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Expediente Nº 3330 
 

MONITORIA 
0013568-48.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X TONI RAMES ABDO 

Defiro o requerimento de solicitações de informações do(a)(s) executado(a)(s) ao Sistema Bacenjud bem como ao 

sistema Webservice uma vez que já se encontra disponibilizado para esta Vara. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0024204-49.2005.403.6100 (2005.61.00.024204-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO 

FERNANDO OMETTO CASALE E SP221618 - FÁBIO SAUNIER MARTINS) X COM/ DE RELOGIOS R R LTDA 

- ME X JOSE ROSENILDO DA SILVA SANTOS X ELIANE SANABRIA 

Considero o executado JOSE ROSENILDO DA SILVA SANTOS citado embora a certidão de fls. 49 seja proveniente 

de um mandado de penhora. Defiro o requerimento de solicitações de informações dos demais executados ao BACEN, 

via convênio Bacen-Jud.  
 

0024440-59.2009.403.6100 (2009.61.00.024440-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X WISDOM GESTAO ORGANIZACIONAL LTDA X EDUARDO 

ROBERTO SCHUMANN X LUIZ CARLOS PEREIRA BUENO 

Defiro a penhora de ativos em nome do(a)(s) executado(a)(s) através do sistema BACENJUD. Havendo ativos em nome 

destes, deverá a instituição financeira proceder à indisponibilização da quantia correspondente ao valor executado 

nestes autos nos termos do artigo 655-A, do Código de Processo Civil.  

 

Expediente Nº 3342 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0637151-24.1984.403.6100 (00.0637151-5) - CONDOMINIO RESIDENCIAL MIRANTE DA LAPA(SP029825 - 

EGYDIO GROSSI SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES 

ARANHA) 

A parte autora litigou todo o processo e tendo diversas oportunidades de requerer os benefícios da gratuidade 

processual, não o fez. Agora, tendo sido regularmente intimada do ínicio da fase de execução para proceder ao 

pagamento de honorários advocatícios, requer o benefício da gratuidade, desacompanhado de qualquer documento que 

sustente sua incapacidade de arcar com os devidos honorários e em franca disposição de albergado pelo benefício 
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esquivar-se do pagamento. Destarte, indefiro o pedido de gratuidade articulado na petição de fl. 979 pelos motivos 

acima expostos. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0003232-10.1995.403.6100 (95.0003232-5) - FUJIO FUJIKI X FRANCISCO SERGIO GONCALVES FERREIRA X 

FRANCISCO VASQUES FILHO X FLAVIO HENRIQUE LORENZI X FRANCISCO DE ASSIS ABLAS X 

FRANCISCO APARECIDO STABILE X FRANCISCO CARUALHO FILHO X FRANCELINO RODRIGUES DE 

ALMEIDA X FRANCISCO JOSE BUENO DE AGUIAR X FIDELMINO MADALOZZO(SP112490 - ENIVALDO 

DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA MARANHAO SA) 

Fls. 658/661: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e alegações da 

parte autora. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0014903-30.1995.403.6100 (95.0014903-6) - JOSE IRINEU MATIAZO X JOAO BATISTA DE SOUZA X JOSE 

BALDASSARWEE JUNIOR X JULIETA STELLA X JOSE ROBERTO BOIN X JOSE VILAIRTON FEITOSA 

VILAR X JOAO BATISTA DE OLIVEIRA X JOSE ALVES DA SILVA X JAIR ALVARENGA FILHO X 

JOAQUIM SEBASTIAO COSTA DE MELO MATOS(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) 
Fls. 582/586: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e alegações da 

parte autora. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0060605-28.1997.403.6100 (97.0060605-8) - ANACLETO MARQUES DE CASTILHO X CARLOS GILBERTO 

MARTINEZ X EDUARDO GONCALVES DO COUTO NETTO X JOAO BATISTA DA SILVA X JOVELINO 

MENDES DE SOUZA X MANOEL OLMEDIJA MORENO X ORLANDO ALVES BIZERRA DE ANDRADE X 

ROMILDO VALUTO X SALUSTIANO MORAIS FILHO(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

Fls. 409/411: Remetam-se os autos ao contador do Juízo para que verifique se houve aplicação de juros progressivos na 

conta fundiária do co-autor Carlos Gilberto Martinez conforme documentação de fls. 317/328. Após, voltem os autos 

conclusos. Int. 

 

0020847-08.1998.403.6100 (98.0020847-0) - ELIAS SANTINO DOS SANTOS(SP070068 - JULIO CESAR 

FERREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA 

SEVERINO) 

Fl. 188: Traga a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, os comprovantes dos valores creditados ao 

autor, oriundos da adesão comprovada no termo de fl. 175. Após, voltem os autos conclusos. Int. 
 

0002935-27.2000.403.6100 (2000.61.00.002935-0) - YVONE DA PENHA GUALHARDI(SP166911 - MAURICIO 

ALVAREZ MATEOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077742 - MARIA INES SALZANI M 

PAGIANOTTO) 

Traga a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha de cálculos apta a demonstrar o motivo da discordância. 

Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0042380-52.2000.403.6100 (2000.61.00.042380-5) - CICERA FERREIRA LOPES X CICERA FERREIRA MANSO 

X CICERA MARIA DA SILVA X CICERA MARIA MACEDO DA SILVA X CICERA PASTORA DA 

CONCEICAO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

Fl. 327: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e alegações da ré. Após, voltem os 

autos conclusos. Int. 

 

0020193-45.2003.403.6100 (2003.61.00.020193-7) - FABIO DINIZ PONTES(SP095266 - RUBEM DE SOUZA 

LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169012 - DANILO BARTH PIRES E SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO) 
Fls. 247/250: Diante das impugnações efetuadas pela ré, remetam-se os autos ao contador do Juízo. Após, voltem os 

autos conclusos. Int. 

 

0029764-40.2003.403.6100 (2003.61.00.029764-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X MARISTELA NORTE DOS SANTOS 

Fl. 232: Expeça-se carta precatória fazendo constar o novo endereço fornecido pela Caixa Econômica Federal. Após, 

voltem os autos conclusos. Int. 

 

0013687-14.2007.403.6100 (2007.61.00.013687-2) - DORIVAL RODRIGUES SILVA X PRISCILLA DE 

CARVALHO MOURA E SILVA(SP112498 - MARIA APARECIDA BARAO ACUNA E SP112482 - CELSO 

SANTOS ACUNA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 
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Diante da juntada dos extratos faltantes, remetam-se os autos ao contador do Juízo. Após, voltem os autos conclusos. 

Int. 

 

0016076-69.2007.403.6100 (2007.61.00.016076-0) - EDUARDO OZORIO DA SILVA(SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Fls. 155/156: Adoto como corretos e em consonância com o decidido nos autos, os cálculos de fls. 149/152 elaborados 

pelo contador do Juízo. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0011896-73.2008.403.6100 (2008.61.00.011896-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - 

DULCINEA ROSSINI SANDRINI E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X DIASGEL TRANSPORTE E 

COM/ DE FRUTAS LTDA - EPP 

Fl. 93: Defiro o prazo de 20 (vinte) dias conforme requerido pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem os autos 

conclusos. Int. 

 

0032622-68.2008.403.6100 (2008.61.00.032622-7) - ALCIDES PEREIRA DE SOUZA(SP139487 - MAURICIO 

SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Fls. 127/128: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, como requerido pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem os autos 
conclusos. Int. 

 

0033182-10.2008.403.6100 (2008.61.00.033182-0) - MARIA APPARECIDA SILVERIO(SP052117 - JURANDIR 

MORANDI E SP212010 - DEBORA DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Fls. 132/133: A responsabilidade na apresentação dos extratos que foi repassada à Caixa Econômca Federal trata apenas 

das operações 013 (poupança. Ademais, estes autos tratam apenas da responsabilidade da CEF no pagamento de juros 

relativos a planos econômicos e não trata de valores que foram repassados ao Banco Central do Brasil. Destarte, 

indefiro o pedido de intimação do BACEN para apresentação de extratos, mesmo porque estes já foram trazidos pela 

CEF. Manifeste-se a parte autora quanto ao prosseguimento do feito. Int. 

 

0034728-03.2008.403.6100 (2008.61.00.034728-0) - ORLANDO PESCUMA - ESPOLIO X IRACEMA PESCUMA 

PEPICE X JULIETA PESCUMA DA SILVEIRA BUENO X OLGA PESCUMA CALLES X CONCEICAO 

PESCUMA BEDESCHI X AUGUSTO PESCUMA X JOSEFINA MARIA PESCUMA X IRONILDO PESCUMA X 

ROQUE PESCUMA X JOSE LUCIO PESCUMA(SP200746 - VANESSA SELLMER) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Em face do determinado no Agravo de Instrumento de nº 754745 e nos Recursos Extraordinários de nº 626.307 e 
591.797, ambos do Supremo Tribunal Federal, no que tange aos processos que têm como objeto a correção de índices 

relativos a cadernetas de poupanças, determino o sobrestamento do feito até decisão do referido tribunal. Arquivem-se 

os autos no arquivo sobrestado. Int. 

 

0002555-86.2009.403.6100 (2009.61.00.002555-4) - FATIMA REGINA MENDONCA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Fls. 191/194: Diante da alegação de impossibilidade de juntar ao feito o Termo de Adesão, haja vista que esta foi feita 

por meio da internet, traga a ré, no prazo de 05 (cinco) dias, o demonstrativo de pagamento realizado na conta fundiária 

da autora. Após, voltem os autos conclusos. Int.  

 

0012915-80.2009.403.6100 (2009.61.00.012915-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI E SP019944 - LAMARTINE 

FERNANDES LEITE FILHO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X POSTO DE SERVICOS ALFA 

LTDA X LUIZ FERNANDES CORVELONI X CLAUDIA APARECIDA FERRAREZI CORVELONI 

Fl. 87: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão negativa do sr. oficial de justiça. 

Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 
0006008-55.2010.403.6100 - SIND COM VAREJ MAT ELETR E APAREL ELETROD NO EST DE SP(SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição de documentos de fls. 120/124, juntados pela 

ré. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0023832-27.2010.403.6100 - JOSE RODRIGUES SANCHEZ(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte contrária, no prazo legal, acerca da contestação de fls. 99/112. Int. 

 

0024047-03.2010.403.6100 - FEDERACAO DO COM/ DO ESTADO DE SAO PAULO(SP112133 - ROMEU 
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BUENO DE CAMARGO E SP289449A - DEMERVAL NUNES DE SOUSA FILHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Em face do determinado no Agravo de Instrumento de nº 754745 e nos Recursos Extraordinários de nº 626.307 e 

591.797, ambos do Supremo Tribunal Federal, no que tange aos processos que têm como objeto a correção de índices 

relativos a cadernetas de poupanças, determino o sobrestamento do feito até decisão do referido tribunal. Arquivem-se 

os autos no arquivo sobrestado. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0017908-69.2009.403.6100 (2009.61.00.017908-9) - GERALDO FARIAS DOS SANTOS(SP097981 - NELSON 

GOMES DE ABREU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) X GERALDO FARIAS DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

A parte autora noticia a interposição de agravo de instrumento. Aguarde-se em secretaria o julgamento do referido 

recurso. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0023182-34.1997.403.6100 (97.0023182-8) - JOAO VIEIRA CAIXETA X JOAQUIM PISCA DE SOUZA X 

JOAQUIM SOARES PEREIRA X JOBERTO RIBEIRO X JOEL FRANCISCO DA CHAGAS(SP130874 - TATIANA 

DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO 
MINAYA SEVERINO) X JOAO VIEIRA CAIXETA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAQUIM 

PISCA DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAQUIM SOARES PEREIRA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOBERTO RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOEL 

FRANCISCO DA CHAGAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 493: Em sua petição de fls. 376/389, protocolada em 08/07/2004, a parte autora concordou com os recálculos e 

depósitos efetuados pela ré, realizados em nome dos co-autores João Vieira Caixeta e Joel Fracisco da Chagas, razão 

pela qual, deu por satisfeita a execução com relação a estes litisconsortes. Assim, cabe razão à ré, haja vista que não é 

razoável passados mais de 6 (seis) anos, vir a parte autora questionar pagamentos sobre o qual já expressou sua 

concordância. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0009147-83.2008.403.6100 (2008.61.00.009147-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X NELSON MATTAR JULIEN X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NELSON MATTAR JULIEN 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do bloqueio negativo de valores na conta do réu. Após, 

voltem os autos conclusos. Int. 

 

0027905-13.2008.403.6100 (2008.61.00.027905-5) - AMERICO BAETA NUNES(SP229461 - GUILHERME DE 
CARVALHO E SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) X AMERICO BAETA NUNES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Fls. 265/267: Nada a deferir diante do despacho de fl. 258. Nada mais sendo requerido venham os autos para sentença 

de extinção. Int. 

 

0031986-05.2008.403.6100 (2008.61.00.031986-7) - SYLVIO GIACOMO VAZZOLER X LUCIO 

PANDOLFI(SP228021 - ELISANGELA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 

- DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X SYLVIO GIACOMO VAZZOLER X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X LUCIO PANDOLFI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Adoto como corretos e em consonância com o decidido, os cálculos de fls. 111/114 elaborados pelo contador do Juízo. 

Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0000773-44.2009.403.6100 (2009.61.00.000773-4) - CARLOS CASADO - ESPOLIO X ANNUNCIATA 

PERRICELLI CASADO - ESPOLIO X GUILHERME VICENTE PERRICELLI CASADO(SP191167 - RICARDO 

AUGUSTO DOS SANTOS E SP217251 - NEUSA GARCIA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X CARLOS CASADO - ESPOLIO X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls: 110/113: Adoto como corretos, e em consonância com o decidido, os cálculos elaborados pelo contador do Juízo. 

Int. 

 

0011627-97.2009.403.6100 (2009.61.00.011627-4) - JOSE CARLOS FERNANDES(SP202608 - FABIO VIANA 

ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X 

JOSE CARLOS FERNANDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 117/119: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do integral cumprimento da obrigação por 

parte da Caixa Econômica Federal. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0002959-06.2010.403.6100 (2010.61.00.002959-8) - ROLDAO BEZERRA SOUTO(SP202608 - FABIO VIANA 
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ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) X ROLDAO BEZERRA SOUTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intimada a dar cumprimento ao objeto da condenação, a Caixa Econômica Federal juntou ao feito o Termo de Adesão 

referente ao acordo de que trata a Lei Complementar 110/2001 (fl. 72). Aberta vista à parte autora para manifestar-se 

quanto ao cumprimento da obrigação por parte da ré (fls. 121/122), a mesma não reconheceu o cumprimento da 

condenação. Ocorre que o posicionamento adotado pela requerente, como preceitua a Súmula Vinculante nº 1 do 

Excelso Supremo Tribunal Federal, segundo a qual Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão 

que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia do acordo constante do termo 

de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001. Destarte, indefiro os pedidos articulados pela parte autora, 

pelos motivos acima expostos. Manifeste-se a parte autora, objetivamente, quanto ao prosseguimento do feito. Int. 

 

0017398-22.2010.403.6100 - CONDOMINIO GIARDINO DITALIA(SP027140 - JOAO PASSARELLA NETO E 

SP087353 - AFRANIO MOREIRA DIAS) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP087469 - RUI 

GUIMARAES VIANNA) 

Fls. 274/282: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e cálculos 

apresentados pela parte autora. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

Expediente Nº 3356 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0020014-72.2007.403.6100 (2007.61.00.020014-8) - FEBRABAN - FEDERACAO BRASILEIRA DE 

BANCOS(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E SP115127 - MARIA ISABEL TOSTES DA 

COSTA BUENO E SP163605 - GUILHERME BARRANCO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista a informação supra, retifico o despacho de fl.536 para nomear perito do Juízo nestes autos o Dr. 

Marcelo Carlos de Freitas, com endereço na Rua Dr. Mariano Cursino de Moura, 62, Parque Maria Luiza/SP, CEP 

03451000 (tel 2783-1748 ou 2305-5891 para estimativa de honorários periciais.Ciência às partes. 

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI VIDOR - Juíza Federal 

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora de Secretaria.** 
 

Expediente Nº 2881 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0004631-98.2000.403.6100 (2000.61.00.004631-1) - CALTABIANO VEICULOS S/A X CALMAC COML/ 

LTDA(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-

SP(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão liminar de ordem, impetrado com o escopo de obterem as 

impetrantes provimento jurisdicional que lhes garanta o exercício de seu direito de aplicar imediatamente o art. 3, 2, 

inciso III, da Lei n 9.718/98, independentemente de qualquer edição de normas regulamentadoras por parte do Poder 

Executivo, com a exclusão da base de cálculo das contribuições para o PIS e da COFINS de todos os valores que, tidos 

como receita, tenham sido transferidos para outras pessoas jurídicas, tanto na prestação de serviços, como na venda de 

produtos, ou, alternativamente, dos valores que, tidos como receita, tenham sido transferidos para outras pessoas 

jurídicas dentro de uma mesma etapa do ciclo operacional, seja na venda de produtos, seja na prestação de 
serviços.Requer ainda que lhes seja assegurado o direito de compensar os valores indevidamente recolhidos a título de 

PIS e COFINS, em razão da não aplicação do art. 3, 2, inciso III, da Lei n 9.718/98, a partir de 01 de fevereiro de 1999, 

com parcelas vincendas das mesmas contribuições.A apreciação do pedido liminar foi postergara para após a vinda das 

informações (fls. 41).Devidamente notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 43/47), pugnando, 

em suma, pela denegação da segurança. O pedido liminar foi indeferido (fls. 49/50). Em face de referida decisão foi 

interposto agravo de instrumento pelas impetrantes (fls. 53/78), ao qual foi indeferido o pedido de efeito suspensivo (fls. 

81/82).O Ministério Público Federal apresentou parecer, opinando pela denegação da segurança (fls. 84/94).Foi 

proferida sentença concedendo a segurança, para suspender a exigibilidade da contribuição para o PIS e da COFINS na 

forma prevista na Lei n 9.718/98, assegurando às impetrantes o direito ao recolhimento da COFINS, na forma prevista 

na Lei Complementar n 70/91 e ao recolhimento do PIS na forma prevista na Lei n 9.715/98 (fls. 97/103). Em face de 

referida sentença, foram opostos embargos de declaração pelas impetrantes (fls. 105/108), os quais foram rejeitados (fls. 

110/110-verso.Foram interpostos recursos de apelação pelas impetrantes (fls. 112/133) e pela União Federal (fls. 

135/153). Contrarrazões da União Federal às fls. 157/160.O Ministério Público Federal apresentou novo parecer, 

opinando pela anulação da sentença proferida (fls. 164/171).Foi proferido acórdão, reconhecendo de ofício ser a 

sentença ultra petita, reduzindo-a aos limites do pedido, negando provimento à apelação das impetrantes e julgando 

prejudicados o recurso da União Federal e a remessa oficial (fls. 180/180-verso). Em face de referido acórdão foram 
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opostos embargos de declaração pela União Federal (fls. 183/189), os quais foram acolhidos, para declarar a nulidade 

da sentença e determinar o retorno dos autos à origem para que outra fosse proferida (fls. 195/195-verso).Os autos 

retornaram da Superior Instância (fls. 200). As impetrantes requereram a desistência da ação, nos termos do art. 267, 

inciso VIII, do CPC (fls. 205/207). Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Ante o exposto, 

HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pelas impetrantes e EXTINGO o processo sem a resolução do mérito, 

com fulcro no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios (Art. 25 

da lei 12.016/2009).Custas ex legeTransmita-se o inteiro teor desta sentença à autoridade impetrada e ao representante 

judicial da União, na forma disciplinada pelo art. 13 da Lei 12.016/2009.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.C. 

 

0001277-55.2006.403.6100 (2006.61.00.001277-7) - DINSER FERRAMENTAS DIAMANTADAS LTDA(SP015422 

- PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA) X CHEFE DA AGENCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL INSS EM SAO PAULO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão liminar da ordem, através do qual o Impetrante pretende 

eximir-se do recolhimento de 20% da cota patronal da contribuição social prevista no artigo 195 da Constituição 

Federal, sob a fundamentação de que a alteração introduzida através do artigo 76 do ADCT, ao desvincular esse 

percentual da destinação específica prevista, alterou sua natureza jurídica, maculando sua legitimidade. Pretende, assim, 

o não recolhimento dessa cota e compensação de eventuais valores recolhidos sob tal rubrica.A liminar foi indeferida à 
fls. 386/387.Regularmente notificada, a autoridade apontada como coatora apresentou informações afirmando não haver 

razão no pedido efetuado na inicial. O DD. Representante do Ministério Público Federal afirmou que não está presente, 

na lide, interesse público que justifique sua intervenção. É o relatório. Fundamento e decido. Inicialmente, cumpre 

analisar a questão da prescrição. A jurisprudência das 1.ª e 2.ª Turmas do Superior Tribunal de Justiça fixava a 

prescrição da pretensão para compensação no prazo qüinqüenal. O termo inicial no caso de declaração incidental de 

inconstitucionalidade, em controle difuso, pelo Supremo Tribunal Federal, iniciar-se a partir da publicação da 

Resolução do Senado Federal que suspende a execução da lei, e, no controle concentrado, da publicação da decisão 

declaratória de inconstitucionalidade.Entretanto, havia outras decisões do Superior Tribunal de Justiça que entendiam 

ser o termo inicial contado a partir da publicação da decisão, mesmo no controle difuso, ou, ainda, no caso do caso do 

controle concentrado, o trânsito em julgado da decisão que declarar a inconstitucionalidade de forma erga omnes e ex 

tunc.Mas, houve mudança dessa orientação e prevalecia no Superior Tribunal de Justiça o entendimento pelo qual nos 

tributos lançados por homologação o curso do prazo da pretensão de restituição de indébito ou de compensação, 

previsto no artigo 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, inicia-se somente após o decurso de cinco anos da 

ocorrência do fato gerador, que é o prazo decadencial para a realização do lançamento, previsto no artigo 150, 4.º, do 

Código Tributário Nacional adicionados mais cinco anos para homologação tácita. Portanto, o prazo era de 10 anos, 

contados entre o prazo do recolhimento e o ajuizamento. Não obstante haja na jurisprudência o entendimento pelo qual 

o prazo para o contribuinte pleitear a compensação de tributo sujeito a lançamento por homologação seja de cinco anos, 
contados do pagamento antecipado, por força do art. 3º, da LC nº 118/2005, que deve ser aplicado quanto aos processos 

em curso, em razão do caráter interpretativo do dispositivo legal em questão, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento em sentido contrário. A referida Corte entende que o prazo seja de 10 anos para compensação/repetição, 

até 09/06/2005.O fundamento jurídico desta tese encontra-se na combinação dos artigos 150, 1º e 4º, 156, VII e 168, I, 

todos do CTN: o pagamento antecipado fica sob condição (CTN, art.150, 1º) da homologação para extinguir o crédito 

(CTN, art.156, VII). Não ocorrendo homologação expressa, o prazo para homologação tácita é de 5 anos (CTN, art.150, 

4º), a partir do qual, extinto o crédito, contar-se-ia o prazo de mais 5 anos para repetição do indébito (CTN, art.168, I). 

Logo, 10 anos a contar do pagamento antecipado. Desta forma, o STJ decidiu manter até 09/06/2005 o prazo de 10 anos 

para que os contribuintes pudessem ajuizar ação de repetição de indébito. Ações ajuizadas após referida data devem se 

submeter ao art. 3º da LC 118/05. Portanto, como a presente ação foi proposta em janeiro de 2006., prevalece o prazo 

qüinqüenal, tal como determinado no artigo 3º da Lei Complementar 118/05. Ultrapassada a prejudicial, passo ao 

exame do mérito. Pretende o Impetrante eximir-se do recolhimento de 20% da cota patronal da contribuição social 

prevista no artigo 195 da Constituição Federal, sob a fundamentação de que, tendo o artigo 76 das Disposições 

Constitucionais Transitórias determinado a desvinculação desse percentual de sua destinação específica, teria havido 

alteração de sua natureza jurídica e, dessa forma, teria se tornado ilegítima sua exigência.Entendo não ter razão o 

Impetrante. A instituição da Contribuição foi efetuada de forma válida e, eventual alteração de natureza jurídica (tese 

não aceita pelos Tribunais), não implicaria no direito de seu não recolhimento O direito ora pretendido resultaria da 
verificação de eventual descumprimento das normas previstas no estatuto do contribuinte, o que não foi demonstrado ou 

mencionado. A existência do tributo - contribuição - não padece de inconstitucionalidade. O que poderia estar maculada 

seria a alteração da vinculação de sua destinação. Esta, então, poderia ser atacada, não o seu recolhimento.Diz a 

jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARTIGO 

76 DO ADCT. DESVINCULAÇÃO DE 20% DA ARRECADAÇÃO DA UNIÃO DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. 

CONSTITUCIONALIDADE DAS ECs 27/00 E 42/03. CLASSIFICAÇÃO COMO IMPOSTO. POSSIBILIDADE. 

CONSTITUCIONALIDADE. INOCORRÊNCIA. 1- Não há inconstitucionalidade na Emenda Constitucional nº 

27/2000 e, tampouco, na nº 42/2003, que modificaram o artigo 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - 

ADCT e desvincularam parte de receitas tributárias. 2- A nova redação do art. 76 do ADCT não alterou a finalidade 

social das contribuições. Ademais, tais dispositivos nada têm a ver com as obrigações tributárias postas nesta lide, 

tratando da destinação do produto da arrecadação de tributos. 3- Não sendo tributo instituído com fundamento na 
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competência residual da União Federal, as contribuições sociais em tela podem ser cobradas com base nas mesmas leis 

ordinárias que as instituíram, já que todas estão previstas na Carta Magna, dispensada a edição de lei complementar 

para tanto. 4- O legislador derivado apenas alterou, temporariamente, a destinação constitucional do produto da 

arrecadação de tributos e isso não implica inconstitucionalidade. Pelo mesmo motivo, não há qualquer ofensa aos arts. 

149, 154, I, 167, IV e VIII, 195, todos da Constituição Federal de 1988, pois não se trata de instituir novos tributos de 

competência residual da União, mas de simples modificação do destino da arrecadação de tributos, sem qualquer 

invalidade. 5- A vinculação a uma finalidade especial de receitas da União, obtidas a título de contribuições sociais pré-

determinada pela Constituição, conforme conceituado, segundo interpretação doutrinária, nos art. 149 e 195 da CR/88, 

não corresponde a direito ou garantia fundamental do contribuinte e, em conseqüência, a matéria pode ser veiculada por 

Emenda Constitucional. 6- As Emendas Constitucionais 27/00 e 42/03 não violaram o disposto no art. 60 da CR/88, já 

que permaneceu inalterado o chamado núcleo duro da Carta, formado pelas cláusulas pétreas e, por outro lado, o 

processo legislativo previsto constitucionalmente foi observado. 7- Pode a Constituição prever a destinação específica 

de receitas decorrentes de contribuições e, no ADCT autorizar a desvinculação de um percentual, como o faz em caráter 

temporário. 8 - Agravo a que se nega provimento. (DJF3 DATA:21/08/2008 TRF3 Segunda Turma - grifamos). Assim, 

não tendo direito ao não recolhimento, resta superado o pedido relativo a compensação de eventual valor recolhido 

indevidamente. Desta forma, julgo improcedente o pedido e denego a segurança pleiteada, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Sem fixação de honorários advocatícios, nos termos da 

Sumula 512 do Supremo Tribunal Federal. P.R.I.O. 
 

0004670-51.2007.403.6100 (2007.61.00.004670-6) - LANDRY ALVES DE OLIVEIRA(SP228903 - MARIA 

CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS) X GERENTE REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO 

MINISTERIO DA FAZENDA EM S PAULO(Proc. 1294 - LUIZ EDUARDO ALMEIDA VIEIRA BARBOSA) X 

CHEFE DA DIVISAO RECURSO HUMANOS DA GERENCIA REG DE ADM MINIST FAZENDA(Proc. 1294 - 

LUIZ EDUARDO ALMEIDA VIEIRA BARBOSA) 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão liminar da ordem, através da qual o Impetrante se insurge 

face à decisão, da autoridade impetrada, que determinou a devolução dos valores que foram indevidamente pagos ao 

Impetrante. Afirma o Requerente que tais valores foram recebidos de boa fé e, ainda, que, tendo sido recebidos em 

novembro de 1997 a dezembro de 2006, ocorreu a prescrição para a cobrança da Administração em relação a algumas 

parcelas recebidas, uma vez que esta se deu em fevereiro de 2007. A liminar foi deferida à fls. 103/104, tendo sido 

interposto agravo dessa decisão, ao qual foi negado seguimento. Regularmente notificada, a autoridade apontada como 

coatora apresentou informações à fls. 118/121. O DD. Representante do Ministério Público Federal opinou pela 

inexistência de interesse público que justificasse sua intervenção. É o relatório. Fundamento e decido. Pretende o 

Impetrante o reconhecimento de ato coator na exigência, pela autoridade apontada, da devolução dos valores recebidos 

em decorrência de erro, praticado pela Administração, no pagamento efetuado nos meses de novembro de 1997 a 

dezembro de 2006. Fundamenta seu pedido no recebimento de boa fé e na prescrição do direito de exigir a devolução 
em relação a algumas parcelas, tendo em vista o lapso de cinco anos entre esses pagamentos e a determinação de 

devolução. Há que se considerar que a lei 8112/90 não faz essa restrição, determinado, no seu artigo 46, a devolução 

dos valores indevidamente recebidos, bem como o entendimento do Tribunal de contas da União e da Advocacia Geral 

da União. Entretanto, a jurisprudência é pacífica no sentido de, tendo sido as verbas recebidas de boa fé em decorrência 

de erro cometido pela fonte pagadora e tendo natureza alimentar, não há que se falar em devolução: (. . .) IV - A questão 

do desconto ou repetição de verbas remuneratórias recebidas por servidor público, desde que de boa-fé, e pagas pela 

administração por erro na interpretação de norma jurídica, ou recebidos por força de decisão judicial transitada em 

julgado, não demanda maiores considerações e já se encontra pacificada perante o Superior Tribunal de Justiça, que 

reconhece a inexigibilidade da devolução em razão da sua natureza alimentar. (. . .). DJF3 DATA:16/10/2008 No caso 

em tela, o Impetrante recebeu os valores descritos à fls. 33/34, no período de novembro de 1997 a dezembro de 2006, 

tendo a Administração percebido esse equívoco após apuração iniciada em fevereiro de 2006. Assim, entendo que, 

tendo sido recebido de boa fé e tendo natureza alimentar, não deve ser efetuada a devolução desse montante. Ainda, 

concordo com a alegação do Impetrante de prescrição do direito da Administração requerer a devolução em relação às 

parcelas recebidas anteriormente a fevereiro de 2000, uma vez que decorridos mais de cinco anos entre o recebimento e 

a pretensão de ressarcimento. A Administração Pública, consoante o art. 54 da Lei n.º 9.784/99, tem o prazo de 5 

(cinco) anos para anular ato administrativo gerador de efeitos favoráveis para os destinatários, salvo se comprovada má-

fé.Portanto, entendo deva ser acatado o pedido efetuado na inicial e afastado o pedido administrativo de devolução dos 
valores pagos em duplicidade ao Impetrante, tal como individualizado na inicial.Assim, julgo procedente o pedido, 

concedo a segurança pleiteada e confirmo a liminar concedida, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem fixação de honorários, nos termos da Súmula 512 do E. STF.Sentença 

sujeita ao reexame necessário. P.R.I.O. 

 

0009701-52.2007.403.6100 (2007.61.00.009701-5) - TRATEX CONSTRUCOES E PARTICIPACOES S/A(SP067613 

- LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR E SP195392 - MARCELO GONÇALVES MASSARO E SP201283 - 

ROBERTO TORRES DE MARTIN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO X PRESIDENTE DO COMITE GESTOR DO PROGRAMA DE RECUPERACAO 

FISCAL - REFIS 

Vistos, etc. Trata-se de mandado de segurança com pedido de concessão liminar da ordem, através do qual o Impetrante 
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visa a manutenção do débito individualizado na inicial, no Programa de Recuperação Fiscal, bem como a sua 

permanência nesse programa, havendo risco de sua exclusão pela desconsideração, pela autoridade impetrada, da 

desistência do feito judicial que questionava aquele débito. A liminar foi parcialmente concedida à fls. 783/784, 

determinando a manutenção da empresa no Refis. As autoridades apontadas como coatoras apresentaram informações 

alegando não haver amparo legal a embasar as pretensões do Impetrante, bem como a incompetência do Juízo, haja 

vista que a sede de uma das autoridades ser em Brasília. O DD representante do Ministério Público Federal opinou pela 

extinção do feito sem julgamento do mérito. É o relatório. Fundamento e decido. Inicialmente cumpre analisar a 

preliminar de incompetência, trazida pela Procuradoria da Fazenda Nacional. A incompetência do foro poderia ser 

invocada caso todas as autoridades apontadas fossem do Distrito Federal. Entretanto, figurou no polo passivo também o 

Delegado da Receita Federal em São Paulo. Assim, uma vez que um dos Requeridos é de São Paulo, a ação pode ser 

intentada no foro de qualquer um dos Impetrados, portanto, pode ser neste foro, o que faz ser admitida a competência da 

Justiça Federal em São Paulo. Desta forma, derrubada a preliminar, passo ao exame do mérito. Pretende o Impetrante 

sua manutenção no Refis, programa de recuperação fiscal proposto pelo Governo Federal, alegando que cumpriu todas 

as determinações legais, inclusive a desistência das ações que questionavam as imposições tributárias que visa parcelar, 

inclusive o débito que foi excluído. Juntou cópias do processo judicial. O Delegado da Receita Federal afirma que a 

petição apresentada no feito, anexada a estes autos à fls. 550, não foi efetuada de forma correta, uma vez que, tendo a 

ação da qual o Impetrante deveria desistir sido proposta por sindicato, ou seja, por substituto, deveria constar, da 

desistência, a anuência do substituído. Vejamos. A petição que teria demonstrado a opção do Impetrante em desistir do 
mandado de segurança que questionava o tributo para aderir ao Programa de Recuperação Fiscal traz os seguintes 

dizeres:SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO PESADA - SINICON, no processo em 

referência (MS 96.0022554-0), vem, respeitosamente, informar que não mais representa os interesses da filiada 

Construtora Tratex S/A, uma vez que referida empresa abriu mão de seu direito ao habilitar-se no Programa de 

Recuperação Fiscal - REFIS, confomre disposta na Lei nº 9.964, de 10/04/2000. Verifica-se, portanto, que houve 

inequívoca intenção, por parte da Impetrante, de encerrar sua participação naquele feito com a intenção de utilizar-se 

dos benefícios do programa de recuperação fiscal, efetuando confissão irretratável e irrevogável dos débitos apontados 

e, desta forma, como a demanda havia sido julgada improcedente, transitou em julgado para o Impetrante, que não mais 

aproveitará do resultado do recurso interposto. Ainda que não conste da petição os termos enunciados na lei, a menção à 

desistência para adesão ao programa nela proposto, somado ao fato de a mesma haver efetuado a adesão, leva à 

conclusão de fora essa a intenção da mesma no momento do protocolo da petição. Ainda que se considere insuficiente a 

soma de fatores acima, temos que o próprio Sindicato efetuou a desistência do recurso interposto, com renúncia ao 

direito a que se fundava a ação (fls. 611). Considero, portanto, que houve a desistência inequívoca do ora Impetrante à 

sua participação naquele feito, com renúncia ao direito que se funda a ação, uma vez que deu-se nos termos da lei do 

Refis.Tem o Mandado de Segurança a função de coibir atos de desvio ou abuso de poder por parte de autoridade, que 

viole direito líquido e certo de alguém. No presente caso, a autoridade agiu dentro dos ditames legais que estabelecem 

regras para a inclusão ou não no programa de refinanciamento. Assim, inexiste violação a direito do Impetrante. Para a 
concessão da segurança, no mérito, exige-se que exista ameaça ou violação a direito líquido e certo, o que não ocorre no 

caso. Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercitado no momento da sua impetração. (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, editora Revista 

dos Tribunais, 15ª edição, São Paulo, 1990, p.610). No caso, está comprovado, nos autos, a existência do direito alegado 

pelo impetrante. Assim, entendo existentes a liquidez certeza do direito alegado e concedo a segurança pleiteada, 

confirmando a liminar concedida, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da 

lei. Sem honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF. P.R.I.O. 

 

0019378-38.2009.403.6100 (2009.61.00.019378-5) - TEREZA LIMA LOPES KIRKOVICS(SP136683 - LUIS 

ANTONIO OLIVEIRA) X REITOR DA UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO BRANCO(SP220056 - 

ROSANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA E SP247981 - MICHELE CRISTINA DE OLIVEIRA HORTA) 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, determinando à autoridade impetrada a regularização da 

matrícula da impetrante no curso para o qual foi aprovada.Alega ter sido reprovada por faltas, não obstante 

comprovação perante a Faculdade de ser a ausência devida a licença maternidade. Informa ter sido impedida de realizar 

as provas do semestre e de apresentar TCC por não estar matriculada. O feito foi originalmente distribuído, em 

26.6.2008, perante a 1ª Vara Judicial do Foro Distrital de Ferraz de Vasconcelos. Aquele D. Juízo deferiu a liminar para 

que fosse regularizada a matrícula. A autoridade impetrada prestou as informações, argüindo, preliminarmente, carência 
de ação por falta de interesse de agir. Em data posterior, aquele D Juízo deu-se por incompetente e remeteu os autos à 

Justiça Federal, somente em agosto de 2009, tendo sido distribuídos a esta 2ª Vara. Foi dada ciência às partes e 

ratificados os atos anteriormente praticados. Com a manifestação do MPF vieram os autos conclusos. Este Juízo, por 

sua vez, em decisão de 19.4.2010 declinou da competência e determinou a devolução dos autos à Justiça 

Estadual.Finalmente, o D. Juízo da 1ª Vara de Ferraz de Vasconcelos entendeu ter sido prorrogada a competência desta 

Justiça Federal à vista do despacho que ratificou os atos anteriormente praticados. Novamente vieram os autos 

conclusos para sentença. Tendo em vista o lapso temporal decorrido, o feito foi convertido em diligência intimando-se 

as partes para informar acerca da atual situação acadêmica da impetrante. A autoridade impetrada argüiu, 

preliminarmente, a nulidade do ato que concedeu a liminar, sob o argumento da incompetência do Juízo Estadual. No 

mérito requer a improcedência da ação, argumentando que a impetrante abandonou o curso, sem que se houvesse 

submetido às avaliações necessárias. Alega a perda do vínculo acadêmico à falta de matrícula para o segundo semestre 
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de 2008 e semestres letivos de 2009. De sua parte, a impetrante alega não ter sido cumprida a liminar e requer o 

prosseguimento do feito.Vieram os autos conclusos. Decido.Primeiramente, cumpre consignar minha discordância 

quanto à devolução dos autos pela Justiça Estadual, salientando o já exposto na decisão de fls. 234/235v., no sentido de 

que caberia àquele D. Juízo suscitar conflito.O presente mandamus tem por objeto a anulação do ato da autoridade 

impetrada que está impedindo a continuidade do curso da impetrante e compelindo-a a proceder a matrícula da mesma, 

ministrar as provas necessárias a dar seguimento a conclusão do curso da impetrante, comunicando ainda a organização 

do PROUNI, a correção das irregularidades praticadas para o restabelecimento do financiamento. O feito foi ajuizado 

em junho de 2008, tendo sido concedida a liminar. Ocorre que, com as indas e vindas do processo à Justiça Estadual, 

findaram-se os anos letivos de 2008, 2009 e 2010. A impetrante busca provimento jurisdicional para que a autoridade 

impetrada proceda à regularização de sua matrícula junto à impetrada. Ora, com a vinda das informações, em 30.7.2008, 

a autoridade impetrada já argüia falta de interesse de agir, sob o fundamento de que, mesmo tendo sido viabilizadas as 

avaliações necessárias, a impetrante não as realizou, remanescendo a reprovação no 6º semestre. Com o derradeiro 

retorno dos autos à esta 2ª Vara, foram as partes intimadas, em outubro de 2009, a informar acerca da situação 

acadêmica da impetrante. Não houve manifestação da impetrante. Às fls. 195/216, por sua vez, a autoridade suscita 

preliminar de nulidade da liminar. Afirma, também ter a impetrante abandonado o curso, sem que tenha sido trancada a 

matrícula para o segundo semestre de 2008 e sem que houvesse matrícula para os semestres de 2009. Juntou aos autos 

Declaração no sentido de que a impetrante recusou-se a realizar as atividades e avaliações referentes ao período que 

esteve de licença maternidade, alegando não ter condições para realizar as avaliações. Desse modo, não obstante a 
impetrante ter protestado pelo prosseguimento do feito, evidencia-se a superveniente perda do interesse de agir pela 

impetrante. Isto posto, declaro extinto o presente mandado de segurança sem resolução de mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VI do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios à luz do 

preceituado pela súmula 512 do STF e art. 25 da Lei 12.016/09.Transitado em julgado, arquive-se. 

 

0012866-05.2010.403.6100 - BANCO SCHAHIN S/A X SCHAHIN CORRETORA DE CAMBIO E VALORES 

MOBILIARIOS S/A X SCHAHIN SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S/A X CIFRA S/A 

CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO(SP121410 - JOSE EDUARDO TELLINI TOLEDO) X 

DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

Vistos, etc. Trata-se de mandado de segurança, por meio do qual objetivam os impetrantes obterem provimento 

jurisdicional que declare a inexistência de relação jurídico-tributária no que pertine à contribuição sobre folha de 

salários instituída pelo art. 22, inciso I, da Lei n.º 8.212/91, em especial sobre os seguintes valores, que sustentam não 

advirem de contraprestação de trabalho:a) terço constitucional de férias;b) 15 primeiros dias de afastamento dos 

empregados em razão da concessão de auxílio doença;O pedido liminar foi concedido, para suspender a exigibilidade 

das contribuições previdenciárias vincendas incidentes sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias e 

de auxílio doença devido aos empregados nos primeiros quinze dias de afastamento (fls. 294/295).Devidamente 

notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 303/315), sustentando, em suma, não haver amparo 
legal para a pretensão dos impetrantes.O Ministério Público Federal apresentou parecer, concluindo pela inexistência de 

interesse público que justifique sua intervenção no feito. Opinou, assim, pelo prosseguimento da ação (fls. 317/317-

verso).Em face da decisão liminar proferida, foi interposto agravo de instrumento pela União Federal (fls. 320/336), ao 

qual foi negado seguimento (fls. 338/341). Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e 

decido.Preliminares:Não havendo preliminares arguidas e presentes os pressupostos processuais pertinentes e condições 

da ação, passo a analisar o mérito.Da prescriçãoSobre o tema, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, 

acolhendo arguição de inconstitucionalidade do artigo 3.º da Lei Complementar 118/2001 no EREsp 644736/PE, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, CORTE ESPECIAL, em 06.06.2007, pacificou sua jurisprudência em acórdão 

assim ementado:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA 

A REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 

118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO 

RETROATIVA.1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim 

na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se 

considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção 
albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no 

art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez 

anos a contar do fato gerador.2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os 

juízes, é o que legitimamente define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do 

entendimento emanado do órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las.3. O art. 3º da 

LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance 

diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a interpretação dada, não há como negar que a Lei inovou 

no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido 

como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.4. Assim, tratando-se de preceito normativo 

modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo 

apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que 
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determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional 

da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da 

coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida (AI nos EREsp 644736/PE, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, CORTE ESPECIAL, julgado em 06.06.2007, DJ 27.08.2007 p. 170)Nesse 

passo, sigo o entendimento firmado pelo Eg. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, afastada a regra do artigo 

3.º da Lei Complementar 118/2005, tem-se que a prescrição é de 5 cinco anos apenas para os valores recolhidos a partir 

de 10 de junho de 2005, quando entrou em vigor a Lei Complementar 118/2005. Para os valores recolhidos antes do 

início de vigência da Lei Complementar 118/2005, independentemente da data do ajuizamento da demanda, incide a 

tese já consagrada naquela Corte Superior denominada cinco mais cinco (art. 168, I, c/c art. 156, VII, do CTN). Dessa 

forma, uma vez ajuizada a presente ação em 08/06/2010 (fl. 02), inexiste prescrição para os valores recolhidos a partir 

de 08/06/2000.Mérito: No mérito, a questão cinge-se em verificar se há alguma mácula de inconstitucionalidade ou 

ilegalidade na cobrança da contribuição incidente sobre a folha de salários em relação a determinadas verbas. A 

contribuição previdenciária dos empregadores, empresas ou entidades equiparadas incidente sobre a folha de salários foi 

prevista inicialmente no inciso I, alínea a, do art. 195 da Constituição Federal de 1988, sendo posteriormente ampliada 

pela EC n.º 20/98 a redação do dispositivo em questão:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a 

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e das seguintes contribuições sociais:I - do empregador, da empresa e da 

entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho 
pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.(...)Após 

o advento da Constituição Federal de 1988, a contribuição sobre folha de salários foi disciplinada pela Lei n.º 7.787/89 

e, posteriormente, pela Lei n.º 8.212/91, que atualmente a rege.Nesse diapasão, observo que folha de salários pressupõe 

o pagamento de remuneração paga a empregado como contraprestação pelo trabalho que desenvolve em caráter não 

eventual e sob a dependência do empregador.Além dessa hipótese, a EC 20/98 determinou que também os demais 

rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem 

vínculo empregatício pode ser alcançada pelo tributo em questão (art. 195, I, a, da CF/88 com a redação a 

EC20/98).Portanto, temos que tanto salário quanto qualquer valor pago ou creditado a pessoa física como 

contraprestação de serviço, ainda que sem vínculo empregatício, pode ser fato gerador da contribuição em 

discussão.Fixadas tais premissas, cumpre examinar se as verbas questionadas enquadram-se ou não nas hipóteses de 

incidência. Vejamos:Terço Constitucional de FériasO C. Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no sentido de 

não caracterizar hipótese de incidência tributária o recebimento do adicional de 1/3 sobre férias.Assim:E M E N T A: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO 

(1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA 

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal Federal, 

em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional 

de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes. (RE 587941 AgR, Relator(a): 
Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 30/09/2008, DJe-222 DIVULG 20-11-2008 PUBLIC 21-11-

2008 EMENT VOL-02342-20 PP-04027). Em homenagem ao princípio da segurança jurídica, tenho como necessário 

acompanhar tal posicionamento, motivo pelo qual verifico plausibilidade jurídica neste pedido.15 primeiros dias de 

afastamento doe empregados em razão da concessão de auxílio doença No que tange aos valores recebidos no período 

em questão, entendo não tratar-se de salário em sentido estrito, uma vez que não há trabalho prestado em referidos dias 

que demande a contraprestação pecuniária por parte do empregador.Em verdade, tais valores não se enquadram no 

conceito ampliado de salário, por não envolver ganho habitual, mas meramente eventual. Dessa forma, tais verbas não 

se enquadram em nenhuma das hipóteses de incidência legalmente previstas para a contribuição em comento.Nesse 

sentido, pacífica é a jurisprudência do E.STJ:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO-

MATERNIDADE - BENEFÍCIO SUBSTITUTIVO DA REMUNERAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 28, 2º, DA LEI 

8.212/91 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS - PARCELAS 

REMUNERATÓRIAS - ENUNCIADO 60 DO TST - AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE - CARÁTER 

INDENIZATÓRIO - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL - 

NATUREZA INDENIZATÓRIA - SUFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. 1. Inexiste violação aos 

arts. 458, 459 e 535 do CPC se o acórdão recorrido apresenta estrutura adequada e encontra-se devidamente 

fundamentado, na forma da legislação processual, abordando a matéria objeto da irresignação. 2. O salário-maternidade 

é benefício substitutivo da remuneração da segurada e é devido em razão da relação laboral, razão pela qual sobre tais 
verbas incide contribuição previdenciária, nos termos do 2º do art. 28 da Lei 8.212/91. 3. Os adicionais noturnos, de 

periculosidade, de insalubridade e referente à prestação de horas-extras, quando pagos com habitualidade, incorporam-

se ao salário e sofrem a incidência de contribuição previdenciária. 4. O STJ, após o julgamento da Pet 7.296/DF, 

realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-incidência de contribuição previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias. Precedentes. 5. Não incide contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-

doença pagos pelo empregador, nem sobre as verbas devidas a título de auxílio-acidente, que se revestem de natureza 

indenizatória. Precedentes. 6. Recurso especial provido em parte. (RESP 200901342774, ELIANA CALMON, STJ - 

SEGUNDA TURMA, 22/09/2010) - grifo nosso Nestes termos, procede o pedido dos impetrantes no que tange à 

inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre os 15 primeiros dias de afastamento dos empregados em razão da 

concessão de auxilio doença. CompensaçãoAs impetrantes sustentam seu direito de compensar os valores 

indevidamente recolhidos a tais títulos nos últimos dez anos, com débitos vincendos relativos às contribuições 
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previdenciárias. A autoridade impetrada, em suas informações, apresenta os requisitos e condições para o exercício da 

compensação, a saber: o prazo prescricional de cinco anos, bem como a impossibilidade de compensação das 

contribuições previdenciárias com outros tributos administrados pela Receita Federal do Brasil.Vejamos: De plano, 

insta consignar que a questão acerca da aplicação dos artigos 3º e 4º da LC 118/05, já restou apreciada anteriormente, 

quando abordada a questão da prescrição. Outrossim, a questão inerente à impossibilidade de compensação das 

contribuições previdenciárias com outros tributos administrados pela Receita Federal do Brasil encontra-se superada, 

uma vez que os impetrantes requereram na inicial a compensação administrativa com débitos vincendos relativos às 

contribuições previdenciárias. Desse modo, fazem jus os impetrantes à compensação dos valores indevidamente 

recolhidos com débitos vincendos relativos às contribuições previdenciárias. Ante o exposto,CONCEDO A 

SEGURANÇA, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para: 1) declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue as impetrantes ao recolhimento de 

contribuição previdenciária sobre a folha de pagamentos, no que concerne aos valores pagos a título de:i) Terço 

Constitucional de Férias;ii) 15 primeiros dias de afastamento dos empregados em razão da concessão de auxilio 

doença;2) declarar o direito das impetrantes de efetuar a compensação, após o trânsito em julgado, dos valores 

indevidamente recolhidos, observado o prazo decenal, nos termos da fundamentação, com débitos vincendos relativos 

às contribuições previdenciárias, devidamente corrigidos monetariamente nos termos da Resolução n.º 134/2010, do Eg. 

CJF, a partir do recolhimento indevido, sendo que os juros de mora já estão abrangidos pela utilização da taxa Selic, 

afastando-se, assim, qualquer ato da autoridade impetrada tendente a obstar tal procedimento.Assinale-se poder ser 
fiscalizado o procedimento relativo à compensação e apurado o an e o quantum debeatur, condicionada a extinção dos 

créditos compensados à ulterior homologação, expressa ou tácita, por parte da autoridade administrativa que possuir 

competência para efetuar na espécie o lançamento tributário;Sem condenação em honorários advocatícios (Art. 25 da 

Lei 12.016/09).Custas ex lege.Transmita-se o inteiro teor desta sentença à autoridade impetrada e ao representante 

judicial da União, na forma disciplinada pelo art. 13 da Lei 12.016/2009.Encaminhe-se cópia através de correio 

eletrônico ao E. TRF da 3ª Região, conforme determina o Provimento COGE N.º 64, de 28 de abril de 2005, 

comunicando ao Exmo. Sr. Dr. Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento n 0028795-

45.2010.403.0000 (5ª Turma), o teor desta sentença.Sentença sujeita ao reexame necessário ( 1 do art. 14, Lei 

12.016/09).P.R.I.C. 

 

0013521-74.2010.403.6100 - BRACO S/A(SP162312 - MARCELO DA SILVA PRADO) X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 151 - HELENA MARQUES 

JUNQUEIRA) 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, por meio do qual a impetrante pretende obter provimento 

jurisdicional que determine à autoridade impetrada a conclusão da análise de pedidos de restituição tributária efetuados 

através do sistema PER/DCOMP da Receita Federal, em razão do transcurso do prazo estabelecido no art. 24, da Lei nº 

11.457/07.Sustenta a impetrante que transmitiu pedidos de restituição de crédito tributário nas datas de 25/05/2007 
(PER/DCOMP nº 10006.15836.250507.1.6.02-8006), 21/12/2007 (PER/DCOMP nº 35264.71750.211207.1.2.02-0203), 

30/12/2008 (PER/DCOMP 17353.00216.301208.1.2.03-9280) e 20/02/2009 (PER/DCOMP nº 

09514.99641.200209.1.6.02-0724), relativos a saldos negativos de IRPJ e CSLL. Alega, todavia, que transcorridos mais 

de 360 (trezentos e sessenta) dias da apresentação dos referidos pedidos, os mesmos encontram-se na situação 

PERD/COMP em análise. Alega que referida omissão administrativa viola os princípios constitucionais da razoável 

duração do processo, eficiência e moralidade.A apreciação do pedido liminar foi postergado para após a vinda das 

informações (fls. 46).Devidamente notificada, a autoridade impetrada apresentou suas informações (fls. 49/54), 

sustentando, em suma, que o princípio da eficiência, aplicado nos processos administrativos tributários, deve ser 

analisado em conjunto com os demais princípios dispostos no art. 37 da Constituição Federal. Dessa forma, alega que os 

pedidos administrativos formulados pela impetrante devem obedecer a ordem cronológica de transmissão de pedidos da 

mesma espécie. O pedido liminar foi concedido, a fim de que a autoridade impetrada proferisse, de imediato, decisão 

terminativa nos processos de restituição formulados pela impetrante (fls. 55/56).O Ministério Público Federal 

apresentou manifestação, opinando pela concessão da segurança (fls. 68/72). Os autos vieram conclusos para sentença.É 

o relatório. Fundamento e decido.Preliminares:Não havendo preliminares argüidas e presentes os pressupostos 

processuais pertinentes e condições da ação, passo a analisar o mérito.Mérito: A questão cinge-se em verificar a 

existência de direito líquido e certo por parte da impetrante de ter analisados seus pedidos de restituição tributária, 

efetuados por meio do sistema PER/DCOMP da Receita Federal, no prazo estabelecido no art. 24, da Lei nº 
11.457/2007.Vejamos.Não obstante este juízo entenda que o prazo previsto no art. 24 da Lei 11.457/2007, qual seja, de 

360 (trezentos e sessenta) dias, seja demasiadamente excessivo em relação àquele de 30 (trinta) dias previsto na Lei nº 

9.784/99, tratando-se de processo administrativo tributário, a jurisprudência pátria vem entendendo pela aplicação do 

prazo mais extenso para a análise dos pedidos efetuados pelos contribuintes.Eis a posição da Primeira Turma do Eg. 

STJ acerca do tema:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO 

CONFIGURADA. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA 

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. MATÉRIA PACIFICADA NO JULGAMENTO DO RESP 1138206/RS, 

SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. (...) 6. A Lei n. 
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11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser 

proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, 

litteris: Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) 

dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. 7. Deveras, ostentando o 

referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos 

administrativos pendentes. 8. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 

11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 

dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07) (...). (EARESP 200801992269, LUIZ FUX, STJ - 

PRIMEIRA TURMA, 08/10/2010)Deveras, com a vinculação do princípio da eficiência à Administração Pública e a 

concessão de maiores prazos para a análise de processos administrativos tributários, espera-se que o Estado otimize 

resultados e maximize as vantagens de que se beneficiem os administrados. Portanto, a utilização de inovações 

tecnológicas, bem como o empenho efetivo no aperfeiçoamento das técnicas utilizadas, devem viabilizar a melhoria e 

expansão da atividade pública.Outrossim, dispõe o inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal:LXXVIII - a 

todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 

celeridade de sua tramitação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)Tal norma, dirigida à autoridade 

pública, consagra o princípio da duração razoável do processo e constitui garantia aos procedimentos e processos 

tributário.No caso, a impetrante utilizou-se do PER/DCOMP da Receita Federal para efetuar solicitações de restituição 

de tributos pagos indevidamente, transmitidas, respectivamente, nas datas de 25/05/2007, 21/12/2007, 30/12/2008 e 
20/02/2009. Todavia, tais solicitações, até a data da propositura da ação, qual seja, 17/06/2010, encontravam-se em 

situação de análise, conforme documentos juntados às fls. 40/43.Tal sistema, auto-instrutivo e de utilização 

compulsória, foi criado justamente para fazer valer os princípios constitucionais mencionados. Dessa forma, não é 

crível que um órgão público como a Receita Federal do Brasil ao mesmo tempo utilize-se de avançados sistemas 

informatizados, inclusive com o cruzamento de informações fiscais, para a apuração de débitos tributários e 

disponibilize aos contribuintes um sistema para a restituição de valores pagos indevidamente que dependa de 

burocráticos atos de conferência das informações prestadas, ocasionando, assim, o transcurso dos prazos previstos em 

lei.Portanto, a omissão administrativa quanto à análise dos pedidos de restituição efetuados pela impetrante, dentro do 

prazo previsto no art. 24 da Lei nº 11.457/2007, qual seja, 360 (trezentos e sessenta) dias, constitui ato ilegal que lhe 

ocasiona prejuízos.Isto porque, não obstante venha a ser efetivamente reconhecido o indébito tributário e o mesmo 

corrigido nos termos da legislação vigente, no caso das empresas, é fundamental a existência da estabilidade em sua 

situação econômica - e isso inclui a resolução de discussões tributárias - sob pena de comprometer investimentos, metas 

de crescimento, enfim, a sobrevivência financeira da companhia e dos empregos que oferece.Dessa forma, tendo o 

presente remédio a função de coibir atos ilegais ou de desvio ou abuso de poder por parte de autoridade, que viole 

direito líquido e certo de alguém, constata-se que no presente caso a autoridade agiu fora dos ditames legais. Assim, fica 

caracterizada a violação a direito da impetrante, devendo ser confirmada a liminar concedida.Direito líquido e certo é o 

que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da sua 
impetração. (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, editora Revista dos Tribunais, 15ª edição, São 

Paulo, 1990, p.610).No caso, está comprovado nos autos a existência do direito alegado pela impetrante.Ante o 

exposto,Confirmo a decisão liminar de fls. 55/56, CONCEDO A SEGURANÇA e JULGO O PEDIDO 

PROCEDENTE, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, I do Código de Processo Civil.Sem condenação 

em honorários advocatícios (Art. 25 da Lei 12.016/2009).Custas ex lege.Transmita-se o inteiro teor desta sentença à 

autoridade impetrada e ao representante judicial da União Federal, na forma disciplinada pelo art. 13 da Lei 

12.016/2009.Sentença sujeita ao reexame necessário. P.R.I.C. 

 

0014388-67.2010.403.6100 - DOLVAS VALERIO LEONARDO(SP264873 - CARLA REGINA DE MORAIS) X 

GERENTE REGIONAL DO SERVICO DO PATRIMONIO DA UNIAO DO EST DE SAO PAULO 

Vistos, etc. Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando a concessão de ordem judicial que 

determine à autoridade impetrada que proceda, de imediato, a análise e conclusão do pedido de transferência de 

obrigações enfitêuticas para o nome da impetrante, nos termos requeridos no processo administrativo nº 

04977.004317/2010-19 (RIP 70710003109-02).Alega a impetrante que o pedido em questão foi protocolizado em 

04/05/2010, sendo que o aludido processo administrativo não havia sido analisado até a data da propositura da ação.Às 

fls. 16 sobreveio determinação para que a impetrante promovesse a emenda à petição inicial, fazendo constar do polo 

ativo os demais proprietários constantes da averbação de fls. 11-verso, devidamente representados, no prazo de 10 (dez) 
dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. A impetrante foi intimada para cumprir a determinação de fls. 16, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (fls. 18). Todavia, a mesma quedou-se inerte 

quanto ao referido despacho, nos termos da certidão de fls. 18-verso.Os autos vieram conclusos.É o relatório.Diante do 

exposto:INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e EXTINGO o processo sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

I, combinado com os artigos 284, parágrafo único e 295, todos do Código de Processo Civil. Custas ex lege.Sem 

condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei n 12.016/2009).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0018271-22.2010.403.6100 - ELAINE CRISTINA SOUSA VIANA(SP176694 - ELAINE CRISTINA ROSTON) X 

CENTRO UNIVERSITARIO NOVE DE JULHO - UNINOVE 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando obter determinação para que a autoridade 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 13/837 

impetrada proceda à matrícula da impetrante no 8º período do Curso de Farmácia e Bioquímica - Gestão de Farmácias e 

Drogarias. Requer a concessão da assistência judiciária gratuita.Informa a impetrante ter programado sua colação de 

grau para o final do mês de dezembro de 2010. Afirma não ter logrado aprovação nas disciplinas de Farmacologia I 

ministrada no 4º período, Farmacotécnica I ministrada no 5º período e Tecnologia de Alimentos ministrada no 7º 

período. Alega ter requerido matrícula das matérias em caráter de recuperação. Contudo, foi impedida de efetuar a 

matrícula e de assistir às aulas, tendo seu cartão de acesso bloqueado. Sustenta não ter débitos perante a instituição. Não 

obstante, a autoridade impetrada impõe que a impetrante se matricule no 7º período. Afirma já estar agendada, para 

21.8.2010, prova de disciplina que fora reprovada, estando as demais agendadas para o decorrer desse semestre letivo.O 

feito foi distribuído em 27.8.2010. Em 31.8.2010, vieram os autos conclusos. Na mesma data este Juízo declinou da 

competência e determinou a remessa dos autos à Justiça Estadual (fls. 24/24v.). O MM. Juízo da 1ª Vara da Fazenda 

Pública proferiu, em 05.10.2010, o seguinte despacho: Às fls. 32/33, a impetrante se manifestou pelo prosseguimento 

do feito.Não obstante, em 27.10.2010, aquele D. Juízo proferiu decisão no sentido de que a discussão da causa dever ser 

solucionada pela Justiça Federal, haja vista a recusa de prestação do serviço delegado pelo poder público. (grifei).Os 

autos foram recebidos nesta 2ª Vara em 10.01.2010, vindo conclusos para apreciação da liminar.Decido. Concedo o 

benefício da assistência judiciária gratuita.Primeiramente, cumpre consignar minha discordância quanto à devolução 

dos autos pela Justiça Estadual, salientando o já exposto na decisão de fls. 24/24v., no sentido de que caberia àquele D. 

Juízo suscitar conflito.Quanto ao pedido de liminar, propriamente dito, deixo de apreciá-lo, uma vez o feito comporta 

julgamento. Os artigos 267, parágrafo 3.º e 301, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil dispõem no sentido de que o 
juiz deve conhecer de ofício e em qualquer tempo a ausência de condição da ação.Examinando o pedido de medida 

liminar formulado pela Impetrante, constato, em verdade, que não se acham presentes as condições necessárias para o 

prosseguimento do feito, tendo em vista a ter ocorrido perda superveniente do interesse de agir. Vejamos: A Impetrante 

pleiteia no presente mandamus obter determinação para que a autoridade proceda à matrícula no 8º período do Curso de 

Farmácia e Bioquímica da Universidade Nove de Julho. Tendo este Juízo declinado da competência, os autos foram 

remetidos à Justiça Estadual. Por sua vez, o D. Juízo a quem foi distribuído o feito, sem suscitar conflito, entendeu que 

a discussão da causa deve ser solucionada pela Justiça Federal, devolvendo o processo.Ocorre que, nesse lapso 

temporal, findou-se o ano letivo de 2010. Ora, a impetrante busca provimento jurisdicional para que a autoridade 

impetrada proceda à sua matrícula no 8º período com as devidas presenças, sendo abonadas todas e quaisquer faltas 

advindas e assim possibilitando a utilização das dependências e serviços da Instituição. Assim, com o findar do período, 

restou inviabilizada a providência, como muito bem apontado pelo D. Juízo Estadual: Vistos. Mesmo discordando da 

competência atribuída à Justiça Estadual para o julgamento do presente feito, a fim de evitar indevido trâmite 

processual, esclareça a impetrante se ainda possui interesse processual, considerando que o mandamus visa matrícula 

em disciplina que já se encontra ministrada desde agosto deste ano, e que eventual liminar a ser deferida não poderia 

simplesmente abonar as ausências já registradas, com evidente prejuízo educacional à impetrante.Desse modo, 

evidencia-se a superveniente perda do interesse de agir pela impetrante. Isto posto, declaro extinto o presente mandado 

de segurança sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.Custas ex 
lege.Sem condenação em honorários advocatícios à luz do preceituado pela súmula 512 do STF e art. 25 da Lei 

12.016/09.Transitado em julgado, arquive-se. 

 

0018896-56.2010.403.6100 - SELMA SCHIAVO RASO X ANGELO RASO(SP060428 - TEREZA MARIA DO 

CARMO N COBRA) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - 

SP 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar da ordem, que objetiva o impetrante que seja determinada à 

autoridade impetrada que proceda a imediata transferência das obrigações enfitêuticas para os nomes dos Impetrantes, 

expedindo-se a competente Certidão de Inscrição, sob pena de caracterizar crime de desobediência e aplicação de 

multa.O pedido de liminar foi analisado e concedido em parte, determinando a autoridade impetrada que conclua, de 

imediato, o pedido formulado no Processo Administrativo nº 05026.000752/01-95 (RIP 7047.0002681-64), após, o 

cumprimento das exigências que seja feita à transferência e imediata emissão da certidão fls. 28/29.Devidamente 

notificada, a autoridade impetrada prestou as informações, alegando o cumprimento da liminar, informou que foi 

efetuada a análise da documentação, bem como a transferência do domínio útil do imóvel inscrito sob o nº 

70470002681-64, informou, ainda, que os autos foram encaminhados ao setor competente para o cálculo do valor 

laudêmio a ser recolhido, fls. 37/38.O D.Procurador do Ministério Público opina que não vislumbra a existência de 

interesse público para justificar a manifestação do parquet quanto ao mérito da lide, fls.40/41.O impetrante manifestou-
se às fls. 42/43, requerendo a extinção do processo, sem julgamento do mérito, uma vez que a autoridade impetrada 

cumpriu a liminar, bem como efetuou a transferência do aforamento do imóvel, estando o impetrante devidamente 

inscrito como foreira dentro daquela Regional, deixando de ter, portanto, interesse no prosseguimento do feito, tendo 

alcançado o objeto pretendido no presente mandado.Decido.No presente caso, o objeto desta ação mandamental era 

imediata transferência das obrigações enfitêuticas para os nomes dos Impetrantes e a expedição da competente certidão 

de inscrição, porém, na petição de 42/43, informa a parte impetrante que esta devidamente inscrita como foreira dentro 

daquela Regional. Desta forma, ocorreu a perda superveniente do interesse de agir, bem como o interesse no 

prosseguimento do feito.Diante disso, pela perda superveniente do interesse de agir, tendo em vista a expedição da 

certidão aforamento, por efeito de liminar, mantenho a liminar deferida e extingo o presente feito, sem julgamento de 

mérito, cujo fulcro ancora-se no artigo 267, inciso VI, combinado com o artigo 295, inciso III, ambos do Código de 

Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do disposto nas Súmulas 512 
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do STF e 105 do STJ.P.R.I.O. 

 

0020170-55.2010.403.6100 - SILVIO ALEXANDRE CAPELETTO(SP260756 - HERMENEGILDO DONIZETI DE 

OLIVEIRA CAPPATTI) X PRESIDENTE DA COMISSAO DE ESTAGIO E EXAME ORDEM OAB SEC DE SAO 

PAULO.(SP195315 - EDUARDO DE CARVALHO SAMEK E SP231355 - ALEXANDRA BERTON 

SCHIAVINATO) 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar, pelo qual o impetrante pretende obter provimento 

jurisdicional para determinar à impetrada que corrija os quesitos 2.2 e 3 da peça prático profissional e caso não atribua 

os pontos atribuídos aos demais candidatos paradigmas apresentados, explique por quais motivos. Requer, ainda, seja 

considerado o ponto 0,40 nos quesitos 2.2. e 3 da referida peça, para que assim o Impetrante obtenha a nota de 

aprovação, incluindo-se seu nome na lista dos aprovados. Pede a concessão da justiça gratuita.Aduz a impetrante ter se 

habilitado à 2ª fase do certame. Afirma que a primeira prova foi anulada sob suspeita de fraude, pelo que houve nova 

designação. realizado a 1ª fase do referido concurso. Contudo não logrou obter a nota mínima (6) para a aprovação. 

Alega ter tido seu pedido indeferido sob alegações genéricas. Sustenta a inaplicabilidade do Provimento 136/2009, 

devendo ser observadas as normas do Provimento 109/2005. Alega não terem sido aplicados os mesmos critérios usados 

nos recursos de outros candidatos que lograram obter aprovação, obtendo nota máxima quando o impetrante obteve nota 

zero. Foi concedido o benefício da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de liminar. Notificada, a 

autoridade impetrada prestou as informações, argüindo, preliminarmente, ilegitimidade passiva e carência de ação por 
ausência de direito líquido e certo. No mérito, sustenta a legalidade do ato tido como coator.O DD. Representante do 

Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança. É o relatório. Fundamento e decido.Inicialmente, 

cumpre afastar a preliminar levantada pela autoridade impetrada, de ilegitimidade passiva, tendo em vista que nas 

informações prestadas a autoridade impetrada defendeu o ato reputado como ilegal e adentrou no mérito da própria 

impetração.Passo, então, ao exame do mérito.O impetrante busca provimento jurisdicional determinando à autoridade 

impetrada que corrija os quesitos 2.2 e 3 da peça prático profissional e caso não atribua os pontos atribuídos aos demais 

candidatos paradigmas apresentados, explique por quais motivos. Requer, ainda, seja considerado o ponto 0,40 nos 

quesitos 2.2. e 3 da referida peça, para que assim o Impetrante obtenha a nota de aprovação, incluindo-se seu nome na 

lista dos aprovados.Ao Poder Judiciário é permitido apenas proceder à verificação da legalidade das normas instituídas 

no edital e ao cumprimento de suas normas pela comissão responsável, não podendo, sob pena de substituir a banca 

examinadora, proceder à avaliação de mérito das questões das provas realizadas, subvertendo todo o processo. Nesse 

sentido, confira-se jurisprudência: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INTERNO - RECURSO 

ESPECIAL - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - EXAME DE ORDEM - ARREDONDAMENTO DE 

NOTA - PROVIMENTO DA OAB - FUNDAMENTO INFRALEGAL - IMPOSSIBILIDADE DE COGNIÇÃO. 1. O 

Tribunal analisou o pedido de reavaliação de correção no Exame de Ordem, mediante arredondamento de nota da prova 

objetiva, com suporte em provimento da OAB. O acórdão não decidiu com base em norma de direito federal, o que 

afasta a lide da esfera cognitiva do STJ, Corte responsável pela integridade, uniformidade e inteireza do direito 
federativo. 2. Os provimentos da OAB não são controláveis por meio de recurso especial. (AgRg no Ag 21.337, 

Primeira Turma, DJ 3.8.1992) 3. Inocorre afronta à Lei nº 8.906/94, quando o aresto recorrido limita-se a discutir a 

controvérsia sob o enfoque interpretativo de Provimento, acerca da possibilidade de acolher o pedido mandamental no 

que pertine ao arredondamento de nota da prova objetiva. (REsp 853.627/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 

7.4.2008) 4. O Tribunal a quo não emitiu juízo de valor sobre as normas encartadas nos arts. 44 e 8º, inciso IV e 1º, da 

Lei 8.906/94, malgrado opostos embargos de declaração. Incidência da Súmula 211/STJ. (REsp 813648/SC, Segunda 

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU 17.11.2006.) 5. Não deve o Poder Judiciário transformar-se em desembocadura 

para litígios administrativos envolvendo a reprovação de candidatos em concursos e provas admissionais, quando os 

certamistas não lograram êxito, por impossibilidade de atingir pontuação mínima. Do esforço pessoal e da dedicação 

dos aprovados faz-se tábua rasa pela intervenção judicial nos casos em que inexistem vícios procedimentais ou quebra 

da impessoalidade. O revés em provas e concursos faz parte da vida. É um aprendizado aos que disputam arduamente 

espaços no mercado de trabalho. 6. A subversão judiciária da ordem natural das coisas (Natur der sache) só cria 

insegurança jurídica e serve à desmoralização de instrumentos democráticos, universais e impessoais como o concurso 

público e espécies afins, ao estilo do Exame de Ordem. Agravo regimental improvido.(AGRESP 200701193553, 

HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 04/08/2008).Para a concessão da segurança, no mérito, exige-se 

que exista ameaça ou violação a direito líquido e certo, o que não ocorre no caso.A não aprovação do impetrante 

ocorreu dentro dos ditames estabelecidos no Edital.Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua 
existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da sua impetração. (Hely Lopes Meirelles, 

Direito Administrativo Brasileiro, editora Revista dos Tribunais, 15ª edição, São Paulo, 1990, p.610).No caso, está 

comprovado, nos autos, a inexistência do direito alegado pelo impetrante.Assim, entendo inexistente a liquidez e certeza 

do direito alegado e denego a segurança pleiteada, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas ex vi legis (justiça gratuita).Sem honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF e art. 25 da 

Lei 12.016/09.Após o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de 

praxe.P.R.I. 

 

0020622-65.2010.403.6100 - SILVINO GRAPIGLIA X ERCI TERESINHA ZOTTIS GRAPIGLIA X ADEMAR DE 

GASPERI(SP132309 - DEAN CARLOS BORGES) X EDILENA EMA DE GASPERI(SP132309 - DEAN CARLOS 

BORGES) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP X 
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UNIAO FEDERAL 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado contra ato do GERENTE REGIONAL DO 

PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SP, objetivando a concessão de ordem judicial que 

determine à autoridade impetrada que proceda a análise do requerimento de transferência de obrigações enfitêuticas 

para o nome dos impetrantes, consubstanciado no Processo Administrativo nº 04977.005143/2010-10 (RIP 

62130002673-14) e, preenchidos os requisitos legais, seja o mesmo deferido.Alegam os impetrantes que protocolizaram 

o referido pedido de transferência das obrigações na data de 30/04/2010, sendo que até o momento da propositura da 

ação o mesmo sequer havia sido analisado.O pedido liminar foi concedido, para determinar que a autoridade impetrada 

procedesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a análise do pedido formulado pelos impetrantes - Processo 

04977.005143/2010-10 (RIP 6213000267314) e, se em termos, o deferisse (fls. 65/65-verso).A União Federal informou 

a intenção de ingressar no feito, nos termos do art. 7, inciso II, da Lei n 12.016/2009, requerendo sua intimação dos atos 

processuais futuros (fls. 73). Devidamente notificada, a autoridade impetrada informou a realização da análise técnica 

do requerimento efetuado pelos impetrantes, bem como o encaminhamento dos autos do respectivo processo 

administrativo para o Setor de Avaliação, a fim de proceder à revisão dos cálculos do valor do laudêmio recolhido, nos 

termos do art. 19 da Portaria n 293, de 04/10/07 (fls. 76/81). O Ministério Público Federal apresentou manifestação, 

pugnando pela concessão da segurança (fls. 83/85).Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e 

decido.Inicialmente, cumpre delimitar o objeto da presente demanda, qual seja, a análise do requerimento de 

transferência de obrigações enfitêuticas para o nome dos impetrantes, consubstanciado no Processo Administrativo nº 
04977.005143/2010-10 (RIP 62130002673-14) e, preenchidos os requisitos legais, o deferimento do mesmo. Nesse 

sentido, analisando as informações prestadas pela autoridade impetrada, constata-se que já foi satisfeita a tutela 

pretendida, haja vista a efetivação da análise técnica do requerimento administrativo formulado, com o posterior 

encaminhamento para o setor de revisão de cálculos de laudêmio, o que possibilitará, em seguida, a transferência do 

domínio útil do imóvel. Todavia, denota-se que referidas providências só foram tomadas em razão da decisão liminar 

proferida.Assim, ainda que o feito devesse ser extinto por ausência superveniente do interesse processual, verifica-se 

que a autoridade somente assim o procedeu após a impetração do presente mandado de segurança, ou seja, por força da 

decisão liminar.Outrossim, tem o presente remédio a função de coibir atos de desvio ou abuso de poder por parte de 

autoridade, que viole direito líquido e certo de alguém. No presente caso, a autoridade agiu fora dos ditames legais, 

ficando caracterizada a violação do direito líquido e certo dos impetrantes, devendo ser confirmada a liminar 

concedida.Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a 

ser exercitado no momento da sua impetração. (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, editora Revista 

dos Tribunais, 15ª edição, São Paulo, 1990, p.610).No caso, está comprovado nos autos a existência do direito alegado 

pelos impetrantes.Assim, presentes a liquidez e certeza do direito alegado, confirmo a decisão liminar de fls. 65/65-

verso e CONCEDO A SEGURANÇA, JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios (Art. 25 da Lei n 12.016/2009).Transmita-se o 

inteiro teor desta sentença à autoridade impetrada e ao representante judicial da União, na forma disciplinada pelo art. 
13 da Lei 12.016/2009.Custas na forma da lei.Sentença sujeito ao reexame necessário (1 do art. 14 da Lei n 

12.016/2009). P.R.I.C. 

 

0021427-18.2010.403.6100 - BANCO GE CAPITAL S/A(SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON E SP051184 - 

WALDIR LUIZ BRAGA) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM 

S PAULO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão liminar de ordem, impetrado com o escopo de obter(em) 

o(a)(s) impetrante provimento jurisdicional que reconheça, em definitivo, a extinção de crédito tributário, nos termos do 

art. 156, inciso I, do CTN, determinando-se a baixa definitiva do débito.Em síntese, alega a impetrante que, na data de 

19/10/2010, foi-lhe negada a expedição de CND previdenciária, sob o argumento da existência de débito que 

supostamente estaria aguardando regularização. Sustenta que referido débito, oriundo do AIIM n 37.234015-6, foi pago 

à vista, com os benefícios da Lei n 11.941/2009, estando, pois, extinto. O pedido liminar foi concedido, para suspender 

a exigibilidade do crédito tributário documentado no DEBCAD n 37.234.015-6 e, assim, determinar à autoridade 

impetrada que o afastasse, de imediato, como óbice à expedição de Certidão Conjunta Positiva de Débitos com Efeitos 

de Negativa (fls. 79/79-verso).A autoridade impetrada apresentou informações (fls. 88/94), sustentando, em suma, a 

inexistência de ato coator que justifique a impetração do presente mandado de segurança. A impetrante requereu a 

desistência da ação, nos termos do art. 267, inciso VIII, do CPC (fls. 97). Os autos vieram conclusos para sentença.É o 
relatório. Fundamento e Decido.Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela impetrante e 

EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Sem 

condenação em honorários advocatícios (Art. 25 da lei 12.016/2009).Custas ex legeTransmita-se o inteiro teor desta 

sentença à autoridade impetrada e ao representante judicial da União, na forma disciplinada pelo art. 13 da Lei 

12.016/2009.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.C. 

 

0022751-43.2010.403.6100 - DINEUZA DOS SANTOS(SP129749 - DERMEVALDO DA CUNHA E SILVA) X 

REITOR DA UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO BRANCO 

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, determinando à autoridade impetrada a entrega 

de Diploma. Pede a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita. Alega ter concluído o curso de 

Licenciatura em História em 09.12.2006, tendo recebido a 1ª via do certificado de conclusão. Contudo, ao solicitar a 2ª 
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via e o Diploma, foi informada de que estaria em dependência na disciplina Língua Portuguesa. Alega não ter sido 

informada do fato. Foi concedido o benefício. Entendeu-se necessária a oitiva da autoridade impetrada. Notificada, 

vieram as informações (fls. 25/59) argüindo, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido e a ausência de 

interesse de agir da impetrante. Sustenta que as preliminares se confundem com o mérito.Excepcionalmente deu-se a 

oportunidade de a impetrante se manifestar, apresentando documento que comprovaria seu alegado direito. 

Devidamente intimada (fls. 60v.), restou silente a impetrante (fls. 60v.).Vieram os autos conclusos para apreciação da 

liminar. Decido.Quanto ao pedido de liminar, propriamente dito, deixo de apreciá-lo, uma vez o feito comporta 

julgamento. Os artigos 267, parágrafo 3.º e 301, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil dispõem no sentido de que o 

juiz deve conhecer de ofício e em qualquer tempo a ausência de condição da ação.Examinando o pedido de medida 

liminar formulado pela Impetrante, constato, em verdade, que não se acham presentes as condições necessárias para o 

prosseguimento do feito, devendo ser acolhidas as preliminares argüidas pela autoridade tida como coatoras, de 

impossibilidade jurídica do pedido e carência de interesse de agir, que de resto se confundem. Vejamos: A Impetrante 

pleiteia no presente mandamus obter determinação para que a autoridade forneça o Diploma de Licenciatura em 

História. Sustenta ter cursado os três anos exigidos. Alega ter obtido a primeira via do Certificado de Conclusão e que, 

ao requerer a segunda via, teria sido informada de que não obtivera aprovação na disciplina Língua 

Portuguesa.Havendo discrepância entre os fatos narrados e os documentos juntados, entendeu-se necessária a oitiva da 

autoridade tida como coatora. Com a vinda das informações, a autoridade impetrada logrou comprovar não serem 

verídicas as alegações da impetrante. Com efeito, o Certificado juntado pela impetrante, não corresponde à verdade dos 
fatos, razão pela qual foi a impetrada alertada por via de telegrama, inclusive foi salientado o fato de que não poderia 

ser utilizado para nenhum fim. Assim, não procede, também, a alegação da impetrante acerca de que não tinha 

conhecimento dos fatos.Ora, se a impetrante não concluiu o curso, em razão de ter sido reprovada na disciplina Língua 

Portuguesa II e busca provimento jurisdicional para que sejam expedidos o Certificado de Conclusão e o Diploma, 

restam evidenciadas a impossibilidade jurídica do pedido e a falta de interesse de agir. Isto posto, declaro extinto o 

presente mandado de segurança sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo 

Civil.Custas ex lege (justiça gratuita).Sem condenação em honorários advocatícios à luz do preceituado pela súmula 

512 do STF e art. 25 da Lei 12.016/09.Transitado em julgado, arquive-se. 

 

0024587-51.2010.403.6100 - LTF & JEANS COM/ LTDA(SP124275 - CLAUDIA RUFATO MILANEZ E SP261299 

- DANIELA FRANCINE DE ALMEIDA MOREIRA) X CHEFE DA EQUIPE DE LANCAMENTO E 

PARCELAMENTO DO DERAT SAO PAULO - SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, determinando à autoridade impetrada o cancelamento da 

decisão proferida na Carta n.º 339/2010/SRFB08/DERAT/DIORT/EQUARP, garantindo à impetrante o direito líquido 

e certo de ver reconhecida sua opção pela NÃO INCLUSÃO DA TOTALIDADE DOS DÉBITOS NO 

PARCELAMENTO DA LEI 11.941/09, bem como seja aceito o discriminativo dos débitos a serem parcelados, 

constante no anexo IV. Alega a Impetrante que, não obstante ter efetuado, dentro dos prazos, todos os procedimentos 
constantes das Portarias Conjuntas PGFN/RFB n.ºs 03/2010 e 11/2010, por erro no preenchimento acabou por clicar 

pela inclusão total dos débitos. Afirma que tal erro não pôde ser retificado, pelo que requereu, mediante petição, a 

retificação da opção. Contudo, o pedido foi negado, sob o argumento de que a opção era irretratável. Sustenta não se 

tratar de RETRATAÇÃO, mas de apenas de correção de erro substancial.Entendeu-se necessária a oitiva da autoridade 

impetrada. Notificada a autoridade prestou as informações (fls. 116/119v.), sustentando a legalidade da medida. Vieram 

os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.Decido.Quanto ao pedido de liminar, propriamente dito, deixo 

de apreciá-lo, uma vez o feito comporta julgamento. Vejamos:Examinando o pedido de medida liminar formulado pelo 

impetrante, constato, em verdade, que não se acham presentes as condições necessárias para a impetração.O Impetrante 

sustenta seu direito líquido e certo à retificação da opção de NÃO INCLUSÃO dos débitos no parcelamento da Lei 

11.941/08. Alega não se tratar de retratação, como alega a autoridade impetrada, mas sim de erro substancial. De seu 

lado, a autoridade tida como coatora sustenta que o indeferimento do pedido formulado pela impetrante foi indeferido 

com fulcro na Portaria PGFN/RFB 03/2010, que dispõe sobre a irretratabilidade da opção ( 8º, do art. 1º). Sustenta que 

o erro não é escusável e, portanto, não tem o condão de anular o ato jurídico do contribuinte. Aduz que a admissão do 

pedido do contribuinte constituir-se-ia enorme injustiça com os demais contribuintes. Desse modo, o ato coator descrito 

na inicial não restou configurado, uma vez que a autoridade apontada como coatora, ao indeferir o pedido da 

impetrante, limitou-se a cumprir as determinações legais da Portaria Conjunta PGFN/RFB 03/2010, conforme disposto 

no artigo 12 da Lei 11.941/08. Assim, como salientado nas informações, o acolhimento do pedido da impetrante feriria 
o princípio da isonomia em relação aos demais contribuintes que cumpriram corretamente o determinado.Denota-se, 

portanto, que o binômio necessidade-adequação (necessidade concreta do processo e adequação do provimento e do 

procedimento para a solução do litígio) não deflui dos presentes autos, deixando clara a carência da ação, por absoluta 

ausência do interesse de agir, qual seja, a impossibilidade da retratação. Ante o exposto e o que mais dos autos consta, 

julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.Sem condenação em honorários advocatícios à luz do preceituado pela súmula 512 do STF e art. 25 da Lei 

12.016/09.Após o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de 

praxe. 

 

0024835-17.2010.403.6100 - METALURGICA IBEDAL LTDA(SP240484 - INGRID RAQUEL MAIRENA) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X CHEFE DA 
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PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, por meio do qual objetiva a impetrante obter provimento 

jurisdicional que determine à autoridade coatora que não promova sua exclusão, a partir de 01/01/2011, do Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos - SIMPLES NACIONAL, estabelecido na LC 123/2006. Sustenta a 

impetrante que está sendo objeto de Ato Declaratório Executivo (ADE) DERAT/SPO 446470, que pretende excluí-la do 

SIMPLES NACIONAL, a partir de 01/01/2011, em razão da existência de débitos com a exigibilidade não suspensa. 

Alega a falta de comunicação obrigatória, bem como que a Administração não pode, com base nos dispositivos da LC 

123/06, coagir o contribuinte a recolher seus tributos em dia. Alega, ainda, a violação a diversos princípios 

constitucionais.O pedido liminar foi indeferido (fls. 30/30-verso).O Procurador Chefe da Procuradoria da Fazenda 

Nacional em São Paulo apresentou informações, sustentando sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da ação. 

Requereu, assim, a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. (fls. 37/48).A 

impetrante requereu a desistência da ação (fls. 49).Os autos vieram conclusos. É o relatório. Decido.Ante o 

exposto,HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela impetrante às fls. 49 e EXTINGO o processo sem a 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários 

advocatícios (Art. 25 da Lei 12.016/2009).Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I.  

 

0000899-26.2011.403.6100 - JANSSEN-CILAG FARMACEUTICA LTDA(SP223886 - THIAGO TABORDA 
SIMOES E SP300091 - GUILHERME PELOSO ARAUJO) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

EM SAO PAULO X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, visando provimento jurisdicional que determine às impetradas 

que reconheçam a suspensão da exigibilidade dos débitos apontados na inicial, a fim de que não sejam óbice à 

expedição de Certidões Positivas com Efeitos de Negativa.Vieram os autos conclusos para apreciação da liminar. 

Decido.Quanto ao pedido de liminar, propriamente dito, deixo de apreciá-lo, uma vez o feito comporta julgamento. Os 

artigos 267, parágrafo 3.º e 301, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil dispõem no sentido de que o juiz deve 

conhecer de ofício e em qualquer tempo a ausência de condição da ação.Examinando o pedido de medida liminar 

formulado pela Impetrante, constato, em verdade, que não se acham presentes as condições necessárias para o 

prosseguimento do feito, tendo em vista a ter ocorrido litispendência. A Impetrante afirma ser autora de ação anulatória 

ajuizada sob o n.º 091233-45.2005.4.03.6100, julgada parcialmente procedente, onde se pede a anulação de 4 NFLDs 

que atualmente obstam a expedição da certidão de regularidade (NFLDs n.º 35.592.158-8, 35.592.160-0, 35.592.159-6 e 

35.672.385-2). Alega que após o julgamento da ação e antes do vencimento da última CND expedida, foi ajuizada 

medida cautelar perante este (sic) E. TRF. Informa ter sido deferida a liminar na medida cautelar para suspensão da 

exigibilidade dos débitos. Contudo, esclarece, quando da liberação (grifei) destes débitos, surgiram outras pendências 

(NFLDs n.º 37.041.671-6. 37.041.672-4 e 37.041.673-2), decorrentes do trânsito em julgado de decisão administrativa. 
Por conseqüência, a impetrante ajuizou ação anulatória de débitos, distribuída à 14ª Vara Federal, em relação às NFLDs 

n.ºs 37.041.671-6, 37.041.672-4 e 37.041.673-2, sob a alegação de decadência. Nessa ação, pleiteia, em sede de 

antecipação da tutela, o reconhecimento do depósito judicial, a fim de suspender a exigibilidade das referidas NFLDs, 

determinando-se à Ré que se abstenha de praticar quaisquer atos tendente à sua cobrança ou à restrição de direitos da 

autora, como a inclusão no CADIN ou a negativa de expedição de certidão de regularidade.Por outro lado, neste feito, 

formula pedido para determinar às impetradas que reconheçam a suspensão da exigibilidade dos débitos 35.592.158-8, 

35.592.160-0, 35.592.159-6, 35.672.385-2, 37.041.671-6, 37.041.672-4 e 37.041.673-2, não se opondo à expedição de 

certidões positivas com efeitos de negativa com base neles.Desse modo, nos três processos ajuizados, quais sejam, a 

Medida Cautelar n.º 0038175-92.2010.4.03.0000, Ação Ordinária n.º 0000762-44.2011.403.6100 e este Mandado de 

Segurança n. 0000899-26.2011.403.6100, o pedido consiste no reconhecimento da suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário, mediante depósito judicial, a fim de a impetrante obter Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, 

sendo certo tratar-se das mesmas NFLDs. Nesse passo, tratando-se do mesmo pedido e dos mesmos débitos, tem-se 

como evidente a litispendência.Ademais, ainda que assim não fosse, carece o impetrante do interesse de agir.Com 

efeito, em relação às NFLDs constantes da Medida Cautelar em trâmite no E. TRF da 3ª Região, foi proferido despacho 

nos seguintes termos: Assim, reconsidero a decisão de fls. 198/199 e determino a expedição de Certidão Positiva de 

Débito com /eleito de Negativa CPD-EM para as NFLDs números 35.592.158-8, 35.592.160-0, 35.592.159-6 e 

35.672.385-2.Quanto à ação anulatória n.º 0000762-44.2011.403.6100, a impetrante afirma (fls. 02) que ainda não foi 
proferida decisão sobre a suspensão da exigibilidade dos débitos. No entanto, consultando o sistema processual 

eletrônico, verifico ter sido proferida decisão, em 21.01.2011, deferindo a antecipação da tutela e determinando a 

expedição de CND. Saliente-se que, na mesma data, a impetrante foi intimada em Secretaria da decisão.Assim, seja na 

ação cautelar, seja na ação anulatória de débitos, a impetrante já obteve a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário e a determinação para expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, nada justificando a 

presente impetração. Ante o exposto e o que mais dos autos consta, indefiro a petição inicial, extinguindo o processo 

sem julgamento de mérito, com fundamento nos artigos 295, inciso III e 267, incisos I, V e VI, do Código de Processo 

Civil.Sem condenação em honorários advocatícios à luz do preceituado pela súmula 512 do STF e art. 25 da Lei 

12.016/09.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades de praxe. 
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CAUTELAR INOMINADA 
0032803-46.2010.403.6182 - KATIA ROSARIO RIBEIRO(SP254123 - RIFKA MAMLOUK) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Vistos, etc.Trata-se de ação cautelar em que a requerente pretende obter provimento jurisdicional que determine o 

cancelamento de pendências em seu nome junto à Receita Federal do Brasil, objeto do Processo Administrativo n 

10880.21048.72004-64, até decisão definitiva proferida nos autos do processo n 1068/2009, em trâmite na 21ª Vara 

Cível Central de São Paulo/SP.Sustenta, em suma, que ajuizou ação declaratória de inexistência de alteração societária, 

com a finalidade de tornar nula a sua inclusão em empresa cadastrada junto à JUCESP, sob o argumento de que jamais 

participou como sócia ou administradora em quaisquer sociedades empresariais.Alega que necessita da sustação das 

pendências existentes para que possa proceder à regularização de sua conta bancária, para recebimento de seu salário.Os 

autos foram distribuídos inicialmente à 11ª Vara Federal das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, a qual declinou da 

competência para processamento e julgamento do feito (fls. 30/30-verso). Dessa forma, os autos foram redistribuídos à 

esta 02ª Vara Federal Cível de São Paulo (fls. 43). Sobreveio despacho que concedeu à requerente os benefícios da 

justiça gratuita, bem como determinou a intimação da mesma para que emendasse a inicial, apontando corretamente o 

polo passivo da ação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. A autora deixou de se manifestar 

quanto ao referido despacho, conforme certidão de fls. 44 (verso). Os autos vieram conclusos.É o relatório.Diante do 

exposto:INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e EXTINGO o processo sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

inciso I, combinado com os artigos 284, parágrafo único e 295, todos do Código de Processo Civil.Sem custas (justiça 
gratuita). Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

Expediente Nº 2925 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004323-72.1994.403.6100 (94.0004323-6) - IBCA IND/ METALURGICA LTDA(SP069844 - MARCUS VINICIUS 

LOBREGAT E SP199923 - MARCIO BRITTO COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1143 - ELTON LEMES 

MENEGHESSO) 

Vistos etc. Trata-se de execução de sentença promovida pela parte autora, a título de obrigação principal, honorários 

advocatícios e custas processuais. Às fls. 115, 129, 144, 179, 182, 191, 198 e 249 foram juntados os respectivos 

Extratos de Pagamento de Precatório - PRC, relativos aos valores solicitados ao E.TRF-3ª Região.Assim, declaro 

EXTINTA a execução, com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo Civil.Com o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0061612-26.1995.403.6100 (95.0061612-2) - CTM CITRUS S/A X INDUSTRIAS TEXTEIS BARBERO 

S/A(SP120084 - FERNANDO LOESER E SP169118A - DURVAL ARAUJO PORTELA FILHO) X UNIAO 

FEDERAL 
Trata-se de execução movida pela União Federal para recebimento de honorários advocatícios, no valor de R$ 1.310,59 

(um mil, trezentos e dez reais e cinqüenta e nove centavos), com data de agosto/2010.Compulsando os autos, verifica-se 

que os executados comprovaram o recolhimento do valor devido, às fls. 609. Diante disso, declaro extinta a execução, 

nos termos do artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0022111-60.1998.403.6100 (98.0022111-5) - MARTA CANDIDA DE JESUS X MANOEL LUIS DA SILVA X 

MARGARIDA ROSA DE MEDEIROS X MOISES TIBURCIO DE LIMA X MARLI RESENDE DE ANDRADE X 

MARTA MARIA DE OLIVEIRA CHININ X MAURICIO AUGUSTO COELHO X MARIA DAS GRACAS X 

MATILDE LOPES ALCALDE X JOSE LEOMAX BERNARDINO DE SOUZA(SP062085 - ILMAR 

SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Trata-se de execução de sentença que, em ação de conhecimento, condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a realizar 

créditos nos saldos da(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es), pelas diferenças de índices 

econômicos mencionados na petição inicial, decorrentes de planos econômicos.Quanto ao cumprimento do julgado, 

tem-se o seguinte:Creditamentos:A CEF notícia haver dado integral cumprimento à sua obrigação de fazer, com a 

realização do(s) crédito(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es):Marli Resende de 

Andrade Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 
794, inciso I, do Código de Processo Civil.Termos de adesão:A CEF notícia, também, adesão e traz aos autos o(s) 

respectivo(s) Termo(s) de Adesão assinado(s), ou mesmo adesão na via on-line pela internet, nos moldes previstos na 

Lei Complementar n.º 110/2001, bem como o(s) comprovante(s) de depósito(s) bancário(s) realizado(s) em conta(s) de 

FGTS, em relação ao(s) Autor(es):Marta Cândida de Jesus Manoel Luis da Silva Margarida Rosa de Medeiros Moises 

Tiburcio de Lima Marta Maria de Oliveira Chinin Maria das Graças Matilde Lopes Alcalde José Leomax Bernardino de 

SouzaTrata-se de ato jurídico perfeito e acabado com o acordo de vontades, obriga o seu emissor, independente da 

participação dos advogados das partes, cuja anulação requer ação própria, em se comprovando eventuais vícios 

previstos no artigo 849 do Código Civil. E, por não surtir efeitos em face de terceiros (artigo 844 do Código Civil), a 

transação efetuada pelo Autor não atinge a verba de sucumbência, eventualmente devida, por pertencer esta ao 

Advogado.Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 

794, inciso II, do Código de Processo Civil.Em relação ao autor Mauricio Augusto Coelho consta sentença 
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homologatória proferida às fls. 248/249. Ademais, diante da concordância da parte autora com o valor depositado pela 

ré a título de honorários advocatícios (fls. 375), conforme manifestação de fls. 383, declaro extinta a execução relativa 

aos honorários advocatícios devidos à parte autora, com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795 do Código de 

Processo Civil.Diante do acima consignado:Decorrido o prazo para recursos, certifique-se o trânsito em julgado e com a 

juntada do alvará liquidado de nº 008, arquivando-se os autos.P.R.I. 

 

0037357-62.1999.403.6100 (1999.61.00.037357-3) - MARIA SALETE RIBEIRO X MARCELO PEREIRA DA 

SILVA(SP119934 - JOSE PIO FERREIRA) X MARIA DE FATIMA MOTA ARAUJO(SP123110 - LUIZ CARLOS 

LEVOTO) X WALTER DE PAULA X RAULINO DA SILVA X APARECIDO FRANCISCO DE MACEDO X 

CLEMENTE PAIVA DE MORAES X GENIVALDA RIOS DE SOUZA(SP150334 - ALCIDES DOS SANTOS 

OLIVEIRA) X NILSON BATISTA DOS SANTOS X MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA SANTOS X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

Trata-se de execução de sentença que, em ação de conhecimento, condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a realizar 

créditos nos saldos da(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es), pelas diferenças de índices 

econômicos mencionados na petição inicial, decorrentes de planos econômicos.Quanto ao cumprimento do julgado, 

tem-se o seguinte:Termos de adesão:A CEF notícia, também, adesão e traz aos autos o(s) respectivo(s) Termo(s) de 

Adesão assinado(s), ou mesmo adesão na via on-line pela internet, nos moldes previstos na Lei Complementar n.º 
110/2001, bem como o(s) comprovante(s) de depósito(s) bancário(s) realizado(s) em conta(s) de FGTS, em relação 

ao(s) Autor(es):Maria de Fátima Mota Araujo Trata-se de ato jurídico perfeito e acabado com o acordo de vontades, 

obriga o seu emissor, independente da participação dos advogados das partes, cuja anulação requer ação própria, em se 

comprovando eventuais vícios previstos no artigo 849 do Código Civil.Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), 

extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.A executada 

efetuou o pagamento de do valor a que foi condenada, a título de honorários advocatícios, haja vista que somente a 

autora Maria Salete Ribeiro deu inicio a execução do julgado.Ademais, diante da concordância da patrona da autora 

Maria Salete Ribeiro com o valor relativo aos honorários advocatícios depositado nos autos (fls. 275), devidamente 

levantado, conforme alvará liquidado juntado à fl. 305, declaro extinta a execução relativa aos honorários advocatícios 

devidos em relação a essa autora, com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo Civil.Quanto 

aos autores Maria Salete Ribeiro e Genivalda Rios de Souza constam sentenças homologatórias proferidas às fls. 

210/211 e 226/227. Em relação ao autor Marcelo Pereira da Silva, conforme requerido pelo autor, a desistência do feito, 

às fls. 203/204 e concordância da CEF às fls. 274, extingo a execução nos termos do artigo 267, VIII, do Código de 

Processo Civil.Diante do acima consignado:Decorrido o prazo para recursos, certifique-se o trânsito em julgado e com a 

juntada do alvará liquidado de nº 311, arquivando-se os autos. 

 

0027622-24.2007.403.6100 (2007.61.00.027622-0) - JOSE DE SOUSA FERRAZ X TANIA REGINA ROOSEN 
RUNGE(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES E SP234621 - DANIELA CRISTINA XAVIER MARQUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP221562 - ANA PAULA 

TIERNO DOS SANTOS) X BANCO ITAU S/A(SP172054 - REGIANE CARDOSO DOS SANTOS E SP091262 - 

SONIA MENDES DE SOUZA) 

Trata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário, por meio da qual objetivam os autores obterem provimento jurisdicional 

que condene a parte ré a realizar/suportar revisão ou cumprimento exato de cláusulas contratuais (Contrato do Sistema 

Financeiro da Habitação). Requerem ainda a concessão dos benefícios da justiça gratuita.Sobreveio despacho que 

determinou a citação dos réus, bem como deferiu aos autores os benefícios da justiça gratuita (fls. 97). Devidamente 

citados, os réus apresentaram suas contestações (fls. 105/123 e 128/148), pugnando, em suma, pela improcedência do 

pedido.Réplica às fls. 153/166.Os autores requereram a renúncia ao direito sobre o qual se funda a presente ação, com a 

extinção do feito, nos termos do art. 269, inciso V, do CPC. Juntaram, para tanto, novo instrumento de mandato (fls. 

323/326).Os autos vieram conclusos.É o relatório do essencial. DecidoHOMOLOGO o pedido de renúncia ao direito 

sobre o qual se funda a ação e extingo o processo com julgamento do mérito, com fulcro no art. 269, inciso V, do 

Código de Processo Civil.Condeno os autores, ante o princípio da causalidade, ao pagamento de honorários 

advocatícios em favor dos réus, os quais fixo em R$1.000,00 (mil reais), devidamente atualizados nos termos da 

Resolução n 134 do E. CJF, com fulcro no art. 20, 4, do CPC, ficando, todavia, suspensa a execução dos mesmos, em 

razão dos autores serem beneficiários da justiça gratuita. Sem custas (justiça gratuita).Com o trânsito em julgado, 
arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.  

 

0004787-08.2008.403.6100 (2008.61.00.004787-9) - ESPOLIO DE ANTONIA GUSMAN SCORSOLINI 

TRANSPORTES X NELSON SCORSOLINI(SP159595 - HERBERTY WLADIR VERDI) X INSTITUTO BRAS DO 

MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

Trata-se de execução movida para recebimento de honorários advocatícios no valor de R$ 568,25 (quinhentos e sessenta 

e oito reais e vinte e cinco centavos), atualizados até outubro/2010.O exeqüente possui o título executivo judicial apto, 

em tese, a ensejar uma execução. Porém, para que possa optar pela cobrança desse título, é necessário que estejam 

presentes todas as condições da execução.O interesse processual, que é uma das referidas condições, pode ser 

caracterizado pelo trinômio: necessidade, adequação e utilidade. Necessidade de intervenção jurisdicional, adequação 

do provimento solicitado e utilidade para evitar o dano jurídico.A movimentação da máquina judiciária acarreta elevado 
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custo ao erário, motivo pelo qual deve ser observada a utilidade do provimento requerido em relação ao custo social 

dele decorrente.Assim, ao acionar o Poder Judiciário o exeqüente deve atentar-se para o princípio da razoabilidade, que 

exige proporcionalidade entre os meios utilizados e os fins que pretende alcançar.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE VALOR IRRISÓRIO. PRINCÍPIO DA UTILIDADE DA PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. RECURSO NÃO PROVIDO.1. Esta Corte já decidiu que quando o valor executado se mostra 

irrisório, não há interesse processual do exeqüente, em decorrência do princípio da utilidade da atividade jurisdicional. 

Precedentes: ROMS 15.582/SP, 1ª T., Rel. Min. José Delgado, publicado no DJ de 02.06.2003 e Resp 601356/PE, 2ª T., 

Rel. Min. Franciulli Netto, publicado no DJ de 30.06.2004.2. Recurso especial a que se nega provimento.(REsp 

913.812/ES, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.05.2007, DJ 

24.05.2007 p. 337)O artigo 20, 2º da Lei 10.522/2002, alterada pela Lei 11.033/2004, estabeleceu que os Procuradores 

da Fazenda Nacional, nas execuções que versem exclusivamente sobre honorários advocatícios, podem desistir da 

execução quando o valor for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).Esse valor, que foi estabelecido 

objetivamente pelo legislador, certamente ponderou o interesse em receber honorários nesse montante e o custo que isso 

acarreta ao Estado, concluindo que não é justificável a movimentação da máquina judicial para cobrá-los.Assim, há que 

se reconhecer como aplicável tal regra a todas as execuções de honorários advocatícios promovidas pela União ou por 

suas autarquias, uma vez que a mens legis não justificaria interpretação diversa.Assim, a execução movida pelos 

representantes da União ou por suas autarquias para cobrança de valores iguais ou inferiores a R$1.000,00, por 

executado, não observa o valor razoável que justifique o custo social e a utilidade do provimento judicial.Ante o 
exposto, declaro extinta a execução do julgado, de honorários advocatícios, por vislumbrar a falta de interesse de agir da 

parte exeqüente, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo para 

eventual recurso, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

0012073-03.2009.403.6100 (2009.61.00.012073-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1558 - MARCO ANTONIO PEREZ 

DE OLIVEIRA) X GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA(SP076617 - MARIO DE AZEVEDO MARCONDES) 

Tendo em vista que até a presente data não foi arroladas as testemunhas da ré General Motors do Brasil Ltda para 

audiência de oitiva a ser realizada dia 22/03/2011 às 14 horas, esclareça se ainda persiste interesse, no prazo de 5 dias. 

Intime-se.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0002321-90.1998.403.6100 (98.0002321-6) - MILTON RUIZ MOSSA X TUFFY MAHMUD ASSAD(SP056372 - 

ADNAN EL KADRI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1143 - ELTON LEMES MENEGHESSO) X MILTON RUIZ 

MOSSA X UNIAO FEDERAL X TUFFY MAHMUD ASSAD X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de execução do julgado, tendo sido pago integralmente o valor devido, através dos Precatórios n.ºs 

20090083920 e 20090083921. Diante disso, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, c/c o art. 

795, do Código de Processo Civil, em virtude do pagamento efetuado. Decorrido o prazo para eventual recurso, 
arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0003163-67.1999.403.0399 (1999.03.99.003163-3) - MANOEL AGOSTINHO DA CRUZ X MANOEL CARDOSO 

DA SILVA X MARCIA BUENO MARCHETTE X MARCIA CARDOSO DA SILVA X MARCIA TERESA DE 

CASTILHO MOREIRA X MARIA APARECIDA BIUDES DOS SANTOS X MARIA APARECIDA JAVAROTI DA 

COSTA X MARIA APARECIDA MATEUS DOS SANTOS BRITES BRACEIRO X MARIA APARECIDA 

PEREIRA DIAS X MARIA APARECIDA DE SOUZA(SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA E SP058114 - 

PAULO ROBERTO LAURIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 753 - EDUARDO 

GALVAO GOMES PEREIRA) X MANOEL AGOSTINHO DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos etc. Trata-se de execução de sentença promovida pela parte autora, a título de obrigação principal e honorários 

advocatícios. Às fls. 519, 520, 521, 527, 528, 529 e 530 foram juntados os extratos de pagamento de Requisição de 

Pequeno Valor - RPV dos valores executados, inclusive dos honorários advocatícios, os quais informam a 

disponibilização das importâncias requisitadas. O INSS noticiou que os exeqüentes Manoel Agostinho da Cruz e Marcia 

Cardoso da Silva firmaram acordo administrativamente, conforme comprova com os documentos juntados às fls. 

532/579.Às fls. 582/583 informou o exeqüente Manoel Cardoso da Silva que teve seus créditos referentes a esses autos 

devidamente quitados em 26/07/2007 através do processo nº 95.0013851-4, em trâmite pela 6ª Vara do Distrito 
Federal.O patrono dos autos informou às fls. 478 que tiveram conhecimento que a exeqüente Maria Aparecida Biudes 

dos Santos recebeu seu crédito através de ação coletiva proposta pela Associação Nacional dos Servidores da 

Previdência Social e requer suspensão do processo em relação a mesma. Assim, para os exeqüentes Marcia Bueno 

Marchette, Marcia Teresa de Castilho Moreira, Maria Aparecida Javaroti da Costa, Maria Aparecida Mateus dos Santos 

Brites, Maria Aparecida Pereira Dias e Maria Aparecida de Souza, declaro extinta a execução, com fundamento nos 

artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo Civil.Em relação aos exequentes Manoel Agostinho da Cruz e Marcia 

Cardoso da Silva, extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo 

Civil.Quanto aos exeqüentes Maria Aparecida Biudes dos Santos e Manoel Cardoso da Silva, reconheço a falta de 

interesse de agir e extingo o presente sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0001281-10.1997.403.6100 (97.0001281-6) - ZILDETE MARCOLINA DOS SANTOS(SP031770B - ALDENIR 

NILDA PUCCA E SP049482 - MOACYR JACINTHO FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. TAIS PACHELLI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP211112 - HOMERO 

ANDRETTA JÚNIOR E SP146819 - ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA) X UNIAO FEDERAL X ZILDETE 

MARCOLINA DOS SANTOS 

Trata-se de execução de sentença que, em ação de conhecimento, condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a realizar 

créditos nos saldos da(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es), pelas diferenças de índices 

econômicos mencionados na petição inicial, decorrentes de planos econômicos.Quanto ao cumprimento do julgado, 

tem-se o seguinte:Termos de adesão:A CEF notícia, também, adesão e traz aos autos o(s) respectivo(s) Termo(s) de 

Adesão assinado(s), ou mesmo adesão na via on-line pela internet, nos moldes previstos na Lei Complementar n.º 

110/2001, bem como o(s) comprovante(s) de depósito(s) bancário(s) realizado(s) em conta(s) de FGTS, em relação 

ao(s) Autor(es):Zildete Marcolina dos Santos Trata-se de ato jurídico perfeito e acabado com o acordo de vontades, 

obriga o seu emissor, independente da participação dos advogados das partes, cuja anulação requer ação própria, em se 

comprovando eventuais vícios previstos no artigo 849 do Código Civil. Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), 

extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Ademais, 

dou por prejudicado o pedido de fls. 274-275, haja vista a decisão proferida às fls. 217, a qual mantenho por seus 

próprios fundamentos.Fls. 292: Defiro a suspensão da execução requerida pela União Federal, nos termos do art. 791, 
inciso III, do CPC.Diante do acima consignado:Decorrido o prazo para recursos, certifique-se o trânsito em julgado e 

aguarde-se eventual manifestação com os autos sobrestados em arquivo.P.R.I. 

 

0009183-14.1997.403.6100 (97.0009183-0) - JOELITA MELVINA DE JESUS X JOSE ANANIAS DA SILVA X 

JOSE ROBERTO PEREIRA DA SILVEIRA X JULINA MELVINA DE JESUS X LIDUINA DAS CHAGAS DOS 

SANTOS X LUIS CARLOS DA SILVEIRA X LUIZA SOARES DE OLIVEIRA(SP099442 - CARLOS CONRADO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 646 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA BRINI) X JOELITA 

MELVINA DE JESUS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE ANANIAS DA SILVA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE ROBERTO PEREIRA DA SILVEIRA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X JULINA MELVINA DE JESUS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LIDUINA DAS 

CHAGAS DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIS CARLOS DA SILVEIRA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZA SOARES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de execução de sentença que, em ação de conhecimento, condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a realizar 

créditos nos saldos da(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es), a título de juros progressivos. 

Quanto ao cumprimento do julgado, tem-se o seguinte:Termo de adesão:A CEF notícia, também, adesão e traz aos 

autos o(s) respectivo(s) Termo(s) de Adesão assinado(s), ou mesmo adesão na via on-line pela internet, nos moldes 

previstos na Lei Complementar n.º 110/2001, bem como o(s) comprovante(s) de depósito(s) bancário(s) realizado(s) em 
conta(s) de FGTS, em relação ao(s) Autor(es): José Ananias da Silva José Roberto Pereira da Silveira Julina Melvina de 

Jesus Luis Carlos da Silveira Luiza Soares de Oliveira Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução 

da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil, sem prejuízo de eventual saldo 

remanescente ser objeto de execução própria, prevista no artigo 475-J do mesmo Estatuto Processual.Quanto aos 

autores Liduina das Chagas dos Santos e Joelita Melvina de Jesus foi proferido acórdão no STJ (fls.311) homologando 

o acordo firmado entre as partes. Em relação ao requerido pelos autores às fls. 438/439 não deve prosperar, uma vez que 

a CEF já juntou nos autos extratos fundiário e memória de cálculo comprobatórios do cumprimento da obrigação de 

fazer, bem como não assiste razão a autora em relação aos honorários advocatícios, eis que o STJ (fls. 327) determinou 

que fossem repartidos e compensados entre as partes, na proporção de suas sucumbências. Diante do acima 

consignado:Decorrido o prazo para recursos, certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-se os autos.P.R.I. 

 

0018369-61.1997.403.6100 (97.0018369-6) - JOSE AGUILAR(Proc. MARCELO ACUNA COELHO E SP166911 - 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 489 - MARIA SATIKO FUGI) 

X JOSE AGUILAR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de execução de sentença que, em ação de conhecimento, condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a realizar 

créditos nos saldos da(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es), a título de juros progressivos. 

Quanto ao cumprimento do julgado, tem-se o seguinte:Honorários advocatíciosA executada efetuou o pagamento do 
valor a que foi condenada, a título de honorários advocatícios, conforme alvará expedido retirado às fls. 240.Desse 

modo, julgo extinta a presente execução com fulcro nos artigos 794, I e 795 do CPC, em virtude do pagamento 

efetuado.Inércia do exeqüente:A Caixa Econômica Federal-CEF noticia a impossibilidade de cumprir o julgado, tendo 

em vista a insuficiência de informações (cópias completas da carteira de trabalho e previdência social e/ou informações 

acerca dos vínculos empregatícios, antigos bancos depositários ou guias de recolhimento e relação de empregados) 

necessárias quanto ao Autor. Esse, devidamente intimado, quedou-se inerte, não permitindo o prosseguimento da 

execução.Diante disso, determino apenas o arquivamento dos autos no aguardo de provocação com as informações 

necessárias para o cumprimento da obrigação.Diante do acima consignado:Decorrido o prazo para recursos, certifique-

se o trânsito em julgado e com a juntada dos alvarás liquidados de nº 455/2010 e 13/2011, arquivando-se os autos. 

 

0037150-34.1997.403.6100 (97.0037150-6) - EUCLYDES FRUGOLI X JOANNA FRUGOLI X DULCE 
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GREMO(SP017163 - JOSE CARLOS BERTAO RAMOS E SP102981 - CARLOS HENRIQUE MANENTE RAMOS) 

X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. ROGERIO EDUARDO FALCIANO) X BANCO ABN AMRO 

S/A(SP118942 - LUIS PAULO SERPA E SP147590 - RENATA GARCIA) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO 

S/A(SP106731 - CARLOS ALBERTO ALMEIDA E SP054781 - MYRLA PASQUINI ROSSI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X EUCLYDES FRUGOLI 

Vistos etc. Trata-se de execução de honorários advocatícios fixados em sentença, promovida pela parte ré. O Banco 

Nossa Caixa S/A intimado a se manifestar, quedou-se inerte. Às fls. 756/757 foram juntadas guias de depósitos dos 

valores executados para os exeqüentes Banco ABN Amro Real S/A e Caixa Econômica Federal, os quais foram 

devidamente levantados pelos corréus, conforme alvará liquidado juntado às fls. 776 e recibo de retirada do Banco ABN 

Amro Real de fls. 784.O Banco Central do Brasil noticia às fls. 749 que não tem interesse na cobrança dos honorários e 

pede extinção e arquivo do feito. Assim, em relação ao Banco ABN Amro Real e Caixa Econômica Federal declaro 

extinta a execução de honorários advocatícios, com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo 

Civil.Em relação ao Banco Central do Brasil declaro extinta a execução do julgado, de honorários advocatícios, por 

vislumbrar a falta de interesse de agir da parte exeqüente, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil.Quanto ao Banco Nossa Caixa S/A, devidamente intimado, quedou-se inerte, não permitindo o 

prosseguimento da execução.Diante disso, em relação a tal exequente, determino apenas o arquivamento dos autos no 

aguardo de eventual provocação.Oportunamente, com a juntada do alvará nº 42, arquivem-se os autos, dando-se baixa 
na distribuição.P.R.I. 

 

0051586-95.1997.403.6100 (97.0051586-9) - CLAUDENICE CARNEIRO DE LIMA BARROS DE SOUZA X DAVI 

CARLOS DE JESUS X DIMAS SILVA DE SOUZA X DIRCEU LUIZ SOARES X LUCIANA DANELON 

PEDRO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X CLAUDENICE CARNEIRO DE LIMA BARROS DE SOUZA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DAVI CARLOS DE JESUS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X DIMAS SILVA DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DIRCEU LUIZ SOARES X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUCIANA DANELON PEDRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de execução de sentença que, em ação de conhecimento, condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a realizar 

créditos nos saldos da(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es), pelas diferenças de índices 

econômicos mencionados na petição inicial, decorrentes de planos econômicos.Quanto ao cumprimento do julgado, 

tem-se o seguinte:Creditamentos:A CEF notícia haver dado integral cumprimento à sua obrigação de fazer, com a 

realização do(s) crédito(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es):Davi Carlos de Jesus 

Dimas Silva de Souza Dirceu Luiz Soares Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução da obrigação 

de fazer, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Termos de adesão:A CEF notícia, também, 

adesão e traz aos autos o(s) respectivo(s) Termo(s) de Adesão assinado(s), ou mesmo adesão na via on-line pela 
internet, nos moldes previstos na Lei Complementar n.º 110/2001, bem como o(s) comprovante(s) de depósito(s) 

bancário(s) realizado(s) em conta(s) de FGTS, em relação ao(s) Autor(es):Claudenice Carneiro de Lima Barros de 

Souza Luciana Danelon Pedro Trata-se de ato jurídico perfeito e acabado com o acordo de vontades, obriga o seu 

emissor, independente da participação dos advogados das partes, cuja anulação requer ação própria, em se 

comprovando eventuais vícios previstos no artigo 849 do Código Civil.Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), 

extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Diante do 

acima consignado:Decorrido o prazo para recursos, certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-se os autos.P.R.I. 

 

0004452-67.2000.403.6100 (2000.61.00.004452-1) - SEGPLAST IND/ E COM/ DE EMBALAGENS PLASTICAS 

LTDA(SP130557 - ERICK FALCAO DE BARROS COBRA) X INSS/FAZENDA(SP152968 - EDUARDO GALVÃO 

GOMES PEREIRA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. PAULO 

CESAR SANTOS) X INSS/FAZENDA X SEGPLAST IND/ E COM/ DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA 

Vistos etc. Trata-se de execução de sentença promovida pela exequente, a título de honorários advocatícios. Às fls. 

266/268 foi juntado comprovante da conversão em renda do valor devido. o.Assim, declaro extinta a execução, com 

fundamento nos artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo Civil.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI, 

para que seja retificado o pólo da ação, excluindo-se o INSS e FNDE e incluindo-se a União Federal.Oportunamente, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 
 

0007275-72.2004.403.6100 (2004.61.00.007275-3) - CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL VITORIA REGIA II 

BLOCO 09(SP090382 - DEUSLENE ROCHA DE AROUCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 

- JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL VITORIA REGIA II 

BLOCO 09 X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação de cobrança de despesas condominiais, vencidas e vincendas, em face da Caixa Econômica Federal - 

CEF, referente ao período de setembro a dezembro de 2002, janeiro a dezembro de 2003 e de janeiro de 2004.Restou 

infrutífera a audiência de tentativa de conciliação.A CEF alega, em contestação, não ter responsabilidade sobre o 

débito.Foi proferida sentença que julgou procedente o pedido e condenou a Ré ao pagamento das despesas 

condominiais relativas aos imóveis descritos na inicial, devendo o total devido ser acrescido de multa de 20%, correção 

monetária pelo INPC e juros de mora de 1% ao mês, desde a citação.A CEF interpôs recurso de apelação, pleiteando a 
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reforma da r. sentença e a redução da multa para 2% (dois por cento).Foi dado parcial provimento ao recurso de 

apelação para determinar que a multa moratória a ser aplicada é de 20% (vinte por cento) até a entrada em vigor do 

novo Código Civil e, a partir de então, fica reduzido a 2% (dois por cento).Intimada para o pagamento do valor de R$ 

20.116,40 (vinte mil, cento e dezesseis reais e quarenta centavos), em 01/10/2009, a CEF apresentou o comprovante de 

depósito e a devida impugnação, sob a alegação de excesso de cobrança.Às fls. 137-138, as partes apresentam pedido de 

homologação de acordo, com a desistência da impugnação apresentada pela CEF e a expedição de alvará de 

levantamento em favor da parte autora.Diante do exposto: Homologo o acordo firmado entre as partes, para que 

produza seus devidos e legais efeitos e declaro extinta a execução, nos termos do art. 794, inciso II, cc art. 795, do 

Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte 

autora.Liquidado o alvará, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Int. 

 

0027908-36.2006.403.6100 (2006.61.00.027908-3) - ANTONIO MANOEL LEITE(SP026031 - ANTONIO MANOEL 

LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) X ANTONIO MANOEL LEITE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc.Trata-se de execução movida pelo autor para recebimento de valores decorrentes de sentença transitada em 

julgado, relativos à obrigação principal e honorários advocatícios, totalizando R$ 67.590,04 (sessenta e sete mil, 

quinhentos e noventa reais e quatro centavos).A executada apresentou, às fls. 59/60, impugnação ao cumprimento de 

sentença, sustentando que o valor correto da execução seria o apresentado no cumprimento de sentença, qual seja, R$ 
17.899,59 (dezessete mil, oitocentos e noventa e nove reais e cinqüenta e nove centavos). O exeqüente manifestou-se às 

fls. 70/72, discordando da impugnação apresentada.Ante a divergência das partes, os autos foram encaminhados à 

Contadoria Judicial, onde se apurou como valor correto da execução o de R$ 67.590,04 (sessenta e sete mil, quinhentos 

e noventa reais e quatro centavos), atualizados até abril de 2008. O autor concordou com o valor apurado, conforme 

manifestações de fls. 80 e a CEF quedou-se inerte.Às fls. 86/86(verso), sobreveio decisão que acolheu os cálculos 

elaborados pela Contadoria Judicial e julgou improcedente a impugnação apresentada.Dessa forma, foi determinada, às 

fls. 93, a expedição de alvarás de levantamento nos seguintes valores informados na planilha de fl. 97: R$ 61.445,50 

(sessenta e um mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos) a título de valor principal para o autor, 

R$ 6.144,54 (seis mil, cento e quarenta e quatro reais e cinqüenta e quatro centavos), a título de honorários advocatícios 

para o patrono do autor.Os alvarás de levantamento foram devidamente retirados, conforme recibo juntado às fls. 

105.Diante disso, declaro extinta a execução, nos termos do artigo 794, I c/c o artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Custas ex lege.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0008415-39.2007.403.6100 (2007.61.00.008415-0) - CONDOMINIO EDIFICIO MARIANA(SP115484 - JOSE 

MANOEL DE MACEDO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP219114 - ROBERTA 

PATRIARCA MAGALHAES E SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) X CONDOMINIO EDIFICIO 

MARIANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Vistos etc.Trata-se de execução movida pelo autor para recebimento de valores decorrentes de sentença transitada em 

julgado, relativos à obrigação principal, honorários advocatícios, custas processuais e multa do art. 475-J do CPC, 

totalizando R$51.984,28 (cinqüenta e um mil, novecentos e oitenta e quatro reais e vinte e oito centavos), com data de 

julho/2010.A executada apresentou, às fls. 94-98, impugnação ao cumprimento de sentença, sustentando que o valor 

correto da execução seria o de R$46.521,56 (quarenta e seis mil, quinhentos e vinte e um reais e cinqüenta e seis 

centavos). O exeqüente se manifestou às fls. 101-103, concordando com o valor apurado pela executada na impugnação 

apresentada, requerendo, porém, o pagamento de valor complementar de R$2.705,97 (dois mil, setecentos e cinco reais 

e noventa e sete centavos), relativo às custas processuais e taxas condominiais posteriores a julho de 2010. A executada 

juntou aos autos a guia de recolhimento com o valor complementar pleiteado, devidamente atualizado até janeiro/2011, 

requerendo, assim, a extinção da execução, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. É o relatório. Decido.Ante a 

concordância do exeqüente com os cálculos apresentados pela executada na impugnação ao cumprimento de sentença 

de fls. 94-98, bem como da concordância da executada com o valor complementar da execução (fls. 107-109), 

HOMOLOGO, por sentença, os cálculos apresentados pelas partes, reconhecendo como montante devido na presente 

execução os valores de R$46.521,56 (quarenta e seis mil, quinhentos e vinte e um reais e cinqüenta e seis centavos), 

atualizados até julho/2010 e R$2.724,65 (dois mil, setecentos e vinte e quatro reais e sessenta e cinco centavos), 

atualizados até janeiro/2011, e JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 794, inciso I, c/c artigo 

795, ambos do Código de Processo Civil. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, as partes deverão informar os 
nomes, bem como os números de OAB e CPF dos advogados constituídos nos autos que deverão constar nos alvarás de 

levantamento a serem expedidos.P.R.I. 

 

0032062-29.2008.403.6100 (2008.61.00.032062-6) - HARMONIA TELLES MONTEIRO - ESPOLIO X IRACEMA 

DE GODOY SERAFIM(SP187695 - FRANCISCO CARLOS SERRANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X HARMONIA TELLES MONTEIRO - ESPOLIO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc.Trata-se de execução movida pelo autor para recebimento de valores decorrentes de sentença transitada em 

julgado, relativos à obrigação principal e honorários advocatícios, totalizando R$ 71.656,60 (setenta e um mil, 

seiscentos e cinqüenta e seis reais e sessenta centavos), atualizado até setembro de 2009.A executada apresentou, às fls. 

96/100, impugnação ao cumprimento de sentença, sustentando que o valor correto da execução seria o apresentado no 
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cumprimento de sentença, qual seja, R$ 46.470,42 (quarenta e seis mil, quatrocentos e setenta reais e quarenta e dois 

centavos). O exeqüente manifestou-se às fls. 105/107, discordando da impugnação apresentada.Ante a divergência das 

partes, os autos foram encaminhados à Contadoria Judicial, onde se apurou como valor correto da execução o de R$ 

75.155,95 (setenta e cinco mil, cento e cinqüenta e cinco reais e noventa e cinco centavos), atualizados até setembro de 

2009. Sendo o valor da contadoria maior que o apurado pelo exequente, as partes requereram que fossem fixado o valor 

indicado pelo exequente, conforme manifestações de fls. 116 e 118/119.Às fls. 120/120(verso), sobreveio decisão que 

acolheu os cálculos elaborados pelo exequente e julgou improcedente a impugnação apresentada.Dessa forma, foi 

determinada, às fls. 134, a expedição de alvará de levantamento e ofício para disponibilização do Juízo da 11ª Vara da 

Família - SP, os seguintes valores: R$ 65.142,36 (sessenta e cinco mil, cento e quarenta e dois reais e trinta e seis 

centavos) a título de valor principal para o autor, R$ 6.514,24 (seis mil, quinhentos e quatorze reais e trinta e seis 

centavos), a título de honorários advocatícios para o patrono do autor.O alvará de levantamento foram devidamente 

quitado, bem como a disponibilização do valor ao Juízo da 11ª Vara da Família, conforme documentos juntados às fls. 

143/144 e 146.Diante disso, declaro extinta a execução, nos termos do artigo 794, I c/c o artigo 795, ambos do Código 

de Processo Civil.Custas ex lege.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

Expediente Nº 2930 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002956-76.1995.403.6100 (95.0002956-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034535-

76.1994.403.6100 (94.0034535-6)) PANEX S/A IND/ E COM/(SP024921 - GILBERTO CIPULLO) X UNIAO 

FEDERAL 

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007)Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância 

para que requeiram o que de direito.Int. 

 

0043727-96.1995.403.6100 (95.0043727-9) - NORDON INDUSTRIAS METALURGICAS S/A(SP048852 - 

RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1266 - GLADYS ASSUMPCAO) X ELETROPAULO 

METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A(SP010620 - DINO PAGETTI E SP119154 - FAUSTO 

PAGETTI NETO) 

Fls. 890/895: Intime(m)-se o(a)(s) devedor(a)(s) para o pagamento do valor de R$ 182.313,96 (cento e oitenta e dois 

mil, trezentos e treze reais e noventa e seis centavos), com data de janeiro/2011, devidamente atualizado, no prazo de 15 

(quinze) dias, decorrente de execução de sentença, a título de honorários advocatícios a que foi(ram) condenado(a)(s), 

sob pena de acréscimo de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J do CPC.Decorrido o 

prazo, com ou sem manifestação, dê-se vista à União (AGU) para que requeira o que entender de direito.Intimem-se. 

 

0010343-40.1998.403.6100 (98.0010343-0) - BIB CASH MANAGEMENT LTDA X LEVY & SALOMAO - 
ADVOGADOS(SP247115 - MARIA CAROLINA BACHUR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) 

Fls. 546: Por ora, encaminhem-se os autos ao SEDI para que corrija o polo passivo, passando para: União Federal.Após, 

cumpra-se o r. despacho de fls. 544, expedindo-se mandado de citação da União (Fazenda Nacional), nos termos do art. 

730 do CPC.Intimem-se. 

 

0032051-49.1998.403.6100 (98.0032051-2) - SANCHEZ TROYANO LTDA X CONSTRUTORA GRAN SASSO 

LTDA X ALIMONTI COML/ E CONSTRUTORA LTDA X CHECAR DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 

LTDA(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E SP130599 - MARCELO SALLES 

ANNUNZIATA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 660 - WAGNER ALEXANDRE CORREA) X FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. ROBERTO CERBIAN TOSCANO) 

Fls. 511/514: Intime(m)-se o(a)(s) devedor(a)(s) para o pagamento do valor de R$ 2.221,88 (dois mil, duzentos e vinte e 

um reais e oitenta e oito centavos), com data de janeiro de 2011, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, 

decorrente de execução de sentença, a título de honorários advocatícios a que foi(ram) condenado(a)(s), sob pena de 

acréscimo de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J do CPC.Decorrido o prazo, com 

ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 
 

0003858-19.2001.403.6100 (2001.61.00.003858-6) - LEWISTON MUSIC S/A(SP097788 - NELSON JOSE 

COMEGNIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3.ª Região.Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, arquivem-se 

os autos, dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

0006478-67.2002.403.6100 (2002.61.00.006478-4) - AUTO VIACAO URUBUPUNGA LTDA(SP122224 - VINICIUS 

TADEU CAMPANILE E SP125645 - HALLEY HENARES NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE 

PAULA LEITE SAMPAIO) 

Oficie-se à Caixa Econômia Federal-CEF a conversão total em renda da União, dos depósitos judiciais existentes na 

conta n.º 0265.280.00200126-0, como requerido às fls. 468/478 pela Fazenda Nacional.Noticiada a conversão, e nada 
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mais sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

0007441-70.2005.403.6100 (2005.61.00.007441-9) - MONTREAL SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA(SP067855 

- GERSON RIBEIRO DE CAMARGO) X FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE MEDICINA E 

SEGURANCA DO TRABALHO(Proc. 1209 - ALEXANDRE ACERBI) 

Certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 128/130 e verso. Fls. 139/140: Intime(m)-se o(a)(s) 

devedor(a)(s) para o pagamento do valor de R$ 2.016,29 (dois mil, dezesseis reais e vinte e nove centavos), com data de 

09/02/2011, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, decorrente de execução de sentença, a título de 

honorários advocatícios a que foi((ram) condenado(a)(s), sob pena de acréscimo de multa no percentual de 10% (dez 

por cento), nos termos do artigo 475-J do CPC.Decorrido o prazo, sem manifestação, vista à União (PRF/3) para que 

requeira o que entender de direito.Initmem-se. 

 

0010188-85.2008.403.6100 (2008.61.00.010188-6) - CHICCO DO BRASIL LTDA(SP133561 - VICTOR DI PINO 

EWEL E SP047471 - ELISA IDELI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E 

QUALID INDL/ INMETRO 

Fls. 195: Por ora, manifestem-se as partes sobre a estimativa dos honorários periciais, em 05 (cinco) dias.Decorrido o 

prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 
0017609-58.2010.403.6100 - BANCO ITAUCARD S/A X BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO 

MERCANTIL(SP250132 - GISELE PADUA DE PAOLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA 

LEITE SAMPAIO) 

Em face da informação supra, torno sem efeito a publicação da certidão de fls. 587, devendo a Secretaria providenciar a 

publicação do despacho de fls. 583, observando-se corretamente o teor do texto: Converto o julgamento em diligência. 

Cumpra-se o determinado na decisão proferida no agravo de instrumento juntada às fls. 580/582, oficiando-se ao 

Delegado da Receita Federal do Brasil de Cascavel - PR. Instrua-o com cópia de fls. 04 onde consta a relação dos 

veículos arrendados. Após, venham-me conclusos. 

 

0004321-85.2010.403.6183 - HENRIQUE GREGORIO DE LIMA(SP277175 - CHARLESTON GIOVANNI 

FONTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1209 - ALEXANDRE ACERBI) X 

SANDRA MARTINS DA CONCEICAO 

Razão assiste ao autor.Encaminhem-se os autos ao SEDI para inclusão de Sandra Martis da Conceição no polo passivo 

da presente demanda.Sem prejuízo, cite-se a requerida nos termos do art. 285 do CPC.Int. 

 

0002112-67.2011.403.6100 - MD PAPEIS LTDA(SP236205 - SANDRO DANTAS CHIARADIA JACOB) X UNIAO 

FEDERAL 
Trata-se de ação ordinária, buscando provimento jurisdicional que determine a anulação de Auto de Infração e Termo 

de Apreensão e Guarda Fiscal, bem como da decisão proferida no Processo Administrativo que impõem à autora pena 

de perdimento de mercadoria importada, ou alternativamente, reconheça o direito da autora de usufruir os benefícios da 

denúncia espontâneas, de modo a impedir a aplicação da pena de perdimento da mercadoria importada, ou ainda 

reconheça à autora o direito à relevação da pena de perdimento nos termos do art. 736, do Decreto n.º 6.759/09. Afirma 

a Autora ter celebrado contrato de importação com empresa argentina, sob a modalidade Incoterm CPT, ou seja, aquela 

que a vendedora contrata e paga o frete até o local de destino designado. Alega que a mercadoria chegou à EADI de Foz 

de Iguaçu/PR e desembaraçada com previsão de chegada à EADI de Barueri/SP. Informa que, contudo, ao chegar à 

Região Metropolitana de São Paulo, o motorista da transportadora incidiu em equívoco, ao entregar a mercadoria na 

empresa ao invés de se dirigir à EADI em Barueri. Afirma que, recolocadas as mercadorias no caminhão e finalmente 

entregues na EADI, a fiscalização apreendeu o veículo e a carga. Sustenta a boa fé da empresa autora e a culpa da 

transportadora.Pleiteia a antecipação da tutela para determinar a sustação da execução da penalidade imposta, de modo 

que, por ora e até ulterior determinação judicial, não seja dada à mercadoria apreendida nenhuma das destinações 

próprias da pena de perdimento.Decido.A tutela pretendida, com base no artigo 273 do Código de Processo Civil, tem 

como requisitos a prova inequívoca da alegação, de tal forma que resulte na sua verossimilhança, fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do Réu.A 

verossimilhança equivale à previsão do julgamento final do mérito da demanda, antecipada com a finalidade de não 
privar o jurisdicionado de um seu direito até que seja a ação julgada procedente e transite em julgado, com todos os 

recursos previstos pela Lei.No caso dos autos, embora neste momento não se delineie a forte convicção de procedência 

do feito, o pedido de antecipação da tutela se resume à sustação dos efeitos da pena de perdimento, pelo que está mais 

do que demonstrado o receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Assim, a fim de evitar perecimento de direito, 

defiro a antecipação da tutela, como requerida, para que a Ré se abstenha de vender, transferir, incorporar ou destruir os 

bens que foram apreendidos, até julgamento final. Intime-se. Cite-se. 

 

0002131-73.2011.403.6100 - CIBA ESPECIALIDADES QUIMICAS LTDA(SP138374 - LUIZ ALBERTO 

TEIXEIRA E SP188905 - CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária, buscando provimento jurisdicional que determine a anulação de Auto de Infração e Termo 

de Apreensão e Guarda Fiscal, bem como da decisão proferida no Processo Administrativo que impõem à autora pena 
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de perdimento de mercadoria importada, ou alternativamente, reconheça o direito da autora de usufruir os benefícios da 

denúncia espontâneas, de modo a impedir a aplicação da pena de perdimento da mercadoria importada, ou ainda 

reconheça à autora o direito à relevação da pena de perdimento nos termos do art. 736, do Decreto n.º 6.759/09. Afirma 

a Autora ter celebrado contrato de importação com empresa argentina, sob a modalidade Incoterm CPT, ou seja, aquela 

que a vendedora contrata e paga o frete até o local de destino designado. Alega que a mercadoria chegou à EADI de Foz 

de Iguaçu/PR e desembaraçada com previsão de chegada à EADI de Barueri/SP. Informa que, contudo, ao chegar à 

Região Metropolitana de São Paulo, o motorista da transportadora incidiu em equívoco, ao entregar a mercadoria na 

empresa ao invés de se dirigir à EADI em Barueri. Afirma que, recolocadas as mercadorias no caminhão e finalmente 

entregues na EADI, a fiscalização apreendeu o veículo e a carga. Sustenta a boa fé da empresa autora e a culpa da 

transportadora.Pleiteia a antecipação da tutela para determinar a sustação da execução da penalidade imposta, de modo 

que, por ora e até ulterior determinação judicial, não seja dada à mercadoria apreendida nenhuma das destinações 

próprias da pena de perdimento.Decido.A tutela pretendida, com base no artigo 273 do Código de Processo Civil, tem 

como requisitos a prova inequívoca da alegação, de tal forma que resulte na sua verossimilhança, fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do Réu.A 

verossimilhança equivale à previsão do julgamento final do mérito da demanda, antecipada com a finalidade de não 

privar o jurisdicionado de um seu direito até que seja a ação julgada procedente e transite em julgado, com todos os 

recursos previstos pela Lei.No caso dos autos, embora neste momento não se delineie a forte convicção de procedência 

do feito, o pedido de antecipação da tutela se resume à sustação dos efeitos da pena de perdimento, pelo que está mais 
do que demonstrado o receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Assim, a fim de evitar perecimento de direito, 

defiro a antecipação da tutela, como requerida, para que a Ré se abstenha de vender, transferir, incorporar ou destruir os 

bens que foram apreendidos, até julgamento final. Intime-se. Cite-se. 

 

0002237-35.2011.403.6100 - TORTUGA CIA/ ZOOTECNICA AGRARIA(SP175215A - JOAO JOAQUIM 

MARTINELLI) X UNIAO FEDERAL 

Traga a autora cópia da inicial do MS nº 0060340-55.1999.403.6100, bem como da sentença e eventual transito em 

julgado, para verificação de prevenção, no prazo de dez dias. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0030078-35.1993.403.6100 (93.0030078-4) - DOMORAL IND/ METALURGICA LTDA(SP014215 - MARIO 

BOLOGNESI E SP093800 - SONIA REGINA BOLOGNESI DONATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1294 - LUIZ 

EDUARDO ALMEIDA VIEIRA BARBOSA) X DOMORAL IND/ METALURGICA LTDA X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora sobre as alegações de fls. 746/761, da União (Fazenda Nacional). Prazo: 05 (cinco) 

dias.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

0034599-86.1994.403.6100 (94.0034599-2) - DOW BRASIL S/A(SP122401 - ALEX FERREIRA BORGES E 
SP059803 - OSVALDO CORREA DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X 

DOW BRASIL S/A X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes da expedição do ofício requisitório, mediante RPV, conforme cópia retro.Após, aguarde-se em 

Secretaria a notícia da disponibilização do depósito judicial.Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0080179-97.1999.403.0399 (1999.03.99.080179-7) - HOSPITAL PAULISTA S/C LTDA(SP172669 - ANDREA 

GOUVEIA JORGE E SP108137 - MARCIA DAS NEVES PADULLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA 

MARQUES JUNQUEIRA) X UNIAO FEDERAL X HOSPITAL PAULISTA S/C LTDA 

Intime-se a parte autora/executada para o pagamento do valor de R$ 583,16 (quinhentos e oitenta e três reais e dezesseis 

centavos), com data de janeiro de 2011, devidamente atualizado, referente a saldo remanescente em execução, como 

requerido às fls. 677/678 pela União (Fazenda Nacional). Prazo: 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo, com ou sem 

manifestação, dê-se vista à União para manifestação, consignando que, no cado de conversão em renda do(s) 

depósito(s) judicial(is), deverá indicar o código de receita, a qual fica desde já deferida, na forma em que 

requerida.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2934 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001126-75.1995.403.6100 (95.0001126-3) - REDELOCAL INFORMATICA LIMITADA(SP057033 - MARCELO 

FLO E SP161872 - ANA PAULA GALVÃO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA 

MARQUES JUNQUEIRA) 

Manifeste-se a parte autora sobre as alegações de fls. 378/380 da União (Fazenda Nacional). Prazo: 05 (cinco) 

dias.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

0033550-39.1996.403.6100 (96.0033550-8) - BENEFICENCIA MEDICA BRASILEIRA S/A HOSPITAL E 

MATERNIDADE SAO LUIZ(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO E SP139790 - JOSE 

MARCELO PREVITALLI NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 
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Ciência às partes da conversão em renda, conforme noticiado às fls. 394/396, pela Caixa Econômica Federal-CEF.Nada 

mais sendo requerido, em 05 (cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

0051394-94.1999.403.6100 (1999.61.00.051394-2) - FREIOS FARJ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP216191 - 

GUILHERME SACOMANO NASSER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA) 

Fls. 409-410: Anote-se.Tornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0012325-84.2001.403.6100 (2001.61.00.012325-5) - NELSON JOSE COMEGNIO(SP097788 - NELSON JOSE 

COMEGNIO) X UNIAO FEDERAL 

Cumpra-se o tópico final da sentença de fls. 178 e verso, remetendo-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

de praxe.Int. 

 

0029862-93.2001.403.6100 (2001.61.00.029862-6) - LUIZ CARLOS DE SOUZA X CICERO MARCOS GOMES DA 

SILVA X MARIA ANGELICA NOGUEIRA PRADO X WLADIMIR DOS SANTOS PINTO X LUIZ ANTONIO 

FERNANDES X JACKSON OLIVEIRA BASTOS X DAMIAO FERREIRA DA SILVA(SP079620 - GLORIA 

MARY D AGOSTINO SACCHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3.ª Região.Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, arquivem-se 

os autos, dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 
 

0022152-46.2006.403.6100 (2006.61.00.022152-4) - GELSEL COIMBRA(SP200053 - ALAN APOLIDORIO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 236 - HELENA M. JUNQUEIRA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3.ª Região.Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, arquivem-se 

os autos, dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

0000504-73.2007.403.6100 (2007.61.00.000504-2) - RICARDO JOSE GONCALVES GUIDO(SP185441 - ANDRÉ 

FERRARINI DE OLIVEIRA PIMENTEL E SP223766 - JULIANA DAS NEVES WILHELM E SP205168 - CAROL 

ELIZABETH CONWAY) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - 

ANP/SP(Proc. 1711 - MAURICIO MARTINS PACHECO) X LUIZ FERNANDO BECHELLI(SP057961 - HELOISA 

LEONOR BUIKA) 

Ciência às partes da r. decisão em sede de agravo às fls. 185-190.Cumpra-se a parte autora o tópico final do despacho 

de fls. 149, sob pena de extinção do feito, no prazo ali assinalado. Intimem-se.  

 

0028360-12.2007.403.6100 (2007.61.00.028360-1) - PETROSERV COM/ DE DERIVADOS DE PETROLEO 

LTDA(SP152468 - CYNTIA CASSIA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1143 - ELTON LEMES 

MENEGHESSO) 
Fls. 293/295: Intime(m)-se o(a)(s) devedor(a)(s) para o pagamento do valor de R$ 4.052,63 (quatro mil, cinquenta e 

dois reais e sessenta e três centavos), com data de 06/10/2010, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, 

decorrente de execução de sentença, a título de honorários advocatícios a que foi(ram) condenado(a)(s), sob pena de 

acréscimo de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J do CPC.Decorrido o prazo, sem 

manifestação, vista à União (Fazenda Nacional) para que requeira o que entender de direito.Intimem-se. 

 

0023191-73.2009.403.6100 (2009.61.00.023191-9) - MIGUEL SOARES DE CARVALHO(SP202608 - FABIO 

VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA 

DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3.ª Região, devendo a parte autora retirar a petição que se encontra 

na contracapa dos autos, no atendimento da Secretaria do Juízo, mediante recibo nos autos. Prazo: 05 (cinco) dias. 

Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

0049479-37.2009.403.6301 - ANA MARINA DE CASTRO(SP164937A - BRUNO GIOVANY DE MIRANDA 

ROSAS) X UNIAO FEDERAL 

Ciência à parte autora da redistribuição do presente feito.Sem prejuízo, regularize a autora a inicial, atribuindo à causa 

valor compatível com o benefício econômico pretendido, recolhendo as custas devidas no prazo de cinco dias.Após, se 
em termos, cite-se nos termos do art. 285 do CPC.In albistornem os autos conclusos para extinção.Int. 

 

0018142-17.2010.403.6100 - DIRCE PEREIRA HERBALY(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Publique-se o despacho de fls. 57.Torno sem efeito o despacho retro uma vez que há nos autos planilha de cálculos 

demonstrando o critério objetivo para o valor atribuído à causa. Concedo o benefício da justiça gratuita, ante o 

requerimento expresso formulado na petição inicial às fls. 59, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição 

Federal de 1988 e do art.4º da Lei Federal nº 1060/1950. Anote-se. Cite-se nos termos do art. 285 do Código de 

Processo Civil. Intimem-se. Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora sobre a contestação de fls. 59/74, no prazo 

legal.Intimem-se. 
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0024179-60.2010.403.6100 - LUIZ ROBERTO MACHADO CARDOSO(SP056493 - ARTUR AUGUSTO LEITE) X 

TAMBORE S/A X UNIAO FEDERAL 

Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito sobre o discorrido à certidão de fls. 58, no prazo de 05 

(cinco) dias.Silente, tornem os autos conclusos.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0029910-96.1994.403.6100 (94.0029910-9) - COML/ IMP/ E EXP/ LIMPAZUL LTDA(SP058554 - MARIA IZABEL 

CORDEIRO CORREA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA) X COML/ IMP/ E 

EXP/ LIMPAZUL LTDA X UNIAO FEDERAL 

Em que pesem as alegações de fls. 550/576, intime-se a parte autora para que traga aos autos prova documental da 

extinção de cada um dos débitos inscritos em seu nome em Dívida Ativa, conforme relatório juntado às fls. 506/508 

pela União (Fazenda Nacional). Prazo: 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0034832-78.1997.403.6100 (97.0034832-6) - GRAFICA CRISTINA LTDA(SP036357 - JOSE DAINESE NETTO E 

SP036980 - JOSE GONCALVES TORRES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E SP215220 - TANIA 
RODRIGUES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X GRAFICA CRISTINA LTDA 

Fls. 233/236: Intime(m)-se o(a)(s) devedor(a)(s)/parte autora, para o pagamento do valor de R$ 3.530,45 (três mil, 

quinhentos e trinta reais e quarenta e cinco centavos), com data de 31/10/2010, devidamente atualizado, no prazo de 15 

(quinze) dias, decorrente de execução de sentença, a título de valor principal e/ou de honorários advocatícios a que 

foi(ram) condenado(a)(s), sob pena de acréscimo de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 

475-J do CPC.Intime(m)-se. 

 

0048473-36.1997.403.6100 (97.0048473-4) - EDEVALDO FERREIRA DE MOURA(Proc. SERGIO GONTARCZIK) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X EDEVALDO FERREIRA DE 

MOURA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal-CEF sobre as alegações de fls. 499/205, com destaque ao item 5 de fls. 200, 

em que o autor informa o número de PIS cadastrado, e requeira o que entender de direito. Prazo: 15 (quinze) 

dias.Intimem-se. 

 

0023575-85.1999.403.6100 (1999.61.00.023575-9) - MAXI SAFETY SERVICOS GERAIS DE SEGURANCA LTDA 

X PRIME WORK SERVICE LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP118948 - SANDRA 

AMARAL MARCONDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1108 - PAULINE DE ASSIS ORTEGA) X SERVICO 
SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA 

HESKETH) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO 

MOREIRA DA SILVA LIMA) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS(SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO) X UNIAO FEDERAL X MAXI SAFETY 

SERVICOS GERAIS DE SEGURANCA LTDA X UNIAO FEDERAL X PRIME WORK SERVICE LTDA X 

SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC X MAXI SAFETY SERVICOS GERAIS DE SEGURANCA LTDA X 

SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC X PRIME WORK SERVICE LTDA X SERV BRASILEIRO DE 

APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS X MAXI SAFETY SERVICOS GERAIS DE SEGURANCA LTDA 

X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC X PRIME WORK SERVICE LTDA 

Fls. 1247/1248: Diante dos documentos de fls. 1220/1221 e da certidão de fls. 1245, incumbe ao SESC e SEBRAE/SP a 

realização de diligências administrativas, com o intuito de localizar e fornecer nos autos o(s) endereço(s) atualizado(s) 

e/ou bem(ns) de propriedade dos executados para o prosseguimento da execução. Prazo: 15 (quinze) dias.No silêncio, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

0029795-94.2002.403.6100 (2002.61.00.029795-0) - DMG WORLD MEDIA LTDA(SP087375 - SILVIO JOSE 

RAMOS JACOPETTI E SP131412 - MONICA MARIA DE CAMPOS VIEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - 

HELENA MARQUES JUNQUEIRA) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE 
OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E 

PEQUENAS EMPRESAS(SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO E SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO 

RAFACHO) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC X DMG WORLD MEDIA LTDA X SERV 

BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS X DMG WORLD MEDIA LTDA 

Fls. 829/832: Indefiro o pedido de penhora de ativos financeiros, via Bacen-Jud, de propriedade do(s) executado(s), 

tendo em vista que os exequentes não demonstram nos autos o esgotamento das diligências acerca de bens passíveis de 

penhora, capaz de ensejar a quebra de sigilo bancário.Posiciona-se a jurisprudência: O interesse patrimonial do credor 

não autoriza, em princípio, aatuação judicial, ordenando a quebra do sigilo bancário, na busca de bens do executado 

para satisfação da dívida. (REsp n.º 144062/SP, 2.ªTurma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 13/03/2000). O 

contribuinte ou o titular de conta bancária tem direito à privacidade em relação aos seus dados pessoais, além do que 

não cabe ao Judiciário substituir a parte autora nas diligências que lhe são cabíveis para demandar em juízo. (REsp n.º 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 29/837 

306570/SP, 2.ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 18/02/2002).Vista dos autos à União (Fazenda Nacional). Nada 

sendo requerido, em 05 (cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

0025200-18.2003.403.6100 (2003.61.00.025200-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO 

BONAGURA) X FEDERACAO DAS IGREJAS EVANGELICAS DO BRASIL(SP148929 - ERICO ROMAO DE 

VILLALBA ALVIM) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X FEDERACAO DAS 

IGREJAS EVANGELICAS DO BRASIL 

Cumpra-se a r. decisão de fls. 149/156.Por ora, intime-se a ECT para que traga aos autos o valor atualizado do débito 

em execução. Prazo: 05 (cinco) dias.Se em termos, tornem os autos conclusos. Silente, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

0027136-44.2004.403.6100 (2004.61.00.027136-1) - CONSTRUCAO E COM/ AUTENTICA LTDA(SP042529 - 

ROBERVAL DIAS CUNHA JUNIOR E SP123077 - MAGDIEL JANUARIO DA SILVA) X CONSELHO 

REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2a REGIAO SAO PAULO - CRECI(SP111964 - MARISTELA 

FERREIRA DE S MIGLIOLI SABBAG E SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO) X CONSTRUCAO E COM/ 

AUTENTICA LTDA X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2a REGIAO SAO PAULO 

- CRECI 
Fls. 187/188: Diante da certidão de carga dos autos, de fls. 186, devolvo ao exequente o prazo para eventual 

manifestação sobre o despacho de fls. 185.Silente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

0001047-21.2007.403.6183 (2007.61.83.001047-2) - LUIZ ANTONIO IAPICHINI(SP019924 - ANA MARIA ALVES 

PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1157 - JULIANO RICARDO CASTELLO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL X 

LUIZ ANTONIO IAPICHINI 

(...) 5. Consumada a transferência à ordem desta Vara, os valores arrestados serão convertidos em penhora, dela se 

intimando o(s) executado(s), na(s) pessoa(s) de seu(s) advogado(s), para fins de contagem de prazo para recurso ou 

oposição de embargos (Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 2.º).6. Ultimadas todas essas 

providências, publique-se esta decisão, para os fins indicados no item 5. 

3ª VARA CÍVEL 

*PA 1,0 Drª. MARIA LUCIA LENCASTRE URSAIA 

MMª. Juíza Federal Titular 

Belª. PAULA MARIA AMADO DE ANDRADE 

Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 2653 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0025612-36.2009.403.6100 (2009.61.00.025612-6) - EDITORA EUROPA LTDA(SP101774 - ANTONIO CARLOS 

CASTILHO GARCIA) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA(Proc. 1489 - 

HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO) 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 11 de maio de 2011, às 15 horas, para oitiva de testemunhas. 

Apresentem as partes os seus róis de testemunhas, esclarecendo se as mesmas comparecerão independentemente de 

intimação. Intimem-se as partes. P. e I. 

4ª VARA CÍVEL 

 

DRA. MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE  

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BEL. OSVALDO JOÃO CHÉCHIO 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 5614 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0011389-65.1978.403.6100 (00.0011389-1) - CLARIANT S/A(SP090829 - LILIAN ROSE PEREZ E SP026914 - 
SONIA MARIA GIANNINI MARQUES DOBLER E SP124290 - SANDRA REGINE BALLESTERO) X FAZENDA 

NACIONAL 

Tendo em vista a manifestação da União Federal fica, por ora, bloqueado o levantamento de valores disponibilizados 
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nestes autos.Vista às partes. 

 

0707732-20.1991.403.6100 (91.0707732-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0692164-

61.1991.403.6100 (91.0692164-7)) BAUKO MAQUINAS S/A(SP196833 - LUIS AUGUSTO EGYDIO CANEDO E 

SP248605 - RAFAEL PINHEIRO LUCAS RISTOW E SP185242 - GRAZIELE PEREIRA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 478 - ANTONIO CASTRO JUNIOR) 

Dê-se vista ao autor acerca do pedido de compensação formulado pela União Federal.Após, conclusos. 

 

0016692-69.1992.403.6100 (92.0016692-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0733715-

21.1991.403.6100 (91.0733715-9)) FRUTICOLA CAMARAGIBE LTDA(SP118684 - DENISE ELAINE DO 

CARMO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) 

Tendo em vista a manifestação da União Federal, adite-se o ofício requisitório de fls. 198, anotando-se que o valor 

requisitado deverá ser disponibilizado à ordem deste Juízo.Após, dê-se vista às partes. 

 

0009517-62.2008.403.6100 (2008.61.00.009517-5) - RUBBERART ARTEFATOS DE BORRACHA 

LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Face a manifestação da União Federal, comprove o autor no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do montante 

devido na proporção de 30% (trinta por cento), devendo as demais parcelas serem depositadas nos 30 (trinta) dias 
subsequentes, conforme requerido pela exequente.Silente, prossiga-se com a expedição de mandado de penhora. 

 

0027692-07.2008.403.6100 (2008.61.00.027692-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X SHOP XXI INFORMATICA LTDA - ME(SP224440 - KELLY 

CRISTINA SALGARELLI E SP296101 - ROSSANA HELENA DE SANTANA) 

Diante da certidão de trânsito em julgado certificado nos autos, requeira(m) o(s) autor(es) o que de direito.Nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos. 

 

0004640-11.2010.403.6100 - CENA CENTRO EDUCACIONAL NOVA ALIANCA S/S LTDA(SP113500 - YONE 

DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) 

Face o trânsito em julgado certificado nos autos, requeira a CEF o que de direito.Silente, arquivem-se os autos. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0018672-21.2010.403.6100 - CONDOMINIO JARDIM DAS FLORES II(SP080918 - WAGNER LUIS COSTA DE 

SOUZA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Intime-se a ré para que promova o recolhimento do montante devido no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de que 

não tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos 
do art. 475-J do CPC.Caso permaneça inerte, expeça-se mandado de penhora e avaliação. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0017065-70.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0505760-14.1982.403.6100 

(00.0505760-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE FARIAS) X PELES POLO NORTE 

S/A(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) 

1. Trasladem-se cópias de fls. 5/12, 22/23 e 30 para os autos principais.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da 

r.sentença de fls. 22/23, intime-se o interessado a requerer o que de direito. 3. Silente, desapense-se e remetam-se os 

autos ao arquivo. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0505760-14.1982.403.6100 (00.0505760-4) - PELES POLO NORTE S/A(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X 

FAZENDA NACIONAL X PELES POLO NORTE S/A X FAZENDA NACIONAL 

Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório, nos termos da sentença proferida nos autos dos embargos a 

execução. Para tanto, conforme preceitua a Emenda Constitucional 62/2009 e o artigo 1ª, I e II, da Resolução 230/2010, 

do E.TRF 3ª Região, intime-se o autor para que informe a data de nascimento do beneficiário do ofício requisitório de 

natureza alimentícia, bem como se é portador de doença grave.Informe também, os dados do advogado para a 
expedição de ofício requisitório. Dê-se vista à União Federal, para que no prazo de 30 (trinta) dias, informe se há 

débitos referentes aos autores, bem como valores a compensar.Após, aguarde-se a comunicação de pagamento.Silente, 

aguarde-se provocação no arquivo.  

 

0663568-77.1985.403.6100 (00.0663568-7) - BAURU PREFEITURA MUNICIPAL(SP093491 - CARLOS 

EDUARDO FERREIRA CESARIO) X FAZENDA NACIONAL X BAURU PREFEITURA MUNICIPAL X 

FAZENDA NACIONAL 

Face a manifestação da União Federal, expeça-se o Ofício Requisitório. II, da Resolução 230/2010, do E. TRF 3ª 

Região, intime-se o autor para que informe a data de nascimento do beneficiário do ofício requisitório de natureza 

alimentícia, bem como se é portador de doença grave.Após, aguarde-se a comunicação de pagamento.Silente, aguarde-

se provocação no arquivo. 
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0007531-98.1993.403.6100 (93.0007531-4) - BENKERT DO BRASIL COM/ E SERVICOS LTDA(SP010161 - 

FRANCISCO FLORENCE E SP052409 - ERASMO MENDONCA DE BOER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - 

RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) X BENKERT DO BRASIL COM/ E SERVICOS LTDA X UNIAO 

FEDERAL 

Publique-se o despacho de fls. 240, qual seja: Fls. 235/239: Publique-se o despacho de fls. 234, qual seja: Dê-se vista à 

autora acerca do pedido da União Federal. Após,conclusos.Int.Autorizo a penhora requerida às fls. 241/246.À Secretaria 

para as providências cabíveis.Encaminhe-se, via correio eletrônico, ao Juízo da Execução Fiscal cópias de fls. 216/217 e 

deste despacho.Expeça-se ofício de transferência do montante disponibilizado às fls. 217, à disposição do Juízo da 7ª 

Vara de Execuções Fiscais, sendo R$ 54.761,44, para os autos da Execução Fiscal nº 2004.61.82.059788-6, e do saldo 

remanescente para os autos nº 2007.61.82.022910-2.Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0024157-08.1987.403.6100 (87.0024157-1) - ABEL MATHEUS X SILVINA LOPES MATHEUS X CARLOS 

CABRAL DE MEDEIROS X THEREZINHA BUENO CABRAL DE MEDEIROS(SP061528 - SONIA MARCIA 

HASE DE ALMEIDA BAPTISTA E SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) X CIA/ ENERGETICA DE 

SAO PAULO - CESP(SP151512 - CASSIO AZEVEDO DE CARVALHO FERREIRA E SP150521 - JOAO 

ROBERTO MEDINA E SP097688 - ESPERANCA LUCO) X CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP X 
ABEL MATHEUS X CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP X SILVINA LOPES MATHEUS 

Dê-se vista à ré acerca da carta precatória devolvida.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

Expediente Nº 5615 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0008422-27.1990.403.6100 (90.0008422-9) - ANTONIO RIBEIRO MACHADO X SUELI RIBEIRO MACHADO X 

JAIRO DURO LEITAO X VERA LUCIA GOMES DA COSTA X YOSHIO OKUNO X SERGIO TADAO 

OKUNO(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO(SP048519 - 

MATILDE DUARTE GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO 

FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) 

Tendo em vista a inércia das rés, arquivem-se os autos. 

 

0033119-19.2007.403.6100 (2007.61.00.033119-0) - ANTONIO FABIO PORTUGAL VIOTTI(SP148086 - 

CRISTINA ETTER ABUD) X UNIAO FEDERAL 

1. Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Concedo prazo de 5 (cinco) dias 

para manifestação da parte interessada.3. Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo. 4. Int. 
 

0028119-04.2008.403.6100 (2008.61.00.028119-0) - DANIEL JORDAO - ESPOLIO X VALDIR DE CASTRO 

JORDAO X ARTHUR DE CASTRO JORDAO(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

Tendo em vista o prazo de validade e a data que o alvará foi retirado nesta Secretaria, esclareça o autor/exequente a 

impossibilidade em comparecer a instituição bancária para efetuar o levantamento.Após, conclusos. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0666708-22.1985.403.6100 (00.0666708-2) - TRAMBUSTI NAUE DO BRASIL IND/ COM/ LTDA(SP029191 - 

ANNA DE OLIVEIRA LAINO E SP095605 - MICHEL AARAO FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 264 - 

DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) X TRAMBUSTI NAUE DO BRASIL IND/ COM/ LTDA X FAZENDA 

NACIONAL 

I - Publique-se o despacho de fls. 337, qual seja: Face a manifestação da União Federal, expeça-se o Ofício Requisitório 

nos termos dos cálculos do contador de fls. 295/300.Conforme preceitua a Emenda Constitucional 62/2009 e o artigo 1ª, 

I e II, da Resolução 230/2010, do E.TRF 3ª Região, intime-se o autor para que informe a data de nascimento do 

beneficiário do ofício requisitório de natureza alimentícia, bem como se é portador de doença grave. Após, aguarde-se a 
comunicação de pagamento.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.II - Autorizo a penhora requerida às fls. 

338/340.À Secretaria para as providências cabíveis.Encaminhe-se, via correio eletrônico, ao Juízo da Execução Fiscal 

cópias deste despacho e de fls. 295/299, 307.Intimem-se as partes acerca da penhora realizada. 

 

0013022-62.1988.403.6100 (88.0013022-4) - PEPSICO DO BRASIL LTDA(SP155155 - ALFREDO DIVANI E 

SP175217A - SERGIO VIEIRA MIRANDA DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA 

DE PAIVA GABRIEL) X PEPSICO DO BRASIL LTDA X FAZENDA NACIONAL 

Vistos.Dou-me por suspeita nos termos do art. 135, parágrafo único do CPC, tendo em vista que minha irmã é 

funcionária da empresa autora. Em razão do acima exposto, determino o cancelamento dos alvarás de levantamento 

expedidos (NCJF 1891444; NCJF 1891445, NCJF 1891446 e NCJF 1891447).Aguarde-se o retorno das férias da MM. 

Juíza Federal Titular desta 4ª Vara Federal Dra. Mônica Autran Machado Nobre que ocorrerá amanhã (21/01/2011).Int. 
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0048191-71.1992.403.6100 (92.0048191-4) - EUTIMIO RIBEIRO X MARCELIANO DIONISIO DE FREITAS 

VIEIRA X MARCILIA DE FREITAS VIEIRA X JOSE PINTO FERREIRA NETO(SP098304 - NICANOR JOSE 

CLAUDIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) X EUTIMIO RIBEIRO X 

UNIAO FEDERAL 

Providencie a autora cópia autenticada do documento RG e CPF com a auteração.Se em termos, remetam-se os autos ao 

SEDI para retificação do pólo ativo da ação.Após, expeça-se ofício requisitório.Dê-se vista à União Federal. 

 

0060660-76.1997.403.6100 (97.0060660-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025835-

09.1997.403.6100 (97.0025835-1)) APARECIDA LEME DA SILVA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X 

CIRILO HONORATO DA SILVA X ELSA KYOKO ABE X MAURO DIAS VIEIRA X TEODORA ALVES DA 

COSTA(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1401 - MARCIA APARECIDA ROSSANEZI) X APARECIDA LEME DA SILVA X 

UNIAO FEDERAL 

Mantenho a r decisão de fls. 436, por seus fundamentos.Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0005416-02.1996.403.6100 (96.0005416-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003938-
56.1996.403.6100 (96.0003938-0)) ADRIANA DIAS ROCHA ALVES(SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X ADRIANA DIAS ROCHA ALVES 

Face a inércia da CEF, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0013815-68.2006.403.6100 (2006.61.00.013815-3) - OAKLEY INCORPORATION X OAKLEY BRASIL 

LTDA(SP158448 - ADRIANA PENTEADO DE CASTRO E SP208528 - RODRIGO GIANNI CARNEY) X SOL 

BONITO COM/ DE OCULOS IMP/ E EXP/ LTDA(SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI X OAKLEY INCORPORATION X SOL BONITO COM/ DE 

OCULOS IMP/ E EXP/ LTDA X OAKLEY BRASIL LTDA X SOL BONITO COM/ DE OCULOS IMP/ E EXP/ 

LTDA 

Dê-se vista à autora acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

0023573-66.2009.403.6100 (2009.61.00.023573-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0020859-36.2009.403.6100 (2009.61.00.020859-4)) CARLOS ALBERTO ALVES DE OLIVEIRA(SP176963 - 

MARIA APARECIDA AYRES PIRES E SP234741 - MARCELLO BITTENCOURT MONTEIRO FILHO) X 

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO(SP046531 - JOSE EDUARDO 
AMOROSINO E SP092598A - PAULO HUGO SCHERER) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE 

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO X CARLOS ALBERTO ALVES DE OLIVEIRA 

Por primeiro, comprove o patrono do exequente que possui poderes para receber e dar quitação.Após, se em termos, 

prossiga-se com a expedição de alvará de levantamento, observando-se os dados declinados às fls. 118.No silêncio, 

expeça-se alvará somente em nome do exequente.Int. 

5ª VARA CÍVEL 

 

DR. PAULO SÉRGIO DOMINGUES  

MM. JUIZ FEDERAL 
DR. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BEL. EDUARDO RABELO CUSTÓDIO 

DIRETOR DE SECRETARIA  
 

Expediente Nº 6997 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0027845-45.2005.403.6100 (2005.61.00.027845-1) - ROBERTA BRUGUGNOLI(SP130533 - CELSO LIMA 

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 985/986 - Defiro. O Sr. Perito Aizenaque Grimaldi de Carvalho vistoriará o local de trabalho da autora (Comando 

do Oitavo Distrito Naval) no dia 16 de março de 2011, às 9h.Com a juntada do laudo pericial, venham os autos 

conclusos.Intimem-se as partes e o Sr. Perito.  

6ª VARA CÍVEL 
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DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES 

MM. Juiz Federal Titular  

DRA. TANIA LIKA TAKEUCHI 

MM. Juíz Federal Substituta 

Bel. ELISA THOMIOKA  

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 3172 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0066772-37.1992.403.6100 (92.0066772-4) - TECELAGEM DE FITAS PROGRESSO LTDA(SP052901 - RENATO 

DE LUIZI JUNIOR E SP182592 - FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Instada a esclarecer o pedido para expedição de ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios, a sociedade de 

advogados que, anteriormente, representava a autora, quedou-se inerte, apresentado, somente, certidão positiva com 

efeitos de negativa relativa a débitos fiscais (fls. 329/330). Na verdade, não houve condenação em honorários, neste 

feito, haja vista o v.acórdão de fls. 93/99, já transitado em julgado, que houve por bem aplicar o caput do artigo 21-
CPC.Logo, indefiro o pleito de Gomes Hoffmann, Gomes, Bellucci & Piva Advogados Associados.Arquivem-se os 

autos (sobrestado), conforme já determinado, a fim de aguardar os futuros pagamentos oriundos do ofício precatório 

expedido em benefício da autora. Int.Cumpra-se. 

 

0000625-58.1994.403.6100 (94.0000625-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0084297-

32.1992.403.6100 (92.0084297-6)) MARIA DE LOURDES MAIA FARIAS MARTINS X JORGE LUIZ 

MARTINS(SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA E SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP245704 - 

CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ E SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X ITAU S/A - 

CREDITO IMOBILIARIO(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL E SP081832 - ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Suspendo o cumprimento do primeiro parágrafo do despacho de fls. 465, em virtude da inexistência de manifestação da 

parte autora até o momento, havendo a hipótese de convalidação do vício na representação. Posto isto, expeça-se 

mandado de intimação a ser cumprido por Analista Judiciário - Especialidade Executante de Mandados no endereço dos 

autores situado à Rua Lauzane nº. 823 - apto 12 A - Vila Friburgo - São Paulo / SP CEP: 04782-010 para o fim de 

perquirí-los quanto a identidade do advogado que os representaria no feito. Prazo: trinta dias. Incontinenti, providencie 

a Secretaria a publicação deste despacho para o advogado JOÃO BOSCO BRITO DA LUZ (OAB/SP nº. 107.699-B) a 
fim de que este venha aos autos esclarecer a motivação por trás das contra-razões apresentadas, mesmo constando dos 

autos, às fls. 357, substabelecimento sem reservas de sua parte. Prazo: dez dias. Publique-se também para a advogada 

CECI SIMON (OAB/SP nº. 245704) para que se manifeste quanto à regularização processual nos autos principais, haja 

vista que se encontra regularmente constituída nos autos da medida cautelar em apenso. Prazo: dez dias. Registro que as 

advogadas substabelecidas, mesmo estando incluídas no Sistema Processual para o recebimento de publicações, 

quedaram-se inertes. Após, com a evolução dos fatos, tornem os autos conclusos para novas deliberações, ou, se suprida 

a irregularidade de representação e viável o prosseguimento do feito, proceda-se aos levantamentos determinados nos 

autos da medida cautelar, primordialmente, para que, na sequência, os autos sigam para o Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região a fim de ver julgados os recursos de apelação interpostos. I. C.  

 

0009793-16.1996.403.6100 (96.0009793-3) - MARIA JOSEFA DA COSTA X MARIA LUCIA DE SOUZA 

LIMA(SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030B - DONATO ANTONIO DE FARIAS E 

SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) 

Fl.320: requer a coautora MARIA JOSEFA DA COSTA sejam os autos reenviados ao E. TRF3, para processamento e 

julgamento dos embargos de declaração por ela opostos, às fls. 305/307, em face do v.acórdão de fls.298/300.Por 

conseguinte, em respeito ao duplo grau de jurisdição, remetam-se os autos ao MM. Relator, Juiz Convocado, Dr. 

Roberto Jeuken, para as deliberações que se fizerem necessárias.Fl.321: devido à determinação supra, dou o pleito dos 
demais coautores por prejudicado. Int.Cumpra-se. 

 

0008917-56.1999.403.6100 (1999.61.00.008917-2) - ANA MARIA GONCALVES BACCHI X VERA VON 

SCHMIDT X JORGE KARAPIPERIS X TANIA KAIOKO REIS X LUCIA SOUZA ARANHA X ANNA MARIA 

DA FE MACEDO X MAURO SIMANTOB ROSEMBERG X SANDRA DIAS DA SILVA X WALKYRIA PAULA 

DE OLIVEIRA TALLIA X MARIA AUXILIADORA BALIEIRO(SP052409 - ERASMO MENDONCA DE BOER E 

SP028552 - SERGIO TABAJARA SILVEIRA E SP052409 - ERASMO MENDONCA DE BOER) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP085526 - JOSE ADAO 

FERNANDES LEITE) 

Fls.455: Defiro a a tramitação prioritária do feito, tendo em vista a existência de autor com idade superior a 60 

(sessenta) anos, nos termos da Lei nº 10.7441/2003 (Estatuto do Idoso). Proceda a Secretaria as anotações necessárias 
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na capa dos autos. Ante o decurso de prazo transcorrido e em razão do lapso quanto ao atendimento do pedido de 

fls.451, intime-se o Sr. Perito Judicial, Dr. Ivan Endreffy, para que agende uma data e hora, para cumprimento do 

determinado Às fls.445.I.C. 

 

0043034-73.1999.403.6100 (1999.61.00.043034-9) - IND/ QUIMICA LUMINAR S/A(SP132771 - ASDRUBAL 

FRANCO NASCIMBENI E SP157839 - ALESSANDRA DE AZEVEDO DOMINGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Fls. 229/230: Defiro a permanência dos autos em secretaria, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido prazo sem 

manifestação da União Federal, aguarde-se provocação no arquivo. I.C. 

 

0012962-03.2000.403.0399 (2000.03.99.012962-5) - JOSE ANTONIO DA COSTA X JOSE LUIZ LEOGNANO X 

JULIA DIONISIO DA COSTA X MARIO MINOTTO(SP019991 - RAMIS SAYAR E SP055903 - GERALDO 

SCHAION) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Fls. 330: Concedo a dilação de prazo requerida pela parte ré, no prazo de 30 (trinta) dias. I. 

 

0025234-87.2004.403.0399 (2004.03.99.025234-9) - EDUARDO VELLOSO VIEGAS X GLORIA MATTHIELSEN 

SANTORO X OLIMAR DE SOUZA - ESPOLIO X ANTONIA APARECIDA GOMES ALMEIDA DE 

SOUZA(SP113857 - FLORIANO ROZANSKI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA 
MATTAR) 

Postergo o levantamento dos valores para após a manifestação do Juízo de Direito da 01ª Ofício Judicial da Comarca de 

Mogi Mirim, conforme determinado às fls. 256 e atendendo ao requerido pela União Federal às fls. 266. Oficie-se. I.C. 

 

0024637-87.2004.403.6100 (2004.61.00.024637-8) - WANDERLEY MENDONCA CARPANEZ X TATIANA 

COELHO PINTO CARVALHO CARPANEZ(SP134612 - ADALTON LUIZ STANGUINI E SP101405 - ADSTON 

JOSE STANGUINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X BANCO INDL/ E COML/ S/A(SP089663 - 

SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI) X CIA/ NACIONAL DE SEGUROS GERAIS(SP022292 - RENATO TUFI 

SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Intime-se o BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A e a CAIXA SEGURADORA S/A para que manifestem 

quanto aos recursos depositados pela Caixa Econômica Federal, sob o título de honorários advocatícios, às fls. 480, no 

prazo de dez dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, com a observância das formalidades legais. I. C.  

 

0032612-63.2004.403.6100 (2004.61.00.032612-0) - PAULO DOMINGOS DA SILVA(SP143566 - RITA 

DOMINGOS DA SILVA E SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) 
Intime-se a parte autora para que providencie a retirada do alvará judicial que se encontra na contra-capa dos autos, bem 

como manifeste-se sobre o depósito judicial referente ao pagamento da verba de sucumbência efetuada pela parte ré, 

CEF, e juntado na guia de fls.101.I. 

 

0000300-63.2006.403.6100 (2006.61.00.000300-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS 

FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP226336 - ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA) X RONALDO 

ABADIO BASILIO(SP086910 - MARIA CECILIA MUSSALEM FERNANDES) 

142/145: Ante a juntada das declarações de renda pela Receita Federal requeira a parte autora-exequente, CEF, o que de 

direito, no prazo de 10(dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.I.C. 

 

0026502-77.2006.403.6100 (2006.61.00.026502-3) - SEGREDO DE JUSTICA(SP182831 - LUIZ GUILHERME 

PENNACHI DELLORE E SP198225 - LARISSA MARIA SILVA TAVARES) X SEGREDO DE JUSTICA X 

SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP107633 - MAURO ROSNER) 

Ante o informado às fls.1264, proceda a Secretaria a expedição de notiicação das empresas-rés, Vigor Empresa de 

Segurança e Vigilância Ltda. e Servus Serviços de Mão de Obra Ltda., na pessoa do sócio, HUBERT REINGRUBER, 

nos termos do art.17, parágrafo 7º da Lei nº 8.429/92(Lei de Improbidade), no endereço sito à Rua Leão Coroado, nº 

393 - Vila Madalena - CEP 05445-000.I.C.Fls. 1267/1269: Intime-se a parte autora para que se manifeste em relação à 
certidão negativa exarada pelo Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10(dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos 

obedecidas as formalidades legais I.C.  

 

0007392-58.2007.403.6100 (2007.61.00.007392-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO E SP086005 - 

SILVIA TIBIRICA RAMOS SAMPAIO) X RECEPTIVA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Indefiro o pedido formulado às fls.215/216, pois cabe à parte autora diligenciar no sentido de localizar o paradeiro da 

empresa-ré. I.  

 

0022611-14.2007.403.6100 (2007.61.00.022611-3) - JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA X MARCIA MARIA DE 

CARVALHO OLIVEIRA(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO E SP254684 - TIAGO JOHNSON 
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CENTENO ANTOLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E 

SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) 

Diante da possibilidade de conciliação, aventada pela CEF à fl.328, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int. 

 

0027802-40.2007.403.6100 (2007.61.00.027802-2) - RINALDO MAMEDE X VANCLEIA FERREIRA 

MAMEDE(SP183226 - ROBERTO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos. Manifeste-se a CEF expressamente acerca da informação de fl. 273, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, 

informe a ré se há interesse na realização de audiência de conciliação, conforme requerido à fl. 281. Após será 

apreciado o retorno dos autos ao Sr. Perito. I.C. 

 

0083333-90.2007.403.6301 - ALBERTO FERREIRA - ESPOLIO X JOAO ALBERTO FERREIRA(SP158418 - 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, Nos termos da Lei nº 9.289, de 04 de julho de 1996, que dispõe sobre o recolhimento de custas vigente na 

Justiça Federal de Primeira Instância, providencie o autor o recolhimento das custas faltantes, observando-se o 

pagamento mínimo de 10 (dez) UFIRs, no prazo de 30 (dez) dias, ou a juntada aos autos de declaração de 

hipossuficiência, sob pena de extinção (inciso III do art. 267 do Código de Processo Civil). No mesmo prazo, e 

sujeitando-se ao mesmo ônus, providencie a parte autora a juntada aos autos de pesquisa informatizada demonstrando a 
inexistência de distribuição de inventário referente ao de cujus, na comarca de seu último domicílio, uma vez que a 

certidão de óbito noticia que o finado deixou bens. I. C.  

 

0012582-65.2008.403.6100 (2008.61.00.012582-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X FLAVIO SAMI GEBARA 

Vistos. Fls. 136/156: Concedo prazo de 10(dez) dias para que a parte autora se manifeste nos autos a respeito do 

prosseguimento no feito. No silêncio, tornem os autos conclusos, nos termos do artigo 267 III do CPC. I.C. 

 

0032438-15.2008.403.6100 (2008.61.00.032438-3) - MARIA CONCEICAO DE SOUZA(SP155091 - FERNANDO 

AUGUSTO AGOSTINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para integral cumprimento do despacho de fls. 59. Silente, venham 

conclusos para prolação de sentença de extinção. I. 

 

0034313-20.2008.403.6100 (2008.61.00.034313-4) - IOLANDA DUARTE MOREIRA X ERNESTO 

TOSCHER(SP088989 - LUIZ DALTON GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO 

MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Tendo em vista tratar-se de cobrança dos valores depositados na caderneta de poupança da conta do falecido Sr. Ernesto 
Toscher, regularize a parte autora o pólo ativo da ação, devendo constar todos os seus herdeiros. Prazo de 10 dias. Após, 

à conclusão. I.C. 

 

0014483-34.2009.403.6100 (2009.61.00.014483-0) - DIRCE GUIRAU MORALES(SP208269 - NILSON NATAL 

GOMES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X ARA MATILDE DE SOUZA RIBEIRO ME 

Comcedo prazo derradeiro de 10(dez) dias, para que a parte autora efetue o recolhimento da diligência do Sr.Oficial de 

Justiça conforme requerido às fls.65.I. 

 

0023621-25.2009.403.6100 (2009.61.00.023621-8) - RUBENS JOSE PINHEIRO - ESPOLIO X MARIA DAS 

GRACAS SANTOS PINHEIRO(SP140981 - MARCIA RIBEIRO STANKUNAS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Verifico da análise dos autos que as primeiras declarações juntada às folhas nº. 37/40 tratam-se de meras cópias 

autenticadas. Posto isto, providencie a parte autora a juntada aos autos de cópia autenticada do formal de partilha no 

prazo de trinta dias. No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença de extinção, nos termos do inciso III do art. 

267 do Código de Processo Civil. I. C.  

 
0002970-35.2010.403.6100 (2010.61.00.002970-7) - UNIAO FEDERAL(Proc. 2153 - ANDREA VISCONTI 

PENTEADO CASTRO) X GISELLA LINA ANNA PENCO(SP066379 - SUELY APARECIDA ANDOLFO) X 

GISELE PALMA BUENO(SP115484 - JOSE MANOEL DE MACEDO JUNIOR) 

Fls. 73: Indefiro o pleito de realização de prova oral, haja vista que as provas já juntadas aos autos mostram-se 

suficientes à formação do convencimento da magistrada. Posto isto, tornem os autos conclusos para a prolação de 

sentença. I. C.  

 

0004351-78.2010.403.6100 (2010.61.00.004351-0) - SEIDOU ASSANE(Proc. 2144 - MARIANE BONETTI SIMAO) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1123 - NATALIA PASQUINI MORETTI) 

Ante o informado às fls. 117/119, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte ré, União Federal (AGU), cumpra o 

determinado às fls. 105. I. 
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0013600-53.2010.403.6100 - SHEILA PERSON BREDA X LUCIA MARIA RODRIGUES DE LOURENCO X 

ROSEMEIRE ALVES DE CARVALHO(SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE E SP230894 - ANDRÉ BRAGA 

BERTOLETI CARRIEIRO E SP268325 - ROBERTA ALVES SANTOS SA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2264 - ISABELA POGGI RODRIGUES) 

Junte-se.Intimem-se. 

 

0015893-93.2010.403.6100 - LUIZ CARLOS ZAPELINI(RS071094 - RAFAEL RODRIGUES ZAPELINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E SP073809 - MARCOS 

UMBERTO SERUFO) 

Tendo em vista já ter havido a adjudicação do imóvel objeto da ação, consoante salientado pela ré em sua contestação 

(fls. 33), promova o autor a citação dos adquirentes, posto que terceiros interessados na lide, apresentando as peças 

necessárias, em 10 dias (CPC, art. 47).Demais disso, no mesmo prazo, junte o autor cópia do leilão extrajudicial a que 

se refere a inicial, considerando que o processo visa à sua anulação, com decorrente manutenção na posse no imóvel 

(CPC, art. 283). Apresentadas as regularizações, citem-se. No silêncio, à conclusão imediata.I.C. 

 

0017615-65.2010.403.6100 - FRANCISCO GALBA FERNANDES PRAXEDES X CLAUDIA ORNELAS 

GONCALVES PRAXEDES(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP146472 - ODIN CAFFEO DE 
ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos. Fls. 58/59: Indefiro o pedido da parte autora, tendo em vista ser ônus do interessado carrear aos autos os 

documentos necessários à apreciação da tutela preterida. Contudo, concedo prazo de 15(quinze) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial, para que o autor providencie cópia autenticada do contrato referido no despacho de fl. 55, 

possivelmente constando a via original nos autos do processo nº 2004.61.00.031382-3, que tramita na 2ª Vara Cível da 

Capital. Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. I.C. 

 

0019613-68.2010.403.6100 - APAS - ASSOCIACAO POLICIAL DE ASSISTENCIA SOCIAL(SP158057 - 

ANTÔNIO APARECIDO TINELLO E SP176432 - ADRIANA CARLA ALVES CERRI) X FAZENDA NACIONAL 

Vistos. Fls. 51/57: Intime-se novamente a parte autora para que regularize o polo passivo da demanda, visto ainda 

incidir em erro. Prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Decorrido o prazo supra, com ou sem 

manifestação, tornem os autos conclusos. I.C. 

 

0019799-91.2010.403.6100 - SILVER DO BRASIL LTDA(SP101113 - NADIA INTAKLI GIFFONI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1688 - JULIANA MARIA BARBOSA ESPER) 

Vistos em decisão. Recebo as petições de fls. 40 e 47 como emenda a inicial. Trata-se de Ação Ordinária, proposta por 

SILVER DO BRASIL LTDA em face da UNIÃO FEDERAL, em que requer em sede de antecipação da tutela a 
suspensão da exigibilidade dos créditos em virtude da pendência de recurso administrativo, consequentemente a 

expedição da Certidão Negativa de Débitos para o exercício regular de sua atividade empresarial. Alega que não foi 

reconhecida a quitação de débitos com crédito de IRPJ e CSLL através de PERDCOMP, sob o argumento de que houve 

a decadência. Sustenta que efetuou ao mesmo tempo os recolhimentos devidos e apresentou a manifestação de 

inconformidade, mesmo assim os débitos estão pendentes. Entretanto a exigibilidade do crédito encontra-se suspensa 

em virtude da interposição de recurso. É o relatório. Decido. Neste primeiro juízo de cognição sumária, vislumbro a 

presença dos requisitos necessários à concessão da medida pleiteada. A autora requer a liminar para suspender a 

exigibilidade dos créditos, enquanto pendente de recurso administrativo. Com efeito, o resultado de consulta eletrônica 

anexada às fls. 17 e 35, comprova a existência de débitos consubstanciados no processo administrativo nº. 

10880.983.640/2009-81. A autora, por sua vez, comprova já haver, ao menos aparentemente, efetuado tempestivos 

pagamentos (fls. 18/34) e apresentado recurso administrativo, conforme narrado na inicial. A não concessão da medida 

pleiteada impedirá a autora de exercer suas atividades regulares, notadamente de participar de licitações e de 

promoções, o que certamente acarretará prejuízos, havendo em caso de improcedência da ação, a possibilidade de 

execução fiscal. Assim, presentes os requisitos do artigo 151, III e V do CTN e, pois, estando preenchidas as exigências 

necessárias à concessão da medida postulada, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA para o fim de suspender a 

exigibilidade dos créditos discutidos na inicial em decorrência do recurso administrativo interposto no processo nº. 

10880.983.640/2009-81, até que seja apreciado e julgado o referido recurso, ficando assegurada a obtenção de certidão, 
nos termos do art. 206 do CTN, desde que inexistentes quaisquer outros débitos sob exigibilidade. Intime-se. Cite-se. 

 

0019894-24.2010.403.6100 - VIASEG MONITORIA 24 HS LTDA(SP180601 - MARCO AURÉLIO BELLATO 

KALUF) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) 

Vistos. Fls. 370/375: Mantenho a decisão de indeferimento da tutela antecipada por seus próprios fundamentos. Haja 

vista a decisão proferida no Agravo de Instrumento n.º 0000399-24.2011.403.0000 (fls. 396/399) tornem os autos 

conclusos para prolação de sentença. I.C. 

 

0022511-54.2010.403.6100 - JOSE BORDIM - ESPOLIO X IVANI ODETE EMILIA MORIALI BORDIM(SP202608 

- FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls.75/76: Intime-se a parte autora para que traga aos autos, no prazo de 05(cinco) dias, cópia da inicial referente a Ação 
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Ordinária nº 0040784-67.1999.403.6100 para melhor análise dos índices requeridos naqueles autos.I. 

 

0022659-65.2010.403.6100 - OSAKA DESENTUPIDORA E DEDETIZADORA S/C LTDA(SP216149 - CRISTIANE 

DE MORAIS PARDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls.18/19: Providencie o autor o correto recolhimento das custas judicias perante a Caixa Econômica Federal, em 

cumprimento ao disposto no art.02º da Lei nº 9.289/96, bem como a juntada da consulta atualizada do cadastro de 

restrição de crédito. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Atendida a determinação supra, cumpra-se a 

parte final do despacho de fls.17.I.C. 

 

0022770-49.2010.403.6100 - ENTERASYS NETWORKS DO BRASIL LTDA(SP098918 - MAURO CESAR MELO 

DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Fls. 142/143 - Indefiro o requerido, tendo em vista que a documentação apresentada não é hábil a modificar o 

entendimento esposado. A autora deve se valer do recurso próprio estabelecido pela legislação processual, ficando 

mantida, por ora, a decisão de fls. 119 por seus próprios e jurídicos fundamentos.Manifeste-se a parte autora sobre a 

petição de fls. 128/141, no prazo legal. Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

justificando sua pertinência, no prazo comum de 10 (dez) dias. No silêncio, tornem os autos conclusos para 

sentença.Intime-se. Cumpra-se. 

 
0023411-37.2010.403.6100 - BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X BANCO ITAULEASING 

S/A(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária, ajuizada por BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL E BANCO 

ITAULEASING S/A contra UNIÃO FEDERAL, objetivando a anulação dos atos administrativos que resultaram na 

apreensão dos arrendados. Em sede de tutela antecipada requer a imediata devolução dos veículos apreendidos, 

suspendendo-se eventuais leilões, arrematações e doações, nos termos do Decreto-lei nº 37/66, bem como que a ré se 

abstenha de cobrar quaisquer despesas de armazenagem que sejam devidas, expedindo-se ofício à Delegacia da Receita 

Federal do Brasil de Mundo Novo/MS, onde se encontram apreendidos os veículos. A inicial vem acompanhada de 

procuração e documentos (fls. 23/267). É o relatório. Decido.Analisando os autos, verifico que foram lavrados contra a 

parte autora Autos de Infração que geraram os processos administrativos nºs 10142.001509/2009-55 e 

10142.001335/2009-21, na cidade de Mundo Novo/MS, em razão da apreensão de veículos que transportavam 

mercadorias estrangeiras sem documentação, sendo que os veículos apreendidos são objetos de arrendamento mercantil, 

cujos autores, estão na qualidade de arrendadores.Nos termos do artigo 100, IV a do CPC, é competente o foro do lugar 

onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em que se lhe exigir o cumprimento.A competência em razão do 

território, primordialmente visa atender ao interesse das partes, tanto por facilitar ao autor o acesso ao judiciário, quanto 

por propiciar ao réu melhores condições de defesa.Verificando que o fato que deu origem à lide - Autos de Infração ns 

0145100/00184/2010 e 0145100/05283/10 - foi em Mundo Novo, jurisdição da Subseção Judiciária de Naviraí, a ação 
que o questiona - ou a seus efeitos - deve lá ser exercida tramitando o processo perante Juízo próximo ao local onde será 

produzido todo o conjunto probatório pertinente bem como praticados eventuais atos de cumprimento de ordens 

judiciais ou outros necessários ao regular processamento. Neste caso, é patente que a obrigação que deu origem aos 

autos é a liberação dos veículos, razão pela qual a competência para processar e julgar o presente feito é da Subseção 

Judiciária de Naviraí. Assim, impõe-se a remessa dos autos àquele juízo, uma vez que a competência em exame é 

funcional de natureza absoluta, portanto, improrrogável e passível de gerar nulidade insanável, o que causaria sérios 

prejuízos à parte que busca a prestação jurisdicional, na medida em que a solução do litígio seria postergada até a 

retomada do andamento processual perante o juízo competente. Oportuno citar a lição de Nelson Nery Junior e Rosa 

Maria Andrade Nery in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, 6ª 

Edição, Editora, Revista dos Tribunais, pág. 93:4. Juízos distritais e regionais. Há comarcas que têm juízos distritais ou 

regionais (v.g., São Paulo, Porto Alegre, Campinas etc.). Trata-se de competência de juízo, portanto absoluta 

(funcional). Ainda que os motivos para divisão dos juízos sejam o valor da causa e/ou território, como ocorre na 

comarca de São Paulo, são, na verdade subcritérios do critério funcional este é o que prevalece na caracterização da 

espécie de competência. Assim, na comarca de São Paulo o juiz da vara central deve declarar-se de ofício incompetente, 

remetendo os autos ao juízo regional, e vice-versa, porque estará declinando de ofício de incompetência absoluta, não 

incidindo a proibição do STJ 33. Dessa forma, declaro a incompetência absoluta da Justiça Federal - Seção Judiciária de 

São Paulo para o julgamento do presente processo e determino a remessa destes autos à 6ª Subseção Judiciária Federal - 
Naviraí/MS, para que seja distribuído a uma de suas varas cíveis e prossiga regularmente em seu andamento.Remetam-

se os autos, com as cautelas de praxe e respectiva baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

0025089-87.2010.403.6100 - DJANIRA EMILIA GUIDOLIN X ANTONIO DI DARIO X DIRCE MARTINS 

PIRES(SP098291 - MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO E SP297132 - DEBORA CAMARGO SILVEIRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Providencie o autor o correto recolhimento das custas judicias perante a Caixa Econômica Federal, em cumprimento ao 

disposto no art. 02º da Lei nº 9.289/96. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. I.  

 

0025336-68.2010.403.6100 - DAGOBERTO ANTONIO MELLO LIMA(SP221579 - CARIN REGINA MARTINS 

AGUIAR) X UNIAO FEDERAL 
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Fl. 70: face à desistência do prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, conforme já 

determinado.Int.Cumpra-se. 

 

0021450-40.2010.403.6301 - DOUGLAS DE SOUZA SANTOS(SP196781 - FABIANA MENDES DA SILVA) X 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO 

Providencie a parte autora o cumprimento do despacho de fls. 41, haja vista que o aditamento de fls. 46 aponta pessoa 

inapta a figurar no pólo passivo da presente demanda, uma vez que apenas os entes públicos possuem personalidade 

jurídica (União e etc...). Verifico que ainda restam pendentes a apresentação das cópias legíveis dos documentos de fls. 

23 e 28, bem como a contrafé e o instrumento de mandato original (com firma reconhecida se entender conveniente). 

Concedo o derradeiro prazo de dez dias para o aditamento à peça inaugural, sob pena de indeferimento da petição 

inicial, segundo os ditames do inciso II do art. 295 do Código de Processo Civil. I. C.  

 

0000863-81.2011.403.6100 - ANGELA MARCELINA DE OLIVEIRA(SP022034 - MISAEL NUNES DO 

NASCIMENTO) X FAZENDA NACIONAL 

Vistos, Defiro os benefícios da gratuidade. Concedo o prazo de 20 (vinte) dias, para que a autora traga aos autos o 

extrato/certidão com breve relato do andamento do pedido nº U08500.086085/2010-66 protocolado junto ao 03º Distrito 

Policial de Diadema e ainda, certidão de inteiro teor do processo nº 161.01.2010.003664-9, em tramitação junto a 04ª 

Vara Cível da Comarca de Diadema. No mesmo prazo, promova a emenda da inicial, retificando o pólo passivo da 
demanda e forcendo o endereço correto, para fins de citação, sob pena de extinção do feito. Int. Cumpra-se. 

 

0001332-30.2011.403.6100 - CRISTIANO LEITE DE SOUZA VIDRARIA(SP258553 - PEDRO SATIRO DANTAS 

JUNIOR E SP279903 - ANDRÉIA DOLACIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, Promova a autora a regularização da inicial, efetuando o recolhimento das custas processuais, conforme a 

legislação vigente, atentando-se ao disposto no art, 98 da Lei nº 10.707/2003 c/c Instrução Normativa STN nº 02/2009 e 

a Resolução do Conselho de Administração e Justiça do TRF3 nº 411/2010. Ainda, proceda a juntada da declaração 

prevista no Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010 do TRF da 03ª Região, bem como, as cópias legíveis dos 

documentos de fls. 19 a 25. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Integralmente cumprido, venham 

conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. I.C. 

 

0001354-88.2011.403.6100 - BRENNO LUIS DANGELO PENTEADO(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, Promova o autor a regularização da inicial, trazendo aos autos procuração em via original. Ressalto que apesar 

da Lei n.8952/94 ter cancelado a exigência do reconhecimento de firma na procuração ad judicia, para a validade dos 

poderes especiais, se contidos no mandato, necessariamente há de ser reconhecida firma do constituinte (STJ, RESP. 

616.435/PE Rel. ministro José Arnaldo da Fonseca). Considerando a ausência de indicação da atividade ou cargo 
exercido pelo requerente postergo a apreciação do pedido de gratuidade para após a comprovação do estado de 

miserabilidade do requerente. Prazo de 10 (dez) dias. Na ausência, promova o recolhimento das custas processuais, 

conforme a legislação vigente, atentando-se ao disposto no art, 98 da Lei nº 10.707/2003 c/c Instrução Normativa STN 

nº 02/2009 e a Resolução do Conselho de Administração e Justiça do TRF3 nº 411/2010. Ainda, proceda a juntada dos 

documentos RG, CPF e comprovante de residência em cópia legível, bem como, documento/extrato que comprove a 

titularidade da conta poupança objeto da discussão nos autos. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

0001358-28.2011.403.6100 - MOISES DE AQUINO(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, Promova o autor a regularização da inicial, trazendo aos autos procuração em via original. Ressalto que apesar 

da Lei n.8952/94 ter cancelado a exigência do reconhecimento de firma na procuração ad judicia, para a validade dos 

poderes especiais, se contidos no mandato, necessariamente há de ser reconhecida firma do constituinte (STJ, RESP. 

616.435/PE Rel. ministro José Arnaldo da Fonseca). Considerando a ausência de indicação da atividade ou cargo 

exercido pelo requerente postergo a apreciação do pedido de gratuidade para após a comprovação do estado de 

miserabilidade do requerente. Prazo de 10 (dez) dias. Na ausência, promova o recolhimento das custas processuais, 

conforme a legislação vigente, atentando-se ao disposto no art, 98 da Lei nº 10.707/2003 c/c Instrução Normativa STN 

nº 02/2009 e a Resolução do Conselho de Administração e Justiça do TRF3 nº 411/2010. Ainda, proceda a juntada dos 
documentos RG, CPF e comprovante de residência em cópia legível, bem como, documento/extrato que comprove a 

titularidade da conta poupança objeto da discussão nos autos. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

0001426-75.2011.403.6100 - ADROALDO WOLF(SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO ARAUJO DE CASTRO 

RANGEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos,Providencie a parte autora a regularização da inicial, juntando aos autos a via original da procuração de fls. 14. 

Ressalto que apesar da Lei nº 8952/94 ter cancelado a exigência do reconhecimento de firma na procuração ad judicia, 

para a validade dos poderes especiais, se contidos no mandato, necessariamente há de ser reconhecida firma do 

constituinte (STJ, RESP. 616.435/PE. Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca).Portanto, notifique-se a parte autora para 

a regularização da procuração, se assim o desejar, tendo em vista que em eventual caso de levantamento de valores nos 

autos, este Juízo exigirá tal providência.Ainda, efetue o correto recolhimento das custas judicias perante a Caixa 
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Econômica Federal, em cumprimento ao disposto no art. 02º da Lei nº 9.289/96. Em que pese os formulários juntados 

às fls.16/19, tenho que necessária a comprovação, pelo autor, da titularidade do direito objeto da discussão nos autos. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

0001522-90.2011.403.6100 - POSTO ARCENAL LTDA(SP172256 - SANDRO MARCONDES RANGEL) X 

AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

Vistos. Trata-se de Ação Ordinária, proposta por POSTO ARCENAL LTDA em face da AGÊNCIA NACIONAL DO 

PETRÓLEO GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, em que requer a antecipação dos efeitos da tutela para 

suspender a exigibilidade da multa imposta no Auto de Infração nº 257657, bem como a não inclusão o seu nome no 

CADIN. Informa que foi autuado em 30/10/2007, tendo em vista que o combustível analisado estava em desacordo com 

a legislação vigente, o que gerou a multa no valor de R$ 20.000,00.A defesa administrativa apresentada pela autora 

contra o Auto de Infração foi indeferida, assim como o recurso administrativo negado.Sustenta a urgência da medida 

requerida liminarmente, em razão da possibilidade da sua inclusão no CADIN. É o relatório. Decido. Para a concessão 

da tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos descritos no art. 273 do Código de Processo Civil.No 

presente caso, não vislumbro a presença da verossimilhança das alegações. A autora alega a nulidade do Auto de 

Infração que impôs a penalidade de multa.No entanto, compulsando os autos, observo a ausência de fundamentos para a 

suspensão da exigibilidade pretendida. Ainda que consideradas as peculiaridades relatadas, o auto de infração não se 

torna ineficaz. Os atos administrativos gozam da presunção de legalidade e veracidade, o que torna incabível, em sede 
de tutela antecipada, a desconstituição do auto de infração, salvo quando a nulidade mostra-se evidente, o que não é o 

caso em análise, uma vez que o fato ensejador da autuação restou demonstrado.No mais, o auto de infração foi lavrado 

por agente público investido de poder para tanto, após a realização da vistoria necessária.Por outro lado, a alegação de 

que a autora apresentou laudo da UNICAMP, como contra prova da fiscalização da ANP, comprovando que em relação 

ao aspecto do combustível estaria correto, apenas inadequado quanto ao percentual do álcool, não impede a lavratura do 

auto de infração e a imposição da multa.Demais disso, o alegado está a depender de provas, a serem produzidas no 

curso do processo.Diante do exposto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA.Intimem-se. Cite-se.  

 

0001640-66.2011.403.6100 - JOSE DOMINGOS DOS SANTOS(SP297657 - RAFAEL RIBEIRO RODRIGUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, anotando-se na capa dos autos. Cite a ré, conforme requerido. Ressalto que, em 

que pese a Lei 8952/94 ter cancelado a exigência do reconhecimento de firma na procuração ad judicia, para a validade 

dos poderes especiais, se contidos no mandato, necessariamente há de ser reconhecida firma do constituinte (STJ, 

RESP. 616.435/PE. Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca). Portanto, deverá a parte autora regularizar a procuração 

outorgada, no prazo de 10(dez) dias, se assim o desejar, tendo em vista que em eventual caso de levantamento de 

valores nos autos, este Juízo exigirá tal providência.I.C. Fls. 44/59: Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a 
contestação.Decorrido o prazo supra, e independente de nova intimação, especifiquem as partes, as provas que 

pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo comum de 10 (dez) dias. I.  

 

0001813-90.2011.403.6100 - IGREJA ADVENTISTA DA PROMESSA(SP036432 - ISRAEL FLORENCIO E 

SP231581 - FABIO ALESSANDRO CASSEMIRO FLORENCIO) X UNIAO FEDERAL 

Providencie o autor o correto recolhimento das custas judicias perante a Caixa Econômica Federal, em cumprimento ao 

disposto no art. 02º da Lei nº 9.289/96. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Regularizado, cite-se a 

UNIÃO FEDERAL. I.C. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0009964-84.2007.403.6100 (2007.61.00.009964-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0046193-87.2000.403.6100 (2000.61.00.046193-4)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP143195 - LAURO 

ISHIKAWA) X FRANCISCO DE ASSIS DA COSTA X FRANCISCO JOSE LEMOS X HELENA MARIA DA 

CONCEICAO DA SILVA X HELENA MARIA ORTEGA X HELENO BEZERRA DE VASCONCELOS(SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) 

Considerando os termos da sentença proferida nos presentes autos, descabido o pedido de expedição de alvará, vez que 

ausente qualquer depósito nos autos. Tornem ao arquivo com as cautelas legais. Int. Cumpra-se. 
 

0023157-98.2009.403.6100 (2009.61.00.023157-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0080225-02.1992.403.6100 (92.0080225-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

X CBR - COML/ BRASILEIRA DE ROLAMENTOS LTDA(SP124826 - CELSO IWAO YUHACHI MURA 

SUZUKI) 

BAIXA EM DILIGÊNCIA.Preliminarmente, diante do caráter infringente do recurso, determino a remessa dos autos à 

Contadoria para retificação do cálculo de fls. 30/40, a fim de que seja apresentada nova memória de cálculo 

discriminada dos valores, considerando-se em relação aos valores a serem restituídos:a) a variação cambial pela taxa de 

compra;b) os índices de correção monetária previstos no Manual de Cálculos da Contadoria especificamente para as 

ações de repetição de indébito tributário, que prevê a utilização da taxa Selic a partir de janeiro de 1996;c) a incidência 

de juros de mora nos termos da sentença até 31.12.95 (REsp 1.111.189/SP).Após, dê-se vista às partes pelo prazo 
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sucessivo de 5 (cinco) dias, retornando os autos conclusos para apreciação dos embargos de declaração.I. C.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0047428-89.2000.403.6100 (2000.61.00.047428-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0692302-28.1991.403.6100 (91.0692302-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

X FOTOGRAVURA AUSTROMA LTDA X MIKLAUTZ MAQUINAS LTDA X CORTINOX IND/ E COM/ DE 

METAIS LTDA X METALURGICA PRIES IND/ E COM/ LTDA X TECNOMECANICA PRIES IND/ E COM/ 

LTDA(SP060484 - SALVADOR CANDIDO BRANDAO) 

Instadas ao pagamento da verba de sucumbência, nos termos do v.acórdão de fls. 51/56, ofertaram as embargadas (fls. 

103/107), a título de garantia, uma parte dos créditos que possuem no processo 0692302-28.1991.403.6100, que tramita 

nesta vara.A União Federal, por sua vez, refuta os argumentos das embargadas (fls. 109/111), bem como a garantia 

ofertada. Na verdade, não há permissivo legal que ampare o pleito das embargadas, que resta indeferido.Portanto, 

concedo às embargadas o prazo de 05 (cinco) dias para que efetuem o depósito da verba honorária devida à União 

Federal, atualizada. Decorrido o prazo supra in albis, dê-se nova vista à União Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias, para 

que apresente cálculos, com incidência da multa prevista no artigo 475-J e acréscimos legais.Após, tornem conclusos 

para apreciação do pedido esboçado às fls. 94/95.Int.Cumpra-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0084297-32.1992.403.6100 (92.0084297-6) - MARIA DE LOURDES MAIA FARIAS MARTINS X JORGE LUIZ 

MARTINS(SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ) X BANCO ITAU S/A(SP034804 - ELVIO 

HISPAGNOL E SP081832 - ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Promova-se o levantamento dos recursos em benefício do Banco Itaú, tão logo seja regularizada a representação 

processual nos autos principais, em cumprimento à decisão de fls. 325 e a sentença de fls. 306/307. Oportunamente, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. I. C.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0016763-41.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018039-54.2003.403.6100 

(2003.61.00.018039-9)) MARIA BEBER VEIGA X ANA PAULA BEBER VEIGA(SP045011 - GLACI MARIA 

ROCCO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP152055 - 

IVO CAPELLO JUNIOR) X EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON LTDA(SP012376 - AGENOR LUZ 

MOREIRA E SP102385 - FERNANDO CARLOS LUZ MOREIRA) X TAM LINHAS AEREAS S/A(SP043028 - 

ANTONIO CELSO AMARAL SALES E SP172746 - DANIELA RICCI E SP162287 - HUMBERTO HENRIQUE DE 

SOUZA E SILVA HANSEN E SP098709 - PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES) X UNIAO NOVO 

HAMBURGO SEGUROS S/A(SP011780 - JOSE ANTONIO ANTONINI) X UNIBANCO SEGUROS S/A(SP120095 
- ADILSON MONTEIRO DE SOUZA E SP172330 - DANIEL ROBERTO DE MATOS JORGE FERREIRA) X 

INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRASIL(Proc. FABIO MINORO MARUITI) X BRADESCO SEGUROS S/A 

Vistos. Intimem-se as partes para que se manifestem quanto ao devido cumprimento do determinado à fl. 280, no prazo 

de 20(vinte) dias, sendo os 10(dez) primeiros dias da parte autora e os demais do réu. No silêncio, remetam-se os autos 

ao arquivo, obedecidas as formalidades legais. I.C. 

 

Expediente Nº 3180 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0016286-18.2010.403.6100 - ROYAL CARIBBEAN CRUZEIROS BRASIL LTDA(SP140284 - MARIO 

JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR E SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR) X INSPETOR DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Recebo a apelação tempestivamente apresentada pela parte impetrante em seu efeito devolutivo. Dê-se vista para 

contrarrazões. Após, ao Ministério Público Federal.Destarte, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

- 3ª Região, com as cautelas de estilo.Int. Cumpra-se. 

 

0019575-56.2010.403.6100 - TANIA DE OLIVEIRA(SP025463 - MAURO RUSSO E SP205733 - ADRIANA 
HELENA PAIVA SOARES) X SUPERINTENDENTE DO IBAMA EM SAO PAULO - SP(SP163587 - EDUARDO 

DE ALMEIDA FERRARI E SP173996 - MAURÍCIO ROBERTO YOGUI) 

Recebo a apelação tempestivamente apresentada pela parte impetrada em seu efeito devolutivo. Dê-se vista para 

contrarrazões. Após, ao Ministério Público Federal.Destarte, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

- 3ª Região, com as cautelas de estilo.Int. Cumpra-se. 

 

0001776-63.2011.403.6100 - ATP SERVICE AR CONDICIONADO LTDA - EPP(SP081036 - MONICA AGUIAR 

DA COSTA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Trata-se de mandado de segurança visando assegurar à impetrante o direito de retornar e permanecer usufruindo do 

regime do SIMPLES Nacional, sustentando a ocorrência de inconstitucionalidades no condicionamento, para 
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participação do regime, à inexistência de débitos fiscais. Alega, inclusive, que não foi preenchida qualquer hipótese 

legal para sua exclusão. Requereu a concessão de justiça gratuita.Foram juntados documentos. É o relatório do 

necessário. Decido em análise perfunctória.Em análise sumária, inerente à apreciação da liminar em mandado de 

segurança, não entendo estarem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.A Constituição Federal, em seu 

artigo 146, dispõe que:CF, art. 146 - Cabe à lei complementar:(...)d) definição de tratamento diferenciado e favorecido 

para as microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do 

imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e 12 e 13, e da contribuição a que se refere o 

art. 239. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)Parágrafo único. A lei complementar de que trata o 

inciso III, d, também poderá instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, observado que: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003)(...)III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de recursos pertencentes aos 

respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção ou condicionamento; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003)IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003)Em observância a esses ditames, foi editada a Lei Complementar nº 123/06, que dentre outras disposições, 

criou o SIMPLES Nacional, regime especial de tributação que abarca inúmeros tributos federais, estaduais e 

municipais:Art. 2o O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno 

porte de que trata o art. 1o desta Lei Complementar será gerido pelas instâncias a seguir especificadas:(...) 6o Ao 
Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar a opção, exclusão, tributação, fiscalização, 

arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento e demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei 

Complementar, observadas as demais disposições desta Lei Complementar. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 

2008)(...)Art. 12. Fica instituído o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional.Diante dessas normas, denota-se que, além da 

União Federal ter somente competência para arrecadar os valores pagos por meio desse regime simplificado, a ela 

pertence, apenas, parcela da arrecadação. Há tributos pertencentes aos Estados e Municípios (v.g. ICMS e ISS), inclusos 

nessa unificação.Sendo um sistema diferenciado e benéfico, verdadeiro favor fiscal, é necessário o preenchimento de 

diversos requisitos que satisfaçam aos entes públicos que o criaram. O mecanismo funciona como espécie de transação, 

lhe sendo inerente que ambas as partes satisfaçam o interesse alheio. O pagamento de débitos sem dúvida é um 

deles.Nesse sentido, o Código Tributário Nacional prescreve em relação à moratória, que informa outros institutos, 

servindo ao caso concreto:CTN, art. 155. A concessão da moratória em caráter individual não gera direito adquirido e 

será revogado de ofício, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições ou 

não cumprira ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de juros de 

mora: I - com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação do beneficiado, ou de terceiro em 

benefício daquele; II - sem imposição de penalidade, nos demais casos. Parágrafo único. No caso do inciso I deste 

artigo, o tempo decorrido entre a concessão da moratória e sua revogação não se computa para efeito da prescrição do 
direito à cobrança do crédito; no caso do inciso II deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes de prescrito o referido 

direito. (com grifos)Em face disso bem como diante da obrigação do Fisco de arrecadar e do caráter de benefício fiscal 

ao contribuinte, que torna a situação excepcional, para o aproveitamento do regime do SIMPLES se faz necessário que 

os débitos estejam regularmente quitados. No mais, há previsão expressa na Lei Complementar nº 123/06, para exclusão 

dos beneficiários do SIMPLES que se tornem inadimplentes perante o Fisco, conforme se verifica abaixo:LCP nº 

123/06, art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte: I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria 

creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, gerenciamento de ativos 

(asset management), compras de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços 

(factoring); II - que tenha sócio domiciliado no exterior; III - de cujo capital participe entidade da administração 

pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; IV - (REVOGADO); V - que possua débito com o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não 

esteja suspensa;(...) (com grifos)Diante de todo o exposto, em análise perfunctória considero ausente o fumus boni iuris 

essencial à concessão do pedido.Assim, não estando preenchida exigência necessária à concessão da medida postulada, 

INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR, devendo a interessada socorrer-se das vias próprias em caso de irresignação. 

Diante da empresa ter pequeno porte e estar passando por dificuldades financeiras e fiscais, defiro os benefícios da 

justiça gratuita. Anote-se.Notifique-se a autoridade impetrada requisitando as informações, cientificando-se a respectiva 
procuradoria judicial. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.I.C. 

 

0002332-65.2011.403.6100 - SINDICATO EMP SERVICOS CONTABEIS E DAS EMP DE 

ASSESSORAMENTO,PERICIAS,INF E PESQ DA REG MET CAMPINAS(SP186288 - RODRIGO DE ABREU 

GONZALES E SP250543 - RODRIGO COLUCCI FERRÃO E SP254914 - JOAQUIM VAZ DE LIMA NETO) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 1511 - 

CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos. a) Em análise preliminar, observo que o feito deverá ser regularizado, a fim de obedecer aos critérios 

estabelecidos pela Lei nº 12.016/2009 e da Sistemática Processual Civil atual. Portanto, providencie a parte impetrante, 

no prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL:a.1) a atribuição do valor da causa 

compatível ao benefício econômico pretendido, recolhendo-se a diferença das custas, nos termos da legislação em 
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vigor; a.2) a apresentação da declaração de que é a primeira vez que postula o pedido em questão, nos termos do artigo 

1º do Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região; a.3) 

colacionando as cópias da petição de emenda do feito, bem como de eventuais documentos novos apresentados para 

instrução das contrafés.b) Decorrido o prazo supra, sem manifestação da parte impetrante, tornem os autos conclusos. c) 

Cumprido o item a, nos termos do artigo 22, parágrafo 2º, da Lei nº 12.016/2009, intime-se a União Federal 

(Procuradoria da Fazenda Nacional) para que se manifeste, no prazo de 72 (setenta e duas) horas. d) Após a 

manifestação do representante judicial da pessoa jurídica de direito público, voltem os autos conclusos. Int. Cumpra-se. 

7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN  
Juíza Federal Titular  

Bel. VERIDIANA TOLEDO DE AGUIAR  

Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 5013 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0023498-90.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004395-97.2010.403.6100 

(2010.61.00.004395-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1688 - JULIANA MARIA BARBOSA ESPER) X CROMOSETE 

GRAFICA E EDITORA LTDA(SP237083 - FERNANDO AUGUSTO ZITO E SP141992 - MARCIO 

RACHKORSKY) 

Trata-se de embargos à execução opostos pela UNIÃO FEDERAL em face de CROMOSETE GRAFICA E EDITORA 

LTDA, pelos quais a embargante impugna o cálculo apresentado pela parte embargada, no valor de R$ 136,78 para 

08/2010, sustentando haver excesso de execução.Suscita que a embargada equivocou-se na atualização monetária das 

custas processuais, não tendo especificado quais os índices de correção monetária utilizados, além de ter incluído 

indevidamente juros e multa no cálculo.Apresenta planilha a fls. 05/06, na qual propõe o valor de R$ 127,80 (cento e 

vinte e sete reais e oitenta centavos) como correto, atualizado para 08/2010.Os embargos foram recebidos e a execução 
suspensa em decisão exarada a fls. 07.Devidamente intimada, a parte embargada manifestou-se a fls. 11, concordando 

expressamente com o valor proposto pela embargante.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Decido.Tendo em 

vista que a parte embargada, diante da irrisoriedade da diferença discutida, concordou expressamente com o valor 

proposto pela União Federal, tornam-se desnecessárias maiores digressões.ISTO POSTO, julgo extinto o processo com 

resolução do mérito, a teor do Artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, devendo a execução prosseguir na 

quantia de R$ 127,80 (cento e vinte e sete reais e oitenta centavos), para a data de 08/2010, a qual será atualizada 

monetariamente até a data do efetivo pagamento.Tratando-se de mero acertamento de cálculos, não haverá condenação 

em honorários advocatícios. Custas ex lege.Decorrido o prazo legal para interposição de recurso, traslade-se cópia desta 

decisão, bem como dos cálculos de fls. 05/06, para os autos principais, desapensem-se e arquivem-se, observadas as 

formalidades legais.P. R. I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0034854-88.1987.403.6100 (87.0034854-6) - MARINA FAVA AURIEMO(SP134520 - LUZIA GORETTI DO 

CARMO) X CHEFE DO DEPARTAMENTO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO 

Ciência a parte impetrante do desarquivamento.Fls. 92: Recolhidas as custas, expeça-se a certidão de objeto e pé, 

conforme requerido. Após, retornem os autos ao arquivo. Int.  

 
0016328-77.2004.403.6100 (2004.61.00.016328-0) - SMBB & ASSOCIADOS - AGENTES AUTONOMOS DE 

INVESTIMENTOS S/C LTDA(SP222030 - PATRÍCIA FRIZZO GONÇALVES E SP208208 - DANIEL CARDOSO 

MARTINELLI E SP154056 - LUÍS PAULO GERMANOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

PAULO-SP 

Ciência do desarquivamento. Requeira a União Federal o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem 

os autos ao arquivo.  

 

0026603-51.2005.403.6100 (2005.61.00.026603-5) - OLIVIA GOMES GONZALEZ - ME(SP160198 - AGUINALDO 

DA SILVA AZEVEDO E SP179979 - CINTYA FAVORETO MOURA) X PRESIDENTE DO CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI 

BARRETTO E SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) 

Fls. 272/273: Dê-se vista às partes e, em nada sendo requerido, arquivem-se os autos (baixa-findo), observadas as 

formalidades legais. Int.  

 

0018670-51.2010.403.6100 - AVICULTURA E PSICULTURA LAUZANE LTDA - ME X SILVAN DIEMERT 

RACAO - ME X ARCO IRIS PET SHOP LTDA X VALDIR ANTONIO DOS ANJOS - ME X EVERSON DIAS DA 
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SILVA - ME X PET MIX CARUMBE LTDA - ME(SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X PRESIDENTE 

DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP(SP197777 - JULIANA 

NOGUEIRA BRAZ E SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) 

Vistos em sentença.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por Avicultura e Psicultura 

Lauzane Ltda. - ME, Silvan Diemert Ração - ME, Arco Irís Pet Shop Ltda., Valdir Antonio dos Santos - ME, Everson 

Dias da Silva - ME e Pet Mix Carumbé Ltda. - ME contra ato do Presidente do Conselho Regional de Medicina 

Veterinária do Estado de São Paulo, no qual as impetrantes objetivam não serem adstritos a se registrar no Conselho 

Regional de Medicina Veterinária de São Paulo - CRMV/SP e nem a contratar responsável técnico médico veterinário, 

afastando a imposição de multas e o fechamento de seus estabelecimentos.As impetrantes alegam que não exercem 

atividades relacionadas a clínica ou medicina veterinária e nem prestam esses serviços a terceiros, motivo pelo qual não 

podem ser obrigadas a se inscreverem nos quadros do CRMV ou contratarem médicos veterinários como responsáveis 

técnicos.Com a inicial, juntaram procuração e documentos (fls. 16/51.O pedido de liminar foi deferido (fls. 

54/56).Instada, a autoridade impetrada prestou Informações a fls. 61/69, requerendo a denegação da segurança, tendo 

em vista que as impetrantes exercem atividades privativas do médico veterinário, entre as quais o comércio de animais 

vivos e medicamentos veterinários.O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 84/87). 

Vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É o relatório.Fundamento e decido.Inicialmente merece atenção o 

que dispõe os artigos 5º e 6º combinados com o artigo 27 e parágrafos da Lei 5517/68, legislação que tratou do assunto 

atinente ao exercício da profissão de médico veterinário e que criou os Conselhos Federal e Regionais de Medicina 
Veterinária:Art 5º É da competência privativa do médico veterinário o exercício das seguintes atividades e funções a 

cargo da União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades autárquicas, paraestatais e de 

economia mista e particulares: a) a prática da clínica em tôdas as suas modalidades; (...)c) a assistência técnica e 

sanitária aos animais sob qualquer forma; (...) e) a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre 

que possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, 

em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou produtos de sua origem; (...)Art. 6º Constitui, ainda, 

competência do médico-veterinário o exercício de atividades ou funções públicas e particulares, relacionadas com: 

(...)b) o estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais transmissíveis ao homem; 

(...)Art. 27 As firmas, associações, companhias, cooperativas, emprêsas de economia mista e outras que exercem 

atividades peculiares à medicina veterinária previstas pelos artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, 

estão obrigadas a registro nos Conselhos de Medicina Veterinária das regiões onde funcionarem 1º As entidades 

indicadas neste artigo pagarão aos Conselhos de Medicina Veterinária onde se registrarem, taxa de inscrição e anuidade. 

2º O valor das referidas obrigações será estabelecido através de ato do Poder Executivo. Também não se pode deixar de 

mencionar que o Decreto Estadual nº 40.400/95, estabeleceu em seu artigo 1º quais estabelecimentos são considerados 

como veterinários, assim dispondo:Artigo 1º - Consideram-se estabelecimentos veterinários para os efeitos desta Norma 

Técnica Especial:(...)XXIII - pet shop: a loja destinada ao comércio de animais, de produtos de uso veterinário, exceto 

medicamentos, drogas e outros produtos farmacêuticos, onde pode ser praticada a tosa e o banho de animais de 
estimação; (negritei)XXIV - drogaria veterinária: o estabelecimento farmacêutico onde são comercializados 

medicamentos, drogas e outros produtos farmacêuticos de uso veterinário; (negritei)E os documentos carreados aos 

autos dão conta de que os Impetrantes praticam a venda de medicamentos veterinários, entre outros, bem ainda o 

comércio varejista de animais vivos, encontrando-se, assim, inseridos no conceito de estabelecimentos veterinários.Já os 

artigos 2º e 3º do Decreto supracitado assim estabelecem:Artigo 2º - Os estabelecimentos veterinários somente poderão 

funcionar no território do Estado de São Paulo mediante licença de funcionamento e alvará expedido pela autoridade 

sanitária competente.Parágrafo único - Somente será concedida licença e expedido alvará aos estabelecimentos 

veterinários devidamente legalizados perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária e autoridade 

municipal.Artigo 3º - Os estabelecimentos veterinários são obrigados, na forma da legislação vigente, a manter um 

médico veterinário responsável pelo seu funcionamento. Assim, por todas as disposições supramencionadas, o que se 

pode concluir, é que os Impetrantes têm obrigação legal de estar inscritos perante o Conselho Regional de Medicina 

Veterinária e de manter um médico veterinário como responsável técnico, não havendo ilegalidade ou abusividade nos 

autos de infração ora impugnados. Deve-se ainda enfocar, como bem asseverado pelo Ministério Público Federal, a 

questão atinente à saúde pública, eis que os animais ficam expostos ao público, o que por si só já gera a possibilidade de 

transmissão de doenças ao homem, sendo o médico veterinário o profissional habilitado à sua prevenção. Por outro 

lado, há a necessidade de preservação da sáude física dos próprios animais expostos à venda, atividade esta privativa do 

médico veterinário, único detentor de competência para a prática de clínica médica nos animais. Corroborando este 
entendimento, vale citar as decisões do E. TRF da 3ª Região, bem como do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme 

ementas que seguem:ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. LEI 

6.839/90. EXIGIBILIDADE DE REGISTRO DEPENDENTE DA ATIVIDADE BÁSICA EXERCIDA. I. O Art. 1º da 

Lei nº 6.839/80 dispõe sobre a obrigatoriedade de registro de empresa, bem como, do profissional legalmente 

habilitado, perante a entidade competente à fiscalização do exercício da profissão, em razão da atividade básica ou dos 

serviços prestados. II. Neste crivo a obrigatoriedade de registro perante o conselho profissional, bem como, a 

contratação de profissional específico, é verificada tomando-se por critério a atividade básica ou a natureza dos serviços 

prestados pela empresa. III. O exercício da profissão de medicina veterinária é disciplinado pela Lei 5.517/68, cujo Art. 

27, com redação dada pela Lei nº 5.634/70, disponibiliza as hipóteses de registro junto ao Conselho de Medicina 

Veterinária, com base nos Arts. 5º e 6º, os quais preceituam as atividades peculiares à medicina veterinária. IV. O 

impetrante realiza atividade básica vinculada à medicina veterinária (comércio de animais vivos), donde está obrigado 
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ao registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária. V. Remessa oficial improvida. (TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO Classe: Reexame Necessário Cível - - 1164276 Processo: 2004.61.00.033207-6 UF: SP Órgão Julgador: 

QUARTA TURMA Data da decisão: 16/04/2009 - Fonte DJF3 Publicado 30/06/2009 - Relatora Desembargadora Alda 

Basto)ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO. ATIVIDADE 

PREPONDERANTE. COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAL VIVO. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E SANITÁRIA. 

MÉDICO VETERINÁRIO. NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO. REEXAME DE PROVAS.1. O Tribunal de 

origem não apreciou a questão acerca da obrigatoriedade ou não da presença de médico veterinário em relação às 

seguintes recorrentes: Nutri Mogiano Ltda., Érika de Faria Moreno Mogi das Cruzes-ME, Shizuo Kawashimo-ME, 

Nivaldo Aparecido Rodrigues Proença-ME, Neide Dulgher Warzee Duchini-ME, Alan Loriato-ME, Angelina de Moura 

Lima-ME e Hoshino & Hoshino Ltda. As empresas deveriam ter oposto embargos de declaração para suprir a referida 

omissão, não o fizeram. A falta de prequestionamento atrai a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. Inexiste, 

outrossim, interesse de agir acerca da alegação dessas empresas de que não são obrigadas a efetuar registro perante o 

Conselho Regional de Medicina Veterinária, pois o aresto recorrido, explicitamente, desobrigou-as de referida 

formalidade.2. Não há como infirmar, sem revolver os fatos e provas dos autos, a premissa consignada no aresto 

recorrido, com base nos contratos sociais de Brazilian Ornamental Fishes Importação e Exportação Ltda-ME e Antônio 

Valentim de Oliveira Lino Avicultu-ME, de que a atividade fim dessas empresas demanda o registro no órgão de 

fiscalização, além da presença de médico veterinário no estabelecimento comercial. Incidência da Súmula 7/STJ. Ainda 

que assim não seja, não obstante a alínea e do artigo 5º da Lei nº 5.517/68 faculte a presença de médico-veterinário nos 
estabelecimentos que comercializam animais vivos, é certo que estes necessitam de assistência técnica e sanitária, que, 

consoante prescreve a alínea c desse mesmo dispositivo, é atividade privativa de médico-veterinário, tornando 

necessária a contratação do profissional.3. Recurso especial não conhecido. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: REsp 1024111/SP - Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 13/05/2008 - Fonte DJE Publicado 

21/05/2008 - Relator Ministro CASTRO MEIRA)Diante do exposto, DENEGO a segurança pleiteada, restando cassada 

a liminar concedida, e julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Não há honorários advocatícios nos termos do artigo 25 da Lei n. 12016/2009. Custas ex lege.P. R. I. 

O. 

 

0019013-47.2010.403.6100 - LUZIGAZ INDL/ LTDA(SP257582 - ANDERSON FIGUEIREDO DIAS E SP100335 - 

MOACIL GARCIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP 

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, em que o impetrante pleiteia obter ordem judicial 

que determine a alteração de sua manifestação no sistema disponível da Receita Federal, a fim de que passe a constar a 

opção de NÃO parcelar todos os seus débitos federais, tendo em vista que a Lei n 11.941/09 não veda a retratação da 

opção escolhida, ainda mais que o pedido de retratação ocorreu antes do prazo fatal estipulado, sob pena de violação ao 

princípio da hierarquia das normas.Alega ter efetuado a adesão ao novo REFIS, instituído pela Lei n 11.941/09, através 

do sistema disponível no site da Receita Federal da internet.Esclarece que não pretendia parcelar todos seus débitos e 
que, por um erro de seu contador, acabou optando pela opção SIM do programa específico, o que determinou o 

parcelamento de todas as suas pendências fiscais na forma da Lei n 11.941/09.Alega ter protocolado pedido 

administrativo de retificação da opção, o que foi indeferido pelo impetrado, razão pela qual ingressou com a presente 

demanda.Informa que o impetrado baseou o indeferimento do pedido na Portaria Conjunta n 03/2009, em flagrante 

descompasso com a Lei n 11.941/09, que não estabelece requisitos para a opção.Juntou procuração e documentos (fls. 

16/26).Deferida a medida liminar (fls. 29/32).Informações a fls. 41/44.A União Federal interpôs recurso de Agravo de 

Instrumento (fls. 45/52).O Ministério Público opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 55).Indeferido pedido de efeito 

suspensivo ao recurso interposto (fls. 63/67).Vieram os autos à conclusão.É o relatório.Decido.O pedido formulado é 

procedente.A Lei n 11.941/09 instituiu o parcelamento, em até 180 (cento e oitenta) meses, dos débitos referentes aos 

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e para com a Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, segundo determinados requisitos estabelecidos aos contribuintes.Nos termos do Artigo 5 da Lei em comento, 

a opção pelo parcelamento importa em confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo na 

condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor os referidos parcelamentos, configurando 

confissão extrajudicial e condicionando o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de todas as condições.Com 

base no disposto no artigo 12 da legislação de regência, foi editada a Portaria PGFN/RFB n 03/2010, que estabeleceu os 

atos necessários à execução dos dispositivos legais, quanto à forma e ao prazo para a confissão dos débitos a serem 

parcelados.Em observância às regras estabelecidas, a parte impetrante, por um equívoco, efetuou a opção pelo 
pagamento de todos os seus débitos de forma parcelada, mediante o preenchimento do campo correspondente com a 

palavra SIM, quando na verdade, sua intenção era parcelar apenas parte de suas pendências, sendo correto o 

preenchimento do programa com a palavra NÃO.Muito embora conste na Portaria PGFN/RFB n 03/2010 que a inclusão 

dos débitos da pessoa jurídica é ato irrevogável e irretratável, tal fato não pode impedir o contribuinte de retificar sua 

opção, mormente se o pedido de alteração for efetuado dentro do prazo previsto para tanto, tal como efetuado pela 

impetrante e comprovado nos autos.Assim, tendo em vista que não há qualquer determinação legal que impeça a 

alteração da opção pela inclusão ou não de todos os seus débitos no programa de parcelamento em questão, demonstra-

se arbitrária a conduta do impetrado, que indeferiu o pedido formulado administrativamente pela impetrante.Frise-se 

que não se discute no presente feito a irrevogabilidade ou a irretratabilidade da opção do contribuinte, mas tão somente 

a possibilidade de retificar a opção dentro do prazo estabelecido pelo Fisco, medida que se afigura razoável, posto não 

haver qualquer determinação legal em sentido contrário, em consonância com o disposto no Artigo 5, inciso II, da 
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Constituição Federal.Em face do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA almejada e julgo extinto o processo, com 

julgamento do mérito, nos termos do Artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de determinar a 

alteração da manifestação da impetrante nos sistemas da Receita Federal, para que passe a constar a opção de NÃO 

parcelar todos os seus débitos federais, na forma da fundamentação acima, confirmando a medida liminar 

deferida.Descabem honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Comunique-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, via e-mail, a sentença proferida, tendo em vista o agravo noticiado, nos termos do artigo 149, III, do 

provimento COGE nº 64/05.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

0022640-59.2010.403.6100 - SAO PAULO TRANSPORTE S/A(SP180579 - IVY ANTUNES SIQUEIRA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Vistos, etc. HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a DESISTÊNCIA 

formulada a fls. 90, e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no 

artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil. Não há honorários advocatícios.Custas ex lege.Oportunamente, 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais. P. R. I. O. 

 

0024207-28.2010.403.6100 - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA(SP211052 - DANIELA 

DE OLIVEIRA FARIAS) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT 
Fls. 517/519: Dê-se vista à parte impetrante. Após, venham os autos conclusos para sentença.Int.  

 

0024543-32.2010.403.6100 - CASA DE CARNES LELI LTDA - ME(SP252637 - JOSE CARLOS BEZERRA DOS 

SANTOS E SP216977 - BIANCA BRITO DOS REIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SAO PAULO - SP 

Concedo à impetrante o prazo de 10 (dez) dias para que regularize do pólo passivo da impetração, conforme 

manifestação de fls. 37/39, fornecendo as cópias necessárias à instrução da contrafé, bem como para que providencie a 

juntada aos autos da declaração prevista no Provimento n 321/2010, do E. TRF da 3ª Região, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito.Cumpridas as determinações acima, retornem os autos à conclusão Intime-se. 

 

0000071-30.2011.403.6100 - JOSE ALEXANDRE ERMEL(SP177684 - FLÁVIA FAGGION BORTOLUZZO 

GARGANO E RS045071A - JOAO JOAQUIM MARTINELLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL - SAO PAULO - CENTRO 

Fls. 384/389: Recebo como aditamento à inicial.Constato não haver pedido de liminar na presente impetração. Nesse 

passo, oficie-se à autoridade impetrada para que preste informações, no prazo legal.Oportunamente ao Ministério 

Público Federal e após retornem à conclusão para sentença.Int.  

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0023893-82.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA 

ZWICKER E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X ROSANA OROSIMBO 

Promova a requerente a retirada dos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.No silêncio, arquivem-se.Int.  

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0002231-28.2011.403.6100 - FM RODRIGUES & CIA LTDA(SP156828 - ROBERTO TIMONER E SP146429 - 

JOSE ROBERTO PIRAJA RAMOS NOVAES E SP183027 - ANDREA FELICI VIOTTO E SP267967 - THAIS 

ARZA MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Providencie a parte autora a juntada aos autos da declaração prevista no Artigo 1 do Provimento n 321, de 29 de 

novembro de 2010, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0044689-66.1988.403.6100 (88.0044689-2) - MITUTOYO DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP043542 - ANTONIO 

FERNANDO SEABRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. PROC. UNIAO FEDERAL) X INSTITUTO DE 

ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 888 - VALERIA BELAZ MONTEIRO 

DE BARROS E Proc. ANA CANDIDA QUEIROZ DE CAMARGO E Proc. MARIA IGNEZ DE BARROS 
CAMARGO) 

Ciência do desarquivamento. Requeira a União Federal o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem 

os autos ao arquivo.  

 

0011818-11.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023799-71.2009.403.6100 

(2009.61.00.023799-5)) ROSELI GUERRA FERNANDES(SP189892 - ROBERTO CASTELLO WELLAUSEN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP094066 - CAMILO 

DE LELLIS CAVALCANTI E SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) 

Providencie o patrono da parte autora a retirada do(s) alvará(s) expedido(s), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe 

a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal. Após, nada mais sendo requerido, 
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arquivem-se os autos (baixa-findo), observadas as formalidades legais.Int. 

 

0020595-82.2010.403.6100 - VANDA BERTONI(SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) 

Requeira a Caixa Econômica Federal - CEF o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se os 

autos (baixa-findo), observadas as formalidades legais.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000009-34.2004.403.6100 (2004.61.00.000009-2) - BANCO ITAU HOLDING FINANCEIRA S/A(SP021709 - ANA 

MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI E SP182314 - JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI) X 

DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO X BANCO ITAU 

HOLDING FINANCEIRA S/A X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS 

EM S PAULO 

1. Defiro o levantamento e a conversão em renda dos valores depositados judicialmente nos moldes da planilha 

elaborada pela Receita Federal do Brasil a fls. 405 verso/406, observando que, como bem asseverado pela União 

Federal a fls. 537, a insurgência do impetrante quanto à forma de consolidação do débito em razão da aplicação das 

reduções concedidas pela anistia instituída pela Lei 11.941/09 foge do objeto de discussão destes autos, devendo ser 

levantada na via própria. Consigno que diante da penhora lavrada no rosto dos autos pelo Juízo da 3ª Vara Federal de 
Execuções Fiscais (fls. 483/487), do total depositado fica indisponível para levantamento pelo Impetrante o montante de 

R$ 106.474,02, atualizado até 30/08/2010. 2. No que toca às alegações do impetrante a fls. 491/522, qualquer 

insurgência contra a penhora no rosto dos autos determinada pelo Juízo da 3ª Vara de Execuções Fiscais (autos nº 

2009.61.82.008292-6) deverá ser realizada perante aquele Juízo, tendo em conta que este não possui competência para 

deliberar acerca de quantia sobre a qual recaiu penhora no rosto dos autos.3. Oficie-se à Caixa Econômica Federal 

solicitando-se a transferência do valor penhorado no rosto dos presentes autos, atinente à quantia de R$ 106.474,02 

atualizado até 30/08/2010, para o Juízo da 3ª Vara Federal de Execuções Fiscais, vinculando-o aos autos n.º 0008292-

18.2009.403.6182 (fls. 484/485). Efetivada a transferência, comunique-se aquele Juízo através de correio eletrônico.4. 

Efetivada a conversão dos depósitos em renda da União e liquidado o alvará pelo Impetrante remetam-se os autos ao 

arquivo.Int-se e cumpra-se. 

 

Expediente Nº 5014 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0019859-98.2009.403.6100 (2009.61.00.019859-0) - UNAFISCO REGIONAL - ASSOCIACAO DOS AUDITORES 

FISCAIS DA RECEITA FEDERAL(SP200053 - ALAN APOLIDORIO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada pela UNAFISCO REGIONAL ASSOCIAÇÃO 
DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL em face da UNIÃO FEDERAL, em que pretende a autora 

ordem judicial determinando que a ré se abstenha de absorver a parcela complementar de subsídio (PCS) prevista no art. 

2º, f, parágrafo primeiro da Lei n 10.910/04, com a redação dada pela Medida Provisória n 440/2008, quando da 

concessão de reajustes e vantagens aos seus associados.Alega que o mecanismo introduzido na referida lei pela MP n 

440/2008, numa análise superficial não ofenderia a irredutibilidade remuneratória garantida pela Constituição Federal, 

mas contraria componentes remuneratórios e revisionais adquiridos com o vínculo estatutário.Juntou procuração e 

documentos (fls. 70/159).O feito foi distribuído originariamente perante a 23ª Vara Cível Federal que, com base no 

disposto no artigo 253, inciso II, do Código de Processo Civil, determinou a redistribuição do feito para este Juízo (fls. 

273).Recebidos os autos, foi proferida sentença de extinção do processo sem julgamento do mérito em face da 

litispendência com relação ao processo n 0026437-14.2008.403.6100 (fls. 277/278).O E. TRF da 3ª Região deu 

provimento ao recurso da autora para o fim de anular a sentença de extinção proferida nestes autos, diante do trânsito 

em julgado da sentença proferida na demanda anteriormente ajuizada, o que afastou a fundamentação da decisão 

recorrida (fls. 352/355).Vieram os autos à conclusão.É o breve relato. Decido.Não verifico a presença da 

verossimilhança das alegações.O pleito formulado pela autora encontra óbice no entendimento já sedimentado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal nos autos da ADC 4-6, que impediu a concessão de medidas antecipatórias que tenham por 

escopo o aumento ou extensão de vantagens, o que é o caso ora em exame.Dessa forma, INDEFIRO A TUTELA 

ANTECIPADA pleiteada. Providencie a autora, no prazo de 10 (dez) dias, a apresentação da relação nominal dos seus 
associados, com indicação dos respectivos endereços, nos termos previstos pelo art. 2º - A e parágrafo único da Lei n 

9.494/97, bem como regularize o valor atribuído à causa, que deverá ser equivalente ao benefício patrimonial 

pretendido, comprovando, ainda, o recolhimento da diferença de custas processuais, sob pena de extinção do processo 

sem julgamento do mérito.Cumpridas as determinações acima, cite-se.Intime-se. 

 

0002038-13.2011.403.6100 - GERADORA EOLICA DO CEARA S/A(SP302872 - OTAVIO ALFIERI ALBRECHT E 

SP217515 - MAYRA FERNANDA IANETA PALÓPOLI) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por GERADORA EÓLICA DO CEARÁ S/A em 

face da UNIÃO FEDERAL, em que pretende a autora seja reconhecida a ocorrência da denúncia espontânea, com a 

extinção do crédito tributário. Em sede de tutela antecipada requer a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, até 

julgamento final da demanda. Alega que no ano calendário 2010 não adicionou à base de cálculo do IRPJ e da CSLL os 
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rendimentos das debêntures que possui da empresa Bons Ventos S/A e que, assim que percebido o equívoco, efetuou o 

recolhimento dos valores devidos, com a apresentação de DCTFs retificadoras em 03 de janeiro de 2011. Entende que 

os valores foram recolhidos antes de qualquer atividade de fiscalização, acrescidos de juros e correção monetária, o que 

configura a denúncia espontânea, na forma do Artigo 138 do CTN, e impede a cobrança da multa. Juntou procuração e 

documentos (fls. 33/166). Vieram os autos à conclusão. É o breve relato. Decido. Muito embora conste no termo de 

prevenção de fls. 168 que a autora já possui demanda judicial em que discute a aplicação do instituto da denúncia 

espontânea sobre os mesmos tributos tratados na presente, nota-se que já foi proferida sentença por este Juízo em 11 de 

outubro de 2010, sendo diversos os períodos tratados naquele feito. Quanto ao pedido de tutela antecipada, verifico a 

presença da verossimilhança das alegações.. O Artigo 138 do Código Tributário Nacional prevê o instituto da Denúncia 

Espontânea, por meio do qual o contribuinte fica isento do pagamento da multa de mora em caso de pagamento antes 

que qualquer procedimento administrativo do Fisco. Assim, tendo em vista que a parte comprovou o pagamento das 

diferenças apuradas, com a posterior entrega das DCTFs retificadoras, sem que a autoridade administrativa tenha 

adotado nenhuma providência tendente à cobrança dos valores, verifica-se, ao menos nessa análise prévia, a ocorrência 

da denúncia espontânea. Nesse sentido é o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme já decidido nos 

autos do RESP 1167028, relatado pela Excelentíssima Ministra Eliana Calmon, publicado no DJ de 28.06.2010. Dessa 

forma, com razão a parte autora no tocante à suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo à multa moratória 

até o julgamento final da demanda. Presente, ainda, o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, diante da 

possibilidade de ajuizamento de ação de cobrança por parte do Fisco. Em face do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE 
TUTELA ANTECIPADA, determinando a suspensão da exigibilidade da multa moratória incidente sobre os 

recolhimentos extemporâneos dos tributos alegados na petição inicial, efetuados antes da apresentação de DCTFs. 

Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias para que providencie a juntada aos autos da declaração prevista no 

Provimento n 321/20110, do TRF da 3ª Região, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. Após, 

cite-se. Intime-se. 

 

0002144-72.2011.403.6100 - ROCHA E TOLEDO SERVICOS POSTAIS LTDA(SP023374 - MARIO EDUARDO 

ALVES E SP152228 - MARIA JOSE LACERDA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por ROCHA E TOLEDO SERVIÇOS POSTAIS 

LTDA, em face da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, objetivando a autora o cancelamento 

da sanção pecuniária que lhe foi aplicada, pois alega não haver previsão contratual. Em sede de tutela antecipada, requer 

a suspensão da exigibilidade da exigência até o julgamento final da presente demanda. Alega manter contrato de 

franquia e serviços postais desde 13 de março de 1995, aditado em 01 de abril de 1996. Informa que a ré, entendendo ter 

ocorrido irregularidade na cobrança de tarifa devida com relação à postagem destinada para os Estados Unidos da 

América, aplicou a sanção correspondente ao montante de 10% (dez por cento) sobre o valor total da remuneração 

quinzenal devida, o que entende descabido, diante da expressa revogação da penalidade prevista no item 9.3 do contrato 

originário pelo aditivo assinado pelas partes. Argumenta que a irregularidade constatada tem natureza financeira, o que 
autoriza a sanção no valor equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor da diferença quanto ao valor cobrado e 

aquele que deveria ser cobrado, montante bem inferior aos 10% (dez por cento) sobre o total da remuneração quinzenal. 

Juntou procuração e documentos (fls. 12/56). Vieram os autos à conclusão. É o breve relato. Decido. Afasto a 

possibilidade de prevenção com o feito indicado no termo de fls. 58 em face da diversidade de objeto. Verifico a 

presença da verossimilhança das alegações. O Termo Aditivo ao Contrato de Franquia Empresarial assinado em 01 de 

abril de 1998 foi claro ao alterar o disposto no item 9.3 do contrato originário, estabelecendo a aplicação da multa de 

10% sobre o total do débito no caso de infração financeira, ou sobre a remuneração quinzenal no caso de infração não 

financeira. Assim, ao menos nessa análise prévia, não se afigura legítima a autuação efetuada pela ré, que aplicou a 

penalidade descrita no item 9.3 do Contrato n 540/95 (fls. 53/54), sem considerar as alterações levadas a efeito pelo 

contrato aditivo assinado pelas partes. Ao que se denota, os fatos narrados na petição inicial demonstram a ocorrência 

de irregularidade financeira, o que não restou esclarecido pela ré na ocasião da aplicação da multa objeto da demanda. 

Presente ainda o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que pode a autora arcar com os ônus de uma 

cobrança indevida de valores elevados, o que pode comprometer a regular prática de suas atividades comerciais. Em 

face do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA para o fim de suspender a exigibilidade da multa 

objeto da autuação tratada na presente demanda, até ulterior decisão deste Juízo. Concedo à autora o prazo de 10 (dez) 

dias para que providencie a juntada aos autos da declaração constante do Provimento n 321/2010, do E. TRF da 3ª 

Região, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. Após, cite-se. Intime-se. 

8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 5754 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0037548-78.1997.403.6100 (97.0037548-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029517-

69.1997.403.6100 (97.0029517-6)) ELI LILLY DO BRASIL LTDA X ELI LILLY DO BRASIL - FILIAL(SP026750 - 

LEO KRAKOWIAK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

1. Fls. 2.399/2.400: indefiro o requerimento de suspensão do processo formulado pela União. Não há necessidade de 

aguardar a consolidação dos débitos para calcular os valores a transformar em pagamento definitivo da União e do 

eventual remanescente passível de levantamento pela autora.Somente cabe cogitar de consolidação do saldo devedor em 

caso de parcelamento, e não no pagamento a vista com recursos de depósito judicial.A forma de apuração dos valores 

deve observar o disposto no artigo 32 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2010:Art. 32. No caso dos débitos a serem 

pagos ou parcelados estarem vinculados a depósito administrativo ou judicial, a conversão em renda ou transformação 

em pagamento definitivo observará o disposto neste artigo. (Redação dada pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, de 

5 de novembro de 2009) 1º Os percentuais de redução previstos nesta Portaria serão aplicados sobre o valor do débito 

atualizado à época do depósito e somente incidirão sobre o valor das multas de mora e de ofício, das multas isoladas, 

dos juros de mora e do encargo legal efetivamente depositados. (Incluído pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, de 5 

de novembro de 2009) 2º A conversão em renda ou transformação em pagamento definitivo dos valores depositados 

somente ocorrerá após a aplicação dos percentuais de redução. (Incluído pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, de 5 

de novembro de 2009) 3º Após a conversão em renda ou transformação em pagamento definitivo de que trata o 2º, o 
sujeito passivo poderá requerer o levantamento do saldo remanescente, se houver, observado o disposto no 13. (Incluído 

pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, de 5 de novembro de 2009) 4º Na hipótese deste artigo, o sujeito passivo 

deverá requerer a desistência da impugnação, do recurso administrativo ou da ação judicial, com a renúncia ao direito 

em que se funda o processo administrativo ou ação judicial, até 30 (trinta) dias após o prazo final previsto para efetuar o 

pagamento à vista ou opção pelos parcelamentos de débitos de que trata esta Portaria. (Incluído pela Portaria Conjunta 

PGFN/RFB nº 10, de 5 de novembro de 2009) 5º Caso os depósitos existentes não sejam suficientes para quitação total 

dos débitos envolvidos no litígio objeto da desistência, os débitos remanescentes, não liquidados pelo depósito, deverão, 

até 30 de novembro de 2009, ser pagos à vista ou parcelados, se houver opção de parcelamento em que possam ser 

incluídos, considerando os valores atualizados na forma do art. 16. (Incluído pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, 

de 5 de novembro de 2009) (grifei e destaquei).Ante o que se contém nesse ato administrativo normativo, para apurar o 

valor a converter em pagamento definitivo da União e o eventual saldo remanescente a levantar pelo contribuinte, é 

necessário saber:i) o valor total do crédito tributário atualizado no dia do depósito;ii) o valor total depositado e se este 

compreendeu todo o principal bem como os acréscimos legais até a data do depósito uma vez que os percentuais de 

redução da Lei 11.941/2009 somente incidem sobre o valor das multas de mora e de ofício, das multas isoladas, dos 

juros de mora e do encargo legal efetivamente depositados, considerados na data do depósito.3. A autora apresentou sua 

memória de cálculo discriminada, descrevendo os valores a converter em pagamento definitivo da União e o 

remanescente a levantar. Mas não informou o valor total dos créditos tributários na data do depósito.4. A União se 
limitou a postular a suspensão do feito para a consolidação do parcelamento, sem apresentar seus cálculos nos moldes 

dos dispositivos infralegais acima descritos.5. Os cálculos da autora estão incompletos porque não informam o valor 

atualizado dos créditos tributários na data do depósito.6. Defiro à União prazo improrrogável de 10 (dez) dias para 

apresentar os valores atualizados dos créditos tributários na data do depósito bem como o montante a converter em seu 

pagamento definitivo e o eventual remanescente a levantar pela autora, sob pena de preclusão e de serem aceitos os 

cálculos desta.7. Decorrido o prazo, serão tidos como incontroversos os cálculos da autora e considerada preclusa a 

manifestação da União, salvo justo impedimento, a ser devidamente comprovado por esta.8. Sem prejuízo, determino à 

Secretaria que proceda ao traslado, para os presentes autos, das seguintes folhas dos autos da cautelar n.º 0029517-

69.1997.403.6100, nos quais o depósito foi realizado: 2/4; 41/51; 91/92; 94/95; 175/176; 189; 190/193; 223/225; 

240/243.Publique-se. Intime-se a União. 

 

0007601-37.2001.403.6100 (2001.61.00.007601-0) - JESUS REGINALDO X JOAO CORREIA LIMA(SP092611 - 

JOAO ANTONIO FACCIOLI E SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X JOAO COSMO DA 

SILVA(SP165986 - MARCIO HENRIQUE SOUZA FOZ) X JOSE AUGUSTO JOAQUIM(SP059298 - JOSE 

ANTONIO CREMASCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

Em conformidade com disposto no artigo 162 do Código de Processo Civil, parágrafo 4º, bem como no item II-3 da 

Portaria nº. 13/2010, de 02.06.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal 
em 08/06/2010, abro vistas destes autos às partes para ciência e manifestação acerca da petição de fls.287/492, 

requerendo o quê de direito no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0032046-12.2007.403.6100 (2007.61.00.032046-4) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1400 - MARCIA AMARAL FREITAS) 

X C C M CONSTRUVIA COM/ E MANUTENCAO LTDA(SP101780 - ELIANE PADILHA DOS SANTOS) X 

ADAIR CAMPOS BADARO X NEILDO BADARO CAMPOS 

1. Fls. 471/473: o Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que cabe à Fazenda 

Pública federal adiantar as despesas com o transporte/condução/deslocamento dos oficiais de justiça necessárias ao 

cumprimento da carta precatória processada na Justiça Estadual.Em que pese a isenção do pagamento de custas e 

emolumentos de que goza a Fazenda Pública, esse privilégio não a dispensa do pagamento antecipado das despesas com 

o transporte dos oficiais de justiça no cumprimento das diligências em favor da União, ainda que para cumprimento de 
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diligências em execução fiscal ajuizada perante a Justiça Federal, pois não seria razoável impor ao oficial de justiça o 

ônus de arcar com as despesas necessárias para o cumprimento dos atos judiciais.Confira-se a esse respeito o decidido 

pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1144687/RS (julgado em 12/05/2010, publicado no DJe 

de 21/05/2010), de que foi relator o Ministro Luiz Fux, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA NO 

JUÍZO FEDERAL. PENHORA E AVALIAÇÃO DE BENS DO EXECUTADO. EXPEDIÇÃO DE CARTA 

PRECATÓRIA. POSSIBILIDADE. AUTARQUIA FEDERAL. ANTECIPAÇÃO DAS DESPESAS COM O 

DESLOCAMENTO/CONDUÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA PARA CUMPRIMENTO DE CARTA 

PRECATÓRIA. CABIMENTO.1. A citação, no âmbito de execução fiscal ajuizada perante a Justiça Federal, pode ser 

realizada mediante carta precatória dirigida à Justiça Estadual, ex vi do disposto no artigo 1.213, do CPC, verbis: As 

cartas precatórias, citatórias, probatórias, executórias e cautelares, expedidas pela Justiça Federal, poderão ser 

cumpridas nas comarcas do interior pela Justiça Estadual. 2. O artigo 42, da Lei 5.010/66, determina que os atos e 

diligências da Justiça Federal podem ser praticados em qualquer Comarca do Estado ou Território pelos Juízes locais ou 

seus auxiliares, mediante a exibição de ofício ou mandado em forma regular, sendo certo que a carta precatória somente 

deve ser expedida quando for mais econômica e expedita a realização do ato ou diligência.3. O parágrafo único do 

artigo 15, da Lei 5.010/66, com a redação dada pela Lei 10.772/2003, dispõe que: Sem prejuízo do disposto no art. 42 

desta Lei e no art. 1.213 do Código de Processo Civil, poderão os Juízes e auxiliares da Justiça Federal praticar atos e 

diligências processuais no território de qualquer dos Municípios abrangidos pela seção, subseção ou circunscrição da 
respectiva Vara Federal.4. Conseqüentemente, revela-se cabível a expedição de carta precatória, pela Justiça Federal, a 

ser cumprida pelo Juízo Estadual, uma vez configurada a conveniência do ato processual, devidamente fundamentada 

pelo juízo deprecante.5. A União e suas autarquias são isentas do pagamento de custas dos serviços forenses que sejam 

de sua responsabilidade, ex vi do disposto no caput do artigo 39, da Lei 6.830/80, verbis: Art. 39 - A Fazenda Pública 

não está sujeita ao pagamento de custas e emolumentos. A prática dos atos judiciais de seu interesse independerá de 

preparo ou de prévio depósito. Parágrafo Único - Se vencida, a Fazenda Pública ressarcirá o valor das despesas feitas 

pela parte contrária. 6. O artigo 27, do CPC, por seu turno, estabelece que as despesas dos atos processuais, efetuados a 

requerimento do Ministério Público ou da Fazenda Pública, serão pagas ao final, pelo vencido.7. Entrementes, a isenção 

do pagamento de custas e emolumentos e a postergação do custeio das despesas processuais (artigos 39, da Lei 

6.830/80, e 27, do CPC), privilégios de que goza a Fazenda Pública, não dispensam o pagamento antecipado das 

despesas com o transporte dos oficiais de justiça ou peritos judiciais, ainda que para cumprimento de diligências em 

execução fiscal ajuizada perante a Justiça Federal.8. É que conspira contra o princípio da razoabilidade a imposição de 

que o oficial de justiça ou o perito judicial arquem, em favor do Erário, com as despesas necessárias para o 

cumprimento dos atos judiciais.9. A Súmula 190/STJ, ao versar sobre a execução fiscal processada perante a Justiça 

Estadual, cristalizou o entendimento de que: Na execução fiscal, processada perante a justiça estadual, cumpre a 

fazenda publica antecipar o numerário destinado ao custeio das despesas com o transporte dos oficiais de justiça. 10. O 

aludido verbete sumular teve por fundamento tese esposada no âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, 
segundo a qual: Na execução fiscal, a Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas e emolumentos; já as 

despesas com transporte dos oficiais de justiça, necessárias para a prática de atos fora do cartório, não se qualificam 

como custas ou emolumentos, estando a Fazenda Pública obrigada a antecipar o numerário destinado ao custeio dessas 

despesas. Uniformização de jurisprudência acolhida no sentido de que, na execução fiscal, a Fazenda Pública está 

obrigada a antecipar o valor destinado ao custeio de transporte dos oficiais de justiça. (IUJ no RMS 1.352/SP, Rel. 

Ministro Ari Pargendler, Primeira Seção, julgado em 26.02.1997) 11. A Primeira Seção, em sede de recurso especial 

representativo de controvérsia, consolidou jurisprudência no sentido de que: (i) A isenção de que goza a Fazenda 

Pública, nos termos do art. 39, da Lei de Execuções Fiscais, está adstrita às custas efetivamente estatais, cuja natureza 

jurídica é de taxa judiciária, consoante posicionamento do Pretório Excelso (RE 108.845), sendo certo que os atos 

realizados fora desse âmbito, cujos titulares sejam pessoas estranhas ao corpo funcional do Poder Judiciário, como o 

leiloeiro e o depositário, são de responsabilidade do autor exeqüente, porquanto essas despesas não assumem a natureza 

de taxa, estando excluídas, portanto, da norma insculpida no art. 39, da LEF. Diferença entre os conceitos de custas e 

despesas processuais.; e que (ii) de acordo com o disposto no parágrafo único art. 39 da Lei 6.830/80, a Fazenda 

Pública, se vencida, é obrigada a ressarcir a parte vencedora no que houver adiantado a título de custas, o que se 

coaduna com o art. 27, do Código de Processo Civil, não havendo, desta forma, riscos de se criarem prejuízos à parte 

adversa com a concessão de tal benefício isencional. (REsp 1.107.543/SP, julgado em 24.03.2010).12. Ocorre que, 

malgrado o oficial de justiça integre o corpo funcional do Poder Judiciário, a ausência de depósito prévio do valor 
atinente às despesas com o deslocamento necessário ao cumprimento do ato judicial implica na oneração de terceiro 

estranho à relação jurídica processual instaurada entre a Fazenda Pública e o devedor, o que, notadamente, não se 

coaduna com o princípio constitucional da legalidade (artigo 5º, II, da Constituição da República Federativa do Brasil: 

ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei).13. Precedentes do STJ 

exarados no âmbito de execuções fiscais ajuizadas pela Fazenda Nacional e por autarquias federais: EREsp 22.661/SP, 

Rel. Ministro Milton Luiz Pereira, julgado em 22.03.1994, DJ 18.04.1994; EREsp 23.337/SP, Rel. Ministro Garcia 

Vieira, Rel. p/ Acórdão Min. Hélio Mosimann, julgado em 18.05.1993, DJ 16.08.1993; REsp 113.194/SP, Rel. Ministro 

Ari Pargendler, Segunda Turma, julgado em 03.04.1997, DJ 22.04.1997; REsp 114.666/SC, Rel. Ministro Adhemar 

Maciel, Segunda Turma, julgado em 03.04.1997, DJ 28.04.1997; REsp 126.131/PR, Rel. Ministro Antônio de Pádua 

Ribeiro, Segunda Turma, julgado em 12.06.1997, DJ 04.08.1997; REsp 109.580/PR, Rel. Ministro Demócrito Reinaldo, 

Primeira Turma, julgado em 03.04.1997, DJ 16.06.1997; REsp 366.005/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda 
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Turma, julgado em 17.12.2002, DJ 10.03.2003; AgRg no Ag 482778/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 

julgado em 02.10.2003, DJ 17.11.2003; AgRg no REsp 653.135/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 27.02.2007, DJ 14.03.2007; REsp 705.833/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 07.08.2008, DJe 22.08.2008; REsp 821.462/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

julgado em 16.10.2008, DJe 29.10.2008; e REsp 933.189/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 

20.11.2008, DJe 17.12.2008).14. Precedentes das Turmas de Direito Público exarados no âmbito de execuções fiscais 

ajuizadas pela Fazenda Pública Estadual: REsp 250.903/SP, Rel. Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, julgado em 

01.10.2002, DJ 31.03.2003; REsp 35.541/SP, Rel. Ministro Milton Luiz Pereira, Primeira Turma, julgado em 

13.09.1993, DJ 04.10.1993; REsp 36.914/SP, Rel. Ministro Hélio Mosimann, Segunda Turma, julgado em 13.10.1993, 

DJ 22.11.1993; e REsp 50.966/SP, Rel. Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 17.08.1994, DJ 

12.09.1994).15. Destarte, ainda que a execução fiscal tenha sido ajuizada na Justiça Federal (o que afasta a incidência 

da norma inserta no artigo 1º, 1º, da Lei 9.289/96), cabe à Fazenda Pública Federal adiantar as despesas com o 

transporte/condução/deslocamento dos oficiais de justiça necessárias ao cumprimento da carta precatória de penhora e 

avaliação de bens (processada na Justiça Estadual), por força da princípio hermenêutico ubi eadem ratio ibi eadem legis 

dispositio.16. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução 

STJ 08/2008.Assim, intime-se a União (PRF - 3ª região), para providenciar o recolhimento da diligência do Oficial de 

Justiça no prazo de 10 (dez) dias, a modo de possibilitar o cumprimento da precatória expedida (fls. 460, 464 e 

468/469).2. Após o cumprimento da determinação supra, oficie-se ao Juízo deprecado (fl. 468), noticiando o 
recolhimento da diligência e instruindo-se o ofício com a guia correspondente, mantendo-se cópia nos autos.Publique-

se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0032336-28.1987.403.6100 (87.0032336-5) - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A(SP052295 - MARIA DE 

LOURDES DE BIASE E SP104089 - MARIA CRISTINA BARBOSA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

818 - MARCUS ABRAHAM) X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A X UNIAO FEDERAL 

1. Fls. 8.480/8.484 e 8.487/8.491: susto cautelarmente o levantamento dos depósitos realizados nos autos, até o 

montante atualizado do débito. A União comprovou haver requerido ao juízo da execução fiscal a penhora no rosto dos 

autos, não podendo ser prejudicada pela eventual demora na análise desse pedido, por aquele juízo, e pelos trâmites 

necessários às providências práticas para efetivação da penhora.2. Aguarde-se no arquivo efetivação da penhora no 

rosto dos autos ou o indeferimento desse pedido pelo juízo da execução fiscal bem como a comunicação de pagamento 

das demais parcelas do ofício precatório.Publique-se. Intime-se.  

 

0039858-33.1992.403.6100 (92.0039858-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004661-

17.1992.403.6100 (92.0004661-4)) CARRERO AUTO PECAS LTDA - EPP(SP068647 - MARCO ANTONIO 

PIZZOLATO E SP067258 - JOAO EDUARDO POLLESI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES 
DE OLIVEIRA E Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) X CARRERO AUTO PECAS LTDA - EPP X 

UNIAO FEDERAL 

1. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação da denominação social da exeqüente, fazendo constar CARRERO 

AUTO PEÇAS LTDA - EPP.2. Susto, por ora, a expedição do ofício precatório em favor da parte autora porque cumpre 

intimar expressamente a União, nos termos do artigo 100, 9.º e 10, da Constituição do Brasil, do artigo 6.º, cabeça e 1.º, 

da Resolução 115/2010, do Presidente do Conselho Nacional de Justiça, e do artigo 11 da Resolução 122/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, para que informe, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a existência de créditos seus passíveis 

de compensação nos moldes do 9.º do artigo 100 da Constituição do Brasil, discriminando-os expressamente por meio 

de petição, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores informados. Nesse prazo a União deverá apresentar 

petição que discrimine expressamente todos os seus créditos a compensar, descrevendo a origem, a natureza, os 

respectivos valores e a data de atualização a que se referem.Considerada a prática que a União tem adotado, por meio da 

Procuradoria da Fazenda Nacional, de trazer listas extensas de relatórios informatizados de créditos seus, sem indicar, 

de modo claro, expresso e preciso, na própria petição, os seus créditos a compensar, os códigos de receita e a ordem de 

preferência na compensação, fica ela advertida de que não será admitida a simples juntada de relatórios de débitos nem 

a alusão genérica, pela petição, a tais relatórios, devendo todas as informações ser descritas na própria petição.Cabe à 

União o ônus de discriminar, na própria petição em que postular a compensação, no mesmo prazo de 30 (trinta) dias, 

todos os débitos que pretende compensar, os respectivos códigos de receita e a ordem de preferência na compensação, 
sob pena de preclusão e consequente perda do direito de abatimento dos valores não informados corretamente.Não é 

demais enfatizar e advertir que não será conhecido o requerimento de compensação nem haverá a concessão à União de 

qualquer prazo suplementar além dos 30 dias previstos na Constituição, se na própria petição não forem descritos pela 

União os seus créditos, os códigos de receita e a ordem de preferência na compensação, não se admitindo simples 

alusão a listas ou relatórios informatizados de créditos.Nesse sentido a cabeça do artigo 11 da Resolução 122/2010, do 

Conselho da Justiça Federal:Art. 11. O juízo da execução, antes do encaminhamento do precatório ao tribunal para os 

efeitos da compensação prevista nos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, intimará o órgão de representação 

judicial da entidade executada para que informe, em 30 dias, discriminadamente, a existência de débitos e respectivos 

códigos de receita que preencham as condições estabelecidas no 9º, sob pena de perda do direito de abatimento.3. Se a 

União manifestar pretensão de compensação, dê-se vista dos autos à parte contrária, que deverá se manifestar, 

querendo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.4. Após, abra-se conclusão para resolução do incidente de 
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compensação ou remessa dos autos à contadoria judicial, se necessário.5. Não manifestando a União pretensão de 

compensação ou não sendo esta questão resolvida por ausência de discriminação dos créditos e respectivos códigos de 

receita, cumpra-se o item 2 da decisão de fls. 223/227, quanto ofício ao precatório, indicando-se a data de intimação da 

União para os fins do artigo 100, 9.º e 10, da Constituição do Brasil.Publique-se. Intime-se.  

 

0023469-55.2001.403.6100 (2001.61.00.023469-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP053556 - MARIA 

CONCEICAO DE MACEDO) X INTERCHIP COMPONENTES ELETRONICOS LTDA(SP049404 - JOSE RENA E 

SP122658 - REINALDO JOSE MATEUS RENA) X JOSE RENA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS 

1. Remetam-se os autos ao SEDI para fazer constar como exeqüente o advogado José Rena, OAB/SP nº 49.404.2. Fls. 

141/142: apresente o advogado exeqüente todas as cópias necessárias para a instrução do mandado de citação, no prazo 

de 5 (cinco) dias.3. Após o cumprimento do item 2, expeça-se o mandado para a citação da Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, com base nos cálculos de fls. 136/138.4. 

No silêncio, arquivem-se os autos.Publique-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0015107-84.1989.403.6100 (89.0015107-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009325-
96.1989.403.6100 (89.0009325-8)) AEROQUIP VICKERS DO BRASIL S/A(SP032380 - JOSE FRANCISCO LOPES 

DE MIRANDA LEAO E SP119336 - CHRISTIANNE VILELA CARCELES GIRALDES) X UNIAO FEDERAL X 

UNIAO FEDERAL X AEROQUIP VICKERS DO BRASIL S/A 

1. Fl. 222: expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para conversão em renda da União do valor depositado à fl. 

217.2. Comprovada a conversão, dê-se vista à União e arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se. 

 

0009261-47.1993.403.6100 (93.0009261-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0092983-

13.1992.403.6100 (92.0092983-4)) COELHO IND/ E COM/ DE CALCARIO LTDA(SP114527 - EUCLIDES 

FRANCISCO JUTKOSKI E SP129430 - CELIA MARIA DE LIMA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS 

S/A - ELETROBRAS(Proc. EDGAR CESAR SAMPAIO JUNIOR E SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI 

FERRAZ DE SAMPAIO E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 754 - 

MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA MOSIN) X UNIAO FEDERAL X COELHO IND/ E COM/ DE 

CALCARIO LTDA 

1. Fl. 306: homologo o pedido da União de desistência da execução.2. Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se. 

 

0003901-82.2003.403.6100 (2003.61.00.003901-0) - P MORAIS ADVOGADOS E ASSOCIADOS S/C(SP154221 - 

DOMENICO DONNANGELO FILHO E Proc. ALEXANDRE AUGUSTO S. G. MORAES) X UNIAO 
FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X UNIAO FEDERAL X P MORAIS ADVOGADOS E 

ASSOCIADOS S/C 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º. do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

13/2010 de 02.06.2010, deste Juízo, fica(m) intimado(s) o(s) autor(s), ora executado(s), na pessoa de seu advogado, a 

efetuar o pagamento do montante atualizado do débito a título de condenação em honorários advocatícios, em benefício 

da União Federal, ora exeqüente, no valor de R$2.603,42, para o mês de dezembro de 2010, por meio de guia DARF, 

sob o código n.º 2864, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. 

 

0008439-38.2005.403.6100 (2005.61.00.008439-5) - EDNILSON DE FIGUEIREDO ASSIS(SP161721B - MARCO 

ANTONIO DOS SANTOS DAVID E SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X BANCO ITAU 

S/A(SP037992 - EDMAR HISPAGNOL E SP171708 - EDUARDO SALES GARCIA E SP026825 - CASSIO 

MARTINS CAMARGO PENTEADO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS 

ALBERTO MINAYA SEVERINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDNILSON DE FIGUEIREDO 

ASSIS 

1. Fls. 793/795: defiro o prosseguimento da execução dos honorários advocatícios devidos à Caixa Econômica Federal, 

arbitrados na sentença.A sentença condenou os autores ao pagamento dos honorários advocatícios de 15% sobre o valor 

da causa, a ser distribuídos estes em partes iguais entre os réus.No Tribunal Regional Federal da Terceira Região os 
autores desistiram da apelação e celebraram acordo com o Banco Itaú S.A. dispondo, entre outros temas, que cada parte 

arcaria com os honorários advocatícios dos respectivos advogados.A desistência do recurso foi homologada pelo 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Com a desistência do recurso a sentença transitou em julgado e está a 

produzir seus efeitos, salvo na parte em que for incompatível com o acordo firmado entre os autores e o Banco Itaú 

S.A.A Caixa Econômica Federal não participou desse acordo.Não tendo participado do acordo, com a homologação da 

desistência do recurso, os honorários advocatícios arbitrados em benefício dela permanecem devidos.O acordo não 

produz efeitos quanto aos honorários advocatícios devidos à Caixa Econômica Federal, arbitrados na sentença, uma vez 

que somente a própria Caixa poderia dispor dessa verba.2. Defiro à Caixa Econômica Federal prazo de 5 (cinco) dias 

para apresentar memória de cálculo atualizada do valor da execução (honorários advocatícios devidos na proporção de 

7,5% sobre o valor da causa).3. O levantamento dos valores depositados nos autos pelos autores ficará condicionado à 

prévia satisfação dos honorários advocatícios devidos à Caixa Econômica Federal.4. No caso de não pagamento desses 
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honorários, dos valores a levantar pelos autores será descontada a verba honorária devida à Caixa Econômica Federal.5. 

Apresentada a memória de cálculo pela CEF, intimem-se os autores para os fins do artigo 475-J do CPC, a fim de que 

efetuem o pagamento, no prazo de 15 dias.6. Se a CEF não apresentar a memória de cálculo, arquivem-se os 

autos.Publique-se. 

 

0011503-56.2005.403.6100 (2005.61.00.011503-3) - CIA/ TECNICA DE ENGENHARIA ELETRICA(SP159219 - 

SANDRA MARA LOPOMO E SP121410 - JOSE EDUARDO TELLINI TOLEDO E SP156383 - PATRICIA DE 

CASTRO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 947 - 

ISABELLA MARIANA SAMPAIO P DE CASTRO) X INSS/FAZENDA(SP081619 - MARCO ANTONIO ZITO 

ALVARENGA) X INSS/FAZENDA X CIA/ TECNICA DE ENGENHARIA ELETRICA 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º. do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

13/2010 de 02.06.2010, deste Juízo, fica(m) intimado(s) o(s) autor(s), ora executado(s), na pessoa de seu advogado, a 

efetuar o pagamento do montante atualizado do débito a título de condenação em honorários advocatícios, em benefício 

da União Federal, ora exeqüente, no valor de R$65.012,11, para o mês de dezembro de 2010, por meio de guia DARF, 

sob o código n.º 2864, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. 

 

Expediente Nº 5756 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0482463-75.1982.403.6100 (00.0482463-6) - IND/ COM/ DE MALHAS VOLFTEX LTDA(SP011197 - ALAN 

SELBY ALEX KEATING FORTUNATO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

1.Fls. 255: não conheço do pedido formulado pela União, de reiteração de ofício à Caixa Econômica Federal para 

conversão em renda dos depósitos realizados nos autos da medida cautelar n.º 00.0482584-5, tendo em vista os 

documentos trasladados para estes autos às fls. 253/254, que demonstram a efetivação da conversão em renda 

determinada.2. Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se. 

 

0684600-31.1991.403.6100 (91.0684600-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0673674-

88.1991.403.6100 (91.0673674-2)) ALVORADA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A(SP113694 - 

RICARDO LACAZ MARTINS E SP091350 - MARIALICE LOBO DE FREITAS LEVY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

818 - MARCUS ABRAHAM) 

1. Fls. 289/290: o advogado requer a execução, em nome próprio, dos honorários advocatícios de sucumbência. Cabe 

resolver a questão da incidência do artigo 23 da Lei 8.906/1994 em relação aos serviços de advocacia contratados antes 

da vigência dessa lei, mediante a simples outorga de instrumento de mandato, sem a assinatura de contrato específico 

firmado entre o advogado e seu constituinte, dispondo sobre a titularidade da verba honorária da sucumbência. O 

Superior Tribunal de Justiça tem vários julgamentos no sentido de que se não há contrato firmado entre a parte e o 
advogado que estabeleça pertencerem a este os honorários advocatícios sucumbenciais, no que diz respeito os serviços 

de advocacia contratados antes da Lei 8.906/1994, isto é, na vigência da Lei 4.215/1964, tais honorários pertencem 

exclusivamente à parte, para reparar ou minimizar os prejuízos decorrentes da demanda, e não ao advogado:DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO AUTÔNOMA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 

PERCENTUAL NO PROCESSO DE CONHECIMENTO, PROMOVIDA POR EX-ADVOGADA, EM PROCESSO 

AUTÔNOMO, CONCOMITANTEMENTE COM A EXECUÇÃO PROMOVIDA PELA PARTE, POR 

INTERMÉDIO DE NOVO ADVOGADO NO PRÓPRIO PROCESSO ORIGINÁRIO. INEXISTÊNCIA DE 

FIXAÇÃO PRECISA DO MONTANTE DEVIDO À EX-ADVOGADA, PROPORCIONALMENTE Á PRESTAÇÃO 

PROFISSIONAL POR ESTA REALIZADA. NECESSIDADE DE DETERMINAÇÃO POR PRÉVIO 

ARBITRAMENTO DO VALOR PROPORCIONAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. 

EXECUÇÃO AUTÔNOMA DE HONORÁRIOS EXTINTA. AUTONOMIA DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

NÃO AFETADA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO, COM OBSERVAÇÃO.I - Os honorários advocatícios 

judiciais, na sistemática originária do Código de Processo Civil, tinham por finalidade compensar a parte vencedora 

pelos dispêndios havidos com a contratação de Advogado para a defesa em Juízo, situação, contudo, alterada pela Lei 

8906/94 (Estatuto da advocacia), que atribuiu ao próprio Advogado a titularidade dos honorários e a conseqüente 

autonomia.II - Da titularidade e autonomia dos honorários, contudo, não resulta admissibilidade de propositura 

concomitante de execução autônoma de honorários, em novos autos, diversos dos autos da execução principal, 
patrocinada por novo Advogado em prol da parte, sendo necessário, antes do ajuizamento da execução autônoma pelo 

advogado antecessor, obter, este, nos autos originários, a determinação do quantum a ele devido, a fim de constituir o 

próprio título executivo líquido e certo para a execução autônoma.III - Extinto o mandato advocatício antes de 

integralmente realizada a prestação profissional, que, no caso da condenação judicial se completa com a 

disponibilização do devido em prol do cliente, os honorários são proporcionais à parte efetiva da prestação profissional 

e não ao todo, integrado pelo trabalho de novo advogado. IV - Inadmissível a promoção, por Ex-Advogado, de 

execução autônoma de honorários, em novo processo de execução sem o prévio arbitramento judicial do valor 

proporcional à prestação profissional realizada, quando concomitantemente se desenvolvia a execução, promovida por 

novo Advogado, em prol da parte, de modo que deve ser julgado extinto aludido processo novo de execução autônoma 

de honorários, por falta de elemento indispensável à caracterização do interesse de agir e título líquido e certo.V - 

Recurso Especial improvido, com observação quanto ao fundamento (REsp 930.035/RJ, Rel. Ministro SIDNEI 
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BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 09/12/2010).PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. HONORÁRIOS. INTERPRETAÇÃO 

ANTERIOR À LEI N. 8.906/94.TITULARIDADE DA PARTE VENCEDORA.1. Verifica-se que o acórdão recorrido 

analisou todas as questões atinentes à lide, só que de forma contrária aos interesses da parte.Logo, não padece de vícios 

de omissão, contradição ou obscuridade, a justificar sua anulação por esta Corte. Tese de violação do art. 535 do CPC 

afastada.2. A jurisprudência desta Corte Superior é pacífica no sentido de que antes do advento da Lei 8.906/94 

(Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil), a titularidade das verbas recebidas a título de honorários de sucumbência 

era da parte vencedora e, não, do seu respectivo advogado.3. Recurso especial provido (REsp 859.944/SC, Rel. Ministro 

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 19/08/2009).PROCESSUAL 

CIVIL. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. CONDENAÇÃO QUE REMONTA À ÉPOCA DA LEI N. 4.215/64. 

VERBA PERTENCENTE À PARTE. EXECUÇÃO PROMOVIDA PELO ADVOGADO. ILEGITIMIDADE. 

EXTINÇÃO.I. Sob a égide da Lei n. 4.215/64, os honorários advocatícios pertenciam à parte, como ressarcimento com 

os gastos efetuados com a sua defesa, e não ao advogado, situação que somente veio a se modificar com o advento do 

novo Estatuto da OAB, instituído pela Lei n. 8.906/94, aqui inaplicável.II. Precedentes do STJ.III. Recurso especial 

conhecido e provido (REsp 541.189/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado 

em 05/10/2004, DJ 09/02/2005, p. 195).PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS RECEBIDOS 

PELA PARTE. AÇÃO DE COBRANÇA MOVIDA PELO ADVOGADO EMPREGADO. VERBA PERTENCENTE 

À PARTE VENCEDORA, NÃO AO CAUSÍDICO. LEI N. 4.215/1964, ART. 99. EXEGESE. MATÉRIA DE FATO. 
REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7-STJ.I. Os honorários de sucumbência, na vigência da Lei n. 

4.215/1964, pertenciam à parte e não ao seu advogado, de sorte que não prospera a ação movida por seu espólio contra 

a empresa empregadora, objetivando o recebimento da aludida verba que fora por ela recebida em execução de sentença 

contra a fazenda estadual em ação indenizatória patrocinada pelo causídico falecido. Precedentes do STJ.II. Inexistência 

de contrato de honorários ou praxe em sentido contrário reconhecida pelas instâncias ordinárias, conclusão que não 

pode ser revista ante o óbice da Súmula n. 7 do STJ.III. Recurso especial não conhecido (REsp 188.768/SP, Rel. 

Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 15/12/2005, DJ 20/03/2006, p. 

274).PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS RECEBIDOS PELA PARTE. AÇÃO DE 

COBRANÇA MOVIDA PELO ADVOGADO EMPREGADO. VERBA PERTENCENTE À PARTE VENCEDORA, 

NÃO AO CAUSÍDICO. LEI N. 4.215/1964, ART. 99. EXEGESE. MATÉRIA DE FATO. REEXAME. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7-STJ.I. Os honorários de sucumbência, na vigência da Lei n. 4.215/1964, 

pertenciam à parte e não ao seu advogado, de sorte que não prospera a ação movida por seu espólio contra a empresa 

empregadora, objetivando o recebimento da aludida verba que fora por ela recebida em execução de sentença contra a 

fazenda estadual em ação indenizatória patrocinada pelo causídico falecido. Precedentes do STJ.II. Inexistência de 

contrato de honorários ou praxe em sentido contrário reconhecida pelas instâncias ordinárias, conclusão que não pode 

ser revista ante o óbice da Súmula n. 7 do STJ.III. Recurso especial não conhecido (REsp 188.768/SP, Rel. Ministro 

ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 15/12/2005, DJ 20/03/2006, p. 274).PROCESSO 
CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA. EXECUÇÃO. LEGITIMIDADE. INTERPRETAÇÃO 

ANTERIOR À LEI N. 8.906/94. AGRAVO DESPROVIDO.I - Anteriormente à Lei n. 8.906/94, a jurisprudência do 

Tribunal era no sentido de que, na ausência de convenção em contrário, os honorários da sucumbência constituíam 

direito da parte e se destinavam a reparar ou minimizar os prejuízos em face da causa ajuizada. II - No caso, o acórdão 

impugnado assentou expressamente a existência de cessão de honorários da parte ao advogado. Daí a legitimidade do 

profissional para executar, em nome próprio, a verba de sucumbência, sendo vedado na instância especial o exame de 

fatos da causa e de cláusulas (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 249734 Processo: 199900581687 UF: RS Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data 

da decisão: 15/08/2000 Documento: STJ000370814 Fonte DJ DATA:25/09/2000 PÁGINA:108 Relator(a) SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA).Honorários advocatícios. Contrato anterior à Lei nº 8.906/94. 1. Em tal caso, a princípio os 

honorários pertenciam à parte, destinados ao ressarcimento das despesas por ela feitas. Cód. de Pr. Civil, art. 20.2. A 

atual Lei nº 8.906 não se aplica ao que anteriormente a parte e o advogado estabeleceram.3. Caso em que os honorários 

da sucumbência pertencem à parte vencedora.4. Recurso especial conhecido e provido (REsp 160.797/MG, Rel. MIN. 

COSTA LEITE, Rel. p/ Acórdão Ministro NILSON NAVES, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/05/1999, DJ 

21/02/2000, p. 120).PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA. EXECUÇÃO. 

LEGITIMIDADE. INTERPRETAÇÃO ANTERIOR À LEI N. 8.906/94. AGRAVO DESPROVIDO.I - Anteriormente 

à Lei n. 8.906/94, a jurisprudência do Tribunal era no sentido de que, na ausência de convenção em contrário, os 
honorários da sucumbência constituíam direito da parte e se destinavam a reparar ou minimizar os prejuízos em face da 

causa ajuizada.II - No caso, o acórdão impugnado assentou expressamente a existência de cessão de honorários da parte 

ao advogado. Daí a legitimidade do profissional para executar, em nome próprio, a verba de sucumbência, sendo 

vedado na instância especial o exame de fatos da causa e de cláusulas (AgRg no Ag 249734/RS, Rel. Ministro SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 15/08/2000, DJ 25/09/2000, p. 108).PROCESSO 

CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SISTEMA ANTERIOR À LEI Nº 8.906/94. LEGITIMAÇÃO. LEI 

4.215/63, ART. 99. RECURSO PROVIDO.- No sistema anterior à Lei nº 8.906/94, à falta de convenção em contrário, 

os honorários advocatícios decorrentes da sucumbência destinavam-se à parte vencedora, para ressarcir-se, pelo menos 

em tese, dos gastos na contratação do profissional (REsp 115156/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, Rel. p/ 

Acórdão MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 03/03/1998, DJ 07/12/1998, 

p. 87).PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DIREITO AUTONOMO DO PROFISSIONAL. 
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LEGITIMIDADE ATIVA PARA A EXECUÇÃO.1. CAUSÍDICOS QUE, TOMANDO A DIANTEIRA DO 

RESPECTIVO CONSTITUINTE, PROMOVERAM, EM NOME PRÓPRIO, EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS 

DECORRENTES DE SUCUMBÊNCIA EM AÇÃO JUDICIAL (ART. 99 E PARAGRAFOS, LEI 4.215/63; ART. 20, 

CPC).2. A FALTA DE CONTRATO ESCRITO OU DE OUTRO DOCUMENTO, NOS AUTOS, QUE DISPUSESSE 

EM SENTIDO CONTRARIO, TEM-SE QUE OS ADVOGADOS, NA QUALIDADE DE MEROS 

REPRESENTANTES DA PARTE, NÃO SÃO OS VENCEDORES DA DEMANDA, SENDO DESCABIDO 

ARVORAREM-SE COMO CREDORES PORTADORES DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.3. 

ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM RECONHECIDA.4. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO 

(REsp 2165/RS, Rel. Ministro BUENO DE SOUZA, QUARTA TURMA, julgado em 04/08/1992, DJ 28/09/1992, p. 

16430).É certo que há também julgamentos do Superior Tribunal de Justiça em sentido diverso, reconhecendo ao 

advogado o direito autônomo de deduzir, em nome próprio, pretensão executiva dos honorários advocatícios 

sucumbenciais, mesmo sem contrato escrito atribuindo-lhe tais honorários e mesmo tendo sido o instrumento de 

mandato outorgado na vigência da Lei 4.215/1964:PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

REGIME ANTERIOR À LEI 8.906/94. EXECUÇÃO. DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO DA PARTE.1. No 

período anterior à Lei 8.906/94, já era assegurado o direito (material) autônomo do advogado à percepção dos 

honorários advocatícios, sucumbenciais ou estabelecidos em contrato. A legitimação para executá-los, questão de 

natureza processual, era concorrente entre a parte vitoriosa e o seu respectivo patrono. Precedentes do STJ.2. Não se 

trata de conferir efeitos retroativos ao Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil - EOAB, mas de prestigiar a 
interpretação conferida pelo STJ à Lei 4.215/1963.3. Agravo Regimental não provido (AgRg no REsp 944418/SP, Rel. 

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2009, DJe 27/08/2009).PROCESSUAL 

CIVIL. ADVOGADO QUE NÃO ATUA EM CAUSA PRÓPRIA. ILEGITIMIDADE PARA INTERPOR RECURSO 

ESPECIAL. QUESTÃO DE DIREITO. INAPLICABILIDADE SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DA FORMA PELA QUAL OCORREU VIOLAÇÃO DA LEGISLAÇÃO FEDERAL. SÚMULA 

284/STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA NO REGIME DA LEI 4.215/1963 E DO ART. 20 

DO CPC. TITULARIDADE DA PARTE, E NÃO DO ADVOGADO-EMPREGADO.1. No Recurso Especial cujo 

objeto é a discussão sobre titularidade de honorários advocatícios de sucumbência, a legitimação pertence ao advogado 

que atuou na causa originária (recorrente) e a empresa que o contratou (recorrida), não se estendendo ao procurador 

contratado pelo primeiro para defendê-lo em juízo.2. A controvérsia tem por objeto a definição da titularidade da verba 

honorária de sucumbência, no regime anterior ao instituído pela Lei 8.906/1994. Trata-se de questão eminentemente 

jurídica, de modo que não incidem os óbices das Súmulas 5 e 7 do STJ.3. É deficientemente fundamentado o Recurso 

Especial que não demonstra como ocorreu violação de legislação federal - no caso, o art. 284 do CPC. Aplicação, por 

analogia, da Súmula 284/STF.4. O STJ entende que, mesmo no período anterior à Lei 8.906/1994, já era assegurado o 

direito (material) autônomo do advogado à percepção dos honorários sucumbenciais ou estabelecidos em contrato.5. No 

entanto, quando o causídico não atua como profissional autônomo, mas, sim, por força de contrato de trabalho 

(advogado-empregado), os honorários advocatícios, no regime da Lei 4.215/1963, c/c o art. 20 do CPC, pertencem à 
parte vencedora. Precedentes do STJ.6. Agravo Regimental parcialmente provido (AgRg no AgRg no REsp 

863.784/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe 

29/10/2009).PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REGIME ANTERIOR À LEI 8.906/94. 

EXECUÇÃO. DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO DA PARTE.1. Conforme a jurisprudência desta Corte, no 

período anterior à Lei 8.906/94 já era assegurado o direito autônomo do advogado de executar a sentença na parte 

relativa à fixação dos honorários advocatícios. Precedentes: REsp 541.308/RS, 3ª. Turma, Rel. p/ acórdão Min. Castro 

Filho, DJ de 08.03.2004.2. Recurso especial a que se nega provimento (REsp 702162/SP, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/04/2006, DJ 24/04/2006, p. 364).EMBARGOS À 

EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - LEGITIMIDADE ATIVA DO ADVOGADO - 

COMPENSAÇÃO.I - O advogado tem direito autônomo de executar a decisão judicial, na parte em que condenou o 

vencido ao pagamento dos ônus sucumbenciais, exegese admitida por esta Corte ainda na vigência da legislação 

anterior à Lei nº 8.906/94, que alterou o artigo 23 do antigo Estatuto da OAB.II - A nova redação do 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil deixa induvidoso a possibilidade de fixação dos honorários advocatícios na execução e nos 

embargos.III - É inadmissível a compensação dos honorários advocatícios, objeto desta execução, com os créditos 

existentes entre o banco e as empresas que se utilizaram dos serviços profissionais dos exeqüentes.Recurso especial não 

conhecido (REsp 541308/RS, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, Rel. p/ Acórdão Ministro CASTRO FILHO, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 11/11/2003, DJ 08/03/2004, p. 252).EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. PARA 
EXTINGUIR-SE A EXECUÇÃO, NECESSÁRIO QUE A OBRIGAÇÃO TENHA SIDO CUMPRIDA 

INTEGRALMENTE, NISSO SE COMPREENDENDO TAMBÉM OS ENCARGOS DERIVADOS DO PRÓPRIO 

PROCESSO, COMO OS HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ADVOGADO. DIREITO AUTÔNOMO A INTENTAR 

A EXECUÇÃO. PRECEDENTES DO STJ (REsp 81806/SP, Rel. Ministro EDUARDO RIBEIRO, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 05/08/1997, DJ 08/09/1997, p. 42490).HONORÁRIOS DE ADVOGADO. EXECUÇÃO 

AUTÔNOMA. O ADVOGADO QUE, COM A CONCORDÂNCIA DA SUA CONSTITUINTE, PROMOVE A 

EXECUÇÃO DA SENTENÇA, NA PARTE RELATIVA AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, TEM 

LEGITIMIDADE TANTO PARA REQUERER A EXECUÇÃO COMO PARA RECORRER DA DECISÃO QUE 

LHE INDEFERE O PEDIDO. DEMAIS QUESTÕES NÃO PREQUESTIONADAS. DISSÍDIO NÃO 

COMPROVADO. RECURSO NÃO CONHECIDO (REsp 45172/SP, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, 

QUARTA TURMA, julgado em 14/06/1994, DJ 29/08/1994, p. 22201).Até que o Superior Tribunal de Justiça resolva 
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definitivamente tal controvérsia jurídica, por meio de embargos de divergência, mantenho o entendimento de que, 

contratados os honorários advocatícios no regime jurídico anterior à Lei 8.906/1994, isto é, na vigência da Lei 

4.215/1964 ? contrato esse que é estabelecido por ocasião do ajuizamento, quando da outorga, ao advogado, pela parte, 

do instrumento de mandato ?, a ausência de contrato específico que estabeleça pertencerem ao advogado, e não à parte, 

os honorários advocatícios de sucumbência, estes somente podem ser executados pela própria parte, em nome próprio, e 

deverão constar do requisitório de pequeno valor ou do precatório expedido em benefício desta. Após o pagamento da 

verba honorária, o respectivo alvará de levantamento não poderá ser expedido em benefício do advogado, e sim, tão-

somente, da parte.Desse modo, tendo o contrato de prestação de serviços de advocacia sido criado, por ocasião do 

ajuizamento da demanda, por meio de simples outorga de instrumento de mandato, sem a assinatura de contrato acerca 

da forma de pagamento dos honorários advocatícios, apenas se o advogado apresentar contrato escrito firmado com a 

parte, prevendo pertencerem os honorários advocatícios sucumbenciais ao advogado, é que este pode executar tais 

honorários, figurar como beneficiário do precatório ou requisitório de pequeno valor e, efetuado o pagamento, ter o 

respectivo alvará expedido em nome próprio. Como no presente caso não há contrato escrito firmado entre o advogado 

e a autora, os honorários sucumbenciais devem ser executados em nome desta3. Requeira a parte autora o quê de 

direito, no prazo de 5 (cinco) dias; no silêncio, arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0026835-59.1988.403.6100 (88.0026835-8) - RICARDO BERTHO FERREIRA(SP050314 - RUI BERTHO 
FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA MEDICA DA PREVIDENCIA SOCIAL -INAMPS X 

EMPRESA DE PROCESSAMENTOS DE DADOS DA PREVIDENCIA SOCIAL - DATAPREV(Proc. 171 - 

MARCELO DE SOUZA AGUIAR) 

1. Fls. 219/224: não conheço do pedido da parte autora, de intimação da União nos termos do artigo 475-J do Código de 

Processo Civil, tendo em vista este dispositivo não é aplicável à execução contra a Fazenda Pública.2. Requeira a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, o quê de direito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, apresentando, 

na oportunidade, memória de cálculo do valor que pretende executar e as cópias necessárias à instrução do mandado de 

citação.3. No silêncio, arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se.  

 

0008544-35.1993.403.6100 (93.0008544-1) - CHASE MANHATTAN HOLDINGS LTDA(SP110862 - RUBENS 

JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA 

MORETTO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162 do Código de Processo Civil, parágrafo 4º, bem como com item II-3 da 

Portaria nº. 13/2010, de 02.06.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

em 08/06/2010, abro vista dos autos às partes, para ciência e manifestação acerca do ofício de fls.434/435, no prazo de 

05 (cinco) dias. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0012124-49.1988.403.6100 (88.0012124-1) - BANCO FORD S/A X CNF -ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 

NACIONAL LTDA.(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA E SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) X BANCO FORD S/A X UNIAO FEDERAL X CNF -

ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS NACIONAL LTDA. X UNIAO FEDERAL 

1. Fl. 825: concedo à parte autora prazo de 5 (cinco) dias para se manifestar acerca da petição de fls. 770/775, 

apresentada pela União.2. Transmito o ofício requisitório de pequeno valor - RPV - de fls. 736.Publique-se. Intime-se. 

 

0002107-46.1991.403.6100 (91.0002107-5) - ROGERIO PETRI X ROSA APARECIDA FONTANA X ROSA 

MARIA CARDOSO BAGNIEWSKI(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP127370 - ADELSON PAIVA SERRA E Proc. MILTON REHDER FILHO E Proc. 416 - 

LUCIANA KUSHIDA E SP110836 - MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS) X ROGERIO PETRI X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Corrija a Secretaria a numeração dos autos a partir da fl. 339, exclusive.2. Cumpram-se os itens 3, 4 e 5 da decisão de 

fls. 330/333, para que conste dos ofícios para pagamento da execução a observação de que o valor referente ao PSSS 

(11%), já foi deduzido do cálculo (fls. 288, 289 e 290).Publique-se. Intime-se o Instituto Nacional de Seguridade Social 

- INSS (Procuradoria Regional Federal da 3ª Região).INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Em conformidade com o 
disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como do item III da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, 

(disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal, Caderno Judicial II, aos 8.6.2010, às fls. 

12/17), deste Juízo, ficam as partes intimadas da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) de PEQUENO VALOR sob 

n.º(s) 20110000007 e 20110000008. Na ausência de impugnação, o(s) ofício(s) será (serão) encaminhado(s) ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos termos do artigo 12 da Resolução n.º 55/2009 do CJF.Nos mesmos termos 

acima, fica a exeqüente ROSA APARECIDA FONTANA, intimada a informar sua data de nascimento para fins de 

expedição de precatório, conforme Resolução n.º 230, de 15 de junho de 2010, do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.  

 

0041901-40.1992.403.6100 (92.0041901-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016730-

81.1992.403.6100 (92.0016730-6)) GRANLAJES CERAMICAS LTDA EPP X SUPERMERCADO TERNURA 
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LTDA(SP007537 - ADRIANO SEABRA MAYER E SP036173 - ADRIANO SEABRA MAYER FILHO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) X GRANLAJES CERAMICAS LTDA EPP X UNIAO FEDERAL X 

SUPERMERCADO TERNURA LTDA X UNIAO FEDERAL 

Em conformidade com o disposto na Portaria n.º 13/2010, de 02.06.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação 

no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 08.06.2010, fica a exequente Granlajes Cerâmicas Ltda. EPP intimada a 

regularizar a grafia de seu nome. Se a grafia correta for a descrita nestes autos, deverá promover sua correção na 

Receita Federal do Brasil. Se a correta for a cadastrada na Receita Federal do Brasil, o autor deverá comprovar tal fato 

com a apresentação de cópia do documento de identidade, a fim de que seja retificada a grafia de seu nome na autuação. 

 

0033491-51.1996.403.6100 (96.0033491-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042174-

14.1995.403.6100 (95.0042174-7)) SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/(SP200555 - ANDRÉ LUIZ DE FARIA 

MOTA PIRES E SP072822 - CONCEIÇAO APARECIDA RIBEIRO CARVALHO MOURA E SP143857 - 

DANIELA DE FARIA MOTA PIRES CITINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE 

OLIVEIRA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/ X UNIAO FEDERAL 

1. Fls. 533/561: não conheço do pedido formulado pela União, de compensação dos seus supostos créditos em face dos 

créditos da autora Swift Armour S/A Ind e Com nos presentes autos. É que o valor do crédito desta é de pequeno valor e 

será requisitado por meio de requisição de pequeno valor - RPV. A compensação prevista no 9º do artigo 100 da 

Constituição do Brasil não se aplica às requisições de pequeno valor, conforme previsto no artigo 13 da Resolução n.º 
122/2010, do Conselho da Justiça Federal.2. Fls. 564/565: não conheço do pedido de concessão de prazo formulado 

pela parte autora, tendo em vista que não foi cumprido o artigo 2º, parágrafo único, da Lei n.º 9.800/99.3. Determino à 

exeqüente Daniela de Faria Mota Pires Citino que comprove, mediante a apresentação de cópia do documento de 

identidade, sua data de nascimento, a fim de possibilitar o cumprimento do artigo 7º, inciso XIII, da Resolução n.º 

122/2010 do Conselho da Justiça Federal, que determina a indicação da data de nascimento do beneficiário nos ofícios 

precatórios de natureza alimentícia.4. Cumprido o item 3 supra, cumpra-se a decisão de fl. 559.5. Expeça-se oficio ao 

Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Embu/SP, reiterando-se o ofício n.º 062/2010 para se 

manifestar acerca do interesse manutenção ou não da penhora sobre os honorários advocatícios.Publique-se. Intime-se.  

 

0017241-20.2008.403.6100 (2008.61.00.017241-8) - JOSE CARDOSO SANTOS(SP092292 - CAIO CEZAR GRIZI 

OLIVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1400 - MARCIA AMARAL FREITAS) X JOSE CARDOSO SANTOS X 

UNIAO FEDERAL 

1. Susto, por ora, a transmissão do ofício precatório n.º 20090000419 (fl. 718) em favor da parte autora porque cumpre 

intimar expressamente a União, nos termos do artigo 100, 9.º e 10, da Constituição do Brasil, do artigo 6.º, cabeça e 1.º, 

da Resolução 115/2010, do Presidente do Conselho Nacional de Justiça, e do artigo 11 da Resolução 122/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, para que informe, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a existência de créditos seus passíveis 

de compensação nos moldes do 9.º do artigo 100 da Constituição do Brasil, discriminando-os expressamente por meio 
de petição, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores informados. Nesse prazo a União deverá apresentar 

petição que discrimine expressamente todos os seus créditos a compensar, descrevendo a origem, a natureza, os 

respectivos valores e a data de atualização a que se referem.Considerada a prática que a União tem adotado, por meio da 

Procuradoria da Fazenda Nacional, de trazer listas extensas de relatórios informatizados de créditos seus, sem indicar, 

de modo claro, expresso e preciso, na própria petição, os seus créditos a compensar, os códigos de receita e a ordem de 

preferência na compensação, fica ela advertida de que não será admitida a simples juntada de relatórios de débitos nem 

a alusão genérica, pela petição, a tais relatórios, devendo todas as informações ser descritas na própria petição.Cabe à 

União o ônus de discriminar, na própria petição em que postular a compensação, no mesmo prazo de 30 (trinta) dias, 

todos os débitos que pretende compensar, os respectivos códigos de receita e a ordem de preferência na compensação, 

sob pena de preclusão e consequente perda do direito de abatimento dos valores não informados corretamente.Não é 

demais enfatizar e advertir que não será conhecido o requerimento de compensação nem haverá a concessão à União de 

qualquer prazo suplementar além dos 30 dias previstos na Constituição, se na própria petição não forem descritos pela 

União os seus créditos, os códigos de receita e a ordem de preferência na compensação, não se admitindo simples 

alusão a listas ou relatórios informatizados de créditos.Nesse sentido a cabeça do artigo 11 da Resolução 122/2010, do 

Conselho da Justiça Federal:Art. 11. O juízo da execução, antes do encaminhamento do precatório ao tribunal para os 

efeitos da compensação prevista nos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, intimará o órgão de representação 

judicial da entidade executada para que informe, em 30 dias, discriminadamente, a existência de débitos e respectivos 
códigos de receita que preencham as condições estabelecidas no 9º, sob pena de perda do direito de abatimento.2. Se a 

União manifestar pretensão de compensação, dê-se vista dos autos à parte contrária, que deverá se manifestar, 

querendo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.3. Após, abra-se conclusão para resolução do incidente de 

compensação ou remessa dos autos à contadoria judicial, se necessário.4. Não manifestando a União pretensão de 

compensação ou não sendo esta questão resolvida por ausência de discriminação dos créditos e respectivos códigos de 

receita, adite-se o ofício precatório de fl. 718, indicando-se a data de intimação da União para os fins do artigo 100, 9.º e 

10, da Constituição do Brasil.5. Determino ao exequente Caio Cezar Grizi Oliva que comprove, mediante a 

apresentação de cópia do documento de identidade, sua data de nascimento, a fim de possibilitar o cumprimento do 

artigo 7º, inciso XIII, da Resolução n.º 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, que determina a indicação da data de 

nascimento do beneficiário nos ofícios precatórios de natureza alimentícia.6. Em seguida, o ofício precatório será 

transmitido ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Publique-se. Intime-se.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 57/837 

 

0025913-17.2008.403.6100 (2008.61.00.025913-5) - JOSE CALIXTO PEDROSO(SP076239 - HUMBERTO BENITO 

VIVIANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1958 - DENISE BACELAR MENEZES) X JOSE CALIXTO PEDROSO X 

UNIAO FEDERAL 

Esclareça o advogado subscritor da petição de fls. 173, no prazo de 5 (cinco) dias, se pretende executar os honorários 

advocatícios em nome próprio ou em nome da parte autora.Na primeira hipótese, deverá aditar a petição inicial da 

execução, a fim de que conste o advogado como exeqüente.Na segunda hipótese, fica ciente de que o requisitório será 

expedido em nome da parte autora.Publique-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0664087-52.1985.403.6100 (00.0664087-7) - LELIDES JOSE DE SOUZA(SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE 

ALMEIDA BAPTISTA E SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) X DEPARTAMENTO NACIONAL 

DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER(Proc. DALVA VIEIRA DAMASO MARIUCHI E Proc. JOAQUIM 

ALENCAR FILHO E Proc. 653 - PAULO DE TARSO FREITAS) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X LELIDES JOSE DE SOUZA 

1. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, em relação aos honorários advocatícios arbitrados em 

benefício do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.2. Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se.  
 

0640813-49.1991.403.6100 (91.0640813-3) - JOAO ROBERTO CARRARA(SP090460 - ANTONIO DE 

CARVALHO E SP093936 - WILLIANS BOTER GRILLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA 

MORETTO) X UNIAO FEDERAL X JOAO ROBERTO CARRARA 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º. do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

13/2010 de 02.06.2010, deste Juízo, fica(m) intimado(s) o(s) autor(s), ora executado(s), na pessoa de seu advogado, a 

efetuar o pagamento do montante atualizado do débito a título de condenação em honorários advocatícios, em benefício 

da União Federal, ora exeqüente, no valor de R$574,47, para o mês de novembrode 2010, por meio de guia DARF, sob 

o código n.º 2864, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. 

 

Expediente Nº 5762 
 

DESAPROPRIACAO 
0237706-48.1980.403.6100 (00.0237706-3) - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - 

DNER(Proc. 758 - ALEXANDRE ALBERTO BERNO) X RUY ZANON 

Tendo em vista a certidão supra, regularize o advogado da petição de fl. 53 sua representação processual, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de envio dos autos ao arquivo novamente.Se em termos, após a regularização, defiro a carga 
pelo prazo requerido.  

 

MONITORIA 
0026905-51.2003.403.6100 (2003.61.00.026905-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP129672 - GISELLE SCAVASIN SINOTTI) X 

MARISA MARTINS(SP039697 - ANTONIO FLORENCIO E SP090940 - ANTONIO CARLOS FLORENCIO) 

inspeção.carta precatória expedida à fl. 209, nos termos do Acordo de Cooperação n.º 01.029.10.2009, entre o Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região e o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, tendo em conta o não recebimento dela 

pelo setor de distribuição do juízo deprecado (fl. 217). 

 

0010323-39.2004.403.6100 (2004.61.00.010323-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223649 - 

ANDRESSA BORBA PIRES E SP097712 - RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI) X VALERIA FRANCELINA 

DOS SANTOS 

Vistos em inspeção.1. A Caixa Econômica Federal - CEF requer a requisição, à Receita Federal do Brasil, da última 

declaração do imposto de renda da pessoa física, apresentada pela executada VALÉRIA FRANCELINA DOS SANTOS 

(CPF nº 087.037.078-22), a fim de localizar bens para penhora (fl. 267).Já houve tentativa deste juízo de penhorar 

valores depositados pelos executados em instituições financeiras, por meio do sistema informatizado Bacen Jud (fl. 
179).A exequente comprovou que realizou diligências para localizar bens passíveis de penhora, sem resultado positivo 

(fls. 261/264).Em casos como este, em que houve a realização de diligências pela exequente para localizar bens para 

penhora e a tentativa infrutífera deste juízo de penhorar valores depositados pelos executados em instituições 

financeiras no País, a jurisprudência tem autorizado a decretação da quebra do sigilo fiscal, no interesse da Justiça, 

exclusivamente para permitir ao credor a localização de bens passíveis de penhora. Nesse sentido o seguinte julgado do 

Superior Tribunal de JustiçaPROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO DE 

INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL. POSSIBILIDADE.1. Esgotados os meios para localização dos bens do 

executado, é admissível a requisição, através do juiz da execução, de informações à Receita Federal, face ao interesse 

da justiça na realização da penhora.2. Recurso especial conhecido e provido (REsp 161.296/RS, Rel. Ministro 

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2000, DJ 08/05/2000 p. 80).Ante o 

exposto, defiro o requerimento formulado pela Caixa Econômica Federal (fl. 267) e decreto a quebra do sigilo fiscal da 
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executada VALÉRIA FRANCELINA DOS SANTOS (CPF nº 087.037.078-22), em relação à declaração de ajuste 

anual do imposto de renda da pessoa física do último exercício.2. Arquive-se a declaração de ajuste anual em pasta 

própria, na Secretaria, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para consulta pela exequente.3. Nos termos do artigo 2º, caput e 1º 

da Resolução nº. 589 de 29 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça Federal, fica vedada a extração de cópia da 

declaração de ajuste anual do imposto de renda, presente sua qualificação jurídica de informação protegida por sigilo 

fiscal.4. Dê-se vista dos autos e da declaração arquivada em pasta própria na Secretaria à Caixa Econômica Federal - 

CEF, com prazo de 5 (cinco) dias.5. Após a manifestação da exequente ou certificada a sua inércia, a Secretaria deste 

juízo destruirá as cópias, lavrando-se de tudo certidão nos autos e na pasta da Secretaria em que foi arquivada a 

declaração.6. Ultimadas as providências acima, se não forem localizados bens para penhora, ficam suspensas a 

execução e a prescrição da pretensão executiva, nos termos do artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil. No 

sentido de que a prescrição não corre nesta hipótese é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (AgRg 

no REsp 300046/DF; AgRg nos EDcl no Ag 1130320/DF; REsp 16558/MG; REsp 33373/PR; REsp 34035/PR; REsp 

38399/PR; REsp 62921/PR; REsp 70385/PR; REsp 70395/PR; REsp 154782/PR; REsp 210128/PR; REsp 241868/SP; 

REsp 280873/PR; REsp 315429 / MG; REsp 327293/DF; REsp 327329/RJ).7. Constato que às fls. 250 e 258 os termos 

de juntada não foram preenchidos. Verifico também que foi lançado no sistema processual que a certidão de fl. 161 foi 

feita no dia 15/07/2009, entretanto, de acordo com os autos esta ocorreu em 21/07/2009. Desta forma, determino que o 

Diretor de Secretaria oriente os funcionários a prestarem atenção quando da execução de suas tarefas, bem como a 

regularização do feito. Publique-se.DECISAO DE FL. 273.1. Tendo em conta que a executada não apresentou 
declaração de bens à Receita Federal do Brasil referente ao exercício de 2010 (fl. 272), decreto a quebra do sigilo fiscal 

de VALÉRIA FRANCELINA DOS SANTOS (CPF nº 087.037.078-22), em relação à declaração de ajuste anual do 

imposto de renda da pessoa física, relativamente ao ano de 2009.2. Cumpram-se os itens 2 a 5 da decisão de fl. 269.3. 

Ultimadas as providências acima, se nada for requerido, arquivem-se os autos, nos termos do item 6 daquela 

decisão.Publique-se.  

 

0028074-68.2006.403.6100 (2006.61.00.028074-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X MARCIA NISHIMURA DE OLIVEIRA(SP082491 - ODETE NEUBAUER DE ALMEIDA) 

X TEREZA SISUHO NISHIMURA(SP082491 - ODETE NEUBAUER DE ALMEIDA) 

Em conformidade com o artigo 216 do Provimento CORE nº 64, de 28 de abril de 2005, disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 01.12.2009, fica a parte interessada ciente do desarquivamento dos autos, 

para requerer o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0019043-53.2008.403.6100 (2008.61.00.019043-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X MICHEL MAREGATTI FERMOSELLI RODRIGUES 

Em conformidade com o artigo 216 do Provimento CORE nº 64, de 28 de abril de 2005, disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 01.12.2009, fica a parte interessada ciente do desarquivamento dos autos, 
para requerer o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0002197-87.2010.403.6100 (2010.61.00.002197-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X FERNANDA ASSUNCAO ALVARINHO SEPULBEDA X ROSE MEIRE RIBEIRO 

Em conformidade com o artigo 216 do Provimento CORE nº 64, de 28 de abril de 2005, disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 01.12.2009, fica a parte interessada ciente do desarquivamento dos autos, 

para requerer o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0003046-59.2010.403.6100 (2010.61.00.003046-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X DANIEL TADEU ROCHA 

Em conformidade com o artigo 216 do Provimento CORE nº 64, de 28 de abril de 2005, disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 01.12.2009, fica a parte interessada ciente do desarquivamento dos autos, 

para requerer o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0007864-54.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X FERNANDO DEMETRIO CAMASINE(SP242612 - 

JOSE RODOLFO ALVES) 
1. Recebo os embargos opostos pelo réu FERNANDO DEMÉTRIO CAMASINE (fls. 63/79), com fundamento no 

artigo 1.102-C do Código de Processo Civil. Fica suspensa a eficácia do mandado inicial.2. No prazo de 10 (dez) dias, 

emende o réu a petição dos embargos, apresentando memória de cálculo discriminada e atualizada (para a data do 

cálculo da autora) dos valores que têm por devidos e indevidos (valores controversos e incontroversos), sob pena de não 

conhecimento da afirmação de excesso de execução, nos termos do artigo 5.º do artigo 739-A do Código de Processo 

Civil: Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o 

valor que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não 

conhecimento desse fundamento.3. Decorrido o prazo do item 3, com ou sem a apresentação do cálculo pelo réu, 

intime-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seus advogados, por meio de publicação no Diário Eletrônico de 

Justiça, para que se manifeste sobre os embargos, no prazo de 15 (quinze) dias.Publique-se.  
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0000540-76.2011.403.6100 - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - 

BNDES(SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI E SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS 

GUERRA) X PASCY COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA X JOSE LUIZ DE OLIVEIRA X JULIA COSTA 

MAURI 

1. Apesar de a petição inicial não estar instruída com a declaração exigida pelo Provimento 321/2010, do Presidente do 

Conselho da Justiça Federal, firmada pelo advogado e pela parte requerente de que é a primeira vez que postula o 

pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo, considero 

suficiente, nesta fase inicial, para afastar eventual litispendência, a informação prestada pelo SEDI de que não há 

registro de outra demanda ajuizada pelo autor (fl. 23), razão por que deixo de intimá-lo assim como seu advogado para 

que apresentem tal declaração.2. Expeça-se mandado monitório para pagamento ou oposição de embargos no prazo de 

15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 1.102-B e 1.102-C do Código de Processo Civil, com a advertência de que, não 

sendo realizado o pagamento no valor cobrado nem opostos os embargos, presumir-se-ão aceitos pelo réu como 

verdadeiros os fatos articulados na inicial, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial e converter-se-á o 

mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. No 

caso de pagamento, a parte ré ficará isenta das custas processuais e dos honorários advocatícios.3. Fica deferida a 

prática de atos nos termos do art. 172, 2º do Código de Processo Civil.Publique-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000471-44.2011.403.6100 - SIGDINEI WAGNER LOPES X MARIVALDA RAMOS LOPES(SP171388 - MILTON 

DE OLIVEIRA CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

inspeção.da redistribuição dos autos a esta 8ª Vara Cível Federal em São Paulo.a matéria - que versa sobre a 

adjudicação compulsória de imóvel em face da Caixa Econômica Federal - não está excluída expressamente da 

competência do Juizado Especial Federal Cível (artigo 3.º, 1.º, incisos I a IV da Lei 10.259/2001), as Varas Cíveis 

Federais são absolutamente incompetentes para processá-la e julgá-la. A competência absoluta é do Juizado Especial 

Federal (artigo 3.º, 3.º, da Lei 10.259/2001), a partir de 1.º de julho de 2004, conforme Resolução n.º 228, de 30.6.2004, 

da Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.incompetência absoluta desta 8.ª Vara Cível Justiça 

Federal para processar e julgar a demanda e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal Cível em 

São Paulo.na distribuição. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0047193-93.1998.403.6100 (98.0047193-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) X SOESG COM/ IND/ E MATERIAIS PARA 

EDIFICIOS LTDA(SP101014 - JOAQUIM SALVADOR SIQUEIRA) X OMAR SOUIT X GASALIA LAHAM 

SOUIT X SAMIR SOUIT X EMIR SOUIT 

inspeção.carta precatória expedida à fl. 296, nos termos do Acordo de Cooperação n.º 01.029.10.2009, entre o Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região e o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, tendo em conta o não recebimento dela 

pelo setor de distribuição do juízo deprecado (fl. 303). 

 

0011099-10.2002.403.6100 (2002.61.00.011099-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223649 - 

ANDRESSA BORBA PIRES E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X CARLOS DE FREITAS 

BARROSO ME X CARLOS DE FREITAS BARROSO 

Em conformidade com o artigo 216 do Provimento CORE nº 64, de 28 de abril de 2005, disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 01.12.2009, fica a parte interessada ciente do desarquivamento dos autos, 

para requerer o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0023060-45.2002.403.6100 (2002.61.00.023060-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) X EURICO DE ALMEIDA LELLIS 

JUNIOR 

Em cumprimento à r. decisão de fl. 87, abro vista dos autos à exequente para retirar os documentos que instruíram a 

petição inicial às fls. 9/18, substituídos pelas cópias apresentadas, mediante recibo nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Decorrido este prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.  

 
0008608-93.2003.403.6100 (2003.61.00.008608-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X ANGELA GOULART FRANCESCHINI ARANEGA(ES006511 - EMANUEL DO 

NASCIMENTO) 

Em conformidade com o artigo 216 do Provimento CORE nº 64, de 28 de abril de 2005, disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 01.12.2009, fica a parte interessada ciente do desarquivamento dos autos, 

para requerer o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0023730-49.2003.403.6100 (2003.61.00.023730-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS) X LOTERICA VIDA NOVA LTDA X 

SHIGEKO SHINODA X JORGE WENCESLAU SHINODA X SANDRA SAYURI SHINODA ONO 

Vistos em inspeção.1. Considerando a negativa, pelo Cartório de Registro de Imóveis, da averbação da penhora ante a 
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não intimação pessoal do executado acerca dessa constrição e de sua nomeação como depositário do bem, providencie a 

CEF, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos o recolhimento das custas e diligências devidas à 

Justiça Estadual, necessárias à expedição da carta precatória para avaliação do imóvel e demais atos de intimação e 

nomeação de depositário, conforme já determinado na decisão de fl. 370, bem como apresente as cópias necessárias à 

instrução da carta precatória.2. Comprovado o recolhimento das custas e diligências devidas à Justiça Estadual, 

expeçam-se nos termos da decisão de fl. 370 carta precatória e mandado para avaliação do imóvel e intimação do 

executado Jorge Wenceslau Shinoda para os fins já indicados nessa decisão, independentemente de prévia comprovação 

da averbação da penhora, averbação, essa que deverá ser realizada oportunamente pela Caixa Econômica Federal - CEF 

depois da intimação do executado acerca da penhora, da avaliação do imóvel e da nomeação do executado como 

depositário do bem. É que o executado Jorge Wenceslau Shinoda não tem advogado constituído nos autos e deverá ser 

intimado pessoalmente da penhora e de sua nomeação como depositário.3. Oportunamente, após a avaliação, nomeação 

do depositário e intimação da penhora, expeça-se nova certidão atualizada para fins de averbação da penhora.4. Se a 

Caixa Econômica Federal - CEF não cumprir o item 1 acima, arquivem-se os autos.Publique-se. 

 

0009255-83.2006.403.6100 (2006.61.00.009255-4) - SEGREDO DE JUSTICA(SP223649 - ANDRESSA BORBA 

PIRES E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE 

JUSTICA 

inspeção.carta precatória expedida à fl. 168, nos termos do Acordo de Cooperação n.º 01.029.10.2009, entre o Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região e o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, tendo em conta o não recebimento dela 

pelo setor de distribuição do juízo deprecado (fl. 174). 

 

0026957-42.2006.403.6100 (2006.61.00.026957-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO) X CONSTRUTORA KAIRALLA E INSERRA LTDA 

inspeção.carta precatória expedida à fl. 266, nos termos do Acordo de Cooperação n.º 01.029.10.2009, entre o Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região e o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, tendo em conta o não recebimento dela 

pelo setor de distribuição do juízo deprecado (fl. 274). 

 

0006366-25.2007.403.6100 (2007.61.00.006366-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - 

EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP223649 - ANDRESSA BORBA PIRES) X CENTRAL 

MAILLING - SERVICOS PROMOCIONAIS S/C LTDA X OSVALDO BATISTA REZENDE X MARCOS ALEX 

SANDRO DE MORAES RODRIGO(SP146364 - CESAR CRUZ GARCIA) 

inspeção.carta precatória expedida à fl. 323, nos termos do Acordo de Cooperação n.º 01.029.10.2009, entre o Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região e o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, tendo em conta o não recebimento dela 

pelo setor de distribuição do juízo deprecado (fl. 345). 

 
0014973-90.2008.403.6100 (2008.61.00.014973-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X LEARNING TOOLS COM/ DE LIVROS DIDATICOS LTDA X SILVIA DE OLIVEIRA 

SANTOS(SP131755 - JOSE GUILHERME DE ALMEIDA SEABRA) X CYNTHIA DE OLIVEIRA 

SANTOS(SP223150 - MOISES ANTONIO DOS SANTOS) 

Vistos em inspeção.1. Fl. 199. Defiro a penhora sobre os imóveis situados na Rua Capote Valente nº 134, 1º andar, 

apartamentos nºs 13 e 14, b. Pinheiros, São Paulo/SP, Condomínio Edifício Saint Germain, matrículas nºs 81213 e 

81226, no 13º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo (fls. 203/207 e 208/212), de propriedade da executada 

Cynthia de Oliveira Santos e indicados pela exequente. 2. Providencie a Secretaria, imediatamente, a lavratura de termo 

de penhora nos autos, nos termos do artigo 659, parágrafos 4.º e 5.º, do Código de Processo Civil, ficando a executada 

Cynthia de Oliveira Santos constituída depositária do imóvel e intimada da constituição da penhora e da nomeação 

como depositária na pessoa de seus advogados constituídos nos presentes autos (fl. 148).3. Lavrado o termo de penhora, 

expeça a Secretaria certidão de inteiro teor do ato, e intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para retirar tal certidão 

e, no prazo de 20 (vinte) dias, averbar as penhoras nos respectivos Cartórios de Registro de Imóveis, devendo nesse 

prazo comprovar a prática de tal ato, sob pena de arquivamento dos autos.4. Diante do lapso de tempo decorrido, 

apresente a exequente novo demonstrativo atualizado do débito, no mesmo prazo do item 3.5. Cumpridas pelo 

exequente as determinações constantes dos itens 3 e 4 acima, expeça-se mandado de avaliação dos imóveis situados 

Rua Capote Valente nº 134, 1º andar, apartamentos nºs 13 e 14, b. Pinheiros, São Paulo/SP, Condomínio Edifício Saint 
Germain, matriculados respectivamente sob nºs 81213 e 81226 no 13º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, a 

fim de proceder o oficial de justiça à avaliação do bem penhorado.6. Devolvido o mandado de avaliação a que alude o 

item 5, intimem-se as partes, por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça, na pessoa dos respectivos 

advogados, dando-se-lhes ciência da avaliação e para se manifestarem sobre ela, no prazo comum de 10 (dez) dias.7. 

Ultimadas todas as providências acima, abra-se conclusão para designação de datas para alienação dos imóveis em hasta 

pública, a ser realizada pela Central de Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do 

Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, devendo ser expedido edital de leilão, com prazo de 10 (dez) dias, 

DO QUAL CONSTARÁ EXPRESSAMENTE A EXISTÊNCIA DOS SEGUINTES ÔNUS SOBRE OS IMÓVEIS: 

HIPOTECAS CEDULARES EM 1º E 2º GRAUS (fls. 205 e 210) E EXECUÇÕES DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

(fls. 205/207 e 210/212) e deverão ser intimados do leilão os exequentes ali indicados, considerando que a Caixa 

Econômica Federal - CEF já é credora nas referidas hipotecas cedulares. 8. Para o cumprimento do item 7 acima, 
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providencie a exequente, no prazo de 20 (vinte) dias, a qualificação dos exequentes inventariante do espólio de Egidio 

Boffa (fl. 205) e Banco Rendimento S/A (fl. 206).Publique-se. 

 

0018916-18.2008.403.6100 (2008.61.00.018916-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X ERG STUDIO ARTE 

FOTO LTDA X RAFAEL JOSE FERREIRA X MARIA CILSA DELFINO FERREIRA 

inspeção.carta precatória expedida à fl. 199, nos termos do Acordo de Cooperação n.º 01.029.10.2009, entre o Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região e o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, tendo em conta que o endereço do 

correio eletrônico para o qual foi enviado está incorreto (fl. 205). 

 

0000540-47.2009.403.6100 (2009.61.00.000540-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON 

BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X TONY TEXTIL COM/ E IND/ 

LTDA(SP097391 - MARCELO TADEU SALUM) X TONY WADIH SKAF(SP097391 - MARCELO TADEU 

SALUM) X ALCEBIADES KLEIN DA SILVA 

inspeção.carta precatória expedida à fl. 240, nos termos do Acordo de Cooperação n.º 01.029.10.2009, entre o Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região e o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, tendo em conta o não recebimento dela 

pelo setor de distribuição do juízo deprecado (fl. 259). 

 
0010603-34.2009.403.6100 (2009.61.00.010603-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X KATIANE E SILVA GOMES 

inspeção.que a carta precatória expedida à fl. 121 não foi recebida pelo Juízo deprecante (fl. 129) e que foi criada a 30ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo em Osasco - SP, determino o cancelamento da carta precatória expedida à 

fl. 121.nova carta precatória para citação da executada Katiane e Silva Gomes e envie-se, por meio de correio 

eletrônico, para distribuição a uma das Varas Federais daquela Subseção Judiciária. 

 

0019961-23.2009.403.6100 (2009.61.00.019961-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X CICERO RODRIGUES DA SILVA(SP262255 - LUCIANO RODRIGUES DA SILVA) 

1. Considerando que a exequente se manifestou à fl. 83, julgo prejudicado o requerimento de concessão de prazo, 

apresentado na petição de fl. 71.2. Defiro as isenções legais da assistência judiciária requeridas por Cícero Rodrigues da 

Silva (fls. 74/76) somente para a finalidade de dispensar o executado de recolher custas para recorrer nos autos. 

Tratando-se de execução, não fica o executado dispensado de pagar os honorários advocatícios à exequente e as custas 

por esta despendidas. A assistência judiciária destina-se a facilitar o acesso ao Poder Judiciário para o autor da demanda 

(o artigo 4.º da Lei 1.060/1950 alude ao requerimento na petição inicial), e não para isentar o executado devedor de 

pagar os honorários do credor e as custas despendidas por este. 3. Não conheço do pedido de conversão do mandado 

inicial em mandado executivo nos termos do artigo 1.102-C do Código de Processo Civil requerido pela Caixa 
Econômica Federal - CEF (fl. 83) uma vez que esta demanda é uma execução, razão por que a CEF já dispõe do título 

executivo extrajudicial.4. Ante a não localização de bens para penhora, ficam suspensas a execução e a prescrição da 

pretensão executiva, nos termos do artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil. No sentido de que a prescrição 

não corre nesta hipótese é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 300046/DF; AgRg 

nos EDcl no Ag 1130320/DF; REsp 16558/MG; REsp 33373/PR; REsp 34035/PR; REsp 38399/PR; REsp 62921/PR; 

REsp 70385/PR; REsp 70395/PR; REsp 154782/PR; REsp 210128/PR; REsp 241868/SP; REsp 280873/PR; REsp 

315429 / MG; REsp 327293/DF; REsp 327329/RJ).5. Por esses fundamentos, determino que os autos sejam remetidos 

ao arquivo, nos termos do artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil, aguardando-se a indicação, pela CEF, de 

bens para penhora. Não correrá a prescrição a partir do arquivamento dos autos.Publique-se. Arquivem-se os autos. 

 

0006369-72.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP157745 - CARLOS 

ALBERTO BERGANTINI DOMINGUES E SP135372 - MAURY IZIDORO) X ANTONIO RIBEIRO FILHO 

inspeção.carta precatória expedida à fl. 69, nos termos do Acordo de Cooperação n.º 01.029.10.2009, entre o Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região e o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, tendo em conta o não recebimento dela 

pelo setor de distribuição do juízo deprecado (fl. 83). 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0009742-53.2006.403.6100 (2006.61.00.009742-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE E SP279149 - MARIA ISABELA GARCIA BERALDO DE ALMEIDA) X RODRIGO 

VITULIO SERRONI X MATHEUS SERRONI(SP212038 - OMAR FARHATE) X TEREZA GIORGI SERRONI - 

ESPOLIO X MATHEUS SERRONI(SP212038 - OMAR FARHATE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

RODRIGO VITULIO SERRONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MATHEUS SERRONI X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X TEREZA GIORGI SERRONI - ESPOLIO 

Fls. 410/420: não conheço do pedido de reconsideração porque não há nenhum fato novo. Os documentos de fls. 

421/422 e 423/425, apresentados pelo executado Matheus Serroni, provam apenas que ele percebe benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social, no Regime Geral de Previdência 

Social, e aposentadoria do Município de São Paulo.Tais documentos não comprovam que inexistem outras fontes de 

rendimentos percebidas por este executado.Não se pode descartar, de plano e com base em mera cognição sumária, 
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própria desta fase liminar, a possibilidade de haverem sido creditados na conta corrente do executado, antes da penhora, 

valores relativos a aluguéis, rendimentos de ações e de aplicações financeiras e outros que não são 

impenhoráveis.Somente com a juntada aos autos de extrato bancário completo, que compreenda, pelo menos, os 30 dias 

anteriores à penhora, é possível afirmar, com segurança e responsabilidade, que todos os valores penhorados tiveram 

origem exclusivamente nas aposentadorias percebidas.De outro lado, no que diz respeito às afirmações de que o 

executado está a sofrer danos à imagem, despesas com juros e multas e a recorrer a familiares para pagar suas despesas 

com remédios, médicos e alimentação especial, não estão provadas. Não há nenhum comprovante de pagamento de 

juros e multas tampouco foram exibidos recibos de despesas em nome de familiares.Mensagem eletrônica subscrita por 

filho do executado e enviada ao advogado não prova tais fatos, especialmente porque feita por pessoa impedida de 

depor. Além disso, declaração feita por particular prova apenas a existência da declaração, mas não o fato declarado, a 

teor do artigo 368, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Reporto-me, no mais, aos fundamentos da decisão de 

fl. 409, que fica mantida.Publique-se.DECISÕES ANTERIORES:1. Remetam-se os autos ao SEDI para cadastramento 

do número correto do CPF do réu Rodrigo Vitullo Serroni (CPF nº 317.041.288-46), no sistema informatizado de 

acompanhamento processual desta Justiça Federal, nos termos do artigo 121, V, do Provimento CORE nº 64/2005, 

alterado pelo Provimento CORE nº 78/2007, obtido por meio de consulta realizada no banco de dados da Receita 

Federal do Brasil, uma vez que aquele indicado pela CEF (fl. 02) se refere a Maria Aparecida Vitullo Serroni, mãe do 

executado. 2. Fls. 379/380: defiro o requerimento formulado pela Caixa Econômica Federal - CEF, de prosseguimento 

da execução e de efetivação da penhora em ativos financeiros depositados no País pelos executados Rodrigo Vitullo 
Serroni (CPF nº 317.041.288-46) e Matheus Serroni (CPF nº 060.998.828-04), salvo quanto aos vinculados às contas 

correntes destinadas ao recebimento de salários, vencimentos, pensões de qualquer natureza e aposentadorias.3. O 

bloqueio, por meio do Bacen Jud, dos valores encontrados, deverá respeitar o limite do valor de R$ 16.357,96 

(dezesseis mil trezentos e cinquenta e sete reais e noventa e seis centavos), para julho de 2010.4. No caso de serem 

bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante superior ao valor total 

atualizado da execução, o excedente será desbloqueado após prestadas pelas instituições financeiras as informações que 

revelem tal excesso (Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º). Também serão 

automaticamente desbloqueados valores penhorados iguais ou inferiores a R$ 50,00 (cinquenta reais), por economia 

processual, uma vez que é contraproducente praticar atos de transferência de recursos e expedir alvará de levantamento 

nesse montante ínfimo. Além disso, o 2.º do artigo 659 do Código de Processo Civil dispõe que Não se levará a efeito a 

penhora, quando evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento 

das custas da execução.5. Os valores bloqueados serão convertidos em penhora e transferidos, por meio do Bacen Jud, 

para a agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos em depósito judicial remunerado, à 

ordem da 8.ª Vara da Justiça Federal em São Paulo até o decurso do prazo para defesa dos executados.6. Comunicado 

eletronicamente o bloqueio, publique-se esta decisão, dela se intimando os executados, na pessoa de seu advogado, da 

constituição da penhora e para efeito de início da contagem do prazo para impugnação ao cumprimento da sentença, que 

somente poderá versar sobre as matérias descritas no artigo 475-L do Código de Processo Civil.7. Certificado o decurso 
do prazo sem apresentação de impugnação ao cumprimento da sentença ou sendo ela julgada improcedente, expeça-se 

em benefício da Caixa Econômica Federal - CEF alvará de levantamento do montante penhorado.8. No caso de não 

serem bloqueados valores por insuficiência de saldo ou inexistência de conta de depósito do executado, dê-se ciência à 

Caixa Econômica Federal - CEF e arquivem-se os autos.. PA 1,3 INFORMACAO DE SECRETARIA DE FL. 392:Em 

conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria nº Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região 

em 08 de junho de 2010, e em cumprimento ao item 6 da r. decisão de fl. 383 abro vista dos autos para os executados 

para ciência do extrato de bloqueio de valores por meio do sistema informatizado BacenJud, que demonstra a 

EXISTÊNCIA de valores bloqueados, no prazo de 5 (cinco) dias.INFORMACAO DE SECRETARIA:Em 

conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos do item 

26 da Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 

08 de junho de 2010, abro vista dos autos aos exequentes para ciência da impugnação ao apresentada pelo executado 

Matheus Serroni às fl.s 395/398 para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar resposta sobre ela.DECISAO 

DE FL. 409:Vistos em inspeção.O executado Matheus Serroni requer o levantamento do valor de R$ 6.678,39, 

penhorado em conta corrente de sua titularidade (conta 33.151-1, da agência Moema, do Banco do Brasil).Este 

requerimento não pode ser deferido liminarmente. Não há prova cabal de que os valores penhorados dizem respeito 

exclusivamente à aposentadoria, absolutamente impenhorável, nos termos do inciso IV do artigo 649 do CPC.O 
benefício recebido da previdência social pelo executado era de R$ 1.085,17 durante o ano de 2009 - fl. 402 

(aparentemente de R$ 1.705,17 em 2010 - fl. 408) e os proventos recebidos da Prefeitura de São Paulo são de R$ 

2.250,45 - fls. 399/401 e 408, mas o extrato da conta prova saldo superior à soma desses valores, em 30.11.2010, de R$ 

4.175,92. O extrato é incompleto uma vez que não demonstra a origem do saldo penhorado, cujo valor é superior ao da 

soma do benefício e dos proventos de aposentadoria recebidos pelo executado. Não há prova de que todo o valor 

penhorado provém de benefícios de aposentadoria.De qualquer modo, não cabe deferir liminarmente a providência 

postulada, antes de assegurado o contraditório à CEF. O ora requerente não provou a existência de risco de dano 

irreparável ou de difícil reparação na manutenção da penhora até a oitiva da exequente. Deve-se respeitar previamente o 

contraditório e a ampla defesa, que somente podem ser diferidos no tempo se afirmada e provada a existência de 

situação de risco de irreversibilidade fática, se não concedido o provimento liminar postulado, situação esta ausente na 

espécie, em que o requerimento de levantamento da penhora não afirma nem comprova situação de dano irreparável ou 
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de difícil reparação. conta corrente de sua titularidade (conta 33.151-1, da agêncDê-se vista dos autos à Caixa 

Econômica Federal, com prazo de 15 (cinco) dias para manifestação, nos termos da informação de Secretaria de fl. 

403.bApós, abra-se conclusão para decisão. 

 

ALVARA JUDICIAL 
0000461-97.2011.403.6100 - MARCIA DE FREITAS SILVA(SP218917 - MÁRCIA DE FREITAS SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

inspeção.da redistribuição dos autos a esta 8ª Vara Cível Federal em São Paulo.Márcia de Freitas Silva, pede alvará 

judicial para levantamento de valores do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, em virtude de rescisão de 

contrato de trabalho pelo empregado sem justa causa e a incorporação de sua antiga empregadora por outra empresa. foi 

ajuizado inicialmente perante a Justiça Estadual e distribuído ao Juízo Estadual da 27.ª Vara Cível do Foro Central da 

Comarca de São Paulo, que determinou a remessa dos presentes autos à Justiça Federal (fl. 43).relatório. Fundamento e 

decido.procedimento indicado pela requerente, a que denominou de alvará judicial, que não existe em nossa ordem 

jurídica. é aplicável, apenas e tão somente, na hipótese descrita no inciso IV do artigo 20 da Lei n.º 8.036/90: 

falecimento do trabalhador e pagamento dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS, de titularidade daquele 

aos seus sucessores.hipótese, não há no Código de Processo Civil o procedimento de jurisdição voluntária para 

expedição de alvará, que se trata de providencia administrativa, adotada pelo juiz no curso do processo em que se 

postula o levantamento de depósito que se encontra à ordem do Juízo.a fim de serem adequadamente observados os 
princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, o instrumento processual 

adequado para formulação da providência ora postulada seria a ação de procedimento comum, ordinário ou sumário, 

dependendo do valor da causa.neste caso o valor atribuído à causa (R$ 1.000,00) é inferior a 60 salários mínimos, o 

procedimento adequado é o sumário.autos ao SEDI, para alteração da classe processual deste feito, de alvará judicial 

para sumário.os autos ao Juizado Especial Federal em São Paulo, tendo em vista que o valor atribuído à causa é inferior 

a 60 (sessenta) salários mínimos, considerando que a matéria desta demanda - que versa sobre o levantamento de 

valores do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS em virtude de dispensa sem justa causa - não está excluída 

expressamente da competência do Juizado Especial Federal Cível (artigo 3.º, 1.º, incisos I a IV da Lei 10.259/2001) e 

tendo presente ser autor pessoa física. As Varas Cíveis Federais são absolutamente incompetentes para processar e 

julgar esta demanda. A competência absoluta é do Juizado Especial Federal (artigo 3.º, 3.º, da Lei 10.259/2001), a partir 

de 1.º de julho de 2004, conforme Resolução n.º 228, de 30.6.2004, da Presidente do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região.na distribuição. 

 

Expediente Nº 5779 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0060298-75.1977.403.6100 (00.0060298-1) - REVELA S/A LABORATORIO CINEMATOGRAFICO(SP005647 - 
GILBERTO DA SILVA NOVITA E SP041728 - THAIS HELENA DE QUEIROZ NOVITA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil e de acordo com o artigo 

216 do Provimento n.º 64/2005 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3.ª Região, fica a parte interessada 

intimada a promover o recolhimento das custas de desarquivamento, de acordo com o Provimento n.º 64/2005 e a 

Portaria 629 de 26 de novembro de 2004, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3.ª Região, no prazo de 5 

(cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos serão remetidos de volta ao arquivo. 

 

0674551-28.1991.403.6100 (91.0674551-2) - LEE S.A. IND/ E CONFECCOES(SP005647 - GILBERTO DA SILVA 

NOVITA E SP093125 - HIROCHI FUJINAGA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-

SP(Proc. 754 - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA MOSIN E Proc. ZELIA LUIZA PIERDONA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, fica a parte interessada 

intimada a promover o recolhimento das custas de desarquivamento, de acordo com o Provimento n.º 64/2005 e a 

Portaria 629 de 26 de novembro de 2004, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3.ª Região, no prazo de 5 

(cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos serão remetidos de volta ao arquivo. 

 

0717270-25.1991.403.6100 (91.0717270-2) - FIBRA S/A(SP005647 - GILBERTO DA SILVA NOVITA E SP041728 - 
THAIS HELENA DE QUEIROZ NOVITA) X GERENTE DA CARTEIRA DE COM/ EXTERIOR DO BANCO DO 

BRASIL S/A - CACEX EM AMERICANA(Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA E Proc. ZELIA LUIZA PIERDONA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil e de acordo com o artigo 

216 do Provimento n.º 64/2005 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3.ª Região, fica a parte interessada 

intimada a promover o recolhimento das custas de desarquivamento, de acordo com o Provimento n.º 64/2005 e a 

Portaria 629 de 26 de novembro de 2004, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3.ª Região, no prazo de 5 

(cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos serão remetidos de volta ao arquivo. 

 

0022341-97.2001.403.6100 (2001.61.00.022341-9) - TICKET SERVICOS S/A(SP079647 - DENISE BASTOS 

GUEDES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela União (fls. 245/255) apenas no efeito devolutivo.2. À parte impetrante, 
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para contrarrazões.3. Dê-se vista ao Ministério Público Federal.4. Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região.Publique-se. Intime-se a União. 

 

0023676-73.2009.403.6100 (2009.61.00.023676-0) - ATENTO BRASIL S/A(SP169288 - LUIZ ROGÉRIO SAWAYA 

BATISTA) X PRESIDENTE COMISSAO LICITACAO CENTRO SERV LOGISTICA BCO BRASIL EM SP 

1. Apesar de a petição inicial não estar instruída com a declaração exigida pelo Provimento 321/2010, do Presidente do 

Conselho da Justiça Federal, firmada pelo advogado e pela impetrante de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo, considero suficiente, nesta 

fase inicial, para afastar eventual litispendência, a informação prestada pelo Setor de Distribuição - SEDI de que não há 

registro de outra demanda ajuizada pela impetrante com o mesmo pedido (fl. 137), razão por que deixo de intimar a 

parte e seu advogado para que apresentem tal declaração.2. No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo 

sem resolução do mérito, recolha a impetrante as custas processuais.3. Providencie, no mesmo prazo, a cópia da petição 

inicial e dos documentos que a instruem para contrafé e mais uma cópia da petição inicial para intimação do 

representante legal da autoridade apontada coatora, bem como duas da emenda à inicial para complementação das 

contrafés.Publique-se. 

 

0023541-27.2010.403.6100 - JAIRO ALBERTO GRYNBERG(SP143386 - ANA PAULA FREITAS 

CONSTANTINO) X GERENTE REGIONAL DO SERVICO DO PATRIMONIO DA UNIAO DO EST DE SAO 
PAULO X UNIAO FEDERAL 

Considerando a decisão de fls. 37 e verso, fica prejudicado o pedido do impetrante de fl. 41.Publique-se esta e a decisão 

de fl. 37 e verso.Decisão de fl. 37 e verso:Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, para 

ordenar à autoridade impetrada que atenda o protocolo que recebeu o n.º 04977.009814/2007-41, datado de 13 de 

novembro de 2007, no prazo máximo e improrrogável de 5 dias, acatando o pedido para cadastramento do imóvel em 

nome do impetrante, ou apresentando as exigências, que uma vez cumprida pelo impetrante, deverá obrigar à autoridade 

impetrada a expedir o necessário em igual prazo de 5 dias.O pedido de medida liminar é para idêntica finalidade.A 

análise do pedido de medida liminar foi diferida para depois das informações (fl. 25), que não foram prestadas no prazo 

legal (fl. 35).Intimada nos termos do artigo 7.º, inciso II, da Lei n.º 12.016/2009, a União ingressou na lide, na posição 

de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada (fls. 25 e 32).É o relatório. Fundamento e decido.Dispõe o inciso 

III do artigo 7.º da Lei n.º 12.016/2009, que o juiz, ao despachar a petição inicial, ordenará que se suspenda o ato que 

deu motivo ao pedido, quando for relevante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, 

caso seja deferida ao final do processo. Portanto, para a concessão da liminar, esses requisitos devem estar presentes 

conjuntamente.Passo ao julgamento desses requisitos. Registro que na petição inicial não se descreve nenhum fato 

revelador de que, se a providência jurisdicional ora postulada for concedida apenas na sentença, não produzirá efeitos 

no mundo dos fatos e prejudicará o mandado de segurança por perda de objeto, tornando inviável o exercício em 

espécie, in natura, do bem jurídico pretendido.É importante salientar que a liminar no mandado de segurança visa 
resguardar a sentença da ineficácia, caso seja concedida. Eficácia é a aptidão para produzir efeitos, que podem ser 

fáticos e jurídicos. A eficácia jurídica nunca corre o risco de perecer. No mundo jurídico não existe risco de ineficácia 

ou de irreversibilidade. Sempre é possível proferir decisão judicial com efeitos jurídicos a partir da data da impetração. 

A eficácia fática, que é a aptidão para produzir efeitos concretos no mundo dos fatos, na realidade, é que pode não 

ocorrer.A liminar no mandado de segurança visa resguardar a sentença da ineficácia no mundo dos fatos, caso seja 

concedida. O risco de irreversibilidade fática não existe na espécie. O objeto deste mandado de segurança é a pretensão 

de transferência das obrigações enfitêuticas para os nomes dos impetrantes. A sentença que eventualmente conceder a 

segurança terá a eficácia de ordenar à autoridade coatora que pratique tais atos administrativos. Não existe nenhum 

risco de tais atos não serem praticados. A sentença produzirá efeitos fáticos e jurídicos. O direito será exercido em 

espécie, in natura, não correndo o risco de perecer.DispositivoIndefiro o pedido de medida liminar.Dê-se vista dos autos 

ao Ministério Público Federal, com prazo de 10 (dez) dias para parecer, a teor do artigo 12 da Lei 

12.016/2009.Restituídos os autos pelo Ministério Público Federal, abra-se conclusão para sentença (parágrafo único do 

artigo 12 da Lei 12.016/2009).Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0000385-73.2011.403.6100 - ALBERT TADEU SILVA(SP071324 - ISIDORO GERARDI) X PRESIDENTE DA 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO SAO PAULO-SP 

Recebo a petição de fls. 103/104 como emenda à petição inicial.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de 
medida liminar, no qual o impetrante requer sua inscrição como advogado nos quadros da OAB/SP, independentemente 

do Exame de Ordem, com a declaração incidenter tantum da inconstitucionalidade do inciso IV, do art. 8º., da Lei 

8.906/94, frente aos dispositivos constitucionais art. 1º, inciso III e IV, art. 5.º caput e seu inciso XIII, art. 170, art. 193 

e art. 205, determinando à OAB(SP) que, num prazo razoável de 10(dez) dias, reúna o Conselho (art. 8.º, VII, da Lei 

8.906/94) e colha do impetrante e seu compromisso, materializando-se, em definitivo, sua inscrição na Ordem, sob pena 

de ser aplicada multa cominatória no valor de R$ 1.000,00(hum mil reais)por cada dia de atraso na inscrição da 

impetrante, na forma do art. 287 do CPC.O pedido de medida liminar é para idêntica finalidade, fixando-se multa diária 

de R$ 1.000,00 para o caso de descumprimento, sem prejuízo das penalidades por desobediência. É a síntese do 

necessário. Fundamento e decido.Apesar de a petição inicial não estar instruída com a declaração exigida pelo 

Provimento 321/2010, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, firmada pelo advogado e pelo impetrante de que é 

a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em 
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qualquer juízo, considero suficiente, nesta fase inicial, para afastar eventual litispendência, a informação prestada pelo 

Setor de Distribuição - SEDI de que não há registro de outra demanda ajuizada pelo impetrante (fl. 99), razão por que 

deixo de intimar a parte e seu advogado para que apresentem tal declaração.Dispõe o inciso III do artigo 7.º da Lei n.º 

12.016/2009, que o juiz, ao despachar a petição inicial, ordenará que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, 

quando for relevante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida ao final 

do processo. Portanto, para a concessão da liminar, esses requisitos devem estar presentes conjuntamente.Passo ao 

julgamento desses requisitos.O artigo 5º, inciso XIII, da Constituição do Brasil estabelece que é livre o exercício de 

qualquer trabalho, ofício ou profissão atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer.O artigo 8º, inciso 

IV, da Lei 8.809/1994 exige aprovação em Exame de Ordem para inscrição como advogado na Ordem dos Advogados 

do Brasil.Por força desse dispositivo legal, a qualificação profissional do advogado não é obtida somente com a 

graduação em direito em instituição de ensino oficialmente autorizada e credenciada. Além desse requisito, é necessária 

aprovação em Exame de Ordem (artigo 8º, inciso IV). A partir da vigência da Lei 8.906/1994 todos os graduados em 

direito em instituição de ensino superior, ressalvada a regra temporária de transição prevista no artigo 84 dessa lei, 

sabem que tal graduação apenas integra uma fase da qualificação profissional necessária para o exercício da advocacia, 

qualificação essa que é completada somente depois da aprovação em Exame de Ordem.No sentido da compatibilidade 

do inciso IV do artigo 8º da Lei 8.906/1994 com a Constituição, os seguintes julgados:CONSTITUCIONAL E 

ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO DEFINITIVA NOS QUADROS DA OAB. APROVAÇÃO EM EXAME DE 

ORDEM. EXIGÊNCIA INDISPENSÁVEL À LUZ DO ART. 8º, IV, LEI N. 8.906/94. CONSTITUCIONALIDADE 
DA NORMA ORDINÁRIA, A TEOR DO DISPOSTO NO ART. 5º, XIII, DA CF. APELAÇÃO IMPROVIDA 

(Processo AC 199801000358288 AC - APELAÇÃO CIVEL - 199801000358288 Relator(a) JUIZ JULIER 

SEBASTIÃO DA SILVA (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador TERCEIRA TURMA SUPLEMENTAR 

Fonte DJ DATA:10/09/2001 PAGINA:944 Decisão Por unanimidade, negar provimento à apelação. Data da Decisão 

24/08/2001 Data da Publicação 10/09/2001)Administrativo - Exame de Ordem - Constitucionalidade - Ausência de 

Ofensa aos artigos 5º, XIII; 22, XVI; ou 209, II, da Constituição Federal.1- Não existe inconstitucionalidade alguma na 

exigência de Exame de Ordem para o exercício da advocacia.2- Dispõe o art. 5º, XIII, da Constituição Federal: é livre o 

exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. Esse 

dispositivo, na clássica classificação das normas constitucionais quanto à aplicabilidade, adotada por José Afonso da 

Silva, situa-se entre aqueles de aplicabilidade imediata e eficácia contida. É dizer, em outras palavras, que o direito 

consagrado na norma constitucional é exercido desde a promulgação da Carta porque goza de aplicabilidade imediata, 

mas pode ter sua eficácia reduzida, contida ou restringida pela lei (TRF 1ª Região, AC 1998.01.00.040595-5, DJ 

03/07/03). 3- Assim, todos os brasileiros e os estrangeiros residentes no Brasil podem exercer ou deixar de exercer 

qualquer trabalho, ofício ou profissão, mesmo que inexista lei estabelecendo as qualificações para tanto. O advento 

desta, todavia, ao estabelecer as condições, poderá conter, restringir ou reduzir os efeitos dimanados da norma 

constitucional.4- Observando-se os documentos acostados às fls. 153/158, pela OAB/RJ, neles se constata que foram 

reprovados em matéria trabalhista os Agravados MARLENE CUNTO MUREB, ALESSANDRA GOMES DA COSTA 
NOGUEIRA, SILVIO GOMES NOGUEIRA e MARCELLO SANTOS DA VERDADE e reprovados em matéria penal 

os Agravados RICARDO PINTO DA FONSECA e FÁBIO PINTO DA FONSECA, demonstrando, assim, que o 

Mandado de Segurança, em sua origem, busca superar e ultrapassar a reprovação dos Recorridos, no Exame de Ordem a 

que se submeteram, por força do disposto no art. 8o, inc. IV, da Lei 8.906/94. 5- A Lei 8.906/94, em seu art. 8º, 

estabelece como condição ao exercício da profissão de advogado a aprovação em Exame de Ordem. Assim, quando o 

Conselho Federal da OAB regulamenta o exame de ordem, não se divisa exercício ilegal de poder. O poder 

regulamentar foi legitimamente deferido, na hipótese, pela própria Lei, que estabeleceu a necessidade de aprovação no 

exame, restringindo, desde aí, a eficácia da norma constitucional. 6- Precedente deste Tribunal (AMS nº 

2004.51.01.015447-8). 7- Agravo de Instrumento a que se dá provimento (AG 200802010002644 Processo AG 

200802010002644 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 161873 Relator(a) Desembargador Federal RALDÊNIO 

BONIFACIO COSTA Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador OITAVA TURMA ESPECIALIZADA Fonte DJU - 

Data::24/10/2008 - Página::227 Data da Decisão 21/10/2008 Data da Publicação 24/10/2008).ADMINISTRATIVO - 

EXAME DE ORDEM - CONSTITUCIONALIDADE - OFENSA AOS ARTS. 5º, XIII; 22, XVI OU 209, II. 

AUSÊNCIA. - PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO PROFISSIONAL - NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA. 1- Não 

existe inconstitucionalidade alguma na exigência de Exame de Ordem para o exercício da advocacia.2- Dispõe o art. 5º, 

XIII, da Constituição Federal: é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer. Esse dispositivo, na clássica classificação das normas constitucionais quanto à 
aplicabilidade, adotada por José Afonso da Silva, situa-se entre aqueles de aplicabilidade imediata e eficácia contida. É 

dizer, em outras palavras, que o direito consagrado na norma constitucional é exercido desde a promulgação da Carta 

porque goza de aplicabilidade imediata, mas pode ter sua eficácia reduzida, contida ou restringida pela lei (TRF 1ª 

Região, AC 1998.01.00.040595-5, DJ 03/07/03).3- Assim, todos os brasileiros e os estrangeiros residentes no Brasil 

podem exercer ou deixar de exercer qualquer trabalho, ofício ou profissão, mesmo que inexista lei estabelecendo as 

qualificações para tanto. O advento desta, todavia, ao estabelecer as condições, poderá conter, restringir ou reduzir os 

efeitos dimanados da norma constitucional. 4- A Lei 8.906/94, em seu art. 8º, estabelece como condição ao exercício da 

profissão de advogado a aprovação em Exame de Ordem. Assim, quando o Conselho Federal da OAB regulamenta o 

exame de ordem, não se divisa exercício ilegal de poder. O poder regulamentar foi legitimamente deferido, na hipótese, 

pela própria Lei, que estabeleceu a necessidade de aprovação no exame, restringindo, desde aí, a eficácia da norma 

constitucional.5- Apelação desprovida (Processo AMS 200751010154478 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE 
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SEGURANÇA - 71264 Relator(a) Desembargador Federal POUL ERIK DYRLUND Sigla do órgão TRF2 Órgão 

julgador OITAVA TURMA ESPECIALIZADA Fonte DJU - Data::05/06/2008 - Página::312 Data da Decisão 

20/05/2008 Data da Publicação 05/06/2008).EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADMINISTRATIVO. 

ESTRANGEIRO. EXAME DE ORDEM. INDISPENSABILIDADE.I - O art. 5º, XIII da CR condiciona a liberdade ao 

desempenho de trabalho, ofício ou profissão, às qualificações profissionais estabelecidas em lei. II - O estrangeiro, 

apesar de advogado em seu país de origem, necessita de aprovação no exame de ordem para exercer a atividade 

advocatícia no Brasil. III - Constitucionalidade do art. 8º, IV da Lei nº 8906-94. IV - Inocorrência de omissão, 

obscuridade ou contradição no julgado. V - Embargos de declaração a que se nega provimento (Processo EDAC 

9902065481 EDAC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CIVEL - 193884 Relator(a) 

Desembargador Federal ANDRÉ FONTES Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte DJU - 

Data::05/03/2002 - Página:: 196 Decisão Data da Decisão 31/10/2001 Data da Publicação 05/03/2002).É certo que sob a 

ótica do princípio constitucional da proporcionalidade o Supremo Tribunal Federal já proclamou que o inciso XIII do 

artigo 5.º da Constituição do Brasil não autoriza a lei a estabelecer requisitos de qualificação profissional para o 

exercício de toda e qualquer atividade profissional.Nesse sentido o Recurso Extraordinário n.º 511.961-1/SP, de que foi 

relator o Ministro Gilmar Mendes, julgado esse que tem a seguinte ementa:EMENTA: JORNALISMO. EXIGÊNCIA 

DE DIPLOMA DE CURSO SUPERIOR, REGISTRADO PELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, PARA O 

EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE JORNALISTA. LIBERDADES DE PROFISSÃO, DE EXPRESSÃO E DE 

INFORMAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, IX E XIII, E ART. 220, CAPUT E 1º). NÃO RECEPÇÃO DO 
ART. 4º, INCISO V, DO DECRETO-LEI N 972, DE 1969. 1. RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS. ART. 102, III, A, 

DA CONSTITUIÇÃO. REQUISITOS PROCESSUAIS INTRÍNSECOS E EXTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE. 

Os recursos extraordinários foram tempestivamente interpostos e a matéria constitucional que deles é objeto foi 

amplamente debatida nas instâncias inferiores. Recebidos nesta Corte antes do marco temporal de 3 de maio de 2007 

(AI-QO nº 664.567/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), os recursos extraordinários não se submetem ao regime da 

repercussão geral. 2. LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA PROPOSITURA DA AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA. O Supremo Tribunal Federal possui sólida jurisprudência sobre o cabimento da ação civil pública 

para proteção de interesses difusos e coletivos e a respectiva legitimação do Ministério Público para utilizá-la, nos 

termos dos arts. 127, caput, e 129, III, da Constituição Federal. No caso, a ação civil pública foi proposta pelo 

Ministério Público com o objetivo de proteger não apenas os interesses individuais homogêneos dos profissionais do 

jornalismo que atuam sem diploma, mas também os direitos fundamentais de toda a sociedade (interesses difusos) à 

plena liberdade de expressão e de informação. 3. CABIMENTO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. A não-recepção do 

Decreto-Lei n 972/1969 pela Constituição de 1988 constitui a causa de pedir da ação civil pública e não o seu pedido 

principal, o que está plenamente de acordo com a jurisprudência desta Corte. A controvérsia constitucional, portanto, 

constitui apenas questão prejudicial indispensável à solução do litígio, e não seu pedido único e principal. 

Admissibilidade da utilização da ação civil pública como instrumento de fiscalização incidental de constitucionalidade. 

Precedentes do STF. 4. ÂMBITO DE PROTEÇÃO DA LIBERDADE DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL (ART. 5º, 
INCISO XIII, DA CONSTITUIÇÃO). IDENTIFICAÇÃO DAS RESTRIÇÕES E CONFORMAÇÕES LEGAIS 

CONSTITUCIONALMENTE PERMITIDAS. RESERVA LEGAL QUALIFICADA. PROPORCIONALIDADE. A 

Constituição de 1988, ao assegurar a liberdade profissional (art. 5º, XIII), segue um modelo de reserva legal qualificada 

presente nas Constituições anteriores, as quais prescreviam à lei a definição das condições de capacidade como 

condicionantes para o exercício profissional. No âmbito do modelo de reserva legal qualificada presente na formulação 

do art. 5º, XIII, da Constituição de 1988, paira uma imanente questão constitucional quanto à razoabilidade e 

proporcionalidade das leis restritivas, especificamente, das leis que disciplinam as qualificações profissionais como 

condicionantes do livre exercício das profissões. Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: Representação n. 930, 

Redator p/ o acórdão Ministro Rodrigues Alckmin, DJ, 2-9-1977. A reserva legal estabelecida pelo art. 5º, XIII, não 

confere ao legislador o poder de restringir o exercício da liberdade profissional a ponto de atingir o seu próprio núcleo 

essencial.5. JORNALISMO E LIBERDADES DE EXPRESSÃO E DE INFORMAÇÃO. INTEPRETAÇÃO DO ART. 

5º, INCISO XIII, EM CONJUNTO COM OS PRECEITOS DO ART. 5º, INCISOS IV, IX, XIV, E DO ART. 220 DA 

CONSTITUIÇÃO. O jornalismo é uma profissão diferenciada por sua estreita vinculação ao pleno exercício das 

liberdades de expressão e de informação. O jornalismo é a própria manifestação e difusão do pensamento e da 

informação de forma contínua, profissional e remunerada. Os jornalistas são aquelas pessoas que se dedicam 

profissionalmente ao exercício pleno da liberdade de expressão. O jornalismo e a liberdade de expressão, portanto, são 

atividades que estão imbricadas por sua própria natureza e não podem ser pensadas e tratadas de forma separada. Isso 
implica, logicamente, que a interpretação do art. 5º, inciso XIII, da Constituição, na hipótese da profissão de jornalista, 

se faça, impreterivelmente, em conjunto com os preceitos do art. 5º, incisos IV, IX, XIV, e do art. 220 da Constituição, 

que asseguram as liberdades de expressão, de informação e de comunicação em geral. 6. DIPLOMA DE CURSO 

SUPERIOR COMO EXIGÊNCIA PARA O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE JORNALISTA. RESTRIÇÃO 

INCONSTITUCIONAL ÀS LIBERDADES DE EXPRESSÃO E DE INFORMAÇÃO. As liberdades de expressão e de 

informação e, especificamente, a liberdade de imprensa, somente podem ser restringidas pela lei em hipóteses 

excepcionais, sempre em razão da proteção de outros valores e interesses constitucionais igualmente relevantes, como 

os direitos à honra, à imagem, à privacidade e à personalidade em geral. Precedente do STF: ADPF n 130, Rel. Min. 

Carlos Britto. A ordem constitucional apenas admite a definição legal das qualificações profissionais na hipótese em 

que sejam elas estabelecidas para proteger, efetivar e reforçar o exercício profissional das liberdades de expressão e de 

informação por parte dos jornalistas. Fora desse quadro, há patente inconstitucionalidade da lei. A exigência de diploma 
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de curso superior para a prática do jornalismo - o qual, em sua essência, é o desenvolvimento profissional das liberdades 

de expressão e de informação - não está autorizada pela ordem constitucional, pois constitui uma restrição, um 

impedimento, uma verdadeira supressão do pleno, incondicionado e efetivo exercício da liberdade jornalística, 

expressamente proibido pelo art. 220, 1º, da Constituição. 7. PROFISSÃO DE JORNALISTA. ACESSO E 

EXERCÍCIO. CONTROLE ESTATAL VEDADO PELA ORDEM CONSTITUCIONAL. PROIBIÇÃO 

CONSTITUCIONAL QUANTO À CRIAÇÃO DE ORDENS OU CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL. No campo da profissão de jornalista, não há espaço para a regulação estatal quanto às qualificações 

profissionais. O art. 5º, incisos IV, IX, XIV, e o art. 220, não autorizam o controle, por parte do Estado, quanto ao 

acesso e exercício da profissão de jornalista. Qualquer tipo de controle desse tipo, que interfira na liberdade profissional 

no momento do próprio acesso à atividade jornalística, configura, ao fim e ao cabo, controle prévio que, em verdade, 

caracteriza censura prévia das liberdades de expressão e de informação, expressamente vedada pelo art. 5º, inciso IX, da 

Constituição. A impossibilidade do estabelecimento de controles estatais sobre a profissão jornalística leva à conclusão 

de que não pode o Estado criar uma ordem ou um conselho profissional (autarquia) para a fiscalização desse tipo de 

profissão. O exercício do poder de polícia do Estado é vedado nesse campo em que imperam as liberdades de expressão 

e de informação. Jurisprudência do STF: Representação n. 930, Redator p/ o acórdão Ministro Rodrigues Alckmin, DJ, 

2-9-1977. 8. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS. POSIÇÃO DA 

ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS - OEA. A Corte Interamericana de Direitos Humanos proferiu 

decisão no dia 13 de novembro de 1985, declarando que a obrigatoriedade do diploma universitário e da inscrição em 
ordem profissional para o exercício da profissão de jornalista viola o art. 13 da Convenção Americana de Direitos 

Humanos, que protege a liberdade de expressão em sentido amplo (caso La colegiación obligatoria de periodistas - 

Opinião Consultiva OC-5/85, de 13 de novembro de 1985). Também a Organização dos Estados Americanos - OEA, 

por meio da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, entende que a exigência de diploma universitário em 

jornalismo, como condição obrigatória para o exercício dessa profissão, viola o direito à liberdade de expressão 

(Informe Anual da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, de 25 de fevereiro de 2009). RECURSOS 

EXTRAORDINÁRIOS CONHECIDOS E PROVIDOS (RE 511961, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal 

Pleno, julgado em 17/06/2009, DJe-213 DIVULG 12-11-2009 PUBLIC 13-11-2009 EMENT VOL-02382-04 PP-

00692).Nesse julgamento o Supremo Tribunal Federal fixou a interpretação de que as qualificações profissionais 

exigidas por lei podem ser impostas para as profissões para cujo exercício se fazem indispensáveis conhecimentos 

científicos específicos, cuja ausência ou insuficiência acarreta perigo a bens jurídicos fundamentais da sociedade e 

prejuízos a terceiros. É o que ocorre com médico, psicólogo, dentista, advogado ou engenheiro, que têm disciplina legal 

especial para o exercício da profissão porque podem pôr em risco bens jurídicos fundamentais, como a vida, a 

liberdade, a saúde, a segurança e a propriedade.Nesse sentido o seguinte trecho do voto do Ministro Gilmar Mendes no 

citado Recurso Extraordinário n.º 511.961-1/SP:Como parece ficar claro a partir das abordagens citadas, a doutrina 

constitucional entende que as qualificações profissionais de que trata o art. 5.º, inciso XIII, da Constituição, somente 

podem ser exigidas, pela lei, daquelas profissões que, de alguma maneira, podem trazer perigo de dano à coletividade 
ou prejuízos diretos a direitos de terceiros, sem culpa das vítimas, tais como a medicina, e demais profissões ligadas à 

área da saúde, a engenharia, a advocacia e a magistratura, entre outras várias. Nesse sentido, a profissão de jornalista, 

por não implicar riscos à saúde ou à vida dos cidadãos em geral, não poderia ser objeto de exigência quanto às 

condições de capacidade técnica para o seu exercício. Eventuais riscos ou danos efetivos a terceiros causados pelo 

profissional do jornalismo não seriam inerentes à atividade e, dessa forma, não seriam evitáveis pela exigência de um 

diploma de graduação. Dados técnicos necessários à elaboração da notícia (informação) deveriam ser buscados pelo 

jornalista em fontes qualificadas profissionalmente sobre o assunto.Na mesma direção, enfatizando que a exigência de 

qualificação profissional por lei pode ser validamente estabelecida para as profissões que dependem de um conjunto de 

verdades científicas cujo conhecimento seja indispensável para o exercício da profissão e que, como tal, constitua 

elemento de prevenção de riscos à coletividade, é o voto do Ministro Cezar Peluso, proferido em 17/06/2009, no 

Recurso Extraordinário n.º 511.961-1/SP:Senhor Presidente, evidentemente o voto substancioso e brilhante de Vossa 

Excelência exauriu a matéria sob todos os ângulos e dispensaria, não fosse a grandiosidade do tema submetido a esta 

Corte, qualquer subsídio ou qualquer manifestação mais prolongada. Mas, não apenas em homenagem à temática e, 

vamos dizer, à importância e relevância desta questão para a democracia, vou me permitir tentar reduzir o meu ponto de 

vista a um ângulo mais simples, que a meu ver também confirma todos os argumentos e fundamentos de Vossa 

Excelência e dá a resposta adequada à questão submetida à Corte. O artigo 5º, inciso XIII, sujeita a liberdade de 

exercício de trabalho, ofício ou profissão a requisitos que a lei venha a estabelecer. A pergunta que se põe logo é se a lei 
pode estabelecer qualquer condição ou qualquer requisito de capacidade. E a resposta evidentemente é negativa, porque, 

para não incidir em abuso legislativo, nem em irrazoabilidade, que seria ofensiva ao devido processo legal substantivo, 

porque também o processo de produção legislativa tem, nos termos do artigo 5º, inciso LIV, de ser justa no sentido de 

ser adequada e idônea para o fim lícito que pretende promover, é preciso que a norma adquira um sentido racional. O 

que significa essa racionalidade no caso? Significa admitir não apenas a conveniência, mas a necessidade de se 

estabelecerem qualificações para o exercício de profissão que as exija como garantia de prevenção de riscos e danos à 

coletividade, ou seja, a todas as pessoas sujeitas aos efeitos do exercício da profissão. E que isso significa 

concretamente neste caso? Significa a hipótese de necessidade de aferição de conhecimentos suficientes, sobretudo - e 

aqui o meu ponto de vista, Senhor Presidente - de verdades científicas, conhecimento suficiente de verdades científicas 

exigidas pela natureza mesma do trabalho, ofício ou profissão.Em geral, os autores falam sobre necessidade de 

capacidades especiais ou de requisitos específicos, mas, a meu ver, não descem ao fundo da questão, que é saber onde 
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está a especificidade dessa necessidade? A especificidade dessa necessidade, a meu ver, está, como regra, na 

necessidade de ter conhecimento de verdades científicas que nascem da própria natureza da profissão considerada, sem 

os quais esta não pode ser exercida com eficiência e correção. Ora, não há, em relação ao jornalismo, nenhum conjunto 

de verdades científicas cujo conhecimento seja indispensável para o exercício da profissão e que, como tal, constitua 

elemento de prevenção de riscos à coletividade, em nenhuma das dimensões, em nenhum dos papéis que o próprio 

decreto atribui à profissão, ao ofício de jornalista, em nenhum deles.O curso de jornalismo não garante a eliminação das 

distorções e dos danos decorrentes do mau exercício da profissão. São estes atribuídos a deficiências de caráter, a 

deficiências de retidão, a deficiências éticas, a deficiências de cultura humanística, a deficiências intelectuais, em geral, 

e, até, dependendo da hipótese, a deficiências de sentidos. Ou seja, não existe, no campo do jornalismo, nenhum risco 

que advenha diretamente da ignorância de conhecimentos técnicos para o exercício da profissão. Há riscos no 

jornalismo? Há riscos, mas nenhum desses riscos é imputável, nem direta nem indiretamente, ao desconhecimento de 

alguma verdade técnica ou científica que devesse governar o exercício da profissão. Os riscos, aqui, como disse, correm 

à conta de posturas pessoais, de visões do mundo, de estrutura de caráter e, portanto, não têm nenhuma relação com a 

necessidade de frequentar curso superior específico, onde se pudesse obter conhecimentos científicos que não são 

exigidos para o caso.Daí, Senhor Presidente, porque a História - conforme Vossa Excelência bem demonstrou -, não 

apenas aqui mas em todos os países, há séculos demonstra que o jornalismo sempre pôde ser bem exercido, 

independentemente da existência prévia de uma carreira universitária ou da exigência de um diploma de curso superior. 

Para não falar da origem espúria do decreto, até incompatível com a própria norma constitucional excepcional então 
vigente, não consigo imaginar, ainda que para mero efeito de raciocínio, que, a despeito dessa exigência, se pudesse 

admitir que aqueles que não têm diploma e que, por isso mesmo, poriam em risco a coletividade, pudessem continuar a 

exercer a profissão! O mínimo que se exigiria de um ordenamento racional é que a proibição fosse imediata e que 

devesse cessar o exercício da profissão por todos aqueles que carecem de diploma, porque todos eles, nessa hipótese, 

estariam promovendo uma atividade altamente perigosa para a coletividade. Senhor Presidente, essas são as razões 

pelas quais, sem nada a acrescentar aos fundamentos de Vossa Excelência, acompanho integralmente o seu 

voto.Teoricamente, o Exame de Ordem constitui instrumento destinado a evitar que profissionais com formação técnica 

ausente ou insuficiente exerçam a advocacia e causem danos a terceiros. Daí ser considerado requisito de qualificação 

profissional compatível com o inciso XIII do artigo 5.º da Constituição do Brasil.No tocante à circunstância de a Lei 

8.906/1994 dispor no 1º do artigo 8º que O Exame da Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 

OAB, não há violação do inciso XIII do artigo 5.º da Constituição do Brasil. É a própria Lei 8.906/1994 que estabelece 

a aprovação em Exame de Ordem como requisito para inscrição como advogado na Ordem dos Advogados do Brasil, e 

não o provimento editado por esta, que apenas regulamenta tal prova.Quanto ao conteúdo do Exame de Ordem, a 

impugnação feita na petição inicial é genérica. O impetrante se limita a afirmar que Descabido que tal Conselho 

discipline o que significa exame de ordem. Não aponta os vícios concretos de que padeceriam os dispositivos que 

atualmente regulam o Exame de Ordem. Aliás, não especifica o impetrante nenhum dispositivo.Em relação à Lei 

9.394/1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, não contém nenhum dispositivo que teria 
revogado, expressa ou tacitamente, a obrigatoriedade de aprovação em Exame de Ordem para inscrição como advogado 

na Ordem dos Advogados do Brasil. Eventual conflito teórico entre disposições constantes de lei de mesma hierarquia 

resolve-se com a aplicação da que estabelece normas especiais em detrimento da que impõe normas gerais, nos termos 

do artigo 2.º, 1.º e 2.º, do Decreto-Lei n.º 4.657/42 (Lei de Introdução ao Código Civil).Finalmente, os dispositivos 

impugnados vigoram há mais de 16 anos e não foram declarados inconstitucionais pelo Plenário do Supremo Tribunal 

Federal, presumindo-se sua constitucionalidade.Conforme venho decidindo, de forma reiterada, em sede de cognição 

sumária, no julgamento de pedido de medida liminar, não se pode decretar incidentemente a inconstitucionalidade de lei 

federal, se esta ainda não foi declarada inconstitucional ou teve a eficácia suspensa pelo Supremo Tribunal Federal.É 

que não cabe falar em relevância jurídica da fundamentação, se esta está motivada na afirmação de 

inconstitucionalidade de lei federal. A presunção de constitucionalidade das leis impede que, em julgamento superficial 

(cognição sumária), o juiz decrete, de forma incidental, como questão prejudicial, a inconstitucionalidade, para afastar a 

incidência e a aplicabilidade de norma jurídica existente, válida e eficaz porque não retirada do mundo jurídico ou 

suspensa provisoriamente pelo Supremo Tribunal Federal.Vale dizer, a presunção de constitucionalidade é mais forte 

que o conceito de relevância jurídica da fundamentação, próprio de julgamento superficial e sumário na fase liminar, e 

prevalece sobre este, salvo se já houver julgamento definitivo do Supremo Tribunal Federal decretando a 

inconstitucionalidade da lei federal, o que inocorre no caso vertente.No sentido de não ser possível a decretação de 

inconstitucionalidade em liminar, em cognição sumária, sem prévia oitiva do réu, a decisão do Ministro do Supremo 
Tribunal Federal Carlos Velloso, nos autos a Suspensão de Segurança n.º 1.853/DF, publicada no DJ de 4.10.2000, p. 

12:No caso, inexistente lei autorizadora da correção monetária, concedê-la, em sede de liminar, sem análise maior dos 

demais elementos e argumentos que viriam para os autos, na tramitação de feito, análise essa que ocorre, de regra, no 

julgamento do mérito da causa, pode representar lesão à ordem pública, considerada esta em termos de ordem jurídico-

processual. Ademais, reconhecer, em sede de liminar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, para o fim de 

deferir a medida, representa, de regra, precipitação, dado que a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, nos 

Tribunais, somente pode ser declarada pelo voto da maioria absoluta dos membros da Corte. Essa declaração, para o fim 

de ser concedida a liminar, não deve ocorrer, em decisão monocrática, até por medida de prudência. No caso, ocorre, 

ademais, que a liminar esgota o julgamento da causa, porque, na prática, é satisfativa. Se, amanhã, os Tribunais 

Superiores derem pela constitucionalidade do ato normativo, terá ocorrido, com a concessão da liminar, grave atentado 

à ordem pública, em termos de ordem jurídico-constitucional. E convém deixar claro que não ocorre, na verdade, no 
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caso, em favor dos impetrantes, o periculum in mora, visualizado este na forma preconizada pela Lei 1.533/51, art. 7º, 

II. É dizer, a não suspensão do ato que deu motivo ao pedido não fará resultar ineficaz a segurança, caso seja deferida, a 

final. Assim, nos parâmetros indicados na lei do mandado de segurança, Lei 1.533/51, art. 7º, II, deve ser examinado e 

decidido o pedido da liminar. Ressalte-se, também, que, satisfativa a liminar, corre em favor do impetrado, de certa 

forma, o requisito do periculum in mora. Tem-se, no caso, de outro lado, a ocorrência da possibilidade de grave dano à 

economia pública. É que, conforme demonstrou a requerente, poderá haver perda de arrecadação, no presente exercício 

do ano 2000, de cerca de três bilhões e quinhentos milhões de reais. Considere-se, além de tudo o que se disse, a 

possibilidade da ocorrência, no caso, do denominado efeito multiplicador: centenas de outras liminares poderão ser 

concedidas, o que pode agravar a possibilidade, acima mencionada, do grave dano à economia pública. Isto ficou bem 

caracterizado no parecer do Ministério Público, que, no ponto, invoca precedentes do Supremo Tribunal Federal. É bom 

repetir, para o fim de deixar bem claro, que a não concessão da liminar, em caso como o presente, não torna inócua a 

medida, caso deferida, a final (Lei 1.533/51, art. 7º, II). É dizer, não se tem, aqui, presente o conceito de periculum in 

mora, inscrito no art. 7º, II, da Lei 1.533/51, hipótese de concessão da medida liminar. Do exposto, defiro o pedido e 

suspendo a eficácia da liminar concedida nos autos do MS 2000.34.00.022786-3. Comunique-se e publique-se. Brasília, 

28 de setembro de 2000. Ministro CARLOS VELLOSO - Presidente.Na mesma direção da impossibilidade de 

decretação de inconstitucionalidade, ainda que incidentemente, por meio de tutela de urgência, o seguinte precedente do 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PIS (MP Nº 1.212/95 E LEI Nº 

9.715/98) - ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA SUSPENDER 
EXIGIBILIDADE TRIBUTÁRIA: IMPOSSIBILIDADE (AUSENTES REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC) - 

SEGUIMENTO NEGADO - AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.1 - Estando o decisum recorrido em harmonia 

com o entendimento dominante no STJ, é dado ao Relator negar seguimento ao respectivo recurso: interpretação da 

Corte Especial ao art. 557 do CPC (EREsp nº 223.651, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, j. 1º 

DEZ 2004 - extraído do link Notícias do site do STJ).2 - A antecipação de tutela (art. 273 do CPC) exige prova 

inequívoca que convença o julgador acerca da verossimilhança das alegações do autor, à qual se deve agregar, 

cumulativamente, o trinômio dos incisos I e II do aludido artigo - perigo de dano, abuso de defesa ou propósito 

protelatório, tudo no intento de antecipar o resultado que, muito provavelmente, a ulterior sentença veiculará: à medida 

em que se esmaece a evidência do direito, porque a prova perde sua essência de gerar conclusão irrefutável, avulta o 

risco da contradição, assim inviabilizando a tutela imediata cognitiva. 3 - A lei goza da presunção de 

constitucionalidade, assim como os atos administrativos gozam da presunção de legalidade, que nenhum julgador pode, 

monocraticamente, afastar com duas ou três linhas em exame de mera delibação. A matéria é de reserva legal 

(tributária), não admitindo a jurisprudência o precário e temporário afastamento, por medida liminar, de norma legal a 

não ser em ação própria perante o STF. A presunção da constitucionalidade das leis é mais forte e afasta a eventual 

relevância do fundamento, notadamente se o vício não é manifesto.4 - Examinar se a agravante é instituição de utilidade 

pública, frente a todo o emaranhado legislativo anterior e posterior à CF/88 (art. 1º e 2º da Lei nº 3.577/59; DL nº 

1.572/77; art. 195, 7º, da CF/88; art. 14 do CTN; e art. 55 da Lei nº 8.212/91), já em face da divergência jurisprudencial 
que envolve o assunto, não fosse o bastante o necessário revolver documental, demanda dilação probatória incompatível 

com os limites da antecipação de tutela, não havendo falar, pois, em prova inequívoca, prevalecendo, então, a presunção 

de constitucionalidade do PIS.5 - Agravo interno não provido.6 - Peças liberadas pelo Relator, em 15/12/2004, para 

publicação do acórdão (TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AGTAG - AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 200401000473206 Processo: 200401000473206 UF: DF Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data 

da decisão: 15/12/2004 Documento: TRF100205407 Fonte DJ DATA: 14/1/2005 PAGINA: 46 Relator(a) 

DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL).Tal interpretação encontra fundamento de 

validade na Constituição do Brasil. Nos termos do seu artigo 97 Somente pelo voto da maioria absoluta de seus 

membros ou dos membros do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou 

ato normativo do poder público (princípio da reserva de plenário ou órgão especial).Ora, se nem o relator nem a turma 

no tribunal podem decretar a inconstitucionalidade, no caso de inexistir prévia decisão do respectivo tribunal pleno ou 

órgão especial, ou do Plenário do Supremo Tribunal Federal, declarando a inconstitucionalidade da lei, seria uma 

incongruência sistêmica gritante permitir que um juiz de primeira instância, em uma penada, com base em simples 

cognição sumária (julgamento rápido e superficial), sem ouvir o representante legal do Poder Público, suspendesse a 

eficácia da lei cuja decretação incidental de inconstitucionalidade é postulada pela parte, no sistema difuso (que assim 

mais pareceria confuso!) de controle de constitucionalidade.Cumpre observar que o princípio da observância da reserva 

de plenário, para decretação de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, ganhou status de Súmula vinculante, 
conforme enunciado n.º 10, editado pelo Supremo Tribunal Federal em 18.6.2008, por ocasião do julgamento da 

questão de ordem no recurso extraordinário 580.108/QO/SP, relatora Ministra Ellen Gracie:Viola a cláusula de reserva 

de Plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a 

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência no todo ou em parte.Assim, falta 

relevância jurídica à fundamentação e não cabe falar em risco de ineficácia da segurança se a impetração questiona a 

constitucionalidade de lei que vigora há mais de 16 anos e nunca teve sua inconstitucionalidade decretada.Diante do 

exposto, INDEFIRO a liminar pretendida.Defiro os benefícios da assistência judiciária.Solicitem-se as informações à 

autoridade impetrada, a serem prestadas no prazo legal de 10 (dez) dias.Dê-se ciência do feito ao representante legal da 

Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo, conforme determinado pelo artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, 

enviando-lhe cópia da petição inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, 

inciso II, da Lei 12.016/2009. O ingresso no feito da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo e a 
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apresentação por ela de defesa do ato impugnado independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do 

ato impugnado pela OAB/SP deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez) dias, previsto no inciso I do citado 

artigo 7º.Manifestando a OAB/SP interesse em ingressar nos autos, estes deverão ser remetidos pela Secretaria ao Setor 

de Distribuição - SEDI, independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, para inclusão na lide da 

Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo na posição de assistente litisconsorcial da autoridade 

impetrada.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, com prazo de 10 (dez) dias para parecer, a teor do 

artigo 12 da Lei 12.016/2009.Restituídos os autos pelo Ministério Público Federal, abra-se conclusão para sentença 

(parágrafo único do artigo 12 da Lei 12.016/2009).Registre-se. Publique-se. 

 

0001041-30.2011.403.6100 - TERRACO ITALIA RESTAURANTE LTDA(SP174082 - LEANDRO MARTINHO 

LEITE E SP173229 - LAURINDO LEITE JUNIOR) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL 

Fl. 135: mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.Publique-se. 

 

0001786-10.2011.403.6100 - LDC BIOENERGIA S/A(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, em que se pede:À vista do exposto, requer a 

Impetrante digne-se V. Exa. conceder-lhe medida liminar inaudita altera parte, a fim de determinar à d. autoridade 
impetrada que os débitos ns. 39.126.404-4, 39.270.771-3, 39.270.904-0, 39.328.701-7, 36.461.857-4 e 39.270.905-8 

não sejam óbice à expedição da CND/CPDEN Previdenciária, até que as respectivas Solicitações de Revisão de 

DCG/LDC sejam processadas e definitivamente apreciadas na esfera administrativa.(...)Requerem, ainda, que, oficiada 

a d. autoridade para prestar informações e ouvido o Ministério Público, seja-lhe concedida segurança em definitivo, 

para os fins antes referidos. É o relatório. Fundamento e decido.Apesar de a petição inicial não estar instruída com a 

declaração exigida pelo Provimento 321/2010, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, firmada pelo advogado e 

pela parte requerente de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou 

anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo, considero suficiente, nesta fase inicial, para afastar eventual 

litispendência, as informações prestadas pelo Setor de Distribuição - SEDI (fl. 196), razão por que deixo de intimar a 

parte e seu advogado para que apresentem tal declaração.Com base nessas informações prestadas pelo SEDI, afasto a 

prevenção dos juízos, relativamente aos respectivos autos indicados no quadro de fl. 196. O objeto desta demanda é 

diverso dos daqueles autos, o que afasta a necessidade de serem os feitos reunidos, ante a ausência de identidade de 

causas e de risco de decisões conflitantes. Quanto ao pedido de medida liminar, dispõe o inciso III do artigo 7.º da Lei 

n.º 12.016/2009, que o juiz, ao despachar a petição inicial, ordenará que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, 

quando for relevante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida ao final 

do processo. Portanto, para a concessão da liminar, esses requisitos devem estar presentes conjuntamente.Passo ao 

julgamento desses requisitos.A impetrante protocolizou na Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração 
Tributária em São Paulo Solicitações de revisão de DCG - Débito Confessado em GFIP e LDCG - Lançamento de 

Débito Confessado em GFIP referentes aos débitos n.ºs 39.126.404-4, 39.270.771-3, 39.270.904-0, 39.328.701-7, 

36.461.857-4 e 39.270.905-8 em 27.1.2011 (fls. 16/24), 27.1.2011 (fls. 25/31), 3.2.2011 (fls. 32/39), 27.1.2011 (fls. 

40/55), 19.8.2010 (fls. 56/52) e 3.2.2011 (fl. 53), respectivamente.Entende a impetrante que tais créditos tributários não 

podem impedir à expedição de certidão de regularidade fiscal negativa ou positiva com efeitos de negativa das 

contribuições previdenciárias e das devidas a terceiros. É que, ainda segundo a impetrante, pendendo de análise, pela 

Receita Federal do Brasil, desde 19.8.2010, solicitação de revisão desses créditos, estes não podem constituir óbice à 

expedição da indigitada certidão, que, sustenta, é assegurada pelos artigos 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição 

do Brasil, e pelos artigos 201, 204, 205 e 206 do Código Tributário Nacional.Não procedem tais fundamentos. O artigo 

5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição do Brasil, dispõe que são a todos assegurados, independentemente do 

pagamento de taxas: b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal. No que diz respeito especificamente à regularidade fiscal do contribuinte, esse 

dispositivo assegura-lhe o direito à obtenção de certidão que descreva sua real situação fiscal.Não há garantia 

automática de expedição de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa. A certidão também pode ser positiva, 

se há créditos vencidos e não pagos sem garantia e sem a exigibilidade suspensa. O que não se pode admitir é a ausência 

de expedição de nenhuma certidão pela administração tributária.Não cabe extrair desse dispositivo constitucional o 

efeito de mudar a realidade de contribuinte que é devedor de créditos tributários, de modo a garantir-lhe, contra a 
realidade, a expedição de certidão que não reflita a verdade de sua situação fiscal.Em outras palavras, a Constituição do 

Brasil garante genericamente a expedição de certidão que descreva a realidade da situação do interessado, e não 

somente de certidão negativa ou positiva com eficácia de negativa, no caso de certidão de regularidade fiscal. Se houver 

débitos o contribuinte tem direito à certidão, que será positiva.De outro lado, o Código Tributário Nacional - CTN 

estabelece nos artigos 111, I, 151, I a VI, 205 e 206:Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que 

disponha sobre:I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito 

tributário:I - moratória;II - o depósito do seu montante integral;III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis 

reguladoras do processo tributário administrativo;IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.V - a 

concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, de 

10.1.2001) VI - o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) Parágrafo único. O disposto neste artigo não 

dispensa o cumprimento das obrigações assessórios dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou 
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dela conseqüentes.Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja 

feita por certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações 

necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se 

refere o pedido.Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e 

será fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição.Art. 206. Tem os mesmos 

efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança 

executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.A suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário ocorre somente nas situações descritas taxativamente no artigo 151 do CTN, que devem ser 

interpretadas literal e restritivamente. A certidão negativa somente pode ser expedida se não existir nenhum crédito 

tributário vencido e não pago.Ainda que o crédito tributário esteja garantido ou com a exigibilidade suspensa, não 

haverá direito à certidão negativa, mas sim à positiva com eficácia de negativa.Daí por que a certidão positiva com 

efeitos de negativa pode ser expedida exclusivamente se os créditos estiverem garantidos ou com a exigibilidade 

suspensa.A petição inicial descreve créditos tributários que não estão garantidos nem estão com a exigibilidade 

suspensa.A mera pendência de solicitação de revisão de DCG - Débito Confessado em GFIP e de LDCG - Lançamento 

de Débito Confessado em GFIP não suspende a exigibilidade do crédito tributário.Conforme já assinalado, a suspensão 

da exigibilidade do crédito tributário ocorre somente nas situações descritas taxativamente no artigo 151 do CTN, que 

devem ser interpretadas de forma literal e restritiva.Das causas de suspensão da exigibilidade descritas no artigo 151 do 

CTN a que mais se aproximaria da pendência da solicitação de revisão de DCG e de LDCG seria a descrita no inciso III 
desse artigo: as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo.Ocorre 

que contra crédito tributário já definitivamente constituído por declaração do contribuinte não há previsão de 

reclamações ou recursos, dotados de eficácia suspensiva, nas leis reguladoras do processo tributário administrativoA 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pacificada sob o regime de julgamento dos recursos repetitivos, é no 

sentido de que os pedidos de revisão de créditos tributários já constituídos e inscritos na Dívida Ativa não outorgam ao 

contribuinte direito à certidão positiva com efeitos de negativa, salvo os formulados na vigência da norma temporária 

prevista no artigo 13, da Lei 11.051/2004, que não é o caso:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA - CPD-EN. 

PEDIDO DE REVISÃO FORMULADO PELO CONTRIBUINTE SOB A ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO 

INTEGRAL DO DÉBITO FISCAL. PENDÊNCIA DE RESPOSTA DO FISCO HÁ MAIS DE 30 DIAS. ARTIGO 13, 

DA LEI 11.051/2004 (VIGÊNCIA TEMPORÁRIA).1. A recusa, pela Administração Fazendária Federal, do 

fornecimento de Certidão Positiva com efeitos de Negativa (CPD-EN), no período de 30.12.2004 a 30.12.2005, revela-

se ilegítima na hipótese em que configurada pendência superior a 30 (trinta) dias do pedido de revisão administrativa 

formulado pelo contribuinte, fundado na alegação de pagamento integral do débito fiscal antes de sua inscrição na 

dívida ativa, ex vi do disposto no artigo 13, da Lei 11.051/2004.2. O artigo 205, do CTN, faculta à lei a exigência de 

que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão negativa, expedida à vista de 
requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio 

fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o pedido.3. Por seu turno, o artigo 206, do 

Codex Tributário, autoriza a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa nos casos em que houver (i) 

créditos não vencidos; (ii) créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; e (iii) 

créditos cuja exigibilidade esteja suspensa.4. Nada obstante, o caput do artigo 13, da Lei 11.051/2004 (publicada em 30 

de dezembro de 2004), preceituou que: Art. 13. Fica a administração fazendária federal, durante o prazo de 1 (um) ano, 

contado da publicação desta Lei, autorizada a atribuir os mesmos efeitos previstos no art. 205 da Lei no 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, à certidão quanto a tributos e contribuições administrados pela 

Secretaria da Receita Federal - SRF e à dívida ativa da União de que conste a existência de débitos em relação aos quais 

o interessado tenha apresentado, ao órgão competente, pedido de revisão fundado em alegação de pagamento integral 

anterior à inscrição pendente da apreciação há mais de 30 (trinta) dias.(...) 5. Conseqüentemente, malgrado o pedido de 

revisão administrativa (fundado na alegação de pagamento integral do débito fiscal antes de sua inscrição na dívida 

ativa) não se enquadre nas hipóteses de expedição de CPD-EN enumeradas no artigo 206, do CTN, o artigo 13, da Lei 

11.051/2004 (de vigência temporária), autorizou o fornecimento da certidão quando ultrapassado o prazo de 30 (trinta) 

dias sem resposta da Administração Tributária Federal.6. In casu, restou assente na origem que: ... o mandado de 

segurança acoima de ilegal a negativa de concessão de Certidão Negativa de Débitos - CND ou Positiva com efeitos de 

Negativa - CPD-EN.(...) Destaca a Impetrante na exordial que estão devidamente quitados os débitos apontados como 
impeditivos ao fornecimento da certidão, conforme comprovam os DCTFs, DARFs e REDARFs acostados.Em 

informações a autoridade afirma a ausência de liquidez e certeza do direito e a legalidade da negativa.(...) Ora, se os 

débitos foram objetos de quitação, com os comprovantes carreados aos autos (DCTFs, DARFs e REDARFs), com 

pedidos de revisão administrativa, o caso é de concessão da certidão, à vista do artigo 206 do Código Tributário 

Nacional.A autoridade administrativa em suas informações e a apelação nada falam sobre os documentos juntados pela 

Impetrante quanto à retificação dos recolhimentos, todos eles envolvendo o número do CNPJ da Impetrante. De outro 

lado, não é possível, somente com esses documentos, atestar a regularidade do recolhimento, pois não se sabe a razão 

dos erros cometidos no recolhimento, em especial se é de fato cabível a retificação, já que não há informação nos autos 

quanto a eventualmente terem sido os recolhimentos direcionados a eventuais débitos do CNPJ originário. Mas é de ver 

que ao tempo da prolação da sentença já estava extrapolado o prazo de 30 dias, de modo que cabível a expedição da 

certidão nos termos desse dispositivo.Com efeito, a questão que releva verificar é o cabimento da expedição havendo 
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débito com pedido de retificação administrativa dos DARFs.A rigor, esses requerimentos de revisão de lançamento não 

têm o condão de suspender a exigibilidade do crédito, porquanto não se confundem com as defesas administrativas à 

notificação de lançamento de que cuida o art. 151, III, do CTN.Todavia, ainda que não tenha o simples requerimento de 

revisão o poder de suspender a exigibilidade do crédito, a Lei nº 11.051, de 29.12.2004, veio a equiparar a hipótese em 

causa àquelas em que a exigibilidade estivesse suspensa para efeito de expedição de certidão de regularidade, ...(...) 

Resta claro que a própria Lei não considera o mero pedido de revisão como suspensivo de exigibilidade do crédito, 

tanto que vem a excepcionalmente equipará-lo para efeito de expedição da certidão, e ainda assim por prazo 

determinado de um ano.(...) 7. Destarte, revela-se escorreita a exegese adotada pelo Tribunal de origem, tendo em vista 

a vigência, à época, da norma inserta no artigo 13, da Lei 11.051/2004.8. Recurso especial desprovido. Acórdão 

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008 (REsp 1122959/SP, Rel. Ministro LUIZ 

FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 25/08/2010).Contudo, em que pese não ser a solicitação de 

revisão de crédito tributário definitivamente constituído dotada de eficácia suspensiva da exigibilidade desse crédito, 

tratando-se de pedidos de revisão de créditos tributários, de cuja resolução está a depender a expedição de certidão de 

regularidade fiscal, devem tais pedidos ser resolvidos pela administração tributária no prazo de 10 (dez) dias previsto no 

parágrafo único do artigo 205 do CTN para expedição de certidão de regularidade fiscal.Registro que não incide o prazo 

previsto no artigo 24 da Lei 11.457/2007 , mas sim o do citado parágrafo único do artigo 205 do CTN, porque se trata 

de pretensão de expedição de certidão de regularidade fiscal.É certo que tenho o entendimento de que não há cabe 

utilizar o mandado de segurança, ante a ausência de ato coator, para acelerar o julgamento de pedidos administrativos, 
desde que a autoridade impetrada justifique o motivo da demora e esteja observando no julgamento a ordem 

cronológica de ingresso dos requerimentos. Tal critério respeita o princípio constitucional da igualdade.Esse meu 

entendimento, contudo, não incide no caso de a pretensão de expedição de certidão de regularidade fiscal, negativa ou 

positiva com efeitos de negativa, depender do imediato julgamento de pedido administrativo de revisão de débitos ou de 

retificação de guias de recolhimento.Em que pese o princípio da isonomia recomendar dever ser observada a ordem 

cronológica de entrada dos requerimentos administrativos, o princípio constitucional da razoabilidade, que se situa no 

mesmo grau de importância e hierarquia daquele principio, por derivar da cláusula constitucional do devido processo 

legal no aspecto substantivo, impede que o contribuinte, tratando-se de pessoa jurídica, fique impedido, durante meses 

ou anos, de exercer o objeto social, em razão de eventual demora da autoridade fiscal competente em apreciar pedidos 

administrativos de extinção dos créditos tributários ou de suspensão da exigibilidade destes.A partir do momento em 

que a legislação impõe a obrigatoriedade de apresentação de certidões de regularidade fiscal para a prática dos atos pela 

pessoa jurídica, as autoridades fiscais têm o dever de atender o contribuinte em tempo razoável, sob pena de instaurar-se 

manifesta desigualdade nessa relação jurídica, violando o princípio da proporcionalidade.Ou se dispensa o contribuinte 

de apresentar a certidão de regularidade fiscal, se as autoridades fiscais não podem atender prontamente os pedidos o 

que não se pode fazer, porque a exigência da regularidade fiscal decorre das mais variadas disposições legais ou se 

atende, no prazo previsto no CTN, de 10 dias, os contribuintes que procuram as autoridades fiscais afirmando urgência 

na obtenção da certidão de regularidade fiscal, com análise imediata da situação concreta e emissão da certidão que dela 
resultar, sob pena de grave comprometimento de objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, como a 

garantia do desenvolvimento nacional, a erradicação da pobreza e da marginalização social e a redução das 

desigualdades sociais (Constituição Federal, artigo 3.º, incisos II e III) porque as pessoas jurídicas não suportarão a 

paralisação de suas atividades econômicas para aguardar meses ou anos decisão concreta sobre a comprovação da 

suspensão ou extinção dos créditos tributários.No caso de a pretensão de expedição de certidão de regularidade fiscal, 

negativa ou positiva com efeitos de negativa, depender do imediato julgamento de pedido administrativo de revisão de 

débitos ou de retificação de guias de recolhimento de tributos, inscritos ou não na Dívida Ativa, a autoridade fiscal tem 

diante de si autêntica situação de urgência, que impõe a imediata a adoção de provimento de urgência, como uma 

espécie de antecipação de tutela da providência administrativa. Não há como deixar de julgar e resolver, no prazo do 

artigo 205, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, a situação fiscal concreta do contribuinte, a fim de 

determinar a espécie de certidão a que este tem direito.Caso contrário, teríamos que admitir que as autoridades fiscais 

existem exclusivamente para arrecadar tributos, e não para atender os contribuintes que as procuram em clara situação 

de urgência. Tal não é possível admitir ante os princípios constitucionais fundamentais acima indicados.Em face do 

exposto, é possível deferir parcialmente a liminar, para a finalidade de determinar a análise concreta da situação fiscal 

da impetrante e a expedição da certidão conjunta de regularidade fiscal que dela resultar, no prazo de 10 dias, nos 

termos do parágrafo único do artigo 205 do Código Tributário Nacional. Desse modo, neste ponto e com esta limitação, 

há relevância jurídica da fundamentação porque a certidão de regularidade fiscal deve ser expedida no prazo de 10 (dez) 
dias, nos termos do artigo 205, parágrafo único, do Código Tributário Nacional.O risco de ineficácia da segurança, caso 

seja concedida apenas na sentença, também está presente. A certidão de regularidade fiscal constitui documento 

indispensável para a execução do objetivo social da pessoa jurídica.DispositivoDefiro parcialmente o pedido de medida 

liminar para ordenar ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo que, no prazo 

de 10 (dez) dias, contados da data de sua intimação, aprecie os pedidos formulados pela parte impetrante, de revisão dos 

créditos tributários nºs 39.126.404-4, 39.270.771-3, 39.270.904-0, 39.328.701-7, 36.461.857-4 e 39.270.905-8, e expeça 

a certidão adequada à situação fática que resultar do julgamento dos pedidos, com a observação de que caberá à 

impetrante recolher, no mesmo prazo, eventuais diferenças, se devidas em razão da revisão, a fim de obter a extinção 

dos créditos.Intime-se a autoridade impetrada, a fim de que cumpra esta decisão, e solicitem-se-lhe as informações, a 

serem prestadas no prazo legal de 10 (dez) dias.Dê-se ciência do feito ao representante legal da União, conforme 

determinado pelo artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, enviando-lhe cópia da petição inicial sem documentos, para 
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que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O ingresso da União no feito e a 

apresentação por ela de defesa do ato impugnado independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do 

ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez) dias, previsto no inciso I do citado artigo 

7º.Manifestando a União interesse em ingressar nos autos, estes deverão ser remetidos pela Secretaria ao SEDI, 

independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, para inclusão da União na lide na posição de 

assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, com prazo 

de 10 (dez) dias para parecer, a teor do artigo 12 da Lei 12.016/2009.Restituídos os autos pelo Ministério Público 

Federal, abra-se conclusão para sentença (parágrafo único do artigo 12 da Lei 12.016/2009).Registre-se. Publique-se. 

 

0001895-24.2011.403.6100 - AMPER DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA(SP127352 - MARCOS CEZAR 

NAJJARIAN BATISTA E SP162639 - LUIS RODRIGUES KERBAUY) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

1. Apesar de a petição inicial não estar instruída com a declaração exigida pelo Provimento 321/2010, do Presidente do 

Conselho da Justiça Federal, firmada pelo advogado e pela impetrante de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo, considero suficiente, nesta 

fase inicial, para afastar eventual litispendência, a informação prestada pelo Setor de Distribuição - SEDI de que não há 

registro de outra demanda ajuizada pela impetrante (fl. 193), razão por que deixo de intimar a parte e seu advogado para 

que apresentem tal declaração.2. No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, 
emende a impetrante a petição inicial, a fim de atribuir à causa valor compatível com a vantagem patrimonial objetivada 

no presente mandado de segurança, que corresponde ao valor total da restituição pleiteado por meio do processo 

administrativo n.º 36630.004252/2006-32, devidamente corrigido e atualizado até a data de sua efetivação, na forma de 

seu pedido;3. No mesmo prazo a impetrante deverá:a) recolher as custas processuais com o código n.º 18.740-2 

relativamente as custas judiciais e demais despesas devidas na Justiça Federal de Primeiro Grau, uma vez que o código 

utilizado pela impetrante no recolhimento das custas de fl. 190 corresponde ao da 2.º instância. Saliento, ainda, que para 

o recolhimento das custas deverá ser considerado o novo valor da causa apontado pela impetrante;b) apresentar cópia da 

petição inicial para intimação do representante legal da autoridade apontada coatora e mais três cópias da emenda para 

complementação da contrafé.Publique-se. 

 

0000049-76.2011.403.6130 - MILTON APARECIDO DE SOUZA X ROSELI GATTI SOUSA(SP131928 - 

ADRIANA RIBERTO BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

1. Apesar de a decisão de fls. 142/143 informar que a petição inicial não está instruída com a declaração exigida pelo 

Provimento n.º 321/2010, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, firmada pela advogada e pelos impetrantes de 

que é a primeira vez que postulam o pedido em questão e que não postulam ou não postularam anteriormente o mesmo 

pedido em qualquer juízo, tal declaração foi feita pela advogada e apresentada juntamente com a petição inicial (fl. 11). 

Considero suficiente, nesta fase inicial, para afastar eventual litispendência, a declaração da advogada, aliada às 
informações prestadas pelo Setor de Distribuição - SEDI, razão por que deixo de intimar os impetrantes para que 

apresentem tal declaração firmando-a de próprio punho.2. Solicitem-se prévias informações à autoridade apontada 

coatora, a serem prestadas no prazo legal de 10 (dez) dias.3. Dê-se ciência do feito ao representante legal da União, 

conforme determinado pelo artigo 7.º, inciso II, da Lei 12.016/2009, enviando-lhe cópia da petição inicial sem 

documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7.º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O ingresso da 

União no feito e a apresentação por ela de defesa do ato impugnado independem de qualquer autorização deste juízo. A 

eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez) dias, previsto no inciso I do 

citado artigo 7º.Manifestando a União interesse em ingressar nos autos, estes deverão ser remetidos pela Secretaria ao 

Setor de Distribuição - SEDI, independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, para inclusão da 

União na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.Prestadas as informações ou decorrido o 

prazo para tanto, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de medida liminar.Publique-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0001370-42.2011.403.6100 - ELIZIANE SERPA CARVALHO NOGUEIRA X ANA CAROLINA SOUSA 

PAZ(SP235289 - RAFAEL FERRACIOLI LEAL PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando que o valor atribuído à causa, de R$ 1.064,00, é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, e que a matéria 

da demanda - exibição de documentos - não está excluída expressamente da competência do Juizado Especial Federal 
Cível (artigo 3.º, 1.º, incisos I a IV da Lei 10.259/2001), as Varas Cíveis Federais são absolutamente incompetentes para 

processá-la e julgá-la. A competência absoluta é do Juizado Especial Federal (artigo 3.º, 3.º, da Lei 10.259/2001), a 

partir de 1.º de julho de 2004, conforme Resolução n.º 228, de 30.6.2004, da Presidente do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região.Neste sentido, o julgado do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO 

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS 

BANCÁRIOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS-

MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL.1. A Lei 10.259/01, que instituiu os Juizados Cíveis e 

Criminais no âmbito da Justiça Federal, estabeleceu que a competência desses Juizados tem natureza absoluta e que, em 

matéria cível, obedece como regra geral a do valor da causa: são da sua competência as causas com valor de até 

sessenta salários mínimos (art. 3º). (CC 58.796/BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04/09/2006).2. O fato de 

tratar-se de uma ação cautelar de exibição de extratos bancários de conta vinculada ao FGTS não retira a competência 
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do Juizado Especial, visto que não se enquadra entre as hipóteses excluídas da competência do Juizado, previstas no art. 

3º, caput, da Lei 10.259/2001.3. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal do 

Terceiro Juizado Especial da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, o suscitante.(CC 99168 / RJ; CONFLITO 

DE COMPETÊNCIA 2008/0217969-5; Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES; Órgão Julgador S1 - 

PRIMEIRA SEÇÃO; Data do Julgamento 11/02/2009; Data da Publicação/Fonte DJe 27/02/2009) Dispositivo Declaro 

a incompetência absoluta desta 8.ª Vara Cível da Justiça Federal para processar e julgar a demanda e determino a 

remessa dos autos para o Juizado Especial Federal em São Paulo.Dê-se baixa na distribuição.Publique-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0001393-85.2011.403.6100 - NATIVA PANIFICADORA LTDA - EPP(SP282409 - WILSON RECHE) X UNIAO 

FEDERAL 

1. Recebo a petição de fls. 34/35 e documentos de fls. 36/40 como emenda à petição inicial, pois a União Federal ainda 

não foi citada, bem como não foi publicada a decisão de fls. 31/32.2. Mantenho a decisão de fls. 31/32 pelos próprios 

fundamentos, uma vez que os novos documentos apresentados pela requerente confirmam o acerto da referida decisão 

proferida nos termos do art. 1.º, 2.º, da Lei n.º 11.941/2009.3. Cumpra-se a determinação contida no dispositivo da 

decisão de fls. 31/32.Publique-se esta e a decisão de fls. 31/32.Decisão de fls. 31/32:Trata-se de demanda de 

procedimento cautelar, com pedido de liminar, em que a requerente pedea. a concessão da tutela pretendida, a fim de 

que autoridade Ré que proceda à re-inclusão da impetrante no Simples Nacional, a contar da eficácia do ato de 
exclusão;b. não sendo acolhido o requerimento acima, seja concedida tutela antecipada para inclusão da Autora no 

Simples Nacional a partir de 01/01/2011, nos termos da Lei Complementar 123/2006, concedendo-se a propositura da 

ação principal, tempestivamente, para comprovação e averiguação da existência de débitos e/ou créditos e seus 

parcelamentos ou recolhimentos;b. o MP para que preste manifestação;c. intimar a Ré para que conheça a decisão de 

urgência;d. citação da Réu para que, querendo, venha se manifestar, sob pena de revelia, com as benesses do artigo 172 

do CPC;Todos os meios de provas em Direito admitidos, sem nenhuma exceção.Afirma a requerente que não conseguiu 

aderir ao Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional em virtude dos débitos descritos no relatório de pendências à opção 

pelo Simples Nacional. Ocorre que:- há listas de débitos de natureza previdenciária, já regularizados, sujeitos à análise e 

devolução pela Procuradoria da Fazenda Nacional;- não se sabe a origem dos débitos das competências de 7/2010, 

8/2010, 9/2010, 10/2010 e 11/2010, bem como sendo os recolhimentos da Matriz e filial unificados não se justificam 

cobranças individuais unificando mesmas competências e idênticos períodos;- sua exclusão do Simples Nacional em 

31.12.2008 foi arbitrária.É a síntese do pedido. Fundamento e decido.O deferimento da liminar, na medida cautelar, está 

condicionado à plausibilidade jurídica da fundamentação e ao risco de ineficácia do julgamento da lide principal.Cabe 

analisar se tais requisitos estão presentes.O artigo 17, inciso V, dispõe que Não poderão recolher impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou empresa de pequeno porte que possua débito com o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja 
exigibilidade não esteja suspensa.O relatório de pendências à opção pelo Simples Nacional expedido em nome da 

requerente discrimina dezenas de débitos que não estão com a exigibilidade suspensa e que dizem respeito à matriz e às 

filiais, inscritas no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ sob nºs 04.461.908/0001/28, 02.461.908/0002-09 e 

02.461.908/0001-28.Não há nenhuma prova de que todos esses débitos estejam com a exigibilidade suspensa. É certo 

que do relatório de consulta de regularidade das contribuições previdenciárias consta que, aparentemente, alguns 

débitos teriam sido parcelados nos termos da Lei 11.941/2009 e estariam com a exigibilidade suspensa (desde que 

estejam em dia as prestações do parcelamento, digo eu).Ocorre que nem todos os débitos descritos no relatório de 

pendências à opção pelo Simples Nacional foram sido parcelados nos termos da Lei 11.941/2009. No relatório de 

pendências à opção pelo Simples Nacional estão descritos débitos no âmbito deste regime, os quais não são 

compreendidos pela Lei 11.941/2009 nem podem ser parcelados nos termos desta, além de débitos previdenciários 

relativos a competências posteriores a esta lei e que, portanto, não foram incluídos no parcelamento nela previsto.A 

mera afirmação da requerente de que não sabe a origem dos débitos das competências de 7/2010 a 11/2010 é 

insuficiente para suspender sua exigibilidade. Além disso, segundo leio consulta de regularidade das contribuições 

previdenciárias, os débitos das competências de 7/2010 a 11/2010 decorrem de divergências entre os valores declarados 

pela requerente em Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIPs e os valores 

efetivamente recolhidos.O 7.º do artigo 33 da Lei 8.212/91, na redação da Lei 11.941/2009, prevê expressamente que O 

crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de lançamento, de auto de infração e de confissão de 
valores devidos e não recolhidos pelo contribuinte.Se há créditos tributários validamente constituídos por declaração do 

próprio contribuinte (por meio de GFIPs) e cuja exigibilidade não está suspensa, não é plausível a afirmação de que se 

desconhece a origem desses valores.Quanto ao fato de o relatório de pendências à opção pelo Simples Nacional 

discriminar os débitos pelo número de inscrição no CNPJ, não gera nenhuma irregularidade ou prejuízo. Não há 

indícios da existência de cobrança de débitos em duplicidade. Tal forma de descrição dos débitos facilita seu controle e 

o exercício do contraditório e da ampla defesa. A requerente sabe quais são os débitos que estão a obstar a adesão ao 

Simples Nacional em relação a cada um dos seus estabelecimentos.Finalmente, não há nenhuma prova de que a 

exclusão da requerente do Simples Nacional em 31.12.2008 tenha sido ilegal.DispositivoAnte o exposto, falta 

plausibilidade jurídica à fundamentação porque não está demonstrada a suspensão da exigibilidade de todos os débitos, 

razão por que indefiro o pedido de liminar.Cite-se o representante legal da União, intimando-a também para, no prazo 

da resposta, especificar as provas que pretende produzir, sob pena de preclusão. Se pretender a produção de prova 
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documental, deverá apresentá-la no prazo da contestação, salvo se justificar o motivo de o documento não estar em seu 

poder.Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição - SEDI, para que também constem do polo ativo da demanda as 

pessoas jurídicas inscritas no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ sob nºs 02.461.908/0002-09 e 

02.461.908/0001-28.Registre-se. Publique-se. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
0062628-54.1991.403.6100 (91.0062628-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005244-

36.1991.403.6100 (91.0005244-2)) BANCO DO BRASIL S/A(SP033564 - JOSE DELFINO LISBOA BARBANTE) X 

VICUNHA S/A 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil e de acordo com o artigo 

216 do Provimento n.º 64/2005 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3.ª Região, fica a parte interessada 

intimada a promover o recolhimento das custas de desarquivamento, de acordo com o Provimento n.º 64/2005 e a 

Portaria 629 de 26 de novembro de 2004, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3.ª Região, no prazo de 5 

(cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos serão remetidos de volta ao arquivo. 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA 

Juiz Federal Titular 

DRª LIN PEI JENG  

Juíza Federal Substituta 
 

Expediente Nº 9948 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0001138-69.2007.403.6100 (2007.61.00.001138-8) - ACTUAL ASSESSORIA TRIBUTARIA EMPRESARIAL 

LTDA(SP154449 - WAGNER BERTOLINI) X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.Por meio dos embargos de declaração de fls. 197/199, insurge-se a ré contra a sentença de fls. 194/194-verso, 
que homologou a renúncia sobre o qual se funda a ação. Sustenta, em síntese, que a sentença é contraditória na medida 

em que foi baseada em transação que não existiu nos autos, uma vez que há vedação legal para a adesão do autor aos 

benefícios da Lei nº 11.941/09. Requer, destarte, o acolhimento dos presentes embargos e o prosseguimento do 

feito.DECIDO.Observo que assiste razão à embargante.De fato, ainda que não caiba ao juiz analisar as razões da 

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, denota-se que em se tratando de processo de execução já iniciado (fls. 

170), não há direito do autor a ser renunciado, uma vez que assumiu o papel de executado.Assim, acolho os presentes 

embargos e torno sem efeito a sentença lançada a fls. 194/194-verso, devendo o feito prosseguir nos seus termos 

ulteriores.Anote-se no Livro de Registro de Sentenças.P.R.I. 

 

DEPOSITO 
0649079-69.1984.403.6100 (00.0649079-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1094 - DEBORA MARTINS DE 

OLIVEIRA) X MOZART MARTINS LINO(SP013001 - LOT DE GODOY) 

Vistos etc.A Fazenda Nacional, a fls. 116/120, pleiteou o desarquivamento do feito em 17.02.2006, sendo que tão-

somente em 06.03.2007 requereu a execução do julgado, nos termos do art. 904 do Código de Processo Civil.A questão 

precípua a ser analisada no caso sub judice diz respeito ao prazo de prescrição da pretensão executória.Inicialmente, 

ressalte-se que, na presente demanda, objetiva a União Federal provimento jurisdicional para compelir o réu Mozart 

Martins Filho a lhe entregar veículo (marca Chevrolet Opala, placa RM-5087, modelo 1969) que se encontra sob sua 
guarda, depositá-lo ou consignar o equivalente em dinheiro, sob pena de prisão, tendo em vista a decretação da pena de 

perdimento do referido bem nos autos do processo administrativo n.º 0850-50.118/78 (fls. 33/35).Outrossim, da análise 

do feito, depreende-se que o pedido formulado na exordial foi julgado procedente, sendo que a sentença de fls. 70/71 

transitou em julgado em 16.10.1995. Os autos retornaram do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em 24.10.1995 

e a autora, tão-somente em 06.03.2007, pleiteou a expedição de mandado para que o requerido promovesse a entrega da 

coisa ou do equivalente em dinheiro.Assim, a teor da nova redação ao artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil, 

conferida pela Lei nº 11.280, de 16 de fevereiro de 2006, o Juiz deve declarar, de ofício, a prescrição.Ademais, tendo 

em vista que o prazo prescricional para os administrados exercerem o direito de ação em face da Fazenda Pública é de 

cinco anos, nos termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/32, esse mesmo prazo, na ausência de previsão legal específica 

em sentido diverso, deve ser aplicado à Administração Pública, em homenagem ao princípio da isonomia.É cristalino, 

portanto, ter havido o decurso do prazo concernente à prescrição, posto que o trânsito em julgado da sentença de fls. 

70/71 ocorreu há mais de 14 (quatorze) anos.Destaco, outrossim, que permitir indefinida manutenção de latente e 

inócua relação processual e com prescrição evidente é conspirar contra os princípios gerais de direito, segundo os quais 

as obrigações nasceram para serem extintas e o processo deve representar um instrumento de realização da justiça.Por 

analogia e em razão da necessidade de se estabilizarem as relações processuais, aplico o instituto ao presente 

feito.Colaciono doutrina a respeito:O Estado de Direito não se compadece com a instabilidade das relações jurídicas. O 
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ordenamento positivo não admite a perpetuação de uma situação de incerteza, em razão da insegurança que pode vir a 

causar sobre as relações jurídicas que pretende ver reguladas. Deveras, dentre outros valores fundamentais, o sistema 

jurídico prestigia os direitos de liberdade e de propriedade, e não há como fazê-lo senão delimitando o tempo de 

instabilidade que possa ser admitido em relação à eventual controvérsia e/ou incerteza que os envolva. A segurança 

jurídica reclama a estabilidade das relações no direito. (Márcio Severo Marques, Prescrição e Decadência em Matéria 

Tributária. Breve reflexão., in: Revista do TRF 3ª Região - março 2000, pp. 02-26).Com essas considerações, deve-se 

reconhecer a ocorrência de prescrição para a execução do julgado.Ante o exposto, reconheço a ocorrência da prescrição 

ocorrida, nos termos do inciso IV do artigo 269 c.c. o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma 

da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

MONITORIA 
0020943-37.2009.403.6100 (2009.61.00.020943-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO 

FRANCESCONI FILHO E SP228090 - JOÃO BATISTA JORGE PIRES) X MARCIA HELENA BARBOSA PIRES 

QUIRINO X MARCO ANTONIO BASELICE 

Vistos etc.Trata-se da ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de MARCIA 

HELENA BARBOSA PIRES QUIRINO e MARCO ANTONIO BASELICE, tendo por desiderato, em síntese, a 

obtenção de mandado monitório, em vista do inadimplemento da parte ré, que deixou de honrar importe avençado em 

contrato firmado. Alega ter firmado com os réus Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES. 
Entretanto, deixou a parte requerida de satisfazer suas obrigações, adimplindo o empréstimo, com os encargos 

contratuais e legais. Requer a expedição de mandado de pagamento, nos termos do art. 1.102a e 1.102c do Código de 

Processo Civil, para posterior constituição de título executivo judicial. A inicial foi instruída com procuração e 

documentos.Tendo em vista as certidões negativas do Sr. Oficial de Justiça a fls. 46 e 48, a parte autora foi instada a 

fornecer o endereço do réu, sendo que deixou transcorrer o prazo in albis (fls. 53).Assim, há de ser indeferida a petição 

inicial, uma vez que não foi atendido o requisito do artigo 282, II, do Código de Processo Civil. Nesse sentido: TRF 2ª 

Região, Apelação Civel nº 380391, Processo nº 200451010050210/RJ, DJU 08/05/2007, pág. 389, Relator Juiz 

Theophilo Miguel.Ante o exposto, indefiro a petição inicial e, por conseguinte, julgo extinto o feito sem apreciação do 

mérito, nos termos do artigo 267, I, c.c., 282, II, e 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil.Custas na 

forma da lei.Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não houve citação da parte ré.P. R. I.. Decorrido o 

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0030694-19.2007.403.6100 (2007.61.00.030694-7) - JOSE ANTONIO MAZZOTTI CRUZ MALASSISE(SP108148 - 

RUBENS GARCIA FILHO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença.JOSÉ ANTONIO MAZZOTTI CRUZ MALASSISE, qualificado nos autos, promove a presente 

ação pelo procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face da UNIÃO FEDERAL, 
alegando, em síntese, ser indevida a retenção na fonte do Imposto Sobre a Renda incidente sobre os valores percebidos 

a título de suplementação de aposentadoria pagos pela entidade de previdência privada Visão Prev Sociedade de 

Previdência Complementar, de acordo com as Leis nº 7.713/88 e nº 9.250/95. Assevera que referidos valores não 

constituem acréscimo patrimonial, pois já sofreram a retenção do aludido imposto à época da contribuição, 

configurando bis in idem. Requer a concessão da antecipação dos efeitos da tutela para que lhe seja autorizado o 

depósito judicial do imposto a ser pago, com a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Ao final, requer a seja 

declarada a inexistência de relação jurídico tributária entre as partes, condenando-se a ré a restituir ao autor todo o 

Imposto de Renda cobrado sobre todas as parcelas já resgatadas do fundo de previdência privada, cujas contribuições 

tenham sido tributadas na fonte, desde a data de sua aposentadoria, acrescida de juros e correção monetária, na forma da 

lei, mais juros de mora, conforme Súmula 162 do STJ. A inicial foi instruída com documentos.Citada, a ré ofereceu 

contestação a fls. 59/81, aduzindo preliminares e, no mérito, pugnando pela improcedência da ação.O pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela antecipada foi deferido a fls. 82.Réplica a fls. 88/93.Instadas a especificarem as provas 

que pretendem produzir, as partes manifestaram-se a fls. 99 e 101/154.Intimado a providenciar, no prazo de 10 (dez) 

dias, a juntada dos documentos comprobatórios da retenção do imposto de renda sobre os benefícios recebidos a partir 

da aposentadoria antecipada até fevereiro/2009, o autor manifestou-se a fls. 185/207.É o relatório.DECIDO.Com fulcro 

no art. 330, I, do Código de Processo Civil, passo ao julgamento antecipado da lide.Trata-se de ação visando ao 

reconhecimento da inexigibilidade do Imposto de Renda sobre os valores recebidos a título de complementação de 
aposentadoria.Rejeito a preliminar de ausência de prova do fato constitutivo do direito e do recolhimento, eis que a 

parte autora instruiu a inicial com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, oportunamente, apresentou os 

demais documentos requisitados por este Juízo (fls. 101/154 e 185/207), não tendo a ré demonstrado qualquer prejuízo, 

tanto que apresentou defesa de mérito.Outrossim, diante da peça de defesa juntada a fls. 59/81, resta configurada a 

pretensão resistida, justificando-se, pois, a atuação do Poder Judiciário para a solução do presente litígio, conforme o 

princípio da inafastabilidade da jurisdição. Afasto, por conseguinte, a preliminar de falta de interesse de agir. Passo à 

análise da preliminar de mérito.Inicialmente, não se desconhece que a tese firmada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, 

no que se refere ao prazo prescricional das ações ajuizadas antes da Lei Complementar nº 118/2005, era a chamada tese 

dos cinco mais cinco.Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento ainda não concluído do Recurso 

Extraordinário nº 566.621/RS, por maioria de cinco votos, formada a partir do voto da Ministra Relatora Ellen Gracie, 

resolveu que o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 é aplicável às demandas ajuizadas posteriormente ao término 
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do período de sua vacatio legis de 120 dias, isto é, às demandas ajuizadas a partir de 10.06.2005, independentemente da 

data do recolhimento do tributo.Há ainda outra corrente, minoritária, formada por 4 (quatro) votos, segundo o qual o 

artigo 3º da Lei Complementar n.º 118/2005 não introduziu nenhuma inovação na ordem jurídica, mas repetiu 

rigorosamente o que contido no Código Tributário Nacional, tratando-se de dispositivo meramente interpretativo, que 

buscou redirecionar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.Assim, existem duas posições no Supremo 

Tribunal Federal no julgamento do recurso extraordinário n.º 566.261. O fato é que, independentemente da corrente que 

venha a prevalecer, para ambas as posições já formadas no STF, se a demanda foi ajuizada a partir de 10.06.2005, o 

prazo da pretensão de repetição do indébito, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, é de 5 (cinco) anos 

contados a partir da data do pagamento, sendo irrelevante sua homologação expressa ou tácita pela autoridade fiscal 

competente, nos termos dos arts. 168, I, e 150, 1º, do Código Tributário Nacional. Vale dizer, para as demandas 

ajuizadas a partir de 10.06.2005 não cabe mais a aplicação do entendimento dos cinco mais cinco, que vinha sendo 

adotado pelo Superior Tribunal de Justiça no caso de repetição de tributo sujeito ao lançamento por homologação. Esta 

tese restou completamente superada pelo entendimento do Supremo Tribunal Federal, conforme se extrai dos votos já 

proferidos no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621, ainda que esse julgamento ainda não tenha 

terminado.Há de ser aplicado, assim, o entendimento de que o prazo para exercício da pretensão de repetição de tributo 

sujeito ao lançamento por homologação é de 5 (cinco) anos contados da data do pagamento, independentemente da data 

em que este foi realizado e de sua homologação expressa ou tácita pela Fazenda Pública, nos termos dos artigos 168, I, 

e 150, 1º, do Código Tributário Nacional.Rejeito, assim, a prescrição alegada em contestação, tendo em vista que os 
benefícios de aposentadoria complementar, nos quais incidiu novamente o imposto de renda, começaram a ser pagos ao 

autor a partir de dezembro de 2006.No tocante ao mérito propriamente dito, cumpre ressaltar que a hipótese de 

incidência dos tributos já está perfeitamente delineada no próprio Texto Constitucional que, expressa ou implicitamente, 

enuncia todos os seus aspectos ou critérios. Isso também ocorre com o Imposto sobre a Renda, previsto no art. 153, III, 

da Constituição Federal, vinculado ao acréscimo patrimonial e à formação de riquezas novas que se agregam ao 

patrimônio do sujeito passivo.Sob a vigência da Lei nº 7.713/88, seu artigo 3º determinava a incidência sobre o 

rendimento bruto, contudo se isentavam os benefícios da complementação da aposentadoria eventualmente recebidos, 

cujo ônus tenha sido do participante, desde que os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da 

entidade tenham sido tributados na fonte (artigo 6º, VII, b, da Lei nº 7.713/88). O art. 31, I, da mesma lei, no entanto, 

determinou a incidência desse imposto, mediante tributação exclusiva na fonte, das importâncias pagas ou creditadas a 

pessoas físicas, sob a forma de resgate, pecúlio ou renda periódica, pelas entidades de previdência privada.Por outro 

lado, a Lei n. 9.250/95, além de suprimir a alínea b do art. 6º, VII, da Lei nº 7.713/88, prescreveu em seu art. 33, in 

verbis:Art. 33. Sujeitam-se à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte e na declaração de ajuste anual os benefícios 

recebidos de entidade de previdência privada, bem como as importâncias correspondentes ao resgate de 

contribuições.Atentando-se para o art. 8º, II, da mesma Lei, que autorizou a dedução dos valores pagos pelo 

contribuinte a entidades de previdência social, é possível verificar que a tributação dessas importâncias ocorrerá 

somente no momento do resgate.Com isso, parece inegável que os valores pagos pelo contribuinte (pessoa física) antes 
da vigência da Lei nº 9.250/95 (1º de janeiro de 1996) já foram objeto de retenção na fonte (especialmente porque 

deduzidos do salário líquido dos beneficiários). Assim, pretender tributá-los novamente, por ocasião do resgate, 

acarretaria uma perversa bitributação, violando o aspecto material da hipótese de incidência do tributo em exame, 

previsto no Texto Constitucional e explicitado no Código Tributário Nacional.Por essa razão é que o Poder Executivo, 

por meio da Medida Provisória nº 2.062-64, de 27 de março de 2001 (que é reedição de inúmeras outras), 

estabeleceu:Art. 7º Exclui-se da incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de rendimentos o valor do 

resgate de contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu 

desligamento do plano de benefícios da entidade, que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 

1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995.Portanto, o caso sub judice envolve questão de não incidência, uma vez 

que os valores resgatados, correspondentes às contribuições vertidas antes de 1º de janeiro de 1996, não constituem 

renda ou proventos de qualquer natureza, vale dizer, não são acréscimos patrimoniais que possam ser alcançados pela 

tributação. Vale transcrever, a propósito, os seguintes precedentes do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça:TRIBUTÁRIO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. RESGATE DAS RESERVAS DE POUPANÇA. IMPOSTO DE 

RENDA. LEIS NºS 7.713/88 E 9.250/95. ISENÇÃO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. PRECEDENTES. 1. O resgate 

das contribuições recolhidas sob a égide da Lei nº 7713/88 anterior à Lei nº 9250/95 não constitui aquisição de renda, já 

que não configura acréscimo patrimonial. Ditos valores recolhidos a título de contribuição para entidade de previdência 

privada, antes da edição da Lei 9.250/95, eram parcelas deduzidas do salário líquido dos beneficiários, que já havia 
sofrido tributação de imposto de renda na fonte. Daí porque, a incidência de nova tributação por ocasião do resgate, 

configuraria bitributação. 2. A Lei nº 9.250/95 só vale em relação aos valores de poupança resgatados concernentes ao 

ano de 1996, ficando livres da incidência do imposto de renda, os valores cujo o ônus tenha sido da pessoa física, 

recebido por ocasião do seu desligamento do plano de previdência, correspondentes às parcelas das contribuições 

efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, nos moldes do artigo 7º, da Medida Provisória 

1559-22. 3. Possibilidade de se conceder a antecipação da tutela em face da fumaça do bom direito e do perigo da 

demora. Precedentes desta Corte Superior. 4. Recurso Especial desprovido (RESP 232003, DJ 28.02.2000, p. 63, Rel. 

Min. JOSÉ DELGADO).TRIBUTÁRIO. ART. 33, DA LEI 9.250/95. INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO. PLANO 

DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1459/96.1. O art. 33, da Lei nº 9.250/95, não pode ter 

aplicação retroativa.2. Não incide o Imposto de Renda sobre o resgate das contribuições recolhidas pelo contribuinte 

para planos de previdência privada quando o valor corresponde aos períodos anteriores à vigência do art. 33, da Lei 
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9.250/95.3. O sistema adotado pelo art. 33, em combinação com o art. 4º, inc. V, e 8º, inc. II, e, da Lei 9.250/95, deve 

ser preservado, por a tanto permitir o ordenamento jurídico tributário, além de constituir incentivo à previdência 

privada.4. Os dispositivos supra-indicados, por admitirem a dedutibilidade para o efeito ou apuração do cálculo do 

imposto de renda, das contribuições pagas pelos contribuintes a entidades de previdência privada, legitimam a exigência 

do mesmo contribuinte sujeitar-se ao imposto de renda, na fonte e na declaração, quando receber os benefícios ou por 

ocasião dos resgates das operações efetuadas.5. As regras acima, porém, só se aplicam aos recolhimentos e 

recebimentos operados após a vigência da referida Lei.6. Os recebimentos de benefícios e resgates decorrentes de 

recolhimentos feitos antes da Lei 9.250/95, conforme exposto, não estão sujeitos ao imposto de renda, mesmo que a 

operação ocorra após a vigência da lei.7. Recurso Especial da Fazenda Nacional improvido (RESP 226263, DJ 

28.02.2000, p. 58, Rel. Min. JOSÉ DELGADO).Ante o exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, para condenar a ré a restituir ao autor os valores indevidamente recolhidos a título de 

Imposto de Renda incidentes sobre os benefícios de aposentadoria complementar pagos ao autor a partir de dezembro 

de 2006, até o limite do que foi recolhido pelo beneficiário à Visão Prev Sociedade de Previdência Complementar, sob à 

égide da Lei nº. 7.713/88 (de janeiro de 1.989 a novembro de 1.994).Os valores indevidamente recolhidos devem ser 

atualizados monetariamente desde a data do recolhimento indevido, na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal e, a partir de janeiro de 1996, acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, de forma não cumulativa com outros índices de correção 

monetária.Condeno a parte ré em custas e honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor 
atribuído à causa.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, a teor do art. 475, I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0009814-69.2008.403.6100 (2008.61.00.009814-0) - MARLY ANNA BIDOLI MARQUES DA SILVA X MARLENE 

MARIA BIDOLI X ADRIANA BIDOLI REZENDE SILVA RECCO X ALEXANDRA BIDOLI REZENDE SILVA 

LUDWIG(SP016773 - MARIA THEREZA RIBEIRO LEITE E SP061562 - ELIZABETH SIBINELLI SPOLIDORO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos etc.Por meio dos embargos de declaração de fls. 218/227, insurgem-se os autores contra a sentença de fls. 

212/215-verso, que reconheceu a prescrição para o pedido referente ao Plano Bresser e julgou improcedente o pedido 

remanescente, alegando, em síntese, que não há que se falar em prescrição na medida em que temporaneamente propôs 

ação cautelar de exibição de documentos. Requer, destarte, o acolhimento dos presentes embargos e o deferimento do 

pedido.DECIDO.Observo que assiste razão à embargante.De fato, a parte autora propôs a medida cautelar de exibição 

de documentos em 31 de maio de 2007, antes, portanto, de findar-se o prazo de vinte anos para o pedido de aplicação 

dos expurgos decorrentes do Plano Bresser.Assim, acolho os presentes embargos para afastar a alegação de prescrição 

arguida pela ré e, em consequência, excluir o primeiro parágrafo do dispositivo da sentença, bem como acrescentar a 

fundamentação que segue:Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano 

Bresser, e com ele o congelamento de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários. 
Contudo, nessa norma não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em 

vigência no início desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No 

entanto, através da Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de 

poupança e das contas vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada 

em 18,0205% no mês de JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da 

inflação apurada naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, 

importa em 8,04%. É de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou 

retroagir seus efeitos, ferindo a regra do art. 153, 3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), 

além do artigo 6.º, 1.º e 2.º da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de 

reposição da perda inflacionária, estas não poderiam atingir o mês já em curso. Assim, no mês de julho de 1987, em 

relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 1987 é devida a correção monetária 

com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, ao contratar investimento em 

caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, que previa a correção monetária 

com base no índice apontado. Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem 

sintetizado no seguinte v. julgado:ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER.I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 
poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se 

o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.II - Agravo regimental desprovido. (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL 

DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, PG:00323). (destaquei)A parte autora demonstrou ser titular da 

caderneta de poupança n. 00099937-6, conforme documentos juntados a fls. 33/63, com aniversário apenas na segunda 

quinzena do mês, em junho de 1987. Portanto, não faz jus às diferenças de correção monetária nesse mês.No mais, 

permanece a sentença tal como lançada, confirmando-se a improcedência do pedido.Anote-se no Livro de Registro de 

Sentenças.P.R.I. 

 

0000289-29.2009.403.6100 (2009.61.00.000289-0) - PRUDENCIA COPPEDE(SP162049 - MARCELO FRANCO 

LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 
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Vistos etc.PRUDÊNCIA COPPEDE, qualificada nos autos, promove a presente ação ordinária em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Pretende a parte autora provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao 

pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança nos 00045208-5, 99003770-4 e 00037908-6, de 

acordo com os índices mencionados na inicial. Com a petição inicial, juntou instrumento de procuração e documentos.A 

fls. 21 foi determinada a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Após, em virtude de decisão 

daquele Juízo, a qual reconheceu a incompetência em razão do valor da causa (fls. 95/96), os autos foram redistribuídos 

a esta 9ª Vara Cível Federal.A fls. 101 foram ratificadas as decisões proferidas no âmbito do Juizado Especial Federal 

Cível e concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.Citada, a ré apresentou contestação, arguindo preliminares e 

refutando o mérito.Réplica a fls. 126/129.A fls. 134/135, em atendimento ao despacho de fls. 130, a parte autora 

requereu a desistência com relação aos índices de correção monetária da conta poupança nº 00045208-5, esclarecendo, 

ainda, ser co-titular da conta poupança nº 00037908-6.É o relatório. DECIDO.Afasto a preliminar de suspensão deste 

feito em face das ações coletivas em curso, eis que não houve requerimento da parte autora nesse sentido, conforme o 

seguinte julgado: PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DEMANDAS COLETIVAS E 

INDIVIDUAIS PROMOVIDAS CONTRA A ANATEL E EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO DE 

TELEFONIA. CONTROVÉRSIA A RESPEITO DA LEGITIMIDADE DA COBRANÇA DE TARIFA DE 

ASSINATURA BÁSICA NOS SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA.1. (...).6. No caso dos autos, porém, o objeto das 

demandas são direitos individuais homogêneos (= direitos divisíveis, individualizáveis, pertencentes a diferentes 

titulares). Ao contrário do que ocorre com os direitos transindividuais - invariavelmente tutelados por regime de 
substituição processual (em ação civil pública ou ação popular) -, os direitos individuais homogêneos podem ser 

tutelados tanto por ação coletiva (proposta por substituto processual), quanto por ação individual (proposta pelo próprio 

titular do direito, a quem é facultado vincular-se ou não à ação coletiva). Do sistema da tutela coletiva, disciplinado na 

Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor - CDC, nomeadamente em seus arts. 103, III, combinado com os 2º e 

3º, e 104), resulta (a) que a ação individual pode ter curso independente da ação coletiva; (b) que a ação individual só se 

suspende por iniciativa do seu autor; e (c) que, não havendo pedido de suspensão, a ação individual não sofre efeito 

algum do resultado da ação coletiva, ainda que julgada procedente. Se a própria lei admite a convivência autônoma e 

harmônica das duas formas de tutela, fica afastada a possibilidade de decisões antagônicas e, portanto, o conflito.7. Por 

outro lado, também a existência de várias ações coletivas a respeito da mesma questão jurídica não representa, por si só, 

a possibilidade de ocorrer decisões antagônicas envolvendo as mesmas pessoas. É que os substituídos processuais (= 

titulares do direito individual em benefício de quem se pede tutela coletiva) não são, necessariamente, os mesmos em 

todas as ações. Pelo contrário: o normal é que sejam pessoas diferentes, e, para isso, concorrem pelo menos três fatores: 

(a) a limitação da representatividade do órgão ou entidade autor da demanda coletiva (= substituto processual), (b) o 

âmbito do pedido formulado na demanda e (c) a eficácia subjetiva da sentença imposta por lei, que abrangerá apenas os 

substituídos que tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito de competência territorial do órgão 

prolator (Lei 9.494/97, art. 2º-A, introduzido pela Medida Provisória 2.180-35/2001). 8. (...).9. (...).10. (...).11. (...).12. 

(...).13. (...).14. (...).15.(...). (STJ. Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 48106 Processo: 200500248033-
DF, PRIMEIRA SEÇÃO. Relator(a): FRANCISCO FALCÃO. DJ DATA:05/06/2006 PÁGINA:233). Rejeito a 

preliminar de competência do Juizado Especial, nos termos da Lei nº 10.259/01, tendo em vista que o valor da causa é 

superior a 60 salários mínimos, bem como a preliminar de ausência de documentos essenciais à propositura da ação, 

uma vez que houve a apresentação dos extratos dos períodos questionados. Despiciendas as alegações da ré acerca da 

legalidade de sua conduta em relação aos demais planos econômicos e não aplicabilidade do Código de Defesa do 

Consumidor antes de março de 1991, uma vez que não integram o pedido. Outrossim, a instituição financeira 

depositária é parte legítima para as ações em que se pleiteia a correção monetária das contas de cadernetas de poupança 

com aniversário até 15 de março de 1990, bem como para os saldos não bloqueados (inferiores a NCz$ 50.000,00) 

relativos ao período subsequente.Já o Banco Central do Brasil somente responde pela correção dos saldos bloqueados, 

vez que era responsável pela administração das referidas contas.Nesse sentido, são os seguintes 

julgados:ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.IPC DE JANEIRO DE 1989 E 

MARÇO DE 1990. CONTAS ABERTAS OU RENOVADAS NA PRIMEIRA E NA SEGUNDA QUINZENAS.I - O 

Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para 

efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 

de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 
sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor.II - Com referência ao indexador de março de 1990 a Corte 

Especial ratificou a tese de que é o banco depositário parte ilegítima passiva ad causam para responder pedido de 

incidência do IPC de março de 1990 em diante, sobre os valores em cruzados novos bloqueados de cadernetas de 

poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se a partir de 16 de março de 1990, quando em vigor o Plano Collor 

(caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 8.024/90). Contudo, respondem as instituições bancárias pela 

atualização monetária dos cruzados novos das poupanças com data-base até 15 de março de 1990 e antes da 

transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no fim do trintídio no mês de abril (EREsp n. 167.544 - 

PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09/04/2001).III - Recurso especial conhecido em parte e parcialmente 

provido. (g.n.) (STJ- RESP nº 4579, Processo nº 200500026785 - SP, Relator(a) Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, 

DJ: 18/04/2005, p. 351) CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. LEI 

PROCESSUAL NOVA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. ÍNDICE APLICÁVEL. BACEN. 
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LEGITIMIDADE PASSIVA.1. Para a aplicação imediata de alterações processuais procedidas no recurso de Embargos 

Infringentes perpetradas pela Lei n 10.352/01, a data a ser considerada pelo Tribunal é o do julgamento da apelação. 

Precedente: ADI(EI) n l.591-RS - Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - p. em 03.12.2002. Embargos Infringentes 

conhecidos.2. Uma vez adstrita a divergência, no julgamento pela Turma, apenas quanto ao mérito da ação, são 

inadmissíveis os Embargos Infringentes para o reexame da questão acerca da legitimidade passiva do BACEN.3. Nos 

termos da Lei 7.730/89 a correção monetária da poupança era atualizada pelo IPC do mês anterior, desde que 

implementado o período aquisitivo do dia 16 do mês anterior até o dia 15 do mês seguinte.4. O bloqueio dos ativos 

financeiros excedentes a cinqüenta mil cruzeiros deu-se em 15 de março de 1990, data da publicação da MP n. 168, mas 

a transferência dos créditos captados em poupança coincidiu com a data do primeiro aniversário de cada conta (artigos 6 

e 9º da Lei n. 8.024/90). Logo, o Banco Central do Brasil responde pela correção monetária após a transferência dos 

saldos em cruzados novos não convertidos em cruzeiros e as instituições financeiras privadas enquanto não procedida a 

referida transferência. Precedente: ERESP n 167.544/PE - STJ - Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO - DJ de 

09.04.2001).5. Firmado o entendimento de que a partir do mês de abril de 1990, o BTNF é o fator de correção 

monetária a ser aplicado na correção monetária dos depósitos das contas de poupança, transferidos para o Banco 

Central, por força da Lei n 8.024/90. Aplicação da Súmula n 725, do C. STF.6. Conclui-se que, em relação ao mês de 

março de 1990, deve responder pela correção monetária da poupança a instituição privada, sendo o BACEN parte 

ilegítima para tanto. Precedentes: RESP n 337021/RJ - STJ - Rel. Min. ELIANA CALMON - DJ de 14.10.2002; EIAC 

n 96.03.-7l835-1/SP - TRF3 - Rel. Desemb. Fed. THEREZINHA CAZERTA - DJ de 13.05.2002; EIAC nº 
98.03.038863-0/SP - TRF3 - Rel. Desemb. Fed. MAIRAN MAIA - DJ de 30.01.2001.7. Mantida a honorária 

advocatícia tal como fixada na r. sentença monocrática. (g.n.) (TRF 3ª Região, AC nº 370561, Relator(a) Juíza Marli 

Ferreira, Segunda Seção, DJU: 21/12/2004, p. 56). Portanto, a preliminar de ilegitimidade passiva deve ser rejeitada.As 

demais preliminares arguidas confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas.Outrossim, o feito comporta 

julgamento antecipado do pedido, o que faço com arrimo no art. 330, I, do Código de Processo Civil, na medida em que 

a questão é exclusivamente de direito, não se vislumbrando a necessidade de produção de provas.Nas ações em que se 

busca a cobrança das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários operados nas poupanças por força de planos 

econômicos, as questões referentes à aplicação de determinado índice de atualização monetária, bem como juros 

remuneratórios e moratórios, constituem o próprio crédito, e não os acessórios, o que afasta a incidência da prescrição 

quinquenal, prevista no art. 178, 10, III do Código Civil de 1916. Por conseguinte, cuidando-se de ação pessoal, o prazo 

prescricional aplicável é o vintenário, nos termos do art. 177 do Código Civil precedente.Nessa ótica já decidiu o 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme os seguintes julgados que passo a transcrever:ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida incidência de prescrição qüinqüenal com base no art. 178, parágrafo 

10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de poupança. Aplicável a 

regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não conhecido. (REsp 471.659/SP, Rel. 

Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, j. 19.12.2002, DJ 02.06.2003, p.303).CADERNETA DE 
POUPANÇA. CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. PLANO VERÃO. 1. A ação de cobrança de 

diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança prescreve em vinte anos. 2. Iniciado ou renovado o 

depósito em caderneta de poupança, norma posterior que altere o critério de atualização não pode retroagir para 

alcançá-lo. 3. Segundo assentou a eg. Corte Especial, o índice corretivo no mês de janeiro/89 é de 42,72% (REsp nº 

43.055-0/SP). Recurso especial conhecido, em parte, e provido. (REsp 200.203/SP Rel. Ministro Barros Monteiro, 

Quarta Turma, j. 25.02.2003, DJ 05.05.2003, p. 299).CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER E 

PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. 1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes 

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de 

acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do 

Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes. 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 634.850/SP, Rel. 

Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgamento 6.9.2005, DJ 26.9.2005, p. 384). Posto isso, deve ser rejeitada 

a alegação de prescrição dos juros contratuais.Irrelevante, ainda, é a alegação de prescrição do Plano Bresser, eis que o 

índice referente a junho/87 não constou no pedido formulado na exordial.No que tange à alegação de ocorrência de 

prescrição no tocante ao Plano Verão a partir de 07.01.2009, verifico que não assiste razão à ré.Conforme já salientado, 

incide o prazo prescricional vintenário. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como 

vemos, dentre inúmeros julgados, dos RESPs 86471/RS, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJU de 27.5.1996, e 

97858/MG, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 23.9.1996.Contudo, nosso sistema jurídico alberga o 
princípio da actio nata (art 189 do Código Civil/2002), segundo o qual a prescrição se inicia com o nascimento da 

pretensão ou da ação.A pretensão nasce com a alegada violação ao direito pleiteado, que, no caso em tela, deu-se no 

momento em que devendo aplicar determinado expurgo inflacionário a instituição financeira deixou de fazê-lo. 

Tratando-se, portanto, de índice referente ao mês de janeiro de 1989, o descumprimento contratual ocorreu no mês de 

fevereiro de 1989 (ocasião em que se aplicou o índice apurado em janeiro de 1989).Assim, a cobrança da diferença de 

correção monetária não depositada no mês de fevereiro de 1989 prescreve somente no mesmo dia do mês de fevereiro 

de 2009, porque somente na mesma data é que se completa o prazo de 20 (vinte) anos.Tendo em vista que ação foi 

proposta em 07.01.2009, não há como se alegar a prescrição do Plano Verão.Passo à apreciação do mérito propriamente 

dito.Inicialmente, afasto, desde logo, o argumento quanto à aplicação da inversão do ônus da prova, prevista no Código 

de Defesa do Consumidor. O dispositivo legal invocado é regra de juízo, cabendo ao Juiz ao aplicá-la verificar se está 

presente uma das hipóteses de inversão do ônus da prova, prevista no Estatuto Processual Civil, estas sim aplicáveis 
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obrigatoriamente, verificando-se, o preenchimento de seus requisitos.A propósito:A inversão do ônus da prova dá-se 

ope judicis, isto é, por obra do juiz, e não ope legis como ocorre na distribuição do ônus da prova pelo CPC, art. 333. 

Cabe ao magistrado verificar se estão presentes os requisitos legais para que se proceda à inversão. Como se trata de 

regra de juízo, quer dizer, de julgamento, apenas quando o juiz verificar o non liquet é que deverá proceder à inversão 

do ônus da prova, fazendo-o na sentença, quando for proferir o julgamento de mérito ( Watanabe, CDC Coment. , 498; 

TJSP-RT 706/67) (Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, Nelson 

Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Ed, Revista dos Tribunais, 4ª ed., pág 1085/1086, nota 15).No caso dos autos, 

houve violação ao direito adquirido preconizado pelo inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.De fato, com 

o advento da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, convertida na Lei n.º 

7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, que atingiu situações 

pretéritas.Destarte, os poupadores foram prejudicados com essa retroatividade indevida da norma, devendo as 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15.01.1989 serem corrigidas pelo IPC referente a esse mês (42,72%), 

eis que é o índice que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor da OTN (antigo 

indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção.Ademais, a matéria em questão já está assente nos 

nossos tribunais, como se vê dos julgados a seguir:ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPC 

DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. MÉRITO, QUANTO A 

ESTES, PENDENTE DE DECISÃO JUDICIAL. PRECLUSÃO. CONTAS ABERTAS OU RENOVADAS NA 
PRIMEIRA E NA SEGUNDA QUINZENAS. PRESCRIÇÃO QUADRIENAL OU QÜINQÜENAL. INEXISTENTE.I. 

Não se conhece da matéria referente ao mérito dos expurgos determinados pelo Plano Collor, não apreciado pelas 

instâncias ordinárias.II. Descabida a prescrição quadrienal ou qüinqüenal da correção monetária com base nos arts. 445 

do Código Comercial e 178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil.III. O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89, então 

em vigor.IV. Com referência ao indexador de março de 1990 a Corte Especial ratificou a tese de que é o banco 

depositário parte ilegítima passiva ad causam para responder pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, 

sobre os valores em cruzados novos bloqueados de cadernetas de poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se 

a partir de 16 de março de 1990, quando em vigor o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 

8.024/90). Contudo, respondem as instituições bancárias pela atualização monetária dos cruzados novos das poupanças 

com data-base até 15 de março de 1990 e antes da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no 

fim do trintídio no mês de abril (EREsp n. 167.544/PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09.04.2001).V. 

Primeiro recurso especial conhecido e parcialmente provido, segundo conhecido em parte e, nessa parte, parcialmente 

provido. (STJ, RESP - 182353-SP, QUARTA TURMA, j. 14/05/2002, DJ: 19/08/2002, p. 167 Relator(a) ALDIR 
PASSARINHO JUNIOR )PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. BLOQUEIO. 

PLANO VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. BANCOS DEPOSITÁRIOS PRIVADOS. UNIÃO FEDERAL. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. IMPOSSIBILIDADE 

JURÍDICA E DOCUMENTAÇÃO ESSENCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/89 E LEI Nº 7.737/89. 

PRESCRIÇÃO. APLICABILIDADE DO IPC DE JANEIRO DE 1989. ÍNDICE DE 42,72%. LIMITES. ÍNDICE 

LEGAL. SUCUMBÊNCIA. PRECEDENTES.1. A instituição financeira depositária, com a qual se firmou o contrato de 

depósito em caderneta de poupança, é parte legítima para responder à ação promovida por titulares de cadernetas de 

poupança, objetivando a revisão do índice de correção monetária em virtude do Plano Verão.2. Inviável a cumulação de 

pedidos, em ação proposta perante a Justiça Federal, no sentido da condenação de bancos depositários privados à 

reposição do IPC de janeiro/89, quando reconhecida a ilegitimidade passiva da UNIÃO FEDERAL e, pois, a ausência 

de interesse jurídico de qualquer ente federal, em litisconsórcio com as pessoas jurídicas de direito privado (artigo 267, 

IV, c/c artigo 292, caput, e 1º, II, CPC).3. As demais preliminares argüidas pela CEF devem ser igualmente rejeitadas: a 

de impossibilidade jurídica do pedido concerne com o próprio mérito e, como tal, deve ser apreciada; e a de falta de 

documento essencial porque regularmente instruída a inicial, para efeito de exame da pretensão deduzida. 4. Afastada a 

prescrição, uma vez que, na espécie, não se regula pelo prazo de cinco anos, como invocado.5. Constitui direito do 

poupador o pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de 42,72% e o índice diverso aplicado, com 

efeito retroativo à data em que devido o crédito respectivo, para as contas contratadas ou renovadas antes de 16 de 
janeiro de 1989.6. Fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa (artigo 20, 4º, CPC), em favor 

dos bancos depositários privados.7. Considerando os parâmetros adotados pela Turma, deve ser acolhido o pedido de 

majoração da verba honorária em favor da UNIÃO FEDERAL, para 10% sobre o valor atualizado da causa. 8. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. (TRF 3ª REGIÃO, AC 611958-SP, TERCEIRA TURMA, j. 

12/05/2004, DJU: 26/05/2004, p. 351, Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA)CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL 

CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO DE 

ATUALIZAÇÃO. LEGITIMIDADE DOS BANCOS DEPOSITÁRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. VIA 

PROCESSUAL ADEQUADA.1. Em relação aos Planos Bresser e Verão, somente a instituição financeira depositária 

responde pela correção monetária do saldo de caderneta de poupança, por força do contrato bancário firmado com o 

poupador. A União Federal é apenas o ente federativo do qual originaram as normas seguidas pelos bancos depositários, 

à época, não integrando a relação jurídica de direito material. Quanto ao BACEN, figura apenas como o órgão emissor 
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das resoluções fixadoras dos critérios de atualização monetária dos referidos planos econômicos.2. Não há falar-se em 

impossibilidade jurídica do pedido, vez que este é manifestamente compatível com a legislação de regência.3. 

Inaplicável o prazo qüinqüenal previsto no artigo 178, 10, III do Código Civil de 1916, porquanto as ações de cobrança 

de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, bem como os juros remuneratórios não constituem pedido 

acessório, mas a própria prestação principal.4. Na espécie há uma relação jurídica privada estabelecida entre a 

instituição financeira (CEF) e o depositante, razão pela qual aplica-se a regra geral de prescrição para as ações pessoais, 

ou seja, o prazo vintenário. Precedentes: RESP nº 266150/SP - Rel.Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR - DJ de 

19.02.2001; e RESP nº 218053/RJ - Rel.Min. WALDEMAR ZVEITER - DJ de 17.04.2000.5. Pacificou-se a 

jurisprudência, inclusive no STF, de que o poupador tem direito adquirido à correção das contas poupança de acordo 

com o critério de correção vigente no dia do início do período aquisitivo, ou de sua renovação mensal, pelo que 

eventual alteração de critério de remuneração dos depósitos não incide sobre os contratos cujo trintídio tenha iniciado 

ou renovado anteriormente à sua vigência (RE nº 231267/RS - Rel.Min. MOREIRA ALVES - DJ de 16.10.98).6. Na 

hipótese dos autos, o autor comprovou ser titular de conta de poupança na CEF, aniversariando em data anterior à 

publicação da Resolução nº 1.338/87 e MP nº 32/89. Assim é que, assiste-lhe o direito à correção dos saldo que possuía 

em depósitos em sua caderneta de poupança, segundo o critério estabelecido quando da abertura ou renovação 

automática das mesmas, afastando-se as normas contidas na Resolução nº 1.338/87 do BACEN; bem como no mês de 

fevereiro de 1989, ao percentual de 42,72%, correspondente ao IPC real de janeiro de 1989, deduzido o percentual estão 

creditado, acrescidas dos juros contratuais e dos reflexos sobre os meses subsequentes, isso até os eventuais saques. A 
partir destes, sobre as diferenças a serem pagas com atraso, deverá incidir correção monetária a partir da data em que o 

índice devido foi expurgado, bem como juros de mora de 0,5% ao mês a contar da citação.7. Mantida a honorária 

advocatícia a incidir sobre o valor da condenação, à míngua de impugnação.8. Apelação desprovida. (TRF 3ª REGIÃO, 

AC - 904995-SP, SEXTA TURMA, j. 11/02/2004, DJU: 02/04/2004, p. 551, Relator(a) JUIZA MARLI FERREIRA)A 

parte autora demonstrou ser titular das cadernetas de poupança nº 99003770-4 e 00037908-6, conforme documentos 

juntados a fls. 46/58, 75/83, com aniversário na primeira quinzena do mês. Destarte, faz jus às diferenças de correção 

monetária nesse mês.No tocante ao pedido de pagamento da diferença de remuneração das cadernetas de poupança 

descritas na inicial, de acordo com os IPCs de abril e maio de 1990, cabe tecer as seguintes considerações.Em 16 de 

março de 1990, foi publicada a MP nº 168, que determinava em seu art. 6.º, o bloqueio dos cruzados novos. Outrossim, 

fixou ela, para os valores bloqueados, a remuneração segundo a BTNF ( 2.º), nada, porém dispondo a respeito da 

remuneração dos valores não bloqueados. Por tal motivo, quanto aos valores não bloqueados, permaneceu a 

remuneração conforme os critérios do art. 17 da Lei n.º 7.730/89, ou seja, com a utilização do IPC.Posteriormente, 

adveio a MP 172, de 17 de março de 1990, que, alterando a redação do art. 6.º da MP nº 168/90, deu origem à celeuma 

sobre a remuneração dos depósitos em poupança não bloqueados.Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão 

convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, 

observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado 

no caput deste artigo serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e 
sucessivas, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º desta lei. (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 1990) 2º As 

quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do 

próximo crédito de rendimento e a data do efetivo pagamento das parcelas referidas no dito parágrafo, acrescidas de 

juros equivalentes a seis por cento ao ano ou fração pro rata. (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 1990) 3º Os depósitos 

compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação de 

cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do 

Brasil.Contudo, como já manifestado pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal (RE 206.048-8-RS), tal norma não 

alterou a incidência dos critérios determinados pela Lei n.º 7.730/89 para os valores não bloqueados (IPC), tendo em 

vista o teor da Lei n.º 8.024/90, que converteu a MP 168/90 sem a redação dada pela MP172/90.Como bem elucidado 

em voto proferido pelo E. Desembargador Federal Valdemar Capeletti do Eg. TRF da 4.ª Região na APELAÇÃO 

CÍVEL n.º 2002.71.05.008765-5 (Quarta Turma, D.O.U. 13/08/2007):A tentativa do Governo de passar a utilizar a 

variação do BTN Fiscal para calcular a correção monetária referente a março, a ser creditada em abril - tanto para os 

saldos até o limite de NCz$ 50.000,00 que, convertidos em cruzeiros, permaneceram disponíveis, quanto para os novos 

depósitos efetuados a partir de 19 de março, concebidos como contas novas -, frustrou-se à medida em que os 

dispositivos normativos que assim dispunham (MP 172/90, Circular nº 1.606/90 e Comunicado nº 2.067/90, ambos do 

BACEN) restaram revogados pela Lei nº 8.024/90.Isso porque, conforme explicitado pelo Exmo. Min. Nelson Jobim 

naquele julgamento, No que interessa, a lei não converteu a redação do art. 6º e do 1º (MP 168/90), dada pela MP 
172/90. Quanto à Circular 1.606, de 19.03.1990, e ao Comunicado 2.067, de 30.03.1990, ambos do BACEN, pondera 

que Os atos tiveram um único objetivo. Regular toda a situação decorrente da introdução, pela MP 172/90, do BTN 

Fiscal como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Toda essa construção ruiu com a LEI DE 

CONVERSÃO. Ela revogou a base dos atos do BACEN - a MP 172/90. A partir da vigência da Lei 8.024/90 não 

haveria que se falar em BTN Fiscal em relação aos saldos em contas de poupanças.Conclui, então, que Todo o período 

de vigência da MP 172/90 ficou coberto pela retomada de eficácia da redação original da MP 168/90. (...) Não houve, 

portanto, solução de continuidade desde a edição original. Em face disso, a introdução do BTN Fiscal como índice de 

atualização dos saldos das contas de poupança, perdeu aplicabilidade. (...) O IPC se manteve como índice de correção 

até junho de 1990 quando foi substituído pelo BTN(...).Dessa forma, com exceção dos valores bloqueados, todos os 

demais depósitos em cadernetas de poupança continuaram sendo corrigidos pelo IPC, até o advento da MP 189, de 

30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990, cujos caput dos arts. 2º e 3º dispuseram:Art. 2º Os depósitos de 
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poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do Bônus 

do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. (...)Art. 3º O disposto no artigo 

anterior aplica-se ao crédito de rendimentos realizado a partir do mês de junho de 1990, inclusive.Logo, de acordo com 

as novas regras do Plano Collor I, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira, no valor de até 

NCz$ 50.000,00, permaneceu na conta e esteve disponível, devendo ser corrigida nos termos da Lei nº 7.730/89, que 

determinava a aplicação do IPC, até o advento da Medida Provisória nº 189/90. A segunda, com quantia superior, foi 

remetida ao BACEN, e tornou-se indisponível, sendo corrigido pelo BTN Fiscal, conforme preconizado na Lei nº 

8.024/90. Conforme jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR. MP n.º 168/90 e 294/91. LEI n.º 

8.024/90 e 8.177/91. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PRELIMINARES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. MARCO TEMPORAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

APLICÁVEL. JUROS CONTRATUAIS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 1 - A correção monetária e os juros 

remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo prescricional de vinte anos (artigo 177 

do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos 

(Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 205 e 206, 3º, III, do Novo Código Civil). 

2 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os 

ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 

206.048-8-RS. 3- A correção monetária das parcelas devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 
da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2005. Os índices de correção monetária devem 

ser os oficiais, praticados nos depósitos de caderneta de poupança . 4 - Os juros remuneratórios são cabíveis pois 

representam a justa compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. 5 - Apelação da Caixa Econômica Federal e 

apelação do autor não providas (AC 2005.61.08.008796-5/SP. 3.ª t. J: 30/05/2007. DJU:18/07/2007, p. 248. Rel. 

Desembargador Federal NERY JUNIOR).Assim, diferentemente dos valores bloqueados e transferidos ao Banco 

Central, os saldos das cadernetas de poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 

50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), continuaram a ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 

7.730/89, portanto, com base no IPC, até o advento da MP nº 189, de 30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 

31.10.1990.Dessa forma, no que se refere ao Plano Collor I, são devidas tão somente as diferenças entre os índices 

aplicados e o IPC de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), no que tange aos valores não bloqueados. Em 

relação aos valores bloqueados, foram corretamente corrigidos pelo Bacen.Ante o exposto:- homologo o pedido de 

desistência formulado pela autora em relação à conta de poupança n. 00045208-5, consoante os termos do artigo 267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil;- julgo procedente o pedido e extingo o processo com a resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil para condenar a CEF ao pagamento das diferenças de 42,72%, 

44,80 % e 7,87%, relativas à atualização monetária das contas das cadernetas de poupança nos 99003770-4 e 00037908-

6, em janeiro de 1989, abril e maio de 1990, devendo ser computados os juros contratuais proporcionais, de 0,5% ao 

mês, capitalizados mês a mês, incidentes sobre o saldo existente na época do expurgo até os eventuais saques.O valor 
das parcelas atrasadas deverá ser corrigido monetariamente nos termos da Resolução nº 561, de 02.07.2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e, 

a partir da citação, deverá incidir a SELIC (art. 39, 4º, da Lei nº 9.250/95 e art. 406 do Código Civil vigente), excluídos 

outros índices de correção monetária.Condeno a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0027052-67.2009.403.6100 (2009.61.00.027052-4) - JOSE OBED DE MENEZES X MARIVALDO FRANCISCO 

SILVA(SP252804 - DIVA YAEKO HANADA ODO E SP113048 - SHIRLEY LEIKA HANADA) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos etc.JOSÉ OBED DE MENEZES e MARIVALDO FRANCISCO SILVA, qualificados nos autos, promovem a 

presente ação, pelo procedimento ordinário, em face da UNIÃO FEDERAL, alegando, em síntese, que foram admitidos 

em regime celetista para ocupar o emprego de Agente Administrativo do Grupo Serviços Auxiliares, LT-SA-801, com 

lotação na Superintendência Regional/COR do Departamento de Polícia Federal do Estado de São Paulo e Agente 

Administrativo com lotação no Serviço de Polícia Marítima Aérea e de Fronteiras - SPMAF, respectivamente. Aduzem 

que desde a admissão, em 1984, sempre executaram atividades atribuídas a servidores ocupantes de cargo de Agente da 

Polícia Federal/Escrivão da Polícia Federal, razão pela qual requerem o pagamento dos valores resultantes da diferença 

entre os vencimentos do cargo ocupado e da função efetivamente exercida. Sustentam a violação aos princípios 
constitucionais da moralidade e legalidade, uma vez que os autores exercem funções diversas das inerentes aos cargos 

dos quais são titulares, caracterizando, assim o desvio de função. Ao final, requerem a procedência da ação com a 

condenação da ré no pagamento das verbas a título de indenização dos valores resultantes da diferença entre os 

vencimentos do cargo de Agente/Escrivão da Polícia Federal, Classe Especial, posteriormente transformada em 

Categoria Especial, correspondente ao valor do subsídio, devidamente atualizadas desde a época própria e acrescidas de 

juros e correção monetária, bem como os reflexos no décimo terceiro salário, sob pena de locupletamento indevido da 

Administração. A inicial foi instruída com documentos.Citada, a ré oferece contestação, sustentando, preliminarmente, 

a prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Em réplica, os autores refutam os argumentos da ré, 

reiterando os termos da inicial.É o relatório.DECIDO.Com fulcro no art. 330, I, do Código de Processo Civil, passo ao 

julgamento antecipado da lide.De início, no tocante à prescrição alegada pela parte ré, referindo-se a pretensão dos 

autores a prestações de trato sucessivo, observo que, se procedente o pedido, estão prescritas apenas as parcelas 
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referentes ao período anterior ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da presente ação (Decreto nº 20.910/32).Passo 

ao exame do mérito propriamente dito.No caso dos autos, verifica-se que os autores pleiteiam o pagamento dos valores 

resultantes da diferença entre os vencimentos do cargo de Agente da Polícia Federal ou Escrivão da Polícia Federal, 

Classe Especial, e da função efetivamente exercida, qual seja, a de Agente Administrativo.Depreende-se que os autores 

foram admitidos no emprego de Agente Administrativo, LT-AS-801, transformado no Cargo de Agente Administrativo 

por força da Lei nº 8.112/90, exercendo as atribuições pertinentes ao cargo, de acordo com a Portaria nº 218/1976, a 

qual descreve sumariamente as atribuições da classe, especifica alguns exemplos típicos de trabalho e determina a 

conclusão do curso de 2º grau como nível de escolaridade exigido como qualificação essencial para o referido cargo, 

dentre outras.É de se ressaltar, porém, que os requisitos para a nomeação nos cargos de Agente/Escrivão da Polícia 

Federal, bem como as atribuições gerais dos respectivos cargos, são mais severas do que as previstas para o cargo de 

Agente Administrativo, exigindo, por exemplo, diploma devidamente registrado de conclusão de curso de nível superior 

fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação. Outrossim, os documentos 

carreados aos autos pela parte autora não caracterizam o desvio de função alegado, uma vez que não comprovam o 

exercício de atividades afetas aos cargos de Agente/Escrivão da Polícia Federal, uma vez que todas as atividades 

exercidas pelos autores estão entre as descritas como exemplos típicos de trabalho, elencados na Portaria nº 218/1976, 

já mencionada.Ademais, a Superintendência Regional do Estado de São Paulo (fls. 561), por meio do Ofcio nº 222/2010 

- GSR/DPF/SP, informa que é vedado ao servidor administrativo exercer atividades inerentes à carreira policial 

(Agente, Escrivão, Papiloscopista, Delegado e Perito Criminal), esclarecendo, ainda, que os fatos apontados pelos 
autores não correspondem à realidade (...), sendo certo que as atividades desenvolvidas pelos autores encontram-se 

dentre as previstas na legislação vigente de atribuições pertinentes ao cargo de Agente Administrativo.No mais, destaca-

se que o pedido dos autores cinge-se ao pagamento das verbas a título de indenização dos valores resultantes da 

diferença entre os vencimentos do cargo de Agente/Escrivão da Polícia Federal, Categoria Especial, bem como os 

reflexos no décimo terceiro salário, não havendo que se falar em reenquadramento em cargo diverso, conforme 

formulado pela ré em sua contestação.Mesmo que assim não fosse, o reenquadramento afrontaria ao disposto na 

Constituição Federal, uma vez que os autores foram admitidos no emprego de Agente Administrativo sob o regime 

celetista, posteriormente transformado em Cargo de Agente Administrativo, por força da Lei nº 8.112/90. Ressalte-se 

que para ingresso nos cargos de Agente/Escrivão da Polícia Federal é necessário concurso público específico.Além 

disso, conforme declarações da ré (fls. 556/557), os autores jamais exerceram atividades de Agente ou Escrivão da 

Polícia Federal, dadas as especificidades das atribuições destes cargos, que exigem conhecimentos técnicos específicos, 

além de perfil psicológico adequado, devidamente avaliado em exame psicotécnico, além de preparação na Academia 

Nacional de Polícia, mediante rigoroso curso de formação.Outrossim, a remuneração dos servidores policiais dá-se na 

forma de subsídios, diferentemente, portanto, da remuneração dos servidores administrativos, e para a concessão de 

qualquer aumento, depende a União, ademais, da existência de recursos orçamentários com previsão no orçamento e lei 

de diretrizes orçamentárias.Quanto à isonomia dos vencimentos, o artigo 39, 1º, da Constituição Federal estabelece 

norma que há de ser observada pelo poder legislativo na fixação da remuneração devida aos integrantes de cada 
categoria funcional, não havendo margem para extensão da remuneração de uma categoria a outra.Assim, o salário está 

intimamente ligado ao cargo exercido, à aprovação no concurso público correspondente e ao tempo do exercício das 

funções, independentemente das atividades.Neste contexto, é assentado pelo Supremo Tribunal Federal que o Poder 

Judiciário não pode aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia, haja vista a ausência de 

função legislativa (Súmula 339).Portanto, se fosse acolhido o pedido da parte autora, inevitavelmente seria infringido o 

princípio constitucional da isonomia, em virtude de concessão aos autores de tratamento diferenciado do atribuído 

àqueles que prestaram e foram aprovados em concurso público e que efetivamente exerceram a função de 

Agente/Escrivão da Polícia Federal.Nesse sentido:APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSUAL CIVIL - 

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - SERVIDOR PÚBLICO - DESVIO DE FUNÇÃO - 

REENQUADRAMENTO - ASCENSÃO FUNCIONAL - ART. 37, II, CF/88 - PAGAMENTO DE DIFERENÇA 

SALARIAL - IMPOSSIBILIDADE. 1. Discutiu-se nestes autos a possibilidade de ascensão funcional da autora, do 

cargo de Técnico Administrativo para o de Analista Processual, sob o argumento de que, apesar de ter sido investida no 

cargo equivalente ao de Técnico Administrativo, desde o ano de 1996, junto ao Ministério Público do Trabalho, executa 

atividades inerentes ao cargo de nível superior, passando a possuir, desde o ano de 2000, diploma de bacharel em 

Direito; além de ter sido aprovada em concurso público para provimento de cargo privativo de bacharel em Direito 

(Técnico Processual), para o qual não foi ainda nomeada; preenchendo, assim, todas as exigências legais para a 

ascensão almejada. 2. A sentença recorrida adotou a tese de que o servidor público, em desvio de função, não possui 
direito ao reenquadramento no cargo correspondente à função que está exercendo, mas faz jus às diferenças da 

remuneração respectiva. 3. Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, impossível o reenquadramento em 

cargo para o qual o servidor ou empregado não prestou concurso público, nos termos do art. 37, II, da Lei Fundamental, 

ao dispor que a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas 

ou de provas e títulos, razão pela qual a ascensão funcional somente se configura lícita após aprovação em concurso 

público específico para cada cargo a ser provido. 4. O Excelso Supremo Tribunal Federal, a quem cabe a última palavra 

acerca da interpretação de texto constitucional, ao apreciar questão invocando interpretação do art. 37, II, da CF/88, 

assim decidiu: Fere o princípio inscrito no art. 37, II, da Constituição Federal, a atribuição, independentemente de 

concurso público, dos vencimentos de cargo superior que haja desempenhado, por desvio de função, o servidor. (STF - 

RE219934 - SP - 1ª T. Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTI - DJ 16.02.2001). 5. Esta Egrégia Corte em recentes julgados 

tem decidido em harmonia com a orientação extraída do precedente da Suprema Corte. Precedentes: (TRF 5ª R. - 
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AC291643-RN - 3ª T. Rel. Des. Fed. GERAL APOLIANO - DJ 04.03.2005) - 1. Inexistência de direito à percepção, 

por conta do alegado desvio de funcional, das diferenças salariais existentes entre os cargos de Agente Administrativo e 

o de Auxiliar de Laboratório, sendo indevidas, por igual, as repercussões nas vergas que tenham por base de cálculo o 

vencimento. 2. Pretensão que, se acolhida, afronta os princípios constitucionais da legalidade e da impessoalidade (cf 

ART. 37, cabeça) e representaria uma chancela a uma prática expressamente proibida por lei (art. 117, inciso XVII, da 

Lei nº 8.112/90). Precedentes da eg. Terceira Turma (AC 580624-RN, in DJ 20-06-97, p. 46615). No mesmo sentido: 

(TRF 5ª R. - AC299929-PE - 3ª T. Rel. Des. Fed. RIDALVO COSTA - DJ 27.05.2005) - II - Médica perita da Polícia 

}Federal no exercício da função de perito criminal. Equiparação para efeito de recebimento de gratificação. - O servidor 

público só tem direito aos vencimentos do cargo de que se tornou titular por força de investidura legal - O desvio ilegal 

de função não gera direito ao pagamento de diferença salarial. 6. Destarte, revela-se inadmissível que o desvio ilegal de 

função enseje direito ao reenquadramento funcional do servidor ou ressarcimento de eventuais diferenças 

remuneratórias, em face da exigência de prévia aprovação em concurso para investidura no cargo público e expressa 

vedação legal para o desempenho de atividades estranhas ao cargo, que a lei estruturou e fixou as respectivas 

atribuições e vencimentos, restando ao servidor tão-somente a possibilidade de reivindicar, junto à administração, que 

passe a exercer as funções do cargo para o qual se habilitou. 7. Apelação da parte autora improvida. Apelação da União 

e remessa oficial providas. (grifei) (TRF 5ª Região, AC nº 200281000032261, Desembargador Federal Hélio Sílvio 

Ourem Campos, Primeira Turma, DJ 31.10.2005, p. 209)Logo, não procedem as alegações da parte autora.Ante o 

exposto, julgo improcedente o pedido, condenando os autores ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 
10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, devendo, no entanto, ser observados os termos da Lei n.º 

1.060/50, por serem beneficiários da Justiça Gratuita.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.. 

 

0020202-60.2010.403.6100 - AVELINO PEREIRA COUTINHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Vistos etc.AVELINO PEREIRA COUTINHO, qualificado nos autos, promove a presente ação, pelo procedimento 

ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, alegando, em síntese, que é titular de conta vinculada do 

FGTS, sendo os créditos dos juros em sua conta efetuados à razão de 3% (três por cento), ao invés de 6% (seis por 

cento). Invoca o disposto na Lei nº 5.859/73, sustentando que o direito à progressividade dos juros é conferido a todos 

os trabalhadores, mesmo que tenham optado pelo regime do FGTS em data posterior à do início da vigência da Lei nº 

5.107/66. Acrescenta que os depósitos efetuados em sua conta vinculada do FGTS foram atualizados em desacordo com 

os índices reais de inflação. Assim, afirma haver sofrido prejuízos, pleiteando a retificação do cálculo de sua conta 

vinculada, aplicando-se os juros progressivos, de acordo com o que for apurado em execução, bem como os índices 

mencionados na inicial, quais sejam, 42,72% (janeiro de 1989), 44,80% (abril de 1990), 18,02% (LBC - junho de 1987), 

5,38% (BTN - maio de 1990) e 7% (TR - fevereiro de 1991), além da condenação da ré nas verbas de sucumbência. A 
inicial foi instruída com documentos.A fls. 61 foram concedidos à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita e 

indeferida a prioridade na tramitação de feito.Citada, a Caixa Econômica Federal oferece contestação a fls. 

64/79.Réplica a fls. 82/120.É o relatório.DECIDO.A ré alega falta de interesse de agir em virtude do acordo previsto na 

Lei Complementar 110/2001. Sem fundamento essa alegação, uma vez que não há nos autos qualquer evidência de 

adesão ao acordo. Assim, trata-se de preliminar genérica e condicional. Suscita a ré, ainda, a preliminar de carência da 

ação com relação aos índices de dezembro/88, fevereiro/89, março/1990, junho/1990, julho/1990 e março/91, 

incompetência da justiça federal para julgamento da multa de 40% sobre depósitos fundiários e ilegitimidade passiva da 

CEF para responder pela multa do Decreto n.º 99.684/90. Entretanto, a parte autora nem sequer menciona tais matérias 

na inicial, pelo que as preliminares aventadas ficam prejudicadas. Todavia, carece a parte autora de interesse de agir em 

relação à aplicação do LBC de 18,02% em junho de 1987, BTN em maio de 1990 e TR em fevereiro de 1991, uma vez 

que foram estes os índices aplicados pela Caixa Econômica Federal e que a jurisprudência reconhece como devido.No 

que tange à alegação de prescrição, cumpre ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Superiores do país é firme no 

sentido de aplicar o prazo prescricional de trinta anos para a cobrança de verbas referentes ao FGTS, não se aplicando 

ao caso o prazo disposto no Decreto n.º 20.910/32, no Decreto-Lei n.º 4.957/42 e no artigo 178, 10, III, do Código 

Civil.Assim, é incontroverso que o prazo prescricional para cobrança do FGTS é de trinta anos a teor da Súmula 210 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.No caso dos juros progressivos renovando-se a cada mês o prejuízo do trabalhador 

pela não aplicação da taxa progressiva de juros, não há que se falar em prescrição do fundo de direito de pleitear tal 
progressividade, mas tão só das parcelas a tal título vencidas antes do 30 (trinta) anos anteriores ao ajuizamento da ação. 

(REsp 772.719/PE (2005/0131145-3) - Ministra Eliana Calmon - DJ 05.05.2006.)Desta forma, o presente feito foi 

proposto em 29.09.2010, o que acarretaria, na hipótese de eventual procedência do pedido, a prescrição das parcelas 

anteriores a setembro de 1980.No mais, passo ao julgamento antecipado da lide, na medida em que se trata de matéria 

exclusivamente de direito.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi criado pela Lei nº 5.107/66, tendo como 

objetivo proporcionar recursos para investimentos em planos de construção de habitações populares, bem como a 

eliminação da indenização e da estabilidade decenal no emprego.Com o advento da Constituição Federal de 1988, o 

FGTS passou a ser o único meio de proteção ao trabalhador contra a despedida arbitrária, consistindo em um direito 

social nela previsto expressamente (art. 7º, III).Diante desse enfoque, a correção monetária assegurada pela lei criadora 

do FGTS ganha maior importância, devendo os índices aplicados refletir a variação verificada no valor real da moeda 

durante o período correspondente.A correção monetária não constitui acréscimo, mas sim consiste na reposição do 
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poder de aquisição da moeda, em virtude de sua desvalorização.Com os altos índices de inflação verificados no período 

mencionado na inicial, não é possível imaginar-se que os valores constantes das contas vinculadas do FGTS fiquem a 

salvo de atualização monetária. Pela mesma razão, merecem repúdio algumas tentativas de expurgo e manipulação de 

índices ocorridas em nossa economia em momentos nos quais foram adotadas medidas buscando-se a redução do nível 

inflacionário.A jurisprudência dos Tribunais vinha reconhecendo como indevidos os expurgos inflacionários 

determinados por lei a cada plano econômico editado.Firmou-se o posicionamento de que os trabalhadores possuem o 

direito à atualização dos saldos de suas contas vinculadas ao FGTS, pelos índices notoriamente expurgados.No entanto, 

o Egrégio Supremo Tribunal Federal, adotando o entendimento de que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não 

tem natureza contratual, mas sim institucional, e considerando que não há direito adquirido a regime jurídico, decidiu, 

quanto à correção monetária mensal (e não trimestral), no seguinte sentido:a) com relação ao Plano Bresser, a 

atualização dos saldos em 1º.7.97 para o mês de junho é de ser feita pelo índice LBC de 18,02% e não pelo IPC 

(26,06%) como entendera o acórdão recorrido; b) quanto ao Plano Verão, houve uma lacuna da lei relativamente à 

correção monetária de 1º.2.89 para o mês de janeiro e a circunstância de o acórdão recorrido ter preenchido essa lacuna 

com índice de 42,72%, referente ao valor do IPC, configura questão de natureza infraconstitucional (e não de direito 

intertemporal) que não dá margem a recurso extraordinário; c) no tocante ao Plano Collor I, a atualização dos saldos das 

contas do FGTS feita em 1º.5.90 para o mês de abril (44,80%) também foi baseada na legislação infraconstitucional e 

não em face do direito adquirido, implicando, assim, violação indireta ou reflexa à CF, e a atualização feita em 1º.6.90 

para o mês de maio deve ser utilizado o BTN (5,38%) uma vez que a MP 189 entrou em vigor ainda durante o mês de 
maio de 90; e d) no que se refere ao Plano Collor II, a atualização feita em 1º.3.91 para o mês de fevereiro deve ser feita 

pela TR (7%) em face da MP 294, publicada no dia 1º de fevereiro, de aplicação imediata. (RE 226.855-RS, rel. Min. 

Moreira Alves, 31.8.2000 - Informativo STF nº 200)Assim, visando à pacificação do entendimento a respeito da 

matéria, acompanho o decidido pelo Pretório Excelso, reconhecendo que o autor possui o direito à atualização do saldo 

de sua conta vinculada ao FGTS, pelos índices notoriamente expurgados de 42,72% e 44,80% (janeiro de 1989 e abril 

de 1990). No que tange ao pedido que envolve a aplicação da taxa progressiva de juros, o art. 4º da Lei nº 5.107/66 

dispunha:Art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte proporção:I - 3% 

(três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro 

ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na 

mesma empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante.Por sua 

vez, a Lei nº 5.705/71, alterando disposições da Lei nº 5.107/66, estabeleceu:Art. 1º. O artigo 4º da Lei nº 5.107, de 13 

de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a 

vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º:Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos 

mencionados no art. 2º, far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano.Art. 2º. Para as contas vinculadas dos empregados 

optantes existentes à data da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o artigo 2º da lei 

nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 

1966, continuará a ser feita na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de 
permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma 

empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV - 6% (seis por cento) 

do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.A Lei nº 5.958/73 deu oportunidade de opção 

pelo regime do FGTS, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego, se posterior 

àquela. Não tendo esse diploma legal feito qualquer ressalva, a contagem dos juros dela resultantes deve ser regulada 

pela legislação em vigor à época a que foi remetido o direito gerado pela opção.Aos trabalhadores que optaram pelo 

FGTS com efeito retroativo a data anterior à da edição da Lei nº 5.705/71, que alterou a forma de aplicação dos juros, 

depreende-se que deve ser aplicado o sistema da Lei nº 5.107/66, no tocante à capitalização dos juros.Nesse sentido é a 

orientação da jurisprudência, conforme ementa ora transcrita:FGTS - OPÇÃO RETROATIVA - JUROS - EMENTA - 

LEI Nº 5.958/73.A Lei nº 5.958/73 fez retroagirem os efeitos da opção pelo fundo de garantia, à época em que vigia a 

Lei nº 5.107/66.Se assim ocorreu, a contagem dos juros resultantes de tal opção regula-se pela lei a cuja regência foi 

remetido o direito gerado pela opção (Lei nº 5.107/66).(STJ, Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de 

Instrumento nº 25.204-2/CE, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 24.03.1994)De outra parte, a controvérsia 

estabelecida diz respeito à aplicação ou não da legislação em vigor à época a que foi remetido o direito gerado pela 

opção, ou seja, a legislação anterior ao advento da Lei nº 5.705/71, em virtude de disposto na Lei nº 5.958/73.A Carteira 

de Trabalho e Previdência Social (fls. 36 e 50), juntada por cópia pelo autor, registra algumas datas de opção ao regime: 

em 08.09.1973, 15.031976, 19.06.1989 e 25.10.1993, não constando opção pelo FGTS com efeito retroativo.Não tendo 
havido opção com efeito retroativo a data anterior à da vigência da Lei nº 5.705/71, não há que se falar em direito à 

sistemática dos juros progressivos prevista na Lei nº 5.107/66.No que tange ao ônus da sucumbência, o Plenário do 

Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2736, para 

declarar inconstitucional a Medida Provisória nº 2.164-41/2001, que introduziu à Lei nº 8.036/90 o art. 29-C, o qual 

prevê que não haverá condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas 

vinculadas. Com esta decisão, portanto, os honorários advocatícios podem ser cobrados.Ante o exposto:- julgo extinto o 

processo, sem apreciação do mérito em relação à aplicação do LBC de 18,02% em junho de 1987, BTN em maio de 

1990 e TR em fevereiro de 1991, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, uma vez que falta à parte 

autora o interesse de agir;- julgo parcialmente procedente o pedido remanescente, para condenar a ré a efetuar o 

creditamento das diferenças decorrentes da aplicação, nas contas vinculadas do FGTS do autor, dos percentuais de 

42,72% e 44,80% correspondentes aos IPCs de janeiro de 1989 e abril de 1990, descontando-se os índices efetivamente 
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utilizados na atualização dos saldos existentes. As diferenças devidas serão atualizadas monetariamente, segundo os 

mesmos critérios aplicados aos depósitos do FGTS do(s) autor(es), até a data da efetiva citação da ré. Ainda, após a 

citação e até o momento do efetivo crédito nas contas vinculadas do(s) autor(es) ou do depósito em juízo, caso tenha 

ocorrido prévio levantamento do saldo, na forma da lei, sobre as diferenças passa a incidir a taxa SELIC, excluídos 

outros índices de atualização monetária.Tendo em vista a sucumbência recíproca, as partes arcarão com os honorários 

de seus respectivos patronos.Custas na forma da lei.A execução desta sentença se dará como obrigação de fazer e o 

levantamento das quantias obedecerá aos termos da Lei nº 8.036/1990. P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0008143-74.2009.403.6100 (2009.61.00.008143-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014141-57.2008.403.6100 (2008.61.00.014141-0)) MILANFLEX IND/ E COM/ DE PRODUTOS GRAFICOS LTDA 

EPP X ROMUALDO GERSOSIMO X PAULA GERSOSIMO(SP067978 - CLEODILSON LUIZ SFORZIN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E SP034905 - 

HIDEKI TERAMOTO) 

Vistos etc.MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS GRÁFICOS LTDA., ROMUALDO 

GERSOSIMO e PAULA GERSOSIMO, qualificados nos autos, opõem embargos à execução promovida pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, alegando, em síntese, que o demonstrativo de débito apresentado pela embargada contém 

excesso de juros e encargos financeiros não autorizados em contrato e, especialmente, em lei. Questionam os juros, a 
Tabela Price e defendem a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Ao final, pleiteiam sejam julgados 

procedentes os presentes embargos para que seja(m): a) reconhecida a ilegalidade do contrato de renegociação realizado 

pelas partes, com a nulidade de todas as cláusulas abusivas, tais como as definidas na contratação ilegal de tarifas e 

juros; b) determinada a exclusão de todos os encargos por débito na conta bancária dos embargantes, pagos sob a forma 

de cobranças em juros remuneratórios capitalizados ou juros compostos, utilizados pela aplicação da Tabela Price, 

limitando-se a sua cobrança pela legalidade autorizada pelo BACEN; c) procedidos e compensados os créditos apurados 

em favor dos embargantes descritos nos pareceres técnicos anexos, bem como seja aplicado o art. 42, parágrafo único, 

do Código de Defesa do Consumidor, com a compensação de eventuais dívidas com crédito; d) fixado por sentença o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o qual somente permite a cobrança de taxa de juros ao limite legal, 

procedendo-se ao recálculo do demonstrativo de débito com exclusão da capitalização dos juros, tarifas, encargos 

comissão de permanência cumulada com correção monetária e demais excessos ilegais e abusivos, reduzindo-se, assim, 

o montante devido. A inicial foi instruída com documentos.Intimada, a embargada apresentou impugnação a fls. 

37/65.O pedido de remessa dos autos à 5ª Vara Federal Cível restou prejudicado, conforme decisão de fls. 67.Os autos 

foram remetidos à Contadoria Judicial.É o relatório.DECIDO.Com fulcro no art. 330, I, do Código de Processo Civil, 

passo ao julgamento antecipado dos presentes embargos.Restam prejudicadas as preliminares acerca da existência de 

conexão, tendo em vista o decidido a fls. 67.As demais preliminares confundem-se com o mérito e com ele serão 

analisadas.Passo ao exame do mérito.Faz-se mister tecer considerações acerca da formação dos contratos.Dois 
importantes princípios suportam a segurança jurídica das relações contratuais. São eles o da autonomia das vontades e o 

da força obrigatória dos contratos. Pelo primeiro, o sujeito de direito contrata se quiser, com quem quiser e na forma 

que quiser (Fábio Ulhôa Coelho in Curso de Direito Comercial, Saraiva, vol. 3. pag. 9). Há liberdade da pessoa de optar 

por contratar ou não, e, se contratar, com quem vai contratar, e ainda como vai contratar.Do princípio da força 

obrigatória dos contratos nasce a expressão o contrato é lei entre as partes, oriunda da expressão latina pacta sunt 

servanda, o que significa que aos contratantes não é permitido o descumprimento das cláusulas previamente acordadas a 

não ser que as mesmas padeçam de algum vício que as torne nulas, anuláveis ou inexistentes. Mesmo sob a ótica do 

Direito do Consumidor, os princípios do direito contratual estão vigentes, ainda que mitigados. Observados esses 

princípios, somente em casos excepcionalíssimos, a revisão de cláusulas contratuais poderá ser feita por outros que não 

os próprios contratantes.No mais, o Código de Defesa do Consumidor é uma inovação legislativa salutar que coloca o 

país entre os mais avançados no que pertine ao regramento jurídico das relações de consumo.A aplicabilidade de tais 

normas é a mais ampla possível, ou seja, onde haja um consumidor hipossuficiente estará ele acobertado pelas referidas 

normas protetivas. Recentemente, o STF definiu a plena aplicabilidade dessas normas às instituições financeiras, 

celeuma que durou anos para ser definida pelo Pretório Excelso.As normas do Código de Defesa do Consumidor 

aplicam-se às operações bancárias. No entanto, não se pode considerar nulo um contrato, ou parte dele, pelo simples 

fato de ser um pacto de adesão, pois há que se observar, na interpretação de suas cláusulas, se a liberdade de 

manifestação foi respeitada, ou seja, se a parte aderiu por sua própria vontade ou se foram impostas condições ilegais ou 
abusivas.Em que pese o contrato firmado entre o autor e a ré estar submetido aos ditames do Código de Defesa do 

Consumidor, não foi demonstrada, destarte, infração ao estabelecido na legislação consumerista. Consta do Contrato 

particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações, celebrado entre as partes em 

26.05.2006, o valor do empréstimo e os acréscimos sobre ele incidentes e, além disso, a execução está instruída com o 

demonstrativo do cálculo do débito, motivo pelo qual encontram-se atendidos os requisitos da liquidez, certeza e 

exigibilidade.Ademais, os embargantes firmaram termo de renegociação da dívida (não impugnada), alterando o próprio 

contrato original. Assim, verifica-se que são impertinentes as alegações relativas ao contrato anterior, em face da 

novação contratual.As partes pactuaram a amortização do financiamento pelo Sistema de Amortização Francês (Price) 

que adota o método de juros compostos e tal prática, porém, não necessariamente implica em prática ilegal 

(anatocismo). Na verdade, o sistema PRICE faz tão somente é fracionar mensalmente a taxa anual pactuada. Além 

disso, tratando-se de tabela Price, para 01 (um) período de apuração, tanto o regime de juro composto quanto o método 
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de apuração de juro simples auferem o mesmo resultado.Outrossim, a capitalização de juros, por seu turno, que consiste 

na prática de somar juros ao capital para contagem de novos juros, era vedada nos contratos bancários, pela aplicação 

das disposições do Decreto nº 22.626/33 - Lei da Usura.Entretanto, com o advento da Medida Provisória nº 1.963-

17/2000 (reeditada sob o nº 2.170/36), passou-se a admitir a capitalização de juros em periodicidade inferior a um ano 

(art. 5º).A respeito do tema, confira-se o seguinte julgado:Bancário. Agravo no recurso especial. Ação revisional. 

Contrato de abertura de crédito em conta corrente. Capitalização mensal dos juros. Súmula 83/STJ.Nos contratos 

bancários celebrados após a vigência da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 (reeditada sob o nº 2.170/36), admite-se a 

capitalização mensal de juros, desde que pactuada e após sua publicação que foi em 31/03/2000. Inviável o recurso 

especial quando a decisão recorrida está em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Negado 

provimento ao agravo no recurso especial.(STJ - AgRg no Resp 920.308, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJU 10.08.2007, 

p.488).O contrato em questão foi celebrado em data posterior à publicação da MP 1.963-17/2000, razão pela qual 

submete-se à aplicação da capitalização de juros, nos termos consignados no próprio instrumento.Verifica-se que os 

embargantes não produziram prova de que os juros praticados pela instituição financeira são excessivos. O suposto 

excesso deve ser provado, tomando-se em consideração as cobranças efetuadas por outras instituições financeiras e não 

por sentimentos pessoais das rés. Nesse sentido é a jurisprudência:CONTRATOS BANCÁRIOS. ABERTURA DE 

CRÉDITO. TAXA DE JUROS. APLICAÇÃO DO CDC. ABUSIVIDADE DECLARADA, UMA VEZ QUE 

SUPERIOR À DE 12% AO ANO. INADMISSIBILIDADE. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. IMPOSSIBILIDADE. - O 

simples fato de o contrato estipular a taxa de juros remuneratórios acima de 12% a.a. não significa, por si só, vantagem 
exagerada ou abusividade. Necessidade que se evidencie, em cada caso, o abuso alegado por parte da instituição 

financeira. (...) (RESP - RECURSO ESPECIAL - 435286/RS, Relator(a) BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA 

Data da decisão: 24/06/2003 DJ DATA:22/09/2003, p. 332)Ademais, tratando-se de mútuo bancário, não existem 

limites legais, consoante a Súmula n.º 596 do Supremo Tribunal Federal.Conforme a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, ao mútuo bancário comum, aqui representado por contrato de financiamento/empréstimo, também 

não se aplica a limitação dos juros em 12% ao ano, estabelecida na Lei de Usura (Decreto n.º 22.626/33).O artigo 192 

da Constituição Federal, na forma de sua redação original, era considerado norma de eficácia limitada, necessitando de 

regulamentação, consoante o decidido pelo Supremo Tribunal Federal na ADIN-4 DF, de 07.03.1991. Não havendo 

norma definindo a aplicação do 3º do artigo 192 do Texto Constitucional, não existiria, pois, a imposição do referido 

percentual. Por oportuno, cabe acrescentar que a Emenda Constitucional nº 40, de 29 de maio de 2003, pôs fim à 

referida discussão, revogando a mencionada limitação aos juros.Ademais, a cobrança de comissão de permanência é 

perfeitamente possível e legítima. Sua incidência, após o vencimento da dívida, não viola as disposições do Código de 

Defesa do Consumidor, já que não se caracteriza como potestativa, nem abusiva, segundo a inteligência da Súmula nº 

294 do STJ.Mas a comissão de permanência não pode ser cumulada com qualquer outro encargo adicional. A vedação 

de sua cumulação com a correção monetária e com os juros remuneratórios encontra guarida nas Súmulas do STJ nºs. 

30 e 296, respectivamente.Como ficou assentado na jurisprudência, a taxa de comissão de permanência foi criada 

quando não havia previsão legal para a correção monetária, tendo a finalidade de compensar a desvalorização da moeda 
e também remunerar o banco mutuante. Com a instituição da correção monetária por meio da Lei nº 6.899/91, a 

mencionada taxa perdeu a primeira função, não podendo, pois, haver cumulação.Assim, para que não haja onerosidade 

excessiva, é admitida a incidência da comissão de permanência após o vencimento da dívida, desde que não cumulada 

com juros remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou multa contratual.Nesse sentido já pronunciou o 

Superior Tribunal de Justiça, consoante os seguintes julgados:Civil - Contrato - Bancário - Abertura de Crédito. A 

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 863.887, RS, consolidou o entendimento de 

que a comissão de permanência abrange três parcelas, a saber, os juros remuneratórios, à taxa média de mercado, nunca 

superiores àquela contratada para o empréstimo, os juros moratórios e a multa contratual; daí ser impossível a sua 

cobrança cumulada com juros de mora e multa contratual, sob pena de incorrer em bis in idem. Ante o exposto, conheço 

do recurso especial e dou-lhe provimento para declarar que, no período de inadimplência, o devedor responderá 

exclusivamente pela comissão de permanência (assim entendidos os juros remuneratórios à taxa média de mercado, 

nunca superiores àquela contratada para o empréstimo + juros de mora + multa contratual).(STJ - AgI 759.862, Rel. 

Min. Ari Pargendler, DJU 30.04.2008).Agravo no recurso especial. Ação de revisão. Contrato de financiamento com 

garantia fiduciária. Taxa de juros remuneratórios. Comissão de permanência. Capitalização mensal dos juros.Nos 

termos da jurisprudência do STJ, não se aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano aos contratos 

bancários não abrangidos por legislação específica quanto ao ponto. É admitida a incidência da comissão de 

permanência desde que não cumulada com juros remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou multa 
contratual. Precedentes. Nos contratos bancários celebrados após à vigência da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 

(reeditada sob o nº 2.170/36), admite-se a capitalização mensal de juros, desde que pactuada. Agravo no recurso 

especial não provido.(STJ, AgrG NO Resp 1057319/MS, Rel. Min. Nancy Andrigui, DJ de 03.09.2008).Assim, no caso 

sub judice, inexiste onerosidade excessiva, eis que a incidência da comissão de permanência não foi cumulada com 

juros remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou multa contratual, de conformidade com os cálculos 

juntados a fls. 40 dos autos nº 2008.61.00.014141-0.Ressalte-se, ainda, que os cálculos apresentados pela Contadoria 

Judicial constataram que foram aplicados os critérios previstos nas cláusulas contratuais e o cálculo comparativo 

elaborado obteve praticamente o mesmo montante indicado pela Caixa Econômica Federal (fls. 77/79-verso).Saliente-se 

que os embargantes aquiesceram aos termos do contrato firmado inter partes, onde se consignou especificadamente as 

condições da avença.Conforme sobejamente se expendeu acerca dos princípios da autonomia da vontade e da força 

obrigatória dos contratos, os tratados têm força legal entre as partes que os implementaram, até mesmo porque devem 
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ser efetuados sob a égide da lei. Por fim, o pedido de restituição em dobro das quantias cobradas a mais, com no artigo 

42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor não procede. Tem direito a repetir em dobro aquele que 

sofrer cobrança abusiva, o que não restou demonstrado no caso dos autos.Ante o exposto, rejeito os presentes embargos, 

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil e condeno a parte embargante ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado. Prossiga-se na execução nos 

termos indicados pela exequente.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença para os autos da 

execução.P.R.I. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0002222-57.1997.403.6100 (97.0002222-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA) X RAFAEL DEL VALLE GONZALEZ X MARIA DOLORES DEL VALLE GONZALEZ X 

MIRIAM SOUZA RAMPAZO DEL VALLE 

Vistos etc.HOMOLOGO, por sentença, o acordo firmado entre as partes, noticiado a fls. 253/255 e, em consequência, 

julgo extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Defiro o 

desentranhamento dos documentos de fls. 12/13, mediante a substituição por cópias simples e recibo nos autos.Sem 

condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a transação extrajudicial.Após o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 
0023695-45.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO 

DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X LUCAS RIBEIRO DE MENDONCA 

Vistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, propõe a presente EXECUÇÃO DE 

TÍTULO EXTRAJUDICIAL em face de LUCAS RIBEIRO DE MENDONÇA, fundada em débito oriundo de Cédula 

de Crédito Bancário - Consignação Caixa. Com a inicial foram juntados procuração e documentos.É o 

relatório.DECIDO.Observo a inadequação da via processual eleita.Ainda que fundamente a presente execução em 

Cédula de Crédito Bancário, da leitura dos termos expostos no documento apresentado, denota-se que este não difere do 

Contrato de Crédito Rotativo.Nesse sentido:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. AÇÃO DE 

EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO. INEXISTÊNCIA. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO X CONTRATO DE 

CRÉDITO ROTATIVO. Não obstante a indicação nominal do título apresentado para execução da condição de Cédula 

de Crédito Bancário - Cheque Empresa CAIXA, a avença firmada retrata indubitavelmente, à vista de seus expressos 

termos, contrato de crédito rotativo, sabidamente impassível de figuração na qualidade de título apto para execução, na 

forma do enunciado de nº 233 da súmula da jurisprudência do egrégio STJ. (TRF4, AC 2006.70.02.010833-7, Quarta 

Turma, Relatora Marga Inge Barth Tessler, D.E. 29/09/2008)Por outro lado, dispõe o art. 585, II, do Código de 

Processo Civil:Art. 585. São títulos executivos extrajudiciais:(...)II - a escritura pública ou outro documento público 

assinado pelo devedor; o documento particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas;A jurisprudência do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça vinha oscilando a respeito da natureza do contrato de abertura de crédito rotativo. 
Algumas decisões foram proferidas no sentido de que o referido documento configurava título executivo extrajudicial, 

com base no supracitado dispositivo legal; outras, adotando a orientação de que, ainda que assinado por duas 

testemunhas, esse contrato não é titulo executivo.Finalmente, a questão foi pacificada naquela Egrégia Corte, conforme 

se verifica das ementas abaixo transcritas:Processual civil. Execução. Contrato de abertura de crédito. Inexistência de 

título executivo. Inteligência dos arts. 585, II, e 586 do CPC.Mesmo subscrito por quem é indicado em débito e 

assinado por duas testemunhas, o contrato de abertura de crédito não é título executivo, ainda que a execução seja 

instruída com extrato e que os lançamentos fiquem devidamente esclarecidos, com explicitação dos cálculos, dos 

índices e dos critérios adotados para a definição do débito, pois esses são documentos unilaterais de cuja formação não 

participou o eventual devedor.Embargos de divergência rejeitados.(EREsp n.º 108259-RS, voto do Min. Cesar Asfor 

Rocha) CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. Inexistência de título executivo. Orientação adotada pela 

Segunda Seção (EREsp n.º 108.259/RS). Recurso conhecido e provido para julgar procedentes os embargos e extinguir 

a execução.(Resp n.º 192403/GO, reg. 98.0077695-8, Rel. Ministro Ruy Rosado de Aguiar, DJ de 22.03.99, pág. 

214)Prevaleceu, portanto, no órgão incumbido de harmonizar a jurisprudência entre as Turmas de Direito Privado do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, a orientação de que, ainda que subscrito pela pessoa indicada em débito e 

assinado por duas testemunhas, o contrato de abertura de crédito não é título executivo.É o que se observa do teor da 

Súmula nº 233 do E. STJ.É irrelevante o aspecto de ser a execução instruída com extratos e que os lançamentos fiquem 

esclarecidos, com discriminação dos cálculos, dos índices e dos critérios apontados para a apuração do débito, uma vez 
que se trata de documentos elaborados unilateralmente, sem a participação do eventual devedor, não podendo as 

instituições financeiras criar seus próprios títulos executivos.Ressalte-se que esse entendimento continuou sustentável 

após a vigência da Lei n.º 8.953/94, que deu nova redação ao inciso II do art. 585 do Código de Processo Civil. Embora 

o referido dispositivo legal tenha vindo a admitir como título executivo obrigações de outra natureza, e não apenas as de 

pagar quantia certa, foi mantida, no art. 586, a necessidade de que a execução seja fundada sempre em título líquido, 

certo e exigível.Em face do exposto, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o 

processo, sem a resolução de mérito.Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não efetivada a citação 

da parte contrária.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I.. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
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0012370-73.2010.403.6100 - YASUDA SEGUROS S/A X YASUDA SEGUROS S/A X YASUDA SEGUROS S/A X 

YASUDA SEGUROS S/A X YASUDA SEGUROS S/A X YASUDA SEGUROS S/A X YASUDA SEGUROS S/A X 

YASUDA SEGUROS S/A X YASUDA SEGUROS S/A X YASUDA SEGUROS S/A X YASUDA SEGUROS S/A X 

YASUDA SEGUROS S/A X YASUDA SEGUROS S/A(SP148636 - DECIO FRIGNANI JUNIOR) X DELEGADO 

DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO 

Vistos, etc.YASUDA SEGUROS S/A e FILIAIS, qualificados nos autos, impetram o presente MANDADO DE 

SEGURANÇA em face de ato do Sr. DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS EM SÃO PAULO, alegando, em síntese, que a autoridade impetrada lhe exige o recolhimento de 

contribuição social previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de um terço constitucional de férias, auxílio 

doença, auxílio creche, aviso prévio indenizado e seus adicionais, salário maternidade, bem como as verbas pagas no 

momento da rescisão do contrato de trabalho tais como terço constitucional de férias (proporcional e indenizado), 

décimo terceiro salário proporcional, férias indenizadas e férias proporcionais tem caráter indenizatório, não se 

configurando, portanto, hipótese de incidência para as contribuições previdenciárias e de terceiros. Requerem, destarte, 

a concessão de liminar a fim de determinar à autoridade impetrada que se abstenha de praticar quaisquer atos 

constritivos pelo não reconhecimento das contribuições previdenciárias (cota empresa, SAT e cota do empregado) e as 

contribuições aos terceiros (salário-educação e INCRA) incidente sobre tais verbas, suspendendo-se a exigibilidade, nos 

termos do art. 151, IV, do CTN. Ao final, pleiteiam a ratificação da liminar e, por conseguinte, a concessão da 

segurança, com o reconhecimento do direito à compensação. A inicial foi instruída com procuração e documentos, a 
qual foi emendada a fls. 2179/2182 e 2186/2193.O pedido de liminar foi indeferido a fls. 2194/2201. Notificada, a 

autoridade impetrada prestou informações a fls. 2215/2231.O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento 

do feito.A fls. 2238/2245 consta decisão proferida nos autos do agravo de instrumento n.º 2010.03.00.030702-9, 

deferindo parcialmente o efeito suspensivo ao recurso.É o relatório.DECIDO.Inicialmente, não se desconhece que a tese 

firmada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no que se refere ao prazo prescricional das ações ajuizadas antes da Lei 

Complementar nº 118/2005, era a chamada tese dos cinco mais cinco.Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento ainda não concluído do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, por maioria de cinco votos, formada a partir 

do voto da Ministra Relatora Ellen Gracie, resolveu que o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 é aplicável às 

demandas ajuizadas posteriormente ao término do período de sua vacatio legis de 120 dias, isto é, às demandas 

ajuizadas a partir de 10.06.2005, independentemente da data do recolhimento do tributo.Há ainda outra corrente, 

minoritária, formada por 4 (quatro) votos, segundo o qual o artigo 3º da Lei Complementar n.º 118/2005 não introduziu 

nenhuma inovação na ordem jurídica, mas repetiu rigorosamente o que contido no Código Tributário Nacional, 

tratando-se de dispositivo meramente interpretativo, que buscou redirecionar a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça.Assim, existem duas posições no Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 

566.261. O fato é que, independentemente da corrente que venha a prevalecer, para ambas as posições já formadas no 

STF, se a demanda foi ajuizada a partir de 10.06.2005, o prazo da pretensão de repetição do indébito, nos tributos 

sujeitos ao lançamento por homologação, é de 5 (cinco) anos contados a partir da data do pagamento, sendo irrelevante 
sua homologação expressa ou tácita pela autoridade fiscal competente, nos termos dos arts. 168, I, e 150, 1º, do Código 

Tributário Nacional. Vale dizer, para as demandas ajuizadas a partir de 10.06.2005 não cabe mais a aplicação do 

entendimento dos cinco mais cinco, que vinha sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça no caso de repetição de 

tributo sujeito ao lançamento por homologação. Esta tese restou completamente superada pelo entendimento do 

Supremo Tribunal Federal, conforme se extrai dos votos já proferidos no julgamento do Recurso Extraordinário nº 

566.621, ainda que esse julgamento ainda não tenha terminado.Há de ser aplicado, assim, o entendimento de que o 

prazo para exercício da pretensão de repetição de tributo sujeito ao lançamento por homologação é de 5 (cinco) anos 

contados da data do pagamento, independentemente da data em que este foi realizado e de sua homologação expressa 

ou tácita pela Fazenda Pública, nos termos dos artigos 168, I, e 150, 1º, do Código Tributário Nacional.Passo a analisar 

o mérito propriamente dito.O art. 201, 11, da Constituição Federal prescreve que os ganhos habituais do empregado, a 

qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em 

benefícios, nos casos e na forma da lei.Outrossim, a Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao inciso I do 

art. 195 da Carta Magna, para acrescentar que a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela 

equiparada na forma da lei incidirá sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.Ao disciplinar as contribuições 

para a seguridade social, a Lei nº 8.212/91 estabeleceu que as das empresas incidirão sobre a remuneração paga ou 

creditada aos segurados a seu serviço (art. 11, parágrafo único, a). O art. 201, I, do Decreto nº 3.048/99, redigido pelo 
Decreto nº 3.265/99, regulamentou o texto legal, nos seguintes termos:Art. 201. A contribuição a cargo da empresa, 

destinada à seguridade social, é de:I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas, a 

qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregado e trabalhador avulso, além das contribuições previstas 

nos artigos 202 e 204;.Conclui-se que a contribuição patronal incide sobre as remunerações pagas a qualquer título. 

Preleciona Sérgio Pinto Martins:Nossa lei (art. 457 CLT) usa o termo remuneração, que se constitui num conjunto de 

vantagens, compreendendo o valor pago diretamente pelo empregador ao empregado, que é o salário, como o 

pagamento feito por terceiros, que corresponde às gorjetas.(in Direito do Trabalho, 5ª edição, revista e ampliada, 

Malheiros Editores, 1998, p. 164).(...) salário é o conjunto de prestações fornecidas diretamente ao trabalhador pelo 

empregador em decorrência do contrato de trabalho, seja em função da contraprestação do trabalho, da disponibilidade 

do trabalhador, das interrupções contratuais ou demais hipóteses previstas em lei. (ibidem, p.167).As verbas pagas a 

título de salário-maternidade enquadram-se no conceito de remuneração.Com efeito, o salário-maternidade, conquanto 
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pago pela Autarquia previdenciária, não afasta a incidência da contribuição previdenciária, pois é considerado salário-

de-contribuição, nos termos do art. 28, 2º, da Lei nº. 8.212/91.Ressalte-se, outrossim, que o caráter salarial do salário-

maternidade extrai-se da exegese do próprio art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1.988, o qual assegura à gestante 

licença sem prejuízo do emprego e do salário.De toda sorte, encontra-se sedimentada na jurisprudência do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça a natureza salarial das importâncias relativas ao salário-maternidade, conforme se 

depreende de ementa a seguir transcrita:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - 

SALÁRIO-MATERNIDADE - FOLHA DE SALÁRIO - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. 1. Esta Corte tem 

entendido que o salário-maternidade integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias pagas pelas empresas. 

2. Recurso especial provido. (STJ, RESP 803708-CE, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 20.09.2007, 

DJ 02.10.2007, p. 232).No tocante ao auxílio-creche denota-se que, de conformidade com a Súmula n.º 310 do STJ, a 

referida verba não integra o salário-de-contribuição, constituindo, pois, um reembolso de despesas em virtude do 

empregador não manter em funcionamento uma creche em seu estabelecimento, nos termos do art. 389, 1º, da CLT. 

Desta forma, ante o exposto, depreende-se a alegada natureza indenizatória do intitulado auxílio-babá.Neste sentido, 

seguem os julgados:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO-

INCIDÊNCIA. 1. O auxílio-creche possui caráter indenizatório, pelo fato de a empresa não manter em funcionamento 

uma creche em seu próprio estabelecimento, e não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, em razão de 

sua natureza. 2. Agravo regimental não provido. (STJ, AGRESP n.º 200801697385, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, 

DJ: 13.05.2009)DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 
ARTS. 458, II E 535, I E II DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-

CRECHE. NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA 310/STJ. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO 

ARTIGO 543-C DO CPC. 1. Não há omissão quando o Tribunal de origem se manifesta fundamentadamente a respeito 

de todas as questões postas à sua apreciação, decidindo, entretanto, contrariamente aos interesses dos recorrentes. 

Ademais, o Magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos apresentados pelas partes. 2. A demanda 

se refere à discussão acerca da incidência ou não de contribuição previdenciária sobre os valores percebidos pelos 

empregados do Banco do Brasil a título de auxílio-creche. 3. A jurisprudência desta Corte Superior firmou 

entendimento no sentido de que o auxílio-creche funciona como indenização, não integrando, portanto, o salário de 

contribuição para a Previdência. Inteligência da Súmula 310/STJ. Precedentes: EREsp 394.530/PR, Rel. Ministra Eliana 

Calmon, Primeira Seção, DJ 28/10/2003; MS 6.523/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ 

22/10/2009; AgRg no REsp 1.079.212/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 13/05/2009; REsp 

439.133/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 22/09/2008; REsp 816.829/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, 

Primeira Turma, DJ 19/11/2007. 4. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao 

regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 5. Recurso especial não provido. (STJ, RESP n.º 200901227547, 

1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE: 04.03.2010, pg. 17)Quanto ao auxílio pago pelo empregador nos 

primeiros quinze dias do afastamento do empregado por motivo de doença ou acidente, resta pacificado na 

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que não incide a contribuição previdenciária, conforme se 
verifica da ementa abaixo colacionada:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. ENFOQUE 

CONSTITUCIONAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS DA CARTA MAGNA PARA FINS DE 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Cuida-se de embargos de declaração opostos por Altenburg 

Indústria Têxtil Ltda. em face de aresto, segundo o qual:- O acórdão impugnado, acerca da incidência da contribuição 

previdenciária sobre o salário-maternidade, teve por fundamento a análise de matéria de cunho eminentemente 

constitucional, o que afasta a possibilidade de rever este entendimento, em sede de recurso especial, sob pena de usurpar 

a competência do egrégio STF. - A diferença paga pelo empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza 

remuneratória. Não incide, portanto, contribuição previdenciária.- Precedentes de ambas as Turmas que compõem a 

Primeira Seção desta Corte: REsp 479.935/DF, DJ de 17/11/2003, REsp 720.817/SC, DJ de 21/06/2005, REsp 

550.473/RS, DJ de 26/09/2005, REsp 735.199/RS, DJ de 10/10/2005. 2. A questão referente à incidência de 

contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade foi decidida pela origem a partir do exame da norma 

constitucional. 3. É defeso, na via eleita, ainda que para fins de prequestionamento, analisar afronta a texto da Carta 

Magna, sob pena de usurpar a competência do egrégio Supremo Tribunal Federal. Sua missão resume-se, no caso, em 

uniformizar a interpretação do direito infraconstitucional. 4. Embargos de declaração rejeitados. (STJ, EDRESP 

963661-SC, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 08.04.2008, DJ 24.04.2008, p. 1).(g.n.).As férias 

indenizadas e o respectivo adicional constitucional de um terço não integram o salário-de-contribuição para fins de 
incidência da contribuição previdenciária, nos termos do art. 28, 9º, d, da Lei nº 8.212/91.Ainda que assim não fosse, a 

jurisprudência pátria reconhece a natureza indenizatória de tais verbas, afastando a incidência da contribuição 

previdenciária, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL). IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO. 1. A matéria constitucional contida no recurso extraordinário não foi objeto de debate e exame prévios 

no Tribunal a quo. Tampouco foram opostos embargos de declaração, o que não viabiliza o extraordinário por ausência 

do necessário prequestionamento. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que 

somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do servidor para fins de aposentadoria podem sofrer a 

incidência da contribuição previdenciária.(STF, AI 710361 AgR, 1ª Turma, Ministra Relatora Carmen Lúcia, j. 
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07.04.2009, DJE 08.05.2009, p. 2.930).TRIBUTÁRIO. FÉRIAS E LICENÇA-PRÊMIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA.1. As verbas rescisórias especiais 

recebidas pelo trabalhador a título de indenização por férias em pecúnia, licença prêmio não gozada, ausência permitida 

ao trabalho ou extinção do contrato de trabalho por dispensa incentivada não ensejam acréscimo patrimonial posto 

ostentarem caráter indenizatório.2. Impossibilidade da incidência de contribuição previdenciária sobre verbas de 

natureza indenizatória.3. Recurso especial desprovido.(STJ, RESP nº. 625326, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira 

Turma, j. 11.05.2004, DJ 31.05.2004, p. 248).Contudo, as férias gozadas e seu respectivo terço constitucional consistem 

em verbas pagas ao empregado de forma habitual e permanente, configurando a sua natureza remuneratória.Este tem 

sido o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos julgados a seguir 

transcritos:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 1. De acordo com o art. 535, II, do Código de Processo Civil, os 

embargos declaratórios são cabíveis quando for omitido ponto sobre o qual se devia pronunciar o juiz ou tribunal. 2. 

Especificamente no tocante aos embargos da parte autora, esta Turma já deixou explícito no acórdão ora impugnado 

que a importância recebida pelo trabalhador a título de férias gozadas (direito constitucionalmente assegurado de férias 

e adicional de um terço) está sujeita à contribuição previdenciária, visto que se considera verba remuneratória (REsp 

731.132/PE, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 20.10.2008). 3. Quanto aos embargos da União, não 

merece prosperar o requerimento de prequestionamento das normas constitucionais suscitadas. Verificar se o acórdão 

embargado enseja contrariedade a normas e princípios positivados na Constituição da República é matéria afeta à 
competência do Supremo Tribunal Federal, alheia ao plano de competência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo que 

para fins de prequestionamento, conforme entendimento da Corte Especial. 4. Outrossim, não procede a alegação de 

que esta Turma teria violado os arts. 97 e 103-A da Constituição da República, e o teor da Súmula Vinculante 10/STF, 

ao considerar que os arts. 22, I, 28, 9º, e 60, 3º, da Lei 8.212/91 não contêm comando normativo para autorizar a 

cobrança de contribuição previdenciária sobre a verba paga ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do 

trabalho por motivo de doença. Conforme já proclamou a Quinta Turma desta Corte ao julgar os EDcl no REsp 

622.724/SC (REVJMG, vol. 174, p. 385), não há que se falar em violação ao princípio constitucional da reserva de 

plenário (art. 97 da Lex Fundamentalis) se, nem ao menos implicitamente, foi declarada a inconstitucionalidade de 

qualquer lei. 5. Rejeição de ambos os embargos declaratórios.(STJ, EDRESP 200801910377, Relatora Ministra Denise 

Arruda, Primeira Turma, DJE DATA:27/11/2009).PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, 

AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. 

NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. 

INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE 

INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 1. O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável 

pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação 

de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 
10.09.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro 

CASTRO MEIRA, DJ 26.04.2007. 2. O auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, porquanto destina-se a 

compensar o segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem 

sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no 2º 

do art. 86 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. 3. 

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição 

previdenciária. 4. O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da 

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na 

respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, 2º). 

Precedentes: AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 19.12.2005; REsp n.º 

572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, 

DJU de 27.09.1999. 5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória, 

sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 6. A Previdência Social é instrumento de política social do 

governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a manutenção do nível de renda do trabalhador em casos de 

infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo atividades de seguro social definidas como aquelas destinadas a amparar o 

trabalhador nos eventos previsíveis ou não, como velhice, doença, invalidez: aposentadorias, pensões, auxílio-doença e 

auxílio-acidente do trabalho, além de outros benefícios ao trabalhador. 7. É cediço nesta Corte de Justiça que: 
TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. LEI 

9.783/99. 1. No regime previsto no art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 (hoje revogado pela Lei 10.887/2004), a 

contribuição social do servidor público para a manutenção do seu regime de previdência era a totalidade da sua 

remuneração, na qual se compreendiam, para esse efeito, o vencimento do cargo efetivo, acrescido de vantagens 

pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer vantagens, (...) 

excluídas: I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da remuneração mensal; II - a ajuda 

de custo em razão de mudança de sede; III - a indenização de transporte; IV - o salário família. 2. A gratificação 

natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o pagamento de horas extraordinárias, direitos 

assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 

39, 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de remuneração, 

sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária. 3. O regime previdenciário do servidor público hoje 
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consagrado na Constituição está expressamente fundado no princípio da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual 

o financiamento da previdência não tem como contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou 

proporcionais em favor do contribuinte. A manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição dos 

próprios inativos e pensionistas. 4. Recurso especial improvido. ( REsp 512848 / RS, Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 28.09.2006) 8. Também quanto às horas extras e demais adicionais, a 

jurisprudência desta Corte firmou-se no seguinte sentido: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS 

EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N. 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-

TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E 

PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. 

ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição 

previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-

maternidade (Súmula n. 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter 

salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n. 60). 3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário 

Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n. 8.212/91, enumera no 

art. 28, 9, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a 

previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido 

em parte, e nessa parte, improvido. (REsp n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 
17/12/2004) 9. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da 

contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de um terço constitucional de férias, 

horas extras e adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno. 10. Agravos regimentais desprovidos. (STJ, 

AGRESP 200701272444, Relator Ministro Luiz Fux, DJE DATA:02/12/2009). No entanto, em relação ao respectivo 

adicional de um terço constitucional sobre férias gozadas pelo empregado tem prevalecido o entendimento de que não 

deve incidir a contribuição previdenciária, conforme se verifica das ementas a seguir transcritas:EMENTA: AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL). IMPOSSIBILIDADE 

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 

AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. A matéria constitucional contida no recurso 

extraordinário não foi objeto de debate e exame prévios no Tribunal a quo. Tampouco foram opostos embargos de 

declaração, o que não viabiliza o extraordinário por ausência do necessário prequestionamento. 2. A jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração 

do servidor para fins de aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição previdenciária.(STF, AI-AgR 710361, 

Relatora Ministra Carmen Lúcia, j. 07.04.2009)EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 

IMPOSSIBILIDADE. Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição 
previdenciária. Agravo regimental a que se nega provimento.(STF, RE-AgR 389903, Relator Ministro Eros Grau, j. 

21.02.2006)TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO-MATERNIDADE - BENEFÍCIO 

SUBSTITUTIVO DA REMUNERAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 28, 2º, DA LEI 8.212/91 - ADICIONAL DE 

PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS - PARCELAS REMUNERATÓRIAS - ENUNCIADO 

60 DO TST - AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE - CARÁTER INDENIZATÓRIO - TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL - NATUREZA INDENIZATÓRIA - 

SUFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. 1. Inexiste violação aos arts. 458, 459 e 535 do CPC se o 

acórdão recorrido apresenta estrutura adequada e encontra-se devidamente fundamentado, na forma da legislação 

processual, abordando a matéria objeto da irresignação. 2. O salário-maternidade é benefício substitutivo da 

remuneração da segurada e é devido em razão da relação laboral, razão pela qual sobre tais verbas incide contribuição 

previdenciária, nos termos do 2º do art. 28 da Lei 8.212/91. 3. Os adicionais noturnos, de periculosidade, de 

insalubridade e referente à prestação de horas-extras, quando pagos com habitualidade, incorporam-se ao salário e 

sofrem a incidência de contribuição previdenciária. 4. O STJ, após o julgamento da Pet 7.296/DF, realinhou sua 

jurisprudência para acompanhar o STF pela não-incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional 

de férias. Precedentes. 5. Não incide contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-doença pagos 

pelo empregador, nem sobre as verbas devidas a título de auxílio-acidente, que se revestem de natureza indenizatória. 

Precedentes. 6. Recurso especial provido em parte.(STJ, RESP 200901342774, Relatora Ministra Eliana Calmon, 
Segunda Turma, j. 02.09.2010, DJE 22.09.2010).PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. 

DECISÃO TERMINATIVA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA OU ACIDENTE. TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, 

visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido 

do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A 

recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração 

do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não 

atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. III - Quanto ao terço 

constitucional de férias, este possui caráter indenizatório, portanto sobre ele não incide contribuição previdenciária. IV - 

O auxílio-acidente encerra natureza indenizatória. V - O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido 

de que não incide contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros quinze 
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dias, deste auxílio - doença , visto que não configura contraprestação de trabalho e, portanto, não se trata de verba 

salarial. VI - Agravo improvido.(TRF 3ª Região, AI 201003000202189, Relatora Juíza Cecília Mello, Segunda Turma, 

j. 28.09.2010, DJF3 CJ1 07.10.2010, p. 129).Observe-se, outrossim, que a controvérsia sobre a referida questão outrora 

existente no Superior Tribunal de Justiça restou superada após o julgamento da PET n.º 7.296/DF, na qual foi 

realinhada sua jurisprudência para acompanhar o Supremo Tribunal Federal pela não-incidência de contribuição 

previdenciária sobre o terço constitucional de férias, cujo teor segue transcrito:TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS 

ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - 

NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO 

STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 1. A Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de 

que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 2. A Primeira Seção do STJ considera 

legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 3. Realinhamento da 

jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição previdenciária não incide sobre 

o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não se incorpora à remuneração do 

servidor para fins de aposentadoria. 4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados. (PET n.º 

7296, Relatora Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 10.11.2009)O aviso prévio indenizado, não possui natureza 
remuneratória, não podendo constituir base de cálculo para a incidência de contribuição previdenciária.O período 

trabalhado pelo empregado após ter dado ou recebido aviso prévio é remunerado normalmente por meio de salário, de 

sorte que incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é computado para fins de benefícios 

previdenciários. Ao revés, quando o contrato é rescindido antes de findo o prazo do aviso, conforme estabelece o art. 

487, 1º, da CLT, o empregado tem direito ao pagamento do valor correspondente ao salário daquele período, a título de 

indenização pelo rompimento do vínculo empregatício antes do referido prazo.Tratando-se de verba de natureza 

indenizatória, uma vez que tem por finalidade recompor o patrimônio do empregado demitido sem justa causa, não 

incide a contribuição previdenciária.Dispunha o art. 214, 9º, V, f, do Decreto nº. 3.048/99 que as importâncias recebidas 

a título de aviso-prévio indenizado não integravam o salário de contribuição.Ainda que o Decreto n.º 6.727, de 12 de 

janeiro de 2009, tenha revogado a referida disposição, não significa que houve alteração da lei quanto à base de cálculo 

das contribuições previdenciárias, a qual continua inalterada, mormente porque os decretos regulamentares, como é 

cediço, não podem inovar o ordenamento jurídico, uma vez que servem apenas para dar fiel execução às leis, a teor do 

art. 84, VI, da Constituição Federal. Essa é a orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgados a 

seguir transcritos: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. SAT. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO 

CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-

MATERNIDADE. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E 
PERICULOSIDADE. PRECEDENTES.(...) os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio indenizado, 

ao auxílio-creche, ao abono de férias e ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em 

conta o seu caráter indenizatório.(STJ, RESP nº 973436, Relator Ministro José Delgado, j. 18.12.2007, DJ 25.02.2008, 

p. 290). TRIBUTÁRIO. FÉRIAS E LICENÇA-PRÊMIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA 

INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA.1. As verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de 

indenização por férias em pecúnia, licença prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato 

de trabalho por dispensa incentivada não ensejam acréscimo patrimonial posto ostentarem caráter indenizatório.2. 

Impossibilidade da incidência de contribuição previdenciária sobre verbas de natureza indenizatória.3. Recurso especial 

desprovido.(STJ, RESP nº. 625326, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, j. 11.05.2004, DJ 31.05.2004, p. 

248).Por fim, em razão do caráter de indébito tributário, faz jus a parte impetrante à compensação da importância 

recolhida com base na imposição tributária ilegítima, cuja regência será da lei em vigor na data do encontro das contas, 

atualmente a Lei 10.637/2002, e não a lei da data do surgimento dos créditos, a partir do trânsito em julgado da 

sentença. Finalmente, os valores indevidamente recolhidos serão atualizados somente pela SELIC (art 39, 4º, da Lei 

9.250/95) e sendo a taxa Selic composta de juros e correção monetária, não pode ser cumulada com juros moratórios 

(REsp 769.474/SP, rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 6.12.2005, DJ 22.3.2006, p. 161). A 

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que é legítima a utilização da taxa SELIC 

como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários. Nesse sentido, confiram-
se os seguintes julgados: RESP 775652/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 11.10.2007, p. 296; AgRg no REsp 

586053/MG, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 30.05.2007, p. 284; AgRg nos EDcl no REsp 868300 / MG, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ 07.05.2007, p. 290.Contudo, no tocante ao direito de compensação não se aplica a disposição 

contida no artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº 10.637/2002. Com efeito, o art. 89 da Medida 

Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, dispõe que somente poderão ser compensados pagamentos 

indevidos ou a maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Assim, em consonância com o referido dispositivo legal, a Secretaria da Receita Federal editou a Instrução Normativa 

nº 900/2008, estabelecendo em art. 44, que a compensação dos créditos relativos às contribuições previdenciárias se 

dará com contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subsequentes. Desta forma, a impetrante e suas 

filiais poderão efetuar a compensação das contribuições previdenciárias com as contribuições previdenciárias 

correspondentes a períodos subsequentes. Ante o exposto:- reconheço a prescrição, julgando extinto o processo nos 
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termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, em relação ao pedido de compensação das contribuições 

previdenciárias recolhidas antes dos cinco anos que antecedem a propositura desta ação; e- com fulcro no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido e concedo parcialmente a segurança para determinar 

à autoridade impetrada que se abstenha de exigir da impetrante o recolhimento das contribuições previdenciárias (cota 

empresa, SAT e cota do empregado) e contribuições aos terceiros (salário-educação e INCRA) sobre as importâncias 

pagas aos seus empregados a título de auxílio-creche, adicional de férias de um terço, aviso-prévio indenizado, férias 

indenizadas e auxílio referente aos primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença ou de acidente, 

reconhecendo o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos, com contribuições 

previdenciárias vincendas, nos termos do art. 89 da Lei nº 11.941/2009, regulamentada pelo art. 44 da Instrução 

Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 900/2008. A compensação somente poderá ser efetuada a partir do 

trânsito em julgado, a teor do art. 170-A do Código Tributário Nacional. A importância indevidamente recolhida será 

atualizada pela taxa SELIC ( 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95).Sem condenação em honorários advocatícios, em face do 

disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Custas na forma da lei. Sentença sujeita ao reexame obrigatório, nos termos 

do art. 14, 1º, da Lei nº 12.016/2009.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I.O. 

 

0012626-16.2010.403.6100 - MARPOSS APARELHOS ELETRONICOS DE MEDICAO LTDA X MARPOSS 

APARELHOS ELETRONICOS DE MEDICAO LTDA(MT009872B - MARCUS VINICIUS SIMONETTI RIBEIRO 
DE CASTRO E SP177079 - HAMILTON GONÇALVES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) 

Vistos etc.Por meio dos embargos de declaração de fls. 587/589, insurge-se a embargante em face da sentença de fls. 

573/581-verso, a qual julgou parcialmente procedente o pedido formulado na exordial. Sustenta, em síntese, que a 

referida decisão incorreu em contradição, eis que, de conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, a restituição do indébito é de dez anos, contados da data da geração do crédito tributário, respeitado o limite de 

cinco anos para as ações distribuídas após junho de 2005. Requer o acolhimento dos embargos, com efeitos infringentes 

do julgado.DECIDO.Observo que não assiste razão à embargante.Eventual discordância da parte impetrante a respeito 

dos fundamentos que reconheceram a prescrição parcial em relação ao pedido de compensação não caracteriza 

contradição ou omissão, motivo pelo qual deve ser objeto do recurso adequado (apelação).Destarte, rejeito os embargos 

de declaração, tendo em vista que a decisão embargada não ostenta omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada, 

possuindo os embargos nítido caráter de infringentes do julgado.P.R.I. 

 

0018030-48.2010.403.6100 - RAFAEL ESCANHOELA VICENTE(SP108488 - ABILANGE LUIZ DE FREITAS 

FILHO) X REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE(SP174525 - FABIO ANTUNES 

MERCKI) 

Vistos etc.RAFAEL ESCANHOELA VICENTE, qualificado nos autos, impetra o presente MANDADO DE 
SEGURANÇA contra ato do Sr. REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO - UNINOVE, alegando, em 

síntese, que é aluno do Curso de Direito, desde 13 de fevereiro de 2007, e que foi impedido de efetuar sua matrícula 

para o 10º semestre, por existir uma dependência na disciplina referente ao Trabalho de Conclusão de Curso - TCC. 

Esclarece que tal disciplina não é presencial, necessitando o aluno apenas de breves considerações de seu orientador 

quanto ao tema escolhido, com o envio de emails com as pesquisas e teses que serão demonstradas. Narra que, na 

tentativa de solucionar pacificamente o caso, apresentou recurso perante a universidade, tendo, porém, seu pedido 

negado, não restando outra alternativa senão buscar a tutela jurisdicional. Ressalta, ainda, que, afora a mencionada 

disciplina, se encontra com todas as suas notas regulares, não existindo óbice ao acolhimento do pleito. Requer a 

concessão da liminar e da segurança definitiva a fim de determinar à autoridade impetrada que se abstenha de 

indeferir/recusar a matrícula do impetrante por estar incurso em uma dependência na matéria Trabalho de Conclusão de 

Curso - TCC. A inicial foi instruída com documentos.Os benefícios da Justiça Gratuita foram deferidos a fls. 52.O 

pedido de liminar foi indeferido a fls. 76/77.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações a fls. 84/135.O 

Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito.É o relatório.DECIDO.Consoante dispõe o art. 

207 da Constituição Federal, as universidades são dotadas de autonomia didático-científica, de modo que possuem 

liberdade para inserir disciplinas na grade curricular dos cursos de graduação.A autonomia, a qual permite que as 

universidades definam suas bases administrativas e didáticas, não é ilimitada, na medida em que deve ser interpretada 

em consonância com os demais preceitos constitucionais. Contudo, desde que não haja afronta direta a qualquer dos 
princípios fundamentais não há razão para ser afastada.A maioria da doutrina constitucional entende que a norma acima 

mencionada é norma que independe de ato normativo infraconstitucional a completá-la, possuindo eficácia plena e 

aplicabilidade imediata, ou seja, não precisa de regulamentação, embora admita, de forma que não a limite.Podemos 

classificar a autonomia universitária tal como a entendemos hoje, segundo as palavras de Luiz Wanderley :a) 

Autonomia administrativa - compreende a não ingerência externa do governo da universidade e a possibilidade de 

autogoverno.Esta autonomia consiste na possibilidade de montar uma estrutura administrativa mais consentânea com a 

realidade e momento histórico e a possibilidade de que se constituam soberanamente tipos de órgãos e formas de co-

governo, bem como modalidades de co-responsabilidade entre os setores acadêmico e administrativo.b) Autonomia 

financeira - compreende a independência de injunções quanto aos recursos externos alocados e independência no 

emprego das verbas no âmbito interno. A luta pelo ensino gratuito, por apoio ao ensino privado que comprovadamente 

presta um serviço público, por mais verbas para a educação e por um salário realista e compatível para os professores 
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têm sido as metas de amplos setores universitários conscientes do país.c) Autonomia didática - diz respeito à 

possibilidade de conduzir sem restrições as atividades de ensino e aprendizado. No Brasil, fruto do processo altamente 

concentrador de poder nos órgãos federais, ainda que tese esta autonomia seja garantida, a aprovação de estatutos, de 

programas, de títulos etc. Fica na dependência direta de ministérios e secretaria.d) Autonomia técnico-científica - 

refere-se à possibilidade da universidade poder escolher os seus valores de determinar os seus objetivos, de poder 

empregar técnicas e elaborar uma ciência adequadas à realidade, de viver o pluralismo ideológico, de discutir políticas 

governamentais de desenvolvimento e apresentar modelos e propostas alternativas.e) Autonomia política - mesmo 

estando presente necessariamente nas demais dimensões citadas, pode ser entendida em separado no sentido daquela 

autonomia que permite à universidade determinar sua política de ensino, pesquisa e extensão, dentro do direito de 

liberdade do pensamento, de livre manifestação de idéias, de exercício crítico dos modelos políticos e da política 

nacional. A luta que se tem na América Latina vai na direção de reivindicar o direito de professores e alunos se 

politizarem, de integrar a universidade na discussão política maior, de superar os grupos partidários radicalizados à 

direita e à esquerda que desvirtuam os objetivos da vida universitária, de formar alunos como sujeitos políticos 

conscientes.A autonomia didática é aquela que permite, por exemplo, a criação, modificação e extinção de cursos, bem 

como a definição de currículos, critérios de seleção e admissão de seus alunos, critérios de avaliação e outorga de 

títulos.Com base no aludido art. 207 da Constituição Federal, a Lei nº. 9.394/96, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional, prescreve:Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem prejuízo 

de outras, as seguintes atribuições:I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior 
previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, do respectivo sistema de ensino; 

(Regulamento)II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais pertinentes; (...)V - 

elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as normas gerais atinentes;(...)Parágrafo único. 

Para garantir a autonomia didático-científica das universidades, caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, 

dentro dos recursos orçamentários disponíveis, sobre:I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos;(...)III - 

elaboração da programação dos cursos;(...)No caso dos autos, a autoridade impetrada, segundo alega o impetrante, 

negou-se a efetuar sua matrícula para o décimo semestre do curso de Direito, em virtude de o aluno possuir disciplina 

em regime de dependência correspondente ao Trabalho de Conclusão do Curso, no qual foi reprovado. Embora 

argumente o impetrante que possui apenas uma dependência, o documento de fls. 18 apresenta no quadro denominado 

situação cinco reprovações por nota e, em seguida, aponta aprovação nas dependências de Direito Internacional 

Privado, Direito Processual Constitucional e Hermenêutica Jurídica. Ainda, no mesmo documento há o apontamento 

novamente da disciplina Direito Internacional Privado como cursando.Assim, o documento não é claro quanto à 

situação acadêmica do impetrante, mas o fato é que as disciplinas Orientação de Monografia II e Atividades 

Complementares I, nesta última consignando que o impetrante não cumpriu, parecem impedir a aprovação total do 

aluno no 9º semestre do Curso de Direito.No mais, a autoridade impetrada esclarece, a fls. 85, que o aluno precisa ser 

aprovado em duas disciplinas, a saber, Atividades Complementares I e Orientação de Monografia II, informando que, 

devido a esta situação, não foi autorizada a sua promoção para o semestre seguinte, conforme Resolução nº 39/2007, 
específica para o curso de Direito.Por outro lado, as alegações acerca da impossibilidade de as dependências 

constituírem óbice à matrícula no último semestre do curso devem ser analisadas em confronto com as normas da 

instituição de ensino. A partir da documentação juntada pelo próprio impetrante depreende-se que embora existam 

várias resoluções a regular a duração dos cursos e o número de disciplinas a serem cursadas em regime de dependência, 

existe regra específica a regular o Curso de Direito, consoante a Resolução nº 39/2007 (fls. 30), que é clara ao definir, in 

verbis:Art. 1º Fica definido que, para promoção ao 7º, 8º, 9º e 10º semestres do curso de Direito, o aluno deverá ser 

aprovado em todas as disciplinas do currículo pleno dos semestres anteriores e não possuir disciplina(s) a adaptar.Art. 

2º A regra prevista no art. 1º só produzirá efeitos a partir do segundo semestre de 2008, aplicando-se no primeiro 

semestre de 2008 a regra geral para promoção de semestre letivo, prevista em Resolução própria.Art. 3º Esta resolução 

entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrárioDesta forma, ainda que o 

impetrante argumente que a Resolução nº 38/2007 lhe permita cursar a dependência concomitantemente com o semestre 

regular, não há dúvida quanto à redação da Resolução nº 39/2007, acima transcrita.Vale destacar, ainda, que a 

Resolução no 39/2007 encontra-se em consonância com a legislação em vigor.Sendo assim, é perfeitamente exigível 

pela Universidade que o aluno curse novas disciplinas (adaptações ou dependências) ou, ainda, como no caso dos autos, 

que condicione a continuidade dos últimos semestres letivos à extinção das disciplinas pendentes.A perfeita intelecção 

de uma disciplina pode depender de um aproveitamento satisfatório em disciplina antecedente, ainda mais quando nos 

referimos aos últimos semestres do curso que, em geral, destinam-se à prática e ao estágio supervisionado.Por tais 
razões, não há ilegalidade no ato da autoridade impetrada que negou a matrícula do impetrante, tendo em vista a 

existência de disciplinas de semestres anteriores ainda não cursadas.Destarte, agiu a autoridade de conformidade com a 

autonomia didática que lhe foi outorgada constitucionalmente, ou seja, apenas cumpriu as regras estabelecidas em seus 

regulamentos, não havendo, de conformidade com os elementos constantes dos autos, qualquer ilegalidade ou abuso de 

poder no ato impugnado.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e denego a segurança, com fulcro no art. 269, I, 

do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 

12.016/2009.Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I.O. 

 

0018704-26.2010.403.6100 - SANDRO FERREIRA SOUSA(SP176694 - ELAINE CRISTINA ROSTON) X REITOR 

DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE(SP174525 - FABIO ANTUNES MERCKI E SP210108 - 
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TATTIANA CRISTINA MAIA) 

Vistos etc.SANDRO FERREIRA SOUSA, qualificado nos autos, impetra o presente MANDADO DE SEGURANÇA 

contra ato do Sr. REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO - UNINOVE, alegando, em síntese, que é aluno 

do Curso de Farmácia e Bioquímica - Gestão de Farmácias e Drogarias e que não logrou aprovação nas disciplinas 

Química Analítica I e II, Química Orgânica II, Bioquímica II, Farmacotécnica II, Farmacoterapia e Química 

Farmacêutica. Alega, no entanto, que requereu a matrícula nas disciplinas Farmacoterapia e Bioquímica em caráter de 

recuperação. Relata que foi impedido de ingressar nas dependências da universidade e de efetuar sua matrícula para o 8º 

período, sendo obrigado a matricular-se no 7º período para que pudesse efetuar em regime de recuperação as disciplinas 

que já estavam sendo anteriormente cursadas. Sustenta que a conduta da autoridade impetrada é totalmente equívoca e 

absurda, uma vez que a grade curricular já fora cumprida. Requer a concessão da liminar e da segurança definitiva a fim 

de determinar à autoridade impetrada que efetue a matrícula do impetrante no 8º período do curso com as devidas 

presenças, sendo abonadas todas e quaisquer faltas advindas e possibilitando a utilização das dependências e serviços da 

instituição. A inicial foi instruída com documentos.A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após as 

informações (fls. 28).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações a fls. 34/70.O pedido de liminar foi 

indeferido a fls. 71/71-verso.O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança.É o 

relatório.DECIDO.De conformidade com o disposto no art. 207 da Constituição Federal, as universidades gozam de 

autonomia didático-científica.Por sua vez, o art. 53, V, da Lei nº 9.394/96 estabelece que, no exercício de sua 

autonomia, são asseguradas às universidades, sem prejuízo de outras, as atribuições de elaborar e reformar os seus 
estatutos e regimentos em consonância com as normas gerais atinentes.No caso em tela, verifica-se que a autoridade 

impetrada negou-se a efetuar a matrícula para o oitavo semestre do curso de Farmácia e Bioquímica, em virtude de o 

impetrante possuir acúmulo de reprovações em disciplinas de períodos anteriores.De fato, depreende-se do histórico 

escolar, juntado a fls. 47/48, que o impetrante acumulou sete reprovações no sétimo semestre do curso, que superam a 

quantia permitida pela Resolução nº. 38/2007, conforme se verifica da transcrição abaixo:Art. 1º. Fica definido que, 

para promoção ao penúltimo semestre letivo dos cursos de Bacharelado e Licenciatura, o aluno poderá estar reprovado 

em até 03 (três) disciplinas, a serem cursadas em regime de dependência ou adaptação, desde que oriundas dos 02 (dois) 

semestres anteriores.Art. 2º. Fica definido que, para promoção ao último semestre letivo dos cursos de Bacharelado e 

Licenciatura, o aluno poderá estar reprovado em 01 (uma) disciplina, a ser cursada em regime de dependência ou 

adaptação, desde que oriunda do semestre letivo imediatamente anterior.É de se ressaltar que a Resolução no 38/2007 

encontra-se em consonância com a legislação em vigor.Sendo assim, é perfeitamente exigível pela Universidade que o 

aluno curse novas disciplinas (adaptações ou dependências) ou, ainda, como no caso dos autos, que condicione a 

continuidade dos últimos semestres letivos à extinção das disciplinas pendentes.A perfeita intelecção de uma disciplina 

pode depender de um aproveitamento satisfatório em disciplina antecedente, ainda mais quando nos referimos aos 

últimos semestres do curso que, em geral, destinam-se à prática e ao estágio supervisionado.Por tais razões, não há 

ilegalidade no ato da autoridade impetrada que negou a matrícula do impetrante, tendo em vista a existência de 

disciplinas de semestres anteriores ainda não cursadas.Destarte, agiu a autoridade de conformidade com a autonomia 
didática que lhe foi outorgada constitucionalmente, ou seja, apenas cumpriu as regras estabelecidas em seus 

regulamentos, não havendo, de conformidade com os elementos constantes dos autos, qualquer ilegalidade ou abuso de 

poder no ato impugnado.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e denego a segurança, com fulcro no art. 269, I, 

do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 

12.016/2009.Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I.O. 

 

0019880-40.2010.403.6100 - ENI APARECIDA DIAS DA SILVA BIANCCHI(SP077189 - LENI DIAS DA SILVA) 

X PRESIDENTE DA COMISSAO DE EXAME DA OAB-SEC ESTADO DE S PAULO(SP195315 - EDUARDO DE 

CARVALHO SAMEK E SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) 

Vistos etc.Por meio dos embargos de declaração de fls. 91/94, insurge-se a embargante em face da sentença de fls. 

85/86, a qual denegou a segurança, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sustenta, em síntese, que a 

referida decisão incorreu em obscuridade e em contradições, eis que não pleiteou a anulação de questões da prova, mas 

a adoção do mesmo critério de correção aplicado aos exames de outros candidatos, restando, pois, desnecessária a 

análise do conteúdo das respostas. Requer o acolhimento dos embargos, com efeitos infringentes do julgado. 

DECIDO.Observo que não assiste razão à embargante.A sentença embargada expôs, de forma clara, os fundamentos 

jurídicos que deram ensejo à denegação da segurança.Eventual discordância da parte impetrante a respeito dos 
fundamentos da aludida decisão não caracteriza contradição ou omissão, motivo pelo qual deve ser objeto do recurso 

adequado (apelação).Destarte, rejeito os embargos de declaração, tendo em vista que a decisão embargada não ostenta 

omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada, possuindo os embargos nítido caráter de infringentes do 

julgado.P.R.I. 

 

Expediente Nº 9949 
 

IMISSAO NA POSSE 
0018551-32.2006.403.6100 (2006.61.00.018551-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X NELSON DE FREITAS NEVES JR X NELSON DE FREITAS 

NEVES X CONCEICAO DA CRUZ NEVES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 98/837 

Vistos etc.Por meio dos embargos de declaração de fls. 74/75, insurge-se a embargante em face da sentença de fls. 

71/72-verso, a qual julgou procedente o pedido. Sustenta, em síntese, que a referida decisão incorreu em omissão, eis 

que não dispôs acerca do termo inicial para o cômputo da incidência da correção monetária e juros de mora, e em 

contradição, pois a taxa de ocupação arbitrada está aquém dos valores que seriam devidos a título de aluguel do imóvel. 

Requer o acolhimento dos embargos, com efeitos infringentes do julgado.DECIDO.Observo que assiste razão em parte 

à embargante.De fato, da análise da sentença de fls. 71/72-verso, verifica-se que a referida decisão não dispôs acerca do 

termo inicial para o cômputo da incidência de correção monetária e juros de mora.Destarte, no caso sub judice, aplicam-

se juros a partir da citação, que devem ser apurados de acordo com a taxa SELIC, de forma não cumulativa com outros 

índices de correção monetária, por força do art. 406 do novo Código Civil (Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002), 

combinado com o art. 13 da Lei n.º 9.065, de 20 de junho de 1995.Contudo, eventual discordância da parte autora a 

respeito do valor arbitrado à taxa de ocupação não caracteriza contradição ou omissão, motivo pelo qual deve ser objeto 

do recurso adequado (apelação).Assim sendo, acolho parcialmente os embargos de declaração, tão-somente para 

acrescentar a fundamentação acima e incluir ao dispositivo o parágrafo que segue:Ante o exposto:- julgo o processo 

extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em relação aos réus Nelson 

de Freitas Neves e Conceição da Cruz Neves;- julgo procedente o pedido para declarar o direito da autora à imissão na 

posse do imóvel objeto do presente feito, com a expedição de mandado de imissão na posse, a fim de que seja intimado 

o réu a desocupar o imóvel e a deixá-lo livre e desembaraçado no prazo de 05 (cinco) dias da data da intimação, bem 

como para arbitrar a taxa de ocupação devida pelo requerido, no valor de meio salário mínimo por mês, no período 
compreendido entre averbação da arrematação (13.07.2000) até a data da efetivação da imissão, a ser apurado em 

liquidação de sentença. Os juros de mora incidem a partir da citação, que devem ser apurados de acordo com a taxa 

SELIC, de forma não cumulativa com outros índices de correção monetária, por força do art. 406 do novo Código Civil 

(Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002), combinado com o art. 13 da Lei n.º 9.065, de 20 de junho de 1995.Condeno 

o réu ao pagamento de honorários advocatícios em favor da autora, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor 

atribuído à causa.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

No mais, permanece a sentença tal como lançada.Anote-se no Livro de Registro de Sentenças.P.R.I. 

 

MONITORIA 
0012205-60.2009.403.6100 (2009.61.00.012205-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA 

DE BONIS) X GERALDO MAGELA PANTOLFO 

Vistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, propõe a presente ação monitória em face 

de GERALDO MAGELA PANTOLFO, tendo por desiderato, em síntese, a obtenção de mandado monitório, em vista 

do inadimplemento do réu, que deixou de honrar importe avençado em contrato firmado. Narra que firmou com o réu 

Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros 

Pactos. Entretanto, deixou a parte requerida de adimplir o empréstimo, com os encargos contratuais e legais. Requer a 
expedição de mandado de pagamento, nos termos dos arts. 1.102a a 1.102c do Código de Processo Civil, para posterior 

constituição de título executivo judicial. A inicial foi instruída com procuração e documentos.Devidamente citado, o réu 

Geraldo Mangela Pantolfo ofereceu embargos monitórios (fls. 39/43), arguindo preliminar de inadequação da via eleita 

e, no mérito, pugnando pela improcedência da ação.A autora apresentou impugnação aos embargos monitórios (fls. 

49/52).Instadas a especificarem as provas que pretendem produzir, as partes deixaram transcorrer o prazo in albis, 

conforme certidão a fls. 54-verso.É o relatório.DECIDO.Com fulcro no art. 330, I, do Código de Processo Civil, passo 

ao julgamento antecipado da lide.Inicialmente, a parte embargante alega a falta de interesse processual por inadequação 

via eleita, eis que o contrato em questão é título executivo extrajudicial.Afasto a preliminar de carência da ação, pois o 

contrato de abertura de crédito denominado CONSTRUCARD não se afigura título executivo, pois não se reveste da 

liquidez exigida no art. 586 do Código de Processo Civil.Outrossim, de conformidade com o disposto na Súmula n.º 

233 do STJ, o contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é título 

executivo.Nesse sentido, segue o julgado:EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE 

ABERTURA DE CRÉDITO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 1. Mesmo antes do ajuizamento da presente 

execução e da edição da Súmula nº 233 do STJ, a Terceira Turma do STJ já possuía entendimento no sentido de que o 

contrato de abertura de crédito não é título executivo. 2. Não obstante esteja o contrato assinado por duas testemunhas, 

não se encontra revestido de liquidez, eis que não traz em si o montante efetivamente utilizado pelo devedor, que só é 

conhecido futuramente e comprovado através de documentação suplementar (no caso, os extratos de conta corrente 
acostados aos autos). 3. Como já ocorreu a citação do devedor, é incabível a conversão da presente execução de título 

extrajudicial em ação monitória (até porque ela sequer foi requerida pela parte credora). Precedentes do STJ. 4. 

Apelação desprovida. (TRF 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AC n.º 199651010117214, Rel. Des. Federal Guilherme 

Couto, DJU: 10.03.2009, p. 109)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CARTÃO DE CRÉDITO. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, POR INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 247 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ). 1. A Súmula n. 247 do STJ cristalizou o 

entendimento de que o contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, 

constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória. 2. No caso, tendo sido carreados para os autos o 

contrato de cartão de crédito e a memória de cálculo demonstrativo do débito, há elementos probatórios aptos a ensejar 

o ajuizamento da ação monitória, para a qual não se exige prova da liquidez e certeza do débito, já que visa, exatamente, 

a constituir o título executivo judicial. 3. Apelação provida, a fim de anular a sentença, determinando o retorno dos 
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autos à vara de origem para seu regular processamento. (TRF 1ª Região, 6ª Turma, AC n.º 671320084013300, Rel. Des. 

Federal Daniel Paes Ribeiro, e-DJF1: 07.06.2010, p. 295)Passo à análise do mérito.Inicialmente, faz-se mister tecer 

considerações acerca da formação dos contratos.Dois importantes princípios suportam a segurança jurídica das relações 

contratuais. São eles o da autonomia das vontades e o da força obrigatória dos contratos. Pelo primeiro, o sujeito de 

direito contrata se quiser, com quem quiser e na forma que quiser (Fábio Ulhôa Coelho in Curso de Direito Comercial, 

Saraiva, vol. 3. pag. 9). Há liberdade da pessoa de optar por contratar ou não, e, se contratar, com quem vai contratar, e 

ainda como vai contratar.Do princípio da força obrigatória dos contratos nasce a expressão o contrato é lei entre as 

partes, oriunda da expressão latina pacta sunt servanda, o que significa que aos contratantes não é permitido o 

descumprimento das cláusulas previamente acordadas a não ser que as mesmas padeçam de algum vício que as torne 

nulas, anuláveis ou inexistentes. Mesmo sob a ótica do Direito do Consumidor, os princípios do direito contratual estão 

vigentes, ainda que mitigados. Observados esses princípios, somente em casos excepcionalíssimos, a revisão de 

cláusulas contratuais poderá ser feita por outros que não os próprios contratantes.Passo a analisar, então, os argumentos 

do embargante.No tocante ao valor do débito e sua atualização, nos termos do que dispõe o artigo 333, II, c/c artigo 396 

do CPC, se a parte embargante alega fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da requerente, cabe a ela 

demonstrar, na forma permitida pelo direito vigente.Se a autora, quando propôs a presente Ação Monitória, 

demonstrando, pelos documentos juntados, que a parte ré firmou contrato de financiamento estudantil, a inadimplência, 

bem como que o valor atualizado pelos índices claramente especificados, a fls. 21/28, eram devidos, segundo os 

períodos relacionados naqueles documentos, cabia à parte embargante fazer prova da inexistência desse direito, pela 
quitação ou por outro motivo juridicamente relevante, não podendo se limitar a ilidir a legitimidade do débito, ante o 

argumento genérico da cobrança exorbitante de juros, até mesmo porque, consoante se denota de fls. 09/13, o trato foi 

devidamente assumido pelas partes. A parte embargante não produziu prova de que os juros praticados pela instituição 

financeira são excessivos. O suposto excesso deve ser provado, tomando-se em consideração as cobranças efetuadas por 

outras instituições financeiras e não por sentimentos pessoais do réu. Nesse sentido é a jurisprudência:RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 435286 Processo: 200200598443 UF: RS Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da 

decisão: 24/06/2003 DJ DATA:22/09/2003 PÁGINA:332 Relator(a) BARROS MONTEIRO Decisão CONTRATOS 

BANCÁRIOS. ABERTURA DE CRÉDITO. TAXA DE JUROS. APLICAÇÃO DO CDC. ABUSIVIDADE 

DECLARADA, UMA VEZ QUE SUPERIOR À DE 12% AO ANO. INADMISSIBILIDADE. CAPITALIZAÇÃO 

MENSAL. IMPOSSIBILIDADE. - O simples fato de o contrato estipular a taxa de juros remuneratórios acima de 12% 

a.a. não significa, por si só, vantagem exagerada ou abusividade. Necessidade que se evidencie, em cada caso, o abuso 

alegado por parte da instituição financeira. (...) A alegação de exorbitância da cobrança de juros, portanto, não 

procede.Ademais, também não restou demonstrada pela parte embargante, a quem compete o ônus da prova, a alegação 

de anatocismo em decorrência da cobrança de juros remuneratórios.Ressalte-se que a parte embargante aquiesceu aos 

termos do contrato firmado inter partes, onde se consignou especificadamente as condições da avença.Conforme 

sobejamente se expendeu acerca dos princípios da autonomia da vontade e da força obrigatória dos contratos, os 

tratados têm força legal entre as partes que os implementaram, até mesmo porque devem ser efetuados sob a égide da 
lei.Destarte, tal agir é incompatível com os mandamentos basilares do ordenamento jurídico pátrio, atinente às relações 

obrigacionais, e com os princípios da boa-fé, consoante se colige do teor do artigo 422 do Código Civil.Por fim, se a 

parte embargante assina um contrato, ciente de que tal instrumento gera obrigações, não se pode creditar à autora a sua 

imprudência. Não há como a parte embargante alegar desconhecimento de princípios primários do direito contratual em 

seu benefício. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido dos embargos, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Tendo em vista a rejeição dos embargos, a constituição do título executivo judicial decorre de 

pleno direito, independentemente de qualquer outra formalidade, consoante art. 1102, c, do Código de Processo 

Civil.Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, a ser suportado pelo 

embargante, devendo, no entanto, ser observados os termos da Lei nº 1.060/50, por serem beneficiárias da Justiça 

Gratuita.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, intime-se a autora para apresentar a memória discriminada e 

atualizada do valor exequendo. Após, prossiga-se nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, com redação 

determinada pela Lei nº 11.232/05.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0016110-30.1996.403.6100 (96.0016110-0) - JURANDIR JOSE GUTIERREZ(SP076728 - AIRTON SEBASTIAO 

BRESSAN E SP109833 - REINALDO ANTONIO BRESSAN) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) 
Vistos etc.Jurandir José Gutierrez, a fls. 94/97, pleiteou, em 14.03.2001, a execução do julgado, nos termos do art. 652 

do Código de Processo Civil e, em 18.02.2002, a conversão do procedimento de execução para a forma prevista no art. 

730 do referido estatuto.Instado a providenciar a citação, juntando as cópias necessárias à instrução do respectivo 

mandado, o autor deixou transcorrer o prazo in albis, conforme certidão a fls. 159, requerendo, em 29.09.2010, o 

desarquivamento do feito e reiterando o pedido de execução do julgado.Inicialmente, observe-se que a teor da nova 

redação ao artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil, conferida pela Lei nº 11.280, de 16 de fevereiro de 2006, o Juiz 

deve declarar, de ofício, a prescrição.O prazo prescricional, neste caso, é de cinco anos, nos termos do art. 1. do Decreto 

n.º 20.910/32, cujo teor transcrevo abaixo:Art. 1. - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem 

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, 

prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem. (...)É cristalino, portanto, ter havido o 

decurso do prazo concernente à prescrição, posto que o trânsito em julgado da sentença de fls. 83/87 ocorreu há mais de 
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09 (nove) anos.Saliente-se que, em que pese o requerimento formulado em 06.04.2001, o autor reiteradamente deixou 

de providenciar as cópias necessárias para a instrução do mandado, dando, pois, início de fato à execução tão-somente 

em 29.09.2010.Destaco, outrossim, que permitir indefinida manutenção de latente e inócua relação processual e com 

prescrição evidente é conspirar contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as obrigações nasceram para 

serem extintas e o processo deve representar um instrumento de realização da justiça.Por analogia e em razão da 

necessidade de se estabilizarem as relações processuais, aplico o instituto ao presente feito.Colaciono doutrina a 

respeito:O Estado de Direito não se compadece com a instabilidade das relações jurídicas. O ordenamento positivo não 

admite a perpetuação de uma situação de incerteza, em razão da insegurança que pode vir a causar sobre as relações 

jurídicas que pretende ver reguladas. Deveras, dentre outros valores fundamentais, o sistema jurídico prestigia os 

direitos de liberdade e de propriedade, e não há como fazê-lo senão delimitando o tempo de instabilidade que possa ser 

admitido em relação à eventual controvérsia e/ou incerteza que os envolva. A segurança jurídica reclama a estabilidade 

das relações no direito. (Márcio Severo Marques, Prescrição e Decadência em Matéria Tributária. Breve reflexão., in: 

Revista do TRF 3ª Região - março 2000, pp. 02-26).Com essas considerações, deve-se reconhecer a ocorrência de 

prescrição para a execução do julgado.Ante o exposto, reconheço a ocorrência da prescrição ocorrida, nos termos do 

inciso IV do artigo 269 c.c. o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0003878-49.1997.403.6100 (97.0003878-5) - RUBENS ALBOREDO X TOSINHO LEONE(SP115827 - ARLINDO 
FELIPE DA CUNHA E SP116166 - ALENICE CEZARIA DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos, etc.Primeiramente, indefiro o pedido de fls. 328, uma vez que a execução termina com a quitação do débito 

exequendo, ainda que, por ato equívoco, este tenha sido extrapolado e subsistam diferenças em favor da executada. 

Desta forma, eventual restituição de valores já pagos deverá ser pleiteada em ação própria. Neste sentido, segue o 

julgado:EMENTA - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - Havendo decisão transitada em julgado da Corte Revisora no 

sentido de que é impossível a devolução, no mesmo processo de execução, de valores pagos a maior aos exeqüentes, 

impossibilitada também fica qualquer providência no sentido de fixar-se o valor pendente de restituição, cabendo esta 

tarefa ao Juiz que presidir o processo na ação própria que eventualmente poderá ser ajuizada pela executada com vistas 

a devolução de tais valores, até porque não se pode pretender vincular aquele juízo a um valor predeterminando pelo 

juiz da execução, ao qual cabia, portanto, apenas fixar o valor do crédito dos exeqüentes, exatamente como fez. Agravo 

de petição a que se nega provimento. (TRT 23ª Região, AP n.º 2402/98, Rel. Juiz Roberto Benatar, DJ/MT n.º 5.695, 

25.06.1999, p. 26) Outrossim, não assiste razão ao autor Tosinho Leone (fls. 374), uma vez que inexistem diferenças a 

serem depositadas em seu favor. Saliente-se, ainda, que, da análise da petição de fls. 368/371, depreende-se que a ré 

creditou os valores apontados pela Contadoria Judicial (fl. 354), que, inclusive, foram atualizados 

monetariamente.Destarte, em vista a satisfação do crédito e o cumprimento da obrigação de fazer pela ré, JULGO 

EXTINTA, por sentença, a presente execução, nos termos do artigo 794, I, c.c. o artigo 795, ambos do Código de 
Processo Civil, com relação aos autores Rubens Alboredo e Tosinho Leone. Após o trânsito em julgado, expeça-se 

alvará de levantamento em favor da patrona dos requerentes dos montantes depositados a fls. 253 e 371.Juntada a via 

liquidada, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 

0011907-83.2000.403.6100 (2000.61.00.011907-7) - UNIAO PARA A FORMACAO,EDUCACAO E CULTURA DO 

ABC-UNIFEC(SP090382 - DEUSLENE ROCHA DE AROUCA E SP046580 - SANDRA ALVES SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇA Vistos etc.Trata-se de ação ordinária ajuizada pela UNIÃO PARA A FORMAÇÃO, EDUCAÇÃO E 

CULTURA DO ABC - UNIFEC em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e da UNIÃO.Alega, em síntese, que 

protocolou junto à CEF requerimento para expedição do certificado de regularidade de situação do FGTS - CRS. 

Todavia, até o ajuizamento da ação, tal certificado não havia sido expedido, sob a alegação de que o recolhimento das 

multas por atraso no período de junho de 1986 a outubro de 1994 foi em valor inferior ao devido.Afirma que contratou 

um profissional para a verificação dos recolhimentos efetuados diante da alegação da CEF quanto à existência de 

débitos. Esclarece que, após a conferência dos documentos, foi constatado que houve o recolhimento correto das 

contribuições para o FGTS, bem como as multas por atraso foram pagas em montantes maiores que o devido.Destarte, 

afirma ser credora da CEF em R$ 59.040,55, razão pela qual requer a condenação da CEF à devolução do mencionado 

montante, devidamente corrigido desde a época do pagamento. Alternativamente, requer que tais valores sejam 
compensados nos recolhimentos futuros. Ao final, requer a expedição do certificado de regularidade do FGTS.Com a 

inicial, juntou documentos.A autora emendou a petição inicial, no que tange ao pedido e ao valor da causa, conforme as 

fls. 1452/1457, 1460/1464 e 1537.Às fls. 1539/1541 a tutela antecipada foi parcialmente deferida.Citada, a CEF 

contestou às fls. 1563/1566 e alegou a sua ilegitimidade passiva.Réplica às fls. 1578/1580.Às fls. 1588, determinou-se a 

inclusão da União como litisconsorte passiva necessária.A União informou a interposição de agravo de instrumento em 

face da decisão que deferiu parcialmente a tutela antecipada (fls. 1598).Citada, a União apresentou contestação às fls. 

1609/1615.Réplica às fls. 1628/1631.Às fls. 1641/1642, declarou-se o feito saneado, afastando-se a alegação de 

ilegitimidade passiva da CEF e deferindo-se a produção da prova pericial contábil.O laudo pericial foi juntado às fls. 

1674/1711 e complementado às fls. 1766/1787, após a manifestação das partes.Às fls. 1821 determinou-se a 

complementação do laudo pericial para esclarecer se os cálculos estavam de acordo com a redação original do artigo 22 

da Lei nº 8.036/90.Às fls. 1825/1855 o laudo pericial foi complementado, manifestando-se as partes. É o relatório. 
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Passo a decidir.A preliminar de ilegitimidade ad causam suscitada foi rejeitada na decisão de fls. 1641/1642.Superada a 

preliminar, passo ao exame do mérito.Cabe ressaltar, inicialmente, que, em relação à prescrição do pedido de repetição 

do indébito de contribuição ao FGTS, a jurisprudência tem decidido pelo prazo trintenário, conforme o julgado a 

seguir:AC 200370000366897AC - APELAÇÃO CIVELRelator(a) LUCIANE AMARAL CORRÊA MÜNCH TRF4 

Órgão julgador: SEGUNDA TURMA Fonte: D.E. 11/07/2007 Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes 

as acima indicadas, decide a Egrégia 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar 

provimento ao apelo da CEF e dar parcial provimento ao apelo do Município e à remessa oficial, nos termos do 

relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa TRIBUTÁRIO. 

FGTS. TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. VALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. 

RETENÇÃO DAS COTAS DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS. GARANTIA. 

CONSTITUCIONALIDADE. REGIME JURÍDICO ADOTADO PELO MUNICÍPIO. EXISTÊNCIA DE OPTANTES. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Concebidas pelo STF como de caráter social de proteção ao trabalhador, as 

contribuições ao FGTS , após a Emenda Constitucional n.º 08/77, ficaram definitivamente sujeitas ao prazo 

prescricional de trinta anos. 2. A retenção de cotas do Fundo de Participação do Município pelo Banco do Brasil até o 

limite da parcela inadimplida, com posterior repasse à CEF, estabelecida como garantia contratual em acordo de 

parcelamento dos débitos do FGTS, não encontra óbice na vedação inserta no art. 160 da Constituição Federal. 3. Os 

termos de confissão de dívida de FGTS foram celebrados de acordo com expressa autorização legislativa. 4. Não restou 

caracterizada a alegada ofensa ao art. 160 da CF/88. 5. Possibilidade de existência de servidores optantes pelo regime 
do FGTS expressamente prevista pela lei do município. 6. Dos elementos ofertados é possível extrair-se a existência de 

servidores sob o regime da CLT. 7. A Primeira Seção deste Regional tem se orientado no sentido de estabelecer a 

condenação em verba honorária advocatícia no patamar de 10% sobre o valor da causa quando a sentença é despida de 

eficácia preponderante de condenação, sendo admissível a análise, caso a caso, quando tal valor afigura-se exorbitante 

ou ínfimo. No caso em tela, a fixação dos honorários em R$ 100.000,00 afigurar-se-ia exorbitante, tendo em vista que a 

matéria é exclusivamente de direito e amplamente debatida e conhecida no foro (até poder-se-ia considerar a causa dos 

autos como repetitiva, já que muitos Municípios litigam contra a CEF em moldes semelhantes). Destarte, tendo em vista 

que a autora pleiteia a devolução das multas de junho de 1986 a outubro de 1994, que são acessórias da obrigação 

principal - recolhimento da contribuição ao FGTS -, não ocorreu a prescrição trintenária diante do ajuizamento da ação 

em 16.12.1999.Passo ao exame do mérito propriamente dito.Afirma a parte autora que é credora da CEF dos valores 

recolhidos a mais a título de multas por atraso no período de junho de 1986 a outubro de 1994, no montante de R$ 

59.040,55.Sobre a multa moratória aplicada aos empregadores, dispunha a Lei nº 8.036/90, na redação original vigente 

na época dos fatos: Art. 22. O empregador que não realizar os depósitos previstos nesta lei no prazo fixado no art. 15, 

responderá pela atualização monetária da importância correspondente. Sobre o valor atualizado dos depósitos incidirão 

ainda juros de mora de 1 (um) por cento ao mês e multa de 20 (vinte) por cento, sujeitando-se, também, as obrigações e 

sanções previstas no Decreto-Lei nº 368, de 19 de dezembro de 1968. 1º A atualização monetária de que trata o caput 

deste artigo será cobrada por dia de atraso, tomando-se por base os índices de variação do Bônus do Tesouro Nacional 
Fiscal (BTN Fiscal) ou, na falta deste, do título que vier a sucedê-lo, ou ainda, o critério do Conselho Curador, por outro 

indicador da inflação diária. 2º Se o débito for pago até o último dia útil do mês do seu vencimento, a multa prevista 

neste artigo será reduzida para 10 (dez) por cento. 3º Para efeito de levantamento de débito para com o FGTS, o 

percentual de 8 (oito) por cento incidirá sobre a remuneração atualizada até a data da respectiva operação.Destarte, com 

base nessa legislação, o perito judicial elaborou o seu laudo, apurando-se eventuais diferenças existentes, com a 

exclusão dos recolhimentos regulares. Da análise do laudo pericial (fls. 1826/1855), verifica-se que, não obstante haja 

de fato competências em que as multas de mora tenham sido recolhidas em valores superiores ao devido, na verdade há 

um crédito em favor da CEF diante dos recolhimentos inferiores ao devido, considerando-se o período reclamado pela 

autora. Para exemplificar, citamos as competências de julho/1987, fevereiro/1991 a março/1991, agosto/1992 e agosto 

de 1993.Portanto, a autora não faz jus à repetição ou compensação de qualquer valor, sendo indevida a expedição de 

certidão de regularidade do FGTS.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do inciso I, do artigo 

269, do Código de Processo Civil, e revogo a tutela antecipada deferida.Condeno a autora ao pagamento de custas e 

despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, que ora fixo em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a serem 

repartidos igualmente entre as rés, nos termos do artigo 20 do CPC.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011434-63.2001.403.6100 (2001.61.00.011434-5) - JOSE ANTONIO CANOSSA X IVANI BRAGATO 
CANOSSA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA 

FAVORETTO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Vistos etc.Por meio dos embargos de declaração de fls. 729/730, insurgem-se os embargantes em face da sentença de 

fls. 690/698, que julgou parcialmente procedente o seu pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sustentam os embargantes, em síntese, que a sentença é contraditória no que se refere à condenação da ré em honorários 

advocatícios. Requer o acolhimento dos embargos para o fim de sanar os vícios apontados.DECIDO.Observo que 

assiste razão aos embargantes.De fato, a sentença embargada embora tenha consignado a sucumbência mínima dos 

autores, determinou que as custas fossem rateadas e que as partes arcassem com os honorários de seus respectivos 

patronos.Destarte, acolho os embargos de declaração para determinar que o parágrafo do dispositivo destinado à 

condenação de custas e honorários passe a constar na forma e conteúdo que seguem:Tendo em vista que a parte autora 

decaiu da parte mínima do pedido, deve a verba de sucumbência ser integralmente suportada pela parte ré, nos termos 
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do art. 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Assim, condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de 

custas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado.Anote-se no livro de 

registro de sentenças.P.R.I. 

 

0029643-41.2005.403.6100 (2005.61.00.029643-0) - CATHERINE SADRIANO X GERALDO BONAZZA 

SADRIANO(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO E SP195637A - ADILSON MACHADO E SP254684 - 

TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA 

FORTES Y ZABALETA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Vistos etc.Por meio dos embargos de declaração de fls. 676/677, insurgem-se os embargantes em face da sentença de 

fls. 636/644-verso, que julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sustentam os embargantes, em síntese, que a sentença é omissa na medida em que não apreciou o pedido de não 

capitalização de juros, de acordo com a Súmula nº 121 do Supremo Tribunal Federal e artigo 4º da Lei de Usura. 

Requer o acolhimento dos embargos para o fim de sanar os vícios apontados.DECIDO.Observo que não assiste razão 

aos embargantes.A sentença embargada expôs, de forma clara, os fundamentos jurídicos que deram ensejo à 

improcedência do pedido.O mero inconformismo em relação aos fundamentos jurídicos adotados por este Juízo, na 

prolação da sentença embargada, não dá ensejo à interposição de embargos de declaração.Eventual discordância a 

respeito dos fundamentos expostos na aludida decisão não caracteriza contradição ou omissão, motivo pelo qual deve 

ser objeto do recurso adequado (apelação).A propósito, confira-se o julgado:O juiz não está obrigado a responder todas 
as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 

fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 

115/207)Outrossim, esclarece a jurisprudência: Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, 

devem-se observar os limites traçados no art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção 

pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa (STJ-1a Turma, 

REsp 13.843-0-SP-Edecl. Rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 6.4.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 24.8.92, p. 12.980, 2a 

col., em.), (NEGRÃO, Theotônio, Código de Processo Civil, Saraiva, 27a ed, notas ao art. 535, p. 414).Destarte, rejeito 

os embargos de declaração, tendo em vista que a decisão embargada não ostenta omissão, contradição ou obscuridade a 

ser sanada, possuindo os embargos nítido caráter de infringentes do julgado.P.R.I. 

 

0000913-83.2006.403.6100 (2006.61.00.000913-4) - SARAIVA S/A LIVREIROS E EDITORES(SP076944 - 

RONALDO CORREA MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1094 - DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA) 

Vistos etc.Por meio dos embargos de declaração de fls. 824/827, insurge-se a embargante em face da sentença de fls. 

820/822, a qual julgou parcialmente procedente o pedido formulado na exordial. Sustenta, em síntese, que a referida 

decisão incorreu em contradição, eis que a parte ré reconheceu a entrega dos informes de rendimento, e em omissão, 

uma vez que não apreciou as telas do SIAFI juntadas aos autos. Requer o acolhimento dos embargos, com efeitos 

infringentes do julgado.DECIDO.Observo que não assiste razão à embargante.Eventual discordância da parte autora a 
respeito dos fundamentos que julgaram parcialmente procedente a ação não caracteriza contradição ou omissão, motivo 

pelo qual deve ser objeto do recurso adequado (apelação).Destarte, rejeito os embargos de declaração, tendo em vista 

que a decisão embargada não ostenta omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada, possuindo os embargos nítido 

caráter de infringentes do julgado.P.R.I. 

 

0020801-38.2006.403.6100 (2006.61.00.020801-5) - ELIANA NAVARRO DOS SANTOS MUCCILLO(SP115638 - 

ELIANA LUCIA FERREIRA) X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP 

SENTENÇAELIANA NAVARRO DOS SANTOS propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em face da 

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP.Alega a autora, em síntese, que é servidora do IPEN 

(atual CNEN) e recebia a vantagem pessoal decorrente de atividade perigosa típica de local de trabalho, em virtude de 

contato constante com radiação ionizante, a qual foi suprimida pelo réu em fevereiro de 2005, por força de decisões do 

Tribunal de Contas da União.Aduz que todos os trabalhadores do réu recebem a referida vantagem, independentemente 

de suas funções, e sustenta a decadência do direito de a Administração anular seus próprios atos quando deles decorram 

efeitos favoráveis os servidores; ressaltando, ainda, ofensa aos princípios da irredutibilidade de vencimentos, legalidade, 

segurança jurídica e boa-fé.Requer a declaração de nulidade do ato que excluiu a vantagem pessoal da sua remuneração 

para suspender, retroativamente, os efeitos da Carta n.º 0172/2005 e restabelecendo, em definitivo, o pagamento da 

referida verba prevista no art. 12, 4º, da Lei n.º 8.270/91. Outrossim, pleiteia provimento jurisdicional que determine a 
devolução de todos os valores suprimidos desde fevereiro de 2005, devendo, ainda, incidir sobre tais valores juros 

moratórios em percentual de 1% (um por cento) ao mês.A inicial foi instruída com documentos.A apreciação do pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda da contestação.Devidamente citado, o réu 

apresentou contestação argüindo preliminares e, no mérito, pugnando pela improcedência do pedido formulado na peça 

inaugural.Às fls. 172/176, decisão indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerida.Intimada a se 

manifestar acerca da contestação, a parte autora deixou transcorrer o prazo in albis, conforme certidão às fls. 177-

verso.Às fls. 178/179, decisão determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível em São Paulo, 

tendo em vista que o valor dado à causa era inferior a sessenta salários mínimos.Às fls. 185/186, decisão do Juizado 

Especial Federal declinando de sua competência e determinando o retorno dos autos a esta 9ª Vara Cível Federal.É o 

relatório. Decido.Com fulcro no art. 330, I, do CPC, passo ao julgamento antecipado da lide.Trata-se de ação ordinária 

objetivando a declaração de nulidade do ato que excluiu a VPNI da remuneração da autora e o restabelecimento, em 
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definitivo, do pagamento da referida verba.Inicialmente, resta prejudicada a análise da alegação de impossibilidade de 

concessão de tutela, tendo em vista a decisão de fls. 172/176.Outrossim, rejeito a preliminar de inexistência do direito à 

justiça gratuita. A impugnação aventada como preliminar de contestação afigura-se inadequada, devendo ter sido 

formulada oportunamente em autos apartados, de conformidade com o art. 4º, 2º, da Lei n.º 1.060/50.Passo à análise do 

mérito.A supressão, a partir de fevereiro/2005, da vantagem pessoal questionada não viola o princípio da legalidade, 

encontrando-se, ao revés, de conformidade com a legislação vigente.Com o advento da Lei nº. 8.270/91 os servidores 

civis que exerciam atividades nucleares tiveram os respectivos adicionais de periculosidade transformados em vantagem 

pessoal nominalmente identificada, que corresponde a uma parcela salarial fixa. Não obstante, somente os servidores 

que recebiam o referido adicional de periculosidade pelo exercício da atividade nuclear foram beneficiados pela 

incorporação da vantagem. Dispõe o art. 12, 5º, da lei supramencionada:Art. 12. Os servidores civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais perceberão adicionais de insalubridade e de periculosidade, nos termos das 

normas legais e regulamentares pertinentes aos trabalhadores em geral e calculados com base nos seguintes percentuais 

I - cinco, dez e vinte por cento, no caso de insalubridade nos graus mínimo, médio e máximo, respectivamente;II - dez 

por cento, no de periculosidade.(...) 5 Os valores referentes a adicionais ou gratificações percebidos sob os mesmos 

fundamentos deste artigo, superiores aos aqui estabelecidos, serão mantidos a título de vantagem pessoal, nominalmente 

identificada, para os servidores que permaneçam expostos à situação de trabalho que tenha dado origem à referida 

vantagem, aplicando-se a esses valores os mesmos percentuais de revisão ou antecipação de vencimentos. (grifos 

nossos)Ressalte-se que aqueles que na época da vigência da lei (01.12.1991) não trabalhavam em instalações nucleares 
não se tornaram beneficiados pela VPNI. De acordo com o disposto no art. 68, 2º, da Lei n.º 8.112/90, cessadas as 

condições habituais do contato permanente com substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida, deixaria de 

existir, por conseguinte, o direito ao adicional de insalubridade. Desta forma, desarrazoada a alegação da parte autora no 

sentido de que a suspensão do pagamento da referida verba restringir-se-ia aos servidores inativos (aposentados e 

pensionistas).Observe-se, ainda, que, consoante demonstram os documentos apresentados pelo réu (fls. 145/147), a 

autora não recebeu os adicionais de periculosidade no período de 01.10.1991 a 01.04.1992. A parte autora, por sua vez, 

em que pese o onus probandi, eis que fato constitutivo do seu direito (art. 333, I, do CPC), não comprova que exerce 

suas atividades em instalações sujeitas à radiação para fins de recebimento do respectivo adicional.Outrossim, frise-se 

que a Administração deve agir dentro do primado da legalidade, conforme estabelece o caput do artigo 37 da 

Constituição Federal, corroborado pela Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, in verbis:Súmula 473: A 

administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.Assim, no caso sub judice, o réu apenas cumpriu decisão do TCU 

que reconheceu ser indevida a VPNI percebida por servidores ativos e inativos que não recebiam o adicional de 

periculosidade quando entrou em vigor a Lei nº. 8.270/91. Portanto, a conduta da Administração erigiu-se de acordo 

com o parâmetro da legalidade consubstanciado no caput do artigo 37 da Constituição Federal. De outra parte, embora a 

boa-fé deva permear as relações jurídicas em geral, significando dever de lealdade entre as partes, não cabe sua 
arguição para alicerçar a obtenção de vantagens indevidas ou ilegais. Desta forma, evidenciando-se a ilegalidade na 

percepção da vantagem em tela, torna-se imperiosa a suspensão de seu pagamento pela Administração.A propósito, 

cumpre mencionar que o art. 17 da ADCT, dispõe que os vencimentos, a remuneração, as vantagens e os adicionais, 

bem como os proventos de aposentadoria que estejam sendo percebidos em desacordo com a Constituição serão 

imediatamente reduzidos aos limites dela decorrentes, não se admitindo, neste caso, invocação de direito adquirido ou 

percepção de excesso a qualquer título.Ademais, saliente-se que não existe direito adquirido à manutenção do regime 

remuneratório dos servidores públicos. A corroborar este entendimento trago à colação o julgado a 

seguir:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. MANUTENÇÃO DO 

ÍNDICE DE 30%. IMPOSSIBILIDADE. TRANSFORMAÇÃO EM VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE 

IDENTIFICÁVEL (VPNI). LEI Nº 8.270/91. PARCELA SUJEITA A APLICAÇÃO DE REAJUSTE NOS MESMOS 

PERCENTUAIS INCIDENTES SOBRE OS VENCIMENTOS.1. Não têm os servidores públicos direito adquirido a 

determinado índice para cálculo de adicional de periculosidade, pois inexiste direito adquirido a regime jurídico.2. À 

parcela do adicional de periculosidade transformada em vantagem pessoal nominalmente identificada (VPNI) aplica-se 

o reajuste nos mesmos percentuais incidentes sobre os vencimentos.3. Não há direito adquirido a regime jurídico. Não 

ocorrendo diminuição da remuneração global recebida, não há se falar que as parcelas percebidas ao tempo de seu 

ingresso no regime jurídico único da Lei nº 8.112/90 tenham se incorporado ao patrimônio jurídico do servidor. Não 

tendo o impetrante se desincumbido de comprovar o decesso remuneratório que ocorreria se a gratificação fosse 
suprimida ao tempo de seu ingresso no regime jurídico único, não há como se deferir o pedido de incorporação do que 

recebido a título de gratificação especial com base no princípio da irredutibilidade de vencimentos (art. 37, XV da CF). 

(STF, MS 22094/DF, Tribunal Pleno Relatora Min. Ellen Gracie, DJ 25/02/2005.)4. O adicional de periculosidade, nos 

termos da Lei nº 8.270/91, foi mantido a título de vantagem pessoal nominalmente identificada, parcela que não se 

incorpora ao vencimento ou provento do servidor, sujeitando-se aos mesmos percentuais de revisão geral de 

remuneração dos servidores públicos federais, razão pela qual não há que se falar em violação ao princípio da 

legalidade, a direito adquirido ou a irredutibilidade de vencimentos. (TRF1, AC 1999.01.00.087797-2/MG, Segunda 

Turma Suplementar, Relator Juiz Conv. Carlos Alberto Simões de Tomaz, DJ 17.06.2004, p. 98.)5. Apelação e remessa 

oficial providas. (grifo nosso) (TRF PRIMEIRA REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - 199801000941453 Processo: 199801000941453 UF: BA Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data 

da decisão: 30/8/2006 Documento: TRF100235224 DJ DATA: 21/9/2006 PAGINA: 24 Relator DESEMBARGADOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 104/837 

FEDERAL CARLOS MOREIRA ALVES).Por fim, não é possível sustentar a ocorrência de decadência, uma vez que, 

inexistindo o direito adquirido alegado pela parte autora, a Administração Pública pode e deve rever ou anular seus 

próprios atos a qualquer tempo, em consonância com os princípios da legalidade e da indisponibilidade do interesse 

público.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do inciso I, do artigo 269, do Código de 

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios que ora 

fixo em 10% sobre o valor atualizado atribuído à causa, observadas as disposições da Lei n.º 1.060/50.Custas ex 

lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0010800-57.2007.403.6100 (2007.61.00.010800-1) - JORGE AUGUSTO PINHEIRO MACHADO 

BIAZON(SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL 

NAKAD JUNIOR) 

Vistos etc.JORGE AUGUSTO PINHEIRO MACHADO BIAZON, qualificado nos autos, promove a presente ação 

ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Pretende a parte autora provimento jurisdicional que 

lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, de 

acordo com os IPCs de junho de 1987 e janeiro de 1989. Com a petição inicial, juntou instrumento de procuração e 

documentos.Citada, a ré apresentou contestação, arguindo preliminares e refutando o mérito.Pela parte autora foi 

apresentada réplica.A fls. 94 a parte autora requereu a desconsideração do pedido de condenação da ré no que se refere 
à conta de poupança n. 00038519-0, por ter sido encerrada em 1986.Instada a se manifestar, a ré deixou transcorrer o 

prazo in albis (fls. 96).É o relatório. DECIDO.Rejeito a preliminar de competência do Juizado Especial, nos termos da 

Lei nº 10.259/01, tendo em vista que o valor da causa é superior a 60 salários mínimos, bem como a preliminar de 

ausência de documentos essenciais à propositura da ação, uma vez que houve a apresentação dos extratos dos períodos 

questionados. Despiciendas as alegações da ré acerca da legalidade de sua conduta em relação aos demais planos 

econômicos, uma vez que não integram o pedido. Outrossim, a instituição financeira depositária é parte legítima para as 

ações em que se pleiteia a correção monetária das contas de cadernetas de poupança com aniversário até 15 de março de 

1990, bem como para os saldos não bloqueados (inferiores a NCz$ 50.000,00) relativos ao período subsequente.Já o 

Banco Central do Brasil somente responde pela correção dos saldos bloqueados, vez que era responsável pela 

administração das referidas contas.Nesse sentido, são os seguintes julgados:ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. 

BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA. CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.IPC DE JANEIRO DE 1989 E MARÇO DE 1990. CONTAS ABERTAS OU 

RENOVADAS NA PRIMEIRA E NA SEGUNDA QUINZENAS.I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 
em vigor.II - Com referência ao indexador de março de 1990 a Corte Especial ratificou a tese de que é o banco 

depositário parte ilegítima passiva ad causam para responder pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, 

sobre os valores em cruzados novos bloqueados de cadernetas de poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se 

a partir de 16 de março de 1990, quando em vigor o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 

8.024/90). Contudo, respondem as instituições bancárias pela atualização monetária dos cruzados novos das poupanças 

com data-base até 15 de março de 1990 e antes da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no 

fim do trintídio no mês de abril (EREsp n. 167.544 - PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09/04/2001).III - 

Recurso especial conhecido em parte e parcialmente provido. (g.n.) (STJ- RESP nº 4579, Processo nº 200500026785 - 

SP, Relator(a) Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, DJ: 18/04/2005, p. 351) CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL 

CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. LEI PROCESSUAL NOVA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO 

COLLOR. ÍNDICE APLICÁVEL. BACEN. LEGITIMIDADE PASSIVA.1. Para a aplicação imediata de alterações 

processuais procedidas no recurso de Embargos Infringentes perpetradas pela Lei n 10.352/01, a data a ser considerada 

pelo Tribunal é o do julgamento da apelação. Precedente: ADI(EI) n l.591-RS - Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - 

p. em 03.12.2002. Embargos Infringentes conhecidos.2. Uma vez adstrita a divergência, no julgamento pela Turma, 

apenas quanto ao mérito da ação, são inadmissíveis os Embargos Infringentes para o reexame da questão acerca da 

legitimidade passiva do BACEN.3. Nos termos da Lei 7.730/89 a correção monetária da poupança era atualizada pelo 

IPC do mês anterior, desde que implementado o período aquisitivo do dia 16 do mês anterior até o dia 15 do mês 
seguinte.4. O bloqueio dos ativos financeiros excedentes a cinqüenta mil cruzeiros deu-se em 15 de março de 1990, data 

da publicação da MP n. 168, mas a transferência dos créditos captados em poupança coincidiu com a data do primeiro 

aniversário de cada conta (artigos 6 e 9º da Lei n. 8.024/90). Logo, o Banco Central do Brasil responde pela correção 

monetária após a transferência dos saldos em cruzados novos não convertidos em cruzeiros e as instituições financeiras 

privadas enquanto não procedida a referida transferência. Precedente: ERESP n 167.544/PE - STJ - Rel. Min. 

EDUARDO RIBEIRO - DJ de 09.04.2001).5. Firmado o entendimento de que a partir do mês de abril de 1990, o BTNF 

é o fator de correção monetária a ser aplicado na correção monetária dos depósitos das contas de poupança, transferidos 

para o Banco Central, por força da Lei n 8.024/90. Aplicação da Súmula n 725, do C. STF.6. Conclui-se que, em 

relação ao mês de março de 1990, deve responder pela correção monetária da poupança a instituição privada, sendo o 

BACEN parte ilegítima para tanto. Precedentes: RESP n 337021/RJ - STJ - Rel. Min. ELIANA CALMON - DJ de 

14.10.2002; EIAC n 96.03.-7l835-1/SP - TRF3 - Rel. Desemb. Fed. THEREZINHA CAZERTA - DJ de 13.05.2002; 
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EIAC nº 98.03.038863-0/SP - TRF3 - Rel. Desemb. Fed. MAIRAN MAIA - DJ de 30.01.2001.7. Mantida a honorária 

advocatícia tal como fixada na r. sentença monocrática. (g.n.) (TRF 3ª Região, AC nº 370561, Relator(a) Juíza Marli 

Ferreira, Segunda Seção, DJU: 21/12/2004, p. 56). Portanto, a preliminar de ilegitimidade passiva deve ser rejeitada.As 

demais preliminares arguidas confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas.O feito comporta julgamento 

antecipado do pedido, o que faço com arrimo no art. 330, I, do Código de Processo Civil, na medida em que a questão é 

exclusivamente de direito, não se vislumbrando a necessidade de produção de provas.Nas ações em que se busca a 

cobrança das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários operados nas poupanças por força de planos 

econômicos, as questões referentes à aplicação de determinado índice de atualização monetária, bem como juros 

remuneratórios e moratórios, constituem o próprio crédito, e não os acessórios, o que afasta a incidência da prescrição 

quinquenal, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916. Por conseguinte, cuidando-se de ação pessoal, o 

prazo prescricional aplicável é o vintenário, nos termos do art. 177 do Código Civil precedente.Nessa ótica já decidiu o 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme os seguintes julgados que passo a transcrever:ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida incidência de prescrição qüinqüenal com base no art. 178, parágrafo 

10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de poupança. Aplicável a 

regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não conhecido. (REsp 471.659/SP, Rel. 

Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, j. 19.12.2002, DJ 02.06.2003, p.303).CADERNETA DE 

POUPANÇA. CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. PLANO VERÃO. 1. A ação de cobrança de 
diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança prescreve em vinte anos. 2. Iniciado ou renovado o 

depósito em caderneta de poupança, norma posterior que altere o critério de atualização não pode retroagir para 

alcançá-lo. 3. Segundo assentou a eg. Corte Especial, o índice corretivo no mês de janeiro/89 é de 42,72% (REsp nº 

43.055-0/SP). Recurso especial conhecido, em parte, e provido. (REsp 200.203/SP Rel. Ministro Barros Monteiro, 

Quarta Turma, j. 25.02.2003, DJ 05.05.2003, p. 299).CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER E 

PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. 1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes 

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de 

acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do 

Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes. 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 634.850/SP, Rel. 

Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgamento 6.9.2005, DJ 26.9.2005, p. 384). Posto isso, deve ser rejeitada 

a alegação de prescrição dos juros contratuais.Outrossim, não assiste razão à ré, no que tange à alegação de ocorrência 

de prescrição no tocante ao Plano Bresser a partir de 31.05.2007, tendo em vista o ajuizamento da presente demanda em 

23.05.2007.Passo à apreciação do mérito propriamente dito.No caso dos autos, houve violação ao direito adquirido 

preconizado pelo inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 

2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o congelamento de preços e a URP como referência 

monetária para reajustes de preços e salários. Contudo, nessa norma não houve qualquer menção aos depósitos em 

poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC 
como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se 

que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, 

deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por 

decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada naquele mês. Essa perda, materializada no 

pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É de se ver que referida Resolução é, por 

óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo a regra do art. 153, 3.º, da Constituição 

Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, 1.º e 2.º da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso 

porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, estas não poderiam atingir o mês já em 

curso. Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de 

junho de 1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o 

poupador, ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da 

contratação, que previa a correção monetária com base no índice apontado. Esse é o entendimento do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado:ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER.I - O Superior 

Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de 

atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 

1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.II - Agravo regimental desprovido. 
(STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator 

Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, PG:00323). (destaquei)A parte autora 

demonstrou ser titular da caderneta de poupança n. 00015571-0, conforme documentos juntados a fls. 59/61, com 

aniversário na primeira quinzena do mês, em junho de 1987. Portanto, faz jus às diferenças de correção monetária nesse 

mês.De outra parte, com o advento da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou 

Verão, convertida na Lei n.º 7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de 

poupança, que atingiu situações pretéritas.Destarte, os poupadores foram prejudicados com essa retroatividade indevida 

da norma, devendo as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15.01.1989 serem corrigidas pelo IPC referente 

a esse mês (42,72%), eis que é o índice que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor 

da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção.Ademais, a matéria em questão já está 

assente nos nossos tribunais, como se vê dos julgados a seguir:ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO 
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DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA. CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. 

MÉRITO, QUANTO A ESTES, PENDENTE DE DECISÃO JUDICIAL. PRECLUSÃO. CONTAS ABERTAS OU 

RENOVADAS NA PRIMEIRA E NA SEGUNDA QUINZENAS. PRESCRIÇÃO QUADRIENAL OU 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE.I. Não se conhece da matéria referente ao mérito dos expurgos determinados pelo 

Plano Collor, não apreciado pelas instâncias ordinárias.II. Descabida a prescrição quadrienal ou qüinqüenal da correção 

monetária com base nos arts. 445 do Código Comercial e 178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil.III. O Superior 

Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de 

atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele 

mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática 

estabelecida pela Lei n. 7.730/89, então em vigor.IV. Com referência ao indexador de março de 1990 a Corte Especial 

ratificou a tese de que é o banco depositário parte ilegítima passiva ad causam para responder pedido de incidência do 

IPC de março de 1990 em diante, sobre os valores em cruzados novos bloqueados de cadernetas de poupanças, cujo 

período de abertura/renovação deu-se a partir de 16 de março de 1990, quando em vigor o Plano Collor (caput do art. 6º 

da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 8.024/90). Contudo, respondem as instituições bancárias pela atualização 

monetária dos cruzados novos das poupanças com data-base até 15 de março de 1990 e antes da transferência do 

numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no fim do trintídio no mês de abril (EREsp n. 167.544/PE, Relator 
Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09.04.2001).V. Primeiro recurso especial conhecido e parcialmente provido, 

segundo conhecido em parte e, nessa parte, parcialmente provido. (STJ, RESP nº 182353 - SP, Relator(a) Aldir 

Passarinho Junior, Quarta Turma, j. 14/05/2002, DJ:19/08/2002, p. 167) PROCESSUAL CIVIL. DIREITO 

ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. BLOQUEIO. PLANO VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. BANCOS 

DEPOSITÁRIOS PRIVADOS. UNIÃO FEDERAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. CEF. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA E DOCUMENTAÇÃO ESSENCIAL. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 32/89 E LEI Nº 7.737/89. PRESCRIÇÃO. APLICABILIDADE DO IPC DE JANEIRO DE 1989. 

ÍNDICE DE 42,72%. LIMITES. ÍNDICE LEGAL. SUCUMBÊNCIA. PRECEDENTES.1. A instituição financeira 

depositária, com a qual se firmou o contrato de depósito em caderneta de poupança, é parte legítima para responder à 

ação promovida por titulares de cadernetas de poupança, objetivando a revisão do índice de correção monetária em 

virtude do Plano Verão.2. Inviável a cumulação de pedidos, em ação proposta perante a Justiça Federal, no sentido da 

condenação de bancos depositários privados à reposição do IPC de janeiro/89, quando reconhecida a ilegitimidade 

passiva da UNIÃO FEDERAL e, pois, a ausência de interesse jurídico de qualquer ente federal, em litisconsórcio com 

as pessoas jurídicas de direito privado (artigo 267, IV, c/c artigo 292, caput, e 1º, II, CPC).3. As demais preliminares 

argüidas pela CEF devem ser igualmente rejeitadas: a de impossibilidade jurídica do pedido concerne com o próprio 

mérito e, como tal, deve ser apreciada; e a de falta de documento essencial porque regularmente instruída a inicial, para 

efeito de exame da pretensão deduzida. 4. Afastada a prescrição, uma vez que, na espécie, não se regula pelo prazo de 
cinco anos, como invocado.5. Constitui direito do poupador o pagamento da diferença de correção monetária entre o 

IPC de 42,72% e o índice diverso aplicado, com efeito retroativo à data em que devido o crédito respectivo, para as 

contas contratadas ou renovadas antes de 16 de janeiro de 1989.6. Fixada a verba honorária em 10% sobre o valor 

atualizado da causa (artigo 20, 4º, CPC), em favor dos bancos depositários privados.7. Considerando os parâmetros 

adotados pela Turma, deve ser acolhido o pedido de majoração da verba honorária em favor da UNIÃO FEDERAL, 

para 10% sobre o valor atualizado da causa. 8. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. (TRF 3ª 

Região, AC nº 611958 - SP, Relator(a) Juiz Carlos Muta, Terceira Turma, j. 12/05/2004, DJU: 26/05/2004, p. 

351)CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E 

VERÃO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO. LEGITIMIDADE DOS BANCOS DEPOSITÁRIOS. 

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. VIA PROCESSUAL ADEQUADA.1. Em relação aos Planos Bresser e Verão, somente 

a instituição financeira depositária responde pela correção monetária do saldo de caderneta de poupança, por força do 

contrato bancário firmado com o poupador. A União Federal é apenas o ente federativo do qual originaram as normas 

seguidas pelos bancos depositários, à época, não integrando a relação jurídica de direito material. Quanto ao BACEN, 

figura apenas como o órgão emissor das resoluções fixadoras dos critérios de atualização monetária dos referidos planos 

econômicos.2. Não há falar-se em impossibilidade jurídica do pedido, vez que este é manifestamente compatível com a 

legislação de regência.3. Inaplicável o prazo qüinqüenal previsto no artigo 178, 10, III do Código Civil de 1916, 

porquanto as ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, bem como os juros 
remuneratórios não constituem pedido acessório, mas a própria prestação principal.4. Na espécie há uma relação 

jurídica privada estabelecida entre a instituição financeira (CEF) e o depositante, razão pela qual aplica-se a regra geral 

de prescrição para as ações pessoais, ou seja, o prazo vintenário. Precedentes: RESP nº 266150/SP - Rel.Min. ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR - DJ de 19.02.2001; e RESP nº 218053/RJ - Rel.Min. WALDEMAR ZVEITER - DJ de 

17.04.2000.5. Pacificou-se a jurisprudência, inclusive no STF, de que o poupador tem direito adquirido à correção das 

contas poupança de acordo com o critério de correção vigente no dia do início do período aquisitivo, ou de sua 

renovação mensal, pelo que eventual alteração de critério de remuneração dos depósitos não incide sobre os contratos 

cujo trintídio tenha iniciado ou renovado anteriormente à sua vigência (RE nº 231267/RS - Rel.Min. MOREIRA 

ALVES - DJ de 16.10.98).6. Na hipótese dos autos, o autor comprovou ser titular de conta de poupança na CEF, 

aniversariando em data anterior à publicação da Resolução nº 1.338/87 e MP nº 32/89. Assim é que, assiste-lhe o direito 

à correção dos saldo que possuía em depósitos em sua caderneta de poupança, segundo o critério estabelecido quando 
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da abertura ou renovação automática das mesmas, afastando-se as normas contidas na Resolução nº 1.338/87 do 

BACEN; bem como no mês de fevereiro de 1989, ao percentual de 42,72%, correspondente ao IPC real de janeiro de 

1989, deduzido o percentual estão creditado, acrescidas dos juros contratuais e dos reflexos sobre os meses 

subsequentes, isso até os eventuais saques. A partir destes, sobre as diferenças a serem pagas com atraso, deverá incidir 

correção monetária a partir da data em que o índice devido foi expurgado, bem como juros de mora de 0,5% ao mês a 

contar da citação.7. Mantida a honorária advocatícia a incidir sobre o valor da condenação, à míngua de impugnação.8. 

Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, AC nº 904995 - SP, Relator(a) Juiza Marli Ferreira, Sexta Turma, j. 11/02/2004, 

DJU: 02/04/2004, p. 551)A parte autora demonstrou ser titular da caderneta de poupança n. 00015571-0, conforme 

documentos juntados aos autos, com aniversário na primeira quinzena do mês. Destarte, faz jus às diferenças de 

correção monetária nesse mês.Ante o exposto:- homologo o pedido de desistência formulado pelo autor em relação à 

conta de poupança n. 00038519-0, consoante os termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil;- julgo 

procedente o pedido remanescente, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil para condenar a CEF ao 

pagamento das diferenças de 26,06% e 42,72%, relativas à atualização monetária da conta da caderneta de poupança n. 

00015571-0, em junho de 1987 e janeiro de 1989, devendo ser computados os juros contratuais proporcionais, de 0,5% 

ao mês, capitalizados mês a mês, incidentes sobre o saldo existente na época do expurgo até os eventuais saques.O valor 

das parcelas atrasadas deverá ser corrigido monetariamente nos termos da Resolução nº 134/2010, do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e, a partir da 

citação, deverá incidir a SELIC (art. 39, 4º, da Lei nº 9.250/95 e art. 406 do Código Civil vigente), excluídos outros 
índices de correção monetária.Condeno a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0017347-16.2007.403.6100 (2007.61.00.017347-9) - VLADMIR OLIVEIRA DA SILVEIRA X VANESSA MARIA 

OLIVEIRA DA SILVEIRA X TANIA MARIA OLIVEIRA DA SILVEIRA(SP146700 - DENISE MACEDO 

CONTELL) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X BANCO ITAU S/A(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO 

E SP182694 - TAYLISE CATARINA ROGÉRIO) 

Vistos etc.VLADIMIR OLIVEIRA DA SILVEIRA, VANESSA MARIA OLIVEIRA DA SILVEIRA e TÂNIA 

MARIA OLIVEIRA DA SILVEIRA, qualificados nos autos, promovem a presente ação, pelo procedimento ordinário, 

em face do BANCO CENTRAL DO BRASIL e BANCO ITAÚ S/A, alegando, em síntese, serem titulares de contas 

vinculadas do FGTS. Acrescentam que os depósitos efetuados em suas contas vinculadas do FGTS foram atualizados 

em desacordo com os índices reais de inflação. Aduzem haver sofrido prejuízos, pleiteando, por conseguinte, a 

retificação do cálculo de suas contas vinculadas, aplicando-se os juros progressivos, de acordo com o apurado em 

execução, bem como os índices mencionados na inicial, quais sejam, 6,82% (julho de 1987), 39,16% (fevereiro de 

1989), 84,32% (março de 1990), 44,80% (abril de 1990), 7,87% (maio de 1990) e 14,00% (março de 1991), além da 

condenação das rés nas verbas de sucumbência. A inicial foi instruída com documentos.Citado, o Banco Central do 

Brasil apresentou contestação a fls. 45/62.Réplica a fls. 69/72.O Banco Itaú S/A apresentou manifestação a fls. 73/122, 
sendo que os autores, a fls. 126/127, reiteraram o pedido de decretação de revelia, tendo em vista a certidão de decurso 

de prazo a fls. 66.A parte autora, a fls. 152/153, requereu a desistência do feito, tendo a parte contrária condicionado a 

extinção à renúncia do direito a que se funda ação (fls. 157 e 160).É o relatório.DECIDO.Verifica-se, de início, que o 

pedido formulado pelos autores foi o de simples desistência do processo, não o de renúncia ao direito sobre o qual se 

funda a ação. Se não é possível a este Juízo acolher pedido não formulado expressamente pela parte, tampouco a 

homologação da desistência pode ficar condicionada à forma exigida pela parte ré.Consigne-se, a propósito, que a 

oposição dos réus à desistência deve estar fundada em motivos razoáveis, sendo insuficiente a simples discordância 

imotivada. De fato, como ensinam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery:(...) Quando o autor desistir da 

ação, o mérito não pode ser apreciado, devendo o magistrado proceder à extinção do processo sem ingressar no mérito. 

Depois da citação, somente com a anuência do réu é que o autor poderá desistir da ação. O réu, entretanto, não pode 

praticar abuso de direito, pois sua não concordância tem de ser fundada, cabendo ao juiz examinar sua pertinência 

(Código de processo civil comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed. rev. ampl., São Paulo: 

Revista dos Tribunais, p. 730).No caso dos autos, não é possível reconhecer como fundada a discordância dos réus, 

razão pela qual é de se acolher o pedido de desistência.Em relação ao arbitramento das custas e honorários advocatícios, 

como é sabido, na distribuição dos ônus da sucumbência tem aplicação o chamado princípio da causalidade, que impõe 

carrear-se à parte que deu causa à propositura da demanda ou à instauração do incidente processual as despesas daí 

decorrentes, incluindo-se as custas processuais.Inegável, assim, a responsabilidade dos autores pela propositura da 
presente ação ordinária, sendo correta a fixação, em seu desfavor, das custas processuais e dos honorários de 

advogado.Em face do exposto, homologo, por sentença, a desistência pleiteada a fls. 152/153 e, em consequência, 

extingo o processo, sem a resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, VIII, e 158, parágrafo único, ambos do 

Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a arcar com as custas processuais e com o pagamento de honorários 

advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0007652-04.2008.403.6100 (2008.61.00.007652-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X PAULIMOLDAR IND/ E COM/ LTDA(SP131602 - EMERSON TADAO ASATO E 

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) 

Vistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada nos autos, promove a presente ação de cobrança, pelo rito 
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ordinário, em face de PAULIMOLDAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, alegando, em síntese, que é credora da ré 

da quantia de R$ 95.912,66 (noventa e cinco mil, novecentos e doze reais e sessenta e seis centavos), atualizada até a 

data de 28.12.2007, de acordo com o contrato firmado entre as partes. Sustenta a autora ter firmado com a empresa-ré o 

Contrato de Abertura, Manutenção e Encerramento de Contas de Depósitos na Caixa. Entretanto, a ré não cumpriu a 

obrigação de saldar o débito na data escolhida. Alega a autora que várias foram as tentativas para recuperar seu crédito 

de forma amigável, não tendo, todavia, logrado êxito. Requer a condenação da ré ao pagamento da quantia 

supramencionada, acrescida de honorários advocatícios, custas processuais e demais cominações da lei. A inicial veio 

instruída com documentos. Devidamente citada, a ré ofereceu contestação a fls. 72/79.Réplica a fls. 83/88.Em audiência 

de conciliação foi deferida a suspensão do feito, sendo que, ulteriormente, as partes deixaram de se manifestar acerca da 

realização de eventual acordo (fls. 109).Instada a providenciar a cópia do contrato originário, a parte autora pleiteou a 

juntada de ficha de abertura e autógrafos (fls. 115/116).Novamente intimada a dar cumprimento ao determinado a fls. 

110, sob pena de extinção do feito, a autora manifestou-se a fls. 128/131, requerendo o prosseguimento do feito e a total 

procedência da demanda. Instada a esclarecer acerca da cobrança de comissão de permanência com juros 

remuneratórios, bem como do denominado acréscimo de dívida, a parte autora manifestou-se a fls. 136.É o 

relatório.DECIDO.Com fulcro no art. 330, I, do Código de Processo Civil, passo ao julgamento antecipado da 

lide.Inicialmente, faz-se mister tecer considerações acerca da formação dos contratos.Dois importantes princípios 

suportam a segurança jurídica das relações contratuais. São eles o da autonomia das vontades e o da força obrigatória 

dos contratos. Pelo primeiro, o sujeito de direito contrata se quiser, com quem quiser e na forma que quiser (Fábio 
Ulhôa Coelho in Curso de Direito Comercial, Saraiva, vol. 3. pag. 9). Há liberdade da pessoa de optar por contratar ou 

não, e, se contratar, com quem vai contratar, e ainda como vai contratar.Do princípio da força obrigatória dos contratos 

nasce a expressão o contrato é lei entre as partes, oriunda da expressão latina pacta sunt servanda, o que significa que 

aos contratantes não é permitido o descumprimento das cláusulas previamente acordadas a não ser que as mesmas 

padeçam de algum vício que as torne nulas, anuláveis ou inexistentes. Mesmo sob a ótica do Direito do Consumidor, os 

princípios do direito contratual estão vigentes, ainda que mitigados. Observados esses princípios, somente em casos 

excepcionalíssimos, a revisão de cláusulas contratuais poderá ser feita por outros que não os próprios 

contratantes.Saliente-se, outrossim, que a ausência do contrato originário firmado entre as partes, no caso sub judice, 

não se afigura como causa extintiva da ação sem a resolução do mérito, pois, no rito ordinário, é possível alcançar o 

mérito da questão em virtude de outros elementos probatórios presentes nos autos (fls. 10/37), permitindo-se, assim, o 

prosseguimento da ação e o julgamento da pretensão de cobrança (Cf. STJ, AGA n.º 200500402760, Rel. Min. 

FERNANDO GONÇALVES, Quarta Turma, DJ 05.09.2005, p. 424).Destarte, no tocante ao valor do débito e sua 

atualização, nos termos do que dispõe o artigo 333, II, c/c artigo 396 do CPC, se a parte ré alega fato impeditivo, 

modificativo ou extintivo do direito da autora, cabe a ela demonstrar, na forma permitida pelo direito vigente.Resta 

prejudicada a análise das alegações da ré concernentes à cobrança de juros moratórios e multa, eis que, de conformidade 

com a planilha juntada a fls. 32/37, ainda que previstos no contrato, tais valores não estão sendo cobrados.A 

capitalização de juros, que consiste na prática de somar juros ao capital para contagem de novos juros, era vedada nos 
contratos bancários, pela aplicação das disposições do Decreto nº 22.626/33 - Lei da Usura.Entretanto, com o advento 

da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 (reeditada sob o nº 2.170/36), passou-se a admitir a capitalização de juros em 

periodicidade inferior a um ano (art. 5º).A respeito do tema, confira-se o seguinte julgado:Bancário. Agravo no recurso 

especial. Ação revisional. Contrato de abertura de crédito em conta corrente. Capitalização mensal dos juros. Súmula 

83/STJ.Nos contratos bancários celebrados após a vigência da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 (reeditada sob o nº 

2.170/36), admite-se a capitalização mensal de juros, desde que pactuada e após sua publicação que foi em 31/03/2000. 

Inviável o recurso especial quando a decisão recorrida está em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça. Negado provimento ao agravo no recurso especial. (STJ - AgRg no Resp 920.308, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

DJU 10.08.2007, p.488).O contrato em questão foi celebrado em data posterior à publicação da MP 1.963-17/2000, 

razão pela qual pode se submeter à aplicação da capitalização de juros.Verifica-se, ainda, que a parte ré não produziu 

prova de que os juros praticados pela instituição financeira são excessivos. O suposto excesso deve ser provado, 

tomando-se em consideração as cobranças efetuadas por outras instituições financeiras e não por sentimentos pessoais 

da ré. Nesse sentido é a jurisprudência:CONTRATOS BANCÁRIOS. ABERTURA DE CRÉDITO. TAXA DE JUROS. 

APLICAÇÃO DO CDC. ABUSIVIDADE DECLARADA, UMA VEZ QUE SUPERIOR À DE 12% AO ANO. 

INADMISSIBILIDADE. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. IMPOSSIBILIDADE. - O simples fato de o contrato estipular 

a taxa de juros remuneratórios acima de 12% a.a. não significa, por si só, vantagem exagerada ou abusividade. 

Necessidade que se evidencie, em cada caso, o abuso alegado por parte da instituição financeira. (...) (STJ, Resp 
435.286, 4ª Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ 22.09.2003, p. 332)Ademais, tratando-se de mútuo bancário, não 

existem limites legais, consoante a Súmula n.º 596 do Supremo Tribunal Federal.Conforme a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, ao mútuo bancário comum, aqui representado por contrato de financiamento/empréstimo, também 

não se aplica a limitação dos juros em 12% ao ano, estabelecida na Lei de Usura (Decreto n.º 22.626/33).O artigo 192 

da Constituição Federal, na forma de sua redação original, era considerado norma de eficácia limitada, necessitando de 

regulamentação, consoante o decidido pelo Supremo Tribunal Federal na ADIN-4 DF, de 07.03.1991. Não havendo 

norma definindo a aplicação do 3º do artigo 192 do Texto Constitucional, não existiria, pois, a imposição do referido 

percentual. Por oportuno, cabe acrescentar que a Emenda Constitucional nº 40, de 29 de maio de 2003, pôs fim à 

referida discussão, revogando a mencionada limitação aos juros.A cobrança de comissão de permanência é 

perfeitamente possível e legítima. Sua incidência, após o vencimento da dívida, não viola as disposições do Código de 

Defesa do Consumidor, já que não se caracteriza como potestativa, nem abusiva, segundo a inteligência da Súmula nº 
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294 do STJ.Mas a comissão de permanência não pode ser cumulada com qualquer outro encargo adicional. A vedação 

de sua cumulação com a correção monetária e com os juros remuneratórios encontra guarida nas Súmulas do STJ nºs. 

30 e 296, respectivamente.Como ficou assentado na jurisprudência, a taxa de comissão de permanência foi criada 

quando não havia previsão legal para a correção monetária, tendo a finalidade de compensar a desvalorização da moeda 

e também remunerar o banco mutuante. Com a instituição da correção monetária por meio da Lei nº 6.899/91, a 

mencionada taxa perdeu a primeira função, não podendo, pois, haver cumulação.Assim, para que não haja onerosidade 

excessiva, é admitida a incidência da comissão de permanência após o vencimento da dívida, desde que não cumulada 

com juros remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou multa contratual.Nesse sentido já pronunciou o 

Superior Tribunal de Justiça, consoante os seguintes julgados:Agravo no recurso especial. Ação de revisão. Contrato de 

financiamento com garantia fiduciária. Taxa de juros remuneratórios. Comissão de permanência. Capitalização mensal 

dos juros.Nos termos da jurisprudência do STJ, não se aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios em 12% ao 

ano aos contratos bancários não abrangidos por legislação específica quanto ao ponto. É admitida a incidência da 

comissão de permanência desde que não cumulada com juros remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou 

multa contratual. Precedentes. Nos contratos bancários celebrados após à vigência da Medida Provisória nº 1.963-

17/2000 (reeditada sob o nº 2.170/36), admite-se a capitalização mensal de juros, desde que pactuada. Agravo no 

recurso especial não provido. (STJ, AgrG NO Resp 1057319/MS, Rel. Min. Nancy Andrigui, DJ de 03.09.2008).De 

acordo com esclarecimentos prestados pela autora a fls. 136, verifica-se que, quando da impontualidade no pagamento, 

houve cobrança de comissão de permanência, cuja taxa mensal é obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado 
de Depósito Interbancário, acrescida da taxa de rentabilidade, o que confronta o entendimento acima esposado.Com 

base nessa previsão contratual, está sendo cobrada pela autora, ora embargada, a comissão de permanência de forma 

cumulada com juros remuneratórios (taxa de rentabilidade), bem como, de acordo com planilha de fls. 32/37, o 

denominado acréscimo de dívida, que, conforme declarações (fls. 136), são, de forma genérica, débitos lançados na 

conta corrente depois da consolidação do saldo devedor, o que resulta em abusiva remuneração do capitalAfastadas, 

pois, as alegações da parte ré que, segundo acima explicitado, cingem-se a questões de ordem material, resta 

prescindível a realização de prova pericial.Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar a ré 

nos valores concernentes à dívida em questão, obedecendo-se os critérios estabelecidos neste julgado, de modo que no 

período de inadimplência incida apenas a comissão de permanência, que já abrange correção monetária, juros 

remuneratórios e juros moratórios. Em face da sucumbência parcial, as partes arcarão com os honorários de seus 

respectivos patronos.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, intime-se a autora para apresentar a memória 

discriminada e atualizada do valor exeqüendo. Em seguida, prossiga-se nos termos do artigo 475-J do Código de 

Processo Civil, com redação determinada pela Lei nº 11.232/05.P.R.I. 

 

0010008-69.2008.403.6100 (2008.61.00.010008-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007713-59.2008.403.6100 (2008.61.00.007713-6)) ACUMENT BRASIL SISTEMAS DE FIXACAO S/A(SP130599 - 

MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS) 
Vistos etc.Por meio dos embargos de declaração de fls. 532/536, insurge-se a embargante em face da sentença de fls. 

530, a qual homologou o pedido da autora de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 269, 

V, do Código de Processo Civil e para os fins previstos na Lei n.º 11.941/2009. Sustenta, em síntese, que a referida 

decisão não atentou, no caso sub judice, para o impacto da condenação em honorários advocatícios no percentual de 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Requer o acolhimento dos embargos, com efeitos infringentes do 

julgado.DECIDO.Observo que não assiste razão à embargante.Eventual discordância da parte autora a respeito da sua 

condenação em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, não 

caracteriza contradição ou omissão, motivo pelo qual deve ser objeto do recurso adequado (apelação).Destarte, rejeito 

os embargos de declaração, tendo em vista que a decisão embargada não ostenta omissão, contradição ou obscuridade a 

ser sanada, possuindo os embargos nítido caráter de infringentes do julgado.P.R.I. 

 

0010596-76.2008.403.6100 (2008.61.00.010596-0) - ROBERTO SEBASTIAN ZEBALLOS X MARIA ISABEL 

NOGUEIRA DE ARAUJO LOBO ZEBALLOS(SP195637A - ADILSON MACHADO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Vistos etc.Por meio dos embargos de declaração de fls. 276/277, insurgem-se os embargantes em face da sentença de 

fls. 268/274-verso, que julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sustentam os embargantes, em síntese, que a sentença é omissa na medida em que não apreciou o pedido de não 
capitalização de juros, de acordo com a Súmula nº 121 do Supremo Tribunal Federal e artigo 4º da Lei de Usura. 

Requer o acolhimento dos embargos para o fim de sanar os vícios apontados.DECIDO.Observo que não assiste razão 

aos embargantes.A sentença embargada expôs, de forma clara, os fundamentos jurídicos que deram ensejo à 

improcedência do pedido.O mero inconformismo em relação aos fundamentos jurídicos adotados por este Juízo, na 

prolação da sentença embargada, não dá ensejo à interposição de embargos de declaração.Eventual discordância a 

respeito dos fundamentos expostos na aludida decisão não caracteriza contradição ou omissão, motivo pelo qual deve 

ser objeto do recurso adequado (apelação).A propósito, confira-se o julgado:O juiz não está obrigado a responder todas 

as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 

fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 

115/207)Outrossim, esclarece a jurisprudência: Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, 

devem-se observar os limites traçados no art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção 
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pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa (STJ-1a Turma, 

REsp 13.843-0-SP-Edecl. Rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 6.4.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 24.8.92, p. 12.980, 2a 

col., em.), (NEGRÃO, Theotônio, Código de Processo Civil, Saraiva, 27a ed, notas ao art. 535, p. 414).Destarte, rejeito 

os embargos de declaração, tendo em vista que a decisão embargada não ostenta omissão, contradição ou obscuridade a 

ser sanada, possuindo os embargos nítido caráter de infringentes do julgado.P.R.I. 

 

0020728-95.2008.403.6100 (2008.61.00.020728-7) - ENY BATISTA DO NASCIMENTO(SP072029 - JOSE 

BATISTA DO NASCIMENTO) X ANDRE GUSTAVO SANTOS SILVA(SP130350 - FABIO JOSE DONARIO 

CARVALHO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 

- OSVALDO PIRES SIMONELLI) X LIMA E LINS PROMOTORA DE SERV MEDICOS S/C LTDA(SP224260 - 

MARCELA DE OLIVEIRA GUERRA) 

Vistos etc.ENY BATISTA DO NASCIMENTO, qualificada nos autos, propôs a presente ação, em face de ANDRÉ 

GUSTAVO SANTOS SILVA, CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

CREMESP e LIMA E LINS PROMOTORA DE SERVIÇOS MÉDICOS S/C LTDA., pleiteando indenização por danos 

materiais e morais, em decorrência de lesão provocada em virtude de cirurgia plástica realizada pelo réu André Gustavo 

Santos Silva. Sustenta que seguiu todas as orientações referentes ao pré-operatório e, em 21.03.2005, submeteu-se ao 

procedimento denominado minilifting, com administração de anestesia local, no próprio consultório do réu. Narra que, 

por motivos desconhecidos, entrou em coma por dezenove dias, permanecendo hospitalizada por mais três meses, 
sendo, por vezes, induzida a coma em decorrência de convulsões que persistem até hoje, motivo pelo qual foi decretada 

a sua interdição, conforme sentença proferida nos autos nº 002.05.050036-5. Relata que o médico, sabendo que seria 

responsabilizado, procurou a família da autora e prontificou-se, verbalmente, a ajudar no tratamento, fornecendo, para 

tanto, a quantia de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) mensais, sem, contudo, regularizar tal obrigação. Enumera, 

ainda, casos de outras vítimas acometidas por lesões decorrentes de procedimentos realizados pelo referido médico, o 

qual não possuiria especialização em cirurgia plástica. Alega, ademais, que o Conselho Regional de Medicina não está 

cumprindo o determinado pela lei regulamentadora da atividade médica tampouco as exigências previstas no Código de 

Ética Médica, ao não coibir a publicidade enganosa feita por médicos e convênios que não apresentam provas das 

especialidades oferecidas. Assim, em razão desta omissão, aduz que o Conselho Regional de Medicina do Estado de 

São Paulo deveria responder solidariamente com o referido cirurgião. Ao final, requer a procedência da ação para que 

seja(m): a) declarada a responsabilidade solidária dos réus, em face da negligência ocorrida na prestação de serviços 

médicos e hospitalares à autora, diante da culpa in eligendo e in vigilando; b) condenados os réus ao pagamento de R$ 

2.500.000,00 a título de danos materiais; c) condenados os réus a indenizar, a título de danos morais, o importe de 1.000 

(um mil) x R$ 7.000,00 (sete mil reais), que é a despesa mensal de cuidados médicos da autora. Pleiteia, outrossim, a 

inversão do ônus da prova. A inicial foi instruída com documentos.Os autos foram originalmente distribuídos perante a 

28ª Vara Cível do Fórum Central João Mendes Júnior, Comarca de São Paulo. O pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela foi indeferido (fls. 64/65).A fls. 73 foi determinada a remessa dos autos a uma das Varas Cíveis Federais da Seção 
Judiciária de São Paulo, tendo em vista o conselho profissional que figura no polo passivo da presente demanda.Os 

autos foram redistribuídos a este Juízo, sendo ratificados os despachos proferidos pela Justiça Estadual e concedidos os 

benefícios da Justiça Gratuita.O Ministério Público Federal manifestou-se a fls. 80/81.Citado, o Conselho Regional de 

Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP apresentou contestação fls. 121/231, aduzindo, preliminarmente, a falta 

de interesse de agir e ilegitimidade de parte. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.A empresa Multiplástica 

Intermediação de Serviços de Saúde em Geral Ltda. manifestou-se a fls. 249/251, alegando sua ilegitimidade passiva.O 

réu André Gustavo Santos Silva apresentou contestação a fls. 275/309.Réplica a fls. 315/320.Instados à especificação de 

provas, os réus, Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP e André Gustavo Santos Silva, 

manifestaram-se a fls. 330/331 e fls. 332/333, tendo a parte autora e a ré Lima e Lins Promotora de Serviços Médicos 

S/A Ltda. deixado transcorrer o prazo in albis.O Ministério Público Federal manifestou-se a fls. 337/343.É o 

relatório.DECIDO.Acolho a preliminar de ilegitimidade passiva alegada pelo Conselho Regional de Medicina do 

Estado de São Paulo - CREMESP.Requer a parte autora indenização por danos materiais e morais a ser suportada por 

todos os réus, em virtude de lesão ocasionada por cirurgia plástica realizada pelo médico André Gustavo Santos Silva. 

Sustenta a responsabilidade do Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP diante da omissão 

por não ter apurado os fatos narrados na inicial, não coibindo, ainda, a publicidade enganosa feita por médicos e 

convênios que não apresentam provas das especialidades oferecidas. Dispõem os arts. 186 e 927 do Código Civil:Art. 

186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, 
ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.(...)Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar 

dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de 

culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, 

por sua natureza, risco para os direitos de outrem.Depreende-se, pois, que resta configurada a responsabilidade em 

decorrência de ato ilícito quando presentes os seguintes requisitos: conduta (comissiva ou omissiva), nexo de 

causalidade e dano. Ademais, frise-se que, no tocante ao nexo, o Código Civil adotou a teoria da causalidade adequada, 

de conformidade com o disposto no art. 403, a qual prestigia a causa determinante a produzir o dano.No caso sub 

judice, verifica-se, contudo, que, da análise dos fatos narrados na exordial, não se vislumbra qualquer conduta do 

CREMESP apta a ocasionar o dano alegado e ensejar a sua responsabilização por suposto erro cometido por médico 

inscrito em seus quadros.O art. 2º da Lei nº 3.268/1957, que versa sobre os Conselhos de Medicina, preconiza:Art . 2º O 

Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Medicina são os órgãos supervisores da ética profissional em tôda a 
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República e ao mesmo tempo, julgadores e disciplinadores da classe médica, cabendo-lhes zelar e trabalhar por todos os 

meios ao seu alcance, pelo perfeito desempenho ético da medicina e pelo prestígio e bom conceito da profissão e dos 

que a exerçam legalmente.Nota-se, portanto, o caráter eminentemente fiscalizatório dos Conselhos de Medicina, não 

havendo respaldo jurídico para que possam ser responsabilizados solidária e objetivamente em razão de erro 

médico.Outrossim, em razão do disposto no art. 17 da mencionada lei, pode-se concluir que a falta de título de 

especialista ou de residência médica não elide o direito do médico de atuar em qualquer ramo ou especialidade. Tal 

proceder, todavia, não exime de culpa o profissional que pratica atos médicos pra os quais não é habilitado, sob o ponto 

de vista técnico ou científico, devendo ser comprovada sua inabilitação por meio de procedimento ético-profissional, 

observados os princípios do contraditório e ampla defesa.Destarte, para que haja apuração pelo Conselho das condutas 

eventualmente perpetradas pelos profissionais inscritos em seus quadros, viabilizando a investigação, é necessária a 

comunicação acerca dos acontecimentos. Atente-se que, tão-logo informado acerca dos fatos relacionados à conduta do 

referido médico pela Procuradora da República, o Conselho instaurou sindicância (n.º 149.323/2008) e iniciou 

investigação, cumprindo com o dever de fiscalizar a atividade médica.Ressalte-se novamente que, para se 

responsabilizar alguém por um dano, mister que se reconheça a relação entre o evento danoso e a conduta do agente 

causador. No caso dos autos não se verifica qualquer conduta do Conselho Regional de Medicina do Estado de São 

Paulo - CREMESP que tenha ligação direta com o dano provocado à parte autora, estando ausentes os elementos 

ensejadores da responsabilidade.Depreende-se, portanto, que o Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo 

- CREMESP deve ser excluído do polo passivo do feito, reconhecendo-se a preliminar de ilegitimidade passiva ad 
causam por ele alegada.Remanescendo no polo passivo apenas André Gustavo Santos Silva e Lima e Lins Promotora de 

Serviços Médicos S/A Ltda., verifico que a presente causa não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no art. 

109 da Constituição Federal.Diante, portanto, do cenário narrado, hão de ser aplicadas as Súmulas nos 224 e 150 do 

Superior Tribunal de Justiça, cujo teor transcrevo:Súmula 224 - Excluído do feito o ente federal, cuja presença levara o 

Juiz Estadual a declinar da competência, deve o Juiz Federal restituir os autos e não suscitar o conflito. Súmula 150 - 

Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse juridico que justifique a presença, no processo, da 

União, suas autarquias ou empresas públicas.Ante o exposto, julgo extinto o feito sem a resolução do mérito, nos termos 

do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, no que se refere ao Conselho Regional de Medicina do Estado de São 

Paulo - CREMESP . Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que ora são fixados em 10% (dez por 

cento) do valor da causa atualizado, devendo, no entanto, ser observados os termos da Lei nº 1.060/50, por ser a parte 

autora beneficiária da Justiça Gratuita.Outrossim, em decorrência da exclusão do Conselho Regional de Medicina do 

Estado de São Paulo - CREMESP do polo passivo, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e 

julgar o presente feito e determino o imediato retorno dos autos à 28ª Vara Cível do Fórum Central João Mendes Júnior, 

Comarca de São Paulo, com as homenagens de estilo.Dê-se baixa na distribuição, com urgência.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

0031782-58.2008.403.6100 (2008.61.00.031782-2) - JOSE FRANCISCO DA SILVEIRA - ESPOLIO X SEBASTIAO 
ISRAEL DA SILVEIRA X JOSE PEDRO DA SILVEIRA X MARIA LUZIA DA SILVEIRA BISPO X PEDRO NERI 

BISPO X VITORIANO NETO DA SILVEIRA X MARIA ELIETE DE SOUSA DA SILVEIRA X JOAQUIM 

ISMAEL DA SILVEIRA X MARIA DE LOURDES BOSCARIOLI X JOSE ROBERTO BOSCARIOLI X MARIA 

IMACULADA MARTINS X ORLANDO MARTINS X MARIA DA CONCEICAO DA SILVEIRA SANTOS X 

ANTONIO DOS SANTOS FILHO X MARIA IZABEL DA SILVEIRA VOLPINI X ANTONIO VOLPINI X MARIA 

APARECIDA SILVEIRA DA SILVA X OCTACILIO ATAIDES DA SILVA X ESTEVAM ALVES DA SILVEIRA 

X EVA DOMINGAS SILVA DA SILVEIRA X CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA X MARIA CLEIDE 

SCANTAMBURLO DA SILVEIRA X GERALDO PAULO DA SILVEIRA X APARECIDA CANDIDO 

RODRIGUES DA SILVEIRA X DIRCILEI APARECIDA VOLPINI NEVES X DIGELAINE MARIA VOLPINI 

GUIO X DIRCEU APARECIDO VOLPINI X GISLAINE FATIMA DA SILVEIRA X SILVIA APARECIDA DE 

SOUZA(SP178013 - FLAVIO MARTINS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - 

CLAUDIA SOUSA MENDES E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos etc.SEBASTIÃO ISRAEL DA SILVEIRA, JOSÉ PEDRO DA SILVEIRA, MARIA LUZIA DA SILVEIRA 

BISPO, PEDRO NÉRI BISPO, VITORIANO NETO DA SILVEIRA, MARIA ELIETE DE SOUSA DA SILVEIRA, 

JOAQUIM ISMAEL DA SILVEIRA, MARIA DE LOURDES BOSCARIOLI, JOSÉ ROBERTO BOSCARIOLI, 

MARIA IMACULADA MARTINS, ORLANDO MARTINS, MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVEIRA SANTOS, 

ANTÔNIO DOS SANTOS FILHO, MARIA IZABEL DA SILVEIRA VOLPINI, MARIA APARECIDA SILVEIRA 
DA SILVA, OCTACILIO ATAIDES DA SILVA, ESTEVAM ALVES DA SILVEIRA, EVA DOMINGAS SILVA 

DA SILVEIRA, CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA, MARIA CLEIDE SCANTAMBURLO DA SILVEIRA, 

GERALDO PAULO DA SILVEIRA, APARECIDA CANDIDO RODRIGUES DA SILVEIRA, DIRCILEI 

APARECIDA VOLPINI NEVES, DIGELAINE MARIA VOLPINI GUIO, DIRCEU APARECIDO VOLPINI, 

GISLAINE FÁTIMA DA SILVEIRA e SÍLVIA APARECIDA DE SOUZA, qualificados nos autos, promovem a 

presente ação ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Pretende a parte autora provimento 

jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança 

descritas na inicial, de acordo com os IPCs de janeiro/fevereiro de 1989, abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 

(7,87%). Com a petição inicial, juntou instrumento de procuração e documentos.Citada, a ré apresentou contestação, 

arguindo preliminares e refutando o mérito.Pela parte autora foi apresentada réplica.A fls. 194/196 a parte ré juntou aos 

autos os extratos localizados da conta de poupança nº 00007766-9 e informou não ter localizado os extratos relativos à 
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conta nº 00012699-6, tendo a parte autora deixado transcorrer in albis o prazo para manifestação, conforme certidão de 

fls. 199-verso.É o relatório. DECIDO.Rejeito a preliminar de competência do Juizado Especial, nos termos da Lei nº 

10.259/01, tendo em vista que o valor da causa é superior a 60 salários mínimos, bem como a preliminar de ausência de 

documentos essenciais à propositura da ação, uma vez que houve a apresentação dos extratos dos períodos 

questionados. Despiciendas as alegações da ré acerca da legalidade de sua conduta em relação aos demais planos 

econômicos, bem como acerca da inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor antes de março de 1991, uma 

vez que não integram o pedido. Outrossim, a instituição financeira depositária é parte legítima para as ações em que se 

pleiteia a correção monetária das contas de cadernetas de poupança com aniversário até 15 de março de 1990, bem 

como para os saldos não bloqueados (inferiores a NCz$ 50.000,00) relativos ao período subsequente.Já o Banco Central 

do Brasil somente responde pela correção dos saldos bloqueados, vez que era responsável pela administração das 

referidas contas.Nesse sentido, são os seguintes julgados:ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO 

DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA. CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA.IPC DE JANEIRO DE 1989 E MARÇO DE 1990. CONTAS ABERTAS OU RENOVADAS NA 

PRIMEIRA E NA SEGUNDA QUINZENAS.I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o 

entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e 

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, 

Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas 

em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor.II - Com 
referência ao indexador de março de 1990 a Corte Especial ratificou a tese de que é o banco depositário parte ilegítima 

passiva ad causam para responder pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, sobre os valores em 

cruzados novos bloqueados de cadernetas de poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se a partir de 16 de 

março de 1990, quando em vigor o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 8.024/90). 

Contudo, respondem as instituições bancárias pela atualização monetária dos cruzados novos das poupanças com data-

base até 15 de março de 1990 e antes da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no fim do 

trintídio no mês de abril (EREsp n. 167.544 - PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09/04/2001).III - Recurso 

especial conhecido em parte e parcialmente provido. (g.n.) (STJ- RESP nº 4579, Processo nº 200500026785 - SP, 

Relator(a) Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, DJ: 18/04/2005, p. 351) CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL 

CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. LEI PROCESSUAL NOVA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO 

COLLOR. ÍNDICE APLICÁVEL. BACEN. LEGITIMIDADE PASSIVA.1. Para a aplicação imediata de alterações 

processuais procedidas no recurso de Embargos Infringentes perpetradas pela Lei n 10.352/01, a data a ser considerada 

pelo Tribunal é o do julgamento da apelação. Precedente: ADI(EI) n l.591-RS - Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - 

p. em 03.12.2002. Embargos Infringentes conhecidos.2. Uma vez adstrita a divergência, no julgamento pela Turma, 

apenas quanto ao mérito da ação, são inadmissíveis os Embargos Infringentes para o reexame da questão acerca da 

legitimidade passiva do BACEN.3. Nos termos da Lei 7.730/89 a correção monetária da poupança era atualizada pelo 

IPC do mês anterior, desde que implementado o período aquisitivo do dia 16 do mês anterior até o dia 15 do mês 
seguinte.4. O bloqueio dos ativos financeiros excedentes a cinqüenta mil cruzeiros deu-se em 15 de março de 1990, data 

da publicação da MP n. 168, mas a transferência dos créditos captados em poupança coincidiu com a data do primeiro 

aniversário de cada conta (artigos 6 e 9º da Lei n. 8.024/90). Logo, o Banco Central do Brasil responde pela correção 

monetária após a transferência dos saldos em cruzados novos não convertidos em cruzeiros e as instituições financeiras 

privadas enquanto não procedida a referida transferência. Precedente: ERESP n 167.544/PE - STJ - Rel. Min. 

EDUARDO RIBEIRO - DJ de 09.04.2001).5. Firmado o entendimento de que a partir do mês de abril de 1990, o BTNF 

é o fator de correção monetária a ser aplicado na correção monetária dos depósitos das contas de poupança, transferidos 

para o Banco Central, por força da Lei n 8.024/90. Aplicação da Súmula n 725, do C. STF.6. Conclui-se que, em 

relação ao mês de março de 1990, deve responder pela correção monetária da poupança a instituição privada, sendo o 

BACEN parte ilegítima para tanto. Precedentes: RESP n 337021/RJ - STJ - Rel. Min. ELIANA CALMON - DJ de 

14.10.2002; EIAC n 96.03.-7l835-1/SP - TRF3 - Rel. Desemb. Fed. THEREZINHA CAZERTA - DJ de 13.05.2002; 

EIAC nº 98.03.038863-0/SP - TRF3 - Rel. Desemb. Fed. MAIRAN MAIA - DJ de 30.01.2001.7. Mantida a honorária 

advocatícia tal como fixada na r. sentença monocrática. (g.n.) (TRF 3ª Região, AC nº 370561, Relator(a) Juíza Marli 

Ferreira, Segunda Seção, DJU: 21/12/2004, p. 56). Portanto, a preliminar de ilegitimidade passiva deve ser rejeitada.Há 

de se reconhecer a carência da ação quanto ao pedido de aplicação da correção monetária referente a fevereiro de 

1989.Afirma a ré que atualizou os depósitos da conta vinculada pelo rendimento acumulado da Letra Financeira do 

Tesouro - LFT no percentual de 18,35%, conforme o preceituado pelo art. 6º da MP 38/89 c/c o art. 17, II, da Lei nº 
7.730/89.De início, vale consignar que se aplicam às contas vinculadas de FGTS os critérios de atualização das contas 

de poupança, a teor do artigo 13 da Lei 8.036/90, in verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão 

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e 

capitalização juros de (três) por cento ao ano.Sendo assim, vale tecer os mesmos argumentos destinados aos pedidos de 

correção monetária aplicáveis às contas vinculadas ao FGTS quanto ao mês de fevereiro de 1989, pois é certo que o 

Superior Tribunal de Justiça assentou a sua jurisprudência no sentido de que o índice inflacionário para o mês de 

fevereiro de 1989 é o de 10,14%, como consequência lógica da redução do IPC de janeiro de 1989 de 70,28% para 

42,72%.Em recente voto proferido pela Eminente Ministra Eliana Calmon nos Embargos de Declaração no Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 581.855 - DF (2003/0155096-6), publicado em 01/07/2005, a problemática é 

perfeitamente delimitada, confira-se:(...) procedendo à comparação entre os índices utilizados pela CEF, de acordo com 

a tabela JAM, e os índices fixados pelo STJ, temos os seguinte:PERÍODO CEF STJDez/88 0,287900=28,79% 
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28,79%Jan/89 0,223591=22,35% 42,72%Fev/89 0,183539=18,35% 10,14%TOTAL ACUMULADO 0,865095= 

86,50% 102,44%102,44% 86,50%= 8,54% a favor dos fundistas CONCLUSÃO:Se desconsiderado o índice de 10,14% 

teremos:42,72% 22,35%= 16,65% a favor dos fundistasComo à época, a correção monetária nesse período era feita com 

periodicidade trimestral, consoante previsto no art. 6º da Lei 7.738/89 (passando a ser aplicada mensalmente apenas a 

partir do advento da Lei 7.839, de 12/10/89), o fato de, em fevereiro/89, a CEF ter aplicado percentual superior ao 

determinado pelo STJ não está em seu desfavor porque, ainda assim, há créditos em favor dos titulares das contas 

vinculadas, relativamente a janeiro/89, por ter havido creditamento a menor.Segundo os cálculos demonstrados na 

tabela acima apresentada, a CEF no trimestre dez/88-jan/89-fev/89 corrigiu as contas vinculadas em aproximadamente 

86,50% quando, aplicando a jurisprudência do STJ, deveria tê-lo feito em aproximadamente 102,44%, diferença a favor 

do titular da conta vinculada de aproximadamente 8,54%, em contraposição a 16,65% que seriam devidos se não 

aplicado o IPC de 10,14%, mas a LFT de 18,35% defendida pela CEF.Outrossim, tendo em vista que a ré aplicou índice 

de correção monetária superior ao pretendido pela parte autora, é de rigor a decretação da carência de ação quanto ao 

pedido de fevereiro de 1989.Ademais, constato a ausência de interesse de agir da parte autora no tocante ao pedido de 

pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de poupança no 00012699-6, de acordo com o IPC de janeiro de 

1989, uma vez que o extrato de fls. 108 indica que referida conta não possuía saldo no período anterior a abril de 1990. 

No mais, a ré informou a fls. 193 não ter localizado os extratos do período questionado, tendo a parte autora deixado 

transcorrer in albis o prazo para manifestação.Assim, a referida condição da ação somente nasce quando alguém passa a 

ter necessidade concreta da jurisdição e, por conseguinte, formula pedido que se mostre adequado para atingir a 
finalidade por ele visada; devendo, portanto, ser observado o binômio necessidade-adequação.Seguem transcritas as 

lições de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery:Existe interesse processual quando a parte tem 

necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático. Verifica-se o interesse processual quando o direito tiver sido ameaçado ou 

efetivamente violado (v.g., pelo inadimplemento da prestação e resistência do réu à pretensão do autor). De outra parte, 

o autor movendo a ação errada ou utilizando-se do procedimento incorreto, o provimento jurisdicional não lhe será útil, 

razão pela qual a inadequação procedimental acarreta a inexistência de interesse processual. (In:Código de Processo 

Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed. rev. atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2006, 

p. 436)As demais preliminares arguidas confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas.O feito comporta 

julgamento antecipado do pedido, o que faço com arrimo no art. 330, I, do Código de Processo Civil, na medida em que 

a questão é exclusivamente de direito, não se vislumbrando a necessidade de produção de provas.Nas ações em que se 

busca a cobrança das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários operados nas poupanças por força de planos 

econômicos, as questões referentes à aplicação de determinado índice de atualização monetária, bem como juros 

remuneratórios e moratórios, constituem o próprio crédito, e não os acessórios, o que afasta a incidência da prescrição 

quinquenal, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916. Por conseguinte, cuidando-se de ação pessoal, o 

prazo prescricional aplicável é o vintenário, nos termos do art. 177 do Código Civil precedente.Nessa ótica já decidiu o 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme os seguintes julgados que passo a transcrever:ECONÔMICO. 
PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida incidência de prescrição qüinqüenal com base no art. 178, parágrafo 

10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de poupança. Aplicável a 

regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não conhecido. (REsp 471.659/SP, Rel. 

Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, j. 19.12.2002, DJ 02.06.2003, p.303).CADERNETA DE 

POUPANÇA. CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. PLANO VERÃO. 1. A ação de cobrança de 

diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança prescreve em vinte anos. 2. Iniciado ou renovado o 

depósito em caderneta de poupança, norma posterior que altere o critério de atualização não pode retroagir para 

alcançá-lo. 3. Segundo assentou a eg. Corte Especial, o índice corretivo no mês de janeiro/89 é de 42,72% (REsp nº 

43.055-0/SP). Recurso especial conhecido, em parte, e provido. (REsp 200.203/SP Rel. Ministro Barros Monteiro, 

Quarta Turma, j. 25.02.2003, DJ 05.05.2003, p. 299).CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER E 

PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. 1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes 

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de 

acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do 

Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes. 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 634.850/SP, Rel. 

Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgamento 6.9.2005, DJ 26.9.2005, p. 384). Posto isso, deve ser rejeitada 

a alegação de prescrição dos juros contratuais.Outrossim, resta prejudicada a alegação da ré acerca da ocorrência de 
prescrição no tocante ao Plano Bresser, uma vez que a parte autora a parte autora nem sequer menciona tal matéria na 

inicial.Deve ser rejeitada, ademais, a alegação de prescrição do Plano Verão a partir de 07.01.2009, tendo em vista o 

ajuizamento da presente demanda em 15.12.2008.Passo à apreciação do mérito propriamente dito.Inicialmente, afasto, 

desde logo, o argumento quanto à aplicação da inversão do ônus da prova, prevista no Código de Defesa do 

Consumidor. O dispositivo legal invocado é regra de juízo, cabendo ao Juiz ao aplicá-la verificar se está presente uma 

das hipóteses de inversão do ônus da prova, prevista no Estatuto Processual Civil, estas sim aplicáveis obrigatoriamente, 

verificando-se, o preenchimento de seus requisitos.A propósito:A inversão do ônus da prova dá-se ope judicis, isto é, 

por obra do juiz, e não ope legis como ocorre na distribuição do ônus da prova pelo CPC, art. 333. Cabe ao magistrado 

verificar se estão presentes os requisitos legais para que se proceda à inversão. Como se trata de regra de juízo, quer 

dizer, de julgamento, apenas quando o juiz verificar o non liquet é que deverá proceder à inversão do ônus da prova, 

fazendo-o na sentença, quando for proferir o julgamento de mérito ( Watanabe, CDC Coment. , 498; TJSP-RT 706/67) 
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(Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, Nelson Nery Junior e Rosa 

Maria Andrade Nery, Ed, Revista dos Tribunais, 4ª ed., pág 1085/1086, nota 15).No caso dos autos, houve violação ao 

direito adquirido preconizado pelo inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.De fato, com o advento da 

Medida Provisória n.º 32, de 15.01.89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, convertida na Lei n.º 7.730/89, 

houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, que atingiu situações 

pretéritas.Destarte, os poupadores foram prejudicados com essa retroatividade indevida da norma, devendo as 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15.01.1989 serem corrigidas pelo IPC referente a esse mês (42,72%), 

eis que é o índice que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor da OTN (antigo 

indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção.Ademais, a matéria em questão já está assente nos 

nossos tribunais, como se vê dos julgados a seguir:ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPC 

DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. MÉRITO, QUANTO A 

ESTES, PENDENTE DE DECISÃO JUDICIAL. PRECLUSÃO. CONTAS ABERTAS OU RENOVADAS NA 

PRIMEIRA E NA SEGUNDA QUINZENAS. PRESCRIÇÃO QUADRIENAL OU QÜINQÜENAL. INEXISTENTE.I. 

Não se conhece da matéria referente ao mérito dos expurgos determinados pelo Plano Collor, não apreciado pelas 

instâncias ordinárias.II. Descabida a prescrição quadrienal ou qüinqüenal da correção monetária com base nos arts. 445 

do Código Comercial e 178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil.III. O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 
poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89, então 

em vigor.IV. Com referência ao indexador de março de 1990 a Corte Especial ratificou a tese de que é o banco 

depositário parte ilegítima passiva ad causam para responder pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, 

sobre os valores em cruzados novos bloqueados de cadernetas de poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se 

a partir de 16 de março de 1990, quando em vigor o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 

8.024/90). Contudo, respondem as instituições bancárias pela atualização monetária dos cruzados novos das poupanças 

com data-base até 15 de março de 1990 e antes da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no 

fim do trintídio no mês de abril (EREsp n. 167.544/PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09.04.2001).V. 

Primeiro recurso especial conhecido e parcialmente provido, segundo conhecido em parte e, nessa parte, parcialmente 

provido. (STJ, RESP nº 182353 - SP, Relator(a) Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, j. 14/05/2002, DJ:19/08/2002, 

p. 167) PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. BLOQUEIO. PLANO VERÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. BANCOS DEPOSITÁRIOS PRIVADOS. UNIÃO FEDERAL. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA E 

DOCUMENTAÇÃO ESSENCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/89 E LEI Nº 7.737/89. PRESCRIÇÃO. 

APLICABILIDADE DO IPC DE JANEIRO DE 1989. ÍNDICE DE 42,72%. LIMITES. ÍNDICE LEGAL. 
SUCUMBÊNCIA. PRECEDENTES.1. A instituição financeira depositária, com a qual se firmou o contrato de depósito 

em caderneta de poupança, é parte legítima para responder à ação promovida por titulares de cadernetas de poupança, 

objetivando a revisão do índice de correção monetária em virtude do Plano Verão.2. Inviável a cumulação de pedidos, 

em ação proposta perante a Justiça Federal, no sentido da condenação de bancos depositários privados à reposição do 

IPC de janeiro/89, quando reconhecida a ilegitimidade passiva da UNIÃO FEDERAL e, pois, a ausência de interesse 

jurídico de qualquer ente federal, em litisconsórcio com as pessoas jurídicas de direito privado (artigo 267, IV, c/c 

artigo 292, caput, e 1º, II, CPC).3. As demais preliminares argüidas pela CEF devem ser igualmente rejeitadas: a de 

impossibilidade jurídica do pedido concerne com o próprio mérito e, como tal, deve ser apreciada; e a de falta de 

documento essencial porque regularmente instruída a inicial, para efeito de exame da pretensão deduzida. 4. Afastada a 

prescrição, uma vez que, na espécie, não se regula pelo prazo de cinco anos, como invocado.5. Constitui direito do 

poupador o pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de 42,72% e o índice diverso aplicado, com 

efeito retroativo à data em que devido o crédito respectivo, para as contas contratadas ou renovadas antes de 16 de 

janeiro de 1989.6. Fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa (artigo 20, 4º, CPC), em favor 

dos bancos depositários privados.7. Considerando os parâmetros adotados pela Turma, deve ser acolhido o pedido de 

majoração da verba honorária em favor da UNIÃO FEDERAL, para 10% sobre o valor atualizado da causa. 8. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. (TRF 3ª Região, AC nº 611958 - SP, Relator(a) Juiz Carlos 

Muta, Terceira Turma, j. 12/05/2004, DJU: 26/05/2004, p. 351)CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. 
CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO DE 

ATUALIZAÇÃO. LEGITIMIDADE DOS BANCOS DEPOSITÁRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. VIA 

PROCESSUAL ADEQUADA.1. Em relação aos Planos Bresser e Verão, somente a instituição financeira depositária 

responde pela correção monetária do saldo de caderneta de poupança, por força do contrato bancário firmado com o 

poupador. A União Federal é apenas o ente federativo do qual originaram as normas seguidas pelos bancos depositários, 

à época, não integrando a relação jurídica de direito material. Quanto ao BACEN, figura apenas como o órgão emissor 

das resoluções fixadoras dos critérios de atualização monetária dos referidos planos econômicos.2. Não há falar-se em 

impossibilidade jurídica do pedido, vez que este é manifestamente compatível com a legislação de regência.3. 

Inaplicável o prazo qüinqüenal previsto no artigo 178, 10, III do Código Civil de 1916, porquanto as ações de cobrança 

de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, bem como os juros remuneratórios não constituem pedido 

acessório, mas a própria prestação principal.4. Na espécie há uma relação jurídica privada estabelecida entre a 
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instituição financeira (CEF) e o depositante, razão pela qual aplica-se a regra geral de prescrição para as ações pessoais, 

ou seja, o prazo vintenário. Precedentes: RESP nº 266150/SP - Rel.Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR - DJ de 

19.02.2001; e RESP nº 218053/RJ - Rel.Min. WALDEMAR ZVEITER - DJ de 17.04.2000.5. Pacificou-se a 

jurisprudência, inclusive no STF, de que o poupador tem direito adquirido à correção das contas poupança de acordo 

com o critério de correção vigente no dia do início do período aquisitivo, ou de sua renovação mensal, pelo que 

eventual alteração de critério de remuneração dos depósitos não incide sobre os contratos cujo trintídio tenha iniciado 

ou renovado anteriormente à sua vigência (RE nº 231267/RS - Rel.Min. MOREIRA ALVES - DJ de 16.10.98).6. Na 

hipótese dos autos, o autor comprovou ser titular de conta de poupança na CEF, aniversariando em data anterior à 

publicação da Resolução nº 1.338/87 e MP nº 32/89. Assim é que, assiste-lhe o direito à correção dos saldo que possuía 

em depósitos em sua caderneta de poupança, segundo o critério estabelecido quando da abertura ou renovação 

automática das mesmas, afastando-se as normas contidas na Resolução nº 1.338/87 do BACEN; bem como no mês de 

fevereiro de 1989, ao percentual de 42,72%, correspondente ao IPC real de janeiro de 1989, deduzido o percentual estão 

creditado, acrescidas dos juros contratuais e dos reflexos sobre os meses subsequentes, isso até os eventuais saques. A 

partir destes, sobre as diferenças a serem pagas com atraso, deverá incidir correção monetária a partir da data em que o 

índice devido foi expurgado, bem como juros de mora de 0,5% ao mês a contar da citação.7. Mantida a honorária 

advocatícia a incidir sobre o valor da condenação, à míngua de impugnação.8. Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, 

AC nº 904995 - SP, Relator(a) Juiza Marli Ferreira, Sexta Turma, j. 11/02/2004, DJU: 02/04/2004, p. 551)A parte 

autora demonstrou ser titular da caderneta de poupança n. 00007766-9, conforme documentos juntados aos autos, com 
aniversário na primeira quinzena do mês. Destarte, faz jus às diferenças de correção monetária nesse mês.No tocante ao 

pedido de pagamento da diferença de remuneração da caderneta de poupança descrita na inicial, de acordo com os IPCs 

de abril e maio de 1990, cabe tecer as seguintes considerações.Em 16 de março de 1990, foi publicada a MP nº 168, que 

determinava em seu art. 6.º, o bloqueio dos cruzados novos. Outrossim, fixou ela, para os valores bloqueados, a 

remuneração segundo a BTNF ( 2.º), nada, porém, dispondo a respeito da remuneração dos valores não bloqueados. Por 

tal motivo, quanto aos valores não bloqueados, permaneceu a remuneração conforme os critérios do art. 17 da Lei n.º 

7.730/89, ou seja, com a utilização do IPC.Posteriormente, adveio a MP 172, de 17 de março de 1990, que, alterando a 

redação do art. 6.º da MP nº 168/90, deu origem à celeuma sobre a remuneração dos depósitos em poupança não 

bloqueados.Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas, a partir de 16 de 

setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º desta 

lei. (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 1990) 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas pela 

variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimento e a data do efetivo pagamento das 

parcelas referidas no dito parágrafo, acrescidas de juros equivalentes a seis por cento ao ano ou fração pro rata. 

(Redação dada pela Lei nº 8.088, de 1990) 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central 

do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme 
regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Contudo, como já manifestado pelo Plenário do C. Supremo 

Tribunal Federal (RE 206.048-8-RS), tal norma não alterou a incidência dos critérios determinados pela Lei n.º 

7.730/89 para os valores não bloqueados (IPC), tendo em vista o teor da Lei n.º 8.024/90, que converteu a MP 168/90 

sem a redação dada pela MP172/90.Como bem elucidado em voto proferido pelo E. Desembargador Federal Valdemar 

Capeletti do Eg. TRF da 4.ª Região na APELAÇÃO CÍVEL n.º 2002.71.05.008765-5 (Quarta Turma, D.O.U. 

13/08/2007):A tentativa do Governo de passar a utilizar a variação do BTN Fiscal para calcular a correção monetária 

referente a março, a ser creditada em abril - tanto para os saldos até o limite de NCz$ 50.000,00 que, convertidos em 

cruzeiros, permaneceram disponíveis, quanto para os novos depósitos efetuados a partir de 19 de março, concebidos 

como contas novas -, frustrou-se à medida em que os dispositivos normativos que assim dispunham (MP 172/90, 

Circular nº 1.606/90 e Comunicado nº 2.067/90, ambos do BACEN) restaram revogados pela Lei nº 8.024/90.Isso 

porque, conforme explicitado pelo Exmo. Min. Nelson Jobim naquele julgamento, No que interessa, a lei não converteu 

a redação do art. 6º e do 1º (MP 168/90), dada pela MP 172/90. Quanto à Circular 1.606, de 19.03.1990, e ao 

Comunicado 2.067, de 30.03.1990, ambos do BACEN, pondera que Os atos tiveram um único objetivo. Regular toda a 

situação decorrente da introdução, pela MP 172/90, do BTN Fiscal como índice de atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança. Toda essa construção ruiu com a LEI DE CONVERSÃO. Ela revogou a base dos atos do 

BACEN - a MP 172/90. A partir da vigência da Lei 8.024/90 não haveria que se falar em BTN Fiscal em relação aos 

saldos em contas de poupanças.Conclui, então, que Todo o período de vigência da MP 172/90 ficou coberto pela 
retomada de eficácia da redação original da MP 168/90. (...) Não houve, portanto, solução de continuidade desde a 

edição original. Em face disso, a introdução do BTN Fiscal como índice de atualização dos saldos das contas de 

poupança, perdeu aplicabilidade. (...) O IPC se manteve como índice de correção até junho de 1990 quando foi 

substituído pelo BTN(...).Dessa forma, com exceção dos valores bloqueados, todos os demais depósitos em cadernetas 

de poupança continuaram sendo corrigidos pelo IPC, até o advento da MP 189, de 30.05.1990, convertida na Lei nº 

8.088, de 31.10.1990, cujos caput dos arts. 2º e 3º dispuseram:Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de 

rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e 

renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. (...)Art. 3º O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito 

de rendimentos realizado a partir do mês de junho de 1990, inclusive.Logo, de acordo com as novas regras do Plano 

Collor I, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira, no valor de até NCz$ 50.000,00, 

permaneceu na conta e esteve disponível, devendo ser corrigida nos termos da Lei nº 7.730/89, que determinava a 
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aplicação do IPC, até o advento da Medida Provisória nº 189/90. A segunda, com quantia superior, foi remetida ao 

BACEN, e tornou-se indisponível, sendo corrigido pelo BTN Fiscal, conforme preconizado na Lei nº 8.024/90. 

Conforme jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR. MP n.º 168/90 e 294/91. LEI n.º 8.024/90 e 

8.177/91. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PRELIMINARES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. MARCO TEMPORAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

APLICÁVEL. JUROS CONTRATUAIS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 1 - A correção monetária e os juros 

remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo prescricional de vinte anos (artigo 177 

do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos 

(Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 205 e 206, 3º, III, do Novo Código Civil). 

2 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os 

ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 

206.048-8-RS. 3- A correção monetária das parcelas devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 

da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2005. Os índices de correção monetária devem 

ser os oficiais, praticados nos depósitos de caderneta de poupança . 4 - Os juros remuneratórios são cabíveis pois 

representam a justa compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. 5 - Apelação da Caixa Econômica Federal e 

apelação do autor não providas (AC 2005.61.08.008796-5/SP. 3.ª t. J: 30/05/2007. DJU:18/07/2007, p. 248. Rel. 

Desembargador Federal NERY JUNIOR).Assim, diferentemente dos valores bloqueados e transferidos ao Banco 
Central, os saldos das cadernetas de poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 

50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), continuaram a ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 

7.730/89, portanto, com base no IPC, até o advento da MP nº 189, de 30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 

31.10.1990.Dessa forma, no que se refere ao Plano Collor I, são devidas tão somente as diferenças entre os índices 

aplicados e o IPC de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), no que tange aos valores não bloqueados. Em 

relação aos valores bloqueados, foram corretamente corrigidos pelo Bacen.Ante o exposto:- com relação ao pedido de 

correção monetária pelo IPC no mês de fevereiro de 1989, julgo extinto o feito, sem a resolução do mérito, nos termos 

do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, para reconhecer a carência da ação;- julgo extinto o feito, sem a 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, para reconhecer a carência da ação, 

com relação ao pedido de pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de poupança n. 00012699-6, de 

acordo com o IPC de janeiro de 1989; e- julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil para condenar a CEF ao pagamento da diferença de 42,72%, relativa à atualização monetária 

da conta da caderneta de poupança nos 00007766-9, em janeiro de 1989 e das diferenças de 44,80 % e 7,87%, relativas 

à atualização monetária das contas das cadernetas de poupança no 00007766-9 e 00012699-6, em abril e maio de 1990, 

devendo ser computados os juros contratuais proporcionais, de 0,5% ao mês, capitalizados mês a mês, incidentes sobre 

o saldo existente na época do expurgo até os eventuais saques.O valor das parcelas atrasadas deverá ser corrigido 

monetariamente nos termos da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 
Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e, a partir da citação, deverá incidir a SELIC (art. 39, 4º, 

da Lei nº 9.250/95 e art. 406 do Código Civil vigente), excluídos outros índices de correção monetária.Em face da 

sucumbência parcial, as partes arcarão com os honorários de seus respectivos patronos. Custas na forma da lei.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0034085-45.2008.403.6100 (2008.61.00.034085-6) - SINDICATO DE HOTEIS,RESTAURANTES,BARES E 

SIMILARES DE SAO PAULO(SP258209 - LUIZ CARLOS ROSA PEREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos etc.SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DE SÃO PAULO, qualificado nos 

autos, promove a presente ação ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Pretende a parte autora 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de 

poupança descritas na inicial, de acordo com o IPC de janeiro de 1989. Com a petição inicial, juntou instrumento de 

procuração e documentos.Citada, a ré apresentou contestação, arguindo preliminares e refutando o mérito.A fls. 93/115 

a ré juntou aos autos extratos das contas de poupança localizados, manifestando-se a parte autora a fls. 126/128.Pela 

parte autora foi apresentada réplica.Juntada de documentos pela Caixa Econômica Federal a fls. 132/147, com nova 

manifestação da parte autora.É o relatório. DECIDO.Rejeito a preliminar de competência do Juizado Especial, nos 

termos da Lei nº 10.259/01, tendo em vista que o valor da causa é superior a 60 salários mínimos, bem como a 
preliminar de ausência de documentos essenciais à propositura da ação, uma vez que houve a apresentação dos extratos 

dos períodos questionados. Despiciendas as alegações da ré acerca da legalidade de sua conduta em relação aos demais 

planos econômicos, bem como acerca da inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor antes de março de 1991, 

uma vez que não integram o pedido. Outrossim, a instituição financeira depositária é parte legítima para as ações em 

que se pleiteia a correção monetária das contas de cadernetas de poupança com aniversário até 15 de março de 1990, 

bem como para os saldos não bloqueados (inferiores a NCz$ 50.000,00) relativos ao período subsequente.Já o Banco 

Central do Brasil somente responde pela correção dos saldos bloqueados, vez que era responsável pela administração 

das referidas contas.Nesse sentido, são os seguintes julgados:ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO 

DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA. CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA.IPC DE JANEIRO DE 1989 E MARÇO DE 1990. CONTAS ABERTAS OU RENOVADAS NA 

PRIMEIRA E NA SEGUNDA QUINZENAS.I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o 
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entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e 

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, 

Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas 

em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor.II - Com 

referência ao indexador de março de 1990 a Corte Especial ratificou a tese de que é o banco depositário parte ilegítima 

passiva ad causam para responder pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, sobre os valores em 

cruzados novos bloqueados de cadernetas de poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se a partir de 16 de 

março de 1990, quando em vigor o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 8.024/90). 

Contudo, respondem as instituições bancárias pela atualização monetária dos cruzados novos das poupanças com data-

base até 15 de março de 1990 e antes da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no fim do 

trintídio no mês de abril (EREsp n. 167.544 - PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09/04/2001).III - Recurso 

especial conhecido em parte e parcialmente provido. (g.n.) (STJ- RESP nº 4579, Processo nº 200500026785 - SP, 

Relator(a) Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, DJ: 18/04/2005, p. 351) CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL 

CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. LEI PROCESSUAL NOVA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO 

COLLOR. ÍNDICE APLICÁVEL. BACEN. LEGITIMIDADE PASSIVA.1. Para a aplicação imediata de alterações 

processuais procedidas no recurso de Embargos Infringentes perpetradas pela Lei n 10.352/01, a data a ser considerada 

pelo Tribunal é o do julgamento da apelação. Precedente: ADI(EI) n l.591-RS - Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - 

p. em 03.12.2002. Embargos Infringentes conhecidos.2. Uma vez adstrita a divergência, no julgamento pela Turma, 
apenas quanto ao mérito da ação, são inadmissíveis os Embargos Infringentes para o reexame da questão acerca da 

legitimidade passiva do BACEN.3. Nos termos da Lei 7.730/89 a correção monetária da poupança era atualizada pelo 

IPC do mês anterior, desde que implementado o período aquisitivo do dia 16 do mês anterior até o dia 15 do mês 

seguinte.4. O bloqueio dos ativos financeiros excedentes a cinqüenta mil cruzeiros deu-se em 15 de março de 1990, data 

da publicação da MP n. 168, mas a transferência dos créditos captados em poupança coincidiu com a data do primeiro 

aniversário de cada conta (artigos 6 e 9º da Lei n. 8.024/90). Logo, o Banco Central do Brasil responde pela correção 

monetária após a transferência dos saldos em cruzados novos não convertidos em cruzeiros e as instituições financeiras 

privadas enquanto não procedida a referida transferência. Precedente: ERESP n 167.544/PE - STJ - Rel. Min. 

EDUARDO RIBEIRO - DJ de 09.04.2001).5. Firmado o entendimento de que a partir do mês de abril de 1990, o BTNF 

é o fator de correção monetária a ser aplicado na correção monetária dos depósitos das contas de poupança, transferidos 

para o Banco Central, por força da Lei n 8.024/90. Aplicação da Súmula n 725, do C. STF.6. Conclui-se que, em 

relação ao mês de março de 1990, deve responder pela correção monetária da poupança a instituição privada, sendo o 

BACEN parte ilegítima para tanto. Precedentes: RESP n 337021/RJ - STJ - Rel. Min. ELIANA CALMON - DJ de 

14.10.2002; EIAC n 96.03.-7l835-1/SP - TRF3 - Rel. Desemb. Fed. THEREZINHA CAZERTA - DJ de 13.05.2002; 

EIAC nº 98.03.038863-0/SP - TRF3 - Rel. Desemb. Fed. MAIRAN MAIA - DJ de 30.01.2001.7. Mantida a honorária 

advocatícia tal como fixada na r. sentença monocrática. (g.n.) (TRF 3ª Região, AC nº 370561, Relator(a) Juíza Marli 

Ferreira, Segunda Seção, DJU: 21/12/2004, p. 56). Portanto, a preliminar de ilegitimidade passiva deve ser 
rejeitada.Ademais, constato a ausência de interesse de agir da parte autora no tocante ao pedido de pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança no 00020207-5, de acordo com o IPC de janeiro de 1989, uma vez 

que o extrato de fls. 108 indica que sua abertura deu-se apenas em 01.03.1989.Outrossim, deve ser decretada a falta de 

interesse de agir da parte autora também em relação à conta de poupança nº 00024554-8, uma vez que a parte autora 

não logrou comprovar sua existência durante o período questionado, tendo em vista que o extrato colacionado a fls. 112 

indica que referida conta não possuía saldo no período anterior a 06.08.1990. A referida condição da ação somente 

nasce quando alguém passa a ter necessidade concreta da jurisdição e, por conseguinte, formula pedido que se mostre 

adequado para atingir a finalidade por ele visada; devendo, portanto, ser observado o binômio necessidade-

adequação.Seguem transcritas as lições de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery:Existe interesse 

processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela 

jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. Verifica-se o interesse processual quando o 

direito tiver sido ameaçado ou efetivamente violado (v.g., pelo inadimplemento da prestação e resistência do réu à 

pretensão do autor). De outra parte, o autor movendo a ação errada ou utilizando-se do procedimento incorreto, o 

provimento jurisdicional não lhe será útil, razão pela qual a inadequação procedimental acarreta a inexistência de 

interesse processual. (In:Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed. rev. atual. e ampl. - 

São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 436)As demais preliminares arguidas confundem-se com o mérito e 

com ele serão analisadas.O feito comporta julgamento antecipado do pedido, o que faço com arrimo no art. 330, I, do 
Código de Processo Civil, na medida em que a questão é exclusivamente de direito, não se vislumbrando a necessidade 

de produção de provas.Nas ações em que se busca a cobrança das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários 

operados nas poupanças por força de planos econômicos, as questões referentes à aplicação de determinado índice de 

atualização monetária, bem como juros remuneratórios e moratórios, constituem o próprio crédito, e não os acessórios, 

o que afasta a incidência da prescrição quinquenal, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916. Por 

conseguinte, cuidando-se de ação pessoal, o prazo prescricional aplicável é o vintenário, nos termos do art. 177 do 

Código Civil precedente.Nessa ótica já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme os seguintes julgados 

que passo a transcrever:ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida incidência de prescrição qüinqüenal 

com base no art. 178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de 

caderneta de poupança. Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não 
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conhecido. (REsp 471.659/SP, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, j. 19.12.2002, DJ 02.06.2003, 

p.303).CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. PLANO VERÃO. 1. A 

ação de cobrança de diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança prescreve em vinte anos. 2. 

Iniciado ou renovado o depósito em caderneta de poupança, norma posterior que altere o critério de atualização não 

pode retroagir para alcançá-lo. 3. Segundo assentou a eg. Corte Especial, o índice corretivo no mês de janeiro/89 é de 

42,72% (REsp nº 43.055-0/SP). Recurso especial conhecido, em parte, e provido. (REsp 200.203/SP Rel. Ministro 

Barros Monteiro, Quarta Turma, j. 25.02.2003, DJ 05.05.2003, p. 299).CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER E PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. 1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, 

incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a 

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 

10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes. 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 

634.850/SP, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgamento 6.9.2005, DJ 26.9.2005, p. 384). Posto isso, 

deve ser rejeitada a alegação de prescrição dos juros contratuais.Outrossim, resta prejudicada a alegação da ré acerca da 

ocorrência de prescrição no tocante ao Plano Bresser, uma vez que a parte autora a parte autora nem sequer menciona 

tal matéria na inicial.Deve ser rejeitada, ademais, a alegação de prescrição do Plano Verão a partir de 07.01.2009, tendo 

em vista o ajuizamento da presente demanda em 19.12.2008.Passo à apreciação do mérito propriamente dito.No caso 

dos autos, houve violação ao direito adquirido preconizado pelo inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.De 

fato, com o advento da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, convertida 
na Lei n.º 7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, que atingiu 

situações pretéritas.Destarte, os poupadores foram prejudicados com essa retroatividade indevida da norma, devendo as 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15.01.1989 serem corrigidas pelo IPC referente a esse mês (42,72%), 

eis que é o índice que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor da OTN (antigo 

indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção.Ademais, a matéria em questão já está assente nos 

nossos tribunais, como se vê dos julgados a seguir:ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPC 

DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. MÉRITO, QUANTO A 

ESTES, PENDENTE DE DECISÃO JUDICIAL. PRECLUSÃO. CONTAS ABERTAS OU RENOVADAS NA 

PRIMEIRA E NA SEGUNDA QUINZENAS. PRESCRIÇÃO QUADRIENAL OU QÜINQÜENAL. INEXISTENTE.I. 

Não se conhece da matéria referente ao mérito dos expurgos determinados pelo Plano Collor, não apreciado pelas 

instâncias ordinárias.II. Descabida a prescrição quadrienal ou qüinqüenal da correção monetária com base nos arts. 445 

do Código Comercial e 178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil.III. O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89, então 
em vigor.IV. Com referência ao indexador de março de 1990 a Corte Especial ratificou a tese de que é o banco 

depositário parte ilegítima passiva ad causam para responder pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, 

sobre os valores em cruzados novos bloqueados de cadernetas de poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se 

a partir de 16 de março de 1990, quando em vigor o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 

8.024/90). Contudo, respondem as instituições bancárias pela atualização monetária dos cruzados novos das poupanças 

com data-base até 15 de março de 1990 e antes da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no 

fim do trintídio no mês de abril (EREsp n. 167.544/PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09.04.2001).V. 

Primeiro recurso especial conhecido e parcialmente provido, segundo conhecido em parte e, nessa parte, parcialmente 

provido. (STJ, RESP nº 182353 - SP, Relator(a) Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, j. 14/05/2002, DJ:19/08/2002, 

p. 167) PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. BLOQUEIO. PLANO VERÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. BANCOS DEPOSITÁRIOS PRIVADOS. UNIÃO FEDERAL. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA E 

DOCUMENTAÇÃO ESSENCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/89 E LEI Nº 7.737/89. PRESCRIÇÃO. 

APLICABILIDADE DO IPC DE JANEIRO DE 1989. ÍNDICE DE 42,72%. LIMITES. ÍNDICE LEGAL. 

SUCUMBÊNCIA. PRECEDENTES.1. A instituição financeira depositária, com a qual se firmou o contrato de depósito 

em caderneta de poupança, é parte legítima para responder à ação promovida por titulares de cadernetas de poupança, 

objetivando a revisão do índice de correção monetária em virtude do Plano Verão.2. Inviável a cumulação de pedidos, 
em ação proposta perante a Justiça Federal, no sentido da condenação de bancos depositários privados à reposição do 

IPC de janeiro/89, quando reconhecida a ilegitimidade passiva da UNIÃO FEDERAL e, pois, a ausência de interesse 

jurídico de qualquer ente federal, em litisconsórcio com as pessoas jurídicas de direito privado (artigo 267, IV, c/c 

artigo 292, caput, e 1º, II, CPC).3. As demais preliminares argüidas pela CEF devem ser igualmente rejeitadas: a de 

impossibilidade jurídica do pedido concerne com o próprio mérito e, como tal, deve ser apreciada; e a de falta de 

documento essencial porque regularmente instruída a inicial, para efeito de exame da pretensão deduzida. 4. Afastada a 

prescrição, uma vez que, na espécie, não se regula pelo prazo de cinco anos, como invocado.5. Constitui direito do 

poupador o pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de 42,72% e o índice diverso aplicado, com 

efeito retroativo à data em que devido o crédito respectivo, para as contas contratadas ou renovadas antes de 16 de 

janeiro de 1989.6. Fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa (artigo 20, 4º, CPC), em favor 

dos bancos depositários privados.7. Considerando os parâmetros adotados pela Turma, deve ser acolhido o pedido de 
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majoração da verba honorária em favor da UNIÃO FEDERAL, para 10% sobre o valor atualizado da causa. 8. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. (TRF 3ª Região, AC nº 611958 - SP, Relator(a) Juiz Carlos 

Muta, Terceira Turma, j. 12/05/2004, DJU: 26/05/2004, p. 351)CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO DE 

ATUALIZAÇÃO. LEGITIMIDADE DOS BANCOS DEPOSITÁRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. VIA 

PROCESSUAL ADEQUADA.1. Em relação aos Planos Bresser e Verão, somente a instituição financeira depositária 

responde pela correção monetária do saldo de caderneta de poupança, por força do contrato bancário firmado com o 

poupador. A União Federal é apenas o ente federativo do qual originaram as normas seguidas pelos bancos depositários, 

à época, não integrando a relação jurídica de direito material. Quanto ao BACEN, figura apenas como o órgão emissor 

das resoluções fixadoras dos critérios de atualização monetária dos referidos planos econômicos.2. Não há falar-se em 

impossibilidade jurídica do pedido, vez que este é manifestamente compatível com a legislação de regência.3. 

Inaplicável o prazo qüinqüenal previsto no artigo 178, 10, III do Código Civil de 1916, porquanto as ações de cobrança 

de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, bem como os juros remuneratórios não constituem pedido 

acessório, mas a própria prestação principal.4. Na espécie há uma relação jurídica privada estabelecida entre a 

instituição financeira (CEF) e o depositante, razão pela qual aplica-se a regra geral de prescrição para as ações pessoais, 

ou seja, o prazo vintenário. Precedentes: RESP nº 266150/SP - Rel.Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR - DJ de 

19.02.2001; e RESP nº 218053/RJ - Rel.Min. WALDEMAR ZVEITER - DJ de 17.04.2000.5. Pacificou-se a 

jurisprudência, inclusive no STF, de que o poupador tem direito adquirido à correção das contas poupança de acordo 
com o critério de correção vigente no dia do início do período aquisitivo, ou de sua renovação mensal, pelo que 

eventual alteração de critério de remuneração dos depósitos não incide sobre os contratos cujo trintídio tenha iniciado 

ou renovado anteriormente à sua vigência (RE nº 231267/RS - Rel.Min. MOREIRA ALVES - DJ de 16.10.98).6. Na 

hipótese dos autos, o autor comprovou ser titular de conta de poupança na CEF, aniversariando em data anterior à 

publicação da Resolução nº 1.338/87 e MP nº 32/89. Assim é que, assiste-lhe o direito à correção dos saldo que possuía 

em depósitos em sua caderneta de poupança, segundo o critério estabelecido quando da abertura ou renovação 

automática das mesmas, afastando-se as normas contidas na Resolução nº 1.338/87 do BACEN; bem como no mês de 

fevereiro de 1989, ao percentual de 42,72%, correspondente ao IPC real de janeiro de 1989, deduzido o percentual estão 

creditado, acrescidas dos juros contratuais e dos reflexos sobre os meses subsequentes, isso até os eventuais saques. A 

partir destes, sobre as diferenças a serem pagas com atraso, deverá incidir correção monetária a partir da data em que o 

índice devido foi expurgado, bem como juros de mora de 0,5% ao mês a contar da citação.7. Mantida a honorária 

advocatícia a incidir sobre o valor da condenação, à míngua de impugnação.8. Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, 

AC nº 904995 - SP, Relator(a) Juiza Marli Ferreira, Sexta Turma, j. 11/02/2004, DJU: 02/04/2004, p. 551)A parte 

autora demonstrou ser titular das cadernetas de poupança n. 00013935-7 e 00015431-3, conforme documentos juntados 

aos autos, com aniversário na primeira quinzena do mês. Destarte, faz jus às diferenças de correção monetária nesse 

mês.Ante o exposto:- julgo extinto o feito, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil, para reconhecer a carência da ação, com relação ao pedido de pagamento das diferenças de remuneração 
das cadernetas de poupança n. 00020207-5 e 00024554-8, de acordo com o IPC de janeiro de 1989; e- julgo 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil para condenar a CEF ao 

pagamento da diferença de 42,72%, relativa à atualização monetária da conta da caderneta de poupança 00013935-7 e 

00015431-3, em janeiro de 1989, devendo ser computados os juros contratuais proporcionais, de 0,5% ao mês, 

capitalizados mês a mês, incidentes sobre o saldo existente na época do expurgo até os eventuais saques.O valor das 

parcelas atrasadas deverá ser corrigido monetariamente nos termos da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e, a partir da citação, 

deverá incidir a SELIC (art. 39, 4º, da Lei nº 9.250/95 e art. 406 do Código Civil vigente), excluídos outros índices de 

correção monetária.Em face da sucumbência parcial, as partes arcarão com os honorários de seus respectivos patronos. 

Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0025681-81.2008.403.6301 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020801-38.2006.403.6100 

(2006.61.00.020801-5)) REGINALDO MUCCILLO(SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X COMISSAO 

NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP 

SENTENÇAREGINALDO MUCCILLO propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em face da 

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP.Alega o autor, em síntese, que é servidor do IPEN 

(atual CNEN) e recebia a vantagem pessoal decorrente de atividade perigosa típica de local de trabalho, em virtude de 
contato constante com radiação ionizante, a qual foi suprimida pelo réu em fevereiro de 2005, por força de decisões do 

Tribunal de Contas da União.Aduz que todos os trabalhadores do réu recebem a referida vantagem, independentemente 

de suas funções, e sustenta a decadência do direito de a Administração anular seus próprios atos quando deles decorram 

efeitos favoráveis os servidores; ressaltando, ainda, ofensa aos princípios da irredutibilidade de vencimentos, legalidade, 

segurança jurídica e boa-fé.Requer a declaração de nulidade do ato que excluiu a vantagem pessoal da sua remuneração 

para suspender, retroativamente, os efeitos da Carta n.º 0172/2005 e restabelecendo, em definitivo, o pagamento da 

referida verba prevista no art. 12, 4º, da Lei n.º 8.270/91. Outrossim, pleiteia provimento jurisdicional que determine a 

devolução de todos os valores suprimidos desde fevereiro de 2005, devendo, ainda, incidir sobre tais valores juros 

moratórios em percentual de 1% (um por cento) ao mês.A inicial foi instruída com documentos.A apreciação do pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda da contestação.Devidamente citado, o réu 

apresentou contestação arguindo preliminares e, no mérito, pugnando pela improcedência do pedido formulado na peça 
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inaugural.Às fls. 173/177, decisão indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerida.Intimada a se 

manifestar acerca da contestação, a parte autora deixou transcorrer o prazo in albis, conforme certidão às fls. 179.Às fls. 

180/181, decisão determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível em São Paulo, tendo em vista 

que o valor dado à causa era inferior a sessenta salários mínimos.Às fls. 253/254, decisão do Juizado Especial Federal 

suscitando conflito negativo de competência e determinando o retorno dos autos a esta 9ª Vara Cível Federal.É o 

relatório. Decido.Com fulcro no art. 330, I, do CPC, passo ao julgamento antecipado da lide.Trata-se de ação ordinária 

objetivando a declaração de nulidade do ato que excluiu a VPNI da remuneração do autor e o restabelecimento, em 

definitivo, do pagamento da referida verba.Inicialmente, resta prejudicada a análise da alegação de impossibilidade de 

concessão de tutela, tendo em vista a decisão de fls. 173/177.Outrossim, rejeito a preliminar de inexistência do direito à 

justiça gratuita. A impugnação aventada como preliminar de contestação afigura-se inadequada, devendo ter sido 

formulada oportunamente em autos apartados, de conformidade com o art. 4º, 2º, da Lei n.º 1.060/50.Passo à análise do 

mérito.A supressão, a partir de fevereiro/2005, da vantagem pessoal questionada não viola o princípio da legalidade, 

encontrando-se, ao revés, de conformidade com a legislação vigente.Com o advento da Lei nº. 8.270/91 os servidores 

civis que exerciam atividades nucleares tiveram os respectivos adicionais de periculosidade transformados em vantagem 

pessoal nominalmente identificada, que corresponde a uma parcela salarial fixa. Não obstante, somente os servidores 

que recebiam o referido adicional de periculosidade pelo exercício da atividade nuclear foram beneficiados pela 

incorporação da vantagem. Dispõe o art. 12, 5º, da lei supramencionada:Art. 12. Os servidores civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais perceberão adicionais de insalubridade e de periculosidade, nos termos das 
normas legais e regulamentares pertinentes aos trabalhadores em geral e calculados com base nos seguintes percentuais 

I - cinco, dez e vinte por cento, no caso de insalubridade nos graus mínimo, médio e máximo, respectivamente;II - dez 

por cento, no de periculosidade.(...) 5 Os valores referentes a adicionais ou gratificações percebidos sob os mesmos 

fundamentos deste artigo, superiores aos aqui estabelecidos, serão mantidos a título de vantagem pessoal, nominalmente 

identificada, para os servidores que permaneçam expostos à situação de trabalho que tenha dado origem à referida 

vantagem, aplicando-se a esses valores os mesmos percentuais de revisão ou antecipação de vencimentos. (grifos 

nosso)Ressalte-se que aqueles que na época da vigência da lei (01.12.1991) não trabalhavam em instalações nucleares 

não se tornaram beneficiados pela VPNI. De acordo com o disposto no art. 68, 2º, da Lei n.º 8.112/90, cessadas as 

condições habituais do contato permanente com substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida, deixaria de 

existir, por conseguinte, o direito ao adicional de insalubridade. Desta forma, desarrazoada a alegação da parte autora no 

sentido de que a suspensão do pagamento da referida verba restringir-se-ia aos servidores inativos (aposentados e 

pensionistas).Observe-se, ainda, que, consoante demonstram os documentos apresentados pelo réu (fls. 142/144), o 

autor não recebeu os adicionais de periculosidade no período de 01.10.1991 a 01.04.1992. A parte autora, por sua vez, 

em que pese o onus probandi, eis que fato constitutivo do seu direito (art. 333, I, do CPC), não comprova que exerce 

suas atividades em instalações sujeitas à radiação para fins de recebimento do respectivo adicional.Outrossim, frise-se 

que a Administração deve agir dentro do primado da legalidade, conforme estabelece o caput do artigo 37 da 

Constituição Federal, corroborado pela Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, in verbis:Súmula 473: A 
administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.Assim, no caso sub judice, o réu apenas cumpriu decisão do TCU 

que reconheceu ser indevida a VPNI percebida por servidores ativos e inativos que não recebiam o adicional de 

periculosidade quando entrou em vigor a Lei nº. 8.270/91. Portanto, a conduta da Administração erigiu-se de acordo 

com o parâmetro da legalidade consubstanciado no caput do artigo 37 da Constituição Federal. De outra parte, embora a 

boa-fé deva permear as relações jurídicas em geral, significando dever de lealdade entre as partes, não cabe sua 

arguição para alicerçar a obtenção de vantagens indevidas ou ilegais. Desta forma, evidenciando-se a ilegalidade na 

percepção da vantagem em tela, torna-se imperiosa a suspensão de seu pagamento pela Administração.A propósito, 

cumpre mencionar que o art. 17 da ADCT, dispõe que os vencimentos, a remuneração, as vantagens e os adicionais, 

bem como os proventos de aposentadoria que estejam sendo percebidos em desacordo com a Constituição serão 

imediatamente reduzidos aos limites dela decorrentes, não se admitindo, neste caso, invocação de direito adquirido ou 

percepção de excesso a qualquer título.Ademais, saliente-se que não existe direito adquirido à manutenção do regime 

remuneratório dos servidores públicos. A corroborar este entendimento trago à colação o julgado a 

seguir:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. MANUTENÇÃO DO 

ÍNDICE DE 30%. IMPOSSIBILIDADE. TRANSFORMAÇÃO EM VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE 

IDENTIFICÁVEL (VPNI). LEI Nº 8.270/91. PARCELA SUJEITA A APLICAÇÃO DE REAJUSTE NOS MESMOS 
PERCENTUAIS INCIDENTES SOBRE OS VENCIMENTOS.1. Não têm os servidores públicos direito adquirido a 

determinado índice para cálculo de adicional de periculosidade, pois inexiste direito adquirido a regime jurídico.2. À 

parcela do adicional de periculosidade transformada em vantagem pessoal nominalmente identificada (VPNI) aplica-se 

o reajuste nos mesmos percentuais incidentes sobre os vencimentos.3. Não há direito adquirido a regime jurídico. Não 

ocorrendo diminuição da remuneração global recebida, não há se falar que as parcelas percebidas ao tempo de seu 

ingresso no regime jurídico único da Lei nº 8.112/90 tenham se incorporado ao patrimônio jurídico do servidor. Não 

tendo o impetrante se desincumbido de comprovar o decesso remuneratório que ocorreria se a gratificação fosse 

suprimida ao tempo de seu ingresso no regime jurídico único, não há como se deferir o pedido de incorporação do que 

recebido a título de gratificação especial com base no princípio da irredutibilidade de vencimentos (art. 37, XV da CF). 

(STF, MS 22094/DF, Tribunal Pleno Relatora Min. Ellen Gracie, DJ 25/02/2005.)4. O adicional de periculosidade, nos 

termos da Lei nº 8.270/91, foi mantido a título de vantagem pessoal nominalmente identificada, parcela que não se 
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incorpora ao vencimento ou provento do servidor, sujeitando-se aos mesmos percentuais de revisão geral de 

remuneração dos servidores públicos federais, razão pela qual não há que se falar em violação ao princípio da 

legalidade, a direito adquirido ou a irredutibilidade de vencimentos. (TRF1, AC 1999.01.00.087797-2/MG, Segunda 

Turma Suplementar, Relator Juiz Conv. Carlos Alberto Simões de Tomaz, DJ 17.06.2004, p. 98.)5. Apelação e remessa 

oficial providas. (grifo nosso) (TRF PRIMEIRA REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - 199801000941453 Processo: 199801000941453 UF: BA Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data 

da decisão: 30/8/2006 Documento: TRF100235224 DJ DATA: 21/9/2006 PAGINA: 24 Relator DESEMBARGADOR 

FEDERAL CARLOS MOREIRA ALVES).Por fim, não é possível sustentar a ocorrência de decadência, uma vez que, 

inexistindo o direito adquirido alegado pela parte autora, a Administração Pública pode e deve rever ou anular seus 

próprios atos a qualquer tempo, em consonância com os princípios da legalidade e da indisponibilidade do interesse 

público.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do inciso I, do artigo 269, do Código de 

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios que ora 

fixo em 10% sobre o valor atualizado atribuído à causa, observadas as disposições da Lei n.º 1.060/50.Custas ex 

lege.Comunique-se à E. Desembargadora Federal relatora do conflito de competência nº 2010.03.00.008706-6 a 

prolação desta sentença.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se 

 

0017310-18.2009.403.6100 (2009.61.00.017310-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0080105-47.1978.403.6100 (00.0080105-4)) MARLI PARADA(SP130214 - MARIA APARECIDA HENRIQUE 

VIEIRA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP183751 - RODRIGO PASCHOAL E CALDAS) 

Vistos etc.MARLI PARADA, qualificada nos autos, promove a presente ação ordinária, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, alegando, em síntese, que firmou com a ré Contrato de Compra e Venda com Pacto 

Adjeto de Hipoteca, conforme escritura datada de 27.09.1976. Informa que não conseguiu honrar o pagamento de todas 

as parcelas do contrato de mútuo, razão pela qual o imóvel foi arrematado em 16.03.1981. Narra que o valor da 

arrematação não foi suficiente para quitar a dívida em comento. Sustenta que a ré se valeu de cláusulas completamente 

ilegais e pleiteia, assim, a revisão do contrato firmado com a consequente quitação da dívida. Ao final, requer seja 

julgada totalmente procedente a ação para que seja revisado o contrato, afastando-se a incidência da comissão de 

permanência cumulada com correção monetária, juros remuneratórios e moratórios, bem como para que incidam, após o 

ajuizamento da execução, os critérios de atualização inerentes aos débitos judiciais. Pleiteia, ainda, a condenação da ré 

ao pagamento do valor de R$ 3.399,69 (três mil, trezentos e noventa e nove reais e sessenta e nove centavos). A inicial 

foi instruída com documentos.A fls. 30/30-verso foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela.Irresignada, a parte autora interpôs recurso de agravo de instrumento, registrado sob o nº 2009.03.00.033013-

0.Citada, a ré ofereceu contestação, alegando preliminares. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica a 

fls. 72/75.É o relatório.DECIDO.De início, a preliminar de inépcia da exordial deve ser rejeitada, uma vez que o rol do 
art. 295, parágrafo único, do CPC é taxativo e, se determinada situação não se subsumir a nenhuma das hipóteses 

elencadas, não pode ser decretada a inépcia da inicial.A petição inicial atende aos requisitos do art. 282 do Código de 

Processo Civil, mediante satisfatória indicação dos fatos e fundamentos jurídicos do pedido. Ademais, observo que, 

ainda que existisse a suposta irregularidade apontada pela ré, esta não impossibilitou a formulação de sua defesa, 

conforme se verifica da contestação.A propósito, confira-se o acórdão mencionado na obra Código de Processo 

Interpretado, coordenador Antonio Carlos Marcato, Editora Atlas S.A., 2004, em nota ao art. 295, pág. 923:A 

possibilidade de compreensão dos fatos e da pretendida conseqüência jurídica traduzida no pedido servem para afastar o 

reconhecimento da inépcia da inicial, derriscando extremada louvação à forma com a extinção do processo. (...) (STJ, 

Resp nº 52537/RN, 1ª Turma, rel. Milton Luiz Pereira, j. 4.9.1995, DJ 2.10.1995, p. 32330 - Decisão: por unanimidade 

negaram provimento ao recurso).No mais, há de ser acolhida a preliminar acerca da prescrição aventada pela ré.No caso 

em tela, as partes firmaram contrato de compra e venda com pacto adjeto de hipoteca, datado de 27.09.1976. De acordo 

com informações constantes na exordial, a parte autora encontra-se inadimplente desde a prestação de nº 11, com 

vencimento em 24 de agosto de 1977 (fls. 24/27). Vale ressaltar que a cláusula 13ª, b do contrato firmado (fls. 18) 

dispõe que o inadimplemento de qualquer das obrigações nele estipuladas configura um dos motivos do vencimento 

antecipado da dívida e sua imediata execução, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial. Assim, o 

início do prazo prescricional para requerer a revisão contratual conta-se do vencimento antecipado da dívida, o qual põe 

fim ao contrato. Dessa forma, por se tratar de relação pessoal entre o credor e o devedor, o prazo prescricional para as 
ações pessoais estava previsto no art. 177 do Código Civil de 1916, vigente à época do nascimento da pretensão, que 

estabelecia:Art. 177. As ações pessoais prescrevem, em 20 (vinte) anos, as reais em 10 (dez), entre presentes, e entre 

ausentes em 15 (quinze), contados da data em que poderiam ter sido propostas. (grifei)Considerando-se a propositura 

desta demanda em 28.07.2009, ou seja, há mais de trinta anos da resolução contratual, está, pois, configurada a 

prescrição.Ante o exposto, reconheço a ocorrência da prescrição, julgando extinto o feito com a resolução de mérito, 

nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado. Comunique-se o E. Desembargador Federal, Relator do 

agravo de instrumento nº 2009.03.00.033013-0 do teor desta sentença.P.R.I. 

 

0000477-41.2009.403.6126 (2009.61.26.000477-0) - COOPERATIVA HABITACIONAL CRISTOVAO 

COLOMBO(SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS E SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc.Por meio dos embargos de declaração de fls. 90/96, insurge-se a embargante em face da sentença de fls. 

88/88-verso, a qual indeferiu a petição inicial e julgou extinto o feito sem a resolução do mérito. Sustenta, em síntese, 

que a referida decisão incorreu em omissão e em contradição, uma vez que a regularização da representação processual 

foi devidamente providenciada nos autos n.º 2009.61.00.002845-2 e a reunião das ações, em virtude do reconhecimento 

de conexão, obstaria a extinção do presente feito. Requer o acolhimento dos embargos, com efeitos infringentes do 

julgado.DECIDO.Observo que não assiste razão à embargante.Inicialmente, verifica-se que, de conformidade com o 

disposto no art. 105 do Código de Processo Civil, havendo conexão entre duas ou mais ações, o Juiz, de ofício ou a 

requerimento das partes, pode ordenar a reunião das ações propostas em separado, a fim de que sejam decididas 

simultaneamente.Destarte, a referida norma visa, tão-somente, a evitar a prolação de decisões de mérito contraditórias 

em demandas com o mesmo objeto ou causa de pedir, o que decerto não é a hipótese sub judice.Outrossim, é 

desarrazoada a alegação de que a regularização da representação processual foi providenciada nos autos em apenso, 

pois na presente demanda, nos termos do art. 37 do Código de Processo Civil, não se admite ao advogado atuar sem 

instrumento de mandato.Ademais, eventual discordância da parte autora a respeito dos fundamentos que indeferiram a 

petição inicial não caracteriza contradição ou omissão, motivo pelo qual deve ser objeto do recurso adequado 

(apelação).Destarte, rejeito os embargos de declaração, tendo em vista que a decisão embargada não ostenta omissão, 

contradição ou obscuridade a ser sanada, possuindo os embargos nítido caráter de infringentes do julgado.P.R.I. 

 
0010303-38.2010.403.6100 - MUNICIPIO DE EMBU-GUACU(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE) X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.Por meio dos embargos de declaração de fls. 164/168, insurge-se o embargante em face da sentença de fls. 

159/160-verso, que julgou improcedente o seu pedido. Sustenta o embargante, em síntese, que a referida decisão 

incorreu em omissão, eis que não atentou para o fato de que os Municípios gozam de isenção legal quanto às custas, e 

em contradição, pois, no tocante aos honorários advocatícios, a fixação foi excessiva. Requer o acolhimento dos 

embargos para o fim de sanar os vícios apontados.DECIDO.Observo que assiste razão ao embargante em relação à sua 

condenação em custas.De fato, não constou da sentença embargada o disposto no art. 4º, I, da Lei n.º 9.289/96, que 

reconhece a isenção de pagamento de custas dos serviços forenses aos Municípios. No tocante à discordância da parte 

autora quanto à condenação excessiva em relação aos honorários advocatícios, esta não caracteriza contradição ou 

omissão a ser sanada, possuindo, assim, nítido caráter de infringentes do julgado, motivo pelo qual deve ser objeto do 

recurso adequado (apelação).Destarte, acolho parcialmente os embargos de declaração apenas para determinar que o 

parágrafo do dispositivo destinado à condenação de custas passe a constar na forma e conteúdo que seguem:Ante o 

exposto, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa atualizado.Sem condenação em custas, tendo em vista o disposto no art. 4º, I, da Lei n.º 

9.289/96.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I..Anote-se no livro 

de registro de sentenças.P.R.I. 
 

0012504-03.2010.403.6100 - JOSE FERNANDES TOZZI(SP111990 - JAIME MARQUES RODRIGUES E SP209887 

- GEANCLEBER PAULA E SILVA) X FAZENDA NACIONAL 

Vistos etc,JOSÉ FERNANDO TOZZI, qualificado nos autos, promove a presente ação pelo procedimento ordinário, 

com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face da UNIÃO FEDERAL, alegando, em síntese, que está 

obrigado à retenção da Contribuição ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - Funrural, nos moldes da Lei nº 

8.540/92, a qual alterou os artigos 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, todos da Lei nº 8.212/91. Aduz que a exação padece 

de vícios insanáveis de inconstitucionalidade e invoca a decisão proferida pelo Pleno do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 363.852. Afirma, ainda, que existe bis in idem na cobrança do Funrural, 

tendo em vista que sobre a comercialização agrícola já incide a COFINS. Acrescenta que a cobrança em duplicidade 

viola inequivocamente o princípio da isonomia tributária, previsto no art. 150, II, da Constituição Federal. Requer a 

procedência da ação para que seja declarada incidenter tantum a inconstitucionalidade de dispositivos das Leis n.ºs 

8.212/91 e 8.540/92, desobrigando-o do recolhimento da contribuição social, bem como condenada a ré na devolução 

do que foi indevidamente pago, devidamente acrescido de correção monetária e juros, desde o respectivo recolhimento. 

A inicial foi instruída com procuração e documentos. O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido a fls. 

89.Citada, a União Federal, a fls. 97/122, ofereceu contestação, pugnando pela improcedência da ação.Réplica a fls. 

125/139.É o relatório. DECIDO.Com fulcro no art. 330, I, do Código de Processo Civil, passo ao julgamento 
antecipado da lide.Trata-se de ação ordinária na qual o autor pleiteia provimento jurisdicional visando à devolução dos 

valores indevidamente pagos a título de contribuição ao Funrural, por serem inconstitucionais dispositivos das Leis n.ºs 

8.212/91 e 8.540/92, instituidores da referida exação. Passo à análise da preliminar de mérito.Inicialmente, não se 

desconhece que a tese firmada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no que se refere ao prazo prescricional das ações 

ajuizadas antes da Lei Complementar nº 118/2005, era a chamada tese dos cinco mais cinco.Ocorre que o Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento ainda não concluído do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, por maioria de cinco 

votos, formada a partir do voto da Ministra Relatora Ellen Gracie, resolveu que o art. 3º da Lei Complementar nº 

118/2005 é aplicável às demandas ajuizadas posteriormente ao término do período de sua vacatio legis de 120 dias, isto 

é, às demandas ajuizadas a partir de 10.06.2005, independentemente da data do recolhimento do tributo.Há ainda outra 

corrente, minoritária, formada por 4 (quatro) votos, segundo o qual o artigo 3º da Lei Complementar n.º 118/2005 não 

introduziu nenhuma inovação na ordem jurídica, mas repetiu rigorosamente o que contido no Código Tributário 
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Nacional, tratando-se de dispositivo meramente interpretativo, que buscou redirecionar a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça.Assim, existem duas posições no Supremo Tribunal Federal no julgamento do recurso 

extraordinário n.º 566.261. O fato é que, independentemente da corrente que venha a prevalecer, para ambas as posições 

já formadas no STF, se a demanda foi ajuizada a partir de 10.06.2005, o prazo da pretensão de repetição do indébito, 

nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, é de 5 (cinco) anos contados a partir da data do pagamento, sendo 

irrelevante sua homologação expressa ou tácita pela autoridade fiscal competente, nos termos dos arts. 168, I, e 150, 1º, 

do Código Tributário Nacional. Vale dizer, para as demandas ajuizadas a partir de 10.06.2005 não cabe mais a 

aplicação do entendimento dos cinco mais cinco, que vinha sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça no caso de 

repetição de tributo sujeito ao lançamento por homologação. Esta tese restou completamente superada pelo 

entendimento do Supremo Tribunal Federal, conforme se extrai dos votos já proferidos no julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 566.621, ainda que esse julgamento ainda não tenha terminado.Há de ser aplicado, assim, o 

entendimento de que o prazo para exercício da pretensão de repetição de tributo sujeito ao lançamento por homologação 

é de 5 (cinco) anos contados da data do pagamento, independentemente da data em que este foi realizado e de sua 

homologação expressa ou tácita pela Fazenda Pública, nos termos dos artigos 168, I, e 150, 1º, do Código Tributário 

Nacional.No tocante ao mérito propriamente dito, o Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal já declarou pela via 

indireta a inconstitucionalidade dos dispositivos legais ora questionados nos autos, conforme se verifica do excerto do 

Voto do Relator Ministro Marco Aurélio a seguir transcrito:(...) Ante esses aspectos, conheço e revejo o recurso 

interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento 
por subrogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas 

naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº. 8.540/92, que 

deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº. 8.212/91, com redação 

atualizada até a Lei nº. 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº. 20/98, venha a 

instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência.(STF, Pleno, RE 

363.852/MG, Relator Min. Marco Aurélio, j. 03.02.2010, DJe nº. 71 de 23.04.2010).Vale ressaltar que a contribuição ao 

Funrural foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal por ter como base de cálculo a receita bruta ao 

invés do faturamento. À época da publicação da Lei nº 8.540/92 vigia a redação original do art. 195, I, da Constituição 

Federal de 1988 e a possibilidade de a receita ser considerada como base de cálculo adveio tão-somente com a Emenda 

Constitucional nº 20/98.Assim, o E. Supremo Tribunal Federal considerou inconstitucional o art. 1º da Lei nº 8.540/92, 

que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a 

redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a 

instituir a contribuição social.Ante o exposto:- reconheço a prescrição, julgando extinto o processo nos termos do art. 

269, IV, do Código de Processo Civil, em relação ao pedido de repetição de indébito das contribuições recolhidas antes 

dos cinco anos que antecedem a propositura desta ação; e- julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, para condenar a ré a restituir ao autor os valores indevidamente recolhidos após 08.06.2005, 

a título de contribuição previdenciária incidente sobre a receita proveniente da comercialização do produto rural. Os 
valores indevidamente recolhidos devem ser atualizados monetariamente desde a data do recolhimento indevido, na 

forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal e, a partir de janeiro de 1996, acrescida de juros 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, de forma 

não cumulativa com outros índices de correção monetária.Condeno a parte ré em custas e honorários advocatícios, que 

ora fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, a teor do 

art. 475, I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

0012538-75.2010.403.6100 - DIFRAN IND/ E COM/ LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc.DIFRAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., qualificada nos autos, promove a presente ação ordinária em 

face da UNIÃO FEDERAL, em síntese, que a ré lhe exige o recolhimento de contribuição social previdenciária 

incidente sobre os valores pagos aos empregados a título de auxílio-doença ou auxílio-acidente nos primeiros quinze 

dias de afastamento, de salário-maternidade, de férias e de adicional de férias de um terço. Alega que tais valores são 

pagos em circunstâncias em que não há prestação de serviços, não configurando, por conseguinte, a hipótese de 

incidência prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91. Menciona, ainda, que possui o direito de não mais recolher a 

contribuição social sobre os referidos valores, bem como de efetuar a compensação das quantias pretéritas 
indevidamente pagas. Ao final, pleiteia seja julgada procedente a ação para: a) que seja reconhecido o direito da autora 

de não ser compelida ao recolhimento da contribuição social previdenciária incidente sobre valores pagos em situações 

em que não há remuneração por serviços prestados, quais sejam, os referentes aos 15 (quinze) primeiros dias de 

afastamento dos empregados doentes ou acidentados (antes da obtenção do auxílio-doença ou do auxílio-acidente), bem 

como a título de salário-maternidade, férias e adicional de férias de um terço; b) efetuar a compensação, 

independentemente de autorização ou processo administrativo, dos valores indevidamente recolhidos a tais títulos nos 

últimos 10 (dez) anos, aplicando-se sobre o indébito correção monetária calculada de acordo com a variação da taxa 

SELIC ou, subsidiariamente, com a aplicação dos mesmos índices de correção monetária e juros aplicados pela ré 

quando da cobrança de seus créditos, com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou 

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; c) subsidiariamente, caso não seja possível a 

compensação, seja a ré condenada à repetição do indébito, mediante pagamento em dinheiro, observado o prazo 
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decenal, bem como a aplicação de correção monetária, juros e taxa SELIC nos termos supra. Pleiteia, ainda, seja 

determinado à autoridade coatora que se abstenha de promover por qualquer meio a cobrança ou exigência dos valores 

correspondentes às contribuições em debate, afastando-se quaisquer restrições, autuações fiscais, negativas de 

expedição de CND, imposição de multas, penalidades ou inscrições em órgãos de controle. A inicial foi instruída com 

documentos.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi parcialmente deferido a fls. 73/75.Citada, a ré apresentou 

contestação a fls. 85/122.Irresignada, a parte autora interpôs recurso de agravo de instrumento, registrado sob o nº 

0025690-60.2010.403.0000, ao qual foi dado parcial provimento.A União interpôs recurso de agravo de instrumento nº 

0026358-31.2010.403.0000, ao qual foi negado seguimento (fls. 162/164).Instadas à especificação de provas, as partes 

requereram o julgamento antecipado da lide.É o relatório.DECIDO.Inicialmente, não se desconhece que a tese firmada 

pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no que se refere ao prazo prescricional das ações ajuizadas antes da Lei 

Complementar nº 118/2005, era a chamada tese dos cinco mais cinco.Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento ainda não concluído do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, por maioria de cinco votos, formada a partir 

do voto da Ministra Relatora Ellen Gracie, resolveu que o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 é aplicável às 

demandas ajuizadas posteriormente ao término do período de sua vacatio legis de 120 dias, isto é, às demandas 

ajuizadas a partir de 10.06.2005, independentemente da data do recolhimento do tributo.Há ainda outra corrente, 

minoritária, formada por 4 (quatro) votos, segundo o qual o artigo 3º da Lei Complementar n.º 118/2005 não introduziu 

nenhuma inovação na ordem jurídica, mas repetiu rigorosamente o que contido no Código Tributário Nacional, 

tratando-se de dispositivo meramente interpretativo, que buscou redirecionar a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça.Assim, existem duas posições no Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 

566.261. O fato é que, independentemente da corrente que venha a prevalecer, para ambas as posições já formadas no 

STF, se a demanda foi ajuizada a partir de 10.06.2005, o prazo da pretensão de repetição do indébito, nos tributos 

sujeitos ao lançamento por homologação, é de 5 (cinco) anos contados a partir da data do pagamento, sendo irrelevante 

sua homologação expressa ou tácita pela autoridade fiscal competente, nos termos dos arts. 168, I, e 150, 1º, do Código 

Tributário Nacional. Vale dizer, para as demandas ajuizadas a partir de 10.06.2005 não cabe mais a aplicação do 

entendimento dos cinco mais cinco, que vinha sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça no caso de repetição de 

tributo sujeito ao lançamento por homologação. Esta tese restou completamente superada pelo entendimento do 

Supremo Tribunal Federal, conforme se extrai dos votos já proferidos no julgamento do Recurso Extraordinário nº 

566.621, ainda que esse julgamento ainda não tenha terminado.Há de ser aplicado, assim, o entendimento de que o 

prazo para exercício da pretensão de repetição de tributo sujeito ao lançamento por homologação é de 5 (cinco) anos 

contados da data do pagamento, independentemente da data em que este foi realizado e de sua homologação expressa 

ou tácita pela Fazenda Pública, nos termos dos artigos 168, I, e 150, 1º, do Código Tributário Nacional.Passo a analisar 

o mérito propriamente dito.O art. 201, 11, da Constituição Federal prescreve que os ganhos habituais do empregado, a 

qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em 

benefícios, nos casos e na forma da lei.Outrossim, a Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao inciso I do 

art. 195 da Carta Magna, para acrescentar que a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela 
equiparada na forma da lei incidirá sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.Ao disciplinar as contribuições 

para a seguridade social, a Lei nº 8.212/91 estabeleceu que as das empresas incidirão sobre a remuneração paga ou 

creditada aos segurados a seu serviço (art. 11, parágrafo único, a). O art. 201, I, do Decreto nº 3.048/99, redigido pelo 

Decreto nº 3.265/99, regulamentou o texto legal, nos seguintes termos:Art. 201. A contribuição a cargo da empresa, 

destinada à seguridade social, é de:I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas, a 

qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregado e trabalhador avulso, além das contribuições previstas 

nos artigos 202 e 204;.Conclui-se que a contribuição patronal incide sobre as remunerações pagas a qualquer título. 

Preleciona Sérgio Pinto Martins:Nossa lei (art. 457 CLT) usa o termo remuneração, que se constitui num conjunto de 

vantagens, compreendendo o valor pago diretamente pelo empregador ao empregado, que é o salário, como o 

pagamento feito por terceiros, que corresponde às gorjetas.(in Direito do Trabalho, 5ª edição, revista e ampliada, 

Malheiros Editores, 1998, p. 164).(...) salário é o conjunto de prestações fornecidas diretamente ao trabalhador pelo 

empregador em decorrência do contrato de trabalho, seja em função da contraprestação do trabalho, da disponibilidade 

do trabalhador, das interrupções contratuais ou demais hipóteses previstas em lei. (ibidem, p.167).Dispõe o art. 457, 1º, 

da C.L.T. que integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também, as comissões, percentagens, 

gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador.Denota-se, pois, que as importâncias sub 

judice integram o salário pago pelo empregador. Assim, os elementos da remuneração consistem na habitualidade, 
periodicidade, quantificação, especialidade e reciprocidade, conforme ensinta o ilustre professor (ob. cit., p. 168).Não 

há dúvida de que a maioria das verbas trabalhistas em discussão reúne todos estes elementos, afastando-se, destarte, 

qualquer possibilidade de se enquadrar no conceito de indenização.As verbas pagas a título de salário-maternidade 

enquadram-se no conceito de remuneração.Com efeito, o salário-maternidade, conquanto pago pela Autarquia 

previdenciária, não afasta a incidência da contribuição previdenciária, pois é considerado salário-de-contribuição, nos 

termos do art. 28, 2º, da Lei nº. 8.212/91.Ressalte-se, outrossim, que o caráter salarial do salário-maternidade extrai-se 

da exegese do próprio art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, o qual assegura à gestante licença sem prejuízo 

do emprego e do salário.De toda sorte, encontra-se sedimentada na jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça a natureza salarial das importâncias relativas ao salário-maternidade, conforme se depreende de ementa a seguir 

transcrita:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO-MATERNIDADE - FOLHA 

DE SALÁRIO - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. 1. Esta Corte tem entendido que o salário-maternidade integra 
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a base de cálculo das contribuições previdenciárias pagas pelas empresas. 2. Recurso especial provido. (STJ, RESP 

803708-CE, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 20.09.2007, DJ 02.10.2007, p. 232).Quanto ao auxílio 

pago pelo empregador nos primeiros quinze dias do afastamento do empregado por motivo de doença ou acidente, resta 

pacificado na jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que não incide a contribuição previdenciária, 

conforme se verifica da ementa abaixo colacionada:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. ENFOQUE 

CONSTITUCIONAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS DA CARTA MAGNA PARA FINS DE 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Cuida-se de embargos de declaração opostos por Altenburg 

Indústria Têxtil Ltda. em face de aresto, segundo o qual:- O acórdão impugnado, acerca da incidência da contribuição 

previdenciária sobre o salário-maternidade, teve por fundamento a análise de matéria de cunho eminentemente 

constitucional, o que afasta a possibilidade de rever este entendimento, em sede de recurso especial, sob pena de usurpar 

a competência do egrégio STF. - A diferença paga pelo empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza 

remuneratória. Não incide, portanto, contribuição previdenciária.- Precedentes de ambas as Turmas que compõem a 

Primeira Seção desta Corte: REsp 479.935/DF, DJ de 17/11/2003, REsp 720.817/SC, DJ de 21/06/2005, REsp 

550.473/RS, DJ de 26/09/2005, REsp 735.199/RS, DJ de 10/10/2005. 2. A questão referente à incidência de 

contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade foi decidida pela origem a partir do exame da norma 

constitucional. 3. É defeso, na via eleita, ainda que para fins de prequestionamento, analisar afronta a texto da Carta 

Magna, sob pena de usurpar a competência do egrégio Supremo Tribunal Federal. Sua missão resume-se, no caso, em 
uniformizar a interpretação do direito infraconstitucional. 4. Embargos de declaração rejeitados. (STJ, EDRESP 

963661-SC, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 08.04.2008, DJ 24.04.2008, p. 1).(g.n.).As férias 

indenizadas e o adicional constitucional de um terço não integram o salário-de-contribuição para fins de incidência da 

contribuição previdenciária, nos termos do art. 28, 9º, d, da Lei nº 8.212/91.Ainda que assim não fosse, a jurisprudência 

pátria reconhece a natureza indenizatória de tais verbas, afastando a incidência da contribuição previdenciária, in 

verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL). IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO. 1. A matéria constitucional contida no recurso extraordinário não foi objeto de debate e exame prévios 

no Tribunal a quo. Tampouco foram opostos embargos de declaração, o que não viabiliza o extraordinário por ausência 

do necessário prequestionamento. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que 

somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do servidor para fins de aposentadoria podem sofrer a 

incidência da contribuição previdenciária.(STF, AI 710361 AgR, 1ª Turma, Ministra Relatora Carmen Lúcia, j. 

07.04.2009, DJE 08.05.2009, p. 2.930).TRIBUTÁRIO. FÉRIAS E LICENÇA-PRÊMIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA.1. As verbas rescisórias especiais 

recebidas pelo trabalhador a título de indenização por férias em pecúnia, licença prêmio não gozada, ausência permitida 
ao trabalho ou extinção do contrato de trabalho por dispensa incentivada não ensejam acréscimo patrimonial posto 

ostentarem caráter indenizatório.2. Impossibilidade da incidência de contribuição previdenciária sobre verbas de 

natureza indenizatória.3. Recurso especial desprovido.(STJ, RESP nº. 625326, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira 

Turma, j. 11.05.2004, DJ 31.05.2004, p. 248).Ressalte-se que as férias gozadas consistem em verbas pagas ao 

empregado de forma habitual e permanente, configurando a sua natureza remuneratória.Nesse sentido:PROCESSUAL 

CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO 

DOS EMBARGOS. 1. De acordo com o art. 535, II, do Código de Processo Civil, os embargos declaratórios são 

cabíveis quando for omitido ponto sobre o qual se devia pronunciar o juiz ou tribunal. 2. Especificamente no tocante aos 

embargos da parte autora, esta Turma já deixou explícito no acórdão ora impugnado que a importância recebida pelo 

trabalhador a título de férias gozadas (direito constitucionalmente assegurado de férias e adicional de um terço) está 

sujeita à contribuição previdenciária, visto que se considera verba remuneratória (REsp 731.132/PE, 1ª Seção, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJe de 20.10.2008). 3. Quanto aos embargos da União, não merece prosperar o requerimento de 

prequestionamento das normas constitucionais suscitadas. Verificar se o acórdão embargado enseja contrariedade a 

normas e princípios positivados na Constituição da República é matéria afeta à competência do Supremo Tribunal 

Federal, alheia ao plano de competência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo que para fins de prequestionamento, 

conforme entendimento da Corte Especial. 4. Outrossim, não procede a alegação de que esta Turma teria violado os 

arts. 97 e 103-A da Constituição da República, e o teor da Súmula Vinculante 10/STF, ao considerar que os arts. 22, I, 
28, 9º, e 60, 3º, da Lei 8.212/91 não contêm comando normativo para autorizar a cobrança de contribuição 

previdenciária sobre a verba paga ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho por motivo de 

doença. Conforme já proclamou a Quinta Turma desta Corte ao julgar os EDcl no REsp 622.724/SC (REVJMG, vol. 

174, p. 385), não há que se falar em violação ao princípio constitucional da reserva de plenário (art. 97 da Lex 

Fundamentalis) se, nem ao menos implicitamente, foi declarada a inconstitucionalidade de qualquer lei. 5. Rejeição de 

ambos os embargos declaratórios.(STJ, EDRESP 200801910377, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, j. 

03.11.2009, DJE 27.11.2009).No entanto, em relação ao respectivo adicional de um terço constitucional sobre férias 

gozadas pelo empregado tem prevalecido o entendimento de que não deve incidir a contribuição previdenciária, 

conforme se verifica das ementas a seguir transcritas:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO 

(SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL). IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DE 
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CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO 

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. A matéria constitucional contida no recurso extraordinário 

não foi objeto de debate e exame prévios no Tribunal a quo. Tampouco foram opostos embargos de declaração, o que 

não viabiliza o extraordinário por ausência do necessário prequestionamento. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal firmou-se no sentido de que somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do servidor para 

fins de aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição previdenciária.(STF, AI-AgR 710361, Relatora 

Ministra Carmen Lúcia, j. 07.04.2009)EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 

IMPOSSIBILIDADE. Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição 

previdenciária. Agravo regimental a que se nega provimento.(STF, RE-AgR 389903, Relator Ministro Eros Grau, j. 

21.02.2006)TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO-MATERNIDADE - BENEFÍCIO 

SUBSTITUTIVO DA REMUNERAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 28, 2º, DA LEI 8.212/91 - ADICIONAL DE 

PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS - PARCELAS REMUNERATÓRIAS - ENUNCIADO 

60 DO TST - AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE - CARÁTER INDENIZATÓRIO - TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL - NATUREZA INDENIZATÓRIA - 

SUFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. 1. Inexiste violação aos arts. 458, 459 e 535 do CPC se o 

acórdão recorrido apresenta estrutura adequada e encontra-se devidamente fundamentado, na forma da legislação 

processual, abordando a matéria objeto da irresignação. 2. O salário-maternidade é benefício substitutivo da 
remuneração da segurada e é devido em razão da relação laboral, razão pela qual sobre tais verbas incide contribuição 

previdenciária, nos termos do 2º do art. 28 da Lei 8.212/91. 3. Os adicionais noturnos, de periculosidade, de 

insalubridade e referente à prestação de horas-extras, quando pagos com habitualidade, incorporam-se ao salário e 

sofrem a incidência de contribuição previdenciária. 4. O STJ, após o julgamento da Pet 7.296/DF, realinhou sua 

jurisprudência para acompanhar o STF pela não-incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional 

de férias. Precedentes. 5. Não incide contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-doença pagos 

pelo empregador, nem sobre as verbas devidas a título de auxílio-acidente, que se revestem de natureza indenizatória. 

Precedentes. 6. Recurso especial provido em parte.(STJ, RESP 200901342774, Relatora Ministra Eliana Calmon, 

Segunda Turma, j. 02.09.2010, DJE 22.09.2010).PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. 

DECISÃO TERMINATIVA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA OU ACIDENTE. TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, 

visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido 

do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A 

recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração 

do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não 

atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. III - Quanto ao terço 

constitucional de férias, este possui caráter indenizatório, portanto sobre ele não incide contribuição previdenciária. IV - 
O auxílio-acidente encerra natureza indenizatória. V - O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido 

de que não incide contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros quinze 

dias, deste auxílio - doença , visto que não configura contraprestação de trabalho e, portanto, não se trata de verba 

salarial. VI - Agravo improvido.(TRF 3ª Região, AI 201003000202189, Relatora Juíza Cecília Mello, Segunda Turma, 

j. 28.09.2010, DJF3 CJ1 07.10.2010, p. 129).Observe-se, outrossim, que a controvérsia sobre a referida questão outrora 

existente no Superior Tribunal de Justiça restou superada após o julgamento da PET n.º 7.296/DF, na qual foi 

realinhada sua jurisprudência para acompanhar o Supremo Tribunal Federal pela não-incidência de contribuição 

previdenciária sobre o terço constitucional de férias, cujo teor segue transcrito:TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS 

ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - 

NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO 

STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 1. A Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de 

que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 2. A Primeira Seção do STJ considera 

legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 3. Realinhamento da 

jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição previdenciária não incide sobre 

o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não se incorpora à remuneração do 
servidor para fins de aposentadoria. 4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados. (PET n.º 

7296, Relatora Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 10.11.2009)Por fim, em razão do caráter de indébito tributário, 

faz jus a parte autora à compensação da importância recolhida com base na imposição tributária ilegítima, cuja regência 

será da lei em vigor na data do encontro das contas, atualmente a Lei 10.637/2002, e não a lei da data do surgimento dos 

créditos, a partir do trânsito em julgado da sentença. Finalmente, os valores indevidamente recolhidos serão atualizados 

somente pela SELIC (art 39, 4º, da Lei 9.250/95) e sendo a taxa Selic composta de juros e correção monetária, não pode 

ser cumulada com juros moratórios (REsp 769.474/SP, rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 

6.12.2005, DJ 22.3.2006, p. 161). A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que é 

legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos 

tributários. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: RESP 775652/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 
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11.10.2007, p. 296; AgRg no REsp 586053/MG, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 30.05.2007, p. 284; AgRg nos EDcl 

no REsp 868300 / MG, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 07.05.2007, p. 290.Contudo, no tocante ao direito de 

compensação não se aplica a disposição contida no artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº 

10.637/2002. Com efeito, o art. 89 da Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, dispõe que 

somente poderão ser compensados pagamentos indevidos ou a maior que o devido, nos termos e condições 

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. Assim, em consonância com o referido dispositivo legal, a 

Secretaria da Receita Federal editou a Instrução Normativa nº 900/2008, estabelecendo em art. 44, que a compensação 

dos créditos relativos às contribuições previdenciárias se dará com contribuições previdenciárias correspondentes a 

períodos subsequentes. Desta forma, a autora poderá efetuar a compensação das contribuições previdenciárias com as 

contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subsequentes. Ante o exposto:- reconheço a prescrição, 

julgando extinto o processo nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, em relação ao pedido de 

compensação das contribuições previdenciárias recolhidas antes dos cinco anos que antecedem a propositura desta ação; 

e- com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para determinar à ré 

que se abstenha de exigir da autora o recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as importâncias pagas aos 

seus empregados a título de adicional de um terço sobre férias gozadas, auxílio referente aos primeiros quinze dias de 

afastamento por motivo de doença ou de acidente e aviso prévio indenizado, reconhecendo o direito à compensação dos 

valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos, com contribuições previdenciárias vincendas, nos termos do 

art. 89 da Medida Provisória nº 449/08, convertida na Lei nº 11.941/2009 e regulamentada pelo art. 44 da Instrução 
Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 900/2008. Ressaltando-se que a compensação somente poderá ser 

pleiteada a partir do trânsito em julgado, a teor do art. 170-A do Código Tributário Nacional. A importância 

indevidamente recolhida será atualizada pela taxa SELIC ( 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95).Tendo em vista a 

sucumbência recíproca, as partes arcarão com as custas e honorários de seus respectivos patronos. Sentença sujeita ao 

duplo grau de jurisdição obrigatório.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

0014277-83.2010.403.6100 - SONDA PROCWORK SOFTWARE INFORMATICA LTDA X SONDA PROCWORK 

CONSULTING INFORMATICA LTDA X SONDA PROCWORK OUTSOURCING INFORMATICA 

LTDA(SP183736 - RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS) X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.SONDA PROCWORK SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA., SONDA PROCWORK CONSULTING 

INFORMÁTICA LTDA. E SONDA PROCWORK OUTSOURCING INFORMÁTICA LTDA, qualificadas nos autos, 

promovem a presente ação ordinária em face da UNIÃO FEDERAL, alegando, em síntese, que estão sujeitas ao 

recolhimento do SAT - Seguro Acidente do Trabalho, com a aplicação do multiplicador denominado Fator Acidentário 

de Prevenção (FAP), e que o método adotado pela Lei nº 10.666/2003, ao delegar a elaboração de fórmula de 

identificação da efetiva alíquota do RAT à norma infralegal, ofende ao princípio da legalidade estrita, em dissonância 

com o artigo 150, I, da Constituição Federal. Aduzem, ainda, que a Previdência Social não divulgou os róis de índices 
de percentis de cada empresa integrante de determinada subclasse, a fim de possibilitar os contribuintes identificarem o 

seu desempenho, conferir os cálculos e, sobretudo, verificar se o FAP está em consonância com o seu propósito, 

ferindo, assim, o princípio constitucional da publicidade e afetando o seu direito ao contraditório e à ampla defesa. 

Sustentam a ilegalidade da contabilização de determinados acidentes no cálculo do FAP, com ofensa à razoabilidade. 

Ao final, requerem a procedência da ação para que seja declarado o direito das autoras de: a) não serem compelidas à 

aplicação do FAP no ajuste da contribuição ao RAT, afastando-se as disposições contidas no art. 10 da Lei nº 

10.666/2003, no Decreto nº 6.957/2009, nas Resoluções n. 1.308/2009 e 1.316/2010, todas do CNPS, e em quaisquer 

outros atos infralegais que porventura venham a tratar do assunto; b) reaver os valores pagos a título de incidência do 

FAP, a partir do implemento do Decreto nº 6.957/2009, a ser exercido por meio da apresentação de PER/DCOMPs, com 

observância ao art. 74 da Lei nº 9.430/96 e Instrução Normativa RFB nº 900/2008. Com a inicial, a parte autora 

apresentou procuração e documentos.A União Federal apresentou contestação, a fls. 142/159.Instadas à especificação 

de provas, as partes manifestaram-se a fls. 162 e 164/165, requerendo o julgamento antecipado da lide.É o relatório. 

DECIDO.Com fulcro no art. 330, I, do Código de Processo Civil, passo ao julgamento antecipado da lide.O Fator 

Acidentário de Prevenção surgiu com a edição da Lei nº. 10.666/2003 e, conforme se verifica do Anexo da Resolução 

MPS/CNPS nº. 1.308/2009, tem o objetivo de incentivar a melhoria das condições de trabalho e da saúde do 

trabalhador, estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de saúde e segurança no trabalho para 

reduzir o acidente de trabalho.Dispõe o art. 10 da Lei nº. 10.666/2003:Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois 
ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão 

do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em 

até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do 

desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados 

obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social.O dispositivo legal foi regulamentado pelo Decreto nº. 3.048/99, com a redação dada 

pelo Decreto nº. 6.957/2009 nos seguintes termos:Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 

serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa 

em relação à sua respectiva atividade, aferido pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 

6.042, de 2007). 1o O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a 

dois inteiros (2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa 
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decimal, a ser aplicado à respectiva alíquota. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 2o Para fins da redução ou 

majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da empresa, dentro da respectiva 

atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de gravidade, de frequência e de custo que 

pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta cinco por cento e de quinze por cento, 

respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 4o Os índices de freqüência, gravidade e custo serão 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: 

(Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007).I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho 

informados ao INSS por meio de Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários 

estabelecidos por nexos técnicos pela perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (Redação dada 

pelo Decreto nº 6.957, de 2009)II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, 

aposentadoria por invalidez e pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes 

em razão da gravidade da ocorrência, como segue: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009)a) pensão por morte: 

peso de cinquenta por cento; (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009)b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por 

cento; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009)c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada 

um; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009)III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza 

acidentária pagos ou devidos pela Previdência Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 

6.957, de 2009)a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de 

mês; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009)b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante 
projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade 

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 5o O Ministério 

da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os róis dos percentis de 

frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE e divulgará 

na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens de freqüência, gravidade, custo e 

demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da sua CNAE-Subclasse. (Redação 

dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 7o Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro 

de cada ano, até completar o período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos 

novos dados anuais incorporados. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 8o Para a empresa constituída após 

janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano seguinte ao que completar dois anos de 

constituição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 9o Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP 

serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 2008. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 10. A 

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a forma de 

aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.957, 

de 2009).A contribuição ao SAT é calculada de acordo com o grau de risco acidentário da atividade econômica exercida 

pelas empresas, incidindo alíquotas de 1%, 2% ou 3%, de acordo com o risco. A Lei nº 10.666/2003 trouxe a 
possibilidade de redução e majoração do SAT consoante o desempenho da empresa na respectiva categoria econômica. 

De acordo com a nova metodologia adotada pelo INSS, o FAP (fator acidentário de prevenção) será multiplicado pela 

alíquota do SAT a partir de janeiro de 2010.Esse tributo previsto nos artigos 7º, XXVIII, 195, I, e 201, I, da 

Constituição Federal garante ao empregado um seguro contra acidente do trabalho, a cargo do empregador, mediante o 

pagamento de um adicional sobre a folha de salários.O contribuinte declara os valores referentes à contribuição para o 

SAT, de acordo com o seu enquadramento na relação de atividades preponderantes e correspondentes graus de risco, 

através de guias de recolhimento do FGTS e informações à Previdência Social - GFIP, recolhendo os valores devidos 

por meio de guias de recolhimento da previdência Social - GPS.A Lei nº 8.212/91 previu no artigo 22, II, a contribuição 

do seguro de acidente do trabalho (SAT), atualmente denominada contribuição para os riscos ambientais do trabalho 

(RAT), fixando as alíquotas do SAT de acordo com o grau de risco da categoria econômica, em 1%, 2% ou 3%, 

delegando ao ato normativo infralegal a definição dos dados necessários para a configuração da hipótese de 

incidência.Foi editado, primeiramente, o Decreto nº. 612/92 para regulamentar o dispositivo legal, estabelecendo como 

critério o maior número de empregados por estabelecimento para apurar a atividade preponderante da empresa.O 

Decreto nº. 2.173/97, por sua vez, determinou como critério para a identificação da atividade preponderante o maior 

número de segurados da empresa como um todo. O mesmo critério foi repetido pelo Decreto nº. 3.048/1999 

(Regulamento da Previdência Social), prevendo no Anexo V a relação de atividades preponderantes e os 

correspondentes graus de risco de cada atividade empresarial.O artigo 10 da Lei nº 10.666/2003 trouxe a possibilidade 
de as alíquotas de 1%, 2% e 3% serem reduzidas em até 50% ou aumentadas em até 100%, conforme o desempenho da 

empresa na respectiva atividade econômica, apurado a partir de índices de frequência, gravidade e custo, calculados 

segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. Os Decretos nº 6.042/2007 e 6.957/2009 

regulamentaram a disposição legal, alterando o artigo 202-A do Decreto 3048/99 (Regulamento da Previdência Social). 

As alíquotas do SAT podem ser majoradas ou reduzidas, observados os limites legais, de acordo com a avaliação do 

grau de risco de cada empresa e o índice de acidente de trabalho que apresentarem.Não há que se falar em afronta ao 

princípio da legalidade estrita, uma vez que a Lei nº 10.666/2003, no artigo 10, definiu o sujeito passivo da 

contribuição, sua base de cálculo e as alíquotas, ainda que variáveis, de forma que os elementos delegados aos atos do 

Poder Executivo não são essenciais e a norma regulamentar não excede ao disposto na própria lei. Assim, o Decreto nº 

6.957/2009 não inovou o comando legal, apenas deu executoriedade à lei.Foram as próprias Leis nos 8.212/91 e 

10.666/2003 que trouxeram a previsão de que o grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 
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ambientais do trabalho seria definido por regulamento. Assim, o regulamento da previdência social apenas cumpriu a 

determinação legal, definindo os critérios para a classificação das empresas de acordo com o risco acidentário 

apresentado, em razão de sua atividade preponderante e do seu desempenho em comparação às demais empresas da 

mesma atividade econômica.A regulamentação do FAP deverá ser constantemente adequada à realidade fática, tendo 

em vista a mutabilidade dos dados estatísticos utilizados para tal fim. Por isso, não seria adequada sua regulamentação 

por lei, considerando ainda que é o poder executivo quem detém as informações quanto aos critérios de composição do 

FAP. Assim, ao contrário do alegado, não houve criação de alíquotas por meio de norma infralegal, mas apenas a 

definição do risco acidentário da empresa com a aplicação das alíquotas nos limites fixados previamente pela lei. A 

classificação das atividades econômicas possibilita a análise comparativa das ações executadas pelo poder público. De 

acordo com os dados estatísticos, o enquadramento das empresas pode ser alterado a fim de promover investimentos na 

prevenção dos acidentes de trabalho.É o que prevê a Lei nº 8212/91, no artigo 22, 3º, que traz a possibilidade de 

alteração do enquadramento das empresas para a contribuição para o RAT, com base nas estatísticas de acidente de 

trabalho, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes. Assim, as empresas que apresentarem condições 

mais seguras de trabalho deverão ser beneficiadas com alíquotas menores de contribuição ao RAT, e por outro lado, as 

empresas que deixarem de investir na prevenção de acidentes e apresentarem piores condições de trabalho, serão 

oneradas com alíquotas maiores de contribuição ao RAT. Para a redução ou o aumento da alíquota da contribuição ao 

RAT será aplicado o FAP (fator acidentário de prevenção), que é um multiplicador variável que considera para o seu 

cálculo os índices de frequência, gravidade e custo dos acidentes de trabalho.Como já exposto, o objetivo da lei 
instituidora da nova metodologia de cálculo é estimular os empregadores a priorizar normas internas de segurança e 

saúde dos empregados sujeitos a atividades insalubres e perigosas, reduzindo os casos de incapacidade laborativa. 

Assim sendo, não há violação ao princípio da segurança jurídica, vez que os critérios legais foram obedecidos pelas 

normas regulamentadoras.Por outro lado, o sítio eletrônico da Previdência Social disponibilizou os detalhamentos de 

insumos de cálculo do Fator Acidentário de Prevenção, em 23 de novembro de 2009, mediante acesso restrito à 

empresa, não se sustentando, portanto, a alegada ausência de publicidade.De toda sorte, a parte autora questiona a 

disponibilização dos dados utilizados para o cálculo do Fator Acidentário de Prevenção que lhe foi atribuído, inclusive 

quanto aos dados das empresas da mesma subclasse da CNAE.Contudo, deixou de existir a alegada ofensa ao 

contraditório e a ampla defesa, tendo em vista a publicação do Decreto nº. 7.126, de 03 de março de 2010, o qual 

acrescentou o art. 202-B ao Decreto nº. 3.048/99, nos seguintes termos:Art. 202-B. O FAP atribuído às empresas pelo 

Ministério da Previdência Social poderá ser contestado perante o Departamento de Políticas de Saúde e Segurança 

Ocupacional da Secretaria de Políticas de Previdência Social do Ministério da Previdência Social, no prazo de trinta 

dias da sua divulgação oficial. 1º A contestação de que trata o caput deverá versar, exclusivamente, sobre razões 

relativas a divergências quanto aos elementos previdenciários que compõem o cálculo do FAP. 2º Da decisão proferida 

pelo Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional, caberá recurso, no prazo de trinta dias da intimação 

da decisão, para a Secretaria de Políticas de Previdência Social, que examinará a matéria em caráter terminativo. 3º O 

processo administrativo de que trata este artigo tem efeito suspensivo.Ressalte-se, outrossim, que o referido Decreto 
determina que as alterações introduzidas aplicam-se aos processos administrativos em curso na data de sua 

publicação.De outra parte, é verdadeira a alegação de que a contribuição ao RAT só pode ter alíquotas diferenciadas nas 

hipóteses previstas constitucionalmente no 9º do artigo 195: em razão da atividade econômica, da utilização intensiva 

de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho. Contudo, deve ser afastada a 

alegação de inconstitucionalidade do artigo 10 da Lei nº 10.666/2003, por trazer metodologia para o cálculo do FAP 

sem previsão constitucional, uma vez que referido dispositivo legal permite o aumento ou a redução da alíquota 

justamente em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, ou seja, considera o 

primeiro critério previsto constitucionalmente.O desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica é 

apurado de conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados 

segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social, órgão quadripartite que conta com a 

representação de trabalhadores, empregadores, aposentados e pensionistas, e o governo. Os critérios previstos para o 

cálculo do FAP não se mostram desproporcionais; ao contrário, buscam reduzir o índice de acidentes e doenças 

relacionados ao ambiente de trabalho através da redução das alíquotas do RAT em razão do bom desempenho da 

empresa. É evidente que no caso de alta sinistralidade a contribuição ao RAT será majorada, justamente para estimular 

a prevenção dos acidentes pela empresa. Logo, a metodologia não se afasta da relação entre o risco e o custeio, uma vez 

que, quanto maior a sinistralidade, maior a contribuição ao RAT, e inversamente, quanto menor a sinistralidade, menor 

será a contribuição da empresa. Trata-se de medida de justiça onerar com maior encargo as empresas que ocasionam 
maior ônus à Previdência Social, o que atende de pronto ao princípio da isonomia.Não tem qualquer fundamento a 

alegação de que tal critério mostra-se inconstitucional porque a Constituição Federal determina que as verbas 

arrecadadas custeiem a cobertura dos acidentes de trabalho, independentemente de a fonte ter dado causa ao evento. O 

artigo 7º da CF prevê em seu inciso XXVIII, entre os direitos do trabalhador, o direito ao seguro contra acidentes de 

trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa. 

Por isso, o valor da contribuição do empregador para o custeio do RAT deve ser proporcional ao valor dos benefícios 

pagos pelo INSS decorrentes dos acidentes a que deu causa. É a própria Constituição Federal que garante aos 

trabalhadores um seguro que os ampare em caso de acidente de trabalho, a cargo do empregador. Os atos 

administrativos gozam da presunção de legalidade e legitimidade. Essa presunção é relativa, cabendo ao particular o 

ônus de impugnar os atos e comprovar cabalmente sua ilegalidade ou ilegitimidade.Ademais, no presente caso, no 

tocante ao pedido de exclusão do cálculo do FAP de todos os acidentes que não guardam nexo com os riscos ambientais 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 130/837 

do trabalho ou não foram provocados pelas condições de trabalho/meio ambiente de trabalho, os documentos 

apresentados nos autos são insuficientes para comprovar a ocorrência dos vícios apontados pela autora. Eventuais erros 

e omissões devem ser comprovados através de instrução probatória. Com efeito, saliente-se que, mesmo instada a 

especificar as provas que pretendesse produzir, a parte autora informou não possuir provas a serem produzidas no 

processo, por se tratar de matéria de direito (fls. 164/165), de sorte que deve ser aplicada a regra do art. 333, I, do 

Código de Processo Civil, que lhe impõe o ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito.Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de 

custas e honorários advocatícios em favor da ré que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0017093-38.2010.403.6100 - NILSON SIRINA DOS SANTOS(DF025786 - RICARDO FREIRE VASCONCELLOS 

E SP260780 - MARCELO LUIS TEIXEIRA) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO 

PAULO(SP195315 - EDUARDO DE CARVALHO SAMEK) 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação sob o procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

proposta por NILSON SIRINA DOS SANTOS em face da ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECCIONAL 

DO ESTADO DE SÃO PAULO.Alega o autor, em síntese, que participou da 2ª fase do Exame de Ordem 2009.2, mas 

não foi aprovado por quebra da isonomia na correção de sua prova.Aduz que houve violação ao edital por parte dos 

examinadores, uma vez que adotaram dois critérios de respostas diferentes para os candidatos.Requer a concessão da 
antecipação dos efeitos da tutela para que seja determinada nova correção de sua prova, proferindo decisão igual à 

aplicada aos candidatos Raquel dos Santos Almeida, Felippe Gustavo Kümmel, Eliana Duarte Melo Franco, Carlos 

Augusto Carilho, José Álvares, Erico Tashiro e, conforme as liminares proferidas nos autos do Mandado de Segurança 

nº. 2009.70.00.31083-3/PR e da Ação Ordinária nº. 500.7145 73.2010.404.7000/PR, bem como pela decisão 

administrativa da OAB/DF que aprovou Felippe Gustavo Kümmel e Eliana Alves Duarte Melo Franco em 26.05.2010, 

e, em consequência, seja o autor aprovado no referido exame.Ao final, requer a procedência da ação para que seja: a) 

sanado o vício administrativo presente no item 2.7 da peça processual, que se encontra eivado de vícios que violam os 

princípios da isonomia, legalidade, publicidade e eficiência, podendo ou não pontuar de forma fundamentada o 

candidato em 0,4 (quatro décimos); b) sanado o vício administrativo presente no item 2.10 por error in procedendo, 

podendo ou não ao final ser pontuado o candidato em 0,6 (seis décimos); c) remetida à recorreção a questão nº 03, em 

razão de ter sido respondida de forma correta pelo candidato.A inicial foi instruída com documentos.Determinou-se ao 

autor que esclarecesse sobre a interposição do recurso administrativo e eventual resultado (fls. 112), tendo o autor 

apresentado petição acompanhada da resposta ao recurso administrativo interposto (fls. 114/116).Às fls. 120/121-verso 

foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.Citada, a ré ofereceu contestação às fls. 127/147, alegando, 

preliminarmente, sua ilegitimidade passiva. No mérito, pugnou pela improcedência da demanda.Pela parte autora foi 

apresentada réplica.É o relatório. Fundamento e decido.Trata-se ação ordinária com pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela a fim de que seja novamente corrigida a prova referente à 2ª fase do Exame da OAB 2009.2, adotando-se os 
mesmos critérios de aprovação de outros candidatos e, por conseguinte, com a correção dos erros e vícios, seja o autor 

aprovado no referido exame.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela parte ré, eis que o exame 

questionado pelo autor é da responsabilidade da OAB, não sendo necessária a inclusão do Presidente da Comissão de 

Exame de Ordem da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Estado de São Paulo.Sem mais preliminares, passo 

ao exame do mérito.A intervenção do Poder Judiciário nos concursos públicos e exames para habilitação profissional 

está limitada à verificação de ilegalidades na realização do certame, não abrangendo a revisão de questões das provas e 

notas recebidas por cada candidato.Tais questões se relacionam ao mérito do ato administrativo, cuja aferição é de 

competência exclusiva do agente público no exercício da função administrativa.Esse é o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende do julgado ora transcrito:ADMINISTRATIVO. CONCURSO 

PÚBLICO. QUESTÃO DE PROVA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE PELO PODER JUDICIÁRIO. 

LIMITES. PRECEDENTES. CRITÉRIOS EDITALÍCIOS. IMPUGNAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL. TERMO 

INICIAL. PUBLICAÇÃO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.I - O Superior Tribunal de Justiça possui 

jurisprudência uniforme no sentido de que, em concurso público, não cabe ao Poder Judiciário examinar o critério de 

formulação e avaliação das provas e notas atribuídas aos candidatos, ficando sua competência limitada ao exame da 

legalidade do procedimento administrativo. Aliás, raciocínio diverso culminará, na maioria das vezes, na incursão do 

mérito administrativo, o que é defeso ao Poder Judiciário. Precedentes. II - O prazo decadencial para impugnação dos 

critérios estabelecidos no edital de concurso público inicia-se a partir da edição do instrumento convocatório. 
Precedentes. Transcorridos mais cento e vinte dias da publicação do edital, opera-se a decadência. III - Agravo interno 

desprovido. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AROMS - AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 21693Processo: 200600691245 UF: ES Órgão Julgador: QUINTA 

TURMAData da decisão: 03/10/2006 Documento: STJ000716378 DJ DATA:30/10/2006 PÁGINA:338 Relator 

GILSON DIPP)Destarte, compete exclusivamente à Comissão Examinadora a análise da prova e a suficiência dos 

conhecimentos expostos pelo candidato.Ressalte-se que, no caso em exame, já houve a revisão da prova em sede de 

recurso interposto pelo autor, com respostas fundamentadas da Comissão Revisora, conforme fls. 115/116 dos 

autos.Logo, não procedem as alegações da parte autora.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com fulcro no 

art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios em favor da 

ré, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, devendo, no entanto, ser observados os termos da Lei 

nº 1.060/50, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.Custas na forma da lei.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os 
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autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.. 

 

0024857-75.2010.403.6100 - COMTEC COMPONENTES DE SEGURANCA LTDA(SP102358 - JOSE BOIMEL) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.COMTEC COMPONENTES DE SEGURANÇA LTDA., qualificada nos autos, ajuiza a presente ação sob o 

procedimento ordinário em face da UNIÃO FEDERAL, alegando, em síntese, que é indevido o recolhimento do PIS e 

da COFINS com a inclusão do ISS na base de cálculo, na medida em que não configura faturamento ou receita da venda 

de mercadorias ou da prestação de serviços pela empresa. Sustenta a violação ao conceito constitucional de faturamento 

e de receita do próprio contribuinte (art. 195, I, b, da Constituição Federal) e ao princípio constitucional da 

razoabilidade. Aduz, ainda, que o ISS é receita tributária dos Municípios e não pode ser incluído na base de cálculo das 

contribuições federais em questão. Pleiteia a procedência da ação para que seja declarado o direito da autora de excluir 

os valores relativos ao ISS das bases de cálculo de PIS e COFINS e, por conseguinte, de proceder à compensação ou 

restituição dos valores recolhidos nos últimos 05 (cinco) anos a esse título, bem como dos montantes recolhidos 

futuramente até decisão final nestes autos. A inicial foi instruída com documentos.Da análise dos documentos juntados 

a fls. 26/32, verifica-se que a presente ação possui as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido em 

relação à ação ordinária nº. 0024856-90.2010.403.6100 distribuída anteriormente a este Juízo.Verifica-se, portanto, a 

ocorrência de litispendência.Diante do exposto, extingo o processo sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

V, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não houve citação da ré.Custas ex 
lege.Após o trânsito em julgado, arquive-se o feito, observadas as formalidades legais.Traslade-se cópia desta sentença 

para os autos da ação ordinária nº. 0024856-90.2010.403.6100.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0024564-76.2008.403.6100 (2008.61.00.024564-1) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1726 - LILIANE MAHALEM DE LIMA) X ROSANY FREITAS SANDIN X REGINA RIBEIRO GAIO 

GRADILONE(SP092687 - GIORGIO PIGNALOSA E SP080559 - HELOISA MENEZES DE TOLEDO ALMEIDA) 

Vistos etc.Por meio dos embargos de declaração de fls. 110/113, insurge-se a embargante em face da sentença de fls. 

107/108, que acolheu os embargos à execução. Sustenta, em síntese, que a referida decisão incorreu em contradição, 

uma vez deixou de consignar que a ausência de manifestação da embargada deu-se pela irregularidade da intimação de 

seu patrono, bem como em omissão ao deixar de consignar a procedência dos embargos em face do reconhecimento 

pela embargada da procedência do pedido. Requer o acolhimento dos embargos, reconhecendo-se os vícios 

apontados.DECIDO.Observo que assiste razão em parte à embargante.De fato, o relatório da sentença embargada 

deixou de consignar a manifestação da embargada, após nova intimação de seu patrono, juntada a fls. 33/34.Todavia, no 

que se refere à concordância da embargada com a diferença de R$ 11.660,99, observo que, muito embora a embargante 

tenha consignado em sua petição inicial que o valor da causa seria o referido valor (na medida em que corresponderia à 

diferença dos valores apurados), denota-se que a aludida importância referia-se à definição do quantum debeatur, 
conforme os cálculos anexos à petição inicial dos embargos. Assim, os cálculos anexados pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social (fls. 7) apontam o valor de R$ 11.660,99 como valor da execução e, por sua vez, a parte embargada 

apontava com o valor exequendo a quantia de R$ 462.012,35 (fls. 116 dos autos principais).Desta feita, a embargada 

concordou com a diferença de R$ 11.660,99, o que, na realidade era o valor total sustentado pela embargante. Não há, 

portanto, como se falar em reconhecimento jurídico do pedido, uma vez que, consequentemente, declarar a procedência 

integral dos embargos seria determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 11.660,99, inferior ao apontado 

pela contadoria judicial.Destarte, acolho parcialmente os embargos de declaração tão-somente para determinar que o 

relatório da sentença de fls. 107/108 passe a consignar que: a fls. 24/25 foi requerida a devolução de prazo para 

manifestação da parte embargada em virtude da incorreção do nome do patrono na intimação, o que foi deferido a fls. 

32. Intimada, a parte embargada manifestou-se a fls. 33/34.No mais, permanece a sentença tal como lançada.Anote-se 

no Livro de Registro de Sentenças.P.R.I. 

 

0027331-87.2008.403.6100 (2008.61.00.027331-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0060379-23.1997.403.6100 (97.0060379-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS) X 

MARCO AURELIO MARIANO VIEIRA X BENEDITO SEBASTIAO LUIZ X JAIME PEREIRA DOS SANTOS X 

JOSE IZIDIO DA SILVA X JOSE PEREIRA DOS SANTOS X MANOEL ALVES X OSVALDO FERNANDES 

ROMAO X PATRICIO BATISTA SILVA X RICARDO AGUIAR PEDROSO X VALTER MACARIO DOS 
SANTOS(SP031254 - FERDINANDO COSMO CREDIDIO) 

Vistos, em sentença. Cuidam-se de embargos à execução opostos pela UNIÃO FEDERAL em face de MARCO 

AURÉLIO MARIANO VIEIRA, BENEDITO SEBASTIÃO LUIZ, JAIME PEREIRA DOS SANTOS, JOSÉ IZIDIO 

DA SILVA, JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS, MANOEL ALVES, OSVALDO FERNANDES ROMÃO, PATRICIO 

BATISTA SILVA, RICARDO AGUIAR PEDROSO e VALTER MACARIO DOS SANTOS.A embargante impugna o 

valor apresentado pela parte autora nos autos principais, sustentando que há excesso de execução. Alega ser devido o 

valor de R$ 4.853,01, utilizando-se os índices legais para corrigir o débito.Intimada, a parte embargada manifestou-se às 

fls. 41/43, sustentando a improcedência dos embargos.Remetidos os autos à contadoria judicial foi requerida a juntada 

dos espelhos das declarações de imposto de renda.A contadoria judicial juntou nova conta às fls. 74/76, manifestando-se 

as partes, oportunidade em que a União juntou o cálculo de fls. 83/96.Determinada à União que esclarecesse acerca da 

metodologia utilizada em seus cálculos, foram juntadas as informações de fls. 114/180.Intimados, os embargados 
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manifestaram concordância com o cálculo da União às fls. 187. É o relatório. Passo a decidir. Trata-se de embargos 

visando à desconstituição de cálculos referentes ao valor devido a título de Imposto sobre a Renda. Procedo ao 

julgamento, nos termos do parágrafo único do artigo 740 do Código de Processo Civil.Tendo em vista o 

reconhecimento jurídico do pedido em favor da embargante, conforme manifestação da parte embargada de fls. 187, 

ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS, com base no artigo 269, inciso II do Código de Processo Civil.Fixo o valor 

da execução em R$ 4.853,01 (quatro mil, oitocentos e cinquenta e três reais e um centavo), atualizado para dezembro de 

2007, nos termos dos cálculos da embargante de fls. 06/17 tornando líquida a sentença exequenda, para que se prossiga 

na execução definitiva nos autos principais; ocasião em que será realizada a atualização do débito.Condeno a parte 

embargada ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 

20 do Código de Processo Civil. Custas ex lege.Traslade-se cópia desta sentença e dos cálculos de fls. 06/17 para os 

autos da execução e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0029122-91.2008.403.6100 (2008.61.00.029122-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0026709-76.2006.403.6100 (2006.61.00.026709-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1266 - GLADYS ASSUMPCAO) X 

CONSTRUTORA FERREIRA GUEDES S/A(SP169051 - MARCELO ROITMAN) 

Vistos etc.A UNIÃO FEDERAL, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, opõe embargos à execução 

promovida por CONSTRUTORA FERREIRA GUEDES S/A, para a cobrança da importância apurada, nos termos do 
artigo 604 do mesmo texto normativo, em face do r. julgado proferido na demanda principal. Alega, em síntese, que o 

valor do cálculo é inexato e excede o julgado, na medida em que foram aplicados juros em desconformidade com a 

decisão transitada em julgado.Intimada, a embargada manifestou-se a fls. 93/173.Remetidos os autos à contadoria 

judicial, os cálculos foram apresentados a fls. 181/186, manifestando-se as partes.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Embargos tempestivos e formalmente em ordem. Por ser desnecessária a produção de provas, antecipo o 

julgamento do embargos (art. 740, parágrafo único, do Código de Processo Civil).O título exequendo definiu (fls. 

17):Ante o exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação ordinária ajuizada por 

CONSTRUTORA FERREIRA GUEDES S.A. em face da FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A. para o fim de 

condenar a requerida a pagar a autora o valor correspondente a R$ 2.434.206,37 (dois milhões, quatrocentos e trinta e 

quatro mil, duzentos e seis reais e trinta e sete centavos), para janeiro de 1996, acrescido de juros de mora a razão de 

0,5% ao mês, a partir da data da citação da requerida.Em sede de recurso, o E. Tribunal de Justiça de São Paulo definiu 

que os juros deveriam ser computados a partir do vencimento de cada parcela (fls. 31/49).Consigne-se, ademais, que o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal esclarece no item 4.1 do Capítulo 4: A 

decisão judicial é o balizador do cálculo e prevalece sobre as orientações deste Manual caso haja divergência.Sendo 

assim, ainda que o Código Civil de 2002 tenha alterado a taxa aplicável aos juros mora, não há que se falar em 

aplicação de juros de 12% (doze por cento) ao ano, uma vez que está em desacordo com a sentença transitada em 

julgado.Anote-se que, remetidos os autos à contadoria judicial, esta confirmou a regularidade dos cálculos apresentados 
pela União (fls. 182/183).Ante o exposto, acolho os presentes embargos, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil e fixo o valor da execução em R$ 14.753.292,27 (quatorze milhões, setecentos e cinquenta e três mil, 

duzentos e noventa e dois reais e vinte e sete centavos), atualizado para junho de 2010.Condeno o embargado ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais). Custas na forma da lei.Prossiga-se na 

execução, devendo ser trasladada para os autos principais cópia desta sentença e dos cálculos de fls. 09 e 182/183.P.R.I. 

 

0024633-74.2009.403.6100 (2009.61.00.024633-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0035244-43.1996.403.6100 (96.0035244-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) 

X CASIMIRO AUGUSTO DO NASCIMENTO(SP137016 - MARCO ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA) 

Vistos etc.A UNIÃO FEDERAL, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, opõe EMBARGOS À 

EXECUÇÃO promovida por CASIMIRO AUGUSTO DO NASCIMENTO, com qualificação nos autos, para a 

cobrança da importância apurada, nos termos do artigo 604 do mesmo texto normativo, em face do r. julgado proferido 

na demanda principal.Insurge-se a embargante contra os cálculos efetuados pelo embargado, sustentando que o valor 

por ele apurado excede o julgado. Acrescenta que a parte embargada atualizou equivocadamente o débito, utilizando 

critérios distintos dos estabelecidos no título exequendo.Remetidos os autos à contadoria judicial foram apresentados os 

cálculos de fls. 19/23.Intimadas as partes, a União manifestou sua concordância a fls. 27/33 e a parte embargada 

manifestou-se a fls. 41/42 reiterando a regularidade de sua conta.É O RELATÓRIO.DECIDO.Por ser desnecessária a 
produção de provas, antecipo o julgamento dos embargos (artigo 740, parágrafo único, do Código de Processo Civil).A 

sentença de 1º grau (fls. 36/41), confirmada em 2ª Instância, definiu:Isto posto, julgo PROCEDENTE a presente ação, 

com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar a ré a restituir ao(s) autor(es) os 

valores recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre a aquisição de veículos, conforme o DARF de fls. 6.A 

quantia a ser restituída deverá ser corrigida monetariamente, pelos índices de atualização dos débitos judiciais, inclusive 

os expurgos inflacionários de janeiro de 1989 (42,72%), março a maio de 1990 e fevereiro de 1991, e acrescida de juros 

de mora equivalente à taxa SELIC a partir de janeiro de 1996.Condeno a União Federal nas custas e honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação.Consigne-se, ademais, que o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal esclarece no item 4.1 do Capítulo 4: A decisão judicial 

é o balizador do cálculo e prevalece sobre as orientações deste Manual caso haja divergência.Assim, são descabidas as 

alegações da parte embargada acerca da necessidade de aplicação de outros expurgos inflacionários além dos previstos 
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no julgado.Vale acrescentar que a União também equivocou-se na aplicação do índice de fevereiro de 1991, razão da 

divergência com a conta da contadoria judicial (fls. 18).O cálculo da contadoria judicial, portanto, obedece aos critérios 

definidos no julgado. Todavia, estando o Juiz adstrito aos limites do pedido, não há como acolher a referida conta, uma 

vez que o valor apurado é inferior ao apresentado e reconhecido como devido pela embargante.Ante o exposto, acolho 

os presentes embargos, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil e condeno a parte embargada ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa. Sem custas.Prossiga-

se na execução, observando-se que há de prevalecer os cálculos de fls. 08/14, no valor de R$ 19.679,89 (dezenove mil 

reais, seiscentos e setenta e nove reais e oitenta e nove centavos), atualizados para abril de 2009, devendo ser trasladada 

para os autos principais cópia desta sentença e dos mencionados cálculos.P.R.I. 

 

0014707-35.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019049-85.1993.403.6100 

(93.0019049-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) X RONALDO JOSE DOS 

SANTOS(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) 

Vistos etc.A UNIÃO FEDERAL, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, opõe embargos à execução 

promovida por RONALDO JOSÉ DOS SANTOS, para a cobrança da importância apurada, nos termos do artigo 604 do 

mesmo texto normativo, em face do r. julgado proferido na demanda principal. Alega, em síntese, a ocorrência de 

excesso de execução, tendo em vista o equívoco na data de atualização dos recolhimentos.Intimado, o embargado 

impugnou os embargos, sustentando sua improcedência (fls. 15).Remetidos os autos à contadoria judicial foram 
apresentados os cálculos de fls. 17/18.É O RELATÓRIO. DECIDO.A sentença exequenda definiu a necessidade de 

atualização monetária do indébito e a aplicação dos juros moratórios.As dúvidas acerca da correção dos cálculos foram 

dirimidas pela contadoria judicial e não mais remanescem.A contadoria judicial observou os termos os julgados e os 

atos normativos do Conselho da Justiça Federal. Outrossim, analisou e aplicou a data efetiva do recolhimento na 

atualização do crédito.Contudo, o julgado definiu a aplicação da taxa SELIC ao dispor que no que tange aos juros 

moratórios devem ser calculados nos termos preconizados pelo 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95 (fls. 65 dos autos 

principais), o que não foi considerado pelas partes.Observe-se, ademais, que o Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal esclarece no item 1, Capítulo IV, esclarece: A decisão judicial é o balizador do 

cálculo e prevalece sobre as orientações deste Manual caso haja divergência.O cálculo da contadoria judicial, portanto, 

obedece aos critérios definidos no julgado. Todavia, estando o Juiz adstrito aos limites do pedido, não há como acolher 

a referida conta, uma vez que o valor apurado excede ao pleiteado pela própria exeqüente (fls. 130 dos autos principais 

e comparativo de fls. 18).Ante o exposto, rejeito os presentes embargos, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil e condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do 

valor da causa atualizado. Sem custas.Prossiga-se na execução pelo valor apresentado a fls. 130 dos autos principais, 

correspondente a R$ 27.076,52 (vinte e sete mil, setecentos e setenta e seis reais e cinquenta e dois centavos), para julho 

de 2009, devendo ser trasladada para os autos principais cópia desta sentença.Consoante orientação do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a remessa ex officio, prevista no art. 475, II, do Código de Processo Civil, é descabida em fase de 
execução de sentença (6ª Turma, Resp 98.0005982-2, Rel. Ministro Vicente Leal, DJ de 11.05.98, pág. 174).P.R.I. 

 

0018750-15.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0093913-18.1999.403.0399 

(1999.03.99.093913-8)) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(Proc. 2047 - MARINA CRUZ 

RUFINO E Proc. FELISBERTO CASSEMIRO MARTINS) X ANGELA VITORIA RODRIGUES BORGES X 

CLEBER CICERO MAGNAGNAGNO X TEREZINHA DE LIMA X ANGELA VITORIA RODRIGUES BORGES X 

NEUSA MARIA MESSIAS X CLEBER CICERO MAGNAGNAGNO X CONCEICAO APARECIDA ALVES X 

TEREZINHA DE LIMA(SP129071 - MARCOS DE DEUS DA SILVA) 

SENTENÇA Vistos, em sentença. Cuidam-se de embargos à execução opostos pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

SÃO PAULO - UNIFESP em face de ANGELA VITORIA RODRIGUES BORGES, CLEBER CICERO DE S. 

MAGNAGNAGNO E TEREZINHA DE LIMA.A embargante impugna o valor apresentado pela parte autora nos autos 

principais, sustentando que há excesso de execução. Alega ser devido o valor de R$ 1.112,75, utilizando-se da base de 

cálculo correta para apuração dos honorários advocatícios devidos.Intimada, a parte embargada manifestou-se às fls. 

10/11, concordando com o valor apresentado pela embargante e requerendo não fossem fixados honorários advocatícios 

nos presentes embargos. É o relatório. Passo a decidir. Trata-se de embargos visando à desconstituição de cálculos 

referentes ao valor devido a título de diferenças remuneratórias. Procedo ao julgamento, nos termos do parágrafo único 

do artigo 740 do Código de Processo Civil.Tendo em vista o reconhecimento jurídico do pedido em favor da 
embargante, conforme manifestação da parte embargada de fls. 10/11, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS, com 

base no artigo 269, inciso II do Código de Processo Civil.Em relação ao arbitramento de honorários advocatícios, como 

é sabido, na distribuição dos ônus da sucumbência tem aplicação o chamado princípio da causalidade, que impõe 

carrear-se à parte que deu causa à propositura da demanda ou à instauração do incidente processual as despesas daí 

decorrentes.Inegável, assim, a responsabilidade da parte embargada pela propositura da presente ação, sendo correta a 

fixação, em seu desfavor, dos honorários de advogado, que devem ser fixados moderadamente.Fixo o valor da execução 

em R$ 125.361,85 (cento e vinte e cinco mil, trezentos e sessenta e um reais e oitenta e cinco centavos), atualizado para 

junho de 2009, nos termos dos cálculos da embargante de fls. 07 tornando líquida a sentença exequenda, para que se 

prossiga na execução definitiva nos autos principais.Condeno a parte embargada ao pagamento de honorários 

advocatícios, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20 do Código de Processo Civil. Custas 

ex lege.Traslade-se cópia desta sentença e dos cálculos de fls. 10/11 para os autos da execução e, após o trânsito em 
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julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0014782-84.2004.403.6100 (2004.61.00.014782-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0061792-71.1997.403.6100 (97.0061792-0)) COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN(SP108143 

- PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI E Proc. THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE AMEIDA) X MESSIAS 

MORAIS X ADEMAR BENEVOLO LUGAO X PEDRO ERNESTO UMBEHAUN X FERNANDO JOSE DE 

CAMPOS PIRES X HELIO FERNANDO RODRIGUES FERRETO X SERGIO CARVALHO MOURA X HELIO 

YORIYAZ X WAGEEH SIDRAK BASSEL X EDUARDO MAPRELIAN X MARI ESTELA DE 

VASCONCELLOS(SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA) 

SENTENÇATrata-se de embargos de declaração opostos por MESSIAS MORAIS e OUTROS em face de sentença 

proferida às fls. 446/447, que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução opostos pela Comissão Nacional 

de Energia Nuclear.Sustenta a embargante, em síntese, que a sentença embargada sofre de omissão na medida em que 

deixou de se pronunciar acerca dos honorários advocatícios devidos aos patronos dos embargados que firmaram acordo 

administrativo.Assim sendo, requer sejam acolhidos e providos os presentes embargos de declaração para que a 

sentença manifeste-se expressamente acerca da obrigação de pagamento de honorários advocatícios pela CNEN à 

patrona dos embargados.É o relatório. Passo a decidir.Trata-se de embargos de declaração em face de sentença 

proferida por este Juízo às fls. 446/447-verso.Conheço dos embargos nos termos do art. 536, do Código de Processo 
Civil, posto que tempestivos. Entretanto, acolho-os apenas em parte. Ao transigirem, compete às partes disciplinar a 

respeito dos respectivos honorários advocatícios. Trata-se da execução de contrato realizado fora destes autos, matéria 

diversa do objeto da lide. Deve o defensor entrar em contato com seu cliente estabelecendo a maneira e o modo de 

quitação do valor devido a título de honorários advocatícios. A assinatura do termo de adesão implica em alteração da 

execução, direito inerente à parte, de cunho disponível. Assim, não há que se falar em verba de sucumbência.Diante do 

exposto, conheço dos embargos de declaração opostos, mas os acolho apenas em parte tão-somente para acrescentar a 

fundamentação acima, mantendo, no mais, a sentença tal como proferida.Anote-se no Livro de Registro de 

Sentenças.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006727-76.2006.403.6100 (2006.61.00.006727-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0020049-81.1997.403.6100 (97.0020049-3)) DIVINA LUZ ALEXANDRE X ELOY MOREIRA MARTIN X EVA 

APARECIDA DAMASCENO RIBEIRO MARTINS X GRACA MARIA MIHOTO X JOSE ALBERTO XAVIER DE 

SOUZA X LUIS ANTONIO MARQUES ROSA X REGINA DE FATIMA SOARES ARGERICH X ROBERTA 

KORONFLI X RUBIA SILVA FORTE X TAKACHI ISHIZUKA(SP018614 - SERGIO LAZZARINI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1093 - DENISE HENRIQUES SANTANNA) 

Vistos etc.A UNIÃO FEDERAL, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, opõe embargos à execução 

promovida por DIVINA LUZ ALEXANDRE, ELOY MOREIRA MARTIN, EVA APARECIDA DAMASCENO 
RIBEIRO MARTINS, GRAÇA MARIA MIHOTO, JOSÉ ALBERTO XAVIER DE SOUZA, LUIS ANTONIO 

MARQUES ROSA, REGINA DE FÁTIMA SOARES ARGERICH, ROBERTA KORONFLI, RUBIA SILVA FORTE 

e TAKACHI ISHIZUKA, para a cobrança da importância apurada, nos termos do artigo 604 do mesmo texto 

normativo, em face do r. julgado proferido na demanda principal. Alega, em síntese, a ocorrência de excesso de 

execução, uma vez que o valor referente à verba honorária é indevido na medida em que os pagamentos administrativos 

excluem a condenação.Intimados, os embargados impugnaram os embargos, sustentando sua improcedência.Remetidos 

os autos à contadoria judicial foi requerida a juntada de documentos.Os documentos foram juntados a fls. 46/77 e 

88/122.Determinado o retorno dos autos à contadoria judicial, foram apresentados os cálculos de fls. 126/146, 

manifestando-se as partes.É O RELATÓRIO. DECIDO.Embargos tempestivos e formalmente em ordem. Por ser 

desnecessária a produção de provas, antecipo o julgamento dos embargos (art. 740, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil).Observo que a discussão no presente feito resume-se ao pagamento dos honorários advocatícios em face 

de pagamentos administrativos efetuados pela embargante, tendo em vista, inclusive, o pagamento realizado pela 

administração.Alega a embargante que são indevidos honorários incidentes sobre o valor da condenação, uma vez que, 

em virtude do pagamento, não haveria condenação.Contudo, razão não lhe assiste.Não é possível em sede de embargos 

à execução a rediscussão do julgado e, conforme se observa da sentença, foi a parte embargante condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios e deve proceder ao seu cumprimento. De forma contrária, estar-se-ia afrontando 

à coisa julgada.Além disso, fixada a condenação em honorários advocatícios, estes são de propriedade do patrono da 
causa que, inclusive, pode executá-los em nome próprio (art. 24 da Lei 8.906/94).Assevere-se que é inaplicável a 

disposição do artigo 6º, 2º, da Lei 9.469/97, com redação da Medida Provisória nº 2.226/2001, uma vez que o título 

executivo transitou em julgado antes da edição da referida Medida Provisória e, além disso, o Colendo Supremo 

Tribunal Federal concedeu parcialmente a medida liminar na ADIN nº 2.527-9, conforme abaixo transcrito:MEDIDA 

CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA 2.226, DE 

04.09.2001. TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. RECURSO DE REVISTA. REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA. AUSÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE JURÍDICA NA ALEGAÇÃO DE 

OFENSA AOS ARTIGOS 1º; 5º, CAPUT E II; 22, I; 24, XI; 37; 62, CAPUT E 1º, I, B; 111, 3º E 246. LEI 9.469/97. 

ACORDO OU TRANSAÇÃO EM PROCESSOS JUDICIAIS EM QUE PRESENTE A FAZENDA PÚBLICA. 

PREVISÃO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS, POR CADA UMA DAS PARTES, AOS SEUS RESPECTIVOS 

ADVOGADOS, AINDA QUE TENHAM SIDO OBJETO DE CONDENAÇÃO TRANSITADA EM JULGADO. 
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RECONHECIMENTO, PELA MAIORIA DO PLENÁRIO, DA APARENTE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS 

CONSTITUCIONAIS DA ISONOMIA E DA PROTEÇÃO À COISA JULGADA.1. A medida provisória impugnada 

foi editada antes da publicação da Emenda Constitucional 32, de 11.09.2001, circunstância que afasta a vedação 

prevista no art.62, 1º, I, b, da Constituição, conforme ressalva expressa contida no art. 2º da própria EC 32/2001.2. Esta 

Suprema Corte somente admite o exame jurisdicional do mérito dos requisitos de relevância e urgência na edição de 

medida provisória em casos excepcionalíssimos, em que a ausência desses pressupostos seja evidente. No presente caso, 

a sobrecarga causada pelos inúmeros recursos repetitivos em tramitação no TST e a imperiosa necessidade de uma 

célere e qualificada prestação jurisdicional aguardada por milhares de trabalhadores parecem afastar a plausibilidade da 

alegação de ofensa ao art. 62 da Constituição.3. Diversamente do que sucede com outros Tribunais, o órgão de cúpula 

da Justiça do Trabalho não tem sua competência detalhadamente fixada pela norma constitucional. A definição dos 

respectivos contornos e dimensão é remetida à lei, na forma do art. 111, 3º, da Constituição Federal. As normas em 

questão, portanto, não alteram a competência constitucionalmente fixada para o Tribunal Superior do Trabalho.4. Da 

mesma forma, parece não incidir, nesse exame inicial, a vedação imposta pelo art. 246 da Constituição, pois, as 

alterações introduzidas no art. 111 da Carta Magna pela EC 24/99 trataram, única e exclusivamente, sobre o tema da 

representação classista na Justiça do Trabalho.5. A introdução, no art. 6º da Lei nº 9.469/97, de dispositivo que afasta, 

no caso de transação ou acordo, a possibilidade do pagamento dos honorários devidos ao advogado da parte contrária, 

ainda que fruto de condenação transitada em julgado, choca-se, aparentemente, com a garantia insculpida no art. 5º, 

XXXVI, da Constituição, por desconsiderar a coisa julgada, além de afrontar a garantia de isonomia da parte obrigada a 
negociar despida de uma parcela significativa de seu poder de barganha, correspondente à verba honorária.6. Pedido de 

medida liminar parcialmente deferido.Não é outro o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Confira-

se:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

ACORDO ENTRE AS PARTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS. TRÂNSITO EM JULGADO. 

VERBA DEVIDA.O pagamento da verba honorária, fixada em sentença transitada em julgado, não pode ser afastado 

em decorrência de acordo firmado entre as partes, sobretudo porque consiste em parcela autônoma pertencente 

exclusivamente ao advogado e porque o patrono não participou da transação.Agravo regimental a que se nega 

provimento.(AgRg no REsp 860.606/DF, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO 

TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 21.08.2007, DJ 17.09.2007 p. 372)Honorários advocatícios (transação 

extrajudicial). Acordo sem participação do advogado (caso). Art. 26, 2º, do Cód. de Pr. Civil e Medida Provisória nº 

2.226/01 (inaplicabilidade).1. Em se tratando de acordo extrajudicial realizado sem a participação do patrono da causa, 

é inaplicável o 2º do art. 26 do Cód. de Pr. Civil, uma vez que os honorários advocatícios são parcela autônoma, não-

pertencente às partes.2. De igual modo, não se aplica o 2º do art. 6º da Lei nº 9.469/97, acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.226/01, se a transação ocorreu, como na espécie, antes da vigência da nova disposição legal. Nessas 

circunstâncias, incidente o disposto nos arts. 23 e 24, 4º, da Lei nº 8.906/94.3. Agravo regimental a que se negou 

provimento.(AgRg no Ag 618.859/MG, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 24.05.2007, DJ 

06.08.2007 p. 705)Desta forma, há de se prosseguir a execução referente aos honorários advocatícios ainda que a União 
tenha procedido ao pagamento administrativo.Anote-se, ademais, que cabendo ao Juiz zelar pela correta execução do 

julgado, os autos foram remetidos a contadoria judicial que, todavia, apurou valor superior ao requerido pelos 

embargados, o que não se pode admitir, uma vez que o Juiz está adstrito aos limites do pedido (fls. 377 dos autos 

principais).Ante o exposto, rejeito os presentes embargos, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil e 

condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa 

atualizado. Sem custas.Prossiga-se na execução pelo valor apresentado a fls. 330/359 dos autos principais, 

correspondente a R$ 77.041,09 (setenta e sete mil e quarenta e um reais e nove centavos), para julho de 2005, devendo 

ser trasladada para os autos principais cópia desta sentença.Consoante orientação do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, a remessa ex officio, prevista no art. 475, II, do Código de Processo Civil, é descabida em fase de execução de 

sentença (6ª Turma, Resp 98.0005982-2, Rel. Ministro Vicente Leal, DJ de 11.05.98, pág. 174).P.R.I. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0023482-73.2009.403.6100 (2009.61.00.023482-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0080105-47.1978.403.6100 (00.0080105-4)) ROBSON DE MORAES X NAIR DOS REIS CAMPOS 

MORAES(SP174408 - ELIZABETH SCHLATTER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) 

Vistos etc.ROBSON DE MORAES e NAIR DOS REIS CAMPOS DE MORAES, qualificados nos autos, opõem os 
presentes embargos de terceiro em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Pretendem os embargantes seja afastada 

a penhora sobre o imóvel matriculado sob o nº 35.507 no 1º Cartório de Registro de Imóveis em Guarulhos, decorrente 

de ação de execução promovida pela embargada contra os Srs. Luiz Antonio Pereira, Emerson Rossi e Marli Parada 

Pereira. Sustentam que adquiriram o referido imóvel em 24.10.2003, não havendo nesta data qualquer registro de 

penhora sobre o bem, motivo pelo qual não resta caracterizada a fraude à execução. Requerem sejam julgados 

procedentes os presentes embargos, anulando-se a penhora incidente sobre o imóvel em questão. A inicial foi instruída 

com documentos.Citada, a embargada requereu a rejeição dos embargos.Instadas à especificação de provas, os 

embargantes juntaram aos autos a matrícula atualizada do imóvel e requereram o julgamento antecipado da lide. A parte 

embargada deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação (fls. 46).É o relatório.DECIDO.De início, analisando-

se os autos da execução nº 0080105-47.1978.403.6100, constata-se que o imóvel objeto da presente demanda e cuja 

constrição se pretende afastar foi penhorado em 06.04.1992 (fls. 170/171 dos mencionados autos), sendo nomeada 
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depositária do bem a Sra. Marli Parada.De acordo com os documentos acostados (fls. 14/18), os embargantes 

adquiriram o imóvel em questão na data de 24.10.2003, posteriormente, portanto, ao ajuizamento da execução 

promovida em face dos Srs. Luiz Antonio Pereira, Emerson Rossi e Marli Parada Pereira.Observa-se, no entanto, que, 

quando da aquisição do bem, não havia qualquer registro de penhora (fls. 17/18), motivo pelo qual não há como ser 

acolhida a alegação de fraude à execução aventada pela parte embargada.Ressalte-se, ainda, que não há o registro da 

penhora mesmo na matrícula atualizada do imóvel juntada pelos embargantes a fls. 39/42.Nesse sentido, destaca-se a 

Súmula nº 375 do C. Superior Tribunal de Justiça, a qual transcrevo:O reconhecimento da fraude à execução depende 

do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente.Assim, para que fique caracterizada 

a fraude à execução é necessário que o adquirente saiba da existência da ação em curso, por meio de registro no cartório 

de registro de imóveis ou por que o exequente provou a ciência do adquirente.Vale dizer, apenas a inscrição da penhora 

no cartório competente torna absoluta a presunção de que a constrição é conhecida por terceiros, afastando, assim, a 

alegação de boa-fé do terceiro adquirente. Do contrário, não há como se supor que as partes agiram em consilium.Nos 

demais casos, o ônus de provar a existência de fraude à execução é de quem alega, ou seja, da credora. Assim, não basta 

a mera alegação de que os embargantes deveriam agir com cautela e diligência, devendo ser demonstrado que as partes 

agiram em conluio ou que os compradores tinham ciência de ação judicial em curso, situação não demonstrada nestes 

autos.É o que preceituam os seguintes julgados: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 

165 E 458, II, DO CPC NÃO CARACTERIZADA - EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE À EXECUÇÃO - 

ALIENAÇÃO POSTERIOR À CITAÇÃO DO EXECUTADO, MAS ANTERIOR AO REGISTRO DE PENHORA 
OU ARRESTO - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO CONSILIUM FRAUDIS. 1. Não ocorre ofensa aos arts. 

165 e 458, II, do CPC , se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da 

lide. 2. A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção 

(EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em fraude à execução a alienação de bem de devedor já 

citado em execução fiscal. 3. Ficou superado o entendimento de que a alienação ou oneração patrimonial do devedor da 

Fazenda Pública após a distribuição da execução fiscal era o bastante para caracterizar fraude, em presunção jure et de 

jure. 4. Afastada a presunção, cabe ao credor comprovar que houve conluio entre alienante e adquirente para fraudar a 

execução. 5. No caso de alienação de bens imóveis, na forma da legislação processual civil (art. 659, 4º, do CPC, desde 

a redação da Lei 8.953/94), apenas a inscrição de penhora no competente cartório torna absoluta a assertiva de que a 

constrição é conhecida por terceiros e invalida a alegação de boa-fé do adquirente da propriedade. 6. Ausente o registro 

de penhora ou arresto efetuado sobre o imóvel, não se pode supor que as partes contratantes agiram em consilium 

fraudis. Para tanto, é necessária a demonstração, por parte do credor, de que o comprador tinha conhecimento da 

existência de execução fiscal contra o alienante ou agiu em conluio com o devedor-vendedor, sendo insuficiente o 

argumento de que a venda foi realizada após a citação do executado. 7. Assim, em relação ao terceiro, somente se 

presume fraudulenta a alienação de bem imóvel realizada posteriormente ao registro de penhora ou arresto. 8. Recurso 

especial não provido. (STJ, RESP nº 200900827122, Relator(a) Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 18.03.2010, DJ: 

26.03.2010)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DE TERCEIRO - 
FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL - ADQUIRENTE DE BOA-FÉ - SÚMULA 375/STJ. 1. Para que seja configurada 

a fraude à execução, é necessário que o adquirente saiba da existência da ação - ou por já constar no cartório imobiliário 

algum registro ou por que o exequente, por outros meios, provou que dela o adquirente já tinha ciência; e que a 

alienação ou a oneração dos bens seja capaz de reduzir o devedor à insolvência. 2. Em 18 de março de 2009, foi 

aprovada a Súmula 375/STJ, que pacifica a jurisprudência acerca da questão trazida aos autos: O reconhecimento da 

fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente. 3. 

Como se observa dos autos, quando da realização da negociação, não havia constrição sobre o bem móvel. No caso, 

seguindo-se a jurisprudência do STJ, o mais correto é manter o negócio entabulado. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP nº 200901085286, Relator Humberto Martins, Segunda Turma, j. 18.03.2010, DJ: 30.03.2010)No 

presente caso, portanto, deve ser resguardado o direito dos terceiros adquirentes de boa-fé.Ante o exposto, acolho os 

presentes embargos de terceiro, tornando insubsistente a penhora sobre o imóvel matriculado sob o nº 35.507 no 1º 

Cartório de Registro de Imóveis em Guarulhos.Condeno a parte embargada ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.P.R.I. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0004332-43.2008.403.6100 (2008.61.00.004332-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X DOUGLAS ALVES DA SILVA 
Vistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, propõe a presente execução de título 

extrajudicial em face de DOUGLAS ALVES DA SILVA, alegando, em síntese, que as partes celebraram Contrato 

Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívidas e Outras Obrigações sob o nº 21.1005.191.0000026-

99, assumindo a obrigação de restituir o valor emprestado em parcelas iguais e sucessivas, atualizadas pelos índices 

expressamente indicados no contrato. Requer a exequente a expedição de mandado de pagamento contra a executada, 

na importância correspondente a R$ 21.764,41 (vinte e um mil, setessentos e sessenta e quatro reais e quarenta e um 

centavos). A inicial foi instruída com procuração e documentos.A parte exequente, a fls. 61/64, noticiou o acordo 

amigável realizado entre as partes, requerendo, por conseguinte, a extinção de feito.Esse fato deixa entrever que a 

providência jurisdicional reclamada não é mais útil e tampouco necessária.Trata-se, sem dúvida, de hipótese de perda de 

interesse processual por motivo superveniente à propositura da demanda, uma vez que, juridicamente, tornou-se 

desnecessário ou inútil o recurso à via judicial, o que forçosamente deve ser levado em conta diante do preceito do art. 
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462 do Código de Processo Civil.Ante o exposto, julgo extinto o feito, sem a resolução do mérito, com fundamento no 

art. 267, VI, do Código de Processo Civil, Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não houve citação do 

executado.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I.O. 

 

0007371-77.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X WAGNER 

MENEZES SILVA - ME X WAGNER MENEZES SILVA 

Vistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos propõe a presente execução de título 

extrajudicial em face de WAGNER MENEZES SILVA - ME e WAGNER MENEZES SILVA, alegando, em síntese, 

que as partes celebraram contrato de empréstimo e financiamento/pessoa jurídica e assumiram a obrigação de restituir o 

valor emprestado em parcelas iguais e sucessivas, atualizadas pelos índices expressamente indicados no contrato. 

Requer a exequente a expedição de mandado de pagamento contra a executada, na importância correspondente a R$ 

50.308,69 (cinquenta mil, trezentos e oito reais e sessenta e nove centavos). A inicial foi instruída com procuração e 

documentos.A parte exequente, a fls. 77, noticiou o acordo amigável realizado entre as partes, requerendo, por 

conseguinte, a extinção de feito.Esse fato deixa entrever que a providência jurisdicional reclamada não é mais útil e 

tampouco necessária.Trata-se, sem dúvida, de hipótese de perda de interesse processual por motivo superveniente à 

propositura da demanda, uma vez que, juridicamente, tornou-se desnecessário ou inútil o recurso à via judicial, o que 
forçosamente deve ser levado em conta diante do preceito do art. 462 do Código de Processo Civil.Ante o exposto, 

julgo extinto o feito, sem a resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem 

condenação em honorários advocatícios, eis que não houve citação dos executados.Custas na forma da lei.Oficie-se, 

com urgência, ao Juízo da Comarca de Osasco, solicitando a devolução da Carta Precatória n.º 87/2010.Defiro o 

desentranhamento dos documentos de fls. 08/19, mediante substituição por cópias simples e recibo nos autos.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.O. 

 

0016110-39.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X FRANCISCO COSTA PITOMBEIRA FILHO - ME X FRANCISCO COSTA PITOMBEIRA FILHO 

Vistos etc.Por meio dos embargos de declaração de fls. 108/111, insurge-se a embargante em face da decisão de fls. 

106, que rejeitou os embargos de declaração opostos a fls. 97/103. Aduz, em síntese, que a referida decisão menciona a 

parcial procedência da ação e a sucumbência recíproca, em contradição com o julgado de fls. 91/92-verso, reiterando, 

outrossim, a alegação de que o feito não poderia ter sido extinto por inadequação da via eleita sem, contudo, ter sido 

oportunizada a emenda da exordial. Requer o acolhimento dos embargos com efeitos infringentes do 

julgado.DECIDO.Observo que assiste razão em parte à embargante.De fato, a decisão de fls. 106 incorreu em erro 

material no tocante à referência ao julgado de fls. 91/92-verso, devendo, pois, ser retificada. Em relação às alegações 

remanescentes, a decisão embargada expôs, de forma clara, os fundamentos jurídicos que deram ensejo à rejeição dos 
embargos de declaração de fls. 97/103.Saliente-se, ainda, que restou evidenciado o caráter infringente dos embargos, 

tendo em vista a mera irresignação da embargante em relação à extinção do feito, sem a resolução do mérito, com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Ademais, como já manifestado, o mero inconformismo em 

relação aos fundamentos jurídicos adotados por este Juízo, na prolação da decisão embargada, não dá ensejo à 

interposição de embargos de declaração.A propósito, confira-se o julgado:O juiz não está obrigado a responder todas as 

alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 

fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 

115/207)Destarte, acolho parcialmente os embargos de declaração de fls. 108/111 para retificar a decisão de fls. 106 

tão-somente no tocante à referência à sentença de fls. 91/92-verso, devendo constar:A sentença embargada expôs de 

forma clara, os fundamentos jurídicos que deram ensejo à extinção do feito, sem a resolução do mérito, por inadequação 

da via eleita.Contudo, em relação aos demais argumentos, frise-se que não há omissão, contradição ou obscuridade a ser 

sanada, razão pela qual os declaro protelatórios, condenando, por conseguinte, a embargante a pagar à parte embargada 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, ficando condicionada a interposição de qualquer recurso 

ao depósito do valor respectivo, nos termos do parágrafo único do art. 538 do Código de Processo Civil.Anote-se no 

Livro de Registro de Sentenças.P.R.I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0058112-10.1999.403.6100 (1999.61.00.058112-1) - ELVIS SOARES DA SILVA X WANDERLEI 

BONINI(SP109708 - APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO E Proc. FABIANA FERREIRA GAMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Vistos etc.ELVIS SOARES DA SILVA e WANDERLEI BONINI, qualificados nos autos, propõem a presente ação 

cautelar, com pedido liminar, em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando, em síntese, 

provimento jurisdicional que determine a suspensão do processo de execução extrajudicial promovido pela ré e, na 

hipótese de realização de leilão, a sustação de todos os seus efeitos, em especial a expedição da carta de arrematação. A 

inicial foi instruída com documentos.A fl. 28 foi proferida sentença, julgando extinto o feito, sem a resolução do mérito, 

nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sendo que o 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a fls. 41/42, deu provimento ao recurso para determinar o 

prosseguimento do feito.Citada, a ré ofereceu contestação a fls. 51/88 e apresentou cópia dos documentos que 
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instruíram a execução extrajudicial do imóvel a fls. 91/147.Intimados, os autores deixaram transcorrer in albis o prazo 

para réplica.Reconhecida a existência de litisconsórcio necessário (fls. 149), instados a promoverem o ingresso de 

Sandra Cristina de Paiva Silva no polo ativo, os autores deixaram decorrer o prazo sem manifestação, conforme certidão 

a fls. 149-verso.Verifica-se, assim, no presente caso, a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento 

válido e regular do processo.Ante o exposto, extingo o presente processo sem a resolução do mérito, com fulcro no 

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora em honorários advocatícios, que ora fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

Expediente Nº 9976 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0040520-65.1990.403.6100 (90.0040520-3) - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINOPOLIS(SP232316 - ANA 

CAROLINA DE OLIVEIRA SANTOS PEREIRA E SP171763 - VERUCIA DE OLIVEIRA E SP282376 - PATRICIA 

DA SILVA SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1951 - MARIANA DE 

ALMEIDA CHAVES) 

Vistos etc.PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINOPÓLIS, qualificada na inicial, impetra o presente MANDADO 

DE SEGURANÇA em face de ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
EM SÃO PAULO - DERAT/SP, alegando, em síntese, que goza de imunidade constitucional (art. 150, VI, a, CF/88), 

não devendo, portanto, incidir imposto sobre as suas aplicações no mercado financeiro. Aduz que os recursos investidos 

são resultantes de seu patrimônio ou rendas, inexistindo razão para que fossem tributados, eis que se trata de ente 

político. Pleiteia provimento jurisdicional que lhe reconheça o direito à imunidade e, por conseguinte, iniba a incidência 

do Imposto sobre Operações Financeiras - IOF nas aplicações que mantém no mercado financeiro. A inicial foi 

instruída com procuração e documentos.A fls. 31/34 foi proferida sentença indeferindo a petição inicial.Irresignada, a 

impetrante interpôs recurso de apelação, o qual foi provido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que 

reconheceu, ainda, de ofício, a ilegitimidade passiva ad causam do Diretor Regional do Banco Central do Brasil (fls. 

122-verso).Cientificada a impetrante do retorno dos autos, a autoridade impetrada foi notificada e prestou informações a 

fls. 136/139.Instada a se manifestar acerca da alegação de ilegitimidade passiva, a parte impetrante deixou transcorrer o 

prazo in albis, conforme certidão a fls. 149.O Ministério Público Federal pugnou pelo prosseguimento regular do feito.É 

o relatório. DECIDO.A autoridade impetrada, a fls. 136/139, informou que a parte impetrante não tem domicílio fiscal 

na Cidade de São Paulo/SP, estando, portanto, fora da circunscrição de atuação do Delegado da Receita Federal do 

Brasil de Administração Tributária em São Paulo - DERAT/SP.De fato, razão assiste ao Delegado da Receita Federal, 

pois a responsabilidade pelo alegado ato coator deve ser atribuída ao Auditor Fiscal da Receita Federal de Batatais. 

Consoante ensinamento da Professora Lucia Valle Figueiredo, autoridade coatora é sempre quem tem poder de decisão, 

poder de determinar algo que possa vir a provocar constrições a quem se sujeita à Administração (Mandado de 
segurança, 2ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 54, grifado no original).A respeito do assunto, a orientação da 

jurisprudência é a seguinte:No mandado de segurança, se o magistrado constata que outra seria a autoridade responsável 

pelo ato impugnado, deve declarar o impetrante carecedor do direito da ação.(RSTJ 4/1.283, citação da p. 1.284, apud 

Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, 25ª edição, Malheiros Editores, p. 

1102, art. 1º da Lei nº 1.533/51 - nota 50)Assim, mesmo vendo o processo à luz das regras de economia e 

instrumentalidade, o vício em questão mostra-se insuperável.Ante o exposto, denego a segurança, com fulcro no art. 6º, 

5º, da Lei nº 12.016/2009, tendo em vista a ilegitimidade ad causam da autoridade impetrada.Sem condenação em 

honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0074149-59.1992.403.6100 (92.0074149-5) - FIBAM CIA/ INDL/(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) 

Vistos etc.HOMOLOGO, por sentença, a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, formulada pela parte 

impetrante a fls. 238 e, em consequência, julgo extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, V, 

do Código de Processo Civil.Custas na forma da Lei.Sem condenação em honorários advocatícios, em face do disposto 

no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

0010545-94.2010.403.6100 - ALL- AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A X ALL - AMERICA 

LATINA LOGISTICA MALHA OESTE S/A(SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Vistos etc.Por meio dos embargos de declaração de fls. 356/359, insurgem-se os embargantes contra a sentença de fls. 

343/350, que julgou parcialmente procedente o pedido formulado pela impetrante. Sustenta, em síntese, a ocorrência de 

omissão quanto à não incidência da contribuição previdenciária incidente sobre os reflexos das 

verbas.DECIDO.Observo que assiste razão à embargante.De fato, embora a impetrante tenha formulado pedido no 

sentido de afastar da base de cálculo da contribuição incidente sobre a folha de salários a parcela relativa aos reflexos 

das verbas mencionadas na inicial, não houve manifestação na sentença embargada.As verbas afastadas na sentença da 

base de cálculo da contribuição previdenciária produzem reflexos sobre outras verbas, como, p. ex., o décimo terceiro 
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salário; desta forma, os reflexos pagos a este título ostentam a mesma natureza jurídica indenizatória, de forma que deve 

ser excluída da base de cálculo das contribuições requeridas.Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para 

determinar que o dispositivo da sentença de fls. 343/350 passe a constar na forma e conteúdo que seguem:Ante o 

exposto:- reconheço a prescrição, julgando extinto o processo nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

em relação ao pedido de compensação das contribuições previdenciárias recolhidas antes dos cinco anos que antecedem 

a propositura desta ação; e- com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o 

pedido e concedo a segurança para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir da impetrante o 

recolhimento da contribuição previdenciária cota patronal e seus respectivos acessórios - SAT/RAT e contribuição a 

terceiros sobre as importâncias pagas aos seus empregados a título de vale-transporte, aviso prévio indenizado e de 

auxílio referente aos primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença ou de acidente, bem como seus 

respectivos reflexos, reconhecendo o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco 

anos, com contribuições previdenciárias vincendas, nos termos do art. 89 da Medida Provisória nº 449/08, convertida na 

Lei nº 11.941/2009 e regulamentada pelo art. 44 da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 900/2008. 

Ressaltando-se que a compensação somente poderá ser pleiteada a partir do trânsito em julgado, a teor do art. 170-A do 

Código Tributário Nacional. A importância indevidamente recolhida será atualizada pela taxa SELIC ( 4º do art. 39 da 

Lei nº 9.250/95).Sem condenação em honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 

12.016/2009.Custas na forma da lei. Sentença sujeita ao reexame obrigatório, nos termos do art. 14, 1º, da Lei nº 

12.016/2009.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.O.No mais, 
mantenho a sentença tal como lançada.Anote-se no Livro de Registro de Sentenças.P.R.I. 

 

0014917-86.2010.403.6100 - NOVELIS DO BRASIL LTDA(SP071355 - JOSE PAULO MENEZES BARBOSA) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

SENTENÇAVistos.Pretende a impetrante a concessão de segurança para afastar a cobrança do débito decorrente do 

Processo Administrativo nº 16306.000.351/2009-62, objeto da carta de cobrança nº 1929/2010.Alega, em síntese, que 

efetuou a compensação, em 20.07.2005, de débito de Imposto de renda de pessoa jurídica de janeiro de 2001 com 

crédito do mesmo tributo apurado em novembro de 2003.Esclarece que a referida compensação foi autorizada na ação 

nº 2000.61.00.010494-3 sem a limitação de 30%, que foi reformada em sede recursal. Assim, efetuou a compensação 

nos termos do artigo 63, 2º, da Lei nº 9.430/96, ou seja, dentro de 30 dias, a contar da publicação do acórdão e sem a 

aplicação da multa moratória.Afirma que em 09.12.2010, recebeu intimação de que a compensação havia sido 

homologada, razão pela qual a matéria é incontroversa. Todavia, foi surpreendida em 11.03.2010 pelo recebimento da 

carta cobrança nº 1.929/2010, com a exigência de débito de IRPJ no valor principal de R$ 75.651,53, decorrente de 

suposta insuficiência de crédito para compensação do débito no processo administrativo referido.Informa que o valor 

cobrado refere-se a multa moratória, que é o mesmo valor cobrado na carta cobrança nº 316/2007, que no Mandado de 

Segurança nº 2007.61.00.032682-0 foi considerada indevida.Com a petição inicial, a impetrante juntou documentos.A 

autoridade coatora prestou informações às fls. 122/125.A liminar foi indeferida às fls. 131, tendo sido mantida em 
embargos de declaração às fls. 145/146.A impetrante noticiou a interposição de agravo de instrumento às fls. 151.O 

Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito.Autorizou-se o depósito judicial às fls. 188.É o 

relatório. Passo a decidir.Sem preliminares, passo ao exame do mérito.Argumenta a impetrante que a cobrança é 

indevida, na medida em que não aplicado o previsto no artigo 63, 2º, da Lei nº 9.430/96, que possibilita a não incidência 

da multa moratória, por até trinta dias, para os débitos que se encontravam com a exigibilidade suspensa em razão de 

decisão judicial. Acrescenta que o débito discutido foi extinto pela compensação e que o valor cobrado é exclusivo da 

multa moratória.Contudo, embora a impetrante se esforce em demosntrar matematicamente a quitação de seu débito, 

não há nos autos elementos para a aferição dos valores compensados.Ademais, consoante o documento de fls. 56 

juntado pela impetrante, houve insuficiência no recolhimento do imposto em questão na competência de dezembro de 

2000, o que gerou um saldo devedor. Todavia, como os documentos juntados são parciais, não há como concluir se a 

compensação efetuada pela impetrante foi correta ou não. Há necessidade de dilação probatória, o que é vedado neste 

rito processual.Outrossim, a autoridade impetrada esclarece que houve a incidência da multa moratória, mas também 

não é possível concluir que o valor cobrado é exclusivamente decorrente desta multa, uma vez que o contribuinte 

apresentou Declaração de Compensação consignando o valor principal de R$ 746.604,90, compensando-o apenas 

parcialmente (fls. 126/130).Por outro lado, mais uma vez, não há como se afirmar que houve descumprimento de 

decisão judicial, uma vez que as cartas cobrança citadas referem-se a processos administrativos distintos e não há prova 

robusta nos autos que conclua tratar-se dos mesmos débitos.Portanto, os documentos juntados pela impetrante são 
insuficientes para corroborar as suas alegações, razão pela qual não faz jus ao direito alegado.Diante do exposto, denego 

a segurança, nos termos do inciso I do artigo 269, do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios, em face 

do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Custas ex lege. Em seguida, vistas ao Ministério Público Federal.Após o 

trânsito em julgado, converta-se o depósito judicial em renda da União e arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P.R.I.O. 

 

0014921-26.2010.403.6100 - ROBERTA SERVICOS E INVESTIMENTOS LTDA(SP098385 - ROBINSON VIEIRA) 

X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Vistos etcROBERTA SERVIÇOS E INVESTIMENTOS LTDA., qualificada nos autos, impetra o presente 

MANDADO DE SEGURANÇA em face de ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, alegando, em síntese, que é indevido o recolhimento do PIS e da COFINS 
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com a inclusão do ISS na base de cálculo, na medida em que não configura faturamento ou receita da venda de 

mercadorias ou da prestação de serviços pela empresa. Sustenta a violação ao conceito constitucional de faturamento e 

de receita do próprio contribuinte (art. 195, I, b, da Constituição Federal) e ao princípio constitucional da razoabilidade. 

Aduz, ainda, que o ISS é receita tributária dos Municípios. Invoca, outrossim, o direito à compensação dos valores 

indevidamente recolhidos a título de PIS e COFINS sobre a parcela correspondente ao ISS, no período compreendido 

entre 28.06.2000 a 28.06.2010. Requer seja concedida a segurança para assegurar à impetrante o direito de não recolher 

o PIS e COFINS sobre o montante relativo ao ISS destacado nas notas fiscais, bem como para autorizar a compensação 

dos valores recolhidos, na forma acima exposta. A inicial foi instruída com documentos.A liminar foi parcialmente 

deferida a fls. 57/58-verso.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações a fls. 66/72.Irresignada, a União 

Federal informou a interposição do agravo de instrumento n.º 0029601-80.2010.4.03.0000 (fls. 73/97).O Ministério 

Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.É o relatório.DECIDO.Inicialmente, não se desconhece que a tese 

firmada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no que se refere ao prazo prescricional das ações ajuizadas antes da Lei 

Complementar nº 118/2005, era a chamada tese dos cinco mais cinco.Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento ainda não concluído do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, por maioria de cinco votos, formada a partir 

do voto da Ministra Relatora Ellen Gracie, resolveu que o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 é aplicável às 

demandas ajuizadas posteriormente ao término do período de sua vacatio legis de 120 dias, isto é, às demandas 

ajuizadas a partir de 10.06.2005, independentemente da data do recolhimento do tributo.Há ainda outra corrente, 

minoritária, formada por 4 (quatro) votos, segundo o qual o artigo 3º da Lei Complementar n.º 118/2005 não introduziu 
nenhuma inovação na ordem jurídica, mas repetiu rigorosamente o que contido no Código Tributário Nacional, 

tratando-se de dispositivo meramente interpretativo, que buscou redirecionar a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça.Assim, existem duas posições no Supremo Tribunal Federal no julgamento do recurso extraordinário n.º 

566.261. O fato é que, independentemente da corrente que venha a prevalecer, para ambas as posições já formadas no 

STF, se a demanda foi ajuizada a partir de 10.06.2005, o prazo da pretensão de repetição do indébito, nos tributos 

sujeitos ao lançamento por homologação, é de 5 (cinco) anos contados a partir da data do pagamento, sendo irrelevante 

sua homologação expressa ou tácita pela autoridade fiscal competente, nos termos dos arts. 168, I, e 150, 1º, do Código 

Tributário Nacional. Vale dizer, para as demandas ajuizadas a partir de 10.06.2005 não cabe mais a aplicação do 

entendimento dos cinco mais cinco, que vinha sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça no caso de repetição de 

tributo sujeito ao lançamento por homologação. Esta tese restou completamente superada pelo entendimento do 

Supremo Tribunal Federal, conforme se extrai dos votos já proferidos no julgamento do Recurso Extraordinário nº 

566.621, ainda que esse julgamento ainda não tenha terminado.Há de ser aplicado, assim, o entendimento de que o 

prazo para exercício da pretensão de repetição de tributo sujeito ao lançamento por homologação é de 5 (cinco) anos 

contados da data do pagamento, independentemente da data em que este foi realizado e de sua homologação expressa 

ou tácita pela Fazenda Pública, nos termos dos artigos 168, I, e 150, 1º, do Código Tributário Nacional.Passo à análise 

do mérito.O art. 195, I, da Constituição Federal, em sua redação original, instituiu contribuições sociais devidas pelos 

empregadores (entre outros sujeitos passivos), incidentes sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro.A 
Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, enquadra-se no referido 

dispositivo constitucional, tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar nº 70/91, segundo a 

qual sua incidência é sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de 

mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. O parágrafo único do art. 2º da aludida Lei Complementar 

estabelece que, para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição, não integra a receita o valor do imposto 

sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no documento fiscal, e das vendas canceladas, das 

devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.Por sua vez, a contribuição destinada ao 

Programa de Integração Social - PIS foi criada pela Lei Complementar nº 7/70, tendo sido recepcionada pela 

Constituição Federal de 1988 (art. 239).O Programa de Integração Social - PIS, na forma da Lei Complementar nº 7/70, 

era executado mediante Fundo de Participação, constituído por duas parcelas: a primeira, mediante dedução do Imposto 

de Renda; e a segunda, com recursos próprios da empresa, calculados com base no faturamento.O art. 2º, I, da Lei nº 

9.715/98 estabeleceu que a contribuição para o PIS/PASEP seria apurada mensalmente com base no faturamento do 

mês.O art. 3º do referido diploma legal assim o definiu: considera-se faturamento a receita bruta, como definida pela 

legislação do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços 

prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia. O parágrafo único deste artigo excluiu expressamente 

do conceito da receita bruta as vendas de bens e serviços canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto 

sobre Produtos Industrializados - IPI, e o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias - ICMS, retido 
pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário.Posteriormente, a Emenda 

Constitucional nº 20/98 alterou a redação do inciso I do art. 195 da Carta Magna, ficando prevista, em sua alínea b, a 

incidência das contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei sobre a 

receita ou o faturamento.Antes mesmo da aludida alteração constitucional, o Supremo Tribunal Federal já havia firmado 

o entendimento a respeito da existência de identidade entre os conceitos de faturamento e receita bruta (nesse sentido: 

RE 167966/MG, Relator Min. Moreira Alves, Primeira Turma, DJ 09.06.1995, p. 17258; RE 150755/PE, Relator Min. 

Carlos Velloso, Relator p/ Acórdão Min. Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, DJ 20.08.1993, p. 16322).Destarte, a base 

de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento, compreendido como a totalidade das receitas auferidas pela pessoa 

jurídica, independentemente de sua denominação e classificação contábil, ou seja, a receita bruta da venda de bens e 

serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (art. 1º, 

caput e 1º, das Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003, editadas na vigência da Emenda Constitucional nº 20/98).No 
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julgamento, não concluído, pelo Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2/MG, no qual se 

questiona a possibilidade de exclusão do valor recolhido a título de ICMS pela empresa na base de cálculo da COFINS, 

o eminente Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi acompanhado pelos Ministros 

Carmen Lúcia, Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence. Entendeu estar configurada a 

violação ao art. 195, I, da CF, ao fundamento de que a base de cálculo da COFINS somente pode incidir sobre a soma 

dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização 

da operação, e não sobre ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento (Informativo nº 437, do STF).Portanto, 

naquela ocasião, esse foi o posicionamento adotado pela maioria dos membros do Pretório Excelso.Consoante esse 

entendimento, por se tratar de ônus fiscal, o valor correspondente ao ICMS não tem a natureza de faturamento, uma vez 

que não passa a integrar o patrimônio do alienante, quer de mercadoria, quer de serviço. A base de cálculo a que se 

refere o supracitado dispositivo constitucional é única e diz respeito ao que é faturado, no tocante ao valor da 

mercadoria ou do serviço, não englobando, portanto, parcela diversa.Esse fundamento alcança a contribuição para o 

PIS, tendo em vista que sua base de cálculo também é o faturamento, compreendido como sinônimo de receita bruta.O 

mesmo raciocínio aplicado à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS também é cabível para excluir 

o ISS da base de cálculo destes dois tributos, na medida em que este imposto, cuja instituição compete aos Municípios 

(art. 156, III, da Constituição Federal), não configura receita do sujeito passivo das contribuições sociais previstas no 

art. 195, I, b, da Carta Magna.Se outro fosse o entendimento, haveria a duplicidade de ônus fiscal a um só título, 

acarretando a cobrança da contribuição sem ingresso efetivo de qualquer valor.Conclui-se que a inclusão do ISS, como 
faturamento, na base de cálculo da COFIS e do PIS viola o disposto no art. 195, I, b, da Constituição Federal.A respeito 

do tema, confira-se o seguinte julgado:TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCLUSÃO DO ISS DA 

BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. PLAUSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO E PERIGO DE DANO 

DEMONSTRADOS. 1. No julgamento, não concluído, do Recurso Extraordinário 240.785-2/MG (Informativo 437, do 

STF), o Supremo Tribunal Federal, pelo voto do Relator, Ministro Marco Aurélio, deu provimento ao recurso, por 

entender violado o art. 195, I, da CF, por estar incluído na base de cálculo da COFINS, como faturamento, o ICMS. 2. 

O entendimento alcança também a contribuição para o PIS, visto que o raciocínio que se utiliza para justificar a não-

inclusão do ICMS na base da COFINS autoriza, também, a exegese para sua não-utilização na base de cálculo do PIS. 

3. Entendo que o mesmo raciocínio aplicado à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, é cabível 

para excluir o ISS. 4. O periculum in mora, por sua vez, reside no desequilíbrio financeiro gerado ao contribuinte, ao 

realizar o pagamento do tributo, nos termos em que está sendo cobrado, redundando em risco às suas atividades 

operacionais, ou, em caso de inadimplência, em penalidades, oriundas da exigibilidade do crédito tributário, como a 

negativa de obter certidões negativas de débitos e inscrição do seu nome no CADIN. 5. Agravo de instrumento a que se 

dá provimento.(TRF/1ª Região, AG 200801000182901, Relatora Des. Federal Maria do Carmo Cardoso, Oitava Turma, 

Fonte e-DJF1 DATA:18/07/2008, p. 304)Destarte, a impetrante faz jus à compensação dos valores indevidamente 

recolhidos a título de PIS e COFINS sobre a parcela correspondente ao ISS, no período dos cinco anos que antecedem a 

propositura desta ação, cuja regência será da lei em vigor na data do encontro das contas, atualmente a Lei 10.637/2002, 
e não a lei da data do surgimento dos créditos, a partir do trânsito em julgado da sentença. Finalmente, os valores 

indevidamente recolhidos serão atualizados somente pela SELIC (art 39, 4º, da Lei 9.250/95) e sendo a taxa Selic 

composta de juros e correção monetária, não pode ser cumulada com juros moratórios (REsp 769.474/SP, rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 6.12.2005, DJ 22.3.2006, p. 161). A jurisprudência do C. Superior 

Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que é legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção 

monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

RESP 775652/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 11.10.2007, p. 296; AgRg no REsp 586053/MG, Rel. Min. 

Humberto Martins, DJ 30.05.2007, p. 284; AgRg nos EDcl no REsp 868300 / MG, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 

07.05.2007, p. 290.Ante o exposto:- reconheço a prescrição, julgando extinto o processo nos termos do art. 269, IV, do 

Código de Processo Civil, em relação ao pedido de compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e 

COFINS sobre a parcela correspondente ao ISS antes dos cinco anos que antecedem a propositura desta ação; e- julgo 

procedente o pedido e concedo a segurança, para assegurar à impetrante o direito de proceder, após o trânsito em 

julgado desta sentença, à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e COFINS sobre a parcela 

correspondente ao ISS, no período dos cinco anos que antecedem à impetração deste mandamus, acrescidos de juros 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, de forma 

não cumulativa com outros índices de correção monetária, com créditos dos demais tributos arrecadados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil, nos termos da legislação em vigor (art. 74 da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei 
nº 10.637/2002, e art. 170-A do Código Tributário Nacional). Quanto a esse procedimento, não ficará excluída a 

atividade de fiscalização a ser legitimamente exercida pelo Fisco, a quem incumbirá verificar a exatidão das 

importâncias a serem compensadas, na forma da lei.Sem condenação em honorários advocatícios, em face do disposto 

no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.P.R.I.O. 

 

0015035-62.2010.403.6100 - ADRIANO TEIXEIRA X ROSEMAR HONORIO DE SOUZA TEIXEIRA(PR026357 - 

FERNANDA MARIA OLIVEIRA) X DIRETOR PRESIDENTE DA CIA/ LUZ E FORCA SANTA CRUZ(SP208099 

- FRANCIS TED FERNANDES) 

Vistos etc.ADRIANO TEIXEIRA e ROSEMAR HONÓRIO DE SOUZA TEIXEIRA, qualificados nos autos, impetram 

o presente MANDADO DE SEGURANÇA em face de ato do Sr. DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA LUZ E 

FORÇA SANTA CRUZ, alegando, em síntese, que, em 16.08.2007, um funcionário da impetrada realizou inspeção no 
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relógio medidor de seu imóvel, constatando que os lacres haviam sido violados e o registrador estava desacoplado, 

impedindo o correto registro do consumo de energia elétrica. Informam que, na ocasião, o Sr. Adriano Teixeira foi 

obrigado a assinar Termo de Ocorrência de Irregularidade. Narram que, em 29.08.2007, foram informados de que havia 

um débito pendente, o qual deveria ser saldado para que não houvesse corte no fornecimento de energia elétrica. 

Aduzem que o fornecimento de energia elétrica é serviço essencial, subordinado ao princípio da continuidade, em 

consonância com o Código de Defesa do Consumidor, e que seu corte somente poderia ser efetuado com ordem judicial 

e através de ação de cobrança. Requerem a concessão de liminar a fim de determinar à autoridade impetrada que 

restabeleça imediatamente o fornecimento de energia elétrica no imóvel dos impetrantes. Ao final, pleiteiam a 

ratificação da liminar e, por conseguinte, a concessão da segurança. A inicial foi instruída com procuração e 

documentos.Os autos foram originariamente distribuídos perante a Vara Cível da Comarca de Jacarezinho, Estado do 

Paraná.O pedido de liminar foi concedido a fls. 26/27, tendo a parte impetrada oposto embargos de declaração, os quais 

foram rejeitados (fls. 55).A fls. 29/30 a Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL requereu sua admissão na lide como 

litisconsorte assistencial.Notificada, a autoridade coatora prestou informações a fls. 56/68, manifestando-se os 

impetrantes.A fls. 87/92 consta sentença, julgando procedente o mandado de segurança, da qual a impetrada interpôs 

recurso de apelação.Em acórdão do E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná foi decretada de ofício a anulação da 

sentença e determinada a remessa dos autos à primeira instância da Justiça Federal.Os autos foram redistribuídos a este 

Juízo.A fls. 153 foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita, bem como afastada a admissão da Companhia 

Paulista de Força e Luz - CPFL no feito.O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança.É o 
relatório.DECIDO.A questão referente ao corte de fornecimento da energia elétrica diz respeito ao entrechoque de 

valores extremamente relevantes. Se, de um lado, há o inegável direito do usuário-consumidor a um serviço público 

adequado, mormente no caso de serviço essencial, como é o caso da energia elétrica, por outro lado sobreleva o 

interesse público fundado no regular adimplemento das contas devidas pelo fornecimento de energia elétrica, 

indispensável ao bom funcionamento do sistema. De início, há que se considerar que ficou constatada a existência de 

irregularidade consubstanciada no desvio de energia elétrica, conforme termo de ocorrência de irregularidade lavrado 

pelos técnicos da impetrada em 16.08.2007 (fls. 19) Destaca-se que a referida irregularidade possui inegável caráter 

ilícito, podendo inclusive ser configurada como ilícito penal em tese. No mínimo, trata-se de ilícito de natureza civil, 

que fere o princípio da boa-fé, o qual deve reger todos os contratos, inclusive os administrativos, como é o caso do 

contrato de concessão cujo objeto é o fornecimento de energia elétrica.A irregularidade em questão equipara-se ao 

inadimplemento, uma vez que ontologicamente possuem o mesmo efeito prático, vale dizer, o de utilizar-se do 

fornecimento de serviço público sem proceder à devida contraprestação por intermédio do pagamento da tarifa, 

tratando-se de fato de maior gravidade, vez que, como já dito, fere o princípio da boa-fé que deve reger a relação 

Administração-administrado.Configurado o inadimplemento, a concessionária pode proceder ao corte de fornecimento 

em caso de inadimplemento.Neste sentido, o disposto no art. 6o da Lei nº 8.987/95, que estabelece o regime de 

concessão de serviços públicos:Art. 6o Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao 

pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato. 1o 
Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, 

generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas. 2o A atualidade compreende a modernidade das 

técnicas, do equipamento e das instalações e a sua conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço. 3o Não se 

caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em situação de emergência ou após prévio aviso, 

quando:I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e,II - por inadimplemento do usuário, 

considerado o interesse da coletividade.Assim, em consonância com o dispositivo legal, é possível a interrupção do 

fornecimento em caso de inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade, não se caracterizando, 

nesse caso, a falta de adequação do serviço. Não há que se falar, portanto, em burla ao dispositivo constitucional que 

prevê a necessidade de prestação de um serviço público adequado.Não se há de olvidar que o artigo 42 do Código de 

Defesa do Consumidor prevê que na cobrança de débitos o consumidor inadimplente não será submetido a qualquer tipo 

de constrangimento ou ameaça. Ocorre que a norma que rege a prestação de serviços públicos tem natureza especial e 

possui previsão expressa no sentido da possibilidade de corte do fornecimento em caso de inadimplemento, devendo 

portanto prevalecer sobre a norma da legislação consumerista.A acolhida de entendimento diverso implicaria 

reconhecer a prevalência do direito individual do administrado, que cometeu a irregularidade do desvio de energia 

elétrica, sobre o interesse público que deve fundar a regular cobrança de todos os usuários do serviço público 

regularente fornecido, a fim de distribuir os ônus da prestação do serviço por todos, na medida da fruição de cada 

um.Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
CONSUMIDOR INADIMPLENTE. SUSPENSÃO DO SERVIÇO. PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE. 

PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE.1. A interrupção no fornecimento de energia elétrica ao consumidor 

inadimplente realizada na forma do art. 6º, 3º, II, da Lei n. 8.987/95 não configura descontinuidade na prestação do 

serviço para fins de aplicação dos arts. 22 e 42 do CDC.2. Destoa do arcabouço lógico-jurídico que informa o princípio 

da proporcionalidade o entendimento que, a pretexto de resguardar os interesses do usuário inadimplente, cria 

embaraços às ações implementadas pela fornecedora de energia elétrica com o propósito de favorecer o recebimento de 

seus créditos, prejudicando, em maior escala, aqueles que pagam em dia as suas obrigações.3. Se a empresa deixa de 

ser, devida e tempestivamente, ressarcida dos custos inerentes às suas atividades, não há como fazer com que os 

serviços permaneçam sendo prestados com o mesmo padrão de qualidade. Tal desequilíbrio, uma vez instaurado, vai 

refletir, diretamente, na impossibilidade prática de observância do princípio expresso no art. 22, caput, do Código de 

Defesa do Consumidor.4. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 257084/MG, Rel. Ministro PAULO 
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MEDINA, Rel. p/ Acórdão Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/12/2003, 

DJ 17/10/2005, p. 234)Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e denego a segurança, nos termos do artigo 269, I, 

do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 

12.016/2009.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I.O. 

 

0015761-36.2010.403.6100 - CARLOS ALBERTO SARVIONI(SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO) X 

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO 

SASHIDA BALDUINO) 

Vistos etc.CARLOS ALBERTO SARVIONI, qualificado nos autos, impetra o presente MANDADO DE 

SEGURANÇA em face de ato do SR. PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV 

REGIÃO/SP, alegando, em síntese, que em 24.10.2007 a autoridade impetrada lavrou a representação/intimação nº 

2016-2007 por infração aos arts. 1º e 2º do Decreto nº 85.877/81 c/c arts. 347 e 351 do Decreto-lei nº 5.452/43, sob o 

fundamento de que o impetrante estaria infringindo tais dispositivos por exercer ilegalmente sua profissão. Narra que 

em 07.12.2007 foi declarado revel e 4 (quatro) dias após o D. Conselheiro Relator emitiu parecer estabelecendo multa 

de R$ 800,00 (oitocentos reais), caso o impetrante não apresentasse defesa no prazo de 15 (quinze) dias junto ao 

Plenário do CRQ-IV. Aduz que foi apresentada defesa em 12.12.2007 e em 31.01.2008 o referido órgão emitiu 

notificação de multa, por decurso de prazo previsto no art. 7º da RN 29/71, tendo, ainda, sido interposto recurso 
voluntário, ao qual foi negado provimento. Assim, em 11.05.2010 foi novamente notificado para efetuar o pagamento 

da multa que lhe fora imposta. Sustenta que as funções exercidas pelo impetrante são diversas da atividade de químico, 

motivo pelo qual não há que se falar em obrigatoriedade de registro. Requer a liminar e, ao final, a concessão da 

segurança, a fim de ser reconhecido o direito do impetrante de não se cadastrar no CRQ e não recolher a multa exigida, 

na medida em que não exerce as funções de químico. A inicial foi instruída com documentos.Aditamento à inicial a fls. 

115/117 e 119/122.A fls. 123/125 foi deferido o pedido de liminar.Notificada, a autoridade impetrada prestou 

informações, acompanhadas de documentos, alegando, preliminarmente, a carência de ação por necessidade de 

produção probatória. No mérito, sustenta a improcedência do pedido.O Ministério Público Federal, sem adentrar no 

mérito, opinou pelo prosseguimento do feito.É o relatório.DECIDO.Acolho a preliminar suscitada pela autoridade 

impetrada, uma vez que a via eleita pelo impetrante é inadequada.A questão a ser decidida na presente demanda diz 

respeito à matéria fática, sendo que o impetrante embasa toda a sua fundamentação na documentação que contém a 

descrição do seu cargo (Operador de Campo) e das atividades por ele exercidas (fls. 75/77).Contudo, a autoridade 

impetrada logrou demonstrar que as funções descritas na inicial divergem das contidas nos Termos de Declaração 

lavrados em 18.05.2007, 17.11.2008 e 12.11.2009, pelo agente fiscal Sr. Antônio Carlos Prata Iorio, que, na condição 

de agente público, tem fé pública, além de terem os referidos termos sido assinados pelo próprio impetrante (fls. 

149/151).Destarte, no caso em exame, o documento apresentado pelo impetrante não é suficiente para formar a 

convicção do Juízo, no que tange às funções efetivamente exercidas pelo impetrante e ao seu enquadramento ou não nas 
atividades privativas dos químicos, sendo necessária, para tal fim, a produção de prova pericial, na forma do art. 420 do 

Código de Processo Civil.Ocorre que o mandado de segurança pressupõe prova preconstituída, não comportando 

dilação probatória.Nesse sentido é a orientação da jurisprudência, consoante acórdão assim ementado:EMENTA: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO. I. - O mandado de segurança pressupõe fatos incontroversos, pelo que não se admite dilação probatória. II. - 

Os fatos, no caso, apresentam-se controversos. III. - Mandado de segurança indeferido.(STF, MS 24928/DF, Relator 

Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, DJ 24.02.2006, p. 6)Destarte, conclui-se que o impetrante é carecedor da 

ação, por falta de interesse processual, em face da inadequação da via eleita.Ante o exposto, denego a segurança, com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 6º, 5º, da Lei nº 12.016/2009, cassando 

a liminar anteriormente deferida. Fica ressalvada ao impetrante a possibilidade de discussão da matéria na via 

adequada.Sem condenação em honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Custas na 

forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.O. 

 

0016719-22.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP246189 - HENRIQUE 

LAZZARINI MACHADO) X AGENTE VISTOR DA SUBPREFEITURA DE PIRITUBA EM SP X SUPERVISOR 

DE FISCALIZ DA SUBPREF DE PIRITUBA EM SP(SP173029 - JULIANA DEMARCHI) 

Vistos, em sentença.Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT (CNPJ nº 34.028.316/0031-29) em face de ato vinculado ao AGENTE VISTOR DA 

SUBPREFEITURA DE PIRITUBA EM SÃO PAULO e ao SUPERVISOR DE FISCALIZAÇÃO DA 

SUBPREFEITURA DE PIRITUBA EM SÃO PAULO.Alega a impetrante, em síntese, que as autoridades impetradas 

lacraram o Centro de Distribuição Domiciliar de Cartas localizado na Estrada Turística do Jaraguá, 1414, no Bairro 

Pirituba, nesta Cidade de São Paulo, sob o argumento de não haver licença de funcionamento.Aduz que, no entanto, o 

ato é ilegal porquanto até a presente data o processo de regularização encontra-se pendente de resolução, mesmo tendo 

transcorrido quatro anos desde a instauração.Sustenta que o ato viola o princípio do contraditório e da ampla defesa, 

uma vez que a autoridade impetrada não aguardou o término do processo administrativo de regularização para interditar 

a unidade da impetrante.Requer provimento jurisdicional que, confirmando a liminar requerida, anule os atos 

sancionatórios do processo administrativo (PA 2006.0.196.349-7), quais sejam, o auto de interdição e lacramento, face a 

violação aos princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa e motivação dos atos administrativos.A inicial 
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veio instruída com procuração e documentos.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 106/113.O 

pedido de liminar foi indeferido às fls. 114/115-verso.O Ministério Público Federal, às fls. 129/135, manifestou-se pela 

denegação da segurança.É o relatório. Passo a decidir.Trata-se de mandado de segurança objetivando a anulação do ato 

de interdição e lacração do Centro de Distribuição Domiciliar de Cartas da impetrante.Sem preliminares, passo à análise 

do mérito.A Administração Pública Municipal tem o dever de exercer o poder de polícia sobre qualquer forma de 

ocupação do solo urbano que não for precedida de licença municipal.Na oportunidade, vale citar as palavras de Helly 

Lopes Meirelles ao conceituar o poder de polícia:Faculdade de que dispõe a Administração Pública para condicionar e 

restringir o uso e gozo de bens, atividades e direitos individuais, em benefício da coletividade ou do próprio Estado. 

(Direito Administrativo Brasileiro. 20ª ed. São Paulo: Malheiros, 1995, p. 115)Assim, o auto de interdição e lacração 

(fls. 38/40) ora impugnado foi lavrado com fulcro nos arts. 208 e 225 da Lei Municipal nº. 13.885/2004, que 

dispõem:Art. 208 - Nenhum imóvel poderá ser ocupado ou utilizado para instalação e funcionamento de usos não 

Residenciais - nR, sem prévia emissão, pela Prefeitura, da licença correspondente, sem o qual será considerado em 

situação irregular.(...)Art. 225 - O desatendimento do Auto de Intimação, de que trata o artigo anterior, implicará na 

lavratura de Autos de Infração e de Multa, concomitante com a interdição da atividade, com lacre.Parágrafo único. Para 

a interdição do imóvel com lacre deverão ser adotados meios compatíveis, cuidando-se para que não seja impedida a 

retirada de documentos, pertences pessoais e produtos perecíveis.No caso em exame, verifica-se que a impetrante foi 

intimada por duas vezes, na forma dos arts. 221 a 224 da Lei nº. 13.885/2004, para regularizar a ocupação do imóvel, 

apresentando a licença de funcionamento exigida pelo Plano Diretor.Destarte, não há violação do contraditório ou 
ampla defesa, uma vez que toda e qualquer forma de ocupação do solo urbano deve ser precedida de licença 

municipal.Com efeito, o Termo de Consulta de Funcionamento foi protocolado pela impetrante (fls. 48/49) após a 

fiscalização das autoridades impetradas.De outra parte, a teor do art. 44, 2º, do Decreto Municipal nº. 49.969/2008, O 

Termo de Consulta de Funcionamento não substitui nem dispensa a prévia obtenção de Auto de Licença de 

Funcionamento ou de Alvará de Funcionamento para a efetiva instalação e funcionamento da atividade no 

imóvel.Outrossim, ressalte-se que o documento juntado a fls. 95 demonstra apenas o histórico da edificação, não 

fazendo menção à regularidade da ocupação nos termos do art. 208 da Lei nº. 13.885/2004.Portanto, a interdição 

administrativa foi praticada no regular exercício decorrente do princípio da autoexecutoriedade, na forma prescrita pela 

legislação em vigor.Não vislumbro, por conseguinte, a plausibilidade do direito invocado, a autorizar a concessão da 

segurança.Diante do exposto, denego a segurança, nos termos do inciso I do artigo 269, do Código de Processo 

Civil.Sem honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Custas ex lege.Em seguida, 

vistas ao Ministério Público Federal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I.O. 

 

0017640-78.2010.403.6100 - CCI CONSTRUCOES LTDA(SP153772 - PAULA CRISTINA ACIRÓN LOUREIRO E 

SP153727 - ROBSON LANCASTER DE TORRES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

OSASCO - SP 
Vistos etc.CCI CONSTRUÇÕES LTDA., qualificada nos autos, impetra o presente MANDADO DE SEGURANÇA 

em face de ato do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP, alegando, em síntese, 

que se sujeita ao recolhimento de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, optando por apurar e 

recolher seus tributos (IRPJ/CSLL) com base no Lucro Real apenas para o período correspondente ao 4º trimestre de 

2003. Aduz, contudo, que apurou que os recolhimentos por estimativa realizados no período mencionado foram feitos a 

maior, razão pela qual ingressou com manifestações de inconformidade, suspendendo a exigibilidade dos débitos 

lançados em seu nome. Expõe que os valores correspondentes aos débitos/pendências na Receita Federal são os mesmos 

que se encontram com a exigibilidade suspensa em decorrências das referidas manifestações. Requer a concessão da 

segurança para que seja reconhecida a ilegalidade da inclusão dos valores devidos a título de IRPJ/CSLL, relativamente 

ao 1º trimestre de 2004, tendo em vista que tais montantes encontram-se com a sua exigibilidade suspensa, bem como 

expedida a competente Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa. A inicial foi instruída com documentos.A 

apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações. Notificada, a autoridade impetrada 

prestou informações a fls. 119/156.O pedido de liminar foi indeferido a fls. 157/158.O Ministério Público Federal 

opinou pelo prosseguimento do feito.Irresignada, a impetrante informou a interposição do agravo de instrumento n.º 

0033080-81.2010.4.03.0000 (fls. 172/186).É o relatório.DECIDO.Inicialmente, verifica-se que a impetrante possui no 

sistema eletrônico da Secretaria da Receita Federal pendências referentes ao IRPJ - 2089 (não obrigada ao lucro real - 

presumido), do primeiro trimestre de 2004, no valor original de R$ 152.367,55, cujo saldo devedor é de 67.703,67, bem 
como à CSLL - 2372 (pessoa jurídica que apura o IRPJ com base no lucro presumido ou arbitrado), do primeiro 

trimestre de 2004, no valor original de R$ 76.424,35, com saldo devedor de R$ 33.983,86.Alega a impetrante, em 

síntese, que tais débitos tributários foram objeto de compensações declaradas não homologadas pela autoridade 

impetrada, mas que se encontram com a exigibilidade suspensa, em virtude de apresentação de manifestação de 

inconformidade.Contudo, não é possível aferir se os débitos que foram objeto das mencionadas PER/DCOMPs 

correspondem aos que estão sendo cobrados pela autoridade impetrada, uma vez que não há identidade entre os códigos 

de receita e há divergências quanto aos períodos de apuração.Depreende-se dos PER/DCOMPs (fls. 127/145), 

transmitidos à Secretaria da Receita Federal, em 29.04.2004, que a impetrante apurou créditos de saldo negativo de 

IRPJ e CSLL, referentes aos períodos de outubro e dezembro de 2003, e resolveu compensá-los com débitos de IRPJ e 

CSLL, do primeiro trimestre de 2004, com vencimento em 30.04.2004, apurados pelo lucro real (estimativa 

mensal).Assim, a compensação deu-se da seguinte forma, conforme se verifica dos documentos de fls. 
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146/153:Processo nº. 10882.902.173/2008-03: crédito de IRPJ (2362) de R$ 29.774,89 com débito de IRPJ (2362-1) de 

R$ 31.183,24;Processo nº. 10882.902.174/2008-40: crédito de CSLL (2484) de R$ 19.944,09 com débito de CSLL 

(2484-1) de R$ 20.634,16;Processo nº. 10882.902.175/2008-94: crédito de CSLL (2484) de R$ 12.746,78 com débito 

de CSLL de R$ (2484-1) 13.349,70;Processo nº. 10882.902.176/2008-39: crédito de IRPJ (2362) no valor de R$ 

35.299,08 (2362) com débito de IRPJ (2362-1) de R$ 36.520,43.Apesar de haver correspondência entre os saldos 

devedores dos valores cobrados a fls. 125 com a soma dos valores dos débitos apresentados nos PER/DCOMPs, os 

códigos de receita são distintos.Os valores registrados nos PER/DCOMPs correspondem a IRPJ de código de receita 

2362-1 e a CSLL de código de receita 2484-1, enquanto que os débitos em cobrança referidos no extrato de fls. 125 

apontam IRPJ de código de receita 2089 e CSLL de código de receita 2372.Conforme informado pela autoridade 

impetrada (fls. 119/156) e das próprias declarações de compensação apresentadas pela impetrante, o código 2362-1 

refere-se ao IRPJ - Demais PJ obrigadas ao lucro real/Estimativa mensal e o código 2484-1 refere-se a CSLL - Demais 

PJ que apuram o IRPJ com base em estimativa mensal.Não obstante, os códigos de receita 2089 e 2372, referem-se, 

respectivamente, ao IRPJ - Não obrigada ao Lucro Real - Presumido e CSLL - PJ que apuram o IRPJ com base no 

Lucro Presumido ou Arbitrado.Ressalte-se que as características dos débitos tributários são lançadas pela própria 

contribuinte nas declarações de compensação e nas DCTFs e DIPJs.Por fim, frise-se que não restou demonstrado de 

forma inequívoca que se trata dos mesmos débitos e de que há ilegalidade nos registros efetuados pela autoridade 

impetrada.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e denego a segurança, nos termos do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 
12.016/2009.Custas na forma da lei.Comunique-se ao E. Desembargador Federal relator do agravo de instrumento 

interposto nestes autos a prolação desta sentença.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P.R.I.O. 

 

0018131-85.2010.403.6100 - TRANSPORTES PANAZZOLO LTDA(SP132643 - CLAUDIA HOLANDA 

CAVALCANTE) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) 

SENTENÇAVistos, em sentença.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por 

TRANSPORTES PANAZZOLO LTDA. (CNPJ nº 92.758.457/0001-88) em face de ato do DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA. Alega a impetrante, em síntese, que 

aderiu ao parcelamento instituído pela Lei nº. 11.941/2009, apresentando no prazo legal a Declaração de Inclusão da 

Totalidade dos seus Débitos.Aduz que, no entanto, apesar da suspensão da exigibilidade dos créditos tributários em 

virtude da adesão ao parcelamento, foi negado seu pedido de expedição de Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa.Sustenta que cumpriu todas as obrigações perante o Fisco e aguarda a consolidação dos débitos para que possa 

prosseguir com a forma de pagamento indicada pela Administração, de sorte que enquanto não houver a referida 

consolidação não há que se falar em exigibilidade do título e, consequentemente, recusa da expedição da certidão 

pretendida.Menciona a impossibilidade de exercer regularmente suas atividades comerciais, razão pela qual requer a 
concessão de liminar para que seja emitida a certidão positiva com efeitos de negativa.Com a inicial, a impetrante 

apresentou documentos (fls. 17/87 e 93/107).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 113/121, 

sustentando a legalidade de seu ato.O pedido liminar foi indeferido, às fls. 122/123-verso.O Ministério Público Federal 

manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 133/134).É o relatório. Decido.Trata-se de postulação objetivando 

provimento jurisdicional que determine à autoridade coatora a expedição de certidão de regularidade fiscal.Presentes as 

condições da ação e os pressupostos necessários para o desenvolvimento válido e regular do processo e não havendo 

questões prejudiciais a serem decididas, passo à análise do mérito.O direito sobre o qual se funda o presente mandamus 

encontra respaldo nos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, que assim dispõem:Art. 205. A lei poderá 

exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão negativa, expedida à vista 

de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio 

fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o pedido.Parágrafo único. A certidão negativa 

será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da 

entrada do requerimento na repartição.Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que 

conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou 

cuja exigibilidade esteja suspensa.Assim sendo, para fazer jus à certidão em questão, o contribuinte deverá demonstrar 

que a existência de créditos não vencidos, em cobrança executiva com penhora efetivada ou com a exigibilidade 

suspensa, nos termos do artigo 151 do Código Tributário Nacional (com a redação dada pela LC n 104/01).Não 
obstante, não verifico a plausibilidade dos fatos alegados.A mera adesão ao parcelamento ou, ainda que deferido, não é 

suficiente para demonstrar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, sem que haja prova inequívoca da 

regularidade dos pagamentos das parcelas na forma estabelecida pelo programa fiscal. Depreende-se dos documentos 

juntados aos autos que a impetrante encontra-se irregular com algumas parcelas do parcelamento instituído pela Lei nº. 

11.941/2009. Com efeito, conforme informações da autoridade impetrada não houve o recolhimento das antecipações 

exigidas pelos arts. 2º e 3º da aludida lei, em relação aos meses de julho a agosto de 2010 (código 1291) e outubro de 

2009 a agosto de 2010 (código 1285). Tais informações também encontram-se registradas nos extratos apresentados 

com a petição inicial às fls. 33, 36 e 39. Não comprovada a regularidade de tais pagamentos, não faz jus a impetrante à 

emissão da certidão de regularidade fiscal, eis que não está comprovada a real suspensão da exigibilidade dos créditos 

tributários confessados pela impetrante no programa de parcelamento.Destarte, diante da ausência de documentos 

comprobatórios de regularidade no recolhimento do parcelamento, que daria ensejo à causa suspensiva da exigibilidade 
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desses débitos, não faz jus a impetrante à expedição de certidão de regularidade fiscal.Considerando que a prova no 

mandado de segurança deve ser pré-constituída, é impossível concluir-se pela regularidade fiscal da impetrante, 

impondo-se a denegação da segurança.Diante do exposto, denego a segurança, nos termos do inciso I do artigo 269, do 

Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Custas ex 

lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0018429-77.2010.403.6100 - AGENDAS POMBO-LEDIBERG LTDA(SP156223 - MARCIONILIO FLOR 

PEREIRA) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - 

OSVALDO PIRES SIMONELLI) 

Vistos etc.AGENDAS POMBO LEDIBERG LTDA, qualificada nos autos, impetra o presente MANDADO DE 

SEGURANÇA, com pedido de liminar, em face do ato do PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO, alegando, em síntese, que a autoridade impetrada realizou licitação na 

modalidade Pregão para aquisição de 106.000 (cento e seis mil) agendas personalizadas, para o ano de 2011, apurando 

em prévio orçamento, nos termos das determinações do art. 3º, III, da Lei nº. 10.520/2002, os preços unitários junto às 

empresas do ramo, obtendo os preços R$ 3,42 (Redoma), R$ 2,80 (HR) e R$ 3,30 (Pombo), os quais resultaram no 

preço médio de mercado de R$ 3,17, totalizando R$ 336.002,00. Narra, ainda, que ficou fora da etapa de lances, tendo 

em vista que sua proposta inicial ficou acima de 10% (dez por cento) da de menor valor. Aduz que apenas três licitantes 
foram classificadas para a fase de lances, com os seguintes preços finais após os lances: R$ 2,40 (Paraty), R$ 2,45 (HR) 

e R$ 2,80 (Quality). Argúi que, em virtude de inabilitação das três licitantes, foi convocada, por ter ficado em quarto 

lugar, com o valor unitário de R$ 2,95, tendo sido declarada vencedora pelo pregoeiro. Contudo, afirma que a 

autoridade impetrada, sem qualquer aviso prévio, publicou a revogação do Pregão no Diário Oficial de 14.08.2010, um 

sábado, justificando que o valor declarado vencedor estava muito acima da primeira colocada, razão pela qual ordenou a 

instauração imediata de novo procedimento, com nova publicação de pregão, utilizando-se como preço referencial não 

aquele da cotação realizada anteriormente, como exige a lei, mas sim o valor de R$ 2,95, em total discordância com a 

previsão legal. Sustenta que, apesar de não haver concessão de prazo para recurso administrativo no despacho de 

revogação, com fulcro nos princípios da ampla defesa e do contraditório e no disposto no art. 109, I, c, da Lei nº. 

8.666/93, protocolou pedido de concessão de prazo, o qual foi indeferido pela autoridade impetrada. Expõe, assim, 

violação ao princípio da legalidade e ao disposto no art. 49 da Lei nº. 8.666/93, o qual estabelece que a autoridade 

competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. Requer a concessão da segurança para que seja anulado o ato administrativo que revogou o pregão e 

publicou novo edital de forma arbitrária, determinando-se, outrossim, o aproveitamento dos atos realizados até a sua 

habilitação e, caso permaneça a necessidade de contratação do objeto em questão, seja dada preferência à impetrante. A 
inicial foi instruída com documentos.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações a fls. 105/669.O pedido de 

liminar foi indeferido a fls. 670/672.O Ministério Público Federal, a fls. 691/698, manifestou-se pela denegação da 

segurança.É o relatório. Passo a decidir.A preliminar de perda de objeto já foi apreciada, restando rejeitada, por ocasião 

da prolação da decisão de fls. 670/672-verso.Passo à análise do mérito.O art. 49 da Lei nº. 8.666/93 dispõe que a 

autoridade competente somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.Ocorre que a revogação foi 

feita antes da homologação do resultado da licitação, de sorte que não há qualquer ilegalidade no desfazimento do ato 

diante da avaliação de sua inconveniência, uma vez que ainda não houve uma decisão conclusiva por parte da 

autoridade.Destarte, o contraditório e a ampla defesa somente são exigíveis após a conclusão do procedimento 

licitatório.Frise-se, outrossim, que antes da adjudicação e contratação não há direito adquirido, mas mera expectativa de 

direito, não havendo necessidade de prazo para recurso, se motivada a revogação.Neste sentido:ADMINISTRATIVO - 

LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO - REVOGAÇÃO - CONTRADITÓRIO. 1. Licitação 

obstada pela revogação por razões de interesse público. 2. Avaliação, pelo Judiciário, dos motivos de conveniência e 

oportunidade do administrador, dentro de um procedimento essencialmente vinculado. 3. Falta de competitividade que 

se vislumbra pela só participação de duas empresas, com ofertas em valor bem aproximado ao limite máximo 

estabelecido. 4. A revogação da licitação, quando antecedente da homologação e adjudicação, é perfeitamente 

pertinente e não enseja contraditório. 5. Só há contraditório antecedendo a revogação quando há direito adquirido das 
empresas concorrentes, o que só ocorre após a homologação e adjudicação do serviço licitado. 6. O mero titular de uma 

expectativa de direito não goza da garantia do contraditório. 7. Recurso ordinário não provido. (STJ, ROMS 23402 

2006/02710804, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe 02/04/2008)RECURSO ORDINÁRIO. 

MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. REVOGAÇÃO APÓS HOMOLOGAÇÃO. PREÇO ACIMA DO 

MERCADO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. OFENSA A DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO CONFIGURADA.1. O 

Poder Público pode revogar o processo licitatório quando comprovado que os preços oferecidos eram superiores ao do 

mercado, em nome do interesse público.2. Para ultrapassar a motivação do ato impugnado seria necessária dilação 

probatória, incompatível com a estreita via do mandado de segurança.3. O procedimento licitatório pode ser revogado 

após a homologação, antes da assinatura do contrato, em defesa do interesse público.4. O vencedor do processo 

licitatório não é titular de nenhum direito antes da assinatura do contrato. Tem mera expectativa de direito, não se 

podendo falar em ofensa ao contraditório e à ampla defesa, previstos no 3º do artigo 49 da Lei nº 8.666/93. 
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Precedentes.5. Recurso ordinário desprovido. (STJ, RMS 30481/RJ 2009/0181207-8, Relatora Ministra ELIANA 

CALMON, Segunda Turma, data do julgamento: 19/11/2009, DJe 02/12/2009).No caso em exame, restou demonstrado 

que a homologação do pregão anterior ao valor unitário de R$ 2,95 resultaria em prejuízo econômico à autarquia, uma 

vez que, no pregão realizado em sequência, o valor unitário vencedor corresponde a R$ 2,08.Ressalte-se que a própria 

impetrante, ao participar da licitação seguinte, apresentou valor inferior ao que foi apresentado na licitação revogada.O 

fato do valor unitário de R$ 2,95 ter sido inferior ao valor médio de mercado (R$ 3,17) não é suficiente para vincular a 

autoridade impetrada à contratação, se no curso do procedimento surgir fato que demonstre que a contratação poderá ser 

realizada de forma mais vantajosa para a autarquia.Instaurado o novo pregão, foram convocadas cinco empresas, 

inclusive a empresa ora impetrante, que, ao contrario do processo anterior, apresentou seu preço a R$ 2,07 (dois reais e 

sete centavos) a unidade.No entanto, a impetrante foi desclassificada neste segundo processo não em razão do valor 

apresentado no pregão, e sim na fase de habilitação por ter apresentado uma certidão vencida, portanto inapta para o 

fechamento da confecção da demanda das agendas, sendo escolhida a segunda colocada que apresentou o valor unitário 

de R$ 2,08 (dois reais e oito centavos).Fica clara a evidência de que a autarquia obteve vantagem econômica com a 

realização de outra licitação e que não houve prejuízo algum à impetrante decorrente da revogação da licitação anterior, 

uma vez que o objeto não lhe foi adjudicado e que teve oportunidade de participar da concorrência seguinte, sendo que 

sua desclassificação do processo seguinte foi apurada por motivos alheios ao preço apresentado, não restando razão nos 

autos que justifique a suspensão da licitação concluída ou a anulação da revogação da licitação anterior.Anote-se que a 

Administração Pública não cometeu nenhuma irregularidade ao fixar como teto do novo pregão o valor máximo que 
poderia ser pago, visto ter se mostrado vantajoso a abertura de novo processo licitatório que acarretou em uma 

discrepância considerável ao valor efetivamente vencedor.Não vislumbro, portanto, qualquer ilegalidade ou abuso de 

poder no ato impugnado pela impetrante.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e, em consequência, denego a 

segurança com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, em face 

do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P.R.I.O.. 

 

0018438-39.2010.403.6100 - ADRIANO LEME IME(SP267040 - ADRIANO LEME IKE) X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Vistos etc.ADRIANO LEME IKE, já qualificado nos autos, impetra o presente MANDADO DE SEGURANÇA em 

face de ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM 

SÃO PAULO - DERAT, alegando, em síntese, que é taxista autônomo no Município de São Paulo, tendo autorização 

no Cadastro de Condutores de Táxis Autônomos do Município (Condutax) registrada sob o nº. 231.362-35 e, uma vez 

que pretende adquirir um novo veículo para o exercício de sua atividade de taxista, dirigiu-se ao Posto da Receita 

Federal do Brasil para requerer a carta de isenção de IPI, prevista na Lei nº. 8.989/95. Aduz que, no entanto, a 

autoridade impetrada não aceitou seu pedido, sob a alegação de que o impetrante não teria comprovado ser titular de 

permissão, concessão ou autorização da Prefeitura para a exploração do serviço de táxi, nos termos da Instrução 
Normativa nº. 987/2009. Relata que, no errôneo entendimento da autoridade impetrada, a comprovação da autorização 

para exploração do serviço de táxi se faz com a apresentação do alvará de estacionamento de táxi. Contudo, assevera o 

impetrante que, no Município de São Paulo, a autorização para exploração de táxi não se confunde com o alvará de 

estacionamento de táxi, tratando-se de coisas distintas e autônomas, nos termos da Lei Municipal nº. 7.329/69. Ao final, 

requer a concessão da segurança para que a impetrada lhe conceda a isenção prevista no art. 1º, I, da Lei nº 8.989/95, 

sem que o impetrante apresente o alvará de estacionamento, considerando apenas o CONDUTAX como documento 

hábil para a comprovação da condição de titular de autorização para a exploração de serviço de táxi. Com a inicial, 

trouxe documentos (fls. 05/25 e 29/30).A apreciação da liminar foi postergada para após as informações (fls. 

31).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 37/44.O pedido de liminar foi indeferido a fls. 

45/47.O impetrante manifestou-se a fls. 53/67 alegando fato novo.O Ministério Público Federal opinou pelo 

prosseguimento do feito (fls. 71/72).É o relatório.DECIDO.A preliminar arguida pela autoridade impetrada restou 

decidida a fls. 45/47.Se mais preliminares, passo ao exame do mérito.A isenção é uma exclusão do crédito tributário 

que deve ser interpretada literalmente, a teor do art. 111 do Código Tributário Nacional.A Lei nº. 8.989/95 prevê a 

isenção do IPI para a aquisição de veículo a ser utilizado no serviço de táxi, nos seguintes termos:Art. 1º Ficam isentos 

do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI os automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com 

motor de cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 

bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, quando adquiridos por: 
(Redação dada pela Lei n 10.690, de 16 de junho de 2003):I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, 

em veículo de sua propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de autorização, 

permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à utilização na categoria de aluguel (táxi); 

(Redação dada pela Lei n 9.317, de 5 de dezembro de 1996);II - motoristas profissionais autônomos titulares de 

autorização, permissão ou concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 

impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do veículo, desde 

que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi).Depreende-se, portanto, que é requisito para 

a obtenção do benefício fiscal que o requerente seja titular de autorização, permissão ou concessão para exploração do 

serviço de táxi.No caso do Município de São Paulo, a Lei nº. 7.329/69 é expressa quanto a necessidade de Termo de 

Permissão e Alvará de Estacionamento para o exercício da profissão em questão, conforme se verifica do disposto no 

art. 1º, in verbis: Art. 1º - O transporte individual de passageiros, no Município, em veículos de aluguel providos de 
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taxímetro, constitui serviço de interesse público, que somente poderá ser executado mediante prévia e expressa 

autorização da Prefeitura, a qual será consubstanciada pela outorga de Termo de Permissão e Alvará de 

Estacionamento, nas condições estabelecidas por esta lei e demais atos normativos que sejam expedidos, pelo 

Executivo. (grifei)Verifica-se que a disposição legal claramente estabelece que o serviço somente poderá ser executado 

mediante prévia outorga de Termo de Permissão e Alvará de Estacionamento. Considerando a conjunção aditiva do 

texto legal, não basta o Condutax, como sustenta o impetrante, para que esteja preenchida a condição legal de 

autorização, permissão ou concessão para exploração do serviço, prevista na lei isentiva.O Cadastro Municipal de 

Condutores de Táxis, portanto, apenas possibilita aos motoristas devidamente inscritos dirigirem os táxis em serviço no 

Município, conforme art. 3º da Lei 7.239/69.Depreende-se, assim, que a autoridade coatora não violou direito líquido e 

certo do impetrante agindo conforme a lei que dispôs sobre a matéria em questão. Destarte, o pedido formulado vai de 

encontro ao disposto na norma legal, a qual exige os dois documentos para a execução do serviço de transporte 

individual de passageiros em veículos de aluguel providos de taxímetro.Outrossim, vale ressaltar o art. 7º da Lei nº 

7.329/69, que bem elucida a questão que se propõe: Art. 7 - O motorista profissional autônomo para obter o Alvará de 

Estacionamento, deverá estar previamente inscrito no Cadastro Municipal de Condutores de Táxis e comprovar:a) ser 

proprietário do veiculo;b) estar em situação regular perante o Instituto Nacional de Previdência Social. (grifei)Vale 

destacar que o art. 17 do mesmo diploma legal prescreve algumas condições para expedição do alvará de 

estacionamento em caráter inicial, devendo o interessado- comprovar o preenchimento daquelas exigências.Não há que 

se alegar, ademais, o disposto no art. 34 da Portaria do DETRAN nº 1606/2005, uma vez que a dispensa de 
apresentação dos documentos ali relacionados refere-se ao licenciamento do veículo e não ao registro e licenciamento 

do veículo como táxi, conforme sugere a parte impetrante. Assim, não tendo o impetrante demonstrado que tenha 

apresentado todos os documentos exigidos pela autoridade impetrada, não faz jus à concessão da isenção. Ante o 

exposto, julgo improcedente o pedido e denego a segurança, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil.Sem 

condenação em honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Custas na forma da lei. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.O. 

 

0021329-33.2010.403.6100 - CONSTRUTORA FERREIRA GUEDES S/A(SP154065 - MARIA ANDRÉIA 

FERREIRA DOS SANTOS E SP242615 - KARINA MARQUES MACHADO) X DELEGADO DA REC FEDERAL 

DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA 

NACIONAL EM SAO PAULO 

SENTENÇAVistos, em sentença.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por 

CONSTRUTORA FERREIRA GUEDES S/A em face de ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SP - DERAT e PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA 

NACIONAL EM SÃO PAULO, alegando, em síntese, que, na qualidade de contribuinte de tributos federais, ajuizou 

ações objetivando discutir a exigência da COFINS nos moldes preconizados pela Lei n.º 9.718/98. Aduz que, antes 

mesmo da prolação de decisão que entendeu pela legalidade da majoração da alíquota da COFINS, aderiu ao 
parcelamento especial (REFIS IV), não possuindo débitos em aberto inscritos na dívida ativa. Expõe que providenciou 

as necessárias petições de desistência e renúncia no mandamus n.º 1999.61.00.025034-7, sendo que a União Federal, 

por sua vez, emitiu carta cobrança referente aos débitos tributários discutidos nos autos mencionados, encaminhando-os 

para inscrição em dívida ativa. Sustenta que formulou pedido de revisão de débitos inscritos na esfera administrativa e 

foi informada de que os agentes da Receita Federal seriam os responsáveis pela sua análise, salientando, outrossim, 

encontrar-se impedida realizar parte substancial de suas atividades.Requer provimento jurisdicional que lhe reconheça o 

direito de não ter apontado em seu nome no CADIN o débito inscrito na CDA n.º 80.6.10.005647-0 e determine o 

cancelamento de tal apontamento.A inicial foi instruída com documentos.A apreciação do pedido de liminar foi 

postergada para após a vinda das informações.Devidamente notificadas, as autoridades impetradas prestaram 

informações às fls. 226/262 e 264/268.O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.É o 

relatório.DECIDO.Da análise das informações prestadas pelas autoridades impetradas, verifica-se que o pedido de 

revisão de débitos inscritos em dívida ativa foi apreciado e, portanto, a inscrição em questão cancelada e o nome da 

impetrante baixado do CADIN em 29.10.2010.Esse fato deixa entrever que não está mais presente o interesse 

processual da impetrante, na medida em que a providência jurisdicional reclamada não é mais útil e tampouco 

necessária.Estamos diante, sem dúvida, de um fato jurídico superveniente, um caso típico de perda de interesse 

processual por motivo superveniente à propositura da demanda, uma vez que, juridicamente, tornou-se desnecessário ou 

inútil o recurso à via judicial, o que forçosamente deve ser levado em conta diante do preceito do art. 462 do Código de 
Processo Civil.Ante o exposto, denego a segurança, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, 

combinado com o art. 6º, 5º, da Lei nº. 12.016/2009.Sem condenação em honorários advocatícios, em face do disposto 

no art. 25 da Lei nº. 12.016/2009.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0024191-74.2010.403.6100 - FIGWAL TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA(SP246598 - SILVIO 

RODRIGUES DOS SANTOS) X CHEFE DE DEPARTAMENTO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

Vistos etc.Homologo, por sentença, para que produza seus efeitos de direito, o pedido de desistência formulado pela 

impetrante a fls. 56/57 e extingo o processo nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil e art. 6º, 5º, da 

Lei n.º 12.016/2009.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei 

nº 12.016/2009.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. 
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Registre-se. Intimem-se. 

 

0005723-53.2010.403.6103 - ALEXANDRE DE NOCE SANTIAGO(SP295608 - ALEXANDRE DE NOCE 

SANTIAGO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO / SUDESTE I 

Vistos, em sentença. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ALEXANDRE DE 

NOCE SANTIAGO em face de ato do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SÃO PAULO (SUDESTE 

I). Alega o impetrante, em síntese, que é advogado militante na área de Previdência Social e que a autoridade impetrada 

exige prévio agendamento para que possa ter vista e carga dos processos administrativos. Sustenta que a exigência da 

retirada de senha, a obrigatoriedade de aguardo em fila e a imposição de agendamento para protocolizar um 

requerimento de aposentadoria é inconstitucional e ilegal, ofendendo seu direito ao exercício profissional e ao direito 

constitucional de petição, bem como violando as garantias previstas na Lei n.º 8.906/94. Requer a concessão da 

segurança para que seja cessada a ilegalidade demonstrada, determinando que, por prazo indeterminado, possam ser 

protocolizados os requerimentos de benefícios previdenciários e obtidas certidões com e sem procuração, bem como lhe 

seja dada vista dos autos do processo administrativo em geral, fora da repartição, pelo prazo de 10 (dez) dias, todos sem 

o sistema de agendamento, senhas e filas. Com a inicial, trouxe documentos. Os autos foram redistribuídos a este Juízo, 

tendo em vista a decisão de fls. 27. A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das 

informações. Notificada, a autoridade prestou informações às fls. 53/55. O pedido de liminar foi indeferido às fls. 56/57. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, às fls. 62/71, requereu o seu ingresso na lide e a denegação da segurança. 
Irresignada, a parte impetrante, às fls. 72/74, informou a interposição do agravo de instrumento n.º 0036112-

94.2010.4.03.0000, cujo efeito suspensivo foi indeferido. O Ministério Público Federal manifestou não vislumbrar, no 

presente feito, a existência de interesse público a justificar sua intervenção quanto ao mérito da lide (fls. 83/85). É o 

relatório. Passo a decidir. Trata-se de mandado de segurança postulando seja assegurado ao impetrante o direito de 

efetuar protocolo de pedido de benefícios previdenciários, obtenção de certidões com e sem procuração, sem prévio 

agendamento, senhas e filas.Verifico que a situação narrada na inicial não se reveste da plausibilidade jurídica 

necessária à concessão da ordem.O direito de petição amparado constitucionalmente não foi violado no caso em 

questão, eis que não há recusa da autoridade quanto ao protocolo.Há apenas a imposição de uma condição para o 

exercício do direito, consistente numa nova modalidade de atendimento que visa ao conforto do próprio segurado.A 

criação de outras formas de atendimento na repartição pública não ofende o ordenamento jurídico, eis que a finalidade é 

evitar filas longas e demoradas que causam a ineficiência do serviço público e prejudicam os próprios segurados.Os 

advogados ou demais profissionais não podem obter tratamento diferenciado no atendimento público em relação ao 

segurado que não contratou um profissional, sob pena de ofensa aos princípios da isonomia e da 

impessoalidade.Ressalte-se que, conforme informado pela autoridade impetrada às fls. 53/55, o atendimento com hora 

marcada é uma opção que a Previdência Social coloca à disposição do segurado, para seu conforto e segurança, mas 

caso não queira o agendamento, tem direito ao atendimento no dia em que se apresentar na agência, sujeitando-se à fila 

de espera e distribuição de senhas. Não vislumbro, destarte, a alegada ilegalidade. Diante do exposto, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido e denego a segurança, nos termos dos artigos 269, I, do Código de Processo Civil. Sem 

honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Custas ex lege.Em seguida, vistas ao 

Ministério Público Federal.Comunique-se o E. Desembargador Federal relator do agravo de instrumento interposto nº 

0036112-94.2010.4.03.0000 a prolação desta sentença.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007882-18.2010.403.6119 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA(SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS 

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar, tendo por objeto a concessão da segurança para 

que lhe seja assegurado o direito de livre acesso às agências da impetrada em todo Estado e de petição ao órgão 

impetrado, o qual deverá protocolizar os pedidos que lhe foram endereçados e dar andamento. Alega a impetrante, em 

síntese, que a autoridade coatora, mediante adoção de procedimentos de agendamento do atendimento, que deveria se 

dar de pronto, está agindo com abuso de poder. A inicial foi instruída com procuração e documentos.Os autos foram 

originariamente distribuídos perante o Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP, o qual 

declinou de sua competência, conforme decisão de fls. 112/114.O pedido de liminar foi indeferido a fls. 128/129-

verso.Notificada, a autoridade impetrada prestou as informações a fls. 137/139, sustentando a denegação da ordem.O 

Instituto Nacional do Seguro Social, a fls. 141/152, pleiteou o seu ingresso na lide e, no tocante ao mérito do pedido, 
pugnou pela denegação da segurança.Irresignada, a impetrante interpôs recurso de agravo de instrumento, registrado 

sob o nº 0036784.05.2010.4.03.0000.O Ministério Público Federal opinou pela denegação da 

segurança.DECIDO.Observo a inadequação da via eleita.O ato administrativo em abstrato não enseja mandado de 

segurança. Este somente é admitido quando o ato, por sua natureza, produz efeitos concretos.Se para a impetração do 

mandado de segurança é necessária a demonstração de que a lei ou o ato impugnado produz efeitos concretos, pelas 

mesmas razões, não pode a medida ser concedida em abstrato, de forma a alcançar situações futuras e incertas.Como o 

mandado de segurança constitui remédio constitucional que se dirige à proteção de direito líquido e certo lesado ou 

ameaçado de lesão por ato de autoridade, inidônea é sua impetração com vistas à consecução de pretensão inespecífica, 

genérica, abstrata, de efeitos futuros, incertos e indeterminados, uma vez que sua natureza mandamental elide a 

possibilidade de dedução de pretensão meramente declaratória.No caso em exame, insurge-se a impetrante contra as 

exigências feitas pela autoridade coatora para o processamento de requerimentos de concessão de benefícios 
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previdenciários presentes e futuros.O impetrante não apresentou fatos concretos que demonstrem a utilidade-adequação 

do mandado de segurança, encerrando a petição inicial pretensão eminentemente declaratória, já que direcionada ao 

reconhecimento genérico do direito da impetrante à protocolização de procedimentos administrativos não especificados 

nos autos, independentemente de quaisquer condições impostas pela autoridade impetrada.Ressalte-se que a orientação 

da Súmula 266 do STF é no sentido de que não cabe mandado de segurança contra lei em tese.Por fim, a autoridade 

impetrada, a fls. 138/139, esclarece que o sistema informatizado, com o atendimento com hora marcada, possibilita o 

conforto e segurança dos segurados, não importando, em princípio, em violação de direitos.Assim, está configurada a 

carência da ação, por falta de interesse de agir, em face da inadequação da via, ficando ressalvada à impetrante a 

discussão da matéria na sede própria.Ante o exposto, julgo extinto o feito, sem apreciação do mérito, com fulcro no art. 

267, VI, do Código de Processo Civil e do art. 6º, 5º, da Lei n.º 12.016/2009.Custas ex lege.Sem condenação em 

honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Comunique-se à Relatora do Agravo de 

Instrumento n.º 0036784-05.2010.4.03.000, a prolação desta sentença.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002354-94.2010.403.6121 - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PINDAMONHANGABA(SP131053 - 

WILSON JOSE DA SILVA FILHO) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO 

DE SAO PAULO(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) 

Vistos em sentença.SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PINDAMONHANGABA, qualificada nos autos, impetra 
o presente MANDADO DE SEGURANÇA em face de ato do PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, alegando, breve síntese, que sua rede de saúde conta com 01 (um) 

dispensário, o qual é destinado ao armazenamento de fármacos oriundos da cesta básica do Programa de Saúde da 

Família. Aduz que, em virtude da existência deste dispensário de medicamentos, a municipalidade tem sido 

inspecionada por agentes do Conselho Regional de Farmácia e foram lavrados autos de infração TR110798, TI233735 e 

TR111251, com imposição de multa, pela ausência de farmacêutico responsável. Sustenta que as exigências impostas 

pela autoridade impetrada, com relação ao dispensário de medicamento, não têm respaldo na legislação vigente, 

esbarrando, outrossim, na jurisprudência pátria. Requer a concessão de liminar para que a autoridade coatora se 

abstenha de praticar qualquer ato, sanção ou propor ação de cobrança contra o impetrante, em virtude da ausência de 

profissional de farmácia na unidade de sua rede de saúde. Ao final, pleiteia o reconhecimento da ilegalidade da 

exigência da presença de profissional de farmácia no local e a nulidade de todas as infrações lavradas e respectivas 

multas. A inicial foi instruída com documentos.Originalmente distribuídos à 1ª Vara da Comarca de 

Pindamonhangaba/SP, os autos foram encaminhados a este Juízo, tendo em vista a decisão de fls. 68.Cientificadas as 

partes da redistribuição do feito, foi proferida decisão, a fls. 76/76-verso, deferindo o pedido de liminar. Notificada, a 

autoridade impetrada prestou informações a fls. 81/109.Irresignado, o Conselho Regional de Farmácia informou a 

interposição do agravo de instrumento n.º 0035003-45.2010.4.03.0000.O Ministério Público Federal opinou pelo 

denegação da segurança.A autoridade impetrada, a fls. 130/138, reiterou o pedido de improcedência dos pedidos 
formulados. É o relatório.DECIDO.Rejeito a alegação de decadência do direito de impetrar o presente mandado de 

segurança, eis que as autuações sub judice ocorreram em 27.01.2010, 11.02.2010 e 03.03.2010, ou seja, dentro do prazo 

de 120 (cento e vinte) dias, e a presente ação foi distribuída perante o Fórum de Pindamonhangaba/SP em 28.04.2010. 

A preliminar de carência da ação por falta de interesse processual confunde-se com o mérito e com ele será 

analisada.Passo à análise do mérito.Verifica-se a inexistência de direito líquido e certo no caso dos autos.O art. 4º da 

Lei nº 5.991/73 separou em categorias diferentes atividades como as de farmácia, drogaria, dispensário de 

medicamentos etc, atribuindo-lhes características e regimes jurídicos diferentes, na seguinte forma:Art. 4º Para efeitos 

desta Lei, são adotados os seguintes conceitos:(...)X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas 

magistrais e oficinais, de comércio de drogas, medicamentos e insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de 

dispensação e o de atendimento privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência 

médica;XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais;(...)XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de 

medicamentos industrializados, privativos de pequena unidade hospitalar ou equivalente;XV - Dispensação - ato de 

fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, a título remunerado ou 

não;.Outrossim, esse diploma legal dispõe no seu art. 15:Art. 15. A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a 

assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei. 1º A presença de 

técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento. 2º Os 
estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os casos de impedimento 

ou ausência do titular.(...).Essa lei foi regulamentada pelo Decreto nº 74.170/74 (alterado pelo Decreto nº 793/93), o 

qual estabelece no art. 27, 2º, o seguinte:Art.27 (...) 2º Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência técnica de 

farmacêutico responsável os setores de dispensação dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, 

distribuidores de medicamentos, casas de saúde, centros de saúde, clínicas de repouso e similares que dispensem, 

distribuam ou manipulem medicamentos sob controle especial ou sujeitos a prescrição médica.Contudo, o art. 19 da Lei 

nº 5.991/73, após a redação da Lei nº 9.069/95, dispondo de forma contrária, prescreve:Art. 19. Não dependerão de 

assistência técnica e responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o 

armazém e o empório, a loja de conveniência e a drugstore.Desta forma, depreende-se que as autuações da autoridade 

impetrada recaem sobre setores de armazenamento e distribuição de medicamentos. Todavia, tratando-se da hipótese de 

dispensário de medicamentos, tal estabelecimento atende tão-somente à demanda de unidade hospitalar, não estando, 
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por conseguinte, obrigado a cumprir a exigência de responsável técnico e sua inscrição no Conselho Regional de 

Farmácia.Em que pese a aparente antinomia entre os dispositivos normativos, é certo que a jurisprudência, atenta aos 

limites constitucionais à competência regulamentar, tem decidido pela desnecessidade da assistência do profissional 

farmacêutico nos casos de dispensário de medicamentos, conforme se depreende dos julgados ora transcritos: 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA - 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS, ALMOXARIFADO, LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS E 

AMBULATÓRIO DE UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA - RESPONSÁVEL TÉCNICO - DESNECESSIDADE. 

1. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no 

estabelecimento comercial. 2. O dispensário de medicamentos, almoxarifado, laboratório de análises clínicas e 

ambulatório de unidades de saúde da família de unidades de saúde da família pertencente a município não necessita de 

profissional farmacêutico. (TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC n.º 200461050089475, Rel. Juiz Miguel Di Pierro, DJU 

30.07.2007, p. 459)MANDADO DE SEGURANÇA - AUTORIZAÇÃO - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - 

HOSPITAL - RESPONSÁVEL TÉCNICO.A exigência de manter responsável técnico - farmacêutico - só é feita para 

drogarias e farmácias.O regulamento que estendeu essa exigência aos dispensários de medicamentos dos hospitais 

extravasou os limites legais, não podendo prevalecer.Recurso improvido (STJ, RESP 167.149, reg. nº 98.0017763-9, 

Rel. Min. GARCIA VIEIRA, j. em 08.6.1998, DJU 24.8.1998).ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. INTELIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO DE FARMACÊUTICO. DISPENSÁRIO HOSPITALAR.- As 

unidades hospitalares que possuem dispensário de medicamentos, para fornecimento aos pacientes, estão dispensados 
de registro de farmacêutico, no CRF.- Precedentes do extinto TFR.- Sentença mantida.- Apelação desconhecida, por 

extemporânea e remessa oficial desprovida (TRF 3ª Região, AMS reg. nº 91.03.002520-9, Rel. Des. Fed. MARLI 

FERREIRA, j. em 15.4.1996, DJU 12.6.1996).ADMINISTRATIVO - PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO 

PELA INADEQUAÇÃO DA VIA TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA E PELA 

PRÁTICA DA DISPENSAÇÃO, ATIVIDADE PRIVATIVA DE FARMACÊUTICO - DESNECESSIDADE DE 

MANUTENÇÃO DE FARMACÊUTICO EM PEQUENA UNIDADE HOSPITALAR COM MENOS DE 200 

LEITOS, DE ACORDO COM QUE DISPÕE A LEI N 5.991/73 - PRELIMINAR AFASTADA - REMESSA OFICIAL 

IMPROVIDA.1. Quanto à preliminar de carência de ação argüida sob o fundamento de inadequação da via pela 

necessidade de dilação probatória, fez bem o MM. Juiz a quo em afastá-la, pois a comprovação de que a unidade 

hospitalar tem menos de 200 leitos está às fls. 08. Quanto à alegação de prática da dispensação, esta é restrita a farmácia 

e drogarias, e querendo a impetrante manter simples dispensário de medicamentos, a solução, em verdade, é vedar o 

fornecimento desses produtos em virtude do estabelecimento. Além do que, o CRF não chegou nem a afirmar que a 

impetrante trabalha com produtos para os quais seja necessária a manutenção de farmácia ou drogaria. Não se exige 

prova de fato não alegado.2. O artigo 15 da Lei nº 5.991/73 que exige a assistência de técnico responsável, refere-se 

somente a farmácia e drogaria, nada mencionando quanto ao dispensário de medicamentos, cujas distinções tão 

cuidadosamente havia conceituado no artigo 4º. Parece claro que não se exige para o dispensário a assistência de um 

farmacêutico, senão, à evidencia, teria simplesmente disposto os estabelecimentos terão, ou, então, a farmácia, a 
drogaria e o dispensário de medicamentos terão se quisesse restringir a essas três categorias de estabelecimentos.3. 

Preliminar afastada e remessa oficial improvida(TRF 3ª Região, REO reg. nº 97.03.037184-1, Rel. Des. Fed. CECÍLIA 

MARCONDES, j. em 16.12.1998, DJU 10.3.1999, p. 571).No entanto, verifica-se que a dispensa prestigiada pelos 

Tribunais está submetida a uma condição, que é a da existência de um dispensário de medicamentos privativo de 

pequena unidade hospitalar ou equivalente, nos estritos termos do art. 4º, XIV, da Lei nº 5.991/73. Consolidou-se a 

jurisprudência no sentido de que só é pequena unidade hospitalar aquela que possua até 200 leitos. Além desse limite, 

não obstante ainda se cuidar de setor de fornecimento de medicamentos industrializados, na dicção do mesmo 

dispositivo, não se subsume no conceito legal de dispensário de medicamentos, não se podendo beneficiar da dispensa 

do responsável técnico.Nesse sentido, seguem julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO. 

AGRAVO REGIMENTAL. PRESENÇA DE FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO MÉDICO. 

DESNECESSIDADE. 1. As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de 

medicamento, não estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico (Súmula nº 140/TFR). Precedentes da 1ª e 2ª 

Turmas. 2. Agravo regimental improvido. (2ª Turma, AGA n.º 200501037078, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ: 

01.02.2006, p. 00488)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO - REGISTRO - INEXIGIBILIDADE. 1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de 

responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias (art. 15). 2. Os dispensários de medicamentos, 

conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei, não estão obrigados a cumprir a exigência imposta às farmácias e 
drogarias. 3. As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamento, não 

estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico (Súmula nº 140/TFR). Precedentes da 1ª e 2ª Turmas. 4. Recurso 

especial não provido. (2ª Turma, RESP n.º 200701643648, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ: 

15.12.2008)AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. DESNECESSIDADE. 1. A 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em que não é exigida a presença de farmacêutico como 

responsável técnico nas unidades hospitalares, com até duzentos leitos, que possuam dispensário de medicamentos. 2. 

Reconhecido no acórdão impugnado, com base nas provas dos autos, tratar-se de dispensário de medicamentos, a 

alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita exame do acervo fáctico-probatório, vedado na 

instância excepcional. 3. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 7). 4. Agravo regimental improvido. (1ª Turma, AGA n.º 200900841190, Rel. Ministro HAMILTON 
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CARVALHIDO, DJE: 03.12.2009)Destarte, no presente mandamus, da análise dos documentos juntados pela 

autoridade impetrada, verifica-se que a impetrante é um Hospital de Grande Porte (fls. 101), cuja capacidade hodierna, 

de conformidade com o site da instituição, é de 209 (duzentos e nove) leitos em funcionamento (fls. 103). Resta, 

portanto, caracterizada, a existência de uma farmácia hospitalar, sendo, assim, cabível a exigência de um responsável 

técnico farmacêutico.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e, por conseguinte, denego a segurança, nos termos 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, revogando a liminar outrora deferida. Sem condenação em honorários 

advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.O. 

 

0000794-49.2011.403.6100 - PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE 

CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP303595 - 

CASSIANE SEINO) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S 

PAULO 

Vistos etc.Homologo, por sentença, para que produza seus efeitos de direito, o pedido de desistência formulado pela 

impetrante a fls. 98 e extingo o processo sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de 

Processo Civil e art. 6º, 5º, da Lei n.º 12.016/2009.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios, em face 

do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 
0019637-96.2010.403.6100 - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE EMBU - 

SP(SP282498 - ANTONIO HENRIQUE DE SOUZA ELEUTERIO) X GERENTE GERAL DA CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO E SP175193 - YOLANDA FORTES 

Y ZABALETA) 

SENTENÇATrata-se de mandado de segurança coletivo impetrado pelo SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE EMBU - SP em face de ato vinculado ao GERENTE GERAL DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL.Alega o impetrante, em síntese, que os seus representados fazem jus ao levantamento dos valores 

depositados na conta vinculada do FGTS, sem a necessidade de se aguardar 3 anos sem movimentação, uma vez que 

houve mudança do seu regime jurídico de celetista para estatutário, nos termos da Lei Municipal Complementar nº 137, 

de 12 de março de 2010.Afirma que houve recusa em sede administrativa para tal levantamento, sob a alegação da 

necessidade de decisão judicial.Assim, requer a imediata liberação dos valores contidos nas contas vinculadas ao FGTS 

para todos os seus sócios, mediante a comprovação de filiação.A inicial foi instruída com documentos.Determinou-se a 

intimação do representante legal da CEF, nos termos do artigo 22, 2º da Lei nº 12.016/2009.A liminar foi indeferida às 

fls. 157.Notificada, a autoridade impetrada apresentou suas informações (fls. 164/171), aduzindo, preliminarmente, a 

ilegitimidade ativa do sindicato e, no mérito, sustenta a ausência do ato coator.O Ministério Público Federal opina pela 
concessão da segurança (fls. 175/176).É o relatório. Fundamento e decido.Alega a autoridade coatora a ilegitimidade 

ativa do sindicato, por não existir nos autos prova da constituição do mesmo há pelo menos 1 ano, nos termos do artigo 

21 da Lei nº 12.016/2009 e alínea b do inciso LXX do artigo 5º da Constituição Federal. Todavia, o estatuto juntado às 

fls. 12/26 demonstra o contrário, posto que consta a existência do impetrante há pelo menos dois anos. Destarte, rejeito 

a preliminar alegada.Passo ao exame do mérito.O regime jurídico a que os representados pelo impetrante estavam 

vinculados foi alterado pela da Lei Municipal Complementar nº 137, de 12 de março de 2010. Destarte, eles passaram 

do regime jurídico celetista para o estatutário.Para fazer jus ao levantamento do FGTS, é preciso comprovar o 

preenchimento dos requisitos previstos no artigo 20 da Lei nº 8.036/90, in verbis:Art. 20. A conta vinculada do 

trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: I - despedida sem justa causa, inclusive a 

indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001) II - extinção 

total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas 

atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do 

empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada 

por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado; (Redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; IV - 

falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a Previdência 

Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao 
recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido 

a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; V - pagamento de parte das prestações 

decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em 

empresas diferentes; b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; c) o valor do 

abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação; VI - liquidação ou amortização 

extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho 

Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 

anos para cada movimentação; VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 

urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 11.977, de 

2009) a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma 
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empresa ou empresas diferentes; b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; VIII - quando o 

trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o 

saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta. (Redação dada pela Lei nº 8.678, de 

1993) IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 

3 de janeiro de 1974; X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, 

comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional. XI - quando o trabalhador ou qualquer 

de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. (Incluído pela Lei nº 8.922, de 1994) XII - aplicação em 

quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização 

máxima de 50 % (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. (Incluído pela Lei nº 9.491, de 1997) (Vide Decreto nº 2.430, 1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 2001) XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 

terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 

2001) XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. (Incluído pela Medida Provisória nº 

2.164-41, de 2001) XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto 

em regulamento, observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) Regulamento Regulamento 

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal em 

situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 
(Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 

(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de 

estado de calamidade pública; e (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) c) o valor máximo do saque da conta vinculada 

será definido na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) XVII - integralização de cotas do FI-

FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do art. 5o desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta 

por cento) do saldo existente e disponível na data em que exercer a opção. (Redação dada pela Lei nº 12.087, de 2009) 

1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a retirada a que faz jus o trabalhador 

corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada durante o período de vigência do último contrato de trabalho, 

acrescida de juros e atualização monetária, deduzidos os saques. 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no 

inciso V, visando beneficiar os trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 3º O direito 

de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser exercido para um único imóvel. 4º O imóvel 

objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra transação com recursos do fundo, na forma que vier a 

ser regulamentada pelo Conselho Curador. 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, 

implicará atualização monetária dos valores devidos. 6o Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de 

Privatização, referidos no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei no 9.491, de 1997, e de programas 

estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais destinações sejam aprovadas pelo CND. (Redação dada 
pela Lei nº 9.635, de 1998) 7o Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o 8o, os valores 

mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, pelos respectivos Fundos, seis 

meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

adquirido, autorizada a livre aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 

1976. (Redação dada pela Lei nº 9.635, de 1998) 8o As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS 

são nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XVI do caput deste artigo, 

indisponíveis por seus titulares.(Redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007) 9 Decorrido o prazo mínimo de doze meses, 

contados da efetiva transferência das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo 

retorno para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Incluído pela Lei nº 9.491, de 1997) 10. 

A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos de Privatização poderão transferi-las para 

outro fundo de mesma natureza. (Incluído pela Lei nº 9.491, de 1997) 11. O montante das aplicações de que trata o 6 

deste artigo ficará limitado ao valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço. (Incluído pela Lei nº 9.491, de 1997) 12. Desde que preservada a participação individual dos 

quotistas, será permitida a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 

Privatização. (Incluído pela Lei nº 9.491, de 1997) 13. A garantia a que alude o 4o do art. 13 desta Lei não compreende 

as aplicações a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007) 

14. Ficam isentos do imposto de renda: (Redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007) I - a parcela dos ganhos nos Fundos 
Mútuos de Privatização até o limite da remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo 

período; e (Incluído pela Lei nº 11.491, de 2007) II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - 

FIC, de que trata o 19 deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.491, de 2007) 15. A transferência de recursos da conta do 

titular no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput 

deste artigo, ou de cotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os 1o e 2o do art. 

18 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007) 16. Os clubes de investimento a que se refere o 12 poderão 

resgatar, durante os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cotas 

adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto dessa venda, nos termos da 

Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Incluído pela Lei nº 9.635, de 1998) 17. Fica vedada a movimentação da 

conta vinculada do FGTS nas modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a 

partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 
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localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer parte do País, 

pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001) 18. É 

indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses 

previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia 

médica, quando será paga a procurador especialmente constituído para esse fim. (Incluído pela Medida Provisória nº 

2.197-43, de 2001) 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será realizada por meio 

de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa Econômica Federal especificamente para essa 

finalidade. (Incluído pela Lei nº 11.491, de 2007) 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos 

para a integralização das cotas referidas no 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao atendimento das 

seguintes exigências: (Incluído pela Lei nº 11.491, de 2007) I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e 

(Incluído pela Lei nº 11.491, de 2007) II - declaração por escrito, individual e específica, pelo trabalhador de sua ciência 

quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Incluído pela Lei nº 11.491, de 2007) 21. As movimentações 

autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas aos contratos de participação de grupo de consórcio para 

aquisição de imóvel residencial, cujo bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo 

Conselho Curador do FGTS. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)Por outro lado, é de se ressaltar que a Lei nº 

8.162/91, que trata da revisão dos vencimentos, salários, proventos e demais retribuições dos servidores civis e da 

fixação dos soldos dos militares do Poder Executivo, na Administração Direta, autárquica e fundacional, e dá outras 

providências, e proibia o saque do saldo da conta vinculada ao FGTS no caso de mudança de regime, consoante o 1º do 
artigo 6º, foi revogado, posteriormente, pela Lei nº 8.678/93.Ademais, a mudança de regime jurídico do servidor 

público equivale à despedida sem justa causa prevista no inciso I do artigo 20 da Lei nº 8.036/90. É o que o E. STJ tem 

entendido de forma pacífica, após a revogação do dispositivo da Lei nº 8.162/91 e aplicando-se a Súmula nº 178, do 

extinto TFR, conforme a ementa a seguir:RESP 200602663794RESP - RECURSO ESPECIAL - 907724Relator(a) 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA Sigla do órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJ 

DATA:18/04/2007 PG:00236 Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Castro Meira, Humberto Martins, Herman 

Benjamin e Eliana Calmon votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro João Otávio de 

Noronha. Ementa ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. 

MUDANÇA DE REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. 

PRECEDENTES. 1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista 

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da Súmula 

do extinto TFR. 2. Recurso especial improvido.Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, concedo a segurança para assegurar o direito dos representados do impetrante de proceder ao saque das 

importâncias depositadas em suas contas vinculadas ao FGTS, mediante a comprovação da filiação e observadas as 
demais formalidades legais.Sem honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Custas 

ex lege.Oportunamente, ao E. TRF - 3ª Região, nos termos do 1º do artigo 14 da Lei nº 12.016/2009Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 9981 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0000681-95.2011.403.6100 - FORCA SINDICAL X SIND DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS 

METALURGICAS, MECANICAS E MAT ELETRICO DE SP, MOGI E REGIAO X FEDERACAO DOS 

TRABALHADORES NAS IND/ METALURGICAS MECANICAS E DE MAT ELETRICO DO EST S.PAULO X 

SIND OF ALF COS TR IND CONF ROUP E CHAP SEN SAO PAULO E OSASCO X FEDERACAO DOS 

TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS QUIMICAS E FARMACEUTICAS DO ESTADO DE SAO PAULO X 

FEDERACAO DOS EMPREGADOS NO COM/ DO ESTADO DE SAO PAULO - FECESP X UNIAO GERAL DOS 

TRABALHADORES - UGT X SINDICATO DOS COMERCIARIOS DE SAO PAULO X SIEMACO-SP - 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EMP PREST SERV ASSEIO E CONSERV E LIMPEZA URB SP X 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE PANIFICACAO,CONFEITARIA E AFINS DE 

SAO PAULO X SINDICATO NAC DOS TRAB EM SISTEMAS DE TV POR ASSINATURA E SERV ESPECIAIS 
DE TELEC - SINCAB X CENTRAL DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS DO BRASIL - 

CTB(SP033792 - ANTONIO ROSELLA E SP162813 - RENATO ANTONIO VILLA CUSTODIO) X UNIAO 

FEDERAL 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação civil pública visando a correção da tabela monetária da tabela de incidência das 

alíquotas de imposto de renda de pessoa física.Com a inicial foram juntados procuração e documentos.É o 

relatório.DECIDO.Observo a inadequação da via processual eleita.O parágrafo único do art. 1º da Lei nº. 7.347/85 que 

disciplina a ação civil pública, na redação dada pela Medida Provisória nº. 2.180-35, de 2001, veda a veiculação de 

pretensões que envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou 

outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser individualmente determinados.Tal dispositivo 

aplica-se ao presente caso, na medida em que os autores pleiteiam a correção monetária da tabela de incidência das 

alíquotas do imposto de renda de pessoa física.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 
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RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MATÉRIA TRIBUTÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO 

PROVIDO. 1. A ação civil pública não é meio hábil para impugnação de tributos, na defesa de direitos dos 

contribuintes, ainda que sua propositura tenha ocorrido antes da vigência da MP 2.180-35. Precedentes. 2. Agravo 

regimental não provido.(STJ, AGRESP 200800277103, Primeira Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJE 

01.09.2010).TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL (OAB) - ATUALIZAÇÃO DA TABELA DO IR: NATUREZA TRIBUTÁRIA - INADEQUAÇÃO DA VIA 

ELEITA: MATÉRIA TRIBUTÁRIA (ART. 1, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 7.347/85) - ILEGITIMIDADE DA 

OAB (ART. 5, V, B, DA LEI 7.347/85) - PROCESSO EXTINTO: CPC, ART. 267, IV E VI. 1- Se a pretensão é 

dirigida para atualizar a tabela do IR, evidente que a matéria de apuração tenha mesma natureza da exação propriamente 

dita - tributária, encontrando, assim, obstáculo no art. 1, parágrafo único, da Lei n. 7.347/85: Não é cabível ação civil 

pública para veicular pretensões que envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem se individualmente 

determinados (CPC, art. 267, IV). 2- A legitimidade para propor ação civil pública deve observar, concomitantemente, 

ambos os requisitos do art. 5, V, da Lei n. 7.347/85. Como a OAB não tem, entre suas finalidades estatutárias e sociais, 

as de proteger o meio ambiente, o consumidor, a ordem econômica, a livre concorrência ou o patrimônio artístico, 

estético, histórico, turístico e paisagístico (art. 5, V, b, da lei n. 7.347/85), não tem legitimidade para propor ação civil 

pública (CPC, art. 267, VI). 3- Apelação não provida. 5- Peças liberadas pelo Relator, em 02/02/2009, para publicação 

do acórdão.(TRF1, AC 2001.34.00.011525-2, Sétima Turma, Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, e-
DJF1 20.02.2009, p. 382).TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INADEQUAÇÃO DA 

VIA PROCESSUAL ELEITA. IMPOSTO DE RENDA. TABELA. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI Nº 7.347/85. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35. Conquanto os interesses individuais homogêneos sejam passíveis de defesa 

coletiva, pela especificidade do resultado que se busca com a ação proposta com essa finalidade, o direito à correção das 

tabelas de imposto de renda não pertence somente a um grupo determinado de indivíduos, nem se afigura adequado 

afirmar que o sindicato possa buscar a tutela jurisdicional em nome de seus filiados, por não se tratar de um direito 

inerente à categoria profissional que representa. Ademais, há vedação legal expressa ao uso desse instrumento 

processual para a hipótese em comento (Lei nº 7.347/85, art. 1º, único, pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 

24.8.2001), o que não pode ser desconsiderado, ainda que se reconheça que a ação civil pública constitui instrumento de 

grande valia na persecução ágil e eficiente da prestação jurisdicional de interesses que transcendem a esfera jurídica de 

cada indivíduo.(TRF4, AC 2001.70.00.0013489-0, Primeira Turma, Relatora Vivian Josete Pantaleão Caminha, D.E. 

08.05.2007).Em face do exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem a resolução no mérito, com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que 

não houve citação da ré.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P.R.I.. 

 

MONITORIA 
0002745-83.2008.403.6100 (2008.61.00.002745-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS 

EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X AUTO MECANICA CARNAUTO LTDA ME X CARLOS AUGUSTO 

PESCE FILHO(SP121494 - FABIO CASSARO CERAGIOLI E SP106536 - ANTONIO MOURAO DA SILVA) X 

SEVERINO JOSE DE LIRA(SP049969 - MARIA CONCEICAO PERRONI CASSIOLATO) 

Vistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada nos autos, propõe a presente ação monitória em face de 

AUTO MECÂNICA CARNAUTO LTDA. ME, CARLOS AUGUSTO PESCE FILHO e SEVERINO JOSÉ DE LIRA, 

tendo por desiderato, em síntese, a obtenção de mandado monitório, em vista do inadimplemento da parte ré, que 

deixou de honrar importe avençado em contrato firmado. Narra que firmou com os réus Contrato de Limite de Crédito 

para as Operações de Desconto. Entretanto, deixou a parte requerida de adimplir o empréstimo, com os encargos 

contratuais e legais. Requer a expedição de mandado de pagamento, nos termos dos arts. 1.102a a 1.102c do Código de 

Processo Civil, para posterior constituição de título executivo judicial. A inicial foi instruída com procuração e 

documentos.A fls. 58 houve a citação por hora certa do réu Severino José de Lira, o qual apresentou embargos à 

monitória a fls. 90/94.O réu Carlos Augusto Pesce Filho ofereceu embargos à monitória a fls. 61/69.A ré Auto 

Mecânica Carnauto Ltda ME foi citada por hora certa na pessoa do Sr. Rafael Marinho Lomonaco Júnior, conforme 

certidão de fls. 83/84, razão pela qual houve a apresentação de embargos à monitória pela Defensoria Pública da União 

a fls. 118/141.A parte autora manifestou-se a fls. 144/148, 149/153 e 154/158.É o relatório.DECIDO.Com fulcro no art. 

330, I, do Código de Processo Civil, passo ao julgamento antecipado da lide.Inicialmente, não há que se falar em 
nulidade das citações por hora certa realizadas nos autos, eis que foram cumpridos os requisitos exigidos pelos artigos 

227 a 229 do Código de Processo Civil, conforme se depreende das certidões de fls. 58 e 83/84. Verifica-se que o Sr. 

Oficial de Justiça procedeu com diligência, tendo-lhe sido informado que o réu não se encontrava no momento, embora 

fosse proprietário e morador, efetuando a citação ficta tão-somente após haver retornado ao endereço do Sr. Rafael 

Marinho Lomonaco Júnior por outras quatro vezes, certificando, em 12.03.2009, a suspeita de ocultação.Outrossim, a 

certidão lavrada tem fé pública e goza, portanto, de presunção relativa, de conformidade com o disposto nos arts. 364 e 

365 do Código de Processo Civil, inexistindo no feito prova inequívoca apta a contraditar os fatos certificados.Ademais, 

são descabidas as alegações acerca da citação do Sr. José Afonso Bauer Lomonaco, eis que a empresa Auto-Mecânica 

Carnauto Ltda. ME foi citada na pessoa de um dos sócios, o Sr. Rafael Marinho Lomonaco Júnior, atingindo, pois, a sua 

finalidade.No tocante ao Sr. Severino José de Lira, deve ser aplicado o disposto no art. 214, 1º, do Código Civil, qual 

seja, o de que o comparecimento espontâneo do réu supre a falta de citação, tendo em vista a apresentação de embargos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 156/837 

à monitória a fls. 90/94, em observância ao princípio da efetividade processual e da instrumentalidade das normas.No 

entanto, ainda que assim não fosse, verifica-se a regularidade da citação por hora certa realizada pelo Sr. Oficial de 

Justiça, conforme certidão de fls. 58, uma vez que certifica que esteve em contato via telefone com o réu, descrevendo 

detalhadamente a situação que embasou sua suspeita de ocultação, procedendo, ademais, de conformidade com o 

disposto na legislação processual civil. Por fim, tendo em vista o princípio do pas des nullité sans grief, não se deve 

decretar a nulidade do ato citatório quando não houver prova de efetivo prejuízo ao réu.No mais, não procedem as 

alegações de ilegitimidade passiva sustentadas pelos réus Carlos Augusto Pesce Filho e Severino José de Lira, uma vez 

que figuram na condição de co-devedores no Contrato de Limite de Crédito para as Operações de Desconto (fls. 09/14), 

firmando tal instrumento em conjunto com a devedora Auto-Mecânica Carnauto Ltda. ME, respondendo, assim, 

solidariamente por todas as obrigações contratuais.Portanto, não há que se invocar o disposto no art. 1.146 do Código 

Civil, que preconiza a responsabilidade dos adquirentes do estabelecimento empresarial após o trespasse, sendo tal 

alegação irrelevante à solução da lide, uma vez que a parte ré se responsabilizou pessoalmente pelo cumprimento do 

contrato em tela. Rejeito, ainda, a alegação de ausência de certeza e liquidez do título executivo extrajudicial.O contrato 

objeto da presente ação goza de liquidez, certeza e exigibilidade, atendendo ao que dispõe o art. 585, II, do Código de 

Processo Civil, sendo, por isso, título executivo extrajudicial. Trata-se de contrato de empréstimo de quantia 

determinada ao mutuário, com assinatura de duas testemunhas e previsão expressa do seu valor, prazo para pagamento e 

encargos financeiros, chegando-se ao valor do débito por meros cálculos aritméticos. Não se pode atribuir iliquidez, 

certeza e inexigibilidade a um título se dele se extraem todos os seus elementos.Nesse sentido:AÇÃO RESCISÓRIA. 
ART. 485, INCISOS V e VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO QUE ATACA OS FUNDAMENTOS 

DO JULGADO RESCINDENDO. OFENSA A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO-DEMONSTRAÇÃO. 

DOCUMENTO CUJA EXISTÊNCIA ERA IGNORADA. NÃO-COMPROVAÇÃO OPORTUNA. 1. A Corte Especial 

do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que recurso especial interposto em sede de ação rescisória deve 

cingir-se ao exame de eventual afronta aos pressupostos dessa ação, e não aos fundamentos do julgado rescindendo. 2. 

A liquidez e certeza dos títulos executivos, representados por contratos de mútuo financeiro, são requisitos que não 

envolvem o lastro dos recursos repassados pela instituição financeira, mas atributos do próprio contrato, aferível por 

meio das cláusulas nele inseridas. Não há iliquidez quando os valores podem ser determináveis por meros cálculos 

aritméticos. Assim, se do título extraem-se todos os elementos, faltando apenas definir a quantidade, não se pode dizer 

que ele é ilíquido. 3. A Resolução 63 do Banco Central do Brasil estabeleceu obrigações que as instituições financeiras 

interessadas em operar com capital estrangeiro deveriam cumprir na internalização do capital alienígena e autorizou 

essas entidades a repassar os recursos captados a nacionais sob a forma de empréstimos (mútuos bancários). Contudo, 

tal norma, com exceção da paridade cambial, não estabeleceu nenhuma obrigação em relação àquele que toma 

empréstimo de instituição financeira e muito menos indicou quaisquer critérios para formação de título executivo, 

atribuição de competência legislativa. 4. A propositura da ação rescisória com base no inciso VI do artigo 485 do 

Código de Processo Civil não aproveita ao autor se a sua juntada vier a confirmar decisão que lhe seja desfavorável. 5. 

Recurso especial não-conhecido (grifei) (STJ, REsp nº 200801076311, Relator João Otávio De Noronha, Quarta Turma, 
j. 25.11.2008, DJ: 26.02.2009, p. 315) Logo, não procedem as alegações dos réus, eis que o contrato representa título 

executivo hábil a ensejar a propositura da execução extrajudicial.Outrossim, os documentos trazidos pela Caixa 

Econômica Federal a fls. 15/45 dos autos é suficiente para demonstrar a existência do débito, comprovando as regras 

pactuadas e os índices aplicados. Por fim, não há nos autos comprovação de que houve abuso da personalidade jurídica, 

caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, no tocante à empresa Auto-Mecânica Carnauto 

Ltda. ME, razão pela qual considero desnecessária, neste momento processual, a desconsideração da personalidade 

jurídica da ré, não prejudicando, contudo, eventual reiteração do pedido, devidamente instruído com provas, na fase de 

execução.Passo à análise do mérito.Inicialmente, faz-se mister tecer considerações acerca da formação dos 

contratos.Dois importantes princípios suportam a segurança jurídica das relações contratuais. São eles o da autonomia 

das vontades e o da força obrigatória dos contratos. Pelo primeiro, o sujeito de direito contrata se quiser, com quem 

quiser e na forma que quiser (Fábio Ulhôa Coelho in Curso de Direito Comercial, Saraiva, vol. 3. pag. 9). Há liberdade 

da pessoa de optar por contratar ou não e, se contratar, com quem vai contratar e, ainda, como vai contratar.Do princípio 

da força obrigatória dos contratos nasce a expressão o contrato é lei entre as partes, oriunda da expressão latina pacta 

sunt servanda, o que significa que aos contratantes não é permitido o descumprimento das cláusulas previamente 

acordadas a não ser que as mesmas padeçam de algum vício que as torne nulas, anuláveis ou inexistentes. Mesmo sob a 

ótica do Direito do Consumidor, os princípios do direito contratual estão vigentes, ainda que mitigados. Observados 

esses princípios, somente em casos excepcionalíssimos, a revisão de cláusulas contratuais poderá ser feita por outros 
que não os próprios contratantes.O Código de Defesa do Consumidor é uma inovação legislativa salutar que coloca o 

país entre os mais avançados no que pertine ao regramento jurídico das relações de consumo.A aplicabilidade de tais 

normas é a mais ampla possível, ou seja, onde haja um consumidor hipossuficiente estará ele acobertado pelas referidas 

normas protetivas. Recentemente, o STF definiu a plena aplicabilidade dessas normas às instituições financeiras, 

celeuma que durou anos para ser definida pelo Pretório Excelso.No tocante ao valor do débito e sua atualização, nos 

termos do que dispõe o artigo 333, II, c/c artigo 396 do CPC, se a parte embargante alega fato impeditivo, modificativo 

ou extintivo do direito da autora, cabe a ela demonstrar, na forma permitida pelo direito vigente.Se a autora, quando 

propôs a presente Ação Monitória, demonstrando, pelos documentos juntados, que a parte ré firmou contrato de 

empréstimo/financiamento, a inadimplência, bem como que o valor atualizado pelos índices claramente especificados a 

fls.37/45 eram devidos, segundo os períodos relacionados naqueles documentos, cabia à parte embargante fazer prova 

da inexistência desse direito, pela quitação ou por outro motivo juridicamente relevante, não podendo se limitar a ilidir 
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a legitimidade do débito, ante o argumento genérico da cobrança exorbitante de juros e demais encargos contratuais, até 

mesmo porque, consoante se denota de fls. 09/14, o trato foi devidamente assumido pelas partes. O contrato firmado 

entre as partes foi celebrado pelo prazo de 360 dias, a iniciando-se em 08.06.2006. Depreende-se dos documentos 

acostados aos autos que a parte autora tão-somente procede à cobrança de títulos vencidos durante a vigência do 

contrato.Outrossim, a capitalização de juros, por seu turno, que consiste na prática de somar juros ao capital para 

contagem de novos juros, era vedada nos contratos bancários, pela aplicação das disposições do Decreto nº 22.626/33 - 

Lei da Usura.Entretanto, com o advento da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 (reeditada sob o nº 2.170/36), passou-

se a admitir a capitalização de juros em periodicidade inferior a um ano (art. 5º).A respeito do tema, confira-se o 

seguinte julgado:Bancário. Agravo no recurso especial. Ação revisional. Contrato de abertura de crédito em conta 

corrente. Capitalização mensal dos juros. Súmula 83/STJ.Nos contratos bancários celebrados após a vigência da Medida 

Provisória nº 1.963-17/2000 (reeditada sob o nº 2.170/36), admite-se a capitalização mensal de juros, desde que 

pactuada e após sua publicação que foi em 31/03/2000. Inviável o recurso especial quando a decisão recorrida está em 

harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Negado provimento ao agravo no recurso especial.(STJ 

- AgRg no Resp 920.308, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJU 10.08.2007, p.488).O contrato em questão foi celebrado em 

data posterior à publicação da MP 1.963-17/2000, razão pela qual submete-se à aplicação da capitalização de juros, nos 

termos consignados no próprio instrumento.Ademais, verifica-se que os réus não produziram prova de que os juros 

praticados pela instituição financeira são excessivos. O suposto excesso deve ser provado, tomando-se em consideração 

as cobranças efetuadas por outras instituições financeiras e não por sentimentos pessoais dos réus. Nesse sentido é a 
jurisprudência:CONTRATOS BANCÁRIOS. ABERTURA DE CRÉDITO. TAXA DE JUROS. APLICAÇÃO DO 

CDC. ABUSIVIDADE DECLARADA, UMA VEZ QUE SUPERIOR À DE 12% AO ANO. INADMISSIBILIDADE. 

CAPITALIZAÇÃO MENSAL. IMPOSSIBILIDADE. - O simples fato de o contrato estipular a taxa de juros 

remuneratórios acima de 12% a.a. não significa, por si só, vantagem exagerada ou abusividade. Necessidade que se 

evidencie, em cada caso, o abuso alegado por parte da instituição financeira. (RESP - RECURSO ESPECIAL - 435286-

RS, Relator(a) BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA Data da decisão: 24/06/2003, DJ DATA:22/09/2003, p. 

332) Ademais, tratando-se de mútuo bancário, não existem limites legais, consoante a Súmula n.º 596 do Supremo 

Tribunal Federal.Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mútuo bancário comum, aqui 

representado por contrato de financiamento/empréstimo, também não se aplica a limitação dos juros em 12% ao ano, 

estabelecida na Lei de Usura (Decreto n.º 22.626/33).O artigo 192 da Constituição Federal, na forma de sua redação 

original, era considerado norma de eficácia limitada, necessitando de regulamentação, consoante o decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal na ADIN-4 DF, de 07.03.1991. Não havendo norma definindo a aplicação do 3º do artigo 

192 do Texto Constitucional, não existiria, pois, a imposição do referido percentual. Por oportuno, cabe acrescentar que 

a Emenda Constitucional nº 40, de 29 de maio de 2003, pôs fim à referida discussão, revogando a mencionada limitação 

aos juros.Não procede, ainda, a alegação de ilegalidade da cobrança da Tarifa de Abertura de Crédito, eis que prevista 

no contrato em questão. Ademais, a parte ré não trouxe aos autos prova de que ela se revela exacerbada.Nesse 

sentido:MONITÓRIA. CONSTRUCARD. LIMITAÇÃO DOS JUROS CAPITALIZAÇÃO MENSAL. TABELA 
PRICE. TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO. TAXA OPERACIONAL MENSAL. 1. As limitações fixadas pelo 

Dec. nº 22.626/33, relativas à taxa de juros remuneratórios de 12% ao ano, não são aplicadas aos contratos firmados 

com instituições financeiras. 2. A capitalização mensal de juros é admitida somente em casos específicos, previstos em 

lei, v.g., cédulas de crédito rural, comercial e industrial, incidindo, portanto, a letra do art. 4º do Dec. nº 22.626/33, bem 

como a Súmula nº 121 do STF. 3. A utilização da Tabela Price como técnica de amortização não implica em 

capitalização de juros. No sistema Price não há previsão para a incidência de juros sobre juros. Tal prática somente 

ocorre quando verificada a ocorrência de amortização negativa, o que não é o caso dos autos. 4. Havendo previsão 

contratual, não há qualquer ilegalidade na cobrança da taxa operacional mensal e da taxa de abertura de crédito, as quais 

não se confundem com a taxa de juros, posto que possuem finalidade e incidência diversa. Os juros remuneratórios 

servem à remuneração do capital, enquanto que as taxas em discussão são exigidas para remunerar os serviços prestados 

pelas instituições financeiras aos mutuários. (grifei) (TRF 4ª Região, AC 00005553720074047012 , Relatora Marga 

Inge Barth Tessler, Quarta Turma, j. 12.05.2010, D.E. 24/05/2010)No tocante à tarifa de serviço bancário, a parte autora 

não trouxe aos autos prova de que os referidos encargos revelam-se exacerbados quando comparados aos valores 

praticados no mercado. Outrossim, a cobrança de comissão de permanência é perfeitamente possível e legítima. Sua 

incidência, após o vencimento da dívida, não viola as disposições do Código de Defesa do Consumidor, já que não se 

caracteriza como potestativa, nem abusiva, segundo a inteligência da Súmula nº 294 do STJ.Mas a comissão de 

permanência não pode ser cumulada com qualquer outro encargo adicional. A vedação de sua cumulação com a 
correção monetária e com os juros remuneratórios encontra guarida nas Súmulas do STJ nºs. 30 e 296, 

respectivamente.Como ficou assentado na jurisprudência, a taxa de comissão de permanência foi criada quando não 

havia previsão legal para a correção monetária, tendo a finalidade de compensar a desvalorização da moeda e também 

remunerar o banco mutuante. Com a instituição da correção monetária por meio da Lei nº 6.899/91, a mencionada taxa 

perdeu a primeira função, não podendo, pois, haver cumulação.Assim, no caso sub judice, inexiste onerosidade 

excessiva, eis que a incidência da comissão de permanência não foi cumulada com juros remuneratórios, juros 

moratórios, correção monetária e/ou multa contratual, de conformidade com os cálculos juntados a fls. 37, 39, 41 e 

43.Bem assim, é descabido o pedido de anulação da cláusula nona do contrato firmado entre as partes, uma vez que, a 

despeito do previsto acerca de autorização para utilização de saldo de qualquer conta, aplicação financeira e/ou crédito 

de titularidade dos réus, bem como bloqueio de saldos credores ou débito em conta, a autora não incidiu em qualquer 

destas hipóteses, ajuizando a presente ação monitória para cobrança do débito em discussão. Não restou comprovada, 
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assim, qualquer abusividade em relação à referida cláusula capaz de ensejar a sua anulação.Ademais, diante da 

legalidade na execução do contrato, não se afigura razoável o pedido de anulação de algumas de suas cláusulas. Desta 

forma, saliente-se que os embargantes aquiesceram aos termos do contrato firmado inter partes, onde se consignou 

especificadamente as condições da avença.Conforme sobejamente se expendeu acerca dos princípios da autonomia da 

vontade e da força obrigatória dos contratos, os tratados têm força legal entre as partes que os implementaram, até 

mesmo porque devem ser efetuados sob a égide da lei. Afastadas, pois, as alegações da parte ré que, segundo acima 

explicitado, cingem-se a questões de ordem material, resta prescindível a realização de prova pericial.Ante o exposto, 

rejeito os embargos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, a constituição 

do título executivo judicial decorre de pleno direito, independentemente de qualquer outra formalidade, consoante art. 

1102, c, do Código de Processo Civil.Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa 

atualizado, a ser suportado pelos embargantes.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, intime-se a autora para 

apresentar a memória discriminada e atualizada do valor exequendo. Após, prossiga-se nos termos do artigo 475-J do 

Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei nº 11.232/05.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005441-92.2008.403.6100 (2008.61.00.005441-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS 

EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X LUIS CARLOS DUARTE(SP062985 - ZORIDE MARIA RODRIGUES 

CARBONI) 

Vistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, propõe a presente ação monitória em face 
de LUIS CARLOS DUARTE, tendo por desiderato, em síntese, a obtenção de mandado monitório, em vista do 

inadimplemento da parte ré, que deixou de honrar importe avençado em contrato firmado. Narra que firmou com o réu 

Contrato de Prestação de Serviços de Administração dos Cartões de Crédito Caixa. Entretanto, deixou a parte requerida 

de adimplir o empréstimo, com os encargos contratuais e legais. Requer a expedição de mandado de pagamento, nos 

termos dos arts. 1.102a a 1.102c do Código de Processo Civil, para posterior constituição de título executivo judicial. A 

inicial foi instruída com procuração e documentos.Devidamente citado, o réu apresentou embargos monitórios a fls. 

44/45.A autora, a fls. 56/58, ofereceu impugnação aos embargos.Instadas a especificarem as provas que pretendessem 

produzir, a autora manifestou-se a fls. 64 e o réu deixou transcorrer o prazo in albis, conforme certidão a fls. 

65.Intimada a comprovar documentalmente a adesão da parte ré aos termos do contrato juntado a fls. 12/17, a autora 

manifestou-se a fls. 67.É o relatório.DECIDO.Com fulcro no art. 330, I, do Código de Processo Civil, passo ao 

julgamento antecipado da lide.Inicialmente, faz-se mister tecer considerações acerca da formação dos contratos.Dois 

importantes princípios suportam a segurança jurídica das relações contratuais. São eles o da autonomia das vontades e o 

da força obrigatória dos contratos. Pelo primeiro, o sujeito de direito contrata se quiser, com quem quiser e na forma 

que quiser (Fábio Ulhôa Coelho in Curso de Direito Comercial, Saraiva, vol. 3. pag. 9). Há liberdade da pessoa de optar 

por contratar ou não, e, se contratar, com quem vai contratar, e ainda como vai contratar.Do princípio da força 

obrigatória dos contratos nasce a expressão o contrato é lei entre as partes, oriunda da expressão latina pacta sunt 

servanda, o que significa que aos contratantes não é permitido o descumprimento das cláusulas previamente acordadas a 
não ser que as mesmas padeçam de algum vício que as torne nulas, anuláveis ou inexistentes. Passo a analisar, então, os 

argumentos do embargante.Se a autora, quando propôs a presente Ação Monitória, demonstrando, pelos documentos 

juntados, a adesão da ré ao contrato de cartão de crédito Visa e a inadimplência, bem como os valores devidos 

atualizados pelos índices claramente especificados a fls. 19/22 e 25/27, segundo os períodos relacionados, cabia à parte 

embargante demonstrar, na forma permitida pelo direito vigente, a inexistência desse direito, pela quitação ou por outro 

motivo juridicamente relevante, nos termos do que dispõe o art. 333, II, do CPC, não podendo se limitar a ilidir a 

legitimidade do débito ante o argumento genérico de desconhecimento do contrato. Da análise dos autos, verifica-se que 

o embargante apenas esclareceu, a fls. 44/45, que na época dos fatos encontrava-se preso na Casa de Detenção 

Carandiru, desconhecendo, pois, as dívidas apresentadas e não reconhecendo como sua a assinatura aposta no aviso de 

recebimento de fls. 23/24. Contudo, não apresenta documentos aptos a comprovar a veracidade de suas alegações, 

deixando, outrossim, transcorrer o prazo in albis quando instado a regularizar sua manifestação, a qual se encontra 

incompleta (item 4 - fls. 44). Ademais, o documento de fls. 18 demonstra a adesão do réu Luis Carlos Duarte ao 

contrato n.º 4006.3614.8220.0120, tendo em vista o preenchimento dos dados do cartão crédito e cadastrais, constando 

como adicional Cláudia M.C. Duarte. Observe-se, ainda, que, conforme expõe a autora, tais serviços são 

desburocratizados para a sua concessão, bastando que a transação ocorra por telefone, por meio da confirmação dos 

referidos dados pessoais, sem a necessidade de assinatura em qualquer papel. Não há como se olvidar, por fim, que o 

cartão foi recebido no mesmo endereço mencionado na procuração de fls. 46 (aviso de recebimento - fls. 23), 
desbloqueado e reiteradamente utilizado no período de 22.11.1997 a 02.08.1998, conforme os extratos juntados a fls. 

19/22Afastadas, pois, as alegações do réu, que, segundo acima explicitado, cingem-se a questões de ordem material, 

resta prescindível a realização de prova pericial.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido dos embargos, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Tendo em vista a rejeição dos embargos, a constituição do título 

executivo judicial decorre de pleno direito, independentemente de qualquer outra formalidade, consoante art. 1102, c, 

do Código de Processo Civil.Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa 

atualizado, a ser suportado pelo embargante, devendo, no entanto, ser observados os termos da Lei nº 1.060/50, por ser 

beneficiário da Justiça Gratuita.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, intime-se a autora para apresentar a memória 

discriminada e atualizada do valor exequendo. Após, prossiga-se nos termos do artigo 475-J do Código de Processo 

Civil, com redação determinada pela Lei nº 11.232/05.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0014955-21.1998.403.6100 (98.0014955-4) - MINOR IND/ MECANICA DE PRECISAO LTDA(SP053002 - JOAO 

FRANCISCO BIANCO) X INSS/FAZENDA(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) 

Vistos etc.MINOR INDÚSTRIA MECÂNICA DE PRECISÃO LTDA., qualificada nos autos, promove a presente 

ação, pelo procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, alegando, em 

síntese, que é sociedade que tem por objeto a fabricação e comércio de equipamentos industriais de precisão, tais como 

aparelhos e instrumentos eletrônicos, válvulas, bombas dosadoras, uniões rotativas, bombas de engrenagens, entre 

outros, estando sujeita ao recolhimento da contribuição previdenciária para o Seguro de Acidentes do Trabalho (SAT), 

cuja incidência na época da ocorrência dos fatos geradores em questão (novembro/91 a abril/96) era regida pelo art. 22, 

II, da Lei nº 8.212/91 e pelos arts. 26 e 27 dos Decretos nº 356/91 e 612/92. Narra que, segundo esses dispositivos, tal 

contribuição tem por base de cálculo a folha de salários e as remunerações que, no mês, venham a ser pagas ou 

creditadas a empregados e trabalhadores, sendo a alíquota incidente estipulada de acordo com o grau de risco de 

acidentes do trabalho a que estão sujeitas as empresas, tendo em vista a atividade por elas exercida. Aduz que a autora é 

empresa que tem baixíssimos índices de acidente de trabalho entre seus funcionários e, portanto, no período em questão 

aplicou a alíquota de 2% (dois por cento) para o cálculo do adicional do SAT. Afirma que, no entanto, a fiscalização do 

INSS desconsiderou esse histórico de acidentes do trabalho e, numa interpretação assistemática da legislação vigente, 

baseando-se apenas na presunção legal, considerou que a contribuição do SAT devida pela autora deveria ser calculada 

à alíquota de 3% (três por cento) e lavrou o auto de infração NFLD nº 32.297.913-7, em 23 de agosto de 1996, exigindo 
as diferenças de recolhimento da contribuição incidente entre os meses de novembro de 1991 a abril de 1996. 

Acrescenta que o lançamento foi impugnado pela autora, que requereu a produção de prova pericial, a qual foi 

indeferida, e, apesar de não ter sido realizada nenhuma inspeção na empresa ou avaliação das estatísticas de acidentes 

ocorridos na mesma, o processo administrativo foi definitivamente julgado, decidindo-se pela procedência da 

notificação do lançamento. Sustenta a nulidade da referida NFLD, em virtude de não ser legítima a exigência da aludida 

contribuição previdenciária à alíquota de 3% (três por cento) da autora, pois são baixíssimos os índices de acidentes do 

trabalho entre seus funcionários, sendo incabível o seu enquadramento entre as empresas consideradas de risco grave de 

acidentes do trabalho. Requer seja julgada procedente a ação, para o fim de ser anulada a Notificação Fiscal de 

Lançamento de Débito nº 32.297.913-7, em decorrência do reconhecimento de que no estabelecimento da autora o grau 

de risco de acidentes de trabalho é leve. A inicial foi instruída com documentos.Citado, o réu oferece contestação (fls. 

78/82), sustentando a improcedência do pedido.Em réplica (fls. 85/88), a autora refuta os argumentos do réu, reiterando 

os termos da inicial.A fls. 100 foi declarado saneado o processo, tendo sido deferida a prova pericial requerida.Laudo 

pericial a fls. 122/299.Laudo do assistente técnico da autora a fls. 307/317.Esclarecimentos do perito judicial, por meio 

de laudo complementar, a fls. 331/332.A autora manifestou a fls. 337 sua concordância com o laudo pericial 

complementar do perito judicial. O INSS, por sua vez, afirmou que a pericia realizada é imprestável para o caso em 

discussão (fls. 338/339).Foram apresentadas alegações finais pela autora (fls. 346/348) e pelo réu (fls. 354).É o 

relatório.DECIDO.O art. 22, II, da Lei nº 8.212/91, em sua redação original, dispunha:Art. 22. A contribuição a cargo 
da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: (...)II - para o financiamento da 

complementação das prestações por acidente do trabalho, dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: a) 1% (um 

por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; b) 

2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; c) 3% (três 

por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.Assim, o Regulamento 

da Organização e do Custeio da Seguridade Social, que acompanhava o Decreto nº 356/91, estabelecia:Art. 26. A 

contribuição da empresa, destinada ao financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho, 

corresponde à aplicação dos seguintes percentuais incidentes sobre o total da remuneração paga ou creditada a qualquer 

título, no decorrer do mês, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos, e médicos-residentes:I - 1% (um por 

cento) para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado leve;II - 2% 

(dois por cento) para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado 

médio:III - 3% (três por cento) para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja 

considerado grave. 1º Considera-se preponderante a atividade econômica autônoma que ocupa o maior número de 

segurados empregados e trabalhadores avulsos na empresa ou estabelecimento a ela equiparado. 2º Estabelecimento 

equiparado para os fins deste artigo é aquele que depende de outro, o principal, a matriz, possuindo, todavia, CGC 

próprio do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento e onde são exercidas atividades econômicas autônomas 
pelos segurados empregados e trabalhadores avulsos da empresa centralizadora. 3º As atividades econômicas 

preponderantes das empresas e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação de Atividades 

Preponderantes e Correspondentes Graus de Risco - Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT, anexa a este 

Regulamento. 4º O enquadramento da empresa no grau de risco é de sua própria responsabilidade e será feito 

mensalmente, cabendo ao INSS rever o enquadramento a qualquer tempo. 5º Verificado erro no auto-enquadramento, o 

INSS, além de aplicar as cominações previstas neste Regulamento, adotará as medidas necessárias sua correção, 

procedendo ao levantamento dos valores recolhidos a menor ou orientando o responsável na hipótese de recolhimento 

indevido, conforme o caso.Art. 27. O MTPS deverá revisar, trienalmente, com base em estatísticas de acidentes do 

trabalho em relatórios de inspeção, o enquadramento das empresas de que trata o art. 26, visando estimular 

investimentos em prevenção de acidentes do trabalho.Por sua vez, o Regulamento da Organização e do Custeio da 

Seguridade Social, que acompanhava o Decreto nº 612/92, previa:Art. 26. A contribuição da empresa, destinada ao 
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financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho, corresponde à aplicação dos seguintes 

percentuais incidentes sobre o total da remuneração paga ou creditada a qualquer título, no decorrer do mês, aos 

segurados empregados, trabalhadores avulsos e médicos-residentes:I - 1% (um por cento) para a empresa em cuja 

atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado leve;II - 2% (dois por cento) para a empresa 

em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado médio; III - 3% (três por cento) para a 

empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado grave. 1º Considera-se 

preponderante a atividade econômica que ocupa, em cada estabelecimento da empresa, o maior número de segurados 

empregados, trabalhadores avulsos e médicos-residentes. 2º Considera-se estabelecimento da empresa a dependência, 

matriz ou filial, que possui número de CGC próprio, bem como a obra de construção civil executada sob sua 

responsabilidade. 3º As atividades econômicas preponderantes dos estabelecimentos da empresa e os respectivos riscos 

de acidentes de trabalho compõem a Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco - Seguro 

de Acidentes de Trabalho - SAT, anexa a este regulamento. 4º O enquadramento dos estabelecimentos nos 

correspondentes graus de risco é de responsabilidade da empresa, observadas as atividades econômicas preponderantes 

de cada um deles, e será feito mensalmente, cabendo ao INSS rever o enquadramento a qualquer tempo. 5º Verificado 

erro no auto-enquadramento, o INSS adotará as medidas necessárias à sua correção, orientando o responsável pela 

empresa em caso de recolhimento indevido e procedendo à notificação dos valores devidos. 6º Para efeito de 

determinação da atividade econômica preponderante do estabelecimento, prevista no 1º, serão computados os 

empregados, trabalhadores avulsos e médicos-residentes que exerçam suas atividades profissionais efetivamente no 
estabelecimento. 7º Não sendo exercida atividade econômica no estabelecimento, o enquadramento será feito com base 

na atividade econômica preponderante da empresa, adotando-se, neste caso, o mesmo critério fixado no 1º.Art. 27. O 

MPS deverá revisar, trienalmente, com base em estatísticas de acidentes do trabalho e em relatórios de inspeção, o 

enquadramento das empresas de que trata o art. 26, visando estimular investimentos em prevenção de acidentes do 

trabalho.O Anexo I dos referidos Regulamentos previa a Relação de Atividades Preponderantes e Correspondentes 

Graus de Risco.De acordo com os elementos constantes dos autos, verifica-se que na época dos fatos geradores em 

questão (novembro de 1991 a abril de 1996) da contribuição previdenciária para o Seguro de Acidentes do Trabalho 

(SAT), a autora efetuava o seu enquadramento no grau de risco médio (alíquota de 2%).Contudo, conforme apurado 

pela autoridade fiscal, tal enquadramento foi efetuado em desacordo com a legislação vigente à época, a qual 

determinava o enquadramento nos correspondentes graus de risco de acordo com as atividades econômicas 

preponderantes dos estabelecimentos da empresa.A autora sustenta não ser legítima a exigência da aludida contribuição 

previdenciária à alíquota de 3% (três por cento) da autora, sob o fundamento de serem baixíssimos os índices de 

acidentes do trabalho entre seus funcionários, razão pela qual seria incabível o seu enquadramento entre as empresas 

consideradas de risco grave de acidentes do trabalho.Porém, o grau de risco previsto na legislação não se refere à 

atividade individual do trabalho e tampouco ao setor ou local de trabalho, mas sim à atividade preponderante como um 

todo.Ainda que assim não fosse, verifica-se que a prova pericial requerida pela autora apurou as condições de segurança 

existentes no momento de sua elaboração, ou seja, no ano de 2003, constando do laudo o número de Comunicações de 
Acidente do Trabalho (CAT) emitidas no período de janeiro de 1998 a junho de 2003.Não há, portanto, elementos 

suficientes para infirmar o enquadramento realizado pela fiscalização no período a que se refere a NFLD ora 

questionada (novembro de 1991 a abril de 1996). Cabe ressaltar que no tocante ao mês de maio de 1994 foi apurada não 

apenas a diferença referente a 1% do SAT, como também a diferença de recolhimento no Campo 17 GRPS, isto é, dos 

20% do Campo 17 da GRPS (fls. 70/72).Em caso semelhante, assim decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO. I - O fato de o 

decreto estabelecer os limites mínimo e máximo do percentual, deixando ao decreto o enquadramento das atividades, 

não torna a contribuição ilegal ou inconstitucional, uma vez que referido enquadramento está a cargo da própria 

empresa, conforme artigo 202, 5º, e anexo V, do Decreto 3.048/99, restando ao órgão fiscalizador do INSS a verificação 

do correto enquadramento. II - No caso específico destes autos, entendo que a empresa deve contribuir com a alíquota 

no seu grau máximo, vez que o grau de risco previsto na lei não se refere à atividade individual do empregado, nem 

tampouco ao setor ou local de trabalho (escritório ou produção), e sim à atividade preponderante como um todo, sendo 

que todos os funcionários estão cobertos pelo benefício nos casos de acidente do trabalho. Ademais, não existe nos 

autos elementos suficientes à correta classificação da atividade desenvolvida, exigindo-se dilação probatória para tanto. 

(...)(AMS 200261000046782, Relatora Des. Federal Cecilia Mello, Segunda Turma, DJF3 CJ1 08/10/2009, p. 193)Ante 

o exposto, julgo improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.P.R.I. 
 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0022781-78.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP194200 - FERNANDO 

PINHEIRO GAMITO) X FABIO HENRIQUE CABRAL COSTA 

Tendo em vista a ausência do réu, resta prejudicada a audiência de conciliação. Outrossim, verificada a revelia da parte 

ré, reputam-se verdadeiros os fatos afirmados pela autora (art. 319 do Código de Processo Civil). É de se considerar, 

ainda, que se encontram devidamente comprovados os fatos constitutivos do direito da parte autora. Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o réu a pagar à autora a importância de R$ 1.232,20 (um mil, duzentos e 

trinta e dois reais e vinte centavos), conforme nota fiscal datada de 23 de junho de 2009, devendo ser acrescidos de 

juros de mora da data da citação e correção monetária nos termos da Resolução n.º 134 do Conselho da Justiça Federal. 

Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
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condenação. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, intime-se a autora para apresentar a memória discriminada e 

atualizada do valor exequendo. Após, prossiga-se nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, com redação 

determinada pela Lei nº 11.232/05. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0027737-45.2007.403.6100 (2007.61.00.027737-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017376-18.1997.403.6100 (97.0017376-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 676 - LUCILA MORALES PIATO 

GARBELINI) X ALICE SILVA RODRIGUES X APARECIDA TAGUCHI X CLARICE ANUNCIATA DOS 

SANTOS GRANDINI X DANIEL PENDEZZA X DECIO OLIVEIRA DE ALMEIDA X EDISON MONTAGNER X 

EGLE MARIA ANDRADE DE SOUZA FUKAGAWA X ELISANA MIRANDA DOS ANJOS X ESTEFANO 

JANIKIAN X HEBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR(SP078100 - ANTONIO SILVIO PATERNO) 

Vistos etc.A UNIÃO FEDERAL, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, opõe EMBARGOS À 

EXECUÇÃO promovida por APARECIDA TAGUCHI, HERBERT PIETER DE BRUYN JUNIOR e ESTEFANO 

JANIKIAN, com qualificação nos autos, para a cobrança da importância apurada, nos termos do artigo 604 do mesmo 

texto normativo, em face do r. julgado proferido na demanda principal.Insurge-se o embargante contra os cálculos 

efetuados pela embargada, alegando que o valor por ela apurado excede o julgado.Recebida a inicial, após impugnação 

da embargada, os autos foram remetidos ao contador judicial, que apresentou a informação e os cálculos de fls. 31/57, 

acerca dos quais as partes manifestaram concordância a fls. 62/63 e 64.É O RELATÓRIO.DECIDO.Por ser 
desnecessária a produção de provas, antecipo o julgamento dos embargos (artigo 740, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil).A dúvida existente acerca dos cálculos foi dirimida pela Contadoria Judicial e não mais 

remanesce.Ademais, em virtude da concordância das partes com o valor apresentado pela Contadoria Judicial, observo 

que não há qualquer alegação a ser examinada.Todavia, o cálculo elaborado pela Contadoria da Justiça Federal (fls. 

31/57) não pode ser considerado, na medida em que é superior ao requerido pela própria exequente e o Juízo está 

adstrito aos limites do pedido.Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS, com fundamento no artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. Condeno a parte embargante em custas e honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez 

por cento) sobre o valor atribuído à causa. Prossiga-se na execução, observando-se que há de prevalecer o cálculo de fls. 

576/578, dos autos principais, no valor de R$ 59.484,72 (cinquenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e 

setenta e dois centavos), atualizado para março de 2007, devendo ser trasladada para os autos principais cópia desta 

sentença.Consoante orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a remessa ex officio, prevista no art. 475, II, do 

Código de Processo Civil, é descabida em fase de execução de sentença (6ª Turma, Resp 98.0005982-2, Rel. Ministro 

Vicente Leal, DJ de 11.05.98, pág. 174).P.R.I.S 

 

0004113-30.2008.403.6100 (2008.61.00.004113-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0059345-13.1997.403.6100 (97.0059345-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 866 - 

PEDRO PAULO DE OLIVEIRA) X EDMUNDO QUEIROZ SOARES FILHO X FRANCISCO SOARES NETTO X 
HELENA KEIKO MORI X MARIA CRISTINA MARQUES MARTINS X ROSANA VIEIRA DO 

NASCIMENTO(SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG) 

Vistos etc.UNIÃO FEDERAL, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, opõe EMBARGOS À 

EXECUÇÃO promovida por EDMUNDO QUEIROZ SOARES FILHO, FREANCISCO SOARES NETTO, HELENA 

KEIKO MORI, MARIA CRISTINA MARQUES MARTINS e ROSANA VIEIRA DO NASCIMENTO, com 

qualificações nos autos, para a cobrança da importância apurada, nos termos do artigo 604 do mesmo texto normativo, 

em face do r. julgado proferido na demanda principal.Insurge-se a embargante contra os cálculos efetuados pelos 

embargados, sustentando que o valor por eles apurado excede o julgado.Recebida a inicial e intimada a parte 

embargada, esta não se manifestou.Remetidos os autos ao contador judicial, foram apresentados os cálculos de fls. 

15/27, manifestando-se as partes.Nova manifestação da contadoria judicial fls. 51/53.É O RELATÓRIO.DECIDO.Por 

ser desnecessária a produção de provas, antecipo o julgamento dos embargos (artigo 740, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil).A sentença de 1º grau (fls. 124/131), confirmada em 2ª Instância, definiu:Assim, os autores têm direito 

ao recálculo de seus vencimentos, com a incidência de 28,86%. Entretanto, quanto aos aumentos de vencimentos 

diferenciados com que foram contempladas diversas categorias funcionais, esses servidores têm direito ao índice 

integral de 28,86% menos o percentual efetivamente recebido, o que será apurado, caso a caso, em liquidação de 

sentença.Em sede de embargos declaratórios na apelação ainda restou consignado (fls. 164/169):Os percentuais de 

reajuste concedidos pelas Leis nº 8.627/93 e nº 9.367/96 devem ser subtraídos do índice de 28,86%, quando da 
execução da sentença, em respeito ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, X, da Carta Magna, como já decidiu o 

STF.O v. Acórdão transitou em julgado em 19 de agosto de 2005 (fls. 183 dos autos principais) e a execução deve 

prosseguir em estrito respeito aos seus termos.É, portanto, imprescindível a observância da situação pessoal de cada 

exequente, bem como a consideração acerca de eventuais aumentos anteriormente recebidos, tal como procedido pela 

contadoria judicial e desconsiderado em parte pelos embargados.Nesta linha, portanto, não há qualquer crédito em favor 

de Francisco Soares Netto na medida em que o referido servidor recebeu reajuste superior aos 28,86% em fevereiro de 

1993, retroativo a janeiro de 1993 (fls. 51).Outrossim, quanto aos autores que firmaram acordo com a administração, 

nada resta a título de crédito das diferenças remuneratórias. Contudo, a execução deve prosseguir em relação aos 

honorários advocatícios de seus patronos, crédito não impugnado nos presentes embargos.O cálculo da contadoria 

judicial, portanto, obedece aos critérios definidos no julgado. Todavia, estando o Juiz adstrito aos limites do pedido, não 

há como acolher a referida conta, uma vez que o valor apurado é inferior ao apresentado e reconhecido como devido 
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pela embargante.Ante o exposto, acolho os presentes embargos, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil e condeno a parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor 

da causa atualizado. Sem custas.Prossiga-se na execução, observando-se que há de prevalecer os cálculos de fls. 08/11, 

no valor de R$ 32.957,69 (trinta e dois mil, novecentos e cinquenta e sete reais e sessenta e nove centavos), atualizado 

para janeiro de 2008, devendo ser trasladada para os autos principais cópia desta sentença e dos mencionados cálculos, 

bem como os valores referentes aos honorários advocatícios calculados em relação aos autores Edmundo Queiroz 

Soares Filho, Helena Keiko Mori e Rosana Vieira do Nascimento (R$ 2.844,87; R$ 3.781,28 e R$ 3.285,67), constantes 

da planilha de fls. 363 dos autos principais.P.R.I. 

 

0027462-62.2008.403.6100 (2008.61.00.027462-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1925 - CAROLINA ZANCANER 

ZOCKUN) X PAULO MOTTA SILVEIRA CORREA X PAULO MARCONDES ROCHA(SP086288 - ELISABETH 

REGINA LEWANDOWSKI LIBERTUCI E SP130339 - ALESSANDRA DA SILVA RIZZI) 

Vistos etc.A UNIÃO FEDERAL, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, opõe embargos à execução 

promovida por PAULO MOTTA SILVEIRA CORREA e PAULO MARCONDES ROCHA, para a cobrança da 

importância apurada, nos termos do artigo 604 do mesmo texto normativo, em face do r. julgado proferido na demanda 

principal. Alega, preliminarmente, a inépcia da inicial e, no mérito, a impossibilidade de se comprovar o quantum 

devido em razão da ausência de demonstração dos critérios utilizados no cálculo.Intimada, a embargada impugnou os 

embargos, sustentando sua improcedência.Remetidos os autos à contadoria judicial, foram elaborados os cálculos de fls. 
28/32, manifestando-se a União que apresentou o cálculo que entendeu correto a fls. 37/41.Determinado o retorno à 

contadoria, foi juntada nova conta a fls. 46/47.Intimadas, as partes não se manifestaram.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Embargos tempestivos e formalmente em ordem. Por ser desnecessária a produção de provas, antecipo o 

julgamento dos embargos (art. 740, parágrafo único, do Código de Processo Civil).São descabidas as alegações de 

inépcia da inicial, uma vez que a conta, na forma em que foi apresentada, não impediu à embargante que formulasse as 

razões de seu inconformismo, bem como que, posteriormente, apresentasse os cálculos do que entende devido.No mais, 

são procedentes as alegações da União acerca do excesso de execução.Esclarece a contadoria judicial (fls. 28) que a 

metodologia correta para os cálculos em questão consiste em que a declaração original de ajuste anual de cada autor 

seja reconstituída, onde, das bases de cálculo originais de apuração do IR devido devam ser deduzidos os valores 

considerados no julgado não passíveis de incidência de IRPF, formando uma nova base. A partir desta apura-se novo 

valor de IR devido e o valor a restituir. Esse novo valor a restituir menos o valor de fato restituído resultará na 

devolução para o autor.Assim, é inaplicável o cálculo dos embargados, que não obedeceu à metodologia indicada, bem 

como se utilizou da taxa SELIC no cômputo dos juros moratórios, contrariando ao título exequendo.Depreende-se que o 

valor apurado pela contadoria é bem semelhante ao apontado como correto pela União, contudo, estando o Juiz adstrito 

aos limites do pedido, é de rigor a procedência do pedido e o acolhimento dos cálculos da União, uma vez que são 

superiores ao valor apurado pela contadoria judicial (fls. 46).Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS, nos termos 

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil e fixo o valor da execução em R$ 475.280,01 (quatrocentos e setenta e 
cinco mil, duzentos e oitenta reais e um centavo), atualizado para fevereiro de 2008.Condeno a embargada ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00(um mil reais). Sem custas.Prossiga-se na execução, 

desapensem-se os presentes autos e traslade-se para os autos principais cópia desta sentença e dos cálculos de fls. 

37/41.P.R.I. 

 

0003859-86.2010.403.6100 (2010.61.00.003859-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0666488-24.1985.403.6100 (00.0666488-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI) X 

RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES S/A(SP067417 - ILVANA ALBINO E SP101614 - EDEMILSON 

FERNANDES COSTA) 

Vistos etc.UNIÃO FEDERAL, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, opõe EMBARGOS À 

EXECUÇÃO promovida por RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES, com qualificação nos autos, para a cobrança 

da importância apurada, nos termos do artigo 604 do mesmo texto normativo, em face do r. julgado proferido na 

demanda principal.Insurge-se a embargante contra os cálculos efetuados pela embargada, alegando que o valor por ela 

apurado excede o julgado na medida em que não considerou o valor individualizado do IOF recolhido, bem como não 

discriminou os critérios de atualização do cálculo.Recebida a inicial e intimada a embargada, esta não se 

manifestou.Remetidos os autos à contadoria judicial foram apresentadas a informação e os cálculos de fls. 

13/18.Instadas a se manifestarem acerca dos cálculos, a União impugnou a conta a fls. 22/28 e a embargada concordou 
com o valor apurado pela contadoria (fls. 29/30).É O RELATÓRIO.DECIDO.Por ser desnecessária a produção de 

provas, antecipo o julgamento dos embargos (artigo 740, parágrafo único, do Código de Processo Civil).As 

divergências acerca dos cálculos apresentados pelas partes foram dirimidas pela contadoria judicial e não mais 

remanescem.Todavia, sustenta a União que são inaplicáveis os juros moratórios no período de julho de 1990 até 2010, 

tendo em vista a homologação da conta de liquidação a fls. 201 dos autos principais.De fato, INCIDEM os juros 

moratórios da data de elaboração da conta até a homologação do cálculo (AgRg no REsp 953072/SP, Rel. Ministro 

ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe 09/03/2009) e, ainda, NÃO INCIDEM 

os juros moratórios da data da homologação do cálculo até a expedição do precatório, uma vez que a demora do poder 

judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, não pode ser 

imputada à fazenda pública (AgRg no REsp 1003000/SP, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJe de 10/11/2008; AgRg no 

REsp 1120063/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 13/10/2009, DJe 07/12/2009; AgRg 
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no Ag 1161445/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/10/2009, 

DJe 23/10/2009).Contudo, embora o cálculo tenha sido homologado a fls. 201, não houve o trânsito em julgado da 

referida decisão, haja vista que em sede de apelação foi determinada a inclusão do índice de 42,72%. Em cumprimento 

à referida decisão foi apresentada a conta que deu ensejo aos presentes embargos.Sendo assim, não há como concluir 

pela existência de homologação da conta capaz de ensejar a não incidência dos juros moratórios.O cálculo da contadoria 

judicial, por sua vez, foi elaborado em consonância com o julgado, bem assim como com os atos normativos da Egrégia 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, consignando, todavia, que é superior ao valor apresentado pela 

embargante e superior ao da embargada.Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS, com 

fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Em face da sucumbência parcial, as partes arcarão com os 

honorários de seus respectivos patronos. Sem custas.Prossiga-se na execução, observando-se que há de prevalecer o 

cálculo de fls. 14/18, destes autos, no valor de R$ 22.511,12 (vinte e dois mil, quinhentos e onze reais e doze centavos), 

atualizado para julho de 2010, devendo ser trasladada para os autos principais cópia desta sentença e dos cálculos acima 

citados.Consoante orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a remessa ex officio, prevista no art. 475, II, do 

Código de Processo Civil, é descabida em fase de execução de sentença (6ª Turma, Resp 98.0005982-2, Rel. Ministro 

Vicente Leal, DJ de 11.05.98, pág. 174).P.R.I. 

 

0005175-37.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012779-93.2003.403.6100 

(2003.61.00.012779-8)) NILTON FERNANDES(SP195500 - CARLOS SILVA DE ANDRADE) X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE E SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) 

Vistos etc.NILTON FERNANDES, qualificado nos autos, opõe EMBARGOS À EXECUÇÃO de título extrajudicial 

promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Alega que firmou com a embargada contrato de abertura de crédito 

rotativo em conta corrente, datado de 13.01.1999, ocasião em que foi obrigado a assinar nota promissória em branco. 

Narra que, em 16.06.2000, foi procurado pela embargada para renegociar a dívida, firmando contrato de 

empréstimo/financiamento, sendo compelido a assinar uma segunda nota promissória em branco. Sustenta que as 

referidas notas promissórias são nulas de pleno direito, não se prestando à função de título executivo. Aduz que o 

contrato originário deveria sustentar a presente execução, razão pela qual o processo deve ser extinto, em razão de a 

execução estar fundamentada em título carecedor de liquidez e certeza. Assevera, ainda, a inexistência de novação da 

dívida, uma vez que não houve a contratação de nova obrigação, estando ausente, ainda, o animus novandi. Salienta, 

também, que o contrato de renegociação não se revela hábil a sustentar a execução, na medida em que não foi assinado 

por duas testemunhas presenciais. No mérito, alega que a memória de cálculo apresentada não veio acompanhada de 

prova de que houve inadimplemento contratual, razão pela qual não há comprovação da mora, não havendo que se falar 

na incidência de comissão de permanência. Defende, ainda, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao caso 

em tela. Ao final, requer a procedência dos presentes embargos para que seja(m); a) acolhidas as preliminares 

articuladas, com a extinção do processo; b) decretada a inversão do ônus da prova, caso não sejam acolhidas as 
preliminares alegadas; c) decretada a desconstituição das notas promissórias juntadas aos autos; d) cancelados os 

protestos das promissórias, expedindo-se ofício ao serviço de protesto; e) decretada a invalidade do contrato firmado 

por não traduzir a credibilidade exigida nas relações jurídicas (testemunha inserida na ausência do consumidor); f) 

extinta a ação executiva, por trazer título executivo inválido. A inicial foi instruída com procuração e documentos.A 

parte embargada apresentou impugnação a fls. 84/99, manifestando-se o embargante (fls. 107/117).É o 

relatório.DECIDO.Com fulcro no art. 330, I, do Código de Processo Civil, passo ao julgamento antecipado dos 

presentes embargos.Inicialmente, rejeito a alegação de intempestividade dos embargos à execução, tendo em vista a 

devolução de prazo para sua oposição, conforme fls. 89 dos autos nº 0012779-93.2003.403.6100.Há de ser rejeitada, 

ainda, a alegação de ausência de certeza e liquidez do título executivo extrajudicial.O contrato objeto da presente ação 

goza de liquidez, certeza e exigibilidade, atendendo ao que dispõe o art. 585, II, do Código de Processo Civil, sendo, 

por isso, título executivo extrajudicial. Trata-se de contrato de empréstimo de quantia determinada ao mutuário, com 

assinatura de duas testemunhas e previsão expressa do seu valor, prazo para pagamento e encargos financeiros, 

chegando-se ao valor do débito por meros cálculos aritméticos. Não se pode atribuir iliquidez, certeza e inexigibilidade 

a um título se dele se extraem todos os seus elementos.Nesse sentido:AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, INCISOS V e 

VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO QUE ATACA OS FUNDAMENTOS DO JULGADO 

RESCINDENDO. OFENSA A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO-DEMONSTRAÇÃO. DOCUMENTO CUJA 

EXISTÊNCIA ERA IGNORADA. NÃO-COMPROVAÇÃO OPORTUNA. 1. A Corte Especial do Superior Tribunal 
de Justiça firmou entendimento de que recurso especial interposto em sede de ação rescisória deve cingir-se ao exame 

de eventual afronta aos pressupostos dessa ação, e não aos fundamentos do julgado rescindendo. 2. A liquidez e certeza 

dos títulos executivos, representados por contratos de mútuo financeiro, são requisitos que não envolvem o lastro dos 

recursos repassados pela instituição financeira, mas atributos do próprio contrato, aferível por meio das cláusulas nele 

inseridas. Não há iliquidez quando os valores podem ser determináveis por meros cálculos aritméticos. Assim, se do 

título extraem-se todos os elementos, faltando apenas definir a quantidade, não se pode dizer que ele é ilíquido. 3. A 

Resolução 63 do Banco Central do Brasil estabeleceu obrigações que as instituições financeiras interessadas em operar 

com capital estrangeiro deveriam cumprir na internalização do capital alienígena e autorizou essas entidades a repassar 

os recursos captados a nacionais sob a forma de empréstimos (mútuos bancários). Contudo, tal norma, com exceção da 

paridade cambial, não estabeleceu nenhuma obrigação em relação àquele que toma empréstimo de instituição financeira 

e muito menos indicou quaisquer critérios para formação de título executivo, atribuição de competência legislativa. 4. A 
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propositura da ação rescisória com base no inciso VI do artigo 485 do Código de Processo Civil não aproveita ao autor 

se a sua juntada vier a confirmar decisão que lhe seja desfavorável. 5. Recurso especial não-conhecido (grifei) (STJ, 

REsp nº 200801076311, Relator João Otávio De Noronha, Quarta Turma, j. 25.11.2008, DJ: 26.02.2009, p. 315) Logo, 

não procedem as alegações do embargante acerca da nulidade da execução, eis que o contrato representa título 

executivo hábil a ensejar a propositura da execução extrajudicial.Outrossim, os documentos trazidos pela Caixa 

Econômica Federal a fls. 09/21 dos autos da execução nº 0012779-93.2003.403.6100 são suficientes para demonstrar a 

existência do débito, comprovando as regras pactuadas e os índices aplicados. No mais, não há como se afirmar com 

absoluta certeza que as assinaturas das duas testemunhas tenham sido apostas posteriormente à formalização do contrato 

com o devedor. E, ainda que assim não fosse, tal fato, por si só, não retira a executoriedade do título.Frise-se, ainda, que 

os títulos cambiais gozam de autonomia e literalidade. O fato de a nota promissória encontrar-se vinculada ao contrato, 

tendo, inclusive, nascido da mesma obrigação jurídica, não a desnatura como título executivo, em virtude de sua 

abstração. Ademais, se o executado subscreveu a garantia, concordando com os termos nela estipulados, a atual 

discordância acerca do valor revela-se incompatível com os mandamentos basilares do ordenamento jurídico pátrio, 

atinente às relações obrigacionais. Vale ressaltar, no entanto, que, ao propor a execução, a exequente optou pela 

cobrança do contrato, como se pode observar pelo valor da dívida. Sendo assim, a discussão acerca da nulidade da nota 

promissória e da legalidade do protesto é descabida neste feito, no qual se pretende embargar a execução proposta pela 

instituição financeira, uma vez que a nota promissória não integra o título embasador da cobrança. Outrossim, a matéria 

não integra o rol das alegações permitidas pelo art. 745 do Código de Processo Civil. Anote-se, mais uma vez, que o 
próprio contrato já apresenta os requisitos de liquidez e certeza.Passo a analisar o mérito.Inicialmente, faz-se mister 

tecer considerações acerca da formação dos contratos.Dois importantes princípios suportam a segurança jurídica das 

relações contratuais. São eles o da autonomia das vontades e o da força obrigatória dos contratos. Pelo primeiro, o 

sujeito de direito contrata se quiser, com quem quiser e na forma que quiser (Fábio Ulhôa Coelho in Curso de Direito 

Comercial, Saraiva, vol. 3. pag. 9). Há liberdade da pessoa de optar por contratar ou não, e, se contratar, com quem vai 

contratar, e ainda como vai contratar.Do princípio da força obrigatória dos contratos nasce a expressão o contrato é lei 

entre as partes, oriunda da expressão latina pacta sunt servanda, o que significa que aos contratantes não é permitido o 

descumprimento das cláusulas previamente acordadas a não ser que as mesmas padeçam de algum vício que as torne 

nulas, anuláveis ou inexistentes. Mesmo sob a ótica do Direito do Consumidor, os princípios do direito contratual estão 

vigentes, ainda que mitigados. Observados esses princípios, somente em casos excepcionalíssimos, a revisão de 

cláusulas contratuais poderá ser feita por outros que não os próprios contratantes.O Código de Defesa do Consumidor é 

uma inovação legislativa salutar que coloca o país entre os mais avançados no que pertine ao regramento jurídico das 

relações de consumo.A aplicabilidade de tais normas é a mais ampla possível, ou seja, onde haja um consumidor 

hipossuficiente estará ele acobertado pelas referidas normas protetivas. Recentemente, o STF definiu a plena 

aplicabilidade dessas normas às instituições financeiras, celeuma que durou anos para ser definida pelo Pretório 

Excelso.Outrossim, afasto, desde logo, o argumento quanto à aplicação da inversão do ônus da prova, prevista no 

Código de Defesa do Consumidor. O dispositivo legal invocado é regra de juízo, cabendo ao Juiz, ao aplicá-la, verificar 
se está presente uma das hipóteses de inversão do ônus da prova, prevista no Estatuto Processual Civil, estas sim 

aplicáveis obrigatoriamente, verificando-se o preenchimento de seus requisitos.A propósito:A inversão do ônus da 

prova dá-se ope judicis, isto é, por obra do juiz, e não ope legis como ocorre na distribuição do ônus da prova pelo CPC, 

art. 333. Cabe ao magistrado verificar se estão presentes os requisitos legais para que se proceda à inversão. Como se 

trata de regra de juízo, quer dizer, de julgamento, apenas quando o juiz verificar o non liquet é que deverá proceder à 

inversão do ônus da prova, fazendo-o na sentença, quando for proferir o julgamento de mérito ( Watanabe, CDC 

Coment. , 498; TJSP-RT 706/67) (Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil extravagante em 

vigor, Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Ed, Revista dos Tribunais, 4ª ed., pág 1085/1086, nota 

15).Observo que as partes celebraram, em janeiro de 1999, contrato de abertura de crédito rotativo em conta corrente. 

De qualquer modo, em junho de 2000, o embargante firmou contrato de empréstimo/financiamento, alterando o próprio 

contrato original. Nesse novo contrato a parte embargante confessou-se devedora do valor do débito nele 

constante.Assim, verifica-se que são impertinentes as alegações relativas ao contrato anterior, uma vez que houve a 

renegociação da dívida (não impugnada), que traz em seu bojo inovações substanciais no campo da livre vontade das 

partes e não permite a revisão de cláusulas contratuais do contrato anterior, por representar, efetivamente, um novo 

pacto. Há de se destacar, ainda, que ambos os contratos possuem naturezas distintas, o que corrobora a característica de 

novação contratual.Ressalte-se que a parte embargante aquiesceu aos termos do contrato firmado inter partes, onde se 

consignou especificadamente as condições da avença.Conforme sobejamente se expendeu acerca dos princípios da 
autonomia da vontade e da força obrigatória dos contratos, os tratados têm força legal entre as partes que os 

implementaram, até mesmo porque devem ser efetuados sob a égide da lei. Destarte, tal agir é incompatível com os 

mandamentos basilares do ordenamento jurídico pátrio, atinente às relações obrigacionais, e com os princípios da boa-

fé, consoante se colige do teor do artigo 422 do Código Civil.Ademais, se a parte embargante assina um contrato, ciente 

de que tal instrumento gera obrigações, não se pode creditar à embargada a sua imprudência. Não há como a parte 

embargante alegar desconhecimento de princípios primários do direito contratual em seu benefício. No tocante ao valor 

do débito e sua atualização, nos termos do que dispõe o artigo 333, II, c/c artigo 396 do CPC, se a parte embargante 

alega fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da embargada, cabe a ela demonstrar, na forma permitida 

pelo direito vigente.Se a embargada, quando propôs a presente execução de título extrajudicial, demonstrando, pelos 

documentos juntados, que o embargante firmou contrato de empréstimo/financiamento, a inadimplência, bem como que 

o valor atualizado pelos índices claramente especificados a fls. 18/21 dos autos n. 0012779-93.2003.403.6100 eram 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 165/837 

devidos, segundo os períodos relacionados naqueles documentos, cabia à parte embargante fazer prova da inexistência 

desse direito, pela quitação ou por outro motivo juridicamente relevante, não podendo se limitar a ilidir a legitimidade 

do débito, ante o argumento genérico da não comprovação da mora e da cobrança de comissão de permanência e demais 

encargos contratuais, até mesmo porque, consoante se denota de fls. 29/34, o trato foi devidamente assumido pelas 

partes. Outrossim, a cobrança de comissão de permanência é perfeitamente possível e legítima. Sua incidência, após o 

vencimento da dívida, não viola as disposições do Código de Defesa do Consumidor, já que não se caracteriza como 

potestativa, nem abusiva, segundo a inteligência da Súmula nº 294 do STJ.Mas a comissão de permanência não pode ser 

cumulada com qualquer outro encargo adicional. A vedação de sua cumulação com a correção monetária e com os juros 

remuneratórios encontra guarida nas Súmulas do STJ nºs. 30 e 296, respectivamente.Como ficou assentado na 

jurisprudência, a taxa de comissão de permanência foi criada quando não havia previsão legal para a correção 

monetária, tendo a finalidade de compensar a desvalorização da moeda e também remunerar o banco mutuante. Com a 

instituição da correção monetária por meio da Lei nº 6.899/91, a mencionada taxa perdeu a primeira função, não 

podendo, pois, haver cumulação.Assim, no caso sub judice, inexiste onerosidade excessiva, eis que a incidência da 

comissão de permanência não foi cumulada com juros remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou multa 

contratual, de conformidade com os cálculos juntados a fls. 18 dos autos da execução.Ante o exposto, rejeito os 

presentes embargos, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil e condeno os embargantes ao pagamento 

de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado. Sem custas.Prossiga-se na 

execução nos termos indicados pela exequente.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença para os 
autos da execução.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0019923-50.2005.403.6100 (2005.61.00.019923-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1093 - DENISE HENRIQUES 

SANTANNA) X ANTONIO CARLOS DOS SANTOS X CELIA REGINA PAES CALIPO X CLEIDE APARECIDA 

GOMES DA SILVA X EDISON CORREA LEITE X JAIR GIBIM GONCALEZ JUNIOR X MARIA ANGELA 

FURTADO X MARLI PAES LANDIM DA SILVA X SEBASTIAO JOSE PENA FILHO X SONIA REGINA 

CAVALHEIRO DA CUNHA(SP018614 - SERGIO LAZZARINI) 

Vistos etc.A UNIÃO FEDERAL, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, opõe embargos à execução 

promovida por ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, CELIA REGINA PAIS CALIPO, CLEIDE APARECIDA 

GOMES DA SILVA, EDISON CORREA LEITE, JAIR GIBIM GONÇALEZ JUNIOR, MARIA ANGELA 

FURTADO, MARLI PAES LANDIM DA SILVA, SEBASTIÃO JOSÉ PENA FILHO e SONIA REGINA 

CAVALHEIRO DA CUNHA, para a cobrança da importância apurada, nos termos do artigo 604 do mesmo texto 

normativo, em face do r. julgado proferido na demanda principal. Alega, em síntese, a ocorrência de excesso de 

execução, uma vez que o valor referente à verba honorária é indevido na medida em que os pagamentos administrativos 

excluem a condenação.Intimados, os embargados impugnaram os embargos, sustentando sua improcedência.Remetidos 

os autos à contadoria judicial foram apresentados os cálculos de fls. 97/120, manifestando-se as partes.Novos cálculos a 
fls. 154/174 e 202/215, manifestando-se as partes.É O RELATÓRIO. DECIDO.Embargos tempestivos e formalmente 

em ordem. Por ser desnecessária a produção de provas, antecipo o julgamento dos embargos (art. 740, parágrafo único, 

do Código de Processo Civil).Observo que a discussão no presente feito resume-se ao pagamento dos honorários 

advocatícios em face de pagamentos administrativos efetuados pela embargante, tendo em vista, inclusive, o pagamento 

realizado pela administração.Alega a embargante que são indevidos honorários incidentes sobre o valor da condenação, 

uma vez que, em virtude do pagamento, não haveria condenação.Contudo, razão não lhe assiste.Não é possível em sede 

de embargos à execução a rediscussão do julgado e, conforme se observa da sentença, foi a parte embargante condenada 

ao pagamento de honorários advocatícios e deve proceder ao seu cumprimento. De forma contrária, estar-se-ia 

afrontando à coisa julgada.Além disso, fixada a condenação em honorários advocatícios, estes são de propriedade do 

patrono da causa que, inclusive, pode executá-los em nome próprio (art. 24 da Lei 8.906/94).Assevere-se que é 

inaplicável a disposição do artigo 6º, 2º, da Lei 9.469/97, com redação da Medida Provisória nº 2.226/2001, uma vez 

que o título executivo transitou em julgado antes da edição da referida Medida Provisória e, além disso, o Colendo 

Supremo Tribunal Federal concedeu parcialmente a medida liminar na ADIN nº 2.527-9, conforme abaixo 

transcrito:MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA 

2.226, DE 04.09.2001. TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. RECURSO DE REVISTA. REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA. AUSÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE JURÍDICA NA ALEGAÇÃO DE 

OFENSA AOS ARTIGOS 1º; 5º, CAPUT E II; 22, I; 24, XI; 37; 62, CAPUT E 1º, I, B; 111, 3º E 246. LEI 9.469/97. 
ACORDO OU TRANSAÇÃO EM PROCESSOS JUDICIAIS EM QUE PRESENTE A FAZENDA PÚBLICA. 

PREVISÃO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS, POR CADA UMA DAS PARTES, AOS SEUS RESPECTIVOS 

ADVOGADOS, AINDA QUE TENHAM SIDO OBJETO DE CONDENAÇÃO TRANSITADA EM JULGADO. 

RECONHECIMENTO, PELA MAIORIA DO PLENÁRIO, DA APARENTE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS 

CONSTITUCIONAIS DA ISONOMIA E DA PROTEÇÃO À COISA JULGADA.1. A medida provisória impugnada 

foi editada antes da publicação da Emenda Constitucional 32, de 11.09.2001, circunstância que afasta a vedação 

prevista no art.62, 1º, I, b, da Constituição, conforme ressalva expressa contida no art. 2º da própria EC 32/2001.2. Esta 

Suprema Corte somente admite o exame jurisdicional do mérito dos requisitos de relevância e urgência na edição de 

medida provisória em casos excepcionalíssimos, em que a ausência desses pressupostos seja evidente. No presente caso, 

a sobrecarga causada pelos inúmeros recursos repetitivos em tramitação no TST e a imperiosa necessidade de uma 

célere e qualificada prestação jurisdicional aguardada por milhares de trabalhadores parecem afastar a plausibilidade da 
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alegação de ofensa ao art. 62 da Constituição.3. Diversamente do que sucede com outros Tribunais, o órgão de cúpula 

da Justiça do Trabalho não tem sua competência detalhadamente fixada pela norma constitucional. A definição dos 

respectivos contornos e dimensão é remetida à lei, na forma do art. 111, 3º, da Constituição Federal. As normas em 

questão, portanto, não alteram a competência constitucionalmente fixada para o Tribunal Superior do Trabalho.4. Da 

mesma forma, parece não incidir, nesse exame inicial, a vedação imposta pelo art. 246 da Constituição, pois, as 

alterações introduzidas no art. 111 da Carta Magna pela EC 24/99 trataram, única e exclusivamente, sobre o tema da 

representação classista na Justiça do Trabalho.5. A introdução, no art. 6º da Lei nº 9.469/97, de dispositivo que afasta, 

no caso de transação ou acordo, a possibilidade do pagamento dos honorários devidos ao advogado da parte contrária, 

ainda que fruto de condenação transitada em julgado, choca-se, aparentemente, com a garantia insculpida no art. 5º, 

XXXVI, da Constituição, por desconsiderar a coisa julgada, além de afrontar a garantia de isonomia da parte obrigada a 

negociar despida de uma parcela significativa de seu poder de barganha, correspondente à verba honorária.6. Pedido de 

medida liminar parcialmente deferido.Não é outro o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Confira-

se:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

ACORDO ENTRE AS PARTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS. TRÂNSITO EM JULGADO. 

VERBA DEVIDA.O pagamento da verba honorária, fixada em sentença transitada em julgado, não pode ser afastado 

em decorrência de acordo firmado entre as partes, sobretudo porque consiste em parcela autônoma pertencente 

exclusivamente ao advogado e porque o patrono não participou da transação.Agravo regimental a que se nega 

provimento.(AgRg no REsp 860.606/DF, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO 
TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 21.08.2007, DJ 17.09.2007 p. 372)Honorários advocatícios (transação 

extrajudicial). Acordo sem participação do advogado (caso). Art. 26, 2º, do Cód. de Pr. Civil e Medida Provisória nº 

2.226/01 (inaplicabilidade).1. Em se tratando de acordo extrajudicial realizado sem a participação do patrono da causa, 

é inaplicável o 2º do art. 26 do Cód. de Pr. Civil, uma vez que os honorários advocatícios são parcela autônoma, não-

pertencente às partes.2. De igual modo, não se aplica o 2º do art. 6º da Lei nº 9.469/97, acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.226/01, se a transação ocorreu, como na espécie, antes da vigência da nova disposição legal. Nessas 

circunstâncias, incidente o disposto nos arts. 23 e 24, 4º, da Lei nº 8.906/94.3. Agravo regimental a que se negou 

provimento.(AgRg no Ag 618.859/MG, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 24.05.2007, DJ 

06.08.2007 p. 705)Desta forma, há de se prosseguir a execução referente aos honorários advocatícios ainda que a União 

tenha procedido ao pagamento administrativo.Vale consignar, ainda, que os honorários advocatícios devem ser 

definidos tendo por base de cálculo o valor que os embargados receberiam caso não tivesse ocorrido o pagamento 

administrativo.Anote-se, ademais, que, cabendo ao Juiz zelar pela correta execução do julgado, os autos foram 

remetidos a contadoria judicial que, todavia, apurou valor superior ao requerido pelos embargados, o que não se pode 

admitir, uma vez que o Juiz está adstrito aos limites do pedido (fls. 410 dos autos principais).Ante o exposto, rejeito os 

presentes embargos, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil e condeno a embargante ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado. Sem custas.Prossiga-se na 

execução pelo valor apresentado a fls. 330/359 dos autos principais, correspondente a R$ 55.625,03 (cinquenta e cinco 
mil, seiscentos e vinte e cinco reais e três centavos), para maio de 2004, devendo ser trasladada para os autos principais 

cópia desta sentença.Consoante orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a remessa ex officio, prevista no 

art. 475, II, do Código de Processo Civil, é descabida em fase de execução de sentença (6ª Turma, Resp 98.0005982-2, 

Rel. Ministro Vicente Leal, DJ de 11.05.98, pág. 174).P.R.I. 

 

Expediente Nº 9982 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0014484-83.1990.403.6100 (90.0014484-1) - ESPERIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA X 

PEGASO TEXTIL LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

EM SAO PAULO-SP(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) 

Ficam as impetrantes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-

COGE, para requerer o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido, serão os 

autos restituídos ao Setor de Arquivo Geral. 

 

0019642-17.1993.403.6100 (93.0019642-1) - COMERCIAL QUINTELLA COM/ E EXP/ LTDA(SP131624 - 

MARCELO DE CAMPOS BICUDO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - VILA 
MARIANA - SETOR SUL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria nº 007/08, deste Juízo, fica intimada a parte impetrante do retorno dos autos do E. 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na hipótese de nada vir a ser 

requerido.  

 

0042961-38.1998.403.6100 (98.0042961-1) - FARES RAHAL X MANOEL TINTO DE OLIVEIRA X ROSA 

RIBEIRO NUNES X THEREZA MARIA MOSANER X TOYOKO OHNO SUGAYA X VERA AUTO MONTEIRO 

GUIMARAES X YOLANDA RAMPAZZO X ZILAH MORENO DE OLIVEIRA(SP014494 - JOSE ERASMO 

CASELLA) X CHEFE DA DIVISAO DE ADMINISTRACAO DA GERENCIA ESTADUAL DO MINISTERIO DA 

SAUDE EM SAO PAULO(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria nº 007/08, deste Juízo, fica intimada a parte impetrante do retorno dos autos do E. 
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Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na hipótese de nada vir a ser 

requerido.  

 

0054346-80.1998.403.6100 (98.0054346-5) - MARLENE BELKIMAN MESQUITA(SP074297 - JOCUNDO 

RAIMUNDO PINHEIRO E SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X GERENTE REGIONAL DO INSS EM 

SAO PAULO(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria nº 007/08, deste Juízo, fica intimada a parte impetrante do retorno dos autos do E. 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na hipótese de nada vir a ser 

requerido.  

 

0029644-65.2001.403.6100 (2001.61.00.029644-7) - VERILDA MODAS LTDA X NEW TOY MODAS 

LTDA(SP176953 - MARCIA AURÉLIA SERRANO DO AMARAL E SP180910 - MARCO ANTÔNIO DE 

BOUCHERVILLE BORGES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 740 - RENATA 

CRISTINA MORETTO) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria nº 007/08, deste Juízo, fica intimada a parte impetrante do retorno dos autos do E. 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na hipótese de nada vir a ser 

requerido.  

 
0023778-42.2002.403.6100 (2002.61.00.023778-2) - VIMAR ELETRIFICACAO E ENGENHARIA LTDA(SP243330 

- WILLIAM HENRIQUE MALMEGRIM GAREY) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO 

PAULO(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria nº 007/08, deste Juízo, fica intimada a parte impetrante do retorno dos autos do E. 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na hipótese de nada vir a ser 

requerido.  

 

0031207-26.2003.403.6100 (2003.61.00.031207-3) - ADVOCACIA JOSE FRANCISCO LEITE S/C X ALECON - 

ASSESSORIA CONTABIL E EMPRESARIAL LTDA X CLINICA ODONTOLOGICA DE BASE S/C LTDA X 

CLINICA DE CONVIVENCIA E REINTEGRACAO PSICO-SOCIAL S/C LTDA(SP130549 - DIONISIO 

CESARINO DOS SANTOS JUNIOR E SP096835 - JOSE FRANCISCO LEITE) X GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM SAO PAULO(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria nº 007/08, deste Juízo, fica intimada a parte impetrante do retorno dos autos do E. 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na hipótese de nada vir a ser 

requerido.  

 

0034688-60.2004.403.6100 (2004.61.00.034688-9) - SALVI CASAGRANDE MEDICAO E AUTOMATIZACAO 
LTDA(SP081024 - HENRIQUE LEMOS JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Nos termos do item 1.18 da Portaria nº 007/08, deste Juízo, fica intimada a parte impetrante do retorno dos autos do E. 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na hipótese de nada vir a ser 

requerido.  

 

0017664-48.2006.403.6100 (2006.61.00.017664-6) - ALFREDO DE ANDRADE(SP173583 - ALEXANDRE PIRES 

MARTINS LOPES E SP163085 - RICARDO FERRARESI JÚNIOR) X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA 

GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria nº 007/08, deste Juízo, fica intimada a parte impetrante do retorno dos autos do E. 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na hipótese de nada vir a ser 

requerido.  

 

Expediente Nº 9988 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0020134-18.2007.403.6100 (2007.61.00.020134-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008959-27.2007.403.6100 (2007.61.00.008959-6)) ADEMILTON DANTAS DA SILVA(SP156808 - ADEMILTON 

DANTAS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

ADEMILTON DANTAS DA SILVA 

Fls. 137/139: Manifeste-se a parte exequente.Após, tornem-me os autos conclusos, inclusive para a apreciação do 

requerimento de fls. 140.Int. 

 

Expediente Nº 9990 
 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
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0021567-57.2007.403.6100 (2007.61.00.021567-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X ENIO BUFFOLO X WALDICK VENTURA GOMES X WALKIRIA 

APARECIDA DE SALES BIONDO X JOAO ALBERTO SILVANI BERTUCCEZ(SP149190 - ANDRE GUENA 

REALI FRAGOSO E SP020417 - LUIZ ANTONIO REALI FRAGOSO) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOVistos, em embargos de declaração.Cuida-se de embargos de declaração opostos 

pela parte autora, em face de sentença proferida às fls. 1324/1333, que julgou parcialmente procedente o pedido 

formulado na exordial.Alegam os embargantes, em síntese, que a sentença embargada incorreu em omissão na medida 

em que deixou de se pronunciar acerca de pontos relevantes do processo administrativo, que dizem respeito à conduta 

dos embargantes.Requer sejam acolhidos os embargos de declaração.É o relatório. Passo a decidir.Trata-se de embargos 

de declaração opostos pela parte ré, em face da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado.Os 

embargos foram opostos no prazo previsto no art. 536 do Código de Processo Civil.Destarte, conheço dos embargos, 

contudo os rejeito, tendo em vista inexistência de omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada. A sentença 

embargada examinou a questão submetida a julgamento. Os argumentos expendidos pelos embargantes demonstram 

seus inconformismos acerca dos fundamentos da decisão, que não podem ser atacados via embargos de declaração, por 

apresentarem nítido caráter infringente. A propósito, confira-se o julgado:O juiz não está obrigado a responder todas as 

alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 

fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207)A 

matéria ventilada nos presentes embargos de declaração deveria ser objeto de recurso de apelação. Há nítido caráter 
infringente no recurso interposto, voltado à modificação da decisão.Esclarece a jurisprudência: MESMO NOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM FIM DE PREQUESTIONAMENTO, DEVEM-SE OBSERVAR OS 

LIMITES TRAÇADOS NO ART. 535 DO CPC (OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO E, POR 

CONSTRUÇÃO PRETORIANA INTEGRATIVA, A HIPÓTESE DE ERRO MATERIAL). ESSE RECURSO NÃO É 

MEIO HÁBIL AO REEXAME DA CAUSA (STJ-1A TURMA, R ESP 13.843-0-SP-EDECL. REL. MIN. 

DEMÓCRITO REINALDO, J. 6.4.92, REJEITARAM OS EMBS., V.U., DJU 24.8.92, P. 12.980, 2A COL., EM.), 

(NEGRÃO, THEOTÔNIO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, SARAIVA, 27A ED, NOTAS AO ART. 535, P. 

414).De fato, ainda que doutrina e jurisprudência venham reconhecendo, em caráter excepcional, a possibilidade de 

emprestar efeitos modificativos ou infringentes aos embargos de declaração, a regra é que os embargos prestam-se a 

esclarecer, se existentes, ..., omissões ou contradições no julgado, não para que se adeqüe a decisão ao entendimento do 

embargante (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, EdclAgRgREsp 10270, Rel. Min. PEDRO ACIOLI, DJU 

23.9.1991, p. 13067, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de processo civil comentado e 

legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed. rev. ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 1047, 

grifamos).Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração opostos, contudo os rejeito, uma vez que não há 

omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.Mantenho na íntegra o decisum embargado, por seus próprios e 

jurídicos fundamentos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

MONITORIA 
0004959-47.2008.403.6100 (2008.61.00.004959-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X CENTRAL CARGO TRANSPORTES LTDA X MARCELO 

GONCALVES DE SYLLOS X SERGIO MANOGRASSO DI GIULIO 

SENTENÇAVistos, em sentença.Trata-se de Ação Monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face 

de CENTRAL CARGO TRANSPORTES LTDA., MARCELO GONÇALVES DE SYLLOS e SERGIO 

MANOGRASSO DI GIULIO, tendo por desiderato, em síntese, a obtenção de mandado monitório, em vista do 

inadimplemento da parte ré, que deixou de honrar importe avençado em contrato firmado. Narra que firmou com as rés 

um Contrato de Empréstimo/Financiamento de Pessoa Jurídica - Giro Caixa Pós-Fixado n.º 21.1230.704.0000453-05. 

Entretanto, deixou a parte requerida de satisfazer suas obrigações, adimplindo o empréstimo, com os encargos 

contratuais e legais. Requer a expedição de mandado de pagamento, nos termos dos arts. 1.102a a 1.102c do Código de 

Processo Civil, para posterior constituição de título executivo judicial. A inicial foi instruída com procuração e 

documentos.Tendo em vista a certidão negativa do Oficial de Justiça de fls. 48/49, a parte autora foi intimada para 

informar o endereço atualizado do réu Central Cargo Transportes Ltda., sendo que deixou transcorrer o prazo in albis, 

conforme certidão às fls. 55.Assim, frise-se que a autora não promoveu ato necessário ao desenvolvimento válido e 

regular do processo, devendo-se, pois, aplicar o disposto no art. 267, IV, do Código de Processo Civil em relação à 

referida ré.Ante o exposto, extingo o presente processo sem a resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV 
do Código de Processo Civil, com relação ao réu Central Cargo Transportes Ltda..Deixo de condenar a parte autora em 

honorários, eis que não houve citação.Custas ex lege.Consigne-se, ainda, que o termo inicial para contagem do prazo 

para apresentação dos embargos monitórios pelos réus Marcelo Gonçalves de Syllos e Sérgio Manograsso Di Giulio, 

tendo em vista o disposto no art. 241, III, do Código de Processo Civil, será a data de publicação da presente 

decisão.Dê-se, pois, prosseguimento à presente demanda. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009357-37.2008.403.6100 (2008.61.00.009357-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X ALEXANDRE APARICIO DE MELLO X ETELVINA APARICIO DE MELLO 

Vistos, em embargos de declaração.Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo réu, em face de sentença 

proferida às fls. 195/199, que julgou improcedente o pedido dos embargos.Alega o embargante, em síntese, que a 

sentença embargada incorreu em omissão na medida em que deixou de se pronunciar acerca da composição da 
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comissão de permanência e da taxa de rentabilidade.Requer sejam acolhidos os embargos de declaração.É o relatório. 

Passo a decidir.Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ré, em face da sentença que julgou improcedente 

o pedido formulado nos embargos monitórios.Os embargos de declaração foram opostos no prazo previsto no art. 536 

do Código de Processo Civil.Destarte, conheço dos embargos, contudo os rejeito, tendo em vista inexistência de 

omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada. A sentença embargada examinou a questão submetida a julgamento. 

Os argumentos expendidos pelo embargante demonstram seu inconformismo acerca dos fundamentos da decisão, que 

não podem ser atacados via embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter infringente. A propósito, confira-

se o julgado:O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um 

a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207)A matéria ventilada nos presentes embargos de declaração deveria 

ser objeto de recurso de apelação. Há nítido caráter infringente no recurso interposto, voltado à modificação da 

decisão.Esclarece a jurisprudência: MESMO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM FIM DE 

PREQUESTIONAMENTO, DEVEM-SE OBSERVAR OS LIMITES TRAÇADOS NO ART. 535 DO CPC 

(OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO E, POR CONSTRUÇÃO PRETORIANA 

INTEGRATIVA, A HIPÓTESE DE ERRO MATERIAL). ESSE RECURSO NÃO É MEIO HÁBIL AO REEXAME 

DA CAUSA (STJ-1A TURMA, R ESP 13.843-0-SP-EDECL. REL. MIN. DEMÓCRITO REINALDO, J. 6.4.92, 

REJEITARAM OS EMBS., V.U., DJU 24.8.92, P. 12.980, 2A COL., EM.), (NEGRÃO, THEOTÔNIO, CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, SARAIVA, 27A ED, NOTAS AO ART. 535, P. 414).De fato, ainda que doutrina e jurisprudência 
venham reconhecendo, em caráter excepcional, a possibilidade de emprestar efeitos modificativos ou infringentes aos 

embargos de declaração, a regra é que os embargos prestam-se a esclarecer, se existentes, ..., omissões ou contradições 

no julgado, não para que se adeqüe a decisão ao entendimento do embargante (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, 

EdclAgRgREsp 10270, Rel. Min. PEDRO ACIOLI, DJU 23.9.1991, p. 13067, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa 

Maria Andrade Nery, Código de processo civil comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed. 

rev. ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 1047, grifamos).Diante do exposto, conheço dos embargos de 

declaração opostos, contudo os rejeito, uma vez que não há omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.Mantenho 

na íntegra o decisum embargado, por seus próprios e jurídicos fundamentos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0019551-62.2009.403.6100 (2009.61.00.019551-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X PAULA VARELA SOUZA OLIVEIRA X MARILIA VARELA 

CORREIA LIMA 

Vistos, em sentença.Trata-se de Ação Monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de PAULA 

VARELA SOUZA OLIVEIRA e MARILIA VARELA CORREIA LIMA, tendo por desiderato, em síntese, a obtenção 

de mandado monitório, em vista do inadimplemento da parte ré, que deixou de honrar importe avençado em contrato 

firmado. Narra que firmou com as rés um Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES n.º 

21.4049.185.0003652-05. Entretanto, deixou a parte requerida de satisfazer suas obrigações, adimplindo o empréstimo, 
com os encargos contratuais e legais. Requer a expedição de mandado de pagamento, nos termos dos arts. 1.102a a 

1.102c do Código de Processo Civil, para posterior constituição de título executivo judicial. A inicial foi instruída com 

procuração e documentos.Tendo em vista a certidão negativa do Oficial de Justiça de fls. 40, a parte autora foi intimada 

para informar o endereço atualizado da ré Paula Varella Souza Oliveira, sendo que deixou transcorrer o prazo in albis, 

conforme certidão às fls. 53-verso.Assim, frise-se que a autora não promoveu ato necessário ao desenvolvimento válido 

e regular do processo, devendo-se, pois, aplicar o disposto no art. 267, IV, do Código de Processo Civil em relação à 

referida ré.Ante o exposto, extingo o presente processo sem a resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV 

do Código de Processo Civil, com relação à ré Paula Varela Souza.Deixo de condenar a parte autora em honorários, eis 

que não houve citação.Custas ex lege.Consigne-se, ainda, que o termo inicial para contagem do prazo para apresentação 

dos embargos monitórios pela ré Marilia Varela Correia Lima, tendo em vista o exposto às fls. 53, será a data de 

publicação da presente decisão.Dê-se, pois, prosseguimento à presente demanda. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008865-74.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP053556 - MARIA 

CONCEICAO DE MACEDO) X FACILITY EXPRESS COML/ E DISTRIBUIDORA LTDA ME(SP253445 - 

RICARDO CARRILHO CHAMARELI TERRAZ E SP272267 - DANIEL MERMUDE) 

Vistos, em sentença.Trata-se de Ação Monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de 

FACILITY EXPRESS COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA. - ME, tendo por desiderato, em síntese, a obtenção 
de mandado monitório, em vista do inadimplemento da parte ré, que deixou de honrar importe avençado em contrato 

firmado. Narra que firmou com a ré um Contrato de Prestação de Serviço E-Sedex n.º 7281058900. Entretanto, deixou a 

parte requerida de satisfazer suas obrigações, adimplindo o empréstimo, com os encargos contratuais e legais. Requer a 

expedição de mandado de pagamento, nos termos dos arts. 1.102a a 1.102c do Código de Processo Civil, para posterior 

constituição de título executivo judicial. A inicial foi instruída com procuração e documentos.Citada, a ré ofereceu 

embargos monitórios, às fls. 57/68, aduzindo preliminares e, no mérito, pugnando pela improcedência da ação.A parte 

autora apresentou impugnação às fls. 114/120.Instada a providenciar a regularização de sua representação processual, a 

embargante manifestou-se às fls. 122/126.É o relatório. Fundamento e decido.Inicialmente, entendo que não há 

incompatibilidade de ação monitória com reconvenção, de conformidade com a Súmula n.º 292 do STJ, devendo-se, 

contudo, observar que a referida modalidade de defesa deve ser apresentada simultaneamente e em peça autônoma a dos 

embargos, nos termos do art. 299 do Código de Processo Civil (Cf. TRF 1ª Região, 6ª Turma, AC n.º 
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200038000336425, Rel. Des. Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ: 14.01.2008, p. 983).Outrossim, tendo em vista que a 

embargante deixou de apresentar reconvenção nos moldes legais, formulando, no entanto, em sede de embargos 

monitórios, pleito de antecipação dos efeitos da tutela, deixo de conhecê-lo, eis que o procedimento em questão não 

comporta a dedução de pedido contraposto (Cf. TRF 4ª Região, 3ª Turma, AC n.º 200970000043132, Rel. Des. Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz, D.E. 25.11.2009).Desta forma, frise-se que eventual pretensão contra a parte autora 

encontra-se preclusa.Passo, pois, à análise do mérito do pedido, nos termos do artigo 330 do CPC, eis que desnecessária 

a produção de demais provas além das constantes dos autos. Faz-se mister tecer considerações acerca da formação dos 

contratos.Dois importantes princípios suportam a segurança jurídica das relações contratuais. São eles o da autonomia 

das vontades e o da força obrigatória dos contratos. Pelo primeiro, o sujeito de direito contrata se quiser, com quem 

quiser e na forma que quiser (Fábio Ulhôa Coelho in Curso de Direito Comercial, Saraiva, vol. 3. pág. 9). Há liberdade 

da pessoa de optar por contratar ou não, e, se contratar, com quem vai contratar, e ainda como vai contratar.Do princípio 

da força obrigatória dos contratos nasce a expressão o contrato é lei entre as partes, oriunda da expressão latina pacta 

sunt servanda, o que significa que aos contratantes não é permitido o descumprimento das cláusulas previamente 

acordadas a não ser que as mesmas padeçam de algum vício que as torne nulas, anuláveis ou inexistentes. Nesse sentido 

é a lição de Orlando Gomes:O contrato obriga os contratantes, sejam quais forem as circunstâncias em que tenha de ser 

cumprido. Estipulado validamente seu conteúdo, vale dizer, definidos os direitos e obrigações de cada parte, as 

respectivas cláusulas têm, para os contratantes, força obrigatória (Atualizador Humberto Teodoro Junior, in Contratos, 

Ed. Forense, 17a ed, pag. 36)Conforme sobejamente se expendeu acerca dos princípios da autonomia da vontade e da 
força obrigatória dos contratos, os contratos têm força legal entre as partes que os implementaram, até mesmo porque 

devem ser efetuados sob a égide da lei. A parte ré aquiesceu aos termos do contrato firmado inter partes, no qual se 

consignou especificadamente as condições da avença.Destarte, ressalte-se que a alegação de alteração unilateral do 

contrato pela parte autora não merece prosperar, pois, ainda que se sustente ter sido indevido o aumento da cota mínima 

de R$ 600,00 para R$ 1.000,00, é certo que o item 11.2.2. do contrato em questão prevê expressamente a revisão do seu 

valor quando da atualização da Tabela de Preços do serviço de encomendas e-SEDEX.Outrossim, alega a ré que não 

houve em fevereiro de 2009 serviço prestado pela parte autora, o que ocasionaria a inexigibilidade da fatura cobrada. 

Observe-se, contudo, que a cota mínima, com previsão contratual, é um valor exigido em virtude da disponibilização de 

serviço específico e não pela sua efetiva prestação. Não vislumbro, pois, ilegalidade ou abusividade na sua 

cobrança.Neste sentido, segue o julgado: ECT - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (SERCA) - 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL - EMISSÃO DE FATURAS - ALEGAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DO 

SERVIÇO NÃO COMPROVADA - PREVISÃO CONTRATUAL DE COBRANÇA DE COTA-MÍNIMA. - Não 

logrou a apelante comprovar a não utilização dos serviços contratados com a apelada. - Não abusividade da cláusula que 

estipula cobrança independentemente da efetiva utilização do serviço, posto que razoável a exigência de valor mínimo 

mensal pela inclusão do contratado em, serviço diferenciado. - Apelo conhecido e improvido. (grifo nosso) (TRF 2ª 

Região, 6ª Turma Especializada, AC n.º 9702364841, Rel. Des. Federal Bendito Gonçalves, DJU::30/06/2008, p. 

432)ECT. COBRANÇA. COTA MÍNIMA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. As partes celebraram 
contrato prevendo o pagamento de cota mínima mensal, que seria cobrada, independentemente da utilização, pela 

contratante, do serviço prestado, caso o valor a faturar não atingisse aquela quantia. No caso, a ECT presta um serviço 

diferenciado à Apelante. Nada impede a cobrança nos termos estipulados, e tal prática não representa afronta ao Código 

de Defesa do Consumidor. Apelação desprovida. Sentença mantida. (grifo nosso) (TRF 2ª Região, 6ª Turma 

Especializada, AC n.º 199651010028175, Rel. Des. Federal Carmen Silvia Lima de Arruda, DJU: 05.06.2009, p. 

190)Observe-se, ainda, que a embargante não demonstrou a efetiva comunicação à requerente acerca do seu 

inconformismo quanto às faturas que lhes foram encaminhadas, de conformidade com a cláusula 11.3 do contrato. 

Contudo, da análise dos autos, verifica-se que a ré de fato formulou solicitação de cancelamento de contrato, em 

29.01.2009, à parte autora sem, no entanto, juntar ao feito documento comprobatório do recebimento de sua 

correspondência por representante legal da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. É certo, ainda, que a 

manifestação de vontade de rescisão contratual, de conformidade com o disposto na cláusula 14.1.1 (fls. 26), somente 

produzirá efeitos mediante comunicação formal e com aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias.Desta forma, a 

rescisão do contrato ocorreu apenas em março de 2009, concluindo-se que, conforme dispõe a cláusula 11.1 (fls. 83), se 

o vencimento da dívida será o dia 14 (quatorze) do mês subsequente à prestação do serviço, assim, há valores tanto do 

mês de fevereiro quanto, proporcionalmente, de alguns dias de março. No tocante aos valores cobrados e sua 

atualização, nos termos do que dispõe o artigo 333 II, c/c artigo 396 do CPC, caberia à embargante demonstrar, na 

forma permitida pelo direito vigente, eventual fato extintivo do direito da requerente, o que decerto não 
ocorreu.Ademais, se a ré assina um contrato, ciente de que tal instrumento gera obrigações, não se pode creditar à 

autora a sua imprudência. Frise-se que não há como a requerida alegar desconhecimento de princípios primários do 

direito contratual em seu benefício. Destarte, tal agir é incompatível com os mandamentos basilares do ordenamento 

jurídico pátrio, atinente às relações obrigacionais, e com os princípios da boa-fé, consoante se colige do teor do artigo 

422, do Código Civil.É de se considerar, por fim, que se encontram devidamente comprovados os fatos constitutivos do 

direito da autora pelos documentos juntados com a petição inicial.Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido dos 

embargos, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Tendo em vista a rejeição dos embargos, a 

constituição do título executivo judicial decorre de pleno direito, independentemente de qualquer outra formalidade, 

consoante art. 1102, c do Código de Processo Civil.Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa atualizado ser suportado pela ré.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, intime-se a autora para 

apresentar a memória discriminada e atualizada do valor exequendo. Após, prossiga-se nos termos do artigo 475-J do 
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Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei nº 11.232/05.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004653-91.2006.403.6183 (2006.61.83.004653-0) - FRANCELINA FERREIRA DA SILVA(SP157737 - ADILSON 

APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FABIANA FERREIRA DA 

SILVA(SP262372 - FABIO JOSE DA SILVA) 

SENTENÇATrata-se de ação sob o rito ordinário ajuizado por FRANCELINA FERREIRA DA SILVA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E FABIANA FERREIRA DA SILVA.Alega a autora que 

solicitou junto ao INSS, em 11.05.2006, a sua habilitação na pensão por morte de seu único filho (Julio Cesar Ferreira 

da Silva), que foi indeferida em 21.06.2006, sem que quaisquer diligências tenham sido efetuadas.Afirma que não 

possui renda e que era sua dependente exclusiva.Esclarece que o seu filho ficou casado com a corré Fabiana de 

22.11.2003 até final de 2004, quando se separam de fato. Ressalta que eles não tiveram filhos e que após a separação, o 

seu filho retornou à sua casa.Relata que mesmo durante a constância do casamento, o seu filho a sustentava, fato este da 

ciência da corré Fabiana, que lhe efetuou, inclusive, alguns depósitos após o falecimento daquele.Cita, por fim, que a 

corré Fabiana sempre trabalhou e que na separação não recebeu nem solicitou alimentos de seu falecido filho.Assim, 

requer a exclusão da corré Fabiana como beneficiária da pensão por morte de seu filho em seu favor ou a sua 

habilitação no referido benefício a partir da data da entrada do requerimento (11.05.2006), com o pagamento das 

parcelas atrasadas.A inicial foi instruída com procuração e documentos.A tutela antecipada foi indeferida às fls. 
143/146.Citado, o INSS contestou às fls. 153/156, alegando, em síntese, que a pensão por morte foi corretamente 

deferida à cônjuge supérstite, o que exclui a autora como beneficiária.Por sua vez, a corré Fabiana contestou às fls. 

217/227, sustentando, em síntese, que a autora não dependia de seu filho, bem como não houve separação de fato e que 

como esposa do falecido tomou todas as providências necessárias para o funeral e para a regularização das dívidas 

dele.Réplicas às fls. 211/213 e 244/246.Saneado o feito, foi deferida a produção da prova oral.Em audiência, as partes e 

as testemunhas foram ouvidas (fls. 486/495). Outras testemunhas foram ouvidas através de cartas precatórias (fls. 

547/549 e 584).As partes, com exceção da corré Fabiana, apresentaram alegações finais.É o relatório. Fundamento e 

decido.O falecido filho da autora era servidor do INSS, assim, para a concessão do benefício de pensão por morte, há 

que se observar a Lei nº 8.112/90, bem como a Constituição Federal e demais leis vigentes na época de seu 

óbito.Dispõe a Lei nº 8.112/91:Art. 215. Por morte do servidor, os dependentes fazem jus a uma pensão mensal de valor 

correspondente ao da respectiva remuneração ou provento, a partir da data do óbito, observado o limite estabelecido no 

art. 42. Art. 216. As pensões distinguem-se, quanto à natureza, em vitalícias e temporárias. 1o A pensão vitalícia é 

composta de cota ou cotas permanentes, que somente se extinguem ou revertem com a morte de seus beneficiários. 2o 

A pensão temporária é composta de cota ou cotas que podem se extinguir ou reverter por motivo de morte, cessação de 

invalidez ou maioridade do beneficiário. Art. 217. São beneficiários das pensões: I - vitalícia: a) o cônjuge; b) a pessoa 

desquitada, separada judicialmente ou divorciada, com percepção de pensão alimentícia; c) o companheiro ou 

companheira designado que comprove união estável como entidade familiar; d) a mãe e o pai que comprovem 
dependência econômica do servidor; e) a pessoa designada, maior de 60 (sessenta) anos e a pessoa portadora de 

deficiência, que vivam sob a dependência econômica do servidor; II - temporária: a) os filhos, ou enteados, até 21 (vinte 

e um) anos de idade, ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez; b) o menor sob guarda ou tutela até 21 (vinte e um) 

anos de idade; c) o irmão órfão, até 21 (vinte e um) anos, e o inválido, enquanto durar a invalidez, que comprovem 

dependência econômica do servidor; d) a pessoa designada que viva na dependência econômica do servidor, até 21 

(vinte e um) anos, ou, se inválida, enquanto durar a invalidez. 1o A concessão de pensão vitalícia aos beneficiários de 

que tratam as alíneas a e c do inciso I deste artigo exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas d e 

e. 2o A concessão da pensão temporária aos beneficiários de que tratam as alíneas a e b do inciso II deste artigo exclui 

desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas c e d. Art. 218. A pensão será concedida integralmente ao 

titular da pensão vitalícia, exceto se existirem beneficiários da pensão temporária. 1o Ocorrendo habilitação de vários 

titulares à pensão vitalícia, o seu valor será distribuído em partes iguais entre os beneficiários habilitados. 2o Ocorrendo 

habilitação às pensões vitalícia e temporária, metade do valor caberá ao titular ou titulares da pensão vitalícia, sendo a 

outra metade rateada em partes iguais, entre os titulares da pensão temporária. 3o Ocorrendo habilitação somente à 

pensão temporária, o valor integral da pensão será rateado, em partes iguais, entre os que se habilitarem. Art. 219. A 

pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, prescrevendo tão-somente as prestações exigíveis há mais de 5 (cinco) 

anos. Parágrafo único. Concedida a pensão, qualquer prova posterior ou habilitação tardia que implique exclusão de 

beneficiário ou redução de pensão só produzirá efeitos a partir da data em que for oferecida. Art. 220. Não faz jus à 
pensão o beneficiário condenado pela prática de crime doloso de que tenha resultado a morte do servidor. Art. 221. Será 

concedida pensão provisória por morte presumida do servidor, nos seguintes casos: I - declaração de ausência, pela 

autoridade judiciária competente; II - desaparecimento em desabamento, inundação, incêndio ou acidente não 

caracterizado como em serviço; III - desaparecimento no desempenho das atribuições do cargo ou em missão de 

segurança. Parágrafo único. A pensão provisória será transformada em vitalícia ou temporária, conforme o caso, 

decorridos 5 (cinco) anos de sua vigência, ressalvado o eventual reaparecimento do servidor, hipótese em que o 

benefício será automaticamente cancelado. Art. 222. Acarreta perda da qualidade de beneficiário: I - o seu falecimento; 

II - a anulação do casamento, quando a decisão ocorrer após a concessão da pensão ao cônjuge; III - a cessação de 

invalidez, em se tratando de beneficiário inválido; IV - a maioridade de filho, irmão órfão ou pessoa designada, aos 21 

(vinte e um) anos de idade; V - a acumulação de pensão na forma do art. 225; VI - a renúncia expressa. Parágrafo único. 

A critério da Administração, o beneficiário de pensão temporária motivada por invalidez poderá ser convocado a 
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qualquer momento para avaliação das condições que ensejaram a concessão do benefício. (Incluído pela Lei nº 11.907, 

de 2009) Art. 223. Por morte ou perda da qualidade de beneficiário, a respectiva cota reverterá: I - da pensão vitalícia 

para os remanescentes desta pensão ou para os titulares da pensão temporária, se não houver pensionista remanescente 

da pensão vitalícia; II - da pensão temporária para os co-beneficiários ou, na falta destes, para o beneficiário da pensão 

vitalícia. Art. 224. As pensões serão automaticamente atualizadas na mesma data e na mesma proporção dos reajustes 

dos vencimentos dos servidores, aplicando-se o disposto no parágrafo único do art. 189. Art. 225. Ressalvado o direito 

de opção, é vedada a percepção cumulativa de mais de duas pensões. Portanto, para fazer jus à pensão por morte, a 

autora deverá demonstrar que, à época do óbito de seu filho, inexistia cônjuge ou companheiro, bem como dependia 

economicamente dele.Depreende-se da petição inicial, da contestação da corré Fabiana, dos documentos existentes nos 

autos e dos depoimentos colhidos a ocorrência de separação de fato do filho da autora no fim de 2004. Com efeito, 

observa-se, em primeiro lugar, que, à época do óbito, em vários documentos constava o endereço residencial da autora 

como o endereço do falecido. É esclarecedora a certidão de óbito de fls. 24, onde a corré Fabiana declarou como 

endereço residencial do falecido e da autora Rua João Estevão Robaldo, 273, São Paulo/SP, ou seja, o endereço da 

autora.Ademais, tal separação de fato foi confirmada pela testemunha Paulo Ribeiro, que disse às fls. 491:(...) 

Esclareceu que o falecido conheceu a esposa na Santa Casa onde trabalhavam e logo depois casaram. Informou que o 

casamento foi em 2003, mas não participou da cerimônia, pois foi padrinho de casamento de um outro amigo. 

Acrescentou que após o casamento, Júlio parou de freqüentar o bairro. Explicou que só soube da separação no começo 

de 2005, cerca de três meses depois da ocorrência, através do próprio Júlio. Afirmou que durante as suas conversas com 
o falecido aos finais de semana, aquele lhe contou que não tinha mais retorno com a ex-mulher, embora ela o 

procurasse. Esclareceu que a preocupação do amigo era com a mãe, pois ela não tinha renda. Afirmou que ela 

trabalhava fora mas depois o seu filho não quis mais que ela fizesse isso e passou a sustentá-la, pagando aluguel e as 

despesas de casa. Disse que mesmo enquanto casado, ele fazia isso. (...) Afirmou não saber se a autora trabalhava como 

diarista, mas disse que ela vendia produtos da Natura e da Avon. Afirmou que o falecido comprou um carro durante o 

casamento e que este foi o único bem que ele levou após a separação. Disse que Júlio lhe esclareceu que estava em 

processo de separação, mas não soube dizer se houve formalização. (...) Esclareceu que após o falecimento do seu filho, 

a autora teve custeada a despesa da casa pela irmã, que parou de cobrar inclusive o aluguel. Afirmou que atualmente, 

com o falecimento de sua irmã, a autora paga as suas despesas com o aluguel que recebe da locação da outra casa. 

(...)Os esclarecimentos prestados pela testemunha referida foram confirmados, ainda, pelas testemunhas ouvidas às fls. 

493/494, 548/549 e 584, evidenciando a existência da separação de fato alegada pela autora.O fato de ter a corré 

Fabiana tomado as providências para o funeral e as dívidas não afasta necessariamente a existência de separação de 

fato, vez que poderiam ter sido feitas por terceiros. Isso deve ser examinado em conjunto com as demais provas dos 

autos.Assim, como já colocado, a prova dos autos é robusta no que tange à comprovação da separação de fato entre a 

corré Fabiana e o falecido filho da autora e à inexistência do pagamento de alimentos, eis que aquela sempre trabalhou 

durante a constância do seu casamento, conforme a CTPS juntada às fls. 514/532.Uma vez fixada a existência da 

separação de fato, há que se destacar que, não obstante demandar mais provas para a sua comprovação, esse 
acontecimento tem conseqüências jurídicas, como evidencia o 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. Destarte, deve ser 

considerada para fins de verificação da qualidade de dependente, mesmo não prevista expressamente na Lei nº 

8.112/91. O ordenamento jurídico deve ser analisado como um todo, servindo, inclusive a Lei nº 8.213/91 como 

indicativo da intenção do legislador, eis que trata de matéria semelhante.Assim, a alegação da inexistência de previsão 

específica na Lei nº 8.112/91 para manter a qualidade de dependente de um cônjuge separado de fato e que não receba 

alimentos do outro não merece acolhida diante dos princípios que regem a Previdência Social dos servidores públicos, 

bem como os que regem a Administração Pública que o INSS tem o dever de cumprir.Destarte, reputo preenchido o 

primeiro requisito para a concessão da pensão por morte.Passo a analisar se havia dependência econômica da autora em 

relação ao seu filho, à época do óbito, ocorrido em 09.10.2005.Na declaração de imposto de renda do falecido, consta a 

autora como sua dependente em 2004, ou seja, durante a constância de seu casamento (fls. 40).Ademais, tanto no 

boletim de ocorrência do acidente que vitimou o filho da autora elaborado em 09.10.2005, bem como na referida 

certidão de óbito consta o endereço da autora como o dele (fls. 24 e 43).Os demais documentos existentes nos autos 

também corroboram o endereço residencial comum da autora e de seu falecido filho, à época do óbito.Por outro lado, as 

testemunhas ouvidas em Juízo, consoante o excerto destacado anteriormente, foram uníssonas quanto ao suporte dado 

pelo falecido à sua mãe, antes e depois do casamento e, principalmente, após a separação.Por fim, após 1994, a autora 

não teve mais nenhum emprego formal, conforme a sua CTPS de fls. 111/112, não sendo suficiente para afastar a 

dependência econômica a venda de produtos de beleza pela autora, eis que não se trata de rendimento fixo.Portanto, 
concluo que a autora dependia economicamente de seu filho à época do óbito.Preenchidos, portanto, os requisitos para a 

concessão da pensão por morte à autora.Não há como considerar a data do requerimento administrativo como a do 

início do benefício. Com efeito, o pedido formulado em sede administrativa era a habilitação da autora no benefício 

recebido pela ex-nora, ou seja, a divisão da pensão por morte entre duas dependentes de categorias diferentes e 

excludentes, o que é vedado por lei (artigo 217, 1º da Lei nº 8.112/90). Ademais, a prova da dependência econômica e 

da separação de fato somente foi produzida em Juízo, razão pela qual deve ser fixada como data de início do benefício a 

data do ajuizamento da ação.Quanto ao benefício concedido à corré Fabiana, deve ser o mesmo cancelado, eis que ela 

não possuía a qualidade de dependente à época do óbito do seu marido, do qual estava separada de fato e não percebia 

pensão alimentícia. Assim, eventuais valores indevidamente recebidos por ela deverão ser pleiteados através das vias 

próprias pelo INSS.Analiso, ao final, a temática da imediata efetividade desta sentença.Tendo em vista a procedência 

parcial do pedido da parte autora com a condenação do instituto previdenciário ao pagamento do benefício de pensão 
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por morte, há parcelas vencidas a serem pagas por precatório ou então pela requisição direta dos valores inferiores a 

sessenta salários mínimos, bem como parcelas vincendas, que configuram uma obrigação de fazer (implantação 

administrativa do benefício) do réu.Destarte, em face do evidente fumus boni iuris e do caráter alimentar do benefício 

em questão, nos termos dos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determino ao INSS a implantação 

administrativa do benefício concedido nos presentes autos, bem como a cessação do percebido pela corré Fabiana, no 

prazo de vinte dias, sob as penas da lei.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para conceder a Francelina Ferreira da Silva o benefício 

de pensão por morte de Julio Cesar Ferreira da Silva, a partir da data do ajuizamento da ação (07.07.2006), e determinar 

a cessação do benefício concedido à corré Fabiana Ferreira da Silva.O valor das parcelas atrasadas deverá ser corrigido 

monetariamente nos termos da Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Os juros de mora serão calculados a partir da citação 

(artigo 219 CPC) à taxa de um por cento ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil combinado com o art. 161, 1º, 

do Código Tributário Nacional.Condeno, ainda, os réus (em partes iguais) ao pagamento das custas processuais e de 

honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, 4º do CPC e observadas as 

disposições sobre a assistência judiciária.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 

475, I, do C. P. C..Oficie-se ao INSS/Osasco para implantar o benefício de pensão por morte em favor da autora e 

cessar o concedido à corré Fabiana, no prazo de 20 dias, sob as penas da lei. Deverá juntar o comprovante do 

cumprimento da decisão nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 
legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008521-64.2008.403.6100 (2008.61.00.008521-2) - LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS X 

LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS - FILIAL 1(SP058126 - GILBERTO VIEIRA DE 

ANDRADE) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, em sentença.Trata-se de ação sob o procedimento ordinário, em que pretende a parte autora o reconhecimento 

do crédito de R$ 1.836,00 (um mil oitocentos e trinta e seis reais), em decorrência de prestação de serviço à ré.Alega a 

autora ser recinto alfandegado de zona primária, realizando a movimentação e o depósito de mercadorias importadas ou 

destinadas à exportação.Afirma que o armazenamento de mercadorias importadas é uma das suas atividades 

permissionadas e, em razão disso, tem o dever legal de comunicar à Secretaria da Receita Federal e de manter sob a sua 

guarda mercadorias declaradas abandonadas por decurso do prazo, bem como as apreendidas pelo fisco.Cita que a lei 

aduaneira prevê que o produto da venda das mercadorias abandonadas deveria pagar as despesas de armazenagem, 

leilão etc., sendo que há previsão específica de que, com a comunicação referida no parágrafo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal efetuará o pagamento da tarifa de armazenamento ao depositário, com os recursos provenientes do 

Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF.Informa que esse 

armazenamento é compulsório, razão pela qual está excluída da obrigatoriedade do processo licitatório.Por esses 

motivos, diz que a União indevidamente negou o seu pleito para o pagamento da notas fiscal fatura de serviços nº 
018084, referente à armazenagem de 6 períodos (1997/1999).Com a inicial, a parte autora juntou procuração e 

documentos.Citada, a ré contestou o feito às fls. 121/141, alegando preliminares e refutando o mérito.Réplica, às fls. 

151/196.Às fls. 206/230 a parte autora juntou cópia do processo administrativo nº 11128.000185/2001-21.A parte 

autora requereu o aditamento à petição inicial (fls. 203/204), com o qual a União não concordou, conforme fls. 233/234-

verso, requerendo, ainda, o julgamento antecipado da lide.É o relatório.DECIDO.Passo a analisar as preliminares 

alegadas pela ré.O artigo 109, 2º, da Constituição Federal autoriza que a ação contra a União seja ajuizada na seção 

judiciária em que for domiciliado o autor, no lugar da ocorrência do ato ou fato ou da situação da coisa, ou ainda, no 

Distrito Federal. Trata-se de opção da parte autora.Destarte, por ter a autora sede nesta cidade (conforme a informação 

do seu estatuto), rejeito a preliminar de incompetência da Justiça Federal de São Paulo.Quanto à alegação de inépcia da 

petição inicial por ter sido a ação nominada de declaratória, quando o pedido é condenatório, observo que não houve 

dificuldade para a ré promover a sua defesa nem ser hipótese prevista no artigo 295 do CPC. Rejeito, portanto, a 

alegação aventada.Por outro lado, não há como reconhecer a conexão alegada, eis que, embora sejam várias ações 

cobrando a despesa de armazenamento, os fundamentos de fato são diversos. Ademais, verifica-se que várias das ações 

já foram julgadas, não havendo mais a necessidade de julgamento conjunto.A preliminar de ilegitimidade passiva 

confunde-se com o mérito e com ele será analisada.No que tange à alegação de ocorrência de prescrição quinquenal nos 

termos do artigo 1º do Decreto nº 20.910/32, verifico que não assiste razão à ré.De fato, houve requerimento 

administrativo da autora protocolado em 18.01.2001 (fls. 207) que suspendeu a contagem do prazo prescricional até 
abril de 2007 (último ato praticado no processo administrativo - fls. 224), consoante o artigo 4º do referido decreto. 

Destarte, considerando que a presente ação foi ajuizada em 09.04.2008 e que os fatos ocorreram de 1997 a 1999, não 

ocorreu a prescrição alegada.No mérito propriamente dito, o pedido é improcedente. A autora pretende o 

reconhecimento de crédito decorrente da prestação de serviço de armazenagem de mercadorias abandonadas em suas 

instalações, sob o argumento de que tal obrigação é prevista na legislação aduaneira. Contudo, as alegações tecidas na 

inicial não podem ser acolhidas, pois a prestação do serviço público pela autora decorre de contrato de concessão ou 

permissão firmado com o poder público, de forma que todos os valores a serem recebidos pelo particular devem ter 

expressa previsão contratual. A presunção de legitimidade dos atos da Administração impõe ao particular o ônus de 

comprovar a ilegalidade ou a irregularidade do ato impugnado. No presente caso, não há qualquer fundamento para o 

pagamento dos valores pretendidos pela autora. Ao contrário do alegado, o pagamento pela armazenagem de 

mercadorias não decorre de obrigação legal, mas sim do contrato de concessão ou permissão de serviço público. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 174/837 

Havendo vínculo contratual firmado entre a administração pública e o particular, toda remuneração percebida pelo 

particular depende de previsão em cláusula específica do contrato. Assim, a obrigação de armazenar as mercadorias 

abandonadas decorre da própria atividade contratada. Trata-se de um ônus a ser suportado pelo concessionário ou 

permissionário do serviço público, uma vez que o abandono de mercadorias configura risco ordinário de sua atividade. 

Para contratar com a administração pública, é evidente que todas as despesas devem ter sido consideradas pelo licitante 

ao elaborar sua proposta.Os termos do edital vinculam a administração e o particular, de forma que inexistindo previsão 

de ressarcimento de eventuais despesas decorrentes de abandono de mercadorias, cabe ao particular suportá-las, e ao 

poder público é vedado o pagamento de tais despesas.O contrato administrativo reproduz os termos do edital. O 

equilíbrio econômico-financeiro forma-se com a entrega da proposta formulada pelo licitante. Obviamente, o licitante 

vincula-se à proposta durante toda a execução do contrato. Somente no caso de desequilíbrio decorrente de evento 

extraordinário e imprevisível, admite-se a alteração contratual.Não é o que ocorre no caso em exame. A autora 

contratou com o poder público a prestação do serviço de armazenagem de mercadorias sob controle aduaneiro. O 

abandono de mercadorias é risco ordinário da atividade. Por isso, o concessionário ou permissionário tem a obrigação 

de manter e conservar as mercadorias sob sua guarda, ainda que abandonadas ou apreendidas pelo fisco, até que sejam 

tomadas as medidas administrativas cabíveis. A obrigação é contratual. Logo, a remuneração do particular deve ser 

obtida da forma contratada, no caso, através do pagamento de tarifas pelos importadores ou exportadores das 

mercadorias. No caso da mercadoria ser abandonada ou apreendida pelo fisco, cabe ao permissionário do serviço 

público arcar com as despesas, pois decorrente diretamente da prestação do serviço público, exceto se houver previsão 
editalícia e contratual do ressarcimento pela administração pública. Por outro lado, ainda que se considere que o 

contrato de concessão ou permissão não engloba o armazenamento de mercadorias abandonadas e apreendidas, o que 

não é o caso, ainda assim, a autora não teria direito ao pagamento pretendido, pois a concessão e a permissão do serviço 

público sempre dependem de licitação. Não há casos de inexigibilidade, mas apenas de impossibilidade de licitação do 

serviço público. O pagamento pretendido pela autora equivaleria ao pagamento pela prestação de um serviço público 

específico sem licitação, já que receberia valores da administração pública sem prévia contratação.Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora 

ao pagamento de custas e honorários advocatícios em favor da ré que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à 

causa atualizado nos termos da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0033489-61.2008.403.6100 (2008.61.00.033489-3) - IVO ELLENBOGEN X NEY ELLENBOGEN X SHIRLEY 

WEISER ELLENBOGEN(SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos etc.Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional 

que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de poupança descrita na inicial, de 

acordo com o IPC de janeiro de 1989.Com a petição inicial, juntou instrumento de procuração e documentos.Às fls. 33 
sobreveio despacho determinando a adequação do rito da presente ação, tendo em vista que a exibição de documentos 

poderia ser requerida nos autos da ação principal.O pedido liminar de exibição de documentos foi indeferido, bem como 

foi determinada a remessa dos autos ao SEDI às fls. 82. Citada, a ré contestou, arguindo preliminares e refutando o 

mérito.A réplica foi apresentada pela parte autora.Às fls. 136/137 a ré juntou aos autos extrato da conta de poupança nº 

1231.013.315963-0, do período de abril de 1997.A parte autora apresentou documentos às fls. 141/361.É o relatório. 

Fundamento e decido.Pleiteia a parte autora nestes autos o direito ao pagamento das diferenças de remuneração de 

caderneta de poupança nº 1231.013.315963-0, de acordo com o IPC de janeiro de 1989.Observo, no entanto, a ausência 

de interesse de agir.O interesse de agir decorre da necessidade da tutela jurisdicional para se obter o reconhecimento de 

um direito ameaçado ou violado.Preleciona Vicente Greco Filho:O interesse processual, portanto, é uma relação de 

necessidade e uma relação de adequação, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese, não for 

apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial. (Direito Processual Civil Brasileiro, 1º volume, Editora Saraiva, 

8ª edição, 1993, pág. 81)No caso em tela, apesar de a parte ré ter juntado aos autos cópia do extrato da conta de 

poupança nº 1231.013.315963-0 no período de abril de 1997, a parte autora não logrou comprovar qualquer indício de 

que manteve a referida conta durante o período questionado, ou seja, janeiro de 1989. Ante o exposto, julgo o processo 

extinto sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Após 

o trânsito em julgado, arquive-se o feito, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

0003058-10.2009.403.6100 (2009.61.00.003058-6) - MARISTELA FLORES IND/ E COM/ LTDA(SP064845 - 

OSVALDO JORGE MINATTI E SP103828 - ANTONIO FRANCISCO SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI X DIVA PEREIRA(SP252842 - FERNANDO PERANDIN 

EVANGELISTA E SP209702A - EDUARDO CARNEIRO VASQUES) 

Vistos etc.Por meio dos embargos de declaração de fls. 269/273, insurge-se a embargante em face da sentença de fls. 

263/265, a qual julgou procedente o pedido formulado na exordial. Sustenta, em síntese, que a referida decisão incorreu 

em omissão ao deixar de se pronunciar sobre elementos de destaque para eventual recurso aos tribunais superiores. 

Requer o acolhimento dos embargos, com efeitos infringentes do julgado.DECIDO.Observo que não assiste razão à 

embargante.A sentença embargada expôs, de forma clara, os fundamentos jurídicos que deram ensejo à procedência da 

ação.Eventual discordância da parte autora a respeito dos fundamentos que julgaram procedente a ação não caracteriza 
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contradição ou omissão, motivo pelo qual deve ser objeto do recurso adequado (apelação).A propósito, confira-se o 

julgado:O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um 

a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207)Outrossim, esclarece a jurisprudência: Mesmo nos embargos de 

declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os limites traçados no art. 535 do CPC (obscuridade, 

dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso não é 

meio hábil ao reexame da causa (STJ-1a Turma, REsp 13.843-0-SP-Edecl. Rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 6.4.92, 

rejeitaram os embs., v.u., DJU 24.8.92, p. 12.980, 2a col., em.), (NEGRÃO, Theotônio, Código de Processo Civil, 

Saraiva, 27a ed, notas ao art. 535, p. 414).Destarte, rejeito os embargos de declaração, tendo em vista que a decisão 

embargada não ostenta omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada, possuindo os embargos nítido caráter de 

infringentes do julgado.P.R.I. 

 

0015383-17.2009.403.6100 (2009.61.00.015383-0) - ELISIO FLEURY(SP108329 - OSWALDO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP073809 - MARCOS 

UMBERTO SERUFO) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB(SP106370 - 

PEDRO JOSE SANTIAGO E SP176065E - JUSSARA FREITAS SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.Por meio dos embargos de declaração de fls. 291/292, insurge-se a embargante em face da sentença de 

fls.267/271, que julgou procedente o seu pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sustenta a 
embargante, em síntese, que a sentença sofre de vício na medida em que consignou como termo a quo da restituição a 

data da entrada em vigor da Lei nº 10.150/2000 quando deveria ter considerado a data do requerimento. Requer o 

acolhimento dos embargos para o fim de sanar o vício apontado.DECIDO.Observo que assiste razão à embargante.De 

fato, o requerimento formulado pela parte autora deu-se em 25 de setembro de 2001, como comprova o protocolo de fls. 

20. Assim, deve ser esse o prazo inicial para a restituição das prestações pagas, uma vez que o período compreendido 

entre a entrada em vigor da Lei nº 10.150/2000 e o requerimento da parte autora não constitui direito adquirido, mas 

mera expectativa de direito à restituição.Destarte, acolho os embargos de declaração para determinar que o dispositivo 

da sentença passe a constar na forma e conteúdo que seguem:Pelo exposto, com base no artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, julgo procedente o pedido para reconhecer ao autor o direito à quitação integral do saldo devedor 

existente pelo FCVS, procedendo-se ao cancelamento da hipoteca referente ao contrato juntado a fls. 16/17, bem como 

para condenar a ré Companhia Metropolitana de São Paulo - COHAB à devolução da importância paga a partir do 

requerimento admistrativo, conforme fls. 20 (25/09/2001), a ser apurada em liquidação de sentença. As diferenças a 

serem restituídas deverão ser atualizadas nos termos da Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal desde o pagamento 

indevido e, a partir da citação, acrescidos da taxa SELIC, não cumulados com outros índices de correção 

monetária.Condeno a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do 

valor da condenação atualizado, a ser rateado entre as rés.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, tendo em 
vista o disposto no art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.No mais, permanece 

a sentença tal como lançada.Anote-se no livro de registro de sentenças.P.R.I. 

 

0010047-11.2009.403.6301 (2009.63.01.010047-4) - VANDA INNELLA GAZAL(SP123993 - RODRIGO DI 

PROSPERO GENTIL LEITE E SP120308 - LUIZ MURILLO INGLEZ DE SOUZA FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Vistos, etc.Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional 

que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, 

de acordo com o IPC de janeiro de 1989.Com a petição inicial, juntou instrumento de procuração e documentos.Às fls. 

32/33 consta decisão que declarou a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal, determinando a remessa do 

feito a uma das Varas Cíveis de São Paulo.Citada, a ré contestou, arguindo preliminares e refutando o mérito.Às fls. 94 

sobreveio petição da ré, informando não ter localizado os extratos das contas de poupança n. 0243.061.00021058-7, 

0243.027.31021058-9 e 0243.013.31021058-9, bem como juntando aos autos os extratos da conta nº 

0243.001.00021058-7.A réplica foi apresentada pela parte autora.Instada a se manifestar acerca do alegado pela ré, a 

parte autora manifestou-se às fls. 126/127.É o relatório. Fundamento e decido.Pleiteia a parte autora nestes autos o 

direito ao pagamento das diferenças de remuneração de cadernetas de poupança descritas, de acordo com o IPC de 
janeiro de 1989.Observo, no entanto, a ausência de interesse de agir.O interesse de agir decorre da necessidade da tutela 

jurisdicional para se obter o reconhecimento de um direito ameaçado ou violado.Preleciona Vicente Greco Filho:O 

interesse processual, portanto, é uma relação de necessidade e uma relação de adequação, porque é inútil a provocação 

da tutela jurisdicional se ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial. (Direito Processual 

Civil Brasileiro, 1º volume, Editora Saraiva, 8ª edição, 1993, pág. 81)No caso em tela, depreende-se que a autora não 

logrou comprovar qualquer indício de que manteve as contas n. 0243.061.00021058-7, 0243.027.31021058-9 e 

0243.013.31021058-9 na Caixa Econômica Federal. Saliente-se, ademais, que, conforme extratos colacionados aos 

autos pela parte ré, verifica-se que a conta nº 0243.001.00021058-7 é conta corrente e não poupança. Outrossim, os 

extratos das demais contas referidas pela autora não foram localizados pela ré.Ante o exposto, julgo o processo extinto 

sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Após 
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o trânsito em julgado, arquive-se o feito, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001240-86.2010.403.6100 (2010.61.00.001240-9) - OTHMAR HERBERT TISCHLER(SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E 

SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Vistos etc.Por meio dos embargos de declaração de fls. 144/153, insurge-se a embargante em face da sentença de fls. 

136/139-verso, a qual julgou procedente o pedido formulado na exordial. Sustenta, em síntese, que a referida decisão 

incorreu em contradição no tocante à aplicação de juros, na medida em que estabeleceu como termo final de sua 

aplicação a data dos saques, porém, as diferenças, como deixaram de ser aplicadas, não foram sacadas. Argumenta, 

ainda, que o autor é aposentado, de forma que jamais sofreu o bloqueio, portanto, a correção monetária deveria ser 

aplicada à totalidade dos depósitos. Requer o acolhimento dos embargos, com efeitos infringentes do 

julgado.DECIDO.Observo que não assiste razão à embargante.A sentença embargada expôs, de forma clara, os 

fundamentos jurídicos que deram ensejo à procedência da ação.Eventual discordância da parte autora a respeito dos 

fundamentos que julgaram procedente a ação não caracteriza contradição ou omissão, motivo pelo qual deve ser objeto 

do recurso adequado (apelação).A propósito, confira-se o julgado:O juiz não está obrigado a responder todas as 

alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 

fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 

115/207)Destarte, rejeito os embargos de declaração, tendo em vista que a decisão embargada não ostenta omissão, 
contradição ou obscuridade a ser sanada, possuindo os embargos nítido caráter de infringentes do julgado.P.R.I. 

 

0003840-80.2010.403.6100 (2010.61.00.003840-0) - MANUEL CALDEIRO VALVERDE - ESPOLIO X MARIA 

SEBASTIANA VALVERDE X VICENTE CALDEIRO VALVERDE NETO X MANUEL CALDEIRO VALVERDE 

FILHO X HERMENEGILDA CALDEIRO VALVERDE(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos etc.MARIA SEBASTIANA VALVERDE, VICENTE CALDEIRO VALVERDE NETO, MANUEL 

CALDEIRO VALVERDE FILHO e HERMENEGILDA CALDEIRO VALVERDE, qualificados nos autos, promovem 

a presente ação ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Pretende a parte autora provimento 

jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de poupança no 

99006349.8, de acordo com os IPCs de março, abril e maio de 1990. Com a petição inicial, juntou instrumento de 

procuração e documentos.A fls. 23 foram concedidos à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.Citada, a ré 

apresentou contestação, arguindo preliminares e refutando o mérito.Réplica a fls. 47/60.A ré colacionou aos autos os 

extratos da conta de poupança localizados (fls. 77/84).É o relatório. DECIDO.Afasto a preliminar de suspensão deste 

feito em face das ações coletivas em curso, eis que não houve requerimento da parte autora nesse sentido, conforme o 

seguinte julgado: PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DEMANDAS COLETIVAS E 

INDIVIDUAIS PROMOVIDAS CONTRA A ANATEL E EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO DE 
TELEFONIA. CONTROVÉRSIA A RESPEITO DA LEGITIMIDADE DA COBRANÇA DE TARIFA DE 

ASSINATURA BÁSICA NOS SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA.1. (...).6. No caso dos autos, porém, o objeto das 

demandas são direitos individuais homogêneos (= direitos divisíveis, individualizáveis, pertencentes a diferentes 

titulares). Ao contrário do que ocorre com os direitos transindividuais - invariavelmente tutelados por regime de 

substituição processual (em ação civil pública ou ação popular) -, os direitos individuais homogêneos podem ser 

tutelados tanto por ação coletiva (proposta por substituto processual), quanto por ação individual (proposta pelo próprio 

titular do direito, a quem é facultado vincular-se ou não à ação coletiva). Do sistema da tutela coletiva, disciplinado na 

Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor - CDC, nomeadamente em seus arts. 103, III, combinado com os 2º e 

3º, e 104), resulta (a) que a ação individual pode ter curso independente da ação coletiva; (b) que a ação individual só se 

suspende por iniciativa do seu autor; e (c) que, não havendo pedido de suspensão, a ação individual não sofre efeito 

algum do resultado da ação coletiva, ainda que julgada procedente. Se a própria lei admite a convivência autônoma e 

harmônica das duas formas de tutela, fica afastada a possibilidade de decisões antagônicas e, portanto, o conflito.7. Por 

outro lado, também a existência de várias ações coletivas a respeito da mesma questão jurídica não representa, por si só, 

a possibilidade de ocorrer decisões antagônicas envolvendo as mesmas pessoas. É que os substituídos processuais (= 

titulares do direito individual em benefício de quem se pede tutela coletiva) não são, necessariamente, os mesmos em 

todas as ações. Pelo contrário: o normal é que sejam pessoas diferentes, e, para isso, concorrem pelo menos três fatores: 

(a) a limitação da representatividade do órgão ou entidade autor da demanda coletiva (= substituto processual), (b) o 
âmbito do pedido formulado na demanda e (c) a eficácia subjetiva da sentença imposta por lei, que abrangerá apenas os 

substituídos que tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito de competência territorial do órgão 

prolator (Lei 9.494/97, art. 2º-A, introduzido pela Medida Provisória 2.180-35/2001). 8. (...).9. (...).10. (...).11. (...).12. 

(...).13. (...).14. (...).15.(...). (STJ. Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 48106 Processo: 200500248033-

DF, PRIMEIRA SEÇÃO. Relator(a): FRANCISCO FALCÃO. DJ DATA:05/06/2006 PÁGINA:233). Rejeito a 

preliminar de competência do Juizado Especial, nos termos da Lei nº 10.259/01, tendo em vista que o valor da causa é 

superior a 60 salários mínimos, bem como a preliminar de ausência de documentos essenciais à propositura da ação, 

uma vez que houve a apresentação dos extratos dos períodos questionados. Despiciendas as alegações da ré acerca da 

legalidade de sua conduta em relação aos demais planos econômicos e não aplicabilidade do Código de Defesa do 

Consumidor antes de março de 1991, uma vez que não integram o pedido. Outrossim, a instituição financeira 

depositária é parte legítima para as ações em que se pleiteia a correção monetária das contas de cadernetas de poupança 
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com aniversário até 15 de março de 1990, bem como para os saldos não bloqueados (inferiores a NCz$ 50.000,00) 

relativos ao período subsequente.Já o Banco Central do Brasil somente responde pela correção dos saldos bloqueados, 

vez que era responsável pela administração das referidas contas.Nesse sentido, são os seguintes 

julgados:ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.IPC DE JANEIRO DE 1989 E 

MARÇO DE 1990. CONTAS ABERTAS OU RENOVADAS NA PRIMEIRA E NA SEGUNDA QUINZENAS.I - O 

Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para 

efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 

de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor.II - Com referência ao indexador de março de 1990 a Corte 

Especial ratificou a tese de que é o banco depositário parte ilegítima passiva ad causam para responder pedido de 

incidência do IPC de março de 1990 em diante, sobre os valores em cruzados novos bloqueados de cadernetas de 

poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se a partir de 16 de março de 1990, quando em vigor o Plano Collor 

(caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 8.024/90). Contudo, respondem as instituições bancárias pela 

atualização monetária dos cruzados novos das poupanças com data-base até 15 de março de 1990 e antes da 

transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no fim do trintídio no mês de abril (EREsp n. 167.544 - 

PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09/04/2001).III - Recurso especial conhecido em parte e parcialmente 
provido. (g.n.) (STJ- RESP nº 4579, Processo nº 200500026785 - SP, Relator(a) Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, 

DJ: 18/04/2005, p. 351) CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. LEI 

PROCESSUAL NOVA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. ÍNDICE APLICÁVEL. BACEN. 

LEGITIMIDADE PASSIVA.1. Para a aplicação imediata de alterações processuais procedidas no recurso de Embargos 

Infringentes perpetradas pela Lei n 10.352/01, a data a ser considerada pelo Tribunal é o do julgamento da apelação. 

Precedente: ADI(EI) n l.591-RS - Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - p. em 03.12.2002. Embargos Infringentes 

conhecidos.2. Uma vez adstrita a divergência, no julgamento pela Turma, apenas quanto ao mérito da ação, são 

inadmissíveis os Embargos Infringentes para o reexame da questão acerca da legitimidade passiva do BACEN.3. Nos 

termos da Lei 7.730/89 a correção monetária da poupança era atualizada pelo IPC do mês anterior, desde que 

implementado o período aquisitivo do dia 16 do mês anterior até o dia 15 do mês seguinte.4. O bloqueio dos ativos 

financeiros excedentes a cinqüenta mil cruzeiros deu-se em 15 de março de 1990, data da publicação da MP n. 168, mas 

a transferência dos créditos captados em poupança coincidiu com a data do primeiro aniversário de cada conta (artigos 6 

e 9º da Lei n. 8.024/90). Logo, o Banco Central do Brasil responde pela correção monetária após a transferência dos 

saldos em cruzados novos não convertidos em cruzeiros e as instituições financeiras privadas enquanto não procedida a 

referida transferência. Precedente: ERESP n 167.544/PE - STJ - Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO - DJ de 

09.04.2001).5. Firmado o entendimento de que a partir do mês de abril de 1990, o BTNF é o fator de correção 

monetária a ser aplicado na correção monetária dos depósitos das contas de poupança, transferidos para o Banco 
Central, por força da Lei n 8.024/90. Aplicação da Súmula n 725, do C. STF.6. Conclui-se que, em relação ao mês de 

março de 1990, deve responder pela correção monetária da poupança a instituição privada, sendo o BACEN parte 

ilegítima para tanto. Precedentes: RESP n 337021/RJ - STJ - Rel. Min. ELIANA CALMON - DJ de 14.10.2002; EIAC 

n 96.03.-7l835-1/SP - TRF3 - Rel. Desemb. Fed. THEREZINHA CAZERTA - DJ de 13.05.2002; EIAC nº 

98.03.038863-0/SP - TRF3 - Rel. Desemb. Fed. MAIRAN MAIA - DJ de 30.01.2001.7. Mantida a honorária 

advocatícia tal como fixada na r. sentença monocrática. (g.n.) (TRF 3ª Região, AC nº 370561, Relator(a) Juíza Marli 

Ferreira, Segunda Seção, DJU: 21/12/2004, p. 56). Portanto, a preliminar de ilegitimidade passiva deve ser rejeitada.Em 

relação às cadernetas de poupança com aniversário até a primeira quinzena de março/90, estas foram devidamente 

corrigidas pelo IPC de março/90 (84,32%), de acordo com o Comunicado n.º 2.067 do Banco Central do Brasil. Desta 

forma, falta à parte requerente interesse de agir com relação ao referido índice. Neste sentido segue o 

julgado:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. PLANOS COLLOR E COLLOR II. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA 

JULGAMENTO DA LIDE QUANTO A INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PRIVADAS. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DOS BANCOS PARA AS CONTAS QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA E DO BACEN PARA 

AS QUE ANIVERSARIAVAM NA SEGUNDA. IPC DE MARÇO/90 (84,32%). FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO PARA OS DEMAIS PERÍODOS (ABRIL A JULHO/90). BTNF. TR.I - 

Não tem a Justiça Federal competência para dirimir questões judiciais relativas à correção monetária não aplicada às 
cadernetas de poupança em face de instituições financeiras privadas. Reconhecimento de ofício.II - A Caixa Econômica 

Federal somente tem legitimidade passiva para integrar a lide com relação ao mês de março/90 e, ainda assim, às 

cadernetas de poupança que aniversariavam na primeira quinzena do mês, uma vez que os saldos destas foram 

transferidos ao Banco Central do Brasil em abril daquele ano. A partir de então, legitimado para figurar no pólo passivo 

da lide passa a ser a autarquia federal.III - Falta interesse de agir aos autores no que toca às cadernetas que 

aniversariavam na primeira quinzena, pois que receberam o percentual de 84,32%, relativo aos rendimentos do mês de 

março/90,conforme determinava o Comunicado n.º 2.067 do Bacen.IV - Não houve ofensa ao direito adquirido na 

utilização do BTNF como índice de correção monetária aplicável às cadernetas de poupança cujo período aquisitivo de 

rendimentos iniciou-se na vigência da MP nº 168/90.V - Carece o Poder Judiciário de meios legais para aferir a 

existência de contas de poupança junto à Caixa Econômica Federal diante da ausência de juntada de extratos no 

período. Quanto aos ativos bloqueados e transferidos ao Bacen, o pedido é improcedente por ser a TRD o índice 
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aplicável. Precedentes desta Corte.VI - Extinção do feito sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, IV, do 

CPC, em relação aos bancos privados.VII - Provimento parcial da apelação da CEF para extinguir o feito, por falta de 

interesse processual, em relação às contas que aniversariavam na primeira quinzena do mês de março/90. VIII - 

Mantido o decreto de improcedência da ação em relação ao Banco Central do Brasil, adotando-se, entretanto, os 

fundamentos aqui deduzidos. (grifo nosso) (TRF 3ª Região, AC n.º 2004.03.99.014568-5, Rel. Juíza Cecília Marcondes, 

Terceira Turma, DJU: 19.04.2006, p. 274).As demais preliminares arguidas confundem-se com o mérito e com ele 

serão analisadas.Outrossim, o feito comporta julgamento antecipado do pedido, o que faço com arrimo no art. 330, I, do 

Código de Processo Civil, na medida em que a questão é exclusivamente de direito, não se vislumbrando a necessidade 

de produção de provas.Nas ações em que se busca a cobrança das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários 

operados nas poupanças por força de planos econômicos, as questões referentes à aplicação de determinado índice de 

atualização monetária, bem como juros remuneratórios e moratórios, constituem o próprio crédito, e não os acessórios, 

o que afasta a incidência da prescrição quinquenal, prevista no art. 178, 10, III do Código Civil de 1916. Por 

conseguinte, cuidando-se de ação pessoal, o prazo prescricional aplicável é o vintenário, nos termos do art. 177 do 

Código Civil precedente.Nessa ótica já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme os seguintes julgados 

que passo a transcrever:ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida incidência de prescrição qüinqüenal 

com base no art. 178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de 

caderneta de poupança. Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não 
conhecido. (REsp 471.659/SP, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, j. 19.12.2002, DJ 02.06.2003, 

p.303).CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. PLANO VERÃO. 1. A 

ação de cobrança de diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança prescreve em vinte anos. 2. 

Iniciado ou renovado o depósito em caderneta de poupança, norma posterior que altere o critério de atualização não 

pode retroagir para alcançá-lo. 3. Segundo assentou a eg. Corte Especial, o índice corretivo no mês de janeiro/89 é de 

42,72% (REsp nº 43.055-0/SP). Recurso especial conhecido, em parte, e provido. (REsp 200.203/SP Rel. Ministro 

Barros Monteiro, Quarta Turma, j. 25.02.2003, DJ 05.05.2003, p. 299).CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER E PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. 1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, 

incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a 

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 

10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes. 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 

634.850/SP, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgamento 6.9.2005, DJ 26.9.2005, p. 384). Posto isso, 

deve ser rejeitada a alegação de prescrição dos juros contratuais.Irrelevante, ainda, é a alegação de prescrição do Plano 

Bresser e do Plano Verão, eis que os índices referentes a junho/87 e janeiro/89 não constaram no pedido formulado na 

exordial.A alegação de prescrição do Plano Collor I a partir de 15.03.2010 resta prejudicada diante do ajuizamento da 

ação em 23.02.2010.Passo à apreciação do mérito propriamente dito.Inicialmente, afasto, desde logo, o argumento 

quanto à aplicação da inversão do ônus da prova, prevista no Código de Defesa do Consumidor. O dispositivo legal 
invocado é regra de juízo, cabendo ao Juiz, ao aplicá-la, verificar se está presente uma das hipóteses de inversão do 

ônus da prova prevista no Estatuto Processual Civil, estas sim aplicáveis obrigatoriamente, verificando-se o 

preenchimento de seus requisitos.A propósito:A inversão do ônus da prova dá-se ope judicis, isto é, por obra do juiz, e 

não ope legis como ocorre na distribuição do ônus da prova pelo CPC, art. 333. Cabe ao magistrado verificar se estão 

presentes os requisitos legais para que se proceda à inversão. Como se trata de regra de juízo, quer dizer, de julgamento, 

apenas quando o juiz verificar o non liquet é que deverá proceder à inversão do ônus da prova, fazendo-o na sentença, 

quando for proferir o julgamento de mérito ( Watanabe, CDC Coment. , 498; TJSP-RT 706/67) (Código de Processo 

Civil Comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, 

Ed, Revista dos Tribunais, 4ª ed., pág 1085/1086, nota 15).No caso dos autos, houve violação ao direito adquirido 

preconizado pelo inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.No tocante ao pedido de pagamento da diferença 

de remuneração da caderneta de poupança descrita na inicial, de acordo com os IPCs de abril e maio de 1990, cabe tecer 

as seguintes considerações.Em 16 de março de 1990, foi publicada a MP nº 168, que determinava em seu art. 6.º, o 

bloqueio dos cruzados novos. Outrossim, fixou ela, para os valores bloqueados, a remuneração segundo a BTNF ( 2.º), 

nada, porém dispondo a respeito da remuneração dos valores não bloqueados. Por tal motivo, quanto aos valores não 

bloqueados, permaneceu a remuneração conforme os critérios do art. 17 da Lei n.º 7.730/89, ou seja, com a utilização 

do IPC.Posteriormente, adveio a MP 172, de 17 de março de 1990, que, alterando a redação do art. 6.º da MP nº 168/90, 

deu origem à celeuma sobre a remuneração dos depósitos em poupança não bloqueados.Art. 6º Os saldos das cadernetas 
de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida 

no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o 

limite fixado no caput deste artigo serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais 

iguais e sucessivas, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º desta lei. (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 1990) 

2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data 

do próximo crédito de rendimento e a data do efetivo pagamento das parcelas referidas no dito parágrafo, acrescidas de 

juros equivalentes a seis por cento ao ano ou fração pro rata. (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 1990) 3º Os depósitos 

compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação de 

cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do 

Brasil.Contudo, como já manifestado pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal (RE 206.048-8-RS), tal norma não 

alterou a incidência dos critérios determinados pela Lei n.º 7.730/89 para os valores não bloqueados (IPC), tendo em 
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vista o teor da Lei n.º 8.024/90, que converteu a MP 168/90 sem a redação dada pela MP172/90.Como bem elucidado 

em voto proferido pelo E. Desembargador Federal Valdemar Capeletti do Eg. TRF da 4.ª Região na APELAÇÃO 

CÍVEL n.º 2002.71.05.008765-5 (Quarta Turma, D.O.U. 13/08/2007):A tentativa do Governo de passar a utilizar a 

variação do BTN Fiscal para calcular a correção monetária referente a março, a ser creditada em abril - tanto para os 

saldos até o limite de NCz$ 50.000,00 que, convertidos em cruzeiros, permaneceram disponíveis, quanto para os novos 

depósitos efetuados a partir de 19 de março, concebidos como contas novas -, frustrou-se à medida em que os 

dispositivos normativos que assim dispunham (MP 172/90, Circular nº 1.606/90 e Comunicado nº 2.067/90, ambos do 

BACEN) restaram revogados pela Lei nº 8.024/90.Isso porque, conforme explicitado pelo Exmo. Min. Nelson Jobim 

naquele julgamento, No que interessa, a lei não converteu a redação do art. 6º e do 1º (MP 168/90), dada pela MP 

172/90. Quanto à Circular 1.606, de 19.03.1990, e ao Comunicado 2.067, de 30.03.1990, ambos do BACEN, pondera 

que Os atos tiveram um único objetivo. Regular toda a situação decorrente da introdução, pela MP 172/90, do BTN 

Fiscal como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Toda essa construção ruiu com a LEI DE 

CONVERSÃO. Ela revogou a base dos atos do BACEN - a MP 172/90. A partir da vigência da Lei 8.024/90 não 

haveria que se falar em BTN Fiscal em relação aos saldos em contas de poupanças.Conclui, então, que Todo o período 

de vigência da MP 172/90 ficou coberto pela retomada de eficácia da redação original da MP 168/90. (...) Não houve, 

portanto, solução de continuidade desde a edição original. Em face disso, a introdução do BTN Fiscal como índice de 

atualização dos saldos das contas de poupança, perdeu aplicabilidade. (...) O IPC se manteve como índice de correção 

até junho de 1990 quando foi substituído pelo BTN(...).Dessa forma, com exceção dos valores bloqueados, todos os 
demais depósitos em cadernetas de poupança continuaram sendo corrigidos pelo IPC, até o advento da MP 189, de 

30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990, cujos caput dos arts. 2º e 3º dispuseram:Art. 2º Os depósitos de 

poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do Bônus 

do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. (...)Art. 3º O disposto no artigo 

anterior aplica-se ao crédito de rendimentos realizado a partir do mês de junho de 1990, inclusive.Logo, de acordo com 

as novas regras do Plano Collor I, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira, no valor de até 

NCz$ 50.000,00, permaneceu na conta e esteve disponível, devendo ser corrigida nos termos da Lei nº 7.730/89, que 

determinava a aplicação do IPC, até o advento da Medida Provisória nº 189/90. A segunda, com quantia superior, foi 

remetida ao BACEN, e tornou-se indisponível, sendo corrigido pelo BTN Fiscal, conforme preconizado na Lei nº 

8.024/90. Conforme jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR. MP n.º 168/90 e 294/91. LEI n.º 

8.024/90 e 8.177/91. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PRELIMINARES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. MARCO TEMPORAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

APLICÁVEL. JUROS CONTRATUAIS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 1 - A correção monetária e os juros 

remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo prescricional de vinte anos (artigo 177 

do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos 

(Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 205 e 206, 3º, III, do Novo Código Civil). 

2 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 
pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os 

ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 

206.048-8-RS. 3- A correção monetária das parcelas devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 

da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2005. Os índices de correção monetária devem 

ser os oficiais, praticados nos depósitos de caderneta de poupança . 4 - Os juros remuneratórios são cabíveis pois 

representam a justa compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. 5 - Apelação da Caixa Econômica Federal e 

apelação do autor não providas (AC 2005.61.08.008796-5/SP. 3.ª t. J: 30/05/2007. DJU:18/07/2007, p. 248. Rel. 

Desembargador Federal NERY JUNIOR).Assim, diferentemente dos valores bloqueados e transferidos ao Banco 

Central, os saldos das cadernetas de poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 

50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), continuaram a ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 

7.730/89, portanto, com base no IPC, até o advento da MP nº 189, de 30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 

31.10.1990.Dessa forma, no que se refere ao Plano Collor I, são devidas tão somente as diferenças entre os índices 

aplicados e o IPC de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), no que tange aos valores não bloqueados. Em 

relação aos valores bloqueados, foram corretamente corrigidos pelo Bacen.Ante o exposto:- com relação ao pedido de 

correção monetária pelo IPC no mês março de 1990, julgo extinto o feito, sem a resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, para reconhecer a carência da ação;- julgo parcialmente procedente o 

pedido e extingo o processo com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil para 
condenar a CEF ao pagamento das diferenças de 44,80 % e 7,87%, relativas à atualização monetária da conta da 

caderneta de poupança no 99006349.8, em abril e maio de 1990, respectivamente, devendo ser computados os juros 

contratuais proporcionais, de 0,5% ao mês, capitalizados mês a mês, incidentes sobre o saldo existente na época do 

expurgo até os eventuais saques.O valor das parcelas atrasadas deverá ser corrigido monetariamente nos termos da 

Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal e, a partir da citação, deverá incidir a SELIC (art. 39, 4º, da Lei nº 9.250/95 e art. 406 do 

Código Civil vigente), excluídos outros índices de correção monetária.Em face da sucumbência parcial, as partes 

arcarão com os honorários de seus respectivos patronos. Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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Vistos, etc.Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional 

que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, 

de acordo com os IPCs de abril e maio de 1990.Com a petição inicial, juntou instrumento de procuração e 

documentos.Citada, a ré contestou, arguindo preliminares e refutando o mérito.A réplica foi apresentada pela parte 

autora.É o relatório. Fundamento e decido.De início, afasto a preliminar de suspensão deste feito em face das ações 

coletivas em curso, eis que não houve requerimento da parte autora nesse sentido, conforme o seguinte julgado: 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DEMANDAS COLETIVAS E INDIVIDUAIS 

PROMOVIDAS CONTRA A ANATEL E EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO DE TELEFONIA. 

CONTROVÉRSIA A RESPEITO DA LEGITIMIDADE DA COBRANÇA DE TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA 

NOS SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA.1. (...).6. No caso dos autos, porém, o objeto das demandas são direitos 

individuais homogêneos (= direitos divisíveis, individualizáveis, pertencentes a diferentes titulares). Ao contrário do 

que ocorre com os direitos transindividuais - invariavelmente tutelados por regime de substituição processual (em ação 

civil pública ou ação popular) -, os direitos individuais homogêneos podem ser tutelados tanto por ação coletiva 

(proposta por substituto processual), quanto por ação individual (proposta pelo próprio titular do direito, a quem é 

facultado vincular-se ou não à ação coletiva). Do sistema da tutela coletiva, disciplinado na Lei 8.078/90 (Código de 

Defesa do Consumidor - CDC, nomeadamente em seus arts. 103, III, combinado com os 2º e 3º, e 104), resulta (a) que a 

ação individual pode ter curso independente da ação coletiva; (b) que a ação individual só se suspende por iniciativa do 

seu autor; e (c) que, não havendo pedido de suspensão, a ação individual não sofre efeito algum do resultado da ação 
coletiva, ainda que julgada procedente. Se a própria lei admite a convivência autônoma e harmônica das duas formas de 

tutela, fica afastada a possibilidade de decisões antagônicas e, portanto, o conflito.7. Por outro lado, também a 

existência de várias ações coletivas a respeito da mesma questão jurídica não representa, por si só, a possibilidade de 

ocorrer decisões antagônicas envolvendo as mesmas pessoas. É que os substituídos processuais (= titulares do direito 

individual em benefício de quem se pede tutela coletiva) não são, necessariamente, os mesmos em todas as ações. Pelo 

contrário: o normal é que sejam pessoas diferentes, e, para isso, concorrem pelo menos três fatores: (a) a limitação da 

representatividade do órgão ou entidade autor da demanda coletiva (= substituto processual), (b) o âmbito do pedido 

formulado na demanda e (c) a eficácia subjetiva da sentença imposta por lei, que abrangerá apenas os substituídos que 

tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito de competência territorial do órgão prolator (Lei 9.494/97, 

art. 2º-A, introduzido pela Medida Provisória 2.180-35/2001). 8. (...).9. (...).10. (...).11. (...).12. (...).13. (...).14. 

(...).15.(...). (STJ. Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 48106Processo: 200500248033 UF: DF Órgão 

Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO. Relator(a): FRANCISCO FALCÃO. DJ DATA:05/06/2006 PÁGINA:233). Rejeito a 

preliminar de competência do Juizado Especial, nos termos da Lei nº 10.259/04, tendo em vista que o valor da causa é 

superior a 60 salários mínimos, bem como a preliminar de ausência de documentos essenciais à propositura da ação, 

uma vez que houve a apresentação dos extratos dos períodos questionados. Despiciendas as alegações da ré acerca da 

legalidade de sua conduta em relação aos demais planos econômicos e não aplicabilidade do Código de Defesa do 

Consumidor antes de março de 1991, uma vez que eles não integram o pedido. A instituição financeira depositária é 
parte legítima para as ações em que se pleiteia a correção monetária das contas de cadernetas de poupança com 

aniversário até 15 de março de 1990, bem como para os saldos não bloqueados (inferiores a NCz$ 50.000,00) relativos 

ao período subsequente.Já o Banco Central do Brasil somente responde pela correção dos saldos bloqueados, vez que 

era responsável pela administração das referidas contas.Nesse sentido, são os seguintes julgados:Ementa 

ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.IPC DE JANEIRO DE 1989 E MARÇO DE 1990. 

CONTAS ABERTAS OU RENOVADAS NA PRIMEIRA E NA SEGUNDA QUINZENAS.I - O Superior Tribunal de 

Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% 

(Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas 

contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 

7.730/89 então em vigor.II - Com referência ao indexador de março de 1990 a Corte Especial ratificou a tese de que é o 

banco depositário parte ilegítima passiva ad causam para responder pedido de incidência do IPC de março de 1990 em 

diante, sobre os valores em cruzados novos bloqueados de cadernetas de poupanças, cujo período de abertura/renovação 

deu-se a partir de 16 de março de 1990, quando em vigor o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada 

na Lei n. 8.024/90). Contudo, respondem as instituições bancárias pela atualização monetária dos cruzados novos das 

poupanças com data-base até 15 de março de 1990 e antes da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, 
ocorrido no fim do trintídio no mês de abril (EREsp n. 167.544 - PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 

09/04/2001).III - Recurso especial conhecido em parte e parcialmente provido. (g.n.) (STJ- RESP 4579, Processo: 

200500026785 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA, DJ DATA:18/04/2005 PÁGINA:351 Relator(a) ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR)Ementa CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. 

LEI PROCESSUAL NOVA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. ÍNDICE APLICÁVEL. BACEN. 

LEGITIMIDADE PASSIVA.1. Para a aplicação imediata de alterações processuais procedidas no recurso de Embargos 

Infringentes perpetradas pela Lei n 10.352/01, a data a ser considerada pelo Tribunal é o do julgamento da apelação. 

Precedente: ADI(EI) n l.591-RS - Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - p. em 03.12.2002. Embargos Infringentes 

conhecidos.2. Uma vez adstrita a divergência, no julgamento pela Turma, apenas quanto ao mérito da ação, são 

inadmissíveis os Embargos Infringentes para o reexame da questão acerca da legitimidade passiva do BACEN.3. Nos 

termos da Lei 7.730/89 a correção monetária da poupança era atualizada pelo IPC do mês anterior, desde que 
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implementado o período aquisitivo do dia 16 do mês anterior até o dia 15 do mês seguinte.4. O bloqueio dos ativos 

financeiros excedentes a cinqüenta mil cruzeiros deu-se em 15 de março de 1990, data da publicação da MP n. 168, mas 

a transferência dos créditos captados em poupança coincidiu com a data do primeiro aniversário de cada conta (artigos 6 

e 9º da Lei n. 8.024/90). Logo, o Banco Central do Brasil responde pela correção monetária após a transferência dos 

saldos em cruzados novos não convertidos em cruzeiros e as instituições financeiras privadas enquanto não procedida a 

referida transferência. Precedente: ERESP n 167.544/PE - STJ - Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO - DJ de 

09.04.2001).5. Firmado o entendimento de que a partir do mês de abril de 1990, o BTNF é o fator de correção 

monetária a ser aplicado na correção monetária dos depósitos das contas de poupança, transferidos para o Banco 

Central, por força da Lei n 8.024/90. Aplicação da Súmula n 725, do C. STF.6. Conclui-se que, em relação ao mês de 

março de 1990, deve responder pela correção monetária da poupança a instituição privada, sendo o BACEN parte 

ilegítima para tanto. Precedentes: RESP n 337021/RJ - STJ - Rel. Min. ELIANA CALMON - DJ de 14.10.2002; EIAC 

n 96.03.-7l835-1/SP - TRF3 - Rel. Desemb. Fed. THEREZINHA CAZERTA - DJ de 13.05.2002; EIAC nº 

98.03.038863-0/SP - TRF3 - Rel. Desemb. Fed. MAIRAN MAIA - DJ de 30.01.2001.7. Mantida a honorária 

advocatícia tal como fixada na r. sentença monocrática. (g.n.) (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AC APELAÇÃO 

CIVEL -370561, Órgão Julgador: SEGUNDA SEÇÃO,DJU DATA:21/12/2004 PÁGINA: 56, Relator(a) JUIZA 

MARLI FERREIRA).Portanto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva.Superadas as preliminares, o feito comporta 

julgamento antecipado do pedido, o que faço com arrimo no inc. I, do art. 330, do Código de Processo Civil, na medida 

em que a questão é exclusivamente de direito, não se vislumbrando a necessidade de produção de prova em 
audiência.Nas ações em que se busca a cobrança das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários operados nas 

poupanças por força de planos econômicos, as questões referentes à aplicação de determinado índice de atualização 

monetária, bem como juros remuneratórios e moratórios, constituem o próprio crédito, e não os acessórios, o que afasta 

a incidência da prescrição qüinqüenal, prevista no art. 178, 10, III do Código Civil de 1916. Por conseguinte, cuidando-

se de ação pessoal, o prazo prescricional aplicável é o vintenário, nos termos do art. 177 do Código Civil 

precedente.Nessa ótica já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme os seguintes julgados que passo a 

transcrever:ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida incidência de prescrição qüinqüenal com base no art. 

178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de poupança. 

Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não conhecido. (REsp 

471.659/SP, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, j. 19.12.2002, DJ 02.06.2003, p.303).CADERNETA 

DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. PLANO VERÃO. 1. A ação de cobrança de 

diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança prescreve em vinte anos. 2. Iniciado ou renovado o 

depósito em caderneta de poupança, norma posterior que altere o critério de atualização não pode retroagir para 

alcançá-lo. 3. Segundo assentou a eg. Corte Especial, o índice corretivo no mês de janeiro/89 é de 42,72% (REsp nº 

43.055-0/SP). Recurso especial conhecido, em parte, e provido. (REsp 200.203/SP Rel. Ministro Barros Monteiro, 

Quarta Turma, j. 25.02.2003, DJ 05.05.2003, p. 299).CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER E 
PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. 1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes 

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de 

acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do 

Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes. 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 634.850/SP, Rel. 

Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgamento 6.9.2005, DJ 26.9.2005, p. 384). Posto isso, reformulando 

entendimento anterior, rejeito a alegação de prescrição dos juros contratuais.Irrelevante a alegação de prescrição do 

Plano Bresser e Plano Verão, eis que os índices referentes a junho/87 e janeiro/89 não constaram no pedido formulado 

na exordial.No tocante à alegação de prescrição do Plano Collor I, cabe tecer as seguintes considerações.No presente 

caso, incide o prazo prescricional vintenário.Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

como vemos, dentre inúmeros julgados, dos RESPs 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 

27.5.1996, e 97858/MG, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996.Alega a ré que o direito 

da parte autora teria sido abrangido pela prescrição em 15.03.2010. Contudo, nosso sistema jurídico alberga o princípio 

da actio nata (art 189 do Código Civil/2002), segundo o qual a prescrição se inicia com o nascimento da pretensão ou da 

ação.A pretensão nasce com a alegada violação ao direito pleiteado, que, no caso em tela, deu-se no momento em que 

devendo aplicar determinado expurgo inflacionário, a instituição financeira deixou de fazê-lo. Tratando-se, portanto, de 

índice referente aos meses de abril/maio de 1990, o descumprimento contratual ocorreu nos meses de maio/junho de 

1990 (ocasião em que se aplicaram os índices apurados em abril/maio de 1990).Assim, a cobrança da diferença de 
correção monetária não depositada nos meses de abril/maio de 1990, prescreve somente no mesmo dia dos meses de 

maio/junho de 2010, porque, somente na mesma data é que se completa o prazo de 20 (vinte) anos.Tendo em vista que 

ação foi proposta em 29.04.2010, não há que se reconhecer a ocorrência de prescrição.Passo à apreciação do mérito 

propriamente dito.O pedido alberga os índices do IPC referente aos meses abril e maio de 1990 (plano Collor 

I).Repensando sobre a matéria em questão, teço as seguintes considerações.Em 16 de março de 1990, foi publicada a 

MP nº 168, que determinava em seu art. 6.º, o bloqueio dos cruzados novos. Outrossim, fixou ela, para os valores 

bloqueados, a remuneração segundo a BTNF ( 2.º), nada, porém dispondo a respeito da remuneração dos valores não 

bloqueados. Por tal motivo, quanto aos valores não bloqueados, permaneceu a remuneração conforme os critérios do 

art. 17 da Lei n.º 7.730/89, ou seja, com a utilização do IPC.Posteriormente, adveio a MP 172, de 17 de março de 1990, 

que, alterando a redação do art. 6.º da MP nº 168/90, deu origem à celeuma sobre a remuneração dos depósitos em 

poupança não bloqueados.Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do 
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próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas, a 

partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas, segundo a paridade estabelecida no 2º 

do art. 1º desta lei. (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 1990) 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão 

atualizadas pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimento e a data do efetivo 

pagamento das parcelas referidas no dito parágrafo, acrescidas de juros equivalentes a seis por cento ao ano ou fração 

pro rata. (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 1990) 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao 

Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados 

conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Contudo, como já manifestado pelo Plenário do 

C. Supremo Tribunal Federal (RE 206.048-8-RS), tal norma não alterou a incidência dos critérios determinados pela Lei 

n.º 7.730/89 para os valores não bloqueados (IPC), tendo em vista o teor da Lei n.º 8.024/90, que converteu a MP 

168/90 sem a redação dada pela MP172/90.Como bem elucidado em voto proferido pelo E. Desembargador Federal 

Valdemar Capeletti do Eg. TRF da 4.ª Região na APELAÇÃO CÍVEL n.º 2002.71.05.008765-5 (Quarta Turma, D.O.U. 

13/08/2007):A tentativa do Governo de passar a utilizar a variação do BTN Fiscal para calcular a correção monetária 

referente a março, a ser creditada em abril - tanto para os saldos até o limite de NCz$ 50.000,00 que, convertidos em 

cruzeiros, permaneceram disponíveis, quanto para os novos depósitos efetuados a partir de 19 de março, concebidos 

como contas novas -, frustrou-se à medida em que os dispositivos normativos que assim dispunham (MP 172/90, 

Circular nº 1.606/90 e Comunicado nº 2.067/90, ambos do BACEN) restaram revogados pela Lei nº 8.024/90.Isso 
porque, conforme explicitado pelo Exmo. Min. Nelson Jobim naquele julgamento, No que interessa, a lei não converteu 

a redação do art. 6º e do 1º (MP 168/90), dada pela MP 172/90. Quanto à Circular 1.606, de 19.03.1990, e ao 

Comunicado 2.067, de 30.03.1990, ambos do BACEN, pondera que Os atos tiveram um único objetivo. Regular toda a 

situação decorrente da introdução, pela MP 172/90, do BTN Fiscal como índice de atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança. Toda essa construção ruiu com a LEI DE CONVERSÃO. Ela revogou a base dos atos do 

BACEN - a MP 172/90. A partir da vigência da Lei 8.024/90 não haveria que se falar em BTN Fiscal em relação aos 

saldos em contas de poupanças.Conclui, então, que Todo o período de vigência da MP 172/90 ficou coberto pela 

retomada de eficácia da redação original da MP 168/90. (...) Não houve, portanto, solução de continuidade desde a 

edição original. Em face disso, a introdução do BTN Fiscal como índice de atualização dos saldos das contas de 

poupança, perdeu aplicabilidade. (...) O IPC se manteve como índice de correção até junho de 1990 quando foi 

substituído pelo BTN(...).Dessa forma, com exceção dos valores bloqueados, todos os demais depósitos em cadernetas 

de poupança continuaram sendo corrigidos pelo IPC, até o advento da MP 189, de 30.05.1990, convertida na Lei nº 

8.088, de 31.10.1990, cujos caput dos arts. 2º e 3º dispuseram:Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de 

rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e 

renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. (...)Art. 3º O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito 

de rendimentos realizado a partir do mês de junho de 1990, inclusive.Logo, de acordo com as novas regras do Plano 

Collor I, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira, no valor de até NCz$ 50.000,00, 
permaneceu na conta e esteve disponível, devendo ser corrigida nos termos da Lei nº 7.730/89, que determinava a 

aplicação do IPC, até o advento da Medida Provisória nº 189/90. A segunda, com quantia superior, foi remetida ao 

BACEN, e tornou-se indisponível, sendo corrigido pelo BTN Fiscal, conforme preconizado na Lei nº 8.024/90. 

Conforme jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR. MP n.º 168/90 e 294/91. LEI n.º 8.024/90 e 

8.177/91. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PRELIMINARES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. MARCO TEMPORAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

APLICÁVEL. JUROS CONTRATUAIS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 1 - A correção monetária e os juros 

remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo prescricional de vinte anos (artigo 177 

do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos 

(Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 205 e 206, 3º, III, do Novo Código Civil). 

2 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os 

ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 

206.048-8-RS. 3- A correção monetária das parcelas devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 

da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2005. Os índices de correção monetária devem 

ser os oficiais, praticados nos depósitos de caderneta de poupança . 4 - Os juros remuneratórios são cabíveis pois 

representam a justa compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. 5 - Apelação da Caixa Econômica Federal e 
apelação do autor não providas (AC 2005.61.08.008796-5/SP. 3.ª t. J: 30/05/2007. DJU:18/07/2007, p. 248. Rel. 

Desembargador Federal NERY JUNIOR).Assim, diferentemente dos valores bloqueados e transferidos ao Banco 

Central, os saldos das cadernetas de poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 

50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), continuaram a ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 

7.730/89, portanto, com base no IPC, até o advento da MP nº 189, de 30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 

31.10.1990.Dessa forma, no que se refere ao Plano Collor I, são devidas tão somente as diferenças entre os índices 

aplicados e o IPC de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), no que tange aos valores não bloqueados. Em 

relação aos valores bloqueados, foram corretamente corrigidos pelo Bacen.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido e extingo o processo com a resolução do mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo 

Civil para condenar a CEF ao pagamento das diferenças de 44,80 e 7,87 %, relativas à atualização monetária das contas 

das cadernetas de poupança nº 00111177.5 e 101118328.0, em abril e maio de 1990, devendo ser computados os juros 
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contratuais proporcionais, de 0,5% ao mês. O valor das parcelas atrasadas deverá ser corrigido monetariamente nos 

termos da Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora incidem a partir 

da citação em 1% (um por cento) ao mês (artigo 406, da Lei n.º 10.406 c.c. art.161 do CTN) até o efetivo 

pagamento.Condeno a ré no pagamento de custas e honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do 

valor da causa atualizado. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0012028-62.2010.403.6100 - TYCO ELECTRONICS BRASIL LTDA(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE 

ANDRADE) X UNIAO FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) 

Vistos, etc.TYCO ELECTRONICS BRASIL BRASIL LTDA., qualificada nos autos, promove a presente ação 

ordinária em face da UNIÃO FEDERAL e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em síntese, que é empresa jurídica que 

se dedica à fabricação, comércio, instalação e arrendamento de equipamentos e está sujeita ao recolhimento do FGTS de 

seus empregados, bem como à contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/01. Sustenta, em síntese, que, 

embora reconhecida como contribuição social geral, não obedeceu à anterioridade nonagesimal, sendo indevido o 

pagamento realizado no exercício de 2001 (meses de outubro, novembro e dezembro de 2001). Requer seja reconhecido 

o indébito e assegurado o seu direito à compensação, devidamente corrigido pela Taxa Selic. A inicial foi instruída com 
documentos.Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação a fls. 379/389 alegando sua ilegitimidade 

passiva para figurar no pólo passivo do feito e, no mérito, a improcedência do pedido.Também citada, a União 

apresentou contestação a fls. 390/416, arguindo a prescrição e a improcedência do pedido.O pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela foi indeferido a fls. 714/714-verso.Réplica a fls. 424/430.A parte autora juntou documentos a fls. 

432/448.É o relatório.DECIDO.Rejeito a preliminar de ilegitimidade ad causam suscitada, tendo em vista que é 

necessária a formação de litisconsórcio passivo entre a UNIÃO, cujos agentes são responsáveis pela fiscalização e 

arrecadação dos valores aqui discutidos, e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, que é a pessoa jurídica que irá 

suportar o ônus patrimonial de eventual sentença de procedência do pedido.Inicialmente, não se desconhece que a tese 

firmada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no que se refere ao prazo prescricional das ações ajuizadas antes da Lei 

Complementar nº 118/2005, era a chamada tese dos cinco mais cinco.Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento ainda não concluído do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, por maioria de cinco votos, formada a partir 

do voto da Ministra Relatora Ellen Gracie, resolveu que o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 é aplicável às 

demandas ajuizadas posteriormente ao término do período de sua vacatio legis de 120 dias, isto é, às demandas 

ajuizadas a partir de 10.06.2005, independentemente da data do recolhimento do tributo.Há ainda outra corrente, 

minoritária, formada por 4 (quatro) votos, segundo o qual o artigo 3º da Lei Complementar n.º 118/2005 não introduziu 

nenhuma inovação na ordem jurídica, mas repetiu rigorosamente o que contido no Código Tributário Nacional, 

tratando-se de dispositivo meramente interpretativo, que buscou redirecionar a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça.Assim, existem duas posições no Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 

566.261. O fato é que, independentemente da corrente que venha a prevalecer, para ambas as posições já formadas no 

STF, se a demanda foi ajuizada a partir de 10.06.2005, o prazo da pretensão de repetição do indébito, nos tributos 

sujeitos ao lançamento por homologação, é de 5 (cinco) anos contados a partir da data do pagamento, sendo irrelevante 

sua homologação expressa ou tácita pela autoridade fiscal competente, nos termos dos arts. 168, I, e 150, 1º, do Código 

Tributário Nacional. Vale dizer, para as demandas ajuizadas a partir de 10.06.2005 não cabe mais a aplicação do 

entendimento dos cinco mais cinco, que vinha sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça no caso de repetição de 

tributo sujeito ao lançamento por homologação. Esta tese restou completamente superada pelo entendimento do 

Supremo Tribunal Federal, conforme se extrai dos votos já proferidos no julgamento do Recurso Extraordinário nº 

566.621, ainda que esse julgamento ainda não tenha terminado.Há de ser aplicado, assim, o entendimento de que o 

prazo para exercício da pretensão de repetição de tributo sujeito ao lançamento por homologação é de 5 (cinco) anos 

contados da data do pagamento, independentemente da data em que este foi realizado e de sua homologação expressa 

ou tácita pela Fazenda Pública, nos termos dos artigos 168, I, e 150, 1º, do Código Tributário Nacional.Sendo assim, 

tendo em vista que a presente ação foi proposta em 02 de junho de 2010 e o pedido da parte autora restringe-se às 

contribuições recolhidas no exercício de 2001, seu pedido foi abrangido pela prescrição.Ante o exposto, reconheço a 

prescrição, julgando extinto o processo nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil e condeno a parte 

autora a arcar com as custas e honorários advocatícios em favor da ré, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor 
atribuído à causa. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0012324-84.2010.403.6100 - POLY-VAC S/A IND/ E COM/ DE EMBALAGENS(SP182155 - DANIEL FREIRE 

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) 

Vistos, etc.POLY-VAC S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS, qualificada nos autos, promove a 

presente ação ordinária em face da UNIÃO FEDERAL, em síntese, que a ré lhe exige o recolhimento de contribuição 

social previdenciária incidente sobre os valores pagos aos empregados a título de auxílio-doença nos primeiros quinze 

dias de afastamento. Alega que tais valores são pagos em circunstâncias em que não há prestação de serviços, não 

configurando, por conseguinte, a hipótese de incidência prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91. Menciona, ainda, que 

possui o direito de não mais recolher a contribuição social sobre os referidos valores, bem como de efetuar a 

compensação das quantias pretéritas indevidamente pagas. Ao final, pleiteia seja julgada procedente a ação para: a) que 
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seja reconhecido o direito da autora de não ser compelida ao recolhimento da contribuição social previdenciária 

incidente sobre valores pagos em situações em que não há remuneração por serviços prestados, quais sejam, os 

referentes aos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados; b) condenar a ré a 

repetir o indébito tributário todos os valores recolhidos nos últimos 10 (dez) anos, devidamente acrescida da taxa 

SELIC e os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. A inicial foi instruída com documentos.O pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela foi deferido a fls. 189/190-verso.Citada, a ré apresentou contestação a fls. 

199/211.Irresignada, a União Federal interpôs recurso de agravo de instrumento, registrado sob o nº 0027536-15-

2010.4.03.0000, ao qual foi negado seguimento.Intimada a se manifestar em réplica, a parte autora deixou transcorrer o 

prazo in albis, conforme certidão a fls. 225.É o relatório.DECIDO.Inicialmente, não se desconhece que a tese firmada 

pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no que se refere ao prazo prescricional das ações ajuizadas antes da Lei 

Complementar nº 118/2005, era a chamada tese dos cinco mais cinco.Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento ainda não concluído do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, por maioria de cinco votos, formada a partir 

do voto da Ministra Relatora Ellen Gracie, resolveu que o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 é aplicável às 

demandas ajuizadas posteriormente ao término do período de sua vacatio legis de 120 dias, isto é, às demandas 

ajuizadas a partir de 10.06.2005, independentemente da data do recolhimento do tributo.Há ainda outra corrente, 

minoritária, formada por 4 (quatro) votos, segundo o qual o artigo 3º da Lei Complementar n.º 118/2005 não introduziu 

nenhuma inovação na ordem jurídica, mas repetiu rigorosamente o que contido no Código Tributário Nacional, 

tratando-se de dispositivo meramente interpretativo, que buscou redirecionar a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça.Assim, existem duas posições no Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 

566.261. O fato é que, independentemente da corrente que venha a prevalecer, para ambas as posições já formadas no 

STF, se a demanda foi ajuizada a partir de 10.06.2005, o prazo da pretensão de repetição do indébito, nos tributos 

sujeitos ao lançamento por homologação, é de 5 (cinco) anos contados a partir da data do pagamento, sendo irrelevante 

sua homologação expressa ou tácita pela autoridade fiscal competente, nos termos dos arts. 168, I, e 150, 1º, do Código 

Tributário Nacional. Vale dizer, para as demandas ajuizadas a partir de 10.06.2005 não cabe mais a aplicação do 

entendimento dos cinco mais cinco, que vinha sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça no caso de repetição de 

tributo sujeito ao lançamento por homologação. Esta tese restou completamente superada pelo entendimento do 

Supremo Tribunal Federal, conforme se extrai dos votos já proferidos no julgamento do Recurso Extraordinário nº 

566.621, ainda que esse julgamento ainda não tenha terminado.Há de ser aplicado, assim, o entendimento de que o 

prazo para exercício da pretensão de repetição de tributo sujeito ao lançamento por homologação é de 5 (cinco) anos 

contados da data do pagamento, independentemente da data em que este foi realizado e de sua homologação expressa 

ou tácita pela Fazenda Pública, nos termos dos artigos 168, I, e 150, 1º, do Código Tributário Nacional.Passo a analisar 

o mérito propriamente dito.O art. 201, 11, da Constituição Federal prescreve que os ganhos habituais do empregado, a 

qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em 

benefícios, nos casos e na forma da lei.Outrossim, a Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao inciso I do 

art. 195 da Carta Magna, para acrescentar que a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela 
equiparada na forma da lei incidirá sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.Ao disciplinar as contribuições 

para a seguridade social, a Lei nº 8.212/91 estabeleceu que as das empresas incidirão sobre a remuneração paga ou 

creditada aos segurados a seu serviço (art. 11, parágrafo único, a). O art. 201, I, do Decreto nº 3.048/99, redigido pelo 

Decreto nº 3.265/99, regulamentou o texto legal, nos seguintes termos:Art. 201. A contribuição a cargo da empresa, 

destinada à seguridade social, é de:I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas, a 

qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregado e trabalhador avulso, além das contribuições previstas 

nos artigos 202 e 204;.Conclui-se que a contribuição patronal incide sobre as remunerações pagas a qualquer título. 

Preleciona Sérgio Pinto Martins:Nossa lei (art. 457 CLT) usa o termo remuneração, que se constitui num conjunto de 

vantagens, compreendendo o valor pago diretamente pelo empregador ao empregado, que é o salário, como o 

pagamento feito por terceiros, que corresponde às gorjetas.(in Direito do Trabalho, 5ª edição, revista e ampliada, 

Malheiros Editores, 1998, p. 164).(...) salário é o conjunto de prestações fornecidas diretamente ao trabalhador pelo 

empregador em decorrência do contrato de trabalho, seja em função da contraprestação do trabalho, da disponibilidade 

do trabalhador, das interrupções contratuais ou demais hipóteses previstas em lei. (ibidem, p.167).Quanto ao auxílio 

pago pelo empregador nos primeiros quinze dias do afastamento do empregado por motivo de doença ou acidente, resta 

pacificado na jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que não incide a contribuição previdenciária, 

conforme se verifica da ementa abaixo colacionada:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. ENFOQUE 

CONSTITUCIONAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS DA CARTA MAGNA PARA FINS DE 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Cuida-se de embargos de declaração opostos por Altenburg 

Indústria Têxtil Ltda. em face de aresto, segundo o qual:- O acórdão impugnado, acerca da incidência da contribuição 

previdenciária sobre o salário-maternidade, teve por fundamento a análise de matéria de cunho eminentemente 

constitucional, o que afasta a possibilidade de rever este entendimento, em sede de recurso especial, sob pena de usurpar 

a competência do egrégio STF. - A diferença paga pelo empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza 

remuneratória. Não incide, portanto, contribuição previdenciária.- Precedentes de ambas as Turmas que compõem a 

Primeira Seção desta Corte: REsp 479.935/DF, DJ de 17/11/2003, REsp 720.817/SC, DJ de 21/06/2005, REsp 

550.473/RS, DJ de 26/09/2005, REsp 735.199/RS, DJ de 10/10/2005. 2. A questão referente à incidência de 

contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade foi decidida pela origem a partir do exame da norma 
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constitucional. 3. É defeso, na via eleita, ainda que para fins de prequestionamento, analisar afronta a texto da Carta 

Magna, sob pena de usurpar a competência do egrégio Supremo Tribunal Federal. Sua missão resume-se, no caso, em 

uniformizar a interpretação do direito infraconstitucional. 4. Embargos de declaração rejeitados. (STJ, EDRESP 

963661-SC, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 08.04.2008, DJ 24.04.2008, p. 1).(g.n.).Por fim, em 

razão do caráter de indébito tributário, faz jus a parte autora à compensação da importância recolhida com base na 

imposição tributária ilegítima, cuja regência será da lei em vigor na data do encontro das contas, atualmente a Lei 

10.637/2002, e não a lei da data do surgimento dos créditos, a partir do trânsito em julgado da sentença. Finalmente, os 

valores indevidamente recolhidos serão atualizados somente pela SELIC (art 39, 4º, da Lei 9.250/95) e sendo a taxa 

Selic composta de juros e correção monetária, não pode ser cumulada com juros moratórios (REsp 769.474/SP, rel. 

Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 6.12.2005, DJ 22.3.2006, p. 161). A jurisprudência do C. Superior 

Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que é legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção 

monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

RESP 775652/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 11.10.2007, p. 296; AgRg no REsp 586053/MG, Rel. Min. 

Humberto Martins, DJ 30.05.2007, p. 284; AgRg nos EDcl no REsp 868300 / MG, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 

07.05.2007, p. 290.Contudo, no tocante ao direito de compensação não se aplica a disposição contida no artigo 74 da 

Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº 10.637/2002. Com efeito, o art. 89 da Medida Provisória nº 449/2008, 

convertida na Lei nº 11.941/2009, dispõe que somente poderão ser compensados pagamentos indevidos ou a maior que 

o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. Assim, em consonância 
com o referido dispositivo legal, a Secretaria da Receita Federal editou a Instrução Normativa nº 900/2008, 

estabelecendo em art. 44, que a compensação dos créditos relativos às contribuições previdenciárias se dará com 

contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subsequentes. Desta forma, a autora poderá efetuar a 

compensação das contribuições previdenciárias com as contribuições previdenciárias correspondentes a períodos 

subsequentes. Ante o exposto:- reconheço a prescrição, julgando extinto o processo nos termos do art. 269, IV, do 

Código de Processo Civil, em relação ao pedido de compensação das contribuições previdenciárias recolhidas antes dos 

cinco anos que antecedem a propositura desta ação; e- com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, ratifico a 

tutela antecipada e julgo parcialmente procedente o pedido para determinar à ré que se abstenha de exigir da autora o 

recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as importâncias pagas aos seus empregados a título de auxílio 

referente aos primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, reconhecendo o direito à compensação dos 

valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos, com contribuições previdenciárias vincendas, nos termos do 

art. 89 da Medida Provisória nº 449/08, convertida na Lei nº 11.941/2009 e regulamentada pelo art. 44 da Instrução 

Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 900/2008. A compensação somente poderá ser pleiteada a partir do 

trânsito em julgado, a teor do art. 170-A do Código Tributário Nacional. A importância indevidamente recolhida será 

atualizada pela taxa SELIC ( 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95).Tendo em vista a sucumbência recíproca, as partes 

arcarão com as custas e honorários de seus respectivos patronos. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição 

obrigatório.Comunique-se o E. Desembargador Federal, Relator do agravo de instrumento nº 2010.03.00.027536-3 do 
teor desta sentença.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0012463-36.2010.403.6100 - SUPERMERCADO JARDIM DOS CALEGARIS LTDA(SP101471 - ALEXANDRE 

DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc. Trata-se de ação sob o procedimento ordinário ajuizada por SUPERMERCADO JARDIM DOS 

CALEGARIS (CNPJ nº. 54.255.906/0001-86), em face da UNIÃO FEDERAL. Alega a autora, em síntese, que é 

indevida a cobrança da contribuição previdenciária na forma do arts. 25 e 30 da Lei nº. 8.212/91. Aduz que a exação 

padece de vícios insanáveis de inconstitucionalidade e invoca a decisão proferida pelo Pleno do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 363.852. Requer seja declarado o direito a repetir o indébito 

tributário das contribuições pagas a titulo de FUNRURAL, acrescido de custas e despesas processuais. A inicial foi 

instruída com documentos. O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido em parte às fls. 248/248-verso. 

Citada, a União Federal apresentou contestação às fls. 257/294. Réplica às fls. 300/302. É o relatório. Passo a 

decidir.Trata-se de pedido de declaração do direito de repetir valores indevidamente recolhidos a título de contribuição 

previdenciária prevista nos arts. 25 e 30 da Lei nº. 8.212/91.Acolho a preliminar de ilegitimidade ativa aventada pela ré 

às fls. 258/260.Inicialmente, verifica-se que a parte autora é empresa varejista de bens hortifrutigranjeiros, adquirindo 

de pessoas naturais (produtoras rurais) produtos de natureza agrícola diretamente para revenda.No caso sub judice, o 

autor afigura-se como mero retentor do tributo devido pelo produtor rural, não lhe sendo exigido o pagamento da 
exação, razão pela qual não deve ser considerado sujeito passivo da relação jurídico-tributária em questão.De 

conformidade com o disposto no art. 30, III e IV, da Lei n.º 8.212/91, a empresa-adquirente de produto rural está 

obrigada apenas a recolher a contribuição devida pelo agricultor sobre a comercialização de sua produção. Destarte, 

limita-se a destacar do preço pago ao produtor o montante correspondente à contribuição, repassando-o à ré.O 

entendimento jurisprudencial é uníssono ao salientar que é possível à empresa-adquirente a discussão da exigibilidade 

do Funrural, negando-lhe, contudo, legitimidade para postular a restituição ou compensação de tributos indevidamente 

recolhidos (Cf: STJ, AGRESP 200300190382, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, 2ª Turma, julgado em 19.03.2009; 

STJ, REsp 800036/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1ª Turma, julgado em 20.10.2009, DJe 

29.10.2009).Logo, não pode a parte autora pleitear em nome próprio a restituição de valores cujo ônus não suportou, 

sob pena de enriquecimento sem causa.Conclui-se, pois, que está ausente uma das condições essenciais à ação.Ante o 

exposto, julgo extinto o processo sem apreciação do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, 
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tendo em vista a ilegitimidade ativa ad causam.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0014252-70.2010.403.6100 - VIA AURELIA MANUFATURA DE ROUPAS LTDA(SP151991 - ALEXANDRE 

TAVARES BUSSOLETTI) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.Por meio dos embargos de declaração de fls. 191/195 insurge-se a embargante em face da sentença de fls. 

189, que indeferiu a petição inicial. Sustenta, em síntese, que juntou parte dos documentos requeridos por este Juízo, 

sendo descabido o indeferimento da inicial. Requer o acolhimento dos embargos, com efeitos infringentes do julgado e 

a concessão de prazo de trinta dias para a juntada de protocolos.DECIDO.Observo que não assiste razão à 

embargante.Eventual discordância da parte autora a respeito da sentença embargada, não caracteriza contradição ou 

omissão, motivo pelo qual deve ser objeto do recurso adequado (apelação).Anote-se que, embora a parte autora tenha se 

manifestado a fls. 40/187, não houve o cumprimento integral do despacho de fls. 35 e reiterado a fls. 39. Destarte, 

rejeito os embargos de declaração, tendo em vista que a decisão embargada não ostenta omissão, contradição ou 

obscuridade a ser sanada, possuindo os embargos nítido caráter de infringentes do julgado.P.R.I. 

 

0020342-94.2010.403.6100 - MARFRIG ALIMENTOS S/A X SEARA ALIMENTOS S/A X MFB MARFRIG 

FRIGORIFICOS BRASIL S/A X FRIGORIFICO MABELLA LTDA X DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA X 
BRASLO PRODUTOS DE CARNE LTDA(MS001342 - AIRES GONÇALVES) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc.MARFRIG ALIMENTOS S/A, SEARA ALIMENTOS S/A, MFB MARFRIG FRIGORÍFICOS BRASIL 

S/A, FRIGORÍFICO MABELLA LTDA., DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA. e BRASLO PRODUTOS DE 

CARNE LTDA., qualificadas nos autos, promovem a presente ação ordinária em face da UNIÃO FEDERAL alegando, 

em síntese, que a ré lhe exige o recolhimento de contribuição social previdenciária incidente sobre os valores pagos aos 

empregados a título de auxílio-doença nos primeiros quinze dias de afastamento e de adicional de férias de um terço. 

Alegam que tais valores são pagos em circunstâncias em que não há prestação de serviços, não configurando, por 

conseguinte, a hipótese de incidência prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91. Mencionam, ainda, que possuem o 

direito de não mais recolher a contribuição social sobre os referidos valores, bem como de efetuar a compensação das 

quantias pretéritas indevidamente pagas. Ao final, pleiteiam seja julgada procedente a ação para que seja declarada a 

não incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias e sobre o auxílio-doença e 

reconhecido o direito à recuperação de todas as quantias recolhidas indevidamente a título das referidas contribuições 

dos últimos cinco anos. A inicial foi instruída com documentos.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela para 

autorizar o depósito em juízo foi deferido a fls. 401/404-verso.Citada, a ré apresentou contestação a fls. 406/417.É o 

relatório.DECIDO.Inicialmente, não se desconhece que a tese firmada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no que se 

refere ao prazo prescricional das ações ajuizadas antes da Lei Complementar nº 118/2005, era a chamada tese dos cinco 

mais cinco.Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento ainda não concluído do Recurso Extraordinário nº 
566.621/RS, por maioria de cinco votos, formada a partir do voto da Ministra Relatora Ellen Gracie, resolveu que o art. 

3º da Lei Complementar nº 118/2005 é aplicável às demandas ajuizadas posteriormente ao término do período de sua 

vacatio legis de 120 dias, isto é, às demandas ajuizadas a partir de 10.06.2005, independentemente da data do 

recolhimento do tributo.Há ainda outra corrente, minoritária, formada por 4 (quatro) votos, segundo o qual o artigo 3º 

da Lei Complementar n.º 118/2005 não introduziu nenhuma inovação na ordem jurídica, mas repetiu rigorosamente o 

que contido no Código Tributário Nacional, tratando-se de dispositivo meramente interpretativo, que buscou 

redirecionar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.Assim, existem duas posições no Supremo Tribunal 

Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 566.261. O fato é que, independentemente da corrente que venha a 

prevalecer, para ambas as posições já formadas no STF, se a demanda foi ajuizada a partir de 10.06.2005, o prazo da 

pretensão de repetição do indébito, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, é de 5 (cinco) anos contados a 

partir da data do pagamento, sendo irrelevante sua homologação expressa ou tácita pela autoridade fiscal competente, 

nos termos dos arts. 168, I, e 150, 1º, do Código Tributário Nacional. Vale dizer, para as demandas ajuizadas a partir de 

10.06.2005 não cabe mais a aplicação do entendimento dos cinco mais cinco, que vinha sendo adotado pelo Superior 

Tribunal de Justiça no caso de repetição de tributo sujeito ao lançamento por homologação. Esta tese restou 

completamente superada pelo entendimento do Supremo Tribunal Federal, conforme se extrai dos votos já proferidos 

no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621, ainda que esse julgamento ainda não tenha terminado.Há de ser 

aplicado, assim, o entendimento de que o prazo para exercício da pretensão de repetição de tributo sujeito ao 
lançamento por homologação é de 5 (cinco) anos contados da data do pagamento, independentemente da data em que 

este foi realizado e de sua homologação expressa ou tácita pela Fazenda Pública, nos termos dos artigos 168, I, e 150, 

1º, do Código Tributário Nacional.Passo a analisar o mérito propriamente dito.O art. 201, 11, da Constituição Federal 

prescreve que os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de 

contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.Outrossim, a Emenda 

Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao inciso I do art. 195 da Carta Magna, para acrescentar que a contribuição 

social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei incidirá sobre a folha de salários e 

demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 

sem vínculo empregatício.Ao disciplinar as contribuições para a seguridade social, a Lei nº 8.212/91 estabeleceu que as 

das empresas incidirão sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço (art. 11, parágrafo único, a). 

O art. 201, I, do Decreto nº 3.048/99, redigido pelo Decreto nº 3.265/99, regulamentou o texto legal, nos seguintes 
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termos:Art. 201. A contribuição a cargo da empresa, destinada à seguridade social, é de:I - vinte por cento sobre o total 

das remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregado e 

trabalhador avulso, além das contribuições previstas nos artigos 202 e 204;.Conclui-se que a contribuição patronal 

incide sobre as remunerações pagas a qualquer título. Preleciona Sérgio Pinto Martins:Nossa lei (art. 457 CLT) usa o 

termo remuneração, que se constitui num conjunto de vantagens, compreendendo o valor pago diretamente pelo 

empregador ao empregado, que é o salário, como o pagamento feito por terceiros, que corresponde às gorjetas.(in 

Direito do Trabalho, 5ª edição, revista e ampliada, Malheiros Editores, 1998, p. 164).(...) salário é o conjunto de 

prestações fornecidas diretamente ao trabalhador pelo empregador em decorrência do contrato de trabalho, seja em 

função da contraprestação do trabalho, da disponibilidade do trabalhador, das interrupções contratuais ou demais 

hipóteses previstas em lei. (ibidem, p.167).Dispõe o art. 457, 1º, da C.L.T. que integram o salário não só a importância 

fixa estipulada, como também, as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos 

pelo empregador.Quanto ao auxílio pago pelo empregador nos primeiros quinze dias do afastamento do empregado por 

motivo de doença ou acidente, resta pacificado na jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que não 

incide a contribuição previdenciária, conforme se verifica da ementa abaixo colacionada:PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. ENFOQUE CONSTITUCIONAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS DA CARTA MAGNA PARA 

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Cuida-se de embargos de declaração opostos por 

Altenburg Indústria Têxtil Ltda. em face de aresto, segundo o qual:- O acórdão impugnado, acerca da incidência da 
contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade, teve por fundamento a análise de matéria de cunho 

eminentemente constitucional, o que afasta a possibilidade de rever este entendimento, em sede de recurso especial, sob 

pena de usurpar a competência do egrégio STF. - A diferença paga pelo empregador, nos casos de auxílio-doença, não 

tem natureza remuneratória. Não incide, portanto, contribuição previdenciária.- Precedentes de ambas as Turmas que 

compõem a Primeira Seção desta Corte: REsp 479.935/DF, DJ de 17/11/2003, REsp 720.817/SC, DJ de 21/06/2005, 

REsp 550.473/RS, DJ de 26/09/2005, REsp 735.199/RS, DJ de 10/10/2005. 2. A questão referente à incidência de 

contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade foi decidida pela origem a partir do exame da norma 

constitucional. 3. É defeso, na via eleita, ainda que para fins de prequestionamento, analisar afronta a texto da Carta 

Magna, sob pena de usurpar a competência do egrégio Supremo Tribunal Federal. Sua missão resume-se, no caso, em 

uniformizar a interpretação do direito infraconstitucional. 4. Embargos de declaração rejeitados. (STJ, EDRESP 

963661-SC, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 08.04.2008, DJ 24.04.2008, p. 1).(g.n.).As férias 

indenizadas e o adicional constitucional de um terço não integram o salário-de-contribuição para fins de incidência da 

contribuição previdenciária, nos termos do art. 28, 9º, d, da Lei nº 8.212/91.Ainda que assim não fosse, a jurisprudência 

pátria reconhece a natureza indenizatória de tais verbas, afastando a incidência da contribuição previdenciária, in 

verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL). IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO. 1. A matéria constitucional contida no recurso extraordinário não foi objeto de debate e exame prévios 

no Tribunal a quo. Tampouco foram opostos embargos de declaração, o que não viabiliza o extraordinário por ausência 

do necessário prequestionamento. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que 

somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do servidor para fins de aposentadoria podem sofrer a 

incidência da contribuição previdenciária.(STF, AI 710361 AgR, 1ª Turma, Ministra Relatora Carmen Lúcia, j. 

07.04.2009, DJE 08.05.2009, p. 2.930).TRIBUTÁRIO. FÉRIAS E LICENÇA-PRÊMIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA.1. As verbas rescisórias especiais 

recebidas pelo trabalhador a título de indenização por férias em pecúnia, licença prêmio não gozada, ausência permitida 

ao trabalho ou extinção do contrato de trabalho por dispensa incentivada não ensejam acréscimo patrimonial posto 

ostentarem caráter indenizatório.2. Impossibilidade da incidência de contribuição previdenciária sobre verbas de 

natureza indenizatória.3. Recurso especial desprovido.(STJ, RESP nº. 625326, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira 

Turma, j. 11.05.2004, DJ 31.05.2004, p. 248).Ressalte-se que as férias gozadas consistem em verbas pagas ao 

empregado de forma habitual e permanente, configurando a sua natureza remuneratória.Nesse sentido:PROCESSUAL 

CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO 

DOS EMBARGOS. 1. De acordo com o art. 535, II, do Código de Processo Civil, os embargos declaratórios são 

cabíveis quando for omitido ponto sobre o qual se devia pronunciar o juiz ou tribunal. 2. Especificamente no tocante aos 
embargos da parte autora, esta Turma já deixou explícito no acórdão ora impugnado que a importância recebida pelo 

trabalhador a título de férias gozadas (direito constitucionalmente assegurado de férias e adicional de um terço) está 

sujeita à contribuição previdenciária, visto que se considera verba remuneratória (REsp 731.132/PE, 1ª Seção, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJe de 20.10.2008). 3. Quanto aos embargos da União, não merece prosperar o requerimento de 

prequestionamento das normas constitucionais suscitadas. Verificar se o acórdão embargado enseja contrariedade a 

normas e princípios positivados na Constituição da República é matéria afeta à competência do Supremo Tribunal 

Federal, alheia ao plano de competência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo que para fins de prequestionamento, 

conforme entendimento da Corte Especial. 4. Outrossim, não procede a alegação de que esta Turma teria violado os 

arts. 97 e 103-A da Constituição da República, e o teor da Súmula Vinculante 10/STF, ao considerar que os arts. 22, I, 

28, 9º, e 60, 3º, da Lei 8.212/91 não contêm comando normativo para autorizar a cobrança de contribuição 

previdenciária sobre a verba paga ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho por motivo de 
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doença. Conforme já proclamou a Quinta Turma desta Corte ao julgar os EDcl no REsp 622.724/SC (REVJMG, vol. 

174, p. 385), não há que se falar em violação ao princípio constitucional da reserva de plenário (art. 97 da Lex 

Fundamentalis) se, nem ao menos implicitamente, foi declarada a inconstitucionalidade de qualquer lei. 5. Rejeição de 

ambos os embargos declaratórios.(STJ, EDRESP 200801910377, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, j. 

03.11.2009, DJE 27.11.2009).No entanto, em relação ao respectivo adicional de um terço constitucional sobre férias 

gozadas pelo empregado tem prevalecido o entendimento de que não deve incidir a contribuição previdenciária, 

conforme se verifica das ementas a seguir transcritas:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO 

(SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL). IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO 

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. A matéria constitucional contida no recurso extraordinário 

não foi objeto de debate e exame prévios no Tribunal a quo. Tampouco foram opostos embargos de declaração, o que 

não viabiliza o extraordinário por ausência do necessário prequestionamento. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal firmou-se no sentido de que somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do servidor para 

fins de aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição previdenciária.(STF, AI-AgR 710361, Relatora 

Ministra Carmen Lúcia, j. 07.04.2009)EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 

IMPOSSIBILIDADE. Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição 
previdenciária. Agravo regimental a que se nega provimento.(STF, RE-AgR 389903, Relator Ministro Eros Grau, j. 

21.02.2006)TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO-MATERNIDADE - BENEFÍCIO 

SUBSTITUTIVO DA REMUNERAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 28, 2º, DA LEI 8.212/91 - ADICIONAL DE 

PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS - PARCELAS REMUNERATÓRIAS - ENUNCIADO 

60 DO TST - AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE - CARÁTER INDENIZATÓRIO - TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL - NATUREZA INDENIZATÓRIA - 

SUFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. 1. Inexiste violação aos arts. 458, 459 e 535 do CPC se o 

acórdão recorrido apresenta estrutura adequada e encontra-se devidamente fundamentado, na forma da legislação 

processual, abordando a matéria objeto da irresignação. 2. O salário-maternidade é benefício substitutivo da 

remuneração da segurada e é devido em razão da relação laboral, razão pela qual sobre tais verbas incide contribuição 

previdenciária, nos termos do 2º do art. 28 da Lei 8.212/91. 3. Os adicionais noturnos, de periculosidade, de 

insalubridade e referente à prestação de horas-extras, quando pagos com habitualidade, incorporam-se ao salário e 

sofrem a incidência de contribuição previdenciária. 4. O STJ, após o julgamento da Pet 7.296/DF, realinhou sua 

jurisprudência para acompanhar o STF pela não-incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional 

de férias. Precedentes. 5. Não incide contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-doença pagos 

pelo empregador, nem sobre as verbas devidas a título de auxílio-acidente, que se revestem de natureza indenizatória. 

Precedentes. 6. Recurso especial provido em parte.(STJ, RESP 200901342774, Relatora Ministra Eliana Calmon, 
Segunda Turma, j. 02.09.2010, DJE 22.09.2010).PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. 

DECISÃO TERMINATIVA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA OU ACIDENTE. TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, 

visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido 

do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A 

recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração 

do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não 

atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. III - Quanto ao terço 

constitucional de férias, este possui caráter indenizatório, portanto sobre ele não incide contribuição previdenciária. IV - 

O auxílio-acidente encerra natureza indenizatória. V - O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido 

de que não incide contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros quinze 

dias, deste auxílio - doença , visto que não configura contraprestação de trabalho e, portanto, não se trata de verba 

salarial. VI - Agravo improvido.(TRF 3ª Região, AI 201003000202189, Relatora Juíza Cecília Mello, Segunda Turma, 

j. 28.09.2010, DJF3 CJ1 07.10.2010, p. 129).Observe-se, outrossim, que a controvérsia sobre a referida questão outrora 

existente no Superior Tribunal de Justiça restou superada após o julgamento da PET n.º 7.296/DF, na qual foi 

realinhada sua jurisprudência para acompanhar o Supremo Tribunal Federal pela não-incidência de contribuição 

previdenciária sobre o terço constitucional de férias, cujo teor segue transcrito:TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - 
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS 

ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - 

NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO 

STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 1. A Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de 

que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 2. A Primeira Seção do STJ considera 

legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 3. Realinhamento da 

jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição previdenciária não incide sobre 

o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não se incorpora à remuneração do 

servidor para fins de aposentadoria. 4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados. (PET n.º 
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7296, Relatora Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 10.11.2009)Os valores indevidamente recolhidos serão 

atualizados somente pela SELIC (art 39, 4º, da Lei 9.250/95) e sendo a taxa Selic composta de juros e correção 

monetária, não pode ser cumulada com juros moratórios (REsp 769.474/SP, rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 

Segunda Turma, j. 6.12.2005, DJ 22.3.2006, p. 161). A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no 

sentido de que é legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na 

atualização dos créditos tributários. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: RESP 775652/SP, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ 11.10.2007, p. 296; AgRg no REsp 586053/MG, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 

30.05.2007, p. 284; AgRg nos EDcl no REsp 868300 / MG, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 07.05.2007, p. 290.Ante o 

exposto, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para determinar à ré que se 

abstenha de exigir da autora o recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as importâncias pagas aos seus 

empregados a título de adicional de um terço sobre férias gozadas e de auxílio referente aos primeiros quinze dias de 

afastamento por motivo de doença, reconhecendo o direito à repetição dos valores indevidamente recolhidos nos 

últimos cinco anos. A importância indevidamente recolhida será atualizada pela taxa SELIC ( 4º do art. 39 da Lei nº 

9.250/95).Condeno a parte ré em honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à 

causa. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0020966-46.2010.403.6100 - TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP(SP114809 - WILSON 
DONATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos etc.TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A- TELESP, qualificada nos autos, promove a presente ação, 

pelo procedimento ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Pleiteia a parte autora a incidência da 

correção monetária plena sobre os valores depositados em conta do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS de 

ex-empregados não-optantes que se desligaram da empresa anteriormente à Constituição de 1988, uma vez que não 

ocorreu a aplicação de índices expurgados espontaneamente. Requer a condenação da ré ao pagamento dos índices de 

janeiro de 1989 e abril de 1990, incluindo juros de mora e correção monetária, bem como honorários advocatícios e 

demais consectários legais. A inicial foi instruída com procuração e documentos.Citada, a ré apresentou contestação, 

ensejo em que aduziu preliminares e requereu, no que atine ao mérito, a improcedência do pedido. Réplica a fls. 

116/121.É o relatório.DECIDO.A ré alega falta de interesse de agir em virtude do acordo previsto na Lei Complementar 

110/2001. Sem fundamento essa alegação, uma vez que não há nos autos qualquer evidência de adesão ao acordo. 

Assim, trata-se de preliminar genérica e condicional. Suscita a ré, ainda, as preliminares de carência da ação com 

relação aos índices de junho de 1987, dezembro de 1988, fevereiro de 1989, março de 1990, maio de 1990, junho de 

1990, julho de 1990, janeiro de 1991, fevereiro de 1991 e março de 1991, prescrição do direito à juros progressivos, 

incompetência da justiça federal para julgamento da multa de 40% sobre depósitos fundiários e ilegitimidade passiva da 

CEF para responder pela multa do Decreto n.º 99.684/90. Entretanto, a parte autora nem sequer menciona tais matérias 
na inicial, pelo que as preliminares aventadas ficam prejudicadas. No mais, passo ao julgamento antecipado da lide, na 

medida em que se trata de matéria exclusivamente de direito.Inicialmente, cumpre ressaltar que a jurisprudência dos 

Tribunais Superiores do país é firme no sentido de aplicar o prazo prescricional de trinta anos para a cobrança de verbas 

referentes ao FGTS, não se aplicando ao caso o prazo disposto no Decreto n.º 2.0910/32, no Decreto-Lei n.º 4.957/42 e 

no artigo 178, 10, III, do Código Civil. No caso dos autos, pleiteia a parte autora a correção das contas vinculadas do 

FGTS de ex-empregadores não-optantes pelo regime e que se desligaram da empresa anteriormente à Constituição 

Federal de 1988, nos termos previstos nas Leis nos 5.107/66 e 8.036/90, de acordo com os índices de janeiro de 1989 e 

abril de 1990.Nos termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n. 226.855-

RS, firmou-se jurisprudência nacional que somente os índices referentes ao denominados Planos Verão e Collor I (este 

no que diz respeito ao mês de abril de 1990) são devidos. Transcreve-se a ementa da decisão, publicada no Informativo 

STF n. 207:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do 

que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por 

ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito 

adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no 

que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria 
exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de 

maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de 

correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. (STF, RE 

226.855-RS, RELATOR: MINISTRO MOREIRA ALVES, 31.8.2000 - Informativo STF nº 200)Assim, visando à 

pacificação do entendimento a respeito da matéria, acompanho o decidido pelo Pretório Excelso, reconhecendo que a 

parte autora possui o direito à atualização do saldo de sua conta vinculada ao FGTS, pelos índices notoriamente 

expurgados de 42,72% e 44,80% (janeiro de 1989 e abril de 1990).Não procede a alegação de descabimento dos juros 

de mora, eis que os juros moratórios são impostos como penalidade ao inadimplemento de obrigação e como forma de 

recomposição do poder aquisitivo da moeda. Outrossim, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, 
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julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2736, para declarar inconstitucional a Medida Provisória nº 

2.164-41/2001, que introduziu à Lei nº 8.036//90 o art. 29-C, o qual prevê que não haverá condenação em honorários 

advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas. Com esta decisão, portanto, os honorários 

advocatícios podem ser cobrados.Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar a ré a efetuar o 

creditamento das diferenças decorrentes da aplicação, nas contas vinculadas do FGTS dos ex-empregados não optantes 

da autora, dos percentuais de 42,72% e 44,80% correspondentes aos IPCs de janeiro de 1989 e abril de 1990, 

descontando-se os índices efetivamente utilizados na atualização dos saldos existentes. As diferenças devidas serão 

atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do FGTS, até a data da efetiva 

citação da ré. Ainda, após a citação e até o momento do efetivo crédito nas contas vinculadas, na forma da lei, as 

diferenças deverão ser acrescidas de juros de mora no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês até a entrada em 

vigor do Novo Código Civil e, a partir de então, passa a incidir a taxa SELIC, excluídos outros índices de atualização 

monetária.Condeno a ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da 

causa atualizado.P.R.I. 

 

Expediente Nº 9992 
 

MONITORIA 
0018334-96.2000.403.6100 (2000.61.00.018334-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP062397 - WILTON 
ROVERI) X EDSON FERNANDES DE OLIVEIRA 

Nos termos do item 1.4 da Portaria n.º 009, de 1º de abril de 2009, deste Juízo, fica a parte credora intimada a se 

manifestar sobre os embargos apresentados às fls. 197/207.  

 

0026313-65.2007.403.6100 (2007.61.00.026313-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X FABIANA MARIA TOMAZ VARELLA DA SILVA X MARIA 

DE FATIMA TOMAZ 

Manifeste-se a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a devolução da Carta Precatória de fls. 123/142, sob pena de 

extinção do feito em relação à ré MARIA DE FÁTIMA TOMAZ.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0423493-19.1981.403.6100 (00.0423493-6) - JOSE ZANETTI X ANTONIO CARLOS ZANETTI X MARIA IVONE 

BETIN ZANETTI(SP011351 - ANTONIO LUIZ CICOLIN) X CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP(Proc. 

ESPERANCA LUCO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 391: Defiro. Expeça-se alvará de levantamento em favor do Sr. Perito Judicial referente aos honorários periciais 

provisórios depositados às fls. 371 e 372.Referido alvará de levantamento deverá ser retirado nesta Secretaria, no prazo 

de 05 (cinco) dias.Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu cancelamento 
imediato. Fls. 392/397: Manifestem-se as partes sobre a estimativa dos honorários periciais definitivos apresentada pelo 

Sr. Perito Judicial.Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial de fls. 398/447, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0029938-20.2001.403.6100 (2001.61.00.029938-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CAMILO AUGUSTO LEITE 

CINTRA X ODILA DE ANDRADE CINTRA 

Fls. 116: Concedo o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para a CEF cumprir o despacho de fls. 115.Silente, 

venham-me os autos conclusos para extinção.Int. 

 

0022847-05.2003.403.6100 (2003.61.00.022847-5) - JANICE SANTOS DE ARAUJO X CLODOALDO WILSON 

DOS SANTOS(Proc. IVAN SANTOS DO CARMO E Proc. VALDEMIR LISBOA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X MARKKA 

CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA X EMBRACIL INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 
0004738-69.2005.403.6100 (2005.61.00.004738-6) - MARINA DO ARRASTAO LTDA - EPP(SP157095A - BRUNO 

MARCELO RENNÓ BRAGA) X UNIAO FEDERAL(Proc. ELTON LEMES MENEGHESSO) 

Vistos em inspeção.Expeça-se alvará de levantamento em favor do Sr. Perito Judicial, relativamente ao depósito 

comprovado às fls. 304, que deverá ser retirado nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias.Esgotado o prazo de 

validade do alvará sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu cancelamento imediato. Após, venham-me os autos 

conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0012462-56.2007.403.6100 (2007.61.00.012462-6) - OTTO JOSE MATTOS FILGUEIRAS(SP109315 - LUIS 

CARLOS MORO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1094 - DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA) 

Intime-se a Sra. Perita Judicial para que se manifeste acerca da impugnação apresentada ao seu laudo pericial às fls. 

335/339, no prazo de 10 (dez) dias.Após, dê-se vista às partes pelo mesmo prazo.Int.INFORMAÇAÕ DE 
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SECRETARIA: Vista à parte autora acerca dos esclarecimentos da perito judicial às fls. 344/346. 

 

ACAO POPULAR 
0423538-23.1981.403.6100 (00.0423538-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(SP058091A - JOSE AFFONSO 

SAMPAIO BARBOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA E Proc. 213 - SERGIO 

BUENO) X CONSELHO NACIONAL DE SERVICO SOCIAL(SP037468 - JOSE MARIA DA COSTA) X 

ADERBAL ANTONIO DE OLIVEIRA(SP082125A - ADIB SALOMAO E SP027201 - JOSE ABUD JUNIOR E 

SP099901 - MARCIA CRISTINA ALVES VIEIRA) X SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICIENCIA DE 

RIBEIRAO PRETO SP(SP030624 - CACILDO PINTO FILHO E SP030743 - JOSE SEBASTIAO MARTINS) 

Com o advento da Lei nº 11.457/07, cabe à Procuradoria da Fazenda Nacional a representação do Instituto Nacional do 

Seguro Social no que se refere à contribuições previdenciárias. Assim, o polo ativo deve ser substituído pela 

União.Neste contexto, depreende-se dos presentes autos que a União figura duplamente no polo ativo e passivo.No polo 

ativo, ao substituir o Instituto Nacional do Seguro Social e, no passivo, na medida em que as partes não controvertem 

acerca da inexistência de personalidade jurídica do Conselho Nacional de Serviço Social, vinculado, à época dos fatos 

impugnados, ao Ministério da Educação e Cultura.Sendo assim, em virtude da concordância das partes e, tendo em vista 

as alegações do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, defiro a manutenção da União apenas no 

polo ativo do feito.Manifestem-se a Procuradoria da Fazenda Nacional e a Advocacia Geral da União para que esclareça 

a quem caberá a representação da União no presente feito.Após, dê-se vista à perita para manifestação, conforme 
determinado a fls. 1034. No que se refere aos honorários periciais, os provisórios foram fixados a fls. 699. Outrossim, 

determinado o seu pagamento ao final, os definitivos serão arbitrados na sentença.Oportunamente, remetam-se os autos 

ao SEDI para as retificações devidas. Intime-se. 

 

Expediente Nº 9993 
 

MONITORIA 
0026544-29.2006.403.6100 (2006.61.00.026544-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X CELINA JACINTO 

DE ARAUJO(SP252657 - MARCOS MARCELO MANCINI) X HELIO JACINTO DE ARAUJO(SP252657 - 

MARCOS MARCELO MANCINI) X ABIGAIL DE ARAUJO(SP252657 - MARCOS MARCELO MANCINI) 

Fls. 221/223: Aguarde-se o trânsito em julgado da sentença.Recebo o(s) recurso(s) de apelação de fls. 224/234 nos 

efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Int.  

 

0005864-52.2008.403.6100 (2008.61.00.005864-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X GALPAO FABRICA MODAS LTDA EPP(SP231937 - JOSE AUGUSTO DE 
ANDRADE FILHO) X CINTHIA DA SILVA FERREIRA(SP163549 - ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA) X 

ERMINIA DA SILVA FERREIRA(SP163549 - ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA) X NIVALDO CID 

FERRAZ FERREIRA JUNIOR(SP231937 - JOSE AUGUSTO DE ANDRADE FILHO) 

Fls. 160/161: Regularize o patrono Ricardo Moreira Prates Bizarro a sua representação processual nos presentes autos, 

uma vez que não consta procuração/substabelecimento outorgado em seu favor.Após, tornem-me conclusos para análise 

de fls. 162/166 e 167/168.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0018528-38.1996.403.6100 (96.0018528-0) - ALCIDES ALVES DE CARVALHO X CICERO SEBASTIAO DE 

LIMA X HERNANDES DOS SANTOS X JANETE SIMONASSI X MARIA DO CARMO MARTIN X MARIO 

BERGHE X ORLANDO ALVES X PAULO BONFANTI X SIDNEI GIMENEZ MARTIN X ZAIRA ALVES DE 

OLIVEIRA DOS SANTOS(SP058350 - ROMEU TERTULIANO E SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - 

HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

Fls. 503/504: Recebo como pedido de esclarecimento.Compulsando os autos verifico que consta na CTPS do autor 

Hernandes dos Santos a data de 23/06/1964 como sendo de admissão e de opção ao regime do FGTS referentes ao 

vínculo empregatício com a empresa Brasitalia Tratores S/A, conforme fls. 19/20. Através da identidade verificada 
entre as referidas datas resta evidente que houve um equívoco no registro do referido autor.No entanto, tal fato não 

afasta o cumprimento do v. acórdão de fls. 175/183, transitado em julgado conforme certidão de fls. 185, tornando-se 

imutável e indiscutível nos presentes autos diante da coisa julgada. Ademais, a Lei nº 5.958/73 deu oportunidade de 

opção pelo regime do FGTS, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego, se 

posterior àquela. Não tendo esse diploma legal feito qualquer ressalva, a contagem dos juros dela resultantes deve ser 

regulada pela legislação em vigor à época a que foi remetido o direito gerado pela opção.Assim, intime-se a Caixa 

Econômica Federal para que cumpra a obrigação de fazer com relação aos autores Hernandes dos Santos e bem como 

para que comprove o cumprimento da obrigação com relação ao coautor Orlando Alves no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0020747-87.1997.403.6100 (97.0020747-1) - NOEL RODRIGUES CHAVES X ODAIR DE SOUZA X ODECIO 

BERNARDINO MENDES X ODILA MARIA CAVALHEIRO X OLIMPIO JOSE MOREIRA(SP115728 - AGEU DE 
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HOLANDA ALVES DE BRITO E SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO E SP083190 - NICOLA 

LABATE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que traga aos autos memória discrimada e atualizada do cálculo de fls. 

223/224.Após, tornem-me os autos conclusos para apreciação do pedido de fls. 246.Int. 

 

0002994-83.1998.403.6100 (98.0002994-0) - EDVARD FRANCISCIO DO O X ERMELINDO DEGAN X 

EVERALDO CLARINDO MESSIAS X JERSE MARIA DE ASSIS X JOSE CLAUDIMIR GUIDOLIN X JOSE 

RODRIGUES FERREIRA X MOACYR GARDELLINI X OSMAR LUCIANO X PEDRO IUROVSCHI NETO X 

PERSEU GARCIA(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

Defiro o pedido de liquidação por arbitramento formulado pelos exeqüentes Edvard Francisco do Ó, Jerse Maria de 

Assis, José Claudimir Guidolin, José Rodrigues Ferreira e Osmar Luciano e nomeio como Perito Judicial o Dr. Waldir 

Bulgarelli, que deverá ser intimado acerca de sua nomeação. Sendo os exequentes beneficiários da Justiça Gratuita, os 

honorários periciais serão fixados de acordo com a Resolução do Conselho da Justiça Federal válida para este 

fim.Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, bem como a formulação de quesitos, no prazo legal. Após, 

intime-se o Sr. Perito para apresentar o laudo pericial em 30 dias, apurando-se a quantia devida pela CEF, nos estritos 

termos do julgado. Juntado o laudo, manifestem-se as partes. Int.  
 

0006586-62.2003.403.6100 (2003.61.00.006586-0) - ANA CRISTINA BARCELLOS DE ARAUJO X NESTOR 

BARCELLOS DE ARAUJO X MARCIA APARECIDA BORATINO DE ARAUJO X LUIVANI BARCELLOS DE 

ARAUJO X MIRIAN REGINA BARCELLOS DE ARAUJO - ESPOLIO(ANA CRISTINA BARCELLOS DE 

ARAUJO)(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA 

MARINHO E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP090576 - ROMUALDO GALVAO DIAS E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Em vista da certidão de fls. 731, providencie a CEF o recolhimento da diferença de preparo do recurso de apelação 

interposto às fls. 702/730, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção.Recebo o(s) recurso(s) de apelação de fls. 

733/750 nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões. Int.  

 

0022328-93.2004.403.6100 (2004.61.00.022328-7) - ADEMIR LEME(SP160639 - SILVANA GONÇALVES 

MÖLLER E SP158287 - DILSON ZANINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO) 

Inicialmente, são descabidas as alegações do autor acerca da inexistência de aplicação dos juros remuneratórios aos 

créditos efetuados pela Caixa Econômica Federal.Depreende-se da análise dos autos, que os juros que remuneram as 

contas vinculadas (no caso do autor à taxa de 6%) foram corretamente aplicados pela executada (fls. 202/207), 
afirmação que foi confirmada pela Contadoria Judicial a fls. 210/213.Assim, em face dos comprovantes de créditos 

juntados pela Caixa Econômica Federal em relação ao autor, dou por cumprida a obrigação de fazer.Arquivem-se os 

autos.Int. 

 

0017802-49.2005.403.6100 (2005.61.00.017802-0) - ALBERTINO JOSE DO NASCIMENTO X DAMIANA 

PEREIRA DO NASCIMENTO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.eApós, especifiquem as partes as provas que pretendam sejam 

produzidas, justificando a pertinência.Intimem-se. 

 

0016004-82.2007.403.6100 (2007.61.00.016004-7) - DOMENICO VIZIOLI(SP238438 - DANILO ROBERTO DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Fls. 110: Prejudicado, em virtude das petições de fls. 112/123 e 124/126.Fls. 112/123 e 124/127: Manifeste-se a parte 

autora.Após, venham-me os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0033573-62.2008.403.6100 (2008.61.00.033573-3) - REOLANDA BRAGA CAMMAROSANO(SP260958 - 

CRISTIANE DE LIMA ALONSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Em vista da certidão de fls. 165 e do relatório que lhe segue, providencie a parte ré o recolhimento da diferença de 

preparo do recurso de apelação interposto às fls. 141/155, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção.Int. 

 

0024149-59.2009.403.6100 (2009.61.00.024149-4) - JOSE LUIZ GUGLIELMI DORNELES RAMOS(SP052340 - 

JOSE MARCOS RIBEIRO DALESSANDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA 

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Em vista da certidão de fls. 139 e do relatório que lhe segue, providencie a parte autora o recolhimento do preparo do 

recurso de apelação interposto às fls. 134/138, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção.Int. 

 

0025666-02.2009.403.6100 (2009.61.00.025666-7) - ELISABETE RIBEIRO DIAS(SP156654 - EDUARDO 

ARRUDA E SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
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CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) 

Recebo o(s) recurso(s) de apelação de fls. 113/131 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s) contrária(s) 

para contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste 

Juízo.Int. 

 

0026149-32.2009.403.6100 (2009.61.00.026149-3) - TAM LINHAS AEREAS S/A(SP141206 - CLAUDIA DE 

CASTRO) X UNIAO FEDERAL 

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de cópia integral do processo administrativo n.º 

12157001.462/2009-96, concernente aos débitos em questão.Após, tornem-me os autos conclusos para a apreciação dos 

pedido de fls. 105/108.Int. 

 

0001220-95.2010.403.6100 (2010.61.00.001220-3) - SULAMITA MARIA PEREIRA DA SILVA X EWERTON 

CAMPOS MALARA(SP114048 - KATIA REGINA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Fls. 159/160: Aguarde-se o trânsito em julgado.Publique-se o despacho de fls. 158.Int.DESPACHO DE FLS. 

158:Recebo o(s) recurso(s) de apelação de fls. 154/156 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s) 

contrária(s) para contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo.Int.  
 

0001842-77.2010.403.6100 (2010.61.00.001842-4) - MARISA LOJAS S/A(SP110133 - DAURO LOHNHOFF 

DOREA E SP193035 - MARCO AURÉLIO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

UNIAO FEDERAL 

Fls. 221/222: Razão assiste a parte autora. Retifico o despacho de fls. 220 para que passe a constar republique-se a 

intimação de fls. 210. Todavia, resta prejudicado o requerimento de devolução de prazo tendo em vista a manifestação 

de fls. 223/224.Nada requerido, venham-me os autos conclusos.Int. 

 

0002874-20.2010.403.6100 (2010.61.00.002874-0) - JONAS FONTES(SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo o(s) recurso(s) de apelação de fls. 114/124 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s) contrária(s) 

para contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste 

Juízo.Int. 

 

0006318-61.2010.403.6100 - GIVANILDO DE AQUINO SILVA X GISELO PEREIRA DE AQUINO(SP147955 - 

RENATO VALVERDE UCHOA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP195005 - EMANUELA LIA 
NOVAES) 

Recebo o(s) recurso(s) de apelação de fls. 153/158 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s) contrária(s) 

para contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste 

Juízo.Int. 

 

0014809-57.2010.403.6100 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES(SP056857 - JOSE RAYMUNDO GUERRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES E SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Recebo a conclusão.Defiro o pedido de denunciação à lide formulado pela ré a fls. 49/50.Providencie a Caixa 

Econômica Federal o necessário à citação da empresa Centurion Segurança e Vigilância Ltda.Intime-se. 

 

0020571-54.2010.403.6100 - FELIPE DE OLIVEIRA COLAS X JOAO MANOEL GOBBI DE OLIVEIRA(SP087813 

- OSCAR RIBEIRO COLAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA 

PINTO ALVES) 

Regularize o patrono da parte autora a sua manifestação de fls. 79/80, subscrevendo-a.Após, tornem-me os autos 

conclusos.Int. 

 
0021261-83.2010.403.6100 - LUIZ FERNANDO BATISTA CARDOSO(SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA 

CARDOSO) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP119477 - CID PEREIRA STARLING) 

Recebo o(s) recurso(s) de apelação de fls. 104/114 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s) contrária(s) 

para contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste 

Juízo.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0003855-49.2010.403.6100 (2010.61.00.003855-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0031797-27.2008.403.6100 (2008.61.00.031797-4)) CLAUDINA IND/ DE CALCADOS LTDA X PEDRO BIANCO 

FILHO X CLAUDIA PANTOROTTO BIANCO(SP020416 - LAIRTON COSTA) X BANCO NACIONAL DE 
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DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE E 

SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI) 

Esclareço, de início, que em 19.01.2011, encontrava-me no exercício da titularidade plena da 16ª Vara Federal Cível de 

São Paulo/SP.Fls. 185/187: Sustenta o embargado a ocorrência de erro material na sentença de fls. 158/161-verso, 

requerendo seja atribuída à causa o valor da execução.Contudo, embora na forma diversa da habitual, ao contrário do 

alegado, consta da petição inicial, às fls. 03, o valor atribuído aos presentes embargos. Assim, desnecessária a 

providência requerida pelo embargado. Intime-se. Após, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 176, remetendo-se 

os autos à Superior Instância. 

 

0015845-37.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016935-17.2009.403.6100 

(2009.61.00.016935-7)) EDGAR CAREIRA BERNARDINO(SP246461 - LUIZ FERNANDO MAFFEI DARDIS E 

SP064474 - FERNANDO MAFFEI DARDIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP114904 - NEI CALDERON E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) 

Recebo o(s) recurso(s) de apelação de fls. 56/60 no efeito devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões. 

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Int.  

 

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR 
0006923-07.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 
X RAQUEL SCHOTT DE OLIVEIRA 

Manifeste-se a parte autora acerca das certidões negativas de citação da ré de fls. 59 e 60, sob pena de extinção.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0024042-15.2009.403.6100 (2009.61.00.024042-8) - TAM LINHAS AEREAS S/A(SP141206 - CLAUDIA DE 

CASTRO E SP287687 - RODRIGO OLIVEIRA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Aguarde-se para julgamento simultâneo com os autos da ação ordinária n.º 2009.61.00.026149-3.Int. 

 

Expediente Nº 9994 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0016893-41.2004.403.6100 (2004.61.00.016893-8) - CARLOS ROBERTO GILI X GUILLERMO ISNFRAN X 

HIROSI MARUKAMI X MARIA DE LOURDES PINHEIRO ESCUDERO X BENEDITO ROBERTO POMPEU 

AULER X JOSE ACACIO PERON X JOAO HONORATO TAVARES DOS SANTOS X ALFREDO DA CUNHA 

NETO X JOSE CARLOS MARTINHO(SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA) X 

UNIAO FEDERAL 

Recebo o(s) recurso(s) de apelação de fls. 643/647 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s) contrária(s) 
para contrarrazões. Após, cumpra-se o terceiro parágrafo do despacho de fls. 631. Int. 

 

0024649-96.2007.403.6100 (2007.61.00.024649-5) - ANTONIO RODRIGUES(SP061796 - SONIA APARECIDA DE 

LIMA SANTIAGO FERREIRA DE MORAES) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação proposta pelo procedimento ordinário visando o autor à complementação dos 

proventos de sua aposentadoria pela FEPASA.Não vislumbro no caso a competência deste Juízo para processar e julgar 

a presente demanda.Em que pese a complementação dos proventos dos ex-ferroviários ser, nos termos do art. 1º do 

Decreto-lei n.º 956/69 e arts. 5º e 6º da Lei n.º 8.186/91, encargo financeiro da União Federal, é de responsabilidade do 

INSS o pagamento do benefício, observada a legislação previdenciária, devendo, pois, o pedido formulado nos 

presentes autos ser processado e julgado pela vara especializada.Assim, com o advento do Provimento nº 186, de 28 de 

outubro de 1999, do Conselho da Justiça Federal, que declara a implantação das Varas Federais Previdenciárias na 

Capital - 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, criadas pela Lei nº 9.788, de 19 de fevereiro de 1999, a matéria 

discutida nestes autos passou para a competência exclusiva do Foro Previdenciário, pois que se trata de competência 

material e, como tal, absoluta, devendo ser declarada de ofício pelo Juiz.Nesse sentido:CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA. AÇÃO ORIGINÁRIA VERSANDO SOBRE A COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS DE EX-

TRABALHADORES DA RFFSA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. NATUREZA PREVIDENCIARIA 

DA LIDE. IMPROCEDÊNCIA DO CONFLITO. I - A pretensão deduzida na lide subjacente está adstrita à revisão da 
complementação de aposentadorias e pensões de ex-trabalhadores da RFFSA, com a inclusão do índice de 47,68%, em 

atenção ao disposto no artigo 2º e parágrafo único, da Lei nº 8.186/91. II - Decidido pela Justiça do Trabalho o quantum 

a ser aumentado nas aludidas complementações, a fim de assegurar a equivalência com os vencimentos do pessoal da 

ativa, não remanesce questão atinente ao direito do trabalho, o que afasta a competência daquela Justiça Especializada. 

III - A complementação dos proventos dos ex-ferroviários é encargo financeiro da União, nos termos do artigo 1º do 

Decreto-lei nº 956/69 e artigos 5º e 6º da Lei nº 8.186/91, enquanto os procedimentos de manutenção e pagamento 

ficam sob responsabilidade do INSS, sendo que compete, por sua vez, à RFFSA o fornecimento dos dados necessários à 

apuração dos valores devidos. IV - Conquanto os ferroviários possuam tratamento diferenciado na regulamentação de 

suas aposentadorias e pensões, pela incidência de Leis específicas que lhes conferem direitos particularizados, a 

complementação dos proventos de ex-trabalhador da RFFSA é paga pelo INSS, observadas as normas de concessão de 

benefícios da Lei Previdenciária. V - Partindo de uma interpretação extensiva e teleológica, que vem sendo seguida por 
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esta 3ª Seção, depreende-se que a ação originária é de cunho previdenciário, por cuidar de assunto estritamente 

relacionado ao pagamento de benefício previdenciário, de modo que incide, in casu, a regra preceituada pelo 

Provimento nº 186, de 28.10.1999, do Conselho da Justiça Federal. VI - Competência da Justiça Federal para processar 

e julgar o feito originário. VIII - Improcedência do conflito. Competência da Vara Previdenciária, Juízo suscitante. 

(TRF 3ª Região, CC n.º 200003000514704, Rel. Juiz Walter do Amaral, 3ª Seção, DJU DATA:06/10/2004 PÁGINA: 

178) PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. FERROVIÁRIOS DA RFFSA. APOSENTADORIA ESTATUTÁRIA. 

NATUREZA PREVIDENCIÁRIA DO PEDIDO. I - O pedido de concessão de aposentadoria estatutária relativo a 

ferroviário da RFFSA versa questão pertinente a pagamento de benefício previdenciário e a demanda reveste-se de 

natureza previdenciária. II - Competência declinada para uma das Turmas da Eg. 3ª Seção desta Corte.(TRF 3ª Região, 

AC 95030004357, Segunda Turma, Relator Juiz Peixoto Junior, data da decisão: 06.02.2007, DJU 04.05.2007, p. 626) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA. EX-FERROVIÁRIOS. COMPLEMENTAÇÃO. 

UNIÃO. INTERESSE JURÍDICO. LITISCONSORTE NECESSÁRIO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. ALEGAÇÕES INVEROSSÍMEIS. COMPETÊNCIA. CAUSA DE NATUREZA 

PREVIDENCIÁRIA. VARA ESPECIALIZADA. 1. O STJ, pela sua Terceira Seção, vem decidindo que, nas demandas 

em que ex-ferroviários aposentados pedem a complementação de benefícios decorrentes de vantagens ou equiparação 

com a remuneração do pessoal da ativa sobreleva-se o interesse jurídico da União na demanda. 2. Tratando-se de pleito 

cuja eventual procedência do pedido irá repercutir em seu patrimônio, é de se chamá-la à lide na qualidade de 

litisconsorte necessária, nos termos do art. 47 do CPC. 3. Não é o caso de se decretar a nulidade do feito a partir da 
decisão que apreciou o requerimento de antecipação da tutela e determinou a citação da Fazenda do Estado de São 

Paulo (fls. 241), uma vez que, citada, esta apresentou contestação, expressando os fundamentos pelos quais entendia 

não ser procedente o pedido dos autores. Inteligência dos arts. 249 e 250 do CPC. 4. Anulada a sentença, não é de ser 

restabelecida a decisão antecipatória da tutela, uma vez ausente a verossimilhança das alegações, posto que pagamentos 

decorrentes de erros administrativos podem ser revistos a qualquer tempo, deles não se originando direitos, nos termos 

da Súmula 473 do STF. 5. Tratando-se de segurados ex-ferroviários contratados após a vigência da Lei Estadual 10.410, 

de 28 de outubro de 1971, que não estendeu aos contratados após a sua vigência as vantagens que os então ferroviários 

tinham, inexiste base legal para a extensão da complementação ora pleiteada, que, ademais, foi, expressamente, 

excluída, consoante se extrai da redação de seu art. 7º, 3º, item 2. 6. Por outro lado, o perigo de irreversibilidade da 

medida é notório (art. 273, 2º, CPC), posto que o STJ, de há muito, tem por consagrada a tese da irrepetibilidade dos 

alimentos, dentre os quais se consideram os pagamentos efetuados a título de diferenças de benefícios previdenciários 

em decorrência de decisão judicial. 7. Afirmado o interesse da União, não é de se devolver os autos à 4ª Vara Federal 

Cível, mas encaminhá-los ao Fórum Previdenciário para ser redistribuída a uma de suas varas, posto que esta Corte - 

tanto pelo seu Órgão Especial como pelas 1ª e 3ª Seções - tem decidido que a discussão em análise, embora se trate de 

complementação, tem natureza previdenciária afeta ao RGPS. 8. Sentença que se anula, de ofício. Cassada a tutela 

jurisdicional concedida em 1º grau. Remessa dos autos ao Fórum Previdenciário da Subseção Judiciária de São Paulo 

para redistribuição a uma das Varas Federais Previdenciárias. Prejudicada a análise da apelação interposta pelo 
autor.(TRF 3ª Região, AC 200861000172261, Relatora Juíza Marisa Santos, Nona Turma, data da decisão: 03.11.2008, 

DJF3 10.12.2008. p. 544).Em face do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o 

presente feito e determino a remessa dos presentes autos e dos embargos de terceiro em apenso (processo n.º 0024656-

88.2007.403.6100) a uma das Varas daquele Foro Especializado, com as homenagens de estilo.Dê-se baixa na 

distribuição.Intime-se. 

 

0029865-04.2008.403.6100 (2008.61.00.029865-7) - JORGE CAPPELLANI JUNIOR X MARIA HELANA 

CAPPELLANI(SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES HEUBEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES E SP241837 - VICTOR JEN OU) 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada às fls. 29/39.Int. 

 

0033668-92.2008.403.6100 (2008.61.00.033668-3) - JOAO BERTON(SP181740 - ELZANE ALVES PEREIRA 

ASSIS E SP234284 - EUNICE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA 

SOUSA MENDES) 

Da análise dos autos, depreende-se que o pedido da parte autora consubstancia-se na aplicação, em suas contas 

poupança, dos expurgos inflacionários decorrentes do Plano Collor II. Assim, nos termos da decisão proferida nos autos 

do Agravo de Instrumento nº 754745/SP, interposto no E. Supremo Tribunal Federal, de relatoria do Ministro Gilmar 
Mendes, determino a suspensão do julgamento do presente feito, pelo prazo inicial de 180 dias, a contar da decisão 

proferida no presente recurso (DJE 16/09/2010). Aguarde-se no arquivo. Findo o prazo ou julgada a controvérsia 

perante o STF, o desarquivamento deverá ser requerido pela parte autora. Int 

 

0001039-94.2010.403.6100 (2010.61.00.001039-5) - BANCO SANTANDER S/A(SP234660 - HANDERSON 

ARAUJO CASTRO E SP128779 - MARIA RITA FERRAGUT E SP234643 - FABIO CAON PEREIRA) X UNIAO 

FEDERAL 

Processo formalmente em ordem, de forma que o declaro saneado.No mais, havendo questões de fato controversas 

acerca da retidão das compensações discutidas nos presentes autos, defiro a produção de prova pericial pleiteada pela 

parte autora e nomeio como Perito Judicial o Dr. Waldir Luiz Bulgarelli, que, após a juntada dos documentos referidos 

acima, deverá ser intimado acerca de sua nomeação, apresentando, outrossim, estimativa de honorários, no prazo de 05 
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(cinco) dias.Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, bem como a formulação de quesitos, no prazo legal. 

Após, intime-se o Sr. Perito para apresentar o laudo pericial em 30 (trinta) dias.Juntado o laudo, manifestem-se as 

partes.Intimem-se. 

 

0001522-27.2010.403.6100 (2010.61.00.001522-8) - ABB LTDA(SP205704 - MARCELLO PEDROSO PEREIRA) X 

UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelo Instituto Nacional do Seguro Social será apreciada por ocasião da 

prolação da sentença, na medida em que a verificação de sua legitimidade também depende da dilação 

probatória.Processo formalmente em ordem, de forma que o declaro saneado.No mais, havendo questões de fato 

controversas acerca do cálculo do FAP, defiro a juntada dos documentos requeridos a fls. 371/372, que deverão ser 

apresentados pelo INSS, por meio eletrônico, no prazo de trinta dias.Defiro, ainda, a produção de prova pericial 

pleiteada pela parte autora e nomeio como Perito Judicial o Dr. Waldir Luiz Bulgarelli, que, após a juntada dos 

documentos referidos acima, deverá ser intimado acerca de sua nomeação, apresentando, outrossim, estimativa de 

honorários, no prazo de 05 (cinco) dias.Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, bem como a formulação de 

quesitos, no prazo legal. Após, intime-se o Sr. Perito para apresentar o laudo pericial em 30 (trinta) dias.Juntado o 

laudo, manifestem-se as partes.Intimem-se. 

 

0011200-66.2010.403.6100 - ORLANDO SILVEIRA FILHO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 
PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 109/117 e 118/119: Manifeste-se a parte ré.Fls. 120: Ciência à parte autora. Após, venham-me os autos conclusos 

para prolação de sentença.Int. 

 

0015917-24.2010.403.6100 - INTERMAC COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP017229 - 

PEDRO RICCIARDI FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI) X ALSPAC 

TRANSPORTES INTERNACIONAIS E AGENCIAMENTO LTDA. 

Esclareça a parte autora a sua manifestação de fls. 242/244, uma vez que não há sentença proferida nos presentes 

autos.No mais, aguarde-se a resposta da ré ALSPAC TRANSPORTES INTERNACIONAIS E AGENCIAMENTO 

LTDA e venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.Int. 

 

0018765-81.2010.403.6100 - ALCON LABORATORIOS DO BRASIL LTDA(SP184979 - FERNANDO 

GRASSESCHI MACHADO MOURÃO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1279 - JOAO SAIA ALMEIDA LEITE) 

Converto o julgamento em diligência.Junte a autora, no prazo de 20 dias, cópia do processo administrativo quetionado, 

sob pena de extinção.Cumprido, informe a ré se a retificação de fls. 129/132 foi analisada e se implicou em eventual 

modificação da decisão administrativa proferida no requerimento de compensação em questão, no prazo de 20 

dias.Intime-se.  
 

0021026-19.2010.403.6100 - ROJO COMERCIO E SERVICOS LTDA(SP024586 - ANGELO BERNARDINI E 

SP231856 - ALFREDO BERNARDINI NETO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP271941 - IONE MENDES GUIMARÃES) 

Publique-se a decisão de fls. 252/252vº.Fls. 265/305: Mantenho a decisão de fls. 252/252vº por seus próprios 

fundamentos.Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada às fls. 306/366.Int.DECISÃO DE FLS. 

252/252-vº: Vistos,Inicialmente, não verifico a necessidade da presença da União no polo passivo, uma vez que a 

responsabilidade sobre os fatos narrados na petição inicial pertence à primeira ré, a quem compete suportar os ônus de 

eventual procedência da ação.Pretende a autora a concessão de antecipação dos efeitos da tutela para determinar à ré 

que se abstenha de extinguir o contrato de franquia postal da autora em 10 de novembro de 2010, permanecendo este 

vigente até que entre em vigor novos contratos de agência de correio franqueada devidamente precedidos de licitação. 

Requer, ainda, a concessão de antecipação dos efeitos da tutela que ordene à ré que se abstenha de enviar qualquer 

correspondência aos clientes da autora mencionando seu fechamento e de adotar qualquer providência que interfira na 

regular execução dos contratos de franquia postal.Observo a verossimilhança das alegações da autora.De fato, o art. 7º 

da Lei nº. 11.668/2008 estabeleceu a continuidade dos contratos firmados entre a ré e as agências franqueadas que 

estejam em vigor em 27 de novembro de 2007, até que entrem em vigor os contratos de franquia postal celebrados de 

acordo com as prescrições da referida lei.Outrossim, o parágrafo único da referida lei estabeleceu: A ECT terá o prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da publicação da regulamentação desta Lei, editada pelo Poder 

Executivo, para concluir todas as contratações mencionadas neste artigo.No entanto, o Decreto nº. 6.639/2008, 

extrapolou os limites do texto legal, na medida em que estabeleceu no 2º do art. 9º que os contratos das atuais 

franqueadas deveriam ser considerados extintos no prazo previsto no parágrafo único da Lei nº. 11.668/2008, nos 

seguintes termos:Após o prazo fixado no parágrafo único do art. 7º da Lei nº. 11.668, de 2008, serão considerados 

extintos, de pleno direito, todos os contratos firmados sem prévio procedimento licitatório pela ECT com as Agências 

de Correios Franqueadas. (Redação dada pelo Decreto nº 6.805, de 2009).Portanto, ao reduzir o prazo de vigência dos 

contratos de franquia em curso antes da contratação de novas franqueadas por meio de regular licitação, o referido 

decreto extrapolou os ditames da Lei nº. 11.668/2008, que determinou a permanência dos contratos em vigor até que 

seja ultimada a licitação e contratação de novas franquias.O perigo de dano irreparável ou de difícil reparação restou 

demonstrado, uma vez que a extinção antecipada do contrato de franquia, causará prejuízos econômicos à autora e aos 
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seus empregados.Destarte, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar à ré que se abstenha de 

extinguir o contrato de franquia postal firmado com a autora, com fundamento no art. 9º, 2º, do Decreto nº. 6.639/2008, 

assegurando-lhe a vigência até que entrem em vigor os novos contratos de agências de correios franqueadas 

devidamente precedidos de licitação, nos termos do art. 7º da Lei nº. 11.668/2008, bem como se abstenha de enviar 

correspondências aos clientes da autora referindo o seu fechamento em 10 de novembro de 2010 ou de adotar qualquer 

providência que interfira na regular execução do contrato firmado com a autora, salvo se houver outros motivos não 

discutidos nestes autos.Ao SEDI para exclusão da União do polo passivo.Cite-se. Intimem-se. 

 

0025077-73.2010.403.6100 - ANDRE LUIS GOMES DA SILVA ME(SP186798 - MARCO ANTONIO FERREIRA 

DE CASTILHO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS 

Recebo a conclusão.Inicialmente, frise-se que no caso sub judice a Eletrobrás agiu apenas como delegada da União 

Federal.Patente, pois, o interesse da referida pessoa jurídica de direito público nas causas em que se discute o 

empréstimo compulsório sobre energia elétrica, em razão da própria responsabilidade solidária a ela atribuída, conforme 

art. 4º, 3º, da Lei n.º 4.156/62. Nestes termos, segue o entendimento do acórdão a seguir 

transcrito:EmentaTRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. 

LEGITIMIDADE DA UNIÃO. ILEGITIMIDADE DA RGE E DA CEEE. DEVOLUÇÃO. PRAZO 

PRESCRICIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA INTEGRAL. JUROS.1. Legitimidade passiva da União e da 

Eletrobrás.2. A CEEE e sua sucessora Rio Grande Energia S/A - RGE não são partes legítimas para figurar no pólo 
passivo da ação, pois possuíam apenas as funções de arrecadação e repasse do tributo à Eletrobrás. 3. A contagem do 

prazo prescricional tem início vinte anos após a arrecadação, acrescido de cinco anos (prescrição qüinqüenal - tributo 

Decreto nº 20.910/32).4. O empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de energia elétrica, instituído pela Lei 

nº 4.156/62, deve ser restituído com correção monetária plena e juros sobre as diferenças de correção monetária, em 

percentual de 6% a.a.5. Precedentes do STF, STJ e desta Corte.6. A ELETROBRÁS, quanto à modalidade da devolução 

do referido empréstimo, poderá lançar créditos nas contas de energia elétrica,pagar em dinheiro e, ainda, em ações. 

Precedentes da 1ª Seção desta Corte (EIAC nº 1999.04.01.042326-2/SC, maioria, julgado em 03-04-2003 e, ainda, 

EIAC nº 2000.04.01.020360-6/SC, maioria, julgado em 05-06-2003, Rel. para o acórdão Des. Dirceu de Almeida 

Soares, em ambos os feitos). (TRF 4ª Região, 2ª Turma, Rel. Dirceu de Almeida Soares, AC 200404010201299, DJ 

14.07.2004, p. 291) Assim, providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a emenda da inicial para incluir a 

União Federal no polo passivo da presente demanda; bem como a adequação do valor da causa ao benefício econômico 

pretendido, recolhendo a diferença de custas, se for o caso, sob pena de indeferimento da exordial.Após, tornem-me os 

autos conclusos.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0021813-78.1992.403.6100 (92.0021813-0) - KARIJO COML/ E IMP/ LTDA X EICASA IND/ E COM/ 

LTDA(SP073804 - PAULO CESAR FABRA SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO 
MARIN) X KARIJO COML/ E IMP/ LTDA X UNIAO FEDERAL X EICASA IND/ E COM/ LTDA X UNIAO 

FEDERAL 

Fls. 234/274: Manifeste-se a parte autora.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0025259-64.2007.403.6100 (2007.61.00.025259-8) - LUCIANA AMANO(SP206964 - HUMBERTO FREDERICO 

SUINI DEPORTE E SP206717 - FERNANDA AMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - 

JAMIL NAKAD JUNIOR) X LUCIANA AMANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Luciana 

Amano.Requer a autora-exequente o pagamento de R$ 25.650,09.A Caixa Econômica Federal pretende a redução da 

execução para o valor de R$ 18.390,99. Assim, referido valor é incontroverso. Defiro, pois, a expedição de alvará de 

levantamento do valor acima mencionado.No mais, remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência dos 

cálculos ofertados pelas partes, observando-se os termos do julgado.Intime-se. 

 

Expediente Nº 10001 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0003200-15.1989.403.6100 (89.0003200-3) - USINA ACUCAREIRA ESTER S/A(SP036212 - ROBERTO VIEGAS 

CALVO E SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

CAMPINAS-SP(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206673 - EDISON BALDI JUNIOR E SP169001 - CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Vistos em inspeção.Fls. 416/419 e 442/450: Mantenho a decisão de fls. 401/401vº por seus próprios 

fundamentos.Providencie a CEF, no prazo de 30 (trinta) dias, a apresentação dos extratos mensais da conta, nos termos 

requeridos pela impetrante às fls. 436/437.Cumprido, dê-se vista à impetrante para manifestação acerca dos cálculos da 

Contadoria Judicial de fls. 403/409.Int. 

 

0028511-08.1989.403.6100 (89.0028511-4) - BELOIT RAUMA INDL/ LTDA(SP154345 - ROBERSON BATISTA 
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DA SILVA E SP124784 - VICENTE ANGELO JORGE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

CAMPINAS(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Arquivem-se os autos, até o julgamento do Agravo de Instrumento nº 0028162-34.2010.403.0000, noticiado às fls. 203. 

Int. 

 

0716144-37.1991.403.6100 (91.0716144-1) - LTR EDITORA LTDA X LIVRARIA LTR LTDA(SP036634 - JOSE 

EDUARDO DUARTE SAAD) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1951 - 

MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) 

Vistos, em inspeção. Comprove o impetrante Livraria LTR Ltda. a eventual alteração da denominação social noticiada 

às fls. 751. Fls. 763/778: Manifeste-se a União Federal acerca do pedido de levantamento formulado às fls. 753 por 

LTR Editora Ltda., referente aos depósitos efetuados em 06/12/91, 08/01/92, 06/02/92, 09/03/92 e 09/04/92. Em caso 

de concordância, expeçam-se, com os dados aqui complementados, os alvarás de levantamento e os ofícios de 

conversão conforme determinado às fls. 749, observando-se que o depósito efetuado por LTR Editora Ltda. em 

07/05/92 deverá ser objeto de levantamento e conversão de conformidade com a planilha apresentada pela Contadoria 

Judicial às fls. 685, haja vista a concordância manifestada pela impetrante às fls. 753 e pela União Federal, consoante a 

planilha de fls. 765. Int. Oficie-se. 

 

0004437-69.1998.403.6100 (98.0004437-0) - SOCIEDADE BRASILEIRA DE CULTURA INGLESA - SAO 
PAULO(SP027708 - JOSE ROBERTO PISANI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - 

OESTE(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Vistos, em inspeção. Dê-se ciência às partes da r. decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 

2007.03.00.036061-6, trasladada às fls. 480/482. Silentes, arquivem-se os autos. Int.  

 

0005219-03.2003.403.6100 (2003.61.00.005219-1) - ELIANE PEREIRA(SP182193 - HEITOR VITOR MENDONÇA 

FRALINO SICA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 

PAULO(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) 

Vistos, em inspeção. Fls. 214/219: Tendo em vista o trânsito em julgado nestes autos, torno prejudicada a apreciação da 

r. decisão trasladada às fls. 218. Fls. 220/221: Manifeste-se a União Federal acerca do pedido formulado pelo 

impetrante. Silente, ou em caso de concordância, expeça-se o alvará de levantamento em favor da impetrante, 

relativamente ao depósito comprovado às fls. 52/54, que deverá ser retirado nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) 

dias. Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu cancelamento imediato. 

Retirado, cancelado ou juntada a via liquidada do alvará, arquivem-se os autos. Int. 

 

0034667-21.2003.403.6100 (2003.61.00.034667-8) - UNIDADE DE METABOLISMO E DIABETE S/C 

LTDA(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 
ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) 

Vistos, em inspeção. Fls. 361: Manifeste-se a impetrante acerca do pedido formulado pela União Federal. Silente, ou 

em caso de concordância, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal, a fim de proceder à transformação total do 

depósito comprovado às fls. 363 em pagamento definitivo da União, nos termos do inciso II do § 3º do art. 1º da Lei nº 

9703/98. Comunicada a transformação em pagamento definitivo, arquivem-se os autos. Int. Oficie-se. 

 

0012079-83.2004.403.6100 (2004.61.00.012079-6) - SERRA DE OLIVEIRA E POSE ADVOGADOS(SP027714 - 

MARLENE LAURO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 

PAULO(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) 

Vistos, em inspeção. Fls. 178: Tendo em vista a manifestação da impetrante de fls. 163/167, expeça-se ofício à Caixa 

Econômica Federal, a fim de proceder à transformação total dos depósitos comprovados às fls. 165/167 em pagamento 

definitivo da União, nos termos do inciso II do § 3º do art. 1º da Lei nº 9703/98. Comunicada a transformação em 

pagamento definitivo, arquivem-se os autos. Int. Oficie-se. 

 

0024353-69.2010.403.6100 - PROFFITO HOLDING PARTICIPACOES S/A(SP131928 - ADRIANA RIBERTO 

BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO(Proc. 1093 - DENISE 

HENRIQUES SANTANNA) 
Vistos, em inspeção. Fls. 93/94: Defiro o prazo suplementar, conforme requerido pela autoridade impetrada. Fls. 95: 

Prejudicado o pedido, tendo em vista o deferimento do prazo suplementar requerido às fls. 93/94. Dê-se vista dos autos 

ao Ministério Público Federal e tornem os autos conclusos para a prolação de sentença. Int. Oficie-se. 

 

Expediente Nº 10011 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000324-33.2002.403.6100 (2002.61.00.000324-2) - JOAQUIM DE JESUS BLANES - ESPOLIO X LEILA PEREZ 

BLANES(SP102773 - JURANDIR MONTEIRO DE TOLEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. SERGIO AUGUSTO 

ZAMPOL PAVANI) X DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER(SP020437 - EGAS DOS 

SANTOS MONTEIRO E SP225464 - JOSE CARLOS PIRES DE CAMPOS FILHO E SP196600 - ALESSANDRA 
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OBARA E SP196600 - ALESSANDRA OBARA E SP141480 - FLAVIA DELLA COLETTA) X CONSORCIO EIT - 

TONIOLO BUSNELO(SP099065 - JOSE FRANCISCO GOMES MACHADO E SP107908 - MARIA LUCIA DE 

MENEZES NEIVA) 

Nos termos do item 1.12 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes, acerca da 

audiência designada pelo Juízo Deprecado da 3ª Vara Federal de Niterói para o dia 16/03/2011, às 15:30 para oitiva da 

testemunha Ricardo Freitas.Nos termos do item 1.12 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam 

intimadas as partes, acerca da audiência designada pelo Juízo Deprecado da 2ª Vara da Seção Judiciária de Pernambuco 

para o dia 28/03/2011, às 14:00 para a oitiva da testemunha Tanel Abbud Neto. 

 

Expediente Nº 10012 
 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 
0019420-53.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X LUCIO PATROCINIO DOS SANTOS 

Em face do noticiado às fls. 49, desentranhe-se e adite-se o mandado de fls. 50/52, substituindo o depositário do bem a 

ser apreendido.Int. 

 

CONSIGNATORIA DE ALUGUEIS 
0020334-20.2010.403.6100 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(Proc. 2380 - FERNANDO 

DUTRA COSTA) X PLAZA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA(SP062804 - PAULO ALBERTO 

ALVES TRENTIN) 

Fls. 87: Indefiro tendo em vista que cabe a parte autora dar ciência aos seus setores internos acerca das decisões que 

deva cumprir.Intime-se o réu para que regularize a sua representação processual trazendo aos autos cópia de seu 

contrato social no prazo de 10 (dez) dias sob pena de desentranhamento da contestação de fls. 88/94. Cumprido, 

tornem-me os autos conclusos.Int. 

 

MONITORIA 
0033164-23.2007.403.6100 (2007.61.00.033164-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA E SP042576 - CARLOS ALBERTO DE LORENZO) X ROBERTO 

MARTINS MATOS 

Nos termos do item 1.6 da Portaria n.º 009, de 1º de abril de 2009, deste Juízo, fica a parte autora intimada para atender 

à(s) diligência(s) referente(s) à carta precatória de fls. 217/219.  

 

0011761-61.2008.403.6100 (2008.61.00.011761-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO 

FRANCESCONI FILHO) X EXPAND COM/ DE EMBALAGENS LTDA ME X WILSON CEZAR SAMPAIO X 
ADILSON MARIA RICHOTTI X MARCELO JOSE NAVIA 

Tendo em vista a certidão do Oficial de Justiça de fls. 433, intime-se a Caixa Econômica Federal para que informe o 

endereço atualizado dos réus no prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da inicial. Int.  

 

0016714-68.2008.403.6100 (2008.61.00.016714-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X VICTOR MARTINS 

Tendo em vista a certidão do Oficial de Justiça de fls. 75, intime-se a Caixa Econômica Federal para que informe o 

endereço atualizado do réu no prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da inicial. Int.  

 

0024794-21.2008.403.6100 (2008.61.00.024794-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP243212 - FABIANE BIANCHINI 

FALOPPA) X PAULA DE LIMA CORDEIRO 

Em face do tempo transcorrido, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra o despacho de fls. 59 

sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0002262-19.2009.403.6100 (2009.61.00.002262-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE E SP134197 - ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA E SP157882 - JULIANO 
HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X FOCUS EDUCACIONAL S/C LTDA X JOAO LUIS MORILLO X MARIO 

LOLI - ESPOLIO X DANILO DE NILO E LOLI(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) 

Fls. 155/161 e 162/164: Defiro o requerido pela CEF. Remetam-se os autos ao SEDI para a retificação do polo passivo, 

devendo constar ESPÓLIO DE MARIO LOLI, representado pelo inventariante Danilo de Nilo e Loli. Após, 

desentranhe-se e adite-se a Carta Precatória de fls. 127/139 para a citação do Espólio, na pessoa do seu inventariante, no 

endereço indicado às fls. 162.Tendo em vista o detalhamento de ordem judicial de requisição de informações juntado às 

fls. 151/154, depreque-se a citação do réu FOCUS EDUCACIONAL S/C LTDA no endereço indicado às fls. 153, a 

saber, Rua Vitorio Tafarello, Vila Quitauna, Osasco, São Paulo, CEP: 06192-150.No mais, intime-se a CEF para que 

forneça o endereço atualizado do réu JOÃO LUIS MORILLO, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito 

em relação ao referido réu.Int. 
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0014127-39.2009.403.6100 (2009.61.00.014127-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO 

RICARDES) X FERNANDO JOSE GONCALVES(SP217441A - ANTONIO FERNANDO CHAVES JOSÉ) 

Nos termos do item 1.4 da Portaria n.º 009, de 1º de abril de 2009, deste Juízo, fica a parte credora intimada a se 

manifestar sobre os embargos apresentados às fls. 80/89.  

 

0002198-72.2010.403.6100 (2010.61.00.002198-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X FABIO MARTINS BORGES X ALINE PATZ 

Nos termos do item 1.4 da Portaria n.º 009, de 1º de abril de 2009, deste Juízo, fica a parte credora intimada a se 

manifestar sobre os embargos apresentados às fls. 98/115.  

 

0011405-95.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP053556 - MARIA 

CONCEICAO DE MACEDO) X J J SOLUTION SYSTEMS SISTEMAS E COM/ LTDA - ME 

Tendo em vista a certidão do Oficial de Justiça de fls. 86, intime-se a autora para que informe endereço atualizado da ré 

no prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

0014499-51.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X JOSE NUNES DE NASCIMENTO 
Fls. 42: Defiro a utilização do sistema BACENJUD para a localização do endereço atualizado do réu. Após a realização 

da pesquisa, proceda-se à citação do réu no endereço encontrado. Caso haja identidade entre os endereços encontrados 

no Sistema BACENJUD e o informado dos autos, intime-se a parte autora para que forneça endereço atualizado do reú, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Vista à parte 

autora do detelhamento de ordem judicial de requisição de informações às fls. 47/48. 

 

0016217-83.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X VERA LUCIA VIDAL DE TOLEDO 

Fls. 46/67: Defiro a utilização do sistema BACENJUD para a localização do endereço atualizado da ré.Após a 

realização da pesquisa, proceda-se à citação da ré no endereço encontrado. Caso haja identidade entre os endereços 

encontrados no Sistema BACENJUD e o informado dos autos, intime-se a parte autora para que forneça endereço 

atualizado da ré, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int.  

 

0016372-86.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X JOAO JOSE DA SIVLA 

Tendo em vista a certidão do Oficial de Justiça de fls. 36-vº, intime-se a Caixa Econômica Federal para que informe o 

endereço atualizado do réu no prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da inicial. Int.  
 

0018298-05.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X VANDELEIA ALMEIDA LIMA 

Tendo em vista a certidão do Oficial de Justiça de fls. 28, intime-se a Caixa Econômica Federal para que informe o 

endereço atualizado da ré no prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento inicial.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0016863-98.2007.403.6100 (2007.61.00.016863-0) - JOSE ANTONIO MUFATTO(SP089588 - JOAO ALVES DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

0032415-69.2008.403.6100 (2008.61.00.032415-2) - TOSHIKO TSUKADA(SP183771 - YURI KIKUTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 
 

0034811-19.2008.403.6100 (2008.61.00.034811-9) - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA 

CONSTRUCAO CIVIL DE SAO PAULO SINTRACON-SP(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Fls. 91/95 e 104: Recebo como aditamento à inicial. Providencie a parte autora a complementação do recolhimento das 

custas inicias nos termos do art. 257 do CPC e em conformidade com a Resolução 411/2010 do Presidente do Conselho 

de Administração do Tribunal Região Federal da 3ª Região, sob pena de cancelamento da distribuição. Cumprido, 

venham-me os autos conclusos para prolação de sentença. Int.  

 

0004541-41.2010.403.6100 - HEITOR LOBATO DIAZ JUNIOR(SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI E 
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SP222985 - RICARDO DA SILVA MARTINEZ) X UNIAO FEDERAL 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a parte autora intimada a apresentar cópias para instrução da contrafé, nos 

termos do item 1.5 da Portaria nº 007, de 01/04/2008, deste Juízo. 

 

0005800-71.2010.403.6100 - JOSE ROBERTO MARCONDES DE CAMPOS - ESPOLIO X ELEINICE 

MALACHIAS MARCONDES DE CAMPOS X ROBERTO CARLOS CASTRO MARCONDES DE CAMPOS X 

ANA CLAUDIA CASTRO MARCONDES DE CAMPOS X ANA CRISTINA CASTRO MARCONDES DE 

CAMPOS X ANDERSEN ROBERT ALDER GONZAGA MARCONDES DE CAMPOS(SP123545 - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS 

SANTOS SAKUGAWA) 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

0009809-76.2010.403.6100 - ANTONIO LOPES DURAN(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 
0014162-62.2010.403.6100 - IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP(SP124366 - ALVARO BEM HAJA 

DA FONSECA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP137012 - LUCIA PEREIRA 

DE SOUZA RESENDE E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

0015654-89.2010.403.6100 - GONCALO GERALDO RIBEIRO(SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA E 

SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

0017963-83.2010.403.6100 - ALITER CONSTRUCOES E SANEAMENTO LTDA(SP131076 - DANIEL QUINTINO 

MOREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

0020905-88.2010.403.6100 - ROSENILDA DAS NEVES X ALESSANDRA ALMEIDA CEZAR X ANDREA 
SANTANA RUIZ CHIAVELI X SOLANGE MARQUES CALDEIRA X QUELI FUZA FERREIRA 

MARTINS(SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 0037841-58.2010.403.0000 às fls. 208/210, 

cumpram os autores a parte final da decisão de fls. 189/189vº no prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

0022503-77.2010.403.6100 - ALMIR RIBEIRO(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

0022718-53.2010.403.6100 - ALEXANDRE ALVES DE ALMEIDA X EGLE MARI DE CAMPOS 

ALMEIDA(SP161721B - MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Requerem os autores a concessão dos benefícios da gratuidade processual, sob a alegação de não possuir condições de 

arcar com as custas/despesas processuais e honorários advocatícios que porventura venham a ser condenados, sem que 

com isso afete sua economia familiar. Dão à causar o valor de R$ 34.719,57 (trinta e quatro mil, setecentos e dezenove 

reais e cinquenta e sete centavos).Inicialmente, cumpre salientar que, em regra, em consonância com o art. 4º da Lei 

1.060/50, para a concessão da justiça gratuita à pessoa física, basta a simples declaração de que não possui condições 
para arcar com as custas, sem prejuízo próprio ou de sua família. Entretanto, referida norma veicula presunção juris 

tantum em favor da parte que faz o requerimento, e não direito absoluto, podendo ser indeferido o pedido caso o 

magistrado se convença de que não se trata de hipossuficiente. Nesse sentido é a orientação do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça (AGRESP, 200900229686, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, data da decisão 06/10/2009, 

DJE data 18/11/2009; AGRESP, Relator Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, data da decisão 25/09/2008, DJE data 

17/11/2008) Ainda nesse sentido, atente-se para o posicionamento de Nelson Nery Júnior: A declaração pura e simples 

do interessado, conquanto seja o único entrave burocrático que se exige para liberar o magistrado para decidir em favor 

do peticionário, não é prova inequívoca daquilo que ele afirma, nem obriga o juiz a se curvar aos seus dizeres se de 

outras provas e circunstâncias ficar evidenciado que o conceito de pobreza que a parte invoca não é aquele que justifica 

a concessão do privilégio. (in Código de Processo Civil Comentado, 9. ed. revista. Atual. e ampl. São Paulo: RT, 2006. 

p. 1184). No caso dos autos, verifica-se que consta do contrato juntado às fls. 28/46 o valor comprovado de rendimentos 
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do autor para a realização do finaciamento imobiliário. É insustentável a concessão dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita os autores, quando há nos autos elementos probantes da sua capacidade econômica em arcar com as 

custas e despesas processuais e eventual verba de sucumbência. Em face do exposto, indefiro à parte autora a 

assistência judiciária gratuita, uma vez que os benefícios por ela recebidos são incompatíveis com o pedido de 

gratuidade de justiça. Providencie a parte autora o recolhimento das custas iniciais nos termos do art. 257 do C.P.C e em 

conformidade com o Anexo IV do Provimento-COGE nº 64 de 28/04/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 

Terceira Região, sob pena de cancelamento da distribuição. Cumprido, cite-se. Int.  

 

0023182-77.2010.403.6100 - SIDNEY CORREA X MARIA HELOISA PEREZ CORREA(SP271619 - YURI 

ANTONIO FELIX MIRANDA FERREIRA E SP278210 - MAYRA DOMINGOS REGALADO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E SP073809 - MARCOS 

UMBERTO SERUFO) 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

0024569-30.2010.403.6100 - AES TIETE S/A(SP066510 - JOSE ARTUR LIMA GONCALVES E SP101662 - 

MARCIO SEVERO MARQUES E SP193077 - RONALDO DE SOUZA NAZARETH COIMBRA) X UNIAO 

FEDERAL 
Inexiste a prevenção em relação aos feitos noticiados às fls. 382/383, uma vez que aqueles feitos possuem pedidos 

distintos dos formulados nestes autos.Cite-se.Int. 

 

0004586-33.2010.403.6104 - ROSEMILDE PORTELA LOPES DA SILVA(SP047417 - TANIA MARA CARNEIRO 

FREIRE) X CONSELHO FEDERAL DE EDUCACAO FISICA X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO 

FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4 

Fls. 233: Manifeste-se a parte ré sobre o pedido de desistência da autora.Intime-se. 

 

0000231-55.2011.403.6100 - SCHIVARTHE ADVOGADOS(SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO E 

SP285125 - DEBORA MIDAGLIA) X UNIAO FEDERAL 

Providencie a parte autora o recolhimento das custas inicias nos termos do art. 257 do CPC e em conformidade com a 

Resolução 411/2010 do Presidente do Conselho de Administração do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

sob pena de cancelamento da distribuição.Cumprido, cite-se.Int.  

 

0000507-86.2011.403.6100 - JOAO COELHO DE OLIVEIRA SOBRINHO X IRIS APARECIDA DOS SANTOS DE 

ALMEIDA X ROSILENE FAUSTINO DE MACEDO X NIVIA DE SOUZA FERREIRA X MARIA DO SOCORRO 

CARVALHO DO NASCIMENTO X SANDRA CLAUDINO X FERNANDA PATRICIA GOMES BATISTA X 
MARIA DE FATIMA SOUSA SOARES X JOSELITA MARIA DE SOUZA X APARECIDA COELHO 

GUIMARAES X MARIA LIDUINA DE LIMA BARRETO X MARIA CELIA DE ARAUJO X LUIZA ROZALINA 

MONTEIRO X SOLANGE CLAUDINO X MARIA CRISTINA DANTAS SANTANA X ELAINE SILVA 

ALMEIDA X ANDREA ROTH(SP100141 - RICARDO ARENA JUNIOR E SP122927 - LEANDRO DE OLIVEIRA 

CALVOZO) X UNIAO FEDERAL 

Apresente a autora MARIA CELIA DE ARAÚJO, no prazo de 10 (dez) dias, instrumento de mandato que habilite o 

patrono subscritor da petição inicial a representá-la em Juízo, sob pena de indeferimento da inicial. Desentranhe-se dos 

autos os documentos de fls. 44/45 e 72, entregando-os ao subscritor da petição inicial, uma vez que se referem a 

MARIA ANUNCIAÇÃO RODRIGUES, que não integra o polo ativo deste feito, conforme explicitado às fls. 07, in 

fine. Requer a autora a concessão dos benefícios da gratuidade processual, sob a alegação de que não possui condições 

de arcar com as custas/despesas processuais sem prejuízo de sua economia familiar. Junta às fls. 57/72 declarações 

nesse sentido. Atribui à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).Inicialmente, cumpre salientar que, em regra, em 

consonância com o art. 4º da Lei 1.060/50, para a concessão da justiça gratuita à pessoa física, basta a simples 

declaração de que não possui condições para arcar com as custas, sem prejuízo próprio ou de sua família.Entretanto, 

referida norma veicula presunção juris tantum em favor da parte que faz o requerimento, e não direito absoluto, 

podendo ser indeferido o pedido caso o magistrado se convença de que não se trata de hipossuficiente. Nesse sentido é a 

orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (AGRESP, 200900229686, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira 
Turma, data da decisão 06/10/2009, DJE data 18/11/2009; AGRESP, Relator Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, data 

da decisão 25/09/2008, DJE data 17/11/2008).Ainda nesse sentido, atente-se para o posicionamento de Nelson Nery 

Júnior: A declaração pura e simples do interessado, conquanto seja o único entrave burocrático que se exige para liberar 

o magistrado para decidir em favor do peticionário, não é prova inequívoca daquilo que ele afirma, nem obriga o juiz a 

se curvar aos seus dizeres se de outras provas e circunstâncias ficar evidenciado que o conceito de pobreza que a parte 

invoca não é aquele que justifica a concessão do privilégio. (in Código de Processo Civil Comentado, 9. ed. revista. 

Atual. e ampl. São Paulo: RT, 2006. p. 1184). No caso dos autos, verifica-se que os autores são servidores públicos 

federais (Auxiliar de Enfermagem) lotados na UNIFESP, tendo juntado aos autos comprovante de seus rendimentos 

(fls. 18, 21, 22, 34, 48, 52 e 55).É insustentável a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita aos autores, 

quando há nos autos elementos probantes da sua capacidade econômica em arcar com as custas e despesas processuais e 

eventual verba de sucumbência. Em face do exposto, indefiro à parte autora a assistência judiciária gratuita, uma vez 
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que os benefícios por ela recebidos são incompatíveis com o pedido de gratuidade de justiça. Providenciem os autores o 

recolhimento das custas iniciais nos termos do art. 257 do CPC e em conformidade com o Anexo IV do Provimento-

COGE nº 64 de 28/04/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de cancelamento da 

distribuição. .Após, tornem-me os autos conclusos. Int. 

 

0001251-81.2011.403.6100 - FRANCISCO THEODORO ROMANO(SP081301 - MARCIA FERREIRA SCHLEIER 

E SP081326 - VALTER LUIS DE ANDRADE RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Da análise dos autos, depreende-se que o pedido do autore consubstancia-se na aplicação, em suas contas poupança, dos 

expurgos inflacionários decorrentes do Plano Collor II. Assim, nos termos da decisão proferida nos autos do Agravo de 

Instrumento nº 754745/SP, interposto no E. Supremo Tribunal Federal, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, 

determino a suspensão do julgamento do presente feito, pelo prazo inicial de 180 dias, a contar da decisão proferida no 

presente recurso (DJE 16/09/2010).Aguarde-se no arquivo. Findo o prazo ou julgada a controvérsia perante o STF, o 

desarquivamento deverá ser requerido pela parte autora.Int. 

 

0001261-28.2011.403.6100 - MARIA EUNICE IOST(SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO ARAUJO DE CASTRO 

RANGEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Da análise dos autos, depreende-se que o pedido da autora consubstancia-se na aplicação, em suas contas poupança, dos 

expurgos inflacionários decorrentes do Plano Collor II. Assim, nos termos da decisão proferida nos autos do Agravo de 
Instrumento nº 754745/SP, interposto no E. Supremo Tribunal Federal, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, 

determino a suspensão do julgamento do presente feito, pelo prazo inicial de 180 dias, a contar da decisão proferida no 

presente recurso (DJE 16/09/2010).Aguarde-se no arquivo. Findo o prazo ou julgada a controvérsia perante o STF, o 

desarquivamento deverá ser requerido pela parte autora.Int. 

 

0001770-56.2011.403.6100 - MONICA LABAN MOREIRA DE OLIVEIRA(SP148386 - ELAINE GOMES DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Preliminarmente, providencie a autora o devido recolhimento das custas iniciais, de conformidade com o art. 257 do 

CPC. c/c o Anexo IV do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, sob pena de 

cancelamento da distribuição.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0022461-28.2010.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO IPOJUCA(SP064169 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

E SP065050 - SOLANGE APARECIDA F DOS SANTOS CARNEVALLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Em face da informação supra, anote-se o nome do patrono da parte autora no sistema processual. Cumprido, republique-

se a decisão de fls. 273.Int.DESPACHO DE FLS. 273: Ciência às partes da redistribuição dos autos.Inexiste a 
prevenção em relação aos feitos noticiados às fls. 269/272, uma vez que aqueles feitos possuem pedidos distintos dos 

formulados nestes autos. Providencie a parte autora o recolhimento das custas inicias nos termos do art. 257 do CPC e 

em conformidade com o Anexo IV do Provimento-COGE nº 64 de 28/04/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da Terceira Região, sob pena de cancelamento da distribuição. Cumprido, cite-se. Int.  

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0022948-95.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023608-26.2009.403.6100 

(2009.61.00.023608-5)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

X RITA DE CASSIA FERREIRA DE SOUZA(SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ) 

Apensem-se os autos da Ação Ordinária nº 0023608-26.2009.403.6100.Após, dê-se vista ao Excepto.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0004643-63.2010.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2153 - ANDREA VISCONTI PENTEADO CASTRO) X 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS MARTINS PRADO 

Em face da certidão do Sr. Oficial de Justiça, de fls. 58, torno sem efeito o segundo parágrafo do r. despacho de fls. 53, 

uma vez que não há necessidade de nova citação da executada.Desentranhe-se e adite-se o mandado de fls. 57/58, para 

cumprimento dos demais atos ali determinados, constando como segundo endereço para diligência aquele indicado às 
fls. 55/56.Int.  

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0024800-57.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020908-43.2010.403.6100) 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1119 - MARINA RITA M TALLI COSTA) X ANA BEATRIZ SAGUAS PRESAS 

ESTEVES X CARLOS JOSE FIGUEIREDO X FLAVIO ANTONIO RABBATH X NIVALDO BONFIM BASTOS X 

JOAO FLAVIO SILVA SAMPAIO X JOSE PRUDENCIO GUERRA FILHO X PAULA PIRES FERNANDES 

BARBOSA X PEDRO JULIO VOLPI DE ASSIS X RODRIGO WHITAKER SALLES X SEVERINO DE AQUINO 

NETO(SP151439 - RENATO LAZZARINI) 

Em face da informação retro, proceda a Secretaria o desentranhamento da petição de fls. 02/08 e posterior juntada aos 

autos da Impugnação ao Valor da Causa nº 0020908-43.2010.403.6100. Após, remetam-se os autos ao SEDI para 
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cancelamento da distribuição do presente feito.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0007498-15.2010.403.6100 - TOSHICO KOBE(SP183771 - YURI KIKUTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Nos termos do item 1.4 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre os documentos juntados às fls. 65/82.  

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0022825-97.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA 

ZWICKER) X PATRICIA BARROZO SILVA 

Fls. 30: Em face do noticiado pela parte autora, solicite-se à Central de Mandados a devolução, independentemente de 

cumprimento, do mandado de intimação nº. 2010.01911.Após, arquivem-se os autos.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0023449-49.2010.403.6100 - DANIELA CRISTINA DE ALMEIDA GODOY(SP137209 - JOAQUIM FERREIRA 

NETO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Vistos, em inspeção.Trata-se de ação cautelar proposta por DANIELA CRISTINA DE ALMEIDA GODOY em face do 
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO.Alega a 

requerente, em síntese, que a autoridade impetrada não aceita a homologação da rescisão de contrato de trabalho por 

sentença arbitral e, por conseguinte, não libera as parcelas do seguro-desemprego aos empregados que se submetem às 

suas decisões.Requer seja concedida a liminar e, ao final, a procedência da ação para que o réu dê cumprimento às 

sentenças arbitrais proferidas pela requerente relativamente ao pagamento das parcelas do seguro-desemprego dos 

empregados que tenham rescindindo o contrato de trabalho sem justa causa e que submeteram a homologação via 

arbitral.A inicial foi instruída com procuração e documentos.DECIDO.Revendo meu posicionamento anterior, não 

vislumbro no caso a competência deste Juízo para processar e julgar a presente demanda.Com o advento do Provimento 

nº 186, de 28 de outubro de 1999, do Conselho da Justiça Federal, que declara a implantação das Varas Federais 

Previdenciárias na Capital - 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, criadas pela Lei nº 9.788, de 19 de fevereiro 

de 1999, a matéria discutida nestes autos passou para a competência exclusiva do Foro Previdenciário, pois que se trata 

de competência material e, como tal, absoluta, devendo ser declarada de ofício pelo Juiz.Assim, verifica-se que a 

matéria tratada nestes autos é afeta a Justiça Federal Previdenciária, nos termos da jurisprudência sobre o 

assunto:AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO-DESEMPREGO. COMPETÊNCIA DA TERCEIRA SEÇÃO 

DESTE TRIBUNAL. 1. Agravo de instrumento que objetiva reforma da decisão do Juízo de 1º grau que, em ação 

mandamental que objetiva a liberação de seguro-desemprego, declinou da competência a uma das Varas Previdenciárias 

de São Paulo/SP. 2. Agravo redistribuído à minha relatoria. 3. O Órgão Especial desta Corte decidiu no sentido de que o 
seguro-desemprego é um benefício que integra o rol de auxílios sociais da Previdência Social e encontra previsão na 

Constituição Federal de 1988 no artigo 7º, inciso II, e no artigo 201, inciso III, matéria de alçada da Terceira Seção 

deste Tribunal. 3. Precedente do Órgão Especial (2006.03.00.029935-2). 4. Conflito de competência suscitado perante o 

Órgão Especial, na forma do artigo 11, parágrafo único, alínea i,do Regimento Interno deste Tribunal. (TRF3, AI 

201003000058029 - 399396, Rel. Des. Henrique Herkenhoff, 2ª Turma, decisão unânime, DJF3 CJ1 08/04/2010, p. 

210).CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SEGURO-DESEMPREGO. NATUREZA. JURÍDICA. - Hipótese de conflito 

de competência suscitado em autos de agravo de instrumento interposto contra decisão pela qual em autos de mandado 

de segurança foi indeferido pedido de liminar versando matéria de benefício de seguro-desemprego. Benefício que 

possui natureza previdenciária. Inteligência do artigo 201, III da Constituição Federal e legislação infraconstitucional. - 

Conflito de competência procedente. (TRF3, CC 200603000299352 - 8954, Rel. Des. Ramza Tartuce, Órgão Especial, 

decisão por maioria, DJU 18/02/2008, 540).Anote-se, outrossim, que a requerente esclarece que o provimento almejado 

tem por intuito a liberação de parcelas concernentes ao seguro-desemprego.Em face do exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos a uma das 

Varas daquele Foro Especializado, com as homenagens de estilo.Dê-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 
0021865-44.2010.403.6100 - JUAN FRANCISCO SALVADOR SOSA PEREIRA(Proc. 2139 - DANIEL 
CHIARETTI) X NAO CONSTA 

Fls. 17/19: Manifeste-se a parte autora.Int. 

 

Expediente Nº 10014 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0026374-86.2008.403.6100 (2008.61.00.026374-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011733-93.2008.403.6100 (2008.61.00.011733-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA 

LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) X NELSON SIMOES GONCALVES X SANDRA REGINA 

GONCALVES(SP246581 - KATIA CRISTINA DOS SANTOS) 

Nos termos do item 1.14 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica intimada a parte autora para se 
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manifestar sobre a certidão lavrada às fls. 84. 

 

MONITORIA 
0030457-82.2007.403.6100 (2007.61.00.030457-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA) X MARINEUTON ARNALDO DE SOUSA X FRANCIMAR ARNALDO DE SOUSA X 

MARIA ARNALDO DE SOUZA 

Nos termos do item 1.14 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica intimada a parte autora para se 

manifestar sobre as certidões lavradas às fls. 120vº e 127. 

 

0001411-14.2008.403.6100 (2008.61.00.001411-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X GALBRAS INDL/ VOTORANTIM LTDA - EPP 

Nos termos do item 1.14 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica intimada a parte autora para se 

manifestar sobre a certidão lavrada às fls. 248Vº. 

 

0001337-86.2010.403.6100 (2010.61.00.001337-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X GISLENE OMENA DA SILVA X 

DARCI OMENA DA SILVA 

Nos termos do item 1.14 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica intimada a parte autora para se 
manifestar sobre a certidão lavrada às fls. 84. 

 

0008097-51.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP250143 - JORGE NARCISO BRASIL) X 

ANA CELIA DE MAGALHAES X BENEDITA DAS GRACAS DA SILVA X RAUL MOURA DE MAGALHAES 

Nos termos do item 1.6 da Portaria n.º 009, de 1º de abril de 2009, deste Juízo, fica a parte autora intimada para atender 

à(s) diligência(s) referente(s) à carta precatória de fls. 62.  

 

0013481-92.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X GILVAN DA SILVA GOMES 

Nos termos do item 1.14 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica intimada a parte autora para se 

manifestar sobre a certidão lavrada às fls. 52. 

 

0014617-27.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO 

DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X GILSON DE ASSIS PEREIRA DE SOUZA 

Nos termos do item 1.14 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica intimada a parte autora para se 

manifestar sobre a certidão lavrada às fls. 44-vº. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0021242-48.2008.403.6100 (2008.61.00.021242-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) X PATRICIA SANTOS DE ALMEIDA 

Nos termos do item 1.6 da Portaria n.º 009, de 1º de abril de 2009, deste Juízo, fica a parte autora intimada para atender 

à(s) diligência(s) referente(s) à carta precatória de fls. 68.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0024621-94.2008.403.6100 (2008.61.00.024621-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X FADOL LTDA - ME X 

FABIANO MIRANDA PEREIRA X DOUGLAS BOBIS 

Nos termos do item 1.14 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica intimada a parte autora para se 

manifestar sobre a certidão lavrada às fls. 155. 

 

0028784-20.2008.403.6100 (2008.61.00.028784-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X R TAVARES IND/ COM/ 

DE CALCADOS E ACESSORIOS DE COURO LTDA ME 

Nos termos do item 1.6 da Portaria n.º 009, de 1º de abril de 2009, deste Juízo, fica a parte autora intimada para atender 
à(s) diligência(s) referente(s) à carta precatória de fls. 79.  

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0031057-06.2007.403.6100 (2007.61.00.031057-4) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP095834 - 

SHEILA PERRICONE E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO 

RICARDES) X SADRAC LOPES SLING 

Nos termos do item 1.14 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica intimada a parte autora para se 

manifestar sobre a certidão lavrada às fls. 78. 

 

Expediente Nº 10019 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001524-60.2011.403.6100 - MITUTOYO SUL AMERICANA LTDA X MITUTOYO SUL AMERICA LTDA - 

FILIAL X MITUTOYO SUL AMERICANA LTDA X MITUTOYO SUL AMERICANA LTDA X MITUTOYO SUL 

AMERICANA LTDA X MITUTOYO SUL AMERICANA LTDA(SP069530 - ARIOVALDO LUNARDI E SP059239 

- CARLOS ALBERTO CORAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, em inspeção.Trata-se de ação sob o procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

proposta por MITUTOYO SUL AMERICANA LTDA (CNPJ nº. 59.408.005/0001-09) e FILIAIS (CNPJ nos 

59.408.005/0002-81, 59.408.005/0007-96, 59.408.005/0008-77, 59.408.005/0009-58 e 59.408.005/0010-91) em face da 

UNIÃO FEDERAL.Alega a autora, em síntese, que os valores pagos a título de um terço de férias têm caráter 

indenizatório, não se configurando, portanto, hipótese de incidência para as contribuições previdenciárias.Requer, 

destarte, a concessão de antecipação dos efeitos da tutela para que não seja considerado o valor corresponde ao 

adicional de um terço de férias dos empregados das autoras para o cálculo da contribuição previdenciária.Com a inicial, 

a autora apresentou documentos (fls. 12/46).Determinou-se a regularização da inicial (fls. 50), tendo a parte autora 

apresentado petição às fls. 51.É o relatório. Passo a decidir.Fls. 51: Recebo como aditamento à inicial.Trata-se de 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela a fim de afastar o adicional de um terço de férias da base de cálculo da 

contribuição previdenciária.O legislador constituinte, com fulcro nos princípios que norteiam a previdência social, em 

especial a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial, prescreve no art. 201, 11º, que os ganhos habituais do 

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente 
repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.Outrossim, a Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação 

ao inciso I do art. 195, para acrescentar que a contribuição devida ao empregador, da empresa e da entidade a ela 

equiparada na forma da lei, incidirá sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.Ao disciplinar as contribuições 

para a seguridade social, a Lei nº 8.212/91 estabeleceu que as das empresas incidirão sobre a remuneração paga ou 

creditada aos segurados a seu serviço (art. 11, parágrafo único, a).O art. 201, I, do Decreto nº 3.048/99, redigido pelo 

Decreto nº 3.265/99, regulamentou o texto legal, nos seguintes termos:Art. 201. A contribuição a cargo da empresa, 

destinada à seguridade social, é de:I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas, a 

qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregado e trabalhador avulso, além das contribuições previstas 

nos artigos 202 e 204; (g.n.).Conclui-se que a contribuição patronal incide sobre as remunerações pagas a qualquer 

título. Preleciona Sérgio Pinto Martins:Nossa lei (art. 457 CLT) usa o termo remuneração, que se constitui num 

conjunto de vantagens, compreendendo o valor pago diretamente pelo empregador ao empregado, que é o salário, como 

o pagamento feito por terceiros, que corresponde às gorjetas.(in Direito do Trabalho, 5ª edição, revista e ampliada, 

Malheiros Editores, 1998, p. 164).(...) salário é o conjunto de prestações fornecidas diretamente ao trabalhador pelo 

empregador em decorrência do contrato de trabalho, seja em função da contraprestação do trabalho, da disponibilidade 

do trabalhador, das interrupções contratuais ou demais hipóteses previstas em lei. (ibidem, p.167).Prescreve o art. 457, 

1º, da C.L.T., que integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também, as comissões, percentagens, 
gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador.Denota-se, portanto, que as importâncias 

discutidas nestes autos integram o salário pago pelo empregador. Com efeito, os elementos da remuneração consistem 

na habitualidade, periodicidade, quantificação, especialidade e reciprocidade, conforme ensina o ilustre professor 

(ob.cit.p.168).Não há dúvida de que a maioria das verbas trabalhistas em discussão reúne todos estes elementos, 

afastando-se, destarte, qualquer possibilidade de se enquadrar no conceito de indenização. Verifica-se, então, que a 

incidência de contribuição previdenciária sobre férias e o respectivo um terço constitucional, com exceção das férias e 

respectivo adicional pagos em pecúnia porquanto não gozadas pelo empregado, estão em perfeita consonância com o 

princípio de equilíbrio financeiro e atuarial, insculpido no aludido dispositivo constitucional.Por tais razões, entendo ser 

legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de adicional de um terço de 

férias.Outrossim, não restou demonstrado o requisito do perigo de dano para a concessão da tutela antecipada.O 

periculum in mora pressupõe a iminência de lesão grave, de caráter irreparável, ao direito da parte autora. Não se trata 

de simples ameaça de um dano, mas de iminência, ou grave ameaça, de dano cuja reparação seja impossível ou 

extremamente dificultosa.Da análise dos fatos narrados na inicial e da documentação apresentada, não há demonstração 

de qualquer situação de urgência que ponha em risco a efetividade da tutela jurisdicional e que impeça as autoras de 

aguardar o provimento definitivo. Assim sendo, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela requerida.Cite-se.Ao SEDI 

para retificação do polo passivo, nos termos da presente decisão.Intimem-se. 

11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI  

Juíza Federal Titular  

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI  

Diretora de Secretaria 
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ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
0000288-73.2011.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 957 - RAFAEL SIQUEIRA DE PRETTO) X 

VALTER DE SOUZA X JAMES PONTES DA SILVA X MARCIO JOSE BATISTA X JONATHAN LOPES 

CUNHA X MAYCON PEREIRA CAMPOS X JOSE SERGIO DA COSTA SANTOS X JOSE GALVAO MARIA X 

ALEXANFRE ROSCHEL DA SILVA X ADELIDIO MARTORANO JUNIOR X ROSANGELA MARTORANO DE 

LIMA X EVERSON DE CAMARGO X LUDEMI ANTONIO DE SOUZA 

Vistos em decisão.A presente ação civil pública foi proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de 

VALTER DE SOUZA, JAMES PONTES DA SILVA, MÁRCIO JOSÉ BATISTA, MAYCON PEREIRA CAMPOS, 

JONATHAN LOPES CUNHA, JOSÉ SÉRGIO DA COSTA SANTOS, JOSÉ GALVÃO MARIA, ALEXANDRE 

ROSCHEL DA SILVA, ADELIDIO MARTORANO JÚNIOR, ROSANGELA MARTORANO DE LIMA, EVERSON 

DE CAMARGO e LUDEMI ANTÔNIO DE SOUZA, cujo objeto é o reconhecimento da prática de atos de 

improbidade administrativa e a condenação nas penas previstas na Lei n. 8.429/92.Narra o autor que através de 

investigação efetuada no âmbito do inquérito civil n. 1.34.001.004243/2010-53, descobriu-se a ocorrência de atos de 

improbidade os quais causaram prejuízo ao erário, decorrentes de suposta obtenção fraudulenta de financiamentos 

bancários de automóveis em depósito na Superintendência Regional no Estado de São Paulo do Departamento de 

Polícia Federal por ordem judicial. Descreveu a conduta de cada um dos réus às fls. 06, verso a 12.Pediu liminar [...] 

decretando a indisponibilidade de bens móveis e imóveis dos requeridos/réus, no valor de R$ 464.000,00 (quatrocentos 

e sessenta e quatro mil reais), com base no art. 37, 4º, da Constituição Federal e nos arts. 16 e 17 da Lei nº 8.429/1992 
[...]. Pediu a expedição de ofícios e acesso a informações do Bacenjud.Trata-se de pedido de concessão de liminar 

visando a decretação de indisponibilidade dos bens dos réus.O provimento cautelar para indisponibilidade de bens, de 

que trata o art. 7º, parágrafo único da Lei 8.429/1992, exige fortes indícios de responsabilidade do agente na consecução 

do ato ímprobo, em especial nas condutas que causem dano material ao Erário. Não constato, por ora, a plausibilidade 

das alegações e o periculum in mora que seria o risco de dissipação dos bens pertencentes aos réus, impossibilitando o 

ressarcimento ao erário.Em análise aos autos, verifica-se que as investigações iniciaram-se em 2008, a denúncia 

criminal data de 26.03.2010 (autos n. 0006194-63.2009.403.6181, fl. 74), cujo recebimento deu-se em 30.03.2010, 

conforme consulta no sistema processual informatizado, no qual se verifica, também, que já houve citação dos réus e o 

processo encontra-se na fase instrutória. Denota-se, pelo supra exposto, que as partes estão cientes da investigação e 

processo criminal desde 2010, razão pela qual a indisponibilidade dos bens dos réus agora, em 2011, é medida de pouca 

eficácia.O periculum in mora já não mais existe e, por consequência, o pedido liminar não pode ser acolhido. 

DecisãoDiante do exposto, INDEFIRO o pedido liminar de indisponibilidade de bens móveis (veículos e aplicações 

financeiras) e imóveis dos réus.Recebo a petição de fl. 192 como emenda à inicial.Defiro o pedido de decretação e 

tramitação dos autos em segredo de justiça, e este se referirá apenas à consulta aos autos, ou seja, o acesso aos autos 

apenas aos advogados e partes. Intime-se o Ministério Público Federal desta decisão e, após, notifiquem-se os réus para 

se manifestarem por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do 7º do artigo 17 da Lei n. 8.429/92.Intimem-se a 

União e a Fazenda do Estado de São Paulo. São Paulo, 31 de janeiro de 2011. REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI 
Juíza Federal 

 

MONITORIA 
0010437-07.2006.403.6100 (2006.61.00.010437-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP229831 - MAGDA 

TORQUATO DE ARAÚJO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP062397 - WILTON ROVERI) X 

ALEXANDRE DANDRE SOMMA(SP140269 - ROSANGELA REGINA MORENO FERREIRA) 

Manifeste-se a CEF sobre os pagamentos efetuados pelo Réu, fls. 118/119.Prazo: 15 (quinze) dias.Int. 

 

0027428-58.2006.403.6100 (2006.61.00.027428-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X VALDIR ESTEVAO PINTO(SP237415 - WILLIAN SANCHES SINGI) X ZILDA 

LANA DE SOUZA(SP079101 - VALQUIRIA GOMES ALVES DOS SANTOS) 

Fl. 183: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela parte autora.Fl. 184: Anote-se.Solicite-se à CEF para que 

comprove a liquidação dos alvarás de levantamento ns. 349-350/11a 2010, emitidos em 23/08/2010, nominais à CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF e referentes aos depósitos judiciais contas ns. 0265.005.003011534-6 e 00301537-0 

respectivamente.Satisfeita a determinação supra, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado). Int. 

 

0012563-59.2008.403.6100 (2008.61.00.012563-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 
LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X DOUGLAS FERREIRA CHAGAS(SP113177 - JUDITE SANTOS 

DA SILVA) X IZABEL CRISTINA FERREIRA DAS CHAGAS DA SILVA X COSME ANTONIO DA SILVA 

Vistos em decisãoRequer o co-executado DOUGLAS FERREIRA CHAGAS o desbloqueio de sua conta bancária, sob 

a alegação de tratar-se de conta salário. Requer, ainda, o desbloqueio da conta poupança, por ser conjunta e inferior a 40 

salários mínimos.1. Primeiramente, observo ao executado que a ordem de bloqueio restringe-se apenas ao saldo 

bancário existente no momento em que emitida e não alcança créditos posteriores, ainda que o valor bloqueado seja 

inferior ao constante na ordem.Por essa razão, não há que se falar em desbloqueio da conta. 2. Quanto ao desbloqueio 

do valor, indefiro o pedido, uma vez que os documentos juntados não comprovam tratar-se de conta salário. Conta-

salário é aquela cuja finalidade exclusiva é o depósito dos proventos, sem movimentação de recursos 

financeiros.Considerar impenhoráveis os valores mantidos em conta-corrente, indistintamente, sob o argumento de que 

constituem salário, é entendimento que extrapola a inteligência da lei, uma vez que os recursos financeiros de qualquer 
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trabalhador, em regra, são oriundos do seu salário.O alcance da disposição legal, portanto, não é tornar o devedor 

incólume de saldar suas dívidas, mas sim assegurar que recursos destinados ao sustento do devedor e de sua família não 

serão comprometidos com a penhora, o que não restou comprovado.No caso em tela, verifico que a conta-corrente 

indicada no extrato não é conta-salário, uma vez que há movimentação financeira além do simples depósito dos 

proventos.3. O co-executado comprovou, por meio do extrato bancário juntado à fl. 144, que o bloqueio judicial 

realizado em 10/12/2010 alcançou valores depositados em caderneta de poupança.Assim, em vista do disposto no artigo 

649, inciso X do CPC, que enumera como bem absolutamente impenhorável, até o limite de 40 (quarenta) salários 

mínimos, a quantia depositada em caderneta de poupança, procedi ao desbloqueio do valor de R$ 6.003,35 (seis mil e 

três reais e trinta e cinco centavos), depositado no Banco Itaú S/A.4. Tendo em vista que o custo para transferência dos 

valores indicados na Caixa Econômica Federal (R$ 1,98 e R$ 20,94), dos co-executados Cosme Antonio da Silva e 

Izabel Cristina Ferreira das Chagas da Silva superam o valor bloqueado, procedi, também aos respectivos 

desbloqueios.5. Intimem-se. Decorrido o prazo para eventual recurso, venham os autos para solicitação de transferência 

dos valores bloqueados.São Paulo, ___ de ____________ de 2011.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza 

Federal 

 

0008085-37.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E 

SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X BRINOX COMERCIO DE ACOS E METAIS LTDA - EPP X JOANS FREITAS X LUCIA HELENA 
VIDEIRA DE FREITAS(SP195311 - DARCY DA SILVA PINTO) 

A teor do disposto no artigo 649, inciso IV do Código de Processo Civil, que enumera como bens absolutamente 

impenhoráveis, entre outros, os proventos de aposentadorias e pensões, em vista da manifestação do executado JONAS 

DE FREITAS (fls. 153-159) e considerando que o bloqueio judicial realizado em 10/12/2010 recaiu sobre conta 

corrente destinada a depósitos de proventos de aposentadoria, procedi ao desbloqueio do valor retido junto à Caixa 

Econômica Federal. Procedi ao desbloqueio dos montantes retidos junto aos bancos Itaú/Unibanco, de titularidade de 

Lucia Helena Videira de Freitas, do Brasil, de titularidade de Jonas de Freitas, e Santander, de titularidade de Brinox 

Comercio de Aços e metais, uma vez que o custo para as transferências supera os valores bloqueados.Junte-se extrato 

emitido pelo Sistema Bacenjud.Não foi obtido, por meio do Sistema Bacenjud, valor suficiente para quitar o débito. 

Aguarde-se a indicação de bens para penhora pelo exequente. Prazo: 30 (trinta) dias. Decorridos sem a apresentação dos 

bens para penhora, arquivem-se (os autos permanecerão no arquivo até que a autora indique os bens). Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002468-24.1995.403.6100 (95.0002468-3) - ANTONIO ROSA DE OLIVEIRA X AIDE MARIN DE OLIVEIRA 

PALACIO X AKEMI KAJIMURA CHINELATI X ANTONIO CLARETE ZAVARIZ X ANTONIO CARLOS DE 

ANDRADE IIIo X ANA AUREA BIANCHI DE OLIVEIRA SILVA X APARECIDA DE OLIVEIRA X ANA 

MARIA MARINHO DA SILVA X ALICE YAYEKO TAKARA KAKU X ANTONIO DONIZETTI DOS 
SANTOS(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) 

dias.Após, retornem os autos conclusos.Int. 

 

0007788-55.1995.403.6100 (95.0007788-4) - ADEMAR BOAVENTURA MICHELS(SP069048 - DIRCEU ROCCO) 

X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA E Proc. 364 - HAROLDO MALHEIROS 

DUCLERC VERCOSA) X BANCO BAMERINDUS S/A 

Chamo o feito a ordem. Constato a inexistência de título executivo a propiciar a execução contra o Banco Central do 

Brasil. É que o pedido foi julgado improcedente em relação ao Banco Central com condenação do autor ao pagamento 

de honorários de 1% sobre o valor da causa e procedente em relação ao Banco Bamerindus, o qual foi condenado ao 

pagamento da diferença da correção monetária sobre os depósitos mantidos em caderneta de poupança e honorários em 

10% sobre o valor da condenação (fls.96-105). Somente o banco depositário recorreu da decisão, a qual foi mantida 

pelo TRF3. Provido o agravo de instrumento de despacho denegatório de Recurso Especial interposto pelo banco 

Bamerindus, foram os autos submetidos ao Superior Tribunal de Justiça que deu provimento ao recurso para extinguir o 

processo sem julgamento de mérito quanto ao recorrente, determinando a inversão dos ônus sucumbenciais fixados na 

sentença em relação as partes envolvidas no recurso. Assim, torno sem efeito a citação de fl.350 e todos os atos dela 
decorrentes. Traslade-se cópia desta decisão para os autos dos Embargos à Execução 0020122-33.2009.403.6100 e 

retornem aqueles conclusos para decisão. Em vista do óbito do autor noticiado à fl.356-357, aguarde-se sobrestado em 

arquivo a regularização do pólo ativo e representação processual. Int.  

 

0009200-21.1995.403.6100 (95.0009200-0) - PAULO XAVIER DE MOURA NETO X GISELA MARIA TOLEDO 

DE MORAES E MOURA(SP105573 - MARIA DA CONCEICAO MARTINS RALO) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(Proc. 380 - MARCIA PESSOA FRANKEL) 

Processo n. 0009200-21.1995.403.6100 (antigo n. 95.0009200-0)Vistos em decisão.Trata-se de execução de título 

judicial iniciada pelo Banco Central do Brasil em face de PAULO XAVIER DE MOURA NETO e GISELA MARIA 

TOLEDO DE MORAES E MOURA (fls. 196-198).Da análise dos autos, verifico que no cálculo apresentado pelo 

BACEN referente aos honorários advocatícios da ação principal item A foi incluído juros de mora de 0,5% ao mês de 
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agosto de 2001 a dezembro de 2002, taxa SELIC de janeiro de 2003 a novembro de 2010, e juros de mora de 1% ao 

mês no mês do pagamento.No entanto, os juros não podem ser aplicados na forma apresentada pelo BACEN, uma vez 

que diferentemente dos embargos à execução, não houve determinação de aplicação de juros de mora nos honorários 

advocatícios.O cálculo deve ser realizado conforme Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da 

Justiça Federal (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal), no capítulo liquidação de 

sentença, item honorários - 4.1.4.A mencionada Resolução estabelece os critérios para os cálculos e índices de correção 

monetária (incluídos os índices relativos aos expurgos inflacionários). A finalidade do manual é facilitar e 

homogeneizar os cálculos no âmbito da Justiça Federal; e os índices de correção monetária inseridos nas Tabelas são 

aqueles que recompõem, de fato, o valor da moeda e que são aceitos pela jurisprudência dos tribunais superiores.O 

subitem 4.1.4.1 define que a correção monetária deve ser aplicada desde o ajuizamento da ação (Súmula n. 14/STJ), e 

os juros de mora desde a citação da execução, quando houver, ou do fim do prazo do artigo 475-J do CPC, pelos índices 

fixados nos itens 4.2.1 e 4.2.2 das ações condenatórias em geral, respectivamente. O item 4.2.1 da correção monetária 

fixa que a partir de julho de 2009 o Índice de atualização monetária a ser aplicado é a remuneração básica das 

cadernetas de poupança, que atualmente é a TR.A remuneração básica da caderneta de poupança corresponde somente 

ao índice de correção monetária sem a aplicação dos juros remuneratórios da poupança, ou seja, a TR sem os juros 

capitalizados.O item 4.2.2 dos juros de mora fixa que a partir de julho de 2009, deverá ser aplicado o mesmo percentual 

de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, que atualmente correspondem a 0,5%, capitalizados de forma 

simples. Assim, os juros de 0,5% da poupança, capitalizados de forma simples, somente serão aplicados, a partir da 
citação da execução, se houver, ou do fim do prazo do artigo 475-J. Os autores ainda não foram intimados para o 

pagamento para possa haver a inclusão de juros.O cálculo na forma prevista no manual somente será aplicado sobre o 

valor dos honorários advocatícios da ação ordinária, item A do cálculo da fl. 198.O cálculo dos honorários advocatícios 

dos embargos à execução, item B do cálculo da fl. 198, deve ser efetuado nos termos da sentença das fls. 43-

44.DecisãoDiante do exposto, concedo o prazo de quinze dias ao BACEN para adequação dos cálculos, nos termos 

acima explicitados.No silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

0022987-20.1995.403.6100 (95.0022987-0) - PAULO ROBERTO DE CARVALHO X SIBELI MARTINEZ 

CARVALHO X EDU FELIZARDO X MARIA DE FATIMA LOUREIRO COSTA FERREIRA DE ALMEIDA X 

NELSON FERREIRA DE QUEIROZ X LUCIANA RANDICH DE QUEIROZ X MARCELO OTAVIO RANDICH 

DE QUEIROZ X IBSEN IGNACIO(SP040243 - FRANCISCO PINTO E SP128528 - CRISTIANE MARIA 

COLASURDO LOPEZ E SP045448 - WALTER DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL 

1. Fl.384: O ofício não está instruído com o comprovante a que se refere. Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que 

em 10(dez) dias, comprove a transferência do saldo depositado na conta n.0265.005.00206725-3 para a conta do 

BACEN. No mesmo prazo, informe o número da conta que recebeu o valor de R$ 819,71, transferido do Banco do 

Estado de Sergipe S/A, ID 072009000007428909 (09/10/2009), em nome de EDU FELIZARDO. 2. Ciência à autora-
executada SIBELI MARTINEZ, da penhora realizada às fls.393-397 para, querendo, apresentar impugnação, no prazo 

de 15(quinze) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que transfira o saldo 

da conta 0265.005.00282357 (fl.397), para a conta do BACEN. Noticiado o cumprimento, dê-se ciência as partes. 3. 

Prossiga-se como determinado na decisão de fl.380, 4º §, com a expedição de mandados para penhora de bens dos 

executados EDU FELIZARDO e PAULO ROBERTO CARVALHO. Int.  

 

0023990-10.1995.403.6100 (95.0023990-6) - EDUARDO DA SILVA MAGALHAES JUNIOR X EVALDO LOPES 

DE SANTANA X ELIDIO RANHA X ESTHER MAZZOLLA MANETTI X LAVIO DIMANO X FATIMA INACIA 

DE ALMEIDE E SOUZA X FRANCISCO ACACIO PEREZ X FRANCISCO GIRALDES ARIETA FILHO X 

FRANCISCO PALOMO FILHO(SP131161 - ADRIANA LARUCCIA) X UNIAO FEDERAL X BANCO CENTRAL 

DO BRASIL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS E Proc. 566 - JOEL BARBOSA E SP116026 - 

EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO E Proc. 366 - FRANCISCO CARLOS SERRANO) 

Fls. 335/336: Trata-se de execução de sentença na qual a exeqüente requer expedição de ofício à CEF para que a mesma 

cumpra o Ofício n. 398/2009, expedido por este Juízo, bem como, converta em renda da União o valor depositado por 

Francisco Giraldes Arieta Filho, fl. 279.Por fim, demanda a expedição de edital de hasta pública para alienação de bem 

de propriedade de Francisco Acácio Perez penhorado, nos termos do art.686, do CPC.Decido.1. Da análise dos autos 

verifico que foi expedido, por este Juízo, o ofício n.398/2009 à CEF para conversão do depósito em renda dos valores 
de fls. 236/241 e 263, referente aos bloqueios das contas dos seguintes executados:a) Fatima Inácia Brandão de 

Almeida.b) Esther Mazzolla Manetti.c) Elidio Ranha.d) Edvaldo Lopes de Santana.e) Francisco Palomo Filho.f) 

Francisco Giraldes Arieta Filho.No entanto, apenas constam nos autos a conversão em renda dos depósitos em nome 

de:a) Fatima Inácia Brandão de Almeida.b) Esther Mazzolla Manetti.c) Elidio Ranha.Portanto, consulte-se a CEF para 

esclarecimentos quanto ao cumprimento do ofício n. 398/2009 em relação aos demais executados, bem como, para 

conversão em renda dos valores depositados por Francisco Giraldes Arieta Filho à ordem da Justiça Federal, conforme 

comprovante de fl. 279.2. Após, tornem os autos conclusos para decisão sobre o pedido de hasta pública do bem 

penhorado.Int.  

 

0021851-12.2000.403.6100 (2000.61.00.021851-1) - LUIZ ARANHA NETO(SP033257 - PERLA CIPORA GIL E 

SP089855 - EDSON EDUARDO ZANELLATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL 
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NAKAD JUNIOR) 

Fls. 414-415: Tendo em vista as informações da fl. 418, autorizo o levantamento pelo autor das contas n. 26543-7, 

27247-6 e 30792-0, nos valores de R$397,57, R$675,63 e R$4.635,47.Apresente o autor o CPF dos co-titulares LUIZ 

CARLOS GOMES e FRED JULIUS NASSER DE BARROS das contas n. 27604-8 e 21320-8, no prazo de quinze 

dias.Indique os números do RG e CPF do advogado que efetuará o levantamento. No mesmo prazo, manifeste-se a CEF 

quanto a co-titularidade das contas de n. 18281-7, 20014-9, 21320-8, 22347-5, 25255-6, 25329-3 e 27604-8.Int. 

 

0044618-44.2000.403.6100 (2000.61.00.044618-0) - ELISABETE CRISTINA FRANCISCO X ELISABETE MARIA 

BERTONI X ELISABETE MARIA MACARIN X ELISABETH APARECIDA GRANIG FERREIRA X ELISABETH 

CRISTINA DE SOUZA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP220952 - OLIVIA FERREIRA 

RAZABONI) 

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) 

dias. Após, retornem os autos conclusos.Int. 

 

0019779-81.2002.403.6100 (2002.61.00.019779-6) - ELIZABETH SILVA SOUZA X DEZUITA SILVA SOUZA X 

EDVALDO PORFIRIO DE SOUZA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 
ATIVOS(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI) 

1. Desentranhe-se a petição de fls. 513-535, por duplicidade em relação à de fls. 488-510, para devolução aos 

advogados da parte autora, mediante recibo nos autos. 2. Fls. 407-411: requer o perito a fixação dos honorários em R$ 

704,40, ou seja, três vezes o limite máximo, conforme permissivo do parágrafo primeiro do artigo 3º da Resolução 558 

de 22/05/2007, considerando a complexidade dos cálculos, o tempo a ser despendido e os encargos financeiros que 

envolvem o trabalho pericial, como impostos, custos de locomoção, aluguel, água, luz, salário de colaboradores, etc. A 

Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, ao estabelecer limites para o pagamento de honorários aos 

advogados dativos, curadores, peritos, tradutores e intérpretes, deu efetividade ao comando constitucional previsto no 

art. 5º, LXXIV, que assim prescreve: O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos. Embora tomando-se em conta a origem dos recursos destinados a custear os pagamentos, é 

necessário considerar que os bons profissionais devem ser bem remunerados, sob pena de não mais desenvolverem o 

trabalho de perícia. Ademais, o custo para realização de perícia na cidade de São Paulo é superior às outras cidades e o 

valor máximo é suficiente apenas para cobrir as despesas. Assim, considerando o tempo despendido pelo expert e o 

mercado de trabalho local, arbitro os honorários periciais definitivos em R$ 704,40 (setecentos e quatro reais e quarenta 

centavos), ou três vezes o valor máximo fixado na Tabela II do Anexo I de Honorários Periciais da referida Resolução. 

Comunique-se a Corregedoria Geral da Justiça Federal. Proceda a Secretaria ao que for necessário para o pagamento do 

perito.3. Oportunamente, façam os autos conclusos para sentença. Int. 
 

0028447-07.2003.403.6100 (2003.61.00.028447-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0025085-94.2003.403.6100 (2003.61.00.025085-7)) CONDOMINIO RESIDENCIAL MIRANTE DOS 

PASSAROS(SP167314 - NORIVALDO PASQUAL RUIZ E SP126949 - EDUARDO ROMOFF) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X MARKKA CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, é intimada a parte autora a proceder a retirada do Edital de Citação 

expedida, no prazo de 5 (cinco) dias, e a comprovar, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar a publicação. 

 

0000229-85.2011.403.6100 - JOAIS DA SILVA LAGO X ADEMAR DIVINO RANGEL BRANDAO X HEBER 

FERREIRA DIAS X JAIME VAZI JUNIOR X FABIO VAZI X WALTER RIBEIRO TELES(SP254765 - FRANKLIN 

PEREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

1. Fl. 55-verso: reconsidero a decisão de fl. 55.2. Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pela 

parte autora uma vez que a mesma não comprovou sua impossibilidade de pagar as custas do processo e os honorários 

de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. Portanto, determino que a parte autora promova o recolhimento 

das custas processuais, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo. Int. 

 
0001087-19.2011.403.6100 - EDITORA TEMPOS LTDA(SP206736 - FLORENTINO QUINTAL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

O recolhimento das custas foi efetuado indevidamente no Banco do Brasil S/A.Assim, recolha a autora o valor das 

custas junto à Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 2º da Lei n. 9.289/96..P 1,5 Prazo: 05 (cinco) dias sob 

pena de extinção.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0020389-68.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001814-90.2002.403.6100 

(2002.61.00.001814-2)) J P MENICHELLI & CIA/ LTDA(SP155393 - MARCOS NAKAMURA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) 

Fl. 11/13: Defiro o pedido de devolução de prazo para manifestação sobre os embargos, formulado pela parte 
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embargada.Int. 

 

Expediente Nº 4632 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0020203-62.1999.403.0399 (1999.03.99.020203-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0028881-79.1992.403.6100 (92.0028881-2)) JORGE QUINTALIANO PEREIRA(SP186323 - CLAUDIO ROBERTO 

VIEIRA E SP179500 - ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP179892 - GABRIEL AUGUSTO 

GODOY) 

1. Em razão do esforço concentrado para realização de conciliação nos processos de SFH nas Varas Cíveis, foi 

designada audiência de conciliação. 2. A audiência será realizada no dia 17/março/2011 às 13:00 horas. 3. Intimem-se 

pessoalmente os autores. Defiro as prerrogativas do artigo 172 CPC para intimação dos autores. 

 

0039705-53.1999.403.6100 (1999.61.00.039705-0) - EDUARDO MASSAD X MARA RITA RODRIGUES 

MASSAD(SP052629 - DECIO DE PROENCA E SP151424B - MARLENE DE FATIMA QUINTINO TAVARES E 

SP078983 - FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - 

MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E SP072682 - JANETE ORTOLANI) 
1. Em razão do esforço concentrado para realização de conciliação nos processos de SFH nas Varas Cíveis, foi 

designada audiência de conciliação. 2. A audiência será realizada no dia 17/março/2011 às 15:00 horas. 3. Intimem-se 

pessoalmente os autores. Defiro as prerrogativas do artigo 172 CPC para intimação dos autores. 

 

0050230-94.1999.403.6100 (1999.61.00.050230-0) - NELSON VIEIRA DA MATA X MARIA DE LURDES VIEIRA 

DA MATA X SONIA REGINA DE SOUZA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E SP072682 - JANETE ORTOLANI E 

SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS) 

1. Em razão do esforço concentrado para realização de conciliação nos processos de SFH nas Varas Cíveis, foi 

designada audiência de conciliação. 2. A audiência será realizada no dia 17/março/2011 às 14:00 horas. 3. Intimem-se 

pessoalmente os autores. Defiro as prerrogativas do artigo 172 CPC para intimação dos autores. 

12ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DRA. ELIZABETH LEÃO 

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa  

Viviane C. F. Fiorini Barbosa 
 

Expediente Nº 2173 
 

CARTA PRECATORIA 
0025290-79.2010.403.6100 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP X MILTON 

LACORTE(SP203484 - CYNTHIA DA FONSECA LOBERTO E SP112569 - JOAO PAULO MORELLO) X UNIAO 

FEDERAL X JUIZO DA 12 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

Vistos em despacho. Considerando que o endereço da testemunha MARILENE ELIAS ALONSO, indicado à fl. 307, é 

na cidade de São José do Rio Preto, bem como o informado à fl. 305, de que a licença médica teria o período de 30 
(trinta) dias com início em 17 de janeiro de 2011, determino que seja expedido novo ofício nos termos do despacho de 

fl. 295. Oficie-se ao Juízo Deprecante encaminhando cópias de fls. 305, 306, 307 e desse despacho. Int. 

 

EMBARGOS A ARREMATACAO 
0018634-09.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020282-83.1994.403.6100 

(94.0020282-2)) JORNAL O DIARIO DE OSASCO LTDA X VREJHI MARDIROS SANAZAR X AZNIV 

MALDJIAN SANAZAR(SP068169 - LUIZ ANTONIO FERREIRA MATEUS E SP254235 - ANDRE LUIZ 

MATEUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738B - NELSON PIETROSKI) 

Vistos em despacho. Recebo a apelação do embargante em seu efeito meramente devolutivo, tendo em vista o que 

determina o artigo 520, V do Código de Processo Civil.Vista à parte contrária para contra-razões no prazo legal.Após, 

considerando que o presente recurso foi recebido sem efeito suspensivo, desapensem-se estes autos da Excução de 

Título Extrajudicial n.º 0020282-83.1994.403.6100 e remetam-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0003038-87.2007.403.6100 (2007.61.00.003038-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
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0021588-04.2005.403.6100 (2005.61.00.021588-0)) CLAUDIO AMAURY DALLACQUA JUNIOR(SP147278 - 

PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO FILHO E SP242559 - DANIEL NOBRE MORELLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP138971 - MARCELO ROSSI NOBRE) 

Vistos em despacho. Recebo a apelação do embargante em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária 

para contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

0006866-91.2007.403.6100 (2007.61.00.006866-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021588-04.2005.403.6100 (2005.61.00.021588-0)) CLAUDIO AMAURY DALLACQUA(SP147278 - PEDRO 

PAULO DE REZENDE PORTO FILHO E SP242559 - DANIEL NOBRE MORELLI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP138971 - MARCELO ROSSI NOBRE) 

Vistos em despacho. Recebo a apelação do embargante em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária 

para contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

0007672-92.2008.403.6100 (2008.61.00.007672-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0035024-59.2007.403.6100 (2007.61.00.035024-9)) COCCI COM/ DE ARTE EM ESTANHO LTDA X CARLOS 

DONIZETE MUFFATO X ROSELI COCCI(SP177909 - VIVIANE BASQUEIRA D´ANNIBALE) X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E SP260893 - ADRIANA TOLEDO 

ZUPPO) 

Vistos em despacho. Verifico dos autos que o advogado Ricardo Moreira Prates Bizarro, não possui poderes para atuar 

no feito. Dessa forma, regularize a embargada a sua representação processual. No silêncio, retornem os autos ao arquivo 

com baixa sobrestado. Int. 

 

0007674-62.2008.403.6100 (2008.61.00.007674-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003134-68.2008.403.6100 (2008.61.00.003134-3)) JOSE MINGA(SP075680 - ALVADIR FACHIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP245431 - RICARDO MOREIRA 

PRATES BIZARRO) 

Vistos em despacho. Reguarlize a embargada a sua representação processual, visto que o advogado Ricardo Moreira 

Prates Bizarro não possui poderes para atuar no feito. Fl. 73 - Defiro o prazo de vinte (20) dias para que a embargada se 

manifeste nos autos. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0013246-62.2009.403.6100 (2009.61.00.013246-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004609-59.2008.403.6100 (2008.61.00.004609-7)) RICARDO GARDINI(SP257194 - WALDEMAR RAMOS 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - 
GIZA HELENA COELHO) 

Vistos em despacho. Verifico dos autos que devidamente sentenciado o feito, requer a credora que seja realizada a 

constrição de valores pelo Sistema Bacenjud. Entretanto, antes que seja realizada a constrição on lin entendo que é 

necessário dar a oportunidade que o devedor cumpra com a obrigação que lhe foi imposta pela sentença transitada em 

julgado, nos termos em que determina o artigo 475-J do Código de Processo Civil. Assim, para que seja o réu intimado 

nos termos em que requerido, deverá ser juntado aos autos, nos termos do caput do artigo 475-J e inciso II do artigo 

614, ambos do Código de Processo Civil, o demonstrativo atualizado do débito, devendo, ainda, a credora regularizar o 

seu pedido. Após, venham os autos conclusos. Int.  

 

0015886-38.2009.403.6100 (2009.61.00.015886-4) - ELR SERVICOS DE ESCRITORIO LTDA ME X EDECIO 

MAURO RODRIGUES(SP119380 - EDIVALDO PERDOMO ORRIGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

Vistos em despacho.Fls. 117/119: Recebo o requerimento da credora (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), na forma do 

art.475-B, do CPC.Dê-se ciência aos devedores (EMBARGANTES), na pessoa de seu(sua) advogado(a), para que 

PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.475-J do CPC, sob pena da 

incidência da multa legal de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Transcorridos os quinze dias para o 

pagamento sem que esse seja efetivado pelo devedor, haverá, a requerimento do credor, nos termos do art.475-J do 
CPC, a expedição de mandado de penhora e avaliação, da qual o devedor será imediatamente intimado, tendo início, a 

partir de então, o prazo de 15(quinze) dias para a impugnação à cobrança efetivada pelo credor (art.475-L do 

CPC).Constato, analisado o disposto no at. 475-J à luz dos objetivos das alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, 

que pretendeu conferir maior agilidade, celeridade à satisfação dos créditos consignados em títulos executivos judiciais, 

que a efetivação da penhora de bens do devedor tem por finalidade a garantia de satisfação do débito e não a simples 

determinação do marco inicial para a contagem de prazo para a impugnação.Com efeito, admitir-se que a penhora, 

grave constrição sobre bens do devedor, pudesse servir apenas para a fixação do início do prazo para apresentação de 

impugnação significaria estabelecer medida por demais gravosa ao devedor tendo em vista o fim a que estaria 

destinada: apenas estabelecer a forma da contagem de prazo para impugnar o pedido do devedor.Entendo, nos termos 

do acima exposto, que a finalidade da lei é outra: proporcionar a satisfação do credor de forma célere, para o que a 

penhora, como forma de garantia do débito, seja eficaz.Consigno, em razão do exposto, que se o devedor desejar 
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impugnar o crédito que lhe é exigido antes de efetivada a constrição (que serviria de garantia), deve garantir 

integralmente o débito, observada a ordem do art.655 do CPC. No sentido da necessidade de prévia garantia do Juízo 

para o recebimento da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR RATEADO ENTRE 

OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO 

DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os honorários advocatícios devidos por 

força de sentença condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado em caso de haver litisconsórcio e não 

houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em seu bojo o reconhecimento de tal rateio, 

atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse recursal.III. À luz do que dispõem os artigos 

475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de impugnação ao valor da execução é necessário o depósito do 

montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando pendente de julgamento o exato valor da dívida, não há como 

se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que poderia ensejar, inclusive, supressão de instância, além de 

demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o interesse processual.V. Agravo de Instrumento improvido. 

(TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822 Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-04/2008)- grifo nosso.Assim, 

incumbe ao devedor que pretende apresentar sua impugnação antes da efetivação da penhora, efetivar a garantia- que 

seria obtida por meio da constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa de ter garantido seu crédito. Ressalto, 

em caso de efetivação de depósito judicial para garantia do débito, que entendo desnecessária a expedição de mandado 

de penhora (e portanto intimação do devedor acerca de sua ocorrência) tendo em vista que os valores ficam depositados 
à disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua movimentação *corre somente por ordem judicial.Nesse sentido, decisão 

do C. STJ, in verbis:*PA 4,00PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL PARA A 

IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL SE GARANTIU 

O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora e de avaliação, podendo 

oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso o devedor prefira, no 

entanto, antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos autos, para garantia do juízo, 

o ato intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o devedor impugnar o cumprimento de sentença deve ser 

contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto da execução. Recurso Especial não conhecido. 

(STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, nos termos da 

decisão do C. STJ supra transcrita, se o devedor optar por apresentar a impugnação antes de realizada a penhora e 

efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J, 1º do CPC, depósito vinculado a este processo, à disposição deste 

Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA DATA DA 

EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado o prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem os autos 

conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0011516-79.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022850-81.2008.403.6100 

(2008.61.00.022850-3)) ENGECASS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X PAULO ROBERTO DA CASS X 
SIMONE DORS DA CASS(SP251363 - RICHARD ABECASSIS) X BANCO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES(RJ086995 - TULIO ROMANO DOS SANTOS E 

SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA) 

Vistos em despacho.Recebo os Embargos à Execução sem efeito suspensivo, nos termos do art. 739 - A, do CPC (Lei 

n.º 11382/06). Vista à parte contrária, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0007904-70.2009.403.6100 (2009.61.00.007904-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0022170-96.2008.403.6100 (2008.61.00.022170-3)) ALTA COML/ DE VEICULOS LTDA(SP066905 - SEBASTIAO 

BOTTO DE BARROS TOJAL) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP246330 - MARIA 

ALICE DE OLIVEIRA RIBAS E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) 

Vistos em despacho. Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 135/139), 

venham os autos conclusos para sua extinção. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0005725-91.1994.403.6100 (94.0005725-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP090764 - EZIO FREZZA 

FILHO E SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO E SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA 
BERTOLDI) X WAGNER JOSE DE SENNE X ANTONIO CANDIDO DE CASTRO(PR010287 - OSVALDO 

CALIZARIO E PR044024 - EDUARDO CALIZARIO NETO) 

Vistos em decisão.Defiro o bloqueio on line requerido pela Caixa Econômica Federal (credora), por meio do 

BACENJUD, nos termos do art.655-A do Código de Processo Civil, no valor de R$ 1.095.051,50 (um milhão, noventa 

e cinco mil, cinquenta e um reais e cinquenta centavos), que é o valor do débito atualizado até 31/05/2010. Determino, 

ainda, que venham os autos para que seja realizada a consulta pelo sistema RENAJUD.Assevero, entretanto, que a 

consulta e a penhora on line deverá ser realizada somente na pessoa dos executados do processo.Após, intime-se do 

referido bloqueio.Cumpra-se.Vistos em despacho. Publique-se o despacho de fls. 235. Manifestem-se as partes, no 

prazo sucessivo de 10 (dez) dias (os primeiros para o autor) sobre o resultado do bloqueio determinado por este Juízo, 

requerendo o credor o que de direito. Fls. 239/247 -Ciência a exequente.No silêncio, arquivem-se os autos. Int.  
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0034638-49.1995.403.6100 (95.0034638-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X FAMA COM/ DE TAMBORES LTDA X 

FRANCO FACCIOLA - ESPOLIO X OSVALDO GENTIL JUNIOR X SERGIO GENTIL X SIMONE ROSANGELA 

GENTIL 

Vistos em despacho. Fls. 490/491 - Não obstante as considerações tecidas pelo Sr. advogado da Sra. ANA PAULA 

FACCIOLLA, cumpre inicialmente observar que este Juízo muito bem analisou o feito e que as alegadas confusões não 

teriam ocorrido se a Sra. ANA PAULA FACCIOLLA, quando do bloqueio de valores em sua conta corrente (fls. 

239/248) e comparecimento espontâneo ao feito (fls.250/251) objetivando ver tais valores desbloqueados tivesse, além 

de informado que o Sr. Franco Facciolla houvera falecido, agido de boa fé e noticiado, também, o trânsito em julgado 

do inventário. De fato, a intimação da Sr. Ana Paula Facciolla se deu para que esta indicasse quem se encontrava na 

administração dos bens do espólio, e, hoje já se sabe, referidos bens integram o patrimônio dos herdeiros. Diante do 

todo exposto e considerando o inventário juntado às fls. 492/517, manifeste-se a exequente acerca do prosseguimento 

do feito. Int. 

 

0014961-96.1996.403.6100 (96.0014961-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP094066 - CAMILO DE 

LELLIS CAVALCANTI E SP169012 - DANILO BARTH PIRES) X CONSTRUTORA DANIEL HORNOS LTDA X 

DANIEL HORNOS X RACHEL FURTADO DE MELLO HORNOS X DOMINGOS PELLEGRINO(SP041830 - 
WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR) X MARTA MARIA PELLEGRINO 

Vistos em decisão.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta tão-somente pelos executados CONSTRUTORA 

DANIEL HORNOS LTDA., DANIEL HORNOS e RACHEL FURTADO DE MELLO HORNOS, citados por edital 

(fl. 413) e representados pelo Curador Especial, Dr. Ricardo Marcel Zena, sob o fundamento de que faltam ao título os 

requisitos da certeza, liquidez e exigibilidade. Além disso, há excesso de execução, pela cobrança abusiva de valores. 

Pretendem, por fim, a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, o que ensejaria a inversão do ônus da 

prova.A CEF manifestou-se às fls. 447/452.Vieram os autos conclusos para decisão. DECIDO.A Exceção de Pré-

Executividade, admitida por construção doutrinário-jurisprudencial, opera-se quanto às matérias de ordem pública, 

cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre questão de viabilidade da execução - certeza, liquidez e exigibilidade 

do título, condições da ação, pressupostos processuais - dispensando-se, nesses casos, a garantia prévia do juízo, para 

que essas alegações sejam suscitadas. É ínsito a esse incidente que não haja necessidade de produção de provas, tendo 

caráter de excepcionalidade de defesa.Analisando os autos, verifico que o título executivo extrajudicial que embasou a 

presente execução contém os requisitos que revelam tratar de obrigação certa, líquida e exigível.Com efeito, a 

Renegociação para retorno do crédito após vencido o prazo de comercialização, com obrigações, hipoteca e fiança 

firmado entre as partes da execução, mediante escritura pública (fls. 08/17) é formalmente perfeito (completo) em face 

da lei que o instituiu e da ausência de reservas à plena eficácia do crédito nele documentado (certeza). É, ainda, líquido, 

visto que não há dúvida quanto ao seu objeto e é, também, exigível, na medida em que demonstrada a sua atualidade 
(débito vencido).Concluo, portanto, pela existência de título executivo extrajudicial em favor da Caixa Econômica 

Federal, razão pela qual rejeito a alegação de inexistência do título, devendo a execução ter seu normal 

prosseguimento.No tocante à abusividade dos valores cobrados pela exequente, ressalto que a exceção de pré-

executividade somente é cabível quando evidente excesso de execução, constatável independentemente de produção de 

provas. Se é necessária a realização de perícia para a apuração do excesso de execução, não é possível discuti-lo 

mediante exceção de pré-executividade.No caso em apreço, os executados sustentam que o valor cobrado é superior ao 

devido, sob o argumento de que a exequente aplicou juros excessivos. Ora, tal alegação não pode ser perceptível de 

imediato, sem dilação probatória, quando, então, bastaria o exame da origem do título que embasa a execução. Logo, os 

fatos mais relevantes e necessários a demonstrar o direito dos executados demandam produção de prova, o que não é 

possível em sede de exceção de pré-executividade, razão pela qual verifico, também sob esse prisma, a ausência dos 

requisitos de admissibilidade da exceção de pré-executividade.Por fim, a invocação ao Código Consumerista, como 

óbice à cobrança discutida, também se ressente de consistência mínima a respeito. Com efeito, a especialidade do 

mútuo em tela somente reforça sua sujeição às cláusulas contratuais precisamente construídas e alvo de aquiescência 

pelos próprios executados.Posto isso, rejeito a Exceção de Pré-Executividade oposta pelos executados 

CONSTRUTORA DANIEL HORNOS LTDA., DANIEL HORNOS e RACHEL FURTADO DE MELLO 

HORNOS.Fl. 453: Defiro a conversão do arresto em penhora. Proceda-se às devidas providências, observadas as 

formalidades legais.Int. 
 

0040999-48.1996.403.6100 (96.0040999-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO) X JOSE DIAS DA SILVA NETO X MAGALI DE OLIVEIRA NOGUEIRA 

Vistos em despacho. Considerando que o advogado Ricardo Moreira Prates Bizarro não possui poderes para atuar no 

presente feito, regularize a exequente a sua respresentação processual. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0013367-08.2000.403.6100 (2000.61.00.013367-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP062397 - WILTON 

ROVERI) X MARCOS VIRGILIO FERREIRA 

Vistos em despacho. Considerando os documentos desentranhados, compareça um dos advogados da exequente, 

devidamente constituído no feito, para proceder a sua retirada. Após, com ou sem o cumprimento da determinação 

supra, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 
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0015770-47.2000.403.6100 (2000.61.00.015770-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - 

TADAMITSU NUKUI E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X MAURICIO SCARENELLO(SP136309 - 

THYENE RABELLO E SP043118 - VALTER FERNANDES MARTINS) 

Vistos em despacho. Defiro o prazo de vinte (20) dias requerido pela exequente para juntar aos autos as pesquisas 

realizadas. Após voltem o autos conclusos. Int. 

 

0002000-79.2003.403.6100 (2003.61.00.002000-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP173543 - RONALDO BALUZ DE FREITAS) X MARIA DA CONCEICAO 

SANTOS 

Vistos em despacho. Considerando que a executada no presente feito já foi citada, esclareça a exequente o seu pedido. 

No silêncio, retornem os autos ao arquivo com baixa sobrestado. Int. 

 

0024364-45.2003.403.6100 (2003.61.00.024364-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - 

EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP107029 - ANTONIO CARLOS DOMINGUES) X SOCIEDADE 

EDUCADORA ANCHIETA(SP038658 - CELSO MANOEL FACHADA) 

Vistos em despacho. Considerando requerido pela Caixa Econômica Federal à fl. 309, suspendo o presente feito nos 

termos do artigo 791, III do Código de Processo Civil. Remetam-se os autos ao arquivo com baixa sobrestado. Int. 
 

0004683-55.2004.403.6100 (2004.61.00.004683-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS 

FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X SEBASTIANA DE SOUSA PEREIRA 

Vistos, etc.Trata-se de Exceção de Pré-Executividade oposta em face da exequente por SEBASTIANA DE SOUSA 

PEREIRA, por meio do curador especial nomeado em razão da citação editalícia da excipiente, tendo alegado a 

existência de vícios a macular a presente execução. Opõem-se os excipientes, ainda, ao conteúdo do título, que conteria 

cláusulas abusivas e ilegais, que geram a cobrança de valores excessivos dos devedores.Requerem, assim, seja 

reconhecida a nulidade da presente execução, por se basear em título inexeqüível.Devidamente intimada, a exequente se 

manifestou às fls.187/189 pugnado pela rejeição da presente exceção.É o relatório. Vieram os autos 

conclusos.DECIDO.Admito a exceção de pré-executividade, pois se trata de hipótese em que pode o Juiz manifestar-se 

até mesmo de ofício, tendo em vista a alegação de existência de vício a macular a presente execução.Analisadas as 

alegações das partes, verifico não assistir razão à excipiente, senão vejamos.A presente execução foi proposta há mais 

de seis anos, sendo certo que durante esse lapso temporal houve a adoção de diversas providências pela CEF 

objetivando efetivar a citação pessoal da executada, o que se revelou impossível, razão pela qual houve a citação 

editalícia.Afasto a alegação de Bititularidade da execução, aduzida pelos excipientes, tendo em vista que a presente 

ação está fundada no Instrumento Particular de Confissão e Renegociação de Dívida, conforme afirmado pela exeqüente 

na exordial. e reiterado em sua manifestação às fls.187/189.Nos termos da resposta da excepta, a nota promissória 
acostada aos autos consiste apenas em garantia do crédito e não é objeto da presente execução.Denoto que as demais 

alegações dos excipientes se referem ao conteúdo do título executivo, razão pela qual não podem ser admitidas em sede 

de exceção de pré-executividade, cabível exclusivamente para alegações referentes às condições da ação e os 

pressupostos processuais da ação executiva, ou matéria de ordem pública.Nesses termos, as afirmações dos executados 

não podem ser conhecidas nesta sede, sendo certo que, se cogitadas no instrumento processual adequado, hão de ser 

submetidas ao contraditório e à eventual dilação probatória em competente ação de conhecimento - os Embargos à 

Execução propostos, nos termos da decisão abaixo transcrita, cujos fundamentos adoto como razões de decidir: 

Inconcebível a exceção de pré-executividade, vez que esta se encontra adstrita às hipóteses em que o magistrado pode, 

de ofício, declarar a nulidade. Meras alegações não conduzem, prima facie, à ocorrência de nulidade absoluta, 

mormente porque a validade do título executivo não é passível de declaração ex officio (art. 301, 4º, do CPC), e, ao 

contrário, é próprio dos embargos (art. 745 c/c 741 do CPC). (TRF - 2ª Região. AG - 114359 / Processo: 

200302010063520-RJ 4ª Turma. Relator(a) JUIZ ARNALDO LIMA DJU:23/10/2003, p. 160).Nesses termos, incumbe 

aos embargantes deduzir e tentar comprovar suas alegações por meio de embargos à execução, instrumento processual 

adequado para o debate das questões.Posto isso, REJEITO A PRESENTE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, 

devendo a execução prosseguir em seus ulteriores termos.Tendo havido a nomeação de curador especial à executada 

citada por edital- SEBASTIANA DE SOUSA PEREIRA, fixo seus honorários em R$422,64 (quatrocentos e vinte e 

dois reais e sessenta e quatro centavos), nos termos da Resol.558/2007 do C. CJF, devendo, a Secretaria, adotar os 
procedimentos administrativos necessários ao recebimento.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0008883-71.2005.403.6100 (2005.61.00.008883-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO) X JAYME ROBERTO MARINI 

Vistos em despacho.Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos.Regularize a exequente a sua representação 

processual visto que o advogado Ricardo Moreira Prates Bizarro não possui poderes para atuar neste feito.Decorrido o 

prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0015776-78.2005.403.6100 (2005.61.00.015776-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO 

FERNANDO OMETTO CASALE) X MARCOS ANTONIO LEMOS(SP068876 - ACCACIO ALEXANDRINO DE 

ALENCAR) 
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Vistos em despacho. Fls. 192/193 - Considerando que existe uma disposição contratual formalizada entre as partes, 

quanto a possibilidade de ser descontado em folha de pagamento no percentual indicado no contrato, indefiro o pedido 

da exequente devendo esta tomar as providências necessárias junto a empregadora do executado para que sejam 

realizados os descontos. Tendo em vista o supramencionando, manifeste a exequente o seu interesse no prosseguimento 

do feito. Int.  

 

0014305-90.2006.403.6100 (2006.61.00.014305-7) - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO-

FHE(SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X NILMA DE 

CARVALHO PEREIRA 

Vistos em despacho. Fl. 104 - Defiro o prazo de trinta (30) dias para que a exequente se manifeste nos autos. Após, 

voltem conclusos. Int. 

 

0009347-27.2007.403.6100 (2007.61.00.009347-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - 

EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP152367E - RONALDO ANTONIO DA SILVA) X RICCA ABC 

IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X ANTONIO FERNANDO MEZADRI X VERA LUCIA 

ZEQUINI MEZADRI X RICARDO DA SILVA FERNANDES(SP035371 - PAULINO DE LIMA) X GABRIELA 

OKUMA DUCATI FERNANDES(SP035371 - PAULINO DE LIMA) 

Vistos em despacho. Tendo em vista o silêncio da exequente, acerca do despacho de fl. 636, remetam-se os autos ao 
arquivo com baixa sobrestado. Intime-se e cumpra-se.  

 

0023874-81.2007.403.6100 (2007.61.00.023874-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X REFILAM IND/ E COM/ DE METAIS(SP150492 - RICARDO AUGUSTO 

RUGGIERO DE OLIVEIRA) X GIANPAOLO LOMBARDI 

Vistos em despacho. Verifico dos autos que já exite uma penhora realizada (fls. 35/38) que à época de sua avaliação 

cobriu o valor integral do valor executado. Assim, tendo em vista o que dispõe 667, que não se realizará a segunda 

penhora, e que a busca de valores on line equivale a uma penhora, nos termos do artigo 655-A, ambos do Código de 

Processo Civil, esclareça a exequente quais dos meios irá utilizar para adimplir o seu crédito. Após, voltem os autos 

conclusos. Int.  

 

0033094-06.2007.403.6100 (2007.61.00.033094-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO 

BASSETTO RIBEIRO) X D&S MOVEIS PLANEJADOS E DECORACOES LTDA X AHMED DAUD X RICHARD 

SALEBA 

Vistos, etc.Trata-se de Exceção de Pré-Executividade oposta em face da exeqüente por D&S MÓVEIS PLANEJADOS 

E DECORAÇÕES LTDA., AHMED DAUD, RICHARD SALEBA, por meio do curador especial nomeado em razão 

da citação editalícia dos excipientes, tendo alegado a existência de vícios a macular a presente execução. Opõem-se os 
excipientes, ainda, ao conteúdo do título, que conteria cláusulas abusivas e ilegais, que geram a cobrança de valores 

excessivos dos devedores.Requerem, assim, seja reconhecida a nulidade da presente execução, por se basear em título 

inexeqüível.Devidamente intimada, a exequente se manifestou às fls.231/244, pugnado pela rejeição da presente 

exceção.É o relatório. Vieram os autos conclusos.DECIDO.Admito a exceção de pré-executividade, pois se trata de 

hipótese em que pode o Juiz manifestar-se até mesmo de ofício, tendo em vista a alegação de existência de vício a 

macular a presente execução.Analisadas as alegações das partes, verifico não assistir razão aos excipientes, senão 

vejamos.A presente execução foi proposta há mais de três anos, sendo certo que durante esse lapso temporal houve a 

adoção de diversas providências pela CEF objetivando efetivar a citação pessoal dos executados, o que se revelou 

impossível, razão pela qual houve a citação editalícia.Denoto que as demais alegações dos excipientes se referem ao 

conteúdo do título executivo, razão pela qual não podem ser admitidas em sede de exceção de pré-executividade, 

cabível exclusivamente para alegações referentes às condições da ação e os pressupostos processuais da ação executiva, 

ou matéria de ordem pública.Nesses termos, as afirmações dos executados não podem ser conhecidas nesta sede, sendo 

certo que, se cogitadas no instrumento processual adequado, hão de ser submetidas ao contraditório e à eventual dilação 

probatória em competente ação de conhecimento - os Embargos à Execução propostos, nos termos da decisão abaixo 

transcrita, cujos fundamentos adoto como razões de decidir: Inconcebível a exceção de pré-executividade, vez que esta 

se encontra adstrita às hipóteses em que o magistrado pode, de ofício, declarar a nulidade. Meras alegações não 

conduzem, prima facie, à ocorrência de nulidade absoluta, mormente porque a validade do título executivo não é 
passível de declaração ex officio (art. 301, 4º, do CPC), e, ao contrário, é próprio dos embargos (art. 745 c/c 741 do 

CPC). (TRF - 2ª Região. AG - 114359 / Processo: 200302010063520-RJ 4ª Turma. Relator(a) JUIZ ARNALDO LIMA 

DJU:23/10/2003, p. 160).Nesses termos, incumbe aos embargantes deduzir e tentar comprovar suas alegações por meio 

de embargos à execução, instrumento processual adequado para o debate das questões.Posto isso, REJEITO A 

PRESENTE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, devendo a execução prosseguir em seus ulteriores 

termos.Tendo havido a nomeação de curador especial aos réus citados por edital -D&S MÓVEIS PLANEJADOS E 

DECORAÇÕES LTDA., AHMED DAUD, RICHARD SALEBA, fixo seus honorários em R$422,64 (quatrocentos e 

vinte e dois reais e sessenta e quatro centavos), nos termos da Resol.558/2007 do C. CJF, devendo, a Secretaria, adotar 

os procedimentos administrativos necessários ao recebimento.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0035024-59.2007.403.6100 (2007.61.00.035024-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 
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AMERICO MOLLETA E SP260893 - ADRIANA TOLEDO ZUPPO) X COCCI COM/ DE ARTE EM ESTANHO 

LTDA X CARLOS DONIZETE MUFFATO X ROSELI COCCI 

Vistos em despacho. Verifico dos autos que o advogado Ricardo Moreira Prates Bizarro, não possui poderes para atuar 

no feito. Dessa forma, regularize a exequente a sua representação processual. No silêncio, retornem os autos ao arquivo 

com baixa sobrestado. Int. 

 

0003134-68.2008.403.6100 (2008.61.00.003134-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063811 - DALVA 

MARIA DOS SANTOS E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JOMAR COML/ IMPORTADORA E 

EXPORTADORA LTDA X JOSE MINGA X ANDERSON MIGUEL DE SOUZA 

Vistos em despacho. Manifeste-se a exequente, Caixa Econômica Federal acerca do prosseguimento do feito indicando 

novo endereço para a citação dos executados JOMAR COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA. e 

ANDERSON MIGUEL DE SOUZA. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0004609-59.2008.403.6100 (2008.61.00.004609-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RICARDO GARDINI 

Vistos em despacho. Fl. 100 - Defiro o prazo de trinta (30) dias para que a exequente dê prosseguimento ao feito. Após, 

voltem os autos conclusos. Int. 

 
0004800-07.2008.403.6100 (2008.61.00.004800-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON 

BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS E SP235460 - RENATO VIDAL DE 

LIMA) X BOLZANO-CAZ COM/ E SERVICOS DE OBRAS EPP(SP185028 - MARCELO ANTONIO ROXO 

PINTO) X ADRIANO CLAUDIO STELLA CARLINI(SP185028 - MARCELO ANTONIO ROXO PINTO) X 

ANTONIO APARECIDO BLASSIOLI(SP185028 - MARCELO ANTONIO ROXO PINTO) 

Vistos em despacho. Ciência à exequente acerca dos documentos juntados às fls. 287/346. Considerando a natureza 

fiscal dos documentos juntados, decreto o SEGREDO DE JUSTIÇA no feito. Restando silente a autora, arquivem-se os 

autos com baixa sobrestado. Int. 

 

0005129-19.2008.403.6100 (2008.61.00.005129-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP062397 - WILTON 

ROVERI E SP127329 - GABRIELA ROVERI) X JOAO LAZARO DOS SANTOS SOUZA AUTO ELETRICO-

ME(SP107418 - DURVAL SALGE JUNIOR) X JOAO LAZARO DOS SANTOS SOUZA(SP107418 - DURVAL 

SALGE JUNIOR) X MARIA ELISA NASCIMENTO SOUZA(SP107418 - DURVAL SALGE JUNIOR) 

Vistos em despacho. Trata-se de petição formulada, pela exequente, se opondo, em parte, acerca da determinação de 

levantamento dos valores bloqueados (fls.401/409). Não obstante as considerações tecidas pela exequente, verifico do 

extrato juntado à fl. 413 que o valor bloqueado, por este Juízo, foi de R$ 1.296,92 (mil duzentos e noventa e seis reais e 

noventa e dois centavos) e o valor recebido a título de salário é de R$ 1.956,75 (mil novecentos e cinquenta e seis reais 
e setenta e cinco centavos). Quanto aos demais valores penhorados em nome da mesma executada, MARIA ELISA 

NASCIMENTO SOUZA, onde a exequente informa que são valores que se encontram em conta poupança ou em conta 

investimento, tais cifras não atingem valor superior à 40 (quarenta) salários mínimos, assim, impossível a manutenção 

de sua penhora, visto o que dispõe o artigo 649, X do Código de Processo Civil. Assim, muito embora alguns dos 

bloqueios não sejam em conta de poupança, entendo que o espírito do artigo 649, X da Lei Processual vigente, deve 

alcançar também aqueles que, em quantias menores de 40 (quarenta) salários mínimos, procuram de outras formas, que 

não a conta poupança, obter uma reserva de capital. Este também tem sido o entendimento de nossos Tribunais, 

conforme decisão que segue:EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO ELETRÔNICO. PENHORA ON LINE. ARTIGO 

649, INCISO IV, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DA PENHORA QUANDO INCIDIR SOBRE APOSENTADORIA 

OU PENSÃO. ARTIGO 649, X, DO CPC. IMPOSSIBILITADA A PENHORA INCIDENTE SOBRE VALORES DE 

ATÉ 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. 1. A matéria trazida a conhecimento desta C.Corte refere-se tão-somente à 

possibilidade de constrição de valores depositados em conta-corrente e aplicações financeiras advindos da percepção de 

benefício previdenciário, e não acerca da possibilidade de utilização do instituto da penhora on line. 2. O inciso IV do 

artigo 649 do Código de Processo Civil, com redação conferida pela Lei nº 11.382/06 é claro ao dispor que são 

absolutamente impenhoráveis os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, 

pensões, pecúlios e montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do 

devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal.3. Vale referir que o 
artigo em comento, no projeto de lei, trazia o parágrafo 3º com a previsão de que 40% do total recebido mensalmente 

acima de 20 salários, calculados após os efetivos descontos, seriam considerados penhoráveis. Tal disposição, contudo, 

foi vetada sob o fundamento de quebra do dogma da impenhorabilidade absoluta de todas as verbas de natureza 

alimentar. 4. Pelas razões do veto é possível concluir pela manutenção da impenhorabilidade absoluta, de tal sorte que 

não há falar-se na possibilidade de constrição de tais valores 5. A Lei nº 11.382/06 trouxe profundas inovações no 

processo executivo, acrescentando no rol das impenhorabilidades, os valores até 40 salários-mínimos existentes em 

caderneta de poupança. Intepretando-se ampliativamente o artigo 649, X, do CPC, entendo que tal previsão visa 

proteger o pequeno poupador, de forma que os valores aplicados, ainda que em outros fundos de investimentos, até o 

limite de R$ 15.200,00 (Medida Provisória nº 362/07) estão resguardados.Agravo de instrumento provido.(AG 

200703000905736AG - 312317 Rel. JUIZ LUIZ STEFANINI Primeira Turma - TRF3 DJF3: 06/06/2008) No que tange 

à penhora realizada em nome do executado JOÃO LÁZARO DOS SANTOS SOUZA, tendo em vista que não houve 
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oposição quanto ao bloqueio realizado (fls. 401/409), comprovada a transferência do valor nos autos, expeça-se o ofício 

de apropriação para a Caixa Econômica Federal. Considerando que as guias juntadas às fls. 420/422 não possuem 

valores, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que informe quais são os valor transferidos em favor deste Juízo. 

Oportunamente, expeça-se Alvará de Levantamento em favor da co-executada MARIA ELISA NASCIMENTO 

SOUZA. Tendo em vista o valor que pretende receber nos autos, promova a exequente o devido andamento ao feito. 

Int.Vistos em despacho. Fl. 439 - Aguarde-se a publicação e decurso de prazo para eventual recurso acerca do despacho 

de fls. 437/438.Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, expeça-se o Alvará de Levantamento. Int.  

 

0006512-32.2008.403.6100 (2008.61.00.006512-2) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI) X CAMPI CERV COM/ 

TRANSPORTE E DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA X ALTAIR JOSE DE OLIVEIRA X VALTER 

VENDITTI(SP063592 - ANTONIO MIRANDA GABRIELLI E SP104554 - SERGIO BRAGATTE) 

Vistos em despacho. Verifico que apesar de devidamente intimada para dar prosseguimento ao feito, a exequente 

quedou-se silente. Sendo assim, remetam-se os autos ao arquivo com baixa sobrestado. Int. 

 

0008541-55.2008.403.6100 (2008.61.00.008541-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X KRETLI COM/ VAREJISTA DE MAQUINAS EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

LTDA X ORIMARQUES KRETLI 
Vistos em despacho. Fl. 213 - Defiro o prazo de quinze (15) dias para que a exequente se manifeste acerca do 

prosseguimento do feito. Após, restando sem manifestação, cumpra-se o determinado à fl. 212, devendo os autos serem 

remetidos ao arquivo com baixa sobrestado. Int. 

 

0009501-11.2008.403.6100 (2008.61.00.009501-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO 

BASSETTO RIBEIRO E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X DIASGEL TRANSPORTE E COM/ DE 

FRUTAS LTDA - EPP X FRANCIELE SILVEIRA BITENCOURT X VALDELIR ROQUE VAZ 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008, certifico 

que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região .Ciência às 

partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se.  

 

0011616-05.2008.403.6100 (2008.61.00.011616-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X PERCILUK COML/ LTDA ME X VALDILEI FERMINO DE FARIA X ROBERT 

FERMINO DE FARIA 

Vistos em despacho. Tendo em vista o novo procedimento adotado por este Juízo determino que, ao invés de Alvará de 

Levantamento, seja expedido ofício de apropriação dos valores bloqueados em favor da exequente. Considerando o 

informado à fl. 217, regularize a exequente a sua representação processual. Oportunamente, voltem os autos conclusos. 
Int.Vistos em despacho.Fl.208.Tornem os autos conclusos para realização da transferência do valor bloqueado de R$ 

1.272,89.Após, cumpra-se o despacho de fl.219.Publique-se o despacho de fl.219.Int.  

 

0016611-61.2008.403.6100 (2008.61.00.016611-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X PLANET PLAST IND/ E COM/ 

LTDA X SANDRA MACHADO DA SILVEIRA 

Vistos em despacho. Considerando a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 297/300), 

certifique-se o trânsito em julgado da sentença proferida nestes autos. Após, arquivem-se. Int. 

 

0019061-74.2008.403.6100 (2008.61.00.019061-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X JARBAS SANCHES NOVO - ESPOLIO 

Vistos em despacho. Manifeste-se a exequente acerca do prosseguimento do feito. No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo com baixa sobrestado, nos termos do despacho de fl. 112. Int. 

 

0019569-20.2008.403.6100 (2008.61.00.019569-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X LUIZ APARECIDO ANDRE LEITE 

Vistos em despacho. Considerando o pedido formulado à fl. 62, junte a exequente o demonstrativo atualizado do débito 
para que possa ser realizada a constrição on line de valores pelo Sistema Bacenjud. Quanto ao pedido de fls. 63/64, 

deixo de apreciar o pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal para que seja encaminhado a este 

Juízo cópia das 5 (cinco) útlimas Declarações de Imposto de Renda, com o fito de ser localizado o endereço do 

executado, porque este já foi citado. Assim, cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos. Int.  

 

0022536-38.2008.403.6100 (2008.61.00.022536-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X DIRCE APARECIDA BASELIO LUBRIFICANTES - EPP X DIRCE APARECIDA 

BASELIO 

Vistos em despacho. Fl. 103 - Tendo em vista o pedido de prazo de vinte (20) dias da exequente para se manifestar no 

feito, determino que os autos aguardem em Secretaria. Decorrido o prazo supra, retornem os autos ao arquivo com baixa 

sobrestado. Int. 
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0022662-88.2008.403.6100 (2008.61.00.022662-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X PAULO ROBERTO FOGAR MEIRELLES 

Vistos em despacho. Verifico dos autos que realizada a citação do executado por Edital este não apresentou a sua 

defesa, assim, decreto a sua REVELIA. Assim, tendo em vista a citação ficta e considerando o que determina o artigo 

9º, II, do Código de Processo Civil, nomeio como curador especial o advogado Ricardo Marcel Zena, OAB/SP 195.290, 

que deverá ser intimado para que possa apresentar a sua defesa. Oportunamente, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0022850-81.2008.403.6100 (2008.61.00.022850-3) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(RJ086995 - TULIO ROMANO DOS SANTOS E SP191390A - ADRIANA DINIZ 

DE VASCONCELLOS GUERRA) X ENGECASS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP251363 - RICHARD 

ABECASSIS) X PAULO ROBERTO DA CASS(SP251363 - RICHARD ABECASSIS) X SIMONE DORS DA 

CASS(SP251363 - RICHARD ABECASSIS) 

Vistos em despacho. Fl. 391 - Considerando o informado pela exequente, aguarde-se que seja o bem penhorado levado 

a hasta pública. Oportunamente, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0028190-06.2008.403.6100 (2008.61.00.028190-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - 

ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E SP252737 - ANDRE FOLTER RODRIGUES) X COUNTRY 
CARNES LTDA X HAMILTON GARCIA X JOSIAS PEREIRA SILVA 

Vistos em despacho. Fl. 319 - Ciência ao exequente para as providências necessárias. Oportunamente, voltem os autos 

conclusos. Int. 

 

0034302-88.2008.403.6100 (2008.61.00.034302-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA) X ELR SERVICOS DE ESCRITORIO LTDA ME X ELISABETE LEME RODRIGUES X 

ELISABETE LEME RODRIGUES X EDECIO MAURO RODRIGUES X LAURINDA CAPELLO RODRIGUES 

Vistos em despacho. Trata o presente feito de Execução de Título Extrajudicial onde requer a exequente a citação dos 

executados para o pagamento do débito de R$47.640,60 (quarenta e sete mil, seiscentos e quarenta reais e sessenta 

centavos). Determinada a citação dos executados, foram juntados às fls. 99/100, 101/102 e 113/114 e 115/116 os 

mandados de citação cumpridos. Requereu, à exequente, à fl139 que fosse realizada a penhora on line dos ativos 

financeiros existente em nome dos executados, o que restou deferido, na forma do BACENJUD à fl. 155.Às fls. 

161/166, restou cumprida a ordem de bloqueio nas contas das executadas LAURINDA CAPELLO RODRIGUES e 

ELISABETE LEME RODRIGUES.Alega, às fls. 168/169, que a executada, Laurinda Capello Rodrigues teve 

bloqueado no Banco Itaú Unibanco, na conta poupança, a quantia de R$ 16.206.32 (dezesseis mil, duzentos e seis reais 

e trinta e dois centavos) e R$ 2.484,39 (dois mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e trinta e nove centavos) no Banco 

do Brasil S/A. Já a executada, Elisabete Leme Rodrigues teve, no banco Itaú Unibanco S/A, bloqueados os valores de 
R$ 1.138,98 (mil cento e trinta e oito reais e noventa e oito centavos) e R$ 1.139,14 (mil cento e trinta e nove reais e 

quatorze centavos), todas também contas poupança. Requerem sejam referidos valores, desbloqueados, nos termos do 

artigo 649, X do Código de Processo Civil.Vieram os autos conclusos.DECIDOAnalisando os autos, verifico assistir 

razão à requerente. Senão vejamos.Com efeito, estabelece o inciso X do art.649 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Art.649. São absolutamente impenhoráveis:...X - até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, a quantia depositada 

em caderneta de poupança.Em razão do exposto acima e restando comprovado pelas executadas de que os valores 

bloqueados se referem a contas de poupança e não tem valor superior a 40 salários mínimos, conforme documentos de 

fls.170/175, entendo impossível a manutenção do bloqueio efetuado.Dessa forma, venham os autos para que seja 

realizado o desbloqueio dos valores constritos no Banco Unibanco Itaú e Banco do Brasil S/A em nome das executadas 

LAURINDA CAPELLO RODRIGUES e ELISABETE LEME RODRIGUES.Publique-se os despachos de fls. 155 e 

167.No silêncio das partes, arquivem-se sobrestadosInt. 

 

0001890-70.2009.403.6100 (2009.61.00.001890-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X RS ZAPP DISTRIBUIDORA LTDA - ME X REYNALDO GIOVANI BOSCOLO X 

ANTONIO JUAREZ FARIAS DE SOUSA X SEVERINO PEREIRA DE LIMA NETO 

Vistos em despacho. Verifico dos autos que até a presente data houve a citação de apenas um dos executados. Assim, 

informe a Caixa Econômica Federal em que endereço deverão ser citados os demais executados, indicando 
discriminadamente o endereço de cada um deles. Após, cite-se. Int. 

 

0005533-36.2009.403.6100 (2009.61.00.005533-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X JONES CLAUDIO SIMONGINI DE SOUZA 

Vistos em decisão.Defiro o bloqueio on line requerido pela Caixa Econômica Federal (credora), por meio do 

BACENJUD, nos termos do art.655-A do Código de Processo Civil, no valor de R$ 30.494,57 (trinta mil, quatrocentos 

e noventa e quatro reais e cinquenta e sete centavos), que é o valor do débito atualizado até 27/02/2009.Fl. 79 - 

Regularize a exequente a sua representação processual. Após, intime-se do referido bloqueio.Cumpra-se.Vistos em 

despacho. Publique-se o despacho de fls.81. Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 dias (os primeiros do 

autor), sobre o resultado do bloqueio determinado por este Juízo. Indique o credor em nome de qual dos procuradores 

constituídos nos autos deve ser expedido o alvará de levantamento, indicando os dados (RG e CPF) para a efetivação da 
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providência. Ressalto que o procurador indicado para figurar no alvará de levantamento deve possuir poderes para 

receber e dar quitação em nome do credor. Não tendo havido oposição do devedor no prazo supra e fornecidos os 

dados, proceda-se a transferência dos valores bloqueados e expeça-se o ofício de conversão/alvará, conforme o caso. 

Havendo oposição do devedor quanto ao bloqueio, voltem conclusos para decisão acerca da possibilidade de sua 

manutenção. No silêncio das partes, arquivem-se sobrestados. I. C. 

 

0005539-43.2009.403.6100 (2009.61.00.005539-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE E SP019944 - LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO) X FATIMA REGINA 

MARTINS SCALISE 

Vistos em despacho. Fl. 181 - Defiro o prazo de dez (10) dias para que a exequente se manifeste nos autos nos termos 

do despacho de fl. 174. No silêncio, remetam-se ao arquivo com baixa sobrestado. Int. 

 

0007347-83.2009.403.6100 (2009.61.00.007347-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X COM/ DE FRUTAS MARINA LTDA X JOSE ALBERTO DE FREITAS ROQUE X 

MARINA CARNEIRO DE FREITAS ROQUE 

Vistos em despacho. Considerando a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 192/194), 

cumpra a exequente o despacho de fl. 144. Oportunamente, recolhidas as custas, voltem os autos conclusos. No silêncio, 

certifique-se o trânsito em julgado da sentença proferida nestes autos e arquivem-se. Int. 
 

0021277-71.2009.403.6100 (2009.61.00.021277-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X VICENTINA APARECIDA DE MELLO 

Vistos em despacho. Defiro o prazo de dez (10) dias requerido pela exequente para que se manifeste nos autos. Após, 

voltem conclusos. Int. 

 

0025663-47.2009.403.6100 (2009.61.00.025663-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON 

BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X RICARDO COUTINHO 

Vistos em despacho. Considerando a natureza o presente feito, que é uma execução de título extrajudicial, esclareça a 

exequente o seu pedido de fl. 74. No silêncio, arquivem-se os autos com baixa sobrestado. Int. 

 

0000244-88.2010.403.6100 (2010.61.00.000244-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X TELMA FONSECA MAIA 

MACEDO 

Vistos em despacho. Defiro o prazo de trinta (30) dias para que a exequente tome as providências necessárias no sentido 

de que seja encontrado o novo endereço da executada. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 
0002332-02.2010.403.6100 (2010.61.00.002332-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE E SP019944 - LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO) X ANDRE WAGNER 

PADILHA DA SILVA 

Vistos em despacho. Fl. 69 - Defiro o prazo de vinte (20) dias para que a exequente junte aos autos o demonstrativo 

atualizado do débito. Após, voltem os autos conclusos para que seja apreciado o pedido de Bacenjud. Int. 

 

0003269-12.2010.403.6100 (2010.61.00.003269-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X ROSANA BASANTA BLANCO 

Vistos em despacho. Defiro o prazo de trinta (30) dias para que a exequente tome as providências necessárias no sentido 

de que seja encontrado o novo endereço da executada. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0010216-82.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

ANTONIO FEROLLA NETO 

Vistos em despacho. Defiro o prazo de trinta (30) dias para que a exequente traga aos autos o demonstrativo atualizado 

do débito. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0017755-02.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 
VICENTE) X KSG ENTREGAS RAPIDAS LTDA ME X KLEBER DOS SANTOS GOMES(SP211430 - 

REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA) X JOAO DA SILVA GOMES(SP211430 - REGINALDO RAMOS DE 

OLIVEIRA) 

Vistos em decisão.Verifico dos autos que já existe uma penhora realizada (fls. 505/511) que à época de sua avaliação 

cobriu o valor integral do valor executado.Assim, tendo em vista o que dispõe 667, que não se realizará a segunda 

penhora, e que a busca de valores on line equivale a uma penhora, nos termos do artigo 655-A, ambos do Código de 

Processo Civil, esclareça a exequente quais dos meios irá utilizar para adimplir o seu crédito.Após, voltem os autos 

conclusos. Int. 

 

0000407-34.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X EDILSON MARIANO ROSA - ME X EDILSON MARIANO ROSA 
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Vistos em despacho. Recebo a apelação da exequente em ambos os efeitos.Considerando que não houve a citação do 

executado, determino que subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

13ª VARA CÍVEL 

 

Dr.WILSON ZAUHY FILHO 

MM.JUIZ FEDERAL 

DIRETORA DE SECRETARIA 

CARLA MARIA BOSI FERRAZ 
 

Expediente Nº 4040 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0039680-40.1999.403.6100 (1999.61.00.039680-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0046745-23.1998.403.6100 (98.0046745-9)) ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO 

SANTA ETELVINA - ACETEL(SP140252 - MARCOS TOMANINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ 

BASSO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP024859 - JOSE OSORIO LOURENCAO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO 

DE SAO PAULO - COHAB(SP105309 - SERGIO RICARDO OLIVEIRA DA SILVA) 

Fls. 1229: defiro pelo prazo de 60 (sessenta) dias, devendo os autos aguardarem no arquivo, sobrestados.Intimem-se as 

partes e oficie-se o Banco do Brasil, dando-lhes ciência. 

 

MONITORIA 
0025626-20.2009.403.6100 (2009.61.00.025626-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X MARIA SALTE ANDRADE 

PEREIRA 

Fls. 121/122: proceda a Secretaria as anotações.Fls. 111/115: requeira a CEF o que de direito no prazo de 10 (dez) 
dias.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0670068-62.1985.403.6100 (00.0670068-3) - GOAR SILVESTRE LORENCINI X LAERCIO BORTOLUCCI X 

APARECIDA DELGADO BORTOLUCCI X SEBASTIAO NELSON FREITAS X CLAUDIA MARIA PINAFFI 

FREITAS X DIRCEU PERINI X MARIA ROCCO PERINI X ROBERTO GAUBE X IRENIR GRACIANO GAUBE 

X JAIR GIORGIANI X MARIA DE JESUS GONCALVES GIORGIANI X EUGENIO DE BARROS X MARIA DE 

LURDES GONCALVES BARROS X LEONEL BRUMM SOARES X LENIDE GOES SOARES X EDUARDO 

LIBERATO SILVA X ARLI ALVES RIBEIRO X NELSON HIDEO NAKANISHI X NANCI KAYOKO TODA 

NAKANISHI X CARLOS ALBERTO TADEI X ELIAS DOMINGUES DA SILVA X DIRCE FERREIRA DA 

SILVA X ANTONIO APARECIDO DOS ANJOS X NEIVA APARECIDA PERIN DOS ANJOS X JOSE MARIA 

DOS ANJOS X CARLOS ALBERTO SAFFI X JOAO LESTER GARCIA LOPES X LUCINDA CANTONI LOPES 

X ASSUNPTA UVINHA LORENCINI X GENI LEIA LORENCINI X ARIOVALDO SAVIETO X ISABEL 

BERNADETE ZERIAL SAVIETO X ANTONIO MOZELLI X ROSEMARIE PERDIZ MOZELLI X ROSELI 

PERDIZ X LAERCIO TOFOLO X WANDA BERUTTI TOFOLO X OSVALDO BELETTI X MARIA PASSARIN 

BELETTI X MARIO BALSTER MARTINS X MARIA CRISTINA BALSTER MARTINS X JOAO PAULO DE 

MELLO OLIVEIRA X ELIANA DOMINGUES DE MELLO OLIVEIRA X MIGUEL TADEU FIORINDO X 
VANDERCI APARECIDA FRANCISCO FIORINDO X ALCIDES FRANCISCO X APPARECIDA B. S. 

FRANCISCO X WILSON ROBERTO DELPRA X IVONETE CATARINA RISSO DELPRA X DEMERVAL 

DREZZA X MARLENE DE LIMA DREZZA X CELSO ROBERTO ALVES X MOACIR ANTONIO BAGNATORI 

X NEIDE DE OLIVEIRA BAGNATORI X NORIVAL BIANCHI X EDELCIO BIANCHI X MARCO ANTONIO 

HERNANDES X FATIMA APARECIDA DORASCENZI HERNANDES X JOAO MARQUES SOBRINHO X INEZ 

APARECIDA FRANZONI MARQUES X NILTON ANTONIO CARDOSO X VALTER LUCHETTI X MARIA 

APARECIDA PEDRO LUCHETTI X JOSE ADALBERTO ARGENTO X MARIA LEONICE JATTE ARGENTO X 

RUBENS EDUARDO LUPINACCI FERNANDES X ROSANE BELETTI X SAULO DE LIMA FILIPPINI X 

APARECIDA DE FATIMA PUTTINI FILIPPINI X MARIVALDO JOSE DA SILVA X MARILDA LEME DA 

SILVA X AGUINALDO CAMARGO X SONIA KUSNIETSIN CAMARGO(SP062253 - FABIO AMICIS COSSI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064911 - JOSE OSWALDO FERNANDES CALDAS MORONE) 

Fls 1708: Anote-se a decisão do agravo de instrumento, em secretaria.Int. 

 

0742711-18.1985.403.6100 (00.0742711-5) - MELHORAMENTOS PAPEIS LTDA(SP095111 - LUIS EDUARDO 

SCHOUERI E SP290863 - ALINE NUNES DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 153 - LUIZ 

FERNANDO HOFLING) X MELHORAMENTOS PAPEIS LTDA X FAZENDA NACIONAL 
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Fls. 2054/2066: manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, tornem conclusos para apreciação do 

pedido formulado pela União Federal.Int.  

 

0021569-18.1993.403.6100 (93.0021569-8) - EMPRESA DE PARCERIA GLOBAL LTDA. - ME(SP030264 - 

ALBERTO GONCALVES MENOITA E SP096806 - ANA MARIA INSUELAS PEREIRA MENOITA) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO 

DAMINELLO) 

Fls. 2203/2205: manifeste-se a ECT no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.I. 

 

0043751-51.2000.403.6100 (2000.61.00.043751-8) - COM/ DE OVOS E CEREAIS GEMAR LTDA(SP116451 - 

MIGUEL CALMON MARATA E SP147070 - ROBERTO GUASTELLI TESTASECCA) X 

INSS/FAZENDA(SP143580 - MARTA VILELA GONCALVES) 

Intime-se o(a) executado(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias pague a quantia indicada na memória discriminada 

apresentada pelo(a) exeqüente, sob pena do montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos 

termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. No mais, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para a União Federal se manifestar 

sobre o pedido de levantamento dos depósitos judiciais. I. 

 

0029824-13.2003.403.6100 (2003.61.00.029824-6) - SALLES COM/ EXTERIOR LTDA(SP019351 - ENEAS CEZAR 
FERREIRA NETO) X UNIAO FEDERAL(SP257114 - RAPHAEL OKABE TARDIOLI E SP011187 - PAULO 

BARBOSA DE CAMPOS NETO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP257114 - 

RAPHAEL OKABE TARDIOLI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) 

Dê-se ciência às rés da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito. No silêncio, arquivem-se.Int.  

 

0005028-50.2006.403.6100 (2006.61.00.005028-6) - S A P L S A(SP026599 - PEDRO ORLANDO PIRAINO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial em 10 (dez) dias. Após, requisitem-se os honorários do perito.Int.  

 

0018460-34.2009.403.6100 (2009.61.00.018460-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015926-20.2009.403.6100 (2009.61.00.015926-1)) PAULO EDUARDO RANGEL CREDIDIO X CLEIDE PIRES 

RANGEL CREDIDIO(SP106986 - LAURO AVELLAR MACHADO FILHO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Converto o julgamento em diligência. Aguarde-se a tramitação da ação cautelar apensa nº 0016781-96.2009.403.6100 . 

Após, tornem conclusos. Intime-se.  

 

0022981-22.2009.403.6100 (2009.61.00.022981-0) - JOSE FRANCISCO CARVALHO MAROTTA(SP209031 - 

DANIEL DIXON DE CARVALHO MÁXIMO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 
Converto o julgamento em diligência.Aguarde-se a tramitação da ação cautelar apensa nº 0016781-96.2009.403.6100 

.Após, tornem conclusos.Intime-se. 

 

0008376-37.2010.403.6100 - GENIVAL DURAES GOMES(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 249: defiro pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme requerido.I. 

 

0014153-03.2010.403.6100 - FORMALEX LOCADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA(SP156828 - ROBERTO 

TIMONER E SP174280 - CLOVIS PANZARINI FILHO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRAS(SP015806 - CARLOS LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X 

UNIAO FEDERAL 

Fls. 1379: recebo o agravo na forma retida, nos termos do art. 523 do CPC, e mantenho a decisão recorrida pelos seus 

próprios fundamentos.Anote-se. 

 

0016595-39.2010.403.6100 - SEP EMPREENDIMENTOS PRODUTIVOS S/A(SP163223 - DANIEL LACASA 

MAYA) X UNIAO FEDERAL 

Manifestem-se as partes sobre a estimativa dos honorários periciais, nos termos da Lei n. 9.289/96, no prazo comum de 
cinco (5) dias.Int. 

 

0019363-35.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017061-33.2010.403.6100) 

EDP - ENERGIAS DO BRASIL S/A(SP169017 - ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI) X UNIAO FEDERAL 

Reconsidero o despacho de fls. 389, para deferir o pedido de produção de prova pericial contábil, conforme requerido 

pela autora.Nomeio para o encargo o perito contábil e economista CARLOS JADER DIAS JUNQUEIRA, inscrito no 

CRE sob o n. 27.767-3 e no CRC sob o n. 1SP266962/P-5, com escritório na Av. Lucas Nogueira Garcez, 452, 

Caraguatatuba-SP.Faculto às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, a indicação de assistente técnico e formulação de 

quesitos.Após, intime-se o perito judicial para estimativa de seus honorários.I. 

 

0001111-47.2011.403.6100 - ANGELA CRISTINA DA SILVA(SP142473 - ROSEMEIRE BARBOSA) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int.  

 

0002279-84.2011.403.6100 - PENICAMP IND/ E COM/ DE COSMETICOS LTDA - EPP(SP085714 - SERGIO 

AUGUSTO GRAVELLO) X UNIAO FEDERAL 

VISTOS.A autora impetrante PENICAMP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA. formula pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela em ação ordinária ajuizada contra a UNIÃO FEDERAL objetivando (i) suspender a 

exigência de pagamento dos valores supostamente devidos sob a alegação de que teriam sido pagos, com exceção de 

duas parcelas, (ii) seja assegurado o direito de continuar a efetuar o pagamento de seus tributos na forma do Simples 

mediante o reparcelamento dos débitos e (iii) seja reconhecido o direito de parcelas os débitos do Simples na forma da 

Lei nº 10.522/02.Relata, em síntese, que foi excluída do Simples por ter deixado de recolher as parcelas relativas às 

competências de junho/07 e julho/07. Afirma que a autoridade não permite o parcelamento dos mencionados débitos na 

forma da Lei nº 10.522/02 e, assim sendo, a autora pretende compensar os valores pagos com os devidos a expedição de 

certidão positiva com efeitos de negativa a fim de viabilizar sua inclusão no Simples Nacional.A inicial foi instruída 

com os documentos de fls. 31/129.Segundo o artigo 3º, da Lei nº 10.259/2001, compete ao Juizado Especial Federal 

Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, 

bem como executar as suas sentenças.Por sua vez, o parágrafo 1º, do artigo 3º, define quais as causas que não se 

incluem na competência do Juizado Especial Federal Cível: 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial 
Cível as causas:I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, 

de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as 

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;II - sobre bens imóveis da União, 

autarquias e fundações públicas federais;III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de 

natureza previdenciária e o de lançamento fiscal;IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão 

imposta a servidores públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares.Tendo em vista que a presente 

causa tem o valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) e visa ao reconhecimento da manutenção da autora no Simples, 

mediante o parcelamento dos débitos na forma da Lei nº 10.522/02 ou sua compensação, não se enquadrando, por 

conseguinte, nas exceções inseridas na competência dos Juizados Cíveis, é forçoso o reconhecimento da incompetência 

deste juízo.Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para o julgamento da causa e determino 

a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível, com as nossas homenagens. Intime(m)-se.São Paulo, 17 de 

fevereiro de 2011. 

 

ACAO POPULAR 
0031177-35.1996.403.6100 (96.0031177-3) - SEGREDO DE JUSTICA(SP078197 - VANDERLEI XAVIER DA 

SILVA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP128992 - ELIZABETH DA SILVA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP155214 - 

WENDEL APARECIDO INÁCIO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP155214 - WENDEL APARECIDO INÁCIO E 
SP155214 - WENDEL APARECIDO INÁCIO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP168229 - ROBERTA DE OLIVEIRA 

BRECHIANI E SP065830 - DORIVAL ERCOLE BRECHIANI) X SEGREDO DE JUSTICA(SP155214 - WENDEL 

APARECIDO INÁCIO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP098386 - RODOLFO HAZELMAN CUNHA) 

Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos do perito no prazo de 10 (dez) dias.I. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0027423-65.2008.403.6100 (2008.61.00.027423-9) - PORTO SEGURO CIA/ DE SEGUROS GERAIS(SP103494 - 

CLELIA DE CASSIA SINISCALCHI BARBIRATO E SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA 

SANTOS) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

Intime-se a parte autora para que manifeste se persiste interesse na oitiva da testemunha Aurely Pereira de Freitas, tendo 

em vista as inúmeras tentativas infrutíferas no sentido do juízo deprecado adotar as medidas necessárias para o efetivo 

cumprimento da carta precatória. Prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0024955-60.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017756-84.2010.403.6100) 

VANESSA ROLIM PALMA - EPP(SP284988B - MARINA DE LOURDES COELHO SPAMPINATO MELO) X 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

Considerando a certidão de fls. 39, intime-se a embargante a especificar eventuais provas que pretenda produzir, no 

prazo de 03 (três) dias.Após, tornem conclusos.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0040735-65.1995.403.6100 (95.0040735-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE 

HAMAMURA) X RICARDO ALAN KARDEC ROCHA X ROBERTO TAMOYO X ARIOVALDO DE MOURA 

LIMA(Proc. SEM ADVOGADO) 

Fls. 540 e ss: manifeste-se a CEF no prazo de 10 (dez) dias.I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
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0016022-02.1990.403.6100 (90.0016022-7) - GUAZZELLI AGROPECUARIA LTDA X WIND AGROPECUARIA 

LTDA(SP017636 - JOSE EDUARDO SOARES DE MELO E SP155437 - JOSÉ RENATO SANTOS) X INSPETOR 

DA REC FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL VIRACOPOS CAMPINAS X ESTADO DE SAO 

PAULO 

Converto o julgamento em diligência.As impetrantes GUAZZELLI AGROPECUÁRIA LTDA. E WIND 

AGROPECUÁRIA LTDA. buscam ordem em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado contra 

ato do INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS - 

CAMPINAS a fim de que serem liberadas do recolhimento do ICMS incidente sobre a importação de equinos.Deferida 

a liminar e requisitadas as informações (fl. 62), apresentadas às fls. 64/67.O Ministério Público Federal opinou pela 

concessão da segurança (fls. 71/73).Processo extinto sem julgamento do mérito (fls. 75/80).As impetrantes interpuseram 

apelação (fls. 82/91) com contrarrazões às fls. 94/95.O Ministério Público Federal opinou pela anulação da sentença e 

devolução ao juízo de origem para prolação de sentença de mérito (fls. 97/99).O E. TRF da 3ª Região anulou de ofício a 

sentença e julgou prejudicada a apelação, determinando o retorno dos autos ao juízo a quo a fim de promover a 

integração à lide do Estado de São Paulo, na qualidade de litisconsorte passivo necessário, e proferido novo julgamento 

(fls. 118/121).Citado e intimado (fl. 140), o Estado de São Paulo manifestou-se pela denegação da segurança (fl. 

141/146).O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fl. 148/149).Vieram-me, então, os autos 

conclusos para prolação de sentença (fl. 152), ocasião em que verifiquei não ter este juízo competência para proferir 

julgamento.Com efeito, tendo em vista que em mandado de segurança a competência é absoluta e define-se pela 
categoria da autoridade coatora - que no caso dos autos é o Inspetor da Receita Federal no Aeroporto Internacional de 

Viracopos/Campinas - e sua respectiva sede funcional, determino a remessa dos autos à 5ª Subseção Judiciária de 

Campinas, para distribuição a uma de suas varas, com as nossas homenagens.Intime-se.Cumpra-se.São Paulo, 17 de 

fevereiro de 2011. 

 

0000255-83.2011.403.6100 - TECELAGEM LADY LTDA(SP202286 - RODRIGO CENTENO SUZANO) X 

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL 

Converto o julgamento em diligência.A impetrante opõe embargos de declaração (fls. 193/194) contra a sentença de fls. 

185/187 sob a alegação de que em que pese a autoridade ter reconhecido o transcurso dos prazos prescricional e 

decadencial, a inscrição discutida nos autos permanece ativa impedindo a obtenção da certidão de regularidade fiscal. 

Por tal razão, requer sejam acolhidos os embargos para determinar à autoridade que proceda ao cancelamento da 

inscrição em dívida ativa nº 80 6 061545-79.Considerando o efeito modificativo de que se revestem os presentes 

embargos, entendo necessária a oitiva da autoridade previamente à apreciação do recurso.Face ao exposto, intime-se a 

autoridade coatora para que se manifeste expressamente sobre o cancelamento da inscrição em dívida ativa nº 80 6 

061545-79, no prazo de 5 (cinco) dias. Com a manifestação ou transcorrido o prazo in albis, tornem os autos 

conclusos.Oficie-se e intime-se.São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0675841-88.1985.403.6100 (00.0675841-0) - S/A DE MATERIAIS ELETRICOS SAME(SP067159 - ROSANA 

INFANTE ZANOTTA PAVAN E SP070913 - MARIA ISABEL SAMPAIO DE MOURA AZEVEDO) X FAZENDA 

NACIONAL 

Fls. 71 verso: defiro. Intime-se a autora para carrear aos autos os documentos indicados pela União Federal no prazo de 

10 (dez) dias.Após, tornem conclusos.I. 

 

0020578-76.1992.403.6100 (92.0020578-0) - IND/ E COM/ DE BEBIDAS FUNADA LTDA X DISTRIBUIDORA DE 

BEBIDAS MERITO LTDA X TRANSPORTADORA MERITO LTDA(SP109053 - CRISTINA LUCIA PALUDETO 

PARIZZI E SP216480 - ANDRE HACHISUKA SASSAKI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO 

HOFLING) 

Fls. 604: defiro pelo prazo de 10 (dez) dias.I. 

 

0016781-96.2009.403.6100 (2009.61.00.016781-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015926-20.2009.403.6100 (2009.61.00.015926-1)) JOSE FRANCISCO CARVALHO MAROTTA(SP209031 - 

DANIEL DIXON DE CARVALHO MÁXIMO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Converto o julgamento em diligência.Fls. 426/444 : considerando os termos da sentença de fls. 357/359, bem como a 
notícia de que os veículos continuam bloqueados, expeça-se ofício ao Detran/SP para que aquele órgão providencie a 

imeditada retirada da restrição judicial que recai sobre os veículos de propriedade do requerente.No tocante à noticiada 

pretensão executória, entendo que não há que se falar na aplicação de qualquer multa ao Bacen vez que, no que lhe 

competia, tal instituição deu efetivo cumprimento à sentença de fls. 357/359, comunicando a retirada da restrição às 

instituições financeiras, à Bolsa de Valores e ao liquidante, para levantamento da restrição junto aos registros públicos, 

conforme se verifica às fls. 406/410.Expeça.se Intime-se.Após, tornem conclusos. 

 

0017061-33.2010.403.6100 - EDP - ENERGIAS DO BRASIL S/A(SP169017 - ENZO ALFREDO PELEGRINA 

MEGOZZI) X UNIAO FEDERAL 

Aguarde-se o andamento da ação ordinária. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0654569-72.1984.403.6100 (00.0654569-6) - IRAN NASCENTES PINTO(SP015751 - NELSON CAMARA) X 

DATAPREV EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA PREVIDENCIA SOCIAL(RJ062605 - MARTHA 

REGINA SANT ANNA SIQUEIRA E SP220818 - THIAGO MENDONÇA DE CASTRO) X IRAN NASCENTES 

PINTO X DATAPREV EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA PREVIDENCIA SOCIAL 

Fls. 427: indefiro o pedido de levantamento do depósito recursal em favor da empregadora, posto que o art. 899 da 

CLT, prevê que transitada em julgado a decisão recorrida, o levantamento da importância de depósito será efetivado em 

favor da parte vencedora, no caso o reclamente.Cumpra a secretaria o despacho de fls. 433, primeiro parágrafo, 

expedindo-se alvará inclusive do depósito recursal.I. 

 

0008226-52.1993.403.6100 (93.0008226-4) - JOSE ATALIBA PEREIRA PESSOA X JOSE CARLOS 

EVANGELISTA DE ALMEIDA X JOAO BATISTA RUBIM X JOSE LUIZ DA SILVA X JOSE LINO BATISTETTI 

X JOSE CARLOS RIBEIRO DE ANDRADE X JOSE ALVARO RODRIGUES ALVES MONTEIRO X JOSE 

ROBERTO LOIOLA PERCARIO X JENNY ZANETTI X JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(SP078244 - PAULO 

ROBERTO ANNONI BONADIES E SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA 

DE MELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 676 - LUCILA MORALES PIATO GARBELINI) X JOSE ATALIBA 

PEREIRA PESSOA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE CARLOS EVANGELISTA DE ALMEIDA 
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO BATISTA RUBIM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X JOSE LUIZ DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE LINO BATISTETTI X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE CARLOS RIBEIRO DE ANDRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X JOSE ALVARO RODRIGUES ALVES MONTEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE 

ROBERTO LOIOLA PERCARIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JENNY ZANETTI X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE CARLOS DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls.721/722: Anote-se.A CEF opõe Embargos de Declaração, alegando omissão na decisão de fls. 709/711.Não 

vislumbro a ocorrencia de omissão, uma vez que a decisão encontra-se claramente motivada.Dessa forma, conheço dos 

embargos de Declaração para rejeitá-los, permamenendo a decisão tal como lançada.Int. 

 

0044048-92.1999.403.6100 (1999.61.00.044048-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0034275-23.1999.403.6100 (1999.61.00.034275-8)) MARTA MARIA MACIEL(SP095011B - EDUIRGES JOSE DE 

ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E 

SP072682 - JANETE ORTOLANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARTA MARIA MACIEL 

Fls. 162: indefiro o pedido tendo em vista que o acórdão transitou em julgado.Nada sendo requerido no prazo de 05 

(cinco) dias, aguarde-se provocação no arquivo.I. 

 
0026656-61.2007.403.6100 (2007.61.00.026656-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO) X POSTO PAULISTA LTDA(SP198524 - MARCELO MENNITTI) X FAUSTO 

GOMES DA SILVA X LUIZ ALEXANDRE GOMES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

POSTO PAULISTA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FAUSTO GOMES DA SILVA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZ ALEXANDRE GOMES DA SILVA 

Tendo em vista que os valores bloqueados são irrisórios, promova a Secretaria o desbloqueio dos valores.Após, dê-se 

vista a CEF para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0013847-05.2008.403.6100 (2008.61.00.013847-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X N G R COM/ E SERVICOS DE 

LIMPEZA LTDA - ME(SP265523 - VALERIA DE CASSIA LINO DOS SANTOS) X EUGENITO GONCALVES 

FILHO(SP265523 - VALERIA DE CASSIA LINO DOS SANTOS) X VERONILDA PINHEIRO DOS 

SANTOS(SP265523 - VALERIA DE CASSIA LINO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

N G R COM/ E SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EUGENITO 

GONCALVES FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VERONILDA PINHEIRO DOS SANTOS 

Fls. 995/997: regularize a peticionária sua representação processual, sob pena de desentranhamento da petição, no prazo 

de 10 (dez) dias.Int. 

14ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1,0 DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO  
 

Expediente Nº 5880 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0009394-98.2007.403.6100 (2007.61.00.009394-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
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0059487-17.1997.403.6100 (97.0059487-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 866 - 

PEDRO PAULO DE OLIVEIRA) X MARILUZY GONCALVES MEDEIROS X REINALDO GOMES DA SILVA X 

RENATO FRANCISCO LOYOLA X SANDRA PASCHOALINI MARQUES X SUELI APARECIDA 

RODRIGUES(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E 

SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) 

Fl.188/189:Defiro a expedição de ofício requisitório, devendo a parte credora fornecer nome do patrono que deverá 

constar no ofício, bem como o número do seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório.Após o cumprimento, 

expeça-se o ofício requisitório, devendo a Secretaria providenciar sua distribuição.Inaplicável os parágrafos 9º e 10º do 

art. 100 da CF, alterados pela EC nº 62/2009, de 09/12/2009, por força do parágrafo 3º do mesmo artigo acima 

citado.Prazo de 10(dez) dias.Decorrido o prazo supra, expeça-se o referido ofício com os dados indicados pelo 

advogado ou, no silêncio deste, com os constantes nos autos.Int.-se. 

 

0030587-38.2008.403.6100 (2008.61.00.030587-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0053875-98.1997.403.6100 (97.0053875-3)) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(Proc. 1313 - 

RENATA CHOHFI) X CHIBLY MICHEL HADDAD(SP097365 - APARECIDO INACIO E SP116800 - MOACIR 

APARECIDO MATHEUS PEREIRA) 

Manifeste-se o autor e após o réu sobre o cálculo apresentado pelo contador judicial, sucessivamente, no prazo de cinco 

dias para cada uma das partes. Int.  
 

0017602-03.2009.403.6100 (2009.61.00.017602-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0037819-63.1992.403.6100 (92.0037819-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES) X 

CARLOS ALBERTO ESCALEIRA X CARLOS AUGUSTO DELLA TORRE X DAVES BARBOSA X FABIO JOSE 

DELLA PIAZZA X FRANCISCO RONALDO GORGA X GILZA APARECIDA CALDERARI PELLEGRINO X 

INACIO ROBERTO ZULETA X IRANI FRANCISCA GIORDANO TALPO X JOAO ROBERTO ELIAS X 

JOVENIL BASTOS X LAUDICEA GONCALVES X LAURO FRACALOSSI JUNIOR X LUIZ COELHO DE 

OLIVEIRA X MARIA APARECIDA BRANDAO SANTOS X MARIA CRISTINA BELLON X MAURO PACHECO 

DA SILVA FILHO X OCELIA BUCK X SONIA MARIUDA TEIXEIRA DE QUEIROZ X SEVERINO JOSE DE 

MELLO X STELLA MARIA FREITAS PRANZETTI VIEIRA(SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA E SP137600 - 

ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO) 

Manifestem-se as partes sobre o cálculo apresentado pelo contador judicial, primeiramente a parte embargada e após a 

embargante, no prazo de 20 dias para cada uma.Int. 

 

0006744-73.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018259-81.2005.403.6100 

(2005.61.00.018259-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X CARLOS 

PEREIRA(SP181475 - LUÍS CLÁUDIO KAKAZU) 
Remetam-se os autos ao SEDI para constar como parte embargada somente CARLOS PEREIRA. Providencie a parte 

embargada os contracheques a partir de agosto de 2000. Após, tornem os autos conclusos. Prazo: dez dias. Int. 

 

0013334-66.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0712382-13.1991.403.6100 

(91.0712382-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X NELSON 

ANHOLETTO(SP045639 - NELSON ANHOLETTO JUNIOR) 

Manifestem-se as partes sobre o cálculo apresentado pelo contador judicial, primeiramente a parte embargada e após a 

embargante, no prazo de 05 dias para cada uma.Int. 

 

0020677-16.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018396-25.1989.403.6100 

(89.0018396-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1445 - SAMIR DIB BACHOUR) X EPIA - EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS E AGRICOLAS LTDA X ADP SYSTEMS EMPRESA DE COMPUTACAO LTDA(SP051184 - 

WALDIR LUIZ BRAGA E SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON E SP153772 - PAULA CRISTINA ACIRÓN 

LOUREIRO E SP156231 - ALERSON ROMANO PELIELO) 

Manifestem-se as partes sobre o cálculo apresentado pelo contador judicial, primeiramente a parte embargada e após a 

embargante, no prazo de 05 dias para cada uma.Int. 

 
0021606-49.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034202-95.1992.403.6100 

(92.0034202-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES) X SHOPPING 

SCREEN MATERIAIS SERIGRAFICOS LTDA(SP088084 - CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI E 

SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL E SP008750 - DECIO JOSE PEDRO CINELLI E SP066792 - EDUARDO 

CASSIO CINELLI) 

Manifestem-se as partes sobre o cálculo apresentado pelo contador judicial, primeiramente a parte embargada e após a 

embargante, no prazo de 05 dias para cada uma.Int. 

 

0023327-36.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018259-81.2005.403.6100 

(2005.61.00.018259-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1445 - SAMIR DIB BACHOUR) X ROMEU RIBAS ESTEVES - 

ESPOLIO(SP181475 - LUÍS CLÁUDIO KAKAZU) 
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Remetam-se os autos ao SEDI para constar como parte embargada somente ROMEU RIBAS ESTEVES - ESPÓLIO. 

Fl.12/22: Ciência à parte embargada. Providencie a parte embargada os contracheques a partir de agosto/2000. Prazo: 

dez dias. Int. 

 

Expediente Nº 5903 
 

ACOES DIVERSAS 
0011801-58.1999.403.6100 (1999.61.00.011801-9) - PLINIO JOSE PAVAO DE CARVALHO X JOSE OLEGARIO 

FILHO(SP137901 - RAECLER BALDRESCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079345 - SERGIO 

SOARES BARBOSA) X EMILIO CARRAZAI(SP064911 - JOSE OSWALDO FERNANDES CALDAS MORONE) 

X OSWALDO DIS DE OLIVEIRA FILHO X ROSINA DOLORES FRANCO DA SILVA X APARECIDA 

LANGONE FERME X LUCIA HELENA APOSTOLO VALERO ZOIA(SP079345 - SERGIO SOARES BARBOSA) 

Ciência às partes da descida dos autos. Tendo em vista o acórdão proferido nos autos (fl.844/845), oficie-se a Caixa 

Econômica Federal - Gerência de Filial de Suprimento/SP, nos termos do parecer do Ministério Público Federal exarado 

às fl. 830/831. Int. 

15ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL 

DR. MARCELO MESQUITA SARAIVA *** 
 

Expediente Nº 1316 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0019090-56.2010.403.6100 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1956 - NATALIA CAMBA MARTINS E Proc. 1957 - 

SERGIO RAMOS DE MATOS BRITO E SP285686 - JOÃO GABRIEL DE BARROS FREIRE) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP066810 - MARIO JOSE BENEDETTI) 

Manifestem-se as partes quanto ao requerimento do genitor Sr. Reinaldo Cesar Pessegati para atuar como assistente 
litisconsorcial. Após, voltem-me conclusos. Int. 

16ª VARA CÍVEL 

 

DRA. TÂNIA REGINA MARANGONI ZAUHY 

JUÍZA FEDERAL TITULAR - 16ª. Vara Cível Federal 

.PA 1,0  
 

Expediente Nº 10499 
 

DESAPROPRIACAO 
0014899-36.2008.403.6100 (2008.61.00.014899-4) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1841 - SILVIA FOLLAIN DE 

FIGUEIREDO LINS) X TADAO NISHIKAWA(SP065843 - MARCO ANTONIO FERREIRA DA SILVA E 

SP146177 - JOAO PAULO GUIMARAES DA SILVEIRA) 

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0021424-20.1997.403.6100 (97.0021424-9) - SIOL ALIMENTOS LTDA(SP071172 - SERGIO JOSE SAIA E 

SP117611 - CRISTIANE APARECIDA MOREIRA KRUKOSKI E SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA 

GAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 515 - RICARDO DE CASTRO 

NASCIMENTO) 

Fls.291: Defiro o prazo suplementar de 30(trinta) dias, requerido pela parte autora. Int. 

 

0024246-79.1997.403.6100 (97.0024246-3) - WALDOMIRO MARASSATTI X ROMARIO LEITE DE MORAES X 

ARMANDO DE BENEDITO X LAZARINA DE OLIVEIRA X MARIA BENEDITA DA SILVA FARIA DE 

OLIVEIRA X OTAVIO GOMES LIMA X DIRCEU FONSECA X JOSE FERNANDES PAULESCHI X PEDRO 

VIEIRA DA SILVA X LAERCIO DE SOUZA CAMILLO X ADILSON FONSECA X ADAVILSON FONSECA X 
CLAUDIA APARECIDA FONSECA(SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA E SP129279 - ENOS 

DA SILVA ALVES E RJ094734 - ADILSON FONSECA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO 

HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) 
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Providenciem os autores WALDOMIRO MARASSATTI, ROMARIO LEITE DE MORAES, OTAVIO GOMES 

LIMA e PEDRO VIEIRA DA SILVA a retirada dos alvarás de levantamento já expedidos às fls. 991, pena de 

cancelamento. Int. 

 

0007540-11.2003.403.6100 (2003.61.00.007540-3) - HOMERO DE PAULA PAIVA(SP009441A - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Conforme se verifica da leitura dos autos, a decisão proferida nestes autos transitou em julgado em 06/02/04 e a decisão 

proferida pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2736, 

embora tenha declarado a incostitucionalidade da MP 2164, ainda não foi oficialmente publicada, revelando-se 

prematuro o pedido de fixação/execuçpão dos honorários advocatícios antes da publicação oficial da decisão, dado que 

poderão ser modulados os efeitos da declaração de inconstitucionalidade. Pelo exposto INDEFIRO, por ora, o pleito de 

fls. 211. Int. Retornem os autos ao arquivo.  

 

0036564-84.2003.403.6100 (2003.61.00.036564-8) - DOUGLAS MARIN LOPEZ(SP009441A - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Conforme se verifica da leitura dos autos, a decisão proferida nestes autos transitou em julgado em 24/05/2005 e a 

decisão proferida pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 
2736, embora tenha declarado a incostitucionalidade da MP 2164, ainda não foi oficialmente publicada, revelando-se 

prematuro o pedido de fixação/execuçpão dos honorários advocatícios antes da publicação oficial da decisão, dado que 

poderão ser modulados os efeitos da declaração de inconstitucionalidade. Pelo exposto INDEFIRO, por ora, o pleito de 

fls.161. Int. Retornem os autos ao arquivo.  

 

0018021-96.2004.403.6100 (2004.61.00.018021-5) - ELISABETE FERREIRA TADIELLO(SP009441A - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO) 

Conforme se verifica da leitura dos autos, a decisão proferida nestes autos transitou em julgado em 11/07/2005 e a 

decisão proferida pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 

2736, embora tenha declarado a incostitucionalidade da MP 2164, ainda não foi oficialmente publicada, revelando-se 

prematuro o pedido de fixação/execuçpão dos honorários advocatícios antes da publicação oficial da decisão, dado que 

poderão ser modulados os efeitos da declaração de inconstitucionalidade. Pelo exposto INDEFIRO, por ora, o pleito de 

fls.101. Int. Retornem os autos ao arquivo.  

 

0018723-66.2009.403.6100 (2009.61.00.018723-2) - CLUBE DR ANTONIO AUGUSTO REIS NEVES (THERMAS 

DOS LARANJAIS)(SP109361 - PAULO ROGERIO SEHN E SP117088 - HELOISA BARROSO UELZE E SP128461 
- ANA BEATRIZ MARCHIONI KESSELRING) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - 

DNPM(SP097405 - ROSANA MONTELEONE) 

Fls.1971/1990: Considerando a expressa concordância do DNPM, DEFIRO a prorrogação do prazo para 90(noventa) 

dias para utilização dos dois poços de águas profundas que abastecem o Parque Aquático Thermas dos 

Laranjais.Decorrido o prazo supra, voltem conclusos.Oficie-se.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0020703-14.2010.403.6100 - ROBERTO CARLOS DA ROCHA X WALTER GUERRA SILVA X EDUARDO 

GARCIA GOMES(DF027888 - MARTA APARECIDA DE CARVALHO SIMOES DE LARA) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO(Proc. 1274 - SAYURI IMAZAWA) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1274 - SAYURI IMAZAWA) 

(fls. 953/962 e fls. 963/965) Recebo o recurso de apelação interposto pelo Impetrante, em seu efeito meramente 

devolutivo (art. 14 da Lei nº 12.016/2009, cc. art.520, inciso VII do C.P.C.). Vista ao Impetrado, para contrarrazões, no 

prazo legal. Após, ao Ministério Público Federal, e remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as cautelas legais. Int.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0057693-40.1969.403.6100 (00.0057693-0) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST 

SOCIAL - IAPAS(SP070857 - CARLA DAMIAO CARDUZ E Proc. LUIZ GONZAGA CARDOSO TINOCO E Proc. 

623 - JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS E Proc. 557 - FABRICIO DE SOUZA COSTA) X 

DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM DO ESTADO DE S PAULO(Proc. SERGIO HENRIQUE S. 

TURQUETO E Proc. CELSO AUGUSTO COCCARO E SP207182 - LUIZ HENRIQUE TAMAKI E SP196600 - 

ALESSANDRA OBARA E SP225464 - JOSE CARLOS PIRES DE CAMPOS FILHO) 

Ciência ao DER do desarquivamento do feito. Fls.381/382: Ciência ao INSS. Em nada sendo requerido no prazo de 

05(cinco) dias, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

Expediente Nº 10501 
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CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0017035-50.2001.403.6100 (2001.61.00.017035-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0016551-35.2001.403.6100 (2001.61.00.016551-1)) MARISA D AMICO(Proc. SEBASTIAO M. DA 

CUNHA/OAB/DF15.123 E SP199876B - ALEX COSTA ANDRADE E SP055423 - MARILEIDE SCOTTI CIRINO 

PINTO E SP234440 - INDIRA CHELINI E SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096090 - 

SANDRA ROSA BUSTELLI E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

MONITORIA 
0005299-20.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

MARIA ISABEL CARVALHO ROCHA 

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

0005415-26.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE 

E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X HENRIQUE BUENO DO PRADO 

Incumbe a parte autora as diligências necessárias no sentido de localizar o réu, razão pela qual indefiro o pedido de fls. 
66. Em nada mais sendo requerido, aguarde-se manifestação no arquivo. Int. 

 

0015253-90.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X OSMAR SANTO SERENI X MARCOS ANDRE DANTAS TELES(SP059048 - APARECIDO ONIVALDO 

MAZARO) 

Fls. 64/66: Ciência aos réus. Após, tornem conclusos para sentença. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0048410-75.1978.403.6100 (00.0048410-5) - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DA SERRA(SP017792 

- YOR QUEIROZ JUNIOR E SP093491 - CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO E SP029191 - ANNA DE 

OLIVEIRA LAINO) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 18 

- HELIO ROBERTO NOVOA DA COSTA E Proc. PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO E SP013099 - 

FERNANDO IBERE SIMOES MOSS E Proc. MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE E Proc. JOSE OTAVIANO 

DE OLIVEIRA E Proc. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO) 

Fls.477/489: Manifestem-se as partes. Int.  

 

0948080-38.1987.403.6100 (00.0948080-3) - COMMERCE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL LTDA X 
FRANCISCO R. S. CALDERARO SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP071345 - DOMINGOS NOVELLI VAZ E 

SP019060 - FRANCISCO ROBERTO SOUZA CALDERARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 253 - HELENILSON 

CUNHA PONTES E Proc. 1918 - MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH) 

Aguarde-se o pagamento do ofício precatório sobrestado no arquivo. Int. 

 

0061515-26.1995.403.6100 (95.0061515-0) - NIKOLAJ IWICHENKO X OLGA IWTCHENKO(SP034468 - DELSON 

ERNESTO MORTARI E Proc. SIMONE DE MELLO M.M.DE QUEIROZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - 

GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Fls.162: Defiro o prazo suplementar de 30(trinta) dias, requerido pela parte autora. Após, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

0033581-15.2003.403.6100 (2003.61.00.033581-4) - LUCIA CHAHESTIAN(SP009441A - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Conforme se verifica da leitura dos autos, a decisão proferida nestes autos transitou em julgado em 27/08/04 e a decisão 

proferida pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2736, 

embora tenha declarado a incostitucionalidade da MP 2164, ainda não foi oficialmente publicada, revelando-se 
prematuro o pedido de fixação/execuçpão dos honorários advocatícios antes da publicação oficial da decisão, dado que 

poderão ser modulados os efeitos da declaração de inconstitucionalidade. Pelo exposto INDEFIRO, por ora, o pleito de 

fls.144. Int. Retornem os autos ao arquivo.  

 

0035047-44.2003.403.6100 (2003.61.00.035047-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0031011-56.2003.403.6100 (2003.61.00.031011-8)) ALFREDO RE(SP025524 - EWALDO FIDENCIO DA COSTA E 

SP154218 - EDMIR COELHO DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA 

LATORRACA E Proc. 1574 - VIVIANE CASTANHO DE GOUVEIA LIMA) 

Fls.288: Ciência à parte autora. Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Int. 

 

0004231-11.2005.403.6100 (2005.61.00.004231-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
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0001519-48.2005.403.6100 (2005.61.00.001519-1)) NIVALDO DIAS DA COSTA(SP253785 - IRANI SERRÃO DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO 

VALVERDE PEREIRA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

0009960-76.2009.403.6100 (2009.61.00.009960-4) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP130777 - ANDREA FILPI MARTELLO E SP158329 - RENATA FERRERO PALLONE) X 

CONSTRUTORA TARJAB LTDA(SP118630 - SERIDIAO CORREIA MONTENEGRO FILHO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS, em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput, primeira parte, 

do CPC). Vista ao réu para contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as cautelas legais. Int. 

 

0000107-09.2010.403.6100 (2010.61.00.000107-2) - COMPANHIA FAZENDA BELEM(SP173301 - LUCIANA 

CECILIO DE BARROS) X RAQUEL MARINS DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL 

Preliminarmente, regularize o patrono Dr. Nelson A. Moreira da Silva - OAB/72.399 a petição de fls.249/255, 

subscrevendo-a. Após, conclusos para apreciação dos embargos de declaração. Int. 

 
0020817-50.2010.403.6100 - ELISA MARIA DA SILVA(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF, em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput, primeira parte, 

do CPC). Vista à parte autora para contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 

 

0000834-31.2011.403.6100 - GASPAR DUARTE DIAS(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO DALESSANDRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Diga a parte autora em réplica. Int. 

 

0001443-14.2011.403.6100 - OSCAR NOBUO YASUDA X PAULINA KIYOKA YASUDA(SP104886 - EMILIO 

CARLOS CANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tratando-se de índices distintos afasto a possibilidade de prevenção. Providencie a parte autora o recolhimento das 

custas de distribuição, no prazo de 10(dez) dias, bem como comprove as diligências realizadas para localização dos 

extratos. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0008103-97.2006.403.6100 (2006.61.00.008103-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0303272-16.1995.403.6100 (95.0303272-5)) NILSON GARCIA X EDSON KENAN GARCIA(SP112602 - 

JEFERSON IORI) X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A(SP244461A - MARCOS 

CAVALCANTE DE OLIVEIRA E SP177423 - SAMANTA REGINA MENDES CANTOLI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial de fls.206/249, no prazo sucessivo de 10(dez) dias. Expeça-se alvará 

de levantamento dos valores referentes aos honorários periciais (fls.198), intimando-se o Sr. Perito a retirá-lo e dar-lhe o 

devido encaminhamento, no prazo de 05(cinco) dias. Após, conclusos. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO 

RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0014253-89.2009.403.6100 (2009.61.00.014253-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X MARTA DE SOUZA 

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0000001-13.2011.403.6100 - DANIELA FORNER CASTELAN(SP297625 - LEONARDO FERRAZ 

VASCONCELOS) X DIRETOR GERAL DA ESCOLA DE ADMINISTRACAO FAZENDARIA - ESAF 

Fls. 208/224 - Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias o deslinde do Agravo de Instrumento n.º 0002112-

34.2011.40.03.0000 interposto pela impetrante. Int. 

 

0002281-54.2011.403.6100 - BRUNA RAMPAZZO X DIRETOR DA FACULDADE DE INFORM E ADM 

PAULISTA - FIAP 

I - Segundo consta da petição inicial, a Impetrante BRUNA RAMPAZZO, estudante do curso de Administração da 

Faculdade de Informática e Administração Paulista (FIAP), foi impedida pela autoridade coatora de efetuar sua 

rematrícula por estar em débito com mensalidades. Esta é a síntese do necessário.Decido.II - Vejo na tese exposta na 

inicial a necessária relevância jurídica para justificar o deferimento da liminar. Inicialmente, consigno que a medida 
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liminar concedida pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 

1081/6/DF), suspendendo a aplicação da expressão o indeferimento de renovação das matrículas dos alunos constante 

da MP 1890, não impede que a análise do pleito da Impetrante se faça sob outro prisma, qual seja, a observância do 

princípio da continuidade do serviço público, ao qual estão jungidas as Instituições particulares de ensino que atuam na 

área do ensino por delegação do Poder Público.Em atenção a essa particularidade da prestação do serviço público de 

ensino, não se me afigura coberta pelo manto do direito e da legalidade a recusa na rematrícula do aluno inadimplente 

ao fundamento de que o contrato de prestação de serviço é renovado ano a ano entre a Instituição e o aluno, de maneira 

que o inadimplemento no período letivo anterior autorize a interrupção da prestação do serviço no ano seguinte. O 

compromisso do prestador do serviço de ensino é com a formação do aluno, formação essa que se inicia no primeiro 

ano do curso e finaliza tão somente com a entrega do diploma. Não é compromisso renovável ano a ano ou semestre a 

semestre, como querem fazer crer as Instituições de Ensino.Evidentemente, o inadimplemento do aluno não lhe garante 

a gratuidade do curso. O direito de cobrança das mensalidades em atraso, inclusive com emissão de títulos, é garantido 

pelo artigo 4º da Lei 8747/93, verbis:É vedada a limitação ou restrição do exercício das atividades escolares, por motivo 

de inadimplência do aluno pelo prazo de sessenta dias sem prejuízo das demais sanções cabíveis, ficando assegurado 

aos estabelecimentos de ensino a emissão de títulos a que se refere o art. 20 da Lei nº 5474, de 18 de julho de 

1968.Verifico, ainda, a possibilidade de ser ineficaz a medida se deferida apenas a final, posto que o direito da 

Impetrante, se não resguardado por liminar judicial, fatalmente terá perecido quando da prolação da sentença final.III - 

Isto posto, presentes os requisitos legais, DEFIRO a liminar para determinar à autoridade coatora que proceda à 
rematrícula da impetrante BRUNA RAMPAZZO parra o 4º ano do curso de Administração (Turma 4ADSR), 

garantindo-lhe a prática de todos os atos escolares sem qualquer constrangimento até o julgamento final deste 

mandamus.Oficie-se à autoridade impetrada para cumprimento desta decisão e notifique-se para informações, no prazo 

legal.Após, ao MPF. Com o parecer, conclusos para sentença. Int. 

 

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR 
0019635-29.2010.403.6100 - COML/ ZIMEX LTDA(SP051336 - PEDRO MORA SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Considerando a expressa concordância da parte autora (fls. 326), REVOGO a liminar anteriormente concedida às fls. 

133, para DEFERIR a realização de leilão da mercadorias apreendidas objeto do Termo de Guarda Fiscal nº 

0817800/09994/10 (Processo Administrativo nº 11128.003042/2010-62).OFICIE-SE ao Sr. Inspetor Chefe da 

Alfândega do Porto de Santos, comunicando que deverá haver reserva de uma parte de cada gênero da mercadoria para 

posterior realização de perícia por amostragem, devendo tais objetos serem encaminhados para guarda em um dos 

Armazéns da Dínamo, nos termos do requerido pela União Federal às fls. 329.Determino, ainda, que o valor obtido 

através da realização de hasta pública dos bens apreendidos seja depositado nos presentes autos, à ordem e à disposição 

deste Juízo da 16ª Vara Cível Federal de São Paulo.Quanto à realização da prova pericial requerida, informe a parte 

autora a especialidade do perito a ser designado por este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0007038-58.1992.403.6100 (92.0007038-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0736600-

08.1991.403.6100 (91.0736600-0)) VULCABRAS S/A IND/ E COM/ X PUMA DO BRASIL CALCADOS E 

VESTUARIO LTDA X EXPRESSO VULCABRAS LTDA X VULCABRAS TURISMO LTDA X COML/ SAVIAN 

LTDA X VULCABRAS S/A IND/ E COM/ X VULCABRAS S/A IND/ E COM/ - UNIDADE VEGAS(SP121831 - 

MARCOS BRUNNER FREIJO E SP041023 - PAULO SERGIO GOMES ALONSO E SP099420 - ABELARDO 

PINTO DE LEMOS NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Fls.512/515: Ciência à parte autora. Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Int. 

 

0031011-56.2003.403.6100 (2003.61.00.031011-8) - ALFREDO RE(SP025524 - EWALDO FIDENCIO DA COSTA E 

SP154218 - EDMIR COELHO DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA 

LATORRACA) 

Proferi despacho nos autos em apenso. 

 

0001519-48.2005.403.6100 (2005.61.00.001519-1) - NIVALDO DIAS DA COSTA(SP253785 - IRANI SERRÃO DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 
AZEVEDO BERE E SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI) 

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0015690-83.2000.403.6100 (2000.61.00.015690-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0047620-56.1999.403.6100 (1999.61.00.047620-9)) PAULO ROBERTO RODRIGUES PASSOS(SP245404 - 

KARINA KUFA BISPO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA 

SANTOS DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PAULO ROBERTO RODRIGUES PASSOS 

Com a juntada da guia de transferência (fls.330), expeça-se alvará de levantamento em favor da CEF, intimando-a a 

retirá-lo e dar-lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05(cinco) dias. Liquidado, arquivem-se os autos, observadas 
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as formalidades legais. Int. 

 

0019155-95.2003.403.6100 (2003.61.00.019155-5) - ELDORADO INDUSTRIAS PLASTICAS LTDA(SP284522A - 

ANELISE FLORES GOMES E SP165671B - JOSÉ AMÉRICO OLIVEIRA DA SILVA E SP235690 - SILVIA 

REGINA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X UNIAO 

FEDERAL X ELDORADO INDUSTRIAS PLASTICAS LTDA 

Fls.258/259: Comprove o dd.causídico o cumprimento do artigo 45 do Código de Processo Civil. Int. 

 

0000853-08.2009.403.6100 (2009.61.00.000853-2) - MARIA JULIA WAIDEMAN(SP029040 - IOSHITERU 

MIZUGUTI E SP221902 - CAROLINA MAYUMY CORTEZ MIZUGUTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X 

MARIA JULIA WAIDEMAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando que os cálculos de fls.172/175 não contemplaram os valores relativos aos honorários advocaticios fixados 

na fase de cumprimento de sentença (fls.104), ACOLHO EM PARTE os embargos de declaração de fls.198/199 para 

constar a inclusão do valor de R$4.426,44, referente à verba honorária fixada às fls.104, devendo ser expedido o alvará 

de levantamento em favor da parte autora no valor de R$53.117,40(depósito fls.109) e do saldo remanescente em favor 

da CEF. Quanto ao pedido de atualização INDEFIRO, posto que os valores serão corrigidos no momento do 

levantamento. No mais permanece a decisão de fls.195, tal como proferida. Int. 
 

0002421-25.2010.403.6100 (2010.61.00.002421-7) - JOSE BENEDITO SOUZA(SP189626 - MARIA ANGELICA 

HADJINLIAN SABEH E SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) X JOSE BENEDITO 

SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 105/107: Preliminarmente, manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

Expediente Nº 10502 
 

DESAPROPRIACAO 
0981675-28.1987.403.6100 (00.0981675-5) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP060747 - MARIA CECILIA 

SAMPAIO CRUZ E SP140283 - SUELI PIRES DE OLIVEIRA QUEVEDO E SP076267 - GIULIA VIRGINIA 

PERROTTI E SP104909 - MARCOS ONOFRE GASPARELO E SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO E SP057545 - 

ANUNCIA MARUYAMA E SP041336 - OLGA MARIA DO VAL E SP026548 - EDGARD SILVEIRA BUENO 

FILHO) X CELIA VALENTE(SP029981 - MATHEUS CESTARI FILHO E SP242778 - FABIO MARCHEZONI 

NETO E SP017120 - CARLOS AMANDO PENNELLI E SP025826 - JOAQUIM HENRIQUE DA CUNHA) 

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao 
arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0008275-98.1990.403.6100 (90.0008275-7) - BUCKA SPIERO COM/ IND/ E IMP/ LTDA(SP022207 - CELSO 

BOTELHO DE MORAES) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - 

IAPAS(SP127370 - ADELSON PAIVA SERRA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA X UNIAO FEDERAL(Proc. 557 - FABRICIO DE SOUZA COSTA) 

Fls.693/700: Ciência à parte autora. Em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais. Int. 

 

0672950-84.1991.403.6100 (91.0672950-9) - JOSE LOPES MOCO NETTO X SUSY CRISTINA LOPES 

MOCO(SP012312 - ROBERTO FARIA DE SANT ANNA E SP095253 - MARCOS TAVARES LEITE) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Considerando as decisões de fls.334/376, JULGO EXTINTA a presente execução para cumprimento de sentença a teor 

do disposto no artigo 794 inciso I c/c 795 do Código de Processo Civil. Arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 
0013451-53.1993.403.6100 (93.0013451-5) - REPRO S/A ESTUDIO GRAFICO(SP056276 - MARLENE SALOMAO 

E SP206339 - FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO 

ZALONA LATORRACA) 

Anote-se a penhora no rosto dos autos. Comunique-se ao Juizo da 1ª Vara das Execuções Fiscais a anotação da 

constrição. Aguarde-se, sobrestado, no arquivo o andamento do Agravo de Instrumento nº 0028964-32.2010.403.0000. 

Int. 

 

0025310-32.1994.403.6100 (94.0025310-9) - SERRAS E FACAS BOMFIO LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES 

LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 515 - RICARDO DE CASTRO 

NASCIMENTO) 

Proferi despacho nos autos em apenso. 
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0015477-53.1995.403.6100 (95.0015477-3) - HRLIO MOTTA JUNIOR(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO E 

SP086824 - EDVALDO CARNEIRO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP112058 - LUIZ ANTONIO 

BERNARDES) X UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A(SP182314 - JORGE TADEO GOFFI 

FLAQUER SCARTEZZINI E Proc. JOSE HENRIQUE DE ARAUJO E SP289038 - RENAM GRANDIS DA SILVA) 

X BANCO DO BRASIL S/A(SP057221 - AUGUSTO LOUREIRO FILHO E Proc. EDSON SPINARDI E SP148251 - 

ALESSANDRA MARQUES VERRI MEDICI) 

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

0036931-16.2000.403.6100 (2000.61.00.036931-8) - GISLAINE APARECIDA CAZELLA X MARIA LUIZA 

GIANNECCHINI X EMILIA TAKITA X CLEIDE ALESSIO LUCHESI X LEONIDAS SILVEIRA MOTTA X 

NADIA SALETE SILVEIRA MOTTA(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Permaneçam os autos em Secretaria pelo prazo de 15 (quinze) dias. Após, retornem ao arquivo. Int.  

 

0037300-05.2003.403.6100 (2003.61.00.037300-1) - FLORA TANAKA SHITAKUBO(SP009441A - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Conforme se verifica da leitura dos autos, a decisão proferida nestes autos transitou em julgado em 14/09/2004 e a 

decisão proferida pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 

2736, embora tenha declarado a incostitucionalidade da MP 2164, ainda não foi oficialmente publicada, revelando-se 

prematuro o pedido de fixação/execuçpão dos honorários advocatícios antes da publicação oficial da decisão, dado que 

poderão ser modulados os efeitos da declaração de inconstitucionalidade. Pelo exposto INDEFIRO, por ora, o pleito de 

fls. 128. Int. Retornem os autos ao arquivo.  

 

0026935-52.2004.403.6100 (2004.61.00.026935-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0023625-38.2004.403.6100 (2004.61.00.023625-7)) ANSETT TECNOLOGIA E ENGENHARIA LTDA(SP024921 - 

GILBERTO CIPULLO E SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS E SP242615 - KARINA 

MARQUES MACHADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput, primeira 

parte, do CPC). Vista à União Federal para contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 

 

0001951-28.2009.403.6100 (2009.61.00.001951-7) - B.I.T.G.L - IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA(SP192051 
- BEATRIZ QUINTANA NOVAES E SP069452 - CELSO ANTONIO PACHECO FIORILLO E SP113481 - 

CLAUDIO FINKELSTEIN E SP108332 - RICARDO HASSON SAYEG) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO 

BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA X ESTADO DE SAO 

PAULO(SP088041 - VERA EVANDIA BENINCASA E SP094553 - CLERIO RODRIGUES DA COSTA E 

SP245543 - MARCO ANTONIO GOMES E SP126243 - MARIA DE LOURDES DARCE PINHEIRO) X CIA/ DE 

TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL - CETESB(SP083153 - ROSANGELA VILELA CHAGAS 

FERREIRA) 

Fls.949/952 e 954: Manifeste-se a parte autora. Int. 

 

0019673-41.2010.403.6100 - CCB - CIMPOR CIMENTOS DO BRASIL LTDA(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE 

ANDRADE) X UNIAO FEDERAL 

Fls.255/269: Ciência à parte autora. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0033171-93.1999.403.6100 (1999.61.00.033171-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0025310-32.1994.403.6100 (94.0025310-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 540 - 

PAULO BANDEIRA DE ALBUQUERQUE E Proc. 515 - RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO) X SERRAS E 
FACAS BOMFIO LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO E SP102786 - REGIANE STRUFALDI) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria Judicial (fls.104/110), no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0023625-38.2004.403.6100 (2004.61.00.023625-7) - ANSETT TECNOLIGIA E ENGENHARIA LTDA(SP092500 - 

DENISE HOMEM DE MELLO LAGROTTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA 

LATORRACA) 

Oportunamente, subam os autos ao E.TRF da 3ª Região. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0100780-27.1999.403.0399 (1999.03.99.100780-8) - CONSTRUTORA SAO LUIZ LTDA(SP118948 - SANDRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 234/837 

AMARAL MARCONDES E SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 225 - 

HELOISA HERNANDEZ DERZI) X UNIAO FEDERAL X CONSTRUTORA SAO LUIZ LTDA 

Fls.651: Anote-se a penhora no rosto dos autos realizada pela 8ª Vara Especializada das Execuções Fiscais. Comunique-

se ao Juízo solicitante a realização da penhora. Após, aguarde-se o trânsito em julgado do AI nº 2008.03.00.044439-7, 

sobrestado, no arquivo. Int. 

17ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSE MARCOS LUNARDELLI 

JUIZ FEDERAL 

SUZANA ZADRA 
DIRETORA DE SECRETARIA  
 

Expediente Nº 7597 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002219-49.1990.403.6100 (90.0002219-3) - LUIZ ANTONIO RIBEIRO PORTO X ADALBERTO VOLTARELLI X 

ADILSON NOGUEIRA DE ABREU X AMPAR CONSULTORIA E ASSESSORIA ECONOMICA S/C LTDA X 

ANA PAULA PINTO RODRIGUES DOS SANTOS X ANTONIO PINHEIRO FERNANDES X ANTONIO 

REMUSZKA X ANTONIO TOMAZ DA SILVA X ARY FRANCISCO VERIATO DA SILVA X BENEDITA 

MIRANDA DOS SANTOS X CARLOS ALBERTO REQUIAO X DARCY BARONI X DOMINGOS ARISTIDES 

TALARICO X EDNA DE CAMPOS GLIELMI X EDUARDO BARTHOLOMEU DE BARROS X ELVIRA 

AUGUSTO VALLENARI X ELZA YOSHIDA X FABIO GIRODO ZILINSKI X FERNANDO DE JESUS 

NOGUEIRA X FRANCISCO TRINDADE CELLA X GERALDO MARQUES X GILBERTO GOUVEA X HISUJI 

SHINTANI X HUGO DICIOMMO FILHO X IDAIR JOSE CHIES X IRACY FURNO PEREIRA DE ALMEIDA X 

JACKSON PEREIRA DOS SANTOS X JOAO BATISTA DE CARVALHO DUARTE X JOAO BATISTA ORESTES 

FERREIRA X JOAO SIMIONATO JUNIOR X JOAQUIM DE JESUS MORGADO X JOSE ANTONIO PERRIELLO 

X JOSE LEONELIO DE SOUZA X JOSE LUIZ MOLINA X LUIZ ANTONIO MARTINS X LUIZ ANTONIO 
CAMARGO BARROS X EDUARDO PEREIRA DE BRITO X LUIZ JOAQUIM CRISTOVAM FILHO X MARCIA 

RIBEIRO X MARCIO RICARDO LEGRADY X MARCOS MONICO X MARCOS TASSO X MARIA CANDELLA 

POLIDO MARTINS X MARIO DO COUTO X MARIO EDUARDO PEREIRA MARTINS JUNIOR X NAIR 

DURAZZO MENDES X ODAIR FRANCISCO GONCALVES X OTAVIO HERMENEGILDO PREVEDELLO X 

PAULA PEREIRA DA ROCHA X PAULO CESAR BIENEMANN X PAULO SANCHES X PEDRO ASO X 

PIETRO PREVEDELLO X RICARDO LUIZ VIANA DE CARVALHO X RICARDO NOSELLA X RITA DE 

CASSIA FERRONI PINELLA X RONALD MORITO PIMENTEL X RUBENS DUARTE PEREIRA X RUBENS 

THOMAZ DE AQUINO X SERGIO FERREIRA DE CAMARGO X SERGIO PAULO DE SOUZA X SONIA 

MAFALDA DE SA X ULISSES GONCALVES FARIA X VICENTE MORENO RODRIGUEZ X VIRGILIO 

PEREIRA DE ALMEIDA X WALDIR TAVARES X MARIA FATIMA ALVIM DE VASCONCELOS 

SCALZARETTO X MARIA YUKIKO MAKIYAMA X VILMA APARECIDA DE SOUZA X RUY PRADO DA 

SILVA X RENALDO SPAOLONZI X ROBERTO ASO X MAURINHO MALAQUIAS DO PRADO X SERGIO 

FRANCISCO DOS SANTOS X ANTONIO CARLOS CHRISTESEN X HONORATO BARROS DE SOUZA X 

JOAO JESUS DE ALMEIDA X DIMAS TEIXEIRA DE MENDONCA - ESPOLIO (ILDA LUDRES MENDONCA) 

X EUDES PEREIRA DE OLIVEIRA X ALCIR HENRIQUE PINTO X ANTONIO COURA MENDES X CLEYDE 

PELLICCIOTTI SANCHES X EDISON ROBERTO LIMA X JOBERTO CURY X DORIVAL RIBEIRO X 

RODOVAL RAIMUNDO FILHO X WILSON VIEIRA DA COSTA(SP147249 - FABIOLLA MINARI MATRONI E 
SP022156 - ALCEBIADES TEIXEIRA FREITAS FILHO E SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA E 

SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA E SP075239 - NEDIA APARECIDA BRANCO SILVEIRA E SP156595 - 

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE MEDEIROS E SP149165 - CARLOS ROBERTO DI CIOMMO E SP099543 - 

RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR E SP085784 - BLUMER JARDIM MORELLI E SP152554 - EDSON 

TOCHIO GOTO E SP165347 - ANA FLÁVIA EICHENBERGER GUIMARÃES E SP149045 - MARIA 

ANTONIETA GOUVEIA E SP020955 - CARLOS EDUARDO DE CASTRO SOUZA E SP051354 - REGINA 

HELENA DINIZ DE C.SOUZA E SP104739 - ADELIA RODRIGUES PEREIRA E SP124538 - EDNILSON TOFOLI 

GONCALVES DE ALMEIDA E SP125916 - CARLOS HENRIQUE LUDMAN E SP114105 - SIDNEY AUGUSTO 

PIOVEZANI E SP184238 - VALDIR NAVAS JUNIOR E SP115161 - ROSE APARECIDA NOGUEIRA E SP092690 

- FREDDY JULIO MANDELBAUM E SP222399 - SIMONE DA SILVA E SP222229 - ANA PAULA BARROS 

LEITÃO E SP178984 - DANIELA ACAUI DE CARVALHO E SP022163 - FRANCISCA MARIA C LERARIO E 

SP226250 - RENATO FUMIO OKABE E SP118893 - ROSEMEIRE SOLA RODRIGUES VIANA E SP052139 - 

EDELCIO BASTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) 

Requeiram as partes o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

0009335-72.1991.403.6100 (91.0009335-1) - SANWEY - IND/ DE CONTAINERS LTDA(SP067564 - FRANCISCO 
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FERREIRA NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) 

Em face do tempo decorrido, reitere-se o Ofício 658/2009.Confirmado o recebimento, aguarde-se em Secretaria por 20 

dias.No silêncio, tendo sido integralmente pago o precatório, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

 

0710335-66.1991.403.6100 (91.0710335-2) - TRANSCAM COM/ DE VEICULOS LTDA(SP013772 - HELY 

FELIPPE E SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA 

CARVALHO FORTES) 

Cumpra-se e publique-se o despacho de fls. 237.DESPACHO DE FLS. 237: Fls. 222: Anote-se o arresto/penhora e/ou 

bloqueio, nos termos do Juízo solicitante. Oficie-se à CEF para que transfira os valores arrestados e bloqueados da 

conta 1181.005.50483779-5 para conta a ser aberta à disposição do Juízo da 1ª Vara da 8ª Subseção Judiciária de Bauru, 

vincula da à Execução Fiscal nº 2009.61.08.001855-9. Comunique-se o Juízo solicitante por correio eletrônico do teor 

deste despacho. Havendo solicitação das partes para abertura da conta nos termos da lei 9.703/98, deverá ser informado 

o Código da Receita - tributo, CNPJ, número do processo ao qual a conta será vinculada, valor e data do crédito 

penhorado/ arrestado compatível com a data do(s) depósito(s) oriundo do precatório. Ciência às partes, após, nada sendo 

requerido, arquivem-se. Publique-se o despacho de fls. 202. Int. DESPACHO DE FLS. 202 :Anote-se o arresto/penhora 

e/ou bloqueio, conforme requerido à fl. 201A fim de que cumpra a Resolução 559/2007 do Conselho de Justiça Federal, 

oficie-se à CEF, intimando-a para que bloqueie os valores da conta precatório abaixo, e/ou mediante correio 

eletrônico.Sendo solicitado pelo Juízo da Penhora, informe-se sobre a suficiência do crédito, encaminhando-se por 
correio eletrônico, e do teor do despacho, se o caso. o ao qual a conta será vinculada, valor e data do crédito 

penhorado/Havendo solicitação das partes para abertura da conta nos termos da lei 9.703/98, deverá ser informado o 

Código da Receita - tributo, CNPJ, número do processo ao qual a conta será vinculada, valor e data do crédito 

penhorado/arrestado compatível com a data do(s) depósito(s) oriundo do precatório.Ciência às partes, após, nada sendo 

requerido, arquivem-se. Oficie-se à CEF.Número da conta precatório a ser bloqueada: 1181.005.504837795.  

 

0041963-80.1992.403.6100 (92.0041963-1) - COM/ DE ENXOVAIS JULIANA LTDA - ME X JOVAIR DE JESUS 

BINATTI X VALDEMAR VICENTE DE FREITAS X JOSE ANTONIO SIMIONI X ADINAEL ISLER X 

ARMANDO DE LIMA(SP060163 - NAERTE VIEIRA PEREIRA E SP073323 - DENISE AGUIAR GIUNTINI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) 

CIÊNCIA DO RETORNO DOS AUTOS DESPACHO DE FLS. 227 À contadoria para adequação dos cálculos, em 5 

(cinco) dias.Após, diga a parte autora em 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento. 

 

0001360-28.1993.403.6100 (93.0001360-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0071661-

34.1992.403.6100 (92.0071661-0)) LENZI MAQUINAS OPERATRIZES LTDA(SP071237 - VALDEMIR JOSE 

HENRIQUE E SP101198 - LUIZ ANTONIO ALVES PRADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS E 

Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) 
Aguarde-se a manifestação nos autos da ação cautelar. 

 

0022458-35.1994.403.6100 (94.0022458-3) - JOSE PEREIRA GOMES X JOSE RAFAEL DE ANDRADE CESAR X 

JOSE TEODORICO DE MELO RIBEIRO X KEIKO YOKOO X LAERTE PENCHEL X MARIA ROXANE 

PENCHEL(SP076990 - FRANCISCO JOSE DE TOLEDO MACHADO FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 186 - 

ADRIANA ZANDONADE) 

Suspendo, por ora, a elaboração de minutas de requisitório.A parte deverá promover a execução do julgado, no prazo de 

10 (dez) dias. O pedido além de memória discriminada dos cálculos, deverá ser instruido com as cópias necessárias à 

contrafé (sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, petição da execução e memória discriminada e atualizada 

do cálculo), para inicio da execução, nos termos do art. 730 do CPC. Silente a parte autora ou não sendo apresentadas as 

cópias para instrução, ao arquivo.  

 

0008001-56.1998.403.6100 (98.0008001-5) - JOSE WILTON MOREIRA DOS SANTOS X JOSE INACIO DOS 

SANTOS(Proc. DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE 

PAULO NEVES E Proc. ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JR) 

Manifeste-se o requerente sobre o desarquivamento dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio retornem ao 

arquivo. 
 

0026029-72.1998.403.6100 (98.0026029-3) - SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES NA PROTECAO 

AO VOO(SP109716 - LILIAN DE ALMEIDA COELHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 186 - ADRIANA 

ZANDONADE) 

Fls. 254: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0031279-52.1999.403.6100 (1999.61.00.031279-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0025189-28.1999.403.6100 (1999.61.00.025189-3)) YAZIGI INTERNEXUS PARTICIPACOES S/A X EDITORA 

INTERACAO LTDA(SP109643 - ANDRE ALICKE DE VIVO E SP105692 - FERNANDO BRANDAO 

WHITAKER) X UNIAO FEDERAL 

Intime-se a autora, Editora Interação Ltda, a dar andamento ao feito em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de 
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extinção.Sendo necessário, expeça-se edital para a mesma finalidade. Concedo os benefícios do parágrafo 2º do art. 172 

do CPC. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0071661-34.1992.403.6100 (92.0071661-0) - LENZI MAQUINAS OPERATRIZES LTDA(SP122234 - JOSE 

KRIGUER E SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA 

CARVALHO FORTES) 

Fls. 131/152: Manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias. Não havendo oposição ou no silêncio, convertam-se 

em renda a integralidade dos depósitos.Int. 

 

Expediente Nº 7814 
 

MONITORIA 
0016144-58.2003.403.6100 (2003.61.00.016144-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP180194 - VICENTE 

DE PAULA DUARTE SILVA) X AMF COM/ E IMP/ LTDA X ALMIR BERAGUAS(SP174339 - MARCIO JOSÉ 

GOMES DE JESUS) X VILMA ANDERY BERAGUAS(SP108920 - EDUARDO DE CASTRO) 

(13 ) Intime-se o(a) devedor(a), nos termos do artigo 475 J do Código de Processo Civil, quanto ao cumprimento das 

sentenças, nos termos abaixo: Art. 475-J.-Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em 
liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 

dez por cento e, a requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado 

de penhora e avaliação.No caso das contas-poupança os juros remuneratórios devem ser calculados nos termos previstos 

na sentença como se depositado o valor estivesse, ou seja, de forma capitalizada. Intime-se por publicação o devedor 

para efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo supra, manifeste-se o credor em cinco dias, 

requerendo o que de direito, nos termos da lei, sob pena de arquivamento. Publique-se.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0020484-50.2000.403.6100 (2000.61.00.020484-6) - MARIA TELMA MARQUES DA SILVA X JOSE ILDO DA 

CRUZ X JANETE ALVES DA SILVA X JORGE MARIANO DE OLIVEIRA X BARTOLOMEU AMURIM X 

JOAO PAULINO VIEIRA X JAIR MIZAEL X AIDA LUCIENE REBOUCAS SAMPAIO X JOAO VIANEZ DE 

ARRUDA X PAULO SERGIO SANTOS COSTA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Manifeste-se a parte autora sobre a petição de fls. 540/544, em cinco dias.Após, retornem os autos à Contadoria para 

verificação dos cálculos das partes, no prazo de 10 (dez) dias. No retorno, manifestem as partes no prazo de 10 (dez) 

dias.Int. 

 
0050607-31.2000.403.6100 (2000.61.00.050607-3) - AGENCIAS TROPICAIS DE TURISMO LTDA X CIA/ 

TROPICAL DE HOTEIS X CIA/ TROPICAL DE HOTEIS DA AMAZONIA(Proc. RICHARD EDWARD DOTOLI 

T. FERREIRA E SP146837 - RICHARD FLOR) X UNIAO FEDERAL 

(13 ) Intime-se o(a) devedor(a), nos termos do artigo 475 J do Código de Processo Civil, quanto ao cumprimento das 

sentenças, nos termos abaixo: Art. 475-J.-Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em 

liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 

dez por cento e, a requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado 

de penhora e avaliação.No caso das contas-poupança os juros remuneratórios devem ser calculados nos termos previstos 

na sentença como se depositado o valor estivesse, ou seja, de forma capitalizada. Intime-se por publicação o devedor 

para efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo supra, manifeste-se o credor em cinco dias, 

requerendo o que de direito, nos termos da lei, sob pena de arquivamento. Publique-se.  

 

0009793-06.2002.403.6100 (2002.61.00.009793-5) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY 

IZIDORO) X MICRO ACO IND/ E COM/ LTDA 

Ante a informação constante às fls. 165, intime-se a parte autora para requerer o que de deireito, em cinco dias, sob as 

penas da lei.Sem prejuízo, solicite-se informações ao MM. Juízo Deprecado acerca do comprovante/AR de devolução 
da deprecata, pela via mais expedita.Int. 

 

0026350-68.2002.403.6100 (2002.61.00.026350-1) - GASTAO EDUARDO DA FONSECA MAIA(SP143585 - 

WANDERLEY ASSUMPCAO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP199759 - 

TONI ROBERTO MENDONÇA) 

Publique-se o despacho de fls. 175. Int. 

 

0017060-92.2003.403.6100 (2003.61.00.017060-6) - AMAURI LUIS BALBINO X MARIA APARECIDA 

FERREIRA BALBINO(SP058260 - SEBASTIAO PERPETUO VAZ) X BANCO ITAU S/A(SP034804 - ELVIO 

HISPAGNOL E SP168713 - KELLY CRISTINA FRANCISCO) X CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E 
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INVESTIMENTOS(SP130823 - LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

Concedo a co-ré CREFISA S/A o prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

0015813-42.2004.403.6100 (2004.61.00.015813-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP091351 - MARISA 

FIRMIANO CAMPOS DE FARIA) X BENZOATO DO BRASIL LTDA 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, relativamente ao resultado obtido através do Sistema Bacenjud, 

conforme comprovante retro juntado.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0018156-40.2006.403.6100 (2006.61.00.018156-3) - JOSE LUIZ PARANHOS DE ALMEIDA X CARMELA DE 

VIZIA PARANHOS DE ALMEIDA(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X UNIAO FEDERAL 

Intime-se o(a) devedor(a), nos termos do artigo 475 J do Código de Processo Civil, quanto ao cumprimento das 

sentenças, nos termos abaixo: .PA 1,8 Art. 475-J.-Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já 

fixada em liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa no 

percentual de dez por cento e, a requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-

se-á mandado de penhora e avaliação.No caso das contas-poupança os juros remuneratórios devem ser calculados nos 

termos previstos na sentença como se depositado o valor estivesse, ou seja, de forma capitalizada. Intime-se por 
publicação o devedor para efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo supra, manifeste-se o 

credor em cinco dias, requerendo o que de direito, nos termos da lei, sob pena de arquivamento. Publique-se.  

 

0009841-86.2007.403.6100 (2007.61.00.009841-0) - SABINA TARRICONE MOCCIA - ESPOLIO(SP100804 - 

ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) 

Visto que não há noticia sobre o julgamento do agravo de instrumento interposto, aguarde-se a decisão no arquivo 

sobrestado. Int. 

 

0011050-90.2007.403.6100 (2007.61.00.011050-0) - WILSON JUNITI SEII X KIMIE NAGAYAMA SEII(SP100742 - 

MARCIA AMOROSO CAMPOY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos da Contadoria, bem como para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0012739-04.2009.403.6100 (2009.61.00.012739-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009499-07.2009.403.6100 (2009.61.00.009499-0)) PARAMONT TEXTEIS IND/ E COM/ S/A(SP036710 - 

RICARDO BARRETO FERREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 
(13 ) Intime-se o(a) devedor(a), nos termos do artigo 475 J do Código de Processo Civil, quanto ao cumprimento das 

sentenças, nos termos abaixo: Art. 475-J.-Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em 

liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 

dez por cento e, a requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado 

de penhora e avaliação.No caso das contas-poupança os juros remuneratórios devem ser calculados nos termos previstos 

na sentença como se depositado o valor estivesse, ou seja, de forma capitalizada. Intime-se por publicação o devedor 

para efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo supra, manifeste-se o credor em cinco dias, 

requerendo o que de direito, nos termos da lei, sob pena de arquivamento. Publique-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0009297-64.2008.403.6100 (2008.61.00.009297-6) - CONDOMINIO EDIFICIO MARA(SP171410 - JOSÉ MARIA 

ANELLO E SP170581 - ALEXANDRE DE MOURA BETTONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP245428 - ANDRE BANHARA DE OLIVEIRA) 

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o requerido na petição de fls. 373/374. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0024125-56.1994.403.6100 (94.0024125-9) - NILTON LOPES(SP105222 - GENIVAL DE SOUZA) X 
SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL NA 8A REGIAO FISCAL EM SAO PAULO(Proc. 

295 - ROBERIO DIAS E Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) 

Ciência ao impetrante sobre os documentos de fls. 270/276. Nada sendo requerido, no prazo de cinco dias, ao arquivo. 

Int. 

 

0028480-65.2001.403.6100 (2001.61.00.028480-9) - WILSON LOGISTICS DO BRASIL LTDA(SP154719 - 

FERNANDO PEDROSO BARROS) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO X 

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(Proc. RUI GUIMARAES VIANNA) 

Cumpra-se o segundo parágrafo do despacho de fls. 461. Int. 
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CAUTELAR INOMINADA 
0009499-07.2009.403.6100 (2009.61.00.009499-0) - PARAMONT TEXTEIS IND/ E COM/ S/A(SP036710 - 

RICARDO BARRETO FERREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Em face do trânsito em julgado da sentença de fls. 105/106, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito. Silente(s), ao 

arquivo. Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0007325-25.2009.403.6100 (2009.61.00.007325-1) - NILTON COIMBRA DE SA X IDA PELLICE DE SA(SP212518 

- DANIEL LARA MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) X NILTON COIMBRA DE SA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez0 dias para regularizar a representação de Marcos Coimbra de Sá, pois o 

instrumento de fls. 182 se refere somente à Marisa de Sá. Se devidamente regularizado, visto que o inventário já foi 

encerrado, ao SEDI para inclusão dos herdeiro, Marisa e Marcos, no polo ativo DO FEITO. Após, expeça-se alvará dos 

valores incontroversos, até o limite da conta do contador, com destaque dos honorários advocatícios, intimando-se para 

retirada em cinco dias, sob pena de cancelamento. Int. 

 

ACOES DIVERSAS 
0902309-07.2005.403.6100 (2005.61.00.902309-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105984 - AMAURI 
ANTONIO RIBEIRO MARTINS) X AMERICO TAVARES NETO(SP035192 - JOAQUIM NUNES DA COSTA) 

(13 ) Intime-se o(a) devedor(a), nos termos do artigo 475 J do Código de Processo Civil, quanto ao cumprimento das 

sentenças, nos termos abaixo: Art. 475-J.-Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em 

liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 

dez por cento e, a requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado 

de penhora e avaliação.No caso das contas-poupança os juros remuneratórios devem ser calculados nos termos previstos 

na sentença como se depositado o valor estivesse, ou seja, de forma capitalizada. Intime-se por publicação o devedor 

para efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo supra, manifeste-se o credor em cinco dias, 

requerendo o que de direito, nos termos da lei, sob pena de arquivamento. Publique-se.  

 

Expediente Nº 7879 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0018567-44.2010.403.6100 - WILLIAN MARINHO DE CARVALHO(SP065463 - MARCIA RAICHER) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por WILLIAN MARINHO DE CARVALHO em 

face do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, 
objetivando o recebimento das parcelas do seguro-desemprego ante a recusa de seu pagamento em razão do não 

reconhecimento de sentença arbitral que homologou a rescisão do contrato de trabalho.Inicial instruída com os 

documentos de fls. 13/26.Medida liminar indeferida (fl. 27).A União Federal manifestou interesse em integrar a lide, 

alegando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar o feito. No mérito, pugna pela improcedência do 

pedido (fls. 39/44).O Ministério Público do Trabalho opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 46/47).Declinada a 

competência em favor deste Juízo (fls. 48/49).Deferido o benefício da Justiça Gratuita (fl. 60).Medida liminar deferida 

(fls. 60/62).Da decisão que deferiu a medida liminar foi interposto o Agravo de Instrumento nº 0029743-

84.2010.403.0000A União manifestou seu interesse em ingressar no feito (fl. 69) e informa que o impetrante recebeu 

todas as parcelas do seguro desemprego (fls. 81/84).O Ministério Público Federal opinou pela extinção do processo sem 

resolução de mérito (fls. 86/91).O impetrante informa que levantou os valores do seguro desemprego, perdendo a ação o 

seu objeto (fls. 104/105). É o relatório. Decido.Considerando que a impetrante e a autoridade impetrada informam às 

fls. 82/83 e 104/105 que as parcelas do seguro desemprego foram recebidas anteriormente a propositura da ação, 

constata-se que falta à impetrante uma das condições da ação: ausência de interesse de agir.Em razão do exposto, 

extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. 

Sem condenação em honorários advocatícios ante o teor do art. 25 da Lei 12.016/2009.Após o trânsito em julgado, ao 

arquivo com baixa na distribuição.P.R.I.O. 

 
0000009-87.2011.403.6100 - NEC BRASIL S/A(SP081517 - EDUARDO RICCA) X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR CHEFE DA 

PROCURADORIA REG DA FAZ NACIONAL DA 3 REGIAO-SP 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por NEC BRASIL SA em face do DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO e do PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA 

NACIONAL EM SÃO PAULO, objetivando a emissão de certidão positiva com efeitos de negativa de débitos de 

tributos e contribuições federais.Narra a inicial, em síntese, que a impetrante necessita de certidão para o exercício de 

suas atividades, no entanto, o extrato de conta-corrente da RFB/PGFN aponta a existência dos seguintes débitos: CNPJ 

49.074.412/0002-46: 1097 - IPI PA/EX 2 08/2004 com vencimento em 10/09/2004, no valor de R$ 195.780,86; CNPJ n 

49.074.412.0001-65: 10880.034.460/88-88; 10880.032.420/89-73; 10880.027.123/89-89; 10880.005.601/89-45; 

16151.001.215/2010-34; 16643.000.095/2010-16; 19515.002.286/2009-32; 19515.002.287/2009-87; 
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19515.002.288/2009-21; 19515.002.289/2009-76; CNPJ n 49.074.412/0002-46 - PA 10314.008.469/2010-97. Inicial 

instruída com os documentos de fls. 24/994.A liminar foi deferida às fls. 995/996.O Procurador Chefe da Fazenda 

Nacional em São Paulo apresentou informações às fls. 1002/1049 afirmando que todas as inscrições da parte impetrante 

estão com a exigibilidade suspensa, de modo que não devem ser consideradas como impeditivas da emissão de Certidão 

de Débitos Positiva com Efeitos de Negativa, não existindo, portanto, ato coator por parte da PFN. Requer, assim, a 

extinção do processo sem julgamento de mérito em relação ao Procurador Chefe da Dívida Ativa da União. Requereu, 

ainda, caso não seja este o entendimento do Juízo, seja reaberto o prazo de 10 dias para análise pormenorizada e 

apresentação de informações.O Procurador Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo na apresentou informações às fls. 

1075/1123, afirmando que as pendências constantes das CDAs 80707009530-05, 80607038815-63, 80207016847-

10,80207016848-00 e 80607038816-44 estão com a exigibilidade suspensa por força de garantia e em vista desta 

garantia, informa que não se opõe à emissão da certidão.O Delegado da Receita Federal de Administração Tributária em 

São Paulo apresentou informações às fls. 1125/1128. Afirma que a impossibilidade da expedição de certidão decorre 

das disposições normativas em vigor, que vinculam a conduta da administração tributária. Quando existem pendências 

cabe ao contribuinte demonstrar junto à autoridade administrativa que as mesmas estão superadas ou suspensas 

provisoriamente. No caso da impetrante, analisando o relatório de Informações de Apoio para Emissão de Certidão, 

constatou que os débitos da Receita Federal do Brasil não são óbices para a expedição da certidão, pois a impetrante 

indicou a inclusão dos processos listados nas rubricas - Processo Fiscal em Cobrança e Débito em Cobrança - no 

parcelamento da Lei 11.941/2009, dependendo da liberação da PGFN para liberação. No que se tange ao débito de IPI, 
no valor de R$ 195.780,86 relata que foi extinto por pagamento, não sendo mais óbice a emissão da certidão. Por fim, 

afirma que procedeu à análise dos processos administrativos e emitiu a certidão conjunta positiva de débitos com efeito 

de negativa.A decisão de fl. 1130 determinou a manifestação da impetrante sobre o interesse no prosseguimento do 

feito, no prazo de 10 dias.A impetrante peticionou às fls. 1131/1143 requerendo a juntada da via original da procuração 

e manifestou interesse no prosseguimento do feito.É o breve relatório. DECIDO.Ante as informações prestadas pelas 

autoridades impetradas de que os débitos em comento não constituem óbice à emissão da certidão, bem como o 

documento de fl. 1128 que denota a expedição de Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de débitos 

relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União, não assiste à impetrante e a necessidade da prestação 

jurisdicional pleiteada nestes autos, em virtude da perda do objeto por fato superveniente.Em razão do acima exposto, 

julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários advocatícios. Oficie-se ao Delegado da Receita Federal do 

Brasil de Administração Tributária em São Paulo e ao Procurador Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo, servindo a 

cópia desta sentença de ofício.Certificado o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com baixa na 

distribuição.P.R.I.O  

 

Expediente Nº 7882 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003229-69.2006.403.6100 (2006.61.00.003229-6) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1053 - GABRIELA ALKIMIM 

HERRMANN) X MARITIMA SEGUROS S/A(SP130851 - RENATO LUIS DE PAULA E SP205396B - CRISTIANA 

GESTEIRA COSTA E SP154287 - PATRÍCIA GODOY OLIVEIRA) 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL em face da sentença de fls. 287/289, alegando a 

ocorrência de omissão, pois a União Federal não foi intimada do despacho de fl. 281, caracterizando nulidade absoluta 

já que não foi oportunizado à embargante manifestar-se sobre o laudo pericial.É O RELATÓRIO. DECIDORecebo os 

presentes embargos por quanto tempestivos.Na realidade, o despacho de fl. 281 foi lançada por equivoco, na medida em 

que sequer foi realizada a perícia inicialmente deferida.Portanto, não há que se falar em cerceamento de defesa e 

nulidade processual.Ressalto que o motivo para não realização da perícia foi a desnecessidade de dilação probatória, 

diante da manifesta falta de legitimidade ativa, tal como reconhecido na sentença embargada.Em razão do exposto, 

conheço dos presentes embargos e os REJEITO.Considerando-se a rescisão do contrato de prestação de serviços 

informada às fls. 301/303, intime-se a ré pessoalmente para regularizar a sua representação processual, no prazo de 

cinco dias.P.R.I. Retifique-se o registro anterior.  

 

0006410-44.2007.403.6100 (2007.61.00.006410-1) - MARIA JOSE DE MORAES(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO 
VALVERDE PEREIRA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Trata-se de ação pelo procedimento ordinário, objetivando a revisão de cláusulas de contrato de financiamento relativas 

ao imóvel localizado na Rua Arara, 500, bloco 01, apto 141, Guarulhos, São Paulo.Relata a parte autora que firmou 

contrato de mútuo para aquisição da casa própria, o qual prevê o reajuste pela Tabela Price. Sustenta que a ré está 

descumprindo o avençado, pois vem aplicando reajustes que em muito excedem os valores pactuados.Aponta diversas 

irregularidades cometidas pela CEF durante todo o decorrer do financiamento, quais sejam: amortização das prestações 

de forma indevida, anatocismo, taxa de juros, aplicação da taxa de administração e risco de crédito.Afirma a 

inconstitucionalidade do Decreto-Lei n. 70/66, não recepcionado pela Constituição Federal.Requer, ainda, a anulação 

das cláusulas 28ª, 29ª e 36ª do contrato.Com a inicial vieram os documentos de fls. 40/97.Deferido os benefícios da 

Justiça Gratuita (fl. 100).A apreciação da tutela antecipada foi postergada para após a vinda da contestação.Citada, a 

CEF apresentou contestação sustentando, a ilegitimidade passiva da autora. No mérito, afirma que cumpriu os termos 
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do contrato (fls. 107/163).A tutela antecipada foi indeferida às fls. 165/166.A parte autora interpôs agravo de 

instrumento sob o n 2007.03.00.061546-1.A parte autora apresenta réplica às fls. 214/227.Laudo pericial às fls. 

287/297.A autora apresentou manifestação sobre o laudo pericial às fls. 304, reiterando os termos da 

inicial.Manifestação da CEF às fls. 311/314.É a síntese do necessário.Decido.Afasto a preliminar argüida pela Caixa, 

pois a autora da ação é a Sra. Adriana Aparecida Dutra, que está representada por Maria José de Moraes, conforme 

instrumento de procuração de fls. 42. O pedido é improcedente.Relata a parte autora que o contrato foi firmado no 

âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, com sistema de amortização pela Tabela Price e que a ré vem 

descumprindo o avençado quanto a forma de reajuste das prestações e do saldo devedor.Ante as alegações expendidas, 

passo a traçar algumas considerações sobre a matéria, analisando os pontos impugnados pelos autores. Primeiramente, 

cumpre ressaltar que o contrato objeto de discussão nos presentes autos não segue as regras do Plano de Equivalência 

Salarial, tampouco está vinculado à Categoria Profissional do mutuário.O Perito do Juízo, no laudo apresentado às fls. 

287/297 constatou que a Caixa cumpriu o contrato. Em resposta ao quesito 12. formulado pela parte autora afirma que a 

taxa de juros cobrada é de 6,00%, inferior a taxa referida na lei.Em resposta ao quesito n. 15 afirma que não existe 

amortização negativa.FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕESNo que diz respeito à alegada inversão 

indevida na ordem legal da amortização da dívida, isto é, primeiro amortiza-se o saldo devedor para depois atualizá-lo 

monetariamente, igualmente sem razão a parte autora. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça aprovou súmula 

que considera legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para 

só então efetuar o abatimento de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação (SFH). No julgamento do agravo 
regimental n. 696.606, o Distrito Federal Honildo Amaral de Mello Castro destacou o entendimento do Tribunal de que 

não há ilegalidades no critério de amortização da dívida realizado posteriormente ao reajustamento do saldo devedor 

nos contratos de mútuo habitacional.Esse entendimento já é adotado pelo STJ e são vários os precedentes que 

embasaram a aprovação da Súmula n. 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede 

sua amortização pelo pagamento da prestação.TABELA PRICE O saldo devedor prevê amortização mensal em 

decorrência da Tabela Price. A Tabela Price caracteriza-se por ser um sistema de amortização de financiamento baseado 

em prestações periódicas, iguais e sucessivas, dentro do chamado conceito de termos vencidos, em que o valor de cada 

prestação, ou pagamento, é composto por duas subparcelas distintas, isto é: uma de juros e outra de capital (denominada 

amortização). Portanto, quanto se pretende pagar um financiamento em parcelas constantes, compreendendo 

amortização de juros, em regra, utiliza-se a Tabela Price, que tem por traço central o fato de, ao longo dos pagamentos, 

o montante de juros pagos serem decrescentes ao passo que a amortização é crescente.Na Tabela Price os juros são 

calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período imediatamente anterior e como a prestação é 

composta de amortização de capital e juros, ambos quitados mensalmente, à medida que ocorre o pagamento, inexiste 

capitalização, pois os juros não são incorporados ao saldo devedor, mas sim pagos mensalmente. Logo, o puro uso da 

Tabela Price não acarreta, por si só, a figura do anatocismo, isto é, pagamento de juros sobre juros, razão pela qual não 

há nenhuma ilegalidade no uso da Talela Price.A legalidade do uso da Tabela Price já foi reiteradamente proclamada 

pelo STJ, asseverando que: Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido 
pela Tabela Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal da parcela de amortização e 

juros, a partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limite legais, conforme 

autorizam as Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos 

contratos vinculados ao SFH. (REsp 5876639/SC - rel. Ministro Franciulli Netto - DJ 18/10/2004 - p. 238).A diferença 

de taxa de juros nominal e efetiva, indicada no contrato de financiamento, decorre da aplicação do Sistema Francês de 

Amortização que implica, na prática, o cálculo de juros sobre juros.Os juros embutidos nas prestações mensais 

calculadas pelo Sistema Francês de Amortização, porém, não caracterizam anatocismo vedado por lei. É que esse 

método de cálculo define o valor das prestações destinadas à amortização do financiamento, mediante a aplicação de 

determinada taxa de juros e em certo prazo, com capitalização de juros que não encontra óbice na legislação 

vigente.Sobre a questão, confira-se o teor da Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal:As disposições do Decreto 

22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições 

públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RISCO DE 

CRÉDITOO mesmo se diga sobre as impugnadas taxa de risco e de crédito. Nos contratos de financiamento de imóvel, 

a prestação é também composta pelos acessórios, nestes últimos incluídas as taxas como as de risco e administração 

quando contratualmente estipuladas. Não há que se cogitar nulidade de cláusula contratual relativa à cobrança dos 

acessórios e respectivas taxas quando não restar comprovada violação das cláusulas contratuais ou dos princípios da 

boa-fé e da livre manifestação de vontade, que norteiam a relação jurídica firmada entre as partes.Nesse sentido já se 
manifestou a jurisprudência dos nossos Tribunais:REVISIONAL. SFH - CONTRATO BANCÁRIO - 

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO. APLICAÇÃO DO CDC. CLÁUSULAS ILEGAIS. VENCIMENTO 

ANTECIPADA DA DÍVIDA. COMPENSAÇÃO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.1. Inocorrência de cerceamento de 

defesa em face da não realização de perícia, haja vista ser a questão dos autos meramente de direito. 2. O Código de 

Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. Súmula 297 do STJ.3. O sistema SACRE de amortização 

não contém capitalização de juros (anatocismo).4. Não se verifica qualquer ilegalidade em relação às cláusulas 

referentes ao vencimento antecipado e à cobrança da taxa de risco de crédito, uma vez que livremente pactuadas pelas 

partes.5. Tendo a parte autora inocorrido em mora, deve arcar com os ônus que lhe foram impostos, na forma da 

contratação.6. Nos contratos de financiamento para aquisição da moradia cabe a compensação/repetição dos valores 

pagos a maior.(APELAÇÃO CÍVEL - AC: 200371000659362 UF:RS ÓRGÃO JULGADOR: TERCEIRA TURMA - 

DATA DA DECISÃO: 05/06/2006 - DJU: 16/08/2006 - PG: 475 - RELATOR(A) VÂNIA HACK DE ALMEIDA). 
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SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFSA DO CONSUMIDOR.. NULIDADE DE CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral, submetem-se à disciplina do Código de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, 2º, da Lei nº 8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido de 

nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há que falar em repetição de 

indébito.Apelação improvida.(AC - APELAÇÃO CÍVEL 200271000309050 - UF:RS - ÓRGÃO JULGADOR: 

PRIMEIRA TURMA SUPLEMENTAR - DJU 10/08/2005, PG 672 - RELATOR: JOEL ILAN PACIORNIK). Logo, 

não há nenhuma ilegalidade na cobrança da Taxa de Administração. DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse 

diapasão, a Súmula 297 do STJ: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. Referido 

diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, 2º consumidor como sendo toda pessoa física e jurídica que adquire e utiliza 

produto ou serviço como destinatário final, e serviço como qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, 

mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes de das 

relações de caráter trabalhista. Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços 

bancários e financeiros, estão abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas 
serem anuladas ou alteradas para a restituição do equilíbrio contratual.Porém, não basta a invocação genérica da 

legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem 

pública previstas no CDC. Sobre o tema, já se manifestou o E. T.R.F. da Quarta Região, no julgamento da Apelação 

Cível nº 2007.70.00.000118-9, cuja ementa trago à colação:NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE. APLICAÇÃO DO CDC. SACRE. 

NORMAS APLICÁVEIS. AMORTIZAÇÃO. JUROS. TR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. TAXA DE RISCO. 

1.(...)2(...) 3. Conquanto admissível a incidência das normas e princípios do Código de Defesa do Consumidor a 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação, não há, no caso dos autos, nenhum efeito prático decorrente da sua 

aplicabilidade. A mera alegação de desvantagem exagerada e ônus excessivo, prática abusiva e enriquecimento ilícito 

por parte do agente financeiro, não bastam para fundamentar pedido genérico de nulidade de cláusulas contratuais - 

sequer indicadas - que, no entender do devedor, acarretam as referidas conseqüências (...) Apelação improvida (AC 

2007.70.00.000118-9, TRF 4ª Região, 4ª Turma, Rel. Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007).Requer a parte 

autora seja declarada nula a Cláusula Vigésima Oitava e Vigésima Nona do contrato. Sem razão, contudo. Quanto às 

cláusulas em questão, não há nenhuma abusividade ou ilegalidade nelas. As partes livremente pactuaram, de modo que 

a elas compete a sua alteração, não cabendo a este Juízo alterar os termos contratados.Improcede, também, o requerido 

pela autora quanto à anulação da cláusula Trigésima Sexta do contrato. Referida cláusula ao dispor que para as questões 

relativas ao contrato fica eleito o foro correspondente ao da Sede da Seção Judiciária da Justiça Federal trata tão 
somente da questão da competência territorial e não afasta a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel, também 

prevista contratualmente. Ante o exposto e pelo mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte 

Autora, e julgo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC.Condeno a parte autora ao 

pagamento dos honorários advocatícios que ora arbitro, por força do disposto no art. 20, 4º do Código de Processo 

Civil, em R$ 2.000,00 (dois mil reais), atendidos aos critérios constantes das alíneas a, b e c do parágrafo 3º do mesmo 

artigo.Tendo em vista que foi deferido o pedido de assistência judiciária gratuita, fica suspensa a exeqüibilidade das 

verbas acima, com relação a autora, nos termos do disposto no art. 12 da Lei 1.060/50.Ao SEDI para retificar o nome da 

autora, de modo a constar no pólo ativo da ação a Sra. Adriana Aparecida Dutra.Deixo de encaminhar cópia da presente 

via correio eletrônico ao E. T.R.F. da 3ª Região, nos termos do determinado pelo Provimento COGE n 64/2005, em 

virtude da baixa do agravo de instrumento interposto.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo 

com as devidas cautelas.P. R. I. 

 

0013118-13.2007.403.6100 (2007.61.00.013118-7) - FERNANDO TAKASHI KANEMOTO X ADELIA MIRIKO 

NISHIDA KANEMOTO(SP165826 - CARLA SOARES VICENTE E SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Trata-se de Ação Ordinária proposta por ADELIA MIRIKO NISHIDA KANEMOTO E FERNANDO TAKASHI 

KANEMOTO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando que a remuneração de suas contas de 
caderneta de poupança ( Nº 013.00019584-3, 013.00004623-6 e 013.00024197-7), nos meses de junho de 1987, janeiro 

1989 e abril de 1990, se dêem por índices diversos dos praticados.Aduz, em síntese, que em razão de sucessivas 

alterações normativas, teriam ocorrido créditos menores do que os devidos em sua conta de caderneta de poupança, de 

sorte que para a recomposição das perdas experimentadas torna-se necessário o depósito de diferenças encontradas no 

saldo existente na conta nos meses acima mencionados, correspondentes à respectiva diferença entre o IPC do período-

base (o que era devido) e o índice utilizado para remuneração das contas em cada uma daquelas datas. Com a inicial 

vieram documentos de fls.11/16.Defiro o benefício da Justiça gratuita (fl. 18).Citada, a CEF apresentou contestação às 

fls. 25/34, sustentando, preliminarmente, incompetência absoluta do juízo, necessidade de suspensão da ação para 

aguardar o julgamento de ações coletivas, prescrição qüinqüenal dos juros, prescrição vintenária dos Planos Bresser, 

ausência de documentos essenciais à propositura da ação e falta de interesse de agir.No mérito, asseverou que agiu em 

estrita obediência ao sistema legal vigente e que, portanto, não é a responsável pela aplicação do índice contestado pelo 
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autor e, tampouco, pelos prejuízos alegados, pois agiu de acordo com a lei e com as determinações governamentais a 

que estavam sujeitas as duas partes contratantes.Réplica às fls. 38/42.É o breve relatório. Fundamento e 

Decido.Antecipo o julgamento da causa, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, ante a desnecessidade 

de produção de outras provas, máxime em audiência.Em primeiro lugar, ressalto que a questão da falta de interesse de 

agir será analisada com o mérito, pois com ele se confunde.Com relação à preliminar de incompetência absoluta, 

rejeito-a, tendo em vista que o valor atribuído à causa não se insere na competência do Juizado Especial Federal.Afasto 

a preliminar de ausência de documentos necessários à propositura da ação, pois os extratos comprobatórios da conta 

poupança em nome da autora, no período questionado, foram trazidos aos autos pela CEF.Não há necessidade de 

aguardar o julgamento das ações coletivas, pois o ajuizamento individual da ação indica claramente a vontade da parte 

autora demandar individualmente.Não merece prosperar, igualmente, a alegação de prescrição qüinqüenal dos juros, 

pois o Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento sobre o tema, conforme se verifica na decisão a 

seguir:CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER E PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA.1. 

Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes.2. 

Agravo regimental não provido.Superior Tribunal de Justiça, AgRg no Ag 634850/ SP, D.J.U 06/09/2005. Rejeito, por 

fim, a alegação de prescrição vintenária referente ao Plano Bresser uma vez que, conforme consta da petição inicial, a 

ação foi distribuída em 30/05/2007, não havendo, portanto, que se falar em perda do direito de ação (fl.02). No mérito, a 
ação é parcialmente procedente. Cumpre ressaltar, primeiramente, que a correção monetária constitui mecanismo de 

restabelecimento do poder aquisitivo da moeda. A sua não-incidência significaria um enriquecimento sem causa de uma 

das partes da relação jurídica (o Fundo, no caso), em detrimento da outra (o titular da conta), o que representaria 

rematada INJUSTIÇA e uma grave ofensa ao princípio da EQÜIDADE, que deve presidir as relações humanas e 

jurídicas.Assim, cabe a correção monetária dos depósitos efetuados na conta de caderneta de poupança do autor, e da 

forma como adiante se verá.Sustenta a parte autora, em suma, que, nos meses referidos na inicial, as cadernetas de 

poupança, inclusive a sua, sofreram redução real do saldo ali existente, em razão do fato de terem sido remuneradas por 

índices inferiores àqueles estabelecidos na legislação relativa aos respectivos períodos aquisitivos.E isso é verdadeiro, 

pois o saldo da caderneta de poupança deve ser corrigido pelos índices reais de inflação, vez que somente assim o titular 

terá assegurada a manutenção do valor real de seu patrimônio ali depositado.Inegavelmente que a modificação de 

critérios de correção, ocorrida quando da edição dos chamados Planos Econômicos (Plano Bresser, Plano Verão e Plano 

Collor), alterando o ciclo de rendimentos já iniciados, acarretou prejuízos aos titulares das cadernetas de poupança, que, 

assim, tiveram diminuído, do ponto de vista real (não nominal) seu patrimônio representado pelo saldo ali existente, 

razão porque a jurisprudência cristalizou-se no sentido de decretar a ineficácia dessas alterações quanto às contas de 

poupança. Firmou-se a orientação de ser devida, para a completa correção monetária, a aplicação do IPC, nas ocasiões 

em que esse índice foi substituído por outro estabelecido em novel legislação, quando já iniciado o ciclo.Pois bem. Com 

base na legislação então vigente, os saldos existentes nas Cadernetas de Poupança, em julho de 1987, seriam atualizados 
mediante a aplicação do IPC apurado no TRIMESTRE ANTERIOR.Contudo, quando isto estava prestes a ocorrer, 

faltando apenas o implemento do prazo para o depósito, foi editado, em 12.06.87, o Decreto-lei 2335/87 (Plano Bresser) 

que, limitando a aplicação do IPC a maio/87, determinou que na correção dos saldos das cadernetas de poupança fosse 

aplicado índice inferior ao correspondente à inflação real daquele período que, segundo apuração, situou-se no patamar 

de 26,06%.Assim, o E. Superior Tribunal de Justiça pacificou sua jurisprudência, para fixar o índice de junho de 1987, 

em 26,06% (STJ, Resp 707151, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 17.5.05, - DJU 01.8.05): CIVIL. CONTRATO. 

POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO 

DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 1 - 

Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto da 

demanda. 2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao 

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, 

que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a 

vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são 

devidos, a correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 4 

- Recurso especial não conhecido.Com relação ao período de janeiro a fevereiro de 1989, seguindo o curso normal 

estabelecido pela legislação então vigente, as cadernetas de poupança seriam reajustadas pela variação da OTNs, tendo 
por base a inflação do trimestre que se encerrava naquele mês (novembro/88, dezembro/88 e janeiro/89).Porém, em 

15.01.89, sobreveio a MP 32/89, depois convertida na Lei nº 7730, de 31.01.89, que extinguiu a OTN, e cujo art. 17 fez 

alusão somente aos rendimentos relativos ao trimestre iniciado em fevereiro/89 (fevereiro, março e abril). Disso se 

conclui, logicamente, que relativamente ao ciclo iniciado em novembro/88 e findo em janeiro/89 dever-se-ia aplicar, 

para a correção dos saldos das cadernetas de poupança, o IPC. Portanto, para o trimestre findo em janeiro/89 (depósito 

em fevereiro/89), ainda devem ser os saldos das cadernetas de poupança corrigidos pelo IPC.Neste 

sentido:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO DE 1989. CICLO MENSAL 

INICIADO/RENOVADO APÓS 15.1.89. INCIDÊNCIA DA SISTEMÁTICA INTRODUZIDA PELA LEI NOVA.- O 

Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para 

efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 
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de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: 

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 334102 Data da decisão: 01/06/2004). Já o Plano 

Collor I e II, que se referem, respectivamente, aos períodos de março a abril/1990 e janeiro e fevereiro/91, foram 

instituídos pelas respectivas Medidas Provisórias ns. 168/90 e 294/91, com a determinação de que fossem bloqueados e 

transferidos para o BACEN, a partir de 1990, os ativos financeiros existentes em cadernetas de poupança que 

ultrapassassem o valor de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Firmou-se entendimento de que o IPC é o 

índice a ser utilizado na correção monetária das contas-poupanças com aniversário na primeira quinzena de abril de 

1990 e fevereiro/91, com o percentual devido para cada período. Neste sentido: RECURSO ESPECIAL. AGRAVO 

REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITO JUDICIAL. CABIMENTO DO APELO EXTREMO PELA 

ALÍNEA C DO PERMISSIVO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS JULGADOS COMPARADOS. 

RESPONSABILIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO. SÚMULA 179/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICAÇÃO DO IPC. PRECEDENTES.1. A demonstração do dissídio jurisprudencial impõe-se como indispensável 

avaliar se as soluções encontradas pelo decisum embargado e paradigmas tiveram por base as mesmas premissas fáticas 

e jurídicas, havendo entre elas similitude.2. In casu, forçoso reconhecer a inexistência de similaridade, indispensável na 

configuração do dissídio jurisprudencial, entre os acórdãos paradigmas, que versam correção monetária de caderneta de 

poupança no Plano Collor, e o acórdão recorrido, que trata de correção monetária incidente sobre depósito judicial. 

Precedentes: Resp 665.739/MG, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, publicado no DJ de 25 de abril de 2005 
e Resp 716.613/SC, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, publicado no DJ de 23 de maio de 2005.3. A 

instituição financeira depositária é responsável pelo pagamento da correção monetária sobre os valores recolhidos a 

título de depósito judicial. Incidência da Súmula n.º 179/STJ: O estabelecimento de crédito que recebe dinheiro, em 

depósito judicial, responde pelo pagamento da correção monetária relativa aos valores recolhidos.4. A correção 

monetária dos depósitos impõe a aplicação judicial dos seguintes percentuais dos expurgos inflacionários verificados na 

implantação dos Planos Governamentais: Verão (janeiro/89 - 42,72% - e fevereiro/89 - 10,14%), Collor I (março/90 - 

84,32% -, abril/90 - 44,80% -, junho/90 - 9,55% - e julho/90 - 12,92%) e Collor II (13,69% - janeiro/91 e 13,90% - 

março/91). (Grifo nosso). 5. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP n. 646215, Primeira Turma, Relator Luiz 

Fux, DJ 28.11.2005). PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. PLANOS BRESSER, VERÃO, COLLOR E 

COLLOR II. CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE DE PARTE DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. CONTAS NÃO BLOQUEADAS. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. LITISCONSÓRCIO 

NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS DE 

POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS. PROVIMENTONº 64/05 DA 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA.I. A jurisprudência já 

firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações onde se pleiteia as 

diferenças não depositadas em caderneta de poupança em julho de 1.987 e janeiro de 1.989. Com relação ao Plano 

Collor, sobre os ativos não transferidos ao Banco Central do Brasil, a legitimidade passiva é do banco depositário.II. 
Não cabe, na ação de tal natureza, a denunciação da lide ao BACEN e à UNIÃO ante a ausência de obrigação legal ou 

contratual de indenizar em ação regressiva.III. Não há litisconsórcio passivo necessário entre a CEF e a UNIÃO, já que 

eventual responsabilização desta última extrapola os limites objetivos da ação proposta.IV. Prescreve em 20 anos o 

direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários.V. Não se aplicam as normas do Plano 

Bresser e do Plano Verão às cadernetas de poupança que tenham sido renovadas ou contratadas na primeira quinzena 

dos meses em que os dispositivos legais em questão entraram em vigor, diante da irretroatividade da lei. Precedentes do 

STJ.VI. Sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central do Brasil não é aplicável a Lei nº 8.024/90, 

prevalecendo, na hipótese, o disposto na Lei nº 7.730/89, até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90.VII. Cabível a 

aplicação dos índices do IPC de fevereiro/89 (10,14%), março/90 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%) e 

fevereiro/91 (21,87%), na atualização do débito judicial. Precedente da Corte e do STJ.(...)XI. Preliminares rejeitadas. 

Apelação da CEF improvida e provido parcialmente o recurso adesivo. (TRF da 3ª Região, AC n. 925291, Terceira 

Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJ 23.08.2006). Portanto, relativamente aos períodos 

questionados, os índices a serem praticados para correção do saldo da caderneta de poupança é o seguinte: IPC de 

26,06% para junho/87, 42,72%, para janeiro/89 e 44,80% para abril/90. No entanto a parte autora não faz jus à diferença 

de correção monetária na conta nº 013.00004623-6, visto que aniversária na segunda quinzena dos períodos 

reclamados.Diante do exposto, e considerando o mais que dos autos consta, JULGO parcialmente procedente o pedido e 

extingo o processo com resolução do mérito, para determinar que a Caixa Econômica Federal proceda à aplicação do 
IPC de 26,06% para junho/87, 42,72%, para janeiro/89 e 44,80% para abril/90 nas contas de caderneta de poupança 

(013.00019584-3 e 013.00024197-7, agência 1004) da parte autora, mais os juros contratuais de 0,5% ao mês, sobre a 

diferença apontada entre este índice e o que foi aplicado, até a data do efetivo pagamento. Custas pela CEF.Ante a 

sucumbência recíproca cada parte arcará com o pagamento de honorários advocatícios de seus respectivos patronos.A 

correção monetária incidirá a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos da 

Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ou qualquer outra que vier substituí-la, e os juros de 

mora de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação.A execução observará o disposto no artigo 475-J, do Código 

de Processo Civil.P.R.I.  

 

0034576-86.2007.403.6100 (2007.61.00.034576-0) - JOSE CARLOS LEITE DA SILVA(SP135631 - PAULO 

SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 
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Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, objetivando a revisão das clausulas atinentes ao contrato de 

financiamento referente ao imóvel localizado na Rua Eulo Maroni, n 166, apto 62, bloco 01, São Paulo.Relata a parte 

autora que pactuou com a CEF contrato de mútuo com obrigações de hipoteca - para aquisição da casa própria, o qual 

prevê o pagamento de prestações mensais para amortização do financiamento, conforme o Sistema de Amortização 

SACRE. Reclama revisão do método de amortização do saldo devedor utilizado pela CEF que primeiro corrige 

monetariamente o saldo devedor para, em seguida, amortizar a parcela de capital que foi paga pela prestação. Diz tal 

procedimento afronta o artigo 6º, alíneas c e d da Lei 4.380/64 que estabelece que primeiro amortiza-se parte da dívida e 

depois se corrige o saldo devedor. Sustenta que o sistema de amortização aplicado proporciona a capitalização de juros, 

o que seria vedado por lei e também condenado pela jurisprudência, conforme Súmula 121 do STF. Aduz diversas 

irregularidades no contrato firmado, especialmente quanto a aplicação da TR e taxa de juros.Com a inicial vieram os 

documentos de fls. 22/77. A decisão de fls. 99/100 concedeu em parte a tutela antecipatória para autorizar a autora a 

efetuar o depósito judicial das prestações do financiamento, nos valores exigidos pela CEF. Feito isso, deverá a CEF se 

abster de tomar qualquer medida de execução no tocante ao contrato, até o julgamento final da ação, bem como de 

incluir os nomes dos autores nos serviços de proteção ao crédito, desde que as prestações estejam sendo pagas em dia e 

nos exatos termos da decisão. Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita. Citada, a CEF ofereceu contestação às 

fls. 109/151. Alegou, em preliminar, sua ilegitimidade passiva e legitimidade da EMGEA. Argüiu a ocorrência de 

prescrição. No mérito, afirmou o cumprimento do contrato. Réplica às fls. 159/178. A decisão de fl. 179 determinou que 

as partes se manifestassem quanto ao interesse na realização de audiência e produção de provas. Realizada audiência, 
compareceu o patrono do autor, que se comprometeu a informar o cliente sobre a proposta apresentada pela Caixa. 

Laudo pericial às fls. 229/248.É o relatório. Decido.EMGEA-CEFAlega a Caixa Econômica Federal ilegitimidade de 

parte vez que cedeu à EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, por meio de instrumento particular de cessão de crédito, 

diversos créditos, entre os quais o que figura como objeto da presente demanda.Aduz que a citada empresa foi criada 

pela MP 2155/2001 com o objetivo de adquirir bens e direitos da União e das demais entidades integrantes da 

administração pública Federal, podendo em contrapartida, assumir obrigações destas. (Art. 7º da referida Medida 

Provisória).A Caixa Econômica Federal, na qualidade de gestora do Sistema Financeiro de Habitação e administradora 

dos contratos a ele relativos, deve permanecer no pólo passivo da demanda, para responder pela correção dos possíveis 

vícios existentes no contrato de mútuo, e apontados pela parte na ação ordinária.Afasto o alegado pela Caixa quanto a 

ocorrência de prescrição, pois no presente feito a parte autora pretende a revisão do contrato de financiamento e não a 

anulação.Primeiramente, cumpre ressaltar que o contrato objeto de discussão nos presentes autos não segue as regras do 

Plano de Equivalência Salarial, tampouco está vinculado à Categoria Profissional dos mutuários. O laudo pericial de fls. 

230/248 constatou que a Caixa Econômica Federal cumpriu o contrato. SACREO Sistema de Amortização Crescente 

(SACRE), eleito pelas partes para reger o cálculo das prestações do imóvel financiado, foi desenvolvido com o objetivo 

de permitir uma amortização mais rápida, reduzindo a parcela de juros sobre o saldo devedor. Embora estabeleça 

prestação inicial maior, se comparada, por exemplo, com o Sistema da Tabele Price, o Sacre, em razão de sua 

amortização mais rápida do valor emprestado, no decorrer do financiamento, tem os valores com tendência ao 
decréscimo, porque neste sistema os juros remuneratórios são abatidos em primeiro lugar, imputando-se o restante à 

amortização propriamente dita. Desta forma, tem-se que o encargo mensal de um financiamento pelo sistema SACRE 

tende a paulatinamente diminuir, uma vez que a parcela de amortização é crescente enquanto o valor relativo aos juros, 

apropriados primeiramente, será cada vez menor. É certo que, embora a amortização seja crescente, o valor do saldo 

devedor somente será nominalmente menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja a aplicação de qualquer 

índice de atualização monetária para determinar o valor devido após o pagamento de cada prestação mensal.Os 

mutuários não podem, desta maneira, pretender que o decréscimo do saldo devedor de seu financiamento imobiliário 

seja observável em termos nominais. Somente após a aplicação dos índices relativos à atualização monetária é que se 

poderá observar o progressivo abatimento do saldo remanescente.Nada há, portanto, a ser corrigido na conduta da ré, 

que vem obedecendo, no particular, tudo o quanto foi convencionado. Sobre o tema, o TRF 4ª Região decidiu que: O 

Sistema de Amortização Crescente - SACRE - pressupõe que a atualização das prestações permaneçam atreladas aos 

mesmos índices de correção do saldo devedor, o que, em tese, permite a manutenção do valor da prestação em patamar 

suficiente para a amortização constante da dívida e redução do saldo devedor a até sua extinção. Sem a comprovação de 

que o sistema de amortização resulte em encargos abusivos e dissociados das cláusulas contratuais e da legislação 

aplicável, não há promover alteração em seus termos. (Apelação Cível nº 2001.71.00.036764-0/RS - Des. Federal 

Carlos Eduardo Thompson Flores Lens - D.J.U. 06/12/06)JUROS SOBRE JUROS NO SACREAssim, como a parcela 

de juros é paga mensalmente, quando do pagamento das prestações, não se pode falar na existência de cobrança de juros 
capitalizados. Em conseqüência, sendo o valor da prestação suficiente para o pagamento integral das parcelas de 

amortização e de juros, não haverá acréscimo de juros ao saldo devedor, pois os juros não serão incorporados ao capital, 

ou seja, não haverá cobrança de juros sobre juros. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕESNo que diz 

respeito à alegada inversão indevida na ordem legal da amortização da dívida, isto é, primeiro amortiza-se o saldo 

devedor para depois atualizá-lo monetariamente, igualmente sem razão a parte autora. A Corte Especial do Superior 

Tribunal de Justiça aprovou súmula que considera legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação 

da correção monetária e juros para só então efetuar o abatimento de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação 

(SFH). No julgamento do agravo regimental n. 696.606, o Distrito Federal Honildo Amaral de Mello Castro destacou o 

entendimento do Tribunal de que não há ilegalidades no critério de amortização da dívida realizado posteriormente ao 

reajustamento do saldo devedor nos contratos de mútuo habitacional.Esse entendimento já é adotado pelo STJ e são 

vários os precedentes que embasaram a aprovação da Súmula n. 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização 
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do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação.JUROS Não há, no sistema legal que rege os 

contratos do sistema financeiro da habitação, imposição de limite da taxa de juros a 10% ao ano.O art. 6º, letra e, da Lei 

4.380/64, tratou na verdade de norma que condicionou a aplicação das regras contidas no art. 5º ao preenchimento de 

determinados requisitos, entre eles, o limite de 10% ao ano para os juros convencionais.O art. 5o, por seu turno, 

determinou que os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a prazo ou de empréstimos para 

aquisição da casa própria poderão ter cláusula de reajustamento de prestações mensais de amortização e juros 

obedecendo-se o disposto nos parágrafos do artigo. A modalidade prevista neste artigo é diversa do contrato aqui 

tratado e já se encontra extinta pela superveniência de novas regras estabelecidas na legislação subseqüente.Nesse 

sentido já decidiu o E. T.R.F da 4ª Região na Apelação Cível nº 2003.71.00.035587-7: SISTEMA HIPOTECÁRIO. 

REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. LIMITAÇÃO DE JUROS.1. Não é o caso de 

ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em que se discute a 

legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato.2. O contrato firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não 

sendo aplicadas ao acordo as regras do Sistema Financeiro de Habitação (SFH).3. A adoção do Sistema SACRE é ato 

jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua sistemática não propicia a ocorrência da 

capitalização de juros.4. Firmado o contrato na vigência da Lei n. 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor 

pelos mesmos índices que reajustaram as cadernetas de poupança que, por sua vez são reajustadas pela TR, não há 

qualquer ilegalidade na utilização deste indexador.5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4, entendeu, que a norma inscrita no 3º do 
art. 192 da Constituição Federal, revogada pela EC N. 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição 

de lei complementar que regularia o sistema financeiro nacional e, com ele, adisciplina dos juros. Ademais, a matéria 

foi pacificada pela Súmula n. 648 do STF.(AC Nº 2003.71.00.035587-7/RS - RELATOR: JUIZ FEDERAL 

FERNANDO QUADROS DA SILVA - DJU 29/11/2006).Conforme já observado, o contrato em questão foi firmado no 

âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do Sistema Financeiro de Habitação (SFH). A 

adoção do Sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes. Não há, portanto, a 

pretendida imperatividade na aplicação da taxa anual de 6%. Também tal questão já está pacificada na jurisprudência do 

STJ: O art. 6º, letra e, da Lei nº 4380/64, segundo o entendimento da Segunda Seção, não trata de limitação de juros 

remuneratórios a 10% ao ano, mas tão somente de critérios de reajuste dos contratos de financiamento, previsto no art. 

5º do mesmo diploma legal. (REsp. 537762/SC - rel. Ministro Fernando Gonçalves - DJ 01/02/2006, p. 560). 

SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO INPC:Como já dito, o financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito 

com recursos que provêm tanto da caderneta de poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem 

aos poupadores e aos trabalhadores titulares de conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que 

na caderneta de poupança equivale a 6% e no FGTS a 3%. Ora, o mútuo para aquisição de imóvel residencial, pactuado 

no âmbito do SFH, está lastreado nesses recursos, motivo pelo qual o contrato que viabiliza tal financiamento tem que 

garantir o retorno do dinheiro emprestado, sob pena de causar grave desequilíbrio econômico-financeiro tanto no FGTS 

como Sistema Braseiro de Poupança, além da desnaturação completa do contrato de mútuo, pois neste tipo de avença o 
mutuário está obrigado a restituir ao mutuante o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, 

nos termos artigo 586 do Código Civil.Para evitar o descasamento entre operações ativas e passivas do sistema 

financeiro, o contrato de financiamento imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo 

devedor com base no coeficiente aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança.Daí por que, 

desde o advento da Lei 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos em caderneta de 

poupança e do FGTS. No julgamento do RE 175.678, o STF reafirmou explicitamente a exegese aqui 

tratada:EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETARIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE 

INDEXAÇÃO. I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, e que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. II. - 

No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice sendo 

substituído pela TR. E dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. III. - R.E. não conhecido. 

(RE 175678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 04/08/95, pág. 22549). Nessa linha também é a jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça:CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. TR. AMORTIZAÇÃO. 
FORMA. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%.1 - Prevendo o contrato a incidência dos índices de 

correção monetária dos saldos das cadernetas de poupança, legítimo é o uso da TR.2- É adequado o critério de 

amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros de mora para, em seguida, abater a prestação 

mensal paga. Precedentes da Quarta Turma.3- O art. 6º, letra e, da Lei 4.380/64, segundo o entendimento da Segunda 

Seção, não trata de limitação de juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão somente de critérios de reajuste dos 

contratos de financiamento, previstos no art. 5º do mesmo diploma legal.4. Recurso especial conhecido, mas não 

provido. (REsp. 537762/SC - rel. Ministro Fernando Gonçalves - DJ 01.02.2006, p. 560). Conclui-se, pois, que, 

havendo cláusula contratual determinando - como é regra geral nos financiamentos do SFH - que o saldo devedor seja 

reajustado pelo índice da caderneta de poupança, nada impede a manutenção dessa indexação, a exemplo do que 

ocorreu nas anteriores mudanças de critérios de atualização da caderneta de poupança. Em sendo assim, aplica-se a 

Taxa Referencial, pois não há vedação legal para a utilização deste índice como fator de atualização monetária dos 
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valores relativos aos financiamentos imobiliários. A exclusão da Taxa Referencial somente seria possível na hipótese do 

contrato prever índice específico para atualização monetária, sem vincular o financiamento à caderneta de poupança ou 

ao FGTS, o que não se verifica no caso em exame. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE DEVEDORESNão tem 

fundamento o pedido de não inclusão do nome do mutuário em cadastro de devedores. O STJ fixou o entendimento de 

que só é possível impedir o registro do nome do mutuário em cadastro de inadimplentes quando preenchidas as 

seguintes condições (REsp. 756973 RS - DJ 16/04/2007): i) existir ação questionando integral ou parcialmente o débito; 

ii) o devedor estiver depositando o valor da parcela que entende indevido; iii) houver demonstração da plausibilidade 

jurídica da tese invocada ou fundar-se esta em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal 

Federal. No caso em exame, não restou comprovada a ocorrência concomitante das condições, razão pela qual não 

ilicitude no arrolamento do nome do mutuário em lista restritiva do crédito. DA DEVOLUÇÃO DOS VALORES 

PAGOS INDEVIDAMENTE - RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃOConforme afirmado acima e demonstrado nos autos 

pelos documentos apresentados, não se configurou a situação de pagamento de valores indevidos pelo autor à ré, já que 

não restou demonstrada a prática nenhuma ilegalidade, bem como de qualquer outra forma de descumprimento do 

contrato. Assim não restam valores a serem devolvidos, de sorte que não há o que ser restituído ou compensado. Diante 

do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido do autor, nos termos do artigo 269, I do CPC.Condeno a parte autora ao 

pagamento dos honorários advocatícios que ora arbitro, por força do disposto no art. 20, 4º do Código de Processo 

Civil, em R$ 2.000,00 (dois mil reais), atendidos aos critérios constantes das alíneas a, b e c do parágrafo 3º do mesmo 

artigo, em favor da Caixa Econômica Federal, cuja exeqüibilidade fica suspensa, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei 
1060/50.Encaminhe-se cópia da presente via correio eletrônico ao E. T.R.F da 3ª Região, nos termos do determinado 

pelo Provimento COGE nº 64/2005 - Corregedoria Regional, em virtude do agravo de instrumento interposto.Após o 

trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P. R. I. 

 

0008255-77.2008.403.6100 (2008.61.00.008255-7) - BENEDITO WELINGTON FRANCO X LUCILENE MENDES 

FOGACA FRANCO(SP206428 - FABIO MARQUES FERREIRA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, objetivando a revisão das clausulas atinentes ao contrato de 

financiamento do imóvel localizado na Rua Pedro Bolgione, n. 116, apto 11, bloco 01, Itapeví - São Paulo.Relata a 

parte autora que pactuou com a CEF contrato de mútuo com obrigações de hipoteca - para aquisição da casa própria, o 

qual prevê o pagamento de prestações mensais para amortização do financiamento, conforme o Sistema de Amortização 

Crescente - SACRE. Reclama revisão do método de amortização do saldo devedor utilizado pela CEF que primeiro 

corrige monetariamente o saldo devedor para, em seguida, amortizar a parcela de capital que foi paga pela prestação. 

Diz tal procedimento afronta o artigo 6º, alíneas c e d da Lei 4.380/64 que estabelece que primeiro amortiza-se parte da 

dívida e depois se corrige o saldo devedor. Sustenta que o sistema de amortização aplicado proporciona a capitalização 

de juros, o que seria vedado por lei e também condenado pela jurisprudência, conforme Súmula 121 do STF. Aduz 

diversas irregularidades no contrato firmado, especialmente quanto a forma de reajuste das prestações, taxa de risco de 
crédito e de administração e cláusulas que colidem com as regras do Código de Defesa do Consumidor.Com a inicial 

vieram os documentos de fls. 18/51.A tutela antecipada foi indeferida às fls. 54/55.A parte autora interpôs agravo de 

instrumento sob o n 2008.03.00.015788-8.A decisão de fls. 81 indeferiu o pedido de tutela antecipada formulado pela 

autora quanto ao depósito mensal do valor de valor de R$ 194,33, decisão da qual foi interposto agravo de instrumento 

sob o n 2008.61.00.020229-8.Citada, a CEF ofereceu contestação às fls. 105/136. Afirmou o cumprimento do 

contrato.Réplica às fls. 144/161.Laudo pericial às fls. 206/231.A parte autora apresenta manifestação sobre o laudo 

pericial às fls. 244/249 e alegações finais às fls. 235/239.A Caixa Econômica Federal apresenta manifestação sobre o 

laudo pericial às fls. 241/243.É o relatório. Decido. Pretende a parte autora a revisão do contrato de financiamento, 

alegando diversas irregularidades cometidas pela CEF.Ante as alegações expendidas, passo a traçar algumas 

considerações sobre a matéria, analisando os pontos impugnados pelos autores. Primeiramente, cumpre ressaltar que o 

contrato objeto de discussão nos presentes autos não segue as regras do Plano de Equivalência Salarial, tampouco está 

vinculado à Categoria Profissional dos mutuários. DO LAUDO PERICIAL Conforme acima referido, foi realizada 

perícia contábil. A Perita apresentou laudo afirmando a correta evolução do saldo devedor. Constatou, também, que as 

prestações foram reajustadas de acordo com a legislação vigente e as cláusulas contratuais.SACREO Sistema de 

Amortização Crescente (SACRE), eleito pelas partes para reger o cálculo das prestações do imóvel financiado, foi 

desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais rápida, reduzindo a parcela de juros sobre o saldo 

devedor. Embora estabeleça prestação inicial maior, se comparada, por exemplo, com o Sistema da Tabele Price, o 
Sacre, em razão de sua amortização mais rápida do valor emprestado, no decorrer do financiamento, tem os valores com 

tendência ao decréscimo, porque neste sistema os juros remuneratórios são abatidos em primeiro lugar, imputando-se o 

restante à amortização propriamente dita. Desta forma, tem-se que o encargo mensal de um financiamento pelo sistema 

SACRE tende a paulatinamente diminuir, uma vez que a parcela de amortização é crescente enquanto o valor relativo 

aos juros, apropriados primeiramente, será cada vez menor. É certo que, embora a amortização seja crescente, o valor 

do saldo devedor somente será nominalmente menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja a aplicação de 

qualquer índice de atualização monetária para determinar o valor devido após o pagamento de cada prestação mensal.Os 

mutuários não podem, desta maneira, pretender que o decréscimo do saldo devedor de seu financiamento imobiliário 

seja observável em termos nominais. Somente após a aplicação dos índices relativos à atualização monetária é que se 

poderá observar o progressivo abatimento do saldo remanescente.Nada há, portanto, a ser corrigido na conduta da ré, 

que vem obedecendo, no particular, tudo o quanto foi convencionado. Sobre o tema, o TRF 4ª Região decidiu que: O 
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Sistema de Amortização Crescente - SACRE - pressupõe que a atualização das prestações permaneçam atreladas aos 

mesmos índices de correção do saldo devedor, o que, em tese, permite a manutenção do valor da prestação em patamar 

suficiente para a amortização constante da dívida e redução do saldo devedor a até sua extinção. Sem a comprovação de 

que o sistema de amortização resulte em encargos abusivos e dissociados das cláusulas contratuais e da legislação 

aplicável, não há promover alteração em seus termos. (Apelação Cível nº 2001.71.00.036764-0/RS - Des. Federal 

Carlos Eduardo Thompson Flores Lens - D.J.U. 06/12/06)JUROS SOBRE JUROS NO SACREAssim, como a parcela 

de juros é paga mensalmente, quando do pagamento das prestações, não se pode falar na existência de cobrança de juros 

capitalizados. Em conseqüência, sendo o valor da prestação suficiente para o pagamento integral das parcelas de 

amortização e de juros, não haverá acréscimo de juros ao saldo devedor, pois os juros não serão incorporados ao capital, 

ou seja, não haverá cobrança de juros sobre juros. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕESNo que diz 

respeito à alegada inversão indevida na ordem legal da amortização da dívida, isto é, primeiro amortiza-se o saldo 

devedor para depois atualizá-lo monetariamente, igualmente sem razão a parte autora. A Corte Especial do Superior 

Tribunal de Justiça aprovou súmula que considera legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação 

da correção monetária e juros para só então efetuar o abatimento de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação 

(SFH). No julgamento do agravo regimental n. 696.606, o Distrito Federal Honildo Amaral de Mello Castro destacou o 

entendimento do Tribunal de que não há ilegalidades no critério de amortização da dívida realizado posteriormente ao 

reajustamento do saldo devedor nos contratos de mútuo habitacional.Esse entendimento já é adotado pelo STJ e são 

vários os precedentes que embasaram a aprovação da Súmula n. 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização 
do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação.TAXA DE RISCO E DE CRÉDITO Nos 

contratos de financiamento de imóvel, a prestação é também composta pelos acessórios, nestes últimos incluídas as 

taxas como as de risco e administração quando contratualmente estipuladas. Não há que se cogitar nulidade de cláusula 

contratual relativa à cobrança dos acessórios e respectivas taxas quando não restar comprovada violação das cláusulas 

contratuais ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade, que norteiam a relação jurídica firmada entre 

as partes.Nesse sentido já se manifestou a jurisprudência dos nossos Tribunais:REVISIONAL. SFH - CONTRATO 

BANCÁRIO - EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO. APLICAÇÃO DO CDC. CLÁUSULAS ILEGAIS. 

VENCIMENTO ANTECIPADA DA DÍVIDA. COMPENSAÇÃO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.1. Inocorrência de 

cerceamento de defesa em face da não realização de perícia, haja vista ser a questão dos autos meramente de direito. 2. 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. Súmula 297 do STJ.3. O sistema SACRE de 

amortização não contém capitalização de juros (anatocismo).4. Não se verifica qualquer ilegalidade em relação às 

cláusulas referentes ao vencimento antecipado e à cobrança da taxa de risco de crédito, uma vez que livremente 

pactuadas pelas partes.5. Tendo a parte autora inocorrido em mora, deve arcar com os ônus que lhe foram impostos, na 

forma da contratação.6. Nos contratos de financiamento para aquisição da moradia cabe a compensação/repetição dos 

valores pagos a maior.(APELAÇÃO CÍVEL - AC: 200371000659362 UF:RS ÓRGÃO JULGADOR: TERCEIRA 

TURMA - DATA DA DECISÃO: 05/06/2006 - DJU: 16/08/2006 - PG: 475 - RELATOR(A) VÂNIA HACK DE 

ALMEIDA). SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFSA DO CONSUMIDOR.. NULIDADE DE CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral, submetem-se à disciplina do Código de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, 2º, da Lei nº 8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido de 

nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há que falar em repetição de 

indébito.Apelação improvida.(AC - APELAÇÃO CÍVEL 200271000309050 - UF:RS - ÓRGÃO JULGADOR: 

PRIMEIRA TURMA SUPLEMENTAR - DJU 10/08/2005, PG 672 - RELATOR: JOEL ILAN PACIORNIK). Logo, 

ao contrário do afirmado pelos autores, não há nenhuma ilegalidade na cobrança da Taxa de risco de crédito e 

Administração. DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS 

CLÁUSULAS CONTRATUAISO Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do 

SFH. Nesse diapasão, a Súmula 297 do STJ: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, 2º consumidor como sendo toda pessoa física e jurídica que adquire e 

utiliza produto ou serviço como destinatário final, e serviço como qualquer atividade fornecida no mercado de 

consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes de das relações de caráter trabalhista. Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se 
tratarem de serviços bancários e financeiros, estão abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, 

inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para a restituição do equilíbrio contratual.Porém, não basta a 

invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola 

normas de ordem pública previstas no CDC. Sobre o tema, já se manifestou o E. T.R.F. da Quarta Região, no 

julgamento da Apelação Cível nº 2007.70.00.000118-9, cuja ementa trago à colação:NULIDADE PROCESSUAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE. APLICAÇÃO DO 

CDC. SACRE. NORMAS APLICÁVEIS. AMORTIZAÇÃO. JUROS. TR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. TAXA 

DE RISCO. 1.(...)2(...) 3. Conquanto admissível a incidência das normas e princípios do Código de Defesa do 

Consumidor a contratos do Sistema Financeiro de Habitação, não há, no caso dos autos, nenhum efeito prático 

decorrente da sua aplicabilidade. A mera alegação de desvantagem exagerada e ônus excessivo, prática abusiva e 

enriquecimento ilícito por parte do agente financeiro, não bastam para fundamentar pedido genérico de nulidade de 
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cláusulas contratuais - sequer indicadas - que, no entender do devedor, acarretam as referidas conseqüências (...) 

Apelação improvida (AC 2007.70.00.000118-9, TRF 4ª Região, 4ª Turma, Rel. Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 

11/12/2007).Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO E EXTINGO O PROCESSO COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, I, do CPC.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios que ora arbitro, por força do disposto no art. 20, 4º do Código de Processo Civil, em R$ 2.000,00 (dois mil 

reais), atendidos aos critérios constantes das alíneas a, b e c do parágrafo 3º do mesmo artigo, em favor da Caixa 

Econômica Federal, cuja exeqüibilidade fica suspensa, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei 1060/50.Encaminhe-se 

cópia da presente via correio eletrônico ao E. T.R.F da 3ª Região, nos termos do determinado pelo Provimento COGE 

nº 64/2005 - Corregedoria Regional, em virtude da baixa definitiva dos agravos de instrumento interpostos.Após o 

trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P. R. I. 

 

0025989-41.2008.403.6100 (2008.61.00.025989-5) - OVISLINK S/A(SP188129 - MARCOS KERESZTES 

GAGLIARDI E SP236035 - FABRICIO VILELA COELHO) X OVISLINK CORP(SP130218 - RICARDO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI 

Trata-se de ação ajuizada por OVISLINK SA, em face do Instituto Nacional da Propriedade Industrial e de OVISLINK 

CORP, objetivando a anulação do registro da marca concedido à OVISLINK CORP, sob o n 826.885.314. 

Alternativamente, requer a adjudicação do registro em seu favor. Narra a autora que desenvolve atividades comerciais 

que englobam indústria, comércio, exportação e importação de equipamentos de informática, sendo titular legítima da 
expressão OVISLINK, devidamente registrada na Europa, com reconhecimento expresso de titularidade exarado em 

certificado expedido pela Organização Mundial da Propriedade Industrial.Afirma que na data de 28 de abril de 2008, 

efetuou pedido de registro de marca perante o Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para assinalar produtos da 

classe 09, ocasião em que tomou conhecimento de que já havia um registro efetuado pela empresa Ovislink Corp., 

sediada em Taiwan, que não atua em território nacional.Aduz a existência de má-fé da requerida, vez que possui como 

sócio o Sr. Tsai Bo Kuan, que também é sócio da empresa autora, com cerca de 418 ações preferenciais.Assim, o Sr. 

Tsai, apropriou-se da denominação Ovislink, para obter lucros extra societatis, valendo-se de informações privilegiadas 

discutidas em assembléias, promovendo notificações extrajudiciais aos parceiros da empresa autora.O Grupo Ovislink 

já havia determinado que a empresa autora iniciasse as atividades no Brasil, investindo grande soma em publicidade. 

Além disso, a autora já patrocina o time de futebol Avaí Futebol Clube, bem como equipe de corrida de Stock 

Car.Alega que a Convenção da União de Paris, da qual o Brasil é signatário, tutela os interesses da autora.Ademais, a ré 

não utiliza a marca Ovislink em seus produtos, mas a marca de nome Air Live, registrada sob o n 826885322, na classe 

09, o que pode ser constatado no carimbo inserido na procuração e nas imagens de produtos de fabricação da autora e 

da Air Live.Ainda, há de se considerar que a autora faz jus ao princípio da anterioridade, na qualidade de titular de 

registro de marca na OMPI desde 1999, previsto no 1 do artigo 129 da Lei 9279/96.Inicial instruída com documentos de 

fls. 15/81.Retificação do valor da causa e custas complementares às fls. 85/86.O Instituto Nacional de Propriedade 

Industrial apresentou contestação às fls. 95/112. Requer a sua integração no feito como assistente litisconsorcial da 
autora, excluindo-o do pólo passivo do feito. No mérito, afirma que a questão da nulidade do registro foi submetida ao 

exame da Diretoria de Marcas do INPI que concluiu pela procedência do nome comercial da requerente,o que impede o 

registro da marca que se pretende anular.Segundo a Diretoria do INPI, a autora juntou aos autos procuração traduzida 

da empresa ré onde o Sr. Tsai consta como representante da empresa ré (fl. 24 dos presentes autos). Há também um 

documento citado como copia de ata de assembléia geral ordinária da ré (fl. 32), que não está traduzido, referente à 

distribuição de capital. Se for constatado que o Sr. Tsai é acionista da autora, restará claro que ela não poderia alegar 

desconhecimento quando da escolha de sua denominação comercial e do depósito do registro da marca. Pelos 

documentos acostados aos autos, verifica-se que a autora possui pedido de registro internacional com data de depósito 

de 23/02/99. Embora não tenha sido apresentada cópia do certificado de registro na França, presume-se que o registro já 

tenha sido concedido à época do depósito internacional, face à exigência do Acordo de Madrid da existência de um 

registro para posterior designação de países. Ainda que a documentação apresentada pela autora (fl. 25) comprove ser 

anterior à data do depósito do pedido do registro da ré, a documentação apresentada não forma elemento de convicção 

para comprovar a notoriedade da marca no Brasil, vez que nos documentos juntados pela autora para fins de 

comprovação da atuação no Brasil através de publicidade, as datas estão ilegíveis (cobrem o ano de 2007 e início de 

2008, portanto posteriores à data do depósito do pedido da ré (depositado em 08/12/2004 e concedido em 

30/10/2007).Alega a autora, que a prioridade temporal e os direitos do sinal OVISLINK estariam a seu favor, vez que 

estaria protegida pelas garantias conferidas pelos artigos 6 e 8 da CUP e pelo parágrafo 1 do artigo 129 da LPI.O INPI 
com base em tais alegações faz algumas considerações:a) quanto a alegação de má-fé na obtenção do registro, a autora 

junta ao processo procuração traduzida da empresa ré onde o Sr. Tsai consta como representante da empresa (fl. 24).b) 

quanto a invocação do artigo 129 da LPI explica que tal norma tem como objetivo reconhecer o direito de precedência 

ao registro por parte de quem utilizasse no país, de boa-fé, há pelo menos 6 meses, marca idêntica ou semelhante. 

Entende o INPI que esta norma não é aplicável, vez que o uso anterior da marca não foi comprovado no Brasil.c) quanto 

à alegação do artigo 8 da CUP, embora a autora cite na inicial o ano de 1992 como de sua fundação, na cópia do 

contrato de fls. 16 (não traduzida), consta a data de 07/07/98, nesse caso, anterior à data do pedido de depósito do 

pedido do registro da marca da ré. As duas atuam no mesmo segmento do mercado, mas não consta a data de 

constituição da empresa ré.Face ao exposto, entende que razão assiste à autora.Inicialmente, o INPI pleiteou a nulidade 

da marca OVISLINK, objeto do registro n 826.885.314, de titularidade da ré OVISLINK CORP.Relata que a Diretoria 

de Marcas entendeu que o registro atacado está em desconformidade com o artigo 8 da Convenção de Paris e, portanto, 
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merece ser anulado. Que marca da ré OVISLINK (registro n 826.885.314) reproduz o elemento diferenciador do nome 

comercial da autora OVISLINK SA. E como atuam no mesmo ramo mercadológico, há plena susceptibilidade de 

confusão entre os sinais, por parte do público consumidor, sendo aplicável a proteção constante do artigo 8 da CUP, 

cujo equivalente, na legislação interna, consiste na causa de nulidade inserta no artigo 124, V, da LPI.Por fim, entende 

que o pedido alternativo de adjudicação da marca não pode prosperar, pois a ré não é representante da autora no 

Brasil.A OVINSLINK CORPORATION apresentou sua contestação às fls. 128/401. Aduz, em preliminar, que a autora 

deixou de prestar caução idônea nos termos do artigo 835 do CPC. No mérito, afirma que o registro que a autora 

pretende a anulação na presente ação não padece de quaisquer vícios ou ilegalidades, eis que foi regularmente 

concedido pelo INPI de acordo com a legislação que rege a matéria. Aduz litigância de má-fé pela requerente na medida 

em que omitiu fatos e inverteu a ordem natural das coisas. Considera totalmente descabida a alegação da autora quanto 

à suposta má-fé do sócio Sr. Tsai, considerando que a pessoa do sócio não se confunde com a da sociedade, e também 

pelo fato de existir uma ação ajuizada pela ré em face da OVISLINK SA e outros, em trâmite perante a Justiça Estadual, 

tendo como objeto a condenação das rés a se absterem de praticar atos relativos à marca registrada no mercado 

brasileiro, bem como a não comercialização de produtos sob a marca Ovislink que não são de fabricação da Ovislink 

Corporation, na qual foi concedida a tutela antecipada. Afirma, ainda, que a empresa foi fundada em 1993, com registro 

em diversos países, sendo o mais antigo o registro n 00689175, em Taiwan, cujo depósito data de 01/09/95. A autora foi 

fundada em 1998, na França e surgiu em função da expansão dos negócios da ré para o mercado na Europa. Relata que 

tomou conhecimento que a autora, em função da má-fé de um de seus sócios, passou a exportar e a distribuir no 
território nacional produtos informáticos sob a marca OVISLINK, porém, de fabricação de terceiras empresas sem 

qualquer vínculo com a ré, de forma não autorizada, o que motivou o rompimento da parceria comercial em meados de 

2005. Afirma que as notificações se deram para informar a autora que não haveria tolerância quanto ao uso indevido da 

marca, solicitando a cessação das atividades. Alega que possui direito ao uso da expressão OVISLINK, pelo princípio 

da anterioridade, pois sua fundação ocorreu em período anterior à da empresa autora.Invoca, ainda, o princípio da 

territorialidade, segundo o qual a proteção e exclusividade conferida pelo registro é limitada ao território do país onde o 

mesmo foi concedido. Logo, o fato de Taiwan (país de origem da ré) não ser signatário da Convenção da União de Paris 

é irrelevante, pois tal circunstância não exclui a proteção legal e, consequentemente o direito de propriedade 

exclusividade assegurado à ré. Relata, por fim, que à época do depósito da ré, a marca OVISLINK não era sequer 

conhecida no Brasil.A decisão de fl. 404 determinou a manifestação da parte autora sobre a contestação, bem como a 

manifestação sobre as provas que pretende produzir.Réplica às fls. 406/418. A autora reitera os termos da inicial e 

formula pedido de tutela antecipada para a suspensão dos efeitos do registro da marca da ré, sob o n 826.885.314, nos 

termos do artigo 173, parágrafo único, da Lei 9279/96. A decisão de fl. 419 determinou a tradução dos documentos 

juntados na inicial.A parte autora peticionou às fls. 427/458 apresentando documentos traduzidos.A tutela antecipada 

foi indeferida à fl. 460.O INPI peticionou às fls. 468/469 reconhecendo as razões apresentadas pela empresa ré após a 

análise dos documentos apresentados.Instada à manifestação quanto ao interesse na produção de provas, a ré requereu o 

julgamento antecipado da lide (fl. 472).A autora peticionou às fls. 474 informando que foi proferida sentença no 
processo ajuizado pela ré perante a Justiça Estadual, julgando improcedente o pedido, valendo-se da preferência do 

registro da marca OVISLINK SA, nos termos da proteção conferida pela Convenção da União da Paris. Nesse sentido, 

requereu a adjudicação do registro da marca OVISLINK.É o relatório. Decido.Razão não assiste à autora.O pedido 

formulado nos autos versa sobre a anulação do registro da marca OVISLINK CORPORATION, n 

826.885.314.Assevera a autora, possuir prioridade temporal sobre e os direitos do sinal OVISLINK, vez que estaria 

protegida pelas garantias conferidas pelos arts. 6 e 8 da Convenção da União de Paris pelo 1 do artigo 129 da 

LPI.Afirma ser empresa regularmente constituída em seu país de origem (França), onde exerce atividades desde 1992. 

Além do nome comercial, ressalta possuir registro da marca na Europa e em países de colonização francesa.O Brasil 

aderiu aos artigos 1º a 12º da Convenção da União de Paris para a proteção da Propriedade Industrial, por meio da 

edição do Decreto 635/92. O artigo 8 da Convenção assim dispõe: o nome comercial será protegido em todos os países 

da União sem obrigação de depósito ou registro, quer faça ou não parte de uma marca de fábrica ou comércio.No 

mesmo sentido, o artigo 124, inc. V, da Lei 9.279/96 dispõe ser insuscetível de registro como marca a reprodução ou 

imitação de elemento característico ou diferenciador de título de estabelecimento ou nome de empresa de terceiros, 

suscetível de causar confusão ou associação com estes sinais distintivos.Ora, a ré OVISLINK Inc. foi constituída em 04 

de outubro de 1993, conforme documentos de fls. 180/187. A autora, ao contrário do alegado na inicial, não foi 

constituída em 1992, mas em 7 de julho 1998, conforme documentos de fls. 428/432. Portanto, quem tem prioridade 

quanto à proteção de seu nome comercial é a ré, motivo pelo qual não vislumbro a ilegalidade da concessão da marca n 
826.885.314.O artigo 6 da Convenção não serve de fundamento jurídico, na medida em que a autora não comprovou 

que sua marca era notoriamente conhecida no Brasil em 08 de dezembro de 2004, data do depósito feito pela ré. 

Portanto, não procedente o pedido de decretação de nulidade do registro da ré.Quanto ao pedido alternativo de 

adjudicação do registro, também não procedem as alegações da autora.O artigo sexto, septies 1º da CUP dispõe o 

seguinte:1 - Se o agente ou representante do titular de uma marca num dos países da União pedir, sem autorização deste 

titular, o registro da marca em seu próprio nome, num ou em vários desses países, o titular terá o direito de se opor ao 

registro pedido ou de requerer o cancelamento ou, se a lei do país permitir, a transferência a seu favor do referido 

registro, a menos que este agente ou representante justifique o seu procedimento.Já o artigo 166, da LPI trata da matéria 

nos seguintes termos:O titular de uma marca registrada no país signatário da Convenção da União de Paris para 

proteção da Propriedade Industrial poderá, alternativamente, reivindicar através de ação judicial, a adjudicação do 

registro, prevista no artigo 6 septies (1) daquela Convenção.Vale dizer, se o titular de uma marca num dos países da 
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União pedir, sem autorização desse titular, o registro da marca em seu próprio nome, num ou em vários desses países, o 

titular terá o direito de se opor ao registro ou requerer o cancelamento. Ainda, se a lei do país permitir a transferência a 

seu favor do referido registro, a menos que tal procedimento seja justificado pelo agente ou representante.Nesse sentido, 

o legislador procurou regular a existência de representação comercial entre partes domiciliadas em países distintos, uma 

registrada num dos países da União e a outra, sua representante ou agente, num país diverso, também signatário da 

Convenção.Com efeito, a norma tem por escopo proteger os direitos decorrentes das relações comerciais, que decorrem 

da extraterritorialidade em favor do titular da marca que se sentir prejudicado com condutas desautorizadas de seu 

representante em outro país.Ocorre que, no caso, ao contrário do que pretende a autora, não há como aplicar artigo em 

comento, pois a ré nunca foi representante comercial da autora. Em razão do exposto, julgo improcedentes os pedidos 

da autora, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em virtude da sucumbência, a autora arcará com o pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios que 

fixo em 10% do valor da causa devidamente atualizado.P.R.I. 

 

0031433-55.2008.403.6100 (2008.61.00.031433-0) - CONSTANTINO TONHOLI(SP202608 - FABIO VIANA 

ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Trata-se de Ação Ordinária proposta por CONSTANTINO TONHOLI em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

objetivando que a remuneração de sua conta de caderneta de poupança (nº 013.00003115-6), nos meses de junho de 

1987, janeiro 1989, março, abril, junho e julho de 1990, fevereiro e março de 1991, se dêem por índices diversos dos 
praticados.Aduz, em síntese, que em razão de sucessivas alterações normativas, teriam ocorrido créditos menores do 

que os devidos em sua conta de caderneta de poupança, de sorte que para a recomposição das perdas experimentadas 

torna-se necessário o depósito de diferenças encontradas no saldo existente na conta nos meses acima mencionados, 

correspondentes à respectiva diferença entre o IPC do período-base (o que era devido) e o índice utilizado para 

remuneração das contas em cada uma daquelas datas. Com a inicial vieram documentos de fls.13/18.Defiro o benefício 

da Justiça gratuita e prioridade na tramitação do feito (fl. 34).Citada, a CEF apresentou contestação às fls. 59/70, 

sustentando, preliminarmente, incompetência absoluta do juízo, prescrição qüinqüenal dos juros, prescrição vintenária 

dos Planos Bresser, ausência de documentos essenciais à propositura da ação e falta de interesse de agir.No mérito, 

asseverou que agiu em estrita obediência ao sistema legal vigente e que, portanto, não é a responsável pela aplicação do 

índice contestado pelo autor e, tampouco, pelos prejuízos alegados, pois agiu de acordo com a lei e com as 

determinações governamentais a que estavam sujeitas as duas partes contratantes.Réplica às fls. 73/82.É o breve 

relatório. Fundamento e Decido.Antecipo o julgamento da causa, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo 

Civil, ante a desnecessidade de produção de outras provas, máxime em audiência.Em primeiro lugar, ressalto que a 

questão da falta de interesse de agir será analisada com o mérito, pois com ele se confunde.Com relação à preliminar de 

incompetência absoluta, rejeito-a, tendo em vista que o valor atribuído à causa não se insere na competência do Juizado 

Especial Federal.Afasto a preliminar de ausência de documentos necessários à propositura da ação referente aos índices 

de junho/87, janeiro/89, junho e julho/90, pois os extratos comprobatórios de existência da conta poupança em nome da 
autora, foram trazidos aos autos pela CEF. Quanto aos demais índices a parte autora não comprovou que possuía saldo 

no período reclamado. Não merece prosperar, igualmente, a alegação de prescrição qüinqüenal dos juros, pois o 

Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento sobre o tema, conforme se verifica na decisão a seguir:CIVIL. 

CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER E PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA.1. Os juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é 

a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes.2. Agravo 

regimental não provido.Superior Tribunal de Justiça, AgRg no Ag 634850/ SP, D.J.U 06/09/2005. Acolho a prejudicial 

de mérito de prescrição vintenária referente ao Plano Bresser uma vez que, conforme consta da petição inicial, a ação 

foi distribuída em 12/12/2008, ou seja, após o prazo de vinte anos de creditamento do índice relativo ao mês de 

junho/87 (fl.02). No mérito, a ação é parcialmente procedente. Cumpre ressaltar, primeiramente, que a correção 

monetária constitui mecanismo de restabelecimento do poder aquisitivo da moeda. A sua não-incidência significaria um 

enriquecimento sem causa de uma das partes da relação jurídica (o Fundo, no caso), em detrimento da outra (o titular da 

conta), o que representaria rematada INJUSTIÇA e uma grave ofensa ao princípio da EQÜIDADE, que deve presidir as 

relações humanas e jurídicas.Assim, cabe a correção monetária dos depósitos efetuados na conta de caderneta de 

poupança do autor, e da forma como adiante se verá.Sustenta a parte autora, em suma, que, nos meses referidos na 

inicial, as cadernetas de poupança, inclusive a sua, sofreram redução real do saldo ali existente, em razão do fato de 
terem sido remuneradas por índices inferiores àqueles estabelecidos na legislação relativa aos respectivos períodos 

aquisitivos.E isso é verdadeiro, pois o saldo da caderneta de poupança deve ser corrigido pelos índices reais de inflação, 

vez que somente assim o titular terá assegurada a manutenção do valor real de seu patrimônio ali 

depositado.Inegavelmente que a modificação de critérios de correção, ocorrida quando da edição dos chamados Planos 

Econômicos (Plano Bresser, Plano Verão e Plano Collor), alterando o ciclo de rendimentos já iniciados, acarretou 

prejuízos aos titulares das cadernetas de poupança, que, assim, tiveram diminuído, do ponto de vista real (não nominal) 

seu patrimônio representado pelo saldo ali existente, razão porque a jurisprudência cristalizou-se no sentido de decretar 

a ineficácia dessas alterações quanto às contas de poupança. Firmou-se a orientação de ser devida, para a completa 

correção monetária, a aplicação do IPC, nas ocasiões em que esse índice foi substituído por outro estabelecido em novel 

legislação, quando já iniciado o ciclo.Pois bem. Com base na legislação então vigente, os saldos existentes nas 

Cadernetas de Poupança, em julho de 1987, seriam atualizados mediante a aplicação do IPC apurado no TRIMESTRE 
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ANTERIOR.Contudo, quando isto estava prestes a ocorrer, faltando apenas o implemento do prazo para o depósito, foi 

editado, em 12.06.87, o Decreto-lei 2335/87 (Plano Bresser) que, limitando a aplicação do IPC a maio/87, determinou 

que na correção dos saldos das cadernetas de poupança fosse aplicado índice inferior ao correspondente à inflação real 

daquele período que, segundo apuração, situou-se no patamar de 26,06%.Assim, o E. Superior Tribunal de Justiça 

pacificou sua jurisprudência, para fixar o índice de junho de 1987, em 26,06% (STJ, Resp 707151, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, j. 17.5.05, - DJU 01.8.05): CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E 

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. 

VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede 

diferenças de correção monetária, em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a 

instituição bancária onde depositado o montante objeto da demanda. 2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, 

incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a 

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 

10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 3 - Nos 

termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, a correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 

1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 4 - Recurso especial não conhecido.Com relação ao período de 

janeiro a fevereiro de 1989, seguindo o curso normal estabelecido pela legislação então vigente, as cadernetas de 

poupança seriam reajustadas pela variação da OTNs, tendo por base a inflação do trimestre que se encerrava naquele 

mês (novembro/88, dezembro/88 e janeiro/89).Porém, em 15.01.89, sobreveio a MP 32/89, depois convertida na Lei nº 
7730, de 31.01.89, que extinguiu a OTN, e cujo art. 17 fez alusão somente aos rendimentos relativos ao trimestre 

iniciado em fevereiro/89 (fevereiro, março e abril). Disso se conclui, logicamente, que relativamente ao ciclo iniciado 

em novembro/88 e findo em janeiro/89 dever-se-ia aplicar, para a correção dos saldos das cadernetas de poupança, o 

IPC. Portanto, para o trimestre findo em janeiro/89 (depósito em fevereiro/89), ainda devem ser os saldos das 

cadernetas de poupança corrigidos pelo IPC.Neste sentido:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JANEIRO DE 1989. CICLO MENSAL INICIADO/RENOVADO APÓS 15.1.89. INCIDÊNCIA DA 

SISTEMÁTICA INTRODUZIDA PELA LEI NOVA.- O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o 

entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e 

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, 

Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas 

em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. (STJ - 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

334102 Data da decisão: 01/06/2004). Já o Plano Collor I e II, que se referem, respectivamente, aos períodos de março a 

abril/1990 e janeiro e fevereiro/91, foram instituídos pelas respectivas Medidas Provisórias ns. 168/90 e 294/91, com a 

determinação de que fossem bloqueados e transferidos para o BACEN, a partir de 1990, os ativos financeiros existentes 

em cadernetas de poupança que ultrapassassem o valor de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Firmou-se 

entendimento de que o IPC é o índice a ser utilizado na correção monetária das contas-poupanças com aniversário na 
primeira quinzena de abril de 1990 e fevereiro/91, com o percentual devido para cada período. Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITO JUDICIAL. CABIMENTO 

DO APELO EXTREMO PELA ALÍNEA C DO PERMISSIVO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS 

JULGADOS COMPARADOS. RESPONSABILIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO. SÚMULA 179/STJ. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO IPC. PRECEDENTES.1. A demonstração do dissídio jurisprudencial 

impõe-se como indispensável avaliar se as soluções encontradas pelo decisum embargado e paradigmas tiveram por 

base as mesmas premissas fáticas e jurídicas, havendo entre elas similitude.2. In casu, forçoso reconhecer a inexistência 

de similaridade, indispensável na configuração do dissídio jurisprudencial, entre os acórdãos paradigmas, que versam 

correção monetária de caderneta de poupança no Plano Collor, e o acórdão recorrido, que trata de correção monetária 

incidente sobre depósito judicial. Precedentes: Resp 665.739/MG, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, 

publicado no DJ de 25 de abril de 2005 e Resp 716.613/SC, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, 

publicado no DJ de 23 de maio de 2005.3. A instituição financeira depositária é responsável pelo pagamento da 

correção monetária sobre os valores recolhidos a título de depósito judicial. Incidência da Súmula n.º 179/STJ: O 

estabelecimento de crédito que recebe dinheiro, em depósito judicial, responde pelo pagamento da correção monetária 

relativa aos valores recolhidos.4. A correção monetária dos depósitos impõe a aplicação judicial dos seguintes 

percentuais dos expurgos inflacionários verificados na implantação dos Planos Governamentais: Verão (janeiro/89 - 

42,72% - e fevereiro/89 - 10,14%), Collor I (março/90 - 84,32% -, abril/90 - 44,80% -, junho/90 - 9,55% - e julho/90 - 
12,92%) e Collor II (13,69% - janeiro/91 e 13,90% - março/91). (Grifo nosso). 5. Agravo regimental desprovido. (STJ, 

AGRESP n. 646215, Primeira Turma, Relator Luiz Fux, DJ 28.11.2005). PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 

COBRANÇA. PLANOS BRESSER, VERÃO, COLLOR E COLLOR II. CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

CADERNETA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE DE PARTE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. CONTAS NÃO 

BLOQUEADAS. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS DE POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA 

QUINZENA DO MÊS. PROVIMENTONº 64/05 DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL. JUROS 

DE MORA. SUCUMBÊNCIA.I. A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte 

legítima para responder pelas ações onde se pleiteia as diferenças não depositadas em caderneta de poupança em julho 

de 1.987 e janeiro de 1.989. Com relação ao Plano Collor, sobre os ativos não transferidos ao Banco Central do Brasil, a 

legitimidade passiva é do banco depositário.II. Não cabe, na ação de tal natureza, a denunciação da lide ao BACEN e à 
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UNIÃO ante a ausência de obrigação legal ou contratual de indenizar em ação regressiva.III. Não há litisconsórcio 

passivo necessário entre a CEF e a UNIÃO, já que eventual responsabilização desta última extrapola os limites 

objetivos da ação proposta.IV. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos 

inflacionários.V. Não se aplicam as normas do Plano Bresser e do Plano Verão às cadernetas de poupança que tenham 

sido renovadas ou contratadas na primeira quinzena dos meses em que os dispositivos legais em questão entraram em 

vigor, diante da irretroatividade da lei. Precedentes do STJ.VI. Sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco 

Central do Brasil não é aplicável a Lei nº 8.024/90, prevalecendo, na hipótese, o disposto na Lei nº 7.730/89, até a 

entrada em vigor da Lei nº 8.088/90.VII. Cabível a aplicação dos índices do IPC de fevereiro/89 (10,14%), março/90 

(84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/91 (21,87%), na atualização do débito judicial. Precedente da 

Corte e do STJ.(...)XI. Preliminares rejeitadas. Apelação da CEF improvida e provido parcialmente o recurso adesivo. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 925291, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJ 

23.08.2006). Portanto, relativamente aos períodos questionados, os índices a serem praticados para correção do saldo da 

caderneta de poupança é o seguinte: IPC de 42,72%, para janeiro/89, 9,55% para junho/90, 12,92% para julho/90 e 

21,87% para fevereiro/91. No que tange ao período de março/90, abril/90 e março/91, a parte autora não faz jus à 

diferença de correção monetária, pois não comprovou a existência de saldo no período questionado.Diante do exposto, e 

considerando o mais que dos autos consta, JULGO parcialmente procedente o pedido e extingo o processo com 

resolução do mérito, para determinar que a Caixa Econômica Federal proceda à aplicação do IPC de 42,72%, para 

janeiro/89, 9,55% para junho/90, 12,92% para julho/90 e 21,87% para fevereiro/91 na conta de caderneta de poupança 
(013.00003115-6, agência 1618) da parte autora, mais os juros contratuais de 0,5% ao mês, sobre a diferença apontada 

entre este índice e o que foi aplicado, até a data do efetivo pagamento. Custas pela CEF.Ante a sucumbência recíproca 

cada parte arcará com o pagamento de honorários advocatícios de seus respectivos patronos.A correção monetária 

incidirá a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos da Resolução 561/2007, do 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ou qualquer outra que vier substituí-la, e os juros de mora de 12% (doze por 

cento) ao ano, a partir da citação.A execução observará o disposto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil.P.R.I.  

 

0016411-20.2009.403.6100 (2009.61.00.016411-6) - MERCIO BELVIS(SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Trata-se de Ação Ordinária proposta por MERCIO BELVIS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

objetivando a condenação da ré ao pagamento das diferenças verificadas na aplicação da taxa progressiva prevista na 

Lei 5.107/66, a partir de 01.01.1967, em suas contas vinculadas ao FGTS, sobre a aplicação dos juros progressivos a 

incidência das diferenças relativas aos expurgos inflacionários dos Planos Collor I e II, Verão e Bresser, nos índices de 

atualização de janeiro de 1989 (16,65%) e abril/90 (44,80%) Aduz, em síntese, que, em razão de sucessivas alterações 

normativas, teriam ocorrido créditos menores do que os devidos em suas contas do FGTS, de sorte que, para a 

recomposição das perdas experimentadas, torna-se necessário o depósito de diferenças encontradas nos saldos 
existentes nas contas dos períodos acima mencionados, correspondentes às respectivas diferenças entre o IPC do 

período-base (o que era devido) e o índice utilizado para remuneração das contas em cada uma daquelas datas.Alega 

que está amparada pelo regime jurídico de juros progressivos, nos termos da Lei n 5107/66, uma vez que realizou a 

opção retroativa pelo FGTS.Inicial instruída com os documentos de fls. 25/60. Deferido benefício de justiça gratuita e 

de prioridade na tramitação do feito à fl. 62.A CEF apresentou contestação às fls. 78/93. Argüiu, em preliminares, falta 

de interesse de agir dos autores que optaram pelo termo de adesão ou saque (Lei n 10.555/02) e adequação dos índices 

aplicados. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, eis que existe entendimento do STJ no sentido de que não 

existe direito adquirido a regime jurídico quanto aos índices de correção monetária a serem aplicados às contas do 

FGTS. Alega não terem sido apresentados (a) prova de admissão e opção até 21/09/1971, (b) comprovante de 

continuidade de vínculo com a mesma empresa por período superior a vinte e cinco meses, (c) prova do não 

recebimento dos juros progressivos através de extratos, pedindo, portanto, improcedência por falta absoluta de provas. 

Quanto à antecipação de tutela, argüiu que o pleito não é cabível segundo o disposto no artigo 29-B da Lei 8.036/90, 

com modificação dada pela MP 2.197-43, de 2001. Defende não terem sido preenchidos os requisitos legais necessários 

para obter a aplicação dos referidos juros; bem como a não-incidência de juros moratórios e serem incabíveis honorários 

advocatícios, a teor do comando do art. 29-C, da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2.164-41, de 

24.08.2001. Quanto aos juros progressivos aduz ocorrência da prescrição do direito.É o relatório. DECIDO.As 

preliminares, no caso, se confundem com o mérito e com ele serão analisadas.Preliminarmente, analiso a alegação de 
ocorrência de prescrição trintenária. Já foi sumulado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça que a ação de cobrança 

do FGTS prescreve em trinta anos (Enunciado 210). Apesar do artigo 1º, da Lei 5.705/71, de 21/09/1971, ter acabado 

com os juros progressivos, o artigo 2º foi claro ao dispor que as contas vinculadas existentes antes da edição da lei 

continuariam a ser remuneradas de forma progressiva. Portanto, como as contas continuaram a ser remuneradas de 

forma progressiva mesmo após a edição da Lei 5.705/71, e como os juros são creditados mensalmente, somente estão 

prescritos os valores relativos aos meses anteriores a 30 anos do ajuizamento da presente ação. A esse respeito, 

transcrevo ementa de recente acórdão prolatado pelo E. Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL - FGTS - 

JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES 

AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO - EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES.1. 

Prescrição das parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.2. Nas obrigações de trato sucessivo, que se 

renovam mês a mês, o termo inicial da prescrição segue a mesma sistemática.3. Ação para cobrança de juros 
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progressivos, cuja prescrição, pela regra, tem início a cada mês, no dia em que era obrigação da CEF creditar em 

conta.4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido.(REsp 806137, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJU 02/03/2007)Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de 

proteção da relação de emprego, teve existência paralela à tutelada pela CLT, e os empregados que se vinculassem ao 

regime seriam titulares de uma conta vinculada que receberia depósito mensal, mas jamais conquistariam a estabilidade 

decenal prevista no Estatuto Consolidado. A adesão era, entretanto, opcional.Em 05.10.88, com a promulgação da 

Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia do tempo de serviço figurou entre os 

direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7o, III). Por coerência com o 

texto constitucional, a lei 7.839, de 12 de outubro de 1989 - revogada pela lei 8.036, de 11 de maio de 1990 - ignorou o 

direito de opção pelo regime do FGTS, inaugurando, assim, um período em que todo empregado é automaticamente 

enquadrado no regime. Em contrapartida, todos os empregadores - sem exceção - e independentemente da espécie de 

contrato de trabalho, passaram a ser obrigados a contribuir mensalmente para o Fundo o valor equivalente a 8% da 

remuneração paga ao empregado em conta vinculada aberta em nome deste, cujo saldo sofre atualização monetária e 

incidência de juros, estes aplicados à taxa fixa de 3% ao ano.A atual lei que rege o sistema, entretanto, resguardou a 

progressividade da capitalização dos juros àqueles que eram titulares da conta vinculada à época anterior à edição da L. 

5.705/71, nos mesmos termos desta, que introduziu alterações na Lei criadora do FGTS e unificou as várias taxas de 

juros das contas vinculadas. Caracterizado o direito adquirido pelos antigos optantes do FGTS, estes continuaram a ser 

beneficiados nos termos da regra anterior, que determinava a capitalização dos juros com base na seguinte tabela: 3% 
durante os dois primeiros anos de serviço na mesma empresa; 4% do terceiro ao quinto ano; 5% do sexto ao décimo e 

6% do décimo primeiro em diante (Lei 5.107/66, art. 4o; Lei 5.705/71, art.2o e Lei 8.036/90, art 13, 3o). No caso de 

opção com efeito retroativo, nos moldes da Lei 5.958/73 (art. 1o, caput e parágrafo 1o), a retroação obriga a aplicação 

das regras vigentes à data em que foi introduzida, inclusive as normas que determinam a capitalização de juros de forma 

progressiva aqui tratada, em homenagem ao princípio tempus regit actum. Não é outro o entendimento do E. STJ a 

respeito da matéria, in verbis:FINANCEIRO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). OPÇÃO 

RETROATIVA. LEI 5958, de 10 DE DEZEMBRO DE 1973, ARTIGO 1o. JUROS PROGRESSIVOS. 

CAPITALIZAÇÃO.O entendimento prevalecente nesta Corte é o de que a Lei 5.958/73 em seu artigo 1o, 

expressamente conferiu efeitos retroativos à opção pelo FGTS daqueles empregados até então não submetidos ao 

regime da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966. Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até à data em que o 

empregado foi admitido (ou 1o de janeiro de 1967 - Lei 5.958/73, art. 1o), aplicam-se ao optante as normas do FGTS 

vigentes à época em que chegou a retroação aludida, inclusive as que determinam a progressividade dos juros incidentes 

sobre os depósitos da conta do trabalhador. Recurso improvido, por unanimidade. (Recurso Especial 13939-91/MG, 

Relator Ministro Demócrito Reinaldo, DJU de 28.09.92, pág. 16370).Essa questão, aliás, já se encontra pacificada nesse 

Tribunal, consoante se pode constatar do enunciado da Súmula 154:Os optantes pelo F.G.T.S., nos termos da lei 5.958, 

de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 4o, da Lei 5.107, de 1966.Nessa conformação, devem 

ser atendidas duas condições, de forma cumulativa, para que os titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à 
progressividade dos juros: a) preexistência de sua conta à publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do 

exercício da opção retroativa; e b) permanência no mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos 

termos do art. 2o, e parágrafo único da lei 5.705/71, a mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, 

autorizando a capitalização dos juros sempre à base de 3% ao ano a partir de então.Fixadas as duas condições acima 

mencionadas, verifico que a parte autora não faz jus à progressividade dos juros, pois optou pelo FGTS em 27/08/73 

(fls. 69). Com relação ao pedido de expurgos incidentes sobre os juros progressivos, não merecem acolhimento, tendo 

em vista a improcedência do pedido principal. Ademais, conforme documento de fls. 95, o autor assinou termo de 

adesão para recebimento administrativo dos expurgos inflacionários incidentes sobre suas contas de FGTS.Em razão do 

exposto julgo IMPROCEDENTES os pedidos, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno a autora 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), sobrestado, contudo, a execução dos 

valores enquanto permanecer a condição de beneficiário da Justiça Gratuita.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. P.R.I. 

 

0001528-11.2009.403.6119 (2009.61.19.001528-0) - JOSE FRANCISCO DA SILVA(SP068181 - PAULO 

NOBUYOSHI WATANABE) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X BANCO ITAU S/A 

Trata-se de Ação Ordinária proposta por JOSÉ FRANCISCO DA SILVA em face do BANCO CENTRAL DO 

BRASIL, objetivando o pagamento das diferenças existentes entre a inflação divulgada pelo IBGE (IPC) e os índices 
efetivamente aplicados em seu saldo depositado em conta de poupança nº 44.711-6, agência 0046 do Banco Itaú nos 

meses de março e abril de 1990 e fevereiro de 1991, acrescidos de juros remuneratórios, moratórios e correção 

monetária.Sustenta ter direito à correção monetária dos saldos bloqueados da caderneta de poupança, de acordo com a 

variação do IPC, nos termos da Lei nº 7.730/89, vigente a época, uma vez que o índice adotado para correção dos saldos 

das contas no período em que o dinheiro esteve bloqueado (BTNF), nos termos da Lei nº 8.024/90, não reflete a 

inflação real do período.Inicial instruída com os documentos de fls. 12/21.Deferido o benefício da Justiça Gratuita e 

prioridade na tramitação do feito (fl. 28).O Banco Itaú S/A foi excluído da ação, em razão do reconhecimento de sua 

ilegitimidade passiva (fl. 28).O Banco Central do Brasil apresentou contestação às fls. 35/43, alegando, em preliminar, 

ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, sustenta a ocorrência de prescrição, respeito ao direito adquirido e ao ato 

jurídico perfeito, legalidade dos índices aplicados e inexistência de dano indenizável.Exceção de incompetência 

acolhida para determinar a remessa dos autos a este Juízo (fls. 54/55).É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. A 
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parte autora objetiva na presente ação o pagamento de diferenças de correção monetária dos ativos bloqueado da conta 

poupança nº 44.711-6, agência 0046, do Banco Itaú S/A.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva alegada pelo 

BACEN, pois em razão da perda da disponibilidade pelas instituições financeiras do numerário depositado, e da sua 

transferência para o Banco Central do Brasil, impossível exigir das instituições financeiras o ressarcimento de eventuais 

prejuízos causados aos poupadores.Não é por outro motivo que o Superior Tribunal de Justiça, reiteradamente, tem 

proclamado que: Em decorrência da transferência de titularidade dos ativos financeiros para o Banco Central, imposta 

pela Lei nº 8.024/90, desapareceu o objeto do contrato depósito por força do ato de império, não se podendo exigir do 

depositário a atribuição de ressarcir qualquer prejuízo do depositante. (REsp nº 40.516-5-SP - (93.31218-9) - Relator 

Ministro Cláudio Santos - DJU, 28/11/94 - p. 32554).Dessa forma, na linha dos numerosos precedentes jurisprudenciais 

do STJ, e na medida em que a presente ação objetiva em relação do Banco Central do Brasil a correção monetária 

relativa aos meses de março e abril de 1990 e fevereiro de 1991, o Banco Itaú S/A é parte ilegítima para figurar no pólo 

passivo da presente ação, sendo legítimo apenas o Banco Central do Brasil.Passo, por conseguinte, ao exame da 

preliminar de mérito.Em conformidade com o disposto no art. 1º do Decreto n.º 20.910/32, as dívidas passivas da 

União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Pública federal, 

estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual 

se originam.Ao passo que referido ato legislativo fixa o prazo prescricional concernente às dívidas passivas da União 

Federal, o art. 2º do Decreto-lei nº 4.587/42 estende referida prescrição qüinqüenal às dívidas passivas das autarquias ou 

entidades e órgãos paraestatais criados por lei e mantidos mediante impostos, taxas ou quaisquer contribuições, exigidas 
em virtude de lei federal, estadual ou municipal, bem como todo e qualquer direito e ação contra os mesmos.Sendo o 

Banco Central autarquia federal, a ele se aplica a prescrição qüinqüenal, nos termos do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 

e art. 2º do Decreto-lei n.º 4.587/42.Como o bloqueio dos cruzados novos se deu em 15.03.90 e a presente ação foi 

ajuizada em 16/02/2009, inevitável o reconhecimento da ocorrência da prescrição do direito invocado.Em razão do 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, acolhendo a prescrição, nos termos do artigo 269, IV, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa 

atualizado, sobrestado, contudo, a execução dos valores enquanto permanecer a condição de beneficiário da Justiça 

Gratuita.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0003513-72.2009.403.6100 (2009.61.00.003513-4) - CONDOMINIO EDIFICIO VILLAGI D ITALIA(SP154420 - 

CARLOS GUILHERME RODRIGUES SOLANO E SP172420 - ERIC AUGUSTO BALTHAZAR BAMBINO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL à fl. 62 em face da decisão de fls. 

59/60, alegando que a sentença condenou a embargante na verba honorária, não obstante tenha quitado o débito de 

condomínio.Instado a manifestar-se sobre os embargos de declaração o embargado informa que o valor quitado já 

contempla a verba honorária (fl. 65).É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.Recebo os presentes embargos por quanto 
tempestivos.Razão assiste à embargante.A decisão de fls. 59/60, de fato condenou a embargante no pagamento de 

honorários fixado sobre o valor da causa atualizado. Entretanto, após os esclarecimentos prestados pelo embargado 

constata-se que o pagamento da verba honorária já foi pago administrativamenteDesta forma, acolho os presentes 

embargos, alterando a sentença, para que o dispositivo passe a ter a seguinte redação:Em face do pagamento efetuado 

pelo réu, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo 

Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários em face do pagamento na via administrativa.Após o trânsito em 

julgado, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora.P.R.I.No mais, permanece a sentença tal como foi 

lançada. P.R.I. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0015661-18.2009.403.6100 (2009.61.00.015661-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO 

MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) X RICARDO SOARES(SP093219 - JOSE ROMEU DA COSTA) 

Trata-se de Ação de Reintegração de posse proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de RICARDO 

SOARES, objetivando a reintegração na posse da unidade 21, Bloco E do imóvel localizado na Rua Cachoeira das 

Abelhas n º 270, Cidade Tiradentes, bem como o pagamento da taxa de ocupação e demais encargos.Inicial instruída 

com os documentos de fls. 08/28.A liminar foi deferida à fl. 31.Processado o feito, a Caixa Econômica Federal requereu 

a extinção da ação, informando que o arrendatário quitou o débito (fls. 70/71). É o breve relatório. DECIDO.Ante a 
notícia prestada pela Caixa Econômica Federal acerca da quitação do débito, não lhe assiste mais a necessidade da 

prestação jurisdicional pleiteada nestes autos, em virtude da perda do objeto.Em face do exposto, julgo extinto o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. Custas ex lege. 

Sem condenação em honorários, em face do pagamento na via administrativa (fl. 71).Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P. R. I. 

19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular 
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Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 5276 
 

MONITORIA 
0037433-47.2003.403.6100 (2003.61.00.037433-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP051158 - MARINILDA GALLO) X SAPOTI COM/ DE MATERIAIS DE 

CONSTRUCAO LTDA(SP101432 - JAQUELINE CHAGAS) 

Fls. 176-204: Manifeste-se a parte embargante (devedor), no prazo de 20 (vinte) dias, sobre os documentos 

apresentados pela Caixa Econômica Federal. Após, venham os autos conclusos para sentença dos embargos monitórios. 

Int. 

 

0011162-93.2006.403.6100 (2006.61.00.011162-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA) X EDUARDO ALMEIDA SAMPAIO X GETULIO AIRTON DA SILVA 

Fls. 146: Tendo em vista que foram realizadas todas a tentativas de localização do réu, defiro a citação por edital, nos 

termos do art. 232 do CPC, com prazo de 30 (trinta) dias. Expeça-se.Após, intime-se a Autora para retirá-lo, mediante 

recibo nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo comprovar a publicação no prazo de 20 (vinte) dias contado da 

retirada, conforme disposto no par. 1º do art. 232 do CPC.Promova a Secretaria a publicação do edital no Diário 
Eletrônico.Por fim, venham os autos conclusos.Int. 

 

0016576-72.2006.403.6100 (2006.61.00.016576-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE E SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X ANDERSON DE ASSIS OLIVEIRA 

X MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA - ESPOLIO X THIAGO ETIENE MIGUEL SILVA 

Manifeste-se o exeqüente, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, indicando bens do executado, livres e 

desembaraçados para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a instrução da contrafé e da 

taxa judiciária da Justiça Estadual, em guia própria, caso necessário, sob pena de extinção do feito, nos termos do 1º do 

artigo 267 do Código de Processo Civil.Após, expeça-se mandado de penhora e avaliação, deprecando-se quando 

necessário.Int. 

 

0025042-55.2006.403.6100 (2006.61.00.025042-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X FABIOLA DE SOUZA CRUZ X NAIR SIMOES ZANETTI X ZENAIDE 

PANDINI REIS 

Fls. 102: Indefiro, por hora, o pedido formulado. Preliminarmente, providencie a secretaria consulta on-line junto ao 

BACEN via sistema BACEN-JUD, para tentativa de localização do atual endereço da executada Zenaide Pandini Reis. 

Comprove a exeqüente que realizou as diligências cabíveis para a localização de bens do executado, livres e 
desembaraçados, bem como manifeste-se sobre a notícia de falecimento da co-executado Nair Simões Zanetti, no prazo 

de 20 (vintes) dias. Int.  

 

0011458-81.2007.403.6100 (2007.61.00.011458-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X JOAO ALBERTO RECHE ALVARES JUNIOR - ME X JOAO ALBERTO RECHE 

ALVARES JUNIOR 

Providencie a parte autora o recolhimento das taxas judiciárias da Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias bem como 

o valor das custas de diligência do Sr. Oficial de Justiça. Ainda, manifeste-se, dentro do mesmo prazo, indicando bens 

do executado, livres e desembaraçados para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a 

instrução da contrafé e da taxa judiciária da Justiça Estadual, em guia própria, caso necessário, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do 1º do artigo 267 do Código de Processo Civil.Após, expeça-se Carta Precatória para penhora e 

avaliação.Decorrido o prazo concedido, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

0021015-92.2007.403.6100 (2007.61.00.021015-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X CARLOS ROBERTO RUSSO(SP081459 - NELSON VAUGHAN CORREA NETO) 

Fls. 140 e 142: Expeça-se mandado de constatação e avaliação dos veículos penhorados através do sistema 

RENAJUD.Int. 
 

0021569-27.2007.403.6100 (2007.61.00.021569-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE 

HAMAMURA E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM E SP158543E - THYAGO RODRIGO DA CRUZ) 

X EMPORIUM LEDA COM/ DE BEBIDAS E SERVICOS LTDA ME X ROSELI DOS SANTOS LIMA X MARIA 

BENZOETE COSTA 

Trata-se de Ação Monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal contra EMPORIUM LEDA COMÉRCIO DE 

BEBIDAS E SERVIÇOS LTDA - ME, ROSELI DOS SANTOS LIMA e MARIA BEZOETE COSTA, objetivando a 

cobrança de crédito decorrente do CONTRATO DE LIMITE DE CRÉDITO PARA OPERAÇÕES DE DESCONTO nº 

21.3045.0410.44-0, celebrado em 02.02.2006.Após as inúmeras diligências realizadas, apenas a ré MARIA 

BENZOETE COSTA FERNANDES, CPF 136.096.268-95, foi localizada para citação, tendo apresentado os Embargos 

Monitórios e Reconvenção, ambos nestes autos. Sustenta que desconhece a empresa Emporium Leda Com. De Bebida e 
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Serviços Ltda., devedora principal, a outra co-ré Roseli dos Santos Lima e as sócias proprietárias da referida empresa, 

tendo sido incluída no quadro social de forma fraudulenta. Alega não ter assinado o contrato objeto do presente feito, 

razão pela qual requer a extinção da ação monitória.A Caixa Econômica Federal apresentou resposta, informando que 

possui procedimento administrativo interno para averiguação de fraudes, inclusive com a realização de perícia dos 

documentos assinados, confrontando com o padrão grafotécnico fornecido pelo contestante. Afirma que se verificada a 

falsidade, a CEF toma todas as atitudes ao seu alcance para resolver a questão, quais sejam, baixa as inscrições (CCF, 

Serasa, SPC), liquida a dívida existente e encerra a conta, razão pela qual requer o sobrestamento do feito.Regularmente 

intimados a especificar as provas, as partes apresentaram o rol das testemunhas.É O RELATÓRIO. DECIDO.Acolho a 

manifestação da CEF. Diante da informação de que existe procedimento administrativo interno próprio para apurar e 

periciar os casos de fraude, como o do presente caso, defiro o sobrestamento do feito requerido pelo prazo de 90 

(noventa) dias.Diante dos documentos apresentados nos autos pela Sra. MARIA BENZOETE COSTA FERNANDES, 

determino que a Caixa Econômica Federal inicie o procedimento administrativo interno para a averiguação de fraudes, 

devendo informar data e local para que a mesma forneça um padrão grafotécnico da sua assinatura e apresente eventuais 

documentos necessários para a instrução do procedimento administrativo supra, no prazo de 20 (vinte) dias.Após, dê-se 

vista dos autos à Defensoria Pública da União - DPU, intimando-a para que a Sra. Maria Benzoete Costa Fernandes 

compareça pessoalmente perante a Caixa Econômica Federal, para as providências acima determinadas. Int. 

 

0028971-62.2007.403.6100 (2007.61.00.028971-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 
FERNANDO MAIA E SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE 

LEONE) X EDUARDO JOSE MARQUES 

Diante do lapso de tempo transcorrido, expeça-se mandado de intimação da Caixa Econômica Federal para que cumpra 

a r. decisão de fls. 118, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção, nos termos do artigo 267, III do 

Código de Processo Civil.Int. 

 

0031304-84.2007.403.6100 (2007.61.00.031304-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X LOOK TRADING BRASIL COML/ IMP/ E EXP/ 

LTDA(AC000856 - PAULO GONCALVES JUNIOR) X ANDREA DOS SANTOS OLIVEIRA BARRIOS X 

ROGERIO BARRIOS 

Trata-se de Ação Monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal contra LOOK TRADING BRASIL COMERCIAL, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, ANDRÉA DOS SANTOS OLIVEIRA E ROGÉRIO BARRIOS, 

objetivando a cobrança de crédito decorrente de Cédula de Crédito Bancário Girocaixa Instantâneo - OP. 183, celebrado 

em 23 de junho de 2005.Os réus, regularmente citados pelo Sr. Oficial de Justiça avaliador (fls. 169 e 171), 

permaneceram inertes, deixando de opor Embargos Monitórios.O mandado inicial converteu-se em mandado executivo, 

nos termos do artigo 1102-C do CPC. Regularmente intimados para cumprir a obrigação de pagar decorrente do título 

executivo judicial, a empresa devedora LOOK TRADING BRASIL COMERCIAL, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA opôs Embargos à Execução, alegando nulidade da citação e requerendo parcelamento do 

débito.É O RELATÓRIO. DECIDO.Preliminarmente, recebo a petição de fls. 185/187 como Impugnação ao 

cumprimento da sentença, nos termos do artigo 475-L do CPC, visto que incabível a oposição de Embargos à Execução 

no caso dos presentes autos.Não assiste razão a empresa devedora LOOK TRADING BRASIL COMERCIAL, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, uma vez que ela foi regularmente citada na pessoa de seu representante 

legal ROGÉRIO BARRIOS, segundo se extrai da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 169.Deste modo, não há falar 

em nulidade de citação.Considerando que o executado não declarou de imediato o valor que entende correto, rejeito 

liminarmente a Impugnação nos termos do 2º do artigo 475-L do CPC.Outrossim, saliento caber ao devedor diligenciar 

diretamente perante o credor para realizar parcelamento de débito na forma pretendida, não sendo aplicado ao caso a 

Lei N.º 6.830/80.Manifeste-se a exeqüente, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, indicando bens dos executados, 

livres e desembaraçados, para o regular prosseguimento do feito, devendo juntar cópias para a instrução da contrafé e da 

taxa judiciária da Justiça Estadual, em guia própria, caso necessário, sob pena de extinção do feito, nos termos do 1º do 

artigo 267 do Código de Processo Civil.Após, expeça-se mandado de penhora e avaliação, deprecando-se quando 

necessário.Int. 

 

0034470-27.2007.403.6100 (2007.61.00.034470-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X JCR MECANICA E COM/ LTDA ME X 
NAETE SANTOS MACHADO(SP092712 - ISRAEL MINICHILLO DE ARAUJO) X JOSE CARLOS RAMOS 

PEREIRA 

Diante do trânsito em julgado da r. sentença que julgou improcedente os embargos opostos pelo réu, o título executivo 

judicial constituiu-se de pleno direito, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, devendo o presente 

feito prosseguir na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 1.102-c do Código 

de Processo Civil.Diante do novo procedimento para cobrança de valores advindos de título executivo judicial, 

acrescentada no sistema processual civil pela Lei 11.232/2005, cumpra a EXECUTADA a obrigação de pagar a quantia 

de R$ 25.848,76 (vinte e cinco mil, oitocentos e quarenta e oito reais e setenta e seis centavos - atualizados até 

novembro/2007), no prazo de 15 (quinze) dias, no montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 

10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J, do CPC.Decorrido o prazo supra sem cumprimento total da obrigação, 

manifeste-se o credor, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de direito, podendo indicar bens livres e 
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desembaraçados passíveis de penhora, bem como apresentando demonstrativo de débito atualizado.Após, expeça-se 

Mandado de Penhora e Avaliação, deprecando-se quando necessário, que deverá recair preferencialmente sobre o(s) 

bem(ns) indicado(s) pelo exeqüente ou, na sua falta, observada a ordem prevista no artigo 655, do CPC. Tratando-se de 

imóvel, lavre-se Termo de Penhora, ficando desde logo nomeado o devedor como depositário do bem, cabendo ao 

exeqüente a retirada do Termo e registro no ofício imobiliário competente, conforme disposto no artigo 659, parágrafo 4 

º, do CPC, no prazo de 30 (trinta) dias.Lavrado o Termo ou cumprido o Mandado de Penhora, intime-se o executado, na 

pessoa de seu advogado ou, na falta deste, seu representante legal ou pessoalmente, podendo oferecer impugnação, no 

prazo de 15 (quinze) dias, nos moldes do artigo 475, l, do CPC. Int. 

 

0000191-78.2008.403.6100 (2008.61.00.000191-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - 

DULCINEA ROSSINI SANDRINI E SP019944 - LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO) X DELIDAN COML/ 

DE AUTO PECAS, REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - ME X FLORISVALDO DUARTE NASCIMENTO 

X DELIZETE PANEGHINI VERISSIMO DE OLIVEIRA 

Fls. 116: Indefiro, visto que o endereço apresentado já foi diligenciado, conforme verifica-se na certidão negativa do Sr. 

Oficial de Justiça às fls. 85.Cumpra a parte autora a r. decisão de fls. 108, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção, nos termos do artigo 267, III do Código de Processo Civil.Int. 

 

0003490-63.2008.403.6100 (2008.61.00.003490-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 
VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X COML/ DE TECIDOS DECORADOS 

LTDA X DEOK HYEON CHOI X LOURIVALDO MAURICIO DE LIMA 

Chamo o feito à ordem.Manifeste-se a parte autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, indicando o atual endereço 

dos executados COMERCIAL DE TECIDOS DECORADOS LTDA e DEOK HYEON CHOI para o regular 

prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a instrução da contrafé e comprovante do recolhimento das 

custas de diligências da Justiça Estadual, caso necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as 

diligências necessárias para localização do atual endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se 

novo mandado de citação, deprecando-se quando necessário.Por fim, voltem os autos conclusos para apreciar a 

alegação de falsidade documental.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção, 

nos termos do artigo 267, III do Código de Processo Civil.Int. 

 

0008844-69.2008.403.6100 (2008.61.00.008844-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO E SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO E SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO 

PIRES) X KRETLI COM/ VAREJISTA DE MAQUINAS EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA X 

ORIMARQUES KRETLI 

Manifeste-se a parte autora sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 

indicando o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a 
instrução da contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligências da Justiça Estadual, caso 

necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do atual 

endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-se quando 

necessário.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção, nos termos do artigo 

267, III do Código de Processo Civil.Int. 

 

0012024-93.2008.403.6100 (2008.61.00.012024-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JOSE COSME FERNANDES 

Chamo o feito à ordem.Declaro nula a citação por edital, visto que conforme se verifica das certidões do Oficial de 

Justiça de fls. 56 e 82, o réu José Cosme Fernandes é domiciliado no endereço: Rua Nilo, n.º 365, Bairro Chácara 

Represinha, CEP 06717-710 - COTIA/SP, havendo suspeita de sua ocultação.Providencie a parte autora o recolhimento 

das taxas judiciárias da Justiça Estadual, bem como o valor das custas de diligência do Sr. Oficial de Justiça, no prazo 

de 10 (dez) dias.Após, expeça-se nova Carta Precatória, conforme a r. decisão de fls. 70, devendo constar 

expressamente que em havendo suspeita de ocultação o réu deverá ser citado POR HORA CERTA, nos termos do 

artigo 229 do CPC.Int. 

 

0025591-94.2008.403.6100 (2008.61.00.025591-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 
ROBERTO MENDONÇA) X DALANA COMERCIALIZADORA DE ROUPAS LTDA X REGINALDO BARBOZA 

DE SOUZA X MARIA GORETTI PASTOR BEZERRA SOUZA 

Nos termos do artigo 1102c do CPC, o mandado inicial expedido nos presentes autos converteu-se em mandado 

executivo, eis que, citado o réu, decorreu in albis o prazo para oposição de embargos. Diante do novo procedimento 

para cobrança de valores advindos de título executivo judicial, acrescentada no sistema processual civil pela Lei 

11.232/2005, cumpra a EXECUTADA a obrigação de pagar a quantia de R$ 466.126,10 (quatrocentos e sessenta e seis 

mil, cento e vinte e seis reais e dez centavos - atualizados até setembro/2008), no prazo de 15 (quinze) dias, no 

montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J, do 

CPC.Decorrido o prazo supra sem cumprimento total da obrigação, manifeste-se o credor, no prazo de 15 (quinze) dias, 

requerendo o que de direito, podendo indicar bens livres e desembaraçados passíveis de penhora, bem como 

apresentando demonstrativo de débito atualizado.Após, expeça-se Mandado de Penhora e Avaliação, deprecando-se 
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quando necessário, que deverá recair preferencialmente sobre o(s) bem(ns) indicado(s) pelo exeqüente ou, na sua falta, 

observada a ordem prevista no artigo 655, do CPC. Tratando-se de imóvel, lavre-se Termo de Penhora, ficando desde 

logo nomeado o devedor como depositário do bem, cabendo ao exeqüente a retirada do Termo e registro no ofício 

imobiliário competente, conforme disposto no artigo 659, parágrafo 4 º, do CPC, no prazo de 30 (trinta) dias.Lavrado o 

Termo ou cumprido o Mandado de Penhora, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado ou, na falta deste, seu 

representante legal ou pessoalmente, podendo oferecer impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos moldes do artigo 

475, l, do CPC. Int. 

 

0005341-06.2009.403.6100 (2009.61.00.005341-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA) X MARLI APARECIDA TEODORO DE OLIVEIRA 

Fls. 58: Indefiro o pedido para a realização de consulta do patrimônio da ré pelo Sistema Info-Jud.Comprove a 

exeqüente que realizou as diligências cabíveis para a localização de bens do executado, livres e desembaraçados, em 

especial perante os cartórios de registro de imóveis.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

0011016-47.2009.403.6100 (2009.61.00.011016-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ELIAS DOS SANTOS MOURA X GABRIEL DE JESUS MOURA X MARIA IVANDI 

DOS SANTOS MOURA(SP289693 - DAYANE DOS SANTOS ANASTÁCIO) 
19.ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL EM SÃO PAULO1.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULOAUTOS N.º 2009.61.00.011016-8 - AÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERALRÉUS: ELIAS DOS SANTOS MOURA, GABRIEL DE JESUS MOURA E MARIA IVANDI DOS 

SANTOS MOURAVistos em decisão.Trata-se de ação, pelo procedimento especial (ação monitória) em que se pleiteia 

o pagamento da importância de R$ 10.662,89 (dez mil seiscentos e setenta e dois reais e oitenta e nove centavos), 

atualizado até 22/05/2009, decorrente do inadimplemento do Contrato de abertura de crédito para financiamento 

estudantil nº 21.1368.185.0000023-97, firmados entre as partes.Pede a autora ao final a constituição dos contratos em 

título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo para pagamento da importância 

acima referida, acrescida de juros de mora e atualizada monetariamente até o efetivo pagamento.Foi determinada a 

expedição de mandado para pagamento (fl. 40).Citados, os réus Elias dos Santos Moura e Maria Ivandir dos Santos 

Moura opôem embargos. Preliminarmente, requerem a exclusão dos fiadores do pólo passivo. Destacam que o corréu 

Gabriel de Jesus Moura faleceu.No mérito, reconhecem a existência do débito, mas em valor diverso do postulado pela 

autora e ilegalidade do procedimento adotado pela credora.A Caixa Econômica Federal impugnou os embargos. Requer 

a concessão de prazo de 30 dias para localização do processo de inventário ou arrolamento e regularizar o pólo 

passivo.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Fundamento e decido.Converto o julgamento em 

diligência. Concedo, à CEF, prazo de 30 (trinta) dias para requerer o quê de direito quanto à retificação do pólo passivo 

tendo em vista o falecimento do corréu Gabriel de Jesus Moura noticiado pelos embargantes.Após, dê-se vista aos 
embargantes.Intimem-se. 

 

0012550-26.2009.403.6100 (2009.61.00.012550-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP160416 - RICARDO RICARDES E 

SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X ANTONIO MAKOTO NISHIDA X EDNA FUJIKO 

ARATA NISHIDA 

Manifeste-se a parte autora sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 

indicando o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a 

instrução da contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligências da Justiça Estadual, caso 

necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do atual 

endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-se quando 

necessário.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção, nos termos do artigo 

267, III do Código de Processo Civil.Int. 

 

0012910-58.2009.403.6100 (2009.61.00.012910-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X RENATA SPADARI X 

WILLIAN FELIPE DOS SANTOS X MARCIA DE CASTRO LAGE DOS SANTOS 
Providencie a secretaria o desentranhamento dos documentos de fls. 09/32 acostados à inicial, substituindo-os pelas 

cópias reprográficas juntadas aos autos às fls. 79/101. Intime-se a parte autora para retirá-los mediante recibo nos autos, 

no prazo de 20 (vinte) dias. Por fim, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

0019736-03.2009.403.6100 (2009.61.00.019736-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ANDREIA BARBOSA DE SA CARNEIRO(SP143004 - ALESSANDRA YOSHIDA E 

SP196992 - EDUARDO AUGUSTO RAFAEL) 

Vistos em decisão.Trata-se de ação, pelo procedimento especial (ação monitória) em que se pleiteia o pagamento da 

importância de R$ 13.140,11 (treze mil cento e quarenta reais e onze centavos), atualizado até agosto de 2009, 

decorrente do inadimplemento do Contrato Crédito Direto CAIXA - Pessoa Física e Contrato de Relacionamento - 

Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços - Pessoa Física, firmados entre as partes.Pede a autora ao final a 
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constituição dos contratos em título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo para 

pagamento da importância acima referida, acrescida de juros de mora e atualizada monetariamente até o efetivo 

pagamento.Foi determinada a expedição de mandado para pagamento (fl. 44).Citada (fls. 53/104), a ré opôs embargos. 

Reconhece a existência do débito, mas em valor diverso do postulado pela autora. Afirma que efetuou vários 

pagamentos, porém de acordo com o quadro demonstrativo da dívida apresentado pela autora, está sendo cobrado 

integralmente o valor do contrato. Sustenta a inclusão indevida da comissão de permanência, em todo o período, desde a 

contratação, ocorrência de anatocismo e imputação de juros abusivos.Alega que a CEF violou o princípio pacta sunt 

servanda. Pede a aplicação do Código de Defesa do Consumidor com o restabelecimento do equilíbrio contratual, 

mormente considerando a desigualdade da condição das partes.A Caixa Econômica Federal impugnou os 

embargos.Sustentou intempestividade.No mais, pleiteou a sua improcedência, pois o contrato foi aceito pelas partes (fls. 

117/123).É a síntese do necessário. Fundamento e decido.Converto o julgamento em diligência.A presente demanda 

versão sobre 04 (quatro) contratos de crédito, conforme demonstrativos de fls. 31, 33, 35, 37 e 39, com os respectivos 

números identificadores: 12749, 14601, 15845, 17112 e 20504. Contudo, a petição inicial foi instruída, tão-só, com 02 

(dois) instrumentos e sem número de identificação.A embargante, por seu turno, reconhece a existência de 04 (quatro) 

contratos sob nºs. 541674, 23240, 446505 e 784482.Destarte, esclareça a CEF.Após, deve-se vista à embargante. 

Intimem-se. 

 

0021057-73.2009.403.6100 (2009.61.00.021057-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 
VIDAL DE LIMA E SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X ATILIA ANGELICA 

SUTTI(SP156857 - ELAINE FREDERICK SOUZA BOTTINO) X ROSELY MARIA SUTTI 

Recebo os presentes embargos apresentados por Rosely Maria Sutti. Conseqüentemente, fica suspensa a eficácia do 

mandado inicial (art. 1.102c do CPC).Intime-se o autor para se manifestar sobre os embargos apresentados pela co-ré 

Rosely Maria Sutti, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como sobre possível composição entre as partes, especificando-

se detalhadamente os termos do acordo pretendido.Após, voltem os autos conclusos. Int.  

 

0006359-28.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP246189 - HENRIQUE 

LAZZARINI MACHADO) X FBSO COM/ E SISTEMAS DE ABASTECIMENTO LTDA 

Diante da necessidade de observar a ordem de bens prevista no artigo 655 do Código de Processo Civil, determino o 

Bloqueio Judicial de ativos financeiros existentes nas Instituições Bancárias por meio do Sistema de Atendimento de 

Solicitações do Poder Judiciário ao Banco Central do Brasil - BACENJUD, bem como de veículos automotores através 

do Sistema RENAJUD, até o limite do débito do executado.Após a efetivação do bloqueio judicial e da transferência 

dos valores, publique-se a presente decisão para que o executado requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0008937-61.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X ALAN COUTINHO COIMBRA 
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 

indicando o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a 

instrução da contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligências da Justiça Estadual, caso 

necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do atual 

endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-se quando 

necessário.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção, nos termos do artigo 

267, III do Código de Processo Civil.Int. 

 

0014056-03.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X SILVANA 

ANA GAGLIARDI 

Nos termos do artigo 1102c do CPC, o mandado inicial expedido nos presentes autos converteu-se em mandado 

executivo, eis que, citado o réu, decorreu in albis o prazo para oposição de embargos. Diante do novo procedimento 

para cobrança de valores advindos de título executivo judicial, acrescentada no sistema processual civil pela Lei 

11.232/2005, cumpra a EXECUTADA a obrigação de pagar a quantia de R$ 14.344,22 (quatorze mil, trezentos e 

quarenta e quatro reais e vinte e dois centavos - atualizados até junho/2010), no prazo de 15 (quinze) dias, no montante 

da condenação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J, do 
CPC.Decorrido o prazo supra sem cumprimento total da obrigação, manifeste-se o credor, no prazo de 15 (quinze) dias, 

requerendo o que de direito, podendo indicar bens livres e desembaraçados passíveis de penhora, bem como 

apresentando demonstrativo de débito atualizado.Após, expeça-se Mandado de Penhora e Avaliação, deprecando-se 

quando necessário, que deverá recair preferencialmente sobre o(s) bem(ns) indicado(s) pelo exeqüente ou, na sua falta, 

observada a ordem prevista no artigo 655, do CPC. Tratando-se de imóvel, lavre-se Termo de Penhora, ficando desde 

logo nomeado o devedor como depositário do bem, cabendo ao exeqüente a retirada do Termo e registro no ofício 

imobiliário competente, conforme disposto no artigo 659, parágrafo 4 º, do CPC, no prazo de 30 (trinta) dias.Lavrado o 

Termo ou cumprido o Mandado de Penhora, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado ou, na falta deste, seu 

representante legal ou pessoalmente, podendo oferecer impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos moldes do artigo 

475, l, do CPC. Int. 
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0014590-44.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X ELOISA AKEMI KOMESSU(SP247424 - DIEGO MEDICI MORALES E SP259562 - JOSE PEDRO SANTOS) 

I- Recebo os presentes embargos. Conseqüentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial (art. 1.102c do 

CPC)II- Intime-se o autor para se manifestar sobre os embargos no prazo de 15 (quinze) dias, bem como sobre possível 

composição entre as partes, especificando-se detalhadamente os termos de acordo pretendido.III- Decorrido o prazo 

para manifestação da CEF, diga a parte ré no prazo de 15 (quinze) dias, e voltem os autos conclusos.Int. 

 

0016176-19.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X RICARDO REIS DE OLIVEIRA 

Apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, cópia reprográfica dos documentos originais acostados à inicial 

que pretende desentranhar, à exceção da procuração que deverá permanecer nos autos. Após, providencie a secretaria o 

desentranhamento e entrega mediante recibo nos autos ao advogado da parte autora. Int.  

 

0016178-86.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X DEBORA CRISTINE FARIAS 

I- Recebo os presentes embargos. Conseqüentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial (art. 1.102c do 

CPC)II- Intime-se o autor para se manifestar sobre os embargos no prazo de 15 (quinze) dias, bem como sobre possível 

composição entre as partes, especificando-se detalhadamente os termos de acordo pretendido.III- Decorrido o prazo 
para manifestação da CEF, diga a parte ré no prazo de 15 (quinze) dias, e voltem os autos conclusos.Int. 

 

0017765-46.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY 

IZIDORO) X APLAUSUS PROMOCOES COMERCIAIS LTDA 

NATUREZA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT Vistos. Trata-se de Embargos Declaratórios opostos pela autora ECT, objetivando obter 

esclarecimentos quanto à suposta contradição existente na decisão proferida à fl. 90. É o breve relatório. Decido.Com 

efeito, os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou 

contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do 

CPC).Com razão a embargante. A r. decisão embargada possui contradição quanto à parte autora e o objeto do presente 

feito.Deste modo, recebo os Embargos de Declaração, eis que tempestivos, e ACOLHO-OS para sanar as contradições 

apontadas na decisão de fl. 90, alterando sua redação nos termos que segue:Trata-se de ação monitória ajuizada pela 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, visando o recebimento dos valores decorrentes do 

Contrato Múltiplo de Prestação de Serviços Postais e Venda de Produtos n. 9912239293, nos termos do artigo 1.102-a e 

seguintes do Código de Processo Civil.Regularmente citado para o pagamento do débito pleiteado ou para a oposição de 

embargos, o réu permaneceu em silêncio.Diante da não oposição dos embargos pelo réu, o título executivo judicial 

constituiu-se de pleno direito, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, devendo o presente feito 
prosseguir na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, nos termos do artigo 1.102-c do Código de Processo 

Civil.Expeça-se mandado de intimação do devedor para que comprove o pagamento de quantia certa constante da 

petição inicial, devidamente atualizado até o pagamento pela taxa SELIC, bem como com a incidência da multa de 2% 

sobre o valor atualizado, nos termos da Cláusula 8.1.4 do contrato acostado aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de incidência da multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J do CPC. Registro que os valores 

deverão ser depositados em conta judicial, a ser aberta preferencialmente na agência da Caixa Econômica Federal 0265 

- PAB Justiça Federal, localizada neste Fórum, vinculada ao presente feito e à disposição deste Juízo.Após, voltem os 

autos conclusos.Int. 

 

0001513-31.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X SIMONE LACERDA BERNARDO FUMAGALI 

Preliminarmente, considerando o endereço do réu constante no banco de dados da Secretaria da Receita Federal, 

determino que a parte autora comprove o recolhimento das taxas judiciárias da Justiça Estadual, bem como o valor das 

custas de diligência do Sr. Oficial de Justiça, mediante guia própria (GARE - Estadual), no prazo de 10 (dez) dias, para 

a instrução da Carta Precatória, sob pena de indeferimento da petição inicial.Após, expeça-se Carta Precatória para 

citação da parte Ré no endereço constante na petição inicial e no banco de dados da Receita Federal, que deverá ser 

encaminhada ao Juízo Deprecado por meio eletrônico, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento 
integral da dívida ou ofereça os embargos, nos termos dos arts. 1.102b ou e 1.102c do CPC, sob pena de constituição, de 

pleno de direito, do título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-

se na forma do disposto no Livro I, título VIII, Capítulo X do Código de Processo Civil.Cientifique-se o réu de que, 

com o pagamento ou entrega da coisa, ficará isento de custas e honorários advocatícios.Determino que a autora 

apresente diretamente ao Juízo Deprecado eventuais documentos e recolhimentos das custas judiciais que se fizerem 

necessários para o integral cumprimento da ordem deprecada.No silêncio venham os autos conclusos.Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0032687-97.2007.403.6100 (2007.61.00.032687-9) - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - 

FINAME(SP160544 - LUCIANA VILELA GONÇALVES) X EDVALDO FUNES DOS SANTOS 

Diante do lapso de tempo transcorrido, desde a intimação do requerido por edital, intime-se a parte requerente (Agência 
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Especial de Financiamento Industrial - FINAME) para que promova a retirada definitiva dos autos mediante carga em 

livro próprio, no prazo de 20 (vinte) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

Expediente Nº 5335 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0025659-69.1993.403.6100 (93.0025659-9) - BLOMIES IND COM CONFECCOES LTDA(SP049404 - JOSE RENA) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Vistos,Desentranhe-se e cancele-se o alvará de levantamento ns. 606/19a/2010 - NCJF 1876476 (fls. 260), arquivando-o 

em pasta própria, mediante certidão do Diretor de Secretaria, e expeça-se novo alvará de levantamento em favor da 

parte autora.Após, publique-se a presente decisão para intimação da parte autora para retirá-lo mediante recibo nos 

autos, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, sob pena de cancelamento.Em seguida, dê-se vista à 

União Federal (PFN) Comprovado o levantamento ou no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

0003390-45.2007.403.6100 (2007.61.00.003390-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X JOSE CERCHIAI JUNIOR 

Expeça(m)-se alvará(s) de levantamento(s) do(s) depósito(s) judicial(ais) de fl(s). 137 em favor do representante legal 

da CEF, que desde logo fica intimado para retirá-lo mediante recibo nos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar 
de sua expedição sob pena de cancelamento.Após, considerando que os valores levantados pelo sistema BACEN-JUD 

foram insuficientes para a satisfação do débito exeqüendo, manifeste-se a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, 

informando o valor residual da dívida e a atualização do endereço da parte devedora (caso necessário), bem como 

indicando eventuais bens passíveis de constrição judicial.Não havendo manifestação conclusiva, remetam-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0014615-28.2008.403.6100 (2008.61.00.014615-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - 

ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X DUZZI & DUZZI 

SERIGRAFIA E COM/ LTDA - ME(SP267956 - RODRIGO ZIEGELMANN) X ELIDIO JOSE DUZZI X ELIANA 

APARECIDA DUZZI 

Vistos,Intime-se a CEF para retirar os alvarás de levantamento mediante recibo nos autos, no prazo de 60 (sessenta) 

dias a contar de sua expedição, sob pena de cancelamento.Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0001685-41.2009.403.6100 (2009.61.00.001685-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) X CARLA DE OLVEIRA MONTEIRO(SP146475 - PATRICIA CALEIRO) 
Vistos,Intime-se a ré para retirar o alvará mediante recibo nos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da sua 

expedição, sob pena de cancelamento.Após, comprovado o levantamento do alvará, proceda-se à entrega definitiva dos 

presentes autos à parte autora (CEF).Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0732969-56.1991.403.6100 (91.0732969-5) - RAYTON INDUSTRIAL SA(SP029225 - OSWALDO PASSARELLI E 

SP102721 - LUCI ANGELICA BONDANCA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE 

MAGALHAES) 

Vistos,Desentranhe-se e cancele-se o alvará de levantamento ns. 517/19a/2010 - NCJF 1866985 (fls. 197), arquivando-o 

em pasta própria, mediante certidão do Diretor de Secretaria.Após, remetam-se os autos ao SEDI para anotação quanto 

ao CNPJ correto da parte autora (fls. 200)Posteriormente expeça-se novo alvará de levantamento em favor da parte 

autora.Em seguida, publique-se a presente decisão para intimação da parte autora para retirá-lo mediante recibo nos 

autos, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, sob pena de cancelamento.Posteriormente, comprovado 

o levantamento ou no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

0008649-94.2002.403.6100 (2002.61.00.008649-4) - FERNANDO DA SILVA FREITAS X PERSIA MARIA BUGHI 

FREITAS(SP154201 - ANDRÉ FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Expeça(m)-se alvará(s) de levantamento(s) do(s) depósito(s) judicial(ais) de fl(s). 140 em favor do representante legal 

da CEF, que desde logo fica intimado para retirá-lo mediante recibo nos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar 

de sua expedição sob pena de cancelamento.Após, considerando que os valores levantados pelo sistema BACEN-JUD 

foram insuficientes para a satisfação do débito exeqüendo, manifeste-se a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, 

informando o valor residual da dívida e a atualização do endereço da parte devedora, FERNANDO DA SILVA 

FREITAS (caso necessário) bem como indicando eventuais bens passíveis de constrição judicial.Não havendo 

manifestação conclusiva, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0005197-91.1993.403.6100 (93.0005197-0) - ANGELO LUIZ ZANIN X ANTONIO AUGUSTA MEDEIROS X 
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ANTONIO AIRTON DELAZARI X ANTONIO ANTUNES SOBRINHO X ANTONIO AUGUSTO NASCIMBEM X 

ANTONIO BAENA ALVES X ANTONIO BRUNO VAZ DE LIMA X ANTONIO CARLOS BEGO X ANTONIO 

DE SOUZA PEREIRA FILHO X ANTONIO CARLOS HESPANA(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) X ANGELO LUIZ ZANIN X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO AUGUSTA MEDEIROS X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ANTONIO AIRTON DELAZARI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO 

ANTUNES SOBRINHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO AUGUSTO NASCIMBEM X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO BAENA ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X ANTONIO BRUNO VAZ DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO CARLOS BEGO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO DE SOUZA PEREIRA FILHO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ANTONIO CARLOS HESPANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

19ª VARA FEDRAL AÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº: 93.0005197-0AUTOR(ES): ANGELO LUIZ ZANIN, 

ANTONIA AUGUSTA MEDEIROS, ANTONIO AIRTON DELAZARI, ANTONIO ANTUNES SOBRINHO, 

ANTONIO AUGUSTO NASCIMBEM, ANTONIO BAENA ALVES, ANTONIO BRUNO VAZ DE LIMA, 

ANTONIO CARLOS BEGO, ANTONIO DE SOUZA PEREIRA FILHO e ANTONIO CARLOS HESPANHARÉU: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL S E N T E N Ç A Vistos, etc.Considerando a comprovação documental do 

cumprimento da obrigação de fazer com relação ao autor ANTONIO AIRTON DELAZARI, ANTONIO AUGUSTO 
NASCIMBEM, ANTONIO BRUNO VAZ DE LIMA, ANTONIO CARLOS HESPANHA, ANTONIO BAENA 

ALVES, ANTONIO DE SOUZA PEREIRA FILHO (Fls.254/283) e ANTONIO ANTUNES SOBRINHO (Fls. 

346/349), por parte da Caixa Econômica Federal, JULGO EXTINTA a execução, nos termos do inciso I do artigo 794, 

c.c o artigo 795 do CPC. O objeto de apreciação deste juízo está adstrito aos limites da lide. Manifestado o interesse das 

partes em transigirem, resta ao judiciário zelar pela observância da forma legal, homologando o acordo, sem interferir 

em seus termos.Homologo a transação noticiada realizada entre os autores ANTONIO CARLOS BEGO e ANGELO 

LUIZ ZANIN (Fls. 269/270) e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, julgando EXTINTA A EXECUÇÃO DO FEITO, 

nos termos do artigo 794, II do Código de Processo Civil.Expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados 

judicialmente (honorários advocatícios), intimando-se a parte beneficiária a retirá-lo, mediante recibo nos autos no 

prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, sob pena de cancelamento.Oportunamente, remetam-se os autos 

ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

 

0011341-90.2007.403.6100 (2007.61.00.011341-0) - WALDEMAR SARTORI(SP227067 - SILVIA HELENA FARIA 

DIP E SP223259 - ALESSANDRO FERNANDEZ MECCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - 

JAMIL NAKAD JUNIOR E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X WALDEMAR SARTORI X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos,Expeça-se novo alvará de levantamento, em favor da CEF.Após, publique-se a presente decisão para intimação 
da CEF para retirá-lo mediante recibo nos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, sob pena de 

cancelamento.Em seguida, comprovado o levantamento ou no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

20ª VARA CÍVEL 

 

DRª. RITINHA A. M. C. STEVENSON  

JUÍZA FEDERAL TITULAR  

BELª. LUCIANA MIEIRO GOMES SILVA 

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 5004 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0093388-49.1992.403.6100 (92.0093388-2) - PIRELLI PNEUS S/A(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA E 

SP034128 - ELIANA ALONSO MOYSES) X SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SAO PAULO(Proc. MANOEL BARREIROS FILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SANTO ANDRE - SP(Proc. MANOEL BARREIROS FILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM CAMPINAS(Proc. MANOEL BARREIROS FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS 

SANTOS FERREIRA) 

Fl. 616: Vistos, baixando em diligência. Considerando o tempo transcorrido e o princípio da instrumentalidade do 

processo, expecionalmente, intime-se a impetrante a esclarecer se a correção cambial da moeda estrangeira deu-se nas 

datas em que efetuada a escrituração contábil do IPI (1ª e 2ª quinzenas de 1992), uma vez que as planilhas aos autos 

juntadas não permitem tal conclusão. Prazo para resposta: cinco dias. Após, vista à União Federal, no mesmo prazo. Em 

seguida, tornem os autos conclusos, de imediato, para sentença. Int. São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. ANDERSON 

FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 263/837 

0025200-57.1999.403.6100 (1999.61.00.025200-9) - SGS DO BRASIL LTDA(SP148636 - DECIO FRIGNANI 

JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS 

FERREIRA) 

A MANDADO DE SEGURANÇA Vistos e despachados durante o período de Correição. Tendo em vista as alegações 

da União Federal às fls. 1.571/1.575, bem como a decisão de fls. 1.464 e tudo o mais que dos autos consta, indefiro o 

pedido da Impetrante de fls. 1.559/1.567. Oficie-se à Caixa Econômica Federal - CEF, para que transforme em 

pagamento definitivo da União Federal o saldo remanescente dos depósitos efetuados nestes autos, conforme 

informação de fls. 1.545/1.546 e petições da União de fls. 1.556/1.558 e 1.571/1.575. Int. São Paulo, 03/02/2011. 

ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz(a) Federal Substituto(a) no Exercício da Titularidade 

 

0006906-78.2004.403.6100 (2004.61.00.006906-7) - LOURIVAL HEITOR X CRISTINA ROCHA X MARIA 

APARECIDA DE SOUZA FARINELLO X CASTRINALDA VENDRAMINI COSTA X ANA MARIA 

MORAES(SP193760A - HAMILTON BARBOSA CABRAL E SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X 

DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3a REGIAO X DIRETOR DA 

DIVISAO DE PAGAMENTOS E ENCARGOS DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3a REGIAO 

Vistos, etc. Tendo em vista que não resta qualquer diferença ou acerto com o erário, conforme ofício de fl. 214 e 

petições de fls. 243/244 e 248/261, da UNIÃO FEDERAL, reconsidero a determinação de fl. 216, de conversão em 

renda da União, dos depósitos efetivados pelos impetrantes, nestes autos. Após, nada mais requerido, arquivem-se os 
autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se, sendo a UNIÃO FEDERAL pessoalmente.São Paulo, data supra. 

Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto no Exercício da Titularidade Plena 

 

Expediente Nº 5007 
 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
0025129-69.2010.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1117 - SERGIO GARDENGHI SUIAMA E 

Proc. 1120 - SONIA MARIA CURVELLO) X BEATRIZ TAVARES COSTA CARVALHO(SP182496 - LUCAS 

CHEREM DE CAMARGO RODRIGUES E SP112208 - FLORIANO PEIXOTO DE A MARQUES NETO) X CELIA 

REGINA WHITAKER CARNEIRO(SP063223 - LAIS HELENA TEIXEIRA SALLES FREIRE) X ELIDE HELENA 

GUIDOLIN DA ROCHA MEDEIROS(SP098344 - RICARDO WEHBA ESTEVES) X HELENA MARIA CALIL X 

LUCIA CHRISTINA IOCHIDA(SP200600 - EDSON RODRIGUES DA COSTA) X MARIA ODETE ESTEVES 

HILARIO(SP182496 - LUCAS CHEREM DE CAMARGO RODRIGUES E SP112208 - FLORIANO PEIXOTO DE 

A MARQUES NETO) 

FL. 346 - Vistos, etc. Intime-se a co-ré ELIDE HELENA GUIDOLIN DA ROCHA MEDEIROS a esclarecer o pedido 

que formulou no sentido de se manter envelopada a cópia de Declarações de Rendimentos (fl. 344), tendo em vista a 

necessidade de acesso pelo magistrado, bem como pelo autor. Esclareça, ainda, em razão da natureza de tais 
documentos, se a posterior determinação, por este Juízo, para que o processo tramite em SEGREDO DE JUSTIÇA, não 

será suficiente para manter o sigilo das informações. Int. São Paulo, data supra.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal 

Substituto no exercício da titularidade plena FL. 353 - Vistos, etc. Petição de fls. 347/352: Razão assiste à parte ré, uma 

vez que o prazo começa a correr da data de juntada aos autos do último mandado cumprido (art. 241, inciso III do 

Código de Processo Civil), que ocorreu, in casu, em 04.02.2011. Todavia, defiro apenas a devolução do prazo não 

fluído a partir do momento em que os autos ficaram indisponíveis, em razão da conclusão a este magistrado 

(14.02.2011), devendo a contagem reiniciar-se no primeiro dia útil subsequente à publicação deste despacho, bem como 

do prolatado à fl. 346. Torno sem efeito a certidão de fl. 345, devendo a Secretaria proceder a anotação junto ao Sistema 

Processual Informatizado. Esclareço que, por tratar-se de prazo comum (art. 298 do CPC), os autos não poderão sair em 

carga, ressalvada a hipótese do 2º do artigo 40 do CPC. Int. São Paulo, data supra.Anderson Fernandes VieiraJuiz 

Federal Substituto no exercício da titularidade plena 

21ª VARA CÍVEL 

 

Dr. MAURICIO KATO - JUIZ TITULAR  

Belª.DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA  
 

Expediente Nº 3262 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0037709-69.1989.403.6100 (89.0037709-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033636-

54.1989.403.6100 (89.0033636-3)) TERMOMECANICA SAO PAULO S/A(SP130851 - RENATO LUIS DE PAULA 

E SP149754 - SOLANO DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 917 - 

MARISA ALBUQUERQUE MENDES) 

Ciência do desarquivamento dos autos, no prazo de cinco (05) dias. No silêncio, retornem ao arquivo. Intime-se. 
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0089367-64.1991.403.6100 (91.0089367-6) - ROSALINA NEGRI X EDNA MARI FAVATO X GILMAR NEGRI X 

AMARO DE OLIVEIRA(SP087615 - GUSTAVO LEOPOLDO CASERTA MARYSSAEL DE CAMPOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP099950 

- JOSE PAULO NEVES E SP156868 - MARIA MACARENA GUERADO DE DANIELE) 

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal - CEF (PAB - JFSP) determinando a transferência do valor integral 

depositado nas contas de fls. 289/291 para o Banco Central do Brasil conforme petição de fls. 253/254.Com a 

liquidação, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Intime-se.  

 

0688181-54.1991.403.6100 (91.0688181-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0675525-

65.1991.403.6100 (91.0675525-9)) COLOR ALFA LABORATORIO E MATERIAIS FOTOGRAFICOS 

LTDA(SP040324 - SUELI SPOSETO GONCALVES E SP059270 - MARIA LUCIA G.DE SA M. DA SILVA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) 

Cumpra-se a decisão proferida nos autos da cautelar inominada em apenso. Intime-se. 

 

0737719-04.1991.403.6100 (91.0737719-3) - EQUIPAMENTOS PARA PINTURA MAJAM LTDA X UNIAO 

FEDERAL(SP028587 - JOAO LUIZ AGUION E SP187289 - ALEXANDRE LUIZ AGUION) 

Ciência do desarquivamento dos autos, no prazo de cinco (05) dias. No silêncio, retornem ao arquivo. Intime-se. 

 
0023558-93.1992.403.6100 (92.0023558-1) - REINALDO CUSTODIO DA SILVA X ALVARO ABUD X OLAVO 

DE SOUZA X ARI DA SILVA POVOA X SEBASTIAO LEANDRO DA SILVA(SP123491A - HAMILTON 

GARCIA SANTANNA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) 

Tendo em vista a decisão nos autos do Agravo de Instrumento nº 0088632-80.2005.403.0000, manifeste-se a parte 

autora sobre o prosseguimento do feito. Silente, arquivem-se os autos. Intime-se.  

 

0042363-89.1995.403.6100 (95.0042363-4) - RODOLF HOJI AIZAWA X CARLOS GALLARDO Y HERNANDES 

X ELIANE GOMES LEAL X MARIA LUIZA HIRATA PRADO X PENHA CRISTINA BUONO X THEREZA 

SIQUEIRA FRANCA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA E SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES 

ARANHA E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X BANCO CIDADE(SP188813 - SANDRO RODRIGO DE 

MICO CHARKANI E SP232221 - JEFFERSON LIMA NUNES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 935 - RITA DE 

CASSIA ZUFFO GREGORIO M COELHO) 

Trata-se de execução de sentença transitada em julgado, em que condenou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

a creditar na conta do FGTS dos autores os índices de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), acrescidos de juros 

moratórios a partir da citação nos percentuais de 0,5% ao mês até a entrada em vigor do Código Civil de 2002 e de 1% 

ao mês após essa data. Com o retorno dos autos do Tribunal Regional Federal e a fim de agilizar a execução, os dados 
do processo foram encaminhados à ré para cumprimento espontâneo da obrigação de fazer. Em 09/12/2010, a Caixa 

Econômica Federal comprovou o cumprimento da obrigação, nos termos do julgado, juntando aos autos petição e 

planilha demonstrativa dos depósitos (fls.519/540). Ante o exposto, dou por cumprida a obrigação pela Caixa 

Econômica Federal. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0012086-22.1997.403.6100 (97.0012086-4) - ALVARO DOS SANTOS X AMANIO NOVAES(SP120759 - 

VALDEMAR PEREIRA) X ANGELO ALBERTINI(SP078886 - ARIEL MARTINS) X ANTONIO ALBINO X 

ANTONIO FERREIRA DE TOLEDO X ANTONIO JOAO MUSELLI(SP078886 - ARIEL MARTINS) X ANTONIO 

SIQUEIRA(SP212368 - DOUGLAS FRANCIS CABRAL E SP078886 - ARIEL MARTINS) X ARIOVALDO 

MUNIZ X BARBARA BERRY STEWART X BENEDITO CARDOSO DA LUZ(SP174489 - ANA LÚCIA DOS 

SANTOS) X DILCO MIRANDA X EUNICE DE ANDRADE SANTOS PENNA X FRANCISCA PRADO VIZACCO 

X GILBERTO JACOB ESPIR X IRACEMA FONSECA X JERONIMO CARLOS BARBOSA X FRANCISCO JOAO 

DA SILVA(SP078886 - ARIEL MARTINS) X FRANJO PETZ(SP089554 - ELIZABETH LISBOA 

SOUCOUROGLOU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Apresente o autor ANTONIO FERREIRA DE TOLEDO cópias dos extratos fundiários, que possibilitem o 

cumprimento da obrigação pela ré Caixa Econômica Federal. Após, intime-se a ré para complementar os valores ou 
justificar o não cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. Silente, arquivem-se os autos. Intime-se. 

 

0004750-54.2003.403.6100 (2003.61.00.004750-0) - LUIZ OLAVO BAPTISTA(SP088381 - MARY GRUN E 

SP050241 - MARCIA SERRA NEGRA) X MARIA CRISTINA FISCH X DEBORA FITTIPALDI 

FEDERIGHI(SP109014 - ESTEVAO MALLET E SP156805B - MAURICIO DE SOUSA PESSOA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 935 - RITA DE CASSIA ZUFFO GREGORIO M COELHO) 

Em virtude da petição de fls. 655, arquivem-se os autos.  

 

0003935-57.2004.403.6121 (2004.61.21.003935-3) - PATRICIA S DE PONTES RACOES ME(SP135594 - 

RODOLFO BROCKHOF E SP126593 - MARIA CRISTINA O PEREIRA CARNEIRO) X CONSELHO REGIONAL 

DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) 
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Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se.  

 

0001660-33.2006.403.6100 (2006.61.00.001660-6) - MAURICIO MARTINS PEREIRA X ROSEMEIRE 

APARECIDA RIBEIRO PEREIRA(SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA) 

X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) 

Ciência às partes da baixa dos autos. Prejudicado o pedido de fl. 406, tendo em vista o ofício de fls. 393/401. Tendo em 

vista o teor do acordo realizado em audiência no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região de fls. 388/390, 

arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0000135-11.2009.403.6100 (2009.61.00.000135-5) - TRANSKUBA TRANSPORTES GERAIS LTDA(SP235854 - 

LEANDRO CARLOS NUNES BASSO E SP095654 - LUIZ APARECIDO FERREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Converta-se em renda da União Federal o depósito de fl. 127. Com a liquidação, promova-se vista à União Federal 

Após, arquivem-se. Int. 

 

0001125-02.2009.403.6100 (2009.61.00.001125-7) - CARMINO DE CHIARO NETTO(SP229461 - GUILHERME DE 
CARVALHO E SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA E SP200879 - MARCUS VINICIUS JORGE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Trata-se de execução de sentença transitada em julgado, em que condenou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

a creditar na conta do FGTS dos autores os índices de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), acrescidos de juros 

moratórios a partir da citação nos percentuais de 0,5% ao mês até a entrada em vigor do Código Civil de 2002 e de 1% 

ao mês após essa data. Com o retorno dos autos do Tribunal Regional Federal e a fim de agilizar a execução, os dados 

do processo foram encaminhados à ré para cumprimento espontâneo da obrigação de fazer. Em 19/01/2011, a Caixa 

Econômica Federal comprovou o cumprimento da obrigação, nos termos do julgado, juntando aos autos petição e 

planilha demonstrativa dos depósitos (fls.226/232). Ante o exposto, dou por cumprida a obrigação pela Caixa 

Econômica Federal. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0002319-37.2009.403.6100 (2009.61.00.002319-3) - JOSE GILDO DE SOUZA AGRELLA(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO E SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Defiro por 60 dias o prazo requerido pela parte autora para o cumprimento de decisão judicial. Intime-se. 

 
0007476-88.2009.403.6100 (2009.61.00.007476-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X JOSE EDUARDO MELO E SILVA 

Considerando as diligências infrutíferas de penhora eletrônica, indique o exequente bem(ns) a ser(em) penhorado(s) e o 

endereço exato em que possa(m) ser encontrado(s), no prazo de 15(quinze) dias. No silêncio, aguarde-se provocação em 

arquivo, sem prejuízo de diligências futuras pelo exequente para prosseguimento da execução, observadas as 

formalidades legais. Intime-se.  

 

0008618-30.2009.403.6100 (2009.61.00.008618-0) - IRENE SCHWARZ(SP025527 - GILBERTO ALUIZIO JOSE 

BRUSCHI E SP146404 - GILBERTO GOMES BRUSCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Ciência às partes da baixa dos autos. Apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, memória discriminada e 

atualizada da conta de liquidação, nos termos do artigo 475 B do Código de Processo Civil, bem como forneça as peças 

necessárias para instrução do mandado de intimação. Silente, aguarde-se provocação em arquivo.  

 

0018306-16.2009.403.6100 (2009.61.00.018306-8) - AUDREY GIORDANO(SP070376 - CARLOS HENRIQUE DE 

MATTOS FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E 

SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS) 
Requeira a Caixa Econômica Federal o que entender de direito, tendo em vista o trânsito em julado da sentença de fls. 

113/116.Prazo: 05 (cinco) dias.Intime-se. 

 

0025415-81.2009.403.6100 (2009.61.00.025415-4) - CONDOMINIO RESIDENCIAL TAQUARAL 

VILLAGE(SP187351 - CLARISVALDO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230827 - 

HELENA YUMY HASHIZUME E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Considerando as diligências infrutíferas de penhora eletrônica, indique o exequente bem(ns) a ser(em) penhorado(s) e o 

endereço exato em que possa(m) ser encontrado(s), no prazo de 15(quinze) dias. No silêncio, aguarde-se provocação em 

arquivo, sem prejuízo de diligências futuras pelo exequente para prosseguimento da execução, observadas as 

formalidades legais. Intimem-se.  
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0015529-24.2010.403.6100 - CICERA ADEILDA BATISTA DA SILVA(SP254750 - CRISTIANE TAVARES 

MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE 

RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao servidor 

a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que 

pretendem produzir, justificando-as. No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença. Intime(m)-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0002522-67.2007.403.6100 (2007.61.00.002522-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0037945-84.1990.403.6100 (90.0037945-8)) BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 1320 - ELKE COELHO 

VICENTE E Proc. 1321 - LILIAN FERNANDES GIBILLINI) X MARIA ROVETTA(SP078966 - EMILIO 

ALFREDO RIGAMONTI) 

Arquivem-se, desapensando-se dos autos nº 00379458419904036100. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0675525-65.1991.403.6100 (91.0675525-9) - COLOR ALFA LABORATORIOS E MATERIAIS FOTOGRAFICOS 

LTDA(SP040324 - SUELI SPOSETO GONCALVES E SP059270 - MARIA LUCIA G.DE SA M. DA SILVA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) 
Ciência à parte autora da petição da União Federal à fls.297/298. Silente, arquivem-se os autos.  

 

0010920-76.2002.403.6100 (2002.61.00.010920-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010338-76.2002.403.6100 (2002.61.00.010338-8)) DOUGLAS DE SOUZA X KATIA CILENE BEDETTI DE LAIA 

SOUZA(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP095234 - ANA 

CLAUDIA SCHMIDT) 

Ciência da baixa dos autos.Ao arquivo como baixa findo. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0033760-03.1990.403.6100 (90.0033760-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031105-

58.1990.403.6100 (90.0031105-5)) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS(SP118338 - PATRICIA DE 

CAMARGO MARGARIDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO 

E Proc. 372 - DANIELLE HEIFFIG ZUCCATO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS X UNIAO 

FEDERAL X BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO X PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

1-Providencie a pretensa subscritora/procuradora do Município de Campinas (SP) a subscrição da petição de 
fls.398/402. Prazo: dez (10) dias. 2-Manifeste-se a União/Executada sobre a eventual existência de créditos a 

compensar em relação ao exequente Município de Campinas (SP), sob o ônus de perder o direito de eventual 

abatimento, nos termos da Emenda Constitucional n. 62/2009. Prazo: trinta (30) dias. 3-Expeça-se precatório em favor 

do Banco Central do Brasil (BACEN), no importe de R$ 105.069,09, para julho/2010, conforme cálculo incontroverso 

admitido por ambas as partes (fls.370/394). Intimem-se. 

 

0034368-20.1998.403.6100 (98.0034368-7) - AUFER ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS S/C 

LTDA X AUFER AGROPECUARIA S/A X CIA/ AUFERSUL DE VEICULOS E PECAS X CASB - CIA/ DE 

AUTOMOVEIS SAO BENTO(SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 609 - ANA 

GABRIELA DAHER MONTEIRO) X WILSON LUIS DE SOUSA FOZ X UNIAO FEDERAL 

Manifestem-se os autores-exequentes sobre o requerimento de compensação formulado pela União Federal, no prazo de 

10 (dez) dias. Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0037945-84.1990.403.6100 (90.0037945-8) - MARIA ROVETTA(SP078966 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 832 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) X MARIA 

ROVETTA X BANCO CENTRAL DO BRASIL 
Ciência da baixa dos autos. Em face da irregularidade constatada no cadastro da Secretaria da Receita Federal, que 

inviabiliza o pagamento do ofício requisitório, comprove a autora a regularização do CPF/Nome perante o órgão. No 

silêncio, arquivem-se os autos. Prazo: 10 (dez) dias. Intime-se.  

 

0006490-67.1991.403.6100 (91.0006490-4) - OLAVO AMARAL CARVALHO DE SOUSA X ALCIDES 

RODRIGUES(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1819 - AZOR PIRES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALCIDES 

RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X OLAVO AMARAL CARVALHO DE 

SOUSA 

1 - Converta-se em renda da União Federal o depósito de fl.270. Com a liquidação, promova-se vista à União Federal. 2 

- Tendo em vista o decurso do prazo para a parte autora efetuar o pagamento espontaneamente, indique o exequente 
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bem(ns) a ser(em) penhorado(s) e o endereço exato em que possa(m) ser encontrado(s), no prazo de 15 (quinze) dias. 

No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo, sem prejuízo de diligências futuras pelo exequente para 

prosseguimento da execução, observadas as formalidades legais Int. 

 

0065233-36.1992.403.6100 (92.0065233-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0059073-

92.1992.403.6100 (92.0059073-0)) ANASTACIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES 

LTDA(SP078507 - ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES E SP091609 - MARIA TERESA GUIMARAES 

PEREIRA TOGEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA) X UNIAO 

FEDERAL X ANASTACIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA 

Converta-se em renda da União Federal o depósito de fl. 185. Com a liquidação, promova-se vista à União Federal 

Após, arquivem-se. Int. 

 

0054123-35.1995.403.6100 (95.0054123-8) - LABORATORIO BIO-VET S/A(SP206864 - TACIANA MACHADO 

DOS SANTOS E SP198724 - ELIANA DOS SANTOS E SP122607 - FERNANDO RICARDO B SILVEIRA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. PAULO ROBERTO GOMES DE 

ARAUJO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LABORATORIO BIO-VET S/A 

Converta-se em renda da União Federal o depósito de fl. 287/288. Com a liquidação, promova-se vista à União Federal 

Após, arquivem-se. Int. 
 

0009603-82.1998.403.6100 (98.0009603-5) - EXPRESSO NORDESTE LTDA(Proc. LUIZ EDUARDO PINTO RICA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 524 - RAQUEL TERESA MARTINS PERUCH) X 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. PRISCILA FARIA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X EXPRESSO NORDESTE LTDA 

Expeça-se mandado a fim de que o bem indicado às fls.468/473 seja penhorado, avaliado e registrado, nos termos do 

artigo 475-J do Código de Processo Civil, observando-se o valor da execução de fls. 412/416. 

 

0029757-24.1998.403.6100 (98.0029757-0) - HOBRAS TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA(SP052694 

- JOSE ROBERTO MARCONDES E SP119757 - MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) X UNIAO FEDERAL X HOBRAS 

TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA 

Converta-se em renda da União Federal o depósito de fl. 323. Com a liquidação, promova-se vista à União Federal 

Após, arquivem-se. Int. 

 

0020385-17.1999.403.6100 (1999.61.00.020385-0) - ESPABRA GENEROS ALIMENTICIOS LTDA(SP067564 - 

FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA E SP188160 - PAULO 
VINICIUS SAMPAIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES) X 

UNIAO FEDERAL X ESPABRA GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 

Defiro o parcelamento do valor da execução requerido pela parte autora às fls.488/491, nos termos do artigo 745-A do 

Código de Processo Civil. Após a comprovação de todas as parcelas, converta-se. Int. 

 

0015369-77.2002.403.6100 (2002.61.00.015369-0) - JOSE ENOQUE DA COSTA SOUZA(SP023905 - RUBENS 

TAVARES AIDAR E SP143667 - LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA AIDAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. RITA 

DE CASSIA Z.G.M.COELHO) X UNIAO FEDERAL X JOSE ENOQUE DA COSTA SOUZA 

Converta-se em renda da União Federal o depósito de fl. 153. Com a liquidação, promova-se vista à União Federal 

Após, arquivem-se. Int. 

 

0012650-54.2004.403.6100 (2004.61.00.012650-6) - ERISTON FRANCISCO SOARES(SP136460 - PAULO 

HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ERISTON FRANCISCO SOARES X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077742 - MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO E SP175598E - 

FRANCISCO CARLOS ASTONI DE CARVALHO E SP173567E - MICAELA LUCIA NUNES) 

Trata-se de execução de sentença transitada em julgado, em que condenou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

a creditar na conta do FGTS dos autores os índices de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), acrescidos de juros 
moratórios a partir da citação nos percentuais de 0,5% ao mês até a entrada em vigor do Código Civil de 2002 e de 1% 

ao mês após essa data. Com o retorno dos autos do Tribunal Regional Federal e a fim de agilizar a execução, os dados 

do processo foram encaminhados à ré para cumprimento espontâneo da obrigação de fazer. Em 05/11/2010, a Caixa 

Econômica Federal comprovou o cumprimento da obrigação, nos termos do julgado, juntando aos autos petição e 

planilha demonstrativa dos depósitos (fls.128/141). Ante o exposto, dou por cumprida a obrigação pela Caixa 

Econômica Federal. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0025288-80.2008.403.6100 (2008.61.00.025288-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP246330 - MARIA 

ALICE DE OLIVEIRA RIBAS) X FEDERAL INVEST CARD ADMINISTRACAO DE CARTAO DE CREDITO 

LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X FEDERAL INVEST CARD 
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ADMINISTRACAO DE CARTAO DE CREDITO LTDA 

Ciência à exequente do leilão negativo. Diga sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

23ª VARA CÍVEL 

 

DRA FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA  

MMa. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

BEL. ANDRÉ LUIS GONÇALVES NUNES  
 

Expediente Nº 3986 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0002561-40.2002.403.6100 (2002.61.00.002561-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X 

INSTITUTO DE DEFESA DA CIDADANIA(SP140578 - EDUARDO BARBOSA NASCIMENTO E SP179977 - 

SANDRA REGINA REZENDE NASCIMENTO) X SOCIEDADE PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA 

MEDICINA (HOSPITAL SAO PAULO)(SP009434 - RUBENS APPROBATO MACHADO E SP107421 - LIDIA 

VALERIO MARZAGAO) X E. TAMUSSINO & CIA/ LTDA(SP027938 - HERMANO DE VILLEMOR AMARAL 

FILHO E SP138646 - EDUARDO GALDAO DE ALBUQUERQUE E SP168804 - ANDRÉ GUSTAVO SALVADOR 

KAUFFMAN) 

Considerando a aceitação do experto (fl. 3627), nomeio o Dr. Nélson Antônio Rodrigues Garcia, para realização da 

perícia médica, fixando o prazo de 120 (cento e vinte) dias para entrega do laudo, tendo em vista a complexidade, mas 

também a prioridade de tramitação deste processo (Meta 2). Caso seja necessário prazo adicional, deverá o Sr. Perito 

formular requerimento, justificando dilação. Intime-se o Sr. Perito para início dos trabalhos.Int. 

 

Expediente Nº 3987 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0015688-06.2006.403.6100 (2006.61.00.015688-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012144-10.2006.403.6100 (2006.61.00.012144-0)) SINDICATO DA IND/ DE MINERACAO DE PEDRA 

BRITADA DO ESTADO DE SAO PAULO - SINDIPEDRAS(SP205034 - RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI E 

SP232137 - THIAGO BRONZERI BARBOSA E SP215912 - RODRIGO MORENO PAZ BARRETO E SP088465 - 

BENEDICTO PEREIRA PORTO NETO) X UNIAO FEDERAL X CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA 

ECONOMICA - CADE 

Fls. 1685/1691: Anote-se a suspensão do feito, trasladando-se cópias da decisão aos autos e apenso.Outrossim, informe 

a parte autora se houve julgamento do agravo de instrumento.Em caso negativo, aguardem-se os autos em secretaria. 

 

Expediente Nº 3990 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0036450-48.2003.403.6100 (2003.61.00.036450-4) - J WALTER THOMPSON PUBLICIDADE LTDA(SP110826 - 

HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA E SP183257 - TATIANA MARANI VIKANIS E SP261904 - 

FLAVIA GANZELLA FRAGNAN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 
ALVARÁS DE LEVANTAMENTO EXPEDIDOS EM FAVOR DO(S) IMPETRANTE(S) E/OU SEU ADVOGADO, 

AGUARDA RETIRADA EM SECRETARIA PELO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO. 

 

0025034-49.2004.403.6100 (2004.61.00.025034-5) - SOJITZ DO BRASIL S/A(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO 

E SP003224 - JOSE MARTINS PINHEIRO NETO E SP262815 - GUSTAVO BRUNO DA SILVA) X 

PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DE FISCALIZACAO EM SAO PAULO DEFIC/SP 

ALVARÁS DE LEVANTAMENTO EXPEDIDOS EM FAVOR DO(S) IMPETRANTE(S) E/OU SEU ADVOGADO, 

AGUARDA RETIRADA EM SECRETARIA PELO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0009258-04.2007.403.6100 (2007.61.00.009258-3) - SECONDO VERISSIMO LANZARA(SP108792 - RENATO 

ANDRE DE SOUZA E SP148494 - ANA BEATRIZ CARRAMASCHI DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) X 

SECONDO VERISSIMO LANZARA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ALVARÁS DE LEVANTAMENTO EXPEDIDOS EM FAVOR DO(S) AUTOR (S) E/OU SEU ADVOGADO, 

AGUARDA RETIRADA EM SECRETARIA PELO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO. 

 

0014961-13.2007.403.6100 (2007.61.00.014961-1) - PATRICIA SAYURI OGASAWARA TOZAKI(SP151515 - 

MARCELO FONSECA BOAVENTURA E SP166700 - HAILTON TAKATA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X PATRICIA SAYURI OGASAWARA TOZAKI X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ALVARÁS DE LEVANTAMENTO EXPEDIDOS EM FAVOR DO(S) AUTOR (S) E/OU SEU ADVOGADO, 

AGUARDA RETIRADA EM SECRETARIA PELO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO. 

 

0032472-87.2008.403.6100 (2008.61.00.032472-3) - ANA CANDIDA NOVAES LIMA(SP116685 - ROSANA 

MARIA NOVAES F SOBRADO E SP216065 - LUCIA HELENA LESSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X ANA CANDIDA NOVAES LIMA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ALVARÁS DE LEVANTAMENTO EXPEDIDOS EM FAVOR DO(S) AUTOR (S) E/OU SEU ADVOGADO, 

AGUARDA RETIRADA EM SECRETARIA PELO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO. 

25ª VARA CÍVEL 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES 

MMo. Juiz Federal 
 

Expediente Nº 1496 
 

MONITORIA 
0006718-80.2007.403.6100 (2007.61.00.006718-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X ALINA HARATI X VALDIVINO SANTANA MOREIRA 

Fl. 82: Defiro o pedido de dilação, pelo prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção dos autos.Int. 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0031148-62.2008.403.6100 (2008.61.00.031148-0) - ADALGISA COMI(SP132792 - LEONOR MOREIRA MARTIN) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo a apelação da autora às fls. 191/229, em ambos os efeitos. Intime-se a parte contrária para apresentar as contra-

razões, no prazo legal.Por derradeiro, remetam-se os autos ao E. TRF - 3ª Região, com as homenagens de praxe.Int. 

 

0008476-89.2010.403.6100 - EVERTON DE LIMA SOARES DA SILVA(SP246574 - GILBERTO BARBOSA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP240573 - CARLOS 

EDUARDO LAPA PINTO ALVES) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em ambos os efeitos.Vista à parte contrária para as contrarrazões, pelo 

prazo legal. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. Int.  

 

0012241-68.2010.403.6100 - CERALISTA NARDO LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES E SP267044 - ALEXANDRE NICOLETTI) X UNIAO FEDERAL 

Recebo as apelações interpostas pelas partes às fls. 187/208 e 213/237, em ambos os efeitos. Vista à parte autora para 
contrarrazões, pelo prazo legal, tendo em vista a apresentação pela União Federal (PFN) das suas às fls. 239/261.Após, 

subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. Int. 

 

0012922-38.2010.403.6100 - IONIAN AGRICULTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP254394 - 

REGINALDO PAIVA ALMEIDA E SP217218 - JOÃO BATISTA ROCHA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo as apelações interpostas pelas partes (fls. 140/150 e 163/176) em ambos os efeitos.Vista à parte autora para 

contrarrazões, pelo prazo legal, tendo em vista a apresentação pela União Federal (PFN) das suas às fls. 154/162.Após, 

subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0019252-51.2010.403.6100 - MAXAM BRASIL IND/ E COM/ DE EXPLOSIVOS DE USO CIVIL LTDA(SP033399 

- ROBERTA GONCALVES PONSO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Recebo as apelações interpostas pelas partes (fls. 127/133 e 154/170) no efeito devolutivo.Intime-se a Impetrante para 

contrarrazões, no prazo legal, tendo em vista que a União Federal (PFN) apresentou as suas às fls. 137/153.Após, dê-se 

vista ao MPF acerca do processado.Por derradeiro, subam os autos ao E. TRF da 3a. Região.Int. 
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MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 
0012170-66.2010.403.6100 - SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO ESTADO DE SAO 

PAULO - SIEEESP(DF013398 - VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO E SP113400 - JOSIANE 

SIQUEIRA MENDES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

Recebo as apelações interpostas pelas partes (fls. 257/263 e 266/275) no efeito devolutivo.Intime-se o Impetrante para 

contrarrazões, no prazo legal, tendo em vista que a União Federal (PFN) teve as suas juntadas às fls. 276/284.Após, dê-

se vista ao MPF acerca do processado.Por derradeiro, subam os autos ao E. TRF da 3a. Região.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0008850-04.1993.403.6100 (93.0008850-5) - MARIA CRISTINA TEIXEIRA DE SOUZA X MARIA CESARINA 

PIRES X MARILIZA FRANCO APAZ X MARCELO GONCALVES X MARLENE DE JESUS ARAUJO 

FERRARO X MASAYOSHI SATO X MARISOL LUCINDO LEITE X MARIA TERESA DA SILVA(SP078244 - 

PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES E SP115728 - AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO E SP141865 - 

OVIDIO DI SANTIS FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077580 - IVONE COAN) X MARIA 

CRISTINA TEIXEIRA DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, providencie o creditamento do valor de R$ 993,71 (atualizado 
até a data do efetivo depósito), atinente aos honorários advocatícios dos autores que aderiram aos termos da LC 110/01, 

conforme discriminado no parecer de fls. 412/417, uma vez que a CEF não considerou na base de cálculo dos 

honorários advocatícios o valor do deságio descontado em 07/2001 e atualizou o saldo devedor após 07/2001 pela TR, 

sem determinação do r. julgado.Imperioso ressaltar que a parte autora, em petição de fls. 426/427, não apresentou 

manifestação de concordância quanto ao depósito efetuado pela CEF (R$ 2.409,40 - fl. 400) a título de honorários. Na 

aludida petição, os autores concordaram com os cálculos da contadoria judicial, o qual apontou a existência da diferença 

de R$ 993,71, que deve ser depositada pela CEF.Lado outro, no que concerne, TÃO SOMENTE, às coautoras MARIA 

CRISTINA TEIXEIRA DE SOUSA, MARILIZA FRANCO APAZ e MARISOL LUCINDO LEITE, verifico que a 

contrariedade de fls. 446/447, no que toca à incidência dos juros moratórios, procede parcialmente.Isso porque, o laudo 

de fls. 335/345, consigna, expressamente, que em relação à demandante MARILIZA FRANCO APAZ houve a 

aplicação de juros de mora de 0,5% a.m., em virtude da ocorrência de saque.Posteriormente, as coautoras MARIA 

CRISTINA TEIXEIRA DE SOUSA e MARISOL LUCINDO LEITE comprovaram a ocorrência de saques nas 

respectivas contas vinculadas, tanto que na conta de fls. 437/441, o setor técnico aplicou juros de mora para as três 

coautoras (MARIA CRISTINA TEIXEIRA DE SOUZA, MARILIZA FRANCO APAZ e MARISOL LUCINDO 

LEITE).Em relação à exequente MARILIZA FRANCO APAZ, os juros moratórios foram estabelecidos no valor de R$ 

1.503,64 (fl 437), coincidindo com o valor indicado a título de juros moratórios (R$ 1.503,64 - fl. 336), aplicados em 

0,5% (fl. 335 parágrafo segudo item 2).Ao que parece, referido percentual (0,5%) foi também utilizado para o cálculo 
das duas outras demandantes.Todavia, conforme já consignado na decisão de fls. 433/434, os juros decorrentes da mora 

devem ser calculados nos termos do acórdão de fls. 209/216, proferido pelo E. TRF da 3ª Região, o qual determinou a 

aplicação do art. 406 do Código Civil e não no percentual de 0,5%, tal como utilizado pela Contadoria Judicial. Assim é 

que, até dezembro de 2002 os juros moratórios devem ser calculados no percentual de 0,5% e, partir da entrada em 

vigor do Código Civil (janeiro de 2003), deve incidir tão somente a taxa Selic. Isso posto, após o decurso do prazo 

concedido à CEF, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore novo cálculo, nos termos acima 

delineados, TÃO SOMENTE, para as coautoras MARIA CRISTINA TEIXEIRA DE SOUSA, MARILIZA FRANCO 

APAZ e MARISOL LUCINDO LEITE. A correção monetáia deve observar as prescrições do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Int. 

 

0018187-12.1996.403.6100 (96.0018187-0) - ELLEN METALURGICA E CROMEACAO LTDA(SP182064 - 

WALLACE JORGE ATTIE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) X 

ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A(SP183497 - TATIANA SAYEGH E 

SP010620 - DINO PAGETTI E SP088644 - REGIANE DE AGUIAR MARTURANO) X CIA/ ENERGETICA DE 

SAO PAULO - CESP(SP145133 - PAULO ROGERIO DE LIMA E SP063364 - TANIA MARA DE MORAES 

LEME) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A(SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO E 

SP137012 - LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE) X UNIAO FEDERAL X ELLEN METALURGICA E 
CROMEACAO LTDA 

Tendo em vista a inércia da Executada, certificada no verso da fl. 1022, requeiram os Exequentes o que entenderem de 

direito, dentro do prazo comum de 15 (quinze) dias.Após, dê-se vista à União Federal (AGU) para manifestação, por 

igual prazo.Sem prejuízo, providencie a Executada sua regularização processual, acostando aos autos procuração ad 

judicia, nos termos do artigo 38 do CPC, sob pena de não mais ser intimada acerca do andamento processual, eis que o 

atual patrono cadastrado, Sr. Wallace Jorge Attie, foi substabelecido por advogado sem poderes para representá-la nos 

autos (fls. 871/872).Int. 

 

0021767-74.2001.403.6100 (2001.61.00.021767-5) - NELSON PASCOAL ROMEO(SP116824 - LUIZ ANTONIO 

BREDA E SP192343 - UILSON OLIVEIRA DE SÁ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182831 - LUIZ 

GUILHERME PENNACHI DELLORE E SP165936 - MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA) X 
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NELSON PASCOAL ROMEO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a parte ré (CEF) para que efetue o pagamento do valor de R$ 2.085,84, nos termos da memória de cálculo de 

fls.110/111, atualizada para JAN/2010, no prazo de 15 (quinze) dias. Ressalto que o valor acima deverá ser atualizado 

até a data do efetivo depósito.O não pagamento no prazo acima implicará na multa de 10% do valor da condenação, nos 

termos do art. 475-J, parágrafo 1º do CPC.Com ou sem manifestação, requeira o exequente o que entender de 

direito.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a retificação da autuação, devendo os autos ser cadastrados como 

cumprimento de sentença, classe 229.Int.  

 

0015418-84.2003.403.6100 (2003.61.00.015418-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP106699 - 

EDUARDO CURY E SP109489 - LUIZ ANTONIO BUENO DA COSTA JUNIOR E SP107753 - JOAO CARLOS 

GONCALVES DE FREITAS E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RONIVALDO JUSTINO DA 

SILVA(SP034596 - JOSE NERI) X PATRICIA DOS SANTOS SIMOES DA SILVA(SP034596 - JOSE NERI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RONIVALDO JUSTINO DA SILVA 

Intime-se o réu para que efetue o pagamento do valor de R$ 1,420,37, nos termos da memória de cálculo de fls. 

131/148, atualizada para 11/2010, no prazo de 15 (quinze) dias. Ressalto que o valor acima deverá ser atualizado até a 

data do efetivo depósito.O não pagamento no prazo acima implicará na multa de 10% do valor da condenação, nos 

termos do art. 475-J, parágrafo 1º do CPC.Com ou sem manifestação, requeira o exequente o que entender de 

direito.Int.  
 

0008014-45.2004.403.6100 (2004.61.00.008014-2) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY 

IZIDORO E SP117922E - FABIO DE JESUS NEVES) X SYNCHRO SISTEMAS DE INFORMACAO 

LTDA(SP104981 - FRANCISCO MANOEL GOMES CURI E SP165714 - LUIZ FERNANDO GRANDE DI SANTI) 

X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X SYNCHRO SISTEMAS DE INFORMACAO 

LTDA 

Fls. 185/187: Assiste razão à exequente (ECT), uma vez que a executada efetivou o depósito de fl. 179 

extemporaneamente, ou seja, 18 (dezoito) dias após a publicação do despacho que determinou o pagamento.Desta 

forma, providencie a executada o pagamento do valor remanescente, acrescido da multa de 10% (dez por cento), nos 

termos do art.475-J, parágrafo 1º, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de penhora.Cumprida a determinação supra, 

expeça-se alvará nos termos em que requerido pela exequente às fls. 185/186.Int. 

 

0017628-74.2004.403.6100 (2004.61.00.017628-5) - SP UROLOGIA LTDA X RICARDO DI MIGUELI UROLOGIA 

LTDA(SP158527 - OCTAVIO PEREIRA LIMA NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. ADRIANA KEHDI) X UNIAO 

FEDERAL X SP UROLOGIA LTDA 

Intime-se a Executada para complementar os depósitos efetuados, referentes aos honorários sucumbenciais, em R$ 
2.271,31, conforme requerido pela União Federal (PFN) às fls. 389/392, eis que somente foi comprovado o pagamento 

de parte da condenação, conforme comprovantes juntados às fls. 386/387. Prazo: 15 (quinze) dias. Após, dê-se vista à 

Exequente para requerer o que entender de direito.Int. 

 

0024306-71.2005.403.6100 (2005.61.00.024306-0) - CEM - CENTRO DE ESTUDOS MODERNOS E CURSOS 

PREPARATORIOS LTDA(SP211398 - MARIO KNOLLER JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X 

CEM - CENTRO DE ESTUDOS MODERNOS E CURSOS PREPARATORIOS LTDA 

Tendo em vista a concordância da União Federal (PFN) com o pedido de parcelamento dos honorários sucumbenciais 

em 5 (cinco) vezes mensais, desde que atualizadas as parcelas pela taxa SELIC (fl. 426), promova a Executada (CEM) a 

juntada aos autos de cópia dos comprovantes dos depósitos na medida em que forem realizados, sendo a primeira 

parcela comprovada no prazo de 15 (quinze) dias. Após, dê-se vista à Exequente. Int. 

 

Expediente Nº 1500 
 

MONITORIA 
0023802-31.2006.403.6100 (2006.61.00.023802-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS 

EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X CLAUDIO BENEDITO DONATO ARAUJO X ADALBERTO BENEDITO 
ARAUJO 

Fls.128: Assiste razão à Caixa Econômica Federal.Torno sem efeito o edital de citação expedido (fls.129) por não 

conter em seu teor a qualificação do réu, RG, CPF, nem tampouco o valor da presente execução.Expeça-se, portanto, 

novo edital.Intim-se a parte autora para que para que proceda à retirada, bem como, promova a publicação do edital em 

jornal local, nos termos do art. 232, III, do CPC.Int. 

 

0021518-16.2007.403.6100 (2007.61.00.021518-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X ROVEL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA X NELSON LUIZ PEREIRA 

DOS SANTOS X VALDECI FELIX DOS SANTOS(SP095816 - LUCI APARECIDA MOREIRA CRUZ 

KASAHARA) 

Intime-se a CEF para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das certidões negativas de fls. 357 e 360, 
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requerendo o que entender de direito.Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos para deliberação.Int. 

 

0007696-23.2008.403.6100 (2008.61.00.007696-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243212 - FABIANE 

BIANCHINI FALOPPA) X NACIONAL MEDICAL COM/ DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Defiro a citação por edital.Intime-se a parte autora para que proceda a retirada do mesmo e promova a publicação do 

edital em jornal local, nos termos do artigo 232, inciso III do CPC.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001926-88.2004.403.6100 (2004.61.00.001926-0) - CLEONICE DJIOVANNI X FERNANDO 

DJIOVANNI(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Fls. 260/262: O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2736, declarou a inconstitucionalidade da MP nº 

2164/2001, que acrescentou o art. 29-C à Lei nº 8.036/60.Aludido dispositivo legal determinava que nas ações entre o 

FGTS e os titulares de contas vinculadas não haveria condenação ao pagamento de honorários advocatícios.Dessa 

forma, em razão da decisão susomencionada, pleiteia a parte autora a condenação da CEF ao pagametno da verba 

honorária.Não obstante, tenho que a parte requerente não se valeu da via adequada ao formular a sua pretensão.Isso 

porque, proferida a sentença, o magistrado encerra a sua função judicante, não podendo mais se pronunciar, salvo para 

corrigir inexatidões materiais ou retificar erros de cálculos, ou, ainda, por meio de embargos de declaração, nos termos 
do art. 463, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado da sentença prolatada, operam-se os efeitos da 

coisa julgada, a qual visa tornar imutável e indiscutível a sentença de mérito. A decisão de recorrer ao instituto da coisa 

julgada parte da opção feita pelo legislador, no sentido de fazer preponderar a segurança das relações sociais.Consigno, 

todavia, que não se desconhece a atual tese que defende a relativazação da coisa julgada, aplicada, principalmente nas 

ações de estado (ex: investigação de paternidade) ou quando a sentença se baseia em lei posteriormente declarada 

inconstitucional pelo STF.Não obstante, tem-se firmado na jurisprudência o entendimento de que, para tanto, deve o 

demandante utilizar-se da via adequada.À guisa de exemplo: SUSPENSÃO DA VIGENCIA DA LEI POR 

INCONSTITUCIONALIDADE TORNA SEM EFEITO TODOS OS ATOS PRATICADOS SOB O IMPERIO DA LEI 

INCONSTITUCIONAL. CONTUDO, A NULIDADE DA DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO SÓ 

PODE SER DECLARADA POR VIA DE AÇÃO RESCISÓRIA, SENDO IMPROPRIO O MANDADO DE 

SEGURANÇA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 430. RECURSO DESPROVIDO (STF; RMS 17976; Rel. AMARAL 

SANTOS.)AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. EXECUÇÃO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CABIMENTO. INCONSTITUCIONALIDADE DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2164-41/2001. STF. ADI Nº 

2736/DF. 1. Inépcia da inicial que se confunde com o mérito da causa. 2. Carência de ação afastada, pois, conforme 

enunciado da Súmula nº 514/STF, admite-se ação rescisória contra sentença transitada em julgado, ainda que contra ela 

não se tenham esgotados todos os recursos. 3. Considerou-se na sentença rescindenda que o atual entendimento deste 

julgador segue a jurisprudência firmada pelo STJ, que defende a exclusão da verba honorária nos processos que versam 
sobre FGTS, desde que iniciados em data posterior a 27/07/2001, sendo este o caso da execução sob exame. 4. De 

acordo com o Superior Tribunal de Justiça, a parte relativa aos ônus sucumbenciais integra a sentença de mérito, de 

modo que é viável a utilização da ação rescisória, mesmo que a pretensão de desconstituir refira-se apenas a essa parte 

da sentença (REsp 894750/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 01/10/2008). 5. Decidiu o Supremo 

Tribunal Federal, em Sessão Plenária de 08/09/2010, na ADI nº 2736, cuja relatoria incumbiu ao Ministro Cezar Peluso, 

pela inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41/2001, que acrescentou o art. 29-C à Lei nº 

8.036/90, conforme se extrai do Informativo nº 599. 6. Declarada a inconstitucionalidade, pelo STF, do preceito legal 

no qual se louvara o julgado rescindendo, é cabível a desconstituição, pela via rescisória, de decisão que deixa de 

aplicar uma lei por considerá-la inconstitucional ou a aplica por tê-la de acordo com a Carta Magna (STJ, AR 976, Rel. 

Ministro José Arnaldo, 3ª Seção, DJU 15.05.2000). 7. Procedência do pedido rescisório para, rescindindo no ponto a 

sentença proferida na execução, condenar a executada ao pagamento da verba honorária, fixada em R$ 1.000,00 (mil 

reais). Condenação da ré, na rescisória, ao pagamento de honorários advocatícios de R$ 1.000,00 (mil reais). (TRF 1ª 

Região; AR 200901000533018, Rel. David Wilson de Abreu Pardo; e-DJF1 DATA:29/11/2010 PAGINA:1).Diante do 

exposto, deixou de apreciar a pretensão formualda pela parte autora.Remetam-se os autos a arquivo.Int. 

 

0014225-08.2006.403.6301 (2006.63.01.014225-0) - YUZURU MURAKAMI(SP099896 - JOSE EUGENIO DE 

LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X BROOKLIN 
EMPREENDIMENTOS S/A 

Reconsidero o 2º parágrafo do despacho de fls. 104, visto que cabe a parte autora promover a citação do réu, conforme 

o disposto no art. 219 do CPC, sob pena de extinção do feito nos termos do art. 267, III do CPC.Isto posto, manifeste-se 

o autor acerca do retorno da carta precatóriade fls. 100/103, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que entender de 

direito. Int. 

 

0057543-07.2007.403.6301 - NELSON BALLARIO(SP204158A - HORACIO MONTESCHIO E SP142256 - PEDRO 

KIRK DA FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência ao autor acerca da redistribuição do feito a esta 25ª Vara Cível.Tendo em vista a informação supra, a Secretaria 

deverá providenciar a impressão da contestação padrão já apresentada pela CEF, acostando-as aos autos. Após, intime-

se pessoalmente a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a regularização de sua representação, 
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acostando-se a necessária procuração ad judicia, sob pena de prosseguimento dos demais atos processuais 

independentemente de intimação.Lado outro, providencie a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

feito, o recolhimento das custas iniciais, bem como a juntada, de forma legível, dos extratos de fls. 32/39.Int. 

 

0006098-63.2010.403.6100 - IARA DISTRIBUIDORA DE AGUAS MINERAIS LTDA(SP233229 - THIAGO 

CARLONE FIGUEIREDO) X UNIAO FEDERAL 

Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões ao Agravo de Instrumento convertido em Retido, no prazo legal, 

devendo a secretaria junta-la no recurso em apenso. Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0012408-85.2010.403.6100 - EDGAR APARECIDO ANDRIAN X LUIS CARLOS PARAVATI X MARCIA 

REGINA PELOI X MARIA LUCIA HATSUKO MAKIYAMA HONDA X NARLI CONCEICAO MICHESKI X 

NEIDE SENO BURILLI X NELSON BADARO GALVAO X PEDRO UMBERTO ROMANINI X VERA LUCIA 

DOS SANTOS SANT ANNA X VERA LUCIA SANTOS FUZA(SP174817 - MAURÍCIO LODDI GONÇALVES E 

CE019062 - ROBERTO CAPISTRANO HOLANDA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação interposta pela parte autora às fls. 293/310, em ambos os efeitos. Tendo em vista a apresentação de 

contrarrazões pela União Federal (PFN) às fls. 314/316, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

homenagens de praxe. Int. 

 
0012575-05.2010.403.6100 - CENTRO NACIONAL DE NAVEGACAO TRANSATLANTICA - 

CENTRONAVE(SP062385 - SALVADOR FERNANDO SALVIA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação interposta pela parte autora às fls. 271/293, em ambos os efeitos.Vista à União Federal (PFN) para as 

contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. Int.  

 

0013785-91.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

X CRISTIANA LUIZA DA SILVA 

Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado (fl. 73/verso), requeira a CEF o que entender de direito, no prazo de 10 

(dez) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (findo).Int. 

 

0023747-41.2010.403.6100 - DANIEL ESDRA CARLOS(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E 

SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - JOAO 

AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Tendo em vista o interesse da parte autora na realização de audiência de conciliação (fl. 134), manifeste-se a CEF 

acerca desta possibilidade, dentro do prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0028778-86.2003.403.6100 (2003.61.00.028778-9) - SEGREDO DE JUSTICA(SP135372 - MAURY IZIDORO) X 

SEGREDO DE JUSTICA 

Vistos, etc. A empresa Executada foi devidamente citada, na pessoa de seu diretor executivo Paulo Roberto Soldi, 

conforme certidão de fls. 35, deixando de nomear bens à penhora. Observo ainda, que o Sr. Oficial de Justiça não 

localizou bens suficientes para garantir o débito, embora a empresa Executada estivesse em atividade, por ocasião da 

diligência. Às fls. 43, 50 e 65 foi indeferido o pedido de penhora sobre o faturamento da empresa, bem como, a penhora 

on line, conforme fls. 86. Foram expedidos ofícios ao DETRAN, CRI, sistema Webservice da Receita Federal e 

BACEN-JUD, os quais restaram infrutíferos. Expedido novo mandado de penhora, certificou-se que a empresa 

Executada não está mais localizada na Av. Brig. Faria Lima, nº1811, São Paulo, sendo desconhecido seu novo endereço 

(ou se ainda está em funcionamento), bem como, não foram localizados os sócios da referida empresa (fls. 195/196), 

nem sequer nos seus endereços residenciais. Às fls. 198 a Exequente requer a intimação da Executada, na pessoa de seu 

representante legal Sr. Ariel Sérgio Pferffer Slobodinsky, no endereço Av. Deble L Derani, nº 12, cs 19, Pr. da Baleia, 

São Sebastião/SP, para que indique quais são e onde se encontram os bens passíveis de penhora, no prazo de 05 dias, 

sob pena de incorrer em ato atentatório a dignidade da justiça, com imposição de multa de até 20% do valor atualizado 

do débito (art. 600, IV e 601, CPC). Pois bem. Considerando-se que o feito tramita desde o ano de 2003 e que houve o 

esgotamento das tentativas de localização de bens em nome do executado para constrição, inclusive pelo sistema 

Bacenjud, Detran e Cartório de Registro de Imóveis, DEFIRO o pedido da Exequente, nos termos requeridos. Justifica-
se a previsão de intimação específica para o executado indicar os bens penhoráveis, sob pena de, omitindo-se 

injustificadamente, ser punido por ato atentatório à dignidade da Justiça, com base nos arts. 600, IV e 601 do CPC. A 

intimação para indicar bens à penhora advém do princípio da cooperação coadjuvado pelo princípio da boa-fé 

processual. Vejamos a jurisprudência em caso similar:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DA 

PENHORA. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. ART. 601 DO CPC. MULTA. 1. A oposição 

maliciosa à execução caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça passível de multa exigível na própria execução, 

consoante dispõe o art. 601 do CPC. 2. Recurso especial provido.(STJ - SEGUNDA TURMA, RESP 

200401349951,RESP - RECURSO ESPECIAL - 690206, DJ DATA:01/08/2005 PG:00412, RELATOR MIN. 

CASTRO MEIRA) Diante do exposto, DEFIRO o pedido do Exequente para o fim de determianr a intimação da 

Executada, na pessoa de seu representante legal Sr. Ariel Sérgio Pferffer Slobodinsky, no endereço Av. Deble L Derani, 

nº 12, cs 19, Pr. da Baleia, São Sebastião/SP, por carta precatória, para que indique quais são e onde se encontram os 
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bens passíveis de penhora, no prazo de 05 dias, sob pena de incorrer em ato atentatório a dignidade da justiça, com 

imposição de multa de 10% sobre valor atualizado do débito (art. 600, IV e 601, CPC). Cumpra-se. São Paulo, 01 de 

dezembro de 2010. FERNANDA SOUZA HUTZLER Juíza Federal Substituta 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0032738-50.2003.403.6100 (2003.61.00.032738-6) - ANDRE LUIZ PESSIM BARRROS X PAULO SERGIO SILVA 

X LUIZ DONIZETE DA SILVA X ANDRE CLOVIS DE OLIVEIRA X GLEDERSON TADEU SILVA X MARCIO 

ROBERTO PEREIRA(SP142326 - LUCINEIA FERNANDES FRANCISCHINELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 720 

- ROSA MARIA PELLEGRINI BAPTISTA DIAS) X ANDRE LUIZ PESSIM BARRROS X UNIAO FEDERAL 

Fl. 449: Antes da expedição de ofício requisitório, deverá a parte autora indicar os dados do beneficiário e em se 

tratando de procurador, deverá indicar os seus dados, bem como proceder a juntada de procuração ad juditia atualizada, 

com firma reconhecida e com poderes específicos para receber e dar quitação, nos termos da Resolução n.º 438, de 

30/05/2005, no prazo de 10 (dez) dias.Nos termos da Resolução n.º 230, de 15/06/2010, deverá a parte informar a data 

de nascimento do beneficiário, para os casos de débitos de natureza alimentícia, bem como se é portador de doença 

grave, para fins de prioridade no pagamento.Em havendo litisconsórcio, fica a parte ciente de que deverão ser expedidos 

ofícios separados, nos termos da Resolução n.º 55, de 14/05/2009, devendo o seu patrono informar no prazo de 10 (dez) 

dias, o montante que cabe a cada um.Caso o advogado queira destacar do montante da condenação o que lhe couber por 

força de honorários contratuais, nos termos da Lei 8.906/1994, artigo 22, parágrafo 4º, deverá juntar aos autos o 
respectivo contrato particular de honorários, antes da expedição da requisição, nos termos da Resolução n.º 55, de 

14/05/2009, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpridas as determinações supra, expeça-se ofício requisitório de pequeno 

valor - RPV, nos termos da Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal em favor do requerente.Int.  

 

0005708-93.2010.403.6100 - ASVOTEC TERMOINDUSTRIAL LTDA(SP092984 - MAURICIO JORGE DE 

FREITAS) X UNIAO FEDERAL X ASVOTEC TERMOINDUSTRIAL LTDA X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista a concordância da União Federal (PFN), requeira a exequente o que entender de direito, no prazo de 10 

(dez) dias.Em sendo requerida a expedição de ofício requisitório, deverá a parte indicar os dados do beneficiário e em se 

tratando de procurador, deverá indicar os seus dados, bem como proceder a juntada de procuração ad juditia atualizada, 

com firma reconhecida e com poderes específicos para receber e dar quitação, nos termos da Resolução n.º 438, de 

30/05/2005, no prazo de 10 (dez) dias.Nos termos da Resolução n.º 230, de 15/06/2010, deverá a parte informar a data 

de nascimento do beneficiário, para os casos de débitos de natureza alimentícia, bem como se é portador de doença 

grave, para fins de prioridade no pagamento.Em havendo litisconsórcio, fica a parte ciente de que deverão ser expedidos 

ofícios separados, nos termos da Resolução n.º 55, de 14/05/2009, devendo o seu patrono informar no prazo de 10 (dez) 

dias, o montante que cabe a cada um.Caso o advogado queira destacar do montante da condenação o que lhe couber por 

força de honorários contratuais, nos termos da Lei 8.906/1994, artigo 22, parágrafo 4º, deverá juntar aos autos o 

respectivo contrato particular de honorários, antes da expedição da requisição, nos termos da Resolução n.º 55, de 
14/05/2009, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpridas as determinações supra, expeça-se ofício requisitório de pequeno 

valor - RPV, nos termos da Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal em favor do requerente.Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0011865-92.2004.403.6100 (2004.61.00.011865-0) - ANA ELISA FIRMIANO FANTATO X MAURO ROCHA 

CORTES X ANTONIO CLAUDIO ANIBAL AIZZA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X ANA ELISA FIRMIANO 

FANTATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a CEF acerca das alegações da parte autora às fls. 160/165, no prazo de 10 (dez) dias. Persistindo a 

divergência de valores apresentados na execução, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer 

conclusivo, em conformidade com a sentença às fls. 69/83 e acórdão de fls. 108/110.Int. 

 

0034603-74.2004.403.6100 (2004.61.00.034603-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA) X FLASHSTAR HOME VIDEO LTDA(SP139012 - LAERCIO BENKO LOPES) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X FLASHSTAR HOME VIDEO LTDA 

Intime-se a exequente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da certidão negativa de fl. 545, 
requerendo o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestados).Int. 

 

0027089-02.2006.403.6100 (2006.61.00.027089-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI 

CALDERON E SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA) X ANTONIO CARVALHO DE LIMA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO CARVALHO DE LIMA 

Tendo em conta a informação obtida por meio do sistema BACENJUD de que a parte executada não possui saldo 

positivo em suas contas correntes, requeira a parte exequente o que de direito para prosseguimento da ação, no prazo de 

10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0001721-15.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 
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MARIA GRACIETE FILGUEIRA LIMA X MARIA APARECIDA FILGUEIRA LIMA 

Providencie a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da exordial, a adequação do valor atribuído à 

causa ao benefício econômico almejado com o ajuizamento da presente ação, recolhendo a diferença de custas.Nesse 

sentido:PROCESSUAL CIVIL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR. VALOR DA CAUSA. 

EMENDA DA INICIAL. ART. 284, ÚNICO, CPC. 1. Lide na qual a CEF objetiva a reintegração de posse de bem 

imóvel arrendado com base no Programa de Arrendamento Residencial PAR. 2. O valor da causa deve ser 

economicamente compatível com o bem jurídico em discussão na demanda. No caso, o valor deve corresponder ao 

valor do próprio imóvel. Apesar de intimada a emendar a inicial, a CEF fixou valor muito aquém do verdadeiro 

benefício econômico almejado. 3. Em caso de emenda da petição inicial, é dispensável a prévia intimação pessoal da 

parte antes de extinguir o feito. Desse modo, é correto o indeferimento da inicial, nos termos do art. 267, I c/c parágrafo 

único do art. 284, ambos do CPC. 4. Apelação desprovida. (TRF 2ª Região; AC 201051010027121; Desembargadora 

Federal MARIA ALICE PAIM LYAR; E-DJF2R - Data::19/10/2010 - Página::27).Cumprida a determinação, venham 

os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.Int. 

26ª VARA CÍVEL 

* 
 

Expediente Nº 2651 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007016-14.2003.403.6100 (2003.61.00.007016-8) - OPEN INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA(SP181293 - 

REINALDO PISCOPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. PAULINE DE ASSIS 

ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(SP028979 - 

PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa na 

distribuição. Int.  

 

0016489-87.2004.403.6100 (2004.61.00.016489-1) - ALEXANDRE DIAS EUGENIO X ELIANE FERREIRA DE 
SOUSA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218965 

- RICARDO SANTOS) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Após, arquivem-se.Int. 

 

0000618-80.2005.403.6100 (2005.61.00.000618-9) - JOSE EDILSON BEZERRA CAVALCANTE X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista que a execução da verba sucumbencial 

devida à CEF (fls. 402) ficará suspensa enquanto o autor mantiver a situação que deu causa à concessão do benefício da 

Justiça Gratuita (fls. 113), remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0022055-46.2006.403.6100 (2006.61.00.022055-6) - SANDOVAL SOUZA SANTANA X SONIA MARIA DOS 

SANTOS SANTANA X LUCINEIDE SANTANA SIQUEIRA DA SILVA X TADEU SIQUEIRA DA 

SILVA(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE 

SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE 

PEREIRA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO 

VALVERDE PEREIRA) 

Tendo em vista a certidão de fls. 552, intimem-se as partes para que cumpram o despacho de fls. 551, requerendo o que 
for de direito, com relação aos valores depositados em juízo e vinculados a este feito. Prazo: 10 dias. Int. 

 

0031655-23.2008.403.6100 (2008.61.00.031655-6) - MARLENE PALERMO(SP062475 - MARIA APARECIDA 

LUCHETTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, se manifeste acerca das preliminares arguidas na contestação. 

Após, tendo em vista tratar-se apenas de direito a matéria discutida nesta ação, venham os autos conclusos para 

prolação de sentença. Int. 

 

0005508-23.2009.403.6100 (2009.61.00.005508-0) - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDL/ - 

FINAME(SP209708B - LEONARDO FORSTER) X PLASINC INDUSTRIAL EXP IMP E COMERCIO LTDA X 

JOSE DORJIVAL RODRIGUES X JOSE DORGIVAL RODRIGUES JUNIOR 

Fls. 106/107. Em manifestação sobre a certidão negativa de citação do corréu JOSÉ DORGIVAL RODRIGUES 

JÚNIOR (fls. 102), o autor requereu a expedição de edital para a citação do mesmo. Alega ser suficiente a pesquisa feita 

junto ao SINTEGRA/ICMS (fls. 80) para evitar qualquer alegação de nulidade do edital. Indefiro o pedido de fls. 

106/107, uma vez que a citação editalícia somente será deferida após esgotadas todas as diligências possíveis no sentido 
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de localização do atual endereço do réu. Apenas a pesquisa junto SINTEGRA/ICMS, feita pelo autor (fls. 80), não é 

suficiente, pois há outros órgãos que poderão ser diligenciados como o DETRAN, TELEFÔNICA, Cartórios de 

Registro de Imóveis. Ademais, a pesquisa mencionada pelo autor foi direcionada à empresa PLASINC INDUSTRIAL 

EXP IMP E COMÉRCIO LTDA e não a José Dorgival Rodrigues Júnior. Assim, intime-se o autor para que comprove 

que foram esgotadas todas as diligências para a localização deste réu, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito 

com relação ao mesmo. Int.  

 

0009690-52.2009.403.6100 (2009.61.00.009690-1) - GENILSON FERNANDES DA ROCHA X ADRIANA 

FERREIRA FERNANDES(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Após, arquivem-se.Int. 

 

0013764-52.2009.403.6100 (2009.61.00.013764-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223649 - 

ANDRESSA BORBA PIRES) X CARLA DE SOUZA 

Expeça-se alvará em favor do perito (fls. 100) para o levantamento dos honorários depositados pela parte autora, 

conforme guia de fls. 106. Intime-se-o, após, para retirá-lo em 48 horas, sob pena de cancelamento. Concedo às partes o 

prazo de 20 dias, sendo os dez primeiros da parte autora, para as Alegações Finais. Int.  

 
0016616-49.2009.403.6100 (2009.61.00.016616-2) - EDUARDO JOSE DA SILVA BARTOLI(SP166618 - SANDRO 

RENATO MENDES E SP141406 - MARCO AURELIO MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Fls. 115/152. Tendo em vista que a testemunha arrolada pela CEF, Sr. Eduardo José da Silva, não foi localizada, intime-

se a CEF para que informe se desiste da oitiva da mesma ou para que apresente seu atual endereço, no prazo de 10 dias. 

Int. 

 

0022255-48.2009.403.6100 (2009.61.00.022255-4) - ODILON COSTA SANTOS(SP298759 - ALESSANDRA 

CORREIA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI 

CARRERO SOARES E SILVA) 

Diante da informação supra, regularize-se no sistema processual o nome da procuradora do autor, conforme requerido 

às fls. 157/158 e, após, republique-se o despacho de fls. 161 para intimação da mesma.Despacho de fls. 161: Ciência às 

partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se.Int. 

 

0020668-54.2010.403.6100 - IVSON MARTINS(SP183075 - ELNY FUMELLI MONTI) X UNIAO FEDERAL 

Verifico que a inicial trata de débito referente ao recebimento indevido pelo autor de valores relativos a aposentadoria e 

pensão por morte. Não se trata, portanto, de matéria tributária ou afeta à atribuição da União Federal (PFN). Desse 
modo, reconsidero a determinação de alteração do INSS pela União Federal. Oportunamente, ao SEDI, para a devida 

retificação. Cite-se o INSS (PRF) e, após a contestação ou o decurso do prazo para a sua apresentação, voltem os autos 

conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Int.  

 

0023234-73.2010.403.6100 - DROGARIA KUMAKI AOKI LTDA - ME X GENILCE ALVES DA 

COSTA(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO E SP212457 - THIAGO FERRAZ DE ARRUDA) X 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

Fls. 52/80. Ciência aos autores. Intimem-se as partes para digam, de forma justificada, se há mais provas a produzir, no 

prazo de 10 dias. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0024182-15.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007500-82.2010.403.6100) 

HALUE MASSURO X CHIMECO MASSURO - ESPOLIO X TOSICO MASSURO(SP183771 - YURI KIKUTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 58. Recebo como aditamento da inicial. Cite-se. Int. 

 

0024341-55.2010.403.6100 - MOUSTAFA MOURAD(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por MOUSTAFA MOURAD em face da Caixa Econômica Federal, visando 

ao pagamento de indenização por danos morais e materiais, ocasionados pela cobrança indevida nos autos da execução 

fiscal nº 2000.61.82.022369-5, em andamento perante a 2ª Vara das Execuções Fiscais.Pede, em sede de antecipação de 

tutela, a suspensão da execução fiscal.Às fls. 101, foram deferidos os benefícios da Justiça gratuita, bem como 

regularizado o polo ativo e passivo da demanda.Às fls. 108, o autor emendou a inicial para alterar o valor atribuído à 

causa.É o relatório. Passo a decidir.Recebo a petição de fls. 108 como aditamento à inicial, ficando retificado o valor 

atribuído à causa para R$ 256.510,05. Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para as devidas 

anotações.Analisando os autos, verifico que o autor pretende, em sede de antecipação de tutela, a suspensão da 

execução fiscal em andamento perante a 2ª Vara das Execuções Fiscais.No entanto, não compete a este Juízo analisar 

tal pedido.Nesse sentido, confira-se a seguinte decisão do ilustre Juiz Federal Clecio Braschi, ao analisar questão 

semelhante, nos autos da ação de rito ordinário nº 0024073-98.2010.403.6100:Quanto ao pedido de antecipação da 
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tutela, deduzida pelo autor para o fim de determinar a suspensão da execução fiscal n.º 1999.61.82.039721-8, da 4ª Vara 

Especializada em Execuções Fiscais da Justiça Federal em São Paulo, não posso conhecê-lo.Tal pretensão deve ser 

deduzida pelo autor nos próprios autos da execução fiscal, a fim de que seja resolvida pelo juízo da 6ª Vara 

Especializada em Execuções Fiscais da Justiça Federal em São Paulo.Se eu conhecesse desta questão e determinasse a 

suspensão da execução fiscal, estaria usurpando a competência do juízo da 4ª Vara Especializada em Execuções Fiscais 

da Justiça Federal em São Paulo e atuando como órgão judicial recursal, de hierarquia superior a este, realizando o 

controle de suas decisões, competência esta que, à evidência, não detenho, e sim o Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região.Caso se entenda pela existência da denominada prejudicialidade externa entre esta demanda e a 

execução fiscal, a providência prevista no Código de Processo Civil é a suspensão da causa prejudicada pelo próprio 

juízo desta, nos termos do seu artigo 265, inciso IV, a.DispositivoNão conheço o pedido de antecipação da 

tutela.Compartilhando do entendimento acima esposado, entendo que a competência para apreciar o pedido de 

suspensão da execução fiscal é do Juízo das Execuções Fiscais, em que tramita a ação movida contra o autor.Assim, não 

conheço do pedido de antecipação de tutela, por não ser, este Juízo, competente para tanto.Cite-se a ré.Publique-se. 

 

0001775-55.2010.403.6119 - JOAO GASQUE PEREZ(SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 381 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) X BANCO 

BRADESCO S/A(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP182694 - TAYLISE CATARINA ROGÉRIO) 

Fls. 144 e 207/208. Aguarde-se julgamento do Conflito de Competência n.º 2010.03.00.025707-5. Int. 
 

0000485-28.2011.403.6100 - AGENCIA CANHEMA POSTAGEM EXPRESSA LTDA ME(SP024586 - ANGELO 

BERNARDINI E SP231856 - ALFREDO BERNARDINI NETO) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA 

DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

AGÊNCIA CANHEMA POSTAGEM EXPRESSA LTDA., qualificada na inicial, ajuizou a presente ação pelo rito 

ordinário em face da União Federal e da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pelas razões a seguir 

expostas:Afirma, a autora, que é franqueada dos Correios e que, nos termos da Lei nº 11.688/08, o seu contrato de 

franquia continuará com eficácia até que os novos contratos de franquia postal entrem em vigor. Tais contratos deverão 

ser precedidos de licitação.Alega que o prazo fixado para a conclusão das contratações pela ECT foi de 24 meses, a 

contar da publicação da regulamentação da lei.Aduz que, no entanto, em 07/11/2008, foi publicado o Decreto nº 

6.639/2008, que determinou que, após o prazo fixado da Lei nº 11.688/08, os contratos firmados, sem prévio 

procedimento licitatório, entre a ECT e as Agências de Correios franqueadas, seriam considerados extintos, ou seja, em 

10/11/2010.Acrescenta que, posteriormente, foi editada a Medida Provisória nº 509/2010, prorrogando o prazo para 

fechamento das ACFs para 11/06/2011.Sustenta que, até que haja a licitação e que as novas agências sejam contratadas, 

tem o direito de continuar exercendo suas atividades.Sustenta, ainda, que o Decreto nº 6.638/2008 é ilegal por alterar 

determinação prevista na lei que ele regulamenta, inovando o ordenamento jurídico.Alega que a ECT tem enviado 

ofícios e cartas aos clientes das franquias, informando que os contratos seriam extintos e oferecendo a opção de 
transferir de forma antecipada seus serviços para agências próprias da empresa, interferindo, assim, na continuidade das 

atividades das agências franqueadas.Pede a concessão da tutela antecipada para determinar que a ECT se abstenha de 

extinguir o contrato de franquia postal em 11/06/2011, permanecendo vigente até que entre em vigor o novo contrato de 

agência de correio franqueada para a sua localidade, precedido de licitação, bem como para que determinar que a ECT 

se abstenha de enviar qualquer correspondência aos clientes da autora mencionando seu fechamento e de adotar 

qualquer providência que interfira na regular execução dos contratos de franquia postal.Às fls. 206/207, a autora 

comprovou o recolhimento das custas processuais devidas e requereu a expedição de alvará de levantamento das custas 

recolhidas na forma antiga, por meio de DARF.É o relatório. Passo a decidir.Recebo a petição de fls. 206/207 como 

aditamento à inicial. No entanto, indefiro o pedido de expedição de alvará de levantamento, tendo em vista que o 

recolhimento de valores por meio de guia Darf não se confunde com depósito judicial. Deverá, pois, a autora formular o 

pedido de devolução dos valores administrativamente. Para tanto, defiro o desentranhamento da guia de fls. 201, 

mediante sua substituição por cópia.Passo ao exame do pedido de antecipação da tutela. Para sua concessão é necessária 

a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil: a prova inequívoca da verossimilhança das alegações 

do autor e o perigo da demora ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório. 

Passo a analisá-los.Pretende, a autora, que seu contrato não seja extinto e que a ré não envie correspondências aos seus 

clientes, interferindo na execução dos contratos de franquia postal.Assiste razão em parte à autora. Vejamos.A Lei nº 

11.688/08, que dispõe sobre o exercício da atividade de franquia postal, assim estabelece:Art. 7o Até que entrem em 
vigor os contratos de franquia postal celebrados de acordo com o estabelecido nesta Lei, continuarão com eficácia 

aqueles firmados com as Agências de Correios Franqueadas que estiverem em vigor em 27 de novembro de 

2007.Parágrafo único. A ECT deverá concluir as contratações a que se refere este artigo até 11 de junho de 2011. 

(Redação dada pela Medida Provisória nº 509, de 2010)O prazo de 24 meses contados da publicação da regulamentação 

da lei, que foi feita pelo Decreto nº 6.639/2008, foi revogado. E, com a edição da Medida Provisória nº 509/10, o prazo 

para que a ECT realize as contratações, precedidas de licitação, foi estendido para 11/06/2011.Ora, tal prazo foi fixado 

para cumprimento da determinação legal, pela ECT. Os contratos atuais, que estavam em vigor em 27/11/2007, como é 

o caso da autora, terão eficácia até que os novos contratos, firmados nos moldes estabelecidos na Lei nº 11.668/08, 

entrem em vigor. Não há previsão para extinção dos contratos pelo simples decurso do prazo.Assim, as 

correspondências enviadas pela ré, como a acostada às fls. 172/178, aos clientes da autora, não traduzem a realidade. 

Elas informam a data de 10/11/2010 como provável para a extinção do contrato de franquia, o que não é correto. Tais 
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cartas, no mínimo, causam tumulto e insegurança aos clientes que mantêm contrato com a autora.Está, pois, presente a 

verossimilhança das alegações da autora.O perigo da demora é claro, já que negada a tutela, a autora poderá ter 

prejuízos com a eventual rescisão de contratos firmados com seus clientes.No entanto, com relação ao pedido para que a 

ré abstenha de extinguir o contrato de franquia, entendo que não está presente o perigo da demora. É que, com a edição 

da MP nº 509/10, o prazo para as contratações precedidas de licitação foi estendido para 11/06/2011.Diante do exposto, 

ANTECIPO EM PARTE A TUTELA para determinar que a ECT se abstenha de enviar correspondências aos clientes 

da autora mencionando seu fechamento e de adotar qualquer providência que interfira na regular execução dos contratos 

de franquia postal, enquanto não houver definição das novas contratações, precedidas de licitação, nos termos previstos 

na Lei nº 11.668/08, e enquanto não houver rescisão do contrato atual firmado com a autora.Esclareça, a autora, a 

inclusão da União Federal no polo passivo da presente demanda, tendo em vista que não foi formulado nenhum pedido 

contra mesma. Prazo de dez dias.Regularizado o feito, cite-se a ré, intimando-a da presente decisão.Publique-se. 

 

0000513-93.2011.403.6100 - PAULO GIOVANI DA SILVA(SP295823 - DANIELA SPAGIARI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Digam, as partes, se há mais provas a produzir, justificando sua necessidade e finalidade, no prazo de 10 dias. No 

silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença. Int.  

 

0000752-97.2011.403.6100 - BENALCOOL ACUCAR E ALCOOL S/A(SP196655 - ELIAS MARQUES DE 
MEDEIROS NETO E SP054853 - MARCO ANTONIO TOBAJA E SP287187 - MAYRA SIQUEIRA PINO) X 

UNIAO FEDERAL 

Processo n.º 0000752-97.2011.403.6100 - AÇÃO ORDINÁRIAAutora: BENALCOOL AÇÚCAR E ÁLCOOL S/ARé: 

UNIÃO FEDERALDECISÃOVistos etc.Trata-se de Ação Ordinária proposta por BENALCOOL AÇÚCAR E 

ÁLCOOL S/A em face da UNIÃO FEDERAL, pela qual pretende obter provimento jurisdicional que declare a 

ilegalidade do critério de apuração do saldo remanescente previsto na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009, 

reconhecendo o direito de recuperar os valores indevidamente recolhidos, mediante compensação.Requer, em sede de 

tutela antecipada, que seja declarada a ilegalidade do critério de apuração do saldo remanescente previsto na Portaria 

Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009, assim como permitir a recuperação dos valores indevidamente recolhidos, mediante 

compensação.Dispõe o artigo 273, incisos I e II, do Código de Processo Civil, que a tutela jurisdicional pode ser 

antecipada pelo Juiz desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu.Entendo ausentes os pressupostos necessários à antecipação da tutela pretendida.De fato, a 

Lei Complementar n. 104/2001 acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional e assim dispõe :É vedada a 

compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito 

em julgado da respectiva decisão judicial.Dessa forma, não se pode afirmar a existência do requisito da verossimilhança 

da alegação, ante a expressa disposição legal que impede a compensação de tributo objeto de disputa judicial, em sede 
de tutela antecipada.Desse modo, ausente a verossimilhança das alegações da autora, INDEFIRO a tutela pleiteada. 

Cite-se. Intimem-se.  

 

0001317-61.2011.403.6100 - NAIA CARVALHO DA SILVA(SP237400 - SERGIO RUY DAVID POLIMENO 

VALENTE) X CENTRO UNIVERSITARIO SAO CAMILO 

Analisando os autos, verifico que a autora pretende, na petição de fls. 90/105, que emendou a inicial, que seja 

determinado ao INEP que aprecie e defira o pedido de dispensa na participação do ENADE.No entanto, em sua inicial, 

a autora pede que o Centro Universitário São Camilo e a União Federal forneçam o certificado de colação de grau do 

curso de enfermagem e, posteriormente, o diploma universitário, independentemente da exigência do ENADE.Ora, 

verifico que a autora formulou dois pedidos diferentes, cada um voltado a réus diferentes.Contudo, não é possível, em 

um mesmo feito, a formulação de pedidos distintos contra réus diversos, o que, nos termos do artigo 292 do Código de 

Processo Civil, é vedado. Vejamos.Dispõe o artigo 292 do Código de Processo Civil: Art. 292. É permitida a 

cumulação, num único processo, contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre eles não haja conexão. 1o São 

requisitos de admissibilidade da cumulação:I - que os pedidos sejam compatíveis entre si;II - que seja competente para 

conhecer deles o mesmo juízo;III - que seja adequado para todos os pedidos o tipo de procedimento.De acordo com o 

dispositivo acima transcrito, a autora somente poderia cumular os pedidos que formulou na inicial se atendidos os 

requisitos processuais nele enumerados, ou seja, serem direcionados ao mesmo réu; haver compatibilidade entre os 
pedidos; ser o juízo competente para a análise de ambos os requerimentos e ser o tipo de procedimento adequado para 

todos eles. No caso dos autos, a cumulação dos pedidos não se faz possível, já que não se referem ao mesmo réu. Nesse 

sentido, os seguintes julgados:CIVIL. PROCESSO CIVIL. POUPANÇA. LEI-8204/90. CUMULAÇÃO DE 

PEDIDOS1. Vedada a cumulação de pedidos para réus diferentes no mesmo processo (Inteligência do ART-292 do 

CPC-73).2. Providos a remessa oficial e o apelo da União Federal, para extinguir o feito, em relação a ela, sem 

julgamento de mérito. (grifei)(AC nº 0422856-0, ano 96, UF: SC, TRF da 4ª Região, 3ª Turma, julgado em 6.8.98, DJ 

de 26.8.98, p. 805)AÇÃO QUE OBJETIVA A DISCUSSÃO DE CONTRATOS DISTINTOS COM DIFERENTES 

RÉUS - CUMULAÇÃO INDEVIDA DE AÇÕES - EXTINÇÃO.1. O artigo 292, do Código de Processo Civil, somente 

permite a acumulação de pedido ou de ações contra um mesmo réu.2. Verificado que há dois pedidos distintos e contra 

réus diversos, a cumulação arrosta o mencionado dispositivo.3. Processo extinto. Prejudicada a apelação. (grifei)(AC n.º 

1996.0135185-0/BA, 3ª Turma Suplementar do TRF da 1ª Região, J. em 21/11/2001, DJ de 13/06/2002, p 349, Relator 
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EVANDRO REIMÃO DOS REIS) Compartilho do entendimento acima esposado.Diante do exposto entendo não ser 

cabível a presente cumulação dos pedidos, razão pela qual determino a extinção do feito, sem resolução do mérito, com 

relação à análise do pedido de dispensa do Enade, formulado contra o INEP e, em consequência, excluo o INEP do polo 

passivo da presente demanda, nos termos do artigo 295, parágrafo único, inciso IV do Código de Processo 

Civil.Prossiga-se o feito com relação ao pedido de fornecimento de certificado de colação de grau e expedição de 

diploma, independentemente da exigência do ENADE, em face do Centro Universitário São Camilo e da União 

Federal.Citem-se os réus, intimando-os da presente decisão, bem como da decisão de fls. 106/107 e da decisão proferida 

em sede de agravo de instrumento (fls. 118/122).Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da União 

Federal no polo passivo.Publique-se. 

 

0001368-72.2011.403.6100 - CHORUS COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA(SP234319 - ANA 

MARIA ZAULI DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL 

CHORUS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA., qualificada na inicial, ajuizou a presente ação de 

rito ordinário em face da União Federal, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a autora, ser optante pelo Simples 

Nacional, mas que, por estar em débito com o pagamento nos anos de 2007/2008, foi notificada, por meio do Ato 

Declaratório Executivo DERAT/SPO nº 448218, de sua exclusão do referido regime especial de arrecadação, a partir de 

janeiro de 2011.Alega que não tem condições financeiras para realizar o pagamento da dívida, de uma só vez, e que foi 

informada não ser possível o parcelamento da dívida, por falta de previsão legal para tanto.Sustenta que o parcelamento 
previsto na Lei nº 10.522/02 pode ser utilizado por qualquer empresa em dificuldade, não havendo distinção, na lei, da 

empresa ou de sua opção pelo regime de tributação.Sustenta, ainda, que a Lei complementar nº 123/06 não veda que as 

empresas do Simples Nacional gozem do direito de requerer o parcelamento de seus débitos.Pede a antecipação da 

tutela para que a ré reconheça seu direito de incluir no parcelamento, instituído pela Lei nº 10.522/02, seus débitos do 

Simples, deixando de excluí-la do Simples, enquanto o parcelamento estiver sendo regularmente cumprido.Às fls. 

26/27, a autora comprovou o recolhimento das custas processuais.É o relatório. Passo a decidir.Recebo a petição de fls. 

26/27 como aditamento à inicial.Para a concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos do art. 273 

do Código de Processo Civil: a prova inequívoca da verossimilhança das alegações do autor e o perigo da demora ou a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório. Passo a analisá-los.A autora afirma 

que tem direito ao parcelamento de débitos do Simples Nacional, por inexistir vedação legal para tanto.A Lei 

Complementar nº 123/06, que instituiu o Simples Nacional, estabeleceu normas para tratamento diferenciado às 

microempresas e empresas de pequeno porte, no âmbito dos poderes da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios.Ora, a Lei nº 10.522/02, ao tratar do parcelamento em até 60 parcelas mensais, assim estabelece:Art. 10. Os 

débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser parcelados em até sessenta parcelas mensais, a 

exclusivo critério da autoridade fazendária, na forma e condições previstas nesta Lei.(Redação dada pela Lei nº 10.637, 

de 2002)Assim, somente os débitos com a Fazenda Nacional é que estão amparados nesse artigo.Ora, os débitos 

oriundos do Simples Nacional não podem ser considerados como administrados pela Secretaria da Receita Federal ou 
pela Fazenda Nacional, já que abrangem os tributos de competência de todos os entes da federação e são administrados 

por um Comitê próprio.O fato de os débitos poderem ser inscritos em dívida ativa da União não implica que eles 

possam ser parcelados pela Fazenda Nacional.Ademais, não pode o Poder Judiciário obrigar a ré a aceitar um pedido de 

parcelamento de débitos que não encontra previsão legal, sob pena de agir como legislador positivo.Verifico, por fim, 

que, de acordo com o ato declaratório executivo DERAT/SPO nº 448218, a autora foi excluída do Simples Nacional em 

razão da existência de débitos.Assim, não havendo previsão legal para a inclusão dos débitos do Simples Nacional no 

parcelamento da Lei nº 10.522/02, não tem, a autora, o direito de se beneficiar do mesmo.Entendo, pois, não existir, 

pelo menos neste juízo sumário, verossimilhança nas alegações de direito da autora, razão pela qual NEGO A 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.Cite-se a ré.Publique-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0046740-98.1998.403.6100 (98.0046740-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP093250 

- ANDRE PAULO PUPO ALAYON E SP130534 - CESAR AKIO FURUKAWA E SP122327 - LUIS NOGUEIRA E 

SILVA) X CHACARA FALGETANO LTDA X CHACARA FALGETANO LTDA X CONSELHO REGIONAL DE 

ENFERMAGEM - COREN/SP 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Intime-se a parte ré para que requeira o que de direito, no 

prazo de 10 dias, atentando para o fato de que o silêncio será considerado como falta de interesse na execução da verba 
honorária (fls. 133).Int. 

 

0052146-03.1998.403.6100 (98.0052146-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046740-

98.1998.403.6100 (98.0046740-8)) CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP122327 - LUIS 

NOGUEIRA E SILVA E Proc. 90 - JOSE ALAYON E Proc. 475 - ANDRE PAULO PUPO ALAYON E Proc. 

ROGERIO MARCOS EPAMINONDAS ROCHA E Proc. 458 - CESAR AKIO FURUKAWA) X CHACARA 

FALGETANO LTDA X CHACARA FALGETANO LTDA X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Intime-se a parte ré para que requeira o que de direito, no 

prazo de 10 dias, atentando para o fato de que o silêncio será considerado como falta de interesse na execução da verba 

honorária (fls. 109).Int. 
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0014499-90.2006.403.6100 (2006.61.00.014499-2) - GUSTAVO ADOLFO CABRAL(SP024296 - JOSE ANTONIO 

DOS SANTOS E SP212137 - DANIELA MOJOLLA) X UNIAO FEDERAL X GUSTAVO ADOLFO CABRAL X 

UNIAO FEDERAL 

Às fls. 411/425, foi apresentado pela contadoria judicial o cálculo do valor a ser restituído pela União ao autor, apurado 

em R$ 16.646,74. Intimadas as partes para se manifestarem, o autor, às fls. 431 manifestou sua concordância, 

requerendo o prosseguimento do feito. A União, às fls. 439/440, informou que nada tem a opor com relação ao 

levantamento dos valores devidos ao autor, conforme o cálculo apresentado pela contadoria. Conforme certidão e 

documento de fls. 441/442, o saldo atual da conta aberta para o depósito judicial vinculado a este feito é de R$ 

4.658,81. Tendo em vista que as partes concordaram com os cálculos apresentados pela contadoria, expeça-se alvará em 

favor do autor para o levantamento do valor depositado em juízo (fls. 442) e intime-se-o, após, para retirá-lo em 48 

horas, sob pena de cancelamento. Com relação ao valor remanescente devido pela União, intime-se o autor para que, no 

prazo de 10 dias, requeira o que for de direito, a fim de que seja dado integral cumprimento ao julgado. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0021224-66.2004.403.6100 (2004.61.00.021224-1) - FRIOAR AR CONDICIONADO LTDA - EPP(SP154430 - 

CLAUDIO DE BARROS GODOY SANDRONI) X INSS/FAZENDA(Proc. JOAO CARLOS VALALA) X 

INSS/FAZENDA X FRIOAR AR CONDICIONADO LTDA - EPP 
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Intime-se a União Federal para que requeira o que de 

direito, no prazo de 10 dias, atentando para o fato de que o silêncio será considerado como falta de interesse na 

execução da verba honorária (fls. 123).Int. 

 

0025336-78.2004.403.6100 (2004.61.00.025336-0) - DERLANDO VALERIO BASTO X EVISLEDA APARECIDA 

BRITO BASTO(SP204441 - GISELE APARECIDA BRITO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS) X DERLANDO VALERIO BASTO X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X EVISLEDA APARECIDA BRITO BASTO X EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS 

Tendo em vista que foi designada audiência do mutirão de conciliação para o dia 17/03/2011, às 17:00 horas, mesa 12, 

determino: a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja 

sendo ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; b) 

a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; c) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF; d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pelo Diário Eletrônico, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação. Autorizo o cumprimento do mandado mediante consulta aos dados dos cadastros das 

entidades conveniadas a esta Justiça Federal. 2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
 

0023780-65.2009.403.6100 (2009.61.00.023780-6) - ALEXANDRE ANDRADE DA SILVA ARRAIS(SP140494 - 

SHEILA ASSIS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS E SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X ALEXANDRE ANDRADE DA SILVA ARRAIS 

Ciência às partes do trânsito em julgado da sentença. Intime-se a CEF para requerer o que for de direito, no prazo de 10 

dias, atentando para o fato de que o silêncio será considerado como falta de interesse na execução da verba honorária 

(fls. 174-v). Int.  

1ª VARA CRIMINAL 

 
 

Expediente Nº 3797 
 

ACAO PENAL 
0005705-65.2005.403.6181 (2005.61.81.005705-0) - JUSTICA PUBLICA X MILOSLAV MILOSLAVOV 

KRASTEV(SP164636 - MARIO MARCOVICCHIO) 

Vistos etc.1. Examinados os autos verifico que a sentença de fls. 440/450 condenou o acusado MIROSLAV 

MILOSLAVOV KRASTEV ao cumprimento da pena de 02 (dois) anos de reclusão e ao pagamento de 10 (dez) dias 

multa.Aplicada a regra do concurso material de crimes, foi fixada a pena privativa de liberdade final em 08 (oito) anos 

de reclusão, bem como, fixado o pagamento de 40 (quarenta) dias multa. O réu foi incurso nos artigos 304 e 297 (por 

quatro vezes), c.c. artigo 69, todos do Código Penal. 2. O trânsito em julgado definitivo para o Ministério Público 

Federal, deu-se em 10/01/2011, conforme certidão de fl. 454.3. Entre a data em que os fatos ocorreram - julho/agosto de 

1999, outubro/2000 e julho/2001 (fls. 02/05) - e a data do recebimento da denúncia - 08/02/2007 (fl. 141) - decorreu 

lapso superior ao prescricional. 4. Estabelece o artigo 110, parágrafo 1º, do Código Penal que, depois da sentença 

condenatória com trânsito em julgado para a acusação, a prescrição regula-se pela pena aplicada. Isto significa que esta 
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já aconteceu in casu, uma vez que para a espécie a sanção concretizada foi de 02 (dois) anos, vez que deve ser 

desconsiderada a continuidade delitiva, a qual a teor do artigo 109, inciso V, do Código Penal, prescreve em 04 (quatro) 

anos. 5. Assim sendo, decreto a extinção da punibilidade do crime dos artigos 304 e 297, atribuído a MILOSLAV 

MILOSLAVOV KRASTEV, com fundamento nos artigos 109, inciso V, c.c. artigo 110, parágrafo 1º, ambos do Código 

Penal.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as cautelas leg09 de fevereiro de 2011.PAULA MANTOVANI 

AVELINO-Juíza Federal Substituta Intime-se a defesa do acusado Miloslav para que se manifeste, NO PRAZO DE 05 

(CINCO) DIAS desta publicação, se há interesse na interposição do recurso de apelação, tendo em vista que este Juízo 

prolatou sentença de extinção de punibilidade em 09/02/2011.  

 

Expediente Nº 3798 
 

ACAO PENAL 
0006454-09.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X FABIANO MOREIRA DE SOUZA(SP250247 - NAILDES DE 

JESUS SANTOS) 

Diante da notícia da prisão do acusado FABIANO MOREIRA DE SOUZA (fls. 92/96), antecipo a audiência de 

instrução e julgamento para o dia 17 de março de 2011, às 14h. Intimem-se. Requisite-se o acusado onde se encontra 

recolhido, bem como providencie-se sua escolta pela Polícia Federal. Intime-se, outrossim, a subscritora de fls. 90/91, 

Dra. NAILDES DE JESUS SANTOS, OAB/SP 250.247, para que apresente resposta à acusação, nos termos do artigo 
396 do CPP, no prazo de dez dias. Dê-se baixa na pauta de audiências. 

 

Expediente Nº 3799 
 

EXECUCAO PROVISORIA - CRIMINAL 
0001974-85.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X EUNICE WALICEK(SP096973 - ADENIL AGRIPINO DE 

OLIVEIRA) 

Designo audiência admonitória de regime aberto para o dia 26 de abril de 2011, às 15h30m.Sem prejuízo, deverá a 

defesa juntar aos autos, em dez dias, laudo médico pormenorizado, a fim de analisar o contido no artigo 1º, inciso IX, 

letra c do Decreto Presidencial nº 7420 de 31/12/2010.Intimem-se. 

4ª VARA CRIMINAL 

 

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO 

Juiz Federal Substituto Dr. LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA 
 

Expediente Nº 4540 
 

ACAO PENAL 
0818964-61.1986.403.6181 (00.0818964-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. PATRICK MONTEMOR FERREIRA) X 

ARACY SIQUEIRA TEIXEIRA(SP076776 - PAULO CESAR CARDOSO) X JOSE BENEDITO DA CUNHA 

VIEIRA(SP013399 - ALBERTINA NASCIMENTO FRANCO) X FRANCISCO BENEDITO DO 

NASCIMENTO(SP071602 - MANUEL DONIZETI RIBEIRO) X LICINIA APARECIDA GUAZZELLI(SP134447 - 

FERNANDA HELENA BORGES) 

À vista da procuração outorgada e do recolhimento das custas de desarquivamento, defiro a vista dos autos fora de 

cartório, pelo prazo requerido de 10 (dez) dias. Após o retorno dos autos, decorridos 05 (cinco) dias, sem manifestação, 

retornem ao arquivo. 
 

0004232-20.2000.403.6181 (2000.61.81.004232-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. MARCOS JOSE GOMES CORREA) 

X MARCELO MOSSI(SP200260 - NICOLE BRITES GARCIA E SP043953 - FRANCISCO LUIZ MORAIS E 

SP183040 - CARLA VANESSA NHAN) 

Intime-se o patrono do requerente para que no prazo de 10 (dez) dias promova o recolhimento das custas de 

desarquivamento, por meio da Guia de Recolhimentos da União - G.R.U. - código nº 18740-2 - Unidade Gestora nº 

090017 - disponível no site www.consulta.tesouro.fazenda.gov.br. Decorrido o prazo supra sem manifestação, retornem 

ao arquivo.  

5ª VARA CRIMINAL 

 
Dra. ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI 

Juíza Federal Substituta 

CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL  
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Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 1845 
 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 
0011203-69.2010.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(SP232860 - TELMA PEREIRA LIMA) X SEGREDO DE JUSTICA 

Fls. 53/56: Vistos. Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor.Ao Ministério Público Federal para 

contrarrazões.Após, encaminhem-se os autos ao e. TRF3 com as nossas homenagens.Cumpra-se.Int 

6ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZ FEDERAL 

FAUSTO MARTIN DE SANCTIS:  
 

Expediente Nº 963 
 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA DE JUIZO - CRIMINAL 
0005720-58.2010.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003662-87.2007.403.6181 

(2007.61.81.003662-5)) GUALTER JOSE SALLES SANTOS(SP173413 - MARINA PINHÃO COELHO E SP184105 

- HELENA REGINA LOBO DA COSTA) X JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE SAO 

PAULO SP 

tópico final da decisão de fls. 18/20: ...Forte nessas razões, julgo improcedente a exceção de incompetência. 

 

ACAO PENAL 
0007102-04.2001.403.6181 (2001.61.81.007102-7) - JUSTICA PUBLICA X CLAUDIO DANIEL MUSSA(SP086020 

- LUIZ CARLOS DE SOUZA E CASTRO VALSECCHI) X HUGO GARCIA KROGER(SP058969 - OCTAVIO 

CESAR RAMOS E SP245345 - RENATO OMELCZUK LOSCHIAVO) 
Despacho de fl. 444: Tendo em vista a certidão à fl. 442, reconsidero em parte a decisão proferida na audiência do dia 

10.02.2011, às fls. 440/441, isentando a testemunha Lúcio Dias do pagamento da multa fixada em 1 (um) salário 

mínimo, condição esta que fica vinculada ao seu comparecimento à audiência do dia 02 de março de 2011, às 

14h30min. Ainda assim, mantenho a determinação da condução coercitiva da referida testemunha. 

 

0001632-55.2002.403.6181 (2002.61.81.001632-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. DR.MARCOS JOS GOMES 

CORREA) X EURIPEDES DA MOTA MOURA(SP186825 - LUCIANO QUINTANILHA DE ALMEIDA E 

SP120797 - CELSO SANCHEZ VILARDI E SP163661 - RENATA HOROVITZ E SP208263 - MARIA ELISA 

TERRA ALVES E SP221911 - ADRIANA PAZINI BARROS E SP172691 - CAMILA NOGUEIRA GUSMÃO E 

SP273157 - LUIZ AUGUSTO SARTORI DE CASTRO E SP285764 - NARA SILVA DE ALMEIDA E SP200793 - 

DAVI DE PAIVA COSTA TANGERINO E SP011998 - CLAUDIO AMERICO DE GODOY) 

Decisão de fls. 573 e verso: Trata-se de denúncia oferecida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de 

EURIPEDES MOTA MOURA, por suposta infração ao artigo 22, parágrafo único, da Lei nº 7.492/1986.2. Em sua 

resposta à acusação, o réu se limitou a afirmar sua inocência e arrolar quatro testemunhas (fls. 570/571).3. Às fls. 

493/495, bem como às fls. 555 e 560/561, consta requerimento de admissão da ex-mulher do réu como assistente de 

acusação. O Ministério Público Federal opinou contrariamente ao pedido (fl. 566). 4. Não há cabimento no ingresso da 

ex-esposa do réu no processo, na qualidade de assistente de acusação. Com efeito o artigo 268 prevê a possibilidade de 
intervenção, como assistente de acusação, do ofendido ou seu representante legal, ou, na falta, qualquer das pessoas 

mencionadas no art. 31. Ocorre que o delito tipificado no artigo 22, p. ún., da Lei nº 7.492/1986 tem como sujeito 

passivo o Estado, particularmente a União - e não, obviamente, qualquer parente do réu, ainda que possua algo a receber 

a título de partilha de bens.5. Não obstante, considerando sua intenção de depor, se a requerente comparecer à audiência 

para oitiva das testemunhas de defesa, designada adiante, será ouvida como testemunha de juízo, nos termos do artigo 

209, do Código de Processo Penal. Também poderá juntar documentos relevantes ao julgamento da causa, os quais 

serão anexados aos autos, com fulcro no artigo 234 do CPP 6. Não tendo sido argüida nenhuma das hipóteses de 

absolvição sumária, determino o prosseguimento do processo, designando audiência para oitiva das testemunhas 

Marcos Volpini e Waldir Martins Portellinha para o dia 03/05/2011 às 14:30 horas.7. Seguindo a determinação do 

artigo 221 do CPP, oficie-se aos Excelentíssimos Desembargadores do TJ/SP, questionando-lhes a respeito da 

possibilidade de comparecerem a este Juízo na data designada ou, caso contrário, de indicarem outra data e horário de 

sua conveniência. Sem prejuízo, defiro desde logo, se requerido pela defesa, que seus depoimentos sejam substituídos 

por declarações escritas, se as testemunhas nada souberem a respeito do fato imputado na denúncia.São Paulo, 17 de 

janeiro de 2010.---------------x----------------x----------------------------------x----------Despacho de fl. 577: Chamo o feito à 

ordem.Verifico que a testemunha de defesa Marcos Volpini reside na cidade Monte Sião/MG (fl. 571). Assim, em 

retificação ao item 6 da decisão proferida às fls. 573/574, determino a expedição de carta precatória à Comarca de 
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Monte Sião/MG, com prazo de 60 (sessenta) dias, para oitiva da referida testemunha.Intime-se.------------x----------------

------x-----------------x-------------------x---Expedido mandado de intimação para a testemunha Waldir Martins 

Portellinha, carta precatória n.º 39/2011 para Monte Sião/MG, para oitiva da testemunha de defsa Marcos Volpini e 

ofícios n.ºs 182/2011 e 183/2011 para os Desembargadores do TJ/SP, Dr. Luiz Pantaleão e Dr. Carlos Alberto Garbi. 

 

0004912-97.2003.403.6181 (2003.61.81.004912-2) - JUSTICA PUBLICA X IGNACIO ARMANDO MERCHUK X 

WALDIR THOAZ DA SILVA(SP100057 - ALEXANDRE RODRIGUES E SP119424 - CIRO AUGUSTO CAMPOS 

PIMAZZONI E SP157515 - SOLANGE PIRES DA SILVA E SP128595 - SAMUEL PEREIRA DO AMARAL E 

SP242640 - MARIA CRISTINA DA COSTA SILVA CARRERI E SP252990 - RAFAEL RODRIGUES CHECHE) 

Despacho de fl. 903: Tendo em vista a informação à fl. 900, expeça-se Carta Precatória para Campo Grande/MS, com 

prazo de 60 (sessenta) dias, para oitiva da testemunha de acusação Jode Martins de Figueiredo. No tocante à testemunha 

Sandra Regina Vizago Gonçalves, dê-se vista ao Ministério Público Federal. Intime-se. (expedida carta precatória 

29/2011 para Campo Grande/MS para oitiva da testemunha de acusação Jode Martins de Figueiredo e 30/2011 para o 

Foz do Iguaçu/PR, para intimação do réu Ignácio Armando Merchuk)  

 

0005890-69.2006.403.6181 (2006.61.81.005890-2) - JUSTICA PUBLICA X JOAO LEOPOLDO DALUL(SP010784 - 

JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO E SP133298 - JOSE THEOPHILO FLEURY E SP158997 - FREDERICO 

JURADO FLEURY E SP198544 - MELISSA BARBARA SANTOS FLEURY E SP133285 - FLAVIO JOSE 
SERAFIM ABRANTES E SP238382 - FABIO MARTINS DE OLIVEIRA E SP219490 - ANDRÉ PINTO 

CAMARGO E SP272029 - ANDREY TURCHIARI REDIGOLO E SP187845 - MARCELO WAGNER DA SILVA) 

EXPEDIDA CARTA PRECATORIA N.º 37/2011 PARA COMARCA DE MIRASSOL/SP, PARA 

INTERROGATÓRIO DO RÉU JOAO LEOPOLDO DALUL 

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM 

Juiz Federal Titular 

DR. FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 
Juiz Federal Substituto 

Bel. Mauro Marcos Ribeiro  

Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 7181 
 

ACAO PENAL 
0003834-05.2002.403.6181 (2002.61.81.003834-0) - JUSTICA PUBLICA X ALBERTO MATEUS 

CSURAJI(SP117505 - SIMONE DA SILVA SANCHEZ E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI) 

Decisão de fls. 1087: Fls. 1029/1086: Ciência às partes de todo o processado nos presentes autos, em especial da 

devolução das cartas precatórias n.º 473/2009 e 474/2009 devidamente cumpridas. Sem prejuízo da determinação supra, 

intimem-se as partes para apresentação de memoriais nos termos do artigo 403, parágrafo 3º, do CPP, inicialmente o 

Ministério Público Federal e na seqüência a defesa, salvo se houver necessidade de diligências nos termos do artigo 402 

do CPP.Decisão de fls. 1092: Fl. 1089/1090: Defiro. Designo o dia 20/07/2011, às 14h, para audiência de instrução e 

julgamento, nos termos dos arts. 400 a 403 do CPP, oportunidade em que será conduzida a oitiva da testemunha 

Antônio Marco Garbui, bem como o interrogatório do acusado ALBERTO MATEUS CSURAJI.Fica facultada às 

partes a apresentação de memoriais escritos na referida audiência.Expeça-se o necessário.Int. 
 

Expediente Nº 7182 
 

ACAO PENAL 
0005173-62.2003.403.6181 (2003.61.81.005173-6) - JUSTICA PUBLICA X CARLOS ANTONIO DA 

SILVA(SP105828 - CARLOS ANTONIO DA SILVA) 

Decisão de fl. 546: Recebo o recurso interposto pela defesa à fl. 545 nos seus regulares efeitos. Conforme requerido 

pela defesa, faculto a apresentação das razões de apelação na Instância ad quem, nos termos do artigo 600, parágrafo 4º, 

do Código de Processo Penal. Certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 521/525 para o Ministério 

Público Federal. Após, tudo cumprido, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

com as cautelas de praxe. Int. 

8ª VARA CRIMINAL 
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DRA. ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BEL. ALEXANDRE PEREIRA 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 1111 
 

CARTA PRECATORIA 
0012660-39.2010.403.6181 - JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE X MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL X JOSE CARLOS MOURA MONTEIRO X MARCOS EMANUEL TORRES 

PAIVA(SP019014 - ROBERTO DELMANTO E SP118848 - ROBERTO DELMANTO JUNIOR E SP146720 - 

FABIO MACHADO DE ALMEIDA DELMANTO E SP156685 - JOÃO DANIEL RASSI) X JUIZO DA 8 VARA 

FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

Designo o dia 24 de MARÇO de 2011, às 15:30 horas para o interrogatório do acusado, MARCOS EMANUEL 

TORRES PAIVA, que deverá ser intimado.Expeça-se o necessário.Intimem-se a defesa acerca da expedição desta carta 

precatória (nº CPR.0013.00393-3/2010 - AVG), expedida nos autos da ação penal nº 000681-13.1006.405.8300.Em 

relação à intimação dos defensores acerca da audiência de instrução e julgamento a ser realizada aos 29 de 
NOVEMBRO de 2010, deixo de intimá-lo por já ter ocorrido tal audiência. 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 
0012107-89.2010.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010752-44.2010.403.6181) 

NELSON DIAS DE SOUZA(SP133606 - PAULO SERGIO PISARA VICTORIANO) X JUSTICA PUBLICA 

(SENTENÇA DE FLS. 26/27):Vistos em inspeção.Cuida a espécie de Embargos de Declaração opostos por Nelson 

Dias Souza, em face de sentença proferida às fls. 14/17.Registra o requerente, ora embargante, que houve erro no 

tocante ao seu nome na inicial, o que provocou erro material na sentença (Nestor ao invés de Nelson).É o 

relatório.Decido.Assiste razão ao requerente.Compulsando os autos verifico que o nome do requerente constou 

equivocadamente como Nestor, sendo o correto Nelson conforme cópias de documentos anexados e procuração.Desse 

modo, acolho os embargos de declaração opostos para modificar o nome do requerente constante na sentença de fls. 

14/17, portanto onde se lê NESTOR, leia-se NELSON.No mais, permanece a sentença proferida.Retifique-se em livro 

próprio.Remetam-se os autos ao SEDI, para retificação do nome do requerente (fl. 05).Expeça-se novo ofício 

retificando o de fl. 20, constando o acima decidido.P.R.I.C. 

 

INQUERITO POLICIAL 
0003157-62.2008.403.6181 (2008.61.81.003157-7) - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP101947 - 
GILBERTO ALFREDO PUCCA E SP242260 - ALEXANDRE RADESCA PUCCA) 

(DECISÃO DE FL. 103):VISTOS EM INSPEÇÃO. Em face da certidão negativa de intimação do acusado VIRGILIO 

CEGANHO, intime-se a defesa a esclarecer o endereço correto do acusado, uma vez que o endereço constante da 

procuração é o mesmo da certidão do oficial de justiça. 

 

ACAO PENAL 
0002129-69.2002.403.6181 (2002.61.81.002129-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. RODRIGO DE GRANDIS) X 

ELIANA ALVES(SP078034 - JOSE ARMANDO AGUIRRE MENIN E SP101835 - LUIZ INACIO AGUIRRE 

MENIN E SP167238 - PAULO ERNESTO AGUIRRE MENIN E SP084970 - RUY RODRIGUES SIQUEIRA E 

SP187542 - GILBERTO LEME MENIN E SP202733 - LEANDRO SILVA TEIXEIRA DUARTE) 

(SENTENÇA DE FLS. 898/899):Vistos etc.Cuidam os autos de ação penal que a Justiça Pública moveu contra 

ELIANA ALVES, condenada pela prática do delito tipificado no artigo 1º, I, II, III e IV, da Lei n.º 8.137 c/c artigo 71, 

do Código Penal, à pena de 02(dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa.A conduta delitiva 

ocorreu no período de 1995 a 1997.A denúncia foi recebida 29 de abril de 2002 (fl. 506).A sentença condenatória de fls. 

875/882 foi publicada aos 18 de janeiro de 2010 (fl. 883).Ocorreu o trânsito em julgado da sentença condenatória para a 

acusação em 1º de fevereiro de 2010 (fl. 893).O prazo prescricional, no caso, nos termos do artigo 110, 1.º, do Código 

Penal, regula-se pela pena aplicada. Em conseqüência, o prazo prescricional na hipótese é de 04 (quatro) anos, nos 
termos do artigo 109, inciso V, do Código Penal, visto que a pena-base restou fixada em 02 (dois) anos, uma vez que 

não se computa o acréscimo decorrente da continuidade delitiva, conforme o disposto na Súmula do 497 do Supremo 

Tribunal Federal.Assim, considerando que entre a data do recebimento da denúncia (29/4/2002 - fl. 506) e a sentença 

(18/1/2010 - fls. 875/882), decorreu período superior a 04 (quatro) anos, encontra-se prescrita a pretensão estatal, em 

decorrência da prescrição retroativa. Pelo exposto, decreto a extinção da punibilidade da sentenciada ELIANA ALVES, 

em relação ao delito tratado nestes autos, pelo advento da prescrição retroativa da pretensão punitiva estatal, com fulcro 

no artigo 107, IV; 109, V; 110, todos do Código Penal e, ainda, artigo 61 do Código de Processo Penal.Após o trânsito 

em julgado da presente sentença, oficiem-se aos departamentos criminais competentes para fins de estatística e 

antecedentes criminais (IIRGD e INI/DPF em São Paulo/SP).Ao SEDI (Setor de Distribuição) para as anotações 

pertinentes.Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observando-se as formalidades 

pertinentes.P.R.I.C. 
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0006411-53.2002.403.6181 (2002.61.81.006411-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005717-84.2002.403.6181 (2002.61.81.005717-5)) JUSTICA PUBLICA(SP232332 - DANIELA VONG JUN LI) X 

ZHAI LIANG HUA(SP178462 - CARLA APARECIDA DE CARVALHO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.1. Intime-se o Ministério Público Federal para que se manifeste, no prazo de 3 (três) dias, sob 

pena de preclusão, sobre eventual insistência na oitiva das testemunhas SONIA REGINA DOS SANTOS e JULIO 

CESAR LEAL, não localizadas conforme certidões de fls.306 e 311, demonstrando a indispensabilidade de suas oitivas, 

qual conhecimento as testemunhas tem dos fatos e qual a colaboração que elas poderão prestar para o processo.2. 

Havendo insistência, deverá informar se as testemunhas comparecerão independentemente de intimação, ou precisarão 

ser intimadas para comparecer à audiência e, neste caso, deverá informar o endereço correto para intimação.3. Deverá, o 

Ministério Público Federal, em caso de insistência, esclarecer qual o nome correto da testemunha JULIO CESAR 

LEAL.4. Intime-se a defesa para que se manifeste nos termos dos ítens 1 e 2 com relação à testemunha SONIA 

REGINA DOS SANTOS.5. Depreque-se para a Subseção Judiciária de São José dos Campos a inquirição da 

testemunha arrolada pela acusação RICARDO GUISANDE ALVES, devendo ser requisitado.6. Depreque-se para a 

Comarca de Mairiporã a inquirição das testemunha arrolada pela acusação JOSÉ ROBERTO LEAL DE ARAÚJO. 7. 

Dê-se baixa na audiência marcada para oitiva das testemunhas RICARDO GUISANDE ALVES e JOSÉ ROBERTO 

LEAL DE ARAÚJO.8. Aguarde-se a realização da audiência designada.9. I. 

 
0007859-61.2002.403.6181 (2002.61.81.007859-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

ELCIONE QUERINO DA SILVA(SP092341 - CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS) 

(DECISÃO DE FL. 341):VISTOS EM INSPEÇÃO. Em face da certidão de fl. 338, intime-se a defesa de ELCIONE 

QUERINO DA SILVA a declinar o endereço do acusado, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

0014184-13.2006.403.6181 (2006.61.81.014184-2) - JUSTICA PUBLICA X FERNANDO MOURA PEIXINHO 

SOUZA(SP065278 - EMILSON ANTUNES) X SIRLENE CORTEZ MARTUCCI 

(Sentença de fls. 246/250): Vistos, etc.1 - O Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra FERNANDO 

MOURA PEIXINHO SOUZA, qualificado nos autos, por incurso no artigo 168-A c/c artigo 71, ambos do Código 

Penal, registrando que, na qualidade de sócio-gerente da empresa Indústria e Comércio de Fitas Termoplásticas e 

Catracas de Amarração Geral, deixou de repassar à Previdência Social os valores descontados de seus empregados nos 

períodos de março de 2001, junho a dezembro de 2002, janeiro a dezembro de 2003 (incluindo-se 13º salário), janeiro a 

dezembro de 2004 (incluindo-se 13º salário), janeiro a dezembro de 2005 (incluindo-se 13º salário) e janeiro de 2006, 

sendo lavrada a NFLD n.º 35.650.210-4, no valor de R$ 180.911,49 (cento e oitenta mil, novecentos e onze reais e 

quarenta e nove centavos).2 - A denúncia foi recebida em 22 de julho de 2008, com as formalidades pertinentes.3 - A 

defesa do acusado apresentou resposta à acusação, alegando inépcia da inicial, falta de justa causa e apresentando 

documentos. A resposta foi apreciada e dado normal prosseguimento do feito por não estarem presentes nenhuma das 
causas que permitissem a absolvição sumária do réu.4 - Foram ouvidas as testemunhas de defesa Rogers Duarte Guerra 

(fl. 167)e Ronaldo Coelho de Carvalho (fl. 188). O réu foi interrogado (fl. 198).5 - O Ministério Público Federal 

apresentou Memoriais, pugnando pela improcedência da ação, anotando estar comprovada a materialidade delitiva pela 

informação prestada pela Receita Federal acerca da constituição do crédito tributário, bem como a autoria delitiva, em 

razão de ter o acusado afirmado em juízo ter deixado de recolher as contribuições, em face da grave situação financeira 

que a empresa enfrentava.Quanto ao dolo, em que pese o acima colocado, a situação seria de causa excludente da 

culpabilidade, já que o acusado logrou por comprovar as dificuldades financeiras enfrentada pela empresa com a 

juntada de documentos e depoimento das testemunhas. Colacionou jurisprudências pertinentes.6 - A defesa do acusado 

apresentou Memoriais, pugnando pela absolvição do réu, apontando as provas colhidas na fase do inquérito policial, 

bem como na instrução com a juntada de documentos e depoimentos das testemunhas de defesa (Rogers e Ronaldo), 

ressaltando a concorrência desleal em razão da introdução dos produtos chineses no mercado nacional.Observa, ainda, o 

erro material no nome da empresa na inicial acusatória, o que a tornaria inepta, destacando, outrossim, que o acusado 

jamais teve em sua posse, direta ou indiretamente, os valores não repassados ao INSS.Por fim, alega a inexigibilidade 

de conduta diversa, explanando as dificuldades sofridas pela empresa do acusado e a impossibilidade de recolhimento. 

Juntou aos autos cópia de ação de execução de alimentos interposta por sua filha.É o relatório.Decido.7 - Conforme 

colocado pelo órgão ministerial, em que pese estarem comprovadas a materialidade e a autoria delitivas, as provas 

carreadas aos autos demonstram que não houve dolo na conduta do acusado.Às fls. 142/151 constam cópias de autos de 
penhora acerca das máquinas da empresa, demonstrando a única via de pagamento para as dívidas tributárias.A 

testemunha Rogers Duarte Guerra ouvida em juízo (fl. 167) trabalhou na empresa, informando que com a abertura do 

mercado para o produto chinês, a concorrência se tornou desleal, sendo que produtos como chapas, laminados, 

possuíam valor até quatro vezes menor do que no mercado nacional, ressaltando que o réu não obteve nenhum benefício 

do ocorrido na empresa, residindo com a mãe e possuindo apenas um carro usado, priorizando dívidas com 

fornecedores básicos e parcelando os pagamentos dos funcionários.A testemunha de defesa Ronaldo Coelho de 

Carvalho, por sua vez, reiterou as informações acerca da introdução do produto chinês no mercado interno.O réu em seu 

interrogatório, afirma a mesma situação colocada pelas testemunhas, ressaltando que o investimento feito na empresa 

não teve retorno, ocorrendo o seu fechamento em 2006, reforçado pela penhora dos maquinários, essencial para 

continuidade das atividades.Desta forma, de toda a prova colhida nos autos, depreende-se que o acusado não agira com 

dolo, mas a ausência de recolhimento das contribuições previdenciárias descontadas dos empregados se deu em razão 
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das dificuldades financeiras enfrentadas pela empresa, agravada pela concorrência desleal agravada pelos produtos de 

origem chinesa, conforme provas apresentadas na fase de instrução.8 - Em face do exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação penal promovida contra FERNANDO MOURA PEIXINHO SOUZA, 

qualificado nos autos, ABSOLVENDO-O, com base no artigo 386, inciso VI, do Código de Processo Penal.Após o 

trânsito em julgado, oficiem-se aos departamentos criminais competentes para fins de estatística e antecedentes 

criminais (IIRGD e NID/SETEC/SR/DPF/SP). Ao SEDI para as anotações pertinentes.Em face da documentação 

acostada nos autos, decreto o seu sigilo. Anote-se.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, 

observando-se as formalidades pertinentes.P.R.I. e C. 

 

0002125-56.2007.403.6181 (2007.61.81.002125-7) - JUSTICA PUBLICA X DORIVAL MANOEL DE 

SANTAN(SP155186 - ORLANDO DE CARVALHO SBRANA E SP131457 - ROBERTO VASCONCELOS DA 

GAMA) 

(Decisão de fls. 237/238): Recebo a conclusão nesta data.A defesa do acusado DORIVAL MANOEL DE SANTANA 

apresentou resposta à acusação às fls. 234/236, requerendo a absolvição sumária do réu, alegando a sua inocência, 

reservando-se o direito de apresentar rol de testemunhas de defesa quando da audiência de instrução.Fundamento e 

decido.Em que pese a manifestação da defesa do acusado, não há que se falar em ausência de justa causa para o 

exercício da ação penal, haja vista que a denúncia foi formalmente recebida, estando presentes os indícios mínimos de 

autoria e materialidade que ensejaram sua propositura.As demais questões suscitadas pelas defesas dependem de dilação 
probatória para apreciação, sendo certo que, neste momento processual, prevalece o princípio in dubio pro societatis, de 

sorte a autorizar a deflagração da ação penal.Posto isso, verifico a inexistência de qualquer das causas elencadas no 

artigo 397 do Código de Processo Penal (com redação da Lei n.º 11.719/2008), que permitiriam a absolvição sumária do 

réu.Assim sendo, determino o prosseguimento do feito.Precluso o direito de a defesa arrolar testemunhas, já que o 

momento processual adequado para tanto é o da apresentação da resposta à acusação, nos termos do artigo 396-A, do 

Código de Processo Penal. Assim, tendo em conta que as partes não arrolaram testemunhas, designo para o dia 26 DE 

ABRIL DE 2011, ÀS 16:00 HORAS, para o interrogatório do acusado.Intimem-se. 

 

0005617-56.2007.403.6181 (2007.61.81.005617-0) - JUSTICA PUBLICA X ALEXANDRE NUNES BERTELOTI X 

CLARINDA MOTTA DOMINGUES(SP150506 - ANTONIO LOPES BALTAZAR E SP126389 - ELIETE 

APARECIDA DO AMARAL SOUZA) 

(DECISÃO DE FL. 210): Desentranhe-se a petição de fls. 194/196, porquanto estranha aos autos, procedendo a sua 

juntada nos autos correspondentes.Defiro o requerido pelo órgão ministerial às fls. 190/191.Expeça-se carta precatória 

para a comarca de Praia Grande/SP, com prazo de 30 (trinta) dias e mandado para a citação do acusado ALEXANDRE 

NUNES BERTELOTI, a fim de que responda à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, por meio de advogado constituído, 

nos endereços indicados às fls. 190/191. Deverá constar do mandado e da carta precatória o estatuído no artigo 396-A 

do Código de Processo Penal, bem como a advertência de que caso não seja apresentada a resposta no prazo legal, os 
autos serão remetidos à Defensoria Pública da União para que atue em sua defesa.Aguarde-se a citação do acusado para 

análise conjunta das respostas à acusação apresentadas (fls. 198/206).Segue sentença em separado, no tocante à 

ADELAIDE SANTANA. (SENTENÇA DE FL. 211): Vistos. Tendo em vista a certidão de óbito de fl. 678 e 

considerando a manifestação do Ministério Público Federal de fl. 679, declaro EXTINTA a punibilidade dos delitos 

imputados a EDUARDO RUIZ, qualificado nos autos, em razão de seu falecimento, com fundamento no artigo 107, 

inciso I, do Código Penal e artigo 61 do Código de Processo Penal. Com o trânsito em julgado desta, determino a 

remessa dos autos ao SEDI para as anotações pertinentes. Prossiga-se o feito em relação aos demais acusados. P.R.I. e 

C.  

 

0008468-97.2009.403.6181 (2009.61.81.008468-9) - JUSTICA PUBLICA X DANILO DE MORAES CARNEIRO X 

PAULO EDSON DOS SANTOS X EDUARDO TADEU DA CUNHA CARNEIRO(SP060134 - DEMERVAL 

PEREIRA CALVO E SP296978 - VINICIUS VEDUATO DE SOUZA) 

(DECISÕES DE FL. 552):Fl. 510: atenda-se, encaminhando cópia da denúncia à Delegacia de Polícia Federal em 

Campinas, mediante ofício.Diante da certidão de fl. 551, designo o dia 19 de abril de 2011, às 15:30 horas, para a 

realização do interrogatório do acusado Paulo Edson dos Santos, que deverá ser intimado pessoalmente.I. (DECISÃO 

DE FL. 611):Em face da certidão de fl. 607, expeça-se carta precatória à Subseção Judiciária de Santo André/SP, com 

prazo de 60 (sessenta) dias, para o interrogatório do acusado EDUARDO TADEU DA CUNHA.Aguarde-se a audiência 
designada à fl. 552.Intimem-se. 

9ª VARA CRIMINAL 

 

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA 

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL  

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA  

DIRETORA DE SECRETARIA  
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Expediente Nº 2978 
 

ACAO PENAL 
0001178-07.2004.403.6181 (2004.61.81.001178-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. DR.SERGIO GARDENGHI 

SUIAMA) X GEORGE ELMAN(SP153822 - CÍCERA SOARES COSTA) 

...Posto isso:1 - Acolho a manifestação ministerial e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos fatos tratados 

nestes autos em relação ao acusado George Elman (RG 2.594.071/SSP/SP), em razão da ocorrência da prescrição da 

pretensão punitiva estatal, com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso III; 115 e 168-A do Código Penal, 

bem como 61 do Código de Processo Penal.2 - Publique-se.3 - Registre-se.4 - Após o trânsito em julgado, feitas as 

comunicações e anotações de praxe, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.5 - Intimem-se as partes. 

Dispenso a intimação pessoal do acusado, que tem defensor constituído. 

 

0003261-54.2008.403.6181 (2008.61.81.003261-2) - JUSTICA PUBLICA X DENISE BOGDANOVICS 

PAGANOTTI(SP253730 - REGIANE DA SILVA NASCIMENTO E SP166178 - MARCOS PINTO NIETO) 

...Posto isso:1 - Acolho a manifestação ministerial de f.218, para DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDADE da 

acusada DENISE BOGDANOVICS PAG, RG n.º 7.559.657-SSP/SP e CPF n.º 128.501.698-03, no tocante ao débito 

representado pela NFLD n.º 37.017.175-6, em decorrência do pagamento integral do débito, e o faço com fulcro no 

artigo 61 do Código de Processo Penal c.c. artigo 69 da Lei n.º 11.941/09. 2 - Publique-se.3 - Registre-se 4 - Intimem-
se. 5 - Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as anotações e comunicações pertinentes.  

 

0006311-88.2008.403.6181 (2008.61.81.006311-6) - JUSTICA PUBLICA X SERGIO PAROLINI(SP256987 - 

KARLIS MIRRA NOVICKIS E SP156685 - JOÃO DANIEL RASSI) 

(...) ) Abra-se vista ao Ministério Público Federal, e, em seguida à defesa, para que se manifestem nos termos do artigo 

403 do Código de Processo Penal, em cinco dias (PRAZO PARA DEFESA APRESENTAR MEMORIAIS 

ESCRITOS) 

 

Expediente Nº 2980 
 

ACAO PENAL 
0009463-81.2007.403.6181 (2007.61.81.009463-7) - JUSTICA PUBLICA X JOSE SEVERINO DE 

FREITAS(SP241134 - ALEXANDER DIAS SANCHO E SP075680 - ALVADIR FACHIN E SP210823 - PATRÍCIA 

CRISTIANE DA MOTA) 

SHZ - FLS. 122/123vº:(...)É o breve relatório. Decido.1 - A Defesa não sustentou, tampouco demonstrou a presença de 

qualquer causa prevista no artigo 397 do Código de Processo Penal, a autorizar o decreto de absolvição sumária.2 - A 

questão de presença de indícios de autoria delitiva já foi objeto de análise por este Juízo quando do recebimento da 
denúncia (ff. 98/98verso), onde restou expressamente consignada a presença dos elementos necessários à instauração da 

ação penal, dentre os quais os indícios de autoria.3 - Noto, ademais, que nesta fase preambular não se exige, como 

pretende a Defesa, prova plena da autoria delitiva, bastando a presença de indícios suficientes de autoria , vigorando 

neste momento o princípio in dubio pro societate.4 - Assim, falece competência a este Juízo para reapreciar questão já 

decidida, devendo cingir-se a verificação das hipóteses enumeradas no artigo 397 do Código de Processo Penal .5 - 

Desse modo, determino o regular prosseguimento do feito.6 - Designo o dia 14 de junho de 2011, às 16:00 horas, para a 

realização da audiência de instrução, intimando-se as testemunhas de acusação.7 - Intime-se o acusado.8 - Intimem-se o 

Ministério Público Federal e a Defesa.9 - A defesa deverá manifestar-se sobre o fato de Eduardo não ter sido 

encontrado nos demais processos que tramitaram perante esta Vara (nn. 0011863-68.2007.403.6181, 0012172-

89.2007.403.6181, 0013801-98.2007.403.6181 e 0011383-56.2008.403.6181 - todos já sentenciados) e sobre a 

pertinência de se utilizar como prova emprestada os depoimentos das testemunhas Carmerindo Silva Filho, Luiz 

Antonio da Silva e Amoracir Ferreira, arquivados nesta Vara, consoante vídeos que instruem a presente.10 - Caso a 

defesa não entenda pertinente a utilização da prova emprestada, fica ciente, desde logo, que deverá trazer as 

testemunhas acima mencionadas independentemente de notificação judicial (isto é, por oficial de justiça), em face da 

Reforma do Código de Processo Penal (artigo 396-A).Com efeito, a notificação por oficial doravante é exceção, a ser 

devidamente justificada pela defesa.A partir do momento em que a testemunha é indicada pelo acusado(a) a comparecer 

em Juízo tem o dever de comparecer (múnus público), sendo-lhe assegurado o fornecimento de atestado de 
comparecimento, especialmente para fins trabalhistas.Nesse sentido, Walter Nunes da Silva Junior, in Reforma Tópica 

do Processo Penal, Renovar Editora, 2009, p. 227: Como já foi aqui salientado, seguindo a experiência dos juizados 

especiais, de acordo com a Lei n. 11.719, de 2008, não há mais necessidade de que as testemunhas sejam intimadas por 

mandado judicial. Cabe às partes providenciar a intimação. Apenas quando a parte que a arrolou, o Ministério Público 

ou a defesa, demonstrar a necessidade da intimação judicial, é que será providenciado o mandado.Caso seja pessoa sem 

conhecimento sobre fatos, a depor apenas quanto a antecedentes sociais, poderá ser apresentada declaração escrita, com 

qualificação completa e assinatura com firma reconhecida.As presentes determinações têm apoio no Plano de Gestão 

para o Funcionamento de Varas Criminais e de Execução Penal, do Conselho Nacional de Justiça. 11 - Deixo de aplicar 

a mesma regra a Vicente José DAndrea (por ser vítima) e a Denilton Santos (que já relatou ter sido ameaçado 

anteriormente por José Severino de Freitas - áudio nos autos n.0011863-68.2007.403.6181, anexo)..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.FL. 127:VISTOS.1 - Diante da certidão de f.124, resta prejudicada a decisão 
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de ff.122/123 acerca da existência de vídeos contendo depoimento das testemunhas de defesa Carmerindo Silva Filho, 

Luiz Antonio da Silva e Amoracir Ferreira.2 - Contudo, fica mantida a decisão no tocante à intimação da defesa do 

acusado JOSÉ SEVERINO DE FREITAS sobre a necessidade de oitiva das testemunhas arroladas na resposta à 

acusação, uma vez que, conforme informação da própria defesa, não sabem nada sobre os fatos narrados na denúncia. E, 

conforme anteriormente deferido, podem ser juntadas declarações escritas, como já foi feito em outros feitos 

(ff.125/126).3 - Intimem-se. 

10ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Titular: Dr. NINO OLIVEIRA TOLDO  

Juiz Federal Substituto: Dr. MÁRCIO RACHED MILLANI  
Diretor de Secretaria: Bel Denis Renato dos Santos Cruz  
 

Expediente Nº 1857 
 

ACAO PENAL 
0006696-36.2008.403.6181 (2008.61.81.006696-8) - JUSTICA PUBLICA X MARUN JORGE AL HAJ 

MUSSA(SP113910 - ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI E SP210377 - GUILHERME GARDE E SP298316 - 

ANTONIO CARLOS LOURENCO BUGIGA E SP293062 - GERSON CARDOSO DA ROCHA) X CHARBEL JORG 

HAJ MUSSA(SP113910 - ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI E SP210377 - GUILHERME GARDE E 

SP298316 - ANTONIO CARLOS LOURENCO BUGIGA E SP293062 - GERSON CARDOSO DA ROCHA) 

Decisão de fls. 228: 1. Recebo a denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em desfavor de MARUN JORGE 

AL HAJ MUSSA e CHARBEL JORG HAJ MUSSA, pois contém a exposição do fato criminoso, com todas as suas 

circunstâncias, a qualificação dos acusados e a classificação do crime, satisfazendo os requisitos do art. 41 Código de 

Processo Penal. Outrossim, não ocorre nenhuma das hipóteses previstas no art. 395 do mesmo diploma legal.2. Diante 

da possibilidade de suspensão condicional do processo (Lei nº 9.099/95, art. 89), requisitem-se as folhas de 

antecedentes dos acusados, informações criminais e eventuais certidões criminais dos feitos porventura apontados, 

utilizando todos os números de CPF existentes em seus nomes.3. Com a juntada das informações supra mencionadas, 
dê-se vista ao Ministério Público Federal para que se manifeste sobre eventual proposta de suspensão condicional do 

processo, nos termos do art. 89 da Lei nº 9.099/95.4. Cumpridos os itens supra, venham os autos conclusos. São Paulo, 

26 de fevereiro de 2.010. NINO OLIVEIRA TOLDO - Juiz Federal. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.Despacho de 

fls. 265: 1. Fls. 258/259: designo o dia 26 de maio de 2011, às 14h50, para a realização de audiência de proposta de 

suspensão condicional do processo (Lei nº 9.099/1995, art. 89) aos acusados MARUN JORGE AL HAJ MUSSA e 

CHARBEL JORG HAJ MUSSA. Citem-se e intimem-se. 2. Caso um dos acusados (ou ambos), embora citado(s) e 

intimado(s), ainda que com hora certa, não compareça(m) à audiência designada, sua(s) ausência(s) será(ão) tida(s) 

como recusa(s) tácita(s) à proposta de suspensão, de modo que sua(s) citação(ões) valerá(ão) para os fins do art. 396 do 

Código de Processo Penal (com a redação dada pela Lei nº 11.719/2008), devendo responder por escrito à acusação no 

prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da audiência acima mencionada, sendo que, no silêncio, este juízo nomear-lhe-

á(ao) defensor para oferecer a resposta, nos termos do art. 396-A, 2º, do Código de Processo Penal. 3. Se o Oficial de 

Justiça verificar que o(s) réu(s) se oculta(m) para não ser(em) citado(s), deverá, conforme previsão constante no art. 362 

do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei nº 11.719/2008, certificar a ocorrência e proceder à citação 

com hora certa, após ter procurado o(s) réu(s) em seus domicílio(s) ou residência(s) por pelo menos três vezes (arts. 227 

a 229 do Código de Processo Civil). 4. Consigne-se que as testemunhas a serem arroladas deverão ser devidamente 

qualificadas, bem como justificada a necessidade da sua eventual intimação, nos termos do art. 396-A, caput, do Código 

de Processo Penal. Ademais, não há necessidade de arrolar como testemunhas pessoas que não deponham sobre o fato 
narrado na denúncia, mas apenas sobre a pessoa da acusada (testemunha de antecedentes). Nesse caso, o depoimento de 

tais pessoas pode ser substituído por declaração por escrito, a ser apresentada juntamente com as alegações finais. 5. 

Consigne-se, outrossim, que caso não seja apresentada resposta no prazo legal, ou se o(s) réu(s), citado(s) e intimado(s), 

ainda que com hora certa, não constituir(írem) defensor, a Defensoria Pública da União patrocinará sua defesa, nos 

termos do art. 396-A, 2º, do Código de Processo Penal.. Nessa hipótese, remetam-se os autos à Defensoria Pública da 

União, para ciência da nomeação quanto ao encargo de representar um dos réus (ou ambos) neste feito, bem como 

apresentação de resposta escrita à acusação, nos termos e prazo do art. 396 do Código de Processo Penal, observada a 

prerrogativa funcional desse órgão. 6. Se um dos réus (ou ambos) não for(em) localizado(s), dê-se vista ao Ministério 

Público Federal, para que indique novo endereço em que possa(m) ser encontrado(s). Adianto que o Parquet possui 

meios próprios e hábeis para obter tal informação. Indicado outro endereço, expeça-se o necessário para a citação. 7. 

Caso não seja declinado novo endereço, tornem os autos conclusos.8. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.9. 

Expeça-se o necessário. Cumpra-se. São Paulo, 14 de fevereiro de 2.011. NINO OLIVEIRA TOLDO - Juiz Federal 

 

Expediente Nº 1859 
 

ALIENACAO DE BENS DO ACUSADO 
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0000529-95.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000108-81.2006.403.6181 

(2006.61.81.000108-4)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(SP152968 - EDUARDO GALVÃO GOMES PEREIRA) 

X GEORGE WALDEMIRO MOREIRA FILHO(SP149687A - RUBENS SIMOES E SP106682 - RODOLFO FUNCIA 

SIMOES E SP250932 - CARLA PATRICIA DE PAIVA LIMA E SP249351B - ANNA CAROLINA HANKE 

GIMENEZ) X KELLY CRISTIANE DE OLIVEIRA(SP101030 - OSVALDO LUIS ZAGO) 

Decisão proferida a fls. 111:1. Considerando-se a realização da 73ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São 

Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo o dia 19 de abril de 2011, às 

11h00, para a primeira praça dos bens listados a fls. 30/34, bem como dos bens listados a fls. 40, à exceção do item 98 e 

dos bens arrematados a fls. 36/37, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente 

pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Providencie a Secretaria o necessário.Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 03 de maio de 2011, às 11h00, para a realização da praça subseqüente.2. Intimem-se 

os réus, seus defensores, o Ministério Público Federal e o assistente da acusação, do teor desta decisão.3. Cumpra-se, 

com urgência, a presente decisão. 

 

Expediente Nº 1861 
 

ACAO PENAL 
0005995-22.2001.403.6181 (2001.61.81.005995-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. SONIA MARIA CURVELLO) X 
RINALDO JOSE ANDRADE(SP121215 - CESAR ROBERTO SARAIVA DE OLIVEIRA) X ROSANGELA 

GRANDISOLI(SP180607E - BRUNO NOBREGA SARAIVA DE OLIVEIRA E SP121215 - CESAR ROBERTO 

SARAIVA DE OLIVEIRA) 

Vistos em sentença.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou RINALDO JOSÉ DE ANDRADE, brasileiro, 

casado, comerciante, RG nº 16.734.076 - SSP/SP, CPF nº 077.608.988-94, filho de Agnaldo Galvão Andrade e Maria 

Duquesa Andrade, nascido aos 29.04.1966, em Soa Paulo/SP, ROSÂNGELA GRANDISOLI, brasileira, casada, 

comerciante, RG nº 15.965.877 SSP-SP, CPF nº 075.132.428-01, filha de Wilson Grandisoli e Neide Grandisoli, 

nascida aos 02.12.1966, em São Paulo/SP, ARCANJO CESÁRIO DE OLIVEIRA e SANDRA DO ROSÁRIO 

CAMILO DE OLIVEIRA, como incursos no art. 171, 3º, do Código Penal.Segundo a denúncia, VERÔNICA OTILIA 

DE SOUZA teria inserido no sistema informatizado da Receita, o nome de ROSÂNGELA GRANDISOLI como 

beneficiária de pensão por morte de seu pai WILSON GRANDISOLI, que constava como auditor fiscal, falecido. 

Ocorre que WILSON estava vivo e nunca exercera tal cargo. RINALDO, além de fornecer os documentos a sua esposa 

ROSÂNGELA, era beneficiário de grande parte dos depósitos. No que se diz respeito às condutas dos demais acusados 

observo que o processo foi desmembrado em relação a eles conforme decisão de fls. 895.A denúncia (fls. 02/04) foi 

instruída com os autos do inquérito policial em que foram apurados os fatos nela narrados, tendo sido recebida no dia 14 

de agosto de 2007 (fls. 823), ocasião em que foram requisitadas as folhas de antecedentes e certidões criminais dos 

acusados, bem como designada audiência de interrogatório.Citados (fls. 837 e 839), os réus foram interrogados 
(861/867). Foi ouvida a testemunha de defesa Albano Alves Filho às fls. 886/887.Na fase do art. 402 do Código de 

Processo Penal nada foi requerido.Em alegações finais, o Ministério Público Federal postulou a condenação dos réus 

sustentando que foram exaustivamente comprovadas a materialidade e a autoria do delito relativamente a ambos os 

acusados. Entendeu o Parquet, todavia, que as condutas praticadas constituem o delito de peculato e não o de 

estelionato. Salientou, ainda, que o expressivo prejuízo acarretado ao Ministério da Fazenda recomenda e exige a 

majoração da pena-base (fls. 905/910).A defesa alegou (fls. 948/954), preliminarmente, a ocorrência da prescrição, pois 

os fatos teriam ocorrido 13 anos após a consumação do delito. No mérito, sustentou que os réus desconheciam a origem 

ilícita dos depósitos efetuados na conta corrente de Rosângela, depósitos estes que teriam sido realizados por José 

Carlos. Finaliza afirmando que ante as dúvidas existentes deve ser aplicado o princípio do in dúbio pro reo.É o relatório. 

DECIDO.Antes de analisar as teses aventadas pelas partes, verifico que as condutas descritas na denúncia subsumem-se 

ao tipo penal previsto no art. 171, 3º, do Código Penal, vez que para a obtenção do benefício fraudulento em favor da 

acusada, o funcionário do Ministério da Fazenda precisou recorrer ao emprego de fraude, consistente na criação de um 

falso funcionário daquele órgão. Ao contrário do disposto no art. 312, 1º, do Código Penal, não houve a subtração de 

numerário, e sim o emprego de um ardil para a instituição de um fictício servidor do Ministério da Fazenda, o que 

possibilitou a criação de uma pensão indevida.Embora os recebimentos tenham se prolongado no tempo, alguns, 

inclusive, tendo sido recebidos após o advento da Lei nº 9.983/2000, que acrescentou o artigo 313-A ao Código Penal, 

entendo que a conduta dos réus foi corretamente descrita na denúncia, ou seja, como incursos no art. 171, 3º, do Código 
Penal. Nesse sentido veja-se seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:PENAL - PROCESSUAL PENAL - 

HABEAS CORPUS - ESTELIONATO PRATICADO CONTRA O INSS - EMENDATIO LIBELLI RESULTANTE 

NA CONDENAÇÃO POR INSERÇÃO DE DADOS FALSOS EM SISTEMA DE INFORMAÇÕES - 

IMPROPRIEDADE - DENÚNCIA QUE NARROU PRECISAMENTE O ESTELIONATO - ACUSADO QUE 

FORNECEU SEUS DADOS A SERVIDORA DO INSS PARA OBTER, FRAUDULENTAMENTE, AUXÍLIO-

DOENÇA - CONDUTA QUE SE AMOLDA PERFEITAMENTE AO ESTELIONATO, CRIME PERMANENTE 

QUE SE PROTRAI NO TEMPO ENQUANTO O BENEFÍCIO É IRREGULARMENTE RECEBIDO - INSERÇÃO 

DE DADOS FALSOS QUE SE RESTRINGE À CONDUTA DA SERVIDORA DO INSS - CRIME-MEIO NO QUE 

SE REFERE À CONDUTA DO PACIENTE, BENEFICIÁRIO DO AUXÍLIO-DOENÇA INDEVIDO - 

CONCORDÂNCIA, TODAVIA, DO MINISTÉRIO PÚBLICO QUANTO À CAPITULAÇÃO DA SENTENÇA - 

IMPOSSIBILIDADE, POR CONSEGUINTE, DE RESTABELECIMENTO DO ESTELIONATO POR MEIO DO 
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PRESENTE HABEAS CORPUS, SOB PENA DE SE CAUSAR INEQUÍVOCOS PREJUÍZOS À DEFESA - 

NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA CAPITULAÇÃO DADA NA SENTENÇA, APÓS INDEVIDA 

EMENDATIO LIBELLI, NO SENTIDO DE CONSIDERAR A PRÁTICA DO CRIME DE INSERÇÃO DE DADOS 

FALSOS EM SISTEMA DE INFORMAÇÕES - DELITO DE NATUREZA INSTANTÂNEA - IMPOSSIBILIDADE, 

INCLUSIVE TEÓRICA, DE SE CONSIDERÁ-LO PERMANENTE - CONDUTA PRATICADA EM JANEIRO DE 

2000 - DELITO CRIADO PELA LEI 9.983, EDITADA EM 14.07.2000 - ENTRADA EM VIGOR NOVENTA DIAS 

DEPOIS - CONDENAÇÃO QUE OFENDE OS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA IRRETROATIVIDADE DA 

LEI PENAL MALÉFICA - ORDEM CONCEDIDA. I. Mostra-se inadmissível a realização de emendatio libelli quando 

a conduta narrada na denúncia se amolda perfeitamente à capitulação jurídica dada pelo representante do Parquet. II. 

Restringindo-se a conduta imputada ao acusado no fato de que ele, mediante o fornecimento de seus dados pessoais a 

servidora do INSS, passou a obter, fraudulentamente, auxílio-doença durante dois anos, resta clara a prática do delito de 

estelionato (artigo 171, 3º do Código Penal). III. Ainda que a co-autora, servidora do INSS, tenha procedido à inserção 

de dados falsos em sistema de informações (artigo 313-A do Código Penal), a conduta do ora paciente, beneficiário 

indevido do auxílio-doença, se restringe à obtenção indevida de vantagem ilícita mediante fraude. IV. Nessa hipótese, 

ainda que se admita sua participação para a consumação do crime contra a Administração Pública, ele não passa de 

crime-meio para a execução do estelionato, não sendo, por isso, punível. V. Não há que se falar em desobediência à 

Teoria Monista, fincada no artigo 29 do Código Penal, pois cada co-autor deve responder por sua conduta própria, cujos 

contornos devem ser retirados da intenção de cada um. VI. Todavia, concordando o representante do Ministério Público 
com a capitulação dada aos fatos na sentença, a qual transitou livremente em julgado para a acusação, não se vislumbra 

a possibilidade de se restabelecer o reconhecimento do estelionato, sob pena de se causar inequívocos prejuízos à 

defesa, inadmissível em sede de habeas corpus. VII. Considerando-se a prática do crime de inserção de dados falsos em 

sistema de informações, oriundo após indevida emendatio libelli formulada em 1ª Instância, a absolvição é de rigor, 

pois, além de o paciente não ter praticado essa conduta em momento algum, esse fato ocorreu em janeiro de 2000, 

havendo o delito em comento sido criado apenas em 14 de julho daquele ano, por meio da Lei 9.983, a qual somente 

entrou em vigor noventa dias depois de sua publicação. VIII. O crime de inserção de dados falsos em sistema de 

informações possui natureza instantânea, não havendo, nem mesmo teoricamente, meios de considerá-lo permanente, 

motivo pelo qual a manutenção da condenação, nessa hipótese, ofende os princípios da legalidade e da irretroatividade 

da lei penal maléfica. IX. Ordem concedida. (HC 200802683076 - HABEAS CORPUS - 122656)Modificando 

posicionamento anterior, entendo, nos termos da Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que o crime descrito é 

permanente para os beneficiários.PRESCRIÇÃO - CRIME INSTANTÂNEO E CRIME PERMANENTE - 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO - RELAÇÃO JURÍDICA CONTINUADA - FRAUDE. Enquanto a fraude 

perpetrada por terceiro consubstancia crime instantâneo de efeito permanente, a prática delituosa por parte do 

beneficiário da previdência, considerada relação jurídica continuada, é enquadrável como permanente, renovando-se 

ante a periodicidade do benefício. (HC nº 99.112/AM, Rel. Min. Marco Aurélio, v.u., j. 20.4.2010)Pelo exposto, rejeito 

a tese da defesa dos réus relativa à ocorrência da prescrição.Com efeito, referido crime tem pena máxima de 6 (seis) 
anos e 8 (oito) meses, prescritível - em abstrato - em 12 (doze) anos, nos termos do art. 109, III, do Código Penal.Da 

análise dos autos verifica-se que não transcorreu período superior a doze anos entre a data dos fatos (último 

recebimento em agosto de 2001) e o recebimento da denúncia (agosto de 2007), ou ainda entre esta causa interruptiva e 

o presente momento, não havendo, assim, que se falar em ocorrência de prescrição da pretensão punitiva estatal.Anoto, 

ainda, que a prescrição retroativa da pretensão punitiva é modalidade da prescrição em concreto da pena, que toma por 

base a pena efetivamente aplicada, razão pela qual o seu reconhecimento depende, necessariamente, do trânsito em 

julgado da sentença condenatória para a acusação, consoante expressa disposição legal (CP, art. 110, 1º). Assim, no 

momento da prolação da sentença inexiste o pressuposto necessário à análise de tal modalidade prescricional.Dito isso, 

passo ao exame do mérito.A materialidade do delito restou fartamente demonstrada. Comprovou-se que WILSON 

GRANDISOLI, além de estar vivo (não poderia deixar o benefício pensão por morte), nunca pertencera aos quadros do 

Ministério da Fazenda. Não há necessidade de maiores explicações ante a clareza meridiana das provas anexadas aos 

autos.Entendo que a autoria, do mesmo modo, foi comprovada em relação a ambos os réus.ROSÂNGELA forneceu a 

sua conta bancária para o depósito do benefício. Nesta conta foram depositados mais de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

reais).A ré argumenta que apenas teria emprestado esta conta a um amigo de seu marido e esta pessoa teria sido a 

responsável pela movimentação dos valores. O argumento não convence. A conta foi utilizada por um período de quase 

sete anos e nela foram depositados mais de um milhão de reais, não sendo crível que tal movimentação fosse realizada 

sem a sua anuência. A certeza de que a ré tinha ciência da falsidade pode, ademais, ser demonstrada pelo documento de 
fls. 323. Tal documento - Atualização Cadastral do Ministério da Fazenda - foi assinado por ROSÂNGELA com a falsa 

informação de que ela era pensionista de seu pai, WILSON GRANDISOLI.Não bastasse isso, consta nos autos cópia de 

sua declaração de imposto de renda relativa ao ano-calendário de 2000 (fls. 270/271), em que o Ministério da Fazenda 

(CNPJ nº 00.394.460/0024-38) figura como a principal fonte pagadora.A autoria, no que se refere a RINALDO, 

também foi devidamente delineada.Ele foi o responsável pela entrega dos documentos de ROSÂNGELA para a 

concessão do benefício. Há, ainda, informação nos autos de que sua mãe, de forma irregular, também figurou como 

pensionista do Ministério da Fazenda.Por fim, grande parte dos valores depositados inicialmente na conta de sua esposa 

eram a ele transferidos, conforme comprovam os documentos de fls. 250, 255, 279 e 342 do apenso. Estes depósitos 

comprovam que RINALDO participava da divisão dos lucros do delito. Como ressaltado pelo Ministério Público 

Federal, se, de fato, os nomes dos réus estivessem sendo utilizados sem o seu conhecimento, não haveria razão para o 

dinheiro circular da conta de um para a do outro, eis que estas transferências aumentariam as chances de descoberta do 
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ilícito.Dessa maneira, comprovadas a materialidade e a autoria do delito, a ação penal é procedente, quanto ao delito 

previsto no art. 171, 3º, do Código Penal.Passo à dosimetria da pena, observando as diretrizes estabelecidas nos art. 59 e 

60 do Código Penal.Com relação a ROSÂNGELA, fixo a pena-base em 2 (dois) anos de reclusão, acima do mínimo 

legal, pois as consequências do crime, especialmente o vultoso prejuízo causado aos cofres públicos, autorizam tal 

majoração.Não há circunstâncias atenuantes nem agravantes. Todavia, incide a causa de aumento de pena prevista no 3º 

do art. 171 do Código Penal, de modo que a pena fica aumentada em 1/3 (um terço), resultando em 2 (dois) anos e 8 

(oito) meses de reclusão e (129) cento e vinte e nove dias-multa, pena que torno definitiva, visto que não ocorrem outras 

causas de aumento ou de diminuição de pena.Verifico que foi utilizada para a multa a mesma proporcionalidade 

estabelecida para a aplicação da pena-base corporal. O art. 171 do Código Penal estabelece os limites da pena privativa 

de liberdade entre 1 e 5 anos . No caso em tela, na primeira fase de aplicação da pena privativa de liberdade, 

observando-se os parâmetros do art. 59 do Código Penal acima expostos, foi aplicada a pena de 2 anos, resultando a 

majoração de 1/4 sobre o intervalo entre os limites mínimo e máximo (5 anos - 1 ano = 4 anos; 1 ano dividido por 4 

anos - corresponde a 1/4). Da mesma forma, os limites para a pena de multa, estabelecidos no artigo 49, são de 10 a 360 

dias-multa. Aplicando-se o mesmo aumento de 1/4 sobre 350 (correspondente à diferença entre os limites mínimo e 

máximo), temos 87 dias-multa, que somados ao limite mínimo (10 dias-multa), perfaz o montante de 97 (noventa e sete) 

dias-multa. Acrescendo-se 1/3 a este montante temos a pena de multa definitiva que corresponde a 129 dias multa.Com 

relação a RINALDO, fixo a pena-base em 2 (dois) anos de reclusão, acima do mínimo legal, pois as consequências do 

crime, especialmente o vultoso prejuízo causado aos cofres públicos, autorizam tal majoração.Não há circunstâncias 
atenuantes nem agravantes. Todavia, incide a causa de aumento de pena prevista no 3º do art. 171 do Código Penal, de 

modo que a pena fica aumentada em 1/3 (um terço), resultando em 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão e (129) 

cento e vinte e nove dias-multa, pena que torno definitiva, visto que não ocorrem outras causas de aumento ou de 

diminuição de pena. Verifico que foi utilizada para a multa a mesma proporcionalidade estabelecida para a aplicação da 

pena-base corporal. O artigo 171 do Código Penal estabelece os limites da pena privativa de liberdade entre 1 e 5 anos . 

No caso em tela, na primeira fase de aplicação da pena privativa de liberdade, observando-se os parâmetros do artigo 59 

do Código Penal acima expostos, foi aplicada a pena de 2 anos, resultando a majoração de 1/4 sobre o intervalo entre os 

limites mínimo e máximo (5 anos - 1 ano = 4 anos; 1 ano dividido por 4 anos - corresponde a 1/4). Da mesma forma, os 

limites para a pena de multa, estabelecidos no artigo 49, são de 10 a 360 dias-multa. Aplicando-se o mesmo aumento de 

1/4 sobre 350 (correspondente à diferença entre os limites mínimo e máximo), temos 87 dias-multa, que somados ao 

limite mínimo (10 dias-multa), perfaz o montante de 97 (noventa e sete) dias-multa. Acrescendo-se 1/3 a este montante 

temos a pena de multa definitiva que corresponde a 129 dias multa.Com base no art. 33, 2º, c e art. 59, ambos do 

Código Penal, a pena privativa de liberdade será cumprida inicialmente, no que diz respeito a ambos os réus, em regime 

aberto, observado o disposto no art. 36 do mesmo diploma legal.Nos termos do art. 44, I e III, do Código Penal, a pena 

privativa de liberdade ora fixada fica substituída por duas restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária e 

prestação de serviço à comunidade ou a entidade pública, a ser definida pelo Juízo da execução. Fixo, desde logo, a 

prestação pecuniária no valor de 1 (um) salário-mínimo nacional vigente época do pagamento, em favor de entidade a 
ser designada pelo Juízo das execuções penais. Observo, ainda, que essas substituições mostram-se suficientes e que o 

valor estipulado é razoável, diante da capacidade econômica da acusada.Cada dia-multa fixado na condenação 

corresponderá a um trigésimo do valor do salário mínimo mensal vigente na época do fato, pois não verifico na acusada 

capacidade econômica a justificar eventual aumento. O valor da multa será atualizado a partir da data do fato.Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA para CONDENAR os réus RINALDO JOSÉ DE ANDRADE e 

ROSÂNGELA GRANDISOLI, acima qualificados, às penas de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão e 129 (cento e 

vinte e nove) dias-multa, por estarem incursos no art. 171, 3º, do Código Penal. A pena restritiva da liberdade deverá ser 

cumprida inicialmente em regime aberto, na forma acima especificada, sendo, todavia, substituída por duas penas 

restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública e prestação pecuniária, 

a serem definidas pelo Juízo da execução.Encaminhem-se os autos ao SEDI para inclusão no sistema processual da 

qualificação completa dos réus.Após o trânsito em julgado, lancem-se os nomes dos réus no rol dos culpados. Custas 

pelos réus.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Ação Penal nº 0008881-13.2009.403.6181, distribuída por 

dependência a este presente feito.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Aberto prazo para a defesa comum dos sentenciados RINALDO JOSÉ DE ANDRADE e ROSÂNGELA 

GRANDISOLI interpor eventual recurso em face da sentença proferida a fls. 956/963. 

 

0001884-58.2002.403.6181 (2002.61.81.001884-4) - JUSTICA PUBLICA X ELVIS ADRIANO DEDES(SP237024 - 
ALESSIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA DELMONDES E SP115913 - SERGE ATCHABAHIAN) 

Vistos em sentença.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou ELVIS ADRIANO DEDES, brasileiro, casado, 

técnico em enfermagem, RG nº 22.826.400-5, SSP/SP e CPF nº 143.899.478-85, filho de Francisco Cloves Monteiro 

Dedes e Maria Adriano Dedes, nascido aos 30.06.1975, em São Paulo/SP, pelo delito descrito no artigo 171, 3º, do 

Código Penal.Em síntese, narra a denúncia que o réu teria obtido vantagem ilícita, em prejuízo da União, pela 

apresentação de documento falsificado - Termo de ReScisão de Contrato de Trabalho - e conseqüente saque se seu 

FGTS.A denúncia foi instruída com os autos do inquérito policial em que foram apurados os fatos nela narrados e foi 

recebida no dia 20/07/2007 (fl. 166). Laudo de Exame documentoscópico anexado às fls. 144/146. O réu foi citado 

pessoalmente (fls. 179) e interrogado (fl. 183/185)Não foram arroladas testemunhas. Nada foi requerido na fase do 

artigo 499 do Código de Processo Penal.O Ministério Público Federal postulou nas alegações finais a condenação do 

réu, sustentando, em resumo, que foram comprovadas a materialidade e a autoria do delito a ele imputado (fls. 
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207/210).A defesa em suas alegações finais argumentou que o valor sacado indevidamente foi integralmente restituído. 

Alegou, ainda, que: 1) o réu era, à época dos fatos, arrimo de família; 2) a empregadora vinha sistematicamente 

atrasando os seus salários; 3) o réu vinha sendo pressionado por seus credores; 4) o réu não poderia, diante de tal 

quadro, agir de maneira diversa; 5) não houve lesão ao patrimônio de terceiro; 6) atuou em estado de necessidade; 7) 

não houve culpabilidade em sua conduta (fls. 221/227).É o relatório. DecidoTrata-se de denúncia oferecida em face de 

ELVIS ADRIANO DEDES pelo delito descrito no artigo 171, 3º, do Código Penal.Nos termos da denúncia o réu, 

mediante a apresentação de documento falsificado, teria conseguido levantar o seu fundo de garantia.A materialidade e 

a autoria do delito foram comprovadas pelo Laudo de Exame Documentoscópico de fls. 144 e 146, pelo Relatório 

Conclusivo elaborado pela Caixa Econômica Federal (fls. 49 e 50), pelo Laudo Pericial de fls. 44/46, confeccionado 

pela Caixa e, finalmente, pela confissão do acusado.De fato o réu confessou em seu interrogatório a responsabilidade 

pelo crime: é verdadeira a acusação quanto à falsidade do documento. O interrogando tinha inicialmente preparado o 

documento para levantamento do FGTS e só posteriormente pediu a dispensa do Centro Médico (...) Sabia que, ao pedir 

dispensa do emprego, não teria direito ao levantamento do FGTS. Desta sorte não há quaisquer dúvidas, no que 

concerne à autoria do crime e sua existência.A defesa argüiu uma série de atenuantes e excludentes, a começar pelo 

pagamento integral do prejuízo. Constata-se pelo documento de fls. 249 que o réu efetivamente devolveu aos cofres 

públicos o valor sacado irregularmente. Esta devolução ocorreu em 11/03/2008, ou seja, posteriormente ao recebimento 

da denúncia, razão pela qual não deve incidir a causa de diminuição presente no artigo 16 do Código Penal. O 

pagamento, entretanto, deverá ser considerado na fase do artigo 59 do Código Penal.Alega, ainda, a defesa estado de 
necessidade e inexigibilidade de conduta diversa. Embora tais estados possam excluir a culpabilidade, não houve real 

demonstração nos autos de todos os requisitos necessários para a sua admissão, mas apenas alegações genéricas, pelo 

que os considero não comprovados. Não obstante os valores do FGTS sejam vinculados a determinado trabalhador, eles 

têm uma função social e destinação específica, constituindo crime o seu saque irregular mediante documentos 

falsificados. Por fim, também não afasta a existência do delito o fato de o réu ser arrimo de família ou estar sendo 

pressionado por seus credores. Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA para o fim de CONDENAR o réu 

ELVIS ADRIANO DEDES, acima qualificado, pelo delito descrito no artigo 171, 3º do Código Penal, na forma do 

artigo 71, do mesmo diploma legal.Passo à dosimetria da pena, observando as diretrizes estabelecidas nos art. 59 e 

seguintes do Código Penal.Todas as circunstâncias do artigo 59 do Código Penal são favoráveis ao réu, e assim fixo a 

pena-base no mínimo legal, ou seja, 1 (um) ano de reclusão, além da pena pecuniária de 10 (dez) dias-multa. Não há 

agravantes nem atenuantes. Em face da causa de aumento prevista no 3º do artigo 171 do Código Penal, a pena deve ser 

aumentada de 1/3, resultando em uma pena de 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa, pena 

que torno definitiva.Cada dia-multa fixado na condenação corresponderá a um trigésimo do valor do salário-mínimo 

mensal vigente na época dos fatos, pois não verifico no réu capacidade econômica a justificar eventual aumento. O 

valor da multa será atualizado a partir da data do fato.Com base nos arts. 33, 2º, c, e 59 do Código Penal, a pena 

privativa de liberdade será cumprida inicialmente em regime aberto, observado o disposto no art. 36 do mesmo diploma 

legal.Nos termos do art. 44, I e III, do Código Penal, a pena privativa de liberdade ora fixada fica substituída por duas 
restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária e prestação de serviço à comunidade ou a entidade pública, 

a ser definida pelo Juízo da execução. Fixo, desde logo, a prestação pecuniária em 50% (cinquenta por cento) do valor 

do salário-mínimo nacional vigente à época do pagamento, em favor de entidade a ser designada pelo Juízo das 

execuções penais. Anoto, ainda, que essas substituições mostram-se suficientes e que o valor estipulado é razoável, 

diante da capacidade econômica do acusado.Oportunamente, encaminhem-se os autos ao SEDI para inclusão no sistema 

processual da qualificação completa do réu. Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do acusado no rol dos 

culpados. Custas pelo réu que deverá ser intimado para que efetue o recolhimento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 

de inscrição em dívida ativa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-Aberto prazo para a defesa do réu ELVIS ADRIANO DEDES interpor eventual recurso em face da sentença 

proferida a fls. 252/255. 

 

0006063-35.2002.403.6181 (2002.61.81.006063-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. MARCOS JOSE GOMES CORREA) 

X CARLOS DA SILVA(SP038922 - RUBENS BRACCO) 

TÓPICOS FINAIS DA SENTENÇACom base nos arts. 33, 2º, c, e 59 do Código Penal, a pena privativa de liberdade 

será cumprida inicialmente em regime aberto, observado o disposto no art. 36 do mesmo diploma legal.Nos termos do 

art. 44, I e III, do Código Penal, a pena privativa de liberdade ora fixada fica substituída por uma pena restritiva de 

direitos, consistente em prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública, a ser definida pelo juízo da 
execução, nos moldes do art. 46 do mesmo diploma penal.Oportunamente, encaminhem-se os autos ao SEDI para 

inclusão no sistema processual da qualificação completa do réu. Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do 

acusado no rol dos culpados. Custas pelo réu que deverá ser intimado para que efetue o recolhimento, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Aberto prazo para a defesa do réu CARLOS DA SILVA interpor eventual recurso em 

face da sentença proferida a fls. 322/326. 

 

0000895-81.2004.403.6181 (2004.61.81.000895-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. MPF) X EDUARDO DALLACQUA 

ASSUMPCAO(SP128042 - EDILSON JOSE BARBATO) X LEONDA FERREIRA DA SILVA(Proc. DATIVO) X 

ALESSANDRO BARROS DA SILVA(SP113695 - RICARDO LUIS GARCIA BUENO) X VALDINEY 

GUIMARAES DO VALE(Proc. DATIVO) X ANDREIA DE ALMEIDA ALGATE(SP178482 - MARCELO DE 
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OLIVEIRA MARTINS) X IDE CANUTO DINIZ(SP150703 - MARCELA ZANETTI PERES E SP232814 - LUIS 

FERNANDO BRAVO DE BARROS) 

Vistos em sentença.O réu EDUARDO DALLACQUA ASSUMPÇÃO foi condenado à pena de 2 (dois) anos, 2 (dois) 

meses e 20 (vinte dias) de reclusão, nos termos da sentença de fls. 2.405/2.419, que transitou em julgado para a 

acusação no dia 15 de dezembro de 2009.Nos termos do art. 110, caput, do Código Penal, depois de transitada em 

julgado a sentença condenatória, a prescrição regula-se pela pena aplicada, considerando-se os prazos fixados no art. 

109 desse mesmo diploma legal, observando- se que, para a fixação desse prazo prescricional, não se considera o 

aumento decorrente do crime continuado, pois a prescrição incide isoladamente sobre cada crime, nos termos do art. 

119 do Código Penal.No caso em exame, levando-se em conta a pena aplicada antes do aumento relativo ao crime 

continuado, ou seja, 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão, a prescrição ocorre em 4 (quatro) anos, nos termos do 

art. 109, V, do Código Penal. Assim, considerando-se que transcorreu prazo superior a 4 (quatro) anos entre a data do 

recebimento da denúncia (6 de abril de 2004 - fls. 1.845/1.846) e a da publicação da sentença (18 de dezembro de 2009 

- fl. 2.420), de rigor é a declaração da extinção da punibilidade do acusado em razão da prescrição da pretensão punitiva 

estatal pela pena aplicada.Posto isso, com fundamento nos arts. 107, IV, 109, V, 110 e 119 do Código Penal, 

DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de EDUARDO DALLACQUA ASSUMPÇÃO, brasileiro, solteiro, 

psicólogo, nascido aos 08.10.1972, filho de Euclydes Assumpção e Maria Nazareth Dallacqua Assumpção, RG n.º 

20.309.219 SSP/SP, CPF n.º 278.378.118-28, relativamente ao delito previsto no art. 171, 3º, c.c. art. 71, ambos do 

Código Penal, conforme apurado nestes autos.Em consequência, deixo de receber o recurso de apelação interposto pelo 
defensor constituído desse réu (fl. 2.426), porquanto ausente um dos pressupostos processuais, qual seja, o interesse 

recursal, visto que o tribunal ad quem nem mesmo conhecerá do mérito do recurso, conforme preceitua a Súmula n.º 

241 do extinto Tribunal Federal de Recursos: A extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva 

prejudica o exame do mérito da apelação criminal.Considerando-se que também foi declarada extinta a punibilidade do 

acusado ALESSANDRO BARROS DA SILVA (fl. 2.418, item b), encaminhem-se os autos ao SEDI para os devidos 

registros e anotações, bem como para alteração da autuação: EDUARDO DALLACQUA ASSUMPÇÃO e 

ALESSANDRO BARROS DA SILVA - EXTINTA A PUNIBILIDADE. Em relação aos demais corréus (fl. 2.418, 

item a), deverá constar na autuação: LEONDA FERREIRA DA SILVA, VALDINEY GUIMARÃES DO VALE, 

ANDRÉIA DE ALMEIDA ALGATE e IDE CANUTO DINIZ - ARQUIVADO.Tendo em vista que os defensores 

dativos dos acusados LEONDA FERREIRA DA SILVA e VALDINEY GUIMARÃES DO VALE (Dr. WALTER DE 

CARVALHO FILHO, OAB/SP n.º 196.985, e Dra. MARIE CHRISTINE BONDUKI, OAB/SP n.º 91.089, 

respectivamente) representaram esses réus em todas as fases do processo desde o ano 2004, fixo-lhes os honorários no 

valor máximo da tabela I da Resolução n.º 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, vigente à época do 

pagamento. Providencie-se o necessário para o pagamento.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, 

fazendo-se as anotações e comunicações pertinentes.P.R.I.C..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Aberto 

prazo para a defesa do réu Eduardo Dallacqua Assumpção interpor eventual recurso em face da sentença proferida a fls. 

2436/2437. 
 

0006834-08.2005.403.6181 (2005.61.81.006834-4) - JUSTICA PUBLICA X LUIZ MARTINS DA SILVA(SP221482 - 

SHISLENE DE MARCO CARVALHO) 

Vistos em sentença.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou LUIZ MARTINS DA SILVA, brasileiro, 

casado, filho de Ivo Martins da Silva e Tereza Gasparin da Silva, nascido aos 25.08.1964, em Arapongas/PR, RG nº 

19.413.717-X SSP/SP, CPF nº 087.040.338-92, como incurso no crime previsto no art. 171, 3º, do Código Penal.Em 

resumo, narra a denúncia que, no ano de 1999, o réu teria obtido o seguro-desemprego e sacado o saldo de seu FGTS, 

de forma indevida, vez que continuava trabalhando para a empresa Virtual Gráfica Ltda. (fls. 175/177).A denúncia, que 

foi instruída com os autos do inquérito policial em que foram apurados os fatos nela narrados, foi recebida em 28 de 

novembro de 2008 (fls. 178), ocasião em foi determinada a citação do réu para responder por escrito à acusação.Citado 

(fls. 184/185), o réu manifestou-se (fls. 186), todavia, não sendo o caso de absolvê-lo sumariamente, o feito prosseguiu 

normalmente (fls. 196).Durante a instrução, foram ouvidas as testemunhas arroladas pelas partes e, em seguida, o réu 

foi interrogado (fls. 240/246). Observo que os respectivos depoimentos foram registrados em sistema de gravação 

digital audiovisual, sem transcrição, conforme autoriza o art. 405, 1º, do Código de Processo Penal, incluído pela Lei nº 

11.719, de 20.6.2008.Na fase do art. 402 do Código de Processo Penal, as partes afirmaram que não tinham diligências 

a requerer (fls. 238/239).Em memoriais, o Ministério Público Federal pugnou pela condenação do réu, vez que 

comprovadas a materialidade a autoria do delito (fls. 270/272).A defesa, por outro lado, pleiteou a absolvição do réu, 
alegando, de início, a inépcia da denúncia. Argumentou, ainda, que o acusado não estava recebendo salário por parte da 

empresa e que não se valeu de qualquer expediente fraudulento para a consecução dos valores mencionados nos autos, o 

que torna o fato atípico. Sustentou, por fim, que [e]m nenhum momento o M.P. demonstrou que o réu recebeu o seguro 

desemprego sem dele carece[r]. (fls. 277/285).Anoto que o magistrado que presidiu a instrução deste feito (CPP, art. 

399, 2º) foi promovido a juiz titular da Subseção Judiciária de Coxim/MS, razão pela qual não está mais vinculado ao 

processo, permitindo-me proferir esta sentença.É o relatório. DECIDO.Preliminarmente, rejeito a alegação de inépcia 

da denúncia suscitada pela defesa em sede de memoriais. A peça acusatória satisfaz a contento os requisitos do art. 41 

do Código de Processo Penal, descrevendo o fato criminoso com todas as suas circunstâncias, havendo correspondência 

entre os fatos nela descritos e a capitulação imputada, permitindo que a defesa exerça o seu legítimo direito de se 

contrapor à tese acusatória.Ademais, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que 

eventual inépcia da denúncia só pode ser acolhida quando demonstrada inequívoca deficiência a impedir a compreensão 
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da acusação, em flagrante prejuízo à defesa do acusado (HC 34.021/MG, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, j. 

25/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 456; e HC 27.463/RJ, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª Turma, j. 28/10/2003, DJ 10/05/2004, 

p. 349), o que não se verifica na hipótese dos autos.Dito isso, passo ao exame do mérito.As provas carreadas aos autos 

comprovam que o réu, em 1999, obteve vantagem ilícita em detrimento dos cofres públicos, mediante o recebimento de 

seguro-desemprego e saque do fundo de garantia por tempo de serviço - FGTS, de forma fraudulenta (fls. 101, 124).As 

provas demonstram, ainda, que o acusado tinha ciência da ilicitude de seu ato, uma vez que, na época dos fatos, 

continuava trabalhando para a empresa Virtual Gráfica Ltda., ainda que informalmente. Aliás, o próprio réu ingressou 

com reclamação trabalhista pleiteando o reconhecimento do vínculo empregatício junto à referida empresa durante o 

período de janeiro de 1995 a fevereiro de 2000, o que foi acolhido pelo Juízo da 20ª Vara do Trabalho de São Paulo (fls. 

26/29).Durante as investigações, LUIZ afirmou: QUE não mentiu para o Juiz do Trabalho, razão pela qual o que disse 

na Justiça do Trabalho era a verdade, inclusive sobre o período em que trabalhou na Virtual Gráfica; QUE todo o ano 

era rescindido o contrato de trabalho na CTPS por determinação da empresa, mas o declarante não deixava de trabalhar 

na mesma; QUE recebeu, nesse período, uma ou duas vezes o seguro desemprego; QUE acredita que recebeu uma vez 

enquanto trabalhava na Virtual (...) (fls. 150/151). Contudo, em Juízo, alterou em parte a sua versão, salientando que de 

janeiro a junho de 1999 não havia prestado serviço à empresa. A negativa do réu, no entanto, não se coaduna com as 

provas produzidas, inclusive a testemunhal. Veja-se.Carlindo Diniz dos Santos ratificou o depoimento prestado a fls. 

24/25. Cosme Lopes França afirmou que o réu trabalhou na empresa de 1994 ao ano de 2000. João Gaspar Torres disse 

que, no primeiro semestre de 1999, o acusado esporadicamente prestava serviços à empresa. Todos foram uníssonos 
quanto às necessidades econômicas enfrentadas pelo réu naquela ocasião.Pois bem. Ainda que se reconheça que o 

acusado passava por uma difícil situação financeira na época dos fatos, isso não basta para se afastar a sua 

responsabilidade pela prática do crime. Noutras palavras, revela-se equivocada a tese da defesa de que a grande 

privação sócio financeira do réu tornaria lícito e devido o seguro-desemprego por ele recebido.Observo, por fim, que a 

conduta perpetrada pelo réu consubstancia um único delito de estelionato, não resultando em infrações penais 

autônomas o recebimento em parcelas da vantagem ilícita. Dito isso, não há que se falar em eventual aplicação do art. 

71 do Código Penal, que pressupõe por parte do agente a prática de dois ou mais crimes. Portanto, procede a denúncia, 

posto que comprovada a materialidade e a autoria do delito em relação ao réu, que está incurso no crime previsto no art. 

171, 3º, do Código Penal.Passo, assim, à dosimetria da pena, observando as diretrizes estabelecidas nos arts. 59 e 60 do 

Código Penal.Fixo a pena-base no mínimo legal, ou seja, em 1 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa, pois as 

circunstancias judiciais não são desfavoráveis ao acusado. Não há circunstâncias agravantes nem atenuantes. Em razão 

da causa de aumento de pena prevista no 3º do art. 171 do Código Penal, a pena fica aumentada em 1/3 (um terço), 

totalizando, assim, 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa. Não há outras causas de aumento 

ou de diminuição da pena, razão pela qual a torno definitiva.Com base no art. 33, 2º, c, e art. 59, ambos do Código 

Penal, a pena privativa de liberdade será cumprida inicialmente em regime aberto, observado o disposto no art. 36 do 

mesmo diploma legal.Nos termos do art. 44, I e III, do Código Penal, a pena privativa de liberdade ora fixada fica 

substituída por duas restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária e prestação de serviço à comunidade ou 
a entidade pública, a ser definida pelo Juízo da execução. Fixo, desde logo, a prestação pecuniária no valor de 1 (um) 

salário-mínimo nacional vigente à época do pagamento, em favor de entidade a ser designada pelo Juízo das execuções 

penais. Observo, ainda, que essas substituições mostram-se suficientes e que o valor estipulado é razoável, diante da 

capacidade econômica do acusado.Cada dia-multa fixado na condenação corresponderá a um trigésimo do valor do 

salário mínimo mensal vigente na época do fato, pois não verifico no réu capacidade econômica a justificar eventual 

aumento. O valor da multa será atualizado a partir da data do fato.Posto isso, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA 

para CONDENAR o réu LUIZ MARTINS DA SILVA à pena de 1 (UM) ANO E 4 (QUATRO) MESES DE 

RECLUSÃO E 13 (TREZE) DIAS-MULTA, por estar incurso no art. 171, 3º, do Código Penal. A pena restritiva da 

liberdade deverá ser cumprida inicialmente em regime aberto, na forma acima especificada, sendo, todavia, substituída 

por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária no valor de 1 (um) salário-mínimo nacional 

vigente época do pagamento, em favor de entidade a ser designada pelo Juízo das execuções penais, e prestação de 

serviço à comunidade ou a entidade pública, a ser definida pelo Juízo da execução.Após o trânsito em julgado desta 

sentença, lance-se o nome do réu no rol dos culpados e arquivem-se os autos, fazendo-se as demais anotações e 

comunicações pertinentes, bem como encaminhando-se os autos ao SEDI para inclusão, no sistema processual, da 

qualificação completa do réu. Custas pelo réu, que, após o trânsito em julgado da sentença, deverá ser intimado para, no 

prazo de 30 (trinta) dias, efetuar o respectivo recolhimento, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa.Transitada 

em julgado a sentença para a acusação, subam os autos conclusos para verificação de eventual prescrição da pena em 
concreto.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Aberto 

prazo para a defesa do sentenciado LUIZ MARTINS DA SILVA interpor eventual recurso em face da sentença 

proferida a fls. 287/291. 

 

0900112-30.2005.403.6181 (2005.61.81.900112-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. SEM PROCURADOR) X MARIA 

OTILIA DE OLIVEIRA BASTOS(RJ010994 - EDGARD SILVIO DE ALENCAR SABOYA) 

Vistos em sentença.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou MARIA OTÍLIA DE OLIVEIRA BASTOS, 

portuguesa, filha de Artur Ferreira e Maria Ferreira, nascida aos 13.06.1947, RNE nº W611220-A, CPF nº 341.566.237-

34, pela prática do crime previsto no art. 171, 3º, do Código Penal.Narra a denúncia, em resumo, que a ré teria requerido 

e obtido para si o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB nº 42/067.796.544-3), 

mediante fraude consistente na utilização de documentos falsos referentes a vínculos empregatícios fictícios entre a 
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acusada e diversas empresas (fls. 2/4).A denúncia foi instruída com os autos do inquérito policial em que foram 

apurados os fatos nela narrados, tendo sido recebida em 22 de novembro de 2007 (fls. 275), oportunidade em que foram 

requisitadas as folhas de antecedentes e certidões criminais da acusada, bem como designada audiência de 

interrogatório.Citada (fls. 308/309), a ré foi interrogada (fls. 311/313) e apresentou defesa prévia (fls. 315/317).Durante 

a instrução criminal, foram ouvidas as testemunhas da defesa (fls. 378/379). Apenas para constar, o Ministério Público 

Federal desistiu da oitiva de Moyses Flores da Silva e Arnaldo Soares do Nascimento (fls. 340, 351).Finda a instrução, 

o Ministério Público Federal requereu a juntada aos autos das folhas de antecedentes criminais da acusada (fls. 380v). 

Já a defesa sequer se manifestou, conforme certificado a fls. 383.Em memoriais, o Ministério Público Federal postulou 

a condenação da ré como incursa no art. 171, 3º, c.c. o art. 71, ambos do Código Penal, ao argumento de que a 

materialidade e autoria do delito restaram plenamente demonstradas nos autos (fls. 389/391).A defesa, em 

contrapartida, alegou, preliminarmente, a ocorrência da prescrição, por entender que o delito imputado à acusada 

classifica-se como instantâneo. No mérito, pleiteou a absolvição da ré, salientando que o responsável pela obtenção 

irregular do benefício foi uma pessoa conhecida apenas por Dr. Adriano (fls. 403/406).É o relatório. 

DECIDO.Inicialmente, rejeito a preliminar de prescrição aventada pela defesa.Em relação à acusada, que é beneficiária 

da aposentadoria, o delito é considerado permanente, passando a fluir o lapso prescricional apenas com a cessação da 

obtenção da vantagem ilícita (CP, art. 111, III). Ou seja, somente em março de 2004. Quanto à figura do intermediário, 

o cenário é diferente. Em relação a ele, o delito classifica-se como instantâneo de efeito permanente, contando-se o 

prazo de prescrição a partir do recebimento da primeira prestação do benefício indevido.Aliás, a distinção acima 
retratada alinha-se com recente precedente da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal. Veja-se.PRESCRIÇÃO - 

CRIME INSTANTÂNEO E CRIME PERMANENTE - PREVIDÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO - RELAÇÃO 

JURÍDICA CONTINUADA - FRAUDE. Enquanto a fraude perpetrada por terceiro consubstancia crime instantâneo de 

efeito permanente, a prática delituosa por parte do beneficiário da previdência, considerada relação jurídica continuada, 

é enquadrável como permanente, renovando-se ante a periodicidade do benefício. (HC nº 99.112/AM, Rel. Min. Marco 

Aurélio, v.u., j. 20.4.2010)Feitas essas considerações, anoto que o crime imputado à ré tem pena máxima em abstrato de 

6 (seis) anos e 8 (oito) meses de reclusão (CP, art. 171, 3º), de modo que, nos termos do art. 109, III, do Código Penal, 

prescreve em 12 (doze) anos.Da análise dos autos, verifico que a causa interruptiva da prescrição punitiva, 

consubstanciada no recebimento da denúncia (CP, art. 117, I), ocorreu no dia 22 de novembro de 2007 (fls. 275), de 

modo que não transcorreu prazo superior a 12 (doze) anos entre essa data e os fatos a ela atribuídos (julho de 1995 a 

março de 2004) ou entre aquela e a prolação desta sentença. Assim, não que se falar em prescrição.Dito isso, passo ao 

exame do mérito.A materialidade do delito está devidamente delineada nos autos. Comprovou-se que o INSS foi 

induzido em erro, mediante a utilização de documentos falsos, consistentes na indicação de vínculos empregatícios 

inexistentes entre a segurada e diversas empresas, o que propiciou a obtenção irregular do benefício em favor da 

acusada, durante o período de 28 de julho de 1995 a 24 de março de 2004 (fls. 152/154).A autoria, igualmente, 

encontra-se evidenciada nos autos, havendo provas suficientes para a condenação da ré.Com efeito, ao prestar 

esclarecimentos sobre o benefício por ela obtido, MARIA OTÍLIA negou que tivesse conhecimento da fraude 
empregada em desfavor do INSS (fls. 251/253, 311/313). Afirmou que tinha contratado os serviços de uma pessoa 

chamada Dr. Adriano para intermediar a concessão de sua aposentadoria e que, a pedido dele, havia assinado em branco 

o requerimento de benefício. Disse, ainda, que, além do pagamento pelos serviços prestados, teria entregado R$ 300,00 

(trezentos reais) ao tal Dr. Adriano, durante três anos, para que ele recolhesse as contribuições atrasadas. Por fim, 

afirmou que trabalhou de carteira assinada apenas nas empresas Bar e Lanchonete Corujão e PP Hamil Suissa Ind. Com. 

(fls. 311/313).Ainda que se mostre plausível a alegação de que a pessoa conhecida apenas por Adriano tenha lhe 

orientado na obtenção irregular do benefício, isso em nada minimiza a sua participação no crime. Isso porque, as provas 

demonstram que a ré tinha plena ciência de que não fazia jus à aposentadoria, tanto que afirmou, textualmente, que 

[t]rabalhou durante cerca de cinco anos com carteira assinada, não possuindo, por óbvio, tempo suficiente para a 

obtenção do benefício.Além disso, o laudo pericial de fls. 321/323 atesta que as assinaturas apostas no requerimento de 

aposentadoria (fls. 324) e no comprovante de restituição de documentos (fls. 325) partiram do punho da acusada. 

Noutras palavras, revela-se inexorável a conclusão de que MARIA OTÍLIA sabia da falsidade dos dados inseridos em 

sua CTPS e que levaram à concessão do benefício. Desta forma, conclui-se que, no mínimo - e isso já basta para a 

responsabilização criminal pelos fatos versados nos autos - a ré anuiu à fraude supostamente arquitetada por Adriano, o 

que implica a sua condenação pelo delito de estelionato.Anoto, por fim, ser inaplicável, in casu, a causa de aumento de 

pena mencionada pelo Parquet em suas manifestações finais (CP, art. 71). O recebimento sucessivo das prestações 

indevidas por parte da ré não resulta na prática de infrações penais autônomas e, consequentemente, no crime 
continuado, que, por definição, pressupõe o cometimento de dois ou mais delitos por parte do agente . Aqui, como 

anteriormente aduzido, a hipótese é de um único crime de estelionato, perpetrado, todavia, de forma permanente, em 

razão do prolongamento da consumação do delito.Confiram-se, nesse sentido, os seguintes precedentes:CRIMINAL. 

RESP. ESTELIONATO QUALIFICADO. SEGURO-DESEMPREGO. RECEBIMENTO PARCELADO. 

CONTINUIDADE DELITIVA. NÃO OCORRÊNCIA. SURSIS ESPECIAL. NÃO REPARAÇÃO DO DANO. NÃO 

CABIMENTO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I. Hipótese em que o réu obteve o benefício de forma 

parcelada, o que não pode ser considerado como crime continuado, diante da existência de apenas uma conduta. Trata-

se de crime permanente, de ação contínua e não várias condutas independentes entre si. II. O fato do pagamento do 

benefício ter se efetivado em 4 parcelas não atrai a incidência da regra da continuidade delitiva, pois houve um único 

crime, de obtenção de uma única vantagem ilícita, havida, no entanto, parceladamente. (...) V. Recurso parcialmente 

provido. (STJ, Resp 200601107545, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 10.05.2007, DJ 29.06.2007, p. 00703) 
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(destaquei)PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO. ARTIGO 171, 3º, DO 

CÓDIGO PENAL. AUTORIA DELITIVA COMPROVADA. PENA-BASE CORRETAMENTE FIXADA. CRIME 

ÚNICO. AFASTAMENTO DO ACRÉSCIMO DECORRENTE DA CONTINUIDADE DELITIVA. APELAÇÕES A 

QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 1. Autoria delitiva comprovada, dado que ambas as rés obtiveram proveito da 

percepção indevida dos benefícios. 2. Pena-base corretamente fixada acima do mínimo legal, em vista do elevado 

prejuízo causado à União. 3. A jurisprudência consolidou entendimento no sentido de que o estelionato contra a 

Previdência Social caracteriza-se como delito único, de caráter permanente. Ressalva do entendimento pessoal do 

relator, no sentido de que se trata de crime continuado. 4. Afastamento do acréscimo decorrente da continuidade 

delitiva, com ressalva do entendimento do relator, tornando definitivas as penas em 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de 

reclusão e 26 (vinte e seis) dias-multa para a ré Gilmara Máxima de Souza, e em 03 (três) anos, 01 (um) mês e 10 (dez) 

dias de reclusão e 30 (trinta) dias-multa para a ré Célia Olga dos Santos. 5. Apelações a que se dá parcial provimento. 

(TRF da 3ª Região, Acr 200161810051510, Segunda Turma, Rel. Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, j. 

14.07.2009, DJF3 CJ1 23.07.2009, p. 107) (destaquei)Portanto, procede a denúncia, estando comprovadas a 

materialidade e a autoria do delito em relação a acusada, que está incursa no crime previsto no art. 171, 3º, do Código 

Penal.Fixo a pena-base no mínimo legal, ou seja, em 1 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa, pois as 

circunstancias judiciais não são desfavoráveis a ré. Não há circunstâncias agravantes nem atenuantes. Em razão da 

causa de aumento de pena prevista no 3º do art. 171 do Código Penal, a pena fica aumentada em 1/3 (um terço), 

totalizando, assim, 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa. Não há outras causas de aumento 
ou de diminuição da pena, razão pela qual a torno definitiva.Com base no art. 33, 2º, c, e art. 59, ambos do Código 

Penal, a pena privativa de liberdade será cumprida inicialmente em regime aberto, observado o disposto no art. 36 do 

mesmo diploma legal.Nos termos do art. 44, I e III, do Código Penal, a pena privativa de liberdade ora fixada fica 

substituída por duas restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária e prestação de serviço à comunidade ou 

a entidade pública, a ser definida pelo Juízo da execução. Fixo, desde logo, a prestação pecuniária no valor de 1 (um) 

salário-mínimo nacional vigente época do pagamento, em favor de entidade a ser designada pelo Juízo das execuções 

penais. Observo, ainda, que essas substituições mostram-se suficientes e que o valor estipulado é razoável, diante da 

capacidade econômica da acusada.Cada dia-multa fixado na condenação corresponderá a um trigésimo do valor do 

salário mínimo mensal vigente na época do fato, pois não verifico na acusada capacidade econômica a justificar 

eventual aumento. O valor da multa será atualizado a partir da data do fato.Posto isso, JULGO PROCEDENTE A 

DENÚNCIA para CONDENAR a ré MARIA OTÍLIA DE OLIVEIRA BASTOS, à pena de 1 (UM) ANO E 4 

(QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E 13 (TREZE) DIAS-MULTA, por estar incursa no art. 171, 3º, do Código 

Penal. A pena restritiva da liberdade deverá ser cumprida inicialmente em regime aberto, na forma acima especificada, 

sendo, todavia, substituída por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária no valor de 1 

(um) salário-mínimo nacional vigente época do pagamento, em favor de entidade a ser designada pelo Juízo das 

execuções penais, e prestação de serviço à comunidade ou a entidade pública, a ser definida pelo Juízo da 

execução.Encaminhem-se os autos ao SEDI para inclusão no sistema processual da qualificação completa da ré e, após 
o trânsito em julgado, lance-se o seu nome no rol dos culpados. Custas pela ré, que, após o trânsito em julgado da 

sentença, deverá ser intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias, efetuar o respectivo recolhimento, sob pena de inscrição 

do débito em dívida ativa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-Aberto prazo para a defesa da ré MARIA OTILIA DE OLIVEIRA BASTOS interpor eventual recurso em face 

da sentença proferida a fls. 491/496. 

 

0004037-25.2006.403.6181 (2006.61.81.004037-5) - JUSTICA PUBLICA X MARCELO CASADO DA 

SILVA(SP211142 - ROSANA FERREIRA ALTAFIN) 

Vistos em sentença.Tendo sido integralmente cumpridas as condições estabelecidas na audiência de suspensão 

condicional do processo (fls. 81/82), DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu MARCELO CASADO DA 

SILVA, brasileiro, casado, vigilante, filho de Geraldo Vital da Silva e Josefa Maria Casado da Silva, nascido aos 

06.05.1976, em Itaboraí/RJ, RG n.º 29.601.075-3 SSP/SP, CPF n.º 251.640.008-06, com fundamento no art. 89, 5.º, da 

Lei n.º 9.099, de 26.09.1995.Com o trânsito em julgado desta sentença, encaminhem-se os autos ao SEDI para inclusão 

da qualificação do réu no sistema processual, bem como para alteração da autuação: MARCELO CASADO DA SILVA 

- EXTINTA A PUNIBILIDADE.Oficie-se ao IIRGD e à Superintendência da Polícia Federal comunicando o teor desta 

sentença e o seu trânsito em julgado.Cumpridos os itens acima, arquivem-se os autos.P.R.I.C. 

 
0015605-04.2007.403.6181 (2007.61.81.015605-9) - JUSTICA PUBLICA X MAURO WILIANS 

SANCHEZ(SP076662 - EDUARDO MARIA DE OLIVEIRA) 

Vistos em sentença.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou MAURO WILIANS SANCHEZ, brasileiro, 

casado, filho de Geraldo Sanchez e Maria Helena Rodrigues Sanchez, nascido aos 10.02.1958, em Tupã/SP, RG nº 

8.037.318-5 SSP/SP e CPF nº 012.405.338-61, pela prática do crime previsto no art. 183, caput, da Lei nº 9.472, de 

16.7.1997.Segundo a denúncia, em 25 de julho de 2007, agentes de fiscalização da Agência Nacional de 

Telecomunicações - ANATEL localizaram e constataram o funcionamento de uma emissora de rádio não outorgada 

pelo órgão competente, utilizando-se do espectro de radiofreqüência em 94,9 MHz, na faixa de freqüência modulada 

(FM). Tal estação de radiodifusão sonora autodenominada Rádio Geração Apostólica FM funcionava no imóvel sede da 

Igreja Moriah, sob responsabilidade de Mauro Wilians Sanchez, situada em São Paulo (fls. 97/98).A denúncia foi 

instruída com os autos do inquérito policial em que foram apurados os fatos nela narrados, tendo sido recebida em 15 de 
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outubro de 2009 (fls. 102/102v).Citado (fls. 149/150), o réu apresentou resposta escrita por intermédio de defensor 

constituído (fls. 106/122). Em razão de não estar presente nenhuma das hipóteses autorizadoras da absolvição sumária, 

foi confirmado o recebimento da denúncia e designada audiência de instrução e julgamento (fls. 151/152).Em 

audiência, foram colhidos os depoimentos das testemunhas arroladas pelas partes e o interrogatório do réu. Os 

depoimentos foram registrados em sistema de gravação digital audiovisual, sem transcrição, conforme autoriza o art. 

405, 1º, do Código de Processo Penal, incluído pela Lei nº 11.719, de 20.6.2008 (fls. 176/182).Não foram requeridas 

diligências pelas partes (CPP, art. 402).Em alegações finais, o Ministério Público Federal postulou a condenação do réu, 

sustentando, em síntese, que foram comprovadas a materialidade e a autoria do delito previsto no art. 183, caput, da Lei 

nº 9.472/97 (fls. 184/187).A defesa, em contrapartida, pugnou, em extensa petição, pela absolvição do acusado. 

Pleiteou, ainda, a formulação de proposta de transação penal, com fundamento no art. 2º, da Lei nº 10.259/2001 (fls. 

190/211).É o relatório. DECIDO.Antes de passar ao exame do mérito, algumas considerações preliminares se fazem 

necessárias.Não há que se falar em atipicidade de conduta, em razão da rádio operada pelo réu ter caráter comunitário. 

Aliás, essa tese já foi analisada e rejeitada por este Juízo por ocasião da apreciação da resposta à acusação apresentada 

pelo réu (fls. 151/152).Incabível, ainda, o benefício da transação penal mencionado pela defesa, pois o crime imputado 

ao acusado não é considerado infração penal de menor potencial ofensivo (cf. Lei nº 9.099/1995, art. 61).Feitas essas 

observações iniciais, verifico que a materialidade do crime de desenvolvimento clandestino de atividades de 

telecomunicações (Lei nº 9.472/97, art. 183) está suficientemente delineada nos autos. Essa constatação resulta, 

especialmente, dos documentos emanados da ANATEL (fls. 5/14), do auto de apresentação e apreensão (fls. 22) e do 
laudo pericial de fls. 144/147.A autoria, igualmente, encontra-se devidamente demonstrada, existindo provas suficientes 

para a condenação do réu, que, em Juízo, assumiu a prática dos fatos narrados na denúncia.Segundo o acusado, por 

ocasião da instalação da rádio, ele desconhecia que a ausência da licença do órgão competente tornava aquela atividade 

proibida. Disse que, após tomar conhecimento de tal fato, buscou a regularização do funcionamento da rádio, todavia, 

não obteve junto à ANATEL a outorga pleiteada. Aduziu que, a partir do indeferimento do pedido formulado junto à 

ANATEL, apenas músicas e louvor passaram a ser veiculados pela rádio e que supunha ser isso permitido legalmente. 

Admitiu, por fim, que era o responsável pela igreja e também pela rádio (cf. depoimento registrado em CD - fls. 182).A 

comprovação da responsabilidade do réu pela prática do delito não está pautada apenas no depoimento acima 

reproduzido. Isso porque, as testemunhas ouvidas durante a instrução criminal, notadamente as de defesa, apontaram 

MAURO como o responsável pelo funcionamento da Rádio Geração Apostólica FM.Pois bem. A alegação do réu, no 

sentido de que desconhecia a ilicitude do fato, não prospera. Ora, o simples fato de ter o réu procurado regularizar o 

funcionamento da rádio demonstra, claramente, que ele sabia da necessidade da licença prévia da ANATEL para o 

desenvolvimento daquela atividade de telecomunicação. E não é só. A rádio continuou operando mesmo após o 

indeferimento do pedido pelo órgão competente, como, aliás, relatou o próprio acusado. Diante desse quadro, parece-

me inverossímil a versão do réu, de que não tinha consciência de que estava realizando transmissão clandestina.Dessa 

maneira, comprovadas a materialidade e a autoria do delito, é procedente a denúncia, estando o réu incurso na figura 

delitiva prevista no art. 183, caput, da Lei nº 9.472/97.Passo, então, à dosimetria da pena, observando as diretrizes 
estabelecidas nos art. 59 e seguintes do Código Penal.Fixo a pena-base no mínimo legal, ou seja, 2 (dois) anos de 

detenção, pois as condições previstas no art. 59 do Código Penal não são desfavoráveis ao acusado. Não há agravantes. 

Incide a atenuante da confissão, porém, ante a fixação da pena-base no mínimo legal, não há possibilidade de sua 

redução, conforme orienta a Súmula nº 231 do Superior Tribunal de Justiça.Quanto à pena de multa, fixo-a em 10 (dez) 

dias-multa, haja vista que aquela estabelecida no art. 183 da Lei nº 9.472/97 malfere o princípio da individualização da 

pena. Nesse sentido, veja a ementa do seguinte acórdão:PENAL. AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA. RÁDIO 

COMUNITÁRIA. INSTALAÇÃO. AUTORIZAÇÃO. INEXISTÊNCIA. BAIXA POTÊNCIA. PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. (...) 6. A imposição de multa em quantia invariável ofende ao princípio 

da individualização da pena, e sendo assim deve ser fixada dentro dos parâmetros estabelecidos nos artigos 49, 59 e 60, 

da Lei Adjetiva Penal, de modo a não caracterizar a infringência aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

7. Aplicável, na espécie, o disposto no artigo 44 do Código Penal, beneficiando os Acusados com a substituição das 

penas privativas de liberdade por prestação de serviços à comunidade e pecuniária, cuja forma de cumprimento caberá 

ao Juízo da Execução. Custas pelos condenados. 8. Perdimento dos equipamentos apreendidos em favor da ANATEL 

(art. 184, II, Lei n. 9.472/1997). 9. Extinta a punibilidade do crime previsto no artigo 336, do Código Penal, em face da 

ocorrência da prescrição. 10. Denúncia procedente para condenar os réus pela prática do crime do artigo 183, da Lei n. 

9.472/1997. (APN 200501000221550 - TRF 1ª Região) (destaquei)Não há causas de aumento ou de diminuição da 

pena, razão pela qual a torno definitiva em 2 (dois) anos de detenção e multa de 10 (dez) dias-multa.Com base nos arts. 
33, 2º, c, e 59 do Código Penal, a pena privativa de liberdade será cumprida inicialmente em regime aberto, observado o 

disposto no art. 36 do mesmo diploma legal.Cada dia-multa fixado na condenação corresponderá a um trigésimo do 

valor do salário-mínimo mensal vigente na época dos fatos, pois não verifico no réu capacidade econômica a justificar 

eventual aumento. O valor da multa será atualizado a partir da data do fato.Nos termos do art. 44, I e III, do Código 

Penal, a pena privativa de liberdade ora fixada fica substituída por duas restritivas de direitos, consistentes em prestação 

pecuniária e prestação de serviço à comunidade ou a entidade pública, a ser definida pelo Juízo da execução. Fixo, 

desde logo, a prestação pecuniária em 1 (um) salário-mínimo nacional vigente à época do pagamento, em favor de 

entidade também a ser definida pelo juízo de execução. Anoto, ainda, que essas substituições mostram-se suficientes e 

que o valor estipulado é razoável, diante da capacidade econômica do acusado.Posto isso, JULGO PROCEDENTE A 

DENÚNCIA para CONDENAR o réu MAURO WILIANS SANCHEZ à pena de 2 (dois) anos de detenção e multa de 

10 (dez) dias-multa, pela prática do crime previsto no art. 183, caput, da Lei nº 9.472/97. A pena restritiva da liberdade 
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deverá ser cumprida inicialmente em regime aberto, na forma acima especificada, sendo, todavia, substituída por duas 

penas restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária fixada em 1 (um) salário-mínimo nacional vigente à 

época do pagamento, em favor de entidade a ser designada pelo Juízo das execuções penais, e prestação de serviço à 

comunidade ou a entidade pública, a ser definida pelo Juízo da execução.Após o trânsito em julgado desta sentença, 

lance-se o nome do réu no rol dos culpados e encaminhem-se os autos ao SEDI para inclusão da sua qualificação 

completa no sistema processual, fazendo-se as demais anotações e comunicações pertinentes e arquivando-se os autos. 

Custas pelo réu, que deverá ser intimado para as recolher no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de sua inscrição em 

dívida ativa. Outrossim, após o trânsito em julgado desta sentença condenatória, expeça-se o necessário ante a perda, 

em favor da ANATEL, dos bens apreendidos e empregados na atividade clandestina, nos termos do art. 184, II, da Lei 

nº 9.472, de 16.07.1997.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-Aberto prazo para a defesa do sentenciado MAURO WILIANS SANCHEZ interpor eventual recurso em face da 

sentença de fls. 213/217. 

 

0006494-88.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ALCEBIADES SANTANA(SP246697 - GUILHERME 

PEREIRA G RUIZ MARTINS) X NOBORU MIYAMOTO X JOANNA CANTAREIRO SANTANA X MARIA 

CRISTINA ARISSI X SIMONE TIROLLI DONCIGLIO X FABIO OLIVEIRA ROCHA 

Decisão proferida a fls. 917/918:1. Fls. 869: defiro. Intime-se a defesa do réu ALCEBÍADES SANTANA, para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresente resposta escrita à acusação, nos termos do art. 396 do Código de Processo Penal.2. 
Ante o teor da certidão supra, dando conta de que os réus JOANNA CANTAREIRO SANTANA e NOBORU 

MIYAMOTO, embora devidamente citados, conforme fls. 908/908v, não apresentaram resposta escrita à acusação nem 

constituíram defensor para tanto, nomeio a Defensoria Pública da União para patrocinar sua defesa no presente 

feito.Oportunamente, dê-se vista dos autos a tal órgão, para ciência da nomeação quanto ao encargo de representar os 

réus supramencionados neste feito, bem como apresentação de resposta escrita à acusação em favor deles, nos termos e 

prazo do art. 396 do Código de Processo Penal, observada sua prerrogativa funcional.3. Fls. 905, 907 e 911: tendo em 

vista que os réus MARIA CRISTINA ARISSI, SIMONE TIROLLI DONCIGLIO e FÁBIO OLIVEIRA ROCHA não 

foram localizados nos endereços constante nos autos, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para que requeira o que 

entender cabível ou forneça endereço onde estes réus possam ser encontrados. Neste aspecto, adianto que o órgão 

ministerial possui meios próprios e hábeis a obter referida informação. Indicado novo endereço, expeça-se o necessário 

para a sua citação.4. Consigne-se que se o Oficial de Justiça verificar que se um dos réus relacionados no item 3, ou 

todos eles, se ocultam para não serem citados, deverá, conforme previsão constante no art. 362 do Código de Processo 

Penal, com a redação dada pela Lei nº 11.719/2008, certificar a ocorrência e proceder à citação com hora certa, após tê-

los procurado em seu domicílio ou residência por pelo menos três vezes (arts. 227 a 229 do Código de Processo 

Civil).5. Consigne-se, outrossim, que as testemunhas a serem arroladas deverão ser devidamente qualificadas, bem 

como justificada a necessidade da sua eventual intimação, nos termos do art. 396-A, caput, do Código de Processo 

Penal. Ademais, não há necessidade de arrolar como testemunhas pessoas que não deponham sobre o fato narrado na 
denúncia, mas apenas sobre a pessoa acusada (testemunha de antecedentes). Nesse caso, o depoimento de tais pessoas 

pode ser substituído por declaração por escrito, a ser apresentada juntamente com as alegações finais.6. Consigne-se, 

ainda, que caso não seja apresentada resposta no prazo legal ou se um dos réus relacionados no item 3, ou todos eles, 

citados, ainda que com hora certa, não constituírem defensor, a Defensoria Pública da União patrocinará sua defesa, nos 

termos do art. 396-A, 2º, do Código de Processo Penal.Nessa hipótese, remetam-se os autos à Defensoria Pública da 

União, para apresentação de resposta escrita à acusação, nos termos e prazo do art. 396 do Código de Processo Penal, 

em favor dos réus mencionados nos itens 2 e 3, observada a prerrogativa funcional desse órgão. Se algum dos réus 

constituir defensor, o encargo restringe-se aos demais.7. Caso não seja declinado novo endereço pelo Ministério Público 

Federal, ou se um dos réus relacionados no item 3, ou todos eles, não forem novamente encontrados, expeça-se edital de 

citação, com prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos arts. 363, 1º, e 364, ambos do Código de Processo Penal. O 

edital deverá conter as observações constantes no item 5.8. Decorrido o prazo do eventual edital sem que um dos réus 

relacionados no item 3, ou todos eles, apresentem resposta escrita à acusação ou constituam advogado para tanto, fica, 

desde já, determinada a suspensão do processo e do curso do prazo prescricional, nos termos do art. 366, caput, do 

Código de Processo Penal, com relação a eles. Neste caso, tornem os autos conclusos.9. Expeça-se o necessário. 

Intimem-se. Cumpra-se..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Aberto prazo de 10 (dez) dias para a defesa 

do réu Alcebíades Santana apresentar resposta à acusação, nos termos do art. 396 do Código de Processo Penal. 
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0502948-19.1997.403.6182 (97.0502948-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0534319-

35.1996.403.6182 (96.0534319-3)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS 

DA CUNHA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP(SP099757 - AULLAN DE OLIVEIRA 

LEITE) 

Dê-se ciência do teor da impugnação ao embargante, para manifestação facultativa no prazo de 10(dez) dias.Após, por 

ser a matéria discutida nos presentes embargos unicamente de direito, tornem os autos conclusos para a sentença, nos 

termos do art. 330, I, do CPC.Intime-se. 

 

0006383-48.2003.403.6182 (2003.61.82.006383-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0101370-53.1978.403.6182 (00.0101370-0)) EDITORA BANAS S A(SP018332 - TOSHIO HONDA) X 

IAPAS/CEF(Proc. 68 - ANA DORINDA C ADSUARA CADEGIANI) 

Manifeste-se a embargante sobre a impugnação no prazo de 10 (dez) dias.Após, tendo em vista que a solução da 

controvérsia não demanda dilação probatória, venham-me os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

0036384-11.2006.403.6182 (2006.61.82.036384-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0040108-91.2004.403.6182 (2004.61.82.040108-6)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

GRAMPOFIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP196924 - ROBERTO CARDONE) 
Dê-se ciência do teor da impugnação ao embargante, para manifestação facultativa no prazo de 10(dez) dias.Após, por 

ser a matéria discutida nos presentes embargos unicamente de direito, tornem os autos conclusos para a sentença, nos 

termos do art. 330, I, do CPC.Intime-se. 

 

0043454-79.2006.403.6182 (2006.61.82.043454-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0043455-74.2000.403.6182 (2000.61.82.043455-4)) ADNAN NESER(SP043543 - ANTONIO LUIZ LIMA DO 

AMARAL FURLAN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Vistos etc.1. Ante a garantia do feito (fl. 17), recebo os presentes embargos à execução fiscal para discussão.2. Em 

razão de não existir previsão na legislação específica das execuções fiscais (Lei nº 6.830/80), no concernente aos efeitos 

da oposição dos embargos do devedor, impõe-se a adoção subsidiária da disciplina ofertada pelo artigo 739-A, 1º do 

CPC, in verbis:Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. § 1º O juiz poderá, a requerimento 

do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento 

da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, (...) Assim, para 

atribuição de excepcional efeito suspensivo aos embargos do devedor, de rigor a demonstração do atendimento dos 

seguintes requisitos legais:[i] formulação de expresso requerimento pela parte embargante; [ii] estar a fundamentação 

dotada de relevância; [iii] derivar do prosseguimento da execução possível grave dano de difícil ou incerta reparação; 

No caso, ausentes os itens I e III sobreditos, de modo que recebo os embargos à execução fiscal opostos sem efeito 
suspensivo.Com efeito, não configura grave dano de difícil ou incerta reparação a alienação judicial dos bens constritos, 

notadamente porque o artigo 694, 2º do Código de Processo Civil preconiza que, na hipótese de procedência do pedido 

formulado em sede de embargos à execução fiscal, a parte executada terá o direito de receber o produto da arrematação, 

acrescido de eventual diferença em relação ao valor de avaliação do bem.Note-se que a parte embargante não 

comprovou a imprescindibilidade dos bens móveis constritos para a continuidade de suas atividades. Não há nos autos 

prova documental do número de bens de idêntica natureza que compõem o acervo patrimonial do devedor.3. Dê-se vista 

à embargada para impugnação.4. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Ainda, para estes autos, 

traslade-se cópia de eventuais decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de pré-

executividade).Ante o recebimento dos embargos à execução sem a suspensão da execução, promova-se o 

desapensamento dos autos, certificando-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0045966-35.2006.403.6182 (2006.61.82.045966-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0056618-82.2004.403.6182 (2004.61.82.056618-0)) LIDERANCA CAPITALIZACAO S/A(SP083755 - ROBERTO 

QUIROGA MOSQUERA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER E SP023087 - PEDRO 

LUCIANO MARREY JUNIOR) 

Manifeste-se a embargada acerca do pedido de desistência parcial dos embargos (fls.310), no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade, nos termos do art. 
333, I e II do CPC.Caso haja pretensão à realização de prova pericial, formulem as partes, no mesmo prazo, os quesitos 

que desejam ver respondidos, indispensáveis para aferição de sua necessidade ou não por este Juízo. No silêncio, 

venham-me conclusos para sentença. Intimem-se.  

 

0031187-41.2007.403.6182 (2007.61.82.031187-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0052468-87.2006.403.6182 (2006.61.82.052468-5)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO 

MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

Dê-se ciência do teor da impugnação ao embargante, para manifestação facultativa no prazo de 10(dez) dias.Após, por 

ser a matéria discutida nos presentes embargos unicamente de direito, tornem os autos conclusos para a sentença, nos 

termos do art. 330, I, do CPC.Intime-se. 
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0039734-70.2007.403.6182 (2007.61.82.039734-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0505243-68.1993.403.6182 (93.0505243-6)) PUBLICACOES ASSOCIADAS PAULISTA LTDA (MASSA 

FALIDA)(SP059453 - JORGE TOSHIHIKO UWADA) X INSS/FAZENDA(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) 

Dê-se ciência do teor da impugnação ao embargante, para manifestação facultativa no prazo de 10(dez) dias.Após, por 

ser a matéria discutida nos presentes embargos unicamente de direito, tornem os autos conclusos para a sentença, nos 

termos do art. 330, I, do CPC.Intime-se. 

 

0050364-88.2007.403.6182 (2007.61.82.050364-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0553869-70.1983.403.6182 (00.0553869-6)) JOAO DIEGO ZOLI(SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X 

IAPAS/CEF(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) 

Dê-se ciência do teor da impugnação ao embargante, para manifestação facultativa no prazo de 10(dez) dias.Após, por 

ser a matéria discutida nos presentes embargos unicamente de direito, tornem os autos conclusos para a sentença, nos 

termos do art. 330, I, do CPC. Indefiro o pedido de justiça gratuita formulado pelo embargante, uma vez que tal 

benefício somente deve ser concedido àqueles que não pos sam arcar com as custas processuais, sem prejuízo do 

próprio sustento, nos termos da Lei nº 1.060/50. O embargante não comprovou esta condição, vez que mera declaração 

firmada pelo próprio interessado não faz prova da referida condição.Note-se que o embargante não trouxe aos autos 

comprovação de sua renda mensal, para que se pudesse aferir a condição necessária à concessão da gratuidade .Por esta 
razão é de rigor o indeferimento deste pedido. Cumpra-se o acima determinado, dando-se vista à embargante. Após, 

tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

0000475-34.2008.403.6182 (2008.61.82.000475-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0027583-72.2007.403.6182 (2007.61.82.027583-5)) HELPCENTER CONSULTORIA ASSESSORIA & 

TREINAMENTO S/C LTD(SP063823 - LIDIA TOMAZELA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO 

MARTINS VIEIRA) 

Dê-se ciência do teor da impugnação ao embargante, para manifestação facultativa no prazo de 10(dez) dias.Após, por 

ser a matéria discutida nos presentes embargos unicamente de direito, tornem os autos conclusos para a sentença, nos 

termos do art. 330, I, do CPC.Intime-se. 

 

0004050-50.2008.403.6182 (2008.61.82.004050-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0504619-05.1982.403.6182 (00.0504619-0)) GRANSAL PRODUCAO E PLANEJAMENTO GRAFICO LTDA-

ME(SP146661 - ALEXANDRE COSTA) X IAPAS/CEF(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade, nos termos do art. 333, I e II do 

CPC.Caso haja pretensão à realização de prova pericial, formulem as partes, no mesmo prazo, os quesitos que desejam 

ver respondidos, indispensáveis para aferição de sua necessidade ou não por este Juízo. No silêncio, venham-me 
conclusos para sentença. Intimem-se.  

 

0010645-65.2008.403.6182 (2008.61.82.010645-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002363-38.2008.403.6182 (2008.61.82.002363-2)) BICICLETAS MONARK S/A(SP121220 - DIMAS LAZARINI 

SILVEIRA COSTA E SP151597 - MONICA SERGIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO 

MARTINS VIEIRA) 

Regularize a embargante sua representação processual, juntando aos autos instrumento de mandato, bem como, cópia 

autenticada de seu estatuto e/ou contrato social e cópia autenticada atualizada da Ata de Assembléia que designou a 

atual Diretoria da empresa, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando sua necessidade, nos termos do art. 333, I e II do CPC.Caso haja pretensão à realização de prova 

pericial, formulem as partes, no mesmo prazo, os quesitos que desejam ver respondidos, indispensáveis para aferição de 

sua necessidade ou não por este Juízo. No silêncio, venham-me conclusos para sentença. Intimem-se.  

 

0021404-88.2008.403.6182 (2008.61.82.021404-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0531264-08.1998.403.6182 (98.0531264-0)) HIDRAULICA ROCCA LTDA (MASSA FALIDA)(SP015335 - 

ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Dê-se ciência do teor da impugnação ao embargante, para manifestação facultativa no prazo de 10(dez) dias.Após, por 
ser a matéria discutida nos presentes embargos unicamente de direito, tornem os autos conclusos para sentença, nos 

termos do art. 330, I, do CPC.Intime-se. 

 

0022667-58.2008.403.6182 (2008.61.82.022667-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0027741-69.2003.403.6182 (2003.61.82.027741-3)) TRANSPORTADORA CANHON LTDA (MASSA 

FALIDA)(SP025703 - ALEXANDRE ALBERTO CARMONA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE 

ROBERTO SERTORIO) 

Dê-se ciência do teor da impugnação ao embargante, para manifestação facultativa no prazo de 10(dez) dias.Após, por 

ser a matéria discutida nos presentes embargos unicamente de direito, tornem os autos conclusos para a sentença, nos 

termos do art. 330, I, do CPC.Intime-se. 
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0028259-83.2008.403.6182 (2008.61.82.028259-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0520762-10.1998.403.6182 (98.0520762-5)) BLENDA IND/ E COM/ LTDA (MASSA FALIDA)(SP025703 - 

ALEXANDRE ALBERTO CARMONA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Dê-se ciência do teor da impugnação ao embargante, para manifestação facultativa no prazo de 10(dez) dias.Após, por 

ser a matéria discutida nos presentes embargos unicamente de direito, tornem os autos conclusos para a sentença, nos 

termos do art. 330, I, do CPC. 

 

0028260-68.2008.403.6182 (2008.61.82.028260-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021837-10.1999.403.6182 (1999.61.82.021837-3)) PLASTKUNG IND/ E COM/ LTDA(MASSA 

FALIDA)(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF 

VIANNA) 

Dê-se ciência do teor da impugnação ao embargante, para manifestação facultativa no prazo de 10(dez) dias.Após, por 

ser a matéria discutida nos presentes embargos unicamente de direito, tornem os autos conclusos para a sentença, nos 

termos do art. 330, I, do CPC.Intime-se. 

 

0035309-63.2008.403.6182 (2008.61.82.035309-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0016215-66.2007.403.6182 (2007.61.82.016215-9)) HIDRASAN ENGENHARIA CIVILE SANITARIA 

LTDA(SP086216 - WILSON APARECIDO RODRIGUES SANCHES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - 
LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Dê-se ciência do teor da impugnação ao embargante, para manifestação facultativa no prazo de 10(dez) dias.Após, por 

ser a matéria discutida nos presentes embargos unicamente de direito, tornem os autos conclusos para a sentença, nos 

termos do art. 330, I, do CPC.Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0504619-05.1982.403.6182 (00.0504619-0) - IAPAS/CEF(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X 

GRANSAL PRODUCAO E PLANEJAMENTO GRAFICO LTDA-ME X MARCO ANTONIO SOGGIA X MARIO 

SOGGIA(SP146661 - ALEXANDRE COSTA) 

Fls.202: indefiro, por ora, eventual designação de leilão dos bens penhorados. Compulsando os autos dos embargos à 

execução, em apenso (processo n.2008.61.82.004050-2), observo que há alegação de pagamento do débito, bem como, 

eventual excesso de penhora, restando, assim, temerário, por ora, até eventual fixação do débito controvertido, a 

designação de hastas no presente executivo fiscal, para alienação de todos os bens penhorados, motivo pelo qual, 

reconsidero parte da decisão que determinou o recebimento dos embargos sem efeito suspensivo, para determinar a 

suspensão da execução, ante o risco de dano de difícil reparação aos co-executados que tiveram bens penhorados. 

Aguarde-se o julgamento dos embargos, em apenso.Intime-se. 

 
0001738-39.1987.403.6182 (87.0001738-8) - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PAULO(Proc. 24 - CLEIDE 

RFANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA) 

Tendo em vista que o débito foi parcelado conforme petição de fls.135, defiro o pedido do(a) exequente, de suspensão 

do andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações que impliquem mera dilação de prazo, sem requerimento 

concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se. 

 

0500547-52.1994.403.6182 (94.0500547-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X 

HOPASE ENGENHARIA E COM/ LTDA(SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS E SP028104 - HELIO CORRADI 

E SP162439 - ANTONIO CARLOS VENTURA DA SILVA JUNIOR) 

Preliminarmente, considerando que houve a realização de depósitos judiciais por parte do arrematante Marcio Coghi 

Medina, ainda não convertidos em renda em favor da União, conforme ofício da CEF a fls.557, oficie-se ao PAB - 

Justiça Federal de S.José do Rio Preto, determinando que os depósitos efetuados pelo Arrematante em questão sejam 

convertidos em renda para a União, constando no campo do nº de referência o nº de inscrição da dívida ativa ora em 

cobro, sob o nº80.6.93.001684-4.Fls.591: indefiro o pedido de conversão em renda referente ao depósito em questão, 

uma vez que se trata de depósito efetuado por outro arrematante do bem imóvel, em processo que tramitou perante a 

Justiça Estadual.Fls.589: ante a desistência do arrematante Marco Antonio di Pace em obter eventual baixa da 
arrematação levada a efeito nos presentes autos, prejudicada a análise da petição de fls.418/421.Oficie-se ao Juízo de 

Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de S.José do Rio Preto (autos do processo n.838/98), comunicando a arrematação 

levada a efeito nos presentes autos por parte de Marcio Coghi Medina, instruindo o ofício com cópia do Auto de 

Arrematação e principais cópias do feito. Fls.592: ante a informação da executada de que o imóvel arrematado 

encontra-se sob área de preservação ambiental, sendo objeto do Inquérito Civil n.187/04, perante a 4ª Promotoria 

Estadual, - não obstante tal matéria já tenha sido objeto de apreciação judicial nestes autos (por ocasião da arrematação 

do imóvel, conforme laudo técnico de fls.264/267 e manifestação do Ministério Público Federal, a fls.291/294, com a 

prolação da decisão de fls.298, que determinou a anulação da arrematação apenas da Chácara n.02, permanecendo 

incólume a penhora sobre as demais chácaras), intime-se o arrematante, pessoalmente, por Carta Precatória (endereço a 

fls. 599), acerca de referida informação, para que requeira o que for de direito. Após a expedição dos ofícios supra - ao 

PAB da CEF da Justiça Federal de S.José do Rio Preto e ao MM Juiz de Direito daquela Comarca, comunicando a 
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arrematação levada a efeito nestes autos, além da expedição de Carta Precatória ao arrematante, dê-se vista ao 

Ministério Público Federal. Cumpra-se com urgência.Intime-se. 

 

0017201-98.1999.403.6182 (1999.61.82.017201-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SANTOS COML/ E REPRESENTACOES LTDA(SP146317 - EVANDRO GARCIA) 

Conclusão em: 30/02/2010:J. Defiro. Promova-se conforme requerido. 

 

0040108-91.2004.403.6182 (2004.61.82.040108-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

GRAMPOFIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP196924 - ROBERTO CARDONE) 

Em que pese a decisão de fls.42 tenha sido denominada de sentença, trata-se, em verdade, de decisão interlocutória, 

uma vez que não extinguiu o processo nos moldes preconizados pelos artigos 267 e/ou 269, ou, ainda, pelo art.794, do 

CPC, mas extinguiu apenas uma das CDAs, das duas em cobro, em virtude do cancelamento do débito, permanecendo, 

contudo, ativa a CDA remanescente, tanto que a própria decisão determinou o prosseguimento do feito em relação ao 

débito remanescente (fls.42), o que seria absolutamente inviável caso o feito realmente houvesse sido extinto como um 

todo. Assim, em que pese a exeqüente tenha interposto recurso de apelação em face da decisão interlocutória de fls.42, é 

o caso de não recebê-la, ante a inadequação da via eleita para o inconformismo. Contudo, dado o teor ambíguo da 

decissão de fls.42, classificada como sentença, porém, trazendo em seu bojo, nítido ato decisório sem carga extintiva do 

processo - com o que não apresenta natureza jurídica de sentença - considerando a inviabilidade de prosseguir-se com 
eventuais autos suplementares - para eventual subida do recurso ao TRF, a fim de não prejudicar a exeqüente, levada a 

equívoco em virtude da classificação em questão, retifico, de ofício, a denominação da decisão de fls.42, para que, em 

lugar de sentença, passe a constar como decisão (interlocutória), reabrindo-se prazo à exeqüente, para, querendo, 

manifestar o seu inconformismo pela via recursal adequada. Ante o exposto, deixo de receber o recurso de apelação da 

exeqüente (fls.85/91), ante a inadequação da via eleita para manifestação do inconformismo, reabrindo, contudo, novo 

prazo, para que, querendo, interponha o recurso cabível em face da decisão de fls.42, uma vez que não pode ser 

prejudicada pela classificação em questão. Intimem-se, reabrindo-se o prazo legal.  

 

0052826-23.2004.403.6182 (2004.61.82.052826-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

WAGNER PINTO DE FIGUEIREDO(SP107889 - IVAN LICEN NETO) 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em que a exequente qualificada na inicial pretende a cobrança do título 

executivo.O executado opôs exceção de pré-executividade alegando que não houve omissão de rendimentos a dar 

sustentação ao auto de infração lavrado (fls. 64/81).Instada a se manifestar, a Fazenda Nacional defendeu a 

impossibilidade de apreciação das alegações formuladas em sede de exceção de pré-executividade, ante a necessidade 

de dilação probatória para comprovação do que foi alegado pelo executado (fls. 505/509).É o relatório. Decido.É 

cabível a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas à condição da ação e pressupostos processuais, 

passíveis de cognição de ofício pelo juízo e causas extintivas de crédito que não demandem dilação probatória.DA 
ALEGAÇÃO DE INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO DE RECEITANo presente caso a alegação de incorreção do auto 

de infração em virtude da ausência de omissão de rendimentos não pode ser apreciada em sede de exceção de pré-

executividade, pois depende de dilação probatória e deve ser deduzida em sede de embargos à execução; nos termos do 

art. 16 da Lei nº 6.830/80.Nesse sentido vêm decidindo os Tribunais:Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 209661 Processo: 200403000315488 UF: SP Órgão 

Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 06/10/2004 Documento: TRF300086934 Fonte DJU DATA:22/10/2004 

PÁGINA: 390 Relator(a) JUIZA CONSUELO YOSHIDAEmenta AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL 

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. COMPENSAÇÃO. CONHECIMENTO. 

INVIABILIDADE.1. A exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, criado pela doutrina e 

jurisprudência, para casos em que o direito do executado é aferível de plano, independentemente de dilação 

probatória.2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos 

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.3. A alegação de que foi efetuada a 

compensação de tributos na esfera administrativa, ainda pendente de homologação pelo órgão competente, não 

comporta discussão em sede de exceção de pré-executividade, pois é imprescindível que primeiramente seja 

reconhecida a possibilidade de compensação, para depois ainda serem aferidos os valores dos tributos e respectivos 

períodos de apuração.4. Agravo de instrumento desprovido e agravo regimentalprejudicado.Data Publicação 
22/10/2004Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

96261 Processo: 199903000545332 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 24/05/2004 

Documento: TRF300083940 Fonte DJU DATA:03/08/2004 PÁGINA: 194 Relator(a) JUIZA RAMZA 

TARTUCEEmenta PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - NÃO 

CABIMENTO - ANTES DA REALIZAÇÃO DA PENHORA - MATÉRIA A SE ALEGADA EM EMBARGOS DO 

DEVEDOR - AGRAVO IMPROVIDO.1. As matérias que podem ser alegadas na exceção de pré-executividade dizem 

respeito a prescrição da ação, decadência do direito do exeqüente, nulidades formais, pagamento da dívida mediante 

juntada da guia comprobatória, ilegitimidade ativa do exeqüente, ou seja, questões que prescindem da realização de 

provas.2. Na hipótese, a agravante sustenta que houve sentença que lhe assegurou a compensação dos valores 

indevidamente recolhidos (cujo trânsito em julgado não restou provado). Há necessidade de dilação probatória, para 

demonstrar o valor do tributo indevidamente recolhido o qual deverá ser deduzido daquele objeto da execução; que 
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deve ser realizada em sede de embargos do devedor, garantido o juízo.3. Agravo improvido.Data Publicação 

03/08/2004Ressalto, por oportuno, que embora a excipiente tenha apresentado decisões de ação criminal, pelos 

documentos apresentados, não é possível concluir de forma inequívoca que não houve omissão de rendimentos. Logo, é 

inegável a necessidade de ampliação probatória, o que tem cabimento somente em sede de embargos à execução.Ante o 

exposto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE; determinado o regular prosseguimento deste feito 

executivo.Fl. 62-verso: Defiro. Proceda a Secretaria a inclusão do registro de restrição Judicial para efeito de 

transferência do veículo indicado pela exequente (fls. 42/43), por intermédio do sistema RENAJUD. Ante o lapso 

transcorrido, caso se verifique que os veículos indicados não pertençam mais ao executado. Determino que haja 

constrição sobre qualquer veículo de propriedade do executado, localizado no sistema RENAJUD.A seguir, certifique-

se nos autos, juntando-se o recibo de protocolamento. Após, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação. 

Com o retorno do mandado, se em termos, proceda a Secretaria o registro da penhora através do sistema RENAJUD e 

certifique-se.Intimem-se. 

 

0013521-95.2005.403.6182 (2005.61.82.013521-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SQUI-BABY INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. X CRISTIANE ALVES X IEDE REGINA 

FERNANDES NIZA 

DECISÃOVistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada em 20/01/2005, visando à cobrança do crédito constante na 

Certidão de Dívida Ativa, referente ao período de 2002/2003.O despacho ordinatório da citação foi proferido em 
27/06/2005 (fl. 11).A carta de citação da empresa retornou positiva (01/07/2005) e foi juntada aos autos em 17/08/2005 

(fl. 13). Entretanto, em 16/09/2005, o mandado de penhora retornou com diligência negativa (fl. 19).Em 14/02/2007, a 

Fazenda Nacional requereu a inclusão dos sócios no polo passivo desta execução fiscal (fls. 32/33), o que foi deferido à 

fl. 40.Cristiane Alves não foi localizada para citação (fl. 66).A coexecutada Iêde Regina Fernandes Niza, citada em 

12/05/2009 (fl. 84), opôs exceção de pré-executividade, alegando ilegitimidade passiva por ter se retirado da empresa 

executada em 01/09/1993 (fls. 62/64), bem como prescrição quanto ao sócio (fls. 73/79).A excepta, instada a se 

manifestar, preliminarmente informou que a excipiente aderiu ao parcelamento concedido pela Lei n.º 11.941/2009, 

sustentou o não-cabimento da exceção de pré-executividade ante a necessidade de dilação probatória, bem como refutou 

as alegações da excipiente (fls. 88/93). Requer o sobrestamento do feito em razão do parcelamento.É o breve relatório. 

Decido.É cabível a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas à condição da ação e pressupostos 

processuais, passíveis de cognição de ofício pelo juízo e causas extintivas de crédito que não demandem dilação 

probatória.Inicialmente, consigno que atualmente tenho adotado posicionamento mais restrito, do que adotava 

anteriormente, no que tange à exclusão do sócio/administrador que se retirou da empresa, quando não há comprovação 

nos autos da continuidade das atividades da pessoa jurídica.DA ILEGITIMIDADE PASSIVAA análise da condição de 

sócio-gerente não exige dilação probatória, vez que pode ser facilmente comprovada documentalmente; não se 

aplicando no caso a jurisprudência do STJ que conclui sobre a impossibilidade de utilização exceção de pré-

executividade para discussão da legitimidade passiva em execução fiscal.Por outro lado, quando o nome do excipiente 
consta na CDA eventual afastamento da responsabilidade por motivos diversos da condição de sócio-gerente, como 

ausência de dissolução irregular, da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, demanda dilação 

probatória, o que é inviável na exceção de pré-executividade. Devendo nestas circunstâncias ser aplicada a 

jurisprudência do STJ, abaixo transcrita, a respeito do tema. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE 

CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA 

ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. PRECEDENTES.1. A exceção de pré-

executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de ordem 

formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é 

indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória.2. Conforme assentado em 

precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. Denise Arruda, sessão de 

25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como 

responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao 

executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária, 

demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução.3. Recurso 

Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. (REsp 1.110.925/SP, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009) (Grifo nosso)O presente caso se 

amolda à primeira hipótese.A disposição contida no art. 13 da Lei nº 8.620/93 aplicada isoladamente deve ser 
considerada inconstitucional, por violação ao art. 146, inc. III, alínea b da Constituição Federal. Assim, a 

responsabilização dos sócios somente deve ocorrer se estes detiverem a qualidade de diretores, gerentes ou 

representantes da pessoa jurídica, em conformidade com o art. 135, III do CTN. Neste sentido já se posicionou a 

jurisprudência pátria, conforme se observa no aresto abaixo colacionado:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 896815Órgão Julgador: SEGUNDA TURMAData 

da decisão: 03/05/2007Relator(a) JOÃO OTÁVIO DE NORONHAEmenta: TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

ART. 13 DA LEI N. 8.620/93. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INTERPRETAÇÃO DO ART. 135, III, DO 

CTN. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. CABIMENTO.1. O Superior Tribunal de Justiça 

firmou o entendimento de que, mesmo em relação aos débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal 

dos sócios, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, configura-se somente quando atendidos os requisitos estabelecidos no 

art. 135, III, do CTN.2. É pacífico do STJ no sentido do cabimento de honorários advocatícios em sede de exceção de 
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pré-executividade.3. Recurso especial improvido.Data Publicação 25/05/2007Nos termos do disposto no art. 135 do 

Código Tributário Nacional, para que haja responsabilização pelos débitos tributários da pessoa jurídica é necessário 

que haja comprovação da ocorrência de excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos por parte das 

pessoas mencionadas nos incisos do referido artigo.É certo que para caracterizar a referida infração, não basta simples 

ausência de pagamento do débito, como querem alguns. Entretanto, o encerramento irregular da empresa é suficiente 

para caracterizar a situação de ilegalidade.Não há nos autos como aferir a data em que houve o encerramento 

irregular.Conforme se denota da ficha cadastral da Junta Comercial de fls. 28/29 e 62/64, a coexecutada, ora excipiente, 

ocupava o cargo de gerente e administradora desde 14/05/2001 (fls. 28 e 62), entretanto, retirou-se do quadro societário 

em 01/09/2003 (fl. 29)Não há demonstração da continuidade das atividades da empresa, como por exemplo: abertura ou 

fechamento de filiais, novas alterações societárias, ocorrência de vendas ou prestação de serviço e respectivo 

faturamento, apresentação de declarações perante a SRF, cópia de livros devidamente registrados após a saída da 

excipiente do quadro societário da empresa.Assim, adotando o posicionamento mais restrito delineado alguns 

parágrafos acima, deixo de reconhecer a ilegitimidade passiva dos excipientes, em virtude de ausência de comprovação 

de que sua saída da empresa se deu efetivamente antes do encerramento de fato da pessoa jurídica.Assim, a dissolução 

irregular que dá ensejo à responsabilização de seu administrador pode ser atribuída à excipiente e, por consequência, 

deve haver sua manutenção no polo passivo do feito executivo, em conformidade com a disposição contida no art. 135, 

III do CTN.DA PRESCRIÇÃO QUANTO AO SÓCIOA citação da empresa ocorreu em 01/07/10/2005 (fl. 13), nesta 

data foi interrompido o curso da prescrição. Esta interrupção, efetuada em relação a um dos devedores, afetou os demais 
devedores, ou seja, os sócios da pessoa jurídica.O instituto da prescrição tem o objetivo de evitar duas circunstâncias, 

são elas: a inércia do credor e a perpetuação de relações obrigacionais. Assim sendo, a norma prescricional incide para 

garantir a segurança jurídica, nos casos em que ocorre inércia do credor.O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou 

no sentido de que não basta apenas a citação da pessoa jurídica devedora para se fixar o termo a quo da prescrição em 

relação ao sócio. Também deve ser caracterizada a inércia da Fazenda Pública, quanto ao pleito de inclusão dos sócios 

corresponsáveis no polo passivo do feito, conforme se observa no aresto abaixo colacionado. PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA EMPRESA E DO SÓCIO-

GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA.1. O Tribunal de 

origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o andamento do feito e que somente 

após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do redirecionamento, daí pretensão não exercida, 

quando o poderia ser.3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de prazo superior a cinco anos, 

contados da citação da empresa. Não houve prescrição, contudo, porque se trata de responsabilidade subsidiária, de 

modo que o redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em que o juízo de origem se convenceu da 

inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da actio nata.4. Agravo Regimental 

provido.(AgRg. no REsp. 1062571/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 

20/11/2008, DJe 24/03/2009) (Grifo nosso)Em julgados anteriores considerei apenas a data da citação da pessoa 

jurídica para aferir o termo a quo para contagem do prazo prescricional em relação aos sócios. Melhor refletindo sobre o 
tema, verifiquei que, de fato, há situações em que realmente na data da citação a exequente pode requerer a inclusão dos 

sócios no polo passivo do feito executivo. Observei, todavia, que em diversas situações a constatação da ocorrência da 

dissolução irregular ocorre durante o curso do feito executivo. Nestes casos, somente quando verificada a dissolução 

irregular é que a exequente pode pugnar pela inclusão dos sócios no polo passivo da ação de execução fiscal.Tratando-

se de situação ligada à responsabilidade subsidiária derivada de dissolução de fato da sociedade empresária executada, 

deve o Juízo verificar o exato momento em que restou caracterizada nos autos a justa causa/pretensão para o 

redirecionamento do feito contra os representantes legais, isto é, o exato momento em que ficou configurada a 

paralisação das atividades empresárias.No presente caso, em que pese a interrupção do prazo prescricional ter ocorrido 

em 01/07/2005 (citação da pessoa jurídica), no entendimento deste Juízo, a constatação da dissolução irregular que 

permitiu a inclusão dos sócios no feito somente foi verificada em 16/09/2005, quando a empresa não foi localizada para 

o cumprimento do mandado de penhora (fl. 19).Verifica-se que a Fazenda Pública peticionou pugnando pela inclusão 

no polo passivo e citação dos sócios em 14/02/2007 (fls. 32/33).Considerando o termo a quo anteriormente mencionado 

(16/09/2005) e a data do pedido de inclusão dos sócios (14/02/2007), observa-se que não decorreu o lapso prescricional 

de 5 (cinco) anos estabelecido pelo artigo 174 do CTN.Ante o exposto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRE-

EXECUTIVIDADE de fls. 73/79.Tendo em vista a notícia de parcelamento do débito (fls. 88/93), defiro o pedido da 

exequente de sobrestamento do feito e determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, considerando o ofício da 

DIAFI/PFN/SP encaminhado a esta Vara de Execuções Fiscais, em 05/05/2010, determino a remessa dos autos ao 
arquivo sobrestado, com a respectiva inclusão na listagem de arquivamentos com fundamento no parcelamento da Lei 

nº 11.941/09.Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0020310-86.2000.403.6182 (2000.61.82.020310-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0029816-23.1999.403.6182 (1999.61.82.029816-2)) HMP SERVICOS MEDICOS S/C LTDA(SP031453 - JOSE 

ROBERTO MAZETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X HMP SERVICOS MEDICOS S/C LTDA(SP096225 - 

MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO) 

Preliminarmente, efetue-se o traslado determinado a fls.227, certificando-se nos autos.Tendo em vista que o presente 

feito segue apenas para execução da verba honorária da embargada, fixada no Acórdão de fls.222, nos termos do 
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Comunicado nº 20/2010-NUAJ, proceda-se a alteração da classe processual, a fim de que fique constando classe 229 - 

Cumprimento de sentença. Após, intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado, para que pague o valor atualizado da 

condenação, conforme discriminado às fls.235, no prazo de 15 (quinze) dias.Caso a obrigação não seja adimplida 

voluntariamente no referido prazo, deverá ser acrescido ao montante o valor referente à multa no percentual de 10% 

(dez por cento), conforme disposto no artigo 475-J, do CPC. Publique-se.  

 

Expediente Nº 2315 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0506800-56.1994.403.6182 (94.0506800-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0507274-

61.1993.403.6182 (93.0507274-7)) BENJAMIN MANOEL MARCOS(SP177611 - MARCELO BIAZON) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Traslade-se cópia do V. Acórdão de fls.238/242, bem como a respectiva certidão de trânsito em julgado de fls.245Vº, 

para os autos da execução Fiscal nº 930507274-7.Intimem-se as partes para que requeiram o que de direito no prazo de 

15(quinze) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo, com as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

0519523-10.1994.403.6182 (94.0519523-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003886-

81.1991.403.6182 (91.0003886-5)) NAGIB ELIAS BREIM NETO(SP014587 - SERGIO GOBBETTI E SP060875 - 
ANTONIO GOBBETTI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) 

Expeça-se Ofício Requisitório, nos termos da sentença (fls. 28/28vº) proferida nos Embargos à Execução nº 0019603-

69.2010.403.6182, com urgência. Intime-se. 

 

0524755-66.1995.403.6182 (95.0524755-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0518942-

58.1995.403.6182 (95.0518942-7)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS 

DA CUNHA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP(SP099757 - AULLAN DE OLIVEIRA 

LEITE) 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de embargos à execução fiscal ajuizado visando a desconstituir a cobrança do crédito 

constante na Certidão de Dívida Ativa.Na inicial de fls. 02/06, a embargante alega que o imóvel em relação ao qual a 

Prefeitura pretende a cobrança de IPTU é um lote de terreno invadido, situado na Vila Sacadura Cabral, onde foi 

instalada uma favela, em função de descuido da própria Administração Municipal, sem que a embargada adotasse 

qualquer medida ou praticasse atividade própria da Municipalidade, tais como demarcação de ruas e localização dos 

lotes nessas mesmas ruas. Aduz que foi obrigada a adquirir o imóvel tributado em razão de suas atividades de cunho 

social. Informa que tentou promover a venda dos imóveis aos ocupantes por meio de financiamentos populares, mas não 

obteve sucesso, até por falta de apoio da Prefeitura. Afirma, também, que em se tratando de lotes de terreno, é descabida 

a cobrança de IPTU e/ou Taxas de Serviços jamais prestados. Por fim, ressalta que o valor utilizado como base de 
cálculo (valor venal) encontra-se completamente dissociado da realidade, não refletindo o valor de mercado, vez que 

não se pode compará-lo a outros terrenos com a mesma localização que não sofreram invasão, situação que gera 

desvalorização da área.Impugnação da embargada às fls. 22/27, alegando a total legalidade da cobrança efetuada e 

requerendo a improcedência total dos embargos.Réplica às fls. 31/33, repisando os argumentos trazidos na inicial e 

trazendo alegações novas no sentido de não ser legítima proprietária do imóvel, tendo em vista que na CDA não consta 

o número da rua onde o imóvel estaria localizado e que a embargada não fez prova do mesmo pertencer à embargante. 

Requereu a intimação da embargada para que apresentasse documentos hábeis a comprovar a propriedade da 

embargante sobre o imóvel.Indeferido tal pedido, tendo em vista que compete à parte produzir as provas necessárias à 

sustentação da sua tese (fl. 34), a embargante informou que não conseguiu localizar a matrícula do imóvel em pesquisa 

perante o Cartório de Registro de Imóveis de Santo André (fls. 35/36).Dada vista à embargada para manifestação, esta 

alegou que a embargante, em sua inicial, confirmou a propriedade do imóvel e, após a impugnação, contraditoriamente, 

afirmou não ser dona do mesmo, alegação que deveria ser rechaçada de forma a preservar a regularidade processual. 

Por fim, sustentou ser sim a embargante proprietária do imóvel, conforme documentação juntada (fls. 41/43).É o breve 

relatório. Decido.Tratando-se de matéria eminentemente de direito, e não sendo mais necessária qualquer dilação 

probatória, os autos vieram conclusos para sentença, nos termos do que estipula o artigo 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil.PRELIMINARMENTEAfasto, desde logo, a alegação da embargante no sentido de não ser legítima 

proprietária do imóvel, sem sequer abordar a questão, tendo em vista que a embargante inovou a matéria trazida na 
exordial.Note-se que, quando do ajuizamento da presente ação, a embargante em nenhum momento fez menção à sua 

ilegitimidade, não podendo, ao manifestar-se sobre a impugnação, alegar matéria nova da qual já possuía conhecimento. 

Em síntese, a matéria relativa à propriedade do imóvel ora tributado restou preclusa ante a ausência de alegação no 

momento oportuno.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.MÉRITOO 

IPTU é devido em função de propriedade predial ou territorial urbana, tendo como sujeito ativo da obrigação tributária 

o Município e como sujeito passivo o proprietário do bem.A propriedade imobiliária, por sua vez, prova-se pelo registro 

no competente cartório de registro imobiliário. Nessa medida, a CEF deve ser efetivamente considerada, no presente 

caso, a proprietária do imóvel, bem como contribuinte do tributo em questão, levando-se em conta as certidões emitidas 

pelo 14º Cartório de Registro de Imóveis da Capital (fls. 27/28 e 34 dos autos da execução fiscal apensa) e os 

documentos juntados aos presentes autos.A embargante, em sua inicial, não negou a qualidade de proprietária do 

imóvel; tão-somente argumentou pelo não-cabimento da tributação, tendo em vista existir uma favela instalada no local, 
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impedindo-a de se utilizar do imóvel, sem que a Prefeitura do Município de Santo André tomasse alguma providência 

quanto a esse fato.Todavia, a ocupação, por terceiros, de propriedade imobiliária urbana particular não modifica a 

relação jurídico-tributária, não sendo causa de exoneração tributária.Por sua vez, o alegado desinteresse da 

Municipalidade em assinar algum convênio com a embargante em relação àquele loteamento é questão alheia à relação 

de direito material discutida e, assim, não pode ser tratada em sede de embargos à execução.Assim, tem-se que as 

alegações da embargante não são suficientes para abalar a presunção legal de liquidez e certeza da dívida ativa 

regularmente inscrita.O fato de o bem ter sido indevidamente ocupado não retira a propriedade da CEF, a menos que 

ocorra usucapião, o que parece não ser o caso dos autos, ao menos não há alegação nesse sentido.A CEF, caso deseje, 

pode se valer de ação judicial cabível para reaver o bem que lhe pertence. As razões pelas quais a CEF reserva-se do 

direito de não retirar os ocupantes do terreno, ainda que louváveis e de ordem social, não alteram a relação tributária 

formada entre o proprietário de imóvel urbano e a Municipalidade.Portanto, deve a empresa pública em questão realizar 

o pagamento exigido na CDA que embasa a execução em anexo.No que diz respeito à base de cálculo, temos que deve 

corresponder ao valor do imóvel. Caso o imóvel sofra valorização ou desvalorização, deve haver correção do valor 

venal, que nada mais é do que o valor de mercado, para cima ou para baixo.No caso em tela, contudo, a embargante em 

nenhum momento comprovou que em 1993, momento da ocorrência do fato imponível tributário, o valor do imóvel 

estava acima do real. Sequer é possível saber se naquela época já havia ocorrido a invasão.Para tanto, seria necessária 

dilação probatória, inclusive com a possível realização de perícia. Não tendo tal prova sido sequer pleiteada, devemos 

ficar como a presunção (relativa e não elidida) de legitimidade da CDA e seu conteúdo, por espelhar ato administrativo, 
que, como é sabido, possui tal atributo.Ademais, entendendo a embargante pela inadequação do valor venal do imóvel, 

deveria ter postulado oportunamente sua revisão.Dessa forma, não comprovadas as alegações formuladas, deve ser 

mantida a cobrança do tributo na execução fiscal.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES estes embargos à 

execução, considerando líquido, certo e exigível o crédito presente nas CDA nº 746.518 e extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC.Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, 

os quais são fixados em R$ 1.000,00 (mil reais); em consonância com a disposição contida no art. 20, 4º do Código de 

Processo Civil.Sem custas por força do art. 7º da Lei 9289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da 

execução fiscal.Transitada em julgado, proceda a Secretaria ao desapensamento dos autos, remetendo-os ao arquivo, 

observadas as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0543756-66.1997.403.6182 (97.0543756-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0500493-

86.1994.403.6182 (94.0500493-0)) FIRENZE IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA X WILSON JOSE DE MELLO X 

DELCI GANDOLFI AZEITONA(SP015502 - ISAC MOISES BOIMEL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - 

REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) 

Traslade-se cópia do V. Acórdão de fls.61/62, bem como a respectiva certidão de trânsito em julgado de fls.64, para os 

autos da execução Fiscal nº 94.0500493-0.Intimem-se as partes para que requeiram o que de direito no prazo de 

15(quinze) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo.Intimem-se. 
 

0002469-78.2000.403.6182 (2000.61.82.002469-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0528845-83.1996.403.6182 (96.0528845-1)) IND/ INTER TEXTIL BRASILEIRA LTDA - ITB(SP026559 - PAULO 

HAIPEK FILHO) X INSS/FAZENDA(Proc. TEREZINHA MENEZES NUNES) 

Vistos etc.Trata-se de pedido formulado pelo exequente na petição de fls. 214/215 sob a alegação de erro material na 

sentença de fls. 204/212 dos autos.Assevera que a referida decisão encontra-se equivocada já que, embora tenha 

rejeitado todas as pretensões da embargante, na parte dispositiva constou que os embargos à execução foram julgados 

procedentes.Tendo em vista que, na verdade, os embargos à execução são improcedentes, verifico haver erro material 

na sentença proferida às fls. 204/212 dos autos.Nos termos do disposto no art. 463 do CPC, o juiz poderá alterar a 

sentença para corrigir erros materiais:Art. 463 - Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la:I - para lhe corrigir, de 

ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo;II - (...) (Grifo nosso) Resta 

clara, pela fundamentação da sentença, a improcedência dos embargos, entretanto, por erro de digitação constou o 

termo procedentes na parte dispositiva.Assim sendo, reconheço a incorreção da sentença de fls. 204/212, razão pela 

qual defiro o pedido da exequente para corrigir o erro material acima mencionado e para que a determinação a seguir 

passe a fazer parte integrante da referida decisão, restando esta mantida em seus demais termos.Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

0017158-93.2001.403.6182 (2001.61.82.017158-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0559719-80.1998.403.6182 (98.0559719-9)) EXPRESSO RING LTDA(SP028903 - CLOVIS ANTONIO MALUF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Traslade-se cópia do V. Acórdão de fls.184/192, bem como a respectiva certidão de trânsito em julgado de fls.196, para 

os autos da execução Fiscal nº 98.0559719-9.Apensem-se estes autos à execução fiscal acima mencionada, certificando-

se.Concedo ao embargante o prazo de 15(quinze) dias, para que indique bens passíveis de serem penhorados, sob pena 

de livre penhora.Intimem-se.  

 

0065268-89.2002.403.6182 (2002.61.82.065268-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0521807-54.1995.403.6182 (95.0521807-9)) RUBENS GONCALVES DE SOUZA(SP131466 - ANA LUCIA LOPES 
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MONTEIRO E SP128117 - LILIAM CRISTINE DE CARVALHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA 

KORCZAGIN) 

Fls. 342/344:A eventual circunstância de a empresa GRIFE CABELEIREIROS LTDA. não possuir conta bancária na 

época em que foram realizados os depósitos na conta corrente do embargante é irrelevante para o deslinde do presente 

feito, porquanto esta circunstância não permite que se conclua que os ingressos financeiros eram de titularidade da 

empresa. Para realizar a prova desta alegação deve haver prova documental idônea (livro diário da pessoa jurídica ou 

declaração prestada à Secretaria da Receita Federal).Ante o exposto, mantenho a decisão agravada (fl. 315) no que 

tange ao pedido de produção de prova testemunhal e indefiro o pedido de expedição de ofício ao Banco Central, 

porquanto a comprovação de inexistência de conta bancária em nome da pessoa jurídica é irrelevante para o deslinde do 

presente feito.Intimem-se.Após, tornem os autos conclusos. 

 

0023662-42.2006.403.6182 (2006.61.82.023662-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0031021-77.2005.403.6182 (2005.61.82.031021-8)) INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X BENTO MAIOR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA(SP065812 - TACITO BARBOSA COELHO 

MONTEIRO FILHO) 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de embargos de declaração opostos pelo embargante sob a alegação de omissão na 

sentença de fls. 71/72 dos autos.Assevera que referida sentença foi omissa por não ter reconhecido a prescrição, diante 

da ausência de interrupção do prazo prescricional com a citação, que não ocorreu no prazo de 10 (dez) dias após a 
determinação, conforme dispõe o artigo 219, 2º do CPC.É o relatório. Decido.A decisão embargada, inclusive no que 

tange à prescrição, encontra-se devidamente fundamentada, não padecendo de omissão, contradição ou obscuridade, 

cabendo à parte descontente impugná-la por intermédio do recurso adequado.Observo que as alegações trazidas em sede 

de embargos de declaração revelam o inconformismo da exequente quanto aos fundamentos da sentença, mormente no 

que tange ao afastamento da alegação de prescrição.Ademais, ressalto que o embargante trouxe alegação nova em suas 

razões dos embargos de declaração, a qual não foi mencionada na inicial dos embargos à execução, nem tão pouco em 

réplica.Dessa forma, não pode alegar omissão pela falta de análise de fundamento que sequer foi apresentado em suas 

manifestações que antecederam a sentença.Assim, verifico que o decisium analisou e julgou todos os pontos, não 

podendo se falar em omissão.Ante o exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos; e 

nego-lhes provimento, restando mantida a decisão nos exatos termos em que foi proferida.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

0023663-27.2006.403.6182 (2006.61.82.023663-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0031021-77.2005.403.6182 (2005.61.82.031021-8)) INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X CLELIA CAMASSA GURGEL DO AMARAL(SP065812 - TACITO BARBOSA COELHO 

MONTEIRO FILHO) 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de embargos à execução fiscal em que a embargante em epígrafe, devidamente 
qualificada na inicial pretende a desconstituição do título executivo.Na inicial de fls. 02/13 a embargante alega nulidade 

da citação, ilegitimidade passiva, excesso de execução e prescrição.Impugnação às fls. 70/73, requerendo a 

improcedência integral dos embargos.A embargante apresentou réplica (fls. 75/78), repisando os termos de sua inicial.A 

exeqüente requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 82).As fls. 86/89, juntou-se cópia da ficha cadastral da 

JUCESP atualizada.É o relatório. Passo a decidir.Tratando-se de matéria eminentemente de direito, e não sendo mais 

necessária qualquer dilação probatória, os autos vieram conclusos para sentença, nos termos do que estipula o artigo 

330, inciso I, do Código de Processo Civil.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao 

exame do mérito.DA REGULARIDADE DA CITAÇÃO POR CARTA COM AVISO DE RECEBIMENTOA entrega 

da carta de citação no endereço que o contribuinte mantinha junto à Secretaria da Receita Federal cumpre plenamente o 

papel de ciência à parte do início do processo de execução fiscal, sendo desnecessária a assinatura do próprio executado 

no aviso de recebimento. Neste mesmo sentido já se manifestou a jurisprudência pátria, conforme se verifica no aresto 

abaixo colacionado. Processo: RESP 200601383810RESP - RECURSO ESPECIAL - 857614Relator: LUIZ FUXSigla 

do órgão: STJÓrgão julgador: PRIMEIRA TURMADecisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da 

PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a 

seguir, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso especial e, nessa parte, negar-lhe provimento, nos termos do 

voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Denise Arruda (Presidenta), José Delgado e 

Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator.Ementa: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO 
ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ISS. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 

INOCORRÊNCIA. ARTS. 150, 7º DA CF/88 E 128 DO CTN. VÍCIO NA CITAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

DECADÊNCIA. FATO GERADOR. LEI MUNICIPAL Nº 1.603/84. DIREITO LOCAL. SUMULA 280 DO STF. 

ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUNTADA DA LEI MUNICIPAL À INICIAL DA AÇÃO NÃO 

OBRIGATORIEDADE.1. O art. 8º, II, da Lei 6.830/80 estabelece como regra, na execução fiscal, a citação pelo 

correio, com aviso de recepção, sendo certo que, como lex specialis, prevalece sobre os arts. 222, d, e 224, do CPC, por 

isso que a pessoalidade da citação é dispensada, sendo despicienda, inclusive, a assinatura do aviso de recebimento pelo 

próprio executado, bastando que reste inequívoca a entrega no seu endereço.2. A norma insculpida no art. 12. III, da Lei 

6.830/80 considera a prescindibilidade da citação pessoal, determinando que, nas hipóteses em que o AR não contiver a 

assinatura do executado ou de seu representante legal, impõe-se que a intimação da penhora seja feita pessoalmente, 
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corroborando o entendimento supra.3. A exceção de pré-executividade configura comparecimento espontâneo, suprindo 

a falta de citação, e não afetando, portanto, a validade do processo. (Precedentes: AgRg no Ag 504280, DJ 08.11.2004; 

AgRg no Ag 476215/RJ, DJ 07.03.2005; REsp 658566/DF, DJ 02.05.2005).(...)11. A prescrição, por ser causa extintiva 

do direito do exeqüente, é passível de ser veiculada em exceção de pré-executividade. (Precedentes: EREsp 614272 / 

PR, 1ª SEÇÃO, Rel. Min. Castro Meira, DJ 06/06/2005; EREsp 388000 / RS, CORTE ESPECIAL, Rel. para acórdão 

Min. José Delgado, DJ 28/11/2005).(...)19. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.Data da 

Publicação: 30/04/2008. (Grifo e destaque nossos)Ante o exposto, afasto a alegação do excipiente de nulidade da 

citação.DA ILEGITIMIDADE PASSIVANos termos do disposto no art. 135 do Código Tributário Nacional, é 

efetivamente necessário que haja comprovação de que tenha havido excesso de poder, infração à lei, contrato social ou 

estatutos, por parte das pessoas mencionadas nos incisos do referido artigo.É certo que para caracterizar a referida 

infração, não basta a simples ausência de pagamento do débito, como querem alguns. Entretanto, o encerramento 

irregular da empresa é suficiente para caracterizar a situação de ilegalidade.No caso em tela, no entanto, consoante se 

verifica do documento de fls. 87/89, observa-se que a embargante em nenhum momento participou da administração da 

sociedade até sua retirada em 24/09/1999, permanecendo a gerência da empresa durante todo o período com o sócio 

Marcos Nogueira Gurgel do Amaral.Assim, eventual dissolução irregular que dá ensejo à responsabilização do sócio 

gerente não pode ser atribuída à embargante e, por conseqüência, o redirecionamento da execução contra esta não é 

possível.Ademais, após a retirada da embargante do quadro societário da empresa, houve alterações arquivadas, 

conforme se depreende pela análise da ficha cadastral da JUCESP (fls. 87/89), fato que demonstra que eventual 
dissolução irregular deu-se quando aquela já não era mais sócia da empresa, o que também afasta a possibilidade de sua 

responsabilização.Por fim, diante do reconhecimento da ilegitimidade passiva, restam prejudicados os demais pedidos 

da embargante, os quais, portanto, deixo de analisar.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos à 

execução fiscal reconhecendo a ilegitimidade passiva e determinando a exclusão da embargante do pólo passivo do 

presente feito.Remetam-se os autos ao SEDI, com urgência, para o cumprimento da determinação acima.Condeno o 

embargado ao pagamento de honorários advocatícios em favor da embargada, os quais são fixados em R$ 1.000,00; nos 

termos do disposto no art. 20, 4º do CPC.Sem custas processuais nos termos do art. 7º da Lei 9.289/96.Traslade-se 

cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Transitada em julgado, proceda a Secretaria o desapensamento 

dos autos, remetendo-os ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.P.R.I. 

 

0023671-04.2006.403.6182 (2006.61.82.023671-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0057229-11.1999.403.6182 (1999.61.82.057229-6)) INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X DEBORAH 

AMODIO(SP154178 - FERNANDA CONSTANT PIRES ROCHA E SILVA) 

Embora a ação de embargos não origine o recolhimento de custas de distribuição, o valor da causa é requisito da petição 

inicial. Mas não se trata de um requisito apenas formal, sem repercussão prática ou jurídica.O valor da causa define o 

recurso cabível contra a sentença, se apelação ou embargos infringentes. Desta forma, justifica-se a exigência do 

preenchimento deste pressuposto processual.Assim, intime-se a Embargante para, no prazo de 10 (dez) dias, atribuir 
adequado valor à causa, nos termos do artigo 282, V, do CPC.  

 

0039887-06.2007.403.6182 (2007.61.82.039887-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0018759-95.2005.403.6182 (2005.61.82.018759-7)) LINEA NUTRICAO CIENCIA S.A.(SP155879 - FLAVIA 

MARIA DE MORAIS GERAIGIRE CLAPIS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Vistos etc.Trata-se de embargos opostos à execução fiscal que objetivam a cobrança do tributo referido na Certidão de 

Dívida Ativa.Na petição inicial (fls. 02/38), a embargante alega nulidade da CDA, decadência, ilegalidade do 

lançamento, ausência de publicidade dos atos fazendários, cerceamento de defesa e inaplicabilidade da taxa selic. 

Insurge-se contra a cobrança de correção monetária, multa, juros e da verba honorária.Posteriormente, a embargante 

requereu desistência dos presentes embargos, tendo em vista sua adesão ao parcelamento instituído pela Lei 

11.941/2009 (fls. 186/187).Os embargos sequer foram recebidos, diante da determinação de regularização do feito.É o 

breve relatório. Decido.Em virtude de os embargos sequer terem sido recebidos, não há que se cogitar em extinção 

destes com resolução do mérito. Havendo pedido de desistência antes da admissão da ação, deve esta ser homologada, 

com a respectiva extinção do feito.Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência da ação, nos termos do art. 158, 

parágrafo único, do CPC e julgo extinto sem resolução de mérito os embargos à execução, nos termos do artigo 267, 

inc. VIII do Código de Processo Civil.Sem custas na forma do art. 7º, da Lei 9289/96.Sem honorários advocatícios, 

tendo em vista que sequer houve intimação do Embargado para apresentar impugnação.Traslade-se cópia desta sentença 
para os autos da execução.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo, 

promovendo-se o desapensamento.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0023066-87.2008.403.6182 (2008.61.82.023066-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000418-31.1999.403.6182 (1999.61.82.000418-0)) GIAN CARLO BOLLA X CLAUDIA BOLLA(SP147549 - LUIZ 

COELHO PAMPLONA E SP134717 - FABIO SEMERARO JORDY) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 657 - BENTO 

ADEODATO PORTO) 

Tendo em vista que o artigo 6º da Lei nº 11.941/2009 exige a renúncia ao direito em que se funda a ação para fruição do 

benefício fiscal do parcelamento, manifeste-se a embargante no prazo de 10 (dez) dias, devendo a procuração conter 

poderes específicos para a referida renúncia. Após o transcurso do prazo, tornem os autos conclusos.Intime-se. 
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EXECUCAO FISCAL 
0002176-31.1988.403.6182 (88.0002176-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI 

ESTRELLA) X RODOVIARIO LANDI LTDA(SP268993 - MARIZA SALGUEIRO) X MAURICIO CARLOS SITA 

X LIDIA MARIA DOMI SITA X MAURICIO CARLOS SITA(SP268993 - MARIZA SALGUEIRO) 

SENTENÇAVistos, etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada em 19/01/1988, visando à cobrança do crédito constante 

nas Certidões de Dívida Ativa, referentes aos períodos de janeiro/1978 a fevereiro/1980.O despacho ordinatório de 

citação foi proferido em 04/02/1988 (fl. 02).A carta de citação retornou positiva (15/12/1988) e foi juntada aos autos em 

12/01/1989 (fl. 06).A empresa executada ofereceu um imóvel à penhora, entretanto, esta não pode ser registrada em 

razão do cancelamento da matrícula do imóvel (fls. 97 e 99v).À fl. 107, a Fazenda Nacional requereu a inclusão do 

sócios no pólo passivo desta execução fiscal, tendo sido deferida a inclusão de Maurício Carlos Sita, que foi citado em 

24/11/1995 (fl. 120).O curso desta execução fiscal foi suspenso nos termos do art. 40, caput, da Lei n.º 8.630/80 em 

01/08/2000 (fl. 127), tendo sido a exequente intimada em 15/01/2002, conforme certidão de fls. 127v.A exequente, em 

30/04/2003, requereu o bloqueio de contas da executada (fl.s 131/132), o que foi indeferido à fl. 136.À fl. 142, a 

Fazenda Nacional informou o encerramento do processo de falência da empresa executada (fl. 146), requerendo a 

inclusão dos demais sócios.Foi deferida a inclusão dos sócios gerentes (fl. 163), tendo sido citados Maurício Carlos Sita 

(fl. 140) e Lídia Maria Domi Sita (fl. 171).Os coexecutados opuseram exceção de pré-executividade (fls. 173/177 e 

183), alegando prescrição intercorrente.A exequente, instada a se manifestar, sustentou a inocorrência da prescrição 

intercorrente e requereu o rastreamento e bloqueio de valores existentes nas contas correntes e/ou aplicações financeiras 
dos executados, via BACENJUD. É o breve relatório. Decido.É cabível a exceção de pré-executividade para alegar as 

matérias relativas à condição da ação e pressupostos processuais, passíveis de cognição de ofício pelo juízo e causas 

extintivas de crédito que não demandem dilação probatória.DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTENa espécie, a 

exequente, em 15/01/2002, foi devidamente intimada da decisão que suspendeu a execução e determinou o 

encaminhamento dos autos ao arquivo, conforme demonstra a certidão de fls. 127v. Entretanto, os autos sequer foram 

remetidos ao arquivo, ante as petições da Fazenda Nacional de fls. 128 (22/04/2002) e 131/132 (30/04/2003).Portanto, 

não há falar-se em prescrição intercorrente nos termos do 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80.DO ENCERRAMENTO DO 

PROCESSO FALIMENTARDe ofício, passo a analisar a questão, tendo em vista que o processo falimentar da empresa 

executada foi encerrado (fls. 142 e 146).Nos termos do disposto no art. 135 do Código Tributário Nacional, para que 

haja responsabilização pelos débitos tributários da pessoa jurídica é necessário que haja comprovação da ocorrência de 

excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos por parte das pessoas mencionadas nos incisos do referido 

artigo.É certo que para caracterizar a referida infração, não basta simples ausência de pagamento do débito, como 

querem alguns. Entretanto, o encerramento irregular da empresa é suficiente para caracterizar a situação de 

ilegalidade.No caso em tela, verifico que não houve encerramento irregular da empresa executada, mas a cessação das 

atividades decorrente de ação falimentar.No entanto, entende este Juízo que a falência não implica no encerramento 

irregular da sociedade, o que autorizaria o redirecionamento da execução na pessoa do sócio da empresa executada. É o 

entendimento da jurisprudência:TRIBUTÁRIO - REDUÇÃO DE MULTA FISCAL - APLICAÇÃO DO ART. 106, II, 
DO CTN - PROCESSO AINDA NÃO DEFINITIVAMENTE JULGADO NA ESFERA JUDICIAL - EXECUÇÃO 

FISCAL - SÓCIO-GERENTE - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - FALÊNCIA - EXIGUIDADE DE BENS - 

REDIRECIONAMENTO.1. Na interpretação do art. 106, II, c, do CTN, entende-se que a lei mais benigna pode ser 

aplicada, mesmo estando em pendência recurso judicial.2. A expressão contida no art. 106 do CTN refere-se a decisão 

sujeita a recurso administrativo ou judicial.3. Nesta Corte o entendimento é de que o simples inadimplemento da 

obrigação tributária não enseja a responsabilidade solidária do sócio-gerente, nos termos do art. 135, III, do CTN.4. A 

falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista legalmente, consiste numa 

faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos assumidos.5. Em qualquer 

espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas sociais. Com a 

quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da falência, só estando 

autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de 

excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos.6. Recursos especiais parcialmente conhecidos e, 

no mérito, improvidos.(REsp 601851/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 

21.06.2005, DJ 15.08.2005 p. 249)E, no caso em tela, o documento de fls. 145/146 indica que a empresa executada teve 

sua falência decretada e posteriormente foi encerrado o processo de falência, não se configurando a hipótese de 

encerramento irregular.Nesse passo, descabe cogitar de continuação do processo contra ex-sócios ou administradores da 

empresa falida, uma vez que eles, não possuindo responsabilidade ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para 
compor o polo passivo da execução. Isso porque a falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, 

por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de responsabilidade, seja tributária (art. 135, inciso III, do 

Código Tributário Nacional), seja civil (art. 10 do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Deve-se salientar que a 

exequente não comprovou que os excipientes tenham praticado qualquer espécie de ilícito no âmbito falimentar.Além 

disso, a mera inadimplência da obrigação não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos sócios, conforme 

jurisprudência dominante do C. STJ (REsp n. 626850, 1ª Turma, Rel. Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 

595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 10/05/2004; AgrRREsp n. 384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 

09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, DJ de 01/02/1999), mesmo na hipótese do art. 23, 

parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 (REsp n. 981934, Segunda Turma, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. 

Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda Turma, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; 

AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. Francisco Falcão).Quanto ao 
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encerramento definitivo do processo de falência, este retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, 

o processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois 

não há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.O 

encerramento da falência implica o término da personalidade jurídica da empresa, de modo que passa a inexistir ente 

com capacidade de ser parte no polo passivo da ação executiva. A personalidade jurídica das partes corresponde a 

pressuposto essencial de desenvolvimento válido do processo. Assim, verifica-se no presente caso ausência de 

pressuposto de desenvolvimento válido do processo. Sendo assim, impõe-se a extinção do processo.No mesmo sentido 

já se manifestou a jurisprudência pátria, conforme se observa no aresto abaixo colacionado.Processo AC 

200561820075850AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1428274Relator(a): JUIZA CECILIA MARCONDES Sigla do órgão: 

TRF3 Órgão julgador: TERCEIRA TURMA Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. Ementa: EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA 

ENCERADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO CONFIGURADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. 

IMPOSSIBILIDADE. LC 123/2006.1. Em virtude do encerramento da falência da empresa executada, a execução fiscal 

foi extinta, sem resolução do mérito (art. 267, IV, do CPC), sob o fundamento de não mais existir a executada e não 

restar comprovada a hipótese de responsabilização dos sócios.2. Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão 
da falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal, 

faz-se necessária a comprovação das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN. 3. Não assiste razão à apelante ao 

invocar a aplicação da Lei Complementar nº 123/2006 ao feito, visto que o dispositivo legal citado, diferentemente da 

finalidade para qual foi suscitado - responsabilização dos sócios -, informa que a dissolução de fato da sociedade já não 

pode ser qualificada como irregular, diante da atual conjuntura econômico-financeira do país. Precedente do TRF da 4ª 

Região.4. Portanto, ausente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal em face de empresa que teve a 

sua falência encerrada e inexistindo motivo que enseje o redirecionamento da ação contra os sócios, é de ser mantida a 

r. sentença que extinguiu a ação. 5. Improvimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida. (Grifo e destaque 

nossos)Ante o exposto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE de fls. 173/177 e, apesar de ter havido o 

redirecionamento da execução contra os sócios, verifico que isso não é possível, DE OFÍCIO, declaro a ilegitimidade 

passiva dos coexecutados Maurício Carlos Sita e Lídia Maria Domi Sita pelas razões acima expostas, determinando a 

exclusão dos mesmos do polo passivo do presente feito.Tendo em vista que não há partes no polo passivo deste feito 

executivo, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de pressuposto essencial ao desenvolvimento do feito, 

com base no art. 267, inciso IV, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Remetam-se os 

autos ao SEDI para exclusão dos nomes acima mencionados do polo passivo desta execução fiscal, bem como para 

constar a situação de massa falida da empresa executada.A determinação supra deverá ser realizada somente 3 (três) 

dias após o escoamento do prazo recursal desta decisão, desde que inexista decisão em sentido contrário.Decisão sujeita 
ao reexame necessário, em conformidade com o disposto no art. 475 do CPC, oportunamente subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.Intimem-se. 

 

0004682-77.1988.403.6182 (88.0004682-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 55 - WAGNER DE ALMEIDA PINTO) 

X CIA/ NACIONAL DE CIMENTO PORTLAND PERUS(SP079647 - DENISE BASTOS GUEDES) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Manifeste-se o exequente em 

termos de prosseguimento do feito, no prazo de 30(trinta) dias. Decorrido o prazo acima sem manifestação, remetam-se 

os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo. Intime-se.  

 

0032930-82.1990.403.6182 (90.0032930-2) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) X PERALTA COML/ E IMPORTADORA 

LTDA(SP111700 - ILZA APARECIDA MARQUES ZILLI) X COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 

Inicialmente, regularize a executada sua representação processual, apresentando cópia autenticada da procuração de fls. 

152/154, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a determinação supra, em homenagem ao princípio do contraditório, abra-

se vista à exequente para que se manifeste conclusivamente acerca da exceção de pré-executividade de fls. 139/150, 

bem como acerca da provável ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do art. 40 da Lei 

6.830/80, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo informar e comprovar eventual causa suspensiva ou interruptiva da 
prescrição.Após, tornem os autos conclusos, para apreciação da petição de fls. 189/190, inlcusive. 

 

0659506-29.1991.403.6182 (00.0659506-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI 

ESTRELLA) X ANTONIO AUGUSTO NOGUEIRA DOS SANTOS(SP070376 - CARLOS HENRIQUE DE 

MATTOS FRANCO E SP043164 - MARIA HELENA DE BARROS HAHN TACCHINI) 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de embargos de declaração opostos pelo exequente sob a alegação de contradição e 

obscuridade na sentença de fls. 45 dos autos.Assevera que referida sentença julgou extinta a execução por desistência 

do exeqüente, fixando verba honorária irrisória, pleiteando sua majoração. Requereu, ainda, o levantamento do depósito 

efetuado em garantia.É o relatório. Decido.A decisão embargada, inclusive no que tange aos honorários advocatícios, 

encontra-se devidamente fundamentada, não padecendo de omissão, contradição ou obscuridade, cabendo à parte 

descontente impugná-la por intermédio do recurso adequado.Observo que as alegações trazidas em sede de embargos de 
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declaração revelam o inconformismo da exequente quanto aos fundamentos da sentença, mormente no que tange ao 

valor fixado dos honorários advocatícios.Assim, verifico que o decisium analisou e julgou todos os pontos, não podendo 

se falar em contradição e obscuridade.Por fim, quanto ao requerimento de levantamento do depósito, aguarde-se o 

trânsito em julgado.Ante o exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos; e nego-lhes 

provimento, restando mantida a decisão nos exatos termos em que foi proferida.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0509280-75.1992.403.6182 (92.0509280-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 68 - ANA DORINDA C ADSUARA 

CADEGIANI) X IND/ E COM/ DE MOVEIS JACUNA LTDA X CECILIA DE BRITO GONZALEZ X FRANCISCO 

GONZALEZ BAEZ(SP168529 - AFONSO CELSO DE ALMEIDA VIDAL) 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de embargos de declaração opostos pelo exequente sob a alegação de contradição e 

omissão na sentença de fls. 142/147 dos autos.Assevera que referida sentença reconheceu de forma equivocada a 

prescrição, não fixando corretamente a data de sua interrupção, pleiteando o afastamento da prescrição, dando-se efeito 

modificativo ao julgado para prosseguimento de feito.É o relatório. Decido.A decisão embargada, inclusive no que 

tange à prescrição, encontra-se devidamente fundamentada, não padecendo de omissão, contradição ou obscuridade, 

cabendo à parte descontente impugná-la por intermédio do recurso adequado.Observo que as alegações trazidas em sede 

de embargos de declaração revelam o inconformismo da exequente quanto aos fundamentos da sentença, mormente no 

que tange ao reconhecimento da prescrição.Assim, verifico que o decisium analisou e julgou todos os pontos, não 

podendo se falar em omissão e contradição.Ante o exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto 
tempestivos; e nego-lhes provimento, restando mantida a decisão nos exatos termos em que foi proferida.Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

0500493-86.1994.403.6182 (94.0500493-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE 

SAMPAIO) X FIRENZE IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA X CLAUDIONOR PAULINO DE SOUZA X JOAO 

ROBERTO AVERSANI BARBOSA X WILSON JOSE DE MELLO X DELCI GANDOLFI AZEITONA(SP015502 - 

ISAC MOISES BOIMEL) 

Cumpra-se o V. Acórdão.Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento do feito, observando fls. 70vº/71 no 

prazo de 15 (quinze dias).Decorrido o prazo acima sem manifestação, sobrestem-se os autos no arquivo, com as 

cautelas de estilo.Intime-se. 

 

0521795-40.1995.403.6182 (95.0521795-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X 

RUBENS RODRIGUES DA SILVA(SP091459 - MARCOS ENDO) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Manifeste-se o exequente em 

termos de prosseguimento do feito, no prazo de 30(trinta) dias. Decorrido o prazo acima sem manifestação, sobrestem-

se os autos no arquivo, com as cautelas de estilo. Intime-se.  

 
0509768-88.1996.403.6182 (96.0509768-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE 

SAMPAIO) X STANDARD, OGILVY & MATHER LTDA(SP104529 - MAURO BERENHOLC) 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos. No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione impulso 

ao feito executivo (sem requerimento concreto de diligências), retornem os autos ao ARQUIVO, com as cautelas de 

praxe. Intime-se.  

 

0536878-62.1996.403.6182 (96.0536878-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P 

CORLETTE) X EMPRESA DE COMUNICACAO TRES EDITORIAL LTDA(SP052901 - RENATO DE LUIZI 

JUNIOR E SP083338 - VICENTE ROMANO SOBRINHO E SP182592 - FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE 

OLIVEIRA) 

Fls. 222/223: Defiro, devendo o depositário apontado na petição comparecer em Secretaria para assinar o respectivo 

termo, em data a ser agendada por esta secretaria. No prazo de 10(dez) dias apresente-se o subscritor da petição para 

agendamento da data de assinatura do referido termo.Só após tal momento é que o(a) atual depositário(a) será 

desonerado(a) de seu encargo. Intimem-se. 

 

0529733-81.1998.403.6182 (98.0529733-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ATEC 

IND/ COM/ E ASSSISTENCIA TECNICA LTDA X MARCOS ALVARO DE OLIVEIRA GHISLOTI(SP071237 - 
VALDEMIR JOSE HENRIQUE) X UMBERTO FORTI 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada em 24/03/1998, visando à cobrança dos créditos constantes 

na Certidão de Dívida Ativa, referente aos períodos de abril e julho a dezembro/1995.O despacho ordinatório da citação 

foi proferido em 05/06/1998 (fl. 09).A carta de citação da empresa retornou negativa e foi juntada aos autos em 

23/06/1999 (fl. 11).O curso desta execução fiscal foi suspenso nos termos do art. 40, caput, da Lei n.º 8.630/80 em 

23/06/1999 (fl. 12), tendo sido a exequente intimada em 03/03/2000, conforme certidão de fls. 12v, culminando com a 

remessa dos autos ao arquivo sobrestado em 20/03/2000.Em 12/07/2004, os autos foram recebidos do arquivo para 

juntada da petição da Fazenda Nacional, datada de 06/04/2001, que requereu a inclusão do representante legal da 

empresa executada no polo passivo desta execução fiscal (fl. 15). À fl. 14 foi determinado o retorno dos autos ao 

arquivo ante a falta de espaço físico na Vara e por ser o débito em cobro de valor inferior a R$ 100.000,00.Em 

11/11/2004, a exequente reiterou seu pedido de fls. 15 (fls. 20/21), o que foi deferido à fl. 31.Os coexecutados Marcos 
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Álvaro de Oliveira Ghisloti e Umberto Forti foram citados às fls. 35 e 36, respectivamente. A penhora restou negativa à 

fl. 58.O coexecutado Marcos Álvaro de Oliveira Ghisloti, citado em 04/04/2007, opôs exceção de pré-executividade, 

alegando ilegitimidade passiva por não figurar na CDA e pela inexistência de fraude ou desvio de finalidade, bem como 

prescrição quanto ao sócio e prescrição intercorrente (fls. 41/53).A excepta, instada a se manifestar, sustentou o não-

cabimento da exceção de pré-executividade ante a necessidade de dilação probatória, bem como refutou as alegações do 

excipiente, juntando documentos com as datas de entrega das DCTFs (fls. 60/79).É o breve relatório. Decido.É cabível 

a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas à condição da ação e pressupostos processuais, 

passíveis de cognição de ofício pelo juízo e causas extintivas de crédito que não demandem dilação 

probatória.Inicialmente, consigno que atualmente tenho adotado posicionamento mais restrito, do que adotava 

anteriormente, no que tange à exclusão do sócio/administrador que se retirou da empresa, quando não há comprovação 

nos autos da continuidade das atividades da pessoa jurídica.DA ILEGITIMIDADE PASSIVAA análise da condição de 

sócio-gerente não exige dilação probatória, vez que pode ser facilmente comprovada documentalmente; não se 

aplicando no caso a jurisprudência do STJ que conclui sobre a impossibilidade de utilização exceção de pré-

executividade para discussão da legitimidade passiva em execução fiscal.Por outro lado, quando o nome do excipiente 

consta na CDA eventual afastamento da responsabilidade por motivos diversos da condição de sócio-gerente, como 

ausência de dissolução irregular, da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, demanda dilação 

probatória, o que é inviável na exceção de pré-executividade. Devendo nestas circunstâncias ser aplicada a 

jurisprudência do STJ, abaixo transcrita, a respeito do tema. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE 
CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA 

ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. PRECEDENTES.1. A exceção de pré-

executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de ordem 

formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é 

indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória.2. Conforme assentado em 

precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. Denise Arruda, sessão de 

25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como 

responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao 

executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária, 

demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução.3. Recurso 

Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. (REsp 1.110.925/SP, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009) (Grifo nosso)O presente caso se 

amolda à primeira hipótese.A disposição contida no art. 13 da Lei nº 8.620/93 aplicada isoladamente deve ser 

considerada inconstitucional, por violação ao art. 146, inc. III, alínea b da Constituição Federal. Assim, a 

responsabilização dos sócios somente deve ocorrer se estes detiverem a qualidade de diretores, gerentes ou 

representantes da pessoa jurídica, em conformidade com o art. 135, III do CTN. Neste sentido já se posicionou a 

jurisprudência pátria, conforme se observa no aresto abaixo colacionado:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 896815Órgão Julgador: SEGUNDA TURMAData 

da decisão: 03/05/2007Relator(a) JOÃO OTÁVIO DE NORONHAEmenta: TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

ART. 13 DA LEI N. 8.620/93. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INTERPRETAÇÃO DO ART. 135, III, DO 

CTN. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. CABIMENTO.1. O Superior Tribunal de Justiça 

firmou o entendimento de que, mesmo em relação aos débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal 

dos sócios, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, configura-se somente quando atendidos os requisitos estabelecidos no 

art. 135, III, do CTN.2. É pacífico do STJ no sentido do cabimento de honorários advocatícios em sede de exceção de 

pré-executividade.3. Recurso especial improvido.Data Publicação 25/05/2007Nos termos do disposto no art. 135 do 

Código Tributário Nacional, para que haja responsabilização pelos débitos tributários da pessoa jurídica é necessário 

que haja comprovação da ocorrência de excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos por parte das 

pessoas mencionadas nos incisos do referido artigo.É certo que para caracterizar a referida infração, não basta simples 

ausência de pagamento do débito, como querem alguns. Entretanto, o encerramento irregular da empresa é suficiente 

para caracterizar a situação de ilegalidade.Não há nos autos como aferir a data em que houve o encerramento 

irregular.Conforme se denota da ficha cadastral da Junta Comercial de fls. 23/27, o coexecutado, ora excipiente, 

assinava pela empresa desde 15/05/1987 (fls. 23 e 26).Não há demonstração nos autos de que o excipiente tenha se 

retirado do quadro societário ou tenha deixado de exercer a gerência da mesma.Assim, adotando o posicionamento mais 

restrito delineado alguns parágrafos acima, deixo de reconhecer a ilegitimidade passiva do excipiente, em virtude da 
ausência de comprovação de sua saída da empresa ou do cargo de gerente antes do encerramento de fato da pessoa 

jurídica.Assim, a dissolução irregular que dá ensejo à responsabilização de seu administrador pode ser atribuída ao 

excipiente e, por consequência, deve haver sua manutenção no polo passivo do feito executivo, em conformidade com a 

disposição contida no art. 135, III do CTN.DA PRESCRIÇÃO QUANTO AO SÓCIOSe a empresa tivesse sido citada, 

a data da citação teria interrompido o curso da prescrição. Esta interrupção, efetuada em relação a um dos devedores, 

afetaria os demais devedores, ou seja, os sócios da pessoa jurídica.O instituto da prescrição tem o objetivo de evitar 

duas circunstâncias, são elas: a inércia do credor e a perpetuação de relações obrigacionais. Assim sendo, a norma 

prescricional incide para garantir a segurança jurídica, nos casos em que ocorre inércia do credor.O Superior Tribunal 

de Justiça já se manifestou no sentido de que não basta apenas a citação da pessoa jurídica devedora para se fixar o 

termo a quo da prescrição em relação ao sócio. Também deve ser caracterizada a inércia da Fazenda Pública, quanto ao 

pleito de inclusão dos sócios corresponsáveis no polo passivo do feito, conforme se observa no aresto abaixo 
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colacionado. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO 

DA EMPRESA E DO SÓCIO-GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA 

ACTIO NATA.1. O Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o 

andamento do feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do redirecionamento, 

daí pretensão não exercida, quando o poderia ser.3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de prazo 

superior a cinco anos, contados da citação da empresa. Não houve prescrição, contudo, porque se trata de 

responsabilidade subsidiária, de modo que o redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em que o juízo 

de origem se convenceu da inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da actio nata.4. 

Agravo Regimental provido.(AgRg. no REsp. 1062571/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 20/11/2008, DJe 24/03/2009) (Grifo nosso)Em julgados anteriores considerei apenas a data da 

citação da pessoa jurídica para aferir o termo a quo para contagem do prazo prescricional em relação aos sócios. Melhor 

refletindo sobre o tema, verifiquei que, de fato, há situações em que realmente na data da citação a exequente pode 

requerer a inclusão dos sócios no polo passivo do feito executivo. Observei, todavia, que em diversas situações a 

constatação da ocorrência da dissolução irregular ocorre durante o curso do feito executivo. Nestes casos, somente 

quando verificada a dissolução irregular é que a exequente pode pugnar pela inclusão dos sócios no polo passivo da 

ação de execução fiscal.Tratando-se de situação ligada à responsabilidade subsidiária derivada de dissolução de fato da 

sociedade empresária executada, deve o Juízo verificar o exato momento em que restou caracterizada nos autos a justa 

causa/pretensão para o redirecionamento do feito contra os representantes legais, isto é, o exato momento em que ficou 
configurada a paralisação das atividades empresárias.No presente caso, no entendimento deste Juízo, a constatação da 

dissolução irregular que permitiu a inclusão dos sócios no feito somente foi verificada em 23/06/1999, quando a 

empresa não foi localizada para citação (fl. 11).Verifica-se que a Fazenda Pública peticionou pugnando pela inclusão no 

polo passivo e citação dos sócios em 06/04/2001 (fl. 15) e em 11/11/2004 (fls. 20/21).Considerando o termo a quo 

anteriormente mencionado (23/06/1999) e a data do primeiro pedido de inclusão dos sócios (06/04/2001), observa-se 

que não decorreu o lapso prescricional de 5 (cinco) anos estabelecido pelo artigo 174 do CTN.DA PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTENa espécie, o exequente, em 03/03/2000, foi devidamente intimado da decisão que suspendeu a 

execução e determinou o encaminhamento dos autos ao arquivo, conforme demonstra a certidão de fls. 12v. Em 

seguida, foram os presentes autos remetidos ao Setor de Distribuição para remessa ao arquivo sobrestado em 

20/03/2000 e recebidos em Secretaria somente em 12/07/2004 (fl. 13).Deve-se salientar que os autos não precisam 

permanecer em secretaria pelo prazo de um ano, para posterior envio ao arquivo. Nos termos do 2º do art. 40 da Lei n.º 

6.830/80, o lapso máximo de aguardo dos autos na vara é de 1 (um) ano e não o inverso como alegou a excepta.Art. 40 - 

O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais 

possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta 

vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública. 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que 

seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos. (Destaque e grifo 

nossos)A exequente foi devidamente intimada (fl. 12v) da decisão (fl. 12) que aplicou a disposição contida no art. 40 da 
Lei nº 6.830/80.Os autos foram encaminhados ao arquivo em 20/03/2000, data em que se iniciou a contagem do tempo 

para o reconhecimento da prescrição intercorrente. Verifica-se, pois, que o lapso em que houve inércia não foi superior 

a 5 (cinco) anos, tendo em vista que os autos foram recebidos do arquivo em 12/07/2004 e que a manifestação da 

exequente se deu em 06/04/2001 e 11/11/2004.Destarte, não há falar-se na ocorrência de prescrição intercorrente.DA 

PRESCRIÇÃO MATERIALDe ofício, passo a analisar a ocorrência da prescrição do crédito tributário.DO TERMO 

INICIALCumpre ressaltar que o art. 150 do Código Tributário Nacional trata do lançamento por homologação, também 

chamado de autolançamento, modalidade à qual a maior parte dos tributos pátrios, a exemplo do que já ocorre nos 

Estados Unidos da América, está atrelada.Segundo o parágrafo 4º do artigo acima referido, a homologação tácita do 

lançamento ocorre cinco anos da ocorrência do fato gerador.Tal dispositivo não se aplica somente aos casos em que 

ocorre pagamento efetivo, mas também as situações em que o contribuinte apura os haveres e não quita o débito 

tributário.Interpretação diversa geraria a necessidade de se efetuar lançamento de ofício sempre que o débito fosse 

declarado e não fosse pago; o que a jurisprudência já rechaçou de há muito.Ora, quando o contribuinte apresenta o valor 

a ser pago, seja por meio de DCTF seja por outra forma de apuração, aponta o sujeito ativo e passivo da relação jurídica 

tributária, bem como a base de cálculo e a alíquota aplicável à espécie.Tal operação apesar de não se confundir com o 

lançamento, que é ato privativo de autoridade administrativa, contém todos os seus elementos, de tal sorte que a lei 

possibilita que tal valor seja inscrito em dívida ativa e cobrado por meio de execução fiscal (art. 2º do Decreto-lei nº 

2.124/84), sem que seja necessário processo administrativo para tanto, conforme já pacificou a jurisprudência.Art. 5º O 
Ministro da Fazenda poderá eliminar ou instituir obrigações acessórias relativas a tributos federais administrados pela 

Secretaria da Receita Federal. 1º O documento que formalizar o cumprimento de obrigação acessória, comunicando a 

existência de crédito tributário, constituirá confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do 

referido crédito. 2º Não pago no prazo estabelecido pela legislação o crédito, corrigido monetariamente e acrescido da 

multa de vinte por cento e dos juros de mora devidos, poderá ser imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de 

cobrança executiva, observado o disposto no 2º do artigo 7º do Decreto-lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983. 3º Sem 

prejuízo das penalidades aplicáveis pela inobservância da obrigação principal, o não cumprimento da obrigação 

acessória na forma da legislação sujeitará o infrator à multa de que tratam os 2º, 3º e 4º do artigo 11 do Decreto-lei nº 

1.968, de 23 de novembro de 1982, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983. 

(Grifos e destaques nosso)À situação acima deve ser aplicada a norma complementar consubstanciada na Instrução 

Normativa SRF nº 77, de 24/07/1998. Art. 1º Os saldos a pagar, relativos a tributos e contribuições, constantes da 
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declaração de rendimentos das pessoas físicas e da declaração do ITR, quando não quitados nos prazos estabelecidos na 

legislação, e da DCTF, serão comunicados à Procuradoria da Fazenda Nacional para fins de inscrição como Dívida 

Ativa da União. (Redação dada pela IN SRF nº 14/00, de 14/02/2000) (Grifo nosso)Caso o Fisco discorde do montante 

apurado pelo contribuinte, deve proceder ao lançamento de ofício, com a elaboração de auto de infração e imposição de 

multa no prazo decadencial de cinco anos, sendo certo que, após a elaboração do auto e ciência do contribuinte, não há 

mais falar em decadência, iniciando-se o prazo prescricional de cinco anos com o término de eventual processo 

administrativo. Art. 2º Os débitos apurados nos procedimentos de auditoria interna, decorrentes de verificação dos 

dados informados na DCTF, a que se refere o art. 2 da Instrução Normativa SRF n 45, de 1998, na declaração de 

rendimentos da pessoa física ou jurídica e na declaração do ITR, serão exigidos por meio de auto de infração, com o 

acréscimo da multa de lançamento de ofício e dos juros moratórios, previstos, respectivamente, nos arts. 44 e 61, 3º, da 

Lei n.º 9.430, de 27 de dezembro de 1996, observado o disposto nas Instruções Normativas SRF nºs 94, de 24 de 

dezembro de 1997, e 45, de 1998.As declarações indicadas no art. 1º da IN SRF nº 77/98, por força da disposição 

contida no art. 1º do Decreto-lei nº 2.124/84, constituem confissão de dívida, de modo que o crédito tributário, com a 

apresentação das referidas declarações (DCTF, DIPF e DITR), deve ser considerado definitivamente constituído; 

passando a correr o prazo de prescrição.Neste mesmo sentido já solidificou a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, conforme se observa no aresto abaixo colacionado.Acordão Origem: STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 839220Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data 

da decisão: 05/10/2006Relator(a) JOSÉ DELGADOEmenta TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IRPJ. TRIBUTO 
DECLARADO EM DCTF E NÃO PAGO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

ENTREGA DA DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA.1. Tratam os autos de agravo de 

instrumento interposto por VÉRTICE AUDITORES ASSOCIADOS S/C contra decisão exarada pelo juízo de primeiro 

grau que, nos autos da ação de execução fiscal objetivando a cobrança de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, ano-

base 1997, rejeitou a Exceção de pré-executividade apresentada pela empresa. No TRF/4ª Região, por meio de decisão 

monocrática, indeferiu-se o pedido em face da não-ocorrência da prescrição/decadência do crédito tributário em 

discussão. Foi manejado agravo regimental, e o Tribunal deu-lhe provimento, acolhendo a Exceção de pré-

executividade. Recurso especial interposto pela Fazenda Nacional apontando violação dos arts. 150, 4º, 173, I e 174 do 

CTN. Sustenta, em síntese, que: a) o termo inicial para a contagem do prazo prescricional visando à cobrança executiva 

dos tributos sujeitos a lançamento por homologação é o da data-término para o seu lançamento, a saber, novembro de 

2002; b) consoante jurisprudência deste Sodalício, o Fisco tem 10 (dez) anos, contados da data do fato gerador, para 

constituir e cobrar o crédito tributário; c) tendo a execução sido ajuizada em março de 2003 e a citação do contribuinte 

realizada em março de 2004, não está caracterizada a prescrição. Contra-razões formuladas pela manutenção do aresto 

vergastado.2. Segundo jurisprudência que se encontra solidificada no âmbito deste STJ, a apresentação, pelo 

contribuinte, da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, é modo de constituição do crédito 

tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco. A partir desse momento, tem início o cômputo da 

prescrição quinquenal, facultada à Fazenda para providenciar o ajuizamento da ação executiva.(...)4. In casu, os créditos 
tributários são relativos ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ ano-base de 1997, exercício 1998, e foram 

constituídos por meio da entrega da declaração de rendimentos em data de 30/04/98. Considerando-se que a citação da 

executado ocorreu somente em 10/03/04, encontra-se atingida pela prescrição quinquenal a pretensão executória da 

Fazenda.5. Nesse panorama, não há que se cogitar de prazo decadencial, porquanto, com a entrega da DCTF, tem-se 

constituído e reconhecido o crédito tributário, incidindo, tão-somente, o prazo prescricional de cinco anos, em 

conformidade com o artigo 174 do CTN.6. Recurso especial não-provido.Publicação 01/02/2007 (Grifos e destaques 

nossos)Em síntese, o termo inicial para a aferição da prescrição é a data de entrega da DCTF à Secretaria da Receita 

Federal.DA INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃONo que se refere à interrupção do prazo prescricional, é necessário 

ressaltar que devem ser aplicadas as normas do Código Tributário Nacional em detrimento ao disposto na Lei nº 

6.830/80, na medida em que, nos termos do art. 146, III, b da Constituição Federal, as regras referentes à matéria em 

questão devem ser veiculadas por meio de lei complementar.Antes da alteração do art. 174 do Código Tributário 

Nacional, a interrupção da prescrição somente ocorreria com a citação válida. Neste sentido já se manifestaram as 

Primeira e Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça, conforme se pode observar nos arestos a seguir 

colacionados. Acórdão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AgRg no AgRg no REsp 

736179AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2005/0048501-7Órgão 

Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 17/05/2007Relator(a) LUIZ FUXEmenta: PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS 

DE LEI COMPLEMENTAR. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL. CITAÇÃO 

EDITALÍCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado 

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as referidas 

leis. Isto porque é princípio de Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias reservadas à lei 

complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, b da CF.2. A mera prolação do despacho que ordena a citação do 

executado não produz, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, 

2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.3. 

Após o decurso de determinado tempo, sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da 

prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que afronta os princípios informadores do sistema 

tributário a prescrição indefinida.(...)10. Agravo regimental desprovido.Data Publicação 04/06/2007 (Destaque 
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nosso)Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 

785921Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 13/02/2007Relator(a) CASTRO MEIRAEmenta 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. DESPACHO DE CITAÇÃO. INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA. INTERRUPÇÃO E 

SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. ARTS. 2º, 3º, E 8º, 2º, DA LEI Nº 6.830/80. ART. 174 DO CTN. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. Ao executado que, citado por edital ou por hora certa, permanecer revel, será 

nomeado curador especial, com legitimidade para apresentação de embargos (Súmula 196/STJ), o que não veda a 

arguição de prescrição por meio de exceção de pré-executividade, desde que não se demande dilação probatória.2. Na 

redação do art. 174 do CTN, norma que deve prevalecer sobre o disposto no art. 8º, 2º, da Lei 6.830/80, por ter estatura 

de lei complementar, somente a citação pessoal produz o efeito de interromper a prescrição. Pela mesma razão, não 

prevalece a suspensão do lustro prescricional em virtude da inscrição do débito na dívida ativa, prevista no art. 2º, 3º, da 

Lei 6.830/80.(...)7. Recurso especial conhecido em parte e improvido.Data Publicação 27/02/2007 (Grifo e destaque 

nossos)Note-se, entretanto, que nos casos de execuções fiscais em que havia despacho citatório exarado antes da edição 

da LC nº 118/05, sem citação efetivada, o prazo prescricional se considera interrompido por ocasião da entrada em 

vigor da LC nº 118/05 (09/06/2005); porquanto a partir deste momento estão conjugados os dois elementos necessários 

à cessação de fluência do lapso prescricional, quais sejam: despacho citatório e disposição normativa que atribuiu ao 

despacho citatório o efeito de interromper a prescrição.DOS DÉBITOS PRESENTES NESTA AÇÃOInicialmente, 

observa-se que o débito em cobro nestes referem-se aos períodos de abril e julho a dezembro/1995. Estes débitos foram 
inscritos em dívida ativa em 30/05/1997, culminando com o ajuizamento do feito em 24/03/1998.Quanto à declaração 

n.º 9895230472100O tributo em cobro refere-se ao período de abril/1995, foi inscrito na dívida ativa em 30/05/1997, 

com o respectivo ajuizamento do feito executivo fiscal em 24/03/1998.No presente caso, o despacho que determinou a 

citação da pessoa jurídica ocorreu em 05/06/1998, portanto antes da alteração do art. 174 do CTN, como não houve 

citação, o lapso prescricional continuou fluindo até 09/06/2005, quando entrou em vigor a LC nº 118/05.Conforme já 

mencionado acima, nos casos de tributos com lançamento por homologação, o termo a quo para a contagem da 

prescrição é a data da entrega da DCTF.De acordo com as informações trazidas na petição da exequente, o débito em 

cobro neste feito foi definitivamente constituído em 25/05/1995, com a entrega da DCTF (fl. 81).Assim, entre a data 

acima mencionada e 09/06/2005 transcorreu lapso superior aos 5 (cinco) anos estabelecido pelo artigo 174 do CTN, do 

que decorre estar o crédito em cobro no presente feito TOTALMENTE fulminado pela prescrição.Quanto à declaração 

n.º 9895360714600O tributo em cobro refere-se ao período de julho/1995, foi inscrito na dívida ativa em 30/05/1997, 

com o respectivo ajuizamento do feito executivo fiscal em 24/03/1998.No presente caso, o despacho que determinou a 

citação da pessoa jurídica ocorreu em 05/06/1998, portanto antes da alteração do art. 174 do CTN, como não houve 

citação, o lapso prescricional continuou fluindo até 09/06/2005, quando entrou em vigor a LC nº 118/05.Conforme já 

mencionado acima, nos casos de tributos com lançamento por homologação, o termo a quo para a contagem da 

prescrição é a data da entrega da DCTF.De acordo com as informações trazidas na petição da exequente, o débito em 

cobro neste feito foi definitivamente constituído em 24/08/1995, com a entrega da DCTF (fl. 82).Assim, entre a data 
acima mencionada e 09/06/2005 transcorreu lapso superior aos 5 (cinco) anos estabelecido pelo artigo 174 do CTN, do 

que decorre estar o crédito em cobro no presente feito TOTALMENTE fulminado pela prescrição.Quanto à declaração 

n.º 9895460113000O tributo em cobro refere-se ao período de agosto/1995, foi inscrito na dívida ativa em 30/05/1997, 

com o respectivo ajuizamento do feito executivo fiscal em 24/03/1998.No presente caso, o despacho que determinou a 

citação da pessoa jurídica ocorreu em 05/06/1998, portanto antes da alteração do art. 174 do CTN, como não houve 

citação, o lapso prescricional continuou fluindo até 09/06/2005, quando entrou em vigor a LC nº 118/05.Conforme já 

mencionado acima, nos casos de tributos com lançamento por homologação, o termo a quo para a contagem da 

prescrição é a data da entrega da DCTF.De acordo com as informações trazidas na petição da exequente, o débito em 

cobro neste feito foi definitivamente constituído em 26/09/1995, com a entrega da DCTF (fl. 83).Assim, entre a data 

acima mencionada e 09/06/2005 transcorreu lapso superior aos 5 (cinco) anos estabelecido pelo artigo 174 do CTN, do 

que decorre estar o crédito em cobro no presente feito TOTALMENTE fulminado pela prescrição.Quanto à declaração 

n.º 9895460530800O tributo em cobro refere-se ao período de setembro/1995, foi inscrito na dívida ativa em 

30/05/1997, com o respectivo ajuizamento do feito executivo fiscal em 24/03/1998.No presente caso, o despacho que 

determinou a citação da pessoa jurídica ocorreu em 05/06/1998, portanto antes da alteração do art. 174 do CTN, como 

não houve citação, o lapso prescricional continuou fluindo até 09/06/2005, quando entrou em vigor a LC nº 

118/05.Conforme já mencionado acima, nos casos de tributos com lançamento por homologação, o termo a quo para a 

contagem da prescrição é a data da entrega da DCTF.De acordo com as informações trazidas na petição da exequente, o 
débito em cobro neste feito foi definitivamente constituído em 26/10/1995, com a entrega da DCTF (fl. 84).Assim, entre 

a data acima mencionada e 09/06/2005 transcorreu lapso superior aos 5 (cinco) anos estabelecido pelo artigo 174 do 

CTN, do que decorre estar o crédito em cobro no presente feito TOTALMENTE fulminado pela prescrição.Quanto à 

declaração n.º 9895520184400O tributo em cobro refere-se ao período de outubro/1995, foi inscrito na dívida ativa em 

30/05/1997, com o respectivo ajuizamento do feito executivo fiscal em 24/03/1998.No presente caso, o despacho que 

determinou a citação da pessoa jurídica ocorreu em 05/06/1998, portanto antes da alteração do art. 174 do CTN, como 

não houve citação, o lapso prescricional continuou fluindo até 09/06/2005, quando entrou em vigor a LC nº 

118/05.Conforme já mencionado acima, nos casos de tributos com lançamento por homologação, o termo a quo para a 

contagem da prescrição é a data da entrega da DCTF.De acordo com as informações trazidas na petição da exequente, o 

débito em cobro neste feito foi definitivamente constituído em 30/11/1995, com a entrega da DCTF (fl. 85).Assim, entre 

a data acima mencionada e 09/06/2005 transcorreu lapso superior aos 5 (cinco) anos estabelecido pelo artigo 174 do 
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CTN, do que decorre estar o crédito em cobro no presente feito TOTALMENTE fulminado pela prescrição.Quanto à 

declaração n.º 9896010133200O tributo em cobro refere-se ao período de novembro/1995, foi inscrito na dívida ativa 

em 30/05/1997, com o respectivo ajuizamento do feito executivo fiscal em 24/03/1998.No presente caso, o despacho 

que determinou a citação da pessoa jurídica ocorreu em 05/06/1998, portanto antes da alteração do art. 174 do CTN, 

como não houve citação, o lapso prescricional continuou fluindo até 09/06/2005, quando entrou em vigor a LC nº 

118/05.Conforme já mencionado acima, nos casos de tributos com lançamento por homologação, o termo a quo para a 

contagem da prescrição é a data da entrega da DCTF.De acordo com as informações trazidas na petição da exequente, o 

débito em cobro neste feito foi definitivamente constituído em 18/12/1995, com a entrega da DCTF (fl. 86).Assim, entre 

a data acima mencionada e 09/06/2005 transcorreu lapso superior aos 5 (cinco) anos estabelecido pelo artigo 174 do 

CTN, do que decorre estar o crédito em cobro no presente feito TOTALMENTE fulminado pela prescrição.Quanto à 

declaração n.º 9896031060000O tributo em cobro refere-se ao período de dezembro/1995, foi inscrito na dívida ativa 

em 30/05/1997, com o respectivo ajuizamento do feito executivo fiscal em 24/03/1998.No presente caso, o despacho 

que determinou a citação da pessoa jurídica ocorreu em 05/06/1998, portanto antes da alteração do art. 174 do CTN, 

como não houve citação, o lapso prescricional continuou fluindo até 09/06/2005, quando entrou em vigor a LC nº 

118/05.Conforme já mencionado acima, nos casos de tributos com lançamento por homologação, o termo a quo para a 

contagem da prescrição é a data da entrega da DCTF.De acordo com as informações trazidas na petição da exequente, o 

débito em cobro neste feito foi definitivamente constituído em 24/01/1996, com a entrega da DCTF (fl. 87).Assim, entre 

a data acima mencionada e 09/06/2005 transcorreu lapso superior aos 5 (cinco) anos estabelecido pelo artigo 174 do 
CTN, do que decorre estar o crédito em cobro no presente feito TOTALMENTE fulminado pela prescrição.Ante o 

exposto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE de fls. 41/53, e DE OFÍCIO, declaro a prescrição dos 

créditos tributários contidos na CDA nº 80 6 97 004241-81, JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos 

termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a exequente ao pagamento de honorários 

advocatícios, tendo em vista que na data da propositura do feito os débitos eram exigíveis e a não-localização do 

devedor, que implicou o envio dos autos ao arquivo deveu-se à ausência de informação sobre a localização da 

executada.Decisão sujeita ao reexame necessário, em conformidade com o disposto no art. 475 do CPC, oportunamente 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Custas na forma da lei.Registre-se. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

0011248-56.1999.403.6182 (1999.61.82.011248-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X AURO TECNOLOGIA INFORMATICA LTDA X JOAO ANTONIO FIGUEIREDO 

VALENTE(SP087066 - ADONILSON FRANCO) X JOSE AUGUSTO DOS REIS X PAULO MIGUEL ALDERETI 

FERNANDES X MARIO CANDEIAS COROA 

Inicialmente, regularize o coexecutado JOÃO ANTÔNIO FIGUEIREDO VALENTE sua representação processual, 

apresentando procuração original, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a determinação supra, em homenagem ao 

princípio do contraditório, abra-se vista à(o) exequente para que se manifeste conclusivamente acerca da exceção de 
pré-executividade de fls. 155/160, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo informar e comprovar eventual causa 

suspensiva ou interruptiva da prescrição.Após, tornem os autos conclusos. 

 

0036325-67.1999.403.6182 (1999.61.82.036325-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ARMARINHOS FERNANDO LTDA(SP082263 - DARCIO FRANCISCO DOS SANTOS) 

No prazo improrrogável de 15(quinze) dias, cumpra-se o executado o despacho de fl.95/97, sob pena de presseguimento 

do feito.Intime-se. 

 

0057229-11.1999.403.6182 (1999.61.82.057229-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X SBBAG IND/ 

E COM/ LTDA X DEBORAH AMODIO X CARLOS ALBERTO OLIVEIRA BELMONT(SP154178 - FERNANDA 

CONSTANT PIRES ROCHA E SILVA) 

Fls. 128/134: Indefiro, por ora, o pedido de bloqueio de ativos financeiros da Executada tendo em vista a existência de 

bens indicados à penhora.Fl. 115: Tendo em vista o teor da certidão do Oficial de Justiça, forneça a Executada 

elementos suficientes à efetiva localização dos bens indicados. Intimem-se. 

 

0002853-41.2000.403.6182 (2000.61.82.002853-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA DIMENSAO LTDA(SP149354 - DANIEL 
MARCELINO) 

Regularize o subscritor da petição de fls. 15/16 sua representação processual, trazendo aos autos cópia autenticada do 

contrato social da executada, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

0020967-28.2000.403.6182 (2000.61.82.020967-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X ANTONIO 

AUGUSTO SIQUEIRA NEVES(SP077523 - BENEDITO LEMES DE MORAES) 

Inicialmente, regularize o coexecutado ANTONIO AUGUSTO SIQUEIRA NEVES sua representação processual, 

apresentando procuração original, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a determinação supra, em homenagem ao 

princípio do contraditório, abra-se vista à exequente para que se manifeste conclusivamente acerca da exceção de pré-

executividade de fls. 67/74 (alegação de pagamento do débito), bem como acerca da provável ocorrência da prescrição 

intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do art. 40 da Lei 6830/80, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo informar e 
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comprovar eventual causa suspensiva ou interruptiva da prescrição.Após, tornem conclusos. 

 

0051717-13.2000.403.6182 (2000.61.82.051717-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ALPHA TECNOLOGIA COML/ LTDA(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES) X EDUARDO SANTOS 

NETO X CELIA DA SILVA SANTOS 

Fls. 162/163: Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Cumpra-se integralmente a 

decisão de fls. 158/159.Int. 

 

0044949-32.2004.403.6182 (2004.61.82.044949-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

HYDRAPOWER DO BRASIL LTDA X ROBERTO MARQUES X ELIZABETH SERRA MARQUES(SP234548 - 

JEAN FELIPE DA COSTA OLIVEIRA) 

Inicialmente, regularize a(o) executado(a) sua representação processual, trazendo aos autos cópia autenticada do 

contrato social ou declaração de autenticidade das cópias acostadas às fls. 98/102, no prazo de 10 (dez) dias.Defiro a 

vista dos autos fora de Cartório para extração de cópias, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Cumprida a determinação supra, 

manifeste-se a exequente sobre a alegação de parcelamento do débito (fls. 89/96), no prazo de 15 (quinze) dias.Após, 

tornem os autos conclusos. 

 

0018215-10.2005.403.6182 (2005.61.82.018215-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 
AMBITO EDITORES LTDA X ACYR JOSE TEIXEIRA X JOAO LUIZ MARINO X STELA MARINA RIVAS 

TEIXEIRA(SP131208 - MAURICIO TASSINARI FARAGONE) 

DECISÃOVistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada em 28/03/2005, visando à cobrança dos créditos constantes na 

Certidão de Dívida Ativa, referente aos períodos de janeiro, fevereiro e março/1998, janeiro a dezembro/1999, janeiro a 

dezembro/2000.O despacho ordinatório da citação foi proferido em 28/06/2005 (fl. 88).A carta de citação da empresa 

retornou negativa e foi juntada aos autos em 05/12/2005 (fl. 90).Em 05/09/2006, a exequente requereu a inclusão dos 

representantes legais no pólo passivo desta execução fiscal, o que foi deferido à fl. 110.Os coexecutados Acyr José 

Teixeira e Stela Marina Rivas Teixeira foram citados às fls. 129 e 131, respectivamente, entretanto, a penhora restou 

negativa.A coexecutada opôs exceção de pré-executividade ás fls. 133/148, alegando ilegitimidade passiva, decadência 

e prescrição do crédito tributário.A excepta, instada a se manifestar, sustentou o não-cabimento da exceção de pré-

executividade ante a necessidade de dilação probatória, bem como refutou as alegações da excipiente, juntando 

documentos com as datas de entrega das DCTFs (fls. 157/179).É o breve relatório. Decido.É cabível a exceção de pré-

executividade para alegar as matérias relativas à condição da ação e pressupostos processuais, passíveis de cognição de 

ofício pelo juízo e causas extintivas de crédito que não demandem dilação probatória.Inicialmente, consigno que 

atualmente tenho adotado posicionamento mais restrito, do que adotava anteriormente, no que tange à exclusão do 

sócio/administrador que se retirou da empresa, quando não há comprovação nos autos da continuidade das atividades da 

pessoa jurídica.DA ILEGITIMIDADE PASSIVANos termos do disposto no art. 135 do Código Tributário Nacional, é 
necessário que haja efetiva comprovação da ocorrência de excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, 

por parte das pessoas mencionadas nos incisos do referido artigo.É certo que para caracterizar a referida infração, não 

basta a simples ausência de pagamento do débito, como querem alguns. Entretanto, o encerramento irregular da 

empresa (fl. 90) é suficiente para caracterizar a situação de ilegalidade.Conforme se denota da ficha cadastral da Junta 

Comercial de fls. 103/106, a coexecutada, ora excipiente, foi admitida na sociedade em 06/10/1998 e assinava pela 

empresa (fls. 105/106). Note-se que não há nos autos demonstração de que a excipiente tenha deixado de representar a 

empresa ou de que tenha se retirado dos quadros societários, ou mesmo da continuidade das atividades da 

empresa.Assim, deixo de reconhecer a ilegitimidade passiva da excipiente, em virtude de ausência de comprovação de 

que não mais representava a empresa executada antes do encerramento de fato da pessoa jurídica.Destarte, a dissolução 

irregular que dá ensejo à responsabilização de seu administrador pode ser atribuída à excipiente e, por consequência, 

deve haver sua manutenção no polo passivo do feito executivo, em conformidade com a disposição contida no art. 135, 

III do CTN.DA DECADÊNCIAConforme leciona Ricardo Lobo Torres, em seu Curso de Direito Financeiro e 

Tributário (12ª Edição, 2005, Editora Renovar, página 301), Decadência é a perda do direito de constituir o crédito 

tributário pelo lançamento. (...) Prescrição, por outro lado, é a perda do direito à ação para a cobrança do 

crédito.Doutrina o professor carioca que as duas formas de extinção do crédito tributário se extremam pelas seguintes 

notas: enquanto a decadência impede o exercício do poder de tributar, a prescrição prejudica a cobrança do crédito já 

constituído; na decadência perece o direito e na prescrição, a ação; a decadência não se suspende nem se interrompe, ao 
contrário da prescrição, que tem as causas interruptivas previstas no CTN. Os débitos em cobro nos autos referem-se a 

fatos geradores compreendidos entre janeiro/1998 e dezembro/2000. As declarações apresentadas pela empresa 

executada, por força da disposição contida no art. 5º, 1º do Decreto-lei nº 2.124/84, correspondem à confissão de dívida, 

de modo que o crédito tributário, com a apresentação das referidas declarações (DCTF, DIPF e DITR), é considerado 

definitivamente constituído.Na espécie, consoante documentos de fls. 210 e 212, apresentados pela exequente, os 

créditos tributários foram definitivamente constituídos em 28/04/2000, 27/07/2000 e 30/07/2001, com a entrega das 

DCTFs, assim, temos que para os fatos geradores ocorridos em 1998, o termo a quo para a contagem da decadência é 

01/01/1999, com exceção ao mês de dezembro, para o qual o prazo prescricional se inicia em 01/01/2000; para os fatos 

geradores ocorridos em 1999, o termo a quo para a contagem da decadência é 01/01/2000, com exceção ao mês de 

dezembro, para o qual o prazo prescricional se inicia em 01/01/2001, e assim sucessivamente. Desse modo, a 

decadência do débito mais antigo (janeiro/1998) ocorreria em 01/01/2003. Portanto, não há que se cogitar em 
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ocorrência de decadência.DA PRESCRIÇÃODO TERMO INICIALCumpre ressaltar que o art. 150 do Código 

Tributário Nacional trata do lançamento por homologação, também chamado de autolançamento, modalidade à qual a 

maior parte dos tributos pátrios, a exemplo do que já ocorre nos Estados Unidos da América, está atrelada.Segundo o 

parágrafo 4º do artigo acima referido, a homologação tácita do lançamento ocorre cinco anos da ocorrência do fato 

gerador.Tal dispositivo não se aplica somente aos casos em que ocorre pagamento efetivo, mas também as situações em 

que o contribuinte apura os haveres e não quita o débito tributário.Interpretação diversa geraria a necessidade de se 

efetuar lançamento de ofício sempre que o débito fosse declarado e não fosse pago; o que a jurisprudência já rechaçou 

de há muito.Ora, quando o contribuinte apresenta o valor a ser pago, seja por meio de DCTF seja por outra forma de 

apuração, aponta o sujeito ativo e passivo da relação jurídica tributária, bem como a base de cálculo e a alíquota 

aplicável à espécie.Tal operação apesar de não se confundir com o lançamento, que é ato privativo de autoridade 

administrativa, contém todos os seus elementos, de tal sorte que a lei possibilita que tal valor seja inscrito em dívida 

ativa e cobrado por meio de execução fiscal (art. 2º do Decreto-lei nº 2.124/84), sem que seja necessário processo 

administrativo para tanto, conforme já pacificou a jurisprudência.Art. 5º O Ministro da Fazenda poderá eliminar ou 

instituir obrigações acessórias relativas a tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal. 1º O 

documento que formalizar o cumprimento de obrigação acessória, comunicando a existência de crédito tributário, 

constituirá confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito. 2º Não pago no 

prazo estabelecido pela legislação o crédito, corrigido monetariamente e acrescido da multa de vinte por cento e dos 

juros de mora devidos, poderá ser imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, observado 
o disposto no 2º do artigo 7º do Decreto-lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983. 3º Sem prejuízo das penalidades 

aplicáveis pela inobservância da obrigação principal, o não cumprimento da obrigação acessória na forma da legislação 

sujeitará o infrator à multa de que tratam os 2º, 3º e 4º do artigo 11 do Decreto-lei nº 1.968, de 23 de novembro de 1982, 

com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983. (Grifos e destaques nosso)À 

situação acima deve ser aplicada a norma complementar consubstanciada na Instrução Normativa SRF nº 77, de 

24/07/1998. Art. 1º Os saldos a pagar, relativos a tributos e contribuições, constantes da declaração de rendimentos das 

pessoas físicas e da declaração do ITR, quando não quitados nos prazos estabelecidos na legislação, e da DCTF, serão 

comunicados à Procuradoria da Fazenda Nacional para fins de inscrição como Dívida Ativa da União. (Redação dada 

pela IN SRF nº 14/00, de 14/02/2000) (Grifo nosso)Caso o Fisco discorde do montante apurado pelo contribuinte, deve 

proceder ao lançamento de ofício, com a elaboração de auto de infração e imposição de multa no prazo decadencial de 

cinco anos, sendo certo que, após a elaboração do auto e ciência do contribuinte, não há mais falar em decadência, 

iniciando-se o prazo prescricional de cinco anos com o término de eventual processo administrativo. Art. 2º Os débitos 

apurados nos procedimentos de auditoria interna, decorrentes de verificação dos dados informados na DCTF, a que se 

refere o art. 2 da Instrução Normativa SRF n 45, de 1998, na declaração de rendimentos da pessoa física ou jurídica e na 

declaração do ITR, serão exigidos por meio de auto de infração, com o acréscimo da multa de lançamento de ofício e 

dos juros moratórios, previstos, respectivamente, nos arts. 44 e 61, 3º, da Lei n.º 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

observado o disposto nas Instruções Normativas SRF nºs 94, de 24 de dezembro de 1997, e 45, de 1998.As declarações 
indicadas no art. 1º da IN SRF nº 77/98, por força da disposição contida no art. 1º do Decreto-lei nº 2.124/84, 

constituem confissão de dívida, de modo que o crédito tributário, com a apresentação das referidas declarações (DCTF, 

DIPF e DITR), deve ser considerado definitivamente constituído; passando a correr o prazo de prescrição.Neste mesmo 

sentido já solidificou a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se observa no aresto abaixo 

colacionado.Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 

839220Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 05/10/2006Relator(a) JOSÉ DELGADOEmenta 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IRPJ. TRIBUTO DECLARADO EM DCTF E NÃO PAGO. PRESCRIÇÃO. 

TERMO INICIAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL RECONHECIDA.1. Tratam os autos de agravo de instrumento interposto por VÉRTICE 

AUDITORES ASSOCIADOS S/C contra decisão exarada pelo juízo de primeiro grau que, nos autos da ação de 

execução fiscal objetivando a cobrança de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, ano-base 1997, rejeitou a Exceção de 

pré-executividade apresentada pela empresa. No TRF/4ª Região, por meio de decisão monocrática, indeferiu-se o 

pedido em face da não-ocorrência da prescrição/decadência do crédito tributário em discussão. Foi manejado agravo 

regimental, e o Tribunal deu-lhe provimento, acolhendo a Exceção de pré-executividade. Recurso especial interposto 

pela Fazenda Nacional apontando violação dos arts. 150, 4º, 173, I e 174 do CTN. Sustenta, em síntese, que: a) o termo 

inicial para a contagem do prazo prescricional visando à cobrança executiva dos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação é o da data-término para o seu lançamento, a saber, novembro de 2002; b) consoante jurisprudência deste 
Sodalício, o Fisco tem 10 (dez) anos, contados da data do fato gerador, para constituir e cobrar o crédito tributário; c) 

tendo a execução sido ajuizada em março de 2003 e a citação do contribuinte realizada em março de 2004, não está 

caracterizada a prescrição. Contra-razões formuladas pela manutenção do aresto vergastado.2. Segundo jurisprudência 

que se encontra solidificada no âmbito deste STJ, a apresentação, pelo contribuinte, da Declaração de Débitos e 

Créditos Tributários Federais - DCTF, é modo de constituição do crédito tributário, dispensada qualquer outra 

providência por parte do Fisco. A partir desse momento, tem início o cômputo da prescrição quinquenal, facultada à 

Fazenda para providenciar o ajuizamento da ação executiva.(...)4. In casu, os créditos tributários são relativos ao 

Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ ano-base de 1997, exercício 1998, e foram constituídos por meio da entrega da 

declaração de rendimentos em data de 30/04/98. Considerando-se que a citação da executado ocorreu somente em 

10/03/04, encontra-se atingida pela prescrição quinquenal a pretensão executória da Fazenda.5. Nesse panorama, não há 

que se cogitar de prazo decadencial, porquanto, com a entrega da DCTF, tem-se constituído e reconhecido o crédito 
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tributário, incidindo, tão-somente, o prazo prescricional de cinco anos, em conformidade com o artigo 174 do CTN.6. 

Recurso especial não-provido.Publicação 01/02/2007 (Grifos e destaques nossos)Em síntese, o termo inicial para a 

aferição da prescrição é a data de entrega da DCTF à Secretaria da Receita Federal.DA INTERRUPÇÃO DA 

PRESCRIÇÃONo que se refere à interrupção do prazo prescricional, é necessário ressaltar que devem ser aplicadas as 

normas do Código Tributário Nacional em detrimento ao disposto na Lei nº 6.830/80, na medida em que, nos termos do 

art. 146, III, b da Constituição Federal, as regras referentes à matéria em questão devem ser veiculadas por meio de lei 

complementar.Antes da alteração do art. 174 do Código Tributário Nacional, a interrupção da prescrição somente 

ocorreria com a citação válida. Neste sentido já se manifestaram as Primeira e Segunda Turmas do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme se pode observar nos arestos a seguir colacionados. Acórdão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇAClasse: AgRg no AgRg no REsp 736179AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL 2005/0048501-7Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 17/05/2007Relator(a) 

LUIZ FUXEmenta: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. PREVALÊNCIA DAS 

DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI COMPLEMENTAR. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. 

NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL. CITAÇÃO EDITALÍCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. O artigo 

40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, que deve 

prevalecer em caso de colidência entre as referidas leis. Isto porque é princípio de Direito Público que a prescrição e a 

decadência tributárias são matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, b da CF.2. A 
mera prolação do despacho que ordena a citação do executado não produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 4º, 

do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.3. Após o decurso de determinado tempo, sem promoção da 

parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma 

vez que afronta os princípios informadores do sistema tributário a prescrição indefinida.(...)10. Agravo regimental 

desprovido.Data Publicação 04/06/2007 (Destaque nosso)Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 785921Órgão Julgador: SEGUNDA TURMAData da decisão: 

13/02/2007Relator(a) CASTRO MEIRAEmenta TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE 

CURADOR ESPECIAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DESPACHO DE CITAÇÃO. INSCRIÇÃO NA 

DÍVIDA ATIVA. INTERRUPÇÃO E SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. ARTS. 2º, 3º, E 8º, 2º, DA LEI 

Nº 6.830/80. ART. 174 DO CTN. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. Ao executado que, citado por edital ou por 

hora certa, permanecer revel, será nomeado curador especial, com legitimidade para apresentação de embargos (Súmula 

196/STJ), o que não veda a arguição de prescrição por meio de exceção de pré-executividade, desde que não se 

demande dilação probatória.2. Na redação do art. 174 do CTN, norma que deve prevalecer sobre o disposto no art. 8º, 

2º, da Lei 6.830/80, por ter estatura de lei complementar, somente a citação pessoal produz o efeito de interromper a 

prescrição. Pela mesma razão, não prevalece a suspensão do lustro prescricional em virtude da inscrição do débito na 

dívida ativa, prevista no art. 2º, 3º, da Lei 6.830/80.(...)7. Recurso especial conhecido em parte e improvido.Data 
Publicação 27/02/2007 (Grifo e destaque nossos)Deve-se salientar que, após a modificação introduzida no artigo 174, I 

do CTN pela LC 118/05 (09/06/2005), a interrupção da prescrição passou a ocorrer com o despacho judicial que 

determina a citação. Assim, o marco interruptivo da prescrição para este processo, que é posterior à edição da Lei 

Complementar referida, é o despacho ordinatório da citação.DOS DÉBITOS PRESENTES NESTA 

AÇÃOInicialmente, observa-se que o débito em cobro nestes referem-se aos períodos de janeiro, fevereiro e 

março/1998, janeiro a dezembro/1999, janeiro a dezembro/2000. Estes débitos foram inscritos em dívida ativa em 

02/02/2005, culminando com o ajuizamento do feito em 28/03/2005.O despacho que ordenou a citação foi proferido em 

28/06/2005, de modo que esta data deve ser utilizada como termo final da prescrição.Conforme já mencionado acima, 

nos casos de tributos com lançamento por homologação, o termo a quo para a contagem da prescrição é a data da 

entrega da DCTF.QUANTO À CDA 80 2 05 014882-33No caso vertente, o tributo em cobro refere-se aos períodos de 

janeiro/1998, janeiro, abril, julho e outubro/1999, janeiro, abril, julho e outubro/2000, foi inscrito na dívida ativa em 

02/02/2005, com o respectivo ajuizamento do feito executivo fiscal em 28/03/2005.Esta inscrição teve seus créditos 

definitivamente constituídos nas seguintes datas de entrega da declaração (fls. 210 e 212):Em relação aos débitos 

relativos a:janeiro/1998 (declaração n.º 0001002001.18013483) - entrega da DCTF em 30/07/2001 (fl. 210), 

janeiro/1999 (declaração n.º 0001002001.10628079) - entrega da DCTF em 27/07/2001 (fl. 210), abril/1999 (declaração 

n.º 0001002001.20664973) - entrega da DCTF em 27/07/2001 (fl. 210), julho/1999 (declaração n.º 

0001002001.30654801) - entrega da DCTF em 27/07/2001 (fl. 210),outubro/1999 (declaração n.º 
0001002001.50639566) - entrega da DCTF em 27/07/2001 (fl. 210),janeiro/2000 (declaração n.º 

0001002001.20665007) - entrega da DCTF em 27/07/2001 (fl. 210), abril/2000 (declaração n.º 0001002001.80623273) 

- entrega da DCTF em 27/07/2001 (fl. 210), julho/2000 (declaração n.º 0001002001.90618673) - entrega da DCTF em 

27/07/2001 (fl. 210),outubro/2000 (declaração n.º 0001002001.20665014) - entrega da DCTF em 27/07/2001 (fl. 

212),Observa-se que entre a data em que foi proferido o despacho de citação (28/06/2005) e a constituição definitiva do 

crédito tributário (30/07/2001 e 27/07/2001), não transcorreu o lapso prescricional de 5 (cinco) anos estabelecido pelo 

artigo 174 do CTN.QUANTO À CDA 80 2 05 014883-14No caso vertente, o tributo em cobro refere-se aos períodos de 

janeiro, fevereiro e março/1998, janeiro a dezembro/1999, janeiro a setembro/2000, foi inscrito na dívida ativa em 

02/02/2005, com o respectivo ajuizamento do feito executivo fiscal em 28/03/2005.Esta inscrição teve seus créditos 

definitivamente constituídos nas seguintes datas de entrega da declaração (fls. 210 e 212):Em relação aos débitos 

relativos a:Janeiro, fevereiro e março/1998 (declaração n.º 0001002001.18013483) - entrega da DCTF em 30/07/2001 
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(fl. 210), Janeiro, fevereiro e março /1999 (declaração n.º 0001002001.10628079) - entrega da DCTF em 27/07/2001 

(fl. 210),Abril, maio e junho/1999 (declaração n.º 0001002001.20664973) - entrega da DCTF em 27/07/2001 (fl. 210), 

Julho, agosto e setembro/1999 (declaração n.º 0001002001.30654801) - entrega da DCTF em 27/07/2001 (fl. 

210),Outubro, novembro e dezembro/1999 (declaração n.º 0001002001.50639566) - entrega da DCTF em 27/07/2001 

(fl. 210),Janeiro, fevereiro e março/2000:(declaração n.º 0001002001.20665007) - entrega da DCTF em 27/07/2001 (fl. 

210), (declaração n.º 0001002000.80249435) - entrega da DCTF em 28/04/2000 (fl. 210), Abril, maio e 

junho/2000:(declaração n.º 0001002001.80623273) - entrega da DCTF em 27/07/2001 (fl. 210), (declaração n.º 

0001002000.40329454) - entrega da DCTF em 27/07/2000 (fl. 210), Julho, agosto e setembro/2000 (declaração n.º 

0001002001.90618673) - entrega da DCTF em 27/07/2001 (fl. 210).Observa-se que entre a data em que foi proferido o 

despacho de citação (28/06/2005) e a constituição definitiva do crédito tributário (27/07/2000, 27/07/2001 e 

30/07/2001), não transcorreu o lapso prescricional de 5 (cinco) anos estabelecido pelo artigo 174 do CTN.Todavia, 

entre a data acima mencionada e 28/04/2000 (meses de Janeiro, fevereiro e março/2000 - declaração n.º 

0001002000.80249435), transcorreu lapso superior aos 5 (cinco) anos estabelecido pelo artigo 174 do CTN, do que 

decorre estar os créditos referentes aos períodos e declaração acima mencionados TOTALMENTE fulminados pela 

prescrição.QUANTO À CDA 80 6 05 020913-28No caso vertente, o tributo em cobro refere-se aos períodos de janeiro 

a dezembro/1999, janeiro a dezembro/2000, foi inscrito na dívida ativa em 02/02/2005, com o respectivo ajuizamento 

do feito executivo fiscal em 28/03/2005.Esta inscrição teve seus créditos definitivamente constituídos nas seguintes 

datas de entrega da declaração (fls. 210 e 212):Em relação aos débitos relativos a:Janeiro, fevereiro e março /1999 
(declaração n.º 0001002001.10628079) - entrega da DCTF em 27/07/2001 (fl. 210),Abril, maio e junho/1999 

(declaração n.º 0001002001.20664973) - entrega da DCTF em 27/07/2001 (fl. 210), Julho, agosto e setembro/1999 

(declaração n.º 0001002001.30654801) - entrega da DCTF em 27/07/2001 (fl. 210),Outubro, novembro e 

dezembro/1999 (declaração n.º 0001002001.50639566) - entrega da DCTF em 27/07/2001 (fl. 210),Janeiro, fevereiro e 

março/2000:(declaração n.º 0001002001.20665007) - entrega da DCTF em 27/07/2001 (fl. 210), (declaração n.º 

0001002000.80249435) - entrega da DCTF em 28/04/2000 (fl. 210), Abril, maio e junho/2000:(declaração n.º 

0001002001.80623273) - entrega da DCTF em 27/07/2001 (fl. 210), (declaração n.º 0001002000.40329454) - entrega 

da DCTF em 27/07/2000 (fl. 210), Julho, agosto e setembro/2000 (declaração n.º 0001002001.90618673) - entrega da 

DCTF em 27/07/2001 (fl. 210).Outubro, novembro e dezembro/2000 (declaração n.º 0001002001.20665014) - entrega 

da DCTF em 27/07/2001 (fl. 212).Observa-se que entre a data em que foi proferido o despacho de citação (28/06/2005) 

e a constituição definitiva do crédito tributário (27/07/2000, 27/07/2001 e 30/07/2001), não transcorreu o lapso 

prescricional de 5 (cinco) anos estabelecido pelo artigo 174 do CTN.Todavia, entre a data acima mencionada e 

28/04/2000 (meses de janeiro, fevereiro e março/2000 - declaração n.º 0001002000.80249435), transcorreu lapso 

superior aos 5 (cinco) anos estabelecido pelo artigo 174 do CTN do que decorre estar os créditos referentes aos períodos 

e declaração acima mencionados TOTALMENTE fulminados pela prescrição.Ante o exposto, ACOLHO 

PARCIALMENTE A EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE para declarar a prescrição dos créditos tributários 

referentes aos meses de janeiro, fevereiro e março/2000 (declaração n.º 0001002000.80249435) descritos nas CDAs n.ºs 
80 2 05 014883-14 (fls. 43, 45 e 47) e 80 6 05 020913-28 (fls. 71, 73 e 75), JULGANDO PARCIALMENTE 

EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.Dê-se vista à 

exequente para retificação/substituição das inscrições n.ºs 80 2 05 014883-14 e 80 6 05 020913-28, no prazo de 30 

(trinta) dias, considerando que remanescem, respectivamente, os créditos referentes aos períodos de janeiro, fevereiro e 

março/1998, janeiro a dezembro/1999, abril a setembro/2000 (fls. 15/42, 44, 46, 48/56). janeiro a dezembro/1999, abril 

a dezembro/2000 (fls. 58/70, 72, 74, 76/87).Deixo de condenar a exequente em honorários, tendo em vista se tratar de 

extinção parcial do feito.Intimem-se. 

 

0024332-17.2005.403.6182 (2005.61.82.024332-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

DEPOSITO DE MEIAS E MALHAS SAO PAULO LTDA X NOUSSA SALIM EL KHALIL X TERESA VASOLER 

KHALIL(SP060427 - BASSIL HANNA NEJM) 

PA 1,10 Inicialmente, regularize a executada sua representação processual, apresentando cópia autenticada do contrato 

social, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a determinação supra, em homenagem ao princípio do contraditório, abra-se 

vista à(o) exequente para que se manifeste conclusivamente acerca da exceção de pré-executividade de fls. 44/49, no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo informar e comprovar eventual causa suspensiva ou interruptiva da prescrição.Após, 

tornem os autos conclusos. 

 
0050242-46.2005.403.6182 (2005.61.82.050242-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ELVIRA CAVALCANTI VANDERLEI RABELO(SP262047 - ELIZABETH MARIA GONZALEZ RAMALHO 

MENDES CARDOZO) 

O benefício da Justiça gratuita deve ser concedido àqueles que não possam arcar com as custas processuais, sem 

prejuízo do próprio sustento, nos termos da Lei nº 1.060/50. A declaração de pobreza firmada pela parte autora implica 

presunção relativa, neste mesmo sentido já se manifestou a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se observa nos arestos abaixo colacionados.Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇAClasse: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 957761Órgão Julgador: 

QUARTA TURMA Data da decisão: 25/03/2008Relator(a) JOÃO OTÁVIO DE NORONHAEmenta PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. INDEFERIMENTO. POSSIBILIDADE. 
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REVISÃO. SÚMULA N. 7/STJ.1. A declaração de pobreza, objeto do pedido de assistência judiciária gratuita, implica 

presunção relativa que pode ser afastada se o magistrado entender que há fundadas razões para crer que o requerente 

não se encontra no estado de miserabilidade declarado.2. É inviável o conhecimento de recurso especial quando a 

análise da controvérsia demanda o reexame de elementos fático-probatórios presentes nos autos, a teor do óbice da 

Súmula n. 7 do Superior Tribunal de Justiça.3. Agravo regimental desprovido.Data Publicação 05/05/2008 (Grifos e 

destaque nossos) Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse:AGRESP - AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 712607Órgão julgador: SEXTA TURMAData da decisão 

19/11/2009Relator(a) CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP)Ementa AGRAVO 

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDA. REEXAME 

DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Em relação 

à afronta aos artigos 2º e 4º da Lei 1.060/50 o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que é suficiente a alegação de 

pobreza em simples petição assinada pelo advogado da parte beneficiária para a concessão do benefício de gratuidade 

de justiça. Entretanto, no caso de dúvida da veracidade das alegações do interessado, não impede que o magistrado 

ordene a comprovação do estado de miserabilidade do requerente.2. Forçoso reconhecer que ao juiz é lícito exigir a 

declaração de pobreza antes do deferimento da gratuidade de justiça se houver dúvida acerca das alegações do 

interessado ou do pedido constante na petição inicial, bem como indeferir o seu pedido baseado em provas constantes 

nos autos. Reavaliar os critérios adotados pela instância ordinária esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.3.Agravo 

regimental a que se nega provimento. Indexação Aguardando análise. (Grifos nossos)Considerando que o executado 
contratou advogado particular e reside em bairro de classe média, verifica-se que não logrou êxito em comprovar sua 

condição de necessitado para fins de deferimento do benefício da Justiça Gratuita.Ante o exposto, indefiro o pedido de 

Justiça Gratuita pleiteado.Para averiguação do pedido de desbloqueio de valores pleiteado às fls. 59/62, traga aos autos 

a executada extrato do mês de novembro de 2010, da conta-corrente n. 10.036.925-1 - agência 0722-6 - Moema do 

Banco do Brasil.Postergo a análise da petição de fls. 59/62 para após a vinda das informações acima 

mencionadas.Intime-se 

 

0006687-71.2008.403.6182 (2008.61.82.006687-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. SUELI MAZZEI) X TELEINFO 

COM. E CONSULTORIA EM TELEINFORMATIC X ELIANA DIDONE GALLEOTE X CLEBER 

GALLEOTE(SP174939 - RODRIGO CAMPERLINGO) 

Fl. 88: Homologo a desistência da exceção de pré-executividade oposta às fls. 19/30.A exceção de pré-executividade 

oposta às fls. 101/124 contém alegação de ilegitimidade passiva, do que decorre a necessidade de manifestação do(a) 

exequente.Ante o exposto, abra-se vista à(o) exequente para que se manifeste conclusivamente acerca das alegações 

formuladas, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, tornem os autos conclusos. 

 

0043142-64.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X JFR - 

SERVICOS DE ESCRITORIO LIMITADA(SP108137 - MARCIA DAS NEVES PADULLA) 
Inicialmente, regularize a(o) executado(a) sua representação processual, trazendo aos autos cópia autenticada do 

contrato social ou declaração de autenticidade das cópias acostadas às fls. 82/86, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a 

determinação supra, em homenagem ao princípio do contraditório, abra-se vista à(o) exequente para que se manifeste 

conclusivamente acerca da exceção de pré-executividade de fls. 74/83, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo informar e 

comprovar eventual causa suspensiva ou interruptiva da prescrição.Após, tornem os autos conclusos. 

 

ACOES DIVERSAS 
0659507-14.1991.403.6182 (00.0659507-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0659506-

29.1991.403.6182 (00.0659506-5)) ANTONIO AUGUSTO NOGUEIRA DOS SANTOS(SP070376 - CARLOS 

HENRIQUE DE MATTOS FRANCO E SP043164 - MARIA HELENA DE BARROS HAHN TACCHINI) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de embargos de declaração opostos pelo exequente sob a alegação de contradição, 

obscuridade e omissão na sentença de fls. 238 dos autos.Assevera que referida sentença julgou extinto os embargos à 

execução fiscal por perda do interesse de agir, devido à extinção da execução, deixando, equivocadamente, de condenar 

a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios.É o relatório. Decido.A decisão embargada, inclusive no que 

tange aos honorários advocatícios, encontra-se devidamente fundamentada, não padecendo de omissão, contradição ou 

obscuridade, cabendo à parte descontente impugná-la por intermédio do recurso adequado.Observo que as alegações 
trazidas em sede de embargos de declaração revelam o inconformismo da exequente quanto aos fundamentos da 

sentença, mormente no que tange à ausência de condenação ao pagamento de honorários advocatícios. Circunstância 

que foi devidamente fundamentada na decisão agravada.Assim, verifico que o decisium analisou e julgou todos os 

pontos, não podendo se falar em contradição, obscuridade e omissão.Ante o exposto, recebo os presentes embargos de 

declaração, porquanto tempestivos; e nego-lhes provimento, restando mantida a decisão nos exatos termos em que foi 

proferida.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0517276-56.1994.403.6182 (94.0517276-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0511310-

15.1994.403.6182 (94.0511310-0)) S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO(SP228863 - FÁBIO 

MASSAYUKI OSHIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 391 - MARIA CLAUDIA 

TERRA ALVES) 

Por ora, intime-se o embargado da descida dos autos, conforme fl. 141. Após, tornem conclusos para deliberações 

quanto a execução da verba de sucumbência.Int. 

 

0520633-10.1995.403.6182 (95.0520633-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0506366-

67.1994.403.6182 (94.0506366-9)) ALPHA SERVICE SEGURANCA E VIGILANCIA S/C LTDA(SP033868 - 
JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO E SP113402 - MARIA DE FATIMA MONTE MALTEZ TAVARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) 

Fls. 161 e 162: concedo o prazo e defiro a vista dos autos, conforme requerido.Int. 

 

0557444-61.1998.403.6182 (98.0557444-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0511949-

91.1998.403.6182 (98.0511949-1)) MECANICA INDL/ VULCANO LTDA(SP144058 - GIULIANO MARCUCCI 

COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Vistos, em sentença.I - DO RELATÓRIOMECÂNICA INDUSTRIAL VULCANO LTDA., já qualificado nos autos, 

opôs os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL promovida pela FAZENDA NACIONAL.Alega nulidade do 

auto de penhora em razão do mesmo não preencher os requisitos previstos no artigo 13 da Lei 6.830/80.Insurge-se 

contra a aplicação da taxa UFIR como índice de correção monetária e contra a multa, posto ser confiscatória.Junta 

documentos (fls. 06/12).A inicial foi emendada para juntada de documentos essenciais (fls. 16/23).Rejeição liminar dos 

embargos à execução fiscal, em razão de irregularidade na representação processual (fl. 25).O recurso de apelação 

interposto pela parte embargante foi provido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a fim de afastar a sentença 

terminativa do feito (fls. 42/45).Em sede de impugnação (fls. 65/69), a embargada sustenta a higidez da CDA; a 

validade de penhora realizada; a utilização da UFIR e a regularidade da multa aplicada. Intimada para apresentar 

réplica, a embargante deixou decorrer in albis o prazo determinado.Vieram-me os autos conclusos.É o relatório. 
Decido.II - DA FUNDAMENTAÇÃOPasso, ao julgamento antecipado da lide, nos exatos termos do parágrafo único do 

artigo 17 da Lei n. 6.830/80.Primeiramente, conforme pode ser deduzido da leitura dos autos, visa a embargante 

utilizar-se da ação de embargos do devedor para atacar a penhora realizada em sede de execução fiscal. Porém, falta-lhe 

interesse processual para tanto.Ora, os embargos à execução são, por excelência, dirigidos à desconstituição da dívida 

ativa. Atacam as causas da existência do crédito e a quantidade em que ele se expressa, nas esclarecedoras palavras de 

Maury Ângelo Bottesini, Odimir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti, Carlos Henrique Abrão e Manoel Álvares (in Lei 

de Execução Fiscal comentada e anotada, São Paulo, Revista dos Tribunais, 3ª ed., 2000, p. 174). Pois bem. No caso em 

tela, a matéria relativa à nulidade do auto de penhora em razão do não preenchimento dos requisitos previstos no art.13 

da Lei 6.830/80, discutida pela parte embargante, refoge ao âmbito da ação elencada pelo artigo 16 da Lei n 6.830/80. 

Assim, latente a inadequação do meio eleito pela executada para a obtenção do provimento requerido.Quanto aos 

acessórios, a UFIR criada pela Lei n º 8.383/91 consubstancia-se em apenas um novo índice de atualização monetária, 

que visa a preservar a moeda contra a corrosão da inflação. Não representa ela majoração de tributo, nos termos do 

artigo 97, 2 º do Código Tributário Nacional.A multa encontra-se prevista em lei, não havendo, portanto, confisco. 

Ainda, não é a multa passível de alteração por este juízo.Neste sentido, a jurisprudência:TRIBUNAL: TR4 ACORDÃO 

RIP:04151576 DECISÃO:14-05-1996 PROC:AC NUM:0415157-6 ANO:96 UF:RS TURMA:01 REGIÃO:04 

APELAÇÃO CIVEL Fonte: DJ DATA:10-07-96 PG:047160Ementa:DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

EMBARGOS.NÃO É LÍCITO AO PODER JUDICIÁRIO REDUZIR OU EXCLUIR PENALIDADES FISCAIS SEM 
AUTORIZAÇÃO LEGAL, SOB PENA DE INVADIR ATRIBUIÇÃO DO PODER EXECUTIVO E COMETER 

ABUSO DE JURISDIÇÃO.APELAÇÃO DESPROVIDA.Relator: JUIZ:405 - JUIZ GILSON LANGARO 

DIPPTRIBUNAL:TR3 ACORDÃO DECISÃO:08-08-1990PROC:REO NUM:04-0 ANO:89 UF:SP TURMA:03 

REGIÃO:03 REMESSA EX-OFFICIO Fonte: DOE DATA:18-03-91 PG:000100Ementa:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS 

A EXECUÇÃO. MULTA MORATORIA DE 30% PARA 20%. DECRETO-LEI N. 2.323/87. ENCARGO DE 20% DO 

DECRETO-LEI N. 1.025/69.A MULTA DE MORA DE 30% INCIDE SOBRE O DÉBITO EM ATRASO POR 

FORÇA DE PREVISÃO CONTIDA NO ART. 1 PARÁGRAFO ÚNICO DO DECRETO-LEI N. 1.736, DE 20.12.79, 

NÃO PODENDO SER EXCLUIDA SUA APLICAÇÃO PELO JULGADOR. (...)Relatora: JUIZ:309 - JUIZA 

ANNAMARIA PIMENTELE a multa faz parte da execução fiscal, como bem explanado por Maury Ângelo Bottesini e 

o., em sua obra Lei de Execução Fiscal comentada e anotada, São Paulo, Revista dos Tribunais, 3ª ed., 2000, p. 50:É 

lícita a cumulação da atualização monetária com a multa moratória e com os juros, visto que tais institutos têm natureza 
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diversa, nos seguintes termos:a) a atualização monetária visa recompor o valor da moeda corroído pela inflação: não 

representa um acréscimo. Tratando-se de dívida ativa de natureza tributária, o art. 97, par. 2º, do CTN confirma que se 

trata de mera atualização;b) a multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo na data prevista na 

legislação (art. 97, V, do CTN);c) os juros da mora remuneram o capital indevidamente retido pelo devedor e inibem a 

eternização do litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida (art. 161, do CTN)...III - 

DO DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da embargante.Deixo de condenar a 

embargante ao pagamento de honorários advocatícios por entender suficiente a verba inserida no Decreto-Lei 

1.025/69.Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos principais.P. R. I. 

 

0000317-91.1999.403.6182 (1999.61.82.000317-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0576141-67.1997.403.6182 (97.0576141-8)) EMPLAREL IND/ E COM/ LTDA(SP188905 - CARLA ANDREIA 

ALCANTARA COELHO E SP147925 - ANDRE ALMEIDA BLANCO E SP112274 - CARLOS RIOJI TOMINAGA) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) 

Dê-se ciência ao beneficiário que os valores referentes ao cumprimento do Ofício Requisitório estão à sua disposição 

para levantamento, devendo dirigir-se pessoalmente ao Banco indicado no ofício. Após, arquivem-se, com baixa na 

distribuição. Int. 

 

0067942-45.1999.403.6182 (1999.61.82.067942-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0005184-30.1999.403.6182 (1999.61.82.005184-3)) TRAFFIC ASSESSORIA E COMUNICACOES S/C 

LTDA(SP018614 - SERGIO LAZZARINI E SP151439 - RENATO LAZZARINI E SP201810 - JULIANA 

LAZZARINI POPPI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Dê-se ciência ao beneficiário que os valores referentes ao cumprimento do Ofício Requisitório estão à sua disposição 

para levantamento, devendo dirigir-se pessoalmente ao Banco indicado no ofício. Após, arquivem-se, com baixa na 

distribuição. Int. 

 

0011343-18.2001.403.6182 (2001.61.82.011343-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0519185-36.1994.403.6182 (94.0519185-3)) INBRAC S/A CONDUTORES ELETRICOS(SP130730 - RICARDO 

RISSATO E SP150185 - RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 330 - MARIA DE LOURDES THEES P V JARDIM) 

Vistos, em sentença.I - DO RELATÓRIOINBRAC S/A CONDUTORES ELÉTRICOS, já qualificado nos autos, opôs 

os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS.Alega que o percentual de multa aplicado é excessivo. Sustenta que os juros e a correção monetária só 

podem incidir sobre o valor do débito original, sendo que os juros são devidos a partir da inscrição da 

dívida.Argumenta, ainda, que a multa e os juros devem ser limitados ao percentual de 20%.Junta documentos (fls. 

10/19).Rejeição liminar dos embargos à execução fiscal, ante a ausência de representação processual (fls. 22/25).O 
recurso de apelação interposto pela parte embargante foi provido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a fim 

de afastar a sentença terminativa do feito (fls. 56/61).Em sede de impugnação (fls. 101/109), a embargada sustenta a 

regularidade da cobrança dos acessórios. Contra decisão que recebeu os embargos à execução fiscal com efeito 

suspensivo a fl. 87, a parte embargada interpôs recurso de agravo de instrumento. O E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região deu provimento a este recurso (fls.110/112).Em cumprimento à decisão proferida pelo E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região foi determinado o desapensamento do executivo fiscal para prosseguimento (fl.113).Intimada para 

apresentar réplica, a embargante reiterou os argumentos da inicial e informou não ter há provas a produzir 

(fl.117/129).Junta documentos (fls.130/159).Vieram-me os autos conclusos.É o relatório. Decido.II - DA 

FUNDAMENTAÇÃOPasso, ao julgamento antecipado da lide, nos exatos termos do parágrafo único do artigo 17 da 

Lei n. 6.830/80.A cobrança de multa de mora com juros moratórios revela-se legítima. Neste ponto, a lição de Zuudi 

Sakakihara (Código Tributário Nacional Comentado, coord. Vladimir Passos de Freitas, São Paulo, Revista dos 

Tribunais, 1999, p. 609):Não se deve confundir juros de mora, que visam reparar o prejuízo decorrente da mora do 

devedor, com a multa de mora, que é penalidade em razão da mora, tendo caráter apenas punitivo.A multa, ademais, 

incide a partir da data em que deveria o contribuinte ter efetuado o recolhimento da exação, ou seja, desde o momento 

da ocorrência de mora. Não há vedação à cumulação de juros de mora e correção monetária, pois esta última tem a mera 

função de proteger o poder aquisitivo da moeda, não representando ônus ao contribuinte. O mesmo pode ser dito com 

relação à multa moratória.No tocante aos juros, pondero que são eles devidos no valor e na forma prevista em lei. A 
finalidade dos juros é a remuneração do capital indevidamente retido pelo devedor, em face do não pagamento do 

tributo no prazo; e, constituindo um acréscimo mensal ao valor devido, desestimulam a perpetuação da inadimplência. 

Os juros moratórios começam a incidir a partir do vencimento da obrigação, nos exatos termos do artigo 161, caput, do 

Código Tributário Nacional. Neste momento, mister a transcrição do ensinamento do já citado Zuudi Sakakihara (in 

Código Tributário Nacional Comentado, Revista dos Tribunais, 1999, p. 608):Também no direito tributário, o crédito 

que não é pago no vencimento pode sofrer o acréscimo de juros de mora, que são cumuláveis com a penalidade 

pecuniária e com as garantias que tenham sido instituídas em favor do credor. (grifei).Já a correção monetária é devida, 

vez que não constitui parcela que se agrega ao principal, mas simples recomposição do valor e poder aquisitivo do 

mesmo, tratando-se, em verdade, de mera expressão numérica do valor monetário aviltado pela inflação, não se falando 

que quem recebe a quantia corrigida monetariamente, receba-a com um plus, mas apenas o que lhe seja devido, de 

forma atualizada. Quanto às multas moratórias, estas constituem sanções tributárias que não elidem o pagamento do 
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tributo nem com ele se confundem, antes devem incidir em tal monta que venham servir como repressão ou prevenção 

do comportamento ilícito (descumprimento da obrigação tributária). Assim, não há que se falar que os valores 

assumiram caráter confiscatório ou abusivo. Caso a multa moratória não fosse estipulada com o devido rigor não se 

produziriam os desejáveis efeitos desestimuladores aos infratores e educativos aos contribuintes em geral.Neste sentido, 

transcrevo as lições de Aliomar Baleeiro (in Direito Tributário Brasileiro, Editora Forense, 1999, p. 862):No Direito 

Tributário, o Fisco, se há infração legal por parte do sujeito passivo, pode cumular o crédito fiscal e a penalidade, 

exigindo esta e aquele. Não há, no Direito Fiscal, teto à penalidade, como o traçou o art. 920 do Código Civil até o 

limite da obrigação principal. Em nosso Direito positivo, há multas de 300% e até de mais.Por constituir acessório do 

valor principal, previsto no direito positivo, a exigência da multa moratória dispensa a prévia constituição por auto de 

infração ou instauração de processo administrativo. A propósito, calha à transcrição recente precedente jurisprudencial, 

proferido em caso parelho:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. MULTA 

MORATÓRIA. DESNECESSIDADE DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA SUA 

COBRANÇA. PREVISÃO LEGAL. ACESSÓRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CARACTERIZADA. 

AUSÊNCIA DE PAGAMENTO PRÉVIO. ARTIGO 138 DO CTN.1. O artigo 161, 1º, do CTN, prevê a possibilidade 

de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante, de maneira que, ante expressa previsão legal, nenhuma 

ilegalidade milita contra a incidência da taxa SELIC.2. O artigo 192, 3º, CF, que previa a limitação dos juros em 12% 

ao ano e foi revogado pela EC 40/2003, não era auto-aplicável, ante a falta de regulamentação.3. É legal a aplicação de 

multa de mora, cuja natureza jurídica é justamente a de penalizar o contribuinte pelo não pagamento do tributo no prazo 
devido.4. A multa de mora constitui uma penalidade pelo não pagamento do tributo na data de seu vencimento, não 

havendo que se falar, portanto, em necessidade de instauração de processo administrativo para sua cobrança, por se 

tratar de acessório devidamente previsto na legislação.5. Os acessórios da dívida, previstos no artigo 2º, 2º, da Lei 

6.830/1980, são devidos e integram a Dívida Ativa, sem prejuízo de sua liquidez, pois é perfeitamente determinável o 

quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético. 6. A denúncia espontânea da infração somente se caracteriza se 

a confissão for anterior a qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, e desde que acompanhada 

do pagamento do tributo devido e dos juros de mora (artigo 138 do CTN).7. Apelação não provida.(Acórdão Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1232337 Processo: 200661060045222 UF: 

SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/11/2007 Documento: TRF300137116 Fonte DJU 

DATA:12/12/2007 PÁGINA: 316 Relator(a) JUIZ MÁRCIO MORAES)Incabível a redução do percentual da multa a 

2% (dois por cento). Ao alterar a redação do artigo 52, 1º da Lei n.º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), a Lei 

n.º 9.298/98 incide especificamente sobre as multas de mora decorrentes de operações de crédito e financiamento 

celebradas entre fornecedores e consumidores, em nada afetando as relações jurídicas de natureza tributária.Nada 

obstante o supramencionado, é de rigor a aplicação retroativa ao caso, da Lei nº. 9.430/96, que reduziu a multa 

moratória. Dispõe o 2º do artigo 61 da Lei nº. 9.430/96 que o percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por 

cento. Portanto, aplica-se a fatos pretéritos, conforme previsto no artigo 106, inciso II, c do CTN.Não há óbice temporal 

à aplicação da nova legislação. Conforme entendimento do E. STJ, considera-se definitivamente julgada a Execução 
Fiscal após a arrematação, adjudicação e remição, sendo a oposição de embargos à execução fato irrelevante. Neste 

sentido:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO À LEI SURGIDA NO 

ACÓRDÃO RECORRIDO. NECESSIDADE DE OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA 

DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. APLICAÇÃO 

RETROATIVA DE LEI MAIS BENÉFICA AOS FATOS NÃO DEFINITIVAMENTE JULGADOS (CTN, ART. 106, 

II, C).1. Segundo a jurisprudência dominante no STJ, ainda quando a alegada ofensa à lei federal decorra do próprio 

julgamento no tribunal de origem, é imprescindível, para fins de recurso especial, o seu prequestionamento, o que se 

fará, nas circunstâncias, mediante embargos de declaração. Aplicação analógica da Súmula 282 do STF.2. Aplica-se 

retroativamente a redução da multa moratória estabelecida pela Lei Estadual nº. 10.932/97-RS, por ser mais benéfica ao 

contribuinte (art. 106, II, c, do CTN), aos débitos objeto de execução fiscal não definitivamente encerrada, entendendo-

se como tal aquela em que não foram ultimados os atos executivos destinados à satisfação da prestação.3. Recurso 

especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.(REsp 698.428/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008)TRIBUTÁRIO. REDUÇÃO DE 

MULTA. LEI ESTADUAL 9.399/96. ART. 106, II, C, DO CTN. RETROATIVIDADE.1. O artigo 106, II, c, do CTN, 

admite que lei posterior por ser mais benéfica se aplique a fatos pretéritos, desde que o ato não esteja definitivamente 

julgado.2. Tem-se entendido, para fins de interpretação dessa condição, que só se considera como encerrada a Execução 

Fiscal após a arrematação, adjudicação e remição, sendo irrelevante a existência ou não de Embargos à Execução, 
procedentes ou não. De igual modo, considera-se ato não definitivamente julgado o lançamento fiscal impugnado por 

meio de Embargos, uma vez que os atos administrativos não são imunes à revisão pelo Poder Judiciário.3. A lei não 

distingue entre multa moratória e multa punitiva.4. Precedentes jurisprudenciais.5. Recurso não provido.(REsp. 

218.064/SP, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/06/2001, DJ 25/02/2002 p. 

215)Merece acolhimento, portanto, o pedido de redução da multa aplicada, para adequá-la ao percentual de 20% (vinte 

por cento).A exclusão parcial do valor da multa, que se verifica in casu, não afeta a liquidez da CDA e nem gera 

nulidade do título executivo, tendo em vista que a diferença pode ser facilmente destacada do montante da dívida, 

bastando, tão-só, mero cálculo aritmético.Nesse sentido:EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - PRESCRIÇÃO OU DECADÊNCIA - INOCORRÊNCIA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - MULTA MORATÓRIA - PRELIMINAR REJEITADA - CUSTAS PROCESSUAIS E 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.(...)9. A supressão de parcela 
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destacável da certidão de dívida ativa ou por meio de simples cálculo aritmético não implica em nulidade do título 

executivo extrajudicial. Precedentes do STJ.(...)(AC nº 251768 - TRF da 3ª Região - 5ª Turma - Relatora Juíza Ramza 

Tartuce - v.u. - DJ de 24/08/05, p. 497).III - DO DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE os pedidos da embargante, para reduzir as multas constantes das Certidões de Dívida Ativa n.º 

31.695.797-6 e 31.695.796-8 para o percentual de 20% (vinte por cento).Tendo em vista a sucumbência recíproca, 

deixo de condenar as partes em honorários, devendo cada uma delas arcar com as despesas de seus procuradores.Custas 

na forma da lei.Traslade-se, cópia desta decisão aos autos da execução fiscal n. 0519185-36.1994.403.6182.P. R. I. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0024026-69.1973.403.6182 (00.0024026-5) - INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 

EUDINYR FRAGA) X ZINCROMO LTDA 

Vistos em sentença.I - DO RELATÓRIOTrata-se de execução de dívida, objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.Decorrido o lustro prescricional após a remessa dos autos ao 

arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da prescrição intercorrente e consequente extinção do feito.É o 

relatório. Decido.II - DA FUNDAMENTAÇÃODe acordo com o parágrafo 4º do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, incluído 

pela Lei n. 11.051/ 2004, se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois 

de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Vale 

ressaltar que a paralisação delongada do feito resultou da inércia do exeqüente, que nada pleiteou desde o arquivamento 
dos autos, deixando que por mais de cinco anos ficasse a demanda a espera de suas diligências.Neste sentido, cabe 

menção aos seguintes julgados:Transcorridos mais de cinco anos, após o prazo de suspensão estabelecido no artigo 40 

da Lei 6830/80, sem qualquer iniciativa do Exequente para interromper a prescrição, há de se considerar prescrita a 

execução fiscal (STJ - 2ª T.; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento AGA 275900/RS; Min. Eliana Calmon,; j 

01.08.2000; unanimidade de votos).O processo de execução fiscal não pode permanecer suspenso por mais tempo do 

que a lei estabelece, sem incidir na prescrição intercorrente. O artigo 40 da Lei 6.830/80 não pode justificar a 

paralisação da execução fiscal por longo tempo, erigindo-se em disposição incompatível com as normas do CTN (artigo 

174). (STJ - 1ª T.; Rec. Esp. nº 138.419RJ; Rel. Min. Designado Demócrito Reinaldo,; j. 09.12.1997)Assim, inarredável 

o reconhecimento da situação prevista pelo artigo 174 do Código Tributário Nacional.Com o advento da nova redação 

do artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil dada pela Lei n. 11.280/2006, a prescrição será pronunciada, 

de ofício, pelo juiz. Assim, basta que ocorra a prescrição para que seja a mesma reconhecida, não mais importando se 

refere a direitos patrimoniais ou não, eis que matéria de ordem pública. Outrossim, consubstanciando-se o novo artigo 

219 do Código de Processo Civil em norma processual, deve ser aplicada imediatamente, alcançando inclusive os 

processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos 

(STJ, RE sp nº 814696/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 10/04/2006).Ademais, a própria 

exeqüente reconheceu a prescrição intercorrente à fl. 39.III - DO DISPOSITIVOPosto isto, JULGO EXTINTO O 

FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no artigo 269, inciso IV, para reconhecer a prescrição do direito 
do instituto em exigir os créditos constantes da Certidão da Dívida Ativa.Custas na forma da lei.Sem honorários.Deixo 

de submeter esta sentença ao duplo grau de jurisdição com base no disposto no parágrafo 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2001, tendo em vista que o valor da 

causa não atinge o patamar de sessenta salários mínimos.P. R. I. 

 

0052168-15.1975.403.6182 (00.0052168-0) - INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 

MILTON CARDOSO DE AREA LEAO) X ZINCROMO LTDA 

Vistos em sentença.I - DO RELATÓRIOTrata-se de execução de dívida, objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.Decorrido o lustro prescricional após a remessa dos autos ao 

arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da prescrição intercorrente e consequente extinção do feito.É o 

relatório. Decido.II - DA FUNDAMENTAÇÃODe acordo com o parágrafo 4º do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, incluído 

pela Lei n. 11.051/ 2004, se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois 

de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Vale 

ressaltar que a paralisação delongada do feito resultou da inércia do exeqüente, que nada pleiteou desde o arquivamento 

dos autos, deixando que por mais de cinco anos ficasse a demanda a espera de suas diligências.Neste sentido, cabe 

menção aos seguintes julgados:Transcorridos mais de cinco anos, após o prazo de suspensão estabelecido no artigo 40 

da Lei 6830/80, sem qualquer iniciativa do Exequente para interromper a prescrição, há de se considerar prescrita a 
execução fiscal (STJ - 2ª T.; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento AGA 275900/RS; Min. Eliana Calmon,; j 

01.08.2000; unanimidade de votos).O processo de execução fiscal não pode permanecer suspenso por mais tempo do 

que a lei estabelece, sem incidir na prescrição intercorrente. O artigo 40 da Lei 6.830/80 não pode justificar a 

paralisação da execução fiscal por longo tempo, erigindo-se em disposição incompatível com as normas do CTN (artigo 

174). (STJ - 1ª T.; Rec. Esp. nº 138.419RJ; Rel. Min. Designado Demócrito Reinaldo,; j. 09.12.1997)Assim, inarredável 

o reconhecimento da situação prevista pelo artigo 174 do Código Tributário Nacional.Com o advento da nova redação 

do artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil dada pela Lei n. 11.280/2006, a prescrição será pronunciada, 

de ofício, pelo juiz. Assim, basta que ocorra a prescrição para que seja a mesma reconhecida, não mais importando se 

refere a direitos patrimoniais ou não, eis que matéria de ordem pública. Outrossim, consubstanciando-se o novo artigo 

219 do Código de Processo Civil em norma processual, deve ser aplicada imediatamente, alcançando inclusive os 

processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 326/837 

(STJ, RE sp nº 814696/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 10/04/2006).Ademais, a própria 

exeqüente reconheceu a prescrição intercorrente à fl. 16.III - DO DISPOSITIVOPosto isto, JULGO EXTINTO O 

FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no artigo 269, inciso IV, para reconhecer a prescrição do direito 

do instituto em exigir os créditos constantes da Certidão da Dívida Ativa.Custas na forma da lei.Sem honorários.Deixo 

de submeter esta sentença ao duplo grau de jurisdição com base no disposto no parágrafo 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2001, tendo em vista que o valor da 

causa não atinge o patamar de sessenta salários mínimos.P. R. I. 

 

0072186-57.1975.403.6182 (00.0072186-7) - INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) X ZINCROMO LTDA 

Vistos em sentença.I - DO RELATÓRIOTrata-se de execução de dívida, objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.Decorrido o lustro prescricional após a remessa dos autos ao 

arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da prescrição intercorrente e consequente extinção do feito.É o 

relatório. Decido.II - DA FUNDAMENTAÇÃODe acordo com o parágrafo 4º do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, incluído 

pela Lei n. 11.051/ 2004, se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois 

de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Vale 

ressaltar que a paralisação delongada do feito resultou da inércia do exeqüente, que nada pleiteou desde o arquivamento 

dos autos, deixando que por mais de cinco anos ficasse a demanda a espera de suas diligências.Neste sentido, cabe 
menção aos seguintes julgados:Transcorridos mais de cinco anos, após o prazo de suspensão estabelecido no artigo 40 

da Lei 6830/80, sem qualquer iniciativa do Exequente para interromper a prescrição, há de se considerar prescrita a 

execução fiscal (STJ - 2ª T.; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento AGA 275900/RS; Min. Eliana Calmon,; j 

01.08.2000; unanimidade de votos).O processo de execução fiscal não pode permanecer suspenso por mais tempo do 

que a lei estabelece, sem incidir na prescrição intercorrente. O artigo 40 da Lei 6.830/80 não pode justificar a 

paralisação da execução fiscal por longo tempo, erigindo-se em disposição incompatível com as normas do CTN (artigo 

174). (STJ - 1ª T.; Rec. Esp. nº 138.419RJ; Rel. Min. Designado Demócrito Reinaldo,; j. 09.12.1997)Assim, inarredável 

o reconhecimento da situação prevista pelo artigo 174 do Código Tributário Nacional.Com o advento da nova redação 

do artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil dada pela Lei n. 11.280/2006, a prescrição será pronunciada, 

de ofício, pelo juiz. Assim, basta que ocorra a prescrição para que seja a mesma reconhecida, não mais importando se 

refere a direitos patrimoniais ou não, eis que matéria de ordem pública. Outrossim, consubstanciando-se o novo artigo 

219 do Código de Processo Civil em norma processual, deve ser aplicada imediatamente, alcançando inclusive os 

processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos 

(STJ, RE sp nº 814696/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 10/04/2006).Ademais, a própria 

exeqüente reconheceu a prescrição intercorrente à fl. 20.III - DO DISPOSITIVOPosto isto, JULGO EXTINTO O 

FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no artigo 269, inciso IV, para reconhecer a prescrição do direito 

do instituto em exigir os créditos constantes da Certidão da Dívida Ativa.Custas na forma da lei.Sem honorários.Deixo 
de submeter esta sentença ao duplo grau de jurisdição com base no disposto no parágrafo 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2001, tendo em vista que o valor da 

causa não atinge o patamar de sessenta salários mínimos.P. R. I. 

 

0512681-48.1993.403.6182 (93.0512681-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) X ATLAS 

MICRO SOLDA LTDA X NEUSA MARIA DE CAMPOS BRAGA DE OLIVEIRA X JORGE BRAGA DE 

OLIVEIRA(SP167903 - ROGÉRIO PEREIRA DE SOUZA E SP163565 - CELSO RICARDO FARANDI E 

SP127474E - ADAN JONES SOUZA) 

Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido pela Exequente. Decorrido o prazo, abra-se vista. 

 

0500881-86.1994.403.6182 (94.0500881-1) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X 

SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP140213 - CARLA 

GIOVANNETTI MENEGAZ) X SEGREDO DE JUSTICA(SP162601 - FABIO JULIANI SOARES DE MELO) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP162601 - FABIO JULIANI SOARES DE MELO) X SEGREDO DE JUSTICA X 

SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP053260 - LUIZ NOBORU SAKAUE E SP140213 - CARLA GIOVANNETTI 

MENEGAZ E SP250691 - LUCIANA SANCHES GONZALEZ E SP140284B - MARIO JUNQUEIRA FRANCO 
JUNIOR E SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR E SP103434 - VALMIR PALMEIRA E SP096347 - 

ALEXANDRE BEZERRA NOGUEIRA) 

Fls. 1756, item c : lavre-se termo de substituição de penhora sobre o faturamento das co-executadas RM Petróleo Ltda e 

VR3 Empreendimentos e Participações, nos termos da decisão de fls.1085.Após, voltem conclusos.  

 

0511310-15.1994.403.6182 (94.0511310-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 391 - MARIA CLAUDIA TERRA ALVES) X 

S/A IND/ REUNIDAS F MATARAZZO(SP188409 - ADRIANA CELI E SP138933 - DANIELA TAVARES ROSA 

MARCACINI) 

Fl. 359: a medida ora requerida já foi determinada à fl. 357. Cumpra-se o item b da referida decisão. Após, tornem 

conclusos para deliberações quanto a execução da verba de sucumbência a que a União Federal foi condenada 9fl. 354 

verso).Int. 
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0539699-05.1997.403.6182 (97.0539699-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES) X 

BANCO SANTANDER BANESPA S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - 

RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) 

Preliminarmente, intime-se o executado, da substituição da Certidão de Dívida Ativa, nos termos do parágrafo 8º do art. 

2º da Lei 6830/80. Após, tornem conclusos para deliberações quanto às petições de fls. 928/930 e 960/961.Int.  

 

0539901-79.1997.403.6182 (97.0539901-8) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 388 - RENATO 

PAULINO DE CARVALHO FILHO) X GARANCE TEXTILE S/A 

Vistos em sentença.I - DO RELATÓRIOTrata-se de EXECUÇÃO FISCAL interposta pelo COMISSÃO DE 

VALORES MOBILIÁRIOS em face de GARANCE TEXTILE S/A objetivando a cobrança do valor de R$ 1.435,44(fl. 

03).A citação do executado resultou negativa às fls 06 e 17.À fl. 07, em 11/12/1997, este Juízo suspendeu o curso da 

execução nos termos do artigo 40, caput, da Lei 6830/80.Em 17/03/1998, o exequente requereu o sobrestamento do 

feito para diligências (fl.08). O pedido foi deferido à fl. 09.Em 28/06/1999, este Juízo suspendeu, novamente, o curso da 

execução nos termos do artigo 40, caput, da Lei 6830/80.Em 11/07/2002, foi dada vista pessoal para a exequente (fl. 

18v.). Decorrido o prazo para manifestação (fl.18v.),os autos foram remetidos ao arquivo em 27/09/2002.Em 

07/05/2010, os autos foram desarquivados.Intimada a se manifestar sobre ocorrência da prescrição intercorrente, a 

exequente a refuta, argüindo, inclusive, a sua inocorrência. É o relatório. Decido.II - DA 
FUNDAMENTAÇÃOConforme se verifica da leitura dos autos, estes foram suspensos com vista pessoal da exequente 

em 11/07/2002.De acordo com o parágrafo 4º do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/ 2004, se da 

decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, 

poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Ora, intimada a exequente do despacho 

que determinou a suspensão da execução, somente veio a se manifestar em 19/08/2010, quando já houvera se efetivado 

a prescrição, ou seja, passados mais de 10 anos da intimação, razão pela qual a presente execução merece ser 

extinta.Vale ressaltar que a paralisação delongada do feito resultou da inércia do exeqüente, que nada pleiteou desde o 

arquivamento dos autos, deixando que por mais de 10 anos ficasse a demanda a espera de suas diligências.Neste 

sentido, cabe menção aos seguintes julgados:Transcorridos mais de cinco anos, após o prazo de suspensão estabelecido 

no artigo 40 da Lei 6830/80, sem qualquer iniciativa do Exequente para interromper a prescrição, há de se considerar 

prescrita a execução fiscal (STJ - 2ª T.; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento AGA 275900/RS; Min. Eliana 

Calmon,; j 01.08.2000; unanimidade de votos).O processo de execução fiscal não pode permanecer suspenso por mais 

tempo do que a lei estabelece, sem incidir na prescrição intercorrente. O artigo 40 da Lei 6.830/80 não pode justificar a 

paralisação da execução fiscal por longo tempo, erigindo-se em disposição incompatível com as normas do CTN (artigo 

174). (STJ - 1ª T.; Rec. Esp. nº 138.419RJ; Rel. Min. Designado Demócrito Reinaldo,; j. 09.12.1997)Assim, inarredável 

o reconhecimento da situação prevista pelo artigo 174 do Código Tributário Nacional.Com o advento da nova redação 

do artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil dada pela Lei n. 11.280/2006, a prescrição será pronunciada, 
de ofício, pelo juiz. Assim, basta que ocorra a prescrição para que seja a mesma reconhecida, não mais importando se 

refere a direitos patrimoniais ou não, eis que matéria de ordem pública. Outrossim, consubstanciando-se o novo artigo 

219 do Código de Processo Civil em norma processual, deve ser aplicada imediatamente, alcançando inclusive os 

processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos 

(STJ, RE sp nº 814696/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 10/04/2006).III - DO 

DISPOSITIVOPosto isto, JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no artigo 269, 

inciso IV, para reconhecer a prescrição do direito do instituto em exigir os créditos constantes da Certidão da Dívida 

Ativa.Custas na forma da lei.Deixo de condenar a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista 

que esta não deu causa ao reconhecimento da prescrição, vez que na data da propositura do feito os débitos eram 

exigíveis e a não-localização do devedor, que implicou o envio dos autos ao arquivo deveu-se à ausência de informação 

sobre a localização do executado.Deixo de submeter esta sentença ao duplo grau de jurisdição com base no disposto no 

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n. 10.352, de 26 de 

dezembro de 2001, tendo em vista que o valor da causa não atinge o patamar de sessenta salários mínimos.P. R. I. 

 

0545765-98.1997.403.6182 (97.0545765-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X HSBC BANK 

BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO) 

Fls. 387: manifeste-se o executado. Int. 
 

0550989-17.1997.403.6182 (97.0550989-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X TECELAGEM 

SIRIUS S/A(SP091094 - VAGNER APARECIDO ALBERTO) 

Reconsidero a decisão de fls 137, pois exarada com evidente engano. Considerando a manifestação da exequente de fls 

138/139, bem como o(s) extrato(s) de atualização da dívida ( fls 145/146/147 e 148), prossiga-se com a expedição de 

mandado de constatação e reavaliação dos bens penhorados, intimando-se o executado de que oportunamente será 

realizado leilão dos referidos bens.Cumprido o mandado, designem-se datas para leilão. 

 

0552165-31.1997.403.6182 (97.0552165-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 536 - NIURA IARA NUNES SAUCEDO) X 

BANCO SANTANDER BANESPA S/A(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E 

SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) 
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Fls. 564: preliminarmente, informe a executada o número da conta/agência do depósito noticiado as fls. 461. Int. 

 

0563640-81.1997.403.6182 (97.0563640-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X LINEN 

TEXTIL LTDA 

Vistos, em sentença. Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida 

Ativa. A devedora principal foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem a satisfação da dívida.É o 

relatório. Passo a decidir.O encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça certa, 

líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução 

perde o seu objeto, considerando que a parte exeqüente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem 

cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente. Da mesma forma, 

descabe cogitar de continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, uma vez que eles, 

não possuindo responsabilidade ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o pólo passivo da execução. 

Isso porque a falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as 

normas de atribuição de responsabilidade, seja tributária (art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional), seja civil 

(art. 10 do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Além disso, a mera inadimplência da obrigação não constitui ato 

ilícito para fins de responsabilização dos sócios, conforme jurisprudência dominante do C. STJ (REsp n. 626850, 1ª 

Turma, Rel. Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 10/05/2004; 

AgrRREsp n. 384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, 
DJ de 01/02/1999), mesmo na hipótese do art. 23, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 (REsp n. 981934, Segunda 

Turma, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda Turma, DJ de 29/08/2005, 

pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, DJ de 28/02/2005, pág. 229, 

Relator Min. Francisco Falcão).Sendo assim, impõe-se a extinção do processo, descabido cogitar na sua suspensão, 

sendo inaplicável a norma do art. 40 da Lei n. 6.830/80. A jurisprudência nesse sentido é pacífica (STJ, REsp n. 

696635, Primeira Turma, DJ de 22/11/2007, p. 187, Relator Teori Albino Zavascki; STJ, REsp n. 875132, Segunda 

Turma, DJ de 12/12/2006, p. 272, Relator Castro Meira; TRF da Terceira Região, Apelação Cível n. 1255608, Terceira 

Turma, DJU de 24/04/2008, p. 673, Relator Juiz Claudio Santos; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Segunda 

Turma, D.E. de 08/08/2007, Relator Antonio Albino Ramos de Oliveira; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, 

Primeira Turma, DJU de 19/07/2006, p. 1010, Relator Artur César de Souza).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º 

da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na 

fundamentação.Fls. 13/14: Prejudicada a apreciação tendo em vista a presente sentença. Oportunamente, transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0582732-45.1997.403.6182 (97.0582732-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA 

FERNANDES) X JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA(SP110274 - LAURA CONCEICAO PEREIRA) 
Aguarde-se por 30 (trinta) dias manifestação do interessado no desarquivamento deste feito. No silêncio, retornem ao 

arquivo. Int.  

 

0583185-40.1997.403.6182 (97.0583185-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES 

JUNQUEIRA) X CIA METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO COHAB SP(SP123470 - ADRIANA 

CASSEB DE CAMARGO) 

Fls. 412/14: ante a concordância da exequente, observadas as condições para a aceitação da substituição, 

preliminarmente, expeça-se carta precatória para a Comarca de Barueri-SP, deprecando-se a penhora e avaliação do 

imóvel ofertado pela executada (matrícula 96.416), bem como o respectivo registro da penhora no Cartório de Imóveis 

competente. Cumpra-se, com urgência. Int. 

 

0583604-60.1997.403.6182 (97.0583604-3) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 388 - RENATO 

PAULINO DE CARVALHO FILHO) X MILTON DEUSDARA 

Vistos em sentença.I - DO RELATÓRIOTrata-se de EXECUÇÃO FISCAL interposta pelo COMISSÃO DE 

VALORES MOBILIÁROS em face de MILTON DEUSDARA objetivando a cobrança do valor de R$ 12.154,76 

(fl.20) referente ao valor atualizado até 31/07/2010.A citação do executado resultou positiva (fl. 06).Expedido mandado 

de penhora, a diligência restou negativa (fl.10).À fl. 11, em 28/06/1999, este Juízo determinou vista ao exeqüente e, 
decorrido o prazo sem manifestação, suspendeu o curso da execução nos termos do artigo 40, caput, da Lei 6830/80.Em 

11/07/2002, foi dada vista pessoal para o exequente (fl. 11v.), contudo, quedou-se inerte.Os autos foram remetidos ao 

arquivo em 27/09/2002.Intimada a se manifestar sobre ocorrência da prescrição intercorrente, a exequente a refuta, 

argüindo, inclusive, a sua inocorrência. (fls.15/20).É o relatório. Decido.II - DA FUNDAMENTAÇÃOConforme se 

verifica da leitura dos autos, estes foram suspensos com vista pessoal ao exeqüente em 11/07/2002.De acordo com o 

parágrafo 4º do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/ 2004, se da decisão que ordenar o 

arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, 

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Ora, intimada a exequente do despacho que determinou a 

suspensão da execução, somente veio a se manifestar em 15/07/2010, quando já houvera se efetivado a prescrição, ou 

seja, passados mais de 08 anos da intimação, razão pela qual a presente execução merece ser extinta.Vale ressaltar que a 

paralisação delongada do feito resultou da inércia do exeqüente, que nada pleiteou desde o arquivamento dos autos, 
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deixando que por mais de 08 anos ficasse a demanda a espera de suas diligências.Neste sentido, cabe menção aos 

seguintes julgados:Transcorridos mais de cinco anos, após o prazo de suspensão estabelecido no artigo 40 da Lei 

6830/80, sem qualquer iniciativa do Exequente para interromper a prescrição, há de se considerar prescrita a execução 

fiscal (STJ - 2ª T.; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento AGA 275900/RS; Min. Eliana Calmon,; j 01.08.2000; 

unanimidade de votos).O processo de execução fiscal não pode permanecer suspenso por mais tempo do que a lei 

estabelece, sem incidir na prescrição intercorrente. O artigo 40 da Lei 6.830/80 não pode justificar a paralisação da 

execução fiscal por longo tempo, erigindo-se em disposição incompatível com as normas do CTN (artigo 174). (STJ - 1ª 

T.; Rec. Esp. nº 138.419RJ; Rel. Min. Designado Demócrito Reinaldo,; j. 09.12.1997)Assim, inarredável o 

reconhecimento da situação prevista pelo artigo 174 do Código Tributário Nacional.Com o advento da nova redação do 

artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil dada pela Lei n. 11.280/2006, a prescrição será pronunciada, de 

ofício, pelo juiz. Assim, basta que ocorra a prescrição para que seja a mesma reconhecida, não mais importando se 

refere a direitos patrimoniais ou não, eis que matéria de ordem pública. Outrossim, consubstanciando-se o novo artigo 

219 do Código de Processo Civil em norma processual, deve ser aplicada imediatamente, alcançando inclusive os 

processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos 

(STJ, RE sp nº 814696/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 10/04/2006).III - DO 

DISPOSITIVOPosto isto, JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no artigo 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil, do para reconhecer a prescrição do direito do instituto em exigir os créditos 

constantes da Certidão da Dívida Ativa.Custas na forma da lei.Deixo de condenar a exeqüente ao pagamento de 
honorários advocatícios, tendo em vista que esta não deu causa ao reconhecimento da prescrição, vez que na data da 

propositura do feito os débitos eram exigíveis e a não-localização do devedor, que implicou o envio dos autos ao 

arquivo deveu-se à ausência de informação sobre a localização do executado.Deixo de submeter esta sentença ao duplo 

grau de jurisdição com base no disposto no parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a nova redação 

dada pela Lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2001, tendo em vista que o valor da causa não atinge o patamar de 

sessenta salários mínimos.P. R. I. 

 

0585518-62.1997.403.6182 (97.0585518-8) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO 

PAULO - CREMESP(SP168432 - PAULA VÉSPOLI GODOY E SP163630 - LUÍS ANDRÉ AUN LIMA) X 

CLAUDIO REVELINO 

Vistos em sentença.I - DO RELATÓRIOTrata-se de EXECUÇÃO FISCAL interposta pelo CONSELHO REGIONAL 

DE MEDICINA - CRM em face de CLAUDIO REVELINO objetivando a cobrança do valor de R$ 978,62 (fl.02).A 

citação do executado resultou positiva (fl. 09).Expedido mandado de penhora, a diligência restou negativa (fl.14).À fl. 

15, em 22/02/1999, este Juízo determinou vista ao exeqüente e, decorrido o prazo sem manifestação, a suspensão do 

curso da execução nos termos do artigo 40, caput, da Lei 6830/80.Intimadas as partes em 08/03/1999 (fl. 15v.), os autos 

foram remetidos ao arquivo em 15/02/2000 (fl.16).O exeqüente requereu o desarquivamento do feito em 15/07/2002 

(fl.17) e em 23/01/2003 (fl.22).Foi dada ciência do desarquivamento dos autos, através do Diário Oficial (publicação), 
em 27/08/2002 e por vista pessoal, em 11/03/2003 (fl.23v), sem manifestação do exequente.Os autos foram remetidos 

ao arquivo em 15/05/2003.Intimada a se manifestar sobre ocorrência da prescrição intercorrente (fl.25), quedou-se 

inerte, em que pese ter a exeqüente tomado ciência em 08/10/2010 (fl.26). É o relatório. Decido.II - DA 

FUNDAMENTAÇÃOConforme se verifica da leitura dos autos, estes foram suspensos em 22/02/1999. A última 

manifestação da exeqüente ocorreu em 23/01/2003, solicitando o desarquivamento dos autos. De acordo com o 

parágrafo 4º do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/ 2004, se da decisão que ordenar o 

arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, 

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Ora, intimada a exequente do despacho que determinou a 

ciência do desarquivamento do feito, em 11/03/2003, deixou de se manifestar. Também, quedou-se inerte, quando da 

intimação pessoal para manifestação sobre a prescrição intercorrente (13/09/2010).Vale ressaltar que a paralisação 

delongada do feito resultou da inércia do exeqüente, que nada pleiteou desde o arquivamento dos autos em 15/05/2003, 

deixando que por mais de 07 anos ficasse a demanda a espera de suas diligências.Neste sentido, cabe menção aos 

seguintes julgados:Transcorridos mais de cinco anos, após o prazo de suspensão estabelecido no artigo 40 da Lei 

6830/80, sem qualquer iniciativa do Exequente para interromper a prescrição, há de se considerar prescrita a execução 

fiscal (STJ - 2ª T.; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento AGA 275900/RS; Min. Eliana Calmon,; j 01.08.2000; 

unanimidade de votos).O processo de execução fiscal não pode permanecer suspenso por mais tempo do que a lei 

estabelece, sem incidir na prescrição intercorrente. O artigo 40 da Lei 6.830/80 não pode justificar a paralisação da 
execução fiscal por longo tempo, erigindo-se em disposição incompatível com as normas do CTN (artigo 174). (STJ - 1ª 

T.; Rec. Esp. nº 138.419RJ; Rel. Min. Designado Demócrito Reinaldo,; j. 09.12.1997)Assim, inarredável o 

reconhecimento da situação prevista pelo artigo 174 do Código Tributário Nacional.Com o advento da nova redação do 

artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil dada pela Lei n. 11.280/2006, a prescrição será pronunciada, de 

ofício, pelo juiz. Assim, basta que ocorra a prescrição para que seja a mesma reconhecida, não mais importando se 

refere a direitos patrimoniais ou não, eis que matéria de ordem pública. Outrossim, consubstanciando-se o novo artigo 

219 do Código de Processo Civil em norma processual, deve ser aplicada imediatamente, alcançando inclusive os 

processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos 

(STJ, RE sp nº 814696/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 10/04/2006).III - DO 

DISPOSITIVOPosto isto, JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no artigo 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil, do para reconhecer a prescrição do direito do instituto em exigir os créditos 
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constantes da Certidão da Dívida Ativa.Custas na forma da lei.Deixo de condenar a exeqüente ao pagamento de 

honorários advocatícios, tendo em vista que esta não deu causa ao reconhecimento da prescrição, vez que na data da 

propositura do feito os débitos eram exigíveis e a não-localização do devedor, que implicou o envio dos autos ao 

arquivo deveu-se à ausência de informação sobre a localização do executado.Deixo de submeter esta sentença ao duplo 

grau de jurisdição com base no disposto no parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a nova redação 

dada pela Lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2001, tendo em vista que o valor da causa não atinge o patamar de 

sessenta salários mínimos.P. R. I. 

 

0512424-47.1998.403.6182 (98.0512424-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X AUTO 

PECAS DIESEL ZONA SUL LTDA X ADEMIR TADEU BUENO(SP111504 - EDUARDO GIACOMINI GUEDES) 

Intime-se o executado para cumprimento do requerido pela exequente às fls. 377. Int. 

 

0529717-30.1998.403.6182 (98.0529717-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

REBELLO E REBELLO LTDA X FRANCISCO GUSTAVO REBELLO(SP262900 - MARCOS WILSON 

FERREIRA MARTINS) 

Fls. 279 e 281: indefiro o pedido de justiça gratuita, pois não foram carreados aos autos documentos que comprovassem 

a hipossuficiência dos executados.Fls. 284/285: indefiro a restituição de prazo para oposição de embargos à 

arrematação, tendo em vista que o co-executado FRANCISCO GUSTAVO REBELLO, representante legal da 
executada, foi regularmente citado e intimado da penhora (fls. 161/163) e houve a intimado das datas para realização 

das praças através de edital (conforme certidão de fl. 240 verso), tendo em vista que, considerando a constituição de 

advogado nos autos apenas em 13/01/2011 (fls. 280 e 282), foi expedida carta de intimação para o endereço 

diligenciado na citação, retornando negativa (fl. 241), restando evidenciado que o executado encontrava-se em lugar 

incerto e não sabido, caracteriza-se hipótese autorizadora de intimação editalícia, nos termos do art. 687, parágrafo 5º 

do CPC, que passo a transcrever a seguir. Art. 687. O edital será afixado no local do costume e publicado, em resumo, 

com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, pelo menos uma vez em jornal de ampla circulação local. Parágrafo 5o O 

executado terá ciência do dia, hora e local da alienação judicial por intermédio de seu advogado ou, se não tiver 

procurador constituído nos autos, por meio de mandado, carta registrada, edital ou outro meio idôneo. Fl. 288: aguarde-

se solicitação do juízo da 4ª vara. Int. 

 

0542534-29.1998.403.6182 (98.0542534-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X FRUTSI 

ALIMENTICIA LTDA X PAULO SERGIO LAUDISIO LEONHARDT X APELES LEMOS FILHO(SP044785 - 

CLAUDIO MANOEL ALVES E SP084934 - AIRES VIGO E SP139970 - GILBERTO LOPES THEODORO) 

Fls. 169/76: 1. Recebo a exceção de pré-executividade oposta pela executada Frutsi Alimentícia Ltda.Abra-se vista ao 

exequente para que no prazo de 30 (trinta) dias, apresente resposta à exceção. Decorrido o prazo, com ou sem 

manifestação, tornem conclusos para deliberações que este Juízo julgar necessárias. 2. Regularize a executada supra 
indicada a representação processual, juntando procuração , tendo em conta que o subscritor do substabelecimento de fls. 

139 não tem poderes outorgados pela empresa, sob pena de exclusão do nome de seu patrono do sistema informativo 

processual. Int. 

 

0547563-60.1998.403.6182 (98.0547563-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X T A M 

TAXI AEREO MARILIA S/A X MARIZ DE OLIVEIRA E SIQUEIRA CAMPOS ADVOGADOS(SP026461 - 

ROBERTO DE SIQUEIRA CAMPOS E SP192445 - HÉLIO BARTHEM NETO) 

Dê-se ciência ao beneficiário que os valores referentes ao cumprimento do Ofício Requisitório destes autos e dos 

apensos, estão à sua disposição para levantamento, devendo dirigir-se pessoalmente ao Banco indicado no ofício. Após, 

arquivem-se, com baixa na distribuição. Int. 

 

0554347-53.1998.403.6182 (98.0554347-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X SIND. TRAB. RAMO 

TRANSP. URB. RODOV. ENEXOS S.PAULO(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 
os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. 

 

0559349-04.1998.403.6182 (98.0559349-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X ENXOVAIS 

HARMONIA LTDA(SP146372 - CRISTIANE LIMA DE ANDRADE) 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 
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depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0561135-83.1998.403.6182 (98.0561135-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COLORADO AUTOMOVEIS LTDA(SP027681 - LILIANA GISELA NOGUEIRA SESTINI E Proc. CINTIA 

CRISTINA GUERREIRO) X ARTHUR LOURENCO DE CARVALHO X CARLOS AUGUSTO DE CARVALHO X 

NAIR MATTIUSSO MARQUES 

1) Intime-se o(s) co-executados Carlos Augusto de Carvalho da penhora,por mandado.2) Em ato contínuo, intime-se o 

patrono subscritor da petição de fls 133/135, para comparecer em Secretaria, no prazo de 05 dias, a fim de agendar data 

para a retirada do alvará de levantamento, tendo em conta o seu exguo prazo de validade. Int. 

 

0010898-68.1999.403.6182 (1999.61.82.010898-1) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) X RADIO RECORD S/A(SP120588 - EDINOMAR LUIS GALTER E SP195323 - 

FERNANDO SAMPIETRO UZAL) 

I. Diante da concordância do exequente, expeça-se, com urgência, mandado de substituição de penhora, avaliação, 

intimação e registro, a recair sobre o bem indicado.II. Formalizada a penhora, expeça-se mandado de cancelamento do 

registro da penhora do bem substituido.III. Preliminarmente, cumpra-se o item I supra. Após, publique-se.  

 
0033332-51.1999.403.6182 (1999.61.82.033332-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ARPELL IND/ ELETRO METALURGICA LTDA(SP187156 - RENATA DO CARMO FERREIRA) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. 

 

0047865-15.1999.403.6182 (1999.61.82.047865-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SOELBRA SOCIEDADE ELETROQUIMICA BRASILEIRA LTDA(SP105367 - JOSE ALCIDES MONTES FILHO 

E SP122829 - LUIZ FERNANDO ROMANO BELLUCI E SP177322 - MARIANA COSTA E SILVA VALENTE E 

SP252849 - FRANCISCO LAFER PATI E SP099699 - PATRICIA MARTINI E SP177099 - JOÃO BATISTA 

FLORIANO ZACHI) 

Fls. 322/23 e 335: intime-se o executado para continuidade dos recolhimentos mensais da penhora sobre o faturamento. 

Int. 
 

0056357-93.1999.403.6182 (1999.61.82.056357-0) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. CARLOS 

EDUARDO LOPES DE MELLO) X DELPA DTVM LTDA 

Vistos em sentença.I - DO RELATÓRIOTrata-se de EXECUÇÃO FISCAL interposta pelo COMISSÃO DE 

VALORES MOBILIÁROS em face de DELPA DTVM LTDA objetivando a cobrança do valor de R$ 5.170,54 (fl.20) 

referente ao valor atualizado até 30/11/2010.A citação do executado resultou positiva (fl. 06).Expedido mandado de 

penhora, a diligência restou negativa (fl.12).Em 11/07/2002, foi dado vista pessoal ao exeqüente, contudo, quedou-se 

inerte (fl. 13v.)À fl. 14, em 11/06/2001, este Juízo determinou vista ao exeqüente e suspendeu o curso da execução nos 

termos do artigo 40, caput, da Lei 6830/80.Em 07/08/2003, foi dada vista pessoal para o exequente (fl. 14), contudo, 

quedou-se inerte.Os autos foram remetidos ao arquivo em 16/04/2004.Intimada a se manifestar sobre ocorrência da 

prescrição intercorrente, a exequente a refuta, argüindo, inclusive, a sua inocorrência. (fls.17/20).É o relatório. Decido.II 

- DA FUNDAMENTAÇÃOConforme se verifica da leitura dos autos, estes foram suspensos com vista pessoal ao 

exeqüente em 07/08/2003.De acordo com o parágrafo 4º do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/ 

2004, se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a 

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Ora, intimada a 

exequente do despacho que determinou a suspensão da execução, somente veio a se manifestar em 09/11/2010, quando 

já houvera se efetivado a prescrição, ou seja, passados mais de 07 anos da intimação, razão pela qual a presente 
execução merece ser extinta.Vale ressaltar que a paralisação delongada do feito resultou da inércia do exeqüente, que 

nada pleiteou desde o arquivamento dos autos, deixando que por mais de 07 anos ficasse a demanda a espera de suas 

diligências.Neste sentido, cabe menção aos seguintes julgados:Transcorridos mais de cinco anos, após o prazo de 

suspensão estabelecido no artigo 40 da Lei 6830/80, sem qualquer iniciativa do Exequente para interromper a 

prescrição, há de se considerar prescrita a execução fiscal (STJ - 2ª T.; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 

AGA 275900/RS; Min. Eliana Calmon,; j 01.08.2000; unanimidade de votos).O processo de execução fiscal não pode 

permanecer suspenso por mais tempo do que a lei estabelece, sem incidir na prescrição intercorrente. O artigo 40 da Lei 

6.830/80 não pode justificar a paralisação da execução fiscal por longo tempo, erigindo-se em disposição incompatível 

com as normas do CTN (artigo 174). (STJ - 1ª T.; Rec. Esp. nº 138.419RJ; Rel. Min. Designado Demócrito Reinaldo,; j. 

09.12.1997)Assim, inarredável o reconhecimento da situação prevista pelo artigo 174 do Código Tributário 

Nacional.Com o advento da nova redação do artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil dada pela Lei n. 
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11.280/2006, a prescrição será pronunciada, de ofício, pelo juiz. Assim, basta que ocorra a prescrição para que seja a 

mesma reconhecida, não mais importando se refere a direitos patrimoniais ou não, eis que matéria de ordem pública. 

Outrossim, consubstanciando-se o novo artigo 219 do Código de Processo Civil em norma processual, deve ser aplicada 

imediatamente, alcançando inclusive os processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua 

incidência, por analogia, à hipótese dos autos (STJ, RE sp nº 814696/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ de 10/04/2006).III - DO DISPOSITIVOPosto isto, JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com base no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, do para reconhecer a prescrição do direito 

do instituto em exigir os créditos constantes da Certidão da Dívida Ativa.Custas na forma da lei.Deixo de condenar a 

exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista que esta não deu causa ao reconhecimento da 

prescrição, vez que na data da propositura do feito os débitos eram exigíveis e a não-localização do devedor, que 

implicou o envio dos autos ao arquivo deveu-se à ausência de informação sobre a localização do executado.Deixo de 

submeter esta sentença ao duplo grau de jurisdição com base no disposto no parágrafo 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2001, tendo em vista que o valor da 

causa não atinge o patamar de sessenta salários mínimos.P. R. I. 

 

0056368-25.1999.403.6182 (1999.61.82.056368-4) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. CARLOS 

EDUARDO LOPES DE MELLO) X MONE ADM E PART LTDA 

Vistos em sentença.I - DO RELATÓRIOTrata-se de EXECUÇÃO FISCAL interposta pelo COMISSÃO DE 
VALORES MOBILIÁROS em face de MONE ADM E PART LTDA objetivando a cobrança do valor de R$ 1.594,27 

(fl.03).A citação do executado resultou positiva (fl. 09).Expedido mandado de penhora, a diligência restou negativa 

(fl.14).À fl. 15, em 18/05/2001, este Juízo determinou vista ao exeqüente e, decorrido o prazo sem manifestação, 

suspendeu o curso da execução nos termos do artigo 40, caput, da Lei 6830/80. Em 11/07/2002, foi dada vista pessoal 

para o exequente (fl. 15v.), contudo, quedou-se inerte.Os autos foram remetidos ao arquivo em 27/09/2002.Intimada a 

se manifestar sobre ocorrência da prescrição intercorrente, limitou-se a exeqüente a requerer a citação da executada no 

endereço do sócio-administrador (fls.19/22).É o relatório. Decido.II - DA FUNDAMENTAÇÃOConforme se verifica 

da leitura dos autos, estes foram suspensos com vista pessoal ao exeqüente em 11/07/2002.De acordo com o parágrafo 

4º do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/ 2004, se da decisão que ordenar o arquivamento tiver 

decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição 

intercorrente e decretá-la de imediato.Ora, intimada a exequente do despacho que determinou a suspensão da execução, 

somente veio a se manifestar em 13/07/2010, quando já houvera se efetivado a prescrição, ou seja, passados mais de 08 

anos da intimação, razão pela qual a presente execução merece ser extinta.Vale ressaltar que a paralisação delongada do 

feito resultou da inércia do exeqüente, que nada pleiteou desde o arquivamento dos autos, deixando que por mais de 08 

anos ficasse a demanda a espera de suas diligências.Neste sentido, cabe menção aos seguintes julgados:Transcorridos 

mais de cinco anos, após o prazo de suspensão estabelecido no artigo 40 da Lei 6830/80, sem qualquer iniciativa do 

Exequente para interromper a prescrição, há de se considerar prescrita a execução fiscal (STJ - 2ª T.; Agravo 
Regimental no Agravo de Instrumento AGA 275900/RS; Min. Eliana Calmon,; j 01.08.2000; unanimidade de votos).O 

processo de execução fiscal não pode permanecer suspenso por mais tempo do que a lei estabelece, sem incidir na 

prescrição intercorrente. O artigo 40 da Lei 6.830/80 não pode justificar a paralisação da execução fiscal por longo 

tempo, erigindo-se em disposição incompatível com as normas do CTN (artigo 174). (STJ - 1ª T.; Rec. Esp. nº 

138.419RJ; Rel. Min. Designado Demócrito Reinaldo,; j. 09.12.1997)Assim, inarredável o reconhecimento da situação 

prevista pelo artigo 174 do Código Tributário Nacional.Com o advento da nova redação do artigo 219, parágrafo 5º, do 

Código de Processo Civil dada pela Lei n. 11.280/2006, a prescrição será pronunciada, de ofício, pelo juiz. Assim, basta 

que ocorra a prescrição para que seja a mesma reconhecida, não mais importando se refere a direitos patrimoniais ou 

não, eis que matéria de ordem pública. Outrossim, consubstanciando-se o novo artigo 219 do Código de Processo Civil 

em norma processual, deve ser aplicada imediatamente, alcançando inclusive os processos em curso, cabendo ao juiz da 

execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos (STJ, RE sp nº 814696/RS, 1ª Turma, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 10/04/2006).III - DO DISPOSITIVOPosto isto, JULGO EXTINTO O FEITO 

COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, do para 

reconhecer a prescrição do direito do instituto em exigir os créditos constantes da Certidão da Dívida Ativa.Custas na 

forma da lei.Deixo de condenar a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista que esta não deu 

causa ao reconhecimento da prescrição, vez que na data da propositura do feito os débitos eram exigíveis e a não-

localização do devedor, que implicou o envio dos autos ao arquivo deveu-se à ausência de informação sobre a 
localização do executado.Deixo de submeter esta sentença ao duplo grau de jurisdição com base no disposto no 

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n. 10.352, de 26 de 

dezembro de 2001, tendo em vista que o valor da causa não atinge o patamar de sessenta salários mínimos.P. R. I.  

 

0056392-53.1999.403.6182 (1999.61.82.056392-1) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. CARLOS 

EDUARDO LOPES DE MELLO) X FERTIPLAN S/A 

Vistos em sentença.I - DO RELATÓRIOTrata-se de EXECUÇÃO FISCAL interposta pelo COMISSÃO DE 

VALORES MOBILIÁROS em face de FERTIPLAN S/A objetivando a cobrança do valor de R$ 2.989,25 (fl.03).A 

citação do executado resultou negativa (fl. 07).À fl. 07, em 23/06/2000, este Juízo determinou vista ao exeqüente, 

decorrido o prazo sem manifestação, suspendeu o curso da execução nos termos do artigo 40, caput, da Lei n.º 

6830/80.Intimada as partes através do Diário Oficial, em 05/07/2000, a exeqüente, em 19/07/2000, requereu a 
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suspensão do feito nos termos do art. 40 da Lei n.º6.830/80.Em 10/08/2000, foi determinada a remessa dos autos ao 

arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei n.º6.830/80.Os autos foram remetidos ao arquivo em 29/09/2000.Intimada a se 

manifestar sobre ocorrência da prescrição intercorrente, a exequente limitou-se a requerer a citação do executado 

através de Oficial de Justiça.É o relatório. Decido.II - DA FUNDAMENTAÇÃOConforme se verifica da leitura dos 

autos, estes foram suspensos em 23/06/2000 e determinada sua remessa ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei 

n.º6.830/80, em 10/08/2000. De acordo com o parágrafo 4º do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/ 

2004, se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a 

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Ora, intimada a 

exequente do despacho que determinou a suspensão da execução, requereu, em 19/07/2000, a suspensão do feito, nos 

termos do art. 40 da Lei n.º6.830/80, que foi deferido e os autos remetidos ao arquivo em 29/09/2000.Em 21/07/2010, a 

exeqüente, após intimada para manifestar-se sobre a prescrição intercorrente, requereu apenas a citação da executada 

através de Oficial de Justiça.Vale ressaltar que a paralisação delongada do feito resultou da inércia do exeqüente, que 

nada pleiteou desde o arquivamento dos autos, deixando que por mais de 10 anos ficasse a demanda a espera de suas 

diligências.Neste sentido, cabe menção aos seguintes julgados:Transcorridos mais de cinco anos, após o prazo de 

suspensão estabelecido no artigo 40 da Lei 6830/80, sem qualquer iniciativa do Exequente para interromper a 

prescrição, há de se considerar prescrita a execução fiscal (STJ - 2ª T.; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 

AGA 275900/RS; Min. Eliana Calmon,; j 01.08.2000; unanimidade de votos).O processo de execução fiscal não pode 

permanecer suspenso por mais tempo do que a lei estabelece, sem incidir na prescrição intercorrente. O artigo 40 da Lei 
6.830/80 não pode justificar a paralisação da execução fiscal por longo tempo, erigindo-se em disposição incompatível 

com as normas do CTN (artigo 174). (STJ - 1ª T.; Rec. Esp. nº 138.419RJ; Rel. Min. Designado Demócrito Reinaldo,; j. 

09.12.1997)Assim, inarredável o reconhecimento da situação prevista pelo artigo 174 do Código Tributário 

Nacional.Com o advento da nova redação do artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil dada pela Lei n. 

11.280/2006, a prescrição será pronunciada, de ofício, pelo juiz. Assim, basta que ocorra a prescrição para que seja a 

mesma reconhecida, não mais importando se refere a direitos patrimoniais ou não, eis que matéria de ordem pública. 

Outrossim, consubstanciando-se o novo artigo 219 do Código de Processo Civil em norma processual, deve ser aplicada 

imediatamente, alcançando inclusive os processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua 

incidência, por analogia, à hipótese dos autos (STJ, RE sp nº 814696/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ de 10/04/2006).III - DO DISPOSITIVOPosto isto, JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com base no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, do para reconhecer a prescrição do direito 

do instituto em exigir os créditos constantes da Certidão da Dívida Ativa.Custas na forma da lei.Deixo de condenar a 

exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista que esta não deu causa ao reconhecimento da 

prescrição, vez que na data da propositura do feito os débitos eram exigíveis e a não-localização do devedor, que 

implicou o envio dos autos ao arquivo deveu-se à ausência de informação sobre a localização do executado.Deixo de 

submeter esta sentença ao duplo grau de jurisdição com base no disposto no parágrafo 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2001, tendo em vista que o valor da 
causa não atinge o patamar de sessenta salários mínimos.P. R. I. 

 

0056429-80.1999.403.6182 (1999.61.82.056429-9) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. CARLOS 

EDUARDO LOPES DE MELLO) X IOB FMA 

Vistos em sentença.I - DO RELATÓRIOTrata-se de EXECUÇÃO FISCAL interposta pelo COMISSÃO DE 

VALORES MOBILIÁROS em face de IOB FMA objetivando a cobrança do valor de R$ 498,20 (fl.03).A citação do 

executado resultou negativa (fl. 06).À fl. 06, em 23/06/2000, este Juízo determinou vista ao exeqüente, decorrido o 

prazo sem manifestação, suspendeu o curso da execução nos termos do artigo 40, caput, da Lei n.º 6830/80.Intimada as 

partes através do Diário Oficial, em 05/07/2000, a exeqüente, em 19/07/2000, requereu a suspensão do feito nos termos 

do art. 40 da Lei n.º6.830/80.Em 10/08/2000, foi determinada a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do artigo 40 

da Lei n.º6.830/80.Os autos foram remetidos ao arquivo em 29/09/2000.Intimada a se manifestar sobre ocorrência da 

prescrição intercorrente, a exequente limitou-se a requerer a citação do executado através de Oficial de Justiça.É o 

relatório. Decido.II - DA FUNDAMENTAÇÃOConforme se verifica da leitura dos autos, estes foram suspensos em 

23/06/2000 e determinada sua remessa ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei n.º6.830/80, em 10/08/2000. De 

acordo com o parágrafo 4º do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/ 2004, se da decisão que ordenar 

o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, 

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Ora, intimada a exequente do despacho que determinou a 
suspensão da execução, requereu, em 19/07/2000, a suspensão do feito, nos termos do art. 40 da Lei n.º6.830/80, que foi 

deferido e os autos remetidos ao arquivo em 29/09/2000.Em 21/07/2010, a exeqüente, após intimada para manifestar-se 

sobre a prescrição intercorrente, requereu apenas a citação da executada através de Oficial de Justiça.Vale ressaltar que 

a paralisação delongada do feito resultou da inércia do exeqüente, que nada pleiteou desde o arquivamento dos autos, 

deixando que por mais de 10 anos ficasse a demanda a espera de suas diligências.Neste sentido, cabe menção aos 

seguintes julgados:Transcorridos mais de cinco anos, após o prazo de suspensão estabelecido no artigo 40 da Lei 

6830/80, sem qualquer iniciativa do Exequente para interromper a prescrição, há de se considerar prescrita a execução 

fiscal (STJ - 2ª T.; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento AGA 275900/RS; Min. Eliana Calmon,; j 01.08.2000; 

unanimidade de votos).O processo de execução fiscal não pode permanecer suspenso por mais tempo do que a lei 

estabelece, sem incidir na prescrição intercorrente. O artigo 40 da Lei 6.830/80 não pode justificar a paralisação da 

execução fiscal por longo tempo, erigindo-se em disposição incompatível com as normas do CTN (artigo 174). (STJ - 1ª 
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T.; Rec. Esp. nº 138.419RJ; Rel. Min. Designado Demócrito Reinaldo,; j. 09.12.1997)Assim, inarredável o 

reconhecimento da situação prevista pelo artigo 174 do Código Tributário Nacional.Com o advento da nova redação do 

artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil dada pela Lei n. 11.280/2006, a prescrição será pronunciada, de 

ofício, pelo juiz. Assim, basta que ocorra a prescrição para que seja a mesma reconhecida, não mais importando se 

refere a direitos patrimoniais ou não, eis que matéria de ordem pública. Outrossim, consubstanciando-se o novo artigo 

219 do Código de Processo Civil em norma processual, deve ser aplicada imediatamente, alcançando inclusive os 

processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos 

(STJ, RE sp nº 814696/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 10/04/2006).III - DO 

DISPOSITIVOPosto isto, JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no artigo 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil, do para reconhecer a prescrição do direito do instituto em exigir os créditos 

constantes da Certidão da Dívida Ativa.Custas na forma da lei.Deixo de condenar a exeqüente ao pagamento de 

honorários advocatícios, tendo em vista que esta não deu causa ao reconhecimento da prescrição, vez que na data da 

propositura do feito os débitos eram exigíveis e a não-localização do devedor, que implicou o envio dos autos ao 

arquivo deveu-se à ausência de informação sobre a localização do executado.Deixo de submeter esta sentença ao duplo 

grau de jurisdição com base no disposto no parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a nova redação 

dada pela Lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2001, tendo em vista que o valor da causa não atinge o patamar de 

sessenta salários mínimos.P. R. I. 

 
0056439-27.1999.403.6182 (1999.61.82.056439-1) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. CARLOS 

EDUARDO LOPES DE MELLO) X IND/ OLEOS PACAEMBU S/A 

Vistos em sentença.I - DO RELATÓRIOTrata-se de EXECUÇÃO FISCAL interposta pelo COMISSÃO DE 

VALORES MOBILIÁROS em face de INDÚSTRIA OLEO PACAEMBU S/A objetivando a cobrança do valor de R$ 

1.158,34 (fl.03).A citação do executado resultou negativa (fl. 06).À fl. 06, em 23/06/2000, este Juízo determinou vista 

ao exeqüente, decorrido o prazo sem manifestação, suspendeu o curso da execução nos termos do artigo 40, caput, da 

Lei n.º 6830/80.Intimada as partes através do Diário Oficial, em 05/07/2000, a exeqüente, em 19/07/2000, requereu a 

suspensão do feito nos termos do art. 40 da Lei n.º6.830/80.Em 10/08/2000, foi determinada a remessa dos autos ao 

arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei n.º6.830/80.Os autos foram remetidos ao arquivo em 29/09/2000.Intimada a se 

manifestar sobre ocorrência da prescrição intercorrente, a exequente limitou-se a requerer a citação do executado 

através de Oficial de Justiça.É o relatório. Decido.II - DA FUNDAMENTAÇÃOConforme se verifica da leitura dos 

autos, estes foram suspensos em 23/06/2000 e determinada sua remessa ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei 

n.º6.830/80, em 10/08/2000. De acordo com o parágrafo 4º do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/ 

2004, se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a 

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Ora, intimada a 

exequente do despacho que determinou a suspensão da execução, requereu, em 19/07/2000, a suspensão do feito, nos 

termos do art. 40 da Lei n.º6.830/80, que foi deferido e os autos remetidos ao arquivo em 29/09/2000.Em 21/07/2010, a 
exeqüente, após intimada para manifestar-se sobre a prescrição intercorrente, requereu apenas a citação da executada 

através de Oficial de Justiça.Vale ressaltar que a paralisação delongada do feito resultou da inércia do exeqüente, que 

nada pleiteou desde o arquivamento dos autos, deixando que por mais de 10 anos ficasse a demanda a espera de suas 

diligências.Neste sentido, cabe menção aos seguintes julgados:Transcorridos mais de cinco anos, após o prazo de 

suspensão estabelecido no artigo 40 da Lei 6830/80, sem qualquer iniciativa do Exequente para interromper a 

prescrição, há de se considerar prescrita a execução fiscal (STJ - 2ª T.; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 

AGA 275900/RS; Min. Eliana Calmon,; j 01.08.2000; unanimidade de votos).O processo de execução fiscal não pode 

permanecer suspenso por mais tempo do que a lei estabelece, sem incidir na prescrição intercorrente. O artigo 40 da Lei 

6.830/80 não pode justificar a paralisação da execução fiscal por longo tempo, erigindo-se em disposição incompatível 

com as normas do CTN (artigo 174). (STJ - 1ª T.; Rec. Esp. nº 138.419RJ; Rel. Min. Designado Demócrito Reinaldo,; j. 

09.12.1997)Assim, inarredável o reconhecimento da situação prevista pelo artigo 174 do Código Tributário 

Nacional.Com o advento da nova redação do artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil dada pela Lei n. 

11.280/2006, a prescrição será pronunciada, de ofício, pelo juiz. Assim, basta que ocorra a prescrição para que seja a 

mesma reconhecida, não mais importando se refere a direitos patrimoniais ou não, eis que matéria de ordem pública. 

Outrossim, consubstanciando-se o novo artigo 219 do Código de Processo Civil em norma processual, deve ser aplicada 

imediatamente, alcançando inclusive os processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua 

incidência, por analogia, à hipótese dos autos (STJ, RE sp nº 814696/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 
DJ de 10/04/2006).III - DO DISPOSITIVOPosto isto, JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com base no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, do para reconhecer a prescrição do direito 

do instituto em exigir os créditos constantes da Certidão da Dívida Ativa.Custas na forma da lei.Deixo de condenar a 

exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista que esta não deu causa ao reconhecimento da 

prescrição, vez que na data da propositura do feito os débitos eram exigíveis e a não-localização do devedor, que 

implicou o envio dos autos ao arquivo deveu-se à ausência de informação sobre a localização do executado.Deixo de 

submeter esta sentença ao duplo grau de jurisdição com base no disposto no parágrafo 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2001, tendo em vista que o valor da 

causa não atinge o patamar de sessenta salários mínimos.P. R. I. 

 

0056560-55.1999.403.6182 (1999.61.82.056560-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 335/837 

SCANDIEL DECORACOES LTDA (MASSA FALIDA) X JAIR RIBEIRO 

Vistos, em sentença. Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida 

Ativa. A devedora principal foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem a satisfação da dívida.É o 

relatório. Passo a decidir.O encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça certa, 

líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução 

perde o seu objeto, considerando que a parte exeqüente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem 

cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente. Da mesma forma, 

descabe cogitar de continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, uma vez que eles, 

não possuindo responsabilidade ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o pólo passivo da execução. 

Isso porque a falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as 

normas de atribuição de responsabilidade, seja tributária (art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional), seja civil 

(art. 10 do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Além disso, a mera inadimplência da obrigação não constitui ato 

ilícito para fins de responsabilização dos sócios, conforme jurisprudência dominante do C. STJ (REsp n. 626850, 1ª 

Turma, Rel. Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 10/05/2004; 

AgrRREsp n. 384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, 

DJ de 01/02/1999), mesmo na hipótese do art. 23, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 (REsp n. 981934, Segunda 

Turma, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda Turma, DJ de 29/08/2005, 

pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, DJ de 28/02/2005, pág. 229, 
Relator Min. Francisco Falcão).Sendo assim, impõe-se a extinção do processo, descabido cogitar na sua suspensão, 

sendo inaplicável a norma do art. 40 da Lei n. 6.830/80. A jurisprudência nesse sentido é pacífica (STJ, REsp n. 

696635, Primeira Turma, DJ de 22/11/2007, p. 187, Relator Teori Albino Zavascki; STJ, REsp n. 875132, Segunda 

Turma, DJ de 12/12/2006, p. 272, Relator Castro Meira; TRF da Terceira Região, Apelação Cível n. 1255608, Terceira 

Turma, DJU de 24/04/2008, p. 673, Relator Juiz Claudio Santos; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Segunda 

Turma, D.E. de 08/08/2007, Relator Antonio Albino Ramos de Oliveira; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, 

Primeira Turma, DJU de 19/07/2006, p. 1010, Relator Artur César de Souza).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º 

da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na 

fundamentação.Fls. 139/146: Prejudicada a apreciação tendo em vista a presente sentença. Oportunamente, transitada 

em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0061587-19.1999.403.6182 (1999.61.82.061587-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ODILON GABRIEL SAAD ADVOCACIA(SP093787 - SILVIO FARIAS JUNIOR) 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 
do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0061958-80.1999.403.6182 (1999.61.82.061958-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MELLOW DAYS COM/ DE CONFECCOES E ACESSORIOS LTDA X HENRIQUE MELMAN 

A exequente opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença proferida nestes autos.Alegando 

erro de fato, requer a modificação do julgado a fim de se aplicar o efeito modificativo a sentença, com o 

prosseguimento do feito.Vieram-me conclusos os autos.É o relatório. Decido.Portanto, tempestivos os embargos, passo 

à análise da postulação da embargante.Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser repelida na sentença 

em tela.Pelo que consta da petição acostada aos presentes autos pretende a embargante de declaração o efeito 

infringente, já que objetiva alteração na sentença julgada. Ocorre que os embargos não têm caráter substitutivo da 

decisão embargada, mas sim integrativo ou declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de 

Processo Civil comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 

1999, p. 1.045).No mesmo sentido, a seguinte jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça:Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER 
INFRINGENTE DO JULGADO. DESCABIMENTO. REJEIÇÃO.(Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 

199000028256Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; 

Número: 351; UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO; DJ- Data de 

Publicação: 07/10/1996 PG:37623)Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. 

EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃO INCABÍVEIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A 

FINALIDADE DE CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO JULGADO, A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO 

SEJA DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.( Tipo 

de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199100150711; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 1194; UF: RJ; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: AMÉRICO 

LUZ; DJ- Data de Publicação: 21/11/1994 PG:31742) Ementa:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO - CABIMENTO. NÃO PODE SER CONHECIDO RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE 
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EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR A DECISÃO RECORRIDA POR OUTRA.OS 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO - NÃO DE SUBSTITUIÇÃO.[ ACÓRDÃO no 

STJ: 199200196306; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; 

Número: 1942; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJ- 

Data de Publicação: 12/09/1994 PG:23720 (grifei)]Neste momento, mister consignar que cabe ao magistrado dar aos 

fatos trazidos ao seu conhecimento a interpretação que melhor julgar cabível, respeitado, obviamente, o ordenamento 

jurídico. Assim, compete ao juiz formular o enquadramento legal da hipótese apresentada, segundo o princípio iura 

novit curia (o juiz conhece o direito), na exata expressão de Vicente Greco Filho, em sua obra Direito Processual Civil 

Brasileiro, 1º v., São Paulo, Ed. Saraiva, 12ª ed., 1996, p. 92.Coaduna-se tal entendimento com a jurisprudência:O juiz 

não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a 

decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus 

argumentos. (RJTJESP 115/207). (grifei)Ademais, às fls. 68/69, constata-se o apensamento do inquérito aos autos 

principais da falência. Desta forma, em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes 

embargos de declaração.P. R. I.  

 

0072463-33.1999.403.6182 (1999.61.82.072463-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 727 - JOSE CARLOS DOS REIS) X JOAO ALVARINO GABRIEL 

Trata-se de EMBARGOS INFRINGENTES DE 1º. GRAU, interpostos pelo exequente em face de sentença que julgou 
extinta a presente execução, nos termos do artigo 269,IV, do Código de Processo Civil.Não houve intimação da parte 

executada nos termos do 3º, do artigo 34 da Lei nº6.830/80, devido a inexistência de endereço atualizado do 

executado.DECIDO.Os termos da sentença embargada são os seguintes:Vistos em sentença.I - DO RELATÓRIOTrata-

se de EXECUÇÃO FISCAL objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante certidão de dívida 

ativa acostada aos autos.Ultimados os atos processuais no sentido da localização do executado e/ou de seus bens, 

restando infrutíferas as diligências, este Juízo suspendeu o curso da execução nos termos do artigo 40, caput, da Lei 

6830/80.Ciente a exeqüente, conforme certidão acostada aos autos, os mesmos foram remetidos ao arquivo em 

04/10/2001.Por iniciativa deste Juízo, os autos foram desarquivados e a exeqüente intimada a se manifestar nos termos 

do parágrafo 4º do artigo 40 da LEF, refuta a prescrição.É o relatório. Decido.II - DA FUNDAMENTAÇÃOConforme 

se verifica da leitura dos autos, estes foram suspensos com a intimação pessoal da exequente e remetidos ao arquivo, de 

acordo com o dispositivo legal.De acordo com o parágrafo 4º do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 

11.051/ 2004, se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a 

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Ora, intimada a 

exequente do despacho que determinou a suspensão da execução, somente veio a se manifestar, por provocação deste 

Juízo, quando já houvera se efetivado a prescrição, razão pela qual a presente execução merece ser extinta.Vale ressaltar 

que a paralisação delongada do feito resultou da inércia do exeqüente, que nada pleiteou desde o arquivamento dos 

autos, deixando que por mais de cinco anos ficasse a demanda a espera de suas diligências.Neste sentido, cabe menção 
aos seguintes julgados:Transcorridos mais de cinco anos, após o prazo de suspensão estabelecido no artigo 40 da Lei 

6830/80, sem qualquer iniciativa do Exequente para interromper a prescrição, há de se considerar prescrita a execução 

fiscal (STJ - 2ª T.; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento AGA 275900/RS; Min. Eliana Calmon,; j 01.08.2000; 

unanimidade de votos).O processo de execução fiscal não pode permanecer suspenso por mais tempo do que a lei 

estabelece, sem incidir na prescrição intercorrente. O artigo 40 da Lei 6.830/80 não pode justificar a paralisação da 

execução fiscal por longo tempo, erigindo-se em disposição incompatível com as normas do CTN (artigo 174). (STJ - 1ª 

T.; Rec. Esp. nº 138.419RJ; Rel. Min. Designado Demócrito Reinaldo,; j. 09.12.1997)Assim, inarredável o 

reconhecimento da situação prevista pelo artigo 174 do Código Tributário Nacional.Com o advento da nova redação do 

artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil dada pela Lei n. 11.280/2006, a prescrição será pronunciada, de 

ofício, pelo juiz. Assim, basta que ocorra a prescrição para que seja a mesma reconhecida, não mais importando se 

refere a direitos patrimoniais ou não, eis que matéria de ordem pública. Outrossim, consubstanciando-se o novo artigo 

219 do Código de Processo Civil em norma processual, deve ser aplicada imediatamente, alcançando inclusive os 

processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos 

(STJ, RE sp nº 814696/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 10/04/2006).III - DO 

DISPOSITIVOPosto isto, JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no artigo 269, 

inciso IV, para reconhecer a prescrição do direito do instituto em exigir os créditos constantes da Certidão da Dívida 

Ativa.Custas na forma da lei.P. R. I..A respeitável decisão há de ser mantida, por seus próprios e jurídicos 
fundamentos.NEGO PROVIMENTO aos embargos.P.R.I. 

 

0012655-63.2000.403.6182 (2000.61.82.012655-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

WALLACY COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

Vistos, em sentença. Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida 

Ativa. A devedora principal foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem a satisfação da dívida.É o 

relatório. Passo a decidir.O encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça certa, 

líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução 

perde o seu objeto, considerando que a parte exeqüente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem 

cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente. Da mesma forma, 

descabe cogitar de continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, uma vez que eles, 
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não possuindo responsabilidade ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o pólo passivo da execução. 

Isso porque a falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as 

normas de atribuição de responsabilidade, seja tributária (art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional), seja civil 

(art. 10 do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Além disso, a mera inadimplência da obrigação não constitui ato 

ilícito para fins de responsabilização dos sócios, conforme jurisprudência dominante do C. STJ (REsp n. 626850, 1ª 

Turma, Rel. Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 10/05/2004; 

AgrRREsp n. 384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, 

DJ de 01/02/1999), mesmo na hipótese do art. 23, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 (REsp n. 981934, Segunda 

Turma, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda Turma, DJ de 29/08/2005, 

pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, DJ de 28/02/2005, pág. 229, 

Relator Min. Francisco Falcão).Sendo assim, impõe-se a extinção do processo, descabido cogitar na sua suspensão, 

sendo inaplicável a norma do art. 40 da Lei n. 6.830/80. A jurisprudência nesse sentido é pacífica (STJ, REsp n. 

696635, Primeira Turma, DJ de 22/11/2007, p. 187, Relator Teori Albino Zavascki; STJ, REsp n. 875132, Segunda 

Turma, DJ de 12/12/2006, p. 272, Relator Castro Meira; TRF da Terceira Região, Apelação Cível n. 1255608, Terceira 

Turma, DJU de 24/04/2008, p. 673, Relator Juiz Claudio Santos; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Segunda 

Turma, D.E. de 08/08/2007, Relator Antonio Albino Ramos de Oliveira; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, 

Primeira Turma, DJU de 19/07/2006, p. 1010, Relator Artur César de Souza).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º 
da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na 

fundamentação.Fls. 14/15: Prejudicada a apreciação tendo em vista a presente sentença. Oportunamente, transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0029281-60.2000.403.6182 (2000.61.82.029281-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FEIRACO DISTRIBUIDORA DE FERRO E ACO LTDA 

A exequente opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença proferida nestes autos.Alegando 

erro de fato, requer a modificação do julgado a fim de se aplicar o efeito modificativo a sentença, com o 

prosseguimento do feito.Vieram-me conclusos os autos.É o relatório. Decido.Portanto, tempestivos os embargos, passo 

à análise da postulação da embargante.Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser repelida na sentença 

em tela.Pelo que consta da petição acostada aos presentes autos pretende a embargante de declaração o efeito 

infringente, já que objetiva alteração na sentença julgada. Ocorre que os embargos não têm caráter substitutivo da 

decisão embargada, mas sim integrativo ou declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de 

Processo Civil comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 

1999, p. 1.045).No mesmo sentido, a seguinte jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça:Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE DO JULGADO. DESCABIMENTO. REJEIÇÃO.(Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 
199000028256Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; 

Número: 351; UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO; DJ- Data de 

Publicação: 07/10/1996 PG:37623)Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. 

EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃO INCABÍVEIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A 

FINALIDADE DE CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO JULGADO, A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO 

SEJA DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.( Tipo 

de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199100150711; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 1194; UF: RJ; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: AMÉRICO 

LUZ; DJ- Data de Publicação: 21/11/1994 PG:31742) Ementa:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO - CABIMENTO. NÃO PODE SER CONHECIDO RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR A DECISÃO RECORRIDA POR OUTRA.OS 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO - NÃO DE SUBSTITUIÇÃO.[ ACÓRDÃO no 

STJ: 199200196306; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; 

Número: 1942; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJ- 

Data de Publicação: 12/09/1994 PG:23720 (grifei)]Neste momento, mister consignar que cabe ao magistrado dar aos 

fatos trazidos ao seu conhecimento a interpretação que melhor julgar cabível, respeitado, obviamente, o ordenamento 

jurídico. Assim, compete ao juiz formular o enquadramento legal da hipótese apresentada, segundo o princípio iura 
novit curia (o juiz conhece o direito), na exata expressão de Vicente Greco Filho, em sua obra Direito Processual Civil 

Brasileiro, 1º v., São Paulo, Ed. Saraiva, 12ª ed., 1996, p. 92.Coaduna-se tal entendimento com a jurisprudência:O juiz 

não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a 

decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus 

argumentos. (RJTJESP 115/207). (grifei)Ademais, à fl. 17, constata-se o apensamento do inquérito aos autos principais 

da falência. Desta forma, em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes embargos de 

declaração.P. R. I.  

 

0067329-88.2000.403.6182 (2000.61.82.067329-9) - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E 

QUALID INDL/ INMETRO(SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA) X AUTO POSTO ROTTWEILLER 

LTDA(SP237142 - PATRICIA KONDRAT) 
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Vistos, em sentença. Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida 

Ativa. A devedora principal foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem a satisfação da dívida.É o 

relatório. Passo a decidir.O encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça certa, 

líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução 

perde o seu objeto, considerando que a parte exeqüente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem 

cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente. Da mesma forma, 

descabe cogitar de continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, uma vez que eles, 

não possuindo responsabilidade ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o pólo passivo da execução. 

Isso porque a falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as 

normas de atribuição de responsabilidade, seja tributária (art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional), seja civil 

(art. 10 do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Além disso, a mera inadimplência da obrigação não constitui ato 

ilícito para fins de responsabilização dos sócios, conforme jurisprudência dominante do C. STJ (REsp n. 626850, 1ª 

Turma, Rel. Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 10/05/2004; 

AgrRREsp n. 384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, 

DJ de 01/02/1999), mesmo na hipótese do art. 23, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 (REsp n. 981934, Segunda 

Turma, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda Turma, DJ de 29/08/2005, 

pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, DJ de 28/02/2005, pág. 229, 

Relator Min. Francisco Falcão).Sendo assim, impõe-se a extinção do processo, descabido cogitar na sua suspensão, 
sendo inaplicável a norma do art. 40 da Lei n. 6.830/80. A jurisprudência nesse sentido é pacífica (STJ, REsp n. 

696635, Primeira Turma, DJ de 22/11/2007, p. 187, Relator Teori Albino Zavascki; STJ, REsp n. 875132, Segunda 

Turma, DJ de 12/12/2006, p. 272, Relator Castro Meira; TRF da Terceira Região, Apelação Cível n. 1255608, Terceira 

Turma, DJU de 24/04/2008, p. 673, Relator Juiz Claudio Santos; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Segunda 

Turma, D.E. de 08/08/2007, Relator Antonio Albino Ramos de Oliveira; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, 

Primeira Turma, DJU de 19/07/2006, p. 1010, Relator Artur César de Souza).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º 

da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na 

fundamentação.Fls. 130/131: Prejudicada a apreciação tendo em vista a presente sentença. Oportunamente, transitada 

em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0085448-97.2000.403.6182 (2000.61.82.085448-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COSMETOLANDIA IND/ E COM/ DE COSMETICOS LTDA (MASSA FALIDA) 

Vistos, em sentença. Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida 

Ativa. A devedora principal foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem a satisfação da dívida.É o 

relatório. Passo a decidir.O encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça certa, 

líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução 
perde o seu objeto, considerando que a parte exeqüente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem 

cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente. Da mesma forma, 

descabe cogitar de continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, uma vez que eles, 

não possuindo responsabilidade ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o pólo passivo da execução. 

Isso porque a falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as 

normas de atribuição de responsabilidade, seja tributária (art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional), seja civil 

(art. 10 do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Além disso, a mera inadimplência da obrigação não constitui ato 

ilícito para fins de responsabilização dos sócios, conforme jurisprudência dominante do C. STJ (REsp n. 626850, 1ª 

Turma, Rel. Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 10/05/2004; 

AgrRREsp n. 384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, 

DJ de 01/02/1999), mesmo na hipótese do art. 23, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 (REsp n. 981934, Segunda 

Turma, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda Turma, DJ de 29/08/2005, 

pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, DJ de 28/02/2005, pág. 229, 

Relator Min. Francisco Falcão).Sendo assim, impõe-se a extinção do processo, descabido cogitar na sua suspensão, 

sendo inaplicável a norma do art. 40 da Lei n. 6.830/80. A jurisprudência nesse sentido é pacífica (STJ, REsp n. 

696635, Primeira Turma, DJ de 22/11/2007, p. 187, Relator Teori Albino Zavascki; STJ, REsp n. 875132, Segunda 

Turma, DJ de 12/12/2006, p. 272, Relator Castro Meira; TRF da Terceira Região, Apelação Cível n. 1255608, Terceira 
Turma, DJU de 24/04/2008, p. 673, Relator Juiz Claudio Santos; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Segunda 

Turma, D.E. de 08/08/2007, Relator Antonio Albino Ramos de Oliveira; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, 

Primeira Turma, DJU de 19/07/2006, p. 1010, Relator Artur César de Souza).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º 

da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na 

fundamentação.Fls. 99 e 103/104: Prejudicada a apreciação tendo em vista a presente sentença. Oficie-se ao E. Tribunal 

Regional Federal comunicando o teor da presente sentença.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0085449-82.2000.403.6182 (2000.61.82.085449-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COSMETOLANDIA IND/ E COM/ DE COSMETICOS LTDA (MASSA FALIDA) 
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Vistos, em sentença. Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida 

Ativa. A devedora principal foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem a satisfação da dívida.É o 

relatório. Passo a decidir.O encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça certa, 

líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução 

perde o seu objeto, considerando que a parte exeqüente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem 

cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente. Da mesma forma, 

descabe cogitar de continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, uma vez que eles, 

não possuindo responsabilidade ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o pólo passivo da execução. 

Isso porque a falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as 

normas de atribuição de responsabilidade, seja tributária (art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional), seja civil 

(art. 10 do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Além disso, a mera inadimplência da obrigação não constitui ato 

ilícito para fins de responsabilização dos sócios, conforme jurisprudência dominante do C. STJ (REsp n. 626850, 1ª 

Turma, Rel. Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 10/05/2004; 

AgrRREsp n. 384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, 

DJ de 01/02/1999), mesmo na hipótese do art. 23, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 (REsp n. 981934, Segunda 

Turma, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda Turma, DJ de 29/08/2005, 

pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, DJ de 28/02/2005, pág. 229, 

Relator Min. Francisco Falcão).Sendo assim, impõe-se a extinção do processo, descabido cogitar na sua suspensão, 
sendo inaplicável a norma do art. 40 da Lei n. 6.830/80. A jurisprudência nesse sentido é pacífica (STJ, REsp n. 

696635, Primeira Turma, DJ de 22/11/2007, p. 187, Relator Teori Albino Zavascki; STJ, REsp n. 875132, Segunda 

Turma, DJ de 12/12/2006, p. 272, Relator Castro Meira; TRF da Terceira Região, Apelação Cível n. 1255608, Terceira 

Turma, DJU de 24/04/2008, p. 673, Relator Juiz Claudio Santos; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Segunda 

Turma, D.E. de 08/08/2007, Relator Antonio Albino Ramos de Oliveira; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, 

Primeira Turma, DJU de 19/07/2006, p. 1010, Relator Artur César de Souza).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º 

da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na 

fundamentação.Fls. 37 e 47/48: Prejudicada a apreciação tendo em vista a presente sentença. Oportunamente, transitada 

em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0041800-96.2002.403.6182 (2002.61.82.041800-4) - INSS/FAZENDA(Proc. LENIRA RODRIGUES ZACARIAS) X 

VOMM EQUIPAMENTOS E PROCESSOS LTDA(SP023943 - CLAUDIO LOPES CARTEIRO E SP113156 - 

MAURA ANTONIA RORATO DECARO) X LILIANA PALAVERA VEZZANI X SOLANGE CRISTINA BONFIN 

X ENRICO VEZZANI(SP113620 - ADILSON PINTO DA SILVA) 

Tendo em vista a manifestação do exequente de fls 233/234, que noticia a exclusão do executado do REFIS, determino 

o regular prosseguimento do feito, com a expedição de mandado de penhora, avaliação e intimação, no endereço da 
empresa executada. 

 

0020582-07.2005.403.6182 (2005.61.82.020582-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SCANDIEL DECORACOES LTDA 

Vistos, em sentença. Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida 

Ativa. A devedora principal foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem a satisfação da dívida.É o 

relatório. Passo a decidir.O encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça certa, 

líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução 

perde o seu objeto, considerando que a parte exeqüente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem 

cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente. Da mesma forma, 

descabe cogitar de continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, uma vez que eles, 

não possuindo responsabilidade ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o pólo passivo da execução. 

Isso porque a falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as 

normas de atribuição de responsabilidade, seja tributária (art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional), seja civil 

(art. 10 do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Além disso, a mera inadimplência da obrigação não constitui ato 

ilícito para fins de responsabilização dos sócios, conforme jurisprudência dominante do C. STJ (REsp n. 626850, 1ª 

Turma, Rel. Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 10/05/2004; 
AgrRREsp n. 384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, 

DJ de 01/02/1999), mesmo na hipótese do art. 23, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 (REsp n. 981934, Segunda 

Turma, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda Turma, DJ de 29/08/2005, 

pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, DJ de 28/02/2005, pág. 229, 

Relator Min. Francisco Falcão).Sendo assim, impõe-se a extinção do processo, descabido cogitar na sua suspensão, 

sendo inaplicável a norma do art. 40 da Lei n. 6.830/80. A jurisprudência nesse sentido é pacífica (STJ, REsp n. 

696635, Primeira Turma, DJ de 22/11/2007, p. 187, Relator Teori Albino Zavascki; STJ, REsp n. 875132, Segunda 

Turma, DJ de 12/12/2006, p. 272, Relator Castro Meira; TRF da Terceira Região, Apelação Cível n. 1255608, Terceira 

Turma, DJU de 24/04/2008, p. 673, Relator Juiz Claudio Santos; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Segunda 

Turma, D.E. de 08/08/2007, Relator Antonio Albino Ramos de Oliveira; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, 

Primeira Turma, DJU de 19/07/2006, p. 1010, Relator Artur César de Souza).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 
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PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º 

da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na 

fundamentação.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0032314-82.2005.403.6182 (2005.61.82.032314-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SCANDIEL DECORACOES LTDA 

Vistos, em sentença. Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida 

Ativa. A devedora principal foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem a satisfação da dívida.É o 

relatório. Passo a decidir.O encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça certa, 

líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução 

perde o seu objeto, considerando que a parte exeqüente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem 

cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente. Da mesma forma, 

descabe cogitar de continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, uma vez que eles, 

não possuindo responsabilidade ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o pólo passivo da execução. 

Isso porque a falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as 

normas de atribuição de responsabilidade, seja tributária (art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional), seja civil 

(art. 10 do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Além disso, a mera inadimplência da obrigação não constitui ato 

ilícito para fins de responsabilização dos sócios, conforme jurisprudência dominante do C. STJ (REsp n. 626850, 1ª 
Turma, Rel. Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 10/05/2004; 

AgrRREsp n. 384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, 

DJ de 01/02/1999), mesmo na hipótese do art. 23, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 (REsp n. 981934, Segunda 

Turma, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda Turma, DJ de 29/08/2005, 

pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, DJ de 28/02/2005, pág. 229, 

Relator Min. Francisco Falcão).Sendo assim, impõe-se a extinção do processo, descabido cogitar na sua suspensão, 

sendo inaplicável a norma do art. 40 da Lei n. 6.830/80. A jurisprudência nesse sentido é pacífica (STJ, REsp n. 

696635, Primeira Turma, DJ de 22/11/2007, p. 187, Relator Teori Albino Zavascki; STJ, REsp n. 875132, Segunda 

Turma, DJ de 12/12/2006, p. 272, Relator Castro Meira; TRF da Terceira Região, Apelação Cível n. 1255608, Terceira 

Turma, DJU de 24/04/2008, p. 673, Relator Juiz Claudio Santos; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Segunda 

Turma, D.E. de 08/08/2007, Relator Antonio Albino Ramos de Oliveira; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, 

Primeira Turma, DJU de 19/07/2006, p. 1010, Relator Artur César de Souza).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º 

da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na 

fundamentação.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

ACOES DIVERSAS 
0907747-26.1986.403.6182 (00.0907747-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0756670-

04.1985.403.6182 (00.0756670-0)) ARPELL IND/ ELETRO METALURGICA LTDA(SP052406 - CARLOS 

ROBERTO DA SILVEIRA) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - 

IAPAS(Proc. 12 - VERA MARIA PEDROSO MENDES) 

Cuida-se de processo cognitivo de embargos do executado, opostos pelo embargante em face do embargado, com o 

escopo de desconstituir o título executivo extrajudicial que instruiu os autos do processo de execução fiscal .Sentença 

prolatada às fls. 61/67.A Primeira Turma do E. Tribunal Regional da 3ª Região, por unanimidade, anulou, de ofício, a 

sentença recorrida, por ser citra petita, julgando prejudicada a apelação (fl. 88).Às fls. 100/102, foi trasladada cópia da 

petição do executado/embargante, juntado ao executivo fiscal, informando sua adesão ao programa de parcelamento 

instituído pela Lei n.º 11.941/2009.É o relatório. Decido. A embargante noticiou o seu ingresso no programa especial de 

parcelamento disciplinado pela Lei n.º11.941, de 27.05.2009.Independentemente da aceitação no programa de 

parcelamento, a adesão ao parcelamento sujeita a pessoa jurídica à confissão irrevogável e irretratável dos débitos 

passíveis de serem incluídos no programa, nos termos do artigo 5º da Lei n.º 11.941/2009.No caso em apreço, a 

Embargante aderiu ao parcelamento e confessou a existência e o valor da dívida, não remanescendo qualquer interesse 

em questioná-la através dos presentes embargos. Em verdade, a embargante não tem interesse no provimento 

jurisdicional em razão da confissão.Não havendo renúncia expressa, impõe-se a extinção do feito sem resolução do 

mérito, por falta de interesse processual superveniente. A propósito, colaciono recente jurisprudência do E. Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, proferida em casos parelhos: PROCESSO CIVIL - ADESÃO AO REFIS - 

SUSPENSÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INCABIMENTO.1. A r. sentença recorrida, ante a 

informação da embargada acerca da adesão da embargante ao Parcelamento denominado REFIS, extinguiu os embargos 

com fundamento no art. 267, inciso VI (última figura), c/c art. 462 do CPC.2. Ressalte-se que a adesão ao REFIS é uma 

faculdade do devedor (art. 2º da Lei nº. 9.964/00 e art. 3º dos Decretos nºs 3.342/00 e 3.431/00), conquanto concede à 

pessoa jurídica optante benefícios em relação aos débitos fiscais, e por certo impõe-lhe condições, dentre as quais o 

reconhecimento irrevogável e irretratável daqueles débitos, a desistência expressa de eventuais recursos e o fiel 

cumprimento do parcelamento pactuado.3. Na espécie, ante a ausência de requerimento expresso de renúncia ao direito 

em que se funda a ação, por parte da embargante, correta a extinção dos embargos sem julgamento do mérito, nos 

termos de recente entendimento do Superior Tribunal de Justiça: (1ª Turma, AGA 739042/PR, Relator Min. DENISE 

ARRUDA, v.u., DJ 01/02/2007, p. 403)4. Quanto ao pedido de suspensão da execução fiscal, embora a sentença não 
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tenha se referido àquela ação, é certo que a adesão da pessoa jurídica ao REFIS enseja tão-somente a suspensão da 

execução fiscal em curso, na forma do art. 151, VI do CTN, não acarretando a sua extinção.5. Apelação 

improvida.(Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1177030 

Processo: 200703990063013 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 05/09/2007 Documento: 

TRF300130890 Fonte DJU DATA:26/09/2007 PÁGINA: 567 Relator(a) JUIZA CECILIA MARCONDES Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Sra. 

Desembargadora Federal Relatora)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO DO DÉBITO. INCOMPATIBILIDADE COM DEFESA 

VEICULADA POR MEIO DOS EMBARGOS. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO. ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) PREVISTO NO 

DECRETO-LEI N.º 1.025/69 E LEGISLAÇÃO POSTERIOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. 

PRECEDENTES.1. A Medida Provisória n.º 38/2002 e Portaria Conjunta n.º 900/2002 da Secretaria da Receita Federal 

- SRF e Procuradoria Federal da Fazenda Nacional - PGFN determinam como requisito para a fruição do benefício a 

confissão irretratável dos débitos e o encerramento do feito por desistência expressa e irrevogável da respectiva ação 

judicial e de qualquer outra, bem assim a renúncia de qualquer alegação de direito sobre as quais se funda a ação (art. 

11, 2º da MP n.º 38/2002 e art. 4º, I da Portaria Conjunta).2. A adesão da apelada ao Programa de Parcelamento implica 

em confissão de dívida, nos termos da legislação específica que instituiu o referido Programa. Este ato, de per si, revela-
se incompatível com o exercício do direito de defesa veiculado por meio dos embargos à execução fiscal que, portanto, 

devem ser extintos sem julgamento do mérito nos termos do art. 267, VI do CPC, pela carência superveniente da ação 

por falta de interesse processual.3. Nem se diga que a extinção do feito deveria ter como base o art. 269, V do Estatuto 

Processual Civil, uma vez que a renúncia ao direito sobre que se funda a ação depende de manifestação expressa da 

parte nesse sentido, pois tem como efeito impedir a propositura de qualquer outra ação que vise discutir o direito. 

Referido ato, que é privativo da parte, não pode simplesmente ser deduzido a partir da legislação que a estabeleça como 

condição para usufruir o benefício legal. In casu, tal manifestação de vontade inocorreu. Precedente: STJ, 1ª Turma, 

Min. Teori Albino Zavascki, REsp n.º 200500206872/RS, j. 15.03.2005, v.u., DJ 04.04.2005, p. 233. 4. Descabida a 

fixação de qualquer verba honorária devida pela apelada pois, na própria certidão da dívida ativa, está inserto o 

acréscimo de 20% (vinte por cento) a título de encargo (Decreto-Lei nº 1.025/69, art. 1º e legislação posterior), que é 

sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários 

advocatícios. Aplicação da Súmula 168 do extinto TFR.5. Precedentes deste C. Tribunal: 4ª Turma, Rel. Juiz Manoel 

Álvares, AC n.º 199961820344160, j. 23.11.2005, v.u., DJU 29.03.2006, p. 407; 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, AC n.º 199903991066217, j. 21.03.2000, v.u., DJU 24.05.2000, p. 307.6. Remessa oficial provida para 

julgar extintos os embargos sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI do CPC. Apelação 

prejudicada.(Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 333366 

Processo: 96030642800 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 15/08/2007 Documento: 
TRF300130557 Fonte DJU DATA:24/09/2007 PÁGINA: 313 Relator(a) JUIZA CONSUELO 

YOSHIDA)DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte embargante ao pagamento de honorários 

advocatícios, uma vez que a Fazenda Nacional inclui no valor do crédito exeqüendo a parcela pertinente ao Decreto-lei 

nº 1.025/69.Incabível a condenação em custas processuais (artigo 7º da Lei n.º 9.289, de 04.07.1996).Traslade-se cópia 

desta sentença para os autos da execução fiscal. Transitada em julgado, arquive-se, com as comunicações 

necessárias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

7ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 
ROBERTO SANTORO FACCHINI - Juiz Federal 

Bel. PEDRO CALEGARI CUENCA - Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 1459 
 

EXECUCAO FISCAL 
0009446-47.2004.403.6182 (2004.61.82.009446-3) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X NIAGARA S/A 

COMERCIO E INDUSTRIA X VALKRAFT APARELHOS INDUSTRIAIS LIMITADA X HEINZ BAUER X 

NELSON SMALL SCHMITT X DANIEL VALENTINE SCHMITT(SP122092 - ADAUTO NAZARO E SP210878 - 

CLOVIS PEREIRA QUINETE) 

Fls. 193: deixo de apreciar o pedido de levantamento de valores, já que a executada Valkraft Aparelhos Industriais não 

sofreu qualquer bloqueio em contas bancárias de sua titularidade nestes autos.No mais, defiro a vista dos autos foram de 

cartório ao executado Heinz Bauer, conforme requerido às fls. 198.Intimem-se. 

 

0021026-69.2007.403.6182 (2007.61.82.021026-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA LTDA X TAMARANA METAIS LTDA X RONDOPAR 
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ENERGIA ACUMULADA LTDA X MAXLOG BATERIAS COM/ E LOGISTICA LTDA X LAURO PANISSA 

MARTINS X JOANNA MARIA CAMPINHA PANISSA X ANTONIO CARLOS CAMPINHA PANISSA X 

ROSSANA MARIA GARCIA PANISSA X FERNANDO CAMPINHA PANISSA X YARA ALCANTARA 

PANISSA X CARMEN SILVIA PANISSA SUDAN X ARY SUDAN X MARIA PANIZA GARUTTI X AGENOR 

GARUTTI JUNIOR X ADALMIR AUGUSTO GARUTTI(SP061141 - ANTONIO SILVESTRE FERREIRA E 

PR043329 - ELISANGELA PALMAS DA CRUZ LANDGRAF) 

Às fls. 711/714 o coexecutado Ary Sudan manifesta seu interesse na devolução de prazo para interposição de eventual 

recurso.Segundo expõe, o prazo iniciou-se no dia 09/12/2010, sendo que no dia 17/12, portanto, dentro do prazo de 10 

dias, os autos foram remetidos à Procuradoria da Fazenda Nacional, impossibilitando à parte a extração de peças para a 

formação do instrumento de agravo. Pretende que, ainda desconsiderando o prazo em dobro, previsto no artigo. 191 do 

Código de Processo Civil, o juízo deveria restituir às partes citadas, no mínimo, os 9º (nono) e 10º (décimo) dias do 

prazo recursal, já que a carga à exequente foi feita no dia 17 - 9º dia do prazo.Todavia, equivoca-se o requerente quanto 

à data de início de contagem do prazo, visto que, na execução fiscal, computa-se da data de entrega da carta de citação 

no endereço do executado, como prevê, expressamente, o inciso II do artigo 8º da Lei nº 6.830/80, e não da juntada do 

AR nos autos.Destarte, o requerente foi citado em 25/11/2010 (fl. 665), quinta feira, iniciando-se a contagem no dia 26, 

sexta feira.A carga dos autos à Procuradoria da Fazenda Nacional foi realizada em 17/12/2010, 22º (vigésimo segundo) 

dia contado da citação, de modo que já expirado o prazo de recurso, ainda que considerado em dobro, conforme 

previsão do artigo 191 do Código de Processo Civil.Em face do exposto, indefiro o pedido do requerente Ary Sudan, 
consistente na devolução de prazo para eventual recurso. Abra-se vista à exequente para os termos do despacho de fl. 

709, bem assim em relação à nomeação de bens da executada de fls. 750 e seguintes dos autos em apenso, de nº 

0054158-25.2004.403.6182. Ademais, requeira ainda o que pretender quanto à localização dos executados e de seus 

bens, com vistas à garantia da execução. Intime-se. Cumpra-se com urgência.  

 

0030155-30.2009.403.6182 (2009.61.82.030155-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X RECUPERADORA DE MAQUINAS NYTRON LTDA.(SP129733 - WILAME CARVALHO SILLAS) 

Ressalte-se a pertinência do pedido da exequente para que se proceda à penhora sobre o faturamento da executada, nos 

termos do artigo 655, inciso VII, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei 11.382/2006. Verifica-se, 

entrementes, que a exequente deixa de indicar administrador para a penhora, presumindo-se, portanto, que pretende que 

o encargo recaia sobre o sócio-gerente ou representante da executada. Certo é que nomeação do representante ou sócio-

gerente da executada, como, aliás, de qualquer outra pessoa, depende de sua expressa aceitação. Nesses termos: RESP 

318843/SP; RECURSO ESPECIAL 2001/0046000-3 Relator Ministro CASTRO MEIRA (1125) Órgão Julgador T2 - 

SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 10/08/2004 Data da Publicação/Fonte DJ 20.09.2004 p.222 Ementa 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. SÚMULA 07 DO STJ. APLICABILIDADE. 1. É 

possível a penhora sobre percentual do faturamento ou rendimento de empresas, apenas em caráter excepcional, desde 

que não encontrados bens suficientes para garantia e mediante a nomeação de administrador. 2. Recurso especial 
provido. Acórdão Relator Ministro BARROS MONTEIRO (1089) Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do 

Julgamento 18/05/2004 Data da Publicação/Fonte DJ 30.08.2004 p. 286 Ementa HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. 

DEPOSITÁRIO INFIEL. PENHORA INCIDENTE SOBRE O FATURAMENTO DE EMPRESAS. FALTA DE 

ACEITAÇÃO EXPRESSA DO ENCARGO, ASSIM COMO DA NOMEAÇÃO DE UM ADMINISTRADOR.- Sem 

que tenha assumido expressamente o encargo de depositário, não é cabível a prisão civil do sócio da empresa 

executada.- Admite-se que a penhora recaia sobre o faturamento mensal da empresa executada em casos excepcionais, 

desde que ocorra a nomeação de administrador e a apresentação do plano de pagamento.Habeas corpus 

concedido.Assim, defiro parcialmente o pedido de penhora, fixando o percentual em 10% do faturamento bruto da 

empresa executada, intimando-se o seu sócio-gerente, ou representante, da constrição para que, querendo, assuma o 

encargo de administrador da penhora, devendo comparecer à Secretaria desta Vara, em cinco (5) dias úteis, para 

assinatura do termo de compromisso, portando documentos comprobatórios do faturamento mensal bruto contabilizado 

pela empresa nos 03 (três) últimos meses para juntada aos autos.Decorrido tal prazo sem que o representante da 

empresa compareça para assinatura do referido termo, se for o caso, poderá ser nomeado administrador judicial a fim de 

que se efetive a penhora sobre o faturamento da empresa executada, nas condições supraestabelecidas.Cumpra-

se.DESPACHO DE FLS. 206/207: Recebo a petição do executado, fl. 150/184, como exceção de pré-executividade.A 

exceção de pré-executividade, que é uma modalidade excepcional de defesa do executado, somente é admitida, segundo 

a melhor doutrina e jurisprudência, naquelas matérias que podem e devem ser conhecidas de ofício pelo juiz, quais 
sejam, as objeções processuais e substanciais, bem como nas arguições de causas modificativas, extintivas ou 

impeditivas (CPC, artigo 301) do direito do exequente, desde que desnecessária qualquer dilação probatória. Neste 

sentido decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ADMISSIBILIDADE. HIPÓTESES EXCEPCIONAIS. PRECEDENTES. DOUTRINA. 

REQUISITOS. INAPLICABILIDADE AO CASO. AGRAVO DESPROVIDO.I - A exceção de pré-executividade, 

admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, somente se dá, em princípio, nos casos em que o 

juízo, de ofício, pode conhecer da matéria, a exemplo do que se verifica a propósito de higidez do título executivo.II - 

Suscitadas questões, no entanto, que dependeriam do exame de provas, e não dizem respeito a aspectos formais do título 

executivo, e nem poderiam ser conhecidas de ofício, não se mostra adequada a exceção de pré-executividade.(Agravo 

Regimental no Agravo de Instrumento n.º 197577/GO - Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira - DJ de 

5/6/2000, página 167). Por tais razões, tenho admitido o processamento das exceções de pré-executividade como 
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incidente cognizante, sem suspender o curso da execução, abrindo-se vista ao exequente para manifestação sobre o 

alegado, desde que tais alegações se restrinjam às objeções, aliadas ou não às causas previstas no artigo 301 do Código 

de Processo Civil.Saliento ainda que, em sendo necessária a produção de prova, esta limitar-se-á somente à prova 

documental que comprove de plano o alegado pelo excipiente e que, de forma inequívoca, inviabilize a execução na 

forma proposta. Não estando presentes tais requisitos, tenho rechaçado de plano as supostas exceções de pré-

executividade apresentadas pelos executados, pois são inoportunas neste momento processual, já que a matéria nela 

arguida somente é cabível de discussão em sede de embargos, após a efetiva garantia do juízo. Desde já, quero deixar 

consignado que não há qualquer cerceamento de defesa pelo fato deste juízo não oportunizar o contraditório sobre o 

incidente ora proposto, até porque, repito, o executado poderá trazer toda matéria ora alegada para discussão em sede de 

embargos à execução, ação de conhecimento incidental ampla e exauriente.Neste sentido decidiu recentemente o E. 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis:RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE.I - Não viola nenhum dispositivo do CPC, decisão que, entendendo inexistentes 

vícios que pudessem ser apreciados de ofício, repele a exceção de pré-executividade e remete a argüição do fato para os 

embargos à execução.II - O órgão judicial não está obrigado a tecer considerações sobre todos os pontos levantados 

pelas partes. É suficiente que se manifeste sobre os elementos em que se baseou para solucionar a lide.III - Recurso 

especial não conhecido.(Recurso Especial n.º 280810/RJ - Relator Ministro Antônio de Pádua Ribeiro - DJ de 

30/04/2001, página 133). Em face do exposto, indefiro os pedidos de fls. 150/184, que poderão ser novamente 
postulados em sede de embargos.Ante o mandado negativo, dê-se vista à exequente para que se manifeste sobre o 

prosseguimento do feito.Intime-se. Cumpra-se. DESPACHO DE FLS. 225/226: Vistos em inspeção. I-Publique-se a 

decisão de fls. 206/207. II-A exequente requereu o rastreamento e bloqueio de valores existentes em contas bancárias e 

aplicações financeiras de titularidade do(a)(s) executado(a)(s) pelo sistema BACENJUD.Observa-se que o requerimento 

da medida executiva ocorreu em data posterior ao advento da Lei 11.382/06 a qual, modificando o Código de Processo 

Civil, incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora, 

equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I), permitindo a realização da constrição por meio eletrônico (art. 655-

A).De fato, segundo o entendimento mais recente do Superior Tribunal de Justiça, há de se considerar que a Lei 

11.382/2006 promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos extrajudiciais, de que é 

exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do legislador com o credor, 

devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida (RESP n. 200802342917, DJE de 

27/05/2009, Rel. Min. ELIANA CALMON). Cita-se especialmente a modificação da redação do artigo 655 do CPC, 

colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a 

inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a utilização do Sistema BACENJUD ou congênere na busca de 

informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. Portanto, em consonância com a orientação 

supra, na vigência do referido diploma legal há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas. Nesse 

sentido, colaciona-se ementa da citada Corte Superior, a qual embasa decisão da Eminente Desembargadora Federal 
Salette Nascimento, prolatada no Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.029456-2/SP, in verbis:TRIBUTÁRIO E 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 185-A DO CTN. PENHORA PELO SISTEMA BACEN-JUD. 

POSSIBILIDADE. REQUERIMENTO FORMULADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006. NOVA 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.1. O cerne da irresignação consiste no deferimento de penhora pelo sistema Bacen-JUD. 

Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou 

após a vigência da Lei n. 11.382/2006.2. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, 

no sentido de que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exequente 

comprova que exauriu as vias extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera 

que discutir a comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ.3. Por sua vez, a segunda solução, 

aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei é no sentido de que essa penhora não 

exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento 

desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie.O 

pedido foi realizado após a vigência da Lei n. 11.283/2006, deve-se aplicar, na hipótese, o segundo entendimento, 

possibilitando, assim, a penhora.Recurso especial provido.(RESP 1073024/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. 

BENEDITO GONÇALVES - p. 04/03/2009).Em face do exposto, defiro o pedido de bloqueio do saldo das contas 

correntes e aplicações financeiras da executada, pelo sistema BACENJUD, até que se perfaça o montante do crédito 

executado.Efetivada a medida sem que haja informação de bloqueio de valor expressivo, dê-se vista à exequente para 
que se manifeste sobre o prosseguimento do feito. Cumpra-se.  

 

Expediente Nº 1461 
 

EXECUCAO FISCAL 
0567398-59.1983.403.6182 (00.0567398-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

GERALDO CARRION(SP189380 - MARIA HELENA ANDRÉ AMARAL) 

A exequente apresentou petição às fls. 131/142 requerendo a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação, bem 

como a intimação do executado para que proceda a individualização dos créditos do FGTS por trabalhador.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de apreciar o pedido para intimação do executado nos termos supramencionados, haja vista que não 
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cabe ao Judiciário a realização da diligência pretendida.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que 

tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao 

recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, 

proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o 

trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 

9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0038080-15.1988.403.6182 (88.0038080-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSE BRENHA RIBEIRO) X 

ESTRUTEC ESTRUTURAS METALICAS LTDA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 
0045958-88.1988.403.6182 (88.0045958-7) - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

Cuida-se de execução fiscal proposta pela Prefeitura Municipal de Santo André contra a Caixa Econômica Federal - 

CEF.O executado apresentou embargos à execução, que foram autuados sob o n.º 88.0045959-5.A sentença que julgou 

os embargos à execução decidiu pela procedência daquela demanda, para reconhecer o pedido de extinção dos 

embargos em razão do parcelamento do débito, conforme consta da cópia do decisum, acostada às fls. 

30/32.Inconformada com a sentença proferida, a exequente interpôs embargos infringentes de alçada, nos termos do art. 

34 da Lei n.º 6.380/80. O recurso teve seu provimento negado, conforme a decisão cuja cópia foi acostada às fls. 33 (fls. 

39/42).Posteriormente, a exequente interpôs Recurso Extraordinário ao Supremo Tribunal Federal, ao qual foi negado 

seguimento por decisão monocrática da relatora, Ministra Cámen Lúcia (cópia da decisão às fls. 36/38). Ainda 

inconformada, a ora exequente interpôs Agravo Regimental no Recurso Extraordinário, ao qual foi negado provimento 

(fls. 39/44).Observo, ainda, por cópia da certidão acostada às fls. 45, que a decisão que negou provimento ao recurso 

transitou em julgado, operando, assim, o fenômeno da coisa julgada em relação ao objeto desta demanda.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

0049087-81.2000.403.6182 (2000.61.82.049087-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
COMERCIAL FERFA LTDA ME X ANTONIO MARTINS 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0049201-20.2000.403.6182 (2000.61.82.049201-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

IRINEU MACHADO ME 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 
eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0049752-97.2000.403.6182 (2000.61.82.049752-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFECCAO NAVILLERA LTDA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 345/837 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0049835-16.2000.403.6182 (2000.61.82.049835-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

IRINEU MACHADO ME 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0049898-41.2000.403.6182 (2000.61.82.049898-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFECCOES TUNDRA LTDA X JI SEON LEE KIM X IK SOO LEE 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 
exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0049940-90.2000.403.6182 (2000.61.82.049940-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CORREA FACAS INDUSTRIAIS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 
os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0068095-44.2000.403.6182 (2000.61.82.068095-4) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(Proc. 476 - BELFORT PERES MARQUES) X CARDIO IMAGING SC LTDA 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada por Conselho Profissional objetivando a cobrança de anuidades relativas aos anos 

de 1995 a 1997.A presente execução fiscal foi ajuizada em 18/12/2000 (fls. 02), sendo que o(a) executado(a) não foi 

localizado(a) no endereço indicado na inicial.Instado a se manifestar, o exequente requereu que se aguardasse o 

resultado das diligências para localização do(a) executado(a) com os autos em arquivo. Outrossim, os autos foram 

remetidos ao arquivo em 22/05/2003 (fls. 20, verso).O presente processo permaneceu suspenso em arquivo desde 

aquela data até o presente ano de 2010, quando foi desarquivado a pedido da Secretaria desta 7ª Vara de Execuções 

Fiscais.É a síntese do necessário.Decido.Considerando-se a recente alteração no art. 219, 5º do Código de Processo 

Civil (introduzida pela Lei 11.280/2006), que possibilitou que o juiz pronuncie, de ofício, a prescrição, passo a apreciar 

a hipótese de ocorrência de extinção dos créditos exigidos por este fundamento.No que se refere às anuidades cobradas 

pelos conselhos profissionais, consolidada a jurisprudência no sentido de considerá-las como espécies de taxas, sujeitas, 

portanto, ao regramento do Código Tributário Nacional. Logo, estas exações submetem-se ao prazo prescricional de 05 

(cinco) anos, previsto no art. 174 do CTN. Firma-se, portanto, como quinquenal o prazo de prescrição de todos os 

créditos discriminados no titulo executivo. Impende asseverar, nessa esteira, que o reconhecimento da prescrição 
intercorrente encontra guarida quando o processo permanece paralisado - por exclusiva inércia do exequente - pelo 

mesmo prazo correspondente ao da prescrição da ação.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

DÍVIDA ATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. DETERMINAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INTIMAÇÃO 

DISPENSÁVEL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO COM BASE NO 4º DO ART. 40 

DA LEI Nº 6.830/80. I - A alegação de que não houve o início da contagem do prazo ante a falta de intimação do 

despacho que determinou o arquivamento da execução não merece prosperar, pois o arquivamento da execução 

decorreu de requerimento feito pelo próprio exequente, sendo certo que nenhum prejuízo lhe trouxe a falta desta 

intimação. Ademais, inexiste, na LEF, exigência de intimação da Fazenda Nacional quanto ao despacho que determina 

o arquivamento dos autos de execução, uma vez que o 2º do art. 40, da referida lei, dispõe que o requisito para o 

arquivamento é o decurso do prazo máximo de um ano após a suspensão da execução fiscal. II - A jurisprudência do 

STJ posicionou-se no sentido de que o prazo prescricional para a cobrança de multa administrativa, diante da ausência 
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de previsão legal específica que regule a matéria, bem como em homenagem ao princípio da igualdade, deve ser fixado 

em cinco anos, nos termos do disposto no Decreto nº 20.910/32. III - Na atual sistemática do art. 40 e , da Lei nº 

6.830/80, não encontrados bens, o processo pode ser suspenso por 01 (um) ano sem que corra a prescrição. Decorrido 

este prazo, sem que tenha havido a localização do devedor ou de bens, o juiz ordenará o arquivamento dos autos, 

iniciando, a partir de então, a contagem do prazo de prescrição intercorrente que deve retroagir à data do despacho que 

determinou a suspensão da execução. Sendo de cinco anos o prazo prescricional, após o transcurso deste prazo, nos 

termos do 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80, na redação que lhe conferiu a Lei nº 11.051/04, o juiz, depois de ouvida a 

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. No caso dos autos, 

que foi ajuizado em 04 de março de 1998, diante da não localização do executado, o CREA requereu inicialmente, em 

13.09.1999, a suspensão da execução pelo prazo de doze meses e, em 02.05.2001, requereu o arquivamento da 

execução, sem baixa na execução, nos termos do art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80. Assim, tendo sido proferida a sentença 

em setembro de 2008, ou seja, mais de 7 (sete) anos após o arquivamento dos autos, e sendo de cinco anos o prazo para 

a ocorrência da prescrição intercorrente, a sentença não merece reparos. IV - Apelação improvida (TRF 2ª Região - AC 

199850010012824; Apelação Cível - 440250;Relator: Desembargador Federal Antonio Cruz Netto; Órgão julgador: 

Quinta Turma Especializada; Fonte DJU - Data: 26/06/2009; Página: 244/245; d.u.).Tal entendimento harmoniza-se 

com os princípios informadores do nosso sistema tributário, ao qual repugna a idéia de imprescritibilidade. Assim, é de 

rigor que, após o decurso de largo lapso de tempo, sem qualquer promoção da parte interessada, há de se estabilizar a 

lide, pela via da prescrição, impondo-se a segurança jurídica às relações ente os litigantes.No presente caso, observo que 
a prescrição intercorrente efetivamente veio a ocorrer, já que o processo ficou paralisado por mais de 05 (cinco) anos 

por inércia do exequente que, anote-se, embora intimado a dar regular prosseguimento ao feito, quedou-se inerte.Em 

face do exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exeqüente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0068278-15.2000.403.6182 (2000.61.82.068278-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

WALDOMIRO C DE AZEVEDO 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 
0068317-12.2000.403.6182 (2000.61.82.068317-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

WALDOMIRO C DE AZEVEDO 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0068717-26.2000.403.6182 (2000.61.82.068717-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

M & S SERVICO DE ALIMENTACAO LTDA X JOSE PEREIRA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 
executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0068718-11.2000.403.6182 (2000.61.82.068718-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

M & S SERVICO DE ALIMENTACAO LTDA X JOSE PEREIRA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 
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executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0068768-37.2000.403.6182 (2000.61.82.068768-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LIDER AUTOCENTER COMERCIO DE VIDROS PARA AUTOS LTDA X GEORGES KHALIL HAGE MOUSSA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0068820-33.2000.403.6182 (2000.61.82.068820-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

RAMMS WORK EFETIVOS E TEMPORARIOS LTDA X ANDRE FERREIRA DE SOUZA 
O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0069332-16.2000.403.6182 (2000.61.82.069332-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SEGPOL ASSESSORIA E ZELADORIA LTDA. - ME. X VILMAR ASSUMPCAO FERREIRA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 
trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0070676-32.2000.403.6182 (2000.61.82.070676-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

JONAMON REPRESENTACOES S/C LTDA X JONAS MONTRIMAS(SP011896 - ADIB GERALDO JABUR) 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0071178-68.2000.403.6182 (2000.61.82.071178-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TATY INTIMOS COMERIO DE ROUPAS LTDA X MARIA IZABEL DOMENICONI LEWIN(SP147952 - PAULO 

THOMAS KORTE) 
O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0071288-67.2000.403.6182 (2000.61.82.071288-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

GRINSATT INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA 
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O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0071296-44.2000.403.6182 (2000.61.82.071296-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SPRIO COMERCIO DE MARMORES E GRANITOS LIMITADA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 
os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0071414-20.2000.403.6182 (2000.61.82.071414-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFECCOES ZONART LTDA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0071745-02.2000.403.6182 (2000.61.82.071745-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LAVANDERIA LAVOUNIAO LTDA X TADEU CARLOS SALES COSTA X LUIS CARLOS TAVARES DIAS 

SOARES 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 
exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0071774-52.2000.403.6182 (2000.61.82.071774-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

RAINHA DO CENTRAL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X ARTUR ROBERTO CRUZATTO X JAIR 

MORETTI 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 
trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0071816-04.2000.403.6182 (2000.61.82.071816-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFECCOES MAX MARA LTDA X EDUARDO MARIANO SANTALLA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 349/837 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0071967-67.2000.403.6182 (2000.61.82.071967-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MALHARIA MARIA DAFFRE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X WILSON RODRIGUES X RICARDO 

PRIULI 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0072197-12.2000.403.6182 (2000.61.82.072197-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

JOSE MARTINS BERTELLI JUNIOR X JOSE MARTINS BERTELLI JR 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 
exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0072198-94.2000.403.6182 (2000.61.82.072198-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

JOSE MARTINS BERTELLI JUNIOR X JOSE MARTINS BERTELLI JR 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 
os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0072574-80.2000.403.6182 (2000.61.82.072574-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

EMPREITEIRA KARPLAN LTDA ME 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0073232-07.2000.403.6182 (2000.61.82.073232-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

AGPA EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL S/C LTDA X SILVANA GOMES DA SILVA PAIZINHO X 

ANA CREONTE VILARINDO PAIZINHO 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 
exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0073436-51.2000.403.6182 (2000.61.82.073436-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES NUSS LTDA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 
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exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0073627-96.2000.403.6182 (2000.61.82.073627-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PC SYSTEM INFORMATICA LIMITADA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 
 

0074071-32.2000.403.6182 (2000.61.82.074071-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SOS SALVADOS LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA X ARMANDO GAMBINI X NELMA APARECIDA 

MISSE 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0074173-54.2000.403.6182 (2000.61.82.074173-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SPEED SEND MALA DIRETA E DISTRIBUIDORA LTDA X PAULO ROBERTO RIBEIRO 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 
execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0074244-56.2000.403.6182 (2000.61.82.074244-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFECCOES TUNDRA LTDA X JI SEON LEE KIM X IK SOO LEE 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 
 

0074270-54.2000.403.6182 (2000.61.82.074270-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CORREA FACAS INDUSTRIAIS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 
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0074552-92.2000.403.6182 (2000.61.82.074552-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CHP ENGENHARIA PROJETOS E PAVIMENTACAO LTDA X CHUBBER PEREIRA DE OLIVEIRA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0074952-09.2000.403.6182 (2000.61.82.074952-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

INFO TRAINING INFORMATICA S/C LTDA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 
executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0075162-60.2000.403.6182 (2000.61.82.075162-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

A.A.A.A.A. HIDROVILLE DESENTUPIDORA E DEDETIZ S/C LTDA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0075261-30.2000.403.6182 (2000.61.82.075261-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
LINHAVAL INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0075664-96.2000.403.6182 (2000.61.82.075664-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MLG SERVICOS S/C LTDA X MARCELO LUIS GONCALVES 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 
eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0075712-55.2000.403.6182 (2000.61.82.075712-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ASSADEIRAS FRANGOMAK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME X RUBENS DO CARMO DA SILVA X 

JANETE ROSA GUIMARAES 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 
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executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0077357-18.2000.403.6182 (2000.61.82.077357-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

D N V RESTAURANTES INDUSTRIAIS LTDA X ABILIO BARSONTI NETO X VALDES MARIA 

ANDRADE(SP093497 - EDUARDO BIRKMAN) 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C.  

 

0077779-90.2000.403.6182 (2000.61.82.077779-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
PAPELARIA DERBY LTDA X ODETE APARECIDA FERIANI X ALCIDES ROBERTO FERIANI 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0077788-52.2000.403.6182 (2000.61.82.077788-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

INCOPOL INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS PARA ONIBUS LTDA X OSVALDO POLESI X JUAN 

MANUEL ESTELRICH VASQUEZ X ARTUR MONTEIRO 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 
executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0077790-22.2000.403.6182 (2000.61.82.077790-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

INCOPOL INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS PARA ONIBUS LTDA X OSVALDO POLESI X JUAN 

MANUEL ESTELRICH VASQUEZ X ARTUR MONTEIRO 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 
0078077-82.2000.403.6182 (2000.61.82.078077-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

C.S.GAMA COMERCIO DE ROUPAS LTDA. X CLAUDIA ELUISA SETTON X MARCOS SETTON 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 
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0078473-59.2000.403.6182 (2000.61.82.078473-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TECIDOS SANTA MARIA LTDA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0078624-25.2000.403.6182 (2000.61.82.078624-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TELWORLD COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 
eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0078625-10.2000.403.6182 (2000.61.82.078625-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TELWORLD COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0078626-92.2000.403.6182 (2000.61.82.078626-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TELWORLD COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA 
O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0078667-59.2000.403.6182 (2000.61.82.078667-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MARIA CELIA RAMOS DA ROCHA PAES ME 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 
trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0078748-08.2000.403.6182 (2000.61.82.078748-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFECCOES TUNDRA LTDA X JI SEON LEE KIM X IK SOO LEE 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 
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trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0078887-57.2000.403.6182 (2000.61.82.078887-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

REIS REFORMADORA DE BAU E FIBERGLASS LTDA ME X ELIAS DOS REIS 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0079219-24.2000.403.6182 (2000.61.82.079219-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

VINO TRANSPORTES LTDA X VALDEVINO COSTA X MARIA JOSE DE SOUZA COSTA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 
execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0079221-91.2000.403.6182 (2000.61.82.079221-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

VINO TRANSPORTES LTDA X VALDEVINO COSTA X MARIA JOSE DE SOUZA COSTA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 
 

0080208-30.2000.403.6182 (2000.61.82.080208-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFECCOES TUNDRA LTDA X IK SOO LEE X JI SEON LEE KIM 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0080336-50.2000.403.6182 (2000.61.82.080336-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MD ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA ME X EDNA MARIA LUCENA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 
ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0080578-09.2000.403.6182 (2000.61.82.080578-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SUPER VIGA COMERCIO DE MADEIRAS LTDA X JOAO LUIZ ZANIOLLI 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 
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ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0084777-74.2000.403.6182 (2000.61.82.084777-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FRAMA EMBALAGENS LTDA. 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0084994-20.2000.403.6182 (2000.61.82.084994-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
MOSS INDUSTRIA E COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0084995-05.2000.403.6182 (2000.61.82.084995-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MOSS INDUSTRIA E COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 
eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0085114-63.2000.403.6182 (2000.61.82.085114-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

JUNIOR REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA X ALVARO JOSE DE PAULA FONSECA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0085115-48.2000.403.6182 (2000.61.82.085115-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

JUNIOR REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA X ALVARO JOSE DE PAULA FONSECA 
O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0085165-74.2000.403.6182 (2000.61.82.085165-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MS-PLAN PLANEJAMENTO DE INVESTIMENTOS LTDA X MARCELLO BURATTINI SERRA DE SOUSA X 
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MARCELO SERRA DE SOUSA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0085597-93.2000.403.6182 (2000.61.82.085597-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TRAINING DIVISION ASSES.E TREIN.DE PILOTOS S/C LTDA X PAULO SERGIO DE MORAES X ANA 

LUCIA EVANGELISTA DE ALMEIDA MORAES 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 
eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0086941-12.2000.403.6182 (2000.61.82.086941-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MERCADINHO 3 DE SETEMBRO LTDA X ANANIAS DOS SANTOS ANDRADE X ODAIR CREPALDI 

ANDRADE 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0087021-73.2000.403.6182 (2000.61.82.087021-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
I.V EMPREITEIRA E COMERCIAL LTDA X ISAIAS BARBOSA X VALDIR MARQUES X ROSANGELA 

FERREIRA DA SILVA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0087091-90.2000.403.6182 (2000.61.82.087091-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

VIND CAR SERVICOS DE DESPACHOS LTDA X ANTONIO LUIZ DA SILVA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 
executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0087153-33.2000.403.6182 (2000.61.82.087153-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TABOM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 
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executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0087154-18.2000.403.6182 (2000.61.82.087154-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TABOM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0087439-11.2000.403.6182 (2000.61.82.087439-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SOUZA CINTRA EMPREITEIRA DE OBRAS S/C LTDA 
O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0087469-46.2000.403.6182 (2000.61.82.087469-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

JACLA ACABAMENTO GRAFICO LTDA X CLAUDINA IZABEL MARTINS 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 
trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0087470-31.2000.403.6182 (2000.61.82.087470-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

JACLA ACABAMENTO GRAFICO LTDA X CLAUDINA IZABEL MARTINS 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0087472-98.2000.403.6182 (2000.61.82.087472-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

JACLA ACABAMENTO GRAFICO LTDA X CLAUDINA IZABEL MARTINS 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 
exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0087481-60.2000.403.6182 (2000.61.82.087481-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

M Z L EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X MARIO ROBERTO SIGGIA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 
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exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0087482-45.2000.403.6182 (2000.61.82.087482-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

M Z L EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X MARIO ROBERTO SIGGIA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 
 

0087484-15.2000.403.6182 (2000.61.82.087484-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DROGARIA NORMAL LTDA - MASSA FALIDA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0087895-58.2000.403.6182 (2000.61.82.087895-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FACO COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA - MASSA FALIDA X MARISA BELO DA SILVA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 
ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0087896-43.2000.403.6182 (2000.61.82.087896-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FACO COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA - MASSA FALIDA X MARISA BELO DA SILVA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 
0087993-43.2000.403.6182 (2000.61.82.087993-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COMERCIO DE SOBRAS INDUSTRIAIS KLEBER LTDA X IVAN VIEIRA DA SILVA 

Cuida-se de execução fiscal que traz como apenso outra execução fiscal, qual seja, a de n.º 2000.61.82.087994-1.Às fls. 

65, a exequente requereu a extinção do processo apenso a estes autos, em face do reconhecimento administrativo da 

prescrição do crédito exequendo.Sobreveio, nesse passo a sentença de fls. 67, que, no entanto, em vez de julgar extinta a 

execução fiscal em apenso, acabou por extinguir o presente feito.É a síntese do necessário.DECIDO.Os Tribunais 

superiores têm admitido, excepcionalmente, a utilização da via dos embargos declaratórios ou mesmo a manifestação de 

ofício do próprio Juízo para a correção de eventuais equívocos presentes na sentença. Veja-se os seguintes 

julgados:Doutrina e jurisprudência têm admitido o uso de embargos declaratórios com efeito infringente do julgado, 

mas apenas em caráter excepcional, quando manifesto o equívoco e não existindo no sistema legal outro recurso para a 

correção do erro cometido (STF - 4ª Turma, Resp 1.757-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 13.03.90, deram 
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provimento, v.u., DJU 09/04/1990, p. 2.745)Os embargos declaratórios são admissíveis para a correção de premissa 

equivocada de que haja partido a decisão embargada, atribuindo-se-lhes efeito modificativo quando tal premissa seja 

influente no resultado do julgamento (STF - 1ª Turma, RE 207.928-6-SP-Edcl, rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

14/04/1988, receberam os embargos, v.u., DJU 15/05/1998, seção 1e, p. 54).No presente caso, conforme reconhecido, 

indene de dúvidas que o processo a ser extinto era o apenso, e não o presente feito executivo.EM FACE DO 

EXPOSTO, declaro, de ofício, a sentença de fls. 67, para, adotando a fundamentação ora expendida, alterar-lhe a parte 

dispositiva, e determinar o prosseguimento do feito. Vista à exequente para manifestação.P.R.I. 

 

0087994-28.2000.403.6182 (2000.61.82.087994-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COMERCIO DE SOBRAS INDUSTRIAIS KLEBER LTDA X IVAN VIEIRA DA SILVA 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente execução fiscal.Em 

face do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, 

devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente 

expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as 

cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos 

com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 
0088258-45.2000.403.6182 (2000.61.82.088258-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

EMBRAVA AVALIACOES S/C LTDA X CLAUDIO ANTONIO RUFINO GOMES 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0088360-67.2000.403.6182 (2000.61.82.088360-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MEATY COMERCIO DE ROUPAS LTDA X MARISTELA MARTINS PEREIRA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 
executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0088451-60.2000.403.6182 (2000.61.82.088451-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FUNDACOES IRMAOS SOUZA S/C LTDA ME 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0088476-73.2000.403.6182 (2000.61.82.088476-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
GUNEWA APARELHOS E EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0088569-36.2000.403.6182 (2000.61.82.088569-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
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NOVA AZZURRA NEGOCIOS AGRO IND/ COM/ E EXP/ LTDA X PIER LUIGI CALDANA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0088617-92.2000.403.6182 (2000.61.82.088617-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

M & S SERVICO DE ALIMENTACAO LTDA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 
trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0088618-77.2000.403.6182 (2000.61.82.088618-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

M & S SERVICO DE ALIMENTACAO LTDA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0088913-17.2000.403.6182 (2000.61.82.088913-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COMERCIAL ELETRICA INCONFIDENCIA LTDA X AMERICO HIROSI UEHARA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 
exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0088990-26.2000.403.6182 (2000.61.82.088990-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFECCOES MECZ LTDA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 
os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0089010-17.2000.403.6182 (2000.61.82.089010-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PIMPLEMI IMPORTACAO EXPORTACAO REPRES E CONFECCOES LTDA X JANETE AMARAL X PEDRO 

HYON CHEOL LEE 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 
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trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0089155-73.2000.403.6182 (2000.61.82.089155-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

GRAFICA E EDITORA MAFER LTDA ME 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0089158-28.2000.403.6182 (2000.61.82.089158-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COMERCIO DE FRUTAS LUAL LTDA X LUIZ JACINTO DA SILVA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 
execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0089553-20.2000.403.6182 (2000.61.82.089553-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MARCILIO EDITORA E DISTRIBUIDORA LTDA X MARCILIO VALENCIANO JUNIOR X MARCILIO 

VALENCIANO 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 
os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0009675-12.2001.403.6182 (2001.61.82.009675-6) - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - 

CRBM(SP098747 - GILSON MARCOS DE LIMA) X ELZA DEBUSSULO DE LIMA 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada por Conselho Profissional objetivando a cobrança de anuidades relativas aos anos 

de 2000.A presente execução fiscal foi ajuizada em 27/06/2001 (fls. 02), sendo que o(a) executado(a) não foi 

localizado(a) no endereço indicado na inicial.Instado a se manifestar, o exequente requereu que se aguardasse o 

resultado das diligências para localização do(a) executado(a) com os autos em arquivo. Outrossim, os autos foram 

remetidos ao arquivo em 05/10/2004 (fls. 22).O presente processo permaneceu suspenso em arquivo desde aquela data 

até o presente ano de 2010, quando foi desarquivado a pedido da Secretaria desta 7ª Vara de Execuções Fiscais.É a 

síntese do necessário.Decido.Considerando-se a recente alteração no art. 219, 5º do Código de Processo Civil 

(introduzida pela Lei 11.280/2006), que possibilitou que o juiz pronuncie, de ofício, a prescrição, passo a apreciar a 

hipótese de ocorrência de extinção dos créditos exigidos por este fundamento.No que se refere às anuidades cobradas 

pelos conselhos profissionais, consolidada a jurisprudência no sentido de considerá-las como espécies de taxas, sujeitas, 

portanto, ao regramento do Código Tributário Nacional. Logo, estas exações submetem-se ao prazo prescricional de 05 

(cinco) anos, previsto no art. 174 do CTN. Firma-se, portanto, como quinquenal o prazo de prescrição de todos os 

créditos discriminados no titulo executivo. Impende asseverar, nessa esteira, que o reconhecimento da prescrição 
intercorrente encontra guarida quando o processo permanece paralisado - por exclusiva inércia do exequente - pelo 

mesmo prazo correspondente ao da prescrição da ação.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

DÍVIDA ATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. DETERMINAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INTIMAÇÃO 

DISPENSÁVEL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO COM BASE NO 4º DO ART. 40 

DA LEI Nº 6.830/80. I - A alegação de que não houve o início da contagem do prazo ante a falta de intimação do 

despacho que determinou o arquivamento da execução não merece prosperar, pois o arquivamento da execução 

decorreu de requerimento feito pelo próprio exequente, sendo certo que nenhum prejuízo lhe trouxe a falta desta 

intimação. Ademais, inexiste, na LEF, exigência de intimação da Fazenda Nacional quanto ao despacho que determina 

o arquivamento dos autos de execução, uma vez que o 2º do art. 40, da referida lei, dispõe que o requisito para o 

arquivamento é o decurso do prazo máximo de um ano após a suspensão da execução fiscal. II - A jurisprudência do 

STJ posicionou-se no sentido de que o prazo prescricional para a cobrança de multa administrativa, diante da ausência 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 362/837 

de previsão legal específica que regule a matéria, bem como em homenagem ao princípio da igualdade, deve ser fixado 

em cinco anos, nos termos do disposto no Decreto nº 20.910/32. III - Na atual sistemática do art. 40 e , da Lei nº 

6.830/80, não encontrados bens, o processo pode ser suspenso por 01 (um) ano sem que corra a prescrição. Decorrido 

este prazo, sem que tenha havido a localização do devedor ou de bens, o juiz ordenará o arquivamento dos autos, 

iniciando, a partir de então, a contagem do prazo de prescrição intercorrente que deve retroagir à data do despacho que 

determinou a suspensão da execução. Sendo de cinco anos o prazo prescricional, após o transcurso deste prazo, nos 

termos do 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80, na redação que lhe conferiu a Lei nº 11.051/04, o juiz, depois de ouvida a 

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. No caso dos autos, 

que foi ajuizado em 04 de março de 1998, diante da não localização do executado, o CREA requereu inicialmente, em 

13.09.1999, a suspensão da execução pelo prazo de doze meses e, em 02.05.2001, requereu o arquivamento da 

execução, sem baixa na execução, nos termos do art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80. Assim, tendo sido proferida a sentença 

em setembro de 2008, ou seja, mais de 7 (sete) anos após o arquivamento dos autos, e sendo de cinco anos o prazo para 

a ocorrência da prescrição intercorrente, a sentença não merece reparos. IV - Apelação improvida (TRF 2ª Região - AC 

199850010012824; Apelação Cível - 440250;Relator: Desembargador Federal Antonio Cruz Netto; Órgão julgador: 

Quinta Turma Especializada; Fonte DJU - Data: 26/06/2009; Página: 244/245; d.u.).Tal entendimento harmoniza-se 

com os princípios informadores do nosso sistema tributário, ao qual repugna a idéia de imprescritibilidade. Assim, é de 

rigor que, após o decurso de largo lapso de tempo, sem qualquer promoção da parte interessada, há de se estabilizar a 

lide, pela via da prescrição, impondo-se a segurança jurídica às relações ente os litigantes.No presente caso, observo que 
a prescrição intercorrente efetivamente veio a ocorrer, já que o processo ficou paralisado por mais de 05 (cinco) anos 

por inércia do exequente que, anote-se, embora intimado a dar regular prosseguimento ao feito, quedou-se inerte.Em 

face do exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exeqüente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0021137-63.2001.403.6182 (2001.61.82.021137-5) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(Proc. 

SILVANA A R ANTONIOLLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP165822 - ALEXANDRE SEMEDO 

DE OLIVEIRA E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 
 

0025220-25.2001.403.6182 (2001.61.82.025220-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FATIMA ANTUNES 

COELHO 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0012914-87.2002.403.6182 (2002.61.82.012914-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X COMERCIO E ENGENHARIA LAP LIMITADA(SP187165 - RUBENS FRANKLIN E SP163105 - 

VALÉRIA DE MELO) 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 
fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0020652-29.2002.403.6182 (2002.61.82.020652-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X OCIR METALURGICA INDUSTRIAL LTDA(SP062938 - MARIA DE FATIMA 

SOBRAL FEITOZA) 
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Cuida-se de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional contra Ocir Metalúrgica Industrial Ltda.O executado 

apresentou embargos à execução, que foram autuados sob o n.º 2002.61.82.056787-3.Os embargos à execução, ação 

autônoma de conhecimento amplo e exauriente, visam à desconstituição da certidão de dívida ativa que embasa a ação 

executiva.A sentença que julgou os embargos à execução decidiu pela improcedência, conforme consta da cópia do 

decisum, acostada às fls. 17/30.Inconformada com a sentença proferida, a embargante interpôs apelação naqueles autos, 

à qual foi dado provimento pela Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reconhecer a 

prescrição do crédito exequendo (fls. 51/59).Por sua vez, inconformada com a v. decisão proferida em Instância 

Superior, a ora exequente interpôs Recurso Especial, ao qual foi negado seguimento por decisão monocrática da 

eminente relatora, Ministra Eliana Calmon (fls. 68).Observo, ainda, por cópia de certidão acostada à folha 67 desta 

execução fiscal, que a aludida decisão transitou em julgado, operando, assim, o fenômeno da coisa julgada em relação 

ao objeto desta demanda.Em face do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil, 

JULGO EXTINTA a presente execução.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de 

praxe.P.R.I.C. 

 

0025263-25.2002.403.6182 (2002.61.82.025263-1) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. EDUARDO 

DEL NERO BERLENDIS) X JOSE GENICULO FILHO X ARMANDO GENICULO X SILVIA REGINA 

GENICULO X JOSE ROGERIO GENICULO(SP164591 - ROSANA ZINSLY SAMPAIO CAMARGO E SP234280 - 

EMANUEL ZINSLY SAMPAIO CAMARGO) 
Cuida-se de execução fiscal ajuizada pela Comissão de Valos Mobiliários - CVM em que se objetiva a cobrança de taxa 

de fiscalização do mercado de valores mobiliários.Em exceção de pré-executividade acostada às fls. 43/52, o 

coexecutado Armando Genículo sustenta, em síntese, a decadência dos créditos exigidos.Instado a se manifestar, o 

exeqüente requereu o indeferimento da exceção e o prosseguimento do feito (fls. 64/78 e 81/83).É a síntese do 

necessário.Decido.Recebo a petição do executado como exceção de pré-executividade, em face da ausência de garantia 

na execução.Em relação à taxa de fiscalização exigida pela Comissão de Valores Mobiliários, por se tratar de exação de 

natureza tributária, em virtude do não recolhimento da exação à época própria, aplica-se a norma geral do artigo 173, I, 

do Código Tributário Nacional. Para que o crédito possa ser considerado exigível, regra geral, a exequente deve 

promover sua regular constituição pelo lançamento e notificar o sujeito passivo.Neste sentido:TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CVM. TAXA DE FISCALIZAÇÃO. DECADÊNCIA. PRAZO QÜINQÜENAL. 1. É de 5 

(cinco) anos, tal qual preceitua o art. 173, inc. I, do Código Tributário Nacional, o prazo para constituição do crédito 

tributário referente aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, desde quando não haja pagamento antecipado, 

e para os tributos lançados de ofício. 2. Nos termos dos artigos 4º e 5º da Lei nº 7.940/1989, a Taxa de Fiscalização da 

Comissão de Valores Mobiliários é trimestral, ou seja: a cada 3 (três) meses, o contribuinte deve recolher a referida 

exação, sob pena de ser autuado pela CVM. 3. Ocorrido o fato gerador e transcorridos 3 (três) meses sem que o 

pagamento tenha sido efetuado, a CVM pode constituir o crédito, haja vista a inadimplência do contribuinte. 

Precedente; 4. No caso dos autos, conforme consta da CDA (fl. 05), as Taxas de Fiscalização ora executadas tiveram 
seus fatos geradores ocorridos em 04/04/1993, 09/07/1993 e 08/10/1993, entretanto a CVM apenas notificou o 

contribuinte em 2002, ou seja, mais de 05 (cinco) depois da ocorrência do fato gerador. Portanto, todos os créditos 

restaram decaídos. 5. Apelação improvida (TRF 5ª Região - Terceira Turma; AC 200683000091238; Desembargador 

Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima; 28/11/2008).No presente caso, considerando-se os vencimentos dos débitos, 

referentes a 1992, 1993 e 1994 (fls. 04/06), é de se constatar que a decadência não chegou a ocorrer, já que a notificação 

do contribuinte foi efetivada em 11/01/1997, conforme se depreende às fls. 76 destes autos.Notificado o contribuinte, e 

constituído definitivamente o crédito tributário, o exeqüente dispunha de um prazo de cinco anos, de natureza 

prescricional, a teor do caput do artigo 174 do CTN, para ajuizar a execução fiscal, prazo que não foi observado, pois o 

ajuizamento ocorreu tão-somente em 28/06/2002 (fls. 02). Logo, considerando-se a data de ajuizamento da execução 

fiscal, acrescida da inexistência de qualquer causa suspensiva ou interruptiva da prescrição do crédito tributário, é de se 

reconhecer a ocorrência da prescrição no caso em tela.No tocante à eventual condenação da exequente em honorários 

advocatícios, cumpre aduzir que, em sede de exceção de pré-executividade, tal pedido não pode prosperar.Nesse sentido 

explicita-se que tal exceção representa, na verdade, meio de defesa excepcional, em que o executado, sem garantir o 

juízo, traz a lume questões de ordem pública que atacam as condições da ação, ou os pressupostos processuais da 

execução. Veja-se, portanto, que a exceção de pré-executividade é admitida em favor do executado, que teria, 

ordinariamente, que se valer dos embargos à execução, para alegar toda e qualquer matéria de defesa. Assim, há de se 

tipificar a exceção, para os fins pretendidos, como um incidente processual (artigo 20, parágrafo primeiro do C.P.C.), 
que não confere ao vencedor o pagamento de honorários advocatícios. Conclui-se que, ao executado, no caso, cabe 

optar pela regular garantia da execução, ajuizar os embargos e obter, ao final, a pretendida condenação em honorários 

advocatícios, ou, excepcionalmente, trazer as questões de ordem pública, por meio desse incidente processual, sem os 

ônus decorrentes da penhora, mas se submeter, em contrapartida, às disposições do supracitado artigo 20, parágrafo 

primeiro do C.P.C. Em face do exposto, com fundamento nos artigos 269, IV, e 295, IV, do Código de Processo Civil, 

JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de condenar o(a) exeqüente em honorários advocatícios haja vista que a 

execução fiscal não chegou a ser embargada.Sentença não sujeita ao reexame necessário, a teor do artigo 475, 2º, do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os 

presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0053811-60.2002.403.6182 (2002.61.82.053811-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 
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CARDOSO LORENTZIADIS) X CASA DE CARNES MONTANHA VERDE LTDA ME X MARIA IDALINA 

GOMES CAMISA NOVA BAPTISTA(SP176872 - JENIFFER GOMES BARRETO E SP065427 - ADMAR 

BARRETO FILHO) 

A exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de condenar 

o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de 

praxe.P.R.I.C. 

 

0028141-15.2005.403.6182 (2005.61.82.028141-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CONFACON CONSTRUTORES FABRICANTES E CONSULTORES LTDA 

Cuida-se de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional contra Confacon Construtores, Fabricantes e Consultores 

Ltda.A executada apresentou embargos à execução, que foram autuados sob o n.º 2006.61.82.012265-0. A sentença que 

julgou os embargos à execução decidiu pela improcedência daquela demanda, conforme consta da cópia do decisum, 

acostada às fls. 36/61.Inconformada com a sentença proferida, a executada interpôs apelação ao E. TRF 3ª Região. Ao 
recurso interposto foi dado provimento, para reconhecer a prescrição do crédito tributário, conforme consta da decisão 

da Terceira Turma do E. TRF, cuja cópia foi acostada às fls. 118/123.Por sua vez, também inconformada, a exequente 

interpôs Recurso Especial, o qual não foi admitido por decisão da Vice-presidência do TRF 3ª Região (cópia às fls. 

124/127).Observo, ainda, em face da certidão de folha 128, que a decisão que não admitiu o recurso especial transitou 

em julgado, operando, assim, o fenômeno da coisa julgada em relação ao objeto desta demanda.Em face do exposto, 

com fundamento no artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Com o 

trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0028230-38.2005.403.6182 (2005.61.82.028230-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

RML CONSULTORIA E SISTEMAS LTDAS X DALVA MIRANDA GRACA X RENATO MIRANDA 

LOPES(SP209472 - CAROLINA SVIZZERO ALVES) 

O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 
necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0036912-79.2005.403.6182 (2005.61.82.036912-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X MARCOS ANTONIO POZZOBON 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0037150-98.2005.403.6182 (2005.61.82.037150-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X SIDNEI MARTINS 

DE CICCO 
O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0043352-91.2005.403.6182 (2005.61.82.043352-3) - CONSELHO REGIONAL DE RADIOLOGIA(SP190040 - 

KELLEN CRISTINA ZANIN) X JUAREZ CONSTANTINO 
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O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0050896-33.2005.403.6182 (2005.61.82.050896-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

RICARDO DE ALMEIDA 

O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 
cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0056120-49.2005.403.6182 (2005.61.82.056120-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP215514 - MAURO SERGIO RAMOS PEREIRA) X MIRIAN LUIZ FRANCA PEREZ 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0000250-82.2006.403.6182 (2006.61.82.000250-4) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(DF007458 - EDNA MARIA GUIMARAES DE MIRANDA) X DELOITTE TOUCHE 

TOHMATSU AUDITORES INDEPENDENTES(SP239917 - MARISTELA DE ALMEIDA GUIMARAES) 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 
fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0006635-46.2006.403.6182 (2006.61.82.006635-0) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X FLAMINGO TAXI AEREO LTDA X MARCELO SERPIERI X FRANCISCO JOSE CAVALCANTE 

DE ALBUQUERQUE LACE X MIQUEIAS RODOLFO FERREIRA X MILTON BELTRAO X JACK BERAHA 

Trata-se de execução fiscal, ajuizada pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, atualmente representado pela 

Fazenda Nacional no que se refere à cobrança de contribuições previdenciárias, conforme artigo 16, 3º, inciso I, da Lei 

11.457/07. O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, 

devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente 
expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as 

cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) 

proceder ao pagamento das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, 

arquivem-se os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0010889-62.2006.403.6182 (2006.61.82.010889-6) - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - 

DNPM(Proc. 1105 - RICARDO MOURAO PEREIRA) X MARCOS DE MELLO VALLETRI(SP243148 - 

ALDAIRES ALVES DA SILVA) 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 
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oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0011792-97.2006.403.6182 (2006.61.82.011792-7) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP218591 - FABIO 

CESAR GUARIZI) X MARIA CRISTINA MUSA CAVALLARI 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0034082-09.2006.403.6182 (2006.61.82.034082-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 
E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X PAULO SERGIO DE ANDRADE MEIRA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0044390-07.2006.403.6182 (2006.61.82.044390-9) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X ANSELMO SORGON 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 
prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0046642-80.2006.403.6182 (2006.61.82.046642-9) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP165874 - PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X FERNANDO TOFOLO DE SOUZA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0047692-44.2006.403.6182 (2006.61.82.047692-7) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X VALDIR DI MARIA MEDORI 
O(a) exeqüente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exeqüente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0049303-32.2006.403.6182 (2006.61.82.049303-2) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP165874 - PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X ISALTINO BRAZ DE ANDRADE JUNIOR 
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O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0049452-28.2006.403.6182 (2006.61.82.049452-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X PLAN REVIEW CONSULTORIA 

CONTABIL E ECONOMICA S/C LTDA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 
das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0049473-04.2006.403.6182 (2006.61.82.049473-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP189793 - FERNANDA SCHVARTZ) X JEFFERSON WILLIAM MARTINES 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0049641-06.2006.403.6182 (2006.61.82.049641-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP165874 - PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X MARIA MAGALI GONCALVES DE OLIVEIRA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 
fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0050770-46.2006.403.6182 (2006.61.82.050770-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X RICARDO DE OLIVEIRA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 
autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0051278-89.2006.403.6182 (2006.61.82.051278-6) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X ERA MODERNA 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X MARCOS MORELLI X ARMANDO SITRINO FILHO X MARCOS 

MUNHOS MORELLI(SP095596 - JOSE CARLOS BRUNO E SP102457 - GILBERTO MARQUES BRUNO) 

O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 
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necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0051627-92.2006.403.6182 (2006.61.82.051627-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X FATIMA LIMA DE JESUS 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0052093-86.2006.403.6182 (2006.61.82.052093-0) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1366 - LUIS 

ALBERTO LICHTENSTEIN BALASSIANO) X EURODIST DTVM S/A(SP208452 - GABRIELA SILVA DE 

LEMOS) 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 
fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0052766-79.2006.403.6182 (2006.61.82.052766-2) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1366 - LUIS 

ALBERTO LICHTENSTEIN BALASSIANO) X BANEB FIQFITVM BANEB ACOES 

O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 
cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0016669-46.2007.403.6182 (2007.61.82.016669-4) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X MARIA CLARA GIMENEZ VILLA(SP130623 - PAULO HAMILTON SIQUEIRA 

JUNIOR) 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0025685-24.2007.403.6182 (2007.61.82.025685-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X DALTON MAEDA 

YAMAGUISHI 
O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0035210-30.2007.403.6182 (2007.61.82.035210-6) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X CLEAN MALL SERVICOS LTDA X ANTONIO SALVADOR MORANTE X FAUZI BUTROS X 
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NEWTON CURTI(SP208701 - ROGÉRIO MARTINS DE OLIVEIRA) 

Trata-se de execução fiscal, ajuizada pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, atualmente representado pela 

Fazenda Nacional no que se refere à cobrança de contribuições previdenciárias, conforme artigo 16, 3º, inciso I, da Lei 

11.457/07.O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida 

ativa.Em face do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0036609-94.2007.403.6182 (2007.61.82.036609-9) - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - 

CRBM(SP098747 - GILSON MARCOS DE LIMA) X ANA CAROLINA PARTEZANI 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 
de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0044028-68.2007.403.6182 (2007.61.82.044028-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X BRASILINVEST INFORMATICA E TELECOMUNICACOES SA(SP143347 - SOLFERINA MARIA 

MENDES SETTI POLATI E SP222904 - JOYCE SETTI PARKINS E SP188527 - LUIZ CORREIA DA SILVA) 

O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 
0003411-95.2009.403.6182 (2009.61.82.003411-7) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X GIVALDO DE OLIVEIRA FARIAS 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0053312-32.2009.403.6182 (2009.61.82.053312-2) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X AUDIO IN SERVICOS MEDICOS 

LTDA. 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 
oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA. GISELLE DE AMARO E FRANÇA  
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Expediente Nº 1286 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0036533-12.2003.403.6182 (2003.61.82.036533-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0038898-73.2002.403.6182 (2002.61.82.038898-0)) CLINICA SAO JORGE LTDA X OSMAR NAHAS(SP081876 - 

JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) 

Vistos e analisados os autos, em sentença.I - DO RELATÓRIOCLÍNICA SÃO JORGE LTDA. e OSMAR NAHAS, já 

qualificados nos autos, interpõem os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL promovida pela FAZENDA 

NACIONAL.Inicialmente, insurgem-se contra a Certidão de Dívida Ativa, pois tal título não estaria revestido de 

liquidez, certeza e exigibilidade. Neste ponto, aduzem que não teria sido apresentado qualquer demonstrativo do 

débito.Dizem, ademais, que teriam procedido ao pagamento de doze parcelas de Imposto de Renda Pessoa 

Jurídica.Prosseguem afirmando ter ocorrido decurso de prazo, já que entre a data da apresentação da impugnação 

(24/9/1990) e a intimação da decisão (17/8/2001) decorreram quase onze anos (grifos no original).Alegam a ocorrência 
de confisco.Requerem o apensamento do feito executivo em questão a outras ações de execução fiscal que teriam o 

mesmo fato gerador.Teria havido cerceamento de defesa.Pleiteiam a apresentação do procedimento administrativo.O 

recolhimento dos impostos teria sido em excesso.Insurgem-se, por fim, contra a aplicação da taxa SELIC, da multa e do 

encargo previsto no Decreto-lei nº. 1.025/ 69.Junta documentos (fls. 18/ 36 e 42).Em sua impugnação de fls. 46/ 72, a 

embargada repele, em apertada síntese, as teses esposadas pela embargante. Requer a suspensão do andamento do feito 

pelo prazo de cento e oitenta dias a fim de que o órgão administrativo competente possa se pronunciar acerca das 

alegações da Embargante.Carreia aos autos os documentos de fls. 74/ 128.Conclusos os autos a fls. 129, este Juízo 

determinou fosse dada ciência aos embargantes dos documentos colecionados aos autos com a impugnação.A fls. 130 

este Juízo determinou a suspensão do feito pelo prazo de cento e oitenta dias, acolhendo, assim, o pleito da 

embargada.Em sede de manifestação à impugnação (fls. 132/ 141), os embargantes repisam os termos de sua petição 

inicial. Requerem a produção de prova pericial sem prejuízo de outras, inclusive testemunhal, que serão oportunamente 

requeridas.A fls. 143 a embargada requer nova dilação de prazo, desta feita por cento e vinte dias.Após, a fls. 151, a 

embargada afirma que a Receita Federal teria procedido a análise conclusiva dos documentos apresentados pelos 

embargantes, tendo concluído pela manutenção da Certidão de Dívida Ativa. Desta forma, pugna pela improcedência 

dos pedidos dos embargantes.Junta aos autos os documentos de fls. 153/ 213.Instados a manifestar-se (fls. 214), os 

embargantes requerem a concessão do prazo suplementar de sessenta dias, sendo-lhes deferido prazo de trinta dias (fls. 

217).A fls. 218, verso, certidão de decurso de prazo para manifestação dos embargantes.Manifestação da embargada a 
fls. 220.Vieram-me os autos conclusos.É o relatório. Decido.II - DA FUNDAMENTAÇÃOIndefiro a produção de 

prova pericial contábil, por desnecessária à solução da lide.O requerimento de requisição dos autos do procedimento 

administrativo fica superado com a juntada dos documentos de fls. 153/ 213 pela embargada.Passo, portanto, ao 

julgamento antecipado do feito nos termos do parágrafo único do artigo 17 da Lei n. 6.830/80.Não há qualquer mácula a 

ser repelida na Certidão de Dívida Ativa. Malgrado o que entende a embargante, há a descrição clara do objeto da 

execução fiscal. Neste ponto, vide os campos origem e natureza da dívida insertos no anexo 1 do título sob comento. A 

forma de cálculo dos acréscimos legais decorre do ordenamento jurídico e está descrita na Certidão de Dívida Ativa. 

Ademais, no já mencionado anexo 1 há a alusão aos termos iniciais de atualização monetária e juros de mora, e a 

fundamentação legal da multa.Não é condição para a interposição de execução fiscal a juntada aos autos do 

procedimento administrativo ou mesmo de memória de cálculo. Ora, a Certidão de Dívida Ativa consubstancia-se em 

prova pré-constituída, gozando de presunção de certeza e liquidez (artigo 3o, caput, Lei n. 6.830/80). Ainda, prevê o 

parágrafo 1º do artigo 6º da lei em comento que a petição inicial de execução fiscal será instruída tão somente com o 

título executivo.Continuando, consoante alhures relatado, afirmam os embargantes terem procedido ao pagamento 

parcial do débito. Entretanto, conforme análise da Receita Federal, tais valores já foram imputados ao devido antes do 

ajuizamento do feito executivo.Não há o que falar-se em decurso de prazo para a embargada. Isto porque não há 

previsão legal para prescrição intercorrente nos autos de procedimentos administrativos.Alegam, na sequência, os 

autores dos embargos, ter havido confisco. Entretanto, não apresentaram qualquer memória de cálculo a fim de 
contrapor ao quanto objetivado pela embargada nos autos da execução fiscal em apenso. Assim, resta incólume a 

presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa - artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº. 6.830/ 80.O 

requerimento de apensamento dos processos deve ser deduzido nos autos das execuções fiscais respectivas. Por isso, 

deixo de apreciá-lo em sede de embargos à execução fiscal.Deu-se a regular intimação dos embargantes/ executados 

quando da lavratura do auto de infração. Neste ponto, vide os documentos de fls. 155/ 158; e 161/ 162, verso. Ainda, os 

embargantes apresentaram tempestiva impugnação ao auto de infração, não podendo, assim, alegar o seu 

desconhecimento.Destarte, a utilização, como juros moratórios na obrigação tributária em atraso, da Taxa SELIC, cujos 

percentuais eventualmente superam o de 1% (um por cento) ao mês, não encontra óbice em nosso ordenamento, 

atendendo ao princípio da legalidade, sendo inclusive utilizada em outras hipóteses de incidência de juros, como no 

caso das Leis 9.065/95, 9.250/96 e 8.981/95, que impõem idêntica incidência da Taxa SELIC não apenas no caso de 

inadimplência do contribuinte, mas também nos casos de compensação e restituição de tributos pagos a maior ou 
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indevidamente, o que demonstra o atendimento ao princípio da isonomia.Assim, representando os juros moratórios uma 

indenização pela utilização de capital alheio decorrente do descumprimento de uma obrigação no prazo estipulado, é 

possível concluir-se que os juros para a hipótese tratada caracterizam-se como moratórios.Conseqüentemente, os juros 

que eram de 1% ao mês passaram a ser SELIC, na conformidade com a autorização do parágrafo único do artigo 161, 

do Código tributário Nacional, que não exclui a capitalização dos juros de mora em matéria tributária (TRF4, 1ª Turma, 

AC 0416281, relator: Juiz Gilson Langaro Dipp, jun/1996). Vale ressaltar que a SELIC contém atualização monetária e 

juros moratórios, ambos em sintonia com o ordenamento juros, pois substituíram a UFIR e os juros de 1% ao 

mês.Ademais, o plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ação direta de inconstitucionalidade n.º 4-

7/DF, declarou a não aplicabilidade imediata do parágrafo terceiro do artigo 192, da Constituição Federal. Em 

conseqüência, não são inconstitucionais os atos normativos que estabelecem taxa de juros reais acima de 12% ao ano 

até a edição da futura lei complementar, nem aplica-se os juros determinados no Código Civil (6% a.a.), pela regulação 

dos juros tributários em legislação específica.De outro lado, não constituindo aumento de tributo, a Taxa SELIC, que 

não tem natureza tributária e sim econômico-financeira, possui aplicabilidade imediata, não se sujeitando ao princípio 

da anterioridade previsto na Constituição da República, em relação à lei instituidora. A taxa referencial em questão 

simplesmente substituiu a indexação monetária.Em conclusão, não procedem as alegações da autora dos embargos no 

sentido da inviabilidade da inclusão da Taxa SELIC e, por conseguinte, de juros eventualmente superiores ao patamar 

de 1% (um por cento) ao mês na cobrança dos débitos sob análise.Acresça-se a tais fatos o teor da Súmula Vinculante 

nº. 07 do E. Supremo Tribunal Federal, verbis:A norma do parágrafo 3º. do artigo 192 da Constituição, revogada pela 
Emenda Constitucional nº. 40/ 2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à 

edição de Lei Complementar.A multa, ainda, encontra-se prevista em lei, não havendo, portanto, confisco. Ainda, não é 

a multa passível de alteração por este juízo.Neste sentido, a jurisprudência:TRIBUNAL:TR4 ACORDÃO 

RIP:04151576 DECISÃO:14-05-1996PROC:AC NUM:0415157-6 ANO:96 UF:RSTURMA:01 

REGIÃO:04APELAÇÃO CIVELFonte: DJ DATA:10-07-96 PG:047160Ementa:DIREITO TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS.NÃO É LÍCITO AO PODER JUDICIÁRIO REDUZIR OU EXCLUIR 

PENALIDADES FISCAIS SEM AUTORIZAÇÃO LEGAL, SOB PENA DE INVADIR ATRIBUIÇÃO DO PODER 

EXECUTIVO E COMETER ABUSO DE JURISDIÇÃO.APELAÇÃO DESPROVIDA.Relator: JUIZ:405 - JUIZ 

GILSON LANGARO DIPPTRIBUNAL:TR3 ACORDÃO DECISÃO:08-08-1990PROC:REO NUM:04-0 ANO:89 

UF:SPTURMA:03 REGIÃO:03REMESSA EX-OFFICIOFonte: DOE DATA:18-03-91 

PG:000100Ementa:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO. MULTA MORATORIA DE 30% PARA 20%. 

DECRETO-LEI N. 2.323/87. ENCARGO DE 20% DO DECRETO-LEI N. 1.025/69.A MULTA DE MORA DE 30% 

INCIDE SOBRE O DÉBITO EM ATRASO POR FORÇA DE PREVISÃO CONTIDA NO ART. 1 PARÁGRAFO 

ÚNICO DO DECRETO-LEI N. 1.736, DE 20.12.79, NÃO PODENDO SER EXCLUIDA SUA APLICAÇÃO PELO 

JULGADOR.(...)Relatora: JUIZ:309 - JUIZA ANNAMARIA PIMENTELAdemais, dentre as verbas que integram a 

execução, apontam Maury Ângelo Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti, Carlos Henrique Abrão e 

Manoel Álvares a multa moratória, a qual constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo na data prevista na 
legislação (art. 97, V, do CTN) (in Lei de Execução Fiscal comentada e anotada, São Paulo, Revista dos Tribunais, 3ª 

ed., 2000, p. 50).O encargo previsto no Decreto-lei n. 1.025/69 deve ser mantido, pois visa a recomposição do 

exeqüente nas despesas para a propositura da ação executiva, não confundindo-se com a verba honorária devida nos 

casos de sucumbência, por exigência dos artigos 20 e seguintes do Código de Processo Civil.Assim é a 

jurisprudência:TRIBUNAL:TR1 DECISÃO:02-03-1994 PROC:AC NUM:0101488-4 ANO:94 UF:MGTURMA:03 

REGIÃO:01APELAÇÃO CIVELFonte: DJ DATA:24-03-94 PG:011749Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS A 

EXECUÇÃO FISCAL. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. AGRAVO RETIDO. PENHORA. BENS 

VINCULADOS. CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL. DEC. LEI N. 413, DE 1969, ART. 571. EXCESSO. 

CERTIDÃO. NULIDADE. INICIAL. MULTA. DEC. LEI N. 308, DE 1967. ENCARGO. DEC. LEI N. 1025, DE 

1969.1. SE A PROVA PERICIAL É DESNECESSÁRIA, SEU INDEFERIMENTO NÃO CONSTITUI 

CERCEAMENTO DE DEFESA.2. TRATANDO-SE DE EXECUÇÃO FISCAL, OS BENS VINCULADOS A 

CÉDULA INDUSTRIAL (DEC. LEI N. 413, DE 1969, ART. 57) PODEM SER PENHORADOS.3. O EXCESSO DE 

PENHORA NÃO SE CONFUNDE COM O EXCESSO DE EXECUÇÃO, POIS ESTA DÁ LUGAR A EMBARGOS, 

E AQUELA PODE SER REDUZIDA NO PRÓPRIO PROCESSO DE EXECUÇÃO.4. NULIDADE DA CERTIDÃO 

INEXISTENTE, UMA VEZ NÃO EIVADA DE QUALQUER VÍCIO QUE A MACULE.5. HAVENDO 

DIVERGÊNCIA QUANTO AO VALOR DO DÉBITO NA INICIAL E NA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA, 

PREVALECE O CONSTANTE NESTA. 6. A MULTA DE CEM POR CENTO ESTÁ PREVISTA NO ART. 3, 
PARAGRAFO 2, C/C PARAGRAFO 4, DO MESMO ARTIGO, DO DEC. LEI N. 308, DE 1967.7. O ENCARGO DE 

VINTE POR CENTO, A TÍTULO DE VERBA HONORÁRIA, ESTÁ PREVISTO NO ART. 1, DO DEC. LEI N. 

1025, DE 1969.Relator:JUIZ:115 - JUIZ TOURINHO NETO (grifei).III - DO DISPOSITIVOIsto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DOS EMBARGANTES. Deixo de condená-los ao pagamento de honorários 

advocatícios à embargada por reputar suficiente o encargo previsto no Decreto-lei nº. 1.025/ 69.Custas na forma da 

lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos do processo nº. 2002.61.82.038898-0.P. R. I. 

 

0001073-27.2004.403.6182 (2004.61.82.001073-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015714-25.2001.403.6182 (2001.61.82.015714-9)) VIACAO AEREA SAO PAULO S/A(SP077624 - ALEXANDRE 

TAJRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 610 - SOFIA MUTCHNIK) 

Vistos etc.Trata-se de embargos opostos à execução fiscal que objetiva a cobrança do tributo referido na Certidão de 
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Dívida Ativa.Na petição inicial (fls. 02/31), a embargante alega a ilegitimidade ad causam dos diretores para figurarem 

no pólo passivo da execução, a nulidade da CDA, o excesso de execução, a contrariedade à Constituição com relação 

aos percentuais de multa moratória e taxa SELIC. No mérito postula pela procedência dos embargos 

opostos.Impugnação da embargada às fls. 462/463 requerendo a extinção dos embargos sem julgamento do mérito.A 

parte embargante, representada pelo administrador judicial, concordou com a extinção (fl. 467).Vieram os autos 

conclusos.É o relatório. Decido.A garantia do juízo é requisito indispensável ao recebimento dos presentes embargos 

nos termos do 1º, do artigo 16, da Lei 6.830/80.A execução fiscal em apenso não foi garantida até a presente data, 

portanto ilegítima a interposição dos presentes embargos.Assim, mister se faz a extinção do presente feito sem análise 

do mérito. Confira-se a jurisprudência a respeito do tema:PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - GARANTIA - INSUFICIÊNCIA - PENHORA - REFORÇO - 

ADMISSIBILIDADE. 1 - Constatada a insuficiência do bem penhorado é legítima a pretensão da Fazenda Pública de 

requerer o seu reforço, como meio de garantir o sucesso da execução, caso seja procedente.2 - A interposição de 

embargos exige penhora suficiente, pois esta é pressuposto da ação de embargos. Inteligência dos artigos 737, do CPC e 

Lei n.º 6830/80, artigo 16, parágrafo 1º.3 - Pertinente a pretensão da agravante, de que seja efetivamente garantida a 

execução fiscal, pelo reforço da penhora.4 - Agravo de instrumento provido. (sem o destaque no original)(TRF 3ª 

Região, Sexta Turma, Des. Rel. Mairan Maia, AG 95030898005 /SP, data da decisão 16/02/2000, DJU 22/03/2000, pág. 

873, v.u.) (Destaque nosso)Diante do exposto, JULGO EXTINTO sem julgamento de mérito os embargos à execução, 

nos termos do artigo 267, IV e VI, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 16, 1º da Lei de Execuções 
Fiscais.Sem custas processuais na forma do artigo 7º, da Lei 9.289/96.Deixo de condenar a embargante ao pagamento 

de honorários advocatícios por força do encargo legal do Decreto-lei 1.025/69.Traslade-se cópia desta para a execução 

fiscal em apenso.Transitada em julgado, providencie a secretaria o desapensamento e a remessa dos autos ao arquivo; 

observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002617-50.2004.403.6182 (2004.61.82.002617-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0050279-44.2003.403.6182 (2003.61.82.050279-2)) VILA DO RODEIO S/C DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA(SP016618 - ALBERTO HENRIQUE RAMOS BONONI) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Vistos e analisados os autos, em sentença.I - DO RELATÓRIOVILA DO RODEIO S/C. DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., já qualificada nos autos, interpõe os presentes EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL promovida pela FAZENDA NACIONAL, alegando, em suma, a ocorrência de compensação e 

de prescrição.Junta documentos a fls. 06/ 62 e 67/ 89, verso.Em sede de impugnação (fls. 91/ 94), a embargada repele, 

em apertada síntese, as alegações da embargante. Requer a suspensão do feito pelo prazo de cento e vinte dias para que 

seja efetuada a análise das alegações pelo órgão da Receita Federal.Carreia aos autos o documento de fls. 95.Conclusos 

os autos a fls. 96, este Juízo determinou a conversão do julgamento em diligência para conceder à embargada a 

suspensão requerida.A fls. 98/ 99 a embargada requer nova suspensão de prazo, desta feita por mais cento e vinte 
dias.Conclusos novamente os autos a fls. 102, este Juízo concedeu à embargada o prazo de quinze dias.A fls. 104 a 

embargada vem a este Juízo requerer suspensão do andamento do presente feito por mais cento e vinte dias.Conclusos 

uma vez os autos a fls. 108, este Juízo determinou fosse oficiado o Delegado da Receita Federal em São Paulo para que 

se informasse sobre a eventual decisão proferida nos autos do procedimento administrativo.Ofício oriundo da Receita 

Federal juntado a fls. 114 e ss..A fls. 117 a embargada afirma que a documentação trazida pela embargante/ executada 

teria sido analisada pela autoridade competente, concluindo-se pela manutenção do débito em cobro.Traz aos autos os 

documentos de fls. 118/ 119.A fls. 122 a embargante requer seja designada dia e hora para que a embargada apresente o 

procedimento administrativo.Conclusos os autos a fls. 124, este Juízo determinou a requisição dos autos do 

procedimento administrativo.Manifestação da embargante a fls. 138/ 141 e da embargada a fls. 143/ 144.Vieram-me os 

autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.II - DA FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, conforme se vislumbra 

da leitura dos autos, visa a embargante utilizar-se da ação de embargos do devedor para obter a 

compensação.Entretanto, falta-lhe interesse processual para tanto.Ora, os embargos à execução são, por excelência, 

dirigidos à desconstituição da dívida ativa. Atacam as causas da existência do crédito e a quantidade em que ele se 

expressa, nas esclarecedoras palavras de Maury Ângelo Bottesini, Odimir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti, Carlos 

Henrique Abrão e Manoel Álvares (in Lei de Execução Fiscal comentada e anotada, São Paulo, Revista dos Tribunais, 

3ª ed., 2000, p. 174). Pois bem. No caso em tela, a matéria discutida pela embargante refoge ao âmbito da ação elencada 

pelo artigo 16 da Lei n 6.830/80. Ademais, a compensação é expressamente proibida in casu - parágrafo 3º do mesmo 
artigo 16. Assim, latente a inadequação do meio eleito pela executada para a obtenção da compensação 

mencionada.Portanto, denota-se a falta de interesse da embargante, pois utiliza o remédio processual com fins 

protelatórios do resultado fatal no processo executivo (Araken de Assis, Manual do Processo de Execução, São Paulo, 

Revista dos Tribunais, 4ª ed., p. 1.028).Mesmo que assim não fosse, os pedidos da embargante não merecem guarida.De 

acordo com o documento juntado pela exequente a fls. 133, a Receita Federal concluiu pela manutenção da inscrição 

em dívida ativa dos valores em cobro. Assim, não tendo logrado a autora demonstrar o alegado adimplemento por meio 

de compensação, permanece a presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa - artigo 3º, parágrafo único, 

da Lei nº. 6.830/ 80.Prosseguindo, verifico não ter havido a prescrição da pretensão executória.Consta do título de fls. 

21 que a inscrição dos débitos em dívida ativa ocorreu em 23 de abril de 2003. Ora, a partir de tal data, gozava a 

exequente/ embargada do prazo de cinco anos para propor a execução fiscal. Com efeito, a ação executiva foi ajuizada 

em 06 de agosto de 2003.A interrupção da prescrição, por seu turno, dá-se, no caso, pelos ditames do artigo 8o, 
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parágrafo segundo, da Lei n. 6.830/ 80, não se aplicando a sistemática do Código de Processo Civil, pois se trata de lei 

especial - artigo 1º da Lei em comento. Assim, o despacho que ordenou a citação da executada/ embargante ocorreu em 

14 de agosto de 2003 (fls. 06 dos autos em apenso), prazo, portanto, inferior ao quinquênio.Para melhor aclarar a 

questão, a jurisprudência a seguir colacionada:PRESCRIÇÃO. PRAZO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. Interrupção com o 

despacho do juiz, na execução fiscal, que ordenar a citação. Suspensão do processo enquanto não localizado o devedor, 

deixando de correr o prazo da prescrição intercorrente. Arts. 8º, par. 2º e 40 da Lei 6.830/80. Recursos providos para, 

afastada a prescrição, julgar improcedentes os embargos. (1º TACSP, 9ª Câm., ApCiv 559068/95, rel. Juiz Roberto 

Caldeira Barioni, j. 07.11.1995).Ademais, com o advento da Lei Complementar nº. 118 de 09 de fevereiro de 2005, não 

mais se discute a constitucionalidade do dispositivo legal acima aludido, já que consoante a nova redação do artigo 174, 

inciso I, do Código Tributário Nacional, a prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em 

execução fiscal. E tal lei complementar tem aplicação imediata, verbis:STJProcesso: REsp 860128 RSRECURSO 

ESPECIAL 2006/ 0139968-8Rel. Min. José DelgadoRel. p/ Acórdão Min. Luiz FuxÓrgão julgador: 1ª. TurmaData do 

julgamento: 05/12/2006DJ 01/02/2007, p. 438Ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO DO 

JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. 

APLICAÇÃO IMEDIATA.1. É cediço na jurisprudência do Eg. STJ que a prescrição, posto referir-se à ação, quando 

alterada por novel legislação, tem aplicação imediata. (Precedentes: REsp 764.827/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira 

Turma, DJ 28.09.2006; REsp 839.820/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 28.08.2006)2. A Lei 
Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar 

a citação o efeito interruptivo da prescrição.3. In casu, o tributo refere-se ao IPTU relativo a 1997, com constituição 

definitiva em 05.01.1998. O despacho que ordenou a citação foi proferido em 17.06.2003 (fl. 9, autos em apenso), 

denotando inequívoca a prescrição em relação ao débito da exação in foco.4. Recurso Especial desprovido, por 

fundamento diverso.Deixo de apreciar o quanto pleiteado em sede de manifestação à apresentação do procedimento 

administrativo devido à preclusão - artigo 16, parágrafo segundo, da Lei nº. 6.830/ 80.III - DO DISPOSITIVOIsto 

posto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DA EMBARGANTE, deixando de condená-la ao pagamento de 

honorários advocatícios à embargada por reputar suficiente o encargo previsto no Decreto-lei nº. 1.025/ 69.Custas na 

forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos do processo nº. 2003.61.82.050279-2.P. R. I. 

 

0051229-19.2004.403.6182 (2004.61.82.051229-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0068601-15.2003.403.6182 (2003.61.82.068601-5)) SLC COMERCIO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES 

LTDA(SP084090 - JOSE ANGELO FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por SLC COMERCIO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES 

LTDA em face da FAZENDA NACIONAL.A embargante, devidamente intimada do despacho de fl. 44 (publicado no 

DEJ em 23/10/2009) para regularizar a garantia nos autos principais, quedou-se inerte, conforme certidão de fl. 

44vº.Preceitua o 1º do artigo 16 da Lei de Execuções Fiscais que, antes de garantida a execução, inadmissíveis 
embargos do devedor. É o caso dos autos.Assim, como a garantia da execução, pressuposto processual, não foi 

efetivada integralmente, permanecendo os autos paralisados e pendentes de regularização da garantia por mais de um 

ano, os embargos à execução devem ser rejeitados pela falta de interesse processual.Neste sentido, o 

julgado:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. AUSENTE 

GARANTIA DO JUÍZO. REJEIÇÃO LIMINAR. I - A garantia do juízo é condição de procedibilidade dos embargos à 

execução fiscal, nos termos do Art. 16, da Lei 6830/80.II - In casu, a execução arrasta-se desde 1985 sem que a 

executada indique bens à penhora a fim de garantir integralmente a execução, quedando-se inerte, sendo de rigor a 

manutenção da r. sentença de rejeição dos embargos. III - Apelação desprovida.(TRF 3ª Região - AC - 923716/SP: 

Rela. Desa Federal Alda Basto; Órgão Julgador: Quarta Turma; Data do Julgamento 19/02/2009; DJF3; 

Data:26/05/2009, pagina 702)Pelo exposto, indefiro a inicial e JULGO EXTINTO o presente feito, sem julgamento do 

mérito, com fundamento nos artigos 295, inciso III combinado com o artigo 267, inciso I, todos do Código de Processo 

Civil, bem como no artigo 16, 1º da Lei 6.830/80.Custas ex lege. Traslade-se cópia desta decisão para os autos da 

execução fiscal nº 2003.61.82.068601-5. Prossiga-se na Execução Fiscal.Observadas as formalidades legais, arquivem-

se os autos, com a baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0004687-06.2005.403.6182 (2005.61.82.004687-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0070762-95.2003.403.6182 (2003.61.82.070762-6)) PROTECHNO TECNICA E COMERCIAL LTDA(SP103918 - 
JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(SP179326 - SIMONE ANGHER) 

Trata-se de embargos opostos por PROTECHNO TECNICA E COMERCIAL LTDA à execução que lhe move a 

Fazenda Nacional para cobrança de créditos de COFINS inscritos em Dívida Ativa (Execução Fiscal n.º 

2003.61.82.070762-6).A embargante manifestou-se a fl. 159 renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação.É o 

relatório. Decido.Sendo o direito discutido nos autos de natureza patrimonial e, portanto, disponível, HOMOLOGO a 

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e, por conseguinte, EXTINGO o processo, com resolução de mérito, 

nos termos do art. 269, inciso V, c/c art. 329 do Código de Processo Civil. Sem custas, a teor do art. 7º da Lei n.º 

9.289/96.Sem honorários advocatícios, tendo em vista que os mesmos já foram incluídos nos cálculos e pagos 

juntamente com o débito em cobro nos autos principais.Prossiga-se na execução fiscal em apenso, desapensando-se e 

trasladando-se cópia da presente sentença para os referidos autos.P.R.I.C. 
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0060082-80.2005.403.6182 (2005.61.82.060082-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0044996-06.2004.403.6182 (2004.61.82.044996-4)) RISA COMERCIAL LTDA(SP106116 - GUSTAVO SILVA 

LIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Vistos e analisados os autos, em sentença.I - DO RELATÓRIORISA COMERCIAL LTDA., já qualificada nos autos, 

interpõe os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL que lhe move a FAZENDA NACIONAL, alegando, em 

suma, a extinção dos créditos em face da compensação.Junta documentos a fls. 24/ 65, verso.Em sede de impugnação 

(fls. 68/ 74), a embargada refuta, sem síntese, as alegações da embargante.Carreia aos autos os documentos de fls. 75/ 

76.Conclusos os autos, este Juízo determinou a requisição dos autos do procedimento administrativo.Cópia do 

procedimento administrativo juntada a fls. 87/ 135.Em manifestação (fls. 141/ 142), a embargada afirma que a autora 

teria procedido à adesão ao parcelamento previsto na Lei nº. 11.941/ 2009.Junta aos autos os documentos de fls. 143/ 

158.Conclusos os autos a fls. 159, este Juízo determinou à embargante que informasse se o débito discutido nestes 

embargos teria sido objeto de parcelamento.Conclusos uma vez mais os autos a fls. 160, este Juízo determinou à 

embargante que no prazo de quinze dias se manifestasse acerca do prosseguimento do feito, trazendo aos autos mandato 

conferindo a seu procurador poderes específicos para a renúncia prevista no artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil, cumprindo integralmente o disposto no parágrafo 4º, artigo 32, da Portaria Conjunta PGFN/ RFN nº. 

06/2009.A fls. 160, verso certidão atestando ter decorrido o prazo para manifestação da embargante.Vieram-me os autos 

conclusos.É o relatório. Decido.II - DA FUNDAMENTAÇÃOConforme alhures relatado, a embargante aderiu ao 

parcelamento previsto na Lei nº. 11.941/ 2009. E o parcelamento, indubitavelmente, representa confissão por parte do 
contribuinte de que aqueles valores são realmente devidos.Desta forma, é manifesta a falta de interesse de agir da 

embargante, pois a sua conduta de confessar o débito é incompatível com a necessidade de impugná-lo.Portanto, há de 

ser reconhecida a carência superveniente de ação, devido a falta de interesse jurídico da embargante no prosseguimento 

da presente demanda.III - DO DISPOSITIVOIsto posto, JULGO EXTINTOS OS PRESENTES EMBARGOS À 

EXECUÇÃO SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Deixo 

de condenar a embargante ao pagamento de honorários advocatícios à embargada por reputar suficiente o encargo 

previsto no Decreto-lei nº. 1.025/ 69.Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos do Processo nº. 

2004.61.82.044996-4.P. R. I. 

 

0029416-62.2006.403.6182 (2006.61.82.029416-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021423-02.2005.403.6182 (2005.61.82.021423-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CONVERTRON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME(SP098486 - JOAO CARLOS LINS BAIA) 

Vistos e analisados os autos, em sentença.I - DO RELATÓRIOCONVERTRON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - 

ME, já qualificada nos autos, interpõe os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL que lhe move a FAZENDA 

NACIONAL.Alega a embargante ter procedido ao parcelamento do débito em cobro após a distribuição da ação 

executiva.Insurge-se, ademais, contra a aplicação da taxa SELIC, contra a multa moratória e contra o encargo previsto 

no Decreto-lei nº. 1.025/ 69.Junta documentos - fls. 14/ 43 e 49/ 63.Em sede de impugnação (fls. 67/ 79) a embargada 
proclama não haver provas do parcelamento do débito. No mais, defende a regularidade da cobrança levada a 

cabo.Requer seja intimada a embargante para que traga aos autos cópia legível dos comprovantes a fim de verificar 

junto à EQPAC/ DIORT/ SERAT/ SPO se o débito está efetivamente parcelado. Alternativamente, requer seja oficiado 

referido órgão para manifestar-se a respeito da presente alegação (grifos no original).Carreia aos autos os documentos 

de fls. 80/ 81.Conclusos os autos a fls. 82, este Juízo determinou à embargante que juntasse aos autos cópias legíveis 

dos comprovantes de pagamento do referido acordo no prazo de quinze dias. Determinou, ademais, fosse oficiado o 

Senhor Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo para que no prazo de vinte dias, informasse acerca da 

análise conclusiva da alegação de parcelamento.Malgrado devidamente intimada do teor do r. despacho supra, quedou-

se inerte a embargante (fls. 82, verso).Oficio oriundo da Receita Federal juntado a fls. 85/ 87.Em manifestação (fls. 92/ 

94), a embargada informa que a alegação de parcelamento da embargante não possui fundamento. Aduz que a autora, 

posteriormente, aderiu ao parcelamento previsto pela Lei nº. 11.941/ 2009. Assim, pleiteia a extinção dos presentes 

embargos.Traz aos autos os documentos de fls. 95/ 96.Conclusos novamente os autos a fls. 97, este Juízo determinou à 

embargante que no prazo de quinze dias se manifestasse acerca do prosseguimento do feito, trazendo aos autos mandato 

conferindo a seu procurador poderes específicos para a renúncia prevista no artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil, cumprindo integralmente o disposto no parágrafo 4º, artigo 32, da Portaria Conjunta PGFN/ RFN nº. 

06/2009 prorrogada pela Portaria nº. 15, de 01/09/2010.A fls. 98 certidão atestando ter decorrido o prazo para 

manifestação da embargante.Vieram-me os autos conclusos.É o relatório. Decido.II - DA 
FUNDAMENTAÇÃOConforme alhures relatado, a embargante aderiu ao parcelamento previsto na Lei nº. 11.941/ 

2009. E o parcelamento, indubitavelmente, representa confissão por parte do contribuinte de que aqueles valores são 

realmente devidos.Desta forma, é manifesta a falta de interesse de agir da embargante, pois a sua conduta de confessar o 

débito é incompatível com a necessidade de impugná-lo.Portanto, há de ser reconhecida a carência superveniente de 

ação, devido a falta de interesse jurídico da embargante no prosseguimento da presente demanda.III - DO 

DISPOSITIVOIsto posto, JULGO EXTINTOS OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO SEM ANÁLISE DO 

MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a embargante ao 

pagamento de honorários advocatícios à embargada por reputar suficiente o encargo previsto no Decreto-lei nº. 1.025/ 

69.Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos do Processo nº. 2005.61.82.021423-0.P. R. I. 

 

0036427-45.2006.403.6182 (2006.61.82.036427-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 375/837 

0020211-77.2004.403.6182 (2004.61.82.020211-9)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CARVOARIA SAO JOSE LTDA(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA) 

Vistos e analisados os autos, em sentença.I - DO RELATÓRIOCARVOARIA SÃO JOSÉ LTDA., já qualificada nos 

autos, interpõe os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL que lhe move a FAZENDA NACIONAL.Requer 

seja intimada a embargada para que apresente o procedimento administrativo.Alega ter ocorrido a prescrição.Insurge-se, 

ao final, contra os consectários em cobro.Junta documentos - fls. 08/ 14; 19/ 26, verso; e 31/ 37.A fls. 41 a embargada 

requer a suspensão do andamento do feito pelo prazo de cento e vinte dias em razão da adesão da Executada ao 

parcelamento do art. 1º., da MP 303/ 06.Carreia aos autos os documentos de fls. 42/ 46.Conclusos os autos a fls. 47, este 

Juízo determinou fosse oficiado ao Delegado da Receita Federal em São Paulo para que informasse sobre a eventual 

decisão proferida nos autos do procedimento fiscal no prazo de vinte dias.A fls. 51 juntada de ofício oriundo da Receita 

Federal.Conclusos novamente os autos a fls. 57, este Juízo determinou vista à embargada para que se manifestasse 

sobre o parcelamento noticiado nos autos.Em sua manifestação de fls. 59/ 60, a embargada informa que a embargante 

requereu adesão ao parcelamento previsto na Lei nº. 11.941/ 2009.Requer a suspensão do andamento do feito pelo prazo 

de cento e vinte dias.Traz aos autos os documentos de fls. 61/ 63.A fls. 64 este Juízo determinou à embargante que se 

manifestasse no prazo de quinze dias acerca do prosseguimento do feito, trazendo aos autos, se necessário, mandato 

conferido a seu procurador com poderes específicos para a renúncia prevista no artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil.Apesar de devidamente intimada acerca do teor do r. despacho de fls. 64, quedou-se inerte a embargante 

- fls. 65, verso.Novamente conclusos os autos a fls. 66, este Juízo determinou a vinda dos autos conclusos para prolação 
de sentença.É o relatório. Decido.II - DA FUNDAMENTAÇÃOConforme alhures relatado, a embargante aderiu ao 

parcelamento previsto na Lei nº. 11.941/ 2009. E o parcelamento, indubitavelmente, representa confissão por parte do 

contribuinte de que aqueles valores são realmente devidos.Desta forma, é manifesta a falta de interesse de agir da 

embargante, pois a sua conduta de confessar o débito é incompatível com a necessidade de impugná-lo.Portanto, há de 

ser reconhecida a carência superveniente de ação, devido a falta de interesse jurídico da embargante no prosseguimento 

da presente demanda.III - DO DISPOSITIVOIsto posto, JULGO EXTINTOS OS PRESENTES EMBARGOS À 

EXECUÇÃO SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Deixo 

de condenar a embargante ao pagamento de honorários advocatícios à embargada por reputar suficiente o encargo 

previsto no Decreto-lei nº. 1.025/ 69.Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos do Processo nº. 

2004.61.82.020211-9.P. R. I. 

 

0037617-43.2006.403.6182 (2006.61.82.037617-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0028006-37.2004.403.6182 (2004.61.82.028006-4)) MIAKI SERVICOS E COMERCIO LTDA(SP166372 - 

ALEXANDRE LUIZ ROCHA BIERMANN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Vistos, em sentença.I - DO RELATÓRIOMIAKI SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., já qualificada nos autos, interpôs 

os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL promovida pela FAZENDA NACIONAL.Alega a embargante, em 

suma, que faria jus à isenção prevista na Lei Complementar nº. 70/ 91, eis que a sua revogação não poderia ter sido 
efetuada por meio de lei ordinária, no caso, Lei nº. 9.430/ 96.Junta documentos a fls. 25/ 33, verso; e 40/ 55.Em sede de 

impugnação (fls. 59/ 69), a embargada defende, em síntese, a cobrança levada a cabo. Instada a manifestar-se sobre a 

impugnação apresentada pela embargada e a especificar provas (fls. 70), quedou-se inerte a embargante.A fls. 72 a 

embargada requer o julgamento antecipado.Vieram-me os autos conclusos para prolação de sentença.É o relatório. 

Decido.II - DA FUNDAMENTAÇÃOTendo a embargante deixado de especificar provas e tratando-se de matéria de 

direito, passo ao julgamento antecipado do feito, nos termos do artigo 17, parágrafo único, da Lei n. 6.830/ 

80.Improcedem os pedidos da embargante. Consoante leitura da Certidão de Dívida Ativa, o crédito restou constituído 

por Declaração efetuada pela própria embargante. Desta forma, reconheceu a autora dos embargos a obrigatoriedade no 

recolhimento do PIS, e, uma vez não efetuado o pagamento do devido, abre-se ao fisco o dever de inscrever o débito e 

proceder-lhe a cobrança.Elucidativas as palavras de Zuudi Sakakihara, in Código Tributário Nacional Comentado, 

coord. Vladimir Passos de Freitas, São Paulo, Revista dos Tribunais, 1999, p. 585:... no procedimento que visa a 

homologação, a Fazenda Pública pode verificar que o pagamento não se apresenta correto, por desobediência a ditames 

legais, e, assim, deixar de homologar a atividade do sujeito passivo. Nesse caso, a autoridade administrativa deve, 

obrigatoriamente, sob pena de responsabilidade funcional, constituir o crédito tributário referente ao tributo não pago, 

mediante o lançamento de ofício.Destarte, de acordo com o título executivo, encontra-se em cobrança, repise-se, a 

contribuição para o Programa de Integração Social - PIS. Entretanto, a isenção pretendida pela embargante somente 

alcançaria as Contribuições para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS. Neste ponto, vide o disposto no 
artigo 6º., inciso II, da Lei Complementar nº. 70/ 91.III - DO DISPOSITIVOIsto posto, JULGO IMPROCEDENTES 

OS PEDIDOS DA EMBARGANTE. Deixo, porém, de condená-la ao pagamento de honorários advocatícios à 

embargada por reputar suficiente o encargo previsto no Decreto-lei nº. 1.025/ 69.Custas na forma da lei.Trasladem-se 

cópias desta decisão aos autos do Processo nº. 2004.61.82.028006-4.P. R. I. 

 

0045855-51.2006.403.6182 (2006.61.82.045855-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0037515-26.2003.403.6182 (2003.61.82.037515-0)) SKILL INFORMATICA LTDA (MASSA FALIDA)(SP059453 - 

JORGE TOSHIHIKO UWADA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por SKILL INFORMATICA LTDA (MASSA FALIDA) em face da 

FAZENDA NACIONAL.Considerando que a execução fiscal nº 2003.61.82.037515-0 foi extinta diante do 

encerramento da falência da executada, ora embargante, e sendo este processo dependente daquele, deixa de existir 
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fundamento para o processamento dos presentes embargos.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, com base no art. 267, inciso VI combinado com o artigo 462 ambos do Código de 

Processo Civil.Sem custas processuais por força do art. 7º da Lei 9289/96. Traslade-se cópia desta sentença para os 

autos principais.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais. P. R. I. 

 

0021176-16.2008.403.6182 (2008.61.82.021176-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0568316-63.1983.403.6182 (00.0568316-5)) JAIR LOUZANO(PR018339 - VALDECI WENCESLAU BARAO 

MARQUES) X IAPAS/CEF(Proc. ANISIA C.P. DE NORONHA PICADO) 

Trata-se de embargos opostos à execução fiscal que objetivam a cobrança do tributo referido na Certidão de Dívida 

Ativa.Na inicial (fls. 02/08), a embargante alegou, preliminarmente, a ilegitimidade passiva, e, no mérito, a ocorrência 

de prescrição. Na petição de fls. 22/23, a embargante requereu a desistência dos presentes embargos. Pelo exposto, 

homologo a desistência da ação, nos termos do art. 158, parágrafo único, do CPC e julgo extinto sem julgamento de 

mérito os embargos à execução, nos termos do artigo 267, inc. VIII do Código de Processo Civil.Sem custas na forma 

do art. 7º, da Lei 9289/96.Sem honorários advocatícios, tendo em vista que os mesmos já foram incluídos nos cálculos e 

serão pagos juntamente com o débito em cobro na execução fiscal em apenso. Traslade-se cópia desta sentença para os 

autos da execução fiscal nº 00.0568316-5.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de 

estilo, promovendo-se o desapensamento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

0027983-52.2008.403.6182 (2008.61.82.027983-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0047334-79.2006.403.6182 (2006.61.82.047334-3)) ARTALUM ARTES EM ALUMINIO LTDA(SP059906 - 

MIGUEL IVANOV) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Trata-se de embargos opostos por ARTALUM ARTES EM ALUMINIO LTDA à execução que lhe move a Fazenda 

Nacional/INSS para cobrança de créditos de Contribuições Previdenciárias inscritos em Dívida Ativa (Execução Fiscal 

n.º 2006.61.82.047334-3).A embargante manifestou-se às fls. 169 e 170 renunciando ao direito sobre o qual se funda a 

ação.É o relatório. Decido.Sendo o direito discutido nos autos de natureza patrimonial e, portanto, disponível, 

HOMOLOGO a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e, por conseguinte, EXTINGO o processo, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso V, c/c art. 329 do Código de Processo Civil. Sem custas, a teor do 

art. 7º da Lei n.º 9.289/96.Sem honorários advocatícios, tendo em vista que não houve intimação da embargada para 

apresentar impugnação. Prossiga-se na execução fiscal em apenso, desapensando-se e trasladando-se cópia da presente 

sentença para os referidos autos.P.R.I.C. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0031983-61.2009.403.6182 (2009.61.82.031983-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0070906-74.2000.403.6182 (2000.61.82.070906-3)) EDSON JOSE CAALBOR ALVES X MARIA ZENAIDE DE 
ARAUJO ALVES(SP109308 - HERIBELTON ALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF 

VIANNA) 

Vistos, em sentença.I - DO RELATÓRIOEDSON JOSE CAALBOR ALVES e MARIA ZENAIDE DE ARAUJO 

ALVES, já qualificados nos autos, opuseram os presentes EMBARGOS DE TERCEIROS em face da FAZENDA 

NACIONAL.Alegam que teriam adquirido o imóvel situado na Rua Euclides Pacheco n. 2060, antigo 2026, São Paulo - 

SP em 26 de janeiro de 1999.A petição veio instruída (fls. 07/24).Aditamento à inicial de fls. 28/29.Manifestação da 

embargada (fls. 32/33), informando que deixa de apresentar contestação, uma vez que a inscrição em dívida ativa se deu 

em data posterior à assinatura do compromisso de compra e venda.Vieram-me os autos conclusos para sentença. É o 

relatório. Decido.II - DA FUNDAMENTAÇÃOAnte a expressa concordância da embargada, mister o reconhecimento 

da procedência dos pedidos dos embargantes. Assim, é de rigor o levantamento da constrição levada a cabo nos autos da 

Execução Fiscal.III - DO DISPOSITIVOIsto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DOS EMBARGANTES, nos 

termos do art. 269, inciso II, do C.P.C., para determinar seja desconstituída a penhora sobre o imóvel sito na Rua 

Euclides Pacheco n. 2060, antigo 2026, São Paulo - SP. Deixo de determinar a expedição do competente mandado visto 

que não ocorreu o registro da penhora, conforme consta a fl. 99 dos autos da execução fiscal nº 2000.61.82.070906-3. 

Deixo de condenar a FAZENDA NACIONAL ao pagamento da verba honorária, nos termos da Súmula 303 do 

STJ.Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos dos processos em apenso.P. R. I. 

 
0047308-76.2009.403.6182 (2009.61.82.047308-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010871-46.2003.403.6182 (2003.61.82.010871-8)) ANA MARIA CORREIA DE MELO(SP204208 - RAPHAEL 

DOS SANTOS SALLES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Trata-se de embargos de terceiro opostos por ANA MARIA CORREIA DE MELO em face da FAZENDA 

NACIONAL/INSS.Considerando que a pretensão da embargante, ou seja, o levantamento e liberação do valor 

penhorado junto à conta corrente nº 80.024-4, já foi satisfeita nos autos da execução fiscal nº 2003.61.82.010871-8, 

conforme consta às fls. 116 e 126 daqueles autos, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO, com base no art. 267, inciso VI combinado com o artigo 462 ambos do Código de Processo Civil.Sem custas 

processuais por força do art. 7º da Lei 9289/96. Traslade-se cópia desta sentença para os autos 

principais.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades 

legais. P. R. I. 
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EXECUCAO FISCAL 
0089081-19.2000.403.6182 (2000.61.82.089081-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

NISHITANI SUPERMERCADOS LTDA 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 94, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas dispensadas, nos termos do artigo 1º, I 

da Portaria MF n.º 49/2004 e do artigo 18, 1º da Lei n.º 10.522/2002. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0059906-09.2002.403.6182 (2002.61.82.059906-0) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X COMSERPI COM/ 

E SERV DE PINT E IMPERMEABILIZ LTDA - MASSA FALIDA X SHIRLEY DE SOUZA COSTA X OSWALDO 

COSTA(SP100139 - PEDRO BENEDITO MACIEL NETO E SP139300 - LUIZ AUGUSTO WINTHER REBELLO 

JUNIOR E SP201914 - DAVID ALEXANDRE NOORTWYCK) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa. A devedora 

principal foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem a satisfação da dívida (fls. 77).É o relatório. 

Passo a decidir.O encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça certa, líquida, exigível 

e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução perde o seu 

objeto, considerando que a parte exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem cobrar a dívida, 
uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente. Da mesma forma, descabe cogitar de 

continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, uma vez que eles, não possuindo 

responsabilidade ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o pólo passivo da execução. Isso porque a 

falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de 

atribuição de responsabilidade, seja tributária (art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional), seja civil (art. 10 do 

DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Além disso, a mera inadimplência da obrigação não constitui ato ilícito para 

fins de responsabilização dos sócios, conforme jurisprudência dominante do C. STJ (REsp n. 626850, 1ª Turma, Rel. 

Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 10/05/2004; AgrRREsp n. 

384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, DJ de 

01/02/1999), mesmo na hipótese do art. 23, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 (REsp n. 981934, Segunda Turma, 

DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda Turma, DJ de 29/08/2005, pág. 270, 

Relator Min. Francisco Peçanha Martins; AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator 

Min. Francisco Falcão).Sendo assim, impõe-se a extinção do processo, descabido cogitar na sua suspensão, sendo 

inaplicável a norma do art. 40 da Lei n. 6.830/80. A jurisprudência nesse sentido é pacífica (STJ, REsp n. 696635, 

Primeira Turma, DJ de 22/11/2007, p. 187, Relator Teori Albino Zavascki; STJ, REsp n. 875132, Segunda Turma, DJ 

de 12/12/2006, p. 272, Relator Castro Meira; TRF da Terceira Região, Apelação Cível n. 1255608, Terceira Turma, 

DJU de 24/04/2008, p. 673, Relator Juiz Claudio Santos; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Segunda Turma, D.E. 
de 08/08/2007, Relator Antonio Albino Ramos de Oliveira; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Primeira Turma, 

DJU de 19/07/2006, p. 1010, Relator Artur César de Souza).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por 

ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei 

n. 6.830/80.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na 

fundamentação.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0014300-21.2003.403.6182 (2003.61.82.014300-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X POSTO TURISTICO DO JARAGUA LTDA(SP187624 - MARINA MORENO MOTA) 

Vistos etc.Ante a notícia de remissão do débito, concedida pelo art. 14 da MP 449/2008 (convertida na Lei nº 

11.941/2009), conforme noticiado a fl. 53, julgo extinta a execução com fundamento no artigo 794, inciso II do Código 

de Processo Civil.Custas na forma da Lei.Após o trânsito em julgado, levante-se a penhora de fl. 13 e arquivem-se os 

autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0015614-02.2003.403.6182 (2003.61.82.015614-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X EXTERNATO SANTO EDUARDO LTDA(SP061421 - ALFREDO BENITES) 

Vistos etc.Ante a notícia de remissão do débito, concedida pelo art. 14 da MP 449/2008 (convertida na Lei nº 

11.941/2009), conforme noticiado a fl. 164, julgo extinta a execução com fundamento no artigo 794, inciso II do 
Código de Processo Civil.Custas na forma da Lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de 

praxe. P.R.I. 

 

0022782-55.2003.403.6182 (2003.61.82.022782-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X EXTERNATO SANTO EDUARDO LTDA(SP061421 - ALFREDO BENITES) 

Vistos etc.Ante a notícia de remissão do débito, concedida pelo art. 14 da MP 449/2008 (convertida na Lei nº 

11.941/2009), conforme noticiado a fl. 164 dos autos da execução fiscal nº 2003.61.82.015614-2, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, inciso II do Código de Processo Civil.Custas na forma da Lei.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0024659-30.2003.403.6182 (2003.61.82.024659-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 
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SERTORIO) X AUTO POSTO L P O LIMITADA(SP178986 - ELIAS DA SILVA REIS) 

Vistos etc.Ante a notícia de remissão do débito, concedida pelo art. 14 da MP 449/2008 (convertida na Lei nº 

11.941/2009), conforme noticiado a fl. 41, julgo extinta a execução com fundamento no artigo 794, inciso II do Código 

de Processo Civil.Custas na forma da Lei.Após o trânsito em julgado, levante-se a penhora de fl. 16 e arquivem-se os 

autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0027285-22.2003.403.6182 (2003.61.82.027285-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X C D EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA S/C(SP023257 - CARLOS DOLACIO) 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 57, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas dispensadas, nos termos do artigo 1º, I 

da Portaria MF n.º 49/2004 e do artigo 18, 1º da Lei n.º 10.522/2002. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0037515-26.2003.403.6182 (2003.61.82.037515-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X SKILL INFORMATICA LTDA (MASSA FALIDA) X ANDRE ALCIDES ALVES(SP059453 - 

JORGE TOSHIHIKO UWADA) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa. A devedora 

principal foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem a satisfação da dívida, conforme fls. 29/42 
dos autos dos Embargos à Execução nº 2006.61.82.045855-0.É o relatório. Passo a decidir.O encerramento definitivo 

do processo de falência, ainda que a dívida permaneça certa, líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade 

de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução perde o seu objeto, considerando que a parte exequente 

nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica 

como a massa falida correspondente. Da mesma forma, descabe cogitar de continuação do processo contra os ex-sócios 

ou administradores da empresa falida, uma vez que eles, não possuindo responsabilidade ilimitada na sociedade, não 

têm legitimidade para compor o pólo passivo da execução. Isso porque a falência é forma regular de dissolução da 

sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de responsabilidade, seja tributária 

(art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional), seja civil (art. 10 do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 

6.404/76).Além disso, a mera inadimplência da obrigação não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

sócios, conforme jurisprudência dominante do C. STJ (REsp n. 626850, 1ª Turma, Rel. Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; 

AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 10/05/2004; AgrRREsp n. 384860, 2ª Turma, Rel. Paulo 

Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, DJ de 01/02/1999), mesmo na hipótese do 

art. 23, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 (REsp n. 981934, Segunda Turma, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator 

Min. Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda Turma, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha 

Martins; AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. Francisco Falcão).Sendo 

assim, impõe-se a extinção do processo, descabido cogitar na sua suspensão, sendo inaplicável a norma do art. 40 da Lei 
n. 6.830/80. A jurisprudência nesse sentido é pacífica (STJ, REsp n. 696635, Primeira Turma, DJ de 22/11/2007, p. 187, 

Relator Teori Albino Zavascki; STJ, REsp n. 875132, Segunda Turma, DJ de 12/12/2006, p. 272, Relator Castro Meira; 

TRF da Terceira Região, Apelação Cível n. 1255608, Terceira Turma, DJU de 24/04/2008, p. 673, Relator Juiz Claudio 

Santos; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Segunda Turma, D.E. de 08/08/2007, Relator Antonio Albino Ramos 

de Oliveira; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Primeira Turma, DJU de 19/07/2006, p. 1010, Relator Artur César 

de Souza).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 

267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em custas e em 

honorários advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Oportunamente, transitada em julgado, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0050650-08.2003.403.6182 (2003.61.82.050650-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X OSCAR AMERICANO NETO(SP130603 - MARCOS MINICHILLO DE ARAUJO E SP007315 - 

RENATO DARCY DE ALMEIDA) 

Vistos etc.Ante a notícia de cancelamento da inscrição em dívida ativa, consoante manifestação de fl. 122, julgo extinta 

a execução com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.Custas na forma da Lei. Oficie-se ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, informando os termos da presente decisão.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com 

as cautelas de praxe.P.R.I. 
 

0050881-35.2003.403.6182 (2003.61.82.050881-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MASSARU TAKAHASHI(SP026856 - UMBERTO SANO) 

Vistos etc.Ante a notícia de cancelamento da inscrição em dívida ativa, consoante manifestação de fl. 140, julgo extinta 

a execução com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.Custas na forma da Lei. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0004749-12.2006.403.6182 (2006.61.82.004749-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CONSERVADORA PAULISTA DE BOMBAS LTDA(SP204106 - FERNANDA AGUIAR DE OLIVEIRA) 

Vistos etc.Ante a notícia de cancelamento da inscrição em dívida ativa, consoante manifestação de fl. 37, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.Custas na forma da Lei. Após o trânsito em julgado, levante-
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se a penhora de fl. 19 e arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0053205-90.2006.403.6182 (2006.61.82.053205-0) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1394 - 

FLAVIA HANA MASUKO HOTTA) X RENDIMENTO SERVICOS FINANCEIROS LTDA(SP036710 - RICARDO 

BARRETO FERREIRA DA SILVA) 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 68, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0005888-62.2007.403.6182 (2007.61.82.005888-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CONSMAN CONSTRUTORA LTDA(SP090389 - HELCIO HONDA) 

Vistos etc.Ante a notícia de cancelamento das inscrições em dívida ativa, consoante manifestações de fls. 130 e 133, 

julgo extinta a execução com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.Custas na forma da Lei. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0014742-45.2007.403.6182 (2007.61.82.014742-0) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte Exequente, consoante manifestação de fl. 28, HOMOLOGO o pedido de 
desistência e julgo extinto o presente feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, combinado com o artigo 569, ambos 

do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas 

de praxe.P.R.I. 

 

0006937-70.2009.403.6182 (2009.61.82.006937-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X EDSON DIAS NEIAS 

Vistos etc.Ante a notícia de cancelamento da inscrição em dívida ativa, consoante manifestação de fl. 20, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.Custas recolhidas a fl. 09.Homologo como renúncia ao prazo 

recursal o pedido do Exequente formulado a fl. 20.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de 

praxe.P.R.I. 

 

0021280-71.2009.403.6182 (2009.61.82.021280-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1540 - SIMONE ALVES DA 

COSTA) X ALIANCA METALURGICA S A(SP196352 - RENATA TEIXEIRA) 

Fls. 233/240: tendo em vista o tempo decorrido, por ora, manifeste-se a exequente acerca do parcelamento nos termos 

da Lei nº 11.941. Prazo: 30 (trinta) dias. Após, à conclusão.Intimem-se as partes. 

 

0032947-54.2009.403.6182 (2009.61.82.032947-6) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 
CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X NACIONAL SHOPPING CONS PLAN COM/ S/C 

LTDA 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 19/20, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas às fls. 12 e 23. Homologo 

como renúncia ao prazo recursal o pedido do Exequente formulado às fls. 19/20.Após o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0000930-28.2010.403.6182 (2010.61.82.000930-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CRISTINA LIMA VALE 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 18, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl. 05. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0000972-77.2010.403.6182 (2010.61.82.000972-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CLEUZA FRANCISCA DE SOUZA 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 18, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl. 05. Após o trânsito em 
julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0006136-23.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X VALDETE DE SOUZA ALEXANDRE 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 14, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl. 05. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0008746-61.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARILENE FARIA DE OLIVEIRA DOMINGOS 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 14, julgo extinta a 
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execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl. 05. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0008950-08.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MISLENE GUEDES DA SILVA(SP300074 - FELLIPE JOSE SANCHES CARNEIRO 

ROLLO FORTES) 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 19, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl. 05 e 16. Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0010923-95.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SIMONE FERREIRA NASCIMENTO 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 16, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl. 05. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0012341-68.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

BARRACONI CONSULTORIA ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEG(SP166423 - LUIZ LOUZADA DE 
CASTRO) 

Vistos etc.Ante a notícia de cancelamento da inscrição em dívida ativa, consoante manifestação de fl. 216, julgo extinta 

a execução com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.Custas na forma da Lei. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0018725-47.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO 

PAULO(SP280203 - DALILA WAGNER) X KELLY MITIE KAWAKAMI 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 15, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl. 07. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0021316-79.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X RICARDO LANGONI 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 20/21, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas às fls. 12 e 24. Homologo 

como renúncia ao prazo recursal o pedido do Exequente formulado às fls. 20/21.Após o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 
 

0027226-87.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE RADIOLOGIA(SP190040 - KELLEN CRISTINA 

ZANIN) X LARANICE SIQUEIRA DE ARAUJO 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 17, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl. 10. Homologo como 

renúncia ao prazo recursal o pedido do Exequente formulado a fl. 17.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0028485-20.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ERIKA DA SILVA MACEDO 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 13, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl. 08. Homologo como 

renúncia ao prazo recursal o pedido do Exequente formulado a fl. 13.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0030518-80.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X NELI SOUSA DOS SANTOS(SP083479 - LUIZ CARLOS SARAIVA S DE AMARAL) 
Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 34, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl. 05.Defiro o desbloqueio 

dos valores constritos a fl. 11. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0033459-03.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X APPLIED BIOSYSTEMS DO BRASIL LTDA. 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 10, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl. 06. Homologo como 

renúncia ao prazo recursal o pedido do Exequente formulado a fl. 10.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 
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0033488-53.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG SELANI LTDA EPP 

Vistos etc.Ante a notícia de cancelamento da inscrição em dívida ativa, consoante manifestação de fl. 09, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.Custas recolhidas a fl. 06. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0034434-25.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X FCIA HOMEOP ALBUQUERQUE LINS LTDA 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 11, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl. 07. Homologo como 

renúncia ao prazo recursal o pedido do Exequente formulado a fl. 11.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

Expediente Nº 1294 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0038202-56.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024537-70.2010.403.6182) 

BRASSINTER S A INDUSTRIA E COMERCIO(SP068599 - DURVAL FIGUEIRA DA SILVA FILHO) X 
FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) 

Recebo a apelação da autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.Indefiro, porém, o efeito suspensivo ativo pleiteado, 

uma vez que não verifico a presença dos requisitos da possibilidade de lesão grave e de difícil reparação e da relevância 

da fundamentação. Deixo do intimar a ré para a apresentação de contrarrazões, uma vez que não se estabilizou a relação 

processual.Int. 

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MMª JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA - JANAINA RODRIGUES VALLE GOMESPA 1,0 DIRETORA DE 

SECRETARIA - Belª OSANA ABIGAIL DA SILVA  
 

Expediente Nº 1267 
 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0010090-48.2008.403.6182 (2008.61.82.010090-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0023161-25.2005.403.6182 (2005.61.82.023161-6)) ADRIANO ROCHA(SP107307 - SHIRLEY MENDONCA LEAL 

E SP145125 - EDUARDO PIERRE TAVARES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

(...) Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, consubstanciado no artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, na medida em que não ocorreu formação de 

lide, com a intimação da Fazenda Nacional para que apresentasse resposta nestes autos. Custas ex lege.Traslade-se 

cópia desta sentença para os autos principais.Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao arquivo, 

dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

Expediente Nº 1268 
 

CARTA PRECATORIA 
0046341-94.2010.403.6182 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR X FAZENDA 
NACIONAL X NAGALP ADMINISTRACAO DE BENS LTDA X NAUN RUBEM GALPERIN(PR038384 - 

THIAGO ANTONIO DE LEMOS ALMEIDA) X CHRISTIAN VIRMOND GALPERIN X EDSON BOTTI(PR048993 

- ANDERSON BRANDAO DA SILVA E PR015550 - ELIANE SAPORSKI E PR015450 - ARARINAN KOSOP) X 

SANDRA MARCIA DAS GRACAS(PR040623 - TELIA CRISTIANE OLIVEIRA ALVES E PR038248 - THAISA 

JANSEN PEREIRA E PR050556 - EDUARDO JANSEN PEREIRA) X JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL 

FISCAL - SP 

1 - Em cumprimento ao ato deprecado, designo audiência para oitiva da testemunha FRANK MEIRA JUVIANO, a ser 

realizada no dia 12 de abril de 2011, às 14:00 horas, na sala de audiência desta 9ª Vara Federal de Execuções Fiscais de 

São Paulo, situada na Rua João Guimarães Rosa, 215 - 11º andar - Bairro da Consolação. Em caso de não 

comparecimento, a testemunha deverá ser advertida da penalidade prevista no artigo 412, do Código de Processo Civil. 

2 - A presente carta precatória não observou o disposto no artigo 202 do Código de Processo Civil, no que tange à 

juntada aos autos do instrumento de mandato conferido aos advogados da parte requerida. Oficie-se ao Juízo 

Deprecado, via facsimile, para que seja enviada cópia das procurações outorgadas aos advogados da parte requerida. 

Intimem-se as partes. 
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10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal 

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor  
 

Expediente Nº 1711 
 

EMBARGOS A ARREMATACAO 
0026022-08.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0049304-27.2000.403.6182 

(2000.61.82.049304-2)) A GIZA COMERCIAL TERMICA LTDA(SP050175 - CARLOS ALBERTO FONTOURA 

SCAFF) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ANTENOR SOARES GOMES 

... Posto isto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedentes os embargos. Declaro subsistente a 
arrematação e extinto este processo. Deixo de condenar o embargante em verba honorária, tendo em vista o valor 

irrisório do bem arrematado. Determino o traslado de cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0026025-60.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018118-78.2003.403.6182 

(2003.61.82.018118-5)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2326 - FELIPE SOUZA CANHOTO) X R L J 

CONTROLADORA LTDA(SP162129 - ANA CÉLIA BARSUGLIA DE NORONHA) 

... Os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (fls. ...) estão de acordo com a orientação do Conselho da Justiça 

Federal. Portanto, aceito os cálculos de liquidação apresentados pela Contadoria Judicial do Fórum de Execuções 

Fiscais, eis que baseados na Resolução 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal. Expeça-se Requisição de Pequeno 

Valor no valor de 60 (sessenta) salários mínimos, em face da renúncia da embargada do valor do crédito remanescente. 

Determino o traslado de cópia desta decisão, bem como de fls. ... , para os autos em apenso. P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0012283-02.2009.403.6182 (2009.61.82.012283-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0031240-85.2008.403.6182 (2008.61.82.031240-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL 
DIAZ) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(Proc. 750 - MARILDA NABHAN) 

... Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo procedentes os embargos para reconhecer a imunidade 

tributária da embargante em relação ao crédito objeto da execução fiscal embargada. Declaro extinto este processo e a 

execução fiscal nº ... . Condeno a embargada ao pagamento das custas, despesas do processo e verba honorária no valor 

de 10% (dez por cento) do débito, corrigido monetariamente. ... P.R.I. 

 

0032377-68.2009.403.6182 (2009.61.82.032377-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015579-32.2009.403.6182 (2009.61.82.015579-6)) ADIDAS DO BRASIL LTDA(SP124855A - GUSTAVO STUSSI 

NEVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

... Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedente o pedido dos embargos. Declaro 

subsistente a penhora e extinto este processo. Arcará a embargante com as custas processuais e verba honorária. 

Considerando que no presente feito não se aplica o Decreto-lei n. 1.025/69, pois o débito é originário do INSS, é 

considerando a baixa complexidade de seu processamento, fixo os honorários advocatícios em 1% (um por cento) do 

débito exeqüendo, atualizado na forma da lei.Determino o traslado de cópia desta sentença para os autos da execução 

fiscal.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0017190-64.2002.403.6182 (2002.61.82.017190-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X DIKAPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS 

LIMITADA(SP098602 - DEBORA ROMANO) 

... Posto isso, EXTINGO O PROCESSO, com julgamento de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do CPC 

e artigo 40, parágrafo 4º da Lei 6830/80. Arcará a exeqüente com a verba honorária que fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais). P.R.I. Após o trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo com baixa na distribuição. 

 

0019294-29.2002.403.6182 (2002.61.82.019294-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X DIKAPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS 

LIMITADA(SP098602 - DEBORA ROMANO) 

... Posto isso, EXTINGO O PROCESSO, com julgamento do mérito, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC e 

artigo 40, parágrafo 4º da Lei 6.830/80.Arcará a exeqüente com a verba honorária que fixo em 10% (dez por cento) do 

débito, corrigido monetariamente. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos 

ao arquivo com baixa na distribuição. 
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0021131-22.2002.403.6182 (2002.61.82.021131-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X DIKAPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS 

LIMITADA(SP098602 - DEBORA ROMANO) 

... Posto isso, EXTINGO O PROCESSO, com julgamento do mérito, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC e 

artigo 40, parágrafo 4º da Lei 6.830/80.Arcará a exeqüente com a verba honorária que fixo em 10% (dez por cento) do 

débito, corrigido monetariamente. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos 

ao arquivo com baixa na distribuição. 

 

0055156-22.2006.403.6182 (2006.61.82.055156-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X IMPSA DO BRASIL SA X RAUL JUAN BIANCO(SP046265 - JOSE EDUARDO MOREIRA MARMO) 

X ALFREDO RAFAEL COLLADO(SP243755 - PAULO ROGERIO STECANELLI JORDAO) 

... Isto posto, e considerando o que consta nos autos, DECLARO extinta a extinta a execução, por cancelamento, 

referente às inscrições 80 6 06 182116-05 e 80 7 06 047119-93, e EXTINGO o presente feito, sem julgamento de 

mérito (CPC, art. 267, III), com relação à inscrição n. 80 2 06 088085-37. Condeno a exequente ao pagamento em 

honorário, que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), que deverá ser dividido na proporção de 50% (cinqüenta por 

cento) para cada um dos patronos dos peticionários, com fundamento no artigo 20, par. 4º, do Código de Processo Civil. 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. P.R.I. 

 
0004859-74.2007.403.6182 (2007.61.82.004859-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ARAGUYRA PARTICIPACOES LTDA(SP206365 - RICARDO EJZENBAUM) 

... Isto posto, e considerando o que consta nos autos, EXTINGO o presente feito, sem julgamento de mérito (CPC, art. 

267, III). Condeno a exeqüente ao pagamento em honorário, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor do débito, 

corrigido monetariamente, com fundamento no artigo 20, par. 4º, do Código de Processo Civil. Sentença sujeita ao 

duplo grau de jurisdição.P.R.I. 

 

0021374-87.2007.403.6182 (2007.61.82.021374-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X PROMON TECNOLOGIA LTDA.(SP074089 - MANOEL ALTINO DE OLIVEIRA) 

... Posto isso, julgo procedentes os embargos de declaração para condenar a exeqüente a pagar os honorários 

advocatícios do executado, os quais fixo, com fulcro no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, em R$ 5.000,00 

(cinco mil reais). P.R.I. 

 

0028747-38.2008.403.6182 (2008.61.82.028747-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CONSMAT FORNECEDORA DE MAT P CONSTRUCOES LTDA(SP170336 - ADRIANA GIGLIOLI 

DE OLIVEIRA) 

... Isto posto, e considerando o que consta nos autos, EXTINGO o presente feito, sem julgamento de mérito (CPC, art. 
267, III).Condeno a exeqüente ao pagamento em honorário, que arbitro em R$ 5000,00 (cinco mil reais), com 

fundamento no artigo 20, par. 4º, do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I. 

 

0046082-36.2009.403.6182 (2009.61.82.046082-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X LAKLI CONFECCAO LTDA(SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS) 

... Diante do exposto, declaro extinta a presente ação de execução fiscal, com fulcro no art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil. Condeno a exeqüente ao pagamento em honorário, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), com 

fundamento no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.P.R.I. 

 

Expediente Nº 1712 
 

CARTA PRECATORIA 
0047604-64.2010.403.6182 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP X FAZENDA 

NACIONAL/CEF X AECI CONFECCOES LTDA (MASSA FALIDA) X ELISA DIAS VEIGA X ALEXANDRE 

DOS SANTOS(SP108259 - MARCOS ANTONIO CASTRO JARDIM) X JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL 

FISCAL - SP 

Considerando que não cabe a este Juízo apreciar as questões articuladas pela executada, e sim ao Juízo deprecante, 
indefiro o pedido de fls. 13/16 e determino o regular prosseguimento da carta precatória. A ordem deprecada somente 

deixará de ser cumprida se aquele Juízo assim determinar.Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0069650-96.2000.403.6182 (2000.61.82.069650-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

WISDOM MODAS E PRESENTES LTDA X ERA MODERNA IND/ E COM/ LTDA(SP246458 - JOSE ROBERTO 

SPOSITO GONSALES E SP186244 - FABIANA FERNANDES GONSALES) 

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, 

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09 

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN 

- 3ª Região, onde deverão aguardar manifestação das partes quando do término ou rompimento do acordo.Int. 
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0002022-85.2003.403.6182 (2003.61.82.002022-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X AMERICA BORRACHAS LTDA(SP049990 - JOAO INACIO CORREIA E SP208215 - EÇA 

HENRIQUES ZULATTO SANT´ANNA CORREIA) 

Indiquem os patronos da empresa executada, no prazo de 10 (dez) dias, quem deverá ser o beneficiário do valor 

requisitado a título de honorários sucumbenciais, fornecendo seus dados.Cumprida tal determinação, expeça-se ofício 

requisitório.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. 

 

0052483-61.2003.403.6182 (2003.61.82.052483-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

GILBERTO DE SOUZA(SP232340 - GEORGIA NATACCI DE SOUZA MARINHO E SP127803 - MARA LUCIA 

ARAUJO NATACCI) 

Manifestem-se as advogadas MARA LUCIA ARAÚJO NATACCI e GEORGIA NATACCI DE SOUZA quanto ao 

valor devido a título de honorários indicando quem será a beneficiária e fornecendo seus dados. 

 

0010006-86.2004.403.6182 (2004.61.82.010006-2) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X PEDRASIL CONCRETO LTDA X PEDRASIL COM/ E LOGISTICA INTEGRADA LTDA X MARIA 

DE LOURDES QUINZE CALIL JORGE X NELSON CALIL JORGE(SP164127 - CARLOS HENRIQUE MARTINS 

DE LIMA) 
Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os autos ao 

arquivo sobrestado sem baixa.Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a informação do 

adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo pela exequente em 

razão do acordo firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia.Prazo: 30 

dias.Int. 

 

0043373-04.2004.403.6182 (2004.61.82.043373-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

PESTANA E MAUDONNET - ADVOGADOS S/C(SP182081A - MARIA CLARA DA SILVEIRA V ARRUDA 

MAUDONNET E SP103297 - MARCIO PESTANA) 

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os autos ao 

arquivo sobrestado sem baixa.Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a informação do 

adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo pela exequente em 

razão do acordo firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia.Prazo: 30 

dias.Int. 

 

0043581-85.2004.403.6182 (2004.61.82.043581-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SOUZA RAMOS COMERCIO E IMPORTACAO LTDA.(SP178142 - CAMILO GRIBL E SP161368 - JULIANA DO 
ESPÍRITO SANTO MELONI E SP134371 - EDEMIR MARQUES DE OLIVEIRA) 

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, 

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09 

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN 

- 3ª Região, onde deverão aguardar manifestação das partes quando do término ou rompimento do acordo.Int. 

 

0048178-97.2004.403.6182 (2004.61.82.048178-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

EMBU TUBOS IND.COM.E BENEF.DE PROD.SIDERURGICOS LTDA(SP033133 - AUGUSTO TOSCANO E 

SP044866 - GILBERTO UBALDO) 

Indiquem os patronos da empresa executada, no prazo de 10 (dez) dias, quem deverá ser o beneficiário do valor 

requisitado a título de honorários sucumbenciais, fornecendo seus dados.Cumprida tal determinação, expeça-se ofício 

requisitório.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. 

 

0056947-94.2004.403.6182 (2004.61.82.056947-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ZENA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA(SP194739 - FERNANDA DE BARROS PIMENTEL 

INNOCENTE E SP148633 - ANA PAULA DALLE LUCHE MACHADO) 

Concedo à executada o prazo suplementar de 30 dias.Int. 
 

0012879-25.2005.403.6182 (2005.61.82.012879-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CHARLES PARK SERVICOS DE ESTACIONAMENTOS S/C LTDA ME X ANTONIO CARLOS DE CAMPOS X 

CARLOS ALBERTO FONSECA SOARES(SP184484 - ROMAR JACÓB TAVARES) X KARLA CAROLINNE 

BORGES CAMPOS 

Recebo a apelação da exequente em ambos os efeitos.Apresente a(o) executada(o), no prazo legal, as contra-razões.Int. 

 

0040560-67.2005.403.6182 (2005.61.82.040560-6) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X O G C MOLAS 

INDUSTRIAIS LTDA X JOSE NELSON NOGUEIRA X OSORIO GOMES CARNEIRO X ADELINA CARILI 

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, 

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09 
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DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN 

- 3ª Região, onde deverão aguardar manifestação das partes quando do término ou rompimento do acordo.Int. 

 

0014437-95.2006.403.6182 (2006.61.82.014437-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA(SP036853 - PERICLES LUIZ MEDEIROS PRADE E SP040637B - 

ARMANDO MEDEIROS PRADE) 

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, 

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09 

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN 

- 3ª Região, onde deverão aguardar manifestação das partes quando do término ou rompimento do acordo. 

 

0032340-46.2006.403.6182 (2006.61.82.032340-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X OWENS-ILLINOIS DO BRASIL S/A(SP099751 - ALVARO SARTORI FILHO) 

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, 

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09 

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN 

- 3ª Região, onde deverão aguardar manifestação das partes quando do término ou rompimento do acordo.Int. 

 
0038646-31.2006.403.6182 (2006.61.82.038646-0) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X RELIQUIA 

ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA(SP222551 - JOÃO LUCIANO PUGLIESE JUNIOR) X ROBERTO 

GAIDO(SP222551 - JOÃO LUCIANO PUGLIESE JUNIOR E SP154788 - ALEXANDRE ABDIAS DE OLIVEIRA) 

X JOAO LUCIANO PUGLIESE JUNIOR 

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, 

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09 

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN 

- 3ª Região, onde deverão aguardar manifestação das partes quando do término ou rompimento do acordo.Int. 

 

0005494-55.2007.403.6182 (2007.61.82.005494-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X FUNDACAO SEN JOSE ERMIRIO DE MORAES(SP182304A - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA 

DA SILVA MURGEL) 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela executada, em face da decisão de fls. 165, sob o argumento de 

omissão.Com razão a ora embargante, pois a decisão determinou o prosseguimento do feito, apenas em razão da 

manifestação da exequente de fls. 160.Decido.É possível a defesa do executado nos próprios autos de execução desde 

que a discussão não diga respeito à própria existência do crédito tributário ou naquilo que se refira à matéria de ordem 

pública (CTN, art. 204, único e Lei 6.830/80, artigo 3º, único). Em suma, que a matéria independa de qualquer dilação 
probatória.Assim, se o reconhecimento das alegações do executado depende do contraditório para a formação do juízo, 

o único meio para a defesa do contribuinte são os embargos.O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem decidido 

da mesma forma, conforme se depreende da seguinte decisão:Assim, sabe-se que a denominada exceção de pré-

executividade admite a defesa do executado sem a garantia do juízo somente nas hipóteses excepcionais de pagamento 

ou ilegitimidade de parte documentalmente comprovados, cancelamento do débito, anistia, remissão e outras situações 

reconhecíveis de plano, o que, in casu, não ocorre. (AI nº 2000.03.00.009654-2/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Andrade 

Martins, decisão de 28-03-2000).No caso em tela, em face da manifestação da exequente e verificando as alegações da 

executada, entendo que a matéria requer dilação probatória para uma análise mais apurada dos fatos, sendo própria, 

portanto, para ser discutida em sede de embargos após a devida garantia do juízo.Pelo exposto, indefiro o pedido da 

executada.Prossiga-se com a execução. Expeça-se mandado de penhora.Int. 

 

0022880-98.2007.403.6182 (2007.61.82.022880-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CDI MUSIC LTDA X VICTOR SIMOES DOS SANTOS MENDES(SP215215B - EDUARDO 

JACOBSON NETO E SP242666 - PAULO EDUARDO PINHEIRO DE SOUZA BONILHA E SP216373 - 

HENRIQUE RATTO RESENDE) X OLGA SUELY BRANDOLIS 

...Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos de declaração para declarar a prescrição do débito 

constante na CDA nº 80 2 04 007243-30, cujo vencimento se deu em 10/03/1999 (fls. 05). 
 

0003636-52.2008.403.6182 (2008.61.82.003636-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X BANCO DIGIBANCO S/A X HIROCHI AKABANE(SP207251 - OLGA HELENA PAVLIDIS E 

SP272365 - ROBERTO SALMERON RIDOLPHO) X JOSE MARIO GOMES DE CARVALHO X DAIRO 

APARECIDO DE SOUZA X JOSE EDUARDO PERACCINI X PAULO FABRICIO X MARIO MESQUITA 

PERDIGAO X RODRIGO RIBEIRO BAIA 

Descabe o redirecionamento da execução contra eventuais sócios de empresa que se encontra em processo falimentar. 

Anoto que a própria exequente requereu junto ao juízo falimentar a reserva de numerário/habilitação do crédito (fls. 

110).Trago à colação transcrição de voto da Desembargadora Federal Relatora Alda Basto quando do julgamento de 

caso análogo em Agravo de Instrumento no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:... No caso, em que pese meu 

entendimento no sentido de ser possível a inclusão do sócio no pólo passivo da execução fiscal, em decorrência de sua 
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responsabilidade, em princípio, pelo inadimplemento da empresa, quando esta não é localizada ou não possui bens 

suficientes à cobertura do débito, a hipótese em tela tem a particularidade de se encontrar a executada em processo de 

falência, constando nos autos o extrato de sua tramitação (fls. 100).Em vista da vis atractiva do juízo universal da 

falência, prudente a suspensão do curso da execução fiscal, buscando-se a reserva e a habilitação do crédito tributário 

pendente naqueles autos que correm perante a Justiça Estadual.Neste instante de cognição sumária, entretanto, afigura-

se coerente a r. decisão agravada, no sentido de impedir a inclusão do sócio no pólo passivo da execução. (Proc. 

2005.03.00.0094123-9 AG 254390, 4ª Turma, decisão de 11/01/2006).Pelo exposto, determino as EXCLUSÕES de 

Hirochi Akabane, José Mário Gomes de Carvalho, Dairo Aparecido de Souza, José Eduardo Peraccini , Paulo Fabrício, 

Mário Mesquita Perdigão e Rodrigo Ribeiro Baia do polo passivo da execução fiscal. Ao SEDI para as devidas 

anotações.Após, suspendo o curso da execução até o término do processo falimentar.Int. 

 

0018519-67.2009.403.6182 (2009.61.82.018519-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO 

ASSUNCAO) X DPA PLUGS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP(SP158750 - ADRIAN COSTA E SP169946 

- LUCINEIA SOUZA RULIM) 

Cumpra o advogado a determinação de fls. 94 juntando aos autos o devido instrumento de procuração.Após, voltem 

conclusos.Int. 

 

0028564-33.2009.403.6182 (2009.61.82.028564-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 
VIEIRA) X FOTOPLAN ARTIGOS FOTOGRAFICOS LTDA(SP153891 - PAULO CESAR DOS REIS) 

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, 

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09 

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN 

- 3ª Região, onde deverão aguardar manifestação das partes quando do término ou rompimento do acordo.Int. 

 

0030459-29.2009.403.6182 (2009.61.82.030459-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X PPCO COMERCIO DE PAPEL LTDA(SP137546 - CASSIANO TEIXEIRA P GONCALVES DABRIL) 

Tendo em vista que a executada é massa falida, suspendo o curso da execução fiscal até o término do processo 

falimentar conforme requerido pela exequente.Aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

0032861-83.2009.403.6182 (2009.61.82.032861-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO 

ASSUNCAO) X MEGA AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA.(SP127689 - CLEUZA MARLI PARMEGIANI) 

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, 

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09 

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN 

- 3ª Região, onde deverão aguardar manifestação das partes quando do término ou rompimento do acordo.Int. 
 

0015325-25.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X DIS BRAS 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR E SP020047 - 

BENEDICTO CELSO BENICIO) 

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, 

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09 

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN 

- 3ª Região, onde deverão aguardar manifestação das partes quando do término ou rompimento do acordo.Int. 

 

0036110-08.2010.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA(Proc. 2028 - 

CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI) X VARIG VIACAO AEREA RIO GRANDENSE(SP220509 - CLAUDIA 

FAGUNDES E SP101863 - CARLOS JOSE PORTELLA) 

Determino a reunião do presente feito aos de nºs 0036117-97.2010.403.6182 e 0038474-50.2010.403.6182, a fim de 

garantir a rápida solução dos litígios (artigo 28 da Lei 6.830/80). Apensem-se os autos, trasladando-se, posteriormente, 

cópia desta decisão para aqueles.Anoto que todos os atos processuais deverão prosseguir apenas neste processo que 

agora se torna o principal.Promova-se vista à exequente para que se manifeste sobre as alegações da executada no prazo 

de 60 dias.Após, voltem conclusos.Int. 

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular  

BELª MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 769 
 

EXECUCAO FISCAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 387/837 

0640451-39.1984.403.6182 (00.0640451-0) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST 

SOCIAL - IAPAS(Proc. 162 - EVANDRO LUIZ DE ABREU E LIMA) X GLUE FIX IND/ DE ADESIVOS E 

EMBALAGENS LTDA X RODOLPHO FORTE FILHO(SP192000 - RODOLPHO FORTE FILHO) 

Vistos,Trata-se de execução fiscal entre as partes supra, ajuizada para haver débito inscrito em dívida ativa sob o nº 

30.155.241-0.À fl. 10 vº foi deferida a suspensão do processo com base no art. 40 da LEF.Intimado a dizer sobre a 

ocorrência da prescrição, a parte exequente não se manifestou, deixando transcorrer o prazo in albis, conforme certidão 

da fl. 29v.º. Às fls. 51/52 foi deferida a inclusão dos sócios no pólo passivo do feito. O coexecutado RODOLPHO 

FORTE FILHO opôs exceção de pré-executividade às fls. 70/75, alegando a ocorrência da prescrição dos créditos 

tributários. Juntou procuração e documentos às fls. 62/64.Às fls. 87/94 a exequente refutou as alegações excipiente.É o 

breve relatório. Decido. Trata-se de execução para haver contribuições sociais relativas ao período descrito na 

inicial.Em que pese parte das competências seja anterior à promulgação da CF/88, para análise da prescrição 

intercorrente é aplicável à integralidade do débito o prazo prescricional quinquenal, visto que era o vigente ao tempo do 

arquivamento da execução fiscal com base no art. 40 da Lei 6.830/1980.Nesse sentido, julgado do STJ onde 

reconhecida a aplicação do prazo quinquenal inclusive para contribuições referentes ao período de vigência da EC 

08/1977, como na espécie dos autos:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EC 8/1977. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. SUPERVENIENTE 

REDUÇÃO DO PRAZO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PRAZO. INTELIGÊNCIA DO ART. 40, 4º, DA LEI 

6.830/1980. 1. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que, a partir da EC 8/1977, o prazo de prescrição das 
contribuições previdenciárias é trintenário. 2. Com a nova ordem constitucional, restabeleceu-se a natureza tributária 

das contribuições sociais e, conseqüentemente, o prazo prescricional do art. 174 do CTN. Precedentes do STJ e do STF. 

3. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a fazenda 

pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato (art. 40, 4º, da Lei 6.830/1980, 

com a redação dada pela Lei 11.051/2004). 4. Para a decretação da prescrição intercorrente, deve-se levar em conta o 

prazo de prescrição conforme a lei vigente ao tempo do arquivamento da execução fiscal, nos termos do art. 40 da Lei 

6.830/1980. 5. Caso sobrevenha, durante o arquivamento do feito, modificação legislativa que reduza o prazo de 

prescrição, o termo inicial do novo prazo será o da data da vigência da lei que o estabelece, salvo se a prescrição, 

iniciada na vigência da lei antiga, vier a se completar, segundo a norma anterior, em menos tempo. 6. Recurso Especial 

não provido. (REsp 1015302/PE, 2ª Turma, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 

14/10/2008, DJe 19/12/2008)Do voto do MM. Relator merece referência, ainda, o seguinte excerto:Dito de outro modo, 

ainda que, em tese, o prazo de prescrição fosse, ao tempo do ajuizamento da ação, trintenário (art. 144 da Lei 

3.807/1960), a superveniente alteração do prazo prescricional não pode ser ignorada pelo aplicador do direito. A 

decretação da prescrição intercorrente deve observar o prazo de prescrição, conforme a legislação vigente ao tempo em 

que é determinado o arquivamento do feito.Ressalte-se que a inconstitucionalidade prazo decenal previsto no art. 46 da 

Lei 8.212/91 foi reconhecida pelo STF, na Súmula Vinculante nº 8:São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º 

do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributárioAssentada a aplicação do prazo prescricional quinquenal ao débito em cobrança, passo à análise da incidência 

do disposto no 4º do art. 40 da LEF, acrescentado pelo art. 6º da Lei 11.051, de 29 de dezembro de 2004, o qual dispõe 

o seguinte:4º - Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida 

a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Ainda, a nova 

redação do art. 219, 5º, do CPC, dada pela Lei 11.280/06, veio a permitir expressamente o reconhecimento de ofício da 

ocorrência da prescrição, independentemente do fato do processo encontrar-se arquivado nos termos do art. 40 da LEF, 

nos seguintes termos:5º. O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição.In casu, a execução fiscal ficou arquivada nos 

termos do art. 40 da LEI 6830/80 por mais de cinco anos, sem realização de qualquer diligência útil ao andamento do 

processo nem notícia de qualquer diligência realizada administrativamente, sendo que, intimado em razão do transcurso 

do prazo prescricional, o exequente reconheceu quedou-se inerte (fl. 29v.º). Assim, versando os autos sobre tributo, o 

débito restou atingido pela prescrição, sendo de rigor o seu reconhecimento, de ofício, ante o expresso permissivo legal 

constante do 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, introduzido pelo art. 6º da Lei 11.051, de 29 de dezembro de 2004.Nesse 

sentido, precedentes do STJ que transcrevo como fundamento de decidir:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. POSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (ART. 20 DA LEI 10.522/2002). 1. A partir da edição da Lei 

11.051, de 30 de dezembro de 2004, a qual introduziu o 4º no art. 40 da Lei 6.830/80, passou-se a admitir a decretação 
de ofício da prescrição intercorrente, depois da prévia oitiva da Fazenda Pública, para que esta possa suscitar eventuais 

causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, o que, efetivamente, ocorreu no caso dos autos. Precedentes. 

2. A lei supramencionada deve ser aplicada imediatamente, na medida em que se trata de norma que dispõe sobre 

matéria processual, alcançando inclusive os processos em curso. 3. O arquivamento previsto no art. 20 da Lei 

10.522/2002 não impede a ocorrência da prescrição, porquanto não prevê nenhuma hipótese de suspensão do prazo 

prescricional para a cobrança de crédito tributário. 4. Recurso especial desprovido. (REsp 980.074/PE, Rel. Ministra 

DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/02/2009, DJe 23/03/2009)PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DECRETAÇÃO EX OFFICIO - 

POSSIBILIDADE - PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA - ART. 40, 4º DA LEI 6.830/80 (REDAÇÃO DA 

LEI 11.051/2004) - NORMA DE DIREITO PROCESSUAL - APLICAÇÃO AOS FEITOS AJUIZADOS ANTES DE 

SUA VIGÊNCIA - OMISSÃO - ABORDAGEM EXPRESSA - INEXISTÊNCIA. 1. Havendo abordagem expressa 
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sobre a tese devolvida à Corte Regional, inexiste omissão sanável por intermédio de embargos de declaração. 2. Na 

execução fiscal, interrompida a prescrição com a citação pessoal e não havendo bens a penhorar, pode a Fazenda 

Pública valer-se do art. 40 da LEF para suspender o processo pelo prazo de um ano, ao término do qual recomeça a fluir 

a contagem até que se complete cinco anos, caso permaneça inerte a exeqüente durante esse período. 3. Predomina na 

jurisprudência dominante desta Corte o entendimento de que, na execução fiscal, a partir da Lei 11.051/04, que 

acrescentou o 4º ao artigo 40 da Lei 6.830/80, pode o juiz decretar, de ofício, a prescrição, após ouvida a Fazenda 

Pública exeqüente. 4. Tratando-se de norma de direito processual, a sua incidência é imediata, aplicando-se, portanto, às 

execuções em curso. 5. O novo art. 219, 5º, do CPC não revogou o art. 40, 4º, da LEF, nos termos do art. 2º, 2º, da 

LICC. 6. Recurso especial provido. (REsp 1034251/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 18/11/2008, DJe 15/12/2008).Ante o exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, forte no 

disposto no art. 269, IV, do CPC.Condeno a Fazenda Nacional em honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.300,00 

(um mil e trezentos reais), com base no art. 20, 3º e 4º do CPC, a serem atualizados até o efetivo pagamento. A 

atualização deverá ser feita de acordo com o índice oficial de remuneração básica das cadernetas de poupança previsto 

no art. 7º da Lei nº 8.660/93 (TR).Custas isentas, frente ao disposto no artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.Sem reexame 

necessário, face ao disposto no 2º do art. 475 do CPC.Ao trânsito em julgado, intime-se a parte exequente para os 

efeitos do art. 33 da LEF e, após, dê-se baixa e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0074065-25.2000.403.6182 (2000.61.82.074065-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
ASSAI COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA(SP098619 - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado, motivando 

o pedido de extinção da fl. __.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança das 

custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Observadas 

as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0090565-69.2000.403.6182 (2000.61.82.090565-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ASSAI COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA(SP098619 - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado, motivando 

o pedido de extinção da fl. 90.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança das 

custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Declaro 

liberado de seu encargo o depositário declinado à fl. 14 dos autos. Oficie-se ao DETRAN informando acerca do 

levantamento da penhora.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. 
I. 

 

0092883-25.2000.403.6182 (2000.61.82.092883-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ANDREZANI ADVOCACIA EMPRESARIAL SOCIEDADE CIVIL(SP081071 - LUIZ CARLOS ANDREZANI) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito 

(fls.103 e 106).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Calcado nos princípios 

da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das custas judiciais, tendo em 

vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com 

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0007946-14.2002.403.6182 (2002.61.82.007946-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ORFASIL ORGANIZACAO FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA X FABIANA MARCONDES 

ORFALY VARGAS DO AMARAL(SP019191 - JOSE CARLOS DE MELLO DIAS) X ALEXANDRE 

MARCONDES ORFALY X RENATO MARCONDES ORFALY X ALVARO ORFALY 
Vistos,Trata-se de execução fiscal promovida pela exequente supra, para haver débito inscrito sob o nº 80 6 01 013481-

66.A carta de citação da empresa retornou com diligência negativa (fl. 14). À fl. 20 a exequente informou o 

encerramento da falência da empresa executada. Juntou documentos à fl. 21.Às fls. 36/41 a exequente requereu a 

inclusão dos sócios no polo passivo, o que foi deferido à fl. 56 dos autos. A coexecutada FABIANA MARCONDES 

ORFALY VARGAS DO AMARAL opôs exceção de pré-executividade às fls. 64/67, alegando a ocorrência da 

prescrição dos créditos tributários e a ilegitimidade de figurar no polo passivo ante o encerramento do processo 

falimentar. Juntou procuração e documentos às fls. 68/83 e 94.À fl. 97 foi juntado ofício da Receita Federal do Brasil, 

informando a data da entrega da Declaração nº 000000970818169283. Às fls. 101/111 a exequente refutou as alegações 

da excipiente. Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Preliminarmente, a alegação de prescrição não deve ser 

acolhida.Consoante se verifica das Certidões de Dívida Ativa que instruem a execução, a cobrança versa sobre tributos 

declarados pelo próprio contribuinte, em declaração entregue à Secretaria da Receita Federal em 29/04/1997 (doc. fl. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 389/837 

97).Assim sendo, não há que se falar em contagem de prazo decadencial, mas tão-somente no curso de prazo 

prescricional, contado a partir da declaração do tributo. Neste sentido, jurisprudência recente do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 4a Região:TRIBUTÁRIO. TRIBUTOS DECLARADOS EM 

DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRÉVIO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 1. Lavrada a 

declaração de reconhecimento do débito, via DCTF, constituindo o crédito tributário, remanesce ao Fisco o prazo 

qüinqüenal para a propositura da ação de exigibilidade da exação reconhecida. 2.... 6.... Conquanto disponha o Fisco de 

um qüinqüênio para efetuar lançamento de débito não declarado, somente conta com cinco anos da data da declaração 

para cobrar judicialmente o débito declarado em DCTF. 7. Relativamente ao valor declarado, a própria declaração de 

débito efetivada pela contribuinte constitui o crédito tributário, prescindindo de ato de lançamento. Assim, podendo 

desde logo ser objeto de execução fiscal, tem-se que, na hipótese, não há que se falar em decadência, porquanto já 

constituído o crédito, mas tão-somente em prescrição para ajuizamento da ação executiva. 8.... 10. Deveras, nos casos 

de débitos declarados por DCTF, prestando o contribuinte informação acerca da efetiva existência do débito, porém não 

adimplindo o crédito fazendário reconhecido, dispõe o Fisco do prazo para ajuizar o executivo fiscal, prazo este 

prescricional, por isso, imprescindível a informação da data em que efetivamente o contribuinte declarou o tributo, a 

fim de aferir-se a questão da prescrição. 11....(STJ, 1a Turma, EdclREsp 720612/PR, Rel. Min. Luiz Fux, mar/06). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA A FALTA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS TIDOS 

POR VIOLADOS. SÚMULA 284/STF. APLICAÇÃO POR ANALOGIA. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. TRIBUTÁRIO. DECLARAÇÃO DO DÉBITO PELO 

CONTRIBUINTE. FORMA DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, INDEPENDENTE DE 

QUALQUER OUTRA PROVIDÊNCIA DO FISCO. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. SUSPENSÃO, NA PENDÊNCIA 

DE DISCUSSÃO JUDICIAL DA EXIGÊNCIA DO TRIBUTO. (...) 3. A apresentação, pelo contribuinte, de 

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF (instituída pela IN SRF 129/86, atualmente regulada pela 

IN SRF 395/04, editada com base nos arts. 5º do DL 2.124/84 e 16 da Lei 9.779/99), ou de Guia de Informação e 

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de formalizar a existência (= 

constituir) do crédito tributário, dispensada, para esse efeito, qualquer outra providência por parte do Fisco. Precedentes 

da 1ª Seção: AgRg nos ERESP 638.069/SC, DJ de 13.06.2005; AgRg nos ERESP 509.950/PR, DJ de 13.06.2005. 4. A 

falta de recolhimento, no devido prazo, do valor correspondente ao crédito tributário assim regularmente constituído 

acarreta, entre outras conseqüências, as de (a) autorizar a sua inscrição em dívida ativa; (b) fixar o termo a quo do prazo 

de prescrição para a sua cobrança; (c) inibir a expedição de certidão negativa do débito; (d) afastar a possibilidade de 

denúncia espontânea. 5. No caso dos autos, a entrega da Declaração de Importação, na qual apontou o contribuinte a 

matéria tributável e o montante do tributo devido, ocorreu em 07/1992. Reputa-se, desde essa data, constituído o crédito 

tributário, dispensada qualquer ulterior providência do Fisco, e iniciado o lapso prescricional de cinco anos de que 

dispõe a Fazenda para sua cobrança. (...) (STJ, REsp 542975/SC, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, 

julg. 14.03.06, DJ 03.04.06, p. 229, grifos meus).EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA. 
INOCORRÊNCIA. 1. Ao declarar ao Fisco o fato gerador e o seu dimensionamento, o contribuinte realiza o auto-

lançamento, tornando exigível o crédito no tempo e modo previsto, passível de inscrição em dívida ativa e cobrança em 

processo executório, independentemente de procedimento administrativo. 2. Inteligência do art. 5o, 1o, do Decreto-Lei 

2.124/84. 3. Considerando-se que a apelante confessou expressamente o débito incluído na execução, por meio de 

declaração de rendimentos, resta afastada a possibilidade de decretação da decadência do crédito tributário em questão. 

4. Apelação improvida.(TRF-4a Região, AC 2001.71.02.0033901/RS, 1a Turma, unânime, julg. 03.08.05, DJU 

21.09.05. p. 418)TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF. PRESCRIÇÃO. CND. 

CADIN. LEI Nº 6.830/80, ART. 2º, 3º. - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação em que o contribuinte 

apresenta declaração de reconhecimento do débito, como é exemplo a DCTF e a GFIP, prescindível se faz a 

constituição formal do débito pelo Fisco, já que com a entrega da declaração fica constituído o crédito tributário. - A 

partir da entrega da declaração o Fisco encontra-se autorizado a inscrever o débito em dívida ativa e proceder a sua 

cobrança, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte. - Logo, se a 

dívida confessada pelo contribuinte pode ser executada imediatamente, o prazo prescricional deve ser contado a partir 

da data da entrega da declaração. Não há falar em prazo decadencial, uma vez que a entrega da declaração constitui 

definitivamente o crédito tributário, iniciando-se com ela a contagem do prazo prescricional de 5 anos para execução do 

débito, conforme previsto no artigo 174 do CTN. - As causas de interrupção da prescrição, previstas no parágrafo único 

do art. 174 do CTN, devem prevalecer sobre a hipótese de interrupção prevista no art. 2º, 3º, da Lei nº 6.830/80, 
porquanto o CTN, na parte em que trata de decadência/prescrição, é norma hierarquicamente superior à Lei de 

Execuções Fiscais. - Estando prescritos os débitos que serviram de motivo para recusa na expedição da certidão 

negativa de débito, a mesma deve ser concedida. Pela mesma razão, o nome do contribuinte deve ser excluído do 

CADIN.(TRF-4a Região, AMS 2004.72.05.005154-4/SC, 1ª Turma, unânime, Rel. Des. Fed. Vilson Darós, julg. 

09.11.05, DJU 18.01.06, p. 503)Observo que a Declaração foi entregue em 29/04/1997, não configurando a ocorrência 

da prescrição, vez que a ação foi ajuizada em 20/03/2002, em menos de 05 (cinco) anos de sua entrega. Eventual 

demora na citação por motivos inerentes à Justiça, não prejudica a parte exeqüente, conforme se depreende do disposto 

na Súmula 78 do extinto TFR: Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos 

inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição; e na jurisprudência do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cujo entendimento compartilho: ... A demora na citação da executada 

não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências, que, infelizmente, atingem o funcionamento do 
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sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da exeqüente, há que se considerar como dies as 

quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. Aplicação da Súmula n 106 do C. STJ (TRF 3ª 

Região, AC 866142, 6ª Turma, Rel. Juíza Consuelo Yoshida, Publ. DJU 14/09/07, pg. 624). Desta forma, não ocorreu o 

alegado decurso do prazo decadencial/prescricional, razão pela qual passo à análise do redirecionamento do feito contra 

os sócios.A responsabilidade solidária dos sócios e administradores pelas contribuições previdenciárias não mais pode 

ser invocada, já que o artigo 13 da Lei nº. 8.620/ 93 foi revogado expressamente pela Medida Provisória nº. 449, de 03 

de dezembro de 2008, convertida na Lei nº. 11.941, de 27 de maio de 2009 (artigo 79, inciso VII).Ademais, mesmo que 

aplique-se ao caso o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional, não há prova nos autos que tenham os 

sócios da executada agido em infração à lei ou ao contrato social.Trata-se de execução fiscal direcionada contra 

empresa cuja falência foi encerrada por sentença, conforme indicam os documentos apresentados pela exequente e pela 

coexecutada FABIANA MARCONDES ORFALY VARGAS DO AMARAL às fls. 21 e 94, respectivamente, sem que 

se lograsse o pagamento dos débitos exequendos.Dentre os efeitos da sentença que encerra a falência arrola J. C. 

Sampaio de Lacerda o seguinte:Os credores podem executar o falido pelo saldo, mediante certidão de que conste a 

quantia por que foi admitido e por que causa, quanto pagou a massa em rateio e quanto ficou o falido a dever-lhe na 

data do encerramento, servindo tal certidão de título hábil para a execução (art. 133). Vale a sentença de encerramento 

como sentença condenatória do pagamento pelo saldo, podendo, assim, os credores iniciar a execução, sem necessidade 

de previamente mover ação e haver julgamento, acentua Lincoln Prates, citando Spencer Vampré. Com a certidão 

poderá o credor propor, diretamente a ação executiva, já que é ela título hábil para tanto , como diz a lei.Não podem, 
porém, os credores, pedir novamente a decretação da falência do devedor, a não ser por novo crédito e na hipótese de 

reiniciar o devedor a atividade comercial. (Lacerda, J.C. Sampaio de. Manual de Direito Falimentar, 14ª edição, Rio de 

Janeiro: Freitas Bastos, 1999, p. 235).Ora, se é assim, nada mais há que se requerer em relação à massa falida, visto que 

os seus bens foram liquidados e somente resta a via executiva contra o próprio falido ou contra algum outro co-

responsável em relação ao qual incida o disposto no art. 134, V, ou no art. 135, ambos do CTN.Sinale-se, inclusive, que 

se buscada a satisfação do crédito junto ao co-responsável, será o caso de ajuizamento de novo processo, integrado por 

novas partes e com nova causa de pedir, visto que se tratará de responsabilidade pessoal decorrente de ato praticado 

com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos, e não de responsabilidade subsidiária ou 

solidária. Outrossim, a falência não constitui forma irregular de extinção da empresa, conforme apontado no voto 

proferido no Agravo Legal em AI n 2003.04.01.021789-8/RS, julgado pela 1ª Turma do TRF da 4ª Região em 03.09.03 

e relatado pelo Des. Federal Wellington Mendes de Almeida (publicação em 01.10.03), do qual transcrevo o seguinte 

excerto: (...) os mesmos princípios norteiam a responsabilização dos sócios em caso de (...), ou mesmo de falência, pois 

estas hipóteses não configuram, a priori, atuação dolosa ou culposa. Não se pode erigir exigência de ordem formal como 

fator de responsabilização objetiva, sob pena de privilegiar-se a forma em detrimento da realidade. (...) No tocante à 

falência, a própria legislação de regência condiciona a extensão da responsabilidade social dos sócios-gerentes ou 

administradores à apuração em processo ordinário, no juízo falimentar, de iniciativa do síndico. (...)Ainda, o mero 

inadimplemento não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização do sócio, conforme entendimento da 
jurisprudência atual dos tribunais superiores:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIOS-GERENTES. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 1. Os bens 

do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais assumidas pela 

sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou equivalente só se 

caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo dirigente. 2. Em 

qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas 

sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem 

para com esta e para com terceiros solidários e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-

tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou 

com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do art. 135, III, do CTN. 4. O simples inadimplemento não 

caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes, ou infração de contrato 

social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse título ou a título de infração legal. 

Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. 5. Precedentes desta Corte Superior. 6. Embargos de 

Divergência rejeitados. (STJ - Primeira Seção - Rel. Min. José Delgado - ERESP nº 2000.0174532 - Data da decisão: 

18/06/2001 - DJ de 20/08/2001, p. 342)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO NA PESSOA DO SÓCIO-GERENTE. RESPONSABILIDADE PESSOAL 

PELO INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SOCIEDADE. ART. 135, III, DO CTN. DOLO, 

FRAUDE OU EXCESSO DE PODERES. COMPROVAÇÃO IMPRESCINDÍVEL. PRECEDENTES.1-É pacífica a 

jurisprudência desta Corte no sentido de que o sócio somente pode ser pessoalmente responsabilizado pelo 

inadimplemento da obrigação tributária da sociedade nas hipóteses do art. 135 do CTN e se agiu dolosamente, com 

fraude ou excesso de poderes.2-A comprovação da responsabilidade do sócio é imprescindível para que a execução 

fiscal seja redirecionada, mediante citação do mesmo.3-Recurso especial improvido.(STJ - Segunda Turma - Rel. Min. 

Eliana Calmon - RESP nº 2000.0096241-4 - Data da decisão: 19/03/2002 - DJ de 29/04/2001, p. 220)Assim, forçosa a 

extinção do feito sem julgamento do mérito por insubsistência de seu objeto, nada impedindo seja ajuizada 

oportunamente ação diretamente contra eventual co-responsável com base na sua própria obrigação em relação ao 

débito em execução e com base na extinção da falência sem a satisfação do débito ora executado. Isto porque em nada 
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aproveita a manutenção do processo pendente, pois não há qualquer possibilidade de uma futura movimentação útil do 

feito entre as partes que ora o compõem.Nesse sentido, os seguintes julgados:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXTINÇÃO. PERDA DO OBJETO. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA.- Encerrada a falência, nada mais há que se 

possa requer à massa falida, restando sem objeto a execução fiscal. Fica ressalvada, no entanto, a possibilidade de 

ajuizamento de execução diretamente contra o responsável, se e quando localizado.(TRF-4ª Região, AC 550527 (proc. 

2003.04.01.005633-7/RS), 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Afonso Brum Vaz, julg. em 13.08.03, DJU 17.09.03, p. 

661)EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. PERDA DO OBJETO.- Se os 

bens foram liquidados, embora ainda subsistam as dívidas, não há mais ativo para quitá-las, tornando-se inútil a 

manutenção de suspensão do processo executivo fiscal, ante à insubsistência de seu objeto. Ressalta-se que nada impede 

eventual execução contra o falido ou co-responsável com base na sua própria obrigação em relação ao débito e com 

base na extinção da falência, com débitos remanescentes (TRF-4ª Região, AC 540207 (proc. 2002.04.01.051962-0/RS), 

1ª Turma, Rel. Des. Fed. Maria Lúcia Luz Leiria, julg. 07.05.03, DJU 28.05.03, p. 225) Ante o exposto, julgo extinta 

esta execução, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, por ausência do 

interesse de agir.Condeno a Fazenda Nacional em honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.500,00 (um mil e 

quinhentos reais), com base no artigo 20, 3º e 4º do CPC, a serem atualizados até o efetivo pagamento. A atualização 

deverá ser feita de acordo com o índice oficial de remuneração básica das cadernetas de poupança previsto no art.7º da 

Lei nº 8.660/93 (TR).Custas isentas, frente ao disposto no artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.Sem reexame necessário, 

visto que extinto o feito sem julgamento do mérito.Ao trânsito em julgado remetam-se estes autos ao arquivo.Publique-
se. Registre-se. Intime-se. 

 

0012406-44.2002.403.6182 (2002.61.82.012406-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ASSAI COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA(SP098619 - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado, motivando 

o pedido de extinção da fl. 124.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Intime-se a parte 

executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor referente às custas processuais, nos termos 

do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996.No caso de descumprimento do parágrafo anterior, expeça-se ofício à 

Procuradoria da Fazenda Nacional, em observância ao artigo 16 do mesmo diploma legal.Observadas as formalidades 

legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0012407-29.2002.403.6182 (2002.61.82.012407-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ASSAI COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA(SP098619 - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado, motivando 
o pedido de extinção da fl. __.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança das 

custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Observadas 

as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0014677-26.2002.403.6182 (2002.61.82.014677-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ASSAI COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA(SP098619 - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado, motivando 

o pedido de extinção da fl. 122.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Intime-se a parte 

executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor referente às custas processuais, nos termos 

do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996.No caso de descumprimento do parágrafo anterior, expeça-se ofício à 

Procuradoria da Fazenda Nacional, em observância ao artigo 16 do mesmo diploma legal.Observadas as formalidades 

legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0053979-62.2002.403.6182 (2002.61.82.053979-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 
SALUM) X FBC DISTR.DE TITS.E VLS.MOBS LTDA EM LIQ.EXTRA JUDICIAL X WELLENGTON CARLOS 

DE CAMPOS X RUTH VIEIRA DE SOUZA 

Vistos, etc.A FAZENDA NACIONAL visa a cobrança de dívida constante da CDA n.º 80 2 02 005778-14 de FBC 

DISTR. DE TITS. E VLS. MOBS LTDA. EM LIQ EXTRA JUDICIAL e outros.A parte executada entende ter ocorrido 

prescrição (fls.113/131 e 133/149). Instado a se manifestar, a Fazenda Nacional entendeu pelo arquivamento dos autos, 

vez que a liquidação extrajudicial restou encerrada. Não informou nenhuma causa interruptiva ou suspensiva da 

prescrição (fls. 155/157).É o relatório. DECIDO.A contagem do prazo prescricional é de 05 (cinco) anos, nos termos do 

artigo 174 do Código Tributário Nacional. Neste sentido, transcrevo jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, cujo entendimento compartilho:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA 

FONTE SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA 1. O início do prazo 

prescricional de cinco anos conta-se a partir do respectivo recolhimento. 2. Proposta a ação em 27/11/00, transcorreu na 
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espécie o lapso qüinqüenal, ocorrendo a prescrição da pretensão à repetição dos valores pagos a maior pelo contribuinte. 

3. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, AMS 200061000474448, SEXTA TURMA, RELATORA 

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, DJF3 CJ2 DATA:19/01/2009 PÁGINA: 687).Consoante 

se verifica da análise da Certidão de Dívida Ativa acostada aos autos às fls. 04, a cobrança versa sobre débitos dos quais 

a parte embargante foi notificada em 25 de fevereiro de 1991. Assim sendo, não há que se falar em contagem de prazo 

decadencial, mas tão-somente no curso de prazo prescricional, contado a partir da notificação do executado. A Fazenda 

Nacional não informou nenhuma causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. A liquidação extrajudicial informada 

nos autos não é causa interruptiva e nem suspensiva da prescrição. Mesmo que entendida como qualquer uma destas 

causas, observo que a liquidação extrajudicial se encerrou em 17 de janeiro de 1995, data que se daria o início à 

contagem do prazo prescricional. Neste sentido, jurisprudência recente do E. Tribunal Regional Federal da 3a 

Região:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA APLICADA PELO CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 20.910/32. 1. O STJ 

consolidou entendimento no sentido de que o art. 2º do Decreto-Lei n. 4.597/42 estendeu às autarquias federais o prazo 

prescricional disposto no art. 1º do Decreto n. 20.910/32, segundo o qual todas as dívidas passivas da União prescrevem 

em cinco anos (REsp 374790, Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 06.04.2006; AgRg no REsp 536573, 

Ministro LUIZ FUX, DJ 22.03.2004). 2. Sendo o CRF uma autarquia federal, devem as multas aplicadas pelo órgão 

obedecer à prescrição qüinqüenal. 3. Execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar n. 118/2005, que 

alterou o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se considerar como termo final para contagem do 
prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 4. Os débitos em cobrança estão prescritos, pois das datas 

das notificações à executada até a data do despacho ordinatório da citação na execução fiscal decorreu integralmente o 

prazo prescricional de cinco anos. 5. Apelação a que se nega provimento.(TRF-3a Região, TERCEIRA TURMA, AC 

200661020130871, REL. JUIZ MÁRCIO MORAES, DJF3 CJ1 DATA:26/04/2010 PÁGINA: 417, GRIFO 

MEU).Ocorre que a presente execução fiscal foi ajuizada somente em 03 de dezembro de 2002, quando 

irremediavelmente prescrita a exigibilidade , pois transcorrido mais de 05 (cinco) anos da notificação da parte executada 

(e do término da liquidação extrajudicial), nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional. Ante o exposto, 

JULGO extinto o feito, reconhecendo a prescrição, com resolução do mérito da lide, forte no disposto no art. 269, IV, 

c.c. art. 219, parágrafo 5.º, ambos do Código de Processo Civil.Em razão da sucumbência da Fazenda Nacional, 

condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono do excipiente, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 

valor atualizado do débito, com base nos 3o e 4o do art. 20 do CPC, a serem atualizados até o efetivo pagamento de 

acordo com o índice oficial de remuneração básica das cadernetas de poupança previsto no art.7º da Lei nº 8.660/93 

(TR). Custas na forma da lei.Ao trânsito em julgado, intime-se a FN para os efeitos do art. 33 da LEF.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.  

 

0020114-14.2003.403.6182 (2003.61.82.020114-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X RB&S AUDITORIA E CONSULTORIA S/C LTDA(SP189921 - VANESSA SOUZA LIMA 
HERNANDES) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movido pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A parte exeqüente requer à fl. 83 

a extinção do feito, uma vez que o valor do débito atualizado para 31/12/2007 se encontra nos limites da Lei n.º 

11.941/2009.É o breve relatório. DECIDO.Informou o exeqüente que o débito em execução foi cancelado em razão do 

disposto no art. 14 da Lei n.º 11.941/2009, que dispõe o seguinte:Art. 14. Ficam remitidos os débitos com a Fazenda 

Nacional, inclusive aqueles com exigibilidade suspensa que, em 31 de dezembro de 2007, estejam vencidos há cinco 

anos ou mais e cujo valor total consolidado, nessa mesma data, seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).A 

remissão do débito pelo credor é causa extintiva da execução prevista no art. 794, II, do CPC, impondo-se portanto a 

extinção do feito.Quanto à sucumbência, descabida a condenação do exequente em honorários advocatícios no caso da 

remissão de débitos em decorrência de previsão legal superveniente, consoante apontado nos precedentes que 

transcrevo como fundamento de decidir, ainda mais no caso dos autos, em que houve pronta concordância com a 

aplicação do benefício.PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - REMISSÃO DO DÉBITO POR LEI 

ESTADUAL - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

INVIABILIDADE. 1. É inviável a condenação do Estado no pagamento de honorários advocatícios se a extinção da 

execução fiscal decorreu da remissão do débito por lei estadual editada posteriormente ao ajuizamento da ação. 2. 

Recurso especial provido. (REsp 999255 / MG, proc. 2007/0249751-3, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, julg. 
20/11/2008, DJe 17/12/2008) EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA 

DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS. ART. 26 DA LEI Nº 6.830. ART. 18, 1º, DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1863-

52/99. - A norma do art. 26 da Lei nº 6.830 deve ser interpretada em harmonia com os princípios da sucumbência e da 

causalidade. Com efeito, tendo já sido efetivada a citação do devedor quando do pedido de desistência da ação, ele fará 

jus à verba honorária, por ter sido compelido a efetuar despesas, comparecendo ao processo e constituindo advogado 

para representá-lo em juízo, ainda que não tenha oferecido embargos. - Não obstante, em se tratando de extinção de 

crédito tributário, por anistia ou remissão, a extinção da execução não ensejará a condenação da Fazenda Pública em 

verba honorária, porque neste caso o contribuinte deu causa à propositura da ação, omitindo o pagamento do tributo à 

época em que era devido. A execução era legítima ao tempo do ajuizamento, porque amparada na legislação então 

vigente, havendo superveniente anistia/remissão do crédito exeqüendo. (TRF4, AC 2001.04.01.001430-9, Primeira 

Turma, Relatora Vivian Josete Pantaleão Caminha, DJ 19/10/2005)Julgo extinta a presente execução fiscal, com base 
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no art. 794, inciso II, do Código de Processo Civil, c.c. art. 14 da Lei n.º 11.941/09.Custas não incidentes, em razão do 

disposto na parte final do art. 26 da Lei nº 6.830/80.Sem honorários, consoante exposto na fundamentação.Ao trânsito 

em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0036186-76.2003.403.6182 (2003.61.82.036186-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TRIZI FABRICA DE PAES LTDA(SP188112 - LUANA GUIMARÃES SANTUCCI) X CARLOS 

AUGUSTO DA CRUZ NETO X LUIZ CARLOS GALHARDI GUIMARAES X VIRIATO DE OLIVEIRA NETO 

Vistos, etc. Trata-se de execução fiscal ajuizada para haver débito consubstanciado na CDA n.º 80 7 03 011948-95.A 

empresa executada opôs exceção de pré-executividade às fls. 87/97, alegando a ocorrência da prescrição dos créditos 

tributários. Intimada a Fazenda Nacional para se manifestar, a mesma informou que não foram localizadas causas 

suspensivas ou interruptivas da prescrição (fls. 112/113). É o relatório. Decido.Observo, inicialmente, que nos termos 

do parágrafo 5.º do artigo 219, do Código de Processo Civil, o juiz pronunciará, de ofício, a prescrição. E acrescente-se 

que, por decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal - Pleno, ainda que se trate de direitos patrimoniais, a decadência 

pode ser decretada de ofício (RTJ 130/1.001 e RT 656/220). No mesmo sentido: RT 652/128 e JTJ 207/48. Ademais, o 

artigo 40, parágrafo 4.º, da Lei de Execução Fiscal, autoriza ao juiz reconhecer de ofício a prescrição intercorrente no 

curso da execução fiscal.Consoante se verifica do relatório Relação de Declarações emitida pela Fazenda Nacional à fl. 

fl. 115, bem como da CDA em execução, a cobrança versa sobre tributo declarado pelo próprio contribuinte, em 

declaração n.º 3406657 entregue à Secretaria da Receita Federal em 28/05/1998.Assim sendo, não há que se falar em 
contagem de prazo decadencial, mas tão-somente no curso de prazo prescricional, contado a partir da declaração do 

tributo. Neste sentido, jurisprudência recente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 

4a Região:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA A FALTA DE INDICAÇÃO DOS 

DISPOSITIVOS TIDOS POR VIOLADOS. SÚMULA 284/STF. APLICAÇÃO POR ANALOGIA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. TRIBUTÁRIO. DECLARAÇÃO DO DÉBITO PELO 

CONTRIBUINTE. FORMA DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, INDEPENDENTE DE 

QUALQUER OUTRA PROVIDÊNCIA DO FISCO. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. SUSPENSÃO, NA PENDÊNCIA 

DE DISCUSSÃO JUDICIAL DA EXIGÊNCIA DO TRIBUTO. (...) 3. A apresentação, pelo contribuinte, de 

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF (instituída pela IN SRF 129/86, atualmente regulada pela 

IN SRF 395/04, editada com base nos arts. 5º do DL 2.124/84 e 16 da Lei 9.779/99), ou de Guia de Informação e 

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de formalizar a existência (= 

constituir) do crédito tributário, dispensada, para esse efeito, qualquer outra providência por parte do Fisco. Precedentes 

da 1ª Seção: AgRg nos ERESP 638.069/SC, DJ de 13.06.2005; AgRg nos ERESP 509.950/PR, DJ de 13.06.2005. 4. A 

falta de recolhimento, no devido prazo, do valor correspondente ao crédito tributário assim regularmente constituído 

acarreta, entre outras conseqüências, as de (a) autorizar a sua inscrição em dívida ativa; (b) fixar o termo a quo do prazo 

de prescrição para a sua cobrança; (c) inibir a expedição de certidão negativa do débito; (d) afastar a possibilidade de 

denúncia espontânea. 5. No caso dos autos, a entrega da Declaração de Importação, na qual apontou o contribuinte a 
matéria tributável e o montante do tributo devido, ocorreu em 07/1992. Reputa-se, desde essa data, constituído o crédito 

tributário, dispensada qualquer ulterior providência do Fisco, e iniciado o lapso prescricional de cinco anos de que 

dispõe a Fazenda para sua cobrança. (...)(STJ, REsp 542975/SC, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, 

julg. 14.03.06, DJ 03.04.06, p. 229, grifos meus)EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA. 

INOCORRÊNCIA. 1. Ao declarar ao Fisco o fato gerador e o seu dimensionamento, o contribuinte realiza o auto-

lançamento, tornando exigível o crédito no tempo e modo previsto, passível de inscrição em dívida ativa e cobrança em 

processo executório, independentemente de procedimento administrativo. 2. Inteligência do art. 5o, 1o, do Decreto-Lei 

2.124/84. 3. Considerando-se que a apelante confessou expressamente o débito incluído na execução, por meio de 

declaração de rendimentos, resta afastada a possibilidade de decretação da decadência do crédito tributário em questão. 

4. Apelação improvida.(TRF-4a Região, AC 2001.71.02.0033901/RS, 1a Turma, unânime, julg. 03.08.05, DJU 

21.09.05. p. 418)TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF. PRESCRIÇÃO. CND. 

CADIN. LEI Nº 6.830/80, ART. 2º, 3º. - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação em que o contribuinte 

apresenta declaração de reconhecimento do débito, como é exemplo a DCTF e a GFIP, prescindível se faz a 

constituição formal do débito pelo Fisco, já que com a entrega da declaração fica constituído o crédito tributário. - A 

partir da entrega da declaração o Fisco encontra-se autorizado a inscrever o débito em dívida ativa e proceder a sua 

cobrança, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte. - Logo, se a 

dívida confessada pelo contribuinte pode ser executada imediatamente, o prazo prescricional deve ser contado a partir 
da data da entrega da declaração. Não há falar em prazo decadencial, uma vez que a entrega da declaração constitui 

definitivamente o crédito tributário, iniciando-se com ela a contagem do prazo prescricional de 5 anos para execução do 

débito, conforme previsto no artigo 174 do CTN. - As causas de interrupção da prescrição, previstas no parágrafo único 

do art. 174 do CTN, devem prevalecer sobre a hipótese de interrupção prevista no art. 2º, 3º, da Lei nº 6.830/80, 

porquanto o CTN, na parte em que trata de decadência/prescrição, é norma hierarquicamente superior à Lei de 

Execuções Fiscais. - Estando prescritos os débitos que serviram de motivo para recusa na expedição da certidão 

negativa de débito, a mesma deve ser concedida. Pela mesma razão, o nome do contribuinte deve ser excluído do 

CADIN.(TRF-4a Região, AMS 2004.72.05.005154-4/SC, 1ª Turma, unânime, Rel. Des. Fed. Vilson Darós, julg. 

09.11.05, DJU 18.01.06, p. 503)Ocorre que a presente execução fiscal foi ajuizada somente em 10 de julho de 2003, 

quando irremediavelmente prescrita a exigibilidade, pois transcorrido mais de 05 (cinco) anos da entrega da Declaração 

pela parte executada, nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional. Ante o exposto, JULGO extinto o feito, 
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reconhecendo a prescrição, com resolução do mérito da lide, forte no disposto no art. 269, IV, c.c. art. 219, parágrafo 

5.º, ambos do Código de Processo Civil.Em razão da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a ao pagamento de 

honorários advocatícios à advogada da excipiente, que fixo em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com base nos 

3o e 4o do art. 20 do CPC. A atualização deverá ser feita consoante o índice oficial de remuneração básica das 

cadernetas de poupança previsto no art.7º da Lei nº 8.660/93 (TR).Custas não incidentes na espécie.Espécie não sujeita 

ao reexame necessário (Art. 475, 2º CPC).Cobre-se a devolução da carta precatória expedida a fl. 86, independente de 

cumprimento.Ao trânsito em julgado, intime-se a Fazenda Nacional para os efeitos do art. 33 da LEF.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0050234-40.2003.403.6182 (2003.61.82.050234-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X JOSE ADOLFO PASCOWITCH(SP234110 - RICARDO CARRIEL AMARY E SP098619 - LUIZ 

ALBERTO DE OLIVEIRA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.Foi requerida a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl(s). 108).É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Calcado nos princípios da razoabilidade e 

da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista que tal 

procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas 
mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Declaro liberado de seu 

encargo o depositário declinado à fl. 101 dos autos.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0071399-46.2003.403.6182 (2003.61.82.071399-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

VIAMAR S.P.VEICULOS E PECAS LTDA(SP222904 - JOYCE SETTI PARKINS) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.À fl. 126 foi deferida a substituição da Certidão da Dívida Ativa.O(a) Exequente requereu a 

extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls.154).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade 

com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada 

para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser 

arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda 

Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0072693-36.2003.403.6182 (2003.61.82.072693-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 
TRADE POINT CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA(SP156600 - ROGER RODRIGUES CORRÊA) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado, motivando 

o pedido de extinção da fl. 97.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança das 

custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Declaro 

liberado de seu encargo o depositário declinado à fl. 26 dos autos.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0006855-15.2004.403.6182 (2004.61.82.006855-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

INDUSTRIA E COM DE APARELHOS ELETRICOS APELATOM LTDA(SP085048 - SERGIO LUIZ ONO) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL em face de INDUSTRIA E COM DE 

APARELHOS ELETRICOS APELATOM LTDA, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, 

consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A parte executada alegou a existência de parcelamento e 

pagamento integral do débito (fls. 37/39).À fl. 108, a parte exequente requereu a suspensão do feito, em razão da 

existência de parcelamento do débito.A parte exequente requer a extinção do feito à fl. 112, uma vez que o valor do 

débito atualizado para 31/12/2007 se encontra nos limites da Lei nº 11.941/2009.É o breve relatório. DECIDO.Informou 
a parte exequente que o débito em execução foi cancelado em razão do disposto no art. 14 da Lei nº 11.941/2009, que 

dispõe o seguinte:Art. 14. Ficam remitidos os débitos com a Fazenda Nacional, inclusive aqueles com exigibilidade 

suspensa que, em 31 de dezembro de 2007, estejam vencidos há cinco anos ou mais e cujo valor total consolidado, 

nessa mesma data, seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).A remissão do débito pelo credor é causa 

extintiva da execução prevista no art. 794, II, do CPC, impondo-se, portanto, a extinção do feito.Quanto à sucumbência, 

descabida a condenação do exequente em honorários advocatícios no caso da remissão de débitos em decorrência de 

previsão legal superveniente, consoante apontado nos precedentes que transcrevo como fundamento de decidir, ainda 

mais no caso dos autos, em que houve pronta concordância com a aplicação do benefício.PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO - ICMS - REMISSÃO DO DÉBITO POR LEI ESTADUAL - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL - 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - INVIABILIDADE. 1. É inviável a condenação do Estado 

no pagamento de honorários advocatícios se a extinção da execução fiscal decorreu da remissão do débito por lei 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 395/837 

estadual editada posteriormente ao ajuizamento da ação. 2. Recurso especial provido. (REsp 999255 / MG, proc. 

2007/0249751-3, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, julg. 20/11/2008, DJe 17/12/2008) EXECUÇÃO FISCAL. 

EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS. ART. 26 DA LEI Nº 

6.830. ART. 18, 1º, DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1863-52/99. - A norma do art. 26 da Lei nº 6.830 deve ser 

interpretada em harmonia com os princípios da sucumbência e da causalidade. Com efeito, tendo já sido efetivada a 

citação do devedor quando do pedido de desistência da ação, ele fará jus à verba honorária, por ter sido compelido a 

efetuar despesas, comparecendo ao processo e constituindo advogado para representá-lo em juízo, ainda que não tenha 

oferecido embargos. - Não obstante, em se tratando de extinção de crédito tributário, por anistia ou remissão, a extinção 

da execução não ensejará a condenação da Fazenda Pública em verba honorária, porque neste caso o contribuinte deu 

causa à propositura da ação, omitindo o pagamento do tributo à época em que era devido. A execução era legítima ao 

tempo do ajuizamento, porque amparada na legislação então vigente, havendo superveniente anistia/remissão do crédito 

exeqüendo. (TRF4, AC 2001.04.01.001430-9, Primeira Turma, Relatora Vivian Josete Pantaleão Caminha, DJ 

19/10/2005)Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com base no art. 794, inciso II, do Código 

de Processo Civil c.c. o art. 14 da Lei 11.941/2009.Custas não incidentes, em razão do disposto na parte final do art. 26 

da Lei nº 6.830/80.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0041018-21.2004.403.6182 (2004.61.82.041018-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

DISTRIBUIDORA COMERCIAL PAULISTA DE PLASTICOS LTDA X SUELI ROCHA RIBEIRO X SERGIO 
BRUNATO X PAULO RIBEIRO(SP109098A - HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.À fl. 69 foi extinto parcialmente 

o processo pelo cancelamento das CDAs nºs 80.6.04.006360-74 e 80.7.04.001568-60, nos termos do art. 26 da Lei 

6.830/80.O débito referente à CDA nº 80.2.04.005529-63 foi quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). 93.É 

o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, 

nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos 

termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais, arquivem-se 

os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0048884-80.2004.403.6182 (2004.61.82.048884-2) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. RENATO 

PAULINO DE CARVALHO FILHO) X SICON S/C AUDITORES INDEP X RICARDO LOUZAS FERNANDES 

Vistos, etc.Fls. 37/69: A parte executada propôs exceção de pré-executividade alegando decadência/prescrição, nos 

termos dos artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional, respectivamente.A parte exeqüente postulou pela 

improcedência do pedido e pela realização da penhora online pelo BACENJUD (fls. 73/91 dos autos.É o relatório. 

DECIDO.Consoante se verifica da CDA em execução, a cobrança versa sobre débitos dos anos de 1995, 1996 e 1997, 

dos quais a parte executada foi notificada em 12 de julho de 1999 (informação da CVM à fl. 79 dos autos) pela 
Comissão de Valores Mobiliários. Assim sendo, não há que se falar em contagem de prazo decadencial, mas tão-

somente no curso de prazo prescricional, contado a partir da notificação da executada. A parte exequente não informou 

nenhuma causa interruptiva da prescrição Neste sentido, jurisprudência recente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

e do Tribunal Regional Federal da 3a Região, respectivamente, aplicáveis, por analogia, ao presente caso:PROCESSO 

CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO: 

OCORRÊNCIA.1. Nos termos do artigo 174 do CTN, a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em cinco 

anos, contados de sua constituição definitiva.2. Atualmente, enquanto há pendência de recurso administrativo, não se 

fala em suspensão do crédito tributário, mas sim em um hiato que vai do início do lançamento, quando desaparece o 

prazo decadencial, até o julgamento do recurso administrativo ou a revisão ex-officio. 3. Somente a partir da data em 

que o contribuinte é notificado do resultado do recurso ou da sua revisão, tem início a contagem do prazo 

prescricional.4. Contudo, se o contribuinte não impugna administrativamente o lançamento, começa a fluir o prazo 

prescricional a partir de sua notificação.5. Decorridos mais de cinco anos entre a constituição definitiva do crédito 

tributário e a citação pessoal do executado, ocorre a prescrição.6. Recurso especial provido.(STJ, REsp 816100/SE, 2ª 

Turma, unânime, Rel. Min. ELIANA CALMON, julg. 07.08.07, DJ 16.08.07, p. 312, grifos meus)EXECUÇÃO 

FISCAL. PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA.1. Trata-se de cobrança de IRPF, sendo que o d. Juízo reconheceu de 

ofício a prescrição, em virtude da fluência de período superior a 5 anos desde o vencimento do tributo em cobro sem 

que fosse efetuada a citação do executado.2. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos 
tributários prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva.3. Os valores em execução foram 

inscritos em Dívida Ativa por intermédio de Auto de Infração, com notificação pessoal em 24/01/1996 (fls. 08). Em tais 

hipóteses, este é o marco inicial para contagem do prazo prescricional, ou seja, a data da notificação ao contribuinte.4. 

Cumpre ressaltar que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC n 

118/05, incide o disposto na Súmula n 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação 

para interrupção do prazo prescricional, ocorrido em 04/12/1998.5. 6. 7. (...).(TRF-3a Região, AC, Processo n 

199961140070913, 3ª Turma, Rel. Juíza Cecília Marcondes, DJF3, data 13/01/2009, pg. 419, grifo meu).Não se aplica a 

causa suspensiva do 3º do art. 2º da Lei nº 6.830/80, conforme jurisprudência de adoto como razão de 

decidir:PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TAXA DE FISCALIZAÇÃO 

DO MERCADO DE VALORES MOBILIÁRIOS - LEI Nº 7.940/89: CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA 

PELO STF (RE 177.935/PE) - CRÉDITO TRIBUTÁRIO - INAPLICABILIDADE DO ART 2º, 3º, DA LEI 8.630/80 
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(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. 1. A Taxa de Fiscalização do Mercado de Valores 

Mobiliários, instituída pela Lei nº 7.940/89, cujo fato gerador é o exercício do poder de polícia pela Comissão de 

Valores Mobiliários - CVM foi declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federa: RE 177.935/PE, Tribunal 

Pleno, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ 25.05.2001, p. 18. 2. No concreto, considerando que a constituição 

definitiva do crédito tributário referente às taxas não pagas no exercício de 1991 ocorreu em 12 OUT 1995, ou seja, 30 

dias da notificação do lançamento (art. 15 do Decreto nº 70.235/72), do qual não houve recurso administrativo, o prazo 

para a sua cobrança se esgotou em 12 OUT 2000. Ajuizada, portanto, a EF somente em 22 FEV 2001, há de ser 

reconhecida a prescrição. 3. Inaplicável à espécie a suspensão do prazo prescricional de 180 dias de que trata o 3º do art. 

2º da Lei nº 6.830/80, porquanto sua aplicação é adstrita a crédito não-tributário. (STJ, REsp 708.227/PR, T2, Rel(a). 

Min(a). ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005, p. 355). 4. Apelação provida: Embargos procedentes. 5. Peças liberadas 

pelo Relator, em 05/06/2006, para publicação do acórdão. (TRF 1ª REGIÃO, SÉTIMA TURMA, AC - APELAÇÃO 

CIVEL - 200238000375089, JUIZ FEDERAL RAFAEL PAULO SOARES PINTO (CONV.), DJ DATA:16/06/2006 

PAGINA:48).Ocorre que a presente execução fiscal foi ajuizada somente em 05 de agosto de 2004, quando 

irremediavelmente prescrita a exigibilidade, pois transcorrido mais de 05 (cinco) anos da notificação da parte executada, 

nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional. Ante o exposto, JULGO extinto o feito, reconhecendo a 

prescrição, com resolução do mérito da lide, forte no disposto no art. 269, IV, c.c. art. 219, parágrafo 5.º, ambos do 

Código de Processo Civil.Em razão da sucumbência da Comissão de Valores Mobiliários, condeno-a ao pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, com base nos 3o e 4o do 
art. 20 do CPC. A atualização deverá ser feita consoante a variação do IPCA-e ou outro índice legal que venha a 

substituí-lo.Custas na forma da lei.Ao trânsito em julgado, intime-se a CVM para os efeitos do art. 33 da LEF.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0052383-72.2004.403.6182 (2004.61.82.052383-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA DIMENSAO LTDA(SP149354 - DANIEL MARCELINO) 

Vistos, SOCIEDADE EDUCAÇÃO E CULTURA DIMENSÃO LTDA. ofereceu embargos de declaração, buscando o 

esclarecimento da sentença prolatada por este Juízo nos autos dos embargos à execução em epígrafe, que ajuizou contra 

a FAZENDA NACIONAL. Diz a parte autora que a sentença se revela omissa, pois entende que a extinção deveria se 

operar pela prescrição e não por manobra da Fazenda Nacional com o uso do artigo 26 da Lei 6.830/80. É o breve 

relatório. Decido. Rejeito os embargos apresentados, por não caracterizadas a omissão, contradição ou obscuridade na 

sentença prolatada. A sentença é clara no julgamento dos pedidos constantes na inicial. A Fazenda Nacional se utilizou 

de um dispositivo legal autorizado para ela, que é o artigo 26 da Lei n 6.830/80 que dispõe: Se, antes da decisão de 

primeira instância, a inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem 

qualquer ônus para as partes. Dessa prerrogativa a FN se utilizou, sendo que com o cancelamento, a CDA que instruiu a 

inicial perde a sua eficácia, tornando-se um título inexistente. Cancelada a inscrição, desaparece o próprio crédito, não 

havendo que se falar em prescrição de crédito que não existe: Fazendo-se o cancelamento da inscrição, a certidão que 
foi anexada ao processo e lhe serviu de base como título executivo extrajudicial, perde a sua eficácia tornando-se um 

título inexistente ou írrito. Direi que, por esse motivo, a ação perdeu o objeto, ficou prejudicada, vazia, sem suporte. O 

título perdeu o seu valor jurídico. (Albuquerque, Marcus Cavalcanti de. Lei de ExecuçãoFiscal. São Paulo: Madras 

Editora, 2003, p. 54). Não servem os embargos para mudar entendimento deste juízo acerca da matéria julgada nos 

presentes autos. O embargante não se conformou com a decisão, pretendendo, através dos presentes embargos, mudar o 

entendimento exarado por este Juízo, o que não é possível em sede de embargos de declaração. Neste sentido, 

transcrevo jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, cujo entendimento compartilho e adoto como razão 

de decidir: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. OBSCURIDADE. 

CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. INOVAÇÃO EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES. ART. 535 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE.1. Os embargos de 

declaração não se revelam como meio adequado para o reexame de matéria decidida pelo órgão julgador, mormente 

quando se denota o objetivo de reformar o julgado em vista de não concordância com os fundamentos presentes na 

decisão recorrida.2. (...). 3. (...).4. A regra disposta no art. 535 do CPC é absolutamente clara sobre o cabimento de 

embargos declaratórios, e estes só tem aceitação para emprestar efeito modificativo à decisão em raríssimas exceções.4. 

Embargos declaratórios rejeitados.. (STJ, EERESP 600488, 2ª Turma, Rel. CARLOS FERNANDO MATHIAS, DJ 

24/03/2008, pg. 1). Assim, quanto à irresignação da decisão, a demanda desafia o cabível recurso no lugar dos presentes 

embargos que vão rejeitados. Isto posto, CONHEÇO dos embargos oferecidos, rejeitando-os no mérito por ausente 
contradição na sentença, permanecendo sua fundamentação e seu dispositivo na estreita forma como postos. Retome o 

processo seu curso normal, nos termos do art. 538 do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0052706-77.2004.403.6182 (2004.61.82.052706-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

MOVIECENTER CINEMATOGRAFICA LTDA X MOVIE RENTAL SYSTEMS S/A(SP215716 - CARLOS 

EDUARDO GONÇALVES) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa 

remanescente foi cancelada pela Exequente, conforme relato no pedido de extinção da(s) fl.(s) 171.É o breve relatório. 

DECIDO.Dispõe o artigo 26 da Lei 6.830/80 que, se a inscrição da dívida ativa for, a qualquer título, cancelada antes da 

decisão de primeira instância, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Ante o exposto, JULGO 
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EXTINTA a presente execução fiscal, sem julgamento do mérito e sem condenação nas verbas sucumbenciais e custas 

processuais, com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830, de 22.09.80.Deixo de condenar a Fazenda Nacional em 

honorários advocatícios, pois a execução foi proposta em razão de erro por parte de contribuinte, que no caso transmitiu 

declarações complementares, em lugar de retificar os valores inicialmente declarados nas DCTF do 3º e 4º trimestres de 

1999 (doc. fls. 173/174). Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. 

I. 

 

0055253-90.2004.403.6182 (2004.61.82.055253-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

STAEFA CONTROL SYSTEM LTDA(SP028479 - SAUL ANUSIEWICZ) 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.À fl. 253 foi extinto parcialmente o 

processo pelo pagamento no tocante à CDA nº 80.2.04.037723-44, nos termos do art. 794, I , do CPC.Os débitos 

referentes às CDAs nºs 80.2.04.037722-63 e 80.3.04.002025-36 foram quitados, motivando o pedido de extinção da(s) 

fl(s). 508.Às fls. 504/505 a parte executada pede a condenação em honorários advocatícios e em pagamento de multa e 

indenização da parte exequente por litigância de má-fé.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do 

exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril 

de 2004. Sem condenação em honorários da FN, vez que o débito foi pago após o ajuizamento, sendo que o executado 
deu motivo para o processamento do presente feito.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0059255-06.2004.403.6182 (2004.61.82.059255-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

BONDUELLE DO BRASIL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.(SP156028 - CAMILLA CAVALCANTI 

VARELLA GUIMARAES JUNQUEIRA FRANCO) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado, motivando 

o pedido de extinção da(s) fl(s). 112.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança de 

custas encontra-se dispensadas nos termos do 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0023459-17.2005.403.6182 (2005.61.82.023459-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CENTERFLON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP216449 - VANESSA BALTAZAR DA SILVA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão(ões) da 

Dívida Ativa acostada aos autos.Às fls. 30/36 a parte executada, em comparecimento espontâneo, alegou, em síntese, a 
decadência, a compensação e o pagamento do débito com erro de preenchimento (código).À fl. 203 foi deferida a 

substituição da Certidão da Dívida Ativa.A parte executada opôs exceção de pré-executividade às fls. 208/218, com 

reiteração da manifestação apresentadas às fls. 30/36.À fl. 273 a parte executada informa que se beneficiou da Lei nº 

11.941/2009 e efetuou o pagamento do débito em cobro.O(a) Exequente requereu a extinção da ação executiva, em 

razão da satisfação do crédito (fls. 282).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, 

JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das 

custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0028666-94.2005.403.6182 (2005.61.82.028666-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

PRO SAUDE LABORATORIOS DE ANALISES CLINICAS S C LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito 

(fls.73).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Calcado nos princípios da 
razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista 

que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com 

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0029492-23.2005.403.6182 (2005.61.82.029492-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

NORONHA ADVOGADOS(SP049393 - JOSE PAULO LAGO ALVES PEQUENO E SP156779 - ROGERIO 

DAMASCENO LEAL) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pela exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidões da Dívida Ativa acostada aos autos.À fl. 193 foi extinto 

parcialmente o processo pelo cancelamento no tocante à CDA nº 80 6 05 019774-62, nos termos do art. 26 da Lei nº 
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6.830/80.À fl. 211 foi deferida a substituição da Certidão em Dívida Ativa nº 80 2 05 014039-39, nos termos do 

parágrafo 8º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80.A Fazenda Nacional requereu à fl. 368 a extinção do feito, nos termos do 

art. 26 da Lei 6.830/80, com relação à inscrição em Dívida Ativa de n.º 80 7 05 006017-09; e nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil, com relação à inscrição em Dívida Ativa de n.º 80 2 05 014039-39, ante o 

pagamento do débito.É o breve relatório. DECIDO. Dispõe o artigo 26 da Lei 6.830/80 que, se a inscrição da dívida 

ativa for, a qualquer título, cancelada antes da decisão de primeira instância, a execução fiscal será extinta, sem 

qualquer ônus para as partes.Ainda que o requerimento da exequente para a extinção do feito tenha sido formulado com 

fulcro no art. 26 da Lei das Execuções Fiscais, é inaplicável sua parte final na espécie, pois há que se observar o 

princípio de tratamento isonômico das partes, o que ocorreria, in casu, com o arquivamento do feito sem ônus para as 

partes, pois o cancelamento somente foi perfectibilizado após a manifestação da executada, em que acusou o pagamento 

do débito em data anterior ao presente executivo fiscal.É predominante o entendimento da doutrina neste sentido, como 

leciona Zuudi Sakakihara :Sendo evidente que ambas as partes não podem estar ao mesmo tempo desoneradas dos 

encargos processuais, pois, se despesas existirem, alguém obrigatoriamente terá de pagá-las, resta saber qual delas 

arcará com os ônus.A regra aplicável será aquela que determina o pagamento das despesas à parte que, injuridicamente, 

forçou a outra a realizá-las. Não seria despropositada a invocação do princípio da responsabilidade, segundo o qual 

aquele que causa prejuízo fica obrigado a reparar o dano (CC, art. 159).Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à outra parte, na medida que esta tenha sido obrigada 

a realizar despesas para sua defesa. Ao desistir da execução, a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já 
tiverem sido pagas, se ainda dependerem de satisfação.Neste mesmo diapasão a manifestação reiterada da 

jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTADO QUE CONTRATA ADVOGADO 

PARA SE DEFENDER NO PROCESSO. DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO PELO FISCO. LIBERAÇÃO DA 

FAZENDA PÚBLICA DO PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DA VERBA DE PATROCÍNIO: 

NÃO-OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS.I - Se o executado foi obrigado a se defender, 

seja por meio de embargos do devedor, seja via simples petição subscrita por causídico contratado para esse fim, não 

pode a Fazenda Pública invocar em seu prol a regra inserta no art. 26 da Lei 6.830/80, para se ver liberada do 

pagamento das despesas processuais e da verba de patrocínio. II - Precedentes das Turmas de Direito Público do STJ: 

REsp n. 8.589/SP, REsp n.7.816/SP e Resp n.67.308/SP.III - Embargos de divergência rejeitados.(STJ, EDREsp nº 

80.257/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Adhemar Macial, decisão por unanimidade em 10.12.97 publicada no DJU de 25.02.98, 

p. 14).O exequente informa, outrossim, o pagamento do débito inscrito na Certidão de Dívida Ativa de n.º 80 2 05 

014039-39 pelo executado, motivando o pedido de extinção da fl. 368.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80 com relação à CDA nº 80 7 05 

006017-09. JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, do Código de Processo Civil no tocante à CDA nº 80 2 05 014039-39.A cobrança das custas encontra-se dispensada 

nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Condeno a Fazenda Nacional em 

honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com base no artigo 20, 3º e 4º do CPC, a 
serem atualizados até o efetivo pagamento. A atualização deverá ser feita de acordo com o índice oficial de 

remuneração básica das cadernetas de poupança previsto no art.7º da Lei nº 8.660/93 (TR).Observadas as formalidades 

legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0035775-62.2005.403.6182 (2005.61.82.035775-2) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X SOCIEDADE BENEFICIENTE 

ALEMA(SP029358 - JOSE GOMES RODRIGUES DA SILVA) 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado, motivando o pedido 

de extinção da fl.31.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança das custas 

encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Proceda-se ao 

levantamento do depósito judicial noticiado nos autos à fl. 13 em favor da executada.Observadas as formalidades legais, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0052902-13.2005.403.6182 (2005.61.82.052902-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

W.N.G. INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA. - EPP(SP228892 - KIFEH MOHAMAD CHEDID) 
VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado, motivando 

o pedido de extinção da fl. 106.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança das 

custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Declaro 

liberado de seu encargo o depositário declinado à fl. 37 dos autos.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0000271-58.2006.403.6182 (2006.61.82.000271-1) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(Proc. PATRICIA BARRETO HILDEBRAND) X RADIO MOVEL DIGITAL S/A(SP020718 - 

JOSE CARLOS POPOLIZIO) 
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VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pelo 

executado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s).47. É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do 

exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas satisfeitas, conforme documento(s) à(s) fl(s) 30.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0010951-05.2006.403.6182 (2006.61.82.010951-7) - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E 

QUALID INDL/ INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X IN SOUL MODAS LTDA(SP054005 - 

SERGIO LUIZ AVENA) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado, motivando 

o pedido de extinção da fl. 56.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança das 

custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Declaro 

liberado de seu encargo o depositário declinado à fl. 16 dos autos.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 
0024930-34.2006.403.6182 (2006.61.82.024930-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ASPEM ENGENHARIA S/C LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP118948 - 

SANDRA AMARAL MARCONDES E SP095239 - DALTON FELIX DE MATTOS) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.À fl. 66 foi extinto parcialmente 

o processo pelo pagamento da CDA nº 80.2.04.032221-90, nos termos do art. 794, I, do CPC.Os débitos referentes às 

CDAs nºs 80.2.06.023331-97, 80.6.04.038532-97, 80.6.04.03853378 e 80.7.04.010185-09 foram quitados, motivando o 

pedido de extinção da(s) fl(s). 68.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança das 

custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Observadas 

as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0025825-92.2006.403.6182 (2006.61.82.025825-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X JAMARIS EMPREENDIMENTOS NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA(SP232497 - CAROLINA 

APARECIDA NACIMBEM) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.Às fls. 127 foi extinto 
parcialmente o processo pelo cancelamento da CDA n.º 80.7.03.012464-45, nos termos do art. 26 da LEF.Os débitos 

referentes às CDAs remanescentes foram quitados, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). 191.É o breve relatório. 

DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, 

inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0028388-59.2006.403.6182 (2006.61.82.028388-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X PROF CONSULTORIA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A parte executada apresentou exceção de pré-executividade às fls. 13/21, alegando a 

inexistência do débito cobrado em razão de pagamentos efetuados anteriormente ao ajuizamento do executivo fiscal. A 

inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de extinção (fls. 93).É O 

RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento das inscrições da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da 

Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento 

no art. 26 da Lei n. 6.830/80.Custas na forma da lei.Sem condenação da FN em honorários, ao pagamento de 

indenização por litigância de má-fé e nos termos do art. 940 do Código Civil, ante o teor do ofício de fls. 82/85. Dessa 
forma, o executado deu motivo para o processamento do presente feito.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com 

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0029249-45.2006.403.6182 (2006.61.82.029249-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X VAVA ATACADISTA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP045144 - 

FRANCISCO DAS CHAGAS MORAES) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.Às fls. 72 foi extinto 

parcialmente o processo pelo pagamento das CDAs nºs 80.2.06.026859-72 e 80.7.06.012691-22, nos termos do art. 794, 

inciso I, do CPC; e pelo cancelamento da CDA n.º 80.6.04.015412-20, nos termos do art. 26 da LEF.O débito referente 

às CDAs nºs 80.6.06.040821-90 e 80.6.06.040822-71 foram quitados, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). 82.É 
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o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, 

nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos 

termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais, arquivem-se 

os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0030491-39.2006.403.6182 (2006.61.82.030491-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X BMR-ENGENHARIA S/C LTDA(SP054745 - SUELY DE FREITAS GAMA SEMEGHINI) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.À fl. 247 foi extinto parcialmente 

o processo pelo cancelamento no tocante às CDAs nºs 80.2.04.042906-45, 80.2.06.005855-04 e 80.6.06.008352-24, nos 

termos do art. 26 da LEF.Às fls. 265/269 a parte executada pede a condenação em honorários advocatícios e em 

pagamento de indenização da parte exequente por litigância de má-fé e nos termos do art. 940 do Código Civil.A parte 

exequente às fls. 317, 326, 335, 353 e 374 requereu a extinção da execução, com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 

6.830/80, com relação às CDAs n.º 80.0.05.017336-45, 80.6.04.012096-17 e 80.6.05.024148-60; e nos termos do art. 

794, I, do CPC, com relação à CDA n.º 80.2.06.005856-87.É o breve relatório. DECIDO. Dispõe o artigo 26 da Lei 

6.830/80 que, se a inscrição da dívida ativa for, a qualquer título, cancelada antes da decisão de primeira instância, a 

execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.O exeqüente informa, outrossim, o pagamento do débito 

inscrito na Certidão de Dívida Ativa acima referida pelo executado, motivando o pedido de extinção da fl. 374.Ante o 
exposto, com o cancelamento das inscrições em dívida ativa de n.ºs 80.0.05.017336-45, 80.6.04.012096-17, 

80.6.05.024148-60, antes da decisão de primeira instância, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, sem 

julgamento do mérito, com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80. Outrossim, com a satisfação do crédito do 

exeqüente, com relação à inscrição em Dívida Ativa de n.º 80.2.06.005856-87, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança das 

custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Sem 

condenação da FN em honorários, em litigância de má-fé e em multa, nos termos do art. 940 do Código Civil, vez que o 

débito decorreu de lançamentos equivocados do contribuinte quando do preenchimento de DARFs e no discriminativo 

de suas declarações ao Fisco, conforme se depreende dos documentos das fls. 283/296. Dessa forma, o executado deu 

motivo para o processamento do presente feito.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

na distribuição.P. R. I. 

 

0034957-76.2006.403.6182 (2006.61.82.034957-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X ALFISA PARTICIPACOES E 

CONSTRUCOES LTDA(SP132592 - GIULIANA CRISCUOLO CAFARO) 

Vistos,A parte executada ofereceu, às fls. 11/18 exceção de pré-executividade, onde alega a ocorrência da prescrição 

nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional.A parte exeqüente alegou que a exceção de pré-executividade 
não é meio adequado para alegar ocorrência da prescrição e entende, no mérito, que o prazo prescricional tem início 

após o encerramento do exercício financeiro correspondente, sendo ainda que há o prazo de suspensão previsto no 

artigo 2º, 3º, da LEF (fls. 34/41).Foi determinado no despacho da fl. 50 que a parte exeqüente comprovasse 

documentalmente a data da notificação do débito feito ao executado, sendo que às fls. 53/61 que costuma mandar 

boletos bancários cobrando a dívida. Juntou documentos às fls. 62/83 dos autos.É o relatório. DECIDO.A notificação 

dos lançamentos não restou demonstrada nos autos. Seja a notificação feita através do competente auto de lançamento, 

seja aceita a notificação simplificada, através de remessa de carnê ou boleto de cobrança para o endereço do devedor, 

não foi comprovada a intimação pessoal do executado. Limitou-se o Conselho a juntar cópia de documentos próprios 

que não indicam devidamente a notificação do devedor (fls. 62/64), não comprovando desta forma a ciência da parte 

executada para eventual defesa administrativa. Neste sentido, transcrevo jurisprudência do E. TRF da 4ª Região, que 

fica fazendo parte da presente fundamentação: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE 

FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADE. MULTA. NOTIFICAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 1. As 

contribuições de interesse das categorias profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de lançamento de 

ofício previsto no art. 149 do CTN, que exige, na forma do seu art. 145, a regular notificação do devedor para 

pagamento ou discussão administrativa do débito. 2. A ausência de notificação do lançamento impõe o reconhecimento 

da nulidade do título e, em conseqüência, a extinção da execução fiscal. (TRF 4ª REGIÃO, AC 199971120036423, 

PRIMEIRA TURMA, RELATORA TAÍS SCHILLING FERRAZ, D.E. 07/08/2007).O Conselho Regional não efetuou 
a devida intimação do executado acerca do presente débito, a fim de que cumprisse ou impugnasse a exigência. A 

exigência corresponde ao quantum do crédito tributário constituído, com indicação dos valores originais (principal), dos 

acréscimos legais, como juros moratórios e multa de ofício. Somente a demonstração analítica desse cálculos é que 

permitirá ao contribuinte o exercício do direito de ampla defesa, conhecendo precisamente o que está sendo cobrado de 

forma a poder decidir por pagar ou impugnar. Para conferir os cálculos que levaram ao total da exigência é essencial a 

demonstração analítica, sob pena de inviabilizar a defesa concernente aos valores dos acréscimos. (Leandro Paulsen e 

René Bergmann Ávila, in Direito Processual Tributário Processo Administrativo Fiscal e Execução Fiscal à luz da 

Doutrina e da Jurisprudência, Ed. Livraria do Advogado, 2003, pg. 29/30).No sentido do decidido, os seguintes 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, cujas ementas se transcreve como fundamento de decidir:PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO. LANÇAMENTO 

DE OFÍCIO. EXIGIBILIDADE. NOTIFICAÇÃO REGULAR DO CONTRIBUINTE. INTELIGÊNCIA DO ART. 145 
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DO CTN. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. PRECEDENTES.1. 

Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento.2. O acórdão a quo julgou 

procedentes embargos à execução fiscal.3. A exigibilidade do crédito tributário, cujo lançamento se deu ex officio, 

como é a hipótese dos autos, apenas se torna legítima após a devida notificação do sujeito passivo, de modo a 

possibilitar o correspondente pagamento ou, conforme o caso, o exercício do seu direito ao contraditório e à ampla 

defesa.4. A notificação por edital do lançamento do crédito tributário só se justifica quando o sujeito passivo se 

encontra em local incerto e não sabido, devendo, nos demais casos, ser realizada pessoalmente e por escrito, segundo 

inteligência do artigo 145 do CTN, o qual exige a notificação regular do contribuinte.5. In casu, o agravante não juntou 

prova apta a demonstrar a regular notificação da agravada, seja pessoal ou editalícia, o que constitui peça essencial ao 

exame da pretensão recursal, de modo a restarem ausentes os elementos necessários ao convencimento do julgador. 

Ademais, tal atividade demandaria reexame da prova a fim de verificar a ocorrência ou não de notificação válida. 

Impossibilidade na via excepcional. Súmula nº 07/STJ.6. Agravo regimental não provido. (STJ, AGA 670408, Proc. 

200500531014/MG, 1a Turma, unânime, Rel. Min. José Delgado, julg. 21.06.05, DJ 08.08.05, pág. 194, grifos 

meus).PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL. ÔNUS DA PROVA: FATO NEGATIVO.1. A certidão de débito 

fiscal devidamente inscrita na dívida ativa goza da presunção de certeza e liquidez (art. 204 do CTN), cabendo ao 

sujeito passivo o ônus de afastá-la.2. Defesa do executado, que ataca momento antecedente, no processo administrativo, 

com fato negativo: ausência de notificação do lançamento.3. Fato negativo cujo ônus cabe à parte contrária positiva, 

estando em seu poder o procedimento administrativo.4. Impertinência quanto à alegada vulneração dos arts. 333 e 334 
do CPC.5. Recurso especial improvido. (STJ, RESP 493881, Proc. 200300123440/MG, 2a Turma, unânime, Rel. Min. 

Eliana Calmon, julg. 18.11.03, DJ 15.12.03, pág. 265).Sem a devida notificação, o prazo prescricional será contado do 

termo inicial constante na CDA da fl. 03, verificando este Juízo a ocorrência da prescrição. Sendo os vencimentos em 

março/2000 e março/2001 e sendo a execução ajuizada em 30 de junho de 2006, depois de cinco anos do termo inicial, 

ocorreu a consumação do prazo prescricional. Toda a defesa do Conselho para afastar a ocorrência da prescrição resta 

abalada com a seguinte jurisprudência, aplicável perfeitamente ao presente feito e cujo entendimento adoto como razão 

de decidir:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. DECADÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO. 

OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza 

tributária, sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o 

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura da ação, 

ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. Manifesta a improcedência da tese de decadência, pois se 

houve lançamento das anuidades, emitindo-se boletos com indicação de dia de vencimento, não se pode cogitar de 

termo inicial no ano seguinte (artigo 173, I, CTN) próprio para a contagem da decadência no lançamento de ofício. A 

remessa dos boletos de pagamento basta para aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário, daí a inexistência de 

decadência. 3. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de 
março subseqüente, sob pena de multa moratória (artigo 63, 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os 

vencimentos ocorreram em março/2001 e março/2002, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em 

maio/2007, ou seja, depois de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de 

forma manifesta, a consumação integral do prazo prescricional. 4. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir 

do primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário Nacional, 

tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como pretendido. 5. 

Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa, nos termos do 3º do 

artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado pelo artigo 174 do CTN que, 

enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito tributário. 6. Agravo inominado 

desprovido. (TRF 3ª REGIÃO, TERCEIRA TURMA, AC 200761820254741, JUIZ CARLOS MUTA, DJF3 CJ1 

DATA:23/08/2010 PÁGINA: 332).Ante o exposto, JULGO extinto o feito, reconhecendo a prescrição, com resolução 

do mérito da lide, forte no disposto no art. 269, IV, c.c. art. 219, parágrafo 5.º, ambos do Código de Processo Civil.Em 

razão da sucumbência do exequente, condeno-o ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono do excipiente, que 

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, com base nos 3o e 4o do art. 20 do CPC, a serem 

atualizados até o efetivo pagamento de acordo com o índice oficial de remuneração básica das cadernetas de poupança 

previsto no art.7º da Lei nº 8.660/93 (TR). Custas na forma da lei.Ao trânsito em julgado, intime-se o Conselho para os 

efeitos do art. 33 da LEF.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

0054048-55.2006.403.6182 (2006.61.82.054048-4) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG NOVA JOANIZA LTDA 

EPP(SP205029 - CARLOS ALEXANDRE ROCHA DOS SANTOS) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado, motivando 

o pedido de extinção da(s) fl(s). 45.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança de 

custas encontra-se dispensadas nos termos do 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 
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0011919-98.2007.403.6182 (2007.61.82.011919-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X SANTA RITA SISTEMA DE SAUDE LTDA(SP192309 - ROBSON CHARLES SARAIVA FRANCO) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado, motivando 

o pedido de extinção da fl. 114.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança das 

custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Observadas 

as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0013981-14.2007.403.6182 (2007.61.82.013981-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X DIASON DIAGNOSTICO SONOGRAFICO LTDA(SP139152 - MARCELO VIEIRA VON ADAMEK) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.À fl. 106 foi extinto parcialmente 

o processo pelo cancelamento da inscrição em Dívida Ativa de n.º 80 2 05 015760-19, nos termos do art. 26 da LEF.A 

inscrição em dívida ativa remanescente foi cancelada pela Exequente, conforme relato no pedido de extinção da(s) fl.(s) 

135.É o breve relatório. DECIDO.Dispõe o artigo 26 da Lei 6.830/80 que, se a inscrição da dívida ativa for, a qualquer 

título, cancelada antes da decisão de primeira instância, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as 

partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, sem julgamento do mérito e sem condenação nas 
verbas sucumbenciais e custas processuais, com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830, de 22.09.80.Deixo de 

condenar a Fazenda Nacional em honorários advocatícios, pois a execução foi proposta em razão de erro por parte de 

contribuinte, que no caso cometeu erro em informação prestada na DCTF, com relação ao débito, bem como na 

vinculação aos pagamentos (doc. fl. 132). Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.P. R. I. 

 

0022770-02.2007.403.6182 (2007.61.82.022770-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X BANCO SANTANDER S/A(SP207426 - MAURÍCIO CORNAGLIOTTI DE MORAES) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela 

executada, motivando o pedido de extinção de fl. 170.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do 

exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor referente às custas 

processuais, nos termos do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996.No caso de descumprimento do parágrafo anterior, 

expeça-se ofício à Procuradoria da Fazenda Nacional, em observância ao artigo 16 do mesmo diploma legal.Observadas 

as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 
0041993-38.2007.403.6182 (2007.61.82.041993-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X 

MERCADINHO NESTOR PESTANAL LTDA(SP263710 - TADEU JOSE MARIA RODRIGUES) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela 

executada, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s).44.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do 

exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.A cobrança de custas encontra-se dispensadas nos termos do 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 

2004.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0049812-26.2007.403.6182 (2007.61.82.049812-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X IRMAOS LAHAM LTDA(SP142471 - RICARDO ARO) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado, motivando 

o pedido de extinção da(s) fl(s).106.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança de 

custas encontra-se dispensadas nos termos do 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 
 

0049815-78.2007.403.6182 (2007.61.82.049815-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X PAULISTA S A COMERCIO PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS(SP082239 - JOAO CARLOS 

DE FREITAS) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela 

executada, motivando o pedido de extinção da fl. 66.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do 

exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor referente às custas 

processuais, nos termos do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996.No caso de descumprimento do parágrafo anterior, 

expeça-se ofício à Procuradoria da Fazenda Nacional, em observância ao artigo 16 do mesmo diploma legal.Observadas 
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as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0006354-22.2008.403.6182 (2008.61.82.006354-0) - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E 

BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP(SP183765 - THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA) X AUTO POSTO 

RAIO DOURADO LTDA(SP186506 - WILLIAN ROBERTO DE CAMPOS FILHO) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado, motivando 

o pedido de extinção da fl. 37.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança das 

custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Observadas 

as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0023661-86.2008.403.6182 (2008.61.82.023661-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X MILTON KAZUIUKI KAKUMOTO(SP222058 - RODRIGO DE CASTRO E SOUZA) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pelo 

executado, motivando o pedido de extinção da(s) fls. 31.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do 

exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 
Civil.Custas satisfeitas, conforme documento(s) à(s) fl(s). 28.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0025854-74.2008.403.6182 (2008.61.82.025854-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X PROMOART PROMOCOES ARTISTICAS LTDA(SP126828 - RODRIGO SILVA PORTO) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela 

executada, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s).25.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do 

exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor referente às custas 

processuais, nos termos do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996.No caso de descumprimento do parágrafo anterior, 

expeça-se oficio à Procuradoria da Fazenda Nacional, em observância ao artigo 16 do mesmo diploma legal.Observadas 

as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0016545-92.2009.403.6182 (2009.61.82.016545-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X DE ROSA E PEANO PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA.(SP062767 - WALDIR 

SIQUEIRA E SP172734 - DANIEL BERSELLI MARINHO) 
SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A parte executada apresentou exceção de pré-executividade às fls. 07/14, alegando a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário discutido, nos termos do art.151, II, do CTN, sendo feito depósitos para 

que atingissem a totalidade do débito em sede de Mandado de Segurança. Juntou procuração e documentos fls. 15/68.A 

inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de extinção (fls. 81).É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80.Tendo em vista que a executada foi compelida a constituir 

advogado para sua defesa nos autos da presente execução fiscal, condeno a exequente em honorários advocatícios, que 

fixo em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Após o trânsito 

em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0043004-34.2009.403.6182 (2009.61.82.043004-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ALLA YOUSHKO STIPP(SP238554 - THAIS YOUSHKO STIPP) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado, motivando 

o pedido de extinção da fl. __.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança das 
custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Observadas 

as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MM.JUIZ FEDERAL DR. PAULO CESAR CONRADO . 

DIRETOR DE SECRETARIA - ALEXANDRE LINGUANOTES 
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0026619-79.2007.403.6182 (2007.61.82.026619-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0024334-50.2006.403.6182 (2006.61.82.024334-9)) FABRIFER COMERCIO E INDUSTRIA DE FERRO E ACO 

LTDA(SP130359 - LUCIANA PRIOLLI CRACCO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO 

MARTINS VIEIRA) 

Diante da notícia de adesão a parcelamento fiscal formulada nos autos da execução em apenso, manifeste-se a 

embargante se persiste seu interesse no prosseguimento dos presentes embargos, no prazo de 10 (dez) dias.Int.. 

 

0017207-22.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021910-74.2002.403.6182 

(2002.61.82.021910-0)) COCKPIT UNIDADE DE MODA LTDA(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) 

Emende o(a) embargante sua inicial, adequando-a ao que prescreve: 1) o artigo 282, inciso V, do Código de Processo 

Civil (indicação do valor da causa, observando-se o quantum discutido); 2) o artigo 282, inciso VII, do Código de 

Processo Civil (requerimento de citação do(a) embargado(a); 3) o parágrafo 2.º do artigo 16 da Lei n. 6.830/80 

(requerimento de provas com a respectiva especificação, especialmente a prova pericial e a oral - depoimento pessoal e 

testemunhal), sob pena de se reputar precluso o direito de produzir a prova não requerida, salvo se se tratar de questão 

probanda ulterior; 4) o artigo 283 c/c o parágrafo segundo do artigo 16 da Lei n.º 6.830/80 (juntada dos documentos 
essenciais, especialmente, cópia da certidão de dívida ativa e da garantia da execução fiscal - auto de penhora/termo de 

penhora/fiança bancária ou depósito judicial, conforme o caso).Prazo: 10 (dez) dias. No caso dos itens 1, 2 e 4, sob pena 

de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267, incisos I, c/c art. 295, inciso VI, ambos do Código de Processo 

Civil.Int.. 

 

0019654-80.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014918-92.2005.403.6182 

(2005.61.82.014918-3)) MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA(SP101735 - BENEDITO APARECIDO 

SANTANA) X CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP115136 - 

SILVIA HELENA SCHECHTMANN) 

Emende o(a) embargante sua inicial, adequando-a ao que prescreve: 1) o artigo 282, inciso V, do Código de Processo 

Civil (indicação do valor da causa, observando-se o quantum discutido); 2) o artigo 282, inciso VII, do Código de 

Processo Civil (requerimento de citação do(a) embargado(a); 3) o artigo 283 c/c o parágrafo segundo do artigo 16 da 

Lei n.º 6.830/80 (juntada dos documentos essenciais, especialmente, cópia da certidão de dívida ativa e da garantia da 

execução fiscal - auto de penhora/termo de penhora/fiança bancária ou depósito judicial, conforme o caso).Prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267, incisos I, c/c art. 295, inciso VI, ambos do 

Código de Processo Civil.Int.. 

 
0019655-65.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048233-72.2009.403.6182 

(2009.61.82.048233-3)) JOAO LUIZ PINTO DE CARVALHO(SP173014 - FLÁVIA EMILIA BORTOT DE 

CARVALHO) X CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP182727 - PAULO ROBERTO 

SIQUEIRA) 

Emende o(a) embargante sua inicial, adequando-a ao que prescreve: 1) o artigo 282, inciso V, do Código de Processo 

Civil (indicação do valor da causa, observando-se o quantum discutido); 2) o artigo 282, inciso VII, do Código de 

Processo Civil (requerimento de citação do(a) embargado(a); 3) o parágrafo 2.º do artigo 16 da Lei n. 6.830/80 

(requerimento de provas com a respectiva especificação, especialmente a prova pericial e a oral - depoimento pessoal e 

testemunhal), sob pena de se reputar precluso o direito de produzir a prova não requerida, salvo se se tratar de questão 

probanda ulterior; 4) o artigo 283 c/c o parágrafo segundo do artigo 16 da Lei n.º 6.830/80 (juntada dos documentos 

essenciais, especialmente, cópia da certidão de dívida ativa e da garantia da execução fiscal - auto de penhora/termo de 

penhora/fiança bancária ou depósito judicial, conforme o caso).Prazo: 10 (dez) dias. No caso dos itens 1, 2 e 4, sob pena 

de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267, incisos I, c/c art. 295, inciso VI, ambos do Código de Processo 

Civil.Int.. 

 

0019657-35.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0049116-19.2009.403.6182 

(2009.61.82.049116-4)) JOSE CLAUDIO DA FONSECA(SP077694 - RUI AFONSO CARDOSO PEREIRA) X 
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS 

FILHO) 

Emende o(a) embargante sua inicial, adequando-a ao que prescreve: 1) o artigo 282, inciso V, do Código de Processo 

Civil (indicação do valor da causa, observando-se o quantum discutido); 2) o artigo 282, inciso VII, do Código de 

Processo Civil (requerimento de citação do(a) embargado(a); 3) o parágrafo 2.º do artigo 16 da Lei n. 6.830/80 

(requerimento de provas com a respectiva especificação, especialmente a prova pericial e a oral - depoimento pessoal e 

testemunhal), sob pena de se reputar precluso o direito de produzir a prova não requerida, salvo se se tratar de questão 

probanda ulterior; 4) o artigo 283 c/c o parágrafo segundo do artigo 16 da Lei n.º 6.830/80 (juntada dos documentos 

essenciais, especialmente, cópia da certidão de dívida ativa e da garantia da execução fiscal - auto de penhora/termo de 

penhora/fiança bancária ou depósito judicial, conforme o caso).Prazo: 10 (dez) dias. No caso dos itens 1, 2 e 4, sob pena 

de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267, incisos I, c/c art. 295, inciso VI, ambos do Código de Processo 
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Civil.Int.. 

 

0019658-20.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012454-22.2010.403.6182) 

GLOBO CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP051141 - ERADIO BISPO DE ARAUJO COSTA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) 

Emende o(a) embargante sua inicial, adequando-a ao que prescreve: 1) o artigo 282, inciso V, do Código de Processo 

Civil (indicação do valor da causa, observando-se o quantum discutido); 2) o artigo 282, inciso VII, do Código de 

Processo Civil (requerimento de citação do(a) embargado(a); 3) o parágrafo 2.º do artigo 16 da Lei n. 6.830/80 

(requerimento de provas com a respectiva especificação, especialmente a prova pericial e a oral - depoimento pessoal e 

testemunhal), sob pena de se reputar precluso o direito de produzir a prova não requerida, salvo se se tratar de questão 

probanda ulterior; 4) o artigo 39, inciso I, do Código de Processo Civil (indicação do endereço do patrono da 

embargante); e 5) o artigo 283 c/c o parágrafo segundo do artigo 16 da Lei n.º 6.830/80 (juntada dos documentos 

essenciais, especialmente, cópia da certidão de dívida ativa e da garantia da execução fiscal - auto de penhora/termo de 

penhora/fiança bancária ou depósito judicial, conforme o caso).Prazo: 10 (dez) dias. No caso dos itens 1, 2, 4 e 5, sob 

pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267, incisos I, c/c art. 295, inciso VI, ambos do Código de 

Processo Civil.Int.. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0086616-37.2000.403.6182 (2000.61.82.086616-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ESCOLA INDIANOPOLIS S/C LTDA X NYLSE HELENA SILVA CUNHA(SP090732 - DENISE DE ABREU 

ERMINIO VICTOR) 

Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu Procurador Chefe, 

em ofício recebido por este Juízo no mês de maio do corrente ano (original arquivado em pasta própria), DEFIRO o 

pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento sobrestado dos processos nos quais tenha sido 

noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os autos permanecerão no arquivo até ulterior 

manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, fornecendo a listagem mencionada no aludido 

ofício. 

 

0037378-44.2003.403.6182 (2003.61.82.037378-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ART DE COURO TARDUCCI LTDA(SP056248 - SERGIO GALVAO DE SOUZA CAMPOS E 

SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO) 

Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu Procurador Chefe, 

em ofício recebido por este Juízo no mês de maio de 2010 (original arquivado em pasta própria), DEFIRO o pleito da 

Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento sobrestado dos processos nos quais tenha sido noticiada a 

adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os autos permanecerão no arquivo até ulterior manifestação das 
partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, fornecendo a listagem mencionada no aludido ofício. 

 

0069923-70.2003.403.6182 (2003.61.82.069923-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CONTRACTHOR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA X FRANCISCO WILLIAM MUNHOZ X 

MARIO WALLACE SIMONSEN NETO(SP260985 - EDSON DE SOUZA FARIAS E SP252815 - ELIAS JOSÉ 

ESPIRIDIÃO IBRAHIM) 

Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu Procurador Chefe, 

em ofício recebido por este Juízo no mês de maio de 2010 (original arquivado em pasta própria), DEFIRO o pleito da 

Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento sobrestado dos processos nos quais tenha sido noticiada a 

adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os autos permanecerão no arquivo até ulterior manifestação das 

partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, fornecendo a listagem mencionada no aludido ofício. 

 

0021053-57.2004.403.6182 (2004.61.82.021053-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

METALURGICA INDIANAPOLIS LTDA(SP093497 - EDUARDO BIRKMAN E SP042629 - SERGIO BUENO) 

Prejudicado, posto que o presente feito encontra-se suspenso, nos termos do art. 792 do CPC. Tendo em vista a 

quantidade de parcelas, remetam-se os autos ao arquivo até o término do parcelamento e/ou provocação das partes.  

 
0054804-35.2004.403.6182 (2004.61.82.054804-8) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X APEMA APARELHOS PECAS E MAQUINAS INDS.LTDA X VERA LUCIA RODRIGUES X JOSE 

CARLOS DO NASCIMENTO(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR) 

Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório formulado pela exequente. Prazo de 30 (trinta) dias.Após, haja vista 

o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu Procurador Chefe, em ofício 

recebido por este Juízo no mês de maio do corrente ano (cópia juntada aos autos e original arquivado em pasta própria), 

DEFIRO o pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento sobrestado dos processos nos quais 

tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09.Os autos permanecerão no arquivo até 

ulterior manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, fornecendo a listagem mencionada no 

aludido ofício. 
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0065403-33.2004.403.6182 (2004.61.82.065403-1) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X ANCHIETA 

EVENTOS LTDA X DENILSO BENETTI X INACIO ALVES DOS SANTOS X AILTON ALVES DE OLIVEIRA X 

SANDRO CICCOTTI RASGA X JESUALDO SERGIO DE OLIVEIRA(SP137873 - ALESSANDRO NEZI 

RAGAZZI E SP078966 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI E SP248291 - PIERO HERVATIN DA SILVA E 

SP121583 - PEDRO RENATO LUCIO MARCELINO) 

Considerando que a exequente não teve ciência das decisões de fls. 219, 222, 235, 241, 277 e da exceção de pré-

executividade apresentada pelo co-executado Inácio Alves dos Santos, determino a abertura de vista ao exequente para 

requerer o que entender de direito quanto ao prosseguimento do feito em relação aos co-executados Inácio Alves dos 

Santos e Denilso Benetti, manifestando-se sobre o pedido formulado à fl. 278. Após, venham os autos conclusos para 

nova deliberação.  

 

0005994-92.2005.403.6182 (2005.61.82.005994-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

TAYO INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA(SP091094 - VAGNER APARECIDO ALBERTO E 

SP182101 - ALEX MOREIRA DOS SANTOS) 

Expeça-se mandado de constatação e reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), observando-se o novo endereço da 

executada à fl. 62. Após, promova-se a conclusão do presente feito para fins de designação de leilão dos bens 

penhorados, mediante prévia consulta à Central de Hastas Públicas Unificadas acerca da disponibilidade de datas.  

 
0002403-88.2006.403.6182 (2006.61.82.002403-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

LINEA ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA(SP033589 - LUIZ MARTINS GARCIA E SP033826 - OFELIA RITA 

TREVISAN) 

Manifeste-se o exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, especificamente sobre os depósitos de fls. 139, 141 e 163. 

 

0013984-03.2006.403.6182 (2006.61.82.013984-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

INTERLAGOS FORROS E DIVISORIAS LTDA(SP163110 - ZÉLIA SILVA SANTOS) 

Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu Procurador Chefe, 

em ofício recebido por este Juízo no mês de maio de 2010 (cópia juntada aos autos e original arquivado em pasta 

própria), DEFIRO o pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento sobrestado dos processos nos 

quais tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os autos permanecerão no arquivo 

até ulterior manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, fornecendo a listagem mencionada no 

aludido ofício. 

 

0032443-53.2006.403.6182 (2006.61.82.032443-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X JAM AR CONDICIONADO LTDA(SP103191 - FABIO PRANDINI AZZAR) 

Ante o ofício da DIAFI/PFN/SP encaminhado a esta Vara de Execuções Fiscais, em maio de 2010, determino o 
encaminhamento dos autos ao arquivo sobrestado, devendo estes ser desarquivados quando houver pedido neste sentido 

por alguma das partes.Determino, ainda, a inclusão deste feito na listagem de arquivamentos com fundamento no 

parcelamento da Lei nº 11.941/09. 

 

0033108-69.2006.403.6182 (2006.61.82.033108-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X SAMARMORES INSTALACAO DE GRANITOS LTDA(SP158775 - FERNANDO FERRACCIOLI DE 

QUEIROZ) 

Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu Procurador Chefe, 

em ofício recebido por este Juízo no mês de maio de 2010 (cópia juntada aos autos e original arquivado em pasta 

própria), DEFIRO o pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento sobrestado dos processos nos 

quais tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os autos permanecerão no arquivo 

até ulterior manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, fornecendo a listagem mencionada no 

aludido ofício. 

 

0011554-44.2007.403.6182 (2007.61.82.011554-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X TORO E ADVOGADOS ASSOCIADOS SOCIEDADE CIVIL(SP138323 - ANA NIDIA FARAJ 

BIAGIONI E SP076996 - JOSE LUIZ TORO DA SILVA) 
Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu Procurador Chefe, 

em ofício recebido por este Juízo no mês de maio do corrente ano (original arquivado em pasta própria), DEFIRO o 

pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento sobrestado dos processos nos quais tenha sido 

noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os autos permanecerão no arquivo até ulterior 

manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, fornecendo a listagem mencionada no aludido 

ofício. 

 

0027135-02.2007.403.6182 (2007.61.82.027135-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X BANCO CREDIT SUISSE (BRASIL) S.A.(SP231290A - FRANCISCO ARINALDO GALDINO E 

SP259937A - EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET E SP106455A - ANTONIO CARLOS GARCIA DE SOUZA) 

Ante o ofício da DIAFI/PFN/SP encaminhado a esta Vara de Execuções Fiscais, em maio de 2010, determino o 
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encaminhamento dos autos ao arquivo sobrestado, devendo estes ser desarquivados quando houver pedido neste sentido 

por alguma das partes.Determino, ainda, a inclusão deste feito na listagem de arquivamentos com fundamento no 

parcelamento da Lei nº 11.941/09. 

 

0027260-67.2007.403.6182 (2007.61.82.027260-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X MEIBOR ACIONAMENTOS INDUSTRIAIS LIMITADA(SP206988 - RENATA CASSIA DE 

SANTANA) 

Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu Procurador Chefe, 

em ofício recebido por este Juízo no mês de maio do corrente ano (original arquivado em pasta própria), DEFIRO o 

pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento sobrestado dos processos nos quais tenha sido 

noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os autos permanecerão no arquivo até ulterior 

manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, fornecendo a listagem mencionada no aludido 

ofício. 

 

0034352-96.2007.403.6182 (2007.61.82.034352-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CRISTAL COMPONENTES TECNICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP111074 - ANTONIO 

SERGIO DA SILVEIRA) 

Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu Procurador Chefe, 
em ofício recebido por este Juízo no mês de maio do corrente ano (original arquivado em pasta própria), DEFIRO o 

pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento sobrestado dos processos nos quais tenha sido 

noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os autos permanecerão no arquivo até ulterior 

manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, fornecendo a listagem mencionada no aludido 

ofício. 

 

0042015-96.2007.403.6182 (2007.61.82.042015-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X 

CASA DE REPOUSO FERNANDA LTDA(SP256526 - FLAVIA MENDES PRIZON) 

Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu Procurador Chefe, 

em ofício recebido por este Juízo no mês de maio do corrente ano (original arquivado em pasta própria), DEFIRO o 

pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento sobrestado dos processos nos quais tenha sido 

noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os autos permanecerão no arquivo até ulterior 

manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, fornecendo a listagem mencionada no aludido 

ofício. 

 

0003425-16.2008.403.6182 (2008.61.82.003425-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X WATE TECNOLOGIA LTDA(SP287809 - CAMILA GARCIA MARCONDES) 
Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu Procurador Chefe, 

em ofício recebido por este Juízo no mês de maio do corrente ano (original arquivado em pasta própria), DEFIRO o 

pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento sobrestado dos processos nos quais tenha sido 

noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os autos permanecerão no arquivo até ulterior 

manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, fornecendo a listagem mencionada no aludido 

ofício. 

 

0008080-31.2008.403.6182 (2008.61.82.008080-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ALFA SERVICE EMPRESA LIMPADORA LTDA.(SP230109 - MIDIAM SILVA GUELSI) 

Ante o ofício da DIAFI/PFN/SP encaminhado a esta Vara de Execuções Fiscais, em maio de 2010, determino o 

encaminhamento dos autos ao arquivo sobrestado, devendo estes ser desarquivados quando houver pedido neste sentido 

por alguma das partes.Determino, ainda, a inclusão deste feito na listagem de arquivamentos com fundamento no 

parcelamento da Lei nº 11.941/09. 

 

0008132-27.2008.403.6182 (2008.61.82.008132-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CLALIEM CALCADOS E CONFECCOES LTDA(SP235519 - DOMINGOS GARCIA NETO) 

Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu Procurador Chefe, 
em ofício recebido por este Juízo no mês de maio do corrente ano (original arquivado em pasta própria), DEFIRO o 

pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento sobrestado dos processos nos quais tenha sido 

noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os autos permanecerão no arquivo até ulterior 

manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, fornecendo a listagem mencionada no aludido 

ofício. 

 

0009504-11.2008.403.6182 (2008.61.82.009504-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X MIRIAM MAUDIS DE FARIA(SP204183 - JOSE CARLOS NICOLA RICCI) 

Cumpra-se a parte final da sentença de fls. 29, remetendo-se o presente feito ao arquivo findo. 

 

0001335-98.2009.403.6182 (2009.61.82.001335-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 
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VIEIRA) X UNIGETS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP129279 - ENOS DA SILVA 

ALVES E SP154016 - RENATO SODERO UNGARETTI) 

Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu Procurador Chefe, 

em ofício recebido por este Juízo no mês de maio do corrente ano (original arquivado em pasta própria), DEFIRO o 

pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento sobrestado dos processos nos quais tenha sido 

noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os autos permanecerão no arquivo até ulterior 

manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, fornecendo a listagem mencionada no aludido 

ofício. 

 

0043279-80.2009.403.6182 (2009.61.82.043279-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X JOAO GARBE DE SOUZA(SP080223 - JOAO BATISTA LISBOA NETO) 

Sobre a nomeação efetivada, a fim de permitir a sua análise, deverá o executado trazer aos autos: a) prova da 

propriedade do(s) bem(ns); b) endereço de localização do(s) bem(ns); c) prova do valor atribuído ao(s) bem(ns) 

indicado(s); d) a qualificação completa daquele que assumirá, in casu, a condição de depositário (nacionalidade, estado 

civil, data de nascimento, profissão, endereço, telefone, nº do RG, nº do CNPF/CIC, filiação e comprovante de 

residência). Prazo: 10 (dez) dias. 

 

0046794-26.2009.403.6182 (2009.61.82.046794-0) - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS 
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 2027 - ANDREA APARECIDA FERNANDES BALI) X AURELIANO 

GONCALVES CERQUEIRA(SP182314 - JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI) 

Sobre a nomeação efetivada, a fim de permitir a sua análise, deverá o executado trazer aos autos: a) certidão atualizada 

da matrícula do(s) imóvel(eis); b) certidão negativa de tributos; c) prova da propriedade do(s) bem(ns); d) endereço de 

localização do(s) bem(ns); e) anuência do(a) proprietário(a); f) anuência do(a) cônjuge do(a) proprietário(a), se for o 

caso; g) prova do valor atribuído ao(s) bem(ns) indicado(s); h) a qualificação completa daquele que assumirá, in casu, a 

condição de depositário (nacionalidade, estado civil, data de nascimento, profissão, endereço, telefone, nº do RG, nº do 

CNPF/CIC, filiação e comprovante de residência). Prazo: 10 (dez) dias. 

 

0054196-61.2009.403.6182 (2009.61.82.054196-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X GOOD CESTA BASICA LTDA(SP283510 - EDUARDO ALVES DA SILVA PENA) 

Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu Procurador Chefe, 

em ofício recebido por este Juízo no mês de maio de 2010 (original arquivado em pasta própria), DEFIRO o pleito da 

Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento sobrestado dos processos nos quais tenha sido noticiada a 

adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os autos permanecerão no arquivo até ulterior manifestação das 

partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, fornecendo a listagem mencionada no aludido ofício. 

 
0035864-12.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

ACISION TELECOMUNICACOES SUL AMERICA LTDA.(SP143373 - RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES) 

Primeiramente, regularize o(a) executado(a) sua representação processual, juntando aos autos instrumento procuratório, 

bem como cópia de documento hábil a comprovar os poderes do(a) outorgante da procuração, no prazo de 10 (dez) 

dias.Paralelamente, aguarde-se o decurso dos prazos previstos na decisão de fls. 59/59-verso. 

 

Expediente Nº 1464 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0017050-20.2008.403.6182 (2008.61.82.017050-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0042149-26.2007.403.6182 (2007.61.82.042149-9)) INFINITA COMUNICACOES S/C LTDA(SP239036 - FABIO 

NUNES ALBINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1596 - PAULO ROBERTO STUDART DE OLIVEIRA) 

Fls. 149/157 e 160 - Dê-se ciência a embargante da impugnação.2. Especifique a embargante, objetivamente, as provas 

que pretenda produzir, justificando-as e formulando quesitos para o caso de prova pericial.Prazo: 05 (cinco) dias.  

 

0019135-76.2008.403.6182 (2008.61.82.019135-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0046511-71.2007.403.6182 (2007.61.82.046511-9)) BRUNO FEDER NETO(SP070893 - JOSE RUBENS DE 
MACEDO SOARES SOBRINHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Fls. 555/556 - Mantenho a decisão de fls. 554 por seus próprios fundamentos. Abra-se vista à embargada para resposta 

ao agravo retido, bem como para ciência de fls. 557/558 e 560/564, na forma do artigo 398 do Código de Processo 

Civil.Após, tornem conclusos para prolação de sentença. 

 

0023150-88.2008.403.6182 (2008.61.82.023150-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0045279-29.2004.403.6182 (2004.61.82.045279-3)) HITER IND E COM DE CONTROLES TERMO HIDRAULICOS 

LTDA(SP183531 - ANTONIO ESTEVES JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

1. Dê-se ciência a embargante quanto aos documentos juntados com a impugnação. 2. Especifique a embargante, 

objetivamente, as provas que pretenda produzir, justificando-as e formulando quesitos para o caso de prova pericial. 

Prazo: 05 (cinco) dias.  
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0042747-72.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011965-53.2008.403.6182 

(2008.61.82.011965-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1401 - MARCIA APARECIDA ROSSANEZI) X PREFEITURA 

DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP054100 - ELIZABETH ALVES DE FREITAS) 

Emende o(a) embargante sua inicial, no prazo de 10 (dez) dias, adequando-a ao que prescreve: - o art. 283 c/c o 

parágrafo segundo do artigo 16 da Lei n.º 6.830/80 (juntada dos documentos essenciais, especialmente, cópia da 

certidão de dívida ativa), sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267, inciso I, c/c art.295, inciso VI, 

ambos do Código de Processo Civil.  

 

EXECUCAO FISCAL 
0029129-36.2005.403.6182 (2005.61.82.029129-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CRH CONSULTORIA DE RECURSOS HUMANOS S/C LTDA(SP114443 - SANDRO ANDRE COPCINSKI) 

I) Fls. 64/69:1. Haja vista a informação de parcelamento do débito em cobro na presente demanda nos termos da Lei n.º 

11.941/09, dê-se vista a exequente para:a) informar este Juízo se ocorreu a consolidação do parcelamento supra 

mencionado;b) manifestar-se sobre o bloqueio de fls. 59/59-verso, uma vez que, aparentemente, o executado requereu o 

parcelamento do débito antes da efetivação do bloqueio de ativos financeiros.Prazo de 30 (trinta) dias.II) Paralelamente 

ao cumprimento do item supra, cumpra o executado o item II da decisão de fls. 57, regularizando sua representação 

processual, juntando aos autos instrumento procuratório, bem como cópia de documento hábil a comprovar os poderes 
do(a) outorgante da procuração, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0021627-12.2006.403.6182 (2006.61.82.021627-9) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X METALURGICA JALWA LTDA X FABIO JOSE SANTOS NETO X JOSE CARLOS SANTOS NETO 

X JOSE SANTOS NETO X JOSE LOPES FERREIRA NETO X VALDIR LOPES FERREIRA X WALTER LOPES 

FERREIRA X VICENTE LOPES FERREIRA X ANTONIA BOCUZZI LOPES X ALICE PALERMO SANTOS X 

VINICIUS SIMONETTI SANTOS NETO X CASSIO SIMONETTI SANTOS NETO(SP134496 - EDMILSON 

FERREIRA DE ARAUJO) 

Fls. 285/291 - Aguarde-se o decurso do lapso requerido pela exeqüente. Oportunamente, abra-se nova vista.Fls. 293/294 

- Indefiro o requerimento de recolhimento dos mandados de penhora expedidos, vez que os argumentos expostos não 

têm o condão de autorizar tal pleito. Cumpre observar, inicialmente, que a presente execução se processa pela 

sistemática anterior à Lei nº 11.382/06, vale dizer, necessária a garantia do juízo para regular recebimento de eventuais 

embargos à execução opostos. Por conseguinte, verifico que, dentre os mandados expedidos, houve determinação de 

intimação do depositário para apresentação dos bens penhorados, mandado esse ainda não retornado a essa Serventia. 

Dessa forma, necessário aguardar-se tal providência. Por outro lado, os co-executados alegam que interpuseram recurso 

especial contra a decisão de re-inclusão dos sócios, proferida em sede de agravo de instrumento (vide fls. 274) - 

contudo, e não obstante tal alegação ter vindo desprovida de qualquer comprovação material, importa consignar que ao 
referido recurso, conforme legislação processual civil em vigor, somente é atribuído o efeito devolutivo, razão pela qual 

a decisão de re-inclusão dos sócios deve ser de imediato cumprida, com todas as suas conseqüências legais que dela 

derivam. Por fim, a alegação de oposição de embargos do devedor também não se revela suficiente à medida pleiteada, 

vez que, como dito, necessária a garantia do Juízo para regular recebimento dos referidos embargos, o que reforça a 

necessidade de cumprimento dos referidos mandados de penhora.Int.. 

 

0048482-28.2006.403.6182 (2006.61.82.048482-1) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X CONDOMINIO 

EDIFICIO MALAGA X REYNALDO DONATO(SP194995 - EDMAR FERREIRA DE BRITTO JUNIOR) 

Suspendo a presente execução, haja vista o parcelamento informado pelo(a) exequente, nos termos do artigo 792 do 

Código de Processo Civil. Nos termos da manifestação da exequente aguarde-se o julgamento do recurso interposto nos 

autos do processo n.º 2004.34.00.044058-5. 

 

0033180-51.2009.403.6182 (2009.61.82.033180-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X JESSUP COMMUNICATIONS LTDA.(SP246618 - ANGELO BUENO PASCHOINI E SP153343 - 

ROGERIO CASSIUS BISCALDI) 

Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu Procurador Chefe, 

em ofício recebido por este Juízo no mês de maio do corrente ano (cópia juntada aos autos e original arquivado em 
pasta própria), DEFIRO o pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento sobrestado dos 

processos nos quais tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os autos 

permanecerão no arquivo até ulterior manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, fornecendo a 

listagem mencionada no aludido ofício. 

 

0034615-60.2009.403.6182 (2009.61.82.034615-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X 6291 COMUNICACAO E PRODUCAO LTDA.(SP154850 - ANDREA DA SILVA CORREA) 

Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu Procurador Chefe, 

em ofício recebido por este Juízo no mês de maio do corrente ano (cópia juntada aos autos e original arquivado em 

pasta própria), DEFIRO o pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento sobrestado dos 

processos nos quais tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os autos 
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permanecerão no arquivo até ulterior manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, fornecendo a 

listagem mencionada no aludido ofício. 

 

0021241-40.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X MARIA LUCIA ALVES DE ASSIS(SP187868 - MARIA 

LÚCIA ALVES DE ASSIS) 

1) Dê-se ciência às partes da redistribuição do presente feito. 2) Requeira o exequente o que de direito, no prazo de 30 

(trinta) dias, inclusive juntando cálculo atualizado do débito e, sendo o caso, contrafé para citação. 3) No silêncio, 

retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidade legais. 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BELª CELIA REGINA ALVES VICENTEPA 1,0 DIRETORA DE SECRETARIA  
 

Expediente Nº 6504 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003100-43.2005.403.6183 (2005.61.83.003100-4) - JOAO COELHO DE AMORIM(SP036562 - MARIA NEIDE 

MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO 

LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias,permanecendo os autos à disposição da parte 

autora nos 05 primeirosdias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0001848-68.2006.403.6183 (2006.61.83.001848-0) - REGIANE DA GRACA LIMA(SP188538 - MARIA 
APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias,permanecendo os autos à disposição da parte 

autora nos 05 primeirosdias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0006645-87.2006.403.6183 (2006.61.83.006645-0) - IVONETE ALVES VICENTE(SP098506 - SERGIO DE 

OLIVEIRA WIXAK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias,permanecendo os autos à disposição da parte 

autora nos 05 primeirosdias e,nos 05 subsequentes, à disposição INSS. Int. 

 

0006671-85.2006.403.6183 (2006.61.83.006671-0) - EDVALDO ROMANO DA SILVA - INTERDITO (KATIA 

ROMANDA DA SILVA)(SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias,permanecendo os autos à disposição da parte 

autora nos 05 primeirosdias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0008473-21.2006.403.6183 (2006.61.83.008473-6) - MARIA EDILEUZA DA SILVA(SP190778 - SAMUEL DE 
OLIVEIRA BALLES) X VANESSA DO NASCIMENTO SILVA X JOELSON FERNANDES DA SILVA X 

MICHELE FERNANDES DA SILVA X MARIA DE LOURDES FERREIRA DA SILVA(SP273615 - LUIZ 

FERNANDO FELIPE DA SILVA E SP294014 - CAMILA WATANABE DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os constantes da inicial.Sem custas e honorários, em vista da concessão de justiça 

gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0000784-86.2007.403.6183 (2007.61.83.000784-9) - MANOEL BRASILIANO DE MORAIS FILHO(SP149643 - 

JONNE MACHADO MORA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da 

parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0001629-21.2007.403.6183 (2007.61.83.001629-2) - GILBERTO FERREIRA LEITE(SP201813 - KLEBER 

RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias,permanecendo os autos à disposição da parte 
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autora nos 05 primeirosdias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0005605-36.2007.403.6183 (2007.61.83.005605-8) - DIOCLECIANO PEREIRA CASUMBA(SP159517 - SINVAL 

MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias,permanecendo os autos à disposição da parte 

autora nos 05 primeirosdias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0001472-14.2008.403.6183 (2008.61.83.001472-0) - MARIA AURIA DA SILVA(SP180541 - ANA JULIA BRASI 

PIRES KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da 

parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0002455-13.2008.403.6183 (2008.61.83.002455-4) - RAIMUNDO TEOFILO AIRES(SP057228 - OSWALDO DE 

AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias,permanecendo os autos à disposição da parte 

autora nos 05 primeirosdias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0003129-88.2008.403.6183 (2008.61.83.003129-7) - ROBERTSON GOMES(SP090916 - HILARIO BOCCHI 
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista que a empresa Servipro encerrou suas atividades, não há que se falar em realização da prova técnica, 

assim torno sem efeito os itens 03 a 05 do despacho de fls. 102. 2. Tornem os presentes autos conclusos para sentença. 

Int. 

 

0005121-84.2008.403.6183 (2008.61.83.005121-1) - JOAO RODRIGUES(SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

DOLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (DEZ) dias,permanecendo os autos à disposição da 

parte autora nos 05 primeirosdias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0005803-39.2008.403.6183 (2008.61.83.005803-5) - CARLOS BRAZ NOGUEIRA LOPES(SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da 

parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0006234-73.2008.403.6183 (2008.61.83.006234-8) - ANTONIO MATEUS SOARES(SP250660 - DANIEL 

APARECIDO GONÇALVES E SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias,permanecendo os autos à disposição da parte 

autora nos 05 primeirosdias subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0006300-53.2008.403.6183 (2008.61.83.006300-6) - EDNALDO VICENTE ALVES(SP100742 - MARCIA 

AMOROSO CAMPOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias,permanecendo os autos à disposição da parte 

autora nos 05 primeirosdias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0006703-22.2008.403.6183 (2008.61.83.006703-6) - ALOISO BEZERRA DA SILVA(SP098077 - GILSON 

KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias,permanecendo os autos à disposição da parte 

autora nos 05 primeirosdias e,nos 05 subsequentes,à disposição do INSS. Int. 

 

0007058-32.2008.403.6183 (2008.61.83.007058-8) - MARCIA MARIA LOPEZ RODRIGUEZ(SP216416 - RAQUEL 

WEIGERT BEHR E SP267021 - FLAVIA LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias,permanecendo os autos à disposição da parte 
autora nos 05 primeirosdias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0007367-53.2008.403.6183 (2008.61.83.007367-0) - IZAIAS LIMA DOS SANTOS(SP266088 - SIMONE LOPES 

BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias,permanecendo os autos à disposição da parte 

autora nos 05 primeirosdias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0007485-29.2008.403.6183 (2008.61.83.007485-5) - MARIA LUCIA SOARES DA SILVA PINHEIRO(SP206736 - 

FLORENTINO QUINTAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias,permanecendo os autos à disposição da parte 

autora nos 05 primeirosdias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 
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0007517-34.2008.403.6183 (2008.61.83.007517-3) - JESUINO FERREIRA DA SILVA(SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias,permanecendo os autos à disposição da parte 

autora nos 05 primeirosdias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0008178-13.2008.403.6183 (2008.61.83.008178-1) - PEDRO DA ROCHA(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO 

COELHO E SP237297 - CAMILA PEREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias,permanecendo os autos à disposição da parte 

autora nos 05 primeirosdias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0010495-81.2008.403.6183 (2008.61.83.010495-1) - MARIO ALVES BEZERRA(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO 

DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias,permanecendo os autos à disposição da parte 

autora nos 05 primeirosdias e,nos 05 subsequentes, à disposição INSS. Int. 

 

0011347-08.2008.403.6183 (2008.61.83.011347-2) - MARIA CICERA PAULINO GOMES(SP234868 - CARLOS 

LOPES CAMPOS FERNANDES E SP257827 - ALESSANDRO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (DEZ) dias,permanecendo os autos à disposição da 

parte autora nos 05 primeirosdias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0011436-31.2008.403.6183 (2008.61.83.011436-1) - MARIA INES DOCILIO COSTA(SP273230 - ALBERTO 

BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (10) dias, permanecendo os autos à disposição da parte 

autora nos 05 primeirosdias e,nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0011607-85.2008.403.6183 (2008.61.83.011607-2) - CARLOS MARIANO DA SILVA(SP235255 - ULISSES 

MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias,permanecendo os autos à disposição da parte 

autora nos 05 primeirosdias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0011846-89.2008.403.6183 (2008.61.83.011846-9) - DAUZIRA VIEIRA DA SILVA(SP205060 - ALESSANDRO 

APARECIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias,permanecendo os autos à disposição da parte 
autora nos 05 primeirosdias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0011867-65.2008.403.6183 (2008.61.83.011867-6) - HELTON LEITE DE OLIVEIRA(SP114025 - MANOEL DIAS 

DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias,permanecendo os autos à disposição da parte 

autora nos 05 primeirosdias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0011926-53.2008.403.6183 (2008.61.83.011926-7) - DENIVAN RODRIGUES BEZERRA(SP165099 - KEILA 

ZIBORDI MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias,permanecendo os autos à disposição da parte 

autora nos 05 primeirosdias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0012003-62.2008.403.6183 (2008.61.83.012003-8) - AGNALDO DADERIO DE ALMEIDA(SP229514 - ADILSON 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias,permanecendo os autos à disposição da parte 

autora nos 05 primeirosdias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 
0012289-40.2008.403.6183 (2008.61.83.012289-8) - MARIA APARECIDA LEANDRO CHAMELET(SP226818 - 

EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA E SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias,permanecendo os autos à disposição da parte 

autora nos 05 primeirosdias e,nos 05 subsequentes, à disposição INSS. Int. 

 

0012487-77.2008.403.6183 (2008.61.83.012487-1) - WILSON ROBERTO DE LIMA(SP264680 - ANDRE 

AUGUSTO CURSINO CARVALHO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (DEZ) dias,permanecendo os autos à disposição da 

parte autora nos 05 primeirosdias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 
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0012503-31.2008.403.6183 (2008.61.83.012503-6) - ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA(SP177497 - RENATA 

JARRETA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da 

parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0012532-81.2008.403.6183 (2008.61.83.012532-2) - HELIO ALVES DE OLIVEIRA(SP059744 - AIRTON 

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias,permanecendo os autos à disposição da parte 

autora nos 05 primeirosdias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0012755-34.2008.403.6183 (2008.61.83.012755-0) - MARIA HELENA DIAS(SP242054 - RODRIGO CORREA 

NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias,permanecendo os autos à disposição da parte 

autora nos 05 primeirosdias e,nos 05 subsequentes, à disposição INSS. Int. 

 

0012855-86.2008.403.6183 (2008.61.83.012855-4) - IVANILDA DOS SANTOS(SP104382 - JOSE BONIFACIO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias,permanecendo os autos à disposição da parte 
autora nos 05 primeirosdias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0013089-68.2008.403.6183 (2008.61.83.013089-5) - VALTER BIANCHINI(SP237732 - JOSE RAIMUNDO SOUSA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da 

parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0013098-30.2008.403.6183 (2008.61.83.013098-6) - DANIEL BREGUEZ(SP059744 - AIRTON FONSECA E 

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias,permanecendo os autos à disposição da parte 

autora nos 05 primeirosdias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0013321-80.2008.403.6183 (2008.61.83.013321-5) - JANAI MARIA APARECIDA EUGENIO(SP165750 - MÁRCIA 

CRISTINA ANDRADE CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias,permanecendo os autos à disposição da parte 

autora nos 05 primeirosdias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 
 

0000914-08.2009.403.6183 (2009.61.83.000914-4) - IVALDOMIR JOSE DA SILVA(SP183583 - MÁRCIO 

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias,permanecendo os autos à disposição da parte 

autora nos 05 primeirosdias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0003260-29.2009.403.6183 (2009.61.83.003260-9) - RENATA ARAUJO DE LACERDA(SP254156 - CIRLENE 

OLIVEIRA MOTA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (DEZ) dias,permanecendo os autos à disposição da 

parte autora nos 05 primeirosdias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0004414-82.2009.403.6183 (2009.61.83.004414-4) - LILIAN ANDREIA ARAUJO CARDOSO(SP194562 - MÁRCIO 

ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias,permanecendo os autos à disposição da parte 

autora nos 05 primeirosdias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0005181-23.2009.403.6183 (2009.61.83.005181-1) - ERICE DE OLIVEIRA BRANDAO(SP130639 - SAMANTHA 
MAGUETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias,permanecendo os autos à disposição da parte 

autora nos 05 primeirosdias e, nos 05 subsequentes,à disposição do INSS. Int. 

 

0006119-18.2009.403.6183 (2009.61.83.006119-1) - ROSELY GOULART(SP059744 - AIRTON FONSECA E 

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (DEZ) dias,permanecendo os autos à disposição da 

parte autora nos 05 primeirosdias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0006166-89.2009.403.6183 (2009.61.83.006166-0) - LUCILENE SOUZA OLIVEIRA(SP275569 - SEBASTIAO 
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TADEU DE OLIVEIRA VALENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias,permanecendo os autos à disposição da parte 

autora nos 05 primeirosdias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0006898-70.2009.403.6183 (2009.61.83.006898-7) - ELIZABETH GARDINI CRISCOLO(SP094152 - JAMIR 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias,permanecendo os autos à disposição da parte 

autora nos 05 primeirosdias e,nos 05 subsequentes, à disposição INSS. Int. 

 

0007050-21.2009.403.6183 (2009.61.83.007050-7) - FULORIO CARLOS DE LIMA(SP264684 - ANTONIO 

PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias,permanecendo os autos à disposição da parte 

autora nos 05 primeirosdias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0007706-75.2009.403.6183 (2009.61.83.007706-0) - JOAO DE SOUZA FERREIRA(SP244440 - NIVALDO SILVA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias,permanecendo os autos à disposição da parte 

autora nos 05 primeirosdias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 
 

0008121-58.2009.403.6183 (2009.61.83.008121-9) - ISABEL ALVES DE ALMEIDA X LUCINEIA ALMEIDA DE 

SOUZA(SP157156 - PERCIO PAULO BERNARDINO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Cumpra a parte autora devidamente o despacho de fls. 73. 2. Após, conclusos. Int. 

 

0008884-59.2009.403.6183 (2009.61.83.008884-6) - MARCIO BARROS MESQUITA(SP203452 - SUMAYA 

CALDAS AFIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias,permanecendo os autos à disposição da parte 

autora nos 05 primeirosdias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0010852-27.2009.403.6183 (2009.61.83.010852-3) - RITA DE CASSIA LIMA MOURA(SP227952 - AMANDA 

LIMA MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias,permanecendo os autos à disposição da parte 

autora nos 05 primeirosdias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0014173-70.2009.403.6183 (2009.61.83.014173-3) - EDILSE FRANCISCA DA ROCHA(SP148841 - EDUARDO 
SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias,permanecendo os autos à disposição da parte 

autora nos 05 primeirosdias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0017434-43.2009.403.6183 (2009.61.83.017434-9) - MAURICIO LUIS ABREU DE BARROS(SP191601 - MARILU 

RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias,permanecendo os autos à disposição da parte 

autora nos 05 primeirosdias e,nos 05 subsequentes, à disposição INSS. Int. 

 

0008562-05.2010.403.6183 - ALAIDES ALCANTARA SANTOS BARBOSA X ALEF ALCANTARA 

BARBOSA(SP114021 - ENOQUE TADEU DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 134/139: Ao SEDI, para inclusão do menor Alef Alcantara Barbosa no pólo ativo da presente demanda. 2. Após, 

encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal. Int. 

 

0013860-75.2010.403.6183 - SERGIO BISPO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Suspendo o presenfe feito em virtude da oposiççao de Exceção de Incompetência. Int. 
 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0000131-45.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013860-75.2010.403.6183) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SERGIO BISPO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) 

1. Recebo a presente Exceção de Incompetência. 2. Vista ao excepto para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

Expediente Nº 6505 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0069533-29.2006.403.6301 - ADELINO DOMINGOS DA SILVA(SP123545 - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Intime-se a parte autora para qeu cumpra devidamente o despacho de fls. 348, notadamente no que se refere ao valor 

dado à causa, diante da incompetência deste Juízo para conhecimento e julgamento das causa de valor até 60 salários 

mínimos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da incial. Int. 

 

0092865-25.2006.403.6301 - JORGE VIEIRA(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05(cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

0002531-37.2008.403.6183 (2008.61.83.002531-5) - CLAUDIZIA FORTES ALVES(SP076703 - BAPTISTA 

VERONESI NETO E SP135831 - EVODIR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 170: oficie-se às empresas indicadas para que forneçam cópias dos perfis profissiográficos previdenciários do autor, 

no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0006009-53.2008.403.6183 (2008.61.83.006009-1) - ADAILTON FRANCISCO DE SOUZA(SP244440 - NIVALDO 

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 148: oficie-se às empresas indicadas para que forneçam cópias dos perfis profissiográficos previdenciários do autor, 

no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 
 

0006639-12.2008.403.6183 (2008.61.83.006639-1) - MARIA AMELIA LOPES PEREIRA(SP244440 - NIVALDO 

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Torno sem efeito a nomeação de fls. 156. 2. Fls. 154: oficie-se às empresas indicadas para que forneçam cópias dos 

perfis profissiográficos previdenciários do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0011901-40.2008.403.6183 (2008.61.83.011901-2) - JOAO FRANCISCO QUIRINO(SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 146/147: oficie-se às empresas indicadas para que forneçam cópias dos perfis profissiográficos previdenciários do 

autor, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0012010-54.2008.403.6183 (2008.61.83.012010-5) - DJALMA HONORIO DOS ANJOS(SP244440 - NIVALDO 

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 153: oficie-se às empresas indicadas para que forneçam cópias dos perfis profissiográficos previdenciários do autor, 

no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0013123-43.2008.403.6183 (2008.61.83.013123-1) - MARIA ANTONIETA MARQUES MONTEIRO(PR026446 - 
PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE 

SOUZA CAMPOS MARINHO) 

1. Defiro à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias. 2. Após, conclusos. Int. 

 

0066329-06.2008.403.6301 - JOSE CARLOS PEREIRA(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu RG e CPF, novo valor para a causa, bem como cópia da petição inicial, para a instrução da contrafé, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0001673-69.2009.403.6183 (2009.61.83.001673-2) - IZABEL PEREIRA DE LIMA X VITORIA PEREIRA DE LIMA 

FERREIRA(SP239525 - MARCOS ROGERIO FORESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Fls. 140/142: Recebo como emenda à inicial. 2. Ao SEDI, para retificação do pólo ativo. 3. Reitere-se a determinação 

constante no item 01 do despacho de fls.137. 4. Intime-se. 

 

0002642-84.2009.403.6183 (2009.61.83.002642-7) - ADAO ALEXANDRINO DA SILVA(SP244440 - NIVALDO 
SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Torno sem efeito a nomeação de fls. 216. 2. Fls. 214: oficie-se às empresas indicadas para que forneçam cópias dos 

perfis profissiográficos previdenciários do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0006786-04.2009.403.6183 (2009.61.83.006786-7) - IRACI JOANA DE OLIVEIRA(SP261496 - FLAVIO DE 

MAGALHAES LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Torno sem efeito a nomeação de fls. 105. 2. Fls. 104: oficie-se às empresas indicadas para que forneçam cópias dos 

perfis profissiográficos previdenciários do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0013938-06.2009.403.6183 (2009.61.83.013938-6) - MARIA ALZENIR CHAVES DO NASCIMENTO(SP239278 - 

ROSÂNGELA DE ALMEIDA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X BANCO 
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NOSSA CAIXA S/A 

1. Ao SEDI, para inclusão do Banco Nossa Caixa no pólo passivo da presente demanda. 2. Fls. 63/83: Manifestem-se as 

partes. Int. 

 

0014665-62.2009.403.6183 (2009.61.83.014665-2) - JOSE OCTAVIANO MOARES(SP147590 - RENATA GARCIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fls. 63, apresentando documento que comprove o 

tempo de serviço considerando pelo INSS, quando da concessão do benefício, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0016108-48.2009.403.6183 (2009.61.83.016108-2) - JOSE COIMBRA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05(cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

0017277-70.2009.403.6183 (2009.61.83.017277-8) - SANTO OCTAVIO ROSOLEN(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 
intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco)dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

0017509-82.2009.403.6183 (2009.61.83.017509-3) - LUIS ANTUNES DA SILVA(SP289312 - ELISANGELA 

MERLOS GONCALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação,no prazo legal. 2.Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0020667-82.2009.403.6301 - JOSE CARLOS ALEXANDRE SANTOS(SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fls. 158, notadamente no que se refere ao valor 

dado à causa, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0020697-20.2009.403.6301 - ANDREA DA SILVA(SP206902 - CARLOS CESAR GELK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu RG e CPF, novo valor para a causa, bem como cópia da petição inicial, para a instrução da contrafé, 
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0029818-72.2009.403.6301 - SEBASTIAO CRISPIM CORREIA(SP257647 - GILBERTO SHINTATE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu RG e CPF, novo valor para a causa, bem como cópia da petição inicial, para a instrução da contrafé, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0032514-81.2009.403.6301 - VERGINIO MOREIRA DA SILVA FILHO(SP264699 - DANIELE ALVES DE 

MORAES BARROS E SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu RG e CPF, novo valor para a causa, bem como cópia da petição inicial, para a instrução da contrafé, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0035733-05.2009.403.6301 - DJALMA CONCEICAO DA CRUZ(SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu RG e CPF, no vo valor para a causa, bem como cópia da petição inicial, para a instrução da 

contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0059924-17.2009.403.6301 - MARIA DO SOCORRO DA COSTA ARAUJO(SP257004 - LUCIA HELENA DE 

CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 154/172: Recebo como emenda à inicial. 2. Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias 

autenticadas da inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de 

prevenção retro, informando a respeito do respectivo, andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento 

da inicial. Int. 
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0006556-80.2010.403.6100 - SEBASTIAO COELHO DE RESENDE(SP058381 - ALOISIO LUCIANO TEIXEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, para que cumpra devidamente o despacho de fls. 126, sob pena de 

indeferimento da inicial. Int. 

 

0007382-49.2010.403.6119 - VALDIVINO RIBEIRO DA SILVA(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05(cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

0000479-97.2010.403.6183 (2010.61.83.000479-3) - GERALDO SALOME DE AZEVEDO(SP267006 - LUCIANO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o descumprimento dos despachos de fls. 36 e 55, expeça-se mandado de busca e apreensão. Int. 

 

0004904-70.2010.403.6183 - WALTER DA SILVA MUSOLINO(SP186675 - ISLEI MARON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação,no prazo legal. 2.Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 
procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0006276-54.2010.403.6183 - PLINIO JULIAO(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05(cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

0010005-88.2010.403.6183 - CREUZA MARIA DA SILVA ALVES(SP210445 - LUIZ CLAUDIO DA COSTA 

SEVERINO E SP290463 - FLAVIA ANDREA FELICIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Fls. 89/91: expeça-se mandado de intimação pessoal ao chefe da APS Campos de Jordão para que forneça cópia 

integral do procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, 

no prazo legal. 3. Decorrido o prazo supra, independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 

(cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

0010073-38.2010.403.6183 - JOSE VITORINO DE MOURA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05(cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

0010076-90.2010.403.6183 - BETANIA DE FRANCA SILVA(SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05(cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

0010576-59.2010.403.6183 - HENRIQUE FERNANDES RIBAS(SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05(cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

0010677-96.2010.403.6183 - JOSE STORY MONTEIRO(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05(cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 
 

0011175-95.2010.403.6183 - ELISA NILSA FERNANDES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco)dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

0011376-87.2010.403.6183 - RENATO FERNANDES DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05(cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 
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0011575-12.2010.403.6183 - MARIA APARECIDA MENDES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05(cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

0011737-07.2010.403.6183 - JOSE KHUSALA(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E SP251591 - 

GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05(cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

0011739-74.2010.403.6183 - EDUARDO ARMANDO TEIXEIRA(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI 

E SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05(cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

0012076-63.2010.403.6183 - LOURINALDO ANTONIO TOME(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO GUELLER E SP298552 - LEANDRO CAMARA DE MENDONCA UTRILA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05(cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

0012135-51.2010.403.6183 - SEBASTIANA DE SIQUEIRA DOS REIS ALVES(SP268122 - MOACIR DIAS 

XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação,no prazo legal. 2.Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0012177-03.2010.403.6183 - ANTONIO ANDRADE DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05(cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

0012178-85.2010.403.6183 - JOSE ROBERTO GANDOLFO(SP110318 - WAGNER DE OLIVEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 
intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco)dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

0012278-40.2010.403.6183 - JOSE RENATO SEVERINO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação,no prazo legal. 2.Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0012298-31.2010.403.6183 - DONISETI FERREIRA LOPES(SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05(cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

0012364-11.2010.403.6183 - DOUGLAS APARECIDO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05(cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 
 

0012377-10.2010.403.6183 - JUSTINO XAVIER DE MACEDO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05(cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

0012580-69.2010.403.6183 - JOSEFA ALVES CABRAL(SP095308 - WALSON SOUZA MOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Sendo assim, redistribuam-se os autos à 4ª Vara Federal Previdenciária, haja vista ser aquele Juizo competente para 

conhecimento da presente ação, nos termos do artigo 253, inciso II do Código de Processo Civil. Intime-se. ... 
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0012585-91.2010.403.6183 - ALMIR MARTINS(SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação,no prazo legal. 2.Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0012781-61.2010.403.6183 - MANOEL NAZARENO DA COSTA(SP068591 - VALDELITA AURORA FRANCO 

AYRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05(cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

0013005-96.2010.403.6183 - SILVIO JOSE DE OLIVEIRA X VALERIA MARIA DE OLIVEIRA(SP148841 - 

EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 114/117: Recebo como emenda à inicial. 2. Ao SEDI, para retificação do pólo ativo fazendo constar, também, a 

Sra. Valéria Maria de Oliveira. 3. Após, conclusos. Int. 

 

0013289-07.2010.403.6183 - AILTON JOSE PEREIRA(SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA E 

SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS 

1.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação,no prazo legal. 2.Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0013378-30.2010.403.6183 - ONDINA NOGUEIRA(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independete de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

0013616-49.2010.403.6183 - SANDEVAL DAS GRACAS SEVERINO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05(cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

0013717-86.2010.403.6183 - MANUEL LUCAS GONCALVES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Fls. 51/52: Defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0013772-37.2010.403.6183 - ANTONIO POSSAR(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco)dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

0013961-15.2010.403.6183 - ELTON JOAQUIM ALVES(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 26: Defiro à parte autora o prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0014025-25.2010.403.6183 - CICERA HILDA DA SILVA(SP148770 - LIGIA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação,no prazo legal. 2.Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 
0014657-51.2010.403.6183 - LUIZ FREITAS FERREIRA(SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05(cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

0014823-83.2010.403.6183 - JOSE MARTINS LEITE(SP115482 - INES LUJAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fls. 23, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Int. 

 

0015829-28.2010.403.6183 - MARIA APARECIDA MARTINS THOMAZ(SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA 
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DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize o documento de fl. s 34, nos termos do provimento nº 321 de 29/11/10 deste 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0016034-57.2010.403.6183 - CLAUDIO DA SILVA PEREIRA(SP301461 - MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para que emende a petição inicial, adequando o valor dado à causa, diante da incompetência deste 

Juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor até 60 salários minimos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de indeferimento da inicial. Int.. 

 

0000070-87.2011.403.6183 - JOSE BARBOSA DA SILVA(SP200965 - ANDRE LUIS CAZU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize o documento de fls. 111, nos termos do provimento nº 321 de 29/11/10, 

deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região ou para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias 

autenticadas da inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de 

prevenção retro, informando a respeito do respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento 

da petição inicial. Int. 

 
0000113-24.2011.403.6183 - ISAIAS JOSE DE SOUZA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende a parte autora a petição inicial nos termos do provimento nº 321 de 29/11/10 deste E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0000115-91.2011.403.6183 - ROBERTO CAPITANI(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende a parte autora a petição inicial nos termos do provimento nº 321 de 29/11/10 deste E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0000116-76.2011.403.6183 - LUCELIA ALVES DA SILVEIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende a parte autora a petição inicial nos termos do provimento nº 321 de 29/11/10 deste E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0000119-31.2011.403.6183 - DURVALINO PEREIRA DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 

- RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Emende a parte autora a petição inicial nos termos do provimento nº 321 de 29/11/10 deste E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0000157-43.2011.403.6183 - MARIA SOCORRO DA SILVA(SP275958 - VALDERICO AMORIM DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1.Ciência da redistribuição. 2.Emende a parte autora a petição inicial nos termos do provimento nº 321 de 29/11/10 

deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como apresente novo valor à causa, diante da incompetência 

deste Juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor até 60 salários mínimos, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0000169-57.2011.403.6183 - LUIZ VIEIRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende a parte autora a petição inicial nos termos do provimento nº 321 de 29/11/10 deste E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0000178-19.2011.403.6183 - HELIO NEVES DE SANTANA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Intime-se a parte autora para que regularize os documentos de fls. 17/18, bem como os de fls. 20, nos termos do 

provimento nº 321 de 29/11/2010 deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de indeferimento da inicial. Int. 

 

0000184-26.2011.403.6183 - ADENILSON ROSA BARRETO(SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende a parte autora a petição inicial nos termos do provimento nº 321 de 29/11/10 deste E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, bem como apresente novo valor à causa, diante da incompetência deste Juízo para conhecimento e 

julgamento das causas de valor até 60 salários mínimos no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0000192-03.2011.403.6183 - JORGE SEBASTIAO SPINOLA(SP290703 - ZILDA DE SOUZA MAZZUCATTO 
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ESTEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende a parte autora a petição inicial nos termos do provimento nº 321 de 29/11/10 deste E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região ou, para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do 

primeiro despacho e eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando 

a respeito do respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0000193-85.2011.403.6183 - ROBERTO AUGUSTO BELTRAN(MG097386 - JOSE CARLOS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende a parte autora a petição inicial nos termos do provimento nº 321 de 29/11/10 deste E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, bem como apresente novo valor à causa, diante da incompetência deste Juízo para conhecimento e 

julgamento das causas de valor até 60 salários minimos e cópia da petição inicial para instrução da contrafé, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0000197-25.2011.403.6183 - WLADIMIR SPERNEGA(RJ096471 - EURIVALDO NEVES BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para que regularize sua petição inicial, apresentando cópia da petição inicial, para a instrução da 

contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 
0000218-98.2011.403.6183 - JOSE MORAES DE ALMEIDA(SP166537 - GLÁUCIO DE ASSIS NATIVIDADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende a parte autora a petição inicial nos termos do provimento nº 321 de 29/11/10 deste E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0000236-22.2011.403.6183 - REINALDO DE LIMA(SP285360 - RICARDO AMADO AZUMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende a parte autora a petição inicial nos termos do provimento nº 321 de 29/11/10 deste E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região ou, para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do 

primeiro despacho e eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando 

a respeito do respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0000246-66.2011.403.6183 - MARIA REGINA DA SILVA(SP197535 - CLÁUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende a parte autora a petição inicial nos termos do provimento nº 321 de 29/11/10 deste E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 
0000247-51.2011.403.6183 - NEVES CAPARROZ VILLA(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize o documento de fls. 09, nos termos do provimento nº 321 de 29/11/10 deste 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0000250-06.2011.403.6183 - MANOEL JOSE DOS SANTOS(SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA E SP175062E 

- LEANDRO DE BRITO BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende a parte autora a petição inicial nos termos do provimento nº 321 de 29/11/10 deste E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0000256-13.2011.403.6183 - JOSE CONSTANTINO DA SILVA(SP176872 - JENIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando novo valor para a causa, diante da 

incompetência deste Juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor até 60 salários mínimos, bem como 

cópia da petição inicial, para a instrução da contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

Int. 

 
0000272-64.2011.403.6183 - VIVALDO OLIVEIRA ROCHA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - 

ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize o documento de fls. 38, nos termos do provimento nº 321 de 29/11/10 deste 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0000274-34.2011.403.6183 - MARIO ENILDO FERREIRA(SP269119 - CRISTINA DE SOUZA SACRAMENTO 

MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende a parte autora a petição inicial nos termos do provimento nº 321 de 29/11/10 deste E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0000317-68.2011.403.6183 - AILTON FRANCISCO DOS SANTOS(SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende a parte autora a petição inicial nos termos do provimento nº 321 de 29/11/10 deste E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000160-95.2011.403.6183 - ISABEL CRISTINA TOMAZ DE CASTRO X THIAGO DE CASTRO 

FREITAS(SP158758 - ANDREIA CAROLI NUNES PINTO PRANDINI E SP111118 - SANDRA NUNES DE 

VIVEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende a parte autora a petição inicial nos termos do provimento nº 321 de 29/11/10 deste E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, bem como apresente novo valor à causa, diante da incompetência deste Juízo para conhecimento e 

julgamento das causas de valor até 60 salários mínimos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0012905-44.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011496-67.2009.403.6183 

(2009.61.83.011496-1)) ANA CECILIA SANTANA VARGAS CARNIDE(SP051023 - HERBERTO ALFREDO 

VARGAS CARNIDE E SP160413 - PAULO FERNANDO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05(cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

Expediente Nº 6507 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001511-55.2001.403.6183 (2001.61.83.001511-0) - SEIEI TAKAYOSHI X ADILSON RAMOS DE ARAUJO X 

AFONSO PENA CAPISTRANO X ANDRE CONSTANTINOV X BENEDITO APARECIDO ALVES X JOSE 

CARMONA X JOSE VIOLANTE X MARIA DALVA CAVALCANTE DE LIMA X NELSON EUFRASIO X 

PEDRO RODRIGUES DA SILVA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Trata-se de execução definitiva da sentença.Tendo em vista a manifestação de fls. 722, em que a parte autora declara a 

satisfação de seu crédito em face do INSS, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, 

combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0003370-09.2001.403.6183 (2001.61.83.003370-6) - NOEL BARBOSA DA SILVA X ELIZEU DE CARVALHO X 
ENEAS JAIRO GIFFONI X HAROLDO DA SILVA X HAROLDO LOUREIRO X JOSE MARIA DE MORAES X 

LUIZ CARLOS MALERBA X LUIZ PAIVA BRANCO X TOMAZIA MARIA DA CONCEICAO X VICENTE 

PIRES DE OLIVEIRA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

Trata-se de execução definitiva da sentença.Tendo em vista a manifestação de fls. 624, em que a parte autora declara a 

satisfação de seu crédito em face do INSS, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, 

combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0002200-26.2006.403.6183 (2006.61.83.002200-7) - RONALD EMILIO ZELLER(SP168579 - ROBERTO CARLOS 

DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0005239-31.2006.403.6183 (2006.61.83.005239-5) - JURANDIR FERREIRA DE LIMA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo as apelações do autor e do réu apenas no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. 
Após, remetam-se os autos autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0077332-26.2006.403.6301 (2006.63.01.077332-7) - EDGARD PASSANEZI(SP110899 - WALTER ANTONIO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0001833-65.2007.403.6183 (2007.61.83.001833-1) - EDILENE PRAZERES MARINHO ROLLAND(SP098304 - 

NICANOR JOSE CLAUDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo as apelações do autor e do réu apenas no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. 

Após, remetam-se os autos autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 
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0002741-25.2007.403.6183 (2007.61.83.002741-1) - BERNADETE DA SILVA FEITOZA(SP169516 - MARCOS 

ANTONIO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA 

CAMPOS MARINHO) X HILDA CARLINI DA SILVA(SP070549 - DOROTEU PUPILINO DOS SANTOS E 

SP265383 - LUCIANA SIQUEIRA SANTOS) 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0006217-71.2007.403.6183 (2007.61.83.006217-4) - JUDITE DA CONCEICAO MARTINS(SP192850 - MARIZA 

PEREIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0000534-19.2008.403.6183 (2008.61.83.000534-1) - LUIZA APARECIDA PASQUALIN(SP004489 - 

HASTIMPHILO ROXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 
0002421-38.2008.403.6183 (2008.61.83.002421-9) - VANDIRA DA SILVA PEREIRA(SP116305 - SERGIO 

RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0008467-43.2008.403.6183 (2008.61.83.008467-8) - JAIR LEONI(SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0009242-58.2008.403.6183 (2008.61.83.009242-0) - WILSON PEREIRA DOS SANTOS(SP129090 - GABRIEL DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0009831-50.2008.403.6183 (2008.61.83.009831-8) - CASSIA CRISTINA MATHIAS(SP221520 - MARCOS 

DETILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0011333-24.2008.403.6183 (2008.61.83.011333-2) - RITA MONTEIRO DA ROCHA(SP089892 - ARTUR 

FRANCISCO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0031936-55.2008.403.6301 (2008.63.01.031936-4) - SOLANGE FREIRE DA SILVA(SP114916 - WANDERLEY 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0003821-53.2009.403.6183 (2009.61.83.003821-1) - GERALDO MANOEL DOS SANTOS(SP193207 - VANUSA 

RAMOS BATISTA LORIATO E SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO E SP232962 - 

CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 
os autos autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0004949-11.2009.403.6183 (2009.61.83.004949-0) - DAGOBERTO VALENTIN(SP133547 - JOAO PAULO ALVES 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0005469-68.2009.403.6183 (2009.61.83.005469-1) - ELISABETH COELHO(SP173399 - MARIA ISABEL GOMES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 
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0006437-98.2009.403.6183 (2009.61.83.006437-4) - AMARO FRANCISCO DA SILVA(SP201276 - PATRICIA 

SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0007943-12.2009.403.6183 (2009.61.83.007943-2) - MAURO JOAQUIM MORETTO(SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo as apelações do autor e do réu apenas no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. 

Após, remetam-se os autos autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0011249-86.2009.403.6183 (2009.61.83.011249-6) - LUIZ ROBERTO DAVID(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo as apelações do autor e do réu apenas no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. 

Após, remetam-se os autos autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0011646-48.2009.403.6183 (2009.61.83.011646-5) - JOAO PEREIRA DE SOUZA(SP177326 - PATRICIA 

EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0016034-91.2009.403.6183 (2009.61.83.016034-0) - CICERO MAXIMIANO(SP138943 - EUNICE BORGES 

CARDOSO DAS CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0007412-86.2010.403.6183 - JOAO MIGUEL BARBOSA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0010072-53.2010.403.6183 - VANIA GOMES DE ALENCAR(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 
 

0014002-79.2010.403.6183 - JOAO CARLOS FINCK(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposto ao recurso nos termos do art. 285 A, Parág. 2º, do CPC. 4. Após, remetam-se os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0014229-69.2010.403.6183 - ROBERTO CARDOSO DA ROCHA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposto ao recurso nos termos do art. 285 A, Parág. 2º, do CPC. 4. Após, remetam-se os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0014674-87.2010.403.6183 - AGENOR RUEDA X ANTONIO JOSE FREIRE X DELMIRO ALVAREZ VAZQUEZ 

X DIOGO DIAS X SEITSU KUBA(SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 
INSS para apresentar resposto ao recurso nos termos do art. 285 A, Parág. 2º, do CPC. 4. Após, remetam-se os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

Expediente Nº 6508 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0634746-91.1983.403.6183 (00.0634746-0) - MANOELITO TELES DE OLIVEIRA(SP034349 - MIRIAM 

LAZAROTTI E SP095824 - MARIA STELA BANZATTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO 

MURILLO ZALONA LATORRACA) 

1. Ao SEDI para a exclusão do INSS da lide, conforme v. acórdão de fls. 155. 2. Intime-se a parte autora para que, caso 

queira, promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos 
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que entende devidos e as cópias necessárias à instrução da contrafé do mandado de citação, no prazo de 10 (dez) dias. 3. 

Após, e se em termos, cite-se. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int. 

 

0910055-32.1986.403.6183 (00.0910055-5) - ALCIDES DE OLIVEIRA X ALCYR DE ALMEIDA X ALVARO 

VASCONCELLOS X AMERICO KERESTES X AMERICO LIRIO PEREIRA X ANTONIO CASTRO X ANTONIO 

FELIPPE X ANTONIO MARTINS - ESPOLIO (WANDA JARRETA MARTINS) X ANTONIO DE OLIVEIRA 

MARTINS X ANTONIO SICUTTO X AROLDO ALVES DE SOUZA X AYRTON SIGOLO X BEATRIZ 

SANCHEZ GERAISSATI X BENEDITO OSWALDO ROMPINELLI X BENEDICTO ZAMBELO X CLAUDIO 

MANSO X EDWARD CURTIM SMITH X EDWARD PIRES DE ALMEIDA X ERWIN HANS BECKER X FLORA 

MARTINS BARBOSA BOCCI X JAYME SOARES - ESPOLIO (ADACIRA LUZIA DE REZENDE SOARES) X 

JOAO CARLOS ROSALIN X JOSE FERNANDO BOTTARO X JOSE HERRERA MARTINEZ X LUCILIA DE 

ARAUJO CUNHA X MARIA DA LUZ LEDA PANNUNZIO DE BARROS X MARIA LOBO BARDAWIL X 

NILSON TEDESCHI X OLGA DORIGAO IZAIAS X OLGA RODRIGUES PENTEADO X PEDRO MACIEL - 

ESPOLIO (ELIANA MARTINEZ MACIEL RODRIGUES) X PLINIO DE ALMEIDA X RAMON GUITIAN 

CARBALLAL X RENATO ALVES MOREIRA X RUY DE SOUZA RAMOS - ESPOLIO (MIRIAM XAVIER DE 

SOUZA RAMOS) X ALBERT DOMKE X ALIATO SASSO X ANGELA PIMENTEL MASTROUMANO X 

ANTON VACHE X ARLINDO BERGAMO X BARTOLOMEU GONCALVES X GERALDO GONCALVES - 

ESPOLIO (FANNY BUENO GONCALVES) X JAHA AKIKO X JOSE GALANTE X LEONOR ADAO MARTIN 
NAVARRO X MIGUEL ANTONIO DE SOUZA X MARINA STELLA LIGUORI X MARIO RODRIGUES X 

RICARDO RANZATTI X TEREZA ABAQUIONI RODRIGUES X VALDOMIRO SEVERINO DE SOUZA X 

VILHELMS VALPETERIS(SP026692 - JOSE VICENTE TENORE E SP125416 - ANTONIO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE 

CARVALHO) 

1. Esclareça a coautora Fanny Bueno Gonçalves o pedido de fls. 905 a 917, tendo em vista o alvará de fls. 800 e a 

sentença de fls. 883, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

0022948-46.1987.403.6183 (87.0022948-2) - PETRONIO DE VASCONCELOS X ANTONIO ALVES SILVA X 

IRINEU BONIFACIO DE OLIVEIRA X HELIO LIVRAMENTO X MARILDA LOURENCO VIEIRA X DIVANIR 

DE OLIVEIRA X FRANCISCA STELLA MORGADO X NATIVIDADE GONCALVES ARESE X ANTONIO 

LOURENCO JUNIOR X CLOVIS DA SILVA MARTINS X PALMYRA DA SILVEIRA MARTINS X MARIA DA 

GLORIA ZILLMAN X ELZA GUIMARAES FONTES X MARIO VILLANI X LUIZA MASSARANI ARESE X 

ALCIDES JOSE ARESE X ANTONIO JOSE ARESE X MARIA CECILIA MORGADO X BENEDITO DOS 

SANTOS X MARIA NOEMIA DA SILVA X FRANCISCO ADEMAR FONSECA X OLIVEIRA PAIVA GOMES X 

JOAO LEME X ALICE GALLERANI X IZIDORO CORREARD FILHO X JOSE PRASTES DA FONSECA X 

MARIA DA GRACA SILVA DE SOUZA X JERONIMO PEDRO DA SILVA X ANTONIO GONCALVES DE 
OLIVEIRA X THEREZINHA MARCONDES X ODETE FARAH ACILIATI X NTONIO FARAH X CLOVIS 

VIEIRA MARQUES(RJ051607 - PAULO MACHADO FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Fls. 593 a 595: vista ao INSS. 2. Após, conclusos. Int. 

 

0011326-20.1990.403.6100 (90.0011326-1) - ALMIR DOS REIS(SP026787 - EDUARDO DO VALE BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA) 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termosx, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0003199-33.1993.403.6183 (93.0003199-6) - MAURICIO PEREIRA DA COSTA(SP109154 - REGINA MARIA 

ALMEIDA R DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 712 - ISADORA 

RUPOLO KOSHIBA) 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 
favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termosx, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0038455-37.1993.403.6183 (93.0038455-4) - SANDRA SANCHES RODRIGUES DE SOUZA(SP047921 - VILMA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP034156 - JOSE CARLOS PEREIRA 

VIANNA E Proc. RENATO DE SOUSA RESENDE) 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termosx, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 
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0017985-48.1994.403.6183 (94.0017985-5) - ARNALDO MANZANO X CELSO AUGUSTO MORENO X DIRCE 

REGINA PAULINO DE MULA X FLORINDO CAPASSO(SP079620 - GLORIA MARY D AGOSTINO SACCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 210 - TEREZA MARLENE FRANCESCHI 

MEIRELLES) 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termosx, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0023225-18.1994.403.6183 (94.0023225-0) - LUZ DIVINA CANAS MARTINEZ X MANOEL JACEGUAY DE 

BARROS CORREA X GEORGE ANTONIO CAMPAGNA X JOSE SILVANO LEANDRO X NAKHLE BASSIL 

KHOURY X FUZIA LUTFI KHOURY X RODOLFO GADO X NELSON USKO X ANTONIO VICENTE 

SOBRINHO X VALDEMAR RODRIGUES DA COSTA(SP079620 - GLORIA MARY D AGOSTINO SACCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA) 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termosx, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 
 

0031908-44.1994.403.6183 (94.0031908-8) - JOSE DE ALENCAR DE ANDRADE FIGUEIRAS(SP079415 - 

MOACIR MANZINE E SP021488 - ANTONIO CONTE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 167 - JOSE CARLOS PEREIRA VIANA E Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA E Proc. 172 - 

EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA) 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termosx, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0039823-13.1995.403.6183 (95.0039823-0) - ALVARO RIBEIRO DE OLIVEIRA X FERNANDES ZAPPAROLI X 

FRANCISCO CARDONA X ISMAEL VANARIO MISTRELLO X JOAO FRANCISCO GASPAR X MILTON 

BATISTA X OSCAR PETEGROSSO X PEDRO PINTO DE OLIVEIRA JUNIOR X ROBERT JULIAN TOPLAS X 

ZULEICA PINTO(SP025326 - ROBERTO GOMES CALDAS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA) 

1.Cumpra a parte autora devidamente o despacho de fls. 333. 2.Após, retornem os autos ao E. TRF. Int. 

 
0044215-93.1995.403.6183 (95.0044215-9) - GIANFRANCO BIASI(SP232348 - JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termosx, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0029303-23.1997.403.6183 (97.0029303-3) - FRANCISCO RETEK(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA 

LOCATELLI) 

Fls. 462/463: manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0044357-16.1999.403.6100 (1999.61.00.044357-5) - MARIA FE DA CONCEICAO ALMEIDA(SP037209 - IVANIR 

CORTONA E SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

1. Ciência do desarquivamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, 

ao arquivo. Int. 
 

0004017-67.2002.403.6183 (2002.61.83.004017-0) - ADRIAN GARECA ROMERO(SP145862 - MAURICIO 

HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA 

NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do CPC. 

Int. 

 

0003318-42.2003.403.6183 (2003.61.83.003318-1) - OSVALDO BEZERRA DE VASCONCELOS NETO(SP099858 - 

WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 dias. Int. 
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0007056-38.2003.403.6183 (2003.61.83.007056-6) - JOAO ALVES X VILMA ALVES DOS REIS 

SANTOS(SP154199 - CICERA MARIA DE SOUZA LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO) 

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do CPC. 

Int. 

 

0007788-19.2003.403.6183 (2003.61.83.007788-3) - ISADORA KOHATSU(SP151551 - ADAO MANGOLIN 

FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE 

BARBOSA) 

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do CPC. 

Int. 

 

0010472-14.2003.403.6183 (2003.61.83.010472-2) - NELSON SOUTO MARTINS(SP188223 - SIBELE WALKIRIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) 

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do CPC. 

Int. 

 
0013277-37.2003.403.6183 (2003.61.83.013277-8) - ALCIDES NUNES X AVELINO NASCIBEM MODANES X 

DIONE POMILIO GALHARDO X JURANDIR ANHOLETO X LUIS GONZAGA DA CUNHA BUENO X LUIZ 

FERNANDES(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termosx, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0015219-07.2003.403.6183 (2003.61.83.015219-4) - IDEBRANDO CARDOSO DA COSTA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 920 - ANDRE STUDART LEITÃO) 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termosx, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 
0000345-80.2004.403.6183 (2004.61.83.000345-4) - IRENE MANZINI X MARLENE BUDICIN X HUMBERTO 

MANZINI FILHO X ANA SILVIA MANZINI(SP052679 - DECIO SADAHIRO ANDO E SP211949 - MARISTELA 

BORELLI MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON 

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Fls. 202 a 205: manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0002930-08.2004.403.6183 (2004.61.83.002930-3) - ALTINO ROCHA DOS SANTOS(SP208091 - ERON DA SILVA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS 

FERREIRA LOCATELLI) 

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do CPC. 

Int. 

 

0004245-71.2004.403.6183 (2004.61.83.004245-9) - MARINA SAMA(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do CPC. 

Int. 

 
0004002-93.2005.403.6183 (2005.61.83.004002-9) - OSVALDO COLOMBO(SP193061 - RENATA MARTINS 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termosx, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0004581-41.2005.403.6183 (2005.61.83.004581-7) - MARINALVA DE CARVALHO DAMACENA(SP110503 - 

FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 
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favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termosx, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0006319-64.2005.403.6183 (2005.61.83.006319-4) - MARCOS ANTONIO FONSECA DA SILVA(SP213216 - JOAO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termosx, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0003105-31.2006.403.6183 (2006.61.83.003105-7) - MARIA DE JESUS DUARTE(SP124053 - SILVIA PEREIRA 

DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termosx, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0006564-41.2006.403.6183 (2006.61.83.006564-0) - MILTON FELIPELI(SP106916 - HERMINIA BEATRIZ DE 
ARRUDA ISSEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 249: vista à parte autora. 2. Após, conclusos. Int. 

 

0009368-11.2008.403.6183 (2008.61.83.009368-0) - IVON TOMAZ DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP259109 - ERIKA ESCUDEIRO E SP250739 - DANIELA VILLARES DE MAGALHÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o INSS acerca da habilitação requerida, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0009583-84.2008.403.6183 (2008.61.83.009583-4) - SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA(SP138649 - EUNICE 

MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 448/449: manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0015557-34.2010.403.6183 - MARIA JOSE MOREIRA PEREIRA(SP269931 - MICHELLI PORTO VAROLI ARIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

.. Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando seja imediatamente restabelecido 

o auxilio-doença ao autor. Expeça-se mandado de intimação ao INSS para o devido cumprimento. Emende a parte 

autora a petição inicial nos termos do Provimento nº 321 de 29/11/10 deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 
no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0015606-75.2010.403.6183 - ANA REGINA DE PIAZZA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER E SP297627 - LUCIANE FURTADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando seja imediatament restabelecido o 

auxilio-doença ao autor. Expeça-se mandado de intimação ao INSS para o devido cumprimento. Emende a parte autora 

a petição inicial nos termos do provimento nº 321 de 29/11/10 deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no 

prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0015715-89.2010.403.6183 - RICARDO MARTINS BANDEIRA(SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando seja imeditamente seja 

imediatamente restabelecido o auxilio-doença ao autor. Expeça-se mandado de intimação ao INSS para o devido 

cumprimento. Emende a parte autora a petição inicial nos termos do Provimento nº 321 de 29/11/10 deste E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0221934-87.1980.403.6183 (00.0221934-4) - ODETE GOMES(SP033219 - JURACI GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termosx, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0748742-96.1985.403.6183 (00.0748742-8) - OTAVIO FAVERO(SP062204 - LUIZA PLASCAK E Proc. SILVIO 

ROBERTO FERNANDES PETRICIONE) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 

612 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 429/837 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termosx, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0010995-79.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004138-17.2010.403.6183) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE PRATA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO 

MORAIS) 

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos somente dos autores incluídos na conta 

embargada, com observância aos termos do julgado, e nas omissões destes, com a aplicação do Manual de Orientaççao 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal, informando o valor do débito atual e na data da conta embargada. Int. 

 

0000124-53.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004245-71.2004.403.6183 

(2004.61.83.004245-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR) X MARINA SAMA(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) 

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do CPC. 2. 
Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0000125-38.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007056-38.2003.403.6183 

(2003.61.83.007056-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D 

GROHMANN DE CARVALHO) X JOAO ALVES X VILMA ALVES DOS REIS SANTOS(SP154199 - CICERA 

MARIA DE SOUZA LEMES) 

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do CPC. 2. 

Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0000126-23.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002930-08.2004.403.6183 

(2004.61.83.002930-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA 

LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X ALTINO ROCHA DOS SANTOS(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) 

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do CPC. 2. 

Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0000414-68.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004017-67.2002.403.6183 

(2002.61.83.004017-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR 
SOARES DE CARVALHO) X ADRIAN GARECA ROMERO(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA 

FALCO) 

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do CPC. 2. 

Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0000417-23.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007788-19.2003.403.6183 

(2003.61.83.007788-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE 

BARBOSA) X ISADORA KOHATSU(SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) 

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do CPC. 2. 

Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0000418-08.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010472-14.2003.403.6183 

(2003.61.83.010472-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM 

DAVID MUZEL) X NELSON SOUTO MARTINS(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) 

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do CPC. 2. 

Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0000077-79.2011.403.6183 - MASP - MEDIACAO E ARBITRAGEM DE SAO PAULO LTDA(SP200559 - 

ANDRESA MATEUS DA SILVA) X COORDENADOR GERAL SEG DESEMP ABONO SALAR IDENTIF PROF 

MINIST TRABALHO 

Emende a parte autora a petição inicial nos termos do provimento nº321 de 29/11/10 deste E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 
0002184-67.2009.403.6183 (2009.61.83.002184-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008588-42.2006.403.6183 (2006.61.83.008588-1)) LUIZ ANTONIO BARBOSA DA SILVA(SP163240 - EUZA 

MARIA BARBOSA DA SILVA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Aguarde-se sobrestado no arquivo o trânsito em julgado da ação principal. Int. 

 

Expediente Nº 6509 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0342121-84.2005.403.6301 - REINILDE PIRES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

1. Fls. 188/192 e 194/195: Recebo como emenda à inicial. 2. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0019188-88.2008.403.6301 - LENILDO BEZERRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Intime-se pessoalmente a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, 

cópias autenticadas de seu RG e CPF, novo valor para a causa, bem como cópia da petição inicial, para a instrução da 

contrafe, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0030612-30.2008.403.6301 - ALMIR DA SILVA SOBRAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Intime-se pessoalmente a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, 
cópias autenticadas de seu RG e CPF, novo valor para a causa, bem como cópia da petição inicial, para a instrução da 

contrafe, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0056622-14.2008.403.6301 - LUIS CARLOS SANTANA(SP216926 - LUCIA HELENA DE ALVARENGA ROSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, INDEFIRO a tutela antecipada. Concedo os benefícios da justiça gratuita. Intime-se. Cite-se o INSS. 

 

0063737-86.2008.403.6301 - MARIA SIDNEIA DE SOUZA(SP211488 - JONATAS RODRIGO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2007.63.01.009954-2.2. Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita. 3. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento 

administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias.4. Cite-se.Int. 

 

0012077-82.2009.403.6183 (2009.61.83.012077-8) - ADILSON GUIDO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista ao INSS acerca da juntada do procedimento administrativo. Int. 

 
0013879-18.2009.403.6183 (2009.61.83.013879-5) - JOSE ERNESTO CRUDI(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista ao INSS acerca da juntada do procedimento administrativo. Int. 

 

0014093-09.2009.403.6183 (2009.61.83.014093-5) - ROBERTO SCHLAUTMANN(SP264779A - JOSE DANTAS 

LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista ao INSS acerca da juntada do procedimento administrativo. Int. 

 

0023206-21.2009.403.6301 - NELSON DE MELO SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Intime-se pessoalmente a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, 

cópias autenticadas de seu RG e CPF, novo valor para a causa, bem como cópia da petição inicial, para a instrução da 

contrafe, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0027814-62.2009.403.6301 - TADEU ANTONIO FORTES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Intime-se pessoalmente a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, 
cópias autenticadas de seu RG e CPF, novo valor para a causa, bem como cópia da petição inicial, para a instrução da 

contrafe, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0032165-78.2009.403.6301 - DULCE DO CARMO MARIANO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se pessoalmente a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, 

cópias autenticadas de seu RG e CPF, novo valor para a causa, bem como cópia da petição inicial, para a instrução da 

contrafe, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0058368-77.2009.403.6301 - CICERA JOSEFINA ARANHA BARBOSA(SP253852 - ELAINE GONÇALVES 

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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1. Fls. 168/173: Recebo como emenda à inicial.2. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido.3. 

Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação 

da tutela antecipada para após a conclusão da fase instrutória.3. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para 

que forneça cópia integral do procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias.4. CITE-SE.5. 

INTIME-SE. 

 

0006279-09.2010.403.6183 - NILVA SANTORO ALFAYA(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da r. decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento fls. 54/55.2. Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita. 3. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento 

administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias.4. Cite-se.Int. 

 

0012003-91.2010.403.6183 - FERNANDES VERLI(SP262534 - JOSIVALDO PINHEIRO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido.2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia integral do 

procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 4. CITE-SE. 5. INTIME-SE. 
 

0012616-14.2010.403.6183 - GENI FERREIRA E SILVA BARRADA X AMANDA FERNANDEZ 

CARRERA(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 0208374-67.1993.403.6104. 2. Defiro os benefícios da 

Justiça Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0013503-95.2010.403.6183 - JOSE IZILDO FALOPA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN E SP298552 - LEANDRO CAMARA DE 

MENDONCA UTRILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, INDEFIRO a tutela antecipada. Concedo os benefícios da justiça gratuita. Intime-se. Cite-se o INSS. 

 

0013563-68.2010.403.6183 - LUIS AGOSTINHO RODRIGUES CARO QUINTILIANO(SP192291 - PÉRISSON 

LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e os de nº 2004.61.84.238142-4, 2005.63.01.350486-4 e 

0013564-33.2010.403.6183.2. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido.3. Tendo em vista a 

necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela 
antecipada para após a conclusão da fase instrutória.3. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que 

forneça cópia integral do procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias.4. CITE-SE.5. INTIME-SE. 

 

0013567-08.2010.403.6183 - FRANCISCO OSWALDO COSTA(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 0013568-90.2010.403.6183. 2. Defiro os benefícios da 

Justiça Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0013716-04.2010.403.6183 - RENATO VITOR(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2003.61.84.092719-0. 2. Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0013742-02.2010.403.6183 - OSWALDO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2004.61.84.566439-1. 2. Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita. 3. Cite-se. Int. 
 

0013848-61.2010.403.6183 - CLAUDE STROHL(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2004.61.84.226904-1. 2. Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0013863-30.2010.403.6183 - VANIA BUENO DA CRUZ(SP228200 - SÉRGIO CARDOSO MANCUSO FILHO E 

SP232293 - SILVIA REGINA SHIGUEDOMI YAMADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Fls. 16: Recebo como emenda à inicial. 2. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 3. Cite-se. Int. 
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0014106-71.2010.403.6183 - REJANIA RIBEIRO DA SILVA(SP060670 - PAULO DE TARSO ANDRADE 

BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2005.63.01.241291-3 E 0015276-15.2009.403.6183. 2. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0014437-53.2010.403.6183 - SIZENANDO RODRIGUES SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2004.61.84.095062-2. 2. Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0014454-89.2010.403.6183 - TIAGO DE SOUZA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2005.63.01.192280-4 E 2006.63.01.094481-0. 2. Defiro 

os benefícios da Justiça Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0015103-54.2010.403.6183 - MONICA DE SOUZA DIAS(SP256914 - FABIO PAULA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Considerando a idade de quarenta e seis anos da autora (fls. 10), com o quadro de fortes dores devido a movimentos 
repetitivos, bem como fortes dores em sua coluna (fls. 02), não é fundado o receio de que venha a tornar-se impossível 

ou muito dificil a verificação de sua capacidade laborativa, de modo que indefiro a antecipação do exame pericial (art. 

849, CPC). Concedo os benefícios da justiça gratuita. Cite-se o INSS. Int. 

 

0015955-78.2010.403.6183 - GERALDO FIRMINO DA TRINDADE(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

0015996-45.2010.403.6183 - MARIA MARTA GOMEZ CARBALLO PEREIRA(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

0016030-20.2010.403.6183 - DAVID FRANCISCO DA SILVA(SP301461 - MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido.2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória.3. CITE-SE.4. INTIME-SE. 
 

0000037-97.2011.403.6183 - PAULO ROBERTO ENGMANN(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE E 

SP195392 - MARCELO GONÇALVES MASSARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

0000065-65.2011.403.6183 - DILSOM EMIDIO DOS SANTOS(SP231578 - EDGARD DE PALMA E SP093290 - 

TANIA CELIA RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido.2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória.3. CITE-SE.4. INTIME-SE. 

 

0000155-73.2011.403.6183 - OSVALDO PASQUAL CASTANHA(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE E 

SP195392 - MARCELO GONÇALVES MASSARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

0000186-93.2011.403.6183 - JOAO JORGE GEWERS(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE E SP195392 - 

MARCELO GONÇALVES MASSARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

0000187-78.2011.403.6183 - ANTONIO GONCALVES GESTEIRA JUNIOR(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE 

ANDRADE E SP195392 - MARCELO GONÇALVES MASSARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

0000189-48.2011.403.6183 - MARIA CRISTINA BARRETO GUERRA(SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Considerando a mutabilidade do estado de saúde, não é verossimil a alegação de incapacidade, razão pela qual não 

antecipo os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial. Concedo os benefícios da justiça gratuita. Cite-se o INSS. Int. 
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0000231-97.2011.403.6183 - EDISON ALVES PEREIRA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

43 
 

Expediente Nº 4967 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0031362-81.1997.403.6183 (97.0031362-0) - BENEDITA DE BARROS MARTINS(SP029139 - RAUL 

SCHWINDEN JUNIOR E SP016332 - RAUL SCHWINDEN E SP092690 - FREDDY JULIO MANDELBAUM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X UNIAO 

FEDERAL(SP211219 - FLÁVIA CHRISTINA MARTINS SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO) 

Vistos em inspeção.Diante do contido no artigo 4.ª da Lei n.º 8.529/92, concedo à autora, o prazo de 30 dias, para que 

junte aos autos, uma certidão de tempo de serviço de seu falecido marido, a ser fornecida pela ECT. Se for juntada, dê-

se vista às partes e tornem os autos conclusos para sentença, com urgência. Findo o prazo, sem manifestação, tornem os 

autos conclusos imediatamente.Int. 

 

0006963-41.2004.403.6183 (2004.61.83.006963-5) - LUIZA DE OLIVEIRA QUINTINO(SP040285 - CARLOS 

ALBERTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Publique-se o despacho de fl. 373 frente e verso:(...)Chamo o feito à ordem.Determino que sejam remetidos os autos à 

Contadoria Judicial, a fim de que verifique se:1) A renda mensal inicial do benefício da autora, foi corretamente 

calculada;2) Foram aplicados os índices legais nos reajustes subsequentes;3) Há valores atrasados a serem pagos, 

explicitando a que período(s) se refere(m).Ressalto à Contadoria que este feito está inserido na Meta 2 do E. Conselho 

Nacional de Justiça, motivo pelo qual deverá ter o seu andamento priorizado naquele setor, em detrimento dos demais 
feitos encaminhados por este Juízo anteriormente, mas que não fazem parte da aludida Meta.Intime-se. Cumpra-

se.Cumpra-se. 

 

0005595-60.2005.403.6183 (2005.61.83.005595-1) - IRANI GOMES DA SILVA X ANDRE LUIS DA SILVA 

ARAUJO (REPRESENTADO POR IRANI GOMES DA SILVA)(SP104016 - NOEMIA APARECIDA PEREIRA 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X 

SILVANA CAVALCANTE DA CRUZ X JEAN GILBERT CRUZ DE ARAUJO X GILIARD CRUZ DE 

ARAUJO(SP168684 - MARCELO RODRIGUES FERREIRA) 

Vistos em inspeção. Cumpra, a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, o r. despacho de fl. 185.Em igual prazo, 

manifeste-se acerca de seu interesse no prosseguimento da ação. Int. 

 

0006785-58.2005.403.6183 (2005.61.83.006785-0) - MARIA DE LOURDES SANTANA(SP146546 - 

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI) X MARGARIDA GOMES DE LIMA 

Ante a ausência de contestação da litisconsorte passiva necessária, declaro a sua revelia (artigo 319 do Código de 

Processo Civil). Considerando, todavia, que a presente ação já foi contestada pelo INSS, às fls. 59/63, tal revelia não 

induzirá o efeito constante do artigo 319 do CPC, vale dizer, reputar-se como verdadeiros os fatos afirmados pela 
autora. Ressalto, ainda, que pela inexistência de patrono constituído nos autos pela revel, para ela correrão os prazos 

independentemente de intimação, a partir da publicação de cada ato decisório, podendo a mesma, todavia, intervir no 

processo em qualquer fase, recebendo-o no estado em que se encontrar (artigo 322 caput e parágrafo único). Manifeste-

se a ré Margarida Gomes de Lima sobre a contestação no prazo legal (artigo 185 do Código de Processo Civil). 

Especifique, ainda, minuciosamente, as provas que pretende produzir, JUSTIFICANDO-AS.Após, tornem 

conclusos.Int.  

 

0022180-14.2006.403.6100 (2006.61.00.022180-9) - JOANA ALVES PEREIRA LOPES(SP109575 - JOANA 

MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.Cumpra a parte autora, no prazo improrrogável de 20 dias, o r. despacho de fl. 116, sob pena de 

extinção do feito.Int. 

 

0004056-38.2006.403.6114 (2006.61.14.004056-3) - PAULO ZECHETTI(SP186601 - ROBERTO YSHIARA 

ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202214 - LUCIANE 

SERPA E Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Chamo o feito à ordem. Ante o valor da causa apontado na inicial, DECLINO DA COMPETÊNCIA para a análise e o 
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julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º). Remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal.Int. 

Cumpra-se.  

 

0000042-95.2006.403.6183 (2006.61.83.000042-5) - REGINALDA RODRIGUES DA CUNHA(SP108942 - SERGIO 

ROBERTO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

Apresente a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, 

referente à CARLOS NABAR RODRIGUES DA CUNHA. Traga ainda, no mesmo prazo, documentos que comprovem 

o recebimento do seguro desemprego pelo falecido.Após, apreciarei a petição de fl. 104.Int. 

 

0000443-94.2006.403.6183 (2006.61.83.000443-1) - MARIA MARTA LOPES(SP152061 - JOSUE MENDES DE 

SOUZA E SP057096 - JOEL BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Redesigno a audiência para oitiva das testemunhas arroladas às fls. 134-135 para o dia 05/05/2011, às 16 horas, 

na sala de audiências deste juízo, à Alameda Ministro Rocha Azevedo, 25, 12º Andar.Considerando que, conforme se 

verifica às fls. 134-135, as referidas testemunhas comparecerão independentemente de intimação, intimem-se as partes 

acerca desta designação como de praxe e, após, aguarde-se a audiência.Intime-se. 

 

0000446-49.2006.403.6183 (2006.61.83.000446-7) - MARIA DARCI DA PAIXAO(SP118145 - MARCELO 
LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Nomeio perito o Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo e designo o dia 21/04/2011, às 14h30, para 

a realização da perícia, na Av. Pacaembu, nº 1003, Pacaembu - São Paulo/SP.Deverá a parte autora comparecer na data 

e horário designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e 

Previdência Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no 

processo.Dê-se ciência pessoal ao INSS e publique-se este despacho no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal.Encaminhe-se ao perito, por meio eletrônico, o traslado providenciado pela parte autora, bem como as cópias 

dos quesitos do Juízo e das partes, caso hajam, e deste despacho.Ressalto à parte autora, por oportuno, que caso não 

compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência, configurar-

se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.Int. 

 

0000481-09.2006.403.6183 (2006.61.83.000481-9) - MARIA DILZA VIEIRA DE SOUZA(SP197543 - TEREZA 

TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.Fls. 119-123: recebo como emenda à inicial.Indefiro o pedido de expedição de ofício ao INSS para 

juntada de cópia do processo administrativo, porquanto compete ao autor trazer aos autos as provas dos fatos 

constitutivos do seu direito (artigo 333, I, do Código de Processo Civil).Ademais, não cabe ao Judiciário, até por conta 

do custo do serviço público que presta e ante a evidente insuficiência de mão de obra em relação à demanda, cumprir, 
como um despachante, as diligências que caberiam ao interessado para comprovação de que preenche os requisitos para 

a concessão do benefício.No mesmo sentido vejamos o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS 

AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. I (omissis). II (omissis). III - O presente instrumento não apresenta 

elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte que não há caracterização de prova inequívoca 

que leve a verossimilhança do direito invocado. IV - O pleito restou indeferido na esfera administrativa, pelo que 

merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. V - As afirmações poderão vir a ser confirmadas, 

posteriormente, em fase instrutória. VI - Quanto ao pedido de requisição do procedimento administrativo junto ao INSS, 

também não procedem as alegações do recorrente. VII - O artigo 399, II, do CPC, autoriza o juiz, há qualquer tempo ou 

grau de jurisdição, requisitar às repartições públicas procedimentos administrativos, nas causas em que forem 

interessados a União, o Estado, o Município, ou as respectivas entidades da administração indireta. VIII - Incumbe a 

parte autora o ônus da prova, quanto aos fatos constitutivos do seu direito, conforme disposto no artigo 333, inciso I, do 

CPC. IX - Os documentos que instruem a inicial não comprovam, em princípio, ser o processo administrativo 

documento necessário a solução da lide, nem demonstram a existência de dificuldade, ou mesmo tentativa do agravante, 

na obtenção do procedimento administrativo junto ao ente previdenciário. X - O poder instrutório do magistrado, com a 

conseqüente apresentação de cópia do requerimento administrativo, somente se justifica quando houver recusa ou 

protelação por parte do Órgão Público no sentido de fornecê-la, em atendimento a pedido efetuado pelo próprio 
segurado naquele âmbito. XI - Recurso improvido. (AI 201003000015419; AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

396132; Relator(a) JUIZA MARIANINA GALANTE; DJF3 CJ1 DATA:25/05/2010 PÁGINA: 505).Cite-se o 

INSS.Int. 

 

0000564-25.2006.403.6183 (2006.61.83.000564-2) - MAGNA CELIA SALES X BARBARA SALES CARACIOLA - 

MENOR (MAGNA CELIA SALES) X BEATRIZ SALES CARACIOLA - MENOR (MAGNA CELIA SALES) X 

BIANCA SALES CARACIOLA - MENOR (MAGNA CELIA SALES)(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS 

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

Vistos em inspeção.Fls. 76-108: ciência à parte autora.Defiro o pedido de produção de prova testemunhal formulado à 

fl. 59.Apresente a parte autora, no prazo legal, o respectivo rol de testemunhas (art. 407 do Código de Processo Civil), 
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informando, ainda, se as mesmas comparecerão à audiência a ser designada por este Juízo independente de intimação 

por mandado.Esclareço, por oportuno, que nessa hipótese a designação de audiência poderá se dar com maior 

brevidade.Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para designação.Int. 

 

0001042-33.2006.403.6183 (2006.61.83.001042-0) - RUTH MADARASZ(SP196623 - CARLA LAMANA 

SANTIAGO E SP205096 - MARIANA MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Aguarde-se o decurso de prazo concedido na audiência do dia 27/01/2011. Cumpra-se. 

 

0001285-74.2006.403.6183 (2006.61.83.001285-3) - REGINA VERONICA SOARES PEREIRA(SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Ciência às partes acerca do retorno da carta precatória de fls. 126-130.Após, tornem conclusos.Int. 

 

0001404-35.2006.403.6183 (2006.61.83.001404-7) - MARIA APARECIDA KUBO - INTERDITA (MINEKO 

KUBA)(SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Vistos em inspeção. Não obstante a parte autora não ter requerido a realização de perícia médica para a comprovação da 
incapacidade alegada na inicial, ante a necessidade de prova pericial, determino a sua realização de ofício, conforme o 

artigo 130 do Código de Processo Civil). Nesse sentido: Determinação de perícia pelo juiz: Convencendo-se o 

magistrado da necessidade da prova pericial para a formação de sua convicção pessoal acerca da lide, deve determinar 

de ofício sua realização, não podendo a parte reputá-la desnecessária, limitando o poder instrutório do juiz. (2º 

TACivSP, 4ª Câm. EDcl 486052, rel. Juiz Antonio Vilenilson, j.22.1.1998, BolAASP 2079-6, supl.) - Código de 

Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 10ª edição, 2008, ed. Revista dos Tribunais, comentário ao artigo 

130, página 389.Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 

05 (cinco) dias. Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, providenciar as cópias necessárias à intimação do perito 

a ser designado, vale dizer, da petição inicial e de todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s) 

enfermidade(s) que lhe acomete(m). Ainda que nestes autos tenha havido a concessão de justiça gratuita, ressalto que 

cópias deverão ser solicitadas na Secretaria da Vara e, após a extração pelo setor respectivo, deverão ser retiradas pela 

parte autora e trazidas aos autos por meio de petição, a fim de comporem o mandado referido.Formulo, nesta 

oportunidade, os quesitos abaixo elencados: QUESITOS DO JUÍZO:1. O periciando é portador de doença ou lesão?.2. 

Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a 

lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3. Constatada 

incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?4. Caso a 

incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 
exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade 

impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder 

que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do periciando.6. A incapacidade é 

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao 

periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente 

incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for 

permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se 

o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da 

incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram 

apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões 

pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. 

Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou 

lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é posssível determinar a partir de que data 

isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou 

progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação 

de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não 

seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está 
acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de 

doença de Paget (osteíte deformante ), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por 

radiação, hepatopatia grave?Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial 

e agendamento de data para realização de perícia.Int. 

 

0001492-73.2006.403.6183 (2006.61.83.001492-8) - KAMAL HAMAM(SP118145 - MARCELO LEOPOLDO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Vistos em inspeção.Fls. 106-109: defiro a produção de prova testemunhal.Considerando que a parte autora já arrolou as 

testemunhas à fl. 109, designo audiência para o dia 09/06/2011, às 16h00, a ser realizada na sala de audiências deste 

Juízo, à Alameda Ministro Rocha Azevedo, nº 25, 12º andar, Cerqueira César, São Paulo, Capital.Expeçam-se os 
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mandados de intimação.Int. 

 

0001557-68.2006.403.6183 (2006.61.83.001557-0) - MARIA MAXIMINO GIUNTI(SP104886 - EMILIO CARLOS 

CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Vistos em inspeção.Fls. 72-87: ciência à parte autora.Fl. 89: defiro o pedido formulado pela parte autora.Assim, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que seja verificado se:1) A(s) renda(s) mensal(is) inicial(ais) do(s) 

benefício(s) do(s) autor(es) (e/ou do(s) benefício(s) originário(s), se for o caso), foi(ram) corretamente calculada(s);2) 

Foram aplicados os índices legais nos reajustes subsequentes, em especial o(s) pleiteado(s) nesta ação;3) Há valores 

atrasados a serem pagos, explicitando a que período(s) se refere(m).Ressalto à Contadoria que este feito está inserido na 

Meta 2 do E. Conselho Nacional de Justiça, motivo pelo qual deverá ter o seu andamento priorizado naquele setor, em 

detrimento dos demais feitos encaminhados por este Juízo anteriormente, mas que não fazem parte da aludida 

Meta.Após, tornem conclusos.Int. 

 

0001643-39.2006.403.6183 (2006.61.83.001643-3) - SANDRA CRISTINA VIEIRA DOS SANTOS X CINTIA 

BEATRIZ VIEIRA DO NASCIMENTO(SP178203 - LÚCIO JÚLIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Vistos em inspeção.Fls. 108-109: indefiro o pedido de remessa dos autos à Contadoria Judicial, posto que eventual 

discussão sobre o pagamento de valores em atraso será oportunamente analisada na fase de execução.Fl. 115: ciência à 
parte autora.Manifeste-se o INSS, no prazo de 20 (vinte) dias, acerca o pagamento dos valores atrasados apontados pela 

parte autora às fls. 108-109.Int. 

 

0001956-97.2006.403.6183 (2006.61.83.001956-2) - ENEIDA MADEIRA SOUZA(SP142085 - ROSIMAR 

OLIVEIRA SANTOS E AC001191 - ADENILDA ASSUNCAO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Vistos em inspeção.Inicialmente, cumpra a Secretaria a determinação de fl. 132, remetendo-se os autos ao SEDI, para 

inclusão da menor AMANDA MADEIRA SOUZA no pólo ativo da presente ação.Fls. 154-157: considerando que o 

benefício pleiteado foi indeferido administrativamente sob alegação de perda da qualidade de segurado, não vejo a 

necessidade de produção de prova testemunhal.Fl. 157: anote-se.Int. 

 

0002148-30.2006.403.6183 (2006.61.83.002148-9) - ISABEL APARECIDA TERSSEROTE X GUSTAVO 

TERSSEROTE CALANDRINI - MENOR IMPUBERE (ISABEL APARECIDA TERSSEROTE CALANDRINI) X 

GABRIEL TERSSEROTE CALANDRINI - MENOR IMPUBERE (ISABEL APARECIDA TERSSEROTE 

CALANDRINI)(SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Vistos em inspeção.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Após, tornem conclusos.Int. Cumpra-se. 
 

0002642-89.2006.403.6183 (2006.61.83.002642-6) - TEREZA ALVES DOS SANTOS(SP066771 - JOANA SIMAS 

DE OLIVEIRA SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA 

MARIA CREPALDI) 

Vistos em inspeção.Fls. 76-77 e 79-98: ciência à parte autora.Observo que, embora intimada, a parte autora não 

especificou provas a produzir.Advirto a autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da 

prolação da sentença, lembrando, por oportuno, que a convicção deste Juízo será formada a partir do conjunto 

probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, 

do Código de Processo Civil).Assim, concedo à parte autora mais 5 (cinco) dias para, querendo, especificar 

provas.Decorrido tal prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos imediatamente para sentença, nos termos em 

que se encontram.Int. 

 

0003006-61.2006.403.6183 (2006.61.83.003006-5) - ANA CLAUDIA TORSANI DOS SANTOS(SP113151 - LUIZ 

AUGUSTO MONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA 

KURIKO KONDO) 

Vistos em inspeção. Fls. 182-183: anote-se. Nomeio perito o Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo e designo o dia 

21/04/2011, às 15h00, para a realização da perícia, na Av. Pacaembu, nº 1003, Pacaembu - São Paulo/SP.Deverá a parte 
autora comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as 

Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos 

pertinentes aos males alegados no processo.Dê-se ciência pessoal ao INSS e publique-se este despacho no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal.Encaminhe-se ao perito, por meio eletrônico, o traslado providenciado pela parte autora, 

bem como as cópias dos quesitos do Juízo e das partes, caso hajam, e deste despacho.Ressalto à parte autora, por 

oportuno, que caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua 

ausência, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.Fls. 154-173 e 177-180: o pedido de tutela 

antecipada será analisado no momento da sentença, uma vez que já foi indeferido às fls. 73-74). Int.  

 

0003071-56.2006.403.6183 (2006.61.83.003071-5) - BRUNO PELLEGRINI DE MORAIS(SP197641 - CLAUDIO 

ALBERTO PAVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME 
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PINATO SATO) 

Vistos em inspeção.Ciência às partes acerca do retorno da carta precatória de fls. 103-113.Concedo às partes o prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias para apresentação de memoriais, cabendo, inicialmente, ao/à demandante, a retirada dos 

autos de Secretaria.Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos para 

sentença.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003124-37.2006.403.6183 (2006.61.83.003124-0) - LUIS RODRIGUES DA SILVA X AMANDA RODRIGUES DA 

SILVA X ALINE RODRIGUES DA SILVA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Fls. 70-326: ciência ao INSS. Defiro a realização de perícia indireta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem 

como a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, ainda que já tenham sido oferecidos. Deverá a parte 

autora, ainda, no mesmo prazo, providenciar as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da 

petição inicial e de todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m). Ainda 

que nestes autos tenha havido a concessão de justiça gratuita, ressalto que cópias deverão ser solicitadas na Secretaria 

da Vara e, após a extração pelo setor respectivo, deverão ser retiradas pela parte autora e trazidas aos autos por meio de 

petição, a fim de comporem o mandado referido. Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo elencados: 

QUESITOS DO JUÍZO: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o 

incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de 
manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas. 3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou 

parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual? 4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o 

periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com 

maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra 

atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a 

exercer, indicando quais as limitações do periciando. 6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação 

para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando? 7. Constatada incapacidade, esta é 

temporária ou permanente? 8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para 

reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de 

reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da 

assistência permanente de outra pessoa. 10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os 

critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando 

examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu. 11. Caso a 

incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença? 12. Constatada a incapacidade, é 

possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão? 13. Caso constatado o 

agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta 

seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão. 14. Sendo o periciando 
portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da 

capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia. 15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, 

informe se houver, em algum período, incapacidade. 16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante ), 

síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave ? Decorrido o 

prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e agendamento da perícia médica. Int.  

 

0003668-25.2006.403.6183 (2006.61.83.003668-7) - MARIA ALBINA(SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Vistos em inspeção.Fls. 134-142: Remetam-se os autos ao contador para calcular o valor da renda mensal inicial da 

aposentadoria do falecido, partindo-se do primeiro salário-declarado, desde que não supere seu último salário-de-

contribuição, fazendo os reajustes pelo fator de reajustamento salarial referente ao mês da última alteração do salário-

mínimo, com intervalo mínimo de 12 meses, a teor da legislação vigente à época, porquanto essa era a única forma de 

elevação do salário-declarado. Assim, se os recolhimentos efetuados pelo falecido tiverem ultrapassado o limite 

permissível, devem ser desconsiderados, porque em inobservância à legislação.Cumpra-se. 

 
0004505-80.2006.403.6183 (2006.61.83.004505-6) - MARLI DA CONSOLACAO MIRANDA VIEIRA X VIVIANE 

MIRANDA VIEIRA X TATIANE MIRANDA VIEIRA X ADRIANA MIRANDA VIEIRA - MENOR PUBERE 

(MARLI DA CONSOLACAO MIRANDA VIEIRA) X ANGELICA MIRANDA VIEIRA - MENOR PUBERE 

(MARLI DA CONSOLACAO MIRANDA VIEIRA)(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Vistos em inspeção.Observo que, embora intimada, a parte autora não especificou provas a produzir.Advirto a autora 

que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, lembrando, por oportuno, que 

a convicção deste Juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até 

porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil).Assim, concedo à parte 

autora mais 5 (cinco) dias para, querendo, especificar provas.Decorrido tal prazo sem manifestação, tornem os autos 

conclusos imediatamente para sentença, nos termos em que se encontram.Int. 
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0004566-38.2006.403.6183 (2006.61.83.004566-4) - MARIA LUCIA DIAS X MARIANA FRANCA DE LIMA - 

MENOR (NOELI APARECIDA FRANCA) X FLAVIA FRANCA DE LIMA - MENOR (NOELI APARECIDA 

FRANCA)(SP176804 - RENE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X MARIA DE LOURDES SANTOS LIMA 

Ante a informação retro, de que os autos retornaram da carga sem a petição de fl. 68 (protocolo nº 2009830068196, de 

13/11/2009), apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a referida petição. Int. 

 

0005095-57.2006.403.6183 (2006.61.83.005095-7) - CRISTINA COSTA SANTANA SANTOS(SP180523 - MARIA 

HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - 

GUILHERME PINATO SATO) 

Vistos em inspeção.Considerando que o INSS já informou o endereço da litisconsorte passiva necessária às fls. 78-84, 

indefiro o pedido formulado pela parte autora na petição retro. Assim, cumpra a autora, com urgência, o determinado no 

r. despacho de fl. 85. Após, tornem conclusos.Int. 

 

0005253-15.2006.403.6183 (2006.61.83.005253-0) - JOSEFA UMBELINO DOS SANTOS(SP130543 - CLAUDIO 

MENEGUIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.Observo que, embora intimada, a parte autora não especificou provas a produzir.Advirto a autora 
que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, lembrando, por oportuno, que 

a convicção deste Juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até 

porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil).Assim, concedo à parte 

autora mais 5 (cinco) dias para, querendo, especificar provas.Decorrido tal prazo sem manifestação, tornem os autos 

conclusos imediatamente para sentença, nos termos em que se encontram.Int. 

 

0005315-55.2006.403.6183 (2006.61.83.005315-6) - ELIZETE RODRIGUES X ALAIDE MARTINS RODRIGUES 

DA SILVA - MENOR IMPUBERE (ELIZETE RODRIGUES) X GERONIDES RODRIGUES MARTINS DA SILVA 

- MENOR IMPUBERE (ELIZETE RODRIGUES)(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Redesigno a audiência para oitiva das testemunhas arroladas às fls. 80-81 para o dia 31/03/2011, às 16 horas, na 

sala de audiências deste juízo, à Alameda Ministro Rocha Azevedo, 25, 12º Andar.Considerando que, conforme se 

verifica às fls. 80-81, as referidas testemunhas comparecerão independentemente de intimação, intimem-se as partes 

acerca desta designação como de praxe e, após, aguarde-se a audiência.Intime-se. 

 

0006489-02.2006.403.6183 (2006.61.83.006489-0) - MARIA DE JESUS SANTOS FERREIRA(SP128323 - MARIA 

DO SOCORRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 
CREPALDI) 

Vistos em inspeção.Ante a comunicação retro, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre a sua ausência na 

perícia designada, justificando documentalmente, sob pena de ser caracterizado o seu desinteresse processual.Intime-se 

e, após, decorrido o prazo sem manifestação, tornem conclusos para extinção. 

 

0006494-24.2006.403.6183 (2006.61.83.006494-4) - MARIA JOSE DE VASCONCELOS SILVA(SP169147 - 

MARCIA APARECIDA DELFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.Fls. 122-137: indefiro o pedido de prioridade de tramitação do feito, visto que as moléstias das 

quais padece a parte autora, conforme documentos trazidos aos autos, não estão elencadas no rol de doenças constante 

do art. 151 da Lei de Benefícios da Previdência Social (8.213/91), do qual constam as seguintes enfermidades:- 

tuberculose ativa;- hanseníase;- alienação mental;- neoplasia maligna;- cegueira;- paralisia irreversível e incapacitante;- 

cardiopatia grave;- doença de Parkinson;- espondiloartrose anquilosante;- estado avançado da doença de Paget (osteíte 

deformante);- síndrome da deficiência imunológica adquirida - AIDS;- contaminação por radiação, com base em 

conclusão médica especializada.No mais, manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal (artigo 185 do 

Código de Processo Civil).Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, 

JUSTIFICANDO-AS. Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para a apresentação dos documentos 

que entende necessários para a comprovação do direito alegado na ação.Por fim, advirto as partes que nesta fase não 
será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e 

considerada preclusa a oportunidade para tanto.No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO IMPROCEDENTE. 

GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, por 

julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela requerida.Hipótese em que o 

pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise relativa ao cerceamento de defesa, 

pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença recorrida, qual ou quais provas seriam 

indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6. (omissis) 7. Preliminar de nulidade 

afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida em parte, remessa oficial, tida por 
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interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente. Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC 

- APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma Suplementar da Terceira Seção; vu; DJF3 

DATA: 18/09/2008).Int. 

 

0006569-63.2006.403.6183 (2006.61.83.006569-9) - DORALICE BATISTA(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP221899 - VIVIAN GONZALEZ MILLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 

- GUILHERME PINATO SATO) 

Vistos em inspeção.Fls. 71-90: defiro a produção da prova testemunhal para comprovação do período rural.Fl. 91: 

anote-se.Fls. 91-167: ciência ao INSS.Apresente a parte autora, no prazo de dez dias, o rol das testemunhas (art. 407 do 

Código de Processo Civil).Caso seja necessário, traga a parte autora as peças necessárias para expedição da carta 

precatória para a oitiva das testemunhas, esclarecendo, ainda, a qual jurisdição (Estadual ou Federal) pertencem os 

municípios onde residem cada uma delas, informando, outrossim, o endereço dos juízos deprecados.Int. 

 

0006800-90.2006.403.6183 (2006.61.83.006800-7) - ROSA MARIA SIMAO(SP056146 - DOMINGOS BERNINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal (artigo 185 do Código de Processo Civil). Especifiquem 

as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de 

que este é o momento oportuno para a apresentação dos documentos que entende necessários para a comprovação do 
direito alegado na ação.Por fim, advirto as partes que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso 

em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto. No 

mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado: PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA 

POR INTERPOSTA. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. 

CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a 

alegação de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não 

esclarece o objeto da perícia por ela requerida.Hipótese em que o pedido de produção de provas foi genérico e 

inespecífico, o que inviabiliza a análise relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em face do que 

restou decidido na r. sentença recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. 

(omissis) 5. (omissis) 6. (omissis) 7. Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da 

autarquia provida em parte, remessa oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação 

improcedente. Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre 

Sormani; Turma Suplementar da Terceira Seção; vu; DJF3 DATA: 18/09/2008). Int.  

 

0006829-43.2006.403.6183 (2006.61.83.006829-9) - CELCINA DE SOUSA COSTA NEVES X ULYSSES DE 

SOUSA NEVES - MENOR IMPUBERE (CELCINA DE SOUSA COSTA NEVES)(SP195289 - PAULO CÉSAR DA 
COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA 

JUNIOR) 

Vistos em inspeção.Fls. 76-77: considerando que o benefício pleiteado foi indeferido administrativamente sob alegação 

de perda da qualidade de segurado, não vejo a necessidade de produção de prova testemunhal.Int. 

 

0007005-22.2006.403.6183 (2006.61.83.007005-1) - NAIR DE CAIRES CAVALCANTE BARBOSA(SP076510 - 

DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR) 

Vistos em inspeção. Ciência às partes acerca do laudo pericial, no prazo comum de 5 dias.Sem prejuízo, requisitem-se, 

desde já, os honorários periciais, os quais arbitro em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

conforme Tabela constante da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal.Após, tornem conclusos para 

sentença.Int. 

 

0007099-67.2006.403.6183 (2006.61.83.007099-3) - MARIA MERCIA TEREZINHA GALATI(SP072399 - NELSON 

APARECIDO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - 

GUILHERME PINATO SATO) 

Cumpra-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, o r. despacho de fl. 292.Int. 
 

0007158-55.2006.403.6183 (2006.61.83.007158-4) - LUIZ ANTONIO DA SILVA MACIEL(SP122201 - ELCO 

PESSANHA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 - NELSON DARINI 

JUNIOR) 

Vistos em inspeção.Fls. 50-57: considerando que nos termos do art. 1060 do CPC independe de sentença a habilitação 

do cônjuge ou herdeiros necessários, desde que provado o óbito e sua qualidade, e considerando a comprovação de 

recebimento de pensão (art. 112 da Lei nº 8.213/91), defiro a habilitação de CLEUZA MARIA DOS SANTOS 

MACIEL, como sucessora processual de Luiz Antonio da Silva Maciel.Ao SEDI, para as devidas anotações.Int. 

 

0007199-22.2006.403.6183 (2006.61.83.007199-7) - HELENA MARIA DA SILVA(SP175825 - MANOEL 

SANTANA CÂMARA ALVES E SP066771 - JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Fls. 71-74: defiro a produção de prova testemunhal.Apresente a parte autora, no prazo legal, o respectivo rol de 

testemunhas (art. 407 do Código de Processo Civil), informando, ainda, se as mesmas comparecerão à audiência a ser 

designada por este Juízo independente de intimação por mandado.Esclareço, por oportuno, que nessa hipótese a 

designação de audiência poderá se dar com maior brevidade.Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para 

designação.Int. 

 

0007792-51.2006.403.6183 (2006.61.83.007792-6) - ARIETE VIANA DA SILVA(SP099653 - ELIAS RUBENS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Fls. 95-96: defiro a produção de prova testemunhal. Apresente a parte autora, no prazo legal, o respectivo rol de 

testemunhas (art. 407 do Código de Processo Civil), informando, ainda, se as mesmas comparecerão à audiência a ser 

designada por este Juízo independente de intimação por mandado. Esclareço, por oportuno, que nessa hipótese a 

designação de audiência poderá se dar com maior brevidade.Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para 

designação.Int. 

 

0007928-48.2006.403.6183 (2006.61.83.007928-5) - LOURDES PLACIDINA RIBEIRO(SP176717 - EDUARDO 

CESAR DELGADO TAVARES E SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 
Fls. 36-37: defiro a produção de prova testemunhal.Apresente a parte autora, no prazo legal, o respectivo rol de 

testemunhas (art. 407 do Código de Processo Civil), informando, ainda, se as mesmas comparecerão à audiência a ser 

designada por este Juízo independente de intimação por mandado.Esclareço, por oportuno, que nessa hipótese a 

designação de audiência poderá se dar com maior brevidade.Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para 

designação.Fls. 43-51: ciência à parte autora. Int. 

 

0008078-29.2006.403.6183 (2006.61.83.008078-0) - LANE ASSUNCAO GONCALVES DE CARVALHO(SP195284 

- FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Vistos em inspeção.Aguarde-se a decisão final do agravo regimental.Int. 

 

0008198-72.2006.403.6183 (2006.61.83.008198-0) - MAURICIO KANASHIRO X YOSHIHAKU KANASHIRO X 

YOSHI KANASHIRO(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR E SP202224 - ALEXANDRE 

FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.Ante o contido nas cópias de fls. 96/108, relativamente ao feito apontado no termo de prevenção 

retro, prossiga-se.Ausente pedido de produção de outras provas além das contidas nos autos, tornem conclusos para 

sentença.Int. 
 

0008430-84.2006.403.6183 (2006.61.83.008430-0) - SARA MARTINS DOS SANTOS - MENOR IMPUBERE 

(MARIA LUDOVINA MARQUES MARTINS)(SP065681 - LUIZ SALEM E SP146773 - MARCELO DE ALMEIDA 

ANDRADE E SP090562 - SILVIO DE ALMEIDA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Vistos em inspeção.Fl. 197: considerando a matéria versada nos autos, não vislumbro a necessidade de produção de 

prova testemunhal, conforme requerido pela parte autora.Int.  

 

0008680-20.2006.403.6183 (2006.61.83.008680-0) - ANTONIETTA BARRETO DA SILVEIRA CORREA(SP050099 

- ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - 

GUILHERME PINATO SATO) 

Vistos em inspeção.Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que seja verificado se:1) A(s) renda(s) 

mensal(is) inicial(ais) do(s) benefício(s) do(s) autor(es) (e/ou do(s) benefício(s) originário(s), se for o caso), foi(ram) 

corretamente calculada(s);2) Foram aplicados os índices legais nos reajustes subsequentes, em especial o(s) pleiteado(s) 

nesta ação;3) Há valores atrasados a serem pagos, explicitando a que período(s) se refere(m).Ressalto à Contadoria que 

este feito está inserido na Meta 2 do E. Conselho Nacional de Justiça, motivo pelo qual deverá ter o seu andamento 

priorizado naquele setor, em detrimento dos demais feitos encaminhados por este Juízo anteriormente, mas que não 
fazem parte da aludida Meta.Após, tornem conclusos.Int. 

 

0092382-92.2006.403.6301 (2006.63.01.092382-9) - DESIREE DA SILVA INACIO(SP069383 - NEIDE GOMES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação de fls. 48-55, no prazo legal (artigo 185 do Código de Processo Civil). 

Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS. Lembro à 

parte autora de que este é o momento oportuno para a apresentação dos documentos que entende necessários para a 

comprovação do direito alegado na ação.Por fim, advirto as partes que nesta fase não será admitida a postulação 

genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a 

oportunidade para tanto. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado: PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 

REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
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INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR 

DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. 

(omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da 

lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela requerida.Hipótese em que o pedido de produção de provas 

foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em 

face do que restou decidido na r. sentença recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. 

(omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6. (omissis) 7. Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. 

Apelação da autarquia provida em parte, remessa oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor 

desprovido. Ação improcedente. Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz 

Alexandre Sormani; Turma Suplementar da Terceira Seção; vu; DJF3 DATA: 18/09/2008). Int.  

 

0094184-28.2006.403.6301 - GERALDO MARQUES(SP245601 - ALI KASSIM SAADI NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.Converto o julgamento em diligência.Compulsando os autos, verifiquei que o perito nomeado pelo 

Juizado Especial Federal, em resposta ao quesito 09 de fls. 16-17, sugeriu que o autor trouxesse o prontuário médico do 

hospital e exames complementares, a fim de possibilitar a fixação da data do início de sua incapacidade total e 

permanente.Dessa forma, determino à parte autora que, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias apresente os 

documentos requisitados pelo perito médico.Após o cumprimento, remetam-se os autos ao perito do juízo para que 
informe se é possível fixar a data de início da incapacidade do autor.Após, tornem os autos novamente conclusos. 

 

0000947-66.2007.403.6183 (2007.61.83.000947-0) - JOSE BEZERRA DE ARAUJO FILHO(SP215808 - NAILE DE 

BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

Ciência às partes acerca do laudo pericial, no prazo comum de 5 dias.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os 

honorários periciais, os quais arbitro em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme 

Tabela constante da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal.Após, tornem conclusos para 

sentença.Int. 

 

0006049-69.2007.403.6183 (2007.61.83.006049-9) - EDSON DE OLIVEIRA(SP195275 - RODRIGO MARTINS DA 

CUNHA KONAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

Vistos em inspeção. Ante o comunicado médico de fls. 118-120, faculto à parte autora a apresentação, no prazo de 30 

(trinta) dias, dos documentos solicitados pela perita, a fim de que o laudo médico seja concluído. Ressalto, por 

oportuno, que compete ao autor o ônus da prova dos fatos constitutivos do direito por ele alegado (art. 333, I, do Código 

de Processo Civil), ficando desde já advertido de que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da 
prolação da sentença e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o 

referido momento. Decorrido o prazo, apresentados os documentos, remetam-se à perita, para conclusão do laudo 

médico. Em caso negativo, comunique-se à perita, a fim de que apresente o laudo com os dados que obteve durante a 

perícia e documentos médicos a que teve acesso. Int.  

 

0006125-93.2007.403.6183 (2007.61.83.006125-0) - DAMIAO DELGADO AVELINO(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Nomeio perito o Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo e designo o dia 13/05/2011, às 14h00, para 

a realização da perícia, na Av. Pacaembu, nº 1003, Pacaembu - São Paulo/SP.Deverá a parte autora comparecer na data 

e horário designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e 

Previdência Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no 

processo.Dê-se ciência pessoal ao INSS e publique-se este despacho no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal.Encaminhe-se ao perito, por meio eletrônico, o traslado providenciado pela parte autora, bem como as cópias 

dos quesitos do Juízo e das partes, caso hajam, e deste despacho.Ressalto à parte autora, por oportuno, que caso não 

compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência, configurar-

se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.Int. 

 
0003817-50.2008.403.6183 (2008.61.83.003817-6) - JOSE BATISTA DA SILVA(SP024413 - ANTONIO JOSE DE 

ARRUDA REBOUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.Não obstante a manifestação do INSS (fl.123-verso), considerando a necessidade de realização de 

perícia com Ortopedista, conforme sugerido pelo prório perito (laudo de fls. 104-115), determino a realização de nova 

perícia nesta especialidade médica. Assim, nomeio perito o Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo e designo o dia 

21/04/2011, às 15h30, para a realização da perícia, na Av. Pacaembu, nº 1003, Pacaembu - São Paulo.Deverá a parte 

autora comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as 

Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos 

pertinentes aos males alegados no processo.Dê-se ciência pessoal ao INSS e publique-se este despacho no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal, dando ciência ao causídico da parte autora, a fim de que cientifique a mesma acerca da 

designação.Encaminhe-se ao perito, por meio eletrônico, o traslado providenciado pela parte autora, bem como as 
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cópias dos quesitos do Juízo e das partes, caso hajam, e deste despacho.Intime-se e cumpra-se com urgência. 

 

0032954-77.2009.403.6301 (2009.63.01.032954-4) - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA(SP258406 - THALES 

FONTES MAIA E SP236534 - ANDERSON CARDOSO DA SILVA E SP263715 - TERI JACQUELINE MOREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.Ante o valor apresentado pela Contadoria Judicial, prossiga-se.Concedo os benefícios da justiça 

gratuita, lembrando à parte autora, todavia, que tal decisão poderá ser reformada a qualquer tempo, caso haja 

comprovação da falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a às penas da lei (artigo 299 do Código Penal). 

Considerando que o feito se compõe somente de cópias digitalizadas pelo Juizado Especial Federal, necessário se faz a 

juntada de procuração original e atualizada, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial (artigos 283 e 284 

c/c 267 do Código de Processo Civil). Após a regularização, cite-se.Int. 

 

Expediente Nº 4994 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000479-15.2001.403.6183 (2001.61.83.000479-2) - JORGE CARLOS DE ALMEIDA(SP244440 - NIVALDO 

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 714 - MARIO DI CROCE) 

Vistos em inspeção. 1. Fl. 353: defiro ao autor o prazo de 30 dias para apresentação de novos documentos.2. Fls. 353-
381? ciência ao INSS.3. Após, tornem conclusos.Int. 

 

0002680-04.2006.403.6183 (2006.61.83.002680-3) - EDVALDO FERREIRA X MARIA ZUCICLEIDE ALVES DE 

SOUZA FERREIRA X LUCAS FERREIRA X EDUARDO FERREIRA X MARIANA FERREIRA(SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME 

PINATO SATO) 

Vistos em inspeção.1. Fls. 415-416: considerando o princípio da cooperação, tão em voga nas petições do ilustre 

causídico, este Juízo entende que todas as provas que o advogado da parte autora entender necessárias para a 

comprovação do seu direito devem ser produzidas.2. Para tanto, dou o prazo de 10 dias para juntada de todas essas 

provas.3. E nem se alegue que o Juízo não deu oportunidade para produção de todas as provas que o advogado da parte 

autora entender necessárias.4. Ademais, esclareço, desde já, que após a prolação da sentença não será permitida a 

apresentação de embargos de declaração com juntada de nova documentação.5. Portanto, entendo que o Juízo cumpriu 

o tão consagrado princípio da cooperação.6. Decorrido o prazo sem manifestação, será considerado que a parte autora 

não tem mais provas a produzir, bem como encerrada a instrução processual.7. Cumpra a parte autor, no prazo de 10 

dias, o requerido pelo Ministério Público Federal à fl. 422, item a.8. No que tange a especificação de provas pelo INSS, 

verifico que o INSS já foi intimado do despacho para especificá-las, conforme fl. 149 verso, inclusive a sua procuradora 

levou os autos em carga (fl. 149).Int. 
 

0003667-40.2006.403.6183 (2006.61.83.003667-5) - YASSUO EGI(SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA 

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Indefiro o pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, ao INSS, ao Banco Central e ao Detran, tendo 

em vista que competem às partes informar corretamente e atualizar seu respectivo endereço constante nos autos, nos 

termos do artigo 238, parágarafo único do Código de Processo Civil.Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 30 

dias para informar o seu atual endereço, sob pena de extinção.Após, tornem conclusos.Int. 

 

0004726-63.2006.403.6183 (2006.61.83.004726-0) - NATALICIO BARBOSA(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP206792 - GIULIANO CORREA CRISTOFARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

1. Esclareça a parte autora, no prazo de dez dias, se a produção de prova testemunhal restringe-se ao requerido à fl. 

111.2. Informe a parte autora, no mesmo prazo, em quais empresas e para quais períodos pretende a produção de prova 

pericial.Int. 

 

0006006-69.2006.403.6183 (2006.61.83.006006-9) - JACK BERAHA(SP273230 - ALBERTO BERAHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Esclareça a parte autora, no prazo de dez dias, para quais períodos e empresas pretende a oitiva das testemunhas 

arroladas às fls. 209-210, observando a segunda parte do parágrafo único do artigo 407 do Código de Processo Civil.Int. 

 

Expediente Nº 5009 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0017236-70.1990.403.6183 (90.0017236-5) - JOSE GARCIA FILHO(SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X 

ADELINO ROSANI FILHO E ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA 

SOCIAL - INPS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Ao SEDI, a fim de que seja incluido no sistema processual o nome da SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS ADELINO ROSANI FILHO E ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 05.777.850/0001-14.Após, 
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tendo em vista o trânsito em julgado dos Embargos à Execução, expeça-se ofício(s) requisitório(s) na modalidade 

correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s), relativos a ambas as verbas, se for o caso (principal e honorários 

de sucumbência). Intimem-se as partes, e se em termos, tornem conclusos para transmissão dos referidos ofícios ao E. 

TRF da 3ª Região. Int. 

 

0044892-31.1992.403.6183 (92.0044892-5) - RUBENS ALUVEI X ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA X HONORIO 

FERREIRA FILHO X HERCIO PINTO DA SILVA X MARTIN IRUELA ALVARADO X VICTOR DE SOUZA X 

EDMEIA MARIANO DE ARAUJO X CICERO ANTONIO DOS SANTOS X MARINA DA CONCEICAO BUSSE X 

ANGELO VENTURI(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) 

Fls. 392/397 - Ciência à parte autora acerca do pagamento.No mais, ante o pedido de fl. 405, traga a parte autora a 

petição inicial e respectivas decisões transitadas em julgado, quanto ao feito nº 95.0207.526-9 (autor HONORIO 

FERREIRA FILHO).Int.  

 

0085576-95.1992.403.6183 (92.0085576-8) - SANTO GARCIA X EVA MEVES GARCIA(SP050099 - ADAUTO 

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 213 - SERGIO BUENO E 

Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) 

Vistos em inspeção.Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo 
Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou o pagamento das 

diferenças relativas à correção monetária concernente às prestações vencidas do benefício da parte autora, incluindo-se 

a gratificação natalina.Arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0013656-27.1993.403.6183 (93.0013656-9) - LUIZ GONZAGA DE ALBUQUERQUE X CREUZA CAVALCANTE 

DA SILVA X VERONICA SINKEVICIUS X PEDRO LAVADO HIDALGO(SP062698 - CLARA MARIA 

PINTENHO E SP114262 - RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN BUONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Considerando que nos termos do art. 1060 do CPC independe de sentença a habilitação do 

cônjuge ou herdeiros necessários, desde que provado o óbito e sua qualidade, e considerando a comprovação de 

recebimento de pensão (art. 112 da Lei nº 8.213/91), defiro a habilitação de CREUZA CAVALCANTE DA SILVA, 

como sucessora processual de Luiz Gonzaga de Albuquerque, fls. 110/122.Ao SEDI, para as devidas anotações. Após, 

ante a concordância da parte autora (fls. 103/104), com os cálculos do INSS (fls. 89/100), expeçam-se ofícios 

requisitórios de pequeno valor à autora CREUZA CAVALCANTE DA SILVA e VERONICA 

SINKEVICIUS.Intimem-se as partes, e se em termos, tornem conclusos para transmissão dos referidos 

ofícios.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da situação cadastral do autor PEDRO LAVADO 

HIDALGO.Int. 
 

0003169-51.2000.403.6183 (2000.61.83.003169-9) - ANA DOS SANTOS SOARES(SP037209 - IVANIR 

CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) 

Tendo em vista o trânsito em julgado dos Embargos à Execução, expeça-se ofício(s) requisitório(s) na modalidade 

correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s), relativos a ambas as verbas, se for o caso (principal e honorários 

de sucumbência). Intimem-se as partes, e se em termos, tornem conclusos para transmissão dos referidos ofícios ao E. 

TRF da 3ª Região. Int.  

 

0001638-90.2001.403.6183 (2001.61.83.001638-1) - LUIZ CARLOS LEITE X JOSE DONIZETI PEREIRA X JOSE 

LUIZ FERREIRA X MARIA DAS GRACAS ROSA FERREIRA X JOSE REIS DOS SANTOS X LUIZ CARLOS DE 

CARVALHO X MANOEL DOS SANTOS X MARIA DE LOURDES VIANA JESUS X MAURICIO ROZZETTE X 

OSCAR PEREIRA DA SILVA X OSVALDO PEREIRA(SP018454 - ANIS SLEIMAN E SP121737 - LUCIANA 

CONFORTI SLEIMAN COZMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - 

ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Considerando que nos termos do art. 1060 do CPC independe de sentença a habilitação do cônjuge ou herdeiros 

necessários, desde que provado o óbito e sua qualidade, e considerando a comprovação de recebimento de pensão (art. 

112 da Lei nº 8.213/91), defiro a habilitação de MARIA DAS GRACAS ROSA FERREIRA, como sucessora 
processual de Jose Luiz Ferreira, fls. 648/656.Ao SEDI, para as devidas anotações.Após, expeçam-se ofícios 

requisitórios de pequeno valor à autora acima habilitada, bem como a título de honorários advocatícios sucumbenciais e 

contratuais.Intimem-se as partes, e se em termos, tornem conclusos para transmissão dos referidos ofícios.Int. 

 

0009235-65.2002.403.0399 (2002.03.99.009235-0) - ARTHUR RUIZ GONCALEZ X JOSE SACRAMENTO 

GRILLO X MARIA APARECIDA GARCIA X ODETE DE SOUZA MERLI X OLIVIO FELICIANO DE OLIVEIRA 

X PAULO TOTH X RAUL JOAO CRABAR X TOSHI TARODA(SP031529 - JOSE CARLOS ELORZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos.No prazo de 10 (dez) dias, requeira a parte autora o que de 

direito. No silêncio, tornem ao Arquivo, sobrestados. Int. 
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0005560-71.2003.403.6183 (2003.61.83.005560-7) - NEUSA DA SILVA REIS(SP129161 - CLAUDIA 

CHELMINSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

Ao SEDI, a fim de que seja retificada a grafia do nome da autora NEUSA DA SILVA REIS, conforme documento de fl. 

117.No mais, ante as recentes inovações do artigo 100 da Constituição Federal introduzidas pela Emenda Constitucional 

62/2009, bem como a Resolução 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça, concedo: 1) À PARTE 

AUTORA: 10 dias de prazo para que informe este Juízo acerca das datas de nascimento de todos os autores cujos 

créditos deverão ser requisitado por meio de PRECATÓRIO, bem como do ADVOGADO em nome de quem será 

requisitada a verba honorária de sucumbência, caso sua verba seja superior a 60 salários mínimos, na data da conta 

acolhida.Ainda nesse prazo, deverão ser informados os CPFs das mesmas pessoas (advogado inclusive), sendo que, 

além da situação do cadastro estar regular, deverá constar a mesma grafia de seus nomes perante a Receita Federal e o 

registro dos autos na Justiça Federal. Esclareço, por oportuno, que caso haja divergência, os ofícios expedidos serão 

cancelados pelo E. Tribunal Regional Federal, causando atraso processual e, em alguns casos, a perda do prazo 

constitucional para que os valores sejam recebidos no exercício seguinte ao da expedição (artigo 100, parágrafo 5º da 

Constituição Federal). 2) AO INSS: 30 dias de prazo para que se manifeste, informando este Juízo se há valores a serem 

compensados, no tocante as pessoas acima referidas, incluindo o Advogado, caso sua verba seja superior a 60 salários 

mínimos, na data da conta acolhida, sob pena de perda do direito de abatimento, nos termos do artigo 100, parágrafo 10 

da Constituição Federal). Decorridos os prazos, tornem conclusos para a expedição do ofício PRECATÓRIO, se em 
termos, à autora NEUSA DA SILVA REIS, bem como ofício requisitório de pequeno valor a título de honorários 

advocatícios sucumbenciais, nos termos da sentença dos autos dos embargos à execução de fls. 103/108.Int. 

 

Expediente Nº 5010 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0028273-02.1987.403.6183 (87.0028273-1) - VALTER CORREA(SP018351 - DONATO LOVECCHIO E SP018423 - 

NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - 

INPS(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 dias, acerca do pedido de habilitação formulado às fls. 351/369, bem como com 

relação aos cálculos apresentados às fls. 370/375.Int. 

 

CARTA PRECATORIA 
0015892-53.2010.403.6183 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FLORIANOPOLIS - SC X ANTONIO BRITO 

DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 2 VARA FORUM 

FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

Ante a solicitação do Juizo deprecante (fl. 20), cancelo a audiência de oitiva de testemunha designada para 
21/07/2011.Intime-se o INSS, pessoalmente, acerca do cancelamento da audiência designada.Devolva-se a presente 

carta precatória ao Juízo deprecante, dando-se baixa na distribuição.Int. e cumpra-se. 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 
 

Expediente Nº 5991 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003450-26.2008.403.6183 (2008.61.83.003450-0) - TEREZA MENDES DOS SANTOS(SP123635 - MARTA 
ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o 

INSS.Intime-se. 

 

0004982-35.2008.403.6183 (2008.61.83.004982-4) - ISAIAS SEVERINO DA SILVA(SP077862 - MARIA LETICIA 

TRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o 

INSS.Intime-se. 

 

0025445-32.2008.403.6301 - ANA LUCIA FERREIRA MOREIRA(SP155073 - ALESSANDRA DE GODOY KEMP) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do 

direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção 

de prova perante este Juízo. Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela. Cite-se o INSS, restando consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar documentação, 

exigida pela legislação, comprobatória da dependência econômica, até o término da instrução probatória.Intime-se. 
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0004863-40.2009.403.6183 (2009.61.83.004863-0) - ANTONITA ALVES PEREIRA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do 

direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção 

de prova perante este Juízo. Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela. Cite-se o INSS. Intime-se.  

 

0007092-70.2009.403.6183 (2009.61.83.007092-1) - ANDREZA VIVIANE FERNANDES REZER X BEATRIZ 

FERNANDES REZER(SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X MAYARA DOS REIS SANTOS X LUCIENE LEANDRA DOS REIS(SP145248 - SILVIO LUIS 

DE ALMEIDA) 

Fls. 264/269: apresente a co-ré Mayara procuração por instrumento público em face de sua menoridade. Fls. 270/272: 

comprovado o alegado pelo patrono, defiro a devolução do prazo para oferecimento de contestação, no prazo 

legal.Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

0008738-18.2009.403.6183 (2009.61.83.008738-6) - JONAS GOMES DA SILVA(SP213216 - JOAO ALFREDO 

CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Deverá a parte 

autora, independentemente de nova intimação, apresentar até a réplica cópias LEGÍVEIS das simulações 

administrativas de contagem de tempo de contribuição, posto que as apresentadas às fls. 122/124 estão ilegíveis. Cite-se 

o INSS.Intime-se. 

 

0009251-83.2009.403.6183 (2009.61.83.009251-5) - AMANCIO RODRIGUES DE ALMEIDA(SP234868 - CARLOS 

LOPES CAMPOS FERNANDES E SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do 

direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção 

de prova perante este Juízo. Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela. Cite-se o INSS. Intime-se.  

 

0009857-14.2009.403.6183 (2009.61.83.009857-8) - BERTOLINO JOSE DE MORAIS(SP208436 - PATRICIA 

CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do 

direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção 
de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela. Cite-se o INSS.Intime-se. 

 

0011009-97.2009.403.6183 (2009.61.83.011009-8) - MARIA PALHAS JESUS BERTI(SP035574 - OLIVIA WILMA 

MEGALE BERTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo as petições e documentos de fls. 63/81, 83/86 e 87/108 como emenda à inicial.Ante o teor dos documentos 

juntados e considerando que o feito nº 2007.63.01.022206-6 deu origem ao feito nº 2008.61.83.008507-5, foi extinto 

sem resolução do mérito, não verifico qualquer relação de prejudicialidade entre as demandas.Da mesma forma não 

vislumbro hipótese de prejudicialidade entre feito e o de nº 2004.61.84.417308-9, que tramitou pelo JEF/SP, tendo em 

vista a natureza diversa dos pedidos e da causa de pedir, afastando, assim, a prevenção apontada no termo de fls. 

30/32.Cite-se o INSS.Intime-se.  

 

0016669-72.2009.403.6183 (2009.61.83.016669-9) - JOSE HERCULANO DE MELO(SP195284 - FABIO 

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo as petições e documentos de fls. 111/164 e 168/196 como emenda à inicial.Ante o teor dos documentos 

juntados e considerando que o feito nº 0003410-78.2008.403.6301 foi extinto sem resolução do mérito, não verifico 

qualquer relação de prejudicialidade entre as demandas.Cite-se o INSS.Intime-se.  
 

0001586-79.2010.403.6183 (2010.61.83.001586-9) - MANOEL LIMA DE ANDRADE(SP112397 - ANTONIO 

FERNANDES SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPÍCO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o 

INSS.Intime-se. 

 

0003321-50.2010.403.6183 - VALFRIDO RAMOS SANTANA(SP299126A - EMANUELLE SILVEIRA DOS 

SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo as petições e documentos de fls. 53/62, 68/69 e 72/100 como emenda à inicial.Ante o teor dos documentos 

juntados e considerando a natureza diversa dos pedidos formulados neste processo e naquele que tramitou pelo Juizado 

Especial Federal de São Paulo, não verifico qualquer relação de prejudicialidade entre as demandas.Cite-se o 
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INSS.Intime-se.  

 

0004391-05.2010.403.6183 - GERSON VALERIO(SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo as petições e documentos de fls. 281/282 e 289/296 como emenda à inicial.Ante o teor dos documentos 

juntados e considerando que o feito nº 2007.63.01.061566-0 foi extinto sem resolução do mérito, não verifico qualquer 

relação de prejudicialidade entre as demandas.Cite-se o INSS.Intime-se.  

 

0005703-16.2010.403.6183 - ALCIR GIOVENAZZIO RAMIRO GARCIA(SP149071 - IRACY SOBRAL DA SILVA 

DO RIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do 

direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção 

de prova perante este Juízo. Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela. Cite-se o INSS. Intime-se.  

 

0006347-56.2010.403.6183 - SANDRA KOMORI GOUVEA DA SILVA X KAYNAN KOMORI GOUVEA DA 

SILVA X SANDRA KOMORI GOUVEA DA SILVA(SP180541 - ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Recebo a petição e documentos de fls. 62/90 como emenda à inicial.Ante o teor dos documentos juntados, não verifico 

a ocorrência qualquer hipótese de prejudicialidade entre a presente demanda e o feito apontado no termo de distribuição 

de fls. 55.Defiro a inclusão de MARILDA LACERDA VIEIRA no polo passivo. Remetam-se os autos ao SEDI para as 

anotações necessárias, observando-se os dados de fls. 34.Após, citem-se os réus.Diante do interesse de menor incapaz 

na lide, oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Intime-se. 

 

0006585-75.2010.403.6183 - JOAO ALMEIDA DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição e documentos de fls. 137/146 como emenda à inicial.Ante o teor dos documentos juntados e 

considerando que os períodos de incidência do INPC são diversos, afasto, por ora, a relação de prejudicialidade 

apontada no termo de fls. 133, entre o presente feito e aquele que tramitou pelo JEF/SP.Cite-se o INSS.Intime-se.  

 

0007658-82.2010.403.6183 - ELIANA ANTUNES RESENDE(SP258789 - MARIA JOELMA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPÍCO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o 

INSS.Intime-se. 

 
0007907-33.2010.403.6183 - ANTONIO MENDES DA SILVA(SP214152 - MÔNICA RIBEIRO DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do 

direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção 

de prova perante este Juízo. Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela. Cite-se o INSS. Intime-se.  

 

0007966-21.2010.403.6183 - ADO ROCCO(SP216021 - CLAUDIO AUGUSTO VAROLI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPÍCO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o 

INSS.Intime-se. 

 

0008017-32.2010.403.6183 - HELENO DUARTE LOPES(SP261182 - SILVIO JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do 

direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção 

de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 
antecipação de tutela. Outrossim, no tocante à juntada da cópia integral da CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos 

de contribuições, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar referida documentação até o término da 

instrução probatória.Cite-se o INSS.Intime-se. 

 

0008336-97.2010.403.6183 - ELIEL CARDEAL DE OLIVEIRA(SP166193 - ADRIANA PISSARRA NAKAMURA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o 

INSS.Intime-se. 

 

0008715-38.2010.403.6183 - DILMAR DERITO X DIRCEU DE OLIVEIRA X MARVIN BERNARD 

GORDON(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Fls. 91/102: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Recebo a petição e documentos de fls. 

103/112 como emenda à inicial.Ante o teor dos documentos juntados e considerando a natureza diversa dos pedidos 

formulados neste processo e naquele que tramitou pelo Juizado Especial Federal de São Paulo, não verifico qualquer 

relação de prejudicialidade entre as demandas.Cite-se o INSS.Intime-se.  

 

0008861-79.2010.403.6183 - JONATHAN SOUZA SANTOS X DULCINEIA MARIA DE SOUZA X TABATA 

SILVA SANTOS X INGRID DA SILVA(SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do 

direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção 

de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela. Cite-se o INSS.Oportunamente, ante o interesse de menores na lide, dê-se vista ao Ministério 

Público Federal.Intime-se. 

 

0008870-41.2010.403.6183 - ZAQUEU NUNES DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, bem como 

INDEFIRO o requerimento de produção antecipada de provas, haja vista que não há argumentos fáticos/documentais à 
urgência na realização de perícia médica.Cite-se o INSS.Intime-se. 

 

0009027-14.2010.403.6183 - JOSE JOAQUIM DO NASCIMENTO(SP268987 - MARIA TEREZINHA ALVES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição e documentos de fls. 137/148 como emenda à inicial.Ante o teor dos documentos juntados e 

considerando a natureza diversa dos pedidos formulados neste processo e naquele que tramitou pelo Juizado Especial 

Federal de São Paulo, não verifico qualquer relação de prejudicialidade entre as demandas.Cite-se o INSS.Intime-se.  

 

0009048-87.2010.403.6183 - IONE SOARES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPÍCO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o 

INSS.Intime-se. 

 

0009457-63.2010.403.6183 - ANIBAL MAXIMIANO OLIVEIRA(SP281713 - SELMA MARIA DE OLIVEIRA 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: A concessão da tutela liminar está atrelada à demonstração de prova convincente, 

conjugada com a efetiva probabilidade do direito e o fundado receio de ocorrência de grave lesão, apta a justificar a 
tutela com urgência. A contrario sensu, tal pleito não será viável quando ausentes um dos citados pressupostos, a 

exemplo de um direito meramente plausível, ou lesão que, se havida, poderá ser corrigida através de mera recomposição 

patrimonial. Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do direito da parte autora 

ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção de prova perante este 

Juízo. Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Cite-se o 

INSS. Intime-se.  

 

0009746-93.2010.403.6183 - MARIA MARTINS FERNANDES PEREIRA(SP249651 - LEONARDO SANTINI 

ECHENIQUE E SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS E SP294294 - CINTIA DA SILVA 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o 

INSS.Intime-se. 

 

0009819-65.2010.403.6183 - MARIA CELESTE CATANEO(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo as petições e documentos de fls. 30/38 e 40/55 como emenda à inicial. Afasto a relação de prejudicialidade 

entre este feito e aquele que tramitou pelo Juizado Especial Federal.De outro lado, considerando que o artigo 253 do 
Código de Processo Civil assim dispõe:Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: I - 

quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra já ajuizada; II - quando, tendo sido extinto o processo, 

sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam 

parcialmente alterados os réus da demanda; III - quando houver ajuizamento de ações idênticas, ao juízo prevento.E de 

acordo com as informações constantes do termo de prevenção de fls. 22 e os documentos acostados às fls. 41/55, 

verifico que o autor ajuizou duas ações idênticas, objetivando a revisão de seu benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de serviço (NB 88199444-8 com DIB 02/01/1991).O feito nº 2009.61.83.017588-3, distribuído 

em 18/12/2009, que tramitou pelo r. Juízo da 1ª Vara Previdenciária deste Foro, fora extinto sem resolução do mérito 

porque o autor deixou de cumprir as determinações contidas na r. decisão proferida às fls. 26 daqueles autos (fls. 54). 

Assim, nos termos do artigo 253, inciso II, do Código de Processo Civil, determino a remessa dos autos ao SEDI para 

redistribuição por dependência aos autos nº 2009.61.83.017588-3 da 1ª Vara Federal Previdenciária desta Capital. 
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Intime-se. Cumpra-se. 

 

0010023-12.2010.403.6183 - JOAO ROSA BARCALOBRE(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do 

direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção 

de prova perante este Juízo. Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela. Cite-se o INSS. Intime-se.  

 

0010605-12.2010.403.6183 - OLIVIO DIAS DA ROCHA(SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do 

direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção 

de prova perante este Juízo. Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela. Cite-se o INSS. Intime-se.  

 

0010667-52.2010.403.6183 - GILVAN CANUTO(SP179609 - HEBERTH FAGUNDES FLORES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Recebo a petição e documentos de fls. 42/54 como emenda à inicial.Ante o teor dos documentos juntados e 

considerando a natureza diversa dos pedidos formulados neste processo e naquele que tramitou pelo Juizado Especial 

Federal de São Paulo, não verifico qualquer relação de prejudicialidade entre as demandas.Cite-se o INSS.Intime-se.  

 

0010687-43.2010.403.6183 - ALZIRA ALVES ROBERTO(SP261899 - ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do 

direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção 

de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela. Cite-se o INSS.Intime-se. 

 

0010781-88.2010.403.6183 - ORLANDO PEREIRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.ORLANDO PEREIRA DA SILVA propôs a presente ação de rito ordinário em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria 

especial, através da aplicação de diversos índices, dentre eles a aplicação dos benefícios transitórios previstos no artigo 

58 do ADCT, do IGP-DI, IPC, artigo 144 da Lei 8.213/91 e da Súmula 260 do extinto TFR. Intimado a emendar a 
inicial, nos termos da decisão de fls. 94, o autor juntou petição ás fls. 97/118.É o relatório. Passo a decidir. Recebo a 

petição e documentos de fls. 97/118 como emenda à inicial.De acordo com os documentos de fls. 105/118, verifica-se 

que a parte autora ajuizou ação idêntica, em parte, à Ação n.º 2008.63.01.058573-8, proposta perante o Juizado Especial 

Federal Previdenciário da 3ª. Região de São Paulo/SP, na qual pretendia a revisão do benefício previdenciário pela 

aplicação dos índices do artigo 58 do ADCT, IPC, IGP-DI/INPC, URV, aplicação do artigo 144 da Lei 8.213/91, da 

Súmula 260 do TFR, art. 26 da Lei 8.870/94, artigos 20 e 28 da Lei 8.212, entre outros índices. O pedido foi julgado 

improcedente e a r. sentença em julgado em 17/08/2009.Na presente ação de rito ordinário, a parte autora busca a 

revisão de sua aposentadoria especial, através da aplicação de diversos índices, dentre eles a incidência do artigo 58 do 

ADCT , do IGP-DI, IPC, artigo 144 da Lei 8.213/91 e da Súmula 260 do extinto TFR. Verifico que as partes são as 

mesmas, uma vez que o pólo ativo é o mesmo e, em ambos os casos, o INSS é que arcará com a sucumbência e com a 

repercussão jurídica e econômica; a causa de pedir é coincidente, pois alega ter direito à revisão de seu benefício através 

da aplicação do artigo 58 do ADCT, do IGP-DI, IPC, artigo 144 da Lei 8.213/91 e da Súmula 260 do extinto TFR, logo, 

o pedido é idêntico, em parte.Logo, em ambos os casos, pretende a parte autora a revisão benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de serviço pela aplicação de índices que já foram afastados pela sentença proferida no Juizado 

Especial, transitada em julgado. Assim, resta caracterizada a coisa julgada, o que impede que este Juízo conheça 

novamente de matéria em que já foi prestada a tutela jurisdicional.Devemos recordar, ainda, que tal instituto visa coibir 

a existência de decisões incompatíveis, prolatadas em processos diversos, no mundo jurídico, uma vez que tal situação 
não interessa à sociedade, que outorgando ao Estado-Juiz a pacificação de suas lides, pretende a estabilidade das 

relações entre seus cidadãos e a sua própria segurança.Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO INICIAL em relação 

à revisão do benefício pela aplicação do índice disposto no artigo 58 do ADCT, do IGP-DI, IPC, do artigo 144 da Lei 

8.213/91 e da Súmula 260 do extinto TFR e extingo essa parte do pedido sem análise do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso V e 3º do Código de Processo Civil.Prossigam-se os atos processuais em relação aos demais pedidos de 

revisão do benefício.Cite-se o INSS.Intime-se. 

 

0010862-37.2010.403.6183 - ISABEL DE LOURDES AMORIM DANTAS(SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO 

COSTA E SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o 

INSS.Intime-se. 
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0011093-64.2010.403.6183 - MARGARIDA DE SOUZA ALMEIDA(SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ 

VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do 

direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção 

de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela. Cite-se o INSS.Intime-se. 

 

0011102-26.2010.403.6183 - JOSE AMERICO VIEIRA PONTES(SP196571 - VANESSA MARIA DE MIRANDA 

PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Providencie a parte 

autora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, cópia da petição de emenda de fl. 194 para formação de contrafé. 

Cumprida a determinação, cite-se o INSS.Intime-se. 

 

0011261-66.2010.403.6183 - ADALBERTO SANZOGO(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER E SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI E SP297627 - LUCIANE FURTADO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do 
direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção 

de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela. Cite-se o INSS. 

 

0011306-70.2010.403.6183 - JOSE MIGUEL VIEIRA DE SA(SP177497 - RENATA JARRETA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Recebo as petições/documentos de fls. 119/122 e 123/152 como emenda à 

inicial.Tendo em vista a documentação acostada às fls. 138/151, verifico que o pedido de concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, a partir de 31.01.2009, já foi objeto de julgamento nos autos do processo 

n.º 2009.63.17.003436-4, cuja decisão transitou em julgado em 10.03.2010 (fl. 151). Assim, nesse ponto do pedido 

declaro extinta a lide, com base no art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil, tendo em vista a existência de coisa 

julgada.Na presente lide, conforme assertivas iniciais e documentação anexada aos autos, havidas concessões 

administrativas intercaladas atinentes ao benefício de auxílio doença, em 09.09.2003 (NB 31/504.102.888-1), 

07.01.2008 (NB 31/525.423.746-1), e de 01.10.2009 (NB 31/537.705.714-3), postulando o autor o restabelecimento de 

seu benefício previdenciário concedido no ano de 2003 sob nº 31/504.102.888-1, desde maio/2010, e concessão de 

aposentadoria por invalidez, desde 09.09.2003, se constatada a invalidez permanente. Ocorre que, nos termos do 

aditamento à inicial às fls. 123/137, haja vista as ponderações da patrona do autor acerca dos fatos e fundamentos do 
pedido, não obstante equivocada assertiva de que a presente ação trata-se de pedido diverso, ressaltando nova patologia 

degenerativa mental sem delimitar sua pretensão inicial a um requerimento administrativo, subsume-se a presente 

controvérsia direcionada ao benefício administrativo sob nº 31/537.705.714-3, haja vista requerido expressamente o 

imediato restabelecimento do benefício previdenciário do autor, que foi cessado em maio de 2010 (fl. 137), até porque, 

eventual causa de pedir (próxima e remota) e pedido (mediato e imediato) pertinente a lapso anterior já fora, em parte, 

objeto de apreciação judicial no feito ajuizado perante o Juizado Especial Federal de Santo André/SP. Prossigam-se os 

atos processuais em relação ao pedido restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio doença, desde maio/2010 

(NB 31/537.705.714-3), e posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Passo a análise do pedido de antecipação 

de tutela.A respaldar o provimento jurisdicional antecipatório mister a existência conjugada dos pressupostos - efetivo 

ou, no mínimo, elevado grau de plausibilidade do direito, a demonstração de prova convincente, e a ocorrência de grave 

lesão, no mais das vezes, irreversível, apta a justificar a tutela com urgência. Se questionável for o direito e/ou cogitada 

eventual ocorrência de lesão, ou, até mesmo suposto dano que já vem sendo perpetrado - é certo, segundo ponto de vista 

da parte interessada - mas, permissível a correção através de mera recomposição patrimonial, são hipóteses a não 

autorizar o deferimento da tutela desde o início, já quando da propositura da ação.Na hipótese dos autos, pelos 

fundamentos acima deduzidos e, dada a situação fática, não verificada a existência conjunta dos requisitos necessários a 

tanto. Melhor se faz o implemento do contraditório, com a necessária realização de prova pericial, restando consignado 

que tal pleito irá ser analisado somente quando do julgamento definitivo, em cognição exauriente. Diante do exposto, 
INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, bem como INDEFIRO o requerimento de produção antecipada de 

provas, haja vista que não há argumentos fáticos/documentais à urgência na realização de perícia médica.Cite-se o 

INSS.Intime-se. 

 

0011310-10.2010.403.6183 - REGINA SALES DA SILVA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o 

INSS.Intime-se. 

 

0011403-70.2010.403.6183 - ANTONIO DOMINGOS GONCALVES FERREIRO NETO(SP059744 - AIRTON 

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - INSS 

Fls. 89/101 e 102/114: mantenho a decisão de fls. 79/80 pelos seus próprios fundamentos. No mais, aguarde-se o 

decurso do prazo para contestação. Int. 

 

0011419-24.2010.403.6183 - ADIMILSON LUIZ DE ASSIS(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: A concessão da tutela liminar está atrelada à demonstração de prova convincente, 

conjugada com a efetiva probabilidade do direito e o fundado receio de ocorrência de grave lesão, apta a justificar a 

tutela com urgência. A contrario sensu, tal pleito não será viável quando ausentes um dos citados pressupostos, a 

exemplo de um direito meramente plausível, ou lesão que, se havida, poderá ser corrigida através de mera recomposição 

patrimonial. Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do direito da parte autora 

ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção de prova perante este 

Juízo. Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Cite-se o 

INSS. Intime-se.  

 

0011424-46.2010.403.6183 - JOAO ANDRELINO DOS SANTOS(SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Fls.: 240/241: 
Defiro o pedido de prioridade. Anote-se e atenda-se, se em termos, na medida do possível.Cite-se o INSS.Intime-se. 

 

0011773-49.2010.403.6183 - PAULO MARIA ALVES PEREIRA(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do 

direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção 

de prova perante este Juízo. Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela. Cite-se o INSS. Intime-se.  

 

0011782-11.2010.403.6183 - VANDERLI SORZI(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPÍCO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o 

INSS.Intime-se. 

 

0011793-40.2010.403.6183 - JOSE CARLOS ROCAMORA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do 
direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção 

de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela. Cite-se o INSS.Intime-se. 

 

0012070-56.2010.403.6183 - SIMONE APARECIDA MOLESSANI(SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o 

INSS.Intime-se. 

 

0012258-49.2010.403.6183 - ANA LUCIA NOGUEIRA DA SILVA(SP220772 - SEBASTIÃO PESSOA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o 

INSS.Intime-se. 

 

0012266-26.2010.403.6183 - VALDEMI XAVIER QUEIROZ(SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o 
INSS.Intime-se. 

 

0012391-91.2010.403.6183 - TEOTONIO CARVALHO(SP282205 - ORLANDO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do 

direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção 

de prova perante este Juízo. Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela. Cite-se o INSS. Intime-se.  

 

0012442-05.2010.403.6183 - JANETE LAURA DOS PASSOS(SP087348 - NILZA DE LANNA E SP179219 - 

CLEIDE FRANCISCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 451/837 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o 

INSS.Intime-se. 

 

0012529-58.2010.403.6183 - EURICO ASCENDINO MARTINS(SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do 

direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção 

de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela. Cite-se o INSS.Intime-se. 

 

0012534-80.2010.403.6183 - CLAUDIO MORAES DA SILVA(SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPÍCO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o 

INSS.Intime-se. 

 

0012645-64.2010.403.6183 - JOAO MARTINS COELHO(SP220306 - LILIANA CASTRO ALVES SIMÃO E 

SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do 
direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção 

de prova perante este Juízo. Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela. Cite-se o INSS. Intime-se.  

 

0012813-66.2010.403.6183 - ARMANDO TADEU FERREIRA(SP253865 - FABIO USSIT CORREA E SP295708 - 

MARCIA CRISTIANE SAQUETO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela. Fls. 70- item c: Indefiro o pedido de intimação do réu para que apresente os documentos 

constantes dos autos dos processos administrativos (134.690.255-8 e 42/111.319.651-0). Cabe à parte autora 

providenciar os documentos necessários à propositura da ação ou, se de interesse for, aqueles úteis à prova do direito, 

mesmo que tais documentos estejam insertos dentro do processo administrativo. É dever do autor, já quando do 

ajuizamento da demanda demonstrar documentalmente o alegado direito, até porque, via de regra formula o pedido de 

tutela antecipada. Dessa forma não se faz certo pretender desde o início que o órgão jurisdicional atue, de ofício, a fim 

de obter provas que constituem ônus da parte interessada.Assim, no tocante às cópias do processo administrativo, resta 

consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar referida documentação até o término da instrução probatória.Cite-

se o INSS.Intime-se. 

 
0012841-34.2010.403.6183 - JAYME GONCALVES FRANCO FILHO(SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS E 

SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: A concessão da tutela liminar está atrelada à demonstração de prova convincente, 

conjugada com a efetiva probabilidade do direito e o fundado receio de ocorrência de grave lesão, apta a justificar a 

tutela com urgência. A contrario sensu, tal pleito não será viável quando ausentes um dos citados pressupostos, a 

exemplo de um direito meramente plausível, ou lesão que, se havida, poderá ser corrigida através de mera recomposição 

patrimonial. Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do direito da parte autora 

ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção de prova perante este 

Juízo. Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Cite-se o 

INSS. Intime-se.  

 

0012913-21.2010.403.6183 - MARIA NEUZA TEIXEIRA BIERMA(SP273320 - ESNY CERENE SOARES E 

SP059882 - MOACIR HUNGARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do 

direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção 

de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela. Cite-se o INSS.Intime-se. 
 

0012957-40.2010.403.6183 - JOSE ROSA DE LIMA(SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do 

direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção 

de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela. Cite-se o INSS.Intime-se. 

 

0012968-69.2010.403.6183 - PATRICIA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP103188 - DINALDO CARVALHO DE 

AZEVEDO FILHO E SP147629E - GABRIEL MARINHEIRO DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
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TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o 

INSS.Intime-se. 

 

0012970-39.2010.403.6183 - KATIA GALDINO LEITE X LUSANIRA GALDINO LEITE(SP271424 - MARCELO 

BARROS PIZZO E SP278925 - EVERSON IZIDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o 

INSS.Intime-se. 

 

0012976-46.2010.403.6183 - SONIA VAZ DE CARVALHO(SP290405A - MARIZA FARACO LEMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Remetam-se os 

autos ao SEDI para inclusão de BRUNA CARVALHO JOSÉ no pólo ativo da ação.No prazo de 05 (cinco) dias deverá 

a co-autora BRUNA CARVALHO JOSÉ apresentar cópias dos seus documentos pessoais (RG e CPF), bem como 

declaração de hipossuficiência.Após, cite-se o INSS.Intime-se. 

 

0013044-93.2010.403.6183 - MARCELO KOSSE DE DEUS(AC001569 - EDSON NUNES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Por tal razão, com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta 
deste Juízo para apreciar a matéria relativa condenação do réu no pagamento de indenização por dano moral, fato 

gerador da necessária extinção da lide por ausência de um dos pressupostos processuais, em relação a tal pedido, até 

pela impossibilidade do desmembramento do feito.Posto isso, nos termos da fundamentação supra, julgo EXTINTA a 

lide em relação ao pedido de condenação do réu no pagamento de indenização por dano moral, com base no artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil, devendo o feito prosseguir em relação aos demais pedidos.Passo a análise do 

pedido de antecipação de tutela.A respaldar o provimento jurisdicional antecipatório mister a existência conjugada dos 

pressupostos - efetivo ou, no mínimo, elevado grau de plausibilidade do direito, a demonstração de prova convincente, e 

a ocorrência de grave lesão, no mais das vezes, irreversível, apta a justificar a tutela com urgência. Se questionável for o 

direito e/ou cogitada eventual ocorrência de lesão, ou, até mesmo suposto dano que já vem sendo perpetrado - é certo, 

segundo ponto de vista da parte interessada - mas, permissível a correção através de mera recomposição patrimonial, 

são hipóteses a não autorizar o deferimento da tutela desde o início, já quando da propositura da ação, não obstante as 

alegações contidas na petição de emenda acerca da doença especificada da autora, uma vez não acostada aos autos 

documentação médica atual, do corrente ano, comprobatória da gravidade do problema de saúde.Na hipótese dos autos, 

pelos fundamentos acima deduzidos e, dada a situação fática, não verificada a existência conjunta dos requisitos 

necessários a tanto. Melhor se faz o implemento do contraditório, com a necessária realização de prova pericial, 

restando consignado que tal pleito irá ser analisado somente quando do julgamento definitivo, em cognição exauriente. 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, bem como INDEFIRO o requerimento de produção 
antecipada de provas, haja vista que não há argumentos fáticos/documentais à urgência na realização de perícia 

médica.Cite-se o INSS.Intime-se. 

 

0013207-73.2010.403.6183 - MARIA DO CARMO MACHADO BASTOS(SP199011 - JOSÉ ROBERTO DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do 

direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção 

de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela. Cite-se o INSS.Intime-se. 

 

0013225-94.2010.403.6183 - SONIA CONCEICAO SOUZA(SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do 

direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção 

de prova perante este Juízo. Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela. Cite-se o INSS. Intime-se.  

 
0013263-09.2010.403.6183 - MARIA DE FATIMA DE AMARANTE(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ E 

SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do 

direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção 

de prova perante este Juízo. Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela. Cite-se o INSS. Intime-se.  

 

0013272-68.2010.403.6183 - JOSE AGNALDO ALVES DE OLIVEIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPÍCO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o 

INSS.Intime-se. 
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0013274-38.2010.403.6183 - MARCOS ALVES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPÍCO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o 

INSS.Intime-se. 

 

0013429-41.2010.403.6183 - JOSE MONTEIRO DA SILVA FILHO(SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA 

FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do 

direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção 

de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela. Cite-se o INSS.Intime-se. 

 

0013459-76.2010.403.6183 - OSA REIS SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do 

direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção 

de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 
antecipação de tutela. Cite-se o INSS.Intime-se. 

 

0013460-61.2010.403.6183 - MARCOS RESENDE CASAGRANDE(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPÍCO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o 

INSS.Intime-se. 

 

0013519-49.2010.403.6183 - NEREIDE APARECIDA NOTORNICOLA(SP264178 - ELISMARIA FERNANDES 

DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do 

direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção 

de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela.Após, cite-se. 

 

0013555-91.2010.403.6183 - LUIZ GONZAGA FERREIRA DA COSTA(SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES 

DIAS BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do 
direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção 

de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela. Cite-se o INSS. 

 

0013846-91.2010.403.6183 - ANTONIO SERGIO PADIN BUENO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a petição de fls.46/47 e 48/86 como emenda à inicial.Cite-se o INSS.Int. 

 

0013899-72.2010.403.6183 - IVANILDO RODRIGUES DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do 

direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção 

de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela. Cite-se o INSS.Intime-se. 

 

0014081-58.2010.403.6183 - HIROSHI KUSSABA(SP066771 - JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o INSS.Int. 

 

0014185-50.2010.403.6183 - AFONSO DA SILVA GOMES(SP276073 - KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA 

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o INSS.Int. 

 

0014251-30.2010.403.6183 - JOSE AILTON FERREIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do 

direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção 

de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 
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antecipação de tutela. Cite-se o INSS.Intime-se. 

 

0014371-73.2010.403.6183 - DJALMA BUENO DA COSTA FILHO(SP155820 - RENATA HELENA LEAL 

MORAES E SP098155 - NILSON DE OLIVEIRA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do 

direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção 

de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela. Cite-se o INSS.Intime-se. 

 

0014405-48.2010.403.6183 - ANELITE MARCIANO TORRES DO NASCIMENTO(SP130543 - CLAUDIO 

MENEGUIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela. Outrossim, indefiro o pedido de intimação para que o INSS traga os autos do procedimento 

administrativo. Cabe à parte autora providenciar os documentos necessários à propositura da ação ou, se de interesse 

for, aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais documentos estejam insertos dentro do processo administrativo. É 

dever do autor, já quando do ajuizamento da demanda demonstrar documentalmente o alegado direito, até porque, via 

de regra formula o pedido de tutela antecipada. Dessa forma não se faz certo pretender desde o início que o órgão 
jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente 

qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. 

Assim, no tocante às cópias dos autos do processo administrativo, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora 

juntar referida documentação até o término da instrução probatória.Cite-se o INSS.Intime-se. 

 

0014475-65.2010.403.6183 - EDMUNDO DE ANDRADE LIMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o INSS.Int. 

 

0014499-93.2010.403.6183 - GERALDO NOGUEIRA PEIXOTO(SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do 

direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção 

de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela. Cite-se o INSS.Intime-se. 

 

0014519-84.2010.403.6183 - MARILENA FERNANDES VALLOTA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - 
RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela. Outrossim, indefiro o pedido de intimação para que o INSS traga os autos do procedimento 

administrativo. Cabe à parte autora providenciar os documentos necessários à propositura da ação ou, se de interesse 

for, aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais documentos estejam insertos dentro do processo administrativo. É 

dever do autor, já quando do ajuizamento da demanda demonstrar documentalmente o alegado direito, até porque, via 

de regra formula o pedido de tutela antecipada. Dessa forma não se faz certo pretender desde o início que o órgão 

jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente 

qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. 

Assim, no tocante às cópias dos autos do processo administrativo, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora 

juntar referida documentação até o término da instrução probatória.Cite-se o INSS.Intime-se. 

 

0014724-16.2010.403.6183 - SILVIA SEVERINO DE ALMEIDA(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPÍCO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o 

INSS.Intime-se. 

 
0014921-68.2010.403.6183 - JOSE GERALDO DE JESUS SANTOS(SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o INSS.Int. 

 

0014923-38.2010.403.6183 - ANA MARIA DE FARIA(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o INSS.Int. 

 

0014975-34.2010.403.6183 - SILVIO RIBEIRO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o INSS.Int. 
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0015029-97.2010.403.6183 - ALESSANDRA PENTEADO CARNEIRO(SP059744 - AIRTON FONSECA E 

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela. Outrossim, indefiro o pedido de intimação para que o INSS traga os autos do procedimento 

administrativo nº 536.009.081-9. Cabe à parte autora providenciar os documentos necessários à propositura da ação ou, 

se de interesse for, aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais documentos estejam insertos dentro do processo 

administrativo. É dever do autor, já quando do ajuizamento da demanda demonstrar documentalmente o alegado direito, 

até porque, via de regra formula o pedido de tutela antecipada. Dessa forma não se faz certo pretender desde o início 

que o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente 

quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem 

resultado favorável. Assim, no tocante às cópias dos autos do processo administrativo, resta consignado ser ônus e 

interesse da parte autora juntar referida documentação até o término da instrução probatória.Cite-se o INSS.Intime-se. 

 

0004559-41.2010.403.6301 - COSMO MATOS DE SOUZA(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Nestes termos, tendo em vista terem sido preenchidos os requisitos da medida 
requerida, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA e determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por 

invalidez, em 60 dias, decorrente do pedido de auxílio doença relativo ao NB: 31/516.252.791-9 (fls. 13), com RMA a 

ser calculada pelo INSS no momento da implantação do benefício. Intime-se a Agência do INSS responsável (ADJ/SP), 

eletronicamente, com cópia desta decisão para ciência e cumprimento da mesma, procedendo à implantação do 

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez - derivado do pedido de auxílio doença NB 31/516.252.791-9, 

em nome do autor COSMO MATOS DE SOUZA.Cite-se o INSS.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0000064-80.2011.403.6183 - CLARINDO SEVERINO DOS SANTOS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E 

SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em Inspeção.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Intime-se. 

 

0000314-16.2011.403.6183 - FRANCISCO SILVESTRE BATISTA(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA 

BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.Concedo o benefício da justiça gratuita.Cite-se.Intime-se. 

 

Expediente Nº 6006 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0639814-85.1984.403.6183 (00.0639814-6) - LEONELLO GUGLIELMINI(SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA) 

X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. JANDIRA MARIA GONCALVES REIS E 

Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe a 

este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno 

Valor - RPV, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao 

valor excedente ao limite, apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe se o(s) benefício(s) 

do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 4 - comprove a regularidade do(s) 

CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, 

APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO DO(S) AUTOR(ES), 

COMO DO(A) PATRONO(A); 5 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente 

comunicado a este Juízo.Em caso de opção de algum(ns) autor(es), bem como , da VERBA HONORÁRIA, pela 

requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que 

de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional 62/2009. No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int.  

 
0760493-46.1986.403.6183 (00.0760493-9) - SYLVIA ALVAREZ DO NASCIMENTO(SP018454 - ANIS SLEIMAN 

E SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO E SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR E 

SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - 

ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fls. 453/459: Intime-se o INSS a se manifestar nos termos do art. 523, parágrafo 2º, do CPC, no prazo de 10(dez) 

dias.Após, cumpra a Secretaria o 3º § da decisão de fl. 452, promovendo os autos à conclusão para prolação de sentença 

de extinção da execução.Int. 

 

0936447-09.1986.403.6183 (00.0936447-1) - ADOLFO XAVIER DA SILVA X DARCY ALVES DE OLIVEIRA X 

CARMEM MAURICIO CABRAL DE OLIVEIRA X DEZOITE DA SILVA RODRIGUES X MANOEL 

RODRIGUES X DEMOSTHENES SOARES FERREIRA X EVARISTO DANTAS FILHO X FRANCISCO C DE 
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MELO FILHO X GERALDO RODRIGUES X ADRIANA MARIA PIMENTEL X ISAURA ROCHA DA SILVA X 

JOAO FRANCISCO DA SILVA X JOSE ROMUALDO DE ARAUJO X DAVID RODRIGUES X MARILENE 

RODRIGUES BARBOSA X LEONARDO AMARO DO NASCIMENTO X OSCAR BARROS MENDES X MARIA 

DA SILVA MENDES X ANDERSON DA SILVA MENDES X RAIMUNDO CARLOS TORRES DA SILVA X 

RAIMUNDO JOSE DE OLIVEIRA(SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Tendo em vista que os benefícios dos autores CARMEM MAURICIO CABRAL DE OLIVEIRA, sucessora do autor 

falecido Darcy Alves de Oliveira e ISAURA ROCHA DA SILVA, encontram-se em situação ativa, expeça a Secretaria 

os Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor -RPVs do valor principal. Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de 

que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e 

Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento de alguma dessa autoras deverá ser imediatamente 

comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Intime-se pessoalmente a Sra. HONERIL RAMOS DA CRUZ, 

curadora do autor Adolfo Xavier da Silva, para que, adote as providências necessárias, para o prosseguimento da 

execução, trazendo inclusive, a certidão de curatela atualizada, no prazo de 10 (dez) dias. Após, com ou sem 

manifestação, dê-se vista ao MPF.Aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno 

Valor - RPVs expedido(s). Int.  

 

0017034-30.1989.403.6183 (89.0017034-1) - JULIETA NASSAR VARGAS X JOAO STRONGEN X JORGE DE 
MELLO LUDOLF X JOSE ALVES X JOSE ANTONIO DE SOUZA X QUITERIA MARTINS CORREIA X JOSE 

COSTA X JOSE JOAO DA SILVA X ROSA RAMANSINI DA SILVA X JOSE SAKAI X JOSE SCARAMELLI X 

JOSE SIQUEIRA DE OLIVEIRA X JOSEFINA NOBRE DE OLIVEIRA X LEOPOLDINO SALATINO X 

LOURDES RIBEIRO SEDLACEK X JOSE FRANCO DE SOUZA X MARIA COSTA ATENCIO X MAURICIO 

MACEDO CRIVELINI X MARCELO MACEDO CRIVELINI X JULIO NOVAES X ANTONIO NOVAES X 

DEUSA MARIA MARTINS SILVA X MOACIR GOMES X ILDA TREVELIN BALDO X ONOFRE MARTINS X 

OSWALDO SANTO ANDREATA X OTAIDE OLIMPIO X OTTO GIBE ROSA DE MORAES X ANTONIA DE 

FARIA GAMBERO X RITA OLIVEIRA DE MELLO X RENATO PAULO BERRETTA ZILIOTTO X AIDA 

OLSEN GUEIROS X SEIJI KOMAKOME X SERAFIM PEDRO X CLARICE AZEVEDO PEDRO X WALDEMAR 

STORTI X WALTER DA SILVA X NANCI XAVIER DA SILVA X NILSEN XAVIER DA SILVA GOMES X 

MYRIAM XAVIER DA SILVA(SP068591 - VALDELITA AURORA FRANCO AYRES E SP050099 - ADAUTO 

CORREA MARTINS E SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fl. 1076: Esclarecida a questão acerca do levantamento efetuado do crédito pertinente à 

autora Clarice Azevedo Pedro, aguardem-se os autos no arquivo sobrestado, o cumprimento do Ofício Precatório 

expedido, referente aos honorários advocatícios de sucumbência. Int. 

 
0003973-68.1990.403.6183 (90.0003973-8) - JOSE LUIS DE LA CORTE X MARIA DA PENHA DE LA CORTE X 

ALCIDES BORIN X ALCIDES DIONISIO X AMERICO SCABORA X ANNA APPARECIDA DE SOUZA ALVES 

X ARGEMIRO POSSEBON X ARGEU LEITE DE CAMARGO X ARMANDO MOSCA PRIMO X ASDRUBAL 

JOSE DORIGATTI X BENEDICTO PAIVA LOPES X BERNARDO PIRES FILHO X CAETANO VICENTINI X 

CARLOS ALVES DOS SANTOS X DANILO PAIATO X DOMITRO MARENOFF X DORACY DE BARROS X 

EUCLYDES EDWIN TRUZZI X EVELTON BIANCHINI X FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA - ESPOLIO 

(ODILA PERES DE OLIVEIRA) X GUIDO HUGO PANHAN - ESPOLIO (ADALBERTO PANHAN) X GUIDO 

HUGO PANHAN - ESPOLIO (CARLOS ROBERTO PAGNAN) X GUIDO HUGO PANHAN - ESPOLIO (PAULO 

AFONSO PANHAN) X GUIDO HUGO PANHAN - ESPOLIO (LUIZ ANTONIO PAGNAN) X GUIDO HUGO 

PANHAN - ESPOLIO (GEMA CLEMENTINA PAGNAN GUERATO) X GUIDO HUGO PANHAN - ESPOLIO 

(MARIA ELIZABETE PAGNAN POZZEBON) X GUIDO HUGO PANHAN - ESPOLIO (MARIA BERNADETE 

PAGNAN URBANO) X HILDES OVIDIO TRUZZI X JOAO DIAS - ESPOLIO (GERUSA ARAUJO DA SILVA 

DIAS) X JOAO MARDEGAN - ESPOLIO (ANTONIO ADEMIR MARDEGAN) X JOAO MARDEGAN - ESPOLIO 

(EDNA MARDEGAN POZZEBON) X JOAO PETROLLI - ESPOLIO (ELIDIA BENATTI PETROLLI) X JOAO 

RODRIGUES JORGE X JOSE ANTONIO BRUNETTO X JOSE PEDROSO DE MORAES X KAROLZ 

GERENCSEZ - ESPOLIO (ALDONA MEDZIUKEVICIUS GERENCSEZ X LEONILDA SEGALLA X MARIA 

THEREZINHA SCALVI KRETTELYS X MARIO MAZZETTO X NELSON GAZZA X NEUZA ZAMPOLLI 
DOMINGUES X PEDRO ARMELIN X ROSARIO FERRARI - ESPOLIO (MARIA ANEZIA BASTOS FERRARI) X 

SIDNEY CORSI - ESPOLIO (ALICE PEREIRA DE OLIVEIRA CORSI) X VIRGILIO ROBBI X CID 

RAGAINI(SP068591 - VALDELITA AURORA FRANCO AYRES E SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS E 

SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Esclareça o patrono da parte autora, o teor de sua petição de fls. 784/788, tendo em vista que os autores ali destacados, 

bem como a petição ali mencionada são estranhos a este feito.Noticiado o falecimento do autor ASDRUBAL JOSE 

DORIGATTI, suspendo o curso da ação em relção ao mesmo, com fulcro no art. 265, inc. I do CPC.Manifeste-se o 

INSS acerca do pedido de habiliação formulado às fls. 816/824.Outrossim, manifestem-se as partes acerca das 

informações e cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, às fls. 826/828.Prazos sucessivos, sendo os 10 (dez) 

primeiros dias para a parte autora e os 10 (dez) subsequentes pra o INSS.Após, voltem conclusos para 
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prosseguimento.Int. 

 

0621212-02.1991.403.6183 (91.0621212-3) - ANFILOFIO PONDE DO VALE(SP036063 - EDELI DOS SANTOS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Tendo em vista que os valores serão requisitados através de Ofício Precatório, e considerando os Atos Normativos em 

vigor, intime-se a patrona da parte autora para que apresente cópia de documento onde conste sua data de nascimento, 

no prazo de 10 (dez) dias. Após, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que requeira o que de direito, 

nos termos do art. 100, § 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009, tanto 

em relação ao autor como em relação à patrona. Int.  

 

0664898-44.1991.403.6183 (91.0664898-3) - SILVIO RIBEIRO DE SOUZA X JOSE SIMAO X ODAIR 

ALEXANDRE MACHADO X BENEDICTA LUCIA DOS SANTOS BARBOSA X SEBASTIANA RIBEIRO DE 

SOUSA PAULA X JOSE ROSEMAL DE TOLEDO LEITE X VICENTE JOFRE X MESSIAS DE CAMARGO X 

JOAO MOREIRA DOS SANTOS X BRAZ BATISTA LEITE X JOSE BENEDITO DA SILVA X ONDINA MARIA 

DE BRITO X CARLOS ALBERTO MARTINS DE BRITO X BENTO MOREIRA FRANCO(SP036794 - ROBERTO 

REIS DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 463/465: Anote-se, visando ao atendimento, se em termos, na medida do possível.Por ora, dê-se vista ao INSS, pelo 

prazo de 30 (trinta) dias, para que rqueira o que de direito, nos termos do art. 100, 10 da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009.Decorrido o prazo assinalado, voltem conclusos para expedição dos 

Ofícios Requisitórios. Int. 

 

0006794-40.1993.403.6183 (93.0006794-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039927-

15.1989.403.6183 (89.0039927-6)) CELSO PIRES X FRANCESCO SALVATORE LEONARDO ARTESE X 

OSWALDO SIQUEIRA FREIRE X GEMA MASETTO SIQUEIRA FREIRE X SALVADOR GALLOTA X 

SEVERINO CIRCELLI X SILVINO CORDOLINO DE LIMA(SP111144 - ANDREA DO PRADO MATHIAS E 

SP010767 - AGUINALDO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - 

ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a juntada dos documentos de fls. 376/379, dê-se vista ao INSS para que se manifeste acerca do pedido de 

habilitação formulado às fls. 338/357, no prazo de 10 (dez) dias.Outrossim, ante os Atos Normativos em vigor, intime-

se a parte autora para que ratifique ou não sua opção pela modalidade Ofício Precatório, no que se refere à verba 

honorária.Caso haja ratificação, apresente cópia de documento onde conste a data de nascimento da patrona, no prazo 

de 10 (dez) dias, devendo a Secretaria, decorrido este prazo, dar vista ao INSS, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para 

requerer o que de direito, nos termos do art. 100, § 10 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 

Constitucional 62/2009.Prazo sucessivo, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte autora e os subsequentes para o 

INSS.Int. 
 

0043108-14.1995.403.6183 (95.0043108-4) - DALTRO MARQUES(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe a 

este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno 

Valor - RPV; 2 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite, apresente procuração com poderes expressos para 

renunciar; 3 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de 

pagamento; 4 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela 

requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTE A DATA DE 

NASCIMENTO DO AUTOR; 5 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente 

comunicado a este Juízo.Em caso de opção de algum(ns) autor(es) pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-

se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 

da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. No silêncio, venham os autos 

conclusos para prolação de sentença de extinção. Int.  

 

0055063-42.1995.403.6183 (95.0055063-6) - WALDEMAR SEMITAN X ESTER MAIRA DE CAMPOS 

SEMITAM(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
VISTOS EM INSPEÇÃO. Considerando que o montante da condenação, tanto o valor principal, como o da verba 

honorária, não ultrapassam o limite previsto na Tabela de Verificação de Valores Limites para as Requisições de 

Pequeno Valor - RPV, intime-se a parte autora para que confirme ou não sua opção pela modalidade de requisição 

Ofício Precatório, devendo ser apresentado a este Juízo cópia de documento onde conste a data de nascimento do 

patrono, caso mantenha sua opção (fl. 100), no prazo de 10 (dez).Ressalto que, havendo confirmação do pedido de 

Precatório, não haverá necessidade de dar vista ao INSS nos termos do art. 100, § 10 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009, por tratar-se de sucessora e não do credor originário.Int. 

 

0041945-28.1997.403.6183 (97.0041945-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041942-

73.1997.403.6183 (97.0041942-8)) ANTONIO CANDIDO SOBRINHO(SP037209 - IVANIR CORTONA E 

SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe a 

este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno 

Valor - RPV, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao 

valor excedente ao limite, apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe se o(s) benefício(s) 

do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 4 - comprove a regularidade do(s) 

CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, 

APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO DO(S) AUTOR(ES), 

COMO DO(A) PATRONO(A);.PA 1,10 5 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente 

comunicado a este Juízo.Em caso de opção de algum(ns) autor(es), bem como , da VERBA HONORÁRIA, pela 

requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que 

de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional 62/2009. No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int.  

 

0028342-48.1998.403.6183 (98.0028342-0) - ELDA SILVA DOMINGOS(SP017021 - EDGARD DA SILVA LEME E 

SP120755 - RENATA SALGADO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - 

ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fls. 184/185: Dê-se ciência à parte autora. Verifico que, ao fixar a verba honorária, o v. acórdão limitou sua incidência 

até a data da sentença (Maio de 2001). Por sua vez, o cálculo do saldo remanescente apresentado pela parte autora 
refere-se ao período de Outubro de 2006 a Janeiro de 2010, e portanto, de acordo com os termos do julgado, não há que 

se falar em honorários advocatícios no referido período. Assim, não obstante a expressa concordância do INSS, 

ACOLHO OS CÁLCULOS apresentados pela parte autora às fls. 180/181, tão somente no que se refere ao valor 

principal. Decorrido o prazo para eventuais recursos, e, considerando os Atos Normativos em vigor, bem como, que o 

valor principal originário do autor, à época, ultrapassava o valor limite previsto na tabela de verificação para as 

obrigações definidas como de pequeno valor, o saldo remanescente deve ser requisitado por meio de Ofício Precatório, 

necessariamente.Assim, informe a parte autora se o benefício da autora continua ativo ou não, apresentando extrato de 

pagamento, bem como comprovando a regularidade os CPFs do mesma e de sua patrona, no prazo de 10 (dez) 

dias.Também, deverá a parte autora ficar ciente de que eventual falecimento da autora deverá ser imediatamente 

comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Após, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que 

rrqueira o que de direito, nos termos do art. 100, § 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional 62/2009. Int.  

 

0035011-20.1998.403.6183 (98.0035011-0) - JAIME PEREIRA LOPES(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Tendo em vista que o benefício do autor encontra-se em situação ativa, expeça-se Ofício Precatório referente ao valor 

principal.Deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à nova modalidade de 
levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento o autor deverá 

ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora.Outrossim, expeça a Secretaria Ofício 

Requisitório de Pequeno Valor - RPV em relação à verba honorária fixada na sentença dos Embargos à Execução, 

transitada em julgado. Aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV 

expedido. Int.  

 

0044790-96.1998.403.6183 (98.0044790-3) - JOAQUIM UMBELINO BATISTA(SP024413 - ANTONIO JOSE DE 

ARRUDA REBOUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA 

BRANDAO WEY) 

Verifico que v. acórdão de fls. 259/266, manteve a sentença de fl. 208/211 que fixou os honorários advocatícios em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa.Assim, reconsidero o quarto parágrafo do despacho de fl. 334, no tocante a 

fixação da verba honorária.Retornem os autos à CONTADORIA JUDICIAL, para que verifique e informe a este Juízo o 

valor efetivamente devido a título de honorários advocatícios, com data de competência JAN/2008, conforme 

determinado no despacho de fl. 316.Fl. 346/348:Sem prejuízo, tendo em vista que Ofício Requisitório é gênero que 

abrange as espécies Ofício Precatório e Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV, intime-se o patrono da parte 

autora para que informe expressamente qual a modalidade de requisição pretendida, no prazo de 10 (dez) dias.Int. e 

Cumpra-se. 
 

0004739-64.1999.403.6100 (1999.61.00.004739-6) - MARIA DOMINGOS DA SILVA NEVES(Proc. FRANCISCO 

AMARO GURGEL FILHO E SP087510 - FERNANDO PRADO AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe a 

este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno 

Valor - RPV, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao 

valor excedente ao limite, apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe se o(s) benefício(s) 

do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 4 - comprove a regularidade do(s) 

CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, 

APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO DO(S) AUTOR(ES), 
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COMO DO(A) PATRONO(A); 5 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente 

comunicado a este Juízo.Em caso de opção de algum(ns) autor(es), bem como DA VERBA HONORÁRIA, pela 

requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que 

de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional 62/2009. No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int.  

 

0005686-76.1999.403.6114 (1999.61.14.005686-2) - ADEMIL FERNANDES RAMMIRES(SP076510 - DANIEL 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 984 - PAULO ROBERTO CACHEIRA) 

Fls. 226/227 :Postula o patrono do autor a expedição de ofício requistório em relação aos honorários fixados 

contratualmente, no percentual de 30%, sobre o valor bruto a ser recebido pelo autor, montante descontado 

automaticamnete do resultado da condenação. Pretende, ainda, que em relação a dito percentual, haja a expedição do 

montante remuneratório mediante ofício autônomo.Contudo e, não desconhecendo este Juízo as disposições normativas 

contidas no artigo 22, parágrafo 4º da Lei 8.906/94, e na Resolução do CJF nº 438, de 30.05.05, não vislumbro a 

plausibilidade de tal pretensão. Num primeiro momento tem-se que, a verba pretendida, atrelada a um contrato firmado 

no âmbito do direito privado, deveria ser objeto de questionamento em futura e eventual ação executiva (afeta à 

competência da Justiça Estadual), desde que comprovado o não pagamento, assim como quaisquer descumprimentos 

das condições fixadas pelo ajuste contratual. Nos termos do preconizado pela CF e pela legislação processual civil, 

haveria então, a certeza do crédito (e, não, mera presunção de não pagamento ou uma execução sumária), a parte estaria 
representada por outro advogado (já que desencadeado um conflito de interesses), podendo, inclusive, comprovar que já 

efetuou o pagamento dos honorários (art. 22, 4º, parte final da citada Lei), resguardando-se assim, o regular direito de 

defesa e o devido processo legal. Na hipótese dos autos a parte autora é beneficiária da justiça gratuita e, como tal, 

segundo declarado, não tem condições de arcar com as despesas processuais e honorários da parte adversa (se fosse o 

caso). Paralelamente, o contrato de honorários constitui-se em um contrato de risco, na modalidade onerosa e, portanto, 

a parte, beneficiária da justiça gratuita, está sendo indevidamente onerada, situação que poderia gerar um contrato sem 

qualquer validade, pois, conforme preceitua o artigo 3º, inciso V, da Lei 1060/50, dentre as isenções aferidas ao 

beneficiário de assistência judiciária está a dos honorários advocatícios. Nestes termos, a requisição da verba teria como 

pressuposto um contrato nulo. E, por hipótese, se reconhecida a competência deste Juízo para a execução de um 

contrato entre particulares, deve-se reconhecer a competência também para avaliar a validade jurídica do contrato a ser 

executado. Ademais, conforme disposto nos parágrafos 2º e 4º, do artigo 5º, da citada Lei, a assistência judiciária deve 

ser prestada pelo Estado, na ausência, a indicação pela OAB. Entretanto, se o interessado preferir, a defesa da causa 

poderá ser feita por um advogado por ele indicado, contudo, este terá que declarar sua aceitação ao encargo, isto é, 

aceitar o ônus de defender a causa gratuitamente, somente com a possibilidade de, se procedente a demanda, receber os 

honorários advindos da sucumbência.Some-se a isto a premissa de que, a própria lei (CPC) confere uma indicação do 

que seria razoável na fixação do percentual de verba honorária - 10% à 20%, bem como a tabela de honorários da OAB, 

outro instrumento tido como parâmetro utilizado pela classe. Ocorre que, conforme cópia do contrato anexado aos autos 
está sendo cobrado do autor o percentual abusivo de 30% e, pela simples leitura da conta apresentada pelo patrono dos 

autores verifica-se que a soma dos honorários sucumbenciais e dos contratuais perfazem em média 50% do valor 

principal (líquido) a que o autor irá ter direito, justamente de um crédito alimentar que lhe garanta a subsistência, 

pertencente a um segurado da previdência social, parte que declara ser hipossuficiente. Assim sendo, INDEFIRO o 

requerido pela parte autora, no tocante ao destaque dos honorários advocatícios contratuais. Outrossim, ante a 

manifestação da parte autora por opção de requisição por Ofício Precatório, ante os atos normativos em vigência, 

informe o patrono do autor se em relação aos honorários advocatícios de sucumbência, ratifica a modalidade requerida e 

em caso positivo APRESENTE DOCUMENTO EM QUE CONSTE SUA DATA DE NASCIMENTO, no prazo de 

10(dez) dias. Apresente ainda a parte autora, em igual prazo acima assinalado, comprovante de regularidade do CPF do 

autor, bem como informe se seu benefício continua ativo, sendo que eventual falecimento do mesmo deverá ser 

imediatamente comunicado a este Juízo.Em seguida, não obstante a concordância do INSS com os cálculos do autor, 

intime-se a procuradora do Instituto-réu para que ratifique ou retifique sua concordância, vez que a data da atualização 

da conta é 01/07/2010 e não 30/06/2010, conforme consta à fl. 229, bem como ante a opção pela requisição do crédito 

por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos 

do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009.No silêncio, 

venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int.  

 

Expediente Nº 6008 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002126-69.2006.403.6183 (2006.61.83.002126-0) - HELOISA MARIA RAMOS SILVEIRA MACHADO(SP155990 

- MAURÍCIO TAVARES E SP154352 - DORIVAL MAGUETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo a apelação do(a) AUTORA de fls.274/289, em seus regulares efeique tempestiva. 

.PA 0,10 Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0004765-60.2006.403.6183 (2006.61.83.004765-0) - GILSON TORRES(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP214551 
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- KELI CRISTINA RIGON GUILHERME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 365: Ciência à parte autora. Recebo a apelação da parte autora de fls. 350/363, nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que recebo a 

apelação apenas no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões pelo prazo legal.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0006110-61.2006.403.6183 (2006.61.83.006110-4) - PEDRO ROSA DE ABREU(SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 400: Ciência a parte autora. Recebo as apelações da parte autora de fls. 381/398 e do 

INSS de fls. 402/418, nos efeitos devolutivo e suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que concedeu a tutela 

antecipada, em que recebo as apelações apenas no efeito devolutivo. Vista às partes para contrarrazões pelo prazo legal. 

Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. 

Cumpra-se e Int.  

 

0007348-81.2007.403.6183 (2007.61.83.007348-2) - ANTONIO JOAO DE BARROS(SP202152 - MARINÊS PAZOS 

ALONZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo a apelação do(a) AUTOR de fls.394/412, em seus regulares efeitque tempestiva. .PA 

0,10 Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0001659-22.2008.403.6183 (2008.61.83.001659-4) - JOSE RIBEIRO FILGUEIRAS(SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 167: Ciência à parte autora. Recebo a apelação da parte autora de fls. 159/164, nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que recebo a 

apelação apenas no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0005942-88.2008.403.6183 (2008.61.83.005942-8) - GERALDO FERREIRA DE ARAUJO(SP194477 - VIVIANE 

CARVALHO P. SALLES SANDOVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da PARTE AUTORA, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0009491-09.2008.403.6183 (2008.61.83.009491-0) - PAULINO TENGUAM(SP150697 - FABIO FREDERICO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 171: Ciência à parte autora. Recebo as apelações da parte autora de fls. 165/169 e a do 

INSS de fls. 150/159, nos efeitos devolutivo e suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que concedeu a tutela 

antecipada, em que recebo apenas no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo 

legal.Outrossim, desentranhe a Secretaria a apelação de fls. 160/164, protocolada sob o nº 8300296852-1, visto ter 

havido a preclusão consumativa com a oferta da apelação de fls. 150/159, intimando a Senhora Procuradora para que 

compareça e retire a petição mediante recibo.Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais. Int. e cumpra-se.  

 

0010530-41.2008.403.6183 (2008.61.83.010530-0) - MANOEL TARGINO SOBRINHO(SP231498 - BRENO 

BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da PARTE AUTORA, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0010540-85.2008.403.6183 (2008.61.83.010540-2) - NILTON FRANCISCO DOS SANTOS(SP213216 - JOAO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da PARTE AUTORA, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 
Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0003628-38.2009.403.6183 (2009.61.83.003628-7) - JOSE CARLOS DE SANTANA(SP108928 - JOSE EDUARDO 

DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da PARTE AUTORA, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0006628-46.2009.403.6183 (2009.61.83.006628-0) - ODETE EGYDIO GELME(SP271944 - JOAO CARLOS DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da PARTE AUTORA, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0009270-89.2009.403.6183 (2009.61.83.009270-9) - JURACY MAMEDE DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO 

DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da PARTE AUTORA, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0010025-16.2009.403.6183 (2009.61.83.010025-1) - WALTER PINTO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da PARTE AUTORA em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0011699-29.2009.403.6183 (2009.61.83.011699-4) - JOSE ROSENDO DOS ANJOS(SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da PARTE AUTORA em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0012075-15.2009.403.6183 (2009.61.83.012075-4) - ALAIN APARECIDO JARDIM(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da PARTE AUTORA em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0013433-15.2009.403.6183 (2009.61.83.013433-9) - ILBE CAMATTA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da PARTE AUTORA em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0013555-28.2009.403.6183 (2009.61.83.013555-1) - LUIZ RODRIGUES DE MOURA FILHO(SP212583 - ROSE 
MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da PARTE AUTORA em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0013733-74.2009.403.6183 (2009.61.83.013733-0) - JOAQUIM JOSE DO NASCIMENTO(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da PARTE AUTORA em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0013987-47.2009.403.6183 (2009.61.83.013987-8) - CLEIDE MARIA DE LIBERALI(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da PARTE AUTORA em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 
0014607-59.2009.403.6183 (2009.61.83.014607-0) - OLIMPIO CANDIDO DA SILVA(SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da PARTE AUTORA em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0014837-04.2009.403.6183 (2009.61.83.014837-5) - WILSON MONTEIRO AMARELO(SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da PARTE AUTORA em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  
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0015007-73.2009.403.6183 (2009.61.83.015007-2) - JOSE ORTEGA FILHO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da PARTE AUTORA em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0015355-91.2009.403.6183 (2009.61.83.015355-3) - ALCIDES AUGUSTO PEREIRA(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da PARTE AUTORA em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0015545-54.2009.403.6183 (2009.61.83.015545-8) - JOSE GOUVEIA ANDRADE(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da PARTE AUTORA em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  
 

0016408-10.2009.403.6183 (2009.61.83.016408-3) - ADELMO FRANCESCHI(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da PARTE AUTORA em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0016635-97.2009.403.6183 (2009.61.83.016635-3) - MARIA LUIZA NOGUEIRA DE MELLO(SP212583 - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da PARTE AUTORA em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0017025-67.2009.403.6183 (2009.61.83.017025-3) - DERCILIO PEDRO DOS SANTOS(SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da PARTE AUTORA em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0017188-47.2009.403.6183 (2009.61.83.017188-9) - LUIZ ALBERTO AMARAL(SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da PARTE AUTORA em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0017408-45.2009.403.6183 (2009.61.83.017408-8) - LUIZ MARTINS LISBOA(SP213216 - JOAO ALFREDO 

CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da PARTE AUTORA, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0000508-50.2010.403.6183 (2010.61.83.000508-6) - VICENTE DE PAULA SILVA(SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da PARTE AUTORA em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 
Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0000742-32.2010.403.6183 (2010.61.83.000742-3) - SILVIO ROGERIO BUENO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da PARTE AUTORA, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0000755-31.2010.403.6183 (2010.61.83.000755-1) - MIGUEL ANGELO RODRIGUES RIBEIRO(SP212583 - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da PARTE AUTORA em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0000950-16.2010.403.6183 (2010.61.83.000950-0) - ANTONIO JOSE DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO 

DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da PARTE AUTORA, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0001588-49.2010.403.6183 (2010.61.83.001588-2) - MANOEL BERNARDO DE MEDEIROS(SP299126A - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da PARTE AUTORA em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0001590-19.2010.403.6183 (2010.61.83.001590-0) - JOSE HERCULANO DA CRUZ(SP299126A - EMANUELLE 
SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da PARTE AUTORA, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0002335-96.2010.403.6183 - ARTUR ROBERTO FESTA DE OLIVEIRA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da PARTE AUTORA em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0002382-70.2010.403.6183 - ANTONIO FARIA MANOEL(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da PARTE AUTORA, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 
0002975-02.2010.403.6183 - JOSE CARREIRO DE MELLO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da PARTE AUTORA em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0003013-14.2010.403.6183 - NEYDE FERREIRA PINTO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da PARTE AUTORA em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0003053-93.2010.403.6183 - TEREZINHA LIBERATI MICELLI(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da PARTE AUTORA em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0012941-23.2009.403.6183 (2009.61.83.012941-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002935-30.2004.403.6183 (2004.61.83.002935-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

ANGELA MARIA GROKE FERREIRA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E 

SP203195 - ANA CAROLINA ROSSI BARRETO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo a apelação do(a) Embargante de fls.47/65, em seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva. Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

Expediente Nº 6009 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005850-81.2006.403.6183 (2006.61.83.005850-6) - MANOEL PAULINO DA SILVA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0002884-14.2007.403.6183 (2007.61.83.002884-1) - MANUEL DIAS(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP120674E - 

MARCIO DE DEA DE PAULA SOUZA E SP196045 - KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0005964-83.2007.403.6183 (2007.61.83.005964-3) - SEBASTIAO TEREZINHA ALVES(SP189121 - WILLIAM 

OLIVEIRA CARDOSO E SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0005478-64.2008.403.6183 (2008.61.83.005478-9) - OSWALDO ANTONIO MONTEIRO(SP050099 - ADAUTO 

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0007418-64.2008.403.6183 (2008.61.83.007418-1) - IVANIA PENS(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA 

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0008452-74.2008.403.6183 (2008.61.83.008452-6) - GUSTAVO LUIS CARDOSO(SP129675 - JULIANA CARLA 
PARISE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0009799-45.2008.403.6183 (2008.61.83.009799-5) - JOANA DARC FERNANDES SALES(SP079586 - SANDRA 

HELENA MOLITERNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0010310-43.2008.403.6183 (2008.61.83.010310-7) - LUCILIA NUNES DA COSTA(SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 
0011776-72.2008.403.6183 (2008.61.83.011776-3) - ENEDINA DOS SANTOS OLIVEIRA ESTEVAM(SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0005477-45.2009.403.6183 (2009.61.83.005477-0) - HAROLDO LOPES DA FONSECA(SP190586 - AROLDO 

BROLL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  
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0010026-98.2009.403.6183 (2009.61.83.010026-3) - IRACI PEREIRA BARBOSA(SP142271 - YARA DE ARAUJO 

DE MALTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0010317-98.2009.403.6183 (2009.61.83.010317-3) - ANTONIO GOMEZ BORRAS(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0011251-56.2009.403.6183 (2009.61.83.011251-4) - ANTONIO APARECIDO MANFRIM(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  
 

0011709-73.2009.403.6183 (2009.61.83.011709-3) - WALTER BERNARDES(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0012333-25.2009.403.6183 (2009.61.83.012333-0) - ROQUE SOUZA BRITO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0013553-58.2009.403.6183 (2009.61.83.013553-8) - LUIZ CALSOLARI NETO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 
observadas as formalidades legais.Int.  

 

0013556-13.2009.403.6183 (2009.61.83.013556-3) - MARIA ESTHER GUIMARAES CORREA 

DAMASCENO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0013725-97.2009.403.6183 (2009.61.83.013725-0) - VALDEMIRO KACZAN(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0013871-41.2009.403.6183 (2009.61.83.013871-0) - NELSON CILENSE(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 
contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0014048-05.2009.403.6183 (2009.61.83.014048-0) - JOSE NAGY(SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0014835-34.2009.403.6183 (2009.61.83.014835-1) - WALTER MARTINS OLIVEIRA(SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0015021-57.2009.403.6183 (2009.61.83.015021-7) - ANTONIO DOS SANTOS PASCHOA(SP212583 - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0015182-67.2009.403.6183 (2009.61.83.015182-9) - MARIA BOARO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0015894-57.2009.403.6183 (2009.61.83.015894-0) - ALEXANDRE MORAES(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0016138-83.2009.403.6183 (2009.61.83.016138-0) - EXPEDITO BARBOSA PINTO(SP146186 - KLEBER LOPES 

DE AMORIM E SP177915 - WALTER GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0016162-14.2009.403.6183 (2009.61.83.016162-8) - MARIA JOSE VIEIRA DOS SANTOS(SP212583A - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 
0016496-48.2009.403.6183 (2009.61.83.016496-4) - EVILAZIO SANTOS(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0016626-38.2009.403.6183 (2009.61.83.016626-2) - JOSE EDUARDO WERLANG(SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0017061-12.2009.403.6183 (2009.61.83.017061-7) - NILZA PROTTI(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  
 

0017146-95.2009.403.6183 (2009.61.83.017146-4) - VALENTIM PARADA DE ALMEIDA(SP212583A - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0017156-42.2009.403.6183 (2009.61.83.017156-7) - SHIGUEIO UEMA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 
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observadas as formalidades legais.Int.  

 

0017193-69.2009.403.6183 (2009.61.83.017193-2) - DEZSO LASZLO BABALY(SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0017278-55.2009.403.6183 (2009.61.83.017278-0) - SEBASTIAO FLORENTINO PENTEADO FILHO(SP212583 - 

ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0017281-10.2009.403.6183 (2009.61.83.017281-0) - MARIA NAYR DA SILVA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 
observadas as formalidades legais.Int.  

 

0017306-23.2009.403.6183 (2009.61.83.017306-0) - NEUSA CONCEICAO ESPOSITO(SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0000756-16.2010.403.6183 (2010.61.83.000756-3) - MARIO FIORAMONTE(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0000796-95.2010.403.6183 (2010.61.83.000796-4) - REGINA ALVES DE MESQUITA(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 
contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0000803-87.2010.403.6183 (2010.61.83.000803-8) - ALFREDO SERGIO RODRIGUES(SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0001056-75.2010.403.6183 (2010.61.83.001056-2) - DOROTHY JULIA AMEKO JONES DA SILVA(SP212583 - 

ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0001280-13.2010.403.6183 (2010.61.83.001280-7) - PEDRO LUIZ ALVES(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0001826-68.2010.403.6183 (2010.61.83.001826-3) - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0002398-24.2010.403.6183 - VAIL JOSE DE AZEVEDO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0002399-09.2010.403.6183 - WALDEMAR LEHMANN(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0003033-05.2010.403.6183 - ADNIR RUIVO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0003051-26.2010.403.6183 - WALDEMAR DE CARLOS MARQUES(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0003164-77.2010.403.6183 - BENEDITO HELBE(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

Expediente Nº 6010 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0046103-73.1990.403.6183 (90.0046103-0) - JOSE MOREIRA DO PRADO(SP098981 - ISRAEL DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 210 - TEREZA MARLENE FRANCESCHI 

MEIRELLES) X UNIAO FEDERAL 
VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo as apelações de fls. 277/285 e 297/300, nos efeitos devolutivo e suspensivo, posto 

que tempestivas.Vista para contra-razões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0008331-17.2006.403.6183 (2006.61.83.008331-8) - JOSE GARBO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP206792 - 

GIULIANO CORREA CRISTOFARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fl. 180: Ciência à parte autora. Recebo a apelação do AUTOR de fls.163/172, em seus 

regulares efeitos, posto que tempestiva. .Recebo também a apelação do INSS de fls. 173/178, nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que recebo a apelação apenas no 

efeito devolutivo. Vista às partes contrárias para contra-razões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0007306-32.2007.403.6183 (2007.61.83.007306-8) - DANIEL CARLOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 220: Ciência à parte autora.Recebo a apelação da parte autora de fls. 205/218, nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que recebo a apelação 

apenas no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0003816-65.2008.403.6183 (2008.61.83.003816-4) - FERNANDO BEZERRA DA SILVA(SP151568 - DANIELLA 

MAGLIO LOW E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN E SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 409/410: Anote-se.Recebo a apelação da PARTE AUTORA, em seus regulares efeitos, 

posto que tempestiva. Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0003974-23.2008.403.6183 (2008.61.83.003974-0) - MARIA LINA DE ARAUJO(SP109144 - JOSE VICENTE DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à 

parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0005216-17.2008.403.6183 (2008.61.83.005216-1) - SANDRA PARISI SALIBA(SP144499 - EVARISTO 

RODRIGUES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à 

parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0005642-29.2008.403.6183 (2008.61.83.005642-7) - CARLOS EDUARDO BARRA EVANGELISTA(SP156816 - 

ELIZABETE LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à 

parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0005912-53.2008.403.6183 (2008.61.83.005912-0) - ANGELO SANTINELLI NETO(SP200685 - MARIA 

APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 241: Ciência à parte autora.Recebo a apelação do INSS de fls. 232/239, nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que recebo a apelação 

apenas no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0006301-38.2008.403.6183 (2008.61.83.006301-8) - CLAUDIO RIBEIRO COLIADOS(SP208212 - EDNEIA 

QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 445: Ciência à parte autora. Recebo a apelação da parte autora de fls. 428/433 e a 

apelação do INSS de fls. 422/427, nos efeitos devolutivo e suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que concedeu a 

tutela antecipada, em que recebo as apelações apenas no efeito devolutivo. Vista às partes contrárias para contrarrazões 

pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as 

formalidades legais. Int.  

 

0007672-37.2008.403.6183 (2008.61.83.007672-4) - FRANCISCO PEREIRA(SP263151 - MARIA DE FATIMA 

TEIXEIRA GOMES E SP263134 - FLAVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação do INSS de fls.147/159, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 
Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0008482-12.2008.403.6183 (2008.61.83.008482-4) - WAGNER ESPIGARES(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO 

COELHO E SP237297 - CAMILA PEREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 196: Ciência à parte autora.Recebo as apelações de fls. 181/194, nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que recebo a apelação apenas no 

efeito devolutivo.  

Vista às partes para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0008704-77.2008.403.6183 (2008.61.83.008704-7) - MARIA NATIVIDADE MOREIRA AGUILAR(SP098986 - 

MARIA RITA COVIELLO COCIAN CHIOSEA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 329: Ciência à parte autora.Recebo a apelação do INSS de fls. 318/327, nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que recebo a apelação 

apenas no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  
 

0009046-88.2008.403.6183 (2008.61.83.009046-0) - SANDRA REGINA COSTA CASTILHO(SP097980 - MARTA 

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à 

parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0011252-75.2008.403.6183 (2008.61.83.011252-2) - DARCI RODRIGUES(SP195284 - FABIO FREDERICO DE 

FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 263: Ciência à parte autora. Recebo a apelação da parte autora de fls. 255/261 e a 
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apelação do INSS de fls. 235/252, nos efeitos devolutivo e suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que concedeu a 

tutela antecipada, em que recebo as apelações apenas no efeito devolutivo. Vista às partes contrárias para contrarrazões 

pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as 

formalidades legais. Int.  

 

0011732-53.2008.403.6183 (2008.61.83.011732-5) - HERCULANO SOUZA FONTANA FILHO(SP154380 - 

PATRICIA DA COSTA CAÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo as apelações de fls. 156/177 em seus regulares efeitos, posto que tempestivas. Vista 

às partes contrárias para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0011898-85.2008.403.6183 (2008.61.83.011898-6) - NILZA RODRIGUES SILVA SANTANA(SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0012878-32.2008.403.6183 (2008.61.83.012878-5) - JOSE FRANCISCO RODRIGUES(SP108928 - JOSE 
EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 322: Ciência à parte autora. Recebo a apelação da parte autora de fls. 315/319, nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que recebo a 

apelação apenas no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0003198-86.2009.403.6183 (2009.61.83.003198-8) - JULIO FERREIRA DUTRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E 

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fl. 281: Ciência à parte autora. Verifico que foi interposto, pela parte autora, recurso de 

apelação em duplicidade. Sendo assim, desentranhe a secretaria a petição de fls. 276/279, entregando-a ao seu 

subscritor mediante recibo.Sem prejuízo, recebo a apelação da parte autora de fls. 265/275, em seus regulares efeitos, 

posto que tempestiva. Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0003712-39.2009.403.6183 (2009.61.83.003712-7) - JOSE ALVES DAS NEVES(SP223662 - CARLOS ROBERTO 

BATAGELO DA SILVA HENRIQUES E SP263194 - PAULA NOGUEIRA AGUIAR DE SOUZA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à 

parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0005632-48.2009.403.6183 (2009.61.83.005632-8) - GENESIO PEREIRA BEZERRA(SP239617 - KRISTINY 

AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

,PA 0,10 Recebo a apelação do autor de fls. 59/63, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0007972-62.2009.403.6183 (2009.61.83.007972-9) - JOSE PAULO DE ASSUNCAO(SP227621 - EDUARDO DOS 

SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à 

parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 
0008062-70.2009.403.6183 (2009.61.83.008062-8) - JOSE CARLOS EVARISTO(SP166521 - EUCLIDES 

FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à 

parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0009108-94.2009.403.6183 (2009.61.83.009108-0) - MANOEL ISMAEL MELO(SP227795 - ESTER MORENO DE 

MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à 

parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  
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0009628-54.2009.403.6183 (2009.61.83.009628-4) - CLEIDE FRANCERA(SP120830 - ALBINO RIBAS DE 

ANDRADE E SP109007 - ANDREA BONAFE SAES MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à 

parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0011446-41.2009.403.6183 (2009.61.83.011446-8) - CARLOS AUGUSTO PACINI(SP234399 - FRANCISCO 

AUGUSTO RIBEIRO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à 

parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0012884-05.2009.403.6183 (2009.61.83.012884-4) - JOSE AUGUSTO DA SILVA(SP222663 - TAIS RODRIGUES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo a apelação da PARTE AUTORA, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0001226-47.2010.403.6183 (2010.61.83.001226-1) - CARLOS JOSE DE SOUZA(SP232025 - SOLANGE ALMEIDA 

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à 

parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0008432-15.2010.403.6183 - HELOISA VILELA DA SILVA(PI003792 - APARECIDA VIEIRA DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Mantenho a sentença de fls. 173/174 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a 

apelação da parte autora de fls.177/182, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.  

 

Expediente Nº 6011 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006063-49.1990.403.6183 (90.0006063-0) - ORLANDO PAHOR(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Recebo a apelação da parte autora de fls. 289/298, em seus regularesefeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ªRegião, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0084416-69.1991.403.6183 (91.0084416-0) - HELENA GEROMEL(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Recebo a apelação da parte autora de fls. 203/222, em seus regularesefeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ªRegião, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0002967-06.2002.403.6183 (2002.61.83.002967-7) - NILZO GARCIA X ROBERTO KOHN X NEWTON 

FRANCISCO DA SILVA X MAURICIO JOSE ROSA X JOSE MARIO MORO(SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA E SP147343 - JUSSARA BANZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Recebo a apelação da parte autora de fls. 338/345, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 
contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0008354-65.2003.403.6183 (2003.61.83.008354-8) - ALDO BORELLI(SP155126 - ELAINE DE OLIVEIRA 

SANTOS E SP158319 - PATRICIA CORREA GEBARA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Sanada a irregularidade, ratifico o despacho de fls. 195. Assim, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões pelo 

prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades 

legais.Int.  

 

0003658-78.2006.403.6183 (2006.61.83.003658-4) - JOSE RODRIGUES FERREIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL 
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E SP221899 - VIVIAN GONZALEZ MILLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 573: Ciência à parte autora.Recebo a apelação do INSS de fls. 532/535 e da parte autora de fls. 545/569, nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que recebo as apelações 

apenas no efeito devolutivo. Vista às partes contrárias para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0004059-77.2006.403.6183 (2006.61.83.004059-9) - MARCOS CAIRES(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO GUELLER E SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso adesivo de fls. 346/352, subordinado a sorte da apelação de fls. 317/324. Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as 

formalidades legais.Int.  

 

0004844-39.2006.403.6183 (2006.61.83.004844-6) - LUIZ VIEIRA DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Desentranhe a Secretaria a contraminuta de fls. 170/175, juntando-a ao Agravo de Instrumento nº 2006.03.00.120874-3 

em apenso. Recebo a apelação da PARTE AUTORA, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para as contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 
Região, observadas as formalidades legais.Cumpra-se e intime-se.  

 

0005216-85.2006.403.6183 (2006.61.83.005216-4) - CICERO XAVIER DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP189705 - VIVIANE MIKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do autor de fls.319/337, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0006575-70.2006.403.6183 (2006.61.83.006575-4) - GERALDO MARTINS DE ALMEIDA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP221899 - VIVIAN GONZALEZ MILLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Fl. 354/355: As alegações da parte autora não passam de mera reiteração da petição de fls. 340/347 que já foram 

apreciadas no despacho de fl. 351.Assim, cumpra-se o determinado no parágrafo 5º do despacho de fl. 351.Int. 

 

0000595-11.2007.403.6183 (2007.61.83.000595-6) - ALSIRA ALVES DA SILVA (REPRESENTADA POR 

GERALDO AMORIM DA SILVA)(SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ E SP173273 - LEONARDO 

ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
VISTOS EM INSPEÇÃO.Tendo em vista que, conforme a informação de fls. 202, encontra-se pendente o cumprimento 

da obrigação de fazer a qual o INSS foi condenado, por ora, notifique-se, via eletrônica, a Agência AADJ/SP, do INSS, 

órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

cumpra os termos do julgado, informando ainda a este Juízo acerca de tal providência. Dê-se vista ao MPF. Sem 

prejuízo, recebo a apelação da parte autora de fls.197/200, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0004902-08.2007.403.6183 (2007.61.83.004902-9) - MARIA ROSA DE SOUSA ALVES(SP065444 - AIRTON 

CAMILO LEITE MUNHOZ E SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 236: Ciência à parte autora.Recebo as apelações do INSS de fls. 213/221 e da PARTE AUTORA de fls. 222/226, 

nos efeitos devolutivo e suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que recebo a 

apelação apenas no efeito devolutivo. Vista às partes para contrarrazes no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0005520-50.2007.403.6183 (2007.61.83.005520-0) - ARNALDO ALVES DOS SANTOS(SP099641 - CARLOS 
ALBERTO GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 65: Anote-se.Recebo a apelação da parte autora de fls. 85/98, cuja inteposição chegou por meio de fax 69/84, em 

seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-

se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0000798-36.2008.403.6183 (2008.61.83.000798-2) - MIGUELZINHO BANDEIRA DE SOUZA(SP146186 - KLEBER 

LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 327/333: Esgotada a prestação jurisdicional nesta fase processual, ante a prolação da sentença de fls. 317/321, 

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em cumprimento ao determinado no despacho de fl. 

325.Cumpra-se e Int.  
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0000922-19.2008.403.6183 (2008.61.83.000922-0) - LUIZ FERNANDO TOLEDO(SP099858 - WILSON MIGUEL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Tendo em vista que, conforme a informação de fls. 344, encontra-se pendente o 

cumprimento da obrigação de fazer a qual o INSS foi condenado, por ora, notifique-se, novamente, por via eletrônica, a 

Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando ainda a este Juízo acerca de tal providência. Sem 

prejuízo, recebo as apelações da parte autora de fls. 326/342 e do INSS de fls. 317/325, nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que recebo a apelação apenas no 

efeito devolutivo. Vista às partes para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Cumpra-se e Int.  

 

0001793-49.2008.403.6183 (2008.61.83.001793-8) - JOSE DOS SANTOS(SP150697 - FABIO FREDERICO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 872: Ciência à parte autora.Recebo a apelação da parte autora de fls. 238/251, nos efeitos devolutivo e suspensivo, 

salvo quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que recebo a apelação apenas no efeito 

devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 
0006810-66.2008.403.6183 (2008.61.83.006810-7) - SUELI PAIVA CAMPOS(SP226348 - KELLY CRISTINA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 192: Ciência à parte autora. Tendo em vista que, conforme a informação de fls. 192 e a petição de fls. 194/199, 

encontra-se pendente o cumprimento da obrigação de fazer a qual o INSS foi condenado, por ora, notifique-se 

novamente, via eletrônica, a Agência AADJ/SP, do INSS, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos da 

tutela com a efetivação do pagamento do período determinado imediatamente, informando ainda a este Juízo acerca de 

tal providência. Sem prejuízo, recebo a apelação do INSS de fls. 166/190, nos efeitos devolutivo e suspensivo, salvo 

quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que recebo a apelação apenas no efeito 

devolutivo.Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Cumpra-se e Int.  

 

0008241-38.2008.403.6183 (2008.61.83.008241-4) - EDSON FERREIRA ALMEIDA(SP183583 - MÁRCIO 

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 180: Ciência à parte autora. Recebo a apelação do INSS de fls. 168/178, nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que recebo a apelação 

apenas no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  
 

0008716-91.2008.403.6183 (2008.61.83.008716-3) - MARIA DE LOURDES SILVA DO NASCIMENTO(SP263765 - 

ROSANGELA CONTRI RONDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso adesivo da parte autora de fls. 165/167, subordinado à sorte da apelação de fls. 144/149. Vista à parte 

contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0009604-60.2008.403.6183 (2008.61.83.009604-8) - JOAQUIM HENRIQUE MASSOCATTO(SP119565 - 

CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 190: Ciência à parte autora.Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. 185/188, nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que recebo a apelação apenas no 

efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contrarazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0000590-18.2009.403.6183 (2009.61.83.000590-4) - LOURIVAL GALVAO(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE E SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 
Recebo a apelação da parte autora de fls. 196/198, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0002324-04.2009.403.6183 (2009.61.83.002324-4) - CARLOS ALBERTO PEREIRA DE MOURA(SP210565 - 

CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS de fls. 151/159 e da PARTE AUTORA DE fls. 160/164, em seus regulares efeitos, posto 

que tempestiva. Vista às partes para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0005698-28.2009.403.6183 (2009.61.83.005698-5) - JOSE DE ARIMATEIA PEREIRA MOREIRA(SP150697 - 
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FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 187: Ciência à parte autora.Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. 168/185, nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que recebo a apelação apenas no 

efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contrarazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0010266-87.2009.403.6183 (2009.61.83.010266-1) - MARIA APARECIDA DE SOUZA(SP180594 - MARCELO 

AYRES DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da PARTE AUTORA, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0014301-90.2009.403.6183 (2009.61.83.014301-8) - LUIZ VERONEZI(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da PARTE AUTORA em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 
0015187-89.2009.403.6183 (2009.61.83.015187-8) - MANOEL JOSUE BERALDO(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da PARTE AUTORA em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0002993-23.2010.403.6183 - JEHU ALVES FONTES(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação da PARTE AUTORA em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0004489-87.2010.403.6183 - JOSE LANDIM DE SOUZA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Já sentenciado o processo com julgamento de mérito, conforme fls.41/46, não é possível ao autor desistir da ação 

solicitando extinção sem julgamento de mérito. Assim, caso o que deseje o autor é desistir da apelação interposta às fls. 

49/68, deverá fazê-lo antes do julgamento de seu recurso pelo E. Tribunal Regional Federal. Assim sendo, mantenho a 
sentença de fls. 41/46 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. 49/68 

nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A 

do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

Expediente Nº 6012 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0903679-30.1986.403.6183 (00.0903679-2) - MARIA JULIA DA SILVA X MICHEL JACKSON DA SILVA 

AMANTE(SP018351 - DONATO LOVECCHIO E SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Recebo a apelação da autora de fls. 469/473, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária 

para contrarrazões pelo prazo legal.Em seguida, vista ao MPF. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0003113-47.2002.403.6183 (2002.61.83.003113-1) - OLIVIO DEL BEL(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 
Recebo a apelação do autor de fls.253/258, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0003333-11.2003.403.6183 (2003.61.83.003333-8) - BARNABE COSTA(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0012418-21.2003.403.6183 (2003.61.83.012418-6) - HERALDO MAIORINO(SP050099 - ADAUTO CORREA 
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MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Recebo a apelação do autor de fls.135/139, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0005225-47.2006.403.6183 (2006.61.83.005225-5) - ANTONIO BARRETO DA SILVA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 525: Ciência à parte autora. Recebo a apelação da parte autora de fls. 497/523, nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, na forma em que 

concedida, em que recebo a apelação apenas no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo 

legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades 

legais. Int.  

 

0007139-49.2006.403.6183 (2006.61.83.007139-0) - JOSE GOMES PINA(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP190393 - CLÁUDIA REGINA PIVETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - 

SONIA MARIA CREPALDI) 

Ante a informação de fls.396, encontra-se pendente o cumprimento da obrigação de fazer a qual o INSS foi condenado, 

por ora, notifique-se novamente, por via eletrônica, a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos 
cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, 

informando ainda a este Juízo acerca de tal providência. Sem prejuízo, recebo a apelação da parte autora de fls. 375/394 

e a apelação do INSS de fls. 371/373, nos efeitos devolutivo e suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que 

concedeu a tutela antecipada, em que recebo a apelação apenas no efeito devolutivo. Vista às partes contrárias para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Cumpra-se e Int.  

 

0007620-12.2006.403.6183 (2006.61.83.007620-0) - CICERO BATISTA DOS SANTOS(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP240908 - VICTOR ADOLFO POSTIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 427: Ciência a parte autora. Recebo as apelações da parte autora de fls. 396/425 e do 

INSS de fls. 387/395, nos efeitos devolutivo e suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que concedeu a tutela 

antecipada, em que recebo as apelações apenas no efeito devolutivo. Vista às partes para contrarrazões pelo prazo legal. 

Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. 

Cumpra-se e Int.  

 

0020666-05.2006.403.6301 - MANOEL CURITIBA DE REZENDE(SP172886 - ELIANA TITONELE BACCELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Por ora, providencie a parte autora a juntada aos autos de procuração e declaração de hipossuficiência originais. Int.  

 

0000463-17.2008.403.6183 (2008.61.83.000463-4) - JOSE MESSIAS FERNANDES(SP176287 - VALDIR 

SANTANA RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a inércia do Procurador do INSS quanto ao determinado no primeiro parágrafo do despacho de fls. 197, bem como 

diante das alegações da parte autora de fls. 200/201, intime-se novamente o Procurador para que em 10 (dez) dias 

cumpra integralmente o que fora determinado.Oportunamente cumpra-se o determinado no quarto parágrafo do citado 

despacho.Cumpra-se e int.  

 

0000863-31.2008.403.6183 (2008.61.83.000863-9) - PAULO MONTANARI(SP113151 - LUIZ AUGUSTO 

MONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 197/199: A Secretaria para liberação da notificação a ADDJ com urgência. Recebo a apelação da PARTE 

AUTORA de fls. 201/205, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para contrarrazões 

pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as 

formalidades legais.Cumpra-se e intime-se  

 

0001603-86.2008.403.6183 (2008.61.83.001603-0) - LUIS CARLOS GOMES SILVA(SP112026 - ALMIR 
GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do autor de fls.185/187, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0001821-17.2008.403.6183 (2008.61.83.001821-9) - JOAO FERREIRA(SP175857 - NEIMAR DE ALMEIDA 

ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 158: Com relação ao pedido de devolução de prazo, nada a decidir, tendo em vista a interposição do recurso dentro 

do prazo legal. Nada a decidir também com relação à reforma da sentença, diante do exaurimento deste Juízo para 

apreciação da matéria. Recebo a apelação do autor de fls. 158/162, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 
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Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0004571-89.2008.403.6183 (2008.61.83.004571-5) - BETANIA LUCIA DUARTE(SP177728 - RAQUEL COSTA 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome da autora. Sem prejuízo, recebo a apelação da autora de 

fls.139/146, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo 

legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades 

legais.Int.  

 

0007190-89.2008.403.6183 (2008.61.83.007190-8) - JOSE CONSTANTINO(SP222588 - MARIA INES DOS 

SANTOS C GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a informação de fls.341, encontra-se pendente o cumprimento da obrigação de fazer a qual o INSS foi condenado, 

por ora, notifique-se novamente, por via eletrônica, a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos 

cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, 

informando ainda a este Juízo acerca de tal providência. Sem prejuízo, recebo a apelação da parte autora de fls. 320/326 

e a apelação do INSS de fls. 328/339, nos efeitos devolutivo e suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que 

concedeu a tutela antecipada, em que recebo a apelação apenas no efeito devolutivo. Vista às partes contrárias para 

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 
observadas as formalidades legais. Cumpra-se e Int.  

 

0009148-13.2008.403.6183 (2008.61.83.009148-8) - MARIA ROSA LAISTER(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da autora de fls.174/188, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0010330-34.2008.403.6183 (2008.61.83.010330-2) - IVANILDA GOMES DA SILVA(SP218574 - DANIELA 

MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls. 208/229 em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0010675-97.2008.403.6183 (2008.61.83.010675-3) - ADAO ALVES DO NASCIMENTO(SP208436 - PATRICIA 

CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.248/265, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 
contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Oportunamente, após prazos da ré, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0001021-52.2009.403.6183 (2009.61.83.001021-3) - JOSE FANTUCCI(SP273230 - ALBERTO BERAHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 147: Ciência à parte autora para que se manifeste a respeito da correção ou não da 

informeção prestada pela AADJ/INSS.Recebo a apelação do INSS de fls. 120/145, nos efeitos devolutivo e suspensivo, 

salvo quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que recebo a apelação apenas no efeito 

devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0003380-72.2009.403.6183 (2009.61.83.003380-8) - NELSON SOARES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 152: Ciência à parte autora. Recebo a apelação da parte autora de fls. 140/149, nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, na forma em que 

concedida, em que recebo a apelação apenas no efeito devolutivo. Já decorrido o prazo para contrarrazões, conforme 

certidão de fls. 153, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as 
formalidades legais. Int.  

 

0003382-42.2009.403.6183 (2009.61.83.003382-1) - DANIEL BALBINO CANDIDO(SP108928 - JOSE EDUARDO 

DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 174: Ciência à parte autora. Tendo em vista que, conforme a informação de fls. 174, encontra-se pendente o 

cumprimento da obrigação de fazer a qual o INSS foi condenado, por ora, notifique-se novamente com a correção 

devida a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando ainda a este Juízo acerca de tal 

providência. Recebo a apelação da parte autora de fls. 152/163 e a apelação do INSS de fls. 164/172, nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que recebo a apelação 

apenas no efeito devolutivo. Vista às partes contrárias para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos 
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ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Cumpra-se e int.  

 

0013462-65.2009.403.6183 (2009.61.83.013462-5) - IVONETE MORAIS CATARINO(SP165099 - KEILA ZIBORDI 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da autora de fls.152/158, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0017362-56.2009.403.6183 (2009.61.83.017362-0) - SIDNEI CAMPAGNOLI(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do autor de fls. 99/110, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0009616-74.2009.403.6301 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por ora, providencie a parte autora a juntada aos autos de procuração e declaração de hipossuficiência originais. Int.  

 
0000905-12.2010.403.6183 (2010.61.83.000905-5) - CELESTE DE SOUZA RODRIGUES(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença de fls. 48 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da parte autora de 

fls.50/81, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se e cumpra-se.  

 

0003772-75.2010.403.6183 - MARIO IGNACIO DA COSTA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E 

SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença de fls. 132/133 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da parte autora de 

fls.135/156, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se e cumpra-se.  

 

0005126-38.2010.403.6183 - ARACI QUINTILIANO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença de fls. 109/110 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da parte autora de 

fls.112/136, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se e cumpra-se.  
 

0006395-15.2010.403.6183 - GERALDO GONCALVES SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E 

SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença de fls. 53 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da parte autora de 

fls.55/65, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se e cumpra-se.  

 

0006621-20.2010.403.6183 - RONALDO BORGES DA COSTA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença de fls. 67 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da parte autora de 

fls.70/91, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se e cumpra-se.  

 

0007240-47.2010.403.6183 - JOSE DE SOUZA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença de fls. 56/57 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da parte autora de 

fls.60/73, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 
da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se e cumpra-se.  

 

0007540-09.2010.403.6183 - DJALMA SANTOS(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença de fls. 113/114 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da parte autora de 

fls.116/126, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se e cumpra-se.  

 

0010689-13.2010.403.6183 - MARCOS HENRIQUE(SP111068 - ADEJAIR PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. 72/89, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 
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contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0003866-91.2009.403.6301 - DENISE BENTO DA CRUZ(SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por ora, regularize a parte autora a representação processual de sua advogada, ofertando procuração original.Int.  

 

Expediente Nº 6013 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0038031-87.1996.403.6183 (96.0038031-7) - CELESTE PEREIRA X PAULO ROBERTO PEREIRA X ANDRE 

LUIZ PEREIRA X JULIO GOMES DE MELO(SP029139 - RAUL SCHWINDEN JUNIOR E SP092690 - FREDDY 

JULIO MANDELBAUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 - NELSON DARINI 

JUNIOR E Proc. 557 - FABRICIO DE SOUZA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. HELOISA H.A.DE QUEIROZ) 

Fls. 858: nos termos do despacho de fls. 857, defiro vistas à parte autora fora de secretaria pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

Após, dê-se vista ao INSS e voltem os autos conclusos.Int. 

 
0043194-69.1997.403.6100 (97.0043194-0) - CLOTILDE SILVA GOMES X DARCY THEREZINHA MARCON 

SILVA X ELZA APARECIDA PEREIRA X JOSEFA GARCIA DINIZ X LUZIA FERNANDES PEREIRA(SP056105 

- RAPHAEL MARTINELLI E SP136536 - LUIZ CARLOS MARTINELLI) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A 

- RFFSA(SP017832 - JOSE LUIZ BICUDO PEREIRA) 

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Intime-se a União pessoalmente.Nada sendo requerido, venham os 

autos conclusos para sentença.Int. 

 

0032205-12.1998.403.6183 (98.0032205-1) - AMADEUS MARTINS DE OLIVEIRA(SP020646 - LAYR ALVES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS 

MARINHO) 

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, prossiga-se.Não 

obstante a ausência da contestação, não se aplica, no caso em tela, a previsão do artigo 319 do Código de Processo 

Civil, por tratar-se o INSS de Autarquia Federal e versar a presente lide sobre direitos indisponíveis, preservando-se o 

interesse público.Desta forma, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Após, voltem os autos conclusos.PInt. 

 

0013750-15.2002.403.6100 (2002.61.00.013750-7) - CHRISTIANO SOARES LEITE X CELIA CASTANHEIRA 
LAMBERTI X CICERO MURBACH X CLARINHA PEREIRA BRANDAO X CLEOFE LUCIA MARZZO X 

CORDOVIL FIDELIS X DAISY MARIA DE AZEVEDO CARVALHO X DAISY SCHMIDT LARRUBIA X 

DANGLARES SOUZA CRUZ X DANIEL CORREIA DIAS(SP161785 - MARGARETH ROSE BASTOS 

FEIRABEND SIRACUSA E SP095995 - ELIZABETH ALVES BASTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - 

MARCELO ELIAS SANCHES) 

Vistos em inspeção. Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo. Intime-se a União pessoalmente.Nada sendo 

requerido, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0013754-52.2002.403.6100 (2002.61.00.013754-4) - EDUARDO ALEIXO DO NASCIMENTO X DARWIN PINTO 

SOARES X DINAMAR MOREIRA DE SOUZA X DIRCE MATOS GOMES MARCZUK X DIVINO CELESTINO 

X DOMINGOS JOSE DE CARVALHO X DOUGLAS DELAVIE X EDNA EURYDICE PEREIRA X EDNA 

THOMAZ RAMOS X EDSOM ALEXANDRE DOS SANTOS(SP161785 - MARGARETH ROSE BASTOS 

FEIRABEND SIRACUSA E SP095995 - ELIZABETH ALVES BASTOS) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A 

- RFFSA(SP101950 - ANA ELISA BRANT DE CARVALHO ARBEX E SP156372 - CAMILA PEREIRA 

RODRIGUES MOREIRA MARQUES E SP156372 - CAMILA PEREIRA RODRIGUES MOREIRA MARQUES) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção. Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo. Fls. 516: Defiro a vista requerida. Intime-se a 
União Federal pessoalmente. Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0000346-02.2003.403.6183 (2003.61.83.000346-2) - ADEMIR CANTONI(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA 

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 984 - PAULO ROBERTO CACHEIRA) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, prossiga-se.Requeira a parte autora o quê 

de direito.Sem prejuízo, nos termos do v. acórdão, defiro a produção de prova testemunhal.Apresente a parte autora o 

rol de testemunhas que pretende sejam ouvidas, no prazo de 10 (dez) dias.No mais, providencie a secretaria o traslado 

para estes autos das peças principais (decisão e trãnsito em julgado) do Agravo de Instrumento em apenso, e em seguida 

remeta-se o referido Agravo ao arquivo definitivo, com cópia deste despacho, dando-se baixa na distribuição.cumpra-se 

e intime-se. 
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0007361-22.2003.403.6183 (2003.61.83.007361-0) - MARIA ANUNCIADA DA SILVA(SP060740 - IVANI 

AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 984 - PAULO 

ROBERTO CACHEIRA) 

Ciência às partes da redistribuição dos autos a este Juízo.Cumpra-se o v. acórdão.Ratifico a concessão da Justiça 

Gratuita.Verifico que o réu já foi citado (fls. 68/69), tendo decorrido o prazo para oferecimento de contestação (fls. 70). 

Não obstante, houve nova citação na Justiça Estadual, com oferecimento de contestação (fls. 88 e 90/98), havendo 

manifestação do autor às fls. 100/101. Desta forma, concedo prazo de 5 (cinco) dias às partes, sucessivamente ao autor e 

após ao réu, para vistas fora de secretaria, e, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença, com base 

no artigo 330, I do CPC.Int. 

 

0009462-32.2003.403.6183 (2003.61.83.009462-5) - OSVALDO ALVES ARANHA(SP099858 - WILSON MIGUEL 

E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0002818-39.2004.403.6183 (2004.61.83.002818-9) - MIGUEL POVEDA ROZ(SP064492 - CARLOS WADA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 116/117: ante à informação da parte autora de que os autos da Ação Civil Pública encontra-se no E.STJ, evidencia-
se que referida ação ainda não transitou em julgado, o que deverá ser esclarecido pelo patrono, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

0006391-85.2004.403.6183 (2004.61.83.006391-8) - MARIA BALBINA DE ANDRADE(SP121952 - SERGIO 

GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Ciência ao autor do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, prossiga-se. 

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo: -) especificar as empresas/locais de trabalho e os períodos que 

deseja ver reconhecidos/convertidos. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. Int.  

 

0004498-25.2005.403.6183 (2005.61.83.004498-9) - RAIMUNDO GERSON DE SOUSA(SP094152 - JAMIR 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Manifestem-se as partes acerca do(s) laudo(s) pericial(ais) fls. 185/199, no prazo sucessivo de 05 

(cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o réu. Expeça-se Solicitação de Pagamento ao 

Sr. Perito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int.  

 

0010889-15.2005.403.6306 (2005.63.06.010889-0) - SEVERINO RAMOS DOS SANTOS X GERTIDE MARIA 
LOPES(SP090963 - JOSEFA DIAS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Proceda a secretaria a anotação no sistema do novo procurador da parte autora, conforme procuração de fls. 362.Ante a 

nomeação de curador ao autor (fls. 106/107), encaminhe-se oportunamente os autos ao SEDI para regularização do pólo 

ativo da ação, para o fim de constar a representação do autor por sua curadora (fls. 118).No mais, manifeste-se a parte 

autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova intimação, especifiquem 

as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, dê-se vista ao 

MPF.Cumpra-se e intime-se. 

 

0003184-10.2006.403.6183 (2006.61.83.003184-7) - MARIA DAS GRACAS DO NASCIMENTO SILVA X 

CLEMILSON DO NASCIMENTO SILVA X ANA CLEIA DO NASCIMENTO SILVA (REPRESENTADA POR 

MARIA DAS GRACAS DO NASCIMENTO SILVA)(SP130505 - ADILSON GUERCHE E SP138561 - VALERIA 

MOREIRA FRISTACHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 193: as questões alegadas a eventuais problemas de saúde do pretenso instituidor sequer foram objeto de menção na 

petição inicial. Tampouco foi juntado documento relacionado a tal fato quando da propositura da ação, momento 

oportuno para tanto. Aliás, quando da fase probatória, somente fez postulações genéricas, mais uma vez sem qualquer 

alusão a tal fato.Nestes termos, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se as partes. 

 
0003822-43.2006.403.6183 (2006.61.83.003822-2) - MARIA HELENA RODRIGUES AGUIAR X ANA CAROLINA 

RODRIGUES PAIVA (REPRESENTADA POR MARIA HELENA RODRIGUES AGUIAR) X SILVANO PAIVA 

DE OLIVEIRA X FERNANDO DA CONCEICAO PAIVA OLIVEIRA X JORGE LUIS AGUIAR PAIVA 

(REPRESENTADO POR MARIA HELENA RODRIGUES AGUIAR)(SP141310 - MARIA DA SOLEDADE DE 

JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.Manifeste-se a parte autora quanto à cota ministerial de fls. 164/166, requerendo o quê de direito, 

no prazo de 5 (cinco) dias.Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

0005355-37.2006.403.6183 (2006.61.83.005355-7) - CARLOS ROBERTO MARTINS(SP210916 - HENRIQUE 

BERALDO AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Fls. 344/358: Manifestem-se as partes acerca do retorno da Carta Precatória, no prazo sucessivo de 
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05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o réu.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

0005674-05.2006.403.6183 (2006.61.83.005674-1) - DRENIZO ALEXANDRE MARTINS(SP119093 - DIRCEU 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls.210: Ciência às partes de designação de audiência de oitiva de testemunha, na Comarca 

de Lucélia/SP, no dia 04/05/2011 às 13:30 horas.Int. 

 

0008362-37.2006.403.6183 (2006.61.83.008362-8) - MARIA ALEXANDRE CARDOSO(SP152224 - LUIZ CARLOS 

ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X IVANILDE RODRIGUES DA 

SILVA(MG082484 - FERNANDO BENEVIDES DE SOUZA) 

Fls. 265/294: por ora, esclareça a parte autora qual diligência deverá ser solicitada à agência financeira, especificando 

ainda o banco, agência e endereço para o qual deverá ser encaminhado o ofício, e voltem os autos conclusos. No mais, 

aguarde-se a audiência agendada.Int. 

 

0001671-41.2006.403.6301 (2006.63.01.001671-1) - PEDRO GOUVEIA DE LIMA(SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 
Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos 

conclusos para sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

Expediente Nº 6014 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0018270-17.1989.403.6183 (89.0018270-6) - GONCALINA DA SILVA CAMARGO X EGLE BELTRAME VIEIRA 

DA SILVA X HAYDEE BELTRAME VIEIRA X JURACI BELTRAME VIEIRA X ANNA GONCALVES BURINI 

X ALIDEO NELLO X ALUIZIO DORIGAN X ANEZIA CALLEGARI GUARIZO X RUTH APARECIDA DE 

ALMEIDA TIOZZO X ARISTIDES DORIGAN X NAIR SPAJARI DORIGAN X ARY CARLOS BARBOZA X 

ARTEMISIA ARSSUFFI GALLO X AUREO ZANATTA X CLOVIS FORMIGARI X DANIEL THOMAZI FEDEL 

X DOMINGOS JOSE NORA X ECIO DORIGAN X EDUARDO MORO X FELICIA MARTINS FARIA ANDRADE 

X FLORISA MAMFRIM PALHATO X FRANCISCO GRITTI X FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA X GILDA 

ADELAIDE GALASSI FRANCO X HELIO MELZANI X HERMELINDO ECCEL X JANDYRA DE GRANDIS 

CHRISTIANI X OLGA CHRISTIANI CAZOTTO X LOURDES HENRIQUE DE SOUZA JUKNEVICIUS X IVANI 

JUKNEVICIUS X JOSE DORIGATTI X JOSE RODRIGUES X MARIA NEUZA PIETRAFESI X ANTONIA 

IZABEL PIETRAFEZA VIRGINI X NELSON VIRGINI X GERALDINO DOMINGOS PIETRAFESI JUNIOR X 
APARECIDA LEONILDA CAMPOS X GERALDINO DOMINGOS PIETRAFESI JUNIOR X LUIZ APARECIDO 

HILARIO X MARIA DE LOURDES FURTADO BATISTA X MARIA MADALENA GALLI DA ROCHA X 

MARIA THEREZA PAVANI X NAIR BELTRAME X SEBASTIAO HONORIO DA SILVA X SOEMES ALVES 

BENITES X THEREZA LUZIA FURLAN X VALDEMAR CAZOTTI X ZILDA BOLZONI(SP050099 - ADAUTO 

CORREA MARTINS E SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, 

JULGO EXTINTO, por sentença o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos. 

 

0039629-23.1989.403.6183 (89.0039629-3) - KIKUO MITUISHI X ADILVO GIUSTI X GIZELLA KORRI X 

FRANCESCO NATALE MINGRONE X IRMA RIGONATO X SEBASTIAO BRANDAO BORGES(SP050099 - 

ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - 

ADRIANA BRANDAO WEY) 

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o 

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0000048-59.1993.403.6183 (93.0000048-9) - JOSE PEDRO VENTURINI X APARECIDO VENTURINI X 

DORIVAL VENTURINI X OSVALDO VENTURINI X WILSON VENTURINI DIAS X LAZARO CANDIDO X 

MARIA APARECIDA RIBEIRO SALVI X ROSANGELA DOS SANTOS ATAIDE X DENISETE APARECIDA 

ATAIDE CASALES X WALDIR DANTAS X MANOEL DOS SANTOS RODRIGUES X ADELICIO PAULINO 

VIEIRA X ROBERTO LUQUE ZANELLA X IVANISE SANTOS LUQUE X MARCIA CRISTINA CAVALCANTE 

ROQUE X ROSIMERE CAVALCANTI ROQUE X ANA LUCIA CAVALCANTI ROQUE(SP072809 - DECIO 

RODRIGUES DE SOUSA E SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA E SP093524 - LUIZ CARLOS 

DEDAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, 
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JULGO EXTINTO, por sentença o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos. 

 

0006170-88.1993.403.6183 (93.0006170-4) - JOSE NUNES RODRIGUES X LOURDES PAVIN GIL X OSWALDO 

OLIVATTO X MARIA DE LOURDES TORRES X LAURA DA CONCEICAO GOMES GONCALVES X 

ADELINO EZEQUIEL X MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA X SONIA TEREZINHA DE OLIVEIRA SANTELLO 

X MARIA ESTHER BELLESA RODRIGUES MANO X MARIA DE LOURDES TORRES X ROBERTO DE 

AMORIM TOLEDO X SERGIO MAZZONETTO X ENCARNACION AGUILAR TORRES(SP120521 - LENI 

BRANDAO MACHADO POLLASTRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - 

ADRIANA BRANDAO WEY) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, reconheço a falta de interesse de agir, de forma que JULGO EXTINTO, 

por sentença o presente feito, nos termos dos artigos 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em relação aos 

autores JOSÉ NUNES RODRIGUES, OSWALDO OLIVATTO e SÉRGIO MAZZONETTO.Dada a especificidade dos 

autos, deixo de condenar os referidos co-autores ao pagamento de honorários advocatícios.No tocante aos demais 

autores, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o presente feito, nos termos dos 

artigos 794, I e 795, do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo 

definitivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
 

0004529-60.1996.403.6183 (96.0004529-1) - MARIA CONCEICAO DE LIMA(SP078572 - PAULO DONIZETI DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 984 - PAULO ROBERTO CACHEIRA) 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Dessa forma, reconheço o erro material existente na parte dispositiva da 

referida sentença e a retifico para que passe a constar: Posto isso, julgo EXTINTA A LIDE em relação à autora MARIA 

CONCEIÇÃO DE LIMA nos termos do artigo 267, inciso V, do CPC, condenando-a ao pagamento de honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora não exigido em razão da concessão dos 

benefícios da justiça gratuita. PRI. Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.Assim, acolho parcialmente os 

embargos de declaração para retificar o dispositivo da sentença, tal como acima especificado, e na parte que não foi 

objeto da correção, permanece a sentença como lançada nos autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se 

 

0036150-41.1997.403.6183 (97.0036150-0) - ERALDO MARQUES FERREIRA(SP022022 - JOAO BATISTA 

CORNACHIONI E SP109309 - INACIO SILVEIRA DO AMARILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL E DE 

CRIMINOLOGIA DE SAO PAULO - IMESC 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, cumprida a obrigação existente neste autos, bem como o estorno ao 

INSS do valor requisitado indevidamente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 
795 do CPC.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0005708-53.2001.403.6183 (2001.61.83.005708-5) - MARIA APARECIDA TOFANELLI BALBINO X LOURDES 

RODRIGUES LOPES(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Vistos em inspeção.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes 

autos, JULGO EXTINTO, por sentença o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 

795, ambos do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos. 

 

0000093-48.2002.403.6183 (2002.61.83.000093-6) - VIRGILIO FIORAVANTE MORO X ANTONIO MARCIANO 

X BENEDITO MORAES NAVARRO X CATARINA CAPPI POLITO X JOSE RIBEIRO GONCALVES X JOSE 

TAVARES X MARA NOBREGA PEREIRA DE OLIVEIRA X MARIA APARECIDA DA ROZA SILVA X NEUZA 

MICHELINI COLOMBO X SUELI DA COSTA ALVES(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o 

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0001551-66.2003.403.6183 (2003.61.83.001551-8) - JOAQUIM BAPTISTNI(SP037209 - IVANIR CORTONA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o 

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0002153-57.2003.403.6183 (2003.61.83.002153-1) - JUSSIER SILVA ARAUJO X MARIA DA CONCEICAO 

FREITAS X SEBASTIAO ESTEVAO DE MIRANDA X OSVALDO COUTO DUQUE X JOSE MIGUEL DA 

ROCHA(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o 

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0003189-37.2003.403.6183 (2003.61.83.003189-5) - LIDIO DOMINGOS BELOM X ADILSON BERTHOLDO 

BELOM X ADRIANO TADEU BELOM(SP189675 - RODRIGO CAMARGO FRIAS E SP200612 - FERNANDO 

MELRO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA 

BRANDAO WEY) 

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o 

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0003205-88.2003.403.6183 (2003.61.83.003205-0) - RONALD LAWRENCE PORSELLA FLORES X GUELLER E 

PORTANOVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o 

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0010021-86.2003.403.6183 (2003.61.83.010021-2) - WANDER CARLOS PARON X FLORISA MAMFRIM 

PALHATO X JOSE GASPARI X PASCHOAL ROSSI X PAULINO ROSSI(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI 

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o 

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0002651-22.2004.403.6183 (2004.61.83.002651-0) - WALDENIR PITA DE ANDRADE(SP017573 - ALENCAR 

NAUL ROSSI) X ALENCAR ROSSI E RENATO CORREA DA COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o 

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0006179-30.2005.403.6183 (2005.61.83.006179-3) - VICENTE FERREIRA FILHO(SP188538 - MARIA 
APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES E SP208206 - CLÁUDIA GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o 

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0900792-73.1986.403.6183 (00.0900792-0) - ZITUMORI HIRATA X ANGELO FERECIM X ARISTIDES JOSE 

DOS SANTOS X CARMEM LUCIA GRASSI JURADO X SONIA MARIA GRASSI JURADO FERRARI X 

DOMINGOS ARIOVALDO BRUNO X CATALDO CARLOS BRUNO JUNIOR X FRANCISCO PAULO BRUNO 

X CLARICE LEAL MACACARI X EDUARDO CAMPOY JUNIOR X EUCLYDES MARTINS CARDOSO X 

EVARISTO DIAS NEGRAO X EVARISTO GARCIA PEREIRA X HELENA BRUNO X JOSE ADAO BRUNO X 

SILVIA MARIA CONCEICAO BRUNO X FRANCISCO PAULO BRUNO X FRANCISCO RUBIO X ANNA ROSA 

PALCHECO PEIXOTO X NATIVIDADE PALCHECO TALAMONTE X MARTIM AFONSO PALCHECO X 

VERA MARIA PALCHECO X MARIANGELA PALCHECO SILVESTRE X ANTONIO CUSTODIO PALCHECO 

JUNIOR X JOSE BRAZ DO AMARAL X MATILDE NEGRAO MEDALHA X JOSE FRANCISCO BATTOCHIO X 

JOSEFINA MARIA ROLFONI X NAIR MACEDO X NELSON CONCEICAO POMPIANI X OLINDA 
CONTRUCCI EUPHRAZIO LEAL X OLIVERIO DE ANDRADE X IDA VELOSO DOMINGUES X THEREZA 

LEME DA SILVA ROCHA X MARIA HELENA HENNEBERG LESSA X MARIA LIGIA HENERBERG 

MORETTIN X PAULO ROBERTO MACEDO HENNEBERG X RUY GUIMARAES X ALDA TAMASSIA 

BARREIRA X SETEMBRINA GOMES DA FONSECA X THEREZA CAMARGO X ZILDA 

HENNEBERG(SP029139 - RAUL SCHWINDEN JUNIOR E SP136478 - LUIZ PAVESIO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, reconheço a falta de interesse de agir, de forma que JULGO EXTINTO, 

por sentença o presente feito, nos termos dos artigos 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em relação aos 

autores FRANCISCO RUBIO, NELSON CONCEIÇÃO POMPIANI, ARISTIDES JOSÉ DOS SANTOS, EDUARDO 

CAMPOY JUNIOR, EUCLYDES MARTINS CARDOSO, EVARISTO DIAS NEGRÃO, JOSÉ BRAZ DO 

AMARAL, JOSEFINA MARIA ROLFINI, NAIR MACEDO, RUY GUIMARÃES, THEREZA CAMARGO e ZILDA 
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HENNEBERG. Dada a especificidade dos autos, deixo de condenar os referidos co-autores ao pagamento de honorários 

advocatícios.No tocante aos demais autores, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por 

sentença o presente feito, nos termos dos artigos 794, I e 795, do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os autos ao arquivo definitivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 6015 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0002770-61.1996.403.6183 (96.0002770-6) - LUIZ SILVEIRA GATO(SP033927 - WILTON MAURELIO) X 

DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO SP(Proc. 

515 - RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO) 

Fls. 226/227: Indefiro o requerido, tendo em vista que no dispositivo da r. decisão do E. TRF da 3ª Região foi dado 

PARCIAL provimento à apelação do impetrante, concedendo-se a segurança apenas e tão somente para que o benefício 

previdenciário não fosse cancelado. Assim, e tendo sido cumprida a ordem, com o restabelecimento do benefício, nada 

mais há a requerer nos presentes autos.Devolvam-se ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0001161-93.1999.403.6100 (1999.61.00.001161-4) - JOSE LOPES DA MOTA(SP244440 - NIVALDO SILVA 

PEREIRA) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO 
POPPI) 

Fls. 122/123: Anote-se.Fl. 121: Ante o teor das informações de fls. 105/111 e 114/117 da agência do INSS, comprove o 

impetrante, documentalmente, se compareceu ao Posto e apresentou a documentação requerida, no prazo de 15(quinze) 

dias. No silêncio, e tendo em vista a data do recebimento do AR por parte do impetrante, caracterizado o desinteresse, 

remetam-se so autos ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0001437-35.2000.403.6183 (2000.61.83.001437-9) - NATALIA TAMIKO SEKIGUCHI(SP055820 - DERMEVAL 

BATISTA SANTOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - IPIRANGA(Proc. 424 - SONIA 

MARIA CREPALDI) 

Ciência às partes da redistribuição dos autos.Requeiram o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, venham 

conclusos para sentença.Int. 

 

0005861-13.2006.403.6183 (2006.61.83.005861-0) - PAULO PAGLIUCA SOBRINHO(SP159517 - SINVAL 

MIRANDA DUTRA JUNIOR) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Tendo em vista que o impetrado foi notificado para cumprir o julgado, no sentido de 

apresentar a este Juízo o memorial de cálculo das contribuições do impetrante PAULO PAGLIUCA SOBRINHO, NB 

42/112628237-2, com mesma data dos pagamentos realizados, providência esta não documentada até o presente 
momento, intime-se pessoalmente o Chefe do Posto do INSS - Centro/SP , à Rua Xavier de Toledo, 290, para que, no 

prazo de 05(cinco) dias, proceda ao cumprimento do julgado, devendo ser trazido a este Juízo documento que comprove 

seu efetivo cumprimento.Fica desde já determinado que decorrido o prazo acima, deverá o Sr. Oficial de Justiça 

retornar ao local e, detectado o descumprimento no prazo previsto, proceder à intimação do funcionário do Posto do 

INSS responsável em cumprir a determinação e permanecer ao lado do Agente Administrativo até o cumprimento da 

decisão, providência para a qual fica concedido o prazo de 02(duas) horas. Na hipótese de recusa do Agente 

Administrativo em cumprir a determinação ou evidenciar-se conduta de retardamento para efetivação da medida, 

inclusive a extrapolação das 02(duas) horas concedidas, deverá o mesmo ser conduzido à Delegacia da Polícia Federal 

para ser deflagrado procedimento criminal para apuração de crime de desobediência e/ou prevaricação e/ou 

resistência.Fica desde já requisitada força policial no dia e hora em que o Oficial de Justiça for cumprir a 

medida.Cumpra-se e intime-se.  

 

0006760-06.2009.403.6183 (2009.61.83.006760-0) - MARCELO ARTUR MOTTA RAMOS MARQUES(SP274311 - 

GENAINE DE CASSIA DA CUNHA E SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA) X GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM SP - CENTRO 

Fls. 236/252: Dê-se ciência ao impetrante. Recebo a apelação do impetrado de fls. 230/235 em seus regulares efeitos, 

posto que tempestiva. Ao apelado, para resposta, no prazo legal.Após, abra-se vista ao MPF, e com o retorno, subam os 
autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0008878-52.2009.403.6183 (2009.61.83.008878-0) - MARGARETH PEREIRA DA SILVA(SP138058 - RICARDO 

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR E SP271975 - PATRICIA RIBEIRO MOREIRA E SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - NORTE 

Intime-se a impetrante para que demonstre efetivo interesse na continuidade do feito, haja vista que pelo extrato de 

movimentação processual de fls. (59), o recurso 36266.001772/2009-31 (objeto da lide) já teve andamento, sendo 

negado provimento, por unanimidade. Prazo; 5 (cinco) dias.Após, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0004911-20.2010.403.6100 - JOSE SILVA DE SOUZA(SP081187 - LUIZ BIASIOLI E SP273757 - ADRIANA 

COSMO GARCIA) X COORDENADOR GERAL SEG DESEMPREGO ABONO SALARIAL MINIST TRABALHO 
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EMPREG 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Fls. 125/126: Dê-se ciência ao impetrante. Em seguida, dê-se 

vista ao MPF.Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença. Int.  

 

0010641-12.2010.403.6100 - MURIEL FERNANDA DA SILVA GUIMARAES(SP242333 - FERNANDO SANTOS 

NASCIMENTO) X COORDENADOR GERAL SEG DESEMPREGO ABONO SALARIAL MINIST TRABALHO 

EMPREG 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: No presente caso, não verifico estarem presentes todos os requisitos legais para a 

concessão da medida liminar requerida.Aliás, verifico a incompatibilidade entre o procedimento previsto na Lei n.º 

9.307/96, que trata do Juízo Arbitral, e as relações de Direito do Trabalho, motivo pelo qual não vislumbro a existência 

de direito líquido e certo a respaldar a concessão de medida de liminar.Ante o exposto, indefiro a liminar pleiteada.Dê-

se ciência do feito à Procuradoria Regional da União da 3ª Região (AGU), enviando-lhe cópia da inicial sem 

documentos, para que, querendo, ingresse no feito.Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.Intime-se. 

 

0013445-50.2010.403.6100 - CLEUZA DA SILVA(SP081187 - LUIZ BIASIOLI) X COORDENADOR GERAL DO 

SEGURO DESEMPREGO, DO ABONO SAL E ID PROF - CGSAP 

Defiro à impetrante os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Dê-se vista ao MPF.Após, venham os autos 

conclusos para prolação de sentença. Int.  
 

0016023-83.2010.403.6100 - MARCIO ALEXANDRE PEREIRA(SP155429 - LÍGIA APARECIDA DOS SANTOS) 

X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Não vislumbro, no caso em tela, a presença de todos os requisitos necessários à 

concessão da liminar pleiteada.Com efeito, verifico a incompatibilidade entre o procedimento previsto na Lei n.º 

9.307/96, ou seja, que trata do Juízo Arbitral, e as relações de Direito do Trabalho, razão pela não considero válida a 

homologação da rescisão do contrato de trabalho mediante sentença arbitral.Por estas razões, indefiro o pedido de 

liminar.Requisitem-se informações à autoridade impetrada.Dê-se ciência do feito à Procuradoria Regional da União da 

3ª Região (AGU), enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito. Após, ao MPF 

para parecer, retornando à conclusão para prolação de sentença.Intimem-se. 

 

0016060-13.2010.403.6100 - LUIS EDUARDO NEVES DE ALBUQUERQUE(SP188217 - SANDRA REGINA DE 

MORAES) X CHEFE DO SETOR DE SEGURO DESEMPREGO E ABONO SALARIAL - DEL REG TRAB SP 

Vistos em inspeção.Ciência ao impetrante da redistribuição do feito a este Juízo.No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial, promova o impetrante a emenda da inicial, trazendo cópia em duas vias (da petição de 

emenda) para formação de contrafé, devendo:-) adequar/retificar o valor da causa, proporcional ao benefício econômico 

efetivamente pretendido;-) demonstrar efetivo interesse na continuidade do feito, posto que conforme extrato juntado 
por este Juízo à fl. 96, o impetrante já recebeu duas parcelas do benefício de seguro desemprego.Após, voltem 

conclusos.Intime-se. 

 

0017644-18.2010.403.6100 - AMAURI APARECIDO NANTES(SP155429 - LÍGIA APARECIDA DOS SANTOS) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO 

Ciência ao impetrante da redistribuição do feito a este Juízo.No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial, promova o impetrante a emenda da inicial, trazendo cópia em duas vias (da petição de emenda) para formação 

de contrafé, devendo:-) adequar/retificar o valor da causa, proporcional ao benefício econômico efetivamente 

pretendido;-) juntar procuração e declaração de hipossuficiência originais, posto que as apresentadas tratam-se de 

cópias;-) comprovar, documentalmente, que se dirigiu ao posto do Ministério do Trabalho e Emprego e que o 

indeferimento do benefício se deu ante o não reconhecimento da sentença arbitral. -) esclarecer se as guias para 

liberação do seguro desemprego foram entregues ao impetrante, conforme determinado na sentença arbitral de fls. 

22/24, apresentando cópias das mesmas;-) demonstrar efetivo interesse na continuidade do feito, posto que conforme 

extrato juntado por este Juízo à fl. 40, o impetrante já recebeu três parcelas do benefício de seguro desemprego, com a 

quarta parcela já emitida;Após, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0017647-70.2010.403.6100 - MIGUEL JOSE DOS SANTOS(SP155429 - LÍGIA APARECIDA DOS SANTOS) X 
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ante a data da r. decisão proferida nos autos do AI nº 2010.03.00.031694-8, torno sem efeito 

a decisão por mim proferida às fls. 84. Cumpra - se a r. decisão, oficiando-se. Outrossim, tendo em vista a perda de 

objeto do Agravo Retido interposto, dê-se vista ao MPF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0022286-34.2010.403.6100 - SUELI DE JESUS X MOISES NASCIMENTO DA SILVA X GEOVAN SANTOS 

GOULART X ANTONIA APARECIDA DE SOUZA X ODOM ANTUNES MENDES X JULIANA DE PAULA DOS 

SANTOS PIRES X CLEUDIMAR PEREIRA LIMA X FRANCISCA SANDRA DE AZEVEDO SILVA X EDSON 

DE FREITAS ANDRADE X NADJA GOMES DE MELO X ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO X 

EDUARDO MASSAYOSHI KOTO(SP109990 - JULIETA ALVES GUNDIM YABIKU) X SUPERINTENDENTE 

DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 485/837 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Por tal razão, com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta 

deste Juízo para apreciar a matéria, e determino a remessa dos autos a uma das Varas da Justiça do Trabalho de São 

Paulo, que deverá inclusive verificar a questão afeta à prevenção, de acordo com os termos do artigo 110 da 

Constituição Federal, sem prejuízo à parte autora, uma vez que não foi praticado por este Juízo qualquer ato de natureza 

decisória. Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. 

 

0022776-56.2010.403.6100 - MARIA ROSANIA DE SOUSA SILVA(SP081187 - LUIZ BIASIOLI E SP273757 - 

ADRIANA COSMO GARCIA) X COORDENADOR GERAL DO SEGURO DESEMPREGO, DO ABONO SAL E 

ID PROF - CGSAP 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, promova a 

impetrante a emenda da inicial, trazendo cópia em duas vias (da petição de emenda) para formação de contrafé, 

devendo:-) adequar/retificar o valor da causa, proporcional ao benefício econômico efetivamente pretendido;-) 

comprovar, documentalmente, que se dirigiu ao posto do Ministério do Trabalho e Emprego e que o indeferimento do 

benefício se deu ante o não reconhecimento da sentença arbitral. Após, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0001076-66.2010.403.6183 (2010.61.83.001076-8) - DEBORAH NEALE(SP170402 - ANA MARIA ARAUJO 

KURATOMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 195/219: Dê-se ciência à impetrante.Em seguida, dê-se vista ao MPF.Após, venham os autos conclusos para 
prolação de sentença. Int.  

 

0003605-58.2010.403.6183 - ROGERIO GOMES DA SILVA(SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 55/77: Dê-se ciência ao impetrante. Em seguida, dê-se vista ao MPF.Após, venham os autos conclusos para 

prolação de sentença. Int.  

 

0010442-32.2010.403.6183 - BEATRIZ DO CARMO DA SILVA(SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA E SP076764 

- IVAN BRAZ DA SILVA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, JULGO EXTINTA A LIDE com fundamento no artigo 267, VI, do CPC 

e artigo 8º, da Lei 1533/51. Honorários indevidos. Custas indevidas, tendo em vista a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita.Transitada esta em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0012020-30.2010.403.6183 - RONALDO FERREIRA(SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO E SP205096 - 

MARIANA MARTINS FERREIRA) X GERENTE EXECUTIVA DA APS MOOCA/SP 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, INDEFIRO a petição inicial, pelo que JULGO EXTINTA A LIDE com 

fundamento no artigo 267, incisos IV e VI, do CPC e artigo 6º, 5º da Lei 12.016/2009. Honorários indevidos. Custas 
indevidas, ante a concessão da Justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa definitiva.P. 

R. I. 

 

0013216-35.2010.403.6183 - IRENO SANTOS PIRES(SP036734 - LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS E 

SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - AGUA BRANCA 

Fl. 55: Defiro ao impetrante, pelo prazo requerido.Int. 

 

0013590-51.2010.403.6183 - DITA PEREIRA DA SILVA PUGLIESE(SP193762A - MARCELO TORRES MOTTA) 

X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL 

Fls. 65/74: providencie a impetrante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a juntada aos autos do original dos 

embargos de declaração interpostos, sob pena de desentranhamento dos autos.Decorrido o prazo, voltem os autos 

conclusos. Int. 

 

0013725-63.2010.403.6183 - ZELIA DAS DORES RAMOS(SP193762A - MARCELO TORRES MOTTA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - NORTE 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isso, nos termos do artigo 10 da Lei n.º 12.016/2009 c.c. artigo 295, 

inciso V, e artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO o processo 
sem resolução do mérito. Honorários indevidos. Isenção de custas nos termos da lei.Observadas as formalidades legais, 

remetam-se os autos ao arquivo definitivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0014245-23.2010.403.6183 - SARAH MARIA MENEZES(SP171410 - JOSÉ MARIA ANELLO E SP284404 - 

CLAUDIA DE OLIVEIRA MOURA GOMES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, INDEFIRO a petição inicial, pelo que JULGO EXTINTA A 

LIDE, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil e do artigo 10 da Lei 

n.º 12.016/2009. Honorários indevidos. Tendo em vista que foi formulado pedido para concessão dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, providencie a impetrante a juntada de declaração 

de hipossuficiência ou promova o recolhimento das custas processuais. Decorrido o prazo legal e, observadas as 

formalidades, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0014720-76.2010.403.6183 - JOSE DIAS FREIRE(SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem condenação 

em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido 

o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0015834-50.2010.403.6183 - EURICO PEREIRA BARBOSA(SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao impetrante da redistribuição do feito a este Juízo.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.No prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, promova o impetrante a emenda da inicial, trazendo cópia em duas vias 

para formação de contrafé, devendo:-) adequar/retificar o valor da causa, proporcional ao benefício econômico 

efetivamente pretendido.-) trazer cópias da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado dos autos 

n.º 2006.63.01.084111-4 para verificação de eventual prevenção.-) apresentar duas cópias da petição inicial e 

documentos para formação da contrafé.-) trazer cópia integral do processo administrativo (NB: 31/541.400.723-

0).Após, voltem conclusos.Intime-se. 

 
0015912-44.2010.403.6183 - JOSE CARLOS DE FREITAS(SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Por tal razão, com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC, DECLARO A 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo para apreciar o feito e determino a remessa dos autos para a 30ª Subseção 

Judiciária de Osasco/SP, devendo os autos serem redistribuídos a uma das varas daquele Juízo Federal.Dê-se baixa na 

distribuição.Intime-se e cumpra-se. 

 

0000054-36.2011.403.6183 - JOSE RAIMUNDO FRANCISCO DOS SANTOS(SP252532 - FABIANO CUSTÓDIO 

SOUSA) X GERENCIA EXECUTIVA INSS SAO PAULO - CENTRO 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Por tal razão, com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC, DECLARO A 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo para apreciar o feito e determino a remessa dos autos para a 10ª Subseção 

Judiciária de Sorocaba/SP, devendo os autos serem redistribuídos a uma das varas daquele Juízo Federal.Remetam-se os 

autos ao SEDI para retificação do pólo passivo da ação, fazendo dele constar CHEFE DA AGÊNCIA DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL ITAPETININGA.Dê-se baixa na distribuição.Intime-se e cumpra-se. 

 

0000396-47.2011.403.6183 - JOSE LOPES DE OLIVEIRA(SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO 

JUNIOR) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO 
TÓPICO FINAL DA DECISÃO: VISTOS EM INSPEÇÃO.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.No prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, promova o impetrante a emenda da inicial, trazendo cópia em duas vias 

para formação de contrafé, devendo:-) adequar/retificar o valor da causa, proporcional ao benefício econômico 

efetivamente pretendido;-) juntar a fl. 03 da petição inicial, posto que a mesma encontra-se incompleta; -) trazer cópia 

legível do RG;-) demonstrar seu interesse na utilização deste procedimento, tendo em vista que os fatos e fundamentos 

trazidos na inicial, aos quais atrelou o pedido de concessão de benefício não são apropriados a esta via 

procedimental.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0000812-15.2011.403.6183 - ADELINO AMARO DOS SANTOS JUNIOR(SP158335 - SILVANA CAMILO 

PINHEIRO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

Vistos em inspeção.No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, promova a impetrante a emenda da 

inicial, trazendo cópia em duas vias para formação de contrafé, devendo:-) adequar/retificar o valor da causa, 

proporcional ao benefício econômico efetivamente pretendido;-) demonstrar seu interesse na utilização deste 

procedimento, tendo em vista que os fatos e fundamentos trazidos na inicial, aos quais atrelou o pedido de concessão de 

benefício não são apropriados a esta via procedimental;-) especificar qual número de benefício NB está afeto a 

pretensão inicial, trazendo o comprovante de indeferimento do benefício;-) trazer cópia da certidão de trânsito em 

julgado do feito que tramitou perante a 3ª vara de Acidentes do Trabalho;-) juntar cópias da petição inicial, sentença, 
acórdão e certidão de trânsito em julgado do feito 2010.61.83.000462-8 para verificação de eventual prevenção.Intime-

se.  

 

0000894-46.2011.403.6183 - MARIA DO ROSARIO DA SILVA COSTA(SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, promova a impetrante a emenda da inicial, trazendo 

cópia em duas vias para formação de contrafé, devendo:-) adequar/retificar o valor da causa, proporcional ao benefício 

econômico efetivamente pretendido;-) cumprir o determinado no Provimento nº 321/2010, trazendo aos autos as 

respectivas declarações (de que é a primeira vez que a parte impetrante postula ou não postulou, anteriormente, o 

mesmo pedido, em qualquer juízo);-) trazer certidão de trânsito em julgado do feito n.º 2007.63.01.042412-0;-) 

demonstrar seu interesse na utilização deste procedimento, tendo em vista que os fatos e fundamentos trazidos na 
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inicial, aos quais atrelou o pedido de reimplantação do benefício de aposentadoria por invalidez não são apropriados a 

esta via procedimental;-) comprovar a ilegalidade do ato que imputa coator, trazendo documento informando o motivo 

pelo qual o benefício foi cessado-) demonstrar efetivo interesse na continuidade do feito, posto que conforme extrato 

juntado por este Juízo à fl. 26, o benefício da impetrante encontra-se ativo.Intime-se.  

 

Expediente Nº 6016 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001649-12.2007.403.6183 (2007.61.83.001649-8) - AIRTON MARQUES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267,VI, JULGO 

EXTINTO O PEDIDO de reconhecimento dos períodos especiais laborados nas empresas INDÚSTRIAS ARTEB S/A 

(de 11/07/1996 a 24/07/1997) e ESTAMPARIA INDUSTRIAL ARATELL LTDA (01/08/1991 a 22/08/1996 e 

15/09/1986 a 26/03/1991), tendo em vista o reconhecimento administrativo dos mesmos e, com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inc. I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor 

AIRTON MARQUES DA SILVA para determinar para que fossem considerados especiais os períodos laborados nas 

empresas CRISTALEIRA BANDEIRANTES S/A, VIDRARIA PIRATININGA LTDA, VASIVIDRO LTDA, 

METALURGICA ART PRATA LTDA e INDUSTRIAS ARTEB S/A (de 24/07/1997 até 30/10/2001).Condeno o autor 
ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido 

em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo 

tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, e observadas as 

formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0008194-98.2007.403.6183 (2007.61.83.008194-6) - ADEMAR SOARES DE SOUZA(SP053743 - EMILIA SOARES 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Não vislumbro as alegadas contradição e omissão a impor o acolhimento do pedido 

da parte autora/embargante, ressaltando que a mesma dispõe de recurso próprio para atacar os motivos em que se 

baseou a sentença embargada.Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls. 686/720 opostos 

pela parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003856-47.2008.403.6183 (2008.61.83.003856-5) - GONZAGA MANOEL DE SOUZA(SP135285 - DEMETRIO 

MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão inicial, afeta ao pedido 

administrativo nº 31/570.905.906-0. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa que ora deixam de ser exigidos em razão da concessão dos benefícios da 
justiça gratuita. Isenção de custas pelas mesmas razões.Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

0005704-69.2008.403.6183 (2008.61.83.005704-3) - EZIO ANTONIO ARANHA(SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da sentença: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE o pedido do autor 

EZIO ANTONIO ARANHA referente à revisão do Benefício n.º 42/079.438.788-8 condenando-o ao pagamento de 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigível em razão da 

concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os 

autos ao arquivo definitivo.P.R.I.  

 

0005892-62.2008.403.6183 (2008.61.83.005892-8) - MARIA LUZINETE DA CONCEICAO(SP177891 - 

VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Não vislumbro as alegadas contradição e omissão a impor o acolhimento do pedido 

da parte autora/embargante, ressaltando que a mesma dispõe de recurso próprio para atacar os motivos em que se 

baseou a sentença embargada.Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls. 200/202 opostos 

pela parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

0008418-02.2008.403.6183 (2008.61.83.008418-6) - FRANCISCO DE ASSIS FAGUNDES(SP255450 - MAURICIO 

PALLOTTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Assim, reconheço o erro material existente na sentença e retifico-a, tão somente 

para que conste na referida fundamentação: Pretende seja computado o período entre 01.01.1972 à 30.12.1975, como se 

em atividade rural e a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. Todavia, não 

trouxe aos autos cópias das simulações administrativas de contagem de tempo de contribuição, tidas como base ao 

indeferimento do pedido, à verificação judicial de todos os períodos laborais considerados pelo agente administrativo e, 

tal seria necessário, já que há determinado vínculo laboral antigo, sem registro no CNIS ou outros documentos além da 

anotação na CTPS, bem como há períodos nos quais supostamente o autor exerceu atividades de empresário, mas, pelo 

que se dessume dos documentos insertos nos autos, em conjunto com o extrato do CNIS, também ora anexado, não 
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especificado o cadastramento correspondente, e ausentes recolhimentos contributivos de vários meses (competências). 

Assim, dada a descrita situação fática, à falta de elementos suficientes a respaldar a verificação da possibilidade de 

concessão do benefício, unicamente, proceder-se-á a análise do lapso temporal como suposto laborado na zona rural e, 

se ao final, restar comprovado, será assegurado ao autor, tão somente, o direito à averbação do período laboral 

explicitado; a eventual concessão do benefício será questão a cargo da Administração, exclusivamente, se e quando 

implementadas as condições legais necessárias a tanto.Contudo, dito erro material não altera o teor do julgado e, no 

mais fica mantida a sentença prolatada às fls. 252/256.Em relação ao outro pedido acerca da existência de documentos 

comprobatórios do exercício de atividade urbana, não vislumbro contradição a impor o acolhimento do pedido da parte 

autora/embargante, na medida em que a apreciação e o decidido foram atrelados e adstritos aos pedidos tal como 

expressos na inicial e objeto de controvérsia entre as partes. E, conforme requerido no item g de fl. 12, ratificado à fl. 

159 dos autos (petição de emenda) houve expressa alusão tão somente ao reconhecimento do tempo de serviço laborado 

em atividade rural.Publique-se, registre-se na seqüência atual do livro de registro de sentenças, anote-se a retificação, 

por certidão e intimem-se. 

 

0008484-79.2008.403.6183 (2008.61.83.008484-8) - WANIUS PORTES GERBER(SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE o pedido 
do autor WANIUS PORTES GERBER referente à revisão do Benefício n.º 46/073.745.582-9 condenando-o ao 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigível 

em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

0008918-68.2008.403.6183 (2008.61.83.008918-4) - FRANCISCO TOMAZ(SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

do autor FRANCISCO TOMAZ referente à revisão do Benefício n.º 46/082.430.508-6 condenando-o ao pagamento de 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigível em razão da 

concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os 

autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

0009646-12.2008.403.6183 (2008.61.83.009646-2) - RUTE DE JESUS RODRIGUES DE SOUZA(SP059744 - 

AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FIANL DA SENTENÇA: Posto isto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão inicial, afeta ao pedido 
administrativo de auxílio doença nº 31/519.031.041.4. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa que ora deixam de ser exigidos em razão da 

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas pelas mesmas razões.Decorrido o prazo legal, ao arquivo 

definitivo.P.R.I. 

 

0010797-13.2008.403.6183 (2008.61.83.010797-6) - JOSE DA COSTA DE SOUSA(SP138058 - RICARDO 

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora JOSÉ DA 

COSTA DE SOUSA, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,I, do Código de processo Civil. Condeno a 

parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa 

de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o 

processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.PRI. 

 

0000658-65.2009.403.6183 (2009.61.83.000658-1) - RUBENS QUIRINO DE OLIVEIRA(SP089969 - ZOROASTRO 

CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão inicial, afeta ao pedido 

administrativo nº 31/529.381.309-5. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10 
% (dez por cento) sobre o valor da causa que ora deixam de ser exigidos em razão da concessão dos benefícios da 

justiça gratuita. Isenção de custas pelas mesmas razões.Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

0005612-57.2009.403.6183 (2009.61.83.005612-2) - EDSON MILAGRE ESTEVES(SP244440 - NIVALDO SILVA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão inicial, afeta ao pedido 

administrativo de auxílio doença nº 31/506.727.566-5. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa que ora deixam de ser exigidos em razão da 

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas pelas mesmas razões.Decorrido o prazo legal, ao arquivo 

definitivo.P.R.I. 
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0011254-11.2009.403.6183 (2009.61.83.011254-0) - ANTONIO JOSE DE SOUSA(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, dada a fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a lide, nos termos 

do pedido formulado inicialmente pelo autor ANTONIO JOSÉ DE SOUSA de revisão do benefício NB 

42/055.541.862-6. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, por ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas 

na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

0011422-13.2009.403.6183 (2009.61.83.011422-5) - JOAQUIM DE ALMEIDA CARDOSO(SP212583A - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da sentença: Posto isto, dada a fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a lide, nos termos do pedido 

formulado inicialmente pelo autor JOAQUIM DE ALMEIDA CARDOSO de revisão do benefício NB 42/063.506.540-

1. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, por ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da 

lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

0012326-33.2009.403.6183 (2009.61.83.012326-3) - DOROTHEU EDVARD GLOSS(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Tópico final da sentença: Posto isto, dada a fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a lide, nos termos do pedido 

formulado inicialmente pelo autor DOROTHEU EDVARD GLOSS de revisão do benefício NB 42/063.712.368-9. 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, por ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da 

lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

0012332-40.2009.403.6183 (2009.61.83.012332-9) - WANDERLEI SABIO DE MELLO(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, dada a fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a lide, nos termos 

do pedido formulado inicialmente pelo autor WANDERLEI SABIO DE MELLO de revisão do benefício NB 

42/084.419.833-1. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, por ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas 

na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

0012898-86.2009.403.6183 (2009.61.83.012898-4) - CHRISTIANO GILBERTO PEREIRA LIMA(SP222663 - TAIS 

RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, dada a fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a lide, nos termos 
do pedido formulado inicialmente pelo autor CHRISTIANO GILBERTO PEREIRA LIMA de revisão do benefício NB 

42/048.115.310-1. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, por ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas 

na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

0013420-16.2009.403.6183 (2009.61.83.013420-0) - THEREZINHA LOPES DOS SANTOS(SP212583 - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, dada a fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a lide, nos termos 

do pedido formulado inicialmente pela autora THEREZINHA LOPES DOS SANTOS de revisão do benefício NB 

46/087.876.549-2 com reflexos em seu benefício de pensão por morte NB: 21/300.460.044-9. Condeno a parte autora 

ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não 

exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo 

legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.  

 

0013428-90.2009.403.6183 (2009.61.83.013428-5) - WALTER CANDIDO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, dada a fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a lide, nos termos 
do pedido formulado inicialmente pelo autor WALTER CANDIDO de revisão do benefício NB 46/047.885.042-5. 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, por ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da 

lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

0016404-70.2009.403.6183 (2009.61.83.016404-6) - MANOEL FERNANDES DE MELO(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, dada a fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a lide, nos termos 

do pedido formulado inicialmente pelo autor MANOEL FERNANDES DE MELO de revisão do benefício NB 

46/047.900.766-7. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, por ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas 
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na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

0016410-77.2009.403.6183 (2009.61.83.016410-1) - ADERITO MENDES SEABRA DE OLIVEIRA(SP212583A - 

ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, dada a fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a lide, nos termos 

do pedido formulado inicialmente pelo autor ADERITO MENDES SEABRA DE OLIVEIRA de revisão do benefício 

NB 42/085.724.013-7. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de 

custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

0017344-35.2009.403.6183 (2009.61.83.017344-8) - ANTONIO CUSTODIO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da sentença: Posto isto, dada a fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a lide, nos termos do pedido 

formulado inicialmente pelo autor ANTONIO CUSTODIO de revisão do benefício NB 46/068.484.379-0. Condeno a 

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por 

ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o 

prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 
0017352-12.2009.403.6183 (2009.61.83.017352-7) - PEDRO SCAVASSA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, dada a fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a lide, nos termos 

do pedido formulado inicialmente pelo autor PEDRO SCAVASSA de revisão do benefício NB 42/057.115.177-9. 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, por ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da 

lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

0017354-79.2009.403.6183 (2009.61.83.017354-0) - ORLANDO RIBEIRO DE PAIVA(SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, dada a fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a lide, nos termos 

do pedido formulado inicialmente pelo autor ORLANDO RIBEIRO DE PAIVA de revisão do benefício NB 

42/025.176.809-0. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, por ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas 

na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

0000812-49.2010.403.6183 (2010.61.83.000812-9) - JOSE CARLOS SOARES DA SILVA(SP212583A - ROSE 
MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, dada a fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a lide, nos termos 

do pedido formulado inicialmente pelo autor JOSÉ CARLOS SOARES DA SILVA de revisão do benefício NB 

46/055.453.600-5. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, por ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas 

na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

0001762-58.2010.403.6183 (2010.61.83.001762-3) - MARLENE SCARANCE TEIXEIRA(SP275927 - NIVEA 

MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da sentença: Posto isto, dada a fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a lide, nos termos do pedido 

formulado inicialmente pela parte autora, atinente à revisão do benefício - NB 42/048.006.792-9. Condeno a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não 

exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo 

legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

0001950-51.2010.403.6183 (2010.61.83.001950-4) - REINALDO DINIZ DE OLIVEIRA(SP108928 - JOSE 

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a lide, atinente 

ao cômputo dos lapsos temporais entre 25.05.1988 à 10.07.1989 e de 03.06.1991 à 08.04.1992 (RENOMAX 

ELETROMECÂNICA LTDA.), e de 06.03.1997 à 04.08.2009 (CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA), referente ao NB 46/150.518.867-6. Condeno o autor ao pagamento da verba 

honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigida em razão da concessão do 

benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo 

definitivo.P.R.I. 

 

0002972-47.2010.403.6183 - ARI JOSE PONCIANO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, dada a fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a lide, nos termos 
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do pedido formulado inicialmente pelo autor ARI JOSÉ PONCIANO de revisão do benefício NB 42/063.684.456-0. 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, por ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da 

lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

0008886-92.2010.403.6183 - CARLOS GOMES DO NASCIMENTO(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls. 131/135 

opostos pela parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010584-36.2010.403.6183 - ANGELO DI FRAIA FILHO(SP182484 - LEILAH CORREIA VILLELA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls. 65/66 

opostos pela parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0013247-55.2010.403.6183 - MARILENE OLIVEIRA DE PAULA ARRUDA(SP162216 - TATIANA RAGOSTA 

MARCHTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de MARILENE 
OLIVEIRA DE PAULA ARRUDA de revisão da RMI de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

contribuição (NB 42/148.439.743-3 DIB: 13/07/2008) mediante não incidência do fator previdenciário, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte 

autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser 

exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o 

processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0013706-57.2010.403.6183 - MARIA APARECIDA BOTELHO MARTINS(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, dada a fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a lide, nos termos 

do pedido formulado inicialmente pela parte autora, atinente à revisão do benefício - NB 46/068.015.209-1. Condeno a 

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por 

ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o 

prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0003006-90.2008.403.6183 (2008.61.83.003006-2) - JOSE EMIDIO RODRIGUES DE MENEZES(SP073986 - 

MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão inicial, afeta ao pedido 

administrativo de auxílio doença nº 31/517.748.009-3. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa que ora deixam de ser exigidos em razão da 

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas pelas mesmas razões.Decorrido o prazo legal, ao arquivo 

definitivo.P.R.I. 

 

Expediente Nº 6017 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006331-15.2004.403.6183 (2004.61.83.006331-1) - MARIA DO CARMO DO NASCIMENTO(SP118145 - 

MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X MARIANA APARECIDA DA CUNHA(SP118145 - MARCELO 

LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do 

CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, Sra. MARIA DO CARMO NASCIMENTO, e, com isso 

CONDENO o INSS:a) CONCEDER o benefício pensão por morte, desde a data da citação em 03/04/2006, pela RMI do 
benefício NB nº 125.130.289-8. Fixo a DIB na data da citação do réu.b)CONDENO o INSS ao pagamento dos 

atrasados, a data da citação em 03/04/2006, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal. 

Os valores deverão ser atualizados até a data do pagamento , mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga 

cada parcela ao autor, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região 

(súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de 

Justiça, ou seja, a partir da citação válida, à taxa de 0,5% (meio porcento) ao mês, até janeiro de 2003, data da entrada 

em vigor no novo Código Civil, a partir de quando os juros passam a ser de 1% (um porcento) mensais (art. 406 do CC 

c.c. art. 161, 1º do CTN).c) CONCEDO a tutela antecipada requerida para o fim de determinar a implantação do 

benefício concedido ( aposentadoria por invalidez), no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data da 

intimação para tanto.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo 10% (dez por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem atualizados nos termos do 
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Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região a partir da publicação da sentença, acrescidos 

de juros de mora que fixo em 1% ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), a partir do trânsito em julgado da 

sentença, e até o início da execução da sentença neste tocante. Condeno o INSS ao pagamento das despesas do autor 

atualizadas nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região, desde o 

desembolso, diante da sucumbência mínima da parte autora.Custas na forma da lei.Com ou sem recursos, remetam-se 

os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.PRIC. 

 

0324687-82.2005.403.6301 - LUIZ ALEXANDRE REGIO(SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto, com julgamento de mérito nos termos do artigo 269,I do CPC , 

julgo parcialmente procedente a ação proposta por LUIZ ALEXANDRE REGIO para determinar que o INSS:1) 

CONDENAR O INSS A REVISAR a renda mensal inicial do benefício previdenciários do Autor NB nº 067.733.267-0, 

com DIB em 18/09/1995, de modo a utilizar na correção dos salários de contribuição utilizados em seu cálculo o Índice 

de Reajuste do Salário Mínimo de fevereiro de 1994, que alcançou 39,67%.2) CONDENO O INSS A PAGAR 

ATRASADOS no valor de R$ 45.409,41 em 30/10/2007, em razão das diferenças de IRSM não pagas ao autor, 

observada a prescrição quinquenal O valor dos atrasados deverão ser pagos nos termos do artigo 100, caput e , da 

Constituição Federal. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga 

cada parcela ao autor, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região 
(súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de 

Justiça, ou seja, a partir da citação válida, à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, até janeiro de 2003, data da entrada 

em vigor no novo Código Civil, a partir de quando os juros passam a ser de 1% (um por cento) mensais (art. 406 do CC 

c.c. art. 161, 1º do CTN).3) Condeno o INSS ao pagamento das despesas do autor atualizadas nos termos do Provimento 

n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região, desde o desembolso.4)Condeno o INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios que fixo 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a presente data, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, a serem atualizados nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3º Região a partir da publicação da sentença, acrescidos de juros de mora que fixo em 1% ao mês (art. 406 

do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), a partir do trânsito em julgado da sentença, e até o início da execução da sentença neste 

tocante. Custas na forma da lei.Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região para o reexame necessário.PRIC. 

 

0001490-06.2006.403.6183 (2006.61.83.001490-4) - ESTEVAM CARLIN X SUELI FAVALI CARLIN(SP104886 - 

EMILIO CARLOS CANO E SP222800 - ANDREA DOS SANTOS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Não vislumbro a alegada omissão a impor o acolhimento do pedido da parte 

autora/embargante, ressaltando não haver pertinência no pedido de reforma da sentença de fls. 470/474verso, no tocante 
ao pedido de reafirmação da DER, haja vista que, pelo consignado na r. decisão (fls.553/555), para que fosse analisada 

a pertinência da pretensão, deveria existir a respectiva prova documental, quando da propositura da ação, ressaltando-se 

que tal não fora objeto da inicial, até porque, pela aludida documentação ora acostada à fl. 565, verificado tratar-se de 

requerimento administrativo subseqüente, havido em 20.12.2010, o que evidencia má-fé por parte da autora/embargante 

em novamente pretender discutir a questão, ressaltando que a mesma dispõe de recurso próprio para atacar os motivos 

em que se baseou a sentença embargada. Os embargos de declaração não são apropriados aos fins colimados.Diante do 

comportamento adotado, condeno a parte autora às sanções da litigância de má-fé, nos termos do artigo 17, incisos I e 

VI, do Código de Processo Civil, fixando a multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, cujo 

pagamento deverá ser comprovado nos autos, independentemente da concessão da gratuidade processual.Ante o 

exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls. 562/564 opostos pela parte autora.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0004338-63.2006.403.6183 (2006.61.83.004338-2) - AMENOFRE SILVEIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP221899 - VIVIAN GONZALEZ MILLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo EXTINTA a lide, por falta de 

interesse de agir em relação aos períodos descritos no item 2, de fl. 15 dos autos (à exceção dos lapsos entre 05.02.1975 

à 27.02.1975 e de 01.07.1991 à 31.03.1993), com base no artigo 267, inciso VI, do CPC, e julgo PARCIALMENTE 
PROCEDENTES as demais pretensões iniciais, referentes ao cômputo dos períodos entre 03.03.1975 à 11.05.1987 

(CELANESE/RHODIA BRASIL LTDA.), e de 01.04.1993 à 05.03.1997 (S G INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PLÁSTICOS), como especiais, afetos ao NB 42/135.912.606-3. Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o 

pagamento da verba honorária de seu patrono. Isenção de custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF desta Região.Por fim, tratando-se de verba revestida de natureza 

alimentar, além de incontroverso o direito do autor, CONCEDO PARCIALMENTE a tutela antecipada, para o fim de 

determinar ao INSS proceda no prazo de 10 (dez) dias, após regular intimação, a averbação ao benefício do autor, dos 

períodos entre 03.03.1975 à 11.05.1987 (CELANESE/RHODIA BRASIL LTDA.), e de 01.04.1993 à 05.03.1997 (S G 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO PLÁSTICOS), como especiais, e a somatória com os demais períodos já considerados, 

atrelados ao processo administrativo - NB 42/135.912.606-3. Intime-se a Agência do INSS responsável (AADJ/SP), 

eletronicamente, com cópia desta sentença e das simulações de fls. 82/87 dos autos, para cumprimento da tutela. P.R.I. 
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0005821-31.2006.403.6183 (2006.61.83.005821-0) - ISABEL CRISTINA AIELLO(SP234212 - CARLOS ALBERTO 

PAES LANDIM E SP230107 - MAURICIO AQUINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto, com julgamento de mérito nos termos do artigo 269,I do CPC , 

julgo parcialmente procedente a ação proposta por ISABEL CRISTINA AIELLO para determinar que o INSS:1) 

CONDENAR O INSS NO PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS A TÍTULO DE REVISÃO DE IRSM do 

benefício de pensão por morte NB nº 131.017.580-0, com DIB em 01/08/1996, fixados no valor de R$2806,03, para 

OUTUBRO de 2010, já reconhecidas administrativamente, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da 

Constituição Federal. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga 

cada parcela ao autor, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região 

(súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de 

Justiça, ou seja, a partir da citação válida, à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, até janeiro de 2003, data da entrada 

em vigor no novo Código Civil, a partir de quando os juros passam a ser de 1% (um por cento) mensais (art. 406 do CC 

c.c. art. 161, 1º do CTN).Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo 10% (dez por cento) sobre 

o valor das parcelas vencidas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem atualizados nos termos do 

Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região a partir da publicação da sentença, acrescidos 

de juros de mora que fixo em 1% ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), a partir do trânsito em julgado da 
sentença, e até o início da execução da sentença neste tocante. Faço isto com base no artigo 20, 4º do CPC, porquanto 

condenada a Fazenda Pública. Condeno o INSS ao pagamento das despesas do autor atualizadas nos termos do 

Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região, desde o desembolso.Custas na forma da 

lei.Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame 

necessário.PRIC. 

 

0008137-17.2006.403.6183 (2006.61.83.008137-1) - JOSE MARECO DE SOUZA(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP215359 - NATALIA ROMANO SOARES E SP189705 - VIVIANE MIKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de Embargos de Declaração interposto por JOSÉ MARECO DE SOUZA, visando seja suprida omissão 

que alega existir na sentença de fls. 385/389, em relação à antecipação da tutela jurisidicional, conforme argumentos 

expostos na petição de fls. 392. É o relatório. DECIDO. Recebo os embargos porque tempestivos. Assiste razão ao 

embargante. De fato, houve omissão em relação à antecipação da tutela, requerida na inicial.Assim, ainda que o 

julgamento esteja sujeito a reexame necessário, certo é que reflete um juízo de certeza muito superior à verossimilhança 

mencionada no artigo 273 do CPC. Por isto, reconhecendo o perigo de dano - já que os proventos de aposentadoria 

possuem caráter alimentar -, o caso é de concessão da antecipação de tutela requerida. Ante o exposto, conheço os 

presentes embargos de declaração e, no mérito, dou-lhes provimento para que no dispositivo daquela sentença passe a 
constar:4) CONCEDO a tutela antecipada requerida para o fim de determinar a averbação dos períodos reconhecidos 

neste julgado e o restabelecimento do benefício NB 111.922.214-9, no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias a contar 

da data da intimação para tanto.No mais, permanece a sentença como prolatada.PRIC.  

 

0000728-53.2007.403.6183 (2007.61.83.000728-0) - JOAO JOSIAS DE CARVALHO(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP215359 - NATALIA ROMANO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo EXTINTA a lide, por falta de 

interesse de agir em relação aos períodos especificados no item 3 de fl. 15 dos autos, e dos períodos entre 02.03.1987 à 

28.05.1993 (SEBIL -SERV.ESP.VIG.INDL.BANC. LTDA), e de 01.10.1993 à 28.04.1995 (WELLTRANS 

TRANSPORTE DE CONTAINERS LTDA), com base no artigo 267, inciso VI, do CPC, e julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTES as demais pretensões iniciais, para o fim de reconhecer ao autor o direito ao cômputo dos períodos 

entre 11.12.1974 à 10.11.1976 (TRAMBUSTI NAUE DO BRASIL IND. E COM. LTDA), 15.08.1979 à 14.10.1986 

(BSH CONTINENTAL ELETRODOMÉSTICOS LTDA.) como se trabalhados em atividades especiais, devendo o 

INSS proceder a devida conversão em comum e averbação com os demais períodos de trabalho, já reconhecidos 

administrativamente, pertinentes aos autos do processo administrativo - NB 42/134.405.858-0. Dada a sucumbência 

recíproca, cada parte arcará com o pagamento da verba honorária de seu patrono. Isenção de custas na forma da 
lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF desta Região.Por 

fim, CONCEDO parcialmente a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no prazo de 10 (dez) dias, 

após regular intimação, a averbação dos períodos entre 11.12.1974 à 10.11.1976 (TRAMBUSTI NAUE DO BRASIL 

IND. E COM. LTDA), 15.08.1979 à 14.10.1986 (BSH CONTINENTAL ELETRODOMÉSTICOS LTDA.), como se 

trabalhados em atividades especiais, e a somatória com os demais, já computados administrativamente, exercidos até a 

DER, afeto ao NB 42/134.405.858-0.Intime-se a Agência do INSS (AADJ/SP), responsável pelo cumprimento da 

tutela, com cópias desta sentença e das simulações administrativas de fls. 270/275 dos autos.P.R.I. 

 

0006955-59.2007.403.6183 (2007.61.83.006955-7) - PATRICIA NASCIMENTO VICENTE - MENOR (MARIA DAS 

GRACAS DO NASCIMENTO RODRIGUES)(SP119156 - MARCELO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
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PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do 

CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO das autoras, PAULIANE NASCIMENTO VICENTE E 

OUTRA, e, com isso:a)CONDENO O INSS a conceder o benefício auxílio reclusão desde a DER em 15/10/2003 a 

23/06/2005, requerido sob o NB nº 131.516.698-1, por renda mensal a ser apurada pelo réu. Fixo a DIB na 

DER;b)CONDENO o INSS ao pagamento dos atrasados, desde a data de entrada do requerimento em 15/10/2003 a 

23/06/2005, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal. Os valores deverão ser 

atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela ao autor, de acordo com o 

Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem 

aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida, à 

taxa de 0,5% (meio porcento) ao mês, até janeiro de 2003, data da entrada em vigor no novo Código Civil, a partir de 

quando os juros passam a ser de 1% (um porcento) mensais (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN).C)Condeno o 

INSS ao pagamento das despesas do autor atualizadas nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3º Região, desde o desembolso.Custas na forma da lei.Condeno o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a presente data, nos termos da 

Súmula 111 do STJ, a serem atualizados nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

3º Região a partir da publicação da sentença, acrescidos de juros de mora que fixo em 1% ao mês (art. 406 do CC c.c. 

art. 161, 1º do CTN), a partir do trânsito em julgado da sentença, e até o início da execução da sentença neste tocante. 

Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame 
necessário.PRIC. 

 

0007518-53.2007.403.6183 (2007.61.83.007518-1) - MARCO ANTONIO TOLEDO TEIXEIRA(SP233273 - 

VANESSA RIBAS BERNARDES IGLESIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo EXTINTA a lide por falta de 

interesse processual, em relação aos períodos entre 07.03.1977 à 05.011982 (TECNOMONT PROJETOS E 

MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A); 14.01.1982 à 30.11.1990 (ENGE-RIO ENGENHARIA E CONSULTORIA S/A) 

como se em atividades especiais, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, e julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTES os demais pedidos iniciais, para o fim de condenar o réu INSS a proceder à revisão da renda mensal 

inicial do benefício do autor, atualizando os salários de contribuição através da aplicação do índice de 39,67%, referente 

ao IRSM do mês de fevereiro de 1994, afeto ao NB nº 068.030.005-8, deduzidos os valores eventualmente creditados, e 

observado o lapso prescricional qüinqüenal com relação às prestações vencidas, bem como ao pagamento das diferenças 

decorrentes da revisão, acrescidas de correção monetária, conforme Provimento em vigor, expedido pela Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. No tocante à incidência dos juros de mora, modificando anterior posicionamento, 

deverão ser fixados a partir da citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 

1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do CPC e súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003, deverão incidir no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN). Condeno o réu ao 
pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Isenção de custas, na 

forma da lei.Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento de honorários advocatícios de seus 

patronos. Isenção de custas na forma da lei. Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, subam os 

autos ao E. TRF desta Região.P.R.I. 

 

0008060-71.2007.403.6183 (2007.61.83.008060-7) - HELENO PEDRO DE AMORIM(SP150697 - FABIO 

FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a lide, para o fim de 

reconhecer ao autor o direito à averbação dos períodos entre 02.05.1977 à 20.01.1982 e de 02.05.1985 à 30.10.1991 

(METALÚRGICA ELETROTEM LTDA.), 01.02.1993 à 30.06.1994 (INDÚSTRIAS J.B. DUARTE S/A), como em 

atividades urbanas especiais, a somatória com os demais, já computados administrativamente, exercidos até a DER, 

afetos ao NB 42/139.545.113-0, e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no coeficiente 

a ser fixado pela Administração, devida a partir da data do requerimento administrativo - 18.04.2006. Condeno o réu, ao 

pagamento das diferenças decorrentes - parcelas vencidas e vincendas, acrescidas de correção monetária, conforme 

Provimento em vigor, expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e juros fixados a partir da 

citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, 

do artigo 219, do CPC e súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003, deverão incidir no percentual de 1% (um por 
cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN).Tendo em vista sucumbido o réu na maior parte, 

resultante na concessão do benefício, condeno-o ao pagamento da verba honorária arbitrada em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, com aplicação da Súmula 111 do STJ, no tocante à incidência de tal verba sobre as 

parcelas vincendas, incidentes até a sentença. Isenção de custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF desta Região.P.R.I. 

 

0001830-76.2008.403.6183 (2008.61.83.001830-0) - SEBASTIANA BARBOSA DE BRITO(SP115526 - IRACEMA 

MIYOKO KITAJIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Não vislumbro a alegada obscuridade a impor o acolhimento do pedido da parte 

autora/embargante, ressaltando que a mesma dispõe de recurso próprio para atacar os motivos em que se baseou a 

sentença embargada, através do qual autorizar-se-à eventual juízo de retratação, nos termos do artigo 296, do CPC. Os 
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embargos de declaração não são apropriados aos fins colimados.Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de 

declaração de fl. 259 opostos pela parte autora.Outrossim, atente a Secretaria deste Juízo para a regularidade do 

processamento do feito, inclusive quanto à observância dos prazos para apreciação de recursos por este Juízo.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002078-42.2008.403.6183 (2008.61.83.002078-0) - TRASIBULO BATISTA DE SOUSA(SP126564 - SILMARA 

HELENA F SAIDEL CHRISTOVAM E SP145715E - DIRCE FRANCISCHINI E SP145697E - ALBERTO 

BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, no tocante a pretensão inicial de concessão 

do benefício de aposentadoria especial, mediante o cômputo e enquadramento dos períodos entre 01.07.1975 à 

25.07.1977, 10.11.1977 à 06.12.1977, 07.12.1977 à 15.11.1986, 14.04.1987 à 21.02.1990 e de 01.03.1990 à 27.04.1995 

em atividades especiais; e HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus efeitos de direito, o acordo celebrado 

entre as partes, com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a 

restabelecer o benefício auxílio doença, correlacionado ao requerimento administrativo nº 31/516.366.131-7, a partir de 

23 de julho de 2006, e conversão do benefício em aposentadoria por invalidez, em 27.07.2009 (data da avaliação), com 

DIP (data de início do pagamento) para a competência de setembro/2010, no prazo de 30 (trinta) dias, efetuando o 

pagamento de 80% (oitenta por cento) das parcelas vencidas, resultante no total de R$ 46.809,31 (quarenta e seis mil, 
oitocentos e nove reais, trinta e um centavos), para agosto/2010, descontando-se os valores já pagos, afetos aos NBs 

31/516.366.131-7, 31/522.270.785-3 e 31/534.140.886-8, conforme acordado entre as partes, com atualização 

monetária nos termos do Provimento em vigor, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.No tocante à 

incidência dos juros de mora, deverão ser incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e 

artigo 161, 1º do CTN), a partir da publicação da sentença até o início de sua execução.Condeno o INSS ao pagamento 

da verba honorária correspondente a R$ 3.000,00 (três mil reais), atualizada para agosto/2010.Isenção de custas na 

forma da lei.Sentença transitada em julgado nesta data.Intime-se a Agência do INSS responsável (ADJ/SP), 

eletronicamente, com cópia desta sentença para cumprimento.P.R.I. 

 

0003892-89.2008.403.6183 (2008.61.83.003892-9) - ANTONIO JOSE DA SILVA(SP187859 - MARIA APARECIDA 

ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a lide, para o fim de declarar e reconhecer ao autor o direito ao cômputo do lapso temporal entre 

01.01.1974 à 31.12.1974, como se exercido em atividades rurais, determinando ao réu proceda a averbação do mesmo, 

e a somatória com os demais, tal como constantes das simulações de fls. 124/138, afeto ao NB 42/144.811.297-1. Dada 

a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento da verba honorária de seu patrono. Isenção de custas na 

forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF desta 
Região.P.R.I. 

 

0004730-32.2008.403.6183 (2008.61.83.004730-0) - TEREZA SIMAO THEODORO(SP061512 - JORGE RAMER 

DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Acolho parcialmente os embargos para reconhecer a contradição da 

fundamentação que se iniciou No mérito, propriamente dito, o pedido não merece acolhimento e, no dispositivo, julgou 

parcialmente procedente o pedido, devendo, portanto, ser suprida a frase destacada.De outro lado, em que pese o 

equívoco apontado pela embargante quanto à especificação do benefício, não restou demonstrado eventual prejuízo ao 

cumprimento da ordem, pois a sentença expressamente consignou:B) CONCEDER o benefício pensão por morte, 

requerido por intermédio do processo administrativo NB nº 130.518.976-8, desde a data da DER em 31/10/2003, pela 

RMI a ser apurada pela ré, . Fixo a DIB na DER.Além disso, como a própria embargante afirma, o INSS já foi 

notificado para dar cumprimento à antecipação de tutela.Pelo exposto, acolho parcialmente os embargos para sanar a 

contradição e determinar a supressão da frase No mérito, propriamente dito, o pedido não merece acolhimento., 

constante de fls. 386 -verso. Os demais argumentos da embargante devem ser veiculados em recurso próprio. Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

0007280-97.2008.403.6183 (2008.61.83.007280-9) - DAVI DE JESUS DIAS(SP161990 - ARISMAR AMORIM 
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo EXTINTA a lide por falta de interesse processual, em relação aos 

períodos listados nos itens 2, 3, 4, 7, 8, e 9, de fl. 146 dos autos, como se em atividades especiais, bem como aos 

períodos dos itens 1, 2, 3, 5, 7, 8, 9, 10 e 12, de fl. 147 dos autos, como tempo de atividades urbanas comuns, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os demais pedidos iniciais, para 

o fim de reconhecer ao autor o direito ao cômputo do período entre 25.06.1970 à 01.07.1971 (CIMBA S/A 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO), como exercido em atividades especiais, devendo o INSS proceder a devida conversão e 

averbação, com a somatória dos demais períodos de trabalho, já reconhecidos administrativamente, pertinente aos autos 

do processo administrativo - NB 42/126.743.868-9.Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento 

de honorários advocatícios de seus patronos. Isenção de custas na forma da lei. Por fim, CONCEDO PARCIALMENTE 

a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no prazo de 10 (dez) dias, após regular intimação, a 
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averbação ao benefício do autor, do lapso temporal entre 25.06.1970 à 01.07.1971 (CIMBA S/A INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO), como exercido em atividades especiais, e a somatória com os demais, atrelado ao processo 

administrativo - NB 42/126.743.868-9. Intime-se a Agência do INSS responsável (ADJ/SP), eletronicamente, com 

cópia desta sentença e das simulações de fls. 113/124 dos autos para cumprimento da tutela.Sentença sujeita ao reexame 

necessário. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF desta Região.P.R.I. 

 

0008090-72.2008.403.6183 (2008.61.83.008090-9) - MARIA EMILIA CURTI GENNARI(SP229593 - RUBENS 

GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo EXTINTA a pretensão inicial, em 

relação cômputo dos períodos de trabalho especificados no item B, de fl. 13 dos autos, por falta de interesse de agir, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a lide, para o fim de determinar ao 

réu proceda ao cômputo dos períodos entre 10.03.1983 à 06.12.1984 (HOSPITAL DAS CLÍNICAS F.M.U.S.P); 

02.05.1990 à 02.07.1990, 02.09.1991 à 03.02.1997 (BENEFICÊNCIA MÉDICA BRASILEIRA S/A - HOSPITAL E 

MATERNIDADE SÃO LUIZ), como se em atividades especiais, a conversão em tempo comum e a somatória com os 

demais, já considerados administartivamente, afetos ao NB 42/144.465.146-0. Dada a sucumbência recíproca, cada 

parte arcará com o pagamento da verba honorária de sue patrono. Isenção de custas na forma da lei.Sentença sujeita ao 

reexame necessário. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF desta Região.P.R.I. 

 
0008590-41.2008.403.6183 (2008.61.83.008590-7) - LUIZ RAMINELLI(SP268576 - ALLINE DI FELICE GRECCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo EXTINTA a pretensão inicial, 

em relação à averbação dos períodos de trabalho em atividades urbanas comuns, especificados nos itens A e B, de fl. 22 

dos autos, por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, e julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a lide, para o fim de reconhecer ao autor o direito ao cômputo do período entre 04.08.1978 à 

28.02.1996, junto à empresa ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA., como exercido em atividade especial, devendo 

o INSS proceder a devida conversão e a somatória com os demais, já computados administrativamente, exercidos até a 

DER, e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, no coeficiente a ser fixado pela Administração, devida 

a partir da data do requerimento administrativo, com DIB na mesma data, afeto ao NB 42/142.567.194-0, com o 

pagamento das parcelas vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente conforme Provimento em vigor, expedido 

pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e juros fixados a partir da citação, no importe de 6% (seis por 

cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do CPC e súmula 204 

do STJ e, a partir de 11/01/2003, deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e 

artigo 161, 1º do CTN).Condeno o réu ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, com aplicação da Súmula 111 do STJ, no tocante à incidência de tal verba sobre as parcelas 

vincendas, incidentes até a sentença. Isenção de custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. 
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF desta Região. Por fim, tratando-se de verba revestida de 

natureza alimentar, além de incontroverso o direito do autor, CONCEDO a tutela antecipada, para o fim de determinar 

ao INSS proceda no prazo de 10 (dez) dias, após regular intimação, a averbação do período de 04.08.1978 à 28.02.1996, 

junto à empresa ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA., como exercido em atividade especial, com a conversão em 

comum e a somatória com os demais, já computados administrativamente, e a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição, no coeficiente a ser fixado pela Administração, devida a partir da data do requerimento administrativo, 

com DIB na mesma data, afeto ao NB 42/142.567.194-0, restando consignado que, o pagamento das parcelas vencidas 

estará afeto a posterior e eventual fase procedimental executória definitiva. Intime-se a Agência do INSS responsável 

(AADJ/SP), eletronicamente, com cópia desta sentença e das simulações de fls. 57/60 dos autos, para cumprimento da 

tutela. P.R.I. 

 

0008813-91.2008.403.6183 (2008.61.83.008813-1) - HIONICE SILVA FERREIRA(SP071432 - SERGIO 

FRANCISCO COIMBRA MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Pelo exposto, rejeito os embargos declaratórios o opostos.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0009264-19.2008.403.6183 (2008.61.83.009264-0) - RANDSON OLIVEIRA DOS SANTOS(SP153998 - AMAURI 
SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo EXTINTA a pretensão inicial, 

em relação à averbação dos períodos de trabalho em atividades urbanas comuns, por falta de interesse de agir, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a lide, para o fim de reconhecer ao 

autor o direito ao cômputo dos períodos entre 03.09.1979 à 11.10.1984, 13.11.1984 à 10.05.1988, 01.07.1988 à 

19.04.1991, e de 21.05.1991 à 28.02.1995, todos, junto à empresa S/A MINERVA EMPREENDIMENTOS, 

PARTICIPAÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, como exercidos em atividades especiais, devendo o INSS proceder a 

devida conversão e a somatória com os demais, já computados administrativamente, exercidos até a DER, afetos ao NB 

42/143.874.006-6Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento da verba honorária de seu patrono. 

Isenção de custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos 

ao E. TRF desta Região. Por fim, tratando-se de verba revestida de natureza alimentar, além de incontroverso o direito 
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do autor, CONCEDO a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no prazo de 10 (dez) dias, após 

regular intimação, a averbação dos períodos de 03.09.1979 à 11.10.1984, 13.11.1984 à 10.05.1988, 01.07.1988 à 

19.04.1991, e de 21.05.1991 à 28.02.1995, todos, junto à empresa S/A MINERVA EMPREENDIMENTOS, 

PARTICIPAÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, como exercidos em atividades especiais, com a conversão em 

comum e a somatória com os demais, já computados administrativamente - NB 42/143.874.006-6. Intime-se a Agência 

do INSS responsável (AADJ/SP), eletronicamente, com cópia desta sentença e das simulações de fls. 40/45 dos autos, 

para cumprimento da tutela. P.R.I. 

 

0011050-98.2008.403.6183 (2008.61.83.011050-1) - RENALDO VIEIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a pretensão inicial, atinente ao cômputo dos períodos entre 21.09.1976 à 08.11.1976 (JARAGUÁ 

INDÚSTRIAS MECÂNICAS), 07.03.1977 à 22.03.1977 (LATICÍNIOS POÇOS DE CALDAS S/A), 18.05.1977 à 

02.07.1977 (ANTONIO AMABILE FILHO), 23.01.1978 à 02.10.1978 (COMERCIAL INDUSTRIA COLUMBIA 

S/A), todos, como períodos de atividades urbanas comuns, determinando ao réu proceda a averbação dos mesmos, e a 

somatória com os demais, tal como constantes das simulações de fls. 81/102, afetos ao NB 42/147.129.004-0. Dada a 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento da verba honorária de seu patrono. Isenção de custas na 

forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF desta 
Região.Por fim, CONCEDO PARCIALMENTE a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no 

prazo de 10 (dez) dias, após regular intimação, a averbação ao benefício do autor, dos lapsos temporais entre 

21.09.1976 à 08.11.1976 (JARAGUÁ INDÚSTRIAS MECÂNICAS), 07.03.1977 à 22.03.1977 (LATICÍNIOS POÇOS 

DE CALDAS S/A), 8.05.1977 à 02.07.1977 (ANTONIO AMABILE FILHO), 23.01.1978 à 02.10.1978 (COMERCIAL 

INDUSTRIA COLUMBIA S/A), todos, como períodos de atividades urbanas comuns a somatória com os demais, 

atrelado ao processo administrativo - NB 42/147.129.004-0. Intime-se a Agência do INSS responsável (ADJ/SP), 

eletronicamente, com cópia desta sentença e das simulações de fls. 81/102 dos autos para cumprimento da tutela.P.R.I.  

 

0011198-12.2008.403.6183 (2008.61.83.011198-0) - ADAO MARQUES DO COUTO(SP256994 - KLEBER 

SANTANA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a lide, para o fim de reconhecer ao autor o direito ao cômputo do período entre 01.04.1988 à 

31.08.1989 (AUTO POSTO NOBRE LTDA.) como se exercido em atividades especiais, devendo o INSS proceder a 

devida conversão e a somatória com os demais, já computados administrativamente, afetos ao NB 42/142.682.117-1. 

Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento dos honorários advocatícios de seu patrono. Isenção 

de custas nos termos da lei. Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao 

E.TRF desta Região. P.R.I. 
 

0000496-70.2009.403.6183 (2009.61.83.000496-1) - MARCY MATHIAS DE FARIA(SP267038 - ADRIANA ALVES 

DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo PROCEDENTE o pedido, 

para o fim de CONDENAR o réu INSS à revisão do benefício da parte autora - NB 42/074.451.315-4, com a correção 

da ORTN/OTN, de acordo com a Lei nº 6423/77, e observado o lapso prescricional qüinqüenal com relação às 

prestações vencidas, anteriores ao qüinqüênio da propositura da ação, devendo o INSS efetuar o pagamento das 

diferenças corrigidas monetariamente na forma do Provimento vigente da Corregedoria-Geral da Justiça Federal desta 

Região. No tocante à incidência dos juros de mora, modificando anterior posicionamento, deverão ser fixados a partir 

da citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do 

CC/1916, do artigo 219, do CPC e súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003, deverão incidir no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN). Condeno o réu ao pagamento da verba 

honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com aplicação da Súmula 111 do STJ, no 

tocante à incidência de tal verba sobre as parcelas vincendas, incidentes até a sentença. Isenção de custas na forma da 

lei.Por fim, conforme as razões já expressas e, tratando-se de verba revestida de natureza alimentar, além de 

incontroverso o direito da parte autora, possível se faz conceder a antecipação do postulado, razão pela qual CONCEDO 

a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no prazo de 15 (quinze) dias, após regular intimação, a 
implantação da revisão do benefício do autor, Sr. MARCY MATHIAS DE FARIA - NB 42/074.451.315-4, com a 

correção da ORTN/OTN, de acordo com a Lei nº 6423/77, restando consignado que o pagamento das parcelas vencidas 

estará afeto a posterior fase procedimental executória definitiva.Intime-se a Agência do INSS responsável (ADJ/SP), 

eletronicamente, com cópia dos documentos necessários para cumprimento da tutela. Sentença sujeita ao reexame 

necessário. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF.P.R.I. 

 

0001580-09.2009.403.6183 (2009.61.83.001580-6) - KHALIL COSTANDI YOUSSEF TANNOUS(SP019495 - 

ANTONIO FRANCISCO LEBRE E SP159821 - BARTOLO MACIEL ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo PROCEDENTE o pedido, 

para o fim de CONDENAR o réu INSS à revisão do benefício da parte autora - NB 41/074.447.105-2, com a correção 
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da ORTN/OTN, de acordo com a Lei nº 6423/77, e observado o lapso prescricional qüinqüenal com relação às 

prestações vencidas, anteriores ao qüinqüênio da propositura da ação, devendo o INSS efetuar o pagamento das 

diferenças corrigidas monetariamente na forma do Provimento vigente da Corregedoria-Geral da Justiça Federal desta 

Região. No tocante à incidência dos juros de mora, modificando anterior posicionamento, deverão ser fixados a partir 

da citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do 

CC/1916, do artigo 219, do CPC e súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003, deverão incidir no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN). Condeno o réu ao pagamento da verba 

honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com aplicação da Súmula 111 do STJ, no 

tocante à incidência de tal verba sobre as parcelas vincendas, incidentes até a sentença. Isenção de custas na forma da 

lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF.P.R.I. 

 

0003633-60.2009.403.6183 (2009.61.83.003633-0) - PAULO HENRIQUE BERNARDES(SP108928 - JOSE 

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a lide, para o fim de declarar e reconhecer ao autor o direito ao cômputo do lapso temporal entre 

01.10.1981 à 05.03.1997, junto à empresa COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - SABESP, como se exercido em atividades especiais, determinando ao réu proceda a averbação do mesmo, e a 

somatória com os demais, tal como constantes da simulação de fl. 36, afeto ao NB 46/148.650.957-3. Dada a 
sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento da verba honorária de seu patrono. Isenção de custas na 

forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF desta 

Região.Por fim, CONCEDO PARCIALMENTE a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no 

prazo de 10 (dez) dias, após regular intimação, a averbação ao benefício do autor, do lapso temporal entre 01.10.1981 à 

05.03.1997, junto à empresa COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

SABESP, como exercido em condições especiais, com a devida conversão deste, a somatória com os demais, atrelado 

ao processo administrativo - NB 46/148.650.957-3. Intime-se a Agência do INSS responsável (AADJ/SP), 

eletronicamente, com cópia desta sentença e da simulação de fl. 36 dos autos para cumprimento da tutela.P.R.I. 

 

0005364-91.2009.403.6183 (2009.61.83.005364-9) - FRANCISCO CARLOS JUSTINO(SP099035 - CELSO 

MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a lide, para o fim de reconhecer ao autor o direito ao cômputo do período de atividade urbana comum 

entre 11.09.2002 à 15.05.2005 (GLASSLITE S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS), e os períodos entre 

01.05.1976 à 22.08.1978 (EXPRESSO ARAÇATUBA LTDA.), 01.11.1982 à 03.03.1990 (FANAL COMÉRCIO DE 

DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA.), e de 08.07.1991 à 28.04.1995 (LABORATÓRIOS WYETH-WHITEHALL 

LTDA.) como se em atividades especiais, devendo o INSS proceder a devida conversão destes três últimos e averbação, 
com a somatória dos demais períodos de trabalho, já reconhecidos administrativamente, e a concessão de aposentadoria 

por tempo de contribuição, no coeficiente a ser fixado pela Administração, devida a partir da data do requerimento 

administrativo, com DIB na mesma data, afeto ao NB 42/136.985.501-7. Condeno o réu ao pagamento das diferenças 

decorrentes - parcelas vencidas e vincendas, acrescidas de correção monetária, conforme Provimento em vigor, 

expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e juros fixados a partir da citação, no importe de 6% 

(seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do CPC e 

súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003, deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do 

CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN).Condeno o réu ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, com aplicação da Súmula 111 do STJ, no tocante à incidência de tal verba sobre as 

parcelas vincendas, incidentes até a sentença. Isenção de custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF desta Região.Por fim, tratando-se de verba revestida de natureza 

alimentar, além de incontroverso o direito do autor, possível se faz conceder a antecipação do postulado, razão pela qual 

CONCEDO PARCIALMENTE a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no prazo de 10 (dez) 

dias, após regular intimação, a averbação do período de atividade urbana comum entre 11.09.2002 à 15.05.2005 

(GLASSLITE S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS), e os períodos entre 01.05.1976 à 22.08.1978 

(EXPRESSO ARAÇATUBA LTDA.), 01.11.1982 à 03.03.1990 (FANAL COMÉRCIO DE DERIVADOS DE 

PETRÓLEO LTDA.), e de 08.07.1991 à 28.04.1995 (LABORATÓRIOS WYETH-WHITEHALL LTDA.) como se em 
atividades especiais, devendo o INSS proceder a devida conversão destes três últimos e averbação com os demais já 

considerados administrativamente, e a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, atrelado 

ao processo administrativo - NB 42/136.985.501-7, no coeficiente a ser fixado pelo INSS, restando consignado que, o 

pagamento das parcelas vencidas estará afeto a posterior fase procedimental executória definitiva. Intime-se, 

eletronicamente, a Agência do INSS responsável (AADJ/SP) com cópia desta sentença e das simulações de fls. 82/89 

dos autos para cumprimento da tutela. P.R.I. 

 

0006128-77.2009.403.6183 (2009.61.83.006128-2) - ROBERTO ANDREZA DIAS(SP298291A - FABIO LUCAS 

GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a lide, para o fim de declarar e reconhecer ao autor o direito ao cômputo do período entre 01.07.2003 à 
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20.10.2008, junto à empresa VETCO GRAY ÓLEO E GÁS LTDA., como período de trabalho em atividade urbana 

comum, e dos lapsos temporais entre 06.01.1976 à 06.01.1978 (MAHLE HIRSCHVOGEL FORJAS S/A); 15.03.1985 à 

15.08.1988 (HUGHES WKM DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.); 10.10.1989 à 01.04.1991 

(VOITH S/A MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS) como se exercidos em atividades especiais, determinando ao réu 

proceda a averbação dos mesmos, e a somatória com os demais, tal como constantes da simulação de fls. 78/80, afeto ao 

NB 42/148.867.877-2. Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento da verba honorária de seu 

patrono. Isenção de custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, subam os 

autos ao E. TRF desta Região.Por fim, CONCEDO PARCIALMENTE a tutela antecipada, para o fim de determinar ao 

INSS proceda no prazo de 10 (dez) dias, após regular intimação, a averbação ao benefício do autor, do período entre 

01.07.2003 à 20.10.2008, junto à empresa VETCO GRAY ÓLEO E GÁS LTDA., como período de trabalho em 

atividade urbana comum, e dos lapsos temporais entre 06.01.1976 à 06.01.1978 (MAHLE HIRSCHVOGEL FORJAS 

S/A); 15.03.1985 à 15.08.1988 (HUGHES WKM DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.); 

10.10.1989 à 01.04.1991 (VOITH S/A MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS), como exercidos em condições especiais, 

com a devida conversão destes, a somatória com os demais, atrelado ao processo administrativo - NB 42/148.867.877-1. 

Intime-se a Agência do INSS responsável (AADJ/SP), eletronicamente, com cópia desta sentença e da simulação de fls. 

78/80 dos autos, para cumprimento da tutela. P.R.I. 

 

0015492-73.2009.403.6183 (2009.61.83.015492-2) - JOSE RAIMUNDO SOUZA DO MONTE(SP137401 - MARTA 
MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a lide, para o fim de declarar e reconhecer ao autor o direito ao cômputo dos lapsos temporais entre 

01.02.1981 à 31.08.1982 e de 01.02.1985 à 24.03.1986 (ATHAIR DE OLIVEIRA), como se exercidos em atividades 

especiais, determinando ao réu proceda a averbação do mesmo, e a somatória com os demais, tal como constantes da 

simulação de fls. 81/82 dos autos, afeto ao NB 42/150.072.786-2. Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com 

o pagamento da verba honorária de seu patrono. Isenção de custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame 

necessário. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF desta Região.Por fim, CONCEDO parcialmente a tutela 

antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no prazo de 10 (dez) dias, após regular intimação, a revisão do 

benefício do autor, afeto ao NB 42/150.072.786-2, com a averbação dos períodos entre 01.02.1981 à 31.08.1982 e de 

01.02.1985 à 24.03.1986 (ATHAIR DE OLIVEIRA), como se exercidos em atividades especiais, devendo o INSS 

proceder a devida conversão e averbação aos demais, já computados administrativamente.Oficie-se à Agência do INSS 

(AADJ/SP), responsável pelo cumprimento da tutela, com cópias desta sentença e da simulação administrativa de fls. 

81/82. P.R.I. 

 

Expediente Nº 6018 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006735-95.2006.403.6183 (2006.61.83.006735-0) - ASSUNCAO FARH(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos da parte autora 

ASSUNÇÃO FARH, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,I, do Código de processo Civil. Condeno a 

parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa 

de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o 

processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.PRI. 

 

0009867-27.2007.403.6119 (2007.61.19.009867-0) - MARIA HELENA MARTINS(SP074775 - VALTER DE 

OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE 

SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos da parte autora MARIA 

HELENA MARTINS, de concessão de auxílio doença ou de concessão de aposentadoria por invalidez, razão pela qual 

extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,I, do Código de processo Civil. Condeno a parte 

autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser 

exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando a concessão 
dos benefícios da justiça gratuita.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0009827-13.2008.403.6183 (2008.61.83.009827-6) - MARIA FRANCISCA DE PAIVA(SP253947 - MIRIAM 

SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da autora MARIA 

FRANCISCA DE PAIVA, de aposentadoria por idade, relativo ao NB 41/148.121.256-4, com base no artigo 269, I do 

Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em 

reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada 

sendo requerido e observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0010947-91.2008.403.6183 (2008.61.83.010947-0) - MARIA APARECIDA TENCIANO FROTA(SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento da 

verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da 

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os 

benefícios da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000834-44.2009.403.6183 (2009.61.83.000834-6) - DIRCE DE OLIVEIRA KED(SP200685 - MARIA APARECIDA 

LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos da parte autora DIRCE DE 

OLIVEIRA KED, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,I, do Código de processo Civil. Condeno a parte 

autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser 

exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o 

processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.PRI. 

 

0008977-22.2009.403.6183 (2009.61.83.008977-2) - TOMOKO TAKAKURA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos da parte autora TOMOKO 

TAKAKURA, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,I, do Código de processo Civil. Condeno a parte 

autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser 

exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o 

processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.PRI. 

 

0009217-11.2009.403.6183 (2009.61.83.009217-5) - EVA PINHEIRO DE ALMEIDA(SP146682 - ANTONIO JOSE 

PINHEIRO DE ALMEIDA E SP271944 - JOAO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da autora EVA 

PINHEIRO DE ALMEIDA, de aposentadoria por idade, relativo ao NB 41/151.277.769-0, com base no artigo 269, I do 

Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em 

reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada 

sendo requerido e observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0009315-93.2009.403.6183 (2009.61.83.009315-5) - JOSE JESUS COSTA(SP229461 - GUILHERME DE 
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos da parte autora JOSÉ 

JESUS COSTA , com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,I, do Código de processo Civil. Condeno a parte 

autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser 

exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o 

processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.PRI. 

 

0010691-17.2009.403.6183 (2009.61.83.010691-5) - ERCILIA CERRUTI(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO E SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos da parte autora ERCILIA 

CERRUTI, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,I, do Código de processo Civil. Condeno a parte autora 

no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido 

em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo 

tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.PRI. 

 

0010837-58.2009.403.6183 (2009.61.83.010837-7) - CELESTE DE LOURDES PICOTEZ RODRIGUES(SP198158 - 
EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR E SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da autora CELESTE DE 

LOURDES PICOTEZ RODRIGUES, de aposentadoria por idade, relativo ao NB 41/136.171.997-1, com base no artigo 

269, I do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em 

julgado, nada sendo requerido e observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011250-71.2009.403.6183 (2009.61.83.011250-2) - ABEL JOAQUIM FERREIRA JUNIOR(SP212583 - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, dada a fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a lide, nos termos 

do pedido formulado inicialmente pelo autor ABEL JOAQUIM FERREIRA JUNIOR de revisão do benefício NB 

46/047.897.701-8. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, por ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas 

na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

0011455-03.2009.403.6183 (2009.61.83.011455-9) - AURELIA MADALENA PEREIRA(SP059744 - AIRTON 

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto, tendo em vista a incompetência absoluta da Vara previdenciária, 

JULGO EXTINTO o pedido de condenação em danos morais nos termos do artigo 267, IV do CPC e, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO da autora AURELIA MADALENA PEREIRA, de aposentadoria por idade, relativo ao 

NB 41/150.845.474-1, com base no artigo 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento da verba 

honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão 

dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da 

justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e observadas as formalidades, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 
0011847-40.2009.403.6183 (2009.61.83.011847-4) - JOAQUIM ALVES MOREIRA(SP275927 - NIVEA MARTINS 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos da parte autora JOAQUIM 

ALVES MOREIRA , com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,I, do Código de processo Civil. Condeno a 

parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa 

de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o 

processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.PRI. 

 

0012292-58.2009.403.6183 (2009.61.83.012292-1) - JAIME SPERETTA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, dada a fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a lide, nos termos 

do pedido formulado inicialmente pelo autor JAIME SPERETTA de revisão do benefício NB 42/088.054.813-4. 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, por ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da 

lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

0012648-53.2009.403.6183 (2009.61.83.012648-3) - ELZA GUERREIRO CERVI(SP212583 - ROSE MARY 
GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, dada a fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a lide, nos termos 

do pedido formulado inicialmente pela autora ELZA GUERREIRO CERVI de revisão do benefício NB 

42/047.789.084-9. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, por ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas 

na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

0012737-76.2009.403.6183 (2009.61.83.012737-2) - EDMEA CODATO BARBOSA(SP275927 - NIVEA MARTINS 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos da parte autora EDMEA 

CODATO BARBOSA , com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,I, do Código de processo Civil. Condeno a 

parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa 

de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o 

processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.PRI. 

 

0012809-63.2009.403.6183 (2009.61.83.012809-1) - HERONIDES ALVES VILELA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos da parte autora 

HERONIDES ALVES VILELA, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,I, do Código de processo Civil. 

Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que 

ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, 

considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.PRI. 

 

0014334-80.2009.403.6183 (2009.61.83.014334-1) - JOSE ALVES DA FONSECA(SP208436 - PATRICIA 

CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

do autor JOSE ALVES DA FONSECA referente à revisão do Benefício n.º 42/140.559.520-2, condenando-o ao 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigível 
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em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, 

remetam os autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

0015194-81.2009.403.6183 (2009.61.83.015194-5) - MARTIM SILVEIRA E SILVA(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, dada a fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a lide, nos termos 

do pedido formulado inicialmente pelo autor MARTIM SILVEIRA E SILVA de revisão do benefício NB 

42/063.443.848-4. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, por ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas 

na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

0015354-09.2009.403.6183 (2009.61.83.015354-1) - DEVANIR DENANI(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, dada a fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a lide, nos termos 

do pedido formulado inicialmente pelo autor DEVANIR DENANI de revisão do benefício NB 42/057.135.058-5. 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, por ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da 

lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 
 

0015364-53.2009.403.6183 (2009.61.83.015364-4) - ANTONIO DINA JUNIOR(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, dada a fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a lide, nos termos 

do pedido formulado inicialmente pelo autor ANTONIO DINA JUNIOR de revisão do benefício NB 42/088.406.783-1. 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, por ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da 

lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

0015562-90.2009.403.6183 (2009.61.83.015562-8) - VALDIR PEREIRA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

do autor VALDIR PEREIRA referente à revisão do Benefício n.º 42/028.066.539-3 condenando-o ao pagamento de 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigível em razão da 

concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os 

autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 
0015943-98.2009.403.6183 (2009.61.83.015943-9) - GESSI DE SANTANA MAIA(SP275927 - NIVEA MARTINS 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do 

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da parte autora GESSI DE SANTANA MAIA de 

revisão de sua pensão por morte, NB nº 140.062.147-7, concedida administrativamente em 11/04/2006, que teve origem 

em aposentadoria por tempo de serviço, NBº 067.606.200-8, com DIB em 05/06/1995, nos termos do artigo 29 da Lei 

8213/91. Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, 

considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo 

requerido e observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0016174-28.2009.403.6183 (2009.61.83.016174-4) - JOSE PRETEL ALAMINOS(SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, dada a fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a lide, nos termos 

do pedido formulado inicialmente pelo autor JOSÉ PRETEL ALAMINOS de revisão do benefício NB 46/055.542.456-

1. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, por ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da 
lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

0016750-21.2009.403.6183 (2009.61.83.016750-3) - SOCRATES BELLINTANI NETO(SP208436 - PATRICIA 

CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

do autor SOCRATES BELLINTANI NETO referente à revisão do Benefício n.º 42/142.735.145-4, condenando-o ao 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigível 

em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, 

remetam os autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

0017192-84.2009.403.6183 (2009.61.83.017192-0) - DOUGLAS SILVINO BELLAN(SP212583A - ROSE MARY 
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GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, dada a fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a lide, nos termos 

do pedido formulado inicialmente pelo autor DOUGLAS SILVINO BELLAN de revisão do benefício NB 

42/057.166.540-3. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, por ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas 

na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

0017194-54.2009.403.6183 (2009.61.83.017194-4) - CETKA WOLMAN KARPOW(SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Posto isto, dada a fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a lide, nos termos 

do pedido formulado inicialmente pela autora CETKA WOLMAN KARPOW de revisão do benefício NB 

42/088.211.575-8. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, por ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas 

na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

0017311-45.2009.403.6183 (2009.61.83.017311-4) - MARIA JOANA DE LIMA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos da parte autora MARIA 
JOANA DE LIMA, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,I, do Código de processo Civil. Condeno a parte 

autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser 

exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o 

processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.PRI. 

 

0000080-68.2010.403.6183 (2010.61.83.000080-5) - ROBERTO WENKE(SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, dada a fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a lide, nos termos 

do pedido formulado inicialmente pelo autor ROBERTO WENKE de revisão do benefício NB 42/088.211.598-7. 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, por ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da 

lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

0000685-14.2010.403.6183 (2010.61.83.000685-6) - MARLY MARIA ALVES(SP236023 - EDSON JANCHIS 

GROSMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto, tendo em vista a incompetência absoluta da Vara previdenciária, 

JULGO EXTINTO o pedido de condenação em danos morais nos termos do artigo 267, IV do CPC e, julgo 
improcedentes os pedidos da parte autora MARLY MARIA ALVES , com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269,I, do Código de processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.PRI. 

 

0000764-90.2010.403.6183 (2010.61.83.000764-2) - ALECIO JORDAO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, dada a fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a lide, nos termos 

do pedido formulado inicialmente pelo autor ALECIO JORDÃO de revisão do benefício NB 46/088.291.196-1. 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, por ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da 

lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

0001054-08.2010.403.6183 (2010.61.83.001054-9) - ALCIDES SOARES FERNANDES(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, dada a fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a lide, nos termos 

do pedido formulado inicialmente pelo autor ALCIDES SOARES FERNANDES de revisão do benefício NB 
42/088.272.513-0. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, por ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas 

na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

0001245-53.2010.403.6183 (2010.61.83.001245-5) - JOAO DE SOUZA GAMA FILHO(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos da parte autora João de 

Souza Gama filho, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,I, do Código de processo Civil. Condeno a parte 

autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser 

exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o 

processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.PRI. 
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0001384-05.2010.403.6183 (2010.61.83.001384-8) - VALDIR ALEIXO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a lide, atinente 

ao cômputo do lapso temporal entre 19.11.2003 à 30.12.2008 (SAINT GOBAIN ABRASIVOS LTDA.), referente ao 

NB 42/150.518.867-6. Condeno o autor ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, por ora, não exigida em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma 

da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

0001602-33.2010.403.6183 (2010.61.83.001602-3) - LAURO RODRIGUES(SP299126A - EMANUELLE SILVEIRA 

DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, dada a fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a lide, nos termos 

do pedido formulado inicialmente pelo autor LAURO RODRIGUES de revisão do benefício NB 46/047.856.799-5. 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, por ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da 

lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

0001739-15.2010.403.6183 (2010.61.83.001739-8) - EUNILDES SOARES(SP229461 - GUILHERME DE 
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos da parte autora EUNILDES 

SOARES, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,I, do Código de processo Civil. Condeno a parte autora no 

pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido 

em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo 

tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.PRI. 

 

0001747-89.2010.403.6183 (2010.61.83.001747-7) - MARILIA SANTOS MARQUES(SP275927 - NIVEA MARTINS 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos da parte autora MARILIA 

SANTOS MARQUES, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,I, do Código de processo Civil. Condeno a 

parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa 

de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o 

processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.PRI. 

 

0003310-21.2010.403.6183 - AVELINO ANTONIO BATISTA PESSOA(SP299126A - EMANUELLE SILVEIRA 

DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, dada a fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a lide, nos termos 

do pedido formulado inicialmente pelo autor AVELINO ANTONIO BATISTA PESSOA de revisão do benefício NB 

42/088.287.153-6. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, por ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas 

na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

0003318-95.2010.403.6183 - JOAO GOMES DO NASCIMENTO(SP299126A - EMANUELLE SILVEIRA DOS 

SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, dada a fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a lide, nos termos 

do pedido formulado inicialmente pelo autor JOÃO GOMES DO NASCIMENTO de revisão do benefício NB 

46/088.154.610-0. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, por ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas 

na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

0005282-26.2010.403.6183 - ANTONIO GONCALVES PACHECO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, dada a fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a lide, nos termos 
do pedido formulado inicialmente pelo autor ANTONIO GONÇALVES PACHECO de revisão do benefício NB 

42/048.116.861-3. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, por ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas 

na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

0005524-82.2010.403.6183 - DIONISIO HERNANDES(SP299126A - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Posto isto, dada a fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a lide, nos termos 

do pedido formulado inicialmente pelo autor DIONISIO HERNANDES de revisão do benefício NB 42/086.061.190-6. 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, por ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da 
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lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

0007054-24.2010.403.6183 - SANDRA DELGADO TEIXEIRA CARAPIA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

da autora SANDRA DELGADO TEIXEIRA CARAPIA referente à revisão do Benefício n.º 42/144.675.849-1, 

condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por 

ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o 

prazo legal, remetam os autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

0013561-98.2010.403.6183 - MARIA HELENA FONSECA DOS SANTOS(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido da autora MARIA HELENA FONSECA DOS SANTOS de revisão de seu benefício NB 

nº 101.878.818-0 com base nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, extinguindo o feito com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigíveis em razão da concessão do benefício da 

justiça gratuita. Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, remetam os autos ao arquivo definitivo.Publique-se. 
Registre-se. Intime-se. 

 

0015763-48.2010.403.6183 - MARINETE BETTINI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da autora MARINETE BETTINI, de cancelamento 

de sua aposentadoria por tempo de contribuição, NB nº 42/121.803.391-3 concedida administrativamente em 

22/01/2002 e concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos do artigo 32 da lei 

8213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, 

considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo 

requerido, e observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0005433-89.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013378-64.2009.403.6183 

(2009.61.83.013378-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X RUBENS ALIPIO(SP212583 - 

ROSE MARY GRAHL) 
Ante a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento n.º 2010.03.00.027921-6, dê-se prosseguimento normal 

nos autos da Ação Ordinária n.º 2009.6183.013378-5, trasladando-se cópia deste despacho para os autos 

principais.Outrossim, aguarde-se a vinda dos autos do Agravo de Instrumento para traslado e arquivamento dos 

presentes autos. Cumpra-se.  

 

Expediente Nº 6020 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0029209-41.1998.403.6183 (98.0029209-8) - ANTONIO MARIOTO(SP052362 - AYAKO HATTORI) X MRS 

LOGISTICA S/A(Proc. MARCIA CRISTINA CAMPESTRIM E SP111266 - REINALDO FINOCCHIARO FILHO) X 

REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA(SP101950 - ANA ELISA BRANT DE CARVALHO ARBEX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 327: Anote-se. Fls. 364 e 384/389: Ciência à parte autora para que se manifeste quanto 

ao cumprimento da tutela, no mesmo prazo das contrarrazões. Outrossim, recebo as apelações da União Federal de fls. 

370/389, do INSS de fls. 354/362 e da MRS Logistica S/A de fls. 329/352, nos efeitos devolutivo e suspensivo, salvo 

quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que as recebo apenas no efeito devolutivo. Vista às 

partes contrárias para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 
da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0000155-59.2000.403.6183 (2000.61.83.000155-5) - MELANIA BOJANOWSKA TROCZYNSKI X ALZIRA 

RODRIGUES PACHECO X CARMEN AMADOR DE OLIVEIRA X DEOLINDA MARQUES LOPES X 

HERMINIA MARIANO DO NASCIMENTO(SP095995 - ELIZABETH ALVES BASTOS) X UNIAO FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls.483 e seguintes: Ciência à parte autora quanto ao cumprimento da tutela. Outrossim, 

recebo as apelações da União Federal de fls. 722/745 e do INSS de fls. 463/469, nos efeitos devolutivo e suspensivo, 

salvo quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que as recebo apenas no efeito devolutivo.Vista 

às partes contrárias para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.  
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0005338-98.2006.403.6183 (2006.61.83.005338-7) - VALDIVINO ALEXANDRE(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP213678 - FERNANDA FRAQUETA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 342: Ciência a parte autora. Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, 

posto que tempestiva. Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0001935-87.2007.403.6183 (2007.61.83.001935-9) - ORLANDO HILARIO DOS SANTOS(SP149480 - ANDREA DE 

LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 158: Ciência a parte autora. Após, cumpra-se o penúltimo parágrafo do despacho de fls. 

143, remetendo-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0003272-14.2007.403.6183 (2007.61.83.003272-8) - FERNANDO AZEVEDO ORTIZ(SP181293 - REINALDO 

PISCOPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Dê-se vista ao MPF.Outrossim, recebo as apelações da parte autora de fls. 212/220 e do 

INSS de fls. 199/211, em seus regulares efeitos, posto que tempestivas.Vista às partes contrárias para contrarrazões pelo 

prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades 

legais. Int.  

 
0004508-98.2007.403.6183 (2007.61.83.004508-5) - ORLANDO DURVAL SEGA(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO 

DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à 

parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0005781-15.2007.403.6183 (2007.61.83.005781-6) - ALBERTO DE LIMA MARIN(SP071432 - SERGIO 

FRANCISCO COIMBRA MAGALHAES E SP108515 - SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo a apelação do INSS de fls. 167/175, nos efeitos devolutivo e suspensivo, salvo 

quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que recebo a apelação apenas no efeito devolutivo. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0006782-35.2007.403.6183 (2007.61.83.006782-2) - JOAO MARQUES DA SILVA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO 

DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 236: Ciência à parte autora. Recebo a apelação do INSS de fls. 223/234, nos efeitos 
devolutivo e suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que recebo a apelação 

apenas no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0007341-89.2007.403.6183 (2007.61.83.007341-0) - JOSE SILVA LIMA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls.255: Ciência à parte autora.Recebo as apelações da parte autora de fls. 235/251 e do INSS 

de fls. 229/234, nos efeitos devolutivo e suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, 

em que as recebo apenas no efeito devolutivo. Vista às partes contrárias para contrarrazões pelo prazo legal.Após, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0001396-87.2008.403.6183 (2008.61.83.001396-9) - DARMI ASSIS DE OLIVEIRA(SP144537 - JORGE RUFINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 216: Ciência a parte autora. Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares 

efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.  

 
0004684-43.2008.403.6183 (2008.61.83.004684-7) - ALCEBIADES COELHO DUTRA(SP244440 - NIVALDO 

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 183: Ciência a parte autora. Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares 

efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0005099-26.2008.403.6183 (2008.61.83.005099-1) - JOSE PEDRO DA SILVA FILHO(SP108928 - JOSE EDUARDO 

DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 156: Ciência a parte autora. Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares 

efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.  
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0005284-64.2008.403.6183 (2008.61.83.005284-7) - JOSE CARLOS COELHO(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA 

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à 

parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0009291-02.2008.403.6183 (2008.61.83.009291-2) - FERNANDO FERREIRA(SP099653 - ELIAS RUBENS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à 

parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0009450-42.2008.403.6183 (2008.61.83.009450-7) - ELIAS TEIXEIRA DIAS(SP222588 - MARIA INES DOS 

SANTOS C GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 207: Ciência a parte autora. Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares 

efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.  
 

0010694-06.2008.403.6183 (2008.61.83.010694-7) - SEVERINO LONGUINHO DE ALENCAR(SP113424 - 

ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 169: Ciência a parte autora. Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares 

efeitos, posto que tempestiva. Já decorrido o prazo para contrarrazões, conforme dertidão de fls. 170, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0010781-59.2008.403.6183 (2008.61.83.010781-2) - PAULO CELESTINO RIBEIRO(SP273230 - ALBERTO 

BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 181: Ciência à parte autora.Recebo a apelação do INSS de fls. 169/179, nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que recebo a apelação 

apenas no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0012821-14.2008.403.6183 (2008.61.83.012821-9) - ALBERTO MOREIRA DO NASCIMENTO(SP166521 - 

EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo a apelação do INSS de fls. 131/139, nos efeitos devolutivo e suspensivo, salvo 
quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que recebo a apelação apenas no efeito devolutivo. 

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0012870-55.2008.403.6183 (2008.61.83.012870-0) - EDER POTASSO(SP141309 - MARIA DA CONCEICAO DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 140: Ciência a parte autora. Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares 

efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0013246-41.2008.403.6183 (2008.61.83.013246-6) - MANOEL CARDOSO NETO(SP187886 - MIRIAN MIRAS 

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à 

parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0001537-72.2009.403.6183 (2009.61.83.001537-5) - CLAUDIO CASSIATORI(SP231498 - BRENO BORGES DE 
CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 349: Ciência a parte autora. Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares 

efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0005010-66.2009.403.6183 (2009.61.83.005010-7) - JOSE DOS ANJOS ROSA(SP265893 - SIMONE VIEIRA 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo a apelação do INSS de fls. 65/69, nos efeitos devolutivo e suspensivo, salvo quanto à 

parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que recebo a apelação apenas no efeito devolutivo. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais. Int.  
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Expediente Nº 6021 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0752818-32.1986.403.6183 (00.0752818-3) - JOAO MOREIRA DE LIMA X OLINDA BONFIM X VITORIA 

BONFIM DE LIMA X FAGNER BONFIM DE LIMA(SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO E 

SP018351 - DONATO LOVECCHIO E SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DE 

PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o 

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

0031803-77.1988.403.6183 (88.0031803-7) - ALFREDO DE MOURA X JOSE LUIZ DE MOURA X EDNA 

REGINA DE MOURA NORBERTO X PAULO ALFREDO DE MOURA X FABIO RODRIGO DE MOURA X 

RENATO ADRIANO DE MOURA(SP040171 - JOSE LUIZ DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o 

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0033899-94.1990.403.6183 (90.0033899-9) - JESSEL MARSOLA X EUNICE MARSOLA X EUDA MARSOLA X 

LUCIANE PADUA MARSOLA X JARBAS MARSOLA FILHO(SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o 

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0036550-02.1990.403.6183 (90.0036550-3) - HARLEY JOSE BALDIN(SP047342 - MARIA APARECIDA 

VERZEGNASSI GINEZ E SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o 

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

0011211-31.1996.403.6183 (96.0011211-8) - ANTONIO JOSE FRANCO DO AMARAL X DARWIN NIGRO X 
HORACIO RIBEIRO SOARES NETO X ISMAEL DINIZ CAMARGO X JOEL ALVES X JOSE EMIDIO DA 

SILVA X APARECIDA DE CARVALHO SILVA(SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o 

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0017227-64.1997.403.6183 (97.0017227-9) - EZAUL DE OLIVEIRA X INES FERNANDES ROCHA DE 

OLIVEIRA(SP136654 - EDILSON SAO LEANDRO E SP130505 - ADILSON GUERCHE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o 

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0002189-07.2000.403.6183 (2000.61.83.002189-0) - MARIA DO ROSARIO SILVA PESSOA(SP098501 - RAUL 

GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO 

KOSHIBA) 
Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o 

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0005652-20.2001.403.6183 (2001.61.83.005652-4) - ANTONIA DILIO X GISELE ANDRADE SANTOS ANDRE X 

JOSE AUGUSTO ANDRADE SANTOS X BENEDITA MONTEBELI DA SILVEIRA NUNES X RENATO DA 

SILVEIRA NUNES(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o 

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
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0022744-63.2002.403.0399 (2002.03.99.022744-9) - JOAO ANTONIO DA SILVA X RUY EUDUVALE 

TORRES(SP033792 - ANTONIO ROSELLA E SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o 

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

0000442-51.2002.403.6183 (2002.61.83.000442-5) - JOAO LIMA(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o 

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

0001549-96.2003.403.6183 (2003.61.83.001549-0) - LAURO BRANDOLIN(SP037209 - IVANIR CORTONA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o 

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0002980-68.2003.403.6183 (2003.61.83.002980-3) - DAMIAO JOSE DE ALMEIDA X ALIPIO GOMES LIMA X 

IDAURA QUEIROZ LIMA X JOAO ALCANTARA DO COTO X JOSE ALVES DOS SANTOS X JOAO 

EVARISTO REN X CIDA DANELLI REN(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o 

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

0005935-72.2003.403.6183 (2003.61.83.005935-2) - JOAO PASTORELLO FILHO(SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI PENTEADO GUELLER) X GUELLER E PORTANOVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o 

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 
0006189-45.2003.403.6183 (2003.61.83.006189-9) - HELENA KISE(SP037209 - IVANIR CORTONA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o 

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0013535-47.2003.403.6183 (2003.61.83.013535-4) - MIRIAM MARIANA LOPES DOMBRAUSKAS(SP154080 - 

PRISCILLA GUSMAO NOGUEIRA RATH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 

- ADRIANA BRANDAO WEY) 

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o 

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0002124-36.2005.403.6183 (2005.61.83.002124-2) - VALERIA TERESA SILVA DE VERCOSA(SP093183 - 

ISABEL LEITE DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - 

INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o 
presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

0005152-12.2005.403.6183 (2005.61.83.005152-0) - HISASHI SUGIYAMA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL E 

SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o 

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

0003519-29.2006.403.6183 (2006.61.83.003519-1) - AILA CELESTE DE ASSIS BARBOSA(SP188538 - MARIA 
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APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o 

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0003594-68.2006.403.6183 (2006.61.83.003594-4) - GUARACI CORREA(SP090904 - ADONES CANATTO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, tendo em vista que cumprida a obrigação existente nestes autos, 

julgo EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo Civil.Decorrido o 

prazo legal, ao arquivo definitivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0004616-74.2000.403.6183 (2000.61.83.004616-2) - APARECIDA MARIA DE JESUS X TATIANA JESUS DA 

SILVA X KELLY CRISTINA JESUS DA SILVA X DIOGO VINICIUS JESUS DA SILVA(SP119584 - MANOEL 

FONSECA LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO 

WEY) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, 
JULGO EXTINTO, por sentença o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos. 

 

Expediente Nº 6022 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0910287-44.1986.403.6183 (00.0910287-6) - VALENTIM BIANCO X ERICA WITTE X ARNO WITTE X CLEIDE 

DOS SANTOS QUEIROZ GUIMARAES X CELIA BRANDAO DOS SANTOS X ANTONINHA NANUNCIO 

ALBEJANTE X ARMANDO ASTA X PAULO BUSSAMARA X MARIA CRELIA ASTA POMPEO DE 

CAMARGO(SP025217 - CARLO BARBIERI FILHO E SP015573 - GERMANO MARCIO DE MIRANDA 

SCHMIDT E SP051211 - JOAO EVANGELISTA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fl. 663: Reiteradamente, o patrono requer a intimação do INSS para que informe acerca da existência ou não de 

dependentes habilitados à pensão por morte, referente à Jose Roberto Asta Bussamara, que, sequer, foi habilitado nos 

autos, e sem ter apresentado qualquer número de benefício junto ao INSS.Excepcionalmente, esta Secretaria efetuou 

pesquisa, por nome, junto ao sistema Plenus do INSS, e constatou a inexistência de benefício em relação a Jose Roberto 
Asta Bussamara (fls. 664/665). Assim, reconsidero o penúltimo parágrafo do despacho de fl. 660, uma vez que a pessoa 

acima descrita não integra o pólo ativo da presente demanda, ressaltando que, a cota parte a ela cabente, não será 

rateado entre os outros dois sucessores do auto falecido Armando Asta, conforme já exposto no despacho de fl. 628, o 

qual mantenho na íntegra.Outrossim, alterando entendimento anterior, e tendo em vista que o art 100, parágrafo 12 da 

Constituição Federal, determina a atualização dos valores devidos até o efetivo pagamento, e conforme vem sendo 

decidido pelo E Supremo Tribunal Federal, que tem considerado o lapso temporal entre a data da elaboração dos 

cálculos até a data da entrada dos Ofícios Precatórios no E Tribunal Regional Federal da 3ª Região como integrante do 

período constitucional necessário aos procedimentos de pagamento por essa forma, não configurando esse ínterim mora 

por parte da Autarquia, sendo este o caso nos presentes autos para o valor principal de alguns autores. Considerando-se 

por fim, que o pagamento do valor principal para outros autores efetuou-se através de Requisição de Pequeno Valor, e 

nos termos do art 128 da Lei 8213/91 e seus parágrafos, com a redação dada pela Lei 10099/00, venham os autos 

conclusos para sentença de extinção da execução. Int.  

 

0911061-74.1986.403.6183 (00.0911061-5) - JACINTHO ORESTES CAMPANA X SZEWEL GAMPEL X JOSE 

MIRAGLIA X MAXIMA ELISA LOPES DIAS PATRICIO X BACHIR HAIDAR JORGE X RENERIO 

FRAGUAS(SP081274 - CESAR ERNESTO ALBIERI SILVESTRE E SP082992 - EDSON GRAMUGLIA ARAUJO 

E SP041436 - ISOLINA PENIN SANTOS DE LIMA E SP081274 - CESAR ERNESTO ALBIERI SILVESTRE E 
SP096993 - CASEMIRO NARBUTIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 485/488: Este Juízo já determinou a intimação pessoal dos autores destacados no 1º parágrafo da decisão de fl. 482, 

os quais tinham valores a ser devolvidos, entretanto, conforme já exposto na decisão de fl. 482, os mesmos vieram a 

falecer não se transmitindo aos eventuais sucessores tal dívida.Assim, ante a certidão de fl. 489, cumpra a Secretaria a 

parte final da decisão de fl. 482, promovendo os autos à conclusão para prolação de sentença de extinção da 

execução.Int. 

 

0001800-42.1988.403.6183 (88.0001800-9) - ADRIANO AUGUSTO SOEIRO(SP031770B - ALDENIR NILDA 

PUCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fls. 244/245: Indefiro o requerimento dos patronos, uma vez que não houve, sequer, comprovação documental das 

diligências efetuadas para localização de eventuais herdeiros do autor falecido. Assim, cumpra a parte autora o 
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despacho de fl. 241, no prazo final de 20 (vinte) dias. No silêncio ou havendo injustificadas alegações, 

desacompanhadas de prova documental, assim também entendido qualquer pedido de dilação de prazo sem justificativa 

documentada para tanto, presumindo-se o desinteresse no prosseguimento da execução, venham oportunamente os autos 

conclusos para prolação de sentença de extinção. Int. 

 

0016782-27.1989.403.6183 (89.0016782-0) - LAZARO OLIVEIRA COUTO X ANA BACHEGA SIQUEIRA X LUIZ 

CARLOS ACKERMANN PINHEIRO X CARLOS ROBERTO TANK BRITO X MARIA REGINA TANK BRITO X 

ELIANA RAQUEL TANK BRITO X ARI RICARDO TANK BRITO X CELSO RODRIGUES MARTINS X MARIA 

FONTANI HELDT X VALDIR ACHERMANN PINHEIRO X ALZIRA FERRARI RODOVALHO X ALICE 

PASCHOALON DE SOUZA X AZLY DA CRUZ ALVES X ZILDA NAVARRO DOS SANTOS X NICANOR 

ANTONIO FERREIRA X SILVIO JOSE FERREIRA X MARIA ANGELA FERREIRA CELEGHIN X VERA 

LUCIA LIBALDI BORETTO X DEOLINDA APARECIDA BUIM PIZANI X PEDRO RESENDE X IGNES 

GIRATTO RESENDE X SYDNEY ALVES DE GODOY X TIRCE FINARDI CARRASCO X WILSON SANCHEZ 

CARRASCO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS E SP207339 - RENATA LEVY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ante os extratos bancários juntados às fls. 807/808, verifico que o co-autor LUIZ CARLOS 

ACKERMANN já providenciou o levantamento de seu crédito.Noticiado o falecimento do autor VALDIR 

ACHERMANN PINHEIRO, suspendo o curso da ação em relação ao mesmo, com fulcro no art. 265, inc. I do 
CPC.Manifeste-se o INSS acerca dos pedidos de habilitações formulados às fls. 792/805, no prazo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, nos termos dos Atos Normativos em vigor, oficie-se à Agência da Caixa Econômica Federal - CEF/ Banco do 

Brasil, comunicando o falecimento do autor supra mencionado, solicitando o bloqueio do depósito referente a ele e a 

conversão do depósito à ordem deste Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias.Cumpra-se e Int.  

 

0001794-30.1991.403.6183 (91.0001794-9) - ABDON ORGE CASANOVA X ANTONIO FONSECA DE ABREU X 

HUGO SOARES PONTES X LUIZ CASTILHO X MARIA CONCEICAO OLIVEIRA X CONSTANTINO KOURIS 

X GERASIMOS ANTENOR KOURIS X CATARINA KOURIS X DEMETRIUS MARIO KOURIS(SP114933 - 

JORGE TORRES DE PINHO E SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA E SP096414 - SERGIO GARCIA 

MARQUESINI E SP166354 - VALTER NUNHEZI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fl. 465: Aguarde-se a regularização da situação de todos os autores.Manifeste-se o INSS acerca do pedido de 

habilitação formulado às fls. 466/476, referente ao autor falecido Abdon Orge Casanova. Ante os extratos bancários 

juntados às fls. 487/488, verifico que já houve levantamento dos valores depositados (fls. 478/480). Entretanto, à vista 

da informação de fls. 482/483, constata-se que o benefício do autor ANTONIO FONSECA DE ABREU foi cessado, 

por motivo de óbito, antes mesmo da liberação do valor requisitado. Assim, intime-se o patrono do autor supra referido 

para que esclareça a este Juízo quem foi o beneficiário da quantia levantada, comprovando documentalmente a relação 
de parentesco entre o mencionado autor e o beneficiário, bem como, a quitação do referido crédito. Tendo em vista a 

certidão de fl. 489, intime-se o Dr. Valter Nunhezi Pereira, OAB/SP 166.354, para cumprir o 5º § despacho de fl. 459, 

sob pena de intimação pessoal dos autores ali mencionados para constituição de novos patronos.Os prazos fluirão 

sucessivamente, sendo os 10 (dez) primeiros dias para o Dr. Valter Nunhezi Pereira, os 10 (dez) subsequentes para o Dr. 

Paulo Donizete da Silva e os 10 (dez) finais para o INSS.Int. 

 

0705074-65.1991.403.6183 (91.0705074-7) - ALAOR VIEIRA DE CAMARGO X ALFREDO MASSAIA X DIRCE 

BARBOSA MASAIA X ANTONIO ALDEGUER SEGURA X ANTONIO CAPOZZI X ANTONIO DA SILVA 

LEITE X BENTO HENRIQUE DE LIMA X DIVA CERULLI X GHEORGHE WEISZ X GIORGIO GASPARRO X 

HENRIQUE MATHIAS X JOAO MATEIKA X JODAT CHAKUR X JOSE GOYANNA X JOSE JULIO 

MARGARIDO X JOSE LEITE X LOURDES DA CONCEICAO OHAMA X MARIA JUDITH ZAVAREZZI X 

MARIA THEREZA ANDRADE DE ARAUJO X MARIO PONTONI X ODETE CERULLI X OSWALDO DINIZ 

SOARES X PAULO DE MORAES X PEDRO DAVI JUNIOR X PEDRO GIAQUINTO X ROBERT DEVAMBE X 

MARIA GUIMARAES NOGUEIRA X SERGIO IECKS X SYLVIO DE ALMEIDA X JOSE GERALDO NOVELLI 

X MARIA HELENA NOVELLI SIRAGNA X MARIA DIRCE NOVELLI DE LUCCA X TELMA VIEIRA 

KRZYANIAK X WALDEMAR MONTEIRO SALAZAR X GENY THOMAZZI SALASAR(SP031529 - JOSE 

CARLOS ELORZA E SP071350 - GISLEIDE HELLIR PASQUALI ELORZA E SP103316 - JOSETE VILMA DA 
SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO 

WEY) 

Fls. 1022/1026: Comprovada a quitação do pagamento referente ao autor falecido GIORGIO GASPARRO, à sua viúva, 

prossigam os autos seu curso normal.Ante a concordância do INSS à fl. 1020, HOMOLOGO a habilitação de DIRCE 

GIMENEZ DA SILVA LEITE, como sucessora do autor falecido Antonio da Silva Leite, com fulcro no art. 112 c.c. o 

art. 16 da Lei nº 8.213/91, e nos termos da Legislação Civil. Ao SEDI, para as devidas anotações. Ante a notícia de 

depósito de fls. 1028/1030 e as informações de fls. 1034/1036, intime-se a parte autora dando ciência de que os 

depósitos encontram-se à disposição para retirada, devendo apresentar a este Juízo os comprovantes dos referidos 

levantamentos, bem como, aqueles referentes aos autores George Weisz, Lourdes da Conceio Ohama e Paulo de 

Moraes, no prazo de 10(dez) dias.No mesmo prazo, cumpra o determinado no despacho de fls. 1010/1011, no tocante á 

autora DIVA CERULLI. À vista da manifestação da parte autora, às fls. 987 e 1033, notifique-se, via eletrônica, a 
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Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, procedendo à revisão dos benefícios dos autores que 

encontram-se com os benefícios atívos, informando ainda a este Juízo acerca de tal providência e acerca de eventual 

pagamento administrativo. Outrossim, tendo em vista o ofício de fl. 1032, encaminhado pela 2ª vara previdenciária, 

constato a existência de prevenção entre os autos de nº 91.0705075-5 e o presente feito, tão somente no que toca aos 

pedidos de revisão com base no salário mínimo de NCz$ 120,00, vigente em Junho de 1989 e ao pagamento das 

gratificações natalinas a partir de 1988. Assim, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que exclua do montante 

devido à autora TELMA VIEIRA KRZVANIAK, os valores relativos aos pedidos acima destacados.Cumpra-se e Int. 

 

0042567-83.1992.403.6183 (92.0042567-4) - ATHAYDE MOREIRA X AZOR ALVES FELIPPE X OLGA VIVIANI 

CASADO X THEREZINHA FELIX AYUB MARTINEZ X EMILIA DE NAZARETH ALEXANDRE BONAFE X 

ERVENNE SIMONCELLI X GILBERTO GAMEIRO X GINO PEZZIN X AIDA GUIDOTTI PEZZIN X GUIOMAR 

DO AMARAL GIANELLI X ITALO DELLA MANNA X MARIA JOSE SALLES SOARES X JORGE SAKOVIC X 

LEONIDIO DE OLIVEIRA X LIDIA MARIA MARCHETI SIMONCELLI X MARIO JOSE DA COSTA X 

ODERCIO JUSTOLIN X ORLANDO FERREIRA DA SILVA X OSWALDO DE CAMARGO MANZANO X 

PAULINA NUNES DE MACEDO MANGUEIRA X PAULO YUTAKA YAMASHITA X MARIA THOMAZETTI 

MIROTTI X ROBERTO BRASIL TAVARES X THEREZA NARDUZZO X IVONE MALGUEIRO DORIGON X 

ZILDA ARANHA RODRIGUES X AMERICO AARAO RODRIGUES X ANTONIO VIEIRA X ALDO FERREIRA 
X LUIZ KOVACS X SEBASTIAO CARVALHO DO NASCIMENTO(SP103316 - JOSETE VILMA DA SILVA 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fls. 1024/1025: Nada a decidir em relação ao pedido formulado para o autor LUIZ KOVACS, haja vista vista a fase 

processual dos autos, sendo que já houve a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC, inclusive com cálculos 

apresentados pela própria parte autora e ainda, quando da manifestação das partes quanto aos cálculos efetuados pela 

Contadoria Judicial, nos autos dos Embargos à Execução, momento oportuno fora para expor tal questão, todavia, 

conforme consta na sentença proferida naqueles autos, cópia às fls. 516/517, houve concordância de ambas as partes 

com a conta apresentada por àquela Contadoria.Fls. 1057: Conforme informado pela AADJ/SP, à 1008, alguns autores 

não obtiveram vantagem no cumprimento da obrigação de fazer, procedendo a revisão aos demais. Assim, em relação 

aos autores SEBASTIÃO CARVALHO DO NASCIMENTO, ANTONIO VIEIRA, PAULO YUTAKA YAMASHITA, 

ALDO FERREIRA, AZOR ALVES FELIPPE, GILBERTO GAMEIRO, ITALO DELLA MANNA, LIDIA MARIA 

MARCHETTI, ORLANDO FERREIRA DA SILVA e ROBERTO BRASIL TAVARES, apresente a patrona dos 

autores os cálculos que entende devidos, compreendidos entre a data da conta e a data do cumprimento da obrigação de 

fazer, no prazo de 30(trinta) dias.Int. 

 

0023642-68.1994.403.6183 (94.0023642-5) - WHALTER CAETANO BRESCIANE(SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Ante o lapso temporal decorrido, cumpra a Secretaria o 3º § da decisão de fl. 385, notificando-se a AADJ-SP/INSS, via 

eletrônica, para que informe, comprovando nos autos, a efetivação do pagamento administrativo das diferenças relativas 

ao período de 12/2008 a 09/2010, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestem-se as partes acerca da informação e cálculos 

elaborados pela Contadoria Judicial, às fls. 389/399, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os 10 (dez) primeiros 

para a parte autora e 10 (dez) subsequentes para o INSS.Atente-se o Procurador do INSS, para a determinação contida 

no 4º parágrafo da decisão de fl. 385.Cumpra-se e Int. 

 

Expediente Nº 6024 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0948052-15.1987.403.6183 (00.0948052-8) - FARIDE NIGRI COHEN X ALE JORGE NICOLA LAUAND X 

ALFREDO SANTO PIETRO X ALOIS BRANDT X ANDRE CASARES X ANTONIO JOAQUIM DIAS X 

ANTONIO JOSE CAPRI X ANTONIO SIMAO RAIMUNDO X ANTONIO VENICIO FELLIN X THEREZINHA 

TANCREDI - (FRANCISCO OSWALDO TANCREDI FILHO X MARY BORGES TANCREDI X ANTONIO 

TANCREDI NETO X FRANCISCO OSWALDO TANCREDI FILHO X HENRIQUE BORGES TANCREDI X 

CARLOS EDUARDO BORGES TANCREDI X AUGUSTO IMMEZI X CARLOS PICCINATTO X CONSTANTIN 

NICOLAS MOURMOURIS X ELINE DE MELLO E SILVA X ENRICO CASTELLANO X ENZO ARIODANTO 
MIGUEL DI LORETO X ERNANI ANTONIO SERRA X ETTORE STEFANI X THEREZINHA TANCREDI 

(FRANCISCO OSWALDO TANCREDI FILHO) X ANTONIO TANCREDI NETO X FRANCISCO OSWALDO 

TANCREDI FILHO X HENRIQUE BORGES TANCREDI X CARLOS EDUARDO BORGES TANCREDI X GINO 

GOTTARDO X MARIANNE STEINHOFF X IACIMI AYOUB TUFIK X IRCE NEGRAO DE ARAUJO X JOSE 

ARAUJO DE AZEVEDO X LAUR DOMINGOS DE OLIVEIRA X LUIZ MARTINEZ X LUIZ MARTINS LOYOLA 

X LUIZA SCHNEIDER LOYOLA X MARIE CONSTANTIN MOURMOURIS X MARY BORGES TANCREDI X 

MIRTES JOANNA ZUGLIANI GRANDE X MITUO KATO X NEYDE COSTACURTA ESTEVES ALVES X 

OSWALDO MAGALHAES PALACIOS X PAULO BALDUINO DE OLIVEIRA X MERCEDES ALCALA DE 

ALMEIDA X SANDOR FEKETE X THARCISO MORAES X VICENTE PALERMO X WALTER FERRARI X 

ZEKI ESSES(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS E SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA E 

SP207546 - HELOISA MENEGAZ LOYOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 
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1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a certidão de fl. 1193 verso, prossigam os autos seu curso normal, ressaltando que, somente serão considerados 

para habilitação, os sucessores que tiverem com a documentação completa juntada nos autos. A cota parte que seria 

devida a Gervázio Assis de Azevedo Neto será estornada aos cofres do INSS, oportunamente. Intime-se o INSS para 

que se manifeste acerca dos pedidos de habilitação formulados pelos sucessores do autor falecido JOSE ARAÚJO DE 

AZEVEDO, às fls. 1089/1136, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0025745-58.1988.403.6183 (88.0025745-3) - ANTONIO ANGELO X AMBROSINA DOTTO X JOSE GONCALVES 

DE OLIVEIRA X ANTONIA ANDREATTO VELO X MARIO REGO GUIMARAES X JULIO GOMES DOS 

SANTOS X FERNANDO MARQUES DA SILVA X MARIA CARLOTA DA SILVEIRA DE ALMEIDA X DAVID 

FERNANDO DE ALMEIDA X RAIMUNDO RODRIGUES LOPES(SP038798 - MARIA CONCEICAO AMARAL 

BRUNIALTI E SP153269 - LUCIANA FERREIRA DA SILVA E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO E 

SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fls. 608/609: Anote-se. Fls. 611/613: Atente-se a patrona da parte autora para os exatos termos do exposto no 10º 

parágrafo do despacho de fls. 601/602, devendo juntar aos autos o comprovante de levantamento do valor relativo aos 

honorários advocatícios. Fls. 614/624:Complemente a patrona dos autores a documentação, apresentada, tendo em vista 

a existência de outra filha e netos do autor falecido NARIO REGO GUIMARÃES. Ante o informado pela patrona, e 
considerando o lapso temporal decorrido, venham os autos, oportunamente, conclusos para prolação de sentença de 

extinção da execução em relação ao autor ANTONIO ANGELO, vez que os autos não podem ficar indefinidamente 

sem resolução. Prazo: 20 (vinte) dias. Int.  

 

0023003-50.1994.403.6183 (94.0023003-6) - AMERICO GONCALVES DE FREITAS JUNIOR X HELZIO 

PENACHIO X LUIZ ANTONIO PIEROBON X CARMELITA PIEROBON X MARIA ANTONIA MIANI X 

NATANAEL FERNANDES DA SILVA(SP078597 - LUCIA PORTO NORONHA E SP170641 - GUILHERME 

MASSON BEATRICE E SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Proceda a Secretaria o desentranhamento e o cancelamento do Alvará nº 66/2010 (original e cópia), arquivando-o em 

pasta própria.Verifico que às fls. 288/290 e 320/321, os patronos pleiteiaram que o Alvará de Levantamento, bem como 

todos os atos processuais fossem dirigidos ao advogado NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO, OAB/SP 

108.720B/SP 71.334. Por esta razão, o Alvará de levantamento nº 111/2009 foi expedido em nome do referido patrono. 

Sob a alegação de ter expirado o prazo de validade, o Dr. Antonio Carlos Bratefixe, OAB/SP 207.386, à fl. 399, 

devolveu o mencionado Alvará, requerendo a sua revalidação, sem mencionar em nome de qual patrono, o que faz 

presumir que deveria ser expedido em nome do mesmo advogado que constou no Alvará em apreço.No r. despacho de 

fl. 409 foi determinada a expedição de um novo Alvará, em caráter excepcional. Entretanto, não obstante a advertências 
ali expendidas, sobre o prazo de validade e eventual não retirada sem justificativa comprovada nos autos, que 

acarretaria o cancelamento e estorno do valor aos cofres do INSS, os patronos, conforme petição de fls. 415/416, 

novamente devolvem o Alvará original lavrado e requerem a expedição de outro em nome de ROBERTA KARINA 

MACEDO DE ALMEIDA, OAB/SP 205.330, sem qualquer justificativa plausível para tanto.Assim, ante o acima 

exposto, INDEFIRO o requerido pelas razões já consignadas na decisão de fl. 409. Estorne-se conforme determinado na 

mencionada decisão. Oficie-se à Ordem dos Advogados do Brasil noticiando acerca do comportamento adotado pelos 

patronos para as providências cabíveis. Por fim, intimem-se pessoalmente os autores constantes no verso do Alvará nº 

66/2010 para ciência. Cumpra-se e Int. 

 

0007578-65.2003.403.6183 (2003.61.83.007578-3) - VALENTIM SCALISE X DOLORES MORALES 

SCALISE(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de conversão do depósito, à ordem do Juízo, e tendo em vista que o benefício da autora DOLORES 

MORALES SCALISE, sucessora do autor falecido, encontra-se em situação ativa, expeça-se Alvará de Levantamento 

em relação ao valor principal, com a devida retenção do Imposto de Renda, na forma da Lei. Intime-se a parte autora 

para que providencie a retirada do Alvará de Levantamento expedido, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica a patrona da 

parte autora ciente de que, ante o advento da Resolução nº 110/2010 do Conselho da Justiça Federal, publicada em 
09/07/2010 no D.O.U, o prazo de validade dos Alvarás expedidos é de 60 (sessenta) dias contados da data de sua 

emissão. Assim, em caso de não retirada nesse prazo, e não havendo justificativa comprovada nos autos, o mesmo será 

cancelado por esta Secretaria, e o valor será devolvido aos cofres do INSS. Outrossim, alterando entendimento anterior, 

tendo em vista o art 100, parágrafo 12 da Constituição Federal, que determina a atualização dos valores devidos até o 

efetivo pagamento, e conforme vem sendo decidido pelo E Supremo Tribunal Federal, que tem considerado o lapso 

temporal entre a data da elaboração dos cálculos até a data da entrada dos Ofícios Precatórios no E Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região como integrante do período constitucional necessário aos procedimentos de pagamento por essa 

forma, e que portanto, esse ínterim não configura mora por parte da Autarquia, e, sendo esse o caso nos presentes autos, 

venham conclusos para sentença de extinção da execução. Int.  

 

Expediente Nº 6051 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006393-79.2009.403.6183 (2009.61.83.006393-0) - JOSE ANASTACIO AMARO(SP169302 - TICIANNE MOLINA 

TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 119 e 120/123: Ante as alegações da parte autora, defiro a tramitação prioritária.Voltem conclusos para prolação de 

sentença. Int.e cumpra-se. 

 

0008047-04.2009.403.6183 (2009.61.83.008047-1) - JOSE ALVES BATISTA(SP266952 - LETICIA LASARACINA 

MARQUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 139/141: Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível, até porque se trata de 

Vara Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados está na mesma situação.Voltem conclusos para prolação de 

sentença.Int. e cumpra-se. 

 

0001473-96.2009.403.6301 (2009.63.01.001473-9) - IVANILCE DE SOUZA FRANCA(SP116358 - ISMAEL 

VIEIRA DE CRISTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 169/170: Ante as alegações da parte autora, defiro a tramitação prioritária.Voltem conclusos para prolação de 

sentença.Int. e cumpra-se. 

 

Expediente Nº 6072 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004578-18.2007.403.6183 (2007.61.83.004578-4) - LUCAS BRANDAO MACHADO (REPRESENTADO POR 

MARY CRISTINA DE CAMPOS BRANDAO)(SP173339 - MARCELO GRAÇA FORTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 154/158: defiro a designação de nova perícia com assistente social, ante a frustração da primeira designada. 

Consigno que já houve oportunidade às partes para apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos (fls. 

128/129), decorrendo o prazo sem manifestação. Os quesitos deste juízo encontram-se às fls. 129 dos autos. Designo o 

dia 18 de MAIO de 2011 para a realização do estudo socioeconômico na residência da parte autora sito na RUA 

NASCIMENTO SILVA, 106, VILA CAMPESTRE, JABAQUARA (fls. 154). Intime-se pessoalmente a senhora Perita 

ELIANA MARIA MORAES VIERA - Assistente Social para realização do estudo socioeconômico na residência da 

parte autora, LUCAS BRANDÃO MACHADO, REP. POR MARY CRISTINA DE CAMPOS BRANDÃO. Instrua-se 

os mandados da Sra. Perita Assistente Social com cópia de todo o processo. A senhora perita terá o prazo de 

30(trinta)dias, contados da data da perícia para entrega do laudo. Intime-se pessoalmente o(a) periciando(a) para que 

receba no dia designado a Assistente Social em sua residência para o estudo socioeconômico. Int.  

 
0007998-31.2007.403.6183 (2007.61.83.007998-8) - CARLOS BARRETO DOS SANTOS(SP200685 - MARIA 

APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 205/206: ciência às partes pelo prazo legal.PA 0,10 Fl. 186/189: Defiro a produção de prova pericial na 

especialidade de neurologia.Defiro a indicação de assistente técnico e formulação de quesitos pelas partes, no prazo 

comum de 05 (cinco) dias.As partes deverão cientificar os referidos assistentes técnicos da data da perícia. Nomeio 

como perito o doutor ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, CRM 73102, arbitrando os honorários periciais 

em R$ 234,00 (Duzentos e trinta e quatro reais),conforme teor da Resolução nº 558/2007, do CJF, Anexo I, Tabela II. 

Decorrido o prazo acima assinalado, intime-se pessoalmente o senhor Perito ANTONIO CARLOS DE PÁDUA 

MILAGRES, solicitando seja realizada perícia médica no(a) periciando(a) CARLOS BARRETO DOS SANTOS. 

Instrua-se o referido mandado com cópia de todo o processo. O senhor perito terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados 

da data da perícia para entrega do laudo. No intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste Juízo, o 

senhor perito deverá responder aos quesitos abaixo relacionados: 1.O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão 

? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência? 3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade? 4. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar 

a data do início da incapacidade? 5. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do 

início da doença? 6. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente? .7. 
Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a) e incapacitado (a), qual seria a data limite para a 

reavalização do benefício por incapacidade temporária? 8. O (a) periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkison, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíde 

deformante), síndrome danação por radiação? Designo o dia 16 de MAIO de 2011, às 11:45 horas para a realização da 

perícia, devendo o(a) periciando(a) dirigir-se à Rua Vergueiro, 1353 - sala 1801, ao lado do metrô Paraíso - bairro 

Paraíso - São Paulo, munido(a) de documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem 

como exames de laboratório, exames radiológicos, receitas, etc, assim como da cópia deste despacho. NO MAIS, 

INFORME O PATRONO O ENDEREÇO ATUALIZADO DA PARTE AUTORA.APÓS, SE CUMPRIDO O 

PARÁGRAFO ANTERIOR, INTIME-SE PESSOALMENTE O(A) PERICIANDO(A).FICA CIENTE O PATRONO 

DE QUE EM NÃO COMUNICANDO O ENDEREÇO ATUALIZADO FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA 
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DO(A) AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO DO DIA E HORA AGENDADOS PARA A PERÍCIA, SENDO 

QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO 

E COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA. Int. 

 

0006500-58.2008.403.6119 (2008.61.19.006500-0) - MARIA DO CARMO FERNANDES DE MATTOS(SP076373 - 

MARCIO FERNANDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 73: Defiro a produção de prova pericial na especialidade de neurologia.Defiro a indicação de assistente técnico e 

formulação de quesitos pelas partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias.As partes deverão cientificar os referidos 

assistentes técnicos da data da perícia. Nomeio como perito o doutor ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, 

CRM 73102, arbitrando os honorários periciais em R$ 234,00 (Duzentos e trinta e quatro reais),conforme teor da 

Resolução nº 558/2007, do CJF, Anexo I, Tabela II. Decorrido o prazo acima assinalado, intime-se pessoalmente o 

senhor Perito ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, solicitando seja realizada perícia médica no(a) 

periciando(a) MARIA DO CARMO FERNANDES DE MATTOS. Instrua-se o referido mandado com cópia de todo o 

processo. O senhor perito terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da perícia para entrega do laudo. No intuito 

de oferecer maior base nos elementos de convicção deste Juízo, o senhor perito deverá responder aos quesitos abaixo 

relacionados: 1.O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão ?. 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) 

incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência?. 3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado 

(a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?. 4. Caso o(a) 
periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da incapacidade?. 5. Caso o(a) periciando(a) 

esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença?. 6. Caso o(a) periciando(a) esteja 

incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente?. 7. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente 

incapacitado (a) e incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavalização do benefício por incapacidade 

temporária?. 8. O (a) periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkison, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante), síndrome danação por 

radiação?. Designo o dia 16 de MAIO de 2011, às 11:15 horas para a realização da perícia, devendo o(a) periciando(a) 

dirigir-se à Rua Vergueiro, 1353 - sala 1801, ao lado do metrô Paraíso - bairro Paraíso - São Paulo, munido(a) de 

documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames 

radiológicos, receitas, etc, assim como da cópia deste despacho. NO MAIS, INFORME O PATRONO O ENDEREÇO 

ATUALIZADO DA PARTE AUTORA.APÓS, SE CUMPRIDO O PARÁGRAFO ANTERIOR, INTIME-SE 

PESSOALMENTE O(A) PERICIANDO(A).FICA CIENTE O PATRONO DE QUE EM NÃO COMUNICANDO O 

ENDEREÇO ATUALIZADO FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O 

COMPARECIMENTO DO DIA E HORA AGENDADOS PARA A PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO 

COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E 

COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA. Int.  
 

0003043-20.2008.403.6183 (2008.61.83.003043-8) - CLAUDIA MARIA ZANTEDESCHI FLORES 

CORDEIRO(SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN E SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 374/398: Em complementação ao despacho de fls. 402, e tendo em vista as ponderações feitas no laudo pericial as 

fls. 361, determino a realização de outra prova pericial médica, na área de psiquiatria. Defiro a indicação de assistentes 

técnicos e formulação de quesitos pelas partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias.As partes deverão cientificar os 

referidos assistentes técnicos da data da perícia. Nomeio como perito a doutora THATIANE FERNANDES DA SILVA, 

CRM 118943, arbitrando os honorários periciais em R$ 234,00 (Duzentos e trinta e quatro reais),conforme teor da 

Resolução nº 558/2007, do CJF, Anexo I, Tabela II.Decorrido o prazo acima assinalado, intime-se pessoalmente a 

senhora Perita THATIANE FERNANDES DA SILVA, solicitando seja realizada perícia médicano(a) periciando(a) 

CLÁUDIA MARIA ZANTEDESCHI. Instrua-se o referido mandado com cópia de todo o processo. O senhor perito 

terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da perícia para entrega do laudo. No intuito de oferecer maior base nos 

elementos de convicção deste Juízo, o senhor perito deverá responder aos quesitos abaixo relacionados: 1.O(a) 

periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão ? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa 

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 4. Caso o(a) 
periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da incapacidade? 5. Caso o(a) periciando(a) 

esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença? 6. Caso o(a) periciando(a) esteja 

incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente 

incapacitado (a) e incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavalização do benefício por incapacidade 

temporária? 8. O (a) periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkison, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante), síndrome danação por 

radiação? Designo o dia 28 de ABRIL de 2011, às 11:40 horas para a realização da perícia, devendo o(a) periciando(a) 

dirigir-se à Rua Pamplona, nº 788 - conjunto 11 - próximo metrô Triaon Masp, nesta Capital/SP, munido(a) de 

documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames 

radiológicos, receitas, etc, assim como da cópia deste despacho. Intime-se a pericianda no endereço de fls. 351.O não 
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comparecimento do(a) autor(a) à perícia designada sem motivo justificado e comprovado documentalmente nos autos, 

acarretará a preclusão da prova.No mais, manifestem-se as partes, no prazo acima (5 dias), quanto ao laudo pericial de 

esclarecimentos de fls. 408/420.Int.  

 

0005854-50.2008.403.6183 (2008.61.83.005854-0) - JACQUELINE UCHOA DA SILVA(SP191958 - ANNA 

CAROLINA PARONETO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 178/183: Defiro a realização de novas perícias médicas, nas especialidades oftalmológica e psiquiátrica, uma vez 

que houve a manifestação do perito neste sentido, as fls. 164.Defiro a indicação de assistentes técnicos e formulação de 

quesitos pelas partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias.As partes deverão cientificar os referidos assistentes técnicos 

da data da perícia. Nomeio como peritos os doutores DRA. THATIANE FERNANDES DA SILVA - CRM 118943 e 

ORLANDO BATICH, CRM 19010, arbitrando os honorários periciais em R$ 234,00 (Duzentos e trinta e quatro reais) 

para cada perícia conforme teor da Resolução nº 558/2007, do CJF, Anexo I, Tabela II. Decorrido o prazo acima 

assinalado, intimem-se pessoalmente os senhores Peritos THATIANE FERNANDES DA SILVA e ORLANDO 

BATICH, solicitando seja realizada perícia médica no(a) periciando(a) JACQUELINE UCHOA DA SILVA. Instruam-

se os mandados de intimação com cópia de todo o processo. Os senhores peritos terão o prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da realização da perícia para entrega do laudo. No intuito de oferecer maior base nos elementos de 

convicção deste Juízo, os senhores peritos deverão responder aos quesitos abaixo relacionados, além daqueles 

constantes dos autos apresentados pela parte autora e pelo réu: 1. O (a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão ? 
2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência?. 3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade? 4. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar 

a data do início da doença? 5. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da 

incapacidade? 6. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. Caso 

o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a) , qual seria a data limite para a reavalização do benefício 

por incapacidade temporária? 8. O (a) periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkison, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante), síndrome 

danação por radiação? Designo o dia 28 de Abril de 2011 , às 14:20 horas para a perícia a ser realizada pela Dra. 

THATIANE FERNANDES DA SILVA, médica psiquiatra, devendo o(a) periciando(a) dirigir-se à Rua Pamplona, nº 

788 - conjunto 11 - próximo metrô Triaon Masp, nesta Capital/SP. Outrossim, designo o dia 20 de Maio de 2011, às 16 

horas, para a perícia a ser realizada pelo Dr. ORLANDO BATICH, médico oftalmologista, devendo o requerente 

comparecer à Rua Domingos de Morais, 249 - Paraíso - São Paulo, para a mencionada perícia.Ressalto que o requerente 

deverá comparecer às perícias munido de documento de identificação, Carteira de Trabalho - CTPS (todas que possuir), 

bem como exames de laboratório, exames radiológicos, receitas,, etc, assim como da cópia desta decisão.NO MAIS, 

INFORME O PATRONO O ENDEREÇO ATUALIZADO DA PARTE AUTORA.APÓS, SE CUMPRIDO O 
PARÁGRAFO ANTERIOR, INTIME-SE PESSOALMENTE O(A) PERICIANDO(A).FICA CIENTE O PATRONO 

DE QUE EM NÃO COMUNICANDO O ENDEREÇO ATUALIZADO FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA 

DO(A) AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO DO DIA E HORA AGENDADOS PARA A PERÍCIA, SENDO 

QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO 

E COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA. Int.  

 

0011505-63.2008.403.6183 (2008.61.83.011505-5) - SEBASTIAO FERREIRA(SP254300 - GILSON FERREIRA 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 102: não obstante a parte autora não ter apresentado motivo justificável quanto ao não comparecimento à perícia, a 

fim de se evitar cerceamento de provas e futuras alegações de nulidade, defiro a redesignação da perícia designada as 

fls. 88/89 para o dia 28 de ABRIL de 2011, ÀS 11 HORAS, devendo o(a) periciando(a) dirigir-se à Rua Pamplona, nº 

788 - conjunto 11 - próximo metrô Triaon Masp, nesta Capital/SP, munido(a) de documento de identificação, Carteira 

de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames radiológicos, receitas, etc, assim 

como da cópia deste despacho.Intime-se pessoalmente a senhora Perita THATIANE FERNANDES DA SILVA, 

solicitando seja realizada perícia médica no(a) periciando(a) SIMONE GONÇALVES BARRETO. Instrua-se os 

mandados da Sra. Perita Assistente Social com cópia de todo o processo. A senhora perita terá o prazo de 30 (trinta) 

dias, contados da data da perícia para entrega do laudo.NOS TERMOS DA PETIÇÃO DE FLS. 102, FICARÁ O 
PATRONO RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO AUTOR PARA O COMPARECIMENTO NO DIA E HORA 

AGENDADOS PARA A PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA 

DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, 

ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA. Int.  

 

0012228-82.2008.403.6183 (2008.61.83.012228-0) - ELENICE ALVES DE OLIVEIRA(SP275614 - PAULO 

SANTOS GUILHERMINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 152/153: Tendo em vista as ponderações feitas no laudo pericial de fls. 133/144, determino a realização de outra 

prova pericial médica, na área de psiquiatria. Defiro a indicação de assistentes técnicos e formulação de quesitos pelas 

partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias.As partes deverão cientificar os referidos assistentes técnicos da data da 

perícia. Nomeio como perito a doutora THATIANE FERNANDES DA SILVA, CRM 118943, arbitrando os honorários 
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periciais em R$ 234,00 (Duzentos e trinta e quatro reais),conforme teor da Resolução nº 558/2007, do CJF, Anexo I, 

Tabela II.Decorrido o prazo acima assinalado, intime-se pessoalmente a senhora Perita THATIANE FERNANDES DA 

SILVA, solicitando seja realizada perícia médicano(a) periciando(a) ELENICE ALVES DE OLIVEIRA. Instrua-se o 

referido mandado com cópia de todo o processo. O senhor perito terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da 

perícia para entrega do laudo. No intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste Juízo, o senhor perito 

deverá responder aos quesitos abaixo relacionados: 1.O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão ? 2. Em caso 

afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Caso o 

(a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade? 4. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da 

incapacidade? 5. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença? 6. 

Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. Caso o (a) periciando 

(a) esteja temporariamente incapacitado (a) e incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavalização do benefício 

por incapacidade temporária? 8. O (a) periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkison, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante), síndrome 

danação por radiação? Designo o dia 28 de ABRIL de 2011, às 09:00 horas para a realização da perícia, devendo o(a) 

periciando(a) dirigir-se à Rua Pamplona, nº 788 - conjunto 11 - próximo metrô Triaon Masp, nesta Capital/SP, 

munido(a) de documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de 
laboratório, exames radiológicos, receitas, etc, assim como da cópia deste despacho. Intime-se a pericianda no endereço 

de fls. 127.O não comparecimento do(a) autor(a) à perícia designada sem motivo justificado e comprovado 

documentalmente nos autos, acarretará a preclusão da prova.Int.  

 

0005461-91.2009.403.6183 (2009.61.83.005461-7) - ANTONIO AUGUSTO DA SILVA(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO 

DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 110/122: não obstante a inércia do próprio interessado quando da propositura da ação, inclusive, acerca da ausência 

de documentação específica, defiro a realização de prova pericial na área psiquiátrica, diante das colocações feitas por 

um dos peritos judiciais.Defiro a indicação de assistentes técnicos e formulação de quesitos pelas partes no prazo 

comum de 05 (cinco) dias.As partes deverão cientificar os referidos assistentes técnicos da data da perícia. Nomeio 

como perito a doutora THATIANE FERNANDES DA SILVA, CRM 118943, arbitrando os honorários periciais em R$ 

234,00 (Duzentos e trinta e quatro reais), conforme teor da Resolução nº 558/2007, do CJF, Anexo I, Tabela II. 

Decorrido o prazo acima assinalado, intime-se pessoalmente a senhora Perita THATIANE FERNANDES DA SILVA, 

solicitando seja realizada perícia médica no(a) periciando(a) ANTONIO AUGUSTO DA SILVA. Instrua-se o referido 

mandado com cópia de todo o processo. O senhor perito terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da perícia para 

entrega do laudo. No intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste Juízo, o senhor perito deverá 

responder aos quesitos abaixo relacionados: 1.O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão ? 2. Em caso 
afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Caso o 

(a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade? 4. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da 

incapacidade? 5. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença? 6. 

Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. Caso o (a) periciando 

(a) esteja temporariamente incapacitado (a) e incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavalização do benefício 

por incapacidade temporária? 8. O (a) periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkison, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante), síndrome 

danação por radiação? Designo o dia 28 de ABRIL de 2011, às 08:20 horas para a realização da perícia, devendo o(a) 

periciando(a) dirigir-se à Rua Pamplona, nº 788 - conjunto 11 - próximo metrô Triaon Masp, nesta Capital/SP, 

munido(a) de documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de 

laboratório, exames radiológicos, receitas, etc, assim como da cópia deste despacho. No mais, informe o patrono o 

endereço atualizado da parte autora.Após, se cumprido o parágrafo anterior, intime-se pessoalmente o(a) 

periciando(a).Fica ciente o patrono de que em não comunicando o endereço atualizado ficará responsável pela ciência 

do(a) autor(a) para o comparecimento do dia e hora agendados para a perícia, sendo que o não comparecimento do(a) 

autor(a) à perícia designada sem motivo justificado e comprovado documentalmente nos autos, acarretará a preclusão 
da prova. Int. 

 

0006897-85.2009.403.6183 (2009.61.83.006897-5) - MARLUCE BRITO ABREU(SP032282 - ARMANDO DOS 

SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 73/75: defiro a realização de prova médica pericial na especialidade de psiquiatria. Defiro a indicação de assistente 

técnico pelo réu, no prazo de 05 (cinco) dias, uma vez que já houve formulação de quesitos pelas partes as fls. 74/75 e 

66 dos autos, bem como indicação de assistente técnico pela autora às fls. 75. As partes deverão cientificar os referidos 

assistentes técnicos da data da perícia. Nomeio como perito a doutora THATIANE FERNANDES DA SILVA, CRM 

118943, arbitrando os honorários periciais em R$ 234,00 (Duzentos e trinta e quatro reais),conforme teor da Resolução 

nº 558/2007, do CJF, Anexo I, Tabela II.Decorrido o prazo acima assinalado, intime-se pessoalmente a senhora Perita 

THATIANE FERNANDES DA SILVA, solicitando seja realizada perícia médicano(a) periciando(a) MARLUCE 
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BRITO ABREU. Instrua-se o referido mandado com cópia de todo o processo. O senhor perito terá o prazo de 30 

(trinta) dias, contados da data da perícia para entrega do laudo. No intuito de oferecer maior base nos elementos de 

convicção deste Juízo, o senhor perito deverá responder aos quesitos abaixo relacionados: 1.O(a) periciando(a) é 

portador(a) de doença ou lesão ?. 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é 

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 4. Caso o(a) periciando(a) esteja 

incapacitado(a), é possível determinar a data do início da incapacidade? 5. Caso o(a) periciando(a) esteja 

incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença? 6. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa 

incapacidade é temporária ou permanente? .7. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a) e 

incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavalização do benefício por incapacidade temporária? 8. O (a) 

periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkison, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante), síndrome danação por radiação? Designo o dia 28 de ABRIL 

de 2011, às 08:40 horas para a realização da perícia, devendo o(a) periciando(a) dirigir-se à Rua Pamplona, nº 788 - 

conjunto 11 - próximo metrô Triaon Masp, nesta Capital/SP, munido(a) de documento de identificação, Carteira de 

Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames radiológicos, receitas, etc, assim como 

da cópia deste despacho. No mais, informe o patrono o endereço atualizado da parte autora.Após, se cumprido o 

parágrafo anterior, intime-se pessoalmente o(a) periciando(a).Fica ciente o patrono de que em não comunicando o 
endereço atualizado ficará responsável pela ciência do(a) autor(a) para o comparecimento do dia e hora agendados para 

a perícia, sendo que o não comparecimento do(a) autor(a) à perícia designada sem motivo justificado e comprovado 

documentalmente nos autos, acarretará a preclusão da prova. Int.  

 

0009186-88.2009.403.6183 (2009.61.83.009186-9) - ANA APARECIDA PARON(SP191601 - MARILU RIBEIRO 

DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o decurso de prazo para especificação de provas pelas partes, verifico que estas já especificaram as provas 

na inicial e na contestação. Desta forma, defiro a prova médica pericial requerida, na especialidade psiquiátrica e 

ortopédica. Defiro a indicação de assistentes técnicos pelas partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, uma vez que 

estas já apresentaram quesitos as fls. 15/16 e 360 dos autos. As partes deverão cientificar os referidos assistentes 

técnicos da data da perícia. Nomeio como peritos os doutores Dra. THATIANE FERNANDES DA SILVA - CRM 

118943 e DR. JONAS APARECIDO BORRACINI - CRM 87776, arbitrando os honorários periciais em R$ 234,00 

(Duzentos e trinta e quatro reais) para cada perícia conforme teor da Resolução nº 558/2007, do CJF, Anexo I, Tabela 

II. Decorrido o prazo acima assinalado, intimem-se pessoalmente os senhores Peritos THATIANE FERNANDES DA 

SILVA e JONAS APARECIDO BORRACINI, solicitando seja realizada perícia médica no(a) periciando(a) ANA 

APARECIDA PARON. Instruam-se os mandados de intimação com cópia de todo o processo.Os senhores peritos terão 

o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da realização da perícia para entrega do laudo. No intuito de oferecer maior 
base nos elementos de convicção deste Juízo, os senhores peritos deverão responder aos quesitos abaixo relacionados, 

além daqueles constantes daqueles apresentados pelas partes: 1. O (a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão ? 

2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência? 3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade? 4. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar 

a data do início da doença? 5. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da 

incapacidade? 6. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. Caso 

o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a) , qual seria a data limite para a reavalização do benefício 

por incapacidade temporária? 8. O (a) periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkison, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante), síndrome 

danação por radiação? Designo o dia 28 de Abril de 2011, às 13:40 horas, para a realização de perícia pela Dra. 

THATIANE FERNANDES DA SILVA, médica psiquiatra, devendo o(a) periciando(a) dirigir-se à Rua Pamplona, nº 

788 - conjunto 11 - próximo metrô Triaon Masp, nesta Capital/SP.Outrossim, designo o dia 23 de Maio de 2011, às 

8:20 horas, para a perícia a ser realizada pelo Dr. JONAS APARECIDO BORRACINI, médico ortopedista, devendo o 

requerente comparecer na Rua Pamplona, 788 - cj. 11 - próximo à estação do Metrô Trianon Masp, para mencionada 

perícia.Ressalto que o requerente deverá comparecer às perícias munido de documento de identificação, Carteira de 
Trabalho - CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames radiológicos, receitas,, etc, assim como 

da cópia desta decisão.NO MAIS, INFORME O PATRONO O ENDEREÇO ATUALIZADO DA PARTE 

AUTORA.APÓS, SE CUMPRIDO O PARÁGRAFO ANTERIOR, INTIME-SE PESSOALMENTE O(A) 

PERICIANDO(A).FICA CIENTE O PATRONO DE QUE EM NÃO COMUNICANDO O ENDEREÇO 

ATUALIZADO FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO NO 

DIA E HORA AGENDADOS PARA A PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) 

À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS 

AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA. Int.  

 

0014306-15.2009.403.6183 (2009.61.83.014306-7) - PAULO SERGIO PAIVA DA FONSECA(SP183583 - MÁRCIO 

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Fls. 64: Defiro a realização de prova médica pericial na especialidade de psiquiatria.Defiro a indicação de assistentes 

técnicos pelas partes, bem como a formulação de quesitos pelo réu, no prazo comum de 5 (cinco) dias, uma vez que o 

autor já apresentou quesitos as fls. 64v. As partes deverão cientificar os referidos assistentes técnicos da data da perícia. 

Nomeio como perito a doutora THATIANE FERNANDES DA SILVA, CRM 118943, arbitrando os honorários 

periciais em R$ 234,00 (Duzentos e trinta e quatro reais),conforme teor da Resolução nº 558/2007, do CJF, Anexo I, 

Tabela II.Decorrido o prazo acima assinalado, intime-se pessoalmente a senhora Perita THATIANE FERNANDES DA 

SILVA, solicitando seja realizada perícia médicano(a) periciando(a) PAULO SERGIO PAIVA DA FONSECA. Instrua-

se o referido mandado com cópia de todo o processo. O senhor perito terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data 

da perícia para entrega do laudo. No intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste Juízo, o senhor 

perito deverá responder aos quesitos abaixo relacionados: 1. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão ? 2. 

Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 

3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação 

para o exercício de outra atividade? 4. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do 

início da incapacidade? 5. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da 

doença? 6. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente? .7. Caso o (a) 

periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a) e incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavalização do 

benefício por incapacidade temporária? 8. O (a) periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 
Parkison, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante), 

síndrome danação por radiação? Designo o dia 28 de ABRIL de 2011, às 10:20 horas para a realização da perícia, 

devendo o(a) periciando(a) dirigir-se à Rua Pamplona, nº 788 - conjunto 11 - próximo metrô Triaon Masp, nesta 

Capital/SP, munido(a) de documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como 

exames de laboratório, exames radiológicos, receitas, etc, assim como da cópia deste despacho. NO MAIS, INFORME 

O PATRONO O ENDEREÇO ATUALIZADO DA PARTE AUTORA.APÓS, SE CUMPRIDO O PARÁGRAFO 

ANTERIOR, INTIME-SE PESSOALMENTE O(A) PERICIANDO(A).FICA CIENTE O PATRONO DE QUE EM 

NÃO COMUNICANDO O ENDEREÇO ATUALIZADO FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) 

AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO NO DIA E HORA AGENDADOS PARA A PERÍCIA, SENDO QUE O 

NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E 

COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA. Int.  

 

0017243-95.2009.403.6183 (2009.61.83.017243-2) - MARIA ISTELIA BARROS(SP265047 - SANDRA REGINA 

BLAQUES BORSARINI E SP258196 - LIDIANA DANIEL MOIZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Intime-se novamente o réu para cumprimento do despacho de fls. 77, parte final, devendo apresentar o documento 

requerido pelo MPF, no prazo de 5 (cinco) dias. Fls. 81/88: Defiro o estudo socioeconômico requerido. Defiro a 
indicação de assistente técnico e formulação de quesitos pelas partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias.As partes 

deverão cientificar os referidos assistentes técnicos da data da perícia. Nomeio como perito a doutora ELIANA MARIA 

MORAES VIERIA Assistente Social, arbitrando os honorários periciais em R$ 234,00 (Duzentos e trinta e quatro 

reais),conforme teor da Resolução nº 558/2007, do CJF, Anexo I, Tabela II. No intuito de oferecer maior base de 

elementos de convicção deste Juízo, a senhora Assistente Social para a elaboração de estudo social deverá responder 

aos seguintes quesitos: a) documento de identidade do autor: filiação, número e data de nascimento; b) bens: se possui 

bens móveis ou imóveis: descrição do local onde reside e quanto paga de aluguel, se for o caso; c) meios para 

sobreviver/trabalho: especificar; d) pensão do INSS ou qualquer outro órgão: se a autora recebe qualquer benefício ou 

outra pessoa de sua família que resida com ela; e) família: detalhar família próxima (pais, irmãos e filhos); f) ajuda 

financeira da família; g) saúde: relatar o que viu e o que foi referido por outras pessoas, indicando a fonte.Designo o dia 

01 de junho de 2010, às 10 horas, para a realização do estudo socioeconômico na residência da parte autora sito na RUA 

DR. ELÍSIO DE CASTRO, 105, BAIRRO IPIRANGA, SÃO PAULO-SP, CEP: 04277-010. Decorrido o prazo acima 

assinalado, intime-se pessoalmente a senhora Perita ELIANA MARIA MORAES VIERA - Assistente Social para 

realização do estudo socioeconômico na residência da parte autora SRA. MARIA ISTELIA BARROS. Instrua-se os 

mandados da Sra. Perita Assistente Social com cópia de todo o processo. A senhora perita terá o prazo de 30(trinta)dias, 

contados da data da perícia para entrega do laudo. Intime-se pessoalmente o(a) periciando(a), para que receba no dia 

designado a Assistente Social em sua residência para o estudo socioeconômico.Consigno que eventual alteração de 
endereço do autor, sem informação nos autos, prejudicará a perícia com a assistente social. Int.  

 

0017489-91.2009.403.6183 (2009.61.83.017489-1) - DOMINGOS FRANCISCO ALBINO DOS SANTOS(SP073986 - 

MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 73/74: Defiro a realização de prova médica pericial na especialidade de psiquiatria.Defiro a indicação de assistentes 

técnicos pelas partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, uma vez que estas já formularam quesitos as fls. 09/10 e 60 

dos autos. As partes deverão cientificar os referidos assistentes técnicos da data da perícia. Nomeio como perito a 

doutora THATIANE FERNANDES DA SILVA, CRM 118943, arbitrando os honorários periciais em R$ 234,00 

(Duzentos e trinta e quatro reais),conforme teor da Resolução nº 558/2007, do CJF, Anexo I, Tabela II.Decorrido o 

prazo acima assinalado, intime-se pessoalmente a senhora Perita THATIANE FERNANDES DA SILVA, solicitando 

seja realizada perícia médicano(a) periciando(a) DOMINGOS FRANCISCO ALBINO DOS SANTOS. Instrua-se o 
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referido mandado com cópia de todo o processo. O senhor perito terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da 

perícia para entrega do laudo. No intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste Juízo, o senhor perito 

deverá responder aos quesitos abaixo relacionados: 1.O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão ? 2. Em caso 

afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Caso o 

(a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade? 4. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da 

incapacidade? 5. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença? 6. 

Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente? .7. Caso o (a) periciando 

(a) esteja temporariamente incapacitado (a) e incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavalização do benefício 

por incapacidade temporária? 8. O (a) periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkison, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante), síndrome 

danação por radiação? Designo o dia 28 de ABRIL de 2011, às 09:40 horas para a realização da perícia, devendo o(a) 

periciando(a) dirigir-se à Rua Pamplona, nº 788 - conjunto 11 - próximo metrô Triaon Masp, nesta Capital/SP, 

munido(a) de documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de 

laboratório, exames radiológicos, receitas, etc, assim como da cópia deste despacho. NO MAIS, INFORME O 

PATRONO O ENDEREÇO ATUALIZADO DA PARTE AUTORA.APÓS, SE CUMPRIDO O PARÁGRAFO 

ANTERIOR, INTIME-SE PESSOALMENTE O(A) PERICIANDO(A).FICA CIENTE O PATRONO DE QUE EM 
NÃO COMUNICANDO O ENDEREÇO ATUALIZADO FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) 

AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO NO DIA E HORA AGENDADOS PARA A PERÍCIA, SENDO QUE O 

NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E 

COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA. Quanto ao 

pedido inserto no item 2 de fls. 73, indefiro, por falta de pertinência. Quanto ao item 3: indefiro, haja vista que os 

documentos necessários à propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito, devem ser trazidos pelo autor, já 

quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo pretender que o órgão jurisdicional atue, de ofício, 

obtendo provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento 

documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na hipótese, 

necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode ignorar que a 

mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos órgãos competentes.Assim, no 

tocante aos documentos solicitados, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar referida documentação 

até o final da fase instrutória.Intime-se. 

 

0000850-61.2010.403.6183 (2010.61.83.000850-6) - AGENOR RODRIGUES DE CARVALHO(SP059744 - AIRTON 

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
Fls. 102/103, item a: Defiro a realização da prova pericial médica requerida, com médicos neurologista e 

psiquiatra.Defiro a indicação de assistente técnico e formulação de quesitos pelo réu, no prazo de 05 (cinco) dias, uma 

vez que estes já foram apresentados pelo autor as fls. 102/103. As partes deverão cientificar os referidos assistentes 

técnicos da data da perícia. Nomeio como peritos os doutores Dra. THATIANE FERNANDES DA SILVA - CRM 

118943 e ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, CRM 73102, arbitrando os honorários periciais em R$ 

234,00 (Duzentos e trinta e quatro reais) para cada perícia conforme teor da Resolução nº 558/2007, do CJF, Anexo I, 

Tabela II. Decorrido o prazo acima assinalado, intimem-se pessoalmente os senhores Peritos Dra. THATIANE 

FERNANDES DA SILVA e ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, solicitando seja realizada perícia médica 

no(a) periciando(a) AGENOR RODRIGUES DE CARVALHO. Instruam-se os mandados de intimação com cópia de 

todo o processo. Os senhores peritos terão o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da realização da perícia para 

entrega do laudo. No intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste Juízo, os senhores peritos 

deverão responder aos quesitos abaixo relacionados, além daqueles constantes dos autos apresentados pela parte autora 

e pelo réu: 1. O (a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão ? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) 

incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado 

(a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 4. Caso o(a) 

periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença? 5. Caso o(a) periciando(a) esteja 

incapacitado(a), é possível determinar a data do início da incapacidade? 6. Caso o(a) periciando(a) esteja 
incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente 

incapacitado (a) , qual seria a data limite para a reavalização do benefício por incapacidade temporária? 8. O (a) 

periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkison, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante), síndrome danação por radiação? Designo o dia 28 de Abril 

de 2011 , às 12:40 horas para a perícia a ser realizada pela Dra. THATIANE FERNANDES DA SILVA, médica 

psiquiatra, devendo o(a) periciando(a) dirigir-se à Rua Pamplona, nº 788 - conjunto 11 - próximo metrô Triaon Masp, 

nesta Capital/SP. Outrossim, designo o dia 16 de MAIO de 2011, às 11 horas, para a perícia a ser realizada pelo Dr. 

ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, médico neurologista, devendo o(a) requerente comparecer na à Rua 

Vergueiro, 1353 - sala 1801, ao lado do metrô Paraíso - bairro Paraíso - São Paulo. Ressalto que o requerente deverá 

comparecer às perícias munido de documento de identificação, Carteira de Trabalho - CTPS (todas que possuir), bem 
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como exames de laboratório, exames radiológicos, receitas,, etc, assim como da cópia desta decisão.NO MAIS, 

INFORME O PATRONO O ENDEREÇO ATUALIZADO DA PARTE AUTORA. APÓS, SE CUMPRIDO O 

PARÁGRAFO ANTERIOR, INTIME-SE PESSOALMENTE O(A) PERICIANDO(A).FICA CIENTE O PATRONO 

DE QUE EM NÃO COMUNICANDO O ENDEREÇO ATUALIZADO FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA 

DO(A) AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO NO DIA E HORA AGENDADOS PARA A PERÍCIA, SENDO 

QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO 

E COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA. Quanto 

aos itens c, d, e, e f, indefiro, por falta de pertinência.Int.  

 

0001150-23.2010.403.6183 (2010.61.83.001150-5) - MARIA ANIZETE DE SOUZA(SP243678 - VANESSA GOMES 

DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 171/17: o pedido de tutela antecipada será novamente apreciado quando da prolação da sentença. Fls. 168/169: 

Defiro a realização de prova médica pericial na especialidade de psiquiatria.Defiro a indicação de assistentes técnicos e 

formulação de quesitos pelas partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias.As partes deverão cientificar os referidos 

assistentes técnicos da data da perícia. Nomeio como perito a doutora THATIANE FERNANDES DA SILVA, CRM 

118943, arbitrando os honorários periciais em R$ 234,00 (Duzentos e trinta e quatro reais),conforme teor da Resolução 

nº 558/2007, do CJF, Anexo I, Tabela II.Decorrido o prazo acima assinalado, intime-se pessoalmente a senhora Perita 

THATIANE FERNANDES DA SILVA, solicitando seja realizada perícia médicano(a) periciando(a) MARIA 
ANIZETE DE SOUZA. Instrua-se o referido mandado com cópia de todo o processo. O senhor perito terá o prazo de 30 

(trinta) dias, contados da data da perícia para entrega do laudo. No intuito de oferecer maior base nos elementos de 

convicção deste Juízo, o senhor perito deverá responder aos quesitos abaixo relacionados: 1.O(a) periciando(a) é 

portador(a) de doença ou lesão ? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é 

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 4. Caso o(a) periciando(a) esteja 

incapacitado(a), é possível determinar a data do início da incapacidade? 5. Caso o(a) periciando(a) esteja 

incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença? 6. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa 

incapacidade é temporária ou permanente? 7. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a) e 

incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavalização do benefício por incapacidade temporária? 8. O (a) 

periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkison, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante), síndrome danação por radiação? Designo o dia 28 de ABRIL 

de 2011, às 09:20 horas para a realização da perícia, devendo o(a) periciando(a) dirigir-se à Rua Pamplona, nº 788 - 

conjunto 11 - próximo metrô Triaon Masp, nesta Capital/SP, munido(a) de documento de identificação, Carteira de 

Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames radiológicos, receitas, etc, assim como 

da cópia deste despacho. NO MAIS, INFORME O PATRONO O ENDEREÇO ATUALIZADO DA PARTE 
AUTORA.APÓS, SE CUMPRIDO O PARÁGRAFO ANTERIOR, INTIME-SE PESSOALMENTE O(A) 

PERICIANDO(A).FICA CIENTE O PATRONO DE QUE EM NÃO COMUNICANDO O ENDEREÇO 

ATUALIZADO FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO NO 

DIA E HORA AGENDADOS PARA A PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) 

À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS 

AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA. Quanto ao pedido de prova testemunhal, indefiro, por falta de 

pertinência com o objeto da lide.Int.  

 

0001315-70.2010.403.6183 (2010.61.83.001315-0) - SOPHIA LOREN DOS SANTOS X ADRIANA DOS 

SANTOS(SP217539 - SANDRA LUCIA PEREIRA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls. 208/209, item 1: Defiro a produção da prova pericial requerida, com médico psiquiatra e assistente social.Defiro a 

indicação de assistente técnico e formulação de quesitos pelas partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias.As partes 

deverão cientificar os referidos assistentes técnicos da data da perícia. Nomeio como peritas a doutora THATIANE 

FERNANDES DA SILVA, CRM 118943 e a Assistente Social Sra. ELIANA MARIA MORAES VIEIRA, arbitrando 

os honorários periciais em R$ 234,00 (Duzentos e trinta e quatro reais),conforme teor da Resolução nº 558/2007, do 

CJF, Anexo I, Tabela II. Decorrido o prazo acima assinalado, intime-se pessoalmente a senhora Perita THATIANE 
FERNANDES DA SILVA, solicitando seja realizada perícia médica no(a) periciando(a) SOFHIA LOREN DOS 

SANTOS, bem como intime-se a senhora ELIANA MARIA MORAES VIERA - Assistente Social para realização do 

estudo socioeconômico na residência da parte autora. Instrua-se os mandados da Sra. Perita e da Assistente Social com 

cópia de todo o processo. No intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste Juízo, a senhora perita 

THATIANE FERNANDES DA SILVA deverá responder aos quesitos abaixo relacionados: 1.O(a) periciando(a) é 

portador(a) de doença ou lesão ?. 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência?. 3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é 

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?. 4. Caso o(a) periciando(a) esteja 

incapacitado(a), é possível determinar a data do início da incapacidade?. 5. Caso o(a) periciando(a) esteja 

incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença?. 6. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), 

essa incapacidade é temporária ou permanente?. 7. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a) e 
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incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavalização do benefício por incapacidade temporária?. 8. O (a) 

periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkison, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante), síndrome danação por radiação?. Designo o dia 28 de Abril 

de 2011 , às 14:20 horas para a realização da perícia, devendo o(a) periciando(a) dirigir-se à Rua Pamplona, nº 788 - 

conjunto 11 - próximo metrô Triaon Masp, nesta Capital/SP, munido(a) de documento de identificação, Carteira de 

Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames radiológicos, receitas, etc, assim como 

da cópia deste despacho.Outrossim, no intuito de oferecer maior base de elementos de convicção deste Juízo, a senhora 

Assistente Social para a elaboração de estudo social deverá responder aos seguintes quesitos: a) documento de 

identidade do autor: filiação, número e data de nascimento; b) bens: se possui bens móveis ou imóveis: descrição do 

local onde reside e quanto paga de aluguel, se for o caso; c) meios para sobreviver/trabalho: especificar; d) pensão do 

INSS ou qualquer outro órgão: se a autora recebe qualquer benefício ou outra pessoa de sua família que resida com ela; 

e) família: detalhar família próxima (pais, irmãos e filhos); f) ajuda financeira da família; g) saúde: relatar o que viu e o 

que foi referido por outras pessoas, indicando a fonte.Designo o dia 11 de maio de 2011, às 10 horas, para a realização 

do estudo socioeconômico na residência da parte autora sito na DR. PINTO NAZÁRIO, 288, JARDIM MARIA 

ESTELA, SÃO PAULO, CEP 04176-070, ou outro que vier a ser informado nos autos. As senhoras peritas terão o 

prazo de 30(trinta)dias, contados da data da perícia para entrega do laudo. Ressalto que o(a) requerente deverá 

comparecer à perícia médica munido de documento de identificação, Carteira de Trabalho - CTPS (todas que possuir), 
bem como exames de laboratório, exames radiológicos, receitas,, etc, assim como da cópia desta decisão. No mais, 

informe o patrono o endereço atualizado da parte autora.Após, se cumprido o parágrafo anterior, intime-se 

pessoalmente o(a) periciando(a).Fica ciente o patrono de que em não comunicando o endereço atualizado ficará 

responsável pela ciência do(a) autor(a) para que receba a Assistente Social em sua residência no dia e na hora 

agendados, bem como para que compareça à perícia médica no dia e hora agendados, sendo que o não comparecimento 

do(a) autor(a) à perícia designada sem motivo justificado e comprovado documentalmente nos autos, acarretará a 

preclusão da prova. Outrossim, consigno que eventual alteração de endereço do autor, sem informação nos autos, 

prejudicará a perícia com a assistente social. Indefiro a oitiva de testemunhas por falta de pertinência com o objeto dos 

autos.Quanto à juntada de novos documentos, defiro, consignando a necessidade de apresentação ao perito no dia da 

perícia, para apreciação, caso trate-se de documentos médicos.Int. 

 

0001336-46.2010.403.6183 (2010.61.83.001336-8) - FRANCISCA DAS CHAGAS COSTA(SP251137 - ALDILENE 

FERNANDES SOARES E SP224064 - DANIEL WHITAKER GHEDINE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o decurso de prazo para especificação de provas pelas partes, verifico que estas já especificaram as provas 

na inicial e na contestação. Desta forma, defiro a prova médica pericial requerida, na especialidade psiquiátrica e 

ortopédica. Defiro a indicação de assistentes técnicos pelas partes, e formulação de quesitos pela parte autora, no prazo 
comum de 05 (cinco) dias, uma vez que o réu já apresentou quesitos as fls. 109/110 dos autos. As partes deverão 

cientificar os referidos assistentes técnicos da data da perícia. Nomeio como peritos os doutores Dra. THATIANE 

FERNANDES DA SILVA - CRM 118943 e DR. JONAS APARECIDO BORRACINI - CRM 87776, arbitrando os 

honorários periciais em R$ 234,00 (Duzentos e trinta e quatro reais) para cada perícia conforme teor da Resolução nº 

558/2007, do CJF, Anexo I, Tabela II.Decorrido o prazo acima assinalado, intimem-se pessoalmente os senhores Peritos 

THATIANE FERNANDES DA SILVA e JONAS APARECIDO BORRACINI, solicitando seja realizada perícia 

médica no(a) periciando(a) FRANCISCA DAS CHAGAS COSTA. Instruam-se os mandados de intimação com cópia 

de todo o processo.Os senhores peritos terão o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da realização da perícia para 

entrega do laudo. No intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste Juízo, os senhores peritos 

deverão responder aos quesitos abaixo relacionados, além daqueles constantes daqueles apresentados pelas partes: 1. O 

(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão ? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa 

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 4. Caso o(a) 

periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença? 5. Caso o(a) periciando(a) esteja 

incapacitado(a), é possível determinar a data do início da incapacidade? 6. Caso o(a) periciando(a) esteja 

incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente 

incapacitado (a) , qual seria a data limite para a reavalização do benefício por incapacidade temporária? 8. O (a) 
periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkison, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante), síndrome danação por radiação? Designo o dia 28 de Abril 

de 2011, às 14 horas, para a realização de perícia pela Dra. THATIANE FERNANDES DA SILVA, médica psiquiatra, 

devendo o(a) periciando(a) dirigir-se à Rua Pamplona, nº 788 - conjunto 11 - próximo metrô Triaon Masp, nesta 

Capital/SP.Outrossim, designo o dia 23 de Maio de 2011, às 8:40 horas, para a perícia a ser realizada pelo Dr. JONAS 

APARECIDO BORRACINI, médico ortopedista, devendo o requerente comparecer na Rua Pamplona, 788 - cj. 11 - 

próximo à estação do Metrô Trianon Masp, para mencionada perícia.Ressalto que o requerente deverá comparecer às 

perícias munido de documento de identificação, Carteira de Trabalho - CTPS (todas que possuir), bem como exames de 

laboratório, exames radiológicos, receitas,, etc, assim como da cópia desta decisão.NO MAIS, INFORME O 

PATRONO O ENDEREÇO ATUALIZADO DA PARTE AUTORA.APÓS, SE CUMPRIDO O PARÁGRAFO 
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ANTERIOR, INTIME-SE PESSOALMENTE O(A) PERICIANDO(A).FICA CIENTE O PATRONO DE QUE EM 

NÃO COMUNICANDO O ENDEREÇO ATUALIZADO FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) 

AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO NO DIA E HORA AGENDADOS PARA A PERÍCIA, SENDO QUE O 

NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E 

COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA. Int.  

 

0002793-16.2010.403.6183 - JOSEFINA LOPES(SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 100: Defiro a prova médica pericial requerida na especialidade ortopédica e psiquiátria. Defiro a indicação de 

assistente técnico e formulação de quesitos pelas partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias.As partes deverão 

cientificar os referidos assistentes técnicos da data da perícia. Nomeio como peritos os doutores Dra. THATIANE 

FERNANDES DA SILVA - CRM 118943 e DR. JONAS APARECIDO BORRACINI - CRM 87776, arbitrando os 

honorários periciais em R$ 234,00 (Duzentos e trinta e quatro reais) para cada perícia conforme teor da Resolução nº 

558/2007, do CJF, Anexo I, Tabela II. Decorrido o prazo acima assinalado, intimem-se pessoalmente os senhores 

Peritos THATIANE FERNANDES DA SILVA e JONAS APARECIDO BORRACINI, solicitando seja realizada 

perícia médica no(a) periciando(a) JOSEFINA LOPES. Instruam-se os mandados de intimação com cópia de todo o 

processo. Os senhores peritos terão o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da realização da perícia para entrega do 

laudo. No intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste Juízo, os senhores peritos deverão responder 
aos quesitos abaixo relacionados, além daqueles constantes daqueles apresentados pelas partes: 1. O (a) periciando(a) é 

portador(a) de doença ou lesão ? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é 

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 4. Caso o(a) periciando(a) esteja 

incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença? 5. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é 

possível determinar a data do início da incapacidade? 6. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa 

incapacidade é temporária ou permanente? 7. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a) , qual 

seria a data limite para a reavalização do benefício por incapacidade temporária? 8. O (a) periciando (a) está acometido 

de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkison, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíde deformante), síndrome danação por radiação?Designo o dia 28 de Abril de 2011, às 13:20 horas, para a 

realização de perícia pela Dra. THATIANE FERNANDES DA SILVA, médica psiquiatra, devendo o(a) periciando(a) 

dirigir-se à Rua Pamplona, nº 788 - conjunto 11 - próximo metrô Triaon Masp, nesta Capital/SP.Outrossim, designo o 

dia 23 de Maio de 2011, às 8 horas, para a perícia a ser realizada pelo Dr. JONAS APARECIDO BORRACINI, médico 

ortopedista, devendo o requerente comparecer na Rua Pamplona, 788 - cj. 11 - próximo à estação do Metrô Trianon 

Masp, para mencionada perícia.Ressalto que o requerente deverá comparecer às perícias munido de documento de 

identificação, Carteira de Trabalho - CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames radiológicos, 
receitas,, etc, assim como da cópia desta decisão.NO MAIS, INFORME O PATRONO O ENDEREÇO ATUALIZADO 

DA PARTE AUTORA.APÓS, SE CUMPRIDO O PARÁGRAFO ANTERIOR, INTIME-SE PESSOALMENTE O(A) 

PERICIANDO(A).FICA CIENTE O PATRONO DE QUE EM NÃO COMUNICANDO O ENDEREÇO 

ATUALIZADO FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO NO 

DIA E HORA AGENDADOS PARA A PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) 

À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS 

AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA. Quanto ao pedido de inspeção judicial na empresa, indefiro, 

por falta de pertinência com o objeto da lide.Int.  

 

0004347-83.2010.403.6183 - MARCONDES FERREIRA DE SENA(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA 

MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 41/42: Defiro a produção de prova médica pericial requerida, na especialidade oftalmológica.Defiro a indicação de 

assistente técnico pelas partes, e formulação de quesitos pelas autor, no prazo comum de 05 (cinco) dias, uma vez que já 

houve apresentação de quesitos pelo réu às fls. 38/39.As partes deverão cientificar os referidos assistentes técnicos da 

data da perícia. Nomeio como perito o doutor ORLANDO BATICH, CRM 19010, arbitrando os honorários periciais em 

R$ 234,00 (Duzentos e trinta e quatro reais),conforme teor da Resolução nº 558/2007, do CJF, Anexo I, Tabela II. 

Decorrido o prazo acima assinalado, intime-se pessoalmente o senhor Perito ORLANDO BATICH, solicitando seja 
realizada perícia médica no(a) periciando(a) MARCONDES FERREIRA DE SENA. Instrua-se o referido mandado 

com cópia de todo o processo. O senhor perito terá o prazo de 30 (trinta)dias, contados da data da perícia para entrega 

do laudo. No intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste Juízo, o senhor perito deverá responder 

aos quesitos abaixo relacionados: 1.O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão ? 2. Em caso afirmativo, essa 

doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Caso o (a) periciando 

(a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade? 4. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da incapacidade? 5. 

Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença? 6. Caso o(a) 

periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. Caso o (a) periciando (a) esteja 

temporariamente incapacitado (a) e incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavalização do benefício por 

incapacidade temporária? 8. O (a) periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 
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neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkison, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante), síndrome 

danação por radiação? Designo o dia 20 de MAIO de 2011, às 16:30 horas para a realização da perícia, devendo o(a) 

periciando(a) dirigir-se à Rua Domingos de Morais, 249 - Paraíso - São Paulo, munido(a) de documento de 

identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames radiológicos, 

receitas, etc, assim como da cópia deste despacho. NO MAIS, INFORME O PATRONO O ENDEREÇO 

ATUALIZADO DA PARTE AUTORA.APÓS, SE CUMPRIDO O PARÁGRAFO ANTERIOR, INTIME-SE 

PESSOALMENTE O(A) PERICIANDO(A).FICA CIENTE O PATRONO DE QUE EM NÃO COMUNICANDO O 

ENDEREÇO ATUALIZADO FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O 

COMPARECIMENTO DO DIA E HORA AGENDADOS PARA A PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO 

COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E 

COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA.  

 

0004359-97.2010.403.6183 - DIRCEU MARIANO DA SILVA(SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 20: Defiro a realização da prova pericial médica requerida, com médicos clínico e psiquiatra.Defiro a indicação de 

assistentes técnicos e formulação de quesitos pelas partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias.As partes deverão 

cientificar os referidos assistentes técnicos da data da perícia. Nomeio como peritos os doutores DRA. THATIANE 
FERNANDES DA SILVA - CRM 118943 e DR. ROBERTO ANTONIO FIORE - CRM 44817, arbitrando os 

honorários periciais em R$ 234,00 (Duzentos e trinta e quatro reais) para cada perícia conforme teor da Resolução nº 

558/2007, do CJF, Anexo I, Tabela II. Decorrido o prazo acima assinalado, intimem-se pessoalmente os senhores 

Peritos THATIANE FERNANDES DA SILVA e ROBERTO ANTONIO FIORE, solicitando seja realizada perícia 

médica no(a) periciando(a) DIRCEU MARIANO DA SILVA. Instruam-se os mandados de intimação com cópia de 

todo o processo. Os senhores peritos terão o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da realização da perícia para 

entrega do laudo. No intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste Juízo, os senhores peritos 

deverão responder aos quesitos abaixo relacionados, além daqueles constantes dos autos apresentados pela parte autora 

e pelo réu: 1. O (a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão ? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) 

incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado 

(a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 4. Caso o(a) 

periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença? 5. Caso o(a) periciando(a) esteja 

incapacitado(a), é possível determinar a data do início da incapacidade? 6. Caso o(a) periciando(a) esteja 

incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente 

incapacitado (a) , qual seria a data limite para a reavalização do benefício por incapacidade temporária? 8. O (a) 

periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkison, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 
estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante), síndrome danação por radiação? Designo o dia 28 de Abril 

de 2011 , às 12:20 horas para a perícia a ser realizada pela Dra. THATIANE FERNANDES DA SILVA, médica 

psiquiatra, devendo o(a) periciando(a) dirigir-se à Rua Pamplona, nº 788 - conjunto 11 - próximo metrô Triaon Masp, 

nesta Capital/SP. Outrossim, designo o dia 19 de MAIO de 2011, às 07:20 horas, para a perícia a ser realizada pelo Dr. 

ROBERTO ANTONIO FIORE, médico clínico geral, devendo o requerente comparecer na Rua Isabel Schimidt, 59 - 

(Santa Casa de Santo Amaro) - Santo Amaro - São Paulo, para a mencionada perícia.Ressalto que o requerente deverá 

comparecer às perícias munido de documento de identificação, Carteira de Trabalho - CTPS (todas que possuir), bem 

como exames de laboratório, exames radiológicos, receitas,, etc, assim como da cópia desta decisão.NO MAIS, 

INFORME O PATRONO O ENDEREÇO ATUALIZADO DA PARTE AUTORA. APÓS, SE CUMPRIDO O 

PARÁGRAFO ANTERIOR, INTIME-SE PESSOALMENTE O(A) PERICIANDO(A).FICA CIENTE O PATRONO 

DE QUE EM NÃO COMUNICANDO O ENDEREÇO ATUALIZADO FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA 

DO(A) AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO NO DIA E HORA AGENDADOS PARA A PERÍCIA, SENDO 

QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO 

E COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA. Fls. 116: 

defiro a juntada de documentos novos pela parte autora, consignando a necessidade de apresentação destes às perícias 

designadas, para apreciação dos peritos. Int.  

 
0004803-33.2010.403.6183 - DANIEL CARLOS BOLOGNESE(SP231021 - ANA MARIA CARAVITA 

ALEXANDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 64/72: Defiro a realização de prova médica pericial na especialidade de psiquiatria.Defiro a indicação de assistentes 

técnicos e formulação de quesitos pelas partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias.As partes deverão cientificar os 

referidos assistentes técnicos da data da perícia. Nomeio como perito a doutora THATIANE FERNANDES DA SILVA, 

CRM 118943, arbitrando os honorários periciais em R$ 234,00 (Duzentos e trinta e quatro reais),conforme teor da 

Resolução nº 558/2007, do CJF, Anexo I, Tabela II.Decorrido o prazo acima assinalado, intime-se pessoalmente a 

senhora Perita THATIANE FERNANDES DA SILVA, solicitando seja realizada perícia médicano(a) periciando(a) 

DANIEL CARLOS BOLOGNESE. Instrua-se o referido mandado com cópia de todo o processo. O senhor perito terá o 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da perícia para entrega do laudo. No intuito de oferecer maior base nos 

elementos de convicção deste Juízo, o senhor perito deverá responder aos quesitos abaixo relacionados: 1.O(a) 
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periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão ? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa 

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 4. Caso o(a) 

periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da incapacidade? 5. Caso o(a) periciando(a) 

esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença? 6. Caso o(a) periciando(a) esteja 

incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente? .7. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente 

incapacitado (a) e incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavalização do benefício por incapacidade 

temporária? 8. O (a) periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkison, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante), síndrome danação por 

radiação? Designo o dia 28 de ABRIL de 2011, às 11:20 horas para a realização da perícia, devendo o(a) periciando(a) 

dirigir-se à Rua Pamplona, nº 788 - conjunto 11 - próximo metrô Triaon Masp, nesta Capital/SP, munido(a) de 

documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames 

radiológicos, receitas, etc, assim como da cópia deste despacho. NO MAIS, INFORME O PATRONO O ENDEREÇO 

ATUALIZADO DA PARTE AUTORA.APÓS, SE CUMPRIDO O PARÁGRAFO ANTERIOR, INTIME-SE 

PESSOALMENTE O(A) PERICIANDO(A).FICA CIENTE O PATRONO DE QUE EM NÃO COMUNICANDO O 

ENDEREÇO ATUALIZADO FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O 

COMPARECIMENTO NO DIA E HORA AGENDADOS PARA A PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO 
COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E 

COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA. Intime-se. 

 

0005303-02.2010.403.6183 - FRANCISCO JOSE DE CARVALHO(SP174859 - ERIVELTO NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 105/107: Defiro a produção de prova pericial na especialidade de neurologia.Defiro a indicação de assistente técnico 

e formulação de quesitos pelas partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias.As partes deverão cientificar os referidos 

assistentes técnicos da data da perícia. Nomeio como perito o doutor ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, 

CRM 73102, arbitrando os honorários periciais em R$ 234,00 (Duzentos e trinta e quatro reais),conforme teor da 

Resolução nº 558/2007, do CJF, Anexo I, Tabela II. Decorrido o prazo acima assinalado, intime-se pessoalmente o 

senhor Perito ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, solicitando seja realizada perícia médica no(a) 

periciando(a) FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO. Instrua-se o referido mandado com cópia de todo o processo. O 

senhor perito terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da perícia para entrega do laudo. No intuito de oferecer 

maior base nos elementos de convicção deste Juízo, o senhor perito deverá responder aos quesitos abaixo relacionados: 

1.O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão ? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa 

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 4. Caso o(a) 
periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da incapacidade? 5. Caso o(a) periciando(a) 

esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença? 6. Caso o(a) periciando(a) esteja 

incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente? .7. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente 

incapacitado (a) e incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavalização do benefício por incapacidade 

temporária? 8. O (a) periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkison, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante), síndrome danação por 

radiação? Designo o dia 16 de MAIO de 2011, às 11:30 horas para a realização da perícia, devendo o(a) periciando(a) 

dirigir-se à Rua Vergueiro, 1353 - sala 1801, ao lado do metrô Paraíso - bairro Paraíso - São Paulo, munido(a) de 

documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames 

radiológicos, receitas, etc, assim como da cópia deste despacho. NO MAIS, INFORME O PATRONO O ENDEREÇO 

ATUALIZADO DA PARTE AUTORA.APÓS, SE CUMPRIDO O PARÁGRAFO ANTERIOR, INTIME-SE 

PESSOALMENTE O(A) PERICIANDO(A).FICA CIENTE O PATRONO DE QUE EM NÃO COMUNICANDO O 

ENDEREÇO ATUALIZADO FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O 

COMPARECIMENTO DO DIA E HORA AGENDADOS PARA A PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO 

COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E 

COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA. Quanto ao 
pedido de prova testemunhal, indefiro, por falta de pertinência com o objeto dos autos.Int. 

 

0007887-42.2010.403.6183 - RAIMUNDO ALVES RODRIGUES(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 67: Defiro a realização de prova médica pericial na especialidade de psiquiatria.Defiro a indicação de assistentes 

técnicos pelas partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, uma vez que estas já formularam quesitos as fls. 63 e 67 dos 

autos. As partes deverão cientificar os referidos assistentes técnicos da data da perícia. Nomeio como perito a doutora 

THATIANE FERNANDES DA SILVA, CRM 118943, arbitrando os honorários periciais em R$ 234,00 (Duzentos e 

trinta e quatro reais),conforme teor da Resolução nº 558/2007, do CJF, Anexo I, Tabela II.Decorrido o prazo acima 

assinalado, intime-se pessoalmente a senhora Perita THATIANE FERNANDES DA SILVA, solicitando seja realizada 

perícia médicano(a) periciando(a) RAIMUNDO ALVES RODRIGUES. Instrua-se o referido mandado com cópia de 
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todo o processo. O senhor perito terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da perícia para entrega do laudo. No 

intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste Juízo, o senhor perito deverá responder aos quesitos 

abaixo relacionados: 1.O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão ? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou 

lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Caso o (a) periciando (a) esteja 

incapacitado (a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 4. 

Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da incapacidade? 5. Caso o(a) 

periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença? 6. Caso o(a) periciando(a) esteja 

incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente? .7. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente 

incapacitado (a) e incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavalização do benefício por incapacidade 

temporária? 8. O (a) periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkison, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante), síndrome danação por 

radiação? Designo o dia 28 de ABRIL de 2011, às 10 horas para a realização da perícia, devendo o(a) periciando(a) 

dirigir-se à Rua Pamplona, nº 788 - conjunto 11 - próximo metrô Triaon Masp, nesta Capital/SP, munido(a) de 

documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames 

radiológicos, receitas, etc, assim como da cópia deste despacho. NO MAIS, INFORME O PATRONO O ENDEREÇO 

ATUALIZADO DA PARTE AUTORA.APÓS, SE CUMPRIDO O PARÁGRAFO ANTERIOR, INTIME-SE 

PESSOALMENTE O(A) PERICIANDO(A).FICA CIENTE O PATRONO DE QUE EM NÃO COMUNICANDO O 
ENDEREÇO ATUALIZADO FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O 

COMPARECIMENTO NO DIA E HORA AGENDADOS PARA A PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO 

COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E 

COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA. Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0004325-30.2007.403.6183 (2007.61.83.004325-8) - SIMONE GONCALVES BARRETO(SP077862 - MARIA 

LETICIA TRIVELLI E SP172541 - DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls. 136/137: compulsado os autos, verifico que as fls. 112/121 houve a devolução do mandado de intimação do autor, 

pela CEUNI, sem cumprimento, o que acarretou sua ausência à perícia designada. Desta forma, defiro a redesignação da 

perícia designada as fls. 98/99 para o dia 28 de ABRIL de 2011, ÀS 10:40 horas, devendo o(a) periciando(a) dirigir-se à 

Rua Pamplona, nº 788 - conjunto 11 - próximo metrô Triaon Masp, nesta Capital/SP, munido(a) de documento de 

identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames radiológicos, 

receitas, etc, assim como da cópia deste despacho.Intime-se pessoalmente a senhora Perita THATIANE FERNANDES 

DA SILVA, solicitando seja realizada perícia médica no(a) periciando(a) SIMONE GONÇALVES BARRETO. Instrua-

se os mandados da Sra. Perita Assistente Social com cópia de todo o processo. A senhora perita terá o prazo de 30 
(trinta) dias, contados da data da perícia para entrega do laudo.Intime-se o periciando no endereço de fls. 139.Consigno 

que o não comparecimento do(a) autor(a) à perícia designada sem motivo justificado e comprovado documentalmente 

nos autos, acarretará a preclusão da prova.Int. 

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

* 
 

Expediente Nº 5409 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0011662-02.2009.403.6183 (2009.61.83.011662-3) - REINALDO IMPERIO(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dessa forma, reconheço a nulidade da sentença de fls. 20/24, e determino novo processamento do feito, mediante a 

citação do réu.Por todo o exposto, ACOLHO os embargos de declaração opostos pelo autor, na forma da 

fundamentação supra.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011669-91.2009.403.6183 (2009.61.83.011669-6) - RICCARDO MERLONE(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dessa forma, reconheço a nulidade da sentença de fls. 22/26, tendo em vista a sua incompatibilidade com a natureza dos 

pedidos formulados pelo autor, e determino novo processamento do feito, no qual o réu seja citado e, às partes, seja 

facultada a produção de provas que entenderem necessárias.Por todo o exposto, ACOLHO os embargos de declaração 

opostos pelo autor, na forma da fundamentação supra.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003683-52.2010.403.6183 - GERALDO HONORIO DE SOUZA NETO(SP083016 - MARCOS ABRIL HERRERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Por estas razões, indefiro a tutela antecipada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se nos termos do art. 285 
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do CPC.Intimem-se. 

 

0003691-29.2010.403.6183 - VALDIR MAGNO GREGIO(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não constato a existencia dos pressupostos legais necessários à concessão da antecipação da tutela jurisdicional.No caso 

presente, mister uma análise mais acurada, em cognição exauriente, que permita este Juízo a verificação de toda a 

documentação juntada e prova produzida de forma aextrair os elemnetos que indiquem com segurança que a parte 

autNão constato a existencia dos pressupostos leias necessários à concessão da antecipação da tutela jurisdicional. rios à 

concessão da aposentadoria, sobretudo em relação aos períodos que se pretende o reconhecimento como atividades 

especiais.Por oportuno, transcrevo trecho de decisão proferida pelo MM Desembargador Federal Santos Neves no 

Agravo de Instrumento 234874 (Processo 2005.03.00.031087-2), in verbis: Com efeito, tal pleito demanda análise 

minuciosa em razaõ dos diversos documentos - laudos e formulários- exigidos para a sua comprovação, além das 

diferentes legislações aplicáveis aos períodos referidos.Dessa forma, revela-se temerária a concessão da tutela postulada 

para o fim colimado, qual seja, de conceder aposentadoria ao agravante, em razao do evidenttecipação da tutela 

jurisdicional. ária a apreciação do pedido somente em cognição exauriente, advinda da instrução processual.Nesse 

aspecto, alterando posicionamento anterior, constato não é possível o deferimento do pleito em sede de cognição 

sumária.Por estas eazões, INDEFIRO a tutela antecipada.Defiro a parte autora os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, 

nos termos do art. 285 do CPC.Int. 
 

0003707-80.2010.403.6183 - MANOEL DA SILVA(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Por tais razões, ausentes os requisitos necessários indefiro o pedido de antecipação de tutela.defiro os benefícios da 

justiça gratuita.cite-se, nos termos do art. 285 do CPC.Int.  

 

0003781-37.2010.403.6183 - JOSE DA SILVA PORTO(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Por estas razões, indefiro a tutela antecipada.Defiro a parte autora os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, nos 

termos do art. 285 do cpc.int. 

 

0003830-78.2010.403.6183 - LUIZA DE LIMA SGUARIO(SP131144 - LUCIMARA MALUF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O artigo 273 do Código de Processo Civil permite a antecipação parcial dos efeitos da tutela pretendida, como ora 

pleiteado, quando, ante prova inequívoca, haja convencimento da verossimilhança das alegações e fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, se constante abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu.Não constato, neste exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela 
antecipada, previstos no artigo 273, inciso I e II, do Código de Processo Civil.Decorre a ausência da verossimilhança 

das alegações da necessidade de dilação probatória, muito embora as argumentações expostas na inicial sejam 

aparentemente relevantes. Assim, ausente um dos requisitos necessários para a concessão da tutela pleiteada, qual seja, 

a verossimilhança das alegações, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Cite-se, na forma prevista no artigo 285 do CPC.Intime-se. 

 

0003939-92.2010.403.6183 - MARIA DA LUZ AMARAL GOMES PEREIRA(SP246721 - KARINA MARTINS DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

No caso em tela, não vislumbro, por ora, a existência dos requisitos necessários à concessão da tutela 

antecipada.Decorre a ausência da verossimilhança das alegações da necessidade de dilação probatória, pois embora a 

autora conte com mais de 70 anos de idade, não há nos autos provas de que seja portadora de deficiência que a 

incapacita para vida independente e, ainda, não restou comprovado, de plano, o requisito da miserabilidade, o qual 

deverá ser aferido mediante laudo social que ateste tal situação.Por estas razões, INDEFIRO, por ora, a tutela 

antecipada requerida. Cite-se, nos termos do artigo 285 do CPC.Intimem-se. 

 

0003955-46.2010.403.6183 - DORIVAL DOMINGOS MIO(SP178989 - ELOISE CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, exige a existência de prova 

inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança das alegações, sempre que houver fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu.Não constato a existência dos pressupostos legais necessários à concessão da antecipação 

da tutela jurisdicional.No caso presente, mister uma análise mais acurada, em cognição exauriente, que permita este 

Juízo a verificação de toda a documentação juntada e prova produzida, de forma a extrair os elementos que indiquem 

com segurança que a parte autora preenche os requisitos necessários à concessão da aposentadoria, sobretudo em 

relação aos períodos que se pretende o reconhecimento como atividades especiais.Por oportuno, transcrevo trecho de 

decisão proferida pelo MM. Desembargador Federal Santos Neves no Agravo de Instrumento 234874 (Processo 

2005.03.00.031087-2), in verbis:Com efeito, tal pleito demanda análise minuciosa, em razão dos diversos documentos - 

laudos e formulários - exigidos para a sua comprovação, além das diferentes legislações aplicáveis aos períodos 
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referidos.Dessa forma, revela-se temerária a concessão da tutela postulada para o fim colimado, qual seja, de conceder 

aposentadoria ao Agravante, em razão do evidente caráter satisfativo da medida, razão pela qual entendo necessária a 

apreciação do pedido somente em cognição exauriente, advinda da instrução processual. Nesse aspecto, alterando 

posicionamento anterior, constato não é possível o deferimento do pleito em sede de cognição sumária.Por estas razões, 

INDEFIRO a tutela antecipada.Defiro a parte autora os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, nos termos do art. 285 do 

CPC.Int. 

 

0003965-90.2010.403.6183 - EVANIA MARIA DOS SANTOS(SP277043 - ELIENAI SANTANA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por estas razões, Indefiro a tutela pleiteada.Defiro os benefícios da justiça Gratuita.cite-se, nos termos do art. 285 do 

cpc.intimem-se. 

 

0004041-17.2010.403.6183 - ANTONIO LAURENTINO DA SILVA NETO(SP099653 - ELIAS RUBENS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Por estas razões, indefiro a tutela antecipada.Defiro a parte autora os benefícios da justiça gratuita.Cite-se nos 

termos do art. 285 do cpc.Int. 

 

0004377-21.2010.403.6183 - ANTONIO BISPO DO NASCIMENTO(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS 
FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Versando o pleito acerca de revisão do valor de benefício previdenciário em manutenção, entendo descabida a 

antecipação dos efeitos da tutela pretendida, tendo em vista a ausência do fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, previsto no artigo 273, inciso I do Código de Processo Civil.Com efeito, o fato de a parte autora 

receber mensalmente o seu benefício acaba por afastar a extrema urgência da medida.Por tais razões, ausentes os 

requisitos necessários INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.CITE-SE, 

nos termos do art. 285 do C.P.C. Int.  

 

0004396-27.2010.403.6183 - MARIA CLAUDIA GOMES DOS SANTOS(SP081491 - ISIS DE FATIMA SEIXAS 

LUPINACCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional faz-se necessária a presença dos dois requisitos 

legais, quais sejam: a verossimilhança da alegação e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Depreende-se dos autos a ausência da verossimilhança da alegação, impondo-se, assim, a produção de provas durante o 

curso da instrução, podendo a questão ser revista por ocasião da sentença.É de se frisar que há posições conflitantes 

sobre a existência ou não da incapacidade, tendo em vista a negativa por conta do setor competente do INSS e os 

documentos apresentados pela parte autora, o que apenas será resolvido através da perícia pelo experto do Juízo.Por 

estas razões, INDEFIRO a tutela pleiteada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, nos termos do art. 285 do 
CPC.Intimem-se. 

 

0004439-61.2010.403.6183 - MAYARA ISABELLE DA SILVA - MENOR X VIVIANE DA SILVA(SP200685 - 

MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional faz-se necessária a presença dos dois requisitos 

legais, quais sejam: a verossimilhança da alegação e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. A 

cobrança de parcelas em atraso não indica a existência de risco de difícil reparação, razão pela qual indefiro a tutela 

antecipada.Defiro a parte autora os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, nos termos do art. 285 do CPC.Int. 

 

0004509-78.2010.403.6183 - VILMA GREJO(SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Versando o pleito acerca de revisão do valor de benefício previdenciário em manutenção, entendo descabida a 

antecipação dos efeitos da tutela pretendida, tendo em vista a ausência do fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, previsto no artigo 273, inciso I do Código de Processo Civil.Com efeito, o fato de a parte autora 

receber mensalmente o seu benefício acaba por afastar a extrema urgência da medida.Por tais razões, ausentes os 

requisitos necessários INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.CITE-SE, 
nos termos do art. 285 do C.P.C. Int.  

 

0004655-22.2010.403.6183 - ADRIANO GARCIA PEREIRA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional faz-se necessária a presença dos dois requisitos 

legais, quais sejam: a verossimilhança da alegação e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Depreende-se dos autos a ausência da verossimilhança da alegação, impondo-se, assim, a produção de provas durante o 

curso da instrução, podendo a questão ser revista por ocasião da sentença.É de se frisar que há necessidade de se 

verificar sobre a existência ou não de incapacidade e, em caso positivo, se é anterior ou posterior ao reingresso do autor 

no regime de previdência.Por estas razões, INDEFIRO a tutela pleiteada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, 

nos termos do art. 285 do CPC.Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 529/837 

 

0004729-76.2010.403.6183 - GILBERTO DE SOUZA GOMES(SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Por estas razões, INDEFIRO a tutela antecipada.Defiro a parte autora os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, nos 

termos do artigo 285 do CPC.Int. 

 

0004749-67.2010.403.6183 - JOAO DE LIMA DOS SANTOS(SP245049 - REGINA CELIA DE OLIVEIRA 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Por tais razões, ausentes os requisitos necesários INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Defiro os benefícios 

da Justiça Gratuita.Cite-se, nos termos do art. 285 do CPC.Int. 

 

0004835-38.2010.403.6183 - DEUSDEDIT APARECIDO DA ROSA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, exige a existência de prova 

inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança das alegações, sempre que houver fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu.Não constato a existência dos pressupostos legais necessários à concessão da antecipação 

da tutela jurisdicional.No caso presente, mister uma análise mais acurada, em cognição exauriente, que permita este 
Juízo a verificação de toda a documentação juntada e prova produzida, de forma a extrair os elementos que indiquem 

com segurança que a parte autora preenche os requisitos necessários à concessão da aposentadoria, sobretudo em 

relação aos períodos que se pretende o reconhecimento como atividades especiais.Por oportuno, transcrevo trecho de 

decisão proferida pelo MM. Desembargador Federal Santos Neves no Agravo de Instrumento 234874 (Processo 

2005.03.00.031087-2), in verbis:Com efeito, tal pleito demanda análise minuciosa, em razão dos diversos documentos - 

laudos e formulários - exigidos para a sua comprovação, além das diferentes legislações aplicáveis aos períodos 

referidos.Dessa forma, revela-se temerária a concessão da tutela postulada para o fim colimado, qual seja, de conceder 

aposentadoria ao Agravante, em razão do evidente caráter satisfativo da medida, razão pela qual entendo necessária a 

apreciação do pedido somente em cognição exauriente, advinda da instrução processual. Nesse aspecto, alterando 

posicionamento anterior, constato não é possível o deferimento do pleito em sede de cognição sumária.Por estas razões, 

INDEFIRO a tutela antecipada.Defiro a parte autora os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, nos termos do art. 285 do 

CPC.Int. 

 

0004851-89.2010.403.6183 - CLAUDIO DOMINGUES PEREIRA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, exige a existência de prova 

inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança das alegações, sempre que houver fundado receio de dano 
irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu.Não constato a existência dos pressupostos legais necessários à concessão da antecipação 

da tutela jurisdicional.No caso presente, mister uma análise mais acurada, em cognição exauriente, que permita este 

Juízo a verificação de toda a documentação juntada e prova produzida, de forma a extrair os elementos que indiquem 

com segurança que a parte autora preenche os requisitos necessários à concessão da aposentadoria, sobretudo em 

relação aos períodos que se pretende o reconhecimento como atividades especiais.Por oportuno, transcrevo trecho de 

decisão proferida pelo MM. Desembargador Federal Santos Neves no Agravo de Instrumento 234874 (Processo 

2005.03.00.031087-2), in verbis:Com efeito, tal pleito demanda análise minuciosa, em razão dos diversos documentos - 

laudos e formulários - exigidos para a sua comprovação, além das diferentes legislações aplicáveis aos períodos 

referidos.Dessa forma, revela-se temerária a concessão da tutela postulada para o fim colimado, qual seja, de conceder 

aposentadoria ao Agravante, em razão do evidente caráter satisfativo da medida, razão pela qual entendo necessária a 

apreciação do pedido somente em cognição exauriente, advinda da instrução processual. Nesse aspecto, alterando 

posicionamento anterior, constato não é possível o deferimento do pleito em sede de cognição sumária.Por estas razões, 

INDEFIRO a tutela antecipada.Defiro a parte autora os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, nos termos do art. 285 do 

CPC.Int. 

 

0004915-02.2010.403.6183 - EDIVALDO RIBEIRO(SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Versando o pleito acerca de revisão do valor de benefício previdenciário em manutenção, entendo descabida a 

antecipação dos efeitos da tutela pretendida, tendo em vista a ausência do fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, previsto no artigo 273, inciso I do Código de Processo Civil.Com efeito, o fato de a parte autora 

receber mensalmente o seu benefício acaba por afastar a extrema urgência da medida.Por tais razões, ausentes os 

requisitos necessários INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.CITE-SE, 

nos termos do art. 285 do C.P.C. Int.  

 

0004945-37.2010.403.6183 - VALDIR PEREIRA DE CASTRO(SP267876 - FERNANDA BARBOSA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, exige a existência de prova 
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inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança das alegações, sempre que houver fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu.Não constato a existência dos pressupostos legais necessários à concessão da antecipação 

da tutela jurisdicional.No caso presente, mister uma análise mais acurada, em cognição exauriente, que permita este 

Juízo a verificação de toda a documentação juntada e prova produzida, de forma a extrair os elementos que indiquem 

com segurança que a parte autora preenche os requisitos necessários à concessão da aposentadoria, sobretudo em 

relação aos períodos que se pretende o reconhecimento como atividades especiais.Por oportuno, transcrevo trecho de 

decisão proferida pelo MM. Desembargador Federal Santos Neves no Agravo de Instrumento 234874 (Processo 

2005.03.00.031087-2), in verbis:Com efeito, tal pleito demanda análise minuciosa, em razão dos diversos documentos - 

laudos e formulários - exigidos para a sua comprovação, além das diferentes legislações aplicáveis aos períodos 

referidos.Dessa forma, revela-se temerária a concessão da tutela postulada para o fim colimado, qual seja, de conceder 

aposentadoria ao Agravante, em razão do evidente caráter satisfativo da medida, razão pela qual entendo necessária a 

apreciação do pedido somente em cognição exauriente, advinda da instrução processual. Nesse aspecto, alterando 

posicionamento anterior, constato não é possível o deferimento do pleito em sede de cognição sumária.Por estas razões, 

INDEFIRO a tutela antecipada.Defiro a parte autora os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, nos termos do art. 285 do 

CPC.Int. 

 

0004985-19.2010.403.6183 - VITORIA EPIFANIO SANTOS(SP115280 - LUZIA DA MOTA RODRIGUES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Por estas razões, INDEFIRO a tutela antecipada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, nos termos do art. 

285 do CPC.Int. 

 

0005531-74.2010.403.6183 - FRANCISCO EDSON FREITAS CHAVES(SP059744 - AIRTON FONSECA E 

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional faz-se necessária a presença dos dois requisitos 

legais, quais sejam: a verossimilhança da alegação e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Depreende-se dos autos a ausência da verossimilhança da alegação, impondo-se, assim, a produção de provas durante o 

curso da instrução, podendo a questão ser revista por ocasião da sentença.É de se frisar que há posições conflitantes 

sobre a existência ou não da incapacidade, tendo em vista a negativa por conta do setor competente do INSS e os 

documentos apresentados pela parte autora, o que apenas será resolvido através da perícia pelo experto do Juízo.Por 

estas razões, INDEFIRO a tutela pleiteada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, nos termos do art. 285 do 

CPC.Intimem-se. 

 

0005601-91.2010.403.6183 - LENIR DE ALMEIDA MARQUES GUSHIKEN(SP059744 - AIRTON FONSECA E 
SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional faz-se necessária a presença dos dois requisitos 

legais, quais sejam: a verossimilhança da alegação e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Depreende-se dos autos a ausência da verossimilhança da alegação, impondo-se, assim, a produção de provas durante o 

curso da instrução, podendo a questão ser revista por ocasião da sentença.É de se frisar que há posições conflitantes 

sobre a existência ou não da incapacidade, tendo em vista a negativa por conta do setor competente do INSS e os 

documentos apresentados pela parte autora, o que apenas será resolvido através da perícia pelo experto do Juízo.Por 

estas razões, INDEFIRO a tutela pleiteada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, nos termos do art. 285 do 

CPC.Intimem-se. 

 

0005639-06.2010.403.6183 - WALTER JORGE(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, exige a existência de prova 

inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança das alegações, sempre que houver fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu.Não constato a existência dos pressupostos legais necessários à concessão da antecipação 
da tutela jurisdicional.No caso presente, mister uma análise mais acurada, em cognição exauriente, que permita este 

Juízo a verificação de toda a documentação juntada e prova produzida, de forma a extrair os elementos que indiquem 

com segurança que a parte autora preenche os requisitos necessários à concessão da aposentadoria, sobretudo em 

relação aos períodos que se pretende o reconhecimento como atividades especiais.Por oportuno, transcrevo trecho de 

decisão proferida pelo MM. Desembargador Federal Santos Neves no Agravo de Instrumento 234874 (Processo 

2005.03.00.031087-2), in verbis:Com efeito, tal pleito demanda análise minuciosa, em razão dos diversos documentos - 

laudos e formulários - exigidos para a sua comprovação, além das diferentes legislações aplicáveis aos períodos 

referidos.Dessa forma, revela-se temerária a concessão da tutela postulada para o fim colimado, qual seja, de conceder 

aposentadoria ao Agravante, em razão do evidente caráter satisfativo da medida, razão pela qual entendo necessária a 

apreciação do pedido somente em cognição exauriente, advinda da instrução processual. Nesse aspecto, alterando 

posicionamento anterior, constato não é possível o deferimento do pleito em sede de cognição sumária.Por estas razões, 
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INDEFIRO a tutela antecipada.Defiro a parte autora os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, nos termos do art. 285 do 

CPC.Int. 

 

0005641-73.2010.403.6183 - ANTONIO CARLOS MATOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, exige a existência de prova 

inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança das alegações, sempre que houver fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu.Não constato a existência dos pressupostos legais necessários à concessão da antecipação 

da tutela jurisdicional.No caso presente, mister uma análise mais acurada, em cognição exauriente, que permita este 

Juízo a verificação de toda a documentação juntada e prova produzida, de forma a extrair os elementos que indiquem 

com segurança que a parte autora preenche os requisitos necessários à concessão da aposentadoria, sobretudo em 

relação aos períodos que se pretende o reconhecimento como atividades especiais.Por oportuno, transcrevo trecho de 

decisão proferida pelo MM. Desembargador Federal Santos Neves no Agravo de Instrumento 234874 (Processo 

2005.03.00.031087-2), in verbis:Com efeito, tal pleito demanda análise minuciosa, em razão dos diversos documentos - 

laudos e formulários - exigidos para a sua comprovação, além das diferentes legislações aplicáveis aos períodos 

referidos.Dessa forma, revela-se temerária a concessão da tutela postulada para o fim colimado, qual seja, de conceder 

aposentadoria ao Agravante, em razão do evidente caráter satisfativo da medida, razão pela qual entendo necessária a 
apreciação do pedido somente em cognição exauriente, advinda da instrução processual. Nesse aspecto, alterando 

posicionamento anterior, constato não é possível o deferimento do pleito em sede de cognição sumária.Por estas razões, 

INDEFIRO a tutela antecipada.Defiro a parte autora os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, nos termos do art. 285 do 

CPC.Int. 

 

0005647-80.2010.403.6183 - VALQUIRIA LIZ SGANZERLA DONIO(SP130879 - VIVIANE MASOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a parte autora os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, nos termos do art. 285 do CPC. 

 

0005686-77.2010.403.6183 - MARIA JOSE TAVARES(SP261062 - LEANDRO ANGELO SILVA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional faz-se necessária a presença dos dois requisitos 

legais, quais sejam: a verossimilhança da alegação e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Depreende-se dos autos a ausência da verossimilhança da alegação, impondo-se, assim, a produção de provas durante o 

curso da instrução, podendo a questão ser revista por ocasião da sentença.É de se frisar que há posições conflitantes 

sobre a existência ou não da incapacidade, tendo em vista a negativa por conta do setor competente do INSS e os 

documentos apresentados pela parte autora, o que apenas será resolvido através da perícia pelo experto do Juízo.Por 
estas razões, INDEFIRO a tutela pleiteada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, nos termos do art. 285 do 

CPC.Intimem-se. 

 

0005711-90.2010.403.6183 - MARIA DE MELO TRINCA(SP155033 - PEDRO LUIZ DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Por estas razões, indefiro, por ora, a tutela antecipada requerida.Cite-se nos termos do art. 285 do cpc.Intimem-se. 

 

0005739-58.2010.403.6183 - ESIO ANTONIO CORREA DORTA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, exige a existência de prova 

inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança das alegações, sempre que houver fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu.Não constato a existência dos pressupostos legais necessários à concessão da antecipação 

da tutela jurisdicional.No caso presente, mister uma análise mais acurada, em cognição exauriente, que permita este 

Juízo a verificação de toda a documentação juntada e prova produzida, de forma a extrair os elementos que indiquem 

com segurança que a parte autora preenche os requisitos necessários à concessão da aposentadoria, sobretudo em 

relação aos períodos que se pretende o reconhecimento como atividades especiais.Por oportuno, transcrevo trecho de 
decisão proferida pelo MM. Desembargador Federal Santos Neves no Agravo de Instrumento 234874 (Processo 

2005.03.00.031087-2), in verbis:Com efeito, tal pleito demanda análise minuciosa, em razão dos diversos documentos - 

laudos e formulários - exigidos para a sua comprovação, além das diferentes legislações aplicáveis aos períodos 

referidos.Dessa forma, revela-se temerária a concessão da tutela postulada para o fim colimado, qual seja, de conceder 

aposentadoria ao Agravante, em razão do evidente caráter satisfativo da medida, razão pela qual entendo necessária a 

apreciação do pedido somente em cognição exauriente, advinda da instrução processual. Nesse aspecto, alterando 

posicionamento anterior, constato não é possível o deferimento do pleito em sede de cognição sumária.Por estas razões, 

INDEFIRO a tutela antecipada.Defiro a parte autora os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, nos termos do art. 285 do 

CPC.Int. 

 

0005925-81.2010.403.6183 - FLAUDEMIR DA SILVA CESARE(SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA 
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SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional faz-se necessária a presença dos dois requisitos 

legais, quais sejam: a verossimilhança da alegação e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Depreende-se dos autos a ausência da verossimilhança da alegação, impondo-se, assim, a produção de provas durante o 

curso da instrução, podendo a questão ser revista por ocasião da sentença.É de se frisar que há posições conflitantes 

sobre a existência ou não da incapacidade, tendo em vista a negativa por conta do setor competente do INSS e os 

documentos apresentados pela parte autora, o que apenas será resolvido através da perícia pelo experto do Juízo.Por 

estas razões, INDEFIRO a tutela pleiteada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, nos termos do art. 285 do 

CPC.Intimem-se. 

 

0005941-35.2010.403.6183 - NEUZA THIMOTIO(SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ E SP286132 - 

FABIO RICARDO PRATSCHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, exige a existência de prova 

inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança das alegações, sempre que houver fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu.Não constato a existência dos pressupostos legais necessários à concessão da antecipação 

da tutela jurisdicional.No caso presente, mister uma análise mais acurada, em cognição exauriente, que permita este 

Juízo a verificação de toda a documentação juntada e prova produzida, de forma a extrair os elementos que indiquem 
com segurança que a parte autora preenche os requisitos necessários à concessão da aposentadoria, sobretudo em 

relação aos períodos que se pretende o reconhecimento como atividades especiais.Por oportuno, transcrevo trecho de 

decisão proferida pelo MM. Desembargador Federal Santos Neves no Agravo de Instrumento 234874 (Processo 

2005.03.00.031087-2), in verbis:Com efeito, tal pleito demanda análise minuciosa, em razão dos diversos documentos - 

laudos e formulários - exigidos para a sua comprovação, além das diferentes legislações aplicáveis aos períodos 

referidos.Dessa forma, revela-se temerária a concessão da tutela postulada para o fim colimado, qual seja, de conceder 

aposentadoria ao Agravante, em razão do evidente caráter satisfativo da medida, razão pela qual entendo necessária a 

apreciação do pedido somente em cognição exauriente, advinda da instrução processual. Nesse aspecto, alterando 

posicionamento anterior, constato não é possível o deferimento do pleito em sede de cognição sumária.Por estas razões, 

INDEFIRO a tutela antecipada.Defiro a parte autora os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, nos termos do art. 285 do 

CPC.Int. 

 

0005963-93.2010.403.6183 - MIGUEL CIPRIANO DE ARAUJO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tais razões, ausentes os requisitos necessários INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Defiro os benefícios da 

Justiça Gratuita.CITE-SE, nos termos do art. 285 do CPC.Int. 

 
0006101-60.2010.403.6183 - WELLINGTON DE SOUZA AUGUSTO(SP234399 - FRANCISCO AUGUSTO 

RIBEIRO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, exige a existência de prova 

inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança das alegações, sempre que houver fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu.Não constato a existência dos pressupostos legais necessários à concessão da antecipação 

da tutela jurisdicional.No caso presente, mister uma análise mais acurada, em cognição exauriente, que permita este 

Juízo a verificação de toda a documentação juntada e prova produzida, de forma a extrair os elementos que indiquem 

com segurança que a parte autora preenche os requisitos necessários à concessão da aposentadoria, sobretudo em 

relação aos períodos que se pretende o reconhecimento como atividades especiais.Por oportuno, transcrevo trecho de 

decisão proferida pelo MM. Desembargador Federal Santos Neves no Agravo de Instrumento 234874 (Processo 

2005.03.00.031087-2), in verbis:Com efeito, tal pleito demanda análise minuciosa, em razão dos diversos documentos - 

laudos e formulários - exigidos para a sua comprovação, além das diferentes legislações aplicáveis aos períodos 

referidos.Dessa forma, revela-se temerária a concessão da tutela postulada para o fim colimado, qual seja, de conceder 

aposentadoria ao Agravante, em razão do evidente caráter satisfativo da medida, razão pela qual entendo necessária a 

apreciação do pedido somente em cognição exauriente, advinda da instrução processual. Nesse aspecto, alterando 

posicionamento anterior, constato não é possível o deferimento do pleito em sede de cognição sumária.Por estas razões, 
INDEFIRO a tutela antecipada.Defiro a parte autora os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, nos termos do art. 285 do 

CPC.Int. 

 

0006301-67.2010.403.6183 - MANOEL JESUS PEREIRA JUNIOR(SP091726 - AMELIA CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Depreende-se dos autos a ausência da verossimilhança da alegação, impondo -se, assim, a produção de provas 

durante o curso da instrução, podendo a questão ser revista por ocasião da sentença.Por estas razões, INDEFIRO a 

tutela pleiteda.Defiro os benefícios a justiça gratuita.Cite-se , nos termos do art. 285 do CPC.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 5411 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 533/837 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0036733-74.2008.403.6301 (2008.63.01.036733-4) - RAIMUNDO RIBEIRO DE SANTANA X ANATALIA DA 

CONCEICAO FRANCA DE SANTANA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.Pretende o Autor antecipação da tutela jurisdicional a fim de que seja concedido o benefício de 

aposentadoria por invalidez. Inicialmente, os autos foram distribuídos ao Juizado Especial Federal em 

30/07/2008.Petição inicial acompanhada de documentos.Citado, o INSS apresentou proposta de acordo na mesma 

oportunidade em que contestou o feito às fls. 76/85.Recusada a proposta de acordo pela parte autora (fls. 98), 

prosseguindo o feito com a remessa dos autos a esta 5ª Vara Previdenciária.Justiça gratuita deferida às fls. 108. Fls. 

112/123: Recebo como emenda. Ciência ao INSS.Ratifico os atos praticados perante o Juizado Especial Federal.É o 

relatório.Decido.1. Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional faz-se necessária a presença dos 

dois requisitos legais, quais sejam: a verossimilhança da alegação e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação. Depreende-se dos autos a ausência da verossimilhança da alegação, impondo-se, assim, a produção de provas 

durante o curso da instrução, podendo a questão ser revista por ocasião da sentença.É de se frisar, no presente caso, a 

necessidade de determinar a data de início da incapacidade, o que apenas será resolvido através da perícia pelo experto 

deste Juízo.Por estas razões, INDEFIRO a tutela pleiteada.2. Manifeste-se o autor sobre a Contestação de fls. 81/85, no 

prazo de 10 (dez) dias.3. No mesmo prazo: a) Especifiquem autor e réu, sucessivamente, se há outras provas que 

pretendem produzir, justificando-as.b) Apresente a parte autora todos os documentos e relatórios médicos que dispõe 
sobre o traumatismo craniano e suas seqüelas.4. Tendo em vista o objeto da ação, determino desde já a produção de 

prova pericial.Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 10 

(dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo.Intimem-se. 

 

0014469-92.2009.403.6183 (2009.61.83.014469-2) - MANOEL GERMANO LEITE(SP197558 - ALBERTO PIRES 

DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, exige a existência de prova 

inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança das alegações, sempre que houver fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu.Não constato a existência dos pressupostos legais necessários à concessão da antecipação 

da tutela jurisdicional.No caso presente, mister uma análise mais acurada, em cognição exauriente, que permita este 

Juízo a verificação de toda a documentação juntada e prova produzida, de forma a extrair os elementos que indiquem 

com segurança que a parte autora preenche os requisitos necessários à concessão da aposentadoria, sobretudo em 

relação aos períodos que se pretende o reconhecimento como atividades especiais.Por oportuno, transcrevo trecho de 

decisão proferida pelo MM. Desembargador Federal Santos Neves no Agravo de Instrumento 234874 (Processo 

2005.03.00.031087-2), in verbis:Com efeito, tal pleito demanda análise minuciosa, em razão dos diversos documentos - 

laudos e formulários - exigidos para a sua comprovação, além das diferentes legislações aplicáveis aos períodos 
referidos.Dessa forma, revela-se temerária a concessão da tutela postulada para o fim colimado, qual seja, de conceder 

aposentadoria ao Agravante, em razão do evidente caráter satisfativo da medida, razão pela qual entendo necessária a 

apreciação do pedido somente em cognição exauriente, advinda da instrução processual. Nesse aspecto, alterando 

posicionamento anterior, constato não é possível o deferimento do pleito em sede de cognição sumária.Por estas razões, 

INDEFIRO a tutela antecipada.Defiro a parte autora os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, nos termos do art. 285 do 

CPC.Int. 

 

0002515-15.2010.403.6183 - ANTONIO OLIVER FRANCO(SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Versando o pleito acerca de revisão do valor de benefício previdenciário em manutenção, entendo descabida a 

antecipação dos efeitos da tutela pretendida, tendo em vista a ausência do fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, previsto no artigo 273, inciso I do Código de Processo Civil.Com efeito, o fato de a parte autora 

receber mensalmente o seu benefício acaba por afastar a extrema urgência da medida.Por tais razões, ausentes os 

requisitos necessários INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.CITE-SE, 

nos termos do art. 285 do C.P.C. Int.  

 

0003199-37.2010.403.6183 - TONIA DE LIMA SILVA(SP188762 - LUIZA MOREIRA BORTOLACI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por estas razões, indefiro a tutela pleiteada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se nos termos do artigo 285 do 

Cpc.Intimem-se. 

 

0003230-57.2010.403.6183 - NATANAEL ALBINO MARINHO(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Por estas razões, INDEFIRO a tutela antecipada.Defiro a parte autora os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, nos 

termos do art. 285 do CPC.Int. 

 

0003253-03.2010.403.6183 - MARIA PAULINA BARBOSA DE ANDRADE(SP059744 - AIRTON FONSECA E 

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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INSS 

Por estas razões, indefiro a tutela pleiteada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se nos termos do artigo 285 do 

cpc.intimem-se. 

 

0003255-70.2010.403.6183 - ADEMIR RODRIGUES DE MIRANDA(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA 

BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Por estas razões, Indefiro a tutela antecipada.Defiro a parte autora os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, nos 

termos do art. 285 do Cpc.Int. 

 

0003457-47.2010.403.6183 - JOSE VICENTE RIBEIRO(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por estas razões, indefiro a tutela pleiteada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.cite-se nos termos do art. 285 do 

cpc.Intimem-se. 

 

0003571-83.2010.403.6183 - AUCILENE ARAUJO ROCHA(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Por estas razões , INDEFIRO a tutela antecipada.Defiros os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, nos termos do art. 

285 do Cpc.Intimem-se. 
 

0003637-63.2010.403.6183 - WILLIAN SOARES DOS SANTOS(SP167607 - EDUARDO GIANNOCCARO E 

SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Por estas razões, indefiro a tutela pleiteada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se nos termos do artigo 285 

do Cpc.Intimem-se. 

 

0003647-10.2010.403.6183 - MARLI RELCHE MARUYAMA(SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Depreende-se dos autos a ausência da verossimilhança da alegação, impondo-se, assim, a produção de provas 

durante o curso da instrução, podendo a questão ser revista por ocasião da sentença.Por estas razões, INDEFIRO a 

tutela pleiteada.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se, nos termos do art. 285 do CPC.Intimem-se. 

 

0004387-65.2010.403.6183 - QUITERIA MACENA CUSTODIO(SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por estas razões, indefiro a tutela pleiteada.defiro os benefícios da justiça gratuita.cite-se nos termos do art. 285 do 

cpc.Intimem-se. 

 
0004849-22.2010.403.6183 - LUIZ ROBERTO BAPTISTA(SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A cobrança de parcelas em atraso não indica a existência de risco de dificil reparação, razão pela qual indefiro a tutela 

antecipada.Defiro a parte autora os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, nos termos do art. 285 do c.p.c.Int. 

 

0005079-64.2010.403.6183 - MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO(SP224200 - GLAUCE MARIA PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional faz-se necessária a presença dos dois requisitos 

legais, quais sejam: a verossimilhança da alegação e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Depreende-se dos autos a ausência da verossimilhança da alegação, impondo-se, assim, a produção de provas durante o 

curso da instrução, podendo a questão ser revista por ocasião da sentença. Por estas razões, INDEFIRO a tutela 

pleiteada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, nos termos do art. 285 do CPC.Intimem-se. 

 

0005586-25.2010.403.6183 - LUIZ PASETCHNY(SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Versando o pleito acerca de revisão do valor de benefício previdenciário em manutenção, entendo descabida a 

antecipação dos efeitos da tutela pretendida, tendo em vista a ausência do fundado receio de dano irreparável ou de 
difícil reparação, previsto no artigo 273, inciso I do Código de Processo Civil.Com efeito, o fato da parte autora receber 

mensalmente o seu benefício acaba por afastar a extrema urgência da medida.Por tais razões, ausentes os requisitos 

necessários INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.CITE-SE, nos termos 

do art. 285 do C.P.C. Int.  

 

0005600-09.2010.403.6183 - SAMUEL LOPES MARQUES(SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não constato, neste exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada, previstos no 

artigo 273, inciso I e II, do Código de Processo Civil.Decorre a ausência da verossimilhança das alegações da 

comprovação nos autos que a parte autora está recebendo o benefício previdenciário de auxílio-doença, NB 

31/530.881.796-7, cuja data de cessação está prevista para 30/06/2010, bem como da possibilidade de requerimento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 535/837 

administrativo de reconsideração da decisão que fixou a data da cessação ou mesmo de prorrogação do benefício 

recebido até a presente data.Assim, ausente um dos requisitos necessários, indefiro o pedido de tutela antecipada.Cite-

se, na forma prevista no artigo 285 do CPC.Intime-se. 

 

0005620-97.2010.403.6183 - JOSE AUGUSTO DA SILVA FILHO(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Versando o pleito acerca de revisão do valor de benefício previdenciário em manutenção, entendo descabida a 

antecipação dos efeitos da tutela pretendida, tendo em vista a ausência do fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, previsto no artigo 273, inciso I do Código de Processo Civil.Com efeito, o fato da parte autora receber 

mensalmente o seu benefício acaba por afastar a extrema urgência da medida.Por tais razões, ausentes os requisitos 

necessários INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.CITE-SE, nos termos 

do art. 285 do C.P.C. Int.  

 

0005751-72.2010.403.6183 - NEUZA MARIA NIGRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional faz-se necessária a presença dos dois requisitos 

legais, quais sejam: a verossimilhança da alegação e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Depreende-se dos autos a ausência da verossimilhança da alegação, impondo-se, assim, a produção de provas durante o 
curso da instrução, podendo a questão ser revista por ocasião da sentença. Por estas razões, INDEFIRO a tutela 

pleiteada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, nos termos do art. 285 do CPC.Intimem-se. 

 

0005752-57.2010.403.6183 - GILVANIA LOPES DE OLIVEIRA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E 

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

O artigo 273 do Código de Processo Civil permite a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, como ora pleiteado, 

quando, ante prova inequívoca, haja convencimento da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, se constante abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu.Não constato, neste exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela 

antecipada, previstos no artigo 273, inciso I e II, do Código de Processo Civil.Decorre a ausência da verossimilhança 

das alegações da necessidade de dilação probatória para verificar a real capacidade laborativa da parte Autora, muito 

embora as argumentações expostas na inicial sejam aparentemente relevantes. Assim, ausente um dos requisitos 

necessários para a concessão da tutela pleiteada, qual seja, a verossimilhança das alegações, indefiro o pedido de tutela 

antecipada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, na forma prevista no artigo 285 do CPC.Intime-se. 

 

0005788-02.2010.403.6183 - JOSE HENRIQUE PEREIRA(SP240564 - ANTONIO PAULO MARTINS PIMENTEL 
E SP089863 - JOSUE OSVALDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não constato, neste exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada, previstos no 

artigo 273, inciso I e II, do Código de Processo Civil.Decorre a ausência da verossimilhança das alegações da 

necessidade de dilação probatória para verificar a real capacidade laborativa da parte Autora, muito embora as 

argumentações expostas na inicial sejam aparentemente relevantes. Assim, ausente um dos requisitos necessários para a 

concessão da tutela pleiteada, qual seja, a verossimilhança das alegações, indefiro o pedido de tutela antecipada.Defiro 

os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, na forma prevista no artigo 285 do CPC.Intime-se. 

 

0005822-74.2010.403.6183 - MARIA DAS GRACAS NERES DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E 

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos, etc.Pretende a Autora antecipação da tutela jurisdicional a fim de que seja restabelecido o benefício de auxílio-

doença.Às fls. 122 consta Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção com o processo n.º 2007.63.01.055519-5, 

com informação e cópias às fls. 123/134.É o relatório.Decido.Ante a informação e documentos de fls. 123/134, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada apontada às fls. 122 em relação ao processo nº. 

2007.63.01.055519-5.Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional faz-se necessária a presença 

dos dois requisitos legais, quais sejam: a verossimilhança da alegação e o fundado receio de dano irreparável ou de 
difícil reparação. Depreende-se dos autos a ausência da verossimilhança da alegação, impondo-se, assim, a produção de 

provas durante o curso da instrução, podendo a questão ser revista por ocasião da sentença.É de se frisar que há 

posições conflitantes sobre a existência ou não da incapacidade, tendo em vista a negativa por conta do setor 

competente do INSS e os documentos apresentados pela parte autora, o que apenas será resolvido através da perícia 

pelo experto do Juízo.O requerimento de realização de prova pericial médica será apreciado após a juntada da 

contestação.Por estas razões, INDEFIRO a tutela pleiteada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, nos termos 

do art. 285 do CPC.Intimem-se. 

 

0005875-55.2010.403.6183 - JOSE ROBERTO DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, exige a existência de prova 
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inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança das alegações, sempre que houver fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu.Não constato a existência dos pressupostos legais necessários à concessão da antecipação 

da tutela jurisdicional.No caso presente, mister uma análise mais acurada, em cognição exauriente, que permita este 

Juízo a verificação de toda a documentação juntada e prova produzida, de forma a extrair os elementos que indiquem 

com segurança que a parte autora preenche os requisitos necessários à concessão da aposentadoria, sobretudo em 

relação aos períodos que se pretende o reconhecimento como atividades especiais.Por oportuno, transcrevo trecho de 

decisão proferida pelo MM. Desembargador Federal Santos Neves no Agravo de Instrumento 234874 (Processo 

2005.03.00.031087-2), in verbis:Com efeito, tal pleito demanda análise minuciosa, em razão dos diversos documentos - 

laudos e formulários - exigidos para a sua comprovação, além das diferentes legislações aplicáveis aos períodos 

referidos.Dessa forma, revela-se temerária a concessão da tutela postulada para o fim colimado, qual seja, de conceder 

aposentadoria ao Agravante, em razão do evidente caráter satisfativo da medida, razão pela qual entendo necessária a 

apreciação do pedido somente em cognição exauriente, advinda da instrução processual. Nesse aspecto, alterando 

posicionamento anterior, constato não é possível o deferimento do pleito em sede de cognição sumária.Por estas razões, 

INDEFIRO a tutela antecipada.Defiro a parte autora os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, nos termos do art. 285 do 

CPC.Int. 

 

0005918-89.2010.403.6183 - EDSON BUENO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O artigo 273 do Código de Processo Civil permite a antecipação parcial dos efeitos da tutela pretendida, como ora 

pleiteado, quando, ante prova inequívoca, haja convencimento da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, se constante abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu.Não constato, neste exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da antecipação da tutela ao 

final pretendida, previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil.De regra, a comprovação do trabalho sujeito à 

condições especiais depende eminentemente das provas produzidas, ainda que por vezes se limitem aos formulários 

elaborados pelos empregadores, que, contudo, no mais das vezes, são impugnados pelo réu, na esfera administrativa e 

judicial, inclusive com elaboração de perícias, que não raro contradizem os formulários apresentados. Assim, 

reformulando meu entendimento, verifico que os feitos que demadam o reconhecimento do direito a conversão em 

comum dos períodos de atividades laborativas sujeitas a condições especiais exigem cognição mais apurada dos fatos, 

que permita o estudo de toda documentação apresentada e a oportunização da realização de outras provas, de tal sorte 

que se possa verificar, de forma exauriente, se os períodos pleiteados pela parte autora estão em consonância com a 

legislação aplicável ao reconhecimento da atividade de natureza especial, vigentes à época do respectivo exercício.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA.- As regras atinentes à concessão de aposentadoria por tempo especial sofreram, no decorrer do tempo, 
diversas alterações legislativas, havendo que se observar os limites temporais relativos ao período em que prestadas as 

atividades, não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias.- Em 

se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres, imprescindíveis a 

formação do contraditório e a dilação probatória, visando análise mais apurada dos fundamentos do pedido, sob pena de 

se subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de exposição a agentes agressivos ou 

neutralização de seus efeitos.- O reconhecimento do direito a recebimento de adicional de insalubridade, em sentença 

proferida em ação trabalhista, não é suficiente, isoladamente, para enquadramento de atividade como especial. O 

agravante não trouxe aos autos nenhum outro documento que comprove suas alegações.-Ausência de elementos 

seguros, nesta fase processual, que conduzam à reforma da decisão recorrida.- Agravo de instrumento a que se nega 

provimento.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

274220Processo: 200603000756350 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMAData da decisão: 29/01/2007 

Documento: TRF300118767 DJU DATA:06/06/2007 PÁGINA: 464 RELATORA THEREZINHA CAZERTA)Assim, 

alterando meu posicionamento anterior, para melhor alinhá-lo aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

consagrados constitucionalmente, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela formulado pelo 

autor(a).Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, na forma prevista no artigo 285 do C.P.C..Intime-se  

 

0005927-51.2010.403.6183 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DOS SANTOS X RODRIGO PEREIRA DOS 
SANTOS(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional faz-se necessária a presença dos dois requisitos 

legais, quais sejam: a verossimilhança da alegação e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Depreende-se dos autos a ausência da verossimilhança da alegação, impondo-se, assim, a produção de provas durante o 

curso da instrução, podendo a questão ser revista por ocasião da sentença. Por estas razões, INDEFIRO a tutela 

pleiteada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, nos termos do art. 285 do CPC.Intimem-se. 

 

0006425-50.2010.403.6183 - ALMIR MEIRA NEVES FILHO(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por estas razões, INDEFIRO a tutela antecipada.Defiro a parte autora os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, nos 
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termos do art. 285 do CPC.Int. 

 

0006723-42.2010.403.6183 - DILSON DE OLIVEIRA NOVAES(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por estas razões, INDEFIRO a tutela pleiteada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, nos termos do art. 285 do 

CPC.Intimem-se. 

 

0006749-40.2010.403.6183 - JUNIO OLICIO SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por estas razões, INDEFIRO a tutela pleiteada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, nos termos do art. 285 do 

CPC.Intimem-se. 

 

0006773-68.2010.403.6183 - AURI CAVALCANTE OLIVEIRA SOUZA(SP294327 - VIRGINIA SANTOS 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por estas razões, INDEFIRO a tutela pleiteada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, nos termos do art. 285 do 

CPC.Intimem-se. 

 

0006909-65.2010.403.6183 - CLAUDIO BOAROTTO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com efeito, o fato de a parte autora receber mensalmente o seu benefício acaba por afastar a extrema urgência da 

medida.Por tais razões, ausentes os requisitos necessários INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita.CITE-SE, nos termos do art. 285 do C.P.C. Int.  

 

0007033-48.2010.403.6183 - SEBASTIAO VAZ DE SALES(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por estas razões, INDEFIRO a tutela antecipada.Defiro a parte autora os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, nos 

termos do art. 285 do CPC.Int. 

 

0007063-83.2010.403.6183 - EVERSON PEREIRA DE LACERDA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com efeito, o fato de a parte autora receber mensalmente o seu benefício acaba por afastar a extrema urgência da 

medida.Por tais razões, ausentes os requisitos necessários INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita.CITE-SE, nos termos do art. 285 do C.P.C. Int.  

 

0007125-26.2010.403.6183 - OLMIR FERREIRA DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por estas razões, INDEFIRO a tutela antecipada.Defiro a parte autora os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, nos 

termos do art. 285 do CPC.Int. 

 

0007489-95.2010.403.6183 - RUBNES COCHITO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por estas razões, INDEFIRO a tutela antecipada.Defiro a parte autora os benefícios da justiça gratuita.Promova a parte 

autora a juntada de cópia integral da(s) CTPS(s), no prazo de 15 (quinze) dias.Cite-se, nos termos do art. 285 do 

CPC.Int. 

 

0007637-09.2010.403.6183 - ADILU PEREIRA GOMES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por estas razões, INDEFIRO a tutela pleiteada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, nos termos do art. 285 do 

CPC.Intimem-se. 

 

0007687-35.2010.403.6183 - MARIA ANALIA DE ALMEIDA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Por estas razões, INDEFIRO a tutela pleiteada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, nos termos do art. 285 do 

CPC.Intimem-se. 

 

0007957-59.2010.403.6183 - LUCELIA MARIA DA SILVA(SP115280 - LUZIA DA MOTA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por estas razões, INDEFIRO a tutela pleiteada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, nos termos do art. 285 do 

CPC.Intimem-se. 

 

0008003-48.2010.403.6183 - CARLOS TADEU PEDREIRA(SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES E 

SP272612 - CARLOS EDUARDO PARDUCCI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 
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Com efeito, o fato de a parte autora receber mensalmente o seu benefício acaba por afastar a extrema urgência da 

medida.Por tais razões, ausentes os requisitos necessários INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita.CITE-SE, nos termos do art. 285 do C.P.C. Int.  

 

0008065-88.2010.403.6183 - RUBEN NERSESSIAN(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por estas razões, INDEFIRO a tutela antecipada.Defiro a parte autora os benefícios da justiça gratuita.Promova a parte 

autora a juntada de cópia integral da(s) CTPS(s), no prazo de 15 (quinze) dias.Cite-se, nos termos do art. 285 do 

CPC.Int. 

 

Expediente Nº 5434 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0012274-37.2009.403.6183 (2009.61.83.012274-0) - RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO E SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da 

demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de 
matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2008.61.83.002774-9, nos seguintes termos:Com efeito, a 

Lei n.º 9.876/99 introduziu mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários, instituindo o chamado 

Fator Previdenciário na apuração da Renda Mensal Inicial - RMI das aposentadorias por idade e por tempo de 

contribuição, correspondente ao resultado da equação formada pelas seguintes variáveis: tempo de contribuição até o 

momento da aposentação; idade do segurado no momento da aposentação; e expectativa de sobrevida no momento da 

aposentação, obtida a partir da tábua completa de mortalidade divulgada anualmente pelo IBGE. Observando-se a 

fórmula acima destacada, constata-se que quanto menor o tempo de sobrevida, maior será o Fator Previdenciário 

encontrado e, consequentemente, maior será a renda mensal inicial do benefício. Verifico no caso em tela, que a parte 

autora insurge-se contra a utilização da tábua completa de mortalidade publicada no ano de 2003 na apuração do Fator 

Previdenciário aplicado no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício, em face da mesma ter apresentado 

significativa majoração da expectativa de vida da população brasileira, acarretando expressivo impacto no valor de sua 

aposentadoria. Sem razão, entretanto, a parte autora. A tábua de mortalidade é elaborada pelo IBGE para toda a 

população brasileira, não retratando uma realidade estanque, pois a expectativa de vida se altera com o decorrer dos 

anos. Assim, é natural que o IBGE divulgue com regularidade novas tabelas, seja pela elaboração de novo Censo 

Demográfico, como é o caso daquela publicada no exercício de 2003, seja pela depuração de dados estatísticos, ou 

mesmo pela mudança das variáveis a serem consideradas, como decorrência lógica da melhora das condições de vida da 

população. Com efeito, na apuração da RMI do benefício previdenciário, deve ser utilizada a tábua de mortalidade 
vigente à época da aposentação, haja vista que há tempos consolidou-se o entendimento de que os benefícios 

previdenciários são regulados pelas normas vigentes no momento da concessão, o que equivale dizer que sobre o 

cálculo do benefício da parte autora se aplica a tabela de mortalidade do IBGE vigente na data da DIB, inclusive por 

força do disposto no artigo 29, parágrafo 7º, da Lei nº. 8.213/91, não cabendo ao INSS, tampouco ao segurado, a 

escolha de critério mais benéfico, levando-se em consideração tábuas de mortalidade divulgadas em anos anteriores, e 

que apresentaram expectativa de vida menor da população brasileira.Outrossim, em que pese o aumento reiterado da 

expectativa de vida do brasileiro nos últimos anos, conforme pesquisas divulgadas pelo IBGE (o que vem reduzindo o 

valor dos benefícios ante sua interferência direta no Fator Previdenciário), não há respaldo legal para a adoção de tábua 

de mortalidade não mais vigente à época da concessão do benefício, haja vista que a Lei n.º 9.876/99 determina 

expressamente que, no cálculo do Fator Previdenciário, devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de 

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria. Desta forma, tenho válida a tábua de mortalidade aplicada 

no cálculo da RMI do benefício previdenciário da parte autora, não se admitindo, conforme acima exposto, que o 

segurado seja beneficiado com o emprego de tábua mais favorável, porém, superada. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO 

- REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - TÁBUA DE 

MORTALIDADE. I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na 

legislação vigente quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de 

tábua de mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. II - O Decreto n.º 3.266/99 conferiu ao 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela elaboração anual das tábuas de 

mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. III - Apelação da parte autora improvida. 

(Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1447845 - 

Processo: 2007.61.21.001512-0 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL 

SERGIO NASCIMENTO Data do Julgamento: 10/11/2009 Fonte: DJF3 CJ1 Data: 18/11/2009 Página: 

2684)PREVIDENCIARIO - FATOR PREVIDENCIÁRIO - UTILIZAÇÃODA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 

2001 - BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004 - DESCABIMENTO. I - O Supremo Tribunal Federal entendeu 

constitucionais os critérios de cálculo do benefício previdenciário pela Lei 9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF). II - Os 

critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua concessão, sendo descabida a pretensão de 

utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido no ano de 2004. III - Se a lei conferiu poderes 

competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para elaborar e divulgar a tábua de 
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mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios utilizados pelo mesmo. IV - Apelação 

desprovida.(Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1359624 - Processo: 2005.61.83.003129-6 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL CASTRO GUERRA Data do Julgamento: 18/11/2008 Fonte: DJF3 CJ1 Data: 03/12/2008 Página: 

2345).Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a 

resolução do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios 

indevidos em face da concessão dos benefícios de Justiça Gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0005807-06.2010.403.6119 - MARCOS ANTONIO BARBOSA DE LIMA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, verifico a presença dos pressupostos 

processuais e das condições da ação. Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2009.61.83.006938-4, nos seguintes 

termos:Com efeito, o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, estabeleceu o cálculo do salário-de-benefício dos 

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez mediante a aplicação da média aritmética simples dos 

maiores salários-de-constribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo. 
Acrescentou, ainda, o 5º do artigo de lei supracitado, que, se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido 

benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos 

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo.Todavia, a teor do artigo 55, inciso II, da 

Lei 8.213/91, a aplicação da sistemática acima destacada somente é possível na hipótese do auxílio-doença, benefício 

por incapacidade percebido originalmente, estar entremeado por períodos de contribuição, o que, observo, não é o caso 

dos autos, haja vista que após seu afastamento, a parte autora jamais retomou suas atividades profissionais. Nesse passo, 

impõe-se a norma disciplinada pelo artigo 28, 9º, alínea a, da Lei 8.212/91, que disciplina o custeio da Previdência 

Social, com a redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de 1997, vedando expressamente a utilização de 

benefício de auxílio-doença como se salário-de-contribuição fosse, para fins de cálculo da renda mensal inicial de 

benefício previdenciário sucessivo, in verbis: 9º - Não integram o salário-de-contriubição para os fins desde Lei, 

exclusivamente:a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade. Nesse 

contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez da parte autora deve equivaler a 100% (cem por cento) 

do salário do auxílio-doença imediatamente antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, do Decreto 

3.048/99:Art. 36 - No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:(...) 7º - a renda mensal inicial 

da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos 
mesmos incides e correção dos benefícios em geral. Destarte, observa-se, portanto, que na apuração da renda mensal 

inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora o INSS valeu-se corretamente dos ditames legais 

aplicáveis ao caso, nos exatos termos da legislação acima transcrita.A corroborar: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE 

BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INEXISTÊNCIA 

DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, 9º, DA LEI N. 8.212/1999 E 36, 7º, DO 

DECRETO Nº 3.048/1999 - DECISÃO MANTIDA. 1 - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade 

só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991. 2 - O 

art. 28, 9º, a, da Lei n.º 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como 

se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 3 - O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em 

conformidade com o artigo 36, 7º, da Decreto n.º 3.048/1999.4 - Agravo Regimental improvido. (Origem: SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.076.508 - RS (2008/0174083-3) 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator: MINISTRO JORGE MUSSI Data do Julgamento: 

19/02/2009)PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA - RENDA 

MENSAL INICIAL - CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - 

ÍNDICE DE 39,67% - SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE. 1 - De acordo com a redação original do art. 29 
da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado 

utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou 

da data da entrada do requerimento. 2 - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando 

da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial de aposentadoria por invalidez será calculada 

com base no salário-de-benefício do auxílio-doença que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento. 3 - Incide, nesse caso, o art. 36, 7º, do Decreto 3.048/99, que determina que 

o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 

anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 4 - Cumpre esclarecer que, 

nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria 

possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 
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5º, da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefício pagos a título de auxílio-doença sejam considerados 

como salários-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.(...)(Origem: SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: REsp - RECURSO ESPECIAL - 1.016.678/RS - Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA Relator: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA Data do Julgamento: 24/04/2008)Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0000084-08.2010.403.6183 (2010.61.83.000084-2) - ALICE DE LIMA OZORIO(SP231818 - SIDINALVA MEIRE 

DE MATOS E SP134342 - RITA DE CASSIA DE PASQUALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Tempestivos, admito os embargos de declaração.Consoante dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil, poderão 

ser interpostos embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for 

omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal.Em verdade, observa-se nas razões expostas na 

petição de fls. 133/140 que o embargante pretende questionar o juízo emitido na decisão embargada.Ocorre que tais 

alegações discorrem sobre o mérito da sentença, manifestando discordância quanto à sua matéria de fundo, o que seria, 

em verdade, manifestação de inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o conteúdo de 
uma sentença não é o mesmo que apontar omissão, contradição ou obscuridade.Isso porque eventual dilação probatória, 

consubstanciada na comprovação de que a nova aposentadoria seria mais vantajosa que o benefício vigente, seria 

absolutamente desnecessária ao deslinde da ação, eis que se discute nos autos matéria exclusivamente de direito, já 

dirimida por este Juízo em processos análogos, nos exatos termos da fundamentação da sentença de fls. 

123/131.Ressalto, ainda, que, ao contrário do que alega o embargante, a sentença prolatada nestes autos é transcrição 

literal daquela proferida no processo n.º 2007.61.01.057324-0 e demais ações julgadas por este Juízo com objeto 

idêntico, o que, a rigor, sequer constitui-se em requisito essencial à aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil, que visa prioritariamente, acima de quaisquer formalidades, maior celeridade processual em casos cujo 

entendimento encontra-se consolidado no Juízo. A corroborar:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A 

DO CPC - POSSIBILIDADE. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA 

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA - AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA - DIREITO DISPONÍVEL - 

NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA 

APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, 

TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE 

DESEJA RENUNCIAR - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 1. A norma do artigo 285-A preocupa-

se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo Juízo de 
primeiro grau e pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior 

proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.2. Em se tratando de matéria unicamente 

controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil.(...)(Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 1467647 - Processo n.º 200861830030104 - UF: SP - 

Documento: TRF300266504 - Julgamento: 18/01/2010 - DJF3: 05/02/2010 pg. 750 - Órgão Julgador: Sétima Turma - 

Relatora: Desembargadora Federal EVA REGINA).PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DO 

ARTIGO 557, 1º, DO CPC - RECURSO CABÍVEL - FUNGIBILIDADE - DESAPOSENTAÇÃO - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE 

OUTRA MAIS VANTAJOSA - ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIA JÁ RECEBIDAS. (...)2 Em 

se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do 

artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. (...)(Tribunal Regional Federal da Terceira Região - AC - 

Apelação Cível 1451080 - Processo n.º 200861830126387 - UF: SP - Documento: TRF300264981 - Julgamento: 

19/01/2010 - DJF3: 27/01/2010 pg. 1249 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: Desembargador Federal SERGIO 

NASCIMENTO).Assim sendo, o embargante não demonstrou a existência de qualquer um dos requisitos acima 

apontados que pudessem justificar a interposição dos presentes embargos. O que pretende é a modificação da sentença, 

o que não pode ser alcançado por intermédio da via eleita.Nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO 
MATERUAL. PRESENTE. VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art. 535 do 

CPC.2 - Constatado erro material no relatório do acórdão no que diz respeito ao período objeto da demanda, passa o 

relatório do voto a ter a seguinte redação: Trata-se de ação ordinária em que se pretende a exclusão da correção 

monetária pela Unidade Fiscal de Referência - UFIR e a antecipação mensal instituída pela Lei nº 8.383/91, em relação 

ao IRPJ, CSSL e ILL, referentes aos anos-base 1991 e 1992.3 - Inadimissível a modificação do julgado por meio de 

embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório o pronunciamento 

do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, 

como no caso.5 - Embargos de declaração conhecidos em parte e, na parte conhecida, providos.(TRF3, AC, 

96.03.058658-7/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairam Maia) (negritei)PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.1 - Denota-se o caráter 

eminentemente infringente dos embargos de declaração, visando o embargante a substituir a decisão recorrida por outra 
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que lhe seja favorável, ao pretender modificar o termo inicial do benefício para a data do laudo pericial.2 - Embargos de 

declaração rejeitados.(TRF3, EDAC, 1999.03.99.083398-1/SP, Primeira Turma, Rel. Rubens Calixto) (negritei)Por tais 

razões, conheço dos embargos, para negar-lhes provimento.P.R.I. 

 

0002722-14.2010.403.6183 - MARIA DE FATIMA LINO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, verifico a presença dos pressupostos 

processuais e das condições da ação. Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2009.61.83.006938-4, nos seguintes 

termos:Com efeito, o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, estabeleceu o cálculo do salário-de-benefício dos 

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez mediante a aplicação da média aritmética simples dos 

maiores salários-de-constribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo. 

Acrescentou, ainda, o 5º do artigo de lei supracitado, que, se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido 

benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos 

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo.Todavia, a teor do artigo 55, inciso II, da 

Lei 8.213/91, a aplicação da sistemática acima destacada somente é possível na hipótese do auxílio-doença, benefício 
por incapacidade percebido originalmente, estar entremeado por períodos de contribuição, o que, observo, não é o caso 

dos autos, haja vista que após seu afastamento, a parte autora jamais retomou suas atividades profissionais. Nesse passo, 

impõe-se a norma disciplinada pelo artigo 28, 9º, alínea a, da Lei 8.212/91, que disciplina o custeio da Previdência 

Social, com a redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de 1997, vedando expressamente a utilização de 

benefício de auxílio-doença como se salário-de-contribuição fosse, para fins de cálculo da renda mensal inicial de 

benefício previdenciário sucessivo, in verbis: 9º - Não integram o salário-de-contriubição para os fins desde Lei, 

exclusivamente:a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade. Nesse 

contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez da parte autora deve equivaler a 100% (cem por cento) 

do salário do auxílio-doença imediatamente antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, do Decreto 

3.048/99:Art. 36 - No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:(...) 7º - a renda mensal inicial 

da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos 

mesmos incides e correção dos benefícios em geral. Destarte, observa-se, portanto, que na apuração da renda mensal 

inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora o INSS valeu-se corretamente dos ditames legais 

aplicáveis ao caso, nos exatos termos da legislação acima transcrita.A corroborar: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE 

BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INEXISTÊNCIA 

DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, 9º, DA LEI N. 8.212/1999 E 36, 7º, DO 
DECRETO Nº 3.048/1999 - DECISÃO MANTIDA. 1 - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade 

só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991. 2 - O 

art. 28, 9º, a, da Lei n.º 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como 

se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 3 - O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em 

conformidade com o artigo 36, 7º, da Decreto n.º 3.048/1999.4 - Agravo Regimental improvido. (Origem: SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.076.508 - RS (2008/0174083-3) 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator: MINISTRO JORGE MUSSI Data do Julgamento: 

19/02/2009)PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA - RENDA 

MENSAL INICIAL - CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - 

ÍNDICE DE 39,67% - SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE. 1 - De acordo com a redação original do art. 29 

da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado 

utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou 

da data da entrada do requerimento. 2 - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando 

da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial de aposentadoria por invalidez será calculada 

com base no salário-de-benefício do auxílio-doença que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-
contribuição anteriores ao seu recebimento. 3 - Incide, nesse caso, o art. 36, 7º, do Decreto 3.048/99, que determina que 

o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 

anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 4 - Cumpre esclarecer que, 

nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria 

possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 

5º, da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefício pagos a título de auxílio-doença sejam considerados 

como salários-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.(...)(Origem: SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: REsp - RECURSO ESPECIAL - 1.016.678/RS - Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA Relator: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA Data do Julgamento: 24/04/2008)Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 
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dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0004878-72.2010.403.6183 - ANTONIO DA SILVA LOPES X SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA 

LOPES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. Aplicável ao caso em tela o disposto no 

artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no 

processo n.º 2009.61.83.006938-4, nos seguintes termos:Com efeito, o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, 

estabeleceu o cálculo do salário-de-benefício dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez mediante a 

aplicação da média aritmética simples dos maiores salários-de-constribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) 

de todo o período contributivo. Acrescentou, ainda, o 5º do artigo de lei supracitado, que, se, no período básico de 

cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-

de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas 

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo.Todavia, a teor 

do artigo 55, inciso II, da Lei 8.213/91, a aplicação da sistemática acima destacada somente é possível na hipótese do 

auxílio-doença, benefício por incapacidade percebido originalmente, estar entremeado por períodos de contribuição, o 

que, observo, não é o caso dos autos, haja vista que após seu afastamento, a parte autora jamais retomou suas atividades 
profissionais. Nesse passo, impõe-se a norma disciplinada pelo artigo 28, 9º, alínea a, da Lei 8.212/91, que disciplina o 

custeio da Previdência Social, com a redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de 1997, vedando 

expressamente a utilização de benefício de auxílio-doença como se salário-de-contribuição fosse, para fins de cálculo da 

renda mensal inicial de benefício previdenciário sucessivo, in verbis: 9º - Não integram o salário-de-contriubição para 

os fins desde Lei, exclusivamente:a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-

maternidade. Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez da parte autora deve equivaler a 

100% (cem por cento) do salário do auxílio-doença imediatamente antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, 

do Decreto 3.048/99:Art. 36 - No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:(...) 7º - a renda 

mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado 

pelos mesmos incides e correção dos benefícios em geral. Destarte, observa-se, portanto, que na apuração da renda 

mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora o INSS valeu-se corretamente dos ditames 

legais aplicáveis ao caso, nos exatos termos da legislação acima transcrita.A corroborar: PREVIDENCIÁRIO - 

REVISÃO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, 9º, DA LEI N. 

8.212/1999 E 36, 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999 - DECISÃO MANTIDA. 1 - A contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da 
Lei n.º 8.213/1991. 2 - O art. 28, 9º, a, da Lei n.º 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a 

utilização de benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 3 - O salário-

de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 

antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, da Decreto n.º 3.048/1999.4 - Agravo Regimental improvido. 

(Origem: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.076.508 - 

RS (2008/0174083-3) Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator: MINISTRO JORGE MUSSI Data do Julgamento: 

19/02/2009)PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA - RENDA 

MENSAL INICIAL - CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - 

ÍNDICE DE 39,67% - SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE. 1 - De acordo com a redação original do art. 29 

da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado 

utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou 

da data da entrada do requerimento. 2 - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando 

da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial de aposentadoria por invalidez será calculada 

com base no salário-de-benefício do auxílio-doença que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento. 3 - Incide, nesse caso, o art. 36, 7º, do Decreto 3.048/99, que determina que 

o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 
anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 4 - Cumpre esclarecer que, 

nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria 

possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 

5º, da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefício pagos a título de auxílio-doença sejam considerados 

como salários-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.(...)(Origem: SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: REsp - RECURSO ESPECIAL - 1.016.678/RS - Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA Relator: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA Data do Julgamento: 24/04/2008)Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 
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Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0004931-53.2010.403.6183 - MOACIR TRINDADE FERREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. Aplicável ao caso em tela o disposto no 

artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no 

processo n.º 2009.61.83.006938-4, nos seguintes termos:Com efeito, o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, 

estabeleceu o cálculo do salário-de-benefício dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez mediante a 

aplicação da média aritmética simples dos maiores salários-de-constribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) 

de todo o período contributivo. Acrescentou, ainda, o 5º do artigo de lei supracitado, que, se, no período básico de 

cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-

de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas 

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo.Todavia, a teor 

do artigo 55, inciso II, da Lei 8.213/91, a aplicação da sistemática acima destacada somente é possível na hipótese do 

auxílio-doença, benefício por incapacidade percebido originalmente, estar entremeado por períodos de contribuição, o 

que, observo, não é o caso dos autos, haja vista que após seu afastamento, a parte autora jamais retomou suas atividades 

profissionais. Nesse passo, impõe-se a norma disciplinada pelo artigo 28, 9º, alínea a, da Lei 8.212/91, que disciplina o 

custeio da Previdência Social, com a redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de 1997, vedando 
expressamente a utilização de benefício de auxílio-doença como se salário-de-contribuição fosse, para fins de cálculo da 

renda mensal inicial de benefício previdenciário sucessivo, in verbis: 9º - Não integram o salário-de-contriubição para 

os fins desde Lei, exclusivamente:a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-

maternidade. Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez da parte autora deve equivaler a 

100% (cem por cento) do salário do auxílio-doença imediatamente antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, 

do Decreto 3.048/99:Art. 36 - No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:(...) 7º - a renda 

mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado 

pelos mesmos incides e correção dos benefícios em geral. Destarte, observa-se, portanto, que na apuração da renda 

mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora o INSS valeu-se corretamente dos ditames 

legais aplicáveis ao caso, nos exatos termos da legislação acima transcrita.A corroborar: PREVIDENCIÁRIO - 

REVISÃO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, 9º, DA LEI N. 

8.212/1999 E 36, 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999 - DECISÃO MANTIDA. 1 - A contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da 

Lei n.º 8.213/1991. 2 - O art. 28, 9º, a, da Lei n.º 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a 

utilização de benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 3 - O salário-
de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 

antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, da Decreto n.º 3.048/1999.4 - Agravo Regimental improvido. 

(Origem: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.076.508 - 

RS (2008/0174083-3) Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator: MINISTRO JORGE MUSSI Data do Julgamento: 

19/02/2009)PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA - RENDA 

MENSAL INICIAL - CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - 

ÍNDICE DE 39,67% - SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE. 1 - De acordo com a redação original do art. 29 

da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado 

utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou 

da data da entrada do requerimento. 2 - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando 

da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial de aposentadoria por invalidez será calculada 

com base no salário-de-benefício do auxílio-doença que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento. 3 - Incide, nesse caso, o art. 36, 7º, do Decreto 3.048/99, que determina que 

o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 

anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 4 - Cumpre esclarecer que, 

nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 
incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria 

possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 

5º, da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefício pagos a título de auxílio-doença sejam considerados 

como salários-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.(...)(Origem: SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: REsp - RECURSO ESPECIAL - 1.016.678/RS - Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA Relator: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA Data do Julgamento: 24/04/2008)Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
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0005134-15.2010.403.6183 - MILTON MOREIRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. Aplicável ao caso em tela o disposto no 

artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no 

processo n.º 2009.61.83.006938-4, nos seguintes termos:Com efeito, o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, 

estabeleceu o cálculo do salário-de-benefício dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez mediante a 

aplicação da média aritmética simples dos maiores salários-de-constribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) 

de todo o período contributivo. Acrescentou, ainda, o 5º do artigo de lei supracitado, que, se, no período básico de 

cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-

de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas 

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo.Todavia, a teor 

do artigo 55, inciso II, da Lei 8.213/91, a aplicação da sistemática acima destacada somente é possível na hipótese do 

auxílio-doença, benefício por incapacidade percebido originalmente, estar entremeado por períodos de contribuição, o 

que, observo, não é o caso dos autos, haja vista que após seu afastamento, a parte autora jamais retomou suas atividades 

profissionais. Nesse passo, impõe-se a norma disciplinada pelo artigo 28, 9º, alínea a, da Lei 8.212/91, que disciplina o 

custeio da Previdência Social, com a redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de 1997, vedando 

expressamente a utilização de benefício de auxílio-doença como se salário-de-contribuição fosse, para fins de cálculo da 

renda mensal inicial de benefício previdenciário sucessivo, in verbis: 9º - Não integram o salário-de-contriubição para 
os fins desde Lei, exclusivamente:a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-

maternidade. Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez da parte autora deve equivaler a 

100% (cem por cento) do salário do auxílio-doença imediatamente antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, 

do Decreto 3.048/99:Art. 36 - No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:(...) 7º - a renda 

mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado 

pelos mesmos incides e correção dos benefícios em geral. Destarte, observa-se, portanto, que na apuração da renda 

mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora o INSS valeu-se corretamente dos ditames 

legais aplicáveis ao caso, nos exatos termos da legislação acima transcrita.A corroborar: PREVIDENCIÁRIO - 

REVISÃO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, 9º, DA LEI N. 

8.212/1999 E 36, 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999 - DECISÃO MANTIDA. 1 - A contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da 

Lei n.º 8.213/1991. 2 - O art. 28, 9º, a, da Lei n.º 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a 

utilização de benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 3 - O salário-

de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 

antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, da Decreto n.º 3.048/1999.4 - Agravo Regimental improvido. 
(Origem: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.076.508 - 

RS (2008/0174083-3) Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator: MINISTRO JORGE MUSSI Data do Julgamento: 

19/02/2009)PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA - RENDA 

MENSAL INICIAL - CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - 

ÍNDICE DE 39,67% - SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE. 1 - De acordo com a redação original do art. 29 

da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado 

utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou 

da data da entrada do requerimento. 2 - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando 

da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial de aposentadoria por invalidez será calculada 

com base no salário-de-benefício do auxílio-doença que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento. 3 - Incide, nesse caso, o art. 36, 7º, do Decreto 3.048/99, que determina que 

o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 

anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 4 - Cumpre esclarecer que, 

nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria 

possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 
5º, da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefício pagos a título de auxílio-doença sejam considerados 

como salários-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.(...)(Origem: SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: REsp - RECURSO ESPECIAL - 1.016.678/RS - Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA Relator: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA Data do Julgamento: 24/04/2008)Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
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Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e os processos ns.º 

2005.63.01.175840-8 e 2006.63.01.049159-0.No mais, verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições 

da ação. Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de 

matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2009.61.83.006938-4, nos seguintes termos:Com efeito, o 

artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, estabeleceu o cálculo do salário-de-benefício dos benefícios de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez mediante a aplicação da média aritmética simples dos maiores salários-de-constribuição 

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo. Acrescentou, ainda, o 5º do artigo de lei 

supracitado, que, se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração 

será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para 

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de um salário mínimo.Todavia, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei 8.213/91, a aplicação da sistemática acima 

destacada somente é possível na hipótese do auxílio-doença, benefício por incapacidade percebido originalmente, estar 

entremeado por períodos de contribuição, o que, observo, não é o caso dos autos, haja vista que após seu afastamento, a 

parte autora jamais retomou suas atividades profissionais. Nesse passo, impõe-se a norma disciplinada pelo artigo 28, 

9º, alínea a, da Lei 8.212/91, que disciplina o custeio da Previdência Social, com a redação dada pela Lei n.º 9.528, de 

10 de dezembro de 1997, vedando expressamente a utilização de benefício de auxílio-doença como se salário-de-

contribuição fosse, para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário sucessivo, in verbis: 9º - Não 

integram o salário-de-contriubição para os fins desde Lei, exclusivamente:a) os benefícios da previdência social, nos 
termos e limites legais, salvo o salário-maternidade. Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria por 

invalidez da parte autora deve equivaler a 100% (cem por cento) do salário do auxílio-doença imediatamente 

antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, do Decreto 3.048/99:Art. 36 - No cálculo do valor da renda mensal 

do benefício serão computados:(...) 7º - a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por 

transformação de auxílio-doença será de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos incides e correção dos benefícios em geral. 

Destarte, observa-se, portanto, que na apuração da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da 

parte autora o INSS valeu-se corretamente dos ditames legais aplicáveis ao caso, nos exatos termos da legislação acima 

transcrita.A corroborar: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - APLICAÇÃO 

DOS ARTIGOS 28, 9º, DA LEI N. 8.212/1999 E 36, 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999 - DECISÃO MANTIDA. 1 - A 

contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, 

a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991. 2 - O art. 28, 9º, a, da Lei n.º 8.212/1991, que disciplina o custeio da 

Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda 

mensal inicial. 3 - O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, da Decreto n.º 3.048/1999.4 - Agravo 

Regimental improvido. (Origem: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: AgRg no AGRAVO DE 
INSTRUMENTO Nº 1.076.508 - RS (2008/0174083-3) Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator: MINISTRO 

JORGE MUSSI Data do Julgamento: 19/02/2009)PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA - RENDA MENSAL INICIAL - CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994 - ÍNDICE DE 39,67% - SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE. 1 - De acordo 

com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do 

auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores 

ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 2 - Na hipótese dos autos, o afastamento da 

atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial de 

aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença que, por sua vez, é 

calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 3 - Incide, nesse caso, o art. 36, 7º, do 

Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do 

salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. 4 - Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do 

tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, 

incidindo o disposto no art. 29, 5º, da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefício pagos a título de auxílio-
doença sejam considerados como salários-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.(...)(Origem: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: REsp - RECURSO ESPECIAL - 

1.016.678/RS - Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA Data do 

Julgamento: 24/04/2008)Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o 

feito com a resolução do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários 

advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do 

STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, 

arquivem-se os autos. 
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Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda, nos termos do 

artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de 

Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada nos processos ns.º 

2006.61.83.005969-9; 2006.61.83.006816-0; 2009.61.83.013694-4, nos seguintes termos:- DA PARIDADE ENTRE O 

VALOR DO BENEFÍCIO E O VALOR TETO -O pedido de manutenção de paridade entre do valor do benefício em 

manutenção e o valor teto dos benefícios é improcedente.Com efeito, a pretensão de se estabelecer paridade entre o 

valor do benefício e o valor teto carece de amparo legal, dado que a atualização de ambos é pautada em critérios e 

objetivos diversos.De fato, o valor do benefício é reajustado de acordo com os índices legalmente previstos, que nem 

sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre o valor teto.À título exemplificativo, podemos citar o disposto no 

artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de 

R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não 

impôs qualquer reajustamento aos benefícios de prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática 

de reajustes infra-constitucional para estes últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Por tais razões, não 

merece guarida a pretensão ora debatida, dado que ao benefício da parte autora foram aplicados os reajustes em 

conformidade com as disposições legais e constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes 

julgados:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TETO DOS BENEFÍCIOS CRIADO 

PELO ART. 14 DA EC Nº 20/98. APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS POSTERIORMENTE À 

EMENDA. 1. A jurisprudência do TRF da 4ª Região é no sentido de que o novo teto dos benefícios criado pelo art. 14 
da Emenda Constitucional nº 20/98 só é aplicável aos benefícios concedidos pelo INSS posteriormente à edição da 

Emenda, não abrangendo os seus efeitos os benefícios que já vinham sendo mantidos pelo INSS anteriormente à 

promulgação daquela Emenda. Assenta a jurisprudência, ainda, que não há proporcionalidade entre o valor da renda 

mensal e o teto dos benefícios. No caso, no entanto, percebe-se que o teto de R$ 1.200,00 (EC nº 20/98) não foi 

utilizado nos cálculos de liquidação lançados pela Contadoria Judicial. 2. Apelação improvida.(TRF 4ª REGIÃO - AC 

200570000130862 AC - APELAÇÃO CIVEL - RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES 

VETTORAZZI - SEXTA TURMA - FONTE: D.E. 26/09/2008)AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE 

DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - 

APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. 

REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL 

DESPROVIDO - Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices 

legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios 

previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada 

qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser 

acolhido o pleito da parte autora. - Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o 

teto ter sido majorado. O novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 
33 da LB). As alterações do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a 

pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de 

perdas e, por conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais 

nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, 

reajuste dos benefícios previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de 

reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.- Não há falar, 

também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da concessão do 

benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 

8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste.-No caso em foco, o benefício da parte autora já foi 

revisto, no âmbito administrativo, tendo sofrido a incorporação de que trata o 3º, do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, sendo 

certo que o percentual excedente em razão da limitação do salário de benefício ao teto quando da concessão do 

benefício, foi totalmente incorporado no primeiro reajuste do benefício (maio de 1995), inexistindo, portanto, resíduos 

para fins de incorporação nos reajustes subsequentes. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, 

2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª REGIÃO - AC 

200561830045738 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1417388 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA 

REGINA - ORGÃO JULGADOR: SÉTIMA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:16/09/2009 PÁGINA: 

708)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 
FUNGIBILIDADE. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. RECÁLCULO DA 

RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS 

REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como 

agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da 

fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada 

antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a dilação 

probatória. III - - O disposto nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não autorizam o critério de 

proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção. IV - 

Agravo da parte autora, interposto na forma do 1º do artigo 557 do CPC, improvido.(TRF 3ª REGIÃO - AC 

200961830132331 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1512567 - DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO 

- ÓRGÃO JULGADOR: DECIMA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 353)Assim, não há 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 547/837 

que se falar na eterna correspondência do valor do benefício no percentual de 100% do valor teto dos benefícios 

previdenciários, ou qualquer outra proporção, em conformidade com o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial do 

beneficio previdenciário da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o 

exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.Honorários 

advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do 

STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.Decorrido o prazo recursal sem 

manifestação das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 
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Verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. Aplicável ao caso em tela o disposto no 

artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no 

processo n.º 2009.61.83.006938-4, nos seguintes termos:Com efeito, o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, 

estabeleceu o cálculo do salário-de-benefício dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez mediante a 

aplicação da média aritmética simples dos maiores salários-de-constribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) 

de todo o período contributivo. Acrescentou, ainda, o 5º do artigo de lei supracitado, que, se, no período básico de 

cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-

de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas 
mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo.Todavia, a teor 

do artigo 55, inciso II, da Lei 8.213/91, a aplicação da sistemática acima destacada somente é possível na hipótese do 

auxílio-doença, benefício por incapacidade percebido originalmente, estar entremeado por períodos de contribuição, o 

que, observo, não é o caso dos autos, haja vista que após seu afastamento, a parte autora jamais retomou suas atividades 

profissionais. Nesse passo, impõe-se a norma disciplinada pelo artigo 28, 9º, alínea a, da Lei 8.212/91, que disciplina o 

custeio da Previdência Social, com a redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de 1997, vedando 

expressamente a utilização de benefício de auxílio-doença como se salário-de-contribuição fosse, para fins de cálculo da 

renda mensal inicial de benefício previdenciário sucessivo, in verbis: 9º - Não integram o salário-de-contriubição para 

os fins desde Lei, exclusivamente:a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-

maternidade. Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez da parte autora deve equivaler a 

100% (cem por cento) do salário do auxílio-doença imediatamente antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, 

do Decreto 3.048/99:Art. 36 - No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:(...) 7º - a renda 

mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado 

pelos mesmos incides e correção dos benefícios em geral. Destarte, observa-se, portanto, que na apuração da renda 

mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora o INSS valeu-se corretamente dos ditames 

legais aplicáveis ao caso, nos exatos termos da legislação acima transcrita.A corroborar: PREVIDENCIÁRIO - 
REVISÃO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, 9º, DA LEI N. 

8.212/1999 E 36, 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999 - DECISÃO MANTIDA. 1 - A contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da 

Lei n.º 8.213/1991. 2 - O art. 28, 9º, a, da Lei n.º 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a 

utilização de benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 3 - O salário-

de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 

antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, da Decreto n.º 3.048/1999.4 - Agravo Regimental improvido. 

(Origem: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.076.508 - 

RS (2008/0174083-3) Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator: MINISTRO JORGE MUSSI Data do Julgamento: 

19/02/2009)PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA - RENDA 

MENSAL INICIAL - CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - 

ÍNDICE DE 39,67% - SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE. 1 - De acordo com a redação original do art. 29 

da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado 

utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou 

da data da entrada do requerimento. 2 - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando 
da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial de aposentadoria por invalidez será calculada 

com base no salário-de-benefício do auxílio-doença que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento. 3 - Incide, nesse caso, o art. 36, 7º, do Decreto 3.048/99, que determina que 

o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 

anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 4 - Cumpre esclarecer que, 

nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria 

possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 

5º, da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefício pagos a título de auxílio-doença sejam considerados 

como salários-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.(...)(Origem: SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: REsp - RECURSO ESPECIAL - 1.016.678/RS - Órgão Julgador: QUINTA 
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TURMA Relator: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA Data do Julgamento: 24/04/2008)Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0005760-34.2010.403.6183 - ANTONIO MARCELO PEREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e os processos ns.º 

2004.61.84.042158-3 e 2006.63.06.001566-0.No mais, verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições 

da ação. Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de 

matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2009.61.83.006938-4, nos seguintes termos:Com efeito, o 

artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, estabeleceu o cálculo do salário-de-benefício dos benefícios de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez mediante a aplicação da média aritmética simples dos maiores salários-de-constribuição 

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo. Acrescentou, ainda, o 5º do artigo de lei 

supracitado, que, se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração 

será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para 

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 
valor de um salário mínimo.Todavia, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei 8.213/91, a aplicação da sistemática acima 

destacada somente é possível na hipótese do auxílio-doença, benefício por incapacidade percebido originalmente, estar 

entremeado por períodos de contribuição, o que, observo, não é o caso dos autos, haja vista que após seu afastamento, a 

parte autora jamais retomou suas atividades profissionais. Nesse passo, impõe-se a norma disciplinada pelo artigo 28, 

9º, alínea a, da Lei 8.212/91, que disciplina o custeio da Previdência Social, com a redação dada pela Lei n.º 9.528, de 

10 de dezembro de 1997, vedando expressamente a utilização de benefício de auxílio-doença como se salário-de-

contribuição fosse, para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário sucessivo, in verbis: 9º - Não 

integram o salário-de-contriubição para os fins desde Lei, exclusivamente:a) os benefícios da previdência social, nos 

termos e limites legais, salvo o salário-maternidade. Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria por 

invalidez da parte autora deve equivaler a 100% (cem por cento) do salário do auxílio-doença imediatamente 

antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, do Decreto 3.048/99:Art. 36 - No cálculo do valor da renda mensal 

do benefício serão computados:(...) 7º - a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por 

transformação de auxílio-doença será de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos incides e correção dos benefícios em geral. 

Destarte, observa-se, portanto, que na apuração da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da 

parte autora o INSS valeu-se corretamente dos ditames legais aplicáveis ao caso, nos exatos termos da legislação acima 

transcrita.A corroborar: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - APLICAÇÃO 

DOS ARTIGOS 28, 9º, DA LEI N. 8.212/1999 E 36, 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999 - DECISÃO MANTIDA. 1 - A 

contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, 

a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991. 2 - O art. 28, 9º, a, da Lei n.º 8.212/1991, que disciplina o custeio da 

Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda 

mensal inicial. 3 - O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, da Decreto n.º 3.048/1999.4 - Agravo 

Regimental improvido. (Origem: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: AgRg no AGRAVO DE 

INSTRUMENTO Nº 1.076.508 - RS (2008/0174083-3) Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator: MINISTRO 

JORGE MUSSI Data do Julgamento: 19/02/2009)PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA - RENDA MENSAL INICIAL - CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994 - ÍNDICE DE 39,67% - SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE. 1 - De acordo 

com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do 

auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores 

ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 2 - Na hipótese dos autos, o afastamento da 

atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial de 
aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença que, por sua vez, é 

calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 3 - Incide, nesse caso, o art. 36, 7º, do 

Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do 

salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. 4 - Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do 

tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, 

incidindo o disposto no art. 29, 5º, da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefício pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salários-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.(...)(Origem: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: REsp - RECURSO ESPECIAL - 

1.016.678/RS - Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA Data do 
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Julgamento: 24/04/2008)Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o 

feito com a resolução do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários 

advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do 

STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, 

arquivem-se os autos. 

 

0005833-06.2010.403.6183 - JOSE SEBASTIAO MONTEIRO DE GOIS(SP237378 - PAULO DE OLIVEIRA 

LUDUVICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 
por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 
benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 
reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 
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expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 
que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 
9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 
fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 
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Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 
0005973-40.2010.403.6183 - ANTONIO DE RESENDE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo n.º 

2007.63.01.024928-0.No mais, verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2009.61.83.006938-4, nos seguintes termos:Com efeito, o artigo 29, inciso II, da Lei 

n.º 8.213/91, estabeleceu o cálculo do salário-de-benefício dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por 

invalidez mediante a aplicação da média aritmética simples dos maiores salários-de-constribuição correspondentes a 

80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo. Acrescentou, ainda, o 5º do artigo de lei supracitado, que, se, no 

período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um 

salário mínimo.Todavia, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei 8.213/91, a aplicação da sistemática acima destacada 

somente é possível na hipótese do auxílio-doença, benefício por incapacidade percebido originalmente, estar 

entremeado por períodos de contribuição, o que, observo, não é o caso dos autos, haja vista que após seu afastamento, a 

parte autora jamais retomou suas atividades profissionais. Nesse passo, impõe-se a norma disciplinada pelo artigo 28, 

9º, alínea a, da Lei 8.212/91, que disciplina o custeio da Previdência Social, com a redação dada pela Lei n.º 9.528, de 
10 de dezembro de 1997, vedando expressamente a utilização de benefício de auxílio-doença como se salário-de-

contribuição fosse, para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário sucessivo, in verbis: 9º - Não 

integram o salário-de-contriubição para os fins desde Lei, exclusivamente:a) os benefícios da previdência social, nos 

termos e limites legais, salvo o salário-maternidade. Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria por 

invalidez da parte autora deve equivaler a 100% (cem por cento) do salário do auxílio-doença imediatamente 

antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, do Decreto 3.048/99:Art. 36 - No cálculo do valor da renda mensal 

do benefício serão computados:(...) 7º - a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por 

transformação de auxílio-doença será de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos incides e correção dos benefícios em geral. 

Destarte, observa-se, portanto, que na apuração da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da 

parte autora o INSS valeu-se corretamente dos ditames legais aplicáveis ao caso, nos exatos termos da legislação acima 

transcrita.A corroborar: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - APLICAÇÃO 

DOS ARTIGOS 28, 9º, DA LEI N. 8.212/1999 E 36, 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999 - DECISÃO MANTIDA. 1 - A 

contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, 

a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991. 2 - O art. 28, 9º, a, da Lei n.º 8.212/1991, que disciplina o custeio da 

Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda 
mensal inicial. 3 - O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, da Decreto n.º 3.048/1999.4 - Agravo 

Regimental improvido. (Origem: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: AgRg no AGRAVO DE 

INSTRUMENTO Nº 1.076.508 - RS (2008/0174083-3) Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator: MINISTRO 

JORGE MUSSI Data do Julgamento: 19/02/2009)PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA - RENDA MENSAL INICIAL - CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994 - ÍNDICE DE 39,67% - SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE. 1 - De acordo 

com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do 

auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores 

ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 2 - Na hipótese dos autos, o afastamento da 
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atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial de 

aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença que, por sua vez, é 

calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 3 - Incide, nesse caso, o art. 36, 7º, do 

Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do 

salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. 4 - Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do 

tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, 

incidindo o disposto no art. 29, 5º, da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefício pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salários-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.(...)(Origem: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: REsp - RECURSO ESPECIAL - 

1.016.678/RS - Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA Data do 

Julgamento: 24/04/2008)Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o 

feito com a resolução do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários 

advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do 

STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, 

arquivem-se os autos. 

 
0005981-17.2010.403.6183 - MAGNO PAULINO DAS NEVES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. Aplicável ao caso em tela o disposto no 

artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no 

processo n.º 2009.61.83.006938-4, nos seguintes termos:Com efeito, o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, 

estabeleceu o cálculo do salário-de-benefício dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez mediante a 

aplicação da média aritmética simples dos maiores salários-de-constribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) 

de todo o período contributivo. Acrescentou, ainda, o 5º do artigo de lei supracitado, que, se, no período básico de 

cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-

de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas 

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo.Todavia, a teor 

do artigo 55, inciso II, da Lei 8.213/91, a aplicação da sistemática acima destacada somente é possível na hipótese do 

auxílio-doença, benefício por incapacidade percebido originalmente, estar entremeado por períodos de contribuição, o 

que, observo, não é o caso dos autos, haja vista que após seu afastamento, a parte autora jamais retomou suas atividades 

profissionais. Nesse passo, impõe-se a norma disciplinada pelo artigo 28, 9º, alínea a, da Lei 8.212/91, que disciplina o 

custeio da Previdência Social, com a redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de 1997, vedando 

expressamente a utilização de benefício de auxílio-doença como se salário-de-contribuição fosse, para fins de cálculo da 
renda mensal inicial de benefício previdenciário sucessivo, in verbis: 9º - Não integram o salário-de-contriubição para 

os fins desde Lei, exclusivamente:a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-

maternidade. Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez da parte autora deve equivaler a 

100% (cem por cento) do salário do auxílio-doença imediatamente antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, 

do Decreto 3.048/99:Art. 36 - No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:(...) 7º - a renda 

mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado 

pelos mesmos incides e correção dos benefícios em geral. Destarte, observa-se, portanto, que na apuração da renda 

mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora o INSS valeu-se corretamente dos ditames 

legais aplicáveis ao caso, nos exatos termos da legislação acima transcrita.A corroborar: PREVIDENCIÁRIO - 

REVISÃO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, 9º, DA LEI N. 

8.212/1999 E 36, 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999 - DECISÃO MANTIDA. 1 - A contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da 

Lei n.º 8.213/1991. 2 - O art. 28, 9º, a, da Lei n.º 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a 

utilização de benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 3 - O salário-

de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 
antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, da Decreto n.º 3.048/1999.4 - Agravo Regimental improvido. 

(Origem: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.076.508 - 

RS (2008/0174083-3) Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator: MINISTRO JORGE MUSSI Data do Julgamento: 

19/02/2009)PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA - RENDA 

MENSAL INICIAL - CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - 

ÍNDICE DE 39,67% - SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE. 1 - De acordo com a redação original do art. 29 

da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado 

utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou 

da data da entrada do requerimento. 2 - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando 

da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial de aposentadoria por invalidez será calculada 
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com base no salário-de-benefício do auxílio-doença que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento. 3 - Incide, nesse caso, o art. 36, 7º, do Decreto 3.048/99, que determina que 

o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 

anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 4 - Cumpre esclarecer que, 

nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria 

possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 

5º, da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefício pagos a título de auxílio-doença sejam considerados 

como salários-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.(...)(Origem: SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: REsp - RECURSO ESPECIAL - 1.016.678/RS - Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA Relator: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA Data do Julgamento: 24/04/2008)Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0006303-37.2010.403.6183 - SEBASTIAO DE PAULA PEIXOTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. Aplicável ao caso em tela o disposto no 

artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no 

processo n.º 2009.61.83.006938-4, nos seguintes termos:Com efeito, o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, 

estabeleceu o cálculo do salário-de-benefício dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez mediante a 

aplicação da média aritmética simples dos maiores salários-de-constribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) 

de todo o período contributivo. Acrescentou, ainda, o 5º do artigo de lei supracitado, que, se, no período básico de 

cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-

de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas 

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo.Todavia, a teor 

do artigo 55, inciso II, da Lei 8.213/91, a aplicação da sistemática acima destacada somente é possível na hipótese do 

auxílio-doença, benefício por incapacidade percebido originalmente, estar entremeado por períodos de contribuição, o 

que, observo, não é o caso dos autos, haja vista que após seu afastamento, a parte autora jamais retomou suas atividades 

profissionais. Nesse passo, impõe-se a norma disciplinada pelo artigo 28, 9º, alínea a, da Lei 8.212/91, que disciplina o 

custeio da Previdência Social, com a redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de 1997, vedando 

expressamente a utilização de benefício de auxílio-doença como se salário-de-contribuição fosse, para fins de cálculo da 

renda mensal inicial de benefício previdenciário sucessivo, in verbis: 9º - Não integram o salário-de-contriubição para 

os fins desde Lei, exclusivamente:a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-
maternidade. Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez da parte autora deve equivaler a 

100% (cem por cento) do salário do auxílio-doença imediatamente antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, 

do Decreto 3.048/99:Art. 36 - No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:(...) 7º - a renda 

mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado 

pelos mesmos incides e correção dos benefícios em geral. Destarte, observa-se, portanto, que na apuração da renda 

mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora o INSS valeu-se corretamente dos ditames 

legais aplicáveis ao caso, nos exatos termos da legislação acima transcrita.A corroborar: PREVIDENCIÁRIO - 

REVISÃO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, 9º, DA LEI N. 

8.212/1999 E 36, 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999 - DECISÃO MANTIDA. 1 - A contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da 

Lei n.º 8.213/1991. 2 - O art. 28, 9º, a, da Lei n.º 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a 

utilização de benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 3 - O salário-

de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 

antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, da Decreto n.º 3.048/1999.4 - Agravo Regimental improvido. 

(Origem: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.076.508 - 
RS (2008/0174083-3) Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator: MINISTRO JORGE MUSSI Data do Julgamento: 

19/02/2009)PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA - RENDA 

MENSAL INICIAL - CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - 

ÍNDICE DE 39,67% - SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE. 1 - De acordo com a redação original do art. 29 

da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado 

utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou 

da data da entrada do requerimento. 2 - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando 

da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial de aposentadoria por invalidez será calculada 

com base no salário-de-benefício do auxílio-doença que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento. 3 - Incide, nesse caso, o art. 36, 7º, do Decreto 3.048/99, que determina que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 554/837 

o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 

anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 4 - Cumpre esclarecer que, 

nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria 

possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 

5º, da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefício pagos a título de auxílio-doença sejam considerados 

como salários-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.(...)(Origem: SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: REsp - RECURSO ESPECIAL - 1.016.678/RS - Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA Relator: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA Data do Julgamento: 24/04/2008)Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0006366-62.2010.403.6183 - IVONE RODRIGUES DE CARVALHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, verifico a presença dos pressupostos 
processuais e das condições da ação. Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2009.61.83.006938-4, nos seguintes 

termos:Com efeito, o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, estabeleceu o cálculo do salário-de-benefício dos 

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez mediante a aplicação da média aritmética simples dos 

maiores salários-de-constribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo. 

Acrescentou, ainda, o 5º do artigo de lei supracitado, que, se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido 

benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos 

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo.Todavia, a teor do artigo 55, inciso II, da 

Lei 8.213/91, a aplicação da sistemática acima destacada somente é possível na hipótese do auxílio-doença, benefício 

por incapacidade percebido originalmente, estar entremeado por períodos de contribuição, o que, observo, não é o caso 

dos autos, haja vista que após seu afastamento, a parte autora jamais retomou suas atividades profissionais. Nesse passo, 

impõe-se a norma disciplinada pelo artigo 28, 9º, alínea a, da Lei 8.212/91, que disciplina o custeio da Previdência 

Social, com a redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de 1997, vedando expressamente a utilização de 

benefício de auxílio-doença como se salário-de-contribuição fosse, para fins de cálculo da renda mensal inicial de 

benefício previdenciário sucessivo, in verbis: 9º - Não integram o salário-de-contriubição para os fins desde Lei, 

exclusivamente:a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade. Nesse 
contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez da parte autora deve equivaler a 100% (cem por cento) 

do salário do auxílio-doença imediatamente antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, do Decreto 

3.048/99:Art. 36 - No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:(...) 7º - a renda mensal inicial 

da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos 

mesmos incides e correção dos benefícios em geral. Destarte, observa-se, portanto, que na apuração da renda mensal 

inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora o INSS valeu-se corretamente dos ditames legais 

aplicáveis ao caso, nos exatos termos da legislação acima transcrita.A corroborar: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE 

BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INEXISTÊNCIA 

DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, 9º, DA LEI N. 8.212/1999 E 36, 7º, DO 

DECRETO Nº 3.048/1999 - DECISÃO MANTIDA. 1 - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade 

só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991. 2 - O 

art. 28, 9º, a, da Lei n.º 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como 

se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 3 - O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em 

conformidade com o artigo 36, 7º, da Decreto n.º 3.048/1999.4 - Agravo Regimental improvido. (Origem: SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.076.508 - RS (2008/0174083-3) 
Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator: MINISTRO JORGE MUSSI Data do Julgamento: 

19/02/2009)PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA - RENDA 

MENSAL INICIAL - CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - 

ÍNDICE DE 39,67% - SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE. 1 - De acordo com a redação original do art. 29 

da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado 

utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou 

da data da entrada do requerimento. 2 - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando 

da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial de aposentadoria por invalidez será calculada 

com base no salário-de-benefício do auxílio-doença que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento. 3 - Incide, nesse caso, o art. 36, 7º, do Decreto 3.048/99, que determina que 
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o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 

anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 4 - Cumpre esclarecer que, 

nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria 

possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 

5º, da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefício pagos a título de auxílio-doença sejam considerados 

como salários-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.(...)(Origem: SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: REsp - RECURSO ESPECIAL - 1.016.678/RS - Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA Relator: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA Data do Julgamento: 24/04/2008)Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0006398-67.2010.403.6183 - FRANCISCO GALAN TEGEDO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, verifico a presença dos pressupostos 
processuais e das condições da ação. Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2009.61.83.006938-4, nos seguintes 

termos:Com efeito, o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, estabeleceu o cálculo do salário-de-benefício dos 

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez mediante a aplicação da média aritmética simples dos 

maiores salários-de-constribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo. 

Acrescentou, ainda, o 5º do artigo de lei supracitado, que, se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido 

benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos 

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo.Todavia, a teor do artigo 55, inciso II, da 

Lei 8.213/91, a aplicação da sistemática acima destacada somente é possível na hipótese do auxílio-doença, benefício 

por incapacidade percebido originalmente, estar entremeado por períodos de contribuição, o que, observo, não é o caso 

dos autos, haja vista que após seu afastamento, a parte autora jamais retomou suas atividades profissionais. Nesse passo, 

impõe-se a norma disciplinada pelo artigo 28, 9º, alínea a, da Lei 8.212/91, que disciplina o custeio da Previdência 

Social, com a redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de 1997, vedando expressamente a utilização de 

benefício de auxílio-doença como se salário-de-contribuição fosse, para fins de cálculo da renda mensal inicial de 

benefício previdenciário sucessivo, in verbis: 9º - Não integram o salário-de-contriubição para os fins desde Lei, 

exclusivamente:a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade. Nesse 
contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez da parte autora deve equivaler a 100% (cem por cento) 

do salário do auxílio-doença imediatamente antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, do Decreto 

3.048/99:Art. 36 - No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:(...) 7º - a renda mensal inicial 

da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos 

mesmos incides e correção dos benefícios em geral. Destarte, observa-se, portanto, que na apuração da renda mensal 

inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora o INSS valeu-se corretamente dos ditames legais 

aplicáveis ao caso, nos exatos termos da legislação acima transcrita.A corroborar: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE 

BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INEXISTÊNCIA 

DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, 9º, DA LEI N. 8.212/1999 E 36, 7º, DO 

DECRETO Nº 3.048/1999 - DECISÃO MANTIDA. 1 - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade 

só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991. 2 - O 

art. 28, 9º, a, da Lei n.º 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como 

se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 3 - O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em 

conformidade com o artigo 36, 7º, da Decreto n.º 3.048/1999.4 - Agravo Regimental improvido. (Origem: SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.076.508 - RS (2008/0174083-3) 
Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator: MINISTRO JORGE MUSSI Data do Julgamento: 

19/02/2009)PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA - RENDA 

MENSAL INICIAL - CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - 

ÍNDICE DE 39,67% - SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE. 1 - De acordo com a redação original do art. 29 

da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado 

utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou 

da data da entrada do requerimento. 2 - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando 

da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial de aposentadoria por invalidez será calculada 

com base no salário-de-benefício do auxílio-doença que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento. 3 - Incide, nesse caso, o art. 36, 7º, do Decreto 3.048/99, que determina que 
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o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 

anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 4 - Cumpre esclarecer que, 

nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria 

possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 

5º, da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefício pagos a título de auxílio-doença sejam considerados 

como salários-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.(...)(Origem: SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: REsp - RECURSO ESPECIAL - 1.016.678/RS - Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA Relator: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA Data do Julgamento: 24/04/2008)Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0006524-20.2010.403.6183 - FRANCISCO PROCOPIO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, verifico a presença dos pressupostos 
processuais e das condições da ação. Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2009.61.83.006938-4, nos seguintes 

termos:Com efeito, o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, estabeleceu o cálculo do salário-de-benefício dos 

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez mediante a aplicação da média aritmética simples dos 

maiores salários-de-constribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo. 

Acrescentou, ainda, o 5º do artigo de lei supracitado, que, se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido 

benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos 

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo.Todavia, a teor do artigo 55, inciso II, da 

Lei 8.213/91, a aplicação da sistemática acima destacada somente é possível na hipótese do auxílio-doença, benefício 

por incapacidade percebido originalmente, estar entremeado por períodos de contribuição, o que, observo, não é o caso 

dos autos, haja vista que após seu afastamento, a parte autora jamais retomou suas atividades profissionais. Nesse passo, 

impõe-se a norma disciplinada pelo artigo 28, 9º, alínea a, da Lei 8.212/91, que disciplina o custeio da Previdência 

Social, com a redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de 1997, vedando expressamente a utilização de 

benefício de auxílio-doença como se salário-de-contribuição fosse, para fins de cálculo da renda mensal inicial de 

benefício previdenciário sucessivo, in verbis: 9º - Não integram o salário-de-contriubição para os fins desde Lei, 

exclusivamente:a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade. Nesse 
contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez da parte autora deve equivaler a 100% (cem por cento) 

do salário do auxílio-doença imediatamente antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, do Decreto 

3.048/99:Art. 36 - No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:(...) 7º - a renda mensal inicial 

da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos 

mesmos incides e correção dos benefícios em geral. Destarte, observa-se, portanto, que na apuração da renda mensal 

inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora o INSS valeu-se corretamente dos ditames legais 

aplicáveis ao caso, nos exatos termos da legislação acima transcrita.A corroborar: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE 

BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INEXISTÊNCIA 

DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, 9º, DA LEI N. 8.212/1999 E 36, 7º, DO 

DECRETO Nº 3.048/1999 - DECISÃO MANTIDA. 1 - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade 

só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991. 2 - O 

art. 28, 9º, a, da Lei n.º 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como 

se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 3 - O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em 

conformidade com o artigo 36, 7º, da Decreto n.º 3.048/1999.4 - Agravo Regimental improvido. (Origem: SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.076.508 - RS (2008/0174083-3) 
Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator: MINISTRO JORGE MUSSI Data do Julgamento: 

19/02/2009)PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA - RENDA 

MENSAL INICIAL - CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - 

ÍNDICE DE 39,67% - SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE. 1 - De acordo com a redação original do art. 29 

da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado 

utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou 

da data da entrada do requerimento. 2 - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando 

da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial de aposentadoria por invalidez será calculada 

com base no salário-de-benefício do auxílio-doença que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento. 3 - Incide, nesse caso, o art. 36, 7º, do Decreto 3.048/99, que determina que 
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o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 

anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 4 - Cumpre esclarecer que, 

nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria 

possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 

5º, da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefício pagos a título de auxílio-doença sejam considerados 

como salários-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.(...)(Origem: SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: REsp - RECURSO ESPECIAL - 1.016.678/RS - Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA Relator: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA Data do Julgamento: 24/04/2008)Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0006533-79.2010.403.6183 - MARIA LUCIA BORGES DE ALMEIDA SOUSA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. Aplicável ao caso em tela o disposto no 

artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no 
processo n.º 2009.61.83.006938-4, nos seguintes termos:Com efeito, o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, 

estabeleceu o cálculo do salário-de-benefício dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez mediante a 

aplicação da média aritmética simples dos maiores salários-de-constribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) 

de todo o período contributivo. Acrescentou, ainda, o 5º do artigo de lei supracitado, que, se, no período básico de 

cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-

de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas 

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo.Todavia, a teor 

do artigo 55, inciso II, da Lei 8.213/91, a aplicação da sistemática acima destacada somente é possível na hipótese do 

auxílio-doença, benefício por incapacidade percebido originalmente, estar entremeado por períodos de contribuição, o 

que, observo, não é o caso dos autos, haja vista que após seu afastamento, a parte autora jamais retomou suas atividades 

profissionais. Nesse passo, impõe-se a norma disciplinada pelo artigo 28, 9º, alínea a, da Lei 8.212/91, que disciplina o 

custeio da Previdência Social, com a redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de 1997, vedando 

expressamente a utilização de benefício de auxílio-doença como se salário-de-contribuição fosse, para fins de cálculo da 

renda mensal inicial de benefício previdenciário sucessivo, in verbis: 9º - Não integram o salário-de-contriubição para 

os fins desde Lei, exclusivamente:a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-

maternidade. Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez da parte autora deve equivaler a 

100% (cem por cento) do salário do auxílio-doença imediatamente antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, 
do Decreto 3.048/99:Art. 36 - No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:(...) 7º - a renda 

mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado 

pelos mesmos incides e correção dos benefícios em geral. Destarte, observa-se, portanto, que na apuração da renda 

mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora o INSS valeu-se corretamente dos ditames 

legais aplicáveis ao caso, nos exatos termos da legislação acima transcrita.A corroborar: PREVIDENCIÁRIO - 

REVISÃO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, 9º, DA LEI N. 

8.212/1999 E 36, 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999 - DECISÃO MANTIDA. 1 - A contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da 

Lei n.º 8.213/1991. 2 - O art. 28, 9º, a, da Lei n.º 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a 

utilização de benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 3 - O salário-

de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 

antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, da Decreto n.º 3.048/1999.4 - Agravo Regimental improvido. 

(Origem: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.076.508 - 

RS (2008/0174083-3) Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator: MINISTRO JORGE MUSSI Data do Julgamento: 

19/02/2009)PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA - RENDA 
MENSAL INICIAL - CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - 

ÍNDICE DE 39,67% - SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE. 1 - De acordo com a redação original do art. 29 

da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado 

utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou 

da data da entrada do requerimento. 2 - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando 

da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial de aposentadoria por invalidez será calculada 

com base no salário-de-benefício do auxílio-doença que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento. 3 - Incide, nesse caso, o art. 36, 7º, do Decreto 3.048/99, que determina que 

o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 

anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 4 - Cumpre esclarecer que, 
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nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria 

possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 

5º, da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefício pagos a título de auxílio-doença sejam considerados 

como salários-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.(...)(Origem: SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: REsp - RECURSO ESPECIAL - 1.016.678/RS - Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA Relator: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA Data do Julgamento: 24/04/2008)Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0006534-64.2010.403.6183 - SIDNEIA RODRIGUES FERNANDES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, verifico a presença dos pressupostos 

processuais e das condições da ação. Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2009.61.83.006938-4, nos seguintes 
termos:Com efeito, o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, estabeleceu o cálculo do salário-de-benefício dos 

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez mediante a aplicação da média aritmética simples dos 

maiores salários-de-constribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo. 

Acrescentou, ainda, o 5º do artigo de lei supracitado, que, se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido 

benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos 

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo.Todavia, a teor do artigo 55, inciso II, da 

Lei 8.213/91, a aplicação da sistemática acima destacada somente é possível na hipótese do auxílio-doença, benefício 

por incapacidade percebido originalmente, estar entremeado por períodos de contribuição, o que, observo, não é o caso 

dos autos, haja vista que após seu afastamento, a parte autora jamais retomou suas atividades profissionais. Nesse passo, 

impõe-se a norma disciplinada pelo artigo 28, 9º, alínea a, da Lei 8.212/91, que disciplina o custeio da Previdência 

Social, com a redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de 1997, vedando expressamente a utilização de 

benefício de auxílio-doença como se salário-de-contribuição fosse, para fins de cálculo da renda mensal inicial de 

benefício previdenciário sucessivo, in verbis: 9º - Não integram o salário-de-contriubição para os fins desde Lei, 

exclusivamente:a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade. Nesse 

contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez da parte autora deve equivaler a 100% (cem por cento) 

do salário do auxílio-doença imediatamente antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, do Decreto 
3.048/99:Art. 36 - No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:(...) 7º - a renda mensal inicial 

da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos 

mesmos incides e correção dos benefícios em geral. Destarte, observa-se, portanto, que na apuração da renda mensal 

inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora o INSS valeu-se corretamente dos ditames legais 

aplicáveis ao caso, nos exatos termos da legislação acima transcrita.A corroborar: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE 

BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INEXISTÊNCIA 

DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, 9º, DA LEI N. 8.212/1999 E 36, 7º, DO 

DECRETO Nº 3.048/1999 - DECISÃO MANTIDA. 1 - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade 

só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991. 2 - O 

art. 28, 9º, a, da Lei n.º 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como 

se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 3 - O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em 

conformidade com o artigo 36, 7º, da Decreto n.º 3.048/1999.4 - Agravo Regimental improvido. (Origem: SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.076.508 - RS (2008/0174083-3) 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator: MINISTRO JORGE MUSSI Data do Julgamento: 

19/02/2009)PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA - RENDA 
MENSAL INICIAL - CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - 

ÍNDICE DE 39,67% - SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE. 1 - De acordo com a redação original do art. 29 

da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado 

utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou 

da data da entrada do requerimento. 2 - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando 

da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial de aposentadoria por invalidez será calculada 

com base no salário-de-benefício do auxílio-doença que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento. 3 - Incide, nesse caso, o art. 36, 7º, do Decreto 3.048/99, que determina que 

o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 

anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 4 - Cumpre esclarecer que, 
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nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria 

possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 

5º, da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefício pagos a título de auxílio-doença sejam considerados 

como salários-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.(...)(Origem: SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: REsp - RECURSO ESPECIAL - 1.016.678/RS - Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA Relator: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA Data do Julgamento: 24/04/2008)Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0006913-05.2010.403.6183 - EDENIZE CERQUEIRA DA SILVA SANTOS(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. Aplicável ao caso em tela o disposto no 

artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no 

processo n.º 2009.61.83.006938-4, nos seguintes termos:Com efeito, o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, 

estabeleceu o cálculo do salário-de-benefício dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez mediante a 
aplicação da média aritmética simples dos maiores salários-de-constribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) 

de todo o período contributivo. Acrescentou, ainda, o 5º do artigo de lei supracitado, que, se, no período básico de 

cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-

de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas 

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo.Todavia, a teor 

do artigo 55, inciso II, da Lei 8.213/91, a aplicação da sistemática acima destacada somente é possível na hipótese do 

auxílio-doença, benefício por incapacidade percebido originalmente, estar entremeado por períodos de contribuição, o 

que, observo, não é o caso dos autos, haja vista que após seu afastamento, a parte autora jamais retomou suas atividades 

profissionais. Nesse passo, impõe-se a norma disciplinada pelo artigo 28, 9º, alínea a, da Lei 8.212/91, que disciplina o 

custeio da Previdência Social, com a redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de 1997, vedando 

expressamente a utilização de benefício de auxílio-doença como se salário-de-contribuição fosse, para fins de cálculo da 

renda mensal inicial de benefício previdenciário sucessivo, in verbis: 9º - Não integram o salário-de-contriubição para 

os fins desde Lei, exclusivamente:a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-

maternidade. Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez da parte autora deve equivaler a 

100% (cem por cento) do salário do auxílio-doença imediatamente antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, 

do Decreto 3.048/99:Art. 36 - No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:(...) 7º - a renda 

mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% (cem por 
cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado 

pelos mesmos incides e correção dos benefícios em geral. Destarte, observa-se, portanto, que na apuração da renda 

mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora o INSS valeu-se corretamente dos ditames 

legais aplicáveis ao caso, nos exatos termos da legislação acima transcrita.A corroborar: PREVIDENCIÁRIO - 

REVISÃO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, 9º, DA LEI N. 

8.212/1999 E 36, 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999 - DECISÃO MANTIDA. 1 - A contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da 

Lei n.º 8.213/1991. 2 - O art. 28, 9º, a, da Lei n.º 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a 

utilização de benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 3 - O salário-

de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 

antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, da Decreto n.º 3.048/1999.4 - Agravo Regimental improvido. 

(Origem: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.076.508 - 

RS (2008/0174083-3) Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator: MINISTRO JORGE MUSSI Data do Julgamento: 

19/02/2009)PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA - RENDA 

MENSAL INICIAL - CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - 

ÍNDICE DE 39,67% - SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE 
AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE. 1 - De acordo com a redação original do art. 29 

da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado 

utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou 

da data da entrada do requerimento. 2 - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando 

da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial de aposentadoria por invalidez será calculada 

com base no salário-de-benefício do auxílio-doença que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento. 3 - Incide, nesse caso, o art. 36, 7º, do Decreto 3.048/99, que determina que 

o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 

anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 4 - Cumpre esclarecer que, 

nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria 
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possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 

5º, da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefício pagos a título de auxílio-doença sejam considerados 

como salários-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.(...)(Origem: SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: REsp - RECURSO ESPECIAL - 1.016.678/RS - Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA Relator: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA Data do Julgamento: 24/04/2008)Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0007358-23.2010.403.6183 - GENIVALDO DE SOUSA SANTOS(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, verifico a presença dos pressupostos 

processuais e das condições da ação. Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2009.61.83.006938-4, nos seguintes 

termos:Com efeito, o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, estabeleceu o cálculo do salário-de-benefício dos 

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez mediante a aplicação da média aritmética simples dos 
maiores salários-de-constribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo. 

Acrescentou, ainda, o 5º do artigo de lei supracitado, que, se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido 

benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos 

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo.Todavia, a teor do artigo 55, inciso II, da 

Lei 8.213/91, a aplicação da sistemática acima destacada somente é possível na hipótese do auxílio-doença, benefício 

por incapacidade percebido originalmente, estar entremeado por períodos de contribuição, o que, observo, não é o caso 

dos autos, haja vista que após seu afastamento, a parte autora jamais retomou suas atividades profissionais. Nesse passo, 

impõe-se a norma disciplinada pelo artigo 28, 9º, alínea a, da Lei 8.212/91, que disciplina o custeio da Previdência 

Social, com a redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de 1997, vedando expressamente a utilização de 

benefício de auxílio-doença como se salário-de-contribuição fosse, para fins de cálculo da renda mensal inicial de 

benefício previdenciário sucessivo, in verbis: 9º - Não integram o salário-de-contriubição para os fins desde Lei, 

exclusivamente:a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade. Nesse 

contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez da parte autora deve equivaler a 100% (cem por cento) 

do salário do auxílio-doença imediatamente antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, do Decreto 

3.048/99:Art. 36 - No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:(...) 7º - a renda mensal inicial 

da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% (cem por cento) do 
salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos 

mesmos incides e correção dos benefícios em geral. Destarte, observa-se, portanto, que na apuração da renda mensal 

inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora o INSS valeu-se corretamente dos ditames legais 

aplicáveis ao caso, nos exatos termos da legislação acima transcrita.A corroborar: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE 

BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INEXISTÊNCIA 

DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, 9º, DA LEI N. 8.212/1999 E 36, 7º, DO 

DECRETO Nº 3.048/1999 - DECISÃO MANTIDA. 1 - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade 

só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991. 2 - O 

art. 28, 9º, a, da Lei n.º 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como 

se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 3 - O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em 

conformidade com o artigo 36, 7º, da Decreto n.º 3.048/1999.4 - Agravo Regimental improvido. (Origem: SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.076.508 - RS (2008/0174083-3) 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator: MINISTRO JORGE MUSSI Data do Julgamento: 

19/02/2009)PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA - RENDA 

MENSAL INICIAL - CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - 

ÍNDICE DE 39,67% - SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE 
AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE. 1 - De acordo com a redação original do art. 29 

da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado 

utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou 

da data da entrada do requerimento. 2 - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando 

da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial de aposentadoria por invalidez será calculada 

com base no salário-de-benefício do auxílio-doença que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento. 3 - Incide, nesse caso, o art. 36, 7º, do Decreto 3.048/99, que determina que 

o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 

anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 4 - Cumpre esclarecer que, 

nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria 
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possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 

5º, da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefício pagos a título de auxílio-doença sejam considerados 

como salários-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.(...)(Origem: SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: REsp - RECURSO ESPECIAL - 1.016.678/RS - Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA Relator: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA Data do Julgamento: 24/04/2008)Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0007359-08.2010.403.6183 - AURELINO MARTINS DE LACERDA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. Aplicável ao caso em tela o disposto no 

artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no 

processo n.º 2009.61.83.006938-4, nos seguintes termos:Com efeito, o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, 

estabeleceu o cálculo do salário-de-benefício dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez mediante a 

aplicação da média aritmética simples dos maiores salários-de-constribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) 

de todo o período contributivo. Acrescentou, ainda, o 5º do artigo de lei supracitado, que, se, no período básico de 
cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-

de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas 

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo.Todavia, a teor 

do artigo 55, inciso II, da Lei 8.213/91, a aplicação da sistemática acima destacada somente é possível na hipótese do 

auxílio-doença, benefício por incapacidade percebido originalmente, estar entremeado por períodos de contribuição, o 

que, observo, não é o caso dos autos, haja vista que após seu afastamento, a parte autora jamais retomou suas atividades 

profissionais. Nesse passo, impõe-se a norma disciplinada pelo artigo 28, 9º, alínea a, da Lei 8.212/91, que disciplina o 

custeio da Previdência Social, com a redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de 1997, vedando 

expressamente a utilização de benefício de auxílio-doença como se salário-de-contribuição fosse, para fins de cálculo da 

renda mensal inicial de benefício previdenciário sucessivo, in verbis: 9º - Não integram o salário-de-contriubição para 

os fins desde Lei, exclusivamente:a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-

maternidade. Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez da parte autora deve equivaler a 

100% (cem por cento) do salário do auxílio-doença imediatamente antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, 

do Decreto 3.048/99:Art. 36 - No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:(...) 7º - a renda 

mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado 

pelos mesmos incides e correção dos benefícios em geral. Destarte, observa-se, portanto, que na apuração da renda 
mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora o INSS valeu-se corretamente dos ditames 

legais aplicáveis ao caso, nos exatos termos da legislação acima transcrita.A corroborar: PREVIDENCIÁRIO - 

REVISÃO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, 9º, DA LEI N. 

8.212/1999 E 36, 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999 - DECISÃO MANTIDA. 1 - A contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da 

Lei n.º 8.213/1991. 2 - O art. 28, 9º, a, da Lei n.º 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a 

utilização de benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 3 - O salário-

de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 

antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, da Decreto n.º 3.048/1999.4 - Agravo Regimental improvido. 

(Origem: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.076.508 - 

RS (2008/0174083-3) Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator: MINISTRO JORGE MUSSI Data do Julgamento: 

19/02/2009)PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA - RENDA 

MENSAL INICIAL - CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - 

ÍNDICE DE 39,67% - SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE. 1 - De acordo com a redação original do art. 29 

da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado 
utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou 

da data da entrada do requerimento. 2 - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando 

da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial de aposentadoria por invalidez será calculada 

com base no salário-de-benefício do auxílio-doença que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento. 3 - Incide, nesse caso, o art. 36, 7º, do Decreto 3.048/99, que determina que 

o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 

anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 4 - Cumpre esclarecer que, 

nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria 

possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 

5º, da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefício pagos a título de auxílio-doença sejam considerados 
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como salários-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.(...)(Origem: SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: REsp - RECURSO ESPECIAL - 1.016.678/RS - Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA Relator: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA Data do Julgamento: 24/04/2008)Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0007376-44.2010.403.6183 - LUCIA HELENA DE OLIVEIRA TAVARES(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, verifico a presença dos pressupostos 

processuais e das condições da ação. Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2009.61.83.006938-4, nos seguintes 

termos:Com efeito, o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, estabeleceu o cálculo do salário-de-benefício dos 

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez mediante a aplicação da média aritmética simples dos 

maiores salários-de-constribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo. 

Acrescentou, ainda, o 5º do artigo de lei supracitado, que, se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido 
benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos 

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo.Todavia, a teor do artigo 55, inciso II, da 

Lei 8.213/91, a aplicação da sistemática acima destacada somente é possível na hipótese do auxílio-doença, benefício 

por incapacidade percebido originalmente, estar entremeado por períodos de contribuição, o que, observo, não é o caso 

dos autos, haja vista que após seu afastamento, a parte autora jamais retomou suas atividades profissionais. Nesse passo, 

impõe-se a norma disciplinada pelo artigo 28, 9º, alínea a, da Lei 8.212/91, que disciplina o custeio da Previdência 

Social, com a redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de 1997, vedando expressamente a utilização de 

benefício de auxílio-doença como se salário-de-contribuição fosse, para fins de cálculo da renda mensal inicial de 

benefício previdenciário sucessivo, in verbis: 9º - Não integram o salário-de-contriubição para os fins desde Lei, 

exclusivamente:a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade. Nesse 

contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez da parte autora deve equivaler a 100% (cem por cento) 

do salário do auxílio-doença imediatamente antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, do Decreto 

3.048/99:Art. 36 - No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:(...) 7º - a renda mensal inicial 

da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos 

mesmos incides e correção dos benefícios em geral. Destarte, observa-se, portanto, que na apuração da renda mensal 
inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora o INSS valeu-se corretamente dos ditames legais 

aplicáveis ao caso, nos exatos termos da legislação acima transcrita.A corroborar: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE 

BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INEXISTÊNCIA 

DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, 9º, DA LEI N. 8.212/1999 E 36, 7º, DO 

DECRETO Nº 3.048/1999 - DECISÃO MANTIDA. 1 - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade 

só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991. 2 - O 

art. 28, 9º, a, da Lei n.º 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como 

se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 3 - O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em 

conformidade com o artigo 36, 7º, da Decreto n.º 3.048/1999.4 - Agravo Regimental improvido. (Origem: SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.076.508 - RS (2008/0174083-3) 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator: MINISTRO JORGE MUSSI Data do Julgamento: 

19/02/2009)PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA - RENDA 

MENSAL INICIAL - CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - 

ÍNDICE DE 39,67% - SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE. 1 - De acordo com a redação original do art. 29 

da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado 
utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou 

da data da entrada do requerimento. 2 - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando 

da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial de aposentadoria por invalidez será calculada 

com base no salário-de-benefício do auxílio-doença que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento. 3 - Incide, nesse caso, o art. 36, 7º, do Decreto 3.048/99, que determina que 

o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 

anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 4 - Cumpre esclarecer que, 

nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria 

possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 

5º, da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefício pagos a título de auxílio-doença sejam considerados 
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como salários-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.(...)(Origem: SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: REsp - RECURSO ESPECIAL - 1.016.678/RS - Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA Relator: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA Data do Julgamento: 24/04/2008)Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0007406-79.2010.403.6183 - VALDOMIRO FERNANDES GOMES(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, verifico a presença dos pressupostos 

processuais e das condições da ação. Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2009.61.83.006938-4, nos seguintes 

termos:Com efeito, o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, estabeleceu o cálculo do salário-de-benefício dos 

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez mediante a aplicação da média aritmética simples dos 

maiores salários-de-constribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo. 

Acrescentou, ainda, o 5º do artigo de lei supracitado, que, se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido 
benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos 

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo.Todavia, a teor do artigo 55, inciso II, da 

Lei 8.213/91, a aplicação da sistemática acima destacada somente é possível na hipótese do auxílio-doença, benefício 

por incapacidade percebido originalmente, estar entremeado por períodos de contribuição, o que, observo, não é o caso 

dos autos, haja vista que após seu afastamento, a parte autora jamais retomou suas atividades profissionais. Nesse passo, 

impõe-se a norma disciplinada pelo artigo 28, 9º, alínea a, da Lei 8.212/91, que disciplina o custeio da Previdência 

Social, com a redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de 1997, vedando expressamente a utilização de 

benefício de auxílio-doença como se salário-de-contribuição fosse, para fins de cálculo da renda mensal inicial de 

benefício previdenciário sucessivo, in verbis: 9º - Não integram o salário-de-contriubição para os fins desde Lei, 

exclusivamente:a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade. Nesse 

contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez da parte autora deve equivaler a 100% (cem por cento) 

do salário do auxílio-doença imediatamente antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, do Decreto 

3.048/99:Art. 36 - No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:(...) 7º - a renda mensal inicial 

da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos 

mesmos incides e correção dos benefícios em geral. Destarte, observa-se, portanto, que na apuração da renda mensal 
inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora o INSS valeu-se corretamente dos ditames legais 

aplicáveis ao caso, nos exatos termos da legislação acima transcrita.A corroborar: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE 

BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INEXISTÊNCIA 

DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, 9º, DA LEI N. 8.212/1999 E 36, 7º, DO 

DECRETO Nº 3.048/1999 - DECISÃO MANTIDA. 1 - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade 

só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991. 2 - O 

art. 28, 9º, a, da Lei n.º 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como 

se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 3 - O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em 

conformidade com o artigo 36, 7º, da Decreto n.º 3.048/1999.4 - Agravo Regimental improvido. (Origem: SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.076.508 - RS (2008/0174083-3) 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator: MINISTRO JORGE MUSSI Data do Julgamento: 

19/02/2009)PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA - RENDA 

MENSAL INICIAL - CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - 

ÍNDICE DE 39,67% - SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE. 1 - De acordo com a redação original do art. 29 

da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado 
utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou 

da data da entrada do requerimento. 2 - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando 

da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial de aposentadoria por invalidez será calculada 

com base no salário-de-benefício do auxílio-doença que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento. 3 - Incide, nesse caso, o art. 36, 7º, do Decreto 3.048/99, que determina que 

o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 

anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 4 - Cumpre esclarecer que, 

nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria 

possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 

5º, da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefício pagos a título de auxílio-doença sejam considerados 
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como salários-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.(...)(Origem: SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: REsp - RECURSO ESPECIAL - 1.016.678/RS - Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA Relator: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA Data do Julgamento: 24/04/2008)Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0007839-83.2010.403.6183 - DEUSENITA MARIA DE CAMPOS(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. Aplicável ao caso em tela o disposto no 

artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no 

processo n.º 2009.61.83.006938-4, nos seguintes termos:Com efeito, o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, 

estabeleceu o cálculo do salário-de-benefício dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez mediante a 

aplicação da média aritmética simples dos maiores salários-de-constribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) 

de todo o período contributivo. Acrescentou, ainda, o 5º do artigo de lei supracitado, que, se, no período básico de 

cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-

de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas 
mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo.Todavia, a teor 

do artigo 55, inciso II, da Lei 8.213/91, a aplicação da sistemática acima destacada somente é possível na hipótese do 

auxílio-doença, benefício por incapacidade percebido originalmente, estar entremeado por períodos de contribuição, o 

que, observo, não é o caso dos autos, haja vista que após seu afastamento, a parte autora jamais retomou suas atividades 

profissionais. Nesse passo, impõe-se a norma disciplinada pelo artigo 28, 9º, alínea a, da Lei 8.212/91, que disciplina o 

custeio da Previdência Social, com a redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de 1997, vedando 

expressamente a utilização de benefício de auxílio-doença como se salário-de-contribuição fosse, para fins de cálculo da 

renda mensal inicial de benefício previdenciário sucessivo, in verbis: 9º - Não integram o salário-de-contriubição para 

os fins desde Lei, exclusivamente:a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-

maternidade. Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez da parte autora deve equivaler a 

100% (cem por cento) do salário do auxílio-doença imediatamente antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, 

do Decreto 3.048/99:Art. 36 - No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:(...) 7º - a renda 

mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado 

pelos mesmos incides e correção dos benefícios em geral. Destarte, observa-se, portanto, que na apuração da renda 

mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora o INSS valeu-se corretamente dos ditames 

legais aplicáveis ao caso, nos exatos termos da legislação acima transcrita.A corroborar: PREVIDENCIÁRIO - 
REVISÃO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, 9º, DA LEI N. 

8.212/1999 E 36, 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999 - DECISÃO MANTIDA. 1 - A contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da 

Lei n.º 8.213/1991. 2 - O art. 28, 9º, a, da Lei n.º 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a 

utilização de benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 3 - O salário-

de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 

antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, da Decreto n.º 3.048/1999.4 - Agravo Regimental improvido. 

(Origem: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.076.508 - 

RS (2008/0174083-3) Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator: MINISTRO JORGE MUSSI Data do Julgamento: 

19/02/2009)PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA - RENDA 

MENSAL INICIAL - CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - 

ÍNDICE DE 39,67% - SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE. 1 - De acordo com a redação original do art. 29 

da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado 

utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou 

da data da entrada do requerimento. 2 - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando 
da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial de aposentadoria por invalidez será calculada 

com base no salário-de-benefício do auxílio-doença que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento. 3 - Incide, nesse caso, o art. 36, 7º, do Decreto 3.048/99, que determina que 

o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 

anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 4 - Cumpre esclarecer que, 

nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria 

possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 

5º, da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefício pagos a título de auxílio-doença sejam considerados 

como salários-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.(...)(Origem: SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: REsp - RECURSO ESPECIAL - 1.016.678/RS - Órgão Julgador: QUINTA 
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TURMA Relator: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA Data do Julgamento: 24/04/2008)Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0008126-46.2010.403.6183 - IRENE ALVES RIBEIRO DELBUONI(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda, nos termos do 

artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de 

Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada nos processos ns.º 

2006.61.83.005969-9; 2006.61.83.006816-0; 2009.61.83.013694-4, nos seguintes termos:- DA PARIDADE ENTRE O 

VALOR DO BENEFÍCIO E O VALOR TETO -O pedido de manutenção de paridade entre do valor do benefício em 

manutenção e o valor teto dos benefícios é improcedente.Com efeito, a pretensão de se estabelecer paridade entre o 

valor do benefício e o valor teto carece de amparo legal, dado que a atualização de ambos é pautada em critérios e 

objetivos diversos.De fato, o valor do benefício é reajustado de acordo com os índices legalmente previstos, que nem 

sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre o valor teto.À título exemplificativo, podemos citar o disposto no 

artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de 
R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não 

impôs qualquer reajustamento aos benefícios de prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática 

de reajustes infra-constitucional para estes últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Por tais razões, não 

merece guarida a pretensão ora debatida, dado que ao benefício da parte autora foram aplicados os reajustes em 

conformidade com as disposições legais e constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes 

julgados:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TETO DOS BENEFÍCIOS CRIADO 

PELO ART. 14 DA EC Nº 20/98. APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS POSTERIORMENTE À 

EMENDA. 1. A jurisprudência do TRF da 4ª Região é no sentido de que o novo teto dos benefícios criado pelo art. 14 

da Emenda Constitucional nº 20/98 só é aplicável aos benefícios concedidos pelo INSS posteriormente à edição da 

Emenda, não abrangendo os seus efeitos os benefícios que já vinham sendo mantidos pelo INSS anteriormente à 

promulgação daquela Emenda. Assenta a jurisprudência, ainda, que não há proporcionalidade entre o valor da renda 

mensal e o teto dos benefícios. No caso, no entanto, percebe-se que o teto de R$ 1.200,00 (EC nº 20/98) não foi 

utilizado nos cálculos de liquidação lançados pela Contadoria Judicial. 2. Apelação improvida.(TRF 4ª REGIÃO - AC 

200570000130862 AC - APELAÇÃO CIVEL - RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES 

VETTORAZZI - SEXTA TURMA - FONTE: D.E. 26/09/2008)AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE 

DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - 
APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. 

REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL 

DESPROVIDO - Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices 

legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios 

previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada 

qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser 

acolhido o pleito da parte autora. - Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o 

teto ter sido majorado. O novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 

33 da LB). As alterações do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a 

pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de 

perdas e, por conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais 

nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, 

reajuste dos benefícios previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de 

reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.- Não há falar, 

também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da concessão do 

benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 

8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste.-No caso em foco, o benefício da parte autora já foi 
revisto, no âmbito administrativo, tendo sofrido a incorporação de que trata o 3º, do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, sendo 

certo que o percentual excedente em razão da limitação do salário de benefício ao teto quando da concessão do 

benefício, foi totalmente incorporado no primeiro reajuste do benefício (maio de 1995), inexistindo, portanto, resíduos 

para fins de incorporação nos reajustes subsequentes. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, 

2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª REGIÃO - AC 

200561830045738 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1417388 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA 

REGINA - ORGÃO JULGADOR: SÉTIMA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:16/09/2009 PÁGINA: 

708)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. RECÁLCULO DA 

RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS 

REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como 
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agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da 

fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada 

antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a dilação 

probatória. III - - O disposto nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não autorizam o critério de 

proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção. IV - 

Agravo da parte autora, interposto na forma do 1º do artigo 557 do CPC, improvido.(TRF 3ª REGIÃO - AC 

200961830132331 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1512567 - DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO 

- ÓRGÃO JULGADOR: DECIMA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 353)Assim, não há 

que se falar na eterna correspondência do valor do benefício no percentual de 100% do valor teto dos benefícios 

previdenciários, ou qualquer outra proporção, em conformidade com o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial do 

beneficio previdenciário da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o 

exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.Honorários 

advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do 

STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.Decorrido o prazo recursal sem 

manifestação das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0008185-34.2010.403.6183 - MARIA DE FATIMA FERREIRA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda, nos termos do 

artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de 

Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada nos processos ns.º 

2006.61.83.005969-9; 2006.61.83.006816-0; 2009.61.83.013694-4, nos seguintes termos:- DA PARIDADE ENTRE O 

VALOR DO BENEFÍCIO E O VALOR TETO -O pedido de manutenção de paridade entre do valor do benefício em 

manutenção e o valor teto dos benefícios é improcedente.Com efeito, a pretensão de se estabelecer paridade entre o 

valor do benefício e o valor teto carece de amparo legal, dado que a atualização de ambos é pautada em critérios e 

objetivos diversos.De fato, o valor do benefício é reajustado de acordo com os índices legalmente previstos, que nem 

sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre o valor teto.À título exemplificativo, podemos citar o disposto no 

artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de 

R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não 

impôs qualquer reajustamento aos benefícios de prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática 

de reajustes infra-constitucional para estes últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Por tais razões, não 

merece guarida a pretensão ora debatida, dado que ao benefício da parte autora foram aplicados os reajustes em 

conformidade com as disposições legais e constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes 

julgados:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TETO DOS BENEFÍCIOS CRIADO 

PELO ART. 14 DA EC Nº 20/98. APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS POSTERIORMENTE À 
EMENDA. 1. A jurisprudência do TRF da 4ª Região é no sentido de que o novo teto dos benefícios criado pelo art. 14 

da Emenda Constitucional nº 20/98 só é aplicável aos benefícios concedidos pelo INSS posteriormente à edição da 

Emenda, não abrangendo os seus efeitos os benefícios que já vinham sendo mantidos pelo INSS anteriormente à 

promulgação daquela Emenda. Assenta a jurisprudência, ainda, que não há proporcionalidade entre o valor da renda 

mensal e o teto dos benefícios. No caso, no entanto, percebe-se que o teto de R$ 1.200,00 (EC nº 20/98) não foi 

utilizado nos cálculos de liquidação lançados pela Contadoria Judicial. 2. Apelação improvida.(TRF 4ª REGIÃO - AC 

200570000130862 AC - APELAÇÃO CIVEL - RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES 

VETTORAZZI - SEXTA TURMA - FONTE: D.E. 26/09/2008)AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE 

DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - 

APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. 

REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL 

DESPROVIDO - Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices 

legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios 

previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada 

qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser 

acolhido o pleito da parte autora. - Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o 
teto ter sido majorado. O novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 

33 da LB). As alterações do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a 

pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de 

perdas e, por conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais 

nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, 

reajuste dos benefícios previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de 

reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.- Não há falar, 

também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da concessão do 

benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 

8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste.-No caso em foco, o benefício da parte autora já foi 

revisto, no âmbito administrativo, tendo sofrido a incorporação de que trata o 3º, do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, sendo 
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certo que o percentual excedente em razão da limitação do salário de benefício ao teto quando da concessão do 

benefício, foi totalmente incorporado no primeiro reajuste do benefício (maio de 1995), inexistindo, portanto, resíduos 

para fins de incorporação nos reajustes subsequentes. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, 

2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª REGIÃO - AC 

200561830045738 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1417388 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA 

REGINA - ORGÃO JULGADOR: SÉTIMA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:16/09/2009 PÁGINA: 

708)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. RECÁLCULO DA 

RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS 

REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como 

agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da 

fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada 

antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a dilação 

probatória. III - - O disposto nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não autorizam o critério de 

proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção. IV - 

Agravo da parte autora, interposto na forma do 1º do artigo 557 do CPC, improvido.(TRF 3ª REGIÃO - AC 

200961830132331 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1512567 - DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO 

- ÓRGÃO JULGADOR: DECIMA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 353)Assim, não há 
que se falar na eterna correspondência do valor do benefício no percentual de 100% do valor teto dos benefícios 

previdenciários, ou qualquer outra proporção, em conformidade com o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial do 

beneficio previdenciário da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o 

exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.Honorários 

advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do 

STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.Decorrido o prazo recursal sem 

manifestação das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0009430-80.2010.403.6183 - JOSIAS DE OLIVEIRA(SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA E 

SP232348 - JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA E SP287681 - ROBERTA VIEIRA CODAZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tempestivos, admito os embargos de declaração.Consoante dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil, poderão 

ser interpostos embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for 

omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal.Em verdade, observa-se nas razões expostas na 

petição de fls. 43/45 que o embargante pretende questionar o juízo emitido na decisão embargada.Ocorre que tais 

alegações discorrem sobre o mérito da sentença, manifestando discordância quanto à sua matéria de fundo, o que seria, 

em verdade, manifestação de inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o conteúdo de 
uma sentença não é o mesmo que apontar omissão, contradição ou obscuridade.Assim sendo, o embargante não 

demonstrou a existência de qualquer um dos requisitos acima apontados que pudessem justificar a interposição dos 

presentes embargos. O que pretende é a modificação da sentença, o que não pode ser alcançado por intermédio da via 

eleita.Nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERUAL. PRESENTE. VÍCIOS. AUSENTES. 

PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.2 - Constatado erro material no relatório do 

acórdão no que diz respeito ao período objeto da demanda, passa o relatório do voto a ter a seguinte redação: Trata-se 

de ação ordinária em que se pretende a exclusão da correção monetária pela Unidade Fiscal de Referência - UFIR e a 

antecipação mensal instituída pela Lei nº 8.383/91, em relação ao IRPJ, CSSL e ILL, referentes aos anos-base 1991 e 

1992.3 - Inadimissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, 

indevidamente, efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.5 - Embargos de 

declaração conhecidos em parte e, na parte conhecida, providos.(TRF3, AC, 96.03.058658-7/SP, Sexta Turma, Rel. 

Des. Fed. Mairam Maia)(negritei)PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO. 

INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.1 - Denota-se o caráter eminentemente infringente dos embargos de 

declaração, visando o embargante a substituir a decisão recorrida por outra que lhe seja favorável, ao pretender 

modificar o termo inicial do benefício para a data do laudo pericial.2 - Embargos de declaração rejeitados.(TRF3, 

EDAC, 1999.03.99.083398-1/SP, Primeira Turma, Rel. Rubens Calixto) (negritei)Por tais razões, conheço dos 
embargos, para negar-lhes provimento.P.R.I. 

 

0009637-79.2010.403.6183 - MARIA DE LOURDES DINIS DA SILVA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. Aplicável ao caso em tela o disposto no 

artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no 

processo n.º 2009.61.83.006938-4, nos seguintes termos:Com efeito, o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, 

estabeleceu o cálculo do salário-de-benefício dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez mediante a 

aplicação da média aritmética simples dos maiores salários-de-constribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) 

de todo o período contributivo. Acrescentou, ainda, o 5º do artigo de lei supracitado, que, se, no período básico de 

cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-
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de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas 

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo.Todavia, a teor 

do artigo 55, inciso II, da Lei 8.213/91, a aplicação da sistemática acima destacada somente é possível na hipótese do 

auxílio-doença, benefício por incapacidade percebido originalmente, estar entremeado por períodos de contribuição, o 

que, observo, não é o caso dos autos, haja vista que após seu afastamento, a parte autora jamais retomou suas atividades 

profissionais. Nesse passo, impõe-se a norma disciplinada pelo artigo 28, 9º, alínea a, da Lei 8.212/91, que disciplina o 

custeio da Previdência Social, com a redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de 1997, vedando 

expressamente a utilização de benefício de auxílio-doença como se salário-de-contribuição fosse, para fins de cálculo da 

renda mensal inicial de benefício previdenciário sucessivo, in verbis: 9º - Não integram o salário-de-contriubição para 

os fins desde Lei, exclusivamente:a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-

maternidade. Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez da parte autora deve equivaler a 

100% (cem por cento) do salário do auxílio-doença imediatamente antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, 

do Decreto 3.048/99:Art. 36 - No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:(...) 7º - a renda 

mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado 

pelos mesmos incides e correção dos benefícios em geral. Destarte, observa-se, portanto, que na apuração da renda 

mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora o INSS valeu-se corretamente dos ditames 

legais aplicáveis ao caso, nos exatos termos da legislação acima transcrita.A corroborar: PREVIDENCIÁRIO - 
REVISÃO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, 9º, DA LEI N. 

8.212/1999 E 36, 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999 - DECISÃO MANTIDA. 1 - A contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da 

Lei n.º 8.213/1991. 2 - O art. 28, 9º, a, da Lei n.º 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a 

utilização de benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 3 - O salário-

de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 

antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, da Decreto n.º 3.048/1999.4 - Agravo Regimental improvido. 

(Origem: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.076.508 - 

RS (2008/0174083-3) Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator: MINISTRO JORGE MUSSI Data do Julgamento: 

19/02/2009)PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA - RENDA 

MENSAL INICIAL - CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - 

ÍNDICE DE 39,67% - SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE. 1 - De acordo com a redação original do art. 29 

da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado 

utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou 

da data da entrada do requerimento. 2 - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando 
da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial de aposentadoria por invalidez será calculada 

com base no salário-de-benefício do auxílio-doença que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento. 3 - Incide, nesse caso, o art. 36, 7º, do Decreto 3.048/99, que determina que 

o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 

anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 4 - Cumpre esclarecer que, 

nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria 

possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 

5º, da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefício pagos a título de auxílio-doença sejam considerados 

como salários-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.(...)(Origem: SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: REsp - RECURSO ESPECIAL - 1.016.678/RS - Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA Relator: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA Data do Julgamento: 24/04/2008)Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 
0010298-58.2010.403.6183 - PASQUELA ROSINA DA SILVA(SP061723 - REINALDO CABRAL PEREIRA E 

SP071731 - PATRICIA CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tempestivos, admito os embargos de declaração.Consoante dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil, poderão 

ser interpostos embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for 

omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal.Em verdade, observa-se nas razões expostas na 

petição de fls. 168/173 que o embargante pretende questionar o juízo emitido na decisão embargada.Ocorre que tais 

alegações discorrem sobre o mérito da sentença, manifestando discordância quanto à sua matéria de fundo, o que seria, 

em verdade, manifestação de inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o conteúdo de 

uma sentença não é o mesmo que apontar omissão, contradição ou obscuridade.Isso porque eventual dilação probatória, 

consubstanciada na comprovação de que a nova aposentadoria seria mais vantajosa que o benefício vigente, seria 

absolutamente desnecessária ao deslinde da ação, eis que se discute nos autos matéria exclusivamente de direito, já 
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dirimida por este Juízo em processos análogos, nos exatos termos da fundamentação da sentença de fls. 

157/165.Ressalto, ainda, que, ao contrário do que alega o embargante, a sentença prolatada nestes autos é transcrição 

literal daquela proferida no processo n.º 2007.61.01.057324-0 e demais ações julgadas por este Juízo com objeto 

idêntico, o que, a rigor, sequer constitui-se em requisito essencial à aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil, que visa prioritariamente, acima de quaisquer formalidades, maior celeridade processual em casos cujo 

entendimento encontra-se consolidado no Juízo. A corroborar:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A 

DO CPC - POSSIBILIDADE. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA 

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA - AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA - DIREITO DISPONÍVEL - 

NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA 

APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, 

TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE 

DESEJA RENUNCIAR - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 1. A norma do artigo 285-A preocupa-

se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo Juízo de 

primeiro grau e pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior 

proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.2. Em se tratando de matéria unicamente 

controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil.(...)(Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 1467647 - Processo n.º 200861830030104 - UF: SP - 
Documento: TRF300266504 - Julgamento: 18/01/2010 - DJF3: 05/02/2010 pg. 750 - Órgão Julgador: Sétima Turma - 

Relatora: Desembargadora Federal EVA REGINA).PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DO 

ARTIGO 557, 1º, DO CPC - RECURSO CABÍVEL - FUNGIBILIDADE - DESAPOSENTAÇÃO - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE 

OUTRA MAIS VANTAJOSA - ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIA JÁ RECEBIDAS. (...)2 Em 

se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do 

artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. (...)(Tribunal Regional Federal da Terceira Região - AC - 

Apelação Cível 1451080 - Processo n.º 200861830126387 - UF: SP - Documento: TRF300264981 - Julgamento: 

19/01/2010 - DJF3: 27/01/2010 pg. 1249 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: Desembargador Federal SERGIO 

NASCIMENTO).Assim sendo, o embargante não demonstrou a existência de qualquer um dos requisitos acima 

apontados que pudessem justificar a interposição dos presentes embargos. O que pretende é a modificação da sentença, 

o que não pode ser alcançado por intermédio da via eleita.Nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO 

MATERUAL. PRESENTE. VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art. 535 do 

CPC.2 - Constatado erro material no relatório do acórdão no que diz respeito ao período objeto da demanda, passa o 

relatório do voto a ter a seguinte redação: Trata-se de ação ordinária em que se pretende a exclusão da correção 

monetária pela Unidade Fiscal de Referência - UFIR e a antecipação mensal instituída pela Lei nº 8.383/91, em relação 
ao IRPJ, CSSL e ILL, referentes aos anos-base 1991 e 1992.3 - Inadimissível a modificação do julgado por meio de 

embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório o pronunciamento 

do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, 

como no caso.5 - Embargos de declaração conhecidos em parte e, na parte conhecida, providos.(TRF3, AC, 

96.03.058658-7/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairam Maia) (negritei)PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.1 - Denota-se o caráter 

eminentemente infringente dos embargos de declaração, visando o embargante a substituir a decisão recorrida por outra 

que lhe seja favorável, ao pretender modificar o termo inicial do benefício para a data do laudo pericial.2 - Embargos de 

declaração rejeitados.(TRF3, EDAC, 1999.03.99.083398-1/SP, Primeira Turma, Rel. Rubens Calixto) (negritei)Por tais 

razões, conheço dos embargos, para negar-lhes provimento.P.R.I. 

 

0010364-38.2010.403.6183 - JOSE DO CARMO GOMES(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda, nos termos do 

artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de 

Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada nos processos ns.º 

2006.61.83.005969-9; 2006.61.83.006816-0; 2009.61.83.013694-4, nos seguintes termos:- DA PARIDADE ENTRE O 
VALOR DO BENEFÍCIO E O VALOR TETO -O pedido de manutenção de paridade entre do valor do benefício em 

manutenção e o valor teto dos benefícios é improcedente.Com efeito, a pretensão de se estabelecer paridade entre o 

valor do benefício e o valor teto carece de amparo legal, dado que a atualização de ambos é pautada em critérios e 

objetivos diversos.De fato, o valor do benefício é reajustado de acordo com os índices legalmente previstos, que nem 

sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre o valor teto.À título exemplificativo, podemos citar o disposto no 

artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de 

R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não 

impôs qualquer reajustamento aos benefícios de prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática 

de reajustes infra-constitucional para estes últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Por tais razões, não 

merece guarida a pretensão ora debatida, dado que ao benefício da parte autora foram aplicados os reajustes em 

conformidade com as disposições legais e constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes 
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julgados:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TETO DOS BENEFÍCIOS CRIADO 

PELO ART. 14 DA EC Nº 20/98. APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS POSTERIORMENTE À 

EMENDA. 1. A jurisprudência do TRF da 4ª Região é no sentido de que o novo teto dos benefícios criado pelo art. 14 

da Emenda Constitucional nº 20/98 só é aplicável aos benefícios concedidos pelo INSS posteriormente à edição da 

Emenda, não abrangendo os seus efeitos os benefícios que já vinham sendo mantidos pelo INSS anteriormente à 

promulgação daquela Emenda. Assenta a jurisprudência, ainda, que não há proporcionalidade entre o valor da renda 

mensal e o teto dos benefícios. No caso, no entanto, percebe-se que o teto de R$ 1.200,00 (EC nº 20/98) não foi 

utilizado nos cálculos de liquidação lançados pela Contadoria Judicial. 2. Apelação improvida.(TRF 4ª REGIÃO - AC 

200570000130862 AC - APELAÇÃO CIVEL - RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES 

VETTORAZZI - SEXTA TURMA - FONTE: D.E. 26/09/2008)AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE 

DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - 

APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. 

REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL 

DESPROVIDO - Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices 

legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios 

previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada 

qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser 
acolhido o pleito da parte autora. - Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o 

teto ter sido majorado. O novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 

33 da LB). As alterações do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a 

pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de 

perdas e, por conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais 

nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, 

reajuste dos benefícios previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de 

reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.- Não há falar, 

também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da concessão do 

benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 

8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste.-No caso em foco, o benefício da parte autora já foi 

revisto, no âmbito administrativo, tendo sofrido a incorporação de que trata o 3º, do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, sendo 

certo que o percentual excedente em razão da limitação do salário de benefício ao teto quando da concessão do 

benefício, foi totalmente incorporado no primeiro reajuste do benefício (maio de 1995), inexistindo, portanto, resíduos 

para fins de incorporação nos reajustes subsequentes. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, 

2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª REGIÃO - AC 

200561830045738 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1417388 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA 
REGINA - ORGÃO JULGADOR: SÉTIMA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:16/09/2009 PÁGINA: 

708)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. RECÁLCULO DA 

RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS 

REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como 

agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da 

fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada 

antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a dilação 

probatória. III - - O disposto nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não autorizam o critério de 

proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção. IV - 

Agravo da parte autora, interposto na forma do 1º do artigo 557 do CPC, improvido.(TRF 3ª REGIÃO - AC 

200961830132331 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1512567 - DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO 

- ÓRGÃO JULGADOR: DECIMA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 353)Assim, não há 

que se falar na eterna correspondência do valor do benefício no percentual de 100% do valor teto dos benefícios 

previdenciários, ou qualquer outra proporção, em conformidade com o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial do 

beneficio previdenciário da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o 

exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.Honorários 
advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do 

STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.Decorrido o prazo recursal sem 

manifestação das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0010382-59.2010.403.6183 - JOSE VIEIRA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda, nos termos do 

artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de 

Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada nos processos ns.º 

2006.61.83.005969-9; 2006.61.83.006816-0; 2009.61.83.013694-4, nos seguintes termos:- DA PARIDADE ENTRE O 

VALOR DO BENEFÍCIO E O VALOR TETO -O pedido de manutenção de paridade entre do valor do benefício em 
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manutenção e o valor teto dos benefícios é improcedente.Com efeito, a pretensão de se estabelecer paridade entre o 

valor do benefício e o valor teto carece de amparo legal, dado que a atualização de ambos é pautada em critérios e 

objetivos diversos.De fato, o valor do benefício é reajustado de acordo com os índices legalmente previstos, que nem 

sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre o valor teto.À título exemplificativo, podemos citar o disposto no 

artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de 

R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não 

impôs qualquer reajustamento aos benefícios de prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática 

de reajustes infra-constitucional para estes últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Por tais razões, não 

merece guarida a pretensão ora debatida, dado que ao benefício da parte autora foram aplicados os reajustes em 

conformidade com as disposições legais e constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes 

julgados:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TETO DOS BENEFÍCIOS CRIADO 

PELO ART. 14 DA EC Nº 20/98. APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS POSTERIORMENTE À 

EMENDA. 1. A jurisprudência do TRF da 4ª Região é no sentido de que o novo teto dos benefícios criado pelo art. 14 

da Emenda Constitucional nº 20/98 só é aplicável aos benefícios concedidos pelo INSS posteriormente à edição da 

Emenda, não abrangendo os seus efeitos os benefícios que já vinham sendo mantidos pelo INSS anteriormente à 

promulgação daquela Emenda. Assenta a jurisprudência, ainda, que não há proporcionalidade entre o valor da renda 

mensal e o teto dos benefícios. No caso, no entanto, percebe-se que o teto de R$ 1.200,00 (EC nº 20/98) não foi 

utilizado nos cálculos de liquidação lançados pela Contadoria Judicial. 2. Apelação improvida.(TRF 4ª REGIÃO - AC 
200570000130862 AC - APELAÇÃO CIVEL - RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES 

VETTORAZZI - SEXTA TURMA - FONTE: D.E. 26/09/2008)AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE 

DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - 

APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. 

REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL 

DESPROVIDO - Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices 

legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios 

previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada 

qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser 

acolhido o pleito da parte autora. - Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o 

teto ter sido majorado. O novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 

33 da LB). As alterações do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a 

pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de 

perdas e, por conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais 

nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, 

reajuste dos benefícios previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de 
reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.- Não há falar, 

também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da concessão do 

benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 

8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste.-No caso em foco, o benefício da parte autora já foi 

revisto, no âmbito administrativo, tendo sofrido a incorporação de que trata o 3º, do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, sendo 

certo que o percentual excedente em razão da limitação do salário de benefício ao teto quando da concessão do 

benefício, foi totalmente incorporado no primeiro reajuste do benefício (maio de 1995), inexistindo, portanto, resíduos 

para fins de incorporação nos reajustes subsequentes. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, 

2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª REGIÃO - AC 

200561830045738 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1417388 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA 

REGINA - ORGÃO JULGADOR: SÉTIMA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:16/09/2009 PÁGINA: 

708)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. RECÁLCULO DA 

RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS 

REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como 

agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da 

fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada 
antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a dilação 

probatória. III - - O disposto nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não autorizam o critério de 

proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção. IV - 

Agravo da parte autora, interposto na forma do 1º do artigo 557 do CPC, improvido.(TRF 3ª REGIÃO - AC 

200961830132331 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1512567 - DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO 

- ÓRGÃO JULGADOR: DECIMA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 353)Assim, não há 

que se falar na eterna correspondência do valor do benefício no percentual de 100% do valor teto dos benefícios 

previdenciários, ou qualquer outra proporção, em conformidade com o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial do 

beneficio previdenciário da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o 

exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.Honorários 

advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do 
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STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.Decorrido o prazo recursal sem 

manifestação das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0010446-69.2010.403.6183 - JOAQUIM PINTO DOS SANTOS(SP061723 - REINALDO CABRAL PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tempestivos, admito os embargos de declaração.Consoante dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil, poderão 

ser interpostos embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for 

omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal.Em verdade, observa-se nas razões expostas na 

petição de fls. 109/114 que o embargante pretende questionar o juízo emitido na decisão embargada.Ocorre que tais 

alegações discorrem sobre o mérito da sentença, manifestando discordância quanto à sua matéria de fundo, o que seria, 

em verdade, manifestação de inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o conteúdo de 

uma sentença não é o mesmo que apontar omissão, contradição ou obscuridade.Isso porque eventual dilação probatória, 

consubstanciada na comprovação de que a nova aposentadoria seria mais vantajosa que o benefício vigente, seria 

absolutamente desnecessária ao deslinde da ação, eis que se discute nos autos matéria exclusivamente de direito, já 

dirimida por este Juízo em processos análogos, nos exatos termos da fundamentação da sentença de fls. 

98/106.Ressalto, ainda, que, ao contrário do que alega o embargante, a sentença prolatada nestes autos é transcrição 

literal daquela proferida no processo n.º 2007.61.01.057324-0 e demais ações julgadas por este Juízo com objeto 

idêntico, o que, a rigor, sequer constitui-se em requisito essencial à aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 
Civil, que visa prioritariamente, acima de quaisquer formalidades, maior celeridade processual em casos cujo 

entendimento encontra-se consolidado no Juízo. A corroborar:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A 

DO CPC - POSSIBILIDADE. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA 

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA - AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA - DIREITO DISPONÍVEL - 

NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA 

APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, 

TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE 

DESEJA RENUNCIAR - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 1. A norma do artigo 285-A preocupa-

se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo Juízo de 

primeiro grau e pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior 

proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.2. Em se tratando de matéria unicamente 

controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil.(...)(Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 1467647 - Processo n.º 200861830030104 - UF: SP - 

Documento: TRF300266504 - Julgamento: 18/01/2010 - DJF3: 05/02/2010 pg. 750 - Órgão Julgador: Sétima Turma - 

Relatora: Desembargadora Federal EVA REGINA).PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DO 

ARTIGO 557, 1º, DO CPC - RECURSO CABÍVEL - FUNGIBILIDADE - DESAPOSENTAÇÃO - RENÚNCIA AO 
BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE 

OUTRA MAIS VANTAJOSA - ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIA JÁ RECEBIDAS. (...)2 Em 

se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do 

artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. (...)(Tribunal Regional Federal da Terceira Região - AC - 

Apelação Cível 1451080 - Processo n.º 200861830126387 - UF: SP - Documento: TRF300264981 - Julgamento: 

19/01/2010 - DJF3: 27/01/2010 pg. 1249 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: Desembargador Federal SERGIO 

NASCIMENTO).Assim sendo, o embargante não demonstrou a existência de qualquer um dos requisitos acima 

apontados que pudessem justificar a interposição dos presentes embargos. O que pretende é a modificação da sentença, 

o que não pode ser alcançado por intermédio da via eleita.Nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO 

MATERUAL. PRESENTE. VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art. 535 do 

CPC.2 - Constatado erro material no relatório do acórdão no que diz respeito ao período objeto da demanda, passa o 

relatório do voto a ter a seguinte redação: Trata-se de ação ordinária em que se pretende a exclusão da correção 

monetária pela Unidade Fiscal de Referência - UFIR e a antecipação mensal instituída pela Lei nº 8.383/91, em relação 

ao IRPJ, CSSL e ILL, referentes aos anos-base 1991 e 1992.3 - Inadimissível a modificação do julgado por meio de 

embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório o pronunciamento 

do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, 
como no caso.5 - Embargos de declaração conhecidos em parte e, na parte conhecida, providos.(TRF3, AC, 

96.03.058658-7/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairam Maia) (negritei)PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.1 - Denota-se o caráter 

eminentemente infringente dos embargos de declaração, visando o embargante a substituir a decisão recorrida por outra 

que lhe seja favorável, ao pretender modificar o termo inicial do benefício para a data do laudo pericial.2 - Embargos de 

declaração rejeitados.(TRF3, EDAC, 1999.03.99.083398-1/SP, Primeira Turma, Rel. Rubens Calixto) (negritei)Por tais 

razões, conheço dos embargos, para negar-lhes provimento.P.R.I. 

 

0010858-97.2010.403.6183 - JOSE ALMEIDA SANTOS(SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tempestivos, admito os embargos de declaração.Consoante dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil, poderão 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 573/837 

ser interpostos embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for 

omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal.Em verdade, observa-se nas razões expostas na 

petição de fls. 98/100 que o embargante pretende questionar o juízo emitido na decisão embargada.Ocorre que tais 

alegações discorrem sobre o mérito da sentença, manifestando discordância quanto à sua matéria de fundo, o que seria, 

em verdade, manifestação de inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o conteúdo de 

uma sentença não é o mesmo que apontar omissão, contradição ou obscuridade.Isso porque eventual dilação probatória, 

consubstanciada na comprovação de que a nova aposentadoria seria mais vantajosa que o benefício vigente, seria 

absolutamente desnecessária ao deslinde da ação, eis que se discute nos autos matéria exclusivamente de direito, já 

dirimida por este Juízo em processos análogos, nos exatos termos da fundamentação da sentença de fls. 85/93.Ressalto, 

ainda, que, ao contrário do que alega o embargante, a sentença prolatada nestes autos é transcrição literal daquela 

proferida no processo n.º 2007.61.01.057324-0 e demais ações julgadas por este Juízo com objeto idêntico, o que, a 

rigor, sequer constitui-se em requisito essencial à aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil, que visa 

prioritariamente, acima de quaisquer formalidades, maior celeridade processual em casos cujo entendimento encontra-

se consolidado no Juízo. A corroborar:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO 

CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC - POSSIBILIDADE. 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA - 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA - DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 
NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR - APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA. 1. A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça 

diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo Juízo de primeiro grau e pelos tribunais e, assim, imprimir 

maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração 

razoável do processo.2. Em se tratando de matéria unicamente controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra 

do artigo 285-A do diploma processual civil.(...)(Tribunal Regional Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 

1467647 - Processo n.º 200861830030104 - UF: SP - Documento: TRF300266504 - Julgamento: 18/01/2010 - DJF3: 

05/02/2010 pg. 750 - Órgão Julgador: Sétima Turma - Relatora: Desembargadora Federal EVA 

REGINA).PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC - RECURSO 

CABÍVEL - FUNGIBILIDADE - DESAPOSENTAÇÃO - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA - 

ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIA JÁ RECEBIDAS. (...)2 Em se tratando de matéria 

exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de 

Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo, cabendo somente a 

reprodução do teor da mesma. (...)(Tribunal Regional Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 1451080 - 

Processo n.º 200861830126387 - UF: SP - Documento: TRF300264981 - Julgamento: 19/01/2010 - DJF3: 27/01/2010 
pg. 1249 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO).Assim sendo, 

o embargante não demonstrou a existência de qualquer um dos requisitos acima apontados que pudessem justificar a 

interposição dos presentes embargos. O que pretende é a modificação da sentença, o que não pode ser alcançado por 

intermédio da via eleita.Nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERUAL. PRESENTE. 

VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.2 - Constatado erro 

material no relatório do acórdão no que diz respeito ao período objeto da demanda, passa o relatório do voto a ter a 

seguinte redação: Trata-se de ação ordinária em que se pretende a exclusão da correção monetária pela Unidade Fiscal 

de Referência - UFIR e a antecipação mensal instituída pela Lei nº 8.383/91, em relação ao IRPJ, CSSL e ILL, 

referentes aos anos-base 1991 e 1992.3 - Inadimissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, 

atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre 

todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.5 - 

Embargos de declaração conhecidos em parte e, na parte conhecida, providos.(TRF3, AC, 96.03.058658-7/SP, Sexta 

Turma, Rel. Des. Fed. Mairam Maia) (negritei)PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA 

OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.1 - Denota-se o caráter eminentemente infringente dos 

embargos de declaração, visando o embargante a substituir a decisão recorrida por outra que lhe seja favorável, ao 

pretender modificar o termo inicial do benefício para a data do laudo pericial.2 - Embargos de declaração 

rejeitados.(TRF3, EDAC, 1999.03.99.083398-1/SP, Primeira Turma, Rel. Rubens Calixto) (negritei)Por tais razões, 
conheço dos embargos, para negar-lhes provimento.P.R.I. 

 

0011267-73.2010.403.6183 - NIVALDO DE AGUIAR OZORIO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2009.61.83.009642-9, nos seguintes termos:Com efeito, o artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, 

determinava a inclusão da gratificação natalina, percebida durante o período básico de cálculo, na apuração da renda 

mensal inicial dos benefícios previdenciários.Referida norma foi regulamentada pelo Decreto n.º 611/92, que em seu 
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artigo 30, 6º, dispunha que a remuneração anual (13º salário) somente será considera no cálculo do salário-de-benefício 

quando corresponder a 1 (um) ano completo de atividade.A partir da edição da Lei n.º 8.870, de 15 de abril de 1994, 

entretanto, as contribuições previdenciárias provenientes do 13º salário não mais podem ser incluídas no cálculo dos 

benefícios previdenciários, nos termos do artigo 28, 7º, que assim dispõe:Art. 28. Entende-se por salário-de-

contribuição:(...) 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o 

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (grifei)Cabe ressaltar, por oportuno, que a incidência de 

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina diz respeito exclusivamente à matéria tributária, não guardando 

relação direta, portanto, com a sistemática de apuração dos salários de contribuição a serem considerados no período 

básico de cálculo, que é regida pela legislação previdenciária. Outrossim, não há que se questionar a eficácia da 

legislação acima transcrita sob a luz da norma constitucional, que a recepcionou por completo, nos termos do artigo 201 

da Constituição Federal, em seus parágrafos 3º e 11º, com as redações dadas Emenda Constitucional n.º 20/1998, que 

ora transcrevo:Art. 201.(...) 3º. Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo do benefício serão 

devidamente atualizados, na forma da lei.(...) 11º. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios , nos casos e 

na forma da lei. (grifei) Posto isso, e considerando a vigência do artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.870/94 quando da concessão 

do benefício previdenciário da parte autora, eis que posterior a 15 de abril de 1994, improcede o pedido de revisão de 

sua renda mensal inicial mediante a incorporação das gratificações natalinas nos salários de contribuição que compõem 

o período básico de cálculos.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL 
INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FNS DE 

CÁLCULOS DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ARTS. 28, 7º DA 

LEI 8.212/1991 E 29, 3º DA LEI 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIOREMENTE À 

VIGÊNCIA DA Lei 8.870/94. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. - O computo dos décimos-

terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário foi autorizado pela legislação 

previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o artigo 28, 7º da Lei de Custeio e art. 29, 

3º da Lei de Benefícios.- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a 

vedação instituída pela Lei n.º 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários na base de cálculo do 

auxílio-doença.- Apelação da parte autora desprovida. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1382250; Processo: 200861270013131; UF: SP; Órgão Julgador: 

SÉTIMA TURMA; Data da decisão: 13/07/2009; Fonte DJF3 CJ1 DATA: 05/08/2009 PÁGINA: 414; Relatora 

DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIA 

POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. CONTESTADO O MÉRITO DA AÇÃO. DESNECESSIDADE. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. REPERCUSSÃO DOS SALÁRIOS 

DE CONTRIBUIÇÃO NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL 

DEVIDA. DIFERENÇAS RELATIVAS À GRATIFICAÇÃO NATALINA NÃO PODEM SER COMPUTADAS. 

ART. 29, 3º, DA LEI N.º 8.213/91 (REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 8.870, DE 15.4.94). HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE VALOR DA CAUSA.(...)3 - Serão considerados para cálculo do salário-de-

benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) (art. 

29, 3º, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 8.870/94).(...) (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 

DA PRIMEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL; Processo: 199801000028600; UF: MG; Órgão Julgador: 

PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 29/04/2003; DJ DATA: 07/07/2003 PÁGINA: 28. Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO)Por fim, cabe observar, por oportuno, que ainda que 

as contribuições previdenciárias incluídas no PBC (período básico de cálculo) tenham sido recolhidas na vigência do 

artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, deve ser aplicada no cálculo da RMI (renda mensal inicial) 

do benefício ou do benefício originário a legislação vigente à época da aposentação que, no caso em tela, é a Lei 

8.870/94.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0011532-75.2010.403.6183 - VALMIR PEREIRA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 
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renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 
manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 
benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 
ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 
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REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 
juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 
restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 
ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2008.61.83.008468-0, nos seguintes termos:O pedido é improcedente.A partir da vigência da Lei n.º 9.876/99, que 

introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do salário-

de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho 

de 1994, nos termos do artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, considerando a DIB do benefício da parte autora, ao 

período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda mensal inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 

29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por norma especial e o 

decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, será calculado com base no salário-

de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do 

art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o 

período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; Assim, nos termos da legislação vigente ao tempo da 

concessão do benefício previdenciário do autor, o salário-de-benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média 

aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição compreendidos no período contributivo de 
Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator previdenciário.Já o fator previdenciário, aplicável aos 

benefícios concedidos após a edição da Lei n.º 9.876/99 é calculado mediante a utilização das seguintes variáveis: 

tempo de contribuição até o momento da aposentadoria, em número de anos; expectativa de sobrevida no momento da 

aposentadoria, informada pelo IBGE, e idade do segurado no momento da aposentadoria.Da observância da fórmula 

constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99, verifica-se que, quanto maior a idade e o tempo de contribuição, maior será o 

fator previdenciário encontrado. Assim, quando referido fator for maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior 

do que a média aludida no inciso I do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a 

RMI será inferior àquela média.No caso em tela, aplicadas as variáveis encontradas na data do requerimento 

administrativo do benefício, o fator previdenciário encontrado foi menor do que 1 (um), resultando, por conseqüência, 

em renda mensal inicial abaixo da média aritmética dos salários-de-contribuição, conforme demonstrado pela Carta de 

Concessão e Memória de Cálculo acostada aos autos.Ademais, todos os salários-de-contribuição considerados no 

cálculo da renda mensal inicial foram devidamente corrigidos, não havendo nos autos comprovação de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade no cálculo do benefício do autor.E o Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou o 

entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-se a legislação vigente ao tempo da sua concessão, conforme 

o julgado a seguir transcrito.EMENTA: Recurso extraordinário. 2. Benefício previdenciário concedido antes da edição 

da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada lei. Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado 

na forma prevista na legislação vigente na data da sua concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da 
Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 

PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - Relator: Ministro GILMAR MENDES)O posicionamento acima é 

corroborado pelo seguinte julgado. EMENTA:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º 

(NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º 

8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR 

VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 

2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS 

ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a 

inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único do art. 65 da 

Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a 

explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. 

Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. 

deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não satisfeito esse 
requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. 

Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao 

art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da 

Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 

20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da 

aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente 

ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da 

Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos 

da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do 

cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada 
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pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 8.213/91, cuidou exatamente 

disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não 

deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado 

no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi 

buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o 

tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação 

ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso 

XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados 

à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições 

exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao argumento de 

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à 

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º 8.213/91) 

e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal - 

Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 - UF: DF - Data do 

Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator: Ministro SYDNEY 

SANCHES)É esse entendimento que vem sendo adotado pelos nossos Tribunais: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO 
DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do 

benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: 

TRF300202778 - Julgamento: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: 

Desembargador Federal CASTRO GUERRA).Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi 

calculada de acordo com os critérios legais, e não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção 

nos cálculos efetuados pela autarquia, mostra-se improcedente o pleito ora formulado.Por estas razões, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios 

da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na 

forma da lei. 

 

0011649-66.2010.403.6183 - JANE MARTINS DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 
vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2005.61.83.002013-4, nos seguintes termos:No que pertine o pedido relativo ao estabelecimento de paridade entre os 

reajustes dos benefícios e os reajustes dos salários-de-contribuição, cabe destacar que tal regra decorre diretamente da 

Lei n. 8.212/91, que em seu artigo 20, 1º, determina o seguinte: Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, 

a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Contudo, a supracitada regra, inserida em seção destinada a 

regular a contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo, tem por escopo impedir que os salários-de-

contribuição venham a sofrer processo de deterioração, sendo que sua real importância era verificada à época em que 

referida classe de segurados recolhia ao INSS pela escala de salários-base, hoje não mais aplicável. De qualquer forma, 

é bem sabido que o réu sempre aplicou corretamente a regra contida no artigo 20, 1º da Lei n. 8.212/91, sendo que, 

mesmo que referida norma houvesse sido violada, não ensejaria qualquer prejuízo a seu benefício, já que, como 

afirmado, tal regra visa tão somente proteger o valor dos salários-de-contribuição, não atingindo de forma alguma os 

benefícios em manutenção.Por outro lado, no que concerne ao pedido de estabelecimento de paridade entre os índices 

de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição e os índices de reajuste aplicados ao benefício em manutenção, carece 

de amparo legal tal pretensão, dado que a atualização de ambos os valores é pautada em critérios e objetivos 
diversos.Com efeito, o valor do benefício é reajustado de acordo com os índices legalmente previstos, que nem sempre 

correspondem aos mesmos aplicados sobre o valor teto dos salários-de-contribuição.A título exemplificativo, podemos 

citar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que estabeleceu o limite máximo do valor dos 

benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao alterar o valor do teto do benefício, referida 

emenda constitucional não impôs qualquer reajustamento aos benefícios de prestação continuada então vigentes, tendo 

sido mantida a sistemática de reajustes infra-constitucional para estes últimos, a demonstrar a inexistência de 

vinculação.Ademais, o artigo 28, 5º, da Lei nº 8.212/91 tem por escopo proteger o valor do teto dos salários-de-

contribuição, dado que determina a observância dos mesmos índices aplicados no reajuste dos benefícios em 

manutenção, não sendo a recíproca necessariamente verdadeira.Isto porque quando os reajustamentos dos benefícios 

forem efetuados com base na evolução inflacionária, deverá haver a observância dos mesmos índices no reajustamento 

dos salários-de-contribuição. O mesmo não se aplica quando o reajustamento for determinado em face da adoção de 
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novos limites, fundamentados em critérios de política social, como foi o caso do artigo 14 da EC 20/98 acima citado, 

bem como do artigo 5º da EC 41/03, que fixou o limite máximo para o valor dos benefícios a partir da data de sua 

publicação.Por tais razões, não merece prevalecer a pretensão ora debatida, dado que ao benefício da parte autora foram 

aplicadas todas as disposições legais e constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 

8213/91. APLICAÇÃO DE ÍNDICE INTEGRAL AO PRIMEIRO REAJUSTE E DO PERCENTUAL DE 8,0414%, 

EM SETEMBRO/94. - A preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, como 

mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, em obediência aos artigos 201, 2º, e 202, caput, 

da Carta Magna. - A regra aplicável é a da proporcionalidade da variação acumulada do índice vigorante, havida entre a 

data de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao primeiro reajuste do benefício, conforme determinação do 

artigo 41, inciso II, da Lei 8213/91, repetida no artigo 9º da Lei 8542/92 e na legislação superveniente. - 

Inaplicabilidade do artigo 58 do ADCT e da Súmula 260 do extinto TFR por tratarem de orientação precedente à edição 

da Lei 8213/91. - A vinculação do benefício à relação com o valor máximo dos salários-de-contribuição não é o 

previsto em lei e não se pode eleger tal critério arbitrariamente. A regra do 5º do artigo 28 da Lei 8212/91 se refere ao 

reajuste de salários-de-contribuição e não aos benefícios de prestação continuada. - O percentual de 8,0414%, referente 

à elevação do valor do salário mínimo em setembro/94, foi aplicado somente aos benefícios de valor mínimo por força 

do artigo 201, 5º da Constituição Federal. Os reajustes dos demais benefícios foram realizados de acordo com a Lei nº 

8.880/94, cujo artigo 43 revogou o artigo 9º da Lei nº 8.542/92. Em princípio, nada autoriza afirmar que um critério é 
melhor que o outro e o artigo 7º da Carta Magna veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. Inexistência de 

ofensa ao princípio da isonomia. - Apelação não provida. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 359378 Processo: 97030091075 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

11/12/2001 Documento: TRF300060752 Fonte DJU DATA:25/06/2002 PÁGINA: 658 Relator(a) JUIZ ANDRE 

NABARRETE)(negritei)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PORTARIAS MPAS 4.883/98 E MPS 

12/04. ALTERAÇÃO DO TETO. REFLEXO NOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM MANUTENÇÃO. 

IMPROCEDÊNCIA. 1. É necessário dissociar a intenção do legislador e do administrador público quando o objetivo é 

reajustar - recompor a perda decorrente da variação inflacionária, ajustar, tornar proporcional à elevação do custo de 

vida - e quando o critério está ligado a um fator político de alteração do limite-teto dos benefícios. 2. A paridade do teto, 

para que se evite a redução indevida do benefício, está ligada ao reajustamento dos benefícios em manutenção, pois a 

recomposição de valores referentes à perda inflacionária deve incidir também sobre ele, em respeito à preservação do 

valor real. Se assim não fosse, teríamos um teto engessado perante a correção do salário-de-contribuição, da RMI e dos 

benefícios já concedidos. Aqui, portanto, deve ser observado um índice que atente à irredutibilidade dos benefícios 

frente à variação inflacionária. 3. As alterações do valor-teto, esculpidas pelas Emendas Constitucionais n º 20/98 e 

41/03 não têm a pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando 

recomposição de perdas e, por conseguinte, não sendo aplicada aos benefícios em manutenção. Tais mudanças somente 

refletirão sobre os benefícios concedidos após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-
de-contribuição, do salário-de-benefício e da RMI; enfim, na base de custeio da previdência social. 4. Apelação 

improvida.(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 

200470000324068 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 25/05/2005 Documento: 

TRF400107078 DJU DATA:08/06/2005 PÁGINA: 1690. Relator: LUÍS ALBERTO D AZEVEDO 

AURVALLE)Portanto, improcede o pedido de aplicação ao benefício previdenciário dos mesmos índices utilizados na 

majoração dos salários-de-contribuição, em face da inexistência de legislação neste sentido.Ante o exposto JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos dos 

artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0011968-34.2010.403.6183 - DETLEF HEINZ HERT(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tempestivos, admito os embargos de declaração.Consoante dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil, poderão 

ser interpostos embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for 

omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal.Em verdade, observa-se nas razões expostas na 

petição de fls. 64/74 que o embargante pretende questionar o juízo emitido na decisão embargada.Ocorre que tais 
alegações discorrem sobre o mérito da sentença, manifestando discordância quanto à sua matéria de fundo, o que seria, 

em verdade, manifestação de inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o conteúdo de 

uma sentença não é o mesmo que apontar omissão, contradição ou obscuridade.Isso porque eventual dilação probatória, 

consubstanciada na comprovação de que a nova aposentadoria seria mais vantajosa que o benefício vigente, seria 

absolutamente desnecessária ao deslinde da ação, eis que se discute nos autos matéria exclusivamente de direito, já 

dirimida por este Juízo em processos análogos, nos exatos termos da fundamentação da sentença de fls. 53/61.Ressalto, 

ainda, que, ao contrário do que alega o embargante, a sentença prolatada nestes autos é transcrição literal daquela 

proferida no processo n.º 2007.61.01.057324-0 e demais ações julgadas por este Juízo com objeto idêntico, o que, a 

rigor, sequer constitui-se em requisito essencial à aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil, que visa 

prioritariamente, acima de quaisquer formalidades, maior celeridade processual em casos cujo entendimento encontra-

se consolidado no Juízo. A corroborar:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO 
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CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC - POSSIBILIDADE. 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA - 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA - DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR - APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA. 1. A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça 

diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo Juízo de primeiro grau e pelos tribunais e, assim, imprimir 

maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração 

razoável do processo.2. Em se tratando de matéria unicamente controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra 

do artigo 285-A do diploma processual civil.(...)(Tribunal Regional Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 

1467647 - Processo n.º 200861830030104 - UF: SP - Documento: TRF300266504 - Julgamento: 18/01/2010 - DJF3: 

05/02/2010 pg. 750 - Órgão Julgador: Sétima Turma - Relatora: Desembargadora Federal EVA 

REGINA).PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC - RECURSO 

CABÍVEL - FUNGIBILIDADE - DESAPOSENTAÇÃO - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA - 

ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIA JÁ RECEBIDAS. (...)2 Em se tratando de matéria 

exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de 
Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo, cabendo somente a 

reprodução do teor da mesma. (...)(Tribunal Regional Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 1451080 - 

Processo n.º 200861830126387 - UF: SP - Documento: TRF300264981 - Julgamento: 19/01/2010 - DJF3: 27/01/2010 

pg. 1249 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO).Assim sendo, 

o embargante não demonstrou a existência de qualquer um dos requisitos acima apontados que pudessem justificar a 

interposição dos presentes embargos. O que pretende é a modificação da sentença, o que não pode ser alcançado por 

intermédio da via eleita.Nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERUAL. PRESENTE. 

VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.2 - Constatado erro 

material no relatório do acórdão no que diz respeito ao período objeto da demanda, passa o relatório do voto a ter a 

seguinte redação: Trata-se de ação ordinária em que se pretende a exclusão da correção monetária pela Unidade Fiscal 

de Referência - UFIR e a antecipação mensal instituída pela Lei nº 8.383/91, em relação ao IRPJ, CSSL e ILL, 

referentes aos anos-base 1991 e 1992.3 - Inadimissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, 

atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre 

todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.5 - 

Embargos de declaração conhecidos em parte e, na parte conhecida, providos.(TRF3, AC, 96.03.058658-7/SP, Sexta 

Turma, Rel. Des. Fed. Mairam Maia) (negritei)PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA 

OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.1 - Denota-se o caráter eminentemente infringente dos 
embargos de declaração, visando o embargante a substituir a decisão recorrida por outra que lhe seja favorável, ao 

pretender modificar o termo inicial do benefício para a data do laudo pericial.2 - Embargos de declaração 

rejeitados.(TRF3, EDAC, 1999.03.99.083398-1/SP, Primeira Turma, Rel. Rubens Calixto) (negritei)Por tais razões, 

conheço dos embargos, para negar-lhes provimento.P.R.I. 

 

0012174-48.2010.403.6183 - APARECIDA CONCEICAO BILHALDA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2009.61.83.009642-9, nos seguintes termos:Com efeito, o artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, 

determinava a inclusão da gratificação natalina, percebida durante o período básico de cálculo, na apuração da renda 

mensal inicial dos benefícios previdenciários.Referida norma foi regulamentada pelo Decreto n.º 611/92, que em seu 

artigo 30, 6º, dispunha que a remuneração anual (13º salário) somente será considera no cálculo do salário-de-benefício 

quando corresponder a 1 (um) ano completo de atividade.A partir da edição da Lei n.º 8.870, de 15 de abril de 1994, 

entretanto, as contribuições previdenciárias provenientes do 13º salário não mais podem ser incluídas no cálculo dos 
benefícios previdenciários, nos termos do artigo 28, 7º, que assim dispõe:Art. 28. Entende-se por salário-de-

contribuição:(...) 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o 

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (grifei)Cabe ressaltar, por oportuno, que a incidência de 

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina diz respeito exclusivamente à matéria tributária, não guardando 

relação direta, portanto, com a sistemática de apuração dos salários de contribuição a serem considerados no período 

básico de cálculo, que é regida pela legislação previdenciária. Outrossim, não há que se questionar a eficácia da 

legislação acima transcrita sob a luz da norma constitucional, que a recepcionou por completo, nos termos do artigo 201 

da Constituição Federal, em seus parágrafos 3º e 11º, com as redações dadas Emenda Constitucional n.º 20/1998, que 

ora transcrevo:Art. 201.(...) 3º. Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo do benefício serão 

devidamente atualizados, na forma da lei.(...) 11º. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios , nos casos e 
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na forma da lei. (grifei) Posto isso, e considerando a vigência do artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.870/94 quando da concessão 

do benefício previdenciário da parte autora, eis que posterior a 15 de abril de 1994, improcede o pedido de revisão de 

sua renda mensal inicial mediante a incorporação das gratificações natalinas nos salários de contribuição que compõem 

o período básico de cálculos.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL 

INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FNS DE 

CÁLCULOS DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ARTS. 28, 7º DA 

LEI 8.212/1991 E 29, 3º DA LEI 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIOREMENTE À 

VIGÊNCIA DA Lei 8.870/94. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. - O computo dos décimos-

terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário foi autorizado pela legislação 

previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o artigo 28, 7º da Lei de Custeio e art. 29, 

3º da Lei de Benefícios.- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a 

vedação instituída pela Lei n.º 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários na base de cálculo do 

auxílio-doença.- Apelação da parte autora desprovida. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1382250; Processo: 200861270013131; UF: SP; Órgão Julgador: 

SÉTIMA TURMA; Data da decisão: 13/07/2009; Fonte DJF3 CJ1 DATA: 05/08/2009 PÁGINA: 414; Relatora 

DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIA 

POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. CONTESTADO O MÉRITO DA AÇÃO. DESNECESSIDADE. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. REPERCUSSÃO DOS SALÁRIOS 
DE CONTRIBUIÇÃO NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL 

DEVIDA. DIFERENÇAS RELATIVAS À GRATIFICAÇÃO NATALINA NÃO PODEM SER COMPUTADAS. 

ART. 29, 3º, DA LEI N.º 8.213/91 (REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 8.870, DE 15.4.94). HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE VALOR DA CAUSA.(...)3 - Serão considerados para cálculo do salário-de-

benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) (art. 

29, 3º, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 8.870/94).(...) (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 

DA PRIMEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL; Processo: 199801000028600; UF: MG; Órgão Julgador: 

PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 29/04/2003; DJ DATA: 07/07/2003 PÁGINA: 28. Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO)Por fim, cabe observar, por oportuno, que ainda que 

as contribuições previdenciárias incluídas no PBC (período básico de cálculo) tenham sido recolhidas na vigência do 

artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, deve ser aplicada no cálculo da RMI (renda mensal inicial) 

do benefício ou do benefício originário a legislação vigente à época da aposentação que, no caso em tela, é a Lei 

8.870/94.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 
 

0012175-33.2010.403.6183 - TEOBALDO OLIVEIRA SANTIAGO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2009.61.83.009642-9, nos seguintes termos:Com efeito, o artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, 

determinava a inclusão da gratificação natalina, percebida durante o período básico de cálculo, na apuração da renda 

mensal inicial dos benefícios previdenciários.Referida norma foi regulamentada pelo Decreto n.º 611/92, que em seu 

artigo 30, 6º, dispunha que a remuneração anual (13º salário) somente será considera no cálculo do salário-de-benefício 

quando corresponder a 1 (um) ano completo de atividade.A partir da edição da Lei n.º 8.870, de 15 de abril de 1994, 

entretanto, as contribuições previdenciárias provenientes do 13º salário não mais podem ser incluídas no cálculo dos 

benefícios previdenciários, nos termos do artigo 28, 7º, que assim dispõe:Art. 28. Entende-se por salário-de-

contribuição:(...) 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o 

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (grifei)Cabe ressaltar, por oportuno, que a incidência de 

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina diz respeito exclusivamente à matéria tributária, não guardando 
relação direta, portanto, com a sistemática de apuração dos salários de contribuição a serem considerados no período 

básico de cálculo, que é regida pela legislação previdenciária. Outrossim, não há que se questionar a eficácia da 

legislação acima transcrita sob a luz da norma constitucional, que a recepcionou por completo, nos termos do artigo 201 

da Constituição Federal, em seus parágrafos 3º e 11º, com as redações dadas Emenda Constitucional n.º 20/1998, que 

ora transcrevo:Art. 201.(...) 3º. Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo do benefício serão 

devidamente atualizados, na forma da lei.(...) 11º. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios , nos casos e 

na forma da lei. (grifei) Posto isso, e considerando a vigência do artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.870/94 quando da concessão 

do benefício previdenciário da parte autora, eis que posterior a 15 de abril de 1994, improcede o pedido de revisão de 

sua renda mensal inicial mediante a incorporação das gratificações natalinas nos salários de contribuição que compõem 

o período básico de cálculos.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL 
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INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FNS DE 

CÁLCULOS DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ARTS. 28, 7º DA 

LEI 8.212/1991 E 29, 3º DA LEI 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIOREMENTE À 

VIGÊNCIA DA Lei 8.870/94. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. - O computo dos décimos-

terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário foi autorizado pela legislação 

previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o artigo 28, 7º da Lei de Custeio e art. 29, 

3º da Lei de Benefícios.- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a 

vedação instituída pela Lei n.º 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários na base de cálculo do 

auxílio-doença.- Apelação da parte autora desprovida. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1382250; Processo: 200861270013131; UF: SP; Órgão Julgador: 

SÉTIMA TURMA; Data da decisão: 13/07/2009; Fonte DJF3 CJ1 DATA: 05/08/2009 PÁGINA: 414; Relatora 

DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIA 

POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. CONTESTADO O MÉRITO DA AÇÃO. DESNECESSIDADE. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. REPERCUSSÃO DOS SALÁRIOS 

DE CONTRIBUIÇÃO NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL 

DEVIDA. DIFERENÇAS RELATIVAS À GRATIFICAÇÃO NATALINA NÃO PODEM SER COMPUTADAS. 

ART. 29, 3º, DA LEI N.º 8.213/91 (REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 8.870, DE 15.4.94). HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE VALOR DA CAUSA.(...)3 - Serão considerados para cálculo do salário-de-
benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) (art. 

29, 3º, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 8.870/94).(...) (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 

DA PRIMEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL; Processo: 199801000028600; UF: MG; Órgão Julgador: 

PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 29/04/2003; DJ DATA: 07/07/2003 PÁGINA: 28. Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO)Por fim, cabe observar, por oportuno, que ainda que 

as contribuições previdenciárias incluídas no PBC (período básico de cálculo) tenham sido recolhidas na vigência do 

artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, deve ser aplicada no cálculo da RMI (renda mensal inicial) 

do benefício ou do benefício originário a legislação vigente à época da aposentação que, no caso em tela, é a Lei 

8.870/94.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0012688-98.2010.403.6183 - MARIA SOCORRO GOMES(SP211537 - PAULA CRISTINA MOURAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 
vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2005.61.83.002013-4, nos seguintes termos:No que pertine o pedido relativo ao estabelecimento de paridade entre os 

reajustes dos benefícios e os reajustes dos salários-de-contribuição, cabe destacar que tal regra decorre diretamente da 

Lei n. 8.212/91, que em seu artigo 20, 1º, determina o seguinte: Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, 

a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Contudo, a supracitada regra, inserida em seção destinada a 

regular a contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo, tem por escopo impedir que os salários-de-

contribuição venham a sofrer processo de deterioração, sendo que sua real importância era verificada à época em que 

referida classe de segurados recolhia ao INSS pela escala de salários-base, hoje não mais aplicável. De qualquer forma, 

é bem sabido que o réu sempre aplicou corretamente a regra contida no artigo 20, 1º da Lei n. 8.212/91, sendo que, 

mesmo que referida norma houvesse sido violada, não ensejaria qualquer prejuízo a seu benefício, já que, como 

afirmado, tal regra visa tão somente proteger o valor dos salários-de-contribuição, não atingindo de forma alguma os 

benefícios em manutenção.Por outro lado, no que concerne ao pedido de estabelecimento de paridade entre os índices 

de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição e os índices de reajuste aplicados ao benefício em manutenção, carece 

de amparo legal tal pretensão, dado que a atualização de ambos os valores é pautada em critérios e objetivos 
diversos.Com efeito, o valor do benefício é reajustado de acordo com os índices legalmente previstos, que nem sempre 

correspondem aos mesmos aplicados sobre o valor teto dos salários-de-contribuição.A título exemplificativo, podemos 

citar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que estabeleceu o limite máximo do valor dos 

benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao alterar o valor do teto do benefício, referida 

emenda constitucional não impôs qualquer reajustamento aos benefícios de prestação continuada então vigentes, tendo 

sido mantida a sistemática de reajustes infra-constitucional para estes últimos, a demonstrar a inexistência de 

vinculação.Ademais, o artigo 28, 5º, da Lei nº 8.212/91 tem por escopo proteger o valor do teto dos salários-de-

contribuição, dado que determina a observância dos mesmos índices aplicados no reajuste dos benefícios em 

manutenção, não sendo a recíproca necessariamente verdadeira.Isto porque quando os reajustamentos dos benefícios 

forem efetuados com base na evolução inflacionária, deverá haver a observância dos mesmos índices no reajustamento 

dos salários-de-contribuição. O mesmo não se aplica quando o reajustamento for determinado em face da adoção de 
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novos limites, fundamentados em critérios de política social, como foi o caso do artigo 14 da EC 20/98 acima citado, 

bem como do artigo 5º da EC 41/03, que fixou o limite máximo para o valor dos benefícios a partir da data de sua 

publicação.Por tais razões, não merece prevalecer a pretensão ora debatida, dado que ao benefício da parte autora foram 

aplicadas todas as disposições legais e constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 

8213/91. APLICAÇÃO DE ÍNDICE INTEGRAL AO PRIMEIRO REAJUSTE E DO PERCENTUAL DE 8,0414%, 

EM SETEMBRO/94. - A preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, como 

mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, em obediência aos artigos 201, 2º, e 202, caput, 

da Carta Magna. - A regra aplicável é a da proporcionalidade da variação acumulada do índice vigorante, havida entre a 

data de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao primeiro reajuste do benefício, conforme determinação do 

artigo 41, inciso II, da Lei 8213/91, repetida no artigo 9º da Lei 8542/92 e na legislação superveniente. - 

Inaplicabilidade do artigo 58 do ADCT e da Súmula 260 do extinto TFR por tratarem de orientação precedente à edição 

da Lei 8213/91. - A vinculação do benefício à relação com o valor máximo dos salários-de-contribuição não é o 

previsto em lei e não se pode eleger tal critério arbitrariamente. A regra do 5º do artigo 28 da Lei 8212/91 se refere ao 

reajuste de salários-de-contribuição e não aos benefícios de prestação continuada. - O percentual de 8,0414%, referente 

à elevação do valor do salário mínimo em setembro/94, foi aplicado somente aos benefícios de valor mínimo por força 

do artigo 201, 5º da Constituição Federal. Os reajustes dos demais benefícios foram realizados de acordo com a Lei nº 

8.880/94, cujo artigo 43 revogou o artigo 9º da Lei nº 8.542/92. Em princípio, nada autoriza afirmar que um critério é 
melhor que o outro e o artigo 7º da Carta Magna veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. Inexistência de 

ofensa ao princípio da isonomia. - Apelação não provida. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 359378 Processo: 97030091075 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

11/12/2001 Documento: TRF300060752 Fonte DJU DATA:25/06/2002 PÁGINA: 658 Relator(a) JUIZ ANDRE 

NABARRETE)(negritei)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PORTARIAS MPAS 4.883/98 E MPS 

12/04. ALTERAÇÃO DO TETO. REFLEXO NOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM MANUTENÇÃO. 

IMPROCEDÊNCIA. 1. É necessário dissociar a intenção do legislador e do administrador público quando o objetivo é 

reajustar - recompor a perda decorrente da variação inflacionária, ajustar, tornar proporcional à elevação do custo de 

vida - e quando o critério está ligado a um fator político de alteração do limite-teto dos benefícios. 2. A paridade do teto, 

para que se evite a redução indevida do benefício, está ligada ao reajustamento dos benefícios em manutenção, pois a 

recomposição de valores referentes à perda inflacionária deve incidir também sobre ele, em respeito à preservação do 

valor real. Se assim não fosse, teríamos um teto engessado perante a correção do salário-de-contribuição, da RMI e dos 

benefícios já concedidos. Aqui, portanto, deve ser observado um índice que atente à irredutibilidade dos benefícios 

frente à variação inflacionária. 3. As alterações do valor-teto, esculpidas pelas Emendas Constitucionais n º 20/98 e 

41/03 não têm a pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando 

recomposição de perdas e, por conseguinte, não sendo aplicada aos benefícios em manutenção. Tais mudanças somente 

refletirão sobre os benefícios concedidos após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-
de-contribuição, do salário-de-benefício e da RMI; enfim, na base de custeio da previdência social. 4. Apelação 

improvida.(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 

200470000324068 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 25/05/2005 Documento: 

TRF400107078 DJU DATA:08/06/2005 PÁGINA: 1690. Relator: LUÍS ALBERTO D AZEVEDO 

AURVALLE)Portanto, improcede o pedido de aplicação ao benefício previdenciário dos mesmos índices utilizados na 

majoração dos salários-de-contribuição, em face da inexistência de legislação neste sentido.Ante o exposto JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos dos 

artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0013079-53.2010.403.6183 - NELSON APARECIDO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 
2009.61.83.009642-9, nos seguintes termos:Com efeito, o artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, 

determinava a inclusão da gratificação natalina, percebida durante o período básico de cálculo, na apuração da renda 

mensal inicial dos benefícios previdenciários.Referida norma foi regulamentada pelo Decreto n.º 611/92, que em seu 

artigo 30, 6º, dispunha que a remuneração anual (13º salário) somente será considera no cálculo do salário-de-benefício 

quando corresponder a 1 (um) ano completo de atividade.A partir da edição da Lei n.º 8.870, de 15 de abril de 1994, 

entretanto, as contribuições previdenciárias provenientes do 13º salário não mais podem ser incluídas no cálculo dos 

benefícios previdenciários, nos termos do artigo 28, 7º, que assim dispõe:Art. 28. Entende-se por salário-de-

contribuição:(...) 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o 

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (grifei)Cabe ressaltar, por oportuno, que a incidência de 

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina diz respeito exclusivamente à matéria tributária, não guardando 

relação direta, portanto, com a sistemática de apuração dos salários de contribuição a serem considerados no período 
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básico de cálculo, que é regida pela legislação previdenciária. Outrossim, não há que se questionar a eficácia da 

legislação acima transcrita sob a luz da norma constitucional, que a recepcionou por completo, nos termos do artigo 201 

da Constituição Federal, em seus parágrafos 3º e 11º, com as redações dadas Emenda Constitucional n.º 20/1998, que 

ora transcrevo:Art. 201.(...) 3º. Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo do benefício serão 

devidamente atualizados, na forma da lei.(...) 11º. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios , nos casos e 

na forma da lei. (grifei) Posto isso, e considerando a vigência do artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.870/94 quando da concessão 

do benefício previdenciário da parte autora, eis que posterior a 15 de abril de 1994, improcede o pedido de revisão de 

sua renda mensal inicial mediante a incorporação das gratificações natalinas nos salários de contribuição que compõem 

o período básico de cálculos.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL 

INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FNS DE 

CÁLCULOS DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ARTS. 28, 7º DA 

LEI 8.212/1991 E 29, 3º DA LEI 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIOREMENTE À 

VIGÊNCIA DA Lei 8.870/94. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. - O computo dos décimos-

terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário foi autorizado pela legislação 

previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o artigo 28, 7º da Lei de Custeio e art. 29, 

3º da Lei de Benefícios.- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a 

vedação instituída pela Lei n.º 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários na base de cálculo do 
auxílio-doença.- Apelação da parte autora desprovida. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1382250; Processo: 200861270013131; UF: SP; Órgão Julgador: 

SÉTIMA TURMA; Data da decisão: 13/07/2009; Fonte DJF3 CJ1 DATA: 05/08/2009 PÁGINA: 414; Relatora 

DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIA 

POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. CONTESTADO O MÉRITO DA AÇÃO. DESNECESSIDADE. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. REPERCUSSÃO DOS SALÁRIOS 

DE CONTRIBUIÇÃO NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL 

DEVIDA. DIFERENÇAS RELATIVAS À GRATIFICAÇÃO NATALINA NÃO PODEM SER COMPUTADAS. 

ART. 29, 3º, DA LEI N.º 8.213/91 (REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 8.870, DE 15.4.94). HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE VALOR DA CAUSA.(...)3 - Serão considerados para cálculo do salário-de-

benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) (art. 

29, 3º, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 8.870/94).(...) (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 

DA PRIMEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL; Processo: 199801000028600; UF: MG; Órgão Julgador: 

PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 29/04/2003; DJ DATA: 07/07/2003 PÁGINA: 28. Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO)Por fim, cabe observar, por oportuno, que ainda que 

as contribuições previdenciárias incluídas no PBC (período básico de cálculo) tenham sido recolhidas na vigência do 
artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, deve ser aplicada no cálculo da RMI (renda mensal inicial) 

do benefício ou do benefício originário a legislação vigente à época da aposentação que, no caso em tela, é a Lei 

8.870/94.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0013083-90.2010.403.6183 - MAURO NEVES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2009.61.83.009642-9, nos seguintes termos:Com efeito, o artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, 

determinava a inclusão da gratificação natalina, percebida durante o período básico de cálculo, na apuração da renda 

mensal inicial dos benefícios previdenciários.Referida norma foi regulamentada pelo Decreto n.º 611/92, que em seu 

artigo 30, 6º, dispunha que a remuneração anual (13º salário) somente será considera no cálculo do salário-de-benefício 
quando corresponder a 1 (um) ano completo de atividade.A partir da edição da Lei n.º 8.870, de 15 de abril de 1994, 

entretanto, as contribuições previdenciárias provenientes do 13º salário não mais podem ser incluídas no cálculo dos 

benefícios previdenciários, nos termos do artigo 28, 7º, que assim dispõe:Art. 28. Entende-se por salário-de-

contribuição:(...) 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o 

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (grifei)Cabe ressaltar, por oportuno, que a incidência de 

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina diz respeito exclusivamente à matéria tributária, não guardando 

relação direta, portanto, com a sistemática de apuração dos salários de contribuição a serem considerados no período 

básico de cálculo, que é regida pela legislação previdenciária. Outrossim, não há que se questionar a eficácia da 

legislação acima transcrita sob a luz da norma constitucional, que a recepcionou por completo, nos termos do artigo 201 

da Constituição Federal, em seus parágrafos 3º e 11º, com as redações dadas Emenda Constitucional n.º 20/1998, que 

ora transcrevo:Art. 201.(...) 3º. Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo do benefício serão 
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devidamente atualizados, na forma da lei.(...) 11º. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios , nos casos e 

na forma da lei. (grifei) Posto isso, e considerando a vigência do artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.870/94 quando da concessão 

do benefício previdenciário da parte autora, eis que posterior a 15 de abril de 1994, improcede o pedido de revisão de 

sua renda mensal inicial mediante a incorporação das gratificações natalinas nos salários de contribuição que compõem 

o período básico de cálculos.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL 

INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FNS DE 

CÁLCULOS DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ARTS. 28, 7º DA 

LEI 8.212/1991 E 29, 3º DA LEI 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIOREMENTE À 

VIGÊNCIA DA Lei 8.870/94. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. - O computo dos décimos-

terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário foi autorizado pela legislação 

previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o artigo 28, 7º da Lei de Custeio e art. 29, 

3º da Lei de Benefícios.- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a 

vedação instituída pela Lei n.º 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários na base de cálculo do 

auxílio-doença.- Apelação da parte autora desprovida. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1382250; Processo: 200861270013131; UF: SP; Órgão Julgador: 

SÉTIMA TURMA; Data da decisão: 13/07/2009; Fonte DJF3 CJ1 DATA: 05/08/2009 PÁGINA: 414; Relatora 

DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIA 
POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. CONTESTADO O MÉRITO DA AÇÃO. DESNECESSIDADE. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. REPERCUSSÃO DOS SALÁRIOS 

DE CONTRIBUIÇÃO NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL 

DEVIDA. DIFERENÇAS RELATIVAS À GRATIFICAÇÃO NATALINA NÃO PODEM SER COMPUTADAS. 

ART. 29, 3º, DA LEI N.º 8.213/91 (REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 8.870, DE 15.4.94). HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE VALOR DA CAUSA.(...)3 - Serão considerados para cálculo do salário-de-

benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) (art. 

29, 3º, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 8.870/94).(...) (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 

DA PRIMEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL; Processo: 199801000028600; UF: MG; Órgão Julgador: 

PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 29/04/2003; DJ DATA: 07/07/2003 PÁGINA: 28. Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO)Por fim, cabe observar, por oportuno, que ainda que 

as contribuições previdenciárias incluídas no PBC (período básico de cálculo) tenham sido recolhidas na vigência do 

artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, deve ser aplicada no cálculo da RMI (renda mensal inicial) 

do benefício ou do benefício originário a legislação vigente à época da aposentação que, no caso em tela, é a Lei 

8.870/94.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 
em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0013086-45.2010.403.6183 - JAIR SANTORIO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2009.61.83.009642-9, nos seguintes termos:Com efeito, o artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, 

determinava a inclusão da gratificação natalina, percebida durante o período básico de cálculo, na apuração da renda 

mensal inicial dos benefícios previdenciários.Referida norma foi regulamentada pelo Decreto n.º 611/92, que em seu 

artigo 30, 6º, dispunha que a remuneração anual (13º salário) somente será considera no cálculo do salário-de-benefício 

quando corresponder a 1 (um) ano completo de atividade.A partir da edição da Lei n.º 8.870, de 15 de abril de 1994, 

entretanto, as contribuições previdenciárias provenientes do 13º salário não mais podem ser incluídas no cálculo dos 

benefícios previdenciários, nos termos do artigo 28, 7º, que assim dispõe:Art. 28. Entende-se por salário-de-

contribuição:(...) 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o 
cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (grifei)Cabe ressaltar, por oportuno, que a incidência de 

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina diz respeito exclusivamente à matéria tributária, não guardando 

relação direta, portanto, com a sistemática de apuração dos salários de contribuição a serem considerados no período 

básico de cálculo, que é regida pela legislação previdenciária. Outrossim, não há que se questionar a eficácia da 

legislação acima transcrita sob a luz da norma constitucional, que a recepcionou por completo, nos termos do artigo 201 

da Constituição Federal, em seus parágrafos 3º e 11º, com as redações dadas Emenda Constitucional n.º 20/1998, que 

ora transcrevo:Art. 201.(...) 3º. Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo do benefício serão 

devidamente atualizados, na forma da lei.(...) 11º. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios , nos casos e 

na forma da lei. (grifei) Posto isso, e considerando a vigência do artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.870/94 quando da concessão 

do benefício previdenciário da parte autora, eis que posterior a 15 de abril de 1994, improcede o pedido de revisão de 
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sua renda mensal inicial mediante a incorporação das gratificações natalinas nos salários de contribuição que compõem 

o período básico de cálculos.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL 

INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FNS DE 

CÁLCULOS DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ARTS. 28, 7º DA 

LEI 8.212/1991 E 29, 3º DA LEI 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIOREMENTE À 

VIGÊNCIA DA Lei 8.870/94. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. - O computo dos décimos-

terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário foi autorizado pela legislação 

previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o artigo 28, 7º da Lei de Custeio e art. 29, 

3º da Lei de Benefícios.- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a 

vedação instituída pela Lei n.º 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários na base de cálculo do 

auxílio-doença.- Apelação da parte autora desprovida. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1382250; Processo: 200861270013131; UF: SP; Órgão Julgador: 

SÉTIMA TURMA; Data da decisão: 13/07/2009; Fonte DJF3 CJ1 DATA: 05/08/2009 PÁGINA: 414; Relatora 

DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIA 

POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. CONTESTADO O MÉRITO DA AÇÃO. DESNECESSIDADE. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. REPERCUSSÃO DOS SALÁRIOS 

DE CONTRIBUIÇÃO NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL 

DEVIDA. DIFERENÇAS RELATIVAS À GRATIFICAÇÃO NATALINA NÃO PODEM SER COMPUTADAS. 
ART. 29, 3º, DA LEI N.º 8.213/91 (REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 8.870, DE 15.4.94). HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE VALOR DA CAUSA.(...)3 - Serão considerados para cálculo do salário-de-

benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) (art. 

29, 3º, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 8.870/94).(...) (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 

DA PRIMEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL; Processo: 199801000028600; UF: MG; Órgão Julgador: 

PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 29/04/2003; DJ DATA: 07/07/2003 PÁGINA: 28. Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO)Por fim, cabe observar, por oportuno, que ainda que 

as contribuições previdenciárias incluídas no PBC (período básico de cálculo) tenham sido recolhidas na vigência do 

artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, deve ser aplicada no cálculo da RMI (renda mensal inicial) 

do benefício ou do benefício originário a legislação vigente à época da aposentação que, no caso em tela, é a Lei 

8.870/94.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0013173-98.2010.403.6183 - VALTER DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2009.61.83.009642-9, nos seguintes termos:Com efeito, o artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, 

determinava a inclusão da gratificação natalina, percebida durante o período básico de cálculo, na apuração da renda 

mensal inicial dos benefícios previdenciários.Referida norma foi regulamentada pelo Decreto n.º 611/92, que em seu 

artigo 30, 6º, dispunha que a remuneração anual (13º salário) somente será considera no cálculo do salário-de-benefício 

quando corresponder a 1 (um) ano completo de atividade.A partir da edição da Lei n.º 8.870, de 15 de abril de 1994, 

entretanto, as contribuições previdenciárias provenientes do 13º salário não mais podem ser incluídas no cálculo dos 

benefícios previdenciários, nos termos do artigo 28, 7º, que assim dispõe:Art. 28. Entende-se por salário-de-

contribuição:(...) 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o 

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (grifei)Cabe ressaltar, por oportuno, que a incidência de 

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina diz respeito exclusivamente à matéria tributária, não guardando 

relação direta, portanto, com a sistemática de apuração dos salários de contribuição a serem considerados no período 

básico de cálculo, que é regida pela legislação previdenciária. Outrossim, não há que se questionar a eficácia da 
legislação acima transcrita sob a luz da norma constitucional, que a recepcionou por completo, nos termos do artigo 201 

da Constituição Federal, em seus parágrafos 3º e 11º, com as redações dadas Emenda Constitucional n.º 20/1998, que 

ora transcrevo:Art. 201.(...) 3º. Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo do benefício serão 

devidamente atualizados, na forma da lei.(...) 11º. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios , nos casos e 

na forma da lei. (grifei) Posto isso, e considerando a vigência do artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.870/94 quando da concessão 

do benefício previdenciário da parte autora, eis que posterior a 15 de abril de 1994, improcede o pedido de revisão de 

sua renda mensal inicial mediante a incorporação das gratificações natalinas nos salários de contribuição que compõem 

o período básico de cálculos.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL 

INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FNS DE 

CÁLCULOS DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ARTS. 28, 7º DA 
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LEI 8.212/1991 E 29, 3º DA LEI 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIOREMENTE À 

VIGÊNCIA DA Lei 8.870/94. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. - O computo dos décimos-

terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário foi autorizado pela legislação 

previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o artigo 28, 7º da Lei de Custeio e art. 29, 

3º da Lei de Benefícios.- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a 

vedação instituída pela Lei n.º 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários na base de cálculo do 

auxílio-doença.- Apelação da parte autora desprovida. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1382250; Processo: 200861270013131; UF: SP; Órgão Julgador: 

SÉTIMA TURMA; Data da decisão: 13/07/2009; Fonte DJF3 CJ1 DATA: 05/08/2009 PÁGINA: 414; Relatora 

DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIA 

POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. CONTESTADO O MÉRITO DA AÇÃO. DESNECESSIDADE. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. REPERCUSSÃO DOS SALÁRIOS 

DE CONTRIBUIÇÃO NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL 

DEVIDA. DIFERENÇAS RELATIVAS À GRATIFICAÇÃO NATALINA NÃO PODEM SER COMPUTADAS. 

ART. 29, 3º, DA LEI N.º 8.213/91 (REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 8.870, DE 15.4.94). HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE VALOR DA CAUSA.(...)3 - Serão considerados para cálculo do salário-de-

benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) (art. 
29, 3º, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 8.870/94).(...) (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 

DA PRIMEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL; Processo: 199801000028600; UF: MG; Órgão Julgador: 

PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 29/04/2003; DJ DATA: 07/07/2003 PÁGINA: 28. Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO)Por fim, cabe observar, por oportuno, que ainda que 

as contribuições previdenciárias incluídas no PBC (período básico de cálculo) tenham sido recolhidas na vigência do 

artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, deve ser aplicada no cálculo da RMI (renda mensal inicial) 

do benefício ou do benefício originário a legislação vigente à época da aposentação que, no caso em tela, é a Lei 

8.870/94.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0013179-08.2010.403.6183 - SOELI APARECIDA PALHARES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 
do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2009.61.83.009642-9, nos seguintes termos:Com efeito, o artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, 

determinava a inclusão da gratificação natalina, percebida durante o período básico de cálculo, na apuração da renda 

mensal inicial dos benefícios previdenciários.Referida norma foi regulamentada pelo Decreto n.º 611/92, que em seu 

artigo 30, 6º, dispunha que a remuneração anual (13º salário) somente será considera no cálculo do salário-de-benefício 

quando corresponder a 1 (um) ano completo de atividade.A partir da edição da Lei n.º 8.870, de 15 de abril de 1994, 

entretanto, as contribuições previdenciárias provenientes do 13º salário não mais podem ser incluídas no cálculo dos 

benefícios previdenciários, nos termos do artigo 28, 7º, que assim dispõe:Art. 28. Entende-se por salário-de-

contribuição:(...) 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o 

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (grifei)Cabe ressaltar, por oportuno, que a incidência de 

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina diz respeito exclusivamente à matéria tributária, não guardando 

relação direta, portanto, com a sistemática de apuração dos salários de contribuição a serem considerados no período 

básico de cálculo, que é regida pela legislação previdenciária. Outrossim, não há que se questionar a eficácia da 

legislação acima transcrita sob a luz da norma constitucional, que a recepcionou por completo, nos termos do artigo 201 

da Constituição Federal, em seus parágrafos 3º e 11º, com as redações dadas Emenda Constitucional n.º 20/1998, que 

ora transcrevo:Art. 201.(...) 3º. Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo do benefício serão 

devidamente atualizados, na forma da lei.(...) 11º. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 
incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios , nos casos e 

na forma da lei. (grifei) Posto isso, e considerando a vigência do artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.870/94 quando da concessão 

do benefício previdenciário da parte autora, eis que posterior a 15 de abril de 1994, improcede o pedido de revisão de 

sua renda mensal inicial mediante a incorporação das gratificações natalinas nos salários de contribuição que compõem 

o período básico de cálculos.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL 

INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FNS DE 

CÁLCULOS DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ARTS. 28, 7º DA 

LEI 8.212/1991 E 29, 3º DA LEI 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIOREMENTE À 

VIGÊNCIA DA Lei 8.870/94. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. - O computo dos décimos-

terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário foi autorizado pela legislação 

previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o artigo 28, 7º da Lei de Custeio e art. 29, 
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3º da Lei de Benefícios.- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a 

vedação instituída pela Lei n.º 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários na base de cálculo do 

auxílio-doença.- Apelação da parte autora desprovida. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1382250; Processo: 200861270013131; UF: SP; Órgão Julgador: 

SÉTIMA TURMA; Data da decisão: 13/07/2009; Fonte DJF3 CJ1 DATA: 05/08/2009 PÁGINA: 414; Relatora 

DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIA 

POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. CONTESTADO O MÉRITO DA AÇÃO. DESNECESSIDADE. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. REPERCUSSÃO DOS SALÁRIOS 

DE CONTRIBUIÇÃO NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL 

DEVIDA. DIFERENÇAS RELATIVAS À GRATIFICAÇÃO NATALINA NÃO PODEM SER COMPUTADAS. 

ART. 29, 3º, DA LEI N.º 8.213/91 (REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 8.870, DE 15.4.94). HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE VALOR DA CAUSA.(...)3 - Serão considerados para cálculo do salário-de-

benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) (art. 

29, 3º, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 8.870/94).(...) (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 

DA PRIMEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL; Processo: 199801000028600; UF: MG; Órgão Julgador: 

PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 29/04/2003; DJ DATA: 07/07/2003 PÁGINA: 28. Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO)Por fim, cabe observar, por oportuno, que ainda que 
as contribuições previdenciárias incluídas no PBC (período básico de cálculo) tenham sido recolhidas na vigência do 

artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, deve ser aplicada no cálculo da RMI (renda mensal inicial) 

do benefício ou do benefício originário a legislação vigente à época da aposentação que, no caso em tela, é a Lei 

8.870/94.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0013547-17.2010.403.6183 - LAERCIO GUIRALDELLI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 
proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 
adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 
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previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 
questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 
Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 
permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 
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PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 
TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 
em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0013599-13.2010.403.6183 - MARIA DO NASCIMENTO DE SOUSA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 
serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 
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normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 
totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 
arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 
101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 
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da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 
a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0013606-05.2010.403.6183 - RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS NUNES(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2009.61.83.009642-9, nos seguintes termos:Com efeito, o artigo 28, 7º, da Lei n.º 

8.212/91, em sua redação original, determinava a inclusão da gratificação natalina, percebida durante o período básico 

de cálculo, na apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.Referida norma foi regulamentada pelo 

Decreto n.º 611/92, que em seu artigo 30, 6º, dispunha que a remuneração anual (13º salário) somente será considera no 

cálculo do salário-de-benefício quando corresponder a 1 (um) ano completo de atividade.A partir da edição da Lei n.º 

8.870, de 15 de abril de 1994, entretanto, as contribuições previdenciárias provenientes do 13º salário não mais podem 

ser incluídas no cálculo dos benefícios previdenciários, nos termos do artigo 28, 7º, que assim dispõe:Art. 28. Entende-

se por salário-de-contribuição:(...) 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, 

exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (grifei)Cabe ressaltar, por oportuno, que a 
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incidência de contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina diz respeito exclusivamente à matéria tributária, 

não guardando relação direta, portanto, com a sistemática de apuração dos salários de contribuição a serem 

considerados no período básico de cálculo, que é regida pela legislação previdenciária. Outrossim, não há que se 

questionar a eficácia da legislação acima transcrita sob a luz da norma constitucional, que a recepcionou por completo, 

nos termos do artigo 201 da Constituição Federal, em seus parágrafos 3º e 11º, com as redações dadas Emenda 

Constitucional n.º 20/1998, que ora transcrevo:Art. 201.(...) 3º. Todos os salários de contribuição considerados para o 

cálculo do benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei.(...) 11º. Os ganhos habituais do empregado, a 

qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em 

benefícios , nos casos e na forma da lei. (grifei) Posto isso, e considerando a vigência do artigo 28, 7º, da Lei n.º 

8.870/94 quando da concessão do benefício previdenciário da parte autora, eis que posterior a 15 de abril de 1994, 

improcede o pedido de revisão de sua renda mensal inicial mediante a incorporação das gratificações natalinas nos 

salários de contribuição que compõem o período básico de cálculos.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL 

DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS 

DE CONTRIBUIÇÃO PARA FNS DE CÁLCULOS DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE 

NA VIGÊNCIA DOS ARTS. 28, 7º DA LEI 8.212/1991 E 29, 3º DA LEI 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES 

ORIGINAIS, ANTERIOREMENTE À VIGÊNCIA DA Lei 8.870/94. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA. - O computo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que 
alterou o artigo 28, 7º da Lei de Custeio e art. 29, 3º da Lei de Benefícios.- O benefício de aposentadoria da parte 

autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a vedação instituída pela Lei n.º 8.870/94, não comporta a inclusão 

dos décimos terceiros salários na base de cálculo do auxílio-doença.- Apelação da parte autora desprovida. (Origem: 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1382250; 

Processo: 200861270013131; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Data da decisão: 13/07/2009; Fonte DJF3 

CJ1 DATA: 05/08/2009 PÁGINA: 414; Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA)PROCESSUAL 

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. CONTESTADO O MÉRITO DA 

AÇÃO. DESNECESSIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO 

TRABALHO. REPERCUSSÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DEVIDA. DIFERENÇAS RELATIVAS À GRATIFICAÇÃO 

NATALINA NÃO PODEM SER COMPUTADAS. ART. 29, 3º, DA LEI N.º 8.213/91 (REDAÇÃO DADA PELA LEI 

N.º 8.870, DE 15.4.94). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE VALOR DA CAUSA.(...)3 - Serão 

considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob 

forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-

terceiro salário (gratificação natalina) (art. 29, 3º, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 8.870/94).(...) 

(Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL; 

Processo: 199801000028600; UF: MG; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 29/04/2003; DJ 
DATA: 07/07/2003 PÁGINA: 28. Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO)Por fim, 

cabe observar, por oportuno, que ainda que as contribuições previdenciárias incluídas no PBC (período básico de 

cálculo) tenham sido recolhidas na vigência do artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, deve ser 

aplicada no cálculo da RMI (renda mensal inicial) do benefício ou do benefício originário a legislação vigente à época 

da aposentação que, no caso em tela, é a Lei 8.870/94.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita 

que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0013618-19.2010.403.6183 - CLARA MIE ONO TSUDA(SP127108 - ILZA OGI E SP300265 - DEBORA CRISTINA 

MOREIRA CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 
anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 
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sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 
previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 
jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 
TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
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PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 
PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 
IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 
do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0013629-48.2010.403.6183 - MARIA DE LOURDES SOUSA MACEDO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2009.61.83.009642-9, nos seguintes termos:Com efeito, o artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, 
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determinava a inclusão da gratificação natalina, percebida durante o período básico de cálculo, na apuração da renda 

mensal inicial dos benefícios previdenciários.Referida norma foi regulamentada pelo Decreto n.º 611/92, que em seu 

artigo 30, 6º, dispunha que a remuneração anual (13º salário) somente será considera no cálculo do salário-de-benefício 

quando corresponder a 1 (um) ano completo de atividade.A partir da edição da Lei n.º 8.870, de 15 de abril de 1994, 

entretanto, as contribuições previdenciárias provenientes do 13º salário não mais podem ser incluídas no cálculo dos 

benefícios previdenciários, nos termos do artigo 28, 7º, que assim dispõe:Art. 28. Entende-se por salário-de-

contribuição:(...) 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o 

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (grifei)Cabe ressaltar, por oportuno, que a incidência de 

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina diz respeito exclusivamente à matéria tributária, não guardando 

relação direta, portanto, com a sistemática de apuração dos salários de contribuição a serem considerados no período 

básico de cálculo, que é regida pela legislação previdenciária. Outrossim, não há que se questionar a eficácia da 

legislação acima transcrita sob a luz da norma constitucional, que a recepcionou por completo, nos termos do artigo 201 

da Constituição Federal, em seus parágrafos 3º e 11º, com as redações dadas Emenda Constitucional n.º 20/1998, que 

ora transcrevo:Art. 201.(...) 3º. Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo do benefício serão 

devidamente atualizados, na forma da lei.(...) 11º. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios , nos casos e 

na forma da lei. (grifei) Posto isso, e considerando a vigência do artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.870/94 quando da concessão 

do benefício previdenciário da parte autora, eis que posterior a 15 de abril de 1994, improcede o pedido de revisão de 
sua renda mensal inicial mediante a incorporação das gratificações natalinas nos salários de contribuição que compõem 

o período básico de cálculos.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL 

INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FNS DE 

CÁLCULOS DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ARTS. 28, 7º DA 

LEI 8.212/1991 E 29, 3º DA LEI 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIOREMENTE À 

VIGÊNCIA DA Lei 8.870/94. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. - O computo dos décimos-

terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário foi autorizado pela legislação 

previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o artigo 28, 7º da Lei de Custeio e art. 29, 

3º da Lei de Benefícios.- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a 

vedação instituída pela Lei n.º 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários na base de cálculo do 

auxílio-doença.- Apelação da parte autora desprovida. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1382250; Processo: 200861270013131; UF: SP; Órgão Julgador: 

SÉTIMA TURMA; Data da decisão: 13/07/2009; Fonte DJF3 CJ1 DATA: 05/08/2009 PÁGINA: 414; Relatora 

DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIA 

POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. CONTESTADO O MÉRITO DA AÇÃO. DESNECESSIDADE. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. REPERCUSSÃO DOS SALÁRIOS 

DE CONTRIBUIÇÃO NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL 
DEVIDA. DIFERENÇAS RELATIVAS À GRATIFICAÇÃO NATALINA NÃO PODEM SER COMPUTADAS. 

ART. 29, 3º, DA LEI N.º 8.213/91 (REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 8.870, DE 15.4.94). HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE VALOR DA CAUSA.(...)3 - Serão considerados para cálculo do salário-de-

benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) (art. 

29, 3º, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 8.870/94).(...) (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 

DA PRIMEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL; Processo: 199801000028600; UF: MG; Órgão Julgador: 

PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 29/04/2003; DJ DATA: 07/07/2003 PÁGINA: 28. Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO)Por fim, cabe observar, por oportuno, que ainda que 

as contribuições previdenciárias incluídas no PBC (período básico de cálculo) tenham sido recolhidas na vigência do 

artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, deve ser aplicada no cálculo da RMI (renda mensal inicial) 

do benefício ou do benefício originário a legislação vigente à época da aposentação que, no caso em tela, é a Lei 

8.870/94.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 
0013637-25.2010.403.6183 - TEREZINHA CARVALHO DE AMORIM(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2009.61.83.009642-9, nos seguintes termos:Com efeito, o artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, 

determinava a inclusão da gratificação natalina, percebida durante o período básico de cálculo, na apuração da renda 

mensal inicial dos benefícios previdenciários.Referida norma foi regulamentada pelo Decreto n.º 611/92, que em seu 

artigo 30, 6º, dispunha que a remuneração anual (13º salário) somente será considera no cálculo do salário-de-benefício 

quando corresponder a 1 (um) ano completo de atividade.A partir da edição da Lei n.º 8.870, de 15 de abril de 1994, 
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entretanto, as contribuições previdenciárias provenientes do 13º salário não mais podem ser incluídas no cálculo dos 

benefícios previdenciários, nos termos do artigo 28, 7º, que assim dispõe:Art. 28. Entende-se por salário-de-

contribuição:(...) 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o 

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (grifei)Cabe ressaltar, por oportuno, que a incidência de 

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina diz respeito exclusivamente à matéria tributária, não guardando 

relação direta, portanto, com a sistemática de apuração dos salários de contribuição a serem considerados no período 

básico de cálculo, que é regida pela legislação previdenciária. Outrossim, não há que se questionar a eficácia da 

legislação acima transcrita sob a luz da norma constitucional, que a recepcionou por completo, nos termos do artigo 201 

da Constituição Federal, em seus parágrafos 3º e 11º, com as redações dadas Emenda Constitucional n.º 20/1998, que 

ora transcrevo:Art. 201.(...) 3º. Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo do benefício serão 

devidamente atualizados, na forma da lei.(...) 11º. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios , nos casos e 

na forma da lei. (grifei) Posto isso, e considerando a vigência do artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.870/94 quando da concessão 

do benefício previdenciário da parte autora, eis que posterior a 15 de abril de 1994, improcede o pedido de revisão de 

sua renda mensal inicial mediante a incorporação das gratificações natalinas nos salários de contribuição que compõem 

o período básico de cálculos.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL 

INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FNS DE 

CÁLCULOS DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ARTS. 28, 7º DA 
LEI 8.212/1991 E 29, 3º DA LEI 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIOREMENTE À 

VIGÊNCIA DA Lei 8.870/94. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. - O computo dos décimos-

terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário foi autorizado pela legislação 

previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o artigo 28, 7º da Lei de Custeio e art. 29, 

3º da Lei de Benefícios.- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a 

vedação instituída pela Lei n.º 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários na base de cálculo do 

auxílio-doença.- Apelação da parte autora desprovida. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1382250; Processo: 200861270013131; UF: SP; Órgão Julgador: 

SÉTIMA TURMA; Data da decisão: 13/07/2009; Fonte DJF3 CJ1 DATA: 05/08/2009 PÁGINA: 414; Relatora 

DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIA 

POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. CONTESTADO O MÉRITO DA AÇÃO. DESNECESSIDADE. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. REPERCUSSÃO DOS SALÁRIOS 

DE CONTRIBUIÇÃO NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL 

DEVIDA. DIFERENÇAS RELATIVAS À GRATIFICAÇÃO NATALINA NÃO PODEM SER COMPUTADAS. 

ART. 29, 3º, DA LEI N.º 8.213/91 (REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 8.870, DE 15.4.94). HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE VALOR DA CAUSA.(...)3 - Serão considerados para cálculo do salário-de-

benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 
sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) (art. 

29, 3º, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 8.870/94).(...) (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 

DA PRIMEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL; Processo: 199801000028600; UF: MG; Órgão Julgador: 

PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 29/04/2003; DJ DATA: 07/07/2003 PÁGINA: 28. Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO)Por fim, cabe observar, por oportuno, que ainda que 

as contribuições previdenciárias incluídas no PBC (período básico de cálculo) tenham sido recolhidas na vigência do 

artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, deve ser aplicada no cálculo da RMI (renda mensal inicial) 

do benefício ou do benefício originário a legislação vigente à época da aposentação que, no caso em tela, é a Lei 

8.870/94.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0013676-22.2010.403.6183 - VERA LUCIA DOS ANJOS(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI E 

SP260928 - BRUNO CATALDI CIPOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 
direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 
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cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 
tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 
ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 
Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 
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DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 
apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 
benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 
DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0013719-56.2010.403.6183 - JOSE APOLONIO MENDES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. Aplicável ao caso em tela o disposto no 
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artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no 

processo n.º 2009.61.83.006938-4, nos seguintes termos:Com efeito, o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, 

estabeleceu o cálculo do salário-de-benefício dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez mediante a 

aplicação da média aritmética simples dos maiores salários-de-constribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) 

de todo o período contributivo. Acrescentou, ainda, o 5º do artigo de lei supracitado, que, se, no período básico de 

cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-

de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas 

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo.Todavia, a teor 

do artigo 55, inciso II, da Lei 8.213/91, a aplicação da sistemática acima destacada somente é possível na hipótese do 

auxílio-doença, benefício por incapacidade percebido originalmente, estar entremeado por períodos de contribuição, o 

que, observo, não é o caso dos autos, haja vista que após seu afastamento, a parte autora jamais retomou suas atividades 

profissionais. Nesse passo, impõe-se a norma disciplinada pelo artigo 28, 9º, alínea a, da Lei 8.212/91, que disciplina o 

custeio da Previdência Social, com a redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de 1997, vedando 

expressamente a utilização de benefício de auxílio-doença como se salário-de-contribuição fosse, para fins de cálculo da 

renda mensal inicial de benefício previdenciário sucessivo, in verbis: 9º - Não integram o salário-de-contriubição para 

os fins desde Lei, exclusivamente:a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-

maternidade. Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez da parte autora deve equivaler a 

100% (cem por cento) do salário do auxílio-doença imediatamente antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, 
do Decreto 3.048/99:Art. 36 - No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:(...) 7º - a renda 

mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado 

pelos mesmos incides e correção dos benefícios em geral. Destarte, observa-se, portanto, que na apuração da renda 

mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora o INSS valeu-se corretamente dos ditames 

legais aplicáveis ao caso, nos exatos termos da legislação acima transcrita.A corroborar: PREVIDENCIÁRIO - 

REVISÃO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, 9º, DA LEI N. 

8.212/1999 E 36, 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999 - DECISÃO MANTIDA. 1 - A contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da 

Lei n.º 8.213/1991. 2 - O art. 28, 9º, a, da Lei n.º 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a 

utilização de benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 3 - O salário-

de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 

antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, da Decreto n.º 3.048/1999.4 - Agravo Regimental improvido. 

(Origem: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.076.508 - 

RS (2008/0174083-3) Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator: MINISTRO JORGE MUSSI Data do Julgamento: 

19/02/2009)PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA - RENDA 
MENSAL INICIAL - CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - 

ÍNDICE DE 39,67% - SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE. 1 - De acordo com a redação original do art. 29 

da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado 

utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou 

da data da entrada do requerimento. 2 - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando 

da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial de aposentadoria por invalidez será calculada 

com base no salário-de-benefício do auxílio-doença que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento. 3 - Incide, nesse caso, o art. 36, 7º, do Decreto 3.048/99, que determina que 

o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 

anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 4 - Cumpre esclarecer que, 

nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria 

possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 

5º, da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefício pagos a título de auxílio-doença sejam considerados 

como salários-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.(...)(Origem: SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: REsp - RECURSO ESPECIAL - 1.016.678/RS - Órgão Julgador: QUINTA 
TURMA Relator: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA Data do Julgamento: 24/04/2008)Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0013738-62.2010.403.6183 - EDISON PEREIRA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 
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redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 
sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 
é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 
expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 
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atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 
dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 
aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 
Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 
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falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0013769-82.2010.403.6183 - DIRCEU MANCINI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, verifico a presença dos pressupostos 

processuais e das condições da ação. Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2009.61.83.006938-4, nos seguintes 

termos:Com efeito, o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, estabeleceu o cálculo do salário-de-benefício dos 

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez mediante a aplicação da média aritmética simples dos 

maiores salários-de-constribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo. 

Acrescentou, ainda, o 5º do artigo de lei supracitado, que, se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido 

benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o 
salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos 

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo.Todavia, a teor do artigo 55, inciso II, da 

Lei 8.213/91, a aplicação da sistemática acima destacada somente é possível na hipótese do auxílio-doença, benefício 

por incapacidade percebido originalmente, estar entremeado por períodos de contribuição, o que, observo, não é o caso 

dos autos, haja vista que após seu afastamento, a parte autora jamais retomou suas atividades profissionais. Nesse passo, 

impõe-se a norma disciplinada pelo artigo 28, 9º, alínea a, da Lei 8.212/91, que disciplina o custeio da Previdência 

Social, com a redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de 1997, vedando expressamente a utilização de 

benefício de auxílio-doença como se salário-de-contribuição fosse, para fins de cálculo da renda mensal inicial de 

benefício previdenciário sucessivo, in verbis: 9º - Não integram o salário-de-contriubição para os fins desde Lei, 

exclusivamente:a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade. Nesse 

contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez da parte autora deve equivaler a 100% (cem por cento) 

do salário do auxílio-doença imediatamente antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, do Decreto 

3.048/99:Art. 36 - No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:(...) 7º - a renda mensal inicial 

da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos 

mesmos incides e correção dos benefícios em geral. Destarte, observa-se, portanto, que na apuração da renda mensal 

inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora o INSS valeu-se corretamente dos ditames legais 
aplicáveis ao caso, nos exatos termos da legislação acima transcrita.A corroborar: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE 

BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INEXISTÊNCIA 

DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, 9º, DA LEI N. 8.212/1999 E 36, 7º, DO 

DECRETO Nº 3.048/1999 - DECISÃO MANTIDA. 1 - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade 

só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991. 2 - O 

art. 28, 9º, a, da Lei n.º 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como 

se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 3 - O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em 

conformidade com o artigo 36, 7º, da Decreto n.º 3.048/1999.4 - Agravo Regimental improvido. (Origem: SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.076.508 - RS (2008/0174083-3) 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator: MINISTRO JORGE MUSSI Data do Julgamento: 

19/02/2009)PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA - RENDA 

MENSAL INICIAL - CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - 

ÍNDICE DE 39,67% - SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE. 1 - De acordo com a redação original do art. 29 

da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado 

utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou 
da data da entrada do requerimento. 2 - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando 

da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial de aposentadoria por invalidez será calculada 

com base no salário-de-benefício do auxílio-doença que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento. 3 - Incide, nesse caso, o art. 36, 7º, do Decreto 3.048/99, que determina que 

o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 

anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 4 - Cumpre esclarecer que, 

nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria 

possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 

5º, da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefício pagos a título de auxílio-doença sejam considerados 

como salários-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.(...)(Origem: SUPERIOR 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: REsp - RECURSO ESPECIAL - 1.016.678/RS - Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA Relator: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA Data do Julgamento: 24/04/2008)Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0013869-37.2010.403.6183 - FRANCISCO ALVES DE LIMA(SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 
(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 
respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 
prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 
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do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 
IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 
Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 
326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 
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proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
 

0013874-59.2010.403.6183 - LUZIA CAROLINA ZOCOLER(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-
benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 
tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 
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Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 
vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 
INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 
apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 
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9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 
atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0013989-80.2010.403.6183 - JACINTO MIGUEL DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 
as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2009.61.83.009642-9, nos seguintes termos:Com efeito, o artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, 

determinava a inclusão da gratificação natalina, percebida durante o período básico de cálculo, na apuração da renda 

mensal inicial dos benefícios previdenciários.Referida norma foi regulamentada pelo Decreto n.º 611/92, que em seu 

artigo 30, 6º, dispunha que a remuneração anual (13º salário) somente será considera no cálculo do salário-de-benefício 

quando corresponder a 1 (um) ano completo de atividade.A partir da edição da Lei n.º 8.870, de 15 de abril de 1994, 

entretanto, as contribuições previdenciárias provenientes do 13º salário não mais podem ser incluídas no cálculo dos 

benefícios previdenciários, nos termos do artigo 28, 7º, que assim dispõe:Art. 28. Entende-se por salário-de-

contribuição:(...) 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o 

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (grifei)Cabe ressaltar, por oportuno, que a incidência de 

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina diz respeito exclusivamente à matéria tributária, não guardando 

relação direta, portanto, com a sistemática de apuração dos salários de contribuição a serem considerados no período 

básico de cálculo, que é regida pela legislação previdenciária. Outrossim, não há que se questionar a eficácia da 

legislação acima transcrita sob a luz da norma constitucional, que a recepcionou por completo, nos termos do artigo 201 

da Constituição Federal, em seus parágrafos 3º e 11º, com as redações dadas Emenda Constitucional n.º 20/1998, que 

ora transcrevo:Art. 201.(...) 3º. Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo do benefício serão 
devidamente atualizados, na forma da lei.(...) 11º. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios , nos casos e 

na forma da lei. (grifei) Posto isso, e considerando a vigência do artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.870/94 quando da concessão 

do benefício previdenciário da parte autora, eis que posterior a 15 de abril de 1994, improcede o pedido de revisão de 

sua renda mensal inicial mediante a incorporação das gratificações natalinas nos salários de contribuição que compõem 

o período básico de cálculos.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL 

INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FNS DE 

CÁLCULOS DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ARTS. 28, 7º DA 

LEI 8.212/1991 E 29, 3º DA LEI 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIOREMENTE À 

VIGÊNCIA DA Lei 8.870/94. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. - O computo dos décimos-

terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário foi autorizado pela legislação 
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previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o artigo 28, 7º da Lei de Custeio e art. 29, 

3º da Lei de Benefícios.- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a 

vedação instituída pela Lei n.º 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários na base de cálculo do 

auxílio-doença.- Apelação da parte autora desprovida. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1382250; Processo: 200861270013131; UF: SP; Órgão Julgador: 

SÉTIMA TURMA; Data da decisão: 13/07/2009; Fonte DJF3 CJ1 DATA: 05/08/2009 PÁGINA: 414; Relatora 

DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIA 

POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. CONTESTADO O MÉRITO DA AÇÃO. DESNECESSIDADE. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. REPERCUSSÃO DOS SALÁRIOS 

DE CONTRIBUIÇÃO NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL 

DEVIDA. DIFERENÇAS RELATIVAS À GRATIFICAÇÃO NATALINA NÃO PODEM SER COMPUTADAS. 

ART. 29, 3º, DA LEI N.º 8.213/91 (REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 8.870, DE 15.4.94). HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE VALOR DA CAUSA.(...)3 - Serão considerados para cálculo do salário-de-

benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) (art. 

29, 3º, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 8.870/94).(...) (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 

DA PRIMEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL; Processo: 199801000028600; UF: MG; Órgão Julgador: 

PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 29/04/2003; DJ DATA: 07/07/2003 PÁGINA: 28. Relator 
DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO)Por fim, cabe observar, por oportuno, que ainda que 

as contribuições previdenciárias incluídas no PBC (período básico de cálculo) tenham sido recolhidas na vigência do 

artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, deve ser aplicada no cálculo da RMI (renda mensal inicial) 

do benefício ou do benefício originário a legislação vigente à época da aposentação que, no caso em tela, é a Lei 

8.870/94.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0014009-71.2010.403.6183 - NEIVA OLIVEIRA SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, verifico a presença dos pressupostos 

processuais e das condições da ação. Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2009.61.83.006938-4, nos seguintes 

termos:Com efeito, o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, estabeleceu o cálculo do salário-de-benefício dos 

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez mediante a aplicação da média aritmética simples dos 
maiores salários-de-constribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo. 

Acrescentou, ainda, o 5º do artigo de lei supracitado, que, se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido 

benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos 

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo.Todavia, a teor do artigo 55, inciso II, da 

Lei 8.213/91, a aplicação da sistemática acima destacada somente é possível na hipótese do auxílio-doença, benefício 

por incapacidade percebido originalmente, estar entremeado por períodos de contribuição, o que, observo, não é o caso 

dos autos, haja vista que após seu afastamento, a parte autora jamais retomou suas atividades profissionais. Nesse passo, 

impõe-se a norma disciplinada pelo artigo 28, 9º, alínea a, da Lei 8.212/91, que disciplina o custeio da Previdência 

Social, com a redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de 1997, vedando expressamente a utilização de 

benefício de auxílio-doença como se salário-de-contribuição fosse, para fins de cálculo da renda mensal inicial de 

benefício previdenciário sucessivo, in verbis: 9º - Não integram o salário-de-contriubição para os fins desde Lei, 

exclusivamente:a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade. Nesse 

contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez da parte autora deve equivaler a 100% (cem por cento) 

do salário do auxílio-doença imediatamente antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, do Decreto 

3.048/99:Art. 36 - No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:(...) 7º - a renda mensal inicial 

da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% (cem por cento) do 
salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos 

mesmos incides e correção dos benefícios em geral. Destarte, observa-se, portanto, que na apuração da renda mensal 

inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora o INSS valeu-se corretamente dos ditames legais 

aplicáveis ao caso, nos exatos termos da legislação acima transcrita.A corroborar: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE 

BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INEXISTÊNCIA 

DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, 9º, DA LEI N. 8.212/1999 E 36, 7º, DO 

DECRETO Nº 3.048/1999 - DECISÃO MANTIDA. 1 - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade 

só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991. 2 - O 

art. 28, 9º, a, da Lei n.º 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como 

se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 3 - O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em 
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conformidade com o artigo 36, 7º, da Decreto n.º 3.048/1999.4 - Agravo Regimental improvido. (Origem: SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.076.508 - RS (2008/0174083-3) 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator: MINISTRO JORGE MUSSI Data do Julgamento: 

19/02/2009)PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA - RENDA 

MENSAL INICIAL - CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - 

ÍNDICE DE 39,67% - SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE. 1 - De acordo com a redação original do art. 29 

da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado 

utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou 

da data da entrada do requerimento. 2 - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando 

da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial de aposentadoria por invalidez será calculada 

com base no salário-de-benefício do auxílio-doença que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento. 3 - Incide, nesse caso, o art. 36, 7º, do Decreto 3.048/99, que determina que 

o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 

anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 4 - Cumpre esclarecer que, 

nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria 

possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 
5º, da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefício pagos a título de auxílio-doença sejam considerados 

como salários-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.(...)(Origem: SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: REsp - RECURSO ESPECIAL - 1.016.678/RS - Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA Relator: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA Data do Julgamento: 24/04/2008)Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0014063-37.2010.403.6183 - ANTONIO TADEU MARTINS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, verifico a presença dos pressupostos 

processuais e das condições da ação. Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2009.61.83.006938-4, nos seguintes 

termos:Com efeito, o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, estabeleceu o cálculo do salário-de-benefício dos 

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez mediante a aplicação da média aritmética simples dos 
maiores salários-de-constribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo. 

Acrescentou, ainda, o 5º do artigo de lei supracitado, que, se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido 

benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos 

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo.Todavia, a teor do artigo 55, inciso II, da 

Lei 8.213/91, a aplicação da sistemática acima destacada somente é possível na hipótese do auxílio-doença, benefício 

por incapacidade percebido originalmente, estar entremeado por períodos de contribuição, o que, observo, não é o caso 

dos autos, haja vista que após seu afastamento, a parte autora jamais retomou suas atividades profissionais. Nesse passo, 

impõe-se a norma disciplinada pelo artigo 28, 9º, alínea a, da Lei 8.212/91, que disciplina o custeio da Previdência 

Social, com a redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de 1997, vedando expressamente a utilização de 

benefício de auxílio-doença como se salário-de-contribuição fosse, para fins de cálculo da renda mensal inicial de 

benefício previdenciário sucessivo, in verbis: 9º - Não integram o salário-de-contriubição para os fins desde Lei, 

exclusivamente:a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade. Nesse 

contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez da parte autora deve equivaler a 100% (cem por cento) 

do salário do auxílio-doença imediatamente antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, do Decreto 

3.048/99:Art. 36 - No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:(...) 7º - a renda mensal inicial 

da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% (cem por cento) do 
salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos 

mesmos incides e correção dos benefícios em geral. Destarte, observa-se, portanto, que na apuração da renda mensal 

inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora o INSS valeu-se corretamente dos ditames legais 

aplicáveis ao caso, nos exatos termos da legislação acima transcrita.A corroborar: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE 

BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INEXISTÊNCIA 

DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, 9º, DA LEI N. 8.212/1999 E 36, 7º, DO 

DECRETO Nº 3.048/1999 - DECISÃO MANTIDA. 1 - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade 

só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991. 2 - O 

art. 28, 9º, a, da Lei n.º 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como 

se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 3 - O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em 
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conformidade com o artigo 36, 7º, da Decreto n.º 3.048/1999.4 - Agravo Regimental improvido. (Origem: SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.076.508 - RS (2008/0174083-3) 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator: MINISTRO JORGE MUSSI Data do Julgamento: 

19/02/2009)PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA - RENDA 

MENSAL INICIAL - CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - 

ÍNDICE DE 39,67% - SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE. 1 - De acordo com a redação original do art. 29 

da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado 

utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou 

da data da entrada do requerimento. 2 - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando 

da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial de aposentadoria por invalidez será calculada 

com base no salário-de-benefício do auxílio-doença que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento. 3 - Incide, nesse caso, o art. 36, 7º, do Decreto 3.048/99, que determina que 

o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 

anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 4 - Cumpre esclarecer que, 

nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria 

possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 
5º, da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefício pagos a título de auxílio-doença sejam considerados 

como salários-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.(...)(Origem: SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: REsp - RECURSO ESPECIAL - 1.016.678/RS - Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA Relator: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA Data do Julgamento: 24/04/2008)Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0014206-26.2010.403.6183 - JOSE EDMUNDO DO NASCIMENTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2009.61.83.009642-9, nos seguintes termos:Com efeito, o artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, 

determinava a inclusão da gratificação natalina, percebida durante o período básico de cálculo, na apuração da renda 
mensal inicial dos benefícios previdenciários.Referida norma foi regulamentada pelo Decreto n.º 611/92, que em seu 

artigo 30, 6º, dispunha que a remuneração anual (13º salário) somente será considera no cálculo do salário-de-benefício 

quando corresponder a 1 (um) ano completo de atividade.A partir da edição da Lei n.º 8.870, de 15 de abril de 1994, 

entretanto, as contribuições previdenciárias provenientes do 13º salário não mais podem ser incluídas no cálculo dos 

benefícios previdenciários, nos termos do artigo 28, 7º, que assim dispõe:Art. 28. Entende-se por salário-de-

contribuição:(...) 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o 

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (grifei)Cabe ressaltar, por oportuno, que a incidência de 

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina diz respeito exclusivamente à matéria tributária, não guardando 

relação direta, portanto, com a sistemática de apuração dos salários de contribuição a serem considerados no período 

básico de cálculo, que é regida pela legislação previdenciária. Outrossim, não há que se questionar a eficácia da 

legislação acima transcrita sob a luz da norma constitucional, que a recepcionou por completo, nos termos do artigo 201 

da Constituição Federal, em seus parágrafos 3º e 11º, com as redações dadas Emenda Constitucional n.º 20/1998, que 

ora transcrevo:Art. 201.(...) 3º. Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo do benefício serão 

devidamente atualizados, na forma da lei.(...) 11º. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios , nos casos e 

na forma da lei. (grifei) Posto isso, e considerando a vigência do artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.870/94 quando da concessão 

do benefício previdenciário da parte autora, eis que posterior a 15 de abril de 1994, improcede o pedido de revisão de 
sua renda mensal inicial mediante a incorporação das gratificações natalinas nos salários de contribuição que compõem 

o período básico de cálculos.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL 

INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FNS DE 

CÁLCULOS DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ARTS. 28, 7º DA 

LEI 8.212/1991 E 29, 3º DA LEI 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIOREMENTE À 

VIGÊNCIA DA Lei 8.870/94. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. - O computo dos décimos-

terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário foi autorizado pela legislação 

previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o artigo 28, 7º da Lei de Custeio e art. 29, 

3º da Lei de Benefícios.- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a 

vedação instituída pela Lei n.º 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários na base de cálculo do 

auxílio-doença.- Apelação da parte autora desprovida. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 
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REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1382250; Processo: 200861270013131; UF: SP; Órgão Julgador: 

SÉTIMA TURMA; Data da decisão: 13/07/2009; Fonte DJF3 CJ1 DATA: 05/08/2009 PÁGINA: 414; Relatora 

DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIA 

POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. CONTESTADO O MÉRITO DA AÇÃO. DESNECESSIDADE. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. REPERCUSSÃO DOS SALÁRIOS 

DE CONTRIBUIÇÃO NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL 

DEVIDA. DIFERENÇAS RELATIVAS À GRATIFICAÇÃO NATALINA NÃO PODEM SER COMPUTADAS. 

ART. 29, 3º, DA LEI N.º 8.213/91 (REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 8.870, DE 15.4.94). HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE VALOR DA CAUSA.(...)3 - Serão considerados para cálculo do salário-de-

benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) (art. 

29, 3º, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 8.870/94).(...) (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 

DA PRIMEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL; Processo: 199801000028600; UF: MG; Órgão Julgador: 

PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 29/04/2003; DJ DATA: 07/07/2003 PÁGINA: 28. Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO)Por fim, cabe observar, por oportuno, que ainda que 

as contribuições previdenciárias incluídas no PBC (período básico de cálculo) tenham sido recolhidas na vigência do 

artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, deve ser aplicada no cálculo da RMI (renda mensal inicial) 

do benefício ou do benefício originário a legislação vigente à época da aposentação que, no caso em tela, é a Lei 
8.870/94.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0014240-98.2010.403.6183 - ANTONIO PEDRO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2008.61.83.008468-0, nos seguintes termos:O pedido é improcedente.A partir da vigência da Lei n.º 9.876/99, que 

introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do salário-

de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho 

de 1994, nos termos do artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, considerando a DIB do benefício da parte autora, ao 

período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda mensal inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 
29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por norma especial e o 

decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, será calculado com base no salário-

de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do 

art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o 

período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; Assim, nos termos da legislação vigente ao tempo da 

concessão do benefício previdenciário do autor, o salário-de-benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média 

aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição compreendidos no período contributivo de 

Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator previdenciário.Já o fator previdenciário, aplicável aos 

benefícios concedidos após a edição da Lei n.º 9.876/99 é calculado mediante a utilização das seguintes variáveis: 

tempo de contribuição até o momento da aposentadoria, em número de anos; expectativa de sobrevida no momento da 

aposentadoria, informada pelo IBGE, e idade do segurado no momento da aposentadoria.Da observância da fórmula 

constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99, verifica-se que, quanto maior a idade e o tempo de contribuição, maior será o 

fator previdenciário encontrado. Assim, quando referido fator for maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior 

do que a média aludida no inciso I do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a 

RMI será inferior àquela média.No caso em tela, aplicadas as variáveis encontradas na data do requerimento 

administrativo do benefício, o fator previdenciário encontrado foi menor do que 1 (um), resultando, por conseqüência, 

em renda mensal inicial abaixo da média aritmética dos salários-de-contribuição, conforme demonstrado pela Carta de 
Concessão e Memória de Cálculo acostada aos autos.Ademais, todos os salários-de-contribuição considerados no 

cálculo da renda mensal inicial foram devidamente corrigidos, não havendo nos autos comprovação de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade no cálculo do benefício do autor.E o Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou o 

entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-se a legislação vigente ao tempo da sua concessão, conforme 

o julgado a seguir transcrito.EMENTA: Recurso extraordinário. 2. Benefício previdenciário concedido antes da edição 

da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada lei. Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado 

na forma prevista na legislação vigente na data da sua concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da 

Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 

PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - Relator: Ministro GILMAR MENDES)O posicionamento acima é 

corroborado pelo seguinte julgado. EMENTA:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º 

(NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º 

8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR 

VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 

2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS 

ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a 

inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único do art. 65 da 

Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a 

explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. 

Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. 

deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não satisfeito esse 

requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. 

Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao 

art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da 

Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 
20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da 

aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente 

ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da 

Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos 

da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do 

cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada 

pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 8.213/91, cuidou exatamente 

disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não 

deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado 

no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi 

buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o 

tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação 

ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso 

XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados 

à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições 

exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao argumento de 

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à 

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º 8.213/91) 

e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal - 

Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 - UF: DF - Data do 

Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator: Ministro SYDNEY 

SANCHES)É esse entendimento que vem sendo adotado pelos nossos Tribunais: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do 

benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: 

TRF300202778 - Julgamento: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: 

Desembargador Federal CASTRO GUERRA).Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi 

calculada de acordo com os critérios legais, e não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção 

nos cálculos efetuados pela autarquia, mostra-se improcedente o pleito ora formulado.Por estas razões, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, 
inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios 

da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na 

forma da lei.P.R.I. 

 

0014243-53.2010.403.6183 - MARIA APARECIDA RODRIGUES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, verifico a presença dos pressupostos 

processuais e das condições da ação. Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2009.61.83.006938-4, nos seguintes 

termos:Com efeito, o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, estabeleceu o cálculo do salário-de-benefício dos 
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benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez mediante a aplicação da média aritmética simples dos 

maiores salários-de-constribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo. 

Acrescentou, ainda, o 5º do artigo de lei supracitado, que, se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido 

benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos 

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo.Todavia, a teor do artigo 55, inciso II, da 

Lei 8.213/91, a aplicação da sistemática acima destacada somente é possível na hipótese do auxílio-doença, benefício 

por incapacidade percebido originalmente, estar entremeado por períodos de contribuição, o que, observo, não é o caso 

dos autos, haja vista que após seu afastamento, a parte autora jamais retomou suas atividades profissionais. Nesse passo, 

impõe-se a norma disciplinada pelo artigo 28, 9º, alínea a, da Lei 8.212/91, que disciplina o custeio da Previdência 

Social, com a redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de 1997, vedando expressamente a utilização de 

benefício de auxílio-doença como se salário-de-contribuição fosse, para fins de cálculo da renda mensal inicial de 

benefício previdenciário sucessivo, in verbis: 9º - Não integram o salário-de-contriubição para os fins desde Lei, 

exclusivamente:a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade. Nesse 

contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez da parte autora deve equivaler a 100% (cem por cento) 

do salário do auxílio-doença imediatamente antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, do Decreto 

3.048/99:Art. 36 - No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:(...) 7º - a renda mensal inicial 

da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% (cem por cento) do 
salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos 

mesmos incides e correção dos benefícios em geral. Destarte, observa-se, portanto, que na apuração da renda mensal 

inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora o INSS valeu-se corretamente dos ditames legais 

aplicáveis ao caso, nos exatos termos da legislação acima transcrita.A corroborar: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE 

BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INEXISTÊNCIA 

DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, 9º, DA LEI N. 8.212/1999 E 36, 7º, DO 

DECRETO Nº 3.048/1999 - DECISÃO MANTIDA. 1 - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade 

só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991. 2 - O 

art. 28, 9º, a, da Lei n.º 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como 

se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 3 - O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em 

conformidade com o artigo 36, 7º, da Decreto n.º 3.048/1999.4 - Agravo Regimental improvido. (Origem: SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.076.508 - RS (2008/0174083-3) 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator: MINISTRO JORGE MUSSI Data do Julgamento: 

19/02/2009)PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA - RENDA 

MENSAL INICIAL - CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - 

ÍNDICE DE 39,67% - SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE 
AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE. 1 - De acordo com a redação original do art. 29 

da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado 

utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou 

da data da entrada do requerimento. 2 - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando 

da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial de aposentadoria por invalidez será calculada 

com base no salário-de-benefício do auxílio-doença que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento. 3 - Incide, nesse caso, o art. 36, 7º, do Decreto 3.048/99, que determina que 

o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 

anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 4 - Cumpre esclarecer que, 

nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria 

possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 

5º, da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefício pagos a título de auxílio-doença sejam considerados 

como salários-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.(...)(Origem: SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: REsp - RECURSO ESPECIAL - 1.016.678/RS - Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA Relator: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA Data do Julgamento: 24/04/2008)Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 
dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0014270-36.2010.403.6183 - EDNA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2008.61.83.008468-0, nos seguintes termos:O pedido é improcedente.A partir da vigência da Lei n.º 9.876/99, que 
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introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do salário-

de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho 

de 1994, nos termos do artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, considerando a DIB do benefício da parte autora, ao 

período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda mensal inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 

29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por norma especial e o 

decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, será calculado com base no salário-

de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do 

art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o 

período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; Assim, nos termos da legislação vigente ao tempo da 

concessão do benefício previdenciário do autor, o salário-de-benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média 

aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição compreendidos no período contributivo de 

Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator previdenciário.Já o fator previdenciário, aplicável aos 

benefícios concedidos após a edição da Lei n.º 9.876/99 é calculado mediante a utilização das seguintes variáveis: 

tempo de contribuição até o momento da aposentadoria, em número de anos; expectativa de sobrevida no momento da 

aposentadoria, informada pelo IBGE, e idade do segurado no momento da aposentadoria.Da observância da fórmula 

constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99, verifica-se que, quanto maior a idade e o tempo de contribuição, maior será o 

fator previdenciário encontrado. Assim, quando referido fator for maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior 
do que a média aludida no inciso I do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a 

RMI será inferior àquela média.No caso em tela, aplicadas as variáveis encontradas na data do requerimento 

administrativo do benefício, o fator previdenciário encontrado foi menor do que 1 (um), resultando, por conseqüência, 

em renda mensal inicial abaixo da média aritmética dos salários-de-contribuição, conforme demonstrado pela Carta de 

Concessão e Memória de Cálculo acostada aos autos.Ademais, todos os salários-de-contribuição considerados no 

cálculo da renda mensal inicial foram devidamente corrigidos, não havendo nos autos comprovação de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade no cálculo do benefício do autor.E o Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou o 

entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-se a legislação vigente ao tempo da sua concessão, conforme 

o julgado a seguir transcrito.EMENTA: Recurso extraordinário. 2. Benefício previdenciário concedido antes da edição 

da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada lei. Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado 

na forma prevista na legislação vigente na data da sua concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da 

Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 

PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - Relator: Ministro GILMAR MENDES)O posicionamento acima é 

corroborado pelo seguinte julgado. EMENTA:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º 
(NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º 

8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR 

VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 

2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS 

ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a 

inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único do art. 65 da 

Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a 

explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. 

Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. 

deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não satisfeito esse 

requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. 

Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao 

art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da 

Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 

20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da 
aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente 

ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da 

Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos 

da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do 

cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada 

pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 8.213/91, cuidou exatamente 

disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não 

deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado 

no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi 

buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o 

tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 
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4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação 

ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso 

XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados 

à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições 

exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao argumento de 

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à 

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º 8.213/91) 

e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal - 

Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 - UF: DF - Data do 

Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator: Ministro SYDNEY 

SANCHES)É esse entendimento que vem sendo adotado pelos nossos Tribunais: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do 

benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: 

TRF300202778 - Julgamento: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: 
Desembargador Federal CASTRO GUERRA).Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi 

calculada de acordo com os critérios legais, e não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção 

nos cálculos efetuados pela autarquia, mostra-se improcedente o pleito ora formulado.Por estas razões, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios 

da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na 

forma da lei.P.R.I. 

 

0014287-72.2010.403.6183 - SERGIO AGUILAR(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2009.61.83.009642-9, nos seguintes termos:Com efeito, o artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, 

determinava a inclusão da gratificação natalina, percebida durante o período básico de cálculo, na apuração da renda 

mensal inicial dos benefícios previdenciários.Referida norma foi regulamentada pelo Decreto n.º 611/92, que em seu 
artigo 30, 6º, dispunha que a remuneração anual (13º salário) somente será considera no cálculo do salário-de-benefício 

quando corresponder a 1 (um) ano completo de atividade.A partir da edição da Lei n.º 8.870, de 15 de abril de 1994, 

entretanto, as contribuições previdenciárias provenientes do 13º salário não mais podem ser incluídas no cálculo dos 

benefícios previdenciários, nos termos do artigo 28, 7º, que assim dispõe:Art. 28. Entende-se por salário-de-

contribuição:(...) 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o 

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (grifei)Cabe ressaltar, por oportuno, que a incidência de 

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina diz respeito exclusivamente à matéria tributária, não guardando 

relação direta, portanto, com a sistemática de apuração dos salários de contribuição a serem considerados no período 

básico de cálculo, que é regida pela legislação previdenciária. Outrossim, não há que se questionar a eficácia da 

legislação acima transcrita sob a luz da norma constitucional, que a recepcionou por completo, nos termos do artigo 201 

da Constituição Federal, em seus parágrafos 3º e 11º, com as redações dadas Emenda Constitucional n.º 20/1998, que 

ora transcrevo:Art. 201.(...) 3º. Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo do benefício serão 

devidamente atualizados, na forma da lei.(...) 11º. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios , nos casos e 

na forma da lei. (grifei) Posto isso, e considerando a vigência do artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.870/94 quando da concessão 

do benefício previdenciário da parte autora, eis que posterior a 15 de abril de 1994, improcede o pedido de revisão de 

sua renda mensal inicial mediante a incorporação das gratificações natalinas nos salários de contribuição que compõem 
o período básico de cálculos.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL 

INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FNS DE 

CÁLCULOS DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ARTS. 28, 7º DA 

LEI 8.212/1991 E 29, 3º DA LEI 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIOREMENTE À 

VIGÊNCIA DA Lei 8.870/94. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. - O computo dos décimos-

terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário foi autorizado pela legislação 

previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o artigo 28, 7º da Lei de Custeio e art. 29, 

3º da Lei de Benefícios.- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a 

vedação instituída pela Lei n.º 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários na base de cálculo do 

auxílio-doença.- Apelação da parte autora desprovida. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1382250; Processo: 200861270013131; UF: SP; Órgão Julgador: 
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SÉTIMA TURMA; Data da decisão: 13/07/2009; Fonte DJF3 CJ1 DATA: 05/08/2009 PÁGINA: 414; Relatora 

DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIA 

POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. CONTESTADO O MÉRITO DA AÇÃO. DESNECESSIDADE. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. REPERCUSSÃO DOS SALÁRIOS 

DE CONTRIBUIÇÃO NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL 

DEVIDA. DIFERENÇAS RELATIVAS À GRATIFICAÇÃO NATALINA NÃO PODEM SER COMPUTADAS. 

ART. 29, 3º, DA LEI N.º 8.213/91 (REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 8.870, DE 15.4.94). HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE VALOR DA CAUSA.(...)3 - Serão considerados para cálculo do salário-de-

benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) (art. 

29, 3º, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 8.870/94).(...) (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 

DA PRIMEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL; Processo: 199801000028600; UF: MG; Órgão Julgador: 

PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 29/04/2003; DJ DATA: 07/07/2003 PÁGINA: 28. Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO)Por fim, cabe observar, por oportuno, que ainda que 

as contribuições previdenciárias incluídas no PBC (período básico de cálculo) tenham sido recolhidas na vigência do 

artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, deve ser aplicada no cálculo da RMI (renda mensal inicial) 

do benefício ou do benefício originário a legislação vigente à época da aposentação que, no caso em tela, é a Lei 

8.870/94.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 
do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0014298-04.2010.403.6183 - JOSE RODRIGUES MONTEIRO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2008.61.83.008468-0, nos seguintes termos:O pedido é improcedente.A partir da vigência da Lei n.º 9.876/99, que 

introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do salário-

de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho 

de 1994, nos termos do artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, considerando a DIB do benefício da parte autora, ao 

período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda mensal inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 

29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por norma especial e o 
decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, será calculado com base no salário-

de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do 

art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o 

período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; Assim, nos termos da legislação vigente ao tempo da 

concessão do benefício previdenciário do autor, o salário-de-benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média 

aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição compreendidos no período contributivo de 

Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator previdenciário.Já o fator previdenciário, aplicável aos 

benefícios concedidos após a edição da Lei n.º 9.876/99 é calculado mediante a utilização das seguintes variáveis: 

tempo de contribuição até o momento da aposentadoria, em número de anos; expectativa de sobrevida no momento da 

aposentadoria, informada pelo IBGE, e idade do segurado no momento da aposentadoria.Da observância da fórmula 

constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99, verifica-se que, quanto maior a idade e o tempo de contribuição, maior será o 

fator previdenciário encontrado. Assim, quando referido fator for maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior 

do que a média aludida no inciso I do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a 

RMI será inferior àquela média.No caso em tela, aplicadas as variáveis encontradas na data do requerimento 

administrativo do benefício, o fator previdenciário encontrado foi menor do que 1 (um), resultando, por conseqüência, 

em renda mensal inicial abaixo da média aritmética dos salários-de-contribuição, conforme demonstrado pela Carta de 

Concessão e Memória de Cálculo acostada aos autos.Ademais, todos os salários-de-contribuição considerados no 
cálculo da renda mensal inicial foram devidamente corrigidos, não havendo nos autos comprovação de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade no cálculo do benefício do autor.E o Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou o 

entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-se a legislação vigente ao tempo da sua concessão, conforme 

o julgado a seguir transcrito.EMENTA: Recurso extraordinário. 2. Benefício previdenciário concedido antes da edição 

da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada lei. Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado 

na forma prevista na legislação vigente na data da sua concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da 

Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 

PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - Relator: Ministro GILMAR MENDES)O posicionamento acima é 

corroborado pelo seguinte julgado. EMENTA:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE 
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INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º 

(NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º 

8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR 

VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 

2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS 

ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a 

inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único do art. 65 da 

Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a 

explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. 

Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. 

deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não satisfeito esse 

requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. 

Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao 

art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da 

Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 

20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da 
aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente 

ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da 

Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos 

da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do 

cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada 

pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 8.213/91, cuidou exatamente 

disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não 

deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado 

no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi 

buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o 

tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação 

ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso 

XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados 

à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições 

exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao argumento de 
inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à 

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º 8.213/91) 

e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal - 

Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 - UF: DF - Data do 

Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator: Ministro SYDNEY 

SANCHES)É esse entendimento que vem sendo adotado pelos nossos Tribunais: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do 

benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: 

TRF300202778 - Julgamento: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: 

Desembargador Federal CASTRO GUERRA).Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi 

calculada de acordo com os critérios legais, e não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção 

nos cálculos efetuados pela autarquia, mostra-se improcedente o pleito ora formulado.Por estas razões, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios 
da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na 

forma da lei.P.R.I. 

 

0014308-48.2010.403.6183 - JORGE MIGUEL RODRIGUES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2008.61.83.008468-0, nos seguintes termos:O pedido é improcedente.A partir da vigência da Lei n.º 9.876/99, que 

introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do salário-
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de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho 

de 1994, nos termos do artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, considerando a DIB do benefício da parte autora, ao 

período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda mensal inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 

29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por norma especial e o 

decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, será calculado com base no salário-

de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do 

art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o 

período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; Assim, nos termos da legislação vigente ao tempo da 

concessão do benefício previdenciário do autor, o salário-de-benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média 

aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição compreendidos no período contributivo de 

Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator previdenciário.Já o fator previdenciário, aplicável aos 

benefícios concedidos após a edição da Lei n.º 9.876/99 é calculado mediante a utilização das seguintes variáveis: 

tempo de contribuição até o momento da aposentadoria, em número de anos; expectativa de sobrevida no momento da 

aposentadoria, informada pelo IBGE, e idade do segurado no momento da aposentadoria.Da observância da fórmula 

constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99, verifica-se que, quanto maior a idade e o tempo de contribuição, maior será o 

fator previdenciário encontrado. Assim, quando referido fator for maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior 

do que a média aludida no inciso I do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a 
RMI será inferior àquela média.No caso em tela, aplicadas as variáveis encontradas na data do requerimento 

administrativo do benefício, o fator previdenciário encontrado foi menor do que 1 (um), resultando, por conseqüência, 

em renda mensal inicial abaixo da média aritmética dos salários-de-contribuição, conforme demonstrado pela Carta de 

Concessão e Memória de Cálculo acostada aos autos.Ademais, todos os salários-de-contribuição considerados no 

cálculo da renda mensal inicial foram devidamente corrigidos, não havendo nos autos comprovação de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade no cálculo do benefício do autor.E o Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou o 

entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-se a legislação vigente ao tempo da sua concessão, conforme 

o julgado a seguir transcrito.EMENTA: Recurso extraordinário. 2. Benefício previdenciário concedido antes da edição 

da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada lei. Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado 

na forma prevista na legislação vigente na data da sua concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da 

Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 

PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - Relator: Ministro GILMAR MENDES)O posicionamento acima é 

corroborado pelo seguinte julgado. EMENTA:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º 

(NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º 
8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR 

VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 

2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS 

ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a 

inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único do art. 65 da 

Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a 

explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. 

Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. 

deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não satisfeito esse 

requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. 

Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao 

art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da 

Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 

20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da 

aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente 
ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da 

Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos 

da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do 

cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada 

pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 8.213/91, cuidou exatamente 

disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não 

deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado 

no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi 

buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o 

tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação 
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ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso 

XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados 

à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições 

exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao argumento de 

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à 

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º 8.213/91) 

e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal - 

Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 - UF: DF - Data do 

Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator: Ministro SYDNEY 

SANCHES)É esse entendimento que vem sendo adotado pelos nossos Tribunais: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do 

benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: 

TRF300202778 - Julgamento: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: 

Desembargador Federal CASTRO GUERRA).Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi 
calculada de acordo com os critérios legais, e não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção 

nos cálculos efetuados pela autarquia, mostra-se improcedente o pleito ora formulado.Por estas razões, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios 

da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na 

forma da lei.P.R.I. 

 

0014435-83.2010.403.6183 - ROSIMEIRE KIELIUS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, verifico a presença dos pressupostos 

processuais e das condições da ação. Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2009.61.83.006938-4, nos seguintes 

termos:Com efeito, o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, estabeleceu o cálculo do salário-de-benefício dos 

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez mediante a aplicação da média aritmética simples dos 

maiores salários-de-constribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo. 

Acrescentou, ainda, o 5º do artigo de lei supracitado, que, se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido 
benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos 

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo.Todavia, a teor do artigo 55, inciso II, da 

Lei 8.213/91, a aplicação da sistemática acima destacada somente é possível na hipótese do auxílio-doença, benefício 

por incapacidade percebido originalmente, estar entremeado por períodos de contribuição, o que, observo, não é o caso 

dos autos, haja vista que após seu afastamento, a parte autora jamais retomou suas atividades profissionais. Nesse passo, 

impõe-se a norma disciplinada pelo artigo 28, 9º, alínea a, da Lei 8.212/91, que disciplina o custeio da Previdência 

Social, com a redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de 1997, vedando expressamente a utilização de 

benefício de auxílio-doença como se salário-de-contribuição fosse, para fins de cálculo da renda mensal inicial de 

benefício previdenciário sucessivo, in verbis: 9º - Não integram o salário-de-contriubição para os fins desde Lei, 

exclusivamente:a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade. Nesse 

contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez da parte autora deve equivaler a 100% (cem por cento) 

do salário do auxílio-doença imediatamente antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, do Decreto 

3.048/99:Art. 36 - No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:(...) 7º - a renda mensal inicial 

da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos 

mesmos incides e correção dos benefícios em geral. Destarte, observa-se, portanto, que na apuração da renda mensal 
inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora o INSS valeu-se corretamente dos ditames legais 

aplicáveis ao caso, nos exatos termos da legislação acima transcrita.A corroborar: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE 

BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INEXISTÊNCIA 

DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, 9º, DA LEI N. 8.212/1999 E 36, 7º, DO 

DECRETO Nº 3.048/1999 - DECISÃO MANTIDA. 1 - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade 

só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991. 2 - O 

art. 28, 9º, a, da Lei n.º 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como 

se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 3 - O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em 

conformidade com o artigo 36, 7º, da Decreto n.º 3.048/1999.4 - Agravo Regimental improvido. (Origem: SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.076.508 - RS (2008/0174083-3) 
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Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator: MINISTRO JORGE MUSSI Data do Julgamento: 

19/02/2009)PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA - RENDA 

MENSAL INICIAL - CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - 

ÍNDICE DE 39,67% - SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE. 1 - De acordo com a redação original do art. 29 

da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado 

utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou 

da data da entrada do requerimento. 2 - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando 

da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial de aposentadoria por invalidez será calculada 

com base no salário-de-benefício do auxílio-doença que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento. 3 - Incide, nesse caso, o art. 36, 7º, do Decreto 3.048/99, que determina que 

o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 

anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 4 - Cumpre esclarecer que, 

nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria 

possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 

5º, da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefício pagos a título de auxílio-doença sejam considerados 

como salários-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.(...)(Origem: SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: REsp - RECURSO ESPECIAL - 1.016.678/RS - Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA Relator: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA Data do Julgamento: 24/04/2008)Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0014466-06.2010.403.6183 - JOSE AUGUSTO DA COSTA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, verifico a presença dos pressupostos 

processuais e das condições da ação. Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2009.61.83.006938-4, nos seguintes 

termos:Com efeito, o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, estabeleceu o cálculo do salário-de-benefício dos 

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez mediante a aplicação da média aritmética simples dos 

maiores salários-de-constribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo. 

Acrescentou, ainda, o 5º do artigo de lei supracitado, que, se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido 
benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos 

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo.Todavia, a teor do artigo 55, inciso II, da 

Lei 8.213/91, a aplicação da sistemática acima destacada somente é possível na hipótese do auxílio-doença, benefício 

por incapacidade percebido originalmente, estar entremeado por períodos de contribuição, o que, observo, não é o caso 

dos autos, haja vista que após seu afastamento, a parte autora jamais retomou suas atividades profissionais. Nesse passo, 

impõe-se a norma disciplinada pelo artigo 28, 9º, alínea a, da Lei 8.212/91, que disciplina o custeio da Previdência 

Social, com a redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de 1997, vedando expressamente a utilização de 

benefício de auxílio-doença como se salário-de-contribuição fosse, para fins de cálculo da renda mensal inicial de 

benefício previdenciário sucessivo, in verbis: 9º - Não integram o salário-de-contriubição para os fins desde Lei, 

exclusivamente:a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade. Nesse 

contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez da parte autora deve equivaler a 100% (cem por cento) 

do salário do auxílio-doença imediatamente antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, do Decreto 

3.048/99:Art. 36 - No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:(...) 7º - a renda mensal inicial 

da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos 

mesmos incides e correção dos benefícios em geral. Destarte, observa-se, portanto, que na apuração da renda mensal 
inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora o INSS valeu-se corretamente dos ditames legais 

aplicáveis ao caso, nos exatos termos da legislação acima transcrita.A corroborar: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE 

BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INEXISTÊNCIA 

DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, 9º, DA LEI N. 8.212/1999 E 36, 7º, DO 

DECRETO Nº 3.048/1999 - DECISÃO MANTIDA. 1 - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade 

só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991. 2 - O 

art. 28, 9º, a, da Lei n.º 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como 

se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 3 - O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em 

conformidade com o artigo 36, 7º, da Decreto n.º 3.048/1999.4 - Agravo Regimental improvido. (Origem: SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.076.508 - RS (2008/0174083-3) 
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Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator: MINISTRO JORGE MUSSI Data do Julgamento: 

19/02/2009)PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA - RENDA 

MENSAL INICIAL - CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - 

ÍNDICE DE 39,67% - SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE. 1 - De acordo com a redação original do art. 29 

da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado 

utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou 

da data da entrada do requerimento. 2 - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando 

da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial de aposentadoria por invalidez será calculada 

com base no salário-de-benefício do auxílio-doença que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento. 3 - Incide, nesse caso, o art. 36, 7º, do Decreto 3.048/99, que determina que 

o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 

anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 4 - Cumpre esclarecer que, 

nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria 

possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 

5º, da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefício pagos a título de auxílio-doença sejam considerados 

como salários-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.(...)(Origem: SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: REsp - RECURSO ESPECIAL - 1.016.678/RS - Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA Relator: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA Data do Julgamento: 24/04/2008)Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0014495-56.2010.403.6183 - ELAINE MARIA DE LIMA(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2008.61.83.008468-0, nos seguintes termos:O pedido é improcedente.A partir da vigência da Lei n.º 9.876/99, que 

introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do salário-

de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho 
de 1994, nos termos do artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, considerando a DIB do benefício da parte autora, ao 

período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda mensal inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 

29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por norma especial e o 

decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, será calculado com base no salário-

de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do 

art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o 

período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; Assim, nos termos da legislação vigente ao tempo da 

concessão do benefício previdenciário do autor, o salário-de-benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média 

aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição compreendidos no período contributivo de 

Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator previdenciário.Já o fator previdenciário, aplicável aos 

benefícios concedidos após a edição da Lei n.º 9.876/99 é calculado mediante a utilização das seguintes variáveis: 

tempo de contribuição até o momento da aposentadoria, em número de anos; expectativa de sobrevida no momento da 

aposentadoria, informada pelo IBGE, e idade do segurado no momento da aposentadoria.Da observância da fórmula 

constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99, verifica-se que, quanto maior a idade e o tempo de contribuição, maior será o 

fator previdenciário encontrado. Assim, quando referido fator for maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior 

do que a média aludida no inciso I do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a 

RMI será inferior àquela média.No caso em tela, aplicadas as variáveis encontradas na data do requerimento 
administrativo do benefício, o fator previdenciário encontrado foi menor do que 1 (um), resultando, por conseqüência, 

em renda mensal inicial abaixo da média aritmética dos salários-de-contribuição, conforme demonstrado pela Carta de 

Concessão e Memória de Cálculo acostada aos autos.Ademais, todos os salários-de-contribuição considerados no 

cálculo da renda mensal inicial foram devidamente corrigidos, não havendo nos autos comprovação de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade no cálculo do benefício do autor.E o Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou o 

entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-se a legislação vigente ao tempo da sua concessão, conforme 

o julgado a seguir transcrito.EMENTA: Recurso extraordinário. 2. Benefício previdenciário concedido antes da edição 

da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada lei. Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado 

na forma prevista na legislação vigente na data da sua concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da 

Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 
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PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - Relator: Ministro GILMAR MENDES)O posicionamento acima é 

corroborado pelo seguinte julgado. EMENTA:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º 

(NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º 

8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR 

VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 

2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS 

ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a 

inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único do art. 65 da 

Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a 

explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. 

Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. 

deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não satisfeito esse 

requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. 

Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao 
art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da 

Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 

20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da 

aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente 

ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da 

Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos 

da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do 

cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada 

pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 8.213/91, cuidou exatamente 

disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não 

deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado 

no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi 

buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o 

tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação 

ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso 

XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados 
à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições 

exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao argumento de 

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à 

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º 8.213/91) 

e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal - 

Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 - UF: DF - Data do 

Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator: Ministro SYDNEY 

SANCHES)É esse entendimento que vem sendo adotado pelos nossos Tribunais: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do 

benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: 

TRF300202778 - Julgamento: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: 

Desembargador Federal CASTRO GUERRA).Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi 

calculada de acordo com os critérios legais, e não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção 
nos cálculos efetuados pela autarquia, mostra-se improcedente o pleito ora formulado.Por estas razões, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios 

da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na 

forma da lei.P.R.I. 

 

0014841-07.2010.403.6183 - JOAO LUIZ MARTINS(SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 
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do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2008.61.83.008468-0, nos seguintes termos:O pedido é improcedente.A partir da vigência da Lei n.º 9.876/99, que 

introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do salário-

de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho 

de 1994, nos termos do artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, considerando a DIB do benefício da parte autora, ao 

período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda mensal inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 

29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por norma especial e o 

decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, será calculado com base no salário-

de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do 

art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o 

período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; Assim, nos termos da legislação vigente ao tempo da 

concessão do benefício previdenciário do autor, o salário-de-benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média 

aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição compreendidos no período contributivo de 

Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator previdenciário.Já o fator previdenciário, aplicável aos 

benefícios concedidos após a edição da Lei n.º 9.876/99 é calculado mediante a utilização das seguintes variáveis: 

tempo de contribuição até o momento da aposentadoria, em número de anos; expectativa de sobrevida no momento da 

aposentadoria, informada pelo IBGE, e idade do segurado no momento da aposentadoria.Da observância da fórmula 
constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99, verifica-se que, quanto maior a idade e o tempo de contribuição, maior será o 

fator previdenciário encontrado. Assim, quando referido fator for maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior 

do que a média aludida no inciso I do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a 

RMI será inferior àquela média.No caso em tela, aplicadas as variáveis encontradas na data do requerimento 

administrativo do benefício, o fator previdenciário encontrado foi menor do que 1 (um), resultando, por conseqüência, 

em renda mensal inicial abaixo da média aritmética dos salários-de-contribuição, conforme demonstrado pela Carta de 

Concessão e Memória de Cálculo acostada aos autos.Ademais, todos os salários-de-contribuição considerados no 

cálculo da renda mensal inicial foram devidamente corrigidos, não havendo nos autos comprovação de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade no cálculo do benefício do autor.E o Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou o 

entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-se a legislação vigente ao tempo da sua concessão, conforme 

o julgado a seguir transcrito.EMENTA: Recurso extraordinário. 2. Benefício previdenciário concedido antes da edição 

da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada lei. Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado 

na forma prevista na legislação vigente na data da sua concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da 

Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 

PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - Relator: Ministro GILMAR MENDES)O posicionamento acima é 

corroborado pelo seguinte julgado. EMENTA:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. 
PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º 

(NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º 

8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR 

VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 

2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS 

ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a 

inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único do art. 65 da 

Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a 

explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. 

Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. 

deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não satisfeito esse 

requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. 

Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao 

art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da 
Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 

20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da 

aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente 

ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da 

Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos 

da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do 

cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada 

pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 8.213/91, cuidou exatamente 

disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não 

deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado 

no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi 
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buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o 

tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação 

ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso 

XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados 

à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições 

exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao argumento de 

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à 

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º 8.213/91) 

e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal - 

Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 - UF: DF - Data do 

Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator: Ministro SYDNEY 

SANCHES)É esse entendimento que vem sendo adotado pelos nossos Tribunais: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do 

benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional 
Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: 

TRF300202778 - Julgamento: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: 

Desembargador Federal CASTRO GUERRA).Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi 

calculada de acordo com os critérios legais, e não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção 

nos cálculos efetuados pela autarquia, mostra-se improcedente o pleito ora formulado.Por estas razões, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios 

da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na 

forma da lei.P.R.I. 

 

0014997-92.2010.403.6183 - MARIA APARECIDA BIDA DE CARVALHO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2008.61.83.008468-0, nos seguintes termos:O pedido é improcedente.A partir da vigência da Lei n.º 9.876/99, que 
introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do salário-

de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho 

de 1994, nos termos do artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, considerando a DIB do benefício da parte autora, ao 

período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda mensal inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 

29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por norma especial e o 

decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, será calculado com base no salário-

de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do 

art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o 

período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; Assim, nos termos da legislação vigente ao tempo da 

concessão do benefício previdenciário do autor, o salário-de-benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média 

aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição compreendidos no período contributivo de 

Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator previdenciário.Já o fator previdenciário, aplicável aos 

benefícios concedidos após a edição da Lei n.º 9.876/99 é calculado mediante a utilização das seguintes variáveis: 

tempo de contribuição até o momento da aposentadoria, em número de anos; expectativa de sobrevida no momento da 

aposentadoria, informada pelo IBGE, e idade do segurado no momento da aposentadoria.Da observância da fórmula 

constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99, verifica-se que, quanto maior a idade e o tempo de contribuição, maior será o 
fator previdenciário encontrado. Assim, quando referido fator for maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior 

do que a média aludida no inciso I do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a 

RMI será inferior àquela média.No caso em tela, aplicadas as variáveis encontradas na data do requerimento 

administrativo do benefício, o fator previdenciário encontrado foi menor do que 1 (um), resultando, por conseqüência, 

em renda mensal inicial abaixo da média aritmética dos salários-de-contribuição, conforme demonstrado pela Carta de 

Concessão e Memória de Cálculo acostada aos autos.Ademais, todos os salários-de-contribuição considerados no 

cálculo da renda mensal inicial foram devidamente corrigidos, não havendo nos autos comprovação de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade no cálculo do benefício do autor.E o Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou o 

entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-se a legislação vigente ao tempo da sua concessão, conforme 

o julgado a seguir transcrito.EMENTA: Recurso extraordinário. 2. Benefício previdenciário concedido antes da edição 

da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada lei. Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado 
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na forma prevista na legislação vigente na data da sua concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da 

Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 

PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - Relator: Ministro GILMAR MENDES)O posicionamento acima é 

corroborado pelo seguinte julgado. EMENTA:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º 

(NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º 

8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR 

VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 

2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS 

ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a 

inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único do art. 65 da 

Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a 

explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. 

Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. 

deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não satisfeito esse 
requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. 

Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao 

art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da 

Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 

20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da 

aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente 

ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da 

Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos 

da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do 

cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada 

pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 8.213/91, cuidou exatamente 

disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não 

deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado 

no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi 

buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o 

tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 
4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação 

ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso 

XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados 

à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições 

exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao argumento de 

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à 

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º 8.213/91) 

e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal - 

Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 - UF: DF - Data do 

Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator: Ministro SYDNEY 

SANCHES)É esse entendimento que vem sendo adotado pelos nossos Tribunais: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do 

benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: 
TRF300202778 - Julgamento: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: 

Desembargador Federal CASTRO GUERRA).Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi 

calculada de acordo com os critérios legais, e não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção 

nos cálculos efetuados pela autarquia, mostra-se improcedente o pleito ora formulado.Por estas razões, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios 

da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na 

forma da lei.P.R.I. 

 

0015002-17.2010.403.6183 - MARGARIDA MARIA DE PINHO MOURA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2009.61.83.009642-9, nos seguintes termos:Com efeito, o artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, 

determinava a inclusão da gratificação natalina, percebida durante o período básico de cálculo, na apuração da renda 

mensal inicial dos benefícios previdenciários.Referida norma foi regulamentada pelo Decreto n.º 611/92, que em seu 

artigo 30, 6º, dispunha que a remuneração anual (13º salário) somente será considera no cálculo do salário-de-benefício 

quando corresponder a 1 (um) ano completo de atividade.A partir da edição da Lei n.º 8.870, de 15 de abril de 1994, 

entretanto, as contribuições previdenciárias provenientes do 13º salário não mais podem ser incluídas no cálculo dos 

benefícios previdenciários, nos termos do artigo 28, 7º, que assim dispõe:Art. 28. Entende-se por salário-de-

contribuição:(...) 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o 

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (grifei)Cabe ressaltar, por oportuno, que a incidência de 

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina diz respeito exclusivamente à matéria tributária, não guardando 

relação direta, portanto, com a sistemática de apuração dos salários de contribuição a serem considerados no período 

básico de cálculo, que é regida pela legislação previdenciária. Outrossim, não há que se questionar a eficácia da 

legislação acima transcrita sob a luz da norma constitucional, que a recepcionou por completo, nos termos do artigo 201 

da Constituição Federal, em seus parágrafos 3º e 11º, com as redações dadas Emenda Constitucional n.º 20/1998, que 
ora transcrevo:Art. 201.(...) 3º. Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo do benefício serão 

devidamente atualizados, na forma da lei.(...) 11º. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios , nos casos e 

na forma da lei. (grifei) Posto isso, e considerando a vigência do artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.870/94 quando da concessão 

do benefício previdenciário da parte autora, eis que posterior a 15 de abril de 1994, improcede o pedido de revisão de 

sua renda mensal inicial mediante a incorporação das gratificações natalinas nos salários de contribuição que compõem 

o período básico de cálculos.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL 

INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FNS DE 

CÁLCULOS DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ARTS. 28, 7º DA 

LEI 8.212/1991 E 29, 3º DA LEI 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIOREMENTE À 

VIGÊNCIA DA Lei 8.870/94. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. - O computo dos décimos-

terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário foi autorizado pela legislação 

previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o artigo 28, 7º da Lei de Custeio e art. 29, 

3º da Lei de Benefícios.- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a 

vedação instituída pela Lei n.º 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários na base de cálculo do 

auxílio-doença.- Apelação da parte autora desprovida. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1382250; Processo: 200861270013131; UF: SP; Órgão Julgador: 
SÉTIMA TURMA; Data da decisão: 13/07/2009; Fonte DJF3 CJ1 DATA: 05/08/2009 PÁGINA: 414; Relatora 

DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIA 

POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. CONTESTADO O MÉRITO DA AÇÃO. DESNECESSIDADE. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. REPERCUSSÃO DOS SALÁRIOS 

DE CONTRIBUIÇÃO NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL 

DEVIDA. DIFERENÇAS RELATIVAS À GRATIFICAÇÃO NATALINA NÃO PODEM SER COMPUTADAS. 

ART. 29, 3º, DA LEI N.º 8.213/91 (REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 8.870, DE 15.4.94). HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE VALOR DA CAUSA.(...)3 - Serão considerados para cálculo do salário-de-

benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) (art. 

29, 3º, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 8.870/94).(...) (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 

DA PRIMEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL; Processo: 199801000028600; UF: MG; Órgão Julgador: 

PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 29/04/2003; DJ DATA: 07/07/2003 PÁGINA: 28. Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO)Por fim, cabe observar, por oportuno, que ainda que 

as contribuições previdenciárias incluídas no PBC (período básico de cálculo) tenham sido recolhidas na vigência do 

artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, deve ser aplicada no cálculo da RMI (renda mensal inicial) 

do benefício ou do benefício originário a legislação vigente à época da aposentação que, no caso em tela, é a Lei 
8.870/94.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

Expediente Nº 5435 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002523-89.2010.403.6183 - ANTONIO LEITE DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 
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vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de 

Processo Civil.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de 

matéria exclusivamente de direito, abordada nos processos ns.º 2006.61.83.005969-9; 2006.61.83.006816-0; 

2009.61.83.013694-4, nos seguintes termos:- DA PARIDADE ENTRE O VALOR DO BENEFÍCIO E O VALOR 

TETO -O pedido de manutenção de paridade entre do valor do benefício em manutenção e o valor teto dos benefícios é 

improcedente.Com efeito, a pretensão de se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o valor teto carece de 

amparo legal, dado que a atualização de ambos é pautada em critérios e objetivos diversos.De fato, o valor do benefício 

é reajustado de acordo com os índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre 

o valor teto.À título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que 

estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao 

alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer reajustamento aos benefícios de 

prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes infra-constitucional para estes 

últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Por tais razões, não merece guarida a pretensão ora debatida, dado 

que ao benefício da parte autora foram aplicados os reajustes em conformidade com as disposições legais e 

constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TETO DOS BENEFÍCIOS CRIADO PELO ART. 14 DA EC Nº 20/98. APLICAÇÃO 

AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS POSTERIORMENTE À EMENDA. 1. A jurisprudência do TRF da 4ª Região é no 
sentido de que o novo teto dos benefícios criado pelo art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 só é aplicável aos 

benefícios concedidos pelo INSS posteriormente à edição da Emenda, não abrangendo os seus efeitos os benefícios que 

já vinham sendo mantidos pelo INSS anteriormente à promulgação daquela Emenda. Assenta a jurisprudência, ainda, 

que não há proporcionalidade entre o valor da renda mensal e o teto dos benefícios. No caso, no entanto, percebe-se que 

o teto de R$ 1.200,00 (EC nº 20/98) não foi utilizado nos cálculos de liquidação lançados pela Contadoria Judicial. 2. 

Apelação improvida.(TRF 4ª REGIÃO - AC 200570000130862 AC - APELAÇÃO CIVEL - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES VETTORAZZI - SEXTA TURMA - FONTE: D.E. 

26/09/2008)AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA 

MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS 

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - Não 

ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no 

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação 

do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, 

conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - 

Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto 
passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). As alterações do valor-

teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios 

em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não 

constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer 

equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios 

previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações 

previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.- Não há falar, também, em recuperação de 

valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da concessão do benefício, a não ser quando 

se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por 

ocasião do primeiro reajuste.-No caso em foco, o benefício da parte autora já foi revisto, no âmbito administrativo, 

tendo sofrido a incorporação de que trata o 3º, do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, sendo certo que o percentual excedente 

em razão da limitação do salário de benefício ao teto quando da concessão do benefício, foi totalmente incorporado no 

primeiro reajuste do benefício (maio de 1995), inexistindo, portanto, resíduos para fins de incorporação nos reajustes 

subsequentes. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição 

Federal. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª REGIÃO - AC 200561830045738 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1417388 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA - ORGÃO JULGADOR: SÉTIMA 

TURMA - DJF3 CJ1 DATA:16/09/2009 PÁGINA: 708)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 
ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 

41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - O agravo 

regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, 

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de 

direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não 

sendo necessária a dilação probatória. III - - O disposto nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não 

autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício 

em manutenção. IV - Agravo da parte autora, interposto na forma do 1º do artigo 557 do CPC, improvido.(TRF 3ª 

REGIÃO - AC 200961830132331 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1512567 - DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO - ÓRGÃO JULGADOR: DECIMA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 629/837 

353)Assim, não há que se falar na eterna correspondência do valor do benefício no percentual de 100% do valor teto 

dos benefícios previdenciários, ou qualquer outra proporção, em conformidade com o coeficiente de cálculo da renda 

mensal inicial do beneficio previdenciário da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, ambos do Código de 

Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita 

que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da 

lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

0003395-07.2010.403.6183 - MARIA ALICE FERRAZ(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de 

Processo Civil.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de 

matéria exclusivamente de direito, abordada nos processos ns.º 2006.61.83.005969-9; 2006.61.83.006816-0; 

2009.61.83.013694-4, nos seguintes termos:- DA PARIDADE ENTRE O VALOR DO BENEFÍCIO E O VALOR 

TETO -O pedido de manutenção de paridade entre do valor do benefício em manutenção e o valor teto dos benefícios é 
improcedente.Com efeito, a pretensão de se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o valor teto carece de 

amparo legal, dado que a atualização de ambos é pautada em critérios e objetivos diversos.De fato, o valor do benefício 

é reajustado de acordo com os índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre 

o valor teto.À título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que 

estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao 

alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer reajustamento aos benefícios de 

prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes infra-constitucional para estes 

últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Por tais razões, não merece guarida a pretensão ora debatida, dado 

que ao benefício da parte autora foram aplicados os reajustes em conformidade com as disposições legais e 

constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TETO DOS BENEFÍCIOS CRIADO PELO ART. 14 DA EC Nº 20/98. APLICAÇÃO 

AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS POSTERIORMENTE À EMENDA. 1. A jurisprudência do TRF da 4ª Região é no 

sentido de que o novo teto dos benefícios criado pelo art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 só é aplicável aos 

benefícios concedidos pelo INSS posteriormente à edição da Emenda, não abrangendo os seus efeitos os benefícios que 

já vinham sendo mantidos pelo INSS anteriormente à promulgação daquela Emenda. Assenta a jurisprudência, ainda, 

que não há proporcionalidade entre o valor da renda mensal e o teto dos benefícios. No caso, no entanto, percebe-se que 

o teto de R$ 1.200,00 (EC nº 20/98) não foi utilizado nos cálculos de liquidação lançados pela Contadoria Judicial. 2. 
Apelação improvida.(TRF 4ª REGIÃO - AC 200570000130862 AC - APELAÇÃO CIVEL - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES VETTORAZZI - SEXTA TURMA - FONTE: D.E. 

26/09/2008)AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA 

MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS 

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - Não 

ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no 

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação 

do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, 

conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - 

Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto 

passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). As alterações do valor-

teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios 

em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não 

constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer 

equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios 
previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações 

previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.- Não há falar, também, em recuperação de 

valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da concessão do benefício, a não ser quando 

se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por 

ocasião do primeiro reajuste.-No caso em foco, o benefício da parte autora já foi revisto, no âmbito administrativo, 

tendo sofrido a incorporação de que trata o 3º, do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, sendo certo que o percentual excedente 

em razão da limitação do salário de benefício ao teto quando da concessão do benefício, foi totalmente incorporado no 

primeiro reajuste do benefício (maio de 1995), inexistindo, portanto, resíduos para fins de incorporação nos reajustes 

subsequentes. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição 

Federal. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª REGIÃO - AC 200561830045738 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1417388 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA - ORGÃO JULGADOR: SÉTIMA 
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TURMA - DJF3 CJ1 DATA:16/09/2009 PÁGINA: 708)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 

ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 

41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - O agravo 

regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, 

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de 

direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não 

sendo necessária a dilação probatória. III - - O disposto nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não 

autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício 

em manutenção. IV - Agravo da parte autora, interposto na forma do 1º do artigo 557 do CPC, improvido.(TRF 3ª 

REGIÃO - AC 200961830132331 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1512567 - DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO - ÓRGÃO JULGADOR: DECIMA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 

353)Assim, não há que se falar na eterna correspondência do valor do benefício no percentual de 100% do valor teto 

dos benefícios previdenciários, ou qualquer outra proporção, em conformidade com o coeficiente de cálculo da renda 

mensal inicial do beneficio previdenciário da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, ambos do Código de 

Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita 

que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da 
lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

0004575-58.2010.403.6183 - DOMESIA FERREIRA DO NASCIMENTO SILVA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2010.61.83.001202-9, nos seguintes termos:REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSCom o 

intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não sofresse os malefícios da 

corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu artigo 201, 4º, o que se segue: 

É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional os benefícios previdenciários ficaram 

protegidos pela supra-citada cláusula, que impõe a legalidade como pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, 

assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos duvidosos.No entanto, a Constituição Federal de 1988 não 

trouxe esta garantia somente para os benefícios concedidos a partir de seu advento, mas também aos benefícios em 
manutenção desde antes da promulgação da Lei Maior. Por tais razões, inseriu no Texto Magno a regra transitória 

constante do artigo 58 do ADCT, que ora trazemos à baila: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o 

poder aquisitivo, expresso em número de salários-mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Entretanto, 

conforme pode-se inferir do referido dispositivo, sua aplicação foi limitada temporalmente, dado que, a partir da 

vigência do plano de custeio e benefícios, implantado com as Leis nº 8.213 e nº 8213, ambas de 24 de julho de 1991, 

haveria de ser aplicado os critérios de reajustamento ali determinados.E de fato, com a Lei nº 8213/91, foi alterada a 

forma de reajustamento dos benefícios, já que desvinculada do salário mínimo. Porém, em momento algum houve 

violação à norma constitucional prevista no artigo 201, 4º, que assegura a manutenção do valor real dos benefícios, já 

que escolhido pelo legislador índice idôneo, no caso, o INPC/IBGE, consoante artigo 41, inciso I, ora transcrito: Os 

benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em que 

o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.E a jurisprudência vem entendendo 

ser plenamente válida a substituição do salário mínimo pelo INPC/IBGE a partir da vigência da Lei 8.213/91. Nesse 

sentido:Previdenciário. Revisão de benefício. Art. 58 do ADCT. Lei 8.213/91. Recurso do autor improvido. Sentença 

mantida.I - Na aplicação do artigo 58 do ADCT, o que se expressa em número de salários mínimos é a renda mensal 

inicial do benefício, e não os salários de contribuição que integram o período básico de cálculo.II - De qualquer sorte, o 
critério de atualização previsto no aludido dispositivo constitucional transitório perdeu sua eficácia a partir de setembro 

de 1991, em virtude do advento da lei 8.213/91, que modificou o critério de atualização dos benefícios previdenciários, 

os quais passaram a ser corrigidos de acordo com a variação INPC e suas alterações posteriores, excetuando-se os 

benefícios mínimos.III - A carta de concessão de benefício (fls. 08) atesta, inequivocamente, que o INSS calculou 

corretamente o benefício do autor. IV - Recurso improvido.V - Sentença mantida.(proc. 96.03.083282-0 AC SP, TRF - 

3ª Região, Relator: Desembargadora Federal Ramza Tartuce, v.u)(Grifo Nosso)Outrossim, o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 

1992 revogou a sistemática referida, adotando-se o critério da quadrimestralidade, com o reajuste dos benefícios 

previdenciários pela variação do IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), nos meses de JANEIRO, MAIO e 

SETEMBRO.Ao depois, a Lei n. 8.700 de 1993, alterando a redação da Lei 8.542/92, manteve o mesmo critério de 

variação do IRSM no reajuste de setembro de 1993 e determinou, a partir de janeiro de 1994 (artigo 9o, inciso II da Lei 

8.542/92), a aplicação FAS (Fator de Atualização Salarial), estabelecendo, outrossim, a possibilidade de concessão de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 631/837 

antecipações bimestrais, nos seguintes termos:Art. 9o, Inc. II, par. 1o, Lei 8.542/92 - São assegurados ainda aos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações em 

percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua 

concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro. (grifei).No que 

pertine à questão específica das antecipações mensais, mostra-se plenamente válida sua adoção, não caracterizando 

qualquer afronta à manutenção do valor dos benefícios, consoante entendimento pacífico da jurisprudência. 

Vejamos:PREVIDENCIARIO - REVISIONAL DE BENEFICIO - URV - 8,04%.1. O reajuste quadrimestral, com 

antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, par. 2 da cf. Deste modo, não ha que se falar, 

também, em redução do beneficio quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 4 Região.2. Indevida a aplicação do percentual de 8,04% referente a setembro/94 aos benefícios de valor 

superior ao salário mínimo, em face do disposto no art. 29, par, 3 da lei 8880/94.03. Apelação improvida.Relator: - 

Sylvia SteinerPor unanimidade, negar provimento ao recurso.(Tribunal Regional Federal 3ª Região decisão:01-04-1997 

Proc:Ac Num:03040608-2 ano:96 UF:SP Turma:02 Região:03 Apelação Cível Fonte: DJ data:16-04-97 

pg:024419)Ademais, cabe tecer alguns comentários sobre a sistemática de conversão do valor dos benefícios em 

URV.Com efeito, com a criação da URV (Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente 

reeditada e convertida na Lei n. 8.880 de 1994, foi revogado o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 1992, alterado pela Lei n. 

8.700 de 1993, determinando-se, por força do disposto no artigo 20, incisos I e II da Medida Provisória 434/94, a 

conversão em URV, a partir de 01.03.1994, dos benefícios previdenciários, dividindo-se o valor nominal, vigente nos 
meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em 

URV do último dia desses meses, respectivamente, extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes. Ressalte-se, 

ademais, que critério semelhante foi utilizado para conversão em URV do salário mínimo e dos salários dos 

trabalhadores em geral.No que concerne à aplicação do IRSM de janeiro de 1994, há que se considerar que a variação 

deste na ordem de 40,25% autorizou a antecipação, em fevereiro de 1994, do percentual de 30,35%, ensejando a 

expectativa da aplicação aos benefícios previdenciários dos 10% restantes, correspondentes a diferença do reajuste 

concedido em 02/94 e a efetiva variação do IRSM em 01/94.Contudo, a Lei n. 8.880 de 1994 revogou o disposto nas 

Leis ns. 8.542/82 e 8.700/83, antes que o direito ao reajuste integral pela variação do IRSM de 01/94 fosse 

definitivamente incorporado ao patrimônio do(a) autor(a), o que se daria, tão-somente, em 01.05.1994, consoante 

previsão legal para reajuste quadrimestral, e, não em fevereiro de 1994, mês em que ocorreu, apenas, a antecipação de 

parte de futuro reajuste, criando nada mais do que uma expectativa de direito, em conformidade, aliás, com inúmeros 

entendimentos jurisprudenciais.Por sua vez, no que diz respeito à aplicação, ao benefício previdenciário em 

manutenção, da variação integral do IRSM, correspondente ao mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, 

tenho por incabível sua aplicação em face da conversão em URV, isto porque, o valor da URV de 28.02.94 incorporou a 

desvalorização da moeda verificada neste mês, desvalorização esta, também contida (considerada) na variação do IRSM 

de fevereiro de 1994, sendo indevida a correção dupla do benefício.Por fim, quanto à conversão do benefício 

previdenciário pela URV vigente em 28.02.1994, há que se salientar esta confrontaria com a sistemática estabelecida 
pela Lei n. 8.880/94, em seu artigo 20, incisos I e II, que determinou que a conversão fosse efetivada pela divisão do 

valor nominal do benefício, vigente em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em 

cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia dos respectivos meses, extraindo-se a média aritmética dos 

valores resultantes.Finalmente, cumpre analisar a questão relativa à eleição, pela Medida Provisória nº 1.415, de 29 de 

abril de 1996, do IGP-DI como indexador dos benefícios previdenciários. Com efeito, referida Medida Provisória assim 

determinou, em seus artigos 2º e 5º, respectivamente:Art. 2º . Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão 

reajustados, em 1 de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-

DI), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.Art. 5º . A título de aumento real 

, na data da vigência das disposições constantes dos arts. 6º e 7º desta medida provisória, os benefícios mantidos pela 

Previdência Social serão majorados de forma a totalizar quinze por cento, sobre os valores vigentes em 30 de abril de 

1996, incluído nesse percentual o reajuste de que trata o art. 2ºNesse aspecto, alterando posicionamento anteriror, 

constato que o reajuste dos benefícios em maio de 1996 pela variação apurada pelo IGP-DI é de todo válido, consoante 

entendimento dominante da jurisprudência, conforme julgado ora transcrito:PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE 

BENEFICIO EM MAIO DE 1996 - APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 18,9%, REFERENTE A VARIAÇÃO INTEGRAL 

DO INPC ENTRE MAIO DE 1995 E ABRIL DE 1996 - MEDIDA PROVISÓRIA N. 1415/96 - IGP/DI - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.- NOS TERMOS DO ARTIGO 2 DA MEDIDA PROVISÓRIA 

N. 1.415/96, O REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS, EM 1 DE MAIO DE 1996, E CALCULADO COM BASE 
NA VARIAÇÃO ACUMULADA DO IGP-DI (ÍNDICE GERAL DOS PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA), 

APURADO PELA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, NOS DOZE MESES IMEDIATAMENTE ANTERIORES.- A 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.415/96 FOI EDITADA ANTERIORMENTE AO MÊS DE REGÊNCIA DO 

PAGAMENTO, OU SEJA EM 29 DE ABRIL DE 1996, INOCORRENDO, PORTANTO, OFENSA A QUALQUER 

DIREITO ADQUIRIDO, POIS A MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE OPEROU-SE ANTES DOS 

TERMOS FINAL DO PERÍODO AQUISITIVO DO DIREITO.5- NORMA PREVISTA NO ARTIGO 41, PAR. 2, DA 

LEI 8.213/91 DIZ RESPEITO A PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COMPETÊNCIA DO CONSELHO 

NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL, NÃO ESTANDO O JUDICIÁRIO AUTORIZADO A EXERCER TAL 

MISTER.- RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.RELATOR - JUÍZA FED.CONVOCADA VERA LÚCIA 

JUCOVSKY POR UNANIMIDADE, EM NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA. OUTRAS 

REFERÊNCIAS: AC 89.03.023695/SP, J. SYLVIA STEINER.(Tribunal Reginal Federal - 3ª Região. decisão:29-03-
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1999 proc:ac num:03077173-6 ano:98 uf:sp turma:05 região:03 apelação cível dj data:29-06-99 pg:000552)DOS 

REAJUSTES A PARTIR DE 1997 Nesse aspecto, cumpre destacar, inicialmente, que os diversos índices oficialmente 

reconhecidos sempre apresentarão divergências, pois elaborados com base em elementos diversos. Deste modo, um 

índice eventualmente adotado pela lei poderá, em determinada época, apresentar valor inferior a outro índice não eleito 

pelo legislador, o que não resultará obrigatoriamente em direito à utilização do índice mais favorável, não cabendo ao 

magistrado, nestas situações, substituir o índice previsto em lei por outro, sob pena de decidir com fulcro numa 

eqüidade contra legem, ferindo assim o artigo 127 do Código de Processo Civil.Desta feita, em meu entendimento, 

descabe a declaração de inconstitucionalidade de eventual índice legalmente estabelecido tão somente em razão da 

existência de índice mais vantajoso, alegando-se suposta violação do princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, previsto no artigo 201, 4º, da CF/88.Nesse sentido, inclusive, é a doutrina previdenciarista, conforme trecho 

de abalizada obra, que ora transcrevemos: Ora, aqueles que se aposentam (ou que passam a perceber qualquer outro 

benefício da Previdência Social) integram uma categoria geral, a dos beneficiários da Previdência social, sujeitos todos 

às regras gerais que regulam sua situação de beneficiários. Inexiste para eles a possibilidade de eleger ou dispor sobre as 

normas que regularão seus benefícios. Todos aqueles que ocupam tal posição sujeitam-se a regras idênticas. Portanto, 

nos termos da distinção entre as situações gerais e as situações individuais, é certo que aquelas não são afetadas pela 

imutabilidade, como o são as individuais. Sobrevindo novas regras, serão elas aplicadas, porque não há direito 

adquirido a regime jurídico de um instituto de direito, o que, obviamente, não se confunde com direito adquirido ao 

benefício em si. E se as situações jurídicas de caráter geral não comportam aquisição de regime jurídico determinado, 
equivocam-se os que defendem aos beneficiários da Previdência Social direito adquirido a certa forma de reajuste, 

bastante comum em relação ao pleito de manutenção dos benefícios em números de salários mínimos. (in Direito 

Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Vladimir Passos de Freitas (Coordenador), Livraria do 

Advogado, 2ª Edição, p. 208/209) (grifei)Tal questão já restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, que em 

Acórdão lavrado em decorrência do julgamento do Recurso Extraordinário n. 376.846-8, reconheceu a legalidade dos 

índices aplicados pela autarquia, afastando a incidência do IGP-di nos meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001, 

conforme ementa ora transcrita: EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 

1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 

24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, 4º. I.- Índices adotados para reajustamento dos 

benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; 

Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A presunção de constitucionalidade da legislação 

infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante 

demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices 

do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o 

índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque 

retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. III.- R.E. conhecido e provido. (RE 376846 / 

SC - SANTA CATARINA RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO Julgamento: 
24/09/2003 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação: DJ DATA-02-04-2004 PP-00013 EMENT VOL-02146-05 PP-

01012 ) De fato, em referido julgado concluiu-se não haver violação ao princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, tendo em vista que os índices adotados pela autarquia, consoante voto do Ilustre Ministro Relator, Carlos 

Velloso, não foram índices aleatórios, não procedendo a alegação de que guardam relação com índices oficiais. Foram 

índices superiores ao INPC. Apenas no reajuste de 2001, conforme vimos, é que houve diferença a menor, desprezível 

(fl. 10). Nesse prisma, destaque-se que o mesmo voto, em outro trecho, informa ser o INPC o índice mais adequado 

para a correção dos benefícios, tendo em vista que os critérios nele utilizados para medir a inflação tomam por 

parâmetro estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS, dado que a população-objetivo deste é 

referente a famílias com rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, cujo chefe é 

assalariado em sua ocupação principal..., entrando na composição do INPC as variações sentidas no preço da 

alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais, despesas 

pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor (fl. 21). Por outro 

lado, ressaltou referido voto que o IGP-di não retrata a realidade do beneficiário, mas, basicamente, a variação do setor 

empresarial brasileiro. Deste modo, tendo em vista que os índices aplicados pela autarquia foram, em regra, superiores 

ao INPC, exceto em percentual desprezível no ano de 2001, e levando-se em conta que o INPC é mais adequado que o 

IGP-di para o reajuste dos benefícios, resta afastada a violação ao princípio da manutenção do valor real dos benefícios, 

estando correto os critérios de reajuste para os meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001.Outrossim, no tocante ao 
reajuste de junho de 2001, o artigo 41 da Lei 8213/91, em sua redação atual, prevê que os valores dos benefícios em 

manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do 

seu último reajustamento com base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 

2187-13 24/08/2001).Com o advento da Lei nº 10.699, de 09.07.2003, alterou-se novamente o caput do artigo 41, 

confirmando a possibilidade de que o percentual de reajuste seja definido pelo regulamento.Da leitura do artigo 

mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável ao ato infralegal. Os percentuais 

atacados, fixado pelos Decretos nº 3.826/2001, nº 4.249/02, nº 4.709/03, nº 5.061/04 e 5.443/05, referentes as 

competências de 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005, não podem ser acoimado de ilegais ou inconstitucionais pelo simples 

fato de terem sido veiculados por norma de hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o presente, 

é de se admitir a fixação do índice de reajuste pela via do Decreto.Por fim, em dezembro de 2006 veio a lume a Lei nº 

11.430/2006, que revogou o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, e estatuiu o artigo 41-A, por meio do qual foi reintroduzido o 
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Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE, como índice oficial de reajuste dos benefícios previdenciários, o qual, como já afirmado pelo Ministro Carlos 

Velloso nos autos do Recurso Ordinário nº 376846, citado linhas atrás, é o índice mais adequado para a correção dos 

benefícios previdenciários, não havendo que se falar portanto, em adoção de índice diverso para reajuste dos benefícios 

previdenciários nas competências 2006 a 2010. No mais, a atividade da autarquia previdenciária é vinculada aos 

ditames legais, sendo de conhecimento geral que a mesma vem reajustando os benefícios previdenciários a ela 

subordinados nos exatos termos fixados em lei.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PREVI-BANERJ - ILEGITIMIDADE ATIVA - REAJUSTES - CRITÉRIOS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. I - 

Não pode a PREVI-BANERJ vir a juízo, em nome próprio, defender direito alheio, sem que para isto tenha autorização 

de lei. Com efeito, a legitimação extraordinária ad causam, ativa ou passiva, só existe em razão da lei e, no caso, a 

autorização é meramente contratual. II - Proposta a ação em março de 1999, quaisquer prestações porventura devidas 

decorrentes da aplicação dos critérios de reajustamento da Súmula nº 260 e do art. 58 do ADCT foram alcançadas pela 

prescrição qüinqüenal invocada. III - A partir da data da implantação do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social - Lei nº 8.213/91, os reajustes dos benefícios de prestação continuada devem observar a legislação previdenciária 

específica, obedecendo aos critérios previstos na referida lei e suas posteriores alterações, constituindo ônus da parte 

autora a demonstração de que o INSS não tenha aplicado corretamente os índices indicados pela legislação pertinente, 

face à presunção de legalidade de que gozam os atos administrativos. IV - Apelação improvida. Excluída do feito a 

PREVI-BANERJ.TRF 2ª REGIÃO - AC 200202010175202 AC - APELAÇÃO CIVEL - 286446 - RELATOR: 
Desembargador Federal CASTRO AGUIAR - SEGUNDA TURMA - FONTE: DJU - Data::24/09/2002 - 

Página:269.PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). ALTERAÇÃO DO PEDIDO. 

QUESTÕES NÃO SUSCITADAS. NULIDADE ABSOLUTA. VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. 

IRREDUTIBILIDADE. CRITÉRIOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES SUBSEQÜENTES. 1 - O pedido 

expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, o 

autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. 2 - Decisão que incorreu na alteração do pedido, conhecendo de questões 

não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil. 

3 - A Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor 

real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento 

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 4 - Os autores não fazem jus à aplicação de critérios 

de reajustes diferentes dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da 

preservação do valor real. 5 - Nulidade da decisão monocrática declarada de ofício. Agravo legal prejudicado. Apelação 

improvida.TRF 3ª REGIÃO - AC 199961040027013 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 585322 - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES - NONA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:23/09/2009 

PÁGINA: 1711Assim, correta a sistemática de reajuste de benefícios adotada pela autarquia, não estando a merecer 

guarida o pleito da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame 

de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios 
indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação 

das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0005141-07.2010.403.6183 - ANTONIO FURTUNATO SOBRINHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2010.61.83.001202-9, nos seguintes termos:REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSCom o 

intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não sofresse os malefícios da 

corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu artigo 201, 4º, o que se segue: 

É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional os benefícios previdenciários ficaram 

protegidos pela supra-citada cláusula, que impõe a legalidade como pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, 

assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos duvidosos.No entanto, a Constituição Federal de 1988 não 
trouxe esta garantia somente para os benefícios concedidos a partir de seu advento, mas também aos benefícios em 

manutenção desde antes da promulgação da Lei Maior. Por tais razões, inseriu no Texto Magno a regra transitória 

constante do artigo 58 do ADCT, que ora trazemos à baila: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o 

poder aquisitivo, expresso em número de salários-mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Entretanto, 

conforme pode-se inferir do referido dispositivo, sua aplicação foi limitada temporalmente, dado que, a partir da 

vigência do plano de custeio e benefícios, implantado com as Leis nº 8.213 e nº 8213, ambas de 24 de julho de 1991, 

haveria de ser aplicado os critérios de reajustamento ali determinados.E de fato, com a Lei nº 8213/91, foi alterada a 

forma de reajustamento dos benefícios, já que desvinculada do salário mínimo. Porém, em momento algum houve 

violação à norma constitucional prevista no artigo 201, 4º, que assegura a manutenção do valor real dos benefícios, já 
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que escolhido pelo legislador índice idôneo, no caso, o INPC/IBGE, consoante artigo 41, inciso I, ora transcrito: Os 

benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em que 

o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.E a jurisprudência vem entendendo 

ser plenamente válida a substituição do salário mínimo pelo INPC/IBGE a partir da vigência da Lei 8.213/91. Nesse 

sentido:Previdenciário. Revisão de benefício. Art. 58 do ADCT. Lei 8.213/91. Recurso do autor improvido. Sentença 

mantida.I - Na aplicação do artigo 58 do ADCT, o que se expressa em número de salários mínimos é a renda mensal 

inicial do benefício, e não os salários de contribuição que integram o período básico de cálculo.II - De qualquer sorte, o 

critério de atualização previsto no aludido dispositivo constitucional transitório perdeu sua eficácia a partir de setembro 

de 1991, em virtude do advento da lei 8.213/91, que modificou o critério de atualização dos benefícios previdenciários, 

os quais passaram a ser corrigidos de acordo com a variação INPC e suas alterações posteriores, excetuando-se os 

benefícios mínimos.III - A carta de concessão de benefício (fls. 08) atesta, inequivocamente, que o INSS calculou 

corretamente o benefício do autor. IV - Recurso improvido.V - Sentença mantida.(proc. 96.03.083282-0 AC SP, TRF - 

3ª Região, Relator: Desembargadora Federal Ramza Tartuce, v.u)(Grifo Nosso)Outrossim, o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 

1992 revogou a sistemática referida, adotando-se o critério da quadrimestralidade, com o reajuste dos benefícios 

previdenciários pela variação do IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), nos meses de JANEIRO, MAIO e 

SETEMBRO.Ao depois, a Lei n. 8.700 de 1993, alterando a redação da Lei 8.542/92, manteve o mesmo critério de 

variação do IRSM no reajuste de setembro de 1993 e determinou, a partir de janeiro de 1994 (artigo 9o, inciso II da Lei 

8.542/92), a aplicação FAS (Fator de Atualização Salarial), estabelecendo, outrossim, a possibilidade de concessão de 
antecipações bimestrais, nos seguintes termos:Art. 9o, Inc. II, par. 1o, Lei 8.542/92 - São assegurados ainda aos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações em 

percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua 

concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro. (grifei).No que 

pertine à questão específica das antecipações mensais, mostra-se plenamente válida sua adoção, não caracterizando 

qualquer afronta à manutenção do valor dos benefícios, consoante entendimento pacífico da jurisprudência. 

Vejamos:PREVIDENCIARIO - REVISIONAL DE BENEFICIO - URV - 8,04%.1. O reajuste quadrimestral, com 

antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, par. 2 da cf. Deste modo, não ha que se falar, 

também, em redução do beneficio quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 4 Região.2. Indevida a aplicação do percentual de 8,04% referente a setembro/94 aos benefícios de valor 

superior ao salário mínimo, em face do disposto no art. 29, par, 3 da lei 8880/94.03. Apelação improvida.Relator: - 

Sylvia SteinerPor unanimidade, negar provimento ao recurso.(Tribunal Regional Federal 3ª Região decisão:01-04-1997 

Proc:Ac Num:03040608-2 ano:96 UF:SP Turma:02 Região:03 Apelação Cível Fonte: DJ data:16-04-97 

pg:024419)Ademais, cabe tecer alguns comentários sobre a sistemática de conversão do valor dos benefícios em 

URV.Com efeito, com a criação da URV (Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente 

reeditada e convertida na Lei n. 8.880 de 1994, foi revogado o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 1992, alterado pela Lei n. 

8.700 de 1993, determinando-se, por força do disposto no artigo 20, incisos I e II da Medida Provisória 434/94, a 
conversão em URV, a partir de 01.03.1994, dos benefícios previdenciários, dividindo-se o valor nominal, vigente nos 

meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em 

URV do último dia desses meses, respectivamente, extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes. Ressalte-se, 

ademais, que critério semelhante foi utilizado para conversão em URV do salário mínimo e dos salários dos 

trabalhadores em geral.No que concerne à aplicação do IRSM de janeiro de 1994, há que se considerar que a variação 

deste na ordem de 40,25% autorizou a antecipação, em fevereiro de 1994, do percentual de 30,35%, ensejando a 

expectativa da aplicação aos benefícios previdenciários dos 10% restantes, correspondentes a diferença do reajuste 

concedido em 02/94 e a efetiva variação do IRSM em 01/94.Contudo, a Lei n. 8.880 de 1994 revogou o disposto nas 

Leis ns. 8.542/82 e 8.700/83, antes que o direito ao reajuste integral pela variação do IRSM de 01/94 fosse 

definitivamente incorporado ao patrimônio do(a) autor(a), o que se daria, tão-somente, em 01.05.1994, consoante 

previsão legal para reajuste quadrimestral, e, não em fevereiro de 1994, mês em que ocorreu, apenas, a antecipação de 

parte de futuro reajuste, criando nada mais do que uma expectativa de direito, em conformidade, aliás, com inúmeros 

entendimentos jurisprudenciais.Por sua vez, no que diz respeito à aplicação, ao benefício previdenciário em 

manutenção, da variação integral do IRSM, correspondente ao mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, 

tenho por incabível sua aplicação em face da conversão em URV, isto porque, o valor da URV de 28.02.94 incorporou a 

desvalorização da moeda verificada neste mês, desvalorização esta, também contida (considerada) na variação do IRSM 

de fevereiro de 1994, sendo indevida a correção dupla do benefício.Por fim, quanto à conversão do benefício 
previdenciário pela URV vigente em 28.02.1994, há que se salientar esta confrontaria com a sistemática estabelecida 

pela Lei n. 8.880/94, em seu artigo 20, incisos I e II, que determinou que a conversão fosse efetivada pela divisão do 

valor nominal do benefício, vigente em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em 

cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia dos respectivos meses, extraindo-se a média aritmética dos 

valores resultantes.Finalmente, cumpre analisar a questão relativa à eleição, pela Medida Provisória nº 1.415, de 29 de 

abril de 1996, do IGP-DI como indexador dos benefícios previdenciários. Com efeito, referida Medida Provisória assim 

determinou, em seus artigos 2º e 5º, respectivamente:Art. 2º . Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão 

reajustados, em 1 de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-

DI), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.Art. 5º . A título de aumento real 

, na data da vigência das disposições constantes dos arts. 6º e 7º desta medida provisória, os benefícios mantidos pela 

Previdência Social serão majorados de forma a totalizar quinze por cento, sobre os valores vigentes em 30 de abril de 
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1996, incluído nesse percentual o reajuste de que trata o art. 2ºNesse aspecto, alterando posicionamento anteriror, 

constato que o reajuste dos benefícios em maio de 1996 pela variação apurada pelo IGP-DI é de todo válido, consoante 

entendimento dominante da jurisprudência, conforme julgado ora transcrito:PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE 

BENEFICIO EM MAIO DE 1996 - APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 18,9%, REFERENTE A VARIAÇÃO INTEGRAL 

DO INPC ENTRE MAIO DE 1995 E ABRIL DE 1996 - MEDIDA PROVISÓRIA N. 1415/96 - IGP/DI - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.- NOS TERMOS DO ARTIGO 2 DA MEDIDA PROVISÓRIA 

N. 1.415/96, O REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS, EM 1 DE MAIO DE 1996, E CALCULADO COM BASE 

NA VARIAÇÃO ACUMULADA DO IGP-DI (ÍNDICE GERAL DOS PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA), 

APURADO PELA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, NOS DOZE MESES IMEDIATAMENTE ANTERIORES.- A 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.415/96 FOI EDITADA ANTERIORMENTE AO MÊS DE REGÊNCIA DO 

PAGAMENTO, OU SEJA EM 29 DE ABRIL DE 1996, INOCORRENDO, PORTANTO, OFENSA A QUALQUER 

DIREITO ADQUIRIDO, POIS A MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE OPEROU-SE ANTES DOS 

TERMOS FINAL DO PERÍODO AQUISITIVO DO DIREITO.5- NORMA PREVISTA NO ARTIGO 41, PAR. 2, DA 

LEI 8.213/91 DIZ RESPEITO A PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COMPETÊNCIA DO CONSELHO 

NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL, NÃO ESTANDO O JUDICIÁRIO AUTORIZADO A EXERCER TAL 

MISTER.- RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.RELATOR - JUÍZA FED.CONVOCADA VERA LÚCIA 

JUCOVSKY POR UNANIMIDADE, EM NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA. OUTRAS 

REFERÊNCIAS: AC 89.03.023695/SP, J. SYLVIA STEINER.(Tribunal Reginal Federal - 3ª Região. decisão:29-03-
1999 proc:ac num:03077173-6 ano:98 uf:sp turma:05 região:03 apelação cível dj data:29-06-99 pg:000552)DOS 

REAJUSTES A PARTIR DE 1997 Nesse aspecto, cumpre destacar, inicialmente, que os diversos índices oficialmente 

reconhecidos sempre apresentarão divergências, pois elaborados com base em elementos diversos. Deste modo, um 

índice eventualmente adotado pela lei poderá, em determinada época, apresentar valor inferior a outro índice não eleito 

pelo legislador, o que não resultará obrigatoriamente em direito à utilização do índice mais favorável, não cabendo ao 

magistrado, nestas situações, substituir o índice previsto em lei por outro, sob pena de decidir com fulcro numa 

eqüidade contra legem, ferindo assim o artigo 127 do Código de Processo Civil.Desta feita, em meu entendimento, 

descabe a declaração de inconstitucionalidade de eventual índice legalmente estabelecido tão somente em razão da 

existência de índice mais vantajoso, alegando-se suposta violação do princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, previsto no artigo 201, 4º, da CF/88.Nesse sentido, inclusive, é a doutrina previdenciarista, conforme trecho 

de abalizada obra, que ora transcrevemos: Ora, aqueles que se aposentam (ou que passam a perceber qualquer outro 

benefício da Previdência Social) integram uma categoria geral, a dos beneficiários da Previdência social, sujeitos todos 

às regras gerais que regulam sua situação de beneficiários. Inexiste para eles a possibilidade de eleger ou dispor sobre as 

normas que regularão seus benefícios. Todos aqueles que ocupam tal posição sujeitam-se a regras idênticas. Portanto, 

nos termos da distinção entre as situações gerais e as situações individuais, é certo que aquelas não são afetadas pela 

imutabilidade, como o são as individuais. Sobrevindo novas regras, serão elas aplicadas, porque não há direito 

adquirido a regime jurídico de um instituto de direito, o que, obviamente, não se confunde com direito adquirido ao 
benefício em si. E se as situações jurídicas de caráter geral não comportam aquisição de regime jurídico determinado, 

equivocam-se os que defendem aos beneficiários da Previdência Social direito adquirido a certa forma de reajuste, 

bastante comum em relação ao pleito de manutenção dos benefícios em números de salários mínimos. (in Direito 

Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Vladimir Passos de Freitas (Coordenador), Livraria do 

Advogado, 2ª Edição, p. 208/209) (grifei)Tal questão já restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, que em 

Acórdão lavrado em decorrência do julgamento do Recurso Extraordinário n. 376.846-8, reconheceu a legalidade dos 

índices aplicados pela autarquia, afastando a incidência do IGP-di nos meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001, 

conforme ementa ora transcrita: EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 

1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 

24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, 4º. I.- Índices adotados para reajustamento dos 

benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; 

Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A presunção de constitucionalidade da legislação 

infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante 

demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices 

do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o 

índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque 

retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. III.- R.E. conhecido e provido. (RE 376846 / 
SC - SANTA CATARINA RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO Julgamento: 

24/09/2003 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação: DJ DATA-02-04-2004 PP-00013 EMENT VOL-02146-05 PP-

01012 ) De fato, em referido julgado concluiu-se não haver violação ao princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, tendo em vista que os índices adotados pela autarquia, consoante voto do Ilustre Ministro Relator, Carlos 

Velloso, não foram índices aleatórios, não procedendo a alegação de que guardam relação com índices oficiais. Foram 

índices superiores ao INPC. Apenas no reajuste de 2001, conforme vimos, é que houve diferença a menor, desprezível 

(fl. 10). Nesse prisma, destaque-se que o mesmo voto, em outro trecho, informa ser o INPC o índice mais adequado 

para a correção dos benefícios, tendo em vista que os critérios nele utilizados para medir a inflação tomam por 

parâmetro estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS, dado que a população-objetivo deste é 

referente a famílias com rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, cujo chefe é 

assalariado em sua ocupação principal..., entrando na composição do INPC as variações sentidas no preço da 
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alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais, despesas 

pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor (fl. 21). Por outro 

lado, ressaltou referido voto que o IGP-di não retrata a realidade do beneficiário, mas, basicamente, a variação do setor 

empresarial brasileiro. Deste modo, tendo em vista que os índices aplicados pela autarquia foram, em regra, superiores 

ao INPC, exceto em percentual desprezível no ano de 2001, e levando-se em conta que o INPC é mais adequado que o 

IGP-di para o reajuste dos benefícios, resta afastada a violação ao princípio da manutenção do valor real dos benefícios, 

estando correto os critérios de reajuste para os meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001.Outrossim, no tocante ao 

reajuste de junho de 2001, o artigo 41 da Lei 8213/91, em sua redação atual, prevê que os valores dos benefícios em 

manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do 

seu último reajustamento com base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 

2187-13 24/08/2001).Com o advento da Lei nº 10.699, de 09.07.2003, alterou-se novamente o caput do artigo 41, 

confirmando a possibilidade de que o percentual de reajuste seja definido pelo regulamento.Da leitura do artigo 

mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável ao ato infralegal. Os percentuais 

atacados, fixado pelos Decretos nº 3.826/2001, nº 4.249/02, nº 4.709/03, nº 5.061/04 e 5.443/05, referentes as 

competências de 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005, não podem ser acoimado de ilegais ou inconstitucionais pelo simples 

fato de terem sido veiculados por norma de hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o presente, 

é de se admitir a fixação do índice de reajuste pela via do Decreto.Por fim, em dezembro de 2006 veio a lume a Lei nº 

11.430/2006, que revogou o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, e estatuiu o artigo 41-A, por meio do qual foi reintroduzido o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE, como índice oficial de reajuste dos benefícios previdenciários, o qual, como já afirmado pelo Ministro Carlos 

Velloso nos autos do Recurso Ordinário nº 376846, citado linhas atrás, é o índice mais adequado para a correção dos 

benefícios previdenciários, não havendo que se falar portanto, em adoção de índice diverso para reajuste dos benefícios 

previdenciários nas competências 2006 a 2010. No mais, a atividade da autarquia previdenciária é vinculada aos 

ditames legais, sendo de conhecimento geral que a mesma vem reajustando os benefícios previdenciários a ela 

subordinados nos exatos termos fixados em lei.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PREVI-BANERJ - ILEGITIMIDADE ATIVA - REAJUSTES - CRITÉRIOS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. I - 

Não pode a PREVI-BANERJ vir a juízo, em nome próprio, defender direito alheio, sem que para isto tenha autorização 

de lei. Com efeito, a legitimação extraordinária ad causam, ativa ou passiva, só existe em razão da lei e, no caso, a 

autorização é meramente contratual. II - Proposta a ação em março de 1999, quaisquer prestações porventura devidas 

decorrentes da aplicação dos critérios de reajustamento da Súmula nº 260 e do art. 58 do ADCT foram alcançadas pela 

prescrição qüinqüenal invocada. III - A partir da data da implantação do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social - Lei nº 8.213/91, os reajustes dos benefícios de prestação continuada devem observar a legislação previdenciária 

específica, obedecendo aos critérios previstos na referida lei e suas posteriores alterações, constituindo ônus da parte 

autora a demonstração de que o INSS não tenha aplicado corretamente os índices indicados pela legislação pertinente, 

face à presunção de legalidade de que gozam os atos administrativos. IV - Apelação improvida. Excluída do feito a 
PREVI-BANERJ.TRF 2ª REGIÃO - AC 200202010175202 AC - APELAÇÃO CIVEL - 286446 - RELATOR: 

Desembargador Federal CASTRO AGUIAR - SEGUNDA TURMA - FONTE: DJU - Data::24/09/2002 - 

Página:269.PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). ALTERAÇÃO DO PEDIDO. 

QUESTÕES NÃO SUSCITADAS. NULIDADE ABSOLUTA. VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. 

IRREDUTIBILIDADE. CRITÉRIOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES SUBSEQÜENTES. 1 - O pedido 

expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, o 

autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. 2 - Decisão que incorreu na alteração do pedido, conhecendo de questões 

não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil. 

3 - A Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor 

real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento 

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 4 - Os autores não fazem jus à aplicação de critérios 

de reajustes diferentes dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da 

preservação do valor real. 5 - Nulidade da decisão monocrática declarada de ofício. Agravo legal prejudicado. Apelação 

improvida.TRF 3ª REGIÃO - AC 199961040027013 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 585322 - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES - NONA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:23/09/2009 

PÁGINA: 1711Assim, correta a sistemática de reajuste de benefícios adotada pela autarquia, não estando a merecer 

guarida o pleito da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame 
de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios 

indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação 

das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0007148-69.2010.403.6183 - OSCAR PIRES FERNANDES FILHO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 
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2010.61.83.001202-9, nos seguintes termos:REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSCom o 

intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não sofresse os malefícios da 

corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu artigo 201, 4º, o que se segue: 

É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional os benefícios previdenciários ficaram 

protegidos pela supra-citada cláusula, que impõe a legalidade como pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, 

assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos duvidosos.No entanto, a Constituição Federal de 1988 não 

trouxe esta garantia somente para os benefícios concedidos a partir de seu advento, mas também aos benefícios em 

manutenção desde antes da promulgação da Lei Maior. Por tais razões, inseriu no Texto Magno a regra transitória 

constante do artigo 58 do ADCT, que ora trazemos à baila: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o 

poder aquisitivo, expresso em número de salários-mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Entretanto, 

conforme pode-se inferir do referido dispositivo, sua aplicação foi limitada temporalmente, dado que, a partir da 

vigência do plano de custeio e benefícios, implantado com as Leis nº 8.213 e nº 8213, ambas de 24 de julho de 1991, 

haveria de ser aplicado os critérios de reajustamento ali determinados.E de fato, com a Lei nº 8213/91, foi alterada a 

forma de reajustamento dos benefícios, já que desvinculada do salário mínimo. Porém, em momento algum houve 

violação à norma constitucional prevista no artigo 201, 4º, que assegura a manutenção do valor real dos benefícios, já 
que escolhido pelo legislador índice idôneo, no caso, o INPC/IBGE, consoante artigo 41, inciso I, ora transcrito: Os 

benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em que 

o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.E a jurisprudência vem entendendo 

ser plenamente válida a substituição do salário mínimo pelo INPC/IBGE a partir da vigência da Lei 8.213/91. Nesse 

sentido:Previdenciário. Revisão de benefício. Art. 58 do ADCT. Lei 8.213/91. Recurso do autor improvido. Sentença 

mantida.I - Na aplicação do artigo 58 do ADCT, o que se expressa em número de salários mínimos é a renda mensal 

inicial do benefício, e não os salários de contribuição que integram o período básico de cálculo.II - De qualquer sorte, o 

critério de atualização previsto no aludido dispositivo constitucional transitório perdeu sua eficácia a partir de setembro 

de 1991, em virtude do advento da lei 8.213/91, que modificou o critério de atualização dos benefícios previdenciários, 

os quais passaram a ser corrigidos de acordo com a variação INPC e suas alterações posteriores, excetuando-se os 

benefícios mínimos.III - A carta de concessão de benefício (fls. 08) atesta, inequivocamente, que o INSS calculou 

corretamente o benefício do autor. IV - Recurso improvido.V - Sentença mantida.(proc. 96.03.083282-0 AC SP, TRF - 

3ª Região, Relator: Desembargadora Federal Ramza Tartuce, v.u)(Grifo Nosso)Outrossim, o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 

1992 revogou a sistemática referida, adotando-se o critério da quadrimestralidade, com o reajuste dos benefícios 

previdenciários pela variação do IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), nos meses de JANEIRO, MAIO e 

SETEMBRO.Ao depois, a Lei n. 8.700 de 1993, alterando a redação da Lei 8.542/92, manteve o mesmo critério de 

variação do IRSM no reajuste de setembro de 1993 e determinou, a partir de janeiro de 1994 (artigo 9o, inciso II da Lei 
8.542/92), a aplicação FAS (Fator de Atualização Salarial), estabelecendo, outrossim, a possibilidade de concessão de 

antecipações bimestrais, nos seguintes termos:Art. 9o, Inc. II, par. 1o, Lei 8.542/92 - São assegurados ainda aos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações em 

percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua 

concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro. (grifei).No que 

pertine à questão específica das antecipações mensais, mostra-se plenamente válida sua adoção, não caracterizando 

qualquer afronta à manutenção do valor dos benefícios, consoante entendimento pacífico da jurisprudência. 

Vejamos:PREVIDENCIARIO - REVISIONAL DE BENEFICIO - URV - 8,04%.1. O reajuste quadrimestral, com 

antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, par. 2 da cf. Deste modo, não ha que se falar, 

também, em redução do beneficio quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 4 Região.2. Indevida a aplicação do percentual de 8,04% referente a setembro/94 aos benefícios de valor 

superior ao salário mínimo, em face do disposto no art. 29, par, 3 da lei 8880/94.03. Apelação improvida.Relator: - 

Sylvia SteinerPor unanimidade, negar provimento ao recurso.(Tribunal Regional Federal 3ª Região decisão:01-04-1997 

Proc:Ac Num:03040608-2 ano:96 UF:SP Turma:02 Região:03 Apelação Cível Fonte: DJ data:16-04-97 

pg:024419)Ademais, cabe tecer alguns comentários sobre a sistemática de conversão do valor dos benefícios em 

URV.Com efeito, com a criação da URV (Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente 

reeditada e convertida na Lei n. 8.880 de 1994, foi revogado o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 1992, alterado pela Lei n. 
8.700 de 1993, determinando-se, por força do disposto no artigo 20, incisos I e II da Medida Provisória 434/94, a 

conversão em URV, a partir de 01.03.1994, dos benefícios previdenciários, dividindo-se o valor nominal, vigente nos 

meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em 

URV do último dia desses meses, respectivamente, extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes. Ressalte-se, 

ademais, que critério semelhante foi utilizado para conversão em URV do salário mínimo e dos salários dos 

trabalhadores em geral.No que concerne à aplicação do IRSM de janeiro de 1994, há que se considerar que a variação 

deste na ordem de 40,25% autorizou a antecipação, em fevereiro de 1994, do percentual de 30,35%, ensejando a 

expectativa da aplicação aos benefícios previdenciários dos 10% restantes, correspondentes a diferença do reajuste 

concedido em 02/94 e a efetiva variação do IRSM em 01/94.Contudo, a Lei n. 8.880 de 1994 revogou o disposto nas 

Leis ns. 8.542/82 e 8.700/83, antes que o direito ao reajuste integral pela variação do IRSM de 01/94 fosse 

definitivamente incorporado ao patrimônio do(a) autor(a), o que se daria, tão-somente, em 01.05.1994, consoante 
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previsão legal para reajuste quadrimestral, e, não em fevereiro de 1994, mês em que ocorreu, apenas, a antecipação de 

parte de futuro reajuste, criando nada mais do que uma expectativa de direito, em conformidade, aliás, com inúmeros 

entendimentos jurisprudenciais.Por sua vez, no que diz respeito à aplicação, ao benefício previdenciário em 

manutenção, da variação integral do IRSM, correspondente ao mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, 

tenho por incabível sua aplicação em face da conversão em URV, isto porque, o valor da URV de 28.02.94 incorporou a 

desvalorização da moeda verificada neste mês, desvalorização esta, também contida (considerada) na variação do IRSM 

de fevereiro de 1994, sendo indevida a correção dupla do benefício.Por fim, quanto à conversão do benefício 

previdenciário pela URV vigente em 28.02.1994, há que se salientar esta confrontaria com a sistemática estabelecida 

pela Lei n. 8.880/94, em seu artigo 20, incisos I e II, que determinou que a conversão fosse efetivada pela divisão do 

valor nominal do benefício, vigente em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em 

cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia dos respectivos meses, extraindo-se a média aritmética dos 

valores resultantes.Finalmente, cumpre analisar a questão relativa à eleição, pela Medida Provisória nº 1.415, de 29 de 

abril de 1996, do IGP-DI como indexador dos benefícios previdenciários. Com efeito, referida Medida Provisória assim 

determinou, em seus artigos 2º e 5º, respectivamente:Art. 2º . Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão 

reajustados, em 1 de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-

DI), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.Art. 5º . A título de aumento real 

, na data da vigência das disposições constantes dos arts. 6º e 7º desta medida provisória, os benefícios mantidos pela 

Previdência Social serão majorados de forma a totalizar quinze por cento, sobre os valores vigentes em 30 de abril de 
1996, incluído nesse percentual o reajuste de que trata o art. 2ºNesse aspecto, alterando posicionamento anteriror, 

constato que o reajuste dos benefícios em maio de 1996 pela variação apurada pelo IGP-DI é de todo válido, consoante 

entendimento dominante da jurisprudência, conforme julgado ora transcrito:PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE 

BENEFICIO EM MAIO DE 1996 - APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 18,9%, REFERENTE A VARIAÇÃO INTEGRAL 

DO INPC ENTRE MAIO DE 1995 E ABRIL DE 1996 - MEDIDA PROVISÓRIA N. 1415/96 - IGP/DI - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.- NOS TERMOS DO ARTIGO 2 DA MEDIDA PROVISÓRIA 

N. 1.415/96, O REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS, EM 1 DE MAIO DE 1996, E CALCULADO COM BASE 

NA VARIAÇÃO ACUMULADA DO IGP-DI (ÍNDICE GERAL DOS PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA), 

APURADO PELA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, NOS DOZE MESES IMEDIATAMENTE ANTERIORES.- A 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.415/96 FOI EDITADA ANTERIORMENTE AO MÊS DE REGÊNCIA DO 

PAGAMENTO, OU SEJA EM 29 DE ABRIL DE 1996, INOCORRENDO, PORTANTO, OFENSA A QUALQUER 

DIREITO ADQUIRIDO, POIS A MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE OPEROU-SE ANTES DOS 

TERMOS FINAL DO PERÍODO AQUISITIVO DO DIREITO.5- NORMA PREVISTA NO ARTIGO 41, PAR. 2, DA 

LEI 8.213/91 DIZ RESPEITO A PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COMPETÊNCIA DO CONSELHO 

NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL, NÃO ESTANDO O JUDICIÁRIO AUTORIZADO A EXERCER TAL 

MISTER.- RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.RELATOR - JUÍZA FED.CONVOCADA VERA LÚCIA 

JUCOVSKY POR UNANIMIDADE, EM NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA. OUTRAS 
REFERÊNCIAS: AC 89.03.023695/SP, J. SYLVIA STEINER.(Tribunal Reginal Federal - 3ª Região. decisão:29-03-

1999 proc:ac num:03077173-6 ano:98 uf:sp turma:05 região:03 apelação cível dj data:29-06-99 pg:000552)DOS 

REAJUSTES A PARTIR DE 1997 Nesse aspecto, cumpre destacar, inicialmente, que os diversos índices oficialmente 

reconhecidos sempre apresentarão divergências, pois elaborados com base em elementos diversos. Deste modo, um 

índice eventualmente adotado pela lei poderá, em determinada época, apresentar valor inferior a outro índice não eleito 

pelo legislador, o que não resultará obrigatoriamente em direito à utilização do índice mais favorável, não cabendo ao 

magistrado, nestas situações, substituir o índice previsto em lei por outro, sob pena de decidir com fulcro numa 

eqüidade contra legem, ferindo assim o artigo 127 do Código de Processo Civil.Desta feita, em meu entendimento, 

descabe a declaração de inconstitucionalidade de eventual índice legalmente estabelecido tão somente em razão da 

existência de índice mais vantajoso, alegando-se suposta violação do princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, previsto no artigo 201, 4º, da CF/88.Nesse sentido, inclusive, é a doutrina previdenciarista, conforme trecho 

de abalizada obra, que ora transcrevemos: Ora, aqueles que se aposentam (ou que passam a perceber qualquer outro 

benefício da Previdência Social) integram uma categoria geral, a dos beneficiários da Previdência social, sujeitos todos 

às regras gerais que regulam sua situação de beneficiários. Inexiste para eles a possibilidade de eleger ou dispor sobre as 

normas que regularão seus benefícios. Todos aqueles que ocupam tal posição sujeitam-se a regras idênticas. Portanto, 

nos termos da distinção entre as situações gerais e as situações individuais, é certo que aquelas não são afetadas pela 

imutabilidade, como o são as individuais. Sobrevindo novas regras, serão elas aplicadas, porque não há direito 
adquirido a regime jurídico de um instituto de direito, o que, obviamente, não se confunde com direito adquirido ao 

benefício em si. E se as situações jurídicas de caráter geral não comportam aquisição de regime jurídico determinado, 

equivocam-se os que defendem aos beneficiários da Previdência Social direito adquirido a certa forma de reajuste, 

bastante comum em relação ao pleito de manutenção dos benefícios em números de salários mínimos. (in Direito 

Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Vladimir Passos de Freitas (Coordenador), Livraria do 

Advogado, 2ª Edição, p. 208/209) (grifei)Tal questão já restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, que em 

Acórdão lavrado em decorrência do julgamento do Recurso Extraordinário n. 376.846-8, reconheceu a legalidade dos 

índices aplicados pela autarquia, afastando a incidência do IGP-di nos meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001, 

conforme ementa ora transcrita: EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 

1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 

24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, 4º. I.- Índices adotados para reajustamento dos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 639/837 

benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; 

Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A presunção de constitucionalidade da legislação 

infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante 

demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices 

do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o 

índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque 

retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. III.- R.E. conhecido e provido. (RE 376846 / 

SC - SANTA CATARINA RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO Julgamento: 

24/09/2003 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação: DJ DATA-02-04-2004 PP-00013 EMENT VOL-02146-05 PP-

01012 ) De fato, em referido julgado concluiu-se não haver violação ao princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, tendo em vista que os índices adotados pela autarquia, consoante voto do Ilustre Ministro Relator, Carlos 

Velloso, não foram índices aleatórios, não procedendo a alegação de que guardam relação com índices oficiais. Foram 

índices superiores ao INPC. Apenas no reajuste de 2001, conforme vimos, é que houve diferença a menor, desprezível 

(fl. 10). Nesse prisma, destaque-se que o mesmo voto, em outro trecho, informa ser o INPC o índice mais adequado 

para a correção dos benefícios, tendo em vista que os critérios nele utilizados para medir a inflação tomam por 

parâmetro estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS, dado que a população-objetivo deste é 

referente a famílias com rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, cujo chefe é 

assalariado em sua ocupação principal..., entrando na composição do INPC as variações sentidas no preço da 
alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais, despesas 

pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor (fl. 21). Por outro 

lado, ressaltou referido voto que o IGP-di não retrata a realidade do beneficiário, mas, basicamente, a variação do setor 

empresarial brasileiro. Deste modo, tendo em vista que os índices aplicados pela autarquia foram, em regra, superiores 

ao INPC, exceto em percentual desprezível no ano de 2001, e levando-se em conta que o INPC é mais adequado que o 

IGP-di para o reajuste dos benefícios, resta afastada a violação ao princípio da manutenção do valor real dos benefícios, 

estando correto os critérios de reajuste para os meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001.Outrossim, no tocante ao 

reajuste de junho de 2001, o artigo 41 da Lei 8213/91, em sua redação atual, prevê que os valores dos benefícios em 

manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do 

seu último reajustamento com base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 

2187-13 24/08/2001).Com o advento da Lei nº 10.699, de 09.07.2003, alterou-se novamente o caput do artigo 41, 

confirmando a possibilidade de que o percentual de reajuste seja definido pelo regulamento.Da leitura do artigo 

mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável ao ato infralegal. Os percentuais 

atacados, fixado pelos Decretos nº 3.826/2001, nº 4.249/02, nº 4.709/03, nº 5.061/04 e 5.443/05, referentes as 

competências de 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005, não podem ser acoimado de ilegais ou inconstitucionais pelo simples 

fato de terem sido veiculados por norma de hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o presente, 

é de se admitir a fixação do índice de reajuste pela via do Decreto.Por fim, em dezembro de 2006 veio a lume a Lei nº 
11.430/2006, que revogou o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, e estatuiu o artigo 41-A, por meio do qual foi reintroduzido o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE, como índice oficial de reajuste dos benefícios previdenciários, o qual, como já afirmado pelo Ministro Carlos 

Velloso nos autos do Recurso Ordinário nº 376846, citado linhas atrás, é o índice mais adequado para a correção dos 

benefícios previdenciários, não havendo que se falar portanto, em adoção de índice diverso para reajuste dos benefícios 

previdenciários nas competências 2006 a 2010. No mais, a atividade da autarquia previdenciária é vinculada aos 

ditames legais, sendo de conhecimento geral que a mesma vem reajustando os benefícios previdenciários a ela 

subordinados nos exatos termos fixados em lei.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PREVI-BANERJ - ILEGITIMIDADE ATIVA - REAJUSTES - CRITÉRIOS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. I - 

Não pode a PREVI-BANERJ vir a juízo, em nome próprio, defender direito alheio, sem que para isto tenha autorização 

de lei. Com efeito, a legitimação extraordinária ad causam, ativa ou passiva, só existe em razão da lei e, no caso, a 

autorização é meramente contratual. II - Proposta a ação em março de 1999, quaisquer prestações porventura devidas 

decorrentes da aplicação dos critérios de reajustamento da Súmula nº 260 e do art. 58 do ADCT foram alcançadas pela 

prescrição qüinqüenal invocada. III - A partir da data da implantação do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social - Lei nº 8.213/91, os reajustes dos benefícios de prestação continuada devem observar a legislação previdenciária 

específica, obedecendo aos critérios previstos na referida lei e suas posteriores alterações, constituindo ônus da parte 

autora a demonstração de que o INSS não tenha aplicado corretamente os índices indicados pela legislação pertinente, 
face à presunção de legalidade de que gozam os atos administrativos. IV - Apelação improvida. Excluída do feito a 

PREVI-BANERJ.TRF 2ª REGIÃO - AC 200202010175202 AC - APELAÇÃO CIVEL - 286446 - RELATOR: 

Desembargador Federal CASTRO AGUIAR - SEGUNDA TURMA - FONTE: DJU - Data::24/09/2002 - 

Página:269.PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). ALTERAÇÃO DO PEDIDO. 

QUESTÕES NÃO SUSCITADAS. NULIDADE ABSOLUTA. VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. 

IRREDUTIBILIDADE. CRITÉRIOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES SUBSEQÜENTES. 1 - O pedido 

expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, o 

autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. 2 - Decisão que incorreu na alteração do pedido, conhecendo de questões 

não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil. 

3 - A Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor 

real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento 
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previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 4 - Os autores não fazem jus à aplicação de critérios 

de reajustes diferentes dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da 

preservação do valor real. 5 - Nulidade da decisão monocrática declarada de ofício. Agravo legal prejudicado. Apelação 

improvida.TRF 3ª REGIÃO - AC 199961040027013 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 585322 - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES - NONA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:23/09/2009 

PÁGINA: 1711Assim, correta a sistemática de reajuste de benefícios adotada pela autarquia, não estando a merecer 

guarida o pleito da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame 

de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios 

indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação 

das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0007156-46.2010.403.6183 - APARECIDO ALVES MARTINS(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 
2010.61.83.001202-9, nos seguintes termos:REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSCom o 

intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não sofresse os malefícios da 

corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu artigo 201, 4º, o que se segue: 

É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional os benefícios previdenciários ficaram 

protegidos pela supra-citada cláusula, que impõe a legalidade como pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, 

assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos duvidosos.No entanto, a Constituição Federal de 1988 não 

trouxe esta garantia somente para os benefícios concedidos a partir de seu advento, mas também aos benefícios em 

manutenção desde antes da promulgação da Lei Maior. Por tais razões, inseriu no Texto Magno a regra transitória 

constante do artigo 58 do ADCT, que ora trazemos à baila: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o 

poder aquisitivo, expresso em número de salários-mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Entretanto, 

conforme pode-se inferir do referido dispositivo, sua aplicação foi limitada temporalmente, dado que, a partir da 

vigência do plano de custeio e benefícios, implantado com as Leis nº 8.213 e nº 8213, ambas de 24 de julho de 1991, 

haveria de ser aplicado os critérios de reajustamento ali determinados.E de fato, com a Lei nº 8213/91, foi alterada a 

forma de reajustamento dos benefícios, já que desvinculada do salário mínimo. Porém, em momento algum houve 
violação à norma constitucional prevista no artigo 201, 4º, que assegura a manutenção do valor real dos benefícios, já 

que escolhido pelo legislador índice idôneo, no caso, o INPC/IBGE, consoante artigo 41, inciso I, ora transcrito: Os 

benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em que 

o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.E a jurisprudência vem entendendo 

ser plenamente válida a substituição do salário mínimo pelo INPC/IBGE a partir da vigência da Lei 8.213/91. Nesse 

sentido:Previdenciário. Revisão de benefício. Art. 58 do ADCT. Lei 8.213/91. Recurso do autor improvido. Sentença 

mantida.I - Na aplicação do artigo 58 do ADCT, o que se expressa em número de salários mínimos é a renda mensal 

inicial do benefício, e não os salários de contribuição que integram o período básico de cálculo.II - De qualquer sorte, o 

critério de atualização previsto no aludido dispositivo constitucional transitório perdeu sua eficácia a partir de setembro 

de 1991, em virtude do advento da lei 8.213/91, que modificou o critério de atualização dos benefícios previdenciários, 

os quais passaram a ser corrigidos de acordo com a variação INPC e suas alterações posteriores, excetuando-se os 

benefícios mínimos.III - A carta de concessão de benefício (fls. 08) atesta, inequivocamente, que o INSS calculou 

corretamente o benefício do autor. IV - Recurso improvido.V - Sentença mantida.(proc. 96.03.083282-0 AC SP, TRF - 

3ª Região, Relator: Desembargadora Federal Ramza Tartuce, v.u)(Grifo Nosso)Outrossim, o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 

1992 revogou a sistemática referida, adotando-se o critério da quadrimestralidade, com o reajuste dos benefícios 

previdenciários pela variação do IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), nos meses de JANEIRO, MAIO e 

SETEMBRO.Ao depois, a Lei n. 8.700 de 1993, alterando a redação da Lei 8.542/92, manteve o mesmo critério de 
variação do IRSM no reajuste de setembro de 1993 e determinou, a partir de janeiro de 1994 (artigo 9o, inciso II da Lei 

8.542/92), a aplicação FAS (Fator de Atualização Salarial), estabelecendo, outrossim, a possibilidade de concessão de 

antecipações bimestrais, nos seguintes termos:Art. 9o, Inc. II, par. 1o, Lei 8.542/92 - São assegurados ainda aos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações em 

percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua 

concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro. (grifei).No que 

pertine à questão específica das antecipações mensais, mostra-se plenamente válida sua adoção, não caracterizando 

qualquer afronta à manutenção do valor dos benefícios, consoante entendimento pacífico da jurisprudência. 

Vejamos:PREVIDENCIARIO - REVISIONAL DE BENEFICIO - URV - 8,04%.1. O reajuste quadrimestral, com 

antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, par. 2 da cf. Deste modo, não ha que se falar, 

também, em redução do beneficio quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do Tribunal Regional 
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Federal da 4 Região.2. Indevida a aplicação do percentual de 8,04% referente a setembro/94 aos benefícios de valor 

superior ao salário mínimo, em face do disposto no art. 29, par, 3 da lei 8880/94.03. Apelação improvida.Relator: - 

Sylvia SteinerPor unanimidade, negar provimento ao recurso.(Tribunal Regional Federal 3ª Região decisão:01-04-1997 

Proc:Ac Num:03040608-2 ano:96 UF:SP Turma:02 Região:03 Apelação Cível Fonte: DJ data:16-04-97 

pg:024419)Ademais, cabe tecer alguns comentários sobre a sistemática de conversão do valor dos benefícios em 

URV.Com efeito, com a criação da URV (Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente 

reeditada e convertida na Lei n. 8.880 de 1994, foi revogado o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 1992, alterado pela Lei n. 

8.700 de 1993, determinando-se, por força do disposto no artigo 20, incisos I e II da Medida Provisória 434/94, a 

conversão em URV, a partir de 01.03.1994, dos benefícios previdenciários, dividindo-se o valor nominal, vigente nos 

meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em 

URV do último dia desses meses, respectivamente, extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes. Ressalte-se, 

ademais, que critério semelhante foi utilizado para conversão em URV do salário mínimo e dos salários dos 

trabalhadores em geral.No que concerne à aplicação do IRSM de janeiro de 1994, há que se considerar que a variação 

deste na ordem de 40,25% autorizou a antecipação, em fevereiro de 1994, do percentual de 30,35%, ensejando a 

expectativa da aplicação aos benefícios previdenciários dos 10% restantes, correspondentes a diferença do reajuste 

concedido em 02/94 e a efetiva variação do IRSM em 01/94.Contudo, a Lei n. 8.880 de 1994 revogou o disposto nas 

Leis ns. 8.542/82 e 8.700/83, antes que o direito ao reajuste integral pela variação do IRSM de 01/94 fosse 

definitivamente incorporado ao patrimônio do(a) autor(a), o que se daria, tão-somente, em 01.05.1994, consoante 
previsão legal para reajuste quadrimestral, e, não em fevereiro de 1994, mês em que ocorreu, apenas, a antecipação de 

parte de futuro reajuste, criando nada mais do que uma expectativa de direito, em conformidade, aliás, com inúmeros 

entendimentos jurisprudenciais.Por sua vez, no que diz respeito à aplicação, ao benefício previdenciário em 

manutenção, da variação integral do IRSM, correspondente ao mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, 

tenho por incabível sua aplicação em face da conversão em URV, isto porque, o valor da URV de 28.02.94 incorporou a 

desvalorização da moeda verificada neste mês, desvalorização esta, também contida (considerada) na variação do IRSM 

de fevereiro de 1994, sendo indevida a correção dupla do benefício.Por fim, quanto à conversão do benefício 

previdenciário pela URV vigente em 28.02.1994, há que se salientar esta confrontaria com a sistemática estabelecida 

pela Lei n. 8.880/94, em seu artigo 20, incisos I e II, que determinou que a conversão fosse efetivada pela divisão do 

valor nominal do benefício, vigente em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em 

cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia dos respectivos meses, extraindo-se a média aritmética dos 

valores resultantes.Finalmente, cumpre analisar a questão relativa à eleição, pela Medida Provisória nº 1.415, de 29 de 

abril de 1996, do IGP-DI como indexador dos benefícios previdenciários. Com efeito, referida Medida Provisória assim 

determinou, em seus artigos 2º e 5º, respectivamente:Art. 2º . Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão 

reajustados, em 1 de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-

DI), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.Art. 5º . A título de aumento real 

, na data da vigência das disposições constantes dos arts. 6º e 7º desta medida provisória, os benefícios mantidos pela 
Previdência Social serão majorados de forma a totalizar quinze por cento, sobre os valores vigentes em 30 de abril de 

1996, incluído nesse percentual o reajuste de que trata o art. 2ºNesse aspecto, alterando posicionamento anteriror, 

constato que o reajuste dos benefícios em maio de 1996 pela variação apurada pelo IGP-DI é de todo válido, consoante 

entendimento dominante da jurisprudência, conforme julgado ora transcrito:PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE 

BENEFICIO EM MAIO DE 1996 - APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 18,9%, REFERENTE A VARIAÇÃO INTEGRAL 

DO INPC ENTRE MAIO DE 1995 E ABRIL DE 1996 - MEDIDA PROVISÓRIA N. 1415/96 - IGP/DI - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.- NOS TERMOS DO ARTIGO 2 DA MEDIDA PROVISÓRIA 

N. 1.415/96, O REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS, EM 1 DE MAIO DE 1996, E CALCULADO COM BASE 

NA VARIAÇÃO ACUMULADA DO IGP-DI (ÍNDICE GERAL DOS PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA), 

APURADO PELA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, NOS DOZE MESES IMEDIATAMENTE ANTERIORES.- A 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.415/96 FOI EDITADA ANTERIORMENTE AO MÊS DE REGÊNCIA DO 

PAGAMENTO, OU SEJA EM 29 DE ABRIL DE 1996, INOCORRENDO, PORTANTO, OFENSA A QUALQUER 

DIREITO ADQUIRIDO, POIS A MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE OPEROU-SE ANTES DOS 

TERMOS FINAL DO PERÍODO AQUISITIVO DO DIREITO.5- NORMA PREVISTA NO ARTIGO 41, PAR. 2, DA 

LEI 8.213/91 DIZ RESPEITO A PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COMPETÊNCIA DO CONSELHO 

NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL, NÃO ESTANDO O JUDICIÁRIO AUTORIZADO A EXERCER TAL 

MISTER.- RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.RELATOR - JUÍZA FED.CONVOCADA VERA LÚCIA 
JUCOVSKY POR UNANIMIDADE, EM NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA. OUTRAS 

REFERÊNCIAS: AC 89.03.023695/SP, J. SYLVIA STEINER.(Tribunal Reginal Federal - 3ª Região. decisão:29-03-

1999 proc:ac num:03077173-6 ano:98 uf:sp turma:05 região:03 apelação cível dj data:29-06-99 pg:000552)DOS 

REAJUSTES A PARTIR DE 1997 Nesse aspecto, cumpre destacar, inicialmente, que os diversos índices oficialmente 

reconhecidos sempre apresentarão divergências, pois elaborados com base em elementos diversos. Deste modo, um 

índice eventualmente adotado pela lei poderá, em determinada época, apresentar valor inferior a outro índice não eleito 

pelo legislador, o que não resultará obrigatoriamente em direito à utilização do índice mais favorável, não cabendo ao 

magistrado, nestas situações, substituir o índice previsto em lei por outro, sob pena de decidir com fulcro numa 

eqüidade contra legem, ferindo assim o artigo 127 do Código de Processo Civil.Desta feita, em meu entendimento, 

descabe a declaração de inconstitucionalidade de eventual índice legalmente estabelecido tão somente em razão da 

existência de índice mais vantajoso, alegando-se suposta violação do princípio da preservação do valor real dos 
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benefícios, previsto no artigo 201, 4º, da CF/88.Nesse sentido, inclusive, é a doutrina previdenciarista, conforme trecho 

de abalizada obra, que ora transcrevemos: Ora, aqueles que se aposentam (ou que passam a perceber qualquer outro 

benefício da Previdência Social) integram uma categoria geral, a dos beneficiários da Previdência social, sujeitos todos 

às regras gerais que regulam sua situação de beneficiários. Inexiste para eles a possibilidade de eleger ou dispor sobre as 

normas que regularão seus benefícios. Todos aqueles que ocupam tal posição sujeitam-se a regras idênticas. Portanto, 

nos termos da distinção entre as situações gerais e as situações individuais, é certo que aquelas não são afetadas pela 

imutabilidade, como o são as individuais. Sobrevindo novas regras, serão elas aplicadas, porque não há direito 

adquirido a regime jurídico de um instituto de direito, o que, obviamente, não se confunde com direito adquirido ao 

benefício em si. E se as situações jurídicas de caráter geral não comportam aquisição de regime jurídico determinado, 

equivocam-se os que defendem aos beneficiários da Previdência Social direito adquirido a certa forma de reajuste, 

bastante comum em relação ao pleito de manutenção dos benefícios em números de salários mínimos. (in Direito 

Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Vladimir Passos de Freitas (Coordenador), Livraria do 

Advogado, 2ª Edição, p. 208/209) (grifei)Tal questão já restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, que em 

Acórdão lavrado em decorrência do julgamento do Recurso Extraordinário n. 376.846-8, reconheceu a legalidade dos 

índices aplicados pela autarquia, afastando a incidência do IGP-di nos meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001, 

conforme ementa ora transcrita: EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 

1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 

24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, 4º. I.- Índices adotados para reajustamento dos 
benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; 

Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A presunção de constitucionalidade da legislação 

infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante 

demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices 

do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o 

índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque 

retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. III.- R.E. conhecido e provido. (RE 376846 / 

SC - SANTA CATARINA RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO Julgamento: 

24/09/2003 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação: DJ DATA-02-04-2004 PP-00013 EMENT VOL-02146-05 PP-

01012 ) De fato, em referido julgado concluiu-se não haver violação ao princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, tendo em vista que os índices adotados pela autarquia, consoante voto do Ilustre Ministro Relator, Carlos 

Velloso, não foram índices aleatórios, não procedendo a alegação de que guardam relação com índices oficiais. Foram 

índices superiores ao INPC. Apenas no reajuste de 2001, conforme vimos, é que houve diferença a menor, desprezível 

(fl. 10). Nesse prisma, destaque-se que o mesmo voto, em outro trecho, informa ser o INPC o índice mais adequado 

para a correção dos benefícios, tendo em vista que os critérios nele utilizados para medir a inflação tomam por 

parâmetro estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS, dado que a população-objetivo deste é 

referente a famílias com rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, cujo chefe é 
assalariado em sua ocupação principal..., entrando na composição do INPC as variações sentidas no preço da 

alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais, despesas 

pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor (fl. 21). Por outro 

lado, ressaltou referido voto que o IGP-di não retrata a realidade do beneficiário, mas, basicamente, a variação do setor 

empresarial brasileiro. Deste modo, tendo em vista que os índices aplicados pela autarquia foram, em regra, superiores 

ao INPC, exceto em percentual desprezível no ano de 2001, e levando-se em conta que o INPC é mais adequado que o 

IGP-di para o reajuste dos benefícios, resta afastada a violação ao princípio da manutenção do valor real dos benefícios, 

estando correto os critérios de reajuste para os meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001.Outrossim, no tocante ao 

reajuste de junho de 2001, o artigo 41 da Lei 8213/91, em sua redação atual, prevê que os valores dos benefícios em 

manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do 

seu último reajustamento com base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 

2187-13 24/08/2001).Com o advento da Lei nº 10.699, de 09.07.2003, alterou-se novamente o caput do artigo 41, 

confirmando a possibilidade de que o percentual de reajuste seja definido pelo regulamento.Da leitura do artigo 

mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável ao ato infralegal. Os percentuais 

atacados, fixado pelos Decretos nº 3.826/2001, nº 4.249/02, nº 4.709/03, nº 5.061/04 e 5.443/05, referentes as 

competências de 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005, não podem ser acoimado de ilegais ou inconstitucionais pelo simples 

fato de terem sido veiculados por norma de hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o presente, 
é de se admitir a fixação do índice de reajuste pela via do Decreto.Por fim, em dezembro de 2006 veio a lume a Lei nº 

11.430/2006, que revogou o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, e estatuiu o artigo 41-A, por meio do qual foi reintroduzido o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE, como índice oficial de reajuste dos benefícios previdenciários, o qual, como já afirmado pelo Ministro Carlos 

Velloso nos autos do Recurso Ordinário nº 376846, citado linhas atrás, é o índice mais adequado para a correção dos 

benefícios previdenciários, não havendo que se falar portanto, em adoção de índice diverso para reajuste dos benefícios 

previdenciários nas competências 2006 a 2010. No mais, a atividade da autarquia previdenciária é vinculada aos 

ditames legais, sendo de conhecimento geral que a mesma vem reajustando os benefícios previdenciários a ela 

subordinados nos exatos termos fixados em lei.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PREVI-BANERJ - ILEGITIMIDADE ATIVA - REAJUSTES - CRITÉRIOS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. I - 

Não pode a PREVI-BANERJ vir a juízo, em nome próprio, defender direito alheio, sem que para isto tenha autorização 
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de lei. Com efeito, a legitimação extraordinária ad causam, ativa ou passiva, só existe em razão da lei e, no caso, a 

autorização é meramente contratual. II - Proposta a ação em março de 1999, quaisquer prestações porventura devidas 

decorrentes da aplicação dos critérios de reajustamento da Súmula nº 260 e do art. 58 do ADCT foram alcançadas pela 

prescrição qüinqüenal invocada. III - A partir da data da implantação do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social - Lei nº 8.213/91, os reajustes dos benefícios de prestação continuada devem observar a legislação previdenciária 

específica, obedecendo aos critérios previstos na referida lei e suas posteriores alterações, constituindo ônus da parte 

autora a demonstração de que o INSS não tenha aplicado corretamente os índices indicados pela legislação pertinente, 

face à presunção de legalidade de que gozam os atos administrativos. IV - Apelação improvida. Excluída do feito a 

PREVI-BANERJ.TRF 2ª REGIÃO - AC 200202010175202 AC - APELAÇÃO CIVEL - 286446 - RELATOR: 

Desembargador Federal CASTRO AGUIAR - SEGUNDA TURMA - FONTE: DJU - Data::24/09/2002 - 

Página:269.PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). ALTERAÇÃO DO PEDIDO. 

QUESTÕES NÃO SUSCITADAS. NULIDADE ABSOLUTA. VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. 

IRREDUTIBILIDADE. CRITÉRIOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES SUBSEQÜENTES. 1 - O pedido 

expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, o 

autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. 2 - Decisão que incorreu na alteração do pedido, conhecendo de questões 

não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil. 

3 - A Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor 

real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento 
previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 4 - Os autores não fazem jus à aplicação de critérios 

de reajustes diferentes dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da 

preservação do valor real. 5 - Nulidade da decisão monocrática declarada de ofício. Agravo legal prejudicado. Apelação 

improvida.TRF 3ª REGIÃO - AC 199961040027013 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 585322 - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES - NONA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:23/09/2009 

PÁGINA: 1711Assim, correta a sistemática de reajuste de benefícios adotada pela autarquia, não estando a merecer 

guarida o pleito da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame 

de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios 

indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação 

das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0007405-94.2010.403.6183 - FRANCISCO COMINO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 
do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2010.61.83.001202-9, nos seguintes termos:REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSCom o 

intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não sofresse os malefícios da 

corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu artigo 201, 4º, o que se segue: 

É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional os benefícios previdenciários ficaram 

protegidos pela supra-citada cláusula, que impõe a legalidade como pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, 

assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos duvidosos.No entanto, a Constituição Federal de 1988 não 

trouxe esta garantia somente para os benefícios concedidos a partir de seu advento, mas também aos benefícios em 

manutenção desde antes da promulgação da Lei Maior. Por tais razões, inseriu no Texto Magno a regra transitória 

constante do artigo 58 do ADCT, que ora trazemos à baila: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o 

poder aquisitivo, expresso em número de salários-mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Entretanto, 

conforme pode-se inferir do referido dispositivo, sua aplicação foi limitada temporalmente, dado que, a partir da 

vigência do plano de custeio e benefícios, implantado com as Leis nº 8.213 e nº 8213, ambas de 24 de julho de 1991, 

haveria de ser aplicado os critérios de reajustamento ali determinados.E de fato, com a Lei nº 8213/91, foi alterada a 
forma de reajustamento dos benefícios, já que desvinculada do salário mínimo. Porém, em momento algum houve 

violação à norma constitucional prevista no artigo 201, 4º, que assegura a manutenção do valor real dos benefícios, já 

que escolhido pelo legislador índice idôneo, no caso, o INPC/IBGE, consoante artigo 41, inciso I, ora transcrito: Os 

benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em que 

o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.E a jurisprudência vem entendendo 

ser plenamente válida a substituição do salário mínimo pelo INPC/IBGE a partir da vigência da Lei 8.213/91. Nesse 

sentido:Previdenciário. Revisão de benefício. Art. 58 do ADCT. Lei 8.213/91. Recurso do autor improvido. Sentença 

mantida.I - Na aplicação do artigo 58 do ADCT, o que se expressa em número de salários mínimos é a renda mensal 

inicial do benefício, e não os salários de contribuição que integram o período básico de cálculo.II - De qualquer sorte, o 

critério de atualização previsto no aludido dispositivo constitucional transitório perdeu sua eficácia a partir de setembro 

de 1991, em virtude do advento da lei 8.213/91, que modificou o critério de atualização dos benefícios previdenciários, 
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os quais passaram a ser corrigidos de acordo com a variação INPC e suas alterações posteriores, excetuando-se os 

benefícios mínimos.III - A carta de concessão de benefício (fls. 08) atesta, inequivocamente, que o INSS calculou 

corretamente o benefício do autor. IV - Recurso improvido.V - Sentença mantida.(proc. 96.03.083282-0 AC SP, TRF - 

3ª Região, Relator: Desembargadora Federal Ramza Tartuce, v.u)(Grifo Nosso)Outrossim, o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 

1992 revogou a sistemática referida, adotando-se o critério da quadrimestralidade, com o reajuste dos benefícios 

previdenciários pela variação do IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), nos meses de JANEIRO, MAIO e 

SETEMBRO.Ao depois, a Lei n. 8.700 de 1993, alterando a redação da Lei 8.542/92, manteve o mesmo critério de 

variação do IRSM no reajuste de setembro de 1993 e determinou, a partir de janeiro de 1994 (artigo 9o, inciso II da Lei 

8.542/92), a aplicação FAS (Fator de Atualização Salarial), estabelecendo, outrossim, a possibilidade de concessão de 

antecipações bimestrais, nos seguintes termos:Art. 9o, Inc. II, par. 1o, Lei 8.542/92 - São assegurados ainda aos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações em 

percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua 

concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro. (grifei).No que 

pertine à questão específica das antecipações mensais, mostra-se plenamente válida sua adoção, não caracterizando 

qualquer afronta à manutenção do valor dos benefícios, consoante entendimento pacífico da jurisprudência. 

Vejamos:PREVIDENCIARIO - REVISIONAL DE BENEFICIO - URV - 8,04%.1. O reajuste quadrimestral, com 

antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, par. 2 da cf. Deste modo, não ha que se falar, 

também, em redução do beneficio quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do Tribunal Regional 
Federal da 4 Região.2. Indevida a aplicação do percentual de 8,04% referente a setembro/94 aos benefícios de valor 

superior ao salário mínimo, em face do disposto no art. 29, par, 3 da lei 8880/94.03. Apelação improvida.Relator: - 

Sylvia SteinerPor unanimidade, negar provimento ao recurso.(Tribunal Regional Federal 3ª Região decisão:01-04-1997 

Proc:Ac Num:03040608-2 ano:96 UF:SP Turma:02 Região:03 Apelação Cível Fonte: DJ data:16-04-97 

pg:024419)Ademais, cabe tecer alguns comentários sobre a sistemática de conversão do valor dos benefícios em 

URV.Com efeito, com a criação da URV (Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente 

reeditada e convertida na Lei n. 8.880 de 1994, foi revogado o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 1992, alterado pela Lei n. 

8.700 de 1993, determinando-se, por força do disposto no artigo 20, incisos I e II da Medida Provisória 434/94, a 

conversão em URV, a partir de 01.03.1994, dos benefícios previdenciários, dividindo-se o valor nominal, vigente nos 

meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em 

URV do último dia desses meses, respectivamente, extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes. Ressalte-se, 

ademais, que critério semelhante foi utilizado para conversão em URV do salário mínimo e dos salários dos 

trabalhadores em geral.No que concerne à aplicação do IRSM de janeiro de 1994, há que se considerar que a variação 

deste na ordem de 40,25% autorizou a antecipação, em fevereiro de 1994, do percentual de 30,35%, ensejando a 

expectativa da aplicação aos benefícios previdenciários dos 10% restantes, correspondentes a diferença do reajuste 

concedido em 02/94 e a efetiva variação do IRSM em 01/94.Contudo, a Lei n. 8.880 de 1994 revogou o disposto nas 

Leis ns. 8.542/82 e 8.700/83, antes que o direito ao reajuste integral pela variação do IRSM de 01/94 fosse 
definitivamente incorporado ao patrimônio do(a) autor(a), o que se daria, tão-somente, em 01.05.1994, consoante 

previsão legal para reajuste quadrimestral, e, não em fevereiro de 1994, mês em que ocorreu, apenas, a antecipação de 

parte de futuro reajuste, criando nada mais do que uma expectativa de direito, em conformidade, aliás, com inúmeros 

entendimentos jurisprudenciais.Por sua vez, no que diz respeito à aplicação, ao benefício previdenciário em 

manutenção, da variação integral do IRSM, correspondente ao mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, 

tenho por incabível sua aplicação em face da conversão em URV, isto porque, o valor da URV de 28.02.94 incorporou a 

desvalorização da moeda verificada neste mês, desvalorização esta, também contida (considerada) na variação do IRSM 

de fevereiro de 1994, sendo indevida a correção dupla do benefício.Por fim, quanto à conversão do benefício 

previdenciário pela URV vigente em 28.02.1994, há que se salientar esta confrontaria com a sistemática estabelecida 

pela Lei n. 8.880/94, em seu artigo 20, incisos I e II, que determinou que a conversão fosse efetivada pela divisão do 

valor nominal do benefício, vigente em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em 

cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia dos respectivos meses, extraindo-se a média aritmética dos 

valores resultantes.Finalmente, cumpre analisar a questão relativa à eleição, pela Medida Provisória nº 1.415, de 29 de 

abril de 1996, do IGP-DI como indexador dos benefícios previdenciários. Com efeito, referida Medida Provisória assim 

determinou, em seus artigos 2º e 5º, respectivamente:Art. 2º . Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão 

reajustados, em 1 de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-

DI), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.Art. 5º . A título de aumento real 
, na data da vigência das disposições constantes dos arts. 6º e 7º desta medida provisória, os benefícios mantidos pela 

Previdência Social serão majorados de forma a totalizar quinze por cento, sobre os valores vigentes em 30 de abril de 

1996, incluído nesse percentual o reajuste de que trata o art. 2ºNesse aspecto, alterando posicionamento anteriror, 

constato que o reajuste dos benefícios em maio de 1996 pela variação apurada pelo IGP-DI é de todo válido, consoante 

entendimento dominante da jurisprudência, conforme julgado ora transcrito:PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE 

BENEFICIO EM MAIO DE 1996 - APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 18,9%, REFERENTE A VARIAÇÃO INTEGRAL 

DO INPC ENTRE MAIO DE 1995 E ABRIL DE 1996 - MEDIDA PROVISÓRIA N. 1415/96 - IGP/DI - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.- NOS TERMOS DO ARTIGO 2 DA MEDIDA PROVISÓRIA 

N. 1.415/96, O REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS, EM 1 DE MAIO DE 1996, E CALCULADO COM BASE 

NA VARIAÇÃO ACUMULADA DO IGP-DI (ÍNDICE GERAL DOS PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA), 

APURADO PELA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, NOS DOZE MESES IMEDIATAMENTE ANTERIORES.- A 
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MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.415/96 FOI EDITADA ANTERIORMENTE AO MÊS DE REGÊNCIA DO 

PAGAMENTO, OU SEJA EM 29 DE ABRIL DE 1996, INOCORRENDO, PORTANTO, OFENSA A QUALQUER 

DIREITO ADQUIRIDO, POIS A MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE OPEROU-SE ANTES DOS 

TERMOS FINAL DO PERÍODO AQUISITIVO DO DIREITO.5- NORMA PREVISTA NO ARTIGO 41, PAR. 2, DA 

LEI 8.213/91 DIZ RESPEITO A PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COMPETÊNCIA DO CONSELHO 

NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL, NÃO ESTANDO O JUDICIÁRIO AUTORIZADO A EXERCER TAL 

MISTER.- RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.RELATOR - JUÍZA FED.CONVOCADA VERA LÚCIA 

JUCOVSKY POR UNANIMIDADE, EM NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA. OUTRAS 

REFERÊNCIAS: AC 89.03.023695/SP, J. SYLVIA STEINER.(Tribunal Reginal Federal - 3ª Região. decisão:29-03-

1999 proc:ac num:03077173-6 ano:98 uf:sp turma:05 região:03 apelação cível dj data:29-06-99 pg:000552)DOS 

REAJUSTES A PARTIR DE 1997 Nesse aspecto, cumpre destacar, inicialmente, que os diversos índices oficialmente 

reconhecidos sempre apresentarão divergências, pois elaborados com base em elementos diversos. Deste modo, um 

índice eventualmente adotado pela lei poderá, em determinada época, apresentar valor inferior a outro índice não eleito 

pelo legislador, o que não resultará obrigatoriamente em direito à utilização do índice mais favorável, não cabendo ao 

magistrado, nestas situações, substituir o índice previsto em lei por outro, sob pena de decidir com fulcro numa 

eqüidade contra legem, ferindo assim o artigo 127 do Código de Processo Civil.Desta feita, em meu entendimento, 

descabe a declaração de inconstitucionalidade de eventual índice legalmente estabelecido tão somente em razão da 

existência de índice mais vantajoso, alegando-se suposta violação do princípio da preservação do valor real dos 
benefícios, previsto no artigo 201, 4º, da CF/88.Nesse sentido, inclusive, é a doutrina previdenciarista, conforme trecho 

de abalizada obra, que ora transcrevemos: Ora, aqueles que se aposentam (ou que passam a perceber qualquer outro 

benefício da Previdência Social) integram uma categoria geral, a dos beneficiários da Previdência social, sujeitos todos 

às regras gerais que regulam sua situação de beneficiários. Inexiste para eles a possibilidade de eleger ou dispor sobre as 

normas que regularão seus benefícios. Todos aqueles que ocupam tal posição sujeitam-se a regras idênticas. Portanto, 

nos termos da distinção entre as situações gerais e as situações individuais, é certo que aquelas não são afetadas pela 

imutabilidade, como o são as individuais. Sobrevindo novas regras, serão elas aplicadas, porque não há direito 

adquirido a regime jurídico de um instituto de direito, o que, obviamente, não se confunde com direito adquirido ao 

benefício em si. E se as situações jurídicas de caráter geral não comportam aquisição de regime jurídico determinado, 

equivocam-se os que defendem aos beneficiários da Previdência Social direito adquirido a certa forma de reajuste, 

bastante comum em relação ao pleito de manutenção dos benefícios em números de salários mínimos. (in Direito 

Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Vladimir Passos de Freitas (Coordenador), Livraria do 

Advogado, 2ª Edição, p. 208/209) (grifei)Tal questão já restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, que em 

Acórdão lavrado em decorrência do julgamento do Recurso Extraordinário n. 376.846-8, reconheceu a legalidade dos 

índices aplicados pela autarquia, afastando a incidência do IGP-di nos meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001, 

conforme ementa ora transcrita: EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 

1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 
24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, 4º. I.- Índices adotados para reajustamento dos 

benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; 

Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A presunção de constitucionalidade da legislação 

infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante 

demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices 

do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o 

índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque 

retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. III.- R.E. conhecido e provido. (RE 376846 / 

SC - SANTA CATARINA RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO Julgamento: 

24/09/2003 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação: DJ DATA-02-04-2004 PP-00013 EMENT VOL-02146-05 PP-

01012 ) De fato, em referido julgado concluiu-se não haver violação ao princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, tendo em vista que os índices adotados pela autarquia, consoante voto do Ilustre Ministro Relator, Carlos 

Velloso, não foram índices aleatórios, não procedendo a alegação de que guardam relação com índices oficiais. Foram 

índices superiores ao INPC. Apenas no reajuste de 2001, conforme vimos, é que houve diferença a menor, desprezível 

(fl. 10). Nesse prisma, destaque-se que o mesmo voto, em outro trecho, informa ser o INPC o índice mais adequado 

para a correção dos benefícios, tendo em vista que os critérios nele utilizados para medir a inflação tomam por 

parâmetro estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS, dado que a população-objetivo deste é 
referente a famílias com rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, cujo chefe é 

assalariado em sua ocupação principal..., entrando na composição do INPC as variações sentidas no preço da 

alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais, despesas 

pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor (fl. 21). Por outro 

lado, ressaltou referido voto que o IGP-di não retrata a realidade do beneficiário, mas, basicamente, a variação do setor 

empresarial brasileiro. Deste modo, tendo em vista que os índices aplicados pela autarquia foram, em regra, superiores 

ao INPC, exceto em percentual desprezível no ano de 2001, e levando-se em conta que o INPC é mais adequado que o 

IGP-di para o reajuste dos benefícios, resta afastada a violação ao princípio da manutenção do valor real dos benefícios, 

estando correto os critérios de reajuste para os meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001.Outrossim, no tocante ao 

reajuste de junho de 2001, o artigo 41 da Lei 8213/91, em sua redação atual, prevê que os valores dos benefícios em 

manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do 
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seu último reajustamento com base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 

2187-13 24/08/2001).Com o advento da Lei nº 10.699, de 09.07.2003, alterou-se novamente o caput do artigo 41, 

confirmando a possibilidade de que o percentual de reajuste seja definido pelo regulamento.Da leitura do artigo 

mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável ao ato infralegal. Os percentuais 

atacados, fixado pelos Decretos nº 3.826/2001, nº 4.249/02, nº 4.709/03, nº 5.061/04 e 5.443/05, referentes as 

competências de 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005, não podem ser acoimado de ilegais ou inconstitucionais pelo simples 

fato de terem sido veiculados por norma de hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o presente, 

é de se admitir a fixação do índice de reajuste pela via do Decreto.Por fim, em dezembro de 2006 veio a lume a Lei nº 

11.430/2006, que revogou o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, e estatuiu o artigo 41-A, por meio do qual foi reintroduzido o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE, como índice oficial de reajuste dos benefícios previdenciários, o qual, como já afirmado pelo Ministro Carlos 

Velloso nos autos do Recurso Ordinário nº 376846, citado linhas atrás, é o índice mais adequado para a correção dos 

benefícios previdenciários, não havendo que se falar portanto, em adoção de índice diverso para reajuste dos benefícios 

previdenciários nas competências 2006 a 2010. No mais, a atividade da autarquia previdenciária é vinculada aos 

ditames legais, sendo de conhecimento geral que a mesma vem reajustando os benefícios previdenciários a ela 

subordinados nos exatos termos fixados em lei.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PREVI-BANERJ - ILEGITIMIDADE ATIVA - REAJUSTES - CRITÉRIOS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. I - 

Não pode a PREVI-BANERJ vir a juízo, em nome próprio, defender direito alheio, sem que para isto tenha autorização 
de lei. Com efeito, a legitimação extraordinária ad causam, ativa ou passiva, só existe em razão da lei e, no caso, a 

autorização é meramente contratual. II - Proposta a ação em março de 1999, quaisquer prestações porventura devidas 

decorrentes da aplicação dos critérios de reajustamento da Súmula nº 260 e do art. 58 do ADCT foram alcançadas pela 

prescrição qüinqüenal invocada. III - A partir da data da implantação do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social - Lei nº 8.213/91, os reajustes dos benefícios de prestação continuada devem observar a legislação previdenciária 

específica, obedecendo aos critérios previstos na referida lei e suas posteriores alterações, constituindo ônus da parte 

autora a demonstração de que o INSS não tenha aplicado corretamente os índices indicados pela legislação pertinente, 

face à presunção de legalidade de que gozam os atos administrativos. IV - Apelação improvida. Excluída do feito a 

PREVI-BANERJ.TRF 2ª REGIÃO - AC 200202010175202 AC - APELAÇÃO CIVEL - 286446 - RELATOR: 

Desembargador Federal CASTRO AGUIAR - SEGUNDA TURMA - FONTE: DJU - Data::24/09/2002 - 

Página:269.PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). ALTERAÇÃO DO PEDIDO. 

QUESTÕES NÃO SUSCITADAS. NULIDADE ABSOLUTA. VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. 

IRREDUTIBILIDADE. CRITÉRIOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES SUBSEQÜENTES. 1 - O pedido 

expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, o 

autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. 2 - Decisão que incorreu na alteração do pedido, conhecendo de questões 

não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil. 

3 - A Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor 
real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento 

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 4 - Os autores não fazem jus à aplicação de critérios 

de reajustes diferentes dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da 

preservação do valor real. 5 - Nulidade da decisão monocrática declarada de ofício. Agravo legal prejudicado. Apelação 

improvida.TRF 3ª REGIÃO - AC 199961040027013 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 585322 - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES - NONA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:23/09/2009 

PÁGINA: 1711Assim, correta a sistemática de reajuste de benefícios adotada pela autarquia, não estando a merecer 

guarida o pleito da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame 

de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios 

indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação 

das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0008361-13.2010.403.6183 - WLADIMIR CIONI X JOSE DANTAS BANDEIRA X WANDERLEY JOSE FERRARI 

X SHIROKO KUWADA B DE ALMEIDA X WALDELICIO AUGUSTO DO SACRAMENTO X COPINIANO DE 

SOUZA X SEVERINO VALENTIM DA SILVA X ISABEL JULIA DE SOUZA X ERNANI LIRA X ALVARO 

CARDOSO CALDAS(SP260478 - LIVIA DE GODOY BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2010.61.83.001202-9, nos seguintes termos:REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSCom o 

intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não sofresse os malefícios da 

corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu artigo 201, 4º, o que se segue: 

É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional os benefícios previdenciários ficaram 

protegidos pela supra-citada cláusula, que impõe a legalidade como pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, 
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assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos duvidosos.No entanto, a Constituição Federal de 1988 não 

trouxe esta garantia somente para os benefícios concedidos a partir de seu advento, mas também aos benefícios em 

manutenção desde antes da promulgação da Lei Maior. Por tais razões, inseriu no Texto Magno a regra transitória 

constante do artigo 58 do ADCT, que ora trazemos à baila: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o 

poder aquisitivo, expresso em número de salários-mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Entretanto, 

conforme pode-se inferir do referido dispositivo, sua aplicação foi limitada temporalmente, dado que, a partir da 

vigência do plano de custeio e benefícios, implantado com as Leis nº 8.213 e nº 8213, ambas de 24 de julho de 1991, 

haveria de ser aplicado os critérios de reajustamento ali determinados.E de fato, com a Lei nº 8213/91, foi alterada a 

forma de reajustamento dos benefícios, já que desvinculada do salário mínimo. Porém, em momento algum houve 

violação à norma constitucional prevista no artigo 201, 4º, que assegura a manutenção do valor real dos benefícios, já 

que escolhido pelo legislador índice idôneo, no caso, o INPC/IBGE, consoante artigo 41, inciso I, ora transcrito: Os 

benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em que 

o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.E a jurisprudência vem entendendo 

ser plenamente válida a substituição do salário mínimo pelo INPC/IBGE a partir da vigência da Lei 8.213/91. Nesse 

sentido:Previdenciário. Revisão de benefício. Art. 58 do ADCT. Lei 8.213/91. Recurso do autor improvido. Sentença 

mantida.I - Na aplicação do artigo 58 do ADCT, o que se expressa em número de salários mínimos é a renda mensal 
inicial do benefício, e não os salários de contribuição que integram o período básico de cálculo.II - De qualquer sorte, o 

critério de atualização previsto no aludido dispositivo constitucional transitório perdeu sua eficácia a partir de setembro 

de 1991, em virtude do advento da lei 8.213/91, que modificou o critério de atualização dos benefícios previdenciários, 

os quais passaram a ser corrigidos de acordo com a variação INPC e suas alterações posteriores, excetuando-se os 

benefícios mínimos.III - A carta de concessão de benefício (fls. 08) atesta, inequivocamente, que o INSS calculou 

corretamente o benefício do autor. IV - Recurso improvido.V - Sentença mantida.(proc. 96.03.083282-0 AC SP, TRF - 

3ª Região, Relator: Desembargadora Federal Ramza Tartuce, v.u)(Grifo Nosso)Outrossim, o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 

1992 revogou a sistemática referida, adotando-se o critério da quadrimestralidade, com o reajuste dos benefícios 

previdenciários pela variação do IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), nos meses de JANEIRO, MAIO e 

SETEMBRO.Ao depois, a Lei n. 8.700 de 1993, alterando a redação da Lei 8.542/92, manteve o mesmo critério de 

variação do IRSM no reajuste de setembro de 1993 e determinou, a partir de janeiro de 1994 (artigo 9o, inciso II da Lei 

8.542/92), a aplicação FAS (Fator de Atualização Salarial), estabelecendo, outrossim, a possibilidade de concessão de 

antecipações bimestrais, nos seguintes termos:Art. 9o, Inc. II, par. 1o, Lei 8.542/92 - São assegurados ainda aos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações em 

percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua 

concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro. (grifei).No que 

pertine à questão específica das antecipações mensais, mostra-se plenamente válida sua adoção, não caracterizando 
qualquer afronta à manutenção do valor dos benefícios, consoante entendimento pacífico da jurisprudência. 

Vejamos:PREVIDENCIARIO - REVISIONAL DE BENEFICIO - URV - 8,04%.1. O reajuste quadrimestral, com 

antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, par. 2 da cf. Deste modo, não ha que se falar, 

também, em redução do beneficio quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 4 Região.2. Indevida a aplicação do percentual de 8,04% referente a setembro/94 aos benefícios de valor 

superior ao salário mínimo, em face do disposto no art. 29, par, 3 da lei 8880/94.03. Apelação improvida.Relator: - 

Sylvia SteinerPor unanimidade, negar provimento ao recurso.(Tribunal Regional Federal 3ª Região decisão:01-04-1997 

Proc:Ac Num:03040608-2 ano:96 UF:SP Turma:02 Região:03 Apelação Cível Fonte: DJ data:16-04-97 

pg:024419)Ademais, cabe tecer alguns comentários sobre a sistemática de conversão do valor dos benefícios em 

URV.Com efeito, com a criação da URV (Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente 

reeditada e convertida na Lei n. 8.880 de 1994, foi revogado o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 1992, alterado pela Lei n. 

8.700 de 1993, determinando-se, por força do disposto no artigo 20, incisos I e II da Medida Provisória 434/94, a 

conversão em URV, a partir de 01.03.1994, dos benefícios previdenciários, dividindo-se o valor nominal, vigente nos 

meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em 

URV do último dia desses meses, respectivamente, extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes. Ressalte-se, 

ademais, que critério semelhante foi utilizado para conversão em URV do salário mínimo e dos salários dos 

trabalhadores em geral.No que concerne à aplicação do IRSM de janeiro de 1994, há que se considerar que a variação 
deste na ordem de 40,25% autorizou a antecipação, em fevereiro de 1994, do percentual de 30,35%, ensejando a 

expectativa da aplicação aos benefícios previdenciários dos 10% restantes, correspondentes a diferença do reajuste 

concedido em 02/94 e a efetiva variação do IRSM em 01/94.Contudo, a Lei n. 8.880 de 1994 revogou o disposto nas 

Leis ns. 8.542/82 e 8.700/83, antes que o direito ao reajuste integral pela variação do IRSM de 01/94 fosse 

definitivamente incorporado ao patrimônio do(a) autor(a), o que se daria, tão-somente, em 01.05.1994, consoante 

previsão legal para reajuste quadrimestral, e, não em fevereiro de 1994, mês em que ocorreu, apenas, a antecipação de 

parte de futuro reajuste, criando nada mais do que uma expectativa de direito, em conformidade, aliás, com inúmeros 

entendimentos jurisprudenciais.Por sua vez, no que diz respeito à aplicação, ao benefício previdenciário em 

manutenção, da variação integral do IRSM, correspondente ao mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, 

tenho por incabível sua aplicação em face da conversão em URV, isto porque, o valor da URV de 28.02.94 incorporou a 

desvalorização da moeda verificada neste mês, desvalorização esta, também contida (considerada) na variação do IRSM 
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de fevereiro de 1994, sendo indevida a correção dupla do benefício.Por fim, quanto à conversão do benefício 

previdenciário pela URV vigente em 28.02.1994, há que se salientar esta confrontaria com a sistemática estabelecida 

pela Lei n. 8.880/94, em seu artigo 20, incisos I e II, que determinou que a conversão fosse efetivada pela divisão do 

valor nominal do benefício, vigente em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em 

cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia dos respectivos meses, extraindo-se a média aritmética dos 

valores resultantes.Finalmente, cumpre analisar a questão relativa à eleição, pela Medida Provisória nº 1.415, de 29 de 

abril de 1996, do IGP-DI como indexador dos benefícios previdenciários. Com efeito, referida Medida Provisória assim 

determinou, em seus artigos 2º e 5º, respectivamente:Art. 2º . Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão 

reajustados, em 1 de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-

DI), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.Art. 5º . A título de aumento real 

, na data da vigência das disposições constantes dos arts. 6º e 7º desta medida provisória, os benefícios mantidos pela 

Previdência Social serão majorados de forma a totalizar quinze por cento, sobre os valores vigentes em 30 de abril de 

1996, incluído nesse percentual o reajuste de que trata o art. 2ºNesse aspecto, alterando posicionamento anteriror, 

constato que o reajuste dos benefícios em maio de 1996 pela variação apurada pelo IGP-DI é de todo válido, consoante 

entendimento dominante da jurisprudência, conforme julgado ora transcrito:PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE 

BENEFICIO EM MAIO DE 1996 - APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 18,9%, REFERENTE A VARIAÇÃO INTEGRAL 

DO INPC ENTRE MAIO DE 1995 E ABRIL DE 1996 - MEDIDA PROVISÓRIA N. 1415/96 - IGP/DI - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.- NOS TERMOS DO ARTIGO 2 DA MEDIDA PROVISÓRIA 
N. 1.415/96, O REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS, EM 1 DE MAIO DE 1996, E CALCULADO COM BASE 

NA VARIAÇÃO ACUMULADA DO IGP-DI (ÍNDICE GERAL DOS PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA), 

APURADO PELA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, NOS DOZE MESES IMEDIATAMENTE ANTERIORES.- A 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.415/96 FOI EDITADA ANTERIORMENTE AO MÊS DE REGÊNCIA DO 

PAGAMENTO, OU SEJA EM 29 DE ABRIL DE 1996, INOCORRENDO, PORTANTO, OFENSA A QUALQUER 

DIREITO ADQUIRIDO, POIS A MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE OPEROU-SE ANTES DOS 

TERMOS FINAL DO PERÍODO AQUISITIVO DO DIREITO.5- NORMA PREVISTA NO ARTIGO 41, PAR. 2, DA 

LEI 8.213/91 DIZ RESPEITO A PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COMPETÊNCIA DO CONSELHO 

NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL, NÃO ESTANDO O JUDICIÁRIO AUTORIZADO A EXERCER TAL 

MISTER.- RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.RELATOR - JUÍZA FED.CONVOCADA VERA LÚCIA 

JUCOVSKY POR UNANIMIDADE, EM NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA. OUTRAS 

REFERÊNCIAS: AC 89.03.023695/SP, J. SYLVIA STEINER.(Tribunal Reginal Federal - 3ª Região. decisão:29-03-

1999 proc:ac num:03077173-6 ano:98 uf:sp turma:05 região:03 apelação cível dj data:29-06-99 pg:000552)DOS 

REAJUSTES A PARTIR DE 1997 Nesse aspecto, cumpre destacar, inicialmente, que os diversos índices oficialmente 

reconhecidos sempre apresentarão divergências, pois elaborados com base em elementos diversos. Deste modo, um 

índice eventualmente adotado pela lei poderá, em determinada época, apresentar valor inferior a outro índice não eleito 

pelo legislador, o que não resultará obrigatoriamente em direito à utilização do índice mais favorável, não cabendo ao 
magistrado, nestas situações, substituir o índice previsto em lei por outro, sob pena de decidir com fulcro numa 

eqüidade contra legem, ferindo assim o artigo 127 do Código de Processo Civil.Desta feita, em meu entendimento, 

descabe a declaração de inconstitucionalidade de eventual índice legalmente estabelecido tão somente em razão da 

existência de índice mais vantajoso, alegando-se suposta violação do princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, previsto no artigo 201, 4º, da CF/88.Nesse sentido, inclusive, é a doutrina previdenciarista, conforme trecho 

de abalizada obra, que ora transcrevemos: Ora, aqueles que se aposentam (ou que passam a perceber qualquer outro 

benefício da Previdência Social) integram uma categoria geral, a dos beneficiários da Previdência social, sujeitos todos 

às regras gerais que regulam sua situação de beneficiários. Inexiste para eles a possibilidade de eleger ou dispor sobre as 

normas que regularão seus benefícios. Todos aqueles que ocupam tal posição sujeitam-se a regras idênticas. Portanto, 

nos termos da distinção entre as situações gerais e as situações individuais, é certo que aquelas não são afetadas pela 

imutabilidade, como o são as individuais. Sobrevindo novas regras, serão elas aplicadas, porque não há direito 

adquirido a regime jurídico de um instituto de direito, o que, obviamente, não se confunde com direito adquirido ao 

benefício em si. E se as situações jurídicas de caráter geral não comportam aquisição de regime jurídico determinado, 

equivocam-se os que defendem aos beneficiários da Previdência Social direito adquirido a certa forma de reajuste, 

bastante comum em relação ao pleito de manutenção dos benefícios em números de salários mínimos. (in Direito 

Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Vladimir Passos de Freitas (Coordenador), Livraria do 

Advogado, 2ª Edição, p. 208/209) (grifei)Tal questão já restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, que em 
Acórdão lavrado em decorrência do julgamento do Recurso Extraordinário n. 376.846-8, reconheceu a legalidade dos 

índices aplicados pela autarquia, afastando a incidência do IGP-di nos meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001, 

conforme ementa ora transcrita: EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 

1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 

24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, 4º. I.- Índices adotados para reajustamento dos 

benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; 

Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A presunção de constitucionalidade da legislação 

infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante 

demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices 

do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o 

índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque 
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retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. III.- R.E. conhecido e provido. (RE 376846 / 

SC - SANTA CATARINA RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO Julgamento: 

24/09/2003 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação: DJ DATA-02-04-2004 PP-00013 EMENT VOL-02146-05 PP-

01012 ) De fato, em referido julgado concluiu-se não haver violação ao princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, tendo em vista que os índices adotados pela autarquia, consoante voto do Ilustre Ministro Relator, Carlos 

Velloso, não foram índices aleatórios, não procedendo a alegação de que guardam relação com índices oficiais. Foram 

índices superiores ao INPC. Apenas no reajuste de 2001, conforme vimos, é que houve diferença a menor, desprezível 

(fl. 10). Nesse prisma, destaque-se que o mesmo voto, em outro trecho, informa ser o INPC o índice mais adequado 

para a correção dos benefícios, tendo em vista que os critérios nele utilizados para medir a inflação tomam por 

parâmetro estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS, dado que a população-objetivo deste é 

referente a famílias com rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, cujo chefe é 

assalariado em sua ocupação principal..., entrando na composição do INPC as variações sentidas no preço da 

alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais, despesas 

pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor (fl. 21). Por outro 

lado, ressaltou referido voto que o IGP-di não retrata a realidade do beneficiário, mas, basicamente, a variação do setor 

empresarial brasileiro. Deste modo, tendo em vista que os índices aplicados pela autarquia foram, em regra, superiores 

ao INPC, exceto em percentual desprezível no ano de 2001, e levando-se em conta que o INPC é mais adequado que o 

IGP-di para o reajuste dos benefícios, resta afastada a violação ao princípio da manutenção do valor real dos benefícios, 
estando correto os critérios de reajuste para os meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001.Outrossim, no tocante ao 

reajuste de junho de 2001, o artigo 41 da Lei 8213/91, em sua redação atual, prevê que os valores dos benefícios em 

manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do 

seu último reajustamento com base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 

2187-13 24/08/2001).Com o advento da Lei nº 10.699, de 09.07.2003, alterou-se novamente o caput do artigo 41, 

confirmando a possibilidade de que o percentual de reajuste seja definido pelo regulamento.Da leitura do artigo 

mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável ao ato infralegal. Os percentuais 

atacados, fixado pelos Decretos nº 3.826/2001, nº 4.249/02, nº 4.709/03, nº 5.061/04 e 5.443/05, referentes as 

competências de 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005, não podem ser acoimado de ilegais ou inconstitucionais pelo simples 

fato de terem sido veiculados por norma de hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o presente, 

é de se admitir a fixação do índice de reajuste pela via do Decreto.Por fim, em dezembro de 2006 veio a lume a Lei nº 

11.430/2006, que revogou o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, e estatuiu o artigo 41-A, por meio do qual foi reintroduzido o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE, como índice oficial de reajuste dos benefícios previdenciários, o qual, como já afirmado pelo Ministro Carlos 

Velloso nos autos do Recurso Ordinário nº 376846, citado linhas atrás, é o índice mais adequado para a correção dos 

benefícios previdenciários, não havendo que se falar portanto, em adoção de índice diverso para reajuste dos benefícios 

previdenciários nas competências 2006 a 2010. No mais, a atividade da autarquia previdenciária é vinculada aos 
ditames legais, sendo de conhecimento geral que a mesma vem reajustando os benefícios previdenciários a ela 

subordinados nos exatos termos fixados em lei.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PREVI-BANERJ - ILEGITIMIDADE ATIVA - REAJUSTES - CRITÉRIOS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. I - 

Não pode a PREVI-BANERJ vir a juízo, em nome próprio, defender direito alheio, sem que para isto tenha autorização 

de lei. Com efeito, a legitimação extraordinária ad causam, ativa ou passiva, só existe em razão da lei e, no caso, a 

autorização é meramente contratual. II - Proposta a ação em março de 1999, quaisquer prestações porventura devidas 

decorrentes da aplicação dos critérios de reajustamento da Súmula nº 260 e do art. 58 do ADCT foram alcançadas pela 

prescrição qüinqüenal invocada. III - A partir da data da implantação do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social - Lei nº 8.213/91, os reajustes dos benefícios de prestação continuada devem observar a legislação previdenciária 

específica, obedecendo aos critérios previstos na referida lei e suas posteriores alterações, constituindo ônus da parte 

autora a demonstração de que o INSS não tenha aplicado corretamente os índices indicados pela legislação pertinente, 

face à presunção de legalidade de que gozam os atos administrativos. IV - Apelação improvida. Excluída do feito a 

PREVI-BANERJ.TRF 2ª REGIÃO - AC 200202010175202 AC - APELAÇÃO CIVEL - 286446 - RELATOR: 

Desembargador Federal CASTRO AGUIAR - SEGUNDA TURMA - FONTE: DJU - Data::24/09/2002 - 

Página:269.PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). ALTERAÇÃO DO PEDIDO. 

QUESTÕES NÃO SUSCITADAS. NULIDADE ABSOLUTA. VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. 

IRREDUTIBILIDADE. CRITÉRIOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES SUBSEQÜENTES. 1 - O pedido 
expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, o 

autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. 2 - Decisão que incorreu na alteração do pedido, conhecendo de questões 

não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil. 

3 - A Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor 

real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento 

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 4 - Os autores não fazem jus à aplicação de critérios 

de reajustes diferentes dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da 

preservação do valor real. 5 - Nulidade da decisão monocrática declarada de ofício. Agravo legal prejudicado. Apelação 

improvida.TRF 3ª REGIÃO - AC 199961040027013 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 585322 - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES - NONA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:23/09/2009 

PÁGINA: 1711Assim, correta a sistemática de reajuste de benefícios adotada pela autarquia, não estando a merecer 
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guarida o pleito da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame 

de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios 

indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação 

das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0009633-42.2010.403.6183 - ROMEU JOSE DE CARVALHO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2010.61.83.001202-9, nos seguintes termos:REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSCom o 

intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não sofresse os malefícios da 

corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu artigo 201, 4º, o que se segue: 

É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional os benefícios previdenciários ficaram 

protegidos pela supra-citada cláusula, que impõe a legalidade como pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, 
assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos duvidosos.No entanto, a Constituição Federal de 1988 não 

trouxe esta garantia somente para os benefícios concedidos a partir de seu advento, mas também aos benefícios em 

manutenção desde antes da promulgação da Lei Maior. Por tais razões, inseriu no Texto Magno a regra transitória 

constante do artigo 58 do ADCT, que ora trazemos à baila: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o 

poder aquisitivo, expresso em número de salários-mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Entretanto, 

conforme pode-se inferir do referido dispositivo, sua aplicação foi limitada temporalmente, dado que, a partir da 

vigência do plano de custeio e benefícios, implantado com as Leis nº 8.213 e nº 8213, ambas de 24 de julho de 1991, 

haveria de ser aplicado os critérios de reajustamento ali determinados.E de fato, com a Lei nº 8213/91, foi alterada a 

forma de reajustamento dos benefícios, já que desvinculada do salário mínimo. Porém, em momento algum houve 

violação à norma constitucional prevista no artigo 201, 4º, que assegura a manutenção do valor real dos benefícios, já 

que escolhido pelo legislador índice idôneo, no caso, o INPC/IBGE, consoante artigo 41, inciso I, ora transcrito: Os 

benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em que 

o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.E a jurisprudência vem entendendo 

ser plenamente válida a substituição do salário mínimo pelo INPC/IBGE a partir da vigência da Lei 8.213/91. Nesse 

sentido:Previdenciário. Revisão de benefício. Art. 58 do ADCT. Lei 8.213/91. Recurso do autor improvido. Sentença 
mantida.I - Na aplicação do artigo 58 do ADCT, o que se expressa em número de salários mínimos é a renda mensal 

inicial do benefício, e não os salários de contribuição que integram o período básico de cálculo.II - De qualquer sorte, o 

critério de atualização previsto no aludido dispositivo constitucional transitório perdeu sua eficácia a partir de setembro 

de 1991, em virtude do advento da lei 8.213/91, que modificou o critério de atualização dos benefícios previdenciários, 

os quais passaram a ser corrigidos de acordo com a variação INPC e suas alterações posteriores, excetuando-se os 

benefícios mínimos.III - A carta de concessão de benefício (fls. 08) atesta, inequivocamente, que o INSS calculou 

corretamente o benefício do autor. IV - Recurso improvido.V - Sentença mantida.(proc. 96.03.083282-0 AC SP, TRF - 

3ª Região, Relator: Desembargadora Federal Ramza Tartuce, v.u)(Grifo Nosso)Outrossim, o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 

1992 revogou a sistemática referida, adotando-se o critério da quadrimestralidade, com o reajuste dos benefícios 

previdenciários pela variação do IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), nos meses de JANEIRO, MAIO e 

SETEMBRO.Ao depois, a Lei n. 8.700 de 1993, alterando a redação da Lei 8.542/92, manteve o mesmo critério de 

variação do IRSM no reajuste de setembro de 1993 e determinou, a partir de janeiro de 1994 (artigo 9o, inciso II da Lei 

8.542/92), a aplicação FAS (Fator de Atualização Salarial), estabelecendo, outrossim, a possibilidade de concessão de 

antecipações bimestrais, nos seguintes termos:Art. 9o, Inc. II, par. 1o, Lei 8.542/92 - São assegurados ainda aos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações em 

percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua 

concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro. (grifei).No que 
pertine à questão específica das antecipações mensais, mostra-se plenamente válida sua adoção, não caracterizando 

qualquer afronta à manutenção do valor dos benefícios, consoante entendimento pacífico da jurisprudência. 

Vejamos:PREVIDENCIARIO - REVISIONAL DE BENEFICIO - URV - 8,04%.1. O reajuste quadrimestral, com 

antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, par. 2 da cf. Deste modo, não ha que se falar, 

também, em redução do beneficio quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 4 Região.2. Indevida a aplicação do percentual de 8,04% referente a setembro/94 aos benefícios de valor 

superior ao salário mínimo, em face do disposto no art. 29, par, 3 da lei 8880/94.03. Apelação improvida.Relator: - 

Sylvia SteinerPor unanimidade, negar provimento ao recurso.(Tribunal Regional Federal 3ª Região decisão:01-04-1997 

Proc:Ac Num:03040608-2 ano:96 UF:SP Turma:02 Região:03 Apelação Cível Fonte: DJ data:16-04-97 

pg:024419)Ademais, cabe tecer alguns comentários sobre a sistemática de conversão do valor dos benefícios em 

URV.Com efeito, com a criação da URV (Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente 
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reeditada e convertida na Lei n. 8.880 de 1994, foi revogado o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 1992, alterado pela Lei n. 

8.700 de 1993, determinando-se, por força do disposto no artigo 20, incisos I e II da Medida Provisória 434/94, a 

conversão em URV, a partir de 01.03.1994, dos benefícios previdenciários, dividindo-se o valor nominal, vigente nos 

meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em 

URV do último dia desses meses, respectivamente, extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes. Ressalte-se, 

ademais, que critério semelhante foi utilizado para conversão em URV do salário mínimo e dos salários dos 

trabalhadores em geral.No que concerne à aplicação do IRSM de janeiro de 1994, há que se considerar que a variação 

deste na ordem de 40,25% autorizou a antecipação, em fevereiro de 1994, do percentual de 30,35%, ensejando a 

expectativa da aplicação aos benefícios previdenciários dos 10% restantes, correspondentes a diferença do reajuste 

concedido em 02/94 e a efetiva variação do IRSM em 01/94.Contudo, a Lei n. 8.880 de 1994 revogou o disposto nas 

Leis ns. 8.542/82 e 8.700/83, antes que o direito ao reajuste integral pela variação do IRSM de 01/94 fosse 

definitivamente incorporado ao patrimônio do(a) autor(a), o que se daria, tão-somente, em 01.05.1994, consoante 

previsão legal para reajuste quadrimestral, e, não em fevereiro de 1994, mês em que ocorreu, apenas, a antecipação de 

parte de futuro reajuste, criando nada mais do que uma expectativa de direito, em conformidade, aliás, com inúmeros 

entendimentos jurisprudenciais.Por sua vez, no que diz respeito à aplicação, ao benefício previdenciário em 

manutenção, da variação integral do IRSM, correspondente ao mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, 

tenho por incabível sua aplicação em face da conversão em URV, isto porque, o valor da URV de 28.02.94 incorporou a 

desvalorização da moeda verificada neste mês, desvalorização esta, também contida (considerada) na variação do IRSM 
de fevereiro de 1994, sendo indevida a correção dupla do benefício.Por fim, quanto à conversão do benefício 

previdenciário pela URV vigente em 28.02.1994, há que se salientar esta confrontaria com a sistemática estabelecida 

pela Lei n. 8.880/94, em seu artigo 20, incisos I e II, que determinou que a conversão fosse efetivada pela divisão do 

valor nominal do benefício, vigente em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em 

cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia dos respectivos meses, extraindo-se a média aritmética dos 

valores resultantes.Finalmente, cumpre analisar a questão relativa à eleição, pela Medida Provisória nº 1.415, de 29 de 

abril de 1996, do IGP-DI como indexador dos benefícios previdenciários. Com efeito, referida Medida Provisória assim 

determinou, em seus artigos 2º e 5º, respectivamente:Art. 2º . Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão 

reajustados, em 1 de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-

DI), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.Art. 5º . A título de aumento real 

, na data da vigência das disposições constantes dos arts. 6º e 7º desta medida provisória, os benefícios mantidos pela 

Previdência Social serão majorados de forma a totalizar quinze por cento, sobre os valores vigentes em 30 de abril de 

1996, incluído nesse percentual o reajuste de que trata o art. 2ºNesse aspecto, alterando posicionamento anteriror, 

constato que o reajuste dos benefícios em maio de 1996 pela variação apurada pelo IGP-DI é de todo válido, consoante 

entendimento dominante da jurisprudência, conforme julgado ora transcrito:PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE 

BENEFICIO EM MAIO DE 1996 - APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 18,9%, REFERENTE A VARIAÇÃO INTEGRAL 

DO INPC ENTRE MAIO DE 1995 E ABRIL DE 1996 - MEDIDA PROVISÓRIA N. 1415/96 - IGP/DI - RECURSO 
DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.- NOS TERMOS DO ARTIGO 2 DA MEDIDA PROVISÓRIA 

N. 1.415/96, O REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS, EM 1 DE MAIO DE 1996, E CALCULADO COM BASE 

NA VARIAÇÃO ACUMULADA DO IGP-DI (ÍNDICE GERAL DOS PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA), 

APURADO PELA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, NOS DOZE MESES IMEDIATAMENTE ANTERIORES.- A 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.415/96 FOI EDITADA ANTERIORMENTE AO MÊS DE REGÊNCIA DO 

PAGAMENTO, OU SEJA EM 29 DE ABRIL DE 1996, INOCORRENDO, PORTANTO, OFENSA A QUALQUER 

DIREITO ADQUIRIDO, POIS A MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE OPEROU-SE ANTES DOS 

TERMOS FINAL DO PERÍODO AQUISITIVO DO DIREITO.5- NORMA PREVISTA NO ARTIGO 41, PAR. 2, DA 

LEI 8.213/91 DIZ RESPEITO A PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COMPETÊNCIA DO CONSELHO 

NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL, NÃO ESTANDO O JUDICIÁRIO AUTORIZADO A EXERCER TAL 

MISTER.- RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.RELATOR - JUÍZA FED.CONVOCADA VERA LÚCIA 

JUCOVSKY POR UNANIMIDADE, EM NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA. OUTRAS 

REFERÊNCIAS: AC 89.03.023695/SP, J. SYLVIA STEINER.(Tribunal Reginal Federal - 3ª Região. decisão:29-03-

1999 proc:ac num:03077173-6 ano:98 uf:sp turma:05 região:03 apelação cível dj data:29-06-99 pg:000552)DOS 

REAJUSTES A PARTIR DE 1997 Nesse aspecto, cumpre destacar, inicialmente, que os diversos índices oficialmente 

reconhecidos sempre apresentarão divergências, pois elaborados com base em elementos diversos. Deste modo, um 

índice eventualmente adotado pela lei poderá, em determinada época, apresentar valor inferior a outro índice não eleito 
pelo legislador, o que não resultará obrigatoriamente em direito à utilização do índice mais favorável, não cabendo ao 

magistrado, nestas situações, substituir o índice previsto em lei por outro, sob pena de decidir com fulcro numa 

eqüidade contra legem, ferindo assim o artigo 127 do Código de Processo Civil.Desta feita, em meu entendimento, 

descabe a declaração de inconstitucionalidade de eventual índice legalmente estabelecido tão somente em razão da 

existência de índice mais vantajoso, alegando-se suposta violação do princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, previsto no artigo 201, 4º, da CF/88.Nesse sentido, inclusive, é a doutrina previdenciarista, conforme trecho 

de abalizada obra, que ora transcrevemos: Ora, aqueles que se aposentam (ou que passam a perceber qualquer outro 

benefício da Previdência Social) integram uma categoria geral, a dos beneficiários da Previdência social, sujeitos todos 

às regras gerais que regulam sua situação de beneficiários. Inexiste para eles a possibilidade de eleger ou dispor sobre as 

normas que regularão seus benefícios. Todos aqueles que ocupam tal posição sujeitam-se a regras idênticas. Portanto, 

nos termos da distinção entre as situações gerais e as situações individuais, é certo que aquelas não são afetadas pela 
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imutabilidade, como o são as individuais. Sobrevindo novas regras, serão elas aplicadas, porque não há direito 

adquirido a regime jurídico de um instituto de direito, o que, obviamente, não se confunde com direito adquirido ao 

benefício em si. E se as situações jurídicas de caráter geral não comportam aquisição de regime jurídico determinado, 

equivocam-se os que defendem aos beneficiários da Previdência Social direito adquirido a certa forma de reajuste, 

bastante comum em relação ao pleito de manutenção dos benefícios em números de salários mínimos. (in Direito 

Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Vladimir Passos de Freitas (Coordenador), Livraria do 

Advogado, 2ª Edição, p. 208/209) (grifei)Tal questão já restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, que em 

Acórdão lavrado em decorrência do julgamento do Recurso Extraordinário n. 376.846-8, reconheceu a legalidade dos 

índices aplicados pela autarquia, afastando a incidência do IGP-di nos meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001, 

conforme ementa ora transcrita: EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 

1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 

24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, 4º. I.- Índices adotados para reajustamento dos 

benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; 

Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A presunção de constitucionalidade da legislação 

infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante 

demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices 

do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o 

índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque 
retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. III.- R.E. conhecido e provido. (RE 376846 / 

SC - SANTA CATARINA RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO Julgamento: 

24/09/2003 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação: DJ DATA-02-04-2004 PP-00013 EMENT VOL-02146-05 PP-

01012 ) De fato, em referido julgado concluiu-se não haver violação ao princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, tendo em vista que os índices adotados pela autarquia, consoante voto do Ilustre Ministro Relator, Carlos 

Velloso, não foram índices aleatórios, não procedendo a alegação de que guardam relação com índices oficiais. Foram 

índices superiores ao INPC. Apenas no reajuste de 2001, conforme vimos, é que houve diferença a menor, desprezível 

(fl. 10). Nesse prisma, destaque-se que o mesmo voto, em outro trecho, informa ser o INPC o índice mais adequado 

para a correção dos benefícios, tendo em vista que os critérios nele utilizados para medir a inflação tomam por 

parâmetro estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS, dado que a população-objetivo deste é 

referente a famílias com rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, cujo chefe é 

assalariado em sua ocupação principal..., entrando na composição do INPC as variações sentidas no preço da 

alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais, despesas 

pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor (fl. 21). Por outro 

lado, ressaltou referido voto que o IGP-di não retrata a realidade do beneficiário, mas, basicamente, a variação do setor 

empresarial brasileiro. Deste modo, tendo em vista que os índices aplicados pela autarquia foram, em regra, superiores 

ao INPC, exceto em percentual desprezível no ano de 2001, e levando-se em conta que o INPC é mais adequado que o 
IGP-di para o reajuste dos benefícios, resta afastada a violação ao princípio da manutenção do valor real dos benefícios, 

estando correto os critérios de reajuste para os meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001.Outrossim, no tocante ao 

reajuste de junho de 2001, o artigo 41 da Lei 8213/91, em sua redação atual, prevê que os valores dos benefícios em 

manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do 

seu último reajustamento com base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 

2187-13 24/08/2001).Com o advento da Lei nº 10.699, de 09.07.2003, alterou-se novamente o caput do artigo 41, 

confirmando a possibilidade de que o percentual de reajuste seja definido pelo regulamento.Da leitura do artigo 

mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável ao ato infralegal. Os percentuais 

atacados, fixado pelos Decretos nº 3.826/2001, nº 4.249/02, nº 4.709/03, nº 5.061/04 e 5.443/05, referentes as 

competências de 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005, não podem ser acoimado de ilegais ou inconstitucionais pelo simples 

fato de terem sido veiculados por norma de hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o presente, 

é de se admitir a fixação do índice de reajuste pela via do Decreto.Por fim, em dezembro de 2006 veio a lume a Lei nº 

11.430/2006, que revogou o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, e estatuiu o artigo 41-A, por meio do qual foi reintroduzido o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE, como índice oficial de reajuste dos benefícios previdenciários, o qual, como já afirmado pelo Ministro Carlos 

Velloso nos autos do Recurso Ordinário nº 376846, citado linhas atrás, é o índice mais adequado para a correção dos 

benefícios previdenciários, não havendo que se falar portanto, em adoção de índice diverso para reajuste dos benefícios 
previdenciários nas competências 2006 a 2010. No mais, a atividade da autarquia previdenciária é vinculada aos 

ditames legais, sendo de conhecimento geral que a mesma vem reajustando os benefícios previdenciários a ela 

subordinados nos exatos termos fixados em lei.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PREVI-BANERJ - ILEGITIMIDADE ATIVA - REAJUSTES - CRITÉRIOS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. I - 

Não pode a PREVI-BANERJ vir a juízo, em nome próprio, defender direito alheio, sem que para isto tenha autorização 

de lei. Com efeito, a legitimação extraordinária ad causam, ativa ou passiva, só existe em razão da lei e, no caso, a 

autorização é meramente contratual. II - Proposta a ação em março de 1999, quaisquer prestações porventura devidas 

decorrentes da aplicação dos critérios de reajustamento da Súmula nº 260 e do art. 58 do ADCT foram alcançadas pela 

prescrição qüinqüenal invocada. III - A partir da data da implantação do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social - Lei nº 8.213/91, os reajustes dos benefícios de prestação continuada devem observar a legislação previdenciária 

específica, obedecendo aos critérios previstos na referida lei e suas posteriores alterações, constituindo ônus da parte 
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autora a demonstração de que o INSS não tenha aplicado corretamente os índices indicados pela legislação pertinente, 

face à presunção de legalidade de que gozam os atos administrativos. IV - Apelação improvida. Excluída do feito a 

PREVI-BANERJ.TRF 2ª REGIÃO - AC 200202010175202 AC - APELAÇÃO CIVEL - 286446 - RELATOR: 

Desembargador Federal CASTRO AGUIAR - SEGUNDA TURMA - FONTE: DJU - Data::24/09/2002 - 

Página:269.PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). ALTERAÇÃO DO PEDIDO. 

QUESTÕES NÃO SUSCITADAS. NULIDADE ABSOLUTA. VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. 

IRREDUTIBILIDADE. CRITÉRIOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES SUBSEQÜENTES. 1 - O pedido 

expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, o 

autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. 2 - Decisão que incorreu na alteração do pedido, conhecendo de questões 

não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil. 

3 - A Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor 

real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento 

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 4 - Os autores não fazem jus à aplicação de critérios 

de reajustes diferentes dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da 

preservação do valor real. 5 - Nulidade da decisão monocrática declarada de ofício. Agravo legal prejudicado. Apelação 

improvida.TRF 3ª REGIÃO - AC 199961040027013 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 585322 - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES - NONA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:23/09/2009 

PÁGINA: 1711Assim, correta a sistemática de reajuste de benefícios adotada pela autarquia, não estando a merecer 
guarida o pleito da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame 

de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios 

indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação 

das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0009850-85.2010.403.6183 - ROMILDO PEREIRA LIMA X YUKIMITSU ODA X MANOEL REIS X ISABEL 

AZNAR BUCCI(SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2010.61.83.001202-9, nos seguintes termos:REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSCom o 

intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não sofresse os malefícios da 

corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu artigo 201, 4º, o que se segue: 

É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 
critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional os benefícios previdenciários ficaram 

protegidos pela supra-citada cláusula, que impõe a legalidade como pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, 

assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos duvidosos.No entanto, a Constituição Federal de 1988 não 

trouxe esta garantia somente para os benefícios concedidos a partir de seu advento, mas também aos benefícios em 

manutenção desde antes da promulgação da Lei Maior. Por tais razões, inseriu no Texto Magno a regra transitória 

constante do artigo 58 do ADCT, que ora trazemos à baila: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o 

poder aquisitivo, expresso em número de salários-mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Entretanto, 

conforme pode-se inferir do referido dispositivo, sua aplicação foi limitada temporalmente, dado que, a partir da 

vigência do plano de custeio e benefícios, implantado com as Leis nº 8.213 e nº 8213, ambas de 24 de julho de 1991, 

haveria de ser aplicado os critérios de reajustamento ali determinados.E de fato, com a Lei nº 8213/91, foi alterada a 

forma de reajustamento dos benefícios, já que desvinculada do salário mínimo. Porém, em momento algum houve 

violação à norma constitucional prevista no artigo 201, 4º, que assegura a manutenção do valor real dos benefícios, já 

que escolhido pelo legislador índice idôneo, no caso, o INPC/IBGE, consoante artigo 41, inciso I, ora transcrito: Os 

benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em que 

o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.E a jurisprudência vem entendendo 
ser plenamente válida a substituição do salário mínimo pelo INPC/IBGE a partir da vigência da Lei 8.213/91. Nesse 

sentido:Previdenciário. Revisão de benefício. Art. 58 do ADCT. Lei 8.213/91. Recurso do autor improvido. Sentença 

mantida.I - Na aplicação do artigo 58 do ADCT, o que se expressa em número de salários mínimos é a renda mensal 

inicial do benefício, e não os salários de contribuição que integram o período básico de cálculo.II - De qualquer sorte, o 

critério de atualização previsto no aludido dispositivo constitucional transitório perdeu sua eficácia a partir de setembro 

de 1991, em virtude do advento da lei 8.213/91, que modificou o critério de atualização dos benefícios previdenciários, 

os quais passaram a ser corrigidos de acordo com a variação INPC e suas alterações posteriores, excetuando-se os 

benefícios mínimos.III - A carta de concessão de benefício (fls. 08) atesta, inequivocamente, que o INSS calculou 

corretamente o benefício do autor. IV - Recurso improvido.V - Sentença mantida.(proc. 96.03.083282-0 AC SP, TRF - 

3ª Região, Relator: Desembargadora Federal Ramza Tartuce, v.u)(Grifo Nosso)Outrossim, o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 

1992 revogou a sistemática referida, adotando-se o critério da quadrimestralidade, com o reajuste dos benefícios 
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previdenciários pela variação do IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), nos meses de JANEIRO, MAIO e 

SETEMBRO.Ao depois, a Lei n. 8.700 de 1993, alterando a redação da Lei 8.542/92, manteve o mesmo critério de 

variação do IRSM no reajuste de setembro de 1993 e determinou, a partir de janeiro de 1994 (artigo 9o, inciso II da Lei 

8.542/92), a aplicação FAS (Fator de Atualização Salarial), estabelecendo, outrossim, a possibilidade de concessão de 

antecipações bimestrais, nos seguintes termos:Art. 9o, Inc. II, par. 1o, Lei 8.542/92 - São assegurados ainda aos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações em 

percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua 

concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro. (grifei).No que 

pertine à questão específica das antecipações mensais, mostra-se plenamente válida sua adoção, não caracterizando 

qualquer afronta à manutenção do valor dos benefícios, consoante entendimento pacífico da jurisprudência. 

Vejamos:PREVIDENCIARIO - REVISIONAL DE BENEFICIO - URV - 8,04%.1. O reajuste quadrimestral, com 

antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, par. 2 da cf. Deste modo, não ha que se falar, 

também, em redução do beneficio quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 4 Região.2. Indevida a aplicação do percentual de 8,04% referente a setembro/94 aos benefícios de valor 

superior ao salário mínimo, em face do disposto no art. 29, par, 3 da lei 8880/94.03. Apelação improvida.Relator: - 

Sylvia SteinerPor unanimidade, negar provimento ao recurso.(Tribunal Regional Federal 3ª Região decisão:01-04-1997 

Proc:Ac Num:03040608-2 ano:96 UF:SP Turma:02 Região:03 Apelação Cível Fonte: DJ data:16-04-97 

pg:024419)Ademais, cabe tecer alguns comentários sobre a sistemática de conversão do valor dos benefícios em 
URV.Com efeito, com a criação da URV (Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente 

reeditada e convertida na Lei n. 8.880 de 1994, foi revogado o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 1992, alterado pela Lei n. 

8.700 de 1993, determinando-se, por força do disposto no artigo 20, incisos I e II da Medida Provisória 434/94, a 

conversão em URV, a partir de 01.03.1994, dos benefícios previdenciários, dividindo-se o valor nominal, vigente nos 

meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em 

URV do último dia desses meses, respectivamente, extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes. Ressalte-se, 

ademais, que critério semelhante foi utilizado para conversão em URV do salário mínimo e dos salários dos 

trabalhadores em geral.No que concerne à aplicação do IRSM de janeiro de 1994, há que se considerar que a variação 

deste na ordem de 40,25% autorizou a antecipação, em fevereiro de 1994, do percentual de 30,35%, ensejando a 

expectativa da aplicação aos benefícios previdenciários dos 10% restantes, correspondentes a diferença do reajuste 

concedido em 02/94 e a efetiva variação do IRSM em 01/94.Contudo, a Lei n. 8.880 de 1994 revogou o disposto nas 

Leis ns. 8.542/82 e 8.700/83, antes que o direito ao reajuste integral pela variação do IRSM de 01/94 fosse 

definitivamente incorporado ao patrimônio do(a) autor(a), o que se daria, tão-somente, em 01.05.1994, consoante 

previsão legal para reajuste quadrimestral, e, não em fevereiro de 1994, mês em que ocorreu, apenas, a antecipação de 

parte de futuro reajuste, criando nada mais do que uma expectativa de direito, em conformidade, aliás, com inúmeros 

entendimentos jurisprudenciais.Por sua vez, no que diz respeito à aplicação, ao benefício previdenciário em 

manutenção, da variação integral do IRSM, correspondente ao mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, 
tenho por incabível sua aplicação em face da conversão em URV, isto porque, o valor da URV de 28.02.94 incorporou a 

desvalorização da moeda verificada neste mês, desvalorização esta, também contida (considerada) na variação do IRSM 

de fevereiro de 1994, sendo indevida a correção dupla do benefício.Por fim, quanto à conversão do benefício 

previdenciário pela URV vigente em 28.02.1994, há que se salientar esta confrontaria com a sistemática estabelecida 

pela Lei n. 8.880/94, em seu artigo 20, incisos I e II, que determinou que a conversão fosse efetivada pela divisão do 

valor nominal do benefício, vigente em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em 

cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia dos respectivos meses, extraindo-se a média aritmética dos 

valores resultantes.Finalmente, cumpre analisar a questão relativa à eleição, pela Medida Provisória nº 1.415, de 29 de 

abril de 1996, do IGP-DI como indexador dos benefícios previdenciários. Com efeito, referida Medida Provisória assim 

determinou, em seus artigos 2º e 5º, respectivamente:Art. 2º . Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão 

reajustados, em 1 de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-

DI), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.Art. 5º . A título de aumento real 

, na data da vigência das disposições constantes dos arts. 6º e 7º desta medida provisória, os benefícios mantidos pela 

Previdência Social serão majorados de forma a totalizar quinze por cento, sobre os valores vigentes em 30 de abril de 

1996, incluído nesse percentual o reajuste de que trata o art. 2ºNesse aspecto, alterando posicionamento anteriror, 

constato que o reajuste dos benefícios em maio de 1996 pela variação apurada pelo IGP-DI é de todo válido, consoante 

entendimento dominante da jurisprudência, conforme julgado ora transcrito:PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE 
BENEFICIO EM MAIO DE 1996 - APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 18,9%, REFERENTE A VARIAÇÃO INTEGRAL 

DO INPC ENTRE MAIO DE 1995 E ABRIL DE 1996 - MEDIDA PROVISÓRIA N. 1415/96 - IGP/DI - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.- NOS TERMOS DO ARTIGO 2 DA MEDIDA PROVISÓRIA 

N. 1.415/96, O REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS, EM 1 DE MAIO DE 1996, E CALCULADO COM BASE 

NA VARIAÇÃO ACUMULADA DO IGP-DI (ÍNDICE GERAL DOS PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA), 

APURADO PELA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, NOS DOZE MESES IMEDIATAMENTE ANTERIORES.- A 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.415/96 FOI EDITADA ANTERIORMENTE AO MÊS DE REGÊNCIA DO 

PAGAMENTO, OU SEJA EM 29 DE ABRIL DE 1996, INOCORRENDO, PORTANTO, OFENSA A QUALQUER 

DIREITO ADQUIRIDO, POIS A MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE OPEROU-SE ANTES DOS 

TERMOS FINAL DO PERÍODO AQUISITIVO DO DIREITO.5- NORMA PREVISTA NO ARTIGO 41, PAR. 2, DA 

LEI 8.213/91 DIZ RESPEITO A PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COMPETÊNCIA DO CONSELHO 
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NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL, NÃO ESTANDO O JUDICIÁRIO AUTORIZADO A EXERCER TAL 

MISTER.- RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.RELATOR - JUÍZA FED.CONVOCADA VERA LÚCIA 

JUCOVSKY POR UNANIMIDADE, EM NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA. OUTRAS 

REFERÊNCIAS: AC 89.03.023695/SP, J. SYLVIA STEINER.(Tribunal Reginal Federal - 3ª Região. decisão:29-03-

1999 proc:ac num:03077173-6 ano:98 uf:sp turma:05 região:03 apelação cível dj data:29-06-99 pg:000552)DOS 

REAJUSTES A PARTIR DE 1997 Nesse aspecto, cumpre destacar, inicialmente, que os diversos índices oficialmente 

reconhecidos sempre apresentarão divergências, pois elaborados com base em elementos diversos. Deste modo, um 

índice eventualmente adotado pela lei poderá, em determinada época, apresentar valor inferior a outro índice não eleito 

pelo legislador, o que não resultará obrigatoriamente em direito à utilização do índice mais favorável, não cabendo ao 

magistrado, nestas situações, substituir o índice previsto em lei por outro, sob pena de decidir com fulcro numa 

eqüidade contra legem, ferindo assim o artigo 127 do Código de Processo Civil.Desta feita, em meu entendimento, 

descabe a declaração de inconstitucionalidade de eventual índice legalmente estabelecido tão somente em razão da 

existência de índice mais vantajoso, alegando-se suposta violação do princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, previsto no artigo 201, 4º, da CF/88.Nesse sentido, inclusive, é a doutrina previdenciarista, conforme trecho 

de abalizada obra, que ora transcrevemos: Ora, aqueles que se aposentam (ou que passam a perceber qualquer outro 

benefício da Previdência Social) integram uma categoria geral, a dos beneficiários da Previdência social, sujeitos todos 

às regras gerais que regulam sua situação de beneficiários. Inexiste para eles a possibilidade de eleger ou dispor sobre as 

normas que regularão seus benefícios. Todos aqueles que ocupam tal posição sujeitam-se a regras idênticas. Portanto, 
nos termos da distinção entre as situações gerais e as situações individuais, é certo que aquelas não são afetadas pela 

imutabilidade, como o são as individuais. Sobrevindo novas regras, serão elas aplicadas, porque não há direito 

adquirido a regime jurídico de um instituto de direito, o que, obviamente, não se confunde com direito adquirido ao 

benefício em si. E se as situações jurídicas de caráter geral não comportam aquisição de regime jurídico determinado, 

equivocam-se os que defendem aos beneficiários da Previdência Social direito adquirido a certa forma de reajuste, 

bastante comum em relação ao pleito de manutenção dos benefícios em números de salários mínimos. (in Direito 

Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Vladimir Passos de Freitas (Coordenador), Livraria do 

Advogado, 2ª Edição, p. 208/209) (grifei)Tal questão já restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, que em 

Acórdão lavrado em decorrência do julgamento do Recurso Extraordinário n. 376.846-8, reconheceu a legalidade dos 

índices aplicados pela autarquia, afastando a incidência do IGP-di nos meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001, 

conforme ementa ora transcrita: EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 

1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 

24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, 4º. I.- Índices adotados para reajustamento dos 

benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; 

Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A presunção de constitucionalidade da legislação 

infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante 

demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices 
do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o 

índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque 

retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. III.- R.E. conhecido e provido. (RE 376846 / 

SC - SANTA CATARINA RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO Julgamento: 

24/09/2003 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação: DJ DATA-02-04-2004 PP-00013 EMENT VOL-02146-05 PP-

01012 ) De fato, em referido julgado concluiu-se não haver violação ao princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, tendo em vista que os índices adotados pela autarquia, consoante voto do Ilustre Ministro Relator, Carlos 

Velloso, não foram índices aleatórios, não procedendo a alegação de que guardam relação com índices oficiais. Foram 

índices superiores ao INPC. Apenas no reajuste de 2001, conforme vimos, é que houve diferença a menor, desprezível 

(fl. 10). Nesse prisma, destaque-se que o mesmo voto, em outro trecho, informa ser o INPC o índice mais adequado 

para a correção dos benefícios, tendo em vista que os critérios nele utilizados para medir a inflação tomam por 

parâmetro estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS, dado que a população-objetivo deste é 

referente a famílias com rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, cujo chefe é 

assalariado em sua ocupação principal..., entrando na composição do INPC as variações sentidas no preço da 

alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais, despesas 

pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor (fl. 21). Por outro 

lado, ressaltou referido voto que o IGP-di não retrata a realidade do beneficiário, mas, basicamente, a variação do setor 
empresarial brasileiro. Deste modo, tendo em vista que os índices aplicados pela autarquia foram, em regra, superiores 

ao INPC, exceto em percentual desprezível no ano de 2001, e levando-se em conta que o INPC é mais adequado que o 

IGP-di para o reajuste dos benefícios, resta afastada a violação ao princípio da manutenção do valor real dos benefícios, 

estando correto os critérios de reajuste para os meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001.Outrossim, no tocante ao 

reajuste de junho de 2001, o artigo 41 da Lei 8213/91, em sua redação atual, prevê que os valores dos benefícios em 

manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do 

seu último reajustamento com base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 

2187-13 24/08/2001).Com o advento da Lei nº 10.699, de 09.07.2003, alterou-se novamente o caput do artigo 41, 

confirmando a possibilidade de que o percentual de reajuste seja definido pelo regulamento.Da leitura do artigo 

mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável ao ato infralegal. Os percentuais 

atacados, fixado pelos Decretos nº 3.826/2001, nº 4.249/02, nº 4.709/03, nº 5.061/04 e 5.443/05, referentes as 
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competências de 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005, não podem ser acoimado de ilegais ou inconstitucionais pelo simples 

fato de terem sido veiculados por norma de hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o presente, 

é de se admitir a fixação do índice de reajuste pela via do Decreto.Por fim, em dezembro de 2006 veio a lume a Lei nº 

11.430/2006, que revogou o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, e estatuiu o artigo 41-A, por meio do qual foi reintroduzido o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE, como índice oficial de reajuste dos benefícios previdenciários, o qual, como já afirmado pelo Ministro Carlos 

Velloso nos autos do Recurso Ordinário nº 376846, citado linhas atrás, é o índice mais adequado para a correção dos 

benefícios previdenciários, não havendo que se falar portanto, em adoção de índice diverso para reajuste dos benefícios 

previdenciários nas competências 2006 a 2010. No mais, a atividade da autarquia previdenciária é vinculada aos 

ditames legais, sendo de conhecimento geral que a mesma vem reajustando os benefícios previdenciários a ela 

subordinados nos exatos termos fixados em lei.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PREVI-BANERJ - ILEGITIMIDADE ATIVA - REAJUSTES - CRITÉRIOS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. I - 

Não pode a PREVI-BANERJ vir a juízo, em nome próprio, defender direito alheio, sem que para isto tenha autorização 

de lei. Com efeito, a legitimação extraordinária ad causam, ativa ou passiva, só existe em razão da lei e, no caso, a 

autorização é meramente contratual. II - Proposta a ação em março de 1999, quaisquer prestações porventura devidas 

decorrentes da aplicação dos critérios de reajustamento da Súmula nº 260 e do art. 58 do ADCT foram alcançadas pela 

prescrição qüinqüenal invocada. III - A partir da data da implantação do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social - Lei nº 8.213/91, os reajustes dos benefícios de prestação continuada devem observar a legislação previdenciária 
específica, obedecendo aos critérios previstos na referida lei e suas posteriores alterações, constituindo ônus da parte 

autora a demonstração de que o INSS não tenha aplicado corretamente os índices indicados pela legislação pertinente, 

face à presunção de legalidade de que gozam os atos administrativos. IV - Apelação improvida. Excluída do feito a 

PREVI-BANERJ.TRF 2ª REGIÃO - AC 200202010175202 AC - APELAÇÃO CIVEL - 286446 - RELATOR: 

Desembargador Federal CASTRO AGUIAR - SEGUNDA TURMA - FONTE: DJU - Data::24/09/2002 - 

Página:269.PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). ALTERAÇÃO DO PEDIDO. 

QUESTÕES NÃO SUSCITADAS. NULIDADE ABSOLUTA. VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. 

IRREDUTIBILIDADE. CRITÉRIOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES SUBSEQÜENTES. 1 - O pedido 

expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, o 

autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. 2 - Decisão que incorreu na alteração do pedido, conhecendo de questões 

não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil. 

3 - A Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor 

real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento 

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 4 - Os autores não fazem jus à aplicação de critérios 

de reajustes diferentes dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da 

preservação do valor real. 5 - Nulidade da decisão monocrática declarada de ofício. Agravo legal prejudicado. Apelação 

improvida.TRF 3ª REGIÃO - AC 199961040027013 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 585322 - RELATOR: 
DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES - NONA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:23/09/2009 

PÁGINA: 1711Assim, correta a sistemática de reajuste de benefícios adotada pela autarquia, não estando a merecer 

guarida o pleito da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame 

de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios 

indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação 

das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0009871-61.2010.403.6183 - ANTONIO PEREIRA BUENO X CELSO SPINOLA E CASTRO X DINDINA 

GONCALVES LOPES X DUILIO ROCHA X ELIAS RODRIGUES DE LIMA(SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2010.61.83.001202-9, nos seguintes termos:REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSCom o 

intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não sofresse os malefícios da 
corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu artigo 201, 4º, o que se segue: 

É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional os benefícios previdenciários ficaram 

protegidos pela supra-citada cláusula, que impõe a legalidade como pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, 

assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos duvidosos.No entanto, a Constituição Federal de 1988 não 

trouxe esta garantia somente para os benefícios concedidos a partir de seu advento, mas também aos benefícios em 

manutenção desde antes da promulgação da Lei Maior. Por tais razões, inseriu no Texto Magno a regra transitória 

constante do artigo 58 do ADCT, que ora trazemos à baila: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o 

poder aquisitivo, expresso em número de salários-mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Entretanto, 
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conforme pode-se inferir do referido dispositivo, sua aplicação foi limitada temporalmente, dado que, a partir da 

vigência do plano de custeio e benefícios, implantado com as Leis nº 8.213 e nº 8213, ambas de 24 de julho de 1991, 

haveria de ser aplicado os critérios de reajustamento ali determinados.E de fato, com a Lei nº 8213/91, foi alterada a 

forma de reajustamento dos benefícios, já que desvinculada do salário mínimo. Porém, em momento algum houve 

violação à norma constitucional prevista no artigo 201, 4º, que assegura a manutenção do valor real dos benefícios, já 

que escolhido pelo legislador índice idôneo, no caso, o INPC/IBGE, consoante artigo 41, inciso I, ora transcrito: Os 

benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em que 

o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.E a jurisprudência vem entendendo 

ser plenamente válida a substituição do salário mínimo pelo INPC/IBGE a partir da vigência da Lei 8.213/91. Nesse 

sentido:Previdenciário. Revisão de benefício. Art. 58 do ADCT. Lei 8.213/91. Recurso do autor improvido. Sentença 

mantida.I - Na aplicação do artigo 58 do ADCT, o que se expressa em número de salários mínimos é a renda mensal 

inicial do benefício, e não os salários de contribuição que integram o período básico de cálculo.II - De qualquer sorte, o 

critério de atualização previsto no aludido dispositivo constitucional transitório perdeu sua eficácia a partir de setembro 

de 1991, em virtude do advento da lei 8.213/91, que modificou o critério de atualização dos benefícios previdenciários, 

os quais passaram a ser corrigidos de acordo com a variação INPC e suas alterações posteriores, excetuando-se os 

benefícios mínimos.III - A carta de concessão de benefício (fls. 08) atesta, inequivocamente, que o INSS calculou 

corretamente o benefício do autor. IV - Recurso improvido.V - Sentença mantida.(proc. 96.03.083282-0 AC SP, TRF - 

3ª Região, Relator: Desembargadora Federal Ramza Tartuce, v.u)(Grifo Nosso)Outrossim, o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 
1992 revogou a sistemática referida, adotando-se o critério da quadrimestralidade, com o reajuste dos benefícios 

previdenciários pela variação do IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), nos meses de JANEIRO, MAIO e 

SETEMBRO.Ao depois, a Lei n. 8.700 de 1993, alterando a redação da Lei 8.542/92, manteve o mesmo critério de 

variação do IRSM no reajuste de setembro de 1993 e determinou, a partir de janeiro de 1994 (artigo 9o, inciso II da Lei 

8.542/92), a aplicação FAS (Fator de Atualização Salarial), estabelecendo, outrossim, a possibilidade de concessão de 

antecipações bimestrais, nos seguintes termos:Art. 9o, Inc. II, par. 1o, Lei 8.542/92 - São assegurados ainda aos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações em 

percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua 

concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro. (grifei).No que 

pertine à questão específica das antecipações mensais, mostra-se plenamente válida sua adoção, não caracterizando 

qualquer afronta à manutenção do valor dos benefícios, consoante entendimento pacífico da jurisprudência. 

Vejamos:PREVIDENCIARIO - REVISIONAL DE BENEFICIO - URV - 8,04%.1. O reajuste quadrimestral, com 

antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, par. 2 da cf. Deste modo, não ha que se falar, 

também, em redução do beneficio quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 4 Região.2. Indevida a aplicação do percentual de 8,04% referente a setembro/94 aos benefícios de valor 

superior ao salário mínimo, em face do disposto no art. 29, par, 3 da lei 8880/94.03. Apelação improvida.Relator: - 

Sylvia SteinerPor unanimidade, negar provimento ao recurso.(Tribunal Regional Federal 3ª Região decisão:01-04-1997 
Proc:Ac Num:03040608-2 ano:96 UF:SP Turma:02 Região:03 Apelação Cível Fonte: DJ data:16-04-97 

pg:024419)Ademais, cabe tecer alguns comentários sobre a sistemática de conversão do valor dos benefícios em 

URV.Com efeito, com a criação da URV (Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente 

reeditada e convertida na Lei n. 8.880 de 1994, foi revogado o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 1992, alterado pela Lei n. 

8.700 de 1993, determinando-se, por força do disposto no artigo 20, incisos I e II da Medida Provisória 434/94, a 

conversão em URV, a partir de 01.03.1994, dos benefícios previdenciários, dividindo-se o valor nominal, vigente nos 

meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em 

URV do último dia desses meses, respectivamente, extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes. Ressalte-se, 

ademais, que critério semelhante foi utilizado para conversão em URV do salário mínimo e dos salários dos 

trabalhadores em geral.No que concerne à aplicação do IRSM de janeiro de 1994, há que se considerar que a variação 

deste na ordem de 40,25% autorizou a antecipação, em fevereiro de 1994, do percentual de 30,35%, ensejando a 

expectativa da aplicação aos benefícios previdenciários dos 10% restantes, correspondentes a diferença do reajuste 

concedido em 02/94 e a efetiva variação do IRSM em 01/94.Contudo, a Lei n. 8.880 de 1994 revogou o disposto nas 

Leis ns. 8.542/82 e 8.700/83, antes que o direito ao reajuste integral pela variação do IRSM de 01/94 fosse 

definitivamente incorporado ao patrimônio do(a) autor(a), o que se daria, tão-somente, em 01.05.1994, consoante 

previsão legal para reajuste quadrimestral, e, não em fevereiro de 1994, mês em que ocorreu, apenas, a antecipação de 

parte de futuro reajuste, criando nada mais do que uma expectativa de direito, em conformidade, aliás, com inúmeros 
entendimentos jurisprudenciais.Por sua vez, no que diz respeito à aplicação, ao benefício previdenciário em 

manutenção, da variação integral do IRSM, correspondente ao mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, 

tenho por incabível sua aplicação em face da conversão em URV, isto porque, o valor da URV de 28.02.94 incorporou a 

desvalorização da moeda verificada neste mês, desvalorização esta, também contida (considerada) na variação do IRSM 

de fevereiro de 1994, sendo indevida a correção dupla do benefício.Por fim, quanto à conversão do benefício 

previdenciário pela URV vigente em 28.02.1994, há que se salientar esta confrontaria com a sistemática estabelecida 

pela Lei n. 8.880/94, em seu artigo 20, incisos I e II, que determinou que a conversão fosse efetivada pela divisão do 

valor nominal do benefício, vigente em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em 

cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia dos respectivos meses, extraindo-se a média aritmética dos 

valores resultantes.Finalmente, cumpre analisar a questão relativa à eleição, pela Medida Provisória nº 1.415, de 29 de 

abril de 1996, do IGP-DI como indexador dos benefícios previdenciários. Com efeito, referida Medida Provisória assim 
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determinou, em seus artigos 2º e 5º, respectivamente:Art. 2º . Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão 

reajustados, em 1 de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-

DI), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.Art. 5º . A título de aumento real 

, na data da vigência das disposições constantes dos arts. 6º e 7º desta medida provisória, os benefícios mantidos pela 

Previdência Social serão majorados de forma a totalizar quinze por cento, sobre os valores vigentes em 30 de abril de 

1996, incluído nesse percentual o reajuste de que trata o art. 2ºNesse aspecto, alterando posicionamento anteriror, 

constato que o reajuste dos benefícios em maio de 1996 pela variação apurada pelo IGP-DI é de todo válido, consoante 

entendimento dominante da jurisprudência, conforme julgado ora transcrito:PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE 

BENEFICIO EM MAIO DE 1996 - APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 18,9%, REFERENTE A VARIAÇÃO INTEGRAL 

DO INPC ENTRE MAIO DE 1995 E ABRIL DE 1996 - MEDIDA PROVISÓRIA N. 1415/96 - IGP/DI - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.- NOS TERMOS DO ARTIGO 2 DA MEDIDA PROVISÓRIA 

N. 1.415/96, O REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS, EM 1 DE MAIO DE 1996, E CALCULADO COM BASE 

NA VARIAÇÃO ACUMULADA DO IGP-DI (ÍNDICE GERAL DOS PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA), 

APURADO PELA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, NOS DOZE MESES IMEDIATAMENTE ANTERIORES.- A 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.415/96 FOI EDITADA ANTERIORMENTE AO MÊS DE REGÊNCIA DO 

PAGAMENTO, OU SEJA EM 29 DE ABRIL DE 1996, INOCORRENDO, PORTANTO, OFENSA A QUALQUER 

DIREITO ADQUIRIDO, POIS A MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE OPEROU-SE ANTES DOS 

TERMOS FINAL DO PERÍODO AQUISITIVO DO DIREITO.5- NORMA PREVISTA NO ARTIGO 41, PAR. 2, DA 
LEI 8.213/91 DIZ RESPEITO A PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COMPETÊNCIA DO CONSELHO 

NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL, NÃO ESTANDO O JUDICIÁRIO AUTORIZADO A EXERCER TAL 

MISTER.- RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.RELATOR - JUÍZA FED.CONVOCADA VERA LÚCIA 

JUCOVSKY POR UNANIMIDADE, EM NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA. OUTRAS 

REFERÊNCIAS: AC 89.03.023695/SP, J. SYLVIA STEINER.(Tribunal Reginal Federal - 3ª Região. decisão:29-03-

1999 proc:ac num:03077173-6 ano:98 uf:sp turma:05 região:03 apelação cível dj data:29-06-99 pg:000552)DOS 

REAJUSTES A PARTIR DE 1997 Nesse aspecto, cumpre destacar, inicialmente, que os diversos índices oficialmente 

reconhecidos sempre apresentarão divergências, pois elaborados com base em elementos diversos. Deste modo, um 

índice eventualmente adotado pela lei poderá, em determinada época, apresentar valor inferior a outro índice não eleito 

pelo legislador, o que não resultará obrigatoriamente em direito à utilização do índice mais favorável, não cabendo ao 

magistrado, nestas situações, substituir o índice previsto em lei por outro, sob pena de decidir com fulcro numa 

eqüidade contra legem, ferindo assim o artigo 127 do Código de Processo Civil.Desta feita, em meu entendimento, 

descabe a declaração de inconstitucionalidade de eventual índice legalmente estabelecido tão somente em razão da 

existência de índice mais vantajoso, alegando-se suposta violação do princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, previsto no artigo 201, 4º, da CF/88.Nesse sentido, inclusive, é a doutrina previdenciarista, conforme trecho 

de abalizada obra, que ora transcrevemos: Ora, aqueles que se aposentam (ou que passam a perceber qualquer outro 

benefício da Previdência Social) integram uma categoria geral, a dos beneficiários da Previdência social, sujeitos todos 
às regras gerais que regulam sua situação de beneficiários. Inexiste para eles a possibilidade de eleger ou dispor sobre as 

normas que regularão seus benefícios. Todos aqueles que ocupam tal posição sujeitam-se a regras idênticas. Portanto, 

nos termos da distinção entre as situações gerais e as situações individuais, é certo que aquelas não são afetadas pela 

imutabilidade, como o são as individuais. Sobrevindo novas regras, serão elas aplicadas, porque não há direito 

adquirido a regime jurídico de um instituto de direito, o que, obviamente, não se confunde com direito adquirido ao 

benefício em si. E se as situações jurídicas de caráter geral não comportam aquisição de regime jurídico determinado, 

equivocam-se os que defendem aos beneficiários da Previdência Social direito adquirido a certa forma de reajuste, 

bastante comum em relação ao pleito de manutenção dos benefícios em números de salários mínimos. (in Direito 

Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Vladimir Passos de Freitas (Coordenador), Livraria do 

Advogado, 2ª Edição, p. 208/209) (grifei)Tal questão já restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, que em 

Acórdão lavrado em decorrência do julgamento do Recurso Extraordinário n. 376.846-8, reconheceu a legalidade dos 

índices aplicados pela autarquia, afastando a incidência do IGP-di nos meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001, 

conforme ementa ora transcrita: EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 

1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 

24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, 4º. I.- Índices adotados para reajustamento dos 

benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; 

Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A presunção de constitucionalidade da legislação 
infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante 

demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices 

do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o 

índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque 

retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. III.- R.E. conhecido e provido. (RE 376846 / 

SC - SANTA CATARINA RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO Julgamento: 

24/09/2003 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação: DJ DATA-02-04-2004 PP-00013 EMENT VOL-02146-05 PP-

01012 ) De fato, em referido julgado concluiu-se não haver violação ao princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, tendo em vista que os índices adotados pela autarquia, consoante voto do Ilustre Ministro Relator, Carlos 

Velloso, não foram índices aleatórios, não procedendo a alegação de que guardam relação com índices oficiais. Foram 

índices superiores ao INPC. Apenas no reajuste de 2001, conforme vimos, é que houve diferença a menor, desprezível 
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(fl. 10). Nesse prisma, destaque-se que o mesmo voto, em outro trecho, informa ser o INPC o índice mais adequado 

para a correção dos benefícios, tendo em vista que os critérios nele utilizados para medir a inflação tomam por 

parâmetro estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS, dado que a população-objetivo deste é 

referente a famílias com rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, cujo chefe é 

assalariado em sua ocupação principal..., entrando na composição do INPC as variações sentidas no preço da 

alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais, despesas 

pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor (fl. 21). Por outro 

lado, ressaltou referido voto que o IGP-di não retrata a realidade do beneficiário, mas, basicamente, a variação do setor 

empresarial brasileiro. Deste modo, tendo em vista que os índices aplicados pela autarquia foram, em regra, superiores 

ao INPC, exceto em percentual desprezível no ano de 2001, e levando-se em conta que o INPC é mais adequado que o 

IGP-di para o reajuste dos benefícios, resta afastada a violação ao princípio da manutenção do valor real dos benefícios, 

estando correto os critérios de reajuste para os meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001.Outrossim, no tocante ao 

reajuste de junho de 2001, o artigo 41 da Lei 8213/91, em sua redação atual, prevê que os valores dos benefícios em 

manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do 

seu último reajustamento com base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 

2187-13 24/08/2001).Com o advento da Lei nº 10.699, de 09.07.2003, alterou-se novamente o caput do artigo 41, 

confirmando a possibilidade de que o percentual de reajuste seja definido pelo regulamento.Da leitura do artigo 

mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável ao ato infralegal. Os percentuais 
atacados, fixado pelos Decretos nº 3.826/2001, nº 4.249/02, nº 4.709/03, nº 5.061/04 e 5.443/05, referentes as 

competências de 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005, não podem ser acoimado de ilegais ou inconstitucionais pelo simples 

fato de terem sido veiculados por norma de hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o presente, 

é de se admitir a fixação do índice de reajuste pela via do Decreto.Por fim, em dezembro de 2006 veio a lume a Lei nº 

11.430/2006, que revogou o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, e estatuiu o artigo 41-A, por meio do qual foi reintroduzido o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE, como índice oficial de reajuste dos benefícios previdenciários, o qual, como já afirmado pelo Ministro Carlos 

Velloso nos autos do Recurso Ordinário nº 376846, citado linhas atrás, é o índice mais adequado para a correção dos 

benefícios previdenciários, não havendo que se falar portanto, em adoção de índice diverso para reajuste dos benefícios 

previdenciários nas competências 2006 a 2010. No mais, a atividade da autarquia previdenciária é vinculada aos 

ditames legais, sendo de conhecimento geral que a mesma vem reajustando os benefícios previdenciários a ela 

subordinados nos exatos termos fixados em lei.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PREVI-BANERJ - ILEGITIMIDADE ATIVA - REAJUSTES - CRITÉRIOS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. I - 

Não pode a PREVI-BANERJ vir a juízo, em nome próprio, defender direito alheio, sem que para isto tenha autorização 

de lei. Com efeito, a legitimação extraordinária ad causam, ativa ou passiva, só existe em razão da lei e, no caso, a 

autorização é meramente contratual. II - Proposta a ação em março de 1999, quaisquer prestações porventura devidas 

decorrentes da aplicação dos critérios de reajustamento da Súmula nº 260 e do art. 58 do ADCT foram alcançadas pela 
prescrição qüinqüenal invocada. III - A partir da data da implantação do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social - Lei nº 8.213/91, os reajustes dos benefícios de prestação continuada devem observar a legislação previdenciária 

específica, obedecendo aos critérios previstos na referida lei e suas posteriores alterações, constituindo ônus da parte 

autora a demonstração de que o INSS não tenha aplicado corretamente os índices indicados pela legislação pertinente, 

face à presunção de legalidade de que gozam os atos administrativos. IV - Apelação improvida. Excluída do feito a 

PREVI-BANERJ.TRF 2ª REGIÃO - AC 200202010175202 AC - APELAÇÃO CIVEL - 286446 - RELATOR: 

Desembargador Federal CASTRO AGUIAR - SEGUNDA TURMA - FONTE: DJU - Data::24/09/2002 - 

Página:269.PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). ALTERAÇÃO DO PEDIDO. 

QUESTÕES NÃO SUSCITADAS. NULIDADE ABSOLUTA. VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. 

IRREDUTIBILIDADE. CRITÉRIOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES SUBSEQÜENTES. 1 - O pedido 

expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, o 

autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. 2 - Decisão que incorreu na alteração do pedido, conhecendo de questões 

não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil. 

3 - A Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor 

real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento 

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 4 - Os autores não fazem jus à aplicação de critérios 

de reajustes diferentes dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da 
preservação do valor real. 5 - Nulidade da decisão monocrática declarada de ofício. Agravo legal prejudicado. Apelação 

improvida.TRF 3ª REGIÃO - AC 199961040027013 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 585322 - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES - NONA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:23/09/2009 

PÁGINA: 1711Assim, correta a sistemática de reajuste de benefícios adotada pela autarquia, não estando a merecer 

guarida o pleito da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame 

de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios 

indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação 

das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 
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BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2010.61.83.001202-9, nos seguintes termos:REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSCom o 

intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não sofresse os malefícios da 

corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu artigo 201, 4º, o que se segue: 

É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional os benefícios previdenciários ficaram 

protegidos pela supra-citada cláusula, que impõe a legalidade como pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, 

assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos duvidosos.No entanto, a Constituição Federal de 1988 não 

trouxe esta garantia somente para os benefícios concedidos a partir de seu advento, mas também aos benefícios em 

manutenção desde antes da promulgação da Lei Maior. Por tais razões, inseriu no Texto Magno a regra transitória 

constante do artigo 58 do ADCT, que ora trazemos à baila: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o 

poder aquisitivo, expresso em número de salários-mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Entretanto, 
conforme pode-se inferir do referido dispositivo, sua aplicação foi limitada temporalmente, dado que, a partir da 

vigência do plano de custeio e benefícios, implantado com as Leis nº 8.213 e nº 8213, ambas de 24 de julho de 1991, 

haveria de ser aplicado os critérios de reajustamento ali determinados.E de fato, com a Lei nº 8213/91, foi alterada a 

forma de reajustamento dos benefícios, já que desvinculada do salário mínimo. Porém, em momento algum houve 

violação à norma constitucional prevista no artigo 201, 4º, que assegura a manutenção do valor real dos benefícios, já 

que escolhido pelo legislador índice idôneo, no caso, o INPC/IBGE, consoante artigo 41, inciso I, ora transcrito: Os 

benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em que 

o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.E a jurisprudência vem entendendo 

ser plenamente válida a substituição do salário mínimo pelo INPC/IBGE a partir da vigência da Lei 8.213/91. Nesse 

sentido:Previdenciário. Revisão de benefício. Art. 58 do ADCT. Lei 8.213/91. Recurso do autor improvido. Sentença 

mantida.I - Na aplicação do artigo 58 do ADCT, o que se expressa em número de salários mínimos é a renda mensal 

inicial do benefício, e não os salários de contribuição que integram o período básico de cálculo.II - De qualquer sorte, o 

critério de atualização previsto no aludido dispositivo constitucional transitório perdeu sua eficácia a partir de setembro 

de 1991, em virtude do advento da lei 8.213/91, que modificou o critério de atualização dos benefícios previdenciários, 

os quais passaram a ser corrigidos de acordo com a variação INPC e suas alterações posteriores, excetuando-se os 

benefícios mínimos.III - A carta de concessão de benefício (fls. 08) atesta, inequivocamente, que o INSS calculou 

corretamente o benefício do autor. IV - Recurso improvido.V - Sentença mantida.(proc. 96.03.083282-0 AC SP, TRF - 
3ª Região, Relator: Desembargadora Federal Ramza Tartuce, v.u)(Grifo Nosso)Outrossim, o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 

1992 revogou a sistemática referida, adotando-se o critério da quadrimestralidade, com o reajuste dos benefícios 

previdenciários pela variação do IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), nos meses de JANEIRO, MAIO e 

SETEMBRO.Ao depois, a Lei n. 8.700 de 1993, alterando a redação da Lei 8.542/92, manteve o mesmo critério de 

variação do IRSM no reajuste de setembro de 1993 e determinou, a partir de janeiro de 1994 (artigo 9o, inciso II da Lei 

8.542/92), a aplicação FAS (Fator de Atualização Salarial), estabelecendo, outrossim, a possibilidade de concessão de 

antecipações bimestrais, nos seguintes termos:Art. 9o, Inc. II, par. 1o, Lei 8.542/92 - São assegurados ainda aos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações em 

percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua 

concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro. (grifei).No que 

pertine à questão específica das antecipações mensais, mostra-se plenamente válida sua adoção, não caracterizando 

qualquer afronta à manutenção do valor dos benefícios, consoante entendimento pacífico da jurisprudência. 

Vejamos:PREVIDENCIARIO - REVISIONAL DE BENEFICIO - URV - 8,04%.1. O reajuste quadrimestral, com 

antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, par. 2 da cf. Deste modo, não ha que se falar, 

também, em redução do beneficio quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 4 Região.2. Indevida a aplicação do percentual de 8,04% referente a setembro/94 aos benefícios de valor 

superior ao salário mínimo, em face do disposto no art. 29, par, 3 da lei 8880/94.03. Apelação improvida.Relator: - 
Sylvia SteinerPor unanimidade, negar provimento ao recurso.(Tribunal Regional Federal 3ª Região decisão:01-04-1997 

Proc:Ac Num:03040608-2 ano:96 UF:SP Turma:02 Região:03 Apelação Cível Fonte: DJ data:16-04-97 

pg:024419)Ademais, cabe tecer alguns comentários sobre a sistemática de conversão do valor dos benefícios em 

URV.Com efeito, com a criação da URV (Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente 

reeditada e convertida na Lei n. 8.880 de 1994, foi revogado o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 1992, alterado pela Lei n. 

8.700 de 1993, determinando-se, por força do disposto no artigo 20, incisos I e II da Medida Provisória 434/94, a 

conversão em URV, a partir de 01.03.1994, dos benefícios previdenciários, dividindo-se o valor nominal, vigente nos 

meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em 

URV do último dia desses meses, respectivamente, extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes. Ressalte-se, 

ademais, que critério semelhante foi utilizado para conversão em URV do salário mínimo e dos salários dos 

trabalhadores em geral.No que concerne à aplicação do IRSM de janeiro de 1994, há que se considerar que a variação 
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deste na ordem de 40,25% autorizou a antecipação, em fevereiro de 1994, do percentual de 30,35%, ensejando a 

expectativa da aplicação aos benefícios previdenciários dos 10% restantes, correspondentes a diferença do reajuste 

concedido em 02/94 e a efetiva variação do IRSM em 01/94.Contudo, a Lei n. 8.880 de 1994 revogou o disposto nas 

Leis ns. 8.542/82 e 8.700/83, antes que o direito ao reajuste integral pela variação do IRSM de 01/94 fosse 

definitivamente incorporado ao patrimônio do(a) autor(a), o que se daria, tão-somente, em 01.05.1994, consoante 

previsão legal para reajuste quadrimestral, e, não em fevereiro de 1994, mês em que ocorreu, apenas, a antecipação de 

parte de futuro reajuste, criando nada mais do que uma expectativa de direito, em conformidade, aliás, com inúmeros 

entendimentos jurisprudenciais.Por sua vez, no que diz respeito à aplicação, ao benefício previdenciário em 

manutenção, da variação integral do IRSM, correspondente ao mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, 

tenho por incabível sua aplicação em face da conversão em URV, isto porque, o valor da URV de 28.02.94 incorporou a 

desvalorização da moeda verificada neste mês, desvalorização esta, também contida (considerada) na variação do IRSM 

de fevereiro de 1994, sendo indevida a correção dupla do benefício.Por fim, quanto à conversão do benefício 

previdenciário pela URV vigente em 28.02.1994, há que se salientar esta confrontaria com a sistemática estabelecida 

pela Lei n. 8.880/94, em seu artigo 20, incisos I e II, que determinou que a conversão fosse efetivada pela divisão do 

valor nominal do benefício, vigente em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em 

cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia dos respectivos meses, extraindo-se a média aritmética dos 

valores resultantes.Finalmente, cumpre analisar a questão relativa à eleição, pela Medida Provisória nº 1.415, de 29 de 

abril de 1996, do IGP-DI como indexador dos benefícios previdenciários. Com efeito, referida Medida Provisória assim 
determinou, em seus artigos 2º e 5º, respectivamente:Art. 2º . Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão 

reajustados, em 1 de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-

DI), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.Art. 5º . A título de aumento real 

, na data da vigência das disposições constantes dos arts. 6º e 7º desta medida provisória, os benefícios mantidos pela 

Previdência Social serão majorados de forma a totalizar quinze por cento, sobre os valores vigentes em 30 de abril de 

1996, incluído nesse percentual o reajuste de que trata o art. 2ºNesse aspecto, alterando posicionamento anteriror, 

constato que o reajuste dos benefícios em maio de 1996 pela variação apurada pelo IGP-DI é de todo válido, consoante 

entendimento dominante da jurisprudência, conforme julgado ora transcrito:PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE 

BENEFICIO EM MAIO DE 1996 - APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 18,9%, REFERENTE A VARIAÇÃO INTEGRAL 

DO INPC ENTRE MAIO DE 1995 E ABRIL DE 1996 - MEDIDA PROVISÓRIA N. 1415/96 - IGP/DI - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.- NOS TERMOS DO ARTIGO 2 DA MEDIDA PROVISÓRIA 

N. 1.415/96, O REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS, EM 1 DE MAIO DE 1996, E CALCULADO COM BASE 

NA VARIAÇÃO ACUMULADA DO IGP-DI (ÍNDICE GERAL DOS PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA), 

APURADO PELA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, NOS DOZE MESES IMEDIATAMENTE ANTERIORES.- A 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.415/96 FOI EDITADA ANTERIORMENTE AO MÊS DE REGÊNCIA DO 

PAGAMENTO, OU SEJA EM 29 DE ABRIL DE 1996, INOCORRENDO, PORTANTO, OFENSA A QUALQUER 

DIREITO ADQUIRIDO, POIS A MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE OPEROU-SE ANTES DOS 
TERMOS FINAL DO PERÍODO AQUISITIVO DO DIREITO.5- NORMA PREVISTA NO ARTIGO 41, PAR. 2, DA 

LEI 8.213/91 DIZ RESPEITO A PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COMPETÊNCIA DO CONSELHO 

NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL, NÃO ESTANDO O JUDICIÁRIO AUTORIZADO A EXERCER TAL 

MISTER.- RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.RELATOR - JUÍZA FED.CONVOCADA VERA LÚCIA 

JUCOVSKY POR UNANIMIDADE, EM NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA. OUTRAS 

REFERÊNCIAS: AC 89.03.023695/SP, J. SYLVIA STEINER.(Tribunal Reginal Federal - 3ª Região. decisão:29-03-

1999 proc:ac num:03077173-6 ano:98 uf:sp turma:05 região:03 apelação cível dj data:29-06-99 pg:000552)DOS 

REAJUSTES A PARTIR DE 1997 Nesse aspecto, cumpre destacar, inicialmente, que os diversos índices oficialmente 

reconhecidos sempre apresentarão divergências, pois elaborados com base em elementos diversos. Deste modo, um 

índice eventualmente adotado pela lei poderá, em determinada época, apresentar valor inferior a outro índice não eleito 

pelo legislador, o que não resultará obrigatoriamente em direito à utilização do índice mais favorável, não cabendo ao 

magistrado, nestas situações, substituir o índice previsto em lei por outro, sob pena de decidir com fulcro numa 

eqüidade contra legem, ferindo assim o artigo 127 do Código de Processo Civil.Desta feita, em meu entendimento, 

descabe a declaração de inconstitucionalidade de eventual índice legalmente estabelecido tão somente em razão da 

existência de índice mais vantajoso, alegando-se suposta violação do princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, previsto no artigo 201, 4º, da CF/88.Nesse sentido, inclusive, é a doutrina previdenciarista, conforme trecho 

de abalizada obra, que ora transcrevemos: Ora, aqueles que se aposentam (ou que passam a perceber qualquer outro 
benefício da Previdência Social) integram uma categoria geral, a dos beneficiários da Previdência social, sujeitos todos 

às regras gerais que regulam sua situação de beneficiários. Inexiste para eles a possibilidade de eleger ou dispor sobre as 

normas que regularão seus benefícios. Todos aqueles que ocupam tal posição sujeitam-se a regras idênticas. Portanto, 

nos termos da distinção entre as situações gerais e as situações individuais, é certo que aquelas não são afetadas pela 

imutabilidade, como o são as individuais. Sobrevindo novas regras, serão elas aplicadas, porque não há direito 

adquirido a regime jurídico de um instituto de direito, o que, obviamente, não se confunde com direito adquirido ao 

benefício em si. E se as situações jurídicas de caráter geral não comportam aquisição de regime jurídico determinado, 

equivocam-se os que defendem aos beneficiários da Previdência Social direito adquirido a certa forma de reajuste, 

bastante comum em relação ao pleito de manutenção dos benefícios em números de salários mínimos. (in Direito 

Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Vladimir Passos de Freitas (Coordenador), Livraria do 

Advogado, 2ª Edição, p. 208/209) (grifei)Tal questão já restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, que em 
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Acórdão lavrado em decorrência do julgamento do Recurso Extraordinário n. 376.846-8, reconheceu a legalidade dos 

índices aplicados pela autarquia, afastando a incidência do IGP-di nos meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001, 

conforme ementa ora transcrita: EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 

1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 

24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, 4º. I.- Índices adotados para reajustamento dos 

benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; 

Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A presunção de constitucionalidade da legislação 

infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante 

demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices 

do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o 

índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque 

retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. III.- R.E. conhecido e provido. (RE 376846 / 

SC - SANTA CATARINA RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO Julgamento: 

24/09/2003 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação: DJ DATA-02-04-2004 PP-00013 EMENT VOL-02146-05 PP-

01012 ) De fato, em referido julgado concluiu-se não haver violação ao princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, tendo em vista que os índices adotados pela autarquia, consoante voto do Ilustre Ministro Relator, Carlos 

Velloso, não foram índices aleatórios, não procedendo a alegação de que guardam relação com índices oficiais. Foram 

índices superiores ao INPC. Apenas no reajuste de 2001, conforme vimos, é que houve diferença a menor, desprezível 
(fl. 10). Nesse prisma, destaque-se que o mesmo voto, em outro trecho, informa ser o INPC o índice mais adequado 

para a correção dos benefícios, tendo em vista que os critérios nele utilizados para medir a inflação tomam por 

parâmetro estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS, dado que a população-objetivo deste é 

referente a famílias com rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, cujo chefe é 

assalariado em sua ocupação principal..., entrando na composição do INPC as variações sentidas no preço da 

alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais, despesas 

pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor (fl. 21). Por outro 

lado, ressaltou referido voto que o IGP-di não retrata a realidade do beneficiário, mas, basicamente, a variação do setor 

empresarial brasileiro. Deste modo, tendo em vista que os índices aplicados pela autarquia foram, em regra, superiores 

ao INPC, exceto em percentual desprezível no ano de 2001, e levando-se em conta que o INPC é mais adequado que o 

IGP-di para o reajuste dos benefícios, resta afastada a violação ao princípio da manutenção do valor real dos benefícios, 

estando correto os critérios de reajuste para os meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001.Outrossim, no tocante ao 

reajuste de junho de 2001, o artigo 41 da Lei 8213/91, em sua redação atual, prevê que os valores dos benefícios em 

manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do 

seu último reajustamento com base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 

2187-13 24/08/2001).Com o advento da Lei nº 10.699, de 09.07.2003, alterou-se novamente o caput do artigo 41, 

confirmando a possibilidade de que o percentual de reajuste seja definido pelo regulamento.Da leitura do artigo 
mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável ao ato infralegal. Os percentuais 

atacados, fixado pelos Decretos nº 3.826/2001, nº 4.249/02, nº 4.709/03, nº 5.061/04 e 5.443/05, referentes as 

competências de 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005, não podem ser acoimado de ilegais ou inconstitucionais pelo simples 

fato de terem sido veiculados por norma de hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o presente, 

é de se admitir a fixação do índice de reajuste pela via do Decreto.Por fim, em dezembro de 2006 veio a lume a Lei nº 

11.430/2006, que revogou o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, e estatuiu o artigo 41-A, por meio do qual foi reintroduzido o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE, como índice oficial de reajuste dos benefícios previdenciários, o qual, como já afirmado pelo Ministro Carlos 

Velloso nos autos do Recurso Ordinário nº 376846, citado linhas atrás, é o índice mais adequado para a correção dos 

benefícios previdenciários, não havendo que se falar portanto, em adoção de índice diverso para reajuste dos benefícios 

previdenciários nas competências 2006 a 2010. No mais, a atividade da autarquia previdenciária é vinculada aos 

ditames legais, sendo de conhecimento geral que a mesma vem reajustando os benefícios previdenciários a ela 

subordinados nos exatos termos fixados em lei.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PREVI-BANERJ - ILEGITIMIDADE ATIVA - REAJUSTES - CRITÉRIOS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. I - 

Não pode a PREVI-BANERJ vir a juízo, em nome próprio, defender direito alheio, sem que para isto tenha autorização 

de lei. Com efeito, a legitimação extraordinária ad causam, ativa ou passiva, só existe em razão da lei e, no caso, a 

autorização é meramente contratual. II - Proposta a ação em março de 1999, quaisquer prestações porventura devidas 
decorrentes da aplicação dos critérios de reajustamento da Súmula nº 260 e do art. 58 do ADCT foram alcançadas pela 

prescrição qüinqüenal invocada. III - A partir da data da implantação do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social - Lei nº 8.213/91, os reajustes dos benefícios de prestação continuada devem observar a legislação previdenciária 

específica, obedecendo aos critérios previstos na referida lei e suas posteriores alterações, constituindo ônus da parte 

autora a demonstração de que o INSS não tenha aplicado corretamente os índices indicados pela legislação pertinente, 

face à presunção de legalidade de que gozam os atos administrativos. IV - Apelação improvida. Excluída do feito a 

PREVI-BANERJ.TRF 2ª REGIÃO - AC 200202010175202 AC - APELAÇÃO CIVEL - 286446 - RELATOR: 

Desembargador Federal CASTRO AGUIAR - SEGUNDA TURMA - FONTE: DJU - Data::24/09/2002 - 

Página:269.PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). ALTERAÇÃO DO PEDIDO. 

QUESTÕES NÃO SUSCITADAS. NULIDADE ABSOLUTA. VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. 

IRREDUTIBILIDADE. CRITÉRIOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES SUBSEQÜENTES. 1 - O pedido 
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expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, o 

autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. 2 - Decisão que incorreu na alteração do pedido, conhecendo de questões 

não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil. 

3 - A Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor 

real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento 

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 4 - Os autores não fazem jus à aplicação de critérios 

de reajustes diferentes dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da 

preservação do valor real. 5 - Nulidade da decisão monocrática declarada de ofício. Agravo legal prejudicado. Apelação 

improvida.TRF 3ª REGIÃO - AC 199961040027013 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 585322 - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES - NONA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:23/09/2009 

PÁGINA: 1711Assim, correta a sistemática de reajuste de benefícios adotada pela autarquia, não estando a merecer 

guarida o pleito da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame 

de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios 

indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação 

das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0010108-95.2010.403.6183 - LUCE LANZONE(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de 

Processo Civil.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de 

matéria exclusivamente de direito, abordada nos processos ns.º 2006.61.83.005969-9; 2006.61.83.006816-0; 

2009.61.83.013694-4, nos seguintes termos:- DA PARIDADE ENTRE O VALOR DO BENEFÍCIO E O VALOR 

TETO -O pedido de manutenção de paridade entre do valor do benefício em manutenção e o valor teto dos benefícios é 

improcedente.Com efeito, a pretensão de se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o valor teto carece de 

amparo legal, dado que a atualização de ambos é pautada em critérios e objetivos diversos.De fato, o valor do benefício 

é reajustado de acordo com os índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre 

o valor teto.À título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que 

estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao 

alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer reajustamento aos benefícios de 

prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes infra-constitucional para estes 

últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Por tais razões, não merece guarida a pretensão ora debatida, dado 

que ao benefício da parte autora foram aplicados os reajustes em conformidade com as disposições legais e 
constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TETO DOS BENEFÍCIOS CRIADO PELO ART. 14 DA EC Nº 20/98. APLICAÇÃO 

AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS POSTERIORMENTE À EMENDA. 1. A jurisprudência do TRF da 4ª Região é no 

sentido de que o novo teto dos benefícios criado pelo art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 só é aplicável aos 

benefícios concedidos pelo INSS posteriormente à edição da Emenda, não abrangendo os seus efeitos os benefícios que 

já vinham sendo mantidos pelo INSS anteriormente à promulgação daquela Emenda. Assenta a jurisprudência, ainda, 

que não há proporcionalidade entre o valor da renda mensal e o teto dos benefícios. No caso, no entanto, percebe-se que 

o teto de R$ 1.200,00 (EC nº 20/98) não foi utilizado nos cálculos de liquidação lançados pela Contadoria Judicial. 2. 

Apelação improvida.(TRF 4ª REGIÃO - AC 200570000130862 AC - APELAÇÃO CIVEL - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES VETTORAZZI - SEXTA TURMA - FONTE: D.E. 

26/09/2008)AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA 

MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS 

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - Não 

ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no 

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação 
do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, 

conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - 

Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto 

passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). As alterações do valor-

teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios 

em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não 

constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer 

equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios 

previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações 

previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.- Não há falar, também, em recuperação de 

valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da concessão do benefício, a não ser quando 
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se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por 

ocasião do primeiro reajuste.-No caso em foco, o benefício da parte autora já foi revisto, no âmbito administrativo, 

tendo sofrido a incorporação de que trata o 3º, do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, sendo certo que o percentual excedente 

em razão da limitação do salário de benefício ao teto quando da concessão do benefício, foi totalmente incorporado no 

primeiro reajuste do benefício (maio de 1995), inexistindo, portanto, resíduos para fins de incorporação nos reajustes 

subsequentes. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição 

Federal. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª REGIÃO - AC 200561830045738 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1417388 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA - ORGÃO JULGADOR: SÉTIMA 

TURMA - DJF3 CJ1 DATA:16/09/2009 PÁGINA: 708)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 

ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 

41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - O agravo 

regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, 

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de 

direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não 

sendo necessária a dilação probatória. III - - O disposto nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não 

autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício 

em manutenção. IV - Agravo da parte autora, interposto na forma do 1º do artigo 557 do CPC, improvido.(TRF 3ª 
REGIÃO - AC 200961830132331 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1512567 - DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO - ÓRGÃO JULGADOR: DECIMA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 

353)Assim, não há que se falar na eterna correspondência do valor do benefício no percentual de 100% do valor teto 

dos benefícios previdenciários, ou qualquer outra proporção, em conformidade com o coeficiente de cálculo da renda 

mensal inicial do beneficio previdenciário da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, ambos do Código de 

Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita 

que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da 

lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

0010259-61.2010.403.6183 - LUIZ CARLOS RUIZ(SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 
2010.61.83.001202-9, nos seguintes termos:REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSCom o 

intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não sofresse os malefícios da 

corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu artigo 201, 4º, o que se segue: 

É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional os benefícios previdenciários ficaram 

protegidos pela supra-citada cláusula, que impõe a legalidade como pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, 

assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos duvidosos.No entanto, a Constituição Federal de 1988 não 

trouxe esta garantia somente para os benefícios concedidos a partir de seu advento, mas também aos benefícios em 

manutenção desde antes da promulgação da Lei Maior. Por tais razões, inseriu no Texto Magno a regra transitória 

constante do artigo 58 do ADCT, que ora trazemos à baila: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o 

poder aquisitivo, expresso em número de salários-mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Entretanto, 

conforme pode-se inferir do referido dispositivo, sua aplicação foi limitada temporalmente, dado que, a partir da 

vigência do plano de custeio e benefícios, implantado com as Leis nº 8.213 e nº 8213, ambas de 24 de julho de 1991, 

haveria de ser aplicado os critérios de reajustamento ali determinados.E de fato, com a Lei nº 8213/91, foi alterada a 

forma de reajustamento dos benefícios, já que desvinculada do salário mínimo. Porém, em momento algum houve 
violação à norma constitucional prevista no artigo 201, 4º, que assegura a manutenção do valor real dos benefícios, já 

que escolhido pelo legislador índice idôneo, no caso, o INPC/IBGE, consoante artigo 41, inciso I, ora transcrito: Os 

benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em que 

o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.E a jurisprudência vem entendendo 

ser plenamente válida a substituição do salário mínimo pelo INPC/IBGE a partir da vigência da Lei 8.213/91. Nesse 

sentido:Previdenciário. Revisão de benefício. Art. 58 do ADCT. Lei 8.213/91. Recurso do autor improvido. Sentença 

mantida.I - Na aplicação do artigo 58 do ADCT, o que se expressa em número de salários mínimos é a renda mensal 

inicial do benefício, e não os salários de contribuição que integram o período básico de cálculo.II - De qualquer sorte, o 

critério de atualização previsto no aludido dispositivo constitucional transitório perdeu sua eficácia a partir de setembro 

de 1991, em virtude do advento da lei 8.213/91, que modificou o critério de atualização dos benefícios previdenciários, 

os quais passaram a ser corrigidos de acordo com a variação INPC e suas alterações posteriores, excetuando-se os 
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benefícios mínimos.III - A carta de concessão de benefício (fls. 08) atesta, inequivocamente, que o INSS calculou 

corretamente o benefício do autor. IV - Recurso improvido.V - Sentença mantida.(proc. 96.03.083282-0 AC SP, TRF - 

3ª Região, Relator: Desembargadora Federal Ramza Tartuce, v.u)(Grifo Nosso)Outrossim, o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 

1992 revogou a sistemática referida, adotando-se o critério da quadrimestralidade, com o reajuste dos benefícios 

previdenciários pela variação do IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), nos meses de JANEIRO, MAIO e 

SETEMBRO.Ao depois, a Lei n. 8.700 de 1993, alterando a redação da Lei 8.542/92, manteve o mesmo critério de 

variação do IRSM no reajuste de setembro de 1993 e determinou, a partir de janeiro de 1994 (artigo 9o, inciso II da Lei 

8.542/92), a aplicação FAS (Fator de Atualização Salarial), estabelecendo, outrossim, a possibilidade de concessão de 

antecipações bimestrais, nos seguintes termos:Art. 9o, Inc. II, par. 1o, Lei 8.542/92 - São assegurados ainda aos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações em 

percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua 

concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro. (grifei).No que 

pertine à questão específica das antecipações mensais, mostra-se plenamente válida sua adoção, não caracterizando 

qualquer afronta à manutenção do valor dos benefícios, consoante entendimento pacífico da jurisprudência. 

Vejamos:PREVIDENCIARIO - REVISIONAL DE BENEFICIO - URV - 8,04%.1. O reajuste quadrimestral, com 

antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, par. 2 da cf. Deste modo, não ha que se falar, 

também, em redução do beneficio quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 4 Região.2. Indevida a aplicação do percentual de 8,04% referente a setembro/94 aos benefícios de valor 
superior ao salário mínimo, em face do disposto no art. 29, par, 3 da lei 8880/94.03. Apelação improvida.Relator: - 

Sylvia SteinerPor unanimidade, negar provimento ao recurso.(Tribunal Regional Federal 3ª Região decisão:01-04-1997 

Proc:Ac Num:03040608-2 ano:96 UF:SP Turma:02 Região:03 Apelação Cível Fonte: DJ data:16-04-97 

pg:024419)Ademais, cabe tecer alguns comentários sobre a sistemática de conversão do valor dos benefícios em 

URV.Com efeito, com a criação da URV (Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente 

reeditada e convertida na Lei n. 8.880 de 1994, foi revogado o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 1992, alterado pela Lei n. 

8.700 de 1993, determinando-se, por força do disposto no artigo 20, incisos I e II da Medida Provisória 434/94, a 

conversão em URV, a partir de 01.03.1994, dos benefícios previdenciários, dividindo-se o valor nominal, vigente nos 

meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em 

URV do último dia desses meses, respectivamente, extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes. Ressalte-se, 

ademais, que critério semelhante foi utilizado para conversão em URV do salário mínimo e dos salários dos 

trabalhadores em geral.No que concerne à aplicação do IRSM de janeiro de 1994, há que se considerar que a variação 

deste na ordem de 40,25% autorizou a antecipação, em fevereiro de 1994, do percentual de 30,35%, ensejando a 

expectativa da aplicação aos benefícios previdenciários dos 10% restantes, correspondentes a diferença do reajuste 

concedido em 02/94 e a efetiva variação do IRSM em 01/94.Contudo, a Lei n. 8.880 de 1994 revogou o disposto nas 

Leis ns. 8.542/82 e 8.700/83, antes que o direito ao reajuste integral pela variação do IRSM de 01/94 fosse 

definitivamente incorporado ao patrimônio do(a) autor(a), o que se daria, tão-somente, em 01.05.1994, consoante 
previsão legal para reajuste quadrimestral, e, não em fevereiro de 1994, mês em que ocorreu, apenas, a antecipação de 

parte de futuro reajuste, criando nada mais do que uma expectativa de direito, em conformidade, aliás, com inúmeros 

entendimentos jurisprudenciais.Por sua vez, no que diz respeito à aplicação, ao benefício previdenciário em 

manutenção, da variação integral do IRSM, correspondente ao mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, 

tenho por incabível sua aplicação em face da conversão em URV, isto porque, o valor da URV de 28.02.94 incorporou a 

desvalorização da moeda verificada neste mês, desvalorização esta, também contida (considerada) na variação do IRSM 

de fevereiro de 1994, sendo indevida a correção dupla do benefício.Por fim, quanto à conversão do benefício 

previdenciário pela URV vigente em 28.02.1994, há que se salientar esta confrontaria com a sistemática estabelecida 

pela Lei n. 8.880/94, em seu artigo 20, incisos I e II, que determinou que a conversão fosse efetivada pela divisão do 

valor nominal do benefício, vigente em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em 

cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia dos respectivos meses, extraindo-se a média aritmética dos 

valores resultantes.Finalmente, cumpre analisar a questão relativa à eleição, pela Medida Provisória nº 1.415, de 29 de 

abril de 1996, do IGP-DI como indexador dos benefícios previdenciários. Com efeito, referida Medida Provisória assim 

determinou, em seus artigos 2º e 5º, respectivamente:Art. 2º . Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão 

reajustados, em 1 de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-

DI), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.Art. 5º . A título de aumento real 

, na data da vigência das disposições constantes dos arts. 6º e 7º desta medida provisória, os benefícios mantidos pela 
Previdência Social serão majorados de forma a totalizar quinze por cento, sobre os valores vigentes em 30 de abril de 

1996, incluído nesse percentual o reajuste de que trata o art. 2ºNesse aspecto, alterando posicionamento anteriror, 

constato que o reajuste dos benefícios em maio de 1996 pela variação apurada pelo IGP-DI é de todo válido, consoante 

entendimento dominante da jurisprudência, conforme julgado ora transcrito:PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE 

BENEFICIO EM MAIO DE 1996 - APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 18,9%, REFERENTE A VARIAÇÃO INTEGRAL 

DO INPC ENTRE MAIO DE 1995 E ABRIL DE 1996 - MEDIDA PROVISÓRIA N. 1415/96 - IGP/DI - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.- NOS TERMOS DO ARTIGO 2 DA MEDIDA PROVISÓRIA 

N. 1.415/96, O REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS, EM 1 DE MAIO DE 1996, E CALCULADO COM BASE 

NA VARIAÇÃO ACUMULADA DO IGP-DI (ÍNDICE GERAL DOS PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA), 

APURADO PELA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, NOS DOZE MESES IMEDIATAMENTE ANTERIORES.- A 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.415/96 FOI EDITADA ANTERIORMENTE AO MÊS DE REGÊNCIA DO 
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PAGAMENTO, OU SEJA EM 29 DE ABRIL DE 1996, INOCORRENDO, PORTANTO, OFENSA A QUALQUER 

DIREITO ADQUIRIDO, POIS A MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE OPEROU-SE ANTES DOS 

TERMOS FINAL DO PERÍODO AQUISITIVO DO DIREITO.5- NORMA PREVISTA NO ARTIGO 41, PAR. 2, DA 

LEI 8.213/91 DIZ RESPEITO A PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COMPETÊNCIA DO CONSELHO 

NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL, NÃO ESTANDO O JUDICIÁRIO AUTORIZADO A EXERCER TAL 

MISTER.- RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.RELATOR - JUÍZA FED.CONVOCADA VERA LÚCIA 

JUCOVSKY POR UNANIMIDADE, EM NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA. OUTRAS 

REFERÊNCIAS: AC 89.03.023695/SP, J. SYLVIA STEINER.(Tribunal Reginal Federal - 3ª Região. decisão:29-03-

1999 proc:ac num:03077173-6 ano:98 uf:sp turma:05 região:03 apelação cível dj data:29-06-99 pg:000552)DOS 

REAJUSTES A PARTIR DE 1997 Nesse aspecto, cumpre destacar, inicialmente, que os diversos índices oficialmente 

reconhecidos sempre apresentarão divergências, pois elaborados com base em elementos diversos. Deste modo, um 

índice eventualmente adotado pela lei poderá, em determinada época, apresentar valor inferior a outro índice não eleito 

pelo legislador, o que não resultará obrigatoriamente em direito à utilização do índice mais favorável, não cabendo ao 

magistrado, nestas situações, substituir o índice previsto em lei por outro, sob pena de decidir com fulcro numa 

eqüidade contra legem, ferindo assim o artigo 127 do Código de Processo Civil.Desta feita, em meu entendimento, 

descabe a declaração de inconstitucionalidade de eventual índice legalmente estabelecido tão somente em razão da 

existência de índice mais vantajoso, alegando-se suposta violação do princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, previsto no artigo 201, 4º, da CF/88.Nesse sentido, inclusive, é a doutrina previdenciarista, conforme trecho 
de abalizada obra, que ora transcrevemos: Ora, aqueles que se aposentam (ou que passam a perceber qualquer outro 

benefício da Previdência Social) integram uma categoria geral, a dos beneficiários da Previdência social, sujeitos todos 

às regras gerais que regulam sua situação de beneficiários. Inexiste para eles a possibilidade de eleger ou dispor sobre as 

normas que regularão seus benefícios. Todos aqueles que ocupam tal posição sujeitam-se a regras idênticas. Portanto, 

nos termos da distinção entre as situações gerais e as situações individuais, é certo que aquelas não são afetadas pela 

imutabilidade, como o são as individuais. Sobrevindo novas regras, serão elas aplicadas, porque não há direito 

adquirido a regime jurídico de um instituto de direito, o que, obviamente, não se confunde com direito adquirido ao 

benefício em si. E se as situações jurídicas de caráter geral não comportam aquisição de regime jurídico determinado, 

equivocam-se os que defendem aos beneficiários da Previdência Social direito adquirido a certa forma de reajuste, 

bastante comum em relação ao pleito de manutenção dos benefícios em números de salários mínimos. (in Direito 

Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Vladimir Passos de Freitas (Coordenador), Livraria do 

Advogado, 2ª Edição, p. 208/209) (grifei)Tal questão já restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, que em 

Acórdão lavrado em decorrência do julgamento do Recurso Extraordinário n. 376.846-8, reconheceu a legalidade dos 

índices aplicados pela autarquia, afastando a incidência do IGP-di nos meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001, 

conforme ementa ora transcrita: EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 

1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 

24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, 4º. I.- Índices adotados para reajustamento dos 
benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; 

Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A presunção de constitucionalidade da legislação 

infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante 

demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices 

do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o 

índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque 

retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. III.- R.E. conhecido e provido. (RE 376846 / 

SC - SANTA CATARINA RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO Julgamento: 

24/09/2003 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação: DJ DATA-02-04-2004 PP-00013 EMENT VOL-02146-05 PP-

01012 ) De fato, em referido julgado concluiu-se não haver violação ao princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, tendo em vista que os índices adotados pela autarquia, consoante voto do Ilustre Ministro Relator, Carlos 

Velloso, não foram índices aleatórios, não procedendo a alegação de que guardam relação com índices oficiais. Foram 

índices superiores ao INPC. Apenas no reajuste de 2001, conforme vimos, é que houve diferença a menor, desprezível 

(fl. 10). Nesse prisma, destaque-se que o mesmo voto, em outro trecho, informa ser o INPC o índice mais adequado 

para a correção dos benefícios, tendo em vista que os critérios nele utilizados para medir a inflação tomam por 

parâmetro estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS, dado que a população-objetivo deste é 

referente a famílias com rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, cujo chefe é 
assalariado em sua ocupação principal..., entrando na composição do INPC as variações sentidas no preço da 

alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais, despesas 

pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor (fl. 21). Por outro 

lado, ressaltou referido voto que o IGP-di não retrata a realidade do beneficiário, mas, basicamente, a variação do setor 

empresarial brasileiro. Deste modo, tendo em vista que os índices aplicados pela autarquia foram, em regra, superiores 

ao INPC, exceto em percentual desprezível no ano de 2001, e levando-se em conta que o INPC é mais adequado que o 

IGP-di para o reajuste dos benefícios, resta afastada a violação ao princípio da manutenção do valor real dos benefícios, 

estando correto os critérios de reajuste para os meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001.Outrossim, no tocante ao 

reajuste de junho de 2001, o artigo 41 da Lei 8213/91, em sua redação atual, prevê que os valores dos benefícios em 

manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do 

seu último reajustamento com base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 
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2187-13 24/08/2001).Com o advento da Lei nº 10.699, de 09.07.2003, alterou-se novamente o caput do artigo 41, 

confirmando a possibilidade de que o percentual de reajuste seja definido pelo regulamento.Da leitura do artigo 

mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável ao ato infralegal. Os percentuais 

atacados, fixado pelos Decretos nº 3.826/2001, nº 4.249/02, nº 4.709/03, nº 5.061/04 e 5.443/05, referentes as 

competências de 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005, não podem ser acoimado de ilegais ou inconstitucionais pelo simples 

fato de terem sido veiculados por norma de hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o presente, 

é de se admitir a fixação do índice de reajuste pela via do Decreto.Por fim, em dezembro de 2006 veio a lume a Lei nº 

11.430/2006, que revogou o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, e estatuiu o artigo 41-A, por meio do qual foi reintroduzido o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE, como índice oficial de reajuste dos benefícios previdenciários, o qual, como já afirmado pelo Ministro Carlos 

Velloso nos autos do Recurso Ordinário nº 376846, citado linhas atrás, é o índice mais adequado para a correção dos 

benefícios previdenciários, não havendo que se falar portanto, em adoção de índice diverso para reajuste dos benefícios 

previdenciários nas competências 2006 a 2010. No mais, a atividade da autarquia previdenciária é vinculada aos 

ditames legais, sendo de conhecimento geral que a mesma vem reajustando os benefícios previdenciários a ela 

subordinados nos exatos termos fixados em lei.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PREVI-BANERJ - ILEGITIMIDADE ATIVA - REAJUSTES - CRITÉRIOS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. I - 

Não pode a PREVI-BANERJ vir a juízo, em nome próprio, defender direito alheio, sem que para isto tenha autorização 

de lei. Com efeito, a legitimação extraordinária ad causam, ativa ou passiva, só existe em razão da lei e, no caso, a 
autorização é meramente contratual. II - Proposta a ação em março de 1999, quaisquer prestações porventura devidas 

decorrentes da aplicação dos critérios de reajustamento da Súmula nº 260 e do art. 58 do ADCT foram alcançadas pela 

prescrição qüinqüenal invocada. III - A partir da data da implantação do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social - Lei nº 8.213/91, os reajustes dos benefícios de prestação continuada devem observar a legislação previdenciária 

específica, obedecendo aos critérios previstos na referida lei e suas posteriores alterações, constituindo ônus da parte 

autora a demonstração de que o INSS não tenha aplicado corretamente os índices indicados pela legislação pertinente, 

face à presunção de legalidade de que gozam os atos administrativos. IV - Apelação improvida. Excluída do feito a 

PREVI-BANERJ.TRF 2ª REGIÃO - AC 200202010175202 AC - APELAÇÃO CIVEL - 286446 - RELATOR: 

Desembargador Federal CASTRO AGUIAR - SEGUNDA TURMA - FONTE: DJU - Data::24/09/2002 - 

Página:269.PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). ALTERAÇÃO DO PEDIDO. 

QUESTÕES NÃO SUSCITADAS. NULIDADE ABSOLUTA. VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. 

IRREDUTIBILIDADE. CRITÉRIOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES SUBSEQÜENTES. 1 - O pedido 

expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, o 

autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. 2 - Decisão que incorreu na alteração do pedido, conhecendo de questões 

não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil. 

3 - A Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor 

real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento 
previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 4 - Os autores não fazem jus à aplicação de critérios 

de reajustes diferentes dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da 

preservação do valor real. 5 - Nulidade da decisão monocrática declarada de ofício. Agravo legal prejudicado. Apelação 

improvida.TRF 3ª REGIÃO - AC 199961040027013 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 585322 - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES - NONA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:23/09/2009 

PÁGINA: 1711Assim, correta a sistemática de reajuste de benefícios adotada pela autarquia, não estando a merecer 

guarida o pleito da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame 

de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios 

indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação 

das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0010332-33.2010.403.6183 - JOSE ROBERTO DE CASTRO NICOLAU(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de 
Processo Civil.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de 

matéria exclusivamente de direito, abordada nos processos ns.º 2006.61.83.005969-9; 2006.61.83.006816-0; 

2009.61.83.013694-4, nos seguintes termos:- DA PARIDADE ENTRE O VALOR DO BENEFÍCIO E O VALOR 

TETO -O pedido de manutenção de paridade entre do valor do benefício em manutenção e o valor teto dos benefícios é 

improcedente.Com efeito, a pretensão de se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o valor teto carece de 

amparo legal, dado que a atualização de ambos é pautada em critérios e objetivos diversos.De fato, o valor do benefício 

é reajustado de acordo com os índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre 

o valor teto.À título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que 

estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao 

alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer reajustamento aos benefícios de 

prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes infra-constitucional para estes 
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últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Por tais razões, não merece guarida a pretensão ora debatida, dado 

que ao benefício da parte autora foram aplicados os reajustes em conformidade com as disposições legais e 

constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TETO DOS BENEFÍCIOS CRIADO PELO ART. 14 DA EC Nº 20/98. APLICAÇÃO 

AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS POSTERIORMENTE À EMENDA. 1. A jurisprudência do TRF da 4ª Região é no 

sentido de que o novo teto dos benefícios criado pelo art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 só é aplicável aos 

benefícios concedidos pelo INSS posteriormente à edição da Emenda, não abrangendo os seus efeitos os benefícios que 

já vinham sendo mantidos pelo INSS anteriormente à promulgação daquela Emenda. Assenta a jurisprudência, ainda, 

que não há proporcionalidade entre o valor da renda mensal e o teto dos benefícios. No caso, no entanto, percebe-se que 

o teto de R$ 1.200,00 (EC nº 20/98) não foi utilizado nos cálculos de liquidação lançados pela Contadoria Judicial. 2. 

Apelação improvida.(TRF 4ª REGIÃO - AC 200570000130862 AC - APELAÇÃO CIVEL - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES VETTORAZZI - SEXTA TURMA - FONTE: D.E. 

26/09/2008)AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA 

MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS 

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - Não 

ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no 
reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação 

do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, 

conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - 

Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto 

passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). As alterações do valor-

teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios 

em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não 

constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer 

equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios 

previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações 

previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.- Não há falar, também, em recuperação de 

valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da concessão do benefício, a não ser quando 

se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por 

ocasião do primeiro reajuste.-No caso em foco, o benefício da parte autora já foi revisto, no âmbito administrativo, 

tendo sofrido a incorporação de que trata o 3º, do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, sendo certo que o percentual excedente 

em razão da limitação do salário de benefício ao teto quando da concessão do benefício, foi totalmente incorporado no 

primeiro reajuste do benefício (maio de 1995), inexistindo, portanto, resíduos para fins de incorporação nos reajustes 
subsequentes. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição 

Federal. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª REGIÃO - AC 200561830045738 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1417388 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA - ORGÃO JULGADOR: SÉTIMA 

TURMA - DJF3 CJ1 DATA:16/09/2009 PÁGINA: 708)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 

ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 

41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - O agravo 

regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, 

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de 

direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não 

sendo necessária a dilação probatória. III - - O disposto nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não 

autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício 

em manutenção. IV - Agravo da parte autora, interposto na forma do 1º do artigo 557 do CPC, improvido.(TRF 3ª 

REGIÃO - AC 200961830132331 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1512567 - DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO - ÓRGÃO JULGADOR: DECIMA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 

353)Assim, não há que se falar na eterna correspondência do valor do benefício no percentual de 100% do valor teto 

dos benefícios previdenciários, ou qualquer outra proporção, em conformidade com o coeficiente de cálculo da renda 
mensal inicial do beneficio previdenciário da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, ambos do Código de 

Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita 

que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da 

lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

0010338-40.2010.403.6183 - MYECO YIDA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 
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as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de 

Processo Civil.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de 

matéria exclusivamente de direito, abordada nos processos ns.º 2006.61.83.005969-9; 2006.61.83.006816-0; 

2009.61.83.013694-4, nos seguintes termos:- DA PARIDADE ENTRE O VALOR DO BENEFÍCIO E O VALOR 

TETO -O pedido de manutenção de paridade entre do valor do benefício em manutenção e o valor teto dos benefícios é 

improcedente.Com efeito, a pretensão de se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o valor teto carece de 

amparo legal, dado que a atualização de ambos é pautada em critérios e objetivos diversos.De fato, o valor do benefício 

é reajustado de acordo com os índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre 

o valor teto.À título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que 

estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao 

alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer reajustamento aos benefícios de 

prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes infra-constitucional para estes 

últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Por tais razões, não merece guarida a pretensão ora debatida, dado 

que ao benefício da parte autora foram aplicados os reajustes em conformidade com as disposições legais e 

constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TETO DOS BENEFÍCIOS CRIADO PELO ART. 14 DA EC Nº 20/98. APLICAÇÃO 

AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS POSTERIORMENTE À EMENDA. 1. A jurisprudência do TRF da 4ª Região é no 

sentido de que o novo teto dos benefícios criado pelo art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 só é aplicável aos 
benefícios concedidos pelo INSS posteriormente à edição da Emenda, não abrangendo os seus efeitos os benefícios que 

já vinham sendo mantidos pelo INSS anteriormente à promulgação daquela Emenda. Assenta a jurisprudência, ainda, 

que não há proporcionalidade entre o valor da renda mensal e o teto dos benefícios. No caso, no entanto, percebe-se que 

o teto de R$ 1.200,00 (EC nº 20/98) não foi utilizado nos cálculos de liquidação lançados pela Contadoria Judicial. 2. 

Apelação improvida.(TRF 4ª REGIÃO - AC 200570000130862 AC - APELAÇÃO CIVEL - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES VETTORAZZI - SEXTA TURMA - FONTE: D.E. 

26/09/2008)AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA 

MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS 

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - Não 

ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no 

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação 

do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, 

conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - 

Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto 

passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). As alterações do valor-
teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios 

em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não 

constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer 

equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios 

previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações 

previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.- Não há falar, também, em recuperação de 

valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da concessão do benefício, a não ser quando 

se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por 

ocasião do primeiro reajuste.-No caso em foco, o benefício da parte autora já foi revisto, no âmbito administrativo, 

tendo sofrido a incorporação de que trata o 3º, do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, sendo certo que o percentual excedente 

em razão da limitação do salário de benefício ao teto quando da concessão do benefício, foi totalmente incorporado no 

primeiro reajuste do benefício (maio de 1995), inexistindo, portanto, resíduos para fins de incorporação nos reajustes 

subsequentes. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição 

Federal. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª REGIÃO - AC 200561830045738 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1417388 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA - ORGÃO JULGADOR: SÉTIMA 

TURMA - DJF3 CJ1 DATA:16/09/2009 PÁGINA: 708)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 

ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO 
CPC. POSSIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 

41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - O agravo 

regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, 

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de 

direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não 

sendo necessária a dilação probatória. III - - O disposto nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não 

autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício 

em manutenção. IV - Agravo da parte autora, interposto na forma do 1º do artigo 557 do CPC, improvido.(TRF 3ª 

REGIÃO - AC 200961830132331 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1512567 - DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO - ÓRGÃO JULGADOR: DECIMA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 

353)Assim, não há que se falar na eterna correspondência do valor do benefício no percentual de 100% do valor teto 
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dos benefícios previdenciários, ou qualquer outra proporção, em conformidade com o coeficiente de cálculo da renda 

mensal inicial do beneficio previdenciário da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, ambos do Código de 

Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita 

que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da 

lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

0010370-45.2010.403.6183 - GENTIL QUINTILIANO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de 

Processo Civil.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de 

matéria exclusivamente de direito, abordada nos processos ns.º 2006.61.83.005969-9; 2006.61.83.006816-0; 

2009.61.83.013694-4, nos seguintes termos:- DA PARIDADE ENTRE O VALOR DO BENEFÍCIO E O VALOR 

TETO -O pedido de manutenção de paridade entre do valor do benefício em manutenção e o valor teto dos benefícios é 

improcedente.Com efeito, a pretensão de se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o valor teto carece de 
amparo legal, dado que a atualização de ambos é pautada em critérios e objetivos diversos.De fato, o valor do benefício 

é reajustado de acordo com os índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre 

o valor teto.À título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que 

estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao 

alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer reajustamento aos benefícios de 

prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes infra-constitucional para estes 

últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Por tais razões, não merece guarida a pretensão ora debatida, dado 

que ao benefício da parte autora foram aplicados os reajustes em conformidade com as disposições legais e 

constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TETO DOS BENEFÍCIOS CRIADO PELO ART. 14 DA EC Nº 20/98. APLICAÇÃO 

AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS POSTERIORMENTE À EMENDA. 1. A jurisprudência do TRF da 4ª Região é no 

sentido de que o novo teto dos benefícios criado pelo art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 só é aplicável aos 

benefícios concedidos pelo INSS posteriormente à edição da Emenda, não abrangendo os seus efeitos os benefícios que 

já vinham sendo mantidos pelo INSS anteriormente à promulgação daquela Emenda. Assenta a jurisprudência, ainda, 

que não há proporcionalidade entre o valor da renda mensal e o teto dos benefícios. No caso, no entanto, percebe-se que 

o teto de R$ 1.200,00 (EC nº 20/98) não foi utilizado nos cálculos de liquidação lançados pela Contadoria Judicial. 2. 

Apelação improvida.(TRF 4ª REGIÃO - AC 200570000130862 AC - APELAÇÃO CIVEL - RELATOR: 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES VETTORAZZI - SEXTA TURMA - FONTE: D.E. 

26/09/2008)AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA 

MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS 

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - Não 

ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no 

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação 

do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, 

conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - 

Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto 

passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). As alterações do valor-

teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios 

em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não 

constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer 

equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios 

previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações 
previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.- Não há falar, também, em recuperação de 

valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da concessão do benefício, a não ser quando 

se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por 

ocasião do primeiro reajuste.-No caso em foco, o benefício da parte autora já foi revisto, no âmbito administrativo, 

tendo sofrido a incorporação de que trata o 3º, do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, sendo certo que o percentual excedente 

em razão da limitação do salário de benefício ao teto quando da concessão do benefício, foi totalmente incorporado no 

primeiro reajuste do benefício (maio de 1995), inexistindo, portanto, resíduos para fins de incorporação nos reajustes 

subsequentes. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição 

Federal. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª REGIÃO - AC 200561830045738 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1417388 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA - ORGÃO JULGADOR: SÉTIMA 

TURMA - DJF3 CJ1 DATA:16/09/2009 PÁGINA: 708)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 
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ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 

41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - O agravo 

regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, 

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de 

direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não 

sendo necessária a dilação probatória. III - - O disposto nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não 

autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício 

em manutenção. IV - Agravo da parte autora, interposto na forma do 1º do artigo 557 do CPC, improvido.(TRF 3ª 

REGIÃO - AC 200961830132331 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1512567 - DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO - ÓRGÃO JULGADOR: DECIMA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 

353)Assim, não há que se falar na eterna correspondência do valor do benefício no percentual de 100% do valor teto 

dos benefícios previdenciários, ou qualquer outra proporção, em conformidade com o coeficiente de cálculo da renda 

mensal inicial do beneficio previdenciário da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, ambos do Código de 

Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita 

que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da 

lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 
legais.P.R.I. 

 

0010378-22.2010.403.6183 - SIEGFRIED SCHWAB JUNIOR(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de 

Processo Civil.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de 

matéria exclusivamente de direito, abordada nos processos ns.º 2006.61.83.005969-9; 2006.61.83.006816-0; 

2009.61.83.013694-4, nos seguintes termos:- DA PARIDADE ENTRE O VALOR DO BENEFÍCIO E O VALOR 

TETO -O pedido de manutenção de paridade entre do valor do benefício em manutenção e o valor teto dos benefícios é 

improcedente.Com efeito, a pretensão de se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o valor teto carece de 

amparo legal, dado que a atualização de ambos é pautada em critérios e objetivos diversos.De fato, o valor do benefício 

é reajustado de acordo com os índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre 

o valor teto.À título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que 

estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao 

alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer reajustamento aos benefícios de 
prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes infra-constitucional para estes 

últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Por tais razões, não merece guarida a pretensão ora debatida, dado 

que ao benefício da parte autora foram aplicados os reajustes em conformidade com as disposições legais e 

constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TETO DOS BENEFÍCIOS CRIADO PELO ART. 14 DA EC Nº 20/98. APLICAÇÃO 

AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS POSTERIORMENTE À EMENDA. 1. A jurisprudência do TRF da 4ª Região é no 

sentido de que o novo teto dos benefícios criado pelo art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 só é aplicável aos 

benefícios concedidos pelo INSS posteriormente à edição da Emenda, não abrangendo os seus efeitos os benefícios que 

já vinham sendo mantidos pelo INSS anteriormente à promulgação daquela Emenda. Assenta a jurisprudência, ainda, 

que não há proporcionalidade entre o valor da renda mensal e o teto dos benefícios. No caso, no entanto, percebe-se que 

o teto de R$ 1.200,00 (EC nº 20/98) não foi utilizado nos cálculos de liquidação lançados pela Contadoria Judicial. 2. 

Apelação improvida.(TRF 4ª REGIÃO - AC 200570000130862 AC - APELAÇÃO CIVEL - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES VETTORAZZI - SEXTA TURMA - FONTE: D.E. 

26/09/2008)AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA 

MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS 
BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - Não 

ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no 

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação 

do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, 

conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - 

Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto 

passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). As alterações do valor-

teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios 

em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não 

constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer 

equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 672/837 

previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações 

previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.- Não há falar, também, em recuperação de 

valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da concessão do benefício, a não ser quando 

se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por 

ocasião do primeiro reajuste.-No caso em foco, o benefício da parte autora já foi revisto, no âmbito administrativo, 

tendo sofrido a incorporação de que trata o 3º, do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, sendo certo que o percentual excedente 

em razão da limitação do salário de benefício ao teto quando da concessão do benefício, foi totalmente incorporado no 

primeiro reajuste do benefício (maio de 1995), inexistindo, portanto, resíduos para fins de incorporação nos reajustes 

subsequentes. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição 

Federal. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª REGIÃO - AC 200561830045738 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1417388 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA - ORGÃO JULGADOR: SÉTIMA 

TURMA - DJF3 CJ1 DATA:16/09/2009 PÁGINA: 708)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 

ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 

41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - O agravo 

regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, 

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de 

direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não 
sendo necessária a dilação probatória. III - - O disposto nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não 

autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício 

em manutenção. IV - Agravo da parte autora, interposto na forma do 1º do artigo 557 do CPC, improvido.(TRF 3ª 

REGIÃO - AC 200961830132331 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1512567 - DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO - ÓRGÃO JULGADOR: DECIMA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 

353)Assim, não há que se falar na eterna correspondência do valor do benefício no percentual de 100% do valor teto 

dos benefícios previdenciários, ou qualquer outra proporção, em conformidade com o coeficiente de cálculo da renda 

mensal inicial do beneficio previdenciário da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, ambos do Código de 

Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita 

que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da 

lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

0010898-79.2010.403.6183 - JACINTO DE OLIVEIRA(SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 
vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 
de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 
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mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 
cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 
corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 
SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 
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9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 
acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 
há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0011155-07.2010.403.6183 - JOAO JOSE DUARTE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de 

Processo Civil.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de 
matéria exclusivamente de direito, abordada nos processos ns.º 2006.61.83.005969-9; 2006.61.83.006816-0; 

2009.61.83.013694-4, nos seguintes termos:- DA PARIDADE ENTRE O VALOR DO BENEFÍCIO E O VALOR 

TETO -O pedido de manutenção de paridade entre do valor do benefício em manutenção e o valor teto dos benefícios é 

improcedente.Com efeito, a pretensão de se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o valor teto carece de 

amparo legal, dado que a atualização de ambos é pautada em critérios e objetivos diversos.De fato, o valor do benefício 

é reajustado de acordo com os índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre 

o valor teto.À título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que 

estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao 

alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer reajustamento aos benefícios de 

prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes infra-constitucional para estes 

últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Por tais razões, não merece guarida a pretensão ora debatida, dado 
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que ao benefício da parte autora foram aplicados os reajustes em conformidade com as disposições legais e 

constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TETO DOS BENEFÍCIOS CRIADO PELO ART. 14 DA EC Nº 20/98. APLICAÇÃO 

AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS POSTERIORMENTE À EMENDA. 1. A jurisprudência do TRF da 4ª Região é no 

sentido de que o novo teto dos benefícios criado pelo art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 só é aplicável aos 

benefícios concedidos pelo INSS posteriormente à edição da Emenda, não abrangendo os seus efeitos os benefícios que 

já vinham sendo mantidos pelo INSS anteriormente à promulgação daquela Emenda. Assenta a jurisprudência, ainda, 

que não há proporcionalidade entre o valor da renda mensal e o teto dos benefícios. No caso, no entanto, percebe-se que 

o teto de R$ 1.200,00 (EC nº 20/98) não foi utilizado nos cálculos de liquidação lançados pela Contadoria Judicial. 2. 

Apelação improvida.(TRF 4ª REGIÃO - AC 200570000130862 AC - APELAÇÃO CIVEL - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES VETTORAZZI - SEXTA TURMA - FONTE: D.E. 

26/09/2008)AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA 

MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS 

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - Não 

ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no 

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação 
do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, 

conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - 

Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto 

passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). As alterações do valor-

teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios 

em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não 

constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer 

equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios 

previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações 

previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.- Não há falar, também, em recuperação de 

valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da concessão do benefício, a não ser quando 

se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por 

ocasião do primeiro reajuste.-No caso em foco, o benefício da parte autora já foi revisto, no âmbito administrativo, 

tendo sofrido a incorporação de que trata o 3º, do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, sendo certo que o percentual excedente 

em razão da limitação do salário de benefício ao teto quando da concessão do benefício, foi totalmente incorporado no 

primeiro reajuste do benefício (maio de 1995), inexistindo, portanto, resíduos para fins de incorporação nos reajustes 

subsequentes. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição 
Federal. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª REGIÃO - AC 200561830045738 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1417388 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA - ORGÃO JULGADOR: SÉTIMA 

TURMA - DJF3 CJ1 DATA:16/09/2009 PÁGINA: 708)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 

ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 

41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - O agravo 

regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, 

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de 

direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não 

sendo necessária a dilação probatória. III - - O disposto nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não 

autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício 

em manutenção. IV - Agravo da parte autora, interposto na forma do 1º do artigo 557 do CPC, improvido.(TRF 3ª 

REGIÃO - AC 200961830132331 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1512567 - DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO - ÓRGÃO JULGADOR: DECIMA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 

353)Assim, não há que se falar na eterna correspondência do valor do benefício no percentual de 100% do valor teto 

dos benefícios previdenciários, ou qualquer outra proporção, em conformidade com o coeficiente de cálculo da renda 

mensal inicial do beneficio previdenciário da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 
extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, ambos do Código de 

Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita 

que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da 

lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

0011157-74.2010.403.6183 - PASCHOAL AMMIRATI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 
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do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2010.61.83.001202-9, nos seguintes termos:REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSCom o 

intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não sofresse os malefícios da 

corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu artigo 201, 4º, o que se segue: 

É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional os benefícios previdenciários ficaram 

protegidos pela supra-citada cláusula, que impõe a legalidade como pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, 

assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos duvidosos.No entanto, a Constituição Federal de 1988 não 

trouxe esta garantia somente para os benefícios concedidos a partir de seu advento, mas também aos benefícios em 

manutenção desde antes da promulgação da Lei Maior. Por tais razões, inseriu no Texto Magno a regra transitória 

constante do artigo 58 do ADCT, que ora trazemos à baila: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o 

poder aquisitivo, expresso em número de salários-mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Entretanto, 

conforme pode-se inferir do referido dispositivo, sua aplicação foi limitada temporalmente, dado que, a partir da 

vigência do plano de custeio e benefícios, implantado com as Leis nº 8.213 e nº 8213, ambas de 24 de julho de 1991, 

haveria de ser aplicado os critérios de reajustamento ali determinados.E de fato, com a Lei nº 8213/91, foi alterada a 

forma de reajustamento dos benefícios, já que desvinculada do salário mínimo. Porém, em momento algum houve 
violação à norma constitucional prevista no artigo 201, 4º, que assegura a manutenção do valor real dos benefícios, já 

que escolhido pelo legislador índice idôneo, no caso, o INPC/IBGE, consoante artigo 41, inciso I, ora transcrito: Os 

benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em que 

o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.E a jurisprudência vem entendendo 

ser plenamente válida a substituição do salário mínimo pelo INPC/IBGE a partir da vigência da Lei 8.213/91. Nesse 

sentido:Previdenciário. Revisão de benefício. Art. 58 do ADCT. Lei 8.213/91. Recurso do autor improvido. Sentença 

mantida.I - Na aplicação do artigo 58 do ADCT, o que se expressa em número de salários mínimos é a renda mensal 

inicial do benefício, e não os salários de contribuição que integram o período básico de cálculo.II - De qualquer sorte, o 

critério de atualização previsto no aludido dispositivo constitucional transitório perdeu sua eficácia a partir de setembro 

de 1991, em virtude do advento da lei 8.213/91, que modificou o critério de atualização dos benefícios previdenciários, 

os quais passaram a ser corrigidos de acordo com a variação INPC e suas alterações posteriores, excetuando-se os 

benefícios mínimos.III - A carta de concessão de benefício (fls. 08) atesta, inequivocamente, que o INSS calculou 

corretamente o benefício do autor. IV - Recurso improvido.V - Sentença mantida.(proc. 96.03.083282-0 AC SP, TRF - 

3ª Região, Relator: Desembargadora Federal Ramza Tartuce, v.u)(Grifo Nosso)Outrossim, o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 

1992 revogou a sistemática referida, adotando-se o critério da quadrimestralidade, com o reajuste dos benefícios 

previdenciários pela variação do IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), nos meses de JANEIRO, MAIO e 

SETEMBRO.Ao depois, a Lei n. 8.700 de 1993, alterando a redação da Lei 8.542/92, manteve o mesmo critério de 
variação do IRSM no reajuste de setembro de 1993 e determinou, a partir de janeiro de 1994 (artigo 9o, inciso II da Lei 

8.542/92), a aplicação FAS (Fator de Atualização Salarial), estabelecendo, outrossim, a possibilidade de concessão de 

antecipações bimestrais, nos seguintes termos:Art. 9o, Inc. II, par. 1o, Lei 8.542/92 - São assegurados ainda aos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações em 

percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua 

concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro. (grifei).No que 

pertine à questão específica das antecipações mensais, mostra-se plenamente válida sua adoção, não caracterizando 

qualquer afronta à manutenção do valor dos benefícios, consoante entendimento pacífico da jurisprudência. 

Vejamos:PREVIDENCIARIO - REVISIONAL DE BENEFICIO - URV - 8,04%.1. O reajuste quadrimestral, com 

antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, par. 2 da cf. Deste modo, não ha que se falar, 

também, em redução do beneficio quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 4 Região.2. Indevida a aplicação do percentual de 8,04% referente a setembro/94 aos benefícios de valor 

superior ao salário mínimo, em face do disposto no art. 29, par, 3 da lei 8880/94.03. Apelação improvida.Relator: - 

Sylvia SteinerPor unanimidade, negar provimento ao recurso.(Tribunal Regional Federal 3ª Região decisão:01-04-1997 

Proc:Ac Num:03040608-2 ano:96 UF:SP Turma:02 Região:03 Apelação Cível Fonte: DJ data:16-04-97 

pg:024419)Ademais, cabe tecer alguns comentários sobre a sistemática de conversão do valor dos benefícios em 

URV.Com efeito, com a criação da URV (Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente 
reeditada e convertida na Lei n. 8.880 de 1994, foi revogado o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 1992, alterado pela Lei n. 

8.700 de 1993, determinando-se, por força do disposto no artigo 20, incisos I e II da Medida Provisória 434/94, a 

conversão em URV, a partir de 01.03.1994, dos benefícios previdenciários, dividindo-se o valor nominal, vigente nos 

meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em 

URV do último dia desses meses, respectivamente, extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes. Ressalte-se, 

ademais, que critério semelhante foi utilizado para conversão em URV do salário mínimo e dos salários dos 

trabalhadores em geral.No que concerne à aplicação do IRSM de janeiro de 1994, há que se considerar que a variação 

deste na ordem de 40,25% autorizou a antecipação, em fevereiro de 1994, do percentual de 30,35%, ensejando a 

expectativa da aplicação aos benefícios previdenciários dos 10% restantes, correspondentes a diferença do reajuste 

concedido em 02/94 e a efetiva variação do IRSM em 01/94.Contudo, a Lei n. 8.880 de 1994 revogou o disposto nas 

Leis ns. 8.542/82 e 8.700/83, antes que o direito ao reajuste integral pela variação do IRSM de 01/94 fosse 
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definitivamente incorporado ao patrimônio do(a) autor(a), o que se daria, tão-somente, em 01.05.1994, consoante 

previsão legal para reajuste quadrimestral, e, não em fevereiro de 1994, mês em que ocorreu, apenas, a antecipação de 

parte de futuro reajuste, criando nada mais do que uma expectativa de direito, em conformidade, aliás, com inúmeros 

entendimentos jurisprudenciais.Por sua vez, no que diz respeito à aplicação, ao benefício previdenciário em 

manutenção, da variação integral do IRSM, correspondente ao mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, 

tenho por incabível sua aplicação em face da conversão em URV, isto porque, o valor da URV de 28.02.94 incorporou a 

desvalorização da moeda verificada neste mês, desvalorização esta, também contida (considerada) na variação do IRSM 

de fevereiro de 1994, sendo indevida a correção dupla do benefício.Por fim, quanto à conversão do benefício 

previdenciário pela URV vigente em 28.02.1994, há que se salientar esta confrontaria com a sistemática estabelecida 

pela Lei n. 8.880/94, em seu artigo 20, incisos I e II, que determinou que a conversão fosse efetivada pela divisão do 

valor nominal do benefício, vigente em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em 

cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia dos respectivos meses, extraindo-se a média aritmética dos 

valores resultantes.Finalmente, cumpre analisar a questão relativa à eleição, pela Medida Provisória nº 1.415, de 29 de 

abril de 1996, do IGP-DI como indexador dos benefícios previdenciários. Com efeito, referida Medida Provisória assim 

determinou, em seus artigos 2º e 5º, respectivamente:Art. 2º . Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão 

reajustados, em 1 de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-

DI), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.Art. 5º . A título de aumento real 

, na data da vigência das disposições constantes dos arts. 6º e 7º desta medida provisória, os benefícios mantidos pela 
Previdência Social serão majorados de forma a totalizar quinze por cento, sobre os valores vigentes em 30 de abril de 

1996, incluído nesse percentual o reajuste de que trata o art. 2ºNesse aspecto, alterando posicionamento anteriror, 

constato que o reajuste dos benefícios em maio de 1996 pela variação apurada pelo IGP-DI é de todo válido, consoante 

entendimento dominante da jurisprudência, conforme julgado ora transcrito:PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE 

BENEFICIO EM MAIO DE 1996 - APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 18,9%, REFERENTE A VARIAÇÃO INTEGRAL 

DO INPC ENTRE MAIO DE 1995 E ABRIL DE 1996 - MEDIDA PROVISÓRIA N. 1415/96 - IGP/DI - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.- NOS TERMOS DO ARTIGO 2 DA MEDIDA PROVISÓRIA 

N. 1.415/96, O REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS, EM 1 DE MAIO DE 1996, E CALCULADO COM BASE 

NA VARIAÇÃO ACUMULADA DO IGP-DI (ÍNDICE GERAL DOS PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA), 

APURADO PELA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, NOS DOZE MESES IMEDIATAMENTE ANTERIORES.- A 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.415/96 FOI EDITADA ANTERIORMENTE AO MÊS DE REGÊNCIA DO 

PAGAMENTO, OU SEJA EM 29 DE ABRIL DE 1996, INOCORRENDO, PORTANTO, OFENSA A QUALQUER 

DIREITO ADQUIRIDO, POIS A MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE OPEROU-SE ANTES DOS 

TERMOS FINAL DO PERÍODO AQUISITIVO DO DIREITO.5- NORMA PREVISTA NO ARTIGO 41, PAR. 2, DA 

LEI 8.213/91 DIZ RESPEITO A PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COMPETÊNCIA DO CONSELHO 

NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL, NÃO ESTANDO O JUDICIÁRIO AUTORIZADO A EXERCER TAL 

MISTER.- RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.RELATOR - JUÍZA FED.CONVOCADA VERA LÚCIA 
JUCOVSKY POR UNANIMIDADE, EM NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA. OUTRAS 

REFERÊNCIAS: AC 89.03.023695/SP, J. SYLVIA STEINER.(Tribunal Reginal Federal - 3ª Região. decisão:29-03-

1999 proc:ac num:03077173-6 ano:98 uf:sp turma:05 região:03 apelação cível dj data:29-06-99 pg:000552)DOS 

REAJUSTES A PARTIR DE 1997 Nesse aspecto, cumpre destacar, inicialmente, que os diversos índices oficialmente 

reconhecidos sempre apresentarão divergências, pois elaborados com base em elementos diversos. Deste modo, um 

índice eventualmente adotado pela lei poderá, em determinada época, apresentar valor inferior a outro índice não eleito 

pelo legislador, o que não resultará obrigatoriamente em direito à utilização do índice mais favorável, não cabendo ao 

magistrado, nestas situações, substituir o índice previsto em lei por outro, sob pena de decidir com fulcro numa 

eqüidade contra legem, ferindo assim o artigo 127 do Código de Processo Civil.Desta feita, em meu entendimento, 

descabe a declaração de inconstitucionalidade de eventual índice legalmente estabelecido tão somente em razão da 

existência de índice mais vantajoso, alegando-se suposta violação do princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, previsto no artigo 201, 4º, da CF/88.Nesse sentido, inclusive, é a doutrina previdenciarista, conforme trecho 

de abalizada obra, que ora transcrevemos: Ora, aqueles que se aposentam (ou que passam a perceber qualquer outro 

benefício da Previdência Social) integram uma categoria geral, a dos beneficiários da Previdência social, sujeitos todos 

às regras gerais que regulam sua situação de beneficiários. Inexiste para eles a possibilidade de eleger ou dispor sobre as 

normas que regularão seus benefícios. Todos aqueles que ocupam tal posição sujeitam-se a regras idênticas. Portanto, 

nos termos da distinção entre as situações gerais e as situações individuais, é certo que aquelas não são afetadas pela 
imutabilidade, como o são as individuais. Sobrevindo novas regras, serão elas aplicadas, porque não há direito 

adquirido a regime jurídico de um instituto de direito, o que, obviamente, não se confunde com direito adquirido ao 

benefício em si. E se as situações jurídicas de caráter geral não comportam aquisição de regime jurídico determinado, 

equivocam-se os que defendem aos beneficiários da Previdência Social direito adquirido a certa forma de reajuste, 

bastante comum em relação ao pleito de manutenção dos benefícios em números de salários mínimos. (in Direito 

Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Vladimir Passos de Freitas (Coordenador), Livraria do 

Advogado, 2ª Edição, p. 208/209) (grifei)Tal questão já restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, que em 

Acórdão lavrado em decorrência do julgamento do Recurso Extraordinário n. 376.846-8, reconheceu a legalidade dos 

índices aplicados pela autarquia, afastando a incidência do IGP-di nos meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001, 

conforme ementa ora transcrita: EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 

1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 
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24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, 4º. I.- Índices adotados para reajustamento dos 

benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; 

Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A presunção de constitucionalidade da legislação 

infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante 

demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices 

do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o 

índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque 

retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. III.- R.E. conhecido e provido. (RE 376846 / 

SC - SANTA CATARINA RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO Julgamento: 

24/09/2003 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação: DJ DATA-02-04-2004 PP-00013 EMENT VOL-02146-05 PP-

01012 ) De fato, em referido julgado concluiu-se não haver violação ao princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, tendo em vista que os índices adotados pela autarquia, consoante voto do Ilustre Ministro Relator, Carlos 

Velloso, não foram índices aleatórios, não procedendo a alegação de que guardam relação com índices oficiais. Foram 

índices superiores ao INPC. Apenas no reajuste de 2001, conforme vimos, é que houve diferença a menor, desprezível 

(fl. 10). Nesse prisma, destaque-se que o mesmo voto, em outro trecho, informa ser o INPC o índice mais adequado 

para a correção dos benefícios, tendo em vista que os critérios nele utilizados para medir a inflação tomam por 

parâmetro estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS, dado que a população-objetivo deste é 

referente a famílias com rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, cujo chefe é 
assalariado em sua ocupação principal..., entrando na composição do INPC as variações sentidas no preço da 

alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais, despesas 

pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor (fl. 21). Por outro 

lado, ressaltou referido voto que o IGP-di não retrata a realidade do beneficiário, mas, basicamente, a variação do setor 

empresarial brasileiro. Deste modo, tendo em vista que os índices aplicados pela autarquia foram, em regra, superiores 

ao INPC, exceto em percentual desprezível no ano de 2001, e levando-se em conta que o INPC é mais adequado que o 

IGP-di para o reajuste dos benefícios, resta afastada a violação ao princípio da manutenção do valor real dos benefícios, 

estando correto os critérios de reajuste para os meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001.Outrossim, no tocante ao 

reajuste de junho de 2001, o artigo 41 da Lei 8213/91, em sua redação atual, prevê que os valores dos benefícios em 

manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do 

seu último reajustamento com base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 

2187-13 24/08/2001).Com o advento da Lei nº 10.699, de 09.07.2003, alterou-se novamente o caput do artigo 41, 

confirmando a possibilidade de que o percentual de reajuste seja definido pelo regulamento.Da leitura do artigo 

mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável ao ato infralegal. Os percentuais 

atacados, fixado pelos Decretos nº 3.826/2001, nº 4.249/02, nº 4.709/03, nº 5.061/04 e 5.443/05, referentes as 

competências de 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005, não podem ser acoimado de ilegais ou inconstitucionais pelo simples 

fato de terem sido veiculados por norma de hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o presente, 
é de se admitir a fixação do índice de reajuste pela via do Decreto.Por fim, em dezembro de 2006 veio a lume a Lei nº 

11.430/2006, que revogou o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, e estatuiu o artigo 41-A, por meio do qual foi reintroduzido o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE, como índice oficial de reajuste dos benefícios previdenciários, o qual, como já afirmado pelo Ministro Carlos 

Velloso nos autos do Recurso Ordinário nº 376846, citado linhas atrás, é o índice mais adequado para a correção dos 

benefícios previdenciários, não havendo que se falar portanto, em adoção de índice diverso para reajuste dos benefícios 

previdenciários nas competências 2006 a 2010. No mais, a atividade da autarquia previdenciária é vinculada aos 

ditames legais, sendo de conhecimento geral que a mesma vem reajustando os benefícios previdenciários a ela 

subordinados nos exatos termos fixados em lei.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PREVI-BANERJ - ILEGITIMIDADE ATIVA - REAJUSTES - CRITÉRIOS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. I - 

Não pode a PREVI-BANERJ vir a juízo, em nome próprio, defender direito alheio, sem que para isto tenha autorização 

de lei. Com efeito, a legitimação extraordinária ad causam, ativa ou passiva, só existe em razão da lei e, no caso, a 

autorização é meramente contratual. II - Proposta a ação em março de 1999, quaisquer prestações porventura devidas 

decorrentes da aplicação dos critérios de reajustamento da Súmula nº 260 e do art. 58 do ADCT foram alcançadas pela 

prescrição qüinqüenal invocada. III - A partir da data da implantação do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social - Lei nº 8.213/91, os reajustes dos benefícios de prestação continuada devem observar a legislação previdenciária 

específica, obedecendo aos critérios previstos na referida lei e suas posteriores alterações, constituindo ônus da parte 
autora a demonstração de que o INSS não tenha aplicado corretamente os índices indicados pela legislação pertinente, 

face à presunção de legalidade de que gozam os atos administrativos. IV - Apelação improvida. Excluída do feito a 

PREVI-BANERJ.TRF 2ª REGIÃO - AC 200202010175202 AC - APELAÇÃO CIVEL - 286446 - RELATOR: 

Desembargador Federal CASTRO AGUIAR - SEGUNDA TURMA - FONTE: DJU - Data::24/09/2002 - 

Página:269.PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). ALTERAÇÃO DO PEDIDO. 

QUESTÕES NÃO SUSCITADAS. NULIDADE ABSOLUTA. VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. 

IRREDUTIBILIDADE. CRITÉRIOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES SUBSEQÜENTES. 1 - O pedido 

expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, o 

autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. 2 - Decisão que incorreu na alteração do pedido, conhecendo de questões 

não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil. 

3 - A Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor 
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real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento 

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 4 - Os autores não fazem jus à aplicação de critérios 

de reajustes diferentes dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da 

preservação do valor real. 5 - Nulidade da decisão monocrática declarada de ofício. Agravo legal prejudicado. Apelação 

improvida.TRF 3ª REGIÃO - AC 199961040027013 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 585322 - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES - NONA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:23/09/2009 

PÁGINA: 1711Assim, correta a sistemática de reajuste de benefícios adotada pela autarquia, não estando a merecer 

guarida o pleito da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame 

de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios 

indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação 

das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0011250-37.2010.403.6183 - GILBERTO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de 
Processo Civil.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de 

matéria exclusivamente de direito, abordada nos processos ns.º 2006.61.83.005969-9; 2006.61.83.006816-0; 

2009.61.83.013694-4, nos seguintes termos:- DA PARIDADE ENTRE O VALOR DO BENEFÍCIO E O VALOR 

TETO -O pedido de manutenção de paridade entre do valor do benefício em manutenção e o valor teto dos benefícios é 

improcedente.Com efeito, a pretensão de se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o valor teto carece de 

amparo legal, dado que a atualização de ambos é pautada em critérios e objetivos diversos.De fato, o valor do benefício 

é reajustado de acordo com os índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre 

o valor teto.À título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que 

estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao 

alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer reajustamento aos benefícios de 

prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes infra-constitucional para estes 

últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Por tais razões, não merece guarida a pretensão ora debatida, dado 

que ao benefício da parte autora foram aplicados os reajustes em conformidade com as disposições legais e 

constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TETO DOS BENEFÍCIOS CRIADO PELO ART. 14 DA EC Nº 20/98. APLICAÇÃO 

AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS POSTERIORMENTE À EMENDA. 1. A jurisprudência do TRF da 4ª Região é no 

sentido de que o novo teto dos benefícios criado pelo art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 só é aplicável aos 
benefícios concedidos pelo INSS posteriormente à edição da Emenda, não abrangendo os seus efeitos os benefícios que 

já vinham sendo mantidos pelo INSS anteriormente à promulgação daquela Emenda. Assenta a jurisprudência, ainda, 

que não há proporcionalidade entre o valor da renda mensal e o teto dos benefícios. No caso, no entanto, percebe-se que 

o teto de R$ 1.200,00 (EC nº 20/98) não foi utilizado nos cálculos de liquidação lançados pela Contadoria Judicial. 2. 

Apelação improvida.(TRF 4ª REGIÃO - AC 200570000130862 AC - APELAÇÃO CIVEL - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES VETTORAZZI - SEXTA TURMA - FONTE: D.E. 

26/09/2008)AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA 

MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS 

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - Não 

ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no 

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação 

do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, 

conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - 

Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto 

passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). As alterações do valor-
teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios 

em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não 

constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer 

equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios 

previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações 

previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.- Não há falar, também, em recuperação de 

valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da concessão do benefício, a não ser quando 

se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por 

ocasião do primeiro reajuste.-No caso em foco, o benefício da parte autora já foi revisto, no âmbito administrativo, 

tendo sofrido a incorporação de que trata o 3º, do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, sendo certo que o percentual excedente 

em razão da limitação do salário de benefício ao teto quando da concessão do benefício, foi totalmente incorporado no 
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primeiro reajuste do benefício (maio de 1995), inexistindo, portanto, resíduos para fins de incorporação nos reajustes 

subsequentes. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição 

Federal. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª REGIÃO - AC 200561830045738 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1417388 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA - ORGÃO JULGADOR: SÉTIMA 

TURMA - DJF3 CJ1 DATA:16/09/2009 PÁGINA: 708)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 

ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 

41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - O agravo 

regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, 

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de 

direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não 

sendo necessária a dilação probatória. III - - O disposto nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não 

autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício 

em manutenção. IV - Agravo da parte autora, interposto na forma do 1º do artigo 557 do CPC, improvido.(TRF 3ª 

REGIÃO - AC 200961830132331 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1512567 - DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO - ÓRGÃO JULGADOR: DECIMA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 

353)Assim, não há que se falar na eterna correspondência do valor do benefício no percentual de 100% do valor teto 

dos benefícios previdenciários, ou qualquer outra proporção, em conformidade com o coeficiente de cálculo da renda 
mensal inicial do beneficio previdenciário da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, ambos do Código de 

Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita 

que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da 

lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

0011302-33.2010.403.6183 - ROMAO PEREIRA MARINHO X RUTH PONTES X OSVALDO SIMI X NELSO 

GHIO X MIGUEL VIDAL MUNO(SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2010.61.83.001202-9, nos seguintes termos:REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSCom o 

intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não sofresse os malefícios da 

corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu artigo 201, 4º, o que se segue: 
É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional os benefícios previdenciários ficaram 

protegidos pela supra-citada cláusula, que impõe a legalidade como pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, 

assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos duvidosos.No entanto, a Constituição Federal de 1988 não 

trouxe esta garantia somente para os benefícios concedidos a partir de seu advento, mas também aos benefícios em 

manutenção desde antes da promulgação da Lei Maior. Por tais razões, inseriu no Texto Magno a regra transitória 

constante do artigo 58 do ADCT, que ora trazemos à baila: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o 

poder aquisitivo, expresso em número de salários-mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Entretanto, 

conforme pode-se inferir do referido dispositivo, sua aplicação foi limitada temporalmente, dado que, a partir da 

vigência do plano de custeio e benefícios, implantado com as Leis nº 8.213 e nº 8213, ambas de 24 de julho de 1991, 

haveria de ser aplicado os critérios de reajustamento ali determinados.E de fato, com a Lei nº 8213/91, foi alterada a 

forma de reajustamento dos benefícios, já que desvinculada do salário mínimo. Porém, em momento algum houve 

violação à norma constitucional prevista no artigo 201, 4º, que assegura a manutenção do valor real dos benefícios, já 

que escolhido pelo legislador índice idôneo, no caso, o INPC/IBGE, consoante artigo 41, inciso I, ora transcrito: Os 

benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em que 
o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.E a jurisprudência vem entendendo 

ser plenamente válida a substituição do salário mínimo pelo INPC/IBGE a partir da vigência da Lei 8.213/91. Nesse 

sentido:Previdenciário. Revisão de benefício. Art. 58 do ADCT. Lei 8.213/91. Recurso do autor improvido. Sentença 

mantida.I - Na aplicação do artigo 58 do ADCT, o que se expressa em número de salários mínimos é a renda mensal 

inicial do benefício, e não os salários de contribuição que integram o período básico de cálculo.II - De qualquer sorte, o 

critério de atualização previsto no aludido dispositivo constitucional transitório perdeu sua eficácia a partir de setembro 

de 1991, em virtude do advento da lei 8.213/91, que modificou o critério de atualização dos benefícios previdenciários, 

os quais passaram a ser corrigidos de acordo com a variação INPC e suas alterações posteriores, excetuando-se os 

benefícios mínimos.III - A carta de concessão de benefício (fls. 08) atesta, inequivocamente, que o INSS calculou 

corretamente o benefício do autor. IV - Recurso improvido.V - Sentença mantida.(proc. 96.03.083282-0 AC SP, TRF - 

3ª Região, Relator: Desembargadora Federal Ramza Tartuce, v.u)(Grifo Nosso)Outrossim, o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 681/837 

1992 revogou a sistemática referida, adotando-se o critério da quadrimestralidade, com o reajuste dos benefícios 

previdenciários pela variação do IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), nos meses de JANEIRO, MAIO e 

SETEMBRO.Ao depois, a Lei n. 8.700 de 1993, alterando a redação da Lei 8.542/92, manteve o mesmo critério de 

variação do IRSM no reajuste de setembro de 1993 e determinou, a partir de janeiro de 1994 (artigo 9o, inciso II da Lei 

8.542/92), a aplicação FAS (Fator de Atualização Salarial), estabelecendo, outrossim, a possibilidade de concessão de 

antecipações bimestrais, nos seguintes termos:Art. 9o, Inc. II, par. 1o, Lei 8.542/92 - São assegurados ainda aos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações em 

percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua 

concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro. (grifei).No que 

pertine à questão específica das antecipações mensais, mostra-se plenamente válida sua adoção, não caracterizando 

qualquer afronta à manutenção do valor dos benefícios, consoante entendimento pacífico da jurisprudência. 

Vejamos:PREVIDENCIARIO - REVISIONAL DE BENEFICIO - URV - 8,04%.1. O reajuste quadrimestral, com 

antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, par. 2 da cf. Deste modo, não ha que se falar, 

também, em redução do beneficio quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 4 Região.2. Indevida a aplicação do percentual de 8,04% referente a setembro/94 aos benefícios de valor 

superior ao salário mínimo, em face do disposto no art. 29, par, 3 da lei 8880/94.03. Apelação improvida.Relator: - 

Sylvia SteinerPor unanimidade, negar provimento ao recurso.(Tribunal Regional Federal 3ª Região decisão:01-04-1997 

Proc:Ac Num:03040608-2 ano:96 UF:SP Turma:02 Região:03 Apelação Cível Fonte: DJ data:16-04-97 
pg:024419)Ademais, cabe tecer alguns comentários sobre a sistemática de conversão do valor dos benefícios em 

URV.Com efeito, com a criação da URV (Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente 

reeditada e convertida na Lei n. 8.880 de 1994, foi revogado o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 1992, alterado pela Lei n. 

8.700 de 1993, determinando-se, por força do disposto no artigo 20, incisos I e II da Medida Provisória 434/94, a 

conversão em URV, a partir de 01.03.1994, dos benefícios previdenciários, dividindo-se o valor nominal, vigente nos 

meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em 

URV do último dia desses meses, respectivamente, extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes. Ressalte-se, 

ademais, que critério semelhante foi utilizado para conversão em URV do salário mínimo e dos salários dos 

trabalhadores em geral.No que concerne à aplicação do IRSM de janeiro de 1994, há que se considerar que a variação 

deste na ordem de 40,25% autorizou a antecipação, em fevereiro de 1994, do percentual de 30,35%, ensejando a 

expectativa da aplicação aos benefícios previdenciários dos 10% restantes, correspondentes a diferença do reajuste 

concedido em 02/94 e a efetiva variação do IRSM em 01/94.Contudo, a Lei n. 8.880 de 1994 revogou o disposto nas 

Leis ns. 8.542/82 e 8.700/83, antes que o direito ao reajuste integral pela variação do IRSM de 01/94 fosse 

definitivamente incorporado ao patrimônio do(a) autor(a), o que se daria, tão-somente, em 01.05.1994, consoante 

previsão legal para reajuste quadrimestral, e, não em fevereiro de 1994, mês em que ocorreu, apenas, a antecipação de 

parte de futuro reajuste, criando nada mais do que uma expectativa de direito, em conformidade, aliás, com inúmeros 

entendimentos jurisprudenciais.Por sua vez, no que diz respeito à aplicação, ao benefício previdenciário em 
manutenção, da variação integral do IRSM, correspondente ao mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, 

tenho por incabível sua aplicação em face da conversão em URV, isto porque, o valor da URV de 28.02.94 incorporou a 

desvalorização da moeda verificada neste mês, desvalorização esta, também contida (considerada) na variação do IRSM 

de fevereiro de 1994, sendo indevida a correção dupla do benefício.Por fim, quanto à conversão do benefício 

previdenciário pela URV vigente em 28.02.1994, há que se salientar esta confrontaria com a sistemática estabelecida 

pela Lei n. 8.880/94, em seu artigo 20, incisos I e II, que determinou que a conversão fosse efetivada pela divisão do 

valor nominal do benefício, vigente em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em 

cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia dos respectivos meses, extraindo-se a média aritmética dos 

valores resultantes.Finalmente, cumpre analisar a questão relativa à eleição, pela Medida Provisória nº 1.415, de 29 de 

abril de 1996, do IGP-DI como indexador dos benefícios previdenciários. Com efeito, referida Medida Provisória assim 

determinou, em seus artigos 2º e 5º, respectivamente:Art. 2º . Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão 

reajustados, em 1 de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-

DI), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.Art. 5º . A título de aumento real 

, na data da vigência das disposições constantes dos arts. 6º e 7º desta medida provisória, os benefícios mantidos pela 

Previdência Social serão majorados de forma a totalizar quinze por cento, sobre os valores vigentes em 30 de abril de 

1996, incluído nesse percentual o reajuste de que trata o art. 2ºNesse aspecto, alterando posicionamento anteriror, 

constato que o reajuste dos benefícios em maio de 1996 pela variação apurada pelo IGP-DI é de todo válido, consoante 
entendimento dominante da jurisprudência, conforme julgado ora transcrito:PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE 

BENEFICIO EM MAIO DE 1996 - APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 18,9%, REFERENTE A VARIAÇÃO INTEGRAL 

DO INPC ENTRE MAIO DE 1995 E ABRIL DE 1996 - MEDIDA PROVISÓRIA N. 1415/96 - IGP/DI - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.- NOS TERMOS DO ARTIGO 2 DA MEDIDA PROVISÓRIA 

N. 1.415/96, O REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS, EM 1 DE MAIO DE 1996, E CALCULADO COM BASE 

NA VARIAÇÃO ACUMULADA DO IGP-DI (ÍNDICE GERAL DOS PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA), 

APURADO PELA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, NOS DOZE MESES IMEDIATAMENTE ANTERIORES.- A 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.415/96 FOI EDITADA ANTERIORMENTE AO MÊS DE REGÊNCIA DO 

PAGAMENTO, OU SEJA EM 29 DE ABRIL DE 1996, INOCORRENDO, PORTANTO, OFENSA A QUALQUER 

DIREITO ADQUIRIDO, POIS A MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE OPEROU-SE ANTES DOS 

TERMOS FINAL DO PERÍODO AQUISITIVO DO DIREITO.5- NORMA PREVISTA NO ARTIGO 41, PAR. 2, DA 
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LEI 8.213/91 DIZ RESPEITO A PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COMPETÊNCIA DO CONSELHO 

NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL, NÃO ESTANDO O JUDICIÁRIO AUTORIZADO A EXERCER TAL 

MISTER.- RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.RELATOR - JUÍZA FED.CONVOCADA VERA LÚCIA 

JUCOVSKY POR UNANIMIDADE, EM NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA. OUTRAS 

REFERÊNCIAS: AC 89.03.023695/SP, J. SYLVIA STEINER.(Tribunal Reginal Federal - 3ª Região. decisão:29-03-

1999 proc:ac num:03077173-6 ano:98 uf:sp turma:05 região:03 apelação cível dj data:29-06-99 pg:000552)DOS 

REAJUSTES A PARTIR DE 1997 Nesse aspecto, cumpre destacar, inicialmente, que os diversos índices oficialmente 

reconhecidos sempre apresentarão divergências, pois elaborados com base em elementos diversos. Deste modo, um 

índice eventualmente adotado pela lei poderá, em determinada época, apresentar valor inferior a outro índice não eleito 

pelo legislador, o que não resultará obrigatoriamente em direito à utilização do índice mais favorável, não cabendo ao 

magistrado, nestas situações, substituir o índice previsto em lei por outro, sob pena de decidir com fulcro numa 

eqüidade contra legem, ferindo assim o artigo 127 do Código de Processo Civil.Desta feita, em meu entendimento, 

descabe a declaração de inconstitucionalidade de eventual índice legalmente estabelecido tão somente em razão da 

existência de índice mais vantajoso, alegando-se suposta violação do princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, previsto no artigo 201, 4º, da CF/88.Nesse sentido, inclusive, é a doutrina previdenciarista, conforme trecho 

de abalizada obra, que ora transcrevemos: Ora, aqueles que se aposentam (ou que passam a perceber qualquer outro 

benefício da Previdência Social) integram uma categoria geral, a dos beneficiários da Previdência social, sujeitos todos 

às regras gerais que regulam sua situação de beneficiários. Inexiste para eles a possibilidade de eleger ou dispor sobre as 
normas que regularão seus benefícios. Todos aqueles que ocupam tal posição sujeitam-se a regras idênticas. Portanto, 

nos termos da distinção entre as situações gerais e as situações individuais, é certo que aquelas não são afetadas pela 

imutabilidade, como o são as individuais. Sobrevindo novas regras, serão elas aplicadas, porque não há direito 

adquirido a regime jurídico de um instituto de direito, o que, obviamente, não se confunde com direito adquirido ao 

benefício em si. E se as situações jurídicas de caráter geral não comportam aquisição de regime jurídico determinado, 

equivocam-se os que defendem aos beneficiários da Previdência Social direito adquirido a certa forma de reajuste, 

bastante comum em relação ao pleito de manutenção dos benefícios em números de salários mínimos. (in Direito 

Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Vladimir Passos de Freitas (Coordenador), Livraria do 

Advogado, 2ª Edição, p. 208/209) (grifei)Tal questão já restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, que em 

Acórdão lavrado em decorrência do julgamento do Recurso Extraordinário n. 376.846-8, reconheceu a legalidade dos 

índices aplicados pela autarquia, afastando a incidência do IGP-di nos meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001, 

conforme ementa ora transcrita: EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 

1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 

24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, 4º. I.- Índices adotados para reajustamento dos 

benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; 

Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A presunção de constitucionalidade da legislação 

infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante 
demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices 

do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o 

índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque 

retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. III.- R.E. conhecido e provido. (RE 376846 / 

SC - SANTA CATARINA RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO Julgamento: 

24/09/2003 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação: DJ DATA-02-04-2004 PP-00013 EMENT VOL-02146-05 PP-

01012 ) De fato, em referido julgado concluiu-se não haver violação ao princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, tendo em vista que os índices adotados pela autarquia, consoante voto do Ilustre Ministro Relator, Carlos 

Velloso, não foram índices aleatórios, não procedendo a alegação de que guardam relação com índices oficiais. Foram 

índices superiores ao INPC. Apenas no reajuste de 2001, conforme vimos, é que houve diferença a menor, desprezível 

(fl. 10). Nesse prisma, destaque-se que o mesmo voto, em outro trecho, informa ser o INPC o índice mais adequado 

para a correção dos benefícios, tendo em vista que os critérios nele utilizados para medir a inflação tomam por 

parâmetro estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS, dado que a população-objetivo deste é 

referente a famílias com rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, cujo chefe é 

assalariado em sua ocupação principal..., entrando na composição do INPC as variações sentidas no preço da 

alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais, despesas 

pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor (fl. 21). Por outro 
lado, ressaltou referido voto que o IGP-di não retrata a realidade do beneficiário, mas, basicamente, a variação do setor 

empresarial brasileiro. Deste modo, tendo em vista que os índices aplicados pela autarquia foram, em regra, superiores 

ao INPC, exceto em percentual desprezível no ano de 2001, e levando-se em conta que o INPC é mais adequado que o 

IGP-di para o reajuste dos benefícios, resta afastada a violação ao princípio da manutenção do valor real dos benefícios, 

estando correto os critérios de reajuste para os meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001.Outrossim, no tocante ao 

reajuste de junho de 2001, o artigo 41 da Lei 8213/91, em sua redação atual, prevê que os valores dos benefícios em 

manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do 

seu último reajustamento com base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 

2187-13 24/08/2001).Com o advento da Lei nº 10.699, de 09.07.2003, alterou-se novamente o caput do artigo 41, 

confirmando a possibilidade de que o percentual de reajuste seja definido pelo regulamento.Da leitura do artigo 

mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável ao ato infralegal. Os percentuais 
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atacados, fixado pelos Decretos nº 3.826/2001, nº 4.249/02, nº 4.709/03, nº 5.061/04 e 5.443/05, referentes as 

competências de 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005, não podem ser acoimado de ilegais ou inconstitucionais pelo simples 

fato de terem sido veiculados por norma de hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o presente, 

é de se admitir a fixação do índice de reajuste pela via do Decreto.Por fim, em dezembro de 2006 veio a lume a Lei nº 

11.430/2006, que revogou o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, e estatuiu o artigo 41-A, por meio do qual foi reintroduzido o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE, como índice oficial de reajuste dos benefícios previdenciários, o qual, como já afirmado pelo Ministro Carlos 

Velloso nos autos do Recurso Ordinário nº 376846, citado linhas atrás, é o índice mais adequado para a correção dos 

benefícios previdenciários, não havendo que se falar portanto, em adoção de índice diverso para reajuste dos benefícios 

previdenciários nas competências 2006 a 2010. No mais, a atividade da autarquia previdenciária é vinculada aos 

ditames legais, sendo de conhecimento geral que a mesma vem reajustando os benefícios previdenciários a ela 

subordinados nos exatos termos fixados em lei.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PREVI-BANERJ - ILEGITIMIDADE ATIVA - REAJUSTES - CRITÉRIOS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. I - 

Não pode a PREVI-BANERJ vir a juízo, em nome próprio, defender direito alheio, sem que para isto tenha autorização 

de lei. Com efeito, a legitimação extraordinária ad causam, ativa ou passiva, só existe em razão da lei e, no caso, a 

autorização é meramente contratual. II - Proposta a ação em março de 1999, quaisquer prestações porventura devidas 

decorrentes da aplicação dos critérios de reajustamento da Súmula nº 260 e do art. 58 do ADCT foram alcançadas pela 

prescrição qüinqüenal invocada. III - A partir da data da implantação do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 
Social - Lei nº 8.213/91, os reajustes dos benefícios de prestação continuada devem observar a legislação previdenciária 

específica, obedecendo aos critérios previstos na referida lei e suas posteriores alterações, constituindo ônus da parte 

autora a demonstração de que o INSS não tenha aplicado corretamente os índices indicados pela legislação pertinente, 

face à presunção de legalidade de que gozam os atos administrativos. IV - Apelação improvida. Excluída do feito a 

PREVI-BANERJ.TRF 2ª REGIÃO - AC 200202010175202 AC - APELAÇÃO CIVEL - 286446 - RELATOR: 

Desembargador Federal CASTRO AGUIAR - SEGUNDA TURMA - FONTE: DJU - Data::24/09/2002 - 

Página:269.PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). ALTERAÇÃO DO PEDIDO. 

QUESTÕES NÃO SUSCITADAS. NULIDADE ABSOLUTA. VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. 

IRREDUTIBILIDADE. CRITÉRIOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES SUBSEQÜENTES. 1 - O pedido 

expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, o 

autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. 2 - Decisão que incorreu na alteração do pedido, conhecendo de questões 

não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil. 

3 - A Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor 

real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento 

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 4 - Os autores não fazem jus à aplicação de critérios 

de reajustes diferentes dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da 

preservação do valor real. 5 - Nulidade da decisão monocrática declarada de ofício. Agravo legal prejudicado. Apelação 
improvida.TRF 3ª REGIÃO - AC 199961040027013 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 585322 - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES - NONA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:23/09/2009 

PÁGINA: 1711Assim, correta a sistemática de reajuste de benefícios adotada pela autarquia, não estando a merecer 

guarida o pleito da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame 

de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios 

indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação 

das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0011898-17.2010.403.6183 - ADEMICIO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de 

Processo Civil.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de 

matéria exclusivamente de direito, abordada nos processos ns.º 2006.61.83.005969-9; 2006.61.83.006816-0; 

2009.61.83.013694-4, nos seguintes termos:- DA PARIDADE ENTRE O VALOR DO BENEFÍCIO E O VALOR 
TETO -O pedido de manutenção de paridade entre do valor do benefício em manutenção e o valor teto dos benefícios é 

improcedente.Com efeito, a pretensão de se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o valor teto carece de 

amparo legal, dado que a atualização de ambos é pautada em critérios e objetivos diversos.De fato, o valor do benefício 

é reajustado de acordo com os índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre 

o valor teto.À título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que 

estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao 

alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer reajustamento aos benefícios de 

prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes infra-constitucional para estes 

últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Por tais razões, não merece guarida a pretensão ora debatida, dado 

que ao benefício da parte autora foram aplicados os reajustes em conformidade com as disposições legais e 

constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À 
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TETO DOS BENEFÍCIOS CRIADO PELO ART. 14 DA EC Nº 20/98. APLICAÇÃO 

AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS POSTERIORMENTE À EMENDA. 1. A jurisprudência do TRF da 4ª Região é no 

sentido de que o novo teto dos benefícios criado pelo art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 só é aplicável aos 

benefícios concedidos pelo INSS posteriormente à edição da Emenda, não abrangendo os seus efeitos os benefícios que 

já vinham sendo mantidos pelo INSS anteriormente à promulgação daquela Emenda. Assenta a jurisprudência, ainda, 

que não há proporcionalidade entre o valor da renda mensal e o teto dos benefícios. No caso, no entanto, percebe-se que 

o teto de R$ 1.200,00 (EC nº 20/98) não foi utilizado nos cálculos de liquidação lançados pela Contadoria Judicial. 2. 

Apelação improvida.(TRF 4ª REGIÃO - AC 200570000130862 AC - APELAÇÃO CIVEL - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES VETTORAZZI - SEXTA TURMA - FONTE: D.E. 

26/09/2008)AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA 

MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS 

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - Não 

ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no 

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação 

do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, 

conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - 
Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto 

passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). As alterações do valor-

teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios 

em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não 

constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer 

equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios 

previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações 

previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.- Não há falar, também, em recuperação de 

valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da concessão do benefício, a não ser quando 

se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por 

ocasião do primeiro reajuste.-No caso em foco, o benefício da parte autora já foi revisto, no âmbito administrativo, 

tendo sofrido a incorporação de que trata o 3º, do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, sendo certo que o percentual excedente 

em razão da limitação do salário de benefício ao teto quando da concessão do benefício, foi totalmente incorporado no 

primeiro reajuste do benefício (maio de 1995), inexistindo, portanto, resíduos para fins de incorporação nos reajustes 

subsequentes. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição 

Federal. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª REGIÃO - AC 200561830045738 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1417388 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA - ORGÃO JULGADOR: SÉTIMA 
TURMA - DJF3 CJ1 DATA:16/09/2009 PÁGINA: 708)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 

ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 

41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - O agravo 

regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, 

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de 

direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não 

sendo necessária a dilação probatória. III - - O disposto nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não 

autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício 

em manutenção. IV - Agravo da parte autora, interposto na forma do 1º do artigo 557 do CPC, improvido.(TRF 3ª 

REGIÃO - AC 200961830132331 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1512567 - DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO - ÓRGÃO JULGADOR: DECIMA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 

353)Assim, não há que se falar na eterna correspondência do valor do benefício no percentual de 100% do valor teto 

dos benefícios previdenciários, ou qualquer outra proporção, em conformidade com o coeficiente de cálculo da renda 

mensal inicial do beneficio previdenciário da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, ambos do Código de 

Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita 
que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da 

lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

0011983-03.2010.403.6183 - RUTH ALVES GARCIA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2010.61.83.001202-9, nos seguintes termos:REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSCom o 
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intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não sofresse os malefícios da 

corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu artigo 201, 4º, o que se segue: 

É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional os benefícios previdenciários ficaram 

protegidos pela supra-citada cláusula, que impõe a legalidade como pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, 

assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos duvidosos.No entanto, a Constituição Federal de 1988 não 

trouxe esta garantia somente para os benefícios concedidos a partir de seu advento, mas também aos benefícios em 

manutenção desde antes da promulgação da Lei Maior. Por tais razões, inseriu no Texto Magno a regra transitória 

constante do artigo 58 do ADCT, que ora trazemos à baila: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o 

poder aquisitivo, expresso em número de salários-mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Entretanto, 

conforme pode-se inferir do referido dispositivo, sua aplicação foi limitada temporalmente, dado que, a partir da 

vigência do plano de custeio e benefícios, implantado com as Leis nº 8.213 e nº 8213, ambas de 24 de julho de 1991, 

haveria de ser aplicado os critérios de reajustamento ali determinados.E de fato, com a Lei nº 8213/91, foi alterada a 

forma de reajustamento dos benefícios, já que desvinculada do salário mínimo. Porém, em momento algum houve 

violação à norma constitucional prevista no artigo 201, 4º, que assegura a manutenção do valor real dos benefícios, já 

que escolhido pelo legislador índice idôneo, no caso, o INPC/IBGE, consoante artigo 41, inciso I, ora transcrito: Os 
benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em que 

o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.E a jurisprudência vem entendendo 

ser plenamente válida a substituição do salário mínimo pelo INPC/IBGE a partir da vigência da Lei 8.213/91. Nesse 

sentido:Previdenciário. Revisão de benefício. Art. 58 do ADCT. Lei 8.213/91. Recurso do autor improvido. Sentença 

mantida.I - Na aplicação do artigo 58 do ADCT, o que se expressa em número de salários mínimos é a renda mensal 

inicial do benefício, e não os salários de contribuição que integram o período básico de cálculo.II - De qualquer sorte, o 

critério de atualização previsto no aludido dispositivo constitucional transitório perdeu sua eficácia a partir de setembro 

de 1991, em virtude do advento da lei 8.213/91, que modificou o critério de atualização dos benefícios previdenciários, 

os quais passaram a ser corrigidos de acordo com a variação INPC e suas alterações posteriores, excetuando-se os 

benefícios mínimos.III - A carta de concessão de benefício (fls. 08) atesta, inequivocamente, que o INSS calculou 

corretamente o benefício do autor. IV - Recurso improvido.V - Sentença mantida.(proc. 96.03.083282-0 AC SP, TRF - 

3ª Região, Relator: Desembargadora Federal Ramza Tartuce, v.u)(Grifo Nosso)Outrossim, o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 

1992 revogou a sistemática referida, adotando-se o critério da quadrimestralidade, com o reajuste dos benefícios 

previdenciários pela variação do IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), nos meses de JANEIRO, MAIO e 

SETEMBRO.Ao depois, a Lei n. 8.700 de 1993, alterando a redação da Lei 8.542/92, manteve o mesmo critério de 

variação do IRSM no reajuste de setembro de 1993 e determinou, a partir de janeiro de 1994 (artigo 9o, inciso II da Lei 

8.542/92), a aplicação FAS (Fator de Atualização Salarial), estabelecendo, outrossim, a possibilidade de concessão de 
antecipações bimestrais, nos seguintes termos:Art. 9o, Inc. II, par. 1o, Lei 8.542/92 - São assegurados ainda aos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações em 

percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua 

concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro. (grifei).No que 

pertine à questão específica das antecipações mensais, mostra-se plenamente válida sua adoção, não caracterizando 

qualquer afronta à manutenção do valor dos benefícios, consoante entendimento pacífico da jurisprudência. 

Vejamos:PREVIDENCIARIO - REVISIONAL DE BENEFICIO - URV - 8,04%.1. O reajuste quadrimestral, com 

antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, par. 2 da cf. Deste modo, não ha que se falar, 

também, em redução do beneficio quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 4 Região.2. Indevida a aplicação do percentual de 8,04% referente a setembro/94 aos benefícios de valor 

superior ao salário mínimo, em face do disposto no art. 29, par, 3 da lei 8880/94.03. Apelação improvida.Relator: - 

Sylvia SteinerPor unanimidade, negar provimento ao recurso.(Tribunal Regional Federal 3ª Região decisão:01-04-1997 

Proc:Ac Num:03040608-2 ano:96 UF:SP Turma:02 Região:03 Apelação Cível Fonte: DJ data:16-04-97 

pg:024419)Ademais, cabe tecer alguns comentários sobre a sistemática de conversão do valor dos benefícios em 

URV.Com efeito, com a criação da URV (Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente 

reeditada e convertida na Lei n. 8.880 de 1994, foi revogado o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 1992, alterado pela Lei n. 

8.700 de 1993, determinando-se, por força do disposto no artigo 20, incisos I e II da Medida Provisória 434/94, a 
conversão em URV, a partir de 01.03.1994, dos benefícios previdenciários, dividindo-se o valor nominal, vigente nos 

meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em 

URV do último dia desses meses, respectivamente, extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes. Ressalte-se, 

ademais, que critério semelhante foi utilizado para conversão em URV do salário mínimo e dos salários dos 

trabalhadores em geral.No que concerne à aplicação do IRSM de janeiro de 1994, há que se considerar que a variação 

deste na ordem de 40,25% autorizou a antecipação, em fevereiro de 1994, do percentual de 30,35%, ensejando a 

expectativa da aplicação aos benefícios previdenciários dos 10% restantes, correspondentes a diferença do reajuste 

concedido em 02/94 e a efetiva variação do IRSM em 01/94.Contudo, a Lei n. 8.880 de 1994 revogou o disposto nas 

Leis ns. 8.542/82 e 8.700/83, antes que o direito ao reajuste integral pela variação do IRSM de 01/94 fosse 

definitivamente incorporado ao patrimônio do(a) autor(a), o que se daria, tão-somente, em 01.05.1994, consoante 

previsão legal para reajuste quadrimestral, e, não em fevereiro de 1994, mês em que ocorreu, apenas, a antecipação de 
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parte de futuro reajuste, criando nada mais do que uma expectativa de direito, em conformidade, aliás, com inúmeros 

entendimentos jurisprudenciais.Por sua vez, no que diz respeito à aplicação, ao benefício previdenciário em 

manutenção, da variação integral do IRSM, correspondente ao mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, 

tenho por incabível sua aplicação em face da conversão em URV, isto porque, o valor da URV de 28.02.94 incorporou a 

desvalorização da moeda verificada neste mês, desvalorização esta, também contida (considerada) na variação do IRSM 

de fevereiro de 1994, sendo indevida a correção dupla do benefício.Por fim, quanto à conversão do benefício 

previdenciário pela URV vigente em 28.02.1994, há que se salientar esta confrontaria com a sistemática estabelecida 

pela Lei n. 8.880/94, em seu artigo 20, incisos I e II, que determinou que a conversão fosse efetivada pela divisão do 

valor nominal do benefício, vigente em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em 

cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia dos respectivos meses, extraindo-se a média aritmética dos 

valores resultantes.Finalmente, cumpre analisar a questão relativa à eleição, pela Medida Provisória nº 1.415, de 29 de 

abril de 1996, do IGP-DI como indexador dos benefícios previdenciários. Com efeito, referida Medida Provisória assim 

determinou, em seus artigos 2º e 5º, respectivamente:Art. 2º . Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão 

reajustados, em 1 de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-

DI), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.Art. 5º . A título de aumento real 

, na data da vigência das disposições constantes dos arts. 6º e 7º desta medida provisória, os benefícios mantidos pela 

Previdência Social serão majorados de forma a totalizar quinze por cento, sobre os valores vigentes em 30 de abril de 

1996, incluído nesse percentual o reajuste de que trata o art. 2ºNesse aspecto, alterando posicionamento anteriror, 
constato que o reajuste dos benefícios em maio de 1996 pela variação apurada pelo IGP-DI é de todo válido, consoante 

entendimento dominante da jurisprudência, conforme julgado ora transcrito:PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE 

BENEFICIO EM MAIO DE 1996 - APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 18,9%, REFERENTE A VARIAÇÃO INTEGRAL 

DO INPC ENTRE MAIO DE 1995 E ABRIL DE 1996 - MEDIDA PROVISÓRIA N. 1415/96 - IGP/DI - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.- NOS TERMOS DO ARTIGO 2 DA MEDIDA PROVISÓRIA 

N. 1.415/96, O REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS, EM 1 DE MAIO DE 1996, E CALCULADO COM BASE 

NA VARIAÇÃO ACUMULADA DO IGP-DI (ÍNDICE GERAL DOS PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA), 

APURADO PELA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, NOS DOZE MESES IMEDIATAMENTE ANTERIORES.- A 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.415/96 FOI EDITADA ANTERIORMENTE AO MÊS DE REGÊNCIA DO 

PAGAMENTO, OU SEJA EM 29 DE ABRIL DE 1996, INOCORRENDO, PORTANTO, OFENSA A QUALQUER 

DIREITO ADQUIRIDO, POIS A MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE OPEROU-SE ANTES DOS 

TERMOS FINAL DO PERÍODO AQUISITIVO DO DIREITO.5- NORMA PREVISTA NO ARTIGO 41, PAR. 2, DA 

LEI 8.213/91 DIZ RESPEITO A PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COMPETÊNCIA DO CONSELHO 

NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL, NÃO ESTANDO O JUDICIÁRIO AUTORIZADO A EXERCER TAL 

MISTER.- RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.RELATOR - JUÍZA FED.CONVOCADA VERA LÚCIA 

JUCOVSKY POR UNANIMIDADE, EM NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA. OUTRAS 

REFERÊNCIAS: AC 89.03.023695/SP, J. SYLVIA STEINER.(Tribunal Reginal Federal - 3ª Região. decisão:29-03-
1999 proc:ac num:03077173-6 ano:98 uf:sp turma:05 região:03 apelação cível dj data:29-06-99 pg:000552)DOS 

REAJUSTES A PARTIR DE 1997 Nesse aspecto, cumpre destacar, inicialmente, que os diversos índices oficialmente 

reconhecidos sempre apresentarão divergências, pois elaborados com base em elementos diversos. Deste modo, um 

índice eventualmente adotado pela lei poderá, em determinada época, apresentar valor inferior a outro índice não eleito 

pelo legislador, o que não resultará obrigatoriamente em direito à utilização do índice mais favorável, não cabendo ao 

magistrado, nestas situações, substituir o índice previsto em lei por outro, sob pena de decidir com fulcro numa 

eqüidade contra legem, ferindo assim o artigo 127 do Código de Processo Civil.Desta feita, em meu entendimento, 

descabe a declaração de inconstitucionalidade de eventual índice legalmente estabelecido tão somente em razão da 

existência de índice mais vantajoso, alegando-se suposta violação do princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, previsto no artigo 201, 4º, da CF/88.Nesse sentido, inclusive, é a doutrina previdenciarista, conforme trecho 

de abalizada obra, que ora transcrevemos: Ora, aqueles que se aposentam (ou que passam a perceber qualquer outro 

benefício da Previdência Social) integram uma categoria geral, a dos beneficiários da Previdência social, sujeitos todos 

às regras gerais que regulam sua situação de beneficiários. Inexiste para eles a possibilidade de eleger ou dispor sobre as 

normas que regularão seus benefícios. Todos aqueles que ocupam tal posição sujeitam-se a regras idênticas. Portanto, 

nos termos da distinção entre as situações gerais e as situações individuais, é certo que aquelas não são afetadas pela 

imutabilidade, como o são as individuais. Sobrevindo novas regras, serão elas aplicadas, porque não há direito 

adquirido a regime jurídico de um instituto de direito, o que, obviamente, não se confunde com direito adquirido ao 
benefício em si. E se as situações jurídicas de caráter geral não comportam aquisição de regime jurídico determinado, 

equivocam-se os que defendem aos beneficiários da Previdência Social direito adquirido a certa forma de reajuste, 

bastante comum em relação ao pleito de manutenção dos benefícios em números de salários mínimos. (in Direito 

Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Vladimir Passos de Freitas (Coordenador), Livraria do 

Advogado, 2ª Edição, p. 208/209) (grifei)Tal questão já restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, que em 

Acórdão lavrado em decorrência do julgamento do Recurso Extraordinário n. 376.846-8, reconheceu a legalidade dos 

índices aplicados pela autarquia, afastando a incidência do IGP-di nos meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001, 

conforme ementa ora transcrita: EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 

1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 

24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, 4º. I.- Índices adotados para reajustamento dos 

benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; 
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Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A presunção de constitucionalidade da legislação 

infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante 

demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices 

do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o 

índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque 

retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. III.- R.E. conhecido e provido. (RE 376846 / 

SC - SANTA CATARINA RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO Julgamento: 

24/09/2003 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação: DJ DATA-02-04-2004 PP-00013 EMENT VOL-02146-05 PP-

01012 ) De fato, em referido julgado concluiu-se não haver violação ao princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, tendo em vista que os índices adotados pela autarquia, consoante voto do Ilustre Ministro Relator, Carlos 

Velloso, não foram índices aleatórios, não procedendo a alegação de que guardam relação com índices oficiais. Foram 

índices superiores ao INPC. Apenas no reajuste de 2001, conforme vimos, é que houve diferença a menor, desprezível 

(fl. 10). Nesse prisma, destaque-se que o mesmo voto, em outro trecho, informa ser o INPC o índice mais adequado 

para a correção dos benefícios, tendo em vista que os critérios nele utilizados para medir a inflação tomam por 

parâmetro estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS, dado que a população-objetivo deste é 

referente a famílias com rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, cujo chefe é 

assalariado em sua ocupação principal..., entrando na composição do INPC as variações sentidas no preço da 

alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais, despesas 
pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor (fl. 21). Por outro 

lado, ressaltou referido voto que o IGP-di não retrata a realidade do beneficiário, mas, basicamente, a variação do setor 

empresarial brasileiro. Deste modo, tendo em vista que os índices aplicados pela autarquia foram, em regra, superiores 

ao INPC, exceto em percentual desprezível no ano de 2001, e levando-se em conta que o INPC é mais adequado que o 

IGP-di para o reajuste dos benefícios, resta afastada a violação ao princípio da manutenção do valor real dos benefícios, 

estando correto os critérios de reajuste para os meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001.Outrossim, no tocante ao 

reajuste de junho de 2001, o artigo 41 da Lei 8213/91, em sua redação atual, prevê que os valores dos benefícios em 

manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do 

seu último reajustamento com base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 

2187-13 24/08/2001).Com o advento da Lei nº 10.699, de 09.07.2003, alterou-se novamente o caput do artigo 41, 

confirmando a possibilidade de que o percentual de reajuste seja definido pelo regulamento.Da leitura do artigo 

mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável ao ato infralegal. Os percentuais 

atacados, fixado pelos Decretos nº 3.826/2001, nº 4.249/02, nº 4.709/03, nº 5.061/04 e 5.443/05, referentes as 

competências de 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005, não podem ser acoimado de ilegais ou inconstitucionais pelo simples 

fato de terem sido veiculados por norma de hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o presente, 

é de se admitir a fixação do índice de reajuste pela via do Decreto.Por fim, em dezembro de 2006 veio a lume a Lei nº 

11.430/2006, que revogou o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, e estatuiu o artigo 41-A, por meio do qual foi reintroduzido o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE, como índice oficial de reajuste dos benefícios previdenciários, o qual, como já afirmado pelo Ministro Carlos 

Velloso nos autos do Recurso Ordinário nº 376846, citado linhas atrás, é o índice mais adequado para a correção dos 

benefícios previdenciários, não havendo que se falar portanto, em adoção de índice diverso para reajuste dos benefícios 

previdenciários nas competências 2006 a 2010. No mais, a atividade da autarquia previdenciária é vinculada aos 

ditames legais, sendo de conhecimento geral que a mesma vem reajustando os benefícios previdenciários a ela 

subordinados nos exatos termos fixados em lei.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PREVI-BANERJ - ILEGITIMIDADE ATIVA - REAJUSTES - CRITÉRIOS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. I - 

Não pode a PREVI-BANERJ vir a juízo, em nome próprio, defender direito alheio, sem que para isto tenha autorização 

de lei. Com efeito, a legitimação extraordinária ad causam, ativa ou passiva, só existe em razão da lei e, no caso, a 

autorização é meramente contratual. II - Proposta a ação em março de 1999, quaisquer prestações porventura devidas 

decorrentes da aplicação dos critérios de reajustamento da Súmula nº 260 e do art. 58 do ADCT foram alcançadas pela 

prescrição qüinqüenal invocada. III - A partir da data da implantação do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social - Lei nº 8.213/91, os reajustes dos benefícios de prestação continuada devem observar a legislação previdenciária 

específica, obedecendo aos critérios previstos na referida lei e suas posteriores alterações, constituindo ônus da parte 

autora a demonstração de que o INSS não tenha aplicado corretamente os índices indicados pela legislação pertinente, 

face à presunção de legalidade de que gozam os atos administrativos. IV - Apelação improvida. Excluída do feito a 
PREVI-BANERJ.TRF 2ª REGIÃO - AC 200202010175202 AC - APELAÇÃO CIVEL - 286446 - RELATOR: 

Desembargador Federal CASTRO AGUIAR - SEGUNDA TURMA - FONTE: DJU - Data::24/09/2002 - 

Página:269.PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). ALTERAÇÃO DO PEDIDO. 

QUESTÕES NÃO SUSCITADAS. NULIDADE ABSOLUTA. VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. 

IRREDUTIBILIDADE. CRITÉRIOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES SUBSEQÜENTES. 1 - O pedido 

expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, o 

autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. 2 - Decisão que incorreu na alteração do pedido, conhecendo de questões 

não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil. 

3 - A Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor 

real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento 

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 4 - Os autores não fazem jus à aplicação de critérios 
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de reajustes diferentes dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da 

preservação do valor real. 5 - Nulidade da decisão monocrática declarada de ofício. Agravo legal prejudicado. Apelação 

improvida.TRF 3ª REGIÃO - AC 199961040027013 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 585322 - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES - NONA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:23/09/2009 

PÁGINA: 1711Assim, correta a sistemática de reajuste de benefícios adotada pela autarquia, não estando a merecer 

guarida o pleito da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame 

de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios 

indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação 

das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0012163-19.2010.403.6183 - GASTAO FRAGUAS(SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 
Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 
sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 
premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 
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verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 
concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 
pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 
decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 
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benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 
falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0012621-36.2010.403.6183 - JAIR PORFIRIO DA SILVA(SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 
e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 
artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 
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a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 
estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 
REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 
da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 
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PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 
IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 
do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0012625-73.2010.403.6183 - ANESIO CAETANO VENANCIO(SP127108 - ILZA OGI E SP300265 - DEBORA 

CRISTINA MOREIRA CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 
feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 
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sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 
renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 
seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 
IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 
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pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 
aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 
Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
 

0012937-49.2010.403.6183 - JOAO ELIAS X MARIA MILAGROS BAS PINO DE CLARENA(SP224501 - EDGAR 

DE NICOLA BECHARA E SP272517 - ANNELYSE SANCHES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2010.61.83.001202-9, nos seguintes termos:REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSCom o 

intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não sofresse os malefícios da 

corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu artigo 201, 4º, o que se segue: 
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É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional os benefícios previdenciários ficaram 

protegidos pela supra-citada cláusula, que impõe a legalidade como pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, 

assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos duvidosos.No entanto, a Constituição Federal de 1988 não 

trouxe esta garantia somente para os benefícios concedidos a partir de seu advento, mas também aos benefícios em 

manutenção desde antes da promulgação da Lei Maior. Por tais razões, inseriu no Texto Magno a regra transitória 

constante do artigo 58 do ADCT, que ora trazemos à baila: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o 

poder aquisitivo, expresso em número de salários-mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Entretanto, 

conforme pode-se inferir do referido dispositivo, sua aplicação foi limitada temporalmente, dado que, a partir da 

vigência do plano de custeio e benefícios, implantado com as Leis nº 8.213 e nº 8213, ambas de 24 de julho de 1991, 

haveria de ser aplicado os critérios de reajustamento ali determinados.E de fato, com a Lei nº 8213/91, foi alterada a 

forma de reajustamento dos benefícios, já que desvinculada do salário mínimo. Porém, em momento algum houve 

violação à norma constitucional prevista no artigo 201, 4º, que assegura a manutenção do valor real dos benefícios, já 

que escolhido pelo legislador índice idôneo, no caso, o INPC/IBGE, consoante artigo 41, inciso I, ora transcrito: Os 

benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em que 

o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.E a jurisprudência vem entendendo 
ser plenamente válida a substituição do salário mínimo pelo INPC/IBGE a partir da vigência da Lei 8.213/91. Nesse 

sentido:Previdenciário. Revisão de benefício. Art. 58 do ADCT. Lei 8.213/91. Recurso do autor improvido. Sentença 

mantida.I - Na aplicação do artigo 58 do ADCT, o que se expressa em número de salários mínimos é a renda mensal 

inicial do benefício, e não os salários de contribuição que integram o período básico de cálculo.II - De qualquer sorte, o 

critério de atualização previsto no aludido dispositivo constitucional transitório perdeu sua eficácia a partir de setembro 

de 1991, em virtude do advento da lei 8.213/91, que modificou o critério de atualização dos benefícios previdenciários, 

os quais passaram a ser corrigidos de acordo com a variação INPC e suas alterações posteriores, excetuando-se os 

benefícios mínimos.III - A carta de concessão de benefício (fls. 08) atesta, inequivocamente, que o INSS calculou 

corretamente o benefício do autor. IV - Recurso improvido.V - Sentença mantida.(proc. 96.03.083282-0 AC SP, TRF - 

3ª Região, Relator: Desembargadora Federal Ramza Tartuce, v.u)(Grifo Nosso)Outrossim, o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 

1992 revogou a sistemática referida, adotando-se o critério da quadrimestralidade, com o reajuste dos benefícios 

previdenciários pela variação do IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), nos meses de JANEIRO, MAIO e 

SETEMBRO.Ao depois, a Lei n. 8.700 de 1993, alterando a redação da Lei 8.542/92, manteve o mesmo critério de 

variação do IRSM no reajuste de setembro de 1993 e determinou, a partir de janeiro de 1994 (artigo 9o, inciso II da Lei 

8.542/92), a aplicação FAS (Fator de Atualização Salarial), estabelecendo, outrossim, a possibilidade de concessão de 

antecipações bimestrais, nos seguintes termos:Art. 9o, Inc. II, par. 1o, Lei 8.542/92 - São assegurados ainda aos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações em 
percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua 

concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro. (grifei).No que 

pertine à questão específica das antecipações mensais, mostra-se plenamente válida sua adoção, não caracterizando 

qualquer afronta à manutenção do valor dos benefícios, consoante entendimento pacífico da jurisprudência. 

Vejamos:PREVIDENCIARIO - REVISIONAL DE BENEFICIO - URV - 8,04%.1. O reajuste quadrimestral, com 

antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, par. 2 da cf. Deste modo, não ha que se falar, 

também, em redução do beneficio quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 4 Região.2. Indevida a aplicação do percentual de 8,04% referente a setembro/94 aos benefícios de valor 

superior ao salário mínimo, em face do disposto no art. 29, par, 3 da lei 8880/94.03. Apelação improvida.Relator: - 

Sylvia SteinerPor unanimidade, negar provimento ao recurso.(Tribunal Regional Federal 3ª Região decisão:01-04-1997 

Proc:Ac Num:03040608-2 ano:96 UF:SP Turma:02 Região:03 Apelação Cível Fonte: DJ data:16-04-97 

pg:024419)Ademais, cabe tecer alguns comentários sobre a sistemática de conversão do valor dos benefícios em 

URV.Com efeito, com a criação da URV (Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente 

reeditada e convertida na Lei n. 8.880 de 1994, foi revogado o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 1992, alterado pela Lei n. 

8.700 de 1993, determinando-se, por força do disposto no artigo 20, incisos I e II da Medida Provisória 434/94, a 

conversão em URV, a partir de 01.03.1994, dos benefícios previdenciários, dividindo-se o valor nominal, vigente nos 

meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em 
URV do último dia desses meses, respectivamente, extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes. Ressalte-se, 

ademais, que critério semelhante foi utilizado para conversão em URV do salário mínimo e dos salários dos 

trabalhadores em geral.No que concerne à aplicação do IRSM de janeiro de 1994, há que se considerar que a variação 

deste na ordem de 40,25% autorizou a antecipação, em fevereiro de 1994, do percentual de 30,35%, ensejando a 

expectativa da aplicação aos benefícios previdenciários dos 10% restantes, correspondentes a diferença do reajuste 

concedido em 02/94 e a efetiva variação do IRSM em 01/94.Contudo, a Lei n. 8.880 de 1994 revogou o disposto nas 

Leis ns. 8.542/82 e 8.700/83, antes que o direito ao reajuste integral pela variação do IRSM de 01/94 fosse 

definitivamente incorporado ao patrimônio do(a) autor(a), o que se daria, tão-somente, em 01.05.1994, consoante 

previsão legal para reajuste quadrimestral, e, não em fevereiro de 1994, mês em que ocorreu, apenas, a antecipação de 

parte de futuro reajuste, criando nada mais do que uma expectativa de direito, em conformidade, aliás, com inúmeros 

entendimentos jurisprudenciais.Por sua vez, no que diz respeito à aplicação, ao benefício previdenciário em 
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manutenção, da variação integral do IRSM, correspondente ao mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, 

tenho por incabível sua aplicação em face da conversão em URV, isto porque, o valor da URV de 28.02.94 incorporou a 

desvalorização da moeda verificada neste mês, desvalorização esta, também contida (considerada) na variação do IRSM 

de fevereiro de 1994, sendo indevida a correção dupla do benefício.Por fim, quanto à conversão do benefício 

previdenciário pela URV vigente em 28.02.1994, há que se salientar esta confrontaria com a sistemática estabelecida 

pela Lei n. 8.880/94, em seu artigo 20, incisos I e II, que determinou que a conversão fosse efetivada pela divisão do 

valor nominal do benefício, vigente em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em 

cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia dos respectivos meses, extraindo-se a média aritmética dos 

valores resultantes.Finalmente, cumpre analisar a questão relativa à eleição, pela Medida Provisória nº 1.415, de 29 de 

abril de 1996, do IGP-DI como indexador dos benefícios previdenciários. Com efeito, referida Medida Provisória assim 

determinou, em seus artigos 2º e 5º, respectivamente:Art. 2º . Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão 

reajustados, em 1 de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-

DI), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.Art. 5º . A título de aumento real 

, na data da vigência das disposições constantes dos arts. 6º e 7º desta medida provisória, os benefícios mantidos pela 

Previdência Social serão majorados de forma a totalizar quinze por cento, sobre os valores vigentes em 30 de abril de 

1996, incluído nesse percentual o reajuste de que trata o art. 2ºNesse aspecto, alterando posicionamento anteriror, 

constato que o reajuste dos benefícios em maio de 1996 pela variação apurada pelo IGP-DI é de todo válido, consoante 

entendimento dominante da jurisprudência, conforme julgado ora transcrito:PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE 
BENEFICIO EM MAIO DE 1996 - APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 18,9%, REFERENTE A VARIAÇÃO INTEGRAL 

DO INPC ENTRE MAIO DE 1995 E ABRIL DE 1996 - MEDIDA PROVISÓRIA N. 1415/96 - IGP/DI - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.- NOS TERMOS DO ARTIGO 2 DA MEDIDA PROVISÓRIA 

N. 1.415/96, O REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS, EM 1 DE MAIO DE 1996, E CALCULADO COM BASE 

NA VARIAÇÃO ACUMULADA DO IGP-DI (ÍNDICE GERAL DOS PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA), 

APURADO PELA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, NOS DOZE MESES IMEDIATAMENTE ANTERIORES.- A 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.415/96 FOI EDITADA ANTERIORMENTE AO MÊS DE REGÊNCIA DO 

PAGAMENTO, OU SEJA EM 29 DE ABRIL DE 1996, INOCORRENDO, PORTANTO, OFENSA A QUALQUER 

DIREITO ADQUIRIDO, POIS A MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE OPEROU-SE ANTES DOS 

TERMOS FINAL DO PERÍODO AQUISITIVO DO DIREITO.5- NORMA PREVISTA NO ARTIGO 41, PAR. 2, DA 

LEI 8.213/91 DIZ RESPEITO A PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COMPETÊNCIA DO CONSELHO 

NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL, NÃO ESTANDO O JUDICIÁRIO AUTORIZADO A EXERCER TAL 

MISTER.- RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.RELATOR - JUÍZA FED.CONVOCADA VERA LÚCIA 

JUCOVSKY POR UNANIMIDADE, EM NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA. OUTRAS 

REFERÊNCIAS: AC 89.03.023695/SP, J. SYLVIA STEINER.(Tribunal Reginal Federal - 3ª Região. decisão:29-03-

1999 proc:ac num:03077173-6 ano:98 uf:sp turma:05 região:03 apelação cível dj data:29-06-99 pg:000552)DOS 

REAJUSTES A PARTIR DE 1997 Nesse aspecto, cumpre destacar, inicialmente, que os diversos índices oficialmente 
reconhecidos sempre apresentarão divergências, pois elaborados com base em elementos diversos. Deste modo, um 

índice eventualmente adotado pela lei poderá, em determinada época, apresentar valor inferior a outro índice não eleito 

pelo legislador, o que não resultará obrigatoriamente em direito à utilização do índice mais favorável, não cabendo ao 

magistrado, nestas situações, substituir o índice previsto em lei por outro, sob pena de decidir com fulcro numa 

eqüidade contra legem, ferindo assim o artigo 127 do Código de Processo Civil.Desta feita, em meu entendimento, 

descabe a declaração de inconstitucionalidade de eventual índice legalmente estabelecido tão somente em razão da 

existência de índice mais vantajoso, alegando-se suposta violação do princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, previsto no artigo 201, 4º, da CF/88.Nesse sentido, inclusive, é a doutrina previdenciarista, conforme trecho 

de abalizada obra, que ora transcrevemos: Ora, aqueles que se aposentam (ou que passam a perceber qualquer outro 

benefício da Previdência Social) integram uma categoria geral, a dos beneficiários da Previdência social, sujeitos todos 

às regras gerais que regulam sua situação de beneficiários. Inexiste para eles a possibilidade de eleger ou dispor sobre as 

normas que regularão seus benefícios. Todos aqueles que ocupam tal posição sujeitam-se a regras idênticas. Portanto, 

nos termos da distinção entre as situações gerais e as situações individuais, é certo que aquelas não são afetadas pela 

imutabilidade, como o são as individuais. Sobrevindo novas regras, serão elas aplicadas, porque não há direito 

adquirido a regime jurídico de um instituto de direito, o que, obviamente, não se confunde com direito adquirido ao 

benefício em si. E se as situações jurídicas de caráter geral não comportam aquisição de regime jurídico determinado, 

equivocam-se os que defendem aos beneficiários da Previdência Social direito adquirido a certa forma de reajuste, 
bastante comum em relação ao pleito de manutenção dos benefícios em números de salários mínimos. (in Direito 

Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Vladimir Passos de Freitas (Coordenador), Livraria do 

Advogado, 2ª Edição, p. 208/209) (grifei)Tal questão já restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, que em 

Acórdão lavrado em decorrência do julgamento do Recurso Extraordinário n. 376.846-8, reconheceu a legalidade dos 

índices aplicados pela autarquia, afastando a incidência do IGP-di nos meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001, 

conforme ementa ora transcrita: EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 

1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 

24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, 4º. I.- Índices adotados para reajustamento dos 

benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; 

Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A presunção de constitucionalidade da legislação 

infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 697/837 

demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices 

do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o 

índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque 

retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. III.- R.E. conhecido e provido. (RE 376846 / 

SC - SANTA CATARINA RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO Julgamento: 

24/09/2003 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação: DJ DATA-02-04-2004 PP-00013 EMENT VOL-02146-05 PP-

01012 ) De fato, em referido julgado concluiu-se não haver violação ao princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, tendo em vista que os índices adotados pela autarquia, consoante voto do Ilustre Ministro Relator, Carlos 

Velloso, não foram índices aleatórios, não procedendo a alegação de que guardam relação com índices oficiais. Foram 

índices superiores ao INPC. Apenas no reajuste de 2001, conforme vimos, é que houve diferença a menor, desprezível 

(fl. 10). Nesse prisma, destaque-se que o mesmo voto, em outro trecho, informa ser o INPC o índice mais adequado 

para a correção dos benefícios, tendo em vista que os critérios nele utilizados para medir a inflação tomam por 

parâmetro estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS, dado que a população-objetivo deste é 

referente a famílias com rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, cujo chefe é 

assalariado em sua ocupação principal..., entrando na composição do INPC as variações sentidas no preço da 

alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais, despesas 

pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor (fl. 21). Por outro 

lado, ressaltou referido voto que o IGP-di não retrata a realidade do beneficiário, mas, basicamente, a variação do setor 
empresarial brasileiro. Deste modo, tendo em vista que os índices aplicados pela autarquia foram, em regra, superiores 

ao INPC, exceto em percentual desprezível no ano de 2001, e levando-se em conta que o INPC é mais adequado que o 

IGP-di para o reajuste dos benefícios, resta afastada a violação ao princípio da manutenção do valor real dos benefícios, 

estando correto os critérios de reajuste para os meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001.Outrossim, no tocante ao 

reajuste de junho de 2001, o artigo 41 da Lei 8213/91, em sua redação atual, prevê que os valores dos benefícios em 

manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do 

seu último reajustamento com base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 

2187-13 24/08/2001).Com o advento da Lei nº 10.699, de 09.07.2003, alterou-se novamente o caput do artigo 41, 

confirmando a possibilidade de que o percentual de reajuste seja definido pelo regulamento.Da leitura do artigo 

mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável ao ato infralegal. Os percentuais 

atacados, fixado pelos Decretos nº 3.826/2001, nº 4.249/02, nº 4.709/03, nº 5.061/04 e 5.443/05, referentes as 

competências de 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005, não podem ser acoimado de ilegais ou inconstitucionais pelo simples 

fato de terem sido veiculados por norma de hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o presente, 

é de se admitir a fixação do índice de reajuste pela via do Decreto.Por fim, em dezembro de 2006 veio a lume a Lei nº 

11.430/2006, que revogou o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, e estatuiu o artigo 41-A, por meio do qual foi reintroduzido o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE, como índice oficial de reajuste dos benefícios previdenciários, o qual, como já afirmado pelo Ministro Carlos 
Velloso nos autos do Recurso Ordinário nº 376846, citado linhas atrás, é o índice mais adequado para a correção dos 

benefícios previdenciários, não havendo que se falar portanto, em adoção de índice diverso para reajuste dos benefícios 

previdenciários nas competências 2006 a 2010. No mais, a atividade da autarquia previdenciária é vinculada aos 

ditames legais, sendo de conhecimento geral que a mesma vem reajustando os benefícios previdenciários a ela 

subordinados nos exatos termos fixados em lei.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PREVI-BANERJ - ILEGITIMIDADE ATIVA - REAJUSTES - CRITÉRIOS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. I - 

Não pode a PREVI-BANERJ vir a juízo, em nome próprio, defender direito alheio, sem que para isto tenha autorização 

de lei. Com efeito, a legitimação extraordinária ad causam, ativa ou passiva, só existe em razão da lei e, no caso, a 

autorização é meramente contratual. II - Proposta a ação em março de 1999, quaisquer prestações porventura devidas 

decorrentes da aplicação dos critérios de reajustamento da Súmula nº 260 e do art. 58 do ADCT foram alcançadas pela 

prescrição qüinqüenal invocada. III - A partir da data da implantação do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social - Lei nº 8.213/91, os reajustes dos benefícios de prestação continuada devem observar a legislação previdenciária 

específica, obedecendo aos critérios previstos na referida lei e suas posteriores alterações, constituindo ônus da parte 

autora a demonstração de que o INSS não tenha aplicado corretamente os índices indicados pela legislação pertinente, 

face à presunção de legalidade de que gozam os atos administrativos. IV - Apelação improvida. Excluída do feito a 

PREVI-BANERJ.TRF 2ª REGIÃO - AC 200202010175202 AC - APELAÇÃO CIVEL - 286446 - RELATOR: 

Desembargador Federal CASTRO AGUIAR - SEGUNDA TURMA - FONTE: DJU - Data::24/09/2002 - 
Página:269.PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). ALTERAÇÃO DO PEDIDO. 

QUESTÕES NÃO SUSCITADAS. NULIDADE ABSOLUTA. VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. 

IRREDUTIBILIDADE. CRITÉRIOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES SUBSEQÜENTES. 1 - O pedido 

expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, o 

autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. 2 - Decisão que incorreu na alteração do pedido, conhecendo de questões 

não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil. 

3 - A Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor 

real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento 

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 4 - Os autores não fazem jus à aplicação de critérios 

de reajustes diferentes dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da 

preservação do valor real. 5 - Nulidade da decisão monocrática declarada de ofício. Agravo legal prejudicado. Apelação 
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improvida.TRF 3ª REGIÃO - AC 199961040027013 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 585322 - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES - NONA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:23/09/2009 

PÁGINA: 1711Assim, correta a sistemática de reajuste de benefícios adotada pela autarquia, não estando a merecer 

guarida o pleito da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame 

de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios 

indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação 

das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0013015-43.2010.403.6183 - SEBASTIAO CAROBINO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de 

Processo Civil.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de 

matéria exclusivamente de direito, abordada nos processos ns.º 2006.61.83.005969-9; 2006.61.83.006816-0; 

2009.61.83.013694-4, nos seguintes termos:- DA PARIDADE ENTRE O VALOR DO BENEFÍCIO E O VALOR 

TETO -O pedido de manutenção de paridade entre do valor do benefício em manutenção e o valor teto dos benefícios é 
improcedente.Com efeito, a pretensão de se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o valor teto carece de 

amparo legal, dado que a atualização de ambos é pautada em critérios e objetivos diversos.De fato, o valor do benefício 

é reajustado de acordo com os índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre 

o valor teto.À título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que 

estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao 

alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer reajustamento aos benefícios de 

prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes infra-constitucional para estes 

últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Por tais razões, não merece guarida a pretensão ora debatida, dado 

que ao benefício da parte autora foram aplicados os reajustes em conformidade com as disposições legais e 

constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TETO DOS BENEFÍCIOS CRIADO PELO ART. 14 DA EC Nº 20/98. APLICAÇÃO 

AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS POSTERIORMENTE À EMENDA. 1. A jurisprudência do TRF da 4ª Região é no 

sentido de que o novo teto dos benefícios criado pelo art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 só é aplicável aos 

benefícios concedidos pelo INSS posteriormente à edição da Emenda, não abrangendo os seus efeitos os benefícios que 

já vinham sendo mantidos pelo INSS anteriormente à promulgação daquela Emenda. Assenta a jurisprudência, ainda, 

que não há proporcionalidade entre o valor da renda mensal e o teto dos benefícios. No caso, no entanto, percebe-se que 

o teto de R$ 1.200,00 (EC nº 20/98) não foi utilizado nos cálculos de liquidação lançados pela Contadoria Judicial. 2. 
Apelação improvida.(TRF 4ª REGIÃO - AC 200570000130862 AC - APELAÇÃO CIVEL - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES VETTORAZZI - SEXTA TURMA - FONTE: D.E. 

26/09/2008)AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA 

MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS 

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - Não 

ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no 

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação 

do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, 

conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - 

Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto 

passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). As alterações do valor-

teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios 

em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não 

constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer 

equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios 
previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações 

previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.- Não há falar, também, em recuperação de 

valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da concessão do benefício, a não ser quando 

se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por 

ocasião do primeiro reajuste.-No caso em foco, o benefício da parte autora já foi revisto, no âmbito administrativo, 

tendo sofrido a incorporação de que trata o 3º, do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, sendo certo que o percentual excedente 

em razão da limitação do salário de benefício ao teto quando da concessão do benefício, foi totalmente incorporado no 

primeiro reajuste do benefício (maio de 1995), inexistindo, portanto, resíduos para fins de incorporação nos reajustes 

subsequentes. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição 

Federal. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª REGIÃO - AC 200561830045738 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1417388 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA - ORGÃO JULGADOR: SÉTIMA 
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TURMA - DJF3 CJ1 DATA:16/09/2009 PÁGINA: 708)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 

ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 

41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - O agravo 

regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, 

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de 

direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não 

sendo necessária a dilação probatória. III - - O disposto nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não 

autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício 

em manutenção. IV - Agravo da parte autora, interposto na forma do 1º do artigo 557 do CPC, improvido.(TRF 3ª 

REGIÃO - AC 200961830132331 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1512567 - DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO - ÓRGÃO JULGADOR: DECIMA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 

353)Assim, não há que se falar na eterna correspondência do valor do benefício no percentual de 100% do valor teto 

dos benefícios previdenciários, ou qualquer outra proporção, em conformidade com o coeficiente de cálculo da renda 

mensal inicial do beneficio previdenciário da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, ambos do Código de 

Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita 

que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da 
lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

0013040-56.2010.403.6183 - ELIAS PAULINO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de 

Processo Civil.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de 

matéria exclusivamente de direito, abordada nos processos ns.º 2006.61.83.005969-9; 2006.61.83.006816-0; 

2009.61.83.013694-4, nos seguintes termos:- DA PARIDADE ENTRE O VALOR DO BENEFÍCIO E O VALOR 

TETO -O pedido de manutenção de paridade entre do valor do benefício em manutenção e o valor teto dos benefícios é 

improcedente.Com efeito, a pretensão de se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o valor teto carece de 

amparo legal, dado que a atualização de ambos é pautada em critérios e objetivos diversos.De fato, o valor do benefício 

é reajustado de acordo com os índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre 

o valor teto.À título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que 

estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao 
alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer reajustamento aos benefícios de 

prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes infra-constitucional para estes 

últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Por tais razões, não merece guarida a pretensão ora debatida, dado 

que ao benefício da parte autora foram aplicados os reajustes em conformidade com as disposições legais e 

constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TETO DOS BENEFÍCIOS CRIADO PELO ART. 14 DA EC Nº 20/98. APLICAÇÃO 

AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS POSTERIORMENTE À EMENDA. 1. A jurisprudência do TRF da 4ª Região é no 

sentido de que o novo teto dos benefícios criado pelo art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 só é aplicável aos 

benefícios concedidos pelo INSS posteriormente à edição da Emenda, não abrangendo os seus efeitos os benefícios que 

já vinham sendo mantidos pelo INSS anteriormente à promulgação daquela Emenda. Assenta a jurisprudência, ainda, 

que não há proporcionalidade entre o valor da renda mensal e o teto dos benefícios. No caso, no entanto, percebe-se que 

o teto de R$ 1.200,00 (EC nº 20/98) não foi utilizado nos cálculos de liquidação lançados pela Contadoria Judicial. 2. 

Apelação improvida.(TRF 4ª REGIÃO - AC 200570000130862 AC - APELAÇÃO CIVEL - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES VETTORAZZI - SEXTA TURMA - FONTE: D.E. 

26/09/2008)AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA 

MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS 

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - Não 

ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no 

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação 

do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, 

conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - 

Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto 

passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). As alterações do valor-

teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios 

em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não 

constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer 
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equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios 

previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações 

previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.- Não há falar, também, em recuperação de 

valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da concessão do benefício, a não ser quando 

se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por 

ocasião do primeiro reajuste.-No caso em foco, o benefício da parte autora já foi revisto, no âmbito administrativo, 

tendo sofrido a incorporação de que trata o 3º, do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, sendo certo que o percentual excedente 

em razão da limitação do salário de benefício ao teto quando da concessão do benefício, foi totalmente incorporado no 

primeiro reajuste do benefício (maio de 1995), inexistindo, portanto, resíduos para fins de incorporação nos reajustes 

subsequentes. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição 

Federal. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª REGIÃO - AC 200561830045738 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1417388 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA - ORGÃO JULGADOR: SÉTIMA 

TURMA - DJF3 CJ1 DATA:16/09/2009 PÁGINA: 708)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 

ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 

41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - O agravo 

regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, 

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de 
direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não 

sendo necessária a dilação probatória. III - - O disposto nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não 

autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício 

em manutenção. IV - Agravo da parte autora, interposto na forma do 1º do artigo 557 do CPC, improvido.(TRF 3ª 

REGIÃO - AC 200961830132331 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1512567 - DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO - ÓRGÃO JULGADOR: DECIMA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 

353)Assim, não há que se falar na eterna correspondência do valor do benefício no percentual de 100% do valor teto 

dos benefícios previdenciários, ou qualquer outra proporção, em conformidade com o coeficiente de cálculo da renda 

mensal inicial do beneficio previdenciário da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, ambos do Código de 

Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita 

que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da 

lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

0013154-92.2010.403.6183 - SEBASTIAO PINHEIRO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de 

Processo Civil.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de 

matéria exclusivamente de direito, abordada nos processos ns.º 2006.61.83.005969-9; 2006.61.83.006816-0; 

2009.61.83.013694-4, nos seguintes termos:- DA PARIDADE ENTRE O VALOR DO BENEFÍCIO E O VALOR 

TETO -O pedido de manutenção de paridade entre do valor do benefício em manutenção e o valor teto dos benefícios é 

improcedente.Com efeito, a pretensão de se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o valor teto carece de 

amparo legal, dado que a atualização de ambos é pautada em critérios e objetivos diversos.De fato, o valor do benefício 

é reajustado de acordo com os índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre 

o valor teto.À título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que 

estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao 

alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer reajustamento aos benefícios de 

prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes infra-constitucional para estes 

últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Por tais razões, não merece guarida a pretensão ora debatida, dado 

que ao benefício da parte autora foram aplicados os reajustes em conformidade com as disposições legais e 

constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TETO DOS BENEFÍCIOS CRIADO PELO ART. 14 DA EC Nº 20/98. APLICAÇÃO 

AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS POSTERIORMENTE À EMENDA. 1. A jurisprudência do TRF da 4ª Região é no 

sentido de que o novo teto dos benefícios criado pelo art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 só é aplicável aos 

benefícios concedidos pelo INSS posteriormente à edição da Emenda, não abrangendo os seus efeitos os benefícios que 

já vinham sendo mantidos pelo INSS anteriormente à promulgação daquela Emenda. Assenta a jurisprudência, ainda, 

que não há proporcionalidade entre o valor da renda mensal e o teto dos benefícios. No caso, no entanto, percebe-se que 

o teto de R$ 1.200,00 (EC nº 20/98) não foi utilizado nos cálculos de liquidação lançados pela Contadoria Judicial. 2. 

Apelação improvida.(TRF 4ª REGIÃO - AC 200570000130862 AC - APELAÇÃO CIVEL - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES VETTORAZZI - SEXTA TURMA - FONTE: D.E. 

26/09/2008)AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA 

MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-
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CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS 

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - Não 

ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no 

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação 

do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, 

conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - 

Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto 

passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). As alterações do valor-

teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios 

em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não 

constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer 

equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios 

previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações 

previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.- Não há falar, também, em recuperação de 

valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da concessão do benefício, a não ser quando 

se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por 

ocasião do primeiro reajuste.-No caso em foco, o benefício da parte autora já foi revisto, no âmbito administrativo, 
tendo sofrido a incorporação de que trata o 3º, do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, sendo certo que o percentual excedente 

em razão da limitação do salário de benefício ao teto quando da concessão do benefício, foi totalmente incorporado no 

primeiro reajuste do benefício (maio de 1995), inexistindo, portanto, resíduos para fins de incorporação nos reajustes 

subsequentes. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição 

Federal. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª REGIÃO - AC 200561830045738 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1417388 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA - ORGÃO JULGADOR: SÉTIMA 

TURMA - DJF3 CJ1 DATA:16/09/2009 PÁGINA: 708)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 

ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 

41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - O agravo 

regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, 

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de 

direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não 

sendo necessária a dilação probatória. III - - O disposto nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não 

autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício 

em manutenção. IV - Agravo da parte autora, interposto na forma do 1º do artigo 557 do CPC, improvido.(TRF 3ª 

REGIÃO - AC 200961830132331 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1512567 - DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 
NASCIMENTO - ÓRGÃO JULGADOR: DECIMA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 

353)Assim, não há que se falar na eterna correspondência do valor do benefício no percentual de 100% do valor teto 

dos benefícios previdenciários, ou qualquer outra proporção, em conformidade com o coeficiente de cálculo da renda 

mensal inicial do beneficio previdenciário da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, ambos do Código de 

Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita 

que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da 

lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

0013163-54.2010.403.6183 - EUDARIO NOVAES BONFIM(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de 

Processo Civil.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de 

matéria exclusivamente de direito, abordada nos processos ns.º 2006.61.83.005969-9; 2006.61.83.006816-0; 
2009.61.83.013694-4, nos seguintes termos:- DA PARIDADE ENTRE O VALOR DO BENEFÍCIO E O VALOR 

TETO -O pedido de manutenção de paridade entre do valor do benefício em manutenção e o valor teto dos benefícios é 

improcedente.Com efeito, a pretensão de se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o valor teto carece de 

amparo legal, dado que a atualização de ambos é pautada em critérios e objetivos diversos.De fato, o valor do benefício 

é reajustado de acordo com os índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre 

o valor teto.À título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que 

estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao 

alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer reajustamento aos benefícios de 

prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes infra-constitucional para estes 

últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Por tais razões, não merece guarida a pretensão ora debatida, dado 

que ao benefício da parte autora foram aplicados os reajustes em conformidade com as disposições legais e 
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constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TETO DOS BENEFÍCIOS CRIADO PELO ART. 14 DA EC Nº 20/98. APLICAÇÃO 

AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS POSTERIORMENTE À EMENDA. 1. A jurisprudência do TRF da 4ª Região é no 

sentido de que o novo teto dos benefícios criado pelo art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 só é aplicável aos 

benefícios concedidos pelo INSS posteriormente à edição da Emenda, não abrangendo os seus efeitos os benefícios que 

já vinham sendo mantidos pelo INSS anteriormente à promulgação daquela Emenda. Assenta a jurisprudência, ainda, 

que não há proporcionalidade entre o valor da renda mensal e o teto dos benefícios. No caso, no entanto, percebe-se que 

o teto de R$ 1.200,00 (EC nº 20/98) não foi utilizado nos cálculos de liquidação lançados pela Contadoria Judicial. 2. 

Apelação improvida.(TRF 4ª REGIÃO - AC 200570000130862 AC - APELAÇÃO CIVEL - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES VETTORAZZI - SEXTA TURMA - FONTE: D.E. 

26/09/2008)AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA 

MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS 

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - Não 

ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no 

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação 

do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, 
conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - 

Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto 

passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). As alterações do valor-

teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios 

em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não 

constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer 

equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios 

previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações 

previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.- Não há falar, também, em recuperação de 

valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da concessão do benefício, a não ser quando 

se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por 

ocasião do primeiro reajuste.-No caso em foco, o benefício da parte autora já foi revisto, no âmbito administrativo, 

tendo sofrido a incorporação de que trata o 3º, do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, sendo certo que o percentual excedente 

em razão da limitação do salário de benefício ao teto quando da concessão do benefício, foi totalmente incorporado no 

primeiro reajuste do benefício (maio de 1995), inexistindo, portanto, resíduos para fins de incorporação nos reajustes 

subsequentes. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição 

Federal. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª REGIÃO - AC 200561830045738 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 
1417388 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA - ORGÃO JULGADOR: SÉTIMA 

TURMA - DJF3 CJ1 DATA:16/09/2009 PÁGINA: 708)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 

ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 

41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - O agravo 

regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, 

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de 

direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não 

sendo necessária a dilação probatória. III - - O disposto nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não 

autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício 

em manutenção. IV - Agravo da parte autora, interposto na forma do 1º do artigo 557 do CPC, improvido.(TRF 3ª 

REGIÃO - AC 200961830132331 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1512567 - DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO - ÓRGÃO JULGADOR: DECIMA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 

353)Assim, não há que se falar na eterna correspondência do valor do benefício no percentual de 100% do valor teto 

dos benefícios previdenciários, ou qualquer outra proporção, em conformidade com o coeficiente de cálculo da renda 

mensal inicial do beneficio previdenciário da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, ambos do Código de 
Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita 

que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da 

lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

0013337-63.2010.403.6183 - CLEIDE APARECIDA MUNHOZ DE PONTES(SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 
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2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 
sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 
premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 
3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 
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retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 
pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 
decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 
proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 
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DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0013362-76.2010.403.6183 - PEDRO EURIDES RAMPINELLI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de 

Processo Civil.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de 

matéria exclusivamente de direito, abordada nos processos ns.º 2006.61.83.005969-9; 2006.61.83.006816-0; 

2009.61.83.013694-4, nos seguintes termos:- DA PARIDADE ENTRE O VALOR DO BENEFÍCIO E O VALOR 

TETO -O pedido de manutenção de paridade entre do valor do benefício em manutenção e o valor teto dos benefícios é 

improcedente.Com efeito, a pretensão de se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o valor teto carece de 
amparo legal, dado que a atualização de ambos é pautada em critérios e objetivos diversos.De fato, o valor do benefício 

é reajustado de acordo com os índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre 

o valor teto.À título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que 

estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao 

alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer reajustamento aos benefícios de 

prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes infra-constitucional para estes 

últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Por tais razões, não merece guarida a pretensão ora debatida, dado 

que ao benefício da parte autora foram aplicados os reajustes em conformidade com as disposições legais e 

constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TETO DOS BENEFÍCIOS CRIADO PELO ART. 14 DA EC Nº 20/98. APLICAÇÃO 

AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS POSTERIORMENTE À EMENDA. 1. A jurisprudência do TRF da 4ª Região é no 

sentido de que o novo teto dos benefícios criado pelo art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 só é aplicável aos 

benefícios concedidos pelo INSS posteriormente à edição da Emenda, não abrangendo os seus efeitos os benefícios que 

já vinham sendo mantidos pelo INSS anteriormente à promulgação daquela Emenda. Assenta a jurisprudência, ainda, 

que não há proporcionalidade entre o valor da renda mensal e o teto dos benefícios. No caso, no entanto, percebe-se que 

o teto de R$ 1.200,00 (EC nº 20/98) não foi utilizado nos cálculos de liquidação lançados pela Contadoria Judicial. 2. 

Apelação improvida.(TRF 4ª REGIÃO - AC 200570000130862 AC - APELAÇÃO CIVEL - RELATOR: 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES VETTORAZZI - SEXTA TURMA - FONTE: D.E. 

26/09/2008)AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA 

MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS 

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - Não 

ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no 

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação 

do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, 

conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - 

Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto 

passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). As alterações do valor-

teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios 

em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não 

constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer 

equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios 

previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações 
previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.- Não há falar, também, em recuperação de 

valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da concessão do benefício, a não ser quando 

se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por 

ocasião do primeiro reajuste.-No caso em foco, o benefício da parte autora já foi revisto, no âmbito administrativo, 

tendo sofrido a incorporação de que trata o 3º, do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, sendo certo que o percentual excedente 

em razão da limitação do salário de benefício ao teto quando da concessão do benefício, foi totalmente incorporado no 

primeiro reajuste do benefício (maio de 1995), inexistindo, portanto, resíduos para fins de incorporação nos reajustes 

subsequentes. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição 

Federal. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª REGIÃO - AC 200561830045738 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1417388 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA - ORGÃO JULGADOR: SÉTIMA 

TURMA - DJF3 CJ1 DATA:16/09/2009 PÁGINA: 708)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 
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ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 

41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - O agravo 

regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, 

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de 

direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não 

sendo necessária a dilação probatória. III - - O disposto nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não 

autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício 

em manutenção. IV - Agravo da parte autora, interposto na forma do 1º do artigo 557 do CPC, improvido.(TRF 3ª 

REGIÃO - AC 200961830132331 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1512567 - DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO - ÓRGÃO JULGADOR: DECIMA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 

353)Assim, não há que se falar na eterna correspondência do valor do benefício no percentual de 100% do valor teto 

dos benefícios previdenciários, ou qualquer outra proporção, em conformidade com o coeficiente de cálculo da renda 

mensal inicial do beneficio previdenciário da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, ambos do Código de 

Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita 

que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da 

lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 
legais.P.R.I. 

 

0013363-61.2010.403.6183 - HELIO RODRIGUES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de 

Processo Civil.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de 

matéria exclusivamente de direito, abordada nos processos ns.º 2006.61.83.005969-9; 2006.61.83.006816-0; 

2009.61.83.013694-4, nos seguintes termos:- DA PARIDADE ENTRE O VALOR DO BENEFÍCIO E O VALOR 

TETO -O pedido de manutenção de paridade entre do valor do benefício em manutenção e o valor teto dos benefícios é 

improcedente.Com efeito, a pretensão de se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o valor teto carece de 

amparo legal, dado que a atualização de ambos é pautada em critérios e objetivos diversos.De fato, o valor do benefício 

é reajustado de acordo com os índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre 

o valor teto.À título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que 

estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao 

alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer reajustamento aos benefícios de 
prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes infra-constitucional para estes 

últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Por tais razões, não merece guarida a pretensão ora debatida, dado 

que ao benefício da parte autora foram aplicados os reajustes em conformidade com as disposições legais e 

constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TETO DOS BENEFÍCIOS CRIADO PELO ART. 14 DA EC Nº 20/98. APLICAÇÃO 

AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS POSTERIORMENTE À EMENDA. 1. A jurisprudência do TRF da 4ª Região é no 

sentido de que o novo teto dos benefícios criado pelo art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 só é aplicável aos 

benefícios concedidos pelo INSS posteriormente à edição da Emenda, não abrangendo os seus efeitos os benefícios que 

já vinham sendo mantidos pelo INSS anteriormente à promulgação daquela Emenda. Assenta a jurisprudência, ainda, 

que não há proporcionalidade entre o valor da renda mensal e o teto dos benefícios. No caso, no entanto, percebe-se que 

o teto de R$ 1.200,00 (EC nº 20/98) não foi utilizado nos cálculos de liquidação lançados pela Contadoria Judicial. 2. 

Apelação improvida.(TRF 4ª REGIÃO - AC 200570000130862 AC - APELAÇÃO CIVEL - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES VETTORAZZI - SEXTA TURMA - FONTE: D.E. 

26/09/2008)AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA 

MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS 
BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - Não 

ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no 

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação 

do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, 

conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - 

Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto 

passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). As alterações do valor-

teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios 

em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não 

constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer 

equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios 
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previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações 

previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.- Não há falar, também, em recuperação de 

valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da concessão do benefício, a não ser quando 

se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por 

ocasião do primeiro reajuste.-No caso em foco, o benefício da parte autora já foi revisto, no âmbito administrativo, 

tendo sofrido a incorporação de que trata o 3º, do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, sendo certo que o percentual excedente 

em razão da limitação do salário de benefício ao teto quando da concessão do benefício, foi totalmente incorporado no 

primeiro reajuste do benefício (maio de 1995), inexistindo, portanto, resíduos para fins de incorporação nos reajustes 

subsequentes. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição 

Federal. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª REGIÃO - AC 200561830045738 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1417388 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA - ORGÃO JULGADOR: SÉTIMA 

TURMA - DJF3 CJ1 DATA:16/09/2009 PÁGINA: 708)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 

ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 

41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - O agravo 

regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, 

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de 

direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não 
sendo necessária a dilação probatória. III - - O disposto nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não 

autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício 

em manutenção. IV - Agravo da parte autora, interposto na forma do 1º do artigo 557 do CPC, improvido.(TRF 3ª 

REGIÃO - AC 200961830132331 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1512567 - DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO - ÓRGÃO JULGADOR: DECIMA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 

353)Assim, não há que se falar na eterna correspondência do valor do benefício no percentual de 100% do valor teto 

dos benefícios previdenciários, ou qualquer outra proporção, em conformidade com o coeficiente de cálculo da renda 

mensal inicial do beneficio previdenciário da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, ambos do Código de 

Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita 

que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da 

lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

0013365-31.2010.403.6183 - ADAO DOS SANTOS PIRES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 
vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 
de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 
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mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 
cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 
corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 
SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 
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9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 
acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 
há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0013392-14.2010.403.6183 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS FILHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 
2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 
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(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 
previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 
verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 
retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 
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DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 
apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 
benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 
DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0013531-63.2010.403.6183 - LAZARO DE SOUSA ROBERTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 
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vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 
substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 
a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 
de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 
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corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 
PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 
TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 
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há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0013546-32.2010.403.6183 - ANTONIO HORTA DA CONCEICAO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de 

Processo Civil.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de 

matéria exclusivamente de direito, abordada nos processos ns.º 2006.61.83.005969-9; 2006.61.83.006816-0; 
2009.61.83.013694-4, nos seguintes termos:- DA PARIDADE ENTRE O VALOR DO BENEFÍCIO E O VALOR 

TETO -O pedido de manutenção de paridade entre do valor do benefício em manutenção e o valor teto dos benefícios é 

improcedente.Com efeito, a pretensão de se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o valor teto carece de 

amparo legal, dado que a atualização de ambos é pautada em critérios e objetivos diversos.De fato, o valor do benefício 

é reajustado de acordo com os índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre 

o valor teto.À título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que 

estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao 

alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer reajustamento aos benefícios de 

prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes infra-constitucional para estes 

últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Por tais razões, não merece guarida a pretensão ora debatida, dado 

que ao benefício da parte autora foram aplicados os reajustes em conformidade com as disposições legais e 

constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TETO DOS BENEFÍCIOS CRIADO PELO ART. 14 DA EC Nº 20/98. APLICAÇÃO 

AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS POSTERIORMENTE À EMENDA. 1. A jurisprudência do TRF da 4ª Região é no 

sentido de que o novo teto dos benefícios criado pelo art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 só é aplicável aos 

benefícios concedidos pelo INSS posteriormente à edição da Emenda, não abrangendo os seus efeitos os benefícios que 

já vinham sendo mantidos pelo INSS anteriormente à promulgação daquela Emenda. Assenta a jurisprudência, ainda, 
que não há proporcionalidade entre o valor da renda mensal e o teto dos benefícios. No caso, no entanto, percebe-se que 

o teto de R$ 1.200,00 (EC nº 20/98) não foi utilizado nos cálculos de liquidação lançados pela Contadoria Judicial. 2. 

Apelação improvida.(TRF 4ª REGIÃO - AC 200570000130862 AC - APELAÇÃO CIVEL - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES VETTORAZZI - SEXTA TURMA - FONTE: D.E. 

26/09/2008)AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA 

MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS 

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - Não 

ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no 

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação 

do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, 

conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - 

Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto 

passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). As alterações do valor-

teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios 

em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não 
constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer 

equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios 

previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações 

previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.- Não há falar, também, em recuperação de 

valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da concessão do benefício, a não ser quando 

se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por 

ocasião do primeiro reajuste.-No caso em foco, o benefício da parte autora já foi revisto, no âmbito administrativo, 

tendo sofrido a incorporação de que trata o 3º, do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, sendo certo que o percentual excedente 

em razão da limitação do salário de benefício ao teto quando da concessão do benefício, foi totalmente incorporado no 

primeiro reajuste do benefício (maio de 1995), inexistindo, portanto, resíduos para fins de incorporação nos reajustes 

subsequentes. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição 
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Federal. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª REGIÃO - AC 200561830045738 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1417388 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA - ORGÃO JULGADOR: SÉTIMA 

TURMA - DJF3 CJ1 DATA:16/09/2009 PÁGINA: 708)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 

ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 

41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - O agravo 

regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, 

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de 

direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não 

sendo necessária a dilação probatória. III - - O disposto nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não 

autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício 

em manutenção. IV - Agravo da parte autora, interposto na forma do 1º do artigo 557 do CPC, improvido.(TRF 3ª 

REGIÃO - AC 200961830132331 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1512567 - DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO - ÓRGÃO JULGADOR: DECIMA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 

353)Assim, não há que se falar na eterna correspondência do valor do benefício no percentual de 100% do valor teto 

dos benefícios previdenciários, ou qualquer outra proporção, em conformidade com o coeficiente de cálculo da renda 

mensal inicial do beneficio previdenciário da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, ambos do Código de 
Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita 

que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da 

lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

0013636-40.2010.403.6183 - JOSE SANCHEZ RAMIREZ(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 
cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 
da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 
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benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 
3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 
24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 
aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 
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ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 
proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 
Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0013667-60.2010.403.6183 - IDALINA CHIQUETTI PEREIRA X JOAO SERAFIM DOS ANJOS X JOSE PEREIRA 

X SILVESTRE GOMES DA COSTA VELOSO X VICTORIANO MENDOZA ROCA(SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2010.61.83.001202-9, nos seguintes termos:REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSCom o 

intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não sofresse os malefícios da 

corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu artigo 201, 4º, o que se segue: 

É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional os benefícios previdenciários ficaram 

protegidos pela supra-citada cláusula, que impõe a legalidade como pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, 

assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos duvidosos.No entanto, a Constituição Federal de 1988 não 

trouxe esta garantia somente para os benefícios concedidos a partir de seu advento, mas também aos benefícios em 
manutenção desde antes da promulgação da Lei Maior. Por tais razões, inseriu no Texto Magno a regra transitória 

constante do artigo 58 do ADCT, que ora trazemos à baila: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o 

poder aquisitivo, expresso em número de salários-mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Entretanto, 

conforme pode-se inferir do referido dispositivo, sua aplicação foi limitada temporalmente, dado que, a partir da 

vigência do plano de custeio e benefícios, implantado com as Leis nº 8.213 e nº 8213, ambas de 24 de julho de 1991, 

haveria de ser aplicado os critérios de reajustamento ali determinados.E de fato, com a Lei nº 8213/91, foi alterada a 

forma de reajustamento dos benefícios, já que desvinculada do salário mínimo. Porém, em momento algum houve 

violação à norma constitucional prevista no artigo 201, 4º, que assegura a manutenção do valor real dos benefícios, já 

que escolhido pelo legislador índice idôneo, no caso, o INPC/IBGE, consoante artigo 41, inciso I, ora transcrito: Os 
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benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em que 

o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.E a jurisprudência vem entendendo 

ser plenamente válida a substituição do salário mínimo pelo INPC/IBGE a partir da vigência da Lei 8.213/91. Nesse 

sentido:Previdenciário. Revisão de benefício. Art. 58 do ADCT. Lei 8.213/91. Recurso do autor improvido. Sentença 

mantida.I - Na aplicação do artigo 58 do ADCT, o que se expressa em número de salários mínimos é a renda mensal 

inicial do benefício, e não os salários de contribuição que integram o período básico de cálculo.II - De qualquer sorte, o 

critério de atualização previsto no aludido dispositivo constitucional transitório perdeu sua eficácia a partir de setembro 

de 1991, em virtude do advento da lei 8.213/91, que modificou o critério de atualização dos benefícios previdenciários, 

os quais passaram a ser corrigidos de acordo com a variação INPC e suas alterações posteriores, excetuando-se os 

benefícios mínimos.III - A carta de concessão de benefício (fls. 08) atesta, inequivocamente, que o INSS calculou 

corretamente o benefício do autor. IV - Recurso improvido.V - Sentença mantida.(proc. 96.03.083282-0 AC SP, TRF - 

3ª Região, Relator: Desembargadora Federal Ramza Tartuce, v.u)(Grifo Nosso)Outrossim, o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 

1992 revogou a sistemática referida, adotando-se o critério da quadrimestralidade, com o reajuste dos benefícios 

previdenciários pela variação do IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), nos meses de JANEIRO, MAIO e 

SETEMBRO.Ao depois, a Lei n. 8.700 de 1993, alterando a redação da Lei 8.542/92, manteve o mesmo critério de 

variação do IRSM no reajuste de setembro de 1993 e determinou, a partir de janeiro de 1994 (artigo 9o, inciso II da Lei 

8.542/92), a aplicação FAS (Fator de Atualização Salarial), estabelecendo, outrossim, a possibilidade de concessão de 

antecipações bimestrais, nos seguintes termos:Art. 9o, Inc. II, par. 1o, Lei 8.542/92 - São assegurados ainda aos 
benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações em 

percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua 

concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro. (grifei).No que 

pertine à questão específica das antecipações mensais, mostra-se plenamente válida sua adoção, não caracterizando 

qualquer afronta à manutenção do valor dos benefícios, consoante entendimento pacífico da jurisprudência. 

Vejamos:PREVIDENCIARIO - REVISIONAL DE BENEFICIO - URV - 8,04%.1. O reajuste quadrimestral, com 

antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, par. 2 da cf. Deste modo, não ha que se falar, 

também, em redução do beneficio quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 4 Região.2. Indevida a aplicação do percentual de 8,04% referente a setembro/94 aos benefícios de valor 

superior ao salário mínimo, em face do disposto no art. 29, par, 3 da lei 8880/94.03. Apelação improvida.Relator: - 

Sylvia SteinerPor unanimidade, negar provimento ao recurso.(Tribunal Regional Federal 3ª Região decisão:01-04-1997 

Proc:Ac Num:03040608-2 ano:96 UF:SP Turma:02 Região:03 Apelação Cível Fonte: DJ data:16-04-97 

pg:024419)Ademais, cabe tecer alguns comentários sobre a sistemática de conversão do valor dos benefícios em 

URV.Com efeito, com a criação da URV (Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente 

reeditada e convertida na Lei n. 8.880 de 1994, foi revogado o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 1992, alterado pela Lei n. 

8.700 de 1993, determinando-se, por força do disposto no artigo 20, incisos I e II da Medida Provisória 434/94, a 

conversão em URV, a partir de 01.03.1994, dos benefícios previdenciários, dividindo-se o valor nominal, vigente nos 
meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em 

URV do último dia desses meses, respectivamente, extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes. Ressalte-se, 

ademais, que critério semelhante foi utilizado para conversão em URV do salário mínimo e dos salários dos 

trabalhadores em geral.No que concerne à aplicação do IRSM de janeiro de 1994, há que se considerar que a variação 

deste na ordem de 40,25% autorizou a antecipação, em fevereiro de 1994, do percentual de 30,35%, ensejando a 

expectativa da aplicação aos benefícios previdenciários dos 10% restantes, correspondentes a diferença do reajuste 

concedido em 02/94 e a efetiva variação do IRSM em 01/94.Contudo, a Lei n. 8.880 de 1994 revogou o disposto nas 

Leis ns. 8.542/82 e 8.700/83, antes que o direito ao reajuste integral pela variação do IRSM de 01/94 fosse 

definitivamente incorporado ao patrimônio do(a) autor(a), o que se daria, tão-somente, em 01.05.1994, consoante 

previsão legal para reajuste quadrimestral, e, não em fevereiro de 1994, mês em que ocorreu, apenas, a antecipação de 

parte de futuro reajuste, criando nada mais do que uma expectativa de direito, em conformidade, aliás, com inúmeros 

entendimentos jurisprudenciais.Por sua vez, no que diz respeito à aplicação, ao benefício previdenciário em 

manutenção, da variação integral do IRSM, correspondente ao mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, 

tenho por incabível sua aplicação em face da conversão em URV, isto porque, o valor da URV de 28.02.94 incorporou a 

desvalorização da moeda verificada neste mês, desvalorização esta, também contida (considerada) na variação do IRSM 

de fevereiro de 1994, sendo indevida a correção dupla do benefício.Por fim, quanto à conversão do benefício 

previdenciário pela URV vigente em 28.02.1994, há que se salientar esta confrontaria com a sistemática estabelecida 
pela Lei n. 8.880/94, em seu artigo 20, incisos I e II, que determinou que a conversão fosse efetivada pela divisão do 

valor nominal do benefício, vigente em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em 

cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia dos respectivos meses, extraindo-se a média aritmética dos 

valores resultantes.Finalmente, cumpre analisar a questão relativa à eleição, pela Medida Provisória nº 1.415, de 29 de 

abril de 1996, do IGP-DI como indexador dos benefícios previdenciários. Com efeito, referida Medida Provisória assim 

determinou, em seus artigos 2º e 5º, respectivamente:Art. 2º . Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão 

reajustados, em 1 de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-

DI), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.Art. 5º . A título de aumento real 

, na data da vigência das disposições constantes dos arts. 6º e 7º desta medida provisória, os benefícios mantidos pela 

Previdência Social serão majorados de forma a totalizar quinze por cento, sobre os valores vigentes em 30 de abril de 

1996, incluído nesse percentual o reajuste de que trata o art. 2ºNesse aspecto, alterando posicionamento anteriror, 
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constato que o reajuste dos benefícios em maio de 1996 pela variação apurada pelo IGP-DI é de todo válido, consoante 

entendimento dominante da jurisprudência, conforme julgado ora transcrito:PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE 

BENEFICIO EM MAIO DE 1996 - APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 18,9%, REFERENTE A VARIAÇÃO INTEGRAL 

DO INPC ENTRE MAIO DE 1995 E ABRIL DE 1996 - MEDIDA PROVISÓRIA N. 1415/96 - IGP/DI - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.- NOS TERMOS DO ARTIGO 2 DA MEDIDA PROVISÓRIA 

N. 1.415/96, O REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS, EM 1 DE MAIO DE 1996, E CALCULADO COM BASE 

NA VARIAÇÃO ACUMULADA DO IGP-DI (ÍNDICE GERAL DOS PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA), 

APURADO PELA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, NOS DOZE MESES IMEDIATAMENTE ANTERIORES.- A 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.415/96 FOI EDITADA ANTERIORMENTE AO MÊS DE REGÊNCIA DO 

PAGAMENTO, OU SEJA EM 29 DE ABRIL DE 1996, INOCORRENDO, PORTANTO, OFENSA A QUALQUER 

DIREITO ADQUIRIDO, POIS A MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE OPEROU-SE ANTES DOS 

TERMOS FINAL DO PERÍODO AQUISITIVO DO DIREITO.5- NORMA PREVISTA NO ARTIGO 41, PAR. 2, DA 

LEI 8.213/91 DIZ RESPEITO A PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COMPETÊNCIA DO CONSELHO 

NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL, NÃO ESTANDO O JUDICIÁRIO AUTORIZADO A EXERCER TAL 

MISTER.- RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.RELATOR - JUÍZA FED.CONVOCADA VERA LÚCIA 

JUCOVSKY POR UNANIMIDADE, EM NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA. OUTRAS 

REFERÊNCIAS: AC 89.03.023695/SP, J. SYLVIA STEINER.(Tribunal Reginal Federal - 3ª Região. decisão:29-03-

1999 proc:ac num:03077173-6 ano:98 uf:sp turma:05 região:03 apelação cível dj data:29-06-99 pg:000552)DOS 
REAJUSTES A PARTIR DE 1997 Nesse aspecto, cumpre destacar, inicialmente, que os diversos índices oficialmente 

reconhecidos sempre apresentarão divergências, pois elaborados com base em elementos diversos. Deste modo, um 

índice eventualmente adotado pela lei poderá, em determinada época, apresentar valor inferior a outro índice não eleito 

pelo legislador, o que não resultará obrigatoriamente em direito à utilização do índice mais favorável, não cabendo ao 

magistrado, nestas situações, substituir o índice previsto em lei por outro, sob pena de decidir com fulcro numa 

eqüidade contra legem, ferindo assim o artigo 127 do Código de Processo Civil.Desta feita, em meu entendimento, 

descabe a declaração de inconstitucionalidade de eventual índice legalmente estabelecido tão somente em razão da 

existência de índice mais vantajoso, alegando-se suposta violação do princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, previsto no artigo 201, 4º, da CF/88.Nesse sentido, inclusive, é a doutrina previdenciarista, conforme trecho 

de abalizada obra, que ora transcrevemos: Ora, aqueles que se aposentam (ou que passam a perceber qualquer outro 

benefício da Previdência Social) integram uma categoria geral, a dos beneficiários da Previdência social, sujeitos todos 

às regras gerais que regulam sua situação de beneficiários. Inexiste para eles a possibilidade de eleger ou dispor sobre as 

normas que regularão seus benefícios. Todos aqueles que ocupam tal posição sujeitam-se a regras idênticas. Portanto, 

nos termos da distinção entre as situações gerais e as situações individuais, é certo que aquelas não são afetadas pela 

imutabilidade, como o são as individuais. Sobrevindo novas regras, serão elas aplicadas, porque não há direito 

adquirido a regime jurídico de um instituto de direito, o que, obviamente, não se confunde com direito adquirido ao 

benefício em si. E se as situações jurídicas de caráter geral não comportam aquisição de regime jurídico determinado, 
equivocam-se os que defendem aos beneficiários da Previdência Social direito adquirido a certa forma de reajuste, 

bastante comum em relação ao pleito de manutenção dos benefícios em números de salários mínimos. (in Direito 

Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Vladimir Passos de Freitas (Coordenador), Livraria do 

Advogado, 2ª Edição, p. 208/209) (grifei)Tal questão já restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, que em 

Acórdão lavrado em decorrência do julgamento do Recurso Extraordinário n. 376.846-8, reconheceu a legalidade dos 

índices aplicados pela autarquia, afastando a incidência do IGP-di nos meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001, 

conforme ementa ora transcrita: EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 

1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 

24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, 4º. I.- Índices adotados para reajustamento dos 

benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; 

Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A presunção de constitucionalidade da legislação 

infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante 

demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices 

do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o 

índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque 

retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. III.- R.E. conhecido e provido. (RE 376846 / 

SC - SANTA CATARINA RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO Julgamento: 
24/09/2003 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação: DJ DATA-02-04-2004 PP-00013 EMENT VOL-02146-05 PP-

01012 ) De fato, em referido julgado concluiu-se não haver violação ao princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, tendo em vista que os índices adotados pela autarquia, consoante voto do Ilustre Ministro Relator, Carlos 

Velloso, não foram índices aleatórios, não procedendo a alegação de que guardam relação com índices oficiais. Foram 

índices superiores ao INPC. Apenas no reajuste de 2001, conforme vimos, é que houve diferença a menor, desprezível 

(fl. 10). Nesse prisma, destaque-se que o mesmo voto, em outro trecho, informa ser o INPC o índice mais adequado 

para a correção dos benefícios, tendo em vista que os critérios nele utilizados para medir a inflação tomam por 

parâmetro estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS, dado que a população-objetivo deste é 

referente a famílias com rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, cujo chefe é 

assalariado em sua ocupação principal..., entrando na composição do INPC as variações sentidas no preço da 

alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais, despesas 
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pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor (fl. 21). Por outro 

lado, ressaltou referido voto que o IGP-di não retrata a realidade do beneficiário, mas, basicamente, a variação do setor 

empresarial brasileiro. Deste modo, tendo em vista que os índices aplicados pela autarquia foram, em regra, superiores 

ao INPC, exceto em percentual desprezível no ano de 2001, e levando-se em conta que o INPC é mais adequado que o 

IGP-di para o reajuste dos benefícios, resta afastada a violação ao princípio da manutenção do valor real dos benefícios, 

estando correto os critérios de reajuste para os meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001.Outrossim, no tocante ao 

reajuste de junho de 2001, o artigo 41 da Lei 8213/91, em sua redação atual, prevê que os valores dos benefícios em 

manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do 

seu último reajustamento com base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 

2187-13 24/08/2001).Com o advento da Lei nº 10.699, de 09.07.2003, alterou-se novamente o caput do artigo 41, 

confirmando a possibilidade de que o percentual de reajuste seja definido pelo regulamento.Da leitura do artigo 

mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável ao ato infralegal. Os percentuais 

atacados, fixado pelos Decretos nº 3.826/2001, nº 4.249/02, nº 4.709/03, nº 5.061/04 e 5.443/05, referentes as 

competências de 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005, não podem ser acoimado de ilegais ou inconstitucionais pelo simples 

fato de terem sido veiculados por norma de hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o presente, 

é de se admitir a fixação do índice de reajuste pela via do Decreto.Por fim, em dezembro de 2006 veio a lume a Lei nº 

11.430/2006, que revogou o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, e estatuiu o artigo 41-A, por meio do qual foi reintroduzido o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
- IBGE, como índice oficial de reajuste dos benefícios previdenciários, o qual, como já afirmado pelo Ministro Carlos 

Velloso nos autos do Recurso Ordinário nº 376846, citado linhas atrás, é o índice mais adequado para a correção dos 

benefícios previdenciários, não havendo que se falar portanto, em adoção de índice diverso para reajuste dos benefícios 

previdenciários nas competências 2006 a 2010. No mais, a atividade da autarquia previdenciária é vinculada aos 

ditames legais, sendo de conhecimento geral que a mesma vem reajustando os benefícios previdenciários a ela 

subordinados nos exatos termos fixados em lei.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PREVI-BANERJ - ILEGITIMIDADE ATIVA - REAJUSTES - CRITÉRIOS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. I - 

Não pode a PREVI-BANERJ vir a juízo, em nome próprio, defender direito alheio, sem que para isto tenha autorização 

de lei. Com efeito, a legitimação extraordinária ad causam, ativa ou passiva, só existe em razão da lei e, no caso, a 

autorização é meramente contratual. II - Proposta a ação em março de 1999, quaisquer prestações porventura devidas 

decorrentes da aplicação dos critérios de reajustamento da Súmula nº 260 e do art. 58 do ADCT foram alcançadas pela 

prescrição qüinqüenal invocada. III - A partir da data da implantação do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social - Lei nº 8.213/91, os reajustes dos benefícios de prestação continuada devem observar a legislação previdenciária 

específica, obedecendo aos critérios previstos na referida lei e suas posteriores alterações, constituindo ônus da parte 

autora a demonstração de que o INSS não tenha aplicado corretamente os índices indicados pela legislação pertinente, 

face à presunção de legalidade de que gozam os atos administrativos. IV - Apelação improvida. Excluída do feito a 

PREVI-BANERJ.TRF 2ª REGIÃO - AC 200202010175202 AC - APELAÇÃO CIVEL - 286446 - RELATOR: 
Desembargador Federal CASTRO AGUIAR - SEGUNDA TURMA - FONTE: DJU - Data::24/09/2002 - 

Página:269.PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). ALTERAÇÃO DO PEDIDO. 

QUESTÕES NÃO SUSCITADAS. NULIDADE ABSOLUTA. VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. 

IRREDUTIBILIDADE. CRITÉRIOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES SUBSEQÜENTES. 1 - O pedido 

expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, o 

autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. 2 - Decisão que incorreu na alteração do pedido, conhecendo de questões 

não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil. 

3 - A Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor 

real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento 

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 4 - Os autores não fazem jus à aplicação de critérios 

de reajustes diferentes dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da 

preservação do valor real. 5 - Nulidade da decisão monocrática declarada de ofício. Agravo legal prejudicado. Apelação 

improvida.TRF 3ª REGIÃO - AC 199961040027013 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 585322 - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES - NONA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:23/09/2009 

PÁGINA: 1711Assim, correta a sistemática de reajuste de benefícios adotada pela autarquia, não estando a merecer 

guarida o pleito da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame 

de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios 
indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação 

das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0013669-30.2010.403.6183 - BENEDITO ASATO X DIMARO SILVA RICCO X NORBERTO JULIO AUGUSTIN 

DAVIDSOHN X SEBASTIAO COSTA DA SILVA X WALDEMAR VALENTIM DE MOURA(SP224501 - EDGAR 

DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 
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2010.61.83.001202-9, nos seguintes termos:REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSCom o 

intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não sofresse os malefícios da 

corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu artigo 201, 4º, o que se segue: 

É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional os benefícios previdenciários ficaram 

protegidos pela supra-citada cláusula, que impõe a legalidade como pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, 

assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos duvidosos.No entanto, a Constituição Federal de 1988 não 

trouxe esta garantia somente para os benefícios concedidos a partir de seu advento, mas também aos benefícios em 

manutenção desde antes da promulgação da Lei Maior. Por tais razões, inseriu no Texto Magno a regra transitória 

constante do artigo 58 do ADCT, que ora trazemos à baila: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o 

poder aquisitivo, expresso em número de salários-mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Entretanto, 

conforme pode-se inferir do referido dispositivo, sua aplicação foi limitada temporalmente, dado que, a partir da 

vigência do plano de custeio e benefícios, implantado com as Leis nº 8.213 e nº 8213, ambas de 24 de julho de 1991, 

haveria de ser aplicado os critérios de reajustamento ali determinados.E de fato, com a Lei nº 8213/91, foi alterada a 

forma de reajustamento dos benefícios, já que desvinculada do salário mínimo. Porém, em momento algum houve 

violação à norma constitucional prevista no artigo 201, 4º, que assegura a manutenção do valor real dos benefícios, já 
que escolhido pelo legislador índice idôneo, no caso, o INPC/IBGE, consoante artigo 41, inciso I, ora transcrito: Os 

benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em que 

o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.E a jurisprudência vem entendendo 

ser plenamente válida a substituição do salário mínimo pelo INPC/IBGE a partir da vigência da Lei 8.213/91. Nesse 

sentido:Previdenciário. Revisão de benefício. Art. 58 do ADCT. Lei 8.213/91. Recurso do autor improvido. Sentença 

mantida.I - Na aplicação do artigo 58 do ADCT, o que se expressa em número de salários mínimos é a renda mensal 

inicial do benefício, e não os salários de contribuição que integram o período básico de cálculo.II - De qualquer sorte, o 

critério de atualização previsto no aludido dispositivo constitucional transitório perdeu sua eficácia a partir de setembro 

de 1991, em virtude do advento da lei 8.213/91, que modificou o critério de atualização dos benefícios previdenciários, 

os quais passaram a ser corrigidos de acordo com a variação INPC e suas alterações posteriores, excetuando-se os 

benefícios mínimos.III - A carta de concessão de benefício (fls. 08) atesta, inequivocamente, que o INSS calculou 

corretamente o benefício do autor. IV - Recurso improvido.V - Sentença mantida.(proc. 96.03.083282-0 AC SP, TRF - 

3ª Região, Relator: Desembargadora Federal Ramza Tartuce, v.u)(Grifo Nosso)Outrossim, o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 

1992 revogou a sistemática referida, adotando-se o critério da quadrimestralidade, com o reajuste dos benefícios 

previdenciários pela variação do IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), nos meses de JANEIRO, MAIO e 

SETEMBRO.Ao depois, a Lei n. 8.700 de 1993, alterando a redação da Lei 8.542/92, manteve o mesmo critério de 

variação do IRSM no reajuste de setembro de 1993 e determinou, a partir de janeiro de 1994 (artigo 9o, inciso II da Lei 
8.542/92), a aplicação FAS (Fator de Atualização Salarial), estabelecendo, outrossim, a possibilidade de concessão de 

antecipações bimestrais, nos seguintes termos:Art. 9o, Inc. II, par. 1o, Lei 8.542/92 - São assegurados ainda aos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações em 

percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua 

concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro. (grifei).No que 

pertine à questão específica das antecipações mensais, mostra-se plenamente válida sua adoção, não caracterizando 

qualquer afronta à manutenção do valor dos benefícios, consoante entendimento pacífico da jurisprudência. 

Vejamos:PREVIDENCIARIO - REVISIONAL DE BENEFICIO - URV - 8,04%.1. O reajuste quadrimestral, com 

antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, par. 2 da cf. Deste modo, não ha que se falar, 

também, em redução do beneficio quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 4 Região.2. Indevida a aplicação do percentual de 8,04% referente a setembro/94 aos benefícios de valor 

superior ao salário mínimo, em face do disposto no art. 29, par, 3 da lei 8880/94.03. Apelação improvida.Relator: - 

Sylvia SteinerPor unanimidade, negar provimento ao recurso.(Tribunal Regional Federal 3ª Região decisão:01-04-1997 

Proc:Ac Num:03040608-2 ano:96 UF:SP Turma:02 Região:03 Apelação Cível Fonte: DJ data:16-04-97 

pg:024419)Ademais, cabe tecer alguns comentários sobre a sistemática de conversão do valor dos benefícios em 

URV.Com efeito, com a criação da URV (Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente 

reeditada e convertida na Lei n. 8.880 de 1994, foi revogado o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 1992, alterado pela Lei n. 
8.700 de 1993, determinando-se, por força do disposto no artigo 20, incisos I e II da Medida Provisória 434/94, a 

conversão em URV, a partir de 01.03.1994, dos benefícios previdenciários, dividindo-se o valor nominal, vigente nos 

meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em 

URV do último dia desses meses, respectivamente, extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes. Ressalte-se, 

ademais, que critério semelhante foi utilizado para conversão em URV do salário mínimo e dos salários dos 

trabalhadores em geral.No que concerne à aplicação do IRSM de janeiro de 1994, há que se considerar que a variação 

deste na ordem de 40,25% autorizou a antecipação, em fevereiro de 1994, do percentual de 30,35%, ensejando a 

expectativa da aplicação aos benefícios previdenciários dos 10% restantes, correspondentes a diferença do reajuste 

concedido em 02/94 e a efetiva variação do IRSM em 01/94.Contudo, a Lei n. 8.880 de 1994 revogou o disposto nas 

Leis ns. 8.542/82 e 8.700/83, antes que o direito ao reajuste integral pela variação do IRSM de 01/94 fosse 

definitivamente incorporado ao patrimônio do(a) autor(a), o que se daria, tão-somente, em 01.05.1994, consoante 
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previsão legal para reajuste quadrimestral, e, não em fevereiro de 1994, mês em que ocorreu, apenas, a antecipação de 

parte de futuro reajuste, criando nada mais do que uma expectativa de direito, em conformidade, aliás, com inúmeros 

entendimentos jurisprudenciais.Por sua vez, no que diz respeito à aplicação, ao benefício previdenciário em 

manutenção, da variação integral do IRSM, correspondente ao mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, 

tenho por incabível sua aplicação em face da conversão em URV, isto porque, o valor da URV de 28.02.94 incorporou a 

desvalorização da moeda verificada neste mês, desvalorização esta, também contida (considerada) na variação do IRSM 

de fevereiro de 1994, sendo indevida a correção dupla do benefício.Por fim, quanto à conversão do benefício 

previdenciário pela URV vigente em 28.02.1994, há que se salientar esta confrontaria com a sistemática estabelecida 

pela Lei n. 8.880/94, em seu artigo 20, incisos I e II, que determinou que a conversão fosse efetivada pela divisão do 

valor nominal do benefício, vigente em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em 

cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia dos respectivos meses, extraindo-se a média aritmética dos 

valores resultantes.Finalmente, cumpre analisar a questão relativa à eleição, pela Medida Provisória nº 1.415, de 29 de 

abril de 1996, do IGP-DI como indexador dos benefícios previdenciários. Com efeito, referida Medida Provisória assim 

determinou, em seus artigos 2º e 5º, respectivamente:Art. 2º . Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão 

reajustados, em 1 de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-

DI), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.Art. 5º . A título de aumento real 

, na data da vigência das disposições constantes dos arts. 6º e 7º desta medida provisória, os benefícios mantidos pela 

Previdência Social serão majorados de forma a totalizar quinze por cento, sobre os valores vigentes em 30 de abril de 
1996, incluído nesse percentual o reajuste de que trata o art. 2ºNesse aspecto, alterando posicionamento anteriror, 

constato que o reajuste dos benefícios em maio de 1996 pela variação apurada pelo IGP-DI é de todo válido, consoante 

entendimento dominante da jurisprudência, conforme julgado ora transcrito:PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE 

BENEFICIO EM MAIO DE 1996 - APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 18,9%, REFERENTE A VARIAÇÃO INTEGRAL 

DO INPC ENTRE MAIO DE 1995 E ABRIL DE 1996 - MEDIDA PROVISÓRIA N. 1415/96 - IGP/DI - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.- NOS TERMOS DO ARTIGO 2 DA MEDIDA PROVISÓRIA 

N. 1.415/96, O REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS, EM 1 DE MAIO DE 1996, E CALCULADO COM BASE 

NA VARIAÇÃO ACUMULADA DO IGP-DI (ÍNDICE GERAL DOS PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA), 

APURADO PELA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, NOS DOZE MESES IMEDIATAMENTE ANTERIORES.- A 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.415/96 FOI EDITADA ANTERIORMENTE AO MÊS DE REGÊNCIA DO 

PAGAMENTO, OU SEJA EM 29 DE ABRIL DE 1996, INOCORRENDO, PORTANTO, OFENSA A QUALQUER 

DIREITO ADQUIRIDO, POIS A MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE OPEROU-SE ANTES DOS 

TERMOS FINAL DO PERÍODO AQUISITIVO DO DIREITO.5- NORMA PREVISTA NO ARTIGO 41, PAR. 2, DA 

LEI 8.213/91 DIZ RESPEITO A PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COMPETÊNCIA DO CONSELHO 

NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL, NÃO ESTANDO O JUDICIÁRIO AUTORIZADO A EXERCER TAL 

MISTER.- RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.RELATOR - JUÍZA FED.CONVOCADA VERA LÚCIA 

JUCOVSKY POR UNANIMIDADE, EM NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA. OUTRAS 
REFERÊNCIAS: AC 89.03.023695/SP, J. SYLVIA STEINER.(Tribunal Reginal Federal - 3ª Região. decisão:29-03-

1999 proc:ac num:03077173-6 ano:98 uf:sp turma:05 região:03 apelação cível dj data:29-06-99 pg:000552)DOS 

REAJUSTES A PARTIR DE 1997 Nesse aspecto, cumpre destacar, inicialmente, que os diversos índices oficialmente 

reconhecidos sempre apresentarão divergências, pois elaborados com base em elementos diversos. Deste modo, um 

índice eventualmente adotado pela lei poderá, em determinada época, apresentar valor inferior a outro índice não eleito 

pelo legislador, o que não resultará obrigatoriamente em direito à utilização do índice mais favorável, não cabendo ao 

magistrado, nestas situações, substituir o índice previsto em lei por outro, sob pena de decidir com fulcro numa 

eqüidade contra legem, ferindo assim o artigo 127 do Código de Processo Civil.Desta feita, em meu entendimento, 

descabe a declaração de inconstitucionalidade de eventual índice legalmente estabelecido tão somente em razão da 

existência de índice mais vantajoso, alegando-se suposta violação do princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, previsto no artigo 201, 4º, da CF/88.Nesse sentido, inclusive, é a doutrina previdenciarista, conforme trecho 

de abalizada obra, que ora transcrevemos: Ora, aqueles que se aposentam (ou que passam a perceber qualquer outro 

benefício da Previdência Social) integram uma categoria geral, a dos beneficiários da Previdência social, sujeitos todos 

às regras gerais que regulam sua situação de beneficiários. Inexiste para eles a possibilidade de eleger ou dispor sobre as 

normas que regularão seus benefícios. Todos aqueles que ocupam tal posição sujeitam-se a regras idênticas. Portanto, 

nos termos da distinção entre as situações gerais e as situações individuais, é certo que aquelas não são afetadas pela 

imutabilidade, como o são as individuais. Sobrevindo novas regras, serão elas aplicadas, porque não há direito 
adquirido a regime jurídico de um instituto de direito, o que, obviamente, não se confunde com direito adquirido ao 

benefício em si. E se as situações jurídicas de caráter geral não comportam aquisição de regime jurídico determinado, 

equivocam-se os que defendem aos beneficiários da Previdência Social direito adquirido a certa forma de reajuste, 

bastante comum em relação ao pleito de manutenção dos benefícios em números de salários mínimos. (in Direito 

Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Vladimir Passos de Freitas (Coordenador), Livraria do 

Advogado, 2ª Edição, p. 208/209) (grifei)Tal questão já restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, que em 

Acórdão lavrado em decorrência do julgamento do Recurso Extraordinário n. 376.846-8, reconheceu a legalidade dos 

índices aplicados pela autarquia, afastando a incidência do IGP-di nos meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001, 

conforme ementa ora transcrita: EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 

1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 

24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, 4º. I.- Índices adotados para reajustamento dos 
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benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; 

Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A presunção de constitucionalidade da legislação 

infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante 

demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices 

do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o 

índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque 

retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. III.- R.E. conhecido e provido. (RE 376846 / 

SC - SANTA CATARINA RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO Julgamento: 

24/09/2003 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação: DJ DATA-02-04-2004 PP-00013 EMENT VOL-02146-05 PP-

01012 ) De fato, em referido julgado concluiu-se não haver violação ao princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, tendo em vista que os índices adotados pela autarquia, consoante voto do Ilustre Ministro Relator, Carlos 

Velloso, não foram índices aleatórios, não procedendo a alegação de que guardam relação com índices oficiais. Foram 

índices superiores ao INPC. Apenas no reajuste de 2001, conforme vimos, é que houve diferença a menor, desprezível 

(fl. 10). Nesse prisma, destaque-se que o mesmo voto, em outro trecho, informa ser o INPC o índice mais adequado 

para a correção dos benefícios, tendo em vista que os critérios nele utilizados para medir a inflação tomam por 

parâmetro estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS, dado que a população-objetivo deste é 

referente a famílias com rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, cujo chefe é 

assalariado em sua ocupação principal..., entrando na composição do INPC as variações sentidas no preço da 
alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais, despesas 

pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor (fl. 21). Por outro 

lado, ressaltou referido voto que o IGP-di não retrata a realidade do beneficiário, mas, basicamente, a variação do setor 

empresarial brasileiro. Deste modo, tendo em vista que os índices aplicados pela autarquia foram, em regra, superiores 

ao INPC, exceto em percentual desprezível no ano de 2001, e levando-se em conta que o INPC é mais adequado que o 

IGP-di para o reajuste dos benefícios, resta afastada a violação ao princípio da manutenção do valor real dos benefícios, 

estando correto os critérios de reajuste para os meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001.Outrossim, no tocante ao 

reajuste de junho de 2001, o artigo 41 da Lei 8213/91, em sua redação atual, prevê que os valores dos benefícios em 

manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do 

seu último reajustamento com base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 

2187-13 24/08/2001).Com o advento da Lei nº 10.699, de 09.07.2003, alterou-se novamente o caput do artigo 41, 

confirmando a possibilidade de que o percentual de reajuste seja definido pelo regulamento.Da leitura do artigo 

mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável ao ato infralegal. Os percentuais 

atacados, fixado pelos Decretos nº 3.826/2001, nº 4.249/02, nº 4.709/03, nº 5.061/04 e 5.443/05, referentes as 

competências de 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005, não podem ser acoimado de ilegais ou inconstitucionais pelo simples 

fato de terem sido veiculados por norma de hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o presente, 

é de se admitir a fixação do índice de reajuste pela via do Decreto.Por fim, em dezembro de 2006 veio a lume a Lei nº 
11.430/2006, que revogou o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, e estatuiu o artigo 41-A, por meio do qual foi reintroduzido o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE, como índice oficial de reajuste dos benefícios previdenciários, o qual, como já afirmado pelo Ministro Carlos 

Velloso nos autos do Recurso Ordinário nº 376846, citado linhas atrás, é o índice mais adequado para a correção dos 

benefícios previdenciários, não havendo que se falar portanto, em adoção de índice diverso para reajuste dos benefícios 

previdenciários nas competências 2006 a 2010. No mais, a atividade da autarquia previdenciária é vinculada aos 

ditames legais, sendo de conhecimento geral que a mesma vem reajustando os benefícios previdenciários a ela 

subordinados nos exatos termos fixados em lei.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PREVI-BANERJ - ILEGITIMIDADE ATIVA - REAJUSTES - CRITÉRIOS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. I - 

Não pode a PREVI-BANERJ vir a juízo, em nome próprio, defender direito alheio, sem que para isto tenha autorização 

de lei. Com efeito, a legitimação extraordinária ad causam, ativa ou passiva, só existe em razão da lei e, no caso, a 

autorização é meramente contratual. II - Proposta a ação em março de 1999, quaisquer prestações porventura devidas 

decorrentes da aplicação dos critérios de reajustamento da Súmula nº 260 e do art. 58 do ADCT foram alcançadas pela 

prescrição qüinqüenal invocada. III - A partir da data da implantação do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social - Lei nº 8.213/91, os reajustes dos benefícios de prestação continuada devem observar a legislação previdenciária 

específica, obedecendo aos critérios previstos na referida lei e suas posteriores alterações, constituindo ônus da parte 

autora a demonstração de que o INSS não tenha aplicado corretamente os índices indicados pela legislação pertinente, 
face à presunção de legalidade de que gozam os atos administrativos. IV - Apelação improvida. Excluída do feito a 

PREVI-BANERJ.TRF 2ª REGIÃO - AC 200202010175202 AC - APELAÇÃO CIVEL - 286446 - RELATOR: 

Desembargador Federal CASTRO AGUIAR - SEGUNDA TURMA - FONTE: DJU - Data::24/09/2002 - 

Página:269.PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). ALTERAÇÃO DO PEDIDO. 

QUESTÕES NÃO SUSCITADAS. NULIDADE ABSOLUTA. VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. 

IRREDUTIBILIDADE. CRITÉRIOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES SUBSEQÜENTES. 1 - O pedido 

expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, o 

autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. 2 - Decisão que incorreu na alteração do pedido, conhecendo de questões 

não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil. 

3 - A Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor 

real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento 
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previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 4 - Os autores não fazem jus à aplicação de critérios 

de reajustes diferentes dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da 

preservação do valor real. 5 - Nulidade da decisão monocrática declarada de ofício. Agravo legal prejudicado. Apelação 

improvida.TRF 3ª REGIÃO - AC 199961040027013 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 585322 - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES - NONA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:23/09/2009 

PÁGINA: 1711Assim, correta a sistemática de reajuste de benefícios adotada pela autarquia, não estando a merecer 

guarida o pleito da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame 

de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios 

indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação 

das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0013670-15.2010.403.6183 - ALZIRA JESUINA MANUEL X CIRO DE ALMEIDA E SOUZA X JOSE MARIO 

GAMA X JAHIR DE CASTRO X SILVIO CARLOS RAMOS(SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 
do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2010.61.83.001202-9, nos seguintes termos:REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSCom o 

intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não sofresse os malefícios da 

corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu artigo 201, 4º, o que se segue: 

É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional os benefícios previdenciários ficaram 

protegidos pela supra-citada cláusula, que impõe a legalidade como pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, 

assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos duvidosos.No entanto, a Constituição Federal de 1988 não 

trouxe esta garantia somente para os benefícios concedidos a partir de seu advento, mas também aos benefícios em 

manutenção desde antes da promulgação da Lei Maior. Por tais razões, inseriu no Texto Magno a regra transitória 

constante do artigo 58 do ADCT, que ora trazemos à baila: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o 

poder aquisitivo, expresso em número de salários-mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Entretanto, 

conforme pode-se inferir do referido dispositivo, sua aplicação foi limitada temporalmente, dado que, a partir da 

vigência do plano de custeio e benefícios, implantado com as Leis nº 8.213 e nº 8213, ambas de 24 de julho de 1991, 

haveria de ser aplicado os critérios de reajustamento ali determinados.E de fato, com a Lei nº 8213/91, foi alterada a 
forma de reajustamento dos benefícios, já que desvinculada do salário mínimo. Porém, em momento algum houve 

violação à norma constitucional prevista no artigo 201, 4º, que assegura a manutenção do valor real dos benefícios, já 

que escolhido pelo legislador índice idôneo, no caso, o INPC/IBGE, consoante artigo 41, inciso I, ora transcrito: Os 

benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em que 

o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.E a jurisprudência vem entendendo 

ser plenamente válida a substituição do salário mínimo pelo INPC/IBGE a partir da vigência da Lei 8.213/91. Nesse 

sentido:Previdenciário. Revisão de benefício. Art. 58 do ADCT. Lei 8.213/91. Recurso do autor improvido. Sentença 

mantida.I - Na aplicação do artigo 58 do ADCT, o que se expressa em número de salários mínimos é a renda mensal 

inicial do benefício, e não os salários de contribuição que integram o período básico de cálculo.II - De qualquer sorte, o 

critério de atualização previsto no aludido dispositivo constitucional transitório perdeu sua eficácia a partir de setembro 

de 1991, em virtude do advento da lei 8.213/91, que modificou o critério de atualização dos benefícios previdenciários, 

os quais passaram a ser corrigidos de acordo com a variação INPC e suas alterações posteriores, excetuando-se os 

benefícios mínimos.III - A carta de concessão de benefício (fls. 08) atesta, inequivocamente, que o INSS calculou 

corretamente o benefício do autor. IV - Recurso improvido.V - Sentença mantida.(proc. 96.03.083282-0 AC SP, TRF - 

3ª Região, Relator: Desembargadora Federal Ramza Tartuce, v.u)(Grifo Nosso)Outrossim, o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 

1992 revogou a sistemática referida, adotando-se o critério da quadrimestralidade, com o reajuste dos benefícios 

previdenciários pela variação do IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), nos meses de JANEIRO, MAIO e 
SETEMBRO.Ao depois, a Lei n. 8.700 de 1993, alterando a redação da Lei 8.542/92, manteve o mesmo critério de 

variação do IRSM no reajuste de setembro de 1993 e determinou, a partir de janeiro de 1994 (artigo 9o, inciso II da Lei 

8.542/92), a aplicação FAS (Fator de Atualização Salarial), estabelecendo, outrossim, a possibilidade de concessão de 

antecipações bimestrais, nos seguintes termos:Art. 9o, Inc. II, par. 1o, Lei 8.542/92 - São assegurados ainda aos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações em 

percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua 

concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro. (grifei).No que 

pertine à questão específica das antecipações mensais, mostra-se plenamente válida sua adoção, não caracterizando 

qualquer afronta à manutenção do valor dos benefícios, consoante entendimento pacífico da jurisprudência. 

Vejamos:PREVIDENCIARIO - REVISIONAL DE BENEFICIO - URV - 8,04%.1. O reajuste quadrimestral, com 

antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, par. 2 da cf. Deste modo, não ha que se falar, 
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também, em redução do beneficio quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 4 Região.2. Indevida a aplicação do percentual de 8,04% referente a setembro/94 aos benefícios de valor 

superior ao salário mínimo, em face do disposto no art. 29, par, 3 da lei 8880/94.03. Apelação improvida.Relator: - 

Sylvia SteinerPor unanimidade, negar provimento ao recurso.(Tribunal Regional Federal 3ª Região decisão:01-04-1997 

Proc:Ac Num:03040608-2 ano:96 UF:SP Turma:02 Região:03 Apelação Cível Fonte: DJ data:16-04-97 

pg:024419)Ademais, cabe tecer alguns comentários sobre a sistemática de conversão do valor dos benefícios em 

URV.Com efeito, com a criação da URV (Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente 

reeditada e convertida na Lei n. 8.880 de 1994, foi revogado o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 1992, alterado pela Lei n. 

8.700 de 1993, determinando-se, por força do disposto no artigo 20, incisos I e II da Medida Provisória 434/94, a 

conversão em URV, a partir de 01.03.1994, dos benefícios previdenciários, dividindo-se o valor nominal, vigente nos 

meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em 

URV do último dia desses meses, respectivamente, extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes. Ressalte-se, 

ademais, que critério semelhante foi utilizado para conversão em URV do salário mínimo e dos salários dos 

trabalhadores em geral.No que concerne à aplicação do IRSM de janeiro de 1994, há que se considerar que a variação 

deste na ordem de 40,25% autorizou a antecipação, em fevereiro de 1994, do percentual de 30,35%, ensejando a 

expectativa da aplicação aos benefícios previdenciários dos 10% restantes, correspondentes a diferença do reajuste 

concedido em 02/94 e a efetiva variação do IRSM em 01/94.Contudo, a Lei n. 8.880 de 1994 revogou o disposto nas 

Leis ns. 8.542/82 e 8.700/83, antes que o direito ao reajuste integral pela variação do IRSM de 01/94 fosse 
definitivamente incorporado ao patrimônio do(a) autor(a), o que se daria, tão-somente, em 01.05.1994, consoante 

previsão legal para reajuste quadrimestral, e, não em fevereiro de 1994, mês em que ocorreu, apenas, a antecipação de 

parte de futuro reajuste, criando nada mais do que uma expectativa de direito, em conformidade, aliás, com inúmeros 

entendimentos jurisprudenciais.Por sua vez, no que diz respeito à aplicação, ao benefício previdenciário em 

manutenção, da variação integral do IRSM, correspondente ao mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, 

tenho por incabível sua aplicação em face da conversão em URV, isto porque, o valor da URV de 28.02.94 incorporou a 

desvalorização da moeda verificada neste mês, desvalorização esta, também contida (considerada) na variação do IRSM 

de fevereiro de 1994, sendo indevida a correção dupla do benefício.Por fim, quanto à conversão do benefício 

previdenciário pela URV vigente em 28.02.1994, há que se salientar esta confrontaria com a sistemática estabelecida 

pela Lei n. 8.880/94, em seu artigo 20, incisos I e II, que determinou que a conversão fosse efetivada pela divisão do 

valor nominal do benefício, vigente em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em 

cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia dos respectivos meses, extraindo-se a média aritmética dos 

valores resultantes.Finalmente, cumpre analisar a questão relativa à eleição, pela Medida Provisória nº 1.415, de 29 de 

abril de 1996, do IGP-DI como indexador dos benefícios previdenciários. Com efeito, referida Medida Provisória assim 

determinou, em seus artigos 2º e 5º, respectivamente:Art. 2º . Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão 

reajustados, em 1 de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-

DI), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.Art. 5º . A título de aumento real 
, na data da vigência das disposições constantes dos arts. 6º e 7º desta medida provisória, os benefícios mantidos pela 

Previdência Social serão majorados de forma a totalizar quinze por cento, sobre os valores vigentes em 30 de abril de 

1996, incluído nesse percentual o reajuste de que trata o art. 2ºNesse aspecto, alterando posicionamento anteriror, 

constato que o reajuste dos benefícios em maio de 1996 pela variação apurada pelo IGP-DI é de todo válido, consoante 

entendimento dominante da jurisprudência, conforme julgado ora transcrito:PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE 

BENEFICIO EM MAIO DE 1996 - APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 18,9%, REFERENTE A VARIAÇÃO INTEGRAL 

DO INPC ENTRE MAIO DE 1995 E ABRIL DE 1996 - MEDIDA PROVISÓRIA N. 1415/96 - IGP/DI - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.- NOS TERMOS DO ARTIGO 2 DA MEDIDA PROVISÓRIA 

N. 1.415/96, O REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS, EM 1 DE MAIO DE 1996, E CALCULADO COM BASE 

NA VARIAÇÃO ACUMULADA DO IGP-DI (ÍNDICE GERAL DOS PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA), 

APURADO PELA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, NOS DOZE MESES IMEDIATAMENTE ANTERIORES.- A 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.415/96 FOI EDITADA ANTERIORMENTE AO MÊS DE REGÊNCIA DO 

PAGAMENTO, OU SEJA EM 29 DE ABRIL DE 1996, INOCORRENDO, PORTANTO, OFENSA A QUALQUER 

DIREITO ADQUIRIDO, POIS A MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE OPEROU-SE ANTES DOS 

TERMOS FINAL DO PERÍODO AQUISITIVO DO DIREITO.5- NORMA PREVISTA NO ARTIGO 41, PAR. 2, DA 

LEI 8.213/91 DIZ RESPEITO A PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COMPETÊNCIA DO CONSELHO 

NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL, NÃO ESTANDO O JUDICIÁRIO AUTORIZADO A EXERCER TAL 
MISTER.- RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.RELATOR - JUÍZA FED.CONVOCADA VERA LÚCIA 

JUCOVSKY POR UNANIMIDADE, EM NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA. OUTRAS 

REFERÊNCIAS: AC 89.03.023695/SP, J. SYLVIA STEINER.(Tribunal Reginal Federal - 3ª Região. decisão:29-03-

1999 proc:ac num:03077173-6 ano:98 uf:sp turma:05 região:03 apelação cível dj data:29-06-99 pg:000552)DOS 

REAJUSTES A PARTIR DE 1997 Nesse aspecto, cumpre destacar, inicialmente, que os diversos índices oficialmente 

reconhecidos sempre apresentarão divergências, pois elaborados com base em elementos diversos. Deste modo, um 

índice eventualmente adotado pela lei poderá, em determinada época, apresentar valor inferior a outro índice não eleito 

pelo legislador, o que não resultará obrigatoriamente em direito à utilização do índice mais favorável, não cabendo ao 

magistrado, nestas situações, substituir o índice previsto em lei por outro, sob pena de decidir com fulcro numa 

eqüidade contra legem, ferindo assim o artigo 127 do Código de Processo Civil.Desta feita, em meu entendimento, 

descabe a declaração de inconstitucionalidade de eventual índice legalmente estabelecido tão somente em razão da 
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existência de índice mais vantajoso, alegando-se suposta violação do princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, previsto no artigo 201, 4º, da CF/88.Nesse sentido, inclusive, é a doutrina previdenciarista, conforme trecho 

de abalizada obra, que ora transcrevemos: Ora, aqueles que se aposentam (ou que passam a perceber qualquer outro 

benefício da Previdência Social) integram uma categoria geral, a dos beneficiários da Previdência social, sujeitos todos 

às regras gerais que regulam sua situação de beneficiários. Inexiste para eles a possibilidade de eleger ou dispor sobre as 

normas que regularão seus benefícios. Todos aqueles que ocupam tal posição sujeitam-se a regras idênticas. Portanto, 

nos termos da distinção entre as situações gerais e as situações individuais, é certo que aquelas não são afetadas pela 

imutabilidade, como o são as individuais. Sobrevindo novas regras, serão elas aplicadas, porque não há direito 

adquirido a regime jurídico de um instituto de direito, o que, obviamente, não se confunde com direito adquirido ao 

benefício em si. E se as situações jurídicas de caráter geral não comportam aquisição de regime jurídico determinado, 

equivocam-se os que defendem aos beneficiários da Previdência Social direito adquirido a certa forma de reajuste, 

bastante comum em relação ao pleito de manutenção dos benefícios em números de salários mínimos. (in Direito 

Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Vladimir Passos de Freitas (Coordenador), Livraria do 

Advogado, 2ª Edição, p. 208/209) (grifei)Tal questão já restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, que em 

Acórdão lavrado em decorrência do julgamento do Recurso Extraordinário n. 376.846-8, reconheceu a legalidade dos 

índices aplicados pela autarquia, afastando a incidência do IGP-di nos meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001, 

conforme ementa ora transcrita: EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 

1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 
24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, 4º. I.- Índices adotados para reajustamento dos 

benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; 

Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A presunção de constitucionalidade da legislação 

infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante 

demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices 

do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o 

índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque 

retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. III.- R.E. conhecido e provido. (RE 376846 / 

SC - SANTA CATARINA RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO Julgamento: 

24/09/2003 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação: DJ DATA-02-04-2004 PP-00013 EMENT VOL-02146-05 PP-

01012 ) De fato, em referido julgado concluiu-se não haver violação ao princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, tendo em vista que os índices adotados pela autarquia, consoante voto do Ilustre Ministro Relator, Carlos 

Velloso, não foram índices aleatórios, não procedendo a alegação de que guardam relação com índices oficiais. Foram 

índices superiores ao INPC. Apenas no reajuste de 2001, conforme vimos, é que houve diferença a menor, desprezível 

(fl. 10). Nesse prisma, destaque-se que o mesmo voto, em outro trecho, informa ser o INPC o índice mais adequado 

para a correção dos benefícios, tendo em vista que os critérios nele utilizados para medir a inflação tomam por 

parâmetro estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS, dado que a população-objetivo deste é 
referente a famílias com rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, cujo chefe é 

assalariado em sua ocupação principal..., entrando na composição do INPC as variações sentidas no preço da 

alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais, despesas 

pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor (fl. 21). Por outro 

lado, ressaltou referido voto que o IGP-di não retrata a realidade do beneficiário, mas, basicamente, a variação do setor 

empresarial brasileiro. Deste modo, tendo em vista que os índices aplicados pela autarquia foram, em regra, superiores 

ao INPC, exceto em percentual desprezível no ano de 2001, e levando-se em conta que o INPC é mais adequado que o 

IGP-di para o reajuste dos benefícios, resta afastada a violação ao princípio da manutenção do valor real dos benefícios, 

estando correto os critérios de reajuste para os meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001.Outrossim, no tocante ao 

reajuste de junho de 2001, o artigo 41 da Lei 8213/91, em sua redação atual, prevê que os valores dos benefícios em 

manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do 

seu último reajustamento com base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 

2187-13 24/08/2001).Com o advento da Lei nº 10.699, de 09.07.2003, alterou-se novamente o caput do artigo 41, 

confirmando a possibilidade de que o percentual de reajuste seja definido pelo regulamento.Da leitura do artigo 

mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável ao ato infralegal. Os percentuais 

atacados, fixado pelos Decretos nº 3.826/2001, nº 4.249/02, nº 4.709/03, nº 5.061/04 e 5.443/05, referentes as 

competências de 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005, não podem ser acoimado de ilegais ou inconstitucionais pelo simples 
fato de terem sido veiculados por norma de hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o presente, 

é de se admitir a fixação do índice de reajuste pela via do Decreto.Por fim, em dezembro de 2006 veio a lume a Lei nº 

11.430/2006, que revogou o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, e estatuiu o artigo 41-A, por meio do qual foi reintroduzido o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE, como índice oficial de reajuste dos benefícios previdenciários, o qual, como já afirmado pelo Ministro Carlos 

Velloso nos autos do Recurso Ordinário nº 376846, citado linhas atrás, é o índice mais adequado para a correção dos 

benefícios previdenciários, não havendo que se falar portanto, em adoção de índice diverso para reajuste dos benefícios 

previdenciários nas competências 2006 a 2010. No mais, a atividade da autarquia previdenciária é vinculada aos 

ditames legais, sendo de conhecimento geral que a mesma vem reajustando os benefícios previdenciários a ela 

subordinados nos exatos termos fixados em lei.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PREVI-BANERJ - ILEGITIMIDADE ATIVA - REAJUSTES - CRITÉRIOS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. I - 
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Não pode a PREVI-BANERJ vir a juízo, em nome próprio, defender direito alheio, sem que para isto tenha autorização 

de lei. Com efeito, a legitimação extraordinária ad causam, ativa ou passiva, só existe em razão da lei e, no caso, a 

autorização é meramente contratual. II - Proposta a ação em março de 1999, quaisquer prestações porventura devidas 

decorrentes da aplicação dos critérios de reajustamento da Súmula nº 260 e do art. 58 do ADCT foram alcançadas pela 

prescrição qüinqüenal invocada. III - A partir da data da implantação do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social - Lei nº 8.213/91, os reajustes dos benefícios de prestação continuada devem observar a legislação previdenciária 

específica, obedecendo aos critérios previstos na referida lei e suas posteriores alterações, constituindo ônus da parte 

autora a demonstração de que o INSS não tenha aplicado corretamente os índices indicados pela legislação pertinente, 

face à presunção de legalidade de que gozam os atos administrativos. IV - Apelação improvida. Excluída do feito a 

PREVI-BANERJ.TRF 2ª REGIÃO - AC 200202010175202 AC - APELAÇÃO CIVEL - 286446 - RELATOR: 

Desembargador Federal CASTRO AGUIAR - SEGUNDA TURMA - FONTE: DJU - Data::24/09/2002 - 

Página:269.PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). ALTERAÇÃO DO PEDIDO. 

QUESTÕES NÃO SUSCITADAS. NULIDADE ABSOLUTA. VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. 

IRREDUTIBILIDADE. CRITÉRIOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES SUBSEQÜENTES. 1 - O pedido 

expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, o 

autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. 2 - Decisão que incorreu na alteração do pedido, conhecendo de questões 

não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil. 

3 - A Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor 
real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento 

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 4 - Os autores não fazem jus à aplicação de critérios 

de reajustes diferentes dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da 

preservação do valor real. 5 - Nulidade da decisão monocrática declarada de ofício. Agravo legal prejudicado. Apelação 

improvida.TRF 3ª REGIÃO - AC 199961040027013 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 585322 - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES - NONA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:23/09/2009 

PÁGINA: 1711Assim, correta a sistemática de reajuste de benefícios adotada pela autarquia, não estando a merecer 

guarida o pleito da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame 

de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios 

indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação 

das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0013674-52.2010.403.6183 - HENRIQUE MESZ X JOAO CANCIO DA GRACA X OSMAR PEREIRA PRIMO X 

ROBERT SIEBENKAESS X SALVADOR ORICCHIO(SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 
vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2010.61.83.001202-9, nos seguintes termos:REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSCom o 

intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não sofresse os malefícios da 

corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu artigo 201, 4º, o que se segue: 

É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional os benefícios previdenciários ficaram 

protegidos pela supra-citada cláusula, que impõe a legalidade como pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, 

assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos duvidosos.No entanto, a Constituição Federal de 1988 não 

trouxe esta garantia somente para os benefícios concedidos a partir de seu advento, mas também aos benefícios em 

manutenção desde antes da promulgação da Lei Maior. Por tais razões, inseriu no Texto Magno a regra transitória 

constante do artigo 58 do ADCT, que ora trazemos à baila: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o 

poder aquisitivo, expresso em número de salários-mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Entretanto, 

conforme pode-se inferir do referido dispositivo, sua aplicação foi limitada temporalmente, dado que, a partir da 
vigência do plano de custeio e benefícios, implantado com as Leis nº 8.213 e nº 8213, ambas de 24 de julho de 1991, 

haveria de ser aplicado os critérios de reajustamento ali determinados.E de fato, com a Lei nº 8213/91, foi alterada a 

forma de reajustamento dos benefícios, já que desvinculada do salário mínimo. Porém, em momento algum houve 

violação à norma constitucional prevista no artigo 201, 4º, que assegura a manutenção do valor real dos benefícios, já 

que escolhido pelo legislador índice idôneo, no caso, o INPC/IBGE, consoante artigo 41, inciso I, ora transcrito: Os 

benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em que 

o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.E a jurisprudência vem entendendo 

ser plenamente válida a substituição do salário mínimo pelo INPC/IBGE a partir da vigência da Lei 8.213/91. Nesse 

sentido:Previdenciário. Revisão de benefício. Art. 58 do ADCT. Lei 8.213/91. Recurso do autor improvido. Sentença 

mantida.I - Na aplicação do artigo 58 do ADCT, o que se expressa em número de salários mínimos é a renda mensal 

inicial do benefício, e não os salários de contribuição que integram o período básico de cálculo.II - De qualquer sorte, o 
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critério de atualização previsto no aludido dispositivo constitucional transitório perdeu sua eficácia a partir de setembro 

de 1991, em virtude do advento da lei 8.213/91, que modificou o critério de atualização dos benefícios previdenciários, 

os quais passaram a ser corrigidos de acordo com a variação INPC e suas alterações posteriores, excetuando-se os 

benefícios mínimos.III - A carta de concessão de benefício (fls. 08) atesta, inequivocamente, que o INSS calculou 

corretamente o benefício do autor. IV - Recurso improvido.V - Sentença mantida.(proc. 96.03.083282-0 AC SP, TRF - 

3ª Região, Relator: Desembargadora Federal Ramza Tartuce, v.u)(Grifo Nosso)Outrossim, o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 

1992 revogou a sistemática referida, adotando-se o critério da quadrimestralidade, com o reajuste dos benefícios 

previdenciários pela variação do IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), nos meses de JANEIRO, MAIO e 

SETEMBRO.Ao depois, a Lei n. 8.700 de 1993, alterando a redação da Lei 8.542/92, manteve o mesmo critério de 

variação do IRSM no reajuste de setembro de 1993 e determinou, a partir de janeiro de 1994 (artigo 9o, inciso II da Lei 

8.542/92), a aplicação FAS (Fator de Atualização Salarial), estabelecendo, outrossim, a possibilidade de concessão de 

antecipações bimestrais, nos seguintes termos:Art. 9o, Inc. II, par. 1o, Lei 8.542/92 - São assegurados ainda aos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações em 

percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua 

concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro. (grifei).No que 

pertine à questão específica das antecipações mensais, mostra-se plenamente válida sua adoção, não caracterizando 

qualquer afronta à manutenção do valor dos benefícios, consoante entendimento pacífico da jurisprudência. 

Vejamos:PREVIDENCIARIO - REVISIONAL DE BENEFICIO - URV - 8,04%.1. O reajuste quadrimestral, com 
antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, par. 2 da cf. Deste modo, não ha que se falar, 

também, em redução do beneficio quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 4 Região.2. Indevida a aplicação do percentual de 8,04% referente a setembro/94 aos benefícios de valor 

superior ao salário mínimo, em face do disposto no art. 29, par, 3 da lei 8880/94.03. Apelação improvida.Relator: - 

Sylvia SteinerPor unanimidade, negar provimento ao recurso.(Tribunal Regional Federal 3ª Região decisão:01-04-1997 

Proc:Ac Num:03040608-2 ano:96 UF:SP Turma:02 Região:03 Apelação Cível Fonte: DJ data:16-04-97 

pg:024419)Ademais, cabe tecer alguns comentários sobre a sistemática de conversão do valor dos benefícios em 

URV.Com efeito, com a criação da URV (Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente 

reeditada e convertida na Lei n. 8.880 de 1994, foi revogado o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 1992, alterado pela Lei n. 

8.700 de 1993, determinando-se, por força do disposto no artigo 20, incisos I e II da Medida Provisória 434/94, a 

conversão em URV, a partir de 01.03.1994, dos benefícios previdenciários, dividindo-se o valor nominal, vigente nos 

meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em 

URV do último dia desses meses, respectivamente, extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes. Ressalte-se, 

ademais, que critério semelhante foi utilizado para conversão em URV do salário mínimo e dos salários dos 

trabalhadores em geral.No que concerne à aplicação do IRSM de janeiro de 1994, há que se considerar que a variação 

deste na ordem de 40,25% autorizou a antecipação, em fevereiro de 1994, do percentual de 30,35%, ensejando a 

expectativa da aplicação aos benefícios previdenciários dos 10% restantes, correspondentes a diferença do reajuste 
concedido em 02/94 e a efetiva variação do IRSM em 01/94.Contudo, a Lei n. 8.880 de 1994 revogou o disposto nas 

Leis ns. 8.542/82 e 8.700/83, antes que o direito ao reajuste integral pela variação do IRSM de 01/94 fosse 

definitivamente incorporado ao patrimônio do(a) autor(a), o que se daria, tão-somente, em 01.05.1994, consoante 

previsão legal para reajuste quadrimestral, e, não em fevereiro de 1994, mês em que ocorreu, apenas, a antecipação de 

parte de futuro reajuste, criando nada mais do que uma expectativa de direito, em conformidade, aliás, com inúmeros 

entendimentos jurisprudenciais.Por sua vez, no que diz respeito à aplicação, ao benefício previdenciário em 

manutenção, da variação integral do IRSM, correspondente ao mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, 

tenho por incabível sua aplicação em face da conversão em URV, isto porque, o valor da URV de 28.02.94 incorporou a 

desvalorização da moeda verificada neste mês, desvalorização esta, também contida (considerada) na variação do IRSM 

de fevereiro de 1994, sendo indevida a correção dupla do benefício.Por fim, quanto à conversão do benefício 

previdenciário pela URV vigente em 28.02.1994, há que se salientar esta confrontaria com a sistemática estabelecida 

pela Lei n. 8.880/94, em seu artigo 20, incisos I e II, que determinou que a conversão fosse efetivada pela divisão do 

valor nominal do benefício, vigente em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em 

cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia dos respectivos meses, extraindo-se a média aritmética dos 

valores resultantes.Finalmente, cumpre analisar a questão relativa à eleição, pela Medida Provisória nº 1.415, de 29 de 

abril de 1996, do IGP-DI como indexador dos benefícios previdenciários. Com efeito, referida Medida Provisória assim 

determinou, em seus artigos 2º e 5º, respectivamente:Art. 2º . Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão 
reajustados, em 1 de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-

DI), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.Art. 5º . A título de aumento real 

, na data da vigência das disposições constantes dos arts. 6º e 7º desta medida provisória, os benefícios mantidos pela 

Previdência Social serão majorados de forma a totalizar quinze por cento, sobre os valores vigentes em 30 de abril de 

1996, incluído nesse percentual o reajuste de que trata o art. 2ºNesse aspecto, alterando posicionamento anteriror, 

constato que o reajuste dos benefícios em maio de 1996 pela variação apurada pelo IGP-DI é de todo válido, consoante 

entendimento dominante da jurisprudência, conforme julgado ora transcrito:PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE 

BENEFICIO EM MAIO DE 1996 - APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 18,9%, REFERENTE A VARIAÇÃO INTEGRAL 

DO INPC ENTRE MAIO DE 1995 E ABRIL DE 1996 - MEDIDA PROVISÓRIA N. 1415/96 - IGP/DI - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.- NOS TERMOS DO ARTIGO 2 DA MEDIDA PROVISÓRIA 

N. 1.415/96, O REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS, EM 1 DE MAIO DE 1996, E CALCULADO COM BASE 
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NA VARIAÇÃO ACUMULADA DO IGP-DI (ÍNDICE GERAL DOS PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA), 

APURADO PELA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, NOS DOZE MESES IMEDIATAMENTE ANTERIORES.- A 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.415/96 FOI EDITADA ANTERIORMENTE AO MÊS DE REGÊNCIA DO 

PAGAMENTO, OU SEJA EM 29 DE ABRIL DE 1996, INOCORRENDO, PORTANTO, OFENSA A QUALQUER 

DIREITO ADQUIRIDO, POIS A MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE OPEROU-SE ANTES DOS 

TERMOS FINAL DO PERÍODO AQUISITIVO DO DIREITO.5- NORMA PREVISTA NO ARTIGO 41, PAR. 2, DA 

LEI 8.213/91 DIZ RESPEITO A PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COMPETÊNCIA DO CONSELHO 

NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL, NÃO ESTANDO O JUDICIÁRIO AUTORIZADO A EXERCER TAL 

MISTER.- RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.RELATOR - JUÍZA FED.CONVOCADA VERA LÚCIA 

JUCOVSKY POR UNANIMIDADE, EM NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA. OUTRAS 

REFERÊNCIAS: AC 89.03.023695/SP, J. SYLVIA STEINER.(Tribunal Reginal Federal - 3ª Região. decisão:29-03-

1999 proc:ac num:03077173-6 ano:98 uf:sp turma:05 região:03 apelação cível dj data:29-06-99 pg:000552)DOS 

REAJUSTES A PARTIR DE 1997 Nesse aspecto, cumpre destacar, inicialmente, que os diversos índices oficialmente 

reconhecidos sempre apresentarão divergências, pois elaborados com base em elementos diversos. Deste modo, um 

índice eventualmente adotado pela lei poderá, em determinada época, apresentar valor inferior a outro índice não eleito 

pelo legislador, o que não resultará obrigatoriamente em direito à utilização do índice mais favorável, não cabendo ao 

magistrado, nestas situações, substituir o índice previsto em lei por outro, sob pena de decidir com fulcro numa 

eqüidade contra legem, ferindo assim o artigo 127 do Código de Processo Civil.Desta feita, em meu entendimento, 
descabe a declaração de inconstitucionalidade de eventual índice legalmente estabelecido tão somente em razão da 

existência de índice mais vantajoso, alegando-se suposta violação do princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, previsto no artigo 201, 4º, da CF/88.Nesse sentido, inclusive, é a doutrina previdenciarista, conforme trecho 

de abalizada obra, que ora transcrevemos: Ora, aqueles que se aposentam (ou que passam a perceber qualquer outro 

benefício da Previdência Social) integram uma categoria geral, a dos beneficiários da Previdência social, sujeitos todos 

às regras gerais que regulam sua situação de beneficiários. Inexiste para eles a possibilidade de eleger ou dispor sobre as 

normas que regularão seus benefícios. Todos aqueles que ocupam tal posição sujeitam-se a regras idênticas. Portanto, 

nos termos da distinção entre as situações gerais e as situações individuais, é certo que aquelas não são afetadas pela 

imutabilidade, como o são as individuais. Sobrevindo novas regras, serão elas aplicadas, porque não há direito 

adquirido a regime jurídico de um instituto de direito, o que, obviamente, não se confunde com direito adquirido ao 

benefício em si. E se as situações jurídicas de caráter geral não comportam aquisição de regime jurídico determinado, 

equivocam-se os que defendem aos beneficiários da Previdência Social direito adquirido a certa forma de reajuste, 

bastante comum em relação ao pleito de manutenção dos benefícios em números de salários mínimos. (in Direito 

Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Vladimir Passos de Freitas (Coordenador), Livraria do 

Advogado, 2ª Edição, p. 208/209) (grifei)Tal questão já restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, que em 

Acórdão lavrado em decorrência do julgamento do Recurso Extraordinário n. 376.846-8, reconheceu a legalidade dos 

índices aplicados pela autarquia, afastando a incidência do IGP-di nos meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001, 
conforme ementa ora transcrita: EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 

1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 

24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, 4º. I.- Índices adotados para reajustamento dos 

benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; 

Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A presunção de constitucionalidade da legislação 

infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante 

demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices 

do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o 

índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque 

retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. III.- R.E. conhecido e provido. (RE 376846 / 

SC - SANTA CATARINA RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO Julgamento: 

24/09/2003 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação: DJ DATA-02-04-2004 PP-00013 EMENT VOL-02146-05 PP-

01012 ) De fato, em referido julgado concluiu-se não haver violação ao princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, tendo em vista que os índices adotados pela autarquia, consoante voto do Ilustre Ministro Relator, Carlos 

Velloso, não foram índices aleatórios, não procedendo a alegação de que guardam relação com índices oficiais. Foram 

índices superiores ao INPC. Apenas no reajuste de 2001, conforme vimos, é que houve diferença a menor, desprezível 

(fl. 10). Nesse prisma, destaque-se que o mesmo voto, em outro trecho, informa ser o INPC o índice mais adequado 
para a correção dos benefícios, tendo em vista que os critérios nele utilizados para medir a inflação tomam por 

parâmetro estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS, dado que a população-objetivo deste é 

referente a famílias com rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, cujo chefe é 

assalariado em sua ocupação principal..., entrando na composição do INPC as variações sentidas no preço da 

alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais, despesas 

pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor (fl. 21). Por outro 

lado, ressaltou referido voto que o IGP-di não retrata a realidade do beneficiário, mas, basicamente, a variação do setor 

empresarial brasileiro. Deste modo, tendo em vista que os índices aplicados pela autarquia foram, em regra, superiores 

ao INPC, exceto em percentual desprezível no ano de 2001, e levando-se em conta que o INPC é mais adequado que o 

IGP-di para o reajuste dos benefícios, resta afastada a violação ao princípio da manutenção do valor real dos benefícios, 

estando correto os critérios de reajuste para os meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001.Outrossim, no tocante ao 
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reajuste de junho de 2001, o artigo 41 da Lei 8213/91, em sua redação atual, prevê que os valores dos benefícios em 

manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do 

seu último reajustamento com base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 

2187-13 24/08/2001).Com o advento da Lei nº 10.699, de 09.07.2003, alterou-se novamente o caput do artigo 41, 

confirmando a possibilidade de que o percentual de reajuste seja definido pelo regulamento.Da leitura do artigo 

mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável ao ato infralegal. Os percentuais 

atacados, fixado pelos Decretos nº 3.826/2001, nº 4.249/02, nº 4.709/03, nº 5.061/04 e 5.443/05, referentes as 

competências de 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005, não podem ser acoimado de ilegais ou inconstitucionais pelo simples 

fato de terem sido veiculados por norma de hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o presente, 

é de se admitir a fixação do índice de reajuste pela via do Decreto.Por fim, em dezembro de 2006 veio a lume a Lei nº 

11.430/2006, que revogou o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, e estatuiu o artigo 41-A, por meio do qual foi reintroduzido o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE, como índice oficial de reajuste dos benefícios previdenciários, o qual, como já afirmado pelo Ministro Carlos 

Velloso nos autos do Recurso Ordinário nº 376846, citado linhas atrás, é o índice mais adequado para a correção dos 

benefícios previdenciários, não havendo que se falar portanto, em adoção de índice diverso para reajuste dos benefícios 

previdenciários nas competências 2006 a 2010. No mais, a atividade da autarquia previdenciária é vinculada aos 

ditames legais, sendo de conhecimento geral que a mesma vem reajustando os benefícios previdenciários a ela 

subordinados nos exatos termos fixados em lei.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 
PREVI-BANERJ - ILEGITIMIDADE ATIVA - REAJUSTES - CRITÉRIOS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. I - 

Não pode a PREVI-BANERJ vir a juízo, em nome próprio, defender direito alheio, sem que para isto tenha autorização 

de lei. Com efeito, a legitimação extraordinária ad causam, ativa ou passiva, só existe em razão da lei e, no caso, a 

autorização é meramente contratual. II - Proposta a ação em março de 1999, quaisquer prestações porventura devidas 

decorrentes da aplicação dos critérios de reajustamento da Súmula nº 260 e do art. 58 do ADCT foram alcançadas pela 

prescrição qüinqüenal invocada. III - A partir da data da implantação do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social - Lei nº 8.213/91, os reajustes dos benefícios de prestação continuada devem observar a legislação previdenciária 

específica, obedecendo aos critérios previstos na referida lei e suas posteriores alterações, constituindo ônus da parte 

autora a demonstração de que o INSS não tenha aplicado corretamente os índices indicados pela legislação pertinente, 

face à presunção de legalidade de que gozam os atos administrativos. IV - Apelação improvida. Excluída do feito a 

PREVI-BANERJ.TRF 2ª REGIÃO - AC 200202010175202 AC - APELAÇÃO CIVEL - 286446 - RELATOR: 

Desembargador Federal CASTRO AGUIAR - SEGUNDA TURMA - FONTE: DJU - Data::24/09/2002 - 

Página:269.PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). ALTERAÇÃO DO PEDIDO. 

QUESTÕES NÃO SUSCITADAS. NULIDADE ABSOLUTA. VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. 

IRREDUTIBILIDADE. CRITÉRIOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES SUBSEQÜENTES. 1 - O pedido 

expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, o 

autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. 2 - Decisão que incorreu na alteração do pedido, conhecendo de questões 
não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil. 

3 - A Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor 

real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento 

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 4 - Os autores não fazem jus à aplicação de critérios 

de reajustes diferentes dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da 

preservação do valor real. 5 - Nulidade da decisão monocrática declarada de ofício. Agravo legal prejudicado. Apelação 

improvida.TRF 3ª REGIÃO - AC 199961040027013 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 585322 - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES - NONA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:23/09/2009 

PÁGINA: 1711Assim, correta a sistemática de reajuste de benefícios adotada pela autarquia, não estando a merecer 

guarida o pleito da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame 

de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios 

indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação 

das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0013726-48.2010.403.6183 - RAIMUNDO OLIVEIRA BARROS(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE 

MEDEIROS E SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 
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cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 
facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 
Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 
computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 
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24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 
Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 
326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 
atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 
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Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0013734-25.2010.403.6183 - MARIA ISABEL ROSA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 
para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 
do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-
família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 
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contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 
101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 
juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 
restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 
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integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0013766-30.2010.403.6183 - JOSE INACIO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de 

Processo Civil.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de 

matéria exclusivamente de direito, abordada nos processos ns.º 2006.61.83.005969-9; 2006.61.83.006816-0; 

2009.61.83.013694-4, nos seguintes termos:- DA PARIDADE ENTRE O VALOR DO BENEFÍCIO E O VALOR 

TETO -O pedido de manutenção de paridade entre do valor do benefício em manutenção e o valor teto dos benefícios é 

improcedente.Com efeito, a pretensão de se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o valor teto carece de 

amparo legal, dado que a atualização de ambos é pautada em critérios e objetivos diversos.De fato, o valor do benefício 

é reajustado de acordo com os índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre 

o valor teto.À título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que 

estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao 

alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer reajustamento aos benefícios de 

prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes infra-constitucional para estes 

últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Por tais razões, não merece guarida a pretensão ora debatida, dado 

que ao benefício da parte autora foram aplicados os reajustes em conformidade com as disposições legais e 

constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TETO DOS BENEFÍCIOS CRIADO PELO ART. 14 DA EC Nº 20/98. APLICAÇÃO 

AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS POSTERIORMENTE À EMENDA. 1. A jurisprudência do TRF da 4ª Região é no 

sentido de que o novo teto dos benefícios criado pelo art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 só é aplicável aos 

benefícios concedidos pelo INSS posteriormente à edição da Emenda, não abrangendo os seus efeitos os benefícios que 

já vinham sendo mantidos pelo INSS anteriormente à promulgação daquela Emenda. Assenta a jurisprudência, ainda, 

que não há proporcionalidade entre o valor da renda mensal e o teto dos benefícios. No caso, no entanto, percebe-se que 

o teto de R$ 1.200,00 (EC nº 20/98) não foi utilizado nos cálculos de liquidação lançados pela Contadoria Judicial. 2. 

Apelação improvida.(TRF 4ª REGIÃO - AC 200570000130862 AC - APELAÇÃO CIVEL - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES VETTORAZZI - SEXTA TURMA - FONTE: D.E. 

26/09/2008)AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA 

MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS 

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - Não 

ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no 

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação 

do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, 
conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - 

Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto 

passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). As alterações do valor-

teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios 

em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não 

constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer 

equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios 

previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações 

previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.- Não há falar, também, em recuperação de 

valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da concessão do benefício, a não ser quando 

se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por 
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ocasião do primeiro reajuste.-No caso em foco, o benefício da parte autora já foi revisto, no âmbito administrativo, 

tendo sofrido a incorporação de que trata o 3º, do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, sendo certo que o percentual excedente 

em razão da limitação do salário de benefício ao teto quando da concessão do benefício, foi totalmente incorporado no 

primeiro reajuste do benefício (maio de 1995), inexistindo, portanto, resíduos para fins de incorporação nos reajustes 

subsequentes. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição 

Federal. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª REGIÃO - AC 200561830045738 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1417388 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA - ORGÃO JULGADOR: SÉTIMA 

TURMA - DJF3 CJ1 DATA:16/09/2009 PÁGINA: 708)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 

ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 

41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - O agravo 

regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, 

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de 

direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não 

sendo necessária a dilação probatória. III - - O disposto nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não 

autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício 

em manutenção. IV - Agravo da parte autora, interposto na forma do 1º do artigo 557 do CPC, improvido.(TRF 3ª 

REGIÃO - AC 200961830132331 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1512567 - DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 
NASCIMENTO - ÓRGÃO JULGADOR: DECIMA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 

353)Assim, não há que se falar na eterna correspondência do valor do benefício no percentual de 100% do valor teto 

dos benefícios previdenciários, ou qualquer outra proporção, em conformidade com o coeficiente de cálculo da renda 

mensal inicial do beneficio previdenciário da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, ambos do Código de 

Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita 

que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da 

lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

0013776-74.2010.403.6183 - ANTONIO GANEV(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 
Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 
sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 
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previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 
expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 
concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 
pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 
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apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 
autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 
falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0013781-96.2010.403.6183 - WAGNER BARBIERI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 
e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 
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substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 
ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 
estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 
REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
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PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 
PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 
IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 
do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0013806-12.2010.403.6183 - WALDEMAR DE SOUZA ALMEIDA(SP126447 - MARCELO FERNANDO DA 

SILVA FALCO E SP172239E - MAISA CARMONA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 
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2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 
sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 
premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 
3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 
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retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 
pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 
decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 
proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 
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DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0013908-34.2010.403.6183 - ALESSANDRO NIRINO(SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 
e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 
artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 
percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 
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de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 
REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 
da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 
aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 
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TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 
do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0013912-71.2010.403.6183 - FRANCISCO TADASHI AOKI(SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 
feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 
facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 
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premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 
seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 
IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 
Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 
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decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 
Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
 

0013920-48.2010.403.6183 - UBALDO HONORIO DE SOUZA(SP253947 - MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA 

TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 
para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 
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artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 
2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 
contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 
101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 
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da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 
a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0013964-67.2010.403.6183 - JOSE PASQUAL DO PRADO BONSEGNO(SP258398 - LUCIANO FRANCISCO 

NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 
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feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 
mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 
empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 
alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 
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IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 
9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 
fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 
ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
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0013997-57.2010.403.6183 - ADEMIR SCARANSI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 
(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 
com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 
pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 
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contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 
DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 
partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 
atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 
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a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0014006-19.2010.403.6183 - ARNALDO CONCEICAO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 
vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 
de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 
manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 
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empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 
corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 
SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 
FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 
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fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 
há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0014014-93.2010.403.6183 - CARLOS ALBERTO SASAKI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de 

Processo Civil.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de 
matéria exclusivamente de direito, abordada nos processos ns.º 2006.61.83.005969-9; 2006.61.83.006816-0; 

2009.61.83.013694-4, nos seguintes termos:- DA PARIDADE ENTRE O VALOR DO BENEFÍCIO E O VALOR 

TETO -O pedido de manutenção de paridade entre do valor do benefício em manutenção e o valor teto dos benefícios é 

improcedente.Com efeito, a pretensão de se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o valor teto carece de 

amparo legal, dado que a atualização de ambos é pautada em critérios e objetivos diversos.De fato, o valor do benefício 

é reajustado de acordo com os índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre 

o valor teto.À título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que 

estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao 

alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer reajustamento aos benefícios de 

prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes infra-constitucional para estes 

últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Por tais razões, não merece guarida a pretensão ora debatida, dado 

que ao benefício da parte autora foram aplicados os reajustes em conformidade com as disposições legais e 

constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TETO DOS BENEFÍCIOS CRIADO PELO ART. 14 DA EC Nº 20/98. APLICAÇÃO 

AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS POSTERIORMENTE À EMENDA. 1. A jurisprudência do TRF da 4ª Região é no 

sentido de que o novo teto dos benefícios criado pelo art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 só é aplicável aos 

benefícios concedidos pelo INSS posteriormente à edição da Emenda, não abrangendo os seus efeitos os benefícios que 
já vinham sendo mantidos pelo INSS anteriormente à promulgação daquela Emenda. Assenta a jurisprudência, ainda, 

que não há proporcionalidade entre o valor da renda mensal e o teto dos benefícios. No caso, no entanto, percebe-se que 

o teto de R$ 1.200,00 (EC nº 20/98) não foi utilizado nos cálculos de liquidação lançados pela Contadoria Judicial. 2. 

Apelação improvida.(TRF 4ª REGIÃO - AC 200570000130862 AC - APELAÇÃO CIVEL - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES VETTORAZZI - SEXTA TURMA - FONTE: D.E. 

26/09/2008)AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA 

MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS 

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - Não 

ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no 
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reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação 

do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, 

conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - 

Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto 

passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). As alterações do valor-

teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios 

em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não 

constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer 

equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios 

previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações 

previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.- Não há falar, também, em recuperação de 

valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da concessão do benefício, a não ser quando 

se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por 

ocasião do primeiro reajuste.-No caso em foco, o benefício da parte autora já foi revisto, no âmbito administrativo, 

tendo sofrido a incorporação de que trata o 3º, do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, sendo certo que o percentual excedente 

em razão da limitação do salário de benefício ao teto quando da concessão do benefício, foi totalmente incorporado no 

primeiro reajuste do benefício (maio de 1995), inexistindo, portanto, resíduos para fins de incorporação nos reajustes 

subsequentes. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição 
Federal. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª REGIÃO - AC 200561830045738 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1417388 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA - ORGÃO JULGADOR: SÉTIMA 

TURMA - DJF3 CJ1 DATA:16/09/2009 PÁGINA: 708)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 

ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 

41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - O agravo 

regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, 

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de 

direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não 

sendo necessária a dilação probatória. III - - O disposto nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não 

autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício 

em manutenção. IV - Agravo da parte autora, interposto na forma do 1º do artigo 557 do CPC, improvido.(TRF 3ª 

REGIÃO - AC 200961830132331 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1512567 - DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO - ÓRGÃO JULGADOR: DECIMA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 

353)Assim, não há que se falar na eterna correspondência do valor do benefício no percentual de 100% do valor teto 

dos benefícios previdenciários, ou qualquer outra proporção, em conformidade com o coeficiente de cálculo da renda 

mensal inicial do beneficio previdenciário da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 
extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, ambos do Código de 

Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita 

que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da 

lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

0014035-69.2010.403.6183 - VICENTE MENINO BENTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de 

Processo Civil.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de 

matéria exclusivamente de direito, abordada nos processos ns.º 2006.61.83.005969-9; 2006.61.83.006816-0; 

2009.61.83.013694-4, nos seguintes termos:- DA PARIDADE ENTRE O VALOR DO BENEFÍCIO E O VALOR 

TETO -O pedido de manutenção de paridade entre do valor do benefício em manutenção e o valor teto dos benefícios é 

improcedente.Com efeito, a pretensão de se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o valor teto carece de 

amparo legal, dado que a atualização de ambos é pautada em critérios e objetivos diversos.De fato, o valor do benefício 
é reajustado de acordo com os índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre 

o valor teto.À título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que 

estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao 

alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer reajustamento aos benefícios de 

prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes infra-constitucional para estes 

últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Por tais razões, não merece guarida a pretensão ora debatida, dado 

que ao benefício da parte autora foram aplicados os reajustes em conformidade com as disposições legais e 

constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TETO DOS BENEFÍCIOS CRIADO PELO ART. 14 DA EC Nº 20/98. APLICAÇÃO 

AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS POSTERIORMENTE À EMENDA. 1. A jurisprudência do TRF da 4ª Região é no 

sentido de que o novo teto dos benefícios criado pelo art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 só é aplicável aos 
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benefícios concedidos pelo INSS posteriormente à edição da Emenda, não abrangendo os seus efeitos os benefícios que 

já vinham sendo mantidos pelo INSS anteriormente à promulgação daquela Emenda. Assenta a jurisprudência, ainda, 

que não há proporcionalidade entre o valor da renda mensal e o teto dos benefícios. No caso, no entanto, percebe-se que 

o teto de R$ 1.200,00 (EC nº 20/98) não foi utilizado nos cálculos de liquidação lançados pela Contadoria Judicial. 2. 

Apelação improvida.(TRF 4ª REGIÃO - AC 200570000130862 AC - APELAÇÃO CIVEL - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES VETTORAZZI - SEXTA TURMA - FONTE: D.E. 

26/09/2008)AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA 

MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS 

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - Não 

ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no 

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação 

do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, 

conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - 

Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto 

passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). As alterações do valor-

teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios 
em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não 

constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer 

equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios 

previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações 

previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.- Não há falar, também, em recuperação de 

valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da concessão do benefício, a não ser quando 

se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por 

ocasião do primeiro reajuste.-No caso em foco, o benefício da parte autora já foi revisto, no âmbito administrativo, 

tendo sofrido a incorporação de que trata o 3º, do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, sendo certo que o percentual excedente 

em razão da limitação do salário de benefício ao teto quando da concessão do benefício, foi totalmente incorporado no 

primeiro reajuste do benefício (maio de 1995), inexistindo, portanto, resíduos para fins de incorporação nos reajustes 

subsequentes. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição 

Federal. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª REGIÃO - AC 200561830045738 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1417388 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA - ORGÃO JULGADOR: SÉTIMA 

TURMA - DJF3 CJ1 DATA:16/09/2009 PÁGINA: 708)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 

ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 
41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - O agravo 

regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, 

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de 

direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não 

sendo necessária a dilação probatória. III - - O disposto nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não 

autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício 

em manutenção. IV - Agravo da parte autora, interposto na forma do 1º do artigo 557 do CPC, improvido.(TRF 3ª 

REGIÃO - AC 200961830132331 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1512567 - DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO - ÓRGÃO JULGADOR: DECIMA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 

353)Assim, não há que se falar na eterna correspondência do valor do benefício no percentual de 100% do valor teto 

dos benefícios previdenciários, ou qualquer outra proporção, em conformidade com o coeficiente de cálculo da renda 

mensal inicial do beneficio previdenciário da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, ambos do Código de 

Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita 

que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da 

lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 
 

0014036-54.2010.403.6183 - ISABEL DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de 

Processo Civil.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de 

matéria exclusivamente de direito, abordada nos processos ns.º 2006.61.83.005969-9; 2006.61.83.006816-0; 

2009.61.83.013694-4, nos seguintes termos:- DA PARIDADE ENTRE O VALOR DO BENEFÍCIO E O VALOR 

TETO -O pedido de manutenção de paridade entre do valor do benefício em manutenção e o valor teto dos benefícios é 

improcedente.Com efeito, a pretensão de se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o valor teto carece de 
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amparo legal, dado que a atualização de ambos é pautada em critérios e objetivos diversos.De fato, o valor do benefício 

é reajustado de acordo com os índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre 

o valor teto.À título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que 

estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao 

alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer reajustamento aos benefícios de 

prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes infra-constitucional para estes 

últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Por tais razões, não merece guarida a pretensão ora debatida, dado 

que ao benefício da parte autora foram aplicados os reajustes em conformidade com as disposições legais e 

constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TETO DOS BENEFÍCIOS CRIADO PELO ART. 14 DA EC Nº 20/98. APLICAÇÃO 

AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS POSTERIORMENTE À EMENDA. 1. A jurisprudência do TRF da 4ª Região é no 

sentido de que o novo teto dos benefícios criado pelo art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 só é aplicável aos 

benefícios concedidos pelo INSS posteriormente à edição da Emenda, não abrangendo os seus efeitos os benefícios que 

já vinham sendo mantidos pelo INSS anteriormente à promulgação daquela Emenda. Assenta a jurisprudência, ainda, 

que não há proporcionalidade entre o valor da renda mensal e o teto dos benefícios. No caso, no entanto, percebe-se que 

o teto de R$ 1.200,00 (EC nº 20/98) não foi utilizado nos cálculos de liquidação lançados pela Contadoria Judicial. 2. 

Apelação improvida.(TRF 4ª REGIÃO - AC 200570000130862 AC - APELAÇÃO CIVEL - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES VETTORAZZI - SEXTA TURMA - FONTE: D.E. 
26/09/2008)AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA 

MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS 

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - Não 

ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no 

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação 

do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, 

conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - 

Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto 

passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). As alterações do valor-

teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios 

em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não 

constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer 

equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios 

previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações 

previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.- Não há falar, também, em recuperação de 
valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da concessão do benefício, a não ser quando 

se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por 

ocasião do primeiro reajuste.-No caso em foco, o benefício da parte autora já foi revisto, no âmbito administrativo, 

tendo sofrido a incorporação de que trata o 3º, do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, sendo certo que o percentual excedente 

em razão da limitação do salário de benefício ao teto quando da concessão do benefício, foi totalmente incorporado no 

primeiro reajuste do benefício (maio de 1995), inexistindo, portanto, resíduos para fins de incorporação nos reajustes 

subsequentes. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição 

Federal. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª REGIÃO - AC 200561830045738 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1417388 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA - ORGÃO JULGADOR: SÉTIMA 

TURMA - DJF3 CJ1 DATA:16/09/2009 PÁGINA: 708)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 

ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 

41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - O agravo 

regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, 

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de 

direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não 

sendo necessária a dilação probatória. III - - O disposto nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não 
autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício 

em manutenção. IV - Agravo da parte autora, interposto na forma do 1º do artigo 557 do CPC, improvido.(TRF 3ª 

REGIÃO - AC 200961830132331 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1512567 - DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO - ÓRGÃO JULGADOR: DECIMA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 

353)Assim, não há que se falar na eterna correspondência do valor do benefício no percentual de 100% do valor teto 

dos benefícios previdenciários, ou qualquer outra proporção, em conformidade com o coeficiente de cálculo da renda 

mensal inicial do beneficio previdenciário da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, ambos do Código de 

Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita 

que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da 

lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 
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legais.P.R.I. 

 

0014197-64.2010.403.6183 - JOSE CARLOS MARTINUSSI(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 
para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 
do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-
família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 
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contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 
101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 
juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 
restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 
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integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0014219-25.2010.403.6183 - MECIAS MANOEL DE ALMEIDA(SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 
cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 
benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 
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Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 
alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 
MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 
Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 
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326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 
ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0014222-77.2010.403.6183 - TADASHI FUJIMORI(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 
do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 
entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 
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do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 
pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 
aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 
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juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 
atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 
REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de 

Processo Civil.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de 

matéria exclusivamente de direito, abordada nos processos ns.º 2006.61.83.005969-9; 2006.61.83.006816-0; 

2009.61.83.013694-4, nos seguintes termos:- DA PARIDADE ENTRE O VALOR DO BENEFÍCIO E O VALOR 
TETO -O pedido de manutenção de paridade entre do valor do benefício em manutenção e o valor teto dos benefícios é 

improcedente.Com efeito, a pretensão de se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o valor teto carece de 

amparo legal, dado que a atualização de ambos é pautada em critérios e objetivos diversos.De fato, o valor do benefício 

é reajustado de acordo com os índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre 

o valor teto.À título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que 

estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao 

alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer reajustamento aos benefícios de 

prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes infra-constitucional para estes 

últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Por tais razões, não merece guarida a pretensão ora debatida, dado 

que ao benefício da parte autora foram aplicados os reajustes em conformidade com as disposições legais e 

constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À 
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TETO DOS BENEFÍCIOS CRIADO PELO ART. 14 DA EC Nº 20/98. APLICAÇÃO 

AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS POSTERIORMENTE À EMENDA. 1. A jurisprudência do TRF da 4ª Região é no 

sentido de que o novo teto dos benefícios criado pelo art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 só é aplicável aos 

benefícios concedidos pelo INSS posteriormente à edição da Emenda, não abrangendo os seus efeitos os benefícios que 

já vinham sendo mantidos pelo INSS anteriormente à promulgação daquela Emenda. Assenta a jurisprudência, ainda, 

que não há proporcionalidade entre o valor da renda mensal e o teto dos benefícios. No caso, no entanto, percebe-se que 

o teto de R$ 1.200,00 (EC nº 20/98) não foi utilizado nos cálculos de liquidação lançados pela Contadoria Judicial. 2. 

Apelação improvida.(TRF 4ª REGIÃO - AC 200570000130862 AC - APELAÇÃO CIVEL - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES VETTORAZZI - SEXTA TURMA - FONTE: D.E. 

26/09/2008)AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA 

MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS 

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - Não 

ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no 

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação 

do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, 

conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - 
Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto 

passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). As alterações do valor-

teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios 

em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não 

constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer 

equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios 

previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações 

previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.- Não há falar, também, em recuperação de 

valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da concessão do benefício, a não ser quando 

se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por 

ocasião do primeiro reajuste.-No caso em foco, o benefício da parte autora já foi revisto, no âmbito administrativo, 

tendo sofrido a incorporação de que trata o 3º, do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, sendo certo que o percentual excedente 

em razão da limitação do salário de benefício ao teto quando da concessão do benefício, foi totalmente incorporado no 

primeiro reajuste do benefício (maio de 1995), inexistindo, portanto, resíduos para fins de incorporação nos reajustes 

subsequentes. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição 

Federal. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª REGIÃO - AC 200561830045738 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1417388 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA - ORGÃO JULGADOR: SÉTIMA 
TURMA - DJF3 CJ1 DATA:16/09/2009 PÁGINA: 708)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 

ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 

41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - O agravo 

regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, 

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de 

direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não 

sendo necessária a dilação probatória. III - - O disposto nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não 

autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício 

em manutenção. IV - Agravo da parte autora, interposto na forma do 1º do artigo 557 do CPC, improvido.(TRF 3ª 

REGIÃO - AC 200961830132331 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1512567 - DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO - ÓRGÃO JULGADOR: DECIMA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 

353)Assim, não há que se falar na eterna correspondência do valor do benefício no percentual de 100% do valor teto 

dos benefícios previdenciários, ou qualquer outra proporção, em conformidade com o coeficiente de cálculo da renda 

mensal inicial do beneficio previdenciário da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, ambos do Código de 

Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita 
que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da 

lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

0014318-92.2010.403.6183 - GUNTER BENSON(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 
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Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 
norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 
renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 
seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 
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concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 
dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 
aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 
Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 
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falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0014323-17.2010.403.6183 - JOSE LOPES DA SILVA(SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 
regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 
serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 
2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 
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estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 
TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 
permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 772/837 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 
em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0014430-61.2010.403.6183 - JOSE FAUSTINO DOS SANTOS(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 
disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 
mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 
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renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 
Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 
que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 
9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 
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aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 
sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 
0014471-28.2010.403.6183 - NILTON MOURA BARBOSA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 
(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 
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serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 
que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 
percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 
DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 
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permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 
9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 
todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0014478-20.2010.403.6183 - FLAVIO ANSANELLI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 
vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de 

Processo Civil.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de 

matéria exclusivamente de direito, abordada nos processos ns.º 2006.61.83.005969-9; 2006.61.83.006816-0; 

2009.61.83.013694-4, nos seguintes termos:- DA PARIDADE ENTRE O VALOR DO BENEFÍCIO E O VALOR 

TETO -O pedido de manutenção de paridade entre do valor do benefício em manutenção e o valor teto dos benefícios é 

improcedente.Com efeito, a pretensão de se estabelecer paridade entre o valor do benefício e o valor teto carece de 

amparo legal, dado que a atualização de ambos é pautada em critérios e objetivos diversos.De fato, o valor do benefício 

é reajustado de acordo com os índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre 

o valor teto.À título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que 

estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao 
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alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer reajustamento aos benefícios de 

prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes infra-constitucional para estes 

últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Por tais razões, não merece guarida a pretensão ora debatida, dado 

que ao benefício da parte autora foram aplicados os reajustes em conformidade com as disposições legais e 

constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TETO DOS BENEFÍCIOS CRIADO PELO ART. 14 DA EC Nº 20/98. APLICAÇÃO 

AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS POSTERIORMENTE À EMENDA. 1. A jurisprudência do TRF da 4ª Região é no 

sentido de que o novo teto dos benefícios criado pelo art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 só é aplicável aos 

benefícios concedidos pelo INSS posteriormente à edição da Emenda, não abrangendo os seus efeitos os benefícios que 

já vinham sendo mantidos pelo INSS anteriormente à promulgação daquela Emenda. Assenta a jurisprudência, ainda, 

que não há proporcionalidade entre o valor da renda mensal e o teto dos benefícios. No caso, no entanto, percebe-se que 

o teto de R$ 1.200,00 (EC nº 20/98) não foi utilizado nos cálculos de liquidação lançados pela Contadoria Judicial. 2. 

Apelação improvida.(TRF 4ª REGIÃO - AC 200570000130862 AC - APELAÇÃO CIVEL - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES VETTORAZZI - SEXTA TURMA - FONTE: D.E. 

26/09/2008)AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA 

MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS 
BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - Não 

ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no 

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação 

do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, 

conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - 

Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto 

passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). As alterações do valor-

teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios 

em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não 

constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer 

equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios 

previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações 

previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.- Não há falar, também, em recuperação de 

valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da concessão do benefício, a não ser quando 

se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por 

ocasião do primeiro reajuste.-No caso em foco, o benefício da parte autora já foi revisto, no âmbito administrativo, 

tendo sofrido a incorporação de que trata o 3º, do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, sendo certo que o percentual excedente 
em razão da limitação do salário de benefício ao teto quando da concessão do benefício, foi totalmente incorporado no 

primeiro reajuste do benefício (maio de 1995), inexistindo, portanto, resíduos para fins de incorporação nos reajustes 

subsequentes. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição 

Federal. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª REGIÃO - AC 200561830045738 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1417388 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA - ORGÃO JULGADOR: SÉTIMA 

TURMA - DJF3 CJ1 DATA:16/09/2009 PÁGINA: 708)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 

ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 

41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - O agravo 

regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, 

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de 

direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não 

sendo necessária a dilação probatória. III - - O disposto nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não 

autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício 

em manutenção. IV - Agravo da parte autora, interposto na forma do 1º do artigo 557 do CPC, improvido.(TRF 3ª 

REGIÃO - AC 200961830132331 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1512567 - DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO - ÓRGÃO JULGADOR: DECIMA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 
353)Assim, não há que se falar na eterna correspondência do valor do benefício no percentual de 100% do valor teto 

dos benefícios previdenciários, ou qualquer outra proporção, em conformidade com o coeficiente de cálculo da renda 

mensal inicial do beneficio previdenciário da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, ambos do Código de 

Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita 

que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da 

lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

0014535-38.2010.403.6183 - ALEXANDRE BATISTA DOS SANTOS(SP203959 - MARIA SÔNIA ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 
de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 
manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 
conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 
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alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 
SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 
FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 
vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 
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ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0014587-34.2010.403.6183 - CELIA DE SOUZA DIAS(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 
2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 
aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 
benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 
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pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 
retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 
março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 
ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 
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atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 
DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0014589-04.2010.403.6183 - HERNANI TEODORO DA SILVA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 
dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 
contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 
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manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 
de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 
desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 
II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 784/837 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 
TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 
hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0014622-91.2010.403.6183 - JOSE ALFEU ADAO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 
cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 
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aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 
premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 
3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 
24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 
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março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 
decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 
proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 
Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0014668-80.2010.403.6183 - ANDRE GILBERTO DA FONSECA X IRINEU LUTTENSCHLAGER X MICHELE 

TURRO X MARIA MARLI DA SILVA X RINALDO CHAIBUB(SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2010.61.83.001202-9, nos seguintes termos:REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSCom o 

intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não sofresse os malefícios da 
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corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu artigo 201, 4º, o que se segue: 

É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional os benefícios previdenciários ficaram 

protegidos pela supra-citada cláusula, que impõe a legalidade como pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, 

assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos duvidosos.No entanto, a Constituição Federal de 1988 não 

trouxe esta garantia somente para os benefícios concedidos a partir de seu advento, mas também aos benefícios em 

manutenção desde antes da promulgação da Lei Maior. Por tais razões, inseriu no Texto Magno a regra transitória 

constante do artigo 58 do ADCT, que ora trazemos à baila: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o 

poder aquisitivo, expresso em número de salários-mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Entretanto, 

conforme pode-se inferir do referido dispositivo, sua aplicação foi limitada temporalmente, dado que, a partir da 

vigência do plano de custeio e benefícios, implantado com as Leis nº 8.213 e nº 8213, ambas de 24 de julho de 1991, 

haveria de ser aplicado os critérios de reajustamento ali determinados.E de fato, com a Lei nº 8213/91, foi alterada a 

forma de reajustamento dos benefícios, já que desvinculada do salário mínimo. Porém, em momento algum houve 

violação à norma constitucional prevista no artigo 201, 4º, que assegura a manutenção do valor real dos benefícios, já 

que escolhido pelo legislador índice idôneo, no caso, o INPC/IBGE, consoante artigo 41, inciso I, ora transcrito: Os 

benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em que 
o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.E a jurisprudência vem entendendo 

ser plenamente válida a substituição do salário mínimo pelo INPC/IBGE a partir da vigência da Lei 8.213/91. Nesse 

sentido:Previdenciário. Revisão de benefício. Art. 58 do ADCT. Lei 8.213/91. Recurso do autor improvido. Sentença 

mantida.I - Na aplicação do artigo 58 do ADCT, o que se expressa em número de salários mínimos é a renda mensal 

inicial do benefício, e não os salários de contribuição que integram o período básico de cálculo.II - De qualquer sorte, o 

critério de atualização previsto no aludido dispositivo constitucional transitório perdeu sua eficácia a partir de setembro 

de 1991, em virtude do advento da lei 8.213/91, que modificou o critério de atualização dos benefícios previdenciários, 

os quais passaram a ser corrigidos de acordo com a variação INPC e suas alterações posteriores, excetuando-se os 

benefícios mínimos.III - A carta de concessão de benefício (fls. 08) atesta, inequivocamente, que o INSS calculou 

corretamente o benefício do autor. IV - Recurso improvido.V - Sentença mantida.(proc. 96.03.083282-0 AC SP, TRF - 

3ª Região, Relator: Desembargadora Federal Ramza Tartuce, v.u)(Grifo Nosso)Outrossim, o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 

1992 revogou a sistemática referida, adotando-se o critério da quadrimestralidade, com o reajuste dos benefícios 

previdenciários pela variação do IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), nos meses de JANEIRO, MAIO e 

SETEMBRO.Ao depois, a Lei n. 8.700 de 1993, alterando a redação da Lei 8.542/92, manteve o mesmo critério de 

variação do IRSM no reajuste de setembro de 1993 e determinou, a partir de janeiro de 1994 (artigo 9o, inciso II da Lei 

8.542/92), a aplicação FAS (Fator de Atualização Salarial), estabelecendo, outrossim, a possibilidade de concessão de 

antecipações bimestrais, nos seguintes termos:Art. 9o, Inc. II, par. 1o, Lei 8.542/92 - São assegurados ainda aos 
benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações em 

percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua 

concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro. (grifei).No que 

pertine à questão específica das antecipações mensais, mostra-se plenamente válida sua adoção, não caracterizando 

qualquer afronta à manutenção do valor dos benefícios, consoante entendimento pacífico da jurisprudência. 

Vejamos:PREVIDENCIARIO - REVISIONAL DE BENEFICIO - URV - 8,04%.1. O reajuste quadrimestral, com 

antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, par. 2 da cf. Deste modo, não ha que se falar, 

também, em redução do beneficio quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 4 Região.2. Indevida a aplicação do percentual de 8,04% referente a setembro/94 aos benefícios de valor 

superior ao salário mínimo, em face do disposto no art. 29, par, 3 da lei 8880/94.03. Apelação improvida.Relator: - 

Sylvia SteinerPor unanimidade, negar provimento ao recurso.(Tribunal Regional Federal 3ª Região decisão:01-04-1997 

Proc:Ac Num:03040608-2 ano:96 UF:SP Turma:02 Região:03 Apelação Cível Fonte: DJ data:16-04-97 

pg:024419)Ademais, cabe tecer alguns comentários sobre a sistemática de conversão do valor dos benefícios em 

URV.Com efeito, com a criação da URV (Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente 

reeditada e convertida na Lei n. 8.880 de 1994, foi revogado o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 1992, alterado pela Lei n. 

8.700 de 1993, determinando-se, por força do disposto no artigo 20, incisos I e II da Medida Provisória 434/94, a 

conversão em URV, a partir de 01.03.1994, dos benefícios previdenciários, dividindo-se o valor nominal, vigente nos 
meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em 

URV do último dia desses meses, respectivamente, extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes. Ressalte-se, 

ademais, que critério semelhante foi utilizado para conversão em URV do salário mínimo e dos salários dos 

trabalhadores em geral.No que concerne à aplicação do IRSM de janeiro de 1994, há que se considerar que a variação 

deste na ordem de 40,25% autorizou a antecipação, em fevereiro de 1994, do percentual de 30,35%, ensejando a 

expectativa da aplicação aos benefícios previdenciários dos 10% restantes, correspondentes a diferença do reajuste 

concedido em 02/94 e a efetiva variação do IRSM em 01/94.Contudo, a Lei n. 8.880 de 1994 revogou o disposto nas 

Leis ns. 8.542/82 e 8.700/83, antes que o direito ao reajuste integral pela variação do IRSM de 01/94 fosse 

definitivamente incorporado ao patrimônio do(a) autor(a), o que se daria, tão-somente, em 01.05.1994, consoante 

previsão legal para reajuste quadrimestral, e, não em fevereiro de 1994, mês em que ocorreu, apenas, a antecipação de 

parte de futuro reajuste, criando nada mais do que uma expectativa de direito, em conformidade, aliás, com inúmeros 
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entendimentos jurisprudenciais.Por sua vez, no que diz respeito à aplicação, ao benefício previdenciário em 

manutenção, da variação integral do IRSM, correspondente ao mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, 

tenho por incabível sua aplicação em face da conversão em URV, isto porque, o valor da URV de 28.02.94 incorporou a 

desvalorização da moeda verificada neste mês, desvalorização esta, também contida (considerada) na variação do IRSM 

de fevereiro de 1994, sendo indevida a correção dupla do benefício.Por fim, quanto à conversão do benefício 

previdenciário pela URV vigente em 28.02.1994, há que se salientar esta confrontaria com a sistemática estabelecida 

pela Lei n. 8.880/94, em seu artigo 20, incisos I e II, que determinou que a conversão fosse efetivada pela divisão do 

valor nominal do benefício, vigente em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em 

cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia dos respectivos meses, extraindo-se a média aritmética dos 

valores resultantes.Finalmente, cumpre analisar a questão relativa à eleição, pela Medida Provisória nº 1.415, de 29 de 

abril de 1996, do IGP-DI como indexador dos benefícios previdenciários. Com efeito, referida Medida Provisória assim 

determinou, em seus artigos 2º e 5º, respectivamente:Art. 2º . Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão 

reajustados, em 1 de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-

DI), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.Art. 5º . A título de aumento real 

, na data da vigência das disposições constantes dos arts. 6º e 7º desta medida provisória, os benefícios mantidos pela 

Previdência Social serão majorados de forma a totalizar quinze por cento, sobre os valores vigentes em 30 de abril de 

1996, incluído nesse percentual o reajuste de que trata o art. 2ºNesse aspecto, alterando posicionamento anteriror, 

constato que o reajuste dos benefícios em maio de 1996 pela variação apurada pelo IGP-DI é de todo válido, consoante 
entendimento dominante da jurisprudência, conforme julgado ora transcrito:PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE 

BENEFICIO EM MAIO DE 1996 - APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 18,9%, REFERENTE A VARIAÇÃO INTEGRAL 

DO INPC ENTRE MAIO DE 1995 E ABRIL DE 1996 - MEDIDA PROVISÓRIA N. 1415/96 - IGP/DI - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.- NOS TERMOS DO ARTIGO 2 DA MEDIDA PROVISÓRIA 

N. 1.415/96, O REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS, EM 1 DE MAIO DE 1996, E CALCULADO COM BASE 

NA VARIAÇÃO ACUMULADA DO IGP-DI (ÍNDICE GERAL DOS PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA), 

APURADO PELA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, NOS DOZE MESES IMEDIATAMENTE ANTERIORES.- A 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.415/96 FOI EDITADA ANTERIORMENTE AO MÊS DE REGÊNCIA DO 

PAGAMENTO, OU SEJA EM 29 DE ABRIL DE 1996, INOCORRENDO, PORTANTO, OFENSA A QUALQUER 

DIREITO ADQUIRIDO, POIS A MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE OPEROU-SE ANTES DOS 

TERMOS FINAL DO PERÍODO AQUISITIVO DO DIREITO.5- NORMA PREVISTA NO ARTIGO 41, PAR. 2, DA 

LEI 8.213/91 DIZ RESPEITO A PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COMPETÊNCIA DO CONSELHO 

NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL, NÃO ESTANDO O JUDICIÁRIO AUTORIZADO A EXERCER TAL 

MISTER.- RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.RELATOR - JUÍZA FED.CONVOCADA VERA LÚCIA 

JUCOVSKY POR UNANIMIDADE, EM NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA. OUTRAS 

REFERÊNCIAS: AC 89.03.023695/SP, J. SYLVIA STEINER.(Tribunal Reginal Federal - 3ª Região. decisão:29-03-

1999 proc:ac num:03077173-6 ano:98 uf:sp turma:05 região:03 apelação cível dj data:29-06-99 pg:000552)DOS 
REAJUSTES A PARTIR DE 1997 Nesse aspecto, cumpre destacar, inicialmente, que os diversos índices oficialmente 

reconhecidos sempre apresentarão divergências, pois elaborados com base em elementos diversos. Deste modo, um 

índice eventualmente adotado pela lei poderá, em determinada época, apresentar valor inferior a outro índice não eleito 

pelo legislador, o que não resultará obrigatoriamente em direito à utilização do índice mais favorável, não cabendo ao 

magistrado, nestas situações, substituir o índice previsto em lei por outro, sob pena de decidir com fulcro numa 

eqüidade contra legem, ferindo assim o artigo 127 do Código de Processo Civil.Desta feita, em meu entendimento, 

descabe a declaração de inconstitucionalidade de eventual índice legalmente estabelecido tão somente em razão da 

existência de índice mais vantajoso, alegando-se suposta violação do princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, previsto no artigo 201, 4º, da CF/88.Nesse sentido, inclusive, é a doutrina previdenciarista, conforme trecho 

de abalizada obra, que ora transcrevemos: Ora, aqueles que se aposentam (ou que passam a perceber qualquer outro 

benefício da Previdência Social) integram uma categoria geral, a dos beneficiários da Previdência social, sujeitos todos 

às regras gerais que regulam sua situação de beneficiários. Inexiste para eles a possibilidade de eleger ou dispor sobre as 

normas que regularão seus benefícios. Todos aqueles que ocupam tal posição sujeitam-se a regras idênticas. Portanto, 

nos termos da distinção entre as situações gerais e as situações individuais, é certo que aquelas não são afetadas pela 

imutabilidade, como o são as individuais. Sobrevindo novas regras, serão elas aplicadas, porque não há direito 

adquirido a regime jurídico de um instituto de direito, o que, obviamente, não se confunde com direito adquirido ao 

benefício em si. E se as situações jurídicas de caráter geral não comportam aquisição de regime jurídico determinado, 
equivocam-se os que defendem aos beneficiários da Previdência Social direito adquirido a certa forma de reajuste, 

bastante comum em relação ao pleito de manutenção dos benefícios em números de salários mínimos. (in Direito 

Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Vladimir Passos de Freitas (Coordenador), Livraria do 

Advogado, 2ª Edição, p. 208/209) (grifei)Tal questão já restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, que em 

Acórdão lavrado em decorrência do julgamento do Recurso Extraordinário n. 376.846-8, reconheceu a legalidade dos 

índices aplicados pela autarquia, afastando a incidência do IGP-di nos meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001, 

conforme ementa ora transcrita: EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 

1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 

24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, 4º. I.- Índices adotados para reajustamento dos 

benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; 

Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A presunção de constitucionalidade da legislação 
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infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante 

demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices 

do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o 

índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque 

retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. III.- R.E. conhecido e provido. (RE 376846 / 

SC - SANTA CATARINA RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO Julgamento: 

24/09/2003 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação: DJ DATA-02-04-2004 PP-00013 EMENT VOL-02146-05 PP-

01012 ) De fato, em referido julgado concluiu-se não haver violação ao princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, tendo em vista que os índices adotados pela autarquia, consoante voto do Ilustre Ministro Relator, Carlos 

Velloso, não foram índices aleatórios, não procedendo a alegação de que guardam relação com índices oficiais. Foram 

índices superiores ao INPC. Apenas no reajuste de 2001, conforme vimos, é que houve diferença a menor, desprezível 

(fl. 10). Nesse prisma, destaque-se que o mesmo voto, em outro trecho, informa ser o INPC o índice mais adequado 

para a correção dos benefícios, tendo em vista que os critérios nele utilizados para medir a inflação tomam por 

parâmetro estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS, dado que a população-objetivo deste é 

referente a famílias com rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, cujo chefe é 

assalariado em sua ocupação principal..., entrando na composição do INPC as variações sentidas no preço da 

alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais, despesas 

pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor (fl. 21). Por outro 
lado, ressaltou referido voto que o IGP-di não retrata a realidade do beneficiário, mas, basicamente, a variação do setor 

empresarial brasileiro. Deste modo, tendo em vista que os índices aplicados pela autarquia foram, em regra, superiores 

ao INPC, exceto em percentual desprezível no ano de 2001, e levando-se em conta que o INPC é mais adequado que o 

IGP-di para o reajuste dos benefícios, resta afastada a violação ao princípio da manutenção do valor real dos benefícios, 

estando correto os critérios de reajuste para os meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001.Outrossim, no tocante ao 

reajuste de junho de 2001, o artigo 41 da Lei 8213/91, em sua redação atual, prevê que os valores dos benefícios em 

manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do 

seu último reajustamento com base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 

2187-13 24/08/2001).Com o advento da Lei nº 10.699, de 09.07.2003, alterou-se novamente o caput do artigo 41, 

confirmando a possibilidade de que o percentual de reajuste seja definido pelo regulamento.Da leitura do artigo 

mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável ao ato infralegal. Os percentuais 

atacados, fixado pelos Decretos nº 3.826/2001, nº 4.249/02, nº 4.709/03, nº 5.061/04 e 5.443/05, referentes as 

competências de 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005, não podem ser acoimado de ilegais ou inconstitucionais pelo simples 

fato de terem sido veiculados por norma de hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o presente, 

é de se admitir a fixação do índice de reajuste pela via do Decreto.Por fim, em dezembro de 2006 veio a lume a Lei nº 

11.430/2006, que revogou o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, e estatuiu o artigo 41-A, por meio do qual foi reintroduzido o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
- IBGE, como índice oficial de reajuste dos benefícios previdenciários, o qual, como já afirmado pelo Ministro Carlos 

Velloso nos autos do Recurso Ordinário nº 376846, citado linhas atrás, é o índice mais adequado para a correção dos 

benefícios previdenciários, não havendo que se falar portanto, em adoção de índice diverso para reajuste dos benefícios 

previdenciários nas competências 2006 a 2010. No mais, a atividade da autarquia previdenciária é vinculada aos 

ditames legais, sendo de conhecimento geral que a mesma vem reajustando os benefícios previdenciários a ela 

subordinados nos exatos termos fixados em lei.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PREVI-BANERJ - ILEGITIMIDADE ATIVA - REAJUSTES - CRITÉRIOS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. I - 

Não pode a PREVI-BANERJ vir a juízo, em nome próprio, defender direito alheio, sem que para isto tenha autorização 

de lei. Com efeito, a legitimação extraordinária ad causam, ativa ou passiva, só existe em razão da lei e, no caso, a 

autorização é meramente contratual. II - Proposta a ação em março de 1999, quaisquer prestações porventura devidas 

decorrentes da aplicação dos critérios de reajustamento da Súmula nº 260 e do art. 58 do ADCT foram alcançadas pela 

prescrição qüinqüenal invocada. III - A partir da data da implantação do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social - Lei nº 8.213/91, os reajustes dos benefícios de prestação continuada devem observar a legislação previdenciária 

específica, obedecendo aos critérios previstos na referida lei e suas posteriores alterações, constituindo ônus da parte 

autora a demonstração de que o INSS não tenha aplicado corretamente os índices indicados pela legislação pertinente, 

face à presunção de legalidade de que gozam os atos administrativos. IV - Apelação improvida. Excluída do feito a 

PREVI-BANERJ.TRF 2ª REGIÃO - AC 200202010175202 AC - APELAÇÃO CIVEL - 286446 - RELATOR: 
Desembargador Federal CASTRO AGUIAR - SEGUNDA TURMA - FONTE: DJU - Data::24/09/2002 - 

Página:269.PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). ALTERAÇÃO DO PEDIDO. 

QUESTÕES NÃO SUSCITADAS. NULIDADE ABSOLUTA. VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. 

IRREDUTIBILIDADE. CRITÉRIOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES SUBSEQÜENTES. 1 - O pedido 

expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, o 

autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. 2 - Decisão que incorreu na alteração do pedido, conhecendo de questões 

não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil. 

3 - A Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor 

real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento 

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 4 - Os autores não fazem jus à aplicação de critérios 

de reajustes diferentes dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da 
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preservação do valor real. 5 - Nulidade da decisão monocrática declarada de ofício. Agravo legal prejudicado. Apelação 

improvida.TRF 3ª REGIÃO - AC 199961040027013 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 585322 - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES - NONA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:23/09/2009 

PÁGINA: 1711Assim, correta a sistemática de reajuste de benefícios adotada pela autarquia, não estando a merecer 

guarida o pleito da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame 

de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios 

indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação 

das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0014708-62.2010.403.6183 - JOANILSON SOARES CAMBUI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 
trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 
norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 
renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 
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expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 
percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 
dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 
aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 792/837 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 
previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0014793-48.2010.403.6183 - JOSE RODRIGUES SANCHEZ(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 
regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 
serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 
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ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 
contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 
TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 
permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 
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PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 
TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 
em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0014869-72.2010.403.6183 - JOSE GERALDINO DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 
disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 
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norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 
Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 
que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 
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dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 
citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 
sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 
0014942-44.2010.403.6183 - MANUEL CORES CUERVO(SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2010.61.83.001202-9, nos seguintes termos:REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSCom o 

intuito de garantir ao segurado da previdência social a percepção de um benefício que não sofresse os malefícios da 

corrosão inflacionária, a Constituição Federal de 1988 houve por bem determinar em seu artigo 201, 4º, o que se segue: 

É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.Desta forma, a partir da nova ordem constitucional os benefícios previdenciários ficaram 
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protegidos pela supra-citada cláusula, que impõe a legalidade como pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, 

assim, a utilização de critérios administrativos de efeitos duvidosos.No entanto, a Constituição Federal de 1988 não 

trouxe esta garantia somente para os benefícios concedidos a partir de seu advento, mas também aos benefícios em 

manutenção desde antes da promulgação da Lei Maior. Por tais razões, inseriu no Texto Magno a regra transitória 

constante do artigo 58 do ADCT, que ora trazemos à baila: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o 

poder aquisitivo, expresso em número de salários-mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Entretanto, 

conforme pode-se inferir do referido dispositivo, sua aplicação foi limitada temporalmente, dado que, a partir da 

vigência do plano de custeio e benefícios, implantado com as Leis nº 8.213 e nº 8213, ambas de 24 de julho de 1991, 

haveria de ser aplicado os critérios de reajustamento ali determinados.E de fato, com a Lei nº 8213/91, foi alterada a 

forma de reajustamento dos benefícios, já que desvinculada do salário mínimo. Porém, em momento algum houve 

violação à norma constitucional prevista no artigo 201, 4º, que assegura a manutenção do valor real dos benefícios, já 

que escolhido pelo legislador índice idôneo, no caso, o INPC/IBGE, consoante artigo 41, inciso I, ora transcrito: Os 

benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em que 

o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.E a jurisprudência vem entendendo 

ser plenamente válida a substituição do salário mínimo pelo INPC/IBGE a partir da vigência da Lei 8.213/91. Nesse 

sentido:Previdenciário. Revisão de benefício. Art. 58 do ADCT. Lei 8.213/91. Recurso do autor improvido. Sentença 
mantida.I - Na aplicação do artigo 58 do ADCT, o que se expressa em número de salários mínimos é a renda mensal 

inicial do benefício, e não os salários de contribuição que integram o período básico de cálculo.II - De qualquer sorte, o 

critério de atualização previsto no aludido dispositivo constitucional transitório perdeu sua eficácia a partir de setembro 

de 1991, em virtude do advento da lei 8.213/91, que modificou o critério de atualização dos benefícios previdenciários, 

os quais passaram a ser corrigidos de acordo com a variação INPC e suas alterações posteriores, excetuando-se os 

benefícios mínimos.III - A carta de concessão de benefício (fls. 08) atesta, inequivocamente, que o INSS calculou 

corretamente o benefício do autor. IV - Recurso improvido.V - Sentença mantida.(proc. 96.03.083282-0 AC SP, TRF - 

3ª Região, Relator: Desembargadora Federal Ramza Tartuce, v.u)(Grifo Nosso)Outrossim, o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 

1992 revogou a sistemática referida, adotando-se o critério da quadrimestralidade, com o reajuste dos benefícios 

previdenciários pela variação do IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), nos meses de JANEIRO, MAIO e 

SETEMBRO.Ao depois, a Lei n. 8.700 de 1993, alterando a redação da Lei 8.542/92, manteve o mesmo critério de 

variação do IRSM no reajuste de setembro de 1993 e determinou, a partir de janeiro de 1994 (artigo 9o, inciso II da Lei 

8.542/92), a aplicação FAS (Fator de Atualização Salarial), estabelecendo, outrossim, a possibilidade de concessão de 

antecipações bimestrais, nos seguintes termos:Art. 9o, Inc. II, par. 1o, Lei 8.542/92 - São assegurados ainda aos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações em 

percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua 

concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro. (grifei).No que 
pertine à questão específica das antecipações mensais, mostra-se plenamente válida sua adoção, não caracterizando 

qualquer afronta à manutenção do valor dos benefícios, consoante entendimento pacífico da jurisprudência. 

Vejamos:PREVIDENCIARIO - REVISIONAL DE BENEFICIO - URV - 8,04%.1. O reajuste quadrimestral, com 

antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, par. 2 da cf. Deste modo, não ha que se falar, 

também, em redução do beneficio quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 4 Região.2. Indevida a aplicação do percentual de 8,04% referente a setembro/94 aos benefícios de valor 

superior ao salário mínimo, em face do disposto no art. 29, par, 3 da lei 8880/94.03. Apelação improvida.Relator: - 

Sylvia SteinerPor unanimidade, negar provimento ao recurso.(Tribunal Regional Federal 3ª Região decisão:01-04-1997 

Proc:Ac Num:03040608-2 ano:96 UF:SP Turma:02 Região:03 Apelação Cível Fonte: DJ data:16-04-97 

pg:024419)Ademais, cabe tecer alguns comentários sobre a sistemática de conversão do valor dos benefícios em 

URV.Com efeito, com a criação da URV (Unidade Real de Valor), pela Medida Provisória n. 434/94, posteriormente 

reeditada e convertida na Lei n. 8.880 de 1994, foi revogado o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 1992, alterado pela Lei n. 

8.700 de 1993, determinando-se, por força do disposto no artigo 20, incisos I e II da Medida Provisória 434/94, a 

conversão em URV, a partir de 01.03.1994, dos benefícios previdenciários, dividindo-se o valor nominal, vigente nos 

meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em 

URV do último dia desses meses, respectivamente, extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes. Ressalte-se, 

ademais, que critério semelhante foi utilizado para conversão em URV do salário mínimo e dos salários dos 
trabalhadores em geral.No que concerne à aplicação do IRSM de janeiro de 1994, há que se considerar que a variação 

deste na ordem de 40,25% autorizou a antecipação, em fevereiro de 1994, do percentual de 30,35%, ensejando a 

expectativa da aplicação aos benefícios previdenciários dos 10% restantes, correspondentes a diferença do reajuste 

concedido em 02/94 e a efetiva variação do IRSM em 01/94.Contudo, a Lei n. 8.880 de 1994 revogou o disposto nas 

Leis ns. 8.542/82 e 8.700/83, antes que o direito ao reajuste integral pela variação do IRSM de 01/94 fosse 

definitivamente incorporado ao patrimônio do(a) autor(a), o que se daria, tão-somente, em 01.05.1994, consoante 

previsão legal para reajuste quadrimestral, e, não em fevereiro de 1994, mês em que ocorreu, apenas, a antecipação de 

parte de futuro reajuste, criando nada mais do que uma expectativa de direito, em conformidade, aliás, com inúmeros 

entendimentos jurisprudenciais.Por sua vez, no que diz respeito à aplicação, ao benefício previdenciário em 

manutenção, da variação integral do IRSM, correspondente ao mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, 

tenho por incabível sua aplicação em face da conversão em URV, isto porque, o valor da URV de 28.02.94 incorporou a 
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desvalorização da moeda verificada neste mês, desvalorização esta, também contida (considerada) na variação do IRSM 

de fevereiro de 1994, sendo indevida a correção dupla do benefício.Por fim, quanto à conversão do benefício 

previdenciário pela URV vigente em 28.02.1994, há que se salientar esta confrontaria com a sistemática estabelecida 

pela Lei n. 8.880/94, em seu artigo 20, incisos I e II, que determinou que a conversão fosse efetivada pela divisão do 

valor nominal do benefício, vigente em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em 

cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia dos respectivos meses, extraindo-se a média aritmética dos 

valores resultantes.Finalmente, cumpre analisar a questão relativa à eleição, pela Medida Provisória nº 1.415, de 29 de 

abril de 1996, do IGP-DI como indexador dos benefícios previdenciários. Com efeito, referida Medida Provisória assim 

determinou, em seus artigos 2º e 5º, respectivamente:Art. 2º . Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão 

reajustados, em 1 de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-

DI), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.Art. 5º . A título de aumento real 

, na data da vigência das disposições constantes dos arts. 6º e 7º desta medida provisória, os benefícios mantidos pela 

Previdência Social serão majorados de forma a totalizar quinze por cento, sobre os valores vigentes em 30 de abril de 

1996, incluído nesse percentual o reajuste de que trata o art. 2ºNesse aspecto, alterando posicionamento anteriror, 

constato que o reajuste dos benefícios em maio de 1996 pela variação apurada pelo IGP-DI é de todo válido, consoante 

entendimento dominante da jurisprudência, conforme julgado ora transcrito:PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE 

BENEFICIO EM MAIO DE 1996 - APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 18,9%, REFERENTE A VARIAÇÃO INTEGRAL 

DO INPC ENTRE MAIO DE 1995 E ABRIL DE 1996 - MEDIDA PROVISÓRIA N. 1415/96 - IGP/DI - RECURSO 
DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.- NOS TERMOS DO ARTIGO 2 DA MEDIDA PROVISÓRIA 

N. 1.415/96, O REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS, EM 1 DE MAIO DE 1996, E CALCULADO COM BASE 

NA VARIAÇÃO ACUMULADA DO IGP-DI (ÍNDICE GERAL DOS PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA), 

APURADO PELA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, NOS DOZE MESES IMEDIATAMENTE ANTERIORES.- A 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.415/96 FOI EDITADA ANTERIORMENTE AO MÊS DE REGÊNCIA DO 

PAGAMENTO, OU SEJA EM 29 DE ABRIL DE 1996, INOCORRENDO, PORTANTO, OFENSA A QUALQUER 

DIREITO ADQUIRIDO, POIS A MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE OPEROU-SE ANTES DOS 

TERMOS FINAL DO PERÍODO AQUISITIVO DO DIREITO.5- NORMA PREVISTA NO ARTIGO 41, PAR. 2, DA 

LEI 8.213/91 DIZ RESPEITO A PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COMPETÊNCIA DO CONSELHO 

NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL, NÃO ESTANDO O JUDICIÁRIO AUTORIZADO A EXERCER TAL 

MISTER.- RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.RELATOR - JUÍZA FED.CONVOCADA VERA LÚCIA 

JUCOVSKY POR UNANIMIDADE, EM NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA. OUTRAS 

REFERÊNCIAS: AC 89.03.023695/SP, J. SYLVIA STEINER.(Tribunal Reginal Federal - 3ª Região. decisão:29-03-

1999 proc:ac num:03077173-6 ano:98 uf:sp turma:05 região:03 apelação cível dj data:29-06-99 pg:000552)DOS 

REAJUSTES A PARTIR DE 1997 Nesse aspecto, cumpre destacar, inicialmente, que os diversos índices oficialmente 

reconhecidos sempre apresentarão divergências, pois elaborados com base em elementos diversos. Deste modo, um 

índice eventualmente adotado pela lei poderá, em determinada época, apresentar valor inferior a outro índice não eleito 
pelo legislador, o que não resultará obrigatoriamente em direito à utilização do índice mais favorável, não cabendo ao 

magistrado, nestas situações, substituir o índice previsto em lei por outro, sob pena de decidir com fulcro numa 

eqüidade contra legem, ferindo assim o artigo 127 do Código de Processo Civil.Desta feita, em meu entendimento, 

descabe a declaração de inconstitucionalidade de eventual índice legalmente estabelecido tão somente em razão da 

existência de índice mais vantajoso, alegando-se suposta violação do princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, previsto no artigo 201, 4º, da CF/88.Nesse sentido, inclusive, é a doutrina previdenciarista, conforme trecho 

de abalizada obra, que ora transcrevemos: Ora, aqueles que se aposentam (ou que passam a perceber qualquer outro 

benefício da Previdência Social) integram uma categoria geral, a dos beneficiários da Previdência social, sujeitos todos 

às regras gerais que regulam sua situação de beneficiários. Inexiste para eles a possibilidade de eleger ou dispor sobre as 

normas que regularão seus benefícios. Todos aqueles que ocupam tal posição sujeitam-se a regras idênticas. Portanto, 

nos termos da distinção entre as situações gerais e as situações individuais, é certo que aquelas não são afetadas pela 

imutabilidade, como o são as individuais. Sobrevindo novas regras, serão elas aplicadas, porque não há direito 

adquirido a regime jurídico de um instituto de direito, o que, obviamente, não se confunde com direito adquirido ao 

benefício em si. E se as situações jurídicas de caráter geral não comportam aquisição de regime jurídico determinado, 

equivocam-se os que defendem aos beneficiários da Previdência Social direito adquirido a certa forma de reajuste, 

bastante comum em relação ao pleito de manutenção dos benefícios em números de salários mínimos. (in Direito 

Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Vladimir Passos de Freitas (Coordenador), Livraria do 
Advogado, 2ª Edição, p. 208/209) (grifei)Tal questão já restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, que em 

Acórdão lavrado em decorrência do julgamento do Recurso Extraordinário n. 376.846-8, reconheceu a legalidade dos 

índices aplicados pela autarquia, afastando a incidência do IGP-di nos meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001, 

conforme ementa ora transcrita: EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 

1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 

24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, 4º. I.- Índices adotados para reajustamento dos 

benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; 

Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A presunção de constitucionalidade da legislação 

infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante 

demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices 

do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o 
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índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque 

retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. III.- R.E. conhecido e provido. (RE 376846 / 

SC - SANTA CATARINA RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO Julgamento: 

24/09/2003 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação: DJ DATA-02-04-2004 PP-00013 EMENT VOL-02146-05 PP-

01012 ) De fato, em referido julgado concluiu-se não haver violação ao princípio da preservação do valor real dos 

benefícios, tendo em vista que os índices adotados pela autarquia, consoante voto do Ilustre Ministro Relator, Carlos 

Velloso, não foram índices aleatórios, não procedendo a alegação de que guardam relação com índices oficiais. Foram 

índices superiores ao INPC. Apenas no reajuste de 2001, conforme vimos, é que houve diferença a menor, desprezível 

(fl. 10). Nesse prisma, destaque-se que o mesmo voto, em outro trecho, informa ser o INPC o índice mais adequado 

para a correção dos benefícios, tendo em vista que os critérios nele utilizados para medir a inflação tomam por 

parâmetro estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS, dado que a população-objetivo deste é 

referente a famílias com rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, cujo chefe é 

assalariado em sua ocupação principal..., entrando na composição do INPC as variações sentidas no preço da 

alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais, despesas 

pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor (fl. 21). Por outro 

lado, ressaltou referido voto que o IGP-di não retrata a realidade do beneficiário, mas, basicamente, a variação do setor 

empresarial brasileiro. Deste modo, tendo em vista que os índices aplicados pela autarquia foram, em regra, superiores 

ao INPC, exceto em percentual desprezível no ano de 2001, e levando-se em conta que o INPC é mais adequado que o 
IGP-di para o reajuste dos benefícios, resta afastada a violação ao princípio da manutenção do valor real dos benefícios, 

estando correto os critérios de reajuste para os meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001.Outrossim, no tocante ao 

reajuste de junho de 2001, o artigo 41 da Lei 8213/91, em sua redação atual, prevê que os valores dos benefícios em 

manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do 

seu último reajustamento com base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 

2187-13 24/08/2001).Com o advento da Lei nº 10.699, de 09.07.2003, alterou-se novamente o caput do artigo 41, 

confirmando a possibilidade de que o percentual de reajuste seja definido pelo regulamento.Da leitura do artigo 

mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável ao ato infralegal. Os percentuais 

atacados, fixado pelos Decretos nº 3.826/2001, nº 4.249/02, nº 4.709/03, nº 5.061/04 e 5.443/05, referentes as 

competências de 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005, não podem ser acoimado de ilegais ou inconstitucionais pelo simples 

fato de terem sido veiculados por norma de hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o presente, 

é de se admitir a fixação do índice de reajuste pela via do Decreto.Por fim, em dezembro de 2006 veio a lume a Lei nº 

11.430/2006, que revogou o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, e estatuiu o artigo 41-A, por meio do qual foi reintroduzido o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE, como índice oficial de reajuste dos benefícios previdenciários, o qual, como já afirmado pelo Ministro Carlos 

Velloso nos autos do Recurso Ordinário nº 376846, citado linhas atrás, é o índice mais adequado para a correção dos 

benefícios previdenciários, não havendo que se falar portanto, em adoção de índice diverso para reajuste dos benefícios 
previdenciários nas competências 2006 a 2010. No mais, a atividade da autarquia previdenciária é vinculada aos 

ditames legais, sendo de conhecimento geral que a mesma vem reajustando os benefícios previdenciários a ela 

subordinados nos exatos termos fixados em lei.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PREVI-BANERJ - ILEGITIMIDADE ATIVA - REAJUSTES - CRITÉRIOS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. I - 

Não pode a PREVI-BANERJ vir a juízo, em nome próprio, defender direito alheio, sem que para isto tenha autorização 

de lei. Com efeito, a legitimação extraordinária ad causam, ativa ou passiva, só existe em razão da lei e, no caso, a 

autorização é meramente contratual. II - Proposta a ação em março de 1999, quaisquer prestações porventura devidas 

decorrentes da aplicação dos critérios de reajustamento da Súmula nº 260 e do art. 58 do ADCT foram alcançadas pela 

prescrição qüinqüenal invocada. III - A partir da data da implantação do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social - Lei nº 8.213/91, os reajustes dos benefícios de prestação continuada devem observar a legislação previdenciária 

específica, obedecendo aos critérios previstos na referida lei e suas posteriores alterações, constituindo ônus da parte 

autora a demonstração de que o INSS não tenha aplicado corretamente os índices indicados pela legislação pertinente, 

face à presunção de legalidade de que gozam os atos administrativos. IV - Apelação improvida. Excluída do feito a 

PREVI-BANERJ.TRF 2ª REGIÃO - AC 200202010175202 AC - APELAÇÃO CIVEL - 286446 - RELATOR: 

Desembargador Federal CASTRO AGUIAR - SEGUNDA TURMA - FONTE: DJU - Data::24/09/2002 - 

Página:269.PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). ALTERAÇÃO DO PEDIDO. 

QUESTÕES NÃO SUSCITADAS. NULIDADE ABSOLUTA. VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. 
IRREDUTIBILIDADE. CRITÉRIOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES SUBSEQÜENTES. 1 - O pedido 

expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, o 

autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. 2 - Decisão que incorreu na alteração do pedido, conhecendo de questões 

não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil. 

3 - A Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor 

real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento 

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 4 - Os autores não fazem jus à aplicação de critérios 

de reajustes diferentes dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da 

preservação do valor real. 5 - Nulidade da decisão monocrática declarada de ofício. Agravo legal prejudicado. Apelação 

improvida.TRF 3ª REGIÃO - AC 199961040027013 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 585322 - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES - NONA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:23/09/2009 
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PÁGINA: 1711Assim, correta a sistemática de reajuste de benefícios adotada pela autarquia, não estando a merecer 

guarida o pleito da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame 

de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios 

indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.Decorrido o prazo recursal sem manifestação 

das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0014949-36.2010.403.6183 - JOAO SANCHES ROMAO(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 
regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 
serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 
2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 
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estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 
TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 
permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 
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IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 
em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0015013-46.2010.403.6183 - DORA PAULINA SALIMENI CORREA(SP101977 - LUCAS DE CAMARGO E 

SP275414 - ALBERTO MACHADO SILVA E SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 
feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 
facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 
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premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 
seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 
IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 
Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 
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decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 
Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
 

Expediente Nº 5436 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0026695-31.2003.403.0399 (2003.03.99.026695-2) - WALDOMIRO DO AMARAL(SP090751 - IRMA MOLINERO 

MONTEIRO E SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2034 - MARCIUS HAURUS MADUREIRA) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em 

conta remunerada e individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 122/2010 - CJF/CJF.2. 

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0000144-25.2003.403.6183 (2003.61.83.000144-1) - JOSE CUSTODIO DOS SANTOS(SP244440 - NIVALDO 

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES 

MUNIZ) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em 

conta remunerada e individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 122/2010 - CJF/CJF.2. 

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  
 

0000705-49.2003.403.6183 (2003.61.83.000705-4) - GILDO ALEXANDRE DA SILVA(SP036063 - EDELI DOS 

SANTOS SILVA) X SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Fls. : Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos2. Nada sendo requerido 

no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0000847-53.2003.403.6183 (2003.61.83.000847-2) - BENEDITO SOARES DE CAMPOS(SP036063 - EDELI DOS 

SANTOS SILVA) X SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Fls. : Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos2. Nada sendo requerido 
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no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0001703-17.2003.403.6183 (2003.61.83.001703-5) - MARIO LUIZ DUARTE GARCIA(SP050099 - ADAUTO 

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em 

conta remunerada e individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 122/2010 - CJF/CJF.2. 

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0002331-06.2003.403.6183 (2003.61.83.002331-0) - MARIA DE LOURDES DE ALENCAR(SP178117 - ALMIR 

ROBERTO CICOTE E SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em 

conta remunerada e individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 122/2010 - CJF/CJF.2. 

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0002465-33.2003.403.6183 (2003.61.83.002465-9) - ADALBERTO DE SIQUEIRA CAMPOS(SP189561 - FABIULA 

CHERICONI E SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 
424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em 

conta remunerada e individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 122/2010 - CJF/CJF.2. 

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0002580-54.2003.403.6183 (2003.61.83.002580-9) - JOAO GONCALVES LEAL(SP205334 - ROSIMEIRE MARIA 

RENNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2034 - MARCIUS HAURUS 

MADUREIRA) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em 

conta remunerada e individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 122/2010 - CJF/CJF.2. 

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0002758-03.2003.403.6183 (2003.61.83.002758-2) - MARIA DO CARMO MARTINS X NORISA AMADEO 

HERRERA X NESTOR ALVES DA SILVA X SEBASTIAO VITURINO DA SILVA(SP205334 - ROSIMEIRE 

MARIA RENNO E SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em 
conta remunerada e individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 122/2010 - CJF/CJF.2. 

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0003269-98.2003.403.6183 (2003.61.83.003269-3) - NADIR ZACARIAS(SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO 

MIGUEL DE OLIVEIRA E SP115010 - MARTA MARIA REIS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Fls. : Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos2. Nada sendo requerido 

no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0003331-41.2003.403.6183 (2003.61.83.003331-4) - NELSON RAIMUNDO(SP036063 - EDELI DOS SANTOS 

SILVA) X SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Fls. : Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos2. Nada sendo requerido 

no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0003619-86.2003.403.6183 (2003.61.83.003619-4) - ALONSO JOSE CARDOSO(SP189675 - RODRIGO 

CAMARGO FRIAS E SP200612 - FERNANDO MELRO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Fls. : Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos2. Nada sendo requerido 

no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

0004052-90.2003.403.6183 (2003.61.83.004052-5) - EURLI APARECIDA MORETTO(SP129789 - DIVA 

GONCALVES ZITTO MIGUEL DE OLIVEIRA E SP115010 - MARTA MARIA REIS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Fls. : Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos2. Nada sendo requerido 

no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0004055-45.2003.403.6183 (2003.61.83.004055-0) - ALFREDO ROVINI(SP050099 - ADAUTO CORREA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 806/837 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em 

conta remunerada e individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 122/2010 - CJF/CJF.2. 

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0004428-76.2003.403.6183 (2003.61.83.004428-2) - JOSE ROBERTO CLEIS(SP129161 - CLAUDIA CHELMINSKI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA 

JUNIOR) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Fls. : Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos2. Nada sendo requerido 

no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0004432-16.2003.403.6183 (2003.61.83.004432-4) - BRASELINO DE SENA QUEIROGA(SP129161 - CLAUDIA 

CHELMINSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Fls. : Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos2. Nada sendo requerido 

no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

0004460-81.2003.403.6183 (2003.61.83.004460-9) - ANA GRACA DE LIMA(SP191717 - ANTONINO PROTA DA 
SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA 

GONCALVES REIS) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em 

conta remunerada e individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 122/2010 - CJF/CJF.2. 

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0004594-11.2003.403.6183 (2003.61.83.004594-8) - PEDRO FRANCISCO DA SILVA(SP189072 - RITA DE 

CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - 

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em 

conta remunerada e individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 122/2010 - CJF/CJF.2. 

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0004870-42.2003.403.6183 (2003.61.83.004870-6) - ELENICIA LEAO DANTAS(SP261449 - ROBERTA QUEIROZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2034 - MARCIUS HAURUS MADUREIRA) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em 

conta remunerada e individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 122/2010 - CJF/CJF.2. 
Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0005144-06.2003.403.6183 (2003.61.83.005144-4) - MARCIA ANTONIA FERREIRA(SP196842 - MAGDA MARIA 

CORSETTI MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em 

conta remunerada e individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 122/2010 - CJF/CJF.2. 

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0005585-84.2003.403.6183 (2003.61.83.005585-1) - EMILIA EMIKO IWAHASHI WAKIZAKA(SP129789 - DIVA 

GONCALVES ZITTO MIGUEL DE OLIVEIRA E SP115010 - MARTA MARIA REIS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2034 - MARCIUS HAURUS MADUREIRA) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Fls. : Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos2. Nada sendo requerido 

no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

0005712-22.2003.403.6183 (2003.61.83.005712-4) - MARIO JOAO BARRELOTTI(SP188223 - SIBELE WALKIRIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 
DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Fls. : Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos2. Nada sendo requerido 

no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0006044-86.2003.403.6183 (2003.61.83.006044-5) - APARECIDO ALEXANDRE DIAS(SP138135 - DANIELA 

CHICCHI GRUNSPAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA 

GONCALVES REIS) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em 

conta remunerada e individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 122/2010 - CJF/CJF.2. 

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0006162-62.2003.403.6183 (2003.61.83.006162-0) - JOSE MARCELO VIEIRA JUCA(SP129161 - CLAUDIA 
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CHELMINSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Fls. : Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos2. Nada sendo requerido 

no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0006389-52.2003.403.6183 (2003.61.83.006389-6) - CLAUDIO HEIDRICH(SP129161 - CLAUDIA CHELMINSKI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2034 - MARCIUS HAURUS MADUREIRA) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Fls. : Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos2. Nada sendo requerido 

no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

0006860-68.2003.403.6183 (2003.61.83.006860-2) - EIKO IWAMOTO DE SOUZA(SP188223 - SIBELE WALKIRIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Fls. : Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos2. Nada sendo requerido 

no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0006960-23.2003.403.6183 (2003.61.83.006960-6) - PAULO RIBEIRO DE OLIVEIRA(SP129161 - CLAUDIA 

CHELMINSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 
DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Fls. : Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos2. Nada sendo requerido 

no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0007727-61.2003.403.6183 (2003.61.83.007727-5) - NORMA ZOLESI ROSA(SP188223 - SIBELE WALKIRIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA 

JUNIOR) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Fls. : Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos2. Nada sendo requerido 

no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0007870-50.2003.403.6183 (2003.61.83.007870-0) - WALDEMAR DOS SANTOS FLORES(SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2034 - MARCIUS HAURUS 

MADUREIRA) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Fls. : Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos2. Nada sendo requerido 

no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0008046-29.2003.403.6183 (2003.61.83.008046-8) - ERNESTO LUCIANO MATOS FLORES VILAR(SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA 
MARIA CREPALDI) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Fls. : Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos2. Nada sendo requerido 

no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0008119-98.2003.403.6183 (2003.61.83.008119-9) - JOAO BATISTA DA SILVA(SP188223 - SIBELE WALKIRIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA 

JUNIOR) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Fls. : Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos2. Nada sendo requerido 

no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0008169-27.2003.403.6183 (2003.61.83.008169-2) - ADEMIR ALONSO RODRIGUES(SP162451 - FERNANDA 

VERARDI BENDZIUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2034 - MARCIUS 

HAURUS MADUREIRA) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em 

conta remunerada e individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 122/2010 - CJF/CJF.2. 

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 
0008368-49.2003.403.6183 (2003.61.83.008368-8) - IVON DOS SANTOS RIBEIRO(SP111922 - ANTONIO 

CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2034 - MARCIUS HAURUS 

MADUREIRA) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Fls. : Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos2. Nada sendo requerido 

no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0008516-60.2003.403.6183 (2003.61.83.008516-8) - JOSE JONAS ZAGO(SP129161 - CLAUDIA CHELMINSKI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Fls. : Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos2. Nada sendo requerido 

no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  
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0008866-48.2003.403.6183 (2003.61.83.008866-2) - ELZA SABOUNDJI(SP129161 - CLAUDIA CHELMINSKI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 714 - MARIO DI CROCE) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Fls. : Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos2. Nada sendo requerido 

no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0008928-88.2003.403.6183 (2003.61.83.008928-9) - JOAO BATISTA DA TRINDADE(SP205334 - ROSIMEIRE 

MARIA RENNO E SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em 

conta remunerada e individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 122/2010 - CJF/CJF.2. 

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0009257-03.2003.403.6183 (2003.61.83.009257-4) - RONALDO LUCIO MANZANO(SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em 

conta remunerada e individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 122/2010 - CJF/CJF.2. 

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  
 

0009430-27.2003.403.6183 (2003.61.83.009430-3) - AGOSTINHO FERREIRA CARDOSO(SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em 

conta remunerada e individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 122/2010 - CJF/CJF.2. 

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0009511-73.2003.403.6183 (2003.61.83.009511-3) - JOSE OSVALDO ROCHA(SP180208 - JEFFERSON AIOLFE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA 

JUNIOR) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em 

conta remunerada e individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 122/2010 - CJF/CJF.2. 

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0010544-98.2003.403.6183 (2003.61.83.010544-1) - JOSE CAETANO DE SOUZA NETO(SP129161 - CLAUDIA 

CHELMINSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 
CREPALDI) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Fls. : Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos2. Nada sendo requerido 

no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

0010924-24.2003.403.6183 (2003.61.83.010924-0) - JULIA SINKEVICIUS(SP156821 - KARINE MANDRUZATO 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em 

conta remunerada e individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 122/2010 - CJF/CJF.2. 

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0011048-07.2003.403.6183 (2003.61.83.011048-5) - DIRCE FERNANDES VINTEM(SP129161 - CLAUDIA 

CHELMINSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Fls. : Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos2. Nada sendo requerido 

no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 
0016035-86.2003.403.6183 (2003.61.83.016035-0) - PEDRO TADEU DE JESUS(SP168252 - VIVIANE PEREIRA 

DA SILVA GONÇALVES E SP138806 - MARIA DUSCEVI NUNES FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em 

conta remunerada e individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 122/2010 - CJF/CJF.2. 

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0003961-92.2006.403.6183 (2006.61.83.003961-5) - JOAO GENIVAL DA SILVA(SP189675 - RODRIGO 

CAMARGO FRIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Fls. : Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos2. Nada sendo requerido 
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no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

Expediente Nº 5448 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0942771-36.1987.403.6100 (00.0942771-6) - VICTOR JOSE CARVALHO(SP022361 - NILZA MARIA 

EVANGELISTA DE MOURA E SP021392 - HERMAS DO PRADO MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DE 

PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 210 - TEREZA MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Dê-se ciência à parte autora da redistribuição e da baixa do presente feito do E. 

Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2- Concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) 

com relação aos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo 

réu, se for o caso.3 - Havendo a concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora apresentar 

o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, bem como de que o benefício está ativo. Fica a parte autora 

ciente de que a concordância torna desnecessária a citação da autarquia nos moldes do art. 730 do Código de Processo 

Civil e enseja a imediata conclusão dos autos para determinação da expedição de ofício requisitório, se em termos.4 - 

Havendo divergência em relação aos cálculos apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) 

dias, apresentar cálculos de liquidação, com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias 

para realização da citação nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.5 - No silêncio, aguarde-se provocação 
no arquivo, sobrestados. Intime-se. 

 

0037368-46.1993.403.6183 (93.0037368-4) - JOSE MOREIRA DE ARAUJO(SP086621 - NANCI DA SILVA 

LATERZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP031280 - ROSA BRINO E Proc. 

RENATO DE SOUSA RESENDE) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1 - Concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com 

relação aos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se 

for o caso.2 - Havendo a concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora apresentar o 

comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, bem como de que o benefício está ativo. Fica a parte autora 

ciente de que a concordância torna desnecessária a citação da autarquia nos moldes do art. 730 do Código de Processo 

Civil e enseja a imediata conclusão dos autos para determinação da expedição de ofício requisitório, se em termos.3 - 

Havendo divergência em relação aos cálculos apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) 

dias, apresentar cálculos de liquidação, com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias 

para realização da citação nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.4 - No silêncio, aguarde-se provocação 

no arquivo, sobrestados. Intime-se. 

 

0001758-36.2001.403.6183 (2001.61.83.001758-0) - ELISEU JUSTINI X SELZIO PEZZATO(SP097980 - MARTA 
MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - 

ADARNO POZZUTO POPPI) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Fls.______. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito das 

informações prestadas pelo INSS.2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.Int. 

 

0002717-07.2001.403.6183 (2001.61.83.002717-2) - AGUSTINHO BARAO X EMILDE SASSO X EVERALDO 

MENDES DO NASCIMENTO X GENTIL CANUTO ALVES X LOURDES DA CONCEICAO X LUIGI MIRCO X 

MARIA APPARECIDA TERRA ALMEIDA X MARIA LUCIA DE SOUZA X MARIA PALMEIRA DE PAULA X 

OZEAS PEREIRA DA SILVA(SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.2- Concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de 

liquidação apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo 

a concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora apresentar o comprovante de inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas, bem como de que o benefício está ativo. Fica a parte autora ciente de que a 

concordância torna desnecessária a citação da autarquia nos moldes do art. 730 do Código de Processo Civil e enseja a 

imediata conclusão dos autos para determinação da expedição de ofício requisitório, se em termos.4 - Havendo 
divergência em relação aos cálculos apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresentar cálculos de liquidação, com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para 

realização da citação nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.5 - No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo, sobrestados. Intime-se. 

 

0004810-40.2001.403.6183 (2001.61.83.004810-2) - MARIA DE CASTRO(SP034431 - PAULO ROBERTO 

TAGLIANETTI E SP044293 - GISELA DE ALMEIDA TAGLIANETTI E SP177618 - PAULO RENATO 

TAGLIANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.2. Fl.: 94. Defiro o prazo de 

30 (trinta) dias para vistas dos autos fora do cartório.3. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.Int. 
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0005643-58.2001.403.6183 (2001.61.83.005643-3) - OLIVIA DA CONCEICAO MATIAS(SP086666 - VALDIR DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES 

REIS) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.2- Concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de 

liquidação apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo 

a concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora apresentar o comprovante de inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas, bem como de que o benefício está ativo. Fica a parte autora ciente de que a 

concordância torna desnecessária a citação da autarquia nos moldes do art. 730 do Código de Processo Civil e enseja a 

imediata conclusão dos autos para determinação da expedição de ofício requisitório, se em termos.4 - Havendo 

divergência em relação aos cálculos apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresentar cálculos de liquidação, com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para 

realização da citação nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.5 - No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo, sobrestados. Intime-se. 

 

0006029-43.2002.403.0399 (2002.03.99.006029-4) - JUVENAL TARIFA(SP101291 - ROSANGELA GALDINO 

FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) 
DESPACHADO EM INSPEÇÃO1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.2- Concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de 

liquidação apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo 

a concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora apresentar o comprovante de inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas, bem como de que o benefício está ativo. Fica a parte autora ciente de que a 

concordância torna desnecessária a citação da autarquia nos moldes do art. 730 do Código de Processo Civil e enseja a 

imediata conclusão dos autos para determinação da expedição de ofício requisitório, se em termos.4 - Havendo 

divergência em relação aos cálculos apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresentar cálculos de liquidação, com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para 

realização da citação nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.5 - No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo, sobrestados. Intime-se. 

 

0001986-74.2002.403.6183 (2002.61.83.001986-6) - NEILSON VIEIRA SOARES(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - 

ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Dê-se ciência à parte autora da redistribuição e da baixa do presente feito do E. 

Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2- Concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) 
com relação aos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo 

réu, se for o caso.3 - Havendo a concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora apresentar 

o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, bem como de que o benefício está ativo. Fica a parte autora 

ciente de que a concordância torna desnecessária a citação da autarquia nos moldes do art. 730 do Código de Processo 

Civil e enseja a imediata conclusão dos autos para determinação da expedição de ofício requisitório, se em termos.4 - 

Havendo divergência em relação aos cálculos apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) 

dias, apresentar cálculos de liquidação, com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias 

para realização da citação nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.5 - No silêncio, aguarde-se provocação 

no arquivo, sobrestados. Intime-se. 

 

0007573-43.2003.403.6183 (2003.61.83.007573-4) - JOSE CIRSO ALVES(SP211534 - PAULA CRISTINA 

CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fl.: 161. Anote-se.2. Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.3. Nada sendo requerido no prazo de 5 

(cinco) dias, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0008166-72.2003.403.6183 (2003.61.83.008166-7) - SENILDA FRANCISCA DO NASCIMENTO(SP073986 - 

MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - 
JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.2- Concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de 

liquidação apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo 

a concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora apresentar o comprovante de inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas, bem como de que o benefício está ativo. Fica a parte autora ciente de que a 

concordância torna desnecessária a citação da autarquia nos moldes do art. 730 do Código de Processo Civil e enseja a 

imediata conclusão dos autos para determinação da expedição de ofício requisitório, se em termos.4 - Havendo 

divergência em relação aos cálculos apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresentar cálculos de liquidação, com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para 

realização da citação nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.5 - No silêncio, aguarde-se provocação no 
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arquivo, sobrestados. Intime-se. 

 

0010802-11.2003.403.6183 (2003.61.83.010802-8) - AGNALDO FERREIRA DE MATTOS(SP047342 - MARIA 

APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - 

LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Dê-se ciência à parte autora da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região.2. Fls.______. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito das informações 

prestadas pelo INSS.3. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.Int. 

 

0011296-70.2003.403.6183 (2003.61.83.011296-2) - SILVERIO LEAO X ESMERALDO FRANCISCO CORREIA X 

GENESIO ALVES PINTO X MANOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA X MARIA LOPES DE OLIVEIRA(SP018454 

- ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE 

CASTRO) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1 - Concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com 

relação aos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se 

for o caso.2 - Havendo a concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora apresentar o 

comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, bem como de que o benefício está ativo. Fica a parte autora 

ciente de que a concordância torna desnecessária a citação da autarquia nos moldes do art. 730 do Código de Processo 
Civil e enseja a imediata conclusão dos autos para determinação da expedição de ofício requisitório, se em termos.3 - 

Havendo divergência em relação aos cálculos apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) 

dias, apresentar cálculos de liquidação, com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias 

para realização da citação nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.4 - No silêncio, aguarde-se provocação 

no arquivo, sobrestados. Intime-se. 

 

0012688-45.2003.403.6183 (2003.61.83.012688-2) - SEBASTIAO MARQUES(SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.2- Concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de 

liquidação apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo 

a concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora apresentar o comprovante de inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas, bem como de que o benefício está ativo. Fica a parte autora ciente de que a 

concordância torna desnecessária a citação da autarquia nos moldes do art. 730 do Código de Processo Civil e enseja a 

imediata conclusão dos autos para determinação da expedição de ofício requisitório, se em termos.4 - Havendo 

divergência em relação aos cálculos apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, 
apresentar cálculos de liquidação, com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para 

realização da citação nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.5 - No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo, sobrestados. Intime-se. 

 

0000247-95.2004.403.6183 (2004.61.83.000247-4) - ANTONIO GONCALVES DE MOURA(SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - 

JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.2- Concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de 

liquidação apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo 

a concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora apresentar o comprovante de inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas, bem como de que o benefício está ativo. Fica a parte autora ciente de que a 

concordância torna desnecessária a citação da autarquia nos moldes do art. 730 do Código de Processo Civil e enseja a 

imediata conclusão dos autos para determinação da expedição de ofício requisitório, se em termos.4 - Havendo 

divergência em relação aos cálculos apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresentar cálculos de liquidação, com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para 

realização da citação nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.5 - No silêncio, aguarde-se provocação no 
arquivo, sobrestados. Intime-se. 

 

0002503-11.2004.403.6183 (2004.61.83.002503-6) - SEVERINO NUNES DE LIMA(SP150697 - FABIO 

FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES 

DE CARVALHO) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.2- Concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de 

liquidação apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo 

a concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora apresentar o comprovante de inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas, bem como de que o benefício está ativo. Fica a parte autora ciente de que a 

concordância torna desnecessária a citação da autarquia nos moldes do art. 730 do Código de Processo Civil e enseja a 
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imediata conclusão dos autos para determinação da expedição de ofício requisitório, se em termos.4 - Havendo 

divergência em relação aos cálculos apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresentar cálculos de liquidação, com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para 

realização da citação nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.5 - No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo, sobrestados. Intime-se. 

 

0003283-48.2004.403.6183 (2004.61.83.003283-1) - CARLOS FERREIRA JUNIOR(SP145862 - MAURICIO 

HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.2- Concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de 

liquidação apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo 

a concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora apresentar o comprovante de inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas, bem como de que o benefício está ativo. Fica a parte autora ciente de que a 

concordância torna desnecessária a citação da autarquia nos moldes do art. 730 do Código de Processo Civil e enseja a 

imediata conclusão dos autos para determinação da expedição de ofício requisitório, se em termos.4 - Havendo 

divergência em relação aos cálculos apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresentar cálculos de liquidação, com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para 

realização da citação nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.5 - No silêncio, aguarde-se provocação no 
arquivo, sobrestados. Intime-se. 

 

0005143-84.2004.403.6183 (2004.61.83.005143-6) - JOSE CORDEIRO DA SILVA(SP141310 - MARIA DA 

SOLEDADE DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.2- Concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de 

liquidação apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo 

a concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora apresentar o comprovante de inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas, bem como de que o benefício está ativo. Fica a parte autora ciente de que a 

concordância torna desnecessária a citação da autarquia nos moldes do art. 730 do Código de Processo Civil e enseja a 

imediata conclusão dos autos para determinação da expedição de ofício requisitório, se em termos.4 - Havendo 

divergência em relação aos cálculos apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresentar cálculos de liquidação, com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para 

realização da citação nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.5 - No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo, sobrestados. Intime-se. 

 

0006506-09.2004.403.6183 (2004.61.83.006506-0) - ODAIR BRANCO(SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA 
BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.2- Concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de 

liquidação apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo 

a concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora apresentar o comprovante de inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas, bem como de que o benefício está ativo. Fica a parte autora ciente de que a 

concordância torna desnecessária a citação da autarquia nos moldes do art. 730 do Código de Processo Civil e enseja a 

imediata conclusão dos autos para determinação da expedição de ofício requisitório, se em termos.4 - Havendo 

divergência em relação aos cálculos apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresentar cálculos de liquidação, com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para 

realização da citação nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.5 - No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo, sobrestados. Intime-se. 

 

0001219-31.2005.403.6183 (2005.61.83.001219-8) - AYR SCHELLES(SP119745 - ANGELA LUCIA GUERHALDT 

CRUZ E SP093418 - DILVANIA DE ASSIS MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO 

PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal 
da 3ª Região.2- Concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de 

liquidação apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo 

a concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora apresentar o comprovante de inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas, bem como de que o benefício está ativo. Fica a parte autora ciente de que a 

concordância torna desnecessária a citação da autarquia nos moldes do art. 730 do Código de Processo Civil e enseja a 

imediata conclusão dos autos para determinação da expedição de ofício requisitório, se em termos.4 - Havendo 

divergência em relação aos cálculos apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresentar cálculos de liquidação, com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para 

realização da citação nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.5 - No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo, sobrestados. Intime-se. 
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0004048-82.2005.403.6183 (2005.61.83.004048-0) - MARCOS APARECIDO GOMES DA CRUZ(SP110503 - 

FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.2- Concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de 

liquidação apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo 

a concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora apresentar o comprovante de inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas, bem como de que o benefício está ativo. Fica a parte autora ciente de que a 

concordância torna desnecessária a citação da autarquia nos moldes do art. 730 do Código de Processo Civil e enseja a 

imediata conclusão dos autos para determinação da expedição de ofício requisitório, se em termos.4 - Havendo 

divergência em relação aos cálculos apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresentar cálculos de liquidação, com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para 

realização da citação nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.5 - No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo, sobrestados. Intime-se. 

 

0006291-62.2006.403.6183 (2006.61.83.006291-1) - JOSE FILGUEIRAS PINHEIRO(SP213216 - JOAO ALFREDO 

CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.2- Concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de 
liquidação apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo 

a concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora apresentar o comprovante de inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas, bem como de que o benefício está ativo. Fica a parte autora ciente de que a 

concordância torna desnecessária a citação da autarquia nos moldes do art. 730 do Código de Processo Civil e enseja a 

imediata conclusão dos autos para determinação da expedição de ofício requisitório, se em termos.4 - Havendo 

divergência em relação aos cálculos apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresentar cálculos de liquidação, com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para 

realização da citação nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.5 - No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo, sobrestados. Intime-se. 

 

0000445-30.2007.403.6183 (2007.61.83.000445-9) - JAIME RAMOS(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP127756E - 

FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS E SP195179 - DANIELA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.2- Concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de 

liquidação apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo 

a concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora apresentar o comprovante de inscrição 
no Cadastro de Pessoas Físicas, bem como de que o benefício está ativo. Fica a parte autora ciente de que a 

concordância torna desnecessária a citação da autarquia nos moldes do art. 730 do Código de Processo Civil e enseja a 

imediata conclusão dos autos para determinação da expedição de ofício requisitório, se em termos.4 - Havendo 

divergência em relação aos cálculos apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresentar cálculos de liquidação, com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para 

realização da citação nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.5 - No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo, sobrestados. Intime-se. 

 

0001894-23.2007.403.6183 (2007.61.83.001894-0) - FRANCISCO PATRICIO DE MEDEIROS(SP224020 - 

ORMIZINDA ALENCAR NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1 - Concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com 

relação aos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se 

for o caso.2 - Havendo a concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora apresentar o 

comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, bem como de que o benefício está ativo. Fica a parte autora 

ciente de que a concordância torna desnecessária a citação da autarquia nos moldes do art. 730 do Código de Processo 

Civil e enseja a imediata conclusão dos autos para determinação da expedição de ofício requisitório, se em termos.3 - 

Havendo divergência em relação aos cálculos apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) 
dias, apresentar cálculos de liquidação, com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias 

para realização da citação nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.4 - No silêncio, aguarde-se provocação 

no arquivo, sobrestados. Intime-se. 

 

Expediente Nº 5469 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002927-48.2007.403.6183 (2007.61.83.002927-4) - SELMA LLAMAZALEZ FERREIRA(SP298291A - FABIO 

LUCAS GOUVEIA FACCIN E SP259745 - RODRIGO RODRIGUES E SP301461 - MAIRA SANCHEZ DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 263/282: Dê-se ciência ao INSS da juntada dos referidos documentos, a teor do artigo 398 do Código de 
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Processo Civil.Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0003799-63.2007.403.6183 (2007.61.83.003799-4) - VERONICA LIMA DE AZEVEDO(SP214174 - STEFANO DE 

ARAUJO COELHO E SP237297 - CAMILA PEREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

I - Defiro os quesitos apresentados pela parte autora (fls. 133/134). II - Além daqueles, ficam formulados os seguintes 

quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - 

Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta 

subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é 

possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da 

incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação 

para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a 

reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de; tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado 

de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por 

radiação? III - Indico para realização da prova pericial o profissional médico Dr. SÉRGIO RACHMAN - CRM/SP 

104.404.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da 

Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após 
o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos 

porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento. IV - Intime-se o Sr. Perito para que fique 

ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do autor 

visando à realização da perícia. V - Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo 

Juízo, se o caso. VI - Expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais do Dr. Paulo César Pinto, nos termos 

de fls. 86.Int. 

 

0006047-02.2007.403.6183 (2007.61.83.006047-5) - SONIA DA SILVA OKUDA(SP189961 - ANDREA 

TORRENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo Perito Judicial às fls. 216/218.2. Expeça-se solicitação de 

pagamento dos honorários periciais, nos termos de fls. 175/175-verso.3. Após, venham os autos conclusos para prolação 

de sentença.Int. 

 

0007070-80.2007.403.6183 (2007.61.83.007070-5) - ANTONIO GERMANO DA SILVA(SP215808 - NAILE DE 

BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Expeça-se guia de pagamento dos honorários periciais do Dr. Sergio Rachman, nos termos da determinação de fls. 
102.2. Fls. 117/118: Defiro o pedido da autora, ante os fatos narrados na petição inicial.3. Faculto às partes a 

formulação de quesitos, bem como a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a 

prova pericial deverá ser feita por perito ortopedista do Juízo.4. Ainda, deverá a parte autora, no mesmo prazo, 

providenciar as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, tais como: petição inicial e todos os 

documentos médicos que considerar necessários. 5. Se o caso de justiça gratuita deferida, desde já determino que as 

cópias sejam solicitadas na Secretaria da Vara e, após a extração pelo setor competente, deverão ser retiradas pela parte 

autora e trazidas aos autos deste processo por meio de petição, para instrução do mandado ou carta de intimação do 

Perito.6. Por fim, informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int. 

 

0007725-52.2007.403.6183 (2007.61.83.007725-6) - HELIO ALBERTO ROCHA(SP177326 - PATRICIA 

EVANGELISTA DE OLIVEIRA E SP261202 - WELLINGTON DE JESUS SEIVANE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Entendo desnecessária a realização de nova perícia médica, tendo em vista a realização da prova pericial com a 

devida juntada do laudo às fls. 77/88, apresentando respostas aos quesitos formulados pelas partes. 2. Entretanto, ante a 

alegação de impugnação ao laudo pericial, faculto o prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora apresente quesitos 

de esclarecimentos técnicos pertinentes.3. Decorrido o prazo in albis, expeça-se solicitação de pagamento dos 

honorários periciais, nos termos do despacho de fls. 58.4. Após, venham os autos conclusos para prolação de 
sentença.Int. 

 

0008309-22.2007.403.6183 (2007.61.83.008309-8) - JOSE BENEDITO DA SILVA FILHO(SP183583 - MÁRCIO 

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 113: Tendo em vista o pedido de desistência formulado pela parte autora, manifeste-se o INSS, no prazo de 10 

(dez) dias.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0001715-55.2008.403.6183 (2008.61.83.001715-0) - AUGUSTO ROBERTO DE LIZ(SP189121 - WILLIAM 

OLIVEIRA CARDOSO E SP248600 - PERSIA ALMEIDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito 
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Judicial.Int.  

 

0002903-83.2008.403.6183 (2008.61.83.002903-5) - SEBASTIAO CHAVES SANTANA(SP244440 - NIVALDO 

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 432/433: Mantenho a decisão de fls. 429 por seus próprios fundamentos.2. Venham os autos conclusos para 

prolação de sentença.Int. 

 

0003625-20.2008.403.6183 (2008.61.83.003625-8) - VALMIR BARBOSA(SP286443 - ANA PAULA TERNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 262/263: Anote-se.2. Fls. 260/261: Preliminarmente, dê-se ciência ao INSS, a teor do artigo 398 do Código de 

Processo Civil.3. Tendo em vista a fase processual do presente feito e que, nos termos do artigo 264 parágrafo único do 

CPC, a alteração do pedido ou da causa de pedir em nenhuma hipótese será permitida após o saneamento do processo, 

prejudicada a petição de fls. 260.4. Assim, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0003777-68.2008.403.6183 (2008.61.83.003777-9) - JURANDIR DE ANGELO(SP223054 - ANTONIA CLAUDIA 

EVANGELISTA DE J A BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito 

Judicial.Int.  
 

0004143-10.2008.403.6183 (2008.61.83.004143-6) - SEBASTIAO MOREIRA(SP155609 - VALÉRIA CRISTINA 

SILVA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista a consulta retro, reconsidero a designação do Dr. Celso Chaves. 2. Nomeio como perito médico o Dr. 

HÉLIO RICARDO NOGUEIRA ALVES - CRM/SP 108.273, que deverá ser intimado dos despachos posteriores ao 

que deferiu a produção de prova pericial nestes autos, bem como dos eventuais quesitos apresentados pelas partes e/ou 

Juízo.3. Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da 

Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após 

o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos 

porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.4. Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente 

desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à 

realização da perícia. 5. Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o 

caso.Int. 

 

0004293-88.2008.403.6183 (2008.61.83.004293-3) - NILTON SERGIO CRUZ(SP108928 - JOSE EDUARDO DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Fls. 132: Tendo em vista o pedido de desistência formulado pela parte autora, manifeste-se o INSS, no prazo de 10 

(dez) dias.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0005343-52.2008.403.6183 (2008.61.83.005343-8) - VITORIO CARLOS MOSCARDI(SP129090 - GABRIEL DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 95: O pedido de tutela será decidido em sentença.2. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para 

prolação de sentença.Int. 

 

0005379-94.2008.403.6183 (2008.61.83.005379-7) - CIDALIA ROCHA OLIVEIRA X CARLA ROCHA OLIVEIRA 

DA SILVA - MENOR X PEDRO HENRIQUE ROCHA OLIVEIRA DA SILVA - MENOR(SP198158 - EDSON 

MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR E SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se ofício ao Chefe da APS São Paulo - Pinheiros, para que informe o solicitado pelo Ministério Público Federal 

às fls. 165, no prazo de 20 (vinte) dias.Com a juntada, dê-se ciência às partes e após dê-se vista dos autos ao Ministério 

Público Federal.Int. 

 

0008983-63.2008.403.6183 (2008.61.83.008983-4) - GASPARINO GONCALVES NETO(SP229461 - GUILHERME 
DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int.  

 

0010427-34.2008.403.6183 (2008.61.83.010427-6) - WALTER GOMES(SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito 

Judicial.Int.  

 

0010158-58.2009.403.6183 (2009.61.83.010158-9) - ARACY MARCO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Indefiro o pedido de produção de prova pericial, por entender desnecessária ao deslinde da ação.Venham os 
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autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0000673-97.2010.403.6183 (2010.61.83.000673-0) - JOSE MARIA DA SILVA NETTO - MENOR X JEFFERSON 

DE LIMA SILVA JUNIOR - MENOR X INEZITA DE ALMEIDA LIMA SILVA(SP215830 - KÁTHIA REGINA 

LIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da cota ministerial de fls. 111/114.2. Fls. 107/109: Tendo em vista que a petição do autor 

especificando provas não está devidamente assinada, intime-se a parte autora para que a subscritora proceda a 

regularização.3. Cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0001237-76.2010.403.6183 (2010.61.83.001237-6) - ADELIA RUBIA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Indefiro o pedido de produção de prova pericial, por entender desnecessária ao deslinde da ação.Venham os 

autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0001448-15.2010.403.6183 (2010.61.83.001448-8) - DIRCEU SERVANTE GIMENES(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Indefiro o pedido de produção de prova pericial, por entender desnecessária ao deslinde da ação.Venham os 

autos conclusos para prolação de sentença.Int. 
 

0002083-93.2010.403.6183 (2010.61.83.002083-0) - WANDE DIAS DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, tendo em vista ser a questão unicamente 

de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0002913-59.2010.403.6183 - NILZA PACHECO MAINARDI FERNANDES(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, tendo em vista ser a questão unicamente 

de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

Expediente Nº 5472 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0035209-83.1996.403.6100 (96.0035209-7) - EUNICE BAPTISTA X AMELIA GONTIJO DO AMARAL 

BOLDON(SP029139 - RAUL SCHWINDEN JUNIOR E SP092690 - FREDDY JULIO MANDELBAUM E Proc. 

RAFAEL JONATAN MARCATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP145779 - 
ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS 

REIS) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃOFls. 435/437: Defiro o pedido de prazo formulado pelo autor, por 30 (trinta) dias.Int. 

 

0005856-69.1998.403.6183 (98.0005856-7) - MARIA HELENA BARBOSA FERREIRA MENDES X MARIA 

CARMEN PEREIRA NEVES(SP029139 - RAUL SCHWINDEN JUNIOR E SP092690 - FREDDY JULIO 

MANDELBAUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 922 - DANIEL AUGUSTO 

BORGES DA COSTA) 

Fls. retro: Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório pelo prazo requerido.Int. 

 

0015649-56.2003.403.6183 (2003.61.83.015649-7) - WANDA BARBIERI GOMES DE SOUSA X VANIA GOMES 

DE SOUSA X ADRIANA GOMES DE SOUSA(SP012884 - EUGENIO EGAS NETO E SP173688 - VIVIANE 

MELASSO TAMBELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA 

MARIA GONCALVES REIS) 

Consoante o disposto no artigo 112 da Lei 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo segurado deve ser pago aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na forma da lei civil 
independentemente de inventário ou arrolamento.Assim sendo, DECLARO HABILITADAS como substitutas 

processuais de Wanda Barbieri Gomes de Sousa (fls. 68), VANIA GOMES DE SOUSA (fls. 69) e ADRIANA GOMES 

DE SOUSA (fls. 70).Ao SEDI para as anotações necessárias.Após, se em termos e nada sendo requerido, venham os 

autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0000038-58.2006.403.6183 (2006.61.83.000038-3) - WALMIR LIMA SANTOS X GERTRUDES SANTOS BARROS 

SANTOS X VANUTE BARROS SANTOS(SP086552 - JOSE CARLOS DE MORAES E SP213409 - FERNANDO 

ROGÉRIO MARCONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 353/356 e 361/368: Anote-se.2. Defiro o pedido de prazo, formulado pelo autor às fls.362, por 10 (dez) dias.3. 

Após, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 
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0001286-59.2006.403.6183 (2006.61.83.001286-5) - JOSE MARTINS DE MEL(SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 299/301: Entendo desnecessária a realização de nova perícia médica, tendo em vista a realização da prova 

pericial com a devida juntada do laudo às fls. 286/297, apresentando respostas aos quesitos formulados pelas partes. 2. 

Entretanto, ante a alegação de impugnação ao laudo pericial, faculto o prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora 

apresente quesitos de esclarecimentos técnicos pertinentes.3. Decorrido o prazo do item 2 in albis, expeça-se solicitação 

de pagamento dos honorários periciais, nos termos do despacho de fls. 273 e venham os autos conclusos para prolação 

de sentença.Int. 

 

0001560-23.2006.403.6183 (2006.61.83.001560-0) - JOSE FRANCISCO NETO(BA019453 - ANTONIO ALVES DE 

LIMA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À vista da consulta retro, a fim de evitar mais prejuízos ao autor, defiro o pedido de fls. 398/399.Assim, expeça-se nova 

Carta Precatória diretamente à Comarca de Presidente Jânio Quadros- BA, com as cópias de praxe e cópias de fls. 393 e 

398 e seguintes.Int. 

 

0001941-31.2006.403.6183 (2006.61.83.001941-0) - ANTONIO JOSE ALVES DE SOUSA(SP228654 - LUCIANA 

APARECIDA DE SOUZA E SP175234 - JOSÉ EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Fls. 146/147: Tendo em vista a impugnação da parte autora ao laudo pericial, intime-se por correio eletrônico o Sr. 

Perito para os esclarecimentos necessários.Int. 

 

0003385-02.2006.403.6183 (2006.61.83.003385-6) - TATIANE RODRIGUES DA SILVA SANTOS(SP125881 - 

JUCENIR BELINO ZANATTA E SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X CARLOS ALBERTO RODRIGUES DOS SANTOS - INCAPAZ X ISMAEL 

HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS X DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Fls. 170/176: Promova a autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de cópia do 

documento de identidade (RG) atualizado de Dayane Karolayne Rodrigues da Silva, esclarecendo ainda se há registro 

posterior de paternidade em nome de Adailton Magalhães de Jesus, tendo em vista a divergência de informação de fls. 

170 e certidão de fls. 171.2. Com a juntada, dê-se vista ao INSS, à DPU e remetam-se os autos ao Ministério Público 

Federal.Int. 

 

0003701-15.2006.403.6183 (2006.61.83.003701-1) - MARINETE FERNANDES LOPES DE BRITO X IGOR LOPES 

DE BRITO - MENOR IMPUBERE (MARINETE FERNANDES LOPES DE BRITO)(SP122362 - JOSE CARLOS 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃOAnte o lapso temporal decorrido entre a presente data e a realização da perícia 
médica, intime-se o Sr. Perito Judicial, para que promova a juntada do laudo pericial aos autos, no prazo de 20 (vinte) 

dias.Int. 

 

0005296-49.2006.403.6183 (2006.61.83.005296-6) - ANTONIO FRANCISCO ADAO X YURI MAGALHAES 

ADAO X BRUNO MAGALHAES ADAO(SP269535 - MARTA LUCIA LUCENA DE GOIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Informação de fls. retro: 1. Autorizo a Secretaria que promova a juntada dos extratos do Plenus-Dataprev que constam 

os pensionistas do autor falecido.2. Considerando assim a existência dos pensionistas habilitados à pensão por morte 

junto ao INSS, reconsidero parcialmente o item 1 de fls. 261 para habilitar como substitutos processuais de Antônio 

Francisco Adão somente seus filhos, com a exclusão dos demais, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91, os 

pensionistas:YURI MAGALHÃES ADÃO (fls. 219) e BRUNO MAGALHAES ADÃO (fls. 219).Ressalto que a lei é 

expressa em determinar como sucessor previdenciário os pensionistas, e somente se não houver pensionista habilitado é 

que se procederá a habilitação na forma da lei civil.3. Ao SEDI para as retificações necessárias, observando que os 

autores são menores e estão representados pela sua genitora.4. Ante a ausência de comunicado de efeito suspensivo ao 

Agravo de Instrumento, cumpra a Secretaria o item 2 de fls. 261, excluindo o advogado Dr Genersis Ramos Alves do 

sistema processual destes autos.5. Por fim, manifestem-se autores e INSS as provas que pretendem produzir, no prazo 

de 10 (dez) dias.Int. 
 

0005534-68.2006.403.6183 (2006.61.83.005534-7) - MANOEL OLIVEIRA FERREIRA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP213678 - FERNANDA FRAQUETA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls. 226/228: Mantenho a decisão de fls. 40/41 por seus próprios fundamentos.Int. 

 

0006603-38.2006.403.6183 (2006.61.83.006603-5) - JOSE ALMIR DOS REIS(SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a certidão retro, reitere-se ofício, por correio eletrônico, ao D. Juízo Deprecado solicitando informações 

sobre o cumprimento da carta precatória.Int.  
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0007522-27.2006.403.6183 (2006.61.83.007522-0) - IVETE MUNHOZ VEIGA(SP104886 - EMILIO CARLOS 

CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 164/172 e 173-verso: Tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0008435-09.2006.403.6183 (2006.61.83.008435-9) - JOSE FRANCISCO DE ALMEIDA(SP208436 - PATRICIA 

CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 237/239 e 240/249: Tendo em vista a impugnação da parte autora, retornem os autos à Contadoria Judicial para os 

esclarecimentos necessários e, se o caso, elaboração de nova conta.Int. 

 

0008567-66.2006.403.6183 (2006.61.83.008567-4) - CLAUDIA DE AGUIAR(SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito 

Judicial.Int.  

 

0008613-55.2006.403.6183 (2006.61.83.008613-7) - ENY CLEMENTI DE MAGALHAES - INTERDITA 

(CUSTODIO BARNABE DE MAGALHAES)(SP140465 - LUIS FERNANDO CATALDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito 
Judicial.Int.  

 

0077329-71.2006.403.6301 (2006.63.01.077329-7) - MARISA DOS SANTOS BRITO SCHINCARIOL(SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. retro: Indefiro o pedido de prova pericial contábil requerida pelo autor, vez que eventual diferença de cálculo 

será apurada por ocasião da execução de sentença.2. Venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int.  

 

Expediente Nº 5484 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000113-73.2001.403.6183 (2001.61.83.000113-4) - JOSE FELIX DOS SANTOS(SP145730 - ELAINE APARECIDA 

AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Dê-se ciência à parte autora da redistribuição e da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª 

Região.2- Concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de 

liquidação apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo 

a concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora apresentar o comprovante de inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas, bem como de que o benefício está ativo. Fica a parte autora ciente de que a 
concordância torna desnecessária a citação da autarquia nos moldes do art. 730 do Código de Processo Civil e enseja a 

imediata conclusão dos autos para determinação da expedição de ofício requisitório, se em termos.4 - Havendo 

divergência em relação aos cálculos apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresentar cálculos de liquidação, com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para 

realização da citação nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.5 - No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo, sobrestados. Intime-se.1. Autorizo a juntada da consulta extraída.2. Publique-se, com este, o r. despacho de 

folha 164.Int. 

 

0003485-30.2001.403.6183 (2001.61.83.003485-1) - ALFREDO CARLOS ALSAGO(SP047921 - VILMA RIBEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA 

LOCATELLI) 

1. Autorizo a juntada da consulta extraída.2. Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dias), sobre o requerimento de 

habilitação formulado pelo(s) sucessor(es) de Alfredo Carlos Alsago (fls.:211/221 e 223/224).3. Após, voltem os autos 

conclusos.Int. 

 

0011652-65.2003.403.6183 (2003.61.83.011652-9) - ATSUSHI YANO X LUIZ JOSE ROSA DA SILVA X LEONEL 

CORDEIRO FERREIRA PINTO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL E SP210124A - OTHON ACCIOLY 
RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - 

ADARNO POZZUTO POPPI) 

À vista da informação supra, assino o prazo de 15 (quinze) dias para que as partes diligenciem junto aos seus arquivos e 

tragam aos autos cópias da petição protocolada sob o n. 2010830035930-001, datada em 23/06/2010.Após, voltem os 

autos imediatamente conclusos. 

 

0015813-21.2003.403.6183 (2003.61.83.015813-5) - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA(SP131650 - SUZI 

APARECIDA DE SOUZA PEREIRA E SP134804 - SHIRLEY APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

À vista da informação supra, assino o prazo de 15 (quinze) dias para que as partes diligenciem junto aos seus arquivos e 
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tragam aos autos cópias das petições protocoladas sob os n. 105063-003/2010, em 26/04/2010 e 105053-002/2010, em 

26/04/2010.Após, voltem os autos imediatamente conclusos.Int. 

7ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

VALÉRIA DA SILVA NUNES 

Juíza Federal Titular 

RONALD GUIDO JUNIOR 

Juiz Federal Substituto 

ROSIMERI SAMPAIO 

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 2906 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0013426-16.1988.403.6100 (88.0013426-2) - JOAQUIM VIEIRA DA SILVA X MARIA JOSE CAMPOS X MARIA 

JOSE VICENTE X SEBASTIAO LOURENCO DA SILVA X SEBASTIAO ILARIO APARECIDO X FERNANDO 

FARIA X MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA X CAETANO MONTEIRO PAES DOS SANTOS X MARIA 

BENEDITA DE ABREU X MARIA APARECIDA SALDANHA JUNQUEIRA X JOSE LUIZ DE LIMA X JOSE 

MARTINS IZIDORO X AUGUSTO ROBERTO GONCALVES DA SILVA X MARIA ALICE CONCEICAO 

GONCALVES X EMIL SALOMAO KOPAZ X ROMEU DE DEUS SILVA X NEUSA PEREIRA DA SILVA X 

JULIA MARIA DOS SANTOS X MANOEL LOBO DUTRA X SEBASTIAO AMANCIO FILHO X RUBENS 

PEDRINI X JOSE GALVAO LEITE X ANTONIO MARCOS DA SILVA(SP036794 - ROBERTO REIS DE 

CASTRO E SP055039 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - 

INPS(Proc. ANGELICA VELLA FERNANDES DUBRA) 

Fls. 586 e 588/89 - Esclareçam os patronos da parte autora qual(is) do(s) pedido(s) deve prevalecer.Int. 

 

0016237-88.1988.403.6183 (88.0016237-1) - ANTONIO FABRETI X VALDOMIRO DEL BOSQUE X MARIA 
APARECIDA AIELO HOMEN X JOSE CORREA DE LARA X MARIA DE LOURDES VILLELA LARA X 

FRANCISCO ISIDORO DE ARAUJO X DAYSE MACIEL DE ARAUJO X FRANCISCO ARAUJO JUNIOR X 

JULIETA DA CRUZ ROQUE X GILDA ROQUE X HORACIO ROQUE X JAMIL KASAB X IGNEZ SQUASSONI 

MAURO X MARLENE REGIS MAURO FONTE BASSO X ODAIR GARCIA SENRA X WALDIR GARCIA 

SENRA X BENEDICTO EVILASIO DE FREITAS X ROSA GARCIA PEREIRA X YARA GARCIA PEREIRA 

BELLINI X GUACIRA GARCIA PEREIRA X JUSSARA GARCIA PEREIRA X BARTYRA GARCIA PEREIRA 

DE PAULA X OSMAR GARCIA RODRIGUES X JOSE DE PAULA X WLAMIR GIUBILATO X JUREMA 

NASCIMENTO(SP060133 - ANTONIO EVILASIO DE FREITAS E SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA 

CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO 

AMARAL DERGINT CONSULO) 

1. Dê-se ciência à parte autora da comunicação pela Superior Instância, da disponibilização diretamente em conta 

corrente, em favor do beneficiário, na Caixa Economica Federal - CEF/Banco do Brasil, do(s) valor(es) requisitado(s).2. 

Considerando o item 1 supra esclareça a parte autora os pedidos constantes nos itens 1/4 de fls. 1390/1391.3- Expeça-se 

ofício à Delegacia da Receita Federal - SP, bem como ao Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

(I.I.R.G.D.), solicitando informar a este Juízo o endereço constante em seus cadastros, com relação ao autor, em relação 

a Osmar Garcia Rodrigues.4. Dê-se ciência ao INSS dos despachos de fls. 1343, 1354, 1360, 1363 e deste despacho.5- 

Oportunamente, tornem conclusos para deliberações.6. Int. 
 

0037344-91.1988.403.6183 (88.0037344-5) - CONSTANTINO SPINA X COSMO NOCERA X VICENTE SANTINO 

NOCERA X CLOTILDE GINEZ X DAVID FIGARO X CANDIDA MARIA DE JESUS FIGARO X DANILA 

CARNIERI MATURANA X DEOLINDA GOMES DE ARAUJO X DIVA DOS SANTOS CASTRO X DOLORES 

FERNANDES MARTINS X DOMINGOS JOSE DOS SANTOS X DONATO MARUCCI X DONATO POLISCHESI 

X DELAMAR FREITAS DA SILVA X DAMIAO FELIX DE ARAUJO X DANIEL FERREIRA BASTOS X DARCY 

ALMEIDA TORRES X CLEUNICE ANDRADE TORRES X DIONEL FERNANDES RIBEIRO X DURVALINA 

RODRIGUES RIBEIRO X DIRCE ALEXANDRINO BENSI X DIRSO RAMOS DE SOUZA X GILDA NICE 

RAMOS X DOLORES ZANQUETA DA SILVA X DOMENICO FIORETTI X ADDOLORATA DI DONATO 

FIORETTI X DOMINGOS AGOSTINELLI X DOMINGOS PRESCINOTTI X DURVAL MARQUES DA SILVA X 

MIRIAN DA SILVA ROCHA X EDISON MARCOS DA SILVA X VARA LUCIA MARCOS DA SILVA X 

CARLOS ROBERTO MARCOS DA SILVA X MARCIA REGINA PERES DA SILVA FIGUEIREDO X 

DURVALINA MARQUES DA SILVA X DURVALINA DA COSTA FREIRE X DURVALINA STECCA DE 

FREITAS X DURVALINO ZUTIN X DOMINGOS PRIMO TASSI X EVARISTA MARIA DA CONCEICAO X 

EXPEDITO CALIXTO DE MOURA X MARIA PEREIRA DE MOURA X ERNESTA MARIA MAIOLO TIEPPO X 

ESMERALDA FERREIRA TREVISAN X ESTEVAM KAJDASI X EUFRASIO BATISTA DA SILVA X MARIA 
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SBAIO DA SILVA X EUGENIA DE CARVALHO MARQUES X EVA RODRIGUES X EDUARDO CARDIM X 

ELYDIA BUCCI SPINOSA X ELISA GOMES SOARES X ELIZIA BARRADAS DANTAS X ANTONIO DANTAS 

NETO X ELVIRA DO AMARAL SILVA DE SOUZA X ELVIRA LOPES DE BRITO X ELSI BOLDRIN X EMILIA 

SEARA X EMILIA WELEKEI BEATO X EREDINA MARIA ROSA X EDGARD LOURENCO X EUGENIO ROSA 

DE OLIVEIRA X EDUARDO ELOI DOS SANTOS X ELDI FERREIRA DA SILVA X ELZIDIO DE MARQUE X 

EMILIO BARROS LOPES X EMILIO FRESCHI X MARIA CONCEICAO MILEV FRESCHI X ERMANTINO 

SILVEIRA X ERMELINDO MORPANINI X APARECIDA DORACY GARDINO X SEVERINO GALHARDO X 

IVANI APARECIDA GALHARDO X CARLOS ROBERTO GALHARDO X CLEUSA MARIA GALHARDO DE 

SOUZA X MARIA APARECIDA CARDOSO X ANTONIO GALHARDO X MARIA DE LOURDES SABIO X 

DEOLINDA GALHARDO DA SILVA ALMEIDA X VANIA CRISTINA GALHARDO DA SILVA ALMEIDA X 

TEREZINHA GALHARDO MARQUES X WAGNER GALHARDO X ANA MARIA DE MORAES X IVONE 

GUIOMAR SIMIONI X ANGELICA REGINA CAMILLO X ROSANGELA CONCEICAO MORPANINI 

MARQUES X APARECIDA SALETE BELINI X SERGIO ROSSI MORPANINI X CELSO APARECIDO 

MORPANINI X ESTEFANIA ALVIM DE OLIVEIRA X EUFRAZIO FREIRE BORETI X VLADIMIR FREIRE 

BORETI X VLAMIR FREIRE BORETI X WLADENICE FREIRE BORETI X EUGENIO GARCIA X EULALIA 

LOPES FRIA X DIOMAR FRIAS DA SILVA X NELSON FRIAS LOPES X FERNANDO FRIAS X LUIZ CARLOS 

FRIAS X MARCELO FRIAS X MARIA ANGELICA FRIAS DA SILVEIRA X EULICE DA CUNHA CAMPOS X 

AMAURI ENGRACIA CAMPOS X ANILZE ENGRACIA CAMPOS FRANCO X EVANGELISTA GONCALVES 
DE QUEIROZ X EZEQUIAS GONZAGA DE ALMEIDA X FERNANDA FERREIRA GOMES X FELICIO 

PAULINO X FILOMENA AUGUSTA PEREIRA X FILOMENA POLICHESI RAMOS X FIORAVANTE GUERRA 

X FIORAVANTE STRACHINO X JULIA STEFANI STRACHINO X FLAVIO DI PAOLO X VERGILIO 

SEBASTIAO DI PAOLO X FLAVIO SEBASTIAO DI PAOLO X FLORIPES HENRIQUE SANTOS X FLORIPES 

PAULINA VIEIRA X FRANCISCA GUERRA X FRANCISCA MARINHO GONCALVES X FRANCISCA SOTTO 

AGUILAR X FRANCISCA A RUIZ FERNANDES X FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE X FRANCISCO 

DOMINGOS DOS SANTOS X FRANCISCO CARLOS DOMINGOS DOS SANTOS X OSVALDO DOMINGOS 

DOS SANTOS X FRANCISCO GALLUCI X FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA X FRANCISCO KOZINDA X 

FRANCISCO MUNHOZ X FRANCISCO DA SILVA VIEIRA X FRANCISCO PESSOA DE ARAUJO X MARIA 

FRANCISCA DE ANDRADE X FREDERICO DELLANGELO X FELIX DENOLI DA COSTA X FERNANDO DE 

BRITO BANDEIRA X FERNANDO DUARTE X FILOMENA GALIN CAZZOLATO X FIORINDO MIARI X 

FLORIPES ANALIA DA COSTA X FRANCISCO ERMOSO FERNANDES X CECILIA ERMOSO BONIFACIO X 

LOURDES ERMOSO DA SILVA X MARIA ERMOSO TAVARES X MANOEL HERMOCO X FRANCISCO 

FERNANDES BELTRAN X IVONE APARECIDA FERNANDES GONCALVES X NILTON ROBERTO 

BELTRAN X FRANCISCO FERREIRA X FRANCISCO DE OLIVEIRA NUNES X FRANCISCO MARQUES 

VALENTE X FRANCISCO MIUDO DE OLIVEIRA X FRANCISCO SANTAELLA RUIZ X FREDERICO 

BARBOSA DA SILVA(SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X ADELINO ROSANI FILHO E ADVOGADOS 
ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA 

GONCALVES REIS) 

1. As partes devem observar o disposto no artigo 161, do Código de Processo Civil.2. Dê-se ciência à parte autora da 

expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s); bem como da comunicação pela Superior Instância, da 

disponibilização diretamente em conta corrente, em favor do beneficiário, na Caixa Economica Federal - CEF/Banco do 

Brasil, do(s) valor(es) requisitado(s).3. Cumpra a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o item 4 do despacho de fl. 

1801/1802.4. Suspendo o andamento do feito, com fundamento no artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.5. 

Manifeste-se o INSS sobre o(s) pedido(s) de habilitação(ões) havido(s) nos autos às fls. 1844/1893 e 1894/1920, no 

prazo de dez (10) dias.6. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.7. Int. 

 

0020727-77.1989.403.6100 (89.0020727-0) - HELIO ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO X HENRIQUE 

ANTONIO LUCREDI X JOAO AUGUSTO MENEGHIN X JOAO GIRARDELLI X JOSE PALAVER X 

LAURINDO BONINI X LAERTE DALTRO X OSIRIS PEROSSI GONZALES X PAULO SIMIONATO X RUBENS 

STEPHANO X RUTH PEREIRA DA RICHA X SANTO B. OVO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 1973 - RICARDO QUARTIM DE MORAES) 

Se em termos, defiro o pedido, expedindo-se o necessário, na forma da Resolução 55, de 14 de maio de 2009, do 
Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 15 de maio de 2009, Seção 1, Pág. 148.Int. 

 

0013044-31.1989.403.6183 (89.0013044-7) - THEREZA RECHE SANCHES X OCRIDIA FARBO X FRANCISCO 

CAMPOY SERRANO(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO E SP086824 - EDVALDO CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão 

proferida pela Superior Instância.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada 

parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, 

com a anotação de Baixa-Findo.5. Int. 

 

0015899-80.1989.403.6183 (89.0015899-6) - DIVINO VARGAS(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 
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ALCIDES BUENO X ALZIRA THEREZA GIGLIOLI ORTOLANE X JOSE GOMES DE SOUZA X DEUSA 

ELIZABETE DE SOUZA DUARTE X DIRCE APARECIDA GOMES DE SOUZA VIGNATTO X ODILA DE 

FATIMA GOMES DE SOUZA CAMARGO X ANGELO DEL ROSSI X MARIA JOSE DE BRITTO PIRES X 

EVANIR PIRES X ANTONIO DIAS DA SILVA X ANTONIO DE GODOY X ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 

X ANTONIO PROCOPIO X ARIOVALDO ZORZETTI X ARMANDO PICOLO X ARNOBIO QUEIROZ X 

ARTHEMINA DE OLIVEIRA CORDEIRO X ARTHUR RODRIGUES X BENEDITA DE OLIVEIRA ALVES X 

DIRCEU PAVANI X DOMINGOS COLZATTO X ERCILIA BUSO GALLO X FRANCISCO DE ASSIS DOS 

SANTOS FILHO X GELSON DORIGATI X IZABEL DE OLIVEIRA SANTOS X IZALTINA BUENO GUERATTO 

X JANDIRA DE DEUS ALVES X JOAO FRANCO X JOAO GILBERTO ZORZETTI X JOAO DE LIMA X JOSE 

ARMANDO BENEDETTI X JOSE CAMARGO X JOSE GASPERINI X JOSE DE PAIVA SIMOES X JOSE 

PRECILIANO TUROLLA X LAERCIO ZACOLAN X LAZARA APARECIDA DOS SANTOS X LEONILDA 

APARECIDO ROMEIRO GENTIL X LIDUINA GERALDINI GUARIZO X LOURDES ZUCHI PANEGASSI X 

LUIZ GASPARI X LUIZ PAULINO DE OLIVEIRA X MARCOS ANTONIO MOORE DA SILVA X MARCOS 

ANGELO VIGNATTO X MARIA CALEGARI CAPPI X MARIA DO CARMO GAMA NOGUEIRA X MARIA 

FRANCISCA DA SILVA X MARIA IVONE BERNARDO X MARIA DE LOURDES DA SILVA X JOSE 

FRANCISCO PRETO DA ROCHA X MARIA APARECIDA GRANZOTI PRETO DA ROCHA X NELSON 

BROMBIM X OLIVIO POLASTRINI X OLYMPIA DA CONCEICAO PINTO SARTORI(SP068591 - VALDELITA 

AURORA FRANCO AYRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA 
BARSI LOPES PINHEIRO) 

Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o quê de direito, pelo prazo de dez dias.Nada 

sendo requerido, tornem ao arquivo.Int. 

 

0019483-58.1989.403.6183 (89.0019483-6) - HANS PETER ALBIN VOEGTLI X VICENTE DE SOUZA X 

VICENTE DE SOUZA X BRAZILIA RODRIGUES DANGELO X NICOLAU CAETANO X VICENTE CAETANO 

DE NORONHA X OSWALDO FERREIRA DA SILVA X FRANCISCO JOSE DE SOUZA X JOAQUIM TOLEDO 

FILHO X JOSE CAMILO DA COSTA X MIGUEL AZEVEDO COSTA X JUVENAL BARBOSA X VILSON 

NARCISO RAMOS X SALETE ROGERIO DE BRITO X OSVALDO CANCIO FILHO X JOAO GOULART X 

BENEDITO APARECIDO FRANCO DA SILVA X ADRIANO FERREIRA DA SILVA X LO FERREIRA DA 

SILVA X JOSE BATISTA DA SILVA X ALCIDES DOS SANTOS X AMANTINO FERREIRA DAS NEVES X 

JAIR FERREIRA X MARIA AGDA VIEIRA DOS REIS X BENEDITO DE ARAUJO X LUIZ NEVES X GERALDO 

DE OLIVEIRA X ORESTES TAVEIRA X JOSE MIGUEL DEL VIEJO X JOSE JOAQUIM DE OLIVEIRA X 

EUZEBIO MACHADO X JOSE FRIAS TORRES X OLINTO FRANCISCO PEREIRA X ODETE SILVERIO 

ALVES LUCIO X JOAQUIM MARQUES DE OLIVEIRA X JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA X JULIO PEDRO DE 

OLIVEIRA X PEDRO OSSES X MANOEL JOSE CALIXTO X JOSE VIEIRA DA SILVA X ALCIDES RIBEIRO X 

JOAQUIM ALVES VIANA X ANTONIO SANTOS CANTINHO X AUGUSTO PLACIDO DE MEDEIROS X ANA 
MARIA DE PAULA PERES X MARGARIDA LEITE X JOSE FELICIANO DOS SANTOS X JOSE CAETANO DE 

PAULA X ANTONIO MOURAO X LINDOMAR QUIRINO X ALBERTO FACHINI DE AGUIAR X DINORAH DE 

OLIVEIRA SANTANA X IRACEMA AMARO FELIX X ANDRE AUGUSTO FERREIRA X EZEQUIEL DA 

SILVA X ENEDINO CAMPOS X DURVALINO GARCIA SANTOS X ANTONIO FRANZINI X DIONIZIO 

PEREIRA X GERALDO BARBOSA DA ROCHA X RAUL BURINI X EDMUNDO PEREIRA X LUCIMAR 

PEREIRA DOS SANTOS X JOAO FERREIRA DOS SANTOS X OTAVIO MARIANO DOS SANTOS X JOSE 

ROBERTO DA SILVA X MILTON LEMES DE AQUINO X ESTEVAM DOS SANTOS X RUBENS BARBOSA DE 

OLIVEIRA X MARIA BENEDITA X JOAO MARINHO RAMOS X BENEDITA MARIA DO ROSARIO 

CARDOSO X WALDEMAR DE ARAUJO X LEVY DE SOUZA X NAIR VICENTE LEONETTI X GENY 

ALMEIDA OSSES X JOSEPHINA GARCIA JIMENES X SEBASTIANA CABRAL GONCALVES X LAZARO 

INACIO RIBEIRO X TOKUO BUTO X MATATOSHI NAKANE X RAMIRO LEITE DE SOUZA X ROBERTO 

KLEN X PEDRO FERNANDES DA SILVA X IRENE VIEIRA PEREIRA X MARCIO VIEIRA X SEBASTIANA 

CABRAL GONCALVES X AMBROZIO ZAGO X VALDOMIRO GOMES DO AMARAL X JOSE RIBEIRO DE 

SOUZA X ANTONIO FORTUNATO DE SOUZA X RAMIRO LEITE DE SOUZA X JOAO MARCIANO DE 

ARAUJO X PEDRO DE CARVALHO X JOAQUIM RIBEIRO FILHO X MARGARIDA CARDOSO MORAES X 

MARIO ALVES MOREIRA X ANTONIO DE GODOY BRAGA X JOAO GOMES X ANTONIO SOARES X 

OSCAR DE LIMA X ANGELO MARTINS MORAES(SP036794 - ROBERTO REIS DE CASTRO E SP096100 - 
LUIZ DE OLIVEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO 

OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

1. FLS. 1162/1166 - Defiro. Anote-se.2. Tendo em vista que nos presentes autos optou-se pelo litisconsórcio ativo 

voluntário, com atuação de diferentes procuradores, observe-se o disposto no artigo 191 do Código de Processo Civil, 

sendo que os prazos deverão fluir em secretaria, salvo disposição expressa em contrário (art. 40, 2º parágrafo, Código 

de Processo Civil).3. Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o quê de direito, pelo prazo 

de dez dias.4. Nada sendo requerido, tornem ao arquivo.5. Int. 

 

0014129-58.1999.403.6100 (1999.61.00.014129-7) - ANTONIO BATISTA DE MORAES X BENEDITO 

BARREIROS ALVES X HORACIO DA CRUZ TAPADA FILHO X JOSE BONIFACIO X JOSE MENDONCA DOS 

SANTOS NETO X LINDOLFO STOCO X NOBERTO CAMPOS DA SILVA(SP018528 - JOSE CARLOS 
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MARZABAL PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 - NELSON DARINI 

JUNIOR) 

1. Dê-se ciência à parte autora da comunicação pela Superior Instância, da disponibilização diretamente em conta 

corrente, em favor do beneficiário, na Caixa Economica Federal - CEF/Banco do Brasil, do(s) valor(es) requisitado(s).2. 

Atenda-se ao solicitado pela AADJ à fl. 323.3. FLS. 328/334 - Ciência à parte autora requerendo, no prazo de 10 (dez) 

dias, o quê de direito.4. Int. 

 

0018092-74.1999.403.6100 (1999.61.00.018092-8) - MEIRE GONCALVES SELLI X SANDRA MARA 

NUNES(SP017854 - GENESIO VIVANCO SOLANO SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) 

Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o quê de direito, pelo prazo de dez dias.Nada 

sendo requerido, tornem ao arquivo.Int. 

 

0024817-79.1999.403.6100 (1999.61.00.024817-1) - ROGERIO DIAS TEIXEIRA(SP125434 - ADRIANA 

APARECIDA BONAGURIO PARESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - 

HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se o V. Acórdão.3. 

Restando decidido nos autos, OBRIGAÇÃO DE FAZER por parte do requerido, deverá a parte autora requerer o quê de 
direito, tendo em vista o que dispõe o artigo 632 do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias.4. Havendo 

requerimento para inicio da execução da obrigação de fazer, deverá o INSS ser NOTIFICADO (eletronicamente, pela 

via disponibilizada pelo sistema processual) para o seu cumprimento, fixando o prazo de 30 (trinta) dias, para o 

atendimento, independentemente de novo despacho/intimação.5. Quanto à liquidação da obrigação de pagar, havendo 

interesse da parte autora na execução INVERTIDA, deverá se manifestar EXPRESSAMENTE nos autos. Não havendo 

interesse, deverá carrear aos autos memória de cálculo dos valores que entende(m) devidos, no prazo de 10 (dez)dias, 

requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 Código de Processo Civil, bem como providencie as demais 

cópias necessárias para composição da contrafé.6. Constando dos autos manifestação EXPRESSA quanto ao interesse 

na execução invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para apresentar, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos 

de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.7. Tratando-

se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora 

oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, 

em homenagem ao princípio da celeridade processual.8. Na ausência de qualquer manifestação da parte autora, 

aguarde-se por provocação, no arquivo.9. Int. 

 

0035014-93.1999.403.6100 (1999.61.00.035014-7) - JOCELINE MEDEIROS PADIM(SP145730 - ELAINE 

APARECIDA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR 
SOARES DE CARVALHO) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão.3. 

Informem as partes se cumprida (ou não) a tutela específica concedida perante a Superior Instância.4. Havendo 

interesse da parte autora na execução INVERTIDA do julgado, manifeste-se EXPRESSAMENTE nos autos, no prazo 

de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear aos autos memória de cálculos dos valores que entende(m) 

devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, providenciando as cópias 

necessárias para instruir a contrafé para CITAÇÃO do INSS.5. Manifestando a parte autora interesse na execução 

invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que apresente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos de 

liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.6. Tratando-se 

de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora 

oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, 

em homenagem ao princípio da celeridade processual.7. Na ausência de qualquer manifestação da parte autora, 

aguarde-se por provocação, no arquivo.8. Int. 

 

0045082-05.1999.403.6100 (1999.61.00.045082-8) - FABIANI SUASSUNA FERNANDES(SP067984 - MARIO 

SERGIO MURANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - 

LIZANDRA LEITE BARBOSA) 
DESPACHO DE FLS.Oficie-se ao IMESC comunicando-o do depósito efetuado às fls. 209.Segue sentença em 

separado.TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 

794, inciso I,combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.  

 

0046075-48.1999.403.6100 (1999.61.00.046075-5) - JOSE CARLOS CAMILO(SP155065 - ANTONIO NATRIELLI 

NETO E SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se o V. 

Acórdão.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada parte, o quê entenderem 

de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com a anotação de Baixa 

Findo.5. Int. 
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0000759-54.1999.403.6183 (1999.61.83.000759-0) - OCTAVIO ANDRADE FONSECA X PAULO 

QUARESMA(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

1. Ciência às partes da redistribuiçaõ dos autos a esta 7ª Vara Federal Precvidenciária, bem como da vinda dos autos do 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se V. decisão.3. Restando decidido nos autos, OBRIGAÇÃO DE 

FAZER por parte do requerido, deverá a parte autora requerer o quê de direito, tendo em vista o que dispõe o artigo 632 

do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias.4. Havendo requerimento para inicio da execução da obrigação 

de fazer, deverá o INSS ser NOTIFICADO (eletronicamente, pela via disponibilizada pelo sistema processual) para o 

seu cumprimento, fixando o prazo de 30 (trinta) dias, para o atendimento, independentemente de novo 

despacho/intimação.5. Quanto à liquidação da obrigação de pagar, havendo interesse da parte autora na execução 

INVERTIDA, deverá se manifestar EXPRESSAMENTE nos autos. Não havendo interesse, deverá carrear aos autos 

memória de cálculo dos valores que entende(m) devidos, no prazo de 10 (dez)dias, requerendo o quê de direito, nos 

termos do artigo 730 Código de Processo Civil, bem como providencie as demais cópias necessárias para composição 

da contrafé.6. Constando dos autos manifestação EXPRESSA quanto ao interesse na execução invertida, dê-se vista dos 

autos ao INSS para apresentar, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados, 

que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.7. Tratando-se de inversão do procedimento de 

execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre 
o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da 

celeridade processual.8. Na ausência de qualquer manifestação da parte autora, aguarde-se por provocação, no 

arquivo.9. Int. 

 

0002528-19.2007.403.6183 (2007.61.83.002528-1) - JOSE EDINEU DE LIMA(SP125881 - JUCENIR BELINO 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X THAYNA ANDRADE DE LIMA - 

MENOR X GABRIEL ANDRADE DE LIMA - MENOR X DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO(Proc. 1307 - 

NARA DE SOUZA RIVITTI) 

1. Defiro o pedido de produção de prova testemunhal requerido.2. Designo audiência de tentativa de Conciliação, 

Instrução e Julgamento para o dia 28 de junho de 2011, às 16:00 (dezesseis) horas.3. Informe a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, se as testemunhas comparecerão intedependentemente de intimação. 4. Intime(m)-se as partes e seus 

procuradores pela imprensa, bem como as testemunha(s) tempestivamente arrolada(s) nos termos do artigo 407 do 

Código de Processo Civil, exceto aquela(s) que for(em) comparecer independentemente de intimação.5. Int. 

 

0005014-40.2008.403.6183 (2008.61.83.005014-0) - JOAQUIM BORGES DE OLIVEIRA(SP189675 - RODRIGO 

CAMARGO FRIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 280 - Cumpra-se o despacho de fl. 278.Int.DESPACHO DE FL. 280:Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) por 
ambas as partes, em seu(s) efeito(s) meramente devolutivo(s).Vista à(s) parte(s) para contra-razões, no prazo 

legal.Notifique-se o INSS para que comprove o cumprimento da obrigação de fazer ou justifique as razões de não fazê-

lo, no prazo de 05(cinco) dias.Int. 

 

0016718-16.2009.403.6183 (2009.61.83.016718-7) - MARIA FLORES MOTTA(SP177497 - RENATA JARRETA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. NOTIFIQUE-SE o INSS pela via eletronica, para que comprove documentalmente o cumpprimento da Tutela 

Antecipada concedida nos autos, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de caracterização de desobediência.05 2. 

Informe o INSS se concedido (ou não) efeito suspensivo ao Agravo interposto.3. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a 

contestação, no prazo de dez (10) dias.4. Sem prejuizo e decorrido o prazo retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO 

DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e 

precisa o objeto da prova, especialmente em relação à testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos 

fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este 

juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco (05) dias.5. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0029980-68.1988.403.6183 (88.0029980-6) - CICERO VIEIRA DA SILVA X MADALENA VIEIRA 

SILVA(SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 562 - ROCILDO GUIMARAES DE MOURA BRITO) 

1. Dê-se vista dos autos à Fazenda Pública Devedora para se manifestar sobre a existência de crédito a seu favor, 

passível da compensação que trata o artigo 100, parágrafo 9º, da Constituição Federal.Prazo de dez (10) dias.2. No 

silêncio ou havendo manifestação em sentido negativo, estando em termos, defiro o pedido, expedindo-se o necessário, 

na forma da Resolução 122, de 28 de outubro de 2010, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário 

Oficial de 05 de novembro de 2010, Seção 1, Pág. 140.3. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Int. 

 

0036693-25.1989.403.6183 (89.0036693-9) - ANTONIO FERREIRA VARANDAS X JOSE DE SOUZA 

NASCIMENTO(SP050528 - OMI ARRUDA FIGUEIREDO JUNIOR E SP176668 - DANIEL FRANCISCO DE 
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SOUZA E SP026787 - EDUARDO DO VALE BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA 

SOCIAL - INPS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

1. Dê-se ciência à parte autora da comunicação pela Superior Instância, da disponibilização diretamente em conta 

corrente, em favor do beneficiário, na Caixa Economica Federal - CEF/Banco do Brasil, do(s) valor(es) requisitado(s).2. 

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pela parte autora, 

sobre a informação do Contador Judicial.3. Int. 

 

Expediente Nº 2907 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000135-68.2000.403.6183 (2000.61.83.000135-0) - ALFREDO COSTA NETO X AUREA FERREIRA DA SILVA X 

CELSO FERREIRA X DAVID AUGUSTO COSTA X DIRCE IORIO DE MORAES X EMILIA PELLEGRINI DAL 

COLLETO X EUGENIO MOYA X FELIPPE MONTANARI(SP018997 - JOAO PAULO MAFFEI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

FLS. 435 e 437/452 - Ciência à parte autora requerendo, no prazo de 10 (dez) dias, o quê de direito.Após, conclusos 

para deliberações.Int. 

 

0002268-83.2000.403.6183 (2000.61.83.002268-6) - JANETE TEREZINHA ELIAS DE MELLO X AMANDA 
FOLAKE HAYASHIDA KOTAKE X FELIPE ATUSHI HAYASHIDA(SP082072 - FERNANDO TOFFOLI DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO 

KOSHIBA) 

1. Dê-se ciência à parte autora da comunicação pela Superior Instância, da disponibilização diretamente em conta 

corrente, em favor do beneficiário, na Caixa Economica Federal - CEF/Banco do Brasil, do(s) valor(es) requisitado(s).2. 

Cumpra a Serventia a segunda parte do item 1 do despacho de fl. 273.3. Int. 

 

0002320-79.2000.403.6183 (2000.61.83.002320-4) - THEODORO GURNIAK(SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS E SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 920 - ANDRE STUDART LEITÃO) 

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pela parte autora, 

sobre os cálculos do Contador Judicial.Int. 

 

0002780-66.2000.403.6183 (2000.61.83.002780-5) - SALVADOR ESPEDITO DA SILVA(SP141309 - MARIA DA 

CONCEICAO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 881 - LESLIENNE 

FONSECA) 

1. CITE-SE a ré, para fins do artigo 730, do Código de Processo Civil, providenciando a parte exequente, as cópias 
necessárias para composição da contrafé.2. Int. 

 

0003315-92.2000.403.6183 (2000.61.83.003315-5) - BENTO PAULO(SP090130 - DALMIR VASCONCELOS 

MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES 

DE CARVALHO) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão 

proferida pela Superior Instância.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada 

parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, 

com a anotação de Baixa-Findo.5. Int. 

 

0004130-89.2000.403.6183 (2000.61.83.004130-9) - DEODETE SILVERIO DA SILVA X JOAQUIM ANTUNES 

FELIX X JOAQUIM PEREIRA GUERRA X JOSE CONTI FILHO X JOSE RODRIGUES X BERNARDO 

DITTRICH X SILVIO CARLOS DOS SANTOS(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) 

1. Dê-se ciência à parte autora da comunicação pela Superior Instância, da disponibilização diretamente em conta 

corrente, em favor do beneficiário, na Caixa Economica Federal - CEF/Banco do Brasil, do(s) valor(es) requisitado(s).2. 

Fls. 584/589 - Manifeste-se o INSS.3. Fls. 591/599 - Manifeste-se a parte autora.Int. 
 

0004299-76.2000.403.6183 (2000.61.83.004299-5) - JORGE VICENTE ZAKYNTHINOS(SP244440 - NIVALDO 

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI 

LOPES PINHEIRO) 

FL. 389 - Defiro o pedido, pelo prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0004637-50.2000.403.6183 (2000.61.83.004637-0) - RICARDO DE ANGELI X PAULO FACCIPIERI X JOAQUIM 

PEREIRA FILHO X JOSE DA COSTA X JOSE TOME DOS SANTOS X MICHEL RADUAN X PAULO 

SIMPLICIO DE OLIVEIRA X RUBENS FERNANDES X WILSON SOUBHIA X AMERICO CAIRES JUNIOR X 

EUNICE CAIRES ROCHA X ZILDA CAIRES DE ALMEIDA X IRANI CAIRES CANADA X EVERALDO 

CAIRES X HELENA CAIRES BARGAS X SANDRO CAIRES(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Manifeste-se a parte autora sobre fls. 754/791.Int. 

 

0004714-59.2000.403.6183 (2000.61.83.004714-2) - AFONSO DOS REIS(SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão 

proferida pela Superior Instância.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada 

parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, 

com a anotação de Baixa-Findo.5. Int. 

 

0004757-93.2000.403.6183 (2000.61.83.004757-9) - SALVIANO MOREIRA BELO X CARLOS EDUARDO DE 

SOUZA X GERALDO BATISTA DO NASCIMENTO X IONE NANCI SALVATORE X JACYRA SOUZA 

CAMPOS PEREIRA X LUIZ REINALDO COSTA PINTO X MARIA BERNARDETI ZERBINATI PESSOA 

CEZAR X MAURO MACHADO X OSWALDO MARCOSSI X LUZIA LEONARDI MARCOSSI X WALTER 

SIEGFRIED HEIDCHEN(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

A execução encontra-se extinta, conforme sentença de fl. 548, assim, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais, com anotação de baixa-findo.Int. 
 

0004936-27.2000.403.6183 (2000.61.83.004936-9) - JURACI SOARES DA SILVA(SP121952 - SERGIO 

GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS 

SPAGNUOLO JUNIOR) 

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta 7ª Vara Federal Previdenciária.Requeiram, sucessivamente, autor e 

réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada parte, o quê de direito.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais, com anotação de baixa-findo.Int. 

 

0005414-35.2000.403.6183 (2000.61.83.005414-6) - REINALDO LESSIO(SP121283 - VERA MARIA CORREA 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão 

proferida pela Superior Instância.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada 

parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, 

com a anotação de Baixa-Findo.5. Int. 

 

0000551-02.2001.403.6183 (2001.61.83.000551-6) - MARIA IZA BASTOS X IRIS BASTOS DE SOUZA X 

AMANDA BASTOS DE SOUZA(SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

FL. 328 verso - Defiro, expedindo-se a competente notificação, fixando-se o prazo de 15 (quinze) dias, para os devidos 

esclarecimentos.Int. 

 

0000598-73.2001.403.6183 (2001.61.83.000598-0) - GERONIMO BATISTA(SP244440 - NIVALDO SILVA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO 

AMARAL DERGINT CONSULO) 

1. NOTIFIQUE-SE o INSS pela via eletronica, para os termos do artigo 632, do Código de Processo Civil, fixando-se o 

prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento da obrigação de fazer.2. Após, dê-se vista dos autos ao procurador para a 

execução invertida.Int. 

 

0001093-20.2001.403.6183 (2001.61.83.001093-7) - ALDERIGE CHINAGLIA X MARIA AUGUSTA SANTOS X 

WALTER PELEGRINO X ANTONIO BUENO FILHO X ATONIO CARRION FERNANDES(Proc. MARCELLO 

TABORDA RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA 

GONCALVES REIS) 

1. Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária e da vinda dos autos do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão proferida pela Superior Instância.3. Requeiram, 
sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com a anotação de Baixa-Findo.5. Int. 

 

0001187-65.2001.403.6183 (2001.61.83.001187-5) - FERNANDO SILVA CARVALHO(SP121952 - SERGIO 

GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS 

FERREIRA LOCATELLI) 

Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o quê de direito, pelo prazo de dez dias.Nada 

sendo requerido, tornem ao arquivo.Int. 

 

0001387-72.2001.403.6183 (2001.61.83.001387-2) - CUSTODIO RIBEIRO DE CARVALHO(SP121952 - SERGIO 

GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/02/2011 826/837 

FERREIRA LOCATELLI) 

Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o quê de direito, pelo prazo de dez dias.Nada 

sendo requerido, tornem ao arquivo.Int. 

 

0003402-14.2001.403.6183 (2001.61.83.003402-4) - HERMELINO RIBEIRO PACHECO(SP141309 - MARIA DA 

CONCEICAO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE 

SOUZA CAMPOS MARINHO) 

1. CITE-SE a ré, para fins do artigo 730, do Código de Processo Civil, providenciando a parte exequente, as cópias 

necessárias para composição da contrafé.2. Int. 

 

0004160-90.2001.403.6183 (2001.61.83.004160-0) - APARECIDA IMACULADA DE SOUZA DA SILVA(SP235324 

- LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 922 - 

DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se V. decisão.3. 

Restando decidido nos autos, OBRIGAÇÃO DE FAZER por parte do requerido, deverá a parte autora requerer o quê de 

direito, tendo em vista o que dispõe o artigo 632 do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias.4. Havendo 

requerimento para inicio da execução da obrigação de fazer, deverá o INSS ser NOTIFICADO (eletronicamente, pela 

via disponibilizada pelo sistema processual) para o seu cumprimento, fixando o prazo de 30 (trinta) dias, para o 
atendimento, independentemente de novo despacho/intimação.5. Quanto à liquidação da obrigação de pagar, havendo 

interesse da parte autora na execução INVERTIDA, deverá se manifestar EXPRESSAMENTE nos autos. Não havendo 

interesse, deverá carrear aos autos memória de cálculo dos valores que entende(m) devidos, no prazo de 10 (dez)dias, 

requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 Código de Processo Civil, bem como providencie as demais 

cópias necessárias para composição da contrafé.6. Constando dos autos manifestação EXPRESSA quanto ao interesse 

na execução invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para apresentar, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos 

de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.7. Tratando-

se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora 

oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, 

em homenagem ao princípio da celeridade processual.8. Na ausência de qualquer manifestação da parte autora, 

aguarde-se por provocação, no arquivo.9. Int. 

 

0004638-98.2001.403.6183 (2001.61.83.004638-5) - ANTONIO CARLOS LAMOUNIER(SP244440 - NIVALDO 

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS 

SPAGNUOLO JUNIOR) 

1. Fls. 184/192 - CITE(M)-SE a(s) ré(s), para fins do artigo 730, do Código de Processo Civil.2. Fl. 194 - Defiro o 

pedido, pelo prazo requerido, mediante carga pelos meios próprios.Int. 
 

0005432-22.2001.403.6183 (2001.61.83.005432-1) - JOAO EVARISTO ALVES(SP141419 - YANNE SGARZI 

ALOISE E SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 883 - LUCIANA MAIBASHI NEI) 

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pela parte autora, 

sobre a informação do Contador Judicial.Int. 

 

0004156-19.2002.403.6183 (2002.61.83.004156-2) - PEDRO NUNES PADILHA(SP161118 - MARIA CRISTINA DE 

CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 922 - DANIEL AUGUSTO 

BORGES DA COSTA) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se o V. 

Acórdão.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada parte, o quê entenderem 

de direito, bem como informem se cumprida (ou não) a Tutela Específica concedida perante a Superior Instância.4. 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

Expediente Nº 2908 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000743-32.2001.403.6183 (2001.61.83.000743-4) - JORGE FERREIRA GUIMARAES(SP071948 - JOSE 

RIBAMAR DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA 

MARIA GONCALVES REIS) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão 

proferida pela Superior Instância.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada 

parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, 

com a anotação de Baixa-Findo.5. Int. 

 

0001115-78.2001.403.6183 (2001.61.83.001115-2) - AMELIA PAGLIONI X EUGENIO PIRES DE CAMARGO X 

FRANCISCA FERREIRA NUNES X ANANIAS DE SOUZA E SILVA(Proc. MARCELLO TABORDA RIBAS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

FLS. 206 e 208/229 - Ciência à parte autora requerendo, no prazo de 10 (dez) dias, o quê de direito.Após, conclusos 

para deliberações.Int. 

 

0002934-50.2001.403.6183 (2001.61.83.002934-0) - DARIO PEREIRA DA SILVA(SP037209 - IVANIR CORTONA 

E SP129679 - MARCELO CORTONA RANIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

715 - NELSON DARINI JUNIOR) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão.3. 

Informem as partes se cumprida (ou não) a tutela específica concedida perante a Superior Instância.4. Havendo 

interesse da parte autora na execução INVERTIDA do julgado, manifeste-se EXPRESSAMENTE nos autos, no prazo 

de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear aos autos memória de cálculos dos valores que entende(m) 

devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, providenciando as cópias 

necessárias para instruir a contrafé para CITAÇÃO do INSS.5. Manifestando a parte autora interesse na execução 

invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que apresente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos de 

liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.6. Tratando-se 

de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora 

oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, 

em homenagem ao princípio da celeridade processual.7. Na ausência de qualquer manifestação da parte autora, 
aguarde-se por provocação, no arquivo.8. Int. 

 

0004083-81.2001.403.6183 (2001.61.83.004083-8) - ALCIDES TEODORO DE ALMEIDA(SP244440 - NIVALDO 

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO 

LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão.3. 

Informem as partes se cumprida (ou não) a tutela específica concedida perante a Superior Instância.4. Havendo 

interesse da parte autora na execução INVERTIDA do julgado, manifeste-se EXPRESSAMENTE nos autos, no prazo 

de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear aos autos memória de cálculos dos valores que entende(m) 

devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, providenciando as cópias 

necessárias para instruir a contrafé para CITAÇÃO do INSS.5. Manifestando a parte autora interesse na execução 

invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que apresente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos de 

liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.6. Tratando-se 

de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora 

oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, 

em homenagem ao princípio da celeridade processual.7. Na ausência de qualquer manifestação da parte autora, 

aguarde-se por provocação, no arquivo.8. Int. 
 

0004215-41.2001.403.6183 (2001.61.83.004215-0) - IVANIR SCHAUTZ DA SILVA(SP067984 - MARIO SERGIO 

MURANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR 

SOARES DE CARVALHO) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se V. decisão.3. 

Restando decidido nos autos, OBRIGAÇÃO DE FAZER por parte do requerido, deverá a parte autora requerer o quê de 

direito, tendo em vista o que dispõe o artigo 632 do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias.4. Havendo 

requerimento para inicio da execução da obrigação de fazer, deverá o INSS ser NOTIFICADO (eletronicamente, pela 

via disponibilizada pelo sistema processual) para o seu cumprimento, fixando o prazo de 30 (trinta) dias, para o 

atendimento, independentemente de novo despacho/intimação.5. Quanto à liquidação da obrigação de pagar, havendo 

interesse da parte autora na execução INVERTIDA, deverá se manifestar EXPRESSAMENTE nos autos. Não havendo 

interesse, deverá carrear aos autos memória de cálculo dos valores que entende(m) devidos, no prazo de 10 (dez)dias, 

requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 Código de Processo Civil, bem como providencie as demais 

cópias necessárias para composição da contrafé.6. Constando dos autos manifestação EXPRESSA quanto ao interesse 

na execução invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para apresentar, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos 

de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.7. Tratando-

se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora 
oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, 

em homenagem ao princípio da celeridade processual.8. Na ausência de qualquer manifestação da parte autora, 

aguarde-se por provocação, no arquivo.9. Int. 

 

0005180-19.2001.403.6183 (2001.61.83.005180-0) - DERLY FIALHO DE CARVALHO X ANTONIO JOSE 

MANFRIN X BENEDITO RIBEIRO DA SILVA X JONAS CALDATO X JURANDIR JAMPAULO X LAERCIO 

CARDOSO X LEONIDES APARECIDA VERDEROSI ROMANINI X ORACIO PEREIRA COTRIN X VICENTE 

SARCHESI X VICENTE WENCESLAU SALLES(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

FL. 710 - Ciência à parte autora requerendo, no prazo de 10 (dez) dias, o quê de direito.Após, conclusos para 

deliberações.Int. 
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0005367-27.2001.403.6183 (2001.61.83.005367-5) - LUZIA DUTRA(SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP157864 - FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão.3. 

Informem as partes se cumprida (ou não) a tutela específica concedida perante a Superior Instância.4. Havendo 

interesse da parte autora na execução INVERTIDA do julgado, manifeste-se EXPRESSAMENTE nos autos, no prazo 

de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear aos autos memória de cálculos dos valores que entende(m) 

devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, providenciando as cópias 

necessárias para instruir a contrafé para CITAÇÃO do INSS.5. Manifestando a parte autora interesse na execução 

invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que apresente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos de 

liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.6. Tratando-se 

de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora 

oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, 

em homenagem ao princípio da celeridade processual.7. Na ausência de qualquer manifestação da parte autora, 

aguarde-se por provocação, no arquivo.8. Int. 

 

0001413-36.2002.403.6183 (2002.61.83.001413-3) - ARTUR JOSE DA SILVA(SP198158 - EDSON MACHADO 

FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 
CREPALDI) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se V. decisão.3. 

Havendo requerimento para inicio da execução da obrigação de fazer, deverá o INSS ser NOTIFICADO 

(eletronicamente, pela via disponibilizada pelo sistema processual) para o seu cumprimento, fixando o prazo de 30 

(trinta) dias, para o atendimento, independentemente de novo despacho/intimação.4. Quanto à liquidação da obrigação 

de pagar, havendo interesse da parte autora na execução INVERTIDA, deverá se manifestar EXPRESSAMENTE nos 

autos. Não havendo interesse, deverá carrear aos autos memória de cálculo dos valores que entende(m) devidos, no 

prazo de 10 (dez)dias, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 Código de Processo Civil, bem como 

providencie as demais cópias necessárias para composição da contrafé.5. Constando dos autos manifestação 

EXPRESSA quanto ao interesse na execução invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para apresentar, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de 

novo despacho/intimação.6. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos 

atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a 

requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual.7. Na ausência de qualquer 

manifestação da parte autora, aguarde-se por provocação, no arquivo.8. Int. 

 

0001718-20.2002.403.6183 (2002.61.83.001718-3) - FAYZ RAHAL X ARRARAZANAL ALVES FERREIRA X 
BENJAMIN SOLER TORRES X MATIAS CASELLA X ORLANDO SOLERA X OSWALDO JACON X 

WALDEMAR CROZARIOLLO(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

FLS. 316/320 e 321/329 - Ciência à parte autora requerendo, no prazo de 10 (dez) dias, o quê de direito.Após, conclusos 

para deliberações, inclusive quanto ao item 2 de fl. 311.Int.  

 

0001954-69.2002.403.6183 (2002.61.83.001954-4) - IRAIDE ANTONIO ZIRONDI X ANDRE ZULIANI X 

MADALENA SIMOES DE FREITAS RODRIGUES X GENESIO BORGES MARTINS X HILDA CANDIDA 

BAPTISTA CHIMELLO X JOAO ANTONIO RONCHOLETA X JOSE ANTONIO DA SILVA X JOSE OSCAR 

ADEGAS X LUIZ GONZAGA DOS SANTOS X OSCAR EMILIO BERGSTROM(SP018454 - ANIS SLEIMAN E 

SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA 

DA C D GROHMANN DE CARVALHO) 

FLS. 515/517 - Ciência à parte autora requerendo, no prazo de 10 (dez) dias, o quê de direito.Após, conclusos para 

deliberações.Int. 

 

0002001-43.2002.403.6183 (2002.61.83.002001-7) - ALEX OLIVEIRA ROCHA DA SILVA(SP145862 - MAURICIO 

HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA 
DE SOUZA CAMPOS MARINHO) 

FLS. 739/744 - Ciência às partes.Cumpram o despacho de fl. 733.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

0002039-55.2002.403.6183 (2002.61.83.002039-0) - JOSE JULIO DE SOUZA(SP146546 - WASHINGTON LUIZ 

MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA 

BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com anotação de baixa-findo.Int. 

 

0002135-70.2002.403.6183 (2002.61.83.002135-6) - PLINIO PELEGRINI X JOSE EVARISTO CORREA X MARIA 

JOSE FAJANI CORREA X JOSE INACIO DE SOUZA X JOSE VALDEMAR XAVIER SANTIAGO X 
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MARCELINO DE SOUZA SOARES X ORPHEU CATALANI X ROBERTO DA SILVA X SYLVIO 

PESCARA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 924 - 

JORGE LUIS DE CAMARGO) 

O INSS foi citado para fins do artigo 632 do Código de Processo Civil em abril de 2007, portanto, há mais de três anos 

e muito antes da criação da AADJ.Assim, concedo o prazo improrrogável de cinco (05) dias para que o INSS comprove 

documentalmente nos autos, o cumprimento da obrigação de fazer ou adote os meios necessários para tanto.Int. 

 

0002460-45.2002.403.6183 (2002.61.83.002460-6) - ARNALDO GONCALVES QUITERIA(SP016990 - ANTONIO 

PEREIRA SUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO 

POPPI) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão 

proferida pela Superior Instância.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada 

parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, 

com a anotação de Baixa-Findo.5. Int. 

 

0002598-12.2002.403.6183 (2002.61.83.002598-2) - RAIMUNDO PEREIRA(SP129888 - ANA SILVIA REGO 

BARROS E SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) 
1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se V. decisão.3. 

Restando decidido nos autos, OBRIGAÇÃO DE FAZER por parte do requerido, deverá a parte autora requerer o quê de 

direito, tendo em vista o que dispõe o artigo 632 do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias.4. Havendo 

requerimento para inicio da execução da obrigação de fazer, deverá o INSS ser NOTIFICADO (eletronicamente, pela 

via disponibilizada pelo sistema processual) para o seu cumprimento, fixando o prazo de 30 (trinta) dias, para o 

atendimento, independentemente de novo despacho/intimação.5. Quanto à liquidação da obrigação de pagar, havendo 

interesse da parte autora na execução INVERTIDA, deverá se manifestar EXPRESSAMENTE nos autos. Não havendo 

interesse, deverá carrear aos autos memória de cálculo dos valores que entende(m) devidos, no prazo de 10 (dez)dias, 

requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 Código de Processo Civil, bem como providencie as demais 

cópias necessárias para composição da contrafé.6. Constando dos autos manifestação EXPRESSA quanto ao interesse 

na execução invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para apresentar, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos 

de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.7. Tratando-

se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora 

oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, 

em homenagem ao princípio da celeridade processual.8. Na ausência de qualquer manifestação da parte autora, 

aguarde-se por provocação, no arquivo.9. Int. 

 
0004036-73.2002.403.6183 (2002.61.83.004036-3) - CINESIO BATISTA DE ARAUJO FILHO(SP161118 - MARIA 

CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 612 - 

FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão.3. 

Informem as partes se cumprida (ou não) a tutela específica concedida perante a Superior Instância.4. Havendo 

interesse da parte autora na execução INVERTIDA do julgado, manifeste-se EXPRESSAMENTE nos autos, no prazo 

de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear aos autos memória de cálculos dos valores que entende(m) 

devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, providenciando as cópias 

necessárias para instruir a contrafé para CITAÇÃO do INSS.5. Manifestando a parte autora interesse na execução 

invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que apresente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos de 

liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.6. Tratando-se 

de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora 

oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, 

em homenagem ao princípio da celeridade processual.7. Na ausência de qualquer manifestação da parte autora, 

aguarde-se por provocação, no arquivo.8. Int. 

 

Expediente Nº 2909 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0018810-94.1991.403.6183 (91.0018810-7) - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA X ALDO BIANCO X ABRAHAO 

AUAD X ALDO SCOMPARIM X ALBERTINA LUCAS OCULATE X NEUSA ELVIRA SQUASSONI 

CABELLOS X ELADIO GONZALEZ MARTOS X FRANCISCA CELINA VAZ SCHVETZ X MARIA AMALIA 

CRISCUOLO X IZALTINO RIBEIRO DA SILVA X JOSE ROBERTO DE ALMEIDA X LUCINDA DOS ANJOS 

ANDRADE RODRIGUES X JOSE DOVTARTAS X JOSE DOS SANTOS FILHO X JURACI PEREIRA X JOSE 

ANTONIO FRANCO X CECILIA MARIA FRANCO X REGINA MARIA FRANCO VIESI X CELIA FERNANDA 

FRANCO SOARES X ISABEL MARQUES AGUIAR X LUIZ CASTINO X ELON BASTOS X MARIO TASCA X 

OCTAVIANO SIQUEIRA PESSOA X OSWALDO ELIZEU FRANZIN X ROBERO BIGONGIARI X RUDY 

EUGENIO FRIEDRICH X SVANDERLER CONTE X WALDOMIRO OCCULATE(SP071350 - GISLEIDE HELLIR 
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PASQUALI ELORZA E SP103316 - JOSETE VILMA DA SILVA LIMA E SP031529 - JOSE CARLOS ELORZA E 

SP101619 - JUSSARA ESTHER MARQUES AGUIAR E SP027953 - OSWALDO DE CAMARGO MANZANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. FLS. 726/745 - Ciência às partes.2. Informe a parte autora se persistem as razões expostas à fl. 493.3. FL. 725 - Se 

em termos, defiro, expedindo-se o competente ofício requisitório. 4. Suspendo o andamento do feito, com fundamento 

no artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.5. Manifeste-se o INSS sobre o(s) pedido(s) de habilitação(ões) 

havido(s) nos autos, no prazo de dez (10) dias.6. Int. 

 

0077353-90.1991.403.6183 (91.0077353-0) - DANIEL ANTONIO DA SILVA X DARCY CAMOES X BENEDITO 

VAZ DE LIMA X JUVENTINA DE ALMEIDA LIMA X BENEDITO RIBEIRO X JAHYR FAIG TORRES X 

VICENTE XIMENES GONCALVES X JOSE CARLOS NUNES DA SILVA X SEBASTIAO OLIVEIRA DE 

SOUZA X AKIO FUJIKURA X JADIR PEDROSO X PEDRO FAGUNDES(SP069723 - ADIB TAUIL FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 172 - EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA E Proc. 

416 - LUCIANA KUSHIDA) 

1. Dê-se ciência à parte autora da comunicação pela Superior Instância, da disponibilização diretamente em conta 

corrente, em favor do beneficiário, na Caixa Economica Federal - CEF/Banco do Brasil, do(s) valor(es) requisitado(s).2. 

Suspendo o andamento do feito, com fundamento no artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.3. Manifeste-se o 

INSS sobre o(s) pedido(s) de habilitação(ões) havido(s) nos autos às fls. 329/354 e 368/378, no prazo de dez (10) dias.3. 
Intime-se o(a) signatário(a) da petição de fl. 379, Dr(a). 379, Dr. Adib Tauil Filho, OAB/SP nº. 69.723, para que 

compareça em secretaria, no prazo de quarenta e oito (48:00) horas para firmá-la, sob pena de desentranhamento.4. Int. 

 

0093725-80.1992.403.6183 (92.0093725-0) - ADEMAR SAO PEDRO GONCALVES X ANDRE NAVAS X 

ANTONIO CARLOS DA SILVA X ANTERO ZENHA DOS SANTOS X ANTONIO BIFULCO X ARNALDO 

MUCHON X BENEDICTO ARRUDA MORAES X CARLOS PEREIRA X CARMEN ELIZABETH HANQUET X 

CLOVIS GONCALVES VASQUES X DIVA DESTRI PIO DOS SANTOS X CECILIA FAVERO PELIN X 

DIVALDO DATTI X ELI AMARO DO NASCIMENTO X FRANCISCO PACHECO DE ANDRADE X 

FRANCISCO HODAS X MARIA ELISABETH SARTORI X MARGARETH SARTORI X EVANDRO LUIS 

SARTORI X HELY BAIRAL MAGACHO X HERVAL TAVARES DE CAMPOS X JOAO ALVES DA SILVA X 

IRACEMA VIEIRA LIMA X JOSE DE MORAES X JOSE NATALE MANESCO X ROSELI APARECIDA 

MANESCO X MARIA APARECIDA MANESCO X JOSUE LUCIO X JULIA SOUZA DIAS CABRAL X MANOEL 

DOS SANTOS X ORLANDO RESTIVO X OSWALDO PISCIOLARO X ROSALVO CORREA X RUBENS 

BORGES GUIMARAES X POLICENA CARNEIRO ZENESI(SP081126 - BENEDITA PINHEIRO CUNHA E 

SP071334 - ERICSON CRIVELLI E SP108720A - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO E SP097759 - ELAINE 

DAVILA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 925 - RACHEL DE 

OLIVEIRA LOPES) 
1. Suspendo o andamento do feito, com fundamento no artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.2. Manifeste-

se o INSS sobre o(s) pedido(s) de habilitação(ões) havido(s) nos autos, no prazo de dez (10) dias.3. Cumpra a parte 

autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o primeiro parágrafo do despacho de fl. 843 quanto as co-autoras: Cecília Favero 

Pelin e Júlia Souza Dias Cabral.4. Int. 

 

0006798-77.1993.403.6183 (93.0006798-2) - BENJAMIN ROMO X JOSEFA CAVALCANTE GOIS X JOSE 

ATHANAZIO X MATHEUS MIGUEL X OSWALDO AUGUSTO(SP010767 - AGUINALDO DE BASTOS E 

SP111144 - ANDREA DO PRADO MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

1. Cumpra-se o item 3 do despacho de fl. 421 com relação ao co-autor Matheus Miguel.2. Regularize a habilitante 

Claudete Athanasio Gonçalves, sua representação processual. Após, apreciarei o pedido de habilitação, uma vez que já 

houve concordância do INSS.Int. 

 

0014507-66.1993.403.6183 (93.0014507-0) - ANTONIO FERREIRA X MARCIO ROGERIO FERREIRA X 

MARCELO LEANDRO FERREIRA(SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA E SP085759 - 

FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 
Aguarde-se por provocação da parte interessada, no arquivo.Int. 

 

0015587-65.1993.403.6183 (93.0015587-3) - WALTER DE CARLI(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA 

LOCATELLI) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão 

proferida pela Superior Instância.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada 

parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, 

com a anotação de Baixa-Findo.5. Int. 

 

0031031-41.1993.403.6183 (93.0031031-3) - CICERA ALVES X JOAO HEREDIA X JOAO BEZERRA DOS 
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SANTOS X SEBASTIAO DOS SANTOS(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 924 - JORGE LUIS DE CAMARGO) 

Aguarde-se pela regularização processual pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, conclusos para deliberações.Int. 

 

0022943-77.1994.403.6183 (94.0022943-7) - MARIA CONCEICAO DOS SANTOS(SP117005 - NELSON 

AGNOLETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARCOS CESAR 

NAJJARIAN BATISTA) 

Fl. 124 - Comprove o peticionário o alegado, trazendo aos autos cópia da mencionada petição devidamente 

protocolada.Int. 

 

0033586-94.1994.403.6183 (94.0033586-5) - DEBORA ALVES DE SOUZA BAGANO(SP050099 - ADAUTO 

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP078165 - HELOISA NAIR 

SOARES DE CARVALHO) 

1. Dê-se ciência à parte autora da comunicação pela Superior Instância, da disponibilização diretamente em conta 

corrente, em favor do beneficiário, na Caixa Economica Federal - CEF/Banco do Brasil, do(s) valor(es) requisitado(s).2. 

FL. 233 verso - Ciência à parte autora.3. Sem prejuízo, notifique-se o INSS pela via eletronica, para os termos do artigo 

632 do Código de Processo Civil, fixando-se o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento da obrigação de fazer, 

comunicando-se-o, outrossim, o último mês de competência incluido na memória dos cálculos de liquidação 
apresentado, se houver.4. Int. 

 

0033590-34.1994.403.6183 (94.0033590-3) - JOSE LUIZ CABELLO CAMPOS(Proc. SANDOVAL GERALDO DE 

ALMEIDA E SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. ALFREDO MARTINS DA GAMA NETO) 

1. NOTIFIQUE-SE a AADJ pela via eletronica, para a imediata implantação do benefício da parte autora, conforme fls. 

256/261, 272 e 274, que deverá informar expressamente a este Juízo, inclusive se efetuou pagamento administrativo 

retroativo, indicando os meses de competência pago(s).2. Após, conclusos para deliberações quanto à citação do artigo 

730 do Código de Processo Civil.3. Oficie-se ao Ministério Público Federal (fl. 230, encaminhando cópia de fls. 

233/235, 246/247, 268, 272 e 274 para as providencias que entender cabíveis.Int. 

 

0041242-68.1995.403.6183 (95.0041242-0) - SEBASTIAO JOSE DE CARVALHO(SP086991 - EDMIR OLIVEIRA E 

SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - 

HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão.3. 

Informem as partes se cumprida (ou não) a tutela específica concedida perante a Superior Instância.4. Havendo 

interesse da parte autora na execução INVERTIDA do julgado, manifeste-se EXPRESSAMENTE nos autos, no prazo 
de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear aos autos memória de cálculos dos valores que entende(m) 

devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, providenciando as cópias 

necessárias para instruir a contrafé para CITAÇÃO do INSS.5. Manifestando a parte autora interesse na execução 

invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que apresente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos de 

liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.6. Tratando-se 

de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora 

oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, 

em homenagem ao princípio da celeridade processual.7. Na ausência de qualquer manifestação da parte autora, 

aguarde-se por provocação, no arquivo.8. Int. 

 

0050755-60.1995.403.6183 (95.0050755-2) - FRANCISCO CALLI(SP013630 - DARMY MENDONCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE 

CARVALHO) 

Providencie(m) o(a)(s) sucessor(a)(es) de Francisco Calli, as devidas qualificações nos termos do artigo 282, inciso II, 

combinado com artigo 1060, ambos do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0051728-15.1995.403.6183 (95.0051728-0) - NORBERTO LUDOVICO BRUNNER X ANTONIO BASSI X 
ARMANDO FERREIRA DE SOUZA X BENEDITO PEREIRA MARTINS X CLAUDINEI DOMINGOS DE 

ABREU X FRANCISCO MODENA X MANOEL DE SOUZA X SANTO FRANCISCO DO NASCIMENTO X 

ULISSES NUNES DA SILVA X WLADIMIR IGNACIO(SP091019 - DIVA KONNO E SP101291 - ROSANGELA 

GALDINO FREIRES E SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP107042 - LUIZ EUGENIO MATTAR) 

Fl. 152 - Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o quê de direito, pelo prazo de dez 

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo.Int. 

 

0010779-67.1996.403.6100 (96.0010779-3) - ANTONIO SILVA CORREIA X GARROS DO VALE FONTINHAS X 

LUIZA FUGI TANAKA X JOSE GAVIOLE FERREIRA X ARTHUR TEIXEIRA DA SILVA X SEBASTIAO 

CANELA X MARIA DA GLORIA IACOMINI(SP092690 - FREDDY JULIO MANDELBAUM E SP141237 - 
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RAFAEL JONATAN MARCATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP107042 - LUIZ 

EUGENIO MATTAR) 

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com anotação de baixa-findo.Int. 

 

0014552-65.1996.403.6183 (96.0014552-0) - MARIA MUNHON(SP015232 - JULIO VIEIRA BOMFIM E SP063612 

- VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - 

CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO) 

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pela parte autora, 

sobre os cálculos do Contador Judicial.Int. 

 

0018955-77.1996.403.6183 (96.0018955-2) - SELMA DA FE URBINI BRIZOLINO(SP089782 - DULCE RITA 

ORLANDO COSTA E SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão 

proferida pela Superior Instância.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada 

parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, 

com a anotação de Baixa-Findo.5. Int. 

 
0000258-71.1997.403.6183 (97.0000258-6) - MARIA DE LOURDES CAMPANUCCI LOPES X ILMA DIAS 

ALVES X MARIA REIS X TEREZA RIBEIRO DA SILVA X MARIO PASCOALI X TIBURCIO SILVA ARAUJO 

X GERALDO BELO X VICTORIA SCARPEL X JOSE ADELMO DA SILVA X EZIO MARIANO 

FERRAZ(SP037209 - IVANIR CORTONA E SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre fls. 207/211.2. Fl. 213 - Os autos encontram-se em andamento e à disposição do 

peticionário para estudos, em secretaria.Int. 

 

0036662-24.1997.403.6183 (97.0036662-6) - MARIA LUCIA PIMENTEL DE ASSIS MOURA(Proc. ROBERTO 

M.ASSIS MOURA/M.ISABEL G.) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - 

ADARNO POZZUTO POPPI) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se V. decisão.3. 

Restando decidido nos autos, OBRIGAÇÃO DE FAZER por parte do requerido, deverá a parte autora requerer o quê de 

direito, tendo em vista o que dispõe o artigo 632 do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias.4. Havendo 

requerimento para inicio da execução da obrigação de fazer, deverá o INSS ser NOTIFICADO (eletronicamente, pela 

via disponibilizada pelo sistema processual) para o seu cumprimento, fixando o prazo de 30 (trinta) dias, para o 

atendimento, independentemente de novo despacho/intimação.5. Quanto à liquidação da obrigação de pagar, havendo 
interesse da parte autora na execução INVERTIDA, deverá se manifestar EXPRESSAMENTE nos autos. Não havendo 

interesse, deverá carrear aos autos memória de cálculo dos valores que entende(m) devidos, no prazo de 10 (dez)dias, 

requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 Código de Processo Civil, bem como providencie as demais 

cópias necessárias para composição da contrafé.6. Constando dos autos manifestação EXPRESSA quanto ao interesse 

na execução invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para apresentar, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos 

de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.7. Tratando-

se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora 

oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, 

em homenagem ao princípio da celeridade processual.8. Na ausência de qualquer manifestação da parte autora, 

aguarde-se por provocação, no arquivo.9. Int. 

 

0000556-29.1998.403.6183 (98.0000556-0) - CLOTILDE ALVES CAMPOS(SP208953 - ANSELMO GROTTO 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 922 - DANIEL AUGUSTO BORGES 

DA COSTA) 

Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o quê de direito, pelo prazo de dez dias.Nada 

sendo requerido, tornem ao arquivo.Int. 

 
0029433-76.1998.403.6183 (98.0029433-3) - ANTONIO CARLOS ALVES CARDOSO(SP010552 - ANDRE 

SANTOS NOVAES E SP173128 - FLAVIO PORTA MICHE HIRSCHFELD E SP174781 - PEDRO VIANNA DO 

REGO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 - NELSON DARINI 

JUNIOR) 

1. Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária, bem como da vinda dos autos do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se o V. Acórdão.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) 

e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais, com a anotação de Baixa Findo.5. Int. 

 

0040379-10.1998.403.6183 (98.0040379-5) - ARNALDO GIANNINI X MOZART FONSECA X ALVARO DE 

ARAUJO VALENCA X ALBERICO MUNERATO X AMAURY BRANDAO VIDIGAL X ANTERO DE MORAES 
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BARROS X ANTONIO BRANDAO DA SILVA X ANTONIO GIMENEZ CANHA X ANTONIO PACINI X 

ANTONIO VERAS GIMENEZ(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 881 - LESLIENNE FONSECA) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão 

proferida pela Superior Instância.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada 

parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, 

com a anotação de Baixa-Findo.5. Int. 

 

0051980-13.1998.403.6183 (98.0051980-7) - DINORA MUNHOZ RODA DE GASPARRE(SP085956 - MARCIO DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 881 - LESLIENNE FONSECA) 

Aguarde-se em secretaria, pelo julgamento do Recurso Especial interposto.Int. 

 

0006078-61.2003.403.6183 (2003.61.83.006078-0) - LUCIANO PEREIRA DA SILVA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 966 - LUCIANA ROZO BAHIA) 

1. Considerando o que dispõe o artigo 125, inciso II, bem como a parte final do artigo 521, do Código de Processo Civil 

e, havendo necessidade, deverá a parte autora promover, no prazo de dez (10) dias, extração das cópias necessárias para 

composição da Carta de Sentença, para execução provisória do julgado, que deverá ser distribuída a este Juízo e por 
dependência ao processo originário.2. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.3. Int. 

 

0012989-89.2003.403.6183 (2003.61.83.012989-5) - HELENA PEREIRA ARBECHE(SP189626 - MARIA 

ANGELICA HADJINLIAN SABEH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA 

STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. FLS. 169/171 - Ciência às partes. 2. Requeira a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o quê de direito.3. No 

silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com anotação de baixa-findo.4. Int. 

 

0014662-20.2003.403.6183 (2003.61.83.014662-5) - JAIME LIBERATO(SP179225 - FÁBIO CAU ALVES DA 

SILVA E SP090264 - CARLOS ALBERTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão 

proferida pela Superior Instância.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada 

parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, 

com a anotação de Baixa-Findo.5. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0766370-64.1986.403.6183 (00.0766370-6) - MARTINHO DAMIAO DE SOUZA X MARIA ANGELICA DAMIAO 

DE SOUZA(SP026787 - EDUARDO DO VALE BARBOSA E SP050528 - OMI ARRUDA FIGUEIREDO JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP145724 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO 

JUNIOR) 

1. Intime-se pessoalmente a parte autora para suprir a falta no prazo de quarenta e oito (48:00) horas (artigo 267, 

parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil).2. Int. 

 

Expediente Nº 2910 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0034582-34.1990.403.6183 (90.0034582-0) - ARMANDO LODI(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 210 - TEREZA MARLENE FRANCESCHI 

MEIRELLES) 

1. Esclareça a parte autora a divergência constatada na grafia de seu nome entre os documentos de fl. 138, comprovando 

a regularização junto ao órgão competente, no prazo de dez (10) dias.2. Após, apreciarei o pedido de habilitação.3. Int. 

 
0003085-79.2002.403.6183 (2002.61.83.003085-0) - DALICO ANTONIO PEREIRA(SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

Fl. 206 - Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o quê de direito, pelo prazo de dez 

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo.Int. 

 

0003110-92.2002.403.6183 (2002.61.83.003110-6) - PAULO RUBENS EMILIANO(SP183583 - MÁRCIO 

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se V. decisão.3. 

Restando decidido nos autos, OBRIGAÇÃO DE FAZER por parte do requerido, deverá a parte autora requerer o quê de 
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direito, tendo em vista o que dispõe o artigo 632 do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias.4. Havendo 

requerimento para inicio da execução da obrigação de fazer, deverá o INSS ser NOTIFICADO (eletronicamente, pela 

via disponibilizada pelo sistema processual) para o seu cumprimento, fixando o prazo de 30 (trinta) dias, para o 

atendimento, independentemente de novo despacho/intimação.5. Quanto à liquidação da obrigação de pagar, havendo 

interesse da parte autora na execução INVERTIDA, deverá se manifestar EXPRESSAMENTE nos autos. Não havendo 

interesse, deverá carrear aos autos memória de cálculo dos valores que entende(m) devidos, no prazo de 10 (dez)dias, 

requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 Código de Processo Civil, bem como providencie as demais 

cópias necessárias para composição da contrafé.6. Constando dos autos manifestação EXPRESSA quanto ao interesse 

na execução invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para apresentar, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos 

de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.7. Tratando-

se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora 

oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, 

em homenagem ao princípio da celeridade processual.8. Na ausência de qualquer manifestação da parte autora, 

aguarde-se por provocação, no arquivo.9. Int. 

 

0003171-50.2002.403.6183 (2002.61.83.003171-4) - ARISTIDES DOS SANTOS DE OLIVEIRA(SP135285 - 

DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA 

BARSI LOPES PINHEIRO) 
Requeira a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o quê de direito, nos termos da Resolução nº. 55/09, do Egrégio 

Conselho da Justiça Federal.Int. 

 

0003768-19.2002.403.6183 (2002.61.83.003768-6) - ANTONIO MARCELLO CRUZ(SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - 

LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão 

proferida pela Superior Instância.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada 

parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, 

com a anotação de Baixa-Findo.5. Int. 

 

0003987-32.2002.403.6183 (2002.61.83.003987-7) - ANTONIO ROQUE(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão 

proferida pela Superior Instância.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada 

parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, 

com a anotação de Baixa-Findo.5. Int. 
 

0000149-47.2003.403.6183 (2003.61.83.000149-0) - JOSE CARLOS DE CARVALHO(SP244440 - NIVALDO 

SILVA PEREIRA E Proc. LEANDRO DE MORAES ALBERTO-OAB235324) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. NOTIFIQUE-SE o INSS pela via eletronica, para os termos do artigo 632, do Código de Processo Civil, fixando-se o 

prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento da obrigação de fazer.2. Após, dê-se vista dos autos ao procurador para a 

execução invertida.Int. 

 

0002120-67.2003.403.6183 (2003.61.83.002120-8) - ALDO CHIAVELLI(SP137558 - RICARDO LOPES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 920 - ANDRE STUDART LEITÃO) 

1. Flss. 131/133 - Anote-se.2. Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o quê de direito, 

pelo prazo de dez dias.3. Nada sendo requerido, tornem ao arquivo.Int. 

 

0003154-77.2003.403.6183 (2003.61.83.003154-8) - PEDRO DORSI X ANTONIO PRUDENTE X NAIR 

ALBUQUERQUE SAMPAIO X APARECIDA ARAUJO FERNANDES X JOAQUIM PEREIRA DA 

SILVA(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 
1. Dê-se ciência à parte autora da comunicação pela Superior Instância, da disponibilização diretamente em conta 

corrente, em favor do beneficiário, na Caixa Economica Federal - CEF/Banco do Brasil, do(s) valor(es) requisitado(s).2. 

FLS. 325/335 - Requeira a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o quê de direito, nos termos da Resolução nº. 55/09, 

do Egrégio Conselho da Justiça Federal. 3. Int. 

 

0004765-65.2003.403.6183 (2003.61.83.004765-9) - LAURINDO MANTOAN X ANTONIO GOMES DA SILVA X 

JOAO PEDRO LUCCHINO X JOSE PEREIRA DOS SANTOS X LUIZ ANTONIO BRAZ(SP018454 - ANIS 

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

Considerando o contido à fl. 407, informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se persistem as razões expostas às 

fls. 409/410.Após, conclusos para deliberações.Int. 
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0005280-03.2003.403.6183 (2003.61.83.005280-1) - NELSON VIEIRA MACHADO(SP189675 - RODRIGO 

CAMARGO FRIAS E SP200612 - FERNANDO MELRO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o quê de direito, pelo prazo de dez dias.Nada 

sendo requerido, tornem ao arquivo.Int. 

 

0006103-74.2003.403.6183 (2003.61.83.006103-6) - JOSE GERALDO GUIMARAES(SP178864 - ERIKA 

FERNANDA RODRIGUES DA SILVA E SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO E Proc. 921 - ANNA 

STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se V. decisão.3. 

Restando decidido nos autos, OBRIGAÇÃO DE FAZER por parte do requerido, deverá a parte autora requerer o quê de 

direito, tendo em vista o que dispõe o artigo 632 do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias.4. Havendo 

requerimento para inicio da execução da obrigação de fazer, deverá o INSS ser NOTIFICADO (eletronicamente, pela 

via disponibilizada pelo sistema processual) para o seu cumprimento, fixando o prazo de 30 (trinta) dias, para o 

atendimento, independentemente de novo despacho/intimação.5. Quanto à liquidação da obrigação de pagar, havendo 

interesse da parte autora na execução INVERTIDA, deverá se manifestar EXPRESSAMENTE nos autos. Não havendo 

interesse, deverá carrear aos autos memória de cálculo dos valores que entende(m) devidos, no prazo de 10 (dez)dias, 
requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 Código de Processo Civil, bem como providencie as demais 

cópias necessárias para composição da contrafé.6. Constando dos autos manifestação EXPRESSA quanto ao interesse 

na execução invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para apresentar, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos 

de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.7. Tratando-

se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora 

oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, 

em homenagem ao princípio da celeridade processual.8. Na ausência de qualquer manifestação da parte autora, 

aguarde-se por provocação, no arquivo.9. Int. 

 

0006423-27.2003.403.6183 (2003.61.83.006423-2) - ADOLFO WESSEL X ANTONIO EMIDIO BIZERRA X 

DONATO DAVID X JOSUE DO NASCIMENTO OLIVEIRA X JOAO BATISTA X LUIZ PINTO DE 

TOLEDO(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X MOLINA E JAZZAR ADVOGADOS ASSOCIADOS 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 920 - ANDRE STUDART LEITÃO) 

1. Suspendo o andamento do feito, com fundamento no artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.2. Manifeste-

se o INSS sobre o(s) pedido(s) de habilitação(ões) havido(s) nos autos, no prazo de dez (10) dias.3. Após, tornem os 

autos conclusos para deliberações.4. Int. 

 
0009911-87.2003.403.6183 (2003.61.83.009911-8) - WILDE FEIJO SILVEIRA(SP074297 - JOCUNDO RAIMUNDO 

PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES 

MUNIZ) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão.3. 

Informem as partes se cumprida (ou não) a tutela específica concedida perante a Superior Instância.4. Havendo 

interesse da parte autora na execução INVERTIDA do julgado, manifeste-se EXPRESSAMENTE nos autos, no prazo 

de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear aos autos memória de cálculos dos valores que entende(m) 

devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, providenciando as cópias 

necessárias para instruir a contrafé para CITAÇÃO do INSS.5. Manifestando a parte autora interesse na execução 

invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que apresente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos de 

liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.6. Tratando-se 

de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora 

oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, 

em homenagem ao princípio da celeridade processual.7. Na ausência de qualquer manifestação da parte autora, 

aguarde-se por provocação, no arquivo.8. Int. 

 

0010117-04.2003.403.6183 (2003.61.83.010117-4) - PAULO RAIMUNDO MARQUES MOTA X PAULO 
ROBERTO MONTEIRO X PAULO SEIMITSU HANAGUSKU X PAULO TADEU PINHEIRO DA SILVA X 

PAULO WATANABE X PEDRO JUPYRA GUERREIRO X PEDRO ANTONIO ESCANHOELA(SP016026 - 

ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

FL. 204 - Diga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se cumprida, corretamente, a obrigação de fazer.Após, 

conclusos para deliberações, inclusive quanto ao item 3 de fl. 201.Int. 

 

0010341-39.2003.403.6183 (2003.61.83.010341-9) - JESUS RAMOS RODRIGUES(SP111068 - ADEJAIR 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO 

AMARAL DERGINT CONSULO) 

FLS. 126/186 - Ciência ao INSS.Requeira a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o quê de direito.No silêncio, 

arquivem-se os autos, observas as formalidades legais, com anotação de baixa-findo.Int. 
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0010983-12.2003.403.6183 (2003.61.83.010983-5) - OLIVEIRO DA COSTA PINTO(SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA 

LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão.3. 

Informem as partes se cumprida (ou não) a tutela específica concedida perante a Superior Instância.4. Havendo 

interesse da parte autora na execução INVERTIDA do julgado, manifeste-se EXPRESSAMENTE nos autos, no prazo 

de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear aos autos memória de cálculos dos valores que entende(m) 

devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, providenciando as cópias 

necessárias para instruir a contrafé para CITAÇÃO do INSS.5. Manifestando a parte autora interesse na execução 

invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que apresente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos de 

liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.6. Tratando-se 

de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora 

oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, 

em homenagem ao princípio da celeridade processual.7. Na ausência de qualquer manifestação da parte autora, 

aguarde-se por provocação, no arquivo.8. Int. 

 

0011359-95.2003.403.6183 (2003.61.83.011359-0) - JAIR GIL X ARACY CORREA ANTONIO X ROSA MARIA 
RAULINAITIS BARBERO X RUTH PELEGRIN MORSELLI X SIDNEI MESSIAS DOS SANTOS(SP018454 - 

ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 965 - WANESSA CARNEIRO 

MOLINARO FERREIRA) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão.3. 

Informem as partes se cumprida (ou não) a tutela específica concedida perante a Superior Instância.4. Havendo 

interesse da parte autora na execução INVERTIDA do julgado, manifeste-se EXPRESSAMENTE nos autos, no prazo 

de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear aos autos memória de cálculos dos valores que entende(m) 

devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, providenciando as cópias 

necessárias para instruir a contrafé para CITAÇÃO do INSS.5. Manifestando a parte autora interesse na execução 

invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que apresente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos de 

liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.6. Tratando-se 

de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora 

oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, 

em homenagem ao princípio da celeridade processual.7. Na ausência de qualquer manifestação da parte autora, 

aguarde-se por provocação, no arquivo.8. Int. 

 

0011789-47.2003.403.6183 (2003.61.83.011789-3) - JOAO LUIZ DA SILVA(SP094342 - APARECIDA LUZIA 
MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS 

FERREIRA LOCATELLI) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão.3. 

Informem as partes se cumprida (ou não) a tutela específica concedida perante a Superior Instância.4. Havendo 

interesse da parte autora na execução INVERTIDA do julgado, manifeste-se EXPRESSAMENTE nos autos, no prazo 

de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear aos autos memória de cálculos dos valores que entende(m) 

devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, providenciando as cópias 

necessárias para instruir a contrafé para CITAÇÃO do INSS.5. Manifestando a parte autora interesse na execução 

invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que apresente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos de 

liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.6. Tratando-se 

de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora 

oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, 

em homenagem ao princípio da celeridade processual.7. Na ausência de qualquer manifestação da parte autora, 

aguarde-se por provocação, no arquivo.8. Int. 

 

0012998-51.2003.403.6183 (2003.61.83.012998-6) - WALTER KROMENEBERGER DA SILVA(SP114793 - JOSE 

CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA 
GONCALVES REIS) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão 

proferida pela Superior Instância.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada 

parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, 

com a anotação de Baixa-Findo.5. Int. 

 

0013660-15.2003.403.6183 (2003.61.83.013660-7) - MIGUEL LOURENCO DE CAMARGO X ORLANDO 

CORREA DA SILVA X ANTONIO FRANCISCO DE JESUS X DEOLINDO CORONATI(SP178117 - ALMIR 

ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ 

DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

1. Considerando a concordância manifestada pela Autarquia-ré quanto aos cálculos apresentados pelo autor, 
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HOMOLOGO-OS para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor total devido em R$ 13.699,69 

(treze mil, seiscentos e noventa e nove reais e sessenta e nove centavos), conforme planilha de folhas 128/130, a qual 

ora me reporto.2. Dê-se vista dos autos à Fazenda Pública Devedora para se manifestar sobre a existência de crédito a 

seu favor, passível da compensação que trata o artigo 100, parágrafo 9º, da Constituição Federal.Prazo de dez (10) 

dias.3. No silêncio ou no caso de manifestação negativa ao item retro, e se em termos, defiro o pedido, expedindo-se o 

necessário, na forma da Resolução 55, de 14 de maio de 2009, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no 

Diário Oficial de 15 de maio de 2009, Seção 1, Pág. 148.4. Havendo débito do credor nos autos em favor da Fazenda 

Pública Devedora, dar-se-á vista dos autos ao mesmo para se manifestar sobre a compensação que trata o artigo 100, 

parágrafo 9º, da Constituição Federal.5. Int. 

 

0014232-68.2003.403.6183 (2003.61.83.014232-2) - PAUL GERHARD ROSNER X ANTENOR LORENZI X 

AUGUSTA ALVES OLIVEIRA X ESMERALDA DE TOLEDO PIZA CREMASCHI X THEREZINHA DO 

ROSARIO RODRIGUES(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. ARLETE GONCALVES MUNIZ E Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES 

PINHEIRO) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se V. decisão.3. 

Restando decidido nos autos, OBRIGAÇÃO DE FAZER por parte do requerido, deverá a parte autora requerer o quê de 

direito, tendo em vista o que dispõe o artigo 632 do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias.4. Havendo 
requerimento para inicio da execução da obrigação de fazer, deverá o INSS ser NOTIFICADO (eletronicamente, pela 

via disponibilizada pelo sistema processual) para o seu cumprimento, fixando o prazo de 30 (trinta) dias, para o 

atendimento, independentemente de novo despacho/intimação.5. Quanto à liquidação da obrigação de pagar, havendo 

interesse da parte autora na execução INVERTIDA, deverá se manifestar EXPRESSAMENTE nos autos. Não havendo 

interesse, deverá carrear aos autos memória de cálculo dos valores que entende(m) devidos, no prazo de 10 (dez)dias, 

requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 Código de Processo Civil, bem como providencie as demais 

cópias necessárias para composição da contrafé.6. Constando dos autos manifestação EXPRESSA quanto ao interesse 

na execução invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para apresentar, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos 

de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.7. Tratando-

se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora 

oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, 

em homenagem ao princípio da celeridade processual.8. Na ausência de qualquer manifestação da parte autora, 

aguarde-se por provocação, no arquivo.9. Int. 

 

0001128-72.2004.403.6183 (2004.61.83.001128-1) - JOAO FRANCISCO(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - 

ENI APARECIDA PARENTE) 
FLS. 865/867 - Ciência às partes.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0004533-19.2004.403.6183 (2004.61.83.004533-3) - FRANCISCO RIBEIRO(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP189207 - CLEBER JOSÉ RICARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - 

LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

1. Considerando o que dispõe o artigo 125, inciso II, bem como a parte final do artigo 521, do Código de Processo Civil 

e, havendo necessidade, deverá a parte autora promover, no prazo de dez (10) dias, extração das cópias necessárias para 

composição da Carta de Sentença, para execução provisória do julgado, que deverá ser distribuída a este Juízo e por 

dependência ao processo originário.2. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.3. Int. 

 

0001043-47.2008.403.6183 (2008.61.83.001043-9) - CARLOS ALBERTO ALVES NOBRE(SP233521 - LEILA 

CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes do laudo pericial.2. Fl. 230: Manifeste-se a parte autora. 3. Digam as partes se têm outras provas a 

serem produzidas, justificando-as.4. Sem prejuízo, digam as partes se concordam com a fixação de prazo para entrega 

de memoriais.Considerando a apresentação do laudo pericial, os honorários poderão ser IMEDIATAMENTE 
requisitados pela Serventia.5. Int. 

 

0010605-80.2008.403.6183 (2008.61.83.010605-4) - MARIA DO CARMO DE SOUSA(SP220533 - EVERSON 

OLIVEIRA CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se pessoalmente a parte autora para suprir a falta no prazo de quarenta e oito (48:00) horas (artigo 267, 

parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil).2. Int. 
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